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SECRETARIA DO TRIBUNAL PLENO E DA SEÇÃO
ESPECIALIZADA EM DISSÍDIOS COLETIVOS
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RESOLUÇÃO No
- 146, DE 24 DE ABRIL DE 2008

Altera a redação da Súmula n.º 377.

O EGRÉGIO PLENO DO TRIBUNAL SUPERIOR DO
TRABALHO, em sessão extraordinária hoje realizada, sob a Pre-
sidência do Ex.mo Sr. Ministro Rider Nogueira de Brito, Presidente
do Tribunal, presentes os Ex.mos Srs. Ministros Milton de Moura
França, Vice-Presidente, João Oreste Dalazen, Corregedor-Geral da
Justiça do Trabalho, Vantuil Abdala, Carlos Alberto Reis de Paula,
Antônio José de Barros Levenhagen, Ives Gandra da Silva Martins
Filho, João Batista Brito Pereira, Maria Cristina Irigoyen Peduzzi,
José Simpliciano Fontes de Faria Fernandes, Renato de Lacerda Pai-
va, Emmanoel Pereira, Lelio Bentes Corrêa, Aloysio Corrêa da Veiga,
Horácio Raymundo de Senna Pires, Rosa Maria Weber Candiota da
Rosa, Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Alberto Luiz Bresciani de
Fontan Pereira, Maria de Assis Calsing, Dora Maria da Costa, Pedro
Paulo Teixeira Manus, Fernando Eizo Ono, Guilherme Augusto Ca-
puto Bastos, Márcio Eurico Vitral Amaro, Walmir Oliveira da Costa,
Maurício Godinho Delgado e Kátia Magalhães Arruda e o Ex.mo Sr.
Procurador-Geral do Trabalho, Dr. Otávio Brito Lopes,

Considerando o disposto no art. 54 da Lei Complementar nº
123, de 14 de dezembro de 2006, que instituiu o Estatuto Nacional da
Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte, facultando ao seu
empregador fazer-se substituir ou representar perante a Justiça do
Trabalho por terceiros que conheçam os fatos, ainda que não possuam
vínculo trabalhista ou societário com a empresa; resolve:

Art. 1º A Súmula n.º 377 passa a ter a seguinte redação:

"377. PREPOSTO. EXIGÊNCIA DA CONDIÇÃO DE EM-
PREGADO.

Exceto quanto à reclamação de empregado doméstico, ou
contra micro ou pequeno empresário, o preposto deve ser neces-
sariamente empregado do reclamado. Inteligência do art. 843, § 1º, da
CLT e do art. 54 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de
2006. (ex-OJ nº 99 - Inserida em 30.05.1997)"

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

RIDER DE BRITO
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho
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ACÓRDÃOS

PROCESSO : ROAG-8/2006-000-22-41.7 - TRT DA 22ª REGIÃO -

(AC. TRIBUNAL PLENO)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : DEPARTAMENTO DE ESTRADAS E RODAGENS DO
ESTADO DO PIAUÍ E OUTRO

PROCURADOR : DR. ANTÔNIO RIBEIRO SOARES FILHO

RECORRIDO(S) : VALDIR MARTINS DE MOURA

A D VO G A D O : DR. HELDER LARRY GAZE GONÇALVES

DECISÃO:Por unanimidade, após provido o agravo de ins-
trumento na sessão de 22/11/2007, dar provimento ao recurso or-
dinário em agravo regimental, para reformar o acórdão regional e
julgar improcedente o pleito de quebra da ordem cronológica.

EMENTA: I) AGRAVO DE INSTRUMENTO - PEDIDO
DE PROVIDÊNCIAS EM PRECATÓRIO - CABIMENTO DE RE-
CURSO ORDINÁRIO PARA ESTA CORTE - ART. 70, I, "i", DO
RITST. A hipótese dos autos é de providê n cias relativas a precatório
(quebra da ordem cronológica), que desafia agravo regimental para o
próprio Tribunal, podendo ser submetida, via recurso ordinário, à
apreciação desta Corte, nos termos do art. 70, I, "i", do Regimento
Interno do TST.

Agravo de instrumento provido.

II) RECURSO ORDINÁRIO EM AGRAVO REGIMENTAL
- PRECATÓRIO - DOENÇA GRAVE - QUEBRA DA ORDEM
CRONOLÓGICA - VIOLAÇÃO DO ART. 100 DA CF. Conforme a
jurisprudência do Pleno desta Corte (ROAG-80/2004-000-22-41.2,
Rel. Min. Barros Levenhagen; ROAG-70/2005-000-22-40.5, Rel.
Min. Aloysio Corrêa da Veiga; ROAG-128/2004-000-22-40.0, Rel.
Min. Simpliciano Fernandes), o art. 100 da Constituição Federal não
autoriza a liberação de precatórios fora da ordem cronológica na
hipótese de doença grave, merecendo reforma a decisão que de-
terminou o pagamento imediato dos créditos do Exeqüente.

Recurso ordinário provido.

PROCESSO : ROAG-80/2007-000-11-40.2 - TRT DA 11ª REGIÃO -

(AC. ÓRGÃO ESPECIAL)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

RECORRENTE(S) : FRIGOMASA - MATADOURO FRIGORÍFICO DE MA-
NAUS S.A.

PROCURADOR : DR. ALBERTO BEZERRA DE MELO

RECORRIDO(S) : FERNANDO RODRIGUES DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso Or-
dinário.

EMENTA: RECURSO ORDINÁRIO EM AGRAVO RE-
GIMENTAL - PRECATÓRIO - IRREGULARIDADE DE REPRE-
SENTAÇÃO - SOCIEDADE DE ECONOMIA MISTA

CORREGEDORIA-GERAL DA JUSTIÇA DO
TRABALHO
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PROC. Nº TST-PP-190635/2008-000-00-00.5

REQUERENTE : RAYMUNDO ANTONIO CARNEIRO PINTO - JUIZ NO EXER-
CÍCIO DA CORREGEDORIA DO TRT DA 5ª REGIÃO

REQUERIDA : CREDICARD BANCO S.A.

D E C I S Ã O
Cuida-se de Pedido de Providências formulado pelo Exmo.

Sr. Dr. Raymundo Antonio Carneiro Pinto, Corregedor Regional em
Exercício do Eg. Tribunal Regional do Trabalho da 5ª Região, no qual
encaminha expediente emitido pela Exma. Sra. Dra. Soraya Gesteira
de Azevedo Lima Marques, Juíza Titular da MM. 2ª Vara do Trabalho
de Salvador/BA.

A magistrada comunica que não logrou êxito no bloqueio de
valores na conta bancária cadastrada no Sistema BACEN JUD por
Credicard Banco S.A., CNPJ nº 34.098.442/0001-34.

A Requerida, notificada a manifestar-se (fls. 14/16), sob pena
de descadastramento da conta especial BACEN JUD, deixou trans-
correr in albis o prazo assinalado.

Na espécie, o "detalhamento de ordem judicial de bloqueio
de valores" (fl. 12) demonstra a insuficiência de numerário, na data
da constrição judicial (9/1/2008), na conta cadastrada.

Ante o exposto, determino o DESCADASTRAMENTO da
conta bancária nº 002008, agência nº 2525 do Banco Itaú S.A., de
Credicard Banco S.A., CNPJ nº 34.098.442/0001-34, com fulcro no
artigo 59 da Consolidação dos Provimentos da Corregedoria-Geral da
Justiça do Trabalho.

Dê-se ciência ao Exmo. Sr. Dr. Raymundo Antonio Carneiro
Pinto, Corregedor Regional em Exercício do Eg. Tribunal Regional
do Trabalho da 5ª Região, com cópia desta decisão.

Publique-se.
Arquive-se.
Brasília, 28 de abril de 2008.

JOÃO ORESTE DALAZEN
Ministro Corregedor-Geral da Justiça do Trabalho

Tribunal Superior do Trabalho
.
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Este, o teor da Orientação Jurisprudencial nº 318/SBDI-1:
"os Estados e Municípios não têm legitimidade para recorrer em
nome das autarquias detentoras de personalidade jurídica própria,
devendo ser representadas pelos procuradores que fazem parte de seus
quadros ou por advogados constituídos".

Sendo tal entendimento aplicável às autarquias, pessoas ju-
rídicas de direito público, com mais razão exige-se a juntada de
procuração por parte das pessoas jurídicas de direito privado da ad-
ministração pública indireta, como as empresas públicas e sociedades
de economia mista.

Na hipótese, é irregular a representação da Recorrente, so-
ciedade de economia mista, pois o recurso foi subscrito por Pro-
curador do Estado do Amazonas sem que tenha sido juntado ins-
trumento de mandato.

Recurso Ordinário não conhecido.

PROCESSO : RXOF E ROMS-119/2006-000-17-00.3 - TRT DA 17ª

REGIÃO - (AC. ÓRGÃO ESPECIAL)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

REMETENTE : TRT DA 17ª REGIÃO

RECORRENTE(S) : DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DO ES-
TADO DO ESPÍRITO SANTO - DETRAN

PROCURADOR : DR. MÁRCIO CÂNDIDO COSTA DE SOUZA

RECORRIDO(S) : MARIA APARECIDA ALMEIDA DE AZEREDO

A D VO G A D O : DR. JOÃO BATISTA DALAPÍCOLA SAMPAIO

AUTORIDADE COATO-

RA

: JUIZ AUXILIAR DE CONCILIAÇÃO EM PRECATÓ-
RIOS DO TRT DA 17ª REGIÃO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer da Remessa de Ofí-
cio e do Recurso Ordinário e, no mérito, dar-lhes parcial provimento,
para determinar que os descontos fiscais sejam calculados sobre o
valor total da condenação, inclusive juros de mora decorrentes do
inadimplemento de parcelas remuneratórias.

EMENTA: REMESSA EX OFFICIO E RECURSO ORDI-
NÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA - PRECATÓRIO -
PRELIMINAR DE NULIDADE POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO
JURISDICIONAL

Rejeitam-se os Embargos de Declaração se inexistentes
omissão ou contradição. Mera decisão contrária ao interesse da parte
não enseja o ataque pela via integrativa.

DESCONTOS FISCAIS - INCIDÊNCIA SOBRE JUROS

DE MORA

O entendimento regional contraria a jurisprudência desta
Corte, consub na Súmula nº 368, II, no sentido de que os descontos
fiscais devem incidir sobre o valor total da condenação, inclusive
juros de mora decorrentes do inadimplemento de parcelas remune-
ratórias.

CORREÇÃO MONETÁRIA - ÉPOCA PRÓPRIA

1. O defeito apontado nos cálculos diz respeito a equívoco
em relação ao critério de aplicação do índice de correção mone-
tária.

2. Nesses termos, não está ligado à incorreção material ou à
utilização de critério em descompasso com a lei ou com o título
executivo judi como exigido pela Orientação Jurisprudencial nº 2 do
Tribunal Pleno desta Eg. Corte Superior, que transcrevo: "PRECA-
TÓRIO. REVISÃO DE CÁLCULOS. LIMITES DA COMPETÊN-
CIA DO PRESIDENTE DO TRT. O pedido de revisão dos cálculos,
em fase de precatório, previsto no art. 1º-E da Lei nº 9.494/97, apenas
poderá ser acolhido desde que: a) o requerente aponte e especifique
claramente quais são as incorreções existentes nos cálculos, discri-
minando o montante que seria correto, pois do contrário a incorreção
torna-se abstrata; b) o defeito nos cálculos esteja ligado à incorreção
material ou à utilização de critério em descompasso com a lei ou com
o título executivo judicial; e c) o critério legal aplicável ao débito não
tenha sido objeto de debate nem na fase de conhecimento, nem na
fase de execução."

Remessa de Ofício e Recurso Ordinário parcialmente pro-
vidos.

PROCESSO : ROAG-815/1997-026-07-40.0 - TRT DA 7ª REGIÃO -

(AC. TRIBUNAL PLENO)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

RECORRENTE(S) : RAIMUNDA FERNANDES DA SILVA LIMA

A D VO G A D O : DR. RAIMUNDO MARQUES DE ALMEIDA

RECORRIDO(S) : MUNICÍPIO DE VÁRZEA ALEGRE

A D VO G A D O : DR. LEONARDO HENRIQUE DE CAVALCANTE CAR-
VA L H O 

DECISÃO:Por maioria, rejeitar as preliminares argüidas em
contra-razões e negar provimento ao recurso ordinário, vencido o
Exmo. Sr. Ministro Aloysio Corrêa da Veiga e com ressalva de
entendimento do Exmo. Sr. Ministro Vantuil Abdala.

EMENTA: MUNICÍPIO DE VÁRZEA ALEGRE. SE-
QÜESTRO. CUMULAÇÃO DE PEDIDOS. PRECATÓRIO. PRE-
TERIÇÃO. FORMALIZAÇÃO DE ACORDO PARA QUITAÇÃO
DE DÍVIDA PÚBLICA. HIPÓTESE EM QUE NÃO SE APLICA O
COMANDO LEGAL CONTIDO NO ARTIGO 100, § 2º, DA CONS-
TITUIÇÃO FEDERAL. PREVALÊNCIA DO INTERESSE PÚBLI-
CO.

A observância da ordem cronológica da apresentação dos
precatórios resulta de imposição constitucional tendente a prevenir a
preterição de débitos antigos em favor de dívidas constituídas pos-
teriormente. Tal regra tem aplicação, inclusive, nos casos em que a
pessoa jurídica de direito público formaliza acordo visando à quitação
de dívida judicial. 2. A quebra da ordem de precedência autoriza, em
princípio, o seqüestro da quantia necessária à satisfação do débito,
nos termos do § 2º do artigo 100 da Constituição da República. 3. Na
aplicação do dispositivo em comento, todavia, deve-se ter em conta
que a administração pública deve pautar seus atos de forma a proteger

o bem comum em detrimento de qualquer interesse de classe ou
particular. Assim, se a quebra da ordem cronológica resultou de
conduta deliberada do gestor público em final de mandato, com o
inescusável propósito de inviabilizar a gestão do ente público, deve-
se pôr freio a tal desiderato, contrário que se revela aos princípios da
ética e moralidade administrativas. 4. Recurso ordinário não pro-
vido.

PROCESSO : ROAG-1.523/2005-000-21-00.1 - TRT DA 21ª REGIÃO

- (AC. ÓRGÃO ESPECIAL)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

RECORRENTE(S) : ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

PROCURADORA : DRA. JANNE MARIA DE ARAÚJO

RECORRIDO(S) : GILDENOR CACHINA BEZERRA E OUTROS

DECISÃO:Por unanimidade: I - dar provimento ao Recurso
Ordinário no tópico "LIMITAÇÃO DA CONDENAÇÃO AO AD-
VENTO DO REGIME JURÍDICO ÚNICO" para limitar os cálculos
do precatório sob exame ao advento da Lei Complementar nº 122/94,
de 30/06/1994; e II - negar-lhe provimento no tema "PRECATÓRIO
- COMPENSAÇÃO DE REAJUSTES CONCEDIDOS PELA RE-
CLAMADA - IMPOSSIBILIDADE".

EMENTA: RECURSO ORDINÁRIO EM AGRAVO RE-
GIMENTAL - ERRO MATERIAL - LIMITAÇÃO DA CONDENA-
ÇÃO AO ADVENTO DO REGIME JURÍDICO ÚNICO

Este Eg. Tribunal Superior do Trabalho, na Orientação Ju-
risprudencial nº 6 do Tribunal Pleno, entende que é possível, mesmo
em sede de precatórios limitar a condenação à data do advento da Lei
nº 8.112/90, que instituiu o regime jurídico único no âmbito da
União.

Assim, nada impede que esse entendimento seja aplicável
também ao âmbito estadual, na hipótese em que tenha sido instituído
regime jurídico único aos servidores estaduais, com a subseqüente
conversão do regime celetista em estatutário.

PRECATÓRIO - COMPENSAÇÃO DE REAJUSTES

CONCEDIDOS PELA RECLAMADA - IMPOSSIBILIDADE

A compensação não constitui matéria a ser discutida em
revisão de cálculos em precatório, pois não se trata de defeito ligado
à incorreção material ou à utilização de critério em descompasso com
a lei ou com o título executivo judicial, nos termos da Orientação
Jurisprudencial nº 02 do Tribunal Pleno. Precedentes.

Recurso Ordinário parcialmente provido.

PROCESSO : AG-PP-182.679/2007-000-00-00.8 - TRT DA 2ª RE-

GIÃO - (AC. ÓRGÃO ESPECIAL)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN

A G R AVA N T E ( S ) : EDISON SOARES FERNANDES

A D VO G A D A : DRA. CLÁUDIA CRISTIANE FERREIRA DE CAS-
TRO

A G R AVA D O ( S ) : TRT DA 2ª REGIÃO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo regimental
e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL. PEDIDO DE PRO-
VIDÊNCIAS. CARÁTER RESTRITO.

1. O Pedido de Providências ostenta caráter processual de
alcance restrito. Destina-se a obter a adoção de medidas prévias para
atingir um fim, remediar qualquer necessidade ou regular ou uni-
formizar certos procedimentos relativos a questões externas ao pro-
cesso, não afetos à relação processual já instaurada ou ao direito
material submetido à apreciação do Poder Judiciário.

2. Não se apresenta, pois, como via adequada à análise de
pleito circunscrito ao desenrolar de cumprimento de sentença contra
sócios atingidos pela desconsideração da personalidade jurídica, cau-
sada pela ausência de bens suscetíveis de constrição de empreen-
dimento que figura como executado principal.

3. Agravo regimental conhecido e não provido.

PROCESSO : ED-AG-RC-185.821/2007-000-00-00.5 - TRT DA 2ª RE-

GIÃO - (AC. TRIBUNAL PLENO)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN

EMBARGANTE : HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE DE ME-
DICINA DA UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO

PROCURADOR : DR. EUGÊNIA CRISTINA CLETO MAROLLA

EMBARGADO(A) : ANTÔNIO JOSÉ TEIXEIRA DE CARVALHO - JUIZ
PRESIDENTE DO TRT DA 2ª REGIÃO

DECISÃO:Por unanimidade, dar provimento aos embargos
de declaração para, sem imprimir efeito modificativo ao julgado,
sanar omissão.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO.
1. Consoante o artigo 897-A da CLT, os embargos de de-

claração destinam-se a sanar omissão, contradição, obscuridade ou,
ainda, a corrigir erro material porventura existentes no acórdão em-
b a rg a d o .

2. Ressentindo-se de omissão, dá-se provimento aos em-
bargos de declaração para, suplementando-se a decisão embargada,
alcançar a plena entrega da prestação jurisdicional.

3. Embargos de declaração providos.

PROCESSO : ED-AG-RC-185.822/2007-000-00-00.5 - TRT DA 2ª RE-

GIÃO - (AC. TRIBUNAL PLENO)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN

EMBARGANTE : HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE DE ME-
DICINA DA UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO

PROCURADOR : DR. EUGÊNIA CRISTINA CLETO MAROLLA

EMBARGADO(A) : ANTÔNIO JOSÉ TEIXEIRA DE CARVALHO - JUIZ
PRESIDENTE DO TRT DA 2ª REGIÃO

DECISÃO:Por unanimidade, dar provimento aos embargos
de declaração para, sem imprimir efeito modificativo ao julgado,
sanar omissão.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO.
1. Consoante o artigo 897-A da CLT, os embargos de de-

claração destinam-se a sanar omissão, contradição, obscuridade ou,
ainda, a corrigir erro material porventura existentes no acórdão em-
b a rg a d o .

2. Ressentindo-se de omissão, dá-se provimento aos em-
bargos de declaração para, suplementando-se a decisão embargada,
alcançar a plena entrega da prestação jurisdicional.

3. Embargos de declaração providos.

PROCESSO : AG-PP-185.954/2007-000-00-00.4 (AC. ÓRGÃO ESPE-

CIAL)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA DE BEBIDAS DAS AMÉRICAS - AM-
BEV

A D VO G A D O : DR. OSMAR MENDES PAIXÃO CÔRTES

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo regimental
e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL. PEDIDO DE PRO-
VIDÊNCIAS. BACEN JUD. PENHORA EM DINHEIRO. SUBS-
TITUIÇÃO POR FIANÇA BANCÁRIA ELETRÔNICA.

1. Hipótese em que se pleiteia a substituição de penhora
eletrônica de dinheiro via Bacen Jud por fiança judicial eletrônica.

2. Nos termos do artigo 657 do CPC, a substituição de
penhora em dinheiro por fiança judicial depende de aceitação da parte
contrária, no exercício do contraditório, cabendo ao juiz da causa
examinar o caso concreto.

3. Tal procedimento ostenta natureza eminentemente juris-
dicional, apreciável caso a caso pelo juiz natural, o que refoge in-
teiramente à apreciação e deliberação da Corregedoria-Geral da Jus-
tiça do Trabalho.

4. Agravo regimental conhecido e não provido.

PROCESSO : AG-RC-186.774/2007-000-00-00.9 - TRT DA 7ª RE-

GIÃO - (AC. ÓRGÃO ESPECIAL)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE POTENGI - CE

A D VO G A D O : DR. JOÃO MAKSON BASTOS DE OLIVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : DULCINA DE HOLANDA PALHANO - DESEMBAR-
GADORA PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL
DO TRABALHO DA 7ª REGIÃO

TERCEIRO(A) INTE-

RESSADO(A)

: LUIZ JAMIL RODRIGUES

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo regimental
e, no mérito, negar-lhe provimento, mas determinar a expedição de
ofício, com a máxima urgência, ao Ministério Público do Estado do
Ceará, informando-lhe sobre a tramitação do Precatório nº
000099/2004, para que tome as providências que entender cabíveis.
6

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL. RECLAMAÇÃO
CORREICIONAL. CABIMENTO. RECURSO ESPECÍFICO

1. O cabimento da reclamação correicional pressupõe, além
da caracterização, em tese, de tumulto processual, a inexistência de
recurso específico contra a decisão impugnada (art. 13 do RICG-
JT).

2. Não desafia reclamação correicional decisão que deter-
mina o seqüestro de recursos financeiros para o cumprimento de
precatório se o Regimento Interno do Tribunal Regional do Trabalho
de origem prevê expressamente o cabimento de agravo regimental
contra a aludida decisão.

3. Agravo regimental não provido.

PROCESSO : AG-RC-186.874/2007-000-00-00.4 - TRT DA 7ª RE-

GIÃO - (AC. TRIBUNAL PLENO)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS DOCENTES DO ENSINO SUPERIOR
PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ - SINDESP

A D VO G A D A : DRA. GLAYDDES MARIA SINDEAUX ESMERALDO

A G R AVA D O ( S ) : MANOEL ARÍZIO EDUARDO DE CASTRO - JUIZ DO
TRT DA 7ª REGIÃO

TERCEIRO(A) INTE-

RESSADO(A)

: ESTADO DO CEARÁ

DECISÃO:Por unanimidade, extinguir, de ofício, a recla-
mação correicional, sem apreciação do mérito, nos termos do artigo
267, inciso VI, do CPC, e, por conseqüência, julgar prejudicado o
agravo regimental.

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL. LIMINAR EM RE-
CLAMAÇÃO CORREICIONAL. PERDA DO OBJETO.

1. Agravo regimental contra decisão que indefere liminar em
reclamação correicional, mantendo, assim, liminar deferida em "re-
clamação" no âmbito do Tribunal Regional. Alegação de tumulto
processual decorrente do não-cabimento da via processual eleita pela
parte.

2. Evidencia-se a perda de objeto da reclamação correicional,
em que se impugna o cabimento de reclamação, se a Autoridade
Requerida, em segunda decisão proferida no processo principal, re-
conhece o não-cabimento de tal via e recebe a petição como ação
cautelar, mantendo, assim, a liminar outrora deferida.

3. Processo que se julga extinto, sem exame do mérito, com
supedâneo no artigo 267, inciso VI, do CPC, resultando prejudicado
o exame do agravo regimental interposto contra a decisão que in-
deferiu a liminar pretendida na reclamação correicional.
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PROCESSO : AG-PP-187.354/2007-000-00-00.4 (AC. ÓRGÃO ESPE-

CIAL)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO ABN AMRO REAL S.A

A D VO G A D O : DR. OSMAR MENDES PAIXÃO CÔRTES

A G R AVA D O ( S ) : LUIZ CARLOS DE ARAÚJO - JUIZ PRESIDENTE DO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15ª RE-
GIÃO

A G R AVA D O ( S ) : BANCO CENTRAL DO BRASIL

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo re-
gimental, por intempestivo.

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL. PEDIDO DE PRO-
VIDÊNCIAS. TEMPESTIVIDADE.

1. Cabe agravo regimental, no prazo de oito dias, das de-
cisões proferidas pelo Corregedor-Geral da Justiça do Trabalho (art.
243, inciso VI, do RITST e art. 21 do RICGJT).

2. Não observado o octídio regimental, afigura-se intem-
pestivo agravo regimental interposto contra decisão que determinou o
arquivamento de Pedido de Providências.

3. Apresentação de pedido de reconsideração antes do agravo
regimental não tem o condão de suspender ou interromper o fluxo do
prazo recursal, por ausência de qualquer previsão legal ou regimen-
tal.

4. Agravo regimental de que não se conhece.

PROCESSO : AG-RC-187.956/2007-000-00-00.7 - TRT DA 9ª RE-

GIÃO - (AC. ÓRGÃO ESPECIAL)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN

A G R AVA N T E ( S ) : JOÃO JERÔNIMO LAURENTINO

A D VO G A D O : DR. NERI LUIZ CENZI

A G R AVA D O ( S ) : 2ª TURMA DO TRT DA 9ª REGIÃO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo
regimental.

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL. RECLAMAÇÃO
CORREICIONAL. TUMULTO PROCESSUAL. NÃO-CARACTE-
RIZAÇÃO.

1. O cabimento de reclamação correicional pressupõe a ca-
racterização, em tese, de tumulto processual, havendo-se por tal a
prática de ato judicial que atente contra o regular procedimento ou o
devido processo legal, de que não caiba recurso. A reclamação cor-
reicional não se destina à correção de eventual error in judicando ou
mesmo de error in procedendo que não acarrete tumulto processual
(art. 13 do RICGJT), ou abuso, decorrente do soberano exercício da
jurisdição pelo juiz.

2. Não desafia reclamação correicional acórdão regional que
não admite agravo de instrumento em recurso ordinário, por de-
ficiência de instrumentação, tendo em vista a impossibilidade de
aferição da tempestividade do recurso a que se buscava destrancar a
partir das peças colacionadas pela parte agravante. A deficiência de
traslado do agravo de instrumento constitui matéria tipicamente de
equacionamento em sede jurisdicional, infensa à atuação adminis-
trativa da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho.

3. Agravo regimental conhecido e não provido.

PROCESSO : AG-PP-188.201/2007-000-00-00.2 - TRT DA 8ª RE-

GIÃO - (AC. ÓRGÃO ESPECIAL)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚS-
TRIAS URBANAS DO ESTADO DO PARÁ - STIUPA E
OUTRO

A D VO G A D O : DR. JARBAS VASCONCELOS DO CARMO

A D VO G A D O : DR. MAURO DE AZEVEDO MENEZES

A G R AVA D O ( S ) : CENTRAIS ELÉTRICAS DO PARÁ S.A. - CELPA

A D VO G A D O : DR. URSULINO SANTOS FILHO

DECISÃO:Por unanimidade: I - negar provimento ao agravo
regimental interposto pela Requerente; II - dar provimento ao agravo
regimental interposto por Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias
Urbanas do Estado do Pará (STIUPA) e Sindicato dos Engenheiros do
Estado do Pará (SENGE), terceiros interessados, para: (a) declarar a
perda de objeto do presente pedido de providências, ante a super-
veniente falta de interesse de agir da Requerente e, por conseguinte,
com fulcro no artigo 295, inciso III, c/c o artigo 267, inciso VI,
ambos do CPC, julgar extinto o presente processo, sem resolução do
mérito; (b) declarar que não remanesce, assim, no presente processo,
qualquer óbice à efetiva reintegração dos empregados nos quadros da
CELPA, em respeito à sentença de mérito proferida em 31/1/2008,
nos autos da ação civil pública nº 01814-2007-013-08-00-9. 1

EMENTA: PEDIDO DE PROVIDÊNCIAS. REINTEGRA-
ÇÃO MEDIANTE ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. AÇÃO CIVIL
PÚBLICA. MANDADO DE SEGURANÇA. SUSPENSÃO DA OR-
DEM DE REINTEGRAÇÃO. JULGAMENTO DO MANDADO DE
SEGURANÇA PELO REGIONAL. SUPERVENIÊNCIA DE SEN-
TENÇA DE MÉRITO NA AÇÃO CIVIL PÚBLICA, CONFIRMAN-
DO A LIMINAR. PERDA DE OBJETO DO PEDIDO DE PRO-
VIDÊNCIAS.

1. Cumpridas as liminares concedidas, mediante as quais se
suspendeu o cumprimento da ordem de reintegração no emprego até
o julgamento de mandado de segurança por decisão colegiada, opera-
se a perda de objeto do pedido de providências.

2. Ainda mais avulta tal circunstância diante da superve-
niência de sentença de mérito na ação civil pública que, confirmando
liminar deferida em antecipação de tutela, também impõe a imediata
reintegração dos empregados.

3. Agravo regimental interposto pelos Terceiros Interessados
a que se dá provimento para declarar a perda de objeto do pedido de
providências.

PROCESSO : AG-RC-189.357/2008-000-00-00.8 - TRT DA 15ª RE-

GIÃO - (AC. ÓRGÃO ESPECIAL)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN

A G R AVA N T E ( S ) : WAGNER WANDERLEY CAETANO DE ABREU

A G R AVA D O ( S ) : 5ª TURMA DO TRT DA 15ª REGIÃO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo
regimental.

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL. RECLAMAÇÃO
CORREICIONAL. NÃO-CABIMENTO. RECURSO ESPECÍFICO.

1. O cabimento de reclamação correicional supõe a inexis-
tência de recurso específico contra a decisão impugnada, bem como a
caracterização, em tese, de tumulto processual (art. 13 do RICGJT).

2. Não desafia reclamação correicional acórdão regional pro-
ferido no âmbito do agravo de petição, supostamente inquinado de
nulidade -- omissão resultante do não-enfrentamento de questão jun-
gida à inviabilidade de adjudicação de parte ideal de imóvel rural,
quando tal bem é levado à praça em sua integridade e não fração
ideal --, haja vista o cabimento de recurso de revista contra referida
decisão.

3. Inviável, outrossim, o exame do apontado vício pela Cor-
regedoria-Geral da Justiça do Trabalho, por se tratar de típica com-
posição em sede jurisdicional.

4. Agravo regimental não provido.

PROCESSO : ED-AG-PP-815.812/2001.3 (AC. TRIBUNAL PLENO)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN

EMBARGANTE : JÚLIO CARLOS SAMPAIO NETO

EMBARGADO(A) : TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 7. REGIÃO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento aos embar-
gos de declaração.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM EM-
BARGOS DE DECLARAÇÃO EM EMBARGOS DE DECLARA-
ÇÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.

1. Consoante o artigo 897-A da CLT, os embargos de de-
claração destinam-se a sanar omissão, contradição, obscuridade ou,
ainda, a corrigir erro material porventura existentes no acórdão em-
b a rg a d o .

2. Não constituem, portanto, o meio próprio à modificação
de decisão proferida em processo administrativo instaurado no TRT
da 7ª Região.

3. Embargos de declaração a que se nega provimento.
<!ID1070301-1>

PROCESSO : RODC-216/2006-000-18-00.0 - 18ª REGIÃO - (AC.

SDC/08)

R E L ATO R : MIN. MAURICIO GODINHO DELGADO

RECORRENTE(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM SERVIÇOS
DE SAÚDE DA REDE PRIVADA DO MUNICÍPIO DE
GOIÂNIA E CIDADES CIRCUNVIZINHAS

A D VO G A D O : DR. ELIMAR JOSÉ DE BARROS FLEURY

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS LABORATÓRIOS DE ANÁLISES E
BANCOS DE SANGUE NO ESTADO DE GOIÁS - SIN-
DILABS

A D VO G A D O : DR. RAFAELA PEREIRA MORAIS

EMENTA: RECURSO ORDINÁRIO EM DISSÍDIO CO-
LETIVO DE NATUREZA JURÍDICA - NULIDADE DO JULGADO
POR CERCEAMENTO DE DEFESA

Reconhecida a incompetência absoluta do Juízo, somente
devem ser declarados nulos os atos processuais decisórios praticados
pelo Órgão incompetente (art. 113, § 2º, do CPC), em respeito aos
princípios da instrumentalidade e celeridade insculpidos na Carta
Magna do país (art. 5º, LXXVIII, da CF). Não se configura cer-
ceamento de defesa o aproveitamento dos atos sem conteúdo de
decisão praticados por Juízo absolutamente incompetente, em ob-
servância aos preceitos constitucionais e infraconstitucionais men-
cionados.

Preliminar rejeitada.

O Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região extinguiu o
processo, sem resolução do mérito, consoante o teor do acórdão, às
fls. 198-204.

Inconformado, o Sindicato dos Trabalhadores em Serviços de
Saúde da Rede Privada do Município de Goiânia e Cidades Cir-
cunvizinhas interpôs recurso ordinário, às fls. 211-218.

Despacho de admissibilidade às fls. 222.
Contra-razões às fls. 226-232.
O Ministério Público do Trabalho oficiou pelo conhecimento

e desprovimento do recurso ordinário.
É o relatório.
I - CONHECIMENTO

O recurso é tempestivo e estão preenchidos os demais pres-
supostos genéricos de admissibilidade do apelo.

Conheço.

II - MÉRITO
PRELIMINAR DE NULIDADE DO JULGADO POR

CERCEAMENTO DE DEFESA

O Sindicato dos Trabalhadores em Serviços de Saúde da
Rede Privada do Município de Goiânia e Cidades Circunvizinhas
ajuizou ação de cumprimento em desfavor do Sindicato dos La-
boratórios e Bancos de Sangue no Estado de Goiás - SINDILABS.

O autor pleiteou a revisão e reforma da sentença arbitral,
para que fosse reconhecida eficácia ultrativa do parágrafo 4º da Cláu-
sula 2ª da convenção coletiva de trabalho (2004-2005), e, assim,
alterar-se a data base do reajuste da categoria, retroagindo-a para
1/5/2005. Requereu, ainda, os consectários e reflexos financeiros pro-
venientes da retroação da data-base.

A ação tramitou na 5ª Vara do Trabalho de Goiânia, en-
tretanto, aquele Juízo reconheceu a incompetência absoluta para apre-
ciar e julgar o feito, exarando despacho vazado nos seguintes ter-
mos:

"(...)
Com efeito, na realidade, sob o manto de revisão de sentença

arbitral, o Autor suscita dissídio coletivo; cuja competência originária
na forma do artigo 678 da CLT, não pertence a este juízo de 1º grau,
mas, ao E. Tribunal Regional do Trabalho.

Destarte, não há como se reconhecer a competência ori-
ginária deste juízo de 1º grau para conhecer e julgar os pedidos do
Requerente; razão pela qual deverão ser os autos remetidos ao E.
TRT/18ª Região, via Secretaria de Distribuição."

O processo foi, então, remetido ao Tribunal Regional do
Trabalho da 18ª Região. A Juíza Presidente daquele Órgão inferiu que
se tratava de dissídio coletivo de natureza jurídica, assim, proferiu
despacho convertendo a ação de cumprimento originalmente ajuizada
em dissídio coletivo de direito. A douta Magistrada, invocando os
princípios da instrumentalidade das formas, economia e celeridade
processual, decretou o aproveitamento dos atos processuais anterior-
mente praticados no juízo de origem (audiência de conciliação, ins-
trução e apresentação de defesa), inferindo que esses atenderam as
exigências dos arts. 860 e seguintes da CLT.

O processo foi remetido ao Ministério Público e, posterior-
mente, julgado.

A Corte regional extinguiu o feito, sem resolução do mérito,
por carência de ação em face da impossibilidade jurídica do pedido.
A decisão do Tribunal de origem firmou-se na irrecorribilidade da
sentença arbitral, com fulcro no art. 18, da Lei nº 9.307/96.

Inconformado, o autor interpôs recurso ordinário, apontando
a ocorrência de nulidade do julgado por cerceamento de defesa.

O recorrente entende que a convalidação dos atos processuais
praticados na Vara Trabalhista de origem lhe causou dano. Afirma
que o reconhecimento da incompetência funcional do juízo originário
gera nulidade absoluta dos atos praticados no âmbito daquele Órgão
e, por isso, esses atos não poderiam ter sido convalidados pela Juíza
Presidente do TRT da 18ª Região. Aduz que a magistrada deveria ter
decretado nulos os atos praticados anteriormente por juiz incom-
petente e, ainda, assinalado prazo ao autor para que emendasse a
petição inicial, adequando-a a ação coletiva.

Nessa esteira, alega que houve nulidade do julgado por cer-
ceamento de defesa, apontando violação ao art. 5º, LV, da Carta
Política do país. Requer, assim, a reforma do julgado para declaração
de nulidade do processo a partir do despacho que convalidou os atos
praticados pelo juízo original e, ainda, que se determine ao TRT da
18ª Região que assinale ao autor prazo para emendar a inicial.

Sem razão o recorrente.
Não há como se vislumbrar a nulidade apontada.
Com efeito, o artigo 5º, LV, da Constituição assim dispõe:
"LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo,

e aos acusados em geral são assegurados o contraditório e ampla
defesa, com os meios e recursos a ela inerentes."

Ressalte-se que o diploma constitucional garante o direito ao
contraditório e a ampla defesa; contudo, devendo ser observadas as
normas inerentes a esses institutos.

Por seu turno reza o artigo 113 do Código de Processo
Civil:

"Art. 113. A incompetência absoluta deve ser declarada de
ofício e pode ser alegada, em qualquer tempo e grau de jurisdição,
independentemente de exceção.

§ 1o Não sendo, porém, deduzida no prazo da contestação,
ou na primeira oportunidade em que lhe couber falar nos autos, a
parte responderá integralmente pelas custas.

§ 2o Declarada a incompetência absoluta, somente os atos
decisórios serão nulos, remetendo-se os autos ao juiz competente."
(grifos nossos)

Nota-se, portanto, que a lei adjetiva determina que são nulos
tão-só os atos decisórios. Os demais atos processuais praticados po-
dem e devem ser aproveitados, em respeito aos princípios da ins-
trumentalidade e celeridade, insculpidos na atual Carta Política do
país, após a promulgação da Emenda Constitucional 45/2004 (art. 5º,
LXXVIII, da CF - "a todos, no âmbito judicial e administrativo, são
assegurados a razoável duração do processo e os meios que garantam
a celeridade de sua tramitação")

Ademais, a decisão atacada não se fundou em defeito que
porventura existisse na exordial. O processo foi extinto porque o
pedido é impossível juridicamente, face a vedação legal ao pleito do
autor - reforma de sentença arbitral. Assim, não haveria razão para
que se assinalasse prazo para que o autor pudesse emendar a inicial.
Tal ato não teria o condão de modificar a decisão adotada, porque,
repita-se, não se trata de adequação da exordial à ação coletiva, na
verdade, o processo foi extinto por impossibilidade jurídica do pedido
- o pleito do autor é expressamente vedado por lei: "O árbitro é juiz
de fato e de direito, e a sentença que proferir não fica sujeita a
recurso ou a homologação pelo Poder Judiciário." (art. 18, da Lei nº
9.307/96)

Por tudo exposto, rejeito a preliminar de nulidade por cer-
ceamento de defesa, afastando a apontada violação ao art. 5º, LV, da
Carta Magna.

ISTO POSTO, ACORDAM os Ministros da Seção Espe-
cializada em Dissídios Coletivos do Tribunal Superior do Trabalho,
por unanimidade, conhecer do recurso ordinário e rejeitar a preliminar
de nulidade por cerceamento de defesa.

Brasília, 10 de abril de 2008.
Mauricio Godinho Delgado - Relator
Ciente: Representante do Ministério Público do Trabalho
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PROCESSO : RODC-228/2005-000-24-00.1 - 24ª REGIÃO - (AC.

SDC/08)

R E L ATO R A : MIN. DORA MARIA DA COSTA

RECORRENTE(S) : SINDICATO DOS PROFISSIONAIS DE PROCESSA-
MENTO DE DADOS DO ESTADO DE MATO GROS-
SO DO SUL

A D VO G A D O : DR. ÉLITON APARECIDO SOUZA DE OLIVEIRA

RECORRIDO(S) : FEDERAÇÃO DO COMÉRCIO DO ESTADO DO MA-
TO GROSSO DO SUL

A D VO G A D O : DR. WALFRIDO FERREIRA DE AZAMBUJA

EMENTA: DISSÍDIO COLETIVO. RECURSO ORDINÁRIO
INTERPOSTO PELO SINDICATO DOS PROFISSIONAIS DE PRO-
CESSAMENTO DE DADOS DO MATO GROSSO DO SUL. AUSÊN-
CIA DO REGISTRO SINDICAL DO SUSCITANTE. ILEGITIMIDADE
ATIVA "AD PROCESSUM". EXTINÇÃO DO FEITO. O enquadramen-
to sindical, no direito brasileiro, dá-se segundo a categoria econômica
preponderante da empresa, salvo se os trabalhadores integram categoria
profissional diferenciada, nos termos do art. 511, § 3º, da CLT. Por sua
vez, o entendimento desta Corte, consubstanciado na Orientação Juris-
prudencial nº 36 da SDC, é no sentido de que os empregados em empresas
de processamento de dados não constituem categoria diferenciada, já que
esse tipo de categoria é reconhecido por lei e não por decisão judicial. E,
ainda, no que tange aos profissionais de informática, o trabalho que de-
sempenham sofre alterações, de acordo com a atividade econômica exer-
cida pelo empregador, não havendo como o Sindicato-recorrente repre-
sentar todos os trabalhadores que utilizam computadores ou equipamento
periférico de computadores, como instrumento de trabalho, no Mato Gros-
so do Sul. Assim, embora o art. 2º do Estatuto da entidade sindical sus-
citante o autorize a representar os profissionais que laboram, nessa ati-
vidade, em estabelecimentos que tenham o processamento de dados como
atividade-fim, não há como se constatar quais as empresas que seriam
abrangidas pelo presente dissídio, considerando-se, embora parcialmente,
a ilegitimidade ativa "ad causam" do Sindicato obreiro. Ocorre que o
requisito indispensável para se comprovar a "legitimatio ad processum" da
entidade que representa a categoria profissional, em dissídio coletivo, é o
respectivo registro sindical, nos termos da Orientação Jurisprudencial nº
15 da SDC. Da leitura dos autos, percebe-se a ausência do referido do-
cumento, irregularidade essa que não pode ser sanada em fase recursal, já
que não se admite a retificação tardia de equívoco da instrução processual,
conforme dispõe a Súmula nº 383, II, desta Corte. Não há dúvidas de que
toda essa controvérsia poderia ter sido evitada, bastando ao suscitante
cuidar da correta instrução, quando da instauração da instância, colacio-
nando aos autos a devida certidão. Diante do exposto, considera-se pre-
judicado o exame do mérito do recurso ordinário, tendo em vista que a
questão do registro sindical - peça essencial para que se legitime o Sin-
dicato a ajuizar o dissídio - precede ao exame das demais questões trazidas
nas razões recursais. Sublinhe-se que, embora a decisão regional não te-
nha observado esse aspecto, a legitimidade ativa do Sindicato suscitante
constitui condição da ação e, nos termos do art . 267, VI e § 3º, do CPC,
pode e deve ser apreciada de ofício, em qualquer tempo e grau de ju-
risdição. Processo extinto, sem resolução de mérito.

O TRT da 24ª Região, analisando o dissídio coletivo dos
profissionais de processamento de dados de Mato Grosso do Sul, no
qual se pretendeu a homologação parcial das cláusulas constantes da
Convenção Coletiva de Trabalho 2005/2006, admitiu-o apenas em
relação a 8 cláusulas que não foram objeto de negociação, entendendo
ser desnecessária a homologação judicial das demais propostas (44)
constantes da pauta de reivindicações, com base na Orientação Ju-
risprudencial nº 34 da SDC. No mérito, julgou parcialmente pro-
cedente o dissídio (fls. 190/208).

Inconformado, o Sindicato profissional interpõe o presente
recurso ordinário, postulando a reforma do julgado em relação à
admissibilidade e às cláusulas referentes à correção salarial e ao
convênio médico (fls. 212/219).

Admitido o apelo (fl. 221), a Federação suscitada apresentou
suas razões de contrariedade (fls. 224-231), tendo o Ministério Pú-
blico do Trabalho, em parecer da lavra do Dr. José Carlos Ferreira do
Monte, opinado pelo não-provimento do recurso (fls. 235/237).

É o relatório.
I) CONHECIMENTO

O recurso é tempestivo (fls. 209 e 212), a representação está
regular (fl. 11), e as custas foram recolhidas (fls. 213), razões pelas
quais dele conheço.

II) MÉRITO

ILEGITIMIDADE ATIVA DO SINDICATO PROFISSIO-
NAL. REFORMA DA DECISÃO REGIONAL. ILEGITIMIDADE
PARCIAL "AD CAUSAM" E "AD PROCESSUM" DO SINDICATO
SUSCITANTE. ANÁLISE DE OFÍCIO. EXTINÇÃO DO FEITO

O dissídio coletivo foi ajuizado em 28/11/2005, em cuja
representação (fls. 2/10) constaram oito cláusulas fundamentadas, não
acordadas pelas partes, e, ainda, o pedido genérico de homologação
das demais propostas constantes da pauta reivindicatória, que se en-
contrava em anexo, e que reproduzia as conquistas da categoria dis-
postas na norma coletiva revisanda (CCT 2004/2005).

O Regional admitiu o dissídio coletivo apenas em relação aos
pontos em que houve o fracasso nas negociações, quais sejam: data-
base da categoria, correção salarial, pisos salariais, participação nos
lucros e resultados, horas extraordinárias, adicional noturno, convênio
médico, labor em postos fiscais e multa por descumprimento de
cláusula convencional. Considerou desnecessária a homologação ju-
dicial das demais propostas, nos termos da OJ nº 34 da SDC, já que
expressa ou tacitamente haviam sido acolhidas pelas partes, e também
porque a nova redação do art. 114, § 2º, da Constituição Federal
exige, para que se ajuíze o dissídio, que tenha havido recusa à ne-
gociação, o que não ocorreu.

Em suas razões, o suscitante, ora recorrente, alega a falta de
empenho por parte da suscitada em chegar a um consenso, e requer a
reforma do julgado quanto à não-homologação das cláusulas sobre as
quais não houve divergência, acrescentando que o fato de não haver
controvérsia em relação a determinadas cláusulas não exclui a sua
apreciação pelo Poder Judiciário, sob pena de se estar premiando uma
conduta omissiva em detrimento da classe obreira. Nesses termos,
com fulcro no art. 5º, XXXV, da Carta Magna e a fim de que seja
evitada a lacuna que atualmente paira sobre a convenção coletiva,
requer a reforma da decisão regional naquele aspecto, bem como com
relação às cláusulas que dispõem sobre a correção salarial e o con-
vênio médico (fls. 214/219).

A instauração de dissídios coletivos pelas entidades sindicais
representativas dos trabalhadores em processamento de dados tem
gerado controvérsias, nesta Corte, quanto à sua abrangência sindical,
no que se refere à especificidade de sua representação.

A liberdade da constituição de entidades sindicais outorgada
pela CF (art. 8º, I), contrastada com a manutenção do princípio da
unicidade, faz surgir a questão da representatividade da categoria por
um ou mais sindicatos. A tendência, pois, é a de que os sindicatos que
abranjam mais de um município venham, paulatinamente, a ser des-
membrados em sindicatos de âmbito exclusivamente municipal, de
acordo com a estrutura adotada no Brasil, ou que se tornem mais
específicos com relação à atividade profissional.

No entanto, a questão do enquadramento sindical não de-
pende exclusivamente da classe trabalhadora, mas, sim, da atividade
econômica do empregador (salvo categoria diferenciada). Dessa for-
ma, os empregados integram aquela categoria, cuja atividade é pre-
dominante, sob pena de a empresa enfrentar o cumprimento de vários
dissídios coletivos.

No julgamento do RODC-263.729/1996 (Rel. Min. Rider
Nogueira de Brito, DJ de 2/5/1997) interposto pelo Sindicato dos
Trabalhadores em Processamento de Dados do Estado de São Paulo,
contra a decisão regional que extinguiu o processo, sem resolução de
mérito, por ilegitimidade ativa, assim se posicionou o eminente Re-
lator, cujo entendimento foi adotado, à unanimidade, por esta Seção
Especializada:

""O art. 511, § 2º, da CLT estabelece como critério para
definição da representação de cada categoria a atividade prepon-
derante da empresa. No caso das categorias diferenciadas, não se
aplica tal determinação, pois a representação, neste caso, estaria con-
dicionada ao exercício da profissão ou funções comuns, que, por suas
peculiaridades, dependem de regulamentação própria, consoante ex-
ceção prevista no § 3º, do artigo 511, da CLT.

A natureza diferenciada de determinada categoria está de-
finida em Portarias Ministeriais, e o Quadro de Atividades e Pro-
fissões a que alude o art. 577 da CLT fixa o plano básico do en-
quadramento sindical, não havendo como atribuir a uma categoria
profissional o título de diferenciada no âmbito de processo de dissídio
coletivo, como pretende o suscitante.

(...) Note-se que pretende o Sindicato-Recorrente a repre-
sentação de todos os trabalhadores que utilizam computadores ou
equipamento periférico de computadores como instrumento de tra-
balho no Estado de São Paulo. Isto representa um inimaginável nú-
mero de trabalhadores em continuada expansão, tendo em vista a sua
ampla utilização nos mais variados ambientes de trabalho, setores e
repartições.

Fere, ainda, o princípio da unicidade sindical, considerando a
existência de outros sindicatos representantes dos trabalhadores na
mesma base territorial. Em nome do princípio da liberdade sindical,
não se pode autorizar a criação indiscriminada de sindicatos que não
representam efetivamente os trabalhadores. Do contrário, criar-se-á
sindicatos de categoria diferenciada tantas quantas forem as ativi-
dades desempenhadas em uma empresa ou entidade. A decisão re-
corrida deve ser mantida".

Assim, o fato de o computador ser utilizado nas mais di-
versas atividades, tanto nas empresas de menor porte, como nas mais
complexas, a sua manipulação não é elemento suficiente para que se
classifique como categoria diferenciada os trabalhadores em proces-
samento de dados, pois tal designação só pode se operar mediante
dispositivo legal. Esse é o entendimento desta Corte, consubstanciado
na Orientação Jurisprudencial nº 36 da SDC, que dispõe:

"Empregados em empresa de processamento de dados. Re-
conhecimento como categoria diferenciada. Impossibilidade. É por lei
e não por decisão judicial que as categorias diferenciadas são re-
conhecidas como tais. De outra parte, no que tange aos profissionais
de informática, o trabalho que desempenham sofre alterações, de
acordo com a atividade econômica exercida pelo empregador."

Do mesmo modo, a categoria dos trabalhadores em pro-
cessamento de dados não se insere no rol das categorias diferenciadas
elencadas no quadro anexo ao art. 577 da CLT.

Embora nos termos do art. 2º do Estatuto Sindical do sus-
citante conste como prerrogativa do Sindicato a representação, pe-
rante as autoridades administrativas ou judiciárias, dos interesses in-
dividuais ou coletivos dos analistas, programadores, operadores, di-
gitadores, auxiliares de produção, microfilmadores, empregados de

empresas privadas de processamento de dados, das prestadoras

de serviços de informática e demais profissionais de empresas

públicas (cuja atividade-fim seja o processamento de dados), lotados
no Estado do Mato Grosso do Sul e contratados sob o regime da CLT,
não há como se constatar efetivamente quais as empresas que se
enquadram na base sindical do recorrente, considerando-se a sua
legitimidade ad causam apenas parcial, ou seja, no sentido de que este
dissídio abranjeria apenas determinado número de empresas.

Mesmo se assim não fosse, ocorre que o requisito indis-
pensável para se comprovar a legitimatio ad processum da entidade
que representa a categoria profissional, em dissídio coletivo, é o
respectivo registro sindical, nos termos da Orientação Jurisprudencial
nº 15 da SDC, verbis:

"Sindicato. Legitimidade ad processum. Imprescindibilidade
do registro no Ministério Público do Trabalho. A comprovação da
legitimidade ad processum da entidade sindical se faz por seu registro
no órgão competente do Ministério do Trabalho, mesmo após a pro-
mulgação da Constituição Federal de 1998."

Compulsando os autos, percebe-se a ausência do referido
documento, irregularidade que não pode ser sanada em fase recursal,
já que não se admite a retificação tardia de equívoco da instrução
processual, conforme dispõe a Súmula nº 383, II, desta Corte. Não há
dúvidas de que toda essa controvérsia poderia ter sido evitada, bas-
tando ao suscitante cuidar da correta instrução, quando da instauração
da instância, colacionando a devida certidão de registro sindical.

Sublinhe-se que, embora a decisão regional não tenha ob-
servado esse aspecto, a legitimidade ativa do Sindicato suscitante
constitui condição da ação, a qual, nos termos do art. 267, VI e § 3º,
do CPC, pode e deve ser apreciada de ofício e em qualquer tempo e
grau de jurisdição.

Assim, considera-se prejudicado o exame do mérito do re-
curso ordinário, tendo em vista que a questão do registro sindical -
peça essencial para que se legitime o Sindicato a ajuizar o dissídio -
precede ao exame das demais questões trazidas nas razões recur-

sais.
Por todo o exposto, julgo extinto o processo sem resolução

do mérito, por ilegitimidade ativa "ad processum" do Sindicato Pro-
fissional, nos termos do art. 267, VI e § 3º, do CPC, ressalvadas,
contudo, as situações fáticas já constituídas, nos termos do art. 6º, §
3º, da Lei nº 4.725/65.

ISTO POSTO, ACORDAM os Ministros da Seção Espe-
cializada em Dissídios Coletivos do Tribunal Superior do Trabalho,
por unanimidade, extinguir o processo, sem resolução de mérito, nos
termos do art. 267, VI e § 3º, do CPC, ressalvadas as situações fáticas
já constituídas, nos termos do art. 6º, § 3º, da Lei nº 4.725/65, com
ressalva de entendimento do Exmo. Sr. Ministro Milton de Moura
França.

Brasília, 10 de abril de 2008.
Dora Maria da Costa - Relator
Ciente: Representante do Ministério Público do Trabalho
_

PROCESSO : RODC-242/2004-000-12-00.0 - 12ª REGIÃO - (AC.

SDC/08)

R E L ATO R A : MIN. DORA MARIA DA COSTA

RECORRENTE(S) : SINDICATO DAS

INDÚSTRIAS DE SERRARIAS, CARPINTARIA,

COMPENSADOS, AGLOMERADOS, LÂMINAS,

CHAPAS DE FIBRAS DE MADEIRA DE

CANOINHAS E OUTRO

A D VO G A D A : DRA. ALICE FERNANDES APARÍCIO DE DOMENI-
CO

RECORRENTE(S) : SINDICATO RURAL DE CANOINHAS E OUTRO

A D VO G A D A : DRA. MÔNICA SCULTETUS KRAUSS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS CONDUTORES DE VEÍCULOS E
TRABALHADORES EM TRANSPORTES RODOVIÁ-
RIOS DE CARGAS E PASSAGEIROS DE CANOI-
NHAS E REGIÃO

A D VO G A D O : DR. NEREU ANTÔNIO DA SILVA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DO COMÉRCIO VAREJISTA DE CANOI-
NHAS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DO COMÉRCIO VAREJISTA DE PORTO
UNIÃO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DAS INDÚSTRIAS DA CONSTRUÇÃO E
MOBILIÁRIO DE PORTO UNIÃO

RECORRIDO(S) : SINDICATO RURAL DE IRINIÓPOLIS

EMENTA: RECURSO ORDINÁRIO. DISSÍDIO COLETI-
VO. CATEGORIA DIFERENCIADA. CONDUTORES DE VEÍCU-
LOS E DE TRANSPORTES DE CARGA E DE PASSAGEIROS DE
CANOINHAS E REGIÃO. ILEGITIMIDADE PASSIVA ARGÜIDA
PELOS SINDICATOS SUSCITADOS. IMPROCEDÊNCIA DAS
ALEGAÇÕES. Nos termos dos arts. 570 e seguintes da CLT, a
atividade preponderante da empresa é que rege o seu enquadramento
sindical, mas tal princípio tem exceções exatamente para os casos em
que haja categoria diferenciada que, nos termos do § 3º do art. 511 da
CLT, é aquela formada por trabalhadores que exercem certas pro-
fissões ou funções diferenciadas por força de estatuto especial ou das
condições de vida singulares. Assim, os condutores de veículos ro-
doviários, (motoristas), independentemente da natureza das atividades
econômicas desenvolvidas pelos seus empregadores, ou seja, mesmo
que trabalhem em empresas que explorem ramos distintos de pro-
dução, constituem categoria diferenciada, conforme dispõem os arts.
511, § 3º, 570 e 577 da CLT e, ainda, a Portaria MTB nº 3.204/1988.
Por sua vez, o parágrafo único do art. 2º do Estatuto Social do
Sindicato suscitante dispõe que sua representatividade abrange todo o
trabalhador que se enquadre na categoria profissional dos trabalha-
dores em empresas de transporte de cargas e passageiros, bem como
a categoria diferenciada dos motoristas, dentro de sua base territorial.
Possibilita-se, desta forma, que qualquer segmento patronal, que te-
nha em seu quadro aqueles tipos de trabalhadores, possa ser chamado
para compor o pólo passivo nos dissídios coletivos ajuizados pelo
sindicato representativo da categoria diferenciada. Verifica-se que es-
se tem sido o entendimento desta Corte, conforme se infere dos
julgados referentes aos recursos ordinários interpostos às decisões dos
dissídios coletivos ajuizados pela mesma parte e em relação aos
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mesmos suscitados (RODC-250/2003-000-12-00.5, Rel. Min. José
Luciano de Castilho Pereira, DJ de 14/10/2005 e RODC-219/2006-
000-12-00.7, Rel. Min. Carlos Alberto Reis de Paula, DJ de
23/11/2007). Dessa forma, improcedentes as alegações dos suscitados
de que os motoristas de empresas do comércio, ou madeireiras ou
rurais não estão amparadas pela representação do suscitante. Não há
que se falar, tampouco, em inépcia da inicial e em carência de ação,
motivos pelos quais nego provimento aos recursos.

Recursos ordinários não providos.
O TRT da 12ª Região, analisando o dissídio coletivo dos

condutores de veículos e trabalhadores em transportes rodoviários de
cargas e passageiros de Canoinhas e Região, ajuizado contra oito
entidades sindicais patronais, rejeitou as preliminares de extinção do
feito, sem resolução de mérito, por ilegitimidade passiva, impos-
sibilidade jurídica do pedido, inépcia da petição inicial, carência de
ação, irregularidade da assembléia-geral, falta de negociação prévia e
litispendência; indeferiu o pedido do suscitante de extensão e apli-
cação da convenção coletiva de trabalho firmada com o Sindicato das
Empresas de Transportes Rodoviários de Cargas do Vale de Ca-
noinhas e, no mérito, julgou parcialmente procedente o dissídio (fls.
325/355).

Inconformados, o Sindicato das Indústrias de Serrarias, Car-
pintaria, Compensados, Aglomerados, Lâminas, Chapas de Fibras de
Madeira de Canoinhas, juntamente com o Sindicato da Indústria da
Construção e do Mobiliários de Mafra, Itaiópolis, Papanduva e Monte
Castelo, e o Sindicato Rural de Canoinhas, juntamente com o Sin-
dicato Rural de Três Barras, interpõem recurso ordinário, renovando
as preliminares rejeitadas pelo juízo a quo de ilegitimidade de parte,
de pedido juridicamente impossível - inépcia da inicial, carência de
ação, irregularidades na assembléia-geral e falta de negociação prévia
-, e requerendo a extinção do feito (fls. 343/370 e 373/396).

Admitidos os recursos (fl. 398), não foram apresentadas ra-
zões de contrariedade, tendo o Ministério Público do Trabalho, em
parecer da lavra da Dra. Maria de Fátima Rosa Lourenço, opinado
pelo não-provimento dos recursos (fls. 402/405).

É o relatório.
I) CONHECIMENTO

Os recursos são tempestivos (fls. 246 e 250), as represen-
tações estão regulares (fls. 184/185 e 187) e as custas foram re-
colhidas de forma solidária (fls. 372), razões pelas quais deles co-

nheço.

II) MÉRITO
RECURSOS ORDINÁRIOS INTERPOSTOS PELO SIN-

DICATO DAS INDÚSTRIAS DE SERRARIAS, CARPINTARIA,

COMPENSADOS, AGLOMERADOS, LÂMINAS, CHAPAS DE

FIBRAS DE MADEIRA DE CANOINHAS E OUTRO e PELO

SINDICATO RURAL DE CANOINHAS E OUTRO

Tendo em vista a correlação das matérias apresentadas nos
dois recursos ordinários, já que idênticas as razões neles aduzidas, a
análise dos tópicos será feita conjuntamente.

1) ILEGITIMIDADE PASSIVA. PEDIDO JURIDICA-

MENTE IMPOSSÍVEL. INÉPCIA DA INICIAL. CARÊNCIA

DE AÇÃO. ARTS. 267, VI, e 295, I, E SEGUINTES, DO CPC.

O Regional, entendendo que as prefaciais tratavam da re-
presentatividade do Sindicato profissional, procedeu à análise con-
junta dessas preliminares, rejeitando-as, contudo, pelo fundamento de
que o Sindicato suscitante representa categoria diferenciada, con-
forme o disposto no § 3º do art. 511 da CLT e, sendo assim, o vínculo
não se dá apenas com categoria econômica específica e determinada,
mas com todas aquelas que se utilizam da mão-de-obra diferenciada
(fl. 328).

Alegam os recorrentes que a convocação da assembléia-geral
referiu-se à elaboração, discussão e aprovação do rol reivindicatório a
ser discutido com a "categoria econômica" e, ao assim dispor, res-
tringiu-se à categoria econômica representada pelo sindicato dos em-
pregadores de motoristas, não podendo prosperar a pretensão do sus-
citante em promover convenções coletivas e/ou dissídios contra ca-
tegorias patronais que não aquela que represente as empresas do ramo
de transporte de cargas e de passageiros. Dessa forma, requerem que
seja declarada a ilegitimidade dos recorrentes para figurarem no pólo
passivo, por se tratarem de sindicatos que representam as categorias
madeireira e rural, e seja extinto o processo, sem resolução de mérito,
a teor do art. 267 do CPC (fls. 360 e 387).

Embora tenham os recorrentes renovado várias preliminares,
pelas quais pretendem a extinção do feito, percebe-se que todas elas
discutem a correlação entre o sindicato suscitante como representante
da categoria diferenciada e o segmento patronal representado pelos
sindicatos suscitados, motivo pelo qual incensurável a análise con-
junta procedida pelo Regional.

Nos termos do art. 511 da CLT, a determinação da categoria
econômica se dá em virtude de identidade, semelhança ou conexão
das atividades desenvolvidas pelo empregador (§ 1º), enquanto que a
categoria profissional é determinada em razão da similitude das con-
dições de vida resultantes da profissão ou do trabalho comum (§ 2º).
Nesse sentido, a atividade preponderante da empresa é que rege o seu
enquadramento sindical (arts. 570 e seguintes da CLT), mas tal prin-
cípio tem exceções, exatamente para os casos em que haja categoria
diferenciada, definida pelo § 3º do mesmo artigo como aquela for-
mada por trabalhadores que exerçam certas profissões ou funções
diferenciadas por força de estatuto especial ou das condições de vida
singulares. Assim, os condutores de veículos rodoviários (motoristas),
independentemente da natureza das atividades econômicas desenvol-
vidas pelos seus empregadores, ou seja, mesmo que trabalhem em
empresas que explorem ramos distintos de produção, constituem ca-
tegoria diferenciada, conforme dispõem os arts. 511, § 3º, 570 e 577
da CLT e, ainda, a Portaria MTB nº 3.204/1988.

Por sua vez, o parágrafo único do art. 2º do Estatuto Social
do Sindicato suscitante dispõe que sua representatividade abrange
todo o trabalhador que se enquadre na categoria profissional dos
trabalhadores em empresas de transporte de cargas e passageiros, bem
como a categoria diferenciada dos motoristas, dentro de sua base
territorial (registro sindical à fl. 37). Possibilita-se, desta forma, que
qualquer segmento patronal, que tenha em seu quadro aqueles tipos
de trabalhadores, possa ser chamado para compor o pólo passivo nos
dissídios coletivos ajuizados pelo sindicato representativo daquele
segmento profissional.

Verifica-se que esse tem sido o entendimento desta Corte,
conforme se infere dos julgados referentes aos recursos ordinários
interpostos às decisões dos dissídios coletivos ajuizados pela mesma
parte e em relação aos mesmos suscitados (RODC-250/2003-000-12-
00.5, Rel. Min. José Luciano de Castilho Pereira, DJ de 14/10/2005,
e RODC-219/2006-000-12-00.7, Rel. Min. Carlos Alberto Reis de
Paula, DJ de 23/11/2007)

Dessa forma, improcedentes as alegações dos suscitados de
que os motoristas de empresas do comércio, ou madeireiras ou rurais
não estão amparadas pela representação do suscitante.

Ressalta-se que o suscitante indicou como representados nes-
te dissídio apenas os trabalhadores contratados para a área de trans-
porte, como categoria diferenciada, não abrangendo, esse instrumento,
os demais operários enquadrados na atividade preponderante da em-
presa (fls. 4/5 e 271).

Com relação ao edital de convocação, não se vislumbra a
irregularidade apontada, pois verifica-se que o sindicato suscitante
convocou todos os trabalhadores da sua categoria profissional, com o
intuito de discutir as bases para a aprovação das reivindicações re-
ferentes às condições de trabalho e salário com a "categoria eco-
nômica". Quanto ao fato de o Sindicato obreiro ter usado tal ex-
pressão, não induz à idéia de restrição, devendo ser interpretada de
maneira genérica, a abranger todos os sindicatos suscitados.

Não há que se falar, tampouco, em inépcia da inicial e em
carência de ação e, pelo exposto, nego provimento aos recursos.

2) IRREGULARIDADE DA ASSEMBLÉIA-GERAL

Por entender que o Sindicato suscitante demonstrou a re-
gularidade e a publicidade da deliberação da assembléia-geral e que
os suscitados não lograram demonstrar o contrário, o Regional re-
jeitou a preliminar de assembléia-geral irregular (fls. 328/329).

Os recorrentes repetem os mesmos argumentos trazidos em
suas contestações, quanto à não-observância, pelo Sindicato profis-
sional, dos requisitos constantes dos arts. 859, 612 e 616 da CLT, no
sentido de que:

a) não juntou ao processo o comprovante do número de
associados;

b) não comprovou que os trabalhadores presentes à assem-
bléia eram realmente associados e que estivessem em dia com as suas
obrigações sindicais;

c) os participantes na assembléia eram empregados de em-
presas de transportes de passageiros municipais, interestaduais, in-
ternacionais e de turismo;

c) não foi cumprido o requisito mínimo de 1/3 dos asso-
ciados em 2ª convocação, previsto no art. 612 da CLT;

d) a convocação foi genérica, feita a toda a categoria e não
somente aos associados ao sindicato, como exigem os arts. 859 e 612
da CLT.

Por tais motivos, requerem a extinção do feito (fls. 364/367
e 390/394).

Esta Corte, ao cancelar a Orientação Jurisprudencial 13 da
SDC, minimizou o requisito relativo ao quórum para aprovação do
ajuizamento de dissídio coletivo, na esteira do art. 859 da CLT, que
admite a aprovação da pauta de reivindicações e autoriza a pro-
positura do dissídio coletivo pela maioria de 2/3 dos associados pre-
sentes, em primeira convocação, e por 2/3 dos presentes (associados)
em segunda convocação, não se submetendo a participação na as-
sembléia ao quórum estabelecido no art. 612 da CLT. E mais, a
Justiça do Trabalho, com a ampliação da competência introduzida na
Constituição Federal pela EC 45/04, tem amenizado o excesso de
formalismo processual (haja vista o cancelamento da Instrução Nor-
mativa 4/93), posicionando-se a maioria desta Seção Especializada no
sentido da aceitação da aprovação por 2/3 dos trabalhadores presentes
à assembléia, em 2ª convocação, sem se ater, em regra, à condição de
associado do trabalhador, uma vez que o sindicato representa toda a
categoria indistintamente (associados e não associados ao sindicato).

Assim, nos termos do art. 859 da CLT, a legitimidade das
entidades sindicais para o ajuizamento do dissídio coletivo subordina-
se à autorização da categoria reunida em assembléia, sendo condição
da ação viabilizadora da representatividade dos empregados.

Daí a importância, nos autos, do edital de convocação e da
ata da assembléia geral, peças essenciais para a instauração da ins-
tância de dissídio coletivo, para que se possa constatar, efetivamente,
se houve atendimento ao artigo supracitado. Nesse sentido dispõe a
Orientação Jurisprudencial 29 da SDC do TST:

"Edital de convocação e ata da assembléia geral. Requisitos
essenciais para instauração de dissídio coletivo. O edital de con-
vocação da categoria e a respectiva ata da AGT constituem peças
essenciais à instauração do processo de dissídio coletivo."

<!ID1070301-2>

No caso, verifica-se que o edital de convocação registra
expressamente o convite a "todos os trabalhadores da sua categoria
profissional, inclusive motoristas e demais trabalhadores em trans-
portes que pertencem à categoria profissional diferenciada que tra-
balham no comércio, agropecuária e indústrias em geral, sindica-
lizados ou não (...)" (fl. 53), esclarendo que, "não havendo quórum na
primeira convocação, as seções da assembléia-geral serão realizadas
uma hora após, com qualquer número de presenças, mediante de-
liberação por 2/3 dos presentes, nos termos do art. 33 do Estatuto
Social e artigo 859 da CLT".

A ata, juntada às fls. 76/91, registra a presença de 362 par-
ticipantes, em 4 seções da assembléia, realizadas em 2ª convocação,
sendo 35 trabalhadores não-filiados e 327 associados (fls. 54/75),
estando preenchido o pressuposto processual previsto no art. 859 da
CLT em relação ao quórum e configurando-se a legitimidade do
suscitante.

Assim, restando incontestável a legitimidade ativa do Sin-
dicato profissional para instaurar a instância deste dissídio coletivo,
nego provimento aos recursos, no tópico.

3) FALTA DE NEGOCIAÇÃO PRÉVIA

O Regional rejeitou a preliminar argüida de não-esgotamento
das tratativas negociais, considerando ter havido o empenho do Sin-
dicato suscitante quanto à promoção de rodadas de negociações que,
no entanto, foram infrutíferas, inclusive verificando-se a ausência dos
suscitados na reunião intermediada pela DRT (fl. 329).

Alegam os recorrentes que somente receberam convite para a
reunião a ser realizada com a intermediação do órgão do Ministério
do Trabalho, significando que o dissídio coletivo foi instaurado sem a
observância das formalidades legais, no que se refere ao esgotamento
das tentativas de conciliação. Desse modo, entendem por descumprida
a determinação contida no § 4º do art. 616 da CLT, pois a falta de
interesse do suscitante pela negociação maculou de forma insanável o
processo em tela. Requerem, pois, os recorrentes, a extinção do feito,
sem resolução de mérito, nos termos do art. 267, IV, do CPC, pela
falta de exaustão do processo negocial (fls. 367/369).

Razão não assiste aos recorrentes.
Com base no art. 616 da CLT, não podem os sindicatos

recusarem-se à negociação coletiva, quando provocados. Ademais, foi
demonstrado nos autos o empenho do Sindicato profissional, con-
substanciado nos seguintes documentos:

a) ofícios encaminhados às partes suscitadas (com os res-
pectivos avisos de recebimento), pelos quais há o encaminhamento da
pauta de reivindicações e o agendamento de reunião, cujo objetivo é
o de se iniciar o processo de negociação (fls. 103/124);

b) ata da reunião de negociação coletiva realizada com a
intermediação da Subdelegacia do Trabalho e Emprego em Joinville,
na qual se registra a ausência dos Sindicatos patronais (fl. 125).

Ressalte-se que a Orientação Jurisprudencial nº 24/SDC-TST
e a Instrução Normativa nº 4/93 foram canceladas, o que confirma o
posicionamento ora adotado pelo TST de que qualquer tentativa vá-
lida de negociação, mesmo a de realizar reunião com a intermediação
da DRT, preenche o pressuposto do § 2º art. 114 da Constituição
Federal, a exemplo dos seguintes julgados: TST-RODC-20420/2003-
000-02-00.2, Rel. Min. João Oreste Dalazen, DJ de 9/11/2007, e TST-
RODC-3142/2004-000-04-00.9, Rel. Min. Carlos Alberto, DJ de
2 3 / 11 / 2 0 0 7 ) .

Pelo exposto, nego provimento aos recursos ordinários.
ISTO POSTO, ACORDAM os Ministros da Seção Espe-

cializada em Dissídios Coletivos do Tribunal Superior do Trabalho,
por unanimidade, negar provimento aos recursos ordinários.

Brasília, 10 de abril de 2008.
Dora Maria da Costa - Relator
Ciente: Representante do Ministério Público do Trabalho
_

PROCESSO : RODC-243/2005-000-12-00.5 - 12ª REGIÃO - (AC.

SDC/08)

R E L ATO R : MIN. MÁRCIO EURICO VITRAL AMARO

RECORRENTE(S) : SINDICATO DOS CONDUTORES DE VEÍCULOS E
TRABALHADORES EM TRANSPORTES RODOVIÁ-
RIOS DE CARGAS E PASSAGEIROS DE CANOI-
NHAS E REGIÃO

A D VO G A D O : DR. NEREU ANTÔNIO DA SILVA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DAS INDÚSTRIAS DE SERRARIAS,
CARPINTARIA, COMPENSADOS, AGLOMERADOS,
LÂMINAS, CHAPAS DE FIBRAS DE MADEIRA DE
CANOINHAS

A D VO G A D A : DRA. ALICE FERNANDES APARÍCIO DE DOMENI-
CO

RECORRIDO(S) : SINDICATO RURAL DE CANOINHAS E OUTRO

A D VO G A D A : DRA. MÔNICA SCULTETUS KRAUSS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DO COMÉRCIO VAREJISTA DE CANOI-
NHAS

A D VO G A D O : DR. TÉRCIO PANGRATZ DE PAULA E SILVA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DO COMÉRCIO VAREJISTA DE PORTO
UNIÃO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DAS INDÚSTRIAS DA CONSTRUÇÃO E
MOBILIÁRIO DE PORTO UNIÃO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DA INDÚSTRIA DA CONSTRUÇÃO E
DO MOBILIÁRIO DE MAFRA

RECORRIDO(S) : SINDICATO RURAL DE IRINIÓPOLIS

EMENTA: RECURSO ORDINÁRIO EM DISSÍDIO CO-
LETIVO. EXTINÇÃO DO PROCESSO POR AUSÊNCIA DE CO-
MUM ACORDO PARA AJUIZAMENTO DO DISSÍDIO COLE-
TIVO.
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Não se verificando anuência expressa ou tácita dos Suscitados para o
ajuizamento do dissídio coletivo, de modo a configurar o comum
acordo de que trata o § 2º do artigo 114 da Constituição Federal,
correta a decisão que, acolhendo preliminar de carência da ação,
extingue o processo sem julgamento do mérito. Recurso a que se nega
provimento.

Vistos, relatados e discutidos estes autos de Recurso Or-
dinário em Dissídio Coletivo nº T S T- R O D C - 2 4 3 / 2 0 0 5 - 0 0 0 - 1 2 - 0 0 . 5 ,
em que é Recorrente SINDICATO DOS CONDUTORES DE VEÍ-
CULOS E TRABALHADORES EM TRANSPORTES RODOVIÁ-
RIOS DE CARGAS E PASSAGEIROS DE CONOINHAS E RE-
GIÃO e são Recorridos SINDICATO DAS INDÚSTRIAS DE SER-
RARIAS, CARPINTARIAS, COMPENSADOS, AGLOMERDOS,
LÂMINAS, CHAPAS DE FIBRAS DE MADEIRA DE CANOI-
NHAS e OUTROS (6).

O Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região, pelo acór-
dão de fls. 430/458, no Dissídio Coletivo ajuizado por SINDICATO
DOS CONDUTORES DE VEÍCULOS E TRABALHADORES EM
TRANSPORTES RODOVIÁRIOS DE CARGAS E PASSAGEIROS
DE CONOINHAS E REGIÃO, acolheu a preliminar de falta de
condição da ação - comum acordo para ajuizamento do dissídio co-
letivo, argüida na defesa, e extinguiu o processo sem julgamento do
mérito, a teor do art. 267, inciso VI, do CPC.

O Suscitante interpõe recurso ordinário, às fls. 461/465, pre-
tendendo, em suma, o retorno dos autos à origem para exame do
mérito.

Contra-razões da primeira Suscitada às fls. 473.
O Ministério Público do Trabalho, pelo parecer de fls.

477/478, opina pelo desprovimento do apelo.
É o relatório.
V O T O 1 - CONHECIMENTO
Conheço, porque atendidos os pressupostos processuais de

admissibilidade do recurso.
2 - MÉRITO
O Suscitante argüiu, na inicial, a inconstitucionalidade da

alteração introduzida pela Emenda Constitucional nº 45/2004 na re-
dação do art. 114, § 2º, da Constituição da República.

Adiante o Autor alegou que houve a concordância tácita dos
Suscitados com o ajuizamento do dissídio - sendo essa presunção
gerada pela negativa de participação nas tentativas de negociação
prévia (fls. 05/06).

O Regional, contudo, acolheu a preliminar de extinção do
processo por falta de condição da ação, argüida expressamente pelos
1º, 3º, 6º e 7º Suscitados, e entendeu que os demais (2º, 4º, 5º e 8º)
sequer compareceram a Juízo, pelo que restou demonstrada a dis-
cordância com o ajuizamento da ação.

2.1 - ARGÜIÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE DA

NORMA ADICIONADA POR EMENDA CONSTITUCIONAL

Reitera o Suscitante a alegação da prefacial, de que padece
de inconstitucionalidade o art. 114, § 2º, da Constituição da Re-
pública, na redação que lhe deu a EC 45/2004.

O Regional, sobre o tema da defesa, expressou o enten-
dimento de que a diretriz do art. 5º, inciso XXXV, da Constituição
Federal impede vedar-se o acesso ao Judiciário apenas quando se trata
de lesão ou ameaça a direito consubstanciado em norma legal. Con-
siderou o Regional que, no caso de dissídio coletivo, não haveria
propriamente lesão de norma legal, mas composição de interesses,
não obstante as partes estejam buscando reconhecimento de direi-
tos.

A matéria tem sido objeto de ações diretas de inconstitu-
cionalidade, devendo ser dirimida em definitivo pelo Supremo Tri-
bunal Federal.

Até que isso ocorra, deve-se considerar objetivamente apli-
cável a norma nova, pela qual é essencial para o ajuizamento do
dissídio o cumprimento do requisito constitucional.

Nego provimento.
2.2 - INOBSERVÂNCIA DO COMUM ACORDO PARA

AJUIZAMENTO DO DISSÍDIO COLETIVO. EXTINÇÃO DO

PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO

As Suscitadas argüiram em sua defesa preliminar de carência
da ação, por ausência do requisito do "comum acordo" de que trata o
§ 2º do art. 114 da Constituição da República para instauração do
dissídio coletivo.

Esta Seção tem pacificado o entendimento, a que me curvo,
de que, na ausência do requisito essencial, exigido na Constituição,
para a propositura da ação coletiva - que se pode evidenciar pela
ausência de petição conjunta ou pela não-apresentação oportuna de
documento que expresse a anuência do Suscitado, apenas o Autor
poderá ser intimado a comprová-la, no prazo designado, à luz dos
arts. 283 e 284 do CPC.

Não demonstrado o "comum acordo", evidencia-se a invia-
bilidade do exame do mérito da questão controvertida, por ausência
de condição da ação, devendo-se extinguir o processo, sem resolução
do mérito, à luz do art. 267, inciso VI, do CPC.

Na hipótese, os Suscitados (segundo, quarto, quinto e oitavo)
não demonstraram qualquer interesse no ajuizamento do dissídio, uma
vez que nem sequer compareceram a Juízo. Conforme ressaltado pelo
Regional, não existe o efeito da revelia no dissídio coletivo, pelo que
o não-comparecimento ao processo expressa a ausência do "comum
acordo" de que trata a norma constitucional.

Conforme relatado, os primeiro, terceiro, sexto e sétimo Sus-
citados argüiram na defesa sua expressa oposição ao ajuizamento do
Dissídio Coletivo.

Em confirmação ao entendimento acima configurado - quan-
to à exigibilidade da anuência expressa na petição inicial, ou em
documento oportunamente anexado, ou, ainda, mediante reconheci-
mento tácito do Suscitado - cabe considerar ainda, na hipótese, o fato
de que, em relação às entidades consideradas em primeiro plano, não
há providência ou atitude que expresse a aceitação tácita - ou seja, a
presença de atos ou fatos inequívocos, por serem incompatíveis com
dedução contrária. Para as demais, há manifestação expressa, na de-
fesa, contrária ao ajuizamento do dissídio coletivo. Em ambas as
hipóteses, portanto, é inequívoca a ausência do "comum acordo".

Por estes fundamentos, nego provimento ao Recurso.
ISTO POSTO, ACORDAM os Ministros da Seção Espe-

cializada em Dissídios Coletivos do Tribunal Superior do Trabalho,
por unanimidade, negar provimento ao Recurso.

Brasília, 10 de abril de 2008.
Márcio Eurico Vitral Amaro - Relator
Ciente: Representante do Ministério Público do Trabalho
_

PROCESSO : ED-ROAD-253/2005-000-24-00.5 - 24ª REGIÃO -

(AC. SDC/08)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

EMBARGANTE : SINDICATO DAS EMPRESAS DE VIGILÂNCIA SE-
GURANÇA E TRANSPORTE DE VALORES DO ES-
TADO DO MATO GROSSO DO SUL

A D VO G A D O : DR. ALDEMIR MOURA LEAL

A D VO G A D O : DR. MOACIR AKIRA YAMAKAWA

A D VO G A D O : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

A D VO G A D O : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

EMBARGADO(A) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA 24ª RE-
GIÃO

PROCURADORA : DRA. SIMONE BEATRIZ ASSIS DE REZENDE

EMBARGADO(A) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM EMPRESAS DE
SEGURANÇA E VIGILÂNCIA E TRANSPORTE DE
VALORES DE CAMPO GRANDE E REGIÃO - SEES-
VIG

A D VO G A D O : DR. WILTON EDGAR SÁ E SILVA ACOSTA

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OMISSÃO
QUANTO AOS FUNDAMENTOS DO VOTO VENCEDOR - ACO-
LHIMENTO PARCIAL.

1. Os vícios autorizadores da oposição de embargos decla-
ratórios são aqueles listados nos arts. 897-A da CLT e 535 do CPC,
concernentes a omissão, contradição ou obscuridade do julgado, que
obstaculizam o exercício do direito de recurso para a instância su-
perior (excepcionalmente, para corrigir manifesto equívoco no exame
dos pressupostos extrínsecos do recurso pela própria instância).

2. "In casu", merecem acolhimento parcial os embargos de-
claratórios do Sindicato Patronal, para explicitar os fundamentos do
voto vencedor quanto à cláusula 15ª, §§ 1º e 2º, referente aos in-
tervalos intrajornada.

Embargos declaratórios acolhidos em parte, para prestar

e s c l a re c i m e n t o s . 

R E L A T Ó R I O
Contra o acórdão desta Seção Especializada, que deu pro-

vimento parcial ao recurso ordinário do Ministério Público do Tra-
balho da 24ª Região para declarar nulos o § 4º da Cláusula 3ª (prazo
decadencial para cobrança do vale-alimentação) e os §§ 3º e 6º da
Cláusula 15ª (jornada extra em turnos alternados) da convenção co-
letiva de trabalho que firmou com o Sindicato dos Empregados em
Empresas de Segurança e Vigilância e de Transportes de Valores de
Campo Grande e Região (fls. 203-212), o Sindicato Patronal opõe os
presentes embargos declaratórios, sob a alegação de que:

a) julgada improcedente a ação anulatória relativamente à
cláusula 15ª (intervalos) da convenção, ficando vencido o Relator,
mesmo assim as razões do acórdão somente contemplam a tese ven-
cida, sendo necessário que sejam explicitados os fundamentos do voto
prevalecente com o fim de eliminar quaisquer questionamentos quan-
to à regularidade e ao alcance da manifestação jurisdicional em-
b a rg a d a ;

b) a decisão embargada, também quanto à cláusula 15ª, se
fundamentou na inobservância do repouso mínimo legalmente fixado
nos finais de semana e as duas sistemáticas compensatórias previstas
nos §§ 3º e 6º da cláusula em comento estão analisadas em conjunto
e o sob o mesmo argumento, sendo que a supressão do intervalo de
final de semana somente é constatada no sistema compensatório des-
crito no § 3º, tratando o § 6º do sistema tradicional da jornada de
12x36 horas, reconhecida como válida e eficaz pela decisão em-
bargada (fls. 216-218).

É o relatório.
Com relação ao primeiro aspecto dos embargos declaratórios,

razão assiste ao Embargante. Na análise dos §§ 1º e 2º da Cláusula
15º, não prevaleceu a tese de que, da forma como estão redigidos os
parágrafos, levaria a se ter uma hora a mais de vigilância, sem
remuneração (já que não computada na jornada de trabalho).

De fato, a tese vencedora não restou consignada no acórdão
embargado. Entendeu a corrente majoritária que as cláusulas são
inofensivas porque se limitam a repetir o que diz a CLT. Assim, o
vigilante noturno poderá permanecer na empresa durante o intervalo,
mas, caso não usufruído, o empregador deverá pagar ao empregado a
hora do intervalo com o acréscimo de 50%, na forma do art. 71, § 4º,
da CLT.

No tocante à segunda alegação, foram considerados nulos os
§§ 3º e 6º da Cláusula 15ª, que foram analisadas em separado e não
conjuntamente, como afirma o Embargante.

Ora, o § 3º traz um regime de trabalho alternado que foge
totalmente do que é permitido em lei, pois estabelece turnos de 12
horas, mas com revezamentos de 12x24 e de até 12 horas diárias de
trabalho com descanso de 12 horas, extrapolando tudo o que é ad-
mitido em lei ou jurisprudência e prevendo uma jornada extrema-
mente desgastante.

Por outro lado, quanto ao § 6º, restou consignado que, da
forma como redigido, o regime de 12x36 restou descaracterizado,
pois há desrespeito ao intervalo entre as jornadas, e como a cláusula
trata de hora extra, não se pode admitir um sistema em que se
trabalhe mais do que o limite de doze horas.

De modo que, com relação a tais alegações, não há omissão
a ser sanada.

Por todo o exposto, ACOLHO, em parte, os embargos de
declaração do Suscitante, para trazer as razões do voto vencedor com
relação ao exame dos §§ 1º e 2º da Cláusula 15ª.

ISTO POSTO, ACORDAM os Ministros da Seção Espe-
cializada em Dissídios Coletivos do Tribunal Superior do Trabalho,
por unanimidade, acolher, em parte, os embargos de declaração do
Suscitante para trazer as razões do voto vencedor com relação ao
exame dos §§ 1º e 2º da Cláusula 15ª.

Brasília, 10 de abril de 2008;
Ives Gandra Martins Filho - Relator
Ciente: Representante do Ministério Público do Trabalho
_

PROCESSO : RODC-312/2007-000-08-00.4 - 8ª REGIÃO - (AC.

SDC/08)

R E L ATO R A : MIN. DORA MARIA DA COSTA

RECORRENTE(S) :

SINDICATO DOS CONDUTORES DE

VEÍCULOS E TRABALHADORES EM

EMPRESAS DE TRANSPORTES RODOVIÁRIOS

DE PASSAGEIROS DO ESTADO

DO AMAPÁ - SINCOTTRAP

A D VO G A D O : DR. MAX MARQUES STUDER

RECORRIDO(S) : SINDICATO DAS EMPRESAS DE TRANSPORTES CO-
LETIVOS DE PASSAGEIROS NO ESTADO DO AMA-
PÁ - SETAP

A D VO G A D A : DRA. CLEUSA AMÁLIA VON SCHARTEN

EMENTA: DISSÍDIO COLETIVO. RECURSO ORDINÁ-
RIO. CONDUTORES DE VEÍCULOS E TRABALHADORES RO-
DOVIÁRIOS DO AMAPÁ. REAJUSTE SALARIAL. LEI Nº
10.192/01. A recomposição das perdas salariais da categoria pro-
fissional, nos termos do art. 10 da Lei nº 10.192/2001, deve ocorrer
por meio de instrumentos negociais. Contudo, embora não se admita
a estipulação de reajuste automático vinculado a índices de preços
(art. 13 da Lei nº 10.192/2001), pode a Justiça do Trabalho, quando
provocada pelas partes, por meio de seu poder normativo, conceder o
reajuste anual na data-base da categoria. Deve, no entanto, além de
observar a variação da inflação para o respectivo período, estabelecer
o percentual de reajuste com a finalidade de recompor o poder de
compra dos salários, sem impor ônus excessivo ao empregador, de
forma a estabelecer o equilíbrio salarial. O Regional deferiu o índice
de reajuste correspondente a 100% da variação anual do Índice Na-
cional de Preços ao Consumidor, calculado pelo IBGE, no período de
1º de maio de 2006 a 30 de abril de 2007, fixando para a cláusula o
percentual de 3,44%. Assim, não tendo ocorrido a celebração exitosa
de convenção coletiva, torna-se inviável a concessão de reajuste sa-
larial no percentual de 10%, como pleiteado pelo recorrente, já que o
entendimento desta Corte é o de conceder índices relativos à variação
do INPC/IBGE, que reflete a inflação do período. Nega-se provi-
mento, pois, ao recurso. AJUDA DE CUSTO. O limite mínimo ao
exercício do poder normativo da Justiça do Trabalho, emanado do art.
114, § 2º, da CF é o respeito às normas legais e convencionais
preexistentes e não há dúvidas de que a matéria referente à ajuda de
custo com importe mensal constava da convenção coletiva de trabalho
imediatamente anterior ao ajuizamento deste dissídio. Assim, desde
que não demonstrada, pela parte contrária, a total impossibilidade de
sua manutenção, por alterações principalmente econômicas, impõe-se
a preservação das conquistas da categoria. Contudo, com relação ao
valor pretendido pelo recorrente, refoge à competência normativa da
Justiça do Trabalho sua fixação, devendo ser objeto de consenso entre
as partes. Assim, dou provimento parcial ao recurso para aplicar ao
valor da ajuda de custo já existente (R$1.220,00) o mesmo percentual
deferido na cláusula de reajuste salarial, qual seja, de 3,44%. Recurso
ordinário parcialmente provido.

Trata-se de dissídio coletivo de natureza econômica, com a
categoria em estado de greve, ajuizado pelo Sindicato dos Condutores
de Veículos e Trabalhadores em Empresas de Transportes Rodoviários
de Passageiros do Amapá em face do Sindicato das Empresas de
Transportes Coletivos de Passageiros daquela localidade, pelo qual os
trabalhadores pretenderam a fixação, por sentença normativa, das
condições laborais trazidas em sua pauta reivindicatória para vigência
no período de 1º/5/2007 a 30/4/2008 (fls. 1/21).

Contra a decisão do TRT da 8ª Região, que julgou par-
cialmente procedente o dissídio, ambas as partes opuseram embargos
de declaração com efeito modificativo (fls. 263/266 e 267/268), que
foram acolhidos apenas para a correção de equívocos de digitação
(fls. 270/280). Inconformado, o Sindicato profissional suscitante in-
terpõe recurso ordinário, requerendo a reforma do julgado (fls.
283/288).



Nº 83, sexta-feira, 2 de maio de 2008 15ISSN 1677-7018

Admitido o recurso (fl. 297), foram apresentadas contra-
razões (fls. 291/295), tendo o Ministério Público do Trabalho, em
parecer da lavra do Dr. César Zacharias Mártyres, opinado pelo pro-
vimento parcial do apelo (fls. 301/303).

É o relatório.
I) CONHECIMENTO

O recurso é tempestivo (fls. 281/282), a representação está
regular (fl. 22), sendo dispensado o pagamento das custas, motivos
pelos quais dele conheço.

II) MÉRITO

À exceção das cláusulas que dispõem sobre o reajuste sa-
larial e a ajuda de custo, limita-se o Sindicato profissional, em suas
razões, a atacar de forma genérica a decisão regional, requerendo a
sua reforma in totum, para que sejam julgadas procedentes todas as
cláusulas. Alega que o fato de a decisão recorrida se limitar apenas a
conceder o índice inflacionário do período e a manter as cláusulas
preexistentes, esvazia o que pretendeu atribuir a Constituição Federal,
quando estabeleceu o poder normativo à Justiça do Trabalho (fls.
283/288).

A meu ver, o recurso, excetuadas as cláusulas acima citadas,
atrai a orientação emanada da Súmula nº 422 do TST, no sentido de
dele não conhecer, quando as razões do recorrente não impugnam os
fundamentos da decisão recorrida, nos termos em que fôra proposta.
Desse modo, não conheço do recurso quanto às cláusulas não fun-
damentadas, sendo analisadas apenas as duas questões abaixo trans-
critas:

1) CLÁUSULA I - REAJUSTE SALARIAL
A cláusula foi assim proposta:
"Na vigência da presente Norma Coletiva, os salários dos

integrantes das categorias profissionais convenentes serão reajustados
pelo percentual de 10% a incidir sobre os salários vigentes em abril
de 2007.

Parágrafo Único: As empresas poderão proceder todas as
compensações de antecipações concedidas no período, exceto as com-
pensações de aumentos decorrentes de término de aprendizagem, pro-
moção por merecimento, transferência de cargo, função, estabele-
cimento, localidade ou equiparação salarial determinada por sentença
transitada em julgado" (fl. 5).

Entendendo que o poder normativo da Justiça do Trabalho,
apesar da importância que lhe é concedida, deve se basear nos índices
oficiais do INPC/IBGE, o Regional deferiu parcialmente a pretensão,
nos seguintes termos:

"Os salários dos integrantes da categoria profissional de-
mandante serão reajustados, a partir de 1º de maio de 2007, no
percentual de 3,44%, com base no INPC integral apurado pelo IBGE,
no período de 1º de maio de 2006 a 30 de abril de 2007, a incidir
sobre os salários de abril/2007, compensados os reajustes espontâneos
ou compulsórios do mesmo período, exceto os decorrentes de término
de aprendizagem, implemento de idade, promoção por antigüidade ou
merecimento, transferência de cargo, função, localidade ou equipa-
ração salarial determinada por sentença transitada em julgado" (fl.
206 e 249).

Insurge-se o Sindicato profissional contra o deferimento, pelo
Regional, do reajuste com base no INPC/IBGE, que não atende aos
anseios e às necessidades da categoria demandante. Sustenta que o
reajuste pleiteado visa a recompor os salários dos trabalhadores, fa-
zendo incidir, sobre o valor histórico da última data-base, os índices
inflacionários que depreciaram seu poder de compra, como também
equilibrar a situação hoje vivida pelo setor de transportes, que sofre
um crescimento significativo, trazendo lucro direto para o capital.
Acrescenta que tal mérito deveria ser dividido com o trabalhador, não
no sentido de se dividirem os lucros, mas, sim, de lhe garantir o
mesmo poder de compra, já que, desde 1994, com a implantação do
Plano Real, os trabalhadores não mais conseguiram recompô-lo. Re-
gistra, ainda, que o Poder normativo da Justiça do Trabalho não se
presta, apenas para reproduzir, em suas decisões, as diretrizes im-
postas pelas políticas econômicas que só servem para instrumentalizar
o capital em desfavor da classe hipossuficiente. Requer, pois, seja
modificada a decisão regional, concedendo-se o reajuste de 10%, que
não implica qualquer aumento real, mas recupera o poder de compra
do trabalhador (fls. 284/288).

Incensurável a decisão regional.
A Lei nº 10.192/01, que convalidou todas as medidas pro-

visórias complementares ao Plano Real, trouxe, em seu art. 13, a
vedação no sentido de que o reajuste não poderia estar atrelado a
índices de preços, eliminando a indexação de preços e salários, a fim
de controlar o processo inflacionário.

O TRT deferiu o índice de reajuste correspondente a 100%
da variação anual do Índice Nacional de Preços ao Consumidor,
calculado pelo IBGE, no período de 1º de maio de 2006 a 30 de abril
de 2008, fixando para a cláusula o percentual de 3,44% de reajuste
salarial.

A recomposição das perdas salariais da categoria profissio-
nal, nos termos do art. 10 da Lei nº 10.192/2001, deve ocorrer por
meio de instrumentos negociais. Contudo, inexitosas as negociações,
compete à Justiça do Trabalho, quando provocada pelas partes, es-
tabelecer o percentual de reajuste, com a finalidade de recompor o
poder de compra dos salários, sem impor ônus excessivo ao em-
pregador, de forma a estabelecer o equilíbrio salarial.

Assim, embora não se admita a estipulação de reajuste au-
tomático vinculado a índices de preços, pode a Justiça do Trabalho,
por meio de seu poder normativo, conceder o reajuste anual na data-
base da categoria, observando-se a variação da inflação para o res-
pectivo período.

Desse modo, não tendo ocorrido a celebração de convenção
coletiva de trabalho, torna-se inviável a concessão de reajuste salarial
no percentual de 10%, como pleiteado pelo recorrente, já que a Seção
Especializada em Dissídios Coletivos, seguindo entendimento desta
Corte, vem concedendo índices relativos à variação do INPC/IBGE,
que reflete a inflação do período.

Pelo exposto, nego provimento ao recurso.
2) CLÁUSULAS VIII e XXXVI - AJUDA DE CUSTO

A cláusula, tal como constante da Convenção Coletiva de
Trabalho 2006/2007 (fl. 58), apresentava os seguintes termos:

"As empresas pagarão aos seus empregados ajuda de custo
no valor de 50% (cinqüenta por cento) sobre o piso salarial, por
ocasião das viagens para fora da sede ou para outros municípios,
desde que haja necessidade de pernoite, independente da eventual
sobrejornada, não sendo computados como horas extras os períodos
de descanso, ainda que fora do domicílio do empregado.

§ 1º - As empresas se desobrigam do pagamento da ajuda de
custo, quando providenciarem o pagamento de alimentação e hos-
pedagem, ou quando fornecidas gratuitamente aos empregados em
viagem.

§ 2º - Aos motoristas e cobradores que exercem suas ati-
vidades, em transporte rodoviário de passageiros, fica vedada a folga
fora de seu domicílio.

§ 3º - Fica mantida a ajuda de custo, a qual será reajustada
para o valor de R$1.200,00 (mil e duzentos reais) mensais para o
SINCONTTRAP a partir de 1º de maio de 2006".

Ocorre que, na representação, bem como na pauta reivin-
dicatória (fls. 91/100), a cláusula 8ª apresentava apenas o caput,
sendo que seu § 3º foi transformado na Cláusula XXXVI, ficando
ambas assim definidas:

"CLÁUSULA VIII - AJUDA DE CUSTO. As empresas pa-
garão aos seus empregados ajuda de custo no valor de 50% (cin-
qüenta por cento) sobre o piso salarial, por ocasião das viagens para
fora da sede ou para outros municípios, desde que haja necessidade
de pernoite, independente da eventual sobrejornada, não sendo com-
putados como horas extras os períodos de descanso, ainda que fora do
domicílio do empregado" (fls. 9/10).

"CLÁUSULA XXXVI - AJUDA DE CUSTO. "Fica mantida
a ajuda de custo, a qual será ajustada para o valor de R$2.200,00
(DOIS MIL E DUZENTOS REAIS) mensais para o SINCOTTRAP a
partir de 1º de maio de 2007""(fl. 18).

O Regional, ao deferir a ajuda de custo, não se pronunciou
sobre o disposição normativa constante da cláusula XXXVI (ou do §
3º), deferindo somente a cláusula VIII, nos termos seguintes (já com
a correção de erro material, conforme decisão dos embargos de de-
claração opostos pelo suscitado):

"As empresas pagarão aos motoristas e cobradores uma ajuda
de custo no valor de 50% (cinqüenta por cento) do salário fixado na
cláusula primeira, por ocasião das viagens para fora da sede e para
outros municípios, a título de ajuda de custo, desde que haja ne-
cessidade de pernoite, independentemente das eventuais horas ex-
traordinárias, não se computando como horas extras todos os períodos
de descanso, ainda que fora do domicílio do empregado.

§ 1º - As empresas se desobrigam do pagamento das ajudas
de custo, quando providenciarem o pagamento de alimentação e hos-
pedagem, ou quando fornecidas gratuitamente aos empregados em
viagem.

§ 2º - Aos motoristas e cobradores que exercem suas ati-
vidades, em transporte rodoviário de passageiros, fica vedada a folga
fora de seu domicílio" (fls. 250 e 273).

A omissão a respeito da ajuda de custo no valor de
R$2.200,00 (cláusula XXXVI) foi objeto dos embargos declaratórios
opostos pelo Sindicato profissional. Dispôs o Regional que decidira a
questão com base na proposta de acordo coletivo apresentada pelo
suscitante (fls. 102/108) e acolheu a proposta de exclusão do § 3º,
apresentada pelo suscitado. Ou seja, para o Regional, ao deferir ape-
nas a cláusula VIII, o assunto referente à ajuda de custo já estava
definitivamente analisado (fls. 276/277).

Nas razões de seu recurso ordinário, o Sindicato profissional
renova os argumentos trazidos nos embargos de declaração, susten-
tando a contradição e a omissão em que incorreu o juízo a quo, no
seguinte sentido:

a) O TRT dispõe na Ementa o respeito às condições obtidas
em instrumento anterior, conforme o § 2º do art. 114 da CF, porém
exclui do corpo da sentença o § 3º da Cláusula VIII (ou a Cláusula
XXXVI), cuja matéria já constava da Convenção Coletiva de Tra-
balho 2006/2007;

b) ao apreciar a cláusula XXXVI, aduz o Regional que "o
assunto está sendo reapresentado, pois já foi examinado na cláusula
VIII", mas nesta cláusula houve a exclusão do parágrafo que tratava
da matéria.

Ficando clara, pois, a confusão perpetrada pelo Regional, que
deixou de examinar a matéria trazida na cláusula XXXVI, requer o
recorrente a reforma da decisão, a fim de que seja mantida a cláusula
que dispõe sobre a ajuda de custo no importe mensal (fls.
283/284).

Razão, em parte, assiste ao recorrente.
O limite mínimo ao exercício do poder normativo da Justiça

do Trabalho, emanado do art. 114, § 2º, da CF é o respeito às normas
legais e convencionais preexistentes e não há dúvidas de que a ma-
téria referente à ajuda de custo com importe mensal constava da
convenção coletiva de trabalho imediatamente anterior ao ajuizamen-
to deste dissídio. Assim, desde que não demonstrada, pela parte
contrária, a total impossibilidade de sua manutenção, por alterações
principalmente econômicas, impõe-se a manutenção das conquistas da
categoria.

Contudo, quanto ao valor pretendido pelo recorrente, qual
seja o de R$2.200,00, a competência normativa da Justiça do Tra-
balho não abrange a fixação de valores, devendo ser objeto de con-
senso entre as partes. Assim, dou provimento parcial ao recurso
para aplicar ao valor da ajuda de custo já existente (R$1.220,00) o
mesmo percentual deferido na cláusula de reajuste salarial, qual seja
o de 3,44%.́

ISTO POSTO, ACORDAM os Ministros da Seção Espe-
cializada em Dissídios Coletivos do Tribunal Superior do Trabalho,
por unanimidade: a) não conhecer do recurso quanto às cláusulas não
fundamentadas, nos termos da Súmula nº 422 do TST; b) dar pro-
vimento ao recurso quanto à cláusula XXXVI - AJUDA DE CUSTO,
para aplicar ao valor de R$1.200,00, preexistente na Convenção Co-
letiva de Trabalho 2006/2007, o mesmo percentual concedido a título
de reajuste salarial; e c) negar provimento ao recurso quanto à Cláu-
sula 1ª - REAJUSTE SALARIAL, mantendo a decisão a quo.

Brasília, 10 de abril de 2008;
Dora Maria da Costa - Relator
Ciente: Representante do Ministério Público do Trabalho
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A D VO G A D O : DR. FERNANDO DE MORAES VAZ

RECORRENTE(S) : SINDICATO DOS

PROFISSIONAIS DE ENFERMAGEM, DUCHIS-
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MASSAGISTAS E EMPREGADOS EM HOSPITAIS
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A D VO G A D O : DR. MAURO AUGUSTO RIOS BRITO

RECORRIDO(S) : OS MESMOS

EMENTA: RECURSO ORDINÁRIO EM DISSÍDIO CO-
LETIVO. RECURSO PATRONAL. REPRESENTAÇÃO DE CATE-
GORIAS INORGANIZADAS. LEGITIMIDADE. Pela dicção do art.
611, § 2º, da CLT, incumbe às Federações, ou às Confederações,
celebrar acordos ou convenções coletivas de trabalho, na qualidade de
representantes das categorias econômicas ou profissionais inorgani-
zadas. Nesse contexto, enquadra-se nas possibilidades previstas no
art. 114, § 2º, da Constituição da República, a instauração do dissídio
coletivo, se a entidade superior, representando categoria econômica
inorganizada, e convocada para as negociações coletivas, recusa-se a
negociar a celebração do instrumento consensual.

RECURSO DO SINDICATO DA CATEGORIA PROFIS-

SIONAL. PARTICIPAÇÃO NOS LUCROS. Não é possível suprir-
se na decisão judicial as providências que cabem à iniciativa das
partes, no que tange aos requisitos instituídos pela lei para a par-
ticipação dos empregados nos lucros ou resultados da empresa, sob o
risco de inviabilizar-se o principal objetivo declarado na lei: pro-
porcionar motivação para a melhoria da produtividade.

O Tribunal Regional do Trabalho da 8ª Região, ao proferir a
decisão, às fls. 118-141, no Dissídio Coletivo ajuizado pelo SIN-
DICATO DOS PROFISSIONAIS DE ENFERMAGEM, DUCHIS-
TAS, MASSAGISTAS E EMPREGADOS EM HOSPITAIS E CA-
SAS DE SAÚDE DO ESTADO DO PARÁ, em face da FEDE-
RAÇÃO DAS INDÚSTRIAS DO ESTADO DO PARÁ - FIEPA,
rejeitou a preliminar de ilegitimidade passiva, argüida na defesa, e, no
mérito, deferiu em parte o pleiteado.

Interpuseram Recursos Ordinários a Federação Suscitada, às
fls. 144-148, e o Sindicato Suscitante, às fls. 152-167.

Contra-razões do Suscitante às fls. 172-173.
O Ministério Público do Trabalho, pelo parecer de fls. 181-

197, opina pelo conhecimento e provimento parcial dos recursos.
É o relatório.
1 - CONHECIMENTO

I - RECURSO ORDINÁRIO DA FIEPA
1 - CONHECIMENTO

Atendidos os pressupostos processuais de admissibilidade.
Conheço.

2 - MÉRITO
2.1 - PRELIMINAR DE EXTINÇÃO DO PROCESSO

SEM EXAME DO MÉRITO

Ao apreciar a preliminar de ilegitimidade de parte, argüida
na defesa (fls. 103), o Regional manifestou-se nos seguintes ter-
mos:

"...as Federações desempenham papel de sujeitos promotores
de interesses coletivos.... Porém, a legislação vigente contempla a
possibilidade de celebrarem acordos ou convenções coletivas, bem
como de participar de dissídios coletivos, quando não houver sin-
dicato que possa fazê-lo. In casu, a categoria econômica não está
organizada em sindicatos, havendo, portanto, perfeita compatibilidade
com a disposição constante do art. 857, parágrafo único, da CLT, que
apesar de dispor sobre a instauração de instância, tem total apli-
cabilidade quando, na outra ponta da relação processual, em dissídio
coletivo, está uma Federação...".

Conforme bem elucidado no acórdão regional, a Federação
não alega a inviabilidade legal da representação, mas a sua difi-
culdade em responder ao dissídio, o que não enseja fundamento à
ilegitimidade passiva, ante a aplicação analógica do disposto no art.
857, parágrafo único, da CLT.
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A Recorrente apresenta apontamentos doutrinários e reitera
os fundamentos da defesa, argüindo a extinção do processo por ile-
gitimidade ativa, impossibilidade jurídica do pedido e ausência de
processo coletivo. Argumenta que se trata, na hipótese, de tutela de
interesses de muitas empresas inorganizadas, sobre os quais não de-
tém conhecimento, ficando impossibilitada, inclusive, de contestar o
pedido, situação agravada pelo fato de o Sindicato Recorrido re-
presentar categoria diferenciada, resultando em âmbito de interesses
muito amplo. Pondera que o interesse coletivo implica o agrupamento
por uma relação jurídica básica comum. Se na parte ativa é o sin-
dicato profissional, considera que na passiva necessariamente deve
estar o universo de empresas. Alega que, tanto pelo fundamento
adotado na sentença normativa - art. 857, parágrafo único, da CLT -
quanto pela previsão do art. 611 da CLT, a Federação detém apenas

faculdade e não obrigação de representar.
Há, na jurisprudência, entendimento sedimentado quanto ao

papel desempenhado pelas entidades sindicais superiores, nos dis-
sídios coletivos.

No pólo ativo, uma vez que não há obrigatoriedade de ins-
talar o dissídio, é facultado às Federações ou Confederações a re-
presentação de categorias não-organizadas em sindicato, nos termos
do art. 857, parágrafo único, da CLT, possibilidade que se submete às
obrigações de consulta aos interesses da categoria, conforme de-
termina a lei.

A lei atribui ao sindicato representante de categoria dife-
renciada a possibilidade de ajuizar dissídio coletivo contra qualquer
representação patronal de empresas que tenham ou possam ter em seu
quadro de pessoal o profissional representado, o que inclui empresas
não-organizadas em sindicatos, que, nesse caso, são representadas no
dissídio pela Federação, ou Confederação correspondente.

Para a garantia de cada direito cabe uma ação específica.
Considerando-se a presente hipótese, o Suscitante tem o direito de
propor a ação coletiva, que, na hipótese, foi ajuizada contra a Fe-
deração, por ser a entidade sindical de grau imediatamente superior,
ante a inexistência de sindicato patronal correspondente, na base de
representação do Autor.

Pela dicção do art. 611, parágrafo 2º, da CLT, é clara a
possibilidade de celebração de acordos ou convenções coletivas de
trabalho pelas Federações, ou pelas Confederações, representando ca-
tegorias econômicas ou profissionais inorganizadas.

Se a entidade superior representante da categoria econômica
inorganizada, convocada para as negociações coletivas, recusa-se a
negociar o instrumento consensual, incidem as possibilidades de ins-
tauração do dissídio, nos termos do art. 114, § 2º, da Constituição da
República. Trata-se, portanto, de hipótese legalmente prevista. Não
cabe a pretensão de extinção do processo, pelos fundamentos in-
vocados. Mantenho a decisão.

Nego provimento.
2.2 - CLÁUSULAS

Procede-se à apreciação das cláusulas na seqüência em que
apresentadas no recurso, considerando-se a designação adotada na
parte dispositiva do Acórdão, sem indicar números, ante divergências
verificadas quanto à numeração.

REAJUSTE SALARIAL

O Regional deferiu, em parte, o pedido para ajustá-lo à
proposta da Presidência, nos seguintes termos:

"Cabível, assim, a recomposição, que se defere apenas no
período de doze meses que antecedem a data-base, nos termos da
proposta da Presidência, no percentual de 2,85% (dois vírgula oitenta
e cinco por cento) com base no INPC integral apurado pelo IBGE, no
período de setembro de 2005 a agosto de 2006, a incidir sobre os
salários de agosto de 2006, compensados os reajustes espontâneos ou
compulsórios do mesmo período, exceto os decorrentes de término de
aprendizagem, implemento de idade, promoção por antiguidade ou
merecimento, transferência de cargo, função, localidade, ou equi-
paração salarial determinada por sentença transitada em julgado."

O Recorrente sustenta a ilegalidade do reajuste com base em
índice econômico, por descumprir a lei de regência.

Dirigindo as alegações para a inviabilidade da fixação de
qualquer reajuste na sentença normativa, o Recorrente não se ma-
nifesta especificamente sobre o indicador adotado para expressar os
efeitos da inflação no período.

Pronunciamentos reiterados desta Corte sobre o tema têm
confluído no sentido de que a política econômica do Governo, orien-
tada para a desindexação da economia, não implica impedimento
absoluto à apreciação judicial do tema, em dissídio coletivo.

A política econômica do Governo tem evitado a majoração
automática de preços e salários. As empresas, não obstante, buscam
manter o valor econômico dos seus ativos e, principalmente, a ca-
pacidade de reposição dos estoques, por meio da atualização dos
preços dos seus produtos e serviços, com base na variação dos custos
dos insumos. De outra parte, o setor público avalia e elimina os
efeitos danosos da inflação sobre os bens e serviços, cujos preços são
por este administrados.

De igual forma, as forças do trabalho intentam promover,
pela utilização de instrumentos próprios, a negociação direta ou a
mediação, com vistas a manter, tanto quanto possível, o poder real de
compra dos salários e a conseqüente capacidade de consumo.

Tem-se enfatizado na doutrina e na jurisprudência a im-
portância da solução negociada, caso a caso. Uma vez inviável o
caminho negocial, as decisões judiciais proferidas nos litígios co-
letivos têm por objetivo, em primeiro plano, encontrar o ponto de
equilíbrio que atenda minimamente aos interesses em conflito e con-
tribua para a pacificação social.

No passado, não se conseguiu e, de fato, não é possível
elevar o valor real dos salários apenas pelo aumento nominal, em
conseqüência da forte indexação da economia. Mas, de outro lado,
não é possível se desvincular artificialmente, como se não existisse,
no mundo real, o liame entre preços e salários.

No acórdão impugnado, deferiu-se o índice de reajuste cor-
respondente a 100% da variação do INPC/IBGE no período de
01.09.2005 a 31.08.2006. Conquanto necessário atenuar os efeitos
decorrentes da perda de valor real dos salários, no período anual
considerado, entendo que se deva alterar a decisão, no que tange ao
percentual adotado, para conceder aos integrantes da categoria pro-
fissional a correção dos salários no percentual de 2,70%, a partir de
01.09.2006.

Dou provimento parcial ao recurso para, reformada a de-
cisão, fixar a correção dos salários dos integrantes da categoria pro-
fissional no percentual de 2,70% (dois, vírgula, setenta por cento) a
partir de 01.09.2006.

SEGURO DE VIDA e AUXÍLIO-CRECHE
"Fica instituída a obrigação do seguro de vida em favor do

empregado integrante da categoria demandante e seus dependentes
previdenciários, para garantir a indenização nos casos de morte ou
invalidez permanente, decorrentes de assalto, consumado ou não, des-
de que o empregado se encontre no exercício de suas funções".

"Determina-se a instalação de local destinado à guarda das
crianças em idade de amamentação, quando existentes na empresa,
mais de 30 (trinta) mulheres maiores de 16 (dezesseis) anos, facultado
o convênio com as creches".

Alega o Recorrente que as cláusulas implicam instituição de
despesas sem fonte de receita, o que prejudica a capacidade de com-
petição entre as empresas.

Os temas estão em conformidade com os Precedentes Nor-
mativos 84 e 22 do TST, respectivamente. Mantenho.

Nego provimento.
SALÁRIOS. PAGAMENTO EM CHEQUE

O Regional deferiu a Cláusula nos seguintes termos, con-
forme consta do dispositivo (fls. 139):

"Os salários serão pagos até o dia 30 de cada mês, sendo
antecipado o pagamento, caso essa data coincida com dia santo,
feriado ou fim de semana. Se pagamento for feito em cheque, a
empresa dará ao trabalhador o tempo necessário para descontá-lo, no
mesmo dia".

Alega o Recorrente que o tema contraria disposição legal
específica.

A norma de regência quanto ao tema - art. 459, parágrafo
único, da CLT - dispõe que, no caso de salário ajustado por mês, este
deverá ser pago o mais tardar até o dia 5 do mês subseqüente. A
cláusula determina a redução do prazo, o que beneficia o empregado;
todavia, não há justificativa suficiente para a desconformidade com a
previsão legal, que deve prevalecer, pelo que exclui-se da decisão
normativa a primeira parte da Cláusula, não obstante o tema possa
ajustar-se em norma consensual.

A segunda parte da Cláusula, sobre o pagamento em cheque,
está em conformidade com o Precedente Normativo 117 do TST.
Mantenho, neste aspecto.

Dou provimento parcial para excluir a primeira parte da
Cláusula, alusiva ao prazo de pagamento de salários.

DISPENSA ARBITRÁRIA. GARANTIA DE EMPRE-

GO

O Regional adaptou o pedido à proposta da Presidência, para
deferir a garantia de emprego contra a despedida arbitrária durante o
período de vigência da norma coletiva.

O Recorrente alega que a Cláusula implica interferência na
propriedade privada e condiciona a tomada de decisões quanto a
eventos aleatórios incompatíveis com a dinâmica empresarial, além
de inviabilizar o planejamento.

Depende de lei complementar a diretriz constitucional que
prevê a proteção da relação de emprego contra a despedida arbitrária,
de forma a lhe acrescentar os meios objetivos para assegurar a pro-
teção prevista, consoante a redação atual do art. 7º, inciso I, da
Constituição. Cabe a indenização compensatória, entre outros direitos,
podendo-se chegar, mediante o processo legislativo, à previsão de
hipóteses de manutenção de salários, ou de estabilidade provisória.

Salvo as garantias previstas no art. 10 do ADCT, e em
normas especiais, inexiste no Direito do Trabalho a garantia genérica
contra a despedida arbitrária.

A norma, tal como proposta, pode ser acordada em contrato
ou em norma consensual coletiva, mas não imposta na decisão nor-
mativa.

No Direito Coletivo do Trabalho, em decorrência de cons-
trução jurisprudencial, são admitidas garantias de salários e con-
sectários ao empregado despedido sem justa causa, no período que
vai desde a data do julgamento do dissídio coletivo até 90 dias após
a publicação do acórdão, limitada, porém, a garantia ao período total
de 120 dias, conforme consubstanciado no Precedente Normativo 82
do TST.

Tratando-se de sentença normativa, deve-se adaptar a rei-
vindicação aos exatos termos fixados no citado precedente.

Dou provimento parcial para adaptar a Cláusula ao Prece-
dente Normativo 82 do TST.

ESTABILIDADE PRÉ-APOSENTADORIA

O Regional deferiu em parte o pedido, para conceder ao
empregado abrangido pela sentença normativa garantia de emprego
de 12 meses, do momento em que possa requerer o benefício, desde
que conte com pelo menos cinco meses de serviço na empresa.

Alega o Recorrente que o tema requer avaliação de de-
sempenho, porque o empregado deve manter a mesma produtivi-
dade.

A matéria é objeto de jurisprudência reiterada desta Corte,
que se encontra sedimentada no Precedente Normativo 85 do TST,
com o qual a norma coletiva não se amolda, devendo-se adaptar aos
limites fixados no precedente.

Dou provimento parcial para adaptar a cláusula ao Prece-
dente Normativo 85 do TST.

IMPUGNAÇÃO ÀS DEMAIS CLÁUSULAS
O Recorrente argúi, quanto às demais cláusulas, a incom-

patibilidade com a liberdade de contratar e a inadequação à realidade
empresarial vigente na região de interesse do dissídio, pretendendo a
exclusão dos temas.

A alegação apresenta teor genérico, incabível no caso, uma
vez que se trata de temas específicos.

Nego provimento.
II - RECURSO ORDINÁRIO DO SINTHOSP

1 - CONHECIMENTO
Atendidos os pressupostos processuais de admissibilidade.
Conheço.
2 - MÉRITO

Quanto à designação e numeração das cláusulas, cabe a mes-
ma explicação que consta da apreciação do recurso patronal.

PISO SALARIAL

O Regional deferiu em parte o pedido, para determinar que
se aplique aos valores mínimos salariais constantes das tabelas das
empresas o mesmo reajuste salarial fixado na cláusula anterior.

O Recorrente alega ser viável a fixação de piso salarial, e
sustenta ser imperiosa a providência.

Conforme entendimento reiterado, manifestado por esta Cor-
te, a competência normativa da Justiça do Trabalho não alcança a
fixação de piso salarial. Cabe, na espécie, apenas, a atribuição de
reajuste salarial ao piso existente, nas mesmas bases fixadas para o
reajuste salarial da categoria.

A decisão do Regional se harmoniza com esse entendimento.
Mantenho.

Nego provimento.
PARTICIPAÇÃO NOS LUCROS OU RESULTADOS

O Regional indeferiu o pedido, que consta basicamente da
divisão entre os empregados de cada empresa do montante de 20% do
lucro verificado no final de cada exercício.

Alega o Recorrente inexistir vedação legal para o tema, que
implica estímulo legítimo ao labor.

Consoante as disposições da Lei n° 10.101/00, a participação
dos empregados nos lucros ou resultados das empresas pressupõe a
existência de procedimentos, no âmbito da empresa, para a formu-
lação de metas e a avaliação de resultados, com vistas à melhoria da
produtividade.

A materialização das disposições legais depende de efetivo
exercício do interesse das partes, a começar pela constituição de
comissão específica para esse fim. Trata-se de encontro de vontades,
com vistas ao comprometimento das partes em relação às metas e aos
resultados pretendidos.

Não há como determinar-se, na decisão normativa, que se
proceda dessa ou daquela forma para a participação nos lucros ou
resultados da empresa, uma vez que a iniciativa das partes não pode
ser suprida judicialmente, sob o risco de subverter-se o principal
objetivo da lei, conforme nela expresso: o de proporcionar motivação
para a melhoria da produtividade. Mantenho a decisão.

Nego provimento.
ADICIONAL NOTURNO

Trata-se de pleito formulado nos seguintes termos:
"O integrante da categoria profissional demandante que exer-

ce atividade no período noturno fará jus a um adicional de 8% (oito
por cento) incidente sobre a hora normal".

O Regional indeferiu o pedido, por discrepar da previsão
legal.

Alega o Recorrente que o pedido oferece incremento sa-
tisfatório para o trabalho noturno.

A literalidade do art. 73 da CLT não oferece obstáculo ab-
soluto para a majoração do adicional noturno. À semelhança do
adicional de horas extraordinárias, este representa desestímulo para a
alteração freqüente de horários de labor, no caso de diurno para
noturno, que causa constrangimentos e prejuízos ao obreiro. A norma
não limita o valor da hora noturna; enseja a elevação da remuneração
em, pelo menos, 20% do valor da hora diurna. Todavia, o pedido
não está formulado com clareza. Não há, no contraditório, elementos
suficientes de discussão e convencimento sobre o tema, que possam
justificar a inserção na sentença normativa. Mantenho a decisão.

Nego provimento.
HORAS EXTRAS

O Regional indeferiu a cláusula, que veda a jornada ex-
traordinária e prevê a remuneração com adicional de 100% para o
caso de imperiosa necessidade de serviços extraordinários.

Alega o Recorrente a necessidade de impedir-se as jornadas ex-
cessivas, que ampliam a fadiga do trabalhador e ensejam acidentes.

A dicção do art. 61 da CLT, combinado com a do art. 7º,
inciso XVI, da Constituição, prevê a remuneração do serviço ex-
traordinário superior, no mínimo, em cinqüenta por cento a do
labor normal.

Conquanto tenha sido cancelado o Precedente Normativo 43 do
TST, que autorizava a fixação normativa do adicional de horas extras em
percentual superior ao patamar mínimo previsto na lei, esta Corte tem-se
manifestado recentemente em sentido favorável à cláusula que prevê o
percentual de 100% para o adicional de horas extras como fator inibidor
para o trabalho extraordinário regular, aplicação do princípio da proteção
da saúde física e mental do empregado contra a lesividade do trabalho
executado constantemente em regime extraordinário.
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Mediante atuação supletiva à previsão legal, cabe reformar-
se a decisão para adotar-se o mencionado entendimento jurispru-
dencial.

Dou provimento para fixar o percentual de 100% para o
adicional de horas extraordinárias.

LICENÇA REMUNERADA PARA DIRETOR SINDI-

CAL

O Autor formulou o pedido nos seguintes termos:
"O Estabelecimento de Saúde obriga-se a conceder licença

remunerada até 2 (dois) empregados por empresa para desempenho de
mandato sindical".

O Regional indeferiu-o, por considerá-lo apropriado ao ajuste
entre as partes.

O Sindicato Recorrente pretende seja mantida o tema, para
possibilitar a atividade em favor da representação sindical.

Encontra-se sedimentado no entendimento jurisprudencial
desta Corte o tema da dispensa de serviço para dirigentes sindicais, o
que possibilita a freqüência livre para eventos de interesse da ca-
tegoria, desde que comunicados e comprovados, e sem ônus para o
empregador. Nesse sentido, o Precedente Normativo 83 do TST.

Esse tema, todavia, foi deferido, em parte, quanto à Cláusula
intitulada "Dirigentes Sindicais" (fls. 139). Mantenho a decisão.

Nego provimento.
ABONO DE FALTA PARA LEVAR FILHO AO MÉDICO
Reivindicação da inicial:
"Assegura-se o direito à ausência remunerada ao empregado

que leva ao médico filho menor ou dependente previdenciário de até
14 (quatorze) anos de idade, mediante comprovação no prazo de 48
(quarenta e oito) horas.."

O Regional deferiu em parte o pedido para adaptá-lo à pro-
posta da Presidência, limitando a ausência remunerada a um dia por
semestre, e a 6 anos a idade máxima do filho ou dependente.

A redação deferida expressa o entendimento jurisprudencial
firmado nessa Casa sobre o tema, em consonância com o Precedente
Normativo 95 do TST. Mantenho a decisão.

Nego provimento.
AUXÍLIO-CRECHE

Pleiteado na inicial:
"Os empregados da categoria profissional demandante, in-

dependente de comprovação de despesas, receberão o valor mensal
correspondente a 10% (dez por cento) do salário base que fizerem jus,
a título de ressarcimento de despesas com internamento em creches
de livre escolha ou cuidados domésticos com seus filhos, inclusive
adotivos, na faixa estaria de 0 a 7 anos incompletos, não sendo este
benefício incorporado aos salários".

O Regional deferiu em parte o pedido para conformá-lo ao
Precedente Normativo 22 do TST.

Pretende o Recorrente a manutenção da redação original,
alegando que o pedido não é ilegal e proporciona maior amplitude de
benefício.

O entendimento jurisprudencial sedimentado no Precedente
Normativo 22 do TST proporciona a explicitação do direito previsto
nos artigos 389, 397, 399 e 400 da CLT, e admite a alternativa de
convênio com creches; porém, não é viável fixar-se, na sentença
normativa, valor monetário para o auxílio-creche, uma vez que não há
previsão legal nesse sentido. Mantenho a decisão.

Nego provimento.
A U X Í L I O - A L I M E N TA Ç Ã O 

O Regional indeferiu o pleito, que consta da obrigação de
fornecer 22 tickets por mês, ao valor unitário de R$ 6,00 (seis
reais).

O Recorrente alega que a Cláusula proporciona melhor ali-
mentação ao trabalhador e implica pequeno custo para a empresa.

A Lei nº 6.321/76 concede incentivos fiscais à empresa que
adere ao Programa de Alimentação do Trabalhador, mas não obriga
ao ingresso no programa, pelo que o tema pode ser apropriado ao
ajuste entre as partes, mas não pode ser imposto na decisão nor-
mativa, por ausência de previsão legal. Mantenho a decisão.

Nego provimento.
LICENÇA PRÊMIO

O tema - trinta dias de licença a cada três anos - foi in-
deferido pelo Regional por falta de previsão legal.

Alega o Recorrente que se trata do reconhecimento, pelo
empregador, do tempo de dedicação do empregado.

Não há previsão legal ou jurisprudencial para fundamentar o
deferimento do pedido. Não obstante, pode ser objeto de ajuste entre
as partes. Mantenho a decisão.

Nego provimento.
ABONO DE FALTAS

O Autor requereu na inicial abono de faltas em diversas
situações. Ponderou o Regional que tais situações estão contempladas,
em sua maioria, na lei, pelo que deferiu apenas a parte da rei-
vindicação alusiva ao abono de falta ao empregado-estudante em dias
de provas.

Destaca o Recorrente o objetivo de satisfazer eventuais ne-
cessidades imprevisíveis do trabalhador, inclusive para manter a qua-
lidade dos serviços.

A inclusão de qualquer tema em norma coletiva deve ter por
finalidade oferecer contribuição subsidiária para melhor explicitação do
direito, aplicação da norma legal ao caso específico, ou preenchimento de
vazio legislativo. É despicienda a norma coletiva que apenas repete, por
outras letras, o que consta da previsão legal. Na hipótese, praticamente
todas as situações elencadas têm previsão legal explícita, em termos se-
melhantes, algumas com maior amplitude, pelo que desnecessário constar
da norma coletiva. Excetua-se a explicitação do direito ao empregado-
estudante nos dias de provas, uma vez que consta do art. 473, inciso VII,
da CLT, apenas a previsão de ausência remunerada para a prestação de
exame vestibular. Mantenho a decisão.

Nego provimento.

HOMOLOGAÇÃO DE RESCISÃO CONTRATUAL

Reitera o Recorrente a necessidade de que a rescisão con-
tratual - no caso de empregado com mais de um ano de serviço - seja
homologada na sede do Sindicato profissional.

O pedido foi atendido em parte, destacando-se, na redação da
Cláusula, que a homologação será realizada preferencialmente pe-
rante o sindicato profissional em sua sede, delegacia ou seção.

O tema não comporta maiores indagações, pois a previsão
legal admite que a homologação, nessas circunstâncias, seja feita
perante o Sindicato ou a autoridade do Ministério do Trabalho, con-
soante o disposto no art. 477, § 1º, da CLT, ou ainda, na falta desses,
por qualquer das autoridades indicadas no parágrafo terceiro do mes-
mo dispositivo.

A sentença normativa não pode contrariar a lei e excluir as
possibilidades legalmente previstas. Mantenho a decisão.

Nego provimento.
MULTA POR ATRASO NA HOMOLOGAÇÃO

O Regional indeferiu o pedido por considerar que contraria a
previsão legal.

Alega o Recorrente tratar-se de mecanismo viável para a
punição no caso de arbitrariedade cometida pela empresa.

Não há justificativa legal para a multa por atraso do ato
homologatório - que, em tese, não depende exclusivamente do em-
pregador e implicaria a verificação de culpa deste e do prejuízo
causado ao empregado - exceto a mora decorrente do inadimplemento
de verbas rescisórias, que incide na previsão legal - parágrafo 8º do
art. 477 da CLT - e, nesse caso, não há necessidade de constar da
norma coletiva. Mantenho a decisão.

Nego provimento.
SERVIÇO ESPECIALIZADO EM SEGURANÇA E ME-

DICINA DO TRABALHO e ADICIONAL DE INSALUBRIDA-

DE/RISCO DE VIDA

O Regional indeferiu os pedidos, por considerá-los incluídos
na previsão legal.

O Recorrente pretende a manutenção das Cláusulas, alegando
a necessidade de preservar-se a saúde do trabalhador, uma vez que o
pedido não afronta a lei.

Não há necessidade de se garantir, na norma coletiva, o
cumprimento de previsão legal - dispositivos específicos da CLT,
Portaria nº 3.214/78, que instituiu as Normas Regulamentadoras, bem
como outras normas especiais atinentes aos temas em epígrafe - uma
vez que a lei dispõe com propriedade e rigor técnico sobre as ma-
térias de que tratam as Cláusulas. Incumbe apenas cumprir a lei.
Mantenho a decisão.

Nego provimento.
VALE-TRANSPORTE GRATUITO

O Regional considerou afrontada a previsão legal e indeferiu
o pleito, que dispõe sobre a obrigação de fornecer vale-transporte sem
ônus para o trabalhador.

Alega o Recorrente que o tema visa a beneficiar grande
número de trabalhadores que dependem do vale-transporte.

Não há justificativa para a ausência de participação finan-
ceira quanto à categoria, em relação às demais. Mantenho a de-
cisão.

Nego provimento.
PLANO DE SAÚDE

Pleiteou o Autor na inicial a instituição de Plano de Saúde
para a categoria, sem qualquer ônus para os empregados.

Indeferido o pedido, o Recorrente alega que o Plano trará
maior segurança ao profissional representado.

Há previsão jurisprudencial para os descontos de salário
quando destinados à inclusão em planos de saúde, seguro, etc, desde
que não caracterizado vício de consentimento, consoante a Súmula
342 do TST.

Pretende-se na Cláusula a instituição de benefício por conta
exclusiva do empregador, para o qual inexiste previsão legal ou ju-
risprudencial, necessitando, portanto, de ajuste entre as partes. Man-
tenho a decisão.

Nego provimento.
JORNADA DE TRABALHO

A Cláusula limita jornadas em turnos de revezamento, es-
tabelece jornada máxima de 36 horas semanais e fixa intervalos
intrajornadas destinados aos profissionais representados.

Ante o indeferimento do pedido, alega o Recorrente que as
jornadas de trabalho propostas são justas e adequadas às atividades
desenvolvidas.

O pedido diverge da previsão legal de teor geral, pelo que os
temas devem passar, necessariamente, pelo crivo do interesse do
empregador; podem ser acordados entre as partes ou objeto de ini-
ciativa legislativa, com vistas à definição de limites apropriados ao
profissional representado, mas não podem ser impostos na decisão
normativa. Mantenho a decisão.

Nego provimento.
INCENTIVO À FORMAÇÃO E QUALIFICAÇÃO

PROFISSIONAIS

O Regional indeferiu o pedido de desconto, a favor do sin-
dicato, no montante de 1% sobre as folhas de salários das empresas,
para custeio de cursos de formação e reciclagem.

Alega o Recorrente que o tema não tem objeção legal e
proporciona elevado benefício.

Em que pese a nobre intenção, não há previsão legal para o
tema. Não é possível impor-se na decisão normativa, uma vez que
depende da anuência do empregador. Mantenho a decisão.

Nego provimento.

VESTUÁRIO E EPI

Consta da inicial o seguinte pedido:
"Em nenhuma hipótese será descontado qualquer valor do

empregado pelo vestuário, uniforme ou EPI que lhe é fornecido pela
empresa".

O Regional deferiu o pleito em parte para adequá-lo a pre-
cedente do TRT, nos seguintes termos:

"As empresas fornecerão aos empregados, gratuitamente, os
equipamentos, vestuários e outros acessórios para a prestação de
serviços, desde que de uso obrigatório, quer por força de lei, quer por
exigência do empregador".

O Recorrente alega ser descabido o desconto da parcela a
esse título, uma vez que se trata de interesse da empresa.

Na realidade, a redação proposta e a deferida se equivalem.
A redação fixada pelo Regional diz da obrigatoriedade de forne-

cimento gratuito de equipamentos, vestuários e acessórios consi-
derados indispensáveis ao trabalho, pela lei ou pela empresa, o que é
correto. Mantenho a decisão.

Nego provimento.
ADICIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO

A cláusula foi proposta nos seguintes termos:
"Para cada ano de serviço prestado ao mesmo empregador ou

grupo econômico, os empregados integrantes da categoria profissional
farão jus a um adicional por tempo de serviço, denominado anuênio,
no valor correspondente a 1% (um por cento) do salário-base".

Indeferido o tema pelo Regional, alega o Recorrente a ne-
cessidade de sua manutenção.

O adicional por tempo de serviço é gratificação ajustada,
portanto, salário, nos termos do art. 457, § 1º, da CLT. Como tal, se
submete às injunções restritivas da legislação salarial. Em princípio, o
tema seria adequado à composição entre as partes. No contexto da
decisão normativa, não há, no contraditório, elementos suficientes
para o deferimento do pedido. Mantenho a decisão.

Nego provimento.
ADICIONAL DE TRANSFERÊNCIA
O Regional indeferiu a pretensão, que atribui ao empregado

transferido por necessidade de serviço o adicional de 25% sobre o
salário-base.

Alega o Recorrente que a Cláusula não é ilegal e, portanto,
deve ser mantida.<!ID1070301-4>

A Cláusula reproduz, em parte, a previsão legal, sendo, nesse
aspecto, desnecessária; estabelece benefício inferior ao da norma le-
gal, porquanto atrela o adicional ao salário-base e não aos salários
percebidos pelo empregado na situação anterior, conforme determi-
nado no art. 469, §3º, da CLT. Não há fundamento para a manutenção
da Cláusula.

Nego provimento.
ESTABILIDADE PROVISÓRIA/GESTANTE

Trata-se de reivindicação apresentada nos seguintes termos:
"É garantida a estabilidade provisória à empregada gestante,

desde a confirmação da gravidez, até 150 (cento de cinqüenta) dias
após o parto. A estabilidade provisória prevista na presente Cláusula
não está condicionada à prévia comunicação ao empregador do estado
de gravidez da empregada".

O Regional indeferiu o pedido sob o fundamento de que
somente por acordo entre as partes pode-se alterar o prazo da ga-
rantia, e que não há necessidade de comunicação porque a lei não o
exige.

A norma de proteção ao trabalho da gestante prevista no art.
10, inciso II, alínea b, do ADCT - que estabeleceu a vedação da
dispensa arbitrária ou sem justa causa "desde a confirmação da gra-
videz até cinco meses após o parto" - suscitou polêmica na doutrina
e na jurisprudência, principalmente no que tange à interpretação do
que se entende por confirmação da gravidez. O entendimento desta
Corte, em reiterados pronunciamentos, confluiu para considerar a
mencionada expressão como equivalente às palavras "desde a con-
cepção" ou "desde o início da gravidez", de forma a explicitar o
termo de início da garantia, para todos os efeitos, inclusive para a
eventual indenização, no caso de inobservância.

Mediante atuação subsidiária à previsão legal, deve-se man-
ter, em termos, a essência do pedido, adaptando-o ao entendimento da
jurisprudência desta Casa.

Dou provimento parcial para, deferindo em parte o pedido,
adotar para a Cláusula a seguinte redação: "Garante-se o emprego da
gestante contra a despedida arbitrária ou sem justa causa, desde a
concepção até cinco meses após o parto".

A L I M E N TA Ç Ã O 

Conforme consta da parte dispositiva do Acórdão, o tema foi
deferido pelo Colegiado (fl. 140) nos seguintes termos:

"Quando as empresas convocarem os trabalhadores para rea-
lização de horas extras, em horário que ultrapasse às 20 horas, obri-
gar-se-ão a fornecer-lhes uma refeição gratuita antes do início da
prorrogação".

O Recorrente pretende o acolhimento da pretensão na forma
da inicial. Todavia, não há previsão legal. Mantenho o deferido, por
ser favorável ao Recorrente.

Nego provimento.
ABONO DE FALTAS/ESTUDANTE

O pedido foi deferido em parte, conforme consta do dis-
positivo (fl. 139), com redação que se harmoniza com o Precedente
Normativo 72 do TST. Mantenho.

Nego provimento.
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CURSOS DE APERFEIÇOAMENTO/LICENÇA

Consta da inicial pedido de licença de cinco dias por ano
para participação em cursos de aperfeiçoamento e congressos.

Não há previsão legal para o acolhimento da pretensão, que,
todavia, pode ser objeto de ajuste entre as partes, conforme declarado
no Acórdão. Mantenho.

Nego provimento.
HORAS EXTRAS/CÔMPUTO NO REPOUSO REMU-

NERADO

Trata-se de tema previsto em lei, pelo que desnecessária a
inclusão em norma coletiva, conforme declarado pelo Regional.

Nego provimento.
A M A M E N TA Ç Ã O
O Regional indeferiu o tema - dois intervalos de meia hora

durante a jornada, para amamentar o filho de até seis meses - ante a
previsão legal.

A redação proposta para a Cláusula, que estende o benefício
até doze meses, não se ajusta à previsão legal, art. 396 da CLT. A
idade limite do filho-beneficiário pode ser alterada por ordem médica,
conforme a previsão legal, mas não impor a ampliação na decisão
normativa.

Ante a previsão, não há motivos para a manutenção do tema.
Mantenho a decisão.

Nego provimento.
E Q U I PA M E N TO S / V E S T U Á R I O S 

O tema foi apreciado em outra Cláusula.
Prejudicada a alegação.
DIA DO TRABALHADOR

A competência normativa não alcança a fixação de dia do
trabalhador, por ausência de previsão legal.

Nego provimento.
IMPRENSA SINDICAL

A redação da Cláusula tal como deferida está em confor-
midade com o Precedente Normativo 104 do TST. Mantenho.

Nego provimento.
MENSALIDADE SINDICAL

Trata-se de pedido formulado nos seguintes termos:
"As empresas ficam obrigadas a efetuar o repasse das men-

salidades sindicais para o sindicato profissional conveniente até 5
(cinco) dias após o desconto em folha de pagamento, sob pena de
multa de 20% (vinte por cento) sobre o devido juros diário (TRD). O
repasse poderá ser feito diretamente até a tesouraria do sindicato ou
mediante depósito em conta bancária do sindicato, ficando este obri-
gado a comunicar por escrito o sindicato patronal o número dessa
conta. As empresas sediadas no interior poderão fazer o repasse
através de ordem bancária. § ÚNICO: As empresas, no prazo fixado
no caput desta Cláusula, obrigam-se a apresentar lista dos associados
que sofreram descontos em folha, bem como relação complementar
informando aqueles que tiveram seus descontos interrompidos mês,
com a respectiva justificativa".

Consta da fundamentação o deferimento parcial do pedido,
mas não se verifica no dispositivo a conclusão sobre o tema, pelo que
tem-se por indeferida a Cláusula.

Alega o Recorrente, em conjunto com a impugnação relativa
à Cláusula seguinte, que se trata de formas legais de sustento das
entidades sindicais. Sustenta que o indeferimento implica ausência de
receita legal.

O tema específico - desconto e recolhimento de mensalidades
devidas ao sindicato - tem expressa previsão legal no art. 545 da CLT,
inclusive quanto a prazos e multas cabíveis. Mantenho a decisão de
indeferimento.

Nego provimento.
CONTRIBUIÇÃO PARA O FORTALECIMENTO DA

AÇÃO SINDICAL
Trata a Cláusula do desconto da contribuição no valor de 2%

do salário de todos os integrantes da categoria profissional, para fins
de fortalecimento da ação sindical, prevendo-se, para os trabalhadores
que não concordarem com a contribuição, a possibilidade de opo-
sição, a ser exercida pessoalmente ou por escrito, no prazo de 10 dias
após efetivado o desconto.

O Regional indeferiu a reivindicação, por afronta à norma
que impede descontos salariais para fins diversos dos estabelecidos na
lei.

O pedido estabelece desconto salarial para empregados as-
sociados e não-associados ao Sindicato da categoria profissional, e,
nesse aspecto, se confronta com o Precedente Normativo 119 do TST,
que, em observância à diretriz fixada nos arts. 5º, incisos XVII e XX,
8º, inciso V, e 7º, inciso X, da Constituição da República, limita a
obrigatoriedade da contribuição de natureza assistencial, ou asseme-
lhada, aos empregados associados.

Ainda que previsto na norma coletiva o direito de oposição
ao desconto assistencial ou assemelhado, este não é capaz de con-
validar a incidência da contribuição quanto aos empregados não-
associados, ante os aspectos considerados.

Mencionou o Recorrente a necessidade de meio legal de
auferir receitas, conquanto a fonte legal de receitas das entidades
sindicais seja o imposto sindical, cuja incidência abrange a categoria
como um todo. Não há nos fundamentos do recurso elementos para a
manutenção da Cláusula.

Nego provimento.

COMPROVANTES DE PAGAMENTO

O Recorrente não apresenta impugnação específica sobre o
tema. A Cláusula, tal como deferida, contém de forma sintética os
elementos essenciais do pedido. Mantenho a decisão.

Nego provimento.
CLÁUSULAS MAIS BENÉFICAS e PRORROGAÇÃO.

REVISÃO. DENÚNCIA

As Cláusulas tratam de temas comuns de Direito: tecem
garantias quanto à preservação da norma mais benéfica, o direito de
alterar a decisão normativa por acordo entre as partes.

É de conhecimento comum a prevalência da norma mais
benéfica. As partes podem acordar sobre tudo o que não se con-
traponha ao Direito, ou que não seja expressamente vedado pelo
ordenamento jurídico. Desnecessário manter-se os temas na decisão
normativa. Mantenho a decisão.

Nego provimento.
ISTO POSTO, ACORDAM os Ministros da Seção Espe-

cializada em Dissídios Coletivos do Tribunal Superior do Trabalho,
por unanimidade, I - RECURSO ORDINÁRIO DA FIEPA: 1) negar
provimento ao recurso quanto à argüição de extinção do processo sem
exame do mérito; 2) negar provimento ao recurso quanto às Cláu-
sulas: SEGURO DE VIDA, AUXÍLIO-CRECHE; 3) dar provimento
parcial ao recurso quanto às Cláusulas: REAJUSTE SALARIAL,
fixar a correção dos salários dos integrantes da categoria profissional
no percentual de 2,70% (dois, vírgula, setenta por cento) a partir de
01.09.2006, PAGAMENTO DE SALÁRIOS- PAGAMENTO EM
CHEQUE, para excluir a primeira parte da Cláusula, alusiva ao prazo
de pagamento de salários, DISPENSA ARBITRÁRIA - GARANTIA
DE EMPREGO, para excluir a primeira parte da Cláusula, alusiva ao
prazo de pagamento de salários, ESTABIL IDADE PRÉ- APOSEN-
TADORIA, para adaptar a cláusula ao Precedente Normativo 85 do
TST; 4) negar provimento ao recurso quanto às demais impugnações;
II - RECURSO ORDINÁRIO DO SINTHOSP: 1) dar provimento ao
recurso quanto à Cláusula HORAS EXTRAS, para fixar o percentual
de 100% para o adicional de horas extraordinárias; 2) negar pro-
vimento ao recurso quanto às Cláusulas: PISO SALARIAL, PAR-
TICIPAÇÃO NOS LUCROS OU RESULTADOS, ADICIONAL NO-
TURNO, LICENÇA REMUNERADA PARA DIRETOR SINDICAL,
ABONO DE FALTA PARA LEVAR FILHO AO MÉDICO, AU-
XÍLIO-CRECHE, AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO, LICENÇA PRÊ-
MIO, ABONO DE FALTAS, HOMOLOGAÇÃO DE RESCISÃO
CONTRATUAL, MULTA POR ATRASO NA HOMOLOGAÇÃO,
SERVIÇO ESPECIALIZADO EM SEGURANÇA E MEDICINA DO
TRABALHO, ADICIONAL DE INSALUBRIDADE/RISCO DE VI-
DA, VALE-TRANSPORTE GRATUITO, PLANO DE SAÚDE, JOR-
NADA DE TRABALHO, INCENTIVO À FORMAÇÃO E QUA-
LIFICAÇÃO PROFISSIONAL, VESTUÁRIO E EPI, ADICIONAL
POR TEMPO DE SERVIÇO, ADICIONAL DE TRANSFERÊNCIA,
ALIMENTAÇÃO, ABONO DE FALTAS/ESTUDANTE, CURSOS
DE APERFEIÇOAMENTO/LICENÇA, HORAS EXTRAS/CÔMPU-
TO NO REPOUSO REMUNERADO, AMAMENTAÇÃO, DIA DO
TRABALHADOR, IMPRENSA SINDICAL, MENSALIDADE SIN-
DICAL, CONTRIBUIÇÃO PARA O FORTALECIMENTO DA
AÇÃO SINDICAL, COMPROVANTES DE PAGAMENTO, CLÁU-
SULAS MAIS BENÉFICAS, PRORROGAÇÃO - REVISÃO - DE-
NÚNCIA; 3) dar provimento parcial ao recurso quanto à Cláusula:
ESTABILIDADE PROVISÓRIA/GESTANTE; 4) Julgar prejudicada
a alegação quanto a EQUIPAMENTOS/VESTUÁRIOS.

Brasília, 10 de abril de 2008.
Márcio Eurico Vitral Amaro - Relator
Ciente: Representante do Ministério Público do Trabalho
_

PROCESSO : RODC-701/2005-000-15-00.0 - 15ª REGIÃO - (AC.

SDC/08)

R E L ATO R A : MIN. DORA MARIA DA COSTA

RECORRENTE(S) : S I N D I C ATO 

DOS TRABALHADORES EM EMPRESAS DE

REFEIÇÕES COLETIVAS, REFEIÇÕES CONVÊ-

NIOS

, CESTAS BÁSICAS, COZINHAS

INDUSTRIAIS, RESTAURANTES INDUSTRIAIS E

AFINS DE JUNDIAÍ E REGIÃO

A D VO G A D O : DR. CLÁUDIO ALBERTO ALVES DOS SANTOS

RECORRIDO(S) : JOATE COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES DE PRO-
DUTOS ALIMENTÍCIOS LTDA.

A D VO G A D A : DRA. IVONETE GUIMARÃES GAZZI MENDES

EMENTA: DISSÍDIO COLETIVO. COMUM ACORDO.
NÃO-CONCORDÂNCIA DA SUSCITADA. JURISPRUDÊNCIA
DO TST. EXTINÇÃO. O comum acordo, pressuposto específico para
o ajuizamento do dissídio coletivo, exigência trazida pela Emenda
Constitucional nº 45/04 ao art. 114, § 2º, da CF, embora idealmente
devesse ser materializado sob a forma de petição conjunta da re-
presentação, é interpretado de maneira mais flexível pela Justiça do
Trabalho, no sentido de se admitir a concordância tácita na ins-
tauração da instância, desde que não haja a oposição expressa do
suscitado, na contestação. No presente caso, verifica-se que a sus-
citada, já na audiência de conciliação, apontou a ausência de comum
acordo como causa da extinção do feito, sem resolução de mérito,
ratificando seu dissenso na contestação, mostrando-se contrária ao
ajuizamento do dissídio coletivo. Em sendo assim, deve-se respeitar a
vontade soberana da Constituição Federal, em seu art. 114, § 2º, que
erigiu a negociação coletiva como método privilegiado de compo-
sição dos conflitos coletivos de trabalho, sendo esse o entendimento
atual desta Corte.

Assim, embora o Regional tenha rejeitado a preliminar de ausência de
comum acordo e decidido pela extinção do processo, sem resolução
de mérito, por ilegitimidade ativa, a análise do pressuposto cons-
titucional precede às demais questões, cumprindo a esta Relatora
argüir, de ofício, a extinção do processo, sem resolução do mérito,
por ausência de comum acordo, nos termos dos arts. 114, § 2º, da CF
e 267, IV e § 3º, do CPC. Recurso ordinário não provido.

Contra a decisão do TRT da 15ª Região que, após rejeitar a
preliminar de ausência de comum acordo, argüida pela suscitada,
extinguiu, sem resolução de mérito, nos termos do art. 267, VI, do
CPC, por ilegitimidade de parte, o dissídio coletivo dos trabalhadores
em empresas de refeições de Jundiaí e Região (fls. 231/235), o Sin-
dicato profissional suscitante interpõe recurso ordinário, requerendo a
reforma do julgado (fls. 237/240).

Admitido o recurso (fl. 242), foram apresentadas razões de
contrariedade (fls. 243/246), tendo o Ministério Público do Trabalho,
em parecer da lavra do Dr. Rogério Rodriguez Fernandez Filho,
opinado pelo não-provimento do apelo (fls. 250/251).

É o relatório.
I - CONHECIMENTO

O recurso é tempestivo (fls. 236 e 237), a representação está
regular (fl. 25) e foram recolhidas as custas (fl. 241), razões pelas
quais dele conheço.

II - MÉRITO

ILEGITIMIDADE DO SINDICATO PROFISSIONAL SUS-
CITANTE PERANTE A EMPRESA SUSCITADA. AUSÊNCIA DE
COMUM ACORDO PARA O AJUIZAMENTO DO DISSÍDIO CO-
LETIVO. ANÁLISE DE OFÍCIO.

O TRT rejeitou a preliminar de ausência de comum acordo
para o ajuizamento do dissídio coletivo, por considerar que a ex-
pressão "comum acordo" deve ser entendida com "granus salis", não
podendo servir de empecilho para que a questão seja posta em juízo,
sob pena de violação da garantia constitucional inserta no art. 5º,
XXXV, da CF, qual seja a inafastabilidade de apreciação judicial.
Contudo, extinguiu o feito, sem resolução de mérito, nos termos do
art. 267, VI, do CPC, por ilegitimidade de parte. Apontou o Regional
a existência de várias irregularidades, notadas no desenrolar das tra-
tativas e praticadas pelo suscitante, tais como:

a) a incompatibilidade entre a data da realização da assem-
bléia-geral (24/7/2004), com a de encerramento, disposta no final da
respectiva ata (12/2/2004) (fls. 85/95);

b) a ata da assembléia-geral foi assinada pela presidente
interina, não estando esclarecido o impedimento do presidente da
entidade sindical e, tampouco, o do secretário-geral, que seria o seu
substituto, nos termos do art. 14 do Estatuto;

c) o prazo de validade do registro sindical encontra-se ven-
cido (fl. 81);

d) o nome da empresa, apresentado na norma revisanda de fl.
55, difere da denominação da parte suscitada neste dissídio;

e) o edital de convocação da assembléia-geral foi publicado
em jornal, cuja circulação não atinge os municípios abrangidos pelo
Sindicato suscitante (fl. 111);

f) o Sindicato suscitante, ao comprovar o número de as-
sociados, anexa aos autos "propostas" de filiação dos empregados,
assinadas pouco antes da convocação para a assembléia-geral (fls.
193/214). Além do mais, referem-se apenas a empregados da "Joate",
não se podendo identificar de qual empresa seriam realmente em-
pregados, diante da dupla denominação apresentada nos autos;

g) o Sindicato profissional convoca, indistintamente, todos os
integrantes da categoria profissional, não se podendo identificar a
presença de empregados da Empresa suscitada na assembléia-geral
(fls. 111 e 26/27).

Consignou, ainda, o Regional, que a Empresa suscitada, con-
forme as atividades descritas no seu contrato social, atua prepon-
derantemente, comercializando cestas básicas, e não as fabricando,
motivo pelo qual seria mais adequado que seus empregados fossem
filiados ao Sindicato do Comércio.

Ante essas considerações, decidiu o juízo a quo pela ile-
gitimidade do Sindicato suscitante para ajuizar o presente dissídio
perante a Empresa suscitada, motivo pelo qual extinguiu o feito (fls.
231/235).

Insurge-se o Sindicato profissional, ora recorrente, contra a
decisão regional, alegando que:

a) o fato de a recorrida realizar o comércio de cestas básicas
não descaracteriza o seu enquadramento sindical, já que os seus
funcionários pertencem à categoria profissional por ele representa-
da;

b) as propostas de filiação dos trabalhadores da Empresa
suscitada seriam concretizadas após a finalização do dissídio, já que
não houve a celebração do acordo coletivo de trabalho;

c) o estatuto social do Sindicato não determina que exista
justificativa para substituições;

d) houve "erro material" em relação ao nome da suscitada,
podendo ser sanado, já que a diferenciação se deu pela própria re-
corrida;

e) o jornal, no qual constou o edital de convocação, circula
em todas as regiões abrangidas pelo Sindicato suscitante;

f) a ausência de empregados da Empresa suscitada na as-
sembléia-geral se deve ao fato de, à epoca, os mesmos ainda não
estarem filiados ao Sindicato.

Diante de tais esclarecimentos, e considerando sanadas as
irregularidades apontadas pelo TRT, requer o recorrente a reforma do
julgado (fls. 237/240).

O Regional, entendendo ser o suscitante carecedor de le-
gitimidade ativa, extinguiu o feito sem resolução de mérito, nos
termos do art. 267, VI, do CPC. O recorrente, por sua vez consigna
ser indiscutível sua legitimidade para representar os empregados da
Joate Comércio e Representações de Produtos Alimentícios Ltda.
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Ocorre que, a partir de 31 de dezembro de 2004, a Emenda
Constitucional 45/2004 acrescentou ao § 2º do art. 114 da CF a
exigência do comum acordo entre as partes, requisito indispensável
para a instauração de dissídio coletivo de natureza econômica, cuja
apreciação precede ao exame da legitimidade do sindicato, ou da
observância dos pressupostos necessários a lhe conferir titularidade
para representar, em juízo, a categoria profissional.

O Regional rejeitou a preliminar de ausência de comum
acordo, por considerar tal exigência uma violação do inciso XXXV
do art. 5º da Constituição Federal.

A meu ver, a exigência do comum acordo entre os inte-
ressados no conflito, como condição necessária para a instauração do
dissídio coletivo, não configura a alegada afronta ao princípio da
inafastabilidade ou do controle jurisdicional, previsto no art. 5º,
XXXV, da CF, que estabelece:

"A lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão
ou ameaça a direito".

Isso porque, o que se verifica é a impossibilidade de a lei
excluir da apreciação do Poder Judiciário, e não a própria Cons-
tituição Federal, por meio do poder constituinte originário ou de-
rivado. O próprio art. 217, § 1º, da CF traz restrição ao acesso à
jurisdição estatal - quando trata do esgotamento na esfera da justiça
desportiva.

Também nos conflitos coletivos de trabalho, não se viabiliza
típica lesão ou ameaça a direito preexistentes, mas da constituição de
normas e condições a serem aplicadas, geralmente, com efeitos fu-
turos, nas relações laborais. Na sua essência, o Poder Normativo tem
natureza jurisdicional atípica.

O fato é que o Poder Normativo da Justiça do Trabalho tem
origem no corporativismo e constitui fator de inibição à negociação
coletiva.

Nesse sentido, vale transcrever as notas taquigráficas, quando
da votação na Câmara dos Deputados da EC 45/04, da manifestação
do então deputado Berzoini, que bem demonstra como o Poder Nor-
mativo é visto pelo Partido dos Trabalhadores:

"Sr. Presidente, quero esclarecer que uma das teses mais
caras ao Partido dos Trabalhadores é a luta contra o Poder Normativo
da Justiça do Trabalho. Acreditamos que a negociação coletiva se
constrói pela vontade das parte. Ou seja, se não tivermos no processo
de negociação a garantia da exaustão dos argumentos, da busca do
conflito e da negociação, vai acontecer o que vemos em muitos
movimentos hoje, particularmente em São Paulo, como o recente caso
dos metroviários, em que a empresa recorre ao Poder Normativo
antes de esgotada a capacidade de negociação. Portanto, na nossa
avaliação, manter a expressão "de comum acordo" é uma forma de
garantir que haja exaustão do processo de negociação coletiva. O
Partido dos Trabalhadores vota pela manutenção da expressão, com-
batendo o Poder Normativo da Justiça do Trabalho, que hoje é um
elemento de obstáculo à livre negociação coletiva" (Ltr 69-05/594).

Assim, com o devido respeito aos substanciosos entendi-
mentos que, a pretexto de proteger as categorias mais fracas, se
posicionam no sentido de que nada mudou mesmo após a EC-45,
continuar admitindo os dissídios coletivos sem a concordância das
partes é voltar ao sistema adotado por elas anteriormente, ou seja, não
se permitindo que seja usado o meio de pressão mais genuíno dos
trabalhadores - que é a greve - e o próprio crescimento das categorias
representadas por sindicatos mais fracos. É a tutela impeditiva do
crescimento.

É de se concluir que, admitindo-se a própria ausência da
Jurisdição como forma de solução de conflitos coletivos, o esta-
belecimento de restrições ao seu uso ou à sua aplicação não pode ser
admitido como violação à garantia constitucional do acesso à jus-
tiça.

O fato é que a exigência do "comum acordo" é pressuposto
para o desenvolvimento válido do processo em dissídio coletivo,
inscrito no § 2º do art. 114 da CF, e visa estimular e prestigiar a
negociação coletiva como forma de composição dos conflitos co-
letivos de trabalho, tornando-se, efetivamente, um pressuposto de
procedibilidade do ajuizamento do dissídio coletivo que antes não
existia.

A faculdade a que se refere o dispositivo constitucional é de
que as partes, querendo, podem, sim, ajuizar o dissídio coletivo, mas
desde que atendido o novo pressuposto de sua admissibilidade que é,
agora, o mútuo consenso.

Sabe-se, ainda, que a matéria está submetida ao Supremo
Tribunal Federal que, brevemente, equacionará esse magno tema.
Porém, até que o STF decida a questão do acordo para a instauração
da instância de dissídio coletivo, não há como se negar a validade da
exigência constitucional que, como visto, conduz a rumos que ainda
não haviam sido imaginados.

Contudo, o pressuposto específico para o ajuizamento do
dissídio coletivo, trazido pela Emenda Constitucional nº 45/04 ao art.
114, § 2º, da CF, embora idealmente devesse ser materializado pela
forma de petição conjunta da representação, é interpretado de maneira
mais flexível pela Justiça do Trabalho, no sentido de se admitir a
concordância tácita na instauração da instância, desde que não haja a
oposição expressa do suscitado, na contestação.

Nesse sentido, se o suscitado aponta expressamente a au-
sência de comum acordo, pressuposto de constituição e desenvol-
vimento válido e regular do processo, indispensável para o ajui-
zamento do dissídio, deve-se fazer cumprir aquilo que foi estabe-
lecido pelo legislador, considerando a existência de óbice ao exercício
do direito de propositura do dissídio coletivo.

É que, "data venia" de entendimentos contrários, entendo que
o comum acordo não é mera faculdade das partes, pelo que transcrevo
as palavras do Juiz Júlio Bernardo do Carmo:

"Como a Constituição Federal não contém palavras inúteis,
resta a indagação de qual teria sido a teleologia da exigência do
mútuo consenso como condição de procedibilidade do dissídio co-
letivo de natureza econômica. A resposta é simplista e indiscuti-
velmente lógica. A intenção do legislador constituinte foi acabar
radicalmente com o vezo das partes se mostrarem pouco dispostas à
negociação coletiva, preferindo comodamente aninhar-se no seio pro-
tetor do paternalismo estatal, expediente que, sem dúvida, só con-
tribui para enfraquecer ainda mais os sindicatos dos trabalhadores,
que, indolentemente destituindo-se de sua missão precípua de pa-
cificar o conflito social pela via conciliatória, deixam cada vez mais
dormentes os instrumentos de barganha e de pressão que poderiam ser
utilizados contra o patronato, tornando-se extremamente subservientes
ao intervencionismo estatal. É preciso acabar de vez com o vezo da
preguiça e nada melhor para isto do que espicaçar as classes tra-
balhadoras, por meio de seus sindicatos, com a obrigatoriedade de se
valerem de forma incontornável da negociação coletiva, porque sem
ela a categoria profissional não teria como alcançar melhores con-
dições de trabalho. O lema agora é o sindicato munir-se de pre-
dicamentos que o tornem apto para negociar com a contraparte,
aprendendo assim a caminhar com as próprias pernas, sem a escora
do paternalismo estatal." (Ltr. 69-05/593).

In casu, não ficou configurada a anuência do suscitado, tendo
em vista que, já na audiência de conciliação (fls. 117/118), expressou
a não-concordância com a instauração da instância como causa de
extinção do feito, por ausência de pressuposto de constituição válida
do processo, ratificando seu dissenso na contestação (fl. 119). Não
cabe, pois, a esta Justiça Especializada o exercício espontâneo e
abusivo da jurisdição, contra a vontade manifesta de uma das partes,
que tem o respaldo da Constituição Federal.

Desse modo, conforme entendimento desta Corte, ao alegar a
ausência de comum acordo como causa extintiva do feito, a Empresa
suscitada evidenciou de forma inexorável seu inconformismo com a
instauração unilateral da instância, presumindo-se seu interesse em
chegar a um consenso pela forma negocial (TST-RODC-243/2006-
000-12-00.6, Rel. Min. Ives Gandra, DJ de 30/11/2007 e TST-RODC-
3317/2006-000-04-00.0, Rel. Min. Barros Levenhagen, DJ de
3 0 / 11 / 2 0 0 7 ) .

Assim, tendo o Regional afastado a argüição de ausência de
comum acordo, cumpre a esta Relatora argüir, de ofício, a extinção do
processo, sem resolução do mérito, nos termos do art. 114, § 2º, da
CF e 267, IV e § 3º, do CPC.

Pelo exposto, nego provimento ao recurso, mantendo a de-
cisão regional que extinguiu o processo, sem resolução de mérito,
porém pelo fundamento da ausência de comum acordo para o ajui-
zamento do dissídio coletivo.

ISTO POSTO, ACORDAM os Ministros da Seção Espe-
cializada em Dissídios Coletivos do Tribunal Superior do Trabalho,
Por unanimidade, negar provimento ao recurso, mantendo a decisão
regional que extinguiu o processo, sem resolução de mérito, porém
pelo fundamento da ausência de comum acordo, nos termos do art.
114, § 2º, da CF e 267, IV e § 3º, do CPC.

Brasília, 10 de abril de 2008.
Dora Maria da Costa - Relator
Ciente: Representante do Ministério Público do Trabalho
_

PROCESSO : ED-ROOP-838/2006-000-03-00.0 - 3ª REGIÃO - (AC.

SDC/08)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

EMBARGANTE : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM ENTIDA-
DES CULTURAIS E RECREATIVAS NO ESTADO DE
MINAS GERAIS - SINDEC/MG

A D VO G A D O : DR. TATIANA SÁRADHA BRAGA

EMBARGADO(A) : SINDICATO DOS PROFISSIONAIS EM EDUCAÇÃO
FÍSICA DO ESTADO DE MINAS GERAIS - SINPEF

A D VO G A D O : DR. RAFAEL AUGUSTO FUREGATO RODRIGUES

EMBARGADO(A) : SINDICATO INTERMUNICIPAL DOS CLUBES CUL-
TURAIS RECREATIVOS ESPORTIVOS E SOCIAIS
DE JUIZ DE FORA

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO PROTELA-
TÓRIOS - INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO - APLICAÇÃO DE
M U LTA .

1. Os vícios autorizadores da oposição de embargos decla-
ratórios são aqueles listados nos arts. 897-A da CLT e 535 do CPC,
concernentes a omissão, contradição ou obscuridade do julgado, que
obstaculizam o exercício do direito de recurso para a instância su-
p e r i o r.

2. "In casu", não há como prosperar os presentes embargos,
uma vez que a omissão da Seção não foi por lapso, mas por lógica,
na medida em que, reputando competente o 1º grau para apreciar a
disputa intersindical, deixou de considerar os aspectos meritórios sus-
citados pelo Sindicato.

3. Assim, os presentes embargos de declaração detêm na-
tureza infringente, buscando o Embargante a reversão da solução da
lide na própria instância julgadora, sendo, portanto, protelatória do
deslinde final da demanda, sobre eles incidindo a multa prevista no
art. 538, parágrafo único, do CPC.

Embargos declaratórios rejeitados, com aplicação de mul-

ta.

R E L A T Ó R I O
Contra o acórdão desta Seção Especializada, que decidiu, por

unanimidade, manter a decisão regional que extinguiu o processo
sem resolução de mérito, nos termos do art. 267, VI, do CPC, em
virtude do entendimento de que cabe ao juízo de primeiro grau
solucionar a disputa intersindical de representatividade (fls. 304-310),
o Sindicato dos Trabalhadores em Entidades Culturais e Recreativas
no Estado de Minas Gerais opõe os presentes embargos declaratórios

com efeito modificativo, alegando que houve omissão no julgado
embargado, na medida em que não se manifestou sobre a afronta ao
princípio da unicidade sindical, sobre a legitimidade dos atos cons-
titutivos do Sindicato suscitante e, ainda, sobre o fato de o Sindicato
opoente ser o mais antigo representante da categoria dos trabalha-
dores em atividades recreativas e culturais de Minas Gerais, e que o
Sindicato embargado não atendeu aos requisitos legais para o des-
membramento (fls. 314-316).

É o relatório.
I) CONHECIMENTO
Tempestivos os embargos (fls. 311 e 314) e regular a re-

presentação (fl. 21), deles CONHEÇO.
II) MÉRITO

Se a Seção Especializada entendeu que, após as modificações
trazidas pela EC 45/04, a competência para solucionar a disputa
intersindical de representatividade passou a ser do primeiro grau de
jurisdição, não teria como, logicamente, apreciar o mérito da exceção
suscitada.

Assim, o acórdão-embargado não padece de nenhuma

omissão, razão pela qual os embargos declaratórios mostram-se ab-
solutamente infundados, dada a inexistência de contradição, obscu-
ridade ou omissão na decisão embargada.

Verifica-se, na verdade, que o Embargante pretende e m p re s -

tar efeitos infringentes aos seus declaratórios, buscando a reversão
da solução da lide na própria instância julgadora.

Pelo exposto, REJEITO os embargos de declaração do Sin-
dicado-Opoente e aplico-lhe multa de 1% sobre o valor da causa, por
protelação do feito, nos termos do art. 538, parágrafo único, do
CPC.

ISTO POSTO, ACORDAM os Ministros da Seção Espe-
cializada em Dissídios Coletivos do Tribunal Superior do Trabalho,
por unanimidade, rejeitar os embargos declaratórios e aplicar ao Sin-
dicato-Opoente a multa de 1% (um por cento) sobre o valor da causa,
por oposição de embargos de declaração protelatórios, nos termos do
parágrafo único do art. 538 do CPC.

Brasília, 10 de abril de 2008.
Ives Gandra Martins Filho - Relator
Ciente: Representante do Ministério Público do Trabalho
_

PROCESSO : RODC-979/2004-000-03-00.1 - 3ª REGIÃO - (AC.

SDC/08)

R E L ATO R : MIN. MÁRCIO EURICO VITRAL AMARO

RECORRENTE(S) : SINDICATO DOS HOSPITAIS, CLÍNICAS E CASAS
DE SAÚDE DO ESTADO DE MINAS GERAIS

A D VO G A D O : DR. LUIZ ROBERTO CAPISTRANO COSTA E SILVA

RECORRENTE(S) : SINDICATO DOS FARMACÊUTICOS DO ESTADO
DE MINAS GERAIS

A D VO G A D O : DR. LUCIANO MARCOS DA SILVA

RECORRIDO(S) : OS MESMOS

EMENTA: RECURSO ORDINÁRIO EM DISSÍDIO CO-
LETIVO. IRREGULARIDADE DE REPRESENTAÇÃO. MÚLTI-
PLAS ASSEMBLÉIAS. LAVRATURA DE UMA ATA. Não há qual-
quer irregularidade na realização de múltiplas assembléias pelo Sin-
dicato Suscitante, quando observado o quorum deliberativo legal, bem
como a correta convocação dos interessados por edital. Recurso a que
se nega provimento.

RECOMPOSIÇÃO SALARIAL. Considerando-se que o
Regional deferiu um reajuste salarial de 4,99% (quatro vírgula no-
venta e nove por cento) à categoria, percentual que corresponde à
variação inflacionária apurada no período revisando pelo índice de
preços ao consumidor - INPC/IBGE, e que o art. 13 da Lei nº
10.192/01 veda a indexação de reajustes salariais a índices de preços,
razoável a fixação do reajuste no percentual de 4,90% (quatro vírgula
noventa por cento), para que haja a recomposição da perda do poder
aquisitivo da categoria. Recurso parcialmente provido.

PISO SALARIAL. Extrapola o poder normativo da Justiça
do Trabalho a fixação de piso salarial por meio de sentença nor-
mativa.

Vistos, relatados e discutidos estes autos de Recurso Or-
dinário em Dissídio Coletivo nº T S T- R O D C - 9 7 9 / 2 0 0 4 - 0 0 0 - 0 3 - 0 0 . 1 ,
em que são Recorrentes e Recorridos SINDICATO DOS HOSPITAIS,
CLÍNICAS E CASAS DE SAÚDE DO ESTADO DE MINAS GE-
RAIS e SINDICATO DOS FARMACÊUTICOS DO ESTADO DE
MINAS GERAIS.
<!ID1070301-5>

Trata-se de Revisão de Dissídio Coletivo de natureza eco-
nômica ajuizada pelo Sindicato dos Farmacêuticos do Estado de Mi-
nas Gerais em face do Sindicato dos Hospitais, Clínicas e Casas de
Saúde do Estado de Minas Gerais.

O Tribunal Regional da 3ª Região, pelo acórdão de fls.
141/194, rejeitou a preliminar argüida pelo Sindicato Suscitado, e no
mérito, julgou parcialmente procedentes os pedidos contidos na exor-
dial.

O Sindicato dos Hospitais, Clínicas e Casas de Saúde do
Estado de Minas Gerais e o Sindicato dos Farmacêuticos do Estado
de Minas Gerais, às fls. 198/211 e 213/216, interpõem, respecti-
vamente, os presentes Recursos Ordinários.

Despacho de admissibilidade às fls. 220.
Contra-razões pelo Sindicato dos Hospitais, Clínicas e Casas

de Saúde do Estado de Minas Gerais às fls. 222/225.
O Ministério Público do Trabalho, pelo parecer de fls.

228/231, opinou pelo acolhimento da preliminar argüida no Recurso
Ordinário do Sindicato Suscitado, para declarar-se a extinção do pro-
cesso sem julgamento do mérito, nos termos do art. 267, IV, do
CPC.

É o relatório.
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RECURSO ORDINÁRIO DO SINDICATO DOS HOS-

PITAIS, CLÍNICAS E CASAS DE SAÚDE DO ESTADO DE

MINAS GERAIS

1 - CONHECIMENTO
Preenchidos os pressupostos processuais de admissibilidade,

conheço do presente Recurso Ordinário.
2- MÉRITO

2.1- IRREGULARIDADE DE REPRESENTATIVIDADE
SINDICAL DE ÂMBITO ESTADUAL. REALIZAÇÃO DE VÁ-
RIAS ASSEMBLÉIAS. LAVRATURA DE UMA ÚNICA ATA

O Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região, às fls.
144/146, rejeitou a preliminar argüida pelo Sindicato Suscitado, aos
fundamentos que se seguem:

"Há de ser considerado que o Suscitante tem base territorial
em todo o Estado de Minas Gerais e a realização de várias as-
sembléias é medida de bom senso, já que o cancelamento da OJ 14 da
SDC/TST, que exigia a realização de múltiplas assembléias aos Sin-
dicatos com base territorial excedente de um Município, poderia per-
mitir ao Suscitante a realização de apenas uma, preferencialmente em
sua sede. Entretanto, buscando uma efetiva representatividade de seus
filiados, optou por escutá-los em diversas localidades, consideradas
cidades-pólos, justamente considerando as dificuldades de locomoção
para alcançar seu intento. As respectivas AGE(s) foram regularmente
convocadas pelo edital de f. 53, que apontou expressamente a cidade,
o endereço e o horário de realização. Também foram juntadas as listas
de presenças respectivas, onde podem ser apurados os seguintes nú-
meros de presentes: Ipatinga - 22; Governador Valadares - 16; Belo
Horizonte - 27; Divinópolis - 26; Varginha - 17; Uberlância - 16 e
Juiz de Fora - 23, num total de 147 profissionais farmacêuticos. Não
se argumente, pois, a insuficiência de quorum, uma vez que o Sus-
citante informou contar com 327 associados. Embora nem todos
aqueles que compareceram às assembléias são associados, o número
desses últimos ultrapassou em muito a exigência legal.

Quanto à lavratura de apenas uma ata formalizando todas as
AGE(s), também não vislumbro a irregularidade que pretende im-
putar-lhe o Suscitado. Aqui no presente caso, o Sindicato Profissional
vem representando apenas um segmento de seus incontáveis filiados,
ou seja, os farmacêuticos que trabalham em Hospitais, Clínicas e
Casas de Saúde, nada mais. Consolidar os anseios dessa fração de
profissionais não é algo que exija maiores dificuldades. Formam um
conjunto de trabalhadores, que, de certo modo, exercem as mesmas
atividades e seus empregadores também não se discrepam. Portanto,
trazer para uma única ata, que, diga-se, faz referências às diversas
AGE(s) realizadas, os pleitos de seus representados em todo o Estado
de Minas Gerais, não vicia o processo de negociação e o ajuizamento
da ação coletiva.

Em vista do exposto, rejeito a preliminar."
O Sindicato Suscitado, ora Recorrente, pleiteia a extinção do

processo sem julgamento do mérito, nos termos do art. 267, IV, do
CPC, porquanto não respeitadas as disposições da OJ nº 29 da
SDC/TST e do art. 859 da CLT.

Como bem explicitou o Regional, o Sindicato Suscitante tem
base territorial em todo o Estado de Minas Gerais, sendo que a
realização de múltiplas assembléias não mais se faz necessária, em
virtude do cancelamento da OJ 14, da SDC/TST. Todavia, buscando
uma maior representatividade de seus filiados, o Sindicato Suscitante
optou por realizar diversas assembléias, lavrando somente uma ata
com o intuito de evitar burocracia, atitude que não pode, com efeito,
ser considerada irregular.

Pelo que se depreende das listas de presenças das múltiplas
assembléias (fls. 60/71), o quorum deliberativo necessário para a
validade da assembléia, em segunda convocação foi observado, e a
pauta aprovada pela unanimidade dos associados presentes (fls.
54/59), nos termos do art. 859 da CLT. Ademais, vale destacar que o
quorum deliberativo das assembléias ultrapassam o legal, visto que
houve significativo número de presentes, num total de 147 profis-
sionais farmacêuticos, sendo de 327 o número de associados do
Sindicato Suscitante. Observa-se, ainda, que as respectivas assem-
bléias foram devidamente convocadas pelo edital de fls. 53.

Assim, não verifico qualquer irregularidade quanto ao quo-
rum deliberativo, tampouco quanto à lavratura de uma única ata da
AGE, pelo que mantenho a decisão do Regional.

Nego provimento.
2.2- CLÁUSULA 1ª - RECOMPOSIÇÃO SALARIAL

O Regional deferiu parcialmente o pedido, nos termos que se
seguem:

"Os segmentos representados pelo Sindicato reajustarão, a
partir de 01.06.2004, os salários de seus empregados representados
pelo Suscitante, vigentes em 30.05.2004, em 4,99% (quatro inteiros e
noventa e nove centésimos por cento), referente ao INPC-IBGE acu-
mulado no período de 01.06.03 a 31.05.04.

Parágrafo único: São compensáveis todos os aumentos ou
reajustes salariais espontâneos ou compulsórios concedidos no mesmo
período dos últimos 12 meses anteriores à data da recomposição,
salvo os decorrentes de término de aprendizagem, implemento de
idade, promoção, transferência e equiparação salarial."

Alega o Recorrente, em síntese, que a concessão de reajustes
salariais é matéria que escapa ao poder normativo da Justiça do
Trabalho, devendo tais reajustes serem fixados por livre negociação
coletiva.

Sem razão, contudo.
Oportuno observar que, no âmbito do poder normativo as-

segurado à Justiça do Trabalho pelo § 2º do art. 114 da Constituição
Federal, existe a possibilidade de concessão de reajuste salarial à
categoria, proporcional à sua perda salarial e observada a capacidade
financeira das empresas.

Todavia, o art. 13 da Lei nº 10.192/2001 veda a indexação de
cláusulas de reajustes salariais a índices de preços, porquanto ve-
rifica-se no caso em tela que a variação inflacionária apurada no
período revisando pelo índice de preços ao consumidor - INPC/IBGE
foi de exatamente 4,99% (quatro vírgula noventa e nove por cento).

Dessa forma, para que haja a recomposição da perda do
poder aquisitivo da categoria e a desindexação do índice em questão,
entendo razoável a aplicação do reajuste salarial de 4,90% (quatro
vírgula noventa por cento).

Diante do exposto, dou parcial provimento ao recurso para,
suprindo a indexação do índice adotado pelo Regional ao índice
inflacionário do INPC/IBGE, aplicar o reajuste salarial no percentual
de 4,90% (quatro vírgula noventa por cento).

2.3- CLÁUSULA 3ª - PISO SALARIAL / SALÁRIO DE

INGRESSO

O Regional deferiu parcialmente o pedido, restando a cláu-
sula assim redigida (fl. 152):

"Assegura-se o salário de ingresso no valor equivalente a 3
(três) salários mínimos para os farmacêuticos"

Dispõe o Recorrente, neste tocante, que a decisão incorreu
em dupla inconstitucionalidade, visto que vinculou o salário de in-
gresso ao salário mínimo, violando o art. 7º, inciso IV, da Cons-
tituição Federal, e inexiste salário de ingresso ou piso salarial em
convenção coletiva de trabalho.

Pois bem.
Extrapola o poder normativo da Justiça do Trabalho a fi-

xação de piso salarial, o qual deve ser negociado entre as partes
interessadas. Todavia, quando provocada sobre o tema, à Justiça do
Trabalho cabe a determinação do reajuste do piso salarial preexistente
em acordo ou convenção coletiva de trabalho, incidindo nas mesmas
condições fixadas na cláusula de reajuste salarial, o que todavia não
ocorre no caso, porquanto inexiste acordo coletivo vigente entre as
partes.

Assim, dou provimento ao Recurso para excluir a cláusula
em comento.

2.4- CLÁUSULA 8ª - ATRASO DE PAGAMENTO

O Regional deferiu a cláusula, nos seus exatos termos (fl.
157):

"O não pagamento do salário no prazo, aqui estipulado, ou
seja, até o quinto dia útil de cada mês subsequente ao vencido,
acarretará, além da correção monetária, multa no valor de 1/30 (um
trinta avos) do Salário Mínimo, que será convertida em favor do
t r a b a l h a d o r.

Parágrafo único: O não pagamento do décimo terceiro sa-
lário, das férias e dos abonos respectivos, nos prazos definidos em lei,
implicará, também, no pagamento da mesma multa conforme es-
tipulado."

Postula o Recorrente a exclusão da cláusula, sob o fun-
damento de que já existem disposições legais acerca da matéria (art.
459 da CLT).

O tema da multa por atraso de pagamento de salários (que
engloba o 13º salário e as férias) encontra-se pacificado pelo Pre-
cedente Normativo 72/SDC, verbis:

"Estabelece-se multa de 10% sobre o saldo salarial, na hi-
pótese de atraso no pagamento de salário até 20 dias, e de 5% por dia
no período subsequente."

Verifica-se, porém, que há discrepância quanto ao valor da
multa.

Assim, dou parcial provimento ao Recurso para adaptar a
cláusula à redação do Precedente Normativo 72/SDC.

2.5- CLÁUSULA 12ª - ÁREA DE RISCO

O Regional deferiu parcialmente o pedido, nos termos que se
seguem (fl. 159):

"As empresas se obrigam a comunicar, por escrito, aos em-
pregados que laboram em áreas consideradas perigosas e insalubres,
os riscos a que estão expostos no desempenho de suas funções,
devendo, ainda, sinalizar as áreas de risco, além de realizar trei-
namentos específicos e fornecer material de segurança sob pena de
aplicação da multa contida na cláusula 37 do presente instrumento."

Assevera o Recorrente que a cláusula em questão trata de
matéria de ordem técnica, devendo ser excluída.

A cláusula em questão visa a proteger o trabalhador que
trabalha submetido a certos riscos, pelo que entendo razoável a sua
manutenção.

Nego provimento.
2.6- CLÁUSULA 13ª - VALE-REFEIÇÃO

O Regional, às fls. 160/161, deferiu parcialmente o pedido,
nesses termos:

"AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO (LEI 6.321/76)
As empresas garantirão aos seus empregados dentro dos cri-

térios estabelecidos na Lei 3.321/76 e no Decreto n. 5, de 14.01.91,
que regula o Programa de Alimentação do Trabalhador (PAT), com
ressalva de que o benefício, não importando que seja total ou parcial,
subsidiado pela empresa, não se constitua item de remuneração do
empregado, para quaisquer efeitos legais.

Parágrafo Único - Quando o empregado trabalhar em jornada
extraordinária superior a 60 (sessenta) minutos, ou em jornada pre-
dominantemente noturna, o empregador deverá fornecer-lhe gratui-
tamente, um lanche que não terá natureza salarial."

Pretende o Recorrente a exclusão da cláusula, porque en-
tende que se trata de matéria que deve ser ajustada livremente entre
as partes.

Trata-se de matéria regulamentada em lei, não devendo ser
imposta por sentença normativa, motivo pelo qual dou provimento ao
Recurso para excluir a cláusula.

2.7- CLÁUSULA 14ª - ASSÉDIO MORAL

O Regional, às fls. 161/162, deferiu parcialmente o pedido,
passando a cláusula a ter a seguinte redação:

"As empresas juntamente com os sindicatos profissionais
constituirão uma comissão paritária de ética, visando apurar denún-
cias do interessado de práticas de assédio moral.

Parágrafo Único: Por assédio em um local de trabalho, en-
tende-se toda e qualquer conduta abusiva manifestada, sobretudo, por
comportamentos, palavras, atos, gestos, escritos que possam trazer
dano à personalidade, à dignidade ou à integridade física de uma
pessoa, pôr em perigo seu emprego ou degradar o ambiente de tra-
balho."

Pugna o Recorrente pela exclusão da cláusula. Ressalta que
não existe lei que obrigue o empregador a constituir a referida "co-
missão", e que a questão de assédio moral é muito mais ampla e
complexa que a definição esboçada pelo Suscitante na cláusula em
comento.

A matéria em questão envolve interesses que escapam ao
poder normativo, devendo ser ajustada diretamente pelas partes.

Dou provimento ao Recurso para excluir a cláusula em co-
mento.

2.8- CLÁUSULA 15ª - RESTRUTURAÇÃO PRODUTI-

VA 

O Regional deferiu parcialmente o pedido, passando a cláu-
sula a ter a seguinte redação (fl. 162):

"AVANÇOS TECNOLÓGICOS
Os empregadores propiciarão aos empregados oportunidade

de adaptação a novas tecnologias, investindo em programas de de-
senvolvimento técnico-profissional, manutenção de condições de tra-
balho que preservem a saúde do trabalhador e, na ocorrência de
adoção de nova tecnologia que implique em redução de pessoal, o
empregador envidará esforços para aproveitamento e readaptação do
empregado atingido, tornando mais fácil sua absorção em outros
cargos ou funções compatíveis."

Dispõe o Recorrente que embora o título da cláusula seja
diferente, o conteúdo e alcance são os mesmos tratados pela Cons-
tituição Federal no art. 7º, inciso XXVII - "proteção em face da
automação" - submetendo-se, tal matéria, à norma constitucional.

A proteção do trabalho perante os avanços tecnológicos, co-
mo a automação, prevista no art. 7º, XXVII, da Constituição Federal,
tem instigado a doutrina a manifestar-se acerca da necessidade de
explicitar a eficácia do referido dispositivo, dependente de regula-
mentação.

Friso que a intervenção da Justiça do Trabalho sobre os pro-
cedimentos de gestão empresarial, e ainda, no poder potestativo do em-
pregador, não encontra respaldo legal ou jurisprudencial. A matéria deve
ser entregue ao âmbito de negociação direta entre as partes.

Assim, dou provimento ao Recurso para excluir a cláusula
em epígrafe.

2.9- CLÁUSULA 18ª - ADICIONAL DE INSALUBRI-

DADE

O Regional, às fls. 164/165, deferiu parcialmente o pedido,
adaptando a cláusula à Súmula 17 do TST, que passou a ter a seguinte
redação:

"ADICIONAL DE INSALUBRIDADE
O adicional de insalubridade devido a empregado que, por

força de lei, convenção coletiva ou sentença normativa, percebe sa-
lário profissional será sobre este calculado."

Alega o Recorrente que o valor pecuniário correspondente ao
adicional de insalubridade deve ser aquele definido no art. 192 da
C LT.

A Súmula nº 228 preconiza que o percentual de insalu-
bridade incide sobre o salário mínimo de que cogita o art. 76 da CLT,
excetuando-se, porém, as hipóteses previstas na Súmula 17/TST.

Assim dispõe a Súmula 17/TST:
"O adicional de insalubridade devido a empregado que, por

força de lei, convenção coletiva ou sentença normativa, percebe sa-
lário profissional será sobre este calculado."

Assim, a cláusula em questão está em consonância com a
jurisprudência pacificada do TST. Mantenho.

Nego provimento.
2.10- CLÁUSULA 21ª - LICENÇA PATERNIDADE - FI-

LHO ADOTIVO

O Regional, às fls. 166/167, deferiu a cláusula nos moldes
em que fora postulada:

"Aos pais que adotarem crianças de até 08 (oito) anos de
idade, será concedida uma licença de 05 (cinco) dias úteis."

A matéria encontra previsão legal na Constituição Federal,
em seu art. 7º, XIX, e no art. 473, III, da CLT. Assim, havendo
previsão legal sobre a matéria, esta não deve ser imposta mediante
sentença normativa.

Dou provimento ao Recurso para excluir a cláusula relativa à
licença paternidade/filho adotivo.

2.11- CLÁUSULA 31ª - HORA EXTRA

O Regional, às fls. 174/175, deferiu a cláusula nos moldes
em que postulada:

"As horas extraordinárias efetivamente trabalhadas serão pa-
gas com o acréscimo de 100% (cem por cento) sobre o valor da hora
normal."

Sustenta o Recorrente que a matéria é exclusiva de consenso
entre as partes, porque já encontra regulamentação legal.

Não obstante o cancelamento do Precedente Normativo nº
43/SDC, esta Seção Especializada tem se manifestado em sentido
favorável à manutenção de cláusulas que prevêem o percentual de
100% (cem por cento) para o adicional de horas extras, como forma
de inibir o trabalho extraordinário regular, em observância ao prin-
cípio da proteção da saúde física e mental do empregado. Ademais,
trata-se de cláusula preexistente, pelo que a mantenho.

Nego provimento.
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2.12- CLÁUSULA 38ª - ADICIONAL NOTURNO

O Regional deferiu a cláusula nos moldes em que fora pos-
tulada (fls. 176):

"O trabalho em horário noturno será remunerado com adi-
cional de 50% sobre o valor da hora diurna."

Pretendendo a exclusão da cláusula, o Recorrente utiliza-se
dos mesmos argumentos expostos em relação às horas extras.

O art. 114 da Constituição Federal, em seu § 2º, com a
redação que lhe foi dada pela EC 45/2004, dispõe que, na recusa de
qualquer das partes à negociação coletiva ou à arbitragem, é-lhes
facultado, de comum acordo, ajuizar dissídio coletivo de natureza
econômica, podendo a Justiça do Trabalho decidir o conflito, res-
peitadas as disposições mínimas legais de proteção ao trabalho, bem
como as convencionadas anteriormente.

Assim, as condições obtidas através de acordo ou convenção
coletiva de trabalho significam conquistas mínimas, merecendo, por
isso, ser mantidas.

Em vista disso, não havendo qualquer óbice legal quanto ao
adicional noturno, e tratando-se de cláusula preexistente em Con-
venção Coletiva de Trabalho em período imediatamente anterior ao
revisado, mantém-se a cláusula.

Nego provimento.
2.13- CLÁUSULA 40ª - ESTABILIDADE GERAL

O Regional deferiu parcialmente o pedido, passando a cláu-
sula a ter a seguinte redação(fls. 177):

"Assegura-se aos empregados, abrangidos pela presente Sen-
tença Normativa, uma estabilidade de emprego de 90 (noventa) dias a
contar da data do julgamento do presente dissídio coletivo, respei-
tando-se no entanto os avisos prévios já concedidos, fim do contrato
a prazo, contratos de experiência, aposentadoria e os motivos elen-
cados no artigo 482 da CLT."

Postula o Recorrente a exclusão da cláusula sob o funda-
mento de que as hipóteses em que cabe estabilidade somente podem
advir de lei.

Trata-se de cláusula preexistente. Mantenho.
Nego provimento.
2.14- CLÁUSULA 56ª - ADIANTAMENTO DO 13º SA-

LÁRIO

O Regional deferiu a cláusula nos moldes em que postulada
(fls. 184):

"O empregador concederá ao empregado adiantamento de
50% (cinqüenta por cento) do décimo terceiro salário, quando de suas
férias entre os meses de janeiro e novembro."

O Recorrente pretende a exclusão da cláusula, visto encon-
trar-se a matéria legalmente disciplinada - Leis nº 4.090/62 e 4.749/65
e Decreto nº 57.155/65.

Tem razão o Recorrente.
A antecipação da gratificação natalina é matéria disciplinada

pelas Leis nº 4.090/62 e 4.749/65, prevendo o art. 2º dessa última
adiantamento de metade da gratificação natalina entre os meses de
fevereiro e novembro, ou por ocasião das férias, se requerido pelo
empregado.

Assim, havendo previsão legal sobre a matéria, esta não deve
ser imposta mediante sentença normativa.

Dou provimento ao Recurso para excluir a cláusula relativa à
antecipação do 13º salário.

RECURSO DO SINDICATO DOS FARMACÊUTICOS

DO ESTADO DE MINAS GERAIS

1- CONHECIMENTO
Preenchidos os pressupostos processuais de admissibilidade,

conheço do presente Recurso Ordinário e das respectivas contra-
razões.

2- M É R I TO
CLÁUSULA 3ª - PISO SALARIAL / SALÁRIO DE IN-

GRESSO

Prejudicada a análise do tema, consoante fundamentos adu-
zidos no Recurso Ordinário do Sindicato dos Hospitais, Clínicas e
Casas de Saúde do Estado de Minas Gerais.

ISTO POSTO, ACORDAM os Ministros da Seção Espe-
cializada em Dissídios Coletivos do Tribunal Superior do Trabalho,
por unanimidade, conhecer de ambos os Recursos Ordinários, e no
mérito: I- Recurso Ordinário do Sindicato dos Hospitais, Clínicas e
Casas de Saúde do Estado de Minas Gerais, negar-lhe provimento: 1)
quanto à questão de irregularidade de representatividade sindical de
âmbito estadual e 2) quanto às cláusulas: 12ª- ÁREA DE RISCO, 18ª-

ADICIONAL DE INSALUBRIDADE, 31ª- HORA EXTRA, 38ª-
ADICIONAL NOTURNO e 40ª- ESTABILIDADE GERAL; dar par-
cial provimento quanto às cláusulas: 1º- RECOMPOSIÇÃO SALA-
RIAL, para, suprindo a indexação do índice adotado pelo Regional ao
índice inflacionário do INPC/IBGE, aplicar o reajuste salarial no
percentual de 4,90% (quatro vírgula noventa por cento) e 8ª- ATRA-
SO DE PAGAMENTO, para adaptá-la ao PN 72/SDC no tocante ao
valor da multa; e dar provimento ao recurso para excluir as cláusulas:
3ª- PISO SALARIAL/SALÁRIO NORMATIVO, 13ª- VALE-REFEI-
ÇÃO, 14ª- ASSÉDIO MORAL, 15ª- RESTRUTURAÇÃO PRODU-
TIVA, 21ª- LICENÇA PATERNIDADE - FILHO ADOTIVO e 56ª-
ADIANTAMENTO DE 13º SALÁRIO; II- Recurso Ordinário do
Sindicato dos Farmacêuticos do Estado de Minas Gerais: julgar pre-
judicada a análise consoante fundamentos aduzidos no Recurso Or-
dinário do Sindicato dos Hospitais, Clínicas e Casas de Saúde do
Estado de Minas Gerais.

Brasília, 10 de abril de 2008.
Márcio Eurico Vitral Amaro - Relator
Ciente: Representante do Ministério Público do Trabalho

PROCESSO : RODC-1.461/2004-000-04-00.0 - 4ª REGIÃO - (AC.

SDC/08)

R E L ATO R : MIN. MÁRCIO EURICO VITRAL AMARO

RECORRENTE(S) : SINDICATO DOS HOSPITAIS E ESTABELECIMEN-
TOS DE SERVIÇOS DE SAÚDE DA REGIÃO SER-
RANA - SINDISERRA

A D VO G A D O : DR. DANIEL CORREA SILVEIRA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECI-
MENTOS DE SERVIÇOS DE SAÚDE DE SANTA RO-
SA

A D VO G A D O : DR. CÉZAR CORRÊA RAMOS

EMENTA: RECURSO ORDINÁRIO EM DISSÍDIO CO-
LETIVO. INSUFICIÊNCIA DE QUORUM DELIBERATIVO. AU-
SÊNCIA DE NEGOCIAÇÃO PRÉVIA. Os documentos trazidos ao
processo comprovam que o Suscitante buscou solução prévia do con-
flito pela via negocial, sem, contudo, obter êxito. Recurso a que se
nega provimento.

INSUFICIÊNCIA DE QUORUM DELIBERATIVO. Das
atas trazidas ao processo, observa-se que as assembléias da categoria
profissional representada pelo Sindicato Suscitante foram instauradas
em segunda convocação e aprovadas por unanimidade. Não há qual-
quer previsão quanto ao número mínimo de participantes nas as-
sembléias e à necessidade de votação por escrutínio secreto no art.
859 da CLT, tampouco no estatuto social do Sindicato Suscitante.
Não há pois falar em insuficiência de quorum deliberativo. Recurso a
que se nega provimento.

REAJUSTE SALARIAL. Considerando-se que o Regional
deferiu um reajuste salarial de 5,60% (cinco vírgula sessenta por
cento) à categoria, percentual que corresponde à variação inflacio-
nária apurada no período revisando pelo índice de preços ao con-
sumidor - INPC/IBGE, e que o art. 13 da Lei nº 10.192/01 veda a
indenização de cláusulas de reajustes salariais índices de preços, ra-
zoável a fixação do reajuste salarial no índice de 5,55% (cinco vírgula
cinqüenta e cinco por cento, para que haja a recomposição da perda
do poder aquisitivo da categoria. Recurso parcialmente provido.

PISO SALARIAL. Extrapola o poder normativo da Justiça
do Trabalho a fixação de piso salarial à categoria, devendo este ser
negociado entre as partes interessadas. Todavia, quando provocada
sobre o tema, à Justiça do Trabalho cabe a determinação do reajuste
do piso salarial preexistente em acordo ou convenção coletiva de
trabalho, incidindo nas mesmas condições fixadas na cláusula de
reajuste salarial. Recurso parcialmente provido.

Trata-se de Revisão de Dissídio Coletivo ajuizada pelo Sin-
dicato dos Empregados em Estabelecimentos de Serviços de Saúde de
Santa Rosa em face do Sindicato dos Hospitais e Estabelecimentos de
Serviços de Saúde da Região Serrana - SINDISERRA.

O Tribunal Regional da 4ª Região, pelo acórdão de fls.
355/391, rejeitou as preliminares argüidas em contestação, e, no mé-
rito, julgou parcialmente procedentes os pedidos contidos na exor-
dial.

O Sindicato dos Hospitais e Estabelecimentos de Serviços de
Saúde da Região Serrana - SINDISERRA, às fls. 397/437, interpõe o
presente Recurso Ordinário.

Despacho de admissibilidade às fls. 440.
Contra-razões não foram apresentadas.
O Ministério Público do Trabalho, por intermédio do Parecer

de fls. 445/452, opinou pelo conhecimento do recurso, pela rejeição
das preliminares e, no mérito, pelo seu parcial provimento.

É o relatório.
1 - CONHECIMENTO

Preenchidos os pressupostos processuais de admissibilidade,
conheço do Recurso Ordinário.

2- PRELIMINARMENTE

2.1- IRREGULARIDADE NAS ATAS DAS ASSEM-
BLÉIAS GERAIS EXTRAORDINÁRIAS, AUSÊNCIA DE PODE-
RES PARA A INSTAURAÇÃO DO PROCESSO E INSUFICIÊN-
CIA DE QUORUM DELIBERATIVO

O Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região rejeitou a
preliminar argüida pelo Sindicato Patronal, nos seguintes termos:

"O entendimento que se tem sobre o assunto é que, atual-
mente, os sindicatos tem autonomia para fixarem, na esfera orga-
nizacional sindical, o quorum necessário para as deliberações de-
correntes de assembléias gerais como garante a norma constitucional
no art. 8º da CF/88.

Nessa esteira, o estatuto social da entidade suscitante, em seu
art. 12 (fl. 18), estabelece, in verbis, que 'A abertura da assembléia

geral é feita em primeira convocação com a presença da maioria

absoluta dos associados em dia com suas obrigações sindicais ou

em segunda convocação, após o intervalo de pelo menos meia

hora da primeira, com qualquer números.' (grifou-se)
De outra parte, como bem destacado pela representante do

Ministério Público do Trabalho, observa-se das atas carreadas aos
autos, que as assembléias da categoria profissional, representada pelo
suscitante, foram instauradas em segunda convocação não prevendo o
estatuto social número mínimo de participantes.

Os elementos dos autos revelam ainda, que o suscitante ob-
servou todas as regras fixadas no seu estatuto social, inclusive o
mencionado transcurso de pelo menos meia hora entre a primeira e
segunda convocação. Constata-se, ainda, que os itens da pauta, in-
clusive a autorização para a instauração da instância, foram aprovados
por unanimidade de votos, e o estatuto social, que já referido an-
teriormente, é soberano quanto as deliberações, não faz referência
alguma à necessidade de votação por escrutínio secreto.

Frise-se, ainda, por oportuno, que ao contrário do alegado
pelo suscitado, foram juntadas as listas de presenças, para cada uma
das solenidades, correspondentes aos profissionais dos estabelecimen-
tos filantrópicos e particulares, sendo que o suscitante colacionou,
ainda, a declaração do número de associados, informando que contava
com 392 filiados (f. 283).

Assim, tem-se que o suscitante satisfez todos os requisitos
inerentes à comprovação do quorum necessário para deliberação dos
pedidos e representação na instância judicial, devendo ser afastada a
preliminar em epígrafe."

Sustenta o Recorrente que o Sindicato Obreiro não observou
o quorum mínimo para a assembléia da categoria que autoriza a
instauração de dissídio coletivo e a votação, que deve ser secreta,
sendo que a ausência de qualquer desses requisitos vicia em nulidade
a referida assembléia.

Aduz, ainda, que o Sindicato Obreiro não trouxe aos autos a
lista dos presentes à assembléia que autorizou a instauração da pre-
sente ação, inexistindo, pois, no processo, qualquer comprovação de
observância aos requisitos exigidos pela CLT.

Sem razão o Recorrente.
Observa-se das atas trazidas ao processo, que as assembléias

da categoria profissional representada pelo Sindicato Suscitante, fo-
ram instauradas em segunda convocação e aprovadas por unanimi-
dade. Não há qualquer previsão quanto ao número mínimo de par-
ticipantes nas assembléias e à necessidade de votação por escrutínio
secreto no art. 859 da CLT, tampouco no estatuto social do Sindicato
Suscitante. Não há pois se falar em insuficiência de quorum de-
liberativo.

Ademais, não prospera a alegação de que o Sindicato Sus-
citante não se valeu das listas dos presentes às assembléias, pois estas
encontram-se disponíveis nos autos. Logo, irrefutável a decisão do
Regional.

Nego provimento.
2.2- AUSÊNCIA DE NEGOCIAÇÃO PRÉVIA

O Regional rejeitou a preliminar em questão por considerar
que o Suscitante fez prova de que enviou correspondência a ambos os
Suscitados na presente demanda, convidando-os para negociação das
reivindicações deliberadas em assembléia, assim como procurou, atra-
vés do Ministério do Trabalho, negociar os termos de uma possível
convenção coletiva, sendo que, se não houve esgotamento das ten-
tativas de negociação prévia, tal fato decorreu da própria inércia dos
suscitados, que não compareceram às reuniões agendadas.

Reiterando as alegações trazidas em sede de contestação,
dispõe o Recorrente, em suma, que as provas trazidas pelo Suscitante
não indicam a efetividade da tentativa prévia de negociação.

Compulsando os autos, verifica-se às fls. 70 e 78 que foi
remetida ao Suscitado correspondência com a finalidade de convo-
cação para discutir a pauta de reivindicação da categoria profissional,
todavia este não se fez presente à reunião de debate das reivin-
dicações, consoante depreende-se de documento de fl. 73. Ademais,
em reunião realizada pelo Suscitante, no dia 19 de abril de 2004, na
Delegacia Regional do Trabalho, quando compareceu o Suscitado,
restou infrutífera a negociação (fl.87).

Tais documentos são aptos a demonstrar que houve exaustão
das tentativas de negociação prévia, por parte do Suscitante, antes do
ajuizamento do dissídio coletivo, sem se obter êxito.

Nego provimento.
3- MÉRITO

3.1- REAJUSTE SALARIAL - CLÁUSULA 1ª
O Regional deferiu parcialmente o pedido, nos termos se-

guintes:
"Deferir em parte o pedido, concedendo, por arbitramento,

aos integrantes da categoria profissional suscitante, a partir de
1º.05.2004 o reajuste de 5,60% (cinco vírgula sessenta por cento), a
incidir sobre os salários praticados em 1º.05.2003, observado, no que
pertine às compensações, o que segue: ressalvadas as situações de-
correntes de término de aprendizagem, promoção por merecimento e
antigüidade, transferência de cargo, função, estabelecimento ou de
localidade, bem como de equiparação salarial admitido após a data-
base, ou em se tratando de empresa constituída e em funcionamento
depois da data-base, o reajuste será calculado de forma proporcional
em relação à data da demissão, e com preservação da hierarquia
salarial."

Alega o Recorrente que o deferimento de reajustes salariais é
matéria que escapa ao poder normativo conferido à Justiça do Tra-
balho pelo § 2º do art. 114 da Constituição Federal.<!ID1070301-6>

Dispõe, ainda, impossibilidade econômica de as empresas da
categoria concederem reajustes ou aumentos salariais aos seus em-
pregados, tendo em vista o aumento de encargos trabalhistas a que
ficam sujeitos.

Pois bem.
Oportuno observar que, no âmbito do poder normativo as-

segurado à Justiça do Trabalho pelo § 2º do art. 114 da Constituição
Federal, existe a possibilidade de concessão de reajuste salarial à
categoria, proporcional a sua perda salarial e observada a capacidade
financeira das empresas.

Todavia, o art. 13 da Lei nº 10.192/2001 veda a indenização
de cláusulas de reajustes salariais a índices de preços, porquanto
verifica-se no caso em tela que a variação inflacionária apurada no
período revisando pelo índice de preços ao consumidor - INPC/IBGE
foi de exatamente 5,60% (cinco vírgula sessenta por cento).

Dessa forma, para que haja a recomposição da perda do
poder aquisitivo da categoria e a desindexação do índice em questão,
entendo por razoável a aplicação do reajuste salarial de 5,55% (cinco
vírgula cinqüenta e cinco por cento).
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Diante do exposto, dou parcial provimento ao recurso para,
suprindo a indexação do índice adotado pelo Regional ao índice
inflacionário do INPC/IBGE, aplicar o reajuste salarial no percentual
de 5,55% (cinco vírgula cinqüenta e cinco por cento).

3.2- PISO SALARIAL - CLÁUSULA 3ª

O Regional deferiu parcialmente o pedido, nos termos se-
guintes:

"Adotando o parecer do Ministério Público do Trabalho (fl.
350), deferir em parte o pedido para, procedendo o reajuste concedido
na cláusula 1 supra (5.60) sobre os valores do salário normativo
estabelecido na norma revisanda (fl. 93, item 2.3), já considerado o
arredondamento do salário-hora, fixar o salário da categoria abrangida
pela presente ação, nos seguintes valores:

Técnicos................................R$ 589,80
Auxiliares..............................R$ 501,60
Atendentes.............................R$ 415,80
Serviços Gerais......................há que ser observada, no par-

ticular, a legislação acerca do Piso Salarial para os trabalhadores
empregados em estabelecimentos de serviços de saúde, já que o valor
do salário normativo anterior, R$ 323,22, com reajuste preconizado
ao previsto na referida lei, R$ 345,80."

O Recorrente sustenta que não pode o salário profissional da
categoria ser estabelecido em processo de revisão de dissídio coletivo,
porque a competência para determiná-lo é exclusiva do Poder Exe-
cutivo. Informa, por oportuno, que já existe salário profissional para
trabalhadores representados pelo Sindicato Suscitante, contido na Lei
nº 7.394/85, o que obsta a fixação do piso salarial via normativa.

Extrapola o poder normativo da Justiça do Trabalho a fi-
xação de piso salarial à categoria, devendo este ser negociado entre as
partes interessadas. Todavia, quando provocada sobre o tema, à Jus-
tiça do Trabalho cabe a determinação do reajuste do piso salarial
preexistente em acordo ou convenção coletiva de trabalho, incidindo
nas mesmas condições fixadas na cláusula de reajuste salarial.

Os pisos salariais foram adotados em Convenção Coletiva de
Trabalho em período imediatamente anterior ao revisado.

Assim sendo, dou parcial provimento ao recurso interposto,
para reajustar em 5,55% (cinco vírgula cinqüenta e cinco por cento),
percentual adotado para o reajuste salarial, os pisos salariais cons-
tantes da cláusula.

3.3- ADICIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO - CLÁU-

SULA 4ª

O Regional deferiu parcialmente o pedido, nos termos da
norma revisanda:

"É assegurado a todos os empregados, pertencentes à Ca-
tegoria Suscitante, um adicional de 4% (quatro por cento), para cada
3 (três) anos de serviço prestados à mesma empresa a incidir sobre o
salário contratual."

Dispõe o Recorrente que tal questão é suscetível de ne-
gociação entre as partes, sendo a cláusula hipótese de majoração
salarial.

O art. 114 da Constituição Federal, em seu §2º, com redação
dada pela EC 45/2004, dispõe que recusando-se qualquer das partes à
negociação coletiva ou à arbitragem, é facultado às mesmas, de co-
mum acordo, ajuizar dissídio coletivo de natureza econômica, po-
dendo a Justiça do Trabalho decidir o conflito, respeitadas as dis-
posições mínimas legais de proteção ao trabalho, bem como as con-
vencionadas anteriormente. (destaquei)

Assim, as condições obtidas através de Acordo ou Con-
venção Coletiva de Trabalho significam conquistas mínimas de tra-
balho à categoria profissional, por isso, merecem, quando não ofen-
derem as condições mínimas legais de trabalho, a sua manutenção.

Destarte, não havendo qualquer óbice legal quanto ao adi-
cional por tempo de serviço, e em se tratando de cláusula preexistente
em Convenção Coletiva de Trabalho a período imediatamente anterior
ao revisado, mantém-se a cláusula.

Nego provimento.
3.4- ADICIONAL NORTURNO - CLÁUSULA 5ª

O Regional deferiu parcialmente o pedido, nos termos da
norma revisanda:

"O adicional noturno será de 40% (quarenta por cento), cal-
culados sobre a hora noturna trabalhada.

Parágrafo único: Para os empregadores que prestarem ser-
viços no regime de 12 horas de trabalho por 36 horas de repouso, o
adicional será calculado sobre 120 (cento e vinte) horas/mês."

Alega o Recorrente que em se tratando de matéria regulada
em lei, e, portanto, objeto de convenção entre as partes, utiliza-se do
mesmo argumento no tocante às cláusulas: 15ª, 17ª, 18º, 28ª, 29ª, 36ª
e 41ª.

Trata-se de cláusula preexistente. Mantenho.
Nego provimento.
3.5- CÁLCULO DO ADICIONAL DE INSALUBRIDA-

DE - CLÁUSULA 6ª

O Regional deferiu o pedido com respaldo na Súmula
17/TST, determinando que, quando devido o adicional de insalu-
bridade, a base de cálculo será o salário normativo fixado nesta
decisão.

Sustenta o Recorrente que o adicional de insalubridade deve
ser calculado sobre o salário mínimo.

Sem razão o Recorrente.
A Súmula 228 preconiza que o percentual de insalubridade

incidirá sobre o salário mínimo de que cogita o art. 76 da CLT,
excetuando, porém, as hipóteses previstas na Súmula 17/TST.

Assim dispõe a Súmula nº 17/TST:
"O adicional de insalubridade devido a empregado que, por

força de lei, convenção coletiva ou sentença normativa, percebe sa-
lário profissional será sobre este calculado."

Destarte, a cláusula em questão encontra-se em harmonia
com a jurisprudência pacificada do TST. Mantenho.

Nego provimento.

3.6- AVISO PRÉVIO PROPORCIONAL - CLÁUSULA

7ª

O Regional deferiu a cláusula nos termos da decisão re-
visanda:

"O empregado despedido sem justa causa receberá no termo
da rescisão do contrato de trabalho, além do aviso prévio legal, o
valor correspondente ao aviso prévio proporcional de 5 (cinco) dias a
cada 12 (doze) meses completos ou a fração igual ou superior a 6
(seis) meses de empresa.

Parágrafo único: em qualquer hipótese, o aviso prévio não
ultrapassará 60 (sessenta) dias."

Dispõe o Recorrente que a matéria depende de regulamen-
tação através de lei ordinária, não podendo ser apreciada por sentença
normativa.

Trata-se de cláusula preexistente. Mantenho.
Nego provimento.
3.7- HORAS EXTRAORDINÁRIAS - CLÁUSULA 9ª

O Regional deferiu parcialmente o pedido, nos termos da
decisão revisanda:

"Serão remuneradas com acréscimos do adicional de 50 %
(cinqüenta por cento) as 02 (duas) primeiras horas extras e com
adicional de 100% (cem por cento) para as subseqüentes diárias."

Argumenta o Recorrente que o art. 7º, inciso XVI, da Cons-
tituição Federal garante ao obreiro o recebimento de 50% (cinqüenta
por cento) para as horas extraordinárias. Assim, a concessão do adi-
cional de 100% (cem por cento) para as horas extraordinárias viola o
preceituado na Constituição Federal, bem assim sobrecarrega os em-
pregadores economicamente.

Não obstante o cancelamento do Precedente Normativo nº
43/SDC, esta Seção Especializa tem se manifestado em sentido fa-
vorável à manutenção de cláusulas que prevêem o percentual de
100% (cem por cento) para o adicional de horas extras subseqüentes
às duas primeiras, como forma de inibir o trabalho extraordinário
regular, em observância ao princípio da proteção da saúde física e
mental do empregado.

Pelo exposto, mantenho a decisão do Regional.
Nego provimento.
3.8- QUEBRA DE CAIXA - CLÁUSULA 10ª

O Regional deferiu parcialmente o pedido, nos termos da
norma revisanda, que segue os ditames do Precedente Normativo nº
103/SDC. A cláusula encontra-se assim redigida:

"Aos empregados que trabalham como caixa, no recebimento
e pagamento de valores, será pago um adicional de 10% (dez por
cento) do salário contratual a título de 'quebra de caixa'".

Postulando a reforma da decisão, o Recorrente alega que a
quebra de caixa não constitui salário, pois é verba indenizatória,
destinada a ressarcir o empregado de prejuízos que porventura sofra
no manuseio constante de dinheiro.

A matéria é disciplinada pelo Precedente Normativo nº
103/SDC, que preconiza:

"Concede-se ao empregado que exercer permanentemente a
função de caixa a gratificação de 10% (dez por cento) sobre o seu
salário, excluídos do cálculo adicionais, acréscimos e vantagens pes-
soais."

A cláusula, como deferida, não faz menção ao empregado
que exerce "permanentemente" a função de caixa, bem assim não
exclui do cálculo adicionais, acréscimos e vantagens pessoais, logo,
dou parcial provimento ao recurso para adaptar a cláusula ao Pre-
cedente Normativo nº 103/SDC.

3.9- ESTABILIDADE AO APOSENTADO - CLÁUSULA

12ª

O Regional deferiu a cláusula, nos termos da norma re-
visanda:

"Fica assegurada a estabilidade provisória para o empregado,
no ano anterior à aquisição do direito à aposentadoria, contando o
mesmo com 05 (cinco) anos de serviços, e de 02 (dois) anos para o
empregado que contar com 10 (dez) anos de serviços na mesma
empresa.

Parágrafo único: No caso de despedida do empregado, de-
verá o mesmo, notificar o empregador até 10 (dez) dias após o
recebimento do aviso prévio, sob pena de decair do direito."

Argumenta o Recorrente que as possibilidades em lei para a
estabilidade provisória no emprego estão bem delineadas, e o que de
fato pretende o Sindicato Suscitante é ampliar e criar direitos que
apenas a negociação direta entre as partes possibilitaria, utiliza-se
dessa mesma vertente para pleitear a reforma das seguintes cláusulas:
13ª, 16ª, 20ª e 25ª, 26ª, 31ª, 37ª, 40ª, 42ª, 44ª e 45ª.

Dou parcial provimento ao recurso para adaptar a cláusula ao
Precedente Normativo nº 85/SDC, que restringe a possibilidade à
aposentadoria voluntária e a extinção da garantia, após adquirido o
direito.

3.10- LICENÇA - TRATAMENTO DOS FILHOS ME-

NORES - CLÁSULA 13ª

O Regional deferiu parcialmente o pedido, nos termos da
norma revisanda:

"É concedida licença remunerada à mãe empregada de 12
(doze) dias ao ano, para cada filho de até 06 (seis) anos, em caso de
internação hospitalar."

A matéria é disciplinada pelo Precedente Normativo nº
95/SDC, verbis:

"Assegura-se o direito à ausência remunerada de 1 (um) dia
por semestre ao empregado, para levar ao médico filho menor ou
dependente previdenciário de até 6 (seis) anos de idade, mediante
comprovação no prazo de 48 horas."

Dou parcial provimento ao recurso, para adaptar a cláusula
ao Precedente Normativo nº 95/SDC.

3.11- FALTA GRAVE - CLÁUSULA 15ª

O Regional deferiu a cláusula, nos termos da norma re-
visanda:

"Fornecimento pelas empresas, de comunicação por escrito
aos empregados, especificando o motivo da dispensa por justa causa,
sob pena de presunção de dispensa imotivada."

Pretende o Recorrente a exclusão da cláusula.
A matéria é disciplinada pelo Precedente Normativo nº

47/SDC, verbis:
"O empregado despedido será informado, por escrito, dos

motivos da dispensa."
Dou parcial provimento ao recurso, para adaptar a cláusula

ao Precedente Normativo nº 47/SDC.
3.12- FORNECIMENTO DE UNIFORMES E EPIS -

CLÁUSULA 16ª

O Regional deferiu parcialmente o pedido, nos termos da
norma revisanda:

"Obrigatoriedade das empresas exigirem o uso de uniformes
ou roupas especiais, o fornecimento dos mesmos gratuitamente, já
confeccionados."

A cláusula encontra-se em consonância com o Precedente
Normativo nº 115/SDC. Mantenho.

Nego provimento.
3.13- ABONO DE FALTA AO EMPREGADO ESTU-

DANTE - CLÁUSULA 17ª

O Regional deferiu a cláusula, nos termos da norma re-
visanda:

"Garantia ao empregado estudante, o abono de ponto das
horas necessárias à realização de qualquer prova escolar que coincida
com o horário normal de trabalho, desde que avise o empregador com
antecedência de 72 (setenta e duas) horas com comprovante do es-
tabelecimento de ensino ou órgão competente, salvo situações emer-
genciais."

A cláusula encontra-se em conformidade com o disposto no
Precedente Normativo nº 70/SDC. Mantenho.

Nego provimento.
3.14- DISCRIMINAÇÃO MENSAL DE PAGAMENTOS

- CLÁUSULA 18ª

O Regional deferiu a cláusula, nos termos da norma re-
visanda:

"Obrigatoriedade das empresas fornecerem aos seus empre-
gados, discriminativo mensal dos pagamentos e descontos efetuados,
através de cópias de recibos ou envelopes de pagamento."

A matéria encontra-se disciplinada no Precedente Normativo
nº 93. Mantenho.

Nego provimento.
3.15- DISPENSA DE CUMPRIMENTO DE AVISO PRÉ-

VIO - CLÁUSULA 19ª

O Regional deferiu a cláusula, nos termos da norma re-
visanda:

"Garantia ao empregado que comprovar ter obtido nova co-
locação no curso do aviso prévio, a dispensa do cumprimento do
restante do mesmo, recebendo como pagamento o valor correspon-
dente aos dias que ficou efetivamente à disposição do empregador."

Dispõe o Recorrente que, amparado pelo art. 487 da CLT, o
empregador poderá, segundo seus interesses, dispensar ou não o em-
pregado do cumprimento do aviso prévio.

A cláusula encontra-se em consonância com o disposto no
Precedente Normativo nº 24/SDC. Mantenho.

Nego provimento.
3.16- LANCHES E REFEIÇÕES - CLÁUSULA 20ª

O Regional deferiu parcialmente o pedido, nos termos da
norma revisanda:

"Garantia de fornecimento de lanche gratuitamente, com bom
padrão alimentar ao empregado plantonista."

Alega o Recorrente que tal privilégio deve ser de livre ini-
ciativa do empregador ou negociado entre as partes.

Trata-se de cláusula preexistente. Mantenho.
Nego provimento.
3.17- ANOTAÇÃO DA CTPS - CLÁUSULA 24ª

O Regional deferiu a cláusula, nos termos da norma re-
visanda:

"A empresa deverá proceder à anotação na CPTS do em-
pregado, a função efetivamente exercida, assim como o salário per-
cebido com todos os adicionais."

Dispõe o Recorrente que não cabe, via normativa, impor o
que a lei já obriga, ou inovar naquilo em que ela silencia.

A cláusula encontra-se em conformidade com o consubs-
tanciado no Precedente Normativo nº 105/SDC. Mantenho.

Nego provimento.
3.18- EXAMES MÉDICOS PERIÓDICOS - CLÁUSULA

25ª

O Regional deferiu a cláusula, nos termos da norma re-
visanda:

"Os exames médicos exigidos para admissão do empregado,
bem como os demais exigidos por Lei serão pagos pelas empresas e
efetuados nos locais determinados pela mesma."

Trata-se de cláusula preexistente. Mantenho.
Nego provimento.
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3.19- CONTAMINAÇÃO - GARANTIA DE EMPREGO

- CLÁUSULA 26ª

O Regional deferiu parcialmente o pedido, passando a cláu-
sula a ter a seguinte redação:

"Desde que ciente o empregador, é vedada a despedida ar-
bitrária do empregado que tenha contraído vírus do HIV, assim en-
tendida a despedida que não seja fundamentada em motivo eco-
nômico, disciplinar, técnico ou financeiro, assegurando, neste caso, a
readaptação ou alterações que se fizerem necessárias em função da
doença."

A cláusula encontra-se em conformidade com o entendi-
mento iterativo dessa Seção Especializada. Mantenho.

Nego provimento.
3.20- QUEBRA DE MATERIAIS - CLÁUSULA 28ª

O Regional deferiu a cláusula, nos termos da norma re-
visanda:

"Fica proibido às empresas cobrarem de seus empregados a
quebra de seringas, termômetros e outros materiais usados no de-
sempenho da função, salvo ocorrência de dolo ou quando não houver
a devida apresentação do equipamento danificado."

A matéria é disciplinada pelo Precedente Normativo nº
118/SDC, que aduz:

"Não se permite o desconto salarial por quebra de material,
salvo nas hipóteses de dolo ou recusa da apresentação dos objetos
danificados, ou ainda, havendo previsão contratual, de culpa com-
provada do empregado."

Dou parcial provimento ao recurso para adaptar a cláusula ao
Precedente Normativo nº 118/SDC.

3.21- MENSALIDADES SOCIAIS - CLÁUSULA 29ª

O Regional deferiu a cláusula, nos termos da norma re-
visanda:

"Obrigatoriedade das empresas descontarem as mensalidades
sociais dos associados do Suscitante em folha de pagamento, desde
que autorizados pelo empregado associado, conforme prevê o art.
545, da CLT."

Trata-se de cláusula preexistente. Mantenho.
Nego provimento.
3.22- PRAZO PARA PAGAMENTO DE SALÁRIOS -

CLÁUSULA 31ª

O Regional deferiu a cláusula, nos termos da norma re-
visanda:

"O salário, quando pago em sexta-feira ou véspera de fe-
riado, deve ser efetuado até uma hora antes do horário de encer-
ramento do expediente bancário, salvo se efetuado mediante moeda
corrente nacional."

Trata-se de cláusula preexistente. Mantenho.
Nego provimento.
3.23- RELAÇÃO DE EMPREGADOS - CLÁUSULA

32ª

O Regional deferiu a cláusula, nos termos da norma re-
visanda:

"As empresas remeterão ao Sindicato Profissional, cópias das
guias de Contribuição Sindical e da Contribuição Assistencial, acom-
panhadas da relação nominal de empregados como salário anterior e
reajustado, no prazo de 10 (dez) dias após os respectivos recolhi-
mentos."

Dispõe o Recorrente que não há justificativa para tal pre-
tensão, que só aumentará a burocracia existente no País.

A matéria encontra-se disciplinada pelo Precedente Norma-
tivo nº 41/SDC, que preconiza:

"As empresas encaminharão à entidade profissional cópia da
guias de contribuição sindical e assistencial, com a relação nominal
dos respectivos salários, no prazo máximo de 30 dias após o des-
conto".

Dou parcial provimento ao recurso para adaptar a cláusula ao
Precedente Normativo nº 41/SDC, que prevê de maior prazo.

3.24- QUADRO DE AVISOS - CLÁUSULA 33ª

O Regional deferiu a cláusula, nos termos da norma re-
visanda:

"As empresas manterão 01 (um) quadro mural para que seja
afixada comunicações e publicações de interesse dos empregados,
preferencialmente nos locais de convergência ou concentração dos
mesmos, tais como nas imediações do relógio ponto, vestiários, en-
trada e saída dos locais de trabalho."

Dispõe o Recorrente que no caso presente a cláusula deve
dispor acerca da proibição de aviso de conteúdo político-partidário.

A matéria encontra-se disciplinada pelo Precedente Norma-
tivo nº 104/SDC, que preconiza:

"Defere-se a afixação, na empresa, de quadro de avisos do
sindicato, para comunicados de interesse dos empregados, vedados os
de conteúdo político-partidário ou ofensivo."

Dou parcial provimento ao recurso para adaptar a cláusula ao
Precedente Normativo nº 104/SDC, que veda os comunicados de
conteúdo político-partidário ou ofensivo.

3.25- AUXÍLIO FUNERAL - CLÁUSULA 35ª

O Regional deferiu a cláusula, nos termos da norma re-
visanda:

"Em caso de falecimento do empregado, no curso do pacto
laboral, fica assegurado o pagamento, a quem de direito, de 01 (um)
salário mínimo a título de auxílio funeral."

Alega o Recorrente que a legislação previdenciária já de-
termina a existência de auxílio funeral aos dependentes de segurado
falecido, não cabendo às empresas o pagamento de benefício não
previsto em legislação trabalhista.

Trata-se de cláusula preexistente. Mantenho.
Nego provimento.

3.26- READMISSÃO - CLÁUSULA 36ª

O Regional deferiu a cláusula, nos termos da norma re-
visanda:

"Fica garantida ao empregado que for demitido e poste-
riormente readmitido pela mesma empresa, o mesmo salário e as
vantagens pessoais do contrato anterior, desde que readmitido para a
mesma função."

Trata-se de cláusula preexistente. Mantenho.
Nego provimento.
3.27- INÍCIO DE GOZO DAS FÉRIAS - CLÁUSULA

37ª

O Regional deferiu o postulado no caput da cláusula, nos
termos da decisão revisanda, indeferiu o postulado nos §1º, 2º e 4º e
deferiu parcialmente o §3º, passando, a cláusula a ter a seguinte
redação:

"O início do gozo de férias individuais ou coletivas não
poderá ter início em dias de repouso.

...
Parágrafo terceiro: Estabelece-se multa de 01 (um) dia de

salário por dia de atraso em favor do empregado, a ser paga pelo
empregador que não efetuar o pagamento das férias nos prazos da
Lei, limitada a multa ao valor do principal".

O caput da cláusula encontra-se em consonância com o dis-
posto no Precedente Normativo nº 100/SDC, devendo ser mantido.
No tocante ao §3º da cláusula, trata-se de cláusula preexistente, de-
vendo também ser mantida.

Nego provimento.
3.28- AUXÍLIO CRECHE - CLÁUSULA 38ª

O Regional deferiu parcialmente o pedido, nos termos da
norma revisanda:

"As empresas que não mantiverem creche junto ao esta-
belecimento ou da forma conveniada, pagarão às suas empregadas,
por filho menor de 06 (seis) anos de idade, um auxílio mensal no
valor equivalente a 10% (dez por cento) do salário contratual, in-
dependente de qualquer comprovação de despesa."

Sustenta o Recorrente, no particular, que a garantia de cre-
ches aos filhos dos trabalhadores está prevista no inciso XXV do art.
7º da Constituição Federal, todavia, trata-se de dispositivo consti-
tucional não auto-aplicável, dependente de lei ordinária que a re-
gulamente. Ademais, ao Estado recai a obrigatoriedade de manu-
tenção de creches, porquanto este encontra-se responsável pela edu-
cação no País.

Dispõe, ainda, acerca do Precedente Normativo nº 22/SDC,
que determinam a obrigatoriedade de instalação de creches somente
para empresas que tenham mais de trinta mulheres maiores de de-
zesseis anos de idade, facultando o convênio com creches.

Trata-se de cláusula preexistente. Mantenho.
Nego provimento.
3.29- LIBERAÇÃO DOS DIRIGENTES - CLÁUSULA

40ª

O Regional indeferiu o caput e o §1º da cláusula, e deferiu o
seu §2º, nesses termos:

"Assegura-se a freqüência livre dos dirigentes sindicais para
participarem de assembléias e reuniões sindicais devidamente con-
vocadas e aprovadas, sem ônus para o empregador."

A decisão encontra-se em harmonia com o Precedente Nor-
mativo nº 83/SDC. Mantenho.

Nego provimento.
3.30- INTERNAÇÃO - CLÁUSULA 41ª

O Regional deferiu parcialmente o pedido, nos termos da
norma revisanda:

"Os empregados que necessitarem de internação hospitalar,
ficarão em quarto privativo e dispensados do pagamento das res-
pectivas despesas de internação, desde que baixados no mesmo es-
tabelecimento hospitalar em que trabalham, excluindo da dispensa as
despesas médicas e de exames complementares."

Trata-se de cláusula preexistente. Mantenho.
Nego provimento.
3.31- JORNADA DE TRABALHO - CLÁUSULA 42ª

O Regional deferiu parcialmente o pedido, nos termos da
norma revisanda:

"Os empregados da enfermagem prestarão a seguinte jornada
de trabalho:

a) Diurno: 06 (seis) horas diárias, limitadas a 36 (trinta e
seis) horas semanais, compensáveis com folga as excedentes a 36ª
(trigésima sexta) hora da semana.

b) Noturno: 12 (doze) horas de trabalho intercaladas por 36
(trinta e seis) horas de descanso, compensáveis com folga as ex-
cedentes a 36ª (trigésima sexta) hora da semana."

A jornada de trabalho convencionada entre as partes na Con-
venção Coletiva de Trabalho e deferida pelo Regional não ampliou a
jornada de trabalho preceituada na Constituição, pelo que deve ser
mantida.

Nego provimento.
3.32- ÁREA FECHADA - CLÁUSULA 43ª

O Regional deferiu a cláusula, nos termos da norma re-
visanda:

"Para as empresas que pagam 'adicionais de área fechada', de
forma discriminada, mediante rubrica própria, deverão continuar pa-
gando os valores no percentual e da forma que vem sendo realizado
tal pagamento."

Aduz o Recorrente que a decisão do Regional não possui
qualquer amparo legal, pelo que deve ser reformada.

Trata-se de cláusula preexistente. Mantenho.
Nego provimento.

3.33- MULTA POR DESCUMPRIMENTO DE OBRIGA-

ÇÃO DE FAZER - CLÁUSULA 44ª

O Regional deferiu parcialmente o pedido, nesses termos:
"Impõe-se multa, por descumprimento das obrigações de fa-

zer, no valor equivalente a 10% (dez por cento) do salário básico, em
favor do empregado prejudicado, excetuadas as cláusulas que já con-
tenham multa específica ou previsão legal, desde que constituído em
mora o empregador."

A cláusula encontra-se em consonância com o Precedente
Normativo nº 73/SDC. Mantenho.

Nego provimento.
3.34- CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL - CLÁUSULA

45ª

O Regional deferiu parcialmente o pedido, nesses termos:
"Determinar que os empregadores obrigam-se, em nome do

sindicato suscitante, a descontar dos salários de seus empregados,
sindicalizados ou não, beneficiados ou não pela presente decisão, a
título de contribuição assistencial, o valor equivalente a 02 (dois) dias
de salário já reajustado. O desconto deverá ser realizado em duas
parcelas, nas 1ª e 2ª folhas de pagamento imediatamente subsequentes
ao mês da publicação do presente acórdão, devendo ser repassado aos
cofres do sindicato suscitante no prazo de 30 (trinta) dias contados do
desconto. Se esgotado prazo, e não tiver sido efetuado o recolhi-
mento, este será acrescido de multa de 10% (dez por cento), juros de
mora de 1% (um por cento) ao mês e atualização monetária. Su-
bordina-se o desconto assistencial sindical à não-oposição do tra-
balhador, manifestada perante a empresa até 10 (dez) dias após o
primeiro pagamento reajustado. "

O desconto a que alude a cláusula em questão é ato aten-
tatório à liberdade de associação, amparada pelo art. 8º, caput e inciso
V, da Constituição Federal, porquanto através de Convenção Coletiva
de Trabalho impõe o pagamento de contribuição sindical a todos os
trabalhadores da categoria profissional, não se restringindo aos as-
sociados, apenas.

Tal é o entendimento pacificado por este Tribunal, consubs-
tanciado no Precedente Normativo nº 119, da SDC, verbis:

"CONTRIBUIÇÕES SINDICAIS - INOBSERVÂNCIA DE
PRECEITOS CONSTITUCIONAIS (nova redação dada pela SDC em
sessão de 02.06.1998 - homologação Res. 82/1998, DJ 20.08.1998)

A Constituição da República, em seus arts. 5º, XX e 8º, V,
assegura o direito de livre associação e sindicalização. É ofensiva a
essa modalidade de liberdade cláusula constante de acordo, conven-
ção coletiva ou sentença normativa estabelecendo contribuição em
favor de entidade sindical a título de taxa para custeio do sistema
confederativo, assistencial, revigoramento ou fortalecimento sindical
e outras da mesma espécie, obrigando trabalhadores não sindica-
lizados. Sendo nulas as estipulações que inobservem tal restrição,
tornam-se passíveis de devolução os valores irregularmente descon-
tados."

Ainda que garantido na norma coletiva o direito de oposição
ao desconto assistencial ou sindical, este não é capaz de convalidar
sua incidência quanto aos trabalhadores não associados.

Considerando que a invalidade parcial de um negócio ju-
rídico não prejudicará sua parte válida, consoante disposição do art.
184 do Código Civil, dou parcial provimento ao recurso, para adaptar
a redação da cláusula referente à contribuição assistencial (45ª) ao
Precedente Normativo nº 119 da SDC/TST, restringindo a imposição
do desconto aos trabalhadores associados.

ISTO POSTO, ACORDAM os Ministros da Seção Espe-
cializada em Dissídios Coletivos do Tribunal Superior do Trabalho,

por unanimidade, conhecer do recurso, e no mérito: negar-lhe pro-
vimento: 1)quanto às questões de irregularidade nas atas de assem-
bléias gerais extraordinárias, ausência de poderes para a instauração
do processo e insuficiência de quorum, ausência de negociação pré-
via; 2)quanto às cláusulas: 4ª- ADICIONAL POR TEMPO DE SER-
VIÇO, 5ª- ADICIONAL NOTURNO, 6ª- CÁLCULO DO ADICIO-
NAL DE INSALUBRIDADE, 7ª- AVISO PRÉVIO PROPORCIO-
NAL, 9ª- HORAS EXTRAORDINÁRIAS, 16ª- FORNECIMENTO
DE UNIFORMES E EPIS, 17ª- ABONO DE FALTA AO EMPRE-
GADO ESTUDANTE, 18ª- DISCRIMINAÇÃO MENSAL DE PA-
GAMENTOS, 19ª- DISPENSA DE CUMPRIMENTO DE AVISO
PRÉVIO, 20ª- LANCHES E REFEIÇÕES, 24ª- ANOTAÇÃO DA
CTPS, 25ª- EXAMES MÉDICOS PERIÓDICOS, 26ª- CONTAMI-
NAÇÃO - GARANTIA DE EMPREGO, 29ª MENSALIDADES SO-
CIAIS, 31ª- PRAZO PARA PAGAMENTO DE SALÁRIOS, 35ª-
AUXÍLIO FUNERAL, 36ª- READMISSÃO, 37ª- INÍCIO DE GOZO
DE FÉRIAS, 38ª- AUXÍLIO CRECHE, 40ª- LIBERAÇÃO DOS DI-
RIGENTES, 41ª- INTERNAÇÃO, 42ª- JORNADA DE TRABALHO,
43ª- ÁREA FECHADA E 44ª- MULTA POR DESCUMPRIMENTO
DE OBRIGAÇÃO DE FAZER. Dar parcial provimento quanto às
clausulas: 1ª- REAJUSTE SALARIAL, para, suprindo a indexação do
índice adotado pelo Regional ao índice inflacionário do INPC/IBGE,
aplicar o reajuste salarial no percentual de 5,55% (cinco vírgula
cinqüenta e cinco por cento); 3ª- PISO SALARIAL, para reajustar em
5,55% (cinco vírgula cinqüenta e cinco por cento), percentual adotado
para o reajuste salarial, os pisos salariais constantes da cláusula; 10ª-

QUEBRA DE CAIXA, para adaptá-la ao PN 103; 12ª- ESTA-
BILIDADE AO APOSENTADO, para adaptá-la ao PN 85; 13ª- LI-
CENÇA - TRATAMENTO DOS FILHOS MENORES, para adaptá-la
ao PN 95; 15ª- FALTA GRAVE, para adaptá-la ao PN 47; 28ª-
QUEBRA DE MATERIAIS, para adaptá-la ao PN 118; 32ª- RE-
LAÇÃO DE EMPREGADOS, para adaptá-la ao PN 41; 33ª- QUA-
DRO DE AVISOS, para adaptá-la ao PN 104 e 45ª- CONTRIBUI-
ÇÃO ASSISTENCIAL, para adaptá-la ao PN 119.

Brasília, 10 de abril de 2008.
Márcio Eurico Vitral Amaro - Relator
Ciente: Representante do Ministério Público do Trabalho
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PROCESSO : ED-RODC-4.319/2004-000-07-00.8 - 7ª REGIÃO -

(AC. SDC/08)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

EMBARGANTE : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECI-
MENTOS BANCÁRIOS NO ESTADO DO CEARÁ

A D VO G A D O : DR. CARLOS ANTÔNIO CHAGAS

A D VO G A D O : DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO

EMBARGANTE : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECI-
MENTOS BANCÁRIOS DO CARIRI

A D VO G A D O : DR. JOSÉ JACKSON NUNES AGOSTINHO

EMBARGANTE : FEDERAÇÃO DOS EMPREGADOS EM ESTABELE-
CIMENTOS BANCÁRIOS DO NORTE E NORDESTE

A D VO G A D O : DR. FRANCISCO JOSÉ GOMES DA SILVA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ TÔRRES DAS NEVES

A D VO G A D O : DR. RICARDO QUINTAS CARNEIRO

EMBARGANTE : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM ESTABE-
LECIMENTOS BANCÁRIOS DE SOBRAL

EMBARGADO(A) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA 7ª RE-
GIÃO

PROCURADORA : DRA. HILDA LEOPOLDINA PINHEIRO BARRETO

EMBARGADO(A) : BANCO DO BRASIL S.A.

A D VO G A D A : DRA. FRANCISCA OLÍVIA BEZERRA MENDES GO-
MES

EMBARGADO(A) : FEDERAÇÃO NACIONAL DOS BANCOS - FENA-
BAN

A D VO G A D O : DR. ALENCAR NAUL ROSSI

EMBARGADO(A) : BANCO DO ESTADO DO CEARÁ S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ AILSON RÊGO BALTAZAR

EMBARGADO(A) : SINDICATO DOS ESTABELECIMENTOS BANCÁ-
RIOS DO ESTADO DO CEARÁ

A D VO G A D O : DR. RAIMUNDO LÚCIO PAIVA

EMBARGADO(A) : HSBC BANK BRASIL S.A. - BANCO MÚLTIPLO

A D VO G A D O : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

A D VO G A D O : DR. VERA SÍLVIA LEITÃO ASSUNÇÃO DE OLIVEI-
RA

EMBARGADO(A) : SINDICATO DOS ESTABELECIMENTOS BANCÁ-
RIOS DE SOBRAL

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO PROTELA-
TÓRIOS - INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO - APLICAÇÃO DE
M U LTA .

1. Os vícios autorizadores da oposição de embargos decla-
ratórios são aqueles listados nos arts. 897-A da CLT e 535 do CPC,
concernentes a omissão, contradição ou obscuridade do julgado, que
obstaculizam o exercício do direito de recurso para a instância su-
perior (excepcionalmente, para corrigir manifesto equívoco no exame
dos pressupostos extrínsecos do recurso pela própria instância).

2. "In casu", os Embargantes pretendem discutir o mérito da
decisão embargada, não sendo os embargos declaratórios o meio
idôneo para tanto, já que não demonstraram a existência de nenhuma
omissão, contradição ou obscuridade a serem sanadas.

3. Assim, os presentes embargos de declaração detêm na-
tureza infringente e, portanto, protelatória do deslinde final da de-
manda, sobre eles incidindo a multa prevista no art. 538, parágrafo
único, do CPC.

Embargos declaratórios rejeitados, com aplicação de mul-

ta.

R E L A T Ó R I O
Contra o acórdão desta Seção Especializada que deu p ro -

vimento parcial ao recurso ordinário do Ministério Público, para
declarar a legitimidade passiva "ad causam" do Sindicato dos Bancos
do Estado do Ceará e do Sindicato dos Estabelecimentos Bancários
de Sobral e a abusividade, apenas formal, do movimento paredista e,
ainda, determinar a aplicação de multa no valor diário de R$
50.000,00 dos dias 26 a 28/09/04 dividida pelos suscitados (fls. 804-
814), as Entidades Sindicais Suscitadas opõem os presentes embargos
declaratórios, alegando:

a) a existência de contradição no julgado, na medida em que,
mesmo reconhecendo que após o deferimento da liminar houve o
cumprimento da determinação de retorno ao trabalho e que os ser-
viços bancários essenciais são de compensação, houve condenação
em multa por descumprimento da liminar;

b) que houve omissão no exame dos aspectos formais da
greve, uma vez que os Sindicatos-Embargantes comprovaram a rea-
lização de assembléia e dos procedimentos prévios para o exercício
de greve, de forma que a decretação da abusividade formal da greve
viola o disposto nos arts. 5º, XXXV, LIV e LV, e 9º, §§ 1º e 2º, da
CF;

c) que o MPT extrapolou a sua competência, ao promover
dissídio coletivo em atividade não essencial, visto que não houve
paralisação das atividades de compensação bancária;

d) que o valor da multa é desproporcional e não se reveste de
razoabilidade, devendo ser rateado entre todos os Suscitados, in-
clusive as entidades patronais;

e) que o recurso do MPT teria sido intempestivo e que as
Entidades-Embargantes não se envolveram no movimento grevista, e
em não sendo abusivo tal movimento, a imposição de multa fere o
princípio da legalidade previsto no art. 5º, II, da CF, visto que não foi
indicada norma legal ou constitucional que legitimasse a referida
imposição de multa (fls. 817-821 e 822-828).

É o relatório.

I) CONHECIMENTO

Tempestivos os embargos (fls. 815, 817 e 822) e regulares as
representações (fls. 313, 380, 271, 782 e 783), deles CONHEÇO.

II) MÉRITO

1) EMBARGOS DECLARATÓRIOS DO SINDICATO DOS
EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS NO
CEARÁ E DO SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABE-
LECIMENTOS BANCÁRIOS DO CARIRI

a) CONTRADIÇÃO - RETORNO AO TRABALHO E

M U LTA 

Em relação ao primeiro aspecto dos embargos, no sentido de
que houve o cumprimento da determinação de retorno ao trabalho, o
que impossibilitaria a condenação em multa por descumprimento da
liminar, não assiste razão aos Embargantes, pois não há nenhuma
contradição no acórdão embargado.

Com efeito, a condenação foi apenas em relação aos três
dias (26 a 28/09) que se passaram do prazo de 48 horas concedido
pelo juiz para cumprimento das determinações contidas no despacho
datado de 23/09/04 (fls. 41-45), até o funcionamento normal das
unidades bancárias do Ceará, informado através dos documentos de
fls. 243-261. De modo que, nesse interregno, houve descumprimento
da decisão judicial.

b) OMISSÃO - REQUISITOS FORMAIS DA GREVE

No tocante à alegada omissão no exame dos aspectos formais
da greve, não há nos autos nenhuma prova documental apta a de-
monstrar o prévio cumprimento dos requisitos formais estabelecidos
em lei. Com efeito, os documentos de fls. 316-325, em que os Em-
bargantes alegam comprovar que foram realizados os procedimentos
prévios para o exercício do direito de greve, a par de serem cópias
sem autenticação, não trazem o edital de convocação. Outrossim, não
comprovaram que houve esgotamento das tentativas de negociação.
Assim, não há como existir omissão na análise dos aspectos formais,
se os Embargantes nem sequer trouxeram documentos aptos a com-
provar o cumprimento das formalidades estabelecidas em lei para
serem analisados.

c) LEGITIMIDADE DO MINISTÉRIO PÚBLICO

Por último, o argumento dos Embargantes, de que o MPT
extrapolou a sua competência ao promover dissídio coletivo em ati-
vidade não essencial, não é matéria a ser trazida em embargos de-
claratórios, pois não se trata de omissão, contradição ou obscuridade
do julgado, mas de insatisfação quanto ao resultado da demanda, com
discussão acerca da decisão de mérito.

2) EMBARGOS DECLARATÓRIOS DA FEDERAÇÃO

DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS

DO NORTE E NORDESTE E DO SINDICATO DOS TRABALHA-

DORES EM ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS DE SOBRAL

As alegações dos Embargantes quanto à intempestividade do
recurso do MPT, a par de ser matéria de preliminar de mérito, não se
sustentam, porque o Ministério Público detém o direito do prazo em
dobro para recorrer, como ocorreu "in casu".

O outro argumento, relativo ao não-envolvimento no mo-

vimento grevista, não é matéria a ser tratada em sede de embargos
declaratórios, pois também traz discussão acerca do mérito da de-
cisão, com possível revolvimento de provas para se chegar à con-
clusão que pretendem os Embargantes. Assim, não são os embargos
declaratórios o meio idôneo para tanto, já que não admitem redis-
cussão da matéria já decidida. Nesse sentido, temos a seguinte de-
cisão desta Seção Especializada:

"EMBARGOS DECLARATÓRIOS - RECURSO ORDI-

NÁRIO - DISSÍDIO COLETIVO - OMISSÕES . O objetivo sub-
jacente aos Embargos, de contrapor argumentos contrários ou a favor
da decisão de mérito, não se coaduna com as finalidades do instituto
processual ora adotado, visto não caracterizada nenhuma das figuras
previstas nos arts. 535 do CPC e 897-A da CLT. Embargos De-
claratórios rejeitados" (ED-RODC-20.251/2005-000-02-00.2, Rel.
Min. Carlos Alberto , SDC, DJ de 18/03/08).

3) CONCLUSÃO

Assim sendo, ambos os embargos declaratórios mostram-se
absolutamente infundados, dada a inexistência de omissão e con-
tradição na decisão embargada.

Verifica-se, na verdade, que os Embargantes utilizaram-se do
argumento da omissão para emprestar efeitos infringentes aos
seus declaratórios, porquanto não se demonstrou a sua ocorrência.

Por todo o exposto, REJEITO os embargos de declaração
dos Sindicatos-Embargantes e aplico-lhes multa de 1% sobre o valor
da causa, por protelação do feito, nos termos do art. 538, parágrafo
único, do CPC.

ISTO POSTO, ACORDAM os Ministros da Seção Espe-
cializada em Dissídios Coletivos do Tribunal Superior do Trabalho,
por unanimidade, rejeitar os embargos declaratórios e aplicar aos
Sindicatos-Embargantes a multa de 1% (um por cento) sobre o valor
da causa, por oposição de embargos de declaração protelatórios, nos
termos do parágrafo único do art. 538 do CPC.

Brasília, 10 de abril de 2008.
Ives Gandra Martins Filho - Relator
Ciente: Representante do Ministério Público do Trabalho

PROCESSO : ED-RODC-16.007/2006-909-09-00.9 - 9ª REGIÃO -

(AC. SDC/08)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

EMBARGANTE : FEDERAÇÃO DOS TRABALHADORES NA AGRI-
CULTURA DO ESTADO DO PARANÁ

A D VO G A D O : DR. CARLOS BUCK

A D VO G A D O : DR. LEONALDO SILVA

EMBARGADO(A) : FEDERAÇÃO DA AGRICULTURA DO ESTADO DO
PARANÁ - FAEP

A D VO G A D O : DR. HEITOR FRANCISCO GOMES COELHO

A D VO G A D A : DRA. MÁRCIA REGINA RODACOSKI

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO PROTELA-
TÓRIOS - INEXISTÊNCIA DE CONTRADIÇÃO OU OMISSÃO -
APLICAÇÃO DE MULTA.

1. Os vícios autorizadores da oposição de embargos decla-
ratórios são aqueles listados nos arts. 897-A da CLT e 535 do CPC,
concernentes a omissão, contradição ou obscuridade do julgado, que
obstaculizam o exercício do direito de recurso para a instância su-
perior (excepcionalmente, para corrigir manifesto equívoco no exame
dos pressupostos extrínsecos do recurso pela própria instância).

2. "In casu", a decisão embargada foi explícita no sentido de
que houve recusa patronal à instauração do dissídio coletivo, for-
mulada na contestação, e que o art. 114, § 2º, da CF estabelece a
obrigatoriedade do comum acordo entre os Sindicatos para o ajui-
zamento do dissídio coletivo caso frustrada a negociação, não ha-
vendo contradição ou omissão a ser sanada.

3. Assim, os presentes embargos de declaração detêm na-
tureza infringente e, portanto, protelatória do deslinde final da de-
manda, sobre eles incidindo a multa prevista no art. 538, parágrafo
único, do CPC.

Embargos declaratórios rejeitados, com aplicação de mul-

ta.

R E L A T Ó R I O
Contra o acórdão desta Seção Especializada que negou pro-

vimento ao seu recurso ordinário, mantendo a decisão regional, que
extinguiu o processo sem resolução de mérito, com fulcro nos arts.
114, § 2º, da CF e 267, IV do CPC, em virtude da verificação, de
plano, da recusa patronal de instauração do dissídio coletivo (fls. 591-
598), a Federação-Suscitante opõe os presentes embargos declara-
tórios, sob alegação de que:

a) o art. 114 da CF, modificado pela EC 45/04, prevê que,
havendo recusa das Partes à negociação, é facultado aos respectivos
Sindicatos ajuizar dissídio coletivo, de forma que a norma faculta,
mas não impõe, a instauração da instância, como interpretado pelo
acórdão embargado, havendo clara contradição;

b) o posicionamento adotado pela Corte Superior merece ser
explicitado em razão de possível violação dos arts. 616 da CLT, 8º,
VI, e 114, § 2º, da CF;

c) a recusa cogitada no § 2º do art. 114 da CF não ocorreu
"in casu", mas apenas uma negociação coletiva frustrada, e, em sendo
assim, pode a Justiça do Trabalho dirimir o conflito (fls. 612-616).

É o relatório.
I) CONHECIMENTO

Tempestivos os embargos (fls. 610-612) e regular a repre-
sentação (fls. 24 e 588), deles CONHEÇO.

II) MÉRITO

A Embargante afirma que o acórdão embargado é contra-
ditório, pois o ajuizamento do dissídio coletivo pelos sindicatos é uma
faculdade e não obrigatoriedade, e, em sendo frustrada a negociação,
a Justiça do Trabalho deve dirimir o conflito.

Ora, tanto o acórdão embargado quanto o próprio art. 114, §
2º, da CF são de uma clareza solar e de uma coerência insofismável
quanto à necessidade do comum acordo entre os Sindicatos para o
ajuizamento do dissídio coletivo caso frustrada a negociação cole-
tiva.

Contraditória se mostra a tese obreira da facultatividade do
dissídio, esgrimida com a pretensão de que seja julgado de qualquer
forma pela Justiça do Trabalho, mesmo na ausência da anuência
patronal.

Finalmente, ao contrário do afirmado pela Embargante, de
que não houve a recusa cogitada no § 2º do referido art. 114 da CF,
o Sindicato patronal expressamente manifestou sua discordância

com o ajuizamento do dissídio coletivo na contestação (fls. 156-
160).

Assim sendo, os embargos declaratórios mostram-se abso-

lutamente infundados, dada a inexistência de contradição ou omis-
são na decisão embargada.

Verifica-se, na verdade, que a Embargante utilizou-se do argu -

mento da contradição para emprestar efeitos infringentes aos seus
declaratórios, porquanto não se demonstrou a sua ocorrência, buscando a
reversão da solução da lide na própria instância julgadora.

Por todo o exposto, REJEITO os embargos de declaração da
Suscitante e aplico-lhe multa de 1% sobre o valor da causa, por
protelação do feito, nos termos do art. 538, parágrafo único, do
CPC.

ISTO POSTO, ACORDAM os Ministros da Seção Especializada
em Dissídios Coletivos do Tribunal Superior do Trabalho, por unanimi-
dade, rejeitar os embargos declaratórios e aplicar à Suscitante a multa de
1% (um por cento) sobre o valor da causa, por protelação do feito, nos
termos do parágrafo único do art. 538 do CPC.

Brasília, 10 de abril de 2008.
Ives Gandra Martins Filho - Relator
Ciente: Representante do Ministério Público do Trabalho

PROCESSO : ROAR-20.091/2005-000-02-00.1 - 2ª REGIÃO - (AC.

SDC/08)

R E L ATO R : MIN. MAURICIO GODINHO DELGADO

RECORRENTE(S) : SINDICATO NACIONAL DAS EMPRESAS DE
TRANSPORTES E MOVIMENTAÇÃO DE CARGAS
PESADAS E EXCEPCIONAIS

A D VO G A D O : DR. NEY DUARTE MONTANARI

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES

EM EMPRESAS DE TRANSPORTES RODOVIÁ-

RIOS DE CARGAS

SECAS E MOLHADAS, EMPRESAS DE LOGÍSTI-

CA

NO RAMO DE TRANSPORTE DE CARGAS DE

SÃO PAULO E ITAPECERICA DA SERRA

A D VO G A D O : DR. ANGELÚCIO ASSUNÇÃO PIVA



Nº 83, sexta-feira, 2 de maio de 2008 25ISSN 1677-7018

EMENTA: RECURSO ORDINÁRIO EM AÇÃO RESCI-
SÓRIA

Não há violação de diploma legal, apta a ensejar o cabimento
da ação rescisória, quando o Tribunal trabalhista decide o dissídio
coletivo ajuizado, aplicando os Precedentes Normativos da Corte, no
legítimo exercício do Poder Normativo, cujo piso está fixado no art.
114, § 2º, da Carta Magna do país.

Recurso ordinário desprovido.
Trata-se de ação rescisória ajuizada pelo Sindicato Nacional

da Empresas de Transportes de Cargas Pesada e Excepcionais em
face do Sindicato dos Trabalhadores em Empresas de Transportes
Rodoviários de Cargas Secas e Molhadas de São Paulo e Itapecirica
da Serra.

O Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região julgou im-
procedente a ação rescisória, consoante os termos do acórdão de fls.
192-196, complementado às fls. 206-207.

Inconformado, o ente sindical patronal interpôs recurso or-
dinário, às fls. 209-214.

Despacho de admissibilidade às fls. 217.
Contra-razões às fls. 220-222
O Ministério Público do Trabalho oficiou pelo conhecimento

e provimento do recurso ordinário.
É o relatório.
I CONHECIMENTO

O recurso é tempestivo e estão preenchidos os demais pres-
supostos genéricos de admissibilidade do apelo.

Conheço.
II - MÉRITO

O sindicato patronal ajuizou ação rescisória visando a des-
constituição da decisão proferida nos autos do Processo DC-
20.169/2003.000.02.00.6, sob o fundamento de que o referido julgado
violou texto legal e extrapolou os limites do poder normativo.

A Corte de origem inferiu que as questões aduzidas na exor-
dial - revogação ou não do art. 612 da CLT frente ao art. 8º, I, da
Carta Magna e, ainda, os limites do poder normativo - constituíam
matérias controvertidas nos tribunais à época do julgamento do dis-
sídio coletivo. Assim, o Tribunal Regional julgou improcedente a
ação rescisória, aplicando o teor das Súmulas nº 83 do TST e nº 343
do STF.

O Tribunal rejeitou os embargos de declaração.
O ente sindical interpôs recurso ordinário.
O recorrente afirma que a decisão regional deixou de apre-

ciar questão argüida na inicial, especificamente no que toca ao limite
do poder normativo da Justiça do Trabalho frente às decisões relativas
ao tema emanadas da Suprema Corte.

A entidade sindical apresenta algumas normas estabelecidas
na decisão que pretende rescindir (cláusulas 5ª - Reembolso de Des-
pesas/Auxílio Alimentação e Pernoite, 12 - Horas Extras, 29 - Adi-
cional Noturno, 32 - Complementação Auxílio Previdenciário e 38 -
Auxílio ao Filho Excepcional), assegurando que a fixação de tais

benefícios, a partir da aplicação de um conjunto de precedentes nor-
mativos, configura exorbitância no exercício do poder normativo,
porque avançam sobre textos legais.

Razão não lhe assiste, no entanto.
Percebe-se que o inconformismo do ente sindical patronal

tem seu cerne no alegado não-enfrentamento da Corte Regional quan-
to à questão do limite do poder normativo.

Primeiramente, devemos destacar que o Tribunal Regional
não deixou de apreciar o tema quando julgou improcedente a ação
rescisória. Na verdade o Órgão a quo inferiu que a matéria trazida à
baila era controvertida à época do julgamento do dissídio coletivo,
atraindo a aplicação das Súmulas nº 83 do TST e nº 343 do STF.
Portanto descabe a afirmação do recorrente de que o TRT da 2ª
Região não enfrentou a questão principal.

Aliás, ressalte-se que o próprio recorrente afirma que o tema
- poder normativo da Justiça do Trabalho - é questão "extremamente
polêmica".

Registre-se que, como bem consignado no acórdão recorrido,
a ação rescisória não pode ser manejada como sucedâneo do recurso,
como deseja o ente sindical patronal. Ou seja, não é o meio jurídico
próprio para se pleitear a reforma da decisão que, no entender do
autor, não foi justa.

A ação rescisória tem como escopo desconstituir decisão
transitada em julgado em razão de vício insanável que afronte di-
retamente a ordem jurídica. Entretanto, não há como se vislumbrar, na
decisão ora atacada, a existência da violação dos diplomas legais
apontados, necessária a ensejar o cabimento e, por conseguinte, a
procedência do pedido do corte rescisório.

Com efeito, os pronunciamentos do Supremo Tribunal Fe-
deral, destacados pelo autor, não dão suporte ao seu entendimento de
que a decisão normativa atacada violou diploma legal extrapolando os
limites do poder normativo - frise-se, instituto de estatura consti-
tucional.

A título de esclarecimento, vale registrar que a decisão res-
cindenda se encontra em absoluta harmonia com a jurisprudência
desta Corte. Nota-se que o Tribunal Regional julgou o dissídio co-
letivo observando os próprios limites impostos ao exercício do poder
normativo, insculpido no § 2º do art. 114 da Carta Política, que
confere à Justiça do Trabalho a competência para dirimir os conflitos
coletivos, se instada por meio de dissídio, "(...) respeitadas as dis-
posições mínimas legais de proteção ao trabalho, bem como as con-
vencionadas anteriormente". Essa atribuição fora conferida à Justiça
do Trabalho pelo poder constituinte originário e mantida, ainda hoje,
pelo poder reformador.

Não podemos olvidar, também, que os Precedentes Norma-
tivos consubstanciam o entendimento reiterado das Cortes trabalhistas
quanto a determinados temas. Sendo assim, a aplicação desses pre-
cedentes consiste no legítimo exercício do anômalo poder legiferante
conferido aos tribunais para o preciso e específico fim de dirimirem
os conflitos julgando os dissídios coletivos ajuizados.

Nego provimento ao recurso ordinário.
ISTO POSTO, ACORDAM os Ministros da Seção Espe-

cializada em Dissídios Coletivos do Tribunal Superior do Trabalho,
por unanimidade, conhecer do recurso ordinário, para negar-lhe pro-
vimento.

Brasília, 10 de abril de 2008.
Mauricio Godinho Delgado - Relator
Ciente: Representante do Ministério Público do Trabalho
_

PROCESSO : ED-RODC-20.174/2004-000-02-00.0 - 2ª REGIÃO -

(AC. SDC/08)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

EMBARGANTE : MARIMEX DESPACHOS, TRANSPORTES E SERVI-
ÇOS LTDA.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ FABIANO DE QUEIROZ WAGNER

EMBARGANTE : S I N D I C ATO 

DOS OPERADORES EM APARELHOS GUINDAS-

TESCOS

, EMPILHADEIRAS, MÁQUINAS E

EQUIPAMENTOS TRANSPORTADORES DE CAR-

GA DOS

PORTOS E TERMINAIS MARÍTIMOS E

FLUVIAIS DO ESTADO DE SÃO PAULO - SINDO-

GEESP E OUTROS

A D VO G A D O : DR. ERALDO AURÉLIO RODRIGUES FRANZESE

A D VO G A D O : DR. ROBERTO DE FIGUEIREDO CALDAS

A D VO G A D O : DR. ALEXANDRE SIMÕES LINDOSO

EMBARGADO(A) : SINDICATO DOS EMPREGADOS TERRESTRES EM
TRANSPORTES AQUAVIÁRIOS E OPERADORES
PORTUÁRIOS DO ESTADO DE SÃO PAULO

A D VO G A D O : DR. SEBASTIÃO ANTÔNIO DE MORAIS FILHO

EMBARGADO(A) : SINDICATO DOS TRABALHADORES DE BLOCO
NOS PORTOS DE SANTOS, SÃO VICENTE, GUARU-
JÁ, CUBATÃO E SÃO SEBASTIÃO E OUTRO

A D VO G A D O : DR. ALEXANDRE BADRI LOUTFI

EMENTA: I) EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DA EM-
PRESA-SUSCITANTE - OMISSÃO QUANTO AOS EFEITOS DA
DECISÃO - ACOLHIMENTO.

1. Os vícios autorizadores da oposição de embargos decla-
ratórios são aqueles listados nos arts. 897-A da CLT e 535 do CPC,
concernentes a omissão, contradição ou obscuridade do julgado, que
obstaculizam o exercício do direito de recurso para a instância su-
perior (excepcionalmente, para corrigir manifesto equívoco no exame
dos pressupostos extrínsecos do recurso pela própria instância).

2. "In casu", merecem acolhimento os embargos declara-
tórios da Empresa-Suscitante, para explicitar os efeitos da decisão
e m b a rg a d a .

Embargos declaratórios da Empresa-Suscitante acolhidos, pa-
ra prestar esclarecimentos.

II) EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DO SINDICATO-

SUSCITADO - INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO - REJEIÇÃO. O
Sindicato-Suscitado pretende discutir o mérito da decisão embargada,
não sendo os embargos declaratórios o meio idôneo para tanto, já que
não demonstrou nenhuma omissão, contradição ou obscuridade a se-
rem sanadas.

Embargos declaratórios rejeitados.

R E L A T Ó R I O
Contra o acórdão desta Seção Especializada que deu p ro -

vimento parcial ao recurso ordinário patronal, para declarar que, até
11 de agosto de 1995, os operadores portuários podiam contratar
trabalhadores, fora do sistema, para a atividade de capatazia e que, a
partir de 12 de agosto de 1995, a contratação de trabalhador, por
prazo indeterminado, para o serviço de capatazia deveria ocorrer,
prioritariamente, dentro do sistema, especificando o operador por-
tuário a qualificação do trabalhador desejado, facultando-se às em-
presas operadoras portuárias contratar, por prazo indeterminado, fora
do sistema, na hipótese de remanescerem vagas (fls. 958-967), opõem
embargos declaratórios:

a) a Empresa-Suscitante, alegando que a decisão embargada
não esclareceu se os efeitos da decisão terão como marco a pu-
blicação do acórdão, permitindo aferir que as admissões e demissões
realizadas em período anterior estariam em perfeita harmonia com a
decisão embargada (fls. 984-985);

b) o Sindicato-Suscitado, sustentando que:
· foi julgada procedente a ação civil pública

62.01.2004.019684-5/000000-000, determinando à Suscitante o cum-
primento do contrato de concessão, que previa a necessidade da
contratação de trabalhadores para a execução do trabalho portuário
dentre aqueles inscritos perante o OGMO, sob pena de multa diária,
devendo ser analisados os efeitos de tal "decisum" no presente dis-
sídio e, ainda, os efeitos produzidos pelo contrato de arrendamento
celebrado entre a Suscitante e o Poder Público;

·o acórdão embargado decidiu que, em relação à capatazia e
ao bloco, não há obrigatoriedade da contratação exclusiva de por-
tuários registrados no OGMO, quando, pela Lei 8.630/93, o conceito
"inscrição no OGMO" não guarda identidade com o conceito de
"registro no OGMO", sendo a "inscrição" gênero que se subdivide em
duas espécies, o registro e o cadastro, de modo que a "exclusão dos
trabalhadores portuários de capatazia do rol constante do art. 26,
parágrafo único, da Lei 8.630/93, significa apenas que a contratação

destes não estava restrita, exclusivamente, ao contingente de tra-
balhadores registrados, podendo abranger também os cadastrados.
Nunca, porém, trabalhadores estranhos ao sistema". Tal tese, não
obstante tenha sido abarcada pelo Regional, não mereceu análise por
parte desta Corte, sendo, pois, omisso o acórdão embargado nesse
ponto;

·incide em obscuridade o "decisum" embargado na medida
em que não se permite alcançar a exata compreensão sobre a obri-
gação imposta ao operador portuário de especificar a qualificação do

trabalhador por ele desejado, esclarecendo se tal qualificação é
compatível com a capacitação fornecida pelo OGMO, nos termos do
art. 19, II, da Lei 8.630/93;

·houve ofensa ao princípio da isonomia (CF, art. 5º, "ca-
put") em razão de discriminação ao impor critério de contratação
mais gravoso para os trabalhadores de capatazia, depreendendo-se da
fundamentação que tal critério se justificaria pela circunstância de a
atividade referida ser realizada em terra, sendo dispensável a in-
termediação do OGMO, de modo que houve omissão em virtude de o
acórdão embargado não ter examinado o critério discriminador in-
vocado à luz das demais atividades portuárias, com o fim de apurar
sua coerência e validade (fls. 986-993).

É o relatório.
I) CONHECIMENTO

Tempestivos os embargos (fls. 975, 984 e 986) e regulares as
representações (fls. 14, 209 e 930), deles CONHEÇO.

II) MÉRITO

1) EMBARGOS DECLARATÓRIOS DA SUSCITANTE
Com relação aos efeitos da decisão embargada, não obstante

este Relator entenda que o dissídio coletivo é de natureza declaratória
de um direito pré-existente, sendo, por conseguinte, seus efeitos "ex
tunc", esta Seção Especializada decidiu, nos autos do TST-DC-
174.611/2006-000-00-00.5, com objeto idêntico ao deste processo,
que os efeitos são "ex nunc", ou seja, a partir da publicação do
acórdão.

Ante o exposto, ACOLHO os embargos de declaração da
Empresa-Suscitante para prestar o esclarecimento supra.

2) EMBARGOS DECLARATÓRIOS DO SUSCITADO

No tocante à primeira alegação do Embargante, que informa
a existência de uma ação civil pública julgada procedente requerendo
a análise dos seus efeitos no presente dissídio, tem-se que a decisão
proferida em dissídio coletivo de natureza jurídica é de caráter de-
claratório, conforme já assinalado acima, razão pela qual expressa o
conteúdo normativo do comando interpretado. Assim, caberá aos in-
teressados, em caso de eventual conflito da decisão prolatada em ação
coletiva de caráter cominatório, como é a ação civil pública, discutir
os efeitos de uma decisão em relação à outra em processo outro que
não o presente, já que, no caso, não se verificam, por ostentarem
distinta natureza jurídica, litispendência ou coisa julgada de uma ação
em relação à outra.

Quanto à alegada omissão em relação à diferença do con-
ceito de "inscrição" e "registro" no OGMO, a decisão embargada foi
bastante clara no sentido de se poder contratar fora do sistema, in-
dependentemente de inscrição no OGMO (quer se trate de registro ou
de cadastro), não havendo, "in casu", omissão a ser sanada.

Por outro lado, também não há obscuridade no "decisum"
embargado, pois a qualificação que se espera do trabalhador é aquela
exigida pelo empregador.

Por último, o argumento do Embargante, de ofensa ao prin-
cípio da isonomia, não é matéria a ser trazida em embargos de-

claratórios, pois não se trata de omissão, contradição ou obscuridade
do julgado, mas de insatisfação quanto ao resultado da demanda, com
discussão acerca da decisão de mérito.

Verifica-se, na verdade, que o Embargante utilizou-se do
argumento da omissão para emprestar efeitos infringentes aos
seus declaratórios, porquanto não se demonstrou a sua ocorrência.

Pelo exposto, REJEITO os embargos de declaração do Sin-
dicato-Suscitado.

ISTO POSTO, ACORDAM os Ministros da Seção Espe-
cializada em Dissídios Coletivos do Tribunal Superior do Trabalho,
por unanimidade, acolher os embargos de declaração da Empresa-
Suscitante para prestar esclarecimentos e rejeitar os embargos de-
claratórios do Sindicato-Suscitado.

Brasília, 10 de abril de 2008.
Ives Gandra Martins Filho - Relator
Ciente: Representante do Ministério Público do Trabalho
_

PROCESSO : RXOF E RODC-20.232/2005-000-02-00.6 - 2ª RE-

GIÃO - (AC. SDC/08)

R E L ATO R : MIN. MÁRCIO EURICO VITRAL AMARO

REMETENTE : TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2ª RE-
GIÃO

RECORRENTE(S) : FUNDAÇÃO ESTADUAL DO BEM-ESTAR DO ME-
NOR - FEBEM/SP

A D VO G A D A : DRA. SILVIA ELAINE MALAGUTTI LEANDRO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS

TRABALHADORES EM ENTIDADES DE ASSIS-

TÊNCIA E

EDUCAÇÃO À CRIANÇA, AO ADOLESCENTE

E À FAMÍLIA DO ESTADO DE

SÃO PAULO - SITRAEMFA

A D VO G A D O : DR. CARLOS ALBERTO VIOLA

RECORRIDO(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA 2ª RE-
GIÃO

PROCURADORA : DRA. OKSANA MARIA DZIURA BOLDO
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EMENTA: RECURSO ORDINÁRIO E REMESSA DE
OFÍCIO EM DISSÍDIO COLETIVO. ENTIDADE DE DIREITO PÚ-
BLICO. IMPOSSIBILIDADE JURÍDICA DO PEDIDO. Pedido for-
mulado em dissídio coletivo de natureza econômica contra entidade
de direito público. Ausência de condição da ação. Extinção do pro-
cesso, sem julgamento do mérito, a teor do art. 267, inciso VI, do
CPC.

O Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região, ao apreciar o
Dissídio Coletivo de Greve instaurado, em duas oportunidades (Pro-
cessos DC 232/2005-6 e DC 246/05-0), pelo MINISTÉRIO PÚBLI-
CO DO TRABALHO DA 2ª REGIÃO em face do SINDICATO DOS
TRABALHADORES EM ENTIDADES DE ASSISTÊNCIA E EDU-
CAÇÃO À CRIANÇA, AO ADOLESCENTE E À FAMÍLIA DO
ESTADO DE SÃO PAULO - SITRAEMFA e FUNDAÇÃO ES-
TADUAL DO BEM-ESTAR DO MENOR - FEBEM/SP - estando
pendente de julgamento a Medida Cautelar Incidental 236/2005-4,
ajuizada pelo Sindicato obreiro Suscitado - proferiu o Acórdão de fls.
950-960, em que entendendo não comprovada a existência de greve
no período abrangido pelo primeiro dissídio, a partir de 3 de agosto
de 2005 (Proc. 233/2005-6), acolheu, quanto a este, a preliminar de
extinção do processo sem julgamento do mérito, argüida pela Pro-
curadoria do Trabalho, rejeitou a preliminar de extinção do segundo
processo por impossibilidade jurídica do pedido, argüida pela en-
tidade patronal Suscitada, reconheceu a não-abusividade do movi-
mento grevista, deferiu o pagamento dos dias de paralisação, a partir
de 22 de agosto de 2005, e julgou prejudicado o pedido de rein-
tegração de 1751 servidores demitidos, porquanto objeto de decisão
proferida em outro processo, em que julgado procedente em parte o
pedido, estando em fase de ação de cumprimento (fls. 957-958),
julgou improcedente o pedido veiculado na Medida Cautelar, ante a
extinção do Dissídio 232/2005-6, e julgou prejudicadas as demais
alegações por se tratar de matéria de direito individual do trabalho,
insuscetível de apreciação em dissídio coletivo.

A entidade Suscitada FEBEM/SP, em seu Recurso Ordinário,
às fls. 241-257, reitera as preliminares de extinção do processo por
impossibilidade jurídica do pedido e abusividade do movimento.

Contra-razões oferecidas pelo Sindicato obreiro Suscitado, às
fls. 990-999, e pelo Ministério Público do Trabalho da 2ª Região, às
fls. 1002-1003.

É o relatório.
1 - CONHECIMENTO

Atendidos os pressupostos processuais de admissibilidade.
Remessa obrigatória admissível, por se tratar de dissídio co-

letivo ajuizado em face de entidade de direito público.
Conheço do Recurso Ordinário interposto pela entidade pa-

tronal Suscitada e da Remessa Obrigatória.
2 - MÉRITO

2.1 - RECURSO ORDINÁRIO DA FEBEM/SP
2.1.1 - DA IMPOSSIBILIDADE JURÍDICA DO PEDI-

DO

Trata-se de dissídio coletivo instaurado pelo Ministério Pú-
blico do Trabalho em face de entidade pública - a FEBEM/SP - e do
Sindicato que representa os trabalhadores de entidades assistenciais
do Estado de São Paulo.

Como o dissídio coletivo tem natureza constitutiva e/ou de-
claratória, e não condenatória, a pessoa jurídica de direito público
chamada a juízo não pode ser compelida à destinação compulsória de
dotação orçamentária futura, ou à alocação de recursos não previstos
no orçamento público, uma vez que não cabe ao órgão julgador
decidir sobre os critérios de oportunidade e conveniência do interesse
público, que normalmente se encontra mesmo fora do âmbito de-
cisório da entidade empregadora, já que o procedimento há de se
submeter a regras de previsão orçamentária, a ser elaborada pela
autoridade competente, e à aprovação legislativa, consoante as leis
vigentes.

Por esse motivo, carece de possibilidade jurídica o pedido de
natureza econômica formulado em dissídio coletivo ante a entidade de
direito público.

Na hipótese, ausente a condição essencial ao ajuizamento do
dissídio coletivo, impõe-se a extinção do processo, sem julgamento
do mérito, a teor do art. 267, VI, do CPC.

Nesse sentido, ressalvadas as singularidades, o entendimento
jurisprudencial recente desta Seção Especializada, consubstanciado
nas decisões proferidas nos Processos nºs. 20085/2003 - Relator Min.
Rider de Brito (DJ 19/03/04); 594/2003 - Relator Min. João Oreste
Dalazen (DJ 19/03/04); 720236/2000 - Relator Min. José Luciano de
Castilho Pereira (DJ 04/10/02); 20400/2003-000-02.00.1, Relator
Min. Carlos Alberto (DJ 22/10/2004).

Por estes fundamentos, dou provimento ao recurso para ex-
tinguir o processo sem julgamento do mérito ao teor do art. 267,
inciso VI, do CPC.

2.1.2 - DA ABUSIVIDADE DA GREVE

Pretende a entidade Suscitada a declaração de abusividade do
movimento grevista. Alega que o Sindicato obreiro não se desin-
cumbiu da obrigação de comunicar com antecedência de 72 horas o
início da greve.

O Regional manifestou-se sobre a abusividade da greve, nos
seguintes termos:

"...a deflagração da greve em 22 de agosto de 2005 foi
precedida de assembléias e notificações ao suscitado e ao Governo do
Estado, atendendo-se, portanto, aos requisitos da Lei 7783/89".

Quanto aos aspectos motivacionais da greve, o Regional pon-
derou sobre a legitimidade do movimento, como forma de veicular a
insatisfação da categoria quanto às condições de trabalho, notada-
mente em relação à questão da segurança:

"Esta Corte, por diversas vezes, constatou a existência de
graves problemas relacionados com a segurança dos trabalhadores
que prestam serviços diretos com os internos, em especial nas uni-
dades consideradas de risco..."

A apreciação do conjunto de fatores presentes no contra-
ditório ensejou ao Regional o entendimento de que não se caracteriza
a abusividade do movimento.

A entidade patronal alega, mas não apresenta nenhum ele-
mento capaz de elidir a manifestação do Regional quanto à abu-
sividade, inclusive no que tange à antecedência da comunicação de
greve. Mantenho a decisão.

Nego provimento.
2.2 - Prejudicado o exame da Remessa de Ofício.
ISTO POSTO, ACORDAM os Ministros da Seção Espe-

cializada em Dissídios Coletivos do Tribunal Superior do Trabalho,
por unanimidade, acolher a preliminar de carência de ação, por im-
possibilidade jurídica do pedido, argüida pela entidade patronal sus-
citada e dar provimento parcial ao Recurso Ordinário para extinguir o
processo sem julgamento do mérito, nos termos do art. 267, inciso
VI, do CPC, resultando prejudicada a Remessa de Ofício.
Brasília, 10 de abril de 2008.

Márcio Eurico Vitral Amaro - Relator
Ciente: Representante do Ministério Público do Trabalho
_

PROCESSO : ED-RXOF E RODC-20.279/2003-000-02-00.8 - 2ª RE-

GIÃO - (AC. SDC/08)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

EMBARGANTE : SINDICATO DOS

EMPREGADOS EM FISCALIZAÇÃO, INSPEÇÃO

E

CONTROLE OPERACIONAL NAS EMPRESAS DE

T R A N S P O RT E 

DE PASSAGEIROS E TRABALHADORES NO SIS-

TEMA

DE VEÍCULOS LEVES SOBRE CANALETAS E

PNEUS NO ESTADO DE SÃO PAULO - SINDFI-

COT

A D VO G A D O : DR. VALTER MOREIRA DOS SANTOS

REMETENTE : TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2ª RE-
GIÃO

EMBARGADO(A) : MUNICÍPIO DE SÃO BERNANDO DO CAMPO

PROCURADOR : DR. VICENTE DE PAULA HILDEVERT

EMBARGADO(A) : EMPRESA DE TRANSPORTE COLETIVO DE SÃO
BERNARDO DO CAMPO - ETC

A D VO G A D O : DR. ERICA RAQUEL DOS SANTOS

A D VO G A D A : DRA. ROSÂNGELA MARIA SALATIEL

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO PROTELA-
TÓRIOS - INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO - APLICAÇÃO DE
M U LTA .

1. Os vícios autorizadores da oposição de embargos decla-
ratórios são aqueles listados nos arts. 897-A da CLT e 535 do CPC,
concernentes a omissão, contradição ou obscuridade do julgado, que
obstaculizam o exercício do direito de recurso para a instância su-
perior (excepcionalmente, para corrigir manifesto equívoco no exame
dos pressupostos extrínsecos do recurso pela própria instância).

2. "In casu", a decisão embargada foi explícita sobre a ques-
tão da inépcia da petição inicial por ausência de fundamentação das
cláusulas (PN 37 da SDC do TST), não havendo omissão a ser
sanada.

3. Assim, os presentes embargos de declaração detém na-
tureza infringente e, portanto, protelatória do deslinde final da de-
manda, sobre eles incidindo a multa prevista no art. 538, parágrafo
único, do CPC.

Embargos declaratórios rejeitados, com aplicação de mul-

ta.

R E L A T Ó R I O
Contra o acórdão desta Seção Especializada, que extinguiu o

processo sem resolução de mérito, nos termos do art. 267, IV e VI e
§ 3º do CPC, em virtude da ilegitimidade ativa do Sindicato pro-
fissional e, ainda, em razão da inépcia da petição inicial por ausência
de fundamentação das cláusulas (fls. 556-560), o Sindicato-Suscitante
opõe os presentes embargos declaratórios com pedido de efeito mo-
dificativo, alegando, em síntese, que a petição inicial está regular e
com os pedidos bem fundamentados, tanto que o 2º Regional re-
conheceu os direitos pleiteados. Aduz ainda que, diante da devo-
lutividade ampla das questões debatidas pelo Regional, há neces-
sidade de revisão do "decisum" pelo Tribunal Superior (fls. 566-
569).

É o relatório.
I) CONHECIMENTO
Tempestivos os embargos (fls. 561, 562-565 e 566-569) e

regular a representação (fls. 63 e 549), deles CONHEÇO.
II) MÉRITO

O Embargante acoima o acórdão embargado de omisso, ale-
gando que sua petição inicial está regular, com os pedidos claros e
bem fundamentados, o que ensejou o reconhecimento dos direitos
pleiteados pelo 2º TRT.

Ora, o acórdão embargado foi claro ao assentar que a petição

inicial, por ser de dissídio coletivo, não atendeu a requisito formal
indispensável ao exame da ação coletiva, que é a fundamentação
específica de cada cláusula postulada, conforme exigência do Pre-
cedente Normativo 37 da SDC do TST, pois nem sequer transcreveu
na peça exordial os temas das cláusulas reivindicadas, quanto mais a
sua justificação sócio-econômica (fl. 559).

Assim sendo, os embargos declaratórios mostram-se abso-

lutamente infundados, dada a inexistência de omissão na decisão
e m b a rg a d a .

Verifica-se, na verdade, que o Embargante utilizou-se do
argumento da omissão para emprestar efeitos infringentes aos
seus declaratórios, porquanto não se demonstrou a sua ocorrência.

Por todo o exposto, REJEITO os embargos de declaração do
Suscitante e aplico-lhe multa de 1% sobre o valor da causa, por
protelação do feito, nos termos do art. 538, parágrafo único, do
CPC.

ISTO POSTO, ACORDAM os Ministros da Seção Espe-
cializada em Dissídios Coletivos do Tribunal Superior do Trabalho,
por unanimidade, rejeitar os embargos declaratórios e aplicar ao Sus-
citante a multa de 1% (um por cento) sobre o valor da causa, por
protelação do feito, nos termos do parágrafo único do art. 538 do
CPC.

Brasília, 10 de abril de 2008.
Ives Gandra Martins Filho - Relator
Ciente: Representante do Ministério Público do Trabalho
_

PROCESSO : RODC-20.321/2004-000-02-00.1 - 2ª REGIÃO - (AC.

SDC/08)

R E L ATO R : MIN. MAURICIO GODINHO DELGADO

RECORRENTE(S) : PROGRESSO E DESENVOLVIMENTO DE GUARU-
LHOS S.A. - PROGUARU

A D VO G A D O : DR. FABIANO SPÓSITO MOREIRA

RECORRIDO(S) :

SINDICATO DOS CONDUTORES DE

VEÍCULOS RODOVIÁRIOS E TRABALHADORES

EM TRANSPORTES URBANOS DE

PASSAGEIROS E CARGAS SECAS

E MOLHADAS DE GUARULHOS

A D VO G A D O : DR. MARCO AURÉLIO ALVES DE OLIVEIRA

EMENTA: RECURSO ORDINÁRIO EM DISSÍDIO CO-
LETIVO DE NATUREZA ECONÔMICA - DEFEITOS PROCES-
SUAIS NÃO VERIFICADOS - Não verificados os defeitos pro-
cessuais alegados, quer na condução judicial do feito, quer no tocante
a seus requisitos de veiculação e peças integrantes, rejeitam-se as
argüições de extinção processual manifestadas.

Trata-se de dissídio coletivo ajuizado pelo Sindicato dos
Condutores de Veículos Rodoviários e Trabalhadores em Transportes
Urbanos de Passageiros e Cargas Secas e Molhadas de Guarulhos e
Região em desfavor das empresas representadas pelo PROGUARU -
Progresso e Desenvolvimento de Guarulhos S.A.

O Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região julgou par-
cialmente procedentes as reivindicações, consoante o acórdão de fls.
214/226, complementado às fls. 240-241.

Inconformada, a Progresso e Desenvolvimento de Guarulhos
S/A - PROGUARU interpôs recurso ordinário, às fls. 243/258.

Despacho de admissibilidade à fl. 262.
Contra-razões às fls. 265/276.
O Ministério Público do Trabalho oficiou pelo conhecimento

e provimento do recurso para extinguir o presente feito, sem re-
solução de mérito, nos termos do artigo 267, VI, do CPC, consoante
o parecer de fls. 279-299.

É o relatório.

<!ID1070301-8>

A Entidade empregadora é uma fundação de direito público
que compõe o âmbito de atividades de assistência social do Estado.
Tem servidores regidos pela Consolidação das Leis do Trabalho, mas
não exerce atividade estatal de exploração econômica própria das
empresas públicas e sociedades de economia mista. Não se equipara,
portanto, às empresas privadas, a teor do art. 173, § 1º, da Carta
Magna.

Nesse contexto, a entidade patronal está jungida aos requi-
sitos e limites impostos, em geral, à Administração Pública, e se
submete às regras específicas de gestão de pessoal, patrimonial, or-
çamentária e financeira que regem a administração do serviço pú-
blico, consoante as diretrizes dos arts. 37 a 41, e 163 a 169 da
Constituição.

O regime jurídico do servidor titular de cargo público, seja
estatutário ou celetista, difere, formalmente e em substância, da re-
lação de trabalho vigente na atividade de natureza privada, uma vez
que incumbe à lei, sob a égide do interesse público, determinar
estritamente o que pode e como pode ser realizado.

Em síntese, a pessoa natural que exerce a profissão de ser-
vidor público é titular de direitos e obrigações e pode exercer os
direitos individuais e coletivos que emanam da Carta Magna, ante o
princípio da legalidade ampla insculpido no art. 5º, inciso II, da
Constituição, segundo o qual ninguém será compelido a fazer ou
deixar de fazer alguma coisa senão em virtude de lei. Todavia, a
atividade própria da Administração Pública e, conseqüentemente, a
dos seus prepostos agentes públicos, nesta qualidade, encontra-se
submetida ao império do interesse público, do qual decorre o prin-
cípio da legalidade estrita, segundo o qual somente está autorizado o
ato administrativo em estrita conformidade com os pressupostos e
requisitos e dentro dos limites expressamente fixados na lei, con-
soante a diretriz inserta no art. 37, caput, da Carta Magna.
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I - CONHECIMENTO

O recurso é tempestivo e estão preenchidos os demais pres-
supostos genéricos de admissibilidade do apelo.

Conheço.

II - MÉRITO
1 - PRELIMINAR DE NULIDADE DO JULGADO POR

CERCEAMENTO DE DEFESA

A recorrente afirma que o Juiz Relator do feito na origem
exarou despacho determinando que o suscitante apresentasse uma
série de documentos e que, em ato subsequente, fosse intimada a
suscitada para que se manifestasse no prazo de 48 horas. Assegura
que a parte final do comando judicial deixou de ser cumprida pelo
cartório e por isso ela não foi intimada, conforme determinado.

Aduz que na sessão de julgamento do feito apontou tal ir-
regularidade, requerendo o adiamento daquela assentada. Contudo, o
pleito não foi acolhido pela Corte Regional, que lhe conferiu apenas
um prazo de quinze minutos para apreciação e manifestação sobre a
documentação acostada pelo suscitante.

Por tal razão, aduz que houve nulidade do julgado por cer-
ceamento de defesa, apontando violação aos incisos LIV, LV, do
artigo 5º, da Carta Magna.

Razão não lhe assiste.
Senão vejamos.
De fato, às fls. 162-163, o Exmo Juiz Relator do feito na

origem exarou despacho, vazado nos seguinte termos:
"(...)
Diante disso, converto o julgamento em diligência, deter-

minando ao suscitante que traga para os autos o edital e a ata

re f e r i d o s . Prazo de 48 horas. Intime-se o suscitante por via tele-
fônica, certificando a Secretaria nos autos. Dê-se ciência deste des-
pacho, também ao suscitado, da mesma forma, o qual terá o mesmo
prazo para manifestar-se. Após, voltem conclusos." (grifos nossos)

Posteriormente, o suscitante, atendendo à determinação aci-
ma transcrita, acostou aos autos a documentação exigida (ata da
assembléia, edital de convocação e lista de presença), às fls. 169-
182.

Na sessão de julgamento do dissídio coletivo, conforme o
teor da certidão de fls. 188-190, o douto advogado da suscitada
apontou a ocorrência de nulidade do processo, por cerceamento de
defesa, aduzindo que não se observou o prazo de 48 horas, assinalado
pelo Relator, para que a PROGUARU analisasse e se pronunciasse
sobre a documentação acostada pelo suscitante. Requereu, por isso, o
adiamento do feito para que pudesse tomar ciência e apresentar sua
manifestação.

A Colenda Sessão do Tribunal de origem, por sugestão do
Relator, não acolheu o pedido de adiamento, mas suspendeu o jul-
gamento do dissídio coletivo, concedendo ao advogado da suscitada a
oportunidade para análise dos documentos, a fim de que, posterior-
mente, no prosseguimento do julgamento do feito, se manifestasse.
Inferiu a Corte Regional que o prazo de 15 minutos era suficiente
para que o representante da suscitada analisasse a dita documentação
(ata da assembléia, edital de convocação e lista de presença).

A seguir, continuando o julgamento do feito, a palavra foi
novamente concedida ao advogado da suscitada, que requereu a jun-
tada de documentação. Adiante, a PROGUARU voltou a opinar, desta
vez quanto ao documento novo apresentado pelo suscitante também
na sessão de julgamento. Nesse ponto, vale registrar que a suscitada
nada disse sobre os primevos documentos acostados pelo suscitante,
cuja análise ensejou a suspensão do julgamento do feito, no caso: a
ata da assembléia, o edital de convocação e a lista de presença.

Ultrapassada a questão da impugnação documental, sem que
tenham sido acolhidas quaisquer das manifestações das partes sobre o
tema, o Tribunal Regional julgou a lide, deferindo algumas das rei-
vindicações do suscitante.

Inconformada, a suscitada interpôs o presente recurso or-
dinário, argüindo preliminar de nulidade do julgado por cerceamento
de defesa. No entanto, não há como se vislumbrar tal nulidade.

Ora, nota-se que de fato houve a concessão da oportunidade
para que a recorrente analisasse e posteriormente se manifestasse
quanto aos documentos acostados pelo suscitante. Tanto é assim que
a PROGUARU teve tempo hábil para analisar e impugnar os do-
cumentos apresentados pelo ente profissional no curso do julgamento
da lide (frise-se, na própria sessão). Evidenciando que a suscitada
teve, efetivamente, condição para apreciar toda a documentação nova
carreada aos autos.

Com efeito, a nulidade no processo do trabalho somente deve
ser declarada quando há comprovado prejuízo à parte. Na hipótese em
comento não há como se verificar, efetivamente, a ocorrência do
dano. Ademais, o princípio da economia processual orienta para a
busca da máxima efetividade dos atos processuais. Sendo assim,
verificado que a suscitada analisou toda a documentação apresentada
nos autos, inclusive aquela novel trazida à baila durante a sessão de
julgamento, que, aliás, fora suspensa exclusivamente para que a re-
corrente analisasse e, se quisesse, se pronunciasse quanto aos do-
cumentos primevos apresentados pelo suscitante - ata da assembléia,
edital de convocação e lista de presença.

Ocorre que sobre tais documentos nada foi dito pela sus-
citada após a suspensão do julgamento. Em contrapartida, apresentou
imediata manifestação quanto aos documentos novos apresentados
somente quando já iniciada a sessão.

Podemos inferir que, na verdade, nenhuma irregularidade de
fato foi constatada pela suscitada na análise dos citados documentos.
Corrobora para essa dedução o fato de que nas razões do recurso
ordinário, após transcorrido prazo suficiente para apreciação dos do-
cumentos, a recorrente não apontou irregularidade relevante ou sig-
nificativa que determinasse defeito insuperável no teor da referida
documentação. A recorrente aponta como situação irregular a au-
sência de comprovação do quorum exigido no art. 859 da CLT para o
ajuizamento do dissídio coletivo, não-indicação dos cargos das pes-

soas que subscreveram a ata, nome completo, número de RG, ou
individualização dos nomes constantes. Entretanto, as alegadas ir-
regularidades não se prestam para o fim colimado. Primeiro porque,
conforme consignou o acórdão regional, a documentação acostada
demonstra que foi obtido o quorum necessário para a instauração da
instância. Além disso, não existe na lei a exigência de constar na ata
da assembléia o cargo ou nº de RG ou individualização de nomes,
para que se reconheça a validade daquele documento.

Por tudo exposto, não se verifica a ocorrência de nulidade do
julgado por cerceamento de defesa.

Rejeito a preliminar.
2 - INÉPCIA DA PETIÇÃO INICIAL

O Tribunal Regional rejeitou a preliminar da inépcia da pe-
tição, sob o fundamento de que o suscitado confundiu "a argüição da
prejudicial com ataque ao mérito da causa". A Corte inferiu que a
exordial do dissídio coletivo é compreensível, inclusive porque per-
mitiu a produção da defesa.

A recorrente renova a questão aduzindo que há ausência dos
pressupostos de desenvolvimento válido e regular do processo, por-
que o dissídio coletivo fora ajuizado na vigência da convenção co-
letiva firmada entre as partes. Fundamenta seu entendimento no art.
873 da CLT, assegurando que a revisão dos instrumentos coletivos
apenas é autorizada após decorrido o prazo de um ano.

Sem razão.
O art. 295 do código adjetivo dispõe:
"Art. 295. A petição inicial será indeferida:
I - quando for inepta;
Vl - (...)
Parágrafo único. Considera-se inepta a petição inicial quan-

do:
I - Ihe faltar pedido ou causa de pedir;
II - da narração dos fatos não decorrer logicamente a con-

clusão;
III - o pedido for juridicamente impossível;
IV - contiver pedidos incompatíveis entre si."
Nota-se, efetivamente, que as alegações da recorrente não se

enquadram em qualquer das hipóteses previstas no diploma acima
transcrito. Portanto, não há como se declarar a inépcia da inicial.

Nego provimento ao recurso ordinário.
3 - CARÊNCIA DA AÇÃO

A Corte a quo rejeitou a preliminar da carência da ação,
porquanto a suscitada é empresa de economia mista, sujeitando-se ao
regime jurídico próprio das empresas privadas (inciso II, do art. 173,
da CF/88.

A recorrente insiste na argüição da questão. Afirma que é
prestadora de serviço público e por isso não pode figurar no pólo
passivo de dissídio coletivo.

Com efeito, o artigo 173 da Carta Política do país determina
que as empresas constituídas na forma de sociedade de economia
mista, com função social fixada por lei, devem se sujeitar ao regime
jurídico próprio das empresas privadas, inclusive quanto aos direitos
e obrigações civis, comerciais, trabalhistas e tributários. Ressalte-se
que os empregados da suscitada não são servidores público, não são
regidos por estatuto. Trata-se de relação de emprego regulada pela
Consolidação das Leis do Trabalho. Na hipótese, não há como se
observar e aplicar o Direito Administrativo como quer a recorrente.

Ademais, a jurisprudência já consagrou o entendimento de
que as empresas de economia mista podem figurar no pólo passivo
dos dissídios coletivos, sujeitando-se à imposição do poder normativo
conferido à Justiça do Trabalho em face de dispositivo constitucional
(art. 114, § 2º, da CF/88).

Nego provimento ao recurso ordinário.
4 - AUSÊNCIA DE PRESSUPOSTOS DE CONSTITUI-

ÇÃO E DESENVOLVIMENTO VÁLIDO E REGULAR DO

PROCESSO

A recorrente alega que não foi acostada ata válida de rei-
vindicação da categoria. Afirma que não há nos autos documentação
comprobatória da autorização da categoria para o ajuizamento do
dissídio coletivo. A suscitada afirma a existência de uma "série de
imperfeições" na ata acostada pelo suscitante, tais como: ausência de
comprovação do quorum exigido no art. 859 da CLT para o ajui-
zamento do dissídio coletivo, não-indicação dos cargos das pessoas,
nome completo, número de RG ou individualização dos nome cons-
tantes. Nesse raciocínio, pugna pela decretação da extinção do feito,
sem resolução do mérito, por falta de pressupostos de constituição e
desenvolvimento válido e regular do processo.

O Tribunal Regional enfrentou a questão, ora renovada pelo
recorrente, inferindo que foi alcançado o quorum estatutário exigido
para as deliberações da assembléia e, assim, não acolheu a pre-
l i m i n a r.

Com efeito, conforme afirmamos anteriormente, o recorrente
não apontou irregularidades relevantes ou significativas que demons-
trem que a ata está eivada de vício intransponível. Não existe na lei
a exigência de constar na ata da assembléia o cargo ou nº de RG ou
individualização de nomes, para que se dê validade àquele docu-
mento. Ademais, na análise da documentação acostada aos autos,
percebe-se que, efetivamente, foi alcançado o quorum necessário para
a instauração da instância.

Nego provimento.

5 - DATA-BASE DA CATEGORIA
A Corte Regional considerou razoável o deferimento de al-

guns benefícios pleiteados pelo suscitante, não obstante existir acordo
coletivo ainda vigente na data do ajuizamento do dissídio coletivo. O
Tribunal a quo inferiu que a omissão do suscitante à época que
entabulou os termos do acordo, olvidando-se de incluir no instru-
mento autônomo o reajuste dos salários, esse fato, por si só, não é
questão intransponível para se pleitear o reajuste em data posterior.

A recorrente confirma que na data-base da categoria, pre-
cisamente em 1º de maio de 2004, a partes firmaram acordo coletivo
de trabalho. Aduz que a decisão recorrida viola dispositivo de lei,
porquanto julgou e deferiu benefícios aos trabalhadores ainda na
vigência do instrumento normativo autônomo.

Sem razão, contudo.
De início, verifica-se que o acordo coletivo firmado para

regular as relações de trabalho ocorridas entre as partes envolvidas na
lide, durante o período de 1º de maio de 2004 a 30 de abril de 2005,
não contém qualquer norma tratando dos benefícios que são plei-
teados no presente dissídio coletivo.

Afora isso, percebe-se que a Corte Regional tomou o cuidado
de deferir os benefícios com efeitos a contar somente a partir da data
da instauração da instância, nada afetando o instrumento normativo
autônomo firmado anteriormente pelas partes.

Nego provimento.

6 - QUESTÃO ECONÔMICA
A recorrente afirma que se encontra em situação de difi-

culdade financeira. Renova a alegação de que integra a administração
pública e, por isso, não pode arcar com despesas que não estão
previstas em lei.

Com efeito, já apreciamos a questão de o recorrente não
poder arcar com despesas estabelecidas em sentença normativa, em
face de seu vínculo com a administração pública. Não há também
como se acolher os argumentos da recorrente de se encontrar em
situação financeira difícil, pois, afinal, não houve comprovação de tal
alegação.

Nego provimento.

7 - REAJUSTE SALARIAL
A Corte de origem deferiu a norma assim:
"Os salários devidos em 30 de abril de 2004 serão rea-

justados pela aplicação do índice correspondente à variação acu-
mulada do INPC do IBGE, 5,6%;

1.1) Serão compensados todos os aumentos concedidos após
1º de maio de 2003 até 30 de abril de 2004, exceto os decorrentes de
promoção, equiparação salarial, promoção, término de aprendizagem
e mérito;

1.2) Os empregados admitidos posteriormente a 1º de maio
de 2003 terão o mesmo reajustamento, até o limite do salário rea-
justado de empregado mais antigo, exercente da mesma função;

1.3) O salário reajustado na forma deste voto será devido a
partir de 18 de outubro de 2004."

A recorrente se insurge contra o reajuste deferido, repro-
duzindo, praticamente, os mesmos argumentos utilizados para fun-
damentar a questão da carência da ação anteriormente argüida. A
matéria já foi objeto de análise neste dissídio coletivo, sendo des-
cabida, portanto, nova apreciação.

Entretanto, a suscitada traz à baila um tema que merece ser
apreciado. É a questão da proibição da concessão do reajuste salarial
vinculado a índice de preços ao consumidor.

De fato, a Corte Regional concedeu o reajustamento dos
salários vinculados, expressamente, ao INPC/IBGE apurado nos doze
meses anteriores à data-base da categoria, no caso 1º de maio de 2003
a 30 de abril de 2004, totalizando 5,6% (cinco vírgula seis por
cento).

Cediço é o entendimento desta Seção Especializada em Dis-
sídios Individuais no sentido de que os trabalhadores têm direito a
reajustamento salarial, ao menos anualmente, desde que o percentual
de reajuste não seja vinculado a qualquer índice de preços, por força
de vedação legal.

Não é razoável admitir-se que os salários pagos aos tra-
balhadores sejam desgastados pela incidência da inflação natural da
dinâmica imposta pelo sistema capitalista. Obviamente, o ideal é que
a questão seja resolvida por meio negociação coletiva entre as partes
envolvidas na respectiva atividade econômica, por intermédio das
entidades representantes.

Contudo, malogradas as tratativas negociais autônomas, não
sendo alcançado um ponto satisfatório para todos os interessados no
tocante à concessão do reajuste salarial da categoria profissional,
nessa condição, incumbe à Justiça do Trabalho, se instada por meio
de dissídio coletivo, fixar o valor do reajustamento salarial, no anô-
malo exercício do poder normativo insculpido no artigo 114 da Carta
Política, sopesando as variáveis econômicas dos pais, bem como as
condições das empresas e, ainda, as necessidades primordiais dos
trabalhadores.

Nota-se que a decisão atacada não se harmoniza com a ju-
risprudência atual desta Corte e com a proibição do art. 13 da Lei nº
10.192/2001, porque deferiu o reajuste dos salários, expressamente,
vinculados ao INPC/IBGE.

Por isso, dou provimento parcial ao recurso ordinário, para
reduzir o índice do reajuste dos salários ao patamar de 5,4% (cinco
vírgula quatro por cento).

8 - HORAS EXTRAS

Eis a norma:
"O adicional de horas extras será de 100%."
A recorrente afirma que a norma não pode ser fixada por

intermédio do exercício do poder normativo. Aduz que o estabe-
lecimento da regra viola os arts. 2º, 7º, inciso XIII, e 114 § 2º, da
Carta Magna.

Não prosperam, contudo, as alegações do recorrente.
Nota-se que o valor estabelecido na norma a título de adi-

cional por serviços extraordinários está em perfeita harmonia com a
jurisprudência iterativa e atual desta Seção Especializada em Dis-
sídios Coletivos.

Nego provimento.
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ISTO POSTO, ACORDAM os Ministros da Seção Espe-
cializada em Dissídios Coletivos do Tribunal Superior do Trabalho,
por unanimidade: 1 - conhecer do recurso; 2 - rejeitar a preliminar de
nulidade do julgado por cerceamento de defesa; 3 - negar provimento
ao recurso quanto aos temas inépcia da petição inicial, carência da
ação, ausência de pressupostos de constituição e desenvolvimento
válido e regular do processo, data- base da categoria, questão eco-
nômica e horas extras; 4 - dar provimento parcial ao recurso ordinário
para reduzir o índice do reajuste dos salários ao patamar de 5,4%
(cinco vírgula quatro por cento.

Brasília, 10 de abril de 2008.
Mauricio Godinho Delgado - Relator
Ciente: Representante do Ministério Público do Trabalho

PROCESSO : RODC-90.762/2003-900-04-00.2 - 4ª REGIÃO - (AC.

SDC/08)

R E L ATO R : MIN. MÁRCIO EURICO VITRAL AMARO

RECORRENTE(S) : SINDICATO DAS INDÚSTRIAS DA ALIMENTAÇÃO
DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL E OUTROS

A D VO G A D A : DRA. LUCILA MARIA SERRA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚS-
TRIAS DA ALIMENTAÇÃO DE TUPANCIRETÃ E JÚ-
LIO DE CASTILHOS

A D VO G A D O : DR. CLÁUDIO ANTÔNIO CASSOU BARBOSA

EMENTA: RECURSO ORDINÁRIO EM DISSÍDIO CO-
LETIVO. INSUFICIÊNCIA DE QUORUM DELIBERATIVO. Das
atas trazidas ao processo, observa-se que as assembléias da categoria
profissional representada pelo Sindicato Suscitante foram instauradas
em segunda convocação e aprovadas por unanimidade. Ademais, não
há qualquer previsão quanto ao número mínimo de participantes nas
assembléias no art. 859 da CLT, tampouco no estatuto social do
Sindicato Suscitante. Recurso a que se nega provimento.

AUSÊNCIA DE BASES DE CONCILIAÇÃO. As bases
de conciliação, como bem assentou o Regional, identificam-se com as
reivindicações da categoria, presentes na representação, pelo que não
há qualquer irregularidade neste aspecto. Recurso a que se nega
provimento.

REAJUSTE SALARIAL. Considerando-se que o Regional
deferiu um reajuste salarial de 8,16% (oito vírgula dezesseis por
cento) à categoria, percentual que corresponde à variação inflacio-
nária apurada no período revisando pelo índice de preços ao con-
sumidor - INPC/IBGE, e que o art. 13 da Lei nº 10.192/01 veda a
indexação de cláusulas de reajustes salariais a índices de preços,
razoável a fixação do reajuste salarial no percentual de 08% (oito por
cento), para que haja a recomposição da perda do poder aquisitivo da
categoria. Recurso parcialmente provido.

PISO SALARIAL. Extrapola o poder normativo da Justiça
do Trabalho a fixação de piso salarial à categoria por meio de sen-
tença normativa, devendo, em casos tais, a cláusula ser excluída.
Recurso provido.

Trata-se de Revisão de Dissídio Coletivo ajuizada pelo Sin-
dicato dos Trabalhadores nas Indústrias da Alimentação de Tupan-
ciretã e Júlio de Castilhos em face do Sindicato das Indústrias da
Alimentação do Estado do Rio Grande do Sul e Outros.

O Tribunal Regional da 4ª Região, pelo acórdão de fls. 219/253,
rejeitou as preliminares argüidas em contestação, e no mérito, julgou par-
cialmente procedentes os pedidos contidos na exordial.

O Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias de Alimentação
de Tupanciretã e Júlio de Castilhos opuseram Embargos Declaratórios
às fls. 256/257.

Os Embargos Declaratórios foram rejeitados às fls.
285/288.

O Sindicato das Indústrias da Alimentação do Estado do Rio
Grande do Sul e Outros, às fls. 258/279, interpõem o presente Re-
curso Ordinário.

Despacho de admissibilidade às fls. 295.
Contra-razões foram apresentadas às fls. 300/303.
O Ministério Público do Trabalho, por intermédio do parecer

de fls. 310/322, opinou pelo acolhimento da preliminar de insu-
ficiência de quorum, extinguindo-se o processo sem resolução do
mérito, nos termos do art. 267, VI, do CPC, e, afastada essa pre-
liminar, pelo conhecimento do recurso, e no mérito, pelo seu parcial
provimento.

É o relatório.
1 - CONHECIMENTO

Preenchidos os pressupostos processuais de admissibilidade,
conheço do Recurso Ordinário, bem assim das respectivas contra-
razões.

2- PRELIMINARMENTE

2.1- INSUFICIÊNCIA DE QUORUM DELIBERATIVO
O Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região, rejeitou a

preliminar em epígrafe, nos termos que se seguem:
"O entendimento que se tem sobre o assunto é que, atual-

mente, os sindicatos tem autonomia para fixarem, na esfera orga-
nizacional sindical, o quorum necessário para as deliberações de-
correntes de assembléias gerais, como garante a norma constitucional
insculpida no art. 8º da CF/88.<!ID1070301-9>

Nessa esteira, o estatuto social da entidade suscitante, em seu
art. 27 (fl. 118) estabelece, in verbis, que 'As assembléias Gerais,

órgãos supremos da administração do Sindicato, convocadas na

forma deste estatuto, serão constituídas pela totalidade dos as-

sociados, e são soberanas nas resoluções não contrárias às Leis

vigentes e a este Estatuto, suas deliberações serão tomadas por

maioria de votos, com presença mínima, em primeira convocação,

da metade mais um dos associados em pleno gozo de seus direitos

sindicais, e, em segunda e última convocação por maioria dos

votos dos associados presentes, salvo casos previstos em lei e neste

estatuto'.(grifou-se)

De outra parte, nos termos da ata de assembléia geral do dia
28.09.2001 (fls. 31/37), regularmente convocada pelo edital da fl. 30,
constata-se que as deliberações dos pedidos elencados na presente
demanda, bem como a autorização para instauração de instância ju-
dicial, foram aprovadas por unanimidade dos presentes, em segunda
convocação. Frise-se, por oportuno, que de acordo com a lista de
presenças de fls. 38/40, compareceram à indigitada assembléia 81
trabalhadores, sendo que o suscitante juntou declaração do número e
associados, informando que contava com 260 sócios (fl. 41).

Assim, tem-se que o suscitante satisfez os requisitos ine-
rentes à comprovação do quorum necessário para deliberação dos
pedidos e representação na instância judicial, devendo ser afastada a
preliminar em epígrafe."

Reiterando as alegações da contestação, os Recorrentes dis-
põem acerca da ausência de indicação de quorum estatuário, in-
vocando o art. 859 da CLT. Pleiteiam, pois, a extinção do processo
sem a resolução do mérito, nos termos do art. 267, IV, do CPC.

Observa-se da ata trazida ao processo, que a assembléia da
categoria profissional representada pelo Sindicato Suscitante, foi ins-
taurada em segunda convocação e aprovada por unanimidade. Não há
qualquer previsão quanto ao número mínimo de participantes nas
assembléias no art. 859 da CLT, tampouco no estatuto social do
Sindicato Suscitante. Ao contrário, o estatuto do Sindicato Suscitante
dispõe que, em segunda e última convocação, a pauta da assembléia
deve ser aprovada pela maioria dos associados presentes. Não há pois
se falar em insuficiência de quorum deliberativo.

Nego provimento.
2.2- AUSÊNCIA DE BASES DE CONCILIAÇÃO

O Regional rejeitou a preliminar em questão, sob o fun-
damento de que o Sindicato Suscitante efetivamente cumpriu o dis-
posto no art. 858 da CLT, porquanto na petição inicial são revelados
os motivos pelos quais se pretende a revisão das normas coletivas em
vigor entre as partes, assim como todas as reivindicações da categoria
foram devidamente expostas e fundamentadas.

Insurgem-se os Recorrentes quanto a esse tópico, sob o am-
paro do art. 858 da CLT e da Lei nº 10.192/92, de 14 de fevereiro de
2001.

Sem razão, contudo.
As bases de conciliação, como bem assentou o Regional,

identificam-se com as reivindicações da categoria, presentes na re-
presentação, pelo que não vislumbro qualquer irregularidade nesse
tópico.

Nego provimento.
3- MÉRITO

3.1- REAJUSTE SALARIAL - CLÁUSULA PRIMEIRA
O Regional deferiu parcialmente o pedido, nos seguintes

termos:
"Defere-se o pedido, concedendo aos trabalhadores da ca-

tegoria suscitante reajuste salarial de 8,16% (oito vírgula dezesseis
por cento), tomando como parâmetro a variação do INPC/IBGE no
período de 01.11.2000 a 31.10.2001, a partir de 01.11.2001, a incidir
sobre os salários vigentes em 01.11.2000, observados os itens XXI e
XXIV da IN nº 04/93 do TST."

Dispõem os Recorrentes que o deferimento de reajustes sa-
lariais é matéria que escapa ao poder normativo conferido à Justiça
do Trabalho pelo § 2º do art. 114 da Constituição Federal.

Oportuno observar que, no âmbito do poder normativo as-
segurado à Justiça do Trabalho pelo § 2º do art. 114 da Constituição
Federal, existe a possibilidade de concessão de reajuste salarial à
categoria, proporcional a sua perda salarial e observada a capacidade
financeira das empresas.

Todavia, o art. 13 da Lei nº 10.192/2001 veda a indenização
de cláusulas de reajustes salariais à índices de preços, porquanto
verifica-se no caso em tela que a variação inflacionária apurada no
período revisando pelo índice de preços ao consumidor - INPC/IBGE
foi de exatamente 8,16% (oito vírgula dezesseis por cento).

Dessa forma, para que haja a recomposição da perda do
poder aquisitivo da categoria e a desindexação do índice em questão,
entendo por razoável a aplicação do reajuste salarial de 08,00% (oito
por cento).

Diante do exposto, dou parcial provimento ao Recurso para,
suprindo a indexação do índice adotado pelo Regional ao índice
inflacionário do INPC/IBGE, aplicar o reajuste salarial no percentual
de 08,00% (oito por cento).

3.2- PISO SALARIAL - CLÁUSULA TERCEIRA

O Regional deferiu parcialmente o pedido, nos seguintes
termos:

"Defere-se em parte o pedido para estabelecer a partir de
01.11.2001, salário normativo de R$ 231,00 (duzentos e trinta e um
reais) à categoria profissional suscitante, decorrente da aplicação do
percentual de reajuste deferido na cláusula 01 (8,16%), sobre o salário
normativo fixado na cláusula terceira da norma revisanda, já con-
siderado o arredondamento do valor do salário-hora."

Os Recorrentes sustentam que não pode o salário profissional
da categoria ser estabelecido em processo de revisão de dissídio
coletivo, porque a competência para determiná-lo é exclusiva do
Poder Executivo.

Extrapola o poder normativo da Justiça do Trabalho a fi-
xação de piso salarial à categoria, devendo este ser negociado entre as
partes interessadas. Todavia, quando provocada sobre o tema, à Jus-
tiça do Trabalho cabe a determinação do reajuste do piso salarial
preexistente em acordo ou convenção coletiva de trabalho, incidindo
nas mesmas condições fixadas na cláusula de reajuste salarial. No
caso presente, o piso normativo revisando decorre de sentença nor-
mativa, motivo pelo qual deve a cláusula ser excluída.

Dou provimento ao Recurso para excluir a cláusula relativa
ao piso salarial.

3.3- ADIANTAMENTO DO 13º SALÁRIO - CLÁUSULA

S E X TA 

O Regional deferiu parcialmente o pedido, nos termos da
norma revisanda:

"Ressalvada a hipótese de férias coletivas, mediante reque-
rimento do empregado, as empresas ficam obrigadas a pagar 50%
(cinqüenta por cento) do 13º salário por ocasião das férias"

Alegam os Recorrentes que a matéria em questão já encontra
respaldo na legislação, não podendo ser modificada por sentença
normativa, utilizando-se dos mesmos argumentos no tocante às cláu-
sulas: 8ª, 9ª, 13ª, 16ª, 19ª, 20ª, 24ª, 27ª, 37ª, 38ª, 44ª, 55ª, 55ª, 56ª, 62ª,
65ª, 65ª e 66ª.

A antecipação da gratificação natalina é matéria disciplinada
pela Lei nº 4.090/62 e pela Lei nº 4.749/65, prevendo o art. 2º dessa
última, adiantamento de metade da gratificação natalina, entre os
meses de fevereiro e novembro, ou por ocasião das férias, se re-
querido pelo empregado.

Assim, havendo previsão legal da matéria, esta não deve ser
imposta mediante sentença normativa.

Dou provimento ao Recurso para excluir a cláusula relativa à
antecipação do 13º salário.

3.4- AUTORIZAÇÃO PARA DESCONTOS - CLÁUSU-

LA OITAVA

A cláusula foi deferida pelo Regional, nos termos da norma
revisanda:

"Poderão ser descontados do salário mensal dos empregados
os valores destinados às associações, fundações, seguros alimentação,
convênios saúde, aquisições do SESI, vendas próprias da empresa ou
grupo econômico e outros benefícios utilizados, bem como aqueles
aprovados em assembléias do sindicato profissional, desde que o
desconto seja expressamente autorizado pelo empregado.

Parágrafo único: Os descontos previstos no caput da cláusula
8 (oito) não poderão ser superiores a 70% (setenta por cento) do
salário a ser percebido pelo empregado no final do mês."

A cláusula, como deferida, coaduna-se com a Súmula 342 do
TST, bem assim a OJ 18/SDC. Mantenho.

Nego provimento.
3.5- SALÁRIO - PAGAMENTO - CLÁUSULA NONA

A cláusula foi deferida pelo Regional, nos termos da norma
revisanda:

"O pagamento de salário em sexta-feira e em véspera de
feriado deverá ser realizado em moeda corrente, ressalvada a hipótese
de depósito em conta bancária."

O disposto na cláusula em comento encontra-se em con-
sonância com o Precedente Normativo nº 117/SDC. Mantenho.

Nego provimento.
3.6- MULTA POR ATRASO DE PAGAMENTO - CLÁU-

SULA DÉCIMA TERCEIRA

O Regional deferiu parcialmente o pedido, nos termos da
norma revisanda:

"Estabelece-se multa de 01 (um) dia de pagamento por dia de
atraso, em favor do empregado, a ser paga pelo empregador que não
efetuar pagamento do salário nos prazos da Lei, limitada a multa ao
valor do principal."

A matéria é disciplinada pelo Precedente Normativo nº
72/SDC, verbis:

"Estabelece-se multa, de 10% sobre o saldo salarial, na hi-
pótese de atraso no pagamento de salário até 20 dias, e de 5% por dia
no período subsequente."

Assim, dou parcial provimento ao Recurso, para adaptar a
cláusula à redação do Precedente Normativo nº 72/SDC.

3.7- COMPROVANTES DE PAGAMENTOS - CLÁU-

SULA DÉCIMA QUARTA

O Regional deferiu parcialmente o pedido, nos termos da
norma revisanda:

"O pagamento do salário será feito mediante recibo, for-
necendo-se cópia ao empregado, com identificação da empresa, e do
qual constarão a remuneração, com a discriminação das parcelas, a
quantia líquida paga, os dias trabalhados ou o total da produção, as
horas extras e os descontos efetuados, inclusive para a Previdência
Social, e o valor correspondente ao FGTS."

Aduzem os Recorrentes que o comprovante de pagamento de
salários é matéria que compete à cautela das empresas, devendo
situar-se dentro das normas legais vigentes.

A cláusula reproduz com presteza o disposto no Precedente
Normativo nº 93. Mantenho.

Nego provimento.
3.8- HORAS EXTRAS - CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA

O Regional deferiu parcialmente o pedido, nos termos da
norma revisanda:

"As horas extraordinárias subsequentes às duas primeiras se-
rão remuneradas com o adicional de 100% (cem por cento)."

Não obstante o cancelamento do Precedente Normativo nº
43/SDC, esta Seção Especializa tem-se manifestado em sentido fa-
vorável à manutenção de cláusulas que prevêem o percentual de
100% (cem por cento) para o adicional de horas extras subsequentes
às duas primeiras, como forma de inibir o trabalho extraordinário
regular, em observância ao princípio da proteção da saúde física e
mental do empregado.

Pelo exposto, mantenho a decisão do Regional.
Nego provimento.



Nº 83, sexta-feira, 2 de maio de 2008 29ISSN 1677-7018

3.9- HORAS TRABALHADAS NO REPOUSO - CLÁU-

SULA DÉCIMA NONA

O Regional deferiu parcialmente o pedido, nos termos da
norma revisanda:

"O trabalho prestado em domingos e feriados, quando não
compensado, será contraprestado com adicional de 100% (cem por
cento), sem prejuízo da remuneração do repouso semanal."

A matéria é disciplinada pelo Precedente Normativo nº
87/SDC, verbis:

"É devida a remuneração em dobro do trabalho em domingos
e feriados não compensados, sem prejuízo do pagamento do repouso
remunerado, desde que, para este, não seja estabelecido outro dia pelo
e m p r e g a d o r. "

Dou parcial provimento ao Recurso, para adaptar a cláusula
ao Precedente Normativo nº 87/SDC.

3.10- AVISO PRÉVIO - DISPENSA DO CUMPRIMEN-

TO - CLÁUSULA VIGÉSIMA

O Regional deferiu a cláusula, nos termos da norma re-
visanda:

"O empregado despedido fica dispensado do cumprimento do
aviso prévio quando comprovar a obtenção de novo emprego, de-
sonerando a empresa do pagamento dos dias não trabalhados."

A cláusula reproduz com presteza o disposto no Precedente
Normativo nº 24. Mantenho.

Nego provimento.
3.11- COMUNICAÇÃO DE JUSTA CAUSA - CLÁUSU-

LA VIGÉSIMA TERCEIRA

O Regional deferiu parcialmente o pedido, nos termos do
Precedente Normativo nº 47, desta SDC:

"O empregado despedido será informado, por escrito, dos
motivos da dispensa."

Dispõem os Recorrentes que não há qualquer justificativa
legal quanto à matéria em questão.

A cláusula reproduz com presteza o disposto no Precedente
Normativo nº 47. Mantenho.

Nego provimento.
3.12- ABONO DE FALTA AO ESTUDANTE - CLÁU-

SULA VIGÉSIMA QUARTA

O Regional deferiu parcialmente o pedido, nos termos da
norma revisanda:

"Concede-se licença não remunerada nos dias de prova ao
empregado estudante, desde que avisado o empregado com 48 (qua-
renta e oito) horas de antecedência e mediante comprovação, res-
salvada a hipótese regulada no art. 473, inciso VII, da CLT."

A matéria é disciplinada pelo Precedente Normativo nº
70/SDC, verbis:

"Concede-se licença não remunerada nos dias de prova ao
empregado estudante, desde que avisado o patrão com 72 horas de
antecedência e mediante comprovação."

Dou parcial provimento ao Recurso, para adaptar a cláusula
ao Precedente Normativo nº 70/SDC.

3.13- ESTABILIDADE NA VÉSPERA DA APOSENTA-

DORIA - CLÁUSULA VIGÉSIMA SEXTA

O Regional deferiu a cláusula, nos termos da norma re-
visanda:

"Fica vedada a despedida sem justa causa, no período de 12
(doze) meses anteriores à aquisição do direito à aposentadoria vo-
luntária ou por idade junto à previdência oficial, do empregado que
trabalha há mais de 5 (cinco) anos na mesma empresa, desde que
comunique o fato, formalmente ao empregador."

Aduzem os Recorrentes que a legislação ordinária não es-
tabelece garantia de emprego ou estabilidade provisória ao empregado
que está prestes a se aposentar, não havendo, portanto, como a ma-
téria ser regulada via sentença normativa.

A matéria é disciplinada pelo Precedente Normativo nº
85/SDC, verbis:

"Defere-se a garantia de emprego, durante os 12 meses que
antecedem a data em que o empregado adquire direito à aposentadoria
voluntária, desde que trabalhe na empresa há pelo menos 5 anos.
Adquirido o direito, extingue-se a garantia."

Dou parcial provimento ao Recurso, para adaptar a cláusula
ao Precedente Normativo nº 85/SDC.

3.14- ESTABILIDADE AO ACIDENTADO - CLÁUSU-

LA VIGÉSIMA SÉTIMA

O Regional indeferiu o pedido do parágrafo único da cláu-
sula, por tratar-se de matéria própria para acordo entre as partes, e
deferiu parcialmente o pedido do caput da cláusula, nos termos da
norma revisanda:

"O segurado que sofreu acidente de trabalho tem garantia,
pelo prazo mínimo de doze meses, a manutenção de seu contrato de
trabalho na empresa, após a cessação do auxílio-doença acidentário,
independentemente de percepção de auxílio-acidente, nos contratos
por prazo indeterminado."

Não compete à Justiça do Trabalho instituir estabilidade pro-
visória a empregado acidentado, havendo, ainda, disposição legal
quanto à matéria na Lei nº 8.213/91.

Dou provimento ao Recurso para excluir a cláusula relativa à
estabilidade ao acidentado.

3.15- ASSISTÊNCIA JURÍDICA AOS VIGIAS - CLÁU-

SULA TRIGÉSIMA PRIMEIRA

O Regional deferiu a cláusula, nos termos da norma re-
visanda:

"A empresa prestará assistência jurídica a seu empregado
que, no exercício de função de vigia praticar ato que o leve a res-
ponder a ação penal, ressalvado o conflito de interesses."

Dispõem os Recorrentes que a cláusula não possui qualquer
amparo legal, pelo que pretendem a sua exclusão.

A decisão encontra-se em consonância como Precedente
Normativo nº 102/SDC. Mantenho.

Nego provimento.
3.16- EMPREGADO SUBSTITUTO - CLÁUSULA TRI-

GÉSIMA SEXTA

O Regional deferiu a cláusula, nos termos da norma re-
visanda:

"Enquanto perdurar a substituição que não tenha caráter me-
ramente eventual, o empregado substituto fará jus ao salário con-
tratual do substituído."

Pelos mesmos argumentos acima aduzidos, pretendem os Re-
correntes a exclusão da cláusula.

A decisão encontra-se em consonância com a Súmula nº
159/TST. Mantenho.

Nego provimento.
3.17- REPOUSO SEMANAL REMUNERADO - ATRA-

SO DO EMPREGADO - CLÁUSULA TRIGÉSIMA SÉTIMA

O Regional deferiu parcialmente o pedido, nos termos da
norma revisanda:

"Assegura-se o repouso remunerado ao empregado que che-
gar atrasado, quando permitido seu ingresso pelo empregador, com-
pensado o atraso no final da jornada de trabalho ou da semana."

A cláusula reproduz com presteza o disposto no Precedente
Normativo nº 92/SDC. Mantenho.

Nego provimento.
3.18- AUXÍLIO-CRECHE - CLÁUSULA TRIGÉSIMA

O I TAVA 

O Regional deferiu em parte o pedido, nos termos da norma
revisanda:

"Determina-se a instalação de local destinado à guarda de
crianças em idade de amamentação, quando existentes na empresa
mais de 30 (trinta) mulheres maiores de 16 (dezesseis) anos, facultado
o convênio com creches."

A cláusula reproduz com presteza o disposto no Precedente
Normativo nº 22/SDC. Mantenho.

Nego provimento.
3.19- HORAS EXTRAS EM DIA DE ASSEMBLÉIA -

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA

O Regional deferiu parcialmente o pedido, nos termos da
norma revisanda:

"As empresas não poderão prorrogar a jornada de trabalho,
além do horário normal, nos dias em que forem realizadas assem-
bléias gerais do sindicato profissional, convocadas por este, e desde
que sejam comunicadas com antecedência mínima de 72 (setenta e
duas) horas da realização de tal evento, ressalvados os casos em que
houver necessidade imperiosa por motivo de força maior ou para
atender à realização ou conclusão de serviços inadiáveis, cuja ine-
xecução possa acarretar prejuízo manifesto às empresas."

A condição, tal como deferida, encontra-se razoável, ademais
não atenta contra a lei, bem assim dispõe sobre ressalva que visa não
onerar as empresas. Mantenho.

Nego provimento.
3.20- ATESTADOS E SALÁRIOS - CLÁUSULA QUA-

DRAGÉSIMA QUARTA

O Regional deferiu em parte o pedido, nos termos da norma
revisanda:

"Os empregadores, mediante requerimento, fornecerão a re-
lação de salário de contribuição ao empregado demitido."

A decisão encontra-se em consonância com o Precedente
Normativo nº 08/SDC. Mantenho.

Nego provimento.
3.21- EPIS E UNIFORMES - CLÁUSULA QUINQUA-

GÉSIMA QUARTA

O Regional deferiu a cláusula, nos termos da norma re-
visanda:

"Serão fornecidos gratuitamente aos empregados os equi-
pamentos de proteção obrigatórios, nos termos da legislação espe-
cífica sobre higiene e segurança do trabalho, além de uniformes
quando exigidos obrigatoriamente, sendo obrigatória a devolução dos
mesmos, em caso de rescisão contratual ou qualquer hipótese de
extinção de contrato de trabalho.

Parágrafo único: O empregado se obriga ao uso e limpeza
adequados dos equipamentos e uniformes que receber, e a indenizar a
empresa por extravio ou dano."

Postulam os Recorrentes a reforma da decisão.
No tocante aos equipamentos de proteção obrigatórios, a lei

exige o seu fornecimento, todavia, perante a sua relevância social,
voto pela manutenção. No que concerne aos uniformes, a decisão
encontra-se em consonância com o Precedente Normativo nº
11 5 / S D C .

Nego provimento.

3.22- RECIBO DE QUITAÇÃO/RESCISÃO - CLÁUSU-

LA QUINQUASÉSIMA QUINTA

O Regional deferiu a cláusula, nos termos da norma re-
visanda:

"As empresas ficam obrigadas a fornecer cópia do recibo de
quitação para os empregados que tenham seus contratos de trabalhos
rescindidos antes de completarem 1 (um) ano de serviço."

A cláusula em questão não acarreta qualquer ônus ao em-
pregador, motivo pelo qual mantenho a decisão.

Nego provimento.
3.23- FALTA REMUNERADA PARA LEVAR FILHO

AO MÉDICO - CLÁUSULA QUINQUASÉSIMA SEXTA

O Regional deferiu parcialmente o pedido, nos termos da
norma revisanda:

"O empregado não sofrerá qualquer tipo de prejuízo salarial
quando faltar ao serviço por 1 (um) dia para internação hospitalar ou
acompanhamento para consulta de filho, com idade de até 12 (doze)
anos, ou inválido de qualquer idade."

A matéria é disciplinada pelo Precedente Normativo nº
95/SDC, verbis:

"Assegura-se o direito à ausência remunerada de 1 (um) dia
por semestre ao empregado, para levar ao médico filho menor ou
dependente previdenciário de até 6 (seis) anos de idade, mediante
comprovação no prazo de 48 horas)."

Dou parcial provimento ao Recurso, para adaptar a cláusula
ao Precedente Normativo nº 95/SDC.

3.24- ATESTADOS MÉDICOS - CLÁUSULA QUIN-

QUASÉSIMA SÉTIMA

O Regional deferiu parcialmente o pedido, nos termos da
norma revisanda:

"Assegura-se eficácia aos atestados médicos e odontológicos
fornecidos por profissionais do sindicato dos trabalhadores, para o
fim de abono de faltas ao serviço, desde que existente convênio do
sindicato com a Previdência Social."

Alegam os Recorrentes que a condenação constante à cláu-
sula extrapola os limites legais da matéria, devendo, portanto, ser
indeferida.

A matéria é disciplinada pelo Precedente Normativo nº
81/SDC, verbis:

"Assegura-se eficácia aos atestados médicos e odontológicos
fornecidos por profissionais do sindicato dos trabalhadores, para o
fim de abono de faltas ao serviço, desde que existente convênio do
sindicato com a Previdência Social, salvo se o empregador possuir
serviço próprio ou conveniado."

Dou parcial provimento ao Recurso, para adaptar a cláusula
ao Precedente Normativo nº 81/SDC.

3.25- QUADRO DE AVISO - CLÁUSULA QUINQUA-

SÉSIMA NOVA

O Regional deferiu parcialmente o pedido, nos termos da
norma revisanda:

"Defere-se a afixação, na empresa, de quadro de avisos do
Sindicato, para comunicados de interesse dos empregados, vedados os
de conteúdo político-partidário ou ofensivo."

Afirmam os Recorrentes que os meios pelos quais o Sin-
dicato Suscitante pretende se comunicar com seus associados não
deve envolver as empresas, devendo a cláusula ser excluída.

A cláusula reproduz com presteza o disposto no Precedente
Normativo nº 104/SDC. Mantenho.

Nego provimento.
3.26- DISPENSA DE DIRETORES SINDICAIS - CLÁU-

SULA SEXAGÉSIMA SEGUNDA

O Regional deferiu a cláusula, nos termos da norma re-
visanda:

"Assegura-se a freqüência livre dos dirigentes sindicais para
participarem de assembléias e reuniões sindicais devidamente con-
vocadas e comprovadas."

A matéria é disciplinada pelo Precedente Normativo nº
83/SDC, verbis:

"Assegura-se a freqüência livre dos dirigentes sindicais para
participarem de assembléias e reuniões sindicais devidamente con-
vocadas e comprovadas, sem ônus para o empregador."

Dou parcial provimento ao Recurso, para adaptar a cláusula
ao Precedente Normativo nº 83/SDC.

3.27- GARANTIA DE EMPREGOS - MEMBROS DA

CIPA - CLÁUSULA SEXAGÉSIMA TERCEIRA

O Regional deferiu a cláusula, nos termos da norma re-
visanda:

"O suplente da CIPA goza da garantia de emprego prevista
no art. 10, inciso II, alínea "a", do ADCT da Constituição Federal."

Alegam os Recorrentes que a garantia de emprego estabe-
lecida constitucionalmente se estende apenas ao titular direto da CI-
PA .

Contudo, sem razão os Recorrentes.
O item II da Súmula nº 339/TST preconiza que a estabilidade

provisória do cipeiro não constitui vantagem pessoal, mas garantia
para as atividades dos membros da CIPA. Destarte, não vislumbro
óbice ao disposto na cláusula em comento, pelo que mantenho.

Nego provimento.
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3.28- SINDICALIZAÇÃO - CLÁUSULA SEXAGÉSIMA

Q U A RTA 

O Regional deferiu parcialmente o pedido, nos termos da
norma revisanda:

"Assegura-se o acesso dos dirigentes sindicais às empresas,
nos intervalos destinados a alimentação e descanso, para desempenho
de suas funções, vedada a divulgação de matéria político-partidária ou
ofensiva."

Dispõem os Recorrentes que a matéria é própria para acordo
entre as partes, não devendo constar em sentença normativa.

A cláusula reproduz com presteza o disposto no Precedente
Normativo nº 91/SDC. Mantenho.

Nego provimento.
3.29- MULTA - CLÁUSULA SEXAGÉSIMA QUINTA

O Regional deferiu parcialmente o pedido, nos termos da
norma revisanda:

"Impõem-se multa, por descumprimento das obrigações de
fazer, no valor equivalente a 10% (dez por cento) do salário básico,
em favor do empregado prejudicado, excetuadas as cláusulas que já
contenham multa específica ou previsão legal, desde que constituído
em mora o empregador."

A decisão encontra-se em consonância com o Precedente
Normativo nº 73/SDC. Mantenho.

Nego provimento.
3.30- INÍCIO DE FÉRIAS - CLÁUSULA SEXAGÉSIMA

S E X TA 

O Regional deferiu parcialmente o pedido, nos termos da
norma revisanda:

"O início das férias, coletivas ou individuais, não poderá
coincidir com sábado, domingo, feriado e dia de compensação de
repouso semanal."

A cláusula reproduz com presteza o disposto no Precedente
Normativo nº 100/SDC. Mantenho.

Nego provimento.
3.31- RELAÇÃO DE DEMITIDOS E ADMITIDOS E

RELAÇÃO NOMINAL DE EMPREGADOS - CLÁUSULAS SE-

XAGÉSIMA OITAVA E SEPTUAGÉSIMA PRIMEIRA

O Regional, analisando em conjunto as duas cláusulas, deu
parcial provimento ao pedido, nos termos que se seguem:

"Obriga-se a empresa a remeter ao sindicato profissional,
uma vez por ano, a relação de empregados pertencentes à categoria,
acompanhada das guias de contribuição assistencial e da relação no-
minal dos empregados com salário anterior e reajustado, no prazo de
10 (dez) dias do último recolhimento."

A matéria é disciplinada pelos Precedentes Normativos 41 e
111 da SDC, que preconizam respectivamente:

"As empresas encaminharão à entidade profissional cópia das
guias de contribuição sindical e assistencial, com a relação nominal
dos respectivos salários, no prazo máximo de 30 dias após o des-
conto.

...
Obriga-se a empresa a remeter ao sindicato profissional, uma

vez por ano, a relação dos empregados pertencentes à categoria."
Dou parcial provimento ao Recurso para adaptar a redação

da cláusula aos Precedentes Normativos 41 e 111, da SDC.
3.32- DELEGADO SINDICAL - CLÁUSULA SEPTUA-

GÉSIMA

O Regional deferiu parcialmente o pedido, nos termos se-
guintes:

"Nas empresas com mais de 200 (duzentos) empregados é
assegurada a eleição direta de um representante, com as garantias do
artigo 543 e seus parágrafos, da CLT."

Pleiteiam os Recorrentes a exclusão da cláusula em comen-
to.

A cláusula reproduz com presteza o disposto no Precedente
Normativo nº 86/SDC. Mantenho.

Nego provimento.
3.33- DESCONTO PARA A ENTIDADE SUSCITANTE -

CLÁUSULA SEPTUAGÉSIMA SEGUNDA

O Regional deferiu parcialmente o pedido, nos termos da
norma revisanda:

"Os empregadores obrigam-se, em nome do sindicato sus-
citante, SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚS-

TRIAS DA ALIMENTAÇÃO DE TUPACIRETÃ E JÚLIO DE

CASTILHOS, a descontar dos salários de seus empregados, sin-
dicalizados ou não, beneficiados ou não pela presente decisão, a título
de contribuição assistencial, o valor equivalente a 01 (um) dia de
salário já reajustado. O desconto deverá ser realizado na primeira
folha de pagamento imediatamente subseqüente ao mês da publicação
do presente acórdão, devendo ser repassado aos cofres do sindicato
suscitante no prazo de 15 (quinze) dias contados do desconto. Se
esgotado o prazo e não tiver sido efetuado o recolhimento, este será
acrescido de multa de 10% (dez por cento), juros de mora de 1% (um
por cento) ao mês e atualização monetária, nos termos de Precedente
nº 17 deste Tribunal. Subordina-se o desconto assistencial a não
oposição do trabalhador, manifestada perante a empresa até 10 (dez)
dias após o primeiro pagamento reajustado."

Pleiteiam os Recorrentes a reforma da cláusula, sob o fun-
damento de que não há se falar em desconto no salário do empregado,
salvo se por ele expressamente autorizado, bem assim a aplicação de
qualquer penalidade pelo não recolhimento da contribuição assis-
tencial, porquanto inexistente amparo legal à pretensão.

Pois bem.
O desconto a que alude a cláusula em questão é ato aten-

tatório à liberdade de associação, amparada pelo art. 8º, caput e inciso
V, da Constituição Federal, porquanto através de Acordo Coletivo de
Trabalho impõe o pagamento de contribuição sindical a todos os
trabalhadores da categoria profissional, não a restringindo aos as-
sociados, apenas.

<!ID1070301-10>

Tal é o entendimento pacificado por esta Corte no Precedente
Normativo nº 119 da SDC, verbis:

"CONTRIBUIÇÕES SINDICAIS - INOBSERVÂNCIA DE
PRECEITOS CONSTITUCIONAIS (nova redação dada pela SDC em
sessão de 02.06.1998 - homologação Res. 82/1998, DJ 20.08.1998)

A Constituição da República, em seus arts. 5º, XX e 8º, V,
assegura o direito de livre associação e sindicalização. É ofensiva a
essa modalidade de liberdade cláusula constante de acordo, conven-
ção coletiva ou sentença normativa estabelecendo contribuição em
favor de entidade sindical a título de taxa para custeio do sistema
confederativo, assistencial, revigoramento ou fortalecimento sindical
e outras da mesma espécie, obrigando trabalhadores não sindica-
lizados. Sendo nulas as estipulações que inobservem tal restrição,
tornam-se passíveis de devolução os valores irregularmente descon-
tados."

Ainda que garantido na norma coletiva o direito de oposição
ao desconto assistencial ou sindical, este não é capaz de convalidar
sua incidência quanto aos trabalhadores não associados.

Considerando que a invalidade parcial de um negócio ju-
rídico não prejudicará sua parte válida, consoante disposição do art.
184 do Código Civil, dou parcial provimento ao Recurso, para adap-
tar a redação da cláusula referente à contribuição assistencial ao
Precedente Normativo nº 119 da SDC/TST, restringindo a imposição
do desconto aos trabalhadores associados.

3.34- VIGÊNCIA - CLÁUSULA SEPTUAGÉSIMA TER-

CEIRA

O Regional determinou que a presente norma coletiva tem
vigor a partir de 1º/11/2001.

Dispõem os Recorrentes, nesse tocante, que o Tribunal Re-
gional, ao apreciar a vigência da norma em questão, deixou de fixar
o seu termo final, porquanto postulam a estipulação da vigência
normativa pelo prazo de um ano, a contar da sua data-base, por
analogia ao art. 873 da CLT.

Com razão os Recorrentes.
Dou provimento ao Recurso para fixar o prazo de vigência

de 1 (um) ano à presente norma coletiva, contados a partir de
1 º / 11 / 2 0 0 1 .

ISTO POSTO, ACORDAM os Ministros da Seção Espe-
cializada em Dissídios Coletivos do Tribunal Superior do Trabalho,
por unanimidade, conhecer do Recurso Ordinário, e no mérito, negar-
lhe provimento: 1)quanto às questões de insuficiência de quorum
deliberativo e ausência de bases de conciliação e 2)quanto às cláu-
sulas: 8ª- AUTORIZAÇÃO PARA DESCONTOS, 9ª- SALÁRIO -
PAGAMENTO, 14ª- COMPROVANTES DE PAGAMENTO, 16ª-
HORAS EXTRAS, 20ª- AVISO PRÉVIO - DISPENSA DO CUM-
PRIMENTO, 23ª- COMUNICAÇÃO DE JUSTA CAUSA, 31ª- AS-
SISTÊNCIA JURÍDICA AOS VIGIAS, 36ª- EMPREGADO SUBS-
TITUTO, 37ª- REPOUSO SEMANAL REMUNERADO - ATRASO
DO EMPREGADO, 38ª- AUXÍLIO-CRECHE, 40ª- HORAS EX-
TRAS EM DIA DE ASSEMBLÉIA, 44ª- ATESTADOS E SALÁ-
RIOS, 54ª- EPIS E UNIFORMES, 55ª- RECIBO DE QUITA-
ÇÃO/RESCISÃO, 59ª- QUADRO DE AVISO, 63ª- GARANTIA DE
EMPREGOS - MEMBROS DA CIPA, 64ª- SINDICALIZAÇÃO,
65ª- MULTA, 66ª- INÍCIO DAS FÉRIAS e 70ª- DELEGADO SIN-
DICAL; dar parcial provimento quanto às clausulas: 1ª- REAJUSTE
SALARIAL, para, suprindo a indexação do índice adotado pelo Re-
gional ao índice inflacionário do INPC/IBGE, aplicar o reajuste sa-
larial no percentual de 08,00% (oito por cento); 13ª- MULTA POR
ATRASO DE PAGAMENTO, para adaptá-la ao PN 72; 19ª- HORAS
TRABALHADAS NO REPOUSO, para adaptá-la ao PN 87; 24ª-
ABONO DE FALTA AO ESTUDANTE, para adaptá-la ao PN 70;
26ª- ESTABILIDADE NA VÉSPERA DA APOSENTADORIA, para
adaptá-la ao PN 85; 56ª- FALTA REMUNERADA PARA LEVAR
FILHO AO MÉDICO, para adaptá-la ao PN 95; 57ª- ATESTADOS
MÉDICOS, para adaptá-la ao PN 81; 62ª- DISPENSA DE DIRE-
TORES SINDICAIS, para adaptá-la ao PN 83; 68ª- RELAÇÃO DE
DEMITIDOS, para adaptá-la ao PN 41; 71ª- RELAÇÃO NOMINAL
DE EMPREGADOS, para adaptá-la ao PN 111 e 72ª- DESCONTO
PARA A ENTIDADE SUSCITANTE, para adaptá-la ao PN 119; e
dar provimento ao recurso para excluir as cláusulas: 3ª- PISO SA-
LARIAL, 6ª- ADIANTAMENTO DE 13º SALÁRIO, 27ª- ESTA-
BILIDADE AO APOSENTADO; e quanto à cláusula 73ª- VIGÊN-
CIA, para fixar o prazo de vigência de 1 (um) ano à presente norma
coletiva, contados a partir de 1º/11/2001.

Brasília, 10 de abril de 2008.
Márcio Eurico Vitral Amaro - Relator
Ciente: Representante do Ministério Público do Trabalho

PROCESSO : RODC-96.965/2003-900-02-00.3 - 2ª REGIÃO - (AC.

SDC/08)

R E L ATO R : MIN. MÁRCIO EURICO VITRAL AMARO

RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA 2ª REGIÃO

PROCURADORA : DRA. OKSANA MARIA DZIURA BOLDO

RECORRIDO(S) : SÃO PAULO TRANSPORTE S.A. - SPTRANS

A D VO G A D A : DRA. OLGA MARI DE MARCO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS MOTORISTAS E TRABALHADO-
RES EM TRANSPORTE RODOVIÁRIO URBANO DE
SÃO PAULO

A D VO G A D O : DR. JOSÉ JUSCELINO FERREIRA DE MEDEIROS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DAS EMPRESAS DE TRANSPORTE CO-
LETIVO URBANO DE PASSAGEIROS DE SÃO PAU-
LO - TRANSURB

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO ROBERTO PAVANI JÚNIOR

RECORRIDO(S) : VIAÇÃO CIDADE TIRADENTES LTDA.

A D VO G A D O : DR. VICTOR SIMONI MORGADO

RECORRIDO(S) : SERRA NEGRA ADMINISTRAÇÃO E PARTICIPA-
ÇÕES LTDA.

EMENTA: RECURSO ORDINÁRIO EM DISSÍDIO CO-
LETIVO. GREVE. CONTINUIDADE APÓS A SENTENÇA NOR-
MATIVA. ABUSIVIDADE NÃO CARACTERIZADA. Correta a de-
cisão regional que, em dissídio coletivo de greve, extingue o pro-
cesso, por perda de objeto, quando não mais persistiam a greve e o
atraso no pagamento dos salários, que ensejara a paralisação. A con-
tinuidade da mora salarial, seguida de nova paralisação dos traba-
lhadores, após a prolação da decisão, pode constituir a hipótese pre-
vista nos incisos I e II do parágrafo único do art. 14 da Lei de Greve,
mas tais fatos, alegados no recurso do Autor, não estão evidenciados
nos autos e não podem ser tomados como fundamento para a reforma
da decisão, com vistas a declarar-se abusivo o movimento. Recurso a
que se nega provimento.

Trata-se de Dissídio Coletivo de Greve ajuizado pelo MI-
NISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA 2ª REGIÃO, tendo co-
mo Suscitados VIAÇÃO CIDADE TIRADENTES LTDA e SERRA
NEGRA ADMINISTRAÇÃO E PARTICIPAÇÕES LTDA, SINDI-
CATO DOS MOTORISTAS E TRABALHADORES DO RAMO DE
TRANSPORTES URBANOS, RODOVIÁRIOS E ANEXOS DE
SÃO PAULO E OSASCO, SINDICATO DAS EMPRESAS DE
TRANSPORTES COLETIVOS URBANOS DE PASSAGEIROS DE
SÃO PAULO-TRANSURB, e SÃO PAULO TRANSPORTE S/A.

Liminar concedida às fls. 06/07, para determinar a manu-
tenção do nível mínimo de transportes em operação em 80%, nos
horários críticos, e em 60% nos demais horários.

O TRT da 2ª Região, pelo acórdão de fls. 160/163, entendeu
prejudicado o exame do mérito, por não mais persistirem a greve e o
atraso no pagamento de salários que ensejara a paralisação, e ex-
tinguiu o processo por perda de objeto.

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO (Procuradoria
da 2ª Região) interpõe Recurso Ordinário, às fls. 166/167, em que
pretende seja declarado abusivo o movimento, e aplicadas multas aos
responsáveis pela continuidade da paralisação e descumprimento da
l i m i n a r.

Contra-razões apresentadas pela empresa São Paulo Trans-
portes S/A às fls. 112/117, e pelo Sindicato dos Motoristas e Tra-
balhadores em Transporte Rodoviário Urbano de São Paulo às fls.
11 9 - 1 2 0 .

É o relatório.
1 - CONHECIMENTO

Atendidos os pressupostos processuais de admissibilidade,
conheço do recurso.

2 - MÉRITO

Como relatado, trata-se de dissídio coletivo de greve sus-
citado pelo Ministério Público do Trabalho, em que o TRT da 2ª
Região, pelo acórdão de fls. 160/163, extinguiu o processo, por perda
de objeto, por não mais persistirem a greve e o atraso no pagamento
de salários que ensejara a paralisação.

O Recorrente, lembrando-se tratar-se de "mais uma para-
lisação deflagrada no setor de transporte público de passageiros, em
São Paulo", sustenta a abusividade do movimento, embora reconhe-
cendo que o "movimento foi dos trabalhadores, por atrasos de pa-
gamento, pelo que é igualmente possível concluir que também tenha
sido provocado pelos empregadores, entre esses se incluindo as duas
empresas e o órgão gestor que é longa manus da prefeitura" (fls.
166).

Alega que as partes, em audiência, e sem providenciar o
cumprimento da liminar concedida às fls. 06/07, procuraram compor-
se, declarando, naquela oportunidade, que os salários seriam saldados
e, com isso, a greve caminharia para a solução.

Enfatiza, no entanto, que "a greve não acabou naquela opor-
tunidade e tampouco foi o atraso salarial regularizado...".

Sustenta que, não obstante o Parquet tenha se manifestado no
sentido da regularização dos salários, atuando pelo interesse social, o
Regional acabou por extinguir o processo sem exame do mérito, por
perda de objeto.

Argúi a nulidade do acórdão por dois fundamentos: ausência
de pedido de desistência da ação e por não ter sido entregue a
prestação jurisdicional.

Alega que a cidade de São Paulo ficou sem transporte, e
passados oito meses o problema não está regularizado, com a po-
pulação submetida a incessantes movimentos. Entende que a extinção
do processo premia condutas manifestamente dolosas, não obstante os
esforços do Ministério Público.

Assegura que, na hipótese, "houve concreta interrupção de
serviço essencial e, coincidência ou não, não foram saneados em-
presas e atrasos salariais", pelo que pretende seja declarado o exer-
cício abusivo do direito de greve, cominando-se aos responsáveis as
multas pelo descumprimento da liminar e pela persistência da pa-
ralisação, após o pronunciamento do Tribunal.

A decisão fundamenta-se na perda do objeto da ação - se-
gundo o Regional, a greve cessou e o pagamento dos salários foi
regularizado. A decisão é clara e foi devidamente fundamentada.
Nesse contexto, não cabe a anuência do Autor com a decisão ex-
tintiva, ou o pedido de desistência da ação. Não se verifica a nu-
lidade, conquanto o tema se submeta ao juízo de revisão.

Pelo art. 1º da Lei nº 7.783/89, é direito dos trabalhadores a
realização de greve e cabe-lhes decidir sobre a oportunidade e os
interesses que devem por meio dela defender.

Tem-se por cumpridos, na hipótese, os requisitos fixados na
lei para a instauração do movimento.

O fundamento aduzido para a declaração de abusividade do
movimento - descumprimento da liminar, continuidade da greve e da
mora salarial, após o pronunciamento do Tribunal - há de ser exa-
minado à luz dos dispositivos específicos da Lei de Greve, em cotejo
com os elementos constantes dos autos.
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A norma fixada no caput do art. 14 caracteriza como abusiva
a greve deflagrada, ou a manutenção da paralisação, após a cele-
bração de acordo, convenção ou decisão da Justiça do Trabalho. Os
incisos I e II do parágrafo único do mesmo dispositivo abrem, to-
davia, exceções ao disposto no caput, para autorizar a realização da
greve na vigência de convenção, acordo ou sentença normativa, no
caso de superveniência de fato novo ou imprevisto que a justifique,
ou se o movimento tiver por objetivo a exigência de cumprimento de
cláusula ou condição.

A decisão do Regional fundamentou-se na declaração dos
agentes sociais vinculados à questão salarial, no sentido de que os
salários já estavam sendo adimplidos, conforme a lei, e que cessara a
paralisação, pelo que não mais existiam razões para o dissídio co-
letivo de greve.

A continuidade dos atrasos salariais e nova paralisação dos
trabalhadores, após a prolação da decisão, pode constituir caso pre-
visto nos incisos I e II do parágrafo único do art. 14 da Lei de
Greve.

Tais fatos, alegados pelo Recorrente, não estão evidenciados
nos autos e não podem ser tomados como fundamento para a reforma
da decisão, com vistas a declarar-se abusivo o movimento.

Em outro plano, o Recorrente se refere à continuidade dos
problemas que afetam a população usuária do sistema de transporte
rodoviário de São Paulo.

É notório, tanto assim que reconhece o Autor no preâmbulo
do Recurso, que os fatos relatados - ameaças de paralisações e, afinal,
a eclosão da greve - decorrem de mora salarial repetida em um
complexo contexto administrativo e empresarial, e não podem ser
equacionadas no âmbito do dissídio coletivo, malgrado os esforços do
Ministério Público do Trabalho.

O dissídio coletivo tem por objeto específico e restrito as
pendências associadas às relações coletivas de trabalho entre as partes
em conflito. Na hipótese, atua o Ministério Público na busca de
solução atinente às relações de trabalho que melhor atenda à ordem
jurídica e aos interesses da coletividade interessada, pois a esta ser-
vem os atores sociais chamados a juízo.

Por tais fundamentos, nego provimento ao recurso.
ISTO POSTO, ACORDAM os Ministros da Seção Espe-

cializada em Dissídios Coletivos do Tribunal Superior do Trabalho,
por unanimidade, negar provimento ao recurso.

Brasília, 10 de abril de 2008.
Márcio Eurico Vitral Amaro - Relator
Ciente: Representante do Ministério Público do Trabalho
_
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D E S PA C H O S 

PROCESSO Nº TST-RMA-1.178/2005-000-14-40.9

RECORRENTE : PEDRO PEREIRA DE OLIVEIRA

ADVOGADA : DR.A CLAÚDIA LORENA GOMES DE OLIVEIRA
FRANCO

RECORRIDO : VULMAR DE ARAÚJO COELHO JÚNIOR

ADVOGADA : DR.A DAGMAR ELIETE DO COUTO RAMOS COE-
LHO

D E S P A C H O
Ficam as partes intimadas da decisão do Órgão Especial,

proferida na sessão de 10/04/2008, no julgamento do processo nº
TST-RMA-1.178/2005-000-14-40.9.

O acórdão está a disposição das partes na Secretaria do
Tribunal Pleno, do Órgão Especial e da Seção Especializada de Dis-
sídios Coletivos.

Em 28 de abril de 2008.
ANA LUCIA REGO QUEIROZ

Secretária do Tribunal Pleno, do Órgão Especial e da
Seção Especializada em Dissídios Coletivos<!ID1068526-0>

PROCESSO Nº TST-RMA-910/2004-000-14-40.2

RECORRENTE : PEDRO PEREIRA DE OLIVEIRA

ADVOGADA : DR.A CLAÚDIA LORENA GOMES DE OLIVEIRA
FRANCO

RECORRIDO : VULMAR DE ARAÚJO COELHO JÚNIOR

ADVOGADA : DR.A DAGMAR ELIETE DO COUTO RAMOS COELHO

D E S P A C H O
Ficam as partes intimadas da decisão do Órgão Especial,

proferida na sessão de 10/04/2008, no julgamento do processo nº
TST-RMA-910/2004-000-14-40.2.

O acórdão está a disposição das partes na Secretaria do
Tribunal Pleno, do Órgão Especial e da Seção Especializada de Dis-
sídios Coletivos.

Em 28 de abril de 2008.
ANA LUCIA REGO QUEIROZ

Secretária do Tribunal Pleno, do Órgão Especial e da
Seção Especializada em Dissídios Coletivos< ! I D 1 0 7 11 0 0 - 0 > 

PROC. Nº TST-RODC-1930/2006-000-15-00.2TST

RECORRENTE : SINDICATO DOS HOSPITAIS, CLÍNICAS, CASAS DE

SAÚDE, LABORATÓRIOS DE PESQUISAS E ANÁLI-

SES CLÍNICAS DO ESTADO DE SÃO PAULO

A D VO G A D O : DR. CARLOS JOSÉ XAVIER TOMANINI

RECORRENTE : SINDICATO DAS SANTAS CASAS DE MISERICÓR-

DIA E HOSPITAIS FILANTRÓPICOS DE RIBEI-

RÃO PRETO E REGIÃO - SINDHOSFIL

A D VO G A D O : DR. JOSÉ REINALDO NOGUEIRA DE OLIVEIRA

JÚNIOR

RECORRIDO : SINDICATO DOS TÉCNICOS E AUXILIARES EM

RADIOLOGIA DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO

A D VO G A D O : DR. CARLOS ALBERTO COTRIM BORGES

D E S P A C H O

Sindicato dos Técnicos e Auxiliares em Radiologia de São
José do Rio Preto interpõe recurso de embargos, nos termos do art.
894 da CLT, ao acórdão da Seção Especializada em Dissídios Co-
letivos pelo qual declarou-se extinto o processo, sem resolução do
mérito, com fundamento no art. 114, § 2.º, da Constituição Federal e
no art. 267, IV, do CPC. Sustenta que o comum acordo é mera
faculdade das partes, e trata-se de exigência inconstitucional.

Consoante o disposto nos arts. 72, II, "c", do Regimento
Interno do TST e 894, I, da CLT, com a redação conferida pela Lei
n.º 11.496, de 25/6/2007, compete à Seção Especializada em Dis-
sídios Coletivos julgar os embargos interpostos a decisões não unâ-
nimes de julgamento que conciliar, julgar ou homologar conciliação
em dissídios coletivos que excedam a competência territorial dos
Tribunais Regionais do Trabalho e estender ou rever as sentenças
normativas do Tribunal Superior do Trabalho, nos casos previstos em
lei.

Da análise desses dispositivos, tem-se por incabível a in-
terposição de embargos à decisão proferida em sede de recurso or-
dinário pela Seção Especializada em Dissídios Coletivos.

Para impugnar a decisão proferida em autos de recurso or-
dinário em dissídio coletivo, porque de última instância (art. 2.º, II,
"a", da Lei n.º 7.701/88), estava facultada à parte a interposição de
recurso extraordinário, conforme dispõe o art. 102, III, da Cons-
tituição Federal, desde que satisfeitos os demais pressupostos de ad-
missibilidade.

O princípio da fungibilidade dos recursos não pode ser ob-
servado no caso em exame, ante a inafastável impropriedade do apelo
veiculado. A aplicação desse princípio restringe-se à hipótese de
dúvida plausível acerca da utilização do recurso adequado, quando
não existe no ordenamento jurídico medida judicial específica para
possibilitar à parte a manifestação de seu inconformismo, e desde que
não haja erro grosseiro. No caso, a parte além de intitular seu recurso
de embargos, invocou como fundamento os dispositivos pertinentes a
essa modalidade recursal.

Ante o exposto, não admito o recurso, por incabível.
Publique-se.
Brasília, 28 de abril de 2008.

RIDER DE BRITO
Ministro Presidente do TST

<!ID1071097-0>

PROC. Nº TST-ED-ROAR-10087/2003-000-02-00.3TST

EMBARGANTES : GABRIEL ADRIAN SMOLARSKY E OUTROS

A D VO G A D O : DR. JOSÉ FRANCISCO MARQUES

EMBARGADA : COMERCIAL, CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS

BLANCHARD LTDA.

A D VO G A D O : DR. BENCE PÁL DEÁK

EMBARGADA : MARIA DOLORES ALVAREZ MONTEIRO

A D VO G A D O : DR. JOSÉ RODRIGUES BONFIM

D E S P A C H O

Gabriel Adrian Smolarsky e Outros interpõem recurso de
embargos, nos termos dos arts. 894, "b", da CLT e 342 do Regimento
Interno do TST, ao acórdão da Subseção II Especializada em Dis-
sídios Individuais pelo qual se julgou extinto o processo, sem re-
solução do mérito, com fundamento no art. 267, IV, do CPC. Pugnam
pela concessão do benefício da justiça gratuita. (fls. 530/557 - fax e
558/585 - originais)

De acordo com os arts. 4.º da Lei n.º 1.060/50 e 789, § 9.º,
da CLT, para o deferimento do benefício da justiça gratuita, é ne-
cessária tão-somente a declaração da parte. Nos termos da Orientação
Jurisprudencial n.º 269 da SDBI-1, o benefício pode ser requerido a
qualquer tempo ou grau de jurisdição, desde que - na fase recursal -

o requerimento seja formulado no prazo alusivo ao recurso. Na
hipótese, foram cumpridos os requisitos.

Consoante o disposto nos arts. 73, II, "a", e 239 do Re-
gimento Interno do TST e 894, II, da CLT, com a redação conferida
pela Lei n.º 11.496, de 25/6/2007, compete à Subseção I Especia-
lizada em Dissídios Individuais julgar os embargos interpostos a de-
cisões divergentes entre Turmas, ou destas com decisão da própria
Subseção Especializada, salvo se a decisão recorrida estiver em con-
sonância com súmula ou orientação jurisprudencial do Tribunal Su-
perior do Trabalho ou do Supremo Tribunal Federal.

Da análise desses dispositivos, tem-se por incabível a in-
terposição de embargos à decisão proferida pela Subseção II Es-
pecializada em Dissídios Individuais.

Para impugnar a decisão proferida em autos de recurso or-
dinário em ação rescisória, porque de última instância (art. 3.º, III,
"a", da Lei n.º 7.701/88), estava facultada à parte a interposição de
recurso extraordinário, conforme dispõe o art. 102, III, da Cons-
tituição Federal, desde que satisfeitos os demais pressupostos de ad-
missibilidade.

O princípio da fungibilidade dos recursos não pode ser ob-
servado no caso em exame, ante a inafastável impropriedade do apelo
veiculado. A aplicação desse princípio restringe-se à hipótese de
dúvida plausível acerca da utilização do recurso adequado, quando
não existe no ordenamento jurídico medida judicial específica para
possibilitar à parte a manifestação de seu inconformismo, e desde que
não haja erro grosseiro. No caso, a parte além de intitular de em-
bargos o seu recurso, invocou como fundamento os dispositivos per-
tinentes a essa modalidade recursal.

Ante o exposto, defiro o benefício da justiça gratuita e não
admito o recurso, por incabível.

Publique-se.
Brasília, 28 de abril de 2008.

RIDER DE BRITO

Ministro Presidente do TST

<!ID1071098-0>

PROC. Nº TST-ED-ROAR-87789/2003-900-02-00.9TST

EMBARGANTE : RENATO PEREZ FERREIRA

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO EDWARD DE OLIVEIRA

EMBARGADA : FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO

PROCURADORES : DR. JOSÉ CARLOS MENK E DR. NEWTON JOR-

GE

EMBARGADA : SUPERINTENDÊNCIA DO DESENVOLVIMENTO

DO LITORAL PAULISTA - SUDELPA

A D VO G A D A : DRA. JANDIRA FICHER

D E S P A C H O

Renato Perez Ferreira interpõe recurso de embargos, nos
termos do art. 894, "b", da CLT, ao acórdão da Subseção II Es-
pecializada em Dissídios Individuais, que não conheceu do recurso
ordinário, por ausência de fundamentação. (fls. 279/284)

Consoante o disposto nos arts. 73, II, "a", e 239 do Re-
gimento Interno do TST e 894, II, da CLT, com a redação conferida
pela Lei n.º 11.496, de 25/6/2007, compete à Subseção I Especia-
lizada em Dissídios Individuais julgar os embargos interpostos a de-
cisões divergentes entre Turmas, ou destas com decisão da própria
Subseção Especializada, salvo se a decisão recorrida estiver em con-
sonância com súmula ou orientação jurisprudencial do Tribunal Su-
perior do Trabalho ou do Supremo Tribunal Federal.

Da análise desses dispositivos, tem-se por incabível a in-
terposição de embargos à decisão proferida pela Subseção II Es-
pecializada em Dissídios Individuais.

Para impugnar a decisão proferida em autos de recurso or-
dinário em ação rescisória, porque de última instância (art. 3.º, III,
"a", da Lei n.º 7.701/88), estava facultada à parte a interposição de
recurso extraordinário, conforme dispõe o art. 102, III, da Cons-
tituição Federal, desde que satisfeitos os demais pressupostos de ad-
missibilidade.

O princípio da fungibilidade dos recursos não pode ser ob-
servado no caso em exame, ante a inafastável impropriedade do apelo
veiculado. A aplicação desse princípio restringe-se à hipótese de
dúvida plausível acerca da utilização do recurso adequado, quando
não existe no ordenamento jurídico medida judicial específica para
possibilitar à parte a manifestação de seu inconformismo, e desde que
não haja erro grosseiro. No caso, a parte além de intitular de em-
bargos o seu recurso, invocou como fundamento os dispositivos per-
tinentes a essa modalidade recursal.

Ante o exposto, não admito o recurso, por incabível.
Publique-se.
Brasília, 28 de abril de 2008.

RIDER DE BRITO

Ministro Presidente do TST
<!ID1071099-0>

PROC. Nº TST-ED-ROAR-569/2005-000-12-00.2TST

EMBARGANTE : RONEI JACOMEL

A D VO G A D O : DR. NEIRON LUIZ DE CARVALHO

EMBARGADO : BANCO DO ESTADO DE SANTA CATARINA S.A. -

BESC

A D VO G A D O : DR. ROBINSON NEVES FILHO

A D VO G A D A : DR.ª CRISTIANA RODRIGUES GONTIJO

D E S P A C H O

Ronei Jacomel interpõe recurso de embargos, nos termos do
art. 894 da CLT, ao acórdão da Subseção II Especializada em Dis-
sídios Individuais pelo qual negou-se provimento ao seu recurso or-
dinário em ação rescisória, mantendo a extinção do processo, sem
apreciação do mérito, por fundamento diverso - aplicação da OJ n.º
84 da SBDI-2/TST c/c o art. 267, IV, do CPC. Sustenta que a decisão
rescindenda e a certidão de seu trânsito em julgado, apesar de não
autenticadas, foram declaradas autênticas pelo advogado, e não consta
impugnação com relação à autenticidade das peças.

Consoante o disposto nos arts. 73, II, "a", do Regimento
Interno do TST e 894, II, da CLT, com a redação conferida pela Lei
n.º 11.496, de 25/6/2007, compete à Subseção I Especializada em
Dissídios Individuais julgar os embargos interpostos a decisões di-
vergentes entre Turmas, ou destas com decisão da própria Subseção
Especializada, salvo se a decisão recorrida estiver em consonância
com súmula ou orientação jurisprudencial do Tribunal Superior do
Trabalho ou do Supremo Tribunal Federal.

Da análise desses dispositivos, tem-se por incabível a in-
terposição de embargos à decisão proferida pela Subseção II Es-
pecializada em Dissídios Individuais.

Para impugnar a decisão proferida em autos de recurso or-
dinário em ação rescisória, porque de última instância (art. 3.º, III,
"a", da Lei n.º 7.701/88), estava facultada à parte a interposição de
recurso extraordinário, conforme dispõe o art. 102, III, da Cons-
tituição Federal, desde que satisfeitos os demais pressupostos de ad-
missibilidade.

O princípio da fungibilidade dos recursos não pode ser ob-
servado no caso em exame, ante a inafastável impropriedade do apelo
veiculado. A aplicação desse princípio restringe-se à hipótese de
dúvida plausível acerca da utilização do recurso adequado, quando
não existe no ordenamento jurídico medida judicial específica para
possibilitar à parte a manifestação de seu inconformismo, e desde que
não haja erro grosseiro. No caso, a parte além de intitular seu recurso
de embargos, invocou como fundamento os dispositivos pertinentes a
essa modalidade recursal.

Ante o exposto, não admito o recurso, por incabível.
Publique-se.
Brasília, 28 de abril de 2008.

RIDER DE BRITO
Ministro Presidente do TST
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PAUTA DE JULGAMENTOS

Pauta de Julgamento para a 4a. Sessão Ordinária da Seção Espe-
cializada em Dissídios Coletivos do dia 08 de maio de 2008 às
13h00

PROCESSO : AIRO-388/2005-000-08-40-2 TRT DA 8A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. FERNANDO EIZO ONO

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DAS EMPRESAS DE VIGILÂNCIA, TRANS-
PORTE DE VALORES, CURSO DE FORMAÇÃO E SEGU-
RANÇA PRIVADA DO ESTADO DO PARÁ - SINDESP/PA

ADVOGADO : DR(A). MAURO HERMES FRANCO FIGUEIREDO

A G R AVA D O ( S ) : SINDICATO DOS

VIGILANTES E EMPREGADOS DE EMPRESAS DE

SEGURANÇA, VIGILÂNCIA, TRANSPORTE DE

VALORES E SIMILARES DO ESTADO DO

PARÁ - SINDIVIPA

A G R AVA D O ( S ) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA 8ª REGIÃO

PROCESSO : AIRO-391/2006-000-12-40-5 TRT DA 12A. REGIÃO

R E L ATO R : MINISTRA KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

RECORRENTE(S) : SINDICATO DOS OPERADORES PORTUÁRIOS DE IMBI-
TUBA - SOPIM

ADVOGADO : DR(A). CARLOS JORGE DE SOUZA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NOS SERVIÇOS
PORTUÁRIOS DE IMBITUBA

ADVOGADO : DR(A). VALDECIR JOSÉ MASCARELLO

PROCESSO : ROAA-36/2005-000-16-00-9 TRT DA 16A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. MAURICIO GODINHO DELGADO

RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA 16ª REGIÃO

PROCURADOR : DR(A). ROBERTO MAGNO PEIXOTO MOREIRA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMEN-
TOS BANCÁRIOS NO ESTADO DO MARANHÃO

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ GUILHERME CARVALHO ZAGALLO

RECORRIDO(S) :

SINDICATO DOS TRABALHADORES EM

ENTIDADES SINDICAIS, ÓRGÃOS

CLASSISTAS, ENTIDADES NÃO

GOVERNAMENTAIS E PARTIDOS POLÍTICOS

NO ESTADO DO MARANHÃO

PROCESSO : ROAA-72/2005-000-08-00-6 TRT DA 8A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

RECORRENTE(S) : ITAPUAMA AGRO INDUSTRIAL E SERVIÇOS LTDA. E
OUTRA

ADVOGADO : DR(A). FRANCISCO EDSON LOPES DA ROCHA JÚNIOR

RECORRIDO(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA 8ª REGIÃO

PROCURADORA : DR(A). RITA MOITTA PINTO DA COSTA

RECORRIDO(S) : FEDERAÇÃO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS
DA CONSTRUÇÃO CIVIL E DO MOBILIÁRIO DOS ES-
TADOS DO PARÁ E AMAPÁ

PROCESSO : ROAA-109/2003-000-24-00-7 TRT DA 24A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA 24ª REGIÃO

PROCURADOR : DR(A). KEILOR HEVERTON MIGNONI

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMÉRCIO DE
CAMPO GRANDE

ADVOGADO : DR(A). ALCI DE SOUZA ARAÚJO

RECORRIDO(S) : FEDERAÇÃO DO COMÉRCIO DO ESTADO DE MATO
GROSSO DO SUL E OUTRO

ADVOGADO : DR(A). WALFRIDO FERREIRA DE AZAMBUJA

ADVOGADO : DR(A). MARIA JOSÉ VILELA LINS

ADVOGADO : DR(A). EDMAR SOKEN

ADVOGADA : DR(A). MARA DE AZAMBUJA SALLES

PROCESSO : ROAA-280/2005-000-06-00-6 TRT DA 6A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. MÁRCIO EURICO VITRAL AMARO

RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA 6ª REGIÃO

PROCURADORA : DR(A). MARIA AUXILIADORA DE SOUZA E SÁ

RECORRENTE(S) : SINDICATO DA INDÚSTRIA DE SABÃO E VELAS NO
ESTADO DE PERNAMBUCO

ADVOGADA : DR(A). ANA MARIA SOUZA DOS SANTOS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS
QUÍMICAS DO ESTADO DE PERNAMBUCO - SINDIQUÍ-
MICA/PE

ADVOGADO : DR(A). ODIR DE PAIVA COELHO PEREIRA

PROCESSO : ROAA-1.388/2004-000-03-00-1 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

RECORRENTE(S) : SINDICATO DE HOTÉIS, RESTAURANTES, BARES E SI-
MILARES DE UBERABA -SINHORES

ADVOGADO : DR(A). RICARDO PERDIGÃO

RECORRENTE(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTÉIS,

RESTAURANTES, BARES, ESTABELECIMENTOS DE HOS-
PEDAGEM E ALIMENTAÇÃO PREPARADA

, ASSEIO E CONSERVAÇÃO, EDIFÍCIOS, CONDOMÍNIOS,
C O N S E RVA Ç Ã O 

DE ELEVADORES, DE LAVANDERIAS E SIMILARES, INS-
TITUIÇÕES BENEFICENTES

, RELIGIOSAS E FILANTRÓPICAS, DE SAUNAS E DE EM-
PRESAS

DE REFEIÇÕES COLETIVAS DE UBERABA E REGIÃO

ADVOGADO : DR(A). MURIEL VIEIRA

RECORRIDO(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA 3ª REGIÃO

PROCURADORA : DR(A). MARIA BEATRIZ CHAVES XAVIER

PROCESSO : ROAA-1.991/2004-000-15-00-8 TRT DA 15A. REGIÃO

R E L ATO R : MINISTRA KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

RECORRENTE(S) : EMBRAER - EMPRESA BRASILEIRA DE AERONÁUTICA
S.A.

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS
METALÚRGICAS, MECÂNICAS E DE MATERIAL ELÉTRI-
CO DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS E REGIÃO

ADVOGADO : DR(A). MARCELO MENEZES

PROCESSO : ROAA-5.599/2004-000-13-00-9 TRT DA 13A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. MÁRCIO EURICO VITRAL AMARO

RECORRENTE(S) : COMPANHIA DE TECIDOS NORTE DE MINAS - COTE-
MINAS

ADVOGADO : DR(A). AMAURI MASCARO NASCIMENTO

ADVOGADO : DR(A). JOÃO PEDRO FERRAZ DOS PASSOS

RECORRIDO(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA 13ª REGIÃO

PROCURADOR : DR(A). JOSÉ CAETANO DOS SANTOS FILHO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS
DE FIAÇÃO

E TECELAGEM, MALHARIA E MEIAS, CORDOALHAS E
E S TO PA S , 

CAPACHOS, ACABAMENTO DE CONFECÇÃO DE MA-
LHAS, TINTURARIAS E ESTAMPARIAS

DE TECIDOS, FIBRAS E ESPECIALIDADES TÊXTEIS DE
CAMPINA GRANDE E

AGRESTE DA BORBOREMA

ADVOGADO : DR(A). OLINDA SAMMARA L. AGUIAR

PROCESSO : ROAA-28.005/2003-909-09-00-0 TRT DA 9A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. MÁRCIO EURICO VITRAL AMARO

RECORRENTE(S) : SONAE DISTRIBUIÇÃO BRASIL S.A.

ADVOGADO : DR(A). EDUARDO CARING RAUPP

RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA 9ª REGIÃO

PROCURADORA : DR(A). CRISTIANE MARIA SBALQUEIRO LOPES

RECORRIDO(S) : S I N D I C ATO 

DOS EMPREGADOS NO COMÉRCIO VAREJISTA

DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS, EM

MERCADOS, MINIMERCADOS, SUPERMERCADOS

E HIPERMERCADOS DE CURITIBA,

REGIÃO METROPOLITANA E LITORAL PARANAENSE -
SIEMERC

ADVOGADO : DR(A). VALDOMIRO SANTIN

PROCESSO : ROAA-28.011/2004-909-09-00-8 TRT DA 9A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA

RECORRENTE(S) : SINDICATO RURAL DE MANDAGUAÇU

ADVOGADO : DR(A). HEITOR FRANCISCO GOMES COELHO

ADVOGADA : DR(A). MÁRCIA REGINA RODACOSKI

RECORRIDO(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA 9ª REGIÃO

PROCURADOR : DR(A). ALUIZIO DIVONZIR MIRANDA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE MAN-
DAGUAÇU

ADVOGADO : DR(A). JOÃO DO NASCIMENTO PINHEIRO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE OURI-
ZONA

ADVOGADO : DR(A). JOÃO DO NASCIMENTO PINHEIRO

PROCESSO : ROAA-100.846/2003-900-04-00-2 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. MÁRCIO EURICO VITRAL AMARO

RECORRENTE(S) : SINDICATO DOS OPERADORES PORTUÁRIOS DO RIO
GRANDE DO SUL

ADVOGADO : DR(A). MANOEL SAMPAIO ANTUNES

RECORRENTE(S) : SINDICATO DOS ARRUMADORES TRABALHADORES
PORTUÁRIOS AVULSOS DO RIO GRANDE E SÃO JOSÉ
DO NORTE

ADVOGADO : DR(A). ÁLVARO OLIVÉRIO MARTINS DE MARTINS

RECORRIDO(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA 4ª REGIÃO

PROCURADOR : DR(A). ANDRÉ LUÍS SPIES

PROCESSO : ROAD-95.570/2003-900-21-00-0 TRT DA 21A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. MÁRCIO EURICO VITRAL AMARO

RECORRENTE(S) : SINDICATO DAS EMPRESAS DE TRANSPORTES URBA-
NOS DE PASSAGEIROS DO MUNICÍPIO DO NATAL - SE-
TURN

ADVOGADO : DR(A). MÁRCIO RUPERTO SOUZA DAS CHAGAS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM TRANSPORTES
RODOVIÁRIOS NO ESTADO DO RIO GRANDE DO NOR-
TE - SINTRO

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ESTRELA MARTINS

PROCESSO : ROAG-547/2003-000-05-40-3 TRT DA 5A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. MÁRCIO EURICO VITRAL AMARO

RECORRENTE(S) : SINDICATO DOS SERVIDORES DA PREFEITURA DO
SALVADOR - SINDSEPS

ADVOGADO : DR(A). DANILO SOUZA RIBEIRO

RECORRIDO(S) : COMPANHIA MUNICIPAL DE HABITAÇÃO -
COHAB/SALVADOR - EM LIQUIDAÇÃO

ADVOGADA : DR(A). TÂNIA BARBOSA

RECORRIDO(S) : COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO URBANO DE
SALVADOR - DESAL

ADVOGADA : DR(A). ROSAMARIA SAMPAIO D'ALMEIDA COUTO

RECORRIDO(S) : COMPANHIA MUNICIPAL DE ABASTECIMENTO - COMA-
SA - EM LIQUIDAÇÃO

ADVOGADA : DR(A). ROBERTA SABACK

PROCESSO : ROAR-20.071/2005-000-02-00-0 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. MÁRCIO EURICO VITRAL AMARO

RECORRENTE(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM EMPRESAS DE
TRANSPORTES RODOVIÁRIOS E ANEXOS,

SUPER PESADOS, LÍQUIDOS, ENTREGADORES DE MER-
CADORIAS, DIFERENCIADOS, DEPÓSITOS, LOCADO-
RAS DE

VEÍCULOS E CARGAS SECAS E MOLHADAS EM GE-
RAL DE GUARULHOS, ATIBAIA, ARUJÁ,

MAIRIPORÃ, BRAGANÇA PAULISTA, SANTA ISABEL,
NAZARÉ PAULISTA, BOM JESUS DOS PERDÕES

, PIRACAIA E JOANÓPOLIS - SINDICARGAS

ADVOGADO : DR(A). REGINALDO DE LIMA

RECORRIDO(S) :

SINDICATO DOS CONDUTORES DE

VEÍCULOS RODOVIÁRIOS E TRABALHADORES

EM TRANSPORTES URBANOS DE

PASSAGEIROS E CARGAS SECAS

E MOLHADAS DE GUARULHOS E REGIÃO - SINCO-
VERG

ADVOGADO : DR(A). MARCO AURÉLIO ALVES DE OLIVEIRA

RECORRIDO(S) : QUITAÚNA SERVIÇOS LTDA.

ADVOGADA : DR(A). SUELI FERRAZ GARCIA KEHRLE

PROCESSO : RODC-78/2005-000-19-00-3 TRT DA 19A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

RECORRENTE(S) : SINDICATO DOS TÉCNICOS, CITOTÉCNICOS E AUXILIA-
RES DE LABORATÓRIO DE ANÁLISES CLÍNICAS E MÉ-
DICAS NO ESTADO DE ALAGOAS - SINTECAL

ADVOGADO : DR(A). MARCO TULIO DE ALVIM COSTA

ADVOGADO : DR(A). CARMIL VIEIRA DOS SANTOS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS ESTABELECIMENTOS DE SERVIÇOS
DE SAÚDE DO ESTADO DE ALAGOAS

ADVOGADO : DR(A). ERIVALDO CAVALCANTE JÚNIOR

PROCESSO : RODC-168/2004-000-01-00-1 TRT DA 1A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. MAURICIO GODINHO DELGADO

RECORRENTE(S) : LIBRA TERMINAL RIO S.A.

ADVOGADO : DR(A). JOÃO BAPTISTA LOUSADA CÂMARA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS ESTIVADORES E TRABALHADORES
EM ESTIVA DE MINÉRIOS DO ESTADO DO RIO DE JA-
NEIRO

ADVOGADO : DR(A). ÉSIO COSTA JÚNIOR

PROCESSO : RODC-206/2005-000-18-00-4 TRT DA 18A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. FERNANDO EIZO ONO

RECORRENTE(S) : SINDICATO DOS JORNALISTAS PROFISSIONAIS NO ES-
TADO DE GOIÁS

ADVOGADA : DR(A). ARLETE MESQUITA

RECORRIDO(S) : JORNAL TRIBUNA UNIVERSITÁRIA

RECORRIDO(S) : JORNAL DA IMPRENSA

RECORRIDO(S) : JORNAL O SUCESSO

RECORRIDO(S) : INTERATIVA ASSESSORIA DE IMPRENSA E MARKE-
TING

RECORRIDO(S) : CONTATO COMUNICAÇÃO

PROCESSO : RODC-214/2003-000-04-00-5 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. MAURICIO GODINHO DELGADO

RECORRENTE(S) : SINDICATO INTERMUNICIPAL DO COMÉRCIO VAREJIS-
TA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DO ESTADO DO RIO
GRANDE DO SUL

ADVOGADO : DR(A). EDUARDO CARINGI RAUPP

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMÉRCIO DE
SÃO LUIZ GONZAGA

ADVOGADO : DR(A). VICTOR ROCHA NASCIMENTO

PROCESSO : RODC-231/2006-000-24-00-6 TRT DA 24A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. MAURICIO GODINHO DELGADO

RECORRENTE(S) : SINDICATO DOS PROFISSIONAIS DE PROCESSAMENTO
DE DADOS DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

ADVOGADO : DR(A). ÉLITON APARECIDO SOUZA DE OLIVEIRA

RECORRIDO(S) : FEDERAÇÃO DO COMÉRCIO DO ESTADO DE MATO
GROSSO DO SUL

ADVOGADO : DR(A). WALFRIDO FERREIRA DE AZAMBUJA JÚNIOR

PROCESSO : RODC-289/2007-000-08-00-8 TRT DA 8A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. DORA MARIA DA COSTA

RECORRENTE(S) : FEDERAÇÃO DAS EMPRESAS DE TRANSPORTES RODO-
VIÁRIOS DA REGIÃO NORTE - FETRANORTE

ADVOGADO : DR(A). MÁRIO SÉRGIO PINTO TOSTES

RECORRENTE(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RODOVIÁRIOS EM
EMPRESAS DE TRANSPORTES DE PASSAGEIROS NOS
MUNICÍPIOS DE ANANINDEUA E MARITUBA - SIN-
TRAM

ADVOGADO : DR(A). SIDENEU OLIVEIRA DA CONCEIÇÃO FILHO

RECORRIDO(S) : OS MESMOS
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PROCESSO : RODC-469/2003-000-17-00-7 TRT DA 17A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. MÁRCIO EURICO VITRAL AMARO

RECORRENTE(S) : SINDICATO DO COMÉRCIO VAREJISTA DE GÊNEROS
ALIMENTÍCIOS DE ARACRUZ

ADVOGADO : DR(A). FERNANDO ANTÔNIO VERVLOET

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMÉRCIO EM GE-
RAL DE SERRA

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ HENRIQUE DAL PIAZ

PROCESSO : RODC-510/2003-000-12-00-2 TRT DA 12A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. DORA MARIA DA COSTA

RECORRENTE(S) : SINDICATO DAS EMPRESAS DE RÁDIO E TELEVISÃO
DO ESTADO DE SANTA CATARINA

ADVOGADO : DR(A). MARCOS ANTÔNIO SILVEIRA

RECORRENTE(S) : SINDICATO DOS JORNALISTAS PROFISSIONAIS DO ES-
TADO DE SANTA CATARINA

ADVOGADO : DR(A). NILTON DA SILVA CORREIA

ADVOGADA : DR(A). SUSAN MARA ZILLI

RECORRIDO(S) : OS MESMOS

PROCESSO : RODC-1.031/2003-000-04-00-7 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. MAURICIO GODINHO DELGADO

RECORRENTE(S) : SINDICATO DO COMÉRCIO ATACADISTA DO ESTADO
DO RIO GRANDE DO SUL

ADVOGADA : DR(A). ANA CRISTINA GULARTE CONSUL

RECORRENTE(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMÉRCIO DE
SANTA MARIA

ADVOGADO : DR(A). VICTOR ROCHA NASCIMENTO

RECORRIDO(S) : OS MESMOS

PROCESSO : RODC-1.424/2003-000-04-00-0 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. MAURICIO GODINHO DELGADO

RECORRENTE(S) : SINDICATO DOS HOSPITAIS BENEFICENTES, RELIGIO-
SOS E FILANTRÓPICOS DO RIO GRANDE DO SUL

ADVOGADO : DR(A). ALCEU AENLHE RUBATTINO

RECORRENTE(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM SERVIÇOS DE
SAÚDE DE PELOTAS

ADVOGADO : DR(A). TEODORO DOMINGOS KOSLOSKI

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS LABORATÓRIOS DE ANÁLISES CLÍNI-
CAS DO RIO GRANDE DO SUL

ADVOGADO : DR(A). DANIEL CORREA SILVEIRA

PROCESSO : RODC-1.505/2004-000-05-00-6 TRT DA 5A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. FERNANDO EIZO ONO

RECORRENTE(S) : FEDERAÇÃO DAS INDÚSTRIAS DO ESTADO DA BAHIA
- FIEB E OUTROS

ADVOGADO : DR(A). RODRIGO SANTOS DE CARVALHO

RECORRIDO(S) : S I N D I C ATO 

DOS EMPREGADOS VENDEDORES E VIAJANTES

DO COMÉRCIO, DOS PROPAGANDISTAS

, PROPAGANDISTAS-VENDEDORES E

VENDEDORES DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS NO

ESTADO DA BAHIA - SEVEVIPRO

ADVOGADO : DR(A). HÉLBIO CERQUEIRA SOARES PALMEIRA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DAS INDÚSTRIAS DE CERVEJA E BEBIDAS
EM GERAL NO ESTADO DA BAHIA

ADVOGADO : DR(A). CÍCERO VILAS-BOAS PINTO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DAS EMPRESAS DE TRANSPORTES DE CAR-
GAS NO ESTADO DA BAHIA - SETCEB

ADVOGADO : DR(A). FLORIVALDO CAJÉ DE OLIVEIRA FILHO

RECORRIDO(S) : FEDERAÇÃO DO COMÉRCIO DO ESTADO DA BAHIA E
OUTROS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DO COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS
FARMACÊUTICOS DO ESTADO DA BAHIA

ADVOGADO : DR(A). GEORGE ADRIAN LIMA MACHADO

PROCESSO : RODC-1.714/2003-000-15-00-4 TRT DA 15A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. MAURICIO GODINHO DELGADO

RECORRENTE(S) : FEDERAÇÃO DA AGRICULTURA DO ESTADO DE SÃO
PAULO - FAESP

ADVOGADO : DR(A). RENATA MARCONDES DE BARROS CORRÊA
CHWIF

RECORRENTE(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE TUPÃ

ADVOGADO : DR(A). ADEMAR PINHEIRO SANCHES

RECORRIDO(S) : SINDICATO RURAL DE TUPÃ E OUTROS

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO DE MARCHI

PROCESSO : RODC-2.265/2004-000-15-00-2 TRT DA 15A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA

RECORRENTE(S) : SINDICATO DAS SANTAS CASAS DE MISERICÓRDIA E
HOSPITAIS FILANTRÓPICOS DE RIBEIRÃO PRETO E RE-
GIÃO - SINDHOSFIL

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ REINALDO NOGUEIRA DE OLIVEIRA JÚ-
NIOR

RECORRENTE(S) : SINDICATO DOS HOSPITAIS, CLÍNICAS, CASAS DE SAÚ-
DE, LABORATÓRIOS DE PESQUISAS E ANÁLISES CLÍ-
NICAS DO ESTADO DE SÃO PAULO

ADVOGADO : DR(A). CARLOS JOSÉ XAVIER TOMANINI

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TÉCNICOS E AUXILIARES EM RADIO-
LOGIA DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO

ADVOGADO : DR(A). CARLOS ALBERTO COTRIM BORGES

PROCESSO : RODC-20.003/2003-000-02-00-0 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. DORA MARIA DA COSTA

RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA 2ª REGIÃO

PROCURADORA : DR(A). OKSANA MARIA DZIURA BOLDO

RECORRENTE(S) : SÃO PAULO TRANSPORTE S.A. - SPTRANS

ADVOGADA : DR(A). LAURA LOPES DE ARAÚJO MAIA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS MOTORISTAS E TRABALHADORES EM
TRANSPORTE RODOVIÁRIO URBANO DE SÃO PAULO

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ JUSCELINO FERREIRA DE MEDEIROS

RECORRIDO(S) : EXPRESSO PAULISTANO LTDA. E OUTRA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DAS EMPRESAS DE TRANSPORTE COLETI-
VO URBANO DE PASSAGEIROS DE SÃO PAULO - TRAN-
SURB

PROCESSO : RODC-20.113/2005-000-02-00-3 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. MÁRCIO EURICO VITRAL AMARO

RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA 2ª REGIÃO

PROCURADORA : DR(A). OKSANA MARIA DZIURA BOLDO

RECORRENTE(S) : SÃO PAULO TRANSPORTE S.A. - SPTRANS

ADVOGADO : DR(A). CLÁUDIO BORREGO NOGUEIRA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS MOTORISTAS E TRABALHADORES EM
TRANSPORTE RODOVIÁRIO URBANO DE SÃO PAULO

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ JUSCELINO FERREIRA DE MEDEIROS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DAS EMPRESAS DE TRANSPORTES COLE-
TIVOS URBANOS DE PASSAGEIROS DE SÃO PAULO -
SP URBANOS

PROCESSO : RODC-20.151/2006-000-02-00-7 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. FERNANDO EIZO ONO

RECORRENTE(S) : COMPANHIA TECNOLÓGICA DE SANEAMENTO AM-
B I E N TA L 

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ CLARO MACHADO JÚNIOR

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM ÁGUA, ESGO-
TO E MEIO AMBIENTE DO ESTADO DE SÃO PAULO

ADVOGADO : DR(A). JOÃO JOSÉ SADY

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS EMPRESAS
DE

ÔNIBUS RODOVIÁRIOS INTERNACIONAIS, INTERESTA-
DUAIS, INTERMUNICIPAIS E SETOR DIFERENCIADO

DE SÃO PAULO, ITAPECERICA DA SERRA, SÃO LOU-
RENÇO

DA SERRA, EMBU GUAÇU, FERRAZ DE VASCONCE-
LOS,

POÁ E ITAQUAQUECETUBA

ADVOGADO : DR(A). HENRIQUE RESENDE DE SOUZA

RECORRIDO(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA 2ª REGIÃO

PROCURADOR : DR(A). SIDNEI ALVES TEIXEIRA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS ENGENHEIROS DO ESTADO DE SÃO
PA U L O 

ADVOGADO : DR(A). JONAS DA COSTA MATOS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS ADVOGADOS DO ESTADO DE SÃO
PA U L O 

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS
URBANAS DE SANTOS, BAIXADA SANTISTA, LITORAL
SUL E VALE DO RIBEIRA

PROCESSO : RODC-20.239/2003-000-02-00-6 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. MÁRCIO EURICO VITRAL AMARO

RECORRENTE(S) : SÃO PAULO TRANSPORTE S.A. - SPTRANS

ADVOGADA : DR(A). OLGA MARI DE MARCO

ADVOGADO : DR(A). ALVARO BRANDÃO HENRIQUES MAIMONI

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS MOTORISTAS E TRABALHADORES EM
TRANSPORTE RODOVIÁRIO URBANO DE SÃO PAULO

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ JUSCELINO FERREIRA DE MEDEIROS

RECORRIDO(S) : CELESTE - CENTRO LESTE TRANSPORTES LTDA.

ADVOGADO : DR(A). SANDRO HENRIQUE NATIVIDADE

PROCESSO : RODC-20.244/2005-000-02-00-0 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. MAURICIO GODINHO DELGADO

RECORRENTE(S) : ATENTO BRASIL S.A.

ADVOGADO : DR(A). LUIZ CARLOS AMORIM ROBORTELLA

RECORRENTE(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM EMPRESAS DE
TELECOMUNICAÇÕES E OPERADORES DE MESAS TE-
LEFÔNICAS DO ESTADO DE SÃO PAULO - SINTETEL

ADVOGADO : DR(A). ANTÔNIO ROSELLA

RECORRIDO(S) : S I N D I C ATO 

DOS TRABALHADORES EM TELEMARKETING E

EMPREGADOS EM EMPRESAS DE TELEMARKETING

DA CIDADE DE SÃO PAULO

E GRANDE SÃO PAULO - SINTRATEL

ADVOGADA : DR(A). SÔNIA APARECIDA COSTA NASCIMENTO

PROCESSO : RODC-20.267/2002-000-02-00-2 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. DORA MARIA DA COSTA

RECORRENTE(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM EMPRESAS FER-
ROVIÁRIAS DE SÃO PAULO

ADVOGADA : DR(A). MARLENE RICCI

RECORRENTE(S) : SINDICATO DOS

EMPREGADOS EM ENTIDADES SINDICAIS E ÓRGÃOS

CLASSISTAS DE SANTOS, SÃO VICENTE

, GUARUJÁ, CUBATÃO, PRAIA

GRANDE, MONGAGUÁ E ITANHAÉM

ADVOGADA : DR(A). ISABELA CARVALHO CHIARI

ADVOGADA : DR(A). TERESA MARIA DA SILVA

RECORRENTE(S) : SINDICATO DOS HOSPITAIS, CLÍNICAS, CASAS DE SAÚ-
DE, LABORATÓRIOS DE PESQUISAS E ANÁLISES CLÍ-
NICAS DO ESTADO DE SÃO PAULO

ADVOGADA : DR(A). RENATA DELCELO

RECORRENTE(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS VENDEDORES E VIA-
JANTES DO COMÉRCIO NO ESTADO DE SÃO PAULO

ADVOGADO : DR(A). NIVALDO PESSINI

RECORRENTE(S) : FEDERAÇÃO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS
METALÚRGICAS, MECÂNICAS E DE MATERIAL ELÉTRI-
CO DO ESTADO DE SÃO PAULO E OUTROS

ADVOGADO : DR(A). UBIRAJARA WANDERLEY LINS JÚNIOR

ADVOGADO : DR(A). MARCELO DE CAMPOS MENDES PEREIRA

RECORRENTE(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM EMPRESAS DE
TELECOMUNICAÇÕES E OPERADORES DE MESAS TE-
LEFÔNICAS NO ESTADO DE SÃO PAULO E OUTROS

ADVOGADO : DR(A). HÉLIO STEFANI GHERARDI

RECORRENTE(S) : FEDERAÇÃO DOS EMPREGADOS NO COMÉRCIO DO
ESTADO DE SÃO PAULO - FECESP

ADVOGADO : DR(A). HEDAIR DE ARRUDA FALCÃO FILHO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM EDIFÍCIOS

, CONDOMÍNIOS (RESIDENCIAIS E COMERCIAIS), EM-
PREGADOS EM

EMPRESAS DE COMPRA, VENDA, LOCAÇÃO E ADMI-
NISTRAÇÃO

DE IMÓVEIS, (RESIDENCIAIS E COMERCIAIS) DO

GUARUJÁ E BERTIOGA

ADVOGADA : DR(A). MARILDA DE FÁTIMA FERREIRA GADIG

RECORRIDO(S) : FEDERAÇÃO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMEN-
TOS DE SERVIÇOS DE SAÚDE DO ESTADO DE SÃO
PA U L O 

RECORRIDO(S) : FEDERAÇÃO DOS EMPREGADOS EM TURISMO E HOS-
PITALIDADE DO ESTADO DE SÃO PAULO - FETHESP

RECORRIDO(S) : FEDERAÇÃO DOS TRABALHADORES EM EMPRESAS
DE DIFUSÃO CULTURAL E ARTÍSTICA DO ESTADO DE
SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : FEDERAÇÃO DOS TRABALHADORES NA INDÚSTRIA
DA CONSTRUÇÃO E DO MOBILIÁRIO DO ESTADO DE
SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : FEDERAÇÃO DOS TRABALHADORES NA INDÚSTRIA
DO PAPEL, PAPELÃO E CORTIÇA

RECORRIDO(S) : FEDERAÇÃO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS
DE VIDROS, CRISTAIS, ESPELHOS, CERÂMICA DE LOU-
ÇA, PORCELANA E ÓTICA NO ESTADO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS AEROVIÁRIOS NO ESTADO DE SÃO
PA U L O 

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS AJUDANTES DE DESPACHANTES
ADUANEIROS DE SANTOS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS ARMADORES DE PESCA DO ESTADO
DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS ARMAZÉNS GERAIS NO ESTADO DE
SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS

AUXILIARES DE ADMINISTRAÇÃO NO COMÉRCIO DE

CAFÉ EM GERAL E DOS AUXILIARES

DE ADMINISTRAÇÃO DE ARMAZÉNS GERAIS NO

ESTADO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS AUXILIARES DE ADMINISTRAÇÃO ES-
COLAR DO ESTADO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DO COMÉRCIO ATACADISTA DE CAFÉ NO
ESTADO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DO COMÉRCIO VAREJISTA DE DERIVADOS
DE PETRÓLEO LAV. RAP. DE SANTOS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DO COMÉRCIO DE VENDAS AMBULANTES
DA BAIXADA SANTISTA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DO COMÉRCIO VAREJISTA DE SANTOS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS CONDOMÍNIOS PREDIAIS DO LITO-
RAL PAULISTA - SICON

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS CONDUTORES AUTÔNOMOS DE VEÍ-
CULOS RODOVIÁRIOS DE SANTOS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS CONDUTORES AUTÔNOMOS DE VEÍ-
CULOS RODOVIÁRIOS DO ESTADO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS CONFECCIONISTAS DA BAIXADA
S A N T I S TA 

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS CONFERENTES DE CARGA E DESCAR-
GA DO PORTO DE SANTOS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS CONFERENTES DE CAPATAZIA DO
PORTO DE SANTOS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS CONSERTADORES DE CARGA E DES-
CARGA DOS PORTOS DO ESTADO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS CONTABILISTAS DE SANTOS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS CONTRA MESTRES MAR MOÇOS RE-
MADORES

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS CORRETORES DE CAFÉ DE SANTOS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS DESPACHANTES ADUANEIROS DE
S A N TO S 

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS EMPR. COM. HOTELEIRO E SIMILA-
RES DE SANTOS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMÉRCIO DE
S A N TO S 

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM EDIFÍCIOS DE SAN-
TO S 

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMEN-
TOS BANCÁRIOS DE SANTOS



Nº 83, sexta-feira, 2 de maio de 200834 ISSN 1677-7018

<!ID1069342-2>

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMEN-
TOS BANCÁRIOS DE SANTO ANDRÉ/SP

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMEN-
TOS DE SAÚDE DE SANTOS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS NAS INDÚSTRIAS GRÁ-
FICAS DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS EMPREG. TERRESTRE TRANSP. AQUA-
VIÁRIOS DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DAS EMPRESAS DE TRANSP. PASSAG. POR
FRETAMENTO DE SANTOS E REGIÃO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DAS EMPRESAS COMERCIAIS DO ESTADO
DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DAS EMPRESAS MARINAS GARAGENS
NÁUTICA E ASSEMELHADOS DO ESTADO DE SÃO
PA U L O 

RECORRIDO(S) : SINDICATO DAS EMPRESAS DE SERVIÇOS CONTÁBEIS,
DE ASSESSORAMENTO, PERÍCIAS, INFORMAÇÕES E
PESQUISAS NO ESTADO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DAS EMPRESAS DE TRANSPORTE COMER-
CIAL DE CARGA DO LITORAL PAULISTA - SINDISAN

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS ENGENHEIROS NO ESTADO DE SÃO
PA U L O 

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS ESTIVADORES DE SANTOS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS FUNCIONÁRIOS DA POLÍCIA CIVIL
DO ESTADO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO FUNC. SERV. EDUCAÇÃO - AFUSE

RECORRIDO(S) : SINDICATO DE HOTÉIS, RESTAURANTES, BARES E SI-
MILARES DE SANTOS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DA INDÚSTRIA DA CONSTRUÇÃO E DO MO-
BILIÁRIO DE SANTOS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DAS INDÚSTRIAS DE PANIFICAÇÃO E
CONFEITARIA DE SANTOS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS JORNALISTAS PROFISSIONAIS NO ES-
TADO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS MARINHEIROS, MOÇOS CONVÉS POR-
TOS MARÍTIMOS DO ESTADO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS MÉDICOS DE SANTOS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS MESTRES, CONTRA MESTRES NA IN-
DÚSTRIA DA FIAÇÃO DO ESTADO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS MOTORISTAS COND. MARINHA MER-
CANTE

RECORRIDO(S) : SINDICATO NACIONAL DOS AUDITORES FISCAIS DO
TESOURO NACIONAL

RECORRIDO(S) : SINDICATO NACIONAL C. FOGUISTAS CARV. MARI-
NHA MERCANTE

RECORRIDO(S) : SINDICATO NACIONAL DOS OFICIAIS DE MÁQUINAS
DA MARINHA MERCANTE

RECORRIDO(S) : SINDICATO NACIONAL TAIF. CUL. PANIF. MARINHA
MERCANTE

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS OFICIAIS ALFAIATES CONST. TRAB.
IND. CONFEC. NO ESTADO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS OFICIAIS MARCENEIROS DE SÃO
PA U L O 

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS OFICIAIS MARCENEIROS E TRAB.
IND. DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS OPERADORES E APAREL. GUINDAND.,
EMPILHAD., EQUIP. DO ESTADO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS PRAT. FARM. EMP. COM. DROGAS
MED. PROD. FARM.

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS PROF. COM. VAREJ. FEIRANTES DE
S A N TO S 

RECORRIDO(S) : SINDICATO DO PROFESSORES DE SANTOS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS PROFESSORES DE SÃO PAULO - SIN-
PRO/SP

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS REPRESENTANTES COMERCIAIS NO
ESTADO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DAS SECRETÁRIAS DO ESTADO DE SÃO
PA U L O 

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS SERVIDORES ESTATUTÁRIOS DO MU-
NICÍPIO DE SANTOS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS
DA ESTANCIA DE PRAIA GRANDE

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS
DE BERTIOGA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS
DE CUBATÃO - SISPUC

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS
DE ITANHAÉM

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS
DE SANTOS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS
DE SÃO VICENTE

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES ADMINISTRATIVOS
EM CAPATAZIA , NOS TERMINAIS PRIVATIVOS E RETRO-
PORTUÁRIOS E NA ADMINISTRAÇÃO EM GERAL DOS SER-
VIÇOS PORTUÁRIOS DO ESTADO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES DE BLOCO DOS
PORTOS DE SANTOS, SÃO VICENTE, GUARUJÁ, CUBA-
TÃO E SÃO SEBASTIÃO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NO COMÉRCIO DE
MINÉRIOS E DERIVADOS DE PETRÓLEO E COMBUSTÍ-
VEIS DE SANTOS E REGIÃO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES E EMPREGADOS
NO COMÉRCIO DE MINÉRIOS E DERIVADOS DE COM-
BUSTÍVEIS DO ESTADO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES EMPR. COMUN.
POSTAIS TELEG. LIT.

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM EMPRESAS FER-
ROVIÁRIAS DA ZONA MOGIANA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM EMPRESAS FER-
ROVIÁRIAS DA ZONA PAULISTA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM EMPRESAS FER-
ROVIÁRIAS DA ZONA SOROCABANA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NA INDÚSTRIA DE
ART. PAPEL PAP. CORT. DO ESTADO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NA INDÚSTRIA DE
CALÇADOS DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NA INDÚSTRIA DE
CERVEJA E DERIVADOS DE SANTOS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS
DA CONSTRUÇÃO E DO MOBILIÁRIO DE CAMPINAS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS
DE CONSTRUÇÃO E DO MOBILIÁRIO DE JUNDIAÍ

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DA
CONSTRUÇÃO E DO MOBILIÁRIO DE SANTO ANDRÉ

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NA INDÚSTRIA DE
DESTILAÇÃO E REFINAÇÃO DE PETRÓLEO DE CUBA-
TAO,SANTOS E SÃO SEBASTIÃO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NA INDÚSTRIA DE
ENERGIA HIDR. TERM. EL. DE CAMPINAS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES DAS INDÚSTRIAS
DA ENERGIA ELÉTRICA DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS
EXTRATIVAS DE SANTOS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS
DE FIAÇÃO E TECELAGEM DE SANTO ANDRÉ

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NA INDÚSTRIA DE
FUMO DO ESTADO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS
GRÁFICAS DE SANTOS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS
GRÁFICAS DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS
DE INSTRUMENTOS MUSICAIS E DE BRINQUEDOS DO
ESTADO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS
METALÚRGICAS DO ABC

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS
QUÍMICAS E FARMACÊUTICAS DE OSASCO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS
DO VESTUÁRIO DA BAIXADA SANTISTA, LITORAL
PAULISTA E VALE DO RIBEIRA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS
DE VIDROS E ESPELHOS DO ESTADO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM JOALHERIA, PE-
DRAS PRECIOSAS DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES DO JUDICIÁRIO FE-
DERAL NO ESTADO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES MARÍTIMOS REGIO-
NAIS DO ESTADO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES MOV. MERC. EM
GERAL E DOS ARRUMADORES DE SANTOS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RODOVIÁRIOS
AUT. CARGA A GRANEL

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRANSP. RODOV. AUTÔNOMOS DE
CARGA A GRANEL DE GUARUJÁ

PROCESSO : RODC-20.288/2005-000-02-00-0 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA 2ª REGIÃO

PROCURADORA : DR(A). OKSANA MARIA DZIURA BOLDO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMEN-
TOS BANCÁRIOS DE SÃO PAULO

ADVOGADO : DR(A). ALEXANDRE CESTARI RUOZZI

RECORRIDO(S) : FEDERAÇÃO NACIONAL DOS BANCOS - FENABAN E
OUTROS

ADVOGADO : DR(A). ALENCAR NAUL ROSSI

RECORRIDO(S) : FEDERAÇÃO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMEN-
TOS BANCÁRIOS DOS ESTADOS DE SÃO PAULO E MA-
TO GROSSO DO SUL

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ EDUARDO FURLANETTO

PROCESSO : RODC-20.299/2005-000-02-00-0 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. DORA MARIA DA COSTA

RECORRENTE(S) : SINDICATO DAS EMPRESAS DE SERVIÇOS CONTÁBEIS
DE ASSESSORAMENTO, PERÍCIAS, INFORMAÇÕES E
PESQUISAS NO ESTADO DE SÃO PAULO

ADVOGADO : DR(A). SÉRGIO SZNIFER

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS DE

AGENTES AUTÔNOMOS DO COMÉRCIO EM EMPRESAS
DE ASSESSORAMENTO

, PERÍCIAS, INFORMAÇÕES E PESQUISAS E DE

EMPRESAS DE SERVIÇOS CONTÁBEIS DE SÃO JOSÉ
DOS

CAMPOS E REGIÃO - SEAAC

ADVOGADA : DR(A). APARECIDA SANTANA BORGES

PROCESSO : RODC-20.322/2002-000-02-00-4 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. FERNANDO EIZO ONO

RECORRENTE(S) : ULTRAFÉRTIL S.A.

ADVOGADO : DR(A). ENIO RODRIGUES DE LIMA

ADVOGADO : DR(A). MARCELO PIMENTEL E OUTROS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS

TRABALHADORES NA MOVIMENTAÇÃO DE MERCADO-
RIAS EM

GERAL E DOS ARRUMADORES DE SANTOS

, SÃO VICENTE, GUARUJÁ,

CUBATÃO E SÃO SEBASTIÃO

ADVOGADO : DR(A). ALEXANDRE BADRI LOUTFI

RECORRIDO(S) : BUNGE FERTILIZANTES S.A.

ADVOGADO : DR(A). CELESTINO VENÂNCIO RAMOS

RECORRIDO(S) : IFC - INDÚSTRIA DE FERTILIZANTES DE CUBATÃO
S.A.

ADVOGADO : DR(A). QUILDES DE OLIVEIRA BRAGA

RECORRIDO(S) : BUNGE ALIMENTOS S.A.

ADVOGADO : DR(A). SÉRGIO BATISTA DE OLIVEIRA

RECORRIDO(S) : PORÃ SISTEMA DE REMOÇÕES LTDA.

ADVOGADA : DR(A). PATRÍCIA HELENA BUDIN FONSECA MAUGER

RECORRIDO(S) : PCS FOSFATOS DO BRASIL LTDA.

RECORRIDO(S) : TERRAGRAMA DO BRASIL EMPREENDIMENTOS E
CONSTRUÇÕES LTDA.

PROCESSO : RODC-95.566/2003-900-02-00-5 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. DORA MARIA DA COSTA

RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA 2ª REGIÃO

PROCURADORA : DR(A). GRACIENE FERREIRA PINTO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS MOTORISTAS E TRABALHADORES EM
TRANSPORTE RODOVIÁRIO URBANO DE SÃO PAULO

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ JUSCELINO FERREIRA DE MEDEIROS

RECORRIDO(S) : VIAÇÃO ELETROSUL LTDA.

ADVOGADO : DR(A). MÁRCIO CÉZAR JANJÁCOMO

RECORRIDO(S) : SÃO PAULO TRANSPORTE S.A. - SPTRANS

ADVOGADA : DR(A). LAURA LOPES DE ARAÚJO MAIA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS

EMPREGADOS EM FISCALIZAÇÃO, INSPEÇÃO E

CONTROLE OPERACIONAL NAS EMPRESAS DE
T R A N S P O RT E 

DE PASSAGEIROS E TRABALHADORES NO SISTEMA

DE VEÍCULOS LEVES SOBRE CANALETAS E

PNEUS NO ESTADO DE SÃO PAULO - SINDFICOT

RECORRIDO(S) :

SINDICATO DOS EMPREGADOS ADMINISTRATIVOS

E TRABALHADORES NOS ESCRITÓRIOS

DE EMPRESAS DE TRANSPORTES

RODOVIÁRIOS TERRESTRES DE SÃO

PAULO E ITAPECERICA DA SERRA

PROCESSO : RODC-813.845/2001-5 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. MÁRCIO EURICO VITRAL AMARO

RECORRENTE(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS
DA CONSTRUÇÃO PESADA DO ESTADO DO RIO GRAN-
DE DO SUL

ADVOGADO : DR(A). LUIZ FLÁVIO MOURA CANEDA

RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA 4ª REGIÃO

PROCURADOR : DR(A). ANDRÉ LUÍS SPIES

RECORRIDO(S) : SINDICATO DA INDÚSTRIA DA CONSTRUÇÃO DE ES-
TRADAS, PAVIMENTAÇÃO E OBRAS DE TERRAPLENA-
GEM EM GERAL NO ESTADO DO RIO GRANDE DO
SUL

ADVOGADO : DR(A). LUIZ ANTÔNIO SCHMITT DE AZEVEDO

Os processos constantes desta pauta que não forem julgados na ses-
são a que se referem ficam automaticamente adiados para as pró-
ximas que se seguirem, independentemente de nova publicação.

ANA LUCIA REGO QUEIROZ
Secretária da Seção Especializada em Dissídios Coletivos

COORDENADORIA DA SUBSEÇÃO I
ESPECIALIZADA EM DISSÍDIOS INDIVIDUAIS

<!ID1069549-1>

ATA DA PRIMEIRA SESSÃO EXTRAORDINÁRIA

Aos vinte e dois dias do mês de abril do ano dois mil e
oito, às nove horas e três minutos, iniciou-se a Primeira Sessão
Extraordinária da Subseção I Especializada em Dissídios Indivi-
duais, sob a presidência do Exmo. Ministro Rider Nogueira de
Brito, Presidente, presentes os Exmos. Ministros Milton de Moura
França, Carlos Alberto Reis de Paula, João Batista Brito Pereira,
Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Lelio Bentes Corrêa, Horácio Ray-
mundo de Senna Pires, Rosa Maria Weber Candiota da Rosa, Luiz
Philippe Vieira de Mello Filho, Maria de Assis Calsing, Guilherme
Augusto Caputo Bastos e a Exma. Subprocuradora-Geral do Tra-
balho, Dra. Maria Guiomar Sanches de Mendonça. Havendo "quo-
rum" regimental declarou-se aberta a Sessão, à qual deixou de
comparecer por motivo justificado o Exmo. Ministro João Oreste
Dalazen. Aprovada a ata da sessão anterior, o Exmo. Ministro
Milton de Moura França registrou, em nome do Tribunal, votos de
congratulações à nova Administração do Tribunal Regional Federal
da Primeira Região que toma posse nesse dia 22, tendo como
integrantes o Desembargador Jirair Aram Meguerian, Presidente; o
Desembargador Olindo Menezes, Vice-Presidente e o Desembar-
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gador Antônio Ezequiel da Silva, Corregedor. A seguir, o Exmo.
Ministro João Batista Brito Pereira registrou, em nome desta Corte,
votos de êxito à nova Administração do Tribunal de Justiça do
Distrito Federal e Territórios, que também toma posse nesse dia 22
e tem como componentes o Desembargador Nívio Geraldo Gon-
çalves, como Presidente; o Desembargador Romão Cícero de Oli-
veira, como Vice-Presidente e o Desembargador Getúlio Pinheiro
de Souza, como Corregedor-Geral de Justiça. Associaram-se às
manifestações de regozijo a Dra. Maria Guiomar Sanches de Men-
donça, representante do Ministério Público do Trabalho e o Dr.
Robinson Neves Filho, em nome dos Advogados que militam no
TST. Ato contínuo, não havendo outras indicações ou propostas,
passou-se à ordem do dia. Processo E-ED-RR - 623292/2000.8 da
4a. Região, Relator: Ministro João Batista Brito Pereira, Embar-
gante: João Luis Damasceno Balbom, Advogado: Antônio Escos-
teguy Castro, Advogado: Antônio Cândido Osório Neto, Embar-
gado(a): Companhia Riograndense de Saneamento - Corsan, Ad-
vogada: Gladis Catarina Nunes da Silva, Decisão: por unanimidade,
não conhecer do Recurso de Embargos. Observação: Presente à
Sessão o Dr. Antônio Cândido Osório Neto, patrono do Embar-
gante. Processo E-RR - 55209/2002-900-04-00.2 da 4a. Região,
Relator: Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Embargante:
Cláudio Tolentino Leote, Advogado: Pedro Luiz Corrêa Osório,
Advogado: Antônio Cândido Osório Neto, Embargado(a): Com-
panhia Riograndense de Saneamento - Corsan, Advogado: Jorge
Sant'Anna Bopp, Decisão: por unanimidade, não conhecer dos em-
bargos. Observação: Presente à Sessão o Dr. Antônio Cândido
Osório Neto, patrono do Embargante. Processo E-AIRR - 645/2004-
011-04-40.0 da 4a. Região, Relator: Ministro Carlos Alberto Reis
de Paula, Embargante: Gerson José Agnes, Advogado: Heitor Fran-
cisco Gomes Coelho, Embargado(a): Banco do Brasil S.A., Ad-
vogado: Moisés Vogt, Decisão: por unanimidade, não conhecer dos
Embargos. Observação: Presente à Sessão o Dr. Luiz Emiraldo
Eduardo Marques, patrono do Embargado. Processo E-RR -
635946/2000.8 da 15a. Região, Relator: Ministro João Batista Brito
Pereira, Embargante: Banco Santander Banespa S.A., Advogado:
Aref Assereuy Júnior, Advogado: José Alberto Couto Maciel, Em-
bargado(a): Mara Lopes Rueda, Advogado: Eduardo Surian Matias,
Decisão: por unanimidade, não conhecer do Recurso de Embargos.
Observação: Presente à Sessão o Dr. Victor Russomano Júnior,
patrono do Embargante. Processo E-RR - 704954/2000.5 da 2a.
Região, Relator: Ministro Horácio Raymundo de Senna Pires, Em-
bargante: Banco Itaú S.A., Advogado: José Maria Riemma, Ad-
vogado: Victor Russomano Júnior, Advogado: Fabrício Trindade de
Sousa, Embargado(a): Ademilton Mendes Vieira, Advogado: Mar-
thius Sávio Cavalcante Lobato, Decisão: por unanimidade, não
conhecer do recurso de embargos. Observações: I - Presente à
Sessão o Dr. Fabrício Trindade de Sousa, patrono do Embargante,
que requereu da Tribuna juntada de substabelecimento, deferida
pelo Exmo. Ministro Presidente da Sessão; II - O Exmo. Ministro
Aloysio Corrêa da Veiga não participou do julgamento em razão de
impedimento. Processo E-ED-RR - 720645/2001.4 da 2a. Região,
Relatora: Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Embargante:
Andréia Cristina da Rocha Dias, Advogado: Marthius Sávio Ca-
valcante Lobato, Embargado(a): Banco Itaú S.A., Advogado: Mau-
rício de Figueiredo Corrêa da Veiga, Advogado: José Maria Riem-
ma, Advogado: Victor Russomano Júnior, Decisão: por unanimi-
dade, não conhecer dos Embargos. Observações: I - Presente à
Sessão o Dr. Maurício de Figueiredo Corrêa da Veiga, patrono do
Embargado, que requereu da Tribuna juntada de substabelecimento,
deferida pelo Exmo. Ministro Presidente da Sessão; II - O Exmo.
Ministro Aloysio Corrêa da Veiga não participou do julgamento em
razão de impedimento. Processo E-RR - 542383/1999.5 da 12a.
Região, Relatora: Ministra Maria de Assis Calsing, Embargante:
Paulo de Godoy, Advogado: Marthius Sávio Cavalcante Lobato,
Embargado(a): Banco Banorte S.A. (Em Liquidação Extrajudicial),
Advogado: Pedro Lopes Ramos, Decisão: por unanimidade, não
conhecer do Recurso de Embargos. Processo E-RR - 567692/1999.9
da 9a. Região, Relatora: Ministra Maria de Assis Calsing, Em-
bargante: Banco do Brasil S.A., Advogado: Marco Aurélio Aguiar
Barreto, Embargado(a): Teodózia Galan Roeder, Advogada: Ana
Flavia Santezzi Bertotelli Andreuzza, Advogado: José Eymard Lo-
guércio, Decisão: por unanimidade, não conhecer integralmente do
Recurso de Embargos. Processo E-RR - 726161/2001.0 da 2a.
Região, Relatora: Ministra Maria de Assis Calsing, Embargante:
Aracy de Mello, Advogado: José Tôrres das Neves, Advogado:
Francisco Ary Montenegro Castelo, Embargado(a): Banco Itaú S.A.
e Outro, Advogado: Ismal Gonzalez, Decisão: por unanimidade,
conhecer do Recurso de Embargos por ofensa ao artigo 5.º, LV, da
Constituição Federal e, no mérito, dar-lhe provimento para de-
terminar o retorno dos autos à Turma de origem, a fim de que
prossiga no exame do Recurso de Revista, como entender de di-
reito, afastado o óbice da Orientação Jurisprudencial n.º 320 da
SBDI-1. Observação: Presentes à Sessão o Dr. José Tôrres das
Neves, patrono do Embargante, e o Dr. Victor Russomano Júnior,
patrono do Embargado. Processo E-RR - 693956/2000.3 da 2a.
Região, Relator: Ministro Lelio Bentes Corrêa, Embargante: Guido
Mazzucatto Sotovia, Advogado: José Maria de Souza Andrade,
Embargado(a): Banco Itaú S.A. e Outro, Advogado: Fabrício Trin-
dade de Sousa, Advogado: Ismal Gonzalez, Advogado: Victor Rus-
somano Júnior, Decisão: por unanimidade, não conhecer dos em-
bargos. Observações: I - Presentes à Sessão o Dr. José de Souza
Andrade, patrono do Embargante, e o Dr. Victor Russomano Júnior,
patrono do Embargado; II - O Exmo. Ministro Aloysio Corrêa da
Veiga não participou do julgamento em razão de impedimento.
Processo E-AIRR - 1743/2001-006-18-00.6 da 18a. Região, Relator:
Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, Embargante: Vera Lú-
cia Pereira, Advogada: Zélia dos Reis Rezende, Embargado(a):
Banco Beg S.A., Advogada: Eliane Oliveira de Platon Azevedo,

Advogado: Victor Russomano Júnior, Decisão: por unanimidade,
não conhecer dos embargos, por incabíveis. Observação: Presente à
Sessão o Dr. Victor Russomano Júnior, patrono do Embargado.
Processo E-RR - 30294/2002-900-02-00.7 da 2a. Região, Relatora:
Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Embargante: Nelson Ma-
koto Fudimori, Advogado: Anis Aidar, Advogada: Marina Aidar de
Barros Fagundes, Embargado(a): Banco do Estado de São Paulo
S.A. - Banespa, Advogado: José Alberto Couto Maciel, Advogado:
Fabrício Trindade de Sousa, Decisão: por unanimidade, não co-
nhecer dos Embargos. Observações: I - Presente à Sessão o Dr.
Fabrício Trindade de Sousa, patrono do Embargado, que requereu
da Tribuna juntada de substabelecimento, deferida pelo Exmo. Mi-
nistro Presidente da Sessão; II - O Exmo. Ministro Aloysio Corrêa
da Veiga não participou do julgamento em razão de impedimento.
Processo E-RR - 687906/2000.9 da 1a. Região, Relatora: Ministra
Maria de Assis Calsing, Embargante: Sebastião Onofre de Oliveira
Barros e Outro, Advogada: Eryka Farias De Negri, Embargado(a):
Banco Banerj S.A., Advogado: Victor Russomano Júnior, Advo-
gado: Fabrício Trindade de Sousa, Decisão: por unanimidade, co-
nhecer dos Embargos, por divergência jurisprudencial, dando pro-
vimento ao Apelo para deferir o pagamento das diferenças salariais
relativas ao Plano Bresser, nos termos do entendimento consagrado
no Precedente n.º 26 da orientação jurisprudencial transitória desta
SBDI1, limitadas ao período de agosto de 1992, tendo em vista a
prescrição parcial já declarada pelo Regional. Arbitra-se à con-
denação o valor de R$5.000,00 (cinco mil reais), fixando as custas
processuais em R$100,00 (cem reais). Observações: I - Presente à
Sessão o Dr. Fabrício Trindade de Sousa, patrono do Embargado,
que requereu da Tribuna juntada de substabelecimento, deferida
pelo Exmo. Ministro Presidente da Sessão; II - O Exmo. Ministro
Aloysio Corrêa da Veiga não participou do julgamento em razão de
impedimento. Processo E-ED-RR - 751562/2001.5 da 8a. Região,
Relatora: Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Embargante:
Centrais Elétricas do Pará S.A. - Celpa, Advogado: Lycurgo Leite
Neto, Embargado(a): Paulo Sérgio Rodrigues de Moraes, Advo-
gada: Eryka Farias de Negri, Advogada: Eryka Farias De Negri,
Decisão: suspender o julgamento do processo em virtude de pedido
de vista regimental, formulado pelo Exmo. Ministro Lelio Bentes
Corrêa, após os Exmos. Ministros Maria Cristina Irigoyen Peduzzi,
relatora, e Luiz Philippe Vieira de Mello Filho terem se mani-
festado no sentido de conhecer dos Embargos, por ofensa aos
artigos 896 da CLT e 20 da Lei nº 8.906/94, e, no mérito, dar-lhes
provimento para reformar o acórdão regional e, reconhecendo o
regime de dedicação exclusiva, julgar improcedente o pedido de
horas extras e reflexos. Observação: Falou pelo Embargado a Dra.
Eryka Farias de Negri. Processo E-ED-RR - 550347/1999.6 da 4a.
Região, Relatora: Ministra Maria de Assis Calsing, Embargante:
Julião de Oliveira Barros, Advogada: Raquel Cristina Rieger, Em-
bargado(a): Companhia Estadual de Energia Elétrica - CEEE, Ad-
vogado: Flávio Barzoni Moura, Decisão: por unanimidade, não
conhecer do Recurso de Embargos. Observação: Presente à Sessão
a Dra. Eryka Farias de Negri, patrona do Embargante. Processo E-
RR - 98082/2003-900-04-00.7 da 4a. Região, Relator: Ministro
Guilherme Augusto Caputo Bastos, Embargante: Associação Hos-
pitalar Moinhos de Vento - HMV, Advogada: Joara Christina Mu-
celin Damiani, Embargado(a): Maria Teresinha Valls, Advogada:
Eryka Farias de Negri, Advogada: Andréa Bueno Magnani, De-
cisão: por unanimidade, não conhecer do recurso de embargos, por
deserto. Observações: I - Presente à Sessão a Dra. Luciana Martins
Barbosa patrona do Embargado; II - A Exma. Ministra Rosa Maria
Weber Candiota da Rosa não participou do julgamento em razão de
impedimento. Processo E-A-AIRR - 1237/2001-008-05-40.5 da 5a.
Região, Relatora: Ministra Rosa Maria Weber Candiota da Rosa,
Embargante: Posto Estoril Comércio de Combustíveis e Lubrifi-
cantes Ltda., Advogado: Alysson Sousa Mourão, Advogado: Tiago
Cedraz Leite Oliveira, Embargado(a): Carlos Alberto Conceição da
Silva, Advogado: Roberto de Figueiredo Caldas, Advogada: Maria
das Graças Borges Nunes Fernandes, Decisão: por unanimidade,
não conhecer do recurso de embargos. Observação: Presente à
Sessão a Dra. Luciana Martins Barbosa patrona do Embargado.
Processo E-ED-RR - 6640/1998-020-09-00.1 da 9a. Região, Re-
lator: Ministro Carlos Alberto Reis de Paula, Embargante: HSBC
Bank Brasil S.A. - Banco Múltiplo e Outro, Advogado: Robinson
Neves Filho, Advogada: Cristiana Meira Monteiro, Embargado(a):
Paulo Marcelo dos Santos, Advogado: Márcio Jones Suttile, Em-
bargado(a): Bastec Tecnologia e Serviços Ltda. (Em Liquidação
Extrajudicial) e Outro, Advogado: Lineu Miguel Gómes, Advogada:
Maria de Fátima Rabelo Jácomo, Decisão: por unanimidade: I - não
conhecer dos Embargos com relação aos temas: "Nulidade do acór-
dão da Turma. Negativa de prestação jurisdicional" e "Horas de
Sobreaviso". II - conhecer quanto ao tema "Recurso de revista.
Não-conhecimento. Grupo Econômico. Sucessão. Solidariedade.
Responsabilidade do sucessor pelo débito de empresa integrante do
grupo econômico da sucedida", por violação do artigo 896 da CLT,
e, no mérito, dar-lhes provimento para excluir qualquer respon-
sabilidade do Banco HSBC BANK relativamente a débitos tra-
balhistas da BASTEC. Observação: Presente à Sessão o Dr. Ro-
binson Neves Filho, patrono do Embargante. Processo E-ED-RR -
23358/1998-011-09-00.8 da 9a. Região, Relator: Ministro Carlos
Alberto Reis de Paula, Embargante: Massao Alfredo da Silva, Ad-
vogada: Sandra Diniz Porfírio, Embargado(a): HSBC Bank Brasil
S.A. - Banco Múltiplo, Advogado: Robinson Neves Filho, Em-
bargado(a): Bastec - Tecnologia e Serviços Ltda. (Em Liquidação
Extrajudicial) e Outro, Advogada: Maria de Fátima Rabelo Jácomo,
Decisão: por unanimidade, não conhecer do Recurso de Embargos.
Observação: Presente à Sessão o Dr. Robinson Neves Filho, patrono
do Embargado. Processo E-ED-RR - 750114/2001.1 da 15a. Região,
Relatora: Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Embargante:
Neuza Salim, Advogada: Marina Aidar de Barros Fagundes, Em-

bargado(a): Banco do Estado de São Paulo S.A. - Banespa, Ad-
vogado: José Alberto Couto Maciel, Advogado: Maurício de Fi-
gueiredo Corrêa da Veiga, Decisão: suspender o julgamento do
processo em virtude de pedido de vista regimental, formulado pelo
Exmo. Ministro Milton de Moura França, após a Exma. Ministra
Relatora ter se manifestado no sentido de conhecer parcialmente
dos Embargos, por violação ao art. 896 da CLT e contrariedade às
Súmulas nºs 297 e 115 desta Corte, e, no mérito, dar-lhes pro-
vimento para, reformando o acórdão embargado, condenar o Réu ao
pagamento dos reflexos das horas extras nas gratificações semes-
trais. Observações: I - Falou pelo Embargado o Dr. Maurício de
Figueiredo Corrêa da Veiga, que requereu da Tribuna juntada de
substabelecimento, deferida pelo Exmo. Ministro Presidente da Ses-
são; II - O Exmo. Ministro Aloysio Corrêa da Veiga não participou
do julgamento em razão de impedimento. Processo E-AIRR -
683/2003-055-03-40.2 da 3a. Região, Relator: Ministro Lelio Ben-
tes Corrêa, Embargante: MRS - Logística S.A., Advogado: Victor
Russomano Júnior, Advogado: Maurício de Figueiredo Corrêa da
Veiga, Embargado(a): Enir José da Cunha, Advogada: Ana Virgínia
Verona de Lima, Embargado(a): União (Sucessora da extinta RFF-
SA), Procurador: Luis Henrique Martins dos Anjos, Decisão: por
unanimidade, conhecer dos embargos por violação do artigo 897 da
CLT, e, no mérito, dar-lhes provimento para determinar o retorno
dos autos à Turma de origem a fim de que, afastada a irregu-
laridade do traslado, prossiga no exame do Agravo de Instrumento,
como entender de direito. Observações: I -Presente à Sessão o Dr.
Maurício de Figueiredo Corrêa da Veiga, patrono do Embargante,
que requereu da Tribuna juntada de substabelecimento, deferida
pelo Exmo. Ministro Presidente da Sessão; II - O Exmo. Ministro
Aloysio Corrêa da Veiga não participou do julgamento em razão de
impedimento. Processo E-RR - 776683/2001.0 da 5a. Região, Re-
lator: Ministro João Batista Brito Pereira, Embargante: Alcione de
Souza Brito, Advogada: Rita de Cássia Barbosa Lopes, Embar-
gado(a): Empresa Baiana de Águas e Saneamento S.A. - Embasa,
Advogado: Victor Russomano Júnior, Advogado: Maurício de Fi-
gueiredo Corrêa da Veiga, Decisão: por unanimidade, não conhecer
do Recurso de Embargos. Observações: I - Presente à Sessão o Dr.
Maurício de Figueiredo Corrêa da Veiga, patrono do Embargado,
que requereu da Tribuna juntada de substabelecimento, deferida
pelo Exmo. Ministro Presidente da Sessão; II - O Exmo. Ministro
Aloysio Corrêa da Veiga não participou do julgamento em razão de
impedimento. Processo E-AIRR - 723/2006-107-03-40.3 da 3a. Re-
gião, Relator: Ministro Lelio Bentes Corrêa, Embargante: Banco
Santander S.A., Advogado: Victor Russomano Júnior, Advogado:
Ely Talyuli Júnior, Embargado(a): Maria Laudêmia de Castro Abreu
e Outro, Advogado: Tiago Luís Coelho da Rocha Muzzi, Decisão:
por unanimidade, não conhecer dos embargos. Observação: Pre-
sente à Sessão o Dr. Ely Talyuli Júnior, patrono do Embargante,
que requereu da Tribuna juntada de substabelecimento, deferida
pelo Exmo. Ministro Presidente da Sessão. Processo E-RR -
36909/2002-900-04-00.8 da 4a. Região, Relator: Ministro Carlos
Alberto Reis de Paula, Embargante: Banco Bradesco S.A., Ad-
vogado: Victor Russomano Júnior, Advogado: Ely Talyuli Júnior,
Embargado(a): Olidio Barbosa de Freitas, Advogado: Rodrigo Ber-
nardes, Decisão: por unanimidade, conhecer dos embargos, por
violação ao art. 896 da CLT e contrariedade a Súmula nº 294 do
TST e, no mérito, dar-lhe provimento para declarar que a prescrição
é total com relação a supressão das horas extras pré-contratadas.
Observação: Presente à Sessão o Dr. Ely Talyuli Júnior, patrono do
Embargante, que requereu da Tribuna juntada de substabelecimento,
deferida pelo Exmo. Ministro Presidente da Sessão. Sem a presença
da Exma. Ministra Maria de Assis Calsing, foram julgados os três
seguintes processos. Processo E-RR - 41082/2002-900-09-00.7 da
9a. Região, Relator: Ministro Lelio Bentes Corrêa, Embargante:
Mário Hideto Nakamoto, Advogado: Victor Russomano Júnior, Ad-
vogado: Ely Talyuli Júnior, Embargado(a): Banco Volvo Brasil S.A.
e Outro, Advogada: Sandra Calabrese Simão, Decisão: por una-
nimidade, não conhecer integralmente dos embargos. Observação:
Falou pelo Embargante o Dr. Ely Talyuli Júnior, que requereu da
Tribuna juntada de substabelecimento, deferida pelo Exmo. Mi-
nistro Presidente da Sessão. Processo E-RR - 57806/2002-900-09-
00.4 da 9a. Região, Relator: Ministro Carlos Alberto Reis de Paula,
Embargante: Banco de Crédito Nacional S.A. - BCN, Advogado:
Victor Russomano Júnior, Advogado: Eduardo Albuquerque
Sant'Anna, Embargado(a): Nilson Feld, Advogado: Miguel Riechi,
Decisão: por unanimidade, não conhecer dos embargos. Obser-
vação: Falou pelo Embargante o Dr. Eduardo Albuquerque Sant'An-
na, que requereu da Tribuna juntada de substabelecimento, deferida
pelo Exmo. Ministro Presidente da Sessão. Nesse momento, tomou
assento no plenário o Exmo. Ministro Vantuil Abdala. Processo E-
RR - 56073/2002-900-14-00.3 da 14a. Região, Relator: Ministro
Lelio Bentes Corrêa, Embargante: Adalberto de Souza Silva e Ou-
tros, Advogado: Victor Russomano Júnior, Advogado: Eduardo Al-
buquerque Sant'Anna, Embargado(a): União, Procurador: Luis Hen-
rique Martins dos Anjos, Decisão: por unanimidade, não conhecer
dos embargos. Observação: Falou pelo Embargante o Dr. Eduardo
Albuquerque Sant'Anna, que requereu da Tribuna juntada de subs-
tabelecimento, deferida pelo Exmo. Ministro Presidente da Sessão.
Processo E-ED-RR - 173463/1995.8 da 9a. Região, Relator: Mi-
nistro Vantuil Abdala, Embargante: Sindicato dos Empregados em
Estabelecimentos Bancários de Pato Branco, Advogado: José Torres
das Neves, Advogado: Ricardo Quintas Carneiro, Advogado: José
Tôrres das Neves, Embargado(a): Banco do Brasil S.A., Advogado:
Luiz de França Pinheiro Torres, Decisão: por unanimidade, não
conhecer do recurso de embargos. Observações: I - Falou pelo
Embargante o Dr. José Tôrres das Neves; II - O Exmo. Ministro
João Batista Brito Pereira não participou do julgamento em razão
de impedimento. Processo E-ED-RR - 1236/2005-016-03-00.5 da
3a. Região, Relator: Ministro Vantuil Abdala, Embargante: Arlon
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Brando de Oliveira, Advogado: Miguel Morais Neto, Advogado:
Marcel Batista Yokomizo, Embargado(a): Caixa Econômica Federal
- CEF, Advogado: Wesley Cardoso dos Santos, Advogado: Nelson
José Rodrigues Soares, Advogado: André Luis Tucci, Decisão: por
unanimidade, não conhecer do recurso de embargos do reclamante.
Observações: I - Falou pelo Embargante o Dr. Miguel Morais Neto
e pela Embargada o Dr. Wesley Cardoso dos Santos; II - O Exmo.
Ministro Horácio Raymundo de Senna Pires não participou do
julgamento em razão de impedimento. Processo E-ED-AIRR -
1702/2002-001-05-40.4 da 5a. Região, Relator: Ministro Vantuil
Abdala, Embargante: Sindicato dos Bancários da Bahia, Advogado:
José Eymard Loguércio, Embargado(a): Banco Econômico S.A.
(Em Liquidação Extrajudicial), Advogada: Luzia de Andrade Costa
Freitas, Embargado(a): Banco Central do Brasil, Procurador: Jorge
Rodrigo Araújo Messias, Decisão: retirar o processo de pauta a
pedido do Exmo. Ministro Relator. Processo E-RR - 20632/2002-
651-09-00.2 da 9a. Região, Relator: Ministro Vantuil Abdala, Em-
bargante: Rosicler Barbosa dos Santos, Advogado: Nilton da Silva
Correia, Advogado: José Affonso Dallegrave Neto, Embargado(a):
Bradesco Vida e Previdência S.A., Advogado: Victor Russomano
Júnior, Advogado: Fabrício Trindade de Sousa, Decisão: pelo voto
prevalente da Presidência, não conhecer dos embargos, vencidos os
Exmos. Ministros Carlos Alberto Reis de Paula, Lelio Bentes Cor-
rêa, Horácio Raymundo de Senna Pires, Rosa Maria Weber Can-
diota da Rosa, Luiz Philippe Vieira de Mello Filho e Maria de
Assis Calsing. Observações: I - Falou pelo Embargante o Dr. Nilton
da Silva Correia e pelo Embargado o Dr. Fabrício Trindade de
Sousa, que requereram da Tribuna juntada de substabelecimento,
deferida pelo Exmo. Ministro Presidente da Sessão; II - O Exmo.
Ministro Aloysio Corrêa da Veiga não participou do julgamento em
razão de impedimento. Processo E-ED-RR - 609/2004-006-04-00.7
da 4a. Região, Relator: Ministro Vantuil Abdala, Embargante: Ma-
ria Angélica Del Pilar Hidalgo Fuentes, Advogada: Eryka Farias de
Negri, Embargado(a): Companhia de Habitação do Estado do Rio
Grande do Sul - Cohab, Procuradora: Roberta De Cesaro Kaem-
merer, Decisão: por unanimidade, conhecer dos embargos por vio-
lação do art. 896 da CLT, ante a inexistência de ofensa ao art. 7º,
inciso XXIX, da CF/88, que fundamentou o conhecimento do re-
curso de revista da reclamada, e, no mérito, dar-lhe provimento
para restabelecer a decisão regional. Observação: Presente à Sessão
a Dra. Luciana Martins Barbosa patrona do Embargante. Sem a
presença do Exmo. Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho
apregoou-se o seguinte processo. Processo E-RR - 83669/2003-900-
04-00.1 da 4a. Região, Relator: Ministro Carlos Alberto Reis de
Paula, Embargante: Semeato S.A. - Indústria e Comércio, Ad-
vogado: Victor Russomano Júnior, Advogado: Eduardo Albuquer-
que Sant'Anna, Embargado(a): Euclides Barbosa, Advogado: Eneri
José Schäfer, Decisão: suspender o julgamento do processo em
virtude de pedido de vista regimental, formulado pelo Exmo. Mi-
nistro Milton de Moura França, após o Exmo. Ministro Relator ter
se manifestado no sentido de não conhecer dos Embargos. Ob-
servação: Falou pelo Embargante o Dr. Eduardo Albuquerque
Sant'Anna, que requereu da Tribuna juntada de substabelecimento,
deferida pelo Exmo. Ministro Presidente da Sessão. Processo E-RR
- 616205/1999.2 da 9a. Região, Relatora: Ministra Maria de Assis
Calsing, Embargante: Banco do Estado de São Paulo S.A. - Ba-
nespa, Advogado: José Alberto Couto Maciel, Embargado(a): He-
lena Yuriko Saito, Advogada: Maria Consuelo Porto Gontijo, De-
cisão: por unanimidade, não conhecer dos Embargos. Observação:
Presente à Sessão a Dra. Maria Consuelo Porto Gontijo, patrona do
Embargado(a). Processo E-ED-RR - 754643/2001.4 da 9a. Região,
Relatora: Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Embargante:
Incepa Revestimentos Cerâmicos S.A., Advogado: Dino Araújo de
Andrade, Advogado: Indalécio Gomes Neto, Embargado(a): Amil-
ton José Deina, Advogado: Genesi Maria Nalin Bettanin, Decisão:
por unanimidade, não conhecer dos Embargos. Observação: Falou
pelo Embargante o Dr. Dino Araújo de Andrade. Processo E-ED-
RR - 1425/2002-018-01-00.9 da 1a. Região, Relator: Ministro João
Batista Brito Pereira, Embargante: Wallace Bernardino da SIlva,
Advogado: Paulo Caetano Pinheiro, Advogado: José Alberto Couto
Maciel, Advogado: José Alberto Couto Maciel, Embargado(a):
Companhia Estadual de Águas e Esgotos - Cedae, Advogado: Car-
los Roberto Siqueira Castro, Embargado(a): Ministério Público do
Trabalho da 1ª Região, Procurador: Otavio Brito Lopes, Procurador:
Márcio Octávio Vianna Marques, Decisão: I - Por maioria, julgar
cabíveis os embargos na presente hipótese, vencidos os Exmos.
Ministros Horácio Raymundo de Senna Pires, Rosa Maria Weber
Candiota da Rosa, Vantuil Abdala e Rider Nogueira de Brito; II -
Suspender o julgamento do processo para que o Exmo. Ministro
Relator examine os embargos, uma vez ultrapassado o seu não-
cabimento. Observação: Falou pelo Embargante o Dr. José Alberto
Couto Maciel. O Exmo. Ministro Aloysio Corrêa da Veiga tomou
assento no plenário. Processo E-RR - 810453/2001.1 da 12a. Re-
gião, Relatora: Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Embar-
gante: Ênio Ângelo Franzoi, Advogado: Nilton da Silva Correia,
Advogado: José Nazario Baptistella, Embargado(a): Companhia Ca-
tarinense de Águas e Saneamento - Casan, Advogado: Rubens João
Machado, Decisão: por unanimidade, não conhecer dos Embargos.
Observação: Presente à Sessão o Dr. Nilton da Silva Correia, pa-
trono do Embargante. Processo E-RR - 635067/2000.1 da 17a.
Região, Relatora: Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Em-
bargante: Banco Rural S.A., Advogado: Nilton da Silva Correia,
Advogado: Pedro Lopes Ramos, Embargado(a): Renato Serapião do
Nascimento, Advogado: Eustachio D. L. Ramacciotti, Decisão: por
unanimidade, não conhecer dos Embargos. Observação: Presente à
Sessão o Dr. Nilton da Silva Correia, patrono do Embargante.
Processo E-RR - 780963/2001.6 da 20a. Região, Relator: Ministro
João Batista Brito Pereira, Embargante: Fundação Petrobrás de
Seguridade Social - Petros, Advogado: Marcus Flávio Horta Cal-

deira, Advogado: Marcos Vinicius Barros Ottoni, Advogado: Re-
nato Lôbo Guimarães, Embargado(a): Antônio Almir Gonzaga Al-
ves, Advogado: Nilton da Silva Correia, Embargado(a): Petróleo
Brasileiro S.A. - Petrobras, Advogada: Micaela Dominguez Dutra,
Decisão: por unanimidade, não conhecer do Recurso de Embargos.
Observação: Presente à Sessão o Dr. Nilton da Silva Correia, pa-
trono do Embargado. Processo E-RR - 626922/2000.3 da 2a. Re-
gião, Relator: Ministro Lelio Bentes Corrêa, Embargante: Tele-
comunicações de São Paulo S.A. - Telesp, Advogada: Cátia Maria
Ferreira, Advogada: Jussara Iracema de Sá e Sacchi, Embargado(a):
Elza de Oliveira Santos, Advogado: Zelio Maia da Rocha, Decisão:
por unanimidade, não conhecer dos embargos. Observação: Pre-
sente à Sessão a Dra. Larissa Ferreira Silva, patrona do Embar-
gante, que requereu da Tribuna juntada de substabelecimento, de-
ferida pelo Exmo. Ministro Presidente da Sessão. Sem a presença
do Exmo. Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos julgou-se o
seguinte processo. Processo E-RR - 646/1996-023-04-00.0 da 4a.
Região, corre junto com AIRR - 646/1996-023-04-41.7, Relator:
Ministro João Batista Brito Pereira, Embargante: Fundação Banrisul
de Seguridade Social, Advogado: José Alberto Couto Maciel, Em-
bargado(a): Antônio dos Santos Castilhos, Advogado: Eno Erasmo
Figueiredo Rodrigues Lopes, Embargado(a): Banco do Estado do
Rio Grande do Sul S.A., Advogado: José Alberto Couto Maciel,
Decisão: por unanimidade, conhecer do Recurso de Embargos, por
ofensa ao art. 896 da CLT, em razão da má-aplicação da Súmula
128 desta Corte, e, no mérito, dar-lhe provimento, para determinar
o retorno dos autos à Turma de origem, a fim de que prossiga no
exame do Recurso de Revista interposto pela segunda reclamada
(Fundação Banrisul de Seguridade Social), como entender de di-
reito. Observação: Presente à Sessão a Dra. Maria Clara Sampaio
Leite patrona do Embargante. Processo E-RR - 657732/2000.5 da
4a. Região, Relator: Ministro Carlos Alberto Reis de Paula, Em-
bargante: Banco do Estado do Rio Grande do Sul S.A. - Banrisul,
Advogada: Maria Clara Sampaio Leite, Advogado: José Alberto
Couto Maciel, Embargado(a): Pedro Brito, Advogado: Ignácio Ran-
gel de Castilhos, Decisão: suspender o julgamento do processo em
virtude de pedido de vista regimental, formulado pelo Exmo. Mi-
nistro Milton de Moura França, após o Exmo. Ministro Relator ter
se manifestado no sentido de conhecer dos Embargos, por violação
do artigo 5º, inciso LV, da Constituição da República, e, no mérito,
dar-lhes provimento para, afastada a irregularidade de representação
processual, determinar o retorno dos autos à 1ª Turma para exame
do mérito, como entender de direito. Observação: Falou pelo Em-
bargante a Dra. Maria Clara Sampaio Leite e pelo Embargado o Dr.
Ignácio Rangel de Castilhos. Processo E-RR - 54943/2002-900-02-
00.5 da 2a. Região, Relatora: Ministra Maria Cristina Irigoyen
Peduzzi, Embargante: Nossa Caixa Nosso Banco S.A., Advogado:
Manoel Joaquim Rodrigues, Advogada: Maria Clara Sampaio Leite,
Advogado: José Alberto Couto Maciel, Embargado(a): Gilson Ro-
berto Levorato e Outros, Advogado: Sid H. Riedel de Figueiredo,
Advogado: Carlos Henrique Matos Ferreira, Decisão: por unani-
midade, não conhecer dos Embargos. Observação: Falou pelo Em-
bargante a Dra. Maria Clara Sampaio Leite e pelos Embargados o
Dr. Carlos Henrique Matos Ferreira, que requereu da Tribuna jun-
tada de substabelecimento, deferida pelo Exmo. Ministro Presidente
da Sessão. Processo ED-ED-E-RR - 721753/2001.3 da 21a. Região,
Relator: Ministro Milton de Moura França, Embargante: Wilson
Medeiros de Gois, Advogada: Marcelise de Miranda Azevedo, Ad-
vogada: Monya Ribeiro Tavares Perini, Embargado(a): Companhia
Energética do Rio Grande do Norte - Cosern, Advogado: Laumir
Correia Fernandes, Advogado: Emmanoel Campelo de Souza Pe-
reira, Decisão: por unanimidade, rejeitar os embargos de decla-
ração. Retirou-se da sala de sessão o Exmo. Ministro Milton de
Moura França. Processo E-ED-RR - 28127/2002-900-10-00.2 da
10a. Região, Relator: Ministro Carlos Alberto Reis de Paula, Em-
bargante: Centrais Elétricas do Norte do Brasil S.A. - Eletronorte,
Advogado: Eduardo Luiz Safe Carneiro, Advogada: Júnia de Abreu
Guimarães Souto, Advogado: Gustavo Andère Cruz, Embargado(a):
Jorge Brito Batista, Advogado: Pedro Lopes Ramos, Decisão: por
unanimidade, não conhecer dos Embargos. Observação: Presente à
Sessão o Dr. Nilton da Silva Correia, patrono do Embargado.
Processo E-RR - 280/2003-433-02-00.0 da 2a. Região, Relator:
Ministro Carlos Alberto Reis de Paula, Embargante: Agnaldo Preto
Cardoso, Advogado: Silvio Luiz Parreira, Embargado(a): Bridges-
tone Firestone do Brasil Indústria e Comércio Ltda., Advogada:
Rejane Seto, Decisão: por unanimidade, não conhecer dos em-
bargos. Processo E-ED-RR - 334/2003-254-02-00.1 da 2a. Região,
Relator: Ministro Carlos Alberto Reis de Paula, Embargante: Enesa
- Engenharia S.A., Advogado: Marcelo Ribas de Azevedo Braga,
Embargado(a): José Carlos Bispo Lima, Advogado: José Abílio
Lopes, Decisão: por unanimidade, não conhecer dos embargos.
Processo E-RR - 586/2004-027-04-00.1 da 4a. Região, Relator:
Ministro Carlos Alberto Reis de Paula, Embargante: Avipal S.A.
Avicultura e Agropecuária, Advogado: Gustavo Juchem, Advogado:
Jovani Giovanaz, Embargado(a): Ricardo Adriano Sanhudo Correa,
Advogado: Marco Polo Corrêa da Silva, Decisão: por unanimidade,
não conhecer do Recurso de Embargos. Processo E-RR -
1069/2003-253-02-01.5 da 2a. Região, Relator: Ministro Carlos Al-
berto Reis de Paula, Embargante: Fernando Rodrigues Moderno,
Advogado: Victor Augusto Lovecchio, Embargado(a): Ultrafértil
S.A., Advogado: Marcelo Pimentel, Decisão: por unanimidade, não
conhecer do Recurso de Embargos. Processo E-RR - 1147/2004-
042-15-00.9 da 15a. Região, Relator: Ministro Carlos Alberto Reis
de Paula, Embargante: Hospital das Clínicas da Faculdade de Me-
dicina de Ribeirão Preto da Universidade de São Paulo, Procurador:
Wagner Manzatto de Castro, Embargado(a): Rosemary Ramos Ele-
fante e Outra, Advogado: André Alves Fontes Teixeira, Decisão:
por unanimidade, conhecer dos embargos, por divergência juris-
prudencial, e, no mérito, dar-lhes provimento para determinar que o

vencimento básico do servidor é a base de cálculo do adicional por
tempo de serviço. Processo E-AIRR - 1183/2003-005-02-40.7 da
2a. Região, Relator: Ministro Carlos Alberto Reis de Paula, Em-
bargante: Tereja Naja El Seikali Nogueira, Advogado: José Antônio
dos Santos, Embargado(a): Telecomunicações de São Paulo S.A. -
Telesp, Advogada: Jussara Iracema de Sá e Sacchi, Decisão: por
unanimidade, não conhecer dos Embargos. Processo E-RR -
1406/2004-051-11-00.4 da 11a. Região, Relator: Ministro Carlos
Alberto Reis de Paula, Embargante: Estado de Roraima, Procu-
rador: Mateus Guedes Rios, Embargado(a): Irene Dias da Silva,
Advogado: José Carlos Barbosa Cavalcante, Decisão: por unani-
midade, não conhecer integralmente dos Embargos. Processo E-
AIRR - 1415/2006-021-09-40.0 da 9a. Região, Relator: Ministro
Carlos Alberto Reis de Paula, Embargante: Companhia de Sa-
neamento do Paraná - Sanepar, Advogado: Gianny Vaneska Gatti
Felix Cruz, Embargado(a): Neide Aparecida Costa, Advogado: Ro-
gério Calazans da Silva, Decisão: por unanimidade, não conhecer
dos Embargos. Processo E-RR - 1503/2001-271-02-00.4 da 2a.
Região, Relator: Ministro Carlos Alberto Reis de Paula, Embar-
gante: Horst Leo Alfes Choperia, Advogado: Enio Rodrigues de
Lima, Embargado(a): Francisco Miguel Inácio da Silva, Advogada:
Selene Maria da Silva, Decisão: por unanimidade, não conhecer dos
Embargos. Processo E-RR - 1891/2004-049-02-00.9 da 2a. Região,
Relator: Ministro Carlos Alberto Reis de Paula, Embargante: Su-
permercado Rossi Monza Ltda., Advogada: Flávia Carballo Coelho,
Embargado(a): Aparecido de Oliveira, Advogado: Reury Lopes Pin-
to, Decisão: por unanimidade, não conhecer integralmente do Re-
curso de Embargos. Processo E-AIRR - 30335/2002-902-02-40.2 da
2a. Região, Relator: Ministro Carlos Alberto Reis de Paula, Em-
bargante: Telecomunicações de São Paulo S.A. - Telesp, Advogado:
Adelmo da Silva Emerenciano, Embargado(a): Paulo Afonso Cou-
tinho, Advogado: Humberto Benito Viviani, Decisão: por unani-
midade, não conhecer dos Embargos. Processo E-RR - 38529/2002-
900-02-00.9 da 2a. Região, Relator: Ministro Carlos Alberto Reis
de Paula, Embargante: Telecomunicações de São Paulo S.A. - Te-
lesp, Advogada: Jussara Iracema de Sá e Sacchi, Embargado(a):
João Luiz Martins, Advogado: José Antônio dos Santos, Decisão:
por unanimidade, não conhecer dos embargos. Processo E-ED-RR -
62511/2002-900-11-00.9 da 11a. Região, Relator: Ministro Carlos

Alberto Reis de Paula, Embargante: Estado do Amazonas - Se-
cretaria de Estado da Saúde - Susam, Procuradora: Simonete Gomes
Santos, Embargado(a): Maria José Mendes dos Santos, Advogada:
Sônia Maria Cansanção da Silva, Decisão: por unanimidade, não
conhecer dos embargos. Processo E-ED-RR - 261661/1996.4 da 4a.
Região, Relator: Ministro Carlos Alberto Reis de Paula, Embar-
gante: Renato Borba dos Santos, Advogado: José da Silva Caldas,
Embargado(a): Companhia Estadual de Energia Elétrica - CEEE,
Advogado: Leandro Bauer Vieira, Decisão: por unanimidade, não
conhecer integralmente dos embargos. Processo ED-E-ED-RR -
623361/2000.6 da 1a. Região, Relator: Ministro Carlos Alberto Reis
de Paula, Embargante: Jazimar Guimarães Domingues, Advogada:
Luciana Martins Barbosa, Embargado(a): Serviço Federal de Pro-
cessamento de Dados - Serpro, Advogado: Nilton da Silva Correia,
Decisão: por unanimidade, rejeitar os Embargos Declaratórios e,
por considerá-los manifestamente protelatórios, já que as questões
postas estavam devidamente esclarecidas no acórdão embargado,
condenar o Embargante ao pagamento da multa prevista no pa-
rágrafo único do artigo 538 do CPC, ou seja, 1% sobre o valor
corrigido da causa. Processo E-ED-RR - 637376/2000.1 da 6a.
Região, Relator: Ministro Carlos Alberto Reis de Paula, Embar-
gante: Banco do Estado de Pernambuco S.A. - Bandepe, Advogado:
Osmar Mendes Paixão Côrtes, Embargado(a): Mário Rodolfo de
Souza, Advogado: Carlos Cavalcanti, Decisão: por unanimidade,
não conhecer dos embargos. Observação: A Exma. Ministra Maria
Cristina Irigoyen Peduzzi não participou do julgamento em razão de
impedimento. Processo ED-E-ED-RR - 707560/2000.2 da 9a. Re-
gião, Relator: Ministro Carlos Alberto Reis de Paula, Embargante:
Josias Cândido Castor, Advogada: Sandra Diniz Porfírio, Embar-
gado(a): Banco de Crédito Real de Minas Gerais S.A. - Credireal,
Advogado: Victor Russomano Júnior, Advogado: Victor Russomano
Júnior, Decisão: por unanimidade, rejeitar os Embargos Declara-
tórios. Observação: O Exmo. Ministro Aloysio Corrêa da Veiga não
participou do julgamento em razão de impedimento. Processo E-
ED-RR - 729802/2001.3 da 15a. Região, Relator: Ministro Carlos
Alberto Reis de Paula, Embargante: Usina São Martinho S.A.,
Advogada: Elimara Aparecida Assad Sallum, Embargado(a): An-
tônio Moraes da Silva, Advogado: Fábio Eduardo de Laurentiz,
Decisão: por unanimidade, não conhecer dos Embargos. Processo
E-RR - 810809/2001.2 da 15a. Região, Relator: Ministro Carlos
Alberto Reis de Paula, Embargante: Usina São Martinho S.A.,
Advogada: Elimara Aparecida Assad Sallum, Embargado(a): Apa-
recido Leme, Advogado: João Luiz Marinho, Decisão: por una-
nimidade, não conhecer integralmente dos Embargos. Processo E-
RR - 785133/2001.0 da 2a. Região, Relator: Ministro Carlos Al-
berto Reis de Paula, Embargante: Wagner de Oliveira Morgado,
Advogado: Dejair Passerine da Silva, Embargado(a): Banco Bra-
desco S.A., Advogado: Victor Russomano Júnior, Advogado: Mau-
rício de Figueiredo Corrêa da Veiga, Decisão: por unanimidade,
conhecer dos embargos, por divergência jurisprudencial, e, no mé-
rito, por maioria, dar-lhes provimento para determinar que as di-
ferenças de repouso semanal remunerado, apuradas pelo cômputo
das horas extras, integrem o cálculo das férias, aviso prévio, gra-
tificação natalina e FGTS, vencidos os Exmos. Ministros Carlos
Alberto Reis de Paula, relator, João Batista Brito Pereira, Maria
Cristina Irigoyen Peduzzi, Horácio Raymundo de Senna Pires e
Rider Nogueira de Brito. Observações: I - Redigirá o acórdão o
Exmo. Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho; II - O Exmo.
Ministro Aloysio Corrêa da Veiga não participou do julgamento em
razão de impedimento. Às doze horas e dezessete minutos a Sessão
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foi suspensa e reaberta às treze horas e vinte e um minutos, sem a
presença dos Exmos. Ministros Milton de Moura França e Carlos
Alberto Reis de Paula. Nesse momento, o Exmo. Ministro Vantuil
Abdala comunicou, com pesar, o falecimento da Exma. Ministra
Cnéa Moreira, ressaltando que S. Exa. foi a primeira Ministra de
um Tribunal Superior neste País. Por oportuno, o Exmo. Ministro
Vantuil apresentou votos de condolências à família enlutada, em
nome do Tribunal. Associaram-se à manifestação o Dr. Ursulino
Santos, pelos Advogados que atuam nesta Corte e a representante
do MPT. Ao ensejo, o Exmo. Ministro Rider Nogueira de Brito
enfatizou o quanto a Exma. Ministra foi importante nesta Casa e
lamentou a sua perda. Em seguida, nada mais havendo a acres-
centar, deu-se continuidade ao julgamento dos processos. Processo
E-ED-RR - 691533/2000.9 da 2a. Região, Relatora: Ministra Maria
Cristina Irigoyen Peduzzi, Embargante: Companhia de Embalagens
Metálicas - MMSA, Advogado: Heitor Faro de Castro, Advogado:
Carlos Roberto Siqueira Castro, Embargado(a): Clarice Lanza As-
sumpção, Advogado: Sid H. Riedel de Figueiredo, Advogado: Car-
los Henrique Matos Ferreira, Decisão: por unanimidade, não co-
nhecer integralmente dos Embargos. Observação: Presente à Sessão
o Dr. Carlos Henrique Matos Ferreira, patrono do Embargado, que
requereu da Tribuna juntada de substabelecimento, deferida pelo
Exmo. Ministro Presidente da Sessão. Processo E-ED-RR -
731/2005-059-02-00.0 da 2a. Região, Relator: Ministro Aloysio
Corrêa da Veiga, Embargante: Claudemir Cajueiro Galiano, Ad-
vogada: Rita de Cássia Barbosa Lopes, Embargado(a): São Paulo
Transporte S.A. - SPTrans, Advogada: Maria Antonietta Mascaro,
Embargado(a): Transporte Coletivo São Judas Ltda., Advogado:
Miraney Martins Amorim, Decisão: por unanimidade, não conhecer
dos embargos. Observação: Presente à Sessão o Dr. Carlos Hen-
rique Matos Ferreira, patrono do Embargante. Processo E-ED-AIRR
- 600/1998-063-01-40.2 da 1a. Região, Relator: Ministro Vantuil
Abdala, Embargante: Companhia Estadual de Águas e Esgotos -
Cedae, Advogado: Carlos Roberto Siqueira Castro, Embargado(a):
Jorge Luiz Passos, Advogado: José Antônio Serpa de Carvalho,
Decisão: suspender o julgamento do processo em virtude de pedido
de vista regimental, formulado pelo Exmo. Ministro Guilherme
Augusto Caputo Bastos, após os Exmos. Ministros Vantuil Abdala,
relator, Aloysio Corrêa da Veiga, Horácio Raymundo de Senna
Pires, Rosa Maria Weber Candiota da Rosa e Maria de Assis
Calsing terem se manifestado no sentido de não conhecer dos
embargos; e os Exmos. Ministros Lelio Bentes Corrêa, João Batista
Brito Pereira, Maria Cristina Irigoyen Peduzzi e Luiz Philippe
Vieira de Mello Filho terem votado no sentido de conhecer dos
embargos por violação aos artigos 897 da CLT e 5º, LV, da CF.
Processo E-ED-RR - 536433/1999.6 da 1a. Região, Relatora: Mi-
nistra Maria de Assis Calsing, Embargante: Hartmann Indústria e
Comércio de Produtos Médico-Hospitalares Ltda., Advogado: Ro-
binson Neves Filho, Embargado(a): Marcus Vinicius Machado, Ad-
vogado: Augusto Ricardo de Carvalho, Decisão: I - Por unani-
midade, não conhecer do Recurso quanto à preliminar de nulidade
por negativa de prestação jurisdicional; II - conhecer do Recurso
por violação do art. 896 da CLT e, no mérito, reformando o acórdão
prolatado pela Turma, determinar o retorno dos autos ao Tribunal
Regional, a fim de que examine o tema "Contagem errada da
quantidade de extras. Violação do art. 460 do CPC", constante das
razões do Recurso Ordinário, item 1.1.1, como entender de direito.
Remanesce, sob o manto da coisa julgada, a decisão proferida pela
Turma no tocante ao tema "Acordo de Compensação - Validade",
pois, a despeito de envolver o mesmo tema - horas extras -, não
guarda incompatibilidade com a controvérsia ainda pendente. Pro-
cesso E-RR - 1204/2004-005-17-00.9 da 17a. Região, Relatora:
Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Embargante: Telemar
Norte Leste S.A., Advogado: José Alberto Couto Maciel, Em-
bargado(a): Denilson da Silva Rosa e Outros, Advogado: José Tor-
res das Neves, Decisão: por unanimidade, não conhecer dos Em-
bargos. Observação: Presente à Sessão o Dr. José Tôrres das Neves,
patrono do Embargado. Processo E-RR - 951/2000-463-02-00.1 da
2a. Região, Relatora: Ministra Maria de Assis Calsing, Embargante:
Volkswagen do Brasil Ltda., Advogado: Ursulino Santos Filho,
Advogado: Eurico Martins de Almeida Júnior, Advogado: Daniel
Domingues Chiode, Embargado(a): Donizete Francisco dos Santos,
Advogado: Marcelo Pedro Monteiro, Decisão: por unanimidade,
não conhecer dos Embargos. Observação: Presente à Sessão o Dr.
Ursulino Santos Filho, patrono do Embargante. Processo E-ED-RR
- 1548/1999-114-15-00.0 da 15a. Região, Relatora: Ministra Maria
de Assis Calsing, Embargante: Companhia Paulista de Força e Luz
- CPFL, Advogado: Ursulino Santos Filho, Embargado(a): Eurico
Nuno Madeira Pinto de Assunção, Advogada: Adriana Cláudia
Cano, Decisão: por unanimidade, não conhecer dos Embargos. Ob-
servação: Presente à Sessão o Dr. Ursulino Santos Filho, patrono do
Embargante. Processo E-RR - 2421/2003-463-02-00.0 da 2a. Re-
gião, Relatora: Ministra Maria de Assis Calsing, Embargante:
Volkswagen do Brasil Ltda., Advogado: Ursulino Santos Filho,
Advogado: Eurico Martins de Almeida Júnior, Advogada: Carla
Rodrigues da Cunha Lôbo, Embargado(a): José Cícero Fernandes
Ferro, Advogado: Paulo Henrique de Oliveira, Decisão: por una-
nimidade, não conhecer dos Embargos. Observação: Presente à
Sessão o Dr. Ursulino Santos Filho, patrono do Embargante. Pro-
cesso E-ED-RR - 1295/2000-056-15-85.5 da 15a. Região, Relatora:
Ministra Rosa Maria Weber Candiota da Rosa, Embargante: CO-
MAPI - Companhia Agro Pastoril e Industrial Ltda., Advogado:
Marcelo Pimentel, Embargado(a): José Botelho Nogueira, Advo-
gado: Fernando Arantes de Almeida, Embargado(a): Tito Mello
Zarvos, Advogado: Glidson Melo de Oliveira, Embargado(a): Ban-
co Bradesco S.A., Advogado: Mário Luiz Gardinal, Embargado(a):
Organizações SV Agroindustrial Ltda., Advogado: Jorge Francisco
Máximo, Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso de
embargos. Observação: Presente à Sessão o Dr. Guilherme Vieira

Nunes Bandeira, patrono do Embargante. Processo A-ED-E-ED-RR
- 489444/1998.4 da 2a. Região, Relatora: Ministra Maria de Assis
Calsing, Agravante(s): Rubens Pedretti e Outros, Advogado: An-
tônio Nonato do Amaral Júnior, Agravado(s): Companhia Ener-
gética de São Paulo - Cesp, Advogado: Luís Otávio Camargo Pinto,
Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Agravo. Obser-
vação: Presente à Sessão o Dr. Pedro Ulisses Coelho Teixeira,
patrono do Agravante. Processo E-RR - 71913/2002-900-01-00.9 da
1a. Região, Relatora: Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi,
Embargante: Telemar Norte Leste S.A., Advogada: Déborah Cabral
Siqueira de Souza, Advogado: José Alberto Couto Maciel, Ad-
vogado: Cristovão Tavares de Macedo Soares Guimarães, Embar-
gado(a): Altamiro Barbosa e Outros, Advogado: Edegar Bernardes,
Decisão: por unanimidade, não conhecer dos Embargos. Obser-
vação: Falou pelo Embargante a Dra. Déborah Cabral Siqueira de
Souza. Processo E-ED-RR - 799808/2001.6 da 9a. Região, Re-
latora: Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Embargante: Ban-
co do Brasil S.A., Advogado: Luiz E. Eduardo Marques, Em-
bargado(a): Pascoal Cézar Filho, Advogado: Marcelo Jugend, De-
cisão: por unanimidade, não conhecer dos Embargos. Processo E-
ED-RR - 2414/1999-113-15-00.0 da 15a. Região, Relator: Ministro
Horácio Raymundo de Senna Pires, Embargante: Diagnóstico por
Imagem Ribeirão Preto S/C Ltda., Advogado: Francisco Queiroz
Caputo Neto, Advogado: Luciano Andrade Pinheiro, Embargado(a):
Maria Paula Ignácio, Advogada: Suely Aparecida Ferraz, Decisão:
por unanimidade, conhecer do recurso de embargos por violação
dos artigos 333 do CPC, e 818 e 896 da CLT, bem como por
contrariedade à Súmula nº 126 do TST, e, no mérito, dar-lhe
provimento para determinar o restabelecimento do v. acórdão do e.
TRT da 15ª Região. Observações: I - Presente à Sessão o Dr.
Luciano Andrade Pinheiro, patrono do Embargante, que requereu da
Tribuna juntada de substabelecimento, deferida pelo Exmo. Mi-
nistro Presidente da Sessão; II - O Exmo. Ministro Guilherme
Caputo Bastos deu-se por suspeito, razão pela qual não participou
do julgamento. Processo E-ED-RR - 721843/2001.4 da 15a. Região,
Relator: Ministro Lelio Bentes Corrêa, Embargante: Alexandre
Cumpian Arantes, Advogado: José Eymard Loguércio, Embarga-
do(a): Carrefour - Comércio e Indústria Ltda., Advogada: Juliana de
Queiroz Guimarães, Decisão: por unanimidade, não conhecer in-
tegralmente dos embargos. Processo E-RR - 588750/1999.0 da 9a.
Região, Relatora: Ministra Maria de Assis Calsing, Embargante:
Yukio Agita, Advogado: Durval Antônio Sgarioni Júnior, Embar-
gado(a): Lucimara dos Santos Basseti, Advogado: José Eymard
Loguércio, Decisão: por unanimidade, não conhecer do Recurso de
Embargos, diante da sua manifesta deserção. Processo E-ED-RR -
135056/2004-900-04-00.8 da 4a. Região, Relator: Ministro Horácio
Raymundo de Senna Pires, Embargante: Banco Bradesco S.A., Ad-
vogado: Victor Russomano Júnior, Embargado(a): Carlos Alberto da
Rosa, Advogado: Gabriel Machado Cravo, Decisão: por unani-
midade, conhecer do recurso de revista por violação do art. 896 da
CLT e, tendo em vista o disposto no art. 143 do RITST, dar
provimento ao recurso de embargos para declarar a prescrição total
da pretensão e extinguir o processo, com julgamento do mérito, na
forma do art. 269, IV, do CPC. Observações: I - Presente à Sessão
o Dr. Victor Russomano Júnior, patrono do Embargante. - II - O
Exmo. Ministro Aloysio Corrêa da Veiga não participou do jul-
gamento em razão de impedimento. Processo E-ED-RR -
752734/2001.6 da 9a. Região, Relatora: Ministra Maria Cristina
Irigoyen Peduzzi, Embargante: Bradescor - Corretora de Seguros
Ltda. e Outro, Advogado: Victor Russomano Júnior, Advogado:
Fabrício Trindade de Sousa, Advogada: Carina Pescarolo, Embar-
gante: Fábio Marcos Araújo Ceda, Advogado: Jozildo Moreira,
Embargado(a): Os Mesmos, Advogado: Os Mesmos, Decisão: por
unanimidade, não conhecer integralmente de ambos os Embargos.
Observações: I - Falou pelo Embargante o Dr. Fabrício Trindade de
Sousa; II - O Exmo. Ministro Aloysio Corrêa da Veiga não par-
ticipou do julgamento em razão de impedimento. Processo E-ED-
AIRR - 175/1995-652-09-41.3 da 9a. Região, Relator: Ministro
Lelio Bentes Corrêa, Embargante: Caixa Econômica Federal - CEF,
Advogado: Maurício Gomes da Silva, Advogado: André Yokomizo
Aceiro, Embargado(a): Fábio Dalla Vecchia Rocha, Advogada: Ma-
ria Gomes Sampaio, Embargado(a): Presto Labor Assessoria e Con-
sultoria de Pessoal Ltda., Advogado: Amaury Haruo Mori, Decisão:
I - por maioria, julgar cabíveis os embargos na presente hipótese,
vencidos os Exmos. Ministros Vantuil Abdala, Aloysio Corrêa da
Veiga, Rosa Maria Weber Candiota da Rosa e Rider Nogueira de
Brito; II - por maioria, vencidos os Exmos. Ministros Vantuil
Abdala e Aloysio Corrêa da Veiga, conhecer dos embargos por
contrariedade à Orientação Jurisprudencial Transitória nº 18 da
SBDI-I deste Tribunal Superior e, no mérito, dar-lhes provimento
para determinar o retorno dos autos à Turma de origem, a fim de
que prossiga no julgamento do agravo de instrumento, como en-
tender de direito, afastado o óbice da irregularidade do traslado.
Observações: I - Presente à Sessão o Dr. Wesley Cardoso dos
Santos, patrono do Embargante; II - O Exmo. Ministro Horácio
Raymundo de Senna Pires não participou do julgamento em razão
de impedimento. Processo E-RR - 803/2005-027-12-00.0 da 12a.
Região, Relatora: Ministra Rosa Maria Weber Candiota da Rosa,
Embargante: Nélson Ronchi, Advogado: Ricardo Santana, Embar-
gado(a): Caixa Econômica Federal - CEF, Advogado: Wesley Car-
doso dos Santos, Advogado: Roberto Mazzonetto, Decisão: por
unanimidade, conhecer do recurso de embargos por divergência
jurisprudencial, e, no mérito, negar-lhe provimento, ressalvado o
entendimento pessoal da Exma. Ministra Relatora. Observações: I -
Presente à Sessão o Dr. Wesley Cardoso dos Santos, patrono da

Embargada, que requereu da Tribuna juntada de substabelecimento,
deferida pelo Exmo. Ministro Presidente da Sessão; II - O Exmo.
Ministro Horácio Raymundo de Senna Pires não participou do
julgamento em razão de impedimento.
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Processo E-RR - 1403/2006-057-03-00.4 da 3a. Região, Relator: Mi-
nistro João Batista Brito Pereira, Embargante: Caixa Econômica Fe-
deral - CEF, Advogado: Wesley Cardoso dos Santos, Advogado:
André Yokomizo Aceiro, Advogado: Leandro Giorni, Embargado(a):
Rosch Administradora de Serviços e Informática Ltda., , Embar-
gado(a): Eder Vieira Barbosa, Advogado: Humberto Marcial Fonseca,
Decisão: por unanimidade, conhecer do Recurso de Embargos e, no
mérito, por maioria, negar-lhe provimento, vencidos os Exmos. Mi-
nistros Vantuil Abdala, Maria Cristina Irigoyen Peduzzi e Guilherme
Caputo Bastos. Observações: I - Falou pelo Embargante o Dr. Wesley
Cardoso dos Santos; II - O Exmo. Ministro Horácio Raymundo de
Senna Pires não participou do julgamento em razão de impedimento.
O Exmo. Ministro Vantuil Abdala se retirou da sala de sessão. Pro-
cesso E-RR - 749141/2001.4 da 5a. Região, Relator: Ministro João
Batista Brito Pereira, Embargante: Luíza Coelho de Araújo Melo,
Advogada: Ana Paula Moreira dos Santos, Embargado(a): Empresa
Baiana de Águas e Saneamento S.A. - Embasa, Advogado: Victor
Russomano Júnior, Decisão: por unanimidade, não conhecer do Re-
curso de Embargos. Observações: I - Presente à Sessão o Dr. Fabrício
Trindade de Sousa, patrono do Embargado; II - O Exmo. Ministro
Aloysio Corrêa da Veiga não participou do julgamento em razão de
impedimento. Processo E-RR - 646383/2000.6 da 5a. Região, Relator:
Ministro João Batista Brito Pereira, Embargante: Lourival Rocha de
Souza, Advogada: Rita de Cássia Barbosa Lopes, Embargado(a): Em-
presa Baiana de Águas e Saneamento S.A. - Embasa, Advogado:
Sérgio Santos Silva, Advogado: Victor Russomano Júnior, Decisão:
por unanimidade, não conhecer do Recurso de Embargos. Obser-
vações: I - Presente à Sessão o Dr. Fabrício Trindade de Sousa,
patrono da Embargada; II - O Exmo. Ministro Aloysio Corrêa da
Veiga não participou do julgamento em razão de impedimento. Pro-
cesso E-RR - 646384/2000.0 da 5a. Região, Relator: Ministro João
Batista Brito Pereira, Embargante: Espólio de José Oliveira dos San-
tos, Advogada: Ana Paula Moreira dos Santos, Advogado: João Luiz
Carvalho Aragão, Embargado(a): Empresa Baiana de Águas e Sa-
neamento S.A. - Embasa, Advogado: Ruy Sérgio Deiró, Advogado:
Victor Russomano Júnior, Decisão: por unanimidade, não conhecer do
Recurso de Embargos. Observações: I - Presente à Sessão o Dr.
Maurício de Figueiredo Corrêa da Veiga, patrono da Embargada: II -
O Exmo. Ministro Aloysio Corrêa da Veiga não participou do jul-

gamento em razão de impedimento. Processo E-RR - 644768/2000.4
da 5a. Região, Relator: Ministro João Batista Brito Pereira, Em-
bargante: José Altamiro de Oliveira e Outros, Advogada: Rita de
Cássia Barbosa Lopes, Embargado(a): Empresa Baiana de Águas e
Saneamento S.A. - Embasa, Advogado: Pedro Marcos Cardoso Fer-
reira, Advogado: Victor Russomano Júnior, Decisão: por unanimi-
dade, não conhecer do Recurso de Embargos. Observações: I - Pre-
sente à Sessão o Dr. Ely Talyuli Júnior, patrono da Embargada: II - O
Exmo. Ministro Aloysio Corrêa da Veiga não participou do julga-
mento em razão de impedimento. Processo E-RR - 668326/2000.7 da
5a. Região, Relator: Ministro João Batista Brito Pereira, Embargante:
Neidson Silva Oliveira, Advogada: Rita de Cássia Barbosa Lopes,
Advogado: João Luiz Carvalho Aragão, Embargado(a): Empresa
Baiana de Águas e Saneamento S.A. - Embasa, Advogado: Ruy
Sérgio Deiró, Advogado: Victor Russomano Júnior, Decisão: por una-
nimidade, não conhecer do Recurso de Embargos. Observações: I -
Presente à Sessão o Dr. Ely Talyuli Júnior, patrono da Embargada; II
- O Exmo. Ministro Aloysio Corrêa da Veiga não participou do
julgamento em razão de impedimento. Processo E-ED-RR -
694592/2000.1 da 5a. Região, Relator: Ministro João Batista Brito
Pereira, Embargante: Arnaldo Manoel de Souza e Outros, Advogada:
Ana Paula Moreira dos Santos, Advogado: João Luiz Carvalho Ara-
gão, Embargado(a): Empresa Baiana de Águas e Saneamento S.A. -
Embasa, Advogado: Sérgio Santos Silva, Advogado: Victor Russo-
mano Júnior, Decisão: por unanimidade, não conhecer do Recurso de
Embargos. Observações: I - Presente à Sessão o Dr. Ely Talyuli
Júnior, patrono da Embargada; II - Os Exmos. Ministros Aloysio
Corrêa da Veiga e Horácio de Senna Pires não participaram do jul-
gamento em razão de impedimento. Processo E-RR - 694815/2000.8
da 3a. Região, Relator: Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos,
Embargante: Martins Comércio e Serviços de Distribuição S.A., Ad-
vogado: Victor Russomano Júnior, Embargado(a): Valdenir Teodoro
de Oliveira, Advogado: Fábio Eustáquio da Cruz, Decisão: por una-
nimidade, não conhecer dos embargos. Observações: I - Presente à
Sessão o Dr. Eduardo Albuquerque Sant'Anna, patrono do Embar-
gante; II - O Exmo. Ministro Aloysio Corrêa da Veiga não participou
do julgamento em razão de impedimento. Processo E-RR -
714080/2000.2 da 5a. Região, Relator: Ministro João Batista Brito
Pereira, Embargante: Euzébio Barbosa de Magalhães, Advogada: Ana
Paula Moreira dos Santos, Advogado: João Luiz Carvalho Aragão,
Embargado(a): Empresa Baiana de Águas e Saneamento S.A. - Em-
basa, Advogado: Victor Russomano Júnior, Decisão: por unanimi-
dade, não conhecer do Recurso de Embargos. Observações: I - Pre-
sente à Sessão o Dr. Eduardo Albuquerque Sant'Anna, patrono da
Embargada; II - Os Exmos. Ministros Aloysio Corrêa da Veiga e
Horácio de Senna Pires não participaram do julgamento em razão de
impedimento. O Exmo. Ministro Vantuil Abdala voltou à sala de
sessão. Processo E-ED-RR - 726103/2001.0 da 2a. Região, Relator:
Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, Embargante: General
Motors do Brasil Ltda., Advogado: Cássio Mesquita Barros Júnior,
Advogado: Victor Russomano Júnior, Embargado(a): Agustinho Ba-
tista Mendes, Advogado: Ruth Alves dos Santos, Decisão: por una-
nimidade, conhecer dos embargos e, no mérito, negar-lhes provi-
mento. Observações: I - Presente à Sessão o Dr. Eduardo Albu-
querque Sant'Anna, patrono da Embargante; II - O Exmo. Ministro
Aloysio Corrêa da Veiga não participou do julgamento em razão de
impedimento. Sem a presença do Exmo. Ministro João Batista Brito
Pereira julgou-se o seguinte processo. Processo E-RR - 665/1996-
121-17-00.0 da 17a. Região, Relator: Ministro Horácio Raymundo de
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Senna Pires, Embargante: Aracruz Celulose S.A., Advogado: José
Alberto Couto Maciel, Embargado(a): Landerico dos Santos, Ad-
vogado: Antônio Cézar Assis dos Santos, Decisão: por unanimidade,
conhecer parcialmente do recurso de embargos, por violação do art.
896, § 2º, da CLT e, no mérito, dar-lhe provimento para determinar o
retorno dos autos ao e. TRT da 17ª Região a fim de que se manifeste
sobre os embargos declaratórios da executada, quanto à época própria
para a incidência da correção monetária, como entender de direito.
Processo E-RR - 556128/1999.8 da 4a. Região, Relatora: Ministra
Maria de Assis Calsing, Embargante: Menotti Leandro Rodrigues,
Advogado: Victor Russomano Júnior, Embargado(a): Companhia Es-
tadual de Energia Elétrica - CEEE, Advogada: Denise Müller Arruda,
Decisão: por unanimidade, não conhecer do Recurso de Embargos.
Observação: O Exmo. Ministro Aloysio Corrêa da Veiga não par-
ticipou do julgamento em razão de impedimento. Processo E-RR -
986/2005-401-02-00.9 da 2a. Região, Relator: Ministro Vantuil Ab-
dala, Embargante: Luiz Cândido da Silva, Advogado: Wilson de Oli-
veira, Embargado(a): Federação dos Empregados no Comércio do
Estado de São Paulo - Fecesp, Advogado: Carlos Manoel Barberan,
Decisão: suspender o julgamento do processo em virtude de pedido
de vista regimental, formulado pela Exma. Ministra Maria Cristina
Irigoyen Peduzzi, após o Exmo. Ministro Lelio Bentes Corrêa, que
houvera pedido vista regimental, ter se manifestado no sentido de,
acompanhando o voto do Exmo. Ministro Relator, que reformulou seu
voto quanto ao tema " Reflexos das horas extras no Repouso Semanal
Remunerado", conhecer dos embargos por divergência jurisprudencial
e dar-lhes provimento para reconhecer ao embargante o direito à
integração das diferenças de repouso semanal remunerado, apuradas
pelo cômputo das horas extras, no cálculo das férias, aviso prévio,
gratificação natalina e FGTS; ficando mantidos os votos proferidos
pelos Exmos. Ministros Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, quanto
ao referido tema, e Vantuil Abdala quanto ao tema "incidência do
Imposto de Renda sobre os juros de mora", na sessão realizada em
10/03/2008. Sem a presença do Exmo. Ministro Guilherme Augusto
Caputo Bastos foram apregoados os dois seguintes processos. Pro-
cesso E-RR - 2189/1996-302-02-00.2 da 2a. Região, Relator: Mi-
nistro Vantuil Abdala, Embargante: Valdeci Ramires, Advogado: Wil-
son de Oliveira, Embargado(a): Transportadora Guarujá Ltda., Ad-
vogada: Neuza Cláudia Seixas André, Decisão: suspender o julga-
mento do processo em virtude de pedido de vista regimental, for-
mulado pela Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, após o
Exmo. Ministro Lelio Bentes Corrêa, que houvera pedido vista re-
gimental, ter se manifestado no sentido de, acompanhando o voto do
Exmo. Ministro Relator, que reformulou seu voto, conhecer dos em-
bargos, por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhes pro-
vimento para reconhecer ao embargante o direito à integração das
diferenças de repouso semanal remunerado, apuradas pelo cômputo
das horas extras, no cálculo das férias, aviso prévio, gratificação
natalina e FGTS. Processo E-RR - 2514/2002-058-02-00.6 da 2a.
Região, Relatora: Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Embar-
gante: Vera Lúcia Gonçalves da Silva, Advogado: Antônio Soares,
Embargado(a): Banco BMD S.A. (Em Liquidação Extrajudicial), Ad-
vogado: Marcelo Augusto Pimenta, Decisão: adiar o prosseguimento
do julgamento a pedido da Exma. Ministra Relatora, após o Exmo.
Ministro Lelio Bentes Corrêa ter desistido do seu pedido de vista
regimental formulado na sessão realizada no dia 10-3-2008. Processo
E-RR - 772/2003-102-03-00.7 da 3a. Região, Relatora: Ministra Ma-
ria Cristina Irigoyen Peduzzi, Embargante: Willian Vieira Silva, Ad-
vogado: José Caldeira Brant Neto, Embargado(a): Construtora Fer-
reira Júnior Ltda., Advogado: Antônio Ayres, Decisão: suspender o
julgamento do processo em virtude de pedido de vista regimental,
formulado pelo Exmo. Ministro Lelio Bentes Corrêa, após o Exmo.
Ministro Aloysio Corrêa da Veiga, que houvera pedido vista re-
gimental, ter votado no sentido de conhecer dos embargos e dar-lhes
provimento para determinar o retorno dos autos ao e. Tribunal Re-
gional do Trabalho a fim de que, afastada a coisa julgada, prossiga no
julgamento do Recurso Ordinário, como entender de direito; e a
Exma. Ministra Relatora ter mantido seu voto, proferido na sessão
realizada no dia 10-3-2008, qual seja: "não conhecer dos Embargos".
Processo A-E-AIRR e RR - 19085/2002-900-02-00.2 da 2a. Região,
Relatora: Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Agravante(s):
Sálvio Anésio Floriano, Advogado: Anis Aidar, Agravante(s): Banco
do Estado de São Paulo S.A. - Banespa, Advogada: Renata Siciliano
Quartim Barbosa, Advogado: José Alberto Couto Maciel, Agrava-
do(s): Os Mesmos, , Decisão: chamar o feito à ordem para, com-
plementando o julgamento ocorrido no dia 6-8-2007, consignar: "por
unanimidade, negar provimento a ambos os Agravos". Processo E-
AIRR - 305/1997-314-02-40.4 da 2a. Região, Relator: Ministro Van-
tuil Abdala, Embargante: Solange Maria de Morais, Advogada: Clei-
de Aparecida Sales, Embargado(a): Visteon Sistemas Automotivos
Ltda., Advogado: Luiz Carlos Amorim Robortella, Decisão: suspen-
der o julgamento do processo em virtude de pedido de vista re-
gimental, formulado pelo Exmo. Ministro Luiz Philippe Vieira de
Mello Filho, após o Exmo. Ministro Relator ter se manifestado no
sentido de conhecer do recurso de embargos por divergência ju-
risprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para determinar o re-
torno dos autos à Turma de origem para a análise do agravo de
instrumento, como entender de direito, afastada a deficiência de tras-
lado. Processo E-RR - 128/2005-052-11-00.5 da 11a. Região, Relator:
Ministro Vantuil Abdala, Embargante: Estado de Roraima, Procu-
rador: Mateus Guedes Rios, Embargado(a): Darci Pereira da Silva,
Advogado: Ronaldo Mauro Costa Paiva, Decisão: suspender o jul-
gamento do processo em virtude de pedido de vista regimental, for-
mulado pelo Exmo. Ministro Aloysio Corrêa da Veiga, após o Exmo.
Ministro Relator ter se manifestado no sentido de não conhecer do
recurso de embargos. Processo E-RR - 575/2006-002-08-00.5 da 8a.
Região, Relator: Ministro Vantuil Abdala, Embargante: Jorgete Mon-
teiro Trindade, Advogado: William Moraes da Silva, Embargado(a):
Município de Belém, Procuradora: Heloisa Izola, Embargado(a): Co-

missão de Bairros de Belém - CBB, Decisão: por unanimidade, co-
nhecer do recurso de embargos, por divergência jurisprudencial, e, no
mérito, por maioria, negar-lhe provimento, vencidos os Exmos. Mi-
nistros Aloysio Corrêa da Veiga, Rider Nogueira de Brito e Maria
Cristina Irigoyen Peduzzi. Observação: O Exmo. Ministro Presidente
da Sessão deferiu o pedido de juntada de voto vencido ao pé do
acórdão, formulado pelo Exmo. Ministro Aloysio Corrêa da Veiga.
Processo E-A-RR - 107/2004-103-04-00.5 da 4a. Região, Relator:
Ministro Vantuil Abdala, Embargante: Município de Pelotas, Pro-
curador: Daniel Avila Zanotelli, Embargado(a): Neusa Maria Passos
dos Santos, Advogado: Celso Luiz Moresco, Decisão: por unani-
midade, não conhecer do recurso de embargos. Processo ED-E-AIRR
- 130/2006-004-22-40.6 da 22a. Região, Relator: Ministro Vantuil
Abdala, Embargante: Companhia Energética do Piauí S.A. - Cepisa,
Advogado: Alysson Sousa Mourão, Advogada: Ângela Oliveira Ba-
leeiro, Advogado: Tiago Cedraz Leite Oliveira, Embargado(a): Os-
valdo Pereira dos Santos Júnior, Advogada: Joana D'Arc Gonçalves
Lima Ezequiel, Decisão: por unanimidade, rejeitar os embargos de-
claratórios. Processo ED-E-AIRR - 140/2006-002-22-40.9 da 22a.
Região, Relator: Ministro Vantuil Abdala, Embargante: Companhia
Energética do Piauí S.A. - Cepisa, Advogado: Mário Roberto Pereira
de Araújo, Advogado: Alysson Sousa Mourão, Embargado(a): José
Ireno Lima de Oliveira, Advogado: Adonias Feitosa de Sousa, De-
cisão: por unanimidade, rejeitar os embargos declaratórios. Processo
ED-E-RR - 205/2004-051-11-00.0 da 11a. Região, Relator: Ministro
Vantuil Abdala, Embargante: Estado de Roraima, Procurador: Regis
Gurgel do Amaral Jereissati, Embargado(a): Antônio Gleidson Brito
de Araújo, Advogado: José Carlos Barbosa Cavalcante, Decisão: por
unanimidade, rejeitar os embargos declaratórios. Processo E-ED-
AIRR - 277/2004-104-22-40.2 da 22a. Região, Relator: Ministro Van-
tuil Abdala, Embargante: Estado do Piauí, Procurador: João Emílio
Falcão Costa Neto, Embargado(a): José Cordeiro Nunes, Advogado:
Gleuvan Araújo Portela, Decisão: por unanimidade, não conhecer dos
embargos. Processo E-AIRR - 310/2006-004-10-40.3 da 10a. Região,
Relator: Ministro Vantuil Abdala, Embargante: Lino Martins Pinto e
Outros, Advogado: Marcelo Luiz Ávila de Bessa, Embargado(a): Ma-
noel Venâncio da Silva, Advogado: João Porfírio Filho, Decisão: por
unanimidade, não conhecer dos embargos. Observação: O Exmo. Mi-
nistro Guilherme Caputo Bastos não participou do julgamento em
razão de impedimento. Processo E-RR - 384/2004-046-02-00.9 da 2a.
Região, Relator: Ministro Vantuil Abdala, Embargante: Luiz Martinez
Balbastro, Advogada: Nadja Dutra Ramos, Embargado(a): São Paulo
Transporte S.A. - SPTrans, Advogado: Alberto Brandão Henriques
Maimoni, Embargado(a): Massa Falida de Fretrans Fretamento e
Transportes Ltda., Advogado: Antônio Chiqueto Pícolo, Decisão: por
unanimidade, conhecer dos embargos e negar-lhes provimento. Pro-
cesso E-RR - 402/2005-052-11-00.6 da 11a. Região, Relator: Ministro
Vantuil Abdala, Embargante: Estado de Roraima, Procurador: Eduar-
do Bezerra Vieira, Embargado(a): Maria Neide Wanderley da Silva,
Advogado: José Carlos Barbosa Cavalcante, Decisão: por unanimi-
dade, não conhecer dos embargos quanto à compensação; conhecer
do recurso de embargos no tocante ao tema "Contrato nulo. Efeitos.
Diferenças de FGTS. Argüição e inconstitucionalidade e irretroa-
tividade da Medida Provisória nº 2.164-41/2001 que incluiu o artigo
19-A na Lei nº 9.036/90", por divergência jurisprudencial, e, no
mérito, negar-lhes provimento. Processo E-A-AIRR - 636/2006-015-
10-40.4 da 10a. Região, Relator: Ministro Vantuil Abdala, Embar-
gante: Florindo Alves Simões, Advogado: Carlos Victor Azevedo
Silva, Embargado(a): Caixa Econômica Federal - CEF, Advogado:
Gustavo Pereira Mendes, Decisão: por unanimidade, não conhecer
dos embargos. Observação: Os Exmos. Ministros Horácio Raymundo
de Senna Pires e Guilherme Caputo Bastos não participaram do jul-
gamento em razão de impedimento. Processo ED-E-ED-AIRR -
671/2002-002-22-40.8 da 22a. Região, Relator: Ministro Vantuil Ab-
dala, Embargante: Companhia Energética do Piauí - Cepisa, Ad-
vogada: Ângela Oliveira Baleeiro, Embargado(a): Olavo Vieira Cas-
telo Branco, Advogada: Joana D'Arc Gonçalves Lima Ezequiel, De-
cisão: por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração. Processo
E-AIRR - 675/2004-001-02-40.0 da 2a. Região, Relator: Ministro
Vantuil Abdala, Embargante: Gilberto de Carvalho Corrêa, Advo-
gado: Carlos Alberto Barbosa Costa, Embargado(a): Shell Brasil S.A.,
Advogado: José Alberto Couto Maciel, Advogado: Luiz Carlos Amo-
rim Robortella, Decisão: por unanimidade, não conhecer dos em-
bargos. Processo ED-E-ED-A-AIRR - 902/2002-004-24-40.5 da 24a.
Região, Relator: Ministro Vantuil Abdala, Embargante: Empresa
Energética de Mato Grosso do Sul S.A. - Enersul, Advogado: Ly-
curgo Leite Neto, Embargado(a): Jadir Camilo, Advogado: Nivaldo
Garcia da Cruz, Decisão: por unanimidade, rejeitar os embargos de
declaração. Processo E-ED-AIRR - 1006/2003-921-21-40.0 da 21a.
Região, Relator: Ministro Vantuil Abdala, Embargante: Estado do Rio
Grande do Norte (FASP), Procurador: Marconi Medeiros Marques de
Oliveira, Embargado(a): Edneides José da Silva e Outros, Advogado:
Manoel Batista Dantas Neto, Decisão: por unanimidade, não conhecer
dos embargos. Processo E-RR - 1017/2006-010-04-00.3 da 4a. Re-
gião, Relator: Ministro Vantuil Abdala, Embargante: Empresa Bra-
sileira de Correios e Telégrafos - ECT, Advogada: Emilia Maria B.
dos S. Silva, Advogado: João Marmo Martins, Advogada: Larissa de
Moraes Morais, Embargado(a): Rubens Cézar Acosta Dutra, Advo-
gado: Luís Dall'Agnol, Decisão: por unanimidade, não conhecer do
recurso de embargos. Processo E-RR - 1035/2005-052-11-00.8 da
11a. Região, Relator: Ministro Vantuil Abdala, Embargante: Estado
de Roraima, Procurador: Mateus Guedes Rios, Embargado(a): Re-
ginaldo Lopes Ribeiro, Advogado: José Carlos Barbosa Cavalcante,
Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso de embargos.
Processo E-ED-AIRR - 1189/2005-108-03-40.8 da 3a. Região, Re-
lator: Ministro Vantuil Abdala, Embargante: Caixa Econômica Fe-
deral - CEF, Advogado: Marcelo Dutra Victor, Advogada: Fabiana
Calviño Marques Pereira, Advogado: João Roberto de Toledo, Em-
bargado(a): Silvia Ancelmo da Silva, Advogada: Marlene Mary Fil-

gueiras, Embargado(a): Infocoop Serviços - Cooperativa de Profis-
sionais de Prestação de Serviços Ltda., Advogado: Alessandra Al-
meida Brito, Decisão: por unanimidade, não conhecer dos embargos.
Observação: O Exmo. Ministro Horácio Raymundo de Senna Pires
não participou do julgamento em razão de impedimento. Processo E-
AIRR - 1367/2004-033-15-40.6 da 15a. Região, Relator: Ministro
Vantuil Abdala, Embargante: Júlio César Scaramuzzi de Toledo, Ad-
vogado: Tarcísio José Martins, Advogado: Emmanuel Maurício Tei-
xeira de Queiroz, Embargado(a): Caixa Econômica Federal - CEF,
Advogado: André Yokomizo Aceiro, Decisão: por unanimidade, não
conhecer dos embargos. Observação: O Exmo. Ministro Horácio Ray-
mundo de Senna Pires não participou do julgamento em razão de
impedimento. Processo E-ED-AIRR - 1409/2005-008-17-40.9 da 17a.
Região, Relator: Ministro Vantuil Abdala, Embargante: Danilo Fran-
gilo de Almeida e Outros, Advogado: Eustachio Domício Lucchesi
Ramacciotti, Embargado(a): Caixa Econômica Federal - CEF, Ad-
vogado: Marcos Ulhoa Dani, Decisão: por unanimidade, não conhecer
dos embargos. Observação: O Exmo. Ministro Horácio Raymundo de
Senna Pires não participou do julgamento em razão de impedimento.
Processo E-AIRR - 1458/2000-004-17-00.7 da 17a. Região, Relator:
Ministro Vantuil Abdala, Embargante: Espírito Santo Centrais Elé-
tricas S.A. - Escelsa, Advogado: Lycurgo Leite Neto, Embargado(a):
José Carlos Pigatti, Advogado: José Miranda Lima, Decisão: por
unanimidade, não conhecer dos embargos. Processo ED-E-ED-RR -
1539/2004-051-11-00.0 da 11a. Região, Relator: Ministro Vantuil Ab-
dala, Embargante: Estado de Roraima, Procurador: Mateus Guedes
Rios, Embargado(a): José Ribamar Sobrinho, Advogado: José Carlos
Barbosa Cavalcante, Decisão: por unanimidade, rejeitar os embargos
declaratórios. Processo ED-E-ED-RR - 1629/2003-065-01-00.8 da 1a.
Região, Relator: Ministro Vantuil Abdala, Embargante: Companhia
Distribuidora de Gás Natural do Rio de Janeiro - CEG, Advogado:
Rafael Ferraresi Holanda Cavalcante, Embargado(a): Jair Alves de
Oliveira, Advogado: Eduardo Ribeiro Tarjano Léo, Decisão: por una-
nimidade, acolher os embargos de declaração para prestar esclare-
cimentos. Processo E-RR - 1662/2004-051-11-00.1 da 11a. Região,
Relator: Ministro Vantuil Abdala, Embargante: Estado de Roraima,
Procurador: Mateus Guedes Rios, Embargado(a): Elizabeth Pereira
Moreira e Outro, Advogado: José Carlos Barbosa Cavalcante, De-
cisão: por unanimidade, conhecer dos embargos por divergência ju-
risprudencial e, no mérito, negar-lhes provimento. Processo E-RR -
2021/2004-051-11-00.4 da 11a. Região, Relator: Ministro Vantuil Ab-
dala, Embargante: Estado de Roraima, Procurador: Regis Gurgel do
Amaral Jereissati, Embargado(a): Sidney Barata e Outro, Advogado:
Messias Gonçalves Garcia, Decisão: por unanimidade, não conhecer
do recurso de embargos quanto à supressão de instância e à redução
salarial. Por unanimidade, conhecer do recurso quanto aos efeitos do
contrato nulo, por divergência jurisprudencial, e, no mérito, negar-lhe
provimento. Processo E-A-RR - 2174/2004-051-11-00.1 da 11a. Re-
gião, Relator: Ministro Vantuil Abdala, Embargante: Estado de Ro-
raima, Procurador: Régis Gurgel do Amaral Jereissati, Embargado(a):
Maria de Nazaré dos Santos Costa, , Decisão: por unanimidade,
conhecer dos embargos por divergência jurisprudencial e, no mérito,
negar-lhes provimento. Processo E-RR - 2611/2004-053-11-00.0 da
11a. Região, Relator: Ministro Vantuil Abdala, Embargante: Estado
de Roraima, Procurador: Luciana Laura C. Costa, Embargado(a):
Agenora Reis Rebouças, Decisão: por unanimidade, conhecer dos
embargos por divergência jurisprudencial quanto aos efeitos do con-
trato nulo, e, no mérito, negar-lhes provimento; por unanimidade, não
conhecer do recurso de embargos quanto à compensação. Processo E-
RR - 2621/2004-432-02-00.6 da 2a. Região, Relator: Ministro Vantuil
Abdala, Embargante: Telecomunicações de São Paulo S.A. - Telesp,
Advogado: Ricardo Gelly de Castro e Silva, Advogado: Marcelo Luis
Ávila de Bessa, Embargado(a): José Leotério Gera, Advogado: Ru-
bens Garcia Filho, Decisão: por unanimidade, não conhecer do re-
curso de embargos. Processo ED-E-AG-RR - 2770/2005-051-11-00.2
da 11a. Região, Relator: Ministro Vantuil Abdala, Embargante: Es-
tado de Roraima, Procurador: Eduardo Bezerra Vieira, Embargado(a):
Júlio de Sousa Picanço, Advogado: José Carlos Barbosa Cavalcante,
Decisão: por unanimidade, rejeitar os embargos declaratórios. Pro-
cesso E-RR - 2785/2005-051-11-00.0 da 11a. Região, Relator: Mi-
nistro Vantuil Abdala, Embargante: Estado de Roraima, Procuradora:
Luciana Laura Carvalho Costa, Embargado(a): Francisco Tavares Ma-
ciel, Advogado: José Carlos Barbosa Cavalcante, Decisão: por una-
nimidade, conhecer dos embargos apenas quanto ao tema "Contrato
nulo. Efeitos. Diferenças de FGTS. Argüição de inconstitucionalidade
e irretroatividade da Medida Provisória nº 2.164-41/2001 que incluiu
o artigo 19-a na lei nº 8.036/90" por divergência jurisprudencial e, no
mérito, negar-lhes provimento. Processo ED-E-RR - 2825/2004-051-
11-00.3 da 11a. Região, Relator: Ministro Vantuil Abdala, Embar-
gante: Estado de Roraima - Secretaria da Educação, Procurador: Re-
gis Gurgel do Amaral Jereissati, Embargado(a): Elcilan de Oliveira
Vieira, Advogado: José Carlos Barbosa Cavalcante, Embargado(a):
Cooperativa dos Profissionais de Saúde de Roraima - Coopsaúde,
Embargado(a): Cooperativa dos Profissionais de Saúde de Nível Téc-
nico, Decisão: por unanimidade, rejeitar os embargos declaratórios.
Processo ED-E-RR - 2836/2004-051-11-00.3 da 11a. Região, Relator:
Ministro Vantuil Abdala, Embargante: Estado de Roraima, Procu-
rador: Regis Gurgel do Amaral Jereissati, Embargado(a): Jeane Pe-
reira de Oliveira, Advogado: Messias Gonçalves Garcia, Embarga-
do(a): Cooperativa dos Profissionais da Saúde do Município de Boa
Vista e Demais Municípios do Estado de Roraima - Coopsaúde, ,
Decisão: por unanimidade, rejeitar os embargos declaratórios. Pro-
cesso E-A-RR - 3024/2004-052-11-00.1 da 11a. Região, Relator: Mi-
nistro Vantuil Abdala, Embargante: Estado de Roraima, Procurador:
Régis Gurgel do Amaral Jereissati, Embargado(a): Francisco Gomes,
Advogado: José Carlos Barbosa Cavalcante, Decisão: por unanimi-
dade, conhecer dos embargos por divergência jurisprudencial e, no
mérito, negar-lhes provimento. Processo ED-E-AG-RR - 3123/2004-
051-11-00.7 da 11a. Região, Relator: Ministro Vantuil Abdala, Em-



Nº 83, sexta-feira, 2 de maio de 2008 39ISSN 1677-7018

bargante: Estado de Roraima, Procurador: Eduardo Bezerra Vieira,
Embargado(a): Everaldo Martins Nobre, Advogado: José Carlos Bar-
bosa Cavalcante, Decisão: por unanimidade, rejeitar os embargos
declaratórios. Processo E-RR - 3486/2004-052-11-00.9 da 11a. Re-
gião, Relator: Ministro Vantuil Abdala, Embargante: Estado de Ro-
raima, Procurador: Mateus Guedes Rios, Embargado(a): Maria de
Fátima Mota Fialho, Advogado: José Carlos Barbosa Cavalcante,
Decisão: por unanimidade, conhecer dos embargos, por divergência
jurisprudencial, apenas quanto ao tema "contrato nulo - efeitos -
inconstitucionalidade e irretroatividade do art. 19-A da Lei nº
8.036/90" e, no mérito, negar-lhes provimento. Processo E-RR -
3549/2005-051-11-00.1 da 11a. Região, Relator: Ministro Vantuil Ab-
dala, Embargante: Estado de Roraima, Procurador: Mateus Guedes
Rios, Embargado(a): Sheila Macedo Soares, Advogado: José Carlos
Barbosa Cavalcante, Decisão: por unanimidade, não conhecer dos
embargos quanto à compensação; conhecer do recurso de embargos
no tocante ao tema "Contrato nulo. Efeitos. Diferenças de FGTS.
Argüição e inconstitucionalidade e irretroatividade da Medida Pro-
visória nº 2.164-41/2001 que incluiu o artigo 19-A na Lei nº
9.036/90", por divergência jurisprudencial, e, no mérito, negar-lhes
provimento. Processo E-A-RR - 4199/2004-052-11-00.6 da 11a. Re-
gião, Relator: Ministro Vantuil Abdala, Embargante: Estado de Ro-
raima, Procurador: Régis Gurgel do Amaral Jereissati, Embargado(a):
Cooperativa dos Profissionais da Saúde do Município de Boa Vista e
demais Municípios do Estado de Roraima - Coopsaúde, Advogado:
Izeth da Costa Monteiro, Embargado(a): Aureliano Soares de Souza
Filho, Advogado: José Carlos Barbosa Cavalcante, Embargado(a):
Coorserv - Cooperativa Roraimense de Serviços, Advogado: Ronaldo
Mauro Costa Paiva, Embargado(a): Cooperativa dos Profissionais de
Saúde de Nível Técnico, , Decisão: por unanimidade, não conhecer
dos embargos quanto à compensação; por unanimidade, conhecer dos
embargos por divergência jurisprudencial no tocante aos efeitos do
contrato nulo e, no mérito, negar-lhes provimento. Processo E-A-RR
- 5171/2004-052-11-00.6 da 11a. Região, Relator: Ministro Vantuil
Abdala, Embargante: Estado de Roraima, Procurador: Régis Gurgel
do Amaral Jereissati, Embargado(a): Maria de Fátima Nascimento,
Advogado: Ronaldo Mauro Costa Paiva, Decisão: por unanimidade,
conhecer dos embargos por divergência jurisprudencial e negar-lhes
provimento. Processo ED-E-RR - 5449/2004-053-11-00.1 da 11a. Re-
gião, Relator: Ministro Vantuil Abdala, Embargante: Estado de Ro-
raima, Procurador: Regis Gurgel do Amaral Jereissati, Embargado(a):
Alberto Fernandes dos Santos, Advogado: Ronaldo Mauro Costa Pai-
va, Decisão: por unanimidade, rejeitar os embargos declaratórios.
Processo ED-E-ED-RR - 467718/1998.4 da 9a. Região, Relator: Mi-
nistro Vantuil Abdala, Embargante: Itaipu Binacional, Advogado: Ly-
curgo Leite Neto, Embargado(a): Empresa Limpadora Centro Ltda.,
Advogada: Elionora Harumi Takeshiro, Embargado(a): Clóvis da
Costa, Advogado: Marcelo Rodrigues de Almeida, Decisão: por una-
nimidade, rejeitar os embargos declaratórios. Processo ED-E-RR -
531232/1999.0 da 1a. Região, Relator: Ministro Vantuil Abdala, Em-
bargante: Companhia de Transportes Coletivos do Estado do Rio de
Janeiro - CTC (Em Liquidação Extrajudicial), Procurador: Emerson
Barbosa Maciel, Embargado(a): Walter da Silva Maia, Advogada:
Rita de Cássia Barbosa Lopes, Decisão: por unanimidade, acolher os
embargos de declaração para prestar esclarecimentos à parte, com o
intuito de aperfeiçoar a prestação jurisdicional. Observação: O Exmo.
Ministro Aloysio Corrêa da Veiga não participou do julgamento em
razão de impedimento. Processo ED-E-ED-RR - 611222/1999.9 da
1a. Região, Relator: Ministro Vantuil Abdala, Embargante: Douglas
Malof, Advogado: José da Silva Caldas, Advogada: Denise Arantes
Santos Vasconcelos, Embargado(a): Banco Real S.A., Advogado: Os-
mar Mendes Paixão Côrtes, Decisão: por unanimidade rejeitar os
embargos declaratórios. Observação: Os Exmos. Ministros Maria
Cristina Irigoyen Peduzzi e Aloysio Corrêa da Veiga não participaram
do julgamento em razão de impedimento. Processo E-ED-AIRR e RR
- 708548/2000.9 da 3a. Região, Relator: Ministro Vantuil Abdala,
Embargante: Fiat Automóveis S.A., Advogado: José Maria de Souza
Andrade, Embargado(a): Genésio Rodrigues de Souza, Advogado:
Pedro Rosa Machado, Decisão: por unanimidade, não conhecer dos
Embargos. Processo E-ED-AIRR e RR - 714180/2000.8 da 3a. Re-
gião, Relator: Ministro Vantuil Abdala, Embargante: Fiat Automóveis
S.A., Advogado: José Maria de Souza Andrade, Embargado(a): Ivan
Timóteo, Advogado: William José Mendes de Souza Fontes, Decisão:
por unanimidade, não conhecer dos Embargos. Processo E-RR -
467958/1998.3 da 9a. Região, Relator: Ministro João Batista Brito
Pereira, Embargante: Itaipu Binacional, Advogado: Lycurgo Leite Ne-
to, Embargado(a): Elizabeth Paula Ferreira, Advogado: Alexandre
Euclides Rocha, Decisão: por unanimidade, não conhecer do Recurso
de Embargos. Processo E-RR - 745052/2001.1 da 9a. Região, Relator:
Ministro João Batista Brito Pereira, Embargante: Itaipu Binacional,
Advogado: Lycurgo Leite Neto, Embargado(a): Luiz Gotardo, Ad-
vogado: Marlon José de Oliveira, Decisão: por unanimidade, não
conhecer do Recurso de Embargos. Processo E-RR - 704/2004-461-
02-00.6 da 2a. Região, Relator: Ministro João Batista Brito Pereira,
Embargante: Volkswagen do Brasil Ltda., Advogado: Ursulino Santos
Filho, Advogado: Eurico Martins de Almeida Júnior, Embargado(a):
Manoel Rodrigues de Melo, Advogado: Paulo Henrique de Oliveira,
Decisão: por unanimidade, não conhecer do Recurso de Embargos.
Processo E-RR - 800/2003-026-15-40.7 da 15a. Região, Relator: Mi-
nistro João Batista Brito Pereira, Embargante: Telecomunicações de
São Paulo S.A. - Telesp, Advogada: Jussara Iracema de Sá e Sacchi,
Embargado(a): Francisco Sales Galindo, Advogado: José Antônio dos
Santos, Decisão: por unanimidade, não conhecer do Recurso de Em-
bargos. Processo E-ED-RR - 887/2005-052-11-00.8 da 11a. Região,
Relator: Ministro João Batista Brito Pereira, Embargante: Estado de
Roraima, Procurador: Eduardo Bezerra Vieira, Embargado(a): Re-
ginaldo Carvalho Sousa, , Decisão: por unanimidade, não conhecer do
Recurso de Embargos. Processo E-RR - 967/2000-113-15-00.2 da
15a. Região, Relator: Ministro João Batista Brito Pereira, Embar-

gante: Gilda Francisca Oliveira da Silva e Outro, Advogado: André
Alves Fontes Teixeira, Embargado(a): Hospital das Clínicas da Fa-
culdade de Medicina de Ribeirão Preto da Universidade de São Paulo,
Advogado: José Henrique dos Santos Jorge, Decisão: por unanimi-
dade, não conhecer do Recurso de Embargos. Processo E-ED-RR -
1192/2004-014-10-00.1 da 10a. Região, Relator: Ministro João Ba-
tista Brito Pereira, Embargante: José Eugenio Monteiro da Silva e
Outros, Advogado: Carlos Victor Azevedo Silva, Embargado(a): Cai-
xa Econômica Federal - CEF, Advogado: José Maria de Oliveira
Santos, Advogado: José Linhares Prado Neto, Decisão: por unani-
midade, não conhecer do Recurso de Embargos. Observação: Os
Exmos. Ministros Horácio Raymundo de Senna Pires e Guilherme
Caputo Bastos não participaram do julgamento em razão de im-
pedimento. Processo E-ED-RR - 1203/2004-019-12-00.4 da 12a. Re-
gião, Relator: Ministro João Batista Brito Pereira, Embargante: An-
tônio Reginaldo de Andrade, Advogado: Francisco João Lessa, Em-
bargado(a): Celesc Distribuição S.A., Advogado: Lycurgo Leite Neto,
Decisão: por unanimidade, indeferir o benefício da justiça gratuita e
não conhecer do Recurso de Embargos. Processo E-RR - 1368/2005-
053-11-00.3 da 11a. Região, Relator: Ministro João Batista Brito
Pereira, Embargante: Estado de Roraima, Procuradora: Luciana Laura
Carvalho Costa, Embargado(a): Rita de Cássia Oliveira da Silva,
Advogado: José Carlos Barbosa Cavalcante, Decisão: por unanimi-
dade, não conhecer do Recurso de Embargos. Processo E-RR -
1398/2005-053-11-00.0 da 11a. Região, Relator: Ministro João Batista
Brito Pereira, Embargante: Estado de Roraima, Procurador: Mateus
Guedes Rios, Embargado(a): Maria do Socorro Alves Gomes de Sou-
za, Advogado: José Carlos Barbosa Cavalcante, Decisão: por una-
nimidade, não conhecer do Recurso de Embargos. Processo E-ED-RR
- 1625/2004-003-12-00.4 da 12a. Região, Relator: Ministro João Ba-
tista Brito Pereira, Embargante: Banco do Estado de Santa Catarina
S.A. - Besc, Advogada: Cristiana Rodrigues Gontijo, Advogado: Cris-
tiano de Amarante, Embargado(a): Wanda Machado da Silva, Ad-
vogado: João Pedro Ferraz dos Passos, Advogado: Ronaldo Ferreira
Tolentino, Decisão: por unanimidade, não conhecer do Recurso de
Embargos. Processo E-AG-RR - 1632/2005-662-09-00.0 da 9a. Re-
gião, Relator: Ministro João Batista Brito Pereira, Embargante: Com-
panhia de Saneamento do Paraná - Sanepar, Advogado: Gianny Va-
neska Gatti Felix Cruz, Embargado(a): Wilimar de Souza Dias, Ad-
vogado: Maximiliano Nagl Garcez, Decisão: por unanimidade, não
conhecer do Recurso de Embargos. Processo E-RR - 1662/2003-059-
03-00.5 da 3a. Região, Relator: Ministro João Batista Brito Pereira,
Embargante: Companhia Vale do Rio Doce - CVRD, Advogado:
Nilton da Silva Correia, Embargado(a): Sindicato dos Trabalhadores
em Empresas Ferroviárias dos Estados do Espírito Santo e Minas
Gerais - Sindfer, Advogado: Raul Freitas Pires de Sabóia, Decisão:
por unanimidade, não conhecer do Recurso de Embargos. Processo E-
RR - 1722/2005-051-11-00.7 da 11a. Região, Relator: Ministro João
Batista Brito Pereira, Embargante: Estado de Roraima, Procurador:
Eduardo Bezerra Vieira, Embargado(a): Maria Salete Silva, Advo-
gado: José Carlos Barbosa Cavalcante, Decisão: por unanimidade,
não conhecer do Recurso de Embargos. Processo E-RR - 3188/2005-
052-11-00.0 da 11a. Região, Relator: Ministro João Batista Brito
Pereira, Embargante: Estado de Roraima, Procuradora: Luciana Laura
Carvalho Costa, Embargado(a): Irene Macedo Freitas, Advogado: Jo-
sé Carlos Barbosa Cavalcante, Decisão: por unanimidade, não co-
nhecer do Recurso de Embargos. Processo E-ED-RR - 3754/1997-
095-09-00.1 da 9a. Região, Relator: Ministro João Batista Brito Pe-
reira, Embargante: Itaipu Binacional, Advogado: Lycurgo Leite Neto,
Embargado(a): Everaldo Lischinski, Advogado: Marcelo Rodrigues
de Almeida, Embargado(a): Empresa Limpadora Centro Ltda., Ad-
vogada: Elionora Harumi Takeshiro, Embargado(a): Triagem - Ad-
ministração de Serviços Temporários Ltda., , Decisão: por unani-
midade, não conhecer do Recurso de Embargos. Processo E-ED-RR -
4016/2004-039-12-00.7 da 12a. Região, Relator: Ministro João Ba-

tista Brito Pereira, Embargante: Banco do Estado de Santa Catarina
S.A. - Besc, Advogada: Cristiana Rodrigues Gontijo, Embargado(a):
Alcidir Luiz Girardi, Advogada: Tatiana Bozzano, Decisão: por una-
nimidade, não conhecer do Recurso de Embargos. Processo E-RR -
4656/2002-663-09-00.4 da 9a. Região, Relator: Ministro João Batista
Brito Pereira, Embargante: Carlos Roberto Freitas, Advogado: Wag-
ner Pirolo, Embargado(a): Viação Ouro Branco S.A., Advogado: Al-
berto de Paula Machado, Decisão: por unanimidade, não conhecer do
Recurso de Embargos. Processo E-ED-RR - 4684/2005-053-11-00.7
da 11a. Região, Relator: Ministro João Batista Brito Pereira, Em-
bargante: Estado de Roraima, Procurador: Eduardo Bezerra Vieira,
Embargado(a): Eliedson Aguiar dos Santos, Advogado: José Carlos
Barbosa Cavalcante, Decisão: por unanimidade, não conhecer do Re-
curso de Embargos. Processo E-RR - 5783/2004-053-11-00.5 da 11a.
Região, Relator: Ministro João Batista Brito Pereira, Embargante:
Estado de Roraima, Procurador: Eduardo Bezerra Vieira, Embarga-
do(a): Irisdalva Brito Oliveira, Advogado: José Carlos Barbosa Ca-
valcante, Decisão: por unanimidade, não conhecer do Recurso de
Embargos. Processo E-ED-RR - 5831/2004-001-12-01.3 da 12a. Re-
gião, Relator: Ministro João Batista Brito Pereira, Embargante: Banco
do Estado de Santa Catarina S.A. - Besc, Advogada: Cristiana Ro-
drigues Gontijo, Advogada: Simone Sommer Ozório, Embargado(a):
José Tito da Luz, Advogado: João Pedro Ferraz dos Passos, Ad-
vogado: Ronaldo Ferreira Tolentino, Decisão: por unanimidade, não
conhecer do Recurso de Embargos. Processo E-RR - 490096/1998.2
da 9a. Região, Relator: Ministro João Batista Brito Pereira, Em-
bargante: Itaipu Binacional, Advogado: Lycurgo Leite Neto, Embar-
gado(a): Antônio Felício de Souza, Advogada: Adriana Aparecida
Rocha, Decisão: por unanimidade, não conhecer do Recurso de Em-
bargos. Processo E-RR - 518337/1998.6 da 9a. Região, Relator: Mi-
nistro João Batista Brito Pereira, Embargante: Itaipu Binacional, Ad-
vogado: Lycurgo Leite Neto, Embargado(a): Antônio Miguel dos San-
tos, Advogada: Adriana Aparecida Rocha, Decisão: por unanimidade,
não conhecer do Recurso de Embargos. Processo E-ED-RR -

645374/2000.9 da 9a. Região, Relator: Ministro João Batista Brito
Pereira, Embargante: Itaipu Binacional, Advogado: Lycurgo Leite Ne-
to, Embargado(a): Djalma Mendes de Souza, Advogado: Janyto Oli-
veira Sobral do Bomfim, Decisão: por unanimidade, não conhecer do
Recurso de Embargos. Processo E-ED-RR - 645509/2000.6 da 9a.
Região, Relator: Ministro João Batista Brito Pereira, Embargante:
Itaipu Binacional, Advogado: Lycurgo Leite Neto, Embargado(a): Mi-
guelina Schuster, Advogada: Roseclei Maria Dalla Flora Fagundes,
Decisão: por unanimidade, conhecer do Recurso de Embargos quanto
ao tema "vínculo de emprego", por divergência jurisprudencial, e, no
mérito, negar-lhe provimento. Processo E-ED-RR - 657120/2000.0 da
3a. Região, Relator: Ministro João Batista Brito Pereira, Embargante:
Fiat Automóveis S.A., Advogado: José Maria de Souza Andrade,
Embargado(a): Luciano Francisco Pereira, Advogado: Pedro Rosa
Machado, Decisão: por unanimidade, não conhecer do Recurso de
Embargos. Processo E-ED-RR - 716707/2000.2 da 9a. Região, Re-
lator: Ministro João Batista Brito Pereira, Embargante: Itaipu Bi-
nacional, Advogado: Lycurgo Leite Neto, Embargado(a): Alair Bia-
zussi, Advogado: Marcelo Rodrigues de Almeida, Embargado(a): Ita-
mon - Construções Industriais Ltda., Advogada: Yara Sueli Lang,
Embargado(a): Sermant - Serviços de Manutenção S/C Ltda., De-
cisão: por unanimidade, não conhecer do Recurso de Embargos. Pro-
cesso E-ED-RR - 737942/2001.1 da 3a. Região, Relator: Ministro
João Batista Brito Pereira, Embargante: Fiat Automóveis S.A., Ad-
vogado: José Maria de Souza Andrade, Embargado(a): Manoel Ba-
tista Pereira, Advogado: Pedro Rosa Machado, Decisão: por una-
nimidade, não conhecer do Recurso de Embargos. Processo E-RR -
776474/2001.8 da 3a. Região, Relator: Ministro João Batista Brito
Pereira, Embargante: Fiat Automóveis S.A., Advogado: José Maria de
Souza Andrade, Embargado(a): Cloves Alves Pinto, Advogado: Jorge
da Silva Salles, Decisão: por unanimidade, não conhecer do Recurso
de Embargos. Processo E-ED-RR - 803928/2001.5 da 3a. Região,
Relator: Ministro João Batista Brito Pereira, Embargante: Fiat Au-
tomóveis S.A., Advogado: José Maria de Souza Andrade, Embar-
gado(a): Wellington Menezes, Advogado: William José Mendes de
Souza Fontes, Decisão: por unanimidade, não conhecer do Recurso de
Embargos. Observação: O Exmo. Ministro Luiz Philippe Vieira de
Mello Filho não participou do julgamento em razão de impedimento.
Processo E-ED-RR - 839/2002-012-18-00.0 da 18a. Região, Relatora:
Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Embargante: Rosch Ad-
ministração de Serviços e Informática Ltda., Advogada: Solange
Monteiro Prado Rocha, Embargado(a): Solange Aparecida Ribeiro,
Advogado: Maurício Benedito Petraglia Júnior, Advogada: Zaida Ma-
ria Pereira Cruz, Decisão: suspender o julgamento do processo em
virtude de pedido de vista regimental, formulado pelo Exmo. Ministro
Aloysio Corrêa da Veiga, após a Exma. Ministra Relatora ter se
manifestado no sentido de não conhecer dos Embargos; e os Exmos.
Ministros Luiz Philippe Vieira de Mello Filho e Lelio Bentes Corrêa
terem votado no sentido de conhecer dos embargos. Processo E-RR -

7561/2004-003-09-00.1 da 9a. Região, Relatora: Ministra Maria
Cristina Irigoyen Peduzzi, Embargante: Vanderlei Ribeiro da Silva,
Advogado: José Lúcio Glomb, Embargado(a): Wal-Mart Brasil Ltda.,
Advogado: Tobias de Macedo, Decisão: suspender o julgamento do
processo em virtude de pedido de vista regimental, formulado pelo
Exmo. Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, após os Exmos.
Ministros Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, relatora, Aloysio Corrêa
da Veiga, Horácio Raymundo de Senna Pires, Rosa Maria Weber
Candiota da Rosa e Luiz Philippe Vieira de Mello Filho terem se
manifestado no sentido de conhecer dos Embargos, por divergência
jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhes provimento para restabelecer o
acórdão regional, no tema "horas extras - compensação - mês a mês";
e a Exma. Ministra Maria de Assis Calsing ter votado no sentido de
conhecer dos embargos, mas negar-lhes provimento. Processo ED-E-
AIRR - 3/2007-006-08-40.7 da 8a. Região, Relatora: Ministra Maria
Cristina Irigoyen Peduzzi, Embargante: Bertillon Vigilância e Trans-
porte de Valores Ltda., Advogado: André Augusto da Silva Nogueira,
Embargado(a): Wellinton de Jesus Rabelo, Advogado: Paulo Sérgio
Weyl Albuquerque Costa, Decisão: por unanimidade, rejeitar os Em-
bargos de Declaração. Processo E-RR - 106/2003-008-02-01.7 da 2a.
Região, Relatora: Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Embar-
gante: Sueli Ricciarelli Rivera, Advogado: José Antônio dos Santos,
Embargado(a): Telecomunicações de São Paulo S.A. - Telesp, Ad-
vogada: Jussara Iracema de Sá e Sacchi, Decisão: por unanimidade,
não conhecer dos Embargos. Processo E-RR - 271/2006-083-02-00.5
da 2a. Região, Relatora: Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi,
Embargante: Companhia de Processamento de Dados do Município
de São Paulo - Prodam, Advogada: Priscila Ungaretti de Godoy,
Advogado: Eurípedes Aureliano Júnior, Embargado(a): José Rodri-
gues, Advogado: Antônio Rosella, Decisão: por unanimidade, não
conhecer dos Embargos. Processo E-ED-RR - 506/2004-301-11-00.1
da 11a. Região, Relatora: Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi,
Embargante: Estado do Amazonas - Secretaria de Estado da Edu-
cação, Cultura e Desportos - Seduc, Procurador: R. Paulo dos Santos
Neto, Embargado(a): Leonete Romão de Souza, Decisão: por una-
nimidade, não conhecer dos Embargos. Processo E-RR - 599/2006-
010-12-00.7 da 12a. Região, Relatora: Ministra Maria Cristina Iri-
goyen Peduzzi, Embargante: Têxtil Renaux S.A., Advogado: Flávio
da Silva Candemil, Embargado(a): Emílio Ivo Fuhs, Advogado: Már-
cio Silveira, Decisão: por unanimidade, conhecer dos Embargos, por
divergência jurisprudencial, e, no mérito, negar-lhes provimento. Pro-
cesso E-AIRR - 662/1997-161-17-41.4 da 17a. Região, Relatora: Mi-
nistra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Embargante: Estado do Es-
pírito Santo, Procurador: Gabriel Boavista Laender, Embargado(a):
Maria Gorete Pereira e Outras, Advogado: Júlio César Torezani, Em-
bargado(a): Shopping Limpe - Conservadora e Administradora de
Serviços Gerais Ltda., Decisão: por unanimidade, não conhecer dos
Embargos. Processo E-ED-RR - 739/2002-900-11-00.5 da 11a. Re-
gião, Relatora: Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Embar-
gante: Estado do Amazonas - Secretaria de Estado da Educação e
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Qualidade de Ensino - Seduc, Procurador: Luís Carlos de Paula e
Sousa, Embargado(a): Rita Vieira da Silva, Advogado: Ildemar Fur-
tado de Paiva, Decisão: por unanimidade, não conhecer dos Em-
bargos. Processo E-RR - 850/2003-382-04-00.2 da 4a. Região, Re-
latora: Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Embargante: Ins-
tituto Nacional do Seguro Social - INSS, Procuradora: Jaqueline
Maggioni Piazza, Embargado(a): Evanir Vargas de Azeredo e Outros,
Advogado: Reni Elizeu da Silva, Embargado(a): Calçados Reconn
Ltda., Advogada: Cláudia Trevisan, Decisão: por unanimidade, não
conhecer dos Embargos. Processo E-ED-RR - 894/1999-023-01-40.4
da 1a. Região, Relatora: Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi,
Embargante: Luciene Gentil de Souza, Advogada: Elizabeth Teresa
Ribeiro Coelho, Advogada: Luciana Martins Barbosa, Embargado(a):
Accent Service do Brasil Ltda., Advogado: Bruno de Medeiros To-
cantins, Decisão: por unanimidade, não conhecer integralmente dos
Embargos. Processo ED-E-ED-RR - 908/2003-055-01-40.1 da 1a.
Região, Relatora: Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Embar-
gante: Petróleo Brasileiro S.A. - Petrobras, Advogada: Aline Silva de
França, Embargado(a): Marly Monteiro da Silva, Advogado: José
Roberto Soares de Oliveira, Decisão: por unanimidade, rejeitar os
Embargos de Declaração. Processo ED-E-ED-RR - 915/1998-241-04-
00.8 da 4a. Região, Relatora: Ministra Maria Cristina Irigoyen Pe-
duzzi, Embargante: Maria Ângela Kalil Nader, Advogado: Roberto de
Figueiredo Caldas, Advogada: Luciana Martins Barbosa, Embarga-
do(a): Estado do Rio Grande do Sul, Procurador: Nei Gilvan Ga-
tiboni, Embargado(a): Município de Alvorada, Procurador: Ernani
Aguette Darus, Decisão: por unanimidade, rejeitar os Embargos de
Declaração. Processo E-RR - 940/2004-051-11-00.3 da 11a. Região,
Relatora: Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Embargante: Es-
tado de Roraima, Procurador: Luciana Laura C. Costa, Embargado(a):
Maria de Jesus Frasão da Silva Santos, Advogado: José Carlos Bar-
bosa Cavalcante, Decisão: por unanimidade, não conhecer integral-
mente dos Embargos. Processo E-RR - 978/2005-052-11-00.3 da 11a.
Região, Relatora: Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Embar-
gante: Estado de Roraima, Procurador: Luciana Laura C. Costa, Em-
bargado(a): Nilcinete Costa da Silva, Advogado: José Carlos Barbosa
Cavalcante, Decisão: por unanimidade, conhecer dos Embargos, ape-
nas no tocante à irretroatividade do art. 19-A da Lei nº 8.036/90
(acrescentado pela Medida Provisória nº 2.164-41/2001), por diver-
gência jurisprudencial, e, no mérito, negar-lhes provimento. Processo
E-RR - 1101/2005-052-11-00.0 da 11a. Região, Relatora: Ministra
Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Embargante: Estado de Roraima,
Procurador: Luciana Laura C. Costa, Embargado(a): Gilvana Matos
Pereira, Advogado: José Carlos Barbosa Cavalcante, Decisão: por
unanimidade, conhecer dos Embargos, apenas no tocante à irretroa-
tividade do art. 19-A da Lei nº 8.036/90 (acrescentado pela Medida
Provisória nº 2.164-41/2001), por divergência jurisprudencial, e, no
mérito, negar-lhes provimento. Processo E-ED-AIRR - 1359/2003-
022-15-40.5 da 15a. Região, Relatora: Ministra Maria Cristina Iri-
goyen Peduzzi, Embargante: Vanuza Francisca de Lima, Advogado:
Jorge Veiga Júnior, Embargado(a): Teka - Tecelagem Kuehnrich S.A.,
Advogada: Ana Paula Yanssen Noveletto, Decisão: por unanimidade,
não conhecer dos Embargos. Processo E-RR - 1399/2005-029-15-00.9
da 15a. Região, Relatora: Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi,
Embargante: Usina São Martinho S.A., Advogada: Elimara Aparecida
Assad Sallum, Embargado(a): Darci Alves dos Anjos, Advogado:
Fábio Eduardo de Laurentiz, Decisão: por unanimidade, conhecer dos
Embargos, por divergência jurisprudencial, e, no mérito, negar-lhes
provimento. Processo E-RR - 1426/2005-001-20-00.0 da 20a. Região,
Relatora: Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Embargante: Sin-
dicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários do Estado de
Sergipe, Advogado: Marcos D'Ávila Fernandes, Advogada: Emília
Borges, Embargado(a): Banco do Brasil S.A., Advogado: Alexandre
Pocai Pereira, Decisão: por unanimidade, não conhecer dos Embar-
gos. Processo E-RR - 1498/2002-055-01-00.0 da 1a. Região, Re-
latora: Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Embargante: Serviço
Social do Comércio - Sesc, Advogada: Alessandra Reimol Mendonça
Ajuz, Embargado(a): Marilda Couto de Oliveira, Advogada: Mônica
de Queiroz Pimpão Salum, Decisão: por unanimidade, rejeitar a pre-
liminar de intempestividade argüida na impugnação e não conhecer
dos Embargos. Processo E-ED-RR - 1853/2002-261-04-00.3 da 4a.
Região, Relatora: Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Embar-
gante: Milenia Agro Ciências S.A., Advogado: Rogério Pires Moraes,
Advogado: Patrícia Grassano Pedalino, Embargado(a): André Luis
Castro Carvalho, Advogado: Mário Gonçalves Soares Júnior, De-
cisão: por unanimidade, não conhecer dos Embargos. Processo E-RR
- 2004/2005-051-11-00.8 da 11a. Região, Relatora: Ministra Maria
Cristina Irigoyen Peduzzi, Embargante: Estado de Roraima, Procu-
rador: Luciana Laura C. Costa, Embargado(a): Maria da Neves Soares
da Silva, Advogado: José Carlos Barbosa Cavalcante, Decisão: por
unanimidade, não conhecer dos Embargos. Processo E-RR -
2065/2004-051-11-00.4 da 11a. Região, Relatora: Ministra Maria
Cristina Irigoyen Peduzzi, Embargante: Estado de Roraima, Procu-
rador: Eduardo Bezerra Vieira, Embargado(a): José Arimatéia Fi-
gueiredo Vasconcelos, Advogada: Karina Lígia de Menezes Batista,
Embargado(a): Hugo Edson Reis de Moraes, Advogado: José Je-
rônimo Figueiredo da Silva, Decisão: por unanimidade, conhecer par-
cialmente dos Embargos, no tocante à irretroatividade do art. 19-A da
Lei nº 8.036/90 (acrescentado pela Medida Provisória nº 2.164-
41/2001), por divergência jurisprudencial, e, no mérito, negar-lhes
provimento.
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Processo ED-E-RR - 2071/2004-051-11-00.1 da 11a. Região, Re-
latora: Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Embargante: Es-
tado de Roraima, Procurador: Mateus Guedes Rios, Procuradora:
Thiciane Guanabara Souza, Embargado(a): Márcia Rosana da Silva
e Outra, Advogado: Ronaldo Mauro Costa Paiva, Decisão: por
unanimidade, rejeitar os Embargos de Declaração. Processo ED-E-
ED-RR - 2147/2000-027-03-00.5 da 3a. Região, Relatora: Ministra
Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Embargante: Fiat Automóveis
S.A., Advogado: José Maria de Souza Andrade, Embargado(a):
Renato Gonçalves, Advogado: William José Mendes de Souza Fon-
tes, Decisão: por unanimidade, rejeitar os Embargos de Declaração.
Processo ED-E-AIRR - 2173/2006-117-08-40.7 da 8a. Região, Re-
latora: Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Embargante: Ber-
tillon Vigilância e Transporte de Valores Ltda., Advogado: Gilson
Pereira da Silva, Embargado(a): Antônio Ronilton de Alencar, Ad-
vogada: Raniele Maria Oliveira da Silva e Dutra, Decisão: por
unanimidade, rejeitar os Embargos de Declaração. Processo E-A-
AIRR - 2277/2003-030-02-40.3 da 2a. Região, Relatora: Ministra
Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Embargante: Júlio Morikawa, Ad-
vogado: Oripes Amâncio Franco, Embargado(a): Ericsson Teleco-
municações S.A., Advogada: Danielle Zulato Bittar, Decisão: por
unanimidade, não conhecer dos Embargos. Processo E-RR -
2301/2000-005-02-00.7 da 2a. Região, Relatora: Ministra Maria
Cristina Irigoyen Peduzzi, Embargante: Instituto Nacional do Se-
guro Social - INSS, Procuradora: Luciana Hoff, Embargado(a):
Ordem e Progresso Prestadora de Serviços S/C Ltda., Advogado:
José Palma Júnior, Embargado(a): S. Magalhães S.A. - Despachos,
Serviços Marítimos e Armazéns Gerais, Advogado: Celestino Ve-
nâncio Ramos, Embargado(a): Ricardo Pereira Biadola, Advogado:
Valter Tavares, Decisão: por unanimidade, não conhecer dos Em-
bargos. Processo E-RR - 2983/2005-052-11-00.0 da 11a. Região,
Relatora: Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Embargante:
Estado de Roraima, Procurador: Luciana Laura C. Costa, Embar-
gado(a): Luciana da Silva Gomes, Advogado: José Carlos Barbosa
Cavalcante, Decisão: por unanimidade, conhecer parcialmente dos
Embargos no tocante à irretroatividade do art. 19-A da Lei nº
8.036/90 (acrescentado pela Medida Provisória nº 2.164-41/2001),
por divergência jurisprudencial, e, no mérito, negar-lhes provimen-
to. Processo ED-E-RR - 3181/2004-053-11-00.3 da 11a. Região,
Relatora: Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Embargante:
Estado de Roraima, Procurador: Regis Gurgel do Amaral Jereissati,
Embargado(a): Elson Silva Cardoso, Advogado: José Carlos Bar-
bosa Cavalcante, Decisão: por unanimidade, rejeitar os Embargos
de Declaração. Processo E-RR - 3289/2004-051-11-00.3 da 11a.
Região, Relatora: Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Em-
bargante: Estado de Roraima, Procurador: Luciana Laura C. Costa,
Embargado(a): Angelita Araújo Pimentel, Advogado: Ronaldo Mau-
ro Costa Paiva, Decisão: por unanimidade, conhecer dos Embargos,
apenas no tocante à irretroatividade do art. 19-A da Lei nº 8.036/90
(acrescentado pela Medida Provisória nº 2.164-41/2001), por di-
vergência jurisprudencial, e, no mérito, negar-lhes provimento. Pro-
cesso E-RR - 3592/2004-053-11-00.9 da 11a. Região, Relatora:
Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Embargante: Estado de
Roraima, Procurador: Eduardo Bezerra Vieira, Embargado(a): Ja-
nesleide de Araújo Santos, Advogado: José Carlos Barbosa Ca-
valcante, Decisão: por unanimidade, conhecer dos Embargos, ape-
nas no tocante à irretroatividade do art. 19-A da Lei nº 8.036/90
(acrescentado pela Medida Provisória nº 2.164-41/2001), por di-
vergência jurisprudencial, e, no mérito, negar-lhes provimento. Pro-
cesso E-RR - 4086/2004-052-11-00.0 da 11a. Região, Relatora:
Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Embargante: Estado de
Roraima, Procurador: Luciana Laura C. Costa, Embargado(a): Sha-
ron Cristina Rocha dos Santos, Advogado: José Carlos Barbosa
Cavalcante, Decisão: por unanimidade, conhecer dos Embargos,
apenas no tocante à irretroatividade do art. 19-A da Lei nº 8.036/90
(acrescentado pela Medida Provisória nº 2.164-41/2001), por di-
vergência jurisprudencial, e, no mérito, negar-lhes provimento. Pro-
cesso ED-E-RR - 4160/2004-052-11-00.9 da 11a. Região, Relatora:
Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Embargante: Estado de
Roraima, Procurador: Regis Gurgel do Amaral Jereissati, Embar-
gado(a): José Maria Tavares, Advogado: José Carlos Barbosa Ca-
valcante, Decisão: por unanimidade, rejeitar os Embargos de De-
claração. Processo ED-E-RR - 4290/2004-052-11-00.1 da 11a. Re-
gião, Relatora: Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Embar-
gante: Estado de Roraima, Procurador: Regis Gurgel do Amaral
Jereissati, Embargado(a): Antônio César de Araújo Lopes, , De-
cisão: por unanimidade, rejeitar os Embargos de Declaração. Pro-
cesso E-RR - 4293/2004-052-11-00.5 da 11a. Região, Relatora:
Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Embargante: Estado de
Roraima, Procurador: Mateus Guedes Rios, Embargado(a): Deu-
zimar Figueiredo Lameira, Advogado: Hindemburgo Alves de Oli-
veira Filho, Decisão: por unanimidade, não conhecer dos Embargos.
Processo E-ED-RR - 13698/2005-012-11-00.6 da 11a. Região, Re-
latora: Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Embargante: Es-
tado do Amazonas - Secretaria de Educação e Qualidade de Ensino
- Seduc, Procurador: Ricardo Antônio Rezende de Jesus, Embar-
gado(a): Manoel Ferreira dos Santos Filho, Advogado: José Maria
Gomes da Costa, Decisão: por unanimidade, não conhecer dos
Embargos. Processo E-ED-RR - 15853/2002-900-03-00.3 da 3a.
Região, Relatora: Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Em-
bargante: Fiat Automóveis S.A., Advogado: José Maria de Souza
Andrade, Embargado(a): Sebastião Aparecido Ferreira, Advogado:
William José Mendes de Souza Fontes, Decisão: por unanimidade,
não conhecer dos Embargos. Processo E-A-RR - 32620/2004-001-
11-00.6 da 11a. Região, Relatora: Ministra Maria Cristina Irigoyen
Peduzzi, Embargante: Estado do Amazonas - Secretaria de Estado
da Saúde - Susam, Procurador: Leonardo Prestes Martins, Em-
bargado(a): Rose Mary Ribeiro de Souza, Advogado: Ambrósio

Gaia Nina, Embargado(a): Campos Service Empreendimentos Ltda.,
Decisão: por unanimidade, não conhecer dos Embargos. Processo
ED-E-ED-RR - 62201/2002-900-01-00.9 da 1a. Região, Relatora:
Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Embargante: Petróleo
Brasileiro S.A. - Petrobras, Advogado: Antonino Medeiros Júnior,
Advogada: Patrícia Almeida Reis, Embargado(a): José Ribamar Pai-
va da Silva, Advogado: Humberto Jansen Machado, Decisão: por
unanimidade, rejeitar os Embargos de Declaração. Processo E-ED-
RR - 69808/2002-900-12-00.0 da 12a. Região, Relatora: Ministra
Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Embargante: Banco do Estado de
Santa Catarina S.A. - Besc, Advogada: Solange Donner Pirajá
Martins, Embargado(a): Luiz Carlos Zomer Meira, Advogado: Um-
berto Grillo, Decisão: por unanimidade, não conhecer integralmente
dos Embargos. Processo E-ED-RR - 75158/2003-900-11-00.8 da
11a. Região, Relatora: Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi,
Embargante: Estado do Amazonas - Secretaria de Estado da Edu-
cação e Qualidade de Ensino - Seduc, Procurador: Ricardo Antonio
Rezende de Jesus, Embargado(a): José de Jesus Pereira da Silva,
Decisão: por unanimidade, não conhecer dos Embargos. Processo
E-RR - 77551/2003-900-02-00.5 da 2a. Região, Relatora: Ministra
Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Embargante: Cooper Power Sys-
tems do Brasil Ltda., Advogada: Marlise Fanganiello Damia, Em-
bargado(a): Osvaldo Scheffer, Advogado: Ubirajara Wanderley Lins
Júnior, Decisão: por unanimidade, não conhecer dos Embargos.
Processo E-RR - 655120/2000.8 da 2a. Região, Relatora: Ministra
Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Embargante: Hélcio Silva, Ad-
vogado: Paulo Sanches Campoi, Embargado(a): Publicar do Brasil
Listas Telefônicas Ltda., Advogado: Maurício Granadeiro Guima-
rães, Decisão: por unanimidade, não conhecer dos Embargos. Pro-
cesso E-ED-RR - 660268/2000.6 da 1a. Região, Relatora: Ministra
Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Embargante: S.A. White Martins,
Advogado: José Alberto Couto Maciel, Embargado(a): Hildo Luiz
Fernandes, Advogada: Maria Auxiliadora Gonçalves de Souza, De-
cisão: por unanimidade, não conhecer dos Embargos. Observação:
O Exmo. Ministro Aloysio Corrêa da Veiga não participou do
julgamento em razão de impedimento. Processo AG-E-RR -
703997/2000.8 da 9a. Região, Relatora: Ministra Maria Cristina
Irigoyen Peduzzi, Agravante(s): Companhia de Saneamento do Pa-
raná - Sanepar, Advogado: Rosaldo Jorge de Andrade, Advogado:
José Alberto Couto Maciel, Agravado(s): Leônidas Alves de Oli-
veira, Advogado: Maximiliano Nagl Garcez, Decisão: por una-
nimidade, não conhecer dos Embargos. Processo E-ED-RR -
769693/2001.6 da 15a. Região, Relatora: Ministra Maria Cristina
Irigoyen Peduzzi, Embargante: Lourdes Cândida Ribeiro e Outros,
Advogado: André Alves Fontes Teixeira, Embargado(a): Hospital
das Clínicas da Faculdade de Medicina de Ribeirão Preto da Uni-
versidade de São Paulo, Advogada: Ivone Menossi Vigário, De-
cisão: por unanimidade, conhecer dos Embargos, por divergência
jurisprudencial, e, no mérito, negar-lhes provimento. Processo E-
ED-RR - 780804/2001.7 da 4a. Região, Relatora: Ministra Maria
Cristina Irigoyen Peduzzi, Embargante: Ibrair Joaquim Tietbohl da
Rosa, Advogado: Celso Hagemann, Advogada: Débora Maria de
Souza Moura, Embargado(a): Companhia Estadual de Energia Elé-
trica - CEEE, Advogado: Flávio Barzoni Moura, Decisão: por una-
nimidade, não conhecer dos Embargos. Processo E-RR -
589987/1999.6 da 17a. Região, Relator: Ministro Lelio Bentes Cor-
rêa, Embargante: Caixa Econômica Federal - CEF, Advogada: Cin-
tia Tashiro, Embargado(a): João Carlos Caetano de Souza, Ad-
vogado: Eduardo Givago Coelho Machado, Decisão: por unani-
midade, não conhecer dos embargos interpostos pela reclamada e
acolher a pretensão deduzida em impugnação pelo reclamante para,
considerando a litigância de má-fé em razão do procedimento te-
merário adotado e da interposição de recurso protelatório e in-
fundado, condenar a reclamada ao pagamento de: a) multa de 1%
(um por cento) sobre o valor da causa, nos termos e na forma dos
artigos 17, incisos V e VII, e 18 do CPC; b) indenização em favor
do reclamante, fixada em 10% (dez por cento) sobre o valor da
causa, com fundamento no artigo 18, caput e § 2º, do CPC. Ob-
servação: O Exmo. Ministro Horácio Raymundo de Senna Pires não
participou do julgamento em razão de impedimento. Processo E-A-
AIRR - 1463/2004-079-03-40.7 da 3a. Região, Relator: Ministro
Lelio Bentes Corrêa, Embargante: Instituto Nacional do Seguro
Social - INSS, Procurador: Jeferson Carlos Carús Guedes, Pro-
curadora: Luciana Hoff, Embargado(a): GF Auto Atacado Ltda.,
Advogado: André Barros de Moura, Embargado(a): Antônio Mar-
cos Brasil, Advogado: Marize dos Santos Xavier, Decisão: por
maioria, conhecer dos embargos por violação do artigo 897 da
Consolidação das Leis do Trabalho, vencidos os Exmos. Ministros
João Batista Brito Pereira, Horácio Raymundo de Senna Pires, Rosa
Maria Weber Candiota da Rosa e Maria Cristina Irigoyen Peduzzi,
e, no mérito, por unanimidade, dar-lhes provimento para determinar
o retorno dos autos à Turma de origem, a fim de que prossiga no
julgamento do agravo de instrumento, como entender de direito,
afastado o óbice da intempestividade e da irregularidade do tras-
lado. Processo E-ED-RR - 124/2005-401-11-00.7 da 11a. Região,
Relator: Ministro Lelio Bentes Corrêa, Embargante: Estado do
Amazonas - Secretaria de Estado da Fazenda - Sefaz, Procurador:
Paulo dos Santos Neto, Embargado(a): Jairo Jesus Souza, Em-
bargado(a): Unigel - Unidos Serviços Gerais de Vigilância Ltda.,
Decisão: por unanimidade, não conhecer dos embargos. Processo E-
ED-RR - 239/2004-103-22-00.9 da 22a. Região, Relator: Ministro
Lelio Bentes Corrêa, Embargante: Estado do Piauí, Procurador:
Francisco Borges Sampaio Júnior, Embargado(a): José Horácio de
Moura Santos, Advogado: Gleuvan Araújo Portela, Decisão: por
unanimidade, não conhecer dos embargos. Processo E-AIRR -
381/2003-019-03-40.0 da 3a. Região, Relator: Ministro Lelio Ben-
tes Corrêa, Embargante: Companhia Energética de Minas Gerais -
Cemig, Advogado: André Schmidt de Brito, Embargado(a): Délio
de Azevedo Fernandes, Advogada: Madalene Salomão Ramos, De-
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cisão: por unanimidade, não conhecer dos embargos. Observação: O
Exmo. Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho não participou
do julgamento em razão de impedimento. Processo E-A-AIRR -
1228/2003-053-02-40.7 da 2a. Região, Relator: Ministro Lelio Ben-
tes Corrêa, Embargante: Elevadores Atlas Schindler S.A., Advo-
gado: Paulo Rogério de Oliveira, Embargado(a): Teruo Nakamura,
Advogada: Glória Mary D'Agostino Sacchi, Decisão: por unani-
midade, não conhecer dos embargos. Processo E-AIRR -
1293/2005-026-04-40.0 da 4a. Região, Relator: Ministro Lelio Ben-
tes Corrêa, Embargante: Zulca Machado Ribeiro, Advogado: Lucas
da Silva Barbosa, Embargado(a): Texas Color Comércio de Ma-
teriais Fotográficos Ltda., Advogado: Luiz Fernando Marques Ros-
si, Decisão: por unanimidade, não conhecer dos embargos. Processo
E-A-AIRR - 1376/2004-113-03-40.6 da 3a. Região, Relator: Mi-
nistro Lelio Bentes Corrêa, Embargante: Protegido - Empresa de
Segurança Ltda., Advogado: Daniel Guerra Amaral, Embargado(a):
Reginaldo Pires Sôda, Advogado: Kelsen Martins Barroso, Decisão:
por unanimidade, não conhecer do recurso de embargos por in-
tempestividade. Processo E-RR - 43227/2002-902-02-00.5 da 2a.
Região, Relator: Ministro Lelio Bentes Corrêa, Embargante: Te-
lecomunicações de São Paulo S.A. - Telesp, Advogada: Jussara
Iracema de Sá e Sacchi, Embargado(a): Orlando Francisco Escobar,
Advogada: Maria Luíza Sanches Rodrigues Abdalla Neves, De-
cisão: por unanimidade, não conhecer dos embargos. Processo E-
AIRR - 102952/2003-900-04-00.5 da 4a. Região, Relator: Ministro
Lelio Bentes Corrêa, Embargante: Sociedade Esportiva e Recreativa
Lagoense, Advogado: Paulo César Sgarbossa, Embargado(a): Luiz
Carlos da Silva, Advogado: Luiz Ulysses Sbroglio, Decisão: por
unanimidade, não conhecer dos embargos. Observação: A Exma.
Ministra Rosa Maria Weber Candiota da Rosa não participou do
julgamento em razão de impedimento. Processo E-RR -
570660/1999.0 da 4a. Região, Relator: Ministro Lelio Bentes Cor-
rêa, Embargante: Fundação Gaúcha do Trabalho e Ação Social -
FGTAS, Advogada: Yassodara Camozzato, Embargante: Maria Lau-
ra de Freitas, Advogada: Paula Frassinetti Viana Atta, Embarga-
do(a): Os Mesmos, Advogado: Os Mesmos, Decisão: por una-
nimidade, conhecer do recurso de embargos interposto pelo re-
clamante apenas quanto ao tema "aposentadoria espontânea - efei-
tos", por ofensa aos artigos 7º, I, da Constituição Federal e 453 da
CLT, e, no mérito, dar-lhe provimento para, reformando o acórdão
embargado, restabelecer a sentença que reconheceu a unicidade
contratual e determinou a reintegração no emprego da reclamante.
Por unanimidade, não conhecer do recurso de embargos interposto
pela reclamada, no tocante à preliminar de nulidade por negativa de
prestação jurisdicional, restando prejudicado o recurso quanto à
aposentadoria espontânea, em face do provimento do recurso in-
terposto pela reclamante para restabelecer a sentença, de que re-
sultara o reconhecimento da unicidade contratual e do conseqüente
direito à reintegração da obreira. Processo E-RR - 649970/2000.2
da 2a. Região, Relator: Ministro Lelio Bentes Corrêa, Embargante:
Ivone Rodrigues dos Santos, Advogado: Zélio Maia da Rocha,
Embargado(a): Telecomunicações de São Paulo S.A. - Telesp, Ad-
vogada: Jussara Iracema de Sá e Sacchi, Decisão: por unanimidade,
não conhecer dos embargos. Processo E-A-RR - 723854/2001.5 da
2a. Região, Relator: Ministro Lelio Bentes Corrêa, Embargante:
Raquel Diogo Miranda Lacerda, Advogado: Enio Rodrigues de
Lima, Embargado(a): Telecomunicações de São Paulo S.A. - Te-
lesp, Advogada: Jussara Iracema de Sá e Sacchi, Decisão: por
unanimidade, não conhecer dos embargos. Processo E-ED-RR -
804406/2001.8 da 9a. Região, Relator: Ministro Lelio Bentes Cor-
rêa, Embargante: Aldir Dias da Silva, Advogado: Alido Depiné,
Embargado(a): Braswey S.A. - Indústria e Comércio, Advogado:
Alexandre Pessoa Afonso, Decisão: por unanimidade, conhecer dos
embargos por violação do artigo 896 da Consolidação das Leis do
Trabalho e, no mérito, dar-lhes provimento para tornar subsistente a
decisão proferida pelo Tribunal Regional, no particular. Processo E-
ED-RR - 813545/2001.9 da 3a. Região, Relator: Ministro Lelio
Bentes Corrêa, Embargante: Telecomunicações de Minas Gerais
S.A. - Telemar, Advogado: José Alberto Couto Maciel, Embar-
gado(a): Ana Paula de Lima Geraldi e Outros, Advogada: Eliana
Guimarães Farhat, Decisão: por unanimidade, não conhecer dos
embargos. Processo E-ED-RR - 4506/2001-011-09-00.1 da 9a. Re-
gião, Relator: Ministro Aloysio Corrêa da Veiga, Embargante: Par-
malat Indústria e Comércio de Laticínios Ltda., Advogado: Marcelo
Alessi, Embargado(a): Joseane Granemann Longo, Advogada: Thaís
Perrone Pereira da Costa Brianezi, Embargado(a): Perdigão Agroin-
dustrial S.A., Advogado: Roberto Vinícius Ziemann, Embargado(a):
Cooperativa Central de Laticínios do Paraná Ltda., Advogado: José
Schell Júnior, Embargado(a): Indústrias de Chocolate Neugebauer,
Decisão: por maioria, conhecer dos embargos por violação do artigo
896 da CLT, ante a ofensa ao artigo 5º, I, da Constituição Federal,
vencidos os Exmos. Ministros Luiz Philippe Vieira de Mello Filho,
Lelio Bentes Corrêa, Horácio Raymundo de Senna Pires, Rosa
Maria Weber Candiota da Rosa e Maria de Assis Calsing, e, no
mérito, por unanimidade, dar-lhes provimento para excluir da con-
denação as horas extraordinárias a que foi condenada a reclamada,
em razão dos intervalos de quinze minutos anteriores a prorrogação
de jornada não concedidos. Observações: I - O Exmo. Ministro
Presidente da Sessão deferiu o pedido de juntada de voto vencido
ao pé do acórdão, formulado pelo Exmo. Ministro Luiz Philippe
Vieira de Mello Filho; II - O Exmo. Ministro Presidente da Sessão
deferiu o pedido de juntada de voto convergente ao pé do acórdão,
formulado pelo Exmo. Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos.
Processo E-ED-RR - 17/2005-251-11-00.9 da 11a. Região, Relator:
Ministro Aloysio Corrêa da Veiga, Embargante: Estado do Ama-
zonas - Secretaria de Estado da Saúde - Susam, Procurador: R.Pau-
lo dos Santos Neto, Embargado(a): Élio Souza da Silva Filho,
Decisão: por unanimidade, não conhecer dos embargos. Processo E-
AIRR - 169/2005-254-02-40.4 da 2a. Região, Relator: Ministro

Aloysio Corrêa da Veiga, Embargante: Hermann Jackson Barbalho
dos Santos, Advogado: Mário Antônio de Souza, Embargado(a):
Cursan - Companhia Cubatense de Urbanização e Saneamento,
Advogado: Bruno Miguel Marcelino Dias de Sousa, Decisão: por
unanimidade, não conhecer dos embargos. Processo E-ED-RR -
202/2005-052-11-00.3 da 11a. Região, Relator: Ministro Aloysio
Corrêa da Veiga, Embargante: Estado de Roraima, Procurador: Re-
gis Gurgel do Amaral Jereissati, Embargado(a): Antônio da Silva e
Silva, Advogado: José Carlos Barbosa Cavalcante, Decisão: por
unanimidade, não conhecer dos embargos quanto aos temas "con-
trato nulo - ausência de concurso público - efeitos - depósitos do
FGTS" e "compensação". Por unanimidade, conhecer dos embargos
no tocante ao item "contrato nulo - limitação ao pagamento do
FGTS - contrato de trabalho anterior à edição da MP 2164-41 -
princípio da irretroatividade", por divergência jurisprudencial, e, no
mérito, negar-lhes provimento. Processo E-RR - 286/2005-021-07-
00.9 da 7a. Região, Relator: Ministro Aloysio Corrêa da Veiga,
Embargante: Município de Redenção, Advogado: Raimundo Au-
gusto Fernandes Neto, Embargado(a): Maria de Fátima de Castro da
Silva e Outras, Advogado: Antônio José Sampaio Ferreira, Decisão:
por unanimidade, não conhecer dos embargos. Processo E-AIRR -
345/2004-108-03-41.5 da 3a. Região, Relator: Ministro Aloysio
Corrêa da Veiga, Embargante: Companhia Energética de Minas
Gerais - Cemig, Advogado: André Schmidt de Brito, Embargado(a):
José Cardozo Neto, Advogado: Frederico Garcia Guimarães, Em-
bargado(a): Fundação Forluminas de Seguridade Social - Forluz,
Advogada: Ilma Cristine Sena Lima, Decisão: por unanimidade, não
conhecer dos embargos. Processo E-AIRR - 680/1996-101-15-40.0
da 15a. Região, Relator: Ministro Aloysio Corrêa da Veiga, Em-
bargante: Alves Azevedo S.A. Comércio e Indústria, Advogado:
Fábio Leandro Guariero, Embargado(a): Luiz Antônio Pereira de
Freitas, Advogado: Carlos Roberto de Souza, Decisão: por una-
nimidade, não conhecer dos embargos. Processo E-RR - 715/2005-
052-11-00.4 da 11a. Região, Relator: Ministro Aloysio Corrêa da
Veiga, Embargante: Estado de Roraima, Procuradora: Luciana Lau-
ra Carvalho Costa, Embargado(a): Maria Delmiro da Conceição,
Advogado: José Carlos Barbosa Cavalcante, Embargado(a): Co-
operativa Roraimense de Serviços - Coorserv, Advogado: Paulo
Augusto do Carmo Gondim, Decisão: por unanimidade, não co-
nhecer dos embargos quanto ao tema "compensação". Por una-
nimidade, conhecer dos embargos no tocante ao item "contrato nulo
- limitação ao pagamento do FGTS - contrato de trabalho anterior
à edição da MP 2164-41 - princípio da irretroatividade", por di-
vergência jurisprudencial, e, no mérito, negar-lhes provimento. Pro-
cesso E-RR - 849/2000-131-17-00.5 da 17a. Região, Relator: Mi-
nistro Aloysio Corrêa da Veiga, Embargante: Município de Ca-
choeiro de Itapemirim, Advogado: José Eduardo Coelho Dias, Em-
bargado(a): Ministério Público do Trabalho da 17ª Região, Pro-
curador: Levi Scatolin, Embargado(a): Joel Rodrigues e Outra, Ad-
vogado: Fernando Antonio Polonini, Decisão: por unanimidade, não
conhecer dos embargos. Processo ED-ED-E-ED-AIRR - 1082/2003-
020-06-41.0 da 6a. Região, Relator: Ministro Aloysio Corrêa da
Veiga, Embargante: Danílson de Menezes Fernandes Pires, Ad-
vogado: Nilton Maia de Farias, Embargado(a): Banco do Brasil
S.A., Advogado: Marco Aurélio Aguiar Barreto, Decisão: por una-
nimidade, rejeitar os embargos de declaração. Processo E-RR -
1285/2004-051-11-00.0 da 11a. Região, Relator: Ministro Aloysio
Corrêa da Veiga, Embargante: Estado de Roraima, Procurador: Re-
gis Gurgel do Amaral Jereissati, Embargado(a): Lucineide Veras
Lima, Advogado: Ronaldo Mauro Costa Paiva, Decisão: por una-
nimidade, conhecer dos embargos por divergência jurisprudencial e,
no mérito, negar-lhes provimento. Processo E-RR - 1578/2005-052-
11-00.5 da 11a. Região, Relator: Ministro Aloysio Corrêa da Veiga,
Embargante: Estado de Roraima, Procuradora: Luciana Laura Car-
valho Costa, Embargado(a): Elisângela de Lacerda Figueira, Ad-
vogado: José Carlos Barbosa Cavalcante, Decisão: por unanimi-
dade, conhecer dos embargos por divergência jurisprudencial e, no
mérito, negar-lhes provimento. Processo E-AIRR - 1759/2003-034-
15-40.0 da 15a. Região, Relator: Ministro Aloysio Corrêa da Veiga,
Embargante: Telecomunicações de São Paulo S.A. - Telesp, Ad-
vogada: Jussara Iracema de Sá e Sacchi, Embargado(a): Espólio de
João Pilli, Advogado: Edson Maciel Zanella, Decisão: por una-
nimidade, não conhecer dos embargos. Processo E-RR - 1993/2000-
262-02-00.7 da 2a. Região, Relator: Ministro Aloysio Corrêa da
Veiga, Embargante: Metagal - Indústria e Comércio Ltda., Ad-
vogado: Maurício Granadeiro Guimarães, Embargado(a): Francisco
Evanildo Oliveira, Advogada: Bernadete Nogueira Fernandes de
Medeiros, Decisão: por unanimidade, não conhecer dos embargos.
Processo E-AIRR - 2003/2003-421-01-40.1 da 1a. Região, Relator:
Ministro Aloysio Corrêa da Veiga, Embargante: Schweitzer-Mau-
duit do Brasil S.A., Advogada: Christine Ihré Rocumback, Ad-
vogado: Carlos Eduardo de Sousa Felix, Embargado(a): Pedro Pau-
lo Ribeiro Viveiros, Advogado: Jorge Roberto da Cruz, Decisão:
por unanimidade, não conhecer dos embargos. Processo E-RR -
2048/2005-051-11-00.8 da 11a. Região, Relator: Ministro Aloysio
Corrêa da Veiga, Embargante: Estado de Roraima, Procuradora:
Luciana Laura Carvalho Costa, Embargado(a): Karla Fabiana de
Oliveira Sampaio, Advogado: José Carlos Barbosa Cavalcante, De-
cisão: por unanimidade, conhecer dos embargos por divergência
jurisprudencial e, no mérito, negar-lhes provimento. Processo E-RR
- 2323/2004-051-11-00.2 da 11a. Região, Relator: Ministro Aloysio
Corrêa da Veiga, Embargante: Estado de Roraima, Procurador: Re-
gis Gurgel do Amaral Jereissati, Embargado(a): Nárija Geordana
Bandeira Chaves e Outros, Advogado: Messias Gonçalves Garcia,
Decisão: por unanimidade, conhecer dos embargos por divergência
jurisprudencial e, no mérito, negar-lhes provimento. Processo E-
ED-RR - 2415/2005-052-11-00.0 da 11a. Região, Relator: Ministro
Aloysio Corrêa da Veiga, Embargante: Estado de Roraima, Pro-
curador: Regis Gurgel do Amaral Jereissati, Embargado(a): Ges-

seilson Alves da Silva, Advogado: José Carlos Barbosa Cavalcante,
Decisão: por unanimidade, não conhecer dos embargos quanto ao
tema "compensação". Por unanimidade, conhecer dos embargos no
tocante ao item "contrato nulo - limitação ao pagamento do FGTS
- contrato de trabalho anterior à edição da MP 2164-41 - princípio
da irretroatividade", por divergência jurisprudencial, e, no mérito,
negar-lhes provimento. Processo E-RR - 2450/2005-052-11-00.9 da
11a. Região, Relator: Ministro Aloysio Corrêa da Veiga, Embar-
gante: Estado de Roraima, Procurador: Regis Gurgel do Amaral
Jereissati, Embargado(a): Lucimar França Oliveira da Silva, Ad-
vogado: José Carlos Barbosa Cavalcante, Decisão: por unanimi-
dade, não conhecer dos embargos quanto ao tema "compensação".
Por unanimidade, conhecer dos embargos no tocante ao item "con-
trato nulo - limitação ao pagamento do FGTS - contrato de trabalho
anterior à edição da MP 2164-41 - princípio da irretroatividade",
por divergência jurisprudencial, e, no mérito, negar-lhes provimen-
to. Processo E-RR - 2713/2004-051-11-00.2 da 11a. Região, Re-
lator: Ministro Aloysio Corrêa da Veiga, Embargante: Estado de
Roraima, Procurador: Regis Gurgel do Amaral Jereissati, Embar-
gado(a): Maria Soares Borges, Advogado: Ronaldo Mauro Costa
Paiva, Embargado(a): Cooperativa dos Profissionais da Saúde de
Boa Vista e Demais Municípios do Estado de Roraima - Co-
opsaúde, , Embargado(a): Cooperativa dos Profissionais de Saúde
de Roraima - Coopromede, , Decisão: por unanimidade, conhecer
dos embargos por divergência jurisprudencial e, no mérito, negar-
lhes provimento. Processo E-RR - 2885/2005-052-11-00.3 da 11a.
Região, Relator: Ministro Aloysio Corrêa da Veiga, Embargante:
Estado de Roraima, Procurador: Regis Gurgel do Amaral Jereissati,
Embargado(a): Hely de Deus Lima Ferreira, Advogado: José Carlos
Barbosa Cavalcante, Decisão: por unanimidade, não conhecer dos
embargos quanto ao tema "compensação". Por unanimidade, co-
nhecer dos embargos no tocante ao item "contrato nulo - limitação
ao pagamento do FGTS - contrato de trabalho anterior à edição da
MP 2164-41 - princípio da irretroatividade", por divergência ju-
risprudencial, e, no mérito, negar-lhes provimento. Processo E-ED-
RR - 2922/2005-052-11-00.3 da 11a. Região, Relator: Ministro
Aloysio Corrêa da Veiga, Embargante: Estado de Roraima, Pro-
curador: Regis Gurgel do Amaral Jereissati, Embargado(a): Maria
Santos de Sousa, Advogado: Messias Gonçalves Garcia, Decisão:
por unanimidade, não conhecer dos embargos quanto ao tema
"compensação". Por unanimidade, conhecer dos embargos no to-
cante ao item "contrato nulo - limitação ao pagamento do FGTS -
contrato de trabalho anterior à edição da MP 2164-41 - princípio

da irretroatividade", por divergência jurisprudencial, e, no mérito,
negar-lhes provimento. Processo E-RR - 3311/2005-052-11-00.2 da
11a. Região, Relator: Ministro Aloysio Corrêa da Veiga, Embar-
gante: Estado de Roraima, Procurador: Regis Gurgel do Amaral
Jereissati, Embargado(a): Francisco das Chagas Negreiros Júnior,
Advogado: Elias Bezerra da Silva, Decisão: por unanimidade, não
conhecer dos embargos quanto ao tema "compensação". Por una-
nimidade, conhecer dos embargos no tocante ao item "contrato nulo
- limitação ao pagamento do FGTS - contrato de trabalho anterior
à edição da MP 2164-41 - princípio da irretroatividade", por di-
vergência jurisprudencial, e, no mérito, negar-lhes provimento. Pro-
cesso E-RR - 3328/2004-051-11-00.2 da 11a. Região, Relator: Mi-
nistro Aloysio Corrêa da Veiga, Embargante: Estado de Roraima,
Procurador: Regis Gurgel do Amaral Jereissati, Embargado(a): Joa-
quim de Souza Ferreira, Advogado: José Carlos Barbosa Caval-
cante, Decisão: por unanimidade, conhecer dos embargos por di-
vergência jurisprudencial e, no mérito, negar-lhes provimento. Pro-
cesso E-ED-RR - 3497/2005-052-11-00.0 da 11a. Região, Relator:
Ministro Aloysio Corrêa da Veiga, Embargante: Estado de Roraima,
Procurador: Regis Gurgel do Amaral Jereissati, Embargado(a): An-
tônio Lima Martins, Advogado: José Carlos Barbosa Cavalcante,
Decisão: por unanimidade, conhecer dos embargos por divergência
jurisprudencial e, no mérito, negar-lhes provimento. Processo E-RR
- 3515/2005-052-11-00.3 da 11a. Região, Relator: Ministro Aloysio
Corrêa da Veiga, Embargante: Estado de Roraima, Procurador: Re-
gis Gurgel do Amaral Jereissati, Embargado(a): Ozeas Chagas do
Nascimento, Advogado: José Carlos Barbosa Cavalcante, Decisão:
por unanimidade, não conhecer dos embargos quanto ao tema
"compensação". Por unanimidade, conhecer dos embargos no to-
cante ao item "contrato nulo - limitação ao pagamento do FGTS -
contrato de trabalho anterior à edição da MP 2164-41 - princípio

da irretroatividade", por divergência jurisprudencial, e, no mérito,
negar-lhes provimento. Processo E-RR - 3546/2005-052-11-00.4 da
11a. Região, Relator: Ministro Aloysio Corrêa da Veiga, Embar-
gante: Estado de Roraima, Procurador: Regis Gurgel do Amaral
Jereissati, Embargado(a): Maria Léia Santos de Sousa, Advogado:
José Carlos Barbosa Cavalcante, Decisão: por unanimidade, co-
nhecer dos embargos por divergência jurisprudencial e, no mérito,
negar-lhes provimento. Processo ED-E-RR - 3635/2005-052-11-
00.0 da 11a. Região, Relator: Ministro Aloysio Corrêa da Veiga,
Embargante: Estado de Roraima, Procuradora: Luciana Laura Car-
valho Costa, Embargado(a): Maria Denize Bernardes Barbosa, Ad-
vogado: José Carlos Barbosa Cavalcante, Decisão: por unanimi-
dade, rejeitar os embargos de declaração. Processo E-RR -
3770/2005-052-11-00.6 da 11a. Região, Relator: Ministro Aloysio
Corrêa da Veiga, Embargante: Estado de Roraima, Procuradora:
Luciana Laura Carvalho Costa, Embargado(a): Marcos Antônio Tei-
xeira Barros, Advogado: Hindemburgo Alves de Oliveira Filho,
Decisão: por unanimidade, conhecer dos embargos por divergência
jurisprudencial e, no mérito, negar-lhes provimento. Processo E-RR
- 3788/2005-051-11-00.1 da 11a. Região, Relator: Ministro Aloysio
Corrêa da Veiga, Embargante: Estado de Roraima, Procurador: Re-
gis Gurgel do Amaral Jereissati, Embargado(a): Maria Noeme Vale
de Lucena, Advogado: José Carlos Barbosa Cavalcante, Decisão:
por unanimidade, conhecer dos embargos por divergência juris-
prudencial e, no mérito, negar-lhes provimento. Processo E-RR -
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3847/2005-052-11-00.8 da 11a. Região, Relator: Ministro Aloysio
Corrêa da Veiga, Embargante: Estado de Roraima, Procurador: Re-
gis Gurgel do Amaral Jereissati, Embargado(a): Cleuzia da Silva
Viriato, Advogado: José Carlos Barbosa Cavalcante, Decisão: por
unanimidade, conhecer dos embargos por divergência jurispruden-
cial e, no mérito, negar-lhes provimento. Processo ED-E-RR -
3868/2005-051-11-00.7 da 11a. Região, Relator: Ministro Aloysio
Corrêa da Veiga, Embargante: Estado de Roraima, Procuradora:
Luciana Laura Carvalho Costa, Embargado(a): Márcio Gleidson
Melo, Advogado: José Carlos Barbosa Cavalcante, Decisão: por
unanimidade, rejeitar os embargos de declaração. Processo ED-E-
RR - 3942/2005-051-11-00.5 da 11a. Região, Relator: Ministro
Aloysio Corrêa da Veiga, Embargante: Estado de Roraima, Pro-
curadora: Luciana Laura Carvalho Costa, Embargado(a): Francilene
Rosa de Vasconcelos, Advogado: José Carlos Barbosa Cavalcante,
Decisão: por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração. Pro-
cesso E-RR - 3960/2005-051-11-00.7 da 11a. Região, Relator: Mi-
nistro Aloysio Corrêa da Veiga, Embargante: Estado de Roraima,
Procuradora: Luciana Laura Carvalho Costa, Embargado(a): Alice
de Souza Gomes, Advogado: José Carlos Barbosa Cavalcante, De-
cisão: por unanimidade, conhecer dos embargos por divergência
jurisprudencial e, no mérito, negar-lhes provimento. Processo E-
ED-RR - 4216/2004-052-11-00.5 da 11a. Região, Relator: Ministro
Aloysio Corrêa da Veiga, Embargante: Estado de Roraima, Pro-
curador: Regis Gurgel do Amaral Jereissati, Embargado(a): Ivanilde
de Oliveira Silva, Advogado: José Carlos Barbosa Cavalcante, De-
cisão: por unanimidade, não conhecer dos embargos quanto ao tema
"compensação". Por unanimidade, conhecer dos embargos no to-
cante ao item "contrato nulo - limitação ao pagamento do FGTS -
contrato de trabalho anterior à edição da MP 2164-41 - princípio

da irretroatividade", por divergência jurisprudencial, e, no mérito,
negar-lhes provimento. Processo E-ED-RR - 4268/2004-052-11-
00.1 da 11a. Região, Relator: Ministro Aloysio Corrêa da Veiga,
Embargante: Estado de Roraima, Procurador: Regis Gurgel do
Amaral Jereissati, Embargado(a): Francisco Leitão Souza, Advo-
gado: Ronaldo Mauro Costa Paiva, Embargado(a): Coorserv - Co-
operativa Roraimense de Serviços, Advogado: Ronaldo Mauro Cos-
ta Paiva, Decisão: por unanimidade, não conhecer dos embargos
quanto ao tema "compensação". Por unanimidade, conhecer dos
embargos no tocante ao item "contrato nulo - limitação ao pa-
gamento do FGTS - contrato de trabalho anterior à edição da MP
2164-41 - princípio da irretroatividade", por divergência jurispru-
dencial, e, no mérito, negar-lhes provimento. Processo E-ED-RR -
4329/2004-052-11-00.0 da 11a. Região, Relator: Ministro Aloysio

Corrêa da Veiga, Embargante: Estado de Roraima, Procurador: Re-
gis Gurgel do Amaral Jereissati, Embargado(a): Antônio Cardoso,
Advogado: José Carlos Barbosa Cavalcante, Decisão: por unani-
midade, não conhecer dos embargos quanto ao tema "compen-
sação". Por unanimidade, conhecer dos embargos no tocante ao
item "contrato nulo - limitação ao pagamento do FGTS - contrato
de trabalho anterior à edição da MP 2164-41 - princípio da ir-
retroatividade", por divergência jurisprudencial, e, no mérito, negar-
lhes provimento. Processo E-RR - 4493/2004-051-11-00.1 da 11a.
Região, Relator: Ministro Aloysio Corrêa da Veiga, Embargante:
Estado de Roraima, Procuradora: Luciana Laura Carvalho Costa,
Embargado(a): Alessandra Rocha de Carvalho, Advogado: Ronaldo
Mauro Costa Paiva, Decisão: por unanimidade, não conhecer dos
embargos quanto ao tema "compensação". Por unanimidade, co-
nhecer dos embargos no tocante ao item "contrato nulo - limitação
ao pagamento do FGTS - contrato de trabalho anterior à edição da
MP 2164-41 - princípio da irretroatividade", por divergência ju-
risprudencial, e, no mérito, negar-lhes provimento. Processo E-RR -
4656/2004-051-11-00.6 da 11a. Região, Relator: Ministro Aloysio

Corrêa da Veiga, Embargante: Estado de Roraima, Procurador: Re-
gis Gurgel do Amaral Jereissati, Embargado(a): Raimunda da Silva
Souza, Advogado: José Carlos Barbosa Cavalcante, Decisão: por
unanimidade, não conhecer dos embargos quanto ao tema "com-
pensação". Por unanimidade, conhecer dos embargos no tocante ao
item "contrato nulo - limitação ao pagamento do FGTS - contrato
de trabalho anterior à edição da MP 2164-41 - princípio da ir-
retroatividade", por divergência jurisprudencial, e, no mérito, negar-
lhes provimento. Processo E-ED-RR - 5048/2004-053-11-00.1 da
11a. Região, Relator: Ministro Aloysio Corrêa da Veiga, Embar-
gante: Estado de Roraima, Procurador: Regis Gurgel do Amaral
Jereissati, Embargado(a): Simonha de Souza Silva, , Decisão: por
unanimidade, não conhecer dos embargos quanto ao tema "com-
pensação". Por unanimidade, conhecer dos embargos no tocante ao
item "contrato nulo - limitação ao pagamento do FGTS - contrato
de trabalho anterior à edição da MP 2164-41 - princípio da ir-
retroatividade", por divergência jurisprudencial, e, no mérito, negar-
lhes provimento. Processo E-RR - 5188/2004-052-11-00.3 da 11a.
Região, Relator: Ministro Aloysio Corrêa da Veiga, Embargante:
Estado de Roraima, Procurador: Regis Gurgel do Amaral Jereissati,
Embargado(a): Eulália Pereira da Silva, Advogado: José Carlos
Barbosa Cavalcante, Decisão: por unanimidade, não conhecer dos
embargos quanto ao tema "compensação". Por unanimidade, co-
nhecer dos embargos no tocante ao item "contrato nulo - limitação
ao pagamento do FGTS - contrato de trabalho anterior à edição da
MP 2164-41 - princípio da irretroatividade", por divergência ju-
risprudencial, e, no mérito, negar-lhes provimento. Processo E-RR -
5278/2004-052-11-00.4 da 11a. Região, Relator: Ministro Aloysio

Corrêa da Veiga, Embargante: Estado de Roraima, Procuradora:
Luciana Laura Carvalho Costa, Embargado(a): Margareth Maria
Vinenem de Melo, Advogado: José Carlos Barbosa Cavalcante,
Decisão: por unanimidade, não conhecer dos embargos quanto ao
tema "compensação". Por unanimidade, conhecer dos embargos no
tocante ao item "contrato nulo - limitação ao pagamento do FGTS
- contrato de trabalho anterior à edição da MP 2164-41 - princípio
da irretroatividade", por divergência jurisprudencial, e, no mérito,

negar-lhes provimento. Processo E-RR - 5440/2004-051-11-00.8 da
11a. Região, Relator: Ministro Aloysio Corrêa da Veiga, Embar-
gante: Estado de Roraima, Procuradora: Luciana Laura Carvalho
Costa, Embargado(a): Rosimar Pereira da Silva, Advogado: José
Carlos Barbosa Cavalcante, Decisão: por unanimidade, não co-
nhecer dos embargos quanto ao tema "compensação". Por una-
nimidade, conhecer dos embargos no tocante ao item "contrato nulo
- limitação ao pagamento do FGTS - contrato de trabalho anterior
à edição da MP 2164-41 - princípio da irretroatividade", por di-
vergência jurisprudencial, e, no mérito, negar-lhes provimento. Pro-
cesso E-RR - 5580/2004-052-11-00.2 da 11a. Região, Relator: Mi-
nistro Aloysio Corrêa da Veiga, Embargante: Estado de Roraima,
Procurador: Regis Gurgel do Amaral Jereissati, Embargado(a): Osa-
na Maria de Oliveira, Advogado: José Carlos Barbosa Cavalcante,
Decisão: por unanimidade, não conhecer dos embargos quanto ao
tema "compensação". Por unanimidade, conhecer dos embargos no
tocante ao item "contrato nulo - limitação ao pagamento do FGTS
- contrato de trabalho anterior à edição da MP 2164-41 - princípio
da irretroatividade", por divergência jurisprudencial, e, no mérito,
negar-lhes provimento. Processo E-ED-RR - 5802/2004-052-11-
00.7 da 11a. Região, Relator: Ministro Aloysio Corrêa da Veiga,
Embargante: Estado de Roraima, Procurador: Regis Gurgel do
Amaral Jereissati, Embargado(a): Rivaldo Pereira do Nascimento,
Advogado: José Carlos Barbosa Cavalcante, Decisão: por unani-
midade, não conhecer dos embargos quanto ao tema "compen-
sação". Por unanimidade, conhecer dos embargos no tocante ao
item "contrato nulo - limitação ao pagamento do FGTS - contrato
de trabalho anterior à edição da MP 2164-41 - princípio da ir-
retroatividade", por divergência jurisprudencial, e, no mérito, negar-
lhes provimento. Processo E-ED-RR - 975/2003-048-03-00.2 da 3a.
Região, Relator: Ministro Horácio Raymundo de Senna Pires, Em-
bargante: União, Procurador: Luis Henrique Martins dos Anjos,
Embargado(a): José Urias de Souza, Advogado: Milton Luiz de
Moura Júnior, Embargado(a): Fertilizantes Fosfatados S.A. - Fos-
fértil - Grupo Petrofértil, Advogado: Marcelo Pimentel, Advogado:
Miguel Ângelo Rachid, Decisão: por unanimidade, conhecer do
recurso de embargos por violação do artigo 462 do CPC, bem como
por contrariedade à Súmula nº 394 do TST, e, no mérito, dar-lhe
parcial provimento para determinar que o pagamento dos hono-
rários de perito seja efetuado nos termos dos artigos 1º e 5º da
Resolução nº 35/2007 do Conselho Superior da Justiça do Trabalho.
Processo E-RR - 5017/2004-003-11-00.4 da 11a. Região, Relator:
Ministro Horácio Raymundo de Senna Pires, Embargante: Instituto
Nacional do Seguro Social - INSS, Procurador: Paulo Gustavo
Medeiros Carvalho, Embargado(a): Luiz Erlon Albuquerque de Li-
ma, Advogado: Delias Tupinambá Vieiralves, Embargado(a): Cons-
trutora Unidos Ltda., Advogado: Glenda Alves Tavares de Mello,
Decisão: adiar o julgamento do processo a pedido do Exmo. Mi-
nistro Relator. Processo E-AG-AIRR - 315/2005-001-21-40.6 da
21a. Região, Relator: Ministro Horácio Raymundo de Senna Pires,
Embargante: João Crisóstomo Bezerra e Outros, Advogado: Valter
Sandi de Oliveira Costa, Embargado(a): Universidade Federal do
Rio Grande do Norte - UFRN, Procurador: Paulo Gustavo Medeiros
Carvalho, Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso de
embargos. Processo ED-E-ED-RR - 366/2005-052-11-00.0 da 11a.
Região, Relator: Ministro Horácio Raymundo de Senna Pires, Em-
bargante: Estado de Roraima, Procurador: Eduardo Bezerra Vieira,
Embargado(a): Ilce Ione Pereira Lopes, Advogado: José Carlos
Barbosa Cavalcante, Embargado(a): Coorserv - Cooperativa Ro-
raimense de Serviços, Advogado: Ronaldo Mauro Costa Paiva,
Decisão: por unanimidade, rejeitar os embargos declaratórios. Pro-
cesso AG-E-AIRR - 486/2006-113-03-40.2 da 3a. Região, Relator:
Ministro Horácio Raymundo de Senna Pires, Agravante(s): GTM
Transportes Rodoviários Ltda., Advogada: Fernanda de Almeida
Guedes Rolim, Agravado(s): Roberto Mauro de Souza, Advogado:
Celso de Oliveira Lopes, Agravado(s): Belgo Bekaert Arames S.A.,
Advogado: André Loureiro Silva, Decisão: por unanimidade, não
conhecer do agravo regimental por incabível. Processo E-RR -
492/2002-052-01-00.7 da 1a. Região, Relator: Ministro Horácio
Raymundo de Senna Pires, Embargante: Fundação Oswaldo Cruz -

Fiocruz, Procurador: Paulo Gustavo Medeiros Carvalho, Embar-
gado(a): Francisco de Oliveira Lima, Advogada: Adriana de Sousa
Fernandes Lima, Decisão: por unanimidade, não conhecer dos em-
bargos. Processo E-ED-RR - 546/2005-029-04-40.8 da 4a. Região,
Relator: Ministro Horácio Raymundo de Senna Pires, Embargante:
Associação dos Funcionários Públicos do Estado do Rio Grande do
Sul, Advogado: Gunnar Zibetti Fagundes, Embargado(a): Maria de
Lourdes Guimarães Gutierres, Advogado: Roberto de Figueiredo
Caldas, Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso de
embargos. Processo E-RR - 551/2003-241-02-00.5 da 2a. Região,
Relator: Ministro Horácio Raymundo de Senna Pires, Embargante:
Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, Procurador: Jeferson
Carlos Carús Guedes, Embargado(a): Recomol Cotia Retífica e
Comércio de Motores Ltda., Advogado: Agnaldo Pires do Nas-
cimento, Embargado(a): Wilson General, Advogado: Abrahão
Dawidson, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso por
violação do art. 896 da CLT, e, no mérito, dar-lhe provimento para
determinar que as contribuições previdenciárias sejam calculadas
sobre o valor total objeto do acordo firmado em juízo. Processo E-
RR - 707/2003-007-02-00.0 da 2a. Região, Relator: Ministro Ho-
rácio Raymundo de Senna Pires, Embargante: Instituto Nacional do
Seguro Social - INSS, Procurador: Jeferson Carlos Carús Guedes,
Embargado(a): TC Auto Posto Ltda., Advogada: Magali Sandra de
Carvalho, Embargado(a): José Adão Barbosa, Advogado: Ademir
José de Araújo, Embargado(a): Ricardo de Faria, , Decisão: por
unanimidade, conhecer do recurso por violação do art. 896 da CLT,
e, no mérito, dar-lhe provimento para determinar que as contri-
buições previdenciárias sejam calculadas sobre o valor total objeto
do acordo firmado em juízo. Processo E-RR - 816/2001-432-02-

00.9 da 2a. Região, Relator: Ministro Horácio Raymundo de Senna
Pires, Embargante: Instituto Nacional do Seguro Social - INSS,
Procurador: Jeferson Carlos Carús Guedes, Embargado(a): Dora
Léia de Almeida Guimarães, Advogada: Kátia Gonçalves dos San-
tos Dalapé, Embargado(a): Auto Posto Trevo da Paz Ltda., Ad-
vogado: Marcos Teixeira Passos, Decisão: por unanimidade, co-
nhecer do recurso por violação do art. 896 da CLT, e, no mérito,
dar-lhe provimento para determinar que as contribuições previ-
denciárias sejam calculadas sobre o valor total objeto do acordo
firmado em juízo. Processo E-ED-RR - 871/2003-027-03-00.7 da
3a. Região, Relator: Ministro Horácio Raymundo de Senna Pires,
Embargante: Fiat Automóveis S.A., Advogado: José Maria de Sou-
za Andrade, Embargado(a): Oswaldo de Paula França Filho e Ou-
tros, Advogado: Pedro Morato Calixto, Decisão: por unanimidade,
não conhecer dos embargos. Processo E-ED-AIRR - 1077/2005-
002-22-40.7 da 22a. Região, Relator: Ministro Horácio Raymundo
de Senna Pires, Embargante: Companhia Energética do Piauí -
Cepisa, Advogada: Ângela Oliveira Baleeiro, Advogado: Tiago Ce-
draz Leite Oliveira, Embargado(a): Benedito Pereira Nunes, Ad-
vogada: Joana D'Arc Gonçalves Lima Ezequiel, Decisão: por una-
nimidade, não conhecer do recurso de embargos. Processo E-RR -
1181/2003-282-01-00.4 da 1a. Região, Relator: Ministro Horácio

Raymundo de Senna Pires, Embargante: Joelcio Júlio Velasco, Ad-
vogado: Guaraci Francisco Gonçalves, Embargado(a): Companhia
de Eletricidade do Estado do Rio de Janeiro - Cerj, Advogado:
Ricardo César Rodrigues Pereira, Decisão: por unanimidade, não
conhecer integralmente do recurso de embargos. Processo E-RR -
1193/2005-312-06-00.0 da 6a. Região, Relator: Ministro Horácio
Raymundo de Senna Pires, Embargante: Instituto Nacional do Se-
guro Social - INSS, Procurador: Jeferson Carlos Carús Guedes,
Embargado(a): Reginaldo Paes Mendonça (Fazenda MA & PE),
Advogada: Genilda Soares Silva Teixeira, Embargado(a): Manoel
Joaquim da Silva e Outro, Advogada: Teresinha Mendes Santana
Tabosa, Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso de
embargos. Processo E-RR - 1415/2000-016-15-40.7 da 15a. Região,
Relator: Ministro Horácio Raymundo de Senna Pires, Embargante:
Edson Correa Leite, Advogado: Edilberto Massuqueto, Embarga-
do(a): Itayá Engenharia, Construção e Manutenção Ltda., Advo-
gado: Pedro José Sisternas Fiorenzo, Decisão: por unanimidade,
não conhecer do recurso de embargos. Processo E-RR - 1428/2002-
020-02-00.3 da 2a. Região, Relator: Ministro Horácio Raymundo de
Senna Pires, Embargante: Instituto Nacional do Seguro Social -
INSS, Procurador: Jeferson Carlos Carús Guedes, Embargado(a):
Thaisa Cestari Ribeiro, Advogado: Valter Pastro, Embargado(a):
Franklin Borges Esteves, Advogado: Eduardo Arruda Castanho,
Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso por violação do art.
896 da CLT, e, no mérito, dar-lhe provimento para determinar que
as contribuições previdenciárias sejam calculadas sobre o valor total
objeto do acordo firmado em juízo. Processo A-E-ED-AIRR -
1858/2001-011-03-00.8 da 3a. Região, Relator: Ministro Horácio
Raymundo de Senna Pires, Agravante(s): Ricardo Strehle, Advo-
gada: Márcia Aparecida Fernandes, Agravado(s): MRS - Logística
S.A., Advogada: Márcia Aparecida Sodré Rogel, Agravado(s):
União (Sucessora da Extinta RFFSA), Procurador: João Carlos Mi-
randa de Sá e Benevides, Decisão: por unanimidade, negar pro-
vimento ao agravo. Observação: O Exmo. Ministro Aloysio Corrêa
da Veiga não participou do julgamento em razão de impedimento.
Processo E-RR - 2076/2003-014-02-00.2 da 2a. Região, Relator:
Ministro Horácio Raymundo de Senna Pires, Embargante: Instituto
Nacional do Seguro Social - INSS, Procurador: Jeferson Carlos
Carús Guedes, Embargado(a): Banco Bradesco S.A., Advogada:
Ana Maria Floresta Lima, Embargado(a): Rafael Antônio dos San-
tos, Advogado: Fábio Cortona Ranieri, Embargado(a): Condomínio
Edifício Mianos, Advogada: Daniella Romani, Decisão: por una-
nimidade, conhecer do recurso por violação do art. 896 da CLT, e,
no mérito, dar-lhe provimento para determinar que as contribuições
previdenciárias sejam calculadas sobre o valor total objeto do acor-
do firmado em juízo. Processo E-RR - 2136/2002-092-15-00.0 da
15a. Região, Relator: Ministro Horácio Raymundo de Senna Pires,
Embargante: VBTU - Transportes e Serviços Ltda., Advogada: Eli-
zabeth Ferreira Pires Oliani, Embargado(a): Gilvane Ferreira No-
leto, Advogado: João Pires de Toledo, Decisão: por unanimidade,
não conhecer do recurso de embargos. Processo E-RR - 2136/2003-
431-02-00.5 da 2a. Região, Relator: Ministro Horácio Raymundo de
Senna Pires, Embargante: Instituto Nacional do Seguro Social -
INSS, Procurador: Jeferson Carlos Carús Guedes, Embargado(a):
Qualitec Printing Solution Gráfica Ltda., Advogada: Maria Teresa
Bresciani Prado Santos, Embargado(a): João Batista do Lago, Ad-
vogado: Felippe Alexandre Ramos Breda, Decisão: por unanimi-
dade, conhecer do recurso por violação do art. 896 da CLT, e, no
mérito, dar-lhe provimento para determinar que as contribuições
previdenciárias sejam calculadas sobre o valor total objeto do acor-
do firmado em juízo. Processo E-RR - 2636/2005-051-11-00.1 da
11a. Região, Relator: Ministro Horácio Raymundo de Senna Pires,
Embargante: Estado de Roraima, Procurador: Luciana Laura C.
Costa, Embargado(a): Luzilene Silva Moreno, Advogado: José Car-
los Barbosa Cavalcante, Decisão: por unanimidade, não conhecer
dos embargos. Processo ED-E-RR - 2928/2005-052-11-00.0 da 11a.
Região, Relator: Ministro Horácio Raymundo de Senna Pires, Em-
bargante: Estado de Roraima, Procurador: Mateus Guedes Rios,
Embargado(a): Luanda Matos Alves, Advogado: José Carlos Bar-
bosa Cavalcante, Decisão: por unanimidade, rejeitar os embargos
declaratórios. Processo E-ED-RR - 3021/2005-052-11-00.9 da 11a.
Região, Relator: Ministro Horácio Raymundo de Senna Pires, Em-
bargante: Estado de Roraima, Procurador: Regis Gurgel do Amaral
Jereissati, Procurador: Eduardo Bezerra Vieira, Embargado(a): Eval-
do da Silva Soares, Advogado: José Carlos Barbosa Cavalcante,
Decisão: por unanimidade, não conhecer dos embargos. Processo E-
RR - 3023/2004-052-11-00.7 da 11a. Região, Relator: Ministro
Horácio Raymundo de Senna Pires, Embargante: Estado de Ro-
raima, Embargado(a): Francisca Oliveira de Sousa, Advogado: José
Carlos Barbosa Cavalcante, Decisão: por unanimidade, não co-
nhecer dos embargos.
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Processo E-RR - 3134/2004-051-11-00.7 da 11a. Região, Relator:
Ministro Horácio Raymundo de Senna Pires, Embargante: Estado
de Roraima, Procurador: Mateus Guedes Rios, Procurador: Luciana
Laura C. Costa, Embargado(a): Cícero Pereira dos Santos, Ad-
vogado: Ronaldo Mauro Costa Paiva, Decisão: por unanimidade,
não conhecer dos embargos. Processo E-ED-RR - 3167/2005-052-
11-00.4 da 11a. Região, Relator: Ministro Horácio Raymundo de
Senna Pires, Embargante: Estado de Roraima, Procurador: Mateus
Guedes Rios, Embargado(a): Edilton da Silva Santos, Advogado:
José Carlos Barbosa Cavalcante, Decisão: por unanimidade, não
conhecer dos embargos. Processo ED-E-RR - 3361/2004-051-11-
00.2 da 11a. Região, Relator: Ministro Horácio Raymundo de Sen-
na Pires, Embargante: Estado de Roraima, Procurador: Regis Gur-
gel do Amaral Jereissati, Embargado(a): Fausto Magalhães de Ma-
tos Júnior, Advogado: Ronaldo Mauro Costa Paiva, Decisão: por
unanimidade, rejeitar os embargos declaratórios. Processo E-RR -
3499/2005-051-11-00.2 da 11a. Região, Relator: Ministro Horácio
Raymundo de Senna Pires, Embargante: Estado de Roraima, Pro-
curador: Eduardo Bezerra Vieira, Embargado(a): Venilton da Silva
Farias, Advogado: José Carlos Barbosa Cavalcante, Decisão: por
unanimidade, não conhecer dos embargos. Processo E-RR -
4500/2004-051-11-00.5 da 11a. Região, Relator: Ministro Horácio
Raymundo de Senna Pires, Embargante: Estado de Roraima, Pro-
curador: Mateus Guedes Rios, Embargado(a): Valderiz da Silva
Pereira, Advogado: Messias Gonçalves Garcia, Decisão: por una-
nimidade, não conhecer dos embargos. Processo E-RR - 5053/2004-
052-11-00.8 da 11a. Região, Relator: Ministro Horácio Raymundo
de Senna Pires, Embargante: Estado de Roraima, Embargado(a):
Fernando Lins de Aguiar, Advogado: José Carlos Barbosa Ca-
valcante, Decisão: por unanimidade, não conhecer dos embargos.
Processo E-RR - 5661/2004-051-11-00.6 da 11a. Região, Relator:
Ministro Horácio Raymundo de Senna Pires, Embargante: Estado
de Roraima, Procuradora: Luciana Laura Carvalho Costa, Embar-
gado(a): Nilo Caetano Colares Neto, Advogado: José Carlos Bar-
bosa Cavalcante, Decisão: por unanimidade, não conhecer dos em-
bargos. Processo E-RR - 5832/2004-051-11-00.7 da 11a. Região,
Relator: Ministro Horácio Raymundo de Senna Pires, Embargante:
Estado de Roraima, Procurador: Mateus Guedes Rios, Embarga-
do(a): Francisca das Chagas dos Santos, Advogado: José Carlos
Barbosa Cavalcante, Decisão: por unanimidade, não conhecer dos
embargos. Processo E-ED-RR - 55914/2002-900-22-00.1 da 22a.
Região, Relator: Ministro Horácio Raymundo de Senna Pires, Em-
bargante: Estado do Piauí, Procurador: José Coelho, Procurador:
João Emílio Falcão Costa Neto, Embargado(a): Vera Lúcia de Mou-
ra Fé e Outros, Advogado: José Teles Veras, Decisão: por una-
nimidade, não conhecer do recurso de embargos. Processo E-ED-
RR - 66074/2002-900-02-00.1 da 2a. Região, Relator: Ministro
Horácio Raymundo de Senna Pires, Embargante: Sinfisio - Serviço
Integrado de Fisioterapia S/C Ltda., Advogado: Gastão Meireles
Pereira, Embargado(a): Associação Congregação de Santa Catarina
- Hospital Santa Catarina, Advogado: Reynaldo Tilelli, Embar-
gado(a): Lyse Shimazaki, Advogado: Valdemir José Henrique, De-
cisão: por unanimidade, não conhecer do recurso de embargos.
Processo E-ED-RR - 632317/2000.6 da 2a. Região, Relator: Mi-
nistro Horácio Raymundo de Senna Pires, Embargante: Maria Pia
Esmeralda Matarazzo, Advogado: Osmar Mendes Paixão Côrtes,
Embargado(a): João Luiz Ferreira Matos, Advogada: Rita de Cássia
Barbosa Lopes Vivas, Embargado(a): Indústrias Matarazzo de Pa-
péis S.A. e Outros, Advogado: Renato Mazzafera Freitas, Decisão:
por unanimidade, não conhecer do recurso de embargos. Obser-
vação: A Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi não
participou do julgamento em razão de impedimento. Processo E-
ED-RR - 713069/2000.0 da 9a. Região, Relator: Ministro Horácio
Raymundo de Senna Pires, Embargante: Josué Antônio de Mello,
Advogado: Pedro Lopes Ramos, Embargado(a): Instituto de Tec-
nologia do Paraná - Tecpar, Advogada: Jacqueline Maria Moser,
Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de embargos, e, no
mérito, dar-lhe provimento para julgar procedente a reclamatória
nos termos da exordial. Custas pelo reclamado, fixadas em 10%
(dez por cento), calculadas sobre o valor arbitrado à causa de R$
12.000,00 (doze mil reais). Honorários advocatícios fixados em
15% (quinze por cento) sobre a condenação, nos termos da Súmula
nº 219 dessa Corte. Processo E-A-RR - 45/2005-052-11-00.6 da
11a. Região, Relatora: Ministra Rosa Maria Weber Candiota da
Rosa, Embargante: Estado de Roraima, Procurador: Régis Gurgel
do Amaral Jereissati, Embargado(a): Maria José Constâncio da
Silva, Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso de em-
bargos. Processo E-AIRR - 260/2006-002-03-41.2 da 3a. Região,
Relatora: Ministra Rosa Maria Weber Candiota da Rosa, Embar-
gante: Caixa Econômica Federal - CEF, Advogado: João Roberto de
Toledo, Embargado(a): Adriana Ferreira da Silva, Advogado: Hélio
Fernandes, Embargado(a): Gennari & Peartree Projetos e Sistemas
Ltda., Advogado: Alexandre de Lima e Paulo, Decisão: por una-
nimidade, não conhecer do recurso de embargos. Observação: Os
Exmos. Ministros Horácio Raymundo de Senna Pires e Luiz Phi-
lippe Vieira de Mello Filho não participaram do julgamento em
razão de impedimento. Processo E-AIRR - 727/2002-041-02-40.6
da 2a. Região, Relatora: Ministra Rosa Maria Weber Candiota da
Rosa, Embargante: Gileno Domingos de Oliveira, Advogado: Ru-
bens Fernando Escalera, Embargado(a): Companhia Paulista de
Trens Metropolitanos - CPTM, Advogado: Paulo Roberto Couto,
Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso de embargos.
Processo E-AIRR - 789/2006-011-03-40.4 da 3a. Região, Relatora:
Ministra Rosa Maria Weber Candiota da Rosa, Embargante: An-
tônio de Pádua Maia, Advogada: Márcia Izabel Viégas Peixoto
Onofre, Embargado(a): Companhia de Tecnologia da Informação do
Estado de Minas Gerais - Prodemge, Advogado: Marcelo Almeida
Fonseca Azevedo, Decisão: por unanimidade, não conhecer do re-
curso de embargos. Processo E-RR - 1163/2003-032-03-00.9 da 3a.

Região, Relatora: Ministra Rosa Maria Weber Candiota da Rosa,
Embargante: Companhia Energética de Minas Gerais - Cemig, Ad-
vogado: André Schmidt de Brito, Embargado(a): Espólio de Luiz
Furtado, Advogado: Jorge da Silva Salles, Decisão: por unani-
midade, não conhecer do recurso de embargos. Observação: O
Exmo. Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho não participou
do julgamento em razão de impedimento. Processo E-ED-AIRR -
1457/2004-101-15-41.3 da 15a. Região, Relatora: Ministra Rosa
Maria Weber Candiota da Rosa, Embargante: Eliana Pereira Pinto
Farah, Advogado: Otávio Augusto Custódio de Lima, Embarga-
do(a): Banco Nossa Caixa S.A., Advogado: José Alberto Couto
Maciel, Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso de
embargos. Processo ED-E-ED-AIRR - 1683/2003-301-01-40.3 da
1a. Região, Relatora: Ministra Rosa Maria Weber Candiota da
Rosa, Embargante: Refrigerantes Minas Gerais Ltda., Advogado:
Gustavo Gonçalves Paiva de Freitas, Advogado: Daniel Felipe Apo-
lônio Gonçalves Vieira, Embargado(a): Marcus Vinícius Peixoto da
Costa, Advogado: Sidney David Pildervasser, Decisão: por una-
nimidade, rejeitar os embargos de declaração. Processo E-ED-AIRR
- 1744/2003-446-02-41.9 da 2a. Região, Relatora: Ministra Rosa
Maria Weber Candiota da Rosa, Embargante: Telecomunicações de
São Paulo S.A. - Telesp, Advogada: Jussara Iracema de Sá e
Sacchi, Embargado(a): Augusto Pedroso Filho, Advogado: Roberto
Mehanna Khamis, Decisão: por unanimidade, não conhecer do re-
curso de embargos. Processo E-AIRR - 1927/2004-008-02-40.3 da
2a. Região, Relatora: Ministra Rosa Maria Weber Candiota da
Rosa, Embargante: Construmega - Megacenter da Construção Ltda.,
Advogado: Fernanda Bandeira Andrade, Embargado(a): Jorge Mo-
reira Inocêncio, Advogada: Helenice Soler Bravo, Decisão: por
unanimidade, não conhecer do recurso de embargos. Processo E-
AIRR - 2061/2000-067-15-40.0 da 15a. Região, Relatora: Ministra
Rosa Maria Weber Candiota da Rosa, Embargante: Telecomuni-
cações de São Paulo S.A. - Telesp, Advogado: Adelmo da Silva
Emerenciano, Embargado(a): Espólio de Anicleto José Dardani,
Advogado: José Carlos Longo, Decisão: por unanimidade, não co-
nhecer do recurso de embargos. Processo E-ED-RR - 2263/2003-
341-01-00.9 da 1a. Região, Relatora: Ministra Rosa Maria Weber
Candiota da Rosa, Embargante: Companhia Siderúrgica Nacional,
Advogado: Afonso César Burlamaqui, Embargado(a): Dalva Mi-
lagre da Silva, Advogada: Maria Célia de Souza Dias, Decisão: por
unanimidade, não conhecer do recurso de embargos. Processo E-RR
- 2359/2002-007-07-00.8 da 7a. Região, Relatora: Ministra Rosa
Maria Weber Candiota da Rosa, Embargante: Empresa Brasileira de
Correios e Telégrafos - ECT, Advogada: Emilia Maria B. dos S.
Silva, Embargado(a): José Flávio Sena, Advogada: Érika R. Car-
valho Vasconcelos, Decisão: por unanimidade, não conhecer do
recurso de embargos. Processo E-RR - 2476/2002-521-01-00.1 da
1a. Região, Relatora: Ministra Rosa Maria Weber Candiota da
Rosa, Embargante: Xerox Comércio e Indústria Ltda., Advogado:
Osmar Mendes Paixão Côrtes, Embargado(a): José Mauro Alves e
Outro, Advogada: Elaine de Carvalho Bannach Nogueira, Decisão:
por unanimidade, conhecer do recurso de embargos, por divergência
jurisprudencial e, no mérito, negar-lhe provimento. Observação: A
Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi não participou do
julgamento em razão de impedimento. Processo E-A-ED-ED-AIRR
- 2746/1996-052-02-40.1 da 2a. Região, Relatora: Ministra Rosa
Maria Weber Candiota da Rosa, Embargante: Capital Holding,
Construções e Participações Ltda. e Outro, Advogado: Pedro José
Sisternas Fiorenzo, Embargado(a): Maria Luíza Soares Galvão, Ad-
vogada: Noreli Lourdes Oliveira Santos, Decisão: por unanimidade,
não conhecer do recurso de embargos. Processo E-RR - 3440/2004-
053-11-00.6 da 11a. Região, Relatora: Ministra Rosa Maria Weber
Candiota da Rosa, Embargante: Estado de Roraima, Procurador:
Eduardo Bezerra Vieira, Embargado(a): Francisca de Assis Ne-
greiros Silva, Advogado: José Carlos Barbosa Cavalcante, Decisão:
por unanimidade, não conhecer do recurso de embargos. Processo
E-RR - 3565/2004-051-11-00.3 da 11a. Região, Relatora: Ministra
Rosa Maria Weber Candiota da Rosa, Embargante: Estado de Ro-
raima, Procurador: Eduardo Bezerra Vieira, Embargado(a): Carlos
Alberto Catanheide, Advogado: José Carlos Barbosa Cavalcante,
Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso de embargos.
Processo E-RR - 75540/2003-900-02-00.0 da 2a. Região, Relatora:
Ministra Rosa Maria Weber Candiota da Rosa, Embargante: Nasa
Laboratório Bio Clínico S/C Ltda., Advogada: Adriana Romero
Rodrigues Mustaro, Embargado(a): Fabiana Mustafci, Advogada:
Alaíde Antão Herrera, Decisão: por unanimidade, não conhecer do
recurso de embargos. Processo ED-ED-E-ED-RR - 149465/2004-
900-01-00.3 da 1a. Região, Relatora: Ministra Rosa Maria Weber
Candiota da Rosa, Embargante: Faculdades Católicas - Sociedade
Civil Mantenedora da Pontifícia Universidade Católica do Rio de
Janeiro - PUC/RJ, Advogado: Victor Farjalla, Embargado(a): klebs
Belém, Advogada: Maria Cristina da Costa Fonseca, Decisão: por
unanimidade, rejeitar os embargos de declaração. Processo E-RR -

593546/1999.1 da 17a. Região, Relatora: Ministra Rosa Maria
Weber Candiota da Rosa, Embargante: Aracruz Celulose S.A., Ad-
vogado: José Alberto Couto Maciel, Embargado(a): Geraldo Ciarelli
Simões, Advogado: Jerônimo Gontijo de Brito, Decisão: por una-
nimidade, não conhecer do recurso de embargos. Processo ED-E-
RR - 77/2005-052-11-00.1 da 11a. Região, Relator: Ministro Luiz
Philippe Vieira de Mello Filho, Embargante: Estado de Roraima,
Procurador: Mateus Guedes Rios, Procurador: Regis Gurgel do
Amaral Jereissati, Embargado(a): Ana Márcia Soares de Deus, Ad-
vogado: José Carlos Barbosa Cavalcante, Decisão: por unanimi-
dade, conhecer dos embargos de declaração e, no mérito, negar-lhes
provimento. Processo E-RR - 393/2003-027-04-00.0 da 4a. Região,
Relator: Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Embargante:
Leonardo da Silva Xavier, Advogado: Onir de Araújo, Embar-
gado(a): Hospital de Clínicas de Porto Alegre, Advogado: Afonso
Inácio Klein, Decisão: por unanimidade, não conhecer dos em-

bargos. Observação: A Exma. Ministra Rosa Maria Weber Candiota
da Rosa não participou do julgamento em razão de impedimento.
Processo E-RR - 586/2005-018-10-00.9 da 10a. Região, Relator:
Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Embargante: Instituto
Nacional do Seguro Social - INSS, Procuradora: Luciana Hoff,
Embargado(a): Flávio de Oliveira Coelho, Advogado: Lincoln de
Sena Moura, Embargado(a): Patamar Comércio e Representações
Ltda., , Decisão: por unanimidade, conhecer dos embargos por
divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhes provimento para
determinar a incidência do recolhimento previdenciário na parcela
intervalo intrajornada. Observação: O Exmo. Ministro Guilherme
Caputo Bastos não participou do julgamento em razão de im-
pedimento. Processo E-A-RR - 628/2002-051-11-00.8 da 11a. Re-
gião, Relator: Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Em-
bargante: Departamento de Estradas de Rodagem de Roraima -
DER - RR, Procurador: Regis Gurgel do Amaral Jereissati, Em-
bargado(a): Benedito Cassiano da Silva, Advogado: Randerson Me-
lo de Aguiar, Decisão: por unanimidade, não conhecer dos em-
bargos. Processo E-RR - 642/2005-052-11-00.0 da 11a. Região,
Relator: Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Embargante:
Estado de Roraima, Procurador: Mateus Guedes Rios, Embarga-
do(a): Cleonice Vieira de Oliveira, Advogado: José Carlos Barbosa
Cavalcante, Decisão: por unanimidade, não conhecer dos embargos.
Processo E-ED-RR - 749/2002-491-05-00.4 da 5a. Região, Relator:
Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Embargante: Ermínia
dos Santos Bastos, Advogado: Carlos Victor Azevedo Silva, Em-
bargado(a): Município de Ilhéus, Advogado: Carlos Eduardo Neri
Maltez de Sant'Anna, Decisão: por unanimidade, não conhecer dos
embargos. Processo E-ED-RR - 754/2001-038-01-00.6 da 1a. Re-
gião, Relator: Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Em-
bargante: Serviço Social do Comércio - Sesc, Advogada: Maria
Angélica Machado Nolasco, Embargado(a): Solange de Souza Gal-
dêncio Gonçalves, Advogado: João de Lima Teixeira Neto, De-
cisão: por unanimidade, conhecer dos embargos por divergência
jurisprudencial e, no mérito, negar-lhes provimento. Processo ED-
E-RR - 961/2004-051-11-00.9 da 11a. Região, Relator: Ministro
Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Embargante: Estado de Ro-
raima, Procurador: Mateus Guedes Rios, Embargado(a): Iris Alves
da Silva, Advogado: José Carlos Barbosa Cavalcante, Decisão: por
unanimidade, conhecer dos embargos de declaração e, no mérito,
negar-lhes provimento. Processo E-RR - 989/2004-051-11-00.6 da
11a. Região, Relator: Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho,
Embargante: Estado de Roraima, Procurador: Mateus Guedes Rios,
Embargado(a): José Lopes de Lima, Advogado: José Carlos Bar-
bosa Cavalcante, Decisão: por unanimidade, não conhecer dos em-
bargos. Processo E-RR - 995/2003-007-18-00.6 da 18a. Região,
Relator: Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Embargante:
Brasil Telecom S.A. - Telegoiás Brasil Telecom, Advogado: José
Alberto Couto Maciel, Embargado(a): Marli Leila de Oliveira Pe-
reira, Advogado: João Paulo Brzezinski da Cunha, Decisão: por
unanimidade, não conhecer dos embargos. Processo E-RR -
1121/2004-087-15-00.1 da 15a. Região, Relator: Ministro Luiz Phi-
lippe Vieira de Mello Filho, Embargante: Instituto Nacional do
Seguro Social - INSS, Procurador: Jeferson Carlos Carús Guedes,
Embargado(a): João Evangelista Pereira, Advogado: Aristeu Bento
de Souza, Embargado(a): Galvani Indústria, Comércio e Serviços
Ltda., Advogado: Mauro Cerajoli Iamarino, Decisão: por unani-
midade, conhecer dos embargos por divergência jurisprudencial e,
no mérito, dar-lhes provimento para restabelecer a decisão regional.
Processo E-RR - 1303/2004-011-10-85.3 da 10a. Região, Relator:
Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Embargante: Neusa
Regina Guedes Vilas e Outros, Advogado: Marco Antônio Bilibio
Carvalho, Embargado(a): Caixa Econômica Federal - CEF, Ad-
vogado: José Linhares Prado Neto, Decisão: por unanimidade, co-
nhecer dos embargos e, no mérito, negar-lhes provimento. Ob-
servação: O Exmo. Ministro Horácio Raymundo de Senna Pires não
participou do julgamento em razão de impedimento. Processo E-RR
- 1580/2005-051-11-00.8 da 11a. Região, Relator: Ministro Luiz
Philippe Vieira de Mello Filho, Embargante: Estado de Roraima,
Procurador: Mateus Guedes Rios, Embargado(a): Elenice Silva de
Souza, Advogado: José Carlos Barbosa Cavalcante, Decisão: por
unanimidade, não conhecer dos embargos. Processo E-RR -
1797/2005-051-11-00.8 da 11a. Região, Relator: Ministro Luiz Phi-
lippe Vieira de Mello Filho, Embargante: Estado de Roraima, Pro-
curador: Regis Gurgel do Amaral Jereissati, Embargado(a): Maria
Selma da Silva Abreu, Advogado: José Carlos Barbosa Cavalcante,
Decisão: por unanimidade, não conhecer dos embargos. Processo
ED-E-RR - 1994/2005-051-11-00.7 da 11a. Região, Relator: Mi-
nistro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Embargante: Estado de
Roraima, Procurador: Eduardo Bezerra Vieira, Embargado(a): An-
tônio Nogueira da Cruz, Advogado: Messias Gonçalves Garcia,
Decisão: por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração e,
no mérito, negar-lhes provimento. Processo E-RR - 2657/2005-052-
11-00.3 da 11a. Região, Relator: Ministro Luiz Philippe Vieira de
Mello Filho, Embargante: Estado de Roraima, Procurador: Eduardo
Bezerra Vieira, Embargado(a): Marlene Rodrigues Valle Vilarins,
Advogado: José Carlos Barbosa Cavalcante, Decisão: por unani-
midade, não conhecer dos embargos. Processo ED-E-RR -
2953/2005-052-11-00.4 da 11a. Região, Relator: Ministro Luiz Phi-
lippe Vieira de Mello Filho, Embargante: Estado de Roraima, Pro-
curador: Regis Gurgel do Amaral Jereissati, Procurador: Eduardo
Bezerra Vieira, Embargado(a): Angevânia Pereira Alves, Advogado:
José Carlos Barbosa Cavalcante, Decisão: por unanimidade, co-
nhecer dos embargos de declaração e, no mérito, negar-lhes pro-
vimento. Processo ED-E-RR - 3135/2004-051-11-00.1 da 11a. Re-
gião, Relator: Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Em-
bargante: Estado de Roraima, Procurador: Regis Gurgel do Amaral
Jereissati, Procurador: Eduardo Bezerra Vieira, Embargado(a): Ma-
noel Roraima Lima Saldanha, Advogado: Ronaldo Mauro Costa
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Paiva, Decisão: por unanimidade, conhecer dos embargos de de-
claração e, no mérito, negar-lhes provimento. Processo ED-E-RR -

3390/2005-052-11-00.1 da 11a. Região, Relator: Ministro Luiz
Philippe Vieira de Mello Filho, Embargante: Estado de Roraima,
Procurador: Eduardo Bezerra Vieira, Embargado(a): Maria Morais
Rodrigues, Advogado: José Carlos Barbosa Cavalcante, Decisão:
por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração e, no mé-
rito, negar-lhes provimento. Processo E-RR - 3591/2004-051-11-
00.1 da 11a. Região, Relator: Ministro Luiz Philippe Vieira de
Mello Filho, Embargante: Estado de Roraima, Procurador: Eduardo
Bezerra Vieira, Embargado(a): Antônia Pinheiro Leitão, Advogado:
José Carlos Barbosa Cavalcante, Decisão: por unanimidade, não
conhecer dos embargos. Processo ED-E-RR - 3670/2004-051-11-
00.2 da 11a. Região, Relator: Ministro Luiz Philippe Vieira de
Mello Filho, Embargante: Estado de Roraima, Procurador: Regis
Gurgel do Amaral Jereissati, Embargado(a): Francisca Silva dos
Santos, Advogado: Messias Gonçalves Garcia, Decisão: por una-
nimidade, conhecer dos embargos de declaração e, no mérito, ne-
gar-lhes provimento. Processo E-RR - 3871/2002-911-11-00.2 da
11a. Região, Relator: Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho,
Embargante: Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, Pro-
curadora: Luciana Hoff, Embargado(a): Município de Manaus, Pro-
curador: Cely Cristina Santos Pereira, Embargado(a): Altamiro Ser-
pa Normando, Advogado: Aldemar Luiz Dorneles, Decisão: por
unanimidade, não conhecer dos embargos. Processo E-RR -
3951/2004-052-11-00.1 da 11a. Região, Relator: Ministro Luiz Phi-
lippe Vieira de Mello Filho, Embargante: Estado de Roraima, Pro-
curador: Eduardo Bezerra Vieira, Embargado(a): Maria Antônia da
Conceição dos Santos, Advogado: José Carlos Barbosa Cavalcante,
Decisão: por unanimidade, não conhecer dos embargos. Processo
ED-E-RR - 4129/2004-052-11-00.8 da 11a. Região, Relator: Mi-
nistro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Embargante: Estado de
Roraima, Procurador: Regis Gurgel do Amaral Jereissati, Embar-
gado(a): Iguanaci Brito Fernandes, Advogado: José Carlos Barbosa
Cavalcante, Embargado(a): Coorserv - Cooperativa Roraimense de
Serviços, Advogado: Ronaldo Mauro Costa Paiva, Embargado(a):
Coopromede - Cooperativa dos Profissionais Prestadores de Ser-
viços de Roraima, , Decisão: por unanimidade, conhecer dos em-
bargos de declaração e, no mérito, negar-lhes provimento. Processo
E-RR - 4295/2004-052-11-00.4 da 11a. Região, Relator: Ministro
Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Embargante: Estado de Ro-
raima, Procurador: Mateus Guedes Rios, Embargado(a): Djalma
Ferreira Fernandes, Advogado: José Carlos Barbosa Cavalcante,
Decisão: por unanimidade, não conhecer dos embargos. Processo E-
RR - 4336/2005-053-11-00.0 da 11a. Região, Relator: Ministro Luiz
Philippe Vieira de Mello Filho, Embargante: Estado de Roraima,
Procurador: Regis Gurgel do Amaral Jereissati, Embargado(a): José
Nilton Araújo Bezerra, Advogado: José Gervásio da Cunha, De-
cisão: por unanimidade, não conhecer dos embargos. Processo ED-
E-RR - 4624/2004-052-11-00.7 da 11a. Região, Relator: Ministro
Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Embargante: Estado de Ro-
raima, Procurador: Regis Gurgel do Amaral Jereissati, Procurador:
Eduardo Bezerra Vieira, Embargado(a): Marcilea Santiago Matos,
Advogado: Messias Gonçalves Garcia, Decisão: por unanimidade,
conhecer dos embargos de declaração e, no mérito, negar-lhes
provimento. Processo ED-E-RR - 5015/2004-052-11-00.5 da 11a.
Região, Relator: Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho,
Embargante: Estado de Roraima, Procurador: Regis Gurgel do
Amaral Jereissati, Embargado(a): Venâncio José de Souza Neto,
Advogado: José Carlos Barbosa Cavalcante, Decisão: por unani-
midade, conhecer dos embargos de declaração e, no mérito, negar-
lhes provimento. Processo E-RR - 7870/2003-005-11-00.2 da 11a.
Região, Relator: Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho,
Embargante: Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, Pro-
curadora: Luciana Hoff, Embargado(a): Luiz Oliveira da Silva,
Advogado: Geraldo da Silva Frazão, Embargado(a): Empresa União
Cascavel de Transportes e Turismo Ltda. - Eucatur, , Decisão: por
unanimidade, não conhecer dos embargos. Processo E-ED-RR -
120576/2004-900-04-00.5 da 4a. Região, Relator: Ministro Luiz
Philippe Vieira de Mello Filho, Embargante: Cláudio Sebastião
Dionísio, Advogado: Daniel Von Hohendorff, Embargado(a): Mi-
nistério Público do Trabalho da 4ª Região, Procuradora: Denise
Maria Schellenberger, Embargado(a): Município de São Leopoldo,
Advogado: Carlos Eduardo Szulcsewski, Decisão: por unanimidade,
não conhecer dos embargos. Observação: A Exma. Ministra Rosa
Maria Weber Candiota da Rosa não participou do julgamento em
razão de impedimento. Processo E-RR - 572763/1999.0 da 5a.
Região, Relatora: Ministra Maria de Assis Calsing, Embargante:
Santa Casa de Misericórdia da Bahia, Advogado: Luciano Andrade
Pinheiro, Embargado(a): Joel Oliveira Santos, Advogado: David
Bellas Câmara Bittencourt, Decisão: por maioria, não conhecer dos
embargos quanto à preliminar de nulidade do acórdão por negativa
de prestação jurisdicional, vencidos os Exmos. Ministros Maria de
Assis Calsing, relatora, Lelio Bentes Corrêa e Rosa Maria Weber
Candiota da Rosa; II - Por unanimidade, não conhecer dos Em-
bargos quanto ao tema "Multa - Embargos de Declaração", por
desfundamentado. Observações: I - Redigirá o acórdão o Exmo.
Ministro Vantuil Abdala; II - O Exmo. Ministro Presidente da
Sessão deferiu o pedido de juntada de voto vencido ao pé do
acórdão, formulado pela Exma. Ministra Maria de Assis Calsing.
Processo E-RR - 152/2002-050-02-00.8 da 2a. Região, Relatora:
Ministra Maria de Assis Calsing, Embargante: Instituto Nacional do
Seguro Social - INSS, Procuradora: Graziela Ferreira Ledesma,
Embargado(a): Karen Priscila Silva Guimarães, Advogado: Roberto
Otaviano Nascimento, Embargado(a): Oral Service - Assistência
Odontológica, , Decisão: por unanimidade, conhecer dos Embargos,
com suporte na alínea "c" do art. 896 consolidado, dando-lhes
provimento para determinar o recolhimento da contribuição pre-
videnciária sobre o valor total do acordo homologado em juízo.

Processo E-ED-RR - 527/2006-001-13-00.3 da 13a. Região, Re-
latora: Ministra Maria de Assis Calsing, Embargante: Marcello
Fabrizio de Oliveira Cavalcante, Advogado: Sósthenes Marinho
Costa, Embargado(a): Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos
- ECT, Advogado: Luiz Gomes Palha, Advogada: Maria José da
Silva, Decisão: por unanimidade, conhecer dos Embargos por vio-
lação do art. 173, § 1º, II, da Constituição Federal, e, no mérito,
dar-lhe provimento para declarar a nulidade da dispensa e res-
tabelecer a decisão regional quanto ao tópico. Processo E-A-AIRR
- 878/2005-003-19-40.8 da 19a. Região, Relatora: Ministra Maria
de Assis Calsing, Embargante: Estado de Alagoas, Procuradora:
Rejane Caiado Fleury Medeiros, Procurador: Aluísio Lundgren Cor-
rêa Regis, Embargado(a): Marcelo da Silva, Advogada: Lara Ga-
meleira Santos Calheiros, Decisão: por unanimidade, não conhecer
dos Embargos. Processo E-A-RR - 1056/2003-007-07-00.9 da 7a.
Região, Relatora: Ministra Maria de Assis Calsing, Embargante:
Estado do Ceará, Procurador: Antônio José de Melo Carvalho,
Procurador: Eduardo Menezes Ortega, Embargado(a): Francisco Al-
ves Moreira, Advogado: Francisco Hélio Moreira da Silva, Em-
bargado(a): Ane Terceirização Ltda., , Decisão: por unanimidade,
não conhecer do Recurso de Embargos. Processo E-RR -
1086/2003-771-04-00.1 da 4a. Região, Relatora: Ministra Maria de
Assis Calsing, Embargante: Instituto Nacional do Seguro Social -
INSS, Procurador: Jeferson Carlos Carús Guedes, Embargado(a):
Fernando Vilmar Lorenzi, Advogada: Hedy Maria Schmidt, Em-
bargado(a): Transportes Brasfrio Ltda., Advogado: Horácio Costa,
Decisão: por unanimidade, não conhecer dos Embargos. Processo
ED-E-ED-AIRR - 1713/2003-033-01-40.1 da 1a. Região, Relatora:
Ministra Maria de Assis Calsing, Embargante: Light - Serviços de
Eletricidade S.A., Advogado: Lycurgo Leite Neto, Advogado: Car-
los Eduardo Vianna Cardoso, Embargado(a): Vanderlei Azevedo
Siqueira, Advogado: Victor Barboza Rodrigues, Decisão: unani-
memente, negar provimento aos Embargos Declaratórios. Processo
E-ED-RR - 1764/2001-087-03-00.8 da 3a. Região, Relatora: Mi-
nistra Maria de Assis Calsing, Embargante: Fiat Automóveis S.A.,
Advogado: José Maria de Souza Andrade, Embargado(a): Luiz An-
tônio da Silva, Advogado: William José Mendes de Souza Fontes,
Decisão: por unanimidade, não conhecer dos Embargos. Processo
ED-E-RR - 1789/2004-051-11-00.0 da 11a. Região, Relatora: Mi-
nistra Maria de Assis Calsing, Embargante: Estado de Roraima -
Secretaria da Educação, Procurador: Mateus Guedes Rios, Em-
bargado(a): Elvira Maria Nascimento de Sousa e Outro, Advogado:
José Carlos Barbosa Cavalcante, Decisão: unanimemente, negar
provimento aos Embargos Declaratórios. Processo E-ED-RR -
1874/2003-433-02-00.8 da 2a. Região, Relatora: Ministra Maria de
Assis Calsing, Embargante: S.A. "O Estado de São Paulo", Ad-
vogado: Osmar Mendes Paixão Côrtes, Embargado(a): Hugo Melo
da Silva, Advogado: Ferdinando Cosmo Credidio, Embargado(a):
Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, Procurador: Jeferson
Carlos Carús Guedes, Embargado(a): T&P - Assessoria Telemar-
keting e Produtividade Ltda., Embargado(a): T&P - Distribuição e
Serviços S/C Ltda., Decisão: por unanimidade, não conhecer do
Recurso de Embargos. Observação: A Exma. Ministra Maria Cris-
tina Irigoyen Peduzzi não participou do julgamento em razão de
impedimento. Processo E-RR - 1916/2002-054-02-00.8 da 2a. Re-
gião, Relatora: Ministra Maria de Assis Calsing, Embargante: Ins-
tituto Nacional do Seguro Social - INSS, Procurador: Hermes Ar-
rais Alencar, Embargado(a): Josenildo de Souza Barreto e Outros,
Advogado: Mário Sérgio de Souza, Embargado(a): Fercoi S.A.,
Advogado: Vitor Vicentini, Decisão: por unanimidade, não conhe-
cer dos Embargos. Processo E-RR - 1953/2003-541-01-00.7 da 1a.
Região, Relatora: Ministra Maria de Assis Calsing, Embargante:
União (Sucessora da extinta RFFSA), Procurador: Luis Henrique
Martins dos Anjos, Embargado(a): Marcos José de Carvalho Fir-
mino, Advogado: Carlos Alberto Malta da Silva, Decisão: por
unanimidade, não conhecer dos Embargos. Processo ED-E-RR -
2507/2005-052-11-00.0 da 11a. Região, Relatora: Ministra Maria de
Assis Calsing, Embargante: Estado de Roraima, Procurador: Eduar-
do Bezerra Vieira, Embargado(a): Mônica Regina Marques Padilha,
Advogado: José Ribamar Abreu dos Santos, Decisão: unanime-
mente, negar provimento aos Embargos Declaratórios. Processo
ED-E-RR - 3923/2004-051-11-00.8 da 11a. Região, Relatora: Mi-
nistra Maria de Assis Calsing, Embargante: Estado de Roraima,
Procurador: Regis Gurgel do Amaral Jereissati, Procurador: Eduar-
do Bezerra Vieira, Embargado(a): Marinildo Viriato da Silva, Ad-
vogado: Messias Gonçalves Garcia, Decisão: unanimemente, negar
provimento aos Embargos Declaratórios. Processo E-RR -
10836/2002-900-03-00.0 da 3a. Região, Relatora: Ministra Maria de
Assis Calsing, Embargante: Fiat Automóveis S.A., Advogado: José
Maria de Souza Andrade, Embargado(a): Luiz Francisco da Costa,
Advogado: William José Mendes de Souza Fontes, Decisão: por
unanimidade, não conhecer dos Embargos. Processo E-ED-RR -
31923/2004-013-11-00.1 da 11a. Região, Relatora: Ministra Maria
de Assis Calsing, Embargante: Fundação Universidade do Ama-
zonas - FUA/AM, Procuradora: Luciana Hoff, Embargado(a): Jorge
Alves de Souza, Advogado: Marcelo Ramos Rodrigues, Embar-
gado(a): Conservadora Unidos Ltda., Decisão: por unanimidade,
não conhecer dos Embargos. Processo E-AIRR - 41498/2002-900-
04-00.2 da 4a. Região, Relatora: Ministra Maria de Assis Calsing,
Embargante: União (Sucessora da extinta RFFSA), Procurador: Luis
Henrique Martins dos Anjos, Embargado(a): Manoel Pinto de Oli-
veira, Advogado: Luiz Rottenfusser, Decisão: por unanimidade, não
conhecer dos Embargos. Processo E-AIRR - 46671/2002-900-04-
00.9 da 4a. Região, Relatora: Ministra Maria de Assis Calsing,
Embargante: União (Sucessora da extinta RFFSA), Procurador: Luis
Henrique Martins dos Anjos, Embargado(a): Paulo Roberto Quin-
tana Ochulacki, Advogado: Luiz Rottenfusser, Decisão: por una-
nimidade, não conhecer dos Embargos, por incabíveis. Observação:
A Exma. Ministra Rosa Maria Weber Candiota da Rosa não par-

ticipou do julgamento em razão de impedimento. Processo E-RR -
530039/1999.8 da 4a. Região, Relatora: Ministra Maria de Assis

Calsing, Embargante: Vanderlei Pereira Estivalet, Advogada: Eryka
Farias De Negri, Embargado(a): Companhia Estadual de Energia
Elétrica - CEEE, Advogado: Alvaro Brandão Henriques Maimoni,
Decisão: por unanimidade, não conhecer do Recurso de Embargos.
Processo E-RR - 547100/1999.9 da 2a. Região, Relatora: Ministra
Maria de Assis Calsing, Embargante: Ministério Público do Tra-
balho da 2ª Região, Procuradora: Maria Helena Leão Grisi, Em-
bargado(a): Edson Moreira da Costa, Advogado: Otávio Cristiano
Tadeu Mocarzel, Embargado(a): Empresa Brasileira de Correios e
Telégrafos - ECT, Advogado: João Marmo Martins, Decisão: por
unanimidade, não conhecer dos Embargos. Processo ED-E-RR -
556132/1999.0 da 4a. Região, Relatora: Ministra Maria de Assis
Calsing, Embargante: Eugênio Felisberto dos Santos e Outros, Ad-
vogada: Eliana Traverso Calegari, Advogada: Eryka Farias de Ne-
gri, Embargado(a): Companhia Estadual de Energia Elétrica - CE-
EE, Advogado: Flávio Barzoni Moura, Decisão: unanimemente,
acolher os Embargos Declaratórios dos Reclamantes para, sanando
omissão, imprimir efeito modificativo ao julgado e conhecer do
Recurso de Embargos por violação do art. 896 da CLT, para, no
mérito, restabelecer a sentença de primeiro grau quanto aos efeitos
da aposentadoria e à unicidade contratual e consectários. Invertido
o ônus da sucumbência. Processo E-RR - 561924/1999.2 da 9a.
Região, Relatora: Ministra Maria de Assis Calsing, Embargante:
Banco do Brasil S.A., Advogada: Luzimar de Souza Azeredo Bas-
tos, Embargado(a): Scilas Pereira da Silva, Advogada: Olga Ma-
chado Kaiser, Decisão: por unanimidade, não conhecer do Recurso
de Embargos. Processo E-RR - 640927/2000.8 da 11a. Região,
Relatora: Ministra Maria de Assis Calsing, Embargante: Teleco-
municações do Amazonas S.A. - Telamazon, Advogado: José Al-
berto Couto Maciel e outros, Embargado(a): Paulo Renato Dewes
Scherer, Advogado: Wagner Ricardo Ferreira Penha, Decisão: por
unanimidade, não conhecer dos Embargos. Processo E-RR -
647681/2000.1 da 3a. Região, Relatora: Ministra Maria de Assis
Calsing, Embargante: Fiat Automóveis S.A., Advogado: José Maria
de Souza Andrade, Embargado(a): Mário Lúcio Pessoa, Advogado:
Aléssio Fabiani Rosendo, Decisão: por unanimidade, não conhecer
dos Embargos. Processo E-RR - 652689/2000.6 da 3a. Região,
Relatora: Ministra Maria de Assis Calsing, Embargante: Fiat Au-
tomóveis S.A., Advogado: José Maria de Souza Andrade, Em-
bargado(a): Lourivaldo Antunes Santiago, Advogado: Pedro Rosa
Machado, Decisão: por unanimidade, não conhecer dos Embargos.
Processo E-RR - 684543/2000.5 da 3a. Região, Relatora: Ministra
Maria de Assis Calsing, Embargante: Fiat Automóveis S.A., Ad-
vogado: José Maria de Souza Andrade, Embargado(a): José de
Souza Filho, Advogada: Helena Sá, Decisão: por unanimidade, não
conhecer do Recurso de Embargos. Processo E-RR - 689801/2000.8
da 3a. Região, Relatora: Ministra Maria de Assis Calsing, Em-
bargante: Fiat Automóveis S.A., Advogado: José Maria de Souza
Andrade, Embargado(a): Arilson Hilário Pereira, Advogado: Pedro
Rosa Machado, Decisão: por unanimidade, não conhecer integral-
mente do Recurso de Embargos. Processo E-RR - 706763/2000.8 da
3a. Região, Relatora: Ministra Maria de Assis Calsing, Embargante:
Fiat Automóveis S.A., Advogado: Wander Barbosa de Almeida,
Advogado: José Maria de Souza Andrade, Embargado(a): Júlio
César Martins, Advogado: Pedro Rosa Machado, Decisão: por una-
nimidade, não conhecer dos Embargos. Processo E-RR -
708545/2000.8 da 3a. Região, Relatora: Ministra Maria de Assis
Calsing, Embargante: Fiat Automóveis S.A., Advogado: José Maria
de Souza Andrade, Embargado(a): Hélio Francisco Bento, Advo-
gado: Pedro Rosa Machado, Decisão: por unanimidade, não co-
nhecer dos Embargos. Processo E-RR - 719208/2000.8 da 3a. Re-
gião, Relatora: Ministra Maria de Assis Calsing, Embargante: Fiat
Automóveis S.A., Advogado: José Maria de Souza Andrade, Em-
bargado(a): Reinaldo Rossy Chaves, Advogado: Hegler Eustáquio
de Souza Lima, Decisão: por unanimidade, não conhecer do Re-
curso de Embargos. Processo E-RR - 719677/2000.8 da 3a. Região,
Relatora: Ministra Maria de Assis Calsing, Embargante: Fiat Au-
tomóveis S.A., Advogado: José Maria de Souza Andrade, Em-
bargado(a): Orley da Rocha Ribeiro, Advogado: Pedro Rosa Ma-
chado, Decisão: por unanimidade, não conhecer do Recurso de
Embargos. Processo E-RR - 765481/2001.8 da 3a. Região, Relatora:
Ministra Maria de Assis Calsing, Embargante: Fiat Automóveis
S.A., Advogado: José Maria de Souza Andrade, Embargado(a): José
do Carmo Lucas, Advogado: William José Mendes de Souza Fon-
tes, Decisão: por unanimidade, não conhecer do Recurso de Em-
bargos. Processo E-AIRR - 95/2002-113-15-40.9 da 15a. Região,
Relator: Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, Embargante:
Telecomunicações de São Paulo S.A. - Telesp, Advogada: Jussara
Iracema de Sá e Sacchi, Embargado(a): José Sebastião Carreira,
Advogada: Renata Moreira da Costa, Embargado(a): Vivo S.A.,
Advogado: José Alberto Couto Maciel, Decisão: por unanimidade,
não conhecer dos embargos, por incabíveis. Processo E-AIRR -
297/2006-002-22-40.4 da 22a. Região, Relator: Ministro Guilherme
Augusto Caputo Bastos, Embargante: Companhia Energética do
Piauí - Cepisa, Advogada: Ângela Oliveira Baleeiro, Advogado:
Carlos Augusto Teixeira Nunes, Embargado(a): José Maria do Nas-
cimento Castro, Advogada: Joana D'Arc Gonçalves Lima Ezequiel,
Decisão: por unanimidade, não conhecer dos embargos, por in-
cabíveis. Processo E-A-RR - 658/2004-051-11-00.6 da 11a. Região,
Relator: Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, Embargante:
Estado de Roraima, Procurador: Regis Gurgel do Amaral Jereissati,
Embargado(a): Aristateques Sousa Loiola, Advogado: José Carlos
Barbosa Cavalcante, Decisão: por unanimidade, não conhecer dos
embargos. Processo E-ED-ED-AIRR - 1515/2005-041-03-40.3 da
3a. Região, Relator: Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos,
Embargante: Elson Ferreira da Cunha, Advogada: Joyce de Oliveira
Almeida, Embargado(a): Caixa Econômica Federal - CEF, Advo-
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gado: Maria Virginia Rodrigues Ribeiro, Advogado: José Linhares
Prado Neto, Decisão: por unanimidade, não conhecer dos embargos,
por incabíveis. Observação: O Exmo. Ministro Horácio Raymundo
de Senna Pires não participou do julgamento em razão de im-
pedimento. Processo E-ED-ED-AIRR - 1574/2003-001-22-40.7 da
22a. Região, Relator: Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos,
Embargante: Estado do Piauí, Procurador: Raimundo Nonato Va-
randa, Embargado(a): Joana Irene da Silva, Advogado: Gil Alves
dos Santos, Decisão: por unanimidade, não conhecer dos embargos,
por incabíveis. Processo E-A-RR - 1920/2004-051-11-00.0 da 11a.
Região, Relator: Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, Em-
bargante: Estado de Roraima, Procurador: Regis Gurgel do Amaral
Jereissati, Embargado(a): Maria de Fátima Alves Teixeira, Advo-
gado: Messias Gonçalves Garcia, Decisão: por unanimidade, não
conhecer amplamente dos embargos. Nada mais havendo a tratar
encerrou-se a Sessão às dezesseis horas e quarenta e sete minutos.
E, para constar, eu, Coordenadora da Subseção I Especializada em
Dissídios Individuais, lavrei a presente Ata que vai assinada pelo
Exmo. Ministro Rider Nogueira de Brito e por mim subscrita.
Brasília, aos vinte e dois dias do mês de abril do ano de dois mil
e oito.

RIDER NOGUEIRA DE BRITO
Ministro Presidente

DEJANIRA GREFF TEIXEIRA
Coordenadora

<!ID1071088-0>

D E S PA C H O S 

PROC. Nº TST-ED-E-ED-RR-518.536/1998.3TRT - 17ª REGIÃO

EMBARGANTE : MUNICÍPIO DE CARIACICA

A D VO G A D O S : DRS. LUCIANO KELLY DO NASCIMENTO E AL-

BERTO DE SIQUEIRA FREIRE

EMBARGADOS : LEONOR MARIA ROSSELI DEGASPERI E OU-

TROS

A D VO G A D O S : DRS. RICARDO QUINTAS CARNEIRO E JOSÉ

TÔRRES DAS NEVES

D E S P A C H O

Vistos, etc.
O recurso de embargos do reclamado teve o seguimento

denegado porque intempestivo (fls. 342-345).
Contra tal decisão, o reclamado interpõe embargos de de-

claração (fls. 350-351), alegando omissão na r. decisão monocrática
porque dela não constou determinação de remessa dos autos para
exame de admissibilidade do recurso extraordinário anteriormente
interposto.

Ora, o que requer a parte nesta petição denominada de em-
bargos de declaração, é, na realidade, que os autos sejam remetidos
ao Exmo. Sr. Ministro Vice-Presidente desta Corte para juízo de
admissibilidade do recurso extraordinário.

Determino, assim, a remessa dos autos à consideração do
Exmo. Sr. Ministro Vice-Presidente, atendendo-se, assim, a pretensão
do requerente, e restando prejudicado o julgamento dos embargos de
declaração.

Publique-se.
Brasília, 29 de abril de 2008.

VANTUIL ABDALA
Ministro Relator

<!ID1069223-0>

PROC. Nº TST-E-RR-147/2003-103-03-00.1

EMBARGANTE : CONELT CONSTRUÇÕES ELÉTRICAS LTDA.

A D VO G A D O : DR. ANDRÉ LUIS MIRANDA

EMBARGADO : EURÍPEDES BARSANULFO VIEIRA

A D VO G A D O : DR. CRISTIANO AUGUSTO TEIXEIRA CARNEI-

RO

EMBARGADA : COMPANHIA ENERGÉTICA DE MINAS GERAIS -

CEMIG

A D VO G A D O : DR. MARCOS ANTÔNIO DE LIMA

A D VO G A D A : DRA. DANIELA GONZAGA OLIVEIRA

D E S P A C H O

A e. 5ª Turma, por meio do v. acórdão às fls. 503-507, não
conheceu do recurso de revista da reclamada Conelt com fundamento
na Orientação Jurisprudencial nº 324 desta e. Subseção.

Irresignada, a referida reclamada interpõe recurso de em-
bargos (fls. 510-512). Aduz que a decisão embargada violou os ar-
tigos 2º da Lei nº 7.369/85 e 2º do Decreto nº 93.412/86, pois a
atividade do Reclamante não estaria prevista naquele Decreto como
perigosa. Diz que a divergência transcrita no recurso de revista era
específica.

Sem impugnação (certidão à fl. 514) e sem remessa dos
autos ao d. Ministério Público do Trabalho.

Examinados. Decido.
O recurso de embargos é tempestivo (fls. 508 e 510), está

subscrito por procurador habilitado (fl. 310), as custas foram re-
colhidas a contento (fl. 419), o depósito recursal foi satisfeito (fls.
420 e 479), mas não merece ser admitido por desfundamentado.

Primeiramente, há que se considerar que o presente recurso
foi interposto contra acórdão publicado em 11.10.2007 (fl. 508), de-
pois, portanto, da vigência da Lei nº 11.496, de 22/06/2007, que
determinou a nova redação do artigo 894, II, da CLT, passando a
admitir o recurso de embargos somente por divergência.

Limitando-se a Reclamada a denunciar suposta violação de
dispositivos de lei, sem sequer aludir a possível divergência entre o r.
decisum ora embargado e outras decisões de Turmas deste c. Tri-
bunal, inequívoca a conclusão de ausência de fundamentação.

Acrescente-se que a mera assertiva de ser específica a di-
vergência transcrita nas razões do recurso de revista não apenas não
se enquadra na nova redação do artigo 894, II, da CLT como também
esbarra no óbice da Súmula nº 296, II, do TST.

Assim, com fundamento no artigo 104, X, do Regimento
Interno do Tribunal Superior do Trabalho, nego seguimento aos em-
b a rg o s .

Publique-se.
Brasília, 23 de abril de 2008.

HORÁCIO SENNA PIRES

Ministro Relator

PROC. Nº TST-E-ED-ED-RR-312/2004-069-02-40.0

EMBARGANTE : SEBASTIÃO ALVES DO AMARAL

A D VO G A D A : DRA. SANDRA MARIA ESTEFAM JORGE

EMBARGADA : FORD MOTOR COMPANY BRASIL LTDA.

A D VO G A D O : DR. CAIO ANTÔNIO RIBAS DA SILVA PRADO

D E S P A C H O

A e. 1ª Turma deste c. Tribunal, por meio do v. acórdão às
fls. 139-142, complementado às fls. 159-162 e 170-172, deixou de
conhecer do recurso de revista do reclamante ao fundamento de que
subsistiu a prescrição do direito de ação da parte.

O reclamante interpõe recurso de embargos (fls. 174-179 e
180-185). Alega, em síntese, que a e. Turma desconsiderou o fato de
a contagem da prescrição estar interrompida, em razão de o re-
clamante ter ajuizado, dentro do prazo bienal adequado, a mesma
reclamatória, que teria sido arquivada devido ao seu não- compa-
recimento à audiência preliminar. Denuncia violação dos artigos 7º,
XXIX, da Constituição Federal de 1988 e contrariedade à Orientação
Jurisprudencial nº 344 desta C. Corte.

Sem impugnação (certidão à fl. 194) e sem remessa dos
autos ao d. Ministério Público do Trabalho, nos termos do artigo 82,
II, do Regimento Interno do TST.

Examinados. Decido.
O recurso de embargos é tempestivo (fls. 173, 174 e 180) e

está subscrito por procurador devidamente habilitado (fl. 10), mas não
merece ser admitido por óbice da Orientação Jurisprudencial nº 294
dessa e. Subseção.

Com efeito, o Reclamante não indicou de forma expressa,
nos termos da Súmula nº 221, I, do TST, a violação do artigo 896 da
CLT pela e. Turma, não obstante o recurso de revista tenha deixado
de ser conhecido em razão da análise de seus pressupostos intrín-
secos.

Dessa forma, com fundamento no artigo 896, § 5º, da CLT,
NEGO SEGUIMENTO ao recurso de embargos.

Publique-se.
Brasília, 25 de abril de 2008.

HORÁCIO SENNA PIRES

Ministro Relator

PROC. Nº TST-E-AIRR-1136/2004-012-10-40.9

EMBARGANTE : LETÍCIA FERRARI BASSO

A D VO G A D O : DR. ROBSON FREITAS MELLO

EMBARGADA : HSBC SEGUROS BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. HÉLIO PUGET MONTEIRO

D E S P A C H O

A e. 5ª Turma, por meio do v. acórdão às fls. 99-100, não
conheceu do agravo de instrumento interposto pela reclamante, apon-
tando irregularidade na formação do agravo, pela ausência de cópia
da certidão de publicação do r. despacho denegatório do recurso de
revista.

A reclamante interpõe recurso de embargos (fls. 103-105),
alegando que o próprio Juiz-Presidente do e. TRT da 10ª Região
atestou a tempestividade do recurso de revista conforme se verifica às
fls. 78-79, trazendo cópia das respectivas folhas a fim de se constatar
o alegado.

Impugnação às fls. 110-111, sem remessa dos autos ao d.
Ministério Público do Trabalho em face do disposto no art. 82 do
Regimento Interno do Tribunal Superior do Trabalho.

Examinados. Decido.
O recurso de embargos é tempestivo (fls. 101 e 103) e está

subscrito por advogado devidamente habilitado (fl. 18), mas não
merece ser admitido por desfundamentado.

Primeiramente, saliente-se que o recurso foi interposto contra
acórdão publicado em 15.02.2008 (fl. 101), depois, portanto, da vi-
gência da Lei nº 11.496/2007, que determinou a nova redação do
artigo 894, II, da CLT, reduzindo o cabimento do recurso à de-
monstração de divergência jurisprudencial.

Assim, incabível recurso de embargos fundado apenas em
suposta violação de preceito de lei, sem sequer a mais vaga alusão a
possível dissenso pretoriano acerca da necessidade ou não de traslado
de cópia da intimação do despacho que negou seguimento ao recurso
de revista.

Com fundamento, portanto, nos artigos 896, § 5º, da CLT;
557, caput, do CPC e 104, X, do Regimento Interno do Tribunal
Superior do Trabalho, NEGO SEGUIMENTO ao recurso de em-
b a rg o s .

Publique-se.
Brasília, 23 de abril 2008.

HORÁCIO SENNA PIRES

Ministro Relator

PROC. Nº TST-E-ED-AIRR-1499/2004-010-06-40.3

EMBARGANTE : JORGE ROCHA FILHO

A D VO G A D O : DR. CARLOS GONÇALVES DE ANDRADE NETO

EMBARGADA : BRADESCO SAÚDE S.A.

A D VO G A D A : DRA. FABÍOLA FREITAS E SOUZA

D E S P A C H O

A e. 5ª Turma, por meio do v. acórdão às fls. 247-248,
complementado às fls. 264-265, negou provimento ao agravo de ins-
trumento do reclamante ao fundamento de incidência da Súmula nº
126 do TST.

O reclamante interpõe recurso de embargos (fls. 267-284),
alegando que o mérito do recurso de revista não versa sobre fatos e
provas, mas sobre a "hermenêutica aplicável ao artigo 469, § 3º, da
CLT em confronto com o caso concreto dentro dos limites da lide e
do perímetro abrangido pelo v. decisum Regional" (fl. 273). Aduz que
a Súmula nº 126 desta Corte não é aplicável ao caso em tela. Aduz,
ainda, que o pressuposto legal apto a legitimar a percepção do adi-
cional é a transferência provisória, o que, no caso, ocorreu. Denuncia
violação dos artigos 469, § 3º, e 896 da CLT, além de contrariedade
à Orientação Jurisprudencial nº 113 da e. SBDI-1.

Com impugnação às fls. 286-287 e sem remessa dos autos ao
d. Ministério Público do Trabalho em face do disposto no art. 82 do
Regimento Interno do Tribunal Superior do Trabalho.

Examinados. Decido.
O recurso de embargos é tempestivo (fls. 266 e 267) e está

subscrito por advogado devidamente habilitado (fl. 39), mas não
merece ser admitido por óbice da Súmula nº 353 do TST.

Com efeito, conhecido o agravo de instrumento, mas não
provido em razão de pressupostos intrínsecos daquele recurso, reputa-
se incabível o recurso de embargos, nos termos do que dispõe a
Súmula nº 353 do TST.

Com fundamento, portanto, nos artigos 896, § 5º, da CLT e
104, X, do Regimento Interno do Tribunal Superior do Trabalho,
NEGO SEGUIMENTO ao recurso de embargos.

Publique-se.
Brasília, 23 de abril de 2008.

HORÁCIO SENNA PIRES

Ministro Relator

PROC. Nº TST-E-AIRR-2806/2005-051-02-40.1

EMBARGANTE : ANTONIO CARLOS PERETI

A D VO G A D O : DR. VALDIVINO ALVES

EMBARGADO : HELDER CANALES

A D VO G A D O : DR. ARTHUR VALLERINI JUNIOR

EMBARGADA : GASPARZINHO DISTRIBUIDORA DE COSMÉTI-

COS LTDA.

D E S P A C H O

A e. 5ª Turma, por meio do v. acórdão às fls. 170-171, não
conheceu do agravo de instrumento interposto pelo Reclamante An-
tônio Carlos Pereti com fulcro na Súmula nº 422 do TST.

Irresignada, aquela parte agravante interpõe recurso de em-
bargos (fls. 173-175). Aduz, em síntese, que impugnou os termos do
r. despacho denegatório do recurso de revista invocando a proteção
legal e constitucional. Sustenta que a Súmula nº 422 do TST é
aplicável apenas às partes na reclamação trabalhista, e não ao autor de
embargos de terceiro, como é o seu caso. Argumenta ainda que
aquele Verbete sumular não pode impedir o conhecimento do mérito
das razões do agravo de instrumento, sob pena de violação do artigo
515 do CPC. Denuncia violação aos artigos 5º, XXII, XXXIV,
XXXV, LV, da Constituição Federal, 685-A, 685-B e 515, § 4º, do
CPC.

Sem impugnação (certidão à fl. 177) e sem remessa dos
autos ao d. Ministério Público do Trabalho em face do disposto no
art. 82 do Regimento Interno do Tribunal Superior do Trabalho.

Examinados. Decido.
O recurso de embargos é tempestivo (fls. 172 e 173), está

subscrito por procurador habilitado (fl. 11), mas não merece ser co-
nhecido, por óbice da Súmula nº 333 do TST. Ressalte-se que a
publicação do acórdão embargado é anterior à vigência da Lei nº
11 4 9 6 / 2 0 0 7 .

Com efeito, a e. Turma decidiu a controvérsia com fun-
damento na Súmula nº 422 dessa Corte, porque a alegação trazida no
agravo de instrumento não atacou os fundamentos do r. despacho
denegatório do recurso de revista.

Em que pese o inconformismo do ora embargante, observa-se
que a decisão da e. Turma foi escorreita, pois não se verifica no
agravo de instrumento nenhuma referência ao óbice do r. despacho
denegatório, quiçá impugnação aos seus fundamentos. Desse modo,
não merece reforma a decisão embargada, porque calcada na iterativa
e atual jurisprudência dessa c. Corte, nos termos da Súmula nº 333.

Assim, com fundamento nos artigos 896, § 5º, da CLT; 557,
caput, do CPC e 104, X, do Regimento Interno do TST, nego se-
guimento aos embargos.

Publique-se.
Brasília, 23 de abril de 2008.

HORÁCIO SENNA PIRES

Ministro Relator
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PROC. Nº TST-E-RR-541.943/1999.3 TRT - 4ª REGIÃO

EMBARGANTES : ESPÓLIO DE ERNESTO ANTUNES DA SILVEIRA E

OUTROS

A D VO G A D O : DR. GUSTAVO TEIXEIRA RAMOS

A D VO G A D A : DRA. MÔNICA MELO MENDONÇA

A D VO G A D O : DR. CELSO HAGEMANN

A D VO G A D A : DRA. RAQUEL CRISTINA RIEGER

EMBARGADA : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELÉTRI-

CA - CEEE

A D VO G A D O : DR. JORGE SANT'ANNA BOPP

D E S P A C H O

O Eg. Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região, pelo
acórdão de fls. 408/413, entendeu que a aposentadoria espontânea
importa na extinção do contrato de trabalho.

Inconformados, a Reclamada e os Reclamantes interpuseram
Recursos de Revista (fls. 426/433 e 465/486 respectivamente), ad-
mitidos pelo despacho de fls. 517/518.

A C. 5ª Turma desta Corte (acórdão de fls. 586/590) não
conheceu do apelo dos Autores ante a invocação da Orientação Ju-
risprudencial nº 177 da C. SBDI-1, e deu provimento ao da Re-
clamada para restringir a condenação à orientação mencionada na
Súmula nº 363 do TST.

Irresignados, os Reclamantes apresentaram Embargos à C.
SBDI-1 (fls. 610/635), não conhecidos por idêntico fundamento (fls.
641/646). A essa decisão interpuseram Recurso Extraordinário (fls.
679/700), admitido pelo despacho de fls. 705.

O E. STF, mediante a decisão de fls. 722/724, deu pro-
vimento ao Recurso Extraordinário para, considerando que a apo-
sentadoria espontânea não implica a extinção do contrato de trabalho,
determinar o retorno dos autos a esta Eg. Corte a fim de prosseguir no
exame do feito.

O Agravo interposto posteriormente pelos Reclamantes teve
o seu provimento negado pelo acórdão de fls. 738/742 .

Como se vê, a decisão do E. STF tem caráter substitutivo do
acórdão exarado pela C. 5ª Turma (fls. 586/590), nos termos do artigo
512 do CPC. Como conseqüência, faz-se necessário o envio dos autos
à Eg. Corte Regional de origem, na medida em que o provimento do
Recurso Extraordinário equipara-se ao do Recurso de Revista.

Dessa forma, em atenção à decisão de fls. 722/724, de-

termino o retorno dos autos ao Eg. TRT da 4ª Região, a fim de que,
superada a tese de que a aposentadoria espontânea importa na ex-
tinção do contrato de trabalho, prossiga no julgamento da lide, como
entender de direito.

Publique-se.
Brasília, 23 de abril de 2008.

MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

Ministra-Relatora

PROC. Nº TST-E-RR-638.397/2000.0 TRT - 15ª REGIÃO

EMBARGANTE : ÂNGELO BIZOTO

A D VO G A D O : DR. UBIRAJARA WANDERLEY LINS JÚNIOR

EMBARGADA : DZ S.A. - ENGENHARIA, EQUIPAMENTOS E SIS-

TEMAS

A D VO G A D O : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

D E S P A C H O

O Eg. Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região, pelo
acórdão de fls. 49/52, entendeu que a aposentadoria espontânea im-
porta na extinção do contrato de trabalho.

Inconformado, o Reclamante interpôs Recurso de Revista às
fls. 54/62, admitido pelo despacho de fls. 79.

A C. 1ª Turma desta Corte (acórdão de fls. 98/100) não
conheceu do apelo do Autor ante a invocação da Orientação Ju-
risprudencial nº 177 da C. SBDI-1.

Irresignado, o Reclamante apresentou Embargos à C. SBDI-
1 (fls. 103/108), não conhecidos por idêntico fundamento (fls.
118/120). A essa decisão interpôs Recurso Extraordinário (fls.
124/131), não admitido pelo despacho de fls. 139. Inconformado,
agravou de Instrumento ao E. Supremo Tribunal Federal.

A Excelsa Corte, mediante decisão de fls. 99 (autos em apenso),
acolheu o Agravo de Instrumento, convertendo-o em Recurso Extraor-
dinário, ao qual deu provimento para determinar o retorno dos autos ao
Tribunal de origem, a fim de que realize novo julgamento do recurso, sem,
contudo, considerar a premissa de que a aposentadoria espontânea ex-
tingue automaticamente o contrato de trabalho.

Como se vê, a decisão do E. STF tem caráter substitutivo do
acórdão exarado pela Colenda 1ª Turma (fls. 98/100), nos termos do
artigo 512 do CPC. Como conseqüência, faz-se necessário o envio
dos autos à Eg. Corte Regional de origem, na medida em que o
provimento do Recurso Extraordinário equipara-se ao do Recurso de
Revista.

Dessa forma, em atenção à decisão de fls. 165, determino o
retorno dos autos ao Eg. TRT da 15ª Região, a fim de que, superada
a tese de que a aposentadoria espontânea importa na extinção do
contrato de trabalho, prossiga no julgamento da lide, como entender
de direito.

Publique-se.
Brasília, 23 de abril de 2008.

MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

Ministra-Relatora

PROC. Nº TST-E-AIRR-762635/2001.1TRT - 3ª REGIÃO

EMBARGANTE : VIAÇÃO LUX LTDA.

A D VO G A D O : DR. LEONARDO ALVES DA SILVA CANÇADO

EMBARGADO : JOSÉ AFONSO DA SILVA

A D VO G A D O : DR. RICARDO EMÍLIO DE OLIVEIRA

D E S P A C H O

A e. 5ª Turma, por meio do v. acórdão às fls. 270-272, não
conheceu do agravo de instrumento patronal ao fundamento de que o
agravo de instrumento estava desfundamentado, nos termos da Sú-
mula nº 422 do TST.

Irresignada, a Reclamada interpõe recurso de embargos (fls.
274-288). Aduz, em síntese, que a decisão da e. Turma que manteve
o pagamento de uma hora diária, referente ao intervalo intrajornada,
entendendo nula a cláusula coletiva que reduzia o referido intervalo,
merece reforma, por má aplicação da Orientação Jurisprudencial nº
342 da SBDI-1, pois, em casos como o da reclamada, que se refere a
empresa que presta serviço de transporte coletivo, o entendimento
dessa c. Corte é pela inaplicabilidade da referida Orientação. De-
nuncia violação do artigo 896 da CLT e colaciona arestos para con-
fronto de teses.

Não foi apresentada impugnação conforme certidão à fl. 303.
Sem remessa dos autos ao douto Ministério Público do Trabalho.

Examinados. Decido.
O recurso de embargos é tempestivo (fls. 273 e 274), é

regular a representação processual (fl. 109), o depósito recursal foi
efetivado (fl. 220), as custas foram recolhidas a contento (fl. 221),
porém não merece conhecimento, por óbice da Súmula nº 422 do
T S T.

Verifica-se, nas razões do recurso de embargos, que a matéria
ali posta não guarda nenhuma pertinência com a matéria controvertida
trazida no recurso de revista e no agravo de instrumento. A discussão
posta no recurso de revista e no agravo de instrumento refere-se ao
adicional de insalubridade, enquanto a discussão dos embargos cinge-
se à redução do intervalo intrajornada para trinta minutos, pugnando
pela validade de cláusula coletiva que reduziu o referido intervalo.

Dessa forma, o recurso de embargos não merece prosperar,
nos termos da Súmula nº 422 do TST, porque não atacou os fun-
damentos da decisão recorrida.

Alicerçado, portanto, no artigo 104, X, do Regimento Interno
do Tribunal Superior do Trabalho, nego seguimento aos embargos.

Publique-se.
Brasília, 23 de abril de 2008.

HORÁCIO SENNA PIRES

Ministro Relator

PROC. Nº TST-E-RR-768.115/2001.3 TRT - 1ª REGIÃO

EMBARGANTE : MARIA DO CARMO GONÇALVES CUNHA

A D VO G A D O S : DR. MÁRCIO GONTIJO E OUTROS

EMBARGADO : SERVIÇO SOCIAL DO COMÉRCIO - SESC

A D VO G A D A : DRA. ROBERTA DI FRANCO ZUCCA

D E S P A C H O

O Eg. Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região, pelo
acórdão de fls. 82/85, entendeu que a aposentadoria espontânea não
importa na extinção do contrato de trabalho.

Inconformado, o Reclamado interpôs Recurso de Revista às
fls. 91/106, admitido pelo despacho de fls. 109.

A C. 2ª Turma desta Corte (acórdão de fls. 122/125) deu
provimento ao Recurso de Revista para julgar improcedente a re-
clamatória, invertendo o ônus da sucumbência.

A essa decisão a Autora interpôs Recurso Extraordinário (fls.
186/194), não admitido pelo despacho de fls. 228. Inconformada,
agravou de Instrumento ao E. Supremo Tribunal Federal.

A Excelsa Corte, mediante decisão de fls. 145/148 (autos em
apenso), acolheu o Agravo de Instrumento, convertendo-o em Re-
curso Extraordinário, ao qual deu provimento para determinar o re-
torno dos autos a esta Eg. Corte, a fim de que realize novo jul-
gamento do recurso, sem, contudo, considerar a premissa de que a
aposentadoria espontânea extingue automaticamente o contrato de
trabalho.

Como se vê, a decisão do E. STF tem caráter substitutivo do
acórdão exarado pela Colenda 2ª Turma (fls. 122/125), nos termos do
artigo 512 do CPC. Como conseqüência, faz-se necessário o envio
dos autos à Eg. Corte Regional de origem, na medida em que o
provimento do Recurso Extraordinário equipara-se ao do Recurso de
Revista.

Dessa forma, em atenção à decisão de fls. 145/148 (autos em
apenso), determino o retorno dos autos ao Eg. TRT da 1ª Região, a
fim de que, superada a tese de que a aposentadoria espontânea im-
porta na extinção do contrato de trabalho, prossiga no julgamento da
lide, como entender de direito.

Publique-se.
Brasília, 23 de abril de 2008.

MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

Ministra-Relatora

PROC. Nº TST-E-ED-ED-RR-814.041/2001.3TRT - 15ª REGIÃO

EMBARGANTES : BENEDITO ROMUALDO DE MIRANDA E OUTROS

A D VO G A D O S : DRS. CARLA REGINA CUNHA MOURA MARTINS

E MICKAEL LEKICH MIGOTTO

EMBARGADA : COMPANHIA PAULISTA DE FORÇA E LUZ - CPFL

A D VO G A D O : DR. LYCURGO LEITE NETO

D E S P A C H O

Vistos, etc.
A colenda 3ª Turma desta Corte, pelo acórdão de fls. 367-

372, deu provimento ao agravo de instrumento dos reclamantes e,
posteriormente, conheceu e deu provimento ao recurso de revista
respectivo, entendendo que a quitação abrange apenas as parcelas
expressamente consignadas no Termo de Rescisão Contratual, não
possuindo eficácia liberatória em relação a todas as parcelas do con-
trato de trabalho. E com este fundamento, entendeu improcedentes os
pedidos relativos às parcelas expressamente consignadas no termo de
rescisão contratual, subscrito sem ressalvas pelos reclamantes.

Os reclamantes interpuseram recurso de embargos (fls. 386-
397), insurgindo-se quanto ao provimento parcial da revista; e a
reclamada opôs embargos de declaração (fls. 404-406) questionando a
regularidade de representação do agravo de instrumento dos auto-
res.

Os embargos de declaração da empresa foram acolhidos, com
efeito modificativo, para não conhecer do agravo de instrumento dos
reclamantes em virtude da irregularidade de representação processual
(fls. 419-421).

Contra tal decisão, foram opostos embargos de declaração
pelos reclamantes, às fls. 423-429, os quais foram rejeitados por
inexistir omissão a ser sanada.

Decorrido o prazo para recurso relativamente à decisão re-
ferente à irregularidade de representação processual do agravo de
instrumento sem que houvesse apresentação de embargos

De outra parte, está, naturalmente, prejudicado o exame dos
embargos dos reclamantes de fls. 386-397, interpostos à decisão de
fls. 367-372, que decidiu a questão da quitação, porque esta não mais
subsiste.

Assim, encontra-se prejudicado o exame dos embargos dos
reclamantes, pelo que os autos devem ser devolvidos à Corte de
origem para os devidos fins.

Publique-se.
Brasília, 25 de abril de 2008

VANTUIL ABDALA

Ministro Relator
<!ID1069968-1>

ACÓRDÃOS

PROCESSO : ED-E-AIRR-3/2007-006-08-40.7 - TRT DA 8ª RE-

GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

EMBARGANTE : BERTILLON VIGILÂNCIA E TRANSPORTE DE VA-
LORES LTDA.

A D VO G A D O : DR. ANDRÉ AUGUSTO DA SILVA NOGUEIRA

EMBARGADO(A) : WELLINTON DE JESUS RABELO

A D VO G A D O : DR. PAULO SÉRGIO WEYL ALBUQUERQUE COS-
TA 

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os Embargos de De-
claração.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - REJEIÇÃO
- EMBARGOS INTEMPESTIVOS

Não demonstrada a alegação de que a publicação do acórdão
proferido no Recurso de Revista teria ocorrido em data diversa da
certificada nos autos, rejeitam-se os Embargos de Declaração.

Embargos de Declaração rejeitados.

PROCESSO : E-RR-13/2005-052-11-00.0 - TRT DA 11ª REGIÃO -

(AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

EMBARGANTE : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR : DR. EDUARDO BEZERRA VIEIRA

EMBARGADO(A) : ELENJOY TEIXEIRA DE MACÊDO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer dos embargos apenas
quanto ao tema "contrato nulo - efeitos - fundo de garantia do tempo
de serviço - depósitos - Medida Mrovisória nº 2.164-41/2001 - apli-
cação a situações constituídas e consumadas anteriormente a sua
vigência", por divergência jurisprudencial, e, no mérito, negar-lhe
provimento.

EMENTA: RECURSO DE EMBARGOS INTERPOSTO
SOB A ÉGIDE DA LEI Nº 11.496/2007. CONTRATO NULO. EFEI-
TOS. FUNDO DE GARANTIA DO TEMPO DE SERVIÇO. DE-
PÓSITOS. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.164-41/2001. APLICA-
ÇÃO A SITUAÇÕES CONSTITUÍDAS E CONSUMADAS AN-
TERIORMENTE A SUA VIGÊNCIA. Resta pacificado nesta Corte
uniformizadora o entendimento segundo o qual a circunstância de o
vínculo de emprego ter-se iniciado e exaurido anteriormente à edição
da Medida Provisória nº 2.164-41/2001 não afasta o direito do obreiro
aos depósitos do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço. Aludida
norma, mediante a qual se incluiu no texto da Lei nº 8.036/90 o artigo
19-A, dispondo a respeito do direito dos trabalhadores aos depósitos
do FGTS, ainda que declarado nulo o contrato, nos termos do artigo
37, § 2º, da Constituição Federal, apenas corrobora o entendimento de
que não se pode exacerbar a pronúncia de nulidade ao ponto de
negar-se totalmente eficácia ao negócio jurídico havido entre as par-
tes. O preceito nela contido tem conteúdo meramente declaratório de
obrigação preexistente. O fundamento jurídico para a imposição da
obrigação de responder pelo FGTS sobre o salário mínimo, garantido
no curso do contrato, deriva da própria Lei nº 8.036/90 e da eficácia
relativa que se empresta à relação jurídica havida, não obstante a
declaração de nulidade do contrato de trabalho. Embargos conhecidos
e não providos.

COMPENSAÇÃO. Diante da ausência de pronunciamento,
por parte da Turma, acerca das teses consagradas nas súmulas in-
vocadas pelo embargante, torna-se impossível o exame do recurso,
por tal prisma, à míngua do indispensável prequestionamento. Hi-
pótese de incidência do entendimento cristalizado na Súmula nº 297,
I e II, desta Corte superior. De outro lado, a alegação de violação de
dispositivos de lei federal e da Constituição da República não via-
biliza o conhecimento do recurso, nos termos da nova redação do
artigo 894 da CLT, uma vez que o cabimento dos embargos encontra-
se adstrito à configuração de divergência entre decisões proferidas por
Turmas desta Corte superior, ou destas com julgados da Seção de
Dissídios Individuais. Recurso de embargos não conhecido.
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PROCESSO : E-RR-65/2002-004-17-00.8 - TRT DA 17ª REGIÃO -

(AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

EMBARGANTE : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRA-
FOS - ECT

A D VO G A D O : DR. ANDRÉ LUIS PEREIRA

A D VO G A D A : DRA. EMILIA MARIA B. DOS S. SILVA

EMBARGADO(A) : GENILSON RIBEIRO

A D VO G A D O : DR. EUSTACHIO DOMÍCIO LUCCHESI RAMACCIOT-
TI

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos.
EMENTA: RECURSO DE EMBARGOS INTERPOSTO

SOB A ÉGIDE DA LEI Nº 11.496/2007. REINTEGRAÇÃO. DIS-
PENSA IMOTIVADA. EMPRESA PÚBLICA. CORREIOS. DECI-
SÃO PROFERIDA PELA TURMA EM SINTONIA COM O EN-
TENDIMENTO CONSAGRADO NO ITEM II DA ORIENTAÇÃO
JURISPRUDENCIAL Nº 247 DA SBDI-I DO TST. De acordo com o
disposto na parte final do inciso II do artigo 894 da CLT, não cabe
recurso de embargos "se a decisão recorrida estiver em consonância
com orientação jurisprudencial ou súmula do Tribunal Superior do
Trabalho ou do Supremo Tribunal Federal". Proferida a decisão da
Turma em sintonia com o item II da Orientação Jurisprudencial nº
247 da SBDI-I do TST, no sentido de que "a validade do ato de
despedida do empregado da Empresa Brasileira de Correios e Te-
légrafos (ECT) está condicionada à motivação, por gozar a empresa
do mesmo tratamento destinado à Fazenda Pública em relação à
imunidade tributária e à execução por precatório, além das prer-
rogativas de foro, prazos e custas processuais", incabíveis os pre-
sentes embargos por dissenso jurisprudencial. Não há falar tampouco
em contrariedade ao item II da Súmula nº 390 do TST em face da
existência de precedente jurisprudencial específico a reger a hipótese.
Recurso de embargos não conhecido.

PROCESSO : E-ED-RR-84/2002-003-10-40.0 - TRT DA 10ª RE-

GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

EMBARGANTE : JOSÉ NILTON ALVES DA SILVA

A D VO G A D O : DR. ROBERTO DE FIGUEIREDO CALDAS

EMBARGADO(A) : JITSUO MAEDA

A D VO G A D O : DR. PEDRO LOPES RAMOS

EMBARGADO(A) : BRAÇO FORTE SERVIÇOS GERAIS LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos Embargos.
EMENTA: RECURSO DE EMBARGOS INTERPOSTO

ANTES DA VIGÊNCIA DA LEI Nº 11.496/2007, QUE DEU NOVA
REDAÇÃO DO ART. 894 DA CLT. RECURSO DE REVISTA PRO-
VIDO. ACOLHIMENTO. NULIDADE DO ACÓRDÃO DOS EM-
BARGOS DE DECLARAÇÃO DO REGIONAL. NEGATIVA DE
PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. VIOLAÇÃO DO ARTIGO 896
DA CLT POR MÁ-APLICAÇÃO DO ARTIGO 93, IX, DA CF/88.
INOCORRÊNCIA - É imprescindível que os fundamentos que le-
varam o Regional a entender que os Embargos de Terceiros in-
terpostos eram incabíveis estejam explícitos. Incensurável, assim, a
decisão da Turma ao acolher a nulidade do acórdão dos Declaratórios
por ausência de fundamentação determinando o retorno dos autos ao
TRT de origem. Recurso de Embargos não conhecido.

PROCESSO : E-RR-98/2000-654-09-00.5 - TRT DA 9ª REGIÃO -

(AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

EMBARGANTE : INCEPA REVESTIMENTOS CERÂMICOS S.A.

A D VO G A D O : DR. INDALÉCIO GOMES NETO

EMBARGADO(A) : GENÉSIO LUIZ DE ARAÚJO

A D VO G A D O : DR. MARCELO KOVALHUK

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
e m b a rg o s .

EMENTA: VALIDADE DA QUITAÇÃO. VIOLAÇÃO DO
ARTIGO 896 DA CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO
NÃO CARACTERIZADA. Não há como reconhecer, na hipótese,
quais as parcelas teriam sido objeto de quitação nem, ainda, quais
delas teriam sido pleiteadas em juízo. Resulta, da análise da Súmula
nº 330 do Tribunal Superior do Trabalho, que o efeito liberatório da
quitação não abrange parcelas não consignadas no recibo. Assim
sendo, somente com o exame do próprio documento de quitação
haveria possibilidade de alteração do julgado recorrido. Tal proce-
dimento, todavia, é vedado na esfera recursal extraordinária, a teor da
Súmula nº 126 do Tribunal Superior do Trabalho. Incólume o artigo
896 da CLT. Recurso de enbargos não conhecido.

PROCESSO : E-RR-106/2003-008-02-01.7 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. SBDI1)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

EMBARGANTE : SUELI RICCIARELLI RIVERA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ANTÔNIO DOS SANTOS

EMBARGADO(A) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. - TE-
LESP

A D VO G A D A : DRA. JUSSARA IRACEMA DE SÁ E SACCHI

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos Embargos.
EMENTA: EMBARGOS SUJEITOS À SISTEMÁTICA DA

LEI Nº 11.496/07 - EXPURGOS INFLACIONÁRIOS - TERMO DE
ADESÃO - RECURSO DE REVISTA NÃO CONHECIDO POR
DESFUNDAMENTADO - DIVERGÊNCIA INESPECÍFICA

1. Tendo o acórdão embargado sido publicado posteriormente
ao início da vigência da Lei nº 11.496/07, os presentes Embargos
sujeitam-se à nova redação do artigo 894, inciso II, da CLT.

2. De plano, não prosperam as alegações de ofensa aos dis-
positivos legais e constitucionais indicados, uma vez que é impróprio
o meio de veiculação da impugnação.

3. Por outro lado, não se cogita de divergência jurispru-
dencial hábil a gerar o conhecimento dos Embargos, porquanto os
arestos transcritos são claramente inespecíficos, a teor do que dispõe
a Súmula nº 296 do TST.

4. Tampouco há falar em contrariedade às orientações ju-
risprudenciais invocadas, uma vez que remetem a questões de fundo,
sequer examinadas pelo acórdão embargado.

Embargos não conhecidos.

PROCESSO : E-A-RR-141/2005-052-11-00.4 - TRT DA 11ª REGIÃO

- (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

EMBARGANTE : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR : DR. MATEUS GUEDES RIOS

EMBARGADO(A) : MARILURDE RODRIGUES

A D VO G A D O : DR. JOSÉ CARLOS BARBOSA CAVALCANTE

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos.
EMENTA: RECURSO DE EMBARGOS - SÚMULA Nº

363 DO TST. CONTRATO NULO CELEBRADO ANTES DA ME-
DIDA PROVISÓRIA Nº 2164-41/2001. DESRESPEITO AO PRIN-
CÍPIO CONSTITUCIONAL DA IRRETROATIVIDADE DAS NOR-
MAS. INEXISTÊNCIA. Esta e. Corte pacificou o entendimento de
que a aplicação da parte final da Súmula nº 363 do TST a contratos
nulos celebrados antes da vigência da Medida Provisória nº 2164-
41/2001 não implica efeito retroativo de norma legal, pois aquela
Medida Provisória veio apenas positivar a jurisprudência construída
em razão do conflito aparente entre a vedação do enriquecimento sem
causa do empregador, ainda que de natureza estatal, tendo em vista a
previsão do valor social do trabalho como fundamento da República
(artigo 1º, IV, da Constituição Federal de 1988), por um lado; e o
princípio da moralidade da Administração Pública que, concernente à
relação do Estado com seus servidores, tem gênese na admissão
mediante prévia aprovação em concurso público, por força do artigo
37, § 2º, da Constituição, por outro. Inviável a admissibilidade do
recurso, nos termos da Súmula nº 333 do TST. Recurso não co-
nhecido.

PROCESSO : E-AIRR-260/2006-002-03-41.2 - TRT DA 3ª REGIÃO

- (AC. SBDI1)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA RO-

SA

EMBARGANTE : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D O : DR. JOÃO ROBERTO DE TOLEDO

EMBARGADO(A) : ADRIANA FERREIRA DA SILVA

A D VO G A D O : DR. HÉLIO FERNANDES

EMBARGADO(A) : GENNARI & PEARTREE PROJETOS E SISTEMAS
LT D A . 

A D VO G A D O : DR. ALEXANDRE DE LIMA E PAULO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
e m b a rg o s .

EMENTA: RECURSO DE EMBARGOS. AGRAVO DE
INSTRUMENTO. RECURSO DE REVISTA. ACÓRDÃO EMBAR-
GADO PUBLICADO APÓS A ENTRADA EM VIGOR DA LEI
11.496/2007. ISONOMIA SALARIAL. RESPONSABILIDADE SO-
LIDÁRIA. MULTA POR EMBARGOS PROTELATÓRIOS. SÚMU-
LA 353/TST. Incabível o recurso de embargos, uma vez que a se-
gunda reclamada, inclusive no atinente à multa por embargos de
declaração protelatórios, imposta originalmente pelo Tribunal a quo,
se limita a se insurgir contra acórdão turmário que, mediante análise
dos requisitos intrínsecos do recurso de revista, ao julgamento do
mérito do agravo de instrumento, negou-lhe provimento.

Recurso de embargos não conhecido.

PROCESSO : E-RR-271/2006-083-02-00.5 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. SBDI1)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

EMBARGANTE : COMPANHIA DE PROCESSAMENTO DE DADOS
DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO - PRODAM

A D VO G A D A : DRA. PRISCILA UNGARETTI DE GODOY

A D VO G A D O : DR. EURÍPEDES AURELIANO JÚNIOR

EMBARGADO(A) : JOSÉ RODRIGUES

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO ROSELLA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos Embargos.
EMENTA: EMBARGOS SUJEITOS À SISTEMÁTICA DA

LEI Nº 11.496/07 - APOSENTADORIA ESPONTÂNEA - EFEI-
TO S

1. Tendo o acórdão embargado sido publicado posteriormente
ao início de vigência da Lei nº 11.496/07, os presentes Embargos
sujeitam-se à nova redação do artigo 894, inciso II, da CLT.

2. Não prosperam, assim, as alegações de ofensa aos dis-
positivos legais e constitucionais indicados, uma vez que é impróprio
o meio de veiculação da impugnação.

Embargos não conhecidos.

PROCESSO : E-RR-280/2002-041-15-00.0 - TRT DA 15ª REGIÃO -

(AC. SBDI1)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

EMBARGANTE : MUNICÍPIO DE SÃO MIGUEL ARCANJO

A D VO G A D O : DR. CARLOS BONINI

EMBARGADO(A) : GISLEINE MENDES

A D VO G A D O : DR. JOSÉ HÉRCULES RIBEIRO DE ALMEIDA

DECISÃO:Por unanimidade, acolher a preliminar de intem-
pestividade argüida pelo Ministério Público do Trabalho e não co-
nhecer dos Embargos, porque intempestivos.

EMENTA: EMBARGOS - INTEMPESTIVIDADE
O acórdão proferido pela C. 1ª Turma foi publicado no Diá-

rio da Justiça no dia 17/08/2007(sexta-feira), conforme certidão de
fls. 329. A contagem do prazo para inção dos Embargos teve início
no dia 20/8/2007, e o apelo só foi interposto em 14/9/2007 (fls. 330)
via fax e originais em 20/9/2007 (fls. 346), após encerrado o prazo
recursal, na espécie em dobro, em 4/9/2007.

Embargos não conhecidos porque intempestivos.

PROCESSO : E-RR-280/2003-433-02-00.0 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

EMBARGANTE : AGNALDO PRETO CARDOSO

A D VO G A D O : DR. SILVIO LUIZ PARREIRA

EMBARGADO(A) : BRIDGESTONE FIRESTONE DO BRASIL INDÚS-
TRIA E COMÉRCIO LTDA.

A D VO G A D A : DRA. REJANE SETO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos.
EMENTA: TURNO ININTERRUPTO DE REVEZAMEN-

TO. FIXAÇÃO DE JORNADA EM ACORDO COLETIVO. VA-
LIDADE. INCIDÊNCIA. SÚMULA 423/TST. RECURSO DE EM-
BARGOS INTERPOSTO APÓS A NOVA REDAÇÃO DO ART. 894
DA CLT. LEI Nº 11.496/2007. DIVERGÊNCIA JURISPRU- DEN-
CIAL INSERVÍVEL. DECISÃO EM CONSONÂCIA COM SÚMU-
LA DO TST. O artigo 894 da CLT, com a nova redação dada pela Lei
nº 11.496/2007, limitou a admissibilidade do Recurso de Embargos à
comprovação de divergência jurisprudencial entre turmas do TST ou
entre essas e a SBDI-1, salvo se a decisão da embargada estiver em
consonância com Súmula do TST ou do STF. Na hipótese, a decisão
da Turma está em consonância com a Súmula nº 423/TST, pelo que
não há como se admitir o apelo por divergência jurisprudencial.
Recurso de Embargos não conhecido.

PROCESSO : E-ED-RR-301/2005-103-22-00.3 - TRT DA 22ª RE-

GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA RO-

SA

EMBARGANTE : ESTADO DO PIAUÍ

PROCURADOR : DR. JOÃO EMÍLIO FALCÃO COSTA NETO

EMBARGADO(A) : NATANAILTON NERES BARBOSA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ADALBERTO NOGUEIRA ROCHA

EMBARGADO(A) : FEDERAÇÃO DAS ASSOCIAÇÕES DE MORADORES
DO ESTADO DO PIAUÍ - FAMEPI

A D VO G A D O : DR. ÉDER CLAUDINO GONÇALVES

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de em-
bargos, por divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe pro-
vimento para excluir a condenação em honorários advocatícios.

EMENTA: RECURSO DE EMBARGOS EM RECURSO
DE REVISTA. INTERPOSIÇÃO SOB A ÉGIDE DA LEI
11.496/2007. LIDE DECORRENTE DE RELAÇÃO DE EMPREGO.
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. REQUISITOS. Nos termos da
Súmula 219, I, desta Corte, nas lides decorrentes de relação de em-
prego, a condenação em honorários advocatícios não decorre da mera
sucumbência, devendo a parte estar assistida por sindicato da ca-
tegoria profissional e comprovar a percepção de salário inferior ao
dobro do mínimo legal, ou encontrar-se em situação econômica que
não lhe permita demandar sem prejuízo do próprio sustento ou da
respectiva família. Sob tal perspectiva, suficiente, para demonstrar
contrariedade ao aludido verbete sumular, a manutenção, pela Turma,
do acórdão regional que concedeu honorários advocatícios amparado
exclusivamente nos arts. 20, § 3º, e 22 da Lei 8.906/94 e 133 da
Magna Carta, não havendo que se cogitar de reexame de fatos e
provas.

Recurso de embargos conhecido e provido.

PROCESSO : E-AIRR-329/2006-027-03-40.1 - TRT DA 3ª REGIÃO

- (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

EMBARGANTE : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.

A D VO G A D O : DR. RONALDO JUNG

EMBARGADO(A) : EDISON TEIXEIRA

A D VO G A D O : DR. WILLIAM JOSÉ MENDES DE SOUZA FONTES

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos.
EMENTA: RECURSO DE EMBARGOS INTERPOSTO

SOB A ÉGIDE DA LEI Nº 11.496/2007 A DECISÃO PROFERIDA
EM JULGAMENTO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO. NÃO CA-
BIMENTO. LEI Nº 7.701/98. A alteração introduzida na sistemática
de admissibilidade do recurso de embargos, por meio da Lei nº
11.496/2007, não alterou o disposto no artigo 5º, alínea b, da Lei nº
7.701/98, de que resulta a irrecorribilidade, em regra, das decisões
proferidas por Turmas do Tribunal Superior do Trabalho por meio das
quais se nega provimento a agravo de instrumento. Não configurada,
de outro lado, nenhuma das exceções contempladas na jurisprudência
iterativa desta Corte uniformizadora, afigura-se inadmissível o re-
curso de embargos. Embargos de que não se conhece.

PROCESSO : E-ED-RR-334/2003-254-02-00.1 - TRT DA 2ª RE-

GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

EMBARGANTE : ENESA - ENGENHARIA S.A.

A D VO G A D O : DR. MARCELO RIBAS DE AZEVEDO BRAGA

EMBARGADO(A) : JOSÉ CARLOS BISPO LIMA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ABÍLIO LOPES
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DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos.
EMENTA: RECURSO DE EMBARGOS. INTERPOSI-

ÇÃO. NOVA REDAÇÃO DO ARTIGO 894 DA CLT. LIMITAÇÃO.
CABIMENTO. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL DE TUR-
MAS DO TST E SDI-1 - O artigo 894 da CLT, com a nova redação
dada pela Lei nº 11.496/2007, limitou a admissibilidade do Recurso
de Embargos à comprovação de divergência jurisprudencial entre
turmas do TST ou entre essas e a SBDI-1. Na hipótese, entretanto, os
arestos transcritos não possibilitam a admissibilidade do presente re-
curso, pois oriundos de Tribunais Regionais do Trabalho, fonte não
autorizada pelo aludido artigo celetista. Recurso de Embargos não
conhecido.

PROCESSO : E-ED-RR-375/2005-003-22-00.1 - TRT DA 22ª RE-

GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

EMBARGANTE : ESTADO DO PIAUÍ

A D VO G A D O : DR. JOSÉ COELHO

EMBARGADO(A) : MARIA JOSÉ REIS TEIXEIRA

A D VO G A D O : DR. MARCELO TEIXEIRA DO BONFIM

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Em-
bargos, por ofensa ao art. 896 da CLT, porquanto contrariada a orien-
tação contida na Súmula 219 desta Corte, e, no mérito, dar- lhe
provimento para excluir da condenação os honorários advocatícios.

EMENTA: HONORÁRIOS ASSISTENCIAIS. HIPÓTESE
DE CABIMENTO. A assistência judiciária na Justiça do Trabalho
rege-se pelas disposições contidas na Lei 5.584/70, nos termos de seu
art. 14. A sucumbência, por si só, não justifica a condenação ao
pagamento de honorários advocatícios, que, no âmbito do processo do
trabalho, se revertem para o sindicato da categoria do empregado (Lei
5.584/70, art. 16). Portanto, trata-se de honorários assistenciais, razão
por que, para serem fixados, a parte deverá atender, cumulativamente,
aos seguintes requisitos: estar assistida por seu sindicato de classe e
comprovar perceber, nos termos do § 2º do art. 14 da Lei 5.584/70,
mensalmente, importância inferior ao dobro do salário mínimo ou
encontrar-se em situação econômica que não lhe permita o custeio do
processo sem prejuízo do sustento próprio ou de sua família.

Recurso de Embargos de que se conhece e a que se dá
provimento.

PROCESSO : E-ED-AIRR-380/2004-110-08-40.0 - TRT DA 8ª RE-

GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

EMBARGANTE : JOSÉ ROBERTO DE MENDONÇA DIAS

A D VO G A D A : DRA. ALESSANDRA DU VALESSE COSTA BATISTA

EMBARGADO(A) : CENTRAIS ELÉTRICAS DO NORTE DO BRASIL
S.A. - ELETRONORTE

A D VO G A D O : DR. TIAGO CEDRAZ LEITE OLIVEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
E m b a rg o s .

EMENTA: EMBARGOS. AUSÊNCIA DE FUNDAMEN-
TAÇÃO COMBATIVA COM RELAÇÃO AOS FUNDAMENTOS
DO ACÓRDÃO EMBARGADO. NÃO-CONHECIMENTO. A SB-
DI-1 da Corte sedimentou entendimento pelo qual para a admis-
sibilidade e o conhecimento do recurso de Embargos, dada a sua
natureza de recurso especial, necessário se faz que a parte embargante
apresente fundamentação objetiva capaz de desconstituir os funda-
mentos do acórdão atacado. Na ausência de fundamentação com-
bativa, os apelos estão desfundamentados. Recurso de Embargos não
conhecido.

PROCESSO : E-RR-383/2004-048-02-00.7 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

EMBARGANTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS

PROCURADOR : DR. PAULO GUSTAVO MEDEIROS CARVALHO

EMBARGADO(A) : SUZUKI EXERCISE S/C LTDA. - ME

A D VO G A D O : DR. SERGIO LUIS M. NICHOLS

EMBARGADO(A) : CLEONICE LUZINETE DA SILVA

A D VO G A D O : DR. VILSON ANTONIO DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos.
EMENTA: RECURSO DE EMBARGOS. CONTRIBUI-

ÇÃO PREVIDENCIÁRIA. VALE TRANSPORTE. NATUREZA.
Não havendo previsão em lei de que recebida a verba em pecúnia, a
mesma passaria a integrar o salário-de-contribuição, aplica-se o art.
28, I, § 9º, alínea f, da Lei nº 8.212/91 que dispõe a natureza
indenizatória do vale-transporte. Embargos não conhecidos.

PROCESSO : E-RR-383/2005-052-11-00.8 - TRT DA 11ª REGIÃO -

(AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA

EMBARGANTE : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR : DR. MATEUS GUEDES RIOS

EMBARGADO(A) : RENILDA DE JESUS SOUSA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ CARLOS BARBOSA CAVALCANTE

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso quan-
to à compensação; conhecer do recurso de embargos por divergência
jurisprudencial no tocante aos efeitos do contrato nulo e negar- lhe
provimento.

EMENTA: EMBARGOS REGIDOS PELA LEI Nº
11.496/2007 QUE DEU NOVA REDAÇÃO AO ART. 894 DA CLT.
CONTRATO NULO. EFEITOS. DIFERENÇAS DE FGTS. IN-
CONSTITUCIONALIDADE E IRRETROATIVIDADE DA MEDI-
DA PROVISÓRIA Nº 2.164-41/2001 QUE INCLUIU O ARTIGO
19-A NA LEI Nº 8.036/90

O Tribunal Pleno desta Corte já examinou, expressamente, as
disposições contidas no artigo 19-A da Lei nº 8.036/90, tendo, in-
clusive, alterado a redação da Súmula nº 363 deste TST para incluir
entre os efeitos decorrentes do contrato nulo - em face da contratação
de servidor público, após a promulgação da Constituição Federal de
1988, sem prévia aprovação em concurso público - o direito aos
valores referentes aos depósitos do FGTS. Entendeu que o legislador,
ao introduzir o art. 19-A à Lei nº 8.036/90, estabelecendo ser "devido
o depósito do FGTS na conta vinculada do trabalhador cujo contrato
de trabalho seja declarado nulo nas hipóteses previstas no artigo 37,
§ 2º, da Constituição Federal, quando mantido o direito ao salário",
apenas elevou à norma legal o entendimento jurisprudencial já exis-
tente por reconhecer o direito do trabalhador ao depósito do FGTS
nesta hipótese específica de contrato nulo, em atenção aos princípios
da dignidade da pessoa humana e do valor social do trabalho. Assim,
o reconhecimento pelo Plenário deste Tribunal Superior do Trabalho
como devidos os depósitos do FGTS referentes ao período efeti-
vamente trabalhado confere, pois, estrita observância ao que dispõe o
art. 9º da Medida Provisória nº 2.164-41/2001, bem como os artigos
5º, inciso II, e 37, inciso II e § 2º, da Constituição Federal.

Embargos parcialmente conhecidos e desprovidos.

PROCESSO : ED-E-RR-456/2002-051-11-00.2 - TRT DA 11ª RE-

GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

EMBARGANTE : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR : DR. EVAN FELIPE DE SOUSA

PROCURADOR : DR. REGIS GURGEL DO AMARAL JEREISSATI

EMBARGADO(A) : MARIA DE FÁTIMA DAS NEVES XAVIER

A D VO G A D O : DR. RANDERSON MELO DE AGUIAR

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os Embargos Decla-
ratórios.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. NULIDADE
DE CONTRATO DE TRABALHO. OMISSÃO. Embargos Decla-
ratórios rejeitadoss por inexistir omissão a ser sanada.

PROCESSO : E-RR-518/2006-585-09-00.9 - TRT DA 9ª REGIÃO -

(AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

EMBARGANTE : BANCO ITAÚ S.A.

A D VO G A D O : DR. FABRÍCIO TRINDADE DE SOUSA

A D VO G A D O : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

EMBARGANTE : ESPÓLIO DE EDUARDO BORLACHENCO

A D VO G A D A : DRA. JANE GLÁUCIA ANGELI JUNQUEIRA

EMBARGADO(A) : OS MESMOS

DECISÃO:I - Por unanimidade, não conhecer dos embargos
do Reclamado; II - Por maioria, conhecer dos Embargos do Re-
clamante no tocante ao tema "estabilidade provisória/doença pro-
fissional/Súmula nº 378, II, do TST/incidência", por violação do ar-
tigo 896 da CLT, ante a má-aplicação do item II da Súmula nº 378 do
TST, vencidos os Exmos. Ministros Milton de Moura França, João
Batista Brito Pereira, Vantuil Abdala e Rider Nogueira de Brito, e, no
mérito, por unanimidade, dar- lhes provimento para restabelecer a
decisão do Regional.

EMENTA: RECURSO DE EMBARGOS DO RECLAMA-
DO. BANCÁRIO. EXERCÍCIO DE ATIVIDADE DE TRANSPOR-
TE DE VALORES. INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL. DES-
VIO DE FUNÇÃO E RISCO À VIDA. CONFIGURAÇÃO. Cons-
tatado o desvio de função e a exposição a risco de vida do Re-
clamante que, na condição de bancário, era obrigado a desempenhar
atividades de transportes de valores, é devida a indenização por dano
moral. Incidência da Súmula nº 126 da Casa. Quanto ao artigo 944 do
Código Civil, em relação ao valor fixado a título de indenização,
aplicável a Súmula nº 297 desta Corte. Recurso de Embargos não
conhecido.

RECURSO DE EMBARGOS DO RECLAMANTE. ES-
TABILIDADE PROVISÓRIA. DOENÇA PROFISSIONAL. SÚMU-
LA Nº 378, II, DO TST. INCIDÊNCIA. O entendimento jurispru-
dencial desta Corte, consubstanciado no item II da Súmula 378, é que
a constatação, após a despedida, de doença profissional que guarde
relação de causalidade com a execução do contrato de trabalho é
pressuposto para a concessão da estabilidade provisória. Na hipótese,
o Regional, soberano na análise das provas, constatou que o Autor
adquiriu doença profissional decorrente da função que exercia na
empresa, pelo que faz jus à estabilidade provisória, nos moldes do
artigo 118 da Lei 8.213/91. Recurso de Embargos provido.

PROCESSO : E-RR-524/2005-052-11-00.2 - TRT DA 11ª REGIÃO -

(AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA

EMBARGANTE : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADORA : DRA. LUCIANA LAURA CARVALHO COSTA

EMBARGADO(A) : FRANCISCO MARQUES DE OLIVEIRA

A D VO G A D O : DR. RONALDO MAURO COSTA PAIVA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer dos embargos por di-
vergência jurisprudencial e, no mérito, negar-lhes provimento.

EMENTA:EMBARGOS REGIDOS PELA LEI Nº

11.496/2007 QUE DEU NOVA REDAÇÃO AO ART. 894 DA

CLT. CONTRATO NULO. EFEITOS. DIFERENÇAS DE FGTS.

INCONSTITUCIONALIDADE E IRRETROATIVIDADE DA

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.164-41/2001 QUE INCLUIU O

ARTIGO 19-A NA LEI Nº 8.036/90.

O Tribunal Pleno desta Corte já examinou, expressamente, as
disposições contidas no artigo 19-A da Lei nº 8.036/90, tendo, in-
clusive, alterado a redação da Súmula nº 363 deste TST para incluir
entre os efeitos decorrentes do contrato nulo - em face da contratação
de servidor público, após a promulgação da Constituição Federal de

1988, sem prévia aprovação em concurso público - o direito aos
valores referentes aos depósitos do FGTS. Entendeu que o legislador,
ao introduzir o art. 19-A à Lei nº 8.036/90, estabelecendo ser "devido
o depósito do FGTS na conta vinculada do trabalhador cujo contrato
de trabalho seja declarado nulo nas hipóteses previstas no artigo 37,
§ 2º, da Constituição Federal, quando mantido o direito ao salário",
apenas elevou à norma legal o entendimento jurisprudencial já exis-
tente por reconhecer o direito do trabalhador ao depósito do FGTS,
nesta hipótese específica de contrato nulo, em atenção aos princípios
da dignidade da pessoa humana e do valor social do trabalho. Assim,
o reconhecimento pelo Plenário deste Tribunal Superior do Trabalho
como devidos os depósitos do FGTS referentes ao período efeti-
vamente trabalhado confere, pois, estrita observância ao que dispõe o
art. 9º da Medida Provisória nº 2.164-41/2001, bem como os artigos
5º, inciso II, e 37, inciso II e § 2º, da Constituição Federal.

Embargos conhecidos e desprovidos.

PROCESSO : E-ED-RR-527/2006-001-13-00.3 - TRT DA 13ª RE-

GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

EMBARGANTE : MARCELLO FABRIZIO DE OLIVEIRA CAVALCAN-
TE

A D VO G A D O : DR. SÓSTHENES MARINHO COSTA

EMBARGADO(A) : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRA-
FOS - ECT

A D VO G A D O : DR. LUIZ GOMES PALHA

A D VO G A D A : DRA. MARIA JOSÉ DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer dos Embargos por
violação do art. 173, § 1º, II, da Constituição Federal, e, no mérito,
dar-lhe provimento para declarar a nulidade da dispensa e restabelecer
a decisão regional quanto ao tópico.

EMENTA: RECURSO DE EMBARGOS INTERPOSTOS
ANTERIORMENTE À LEI Nº 11.496/2007. EMPRESA BRASILEI-
RA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS. DESPEDIDA IMOTIVADA.
REINTEGRAÇÃO. O Tribunal Pleno dessa Corte, em 6/9/2007, no
julgamento do Incidente de Uniformização Jurisprudencial suscitado
no E-RR-1138/2003-041-03-00.6, concluiu que a Empresa Brasileira
de Correios e Telégrafos, por gozar das prerrogativas inerentes à
Fazenda Pública, deveria, necessariamente, motivar os atos demis-
sionais de seus empregados. Entendimento constante no item II da
Orientação Jurisprudencial nº 247 da SBDI-1 do TST. Embargos
conhecidos e providos.

PROCESSO : E-RR-586/2004-027-04-00.1 - TRT DA 4ª REGIÃO -

(AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

EMBARGANTE : AVIPAL S.A. AVICULTURA E AGROPECUÁRIA

A D VO G A D O : DR. GUSTAVO JUCHEM

A D VO G A D O : DR. JOVANI GIOVANAZ

EMBARGADO(A) : RICARDO ADRIANO SANHUDO CORREA

A D VO G A D O : DR. MARCO POLO CORRÊA DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
E m b a rg o s .

EMENTA: RECURSO DE EMBARGOS INTERPOSTO
APÓS A VIGÊNCIA DA LEI Nº 11.496/2007, QUE DEU NOVA
REDAÇÃO AO ART. 894 DA CLT.

ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. AUSÊNCIA DE

FUNDAMENTAÇÃO COMBATIVA COM RELAÇÃO AOS

FUNDAMENTOS DO ACÓRDÃO EMBARGADO. NÃO-CO-

NHECIMENTO. A SBDI-1 da Corte sedimentou entendimento pelo
qual para a admissibilidade e o conhecimento do recurso de Em-
bargos, dada a sua natureza de recurso especial, necessário se faz que
a parte Embargante apresente fundamentação objetiva capaz de des-
constituir os fundamentos do acórdão atacado. Na ausência de fun-
damentação combativa, os apelos estão desfundamentados.

Recurso de Embargos não conhecido.

PROCESSO : E-AIRR-593/2005-066-15-40.1 - TRT DA 15ª RE-

GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

EMBARGANTE : JANICE DEL LAMA MICHELIN E OUTROS

A D VO G A D O : DR. ANDRÉ ALVES FONTES TEIXEIRA

EMBARGADO(A) : HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE DE ME-
DICINA DE RIBEIRÃO PRETO DA UNIVERSIDADE
DE SÃO PAULO

A D VO G A D O : DR. WAGNER MONZATTO DE CASTRO

A D VO G A D O : DR. MARCOS RIBEIRO DE BARROS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos Embargos.
EMENTA: EMBARGOS. AGRAVO DE INSTRUMENTO.

RECURSO DE REVISTA. SÚMULA N.º 353/TST. INCIDÊNCIA. À
luz da Jurisprudência desta Corte, consubstanciada na Súmula n.º
353/TST, é incabível a interposição de Recurso de Embargos para
esta Seção de Dissídios Individuais contra decisão de Turma da Casa
que nega provimento a Agravo de Instrumento com fundamento em
pressuposto intrínseco. Recurso de Embargos não conhecido.

PROCESSO : E-RR-599/2006-010-12-00.7 - TRT DA 12ª REGIÃO -

(AC. SBDI1)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

EMBARGANTE : TÊXTIL RENAUX S.A.

A D VO G A D O : DR. FLÁVIO DA SILVA CANDEMIL

EMBARGADO(A) : EMÍLIO IVO FUHS

A D VO G A D O : DR. MÁRCIO SILVEIRA
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DECISÃO:Por unanimidade, conhecer dos Embargos, por
divergência jurisprudencial, e, no mérito, negar-lhes provimento.

EMENTA: EMBARGOS - APOSENTADORIA VOLUN-
TÁRIA - MULTA DO FGTS

Em face do cancelamento da Orientação Jurisprudencial nº
177 da SBDI-1 pelo C. Tribunal Pleno, na sessão do dia 25 de
outubro de 2006, esta C. Subseção, harmonizando-se com a juris-
prudência do Excelso Supremo Tribunal Federal, passou a consagrar
a tese de que a aposentadoria espontânea não extingue o contrato de
trabalho. Uno o contrato, a multa do FGTS deve ser calculada sobre
a totalidade dos depósitos efetuados.

Embargos conhecidos e desprovidos.

PROCESSO : E-RR-611/2006-051-11-00.4 - TRT DA 11ª REGIÃO -

(AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

EMBARGANTE : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR : DR. LUCIANA LAURA C. COSTA

EMBARGADO(A) : IVONE BATISTA DE SOUZA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ CARLOS BARBOSA CAVALCANTE

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos Embargos.
EMENTA: RECURSO DE EMBARGOS INTERPOSTO

ANTES DA LEI Nº 11.496/2007. VÍNCULO EMPREGATÍCIO.
CONTRATAÇÃO POSTERIOR À CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE
1988. ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DIRETA. EFEITOS. LIMITA-
ÇÃO DA CONDENAÇÃO AO FGTS DO PERÍODO. POSSIBI-
LIDADE. O Tribunal Pleno desta Corte, na sessão de 28.10.2003, à
luz do artigo 19-A da Lei nº 8.036/90, com a redação dada pela
Medida Provisória nº 2.164-41, alterou a redação da Súmula nº
363/TST, para incluir entre os efeitos decorrentes do contrato nulo -
pela contratação de servidor público, após a Constituição da Re-

pública de 1988, sem prévia aprovação em concurso público - o
direito aos valores referentes aos depósitos do FGTS. Embargos não
conhecidos.

PROCESSO : E-RR-639/2005-052-11-00.7 - TRT DA 11ª REGIÃO -

(AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

EMBARGANTE : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR : DR. MATEUS GUEDES RIOS

EMBARGADO(A) : VÂNIA DUARTE DA SILVA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ CARLOS BARBOSA CAVALCANTE

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer dos embargos, por
divergência jurisprudencial e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: RECURSO DE EMBARGOS INTERPOSTO
SOB A ÉGIDE DA LEI Nº 11.496/2007. CONTRATO NULO. EFEI-
TOS. FUNDO DE GARANTIA DO TEMPO DE SERVIÇO. DE-
PÓSITOS. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.164-41/2001. APLICA-
ÇÃO A SITUAÇÕES CONSTITUÍDAS E CONSUMADAS AN-
TERIORMENTE A SUA VIGÊNCIA. De acordo com a iterativa,
notória e atual jurisprudência desta Corte uniformizadora, a circuns-
tância de o vínculo de emprego ter-se iniciado e exaurido ante-
riormente à edição da Medida Provisória nº 2.164-41/2001 não afasta
o direito do obreiro aos depósitos do Fundo de Garantia do Tempo de
Serviço. Aludida norma, mediante a qual se incluiu no texto da Lei nº
8.036/90 o artigo 19-A, dispondo a respeito do direito dos traba-
lhadores aos depósitos do FGTS, ainda que declarado nulo o contrato,
nos termos do artigo 37, § 2º, da Constituição Federal, apenas cor-
robora o entendimento de que não se pode exacerbar a pronúncia de
nulidade ao ponto de negar-se totalmente eficácia ao negócio jurídico
havido entre as partes. O preceito nela contido tem conteúdo me-
ramente declaratório de obrigação preexistente. O fundamento ju-
rídico para a imposição da obrigação de responder pelo FGTS sobre
o salário mínimo, garantido no curso do contrato, deriva da própria
Lei nº 8.036/90 e da eficácia relativa que se empresta à relação
jurídica havida, não obstante a declaração de nulidade do contrato de
trabalho. Embargos conhecidos e não providos.

PROCESSO : E-AIRR-645/2004-011-04-40.0 - TRT DA 4ª REGIÃO

- (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

EMBARGANTE : GERSON JOSÉ AGNES

A D VO G A D O : DR. HEITOR FRANCISCO GOMES COELHO

EMBARGADO(A) : BANCO DO BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. MOISÉS VOGT

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos Embargos.
EMENTA: EMBARGOS. AGRAVO DE INSTRUMENTO.

RECURSO DE REVISTA. SÚMULA N.º 353/TST. INCIDÊNCIA. À
luz da Jurisprudência desta Corte, consubstanciada na Súmula n.º
353/TST, é incabível a interposição de Recurso de Embargos para
esta Seção de Dissídios Individuais contra decisão de Turma da Casa
que nega provimento a Agravo de Instrumento com fundamento em
pressuposto intrínseco. Recurso de Embargos não conhecido.

PROCESSO : E-RR-646/1996-023-04-00.0 - TRT DA 4ª REGIÃO -

(AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

EMBARGANTE : FUNDAÇÃO BANRISUL DE SEGURIDADE SOCIAL

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

EMBARGADO(A) : ANTÔNIO DOS SANTOS CASTILHOS

A D VO G A D O : DR. ENO ERASMO FIGUEIREDO RODRIGUES LO-
PES

EMBARGADO(A) : BANCO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Em-
bargos, por ofensa ao art. 896 da CLT, em razão da má-aplicação da
Súmula 128 desta Corte, e, no mérito, dar-lhe provimento, para de-
terminar o retorno dos autos à Turma de origem, a fim de que
prossiga no exame do Recurso de Revista interposto pela segunda
reclamada (Fundação Banrisul de Seguridade Social), como entender
de direito.

EMENTA: DESERÇÃO. APROVEITAMENTO DO DEPÓ-
SITO RECURSAL EFETUADO POR UM DOS RECLAMADOS.
INEXISTÊNCIA DE PEDIDO DE EXCLUSÃO DA LIDE. SÚMU-
LA 128 DO TST. Consoante se extrai da Súmula 128 desta Corte,
não há óbice a que a segunda reclamada aproveite o depósito recursal
efetuado pelo primeiro reclamado, quando esse não pleiteia a sua
exclusão da lide. Ressalte-se que o fato de o Recurso de Revista
interposto pelo primeiro reclamado não ter sido admitido, por deserto,
em razão da insuficiência no recolhimento das custas processuais, não
impede o aproveitamento do depósito recursal regularmente efetua-
do.

Recurso de Embargos de que se conhece e a que se dá
provimento.

PROCESSO : E-AIRR-662/1997-161-17-41.4 - TRT DA 17ª RE-

GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

EMBARGANTE : ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

PROCURADOR : DR. GABRIEL BOAVISTA LAENDER

EMBARGADO(A) : MARIA GORETE PEREIRA E OUTRAS

A D VO G A D O : DR. JÚLIO CÉSAR TOREZANI

EMBARGADO(A) : SHOPPING LIMPE - CONSERVADORA E ADMINIS-
TRADORA DE SERVIÇOS GERAIS LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos Embargos.
EMENTA: EMBARGOS EM AGRAVO DE INSTRUMEN-

TO - CABIMENTO - SÚMULA Nº 353 DO TST
Nos termos da Súmula nº 353 desta Corte, não cabem Em-

bargos contra acórdão que julgou o mérito do Agravo de Instrumento
e negou-lhe provimento, examinando requisitos intrínsecos do Re-
curso de Revista.

Embargos não conhecidos.

PROCESSO : E-A-RR-677/1995-302-02-00.4 - TRT DA 2ª REGIÃO

- (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

EMBARGANTE : UNIÃO (INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS)

PROCURADORA : DRA. LUCIANA HOFF

EMBARGADO(A) : ARIVALDO XAVIER DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. VALTER TAVARES

EMBARGADO(A) : ANTÔNIO DE SOUZA GOMES GUARUJÁ - ME

A D VO G A D A : DRA. VIVIANE DA SILVA MARTINS LEAL

EMBARGADO(A) : SAHADE CONSTRUÇÕES E INCORPORADORA LT-
DA.

A D VO G A D A : DRA. ADRIANNE SILVA MARANHO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos.
EMENTA: INSS. REPRESENTAÇÃO. ADVOGADOS

CREDENCIADOS. MESMA COMARCA. REQUISITO DO ARTI-
GO 1º DA LEI Nº 6.539/78 RELATIVO À FALTA DE PROCU-
RADORES NO QUADRO DE PESSOAL. REVISÃO. MATÉRIA
FÁTICA. SÚMULA Nº 126 DO C. TST. A c. SBDI-1 posicionou-se
no sentido de que a regularidade da representação judicial do INSS
mediante advogado particular deve ser aferida neste juízo e somente
está autorizada quando presentes os requisitos autorizadores da con-
tratação de advocacia particular previstos no artigo 1º da Lei nº
6.539/78. Entende, assim, que a outorga de poderes a advogado con-
tratado somente pode se dar na hipótese de comarca do interior e,
ainda, quando não houver procurador no quadro de pessoal da Au-
tarquia. No caso, não há como apreciar os requisitos do artigo 1º da
Lei nº 6.539/78 sem o revolvimento fático-probatório, o que é vedado
na atual esfera recursal, a teor do que dispõe a Súmula nº 126 do c.
TST. Embargos não conhecidos.

PROCESSO : E-RR-696/2003-007-02-00.9 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. SBDI1)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA RO-

SA

EMBARGANTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS

PROCURADORA : DRA. LUCIANA HOFF

EMBARGADO(A) : INDÚSTRIA JUBARTE LTDA.

A D VO G A D O : DR. HARUMITHU OKUMURA

EMBARGADO(A) : JUCELY DE SOUZA DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. SIDNEI SOARES DE CARVALHO

DECISÃO:Por maioria, vencidos os Excelentíssimos Minis-
tros Vantuil Abdala, João Batista Brito Pereira e Maria Cristina Iri-
goyen Peduzzi, conhecer do recurso de embargos por divergência
jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para determinar o
recolhimento da contribuição previdenciária sobre o valor total do
acordo homologado.

EMENTA: RECURSO DE EMBARGOS EM RECURSO
DE REVISTA. PUBLICAÇÃO DO ACÓRDÃO EMBARGADO AN-
TERIOR À VIGÊNCIA DA LEI 11.496/2007. ACORDO JUDICIAL
SEM RECONHECIMENTO DE LIAME EMPREGATÍCIO. CON-
TRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA SOBRE O TOTAL ACORDADO.
Com o advento da EC 20/98, a base do financiamento da seguridade
social passou a contemplar a contribuição social do empregador in-
cidente sobre a "folha de salários e demais rendimentos do trabalho
pagos ou creditados, a qualquer título, à pessoa física que lhe preste

serviço, mesmo sem vínculo empregatício" (art. 195, I, alínea "a", da
Carta Magna). Nesse contexto, e a teor do art. 43, § único, da Lei
8.212/91, à falta de discriminação das parcelas, a contribuição pre-
videnciária há de incidir sobre o valor total do acordo, ainda que não
reconhecido o vínculo empregatício. Devidas, assim, as contribuições
previdenciárias sobre o valor total do acordo homologado no qual não
se discriminam as parcelas objeto da transação, a que atribuída na-
tureza indenizatória. Precedentes desta SDI-I.

Recurso de embargos provido.

PROCESSO : E-RR-704/2004-461-02-00.6 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

EMBARGANTE : VOLKSWAGEN DO BRASIL LTDA.

A D VO G A D O : DR. URSULINO SANTOS FILHO

A D VO G A D O : DR. EURICO MARTINS DE ALMEIDA JÚNIOR

EMBARGADO(A) : MANOEL RODRIGUES DE MELO

A D VO G A D O : DR. PAULO HENRIQUE DE OLIVEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
E m b a rg o s .

EMENTA: PROGRAMA DE INCENTIVO AO DESLIGA-
MENTO VOLUNTÁRIO. ADESÃO. QUITAÇÃO DAS PARCELAS
TRABALHISTAS. A decisão recorrida se encontra em consonância
com a Orientação Jurisprudencial 270 da SBDI-1 desta Corte.

Recurso de Embargos de que não se conhece.

PROCESSO : E-AIRR-727/2002-041-02-40.6 - TRT DA 2ª REGIÃO

- (AC. SBDI1)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA RO-

SA

EMBARGANTE : GILENO DOMINGOS DE OLIVEIRA

A D VO G A D O : DR. RUBENS FERNANDO ESCALERA

EMBARGADO(A) : COMPANHIA PAULISTA DE TRENS METROPOLITA-
NOS - CPTM

A D VO G A D O : DR. PAULO ROBERTO COUTO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
e m b a rg o s .

EMENTA: RECURSO DE EMBARGOS. AGRAVO DE
INSTRUMENTO. RECURSO DE REVISTA. ACÓRDÃO EMBAR-
GADO PUBLICADO APÓS A ENTRADA EM VIGOR DA LEI
11.496/2007. INDENIZAÇÃO PELA SUPRESSÃO DE HORAS EX-
TRAS. PAGAMENTO COMPLESSIVO. CABIMENTO. SÚMULA
353/TST. Incabível o recurso de embargos contra acórdão turmário
que, mediante a análise dos pressupostos intrínsecos de admissibi-
lidade do recurso de revista, versando sobre indenização pela su-
pressão de horas extras e pagamento complessivo, ao julgamento do
mérito do agravo de instrumento, nega-lhe provimento.

Recurso de embargos não conhecido.<!ID1069968-2>

PROCESSO : E-A-RR-750/2005-052-11-00.3 - TRT DA 11ª REGIÃO

- (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

EMBARGANTE : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR : DR. MATEUS GUEDES RIOS

PROCURADOR : DR. REGIS GURGEL DO AMARAL JEREISSATI

EMBARGADO(A) : RAIMUNDA RODRIGUES LIMA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ CARLOS BARBOSA CAVALCANTE

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer dos embargos apenas
quanto ao tema "contrato nulo - efeitos - fundo de garantia do tempo de
serviço - depósitos - Medida Provisória nº 2.164-41/2001 - aplicação a
situações constituídas e consumadas anteriormente a sua vigência", por
divergência jurisprudencial, e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: RECURSO DE EMBARGOS INTERPOSTO
SOB A ÉGIDE DA LEI Nº 11.496/2007. CONTRATO NULO. EFEI-
TOS. FUNDO DE GARANTIA DO TEMPO DE SERVIÇO. DEPÓ-
SITOS. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.164-41/2001. APLICAÇÃO A
SITUAÇÕES CONSTITUÍDAS E CONSUMADAS ANTERIOR-
MENTE A SUA VIGÊNCIA. Resta pacificado nesta Corte uniformi-
zadora o entendimento segundo o qual a circunstância de o vínculo de
emprego ter-se iniciado e exaurido anteriormente à edição da Medida
Provisória nº 2.164-41/2001 não afasta o direito do obreiro aos de-
pósitos do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço. Aludida norma,
mediante a qual se incluiu no texto da Lei nº 8.036/90 o artigo 19-A,
dispondo a respeito do direito dos trabalhadores aos depósitos do FGTS,
ainda que declarado nulo o contrato, nos termos do artigo 37, § 2º, da
Constituição Federal, apenas corrobora o entendimento de que não se
pode exacerbar a pronúncia de nulidade ao ponto de negar-se totalmente
eficácia ao negócio jurídico havido entre as partes. O preceito nela
contido tem conteúdo meramente declaratório de obrigação preexis-
tente. O fundamento jurídico para a imposição da obrigação de res-
ponder pelo FGTS sobre o salário mínimo, garantido no curso do con-
trato, deriva da própria Lei nº 8.036/90 e da eficácia relativa que se
empresta à relação jurídica havida, não obstante a declaração de nu-
lidade do contrato de trabalho. Embargos conhecidos e não providos.

COMPENSAÇÃO. Diante da ausência de pronunciamento,
por parte da Turma, acerca das teses consagradas nas súmulas in-
vocadas pelo embargante, torna-se impossível o seu exame, por tal
prisma, à míngua do indispensável prequestionamento. Hipótese de
incidência do entendimento cristalizado na Súmula nº 297, I e II,
desta Corte superior. Ressalte-se de outro lado, que a alegação de
ofensa a dispositivos de lei federal e da Constituição da República
não viabiliza o recurso, uma vez que, nos termos da nova redação do
artigo 894 da CLT, o cabimento dos embargos encontra-se adstrito à
configuração de divergência entre decisões proferidas por Turmas
desta Corte superior, ou destas com julgados da Seção de Dissídios
Individuais. Recurso de embargos não conhecido.
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PROCESSO : E-RR-780/2002-191-05-00.0 - TRT DA 5ª REGIÃO -

(AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

EMBARGANTE : BANCO BRADESCO S.A.

A D VO G A D O : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

A D VO G A D O : DR. ELY TALYULI JÚNIOR

EMBARGADO(A) : JOSÉ NUNES PINHEIRO

A D VO G A D A : DRA. SANDRA MÁRCIA CAVALCANTE TORRES
DAS NEVES

A D VO G A D O : DR. CARLOS ALBERTO AZEVEDO PIMENTEL

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos Embargos.
EMENTA: RECURSO DE EMBARGOS INTERPOSTO

APÓS A VIGÊNCIA DA LEI Nº 11.496/2007, QUE DEU NOVA
REDAÇÃO DO ART. 894 DA CLT.

PRESCRIÇÃO. DESCUMPRIMENTO DE OBRIGA-

ÇÃO PREVISTA EM PLANO DE CARGOS E SALÁRIOS. SÚ-

MULA Nº 294/TST. NÃO-APLICAÇÃO. É entendimento da Corte
pelo qual o descumprimento pelo empregador de obrigação constante
de regulamento interno da empresa atrai a incidência da prescrição
parcial, não se aplicando, por isso, o entendimento contido na Súmula
nº 294 desta Corte, pois o pedido não decorre de alteração do pac-
tuado, visto que não houve nenhuma alteração contratual, e porque se
trata de prestações sucessivas devidas ao empregado, em razão do
descumprimento de obrigação prevista em norma regulamentar. Em-
bargos não conhecidos.

PROCESSO : ED-E-ED-RR-788/2005-003-22-00.6 - TRT DA 22ª RE-

GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

EMBARGANTE : CINEIDE MARGARETE DA SILVA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO

EMBARGADO(A) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D O : DR. MARCOS ULHOA DANI

A D VO G A D O : DR. JOSÉ LINHARES PRADO NETO

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os Embargos Decla-
ratórios.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - INEXIS-
TÊNCIA DE OMISSÃO - Embargos Declaratórios rejeitados, por
inexistir omissão a ser sanada.

PROCESSO : E-AIRR-789/2006-011-03-40.4 - TRT DA 3ª REGIÃO

- (AC. SBDI1)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA RO-

SA

EMBARGANTE : ANTÔNIO DE PÁDUA MAIA

A D VO G A D A : DRA. MÁRCIA IZABEL VIÉGAS PEIXOTO ONOFRE

EMBARGADO(A) : COMPANHIA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO
DO ESTADO DE MINAS GERAIS - PRODEMGE

A D VO G A D O : DR. MARCELO ALMEIDA FONSECA AZEVEDO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
e m b a rg o s .

EMENTA: RECURSO DE EMBARGOS. AGRAVO DE
INSTRUMENTO. RECURSO DE REVISTA. ACÓRDÃO EMBAR-
GADO PUBLICADO SOB A ÉGIDE DA LEI 11.496/2007. AD-
MISSÃO SEM CONCURSO PÚBLICO. CONTRATO NULO. EFEI-
TOS. CABIMENTO. SÚMULA 353/TST. Incabível o recurso de
embargos contra acórdão turmário que, mediante a análise dos pres-
supostos intrínsecos de admissibilidade do recurso de revista, ver-
sando sobre os efeitos da nulidade do contrato de trabalho firmado
com a Administração Pública sem prévia aprovação em concurso
público, ao julgamento do mérito do agravo de instrumento, nega-lhe
provimento, ao entendimento de que em consonância, ao acórdão
regional, com a Súmula 363 desta Casa.

Recurso de embargos não-conhecido.

PROCESSO : E-RR-800/2003-026-15-40.7 - TRT DA 15ª REGIÃO -

(AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

EMBARGANTE : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. - TE-
LESP

A D VO G A D A : DRA. JUSSARA IRACEMA DE SÁ E SACCHI

EMBARGADO(A) : FRANCISCO SALES GALINDO

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ANTÔNIO DOS SANTOS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
E m b a rg o s .

EMENTA: APOSENTADORIA ESPONTÂNEA. EFEITOS.
1. Publicado o acórdão recorrido na vigência da Lei 11.496/2007, que
deu nova redação ao inciso II do artigo 894 da CLT, somente é
cabível recurso de embargos por divergência jurisprudencial.

2. A jurisprudência desta Corte sobre o tema era pacífica e
estava consubstanciada na Orientação Jurisprudencial 177 da SBDI-1,
que tinha como premissa a extinção do contrato de trabalho em face
da aposentadoria espontânea. Todavia, diante do entendimento ado-
tado pelo Supremo Tribunal Federal no julgamento das ADIns 1.770-
4/DF e 1.721-3/DF, de que a aposentadoria espontânea não extingue
o contrato de trabalho, houve por bem o Tribunal Pleno desta Corte
cancelar a referida Orientação Jurisprudencial.

Recurso de Embargos de que não se conhece.

PROCESSO : E-RR-803/2005-027-12-00.0 - TRT DA 12ª REGIÃO -

(AC. SBDI1)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA RO-

SA

EMBARGANTE : NÉLSON RONCHI

A D VO G A D O : DR. RICARDO SANTANA

EMBARGADO(A) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D O : DR. WESLEY CARDOSO DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. ROBERTO MAZZONETTO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de em-
bargos por divergência jurisprudencial, e, no mérito, negar-lhe pro-
vimento, ressalvado o entendimento pessoal da Exma. Ministra Re-
latora.

EMENTA: RECURSO DE EMBARGOS EM RECURSO
DE REVISTA. PUBLICAÇÃO DO ACÓRDÃO EMBARGADO
SOB A ÉGIDE DA LEI 11.496/2007. COMPLEMENTAÇÃO DE
APOSENTADORIA. AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO. PRESCRIÇÃO.
A jurisprudência desta Corte, sedimentada na Súmula 326/TST, segue
no sentido de que, tratando-se de pedido de complementação de
aposentadoria oriunda de norma regulamentar e jamais paga ao ex-
empregado, a prescrição aplicável é a total, começando a fluir o
biênio a partir da aposentadoria. Prevalece nesta Sessão Especializada
o entendimento de que a Súmula 326 alcança não só a hipótese em
que jamais paga a complementação de aposentadoria, mas também
aquelas em que buscadas diferenças de complementação de apo-
sentadoria pelo cômputo de parcela em momento algum percebida
pelo trabalhador, na condição, no caso, de jubilado, ressalvado o
entendimento da Ministra Relatora. Precedentes.

Recurso de embargos conhecido e não-provido.

PROCESSO : E-RR-829/2005-052-11-00.4 - TRT DA 11ª REGIÃO -

(AC. SBDI1)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA RO-

SA

EMBARGANTE : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR : DR. LUCIANA LAURA C. COSTA

EMBARGADO(A) : ANTÔNIA NÍCIA DA CUNHA ARAÚJO

A D VO G A D O : DR. JOSÉ CARLOS BARBOSA CAVALCANTE

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
e m b a rg o s .

EMENTA: RECURSO DE EMBARGOS EM RECURSO
DE REVISTA. ACÓRDÃO RECORRIDO PUBLICADO APÓS A
ENTRADA EM VIGOR DA LEI 11.496/2007. ADMINISTRAÇÃO
PÚBLICA. ADMISSÃO SEM CONCURSO PÚBLICO. CONTRA-
TO NULO. EFEITOS. SÚMULA 363/TST. Publicado o acórdão re-
corrido após a entrada em vigor da alteração do art. 894, II, da CLT,
promovida pela Lei 11.496/2007, a acenada vulneração de dispo-
sitivos constitucionais e legais não se mostra hábil a elevar o recurso
ao conhecimento, uma vez que se trata de hipótese não prevista
naquele preceito consolidado, que passou a admitir o recurso de
embargos apenas em face "das decisões das Turmas que divergirem
entre si, ou das decisões proferidas pela Seção de Dissídios Indi-
viduais, salvo se a decisão recorrida estiver em consonância com
súmula ou orientação jurisprudencial do Tribunal Superior do Tra-
balho ou do Supremo Tribunal Federal". Noutro giro, estando o acór-
dão embargado em sintonia com a Súmula 363 do TST, não prospera
o recurso sob a ótica da divergência invocada, pois, quanto aos efeitos
do contrato nulo firmado sem observância do requisito da prévia
aprovação em concurso público, a função uniformizadora, endereçada
a esta Corte, já foi desempenhada. Incidência do art. 894, II, in fine,
da CLT.

Recurso de embargos não conhecido.

PROCESSO : E-RR-839/2002-024-09-00.9 - TRT DA 9ª REGIÃO -

(AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

EMBARGANTE : MUNICÍPIO DE PONTA GROSSA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ AUGUSTO CARNEIRO ANDRADE

EMBARGADO(A) : WALDOMIRO ANDRADE DE LARA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ADRIANO MALAQUIAS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
e m b a rg o s .

EMENTA: APOSENTADORIA ESPONTÂNEA. EFEITOS
NO CONTRATO DE TRABALHO. MULTA DO FGTS. INTER-
PRETAÇÃO ADOTADA PELO EXCELSO SUPREMO TRIBUNAL
FEDERAL. VIOLAÇÃO DO ART. 7º, I, DA CONSTITUIÇÃO FE-
DERAL. A partir da interpretação do artigo 453 da CLT adotada pelo
c. Supremo Tribunal Federal, já não subsiste o entendimento de que
a aposentadoria espontânea é causa de extinção do contrato de tra-
balho, o que ensejou o cancelamento da Orientação Jurisprudencial nº
177 da Subseção I de Dissídios Individuais desta c. Corte. Logo, o
empregado que se aposentar voluntariamente ou pede demissão para
tanto ou se aposenta sem pedir demissão. No primeiro caso, ele
próprio extinguiu o contrato. No segundo, o vínculo permanece, "por-
que nem a lei exige nem o empregado quis sua extinção". Daí "só se
poderá falar na acessio temporis do artigo 453 da CLT se o em-
pregado tiver resilido o contrato para aposentar-se voluntariamente e
sido readmitido pelo empregador, após a aposentadoria". A conti-
nuidade da prestação laborativa após o jubilamento visualiza unidade
da relação empregatícia, pelo que não há se falar na incidência da
multa de 40% apenas sobre depósitos de FGTS posteriores à obtenção
do benefício. A e. Turma, ao concluir no sentido de que a apo-
sentadoria espontânea não é causa da extinção do contrato de tra-
balho, não incorre em violação dos artigos 453 da CLT, 37, caput e II,
da Constituição Federal de 1988, e tampouco em contrariedade à
Súmula nº 363 do TST. Recurso de embargos não conhecido.

PROCESSO : E-A-RR-860/1998-332-02-00.4 - TRT DA 2ª REGIÃO

- (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

EMBARGANTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS

PROCURADORA : DRA. LUCIANA HOFF

EMBARGADO(A) : ERIVAN ARLINDO DA SILVA

A D VO G A D O : DR. CARLOS ALBERTO PASCHOAL

EMBARGADO(A) : EMPRESA CONSTRUTORA BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. JURANDYR MANFRIN FILHO

EMBARGADO(A) : PIRÂMIDES RECURSOS HUMANOS LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
E m b a rg o s .

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. REPRESENTAÇÃO
DO INSS. CONTRATAÇÃO DE ADVOGADO PELO INSS PARA
SUA DEFESA PERANTE VARA DO INTERIOR. LEI 6.539/78.
Não tendo sido consignada no acórdão regional a premissa de ine-
xistência de Procuradoria do INSS na localidade onde protocolizado o
Recurso Ordinário, somente mediante o reexame do quadro fático
seria possível aferir a ausência de procuradores do quadro do INSS de
que trata o art. 1º da Lei 6.539/78, e, consequentemente, a ofensa a
este dispositivo. Assim, tem incidência, no caso, o óbice da Súmula
126 desta Corte.

Recurso de Embargos de que não se conhece.

PROCESSO : E-ED-RR-861/2004-096-15-00.1 - TRT DA 15ª RE-

GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

EMBARGANTE : ROGÉRIO APARECIDO UTRILIA

A D VO G A D O : DR. EDUARDO BEROL DA COSTA

EMBARGADO(A) : CONTINENTAL DO BRASIL PRODUTOS AUTOMO-
TIVOS LTDA.

A D VO G A D A : DRA. MARIA LUCIA VITORINO BORBA

EMBARGADO(A) : MASSA FALIDA DE ESTRUTURAS METÁLICAS ZO-
MIGNANI LTDA.

EMBARGADO(A) : ALEXANDRE AUGUSTO DE MORAES SAMPAIO
S I LVA 

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos.
EMENTA: RECURSO DE EMBARGOS INTERPOSTO

SOB A ÉGIDE DA LEI Nº 11.496/2007. CABIMENTO. ARTIGO
894, II, DA CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO. A fim
de lograr obter o enquadramento no permissivo do artigo 894, II, da
CLT, com a nova redação conferida pela Lei nº 11.496/2007, deve o
embargante demonstrar a existência de divergência jurisprudencial
entre decisões proferidas por Turmas desta Corte superior, ou destas
com julgados da Seção de Dissídios Individuais. Não impulsiona o
conhecimento dos embargos a transcrição de arestos oriundos de
decisões de Tribunais Regionais com o intuito de demonstrar o dis-
senso de teses. Recurso de embargos não conhecido.

PROCESSO : E-A-AIRR-878/2005-003-19-40.8 - TRT DA 19ª RE-

GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

EMBARGANTE : ESTADO DE ALAGOAS

PROCURADORA : DRA. REJANE CAIADO FLEURY MEDEIROS

PROCURADOR : DR. ALUÍSIO LUNDGREN CORRÊA REGIS

EMBARGADO(A) : MARCELO DA SILVA

A D VO G A D A : DRA. LARA GAMELEIRA SANTOS CALHEIROS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos Embargos.
EMENTA: RECURSO DE EMBARGOS CONTRA DECI-

SÃO PROFERIDA EM AGRAVO DE INSTRUMENTO NÃO CO-
NHECIDO ANTE AUSÊNCIA DE TRASLADO DA CERTIDÃO
DE PUBLICAÇÃO DA DECISÃO RECORRIDA. DIVERGÊNCIA
JURISPRUDENCIAL. ARESTOS ORIUNDOS DO SUPREMO TRI-
BUNAL FEDERAL. Os arestos trazidos à colação não se prestam ao
cotejo de teses, porquanto, oriundos do Supremo Tribunal Federal,
não atendem ao comando do artigo 894 da Consolidação das Leis do
Trabalho. Embargos não conhecidos.

PROCESSO : E-ED-RR-894/1999-023-01-40.4 - TRT DA 1ª RE-

GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

EMBARGANTE : LUCIENE GENTIL DE SOUZA

A D VO G A D A : DRA. ELIZABETH TERESA RIBEIRO COELHO

A D VO G A D A : DRA. LUCIANA MARTINS BARBOSA

EMBARGADO(A) : ACCENT SERVICE DO BRASIL LTDA.

A D VO G A D O : DR. BRUNO DE MEDEIROS TOCANTINS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer integralmente
dos Embargos.

EMENTA: EMBARGOS - PRELIMINAR DE NULIDADE
POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL

A simples contrariedade das razões de decidir às pretensões
da parte não caracteriza abstenção da atividade julgadora.

TELEFONISTA - APLICAÇÃO DO ART. 227 DA CLT -

REEXAME DE FATOS E PROVAS - INOCORRÊNCIA

O reenquadramento jurídico do quadro fático delineado pelo
Tribunal Regional não caracteriza reexame de fatos e provas, não
havendo falar em contrariedade à Súmula nº 126 desta Corte.

TELEFONISTA - APLICAÇÃO DO ART. 227 DA CLT -

ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL Nº 273 DA SBDI-1 DO

TST

O acórdão embargado está conforme à Orientação Jurispru-
dencial nº 273 da SBDI-1 desta Corte.

Embargos não conhecidos.
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PROCESSO : ED-E-ED-RR-908/2003-055-01-40.1 - TRT DA 1ª RE-

GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

EMBARGANTE : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS

A D VO G A D A : DRA. ALINE SILVA DE FRANÇA

EMBARGADO(A) : MARLY MONTEIRO DA SILVA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ROBERTO SOARES DE OLIVEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os Embargos de De-
claração.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - INEXIS-
TÊNCIA DE OMISSÃO

Rejeitam-se os Embargos de Declaração se inexistentes
omissão, contradição ou obscuridade. Mera decisão contrária ao in-
teresse da parte não enseja o ataque pela via integrativa.

Embargos de Declaração rejeitados.

PROCESSO : ED-E-ED-RR-915/1998-241-04-00.8 - TRT DA 4ª RE-

GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

EMBARGANTE : MARIA ÂNGELA KALIL NADER

A D VO G A D A : DRA. LUCIANA MARTINS BARBOSA

A D VO G A D O : DR. ROBERTO DE FIGUEIREDO CALDAS

EMBARGADO(A) : ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PROCURADOR : DR. NEI GILVAN GATIBONI

EMBARGADO(A) : MUNICÍPIO DE ALVORADA

PROCURADOR : DR. ERNANI AGUETTE DARUS

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os Embargos de De-
claração.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - INEXIS-
TÊNCIA DE OMISSÃO

Não há omissão no acórdão embargado, mas, tão-somente,
julgamento contrário ao interesse da parte.

É despicienda a menção particularizada a cada um dos dis-
positivos apontados como violados (prequestionamento numérico),
uma vez que a questão jurídica foi devidamente enfrentada (Súmulas
nos 297/TST e 356/STF e RE 210.638, Rel. Min. Sepúlveda Pertence,
DJ 19/06/1998).

Embargos de Declaração rejeitados.

PROCESSO : E-RR-920/2005-026-07-00.5 - TRT DA 7ª REGIÃO -

(AC. SBDI1)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

EMBARGANTE : LÚCIA MARIA VIEIRA DE OLIVEIRA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ DA CONCEIÇÃO CASTRO

EMBARGADO(A) : MUNICÍPIO DE VÁRZEA ALEGRE

A D VO G A D O : DR. LEONARDO HENRIQUE DE CAVALCANTE
C A RVA L H O 

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
e m b a rg o s .

EMENTA: EMBARGOS EM RECURSO DE REVISTA.
INTEMPESTIVIDADE. NÃO-CONHECIMENTO. Não se conhece
do recurso de embargos interposto após o decurso do octódio previsto
no art. 6º da Lei nº 5.584/70.

Recurso de embargos não conhecido

PROCESSO : E-RR-951/2000-463-02-00.1 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. SBDI1)

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

EMBARGANTE : VOLKSWAGEN DO BRASIL LTDA.

A D VO G A D O : DR. URSULINO SANTOS FILHO

A D VO G A D O : DR. EURICO MARTINS DE ALMEIDA JÚNIOR

A D VO G A D O : DR. DANIEL DOMINGUES CHIODE

EMBARGADO(A) : DONIZETE FRANCISCO DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. MARCELO PEDRO MONTEIRO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos Embargos.
EMENTA: RECURSO DE EMBARGOS INTERPOSTOS

ANTERIORMENTE À VIGÊNCIA DA LEI N.º 11.496/2007. RE-
CURSO DE REVISTA DA VOLKSWAGEN CONHECIDO E DES-
PROVIDO. ADICIONAL DE PERICULOSIDADE - NR-16 (ATI-
VIDADES E OPERAÇÕES PERIGOSAS) ELABORADA PELO
MINISTÉRIO DO TRABALHO. A jurisprudência desta Corte ca-
minha no sentido do disposto no Anexo 2 da NR-16 (item 1, alínea
"j"), quando estabelece quantidade superior a 200 litros deve ser
considerada para caracterização da atividade perigosa somente para
efeitos de transporte, o que não é o caso dos autos, em que se trata de
armazenamento de líquido inflamável em recinto fechado. Nessa hi-
pótese a referida NR 16 do Ministério do Trabalho não estabelece
limite de quantidade para caracterização da área de risco. Precedentes
envolvendo a própria Volkswagem, no mesmo sentido: E-RR-
12.954/2002-902-02-00.0; SDI-I; Ministro Relator João Batista Brito
Pereira; DJ - 10/02/2006; E-RR-2273/1999-462-02-00, Rel. Min.
Aloysio Corrêa. Veiga; DJ - 11/05/2007. Embargos não conhecidos.

PROCESSO : E-RR-975/2004-051-11-00.2 - TRT DA 11ª REGIÃO -

(AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA

EMBARGANTE : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR : DR. REGIS GURGEL DO AMARAL JEREISSATI

EMBARGADO(A) : DEUSDETE ALVES DOS SANTOS FILHO

A D VO G A D O : DR. RONALDO MAURO COSTA PAIVA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer dos embargos apenas
quanto ao tema "Contrato Nulo - Efeitos - Diferenças de FGTS - Argüição
de inconstitucionalidade e irretroatividade da Medida Provisória nº 2.164-
41/2001 que incluiu o art. 19-A na Lei nº 8.036/90", por divergência
jurisprudencial, e, no mérito, negar- lhes provimento.

EMENTA: EMBARGOS REGIDOS PELA LEI Nº
11.496/2007 QUE DEU NOVA REDAÇÃO AO ART. 894 DA CLT.
CONTRATO NULO. EFEITOS. DIFERENÇAS DE FGTS. IN-
CONSTITUCIONALIDADE E IRRETROATIVIDADE DA MEDI-
DA PROVISÓRIA Nº 2.164-41/2001 QUE INCLUIU O ARTIGO
19-A NA LEI Nº 8.036/90.

O Tribunal Pleno desta Corte já examinou, expressamente, as
disposições contidas no artigo 19-A da Lei nº 8.036/90, tendo, in-
clusive, alterado a redação da Súmula nº 363 deste TST para incluir
entre os efeitos decorrentes do contrato nulo - em face da contratação
de servidor público, após a promulgação da Constituição Federal de
1988, sem prévia aprovação em concurso público - o direito aos
valores referentes aos depósitos do FGTS. Entendeu que o legislador,
ao introduzir o art. 19-A à Lei nº 8.036/90, estabelecendo ser "devido
o depósito do FGTS na conta vinculada do trabalhador cujo contrato
de trabalho seja declarado nulo nas hipóteses previstas no artigo 37,
§ 2º, da Constituição Federal, quando mantido o direito ao salário",
apenas elevou à norma legal o entendimento jurisprudencial já exis-
tente por reconhecer o direito do trabalhador ao depósito do FGTS,
nesta hipótese específica de contrato nulo, em atenção aos princípios
da dignidade da pessoa humana e do valor social do trabalho. Assim,
o reconhecimento pelo Plenário deste Tribunal Superior do Trabalho
como devidos os depósitos do FGTS referentes ao período efeti-
vamente trabalhado confere, pois, estrita observância ao que dispõe o
art. 9º da Medida Provisória nº 2.164-41/2001, bem como os artigos
5º, inciso II, e 37, inciso II e § 2º, da Constituição Federal.

Embargos conhecidos e desprovidos no tema.

PROCESSO : E-RR-988/2004-131-17-00.2 - TRT DA 17ª REGIÃO -

(AC. SBDI1)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

EMBARGANTE : MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

A D VO G A D O : DR. RENATO TOGNERE FERRON

EMBARGADO(A) : CTA - CONSULTORIA TÉCNICA E ASSESSORIA S/C
LT D A . 

A D VO G A D O : DR. JOSÉ EDUARDO DA CUNHA SOARES

EMBARGADO(A) : FLÁVIA CANABARRO DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. WÉLITON RÓGER ALTOÉ

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos Embargos.
EMENTA: EMBARGOS SUJEITOS À SISTEMÁTICA DA

LEI Nº 11.496/07 - RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA - TO-
MADOR DE SERVIÇOS - ENTE PÚBLICO - SÚMULA Nº 331, IV,
DO TST

1. Tendo o acórdão embargado sido publicado posteriormente
ao início de vigência da Lei nº 11.496/07, os presentes Embargos
sujeitam-se à nova redação do artigo 894, inciso II, da CLT.

2. De plano, não prosperam as alegações de ofensa aos dis-
positivos legais e constitucionais indicados, já que é impróprio o meio
de veiculação da impugnação.

3. Por outro lado, não se cogita de divergência jurispru-
dencial hábil a gerar o conhecimento dos Embargos, porquanto a C.
Turma pautou a decisão no entendimento pacificado pela Súmula nº
331, IV, atraindo o óbice da parte final do inciso II do artigo 894 da
C LT.

Embargos não conhecidos.

PROCESSO : E-RR-1.069/2003-253-02-01.5 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

EMBARGANTE : FERNANDO RODRIGUES MODERNO

A D VO G A D O : DR. VICTOR AUGUSTO LOVECCHIO

EMBARGADO(A) : ULTRAFÉRTIL S.A.

A D VO G A D O : DR. MARCELO PIMENTEL

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
E m b a rg o s .

EMENTA: RECURSO DE EMBARGOS INTERPOSTO
APÓS A NOVA REDAÇÃO DO ART. 894 DA CLT. LEI Nº
11.496/2007. DESFUNDAMENTADO. O artigo 894 da CLT, com a
nova redação dada pela Lei nº 11.496/2007, limitou a admissibilidade
do Recurso de Embargos à comprovação de divergência jurispru-
dencial entre turmas do TST ou entre essas e a SBDI-1. O apelo está
desfundamentado, porquanto não foram transcritos arestos oriundos
de Turmas ou da SBDI-1 ao confronto de teses. Recurso de Embargos
não conhecido.

PROCESSO : E-RR-1.100/2005-052-11-00.5 - TRT DA 11ª REGIÃO

- (AC. SBDI1)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA RO-

SA

EMBARGANTE : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR : DR. LUCIANA LAURA C. COSTA

EMBARGADO(A) : JOSIMAR MOREIRA SILVA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ CARLOS BARBOSA CAVALCANTE

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
e m b a rg o s .

EMENTA: RECURSO DE EMBARGOS EM RECURSO
DE REVISTA. ACÓRDÃO EMBARGADO PUBLICADO NA VI-
GÊNCIA DA LEI 11.496/2007. ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. AD-
MISSÃO SEM CONCURSO PÚBLICO. CONTRATO NULO. EFEI-
TOS. SÚMULA 363/TST. Publicado o acórdão recorrido na vigência
da Lei 11.496/2007, que promoveu a alteração do art. 894, II, da CLT,
a acenada vulneração de dispositivos constitucionais e legais não se
mostra hábil a elevar o recurso ao conhecimento, uma vez que se trata
de hipótese não prevista naquele preceito consolidado, que passou a
admitir o recurso de embargos apenas em face "das decisões das
Turmas que divergirem entre si, ou das decisões proferidas pela Seção
de Dissídios Individuais, salvo se a decisão recorrida estiver em

consonância com súmula ou orientação jurisprudencial do Tribunal
Superior do Trabalho ou do Supremo Tribunal Federal". Noutro giro,
estando o acórdão embargado em sintonia com a Súmula 363 do TST,
não prospera o recurso sob a ótica da divergência invocada, pois,
quanto aos efeitos do contrato nulo firmado sem observância do
requisito da prévia aprovação em concurso público, a função uni-
formizadora, endereçada a esta Corte, já foi desempenhada (óbice do
art. 894, II, in fine, da CLT).

DIFERENÇAS DECORRENTES DE REDUÇÃO SALA-

RIAL. Acórdão turmário que não conhece do recurso de revista,
relativamente ao pleito de diferenças decorrentes de redução salarial,
em face do óbice da Súmula 297, I, desta Casa, porquanto não
adotada tese explícita a respeito pela Corte Regional, o que atrai a
preclusão da matéria, por ausência de prequestionamento.

COMPENSAÇÃO DE VALORES. Expressamente afasta-
da, no acórdão turmário, a aplicação da Súmula 18/TST à espécie,
com fundamento no enquadramento fático delineado, não há como
divisar contrariedade ao aludido verbete sumular, diante da vedação
inscrita na Súmula 126/TST.

Recurso de embargos não-conhecido.

PROCESSO : E-RR-1.147/2004-042-15-00.9 - TRT DA 15ª REGIÃO

- (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

EMBARGANTE : HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE DE ME-
DICINA DE RIBEIRÃO PRETO DA UNIVERSIDADE
DE SÃO PAULO

PROCURADOR : DR. WAGNER MANZATTO DE CASTRO

EMBARGADO(A) : ROSEMARY RAMOS ELEFANTE E OUTRA

A D VO G A D O : DR. ANDRÉ ALVES FONTES TEIXEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer dos embargos, por
divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhes provimento para
determinar que o vencimento básico do servidor é a base de cálculo
do adicional por tempo de serviço.

EMENTA: RECURSO DE EMBARGOS INTERPOSTO
ANTES DA LEI Nº 11.496/2007, QUE DEU NOVA REDAÇÃO AO
ART. 894 DA CLT. EMBARGOS. ADICIONAL POR TEMPO DE
SERVIÇO. BASE DE CÁLCULO. ARTIGO 129 DA CONSTITUI-
ÇÃO DO ESTADO DE SÃO PAULO. INCIDÊNCIA. SALÁRIO-
BASE OU REMUNERAÇÃO. A SBDI-1 da Corte, que tem com-
petência uniformizadora no que se refere à jurisprudência do TST,
tem adotado entendimento pelo qual o artigo 129 da Constituição
Estadual de São Paulo assegura aos servidores estaduais dois be-
nefícios distintos: adicional por tempo de serviço e sexta parte, es-
tabelecendo a base de cálculo sobre os vencimentos integrais apenas
no tocante ao segundo benefício, nada dispondo quanto ao adicional
por tempo de serviço. Há também entendimento com relação a ser
vedada a incidência do adicional por tempo de serviço sobre a re-
muneração, ante o que dispõe o art. 37, inciso XIV, da Constituição
da República, que proíbe que os adicionais percebidos sejam in-
seridos na base de cálculo dos acréscimos posteriormente concedidos,
impedindo a superposição de vantagens pecuniárias, pelo que a base
de cálculo deste adicional é o salário-base, e não a remuneração.
Recurso de Embargos conhecido e provido.

PROCESSO : E-RR-1.163/2003-032-03-00.9 - TRT DA 3ª REGIÃO -

(AC. SBDI1)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA RO-

SA

EMBARGANTE : COMPANHIA ENERGÉTICA DE MINAS GERAIS -
CEMIG

A D VO G A D O : DR. ANDRÉ SCHMIDT DE BRITO

EMBARGADO(A) : ESPÓLIO DE LUIZ FURTADO

A D VO G A D O : DR. JORGE DA SILVA SALLES

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
e m b a rg o s .

EMENTA: RECURSO DE EMBARGOS EM RECURSO
DE REVISTA. INTERPOSIÇÃO SOB A ÉGIDE DA LEI
11.496/2007. PRORROGAÇÃO DO PRAZO PARA INTERPOSI-
ÇÃO DO RECURSO ORDINÁRIO - MOTIVO DE FORÇA MAIOR
- SUSPENSÃO DO FUNCIONAMENTO DE VARA DO TRABA-
LHO. A teor do art. 894, II, da CLT, com a redação que lhe foi
conferida pela Lei 11.496/2007, em vigor desde 24.9.2007, o co-
nhecimento do recurso de embargos no âmbito do Tribunal Superior
do Trabalho depende da demonstração de divergência entre Turmas
ou destas com decisões proferidas pela Seção de Dissídios Individuais
do TST, condicionando-se, ainda, ao fato de não versar sobre matéria
superada por súmula ou orientação jurisprudencial editada por esta
Corte ou pelo Supremo Tribunal Federal. Nesse contexto, a acenada
violação de dispositivos de lei federal não se mostra hábil a elevar o
recurso ao conhecimento, uma vez que se trata de hipótese não
prevista no preceito consolidado supramencionado. De outra parte, os
paradigmas trazidos ao confronto de teses não se mostram aptos ao
fim colimado, na medida em que, provenientes de Tribunais Re-
gionais do Trabalho, também não preenchem as exigências do aludido
permissivo recursal.

Recurso de embargos não-conhecido.

PROCESSO : E-AIRR-1.183/2003-005-02-40.7 - TRT DA 2ª RE-

GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

EMBARGANTE : TEREJA NAJA EL SEIKALI NOGUEIRA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ANTÔNIO DOS SANTOS

EMBARGADO(A) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. - TE-
LESP

A D VO G A D A : DRA. JUSSARA IRACEMA DE SÁ E SACCHI
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DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos Embargos.
EMENTA: EMBARGOS. AGRAVO DE INSTRUMENTO.

RECURSO DE REVISTA. SÚMULA N.º 353/TST. INCIDÊNCIA. À
luz da Jurisprudência desta Corte, consubstanciada na Súmula n.º
353/TST, é incabível a interposição de Recurso de Embargos para
esta Seção de Dissídios Individuais contra decisão de Turma da Casa
que nega provimento a Agravo de Instrumento com fundamento em
pressuposto intrínseco. Recurso de Embargos não conhecido.

PROCESSO : E-RR-1.191/1992-003-17-41.8 - TRT DA 17ª REGIÃO

- (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

EMBARGANTE : SINDICATO DOS SERVIDORES PÚBLICOS FEDE-
RAIS NO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO - SIND-
SEP/ES

A D VO G A D O : DR. JOSÉ DA SILVA CALDAS

A D VO G A D A : DRA. ERYKA FARIAS DE NEGRI

EMBARGADO(A) : FUNDAÇÃO JORGE DUPRAT FIGUEIREDO DE SE-
GURANÇA E MEDICINA DO TRABALHO - FUNDA-
CENTRO

PROCURADOR : DR. MOACIR ANTONIO MACHADO DA SILVA

DECISÃO:Por maioria, não conhecer dos embargos quanto
ao tema "recurso de revista de agravo provido - argüição de traslado
incompleto - violação do art. 897, § 5º, da CLT - representação pela
Procuradoria Federal", vencidos os Exmos. Ministros João Batista
Brito Pereira, Rosa Maria Weber Candiota da Rosa e Lelio Bentes
Corrêa. Por unanimidade, não conhecer dos embargos no tocante ao
item "recurso de revista conhecido e provido - incompetência da
Justiça do Trabalho - limitação da execução de parcelas pecuniárias
em decorrência da alteração de regime".

EMENTA: EMBARGOS. RECURSO DE REVISTA PRO-
VIDO. LIMITAÇÃO DAS PARCELAS PECUNIÁRIAS EM PRO-
CESSO DE EXECUÇÃO. APLICAÇÃO DA ORIENTAÇÃO JU-
RISPRUDENCIAL Nº 138 DA SBDI-1/TST. Correta a decisão que
dá provimento ao recurso de revista visando a aplicar o art. 114 da
Constituição Federal, limitando a competência da Justiça do Trabalho
para a execução de sentença proferida anteriormente à vigência da Lei
8.112/90. Embargos não conhecidos.

PROCESSO : E-ED-RR-1.192/2004-014-10-00.1 - TRT DA 10ª RE-

GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

EMBARGANTE : JOSÉ EUGENIO MONTEIRO DA SILVA E OUTROS

A D VO G A D O : DR. CARLOS VICTOR AZEVEDO SILVA

EMBARGADO(A) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D O : DR. JOSÉ MARIA DE OLIVEIRA SANTOS

A D VO G A D O : DR. JOSÉ LINHARES PRADO NETO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
E m b a rg o s .

EMENTA: PRESCRIÇÃO. AUXÍLIO CESTA- ALIMEN-
TAÇÃO. COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA. O pedido
de diferenças de complementação de aposentadoria decorre da au-
sência de pagamento do auxílio cesta-alimentação aos aposentados.
Assim, trata-se de parcela nunca recebida na complementação de
aposentadoria, e não de diferenças decorrentes de parcelas já pagas, o
que atrai, inequivocamente, a incidência da Súmula 326 desta Corte
com relação àqueles reclamantes que postularam mais de dois anos
após a aposentadoria.

Recurso de Embargos de que não se conhece.

PROCESSO : E-ED-RR-1.203/2004-019-12-00.4 - TRT DA 12ª RE-

GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

EMBARGANTE : ANTÔNIO REGINALDO DE ANDRADE

A D VO G A D O : DR. FRANCISCO JOÃO LESSA

EMBARGADO(A) : CELESC DISTRIBUIÇÃO S.A.

A D VO G A D O : DR. LYCURGO LEITE NETO

DECISÃO:Por unanimidade, indeferir o benefício da justiça
gratuita e não conhecer do Recurso de Embargos.

EMENTA: ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA. A ausência da
declaração de pobreza do reclamante impede o deferimento dos be-
nefícios da assistência judiciária.

DESERÇÃO. O Recurso está desfundamentado, a teor da
Súmula 221, item I, do TST, em face da ausência de indicação do
dispositivo de lei tido como violado.

Recurso de Embargos de que não se conhece.

PROCESSO : E-RR-1.204/2004-005-17-00.9 - TRT DA 17ª REGIÃO

- (AC. SBDI1)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

EMBARGANTE : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

EMBARGADO(A) : DENILSON DA SILVA ROSA E OUTROS

A D VO G A D O : DR. JOSÉ TORRES DAS NEVES

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos Embargos.
EMENTA: EMBARGOS - TELEMAR NORTE LESTE

S.A. - INDENIZAÇÃO PIRC - SÚMULA Nº 126/TST
Verificando-se que a premissa fática adotada nos Embargos

contraria o panorama fático delineado no acórdão regional, impõe-se
a confirmação do acórdão embargado, nos termos da Súmula nº
1 2 6 / T S T.

Embargos não conhecidos.

PROCESSO : E-A-AIRR-1.237/2001-008-05-40.5 - TRT DA 5ª RE-

GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA RO-

SA

EMBARGANTE : POSTO ESTORIL COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS E
LUBRIFICANTES LTDA.

A D VO G A D O : DR. ALYSSON SOUSA MOURÃO

A D VO G A D O : DR. TIAGO CEDRAZ LEITE OLIVEIRA

EMBARGADO(A) : CARLOS ALBERTO CONCEIÇÃO DA SILVA

A D VO G A D O : DR. ROBERTO DE FIGUEIREDO CALDAS

A D VO G A D A : DRA. MARIA DAS GRAÇAS BORGES NUNES FER-
NANDES

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
e m b a rg o s .

EMENTA: RECURSO DE EMBARGOS. AGRAVO DE
INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA. PUBLICAÇÃO
DO ACÓRDÃO EMBARGADO SOB A ÉGIDE DA LEI
11.496/2007. DEFICIÊNCIA DE TRASLADO. ILEGIBILIDADE
DO CARIMBO DE PROTOCOLO DO RECURSO DE REVISTA. A
ilegibilidade do carimbo de protocolo do recurso de revista acarreta o
não-conhecimento do agravo de instrumento que visa a destrancá-lo,
pois impede o exame da sua tempestividade, pressuposto essencial à
admissibilidade do recurso, nos termos do artigo 897, § 5º, da CLT e
IN nº 16/1999, itens III e X, desta Corte. Decisão turmária em
consonância com a jurisprudência iterativa, notória e atual do TST,
consubstanciada na Orientação Jurisprudencial 285 desta SDI-I. Óbi-
ce do art. 894, II, in fine, da CLT.

Recurso de embargos não-conhecido.

PROCESSO : E-RR-1.246/2005-053-11-00.7 - TRT DA 11ª REGIÃO

- (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

EMBARGANTE : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR : DR. MATEUS GUEDES RIOS

EMBARGADO(A) : RAILDA GOMES DA SILVA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ CARLOS BARBOSA CAVALCANTE

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos.
EMENTA: RECURSO DE EMBARGOS - SÚMULA Nº

363 DO TST. CONTRATO NULO CELEBRADO ANTES DA ME-
DIDA PROVISÓRIA Nº 2164-41/2001. DESRESPEITO AO PRIN-
CÍPIO CONSTITUCIONAL DA IRRETROATIVIDADE DAS NOR-
MAS. INEXISTÊNCIA. Esta e. Corte pacificou o entendimento de
que a aplicação da parte final da Súmula nº 363 do TST a contratos
nulos celebrados antes da vigência da Medida Provisória nº 2164-
41/2001 não implica efeito retroativo de norma legal, pois aquela
Medida Provisória veio apenas positivar a jurisprudência construída
em razão do conflito aparente entre a vedação do enriquecimento sem
causa do empregador, ainda que de natureza estatal, tendo em vista a
previsão do valor social do trabalho como fundamento da República
(artigo 1º, IV, da Constituição Federal de 1988), por um lado; e o
princípio da moralidade da Administração Pública que, concernente à
relação do Estado com seus servidores, tem gênese na admissão
mediante prévia aprovação em concurso público, por força do artigo
37, § 2º, da Constituição, por outro. Inviável a admissibilidade do
recurso, nos termos da Súmula nº 333 do TST. Recurso não co-
nhecido.

PROCESSO : E-RR-1.292/1999-010-15-00.7 - TRT DA 15ª REGIÃO

- (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

EMBARGANTE : MARIA TEREZA BIAZON TEIXEIRA

A D VO G A D A : DRA. MARIA HELENA SOARES DO NASCIMENTO

EMBARGADO(A) : FERROBAN - FERROVIAS BANDEIRANTES S.A.

A D VO G A D O : DR. NILTON DA SILVA CORREIA

A D VO G A D O : DR. PAULO SÉRGIO JOÃO

EMBARGADO(A) : UNIÃO (SUCESSORA DA EXTINTA RFFSA)

PROCURADOR : DR. LUIS HENRIQUE MARTINS DOS ANJOS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos.
EMENTA: RECURSO DE EMBARGOS. SUCESSÃO

TRABALHISTA NÃO CONFIGURADA. RESCISÃO DO CON-
TRATO DE TRABALHO EM DATA ANTERIOR À DA CELE-
BRAÇÃO DO CONTRATO DE ARRENDAMENTO. Tendo a re-
clamante rescindido seu contrato em data anterior a celebração do
contrato de arrendamento, não há que se falar em sucessão trabalhista,
não podendo responder a Ferroban pelas verbas trabalhistas objeto da
ação trabalhista, nos termos da Orientação Jurisprudencial nº 225 da
SBDI-1. Recurso de embargos não conhecido.

PROCESSO : E-ED-RR-1.295/2000-056-15-85.5 - TRT DA 15ª RE-

GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA RO-

SA

EMBARGANTE : COMAPI - COMPANHIA AGRO PASTORIL E INDUS-
TRIAL LTDA.

A D VO G A D O : DR. MARCELO PIMENTEL

EMBARGADO(A) : JOSÉ BOTELHO NOGUEIRA

A D VO G A D O : DR. FERNANDO ARANTES DE ALMEIDA

EMBARGADO(A) : TITO MELLO ZARVOS

A D VO G A D O : DR. GLIDSON MELO DE OLIVEIRA

EMBARGADO(A) : BANCO BRADESCO S.A.

A D VO G A D O : DR. MÁRIO LUIZ GARDINAL

EMBARGADO(A) : ORGANIZAÇÕES SV AGROINDUSTRIAL LTDA.

A D VO G A D O : DR. JORGE FRANCISCO MÁXIMO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
e m b a rg o s .

EMENTA: RECURSO DE EMBARGOS EM RECURSO
DE REVISTA. INTERPOSIÇÃO SOB A ÉGIDE DA LEI
11.496/2007. SUCESSÃO TRABALHISTA. TRANSFERÊNCIA DE
FAZENDA MEDIANTE INSTRUMENTO PARTICULAR DE PRO-
MESSA DE COMPRA E VENDA. DISTRATO. RETORNO DO
PROMITENTE VENDEDOR À CONDIÇÃO DE EMPREGADOR E
ULTERIOR EXTINÇÃO DO VÍNCULO EMPREGATÍCIO. RES-
PONSABILIDADE PELOS CRÉDITOS TRABALHISTAS INA-
DIMPLIDOS. A teor do art. 894, II, da CLT, com a redação que lhe
foi conferida pela Lei 11.496/2007, em vigor desde 24.9.2007, o
conhecimento do recurso de embargos no âmbito do Tribunal Su-
perior do Trabalho depende da demonstração de divergência entre
Turmas ou destas com decisões proferidas pela Seção de Dissídios
Individuais do TST, condicionando-se, ainda, ao fato de não versar
sobre matéria superada por súmula ou orientação jurisprudencial edi-
tada por esta Corte ou pelo Supremo Tribunal Federal. Nesse con-
texto, a acenada violação de dispositivos constitucionais e de lei
federal não se mostra hábil a elevar o recurso ao conhecimento, uma
vez que se trata de hipótese não prevista no preceito consolidado
supramencionado. Noutro giro, os arestos trazidos ao confronto de
teses não se prestam ao fim colimado, uma vez que não partem das
mesmas premissas fáticas que, no caso, conduziram à condenação da
terceira reclamada ao pagamento dos créditos trabalhistas reconhe-
cidos ao autor. Incidência da Súmula 296, I, desta Corte.

Recurso de embargos não-conhecido.

PROCESSO : E-RR-1.353/2005-052-11-00.9 - TRT DA 11ª REGIÃO

- (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

EMBARGANTE : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR : DR. EDUARDO BEZERRA VIEIRA

EMBARGADO(A) : FRANCISCA SILVA BARBOSA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ CARLOS BARBOSA CAVALCANTE

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos.
EMENTA: RECURSO DE EMBARGOS - SÚMULA Nº

363 DO TST. CONTRATO NULO CELEBRADO ANTES DA ME-
DIDA PROVISÓRIA Nº 2164-41/2001. DESRESPEITO AO PRIN-
CÍPIO CONSTITUCIONAL DA IRRETROATIVIDADE DAS NOR-
MAS. INEXISTÊNCIA. Esta e. Corte pacificou o entendimento de
que a aplicação da parte final da Súmula nº 363 do TST a contratos
nulos celebrados antes da vigência da Medida Provisória nº 2164-
41/2001 não implica efeito retroativo de norma legal, pois aquela
Medida Provisória veio apenas positivar a jurisprudência construída
em razão do conflito aparente entre a vedação do enriquecimento sem
causa do empregador, ainda que de natureza estatal, tendo em vista a
previsão do valor social do trabalho como fundamento da República
(artigo 1º, IV, da Constituição Federal de 1988), por um lado; e o
princípio da moralidade da Administração Pública que, concernente à
relação do Estado com seus servidores, tem gênese na admissão
mediante prévia aprovação em concurso público, por força do artigo
37, § 2º, da Constituição, por outro. Inviável a admissibilidade do
recurso, nos termos da Súmula nº 333 do TST. Recurso não co-
nhecido.<!ID1069968-3>

PROCESSO : E-ED-AIRR-1.359/2003-022-15-40.5 - TRT DA 15ª RE-

GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

EMBARGANTE : VANUZA FRANCISCA DE LIMA

A D VO G A D O : DR. JORGE VEIGA JÚNIOR

EMBARGADO(A) : TEKA - TECELAGEM KUEHNRICH S.A.

A D VO G A D A : DRA. ANA PAULA YANSSEN NOVELETTO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos Embargos.
EMENTA: EMBARGOS INTERPOSTOS A ACÓRDÃO

DE TURMA QUE NEGOU PROVIMENTO AO AGRAVO DE INS-
T R U M E N TO

O Eg. Tribunal Superior do Trabalho já pacificou o seu
entendimento pela Súmula nº 353.

Embargos não conhecidos.

PROCESSO : E-ED-RR-1.363/2000-066-15-00.0 - TRT DA 15ª RE-

GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

EMBARGANTE : ELIANA GOMES ROCHA E OUTRA

A D VO G A D O : DR. ANDRÉ ALVES FONTES TEIXEIRA

EMBARGADO(A) : HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE DE ME-
DICINA DE RIBEIRÃO PRETO DA UNIVERSIDADE
DE SÃO PAULO

PROCURADORA : DRA. IVONE MENOSSI VIGÁRIO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
e m b a rg o s .

EMENTA: RECURSO DE EMBARGOS EM RECURSO
DE REVISTA. ACÓRDÃO EMBARGADO PUBLICADO ANTES
DA ENTRADA EM VIGOR DA LEI 11.496/2007. ADICIONAL
POR TEMPO DE SERVIÇO. QÜINQÜÊNIO. BASE DE CÁLCU-
LO. Decisão turmária em sintonia com a OJ 60/SDI-I - Transitória, a
teor da qual: "O adicional por tempo de serviço - qüinqüênio -,
previsto no art. 129 da Constituição do Estado de São Paulo, tem
como base de cálculo o vencimento básico do servidor público es-
tadual, ante o disposto no art. 11 da Lei Complementar do Estado de
São Paulo nº 713, de 12.04.1993. ".

Recurso de embargos não-conhecido.
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PROCESSO : E-RR-1.372/2005-053-11-00.1 - TRT DA 11ª REGIÃO

- (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

EMBARGANTE : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR : DR. EDUARDO BEZERRA VIEIRA

EMBARGADO(A) : RERONILDA DOS SANTOS RIMAR

A D VO G A D O : DR. JOSÉ CARLOS BARBOSA CAVALCANTE

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer integralmente
dos Embargos.

EMENTA: RECURSO DE EMBARGOS INTERPOSTO
ANTES DA LEI Nº 11.496/2007. VÍNCULO EMPREGATÍCIO.
CONTRATAÇÃO POSTERIOR À CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE
1988. ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DIRETA. EFEITOS. LIMITA-
ÇÃO DA CONDENAÇÃO AO FGTS DO PERÍODO. POSSIBI-
LIDADE - O Tribunal Pleno desta Corte, na sessão de 28.10.2003, à
luz do artigo 19-A da Lei nº 8.036/90, com a redação dada pela
Medida Provisória nº 2.164-41, alterou a redação da Súmula nº
363/TST, para incluir entre os efeitos decorrentes do contrato nulo -
pela contratação de servidor público, após a Constituição da Re-

pública de 1988, sem prévia aprovação em concurso público - o
direito aos valores referentes aos depósitos do FGTS.

COMPENSAÇÃO - Violação aos dispositivos legais e aos
textos da Constituição invocados, bem como contrariedade aos Ver-
betes Sumulares não caracterizadas. Recurso de Embargos não co-
nhecido.

PROCESSO : E-RR-1.399/2005-029-15-00.9 - TRT DA 15ª REGIÃO

- (AC. SBDI1)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

EMBARGANTE : USINA SÃO MARTINHO S.A.

A D VO G A D A : DRA. ELIMARA APARECIDA ASSAD SALLUM

EMBARGADO(A) : DARCI ALVES DOS ANJOS

A D VO G A D O : DR. FÁBIO EDUARDO DE LAURENTIZ

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer dos Embargos, por
divergência jurisprudencial, e, no mérito, negar-lhes provimento.

EMENTA: EMBARGOS - HORAS EXTRAS - MINUTOS
RESIDUAIS - EFICÁCIA DE CLÁUSULA PREVISTA EM CON-
VENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO

Nos termos da jurisprudência majoritária desta Corte, pre-
valece o critério estabelecido no § 1º do art. 58 da CLT, inde-
pendentemente da existência de norma coletiva prevendo tolerância
maior, para apuração das horas extras.

Embargos conhecidos e desprovidos.

PROCESSO : E-RR-1.403/2006-057-03-00.4 - TRT DA 3ª REGIÃO -

(AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

EMBARGANTE : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D O : DR. WESLEY CARDOSO DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. ANDRÉ YOKOMIZO ACEIRO

A D VO G A D O : DR. LEANDRO GIORNI

EMBARGADO(A) : ROSCH ADMINISTRADORA DE SERVIÇOS E INFOR-
MÁTICA LTDA.

EMBARGADO(A) : EDER VIEIRA BARBOSA

A D VO G A D O : DR. HUMBERTO MARCIAL FONSECA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Recurso
de Embargos.

EMENTA: TERCEIRIZAÇÃO. ISONOMIA SALARIAL.
EMPREGADOS DA EMPRESA PRESTADORA DE SERVIÇOS.
EMPREGADOS DA EMPRESA DA TOMADORA. A fim de se
evitar a ocorrência de tratamento discriminatório entre os empregados
da empresa prestadora de serviços e os da tomadora, e observado o
exercício das mesmas funções, esta Corte entende serem devidos os
direitos decorrentes do enquadramento como se empregado da em-
presa tomadora fosse, tanto em termos de salário quanto às condições
de trabalho.

Recurso de Embargos de que se conhece e a que se nega
provimento.

PROCESSO : E-AIRR-1.415/2006-021-09-40.0 - TRT DA 9ª RE-

GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

EMBARGANTE : COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARANÁ - SA-
N E PA R 

A D VO G A D O : DR. GIANNY VANESKA GATTI FELIX CRUZ

EMBARGADO(A) : NEIDE APARECIDA COSTA

A D VO G A D O : DR. ROGÉRIO CALAZANS DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos Embargos.
EMENTA: EMBARGOS. AGRAVO DE INSTRUMENTO.

RECURSO DE REVISTA. SÚMULA N.º 353/TST. INCIDÊNCIA. À
luz da Jurisprudência desta Corte, consubstanciada na Súmula n.º
353/TST, é incabível a interposição de Recurso de Embargos para
esta Seção de Dissídios Individuais contra decisão de Turma da Casa
que nega provimento a Agravo de Instrumento com fundamento em
pressuposto intrínseco. Recurso de Embargos não conhecido.

PROCESSO : E-RR-1.426/2005-001-20-00.0 - TRT DA 20ª REGIÃO

- (AC. SBDI1)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

EMBARGANTE : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECI-
MENTOS BANCÁRIOS DO ESTADO DE SERGIPE

A D VO G A D O : DR. MARCOS D'ÁVILA FERNANDES

A D VO G A D A : DRA. EMÍLIA BORGES

EMBARGADO(A) : BANCO DO BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. ALEXANDRE POCAI PEREIRA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos Embargos.
EMENTA: EMBARGOS SUJEITOS À SISTEMÁTICA DA

LEI Nº 11.496/07 - CONVENÇÃO COLETIVA - ABONO - NA-
TUREZA INDENIZATÓRIA EXPRESSAMENTE ASSINALADA -
VA L I D A D E

1. Tendo o acórdão embargado sido publicado posteriormente
ao início da vigência da Lei nº 11.496/07, os presentes Embargos
sujeitam-se à nova redação do artigo 894, inciso II, da CLT.

2. De plano, não prosperam as alegações de ofensa aos dis-
positivos legais e constitucionais indicados, uma vez que é impróprio
o meio de veiculação da impugnação.

3. Por outro lado, não se cogita de divergência jurispru-
dencial hábil a gerar o conhecimento dos Embargos, porquanto a C.
Turma pautou a decisão no entendimento pacificado pela Orientação
Jurisprudencial nº 346 da C. SBDI-1, atraindo o óbice mencionado na
parte final do inciso II do artigo 894 da CLT e Súmula nº
3 3 3 / T S T.

Embargos não conhecidos.

PROCESSO : E-ED-AIRR-1.434/2005-003-22-40.3 - TRT DA 22ª RE-

GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

EMBARGANTE : COMPANHIA ENERGÉTICA DO PIAUÍ - CEPISA

A D VO G A D O : DR. ALYSSON SOUSA MOURÃO

EMBARGADO(A) : EDILSON FRANCISCO TAVEIRA

A D VO G A D A : DRA. JOANA D'ARC GONÇALVES LIMA EZEQUIEL

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos.
EMENTA: RECURSO DE EMBARGOS INTERPOSTO

SOB A ÉGIDE DA LEI Nº 11.496/2007 A DECISÃO PROFERIDA
EM JULGAMENTO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO. NÃO CA-
BIMENTO. LEI Nº 7.701/98. A alteração introduzida na sistemática
da admissibilidade do recurso de embargos, por meio da Lei nº
11.496/2007, não alterou o disposto no artigo 5º, alínea b, da Lei nº
7.701/98, de que resulta a irrecorribilidade, em regra, das decisões
proferidas por Turmas do Tribunal Superior do Trabalho por meio das
quais se nega provimento a agravo de instrumento. Não configurada,
de outro lado, nenhuma das exceções contempladas na jurisprudência
iterativa desta Corte uniformizadora, afigura-se inadmissível o re-
curso de embargos. Embargos de que não se conhece.

PROCESSO : E-ED-AIRR-1.457/2004-101-15-41.3 - TRT DA 15ª RE-

GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA RO-

SA

EMBARGANTE : ELIANA PEREIRA PINTO FARAH

A D VO G A D O : DR. OTÁVIO AUGUSTO CUSTÓDIO DE LIMA

EMBARGADO(A) : BANCO NOSSA CAIXA S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
e m b a rg o s .

EMENTA: RECURSO DE EMBARGOS. AGRAVO DE
INSTRUMENTO. RECURSO DE REVISTA. ACÓRDÃO EMBAR-
GADO PUBLICADO APÓS A ENTRADA EM VIGOR DA LEI
11.496/2007. DISPENSA DO AVISO PRÉVIO. VALIDADE DA
ADESÃO AO PDV. SÚMULA 353/TST. Incabível o recurso de em-
bargos contra acórdão turmário que, mediante a análise dos pres-
supostos intrínsecos de admissibilidade do recurso de revista, ver-
sando sobre a dispensa do aviso prévio e a validade da adesão ao
PDV, ao julgamento do agravo de instrumento, nega-lhe provimen-
to.

Recurso de embargos não conhecido.

PROCESSO : E-RR-1.492/2003-027-12-00.5 - TRT DA 12ª REGIÃO

- (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

EMBARGANTE : COMPANHIA SIDERÚRGICA NACIONAL - CSN

A D VO G A D A : DRA. DANIELLE STEFLI BORTOLUZZI NASPOLINI

EMBARGADO(A) : JOSÉ PEREIRA DA ROCHA

A D VO G A D O : DR. DIVALDO LUIZ DE AMORIM

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos.
EMENTA: VIOLAÇÃO DO ARTIGO 896 DA CONSO-

LIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO. FGTS. INDENIZAÇÃO
DE 40%. DIFERENÇAS DECORRENTES DA REPOSIÇÃO DOS
EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. PRESCRIÇÃO. TERMO INI-
CIAL. "O termo inicial do prazo prescricional para o empregado
pleitear em juízo diferenças da multa do FGTS, decorrentes dos
expurgos inflacionários, deu-se com a vigência da Lei Complementar
nº 110, em 30.06.01, salvo comprovado trânsito em julgado de de-
cisão proferida em ação proposta anteriormente na Justiça Federal,
que reconheça o direito à atualização do saldo da conta vinculada"
(Orientação Jurisprudencial nº 344 da SBDI-I do TST - DJU de
22/11/2005). Embargos não conhecidos.

PROCESSO : E-RR-1.498/2002-055-01-00.0 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. SBDI1)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

EMBARGANTE : SERVIÇO SOCIAL DO COMÉRCIO - SESC

A D VO G A D A : DRA. ALESSANDRA REIMOL MENDONÇA AJUZ

EMBARGADO(A) : MARILDA COUTO DE OLIVEIRA

A D VO G A D A : DRA. MÔNICA DE QUEIROZ PIMPÃO SALUM

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar a preliminar de intem-
pestividade argüida na impugnação e não conhecer dos Embargos.

EMENTA: EMBARGOS - RENOVAÇÃO DA LESÃO
MÊS A MÊS - PRESCRIÇÃO

Na espécie, não se cogita de contrariedade à Súmula nº
294/TST por o pedido se dirigir a diferenças de verba efetivamente
paga pelo empregador - renovação da lesão mês a mês -, não sendo
possível identificar eventual ato único a que alude o verbete.

Embargos não conhecidos.

PROCESSO : E-ED-RR-1.500/2001-054-02-00.9 - TRT DA 2ª RE-

GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA RO-

SA

EMBARGANTE : MARCELO SELINGARDI

A D VO G A D A : DRA. ELIANA DE FALCO RIBEIRO

EMBARGADO(A) : DEPARTAMENTO DE ÁGUAS E ENERGIA ELÉTRI-
CA - DAEE

PROCURADORA : DRA. ROSIBEL GUSMÃO CROCETTI

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
e m b a rg o s .

EMENTA: RECURSO DE EMBARGOS EM RECURSO
DE REVISTA. ACÓRDÃO EMBARGADO PUBLICADO ANTES
DA ENTRADA EM VIGOR DA LEI 11.496/2007. ADICIONAL
POR TEMPO DE SERVIÇO. QÜINQÜÊNIO. BASE DE CÁLCU-
LO. Decisão turmária em sintonia com a OJ 60/SDI-I - Transitória, a
teor da qual: "O adicional por tempo de serviço - qüinqüênio -,
previsto no art. 129 da Constituição do Estado de São Paulo, tem
como base de cálculo o vencimento básico do servidor público es-
tadual, ante o disposto no art. 11 da Lei Complementar do Estado de
São Paulo nº 713, de 12.04.1993. ".

Recurso de embargos não-conhecido.

PROCESSO : E-RR-1.503/2001-271-02-00.4 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

EMBARGANTE : HORST LEO ALFES CHOPERIA

A D VO G A D O : DR. ENIO RODRIGUES DE LIMA

EMBARGADO(A) : FRANCISCO MIGUEL INÁCIO DA SILVA

A D VO G A D A : DRA. SELENE MARIA DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos Embargos.
EMENTA: RECURSO DE EMBARGOS DESFUNDA-

MENTADO. ARTIGO 894 DA CLT. NOVA REDAÇÃO. Os Em-
bargos apresentam-se desfundamentados, na medida em que a Em-
bargante não transcreve arestos de Turmas ou da SBDI-1 que de-
monstrem divergência com a Decisão embargada, na forma do que
dispõe o art. 894 da CLT, com a nova redação que lhe foi conferida
pela Lei nº 11.496/2007. Recurso de Embargos não conhecido.

PROCESSO : E-ED-RR-1.518/2003-281-01-00.7 - TRT DA 1ª RE-

GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

EMBARGANTE : FUNDAÇÃO DE APOIO À ESCOLA TÉCNICA DO
ESTADO DO RIO DE JANEIRO - FAETEC

PROCURADORA : DRA. CHRISTINA AIRES CORREA LIMA

PROCURADOR : DR. ALDE DA COSTA SANTOS JÚNIOR

PROCURADORA : DRA. MARILIA MONZILLO DE ALMEIDA AZEVE-
DO

PROCURADORA : DRA. DANIELE FARIAS DANTAS DE ANDRADE

EMBARGADO(A) : JOSÉ CARLOS TINOCO BARATA

A D VO G A D A : DRA. RITA DE CÁSSIA NAVARRO DE OLIVEIRA AL-
MEIDA

EMBARGADO(A) : COSEPA - COOPERATIVA DE SERVIÇOS MÚLTI-
PLOS PAN-AMERICANA LTDA.

A D VO G A D O : DR. THOMÉ ERNESTO DA FONSECA COSTA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
E m b a rg o s .

EMENTA: RECURSO DE EMBARGOS INTERPOSTO
ANTES DA VIGÊNCIA DA LEI Nº 11.496/2007, QUE DEU NOVA
REDAÇÃO AO ART. 894 DA CLT. RESPONSABILIDADE SUB-
SIDIÁRIA - APLICAÇÃO DA SÚMULA Nº 331, IV, DO TST.
Decisão embargada em perfeita harmonia com a jurisprudência pa-
cificada no item nº IV da Súmula nº 331 do TST.

Recurso de Embargos não conhecido.

PROCESSO : E-RR-1.539/2005-051-11-00.1 - TRT DA 11ª REGIÃO

- (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

EMBARGANTE : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADORA : DRA. LUCIANA LAURA CARVALHO COSTA

EMBARGADO(A) : RENÊ GILDA BARBOSA DA SILVA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ CARLOS BARBOSA CAVALCANTE

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer dos embargos, por
divergência jurisprudencial, e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: RECURSO DE EMBARGOS INTERPOSTO
SOB A ÉGIDE DA LEI Nº 11.496/2007. CONTRATO NULO. EFEI-
TOS. FUNDO DE GARANTIA DO TEMPO DE SERVIÇO. DE-
PÓSITOS. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.164-41/2001. APLICA-
ÇÃO A SITUAÇÕES CONSTITUÍDAS E CONSUMADAS AN-
TERIORMENTE A SUA VIGÊNCIA. Resta pacificado nesta Corte
uniformizadora o entendimento segundo o qual a circunstância de o
vínculo de emprego ter-se iniciado e exaurido anteriormente à edição
da Medida Provisória nº 2.164-41/2001 não afasta o direito do obreiro
aos depósitos do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço. Aludida
norma, mediante a qual se incluiu no texto da Lei nº 8.036/90 o artigo
19-A, dispondo a respeito do direito dos trabalhadores aos depósitos
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do FGTS, ainda que declarado nulo o contrato, nos termos do artigo
37, § 2º, da Constituição Federal, apenas corrobora o entendimento de
que não se pode exacerbar a pronúncia de nulidade ao ponto de
negar-se totalmente eficácia ao negócio jurídico havido entre as par-
tes. O preceito nela contido tem conteúdo meramente declaratório de
obrigação preexistente. O fundamento jurídico para a imposição da
obrigação de responder pelo FGTS sobre o salário mínimo, garantido
no curso do contrato, deriva da própria Lei nº 8.036/90 e da eficácia
relativa que se empresta à relação jurídica havida, não obstante a
declaração de nulidade do contrato de trabalho. Embargos conhecidos
e não providos.

PROCESSO : E-ED-RR-1.548/1999-114-15-00.0 - TRT DA 15ª RE-

GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

EMBARGANTE : COMPANHIA PAULISTA DE FORÇA E LUZ - CPFL

A D VO G A D O : DR. URSULINO SANTOS FILHO

EMBARGADO(A) : EURICO NUNO MADEIRA PINTO DE ASSUNÇÃO

A D VO G A D A : DRA. ADRIANA CLÁUDIA CANO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos Embargos.
EMENTA: RECURSO DE EMBARGOS INTERPOSTO

ANTERIORMENTE À LEI 11.496/2007. PROGRAMA DE DES-
LIGAMENTO VOLUNTÁRIO. TRANSAÇÃO. EFEITOS. DECI-
SÃO EM CONFORMIDADE COM A JURISPRUDÊNCIA DESTA
CORTE. NÃO-CONHECIMENTO. A decisão firmada pela Turma
reconheceu plena validade aos termos do Programa de Desligamento
Voluntário instituído pela Reclamada. O negócio jurídico foi tido
como válido e eficaz, sendo reconhecidos os seus efeitos, apenas sem
o alcance pretendido pelo empregador - a transação levada a efeito
estaria a alcançar, apenas, as parcelas discriminadas no recibo de
quitação, ante a impossibilidade de se conferir validade a renúncia
genérica contida naquele documentos rescisório. Tal decisão reflete o
entendimento assente nesta col. Corte, expresso nos termos do Pre-
cedente n.º 270 desta SBDI. Embargos não conhecidos.

PROCESSO : E-ED-RR-1.598/2003-462-02-40.8 - TRT DA 2ª RE-

GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

EMBARGANTE : FORD MOTOR COMPANY BRASIL LTDA.

A D VO G A D O : DR. CAIO ANTÔNIO RIBAS DA SILVA PRADO

A D VO G A D O : DR. FABIANO SANTOS BORGES

EMBARGADO(A) : SÉRGIO VERZEGNASSI

A D VO G A D A : DRA. SANDRA MARIA ESTEFAM JORGE

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer dos embargos por
violação do artigo 897, § 5º, da Consolidação das Leis do Trabalho e,
no mérito, dar-lhe provimento para, reformando a decisão proferida
pela Turma, declarar o não-conhecimento do agravo de instrumento
interposto pelo reclamante, por irregularidade de traslado, restabe-
lecendo a decisão proferida pelo Tribunal Regional.

EMENTA: EMBARGOS. AGRAVO DE INSTRUMENTO
PROVIDO. IRREGULARIDADE DE TRASLADO. GUIA DE RE-
COLHIMENTO DE CUSTAS PROCESSUAIS SEM AUTENTICA-
ÇÃO BANCÁRIA. A Instrução Normativa nº 20, com a redação dada
pela Resolução Administrativa nº 902/2002 deste Tribunal Superior,
exige, tão-somente, que o pagamento das custas seja efetuado no
prazo legal e observe o valor estipulado na sentença. A impossi-
bilidade de verificação da devida autenticação ou carimbo do agente
arrecadador (exigência constante da Instrução Normativa nº 81/96 da
Secretaria da Receita Federal), impede se considere legítimo o re-
colhimento, em face da insegurança jurídica que daí decorreria, so-
bretudo quando - como no caso em tela - não se identifica nem sequer
o banco em que efetuado o pagamento. A Instrução Normativa nº 20,
nos itens I e III, atribui à parte o ônus de zelar pela exatidão do
recolhimento das custas e emolumentos. Recurso de embargos co-
nhecidos e providos.

PROCESSO : E-RR-1.604/2005-051-11-00.9 - TRT DA 11ª REGIÃO

- (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

EMBARGANTE : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR : DR. LUCIANA LAURA C. COSTA

EMBARGADO(A) : CARLINHO FRANCISCO DA COSTA

A D VO G A D O : DR. MESSIAS GONÇALVES GARCIA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos.
EMENTA: RECURSO DE EMBARGOS - SÚMULA Nº

363 DO TST. CONTRATO NULO CELEBRADO ANTES DA ME-
DIDA PROVISÓRIA Nº 2164-41/2001. DESRESPEITO AO PRIN-
CÍPIO CONSTITUCIONAL DA IRRETROATIVIDADE DAS NOR-
MAS. INEXISTÊNCIA. Esta e. Corte pacificou o entendimento de
que a aplicação da parte final da Súmula nº 363 do TST a contratos
nulos celebrados antes da vigência da Medida Provisória nº 2164-
41/2001 não implica efeito retroativo de norma legal, pois aquela
Medida Provisória veio apenas positivar a jurisprudência construída
em razão do conflito aparente entre a vedação do enriquecimento sem
causa do empregador, ainda que de natureza estatal, tendo em vista a
previsão do valor social do trabalho como fundamento da República
(artigo 1º, IV, da Constituição Federal de 1988), por um lado; e o
princípio da moralidade da Administração Pública que, concernente à
relação do Estado com seus servidores, tem gênese na admissão
mediante prévia aprovação em concurso público, por força do artigo
37, § 2º, da Constituição, por outro. Inviável a admissibilidade do
recurso, nos termos da Súmula nº 333 do TST. Recurso não co-
nhecido.

PROCESSO : E-ED-RR-1.609/1990-001-22-00.8 - TRT DA 22ª RE-

GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

EMBARGANTE : UNIÃO

PROCURADOR : DR. LUIS HENRIQUE MARTINS DOS ANJOS

EMBARGADO(A) : ADÉLIA LOPES DE ALEXANDRIA E OUTROS

A D VO G A D O : DR. HELBERT MACIEL

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
E m b a rg o s .

EMENTA: RECURSO DE EMBARGOS CONTRA DECI-
SÃO EM RECURSO DE REVISTA QUE NÃO FOI CONHECIDO
QUANTO AOS PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS. NECESSÁRIA
A INDICAÇÃO EXPRESSA DE OFENSA AO ART. 896 DA CLT.
É pacífico nesta Corte o entendimento de que para a admissibilidade
e conhecimento de embargos, interpostos contra decisão mediante a
qual não foi conhecido o recurso de revista pela análise dos pres-
supostos intrínsecos, necessário que a parte embargante aponte ex-
pressamente a violação ao art. 896 da CLT (Orientação Jurispru-
dencial 294 da SBDI-1).

Recurso de Embargos de que não se conhece.

PROCESSO : E-ED-RR-1.625/2004-003-12-00.4 - TRT DA 12ª RE-

GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

EMBARGANTE : BANCO DO ESTADO DE SANTA CATARINA S.A. -
BESC

A D VO G A D A : DRA. CRISTIANA RODRIGUES GONTIJO

A D VO G A D O : DR. CRISTIANO DE AMARANTE

EMBARGADO(A) : WANDA MACHADO DA SILVA

A D VO G A D O : DR. JOÃO PEDRO FERRAZ DOS PASSOS

A D VO G A D O : DR. RONALDO FERREIRA TOLENTINO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
E m b a rg o s .

EMENTA: PROGRAMA DE INCENTIVO AO DESLIGA-
MENTO VOLUNTÁRIO. ADESÃO. QUITAÇÃO DAS PARCELAS
TRABALHISTAS. Segundo a diretriz da Orientação Jurisprudencial
270 da SDI-1 desta Corte, a transação extrajudicial que importa
rescisão do contrato de trabalho decorrente de adesão a plano de
demissão voluntária implica quitação exclusivamente das parcelas e
valores constantes do recibo. Ressalte-se que o Tribunal Pleno, no
exame do IUJ processado no ROAA-1.115/2002-000-12-00.6, em
9/11/2006, declarou aplicável a Orientação Jurisprudencial 270 da
SBDI-1 à dispensa resultante de adesão ao Plano de Demissão in-
centivada do Banco do Estado de Santa Catarina S/A - BESC.

Recurso de Embargos de que não se conhece.

PROCESSO : E-AG-RR-1.632/2005-662-09-00.0 - TRT DA 9ª RE-

GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

EMBARGANTE : COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARANÁ - SA-
N E PA R 

A D VO G A D O : DR. GIANNY VANESKA GATTI FELIX CRUZ

EMBARGADO(A) : WILIMAR DE SOUZA DIAS

A D VO G A D O : DR. MAXIMILIANO NAGL GARCEZ

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
E m b a rg o s .

EMENTA: RECURSO DE EMBARGOS. FUNDAMENTA-
ÇÃO. A ausência de impugnação específica no Recurso de Embargos,
mediante a qual se buscaria infirmar as razões que levaram o órgão
julgador a decidir pelo não-conhecimento do Agravo Regimental,
caracteriza verdadeira falta de fundamentação. Incidência da Súmula
422 do TST.

Recurso de Embargos de que não se conhece.

PROCESSO : E-RR-1.658/2005-052-11-00.0 - TRT DA 11ª REGIÃO

- (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA

EMBARGANTE : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR : DR. MATEUS GUEDES RIOS

EMBARGADO(A) : MARIA DE FÁTIMA PEREIRA DA SILVA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ CARLOS BARBOSA CAVALCANTE

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer dos embargos por di-
vergência jurisprudencial e, no mérito, negar-lhes provimento.

EMENTA: EMBARGOS REGIDOS PELA LEI Nº
11.496/2007 QUE DEU NOVA REDAÇÃO AO ART. 894 DA CLT.
CONTRATO NULO. EFEITOS. DIFERENÇAS DE FGTS. IN-
CONSTITUCIONALIDADE E IRRETROATIVIDADE DA MEDI-
DA PROVISÓRIA Nº 2.164-41/2001 QUE INCLUIU O ARTIGO
19-A NA LEI Nº 8.036/90.

O Tribunal Pleno desta Corte já examinou, expressamente, as
disposições contidas no artigo 19-A da Lei nº 8.036/90, tendo, in-
clusive, alterado a redação da Súmula nº 363 deste TST para incluir
entre os efeitos decorrentes do contrato nulo - em face da contratação
de servidor público, após a promulgação da Constituição Federal de
1988, sem prévia aprovação em concurso público - o direito aos
valores referentes aos depósitos do FGTS. Entendeu que o legislador,
ao introduzir o art. 19-A à Lei nº 8.036/90, estabelecendo ser "devido
o depósito do FGTS na conta vinculada do trabalhador cujo contrato
de trabalho seja declarado nulo nas hipóteses previstas no artigo 37,
§ 2º, da Constituição Federal, quando mantido o direito ao salário",
apenas elevou à norma legal o entendimento jurisprudencial já exis-
tente por reconhecer o direito do trabalhador ao depósito do FGTS,
nesta hipótese específica de contrato nulo, em atenção aos princípios
da dignidade da pessoa humana e do valor social do trabalho.

Assim, o reconhecimento pelo Plenário deste Tribunal Superior do
Trabalho como devidos os depósitos do FGTS referentes ao período
efetivamente trabalhado confere, pois, estrita observância ao que dis-
põe o art. 9º da Medida Provisória nº 2.164-41/2001, bem como os
artigos 5º, inciso II, e 37, inciso II e § 2º, da Constituição Federal.

Embargos conhecidos e desprovidos.

PROCESSO : E-RR-1.662/2003-059-03-00.5 - TRT DA 3ª REGIÃO -

(AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

EMBARGANTE : COMPANHIA VALE DO RIO DOCE - CVRD

A D VO G A D O : DR. NILTON DA SILVA CORREIA

EMBARGADO(A) : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM EMPRE-
SAS FERROVIÁRIAS DOS ESTADOS DO ESPÍRITO
SANTO E MINAS GERAIS - SINDFER

A D VO G A D O : DR. RAUL FREITAS PIRES DE SABÓIA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
E m b a rg o s .

EMENTA: ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. ADI-
CIONAL DE INSALUBRIDADE. Revela-se inafastável a aplicação
da Súmula 126 desta Corte, porquanto a aferição da veracidade da
assertiva da parte depende de nova avaliação dos fatos e das provas,
procedimento vedado em sede de Recurso de Revista e de Em-
b a rg o s .

Recurso de Embargos de que não se conhece.

PROCESSO : ED-E-ED-AIRR-1.683/2003-301-01-40.3 - TRT DA 1ª

REGIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA RO-

SA

EMBARGANTE : REFRIGERANTES MINAS GERAIS LTDA.

A D VO G A D O : DR. GUSTAVO GONÇALVES PAIVA DE FREITAS

A D VO G A D O : DR. DANIEL FELIPE APOLÔNIO GONÇALVES VIEI-
RA

EMBARGADO(A) : MARCUS VINÍCIUS PEIXOTO DA COSTA

A D VO G A D O : DR. SIDNEY DAVID PILDERVASSER

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos de de-
claração.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RECURSO
DE EMBARGOS EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. INEXIS-
TÊNCIA DE OMISSÃO. REJEIÇÃO. Expressa e fundamentada, a
decisão embargada, quanto ao não-cabimento, a teor da Súmula
353/TST, de recurso de embargos contra decisão de Turma do TST
que nega provimento a agravo de instrumento, à análise dos pres-
supostos intrínsecos de admissibilidade do recurso de revista que se
pretendia destrancar, não existe omissão justificadora da oposição de
embargos de declaração, constatando-se, apenas, o inconformismo da
parte com a decisão que lhe foi desfavorável.

Embargos de declaração rejeitados.

PROCESSO : E-RR-1.698/2005-052-11-00.2 - TRT DA 11ª REGIÃO

- (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

EMBARGANTE : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR : DR. MATEUS GUEDES RIOS

EMBARGADO(A) : MARIA FEITOSA DE OLIVEIRA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ CARLOS BARBOSA CAVALCANTE

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos.
EMENTA: RECURSO DE EMBARGOS - SÚMULA Nº

363 DO TST. CONTRATO NULO CELEBRADO ANTES DA ME-
DIDA PROVISÓRIA Nº 2164-41/2001. DESRESPEITO AO PRIN-
CÍPIO CONSTITUCIONAL DA IRRETROATIVIDADE DAS NOR-
MAS. INEXISTÊNCIA. Esta e. Corte pacificou o entendimento de
que a aplicação da parte final da Súmula nº 363 do TST a contratos
nulos celebrados antes da vigência da Medida Provisória nº 2164-
41/2001 não implica efeito retroativo de norma legal, pois aquela
Medida Provisória veio apenas positivar a jurisprudência construída
em razão do conflito aparente entre a vedação do enriquecimento sem
causa do empregador, ainda que de natureza estatal, tendo em vista a
previsão do valor social do trabalho como fundamento da República
(artigo 1º, IV, da Constituição Federal de 1988), por um lado; e o
princípio da moralidade da Administração Pública que, concernente à
relação do Estado com seus servidores, tem gênese na admissão
mediante prévia aprovação em concurso público, por força do artigo
37, § 2º, da Constituição, por outro. Inviável a admissibilidade do
recurso, nos termos da Súmula nº 333 do TST. Recurso não co-
nhecido.

PROCESSO : E-RR-1.705/2005-051-11-00.0 - TRT DA 11ª REGIÃO

- (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA

EMBARGANTE : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR : DR. EDUARDO BEZERRA VIEIRA

PROCURADOR : DR. LUCIANA LAURA C. COSTA

EMBARGADO(A) : LUIZ FERNANDO RODRIGUES MARQUES

A D VO G A D O : DR. JOSÉ FÁBIO MARTINS DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de em-
bargos por divergência jurisprudencial e negar-lhe provimento.

EMENTA: EMBARGOS REGIDOS PELA LEI Nº
11.496/2007 QUE DEU NOVA REDAÇÃO AO ART. 894 DA CLT.
CONTRATO NULO. EFEITOS. DIFERENÇAS DE FGTS. IN-
CONSTITUCIONALIDADE E IRRETROATIVIDADE DA MEDI-
DA PROVISÓRIA Nº 2.164-41/2001 QUE INCLUIU O ARTIGO
19-A NA LEI Nº 8.036/90.
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O Tribunal Pleno desta Corte já examinou, expressamente, as
disposições contidas no artigo 19-A da Lei nº 8.036/90, tendo, in-
clusive, alterado a redação da Súmula nº 363 deste TST para incluir
entre os efeitos decorrentes do contrato nulo - em face da contratação
de servidor público, após a promulgação da Constituição Federal de
1988, sem prévia aprovação em concurso público - o direito aos
valores referentes aos depósitos do FGTS. Entendeu que o legislador,
ao introduzir o art. 19-A à Lei nº 8.036/90, estabelecendo ser "devido
o depósito do FGTS na conta vinculada do trabalhador cujo contrato
de trabalho seja declarado nulo nas hipóteses previstas no artigo 37,
§ 2º, da Constituição Federal, quando mantido o direito ao salário",
apenas elevou à norma legal o entendimento jurisprudencial já exis-
tente por reconhecer o direito do trabalhador ao depósito do FGTS
nesta hipótese específica de contrato nulo, em atenção aos princípios
da dignidade da pessoa humana e do valor social do trabalho. Assim,
o reconhecimento pelo Plenário deste Tribunal Superior do Trabalho
como devidos os depósitos do FGTS referentes ao período efeti-
vamente trabalhado confere, pois, estrita observância ao que dispõe o
art. 9º da Medida Provisória nº 2.164-41/2001, bem como os artigos
5º, inciso II, e 37, inciso II e § 2º, da Constituição Federal.

Embargos parcialmente conhecidos e desprovidos.

PROCESSO : ED-E-AIRR-1.714/2004-002-22-40.4 - TRT DA 22ª RE-

GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

EMBARGANTE : COMPANHIA ENERGÉTICA DO PIAUÍ - CEPISA

A D VO G A D O : DR. ALYSSON SOUSA MOURÃO

A D VO G A D A : DRA. ÂNGELA OLIVEIRA BALEEIRO

A D VO G A D O : DR. TIAGO CEDRAZ LEITE OLIVEIRA

EMBARGADO(A) : JUAREZ SARAIVA DOS REIS

A D VO G A D A : DRA. JOANA D'ARC GONÇALVES LIMA EZEQUIEL

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os Embargos Decla-
ratórios.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - INEXIS-
TÊNCIA DE OMISSÃO - Embargos Declaratórios rejeitados, por
inexistir omissão a ser sanada.

PROCESSO : E-ED-AIRR-1.744/2003-446-02-41.9 - TRT DA 2ª RE-

GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA RO-

SA

EMBARGANTE : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. - TE-
LESP

A D VO G A D A : DRA. JUSSARA IRACEMA DE SÁ E SACCHI

EMBARGADO(A) : AUGUSTO PEDROSO FILHO

A D VO G A D O : DR. ROBERTO MEHANNA KHAMIS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
e m b a rg o s .

EMENTA: RECURSO DE EMBARGOS. AGRAVO DE
INSTRUMENTO. RECURSO DE REVISTA. ACÓRDÃO EMBAR-
GADO PUBLICADO SOB A ÉGIDE DA LEI 11.496/2007. ADI-
CIONAL DE PERICULOSIDADE. VANTAGEM PESSOAL PRE-
VISTA EM ACORDO COLETIVO. CABIMENTO. SÚMULA
353/TST. Incabível o recurso de embargos contra acórdão turmário
que, mediante a análise dos pressupostos intrínsecos de admissibi-
lidade do recurso de revista, versando sobre adicional de pericu-
losidade e vantagem pessoal prevista em acordo coletivo, ao jul-
gamento do mérito do agravo de instrumento, nega-lhe provimento.

Recurso de embargos não-conhecido.

PROCESSO : E-ED-RR-1.764/2001-087-03-00.8 - TRT DA 3ª RE-

GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

EMBARGANTE : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ MARIA DE SOUZA ANDRADE

EMBARGADO(A) : LUIZ ANTÔNIO DA SILVA

A D VO G A D O : DR. WILLIAM JOSÉ MENDES DE SOUZA FONTES

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos Embargos.
EMENTA: RECURSO DE EMBARGOS INTERPOSTOS

ANTERIORMENTE À VIGÊNCIA DA LEI N.º 11.496/2007. TUR-
NO ININTERRUPTO DE REVEZAMENTO. HORISTA. HORAS
EXTRAS E ADICIONAL. DEVIDOS. DIVISOR 180. A tese re-
cursal, de que seja restringida a condenação ao pagamento do adi-
cional de horas extras, sem utilização de divisor, quando caracterizada
a hipótese prevista na OJ n.º 275 da SDI-1/TST, esbarra na ju-
risprudência dominante desta Subseção Especializada, razão pela qual
o Recurso de Embargos não enseja admissibilidade, à luz da Súmula
n.º 333/TST. Precedentes.

HORAS EXTRAS. MINUTOS ANTERIORES E POS-

TERIORES À JORNADA. Esta SDI-1 segue firme no entendimento
de que é tempo à disposição do Empregador aquele gasto para as
chamadas atividades preparatórias, tais como uso de vestiário e lan-
che, dentro das dependências da empresa, após o registro de entrada
e antes do registro de saída. Inteligência sufragada na moderna Sú-
mula 366 do TST. Recurso de Embargos integralmente não conhe-
cido.

PROCESSO : ED-E-RR-1.789/2004-051-11-00.0 - TRT DA 11ª RE-

GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

EMBARGANTE : ESTADO DE RORAIMA - SECRETARIA DA EDUCA-
ÇÃO

PROCURADOR : DR. MATEUS GUEDES RIOS

EMBARGADO(A) : ELVIRA MARIA NASCIMENTO DE SOUSA E OU-
TRO

A D VO G A D O : DR. JOSÉ CARLOS BARBOSA CAVALCANTE

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento aos Embargos
Declaratórios.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INOCOR-
RÊNCIA DAS HIPÓTESES PREVISTAS NA LEGISLAÇÃO PER-
TINENTE. DESPROVIMENTO. Nega-se provimento aos Embargos
de Declaração quando não demonstrada a existência de omissão,
contradição, obscuridade ou erro material no acórdão embargado,
hipóteses previstas nos arts. 897 da CLT e 535 do CPC.

PROCESSO : E-ED-AIRR-1.828/2003-082-15-40.0 - TRT DA 15ª RE-

GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

EMBARGANTE : SERVIÇO MUNICIPAL AUTÔNOMO DE ÁGUA E
ESGOTO - SEMAE

A D VO G A D A : DRA. ELLEN CRISTHINE DE CASTRO

EMBARGADO(A) : ROSÂNIA CALDEIRA

A D VO G A D O : DR. BENEDITO ADALBERTO VALENTE

EMBARGADO(A) : DI JACINTHO & CIA. LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos Embargos.
EMENTA: EMBARGOS. AGRAVO DE INSTRUMENTO.

RECURSO DE REVISTA. SÚMULA N.º 353/TST. INCIDÊNCIA. À
luz da Jurisprudência desta Corte, consubstanciada na Súmula n.º
353/TST, é incabível a interposição de Recurso de Embargos para
esta Seção de Dissídios Individuais contra decisão de Turma da Casa
que nega provimento a Agravo de Instrumento com fundamento em
pressuposto intrínseco. Recurso de Embargos não conhecido.

PROCESSO : E-ED-RR-1.853/2002-261-04-00.3 - TRT DA 4ª RE-

GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

EMBARGANTE : MILENIA AGRO CIÊNCIAS S.A.

A D VO G A D O : DR. ROGÉRIO PIRES MORAES

A D VO G A D O : DR. PATRÍCIA GRASSANO PEDALINO

EMBARGADO(A) : ANDRÉ LUIS CASTRO CARVALHO

A D VO G A D O : DR. MÁRIO GONÇALVES SOARES JÚNIOR

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos Embargos.
EMENTA: EMBARGOS - RECURSO DE REVISTA - IR-

REGULARIDADE DE REPRESENTAÇÃO
Como bem asseverou o acórdão embargado, o subscritor do

Recurso de Revista não estava investido de mandato tácito, razão pela
qual não há falar na aventada contrariedade à parte final da Súmula nº
164 do TST.

Tampouco o aresto transcrito viabiliza o trânsito da insur-
gência, porquanto não cuida da hipótese vertente. Inteligência da
Súmula nº 296 do TST.

Embargos não conhecidos.

PROCESSO : E-ED-RR-1.874/2003-433-02-00.8 - TRT DA 2ª RE-

GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

EMBARGANTE : S.A. "O ESTADO DE SÃO PAULO"

A D VO G A D O : DR. OSMAR MENDES PAIXÃO CÔRTES

EMBARGADO(A) : HUGO MELO DA SILVA

A D VO G A D O : DR. FERDINANDO COSMO CREDIDIO

EMBARGADO(A) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS

PROCURADOR : DR. JEFERSON CARLOS CARÚS GUEDES

EMBARGADO(A) : T&P - ASSESSORIA TELEMARKETING E PRODUTI-
VIDADE LTDA.

EMBARGADO(A) : T&P - DISTRIBUIÇÃO E SERVIÇOS S/C LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
E m b a rg o s .

EMENTA: RECURSO DE EMBARGOS. ACORDO FIR-
MADO EM JUÍZO. NÃO-RECONHECIMENTO DE VÍNCULO
EMPREGATÍCIO. INCIDÊNCIA DA CONTRIBUIÇÃO PREVI-
DENCIÁRIA SOBRE A TOTALIDADE DO VALOR ACORDADO.
PROVIMENTO. Conforme se depreende da literalidade da norma do
art. 195, I, "a", da Constituição Federal de 1988, a incidência da
contribuição social tem como fato gerador os rendimentos do trabalho
pagos ou creditados, a qualquer título, mesmo que sem vínculo em-
pregatício. Por outro lado, a não-discriminação dos títulos nos acor-
dos homologados pelo juízo determina a sua incidência sobre o valor
total do pactuado, segundo disciplina contida no art. 43 da Lei n.º
8.212/91. Embargos não conhecidos.

PROCESSO : E-RR-1.891/2004-049-02-00.9 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

EMBARGANTE : SUPERMERCADO ROSSI MONZA LTDA.

A D VO G A D A : DRA. FLÁVIA CARBALLO COELHO

EMBARGADO(A) : APARECIDO DE OLIVEIRA

A D VO G A D O : DR. REURY LOPES PINTO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer integralmente do
Recurso de Embargos.

EMENTA: RECURSO DE EMBARGOS INTERPOSTO
APÓS A NOVA REDAÇÃO DO ART. 894 DA CLT. LEI Nº
11.496/2007. VÍNCULO EMPREGATÍCIO. MULTA DO ARTIGO
477 DA CLT. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL ORIUNDA DE
TRT. INSERVÍVEL. O artigo 894 da CLT, com a nova redação dada
pela Lei nº 11.496/2007, limitou a admissibilidade do Recurso de
Embargos à comprovação de divergência jurisprudencial entre turmas
do TST ou entre essas e a SBDI-1. Incabível, portanto, a análise de
arestos oriundos de Tribunais Regionais do Trabalho. Recurso de
Embargos não conhecido.

PROCESSO : E-ED-RR-1.927/2000-017-15-00.5 - TRT DA 15ª RE-

GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

EMBARGANTE : CIRCULAR SANTA LUZIA LTDA.

A D VO G A D O : DR. LUIZ DONATO SILVEIRA

EMBARGADO(A) : RENATO AMADEU FILHO

A D VO G A D O : DR. CARLOS ADALBERTO RODRIGUES

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer integralmente
dos embargos.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REPRE-
SENTAÇÃO DEFEITUOSA. SUBSTABELECIMENTO. CÓPIA
NÃO AUTENTICADA. SÚMULAS DE NOS 164 E 383 DO TRI-
BUNAL SUPERIOR DO TRABALHO. A juntada, quando da in-
terposição dos embargos de declaração, de cópia do instrumento de
substabelecimento sem autenticação não se revela apta a produzir
efeitos processuais. A irregularidade formal do substabelecimento
acarreta, por óbvio, a sua invalidade ao fim colimado. Correta, por-
tanto, a decisão embargada, mediante a qual não se conheceu dos
embargos de declaração empresarial, porque inexistente. Recurso de
embargos não conhecido.

RECURSO DE REVISTA. INTERVALOS INTRAJOR-

NADA. NATUREZA JURÍDICA. RECURSO DE EMBARGOS.

TURNOS ININTERRUPTOS DE REVEZAMENTO. RAZÕES

DISSOCIADAS DOS FUNDAMENTOS DA DECISÃO RECOR-

RIDA. SÚMULA N.º 422 DO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRA-

BALHO. O recurso de natureza extraordinária deve trazer argumen-
tos que se contraponham aos fundamentos da decisão recorrida, sob
pena de não-conhecimento. Recurso dedicado à impugnação de de-
cisão de conteúdo diverso daquela proferida nos autos revela-se ca-
rente de fundamentação. Entendimento pacífico na jurisprudência do
Tribunal Superior do Trabalho, nos termos da Súmula n. 422. No caso
específico, a Turma conheceu e negou provimento ao recurso de
revista interposto pela reclamada quanto ao tema "intervalos intra-
jornada - natureza jurídica" e a reclamada insurge-se contra o co-
nhecimento e provimento do apelo do reclamante no tocante ao tema
"turnos ininterruptos de revezamento". Embargos não conhecidos.

PROCESSO : E-AIRR-1.927/2004-008-02-40.3 - TRT DA 2ª RE-

GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA RO-

SA

EMBARGANTE : CONSTRUMEGA - MEGACENTER DA CONSTRU-
ÇÃO LTDA.

A D VO G A D O : DR. FERNANDA BANDEIRA ANDRADE

EMBARGADO(A) : JORGE MOREIRA INOCÊNCIO

A D VO G A D A : DRA. HELENICE SOLER BRAVO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
e m b a rg o s .

EMENTA: RECURSO DE EMBARGOS. AGRAVO DE
INSTRUMENTO. RECURSO DE REVISTA. ACÓRDÃO EMBAR-
GADO PUBLICADO SOB A ÉGIDE DA LEI 11.496/2007. DE-
SERÇÃO CONSTATADA PELO JUÍZO DE ADMISSIBILIDADE A
QUO E CONFIRMADA PELA TURMA. CABIMENTO. SÚMULA
353/TST. Esta Corte Superior negou provimento ao agravo de ins-
trumento, confirmando a deserção do recurso de revista declarada
originariamente pelo juízo de admissibilidade a quo. Dessarte, não há
falar em declaração originária da Turma quanto à ausência do pres-
suposto extrínseco de admissibilidade em tela. Incabíveis, portanto, os
presentes embargos. Inteligência da Súmula 353/TST.

Recurso de embargos não-conhecido.

PROCESSO : E-RR-2.003/2005-051-11-00.3 - TRT DA 11ª REGIÃO

- (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

EMBARGANTE : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR : DR. EDUARDO BEZERRA VIEIRA

EMBARGADO(A) : MARIA FRANCISCA GOMES DA SILVA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ CARLOS BARBOSA CAVALCANTE

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer integralmente
dos Embargos.

EMENTA: RECURSO DE EMBARGOS INTERPOSTO
ANTES DA LEI Nº 11.496/2007. VÍNCULO EMPREGATÍCIO.
CONTRATAÇÃO POSTERIOR À CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE
1988. ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DIRETA. EFEITOS. LIMITA-
ÇÃO DA CONDENAÇÃO AO FGTS DO PERÍODO. POSSIBI-
LIDADE. O Tribunal Pleno desta Corte, na sessão de 28.10.2003, à
luz do artigo 19-A da Lei nº 8.036/90, com a redação dada pela
Medida Provisória nº 2.164-41, alterou a redação da Súmula nº
363/TST, para incluir entre os efeitos decorrentes do contrato nulo -
pela contratação de servidor público, após a Constituição da Re-

pública de 1988, sem prévia aprovação em concurso público - o
direito aos valores referentes aos depósitos do FGTS. Embargos não
conhecidos.<!ID1069968-4>

PROCESSO : E-ED-RR-2.020/2001-442-02-00.8 - TRT DA 2ª RE-

GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

EMBARGANTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS

PROCURADOR : DR. PAULO GUSTAVO MEDEIROS CARVALHO

EMBARGADO(A) : JOSÉ MARIA FEITOSA DA SILVA

A D VO G A D A : DRA. ROSEMEIRE DE JESUS TEIXEIRA DOS SAN-
TO S 

EMBARGADO(A) : PERFECT CAR - EMÍLIA ALICE ALVES MALACARNE

A D VO G A D A : DRA. ROSA MARIA COSTA ALVES
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DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos.
EMENTA: INSS. REPRESENTAÇÃO IRREGULAR. AU-

SÊNCIA DE IDENTIFICAÇÃO DO SUBSCRITOR DO RECURSO
ORDINÁRIO. RECURSO QUE NÃO INFIRMA OS FUNDAMEN-
TOS DA R. DECISÃO EMBARGADA. SÚMULA Nº 422 DO C.
TST. Da análise das razões do recurso de embargos depreende-se que
o INSS não procurou desconstituir os fundamentos que nortearam a
decisão proferida em recurso de revista, concernente à falta de iden-
tificação do subscritor do recurso ordinário, ou de qualquer outro
documento capaz de determiná-la. A autarquia restringe suas ale-
gações no sentido de reiterar as alegações postas no recurso de re-
vista. Incide, assim, o óbice da Súmula nº 422 do c. TST. Recurso de
embargos não conhecido.

PROCESSO : E-AIRR-2.061/2000-067-15-40.0 - TRT DA 15ª RE-

GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA RO-

SA

EMBARGANTE : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. - TE-
LESP

A D VO G A D O : DR. ADELMO DA SILVA EMERENCIANO

EMBARGADO(A) : ESPÓLIO DE ANICLETO JOSÉ DARDANI

A D VO G A D O : DR. JOSÉ CARLOS LONGO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
e m b a rg o s .

EMENTA: RECURSO DE EMBARGOS. AGRAVO DE
INSTRUMENTO. RECURSO DE REVISTA. ACÓRDÃO EMBAR-
GADO PUBLICADO SOB A ÉGIDE DA LEI 11.496/2007. ILE-
GITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM. ADESÃO DO EMPRE-
GADO A PLANO DE DEMISSÃO VOLUNTÁRIA. COMPLE-
MENTAÇÃO DO AUXÍLIO-DOENÇA. PENSÃO POR MORTE.
CABIMENTO. SÚMULA 353/TST. Incabível o recurso de embargos
contra acórdão turmário que, mediante a análise dos pressupostos
intrínsecos de admissibilidade do recurso de revista, versando sobre
ilegitimidade passiva ad causam, efeitos da adesão do empregado a
plano de demissão voluntária, complementação do auxílio-doença e
pensão por morte, ao julgamento do mérito do agravo de instrumento,
nega-lhe provimento.

Recurso de embargos não-conhecido.

PROCESSO : ED-E-RR-2.071/2004-051-11-00.1 - TRT DA 11ª RE-

GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

EMBARGANTE : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR : DR. MATEUS GUEDES RIOS

PROCURADORA : DRA. THICIANE GUANABARA SOUZA

EMBARGADO(A) : MÁRCIA ROSANA DA SILVA E OUTRA

A D VO G A D O : DR. RONALDO MAURO COSTA PAIVA

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os Embargos de De-
claração.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - INEXIS-
TÊNCIA DE OMISSÃO

Rejeitam-se os Embargos de Declaração se inexistentes
omissão, contradição ou obscuridade. A pretensão de obter novo
exame da matéria julgada não se coaduna com a via eleita.

Embargos de Declaração rejeitados.

PROCESSO : E-ED-RR-2.105/2004-051-11-00.8 - TRT DA 11ª RE-

GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

EMBARGANTE : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR : DR. MATEUS GUEDES RIOS

EMBARGADO(A) : JOÃO GOMES DE ARAÚJO E OUTRA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ CARLOS BARBOSA CAVALCANTE

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos Embargos.
EMENTA: EMBARGOS - CONTRATO NULO - EFEITOS

- SÚMULA Nº 363 DO TST - EMBARGOS SUJEITOS À SIS-
TEMÁTICA DA LEI Nº 11.496/07

1. Tendo o acórdão embargado sido publicado posteriormente
ao início de vigência da Lei nº 11.496/07, os presentes Embargos
sujeitam-se à nova redação do artigo 894, inciso II, da CLT.

2. De plano, não prosperam as alegações de ofensa aos dis-
positivos legais e constitucionais indicados, uma vez que é impróprio
o meio de veiculação da impugnação.

3. Por outro lado, não se cogita de divergência jurispru-
dencial hábil a gerar o conhecimento dos Embargos, quanto aos
efeitos do contrato nulo, porquanto a C. Turma pautou a decisão no
entendimento pacificado pela Súmula nº 363 do TST, atraindo o óbice
da parte final do inciso II do artigo 894 da CLT.

4. Os arestos transcritos, quanto à supressão de instância, são
inservíveis, nos termos do item II do art. 894 da CLT e das Súmulas
nos 296 e 337 do TST.

Embargos não conhecidos.

PROCESSO : ED-E-AIRR-2.173/2006-117-08-40.7 - TRT DA 8ª RE-

GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

EMBARGANTE : BERTILLON VIGILÂNCIA E TRANSPORTE DE VA-
LORES LTDA.

A D VO G A D O : DR. GILSON PEREIRA DA SILVA

EMBARGADO(A) : ANTÔNIO RONILTON DE ALENCAR

A D VO G A D A : DRA. RANIELE MARIA OLIVEIRA DA SILVA E DU-
TRA

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os Embargos de De-
claração.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - REJEIÇÃO
- EMBARGOS EM AGRAVO DE INSTRUMENTO - CABIMENTO
- APLICAÇÃO DA SÚMULA Nº 353 DO TST

Rejeitam-se os Embargos de Declaração se não há omissão,
contradição ou obscuridade. O acórdão embargado consignou ex-
pressamente entendimento no sentido de que a Súmula nº 353 do TST
obsta o processamento dos Embargos. A pretensão de obter novo
exame da matéria julgada não se coaduna com a finalidade da via
eleita.

Embargos de Declaração rejeitados.

PROCESSO : E-ED-RR-2.263/2003-341-01-00.9 - TRT DA 1ª RE-

GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA RO-

SA

EMBARGANTE : COMPANHIA SIDERÚRGICA NACIONAL

A D VO G A D O : DR. AFONSO CÉSAR BURLAMAQUI

EMBARGADO(A) : DALVA MILAGRE DA SILVA

A D VO G A D A : DRA. MARIA CÉLIA DE SOUZA DIAS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
e m b a rg o s .

EMENTA: RECURSO DE EMBARGOS EM RECURSO
DE REVISTA. INTERPOSIÇÃO SOB A ÉGIDE DA LEI
11.496/2007. PRESCRIÇÃO. DIFERENÇAS DA INDENIZAÇÃO
DE 40% DO FGTS DECORRENTES DE EXPURGOS INFLACIO-
NÁRIOS. A teor do art. 894, II, da CLT, com a redação que lhe foi
conferida pela Lei 11.496/2007, em vigor desde 24.9.2007, o co-
nhecimento do recurso de embargos no âmbito do Tribunal Superior
do Trabalho depende da demonstração de divergência entre Turmas
ou destas com decisões proferidas pela Seção de Dissídios Individuais
do TST, condicionando-se, ainda, ao fato de não versar sobre matéria
superada por súmula ou orientação jurisprudencial editada por esta
Corte ou pelo Supremo Tribunal Federal. Nesse contexto, a acenada
violação de dispositivos constitucionais e de lei federal não se mostra
hábil a elevar o recurso ao conhecimento, uma vez que se trata de
hipótese não prevista no preceito consolidado supramencionado. De
outra parte, os paradigmas trazidos ao confronto de teses não se
mostram aptos ao fim colimado, na medida em que, provenientes de
Tribunais Regionais do Trabalho, também não preenchem as exi-
gências do aludido permissivo recursal.

Recurso de embargos não-conhecido.

PROCESSO : E-A-AIRR-2.277/2003-030-02-40.3 - TRT DA 2ª RE-

GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

EMBARGANTE : JÚLIO MORIKAWA

A D VO G A D O : DR. ORIPES AMÂNCIO FRANCO

EMBARGADO(A) : ERICSSON TELECOMUNICAÇÕES S.A.

A D VO G A D A : DRA. DANIELLE ZULATO BITTAR

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos Embargos.
EMENTA: EMBARGOS SUJEITOS À SISTEMÁTICA DA

LEI Nº 11.496/07 - AGRAVO INTERNO NÃO CONHECIDO POR
INCABÍVEL - AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO AOS FUNDA-
MENTOS DA DECISÃO EMBARGADA - SÚMULA Nº 422 DO
TST

Insurge-se o Embargante contra decisão que não conheceu do
Agravo Interno interposto a decisão colegiada, por reputá-lo inca-
bível.

O Recorrente, contudo, não ataca os fundamentos da decisão
recorrida, limitando-se a reiterar as razões de mérito do Agravo de
Instrumento e do Recurso de Revista.

Aplica-se, pois, à espécie o óbice consagrado pela Súmula nº
422 do TST.

Ressalte-se, outrossim, que os Embargos não observam, ain-
da, os estritos limites impostos pelo art. 894, II, da CLT.

Embargos não conhecidos.

PROCESSO : E-RR-2.359/2002-007-07-00.8 - TRT DA 7ª REGIÃO -

(AC. SBDI1)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA RO-

SA

EMBARGANTE : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRA-
FOS - ECT

A D VO G A D A : DRA. EMILIA MARIA B. DOS S. SILVA

EMBARGADO(A) : JOSÉ FLÁVIO SENA

A D VO G A D A : DRA. ÉRIKA R. CARVALHO VASCONCELOS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
e m b a rg o s .

EMENTA: RECURSO DE EMBARGOS EM RECURSO
DE REVISTA. PUBLICAÇÃO DO ACÓRDÃO EMBARGADO AN-
TERIOR À VIGÊNCIA DA LEI 11.496/2007. EMPRESA BRA-
SILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS. DESPEDIDA IMO-
TIVADA. INVALIDADE. Decisão turmária em consonância com o
item II da Orientação Jurisprudencial 247 da SDI-1/TST (Resolução
143, de 13.11.2007), segundo o qual "A validade do ato de despedida
do empregado da Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos (ECT)
está condicionada à motivação, por gozar a empresa do mesmo tra-
tamento destinado à Fazenda Pública em relação à imunidade tri-
butária e à execução por precatório, além das prerrogativas de foro,
prazos e custas processuais". Óbice da Súmula 333/TST e do § 4º do
artigo 896 da CLT.

Recurso de embargos não-conhecido.

PROCESSO : E-RR-2.375/2005-052-11-00.6 - TRT DA 11ª REGIÃO

- (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

EMBARGANTE : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR : DR. EDUARDO BEZERRA VIEIRA

EMBARGADO(A) : JOSAFÁ VIANA FERREIRA

A D VO G A D O : DR. RONALDO MAURO COSTA PAIVA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos Embargos.
EMENTA: EMBARGOS INTERPOSTOS ANTES DA LEI

Nº 11.496/2007. VÍNCULO EMPREGATÍCIO. CONTRATAÇÃO
POSTERIOR À CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988. ADMINIS-
TRAÇÃO PÚBLICA DIRETA. EFEITOS. LIMITAÇÃO DA CON-
DENAÇÃO AO FGTS DO PERÍODO. POSSIBILIDADE - O Tri-
bunal Pleno desta Corte, na sessão de 28.10.2003, à luz do artigo 19-
A da Lei nº 8.036/90, com a redação dada pela Medida Provisória nº
2.164-41, alterou a redação da Súmula nº 363/TST, para incluir entre
os efeitos decorrentes do contrato nulo - pela contratação de servidor
público, após a Constituição da República de 1988, sem prévia apro-
vação em concurso público - o direito aos valores referentes aos
depósitos do FGTS. Embargos não conhecidos.

PROCESSO : E-RR-2.409/2001-024-09-00.0 - TRT DA 9ª REGIÃO -

(AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

EMBARGANTE : MUNICÍPIO DE PONTA GROSSA

A D VO G A D O : DR. OSIRES GERALDO KAPP

EMBARGADO(A) : WALDOMIRO ANDRADE DE LARA

A D VO G A D O : DR. PAULO CÉSAR DE LARA

A D VO G A D O : DR. LEONILDA ZANARDINI DEZEVECKI

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
e m b a rg o s .

EMENTA: APOSENTADORIA ESPONTÂNEA. EFEITOS
NO CONTRATO DE TRABALHO. MULTA DO FGTS. INTER-
PRETAÇÃO ADOTADA PELO EXCELSO SUPREMO TRIBUNAL
FEDERAL. VIOLAÇÃO DO ART. 7º, I, DA CONSTITUIÇÃO FE-
DERAL. A partir da interpretação do artigo 453 da CLT adotada pelo
c. Supremo Tribunal Federal, já não subsiste o entendimento de que
a aposentadoria espontânea é causa de extinção do contrato de tra-
balho, o que ensejou o cancelamento da Orientação Jurisprudencial nº
177 da Subseção I de Dissídios Individuais desta c. Corte. Logo, o
empregado que se aposentar voluntariamente ou pede demissão para
tanto ou se aposenta sem pedir demissão. No primeiro caso, ele
próprio extinguiu o contrato. No segundo, o vínculo permanece, "por-
que nem a lei exige nem o empregado quis sua extinção". Daí "só se
poderá falar na acessio temporis do artigo 453 da CLT se o em-
pregado tiver resilido o contrato para aposentar-se voluntariamente e
sido readmitido pelo empregador, após a aposentadoria". A conti-
nuidade da prestação laborativa após o jubilamento visualiza unidade
da relação empregatícia, pelo que não há se falar na incidência da
multa de 40% apenas sobre depósitos de FGTS posteriores à obtenção
do benefício. A e. Turma, ao concluir no sentido de que a apo-
sentadoria espontânea não é causa da extinção do contrato de tra-
balho, não incorre em violação dos artigos 453 da CLT, 37, caput e II,
da Constituição Federal de 1988, e tampouco em contrariedade à
Súmula nº 363 do TST. Recurso de embargos não conhecido.

PROCESSO : E-RR-2.416/2005-053-11-00.0 - TRT DA 11ª REGIÃO

- (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

EMBARGANTE : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR : DR. EDUARDO BEZERRA VIEIRA

EMBARGADO(A) : FRANQUILENE VIANA LIMA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ CARLOS BARBOSA CAVALCANTE

EMBARGADO(A) : COORSERV - COOPERATIVA RORAIMENSE DE
S E RV I Ç O S 

A D VO G A D O : DR. RONALDO MAURO COSTA PAIVA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer integralmente
dos Embargos.

EMENTA: RECURSO DE EMBARGOS INTERPOSTO
ANTES DA LEI Nº 11.496/2007. VÍNCULO EMPREGATÍCIO.
CONTRATAÇÃO POSTERIOR À CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE
1988. ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DIRETA. EFEITOS. LIMITA-
ÇÃO DA CONDENAÇÃO AO FGTS DO PERÍODO. POSSIBI-
LIDADE - O Tribunal Pleno desta Corte, na sessão de 28.10.2003, à
luz do artigo 19-A da Lei nº 8.036/90, com a redação dada pela
Medida Provisória nº 2.164-41, alterou a redação da Súmula nº
363/TST, para incluir entre os efeitos decorrentes do contrato nulo -
pela contratação de servidor público, após a Constituição da Re-

pública de 1988, sem prévia aprovação em concurso público - o
direito aos valores referentes aos depósitos do FGTS.

COMPENSAÇÃO. Violação aos dispositivos legais e aos
textos da Constituição invocados, bem como contrariedade aos Ver-
betes Sumulares não caracterizadas. Recurso de Embargos não co-
nhecido.

PROCESSO : E-RR-2.421/2003-463-02-00.0 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. SBDI1)

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

EMBARGANTE : VOLKSWAGEN DO BRASIL LTDA.

A D VO G A D O : DR. URSULINO SANTOS FILHO

A D VO G A D O : DR. EURICO MARTINS DE ALMEIDA JÚNIOR

A D VO G A D A : DRA. CARLA RODRIGUES DA CUNHA LÔBO

EMBARGADO(A) : JOSÉ CÍCERO FERNANDES FERRO

A D VO G A D O : DR. PAULO HENRIQUE DE OLIVEIRA
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DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos Embargos.
EMENTA:RECURSO DE EMBARGOS INTERPOSTOS

ANTERIORMENTE À VIGÊNCIA DA LEI N.º 11.496/2007. RE-

CURSO DE REVISTA. PLANO DE INCENTIVO À DEMISSÃO

VOLUNTÁRIA. VOLKSWAGEN. EFEITOS. DECISÃO EM

CONFORMIDADE COM A JURISPRUDÊNCIA DA SDI. NÃO-

CONHECIMENTO. É inviável o conhecimento do Recurso de Em-
bargos que objetiva desconstituir a decisão embargada que se en-
contra moldada à jurisprudência iterativa, notória e atual da Seção
Especializada em Dissídios Individuais desta Corte, in casu, a apli-
cação do entendimento consubstanciado na Orientação Jurispruden-
cial de n.º 270 da SBDI-1/TST. Precedentes envolvendo a própria
Reclamada, no mesmo sentido da decisão ora proferida: E-RR-
1140/2002-462-02-00-3, Rel. Min. Lélio Bentes, DJU 18/5/2007; E-
RR-1.883/2003-465-02-00.3, Rel. Min. Rosa Maria Weber Candiota
da Rosa, DJU de 20/4/2007; E-RR-1.394/2002-461-02-00.5, Rel.
Min. João Oreste Dalazen, DJU de 30/3/2007. Embargos não co-
nhecidos.

PROCESSO : E-RR-2.444/2004-051-11-00.4 - TRT DA 11ª REGIÃO

- (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA

EMBARGANTE : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR : DR. LUCIANA LAURA C. COSTA

EMBARGADO(A) : FRANCISCO ALBERTO DA SILVA E OUTROS

A D VO G A D O : DR. MESSIAS GONÇALVES GARCIA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer dos embargos apenas
quanto ao tema "Contrato Nulo - Efeitos - Diferenças de FGTS -
Argüição de inconstitucionalidade e irretroatividade da Medida Pro-
visória nº 2.164-41/2001 que incluiu o art. 19-A na Lei nº 8.036/90",
por divergência jurisprudencial, e, no mérito, negar- lhes provimen-
to.

EMENTA: EMBARGOS REGIDOS PELA LEI Nº
11.496/2007 QUE DEU NOVA REDAÇÃO AO ART. 894 DA CLT.
CONTRATO NULO. EFEITOS. DIFERENÇAS DE FGTS. IN-
CONSTITUCIONALIDADE E IRRETROATIVIDADE DA MEDI-
DA PROVISÓRIA Nº 2.164-41/2001 QUE INCLUIU O ARTIGO
19-A NA LEI Nº 8.036/90.

O Tribunal Pleno desta Corte já examinou, expressamente, as
disposições contidas no artigo 19-A da Lei nº 8.036/90, tendo, in-
clusive, alterado a redação da Súmula nº 363 deste TST para incluir
entre os efeitos decorrentes do contrato nulo - em face da contratação
de servidor público, após a promulgação da Constituição Federal de
1988, sem prévia aprovação em concurso público - o direito aos
valores referentes aos depósitos do FGTS. Entendeu que o legislador,
ao introduzir o art. 19-A à Lei nº 8.036/90, estabelecendo ser "devido
o depósito do FGTS na conta vinculada do trabalhador cujo contrato
de trabalho seja declarado nulo nas hipóteses previstas no artigo 37,
§ 2º, da Constituição Federal, quando mantido o direito ao salário",
apenas elevou à norma legal o entendimento jurisprudencial já exis-
tente por reconhecer o direito do trabalhador ao depósito do FGTS
nesta hipótese específica de contrato nulo, em atenção aos princípios
da dignidade da pessoa humana e do valor social do trabalho. Assim,
o reconhecimento pelo Plenário deste Tribunal Superior do Trabalho
como devidos os depósitos do FGTS referentes ao período efeti-
vamente trabalhado confere, pois, estrita observância ao que dispõe o
art. 9º da Medida Provisória nº 2.164-41/2001, bem como os artigos
5º, inciso II, e 37, inciso II e § 2º, da Constituição Federal.

Embargos conhecidos e desprovidos no tema.

PROCESSO : E-RR-2.476/2002-521-01-00.1 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. SBDI1)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA RO-

SA

EMBARGANTE : XEROX COMÉRCIO E INDÚSTRIA LTDA.

A D VO G A D O : DR. OSMAR MENDES PAIXÃO CÔRTES

EMBARGADO(A) : JOSÉ MAURO ALVES E OUTRO

A D VO G A D A : DRA. ELAINE DE CARVALHO BANNACH NOGUEI-
RA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de em-
bargos, por divergência jurisprudencial e, no mérito, negar-lhe pro-
vimento.

EMENTA: RECURSO DE EMBARGOS EM RECURSO
DE REVISTA. INTERPOSIÇÃO SOB A ÉGIDE DA LEI
11.496/2007. EFEITOS DA APOSENTADORIA ESPONTÂNEA.
CONTINUIDADE DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS. INCIDÊN-
CIA DA INDENIZAÇÃO DE 40% SOBRE A TOTALIDADE DOS
DEPÓSITOS EFETUADOS NA CONTA VINCULADA. A aposen-
tadoria espontânea não extingue o contrato de trabalho, permane-
cendo intacto o vínculo jurídico originário se, após a jubilação, per-
siste a prestação de serviços. Nesse diapasão, considerando que não
há solução de continuidade do contrato de trabalho, pela aposen-
tadoria espontânea, a multa de 40%, decorrente da rescisão imotivada,
deve incidir sobre a totalidade dos depósitos efetuados na conta vin-
culada do empregado no curso da relação empregatícia, abarcando,
inclusive, o período anterior à jubilação voluntária, nos termos do art.
18, § 1º, da Lei 8.036/90.

Recurso de embargos conhecido e não provido.

PROCESSO : ED-E-RR-2.507/2005-052-11-00.0 - TRT DA 11ª RE-

GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

EMBARGANTE : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR : DR. EDUARDO BEZERRA VIEIRA

EMBARGADO(A) : MÔNICA REGINA MARQUES PADILHA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ RIBAMAR ABREU DOS SANTOS

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento aos Embargos
Declaratórios.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INOCOR-
RÊNCIA DAS HIPÓTESES PREVISTAS NA LEGISLAÇÃO PER-
TINENTE. DESPROVIMENTO. Nega-se provimento aos Embargos
de Declaração quando não demonstrada a existência de omissão,
contradição, obscuridade ou erro material no acórdão embargado,
hipóteses previstas nos arts. 897 da CLT e 535 do CPC.

PROCESSO : E-AIRR-2.616/2003-030-02-40.1 - TRT DA 2ª RE-

GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

EMBARGANTE : JUCIMAR GONÇALVES COSTA

A D VO G A D O : DR. ROGÉRIO DE ALMEIDA SILVA

EMBARGADO(A) : SÃO PAULO TRANSPORTE S.A. - SPTRANS

A D VO G A D A : DRA. VERA LÚCIA FONTES PISSARRA MARQUES

EMBARGADO(A) : MASSA FALIDA DE TRANSPORTE COLETIVO
GEÓRGIA LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos.
EMENTA: RECURSO DE EMBARGOS. NECESSIDADE

DE ENFRENTAMENTO DOS FUNDAMENTOS ADUZIDOS NA
DECISÃO EMBARGADA. Os argumentos aduzidos na minuta de
embargos devem-se contrapor aos fundamentos norteadores da de-
cisão que se tenciona desconstituir. Do contrário, resulta desatendido
o requisito erigido no artigo 514, inciso II, do Código de Processo
Civil, reputando-se carente de fundamentação o recurso. Incide na
hipótese o óbice da Súmula nº 422 do TST. Embargos não co-
nhecidos.

PROCESSO : E-RR-2.618/2003-067-02-00.2 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

EMBARGANTE : RUBENS GOMES DE LIMA

A D VO G A D A : DRA. NADJA DUTRA RAMOS

EMBARGADO(A) : SÃO PAULO TRANSPORTE S.A.

A D VO G A D O : DR. ALVARO BRANDÃO HENRIQUES MAIMONI

A D VO G A D A : DRA. ANA MARIA FERREIRA

EMBARGADO(A) : MASSA FALIDA DE TRANSPORTES COLETIVOS
GEÓRGIA LTDA.

A D VO G A D O : DR. ALEXANDRE ALBERTO CARMONA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos.
EMENTA: RECURSO DE EMBARGOS INTERPOSTO

SOB A ÉGIDE DA LEI Nº 11.496/2007. RESPONSABILIDADE
SUBSIDIÁRIA. CONCESSÃO DE SERVIÇO PÚBLICO. EMPRE-
SA GESTORA. SÃO PAULO TRANSPORTES S/A. A SPTrans, na
qualidade de mera gestora dos serviços gerais de transportes públicos
na cidade de São Paulo, limita-se a assegurar, fiscalizar e exigir a
prestação de serviços de transporte à população por parte das em-
presas concessionárias do serviço público. Na concessão, dá-se a
execução de serviço público por terceiro, enquanto na terceirização a
que se refere a Súmula n° 331, IV, do TST, o ente público figura
como tomador dos serviços. Inviável a aplicação da orientação con-
sagrada na Súmula n° 331, IV, desta Corte superior à hipótese sob
exame, porquanto o quadro fático delineado na instância de origem
não revela a ocorrência de terceirização. Arestos paradigmas ines-
pecíficos. Incidência cômoda do óbice da Súmula nº 296, I, do TST.
Embargos não conhecidos.

PROCESSO : E-RR-2.626/2005-052-11-00.2 - TRT DA 11ª REGIÃO

- (AC. SBDI1)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA RO-

SA

EMBARGANTE : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR : DR. MATEUS GUEDES RIOS

EMBARGADO(A) : MARLENE MARTINS NUNES

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
e m b a rg o s .

EMENTA: RECURSO DE EMBARGOS EM RECURSO
DE REVISTA. ACÓRDÃO RECORRIDO PUBLICADO APÓS A
ENTRADA EM VIGOR DA LEI 11.496/2007. ADMINISTRAÇÃO
PÚBLICA. ADMISSÃO SEM CONCURSO PÚBLICO. CONTRA-
TO NULO. EFEITOS. SÚMULA 363/TST. Publicado o acórdão re-
corrido após a entrada em vigor da alteração do art. 894, II, da CLT,
promovida pela Lei 11.496/2007, a acenada vulneração de dispo-
sitivos constitucionais e legais não se mostra hábil a elevar o recurso
ao conhecimento, uma vez que se trata de hipótese não prevista
naquele preceito consolidado, que passou a admitir o recurso de
embargos apenas em face "das decisões das Turmas que divergirem
entre si, ou das decisões proferidas pela Seção de Dissídios Indi-
viduais, salvo se a decisão recorrida estiver em consonância com
súmula ou orientação jurisprudencial do Tribunal Superior do Tra-
balho ou do Supremo Tribunal Federal". Noutro giro, estando o acór-
dão embargado em sintonia com a Súmula 363 do TST, não prospera
o recurso sob a ótica da divergência invocada, pois, quanto aos efeitos
do contrato nulo firmado sem observância do requisito da prévia
aprovação em concurso público, a função uniformizadora, endereçada
a esta Corte, já foi desempenhada. Incidência do art. 894, II, in fine,
da CLT.

COMPENSAÇÃO DE VALORES. Inviável a admissibi-
lidade dos presentes embargos por conflito pretoriano, uma vez que
esgrimidos contra acórdão turmário que, à análise dos requisitos in-
trínsecos de admissibilidade, não conheceu, no tópico, do recurso de
revista. E, não conhecido o recurso de revista, não foi adotada tese
explícita a respeito da matéria disciplinada nos verbetes sumulares
invocados.

Recurso de embargos não conhecido.

PROCESSO : ED-E-A-RR-2.668/2004-051-11-00.6 - TRT DA 11ª RE-

GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

EMBARGANTE : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR : DR. REGIS GURGEL DO AMARAL JEREISSATI

EMBARGADO(A) : MARIA DE FÁTIMA ALVES

A D VO G A D O : DR. JOSÉ CARLOS BARBOSA CAVALCANTE

DECISÃO:Por unanimidade, acolher os Embargos Decla-
ratórios tão-somente para sanar omissão, sem efeito modificativo.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. NULIDADE
DE CONTRATO DE TRABALHO. OMISSÃO. Embargos Decla-
ratórios acolhidos para sanar omissão, sem efeito modificativo.

PROCESSO : E-RR-2.675/2004-053-11-00.0 - TRT DA 11ª REGIÃO

- (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA

EMBARGANTE : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR : DR. REGIS GURGEL DO AMARAL JEREISSATI

EMBARGADO(A) : MARIA APARECIDA MENDES GALVÃO

A D VO G A D A : DRA. MARIA EMÍLIA BRITO SILVA LEITE

EMBARGADO(A) : COOPERATIVA DOS PROFISSIONAIS DA SAÚDE
DE BOA VISTA E DEMAIS MUNICÍPIOS DO ESTA-
DO DE RORAIMA - COOPSAÚDE

A D VO G A D O : DR. IZETH DA COSTA MONTEIRO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer dos embargos apenas
quanto ao tema "Contratação de servidor público sem realização de
concurso - Efeitos", por divergência jurisprudencial, e, no mérito,
negar-lhes provimento.

EMENTA: EMBARGOS REGIDOS PELA LEI Nº
11.496/2007 QUE DEU NOVA REDAÇÃO AO ART. 894 DA CLT.
CONTRATO NULO. EFEITOS. DIFERENÇAS DE FGTS. IN-
CONSTITUCIONALIDADE E IRRETROATIVIDADE DA MEDI-
DA PROVISÓRIA Nº 2.164-41/2001 QUE INCLUIU O ARTIGO
19-A NA LEI Nº 8.036/90.

O Tribunal Pleno desta Corte já examinou, expressamente, as
disposições contidas no artigo 19-A da Lei nº 8.036/90, tendo, in-
clusive, alterado a redação da Súmula nº 363 deste TST para incluir
entre os efeitos decorrentes do contrato nulo - em face da contratação
de servidor público, após a promulgação da Constituição Federal de
1988, sem prévia aprovação em concurso público - o direito aos
valores referentes aos depósitos do FGTS. Entendeu que o legislador,
ao introduzir o art. 19-A à Lei nº 8.036/90, estabelecendo ser "devido
o depósito do FGTS na conta vinculada do trabalhador cujo contrato
de trabalho seja declarado nulo nas hipóteses previstas no artigo 37,
§ 2º, da Constituição Federal, quando mantido o direito ao salário",
apenas elevou à norma legal o entendimento jurisprudencial já exis-
tente por reconhecer o direito do trabalhador ao depósito do FGTS,
nesta hipótese específica de contrato nulo, em atenção aos princípios
da dignidade da pessoa humana e do valor social do trabalho. Assim,
o reconhecimento pelo Plenário deste Tribunal Superior do Trabalho
como devidos os depósitos do FGTS referentes ao período efeti-
vamente trabalhado confere, pois, estrita observância ao que dispõe o
art. 9º da Medida Provisória nº 2.164-41/2001, bem como os artigos
5º, inciso II, e 37, inciso II e § 2º, da Constituição Federal.

Embargos conhecidos parcialmente e desprovidos.

PROCESSO : E-A-RR-2.745/2004-051-11-00.8 - TRT DA 11ª RE-

GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

EMBARGANTE : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR : DR. REGIS GURGEL DO AMARAL JEREISSATI

EMBARGADO(A) : IRINEIDE BARROS LEITÃO

A D VO G A D O : DR. RONALDO MAURO COSTA PAIVA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos.
EMENTA: EMBARGOS INTERPOSTOS ANTERIOR-

MENTE À VIGÊNCIA DA LEI Nº 11.496/07. ACÓRDÃO PU-
BLICADO EM 29/6/2007. CONTRATO NULO. EFEITOS.

1. A condenação ao pagamento dos valores relativos aos
depósitos para o FGTS está conforme a Súmula nº 363, não de-
safiando embargos à SDI-1, a teor da parte final do item II do artigo
894 da CLT.

2. De outro tanto, sublinhe-se que já existe pronunciamento
do Pleno desta Corte em que se reconhece devidos os depósitos do
FGTS referentes ao período trabalhado, em estrita observância ao que
dispõe o art. 9º da Medida Provisória nº 2.164-41/2001, de conteúdo
meramente declaratório de obrigação preexistente, o que implicou até
mesmo a alteração da redação da Súmula nº 363 do TST.

3. Recurso de embargos não conhecido.

PROCESSO : E-A-ED-ED-AIRR-2.746/1996-052-02-40.1 - TRT DA

2ª REGIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA RO-

SA

EMBARGANTE : CAPITAL HOLDING, CONSTRUÇÕES E PARTICIPA-
ÇÕES LTDA. E OUTRO

A D VO G A D O : DR. PEDRO JOSÉ SISTERNAS FIORENZO

EMBARGADO(A) : MARIA LUÍZA SOARES GALVÃO

A D VO G A D A : DRA. NORELI LOURDES OLIVEIRA SANTOS
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DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
e m b a rg o s .

EMENTA: RECURSO DE EMBARGOS. AGRAVO DE
INSTRUMENTO. RECURSO DE REVISTA. PUBLICAÇÃO DO
ACÓRDÃO EMBARGADO ANTERIOR À VIGÊNCIA DA LEI
11.496/2007. VALIDADE DA PENHORA. CABIMENTO. SÚMU-
LA 353/TST. Incabível o recurso de embargos contra acórdão tur-
mário que, mediante a análise dos pressupostos intrínsecos de ad-
missibilidade do recurso de revista, versando sobre a validade da
constrição recaída sobre imóvel gravado com cláusula de impenho-
rabilidade, ao julgamento do mérito do agravo de instrumento, nega-
lhe provimento, diante do óbice do art. 896, § 2º, da CLT e da
Súmula 266/TST.

Recurso de embargos não-conhecido.

PROCESSO : E-ED-RR-2.807/2001-433-02-00.9 - TRT DA 2ª RE-

GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

EMBARGANTE : PETROQUÍMICA UNIÃO S.A.

A D VO G A D O : DR. OSMAR MENDES PAIXÃO CÔRTES

EMBARGADO(A) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS

PROCURADOR : DR. PAULO GUSTAVO MEDEIROS CARVALHO

EMBARGADO(A) : MILLS DO BRASIL ESTRUTURAS E SERVIÇOS LT-
DA.

A D VO G A D O : DR. HEITOR CORNACCHIONI

EMBARGADO(A) : IRINEU CARDOSO FIUSA

A D VO G A D O : DR. FÁBIO ANÉAS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer dos embargos por
violação do artigo 1º da Lei nº 6.539/78 e, no mérito, dar-lhes pro-
vimento para restabelecer a r. decisão proferida pelo Eg. Tribunal
Regional do Trabalho da 2ª Região.

EMENTA: INSS. REPRESENTAÇÃO. ADVOGADOS
CREDENCIADOS. MESMA COMARCA. REQUISITO DO ARTI-
GO 1º DA LEI Nº 6.539/78 RELATIVO À FALTA DE PROCU-
RADORES NO QUADRO DE PESSOAL. A c. SBDI-1 posicionou-
se no sentido de que a regularidade da representação judicial do INSS
mediante advogado particular deve ser aferida neste juízo e somente
está autorizada quando presentes os requisitos autorizadores da con-
tratação de advocacia particular previstos no artigo 1º da Lei nº
6.539/78. Entende, assim, que a outorga de poderes a advogado con-
tratado somente pode se dar na hipótese de comarca do interior e,
ainda, quando não houver procurador no quadro de pessoal da Au-
tarquia. No caso, uma vez delimitado no v. acórdão embargado haver
Procuradoria do INSS na comarca em que a representação judicial da
autarquia se deu por advogado particular, caraterizada está a irre-
gularidade de representação, porque inobservado requisito constante
do artigo 1º da Lei nº 6.539/78 para esse procedimento. Embargos
conhecidos e providos.

PROCESSO : ED-E-RR-2.819/2004-051-11-00.6 - TRT DA 11ª RE-

GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

EMBARGANTE : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR : DR. REGIS GURGEL DO AMARAL JEREISSATI

EMBARGADO(A) : DINÁ BARBOSA DOS ANJOS

A D VO G A D O : DR. JOSÉ CARLOS BARBOSA CAVALCANTE

DECISÃO:Por unanimidade, acolher os Embargos Decla-
ratórios tão-somente para sanar omissão, sem efeito modificativo.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. NULIDADE
DE CONTRATO DE TRABALHO. OMISSÃO. Embargos Decla-
ratórios acolhidos para sanar omissão, sem efeito modificativo.

PROCESSO : E-RR-3.058/2005-052-11-00.7 - TRT DA 11ª REGIÃO

- (AC. SBDI1)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA RO-

SA

EMBARGANTE : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR : DR. LUCIANA LAURA C. COSTA

EMBARGADO(A) : GERSONITA CLARO DA SILVA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ CARLOS BARBOSA CAVALCANTE

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
e m b a rg o s .

EMENTA: RECURSO DE EMBARGOS EM RECURSO
DE REVISTA. ACÓRDÃO RECORRIDO PUBLICADO APÓS A
ENTRADA EM VIGOR DA LEI 11.496/2007. ADMINISTRAÇÃO
PÚBLICA. ADMISSÃO SEM CONCURSO PÚBLICO. CONTRA-
TO NULO. EFEITOS. SÚMULA 363/TST. Publicado o acórdão re-
corrido após a entrada em vigor da alteração do art. 894, II, da CLT,
promovida pela Lei 11.496/2007, a acenada vulneração de dispo-
sitivos constitucionais e legais não se mostra hábil a elevar o recurso
ao conhecimento, uma vez que se trata de hipótese não prevista
naquele preceito consolidado, que passou a admitir o recurso de
embargos apenas em face "das decisões das Turmas que divergirem
entre si, ou das decisões proferidas pela Seção de Dissídios Indi-
viduais, salvo se a decisão recorrida estiver em consonância com
súmula ou orientação jurisprudencial do Tribunal Superior do Tra-
balho ou do Supremo Tribunal Federal". Noutro giro, estando o acór-
dão embargado em sintonia com a Súmula 363 do TST, não prospera
o recurso sob a ótica da divergência invocada, pois, quanto aos efeitos
do contrato nulo firmado sem observância do requisito da prévia
aprovação em concurso público, a função uniformizadora, endereçada
a esta Corte, já foi desempenhada. Incidência do art. 894, II, in fine,
da CLT.

COMPENSAÇÃO DE VALORES. Inviável a admissibi-
lidade dos presentes embargos por conflito pretoriano, uma vez que
esgrimidos contra acórdão turmário que, à análise dos requisitos in-
trínsecos de admissibilidade, não conheceu, no tópico, do recurso de
revista. E, não conhecido o recurso de revista, não foi adotada tese
explícita a respeito da matéria disciplinada nos verbetes sumulares
invocados.

Recurso de embargos não conhecido.

PROCESSO : E-RR-3.061/2004-051-11-00.3 - TRT DA 11ª REGIÃO

- (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

EMBARGANTE : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR : DR. MATEUS GUEDES RIOS

EMBARGADO(A) : ANTÔNIA LIMA DA SILVA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ CARLOS BARBOSA CAVALCANTE

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer dos embargos apenas
quanto ao tema "contrato nulo - efeitos - fundo de garantia do tempo
de serviço - depósitos - Medida Provisória nº 2.164-41/2001 - apli-
cação a situações constituídas e consumadas anteriormente a sua
vigência", por divergência jurisprudencial e, no mérito, negar-lhe pro-
vimento.

EMENTA: RECURSO DE EMBARGOS INTERPOSTO
SOB A ÉGIDE DA LEI Nº 11.496/2007. CONTRATO NULO. EFEI-
TOS. FUNDO DE GARANTIA DO TEMPO DE SERVIÇO. DE-
PÓSITOS. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.164-41/2001. APLICA-
ÇÃO A SITUAÇÕES CONSTITUÍDAS E CONSUMADAS AN-
TERIORMENTE A SUA VIGÊNCIA. De acordo com a iterativa,
notória e atual jurisprudência desta Corte uniformizadora, a circuns-
tância de o vínculo de emprego ter-se iniciado e exaurido ante-
riormente à edição da Medida Provisória nº 2.164-41/2001 não afasta
o direito do obreiro aos depósitos do Fundo de Garantia do Tempo de
Serviço. Aludida norma, mediante a qual se incluiu no texto da Lei nº
8.036/90 o artigo 19-A, dispondo a respeito do direito dos traba-
lhadores aos depósitos do FGTS, ainda que declarado nulo o contrato,
nos termos do artigo 37, § 2º, da Constituição Federal, apenas cor-
robora o entendimento de que não se pode exacerbar a pronúncia de
nulidade ao ponto de negar-se totalmente eficácia ao negócio jurídico
havido entre as partes. O preceito nela contido tem conteúdo me-
ramente declaratório de obrigação preexistente. O fundamento ju-
rídico para a imposição da obrigação de responder pelo FGTS sobre
o salário mínimo, garantido no curso do contrato, deriva da própria
Lei nº 8.036/90 e da eficácia relativa que se empresta à relação
jurídica havida, não obstante a declaração de nulidade do contrato de
trabalho. Embargos conhecidos e não providos.

SUPRESSÃO DE INSTÂNCIA. PREQUESTIONAMEN-

TO. SÚMULA Nº 297, I E II, DO TST. A ausência de pronun-
ciamento, por parte da Corte de origem, acerca de elemento essencial
à tese veiculada no apelo, torna impossível o seu exame, à míngua do
indispensável prequestionamento. Hipótese de incidência do enten-
dimento cristalizado na Súmula nº 297, I e II, desta Corte superior.
Recurso de embargos não conhecido.

ÔNUS DA PROVA. INVERSÃO. RECURSO DE EM-

BARGOS INTERPOSTO SOB A ÉGIDE DA LEI Nº 11.496/2007.

CABIMENTO. ARTIGO 894, II, DA CONSOLIDAÇÃO DAS

LEIS DO TRABALHO. A fim de merecer enquadramento no

permissivo do artigo 894, II, da CLT, com a nova redação con-

ferida pela Lei nº 11.496/2007, os embargos devem demonstrar a

existência de divergência jurisprudencial entre decisões profe-

ridas por Turmas desta Corte superior, ou destas com julgados da

Seção de Dissídios Individuais. A partir do advento da nova lei,

não se conhece de recurso de embargos calcado exclusivamente

na alegação de violação de dispositivo legal. Recurso de embargos

não conhecido.

PROCESSO : E-RR-3.113/2005-053-11-00.5 - TRT DA 11ª REGIÃO

- (AC. SBDI1)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA RO-

SA

EMBARGANTE : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR : DR. LUCIANA LAURA C. COSTA

EMBARGADO(A) : MARIA JOILDA DOS SANTOS FREIRE

A D VO G A D O : DR. JOSÉ CARLOS BARBOSA CAVALCANTE

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
e m b a rg o s .

EMENTA: RECURSO DE EMBARGOS EM RECURSO
DE REVISTA. ACÓRDÃO EMBARGADO PUBLICADO NA VI-
GÊNCIA DA LEI 11.496/2007. ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. AD-
MISSÃO SEM CONCURSO PÚBLICO. CONTRATO NULO. EFEI-
TOS. SÚMULA 363/TST. Publicado o acórdão recorrido na vigência
da Lei 11.496/2007, que promoveu a alteração do art. 894, II, da CLT,
a acenada vulneração de dispositivos constitucionais e legais não se
mostra hábil a elevar o recurso ao conhecimento, uma vez que se trata
de hipótese não prevista naquele preceito consolidado, que passou a
admitir o recurso de embargos apenas em face "das decisões das
Turmas que divergirem entre si, ou das decisões proferidas pela Seção
de Dissídios Individuais, salvo se a decisão recorrida estiver em
consonância com súmula ou orientação jurisprudencial do Tribunal
Superior do Trabalho ou do Supremo Tribunal Federal". Noutro giro,
estando o acórdão embargado em sintonia com a Súmula 363 do TST,
não prospera o recurso sob a ótica da divergência invocada, pois,
quanto aos efeitos do contrato nulo firmado sem observância do
requisito da prévia aprovação em concurso público, a função uni-
formizadora, endereçada a esta Corte, já foi desempenhada. Inci-
dência do art. 894, II, in fine, da Consolidação da Leis do Tra-
balho.

COMPENSAÇÃO DE VALORES. Inviável a admissibi-
lidade dos presentes embargos por contrariedade, uma vez que es-
grimidos contra acórdão turmário que, à análise dos requisitos in-
trínsecos de admissibilidade, não conheceu, no tópico, do recurso de
revista, em face do óbice das Súmulas 126 e 297, II, do TST. E, não
conhecido o recurso de revista, não foi adotada tese explícita a res-
peito da matéria disciplinada nos verbetes sumulares invocados.

Recurso de embargos não-conhecido.

PROCESSO : ED-E-RR-3.181/2004-053-11-00.3 - TRT DA 11ª RE-

GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

EMBARGANTE : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR : DR. REGIS GURGEL DO AMARAL JEREISSATI

EMBARGADO(A) : ELSON SILVA CARDOSO

A D VO G A D O : DR. JOSÉ CARLOS BARBOSA CAVALCANTE

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os Embargos de De-
claração.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - INEXIS-
TÊNCIA DE OMISSÃO

Rejeitam-se os Embargos de Declaração se inexistentes
omissão, contradição ou obscuridade. A pretensão de obter novo
exame da matéria julgada não se coaduna com a via eleita.

Embargos de Declaração rejeitados.

PROCESSO : E-RR-3.191/2003-341-01-00.7 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

EMBARGANTE : COMPANHIA SIDERÚRGICA NACIONAL

A D VO G A D O : DR. AFONSO CÉSAR BURLAMAQUI

EMBARGADO(A) : JOSÉ NEVILLE

A D VO G A D A : DRA. ELAINE DE CARVALHO BANNACH NOGUEI-
RA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos.
EMENTA: RECURSO DE EMBARGOS INTERPOSTO

SOB A ÉGIDE DA LEI Nº 11.496/2007. CABIMENTO. ARTIGO
894, II, DA CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO. A fim
de merecer enquadramento no permissivo do artigo 894, II, da CLT,
com a nova redação conferida pela Lei nº 11.496/2007, os embargos
devem demonstrar a existência de divergência jurisprudencial entre
decisões proferidas por Turmas desta Corte superior, ou destas com
julgados da Seção de Dissídios Individuais. A partir do advento da
nova lei, não se conhece de recurso de embargos calcado exclu-
sivamente na alegação de violação de dispositivo legal. Recurso de
embargos não conhecido.

PROCESSO : E-RR-3.275/2004-052-11-00.6 - TRT DA 11ª REGIÃO

- (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA

EMBARGANTE : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR : DR. LUCIANA LAURA C. COSTA

EMBARGADO(A) : RAINIER DE LIMA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ CARLOS BARBOSA CAVALCANTE

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer dos embargos por di-
vergência jurisprudencial e, no mérito, negar-lhes provimento.

EMENTA: EMBARGOS REGIDOS PELA LEI Nº
11.496/2007 QUE DEU NOVA REDAÇÃO AO ART. 894 DA CLT.
CONTRATO NULO. EFEITOS. DIFERENÇAS DE FGTS. IN-
CONSTITUCIONALIDADE E IRRETROATIVIDADE DA MEDI-
DA PROVISÓRIA Nº 2.164-41/2001 QUE INCLUIU O ARTIGO
19-A NA LEI Nº 8.036/90.

O Tribunal Pleno desta Corte já examinou, expressamente, as
disposições contidas no artigo 19-A da Lei nº 8.036/90, tendo, in-
clusive, alterado a redação da Súmula nº 363 deste TST para incluir
entre os efeitos decorrentes do contrato nulo - em face da contratação
de servidor público, após a promulgação da Constituição Federal de
1988, sem prévia aprovação em concurso público - o direito aos
valores referentes aos depósitos do FGTS. Entendeu que o legislador,
ao introduzir o art. 19-A à Lei nº 8.036/90, estabelecendo ser "devido
o depósito do FGTS na conta vinculada do trabalhador cujo contrato
de trabalho seja declarado nulo nas hipóteses previstas no artigo 37,
§ 2º, da Constituição Federal, quando mantido o direito ao salário",
apenas elevou à norma legal o entendimento jurisprudencial já exis-
tente por reconhecer o direito do trabalhador ao depósito do FGTS,
nesta hipótese específica de contrato nulo, em atenção aos princípios
da dignidade da pessoa humana e do valor social do trabalho. Assim,
o reconhecimento pelo Plenário deste Tribunal Superior do Trabalho
como devidos os depósitos do FGTS referentes ao período efeti-
vamente trabalhado confere, pois, estrita observância ao que dispõe o
art. 9º da Medida Provisória nº 2.164-41/2001, bem como os artigos
5º, inciso II, e 37, inciso II e § 2º, da Constituição Federal.

Embargos conhecidos e desprovidos.<!ID1069968-5>

PROCESSO : E-RR-3.372/2004-053-11-00.5 - TRT DA 11ª REGIÃO

- (AC. SBDI1)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

EMBARGANTE : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR : DR. EDUARDO BEZERRA VIEIRA

EMBARGADO(A) : AFRÂNIO DA SILVA PINTO

A D VO G A D O : DR. JOSÉ CARLOS BARBOSA CAVALCANTE

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos Embargos.
EMENTA: EMBARGOS - CONTRATO NULO - EFEITOS

- SÚMULA Nº 363 DO TST - EMBARGOS SUJEITOS À SIS-
TEMÁTICA DA LEI Nº 11.496/07
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1. Tendo o acórdão embargado sido publicado posteriormente
ao início da vigência da Lei nº 11.496/07, os presentes Embargos
sujeitam-se à nova redação do artigo 894, inciso II, da CLT.

2. De plano, não prosperam as alegações de ofensa aos dis-
positivos legais e constitucionais indicados, já que é impróprio o meio
de veiculação da impugnação.

3. Por outro lado, não se cogita de divergência jurispru-
dencial hábil a gerar o conhecimento dos Embargos, porquanto a C.
Turma pautou a decisão no entendimento pacificado pela Súmula nº
363/TST, atraindo o óbice mencionado na parte final do inciso II do
artigo 894 da CLT.

4. Outrossim, no tocante à compensação, o acórdão em-
bargado não conflita com os verbetes sumulares invocados.

Embargos não conhecidos.

PROCESSO : E-RR-3.569/2004-051-11-00.1 - TRT DA 11ª REGIÃO

- (AC. SBDI1)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA RO-

SA

EMBARGANTE : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR : DR. EDUARDO BEZERRA VIEIRA

EMBARGADO(A) : JOÃO DA CRUZ DE OLIVEIRA NETO

A D VO G A D O : DR. JOSÉ CARLOS BARBOSA CAVALCANTE

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
e m b a rg o s .

EMENTA: RECURSO DE EMBARGOS EM RECURSO
DE REVISTA. ACÓRDÃO RECORRIDO PUBLICADO APÓS A
ENTRADA EM VIGOR DA LEI 11.496/2007. ADMINISTRAÇÃO
PÚBLICA. ADMISSÃO SEM CONCURSO PÚBLICO. CONTRA-
TO NULO. EFEITOS. SÚMULA 363/TST. Publicado o acórdão re-
corrido após a entrada em vigor da alteração do art. 894, II, da CLT,
promovida pela Lei 11.496/2007, a acenada vulneração de dispo-
sitivos constitucionais e legais não se mostra hábil a elevar o recurso
ao conhecimento, uma vez que se trata de hipótese não prevista
naquele preceito consolidado, que passou a admitir o recurso de
embargos apenas em face "das decisões das Turmas que divergirem
entre si, ou das decisões proferidas pela Seção de Dissídios Indi-
viduais, salvo se a decisão recorrida estiver em consonância com
súmula ou orientação jurisprudencial do Tribunal Superior do Tra-
balho ou do Supremo Tribunal Federal". Noutro giro, estando o acór-
dão embargado em sintonia com a Súmula 363 do TST, não prospera
o recurso sob a ótica da divergência invocada, pois, quanto aos efeitos
do contrato nulo firmado sem observância do requisito da prévia
aprovação em concurso público, a função uniformizadora, endereçada
a esta Corte, já foi desempenhada.

COMPENSAÇÃO DE VALORES. Inviável a admissibi-
lidade dos presentes embargos por contrariedade, uma vez esgrimidos
contra acórdão turmário que, à análise dos requisitos intrínsecos de
admissibilidade, não adotou tese explícita a respeito da matéria dis-
ciplinada nos verbetes sumulares invocados.

Recurso de embargos não conhecido.

PROCESSO : E-RR-3.574/2004-051-11-00.4 - TRT DA 11ª REGIÃO

- (AC. SBDI1)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA RO-

SA

EMBARGANTE : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR : DR. EDUARDO BEZERRA VIEIRA

EMBARGADO(A) : HILSON SOARES CAMPOS

A D VO G A D O : DR. JOSÉ CARLOS BARBOSA CAVALCANTE

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
e m b a rg o s .

EMENTA: RECURSO DE EMBARGOS EM RECURSO
DE REVISTA. ACÓRDÃO RECORRIDO PUBLICADO APÓS A
ENTRADA EM VIGOR DA LEI 11.496/2007. ADMINISTRAÇÃO
PÚBLICA. ADMISSÃO SEM CONCURSO PÚBLICO. CONTRA-
TO NULO. EFEITOS. SÚMULA 363/TST. Publicado o acórdão re-
corrido após a entrada em vigor da alteração do art. 894, II, da CLT,
promovida pela Lei 11.496/2007, a acenada vulneração de dispo-
sitivos constitucionais e legais não se mostra hábil a elevar o recurso
ao conhecimento, uma vez que se trata de hipótese não prevista
naquele preceito consolidado, que passou a admitir o recurso de
embargos apenas em face "das decisões das Turmas que divergirem
entre si, ou das decisões proferidas pela Seção de Dissídios Indi-
viduais, salvo se a decisão recorrida estiver em consonância com
súmula ou orientação jurisprudencial do Tribunal Superior do Tra-
balho ou do Supremo Tribunal Federal". Noutro giro, estando o acór-
dão embargado em sintonia com a Súmula 363 do TST, não prospera
o recurso sob a ótica da divergência invocada, pois, quanto aos efeitos
do contrato nulo firmado sem observância do requisito da prévia
aprovação em concurso público, a função uniformizadora, endereçada
a esta Corte, já foi desempenhada.

COMPENSAÇÃO DE VALORES. Inviável a admissibi-
lidade dos presentes embargos por contrariedade, uma vez esgrimidos
contra acórdão turmário que, à análise dos requisitos intrínsecos de
admissibilidade, não adotou tese explícita a respeito da matéria dis-
ciplinada nos verbetes sumulares invocados.

Recurso de embargos não conhecido.

PROCESSO : E-RR-3.605/2004-053-11-00.0 - TRT DA 11ª REGIÃO

- (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA

EMBARGANTE : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADORA : DRA. LUCIANA LAURA CARVALHO COSTA

EMBARGADO(A) : FELIPE COSTA PEREIRA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ RIBAMAR ABREU DOS SANTOS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer dos embargos apenas
quanto ao tema "Contrato nulo. Efeitos. Diferenças de FGTS. Ar-
güição de inconstitucionalidade e irretroatividade da Medida Pro-
visória nº 2.164-41/2001 que incluiu o artigo 19-A na Lei nº
8.036/90" por divergência jurisprudencial e, no mérito, negar-lhes
provimento.

EMENTA: EMBARGOS REGIDOS PELA LEI Nº
11.496/2007 QUE DEU NOVA REDAÇÃO AO ART. 894 DA CLT.
CONTRATO NULO. EFEITOS. DIFERENÇAS DE FGTS. IN-
CONSTITUCIONALIDADE E IRRETROATIVIDADE DA MEDI-
DA PROVISÓRIA Nº 2.164-41/2001 QUE INCLUIU O ARTIGO
19-A NA LEI Nº 8.036/90.

O Tribunal Pleno desta Corte já examinou, expressamente, as
disposições contidas no artigo 19-A da Lei nº 8.036/90, tendo, in-
clusive, alterado a redação da Súmula nº 363 deste TST para incluir
entre os efeitos decorrentes do contrato nulo - em face da contratação
de servidor público, após a promulgação da Constituição Federal de
1988, sem prévia aprovação em concurso público - o direito aos
valores referentes aos depósitos do FGTS. Entendeu que o legislador,
ao introduzir o art. 19-A à Lei nº 8.036/90, estabelecendo ser "devido
o depósito do FGTS na conta vinculada do trabalhador cujo contrato
de trabalho seja declarado nulo nas hipóteses previstas no artigo 37,
§ 2º, da Constituição Federal, quando mantido o direito ao salário",
apenas elevou à norma legal o entendimento jurisprudencial já exis-
tente por reconhecer o direito do trabalhador ao depósito do FGTS
nesta hipótese específica de contrato nulo, em atenção aos princípios
da dignidade da pessoa humana e do valor social do trabalho. Assim,
o reconhecimento pelo Plenário deste Tribunal Superior do Trabalho
como devidos os depósitos do FGTS referentes ao período efeti-
vamente trabalhado confere, pois, estrita observância ao que dispõe o
art. 9º da Medida Provisória nº 2.164-41/2001, bem como os artigos
5º, inciso II, e 37, inciso II e § 2º, da Constituição Federal.

Embargos parcialmente conhecidos e desprovidos.

PROCESSO : E-RR-3.607/2004-051-11-00.6 - TRT DA 11ª REGIÃO

- (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA

EMBARGANTE : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR : DR. REGIS GURGEL DO AMARAL JEREISSATI

EMBARGADO(A) : RAIMUNDO ROMÃO DE SOUZA

A D VO G A D O : DR. MESSIAS GONÇALVES GARCIA

EMBARGADO(A) : INSTITUTO DE TERRAS E COLONIZAÇÃO DO ES-
TADO DE RORAIMA - ITERAIMA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer dos embargos apenas
quanto ao tema "Contratação de servidor público sem realização de
concurso - Efeitos", por divergência jurisprudencial, e, no mérito,
negar-lhes provimento.

EMENTA: EMBARGOS REGIDOS PELA LEI Nº
11.496/2007 QUE DEU NOVA REDAÇÃO AO ART. 894 DA CLT.
CONTRATO NULO. EFEITOS. DIFERENÇAS DE FGTS. IN-
CONSTITUCIONALIDADE E IRRETROATIVIDADE DA MEDI-
DA PROVISÓRIA Nº 2.164-41/2001 QUE INCLUIU O ARTIGO
19-A NA LEI Nº 8.036/90.

O Tribunal Pleno desta Corte já examinou, expressamente, as
disposições contidas no artigo 19-A da Lei nº 8.036/90, tendo, in-
clusive, alterado a redação da Súmula nº 363 deste TST para incluir
entre os efeitos decorrentes do contrato nulo - em face da contratação
de servidor público, após a promulgação da Constituição Federal de
1988, sem prévia aprovação em concurso público - o direito aos
valores referentes aos depósitos do FGTS. Entendeu que o legislador,
ao introduzir o art. 19-A à Lei nº 8.036/90, estabelecendo ser "devido
o depósito do FGTS na conta vinculada do trabalhador cujo contrato
de trabalho seja declarado nulo nas hipóteses previstas no artigo 37,
§ 2º, da Constituição Federal, quando mantido o direito ao salário",
apenas elevou à norma legal o entendimento jurisprudencial já exis-
tente por reconhecer o direito do trabalhador ao depósito do FGTS
nesta hipótese específica de contrato nulo, em atenção aos princípios
da dignidade da pessoa humana e do valor social do trabalho. Assim,
o reconhecimento pelo Plenário deste Tribunal Superior do Trabalho
como devidos os depósitos do FGTS referentes ao período efeti-
vamente trabalhado confere, pois, estrita observância ao que dispõe o
art. 9º da Medida Provisória nº 2.164-41/2001, bem como os artigos
5º, inciso II, e 37, inciso II e § 2º, da Constituição Federal.

Embargos conhecidos parcialmente e desprovidos.

PROCESSO : E-RR-3.678/2004-051-11-00.9 - TRT DA 11ª REGIÃO

- (AC. SBDI1)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA RO-

SA

EMBARGANTE : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR : DR. REGIS GURGEL DO AMARAL JEREISSATI

PROCURADOR : DR. EDUARDO BEZERRA VIEIRA

EMBARGADO(A) : MANOEL PEREIRA DOS SANTOS

A D VO G A D A : DRA. SUELY ALMEIDA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
e m b a rg o s .

EMENTA: RECURSO DE EMBARGOS EM RECURSO
DE REVISTA. ACÓRDÃO EMBARGADO PUBLICADO NA VI-
GÊNCIA DA LEI 11.496/2007. ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. AD-
MISSÃO SEM CONCURSO PÚBLICO. CONTRATO NULO. EFEI-
TOS. SÚMULA 363/TST. Publicado o acórdão recorrido na vigência
da Lei 11.496/2007, que promoveu a alteração do art. 894, II, da CLT,
a acenada vulneração de dispositivos constitucionais e legais não se
mostra hábil a elevar o recurso ao conhecimento, uma vez que se trata
de hipótese não prevista naquele preceito consolidado, que passou a
admitir o recurso de embargos apenas em face "das decisões das
Turmas que divergirem entre si, ou das decisões proferidas pela Seção

de Dissídios Individuais, salvo se a decisão recorrida estiver em
consonância com súmula ou orientação jurisprudencial do Tribunal
Superior do Trabalho ou do Supremo Tribunal Federal". Noutro giro,
estando o acórdão embargado em sintonia com a Súmula 363 do TST,
não prospera o recurso sob a ótica da divergência invocada, pois,
quanto aos efeitos do contrato nulo firmado sem observância do
requisito da prévia aprovação em concurso público, a função uni-
formizadora, endereçada a esta Corte, já foi desempenhada (óbice do
art. 894, II, in fine, da CLT).

COMPENSAÇÃO DE VALORES. Inviável a admissibi-
lidade dos presentes embargos por contrariedade, uma vez que es-
grimidos contra acórdão turmário que, à análise dos requisitos in-
trínsecos de admissibilidade, não conheceu, no tópico, do recurso de
revista, em face do óbice das Súmulas 126 e 297, II, do TST. E, não
conhecido o recurso de revista, não foi adotada tese explícita a res-
peito da matéria disciplinada nos verbetes sumulares invocados.

Recurso de embargos não-conhecido.

PROCESSO : E-RR-3.731/2004-053-11-00.4 - TRT DA 11ª REGIÃO

- (AC. SBDI1)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA RO-

SA

EMBARGANTE : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR : DR. MATEUS GUEDES RIOS

EMBARGADO(A) : MARLENE RODRIGUES DE ARAÚJO

A D VO G A D O : DR. JOSÉ CARLOS BARBOSA CAVALCANTE

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
e m b a rg o s .

EMENTA: RECURSO DE EMBARGOS EM RECURSO
DE REVISTA. ACÓRDÃO EMBARGADO PUBLICADO NA VI-
GÊNCIA DA LEI 11.496/2007. ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. AD-
MISSÃO SEM CONCURSO PÚBLICO. CONTRATO NULO. EFEI-
TOS. SÚMULA 363/TST. Publicado o acórdão recorrido na vigência
da Lei 11.496/2007, que promoveu a alteração do art. 894, II, da CLT,
a acenada vulneração de dispositivos constitucionais e legais não se
mostra hábil a elevar o recurso ao conhecimento, uma vez que se trata
de hipótese não prevista naquele preceito consolidado, que passou a
admitir o recurso de embargos apenas em face "das decisões das
Turmas que divergirem entre si, ou das decisões proferidas pela Seção
de Dissídios Individuais, salvo se a decisão recorrida estiver em
consonância com súmula ou orientação jurisprudencial do Tribunal
Superior do Trabalho ou do Supremo Tribunal Federal". Noutro giro,
estando o acórdão embargado em sintonia com a Súmula 363 do TST,
não prospera o recurso sob a ótica da divergência invocada, pois,
quanto aos efeitos do contrato nulo firmado sem observância do
requisito da prévia aprovação em concurso público, a função uni-
formizadora, endereçada a esta Corte, já foi desempenhada (óbice do
art. 894, II, in fine, da CLT).

COMPENSAÇÃO DE VALORES. Inviável a admissibi-
lidade dos presentes embargos por contrariedade, uma vez que es-
grimidos contra acórdão turmário que, à análise dos requisitos in-
trínsecos de admissibilidade, não conheceu, no tópico, do recurso de
revista. E, não conhecido o recurso de revista, não foi adotada tese
explícita a respeito da matéria disciplinada nos verbetes sumulares
invocados.

Recurso de embargos não-conhecido.

PROCESSO : E-ED-RR-3.754/1997-095-09-00.1 - TRT DA 9ª RE-

GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

EMBARGANTE : ITAIPU BINACIONAL

A D VO G A D O : DR. LYCURGO LEITE NETO

EMBARGADO(A) : EVERALDO LISCHINSKI

A D VO G A D O : DR. MARCELO RODRIGUES DE ALMEIDA

EMBARGADO(A) : EMPRESA LIMPADORA CENTRO LTDA.

A D VO G A D A : DRA. ELIONORA HARUMI TAKESHIRO

EMBARGADO(A) : TRIAGEM - ADMINISTRAÇÃO DE SERVIÇOS TEM-
PORÁRIOS LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
E m b a rg o s .

EMENTA: RECURSO DE EMBARGOS. FAC-SÍMILE.
TRANSMISSÃO INCOMPLETA. HIPÓTESE DE NÃO-CONHECI-
MENTO. A Lei 9.800/99, ao permitir a utilização de sistema de
transmissão de dados e imagens tipo fac-símile ou similar para a
prática de ato processual que dependa de petição escrita, expres-
samente consignou no art. 4º disposição sobre a indispensabilidade da
qualidade e da fidelidade do material e da sua correspondência com
os originais. Assim, se o fac-símile mostra-se incompleto, não faz
surtir os efeitos previstos em lei.

Recurso de Embargos de que não se conhece.

PROCESSO : E-RR-3.873/2005-052-11-00.6 - TRT DA 11ª REGIÃO

- (AC. SBDI1)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA RO-

SA

EMBARGANTE : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR : DR. LUCIANA LAURA C. COSTA

EMBARGADO(A) : ANTÔNIA EDNA FREITAS DE OLIVEIRA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ CARLOS BARBOSA CAVALCANTE

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
e m b a rg o s .

EMENTA: RECURSO DE EMBARGOS EM RECURSO
DE REVISTA. ACÓRDÃO EMBARGADO PUBLICADO NA VI-
GÊNCIA DA LEI 11.496/2007. ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. AD-
MISSÃO SEM CONCURSO PÚBLICO. CONTRATO NULO. EFEI-
TOS. SÚMULA 363/TST. Publicado o acórdão recorrido na vigência
da Lei 11.496/2007, que promoveu a alteração do art. 894, II, da CLT,



Nº 83, sexta-feira, 2 de maio de 200860 ISSN 1677-7018

a acenada vulneração de dispositivos constitucionais e legais não se
mostra hábil a elevar o recurso ao conhecimento, uma vez que se trata
de hipótese não prevista naquele preceito consolidado, que passou a
admitir o recurso de embargos apenas em face "das decisões das
Turmas que divergirem entre si, ou das decisões proferidas pela Seção
de Dissídios Individuais, salvo se a decisão recorrida estiver em
consonância com súmula ou orientação jurisprudencial do Tribunal
Superior do Trabalho ou do Supremo Tribunal Federal". Noutro giro,
estando o acórdão embargado em sintonia com a Súmula 363 do TST,
não prospera o recurso sob a ótica da divergência invocada, pois,
quanto aos efeitos do contrato nulo firmado sem observância do
requisito da prévia aprovação em concurso público, a função uni-
formizadora, endereçada a esta Corte, já foi desempenhada (óbice do
art. 894, II, in fine, da CLT).

Recurso de embargos não-conhecido.

PROCESSO : ED-E-RR-3.923/2004-051-11-00.8 - TRT DA 11ª RE-

GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

EMBARGANTE : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR : DR. REGIS GURGEL DO AMARAL JEREISSATI

PROCURADOR : DR. EDUARDO BEZERRA VIEIRA

EMBARGADO(A) : MARINILDO VIRIATO DA SILVA

A D VO G A D O : DR. MESSIAS GONÇALVES GARCIA

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento aos Embargos
Declaratórios.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INOCOR-
RÊNCIA DAS HIPÓTESES PREVISTAS NA LEGISLAÇÃO PER-
TINENTE. DESPROVIMENTO. Nega-se provimento aos Embargos
de Declaração quando não demonstrada a existência de omissão,
contradição, obscuridade ou erro material no acórdão embargado,
hipóteses previstas nos arts. 897 da CLT e 535 do CPC.

PROCESSO : E-RR-3.994/2004-051-11-00.0 - TRT DA 11ª REGIÃO

- (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

EMBARGANTE : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR : DR. EDUARDO BEZERRA VIEIRA

EMBARGADO(A) : CELSO PIRES LIMA

A D VO G A D O : DR. MESSIAS GONÇALVES GARCIA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos.
EMENTA: RECURSO DE EMBARGOS INTERPOSTO

SOB A ÉGIDE DA LEI Nº 11.496/07 - CONTRATO NULO - EFEI-
TOS - AUSÊNCIA DE CONCURSO PÚBLICO - DEPÓSITOS DO
FGTS. De acordo com a nova redação do inciso II do art. 894 da
CLT, conferida pela Lei nº 11.496, de 22/6/2007, vigente a partir do
dia 24/9/2007, somente são cabíveis embargos quando demonstrada
divergência jurisprudencial entre Turmas do Tribunal Superior do
Trabalho ou entre essas e a Seção de Dissídios Individuais.

Declarada a nulidade do contrato de trabalho, os efeitos daí
advindos não possibilitam o pagamento de parcelas decorrentes do
contrato havido, a não ser aquelas referentes à contraprestação pac-
tuada, em relação ao número de horas trabalhadas, respeitado o valor
da hora do salário mínimo, e dos valores relativos aos depósitos do
FGTS, conforme já pacificado nesta Corte. Exegese da Súmula nº 363
do TST.

Recurso de embargos não conhecido.
COMPENSAÇÃO DE VALORES. A compensação somen-

te pode ser levada a efeito com parcelas que possuam idêntica na-
tureza jurídica, não cabendo dela cogitar de forma genérica. Assim,
os valores pagos eventualmente ao reclamante, na época da prestação
dos serviços, foram por ele recebidos de boa-fé, tendo em vista a
suposta existência de contrato de trabalho válido, em face da pre-
sunção de legalidade dos atos administrativos, questão que somente
agora foi dirimida em sentido contrário.

Recurso de embargos não conhecido.

PROCESSO : E-RR-3.997/2004-053-11-00.7 - TRT DA 11ª REGIÃO

- (AC. SBDI1)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA RO-

SA

EMBARGANTE : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR : DR. LUCIANA LAURA C. COSTA

EMBARGADO(A) : ROSIMAR REIS DE LIMA

A D VO G A D O : DR. MESSIAS GONÇALVES GARCIA

EMBARGADO(A) : COOPERATIVA DOS PROFISSIONAIS PRESTADO-
RES DE SERVIÇOS DE RORAIMA - COOPROMEDE

EMBARGADO(A) : COOPERATIVA DOS PROFISSIONAIS DE SAÚDE
DE BOA VISTA E MUNICÍPIOS DE RORAIMA - CO-
OPSAÚDE

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
e m b a rg o s .

EMENTA: RECURSO DE EMBARGOS EM RECURSO
DE REVISTA. ACÓRDÃO EMBARGADO PUBLICADO NA VI-
GÊNCIA DA LEI 11.496/2007. ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. AD-
MISSÃO SEM CONCURSO PÚBLICO. CONTRATO NULO. EFEI-
TOS. SÚMULA 363/TST. Publicado o acórdão recorrido na vigência
da Lei 11.496/2007, que promoveu a alteração do art. 894, II, da CLT,
a acenada vulneração de dispositivos constitucionais e legais não se
mostra hábil a elevar o recurso ao conhecimento, uma vez que se trata
de hipótese não prevista naquele preceito consolidado, que passou a
admitir o recurso de embargos apenas em face "das decisões das
Turmas que divergirem entre si, ou das decisões proferidas pela Seção
de Dissídios Individuais, salvo se a decisão recorrida estiver em
consonância com súmula ou orientação jurisprudencial do Tribunal
Superior do Trabalho ou do Supremo Tribunal Federal".

Noutro giro, estando o acórdão embargado em sintonia com a Súmula
363 do TST, não prospera o recurso sob a ótica da divergência
invocada, pois, quanto aos efeitos do contrato nulo firmado sem
observância do requisito da prévia aprovação em concurso público, a
função uniformizadora, endereçada a esta Corte, já foi desempenhada
(óbice do art. 894, II, in fine, da CLT).

Recurso de embargos não-conhecido.

PROCESSO : E-ED-RR-4.016/2004-039-12-00.7 - TRT DA 12ª RE-

GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

EMBARGANTE : BANCO DO ESTADO DE SANTA CATARINA S.A. -
BESC

A D VO G A D A : DRA. CRISTIANA RODRIGUES GONTIJO

EMBARGADO(A) : ALCIDIR LUIZ GIRARDI

A D VO G A D A : DRA. TATIANA BOZZANO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
E m b a rg o s .

EMENTA: RECURSO DE EMBARGOS. LEI 11.496/2007.
HIPÓTESE DE CABIMENTO. PRELIMINAR DE NULIDADE
POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. Nos termos
do art. 894, inc. II, da CLT, com a redação conferida pela Lei
11.496/2007, "cabem embargos (...) das decisões das Turmas que
divergirem entre si, ou das decisões proferidas pela Seção de Dis-
sídios Individuais, salvo se a decisão recorrida estiver em conso-
nância com súmula ou orientação jurisprudencial do Tribunal Su-
perior do Trabalho ou do Supremo Tribunal Federal". Assim, pu-
blicado o acórdão recorrido na vigência da Lei 11.496/2007, revela-se
inútil a indicação de afronta a disposição de lei. Por outro lado, é
pacífico nesta Corte o entendimento de que, em se tratando de pre-
liminar de nulidade por negativa de prestação jurisdicional, mostra-se
inviável o conhecimento do recurso por divergência jurisprudencial,
haja vista a ausência de identidade das premissas fáticas consignadas
na decisão recorrida e nos arestos indicado como paradigmas (Orien-
tação Jurisprudencial 115 da SBDI-1). Dessa forma, considerando a
nova redação do inciso II do art. 894 da CLT, revela-se incabível o
Recurso de Embargos quanto à negativa de prestação jurisdicional.

PROGRAMA DE INCENTIVO AO DESLIGAMENTO

VOLUNTÁRIO. ADESÃO. QUITAÇÃO DAS PARCELAS TRA-

BALHISTAS. Segundo a diretriz da Orientação Jurisprudencial 270
da SDI-1 desta Corte, a transação extrajudicial que importa rescisão
do contrato de trabalho decorrente de adesão a plano de demissão
voluntária implica quitação exclusivamente das parcelas e valores
constantes do recibo. Ressalte-se que o Tribunal Pleno, no exame do
IUJ processado no ROAA-1.115/2002-000-12-00.6, em 9/11/2006,
declarou aplicável a Orientação Jurisprudencial 270 da SBDI-1 à
dispensa resultante de adesão ao Plano de Demissão incentivada do
Banco do Estado de Santa Catarina S/A - BESC.

Recurso de Embargos de que não se conhece.

PROCESSO : ED-E-RR-4.048/2004-052-11-00.8 - TRT DA 11ª RE-

GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

EMBARGANTE : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR : DR. REGIS GURGEL DO AMARAL JEREISSATI

EMBARGADO(A) : VANDERCLEBSON SIMÃO DA SILVA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ CARLOS BARBOSA CAVALCANTE

DECISÃO:Por unanimidade, acolher os Embargos Decla-
ratórios tão-somente para sanar omissão, sem efeito modificativo.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. NULIDADE
DE CONTRATO DE TRABALHO. OMISSÃO. Embargos Decla-
ratórios acolhidos para sanar omissão, sem efeito modificativo.

PROCESSO : E-RR-4.117/2005-052-11-00.4 - TRT DA 11ª REGIÃO

- (AC. SBDI1)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA RO-

SA

EMBARGANTE : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR : DR. LUCIANA LAURA C. COSTA

EMBARGADO(A) : DEUZIMAR DA SILVA SOBRAL

A D VO G A D O : DR. JOSÉ CARLOS BARBOSA CAVALCANTE

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
e m b a rg o s .

EMENTA: RECURSO DE EMBARGOS EM RECURSO
DE REVISTA. ACÓRDÃO RECORRIDO PUBLICADO APÓS A
ENTRADA EM VIGOR DA LEI 11.496/2007. ADMINISTRAÇÃO
PÚBLICA. ADMISSÃO SEM CONCURSO PÚBLICO. CONTRA-
TO NULO. EFEITOS. SÚMULA 363/TST. Publicado o acórdão re-
corrido após a entrada em vigor da alteração do art. 894, II, da CLT,
promovida pela Lei 11.496/2007, a acenada vulneração de dispo-
sitivos constitucionais e legais não se mostra hábil a elevar o recurso
ao conhecimento, uma vez que se trata de hipótese não prevista
naquele preceito consolidado, que passou a admitir o recurso de
embargos apenas em face "das decisões das Turmas que divergirem
entre si, ou das decisões proferidas pela Seção de Dissídios Indi-
viduais, salvo se a decisão recorrida estiver em consonância com
súmula ou orientação jurisprudencial do Tribunal Superior do Tra-
balho ou do Supremo Tribunal Federal". Noutro giro, estando o acór-
dão embargado em sintonia com a Súmula 363 do TST, não prospera
o recurso sob a ótica da divergência invocada, pois, quanto aos efeitos
do contrato nulo firmado sem observância do requisito da prévia
aprovação em concurso público, a função uniformizadora, endereçada
a esta Corte, já foi desempenhada. Incidência do art. 894, II, in fine,
da CLT.

Recurso de embargos não conhecido.

PROCESSO : ED-E-RR-4.160/2004-052-11-00.9 - TRT DA 11ª RE-

GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

EMBARGANTE : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR : DR. REGIS GURGEL DO AMARAL JEREISSATI

EMBARGADO(A) : JOSÉ MARIA TAVARES

A D VO G A D O : DR. JOSÉ CARLOS BARBOSA CAVALCANTE

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os Embargos de De-
claração.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - INEXIS-
TÊNCIA DE OMISSÃO

Rejeitam-se os Embargos de Declaração se inexistentes
omissão, contradição ou obscuridade. A pretensão de obter novo
exame da matéria julgada não se coaduna com a via eleita.

Embargos de Declaração rejeitados.

PROCESSO : E-RR-4.162/2002-900-02-00.0 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

EMBARGANTE : RONI EDUARDO FERREIRA

A D VO G A D A : DRA. ADRIANA DE PAULA PRETTO

EMBARGADO(A) : BANCO DE CRÉDITO NACIONAL S.A. - BCN

A D VO G A D O : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

A D VO G A D O : DR. MAURÍCIO DE FIGUEIREDO CORRÊA DA VEI-
GA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos.
EMENTA: EMBARGOS. RECURSO DE REVISTA NÃO

CONHECIDO. HORAS EXTRAORDINÁRIAS. CARGO DE CON-
FIANÇA. AUSÊNCIA DE ARGÜIÇÃO DE OFENSA AO ARTIGO
896 DA CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO. A ju-
risprudência desta colenda Subseção Especializada consagra enten-
dimento no sentido de que a expressa alegação de ofensa ao artigo
896 da Consolidação das Leis do Trabalho constitui pressuposto in-
dispensável à admissão dos embargos, no caso de não ter sido co-
nhecido o recurso de revista por seus aspectos intrínsecos de cog-
nição. Hipótese de incidência da Orientação Jurisprudencial nº 294 da
SBDI-I. Embargos não conhecidos.

PROCESSO : E-RR-4.200/2004-052-11-00.2 - TRT DA 11ª REGIÃO

- (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA

EMBARGANTE : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR : DR. LUCIANA LAURA C. COSTA

EMBARGADO(A) : JACINTA SILVINO DE ALMEIDA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ CARLOS BARBOSA CAVALCANTE

EMBARGADO(A) : COOPERATIVA RORAIMENSE DE SERVIÇOS - CO-
O R S E RV 

A D VO G A D O : DR. RONALDO MAURO COSTA PAIVA

EMBARGADO(A) : COOPERATIVA DOS PROFISSIONAIS DA SAÚDE
DE BOA VISTA E DEMAIS MUNICÍPIOS DO ESTA-
DO DE RORAIMA - COOPSAÚDE

EMBARGADO(A) : COOPERATIVA DOS PROFISSIONAIS DE SAÚDE
DE NÍVEL TÉCNICO - COOPERPAI - TEC

EMBARGADO(A) : COOPERATIVA DOS PROFISSIONAIS PRESTADO-
RES DE SERVIÇOS DE RORAIMA - COOPROMEDE

EMBARGADO(A) : COOPERATIVA DOS SERVIÇOS GERAIS DE BOA
VISTA - COOSERG

A D VO G A D O : DR. IZETH DA COSTA MONTEIRO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer dos embargos apenas
quanto ao tema "Contrato nulo. Efeitos. Diferenças de FGTS. Ar-
güição de inconstitucionalidade e irretroatividade da Medida Pro-
visória nº 2.164-41/2001 que incluiu o artigo 19-A na Lei nº
8.036/90" por divergência jurisprudencial e, no mérito, negar-lhes
provimento.

EMENTA: EMBARGOS REGIDOS PELA LEI Nº
11.496/2007 QUE DEU NOVA REDAÇÃO AO ART. 894 DA CLT.
CONTRATO NULO. EFEITOS. DIFERENÇAS DE FGTS. IN-
CONSTITUCIONALIDADE E IRRETROATIVIDADE DA MEDI-
DA PROVISÓRIA Nº 2.164-41/2001 QUE INCLUIU O ARTIGO
19-A NA LEI Nº 8.036/90.

O Tribunal Pleno desta Corte já examinou, expressamente, as
disposições contidas no artigo 19-A da Lei nº 8.036/90, tendo, in-
clusive, alterado a redação da Súmula nº 363 deste TST para incluir
entre os efeitos decorrentes do contrato nulo - em face da contratação
de servidor público, após a promulgação da Constituição Federal de
1988, sem prévia aprovação em concurso público - o direito aos
valores referentes aos depósitos do FGTS. Entendeu que o legislador,
ao introduzir o art. 19-A à Lei nº 8.036/90, estabelecendo ser "devido
o depósito do FGTS na conta vinculada do trabalhador cujo contrato
de trabalho seja declarado nulo nas hipóteses previstas no artigo 37,
§ 2º, da Constituição Federal, quando mantido o direito ao salário",
apenas elevou à norma legal o entendimento jurisprudencial já exis-
tente por reconhecer o direito do trabalhador ao depósito do FGTS
nesta hipótese específica de contrato nulo, em atenção aos princípios
da dignidade da pessoa humana e do valor social do trabalho. Assim,
o reconhecimento pelo Plenário deste Tribunal Superior do Trabalho
como devidos os depósitos do FGTS referentes ao período efeti-
vamente trabalhado confere, pois, estrita observância ao que dispõe o
art. 9º da Medida Provisória nº 2.164-41/2001, bem como os artigos
5º, inciso II, e 37, inciso II e § 2º, da Constituição Federal.

Embargos parcialmente conhecidos e desprovidos.
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PROCESSO : ED-E-RR-4.290/2004-052-11-00.1 - TRT DA 11ª RE-

GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

EMBARGANTE : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR : DR. REGIS GURGEL DO AMARAL JEREISSATI

EMBARGADO(A) : ANTÔNIO CÉSAR DE ARAÚJO LOPES

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os Embargos de De-
claração.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - INEXIS-
TÊNCIA DE OMISSÃO

Rejeitam-se os Embargos de Declaração se inexistentes
omissão, contradição ou obscuridade. A pretensão de obter novo
exame da matéria julgada não se coaduna com a via eleita.

Embargos de Declaração rejeitados.

PROCESSO : ED-E-RR-4.326/2004-052-11-00.7 - TRT DA 11ª RE-

GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

EMBARGANTE : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR : DR. REGIS GURGEL DO AMARAL JEREISSATI

EMBARGADO(A) : EDVAN DA SILVA SOUZA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ CARLOS BARBOSA CAVALCANTE

DECISÃO:Por unanimidade, acolher os Embargos Decla-
ratórios tão-somente para sanar omissão, sem efeito modificativo.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. NULIDADE
DE CONTRATO DE TRABALHO. OMISSÃO. Embargos Decla-
ratórios acolhidos para sanar omissão, sem efeito modificativo.

PROCESSO : ED-E-A-RR-4.331/2004-052-11-00.0 - TRT DA 11ª RE-

GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

EMBARGANTE : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR : DR. REGIS GURGEL DO AMARAL JEREISSATI

EMBARGADO(A) : LINO ANDRÉ

A D VO G A D O : DR. JOSÉ CARLOS BARBOSA CAVALCANTE

EMBARGADO(A) : COORSERV - COOPERATIVA RORAIMENSE DE
S E RV I Ç O S 

A D VO G A D O : DR. RONALDO MAURO COSTA PAIVA

EMBARGADO(A) : COOPERATIVA DOS PROFISSIONAIS DE SAÚDE
DE RORAIMA - COOPROMEDE

DECISÃO:Por unanimidade, acolher os Embargos Decla-
ratórios tão-somente para sanar omissão, sem efeito modificativo.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. NULIDADE
DE CONTRATO DE TRABALHO. OMISSÃO. Embargos Decla-
ratórios acolhidos para sanar omissão, sem efeito modificativo.

PROCESSO : E-RR-4.340/2004-052-11-00.0 - TRT DA 11ª REGIÃO

- (AC. SBDI1)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA RO-

SA

EMBARGANTE : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR : DR. LUCIANA LAURA C. COSTA

EMBARGADO(A) : ERIENE DE SOUZA ALMEIDA

A D VO G A D O : DR. MESSIAS GONÇALVES GARCIA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
e m b a rg o s .

EMENTA: RECURSO DE EMBARGOS EM RECURSO
DE REVISTA. ACÓRDÃO EMBARGADO PUBLICADO NA VI-
GÊNCIA DA LEI 11.496/2007. ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. AD-
MISSÃO SEM CONCURSO PÚBLICO. CONTRATO NULO. EFEI-
TOS. SÚMULA 363/TST. Publicado o acórdão recorrido na vigência
da Lei 11.496/2007, que promoveu a alteração do art. 894, II, da CLT,
a acenada vulneração de dispositivos constitucionais e legais não se
mostra hábil a elevar o recurso ao conhecimento, uma vez que se trata
de hipótese não prevista naquele preceito consolidado, que passou a
admitir o recurso de embargos apenas em face "das decisões das
Turmas que divergirem entre si, ou das decisões proferidas pela Seção
de Dissídios Individuais, salvo se a decisão recorrida estiver em
consonância com súmula ou orientação jurisprudencial do Tribunal
Superior do Trabalho ou do Supremo Tribunal Federal". Noutro giro,
estando o acórdão embargado em sintonia com a Súmula 363 do TST,
não prospera o recurso sob a ótica da divergência invocada, pois,
quanto aos efeitos do contrato nulo firmado sem observância do
requisito da prévia aprovação em concurso público, a função uni-
formizadora, endereçada a esta Corte, já foi desempenhada (óbice do
art. 894, II, in fine, da CLT).

COMPENSAÇÃO DE VALORES. Expressamente afasta-
da, no acórdão turmário, a aplicação da Súmula 18/TST à espécie,
com fundamento no enquadramento fático delineado, não há como
divisar contrariedade ao aludido verbete sumular, diante da vedação
inscrita na Súmula 126/TST.

Recurso de embargos não-conhecido.

PROCESSO : E-RR-4.476/2004-051-11-00.4 - TRT DA 11ª REGIÃO

- (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

EMBARGANTE : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR : DR. EDUARDO BEZERRA VIEIRA

EMBARGADO(A) : JOSÉ MAFRA DE SOUZA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ CARLOS BARBOSA CAVALCANTE

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos.
EMENTA: RECURSO DE EMBARGOS - SÚMULA Nº

363 DO TST. CONTRATO NULO CELEBRADO ANTES DA ME-
DIDA PROVISÓRIA Nº 2164-41/2001. DESRESPEITO AO PRIN-
CÍPIO CONSTITUCIONAL DA IRRETROATIVIDADE DAS NOR-
MAS. INEXISTÊNCIA. Esta e. Corte pacificou o entendimento de
que a aplicação da parte final da Súmula nº 363 do TST a contratos
nulos celebrados antes da vigência da Medida Provisória nº 2164-
41/2001 não implica efeito retroativo de norma legal, pois aquela
Medida Provisória veio apenas positivar a jurisprudência construída
em razão do conflito aparente entre a vedação do enriquecimento sem
causa do empregador, ainda que de natureza estatal, tendo em vista a
previsão do valor social do trabalho como fundamento da República
(artigo 1º, IV, da Constituição Federal de 1988), por um lado; e o
princípio da moralidade da Administração Pública que, concernente à
relação do Estado com seus servidores, tem gênese na admissão
mediante prévia aprovação em concurso público, por força do artigo
37, § 2º, da Constituição, por outro. Inviável a admissibilidade do
recurso, nos termos da Súmula nº 333 do TST. Recurso não co-
nhecido.

PROCESSO : E-RR-4.656/2002-663-09-00.4 - TRT DA 9ª REGIÃO -

(AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

EMBARGANTE : CARLOS ROBERTO FREITAS

A D VO G A D O : DR. WAGNER PIROLO

EMBARGADO(A) : VIAÇÃO OURO BRANCO S.A.

A D VO G A D O : DR. ALBERTO DE PAULA MACHADO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
E m b a rg o s .

EMENTA: RECURSO DE EMBARGOS CONTRA DECI-
SÃO EM RECURSO DE REVISTA QUE NÃO FOI CONHECIDO
QUANTO AOS PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS. NECESSÁRIA
A INDICAÇÃO EXPRESSA DE OFENSA AO ART. 896 DA CLT.
É pacífico nesta Corte o entendimento de que para a admissibilidade
e conhecimento de embargos, interpostos contra decisão mediante a
qual não foi conhecido o recurso de revista pela análise dos pres-
supostos intrínsecos, necessário que a parte embargante aponte ex-
pressamente a violação ao art. 896 da CLT (Orientação Jurispru-
dencial 294 da SBDI-1).

Recurso de Embargos de que não se conhece.

PROCESSO : E-RR-4.748/2004-052-11-00.2 - TRT DA 11ª REGIÃO

- (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA

EMBARGANTE : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR : DR. MATEUS GUEDES RIOS

EMBARGADO(A) : MANOEL SEBASTIÃO BEZERRA DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. MESSIAS GONÇALVES GARCIA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer dos embargos apenas
quanto ao tema "Contrato nulo. Efeitos. Diferenças de FGTS. Ar-
güição de inconstitucionalidade e irretroatividade da Medida Pro-
visória nº 2.164-41/2001 que incluiu o artigo 19-A na Lei nº
8.036/90" por divergência jurisprudencial e, no mérito, negar-lhes
provimento.

EMENTA: EMBARGOS REGIDOS PELA LEI Nº
11.496/2007 QUE DEU NOVA REDAÇÃO AO ART. 894 DA CLT.
CONTRATO NULO. EFEITOS. DIFERENÇAS DE FGTS. IN-
CONSTITUCIONALIDADE E IRRETROATIVIDADE DA MEDI-
DA PROVISÓRIA Nº 2.164-41/2001 QUE INCLUIU O ARTIGO
19-A NA LEI Nº 8.036/90.

O Tribunal Pleno desta Corte já examinou, expressamente, as
disposições contidas no artigo 19-A da Lei nº 8.036/90, tendo, in-
clusive, alterado a redação da Súmula nº 363 deste TST para incluir
entre os efeitos decorrentes do contrato nulo - em face da contratação
de servidor público, após a promulgação da Constituição Federal de
1988, sem prévia aprovação em concurso público - o direito aos
valores referentes aos depósitos do FGTS. Entendeu que o legislador,
ao introduzir o art. 19-A à Lei nº 8.036/90, estabelecendo ser "devido
o depósito do FGTS na conta vinculada do trabalhador cujo contrato
de trabalho seja declarado nulo nas hipóteses previstas no artigo 37,
§ 2º, da Constituição Federal, quando mantido o direito ao salário",
apenas elevou à norma legal o entendimento jurisprudencial já exis-
tente por reconhecer o direito do trabalhador ao depósito do FGTS
nesta hipótese específica de contrato nulo, em atenção aos princípios
da dignidade da pessoa humana e do valor social do trabalho. Assim,
o reconhecimento pelo Plenário deste Tribunal Superior do Trabalho
como devidos os depósitos do FGTS referentes ao período efeti-
vamente trabalhado confere, pois, estrita observância ao que dispõe o
art. 9º da Medida Provisória nº 2.164-41/2001, bem como os artigos
5º, inciso II, e 37, inciso II e § 2º, da Constituição Federal.

Embargos parcialmente conhecidos e desprovidos.

PROCESSO : E-RR-4.840/2004-052-11-00.2 - TRT DA 11ª REGIÃO

- (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

EMBARGANTE : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR : DR. LUCIANA LAURA C. COSTA

EMBARGADO(A) : NEURIVAN FIGUEIREDO SOUSA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ CARLOS BARBOSA CAVALCANTE

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer dos embargos por di-
vergência jurisprudencial e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: RECURSO DE EMBARGOS INTERPOSTO
SOB A ÉGIDE DA LEI Nº 11.496/2007. CONTRATO NULO. EFEI-
TOS. FUNDO DE GARANTIA DO TEMPO DE SERVIÇO. DE-
PÓSITOS. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.164-41/2001. APLICA-
ÇÃO A SITUAÇÕES CONSTITUÍDAS E CONSUMADAS AN-
TERIORMENTE A SUA VIGÊNCIA. De acordo com a iterativa,
notória e atual jurisprudência desta Corte uniformizadora, a circuns-
tância de o vínculo de emprego ter-se iniciado e exaurido ante-
riormente à edição da Medida Provisória nº 2.164-41/2001 não afasta
o direito do obreiro aos depósitos do Fundo de Garantia do Tempo de
Serviço. Aludida norma, mediante a qual se incluiu no texto da Lei nº
8.036/90 o artigo 19-A, dispondo a respeito do direito dos traba-
lhadores aos depósitos do FGTS, ainda que declarado nulo o contrato,
nos termos do artigo 37, § 2º, da Constituição Federal, apenas cor-
robora o entendimento de que não se pode exacerbar a pronúncia de
nulidade ao ponto de negar-se totalmente eficácia ao negócio jurídico
havido entre as partes. O preceito nela contido tem conteúdo me-
ramente declaratório de obrigação preexistente. O fundamento ju-
rídico para a imposição da obrigação de responder pelo FGTS sobre
o salário mínimo, garantido no curso do contrato, deriva da própria
Lei nº 8.036/90 e da eficácia relativa que se empresta à relação
jurídica havida, não obstante a declaração de nulidade do contrato de
trabalho. Embargos conhecidos e não providos.

PROCESSO : E-RR-5.019/2004-052-11-00.3 - TRT DA 11ª REGIÃO

- (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

EMBARGANTE : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR : DR. MATEUS GUEDES RIOS

EMBARGADO(A) : SOLANGE PEREIRA CAVALCANTE

A D VO G A D O : DR. JOSÉ CARLOS BARBOSA CAVALCANTE

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos.
EMENTA: RECURSO DE EMBARGOS - SÚMULA Nº

363 DO TST. CONTRATO NULO CELEBRADO ANTES DA ME-
DIDA PROVISÓRIA Nº 2164-41/2001. DESRESPEITO AO PRIN-
CÍPIO CONSTITUCIONAL DA IRRETROATIVIDADE DAS NOR-
MAS. INEXISTÊNCIA. Esta e. Corte pacificou o entendimento de
que a aplicação da parte final da Súmula nº 363 do TST a contratos
nulos celebrados antes da vigência da Medida Provisória nº 2164-
41/2001 não implica efeito retroativo de norma legal, pois aquela
Medida Provisória veio apenas positivar a jurisprudência construída
em razão do conflito aparente entre a vedação do enriquecimento sem
causa do empregador, ainda que de natureza estatal, tendo em vista a
previsão do valor social do trabalho como fundamento da República
(artigo 1º, IV, da Constituição Federal de 1988), por um lado; e o
princípio da moralidade da Administração Pública que, concernente à
relação do Estado com seus servidores, tem gênese na admissão
mediante prévia aprovação em concurso público, por força do artigo
37, § 2º, da Constituição, por outro. Inviável a admissibilidade do
recurso, nos termos da Súmula nº 333 do TST. Recurso não co-
nhecido.

PROCESSO : E-RR-5.170/2004-052-11-00.1 - TRT DA 11ª REGIÃO

- (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA

EMBARGANTE : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR : DR. LUCIANA LAURA C. COSTA

EMBARGADO(A) : RITA MARIA DA SILVA

A D VO G A D O : DR. RONALDO MAURO COSTA PAIVA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso quan-
to à compensação; conhecer do recurso de embargos por divergência
jurisprudencial no tocante aos efeitos do contrato nulo e negar- lhe
provimento.

EMENTA: EMBARGOS REGIDOS PELA LEI Nº
11.496/2007 QUE DEU NOVA REDAÇÃO AO ART. 894 DA CLT.
CONTRATO NULO. EFEITOS. DIFERENÇAS DE FGTS. IN-
CONSTITUCIONALIDADE E IRRETROATIVIDADE DA MEDI-
DA PROVISÓRIA Nº 2.164-41/2001 QUE INCLUIU O ARTIGO
19-A NA LEI Nº 8.036/90

O Tribunal Pleno desta Corte já examinou, expressamente, as
disposições contidas no artigo 19-A da Lei nº 8.036/90, tendo, in-
clusive, alterado a redação da Súmula nº 363 deste TST para incluir
entre os efeitos decorrentes do contrato nulo - em face da contratação
de servidor público, após a promulgação da Constituição Federal de
1988, sem prévia aprovação em concurso público - o direito aos
valores referentes aos depósitos do FGTS. Entendeu que o legislador,
ao introduzir o art. 19-A à Lei nº 8.036/90, estabelecendo ser "devido
o depósito do FGTS na conta vinculada do trabalhador cujo contrato
de trabalho seja declarado nulo nas hipóteses previstas no artigo 37,
§ 2º, da Constituição Federal, quando mantido o direito ao salário",
apenas elevou à norma legal o entendimento jurisprudencial já exis-
tente por reconhecer o direito do trabalhador ao depósito do FGTS
nesta hipótese específica de contrato nulo, em atenção aos princípios
da dignidade da pessoa humana e do valor social do trabalho. Assim,
o reconhecimento pelo Plenário deste Tribunal Superior do Trabalho
como devidos os depósitos do FGTS referentes ao período efeti-
vamente trabalhado confere, pois, estrita observância ao que dispõe o
art. 9º da Medida Provisória nº 2.164-41/2001, bem como os artigos
5º, inciso II, e 37, inciso II e § 2º, da Constituição Federal.

Embargos parcialmente conhecidos e desprovidos.
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PROCESSO : E-RR-5.205/2004-051-11-00.6 - TRT DA 11ª REGIÃO

- (AC. SBDI1)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA RO-

SA

EMBARGANTE : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADORA : DRA. LUCIANA LAURA CARVALHO COSTA

EMBARGADO(A) : MARIA ESTENAIDE OLIVEIRA DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. JOSÉ CARLOS BARBOSA CAVALCANTE

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
e m b a rg o s .

EMENTA: RECURSO DE EMBARGOS EM RECURSO
DE REVISTA. ACÓRDÃO RECORRIDO PUBLICADO APÓS A
ENTRADA EM VIGOR DA LEI 11.496/2007. ADMINISTRAÇÃO
PÚBLICA. ADMISSÃO SEM CONCURSO PÚBLICO. CONTRA-
TO NULO. EFEITOS. SÚMULA 363/TST. Publicado o acórdão re-
corrido após a entrada em vigor da alteração do art. 894, II, da CLT,
promovida pela Lei 11.496/2007, a acenada vulneração de dispo-
sitivos constitucionais e legais não se mostra hábil a elevar o recurso
ao conhecimento, uma vez que se trata de hipótese não prevista
naquele preceito consolidado, que passou a admitir o recurso de
embargos apenas em face "das decisões das Turmas que divergirem
entre si, ou das decisões proferidas pela Seção de Dissídios Indi-
viduais, salvo se a decisão recorrida estiver em consonância com
súmula ou orientação jurisprudencial do Tribunal Superior do Tra-
balho ou do Supremo Tribunal Federal". Noutro giro, estando o acór-
dão embargado em sintonia com a Súmula 363 do TST, não prospera
o recurso sob a ótica da divergência invocada, pois, quanto aos efeitos
do contrato nulo firmado sem observância do requisito da prévia
aprovação em concurso público, a função uniformizadora, endereçada
a esta Corte, já foi desempenhada. Incidência do art. 894, II, in fine,
da CLT.

COMPENSAÇÃO DE VALORES. Inviável a admissibi-
lidade dos presentes embargos por contrariedade às súmulas 18, 48 e
363 desta Corte, uma vez que os referidos verbetes sumulares não
disciplinam hipótese de compensação entre parcelas recebidas de boa-
fé pelo empregado, no curso da contratualidade, e as efetivamente
devidas na hipótese de contrato nulo por ausência de prévia apro-
vação em concurso público.

Recurso de embargos não conhecido.

PROCESSO : E-RR-5.277/2004-052-11-00.0 - TRT DA 11ª REGIÃO

- (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

EMBARGANTE : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR : DR. MATEUS GUEDES RIOS

EMBARGADO(A) : LUZIBETE ALVES GOMES

A D VO G A D O : DR. JOSÉ CARLOS BARBOSA CAVALCANTE

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer dos embargos apenas
quanto ao tema "contrato nulo - efeitos - fundo de garantia do tempo
de serviço - depósitos - Medida Provisória nº 2.164-41/2001 - apli-
cação a situações constituídas e consumadas anteriormente a sua
vigência", por divergência jurisprudencial e, no mérito, negar-lhe pro-
vimento.

EMENTA: RECURSO DE EMBARGOS INTERPOSTO
SOB A ÉGIDE DA LEI Nº 11.496/2007. CONTRATO NULO. EFEI-
TOS. FUNDO DE GARANTIA DO TEMPO DE SERVIÇO. DE-
PÓSITOS. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.164-41/2001. APLICA-
ÇÃO A SITUAÇÕES CONSTITUÍDAS E CONSUMADAS AN-
TERIORMENTE A SUA VIGÊNCIA. De acordo com a iterativa,
notória e atual jurisprudência desta Corte uniformizadora, a circuns-
tância de o vínculo de emprego ter-se iniciado e exaurido ante-
riormente à edição da Medida Provisória nº 2.164-41/2001 não afasta
o direito do obreiro aos depósitos do Fundo de Garantia do Tempo de
Serviço. Aludida norma, mediante a qual se incluiu no texto da Lei nº
8.036/90 o artigo 19-A, dispondo a respeito do direito dos traba-
lhadores aos depósitos do FGTS, ainda que declarado nulo o contrato,
nos termos do artigo 37, § 2º, da Constituição Federal, apenas cor-
robora o entendimento de que não se pode exacerbar a pronúncia de
nulidade ao ponto de negar-se totalmente eficácia ao negócio jurídico
havido entre as partes. O preceito nela contido tem conteúdo me-
ramente declaratório de obrigação preexistente. O fundamento ju-
rídico para a imposição da obrigação de responder pelo FGTS sobre
o salário mínimo, garantido no curso do contrato, deriva da própria
Lei nº 8.036/90 e da eficácia relativa que se empresta à relação
jurídica havida, não obstante a declaração de nulidade do contrato de
trabalho. Embargos conhecidos e não providos.

COMPENSAÇÃO. PREQUESTIONAMENTO. SÚMU-

LA Nº 297, I E II, DO TST. A ausência de pronunciamento, por
parte da Corte de origem, acerca de elemento essencial à tese vei-
culada no apelo, torna impossível o seu exame, à míngua do in-
dispensável prequestionamento. Hipótese de incidência do entendi-
mento cristalizado na Súmula nº 297, I e II, desta Corte superior.
Recurso de embargos não conhecido.

PROCESSO : E-RR-5.486/2004-052-11-00.3 - TRT DA 11ª REGIÃO

- (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

EMBARGANTE : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR : DR. MATEUS GUEDES RIOS

EMBARGADO(A) : MARIA DA PAZ DE SOUZA GOMES

A D VO G A D O : DR. MESSIAS GONÇALVES GARCIA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos.

EMENTA: RECURSO DE EMBARGOS - SÚMULA Nº
363 DO TST. CONTRATO NULO CELEBRADO ANTES DA ME-
DIDA PROVISÓRIA Nº 2164-41/2001. DESRESPEITO AO PRIN-
CÍPIO CONSTITUCIONAL DA IRRETROATIVIDADE DAS NOR-
MAS. INEXISTÊNCIA. Esta e. Corte pacificou o entendimento de
que a aplicação da parte final da Súmula nº 363 do TST a contratos
nulos celebrados antes da vigência da Medida Provisória nº 2164-
41/2001 não implica efeito retroativo de norma legal, pois aquela
Medida Provisória veio apenas positivar a jurisprudência construída
em razão do conflito aparente entre a vedação do enriquecimento sem
causa do empregador, ainda que de natureza estatal, tendo em vista a
previsão do valor social do trabalho como fundamento da República
(artigo 1º, IV, da Constituição Federal de 1988), por um lado; e o
princípio da moralidade da Administração Pública que, concernente à
relação do Estado com seus servidores, tem gênese na admissão
mediante prévia aprovação em concurso público, por força do artigo
37, § 2º, da Constituição, por outro. Inviável a admissibilidade do
recurso, nos termos da Súmula nº 333 do TST. Recurso não co-
nhecido.

PROCESSO : E-RR-5.487/2004-052-11-00.8 - TRT DA 11ª REGIÃO

- (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA

EMBARGANTE : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR : DR. MATEUS GUEDES RIOS

EMBARGADO(A) : ROSSILDA BRANDÃO DE SOUZA

A D VO G A D O : DR. MESSIAS GONÇALVES GARCIA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
e m b a rg o s .

EMENTA: EMBARGOS REGIDOS PELA LEI Nº
11.496/2007 QUE DEU NOVA REDAÇÃO AO ART. 894 DA CLT.
CONTRATO NULO. EFEITOS. DIFERENÇAS DE FGTS. IN-
CONSTITUCIONALIDADE E IRRETROATIVIDADE DA MEDI-
DA PROVISÓRIA Nº 2.164-41/2001 QUE INCLUIU O ARTIGO
19-A NA LEI Nº 8.036/90.

Nos termos da atual redação do art. 894 da CLT, conferida pela
Lei nº 11.496/2007, o recurso de embargos só se viabiliza por conflito
pretoriano entre Turmas desta Corte, ou entre Turmas e a SBDI. Assim,
tendo sido publicado o acórdão recorrido já na vigência da referida Lei nº
11.496/2007, e interposto o recurso de embargos sob a égide da nova
sistemática processual, imprópria a invocação de ofensa à lei ou à Cons-
tituição a justificar o conhecimento dos embargos. Por outro lado, os
arestos colacionados são inservíveis ao confronto de teses, porque oriun-
dos de fontes não elencadas no art. 894 da CLT.

Embargos não conhecidos integralmente.

PROCESSO : E-RR-5.775/2004-053-11-00.9 - TRT DA 11ª REGIÃO

- (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

EMBARGANTE : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR : DR. LUCIANA LAURA C. COSTA

EMBARGADO(A) : MARIA DE JESUS MORAIS MENDES

A D VO G A D O : DR. HINDEMBURGO ALVES DE OLIVEIRA FILHO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos.
EMENTA: RECURSO DE EMBARGOS - SÚMULA Nº 363

DO TST. CONTRATO NULO CELEBRADO ANTES DA MEDIDA
PROVISÓRIA Nº 2164-41/2001. DESRESPEITO AO PRINCÍPIO
CONSTITUCIONAL DA IRRETROATIVIDADE DAS NORMAS.
INEXISTÊNCIA. Esta e. Corte pacificou o entendimento de que a apli-
cação da parte final da Súmula nº 363 do TST a contratos nulos ce-
lebrados antes da vigência da Medida Provisória nº 2164-41/2001 não
implica efeito retroativo de norma legal, pois aquela Medida Provisória
veio apenas positivar a jurisprudência construída em razão do conflito
aparente entre a vedação do enriquecimento sem causa do empregador,
ainda que de natureza estatal, tendo em vista a previsão do valor social do
trabalho como fundamento da República (artigo 1º, IV, da Constituição
Federal de 1988), por um lado; e o princípio da moralidade da Admi-
nistração Pública que, concernente à relação do Estado com seus ser-
vidores, tem gênese na admissão mediante prévia aprovação em concurso
público, por força do artigo 37, § 2º, da Constituição, por outro. Inviável a
admissibilidade do recurso, nos termos da Súmula nº 333 do TST. Recurso
não conhecido.

PROCESSO : E-ED-RR-5.831/2004-001-12-01.3 - TRT DA 12ª RE-

GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

EMBARGANTE : BANCO DO ESTADO DE SANTA CATARINA S.A. -
BESC

A D VO G A D A : DRA. CRISTIANA RODRIGUES GONTIJO

A D VO G A D A : DRA. SIMONE SOMMER OZÓRIO

EMBARGADO(A) : JOSÉ TITO DA LUZ

A D VO G A D O : DR. JOÃO PEDRO FERRAZ DOS PASSOS

A D VO G A D O : DR. RONALDO FERREIRA TOLENTINO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
E m b a rg o s .

EMENTA: PROGRAMA DE INCENTIVO AO DESLIGA-
MENTO VOLUNTÁRIO. ADESÃO. QUITAÇÃO DAS PARCELAS
TRABALHISTAS. Segundo a diretriz da Orientação Jurisprudencial
270 da SDI-1 desta Corte, a transação extrajudicial que importa res-
cisão do contrato de trabalho decorrente de adesão a plano de de-
missão voluntária implica quitação exclusivamente das parcelas e
valores constantes do recibo. Ressalte-se que o Tribunal Pleno, no
exame do IUJ processado no ROAA-1.115/2002-000-12-00.6, em
9/11/2006, declarou aplicável a Orientação Jurisprudencial 270 da
SBDI-1 à dispensa resultante de adesão ao Plano de Demissão in-
centivada do Banco do Estado de Santa Catarina S/A - BESC.

Recurso de Embargos de que não se conhece.

PROCESSO : ED-E-ED-RR-6.356/2003-035-12-00.6 - TRT DA 12ª

REGIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

EMBARGANTE : BANCO DO ESTADO DE SANTA CATARINA S.A.

A D VO G A D O : DR. HÉLIO PUGET MONTEIRO

A D VO G A D A : DRA. CRISTIANA RODRIGUES GONTIJO

EMBARGADO(A) : FAUSTO KOCH

A D VO G A D A : DRA. TATIANA BOZZANO

EMBARGADO(A) : COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO
DE SANTA CATARINA - CODESC

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os Embargos Decla-
ratórios.

EMENTA: EMBARGOS DECLARATÓRIOS. OMISSÃO.
VÍCIO NÃO CARACTERIZADO. O Acórdão embargado apreciou a
matéria constitucional em debate nos autos, e que envolve os artigos
5º, inciso XXXVI, e 7º, inciso XXVI, da CF/88, até porque a orien-
tação jurisprudencial invocada reflete a interpretação das normas le-
gais e constitucionais que regem a matéria em questão, não se po-
dendo cogitar de violação literal dos preceitos constitucionais re-
feridos. Não há, portanto, omissão no julgado. Embargos Declara-
tórios rejeitados.

PROCESSO : E-RR-6.437/2003-011-09-00.2 - TRT DA 9ª REGIÃO -

(AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

EMBARGANTE : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA 9ª RE-
GIÃO

PROCURADOR : DR. LUIS ANTONIO CAMARGO DE MELLO

EMBARGADO(A) : ELISEU MILITÃO VIEIRA

A D VO G A D A : DRA. ALCIONE ROBERTO TOSCAN

EMBARGADO(A) : URBS - URBANIZAÇÃO DE CURITIBA S.A.

A D VO G A D O : DR. SIDNEY MARTINS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos.
EMENTA: RECURSO DE EMBARGOS INTERPOSTO

ANTES DA VIGÊNCIA DA LEI Nº 11.496/2007, QUE DEU NOVA
REDAÇÃO AO ART. 894 DA CLT.

EMBARGOS. RECURSO DE REVISTA. NÃO-CONHE-

CIMENTO. NULIDADE DO CONTRATO DE TRABALHO.

ARGÜIÇÃO DE OFÍCIO PELO MINISTÉRIO PÚBLICO - IM-

POSSIBILIDADE. É entendimento assente da Corte que a argüição
da nulidade contratual, por força do artigo 37, inciso II, da Cons-
tituição da República, é matéria de defesa que depende de argüição
das partes. Não pode o Ministério Público, quando não for parte no
processo, suprir a omissão do ente público que não suscitou opor-
tunamente a alegada nulidade, em parecer exarado perante o Regional
(item 350 da Orientação Jurisprudencial da SBDI-1 da Corte). In-
cidência da Súmula nº 333/TST. Recurso de Embargos não conhe-
cido.

PROCESSO : E-ED-RR-6.640/1998-020-09-00.1 - TRT DA 9ª RE-

GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

EMBARGANTE : HSBC BANK BRASIL S.A. - BANCO MÚLTIPLO E
OUTRO

A D VO G A D O : DR. ROBINSON NEVES FILHO

A D VO G A D A : DRA. CRISTIANA MEIRA MONTEIRO

EMBARGADO(A) : PAULO MARCELO DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. MÁRCIO JONES SUTTILE

EMBARGADO(A) : BASTEC TECNOLOGIA E SERVIÇOS LTDA. (EM LI-
QUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL) E OUTRO

A D VO G A D A : DRA. MARIA DE FÁTIMA RABELO JÁCOMO

A D VO G A D O : DR. LINEU MIGUEL GÓMES

DECISÃO:Por unanimidade: I - não conhecer dos Embargos
com relação aos temas: "Nulidade do acórdão da Turma. Negativa de
prestação jurisdicional" e "Horas de Sobreaviso". II - conhecer quanto
ao tema "Recurso de revista. Não-conhecimento. Grupo Econômico.
Sucessão. Solidariedade. Responsabilidade do sucessor pelo débito de
empresa integrante do grupo econômico da sucedida", por violação
do artigo 896 da CLT, e, no mérito, dar-lhes provimento para excluir
qualquer responsabilidade do Banco HSBC BANK relativamente a
débitos trabalhistas da BASTEC.

EMENTA: RECURSO DE EMBARGOS INTERPOSTO
ANTES DA VIGÊNCIA DA LEI Nº 11.496/2007, QUE DEU NOVA
REDAÇÃO DO ART. 894 DA CLT.

RECURSO DE REVISTA. NÃO-CONHECIMENTO.

1. NULIDADE DO ACÓRDÃO DA TURMA. ARGÜI-

ÇÃO DE NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL.

NÃO-CONFIGURAÇÃO. A questão posta nos Embargos Decla-
ratórios ficou devidamente esclarecida no Acórdão embargado, não se
havendo falar em negativa de prestação jurisdicional.

2. HORAS DE SOBREAVISO. Se a Reclamada reconheceu
que o uso do BIP era tempo à disposição, não podia invocar con-
trariedade ao item 49 da Orientação Jurisprudencial da SBDI1, por-
que na hipótese o uso do BIP pelo empregado não era "por si só".
Incólume o artigo 896 da CLT.

3. RECURSO DE REVISTA. NÃO-CONHECIMENTO.

GRUPO ECONÔMICO. SUCESSÃO. SOLIDARIEDADE. RES-

PONSABILIDADE DO SUCESSOR PELO DÉBITO DE EM-

PRESA INTEGRANTE DO GRUPO ECONÔMICO DA SUCE-

DIDA. A SBDI-1 da Corte, enfrentando questão semelhante a dos
autos - o alcance da responsabilidade da empresa sucessora no que se
refere aos débitos trabalhistas das empresas integrantes do mesmo
grupo econômico da empresa sucedida -, concluiu que o sucessor não
responde pela dívida na qual o sucedido seria devedor solidário,
quando, à época da sucessão, a empresa (devedora direta) do mesmo
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grupo econômico da sucedida era solvente ou idônea economica-
mente, porque nem o artigo 2º, § 2º, nem o art. 10 e 448, todos da
CLT, resolvem diretamente a questão, assim como o item 261 da
Orientação Jurisprudencial da SBDI-1 também não trata da hipótese
de dívida pela qual o sucessor estaria obrigado solidariamente. Adota
entendimento pelo qual, efetivada a aquisição, a empresa adquirida
não mais integra o grupo econômico. (E-RR-97/1999-017-09-00).
Embargos conhecidos, parcialmente, e providos.

PROCESSO : E-RR-10.836/2002-900-03-00.0 - TRT DA 3ª REGIÃO

- (AC. SBDI1)

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

EMBARGANTE : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ MARIA DE SOUZA ANDRADE

EMBARGADO(A) : LUIZ FRANCISCO DA COSTA

A D VO G A D O : DR. WILLIAM JOSÉ MENDES DE SOUZA FONTES

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos Embargos.
EMENTA: RECURSO DE EMBARGOS INTERPOSTOS

ANTERIORMENTE À VIGÊNCIA DA LEI 11.496/2007. RECUR-
SO DE REVISTA NÃO CONHECIDO. SISTEMA ELÉTRICO DE
POTÊNCIA. UNIDADE DE CONSUMO. DEVIDO O ADICIONAL.
"É assegurado o adicional de periculosidade apenas aos empregados
que trabalham em sistema elétrico de potência em condições de risco,
ou que o façam com equipamentos e instalações elétricas similares,
que ofereçam risco equivalente, ainda que em unidade consumidora
de energia elétrica." Hipótese em que o Tribunal Regional consignou
que o Reclamante laborava em unidade de consumo de energia e
encontrava-se sujeito ao risco, conforme laudo pericial. Incidência do
Verbete n.º 324 da SBDI-I ao caso concreto. Incólume o art. 896 da
CLT. Embargos não conhecidos.

PROCESSO : E-ED-RR-15.853/2002-900-03-00.3 - TRT DA 3ª RE-

GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

EMBARGANTE : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ MARIA DE SOUZA ANDRADE

EMBARGADO(A) : SEBASTIÃO APARECIDO FERREIRA

A D VO G A D O : DR. WILLIAM JOSÉ MENDES DE SOUZA FONTES

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos Embargos.
EMENTA: EMBARGOS SUJEITOS À SISTEMÁTICA DA

LEI Nº 11.496/07 - INDENIZAÇÃO - AVISO PRÉVIO - RECURSO
DE REVISTA NÃO CONHECIDO POR AUSÊNCIA DE PRE-
QUESTIONAMENTO - DIVERGÊNCIA INESPECÍFICA

1. Tendo o acórdão embargado sido publicado posteriormente
ao início da vigência da Lei nº 11.496/07, os presentes Embargos
sujeitam-se à nova redação do artigo 894, inciso II, da CLT.

2. Não há falar em contrariedade à Súmula nº 330 do TST,
uma vez que remete a questão de fundo, sequer examinada pelo
acórdão embargado.

3. A pretensão de discutir o acerto da C. Turma na aplicação
da Súmula nº 297 do TST não se insere no escopo dos novos Em-
bargos. A insurgência, em verdade, diz respeito ao julgamento, no
caso concreto, da admissibilidade do apelo.

4. Por não adotar a decisão embargada tese jurídica capaz de
ser confrontada com a de outra Turma, não se cogita do cabimento
dos Embargos sujeitos à sistemática da Lei nº 11.496/07.

Embargos não conhecidos.

PROCESSO : E-RR-20.658/2002-900-02-00.0 - TRT DA 2ª REGIÃO

- (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

EMBARGANTE : ABELAR DA SILVA ZEFERINO

A D VO G A D A : DRA. ELIANA DE FALCO RIBEIRO

EMBARGADO(A) : DEPARTAMENTO DE ÁGUAS E ENERGIA ELÉTRI-
CA - DAEE

PROCURADORA : DRA. ROSIBEL GUSMÃO CROCETTI

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
E m b a rg o s .

EMENTA: ADICIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO.
QÜINQÜÊNIOS. BASE DE CÁLCULO. A Turma, ao afirmar que,
em observância ao disposto no art. 37, inc. IV, da Constituição da
República, a base de cálculo do adicional por tempo de serviço
devido aos servidores públicos civis do Estado de São Paulo é o
salário básico, decidiu em consonância com a atual, iterativa e notória
jurisprudência desta Corte, razão por que não há falar em ofensa aos
dispositivos indicados tampouco em divergência jurisprudencial com
os arestos colacionados no Recurso (Súmula 333 desta Corte).

Recurso de Embargos de que não se conhece.

PROCESSO : E-ED-RR-20.948/2002-900-16-00.8 - TRT DA 16ª RE-

GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

EMBARGANTE : JOSUÉ NUNES DOS SANTOS FILHO

A D VO G A D O : DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO

EMBARGADO(A) : BANCO DO ESTADO DO MARANHÃO S.A. - BEM

A D VO G A D O : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

A D VO G A D O : DR. FABRÍCIO TRINDADE DE SOUSA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer dos embargos, por
violação do artigo 896 da CLT, na medida em que não configurada a
violação literal do artigo 623 da CLT, e, no mérito, dar-lhes pro-
vimento para determinar o retorno dos autos à Turma de origem, a
fim de que analise os demais pressupostos do Recurso de Revista,
com relação ao tema.

EMENTA: RECURSO DE EMBARGOS INTERPOSTO
ANTES DA VIGÊNCIA DA LEI Nº 11.496/2007, QUE DEU NOVA
REDAÇÃO AO ART. 894 DA CLT.

RECURSO DE REVISTA. CONHECIMENTO E PRO-

VIMENTO. ARTIGO 623 DA CLT. AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO

LITERAL. ARTIGO 896 DA CLT. VIOLAÇÃO. O conhecimento
do Recurso de Revista pela violação do artigo 623 da CLT implicou
em afronta ao artigo 896 consolidado, na medida em que a discussão
nos autos não envolve a nulidade de cláusula de Convenção ou
Acordo que contrarie proibição ou norma disciplinadora da política
econômico-financeira, mas desvirtuamento, ou não, de cláusula de
acordo coletivo. Recurso de Embargos conhecido e provido.

PROCESSO : E-RR-23.075/2002-900-03-00.6 - TRT DA 3ª REGIÃO

- (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

EMBARGANTE : FERROVIA CENTRO ATLÂNTICA S.A. - FCA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

EMBARGADO(A) : LÚCIO DE JESUS ABREU

A D VO G A D O : DR. ATHOS GERALDO DOLABELA DA SILVEIRA

EMBARGADO(A) : UNIÃO (SUCESSORA DA EXTINTA RFFSA)

PROCURADOR : DR. LUIS HENRIQUE MARTINS DOS ANJOS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos
quanto ao tema "multa de 20% por litigância de má-fé - atribuição da
penalidade pelo eg. Tribunal Regional em embargos de declaração -
violação do art. 896 da CLT reconhecida". Por unanimidade, conhecer
dos embargos no tocante ao item "multa de 20% por litigância de má-
fé - atribuição da penalidade pela MM. Vara na sentença", por ofensa
dos arts. 5º, LV, da Constituição Federal e 896 da CLT, e, no mérito,
dar-lhes provimento para excluir da condenação a referida multa.

EMENTA: RECURSO DE EMBARGOS. MULTA DE 20%
POR LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ. ATRIBUIÇÃO DA PENALIDADE
PELA MM. VARA NA SENTENÇA. A apresentação de defesa pela
parte é direito constitucionalmente assegurado, nos termos do art. 5º,
LV, da Constituição Federal. Não constitui litigância de má-fé a apre-
sentação de defesa embasada em jurisprudência já ultrapassada, pois
caso contrário estaria se retirando da parte o direito constitucional de
se defender. Sem a defesa não é possível assegurar a jurisdição, não
havendo como reputar litigante de má-fé. A simples constatação de
que a matéria de fundo está sendo apreciada, com aplicação de ju-
risprudência da C. Corte, denota que a parte se serviu do recurso
inerente, assegurada a ampla defesa e o contraditório, não havendo
como reputar litigante de má-fé, em face do princípio constitucional
de acesso à justiça. Embargos conhecidos e providos parcialmente
para determinar a exclusão da multa de 20% do valor dado à causa,
fixada na r. sentença.

PROCESSO : E-ED-RR-23.358/1998-011-09-00.8 - TRT DA 9ª RE-

GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

EMBARGANTE : MASSAO ALFREDO DA SILVA

A D VO G A D A : DRA. SANDRA DINIZ PORFÍRIO

EMBARGADO(A) : HSBC BANK BRASIL S.A. - BANCO MÚLTIPLO

A D VO G A D O : DR. ROBINSON NEVES FILHO

EMBARGADO(A) : BASTEC - TECNOLOGIA E SERVIÇOS LTDA. (EM
LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL) E OUTRO

A D VO G A D A : DRA. MARIA DE FÁTIMA RABELO JÁCOMO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
E m b a rg o s .

EMENTA: RECURSO DE EMBARGOS INTERPOSTO
APÓS A NOVA REDAÇÃO DO ART. 894 DA CLT. LEI Nº
11 . 4 9 6 / 2 0 0 7 .

PRELIMINAR DE NULIDADE DO ACÓRDÃO EM-

BARGADO POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIO-

NAL - INDICAÇÃO DE OFENSA A DISPOSITIVOS LEGAIS E

AO TEXTO CONSTITUCIONAL. PRESSUPOSTO INTRÍN-

SECO NÃO CAPITULADO NO INCISO II DO ART. 894 DA

C LT . De acordo com a nova redação do inciso II do art. 894 da CLT,
conferida pela Lei nº 11.496, de 22/6/2007, vigente a partir do dia
24/9/2007, somente são cabíveis embargos quando demonstrada di-
vergência jurisprudencial entre Turmas do Tribunal Superior do Tra-
balho ou entre essas e a Seção de Dissídios Individuais. O presente
recurso de embargos foi interposto contra decisão publicada no Diário
da Justiça do dia 19/10/2007, estando sob a égide da aludida le-
gislação. Recurso de embargos não conhecido.

SUCESSÃO. GRUPO ECONÔMICO. RESPONSABILI-

DADE. VIOLAÇÕES LEGAIS E CONSTITUCIONAIS. O artigo
894 da CLT, com a nova redação dada pela Lei nº 11.496/2007,
limitou a admissibilidade do Recurso de Embargos à comprovação de
divergência jurisprudencial entre turmas do TST ou entre essas e a
SBDI-1. Incabível, portanto, a análise de violações legais e cons-
titucionais. Inaplicável o item nº 261 da Orientação Jurisprudencial da
SBDI-1. Recurso de Embargos não conhecido.

PROCESSO : E-RR-24.071/2004-013-11-00.6 - TRT DA 11ª RE-

GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

EMBARGANTE : ESTADO DO AMAZONAS - SECRETARIA DE ESTA-
DO DA EDUCAÇÃO E QUALIDADE DE ENSINO -
SEDUC

PROCURADOR : DR. R. PAULO DOS SANTOS NETO

EMBARGADO(A) : ZILVANEIDE DE SOUZA VALENTIN

A D VO G A D O : DR. DELIAS TUPINAMBÁ VIEIRALVES

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos.
EMENTA: EMBARGOS. RECURSO DE REVISTA NÃO

CONHECIDO. AUSÊNCIA DE ARGÜIÇÃO DE OFENSA AO AR-
TIGO 896 DA CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO. A

jurisprudência desta colenda Subseção Especializada consagra en-
tendimento no sentido de que a expressa alegação de ofensa ao artigo
896 da Consolidação das Leis do Trabalho constitui pressuposto in-
dispensável à admissão dos embargos, no caso de não ter sido co-
nhecido o recurso de revista por seus aspectos intrínsecos de cog-
nição. Hipótese de incidência da Orientação Jurisprudencial nº 294 da
SBDI-I do Tribunal Superior do Trabalho. Embargos não conhe-
cidos.

PROCESSO : E-RR-24.141/2004-009-11-00.7 - TRT DA 11ª RE-

GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

EMBARGANTE : ESTADO DO AMAZONAS - SECRETARIA DE SAÚ-
DE - SESAU

PROCURADOR : DR. R. PAULO DOS SANTOS NETO

EMBARGADO(A) : CENTRO PSIQUIÁTRICO EDUARDO RIBEIRO

EMBARGADO(A) : MARIA CANDELÁRIA BATISTA DE FREITAS

A D VO G A D A : DRA. MARIA TEREZA DE ALMEIDA CRUZ

EMBARGADO(A) : TAUARI COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos.
EMENTA: RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. ITEM

IV DA SÚMULA Nº 331 DO TST. VIOLAÇÃO DO ARTIGO 896
DA CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO NÃO CARAC-
TERIZADA. "O inadimplemento das obrigações trabalhistas, por par-
te do empregador, implica a responsabilidade subsidiária do tomador
dos serviços, quanto àquelas obrigações, inclusive quanto aos órgãos
da administração direta, das autarquias, das fundações públicas, das
empresas públicas e das sociedades de economia mista, desde que
hajam participado da relação processual e constem também do título
executivo judicial (artigo 71 da Lei nº 8.666/93, de 21/06/1993)".
Recurso de embargos não conhecido.

PROCESSO : E-ED-RR-28.127/2002-900-10-00.2 - TRT DA 10ª RE-

GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

EMBARGANTE : CENTRAIS ELÉTRICAS DO NORTE DO BRASIL
S.A. - ELETRONORTE

A D VO G A D O : DR. EDUARDO LUIZ SAFE CARNEIRO

A D VO G A D A : DRA. JÚNIA DE ABREU GUIMARÃES SOUTO

A D VO G A D O : DR. GUSTAVO ANDÈRE CRUZ

EMBARGADO(A) : JORGE BRITO BATISTA

A D VO G A D O : DR. PEDRO LOPES RAMOS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos Embargos.
EMENTA: RECURSO DE EMBARGOS INTERPOSTO

ANTES DA VIGÊNCIA DA LEI Nº 11.496/2007, QUE DEU NOVA
REDAÇÃO DO ART. 894 DA CLT.

RECURSO DE REVISTA. CONHECIMENTO E PRO-

VIMENTO. DESERÇÃO. ARGÜIÇÃO DO ÓBICE DA SÚMU-

LA Nº 126/TST. NÃO-CONFIGURAÇÃO. Se a discussão nos au-
tos envolve a regularidade formal no preenchimento da guia de custas
processuais, não se há falar no óbice da Súmula nº 126/TST, na
medida em que a Turma, ao proceder ao exame dos dados constantes
da guia, não precisou compará-la a documentos integrantes do acervo
probatório dos autos, mas somente à peça processual, cujo exame está
autorizado, inclusive, no âmbito da instância extraordinária. Não se
há, pois, de falar em violação do artigo 896 da CLT. Embargos não
conhecidos.

PROCESSO : E-ED-AIRR-30.179/1997-007-09-00.7 - TRT DA 9ª RE-

GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

EMBARGANTE : UNIÃO (SUCESSORA DA EXTINTA RFFSA)

PROCURADOR : DR. LUIS HENRIQUE MARTINS DOS ANJOS

EMBARGADO(A) : SEZINANDO AGNER DE BONFIM

A D VO G A D O : DR. FABIANO LUIZ SEGATO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos.
EMENTA: RECURSO DE EMBARGOS EM AGRAVO DE

INSTRUMENTO. NÃO-CABIMENTO. SÚMULA Nº 353/TST. Ne-
gado provimento ao agravo de instrumento sob o fundamento de que
o recurso de revista não apresentava os requisitos de admissibilidade
específicos previstos no art. 896 da CLT, confirmando, assim, o des-
pacho denegatório de admissibilidade proferido no E. Tribunal Re-
gional do Trabalho, são incabíveis os embargos interpostos dessa
decisão, nos termos da Súmula nº 353 do C. TST. Recurso de em-
bargos não conhecido.

PROCESSO : E-RR-30.294/2002-900-02-00.7 - TRT DA 2ª REGIÃO

- (AC. SBDI1)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

EMBARGANTE : NELSON MAKOTO FUDIMORI

A D VO G A D O : DR. ANIS AIDAR

A D VO G A D A : DRA. MARINA AIDAR DE BARROS FAGUNDES

EMBARGADO(A) : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO S.A. - BA-
N E S PA 

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A D VO G A D O : DR. FABRÍCIO TRINDADE DE SOUSA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos Embargos.
EMENTA: EMBARGOS - CERCEAMENTO DE DEFE-

SA
Não configura cerceamento de defesa a dispensa da oitiva da

terceira testemunhada assinalada pela parte para fazer prova do fato
objeto do depoimento das duas primeiras já ouvidas. Aplicação ana-
lógica do artigo 407, parágrafo único, do CPC.
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INTEGRAÇÃO DO ADICIONAL NOTURNO NA

COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA

Afirmado no acórdão regional que a base de cálculo do
benefício da complementação se limita ao "salário em sentido es-
trito", não há falar em incorporação de parcelas componentes do
complexo salarial, como o adicional noturno.

CORREÇÃO MONETÁRIA - ÉPOCA PRÓPRIA

Julgamento da C. Turma em consonância com a Súmula nº
3 8 1 / T S T.

Embargos não conhecidos.

PROCESSO : E-AIRR-30.335/2002-902-02-40.2 - TRT DA 2ª RE-

GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

EMBARGANTE : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. - TE-
LESP

A D VO G A D O : DR. ADELMO DA SILVA EMERENCIANO

EMBARGADO(A) : PAULO AFONSO COUTINHO

A D VO G A D O : DR. HUMBERTO BENITO VIVIANI

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos Embargos.
EMENTA: EMBARGOS. AGRAVO DE INSTRUMENTO.

RECURSO DE REVISTA. SÚMULA N.º 353/TST. INCIDÊNCIA. À
luz da Jurisprudência desta Corte, consubstanciada na Súmula n.º
353/TST, é incabível a interposição de Recurso de Embargos para
esta Seção de Dissídios Individuais contra decisão de Turma da Casa
que nega provimento a Agravo de Instrumento com fundamento em
pressuposto intrínseco. Recurso de Embargos não conhecido.

PROCESSO : E-ED-RR-31.923/2004-013-11-00.1 - TRT DA 11ª RE-

GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

EMBARGANTE : FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DO AMAZONAS -
FUA/AM

PROCURADORA : DRA. LUCIANA HOFF

EMBARGADO(A) : JORGE ALVES DE SOUZA

A D VO G A D O : DR. MARCELO RAMOS RODRIGUES

EMBARGADO(A) : CONSERVADORA UNIDOS LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos Embargos.
EMENTA: RECURSO DE EMBARGOS. RESPONSABI-

LIDADE SUBSIDIÁRIA DO TOMADOR DE SERVIÇOS. SÚMU-
LA N.º 331, IV, DO TST. NÃO-CONHECIMENTO. A decisão em-
bargada deslindou a controvérsia em consonância com a Súmula n.º
331, IV, do TST, que autoriza a responsabilidade subsidiária do to-
mador de serviços pelo inadimplemento das obrigações trabalhistas
por parte do Empregador, inclusive quanto aos órgãos da Admi-
nistração Direta, das Autarquias, das Fundações Públicas, das Em-
presas Públicas e das Sociedades de Economia Mista. Embargos não
conhecidos.

PROCESSO : E-RR-36.909/2002-900-04-00.8 - TRT DA 4ª REGIÃO

- (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

EMBARGANTE : BANCO BRADESCO S.A.

A D VO G A D O : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

A D VO G A D O : DR. ELY TALYULI JÚNIOR

EMBARGADO(A) : OLIDIO BARBOSA DE FREITAS

A D VO G A D O : DR. RODRIGO BERNARDES

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer dos embargos, por
violação ao art. 896 da CLT e contrariedade a Súmula nº 294 do TST
e, no mérito, dar-lhe provimento para declarar que a prescrição é total
com relação a supressão das horas extras pré-contratadas.

EMENTA: RECURSO DE EMBARGOS INTERPOSTO
ANTES DA VIGÊNCIA DA LEI Nº 11.496/2007, QUE DEU NOVA
REDAÇÃO AO ART. 894 DA CLT. SUPRESSÃO - HORAS EX-
TRAS PRÉ CONTRATADAS - PRESCRIÇÃO. Em se tratando de
alteração contratual, a prescrição é total, segundo o disposto na Sú-
mula nº 294 do TST.

Recurso de Embargos conhecido e provido.

PROCESSO : E-RR-38.529/2002-900-02-00.9 - TRT DA 2ª REGIÃO

- (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

EMBARGANTE : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. - TE-
LESP

A D VO G A D A : DRA. JUSSARA IRACEMA DE SÁ E SACCHI

EMBARGADO(A) : JOÃO LUIZ MARTINS

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ANTÔNIO DOS SANTOS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos.
EMENTA: RECURSO DE EMBARGOS INTERPOSTO

ANTES DA VIGÊNCIA DA LEI Nº 11.496/2007, QUE DEU NOVA
REDAÇÃO AO ART. 894 DA CLT.

PRESCRIÇÃO - ANUÊNIOS E TRIÊNIOS - VIOLA-

ÇÃO AO ART. 896 DA CLT. Recurso que encontra óbice na Sú-
mula nº 297 do TST. Recurso de Embargos não conhecido.

ANUÊNIOS E TRIÊNIOS - VULNERAÇÃO AO ART.

896 DA CLT. Violação ao art. 7º, inciso IV, da Constituição da
República, não caracterizada, já que o constituinte, ao vedar a vin-
culação do salário mínimo para qualquer fim, visou efetivamente ao
interesse econômico, ou seja, impedir o efeito cascata. Recurso de
Embargos não conhecido.

ABONO - ACORDO COLETIVO - OFENSA AO ART.

896 DA CLT. O Regional em momento algum deixou consignado
que a cláusula 18ª do Acordo Coletivo de 1992/1993 não previa a
incorporação do abono ao salário. Recurso de Embargos não co-
nhecido.

PROCESSO : E-AIRR-41.498/2002-900-04-00.2 - TRT DA 4ª RE-

GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

EMBARGANTE : UNIÃO (SUCESSORA DA EXTINTA RFFSA)

PROCURADOR : DR. LUIS HENRIQUE MARTINS DOS ANJOS

EMBARGADO(A) : MANOEL PINTO DE OLIVEIRA

A D VO G A D O : DR. LUIZ ROTTENFUSSER

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos Embargos.
EMENTA: RECURSO DE EMBARGOS. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO CONSIDERADOS PROTELATÓRIOS PELA
TURMA. MULTA DO ART. 538 DO CPC. A multa insculpida no
parágrafo único do art. 538 do CPC reserva-se à hipótese em que se
faz evidente o propósito do embargante de protelar o deslinde da
controvérsia, caracterizando evidente abuso. A imposição, ou não, da
referida multa é uma faculdade do julgador. Se os Embargos de
Declaração foram realmente apresentados à deriva dos pressupostos
legais pertinentes a essa modalidade de Apelo não há se falar em
violação do art. 538 do CPC, e sim em sua observância.

PROCESSO : E-RR-42.027/2002-900-02-00.2 - TRT DA 2ª REGIÃO

- (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

EMBARGANTE : DHALIA CATAFESTA FERRARI

A D VO G A D O : DR. JOSÉ TORRES DAS NEVES

A D VO G A D O : DR. RICARDO QUINTAS CARNEIRO

EMBARGADO(A) : BANCO ITAÚ S.A. E OUTRO

A D VO G A D O : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

A D VO G A D O : DR. FABRÍCIO TRINDADE DE SOUSA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer dos embargos por
ofensa ao artigo 896 da CLT e, no mérito, dar-lhe provimento para
assegurar à reclamante a complementação integral da sua aposen-
tadoria.

EMENTA: EMBARGOS. NULIDADE DO ACÓRDÃO
PROLATADO PELA TURMA. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JU-
RISDICIONAL. A exposição, pelo órgão julgador, dos motivos re-
veladores de seu convencimento, não obstante a parte desfavorecida
pela decisão possa inconformar-se com a conclusão alcançada, não
configura a hipótese de decisão desfundamentada. A mera contra-
riedade aos interesses da parte não dá suporte à alegação de nulidade
do julgado. Embargos não conhecidos.

BANCO ITAÚ. COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTA-

DORIA. ENQUADRAMENTO NO "PLANO A". VIOLAÇÃO

AO ARTIGO 896 CONSOLIDADO CONFIGURADA. O empre-
gado que aderiu ao Plano de Complementação de Aposentadoria -
PAC - antes da edição da RP-40/74, que fixou a idade mínima em 55
anos para obtenção do benefício, tem incorporado ao seu contrato de
trabalho as regras originais estabelecidas na referida RP-40/74, de-
vendo ser enquadrado no "Plano A". Revela-se evidente, nesse con-
texto, o desacerto da Turma ao manter a decisão mediante a qual o
Tribunal Regional considerou não ser devido o direito da reclamante
à complementação de aposentadoria de forma integral, uma vez que a
autora aderiu ao PAC em 1966, na vigência da Circular BB-05/66 e
aposentou-se em 31/12/90, somente após completar a idade mínima
exigida, nos termos da Orientação Jurisprudencial Transitória nº 46 da
SBDI-I deste Tribunal Superior do Trabalho. Embargos conhecidos e
providos para assegurar à reclamante a complementação integral da
sua aposentadoria.

PROCESSO : E-AIRR-46.671/2002-900-04-00.9 - TRT DA 4ª RE-

GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

EMBARGANTE : UNIÃO (SUCESSORA DA EXTINTA RFFSA)

PROCURADOR : DR. LUIS HENRIQUE MARTINS DOS ANJOS

EMBARGADO(A) : PAULO ROBERTO QUINTANA OCHULACKI

A D VO G A D O : DR. LUIZ ROTTENFUSSER

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos Embargos,
por incabíveis.

EMENTA: RECURSO DE EMBARGOS CONTRA DECI-
SÃO PROFERIDA EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. HIPÓTESE
NÃO CONTEMPLADA PELA SÚMULA N.º 353-TST. NÃO-CA-
BIMENTO DA MEDIDA. A Súmula n.º 353/TST dispõe acerca das
hipóteses em que possível a interposição de Embargos para a Seção
de Dissídios Individuais desta Corte, em se tratando de decisão de
Turma que conhece de Agravo de Instrumento e nega-lhe provimento.
Na espécie, houve discussão acerca dos pressupostos intrínsecos de
admissibilidade do Recurso de Revista, entabulada na análise de mé-
rito do Agravo desprovido. A situação dos autos não se enquadra,
assim, em nenhuma das ressalvas previstas no citado verbete sumular.
Embargos não conhecidos.

PROCESSO : E-ED-RR-53.233/2002-900-22-00.9 - TRT DA 22ª RE-

GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

EMBARGANTE : ESTADO DO PIAUÍ

PROCURADOR : DR. JOÃO EMÍLIO FALCÃO COSTA NETO

EMBARGADO(A) : FRANCISCA DAS CHAGAS ALFREDO DA SILVA E
OUTROS

A D VO G A D A : DRA. NADIR GAYOSO FERRAZ CAMPELO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos Embargos.
EMENTA: EMBARGOS - DISPENSA DE PRECATÓRIO -

ART. 100, § 3º, DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA - DE-
FINIÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE PEQUENO VALOR - LEI ES-
TADUAL - APLICABILIDADE

Esta C. SBDI-1 já se pronunciou no sentido de que a lei
estadual que define as obrigações de pequeno valor, para fins de
aplicação do § 3º do art. 100 da Constituição, somente se aplica aos
créditos apurados posteriormente à sua vigência. Assim, não há como
divisar ofensa ao art. 100, § 3º, da Constituição, porquanto foram
observados os critérios preconizados na legislação então vigente para
a caracterização da obrigação de pequeno valor.

MULTA DO ART. 538, PARÁGRAFO ÚNICO, DO CPC

- EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CONSIDERADOS PROTE-

LATÓRIOS - EMBARGOS FUNDADOS APENAS EM DIVER-

GÊNCIA JURISPRUDENCIAL

Não há como divisar divergência jurisprudencial, ante a im-
possibilidade de se verificar a especificidade dos arestos colacio-
nados, que versam teses genéricas sobre a caracterização do intuito
protelatório, não se caracterizando a identidade fática, nos termos da
Súmula nº 296 desta Corte.

Embargos não conhecidos.

PROCESSO : E-RR-54.283/2002-900-09-00.4 - TRT DA 9ª REGIÃO

- (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

EMBARGANTE : JOSÉ MANOEL DA SILVEIRA

A D VO G A D O : DR. FLÁVIO DIONÍSIO BERNARTT

A D VO G A D O : DR. LEONALDO SILVA

EMBARGADO(A) : BRASIL TELECOM S.A. - TELEPAR

A D VO G A D O : DR. INDALÉCIO GOMES NETO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
e m b a rg o s .

EMENTA: EMBARGOS EM RECURSO DE REVISTA.
PRAZO RECURSAL INICIADO ANTES DA VIGÊNCIA DA LEI
Nº 11.496/2007. PRELIMINAR DE NÃO-CONHECIMENTO DO
RECURSO POR INOBSERVÂNCIA DA MODIFICAÇÃO DO AR-
TIGO 894 DA CLT TRAZIDA PELA LEI Nº 11496/2007. RE-
JEIÇÃO. Embora o início da vigência da nova redação do artigo 894
da CLT, determinada pela Lei nº 11.496/2007, tenha ocorrido em
23/09/2007, a data a ser considerada para efeito de solução do con-
flito temporal de normas não é a da interposição do recurso, mas sim
a de publicação do acórdão embargado. Segundo a doutrina de Carlos
Maximiliano, "os postulados imperantes na data da sentença resolvem
sobre a sua impugnabilidade, os remédios contra o julgado, a ad-
missibilidade de qualquer recurso; porquanto isto tudo constitui di-
reito adquirido processual" (Direito Intertemporal, Ed. Freitas Bastos,
2ª edição, 1955, p. 278). Nesse contexto, irrelevante, que o recurso de
embargos tenha sido interposto em 27/09/2007, depois da vigência,
portanto, do referido diploma legal, uma vez que o v. acórdão em-
bargado foi publicado ainda antes do início daquela vigência, a saber,
em 21/09/2007. São passíveis de apreciação, portanto, todos os ar-
gumentos deduzidos pelo Reclamante, sejam aqueles alusivos à vio-
lação de dispositivo de lei, sejam aqueles pertinentes à divergência
jurisprudencial.

GRATIFICAÇÃO POR APOSENTADORIA ANTECI-

PADA - TELEPAR - COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTA-

DORIA - VIOLAÇÃO DO ARTIGO 896, "B", DA CLT NÃO

CONFIGURADA. O cerne da controvérsia diz respeito à possi-
bilidade de um acordo coletivo de trabalho substituir a parcela de-
nominada "gratificação de aposentadoria espontânea", criada ante-
riormente por meio de norma regulamentar, por complementação de
aposentadoria. Nesse contexto, irrelevante que o conflito aparente em
questão se dê entre normas cuja observância é obrigatória em área
que não excede a jurisdição do e. TRT da 9ª Região, pois a força
cogente de um acordo coletivo de trabalho é tema de natureza federal,
ex vi do artigo 7º, XXVI, da Constituição. Recurso de embargos não
conhecido.

PROCESSO : E-RR-54.943/2002-900-02-00.5 - TRT DA 2ª REGIÃO

- (AC. SBDI1)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

EMBARGANTE : NOSSA CAIXA NOSSO BANCO S.A.

A D VO G A D O : DR. MANOEL JOAQUIM RODRIGUES

A D VO G A D A : DRA. MARIA CLARA SAMPAIO LEITE

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

EMBARGADO(A) : GILSON ROBERTO LEVORATO E OUTROS

A D VO G A D O : DR. SID H. RIEDEL DE FIGUEIREDO

A D VO G A D O : DR. CARLOS HENRIQUE MATOS FERREIRA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos Embargos.
EMENTA: EMBARGOS SUJEITOS À SISTEMÁTICA DA

LEI Nº 11.496/07 - PRELIMINAR DE NULIDADE DO ACÓRDÃO
EMBARGADO POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIO-
NAL - MATÉRIA ESTRANHA AO NOVO ESCOPO DOS EM-
BARGOS

1. Publicado o acórdão embargado posteriormente ao início
da vigência da Lei nº 11.496/07, os presentes Embargos sujeitam-se à
nova redação do artigo 894, inciso II, da CLT.

2. A impugnação contra eventual deficiência de fundamen-
tação de decisão não se insere no novo âmbito de competência desta
C. Seção, que se dirige exclusivamente à uniformização da juris-
prudência das Turmas do Eg. TST.

ABONO CONCEDIDO A EMPREGADOS DA ATIVA -

NORMA COLETIVA - EXTENSÃO AOS APOSENTADOS

Os julgados invocados nos Embargos são inespecíficos, nos
termos do item I da Súmula nº 296 desta Corte, porque tratam da
matéria de fundo, atinente à aplicação da norma coletiva, enquanto o
acórdão embargado limitou-se à análise dos requisitos prévios ao
exame do mérito do Recurso de Revista, afirmando não demonstrada
a divergência jurisprudencial, ante a inespecificidade dos arestos co-
lacionados.

Embargos não conhecidos.
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PROCESSO : E-RR-57.806/2002-900-09-00.4 - TRT DA 9ª REGIÃO

- (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

EMBARGANTE : BANCO DE CRÉDITO NACIONAL S.A. - BCN

A D VO G A D O : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

A D VO G A D O : DR. EDUARDO ALBUQUERQUE SANT'ANNA

EMBARGADO(A) : NILSON FELD

A D VO G A D O : DR. MIGUEL RIECHI

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos.
EMENTA: RECURSO DE EMBARGOS INTERPOSTO

APÓS A NOVA REDAÇÃO DO ART. 894 DA CLT. LEI Nº
11.496/2007. JORNADA DE TRABALHO. GERENTE BANCÁRIO.
DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL DA SDI-1. INESPECIFICI-
DADE. INCIDÊNCIA DA SÚMULA Nº 296 DA CASA. O artigo
894 da CLT, com a nova redação dada pela Lei nº 11.496/2007,
limitou a admissibilidade do Recurso de Embargos à comprovação de
divergência jurisprudencial entre turmas do TST ou entre essas e a
SBDI-1. Apesar do aresto ser oriundo da SBDI-1 da Casa, não se
confronta especificamente com a decisão embargada. Incidência da
Súmula nº 296, I, do TST. Recurso de Embargos não conhecido.

PROCESSO : E-ED-RR-58.527/2002-900-01-00.1 - TRT DA 1ª RE-

GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA RO-

SA

EMBARGANTE : MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO

PROCURADORA : DRA. GIOVANNA MOREIRA PORCHÉRA

EMBARGADO(A) : JOSÉ FERNANDO GOMIDE

A D VO G A D O : DR. JORGE RODRIGUES SPERANDIO

EMBARGADO(A) : E C - ENGENHARIA E CONSULTORIA LTDA.

A D VO G A D A : DRA. CAROLINE BOTSMAN

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
e m b a rg o s .

EMENTA: RECURSO DE EMBARGOS EM RECURSO
DE REVISTA. ACÓRDÃO EMBARGADO PUBLICADO ANTES
DA ENTRADA EM VIGOR DA LEI 11.496/2007. RESPONSA-
BILIDADE SUBSIDIÁRIA. TOMADOR DOS SERVIÇOS. ENTE
PÚBLICO. SÚMULA 331, IV, DO TST. Decisão turmária em sin-
tonia com a Súmula 331, IV, do TST, a teor da qual: "O inadim-
plemento das obrigações trabalhistas, por parte do empregador, im-
plica a responsabilidade subsidiária do tomador dos serviços, quanto
àquelas obrigações, inclusive quanto aos órgãos da administração
direta, das autarquias, das fundações públicas, das empresas públicas
e das sociedades de economia mista, desde que hajam participado da
relação processual e constem também do título executivo judicial".

Recurso de embargos não-conhecido.

PROCESSO : ED-E-ED-RR-62.201/2002-900-01-00.9 - TRT DA 1ª

REGIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

EMBARGANTE : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS

A D VO G A D O : DR. ANTONINO MEDEIROS JÚNIOR

A D VO G A D A : DRA. PATRÍCIA ALMEIDA REIS

EMBARGADO(A) : JOSÉ RIBAMAR PAIVA DA SILVA

A D VO G A D O : DR. HUMBERTO JANSEN MACHADO

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os Embargos de De-
claração.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - INEXIS-
TÊNCIA DE OMISSÃO

Rejeitam-se os Embargos de Declaração se inexistentes
omissão, contradição ou obscuridade. A pretensão de obter novo
exame da matéria julgada não se coaduna com a via eleita.

Embargos de Declaração rejeitados.

PROCESSO : E-ED-RR-62.511/2002-900-11-00.9 - TRT DA 11ª RE-

GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

EMBARGANTE : ESTADO DO AMAZONAS - SECRETARIA DE ESTA-
DO DA SAÚDE - SUSAM

PROCURADORA : DRA. SIMONETE GOMES SANTOS

EMBARGADO(A) : MARIA JOSÉ MENDES DOS SANTOS

A D VO G A D A : DRA. SÔNIA MARIA CANSANÇÃO DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos.
EMENTA: RECURSO DE EMBARGOS INTERPOSTO

APÓS A VIGÊNCIA DA LEI Nº 11.496/2007, QUE DEU NOVA
REDAÇÃO AO ART. 894 DA CLT. NULIDADE DO CONTRATO
DE TRABALHO PAGAMENTO DO FGTS. A contratação de ser-
vidor público, após a promulgação da Constituição da República de
1988, sem a observância do requisito da prévia aprovação em con-
curso, implica nulidade do ato com efeitos ex tunc, e não surte efeito
trabalhista. Ressalva se faz quanto ao pagamento da contraprestação
pactuada e ao FGTS como forma de ressarcimento da força de tra-
balho despendida, à luz do artigo 19-a, da Lei nº 8.036/90. Recurso
de Embargos não conhecido.

PROCESSO : E-ED-RR-69.808/2002-900-12-00.0 - TRT DA 12ª RE-

GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

EMBARGANTE : BANCO DO ESTADO DE SANTA CATARINA S.A. -
BESC

A D VO G A D A : DRA. SOLANGE DONNER PIRAJÁ MARTINS

EMBARGADO(A) : LUIZ CARLOS ZOMER MEIRA

A D VO G A D O : DR. UMBERTO GRILLO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer integralmente
dos Embargos.

EMENTA: EMBARGOS - NULIDADE DO ACÓRDÃO
REGIONAL POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL
- NÃO-OCORRÊNCIA

Não se divisa negativa de prestação jurisdicional, porque a C.
Turma julgou o Recurso de Revista em toda a extensão da matéria
devolvida, embora tenha se posicionado diversamente da pretensão da
parte.

EQUIPARAÇÃO SALARIAL - CONHECIMENTO DO

RECURSO DE REVISTA DO RECLAMANTE - IMPUGNA-

ÇÃO AOS FUNDAMENTOS DO ACÓRDÃO REGIONAL

O Recurso de Revista do Reclamante impugnou adequa-
damente os fundamentos do acórdão regional, e foi conhecido por
violação ao art. 461 da CLT, não havendo falar em ofensa ao art. 896
da CLT e contrariedade às Súmulas nos 23, 126, 221 e 296 desta
Corte.

EQUIPARAÇÃO SALARIAL - REQUISITOS - TRABA-

LHO INTELECTUAL

O acórdão embargado está conforme à Súmula nº 6, itens II
e VII, desta Corte.

GRATIFICAÇÃO DE FUNÇÃO PREVISTA EM NOR-

MA COLETIVA - COMPENSAÇÃO COM O ADICIONAL POR

HORÁRIO INTEGRAL

O acórdão regional fundamenta-se em interpretação de nor-
mas coletivas, e o Recurso de Revista não atende ao disposto na
alínea "b" do art. 896 da CLT e no item I da Orientação Juris-
prudencial nº 147 da SBDI-1.

Embargos não conhecidos.

PROCESSO : E-RR-75.540/2003-900-02-00.0 - TRT DA 2ª REGIÃO

- (AC. SBDI1)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA RO-

SA

EMBARGANTE : NASA LABORATÓRIO BIO CLÍNICO S/C LTDA.

A D VO G A D A : DRA. ADRIANA ROMERO RODRIGUES MUSTARO

EMBARGADO(A) : FABIANA MUSTAFCI

A D VO G A D A : DRA. ALAÍDE ANTÃO HERRERA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
e m b a rg o s .

EMENTA: RECURSO DE EMBARGOS EM RECURSO
DE REVISTA. ACÓRDÃO EMBARGADO PUBLICADO SOB A
ÉGIDE DA LEI 11.496/2007. COOPERATIVA. FRAUDE. RECO-
NHECIMENTO DE VÍNCULO DIRETAMENTE COM O TOMA-
DOR DOS SERVIÇOS. CONHECIMENTO. DEMONSTRAÇÃO DE
DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL INTERNA CORPORIS. NE-
CESSIDADE. ART. 894, II, DA CLT. A teor do art. 894, II, da CLT,
com a redação que lhe foi conferida pela Lei 11.496/2007, em vigor
desde 24.9.2007, o conhecimento do recurso de embargos no âmbito
do Tribunal Superior do Trabalho depende da demonstração de di-
vergência entre Turmas ou destas com decisões proferidas pela Seção
de Dissídios Individuais do TST, condicionando-se, ainda, ao fato de
não versar sobre matéria superada por súmula ou orientação juris-
prudencial editada por esta Corte ou pelo Supremo Tribunal Federal.
Não se mostra hábil a elevar o recurso ao conhecimento a indicação
de afronta a dispositivos constitucionais e de lei federal, uma vez que
se trata de hipótese não prevista no permissivo consolidado.

Recurso de embargos não-conhecido.

PROCESSO : E-RR-77.551/2003-900-02-00.5 - TRT DA 2ª REGIÃO

- (AC. SBDI1)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

EMBARGANTE : COOPER POWER SYSTEMS DO BRASIL LTDA.

A D VO G A D A : DRA. MARLISE FANGANIELLO DAMIA

EMBARGADO(A) : OSVALDO SCHEFFER

A D VO G A D O : DR. UBIRAJARA WANDERLEY LINS JÚNIOR

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos Embargos.
EMENTA: EMBARGOS SUJEITOS À SISTEMÁTICA DA

LEI Nº 11.496/07 - APOSENTADORIA ESPONTÂNEA - EFEITOS
- MULTA DO FGTS SOBRE TODO O PERÍODO TRABALHADO
- APELO QUE NÃO ATENDE AO DISPOSTO NO ART. 894, II,
DA CLT

1. Publicado o acórdão embargado posteriormente ao início
da vigência da Lei nº 11.496/07, os presentes Embargos sujeitam-se à
nova redação do artigo 894, inciso II, da CLT, sendo inócuas as
alegações de ofensa a dispositivos legais e constitucionais.

2. O único aresto colacionado (fls. 156) desserve à diver-
gência jurisprudencial, por não atender ao disposto na Súmula nº 337,
I, "a", desta Corte, tendo em vista que a fonte indicada não constitui
repositório autorizado de jurisprudência do TST.

Embargos não conhecidos.

PROCESSO : E-ED-RR-82.969/2003-900-02-00.4 - TRT DA 2ª RE-

GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

EMBARGANTE : CLÉRIS GONÇALVES NOVAIS

A D VO G A D A : DRA. MARIA CRISTINA DA COSTA FONSECA

EMBARGADO(A) : ELETROPAULO METROPOLITANA ELETRICIDADE
DE SÃO PAULO S.A.

A D VO G A D O : DR. LYCURGO LEITE NETO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos Embargos.
EMENTA: RECURSO DE EMBARGOS INTERPOSTO

ANTES DA VIGÊNCIA DA LEI Nº 11.496/2007, QUE DEU NOVA
REDAÇÃO DO ART. 894 DA CLT.

1. NULIDADE DO ACÓRDÃO DA TURMA. ARGÜI-

ÇÃO DE NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL.

NÃO CONFIGURAÇÃO. Não se há de falar em negativa de pres-
tação jurisdicional e, via de conseqüência, em violação dos arts. 832
da CLT, 458 do CPC e 93, inciso IX, da CF/88, se a questão posta
nos Embargos Declaratórios foi devidamente esclarecida pela Turma.
2. ARGÜIÇÃO DE VIOLAÇÃO DO ART. 896 DA CLT. ADOÇÃO
DE TESE CONTIDA EM DECISÃO NÃO PUBLICADA. A Turma
não fundamentou a sua tese no aresto da SDC, que ainda não havia
sido publicado, mas no entendimento da Corte, traduzido naquele
aresto, pelo que não se há de falar em violação do art. 896 da CLT.
3. ARGÜIÇÃO DE VIOLAÇÃO DO ARTIGO 896 DA CLT. CON-
TRARIEDADE À SÚMULA Nº 126/TST. ADOÇÃO DE PREMIS-
SA FÁTICA NÃO INVOCADA PELO REGIONAL. A Turma não
procedeu ao exame das normas coletivas para afirmar que nelas
haveria previsão de quitação do contrato de trabalho. A afirmação da
Turma é que no PDV se achava embutida transação geral e irrestrita
em razão da quitação do contrato de trabalho, porque não havia nos
autos alusão a vício de vontade na adesão ao Plano. Não se há, pois,
de falar em contrariedade à Súmula nº 126/TST e, por isso, em
violação do artigo 896 consolidado. Embargos não conhecidos.

PROCESSO : ED-E-ED-RR-120.257/2004-900-04-00.0 - TRT DA 4ª

REGIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

EMBARGANTE : HOSPITAL DE CLÍNICAS DE PORTO ALEGRE

A D VO G A D O : DR. AFONSO INÁCIO KLEIN

EMBARGADO(A) : EMIRO LORENSI

A D VO G A D O : DR. FRANCISCO LOYOLA DE SOUZA

EMBARGADO(A) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA 4ª RE-
GIÃO

PROCURADOR : DR. VICTOR HUGO LAITANO

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os Embargos Decla-
ratórios.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - INEXIS-
TÊNCIA DE OMISSÃO. Verifica-se dos argumentos da parte que
não existe omissão a ser sanada. Embargos Declaratórios rejeitados.

PROCESSO : ED-ED-E-ED-RR-149.465/2004-900-01-00.3 - TRT DA

1ª REGIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA RO-

SA

EMBARGANTE : FACULDADES CATÓLICAS - SOCIEDADE CIVIL
MANTENEDORA DA PONTIFÍCIA UNIVERSIDADE
CATÓLICA DO RIO DE JANEIRO - PUC/RJ

A D VO G A D O : DR. VICTOR FARJALLA

EMBARGADO(A) : KLEBS BELÉM

A D VO G A D A : DRA. MARIA CRISTINA DA COSTA FONSECA

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos de de-
claração.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM EM-
BARGOS DE DECLARAÇÃO EM RECURSO DE EMBARGOS.
INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO. REJEIÇÃO. Embargos de decla-
ração repisando questões já debatidas, a evidenciar o caráter me-
ramente infringente da insurgência. Ausente omissão, contradição ou
obscuridade obscuridade justificadoras da oposição de embargos de
declaração, nos termos dos arts. 535 do CPC e 897-A da CLT,
presente, apenas, a irresignação da parte com decisão a ela des-
favorável.

Embargos de declaração rejeitados.

PROCESSO : E-ED-RR-261.661/1996.4 - TRT DA 4ª REGIÃO -

(AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

EMBARGANTE : RENATO BORBA DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. JOSÉ DA SILVA CALDAS

EMBARGADO(A) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELÉTRICA -
CEEE

A D VO G A D O : DR. LEANDRO BAUER VIEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer integralmente
dos embargos.

EMENTA: RECURSO DE EMBARGOS INTERPOSTO
ANTES DA LEI Nº 11.496/2007, QUE DEU NOVA REDAÇÃO AO
ART. 894 DA CLT. NULIDADE DO ACÓRDÃO DA TURMA POR
NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. Omissão não con-
figurada.

VIOLAÇÃO DO ARTIGO 896 DA CLT POR MÁ-APLI-

CAÇÃO DA SÚMULA 331, II, DO TST. INOCORRÊNCIA. Ape-
sar do Regional não ter feito menção expressa à Súmula nº 331, II, do
TST, constata-se que a matéria em debate foi enfrentada explici-
tamente, pelo que está prequestionada, no moldes do item I da Sú-
mula nº 297 da Casa.

VÍNCULO EMPREGATÍCIO - SOCIEDADE DE ECO-

NOMIA MISTA - CONTRATAÇÃO IRREGULAR - EMPRESA

INTERPOSTA - EMPREGADO ADMITIDO APÓS A VIGÊN-

CIA DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA DE 1988 - SÚ-

MULA Nº 331, II, DO TST - APLICAÇÃO. Ainda que não se
considere legítima a contratação por empresa interposta, tem-se que a
jurisprudência desta Corte é no sentido de não admitir o vínculo com
órgãos da Administração Pública Indireta, já que o ingresso de pes-
soal em entidades do gênero, inclusive nas sociedade de economia
mista, apenas é possível por meio de concurso público, como exige o
inciso II do artigo 37 da Constituição da República. Recurso de
Embargos não conhecido
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PROCESSO : E-RR-380.745/1997.1 - TRT DA 9ª REGIÃO - (AC.

SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

EMBARGANTE : ITAIPU BINACIONAL

A D VO G A D O : DR. LYCURGO LEITE NETO

EMBARGADO(A) : RAIMUNDO MAXIMIANO RODRIGUES

A D VO G A D O : DR. JANYTO OLIVEIRA SOBRAL DO BOMFIM

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
E m b a rg o s .

EMENTA: PRELIMINAR DE NULIDADE POR NEGA-
TIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. A Turma, mediante a
decisão recorrida, apresentou solução judicial para o conflito, mesmo
que contrária ao interesse da embargante, configurando-se efetiva
prestação jurisdicional.

VÍNCULO DE EMPREGO. A reclamada não indicou ex-
pressamente o dispositivo do Decreto 75.242/75 tido por violado,
deixando, portanto, de atender a diretriz da Súmula 221, item I, do
TST, circunstância que impede a apreciação da violação apontada. Os
arestos carreados ao Recurso de Embargos são inespecíficos, a teor do
item I da Súmula 296 desta Corte, uma vez que nenhum deles aborda
a questão do reconhecimento do vínculo de emprego com a Itaipu
quando constatado o desvirtuamento do contrato e a presença dos
requisitos da relação de emprego.

ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. PAGAMENTO

EFETUADO DE FORMA PROPORCIONAL. PERÍCIA. INE-

XIGÍVEL. O art. 195 da CLT exige a realização de perícia para a
caracterização da periculosidade. Assim, não estando em discussão o
direito ao adicional de periculosidade, mas a legalidade do pagamento
efetuado pela reclamada de forma proporcional, não há falar em
afronta ao aludido dispositivo de lei.

Recurso de Embargos de que não se conhece.

PROCESSO : E-RR-391.986/1997.8 - TRT DA 9ª REGIÃO - (AC.

SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

EMBARGANTE : ITAIPU BINACIONAL

A D VO G A D O : DR. LYCURGO LEITE NETO

EMBARGADO(A) : ISAÍAS DA CONCEIÇÃO SANTANA

A D VO G A D A : DRA. VILMAR CAVALCANTE DE OLIVEIRA

EMBARGADO(A) : EMPRESA LIMPADORA CENTRO LTDA.

A D VO G A D A : DRA. ELIONORA HARUMI TAKESHIRO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
E m b a rg o s .

EMENTA: PRELIMINAR DE NULIDADE POR NEGA-
TIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. A Turma, mediante a
decisão recorrida, apresentou solução judicial para o conflito, mesmo
que contrária ao interesse da embargante, configurando-se efetiva
prestação jurisdicional.

COISA JULGADA. PLANO CONTINGENCIAL DE

DISPENSA. O Recurso de Embargos está desfundamentado, a teor
da Súmula 422 do TST, uma vez que a reclamada não impugna o
fundamento adotado pela Turma para afastar a suscitada afronta aos
dispositivos tidos como violados, qual seja a incidência da Súmula
297 desta Corte.

COMPENSAÇÃO. "Não ofende o art. 896 da CLT decisão
de Turma que, examinando premissas concretas de especificidade da
divergência colacionada no apelo revisional, conclui pelo conheci-
mento ou desconhecimento do recurso" (Súmula 296, item II, desta
Corte".

VÍNCULO DE EMPREGO. Não há afronta ao art. 5º, § 2º,
da Constituição da República, uma vez que, conforme asseverou a
Turma, não se deixou de reconhecer a validade do Tratado nem foi
negada, em tese, a possibilidade de contratação de subempreiteiras
pela Itaipu, mas declarou-se a existência do vínculo de emprego ante
a constatação da ocorrência de desvirtuamento na contratação do
reclamante e da configuração dos elementos caracterizadores da re-
lação de emprego com a reclamada.

Recurso de Embargos de que não se conhece.
PROCESSO : E-RR-412.180/1997.9 - TRT DA 9ª REGIÃO - (AC.

SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

EMBARGANTE : ITAIPU BINACIONAL

A D VO G A D O : DR. LYCURGO LEITE NETO

EMBARGADO(A) : LOGOS ENGENHARIA S.A.

A D VO G A D O : DR. VICTOR BENGHI DEL CLARO

EMBARGADO(A) : TRIAGEM - ADMINISTRAÇÃO DE SERVIÇOS TEM-
PORÁRIOS LTDA.

A D VO G A D O : DR. VICTOR BENGHI DEL CLARO

EMBARGADO(A) : JESUS ELIAS NOBRE

A D VO G A D O : DR. EUCLIDES ALCIDES ROCHA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
E m b a rg o s .

EMENTA: PRELIMINAR DE NULIDADE POR NEGA-
TIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. A Turma, mediante a
decisão recorrida, apresentou solução judicial para o conflito, mesmo
que contrária ao interesse da embargante, configurando-se efetiva
prestação jurisdicional.

VÍNCULO DE EMPREGO. O Tribunal Regional não ne-
gou, em tese, a possibilidade de contratação de subempreiteiras pela
Itaipu, mas manteve o vínculo reconhecido na sentença ante a cons-
tatação da ocorrência de fraude na contratação do reclamante e da
presença dos requisitos do vínculo de emprego com a Itaipu. Assim,
comprovada a ilegalidade da contratação, não há falar em violação ao
art. 5º, § 2º, da Constituição da República.

Recurso de Embargos de que não se conhece.

PROCESSO : E-RR-467.958/1998.3 - TRT DA 9ª REGIÃO - (AC.

SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

EMBARGANTE : ITAIPU BINACIONAL

A D VO G A D O : DR. LYCURGO LEITE NETO

EMBARGADO(A) : ELIZABETH PAULA FERREIRA

A D VO G A D O : DR. ALEXANDRE EUCLIDES ROCHA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
E m b a rg o s .

EMENTA: PRELIMINAR DE NULIDADE POR NEGA-
TIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. A Turma, mediante a
decisão recorrida, apresentou solução judicial para o conflito, mesmo
que contrária ao interesse da embargante, configurando-se efetiva
prestação jurisdicional.

MULTA DECORRENTE DA OPOSIÇÃO DE EMBAR-

GOS DE DECLARAÇÃO REPUTADOS PROTELATÓRIOS. As
questões relativas à oposição de embargos de declaração e à multa
decorrente do reconhecimento do seu caráter protelatório são regidas
por normas infraconstitucionais, motivo pelo qual não há cogitar, no
caso dos presentes autos, de afronta ao art. 5º, incs. LIV e LV, da
Constituição da República.

TRANSAÇÃO. COISA JULGADA. ADESÃO AO PLA-

NO DE DEMISSÃO VOLUNTÁRIA. A decisão recorrida está em
consonância com a Orientação Jurisprudencial 270 da SBDI-1, razão
por que não se pode cogitar de ofensa aos dispositivos de lei in-
dicados.

ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. BASE DE CÁL-

CULO. O não conhecimento do Recurso de Revista, sem que a
Turma tenha emitido tese de mérito sobre a base de cálculo do
adicional de insalubridade, inviabiliza a aferição de divergência ju-
risprudencial com os arestos carreados ao Recurso de Embargos.

Recurso de Embargos de que não se conhece.

PROCESSO : A-ED-E-ED-RR-489.444/1998.4 - TRT DA 2ª RE-

GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : RUBENS PEDRETTI E OUTROS

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO NONATO DO AMARAL JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA ENERGÉTICA DE SÃO PAULO - CESP

A D VO G A D O : DR. LUÍS OTÁVIO CAMARGO PINTO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo.
EMENTA: AGRAVO. RECURSO DE EMBARGOS NÃO

CONHECIDO POR DECISÃO MONOCRÁTICA. REVISTA NÃO
CONHECIDA EM RAZÃO DA ANÁLISE DOS PRESSUPOSTOS
INTRÍNSECOS. AUSÊNCIA DE INDICAÇÃO EXPRESSA DE
VIOLAÇÃO AO ART. 896 CONSOLIDADO. PRECEDENTE N.º
294 DA SDI. Não comporta conhecimento o Recurso de Embargos
que, interposto contra decisão que deixou de conhecer de Recurso de
Revista por análise de seus pressupostos intrínsecos, não faz menção
expressa à violação do art. 896 da CLT. Inteligência do Precedente n.º
294 da Orientação Jurisprudencial da SDI. Tendo em vista que os
Reclamantes, nas razões do Agravo, não lograram demonstrar que
denunciaram expressamente, no Recurso de Embargos, a violação do
art. 896 da CLT, revela-se infundado o Agravo. Agravo desprovido.

PROCESSO : ED-E-RR-489.523/1998.7 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

EMBARGANTE : SINDICATO NACIONAL DOS TRABALHADORES
EM ATIVIDADES SUBAQUÁTICAS E AFINS - SIN-
TA S A 

A D VO G A D O : DR. JOÃO PEDRO FERRAZ DOS PASSOS

EMBARGADO(A) : STOLT COMEX SEAWAY TECNOLOGIA SUBMARI-
NA S.A.

A D VO G A D O : DR. SPENCER DALTRO DE MIRANDA FILHO

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os Embargos Decla-
ratórios.

EMENTA:EMBARGOS DECLARATÓRIOS. OMIS-

SÃO. VÍCIO NÃO CARACTERIZADO. O Sindicato embargante,
sob a alegação de pedido de esclarecimentos, combate, na verdade, o
fundamento do Acórdão embargado pelo qual a atividade de mer-
gulho profundo é regulada pela NR 15, em seu anexo 06, e não pela
Lei nº 5.811/72, o que é inviável pela via estreita dos Embargos
Declaratórios. Embargos Declaratórios rejeitados.

PROCESSO : E-RR-490.096/1998.2 - TRT DA 9ª REGIÃO - (AC.

SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

EMBARGANTE : ITAIPU BINACIONAL

A D VO G A D O : DR. LYCURGO LEITE NETO

EMBARGADO(A) : ANTÔNIO FELÍCIO DE SOUZA

A D VO G A D A : DRA. ADRIANA APARECIDA ROCHA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
E m b a rg o s .

EMENTA: PRELIMINAR DE NULIDADE POR NEGA-
TIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. A Turma, mediante a
decisão recorrida, apresentou solução judicial para o conflito, mesmo
que contrária ao interesse da embargante, configurando-se efetiva
prestação jurisdicional.

TRANSAÇÃO. COISA JULGADA. ADESÃO AO PLA-

NO DE DEMISSÃO VOLUNTÁRIA. A decisão recorrida está em
consonância com a Orientação Jurisprudencial 270 da SBDI-1, razão
por que não se pode cogitar de ofensa aos dispositivos de lei in-
dicados, os quais restam incólumes.

COMPENSAÇÃO. A Turma não examinou a questão re-
lativa à compensação, e a reclamada, ao opor embargos de decla-
ração, não exigiu pronunciamento acerca desta particularidade. Por
isso, incide na espécie a orientação expressa na Súmula 297 do
T S T.

VÍNCULO EMPREGATÍCIO. O Tribunal Regional do
Trabalho não negou a validade do Tratado Internacional de Itaipu,
nem a possibilidade de contratação de empreiteiras ou subemprei-
teiras pela reclamada, tendo reconhecido o vínculo de emprego em
face da constatação de irregularidades na contratação do reclamante e
da presença dos requisitos da relação de emprego. Assim, não há falar
em afronta ao art. 5º, § 2º, da Constituição da República.

Recurso de Embargos de que não se conhece.

PROCESSO : E-RR-530.039/1999.8 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.

SBDI1)

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

EMBARGANTE : VANDERLEI PEREIRA ESTIVALET

A D VO G A D A : DRA. ERYKA FARIAS DE NEGRI

EMBARGADO(A) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELÉTRICA
- CEEE

A D VO G A D O : DR. ALVARO BRANDÃO HENRIQUES MAIMONI

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
E m b a rg o s .

EMENTA: RECURSO DE EMBARGOS. CEEE. EQUIPA-
RAÇÃO SALARIAL. QUADRO DE CARREIRA DE 1991. AU-
SÊNCIA DE HOMOLOGAÇÃO. VALIDADE. ORIENTAÇÃO JU-
RISPRUDENCIAL TRANSITÓRIA 29 DA COL. SBDI-1 DO TST.
A jurisprudência do TST caminha no sentido de que é válido o
quadro de carreira da CEEE de 1991, embora este não tenha sido
homologado, na forma do art. 461 da CLT. Trata-se de posicio-
namento desta Corte sufragado na orientação jurisprudencial Tran-
sitória 29 da SBDI-1, inviabilizando o Recurso de Embargos à luz da
Súmula 333 do TST. Recurso de Embargos não conhecido.

PROCESSO : E-ED-RR-532.419/1999.3 - TRT DA 17ª REGIÃO -

(AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

EMBARGANTE : CARLOS AUGUSTO JARDIM

A D VO G A D O : DR. EUSTACHIO DOMÍCIO LUCCHESI RAMAC-
CIOTTI

EMBARGADO(A) : BANCO DO BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. LUIZ DE FRANÇA PINHEIRO TORRES

A D VO G A D A : DRA. ENEIDA DE VARGAS E BERNARDES

EMBARGADO(A) : SERVITRAN LTDA. - VIGILÂNCIA E TRANSPORTE
DE VALORES

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer dos embargos, por
violação do artigo 71,§4º, da CLT e, no mérito, dar-lhes provimento
para deferir o pagamento das horas extras correspondentes ao in-
tervalo intrajornada não concedido, com o acréscimo de 50% sobre o
valor da remuneração da hora normal de trabalho, relativo a cada dia
de trabalho, nos termos do artigo 71, §4º, da CLT e da Orientação
Jurisprudencial nº 307 da SBDI-1.

EMENTA: RECURSO DE EMBARGOS INTERPOSTO
ANTES DA LEI Nº 11.496/2007, QUE DEU NOVA REDAÇÃO AO
ART. 894 DA CLT. JORNADA 12X36. INTERVALO INTRAJOR-
NADA PARA REPOUSO E ALIMENTAÇÃO. REDUÇÃO. PRE-
VISÃO EM NORMA COLETIVA. IMPOSSIBILIDADE. MATÉRIA
DE ORDEM PÚBLICA. HORAS EXTRAS DEVIDAS - É inválida
cláusula de acordo ou convenção coletiva de trabalho contemplando a
supressão ou redução do intervalo intrajornada porque este constitui
medida de higiene, saúde e segurança do trabalho, garantido por
norma de ordem pública (art. 71 da CLT e art. 7º, XXII, da CF/1988),
infenso à negociação coletiva (OJ 342 da SBDI-1). Recurso de Em-
bargos conhecido e provido.

PROCESSO : E-ED-RR-536.433/1999.6 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. SBDI1)

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

EMBARGANTE : HARTMANN INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PRO-
DUTOS MÉDICO-HOSPITALARES LTDA.

A D VO G A D O : DR. ROBINSON NEVES FILHO

EMBARGADO(A) : MARCUS VINICIUS MACHADO

A D VO G A D O : DR. AUGUSTO RICARDO DE CARVALHO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso
quanto à preliminar de nulidade por negativa de prestação juris-
dicional; conhecer do Recurso por violação do art. 896 da CLT e, no
mérito, reformando o acórdão prolatado pela Turma, determinar o
retorno dos autos ao Tribunal Regional, a fim de que examine o tema
"Contagem errada da quantidade de extras. Violação do art. 460 do
CPC", constante das razões do Recurso Ordinário, item 1.1.1, como
entender de direito. Remanesce, sob o manto da coisa julgada, a
decisão proferida pela Turma no tocante ao tema "Acordo de Com-
pensação - Validade", pois, a despeito de envolver o mesmo tema -
horas extras -, não guarda incompatibilidade com a controvérsia ainda
pendente.

EMENTA: RECURSO DE EMBARGOS INTERPOSTOS
ANTERIORMENTE À VIGÊNCIA DA LEI N.º 11.496/2007. PRE-
LIMINAR DE NULIDADE POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JU-
RISDICIONAL. Não se configura a hipótese de carência de fun-
damentação quando presentes os motivos de fato e de direito que
justificam o enquadramento jurídico dado à matéria. Embargos não
conhecidos.
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VIOLAÇÃO DO ART. 896 DA CLT. NULIDADE DO

ACÓRDÃO PROLATADO PELO TRIBUNAL REGIONAL. NE-

GATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. PRECLUSÃO.

NÃO OCORRÊNCIA. Hipótese em que a Turma não conheceu da
preliminar de nulidade do acórdão prolatado pelo Tribunal Regional,
por entender que houve preclusão, em decorrência da ausência do
exame da matéria, na primeira instância. Corolário disso, entendeu
pela impossibilidade processual de o Tribunal Regional manifestar-se
sobre o aspecto questionado. Data vênia, afigura-se equivocado tal
entendimento. A questão supostamente omissa resulta do critério de
cálculo fixo das horas extras deferidas em sentença. A Reclamada
entendeu que a adoção de tal critério acabou por conceder horas
extras em quantidade superior à pleiteada, porque não observado que
o trabalho aos sábados ocorria de forma alternada. Interpôs, assim,
Recurso Ordinário, no qual se insurgiu quanto à matéria, sob o prisma
de julgamento ultra petita. A Turma, ao entender que houve pre-
clusão, não observou o comando do art. 515 do CPC, segundo o qual
"a apelação devolverá ao Tribunal o conhecimento da matéria im-
pugnada". Ressalte-se, ademais, que o alegado julgamento ultra petita
não se coaduna com a possibilidade de preclusão, já que somente o
Tribunal poderia, naquela oportunidade, reconhecer eventual desa-
certo da decisão primária. Configurada a omissão do Tribunal Re-
gional, porquanto não enfrentada a insurgência submetida a seu crivo,
revela-se manifesta a violação do art. 896 da Consolidação das Leis
do Trabalho. Embargos conhecidos e providos.

PROCESSO : E-RR-541.023/1999.5 - TRT DA 5ª REGIÃO - (AC.

SBDI1)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

EMBARGANTE : DAURÍLIA SERRÃO SANTANA

A D VO G A D O : DR. MARCO ANTÔNIO BILIBIO CARVALHO

EMBARGADO(A) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS

A D VO G A D A : DRA. PATRÍCIA ALMEIDA REIS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos Embargos.
EMENTA: RECURSO DE EMBARGOS INTERPOSTO

ANTES DA VIGÊNCIA DA LEI Nº 11.496/2007, QUE DEU NOVA
REDAÇÃO AO ART. 894 DA CLT. DIFERENÇAS SALARIAIS.
ADICIONAL INTERNÍVEIS. ACORDO COLETIVO. PRESCRI-
ÇÃO. SÚMULA Nº 294/TST. APLICAÇÃO. VIOLAÇÃO DO AR-
TIGO 896 DA CLT. INOCORRÊNCIA. Aplica-se a prescrição total,
prevista na Súmula nº 294/TST, à hipótese de diferenças salariais
pleiteadas pelo empregado decorrentes de norma interna e de acordo
coletivo, e não se tratar de direito assegurado em preceito de lei.
Recurso de Embargos não conhecido.

PROCESSO : E-RR-541.816/1999.5 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.

SBDI1)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

EMBARGANTE : IZILDA ALICE FINATI

A D VO G A D O : DR. UBIRAJARA WANDERLEY LINS JÚNIOR

EMBARGADO(A) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. - TE-
LESP

A D VO G A D O : DR. ADELMO DA SILVA EMERENCIANO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos.
EMENTA: EMBARGOS. VIOLAÇÃO DO ARTIGO 896

DA CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO. AUSÊNCIA
DE FUNDAMENTAÇÃO. 1. Com o advento do item II da Súmula nº
296 do Tribunal Superior do Trabalho, mediante o qual se invia-
bilizou a veiculação de embargos tendentes a rever o juízo de valor
externado pela Turma quanto à especificidade dos arestos colacio-
nados no recurso de revista, ficou adstrito o cabimento do recurso de
embargos por violação do artigo 896 da Consolidação das Leis do
Trabalho a duas hipóteses, a saber: a) erro manifesto no exame dos
pressupostos formais do recurso de revista, inclusive aqueles relativos
à correta transcrição de arestos para a caracterização do dissenso
jurisprudencial; e b) comprovado equívoco, pela Turma, no exame da
alegação de violação direta e literal de dispositivo de lei ou da
Constituição da República. 2. Faz-se imprescindível, nessa última
hipótese, que o embargante demonstre, com clareza, em que momento
se deu a violação do permissivo do artigo 896 consolidado, indicando
de forma expressa o dispositivo legal ou constitucional interpretado
de forma equívoca pela Turma. 3. Insuficiente, portanto, a mera
alegação de maltrato ao artigo 896 da Consolidação das Leis do
Trabalho, cujo reconhecimento depende da demonstração de violação
do dispositivo invocado para justificar o conhecimento da revista.

Recurso de embargos não conhecido.

PROCESSO : E-RR-542.383/1999.5 - TRT DA 12ª REGIÃO - (AC.

SBDI1)

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

EMBARGANTE : PAULO DE GODOY

A D VO G A D O : DR. MARTHIUS SÁVIO CAVALCANTE LOBATO

EMBARGADO(A) : BANCO BANORTE S.A. (EM LIQUIDAÇÃO EXTRA-
JUDICIAL)

A D VO G A D O : DR. PEDRO LOPES RAMOS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
E m b a rg o s .

EMENTA: RECURSO DE EMBARGOS. RECURSO DE
REVISTA CONHECIDO POR DIVERGÊNCIA JURISPRUDEN-
CIAL. GERENTE BANCÁRIO. CONTROVÉRSIA DIRIMIDA À
LUZ DA APLICAÇÃO DO ARTIGO 62 DA CONSOLIDAÇÃO
DAS LEIS DO TRABALHO AOS BANCÁRIOS.

A controvérsia dirimida pela Turma cingiu-se em definir que o artigo
62, II, da Consolidação das Leis do Trabalho aplica-se ao gerente
bancário, a despeito de haver norma especial regendo tal seguimento.
A Turma, ao examinar a questão apenas em tese, não apreciou a
moldura fática delineada pelo Tribunal Regional, em ordem a emitir
juízo de valor acerca da efetiva aplicação do artigo 224 ou 62, ambos
da CLT, à hipótese. Inviável divisar, nesse contexto, a violação do
artigo 224, § 2.º, da Consolidação das Leis do Trabalho. Recurso de
Embargos não conhecido.

PROCESSO : E-ED-RR-545.949/1999.0 - TRT DA 19ª REGIÃO -

(AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

EMBARGANTE : TELECOMUNICAÇÕES DE ALAGOAS S.A. - TELA-
SA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

EMBARGADO(A) : JOSELITA DOS SANTOS MARINHO

A D VO G A D O : DR. ADRIANO COSTA AVELINO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
e m b a rg o s .

EMENTA: APOSENTADORIA ESPONTÂNEA. EFEITOS.
ESTABILIDADE SINDICAL.

1. Não se divisa na legislação em vigor dispositivo que
autorize concluir pela extinção do contrato de trabalho em decor-
rência da aposentadoria espontânea. O artigo 453, caput, da Con-
solidação das Leis do Trabalho não contém determinação nesse sen-
tido, uma vez que se destina a regular matéria diversa, relativa à
contagem do tempo de serviço nas hipóteses de readmissão do em-
pregado. Já os parágrafos 1º e 2º do referido dispositivo legal foram
retirados do mundo jurídico por força das decisões proferidas pelo
Supremo Tribunal Federal na oportunidade do julgamento das ADIns
de nos 1.770-4/DF e 1.721-3/DF, ocorrido em 11/10/2006.

2. A legislação trabalhista em vigor não consagra hipótese
para a extinção da relação de emprego que não decorra da ma-
nifestação de vontade das partes ou de grave violação dos deveres
resultantes do contrato, ensejando o reconhecimento de justo motivo
para a sua rescisão unilateral, seja pelo empregado, seja pelo em-
pregador. Admitir a presunção do desinteresse na continuidade da
relação empregatícia a partir de ato exógeno ao contrato celebrado, e
diante da continuidade da prestação dos serviços, afigura-se não ape-
nas incompatível com o regramento legal regente da espécie como
também contrário à lógica. Com efeito, se o reconhecimento da pres-
tação dos serviços autoriza supor a existência da relação de emprego,
não há como admitir que se presuma o seu término se as partes assim
não se manifestaram e a prestação dos serviços prosseguiu.

3. Uma vez definida a ausência de conseqüências decorrentes
da aposentadoria espontânea em relação à manutenção do vínculo de
emprego, não há falar na necessidade de prestação de novo concurso
público por parte do reclamante que trabalha em empresa de eco-
nomia mista como condição para validade do pacto laboral após a
jubilação. 4. Não há cogitar, assim, em irregularidade capaz de con-
duzir à nulidade da investidura da reclamante em mandato sindical -

circunstância que lhe assegura o direito à garantia provisória do
emprego, acarretando a nulidade do ato de rescisão do seu contrato de
trabalho. Recurso de embargos não conhecido.

PROCESSO : E-RR-547.103/1999.0 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.

SBDI1)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

EMBARGANTE : UBIRAJARA DE SOUZA SIMÕES

A D VO G A D A : DRA. ISIS MARIA BORGES RESENDE

EMBARGADO(A) : UNIÃO (SUCESSORA DA EXTINTA RFFSA)

PROCURADOR : DR. LUIS HENRIQUE MARTINS DOS ANJOS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos
quanto ao tema "auxílio-alimentação - diferenças". Por unanimidade,
conhecer dos embargos no tocante ao item "aposentadoria espontânea
- ausência de extinção do contrato de trabalho - ADIn nº 1721-3 -
devido o pagamento das verbas rescisórias", por violação do artigo
453 da CLT, e, no mérito, dar-lhes provimento para condenar a
reclamada ao pagamento das verbas rescisórias devidas por ocasião
do rompimento do contrato de trabalho por iniciativa da empresa,
conforme pedido na inicial.

EMENTA: RECURSO DE EMBARGOS DA RECLA-
MANTE. APOSENTADORIA ESPONTÂNEA. AUSÊNCIA DE EX-
TINÇÃO DO CONTRATO DE TRABALHO. ADIN Nº 1721-3. DE-
VIDO O PAGAMENTO DAS VERBAS RESCISÓRIAS. O excelso
Supremo Tribunal Federal, julgando a Adin nº 1721-3 e a Adin nº
1770-4, firmou posicionamento no sentido de que o contrato de tra-
balho permanece íntegro mesmo com a aposentadoria espontânea do
trabalhador. Diante desse posicionamento, não resta dúvida de que o
reclamante faz jus às verbas rescisórias devidas por ocasião do rom-
pimento do contrato de trabalho por iniciativa da empresa. Embargos
da reclamante conhecidos e providos quanto ao tema.

PROCESSO : E-RR-548.104/1999.0 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.

SBDI1)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

EMBARGANTE : UNIÃO (SUCESSORA DA EXTINTA RFFSA)

PROCURADOR : DR. LUIS HENRIQUE MARTINS DOS ANJOS

EMBARGANTE : FERROVIA CENTRO ATLÂNTICA S.A. - FCA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

EMBARGADO(A) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA 3ª RE-
GIÃO

PROCURADOR : DR. EDUARDO MAIA BOTELHO

EMBARGADO(A) : ÉLZON LUIZ DOS REIS

A D VO G A D O : DR. PAULO ROBERTO LOPES CACHOEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer de ambos os em-
b a rg o s .

EMENTA: RECURSO DE EMBARGOS. ILEGITIMIDA-
DE PASSIVA AD CAUSAM. SUCESSÃO. VIOLAÇÃO DO AR-
TIGO 896 DA CLT NÃO RECONHECIDA. A decisão da c. Turma
que não conhece do recurso de revista com fundamento em diver-
gência jurisprudencial quanto ao tema "ilegitimidade passiva ad cau-
sam - sucessão", não merece ser reformada quando as razões dos
embargos limita a alegar que a divergência jurisprudencial era es-
pecífica, e apresenta novo aresto para confronto de teses. Incidência
da Súmula nº 296, II/TST. Embargos não conhecidos.

PROCESSO : E-ED-RR-550.347/1999.6 - TRT DA 4ª REGIÃO -

(AC. SBDI1)

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

EMBARGANTE : JULIÃO DE OLIVEIRA BARROS

A D VO G A D A : DRA. RAQUEL CRISTINA RIEGER

EMBARGADO(A) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELÉTRICA -
CEEE

A D VO G A D O : DR. FLÁVIO BARZONI MOURA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
E m b a rg o s .

EMENTA: RECURSO DE EMBARGOS. CEEE. REEN-
QUADRAMENTO. DIFERENÇAS NA COMPLEMENTAÇÃO DE
APOSENTADORIA. PRESCRIÇÃO TOTAL. SÚMULA 275, II, DO
TST. Esta col. SBDI-1, em hipóteses semelhantes envolvendo a mes-
ma ora Reclamada CEEE, tem reconhecido como ato único e positivo
o enquadramento ocorrido no ano de 1991, quando foi implantado o
quadro de carreira. Entende esta col. Subseção Especializada que o
prejudicado deveria insurgir-se no biênio subseqüente ao incorreto
enquadramento, sob pena de ver sucumbida a pretensão pelo instituto
prescricional. Incidência, na hipótese, da Súmula n.º 326 desta Corte
uniformizadora, conjugada com a diretriz consagrada no verbete su-
mular n.º 275, II, do TST, segundo a qual, em se tratando de pedido
de reenquadramento, a prescrição é total, contada da data do en-
quadramento do empregado. Recurso de Embargos não conhecido.

PROCESSO : E-RR-556.128/1999.8 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.

SBDI1)

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

EMBARGANTE : MENOTTI LEANDRO RODRIGUES

A D VO G A D O : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

EMBARGADO(A) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELÉTRICA -
CEEE

A D VO G A D A : DRA. DENISE MÜLLER ARRUDA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
E m b a rg o s .

EMENTA: RECURSO DE EMBARGOS. CEEE. COM-
PLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA. REESTRUTURAÇÃO
DO QUADRO DE CARREIRA. APOSENTADO. NOVO POSICIO-
NAMENTO. Inviável se mostra o conhecimento do Recurso de Em-
bargos, calcado em violação dos arts. 468 e 896 da CLT e 40, § 4.º,
da CF, quando se verifica o correto posicionamento da egr. Turma
sobre a matéria. Quanto à suposta alteração contratual lesiva, verifica-
se que o Reclamante não teve prejuízo pecuniário no seu reenqua-
dramento no Quadro de Carreira implementado em 1991. No mesmo
ritmo, o § 4.º do art. 40 da CF também não pode ser considerado
violado, porque esse preceito apenas veda a adoção de requisitos e
critérios diferenciados para a concessão de aposentadoria, e, na hi-
pótese dos autos, não se estão adotando requisitos e critérios di-
ferenciados para a concessão de aposentadoria. O que se fez foi a
reestruturação do quadro de carreira, por meio de norma empresarial
interna, tendo havido o reposicionamento dos aposentados na cor-
respondente tabela equivalente à carreira por eles desempenhada na
atividade, em observância à Lei Estadual 2.096/1956. Recurso de
Embargos não conhecido.

PROCESSO : ED-E-RR-556.132/1999.0 - TRT DA 4ª REGIÃO -

(AC. SBDI1)

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

EMBARGANTE : EUGÊNIO FELISBERTO DOS SANTOS E OUTROS

A D VO G A D A : DRA. ELIANA TRAVERSO CALEGARI

A D VO G A D A : DRA. ERYKA FARIAS DE NEGRI

EMBARGADO(A) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELÉTRICA -
CEEE

A D VO G A D O : DR. FLÁVIO BARZONI MOURA

DECISÃO:Unanimemente, acolher os Embargos Declarató-
rios dos Reclamantes para, sanando omissão, imprimir efeito mo-
dificativo ao julgado e conhecer do Recurso de Embargos por vio-
lação do art. 896 da CLT, para, no mérito, restabelecer a sentença de
primeiro grau quanto aos efeitos da aposentadoria e à unicidade
contratual e consectários. Invertido o ônus da sucumbência.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO.
EFEITO MODIFICATIVO. APOSENTADORIA ESPONTÂNEA.
EFEITOS. A jurisprudência desta Corte caminha no sentido de que se
mostra possível à concessão de efeito modificativo ao julgado, quan-
do se faz necessário adequá-lo à ulterior orientação da Suprema Corte
que motivou o cancelamento da Orientação Jurisprudencial n.º 177 da
SBDI-1. Acolhem-se os Embargos Declaratórios. RECURSO DE
EMBARGOS. RECURSO DE REVISTA NÃO CONHECIDO. APO-
SENTADORIA ESPONTÂNEA. EXTINÇÃO DO CONTRATO DE
TRABALHO. JULGAMENTO STF DAS ADINS 1770-4 E 1721-3.
Diante do entendimento do STF, tenho como ultrapassada a questão,
concluindo pela inocorrência da extinção do contrato de trabalho dos
Reclamantes após a sua aposentadoria espontânea. Embargos conhe-
cidos e providos para determinar que seja restabelecida a sentença de
primeiro grau no particular.
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PROCESSO : E-RR-561.924/1999.2 - TRT DA 9ª REGIÃO - (AC.

SBDI1)

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

EMBARGANTE : BANCO DO BRASIL S.A.

A D VO G A D A : DRA. LUZIMAR DE SOUZA AZEREDO BASTOS

EMBARGADO(A) : SCILAS PEREIRA DA SILVA

A D VO G A D A : DRA. OLGA MACHADO KAISER

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
E m b a rg o s .

EMENTA: RECURSO DE EMBARGOS. GERENTE BAN-
CÁRIO. SÚMULAS 102, I, E 126 DO TST. Não se conhece do
Recurso de Embargos, calcado em violação dos arts. 224, § 2.º, e 896
da CLT e em divergência jurisprudencial, quando se verifica que a
egr. Turma, não conhecendo do Apelo patronal, assentou que a pre-
tensão do Banco encontra resistência Súmula 126 do TST. Além do
aludido verbete, tem-se que a Súmula 102, I, desta Corte impede a
revisão pretendida pelo Reclamado. Recurso de Embargos não co-
nhecido.

PROCESSO : E-RR-567.692/1999.9 - TRT DA 9ª REGIÃO - (AC.

SBDI1)

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

EMBARGANTE : BANCO DO BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. MARCO AURÉLIO AGUIAR BARRETO

EMBARGADO(A) : TEODÓZIA GALAN ROEDER

A D VO G A D O : DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO

A D VO G A D A : DRA. ANA FLAVIA SANTEZZI BERTOTELLI AN-
DREUZZA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer integralmente do
Recurso de Embargos.

EMENTA: RECURSO DE EMBARGOS INTERPOSTOS
ANTERIORMENTE À VIGÊNCIA DA LEI N.º 11.496/2007. PRE-
LIMINAR DE NULIDADE POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JU-
RISDICIONAL. Não se configura a hipótese de carência de fun-
damentação quando presentes os motivos de fato e de direito que
justificam o enquadramento jurídico dado à matéria.

RECURSO DE EMBARGOS. GERENTE BANCÁRIO.

SÚMULAS 102, I, E 126 DO TST. Não se conhece do Recurso de
Embargos, calcado em violação dos arts. 224, § 2.°, e 896 da CLT e
em divergência jurisprudencial, quando se verifica que a egr. Turma,
não conhecendo do Apelo patronal, assentou que a pretensão do
Banco encontra resistência Súmula 126 do TST. Além do aludido
verbete, tem-se que a Súmula 102, I, desta Corte impede a revisão
pretendida pelo Reclamado. Recurso de Embargos integralmente não
conhecido.

PROCESSO : E-ED-RR-577.285/1999.0 - TRT DA 3ª REGIÃO -

(AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

EMBARGANTE : FERROVIA CENTRO ATLÂNTICA S.A. - FCA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

EMBARGADO(A) : FRANCISCO FAUSTO DE SOUZA

A D VO G A D O : DR. DENYR MARTINS DE CARVALHO

EMBARGADO(A) : UNIÃO (SUCESSORA DA EXTINTA RFFSA)

PROCURADOR : DR. LUIS HENRIQUE MARTINS DOS ANJOS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos.
EMENTA: RECURSO DE EMBARGOS. NULIDADE DA

DECISÃO DA C. TURMA POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JU-
RISDICIONAL. não se verifica qualquer nulidade da v. decisão,
estando correto o entendimento de que a tese contida na decisão que
julgou o recurso de revista, contém todos os fundamentos relativos à
prestação jurisdicional a ser entregue a parte, nos limites da lide.
Embargos não conhecidos.

RECURSO DE EMBARGOS. MULTA DO ARTIGO 538

DO CPC. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO PROTELATÓ-

RIOS. as questões tidas como não dirimidas, em realidade, já o
foram, na oportunidade da análise do recurso de revista, não é pos-
sível afastar a multa do artigo 538, parágrafo único, do CPC. Em-
bargos não conhecidos.

RECURSO DE EMBARGOS. SUCESSÃO TRABA-

LHISTA. RESPONSABILIDADE. A Ferrovia Centro-Atlântica não
possui interesse para postular seja responsabilizada subsidiariamente a
RFFSA. Eventual provimento nesse sentido não produziria benefício
jurídico à recorrente, pois não modificaria a obrigação imposta pela
sentença, de pagamento integral dos débitos trabalhistas apurados,
como responsável principal. O interesse pertence com exclusividade
ao reclamante, que não o expressou. Embargos não conhecidos.

PROCESSO : E-RR-588.750/1999.0 - TRT DA 9ª REGIÃO - (AC.

SBDI1)

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

EMBARGANTE : YUKIO AGITA

A D VO G A D O : DR. DURVAL ANTÔNIO SGARIONI JÚNIOR

EMBARGADO(A) : LUCIMARA DOS SANTOS BASSETI

A D VO G A D O : DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
Embargos, diante da sua manifesta deserção.

EMENTA: RECURSO DE EMBARGOS. DESERÇÃO.
Não se conhece do Recurso de Embargos quando a parte recorrente
deixa de atender a pressuposto extrínseco de sua admissibilidade,
concernente ao preparo. Com efeito, a então JCJ de Londrina(PR)
julgou parcialmente procedentes os pedidos formulados pela Recla-
mante, condenando a Reclamada ainda ao pagamento das custas pro-
cessuais no importe de R$ 20,00, calculadas sobre o valor de R$
1.000,00. Contra essa decisão apenas a Reclamante interpôs Recurso

Ordinário, sem recolher o valor das custas, pois não estava obrigada,
uma vez que tal ônus recaía para o Demandado. Desprovido o Apelo,
a Reclamante interpôs Recurso de Revista, que veio a ser provido
pela egr. Turma. Ao interpor o presente Recurso de Embargos, o
Reclamado não efetuou o preparo relativo às custas processuais e ao
depósito recursal, fixados na sentença, deixando de atender, nesse
passo, as Súmulas 25 e 128 do TST. Recurso de Embargos não
conhecido, por deserção.

PROCESSO : E-RR-592.095/1999.7 - TRT DA 15ª REGIÃO - (AC.

SBDI1)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

EMBARGANTE : ORIVALDO ALVES LEITE

A D VO G A D O : DR. ULISSES RIEDEL DE RESENDE

EMBARGADO(A) : UNIÃO (SUCESSORA DA EXTINTA RFFSA)

PROCURADOR : DR. LUIS HENRIQUE MARTINS DOS ANJOS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos.
EMENTA: RECURSO DE EMBARGOS. INDENIZAÇÃO

PREVISTA EM CONTRATO COLETIVO. TEMPO DE SERVIÇO.
DISPENSA OBSTATIVA A c. Turma bem realçou a inexistência de
dispensa obstativa, destacando ser o empregado optante pelo FGTS, e
confirmando o entendimento do eg. Tribunal Regional de garantir
validade a cláusula contida em contrato coletivo de trabalho aplicando
critério de tempo de serviço de 19 anos e seis meses para o em-
pregado incluído no item "b", que determina que o pagamento de
indenização de dois salários por ano de serviço, não no item "c" que
determina o pagamento de dois salários e meio de serviço. Não
demonstrada, portanto, ofensa ao art. 896 da CLT, deve ser con-
firmado o entendimento da C. Turma que não conheceu do recurso de
revista. Embargos não conhecidos.

PROCESSO : E-RR-593.546/1999.1 - TRT DA 17ª REGIÃO - (AC.

SBDI1)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA RO-

SA

EMBARGANTE : ARACRUZ CELULOSE S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

EMBARGADO(A) : GERALDO CIARELLI SIMÕES

A D VO G A D O : DR. JERÔNIMO GONTIJO DE BRITO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
e m b a rg o s .

EMENTA: RECURSO DE EMBARGOS. RECURSO DE
REVISTA. ACÓRDÃO EMBARGADO PUBLICADO SOB A ÉGI-
DE DA LEI 11.496/2007. HORAS IN ITINERE. A teor do art. 894,
II, da CLT, com a redação que lhe foi conferida pela Lei 11.496/2007,
em vigor desde 24.9.2007, o conhecimento do recurso de embargos
no âmbito do Tribunal Superior do Trabalho depende da demons-
tração de divergência entre Turmas ou destas com decisões proferidas
pela Seção de Dissídios Individuais do TST, condicionando-se, ainda,
ao fato de não versar sobre matéria superada por súmula ou orien-
tação jurisprudencial editada por esta Corte ou pelo Supremo Tribunal
Federal. Inviável a demonstração de divergência jurisprudencial es-
pecífica - existência de teses diversas na interpretação de um mesmo
dispositivo, embora idênticos os fatos que as ensejaram - no tocante
à interpretação do art. 7º, XXVI, da Lei Maior quando o acórdão
turmário, à análise dos requisitos intrínsecos de admissibilidade, não
conhece do recurso de revista, com base na Súmula 297/TST, ao
registro de que não prequestionado o referido preceito constitucional
e, assim, não adota tese a respeito da matéria ali disciplinada. In-
cidência da Súmula 296, I, do TST.

Recurso de embargos não-conhecido.

PROCESSO : E-RR-600.969/1999.7 - TRT DA 9ª REGIÃO - (AC.

SBDI1)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

EMBARGANTE : UNIÃO (SUCESSORA DA EXTINTA RFFSA)

PROCURADOR : DR. LUIS HENRIQUE MARTINS DOS ANJOS

EMBARGADO(A) : ALL - AMÉRICA LATINA LOGÍSTICA DO BRASIL
S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

EMBARGADO(A) : SEZINANDO AGNER DE BONFIM

A D VO G A D O : DR. ALEXANDRE EUCLIDES ROCHA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos.
EMENTA: RECURSO DE EMBARGOS. IRREGULARI-

DADE DE REPRESENTAÇÃO. SÚMULA Nº 164 DO C. TST.
NÃO-CONHECIMENTO. Os Embargos à C. SDI foram opostos pela
Rede Ferroviária Federal, atualmente sucedida pela União, sendo ir-
regular a representação, porque não há nos autos o traslado da pro-
curação que outorga poderes ao subscritor do recurso. Aplicação das
Súmulas nºs 164 e 383 do c. TST. Embargos não conhecidos.

PROCESSO : E-RR-616.205/1999.2 - TRT DA 9ª REGIÃO - (AC.

SBDI1)

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

EMBARGANTE : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO S.A. - BA-
N E S PA 

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

EMBARGADO(A) : HELENA YURIKO SAITO

A D VO G A D A : DRA. MARIA CONSUELO PORTO GONTIJO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos Embargos.
EMENTA: RECURSO DE EMBARGOS INTERPOSTOS

ANTERIORMENTE À LEI Nº 11.496/2007. NULIDADE DO
ACÓRDÃO POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL.
Decisão regional em que não se analisou questão apresentada nos
Embargos de Declaração, de natureza fático-probatória, relevante à
solução da lide nesta fase extraordinária. Embargos não conhecidos.

PROCESSO : E-ED-RR-623.292/2000.8 - TRT DA 4ª REGIÃO -

(AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

EMBARGANTE : JOÃO LUIS DAMASCENO BALBOM

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO ESCOSTEGUY CASTRO

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO CÂNDIDO OSÓRIO NETO

EMBARGADO(A) : COMPANHIA RIOGRANDENSE DE SANEAMENTO -
CORSAN

A D VO G A D A : DRA. GLADIS CATARINA NUNES DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
E m b a rg o s .

EMENTA: RECURSO DE EMBARGOS. LEI 11.496/2007.
HIPÓTESE DE CABIMENTO. NÃO-CONHECIMENTO DO RE-
CURSO DE REVISTA ADESIVO DO RECLAMANTE.

1. Nos termos do art. 894, inc. II, da CLT, com a redação
conferida pela Lei 11.496/2007, "cabem embargos (...) das decisões
das Turmas que divergirem entre si, ou das decisões proferidas pela
Seção de Dissídios Individuais, salvo se a decisão recorrida estiver
em consonância com súmula ou orientação jurisprudencial do Tri-
bunal Superior do Trabalho ou do Supremo Tribunal Federal". Assim,
publicado o acórdão recorrido na vigência da Lei 11.496/2007, re-
vela-se inútil a indicação de afronta a disposição de lei.

2. Se o reclamante optou por não interpor Recurso de Revista
e somente o fez quando notificado para apresentar contra-razões ao
Recurso de Revista interposto pela reclamada tem a admissibilidade
do seu Recurso Adesivo atrelada ao conhecimento do Recurso prin-
cipal, segundo o disposto no art. 500 do CPC.

Recurso de Embargos de que não se conhece.

PROCESSO : ED-E-ED-RR-623.361/2000.6 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

EMBARGANTE : JAZIMAR GUIMARÃES DOMINGUES

A D VO G A D A : DRA. LUCIANA MARTINS BARBOSA

EMBARGADO(A) : SERVIÇO FEDERAL DE PROCESSAMENTO DE DA-
DOS - SERPRO

A D VO G A D O : DR. NILTON DA SILVA CORREIA

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os Embargos Decla-
ratórios e, por considerá-los manifestamente protelatórios, já que as
questões postas estavam devidamente esclarecidas no acórdão em-
bargado, condenar o Embargante ao pagamento da multa prevista no
parágrafo único do artigo 538 do CPC, ou seja, 1% sobre o valor
corrigido da causa.

EMENTA: EMBARGOS DECLARATÓRIOS. OMISSÃO.
VÍCIO NÃO CARACTERIZADO. O Embargante, sob a alegação de
omissão, na verdade, insurge-se contra os argumentos postos no
Acórdão proferido nos Embargos, o que é inviável pela via estreita
dos Embargos Declaratórios. Ausência de vício a sanar. Embargos
Declaratórios rejeitados.

PROCESSO : E-RR-635.067/2000.1 - TRT DA 17ª REGIÃO - (AC.

SBDI1)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

EMBARGANTE : BANCO RURAL S.A.

A D VO G A D O : DR. NILTON DA SILVA CORREIA

A D VO G A D O : DR. PEDRO LOPES RAMOS

EMBARGADO(A) : RENATO SERAPIÃO DO NASCIMENTO

A D VO G A D O : DR. EUSTACHIO D. L. RAMACCIOTTI

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos Embargos.
EMENTA: EMBARGOS SUJEITOS À SISTEMÁTICA DA

LEI Nº 11.496/07 - DESCONTOS - SEGURO DE VIDA
1. Tendo o acórdão embargado sido publicado posteriormente

ao início da vigência da Lei nº 11.496/07, os presentes Embargos
sujeitam-se à nova redação do artigo 894, inciso II, da CLT.

2. Não se cogita de divergência jurisprudencial hábil a gerar
o conhecimento dos Embargos, uma vez que os arestos postos à
divergência são inespecíficos.

Embargos não conhecidos.

PROCESSO : E-RR-635.946/2000.8 - TRT DA 15ª REGIÃO - (AC.

SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

EMBARGANTE : BANCO SANTANDER BANESPA S.A.

A D VO G A D O : DR. AREF ASSEREUY JÚNIOR

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

EMBARGADO(A) : MARA LOPES RUEDA

A D VO G A D O : DR. EDUARDO SURIAN MATIAS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
E m b a rg o s .

EMENTA: RECURSO DE EMBARGOS CONTRA DECI-
SÃO EM RECURSO DE REVISTA QUE NÃO FOI CONHECIDO
QUANTO AOS PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS. NECESSÁRIA
A INDICAÇÃO EXPRESSA DE OFENSA AO ART. 896 DA CLT.
É pacífico nesta Corte o entendimento de que para a admissibilidade
e conhecimento de embargos, interpostos contra decisão mediante a
qual não foi conhecido o recurso de revista pela análise dos pres-
supostos intrínsecos, necessário que a parte embargante aponte ex-
pressamente a violação ao art. 896 da CLT (Orientação Jurispru-
dencial 294 da SBDI-1).

Recurso de Embargos de que não se conhece.
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PROCESSO : E-ED-RR-635.965/2000.3 - TRT DA 15ª REGIÃO -

(AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

EMBARGANTE : FUNDAÇÃO CESP

A D VO G A D O : DR. RICHARD FLOR

EMBARGADO(A) : COMPANHIA DE TRANSMISSÃO DE ENERGIA ELÉ-
TRICA PAULISTA - CTEEP

A D VO G A D O : DR. BRAZ PESCE RUSSO

A D VO G A D A : DRA. ANUNCIA MARUYAMA

EMBARGADO(A) : ALAOR ARANHA E OUTROS

A D VO G A D O : DR. HUMBERTO CARDOSO FILHO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos.
EMENTA: RECURSO DE EMBARGOS INTERPOSTO

ANTES DA VIGÊNCIA DA LEI Nº 11.496/2007. PRELIMINAR
DE NULIDADE DO ACÓRDÃO DA TURMA POR NEGATIVA DE
PRESTAÇÃO JURISDICIONAL - Omissão não configurada.

COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO -

COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA - A jurisprudên-
cia da Casa pacificou entendimento de que a Justiça do Trabalho é
competente para julgar controvérsias surgidas entre empregados e
instituições que cuidam de complementação de aposentadoria criadas
por seus empregadores. Incidência da Súmula nº 333/TST.

COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA. INTE-

GRALIDADE - O Tribunal Superior do Trabalho tem reiteradamente
entendido que é devida a complementação integral dos proventos da
aposentadoria aos ex-empregados da CESP que, admitidos anterior-
mente ao advento da Lei Estadual nº 200/1974, implementaram 30
anos de serviço efetivo. Incidência da Súmula nº 333/TST. Recurso
de Embargos não conhecido.

PROCESSO : ED-E-ED-RR-636.089/2000.4 - TRT DA 4ª REGIÃO -

(AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

EMBARGANTE : PAULO SÉRGIO MARTINS PIRES

A D VO G A D O : DR. CELSO HAGEMANN

A D VO G A D O : DR. SÉRGIO LINDOSO BAUMANN DAS NEVES

EMBARGADO(A) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA 4ª RE-
GIÃO

PROCURADOR : DR. LOURENÇO ANDRADE

EMBARGADO(A) : MAGNA ENGENHARIA LTDA.

A D VO G A D O : DR. GILBERTO LIBÓRIO BARROS

EMBARGADO(A) : COMPANHIA RIOGRANDENSE DE SANEAMENTO -
CORSAN

A D VO G A D O : DR. JORGE SANT'ANNA BOPP

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os Embargos Decla-
ratórios.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - INEXIS-
TÊNCIA DE OMISSÃO - Embargos Declaratórios rejeitados, por
inexistir omissão a ser sanada.

PROCESSO : E-ED-RR-637.376/2000.1 - TRT DA 6ª REGIÃO -

(AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

EMBARGANTE : BANCO DO ESTADO DE PERNAMBUCO S.A. - BAN-
DEPE

A D VO G A D O : DR. OSMAR MENDES PAIXÃO CÔRTES

EMBARGADO(A) : MÁRIO RODOLFO DE SOUZA

A D VO G A D O : DR. CARLOS CAVALCANTI

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos.
EMENTA: RECURSO DE EMBARGOS INTERPOSTO

ANTES DA VIGÊNCIA DA LEI Nº 11.496/2007, QUE DEU NOVA
REDAÇÃO AO ART. 894 DA CLT. PRESCRIÇÃO - PRÉ-CON-
TRATAÇÃO DE HORAS EXTRAS - Não ficou caracterizada a con-
trariedade aos itens I e II da Súmula nº 199 do TST, porque a
contratação das horas extras ocorreu logo no segundo mês da con-
tratação e não houve a supressão das horas extras pré-contratadas,
visto que estas perduraram até o termino do contrato de trabalho.
Recurso de Embargos não conhecido.

PROCESSO : E-RR-640.927/2000.8 - TRT DA 11ª REGIÃO - (AC.

SBDI1)

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

EMBARGANTE : TELECOMUNICAÇÕES DO AMAZONAS S.A. - TE-
LAMAZON

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL E OUTROS

EMBARGADO(A) : PAULO RENATO DEWES SCHERER

A D VO G A D O : DR. WAGNER RICARDO FERREIRA PENHA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos Embargos.
EMENTA: RECURSO DE EMBARGOS INTERPOSTOS

ANTERIORMENTE À VIGÊNCIA DA LEI N.º 11.496/2007. RE-
CURSO DE REVISTA PROVIDO. Na hipótese dos autos, é irre-
futável a inexistência do Recurso Ordinário interposto pela Recla-
mada, juntado a fls. 102/108, porque não assinada a petição de in-
terposição nem as razões respectivas. Assim, é inviável o conhe-
cimento do Recurso de Embargos que objetiva desconstituir a decisão
embargada que se encontra moldada ao entendimento concentrado na
orientação jurisprudencial 120 da SBDI-1 desta Corte, no sentido de
que o Recurso sem assinatura será tido por inexistente. Embargos não
conhecidos.

PROCESSO : E-RR-644.522/2000.3 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.

SBDI1)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

EMBARGANTE : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. - TE-
LESP

A D VO G A D O : DR. GUILHERME MIGNONE GORDO

A D VO G A D A : DRA. JUSSARA IRACEMA DE SÁ E SACCHI

EMBARGADO(A) : RAQUEL LAGO FIGUEIREDO E OUTROS

A D VO G A D O : DR. PAULO DE TARSO ANDRADE BASTOS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos.
EMENTA: EMBARGOS. COMPLEMENTAÇÃO DE APO-

SENTADORIA. NÃO-CONHECIMENTO DO RECURSO DE RE-
VISTA. REEXAME DA ESPECIFICIDADE DOS ARESTOS CO-
LACIONADOS. IMPOSSIBILIDADE. VIOLAÇÃO DO ARTIGO
896 DA CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO NÃO EVI-
DENCIADA. "Não ofende o artigo 896 da CLT decisão de Turma
que, examinando premissas concretas de especificidade da divergên-
cia colacionada no apelo revisional, conclui pelo conhecimento ou
não-conhecimento do recurso" - Súmula nº 296, II, do TST. Não se
constata, de outro lado, o enfrentamento da matéria sob o enfoque do
dispositivo de lei alegado como violado, tampouco se verifica qual-
quer alusão, por parte do Tribunal Regional, ao disposto no artigo 114
da Constituição Federal, que dispõe sobre a competência da Justiça
do Trabalho. Correta, portanto, a incidência da Súmula nº 297 deste
Tribunal Superior à hipótese. Ileso o artigo 896 da CLT. Embargos de
que não se conhece.

PRESCRIÇÃO. NÃO-CONHECIMENTO DO RECUR-

SO DE REVISTA. VIOLAÇÃO DE DISPOSITIVOS DE LEI

FEDERAL E DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. PRE-

QUESTIONAMENTO. SÚMULA Nº 297 DO TST. A ausência de
pronunciamento, por parte da Corte de origem, acerca de elemento
essencial à tese veiculada no recurso de revista, torna impossível o
seu exame, à míngua do indispensável prequestionamento. Correta,
portanto, a Turma que fez incidir à hipótese o entendimento cris-
talizado na Súmula nº 297, I e II, desta Corte superior. Recurso de
embargos não conhecido.

PROCESSO : E-RR-644.768/2000.4 - TRT DA 5ª REGIÃO - (AC.

SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

EMBARGANTE : JOSÉ ALTAMIRO DE OLIVEIRA E OUTROS

A D VO G A D A : DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES

EMBARGADO(A) : EMPRESA BAIANA DE ÁGUAS E SANEAMENTO
S.A. - EMBASA

A D VO G A D O : DR. PEDRO MARCOS CARDOSO FERREIRA

A D VO G A D O : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
E m b a rg o s .

EMENTA: INCORPORAÇÃO AO CONTRATO DE TRABA-
LHO DE VANTAGENS INSTITUÍDAS MEDIANTE ACORDOS E
CONVENÇÕES COLETIVAS. Segundo a orientação emanada da Sú-
mula 277 do TST, as condições de trabalho instituídas mediante sentença
normativa, acordos e convenções coletivas vigoram pelo prazo estipulado,
não integrando de forma definitiva o contrato de trabalho.

Recurso de Embargos de que não se conhece.
PROCESSO : E-ED-RR-644.789/2000.7 - TRT DA 5ª REGIÃO -

(AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

EMBARGANTE : ADALBERTO LUIZ COSTA E OUTROS

A D VO G A D A : DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES

EMBARGANTE : EMPRESA BAIANA DE ÁGUAS E SANEAMENTO
S.A. - EMBASA

A D VO G A D O : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

A D VO G A D O : DR. MAURÍCIO DE FIGUEIREDO CORRÊA DA VEIGA

EMBARGADO(A) : OS MESMOS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
Embargos do Reclamantes; conhecer do Recurso de Embargos da
Reclamada, por violação ao artigo 896 da CLT por má-aplicação da
Súmula 297 do TST, e, no mérito, dar-lhe provimento para determinar
o retorno do processo ao TRT de origem, a fim de que aprecie o
pedido sucessivo de promoções trienais como entender de direito.

EMENTA: RECURSOS DE EMBARGOS INTERPOSTOS
ANTES DA PUBLICAÇÃO DA LEI Nº 11.496/07 QUE DEU NOVA
REDAÇÃO AO ARTIGO 894 DA CLT. EMBARGOS DOS RECLA-
MANTES. NULIDADE DO ACÓRDÃO DA TURMA POR NEGA-
TIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. Omissão não configurada.

ACORDO COLETIVO. CONDIÇÕES DE TRABALHO.

INCORPORAÇÃO. CONTRATO INDIVIDUAL DE TRABA-

LHO. LEI Nº 8.542/92. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA Nº

277/TST. APLICABILIDADE. A decisão da Turma está em con-
sonância com a jurisprudência da Corte, consubstanciada na Súmula
nº 277/TST. Incidência da Súmula nº 333/TST. Recurso de Embargos
não conhecido.

RECURSO DE EMBARGOS DA RECLAMADA. PRO-

MOÇÕES TRIENAIS. PEDIDO SUCESSIVO. NÃO-APRECIA-

ÇÃO CORTE REGIONAL. PREQUESTIONAMENTO. SÚMU-

LA Nº 297/TST. SUPRESSÃO DE INSTÂNCIA. CONFIGURA-

ÇÃO. O procedimento adotado pela Turma da Casa configurou, cla-
ramente, supressão de instância, pois, improcedente o pedido prin-
cipal, o processo deveria ter retornado ao TRT de origem para apre-
ciação do pedido sucessivo, atinente às promoções trienais por an-
tigüidade por força de regulamento de empresa, já que a tese da
incorporação ficou superada, ante a procedência da Revista da Re-
clamada pela aplicação da Súmula nº 277/TST. Recurso de Embargos
conhecido e provido.

PROCESSO : E-ED-RR-645.374/2000.9 - TRT DA 9ª REGIÃO -

(AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

EMBARGANTE : ITAIPU BINACIONAL

A D VO G A D O : DR. LYCURGO LEITE NETO

EMBARGADO(A) : DJALMA MENDES DE SOUZA

A D VO G A D O : DR. JANYTO OLIVEIRA SOBRAL DO BOMFIM

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
E m b a rg o s .

EMENTA: PRELIMINAR DE NULIDADE POR NEGA-
TIVA PRELIMINAR DE NULIDADE POR NEGATIVA DE PRES-
TAÇÃO JURISDICIONAL. A Turma, mediante a decisão recorrida,
apresentou solução judicial para o conflito, mesmo que contrária ao
interesse da embargante, configurando-se efetiva prestação jurisdi-
cional.

TRANSAÇÃO. COISA JULGADA. ADESÃO AO PLA-

NO DE DEMISSÃO VOLUNTÁRIA. A decisão recorrida está em
consonância com a Orientação Jurisprudencial 270 da SBDI-1, razão
por que não se pode cogitar de ofensa aos dispositivos de lei in-
dicados, os quais restam incólumes, porquanto a discussão a propósito
do tema se encontra superada no âmbito desta Corte.

Recurso de Embargos de que não se conhece.

PROCESSO : E-ED-RR-645.509/2000.6 - TRT DA 9ª REGIÃO -

(AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

EMBARGANTE : ITAIPU BINACIONAL

A D VO G A D O : DR. LYCURGO LEITE NETO

EMBARGADO(A) : MIGUELINA SCHUSTER

A D VO G A D A : DRA. ROSECLEI MARIA DALLA FLORA FAGUN-
DES

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Em-
bargos quanto ao tema "vínculo de emprego", por divergência ju-
risprudencial, e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: PRELIMINAR DE NULIDADE POR NEGA-
TIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. A Turma, mediante a
decisão recorrida, apresentou solução judicial para o conflito, mesmo
que contrária ao interesse da embargante, configurando-se efetiva
prestação jurisdicional.

TRANSAÇÃO. COISA JULGADA. ADESÃO AO PLA-

NO DE DEMISSÃO VOLUNTÁRIA. A decisão recorrida está em
consonância com a Orientação Jurisprudencial 270 da SBDI-1, razão
por que não se pode cogitar de ofensa aos dispositivos de lei in-
dicados, os quais restam incólumes.

VÍNCULO EMPREGATÍCIO. RECURSO DE REVISTA

QUE NÃO MERECEU CONHECIMENTO. 1) Conquanto a Tur-
ma não tenha conhecido do Recurso de Revista quanto ao tema
"vínculo de emprego", ela emitiu tese de mérito ao asseverar não
haver afronta ao art. 37, inc. II, da Constituição da República sob o
fundamento de que a Itaipu é uma "entidade binacional, dotada de
personalidade jurídica própria, não fazendo parte da administração
pública direta ou indireta de qualquer dos Poderes da União, dos
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios", o que permite o
conhecimento do Recurso de Embargos por divergência jurispruden-
cial. 2) Em face da peculiaridade da Itaipu ser uma empresa bi-
nacional criada e regida por uma Tratado assinado pelos governos do
Brasil e do Paraguai, ela não pode ser considerada integrante da
"administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da
União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios", para efeito
de incidência do disposto no art. 37, inc. II, da Constituição da
República. Esse entendimento é corroborado pelo Parecer L-208 da
Consultoria-Geral da República, que a conceitua como uma "empresa
juridicamente internacional", e pelo Parecer GQ-16 da Advocacia-
Geral da União, que a classifica como pessoa jurídica pública de
direito internacional. Dessa forma, não estando a reclamada sub-
metida à regra do concurso público prevista no art. 37, inc. II, da
Constituição da República e não havendo no Tratado previsão de
procedimento para contratação de seus empregados, deve ser reco-
nhecido o vínculo de emprego direto com a Itaipu quando for cons-
tatada fraude na contratação do reclamante mediante empresa in-
terposta. Precedentes desta Corte.

Recurso de Embargos de que se conhece e a que se nega
provimento.

PROCESSO : E-RR-646.383/2000.6 - TRT DA 5ª REGIÃO - (AC.

SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

EMBARGANTE : LOURIVAL ROCHA DE SOUZA

A D VO G A D A : DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES

EMBARGADO(A) : EMPRESA BAIANA DE ÁGUAS E SANEAMENTO
S.A. - EMBASA

A D VO G A D O : DR. SÉRGIO SANTOS SILVA

A D VO G A D O : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
E m b a rg o s .

EMENTA: INCORPORAÇÃO AO CONTRATO DE TRA-
BALHO DE VANTAGENS INSTITUÍDAS MEDIANTE ACORDOS
E CONVENÇÕES COLETIVAS. Segundo a orientação emanada da
Súmula 277 do TST, as condições de trabalho instituídas mediante
sentença normativa, acordos e convenções coletivas vigoram pelo
prazo estipulado, não integrando de forma definitiva o contrato de
trabalho.

Recurso de Embargos de que não se conhece.
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PROCESSO : E-RR-646.384/2000.0 - TRT DA 5ª REGIÃO - (AC.

SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

EMBARGANTE : ESPÓLIO DE JOSÉ OLIVEIRA DOS SANTOS

A D VO G A D A : DRA. ANA PAULA MOREIRA DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. JOÃO LUIZ CARVALHO ARAGÃO

EMBARGADO(A) : EMPRESA BAIANA DE ÁGUAS E SANEAMENTO
S.A. - EMBASA

A D VO G A D O : DR. RUY SÉRGIO DEIRÓ

A D VO G A D O : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
E m b a rg o s .

EMENTA: INCORPORAÇÃO AO CONTRATO DE TRABA-
LHO DE VANTAGENS INSTITUÍDAS MEDIANTE ACORDOS E
CONVENÇÕES COLETIVAS. Segundo a orientação emanada da Sú-
mula 277 do TST, as condições de trabalho instituídas mediante sentença
normativa, acordos e convenções coletivas vigoram pelo prazo estipulado,
não integrando de forma definitiva o contrato de trabalho.

Recurso de Embargos de que não se conhece.

PROCESSO : E-RR-647.681/2000.1 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.

SBDI1)

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

EMBARGANTE : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ MARIA DE SOUZA ANDRADE

EMBARGADO(A) : MÁRIO LÚCIO PESSOA

A D VO G A D O : DR. ALÉSSIO FABIANI ROSENDO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos Embargos.
EMENTA: RECURSO DE EMBARGOS INTERPOSTOS

ANTERIORMENTE À VIGÊNCIA DA LEI N.º 11.496/2007. PRE-
LIMINAR DE NULIDADE POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JU-
RISDICIONAL. As razões de decidir foram juridicamente declinadas
pelo acórdão turmário. Vale dizer, foi suficientemente esclarecido que
a aplicação da OJ 23 da SDI-1, na espécie, constituiu na motivação
bastante para o convencimento do colegiado. CARTÃO DE PONTO.
REGISTRO. HORAS EXTRAS. MINUTOS QUE ANTECEDEM E
SUCEDEM A JORNADA DE TRABALHO. Esta SDI-1 segue firme
no entendimento de que é tempo à disposição do Empregador aquele
gasto para as chamadas atividades preparatórias, tais como uso de
vestiário e lanche, dentro das dependências da empresa, após o re-
gistro de entrada e antes do registro de saída. Inteligência sufragada
na moderna Súmula 366 do TST. TURNO ININTERRUPTO DE
REVEZAMENTO. HORISTA. HORAS EXTRAS E ADICIONAL.
DEVIDOS. DIVISOR 180. A tese recursal de que seja restringida a
condenação ao pagamento do adicional de horas extras, sem uti-
lização de divisor, quando caracterizada a hipótese prevista na OJ n.º
275 da SDI-1/TST, esbarra na jurisprudência dominante desta Sub-
seção Especializada, razão pela qual o Recurso não enseja admis-
sibilidade, à luz da Súmula n.º 333/TST. Precedentes. Embargos in-
tegralmente não conhecidos.

PROCESSO : E-RR-652.689/2000.6 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.

SBDI1)

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

EMBARGANTE : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ MARIA DE SOUZA ANDRADE

EMBARGADO(A) : LOURIVALDO ANTUNES SANTIAGO

A D VO G A D O : DR. PEDRO ROSA MACHADO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos Embargos.
EMENTA: RECURSO DE EMBARGOS INTERPOSTOS

ANTERIORMENTE À VIGÊNCIA DA LEI N.º 11.496/2007. PRE-
LIMINAR DE NULIDADE POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JU-
RISDICIONAL. As razões de decidir foram juridicamente declinadas
pelo acórdão turmário, nomeadamente aquela no sentido de que a
aplicação da OJ 275 da SDI-1 na espécie afastava a indicada afronta
ao art. 7º, XIV, da CF/88. TURNO ININTERRUPTO DE REVE-
ZAMENTO. HORISTA. HORAS EXTRAS E ADICIONAL. DE-
VIDOS. DIVISOR 180. A tese recursal, de que seja restringida a
condenação ao pagamento do adicional de horas extras, sem uti-
lização de divisor, quando caracterizada a hipótese prevista na OJ nº
275 da SDI-1/TST, esbarra na jurisprudência dominante desta Sub-
seção Especializada, razão pela qual o Recurso não enseja admis-
sibilidade, à luz da Súmula nº 333/TST. Precedentes. Embargos in-
tegralmente não conhecidos.

PROCESSO : E-RR-655.120/2000.8 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.

SBDI1)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

EMBARGANTE : HÉLCIO SILVA

A D VO G A D O : DR. PAULO SANCHES CAMPOI

EMBARGADO(A) : PUBLICAR DO BRASIL LISTAS TELEFÔNICAS LTDA.

A D VO G A D O : DR. MAURÍCIO GRANADEIRO GUIMARÃES

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos Embargos.
EMENTA: EMBARGOS SUJEITOS À SISTEMÁTICA DA

LEI Nº 11.496/07 - TRABALHO EXTERNO - DIVERGÊNCIA
NÃO CONFIGURADA

1. Tendo o acórdão embargado sido publicado posteriormente
ao início da vigência da Lei nº 11.496/07, os presentes Embargos
sujeitam-se à nova redação do artigo 894, inciso II, da CLT.

2. Não se constata a existência de divergência jurisprudencial
específica, pelo fato de o aresto transcrito contemplar aspecto fático
ausente da presente hipótese: a existência de controle da programação
das atividades a serem realizadas no curso da jornada de trabalho do
empregado.

Embargos não conhecidos.

PROCESSO : E-ED-RR-657.120/2000.0 - TRT DA 3ª REGIÃO -

(AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

EMBARGANTE : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ MARIA DE SOUZA ANDRADE

EMBARGADO(A) : LUCIANO FRANCISCO PEREIRA

A D VO G A D O : DR. PEDRO ROSA MACHADO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
E m b a rg o s .

EMENTA: TURNOS ININTERRUPTOS DE REVEZA-
MENTO. HORAS EXTRAS APÓS A SEXTA HORA. HORISTA.
ADICIONAL DE HORAS EXTRAS. Segundo a Orientação Juris-
prudencial 275 da SBDI-1 desta Corte, "inexistindo instrumento co-
letivo fixando jornada diversa, o empregado horista submetido a turno
ininterrupto de revezamento faz jus ao pagamento das horas ex-
traordinárias laboradas além da 6ª, bem como ao respectivo adi-
cional".

Recurso de Embargos de que não se conhece.

PROCESSO : E-ED-RR-660.023/2000.9 - TRT DA 3ª REGIÃO -

(AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

EMBARGANTE : BANCO DO BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. RICARDO LEITE LUDUVICE

A D VO G A D A : DRA. ENEIDA BERNARDES E VARGAS

EMBARGADO(A) : DURVAL JOSÉ FACINCANI

A D VO G A D O : DR. CLAUDIO MESSIAS TURATTI

DECISÃO:Por maioria, vencidos os Ministros Horácio Sen-
na Pires, Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Maria Assis Calsing e
Aloysio Corrêa da Veiga, admitir os embargos por cabíveis; II - Por
unanimidade, não conhecer dos embargos.

EMENTA: RECURSO DE EMBARGO À SDI/TST E RE-
CURSO EXTRAORDINÁRIO - INTERPOSIÇÃO SIMULTÂNEA -
POSSIBILIDADE. Parece inquestionável que a nova redação do art.

894 da CLT, introduzida pela Lei nº 11.496/2007, deu ensejo a uma
cisão do procedimento trabalhista, de maneira que cabe à SDI uni-
formizar a jurisprudência interna e cabe, doravante, ao Supremo Tri-
bunal Federal, examinar diretamente se for o caso, os aspectos cons-
titucionais da decisão proferida por Turma do Tribunal Superior do
Trabalho. Logo, se a parte pretende impugnar, de um lado, o capítulo
do acórdão turmário com denúncia de mácula à Constituição Federal
e, de outro, com alegação de divergência jurisprudencial, afigura-se
razoável não descartar o manejo, concomitantemente, do recurso ex-
traordinário e do recurso de embargos, sobrestando-se, aquele, no
aguardo do julgamento dos embargos, não sendo a hipótese de in-
cidência do princípio da unirrecorribilidade. Rejeitada, por maioria, a
preliminar de inadmissibilidade do recurso de embargos.

NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. RE-

CURSO DE EMBARGOS INTERPOSTO DEPOIS DA VIGÊN-

CIA DA LEI Nº 11.496/2007. Tendo em vista o entendimento con-
sagrado na Orientação Jurisprudencial nº 115 dessa e. Subseção, tem-
se que, após a vigência da nova redação do artigo 894, II, da CLT,
determinada pela Lei nº 11.496/2007, não há como devolver-se su-
posta negativa de prestação jurisdicional pelas Turmas deste c. Tri-
bunal. Com efeito, a referida preliminar somente pode ser devolvida
mediante indicação expressa dos artigos 93, IX, da Constituição Fe-
deral de 1988, 832 da CLT ou 458 do CPC, ao passo que, na data da
publicação do v. acórdão embargado, somente era possível interpor-se
recurso de embargos com fulcro em divergência jurisprudencial.

BANCO DO BRASIL. HORAS EXTRAS. CARGOS DE

CONFIANÇA. RECURSO DE EMBARGOS INTERPOSTO DE-

POIS DA VIGÊNCIA DA LEI Nº 11.496/2007. Tratando-se de
recurso de embargos interposto, como demonstrado alhures, depois da
vigência da nova redação do artigo 894, II, da CLT, determinada pela
Lei nº 11.496/2007, não há como admiti-lo por suposta violação de
dispositivos de lei ou da Constituição, e tampouco por suposta con-
trariedade a enunciado de natureza processual da súmula de juris-
prudência uniforme deste c. Tribunal. Finalmente, todos quatro ares-
tos transcritos são formalmente inválidos, visto serem oriundos de
Tribunais Regionais do Trabalho, e não de Turmas deste c. Tribunal.
Recurso de embargos não conhecido.

PROCESSO : E-ED-RR-660.268/2000.6 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. SBDI1)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

EMBARGANTE : S.A. WHITE MARTINS

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

EMBARGADO(A) : HILDO LUIZ FERNANDES

A D VO G A D A : DRA. MARIA AUXILIADORA GONÇALVES DE SOU-
ZA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos Embargos.
EMENTA: EMBARGOS SUJEITOS À SISTEMÁTICA DA

LEI Nº 11.496/07 - PRELIMINAR DE NULIDADE DO ACÓRDÃO
EMBARGADO POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIO-
NAL - MATÉRIA ESTRANHA AO NOVO ESCOPO DOS EM-
BARGOS

1. Tendo o acórdão embargado sido publicado posteriormente
ao início da vigência da Lei nº 11.496/07, os presentes Embargos
sujeitam-se à nova redação do artigo 894, inciso II, da CLT.

2. A impugnação contra eventual deficiência de fundamen-
tação de decisão não se insere no novo âmbito de competência desta
C. Seção, que se dirige exclusivamente à uniformização da juris-
prudência das Turmas do Eg. TST.

Embargos não conhecidos.

PROCESSO : E-ED-RR-666.666/2000.9 - TRT DA 9ª REGIÃO -

(AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

EMBARGANTE : UNIÃO (SUCESSORA DA EXTINTA RFFSA)

PROCURADOR : DR. LUIS HENRIQUE MARTINS DOS ANJOS

EMBARGADO(A) : ALL - AMÉRICA LATINA LOGÍSTICA S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

EMBARGADO(A) : ARNALDO FRANCISCO CORREA DE MELLO

A D VO G A D O : DR. ALEXANDRE EUCLIDES ROCHA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos.
EMENTA: RECURSO DE EMBARGOS. APLICAÇÃO DE

MULTA 1%. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO PROTELATÓRIOS.
No presente caso, toda a matéria já havia sido enfrentada, não se
enquadrando a insurgência da reclamada nas hipóteses do artigo 535
do CPC. Não cabe nesta instância recursal a análise dos fatos que
ensejaram a convicção judicial acerca da finalidade procrastinatória
daquele instrumento recursal. A parte tem direito de se valer dos
recursos previstos na legislação, observando os limites nela impostos
para o exercício deste direito. Embargos não conhecidos.

PROCESSO : E-RR-668.326/2000.7 - TRT DA 5ª REGIÃO - (AC.

SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

EMBARGANTE : NEIDSON SILVA OLIVEIRA

A D VO G A D A : DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES

A D VO G A D O : DR. JOÃO LUIZ CARVALHO ARAGÃO

EMBARGADO(A) : EMPRESA BAIANA DE ÁGUAS E SANEAMENTO
S.A. - EMBASA

A D VO G A D O : DR. RUY SÉRGIO DEIRÓ

A D VO G A D O : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
E m b a rg o s .

EMENTA: INCORPORAÇÃO AO CONTRATO DE TRABA-
LHO DE VANTAGENS INSTITUÍDAS MEDIANTE ACORDOS E
CONVENÇÕES COLETIVAS. Segundo a orientação emanada da Sú-
mula 277 do TST, as condições de trabalho instituídas mediante sentença
normativa, acordos e convenções coletivas vigoram pelo prazo estipulado,
não integrando de forma definitiva o contrato de trabalho.

Recurso de Embargos de que não se conhece.

PROCESSO : E-RR-672.521/2000.9 - TRT DA 8ª REGIÃO - (AC.

SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

EMBARGANTE : UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARÁ - UFPA

PROCURADORA : DRA. CÉLIA MARIA CAVALCANTI RIBEIRO

EMBARGADO(A) : CLIVANI SILVA SOUZA

A D VO G A D A : DRA. IÊDA LÍVIA DE ALMEIDA BRITO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
E m b a rg o s .

EMENTA: PRECATÓRIO. PAGAMENTO APÓS O PRA-
ZO FIXADO PELO ART. 100, § 1º, DA CONSTITUIÇÃO DA
REPÚBLICA. JUROS DE MORA. INCIDÊNCIA. Quando o pa-
gamento do precatório é efetuado dentro do prazo estabelecido pelo
art. 100, § 1º, da Constituição da República, não há a incidência de
juros de mora. Porém, quando o pagamento ocorre após o final do
exercício seguinte, o que caracteriza a inadimplência da fazenda pú-
blica, há a incidência dos juros moratórios, que devem ser com-
putados desde a data da expedição do precatório até a da efetiva
quitação da dívida.

Recurso de Embargos de que não se conhece.

PROCESSO : E-RR-684.543/2000.5 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.

SBDI1)

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

EMBARGANTE : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ MARIA DE SOUZA ANDRADE

EMBARGADO(A) : JOSÉ DE SOUZA FILHO

A D VO G A D A : DRA. HELENA SÁ

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
E m b a rg o s .

EMENTA: PRELIMINAR DE NULIDADE POR NEGA-
TIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. As razões de decidir
foram juridicamente declinadas pelo acórdão turmário. Vale dizer que
foi suficiente e explicitamente enfrentada pela Turma a controvérsia
envolvendo o tempo de exposição ao risco pelo empregado.

RECURSO DE EMBARGOS. 1)TURNO ININTERRUP-

TO DE REVEZAMENTO. EMPREGADO HORISTA. PAGA-

MENTO DAS HORAS EXTRAS E DO RESPECTIVO ADICIO-

NAL. A pretensão recursal de que seja restringida a condenação ao
pagamento do adicional de horas extras tropeça na OJ n.º 275 desta
SBDI-1/TST, cuja aplicação impede a admissibilidade do Recurso de
Embargos, à luz da Súmula n.º 333/TST. Recurso não conhecido.
2)APURAÇÃO DE HORAS EXTRAS. DIVISOR 180. A tese pa-
tronal de que seja restringida a condenação ao pagamento do adi-
cional de horas extras, sem utilização de divisor, quando caracterizada
a hipótese prevista na OJ n.º 275 da SDI-1/TST, esbarra na ju-
risprudência dominante desta Subseção Especializada, razão pela qual
o Recurso de Embargos não enseja admissibilidade, à luz da Súmula
n.º 333/TST. Cumpre destacar que as matérias trazidas ao debate nos
Recursos envolvendo a ora Embargante (FIAT AUTOMÓVEIS) não
se elevam a patamar constitucional, tratando-se, inclusive, de abuso
do direito de recorrer, o que tem levado a Suprema Corte a aplicar
reiteradamente multa à referida Empresa, conforme evidenciam os
precedentes reproduzidos no presente acórdão. Embargos não co-
nhecidos.
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PROCESSO : E-RR-687.906/2000.9 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC.

SBDI1)

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

EMBARGANTE : SEBASTIÃO ONOFRE DE OLIVEIRA BARROS E OU-
TRO

A D VO G A D A : DRA. ERYKA FARIAS DE NEGRI

EMBARGADO(A) : BANCO BANERJ S.A.

A D VO G A D O : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

A D VO G A D O : DR. FABRÍCIO TRINDADE DE SOUSA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer dos Embargos, por
divergência jurisprudencial, dando provimento ao Apelo para deferir
o pagamento das diferenças salariais relativas ao Plano Bresser, nos
termos do entendimento consagrado no Precedente n.º 26 da orien-
tação jurisprudencial transitória desta SBDI1, limitadas ao período de
agosto de 1992, tendo em vista a prescrição parcial já declarada pelo
Regional. Arbitra-se à condenação o valor de R$5.000,00 (cinco mil
reais), fixando as custas processuais em R$100,00 (cem reais).

EMENTA: RECURSO DE EMBARGOS INTERPOSTO
ANTERIORMENTE À LEI N.º 11.496/2007. DIFERENÇAS SA-
LARIAIS RELATIVAS AO PLANO BRESSER. PREVISÃO EM
NORMA COLETIVA DA CATEGORIA PROFISSIONAL. ORIEN-
TAÇÃO JURISPRUDENCIAL TRANSITÓRIA N.º 26 DESTA SUB-
SEÇÃO ESPECIALIZADA. PROVIMENTO. A cláusula 5.ª do acor-
do coletivo de trabalho do BANERJ, ano 91/92, a qual previu o
pagamento de reajuste de 26,06%, referente às diferenças relativas ao
Plano Bresser, não era norma de conteúdo programático, não se sub-
metendo, por conseguinte, a uma condição suspensiva. A sua eficácia
era plena, de modo que devido o pagamento do reajuste pactuado,
tendo como limitação, contudo, o mês de agosto de 1992, como
também previsto no citado instrumento coletivo. Esse entendimento já
se encontra consolidado nesta Corte julgadora, nos termos do Pre-
cedente n.º 26 da Orientação Jurisprudencial da SDI. Embargos co-
nhecidos por divergência jurisprudencial e parcialmente providos.

Carece o devedor principal de interesse em perseguir, na esfera re-
cursal, o reconhecimento da responsabilidade do devedor subsidiário.
Com efeito, tal provimento jurisdicional resultaria inócuo para o de-
vedor principal, porquanto incapaz de elidir a sua responsabilidade
pela satisfação integral dos débitos reconhecidos em juízo. Apenas o
credor revela-se legitimado para requerer tal providência, a ele não se
podendo substituir o devedor principal. Precedentes. Incólume o ar-
tigo 896 da CLT. Embargos não conhecidos.

PROCESSO : E-ED-RR-691.533/2000.9 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. SBDI1)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

EMBARGANTE : COMPANHIA DE EMBALAGENS METÁLICAS - MM-
SA

A D VO G A D O : DR. HEITOR FARO DE CASTRO

A D VO G A D O : DR. CARLOS ROBERTO SIQUEIRA CASTRO

EMBARGADO(A) : CLARICE LANZA ASSUMPÇÃO

A D VO G A D O : DR. SID H. RIEDEL DE FIGUEIREDO

A D VO G A D O : DR. CARLOS HENRIQUE MATOS FERREIRA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer integralmente
dos Embargos.

EMENTA: EMBARGOS - PRELIMINAR DE NULIDADE
POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL

Aplica-se o item III da Súmula nº 297 desta Corte.
RECURSO DE REVISTA CONHECIDO - NEGATIVA

DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL - OMISSÃO DO ACÓR-

DÃO REGIONAL - OCORRÊNCIA

1. Uma vez constatado que, embora provocado por Embargos
de Declaração, o Tribunal a quo permaneceu omisso acerca de ques-
tão relevante ao deslinde da controvérsia, correto é o acolhimento da
preliminar de nulidade por negativa de prestação jurisdicional, com a
determinação de retorno dos autos para exame da matéria.

2. Não merece reforma, portanto, o acórdão embargado.
Embargos não conhecidos.

PROCESSO : E-ED-RR-694.592/2000.1 - TRT DA 5ª REGIÃO -

(AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

EMBARGANTE : ARNALDO MANOEL DE SOUZA E OUTROS

A D VO G A D A : DRA. ANA PAULA MOREIRA DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. JOÃO LUIZ CARVALHO ARAGÃO

EMBARGADO(A) : EMPRESA BAIANA DE ÁGUAS E SANEAMENTO
S.A. - EMBASA

A D VO G A D O : DR. SÉRGIO SANTOS SILVA

A D VO G A D O : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
E m b a rg o s .

EMENTA: INCORPORAÇÃO AO CONTRATO DE TRA-
BALHO DE VANTAGENS INSTITUÍDAS MEDIANTE ACORDOS
E CONVENÇÕES COLETIVAS. Segundo a orientação emanada da
Súmula 277 do TST, as condições de trabalho instituídas mediante
sentença normativa, acordos e convenções coletivas vigoram pelo
prazo estipulado, não integrando de forma definitiva o contrato de
trabalho.

Recurso de Embargos de que não se conhece.

PROCESSO : E-ED-RR-695.423/2000.4 - TRT DA 4ª REGIÃO -

(AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

EMBARGANTE : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA 4ª RE-
GIÃO

PROCURADOR : DR. LUÍS ANTÔNIO CAMARGO DE MELO

EMBARGADO(A) : JOSELAINE MACHADO DA SILVA PERES

A D VO G A D A : DRA. TÂNIA REGINA AMORIM DE MATTOS

EMBARGADO(A) : FUNDAÇÃO DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA - CIEN-
TEC

A D VO G A D A : DRA. YASSADARA CAMOZZATO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos.
EMENTA: RECURSO DE EMBARGOS. MINISTÉRIO

PÚBLICO. MENOR ASSISTIDO POR REPRESENTANTE LEGAL.
AUSÊNCIA DE PREJUÍZO. DESNECESSIDADE DE INTERVEN-
ÇÃO DO PARQUET. A representação da menor por sua mãe, que é
sua representante legal, supre o interesse do Ministério Público para,
na qualidade de parte, atuar no processo em defesa de interesse de
menor. Sua intervenção, nesse caso, fica limitada à condição de cus-
tos legis. Desse modo, a falta de intervenção do Ministério Público,
no primeiro grau de jurisdição, quando o interesse de menor que visa
a proteger já se encontra resguardado e assistido pela representante
legal, não incorre em nulidade, porque ausente o prejuízo a justificá-
la. Exegese dos artigos 82, I, do CPC; 793 da CLT; e 83 da Lei
Complementar nº 75/93. Embargos não conhecidos.

PROCESSO : AG-E-RR-703.997/2000.8 - TRT DA 9ª REGIÃO -

(AC. SBDI1)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARANÁ - SA-
N E PA R 

A D VO G A D O : DR. ROSALDO JORGE DE ANDRADE

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : LEÔNIDAS ALVES DE OLIVEIRA

A D VO G A D O : DR. MAXIMILIANO NAGL GARCEZ

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Agravo.
EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL - IMPUGNAÇÃO À

DECISÃO) COLEGIADA - NÃO-CABIMENTO - INAPLICABI-
LIDADE DO PRINCÍPIO DA FUNGIBILIDADE RECURSAL - ER-
RO GROSSEIRO.

1. Não cabe Agravo (interno ou regimental contra decisão
colegiada da SBDI-l. Inteligência dos artigos 243 e 245 do Regimento
Interno des Tribunal c/c os 896, § 5º, in fine da CLT e 557, § 1º do
CPC.

2. É inaplicável o princípio da fungibilidade se a escolha da
via recursal decorre de erro grosseiro. Agravo Regimental não co-
nhecido.

PROCESSO : E-ED-RR-704.502/2000.3 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. SBDI1)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

EMBARGANTE : ODILON GUEDES PINTO JÚNIOR

A D VO G A D O : DR. ROBSON FREITAS MELLO

EMBARGADO(A) : DEPARTAMENTO DE ÁGUAS E ENERGIA ELÉTRI-
CA - DAEE

PROCURADOR : DR. LAUREANO DE ANDRADE FLORIDO

PROCURADORA : DRA. ROSIBEL GUSMÃO CROCETTI

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos Embargos.
EMENTA: EMBARGOS - ADICIONAL POR TEMPO DE

SERVIÇO - BASE DE CÁLCULO - ARTIGO 129 DA CONSTI-
TUIÇÃO DO ESTADO DE SÃO PAULO

O acórdão embargado está conforme à Orientação Jurispru-
dencial Transitória nº 60 da SBDI-1, no sentido de que o adicional
por tempo de serviço deve ser calculado sobre o vencimento básico
do servidor, nos termos do artigo 129 da Constituição do Estado de
São Paulo.

Embargos não conhecidos.

PROCESSO : E-RR-706.763/2000.8 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.

SBDI1)

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

EMBARGANTE : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.

A D VO G A D O : DR. WANDER BARBOSA DE ALMEIDA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ MARIA DE SOUZA ANDRADE

EMBARGADO(A) : JÚLIO CÉSAR MARTINS

A D VO G A D O : DR. PEDRO ROSA MACHADO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos Embargos.
EMENTA: RECURSO DE EMBARGOS INTERPOSTOS

ANTERIORMENTE À VIGÊNCIA DA LEI N.º 11.496/2007. PRE-
LIMINAR DE NULIDADE POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JU-
RISDICIONAL. Conquanto a Turma não tenha explicitado o exame
acerca do artigo 7.º, XIV, da Constituição Federal quanto ao pa-
gamento das horas extras integrais que extrapolam a 7.ª e a 8.ª diárias,
à matéria incide o prequestionamento ficto de que trata o inciso III da
Súmula n.º 297 deste Tribunal Superior, não havendo prejuízo, em
ordem a justificar a nulidade pretendida.

TURNO ININTERRUPTO DE REVEZAMENTO. EM-

PREGADO HORISTA. PAGAMENTO DAS HORAS EXTRAS E

DO RESPECTIVO ADICIONAL. A pretensão recursal de que seja
restringida a condenação ao pagamento do adicional de horas extras
tropeça na OJ n.º 275 desta SBDI-1/TST, cuja aplicação impede a
admissibilidade do Recurso de Embargos, à luz da Súmula n.º
3 3 3 / T S T.

APURAÇÃO DE HORAS EXTRAS. DIVISOR 180. A
abordagem de se desconsiderar a utilização de qualquer divisor na
espécie carece de explícita tese na decisão impugnada, nos moldes da
Súmula 297 do TST, a se ter de plano como desabilitado o conjunto
normativo constitucional esgrimido pela Recorrente. De toda sorte, a
aplicabilidade do divisor 180 na hipótese dos autos está manifes-
tamente de acordo com a torrencial jurisprudência desta SDI-1/TST.
Embargos integralmente não conhecidos.

PROCESSO : ED-E-ED-RR-707.560/2000.2 - TRT DA 9ª REGIÃO -

(AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

EMBARGANTE : JOSIAS CÂNDIDO CASTOR

A D VO G A D A : DRA. SANDRA DINIZ PORFÍRIO

EMBARGADO(A) : BANCO DE CRÉDITO REAL DE MINAS GERAIS
S.A. - CREDIREAL

A D VO G A D O : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os Embargos Decla-
ratórios.

EMENTA: EMBARGOS DECLARATÓRIOS. OMISSÃO.
VÍCIO NÃO CARACTERIZADO. Tanto o Acórdão da Turma, quan-
to o Acórdão embargado, foram expressos ao aferir que o título
judicial exeqüendo foi silente com relação ao recalculo da com-
plementação decorrente de horas extras, e não foram opostos Em-
bargos Declaratórios a fim de que fosse sanada essa omissão. As
alegações contidas, quer nos Embargos Declaratórios opostos à Tur-
ma, quer nos Embargos à SBDI-1, quer nos Embargos Declaratórios
opostos à Decisão embargada - as mesmas -, deveriam ter sido en-
frentadas pelo Regional, por ocasião do deferimento das horas extras,
porque este, no mérito, nem chegou a tratar do tema. Não há, por-
tanto, omissão no julgado. Embargos Declaratórios rejeitados.

<!ID1069968-9>

PROCESSO : E-RR-689.801/2000.8 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.

SBDI1)

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

EMBARGANTE : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ MARIA DE SOUZA ANDRADE

EMBARGADO(A) : ARILSON HILÁRIO PEREIRA

A D VO G A D O : DR. PEDRO ROSA MACHADO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer integralmente do
Recurso de Embargos.

EMENTA: PRELIMINAR DE NULIDADE POR NEGA-
TIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. As razões de decidir
foram juridicamente declinadas pelo acórdão turmário. Vale dizer, foi
suficientemente esclarecido que a aplicação da OJ 23 da SDI-1, na
espécie, constituiu a motivação bastante para o convencimento do
colegiado. HORAS EXTRAS. MINUTOS ANTERIORES E POS-
TERIORES À JORNADA. Esta SDI-1 segue firme no entendimento
de que é tempo à disposição do Empregador aquele gasto para as
chamadas atividades preparatórias, tais como uso de vestiário e lan-
che, dentro das dependências da empresa, após o registro de entrada
e antes do registro de saída. Inteligência sufragada na moderna Sú-
mula 366 do TST. TURNO ININTERRUPTO DE REVEZAMENTO.
HORISTA. HORAS EXTRAS E ADICIONAL. DEVIDOS. A tese
recursal de que seja restringida a condenação ao pagamento do adi-
cional de horas extras, sem utilização de divisor, quando caracterizada
a hipótese prevista na OJ n.º 275 da SDI-1/TST, esbarra na ju-
risprudência dominante desta Subseção Especializada, razão pela qual
o Recurso não enseja admissibilidade, à luz da Súmula n.º 333/TST.
Precedentes. APURAÇÃO DE HORAS EXTRAS. DIVISOR 180. A
tese patronal de que seja restringida a condenação ao pagamento do
adicional de horas extras, sem utilização de divisor, quando carac-
terizada a hipótese prevista na OJ n.º 275 da SDI-1/TST, esbarra na
jurisprudência dominante desta Subseção Especializada, razão pela
qual o Recurso de Embargos não enseja admissibilidade, à luz da
Súmula n.º 333/TST. Cumpre destacar que as matérias trazidas ao
debate nos Recursos envolvendo a ora Embargante (FIAT AUTO-
MÓVEIS) não se elevam a patamar constitucional, tratando-se, in-
clusive, de abuso do direito de recorrer, o que tem levado a Suprema
Corte a aplicar reiteradamente multa à referida Empresa, conforme
evidenciam os precedentes reproduzidos no presente acórdão. Em-
bargos integralmente não conhecidos.

PROCESSO : E-ED-RR-689.850/2000.7 - TRT DA 3ª REGIÃO -

(AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

EMBARGANTE : FERROVIA CENTRO ATLÂNTICA S.A. - FCA

A D VO G A D O : DR. MARCELLO PRADO BADARÓ

EMBARGADO(A) : JOÃO DIVINO VAZ

A D VO G A D O : DR. GERCY DOS SANTOS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
e m b a rg o s .

EMENTA: FERROVIA CENTROATLÂNTICA S/A. CON-
TRATO DE CONCESSÃO CUMULADO COM ARRENDAMEN-
TO. SUCESSÃO TRABALHISTA. RESPONSABILIZAÇÃO DA
RFFSA. AUSÊNCIA DE INTERESSE. VIOLAÇÃO DO ARTIGO
896 DA CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO NÃO CA-
RACTERIZADA.



Nº 83, sexta-feira, 2 de maio de 200872 ISSN 1677-7018

PROCESSO : E-RR-708.545/2000.8 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.

SBDI1)

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

EMBARGANTE : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ MARIA DE SOUZA ANDRADE

EMBARGADO(A) : HÉLIO FRANCISCO BENTO

A D VO G A D O : DR. PEDRO ROSA MACHADO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos Embargos.
EMENTA: RECURSO DE EMBARGOS INTERPOSTOS

ANTERIORMENTE À VIGÊNCIA DA LEI N.º 11.496/2007. RE-
CURSO DE REVISTA PROVIDO. PRELIMINAR DE NEGATIVA
DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. NÃO-CONFIGURAÇÃO. NU-
LIDADE. As razões de decidir foram juridicamente declinadas pelos
acórdãos turmários. Vale dizer, foi suficientemente esclarecida a aná-
lise dos pressupostos extrínsecos de admissibilidade do Recurso de
Revista, mormente quanto à utilização do protocolo integrado e à
não-aplicação da OJ 320 da SDI-1, na espécie. Rejeitada a preliminar.
VIOLAÇÃO DO ART. 896 DA CLT. PROTOCOLO INTEGRADO.
Sustenta a Embargante que o Recurso de Revista obreiro não merecia
conhecimento porque fora protocolizado via protocolo integrado, de-
vendo incidir à hipótese o Precedente Jurisprudencial n.º 320 da
SBDI-1. A questão acerca da possibilidade de utilização do sistema
de protocolo integrado para os recursos de natureza extraordinária já
não comporta discussão no âmbito desta Corte, em face da decisão
proferida pelo egr. Tribunal Pleno, em Sessão Ordinária realizada em
2/9/2004, a qual cancelou a Orientação Jurisprudencial n.º 320 da
SDI-1 desta Corte. Embargos não conhecidos.

PROCESSO : ED-E-ED-RR-708.668/2000.3 - TRT DA 5ª REGIÃO -

(AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

EMBARGANTE : FININVEST NEGÓCIOS DE VAREJO LTDA.

A D VO G A D O : DR. ROBINSON NEVES FILHO

A D VO G A D O : DR. ARACELLY VANESSA JARDIM SOUBHIA

EMBARGADO(A) : CÉSAR SILVA DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. JOÃO MENEZES CANNA BRASIL

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os Embargos Decla-
ratórios.

EMENTA: EMBARGOS DECLARATÓRIOS. OMISSÃO.
VÍCIO NÃO CARACTERIZADO. A matéria posta no recurso de
Embargos foi devidamente apreciada, inclusive sob o enfoque da
alegação pela qual o aresto trazido à colação no Recurso de Revista
demonstrava a flagrante divergência de teses, de forma a ensejar o
conhecimento do apelo. Também foi expresso o Acórdão embargado
com relação à equiparação da Embargante a um empresa financeira,
diante das premissas reveladas pelo Regional, pelo que não se há falar
em um novo enquadramento jurídico dos fatos delineados pelo Re-
gional. Os Embargos Declaratórios não se prestam ao cotejo de di-
vergência jurisprudencial, e o aresto transcrito nos Embargos De-
claratórios não foi apresentado por ocasião dos Embargos, sendo, por
isso, inoportuna a sua apresentação. Embargos Declaratórios rejei-
tados.

PROCESSO : E-RR-714.080/2000.2 - TRT DA 5ª REGIÃO - (AC.

SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

EMBARGANTE : EUZÉBIO BARBOSA DE MAGALHÃES

A D VO G A D A : DRA. ANA PAULA MOREIRA DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. JOÃO LUIZ CARVALHO ARAGÃO

EMBARGADO(A) : EMPRESA BAIANA DE ÁGUAS E SANEAMENTO
S.A. - EMBASA

A D VO G A D O : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
E m b a rg o s .

EMENTA: INCORPORAÇÃO AO CONTRATO DE TRA-
BALHO DE VANTAGENS INSTITUÍDAS MEDIANTE ACORDOS
E CONVENÇÕES COLETIVAS. Segundo a orientação emanada da
Súmula 277 do TST, as condições de trabalho instituídas mediante
sentença normativa, acordos e convenções coletivas vigoram pelo
prazo estipulado, não integrando de forma definitiva o contrato de
trabalho.

Recurso de Embargos de que não se conhece.

PROCESSO : E-ED-RR-716.707/2000.2 - TRT DA 9ª REGIÃO -

(AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

EMBARGANTE : ITAIPU BINACIONAL

A D VO G A D O : DR. LYCURGO LEITE NETO

EMBARGADO(A) : ALAIR BIAZUSSI

A D VO G A D O : DR. MARCELO RODRIGUES DE ALMEIDA

EMBARGADO(A) : ITAMON - CONSTRUÇÕES INDUSTRIAIS LTDA.

A D VO G A D A : DRA. YARA SUELI LANG

EMBARGADO(A) : SERMANT - SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO S/C LT-
DA.

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
E m b a rg o s .

EMENTA: PRELIMINAR DE NULIDADE POR NEGA-
TIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. A Turma, mediante a
decisão recorrida, apresentou solução judicial para o conflito, mesmo
que contrária ao interesse da embargante, configurando-se efetiva
prestação jurisdicional.

VÍNCULO EMPREGATÍCIO. O Recurso de Embargos es-
tá desfundamentado, a teor da Súmula 422 do TST, uma vez que a
reclamada não impugna o fundamento adotado pela Turma para não
conhecer do Recurso de Revista, qual seja a incidência da Súmula
297 desta Corte.

Recurso de Embargos de que não se conhece.

PROCESSO : E-ED-RR-718.613/2000.0 - TRT DA 9ª REGIÃO -

(AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

EMBARGANTE : ADYR SEBASTIÃO FERREIRA

A D VO G A D O : DR. MÁRCIO GONTIJO

EMBARGADO(A) : UNIVERSIDADE ESTADUAL DE LONDRINA - UEL

A D VO G A D A : DRA. CÍNTIA LAIA DOS REIS E SILVA PUPIO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos.
EMENTA: EMBARGOS - RECURSO DE REVISTA - NU-

LIDADE DO ACÓRDÃO DA TURMA - ARGÜIÇÃO DE NE-
GATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. Não se verifica a
negativa de prestação jurisdicional quando a decisão embargada en-
frentou de forma explícita e fundamentada as alegações expendidas
no recurso, e o inconformismo da parte dirige-se ao teor do po-
sicionamento adotado acerca da inespecificidade do aresto paradigma
trazido a confronto.

NULIDADE DO ACÓRDÃO REGIONAL POR NEGA-

TIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. Verifica-se que a ma-
téria suscitada pelo reclamante em seus embargos de declaração no
Tribunal Regional foi devidamente apreciada e fundamentada quando
da análise do recurso ordinário, inexistindo o vício apontado.

UNIVERSIDADE ESTADUAL DE LONDRINA - FUN-

DAÇÃO PÚBLICA - DESCONSTITUIÇÃO NATUREZA JURÍ-

DICA E ATIVIDADE ECONÔMICA - NECESSIDADE DE RE-

VOLVIMENTO DE PROVAS - IMPOSSIBLIDADE - EMBAR-

GOS DESFUNDAMENTADO. A SBDI-1 da Corte sedimentou en-
tendimento de que para o conhecimento do recurso de embargos,
dada a sua natureza de recurso especial, é imprescindível que o
recorrente apresente fundamentação objetiva capaz de desconstituir os
fundamentos do acórdão atacado. No caso, o reclamante não se in-
surge contra o óbice processual imposto no acórdão embargado, re-
lativo à Súmula nº 126 do Tribunal Superior do Trabalho, atraindo o
disposto na Súmula nº 422 do TST.

Recurso de embargos não conhecido.

PROCESSO : E-RR-718.717/2000.0 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.

SBDI1)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

EMBARGANTE : ADEMIR MACEIÓ E OUTROS

A D VO G A D A : DRA. SÔNIA APARECIDA DE LIMA SANTIAGO F.
MORAES

EMBARGADO(A) : UNIÃO (SUCESSORA DA EXTINTA RFFSA)

PROCURADOR : DR. LUIS HENRIQUE MARTINS DOS ANJOS

EMBARGADO(A) : VALEC - ENGENHARIA, CONSTRUÇÕES E FERRO-
VIAS S.A.

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos.
EMENTA: RECURSO DE EMBARGOS. RECURSO DE

REVISTA NÃO CONHECIDO. AUSÊNCIA DE INDICAÇÃO EX-
PRESSA DE VIOLAÇÃO DO ARTIGO 896 DA CLT. ORIENTA-
ÇÃO JURISPRUDENCIAL Nº 294 DA SBDI-1. Para a interposição
de embargos à SDI à decisão que não conheceu do recurso de revista
pela análise dos pressupostos intrínsecos, é necessário que a parte
indique expressamente violação do art. 896 da CLT, sob pena de não
conhecimento dos embargos. Matéria com entendimento já sedimen-
tado nesta c. Corte, mediante a Orientação Jurisprudencial nº 294 da
SBDI-1. Embargos não conhecidos.

PROCESSO : E-RR-719.208/2000.8 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.

SBDI1)

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

EMBARGANTE : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ MARIA DE SOUZA ANDRADE

EMBARGADO(A) : REINALDO ROSSY CHAVES

A D VO G A D O : DR. HEGLER EUSTÁQUIO DE SOUZA LIMA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
E m b a rg o s .

EMENTA: RECURSO DE EMBARGOS. PRELIMINAR
DE NULIDADE POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIO-
NAL. As razões de decidir foram juridicamente declinadas pelo acór-
dão turmário. Vale dizer que foi suficiente e explicitamente enfren-
tada pela Turma a controvérsia envolvendo a alegada violação do art.
7.º, XIV da Constituição Federal.

TURNO ININTERRUPTO DE REVEZAMENTO. EM-

PREGADO HORISTA. PAGAMENTO DAS HORAS EXTRAS E

DO RESPECTIVO ADICIONAL. A pretensão recursal de que seja
restringida a condenação ao pagamento do adicional de horas extras
tropeça na OJ n.º 275 desta SBDI-1/TST, cuja aplicação impede a
admissibilidade do Recurso de Embargos, à luz da Súmula n.º
333/TST. Recurso não conhecido.

APURAÇÃO DE HORAS EXTRAS. DIVISOR 180. A tese patronal
de que seja restringida a condenação ao pagamento do adicional de
horas extras, sem utilização de divisor, quando caracterizada a hi-
pótese prevista na OJ n.º 275 da SDI-1/TST, esbarra na jurisprudência
dominante desta Subseção Especializada, razão pela qual o Recurso
de Embargos não enseja admissibilidade, à luz da Súmula n.º
333/TST. Cumpre destacar que as matérias trazidas ao debate nos
Recursos envolvendo a ora Embargante (FIAT AUTOMÓVEIS) não
se elevam a patamar constitucional, tratando-se, inclusive, de abuso
do direito de recorrer, o que tem levado a Suprema Corte a aplicar
reiteradamente multa à referida Empresa, conforme evidenciam os
precedentes reproduzidos no presente acórdão. Embargos não co-
nhecidos.

PROCESSO : E-RR-719.677/2000.8 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.

SBDI1)

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

EMBARGANTE : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ MARIA DE SOUZA ANDRADE

EMBARGADO(A) : ORLEY DA ROCHA RIBEIRO

A D VO G A D O : DR. PEDRO ROSA MACHADO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
E m b a rg o s .

EMENTA: TURNO ININTERRUPTO DE REVEZAMEN-
TO. EMPREGADO HORISTA. PAGAMENTO DAS HORAS EX-
TRAS E DO RESPECTIVO ADICIONAL. A pretensão recursal de
que seja restringida a condenação ao pagamento do adicional de horas
extras tropeça na OJ n.º 275 desta SBDI-1/TST, cuja aplicação im-
pede a admissibilidade do Recurso de Embargos, à luz da Súmula n.º
333/TST. Recurso não conhecido. APURAÇÃO DE HORAS EX-
TRAS. DIVISOR 180. A tese patronal de que seja restringida a
condenação ao pagamento do adicional de horas extras, sem uti-
lização de divisor, quando caracterizada a hipótese prevista na OJ n.º
275 da SDI-1/TST, esbarra na jurisprudência dominante desta Sub-
seção Especializada, razão pela qual o Recurso de Embargos não
enseja admissibilidade, à luz da Súmula n.º 333/TST. Cumpre des-
tacar que as matérias trazidas ao debate nos Recursos envolvendo a
ora Embargante (FIAT AUTOMÓVEIS) não se elevam a patamar
constitucional, tratando-se, inclusive, de abuso do direito de recorrer,
o que tem levado a Suprema Corte a aplicar reiteradamente multa à
referida Empresa, conforme evidenciam os precedentes reproduzidos
no presente acórdão. Embargos não conhecidos.

PROCESSO : E-ED-RR-720.645/2001.4 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. SBDI1)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

EMBARGANTE : ANDRÉIA CRISTINA DA ROCHA DIAS

A D VO G A D O : DR. MARTHIUS SÁVIO CAVALCANTE LOBATO

EMBARGADO(A) : BANCO ITAÚ S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ MARIA RIEMMA

A D VO G A D O : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

A D VO G A D O : DR. MAURÍCIO DE FIGUEIREDO CORRÊA DA VEI-
GA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos Embargos.
EMENTA: EMBARGOS - ESTABILIDADE PROVISÓRIA

- DOENÇA PROFISSIONAL - NECESSIDADE DE REEXAME DE
FATOS E PROVAS

Na hipótese dos autos, o Tribunal de origem não esclareceu
se, após a dispensa, o INSS atestou a doença profissional. Tampouco
foi instado a fazê-lo mediante Embargos de Declaração.

Assim, não há elementos suficientes no acórdão regional
para permitir o reconhecimento do direito da Reclamante à esta-
bilidade pretendida. Incidência das Súmulas nº 126 e 297 desta Cor-
te.

Embargos não conhecidos.

PROCESSO : ED-E-ED-RR-725.380/2001.0 - TRT DA 4ª REGIÃO -

(AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

EMBARGANTE : AIRTON MOTTA SERAFIM E OUTROS

A D VO G A D A : DRA. RAQUEL CRISTINA RIEGER

A D VO G A D A : DRA. HELENA DE ALBUQUERQUE DOS SANTOS

A D VO G A D A : DRA. AMANDA MENEZES DE ANDRADE RIBEIRO

EMBARGADO(A) : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRA-
FOS - ECT

A D VO G A D O : DR. JOÃO MARMO MARTINS

A D VO G A D A : DRA. KARINA MARA VIEIRA BUENO

EMBARGADO(A) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA 4ª RE-
GIÃO

PROCURADORA : DRA. DIONÉIA AMARAL SILVEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, acolher os Embargos Decla-
ratórios para declarar que ao Recurso de Embargos foi dado pro-
vimento para determinar o pagamento da multa de 40% sobre o
FGTS durante toda a contratualidade.

EMENTA: EMBARGOS DECLARATÓRIOS. Tendo a Cor-
te considerado a decisão proferida pelo Supremo Tribunal Federal, no
sentido de que a aposentadoria espontânea não extingue o contrato de
trabalho, a conseqüência lógica é determinar-se o pagamento da multa
de 40% sobre o FGTS durante toda a contratualidade. Embargos
Declaratórios acolhidos.
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PROCESSO : E-RR-726.161/2001.0 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.

SBDI1)

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

EMBARGANTE : ARACY DE MELLO

A D VO G A D O : DR. JOSÉ TÔRRES DAS NEVES

A D VO G A D O : DR. FRANCISCO ARY MONTENEGRO CASTELO

EMBARGADO(A) : BANCO ITAÚ S.A. E OUTRO

A D VO G A D O : DR. ISMAL GONZALEZ

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Em-
bargos por ofensa ao artigo 5.º, LV, da Constituição Federal e, no
mérito, dar-lhe provimento para determinar o retorno dos autos à
Turma de origem, a fim de que prossiga no exame do Recurso de
Revista, como entender de direito, afastado o óbice da Orientação
Jurisprudencial n.º 320 da SBDI-1.

EMENTA:PROTOCOLO INTEGRADO. ORIENTAÇÃO

JURISPRUDENCIAL N.º 320 DA SBDI-1 DO TST CANCELA-

DA. Tratando-se de Recurso de Revista regularmente protocolizado
em um dos postos de atendimento do egr. Regional, conforme au-
torizava norma interna daquela Corte, impõe-se o reexame da pre-
tensão, em face da decisão proferida pelo egr. Tribunal Pleno, em
Sessão Ordinária realizada em 2/9/2004, cancelando a Orientação
Jurisprudencial n.º 320 da SBDI-1 desta Corte. Recurso de Embargos
conhecido e provido.

PROCESSO : E-RR-727.700/2001.8 - TRT DA 9ª REGIÃO - (AC.

SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

EMBARGANTE : ITAIPU BINACIONAL

A D VO G A D O : DR. LYCURGO LEITE NETO

EMBARGADO(A) : PEDRO DA GOUVEIA

A D VO G A D A : DRA. VILMAR CAVALCANTE DE OLIVEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Em-
bargos quanto ao tema "vínculo de emprego", por divergência ju-
risprudencial, e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: VÍNCULO EMPREGATÍCIO. RECURSO DE
REVISTA QUE NÃO MERECEU CONHECIMENTO. 1) Conquanto
a Turma não tenha conhecido do Recurso de Revista quanto ao tema
"vínculo de emprego", ela emitiu tese de mérito sobre a matéria ao
asseverar que "o art. 37, II, da Carta Magna tampouco foi malferido,
uma vez que não se discute, in casu, a investidura em cargo ou
emprego público, pois a reclamada não é órgão da Administração
Pública", o que permite o conhecimento do Recurso de Embargos por
divergência jurisprudencial. 2) Em face da peculiaridade da Itaipu ser
uma empresa binacional criada e regida por uma Tratado assinado
pelos governos do Brasil e do Paraguai, ela não pode ser considerada
integrante da "administração pública direta e indireta de qualquer dos
Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Muni-
cípios", para efeito de incidência do disposto no art. 37, inc. II, da
Constituição da República. Esse entendimento é corroborado pelo
Parecer L-208 da Consultoria-Geral da República, que a conceitua
como uma "empresa juridicamente internacional", e pelo Parecer GQ-
16 da Advocacia-Geral da União, que a classifica como pessoa ju-
rídica pública de direito internacional. Dessa forma, não estando a
reclamada submetida à regra do concurso público prevista no art. 37,
inc. II, da Constituição da República e não havendo no Tratado
previsão de procedimento para contratação de seus empregados, deve
ser reconhecido o vínculo de emprego direto com a Itaipu quando for
constatada fraude na contratação do reclamante mediante empresa
interposta. Precedentes desta Corte.

QUITAÇÃO. SÚMULA 330 DO TST. EFEITOS. Cons-
titui pressuposto de aplicabilidade da Súmula 330 desta Corte a exis-
tência de especificação, no acórdão regional, das parcelas postuladas
e das abrangidas pelo recibo de quitação, premissa sem a qual não há
como se estabelecer o necessário confronto, sob pena de contrariar a
Súmula 126 desta Corte. Não constando do acórdão regional o re-
gistro das parcelas postuladas nem das discriminadas no termo de
rescisão contratual, resta inviabilizada a pretendida aferição de con-
trariedade à Súmula 330 do TST, conforme explicitado, ante o óbice
da Súmula 126 desta Corte.

Recurso de Embargos de que se conhece em parte e a que se
nega provimento.

PROCESSO : E-ED-RR-729.802/2001.3 - TRT DA 15ª REGIÃO -

(AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

EMBARGANTE : USINA SÃO MARTINHO S.A.

A D VO G A D A : DRA. ELIMARA APARECIDA ASSAD SALLUM

EMBARGADO(A) : ANTÔNIO MORAES DA SILVA

A D VO G A D O : DR. FÁBIO EDUARDO DE LAURENTIZ

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos Embargos.
EMENTA: RECURSO DE EMBARGOS INTERPOSTO

ANTES DA VIGÊNCIA DA LEI Nº 11.496/2007, QUE DEU NOVA
REDAÇÃO DO ART. 894 DA CLT.

1. NULIDADE DO ACÓRDÃO DA TURMA. ARGÜI-

ÇÃO DE NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. As
questões postas nos Embargos Declaratórios, na verdade, demons-
travam a insurgência da Reclamada com relação à Decisão que lhe
fora desfavorável, assim como quanto ao conhecimento do Recurso
de Revista, o que é inviável pela via estreita dos Embargos De-
claratórios. Incólumes, pois, os preceitos legais e constitucionais sus-
citados.

2. RECURSO DE REVISTA. CONHECIMENTO. AR-

GÜIÇÃO DO ÓBICE DAS SÚMULAS Nºs 126, 221 e 296/TST.

NÃO-CONFIGURAÇÃO. No tocante à argüição de contrariedade à
Súmula nº 296/TST, é entendimento assente da Corte pelo qual, "não
ofende o art. 896 da CLT decisão de Turma que, examinando pre-
missas concretas de especificidade da divergência colacionada no
apelo revisional, conclui pelo conhecimento ou desconhecimento do
recurso.". Quanto à Súmula nº 126/TST, não se há de falar em
contrariedade, na medida em que a Turma não incursionou no con-
junto fático-probatório para fundamentar a sua Decisão. Concluiu
pela condição de rurícola do Reclamante pelo critério da atividade
econômica preponderante do empregador, no caso, indústria rural, e
esta premissa é expressa no Acórdão do Regional. Também não se há
de falar em contrariedade à Súmula nº 221, II/TST, na medida em que
a Turma não conheceu do Recurso de Revista por violação, mas por
divergência jurisprudencial.

3. PRESCRIÇÃO. RURÍCOLA. Arestos inespecificos (Sú-
mula nº 296/TST), ausência de violação literal (Súmula nº 221/TST).
Embargos não conhecidos.
PROCESSO : E-RR-735.932/2001.4 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.

SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

EMBARGANTE : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ MARIA DE SOUZA ANDRADE

EMBARGADO(A) : REINALDO MENDES TEIXEIRA

A D VO G A D A : DRA. SIRLÊNE DAMASCENO LIMA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
E m b a rg o s .

EMENTA: TURNOS ININTERRUPTOS DE REVEZA-
MENTO. HORAS EXTRAS APÓS A SEXTA HORA. HORISTA.
ADICIONAL DE HORAS EXTRAS. Segundo o entendimento cons-
tante da Orientação Jurisprudencial 275 da SBDI-1 desta Corte, "ine-
xistindo instrumento coletivo fixando jornada diversa, o empregado
horista submetido a turno ininterrupto de revezamento faz jus ao
pagamento das horas extraordinárias laboradas além da 6ª, bem como
ao respectivo adicional".

CARTÃO DE PONTO. REGISTRO. HORAS EXTRAS.

ATIVIDADES PREPARATÓRIAS. TEMPO À DISPOSIÇÃO. A
jurisprudência desta Corte em relação às horas extras em face do
registro de ponto, consubstanciada na Súmula 366 do TST, que de-
correu da conversão das Orientações Jurisprudenciais 23 e 326 da
SBDI-1, não traz a distinção a que pretende imprimir a reclamada,
pois considera tempo à disposição todo aquele constante dos cartões
de ponto após o registro de entrada e antes do registro de saída, se
excederem de cinco minutos, bem como considera que o tempo gasto
para as chamadas atividades preparatórias, tais como troca de uni-
forme, lanche e higiene pessoal, dentro das dependências da empresa,
após o registro de entrada e antes do registro de saída, considera-se
tempo à disposição do empregador.

Recurso de Embargos de que não se conhece.
PROCESSO : E-RR-737.371/2001.9 - TRT DA 9ª REGIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

EMBARGANTE : ITAIPU BINACIONAL

A D VO G A D O : DR. LYCURGO LEITE NETO

EMBARGADO(A) : ELTO ZANETTI

A D VO G A D A : DRA. VILMAR CAVALCANTE DE OLIVEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Em-
bargos quanto ao tema "vínculo de emprego", por divergência ju-
risprudencial, e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: VÍNCULO EMPREGATÍCIO. RECURSO DE
REVISTA QUE NÃO MERECEU CONHECIMENTO. 1) Conquanto
a Turma não tenha conhecido do Recurso de Revista quanto ao tema
"vínculo de emprego", ela emitiu tese de mérito sobre a matéria ao
asseverar que "o art. 37, II, da Carta Magna tampouco foi malferido,
uma vez que não se discute, in casu, a investidura em cargo ou
emprego público, pois a reclamada não é órgão da Administração
Pública", o que permite o conhecimento do Recurso de Embargos por
divergência jurisprudencial. 2) Em face da peculiaridade da Itaipu ser
uma empresa binacional criada e regida por uma Tratado assinado
pelos governos do Brasil e do Paraguai, ela não pode ser considerada
integrante da "administração pública direta e indireta de qualquer dos
Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Muni-
cípios", para efeito de incidência do disposto no art. 37, inc. II, da
Constituição da República. Esse entendimento é corroborado pelo
Parecer L-208 da Consultoria-Geral da República, que a conceitua
como uma "empresa juridicamente internacional", e pelo Parecer GQ-
16 da Advocacia-Geral da União, que a classifica como pessoa ju-
rídica pública de direito internacional. Dessa forma, não estando a
reclamada submetida à regra do concurso público prevista no art. 37,
inc. II, da Constituição da República e não havendo no Tratado
previsão de procedimento para contratação de seus empregados, deve
ser reconhecido o vínculo de emprego direto com a Itaipu quando for
constatada fraude na contratação do reclamante mediante empresa
interposta. Precedentes desta Corte.

QUITAÇÃO. SÚMULA 330 DO TST. EFEITOS. Constitui
pressuposto de aplicabilidade da Súmula 330 desta Corte a existência de
especificação, no acórdão regional, das parcelas postuladas e das abran-
gidas pelo recibo de quitação, premissa sem a qual não há como se es-
tabelecer o necessário confronto, sob pena de contrariar a Súmula 126
desta Corte. Não constando do acórdão regional o registro das parcelas
postuladas nem das discriminadas no termo de rescisão contratual, resta
inviabilizada a pretendida aferição de contrariedade à Súmula 330 do TST,
conforme explicitado, ante o óbice da Súmula 126 desta Corte. Não se
caracteriza, portanto, violação ao art. 896 da CLT.

Recurso de Embargos de que se conhece em parte e a que se
nega provimento.

PROCESSO : E-ED-RR-737.942/2001.1 - TRT DA 3ª REGIÃO -

(AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

EMBARGANTE : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ MARIA DE SOUZA ANDRADE

EMBARGADO(A) : MANOEL BATISTA PEREIRA

A D VO G A D O : DR. PEDRO ROSA MACHADO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
E m b a rg o s .

EMENTA: RECURSO DE EMBARGOS CONTRA DECI-
SÃO EM RECURSO DE REVISTA QUE NÃO FOI CONHECIDO
QUANTO AOS PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS. NECESSÁRIA
A INDICAÇÃO EXPRESSA DE OFENSA AO ART. 896 DA CLT.
É pacífico nesta Corte o entendimento de que para a admissibilidade
e conhecimento de embargos, interpostos contra decisão mediante a
qual não foi conhecido o recurso de revista pela análise dos pres-
supostos intrínsecos, necessário que a parte embargante aponte ex-
pressamente a violação ao art. 896 da CLT (Orientação Jurispru-
dencial 294 da SBDI-1).

Recurso de Embargos de que não se conhece.

PROCESSO : ED-E-ED-RR-738.837/2001.6 - TRT DA 4ª REGIÃO -

(AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

EMBARGANTE : TELMO MONTE

A D VO G A D A : DRA. LUCIANA MARTINS BARBOSA

A D VO G A D A : DRA. ERYKA FARIAS DE NEGRI

EMBARGADO(A) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELÉTRICA -
CEEE

A D VO G A D O : DR. ALVARO BRANDÃO HENRIQUES MAIMONI

EMBARGADO(A) : FUNDAÇÃO CEEE DE SEGURIDADE SOCIAL - ELE-
TROCEEE

A D VO G A D A : DRA. VILMA RIBEIRO

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os Embargos Decla-
ratórios.

EMENTA: EMBARGOS DECLARATÓRIOS. OMISSÃO.
VÍCIO NÃO CARACTERIZADO. O Acórdão embargado apreciou o
tema atinente à preliminar de nulidade do Acórdão do Regional, e
concluiu pelo não-conhecimento do apelo quanto ao tema, porque não
entendeu configurada a negativa de prestação jurisdicional, pelos fun-
damentos ali expostos. Não se há falar em omissão no julgado.
Embargos Declaratórios rejeitados.

PROCESSO : E-RR-741.614/2001.8 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC.

SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

EMBARGANTE : EUNICE MARIA DE SOUZA

A D VO G A D O : DR. NELSON LUIZ DE LIMA

EMBARGADO(A) : BANCO BANERJ S.A.

A D VO G A D O : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

EMBARGADO(A) : BANCO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO S.A.
(EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL)

A D VO G A D O : DR. CARLOS ROBERTO SIQUEIRA CASTRO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
E m b a rg o s .

EMENTA: PERDAS SALARIAIS. PLANO BRESSER.
CLÁUSULA QUINTA DO ACORDO COLETIVO DE 1991. EFI-
CÁCIA. LIMITAÇÃO À DATA-BASE DA CATEGORIA. A Turma
decidiu em consonância com a Súmula 322 desta Corte e com a
Orientação Jurisprudencial Transitória 26 da SBDI-1, que, não obs-
tante tenha reconhecido a eficácia da Cláusula Quinta, fixou como
limite temporal do reajuste a data-base da categoria, ou seja, agosto
de 1992.

Recurso de Embargos de que não se conhece.

PROCESSO : E-RR-745.052/2001.1 - TRT DA 9ª REGIÃO - (AC.

SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

EMBARGANTE : ITAIPU BINACIONAL

A D VO G A D O : DR. LYCURGO LEITE NETO

EMBARGADO(A) : LUIZ GOTARDO

A D VO G A D O : DR. MARLON JOSÉ DE OLIVEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
E m b a rg o s .

EMENTA: PRELIMINAR DE NULIDADE POR NEGA-
TIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. A Turma, mediante a
decisão recorrida, apresentou solução judicial para o conflito, mesmo
que contrária ao interesse da embargante, configurando-se efetiva
prestação jurisdicional.

MULTA DECORRENTE DA OPOSIÇÃO DE EMBAR-

GOS DE DECLARAÇÃO REPUTADOS PROTELATÓRIOS. As
questões relativas à oposição de embargos de declaração e à multa
decorrente do reconhecimento do seu caráter protelatório são regidas
por normas infraconstitucionais, motivo pelo qual, não há cogitar, no
caso dos presentes autos, de afronta ao art. 5º, incs. LIV e LV, da
Constituição da República.

VÍNCULO EMPREGATÍCIO. RECURSO DE REVISTA

QUE NÃO MERECEU CONHECIMENTO. O Tribunal Regional
do Trabalho não negou, em tese, a validade do Tratado Internacional
nem a possibilidade de contratação de empreiteiras e subempreiteiras
pela reclamada, tendo reconhecido o vínculo em face da constatação
de irregularidades na contratação do reclamante e da presença dos
requisitos da relação de emprego. Recurso de Embargos de que não
se conhece.
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PROCESSO : E-RR-749.141/2001.4 - TRT DA 5ª REGIÃO - (AC.

SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

EMBARGANTE : LUÍZA COELHO DE ARAÚJO MELO

A D VO G A D A : DRA. ANA PAULA MOREIRA DOS SANTOS

EMBARGADO(A) : EMPRESA BAIANA DE ÁGUAS E SANEAMENTO
S.A. - EMBASA

A D VO G A D O : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
E m b a rg o s .

EMENTA: INCORPORAÇÃO AO CONTRATO DE TRA-
BALHO DE VANTAGENS INSTITUÍDAS MEDIANTE ACORDOS
E CONVENÇÕES COLETIVAS. Segundo a orientação emanada da
Súmula 277 do TST, as condições de trabalho instituídas mediante
sentença normativa, acordos e convenções coletivas vigoram pelo
prazo estipulado, não integrando de forma definitiva o contrato de
trabalho.

Recurso de Embargos de que não se conhece.

PROCESSO : E-ED-RR-752.734/2001.6 - TRT DA 9ª REGIÃO -

(AC. SBDI1)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

EMBARGANTE : BRADESCOR - CORRETORA DE SEGUROS LTDA.
E OUTRO

A D VO G A D A : DRA. CARINA PESCAROLO

A D VO G A D O : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

A D VO G A D O : DR. FABRÍCIO TRINDADE DE SOUSA

EMBARGANTE : FÁBIO MARCOS ARAÚJO CEDA

A D VO G A D O : DR. JOZILDO MOREIRA

EMBARGADO(A) : OS MESMOS

A D VO G A D O : DR. OS MESMOS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer integralmente de
ambos os Embargos.

EMENTA: I - EMBARGOS DOS RECLAMADOS - ADI-
CIONAL DE TRANSFERÊNCIA - PRIMEIRO PERÍODO - ALE-
GAÇÕES INOVATÓRIAS

A alegação de ofensa ao artigo 896 da CLT dirige-se ao vício
decorrente do não-conhecimento de Recurso de Revista que, segundo
seus fundamentos, deveria haver sido conhecido. Assim, nos Em-
bargos, é defeso à parte inovar os argumentos ou permissivos de
conhecimento constantes do apelo não conhecido pela C. Turma.

CARGO DE CONFIANÇA BANCÁRIO

Acórdão da C. Turma conforme aos itens I e V da Súmula nº
1 0 2 / T S T.

Embargos não conhecidos.
II - EMBARGOS DO RECLAMANTE - ADICIONAL

DE TRANSFERÊNCIA - SEGUNDO PERÍODO

Embargos não conhecidos por ausência de prequestionamen-
to. Inteligência da Súmula nº 297/TST.<!ID1069968-10>

PROCESSO : E-ED-RR-754.643/2001.4 - TRT DA 9ª REGIÃO -

(AC. SBDI1)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

EMBARGANTE : INCEPA REVESTIMENTOS CERÂMICOS S.A.

A D VO G A D O : DR. DINO ARAÚJO DE ANDRADE

A D VO G A D O : DR. INDALÉCIO GOMES NETO

EMBARGADO(A) : AMILTON JOSÉ DEINA

A D VO G A D O : DR. GENESI MARIA NALIN BETTANIN

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos Embargos.
EMENTA: EMBARGOS - HORAS EXTRAORDINÁRIAS

- CARGO DE CONFIANÇA
Não é possível modificar o entendimento adotado pelo acór-

dão regional, que, examinando os elementos fáticos probatórios dos
autos, concluiu não ter o Autor exercido cargo de confiança, pois tal
procedimento demandaria o reexame de fatos e provas, vedado pela
Súmula nº 126 desta Corte.

HORAS EXTRAORDINÁRIAS - ACORDO DE COM-

PENSAÇÃO DE JORNADA - LIMITAÇÃO AO PAGAMENTO

DO ADICIONAL - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO

As questões relativas à limitação da condenação ao paga-
mento do adicional de horas extras e às horas extraordinárias devidas
pelo labor aos sábados no período posterior a outubro de 1996 não
foram prequestionadas, atraindo o óbice da Súmula nº 297/TST.

Embargos não conhecidos.

PROCESSO : E-RR-756.675/2001.8 - TRT DA 5ª REGIÃO - (AC.

SBDI1)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

EMBARGANTE : EMPRESA BAIANA DE ÁGUAS E SANEAMENTO
S.A. - EMBASA

A D VO G A D O : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

EMBARGANTE : GENIVALDO BISPO DE SENA

A D VO G A D A : DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES

EMBARGADO(A) : OS MESMOS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos Embargos.
EMENTA: I - EMBARGOS DA RECLAMADA - NOR-

MAS COLETIVAS - INCORPORAÇÃO AO CONTRATO DE TRA-
BALHO. CONHECIMENTO E PROVIMENTO PARCIAL. PEDIDO
DE IMPROCEDÊNCIA TOTAL DO PEDIDO. Ausência de con-
trariedade à Súmula nº 277/TST. Aplicação do óbice da Súmula nº
337/TST com relação ao aresto acostado.

II - EMBARGOS DO RECLAMANTE. ULTRATIVIDA-

DE DE NORMA COLETIVA. INCORPORAÇÃO DE VANTA-

GENS CONFERIDAS POR NORMAS COLETIVAS AO CON-

TRATO DE TRABALHO - SÚMULA Nº 277 DO TST. APLI-

CABILIDADE. A decisão da Turma está em consonância com a
jurisprudência da Corte, consubstanciada na Súmula nº 277/TST, cujo
entendimento é que "as condições de trabalho alcançadas por força de
sentença normativa vigoram no prazo assinalado, não integrando, de
forma definitiva, os contratos", não só nas hipóteses de sentença
normativa, mas ainda com relação aos instrumentos normativos em
geral. Embargos não conhecidos.

PROCESSO : E-RR-765.481/2001.8 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.

SBDI1)

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

EMBARGANTE : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ MARIA DE SOUZA ANDRADE

EMBARGADO(A) : JOSÉ DO CARMO LUCAS

A D VO G A D O : DR. WILLIAM JOSÉ MENDES DE SOUZA FONTES

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
E m b a rg o s .

EMENTA: RECURSO DE EMBARGOS. PRELIMINAR
DE NULIDADE POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIO-
NAL. As razões de decidir foram juridicamente declinadas pelo acór-
dão turmário. Vale dizer que foi suficiente e explicitamente enfren-
tada pela Turma a controvérsia envolvendo a alegada violação do art.
7º, XIV, da Constituição Federal. Rejeito a prefacial. TURNO ININ-
TERRUPTO DE REVEZAMENTO. EMPREGADO HORISTA. PA-
GAMENTO DAS HORAS EXTRAS E DO RESPECTIVO ADI-
CIONAL. A pretensão recursal de que seja restringida a condenação
ao pagamento do adicional de horas extras tropeça na OJ n.º 275
desta SBDI-1/TST, cuja aplicação impede a admissibilidade do Re-
curso de Embargos, à luz da Súmula n.º 333/TST. Recurso não co-
nhecido. APURAÇÃO DE HORAS EXTRAS. DIVISOR 180. A tese
patronal de que seja restringida a condenação ao pagamento do adi-
cional de horas extras, sem utilização de divisor, quando caracterizada
a hipótese prevista na OJ n.º 275 da SDI-1/TST, esbarra na ju-
risprudência dominante desta Subseção Especializada, razão pela qual
o Recurso de Embargos não enseja admissibilidade, à luz da Súmula
n.º 333/TST. Cumpre destacar que as matérias trazidas ao debate nos
Recursos envolvendo a ora Embargante (FIAT AUTOMÓVEIS) não
se elevam a patamar constitucional, tratando-se, inclusive, de abuso
do direito de recorrer, o que tem levado a Suprema Corte a aplicar
reiteradamente multa à referida Empresa, conforme evidenciam os
precedentes reproduzidos no presente acórdão. Embargos não co-
nhecidos.

PROCESSO : E-ED-RR-769.693/2001.6 - TRT DA 15ª REGIÃO -

(AC. SBDI1)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

EMBARGANTE : LOURDES CÂNDIDA RIBEIRO E OUTROS

A D VO G A D O : DR. ANDRÉ ALVES FONTES TEIXEIRA

EMBARGADO(A) : HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE DE ME-
DICINA DE RIBEIRÃO PRETO DA UNIVERSIDADE
DE SÃO PAULO

A D VO G A D A : DRA. IVONE MENOSSI VIGÁRIO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer dos Embargos, por
divergência jurisprudencial, e, no mérito, negar-lhes provimento.

EMENTA: EMBARGOS - ADICIONAL POR TEMPO DE
SERVIÇO - BASE DE CÁLCULO - ARTIGO 129 DA CONSTI-
TUIÇÃO DO ESTADO DE SÃO PAULO

1. Tendo o acórdão embargado sido publicado posteriormente
ao início de vigência da Lei nº 11.496/07, os presentes Embargos
sujeitam-se à nova redação do artigo 894, inciso II, da CLT.

2. De plano, não prosperam as alegações de ofensa aos dis-
positivos legais e constitucionais indicados, uma vez que é impróprio
o meio de veiculação da impugnação.

3. Por outro lado, a jurisprudência desta Corte é no sentido
de que o adicional por tempo de serviço deve ser calculado sobre o
vencimento básico do servidor, nos termos do artigo 129 da Cons-
tituição do Estado de São Paulo.

Embargos conhecidos e desprovidos.

PROCESSO : E-RR-776.474/2001.8 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.

SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

EMBARGANTE : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ MARIA DE SOUZA ANDRADE

EMBARGADO(A) : CLOVES ALVES PINTO

A D VO G A D O : DR. JORGE DA SILVA SALLES

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
E m b a rg o s .

EMENTA: TURNOS ININTERRUPTOS DE REVEZA-
MENTO. HORAS EXTRAS APÓS A SEXTA HORA. HORISTA.
ADICIONAL DE HORAS EXTRAS. Segundo a Orientação Juris-
prudencial 275 da SBDI-1 desta Corte, "inexistindo instrumento co-
letivo fixando jornada diversa, o empregado horista submetido a turno
ininterrupto de revezamento faz jus ao pagamento das horas ex-
traordinárias laboradas além da 6ª, bem como ao respectivo adi-
cional".

Recurso de Embargos de que não se conhece.

PROCESSO : E-RR-776.683/2001.0 - TRT DA 5ª REGIÃO - (AC.

SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

EMBARGANTE : ALCIONE DE SOUZA BRITO

A D VO G A D A : DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES

EMBARGADO(A) : EMPRESA BAIANA DE ÁGUAS E SANEAMENTO
S.A. - EMBASA

A D VO G A D O : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

A D VO G A D O : DR. MAURÍCIO DE FIGUEIREDO CORRÊA DA VEI-
GA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
E m b a rg o s .

EMENTA: INCORPORAÇÃO AO CONTRATO DE TRA-
BALHO DE VANTAGENS INSTITUÍDAS MEDIANTE ACORDOS
E CONVENÇÕES COLETIVAS. Segundo a orientação emanada da
Súmula 277 do TST, as condições de trabalho instituídas mediante
sentença normativa, acordos e convenções coletivas vigoram pelo
prazo estipulado, não integrando de forma definitiva o contrato de
trabalho.

Recurso de Embargos de que não se conhece.

PROCESSO : E-ED-RR-780.804/2001.7 - TRT DA 4ª REGIÃO -

(AC. SBDI1)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

EMBARGANTE : IBRAIR JOAQUIM TIETBOHL DA ROSA

A D VO G A D O : DR. CELSO HAGEMANN

A D VO G A D A : DRA. DÉBORA MARIA DE SOUZA MOURA

EMBARGADO(A) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELÉTRICA -
CEEE

A D VO G A D O : DR. FLÁVIO BARZONI MOURA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos Embargos.
EMENTA: EMBARGOS - ADICIONAL DE PERICULO-

SIDADE - INTEGRAÇÃO - HORAS SOBREAVISO - APLICAÇÃO
DO ITEM II DA SÚMULA Nº 132 DO TST (ANTIGA ORIEN-
TAÇÃO JURISPRUDENCIAL Nº 174 DA SBDI-1) - ALEGAÇÃO
DE CONTRARIEDADE À SÚMULA Nº 229 DO TST

A C. Turma não analisou a matéria considerando o fato de o
Reclamante ser eletricitário. Provocada por meio dos terceiros Em-
bargos de Declaração opostos pelo Autor, a C. Turma esclareceu que
a matéria não fora argüida no momento oportuno, tendo em vista que
o apelo integrativo anterior versara apenas a contradição existente
entre os fundamentos e o dispositivo do acórdão embargado. Evi-
dencia-se, assim, a preclusão e a ausência de prequestionamento da
matéria, nos termos da Súmula nº 297 do TST, bem como a ines-
pecificidade do aresto colacionado, a teor da Súmula nº 296 do TST,
por encerrar pressuposto não considerado pelo acórdão embargado.

Ademais, o acórdão embargado está conforme ao item II da
Súmula nº 132 desta Corte.

Embargos não conhecidos.

PROCESSO : E-RR-780.963/2001.6 - TRT DA 20ª REGIÃO - (AC.

SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

EMBARGANTE : FUNDAÇÃO PETROBRÁS DE SEGURIDADE SO-
CIAL - PETROS

A D VO G A D O : DR. RENATO LÔBO GUIMARÃES

A D VO G A D O : DR. MARCUS FLÁVIO HORTA CALDEIRA

A D VO G A D O : DR. MARCOS VINICIUS BARROS OTTONI

EMBARGADO(A) : ANTÔNIO ALMIR GONZAGA ALVES

A D VO G A D O : DR. NILTON DA SILVA CORREIA

EMBARGADO(A) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS

A D VO G A D A : DRA. MICAELA DOMINGUEZ DUTRA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
E m b a rg o s .

EMENTA: COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADO-
RIA. Estando correta a decisão da Turma ao não reconhecer a afronta
ao art. 2º, § 1º, da LICC, não se verifica violação ao art. 896 da
C LT.

Recurso de Embargos de que não se conhece.

PROCESSO : E-RR-789.983/2001.2 - TRT DA 7ª REGIÃO - (AC.

SBDI1)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

EMBARGANTE : MARLY GOMES E SILVA

A D VO G A D A : DRA. SÂMIA MARIA RIBEIRO LEITÃO

A D VO G A D A : DRA. ÉRIKA R. CARVALHO VASCONCELOS

EMBARGADO(A) : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRA-
FOS - ECT

A D VO G A D O : DR. JOSÉ IVAN DE SOUSA SANTIAGO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos.
EMENTA: EMBARGOS. RECURSO DE REVISTA NÃO

CONHECIDO. AUSÊNCIA DE ARGÜIÇÃO DE OFENSA AO AR-
TIGO 896 DA CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO. A
jurisprudência desta colenda Subseção Especializada consagra en-
tendimento no sentido de que a expressa alegação de ofensa ao artigo
896 da Consolidação das Leis do Trabalho constitui pressuposto in-
dispensável à admissão dos embargos, no caso de não ter sido co-
nhecido o recurso de revista por seus aspectos intrínsecos de cog-
nição. Hipótese de incidência da Orientação Jurisprudencial nº 294 da
SBDI-I. Embargos não conhecidos.
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PROCESSO : E-RR-790.358/2001.4 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC.

SBDI1)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

EMBARGANTE : MARIA BARBOSA DA SILVA

A D VO G A D O : DR. LUIZ ALEXANDRE FAGUNDES DE SOUZA

A D VO G A D O : DR. MARTHIUS SÁVIO CAVALCANTE LOBATO

EMBARGADO(A) : DATAMEC S.A. - SISTEMAS E PROCESSAMENTO
DE DADOS

A D VO G A D A : DRA. CLÁUDIA BIANCA CÓCARO VALENTE

A D VO G A D O : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
embargos obreiro.

EMENTA: SERVIDOR PÚBLICO CELETISTA. REINTE-
GRAÇÃO. DESPEDIDA IMOTIVADA. SOCIEDADE DE ECONO-
MIA MISTA. CONHECIMENTO DO RECURSO DE REVISTA.
VIOLAÇÃO DO ARTIGO 896 DA CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS
DO TRABALHO NÃO CARACTERIZADA. Preenchidos os requi-
sitos de cognição erigidos no artigo 896 da CLT, mais precisamente,
a configuração de violação de dispositivo constitucional, resulta in-
censurável a decisão da Turma mediante a qual se conheceu do
recurso de revista. Recurso de embargos não conhecido.

SERVIDOR PÚBLICO CELETISTA. REINTEGRA-

ÇÃO. DESPEDIDA IMOTIVADA. SOCIEDADE DE ECONO-

MIA MISTA. ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL Nº 247 DA

SBDI-1 DO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO. Prevalece
nesta Corte superior o entendimento de que, conquanto as sociedades
de economia mista estejam sujeitas a regime jurídico híbrido, so-
frendo influências, ora das regras aplicáveis à generalidade dos entes
privados, ora da disciplina peculiar que caracteriza o regime jurídico-
administrativo, seus servidores estão sujeitos à possibilidade de des-
pedida imotivada. Inteligência da Orientação Jurisprudencial nº 247
da SBDI-1. Embargos não conhecidos.

PROCESSO : E-ED-RR-799.808/2001.6 - TRT DA 9ª REGIÃO -

(AC. SBDI1)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

EMBARGANTE : BANCO DO BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. LUIZ E. EDUARDO MARQUES

EMBARGADO(A) : PASCOAL CÉZAR FILHO

A D VO G A D O : DR. MARCELO JUGEND

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos Embargos.
EMENTA: EMBARGOS SUJEITOS À SISTEMÁTICA DA

LEI Nº 11.496/07 - RECURSO DE REVISTA NÃO CONHECIDO
POR ÓBICE DA SÚMULA Nº 126/TST

1. Tendo o acórdão embargado sido publicado posteriormente
ao início da vigência da Lei nº 11.496/07, os presentes Embargos
sujeitam-se à nova redação do artigo 894, inciso II, da CLT. Não se
cogita, pois, de ofensa a dispositivo legal.

2. Não se constata a existência de divergência jurisprudencial
específica, pelo fato de os arestos transcritos partirem de premissa
diversa da adotada pela C. Turma, qual seja, a de que no acórdão
regional foram consignadas informações hábeis à verificação do ca-
ráter de definitividade da transferência.

3. Não se cogita de contrariedade à Súmula nº 126/TST, na
medida em que a alegação é voltada a eventual acerto da C. Turma na
apreciação das premissas fáticas consignadas no acórdão regional,
não se compatibilizando com a exclusiva finalidade uniformizadora
da C. SBDI-1, após o advento da Lei nº 11.496/07.

Embargos não conhecidos.

PROCESSO : ED-E-RR-799.815/2001.0 - TRT DA 9ª REGIÃO -

(AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

EMBARGANTE : BANCO BRADESCO S.A.

A D VO G A D O : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

EMBARGADO(A) : GILBERTO EDSON DA COSTA

A D VO G A D A : DRA. SANDRA MÁRCIA CAVALCANTE TORRES
DAS NEVES

A D VO G A D O : DR. JOSÉ TÔRRES DAS NEVES

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os Embargos Decla-
ratórios.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - INEXIS-
TÊNCIA DE OMISSÃO - Embargos Declaratórios rejeitados, por
inexistir omissão a ser sanada.

PROCESSO : E-RR-800.868/2001.9 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.

SBDI1)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

EMBARGANTE : CASEMIRO GUDELEVICIUS

A D VO G A D O : DR. AIRTON GUIDOLIN

EMBARGADO(A) : GENERAL MOTORS DO BRASIL LTDA.

A D VO G A D O : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

A D VO G A D O : DR. EDUARDO ALBUQUERQUE SANT'ANNA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de em-
bargos interposto pelo reclamante por ofensa ao artigo 7º, I, da Cons-
tituição Federal e, no mérito, dar-lhe provimento para, reformando o
acórdão embargado, restabelecer a sentença.

EMENTA: APOSENTADORIA ESPONTÂNEA. EFEI-
TO S .

1. Não se divisa na legislação em vigor dispositivo que
autorize concluir pela extinção do contrato de trabalho em decor-
rência da aposentadoria espontânea. O artigo 453, caput, da Con-
solidação das Leis do Trabalho não contém determinação nesse sen-
tido, uma vez que se destina a regular matéria diversa, relativa à
contagem do tempo de serviço nas hipóteses de readmissão do em-
pregado. Já os parágrafos 1º e 2º do referido dispositivo legal foram
retirados do mundo jurídico por força das decisões proferidas pelo
Supremo Tribunal Federal por ocasião do julgamento das ADIns de
nos 1.770-4/DF e 1.721-3/DF, ocorrido em 11/10/2006.

2. A legislação trabalhista em vigor não consagra hipótese
para a extinção da relação de emprego que não decorra da ma-
nifestação de vontade das partes ou de grave violação dos deveres
resultantes do contrato, ensejando o reconhecimento de justo motivo
para a sua rescisão unilateral, seja pelo empregado, seja pelo em-
pregador. Admitir a presunção do desinteresse na continuidade da
relação empregatícia a partir de ato exógeno ao contrato celebrado e
diante da continuidade da prestação dos serviços afigura-se, pois, não
apenas incompatível com o regramento legal regente da espécie como
também contrário à lógica. Com efeito, se o reconhecimento da pres-
tação dos serviços autoriza supor a existência da relação de emprego,
não há como admitir que se presuma o seu término se as partes assim
não se manifestaram e a prestação dos serviços prosseguiu.

3. Se a extinção do contrato não resultou da iniciativa es-
pontânea do empregado, nem deu ele ensejo à rescisão unilateral por
parte do empregador, tem jus o obreiro à indenização constitucio-
nalmente assegurada. De outro lado, se a aposentadoria espontânea
não extingue o contrato de trabalho, não há motivos para cindir o
tempo de vinculação do empregado à empresa, devendo a indenização
incidir sobre todo o período de duração do contrato, anterior e pos-
terior à aposentadoria. Entendimento em sentido contrário resultaria
claramente atentatório ao comando emanado do artigo 10, I, do Ato
das Disposições Constitucionais Transitórias, frustrando a garantia
insculpida no artigo 7º, I, da Constituição da República.

4. Recurso de embargos conhecido e provido.

PROCESSO : E-ED-RR-803.928/2001.5 - TRT DA 3ª REGIÃO -

(AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

EMBARGANTE : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ MARIA DE SOUZA ANDRADE

EMBARGADO(A) : WELLINGTON MENEZES

A D VO G A D O : DR. WILLIAM JOSÉ MENDES DE SOUZA FONTES

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
E m b a rg o s .

EMENTA: RECURSO DE EMBARGOS CONTRA DECI-
SÃO EM RECURSO DE REVISTA QUE NÃO FOI CONHECIDO
QUANTO AOS PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS. NECESSÁRIA
A INDICAÇÃO EXPRESSA DE OFENSA AO ART. 896 DA CLT.
É pacífico nesta Corte o entendimento de que para a admissibilidade
e conhecimento de embargos, interpostos contra decisão mediante a
qual não foi conhecido o recurso de revista pela análise dos pres-
supostos intrínsecos, necessário que a parte embargante aponte ex-
pressamente a violação ao art. 896 da CLT (Orientação Jurispru-
dencial 294 da SBDI-1).

Recurso de Embargos de que não se conhece.

PROCESSO : E-RR-810.453/2001.1 - TRT DA 12ª REGIÃO - (AC.

SBDI1)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

EMBARGANTE : ÊNIO ÂNGELO FRANZOI

A D VO G A D O : DR. NILTON DA SILVA CORREIA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ NAZARIO BAPTISTELLA

EMBARGADO(A) : COMPANHIA CATARINENSE DE ÁGUAS E SANEA-
MENTO - CASAN

A D VO G A D O : DR. RUBENS JOÃO MACHADO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos Embargos.
EMENTA: EMBARGOS - PROGRESSÕES SALARIAIS -

INADIMPLEMENTO - NEGOCIAÇÃO COLETIVA POSTERIOR -
QUITAÇÃO DAS DIFERENÇAS - RECURSO DE REVISTA DES-

F U N D A M E N TA D O
Não comporta conhecimento o Recurso de Revista se a de-

cisão recorrida assenta-se em mais de um fundamento e o apelo não
ataca todos eles. Precedentes da SBDI-1. Aplicação da Súmula nº 422
desta Corte e, por analogia, da Súmula nº 283 do STF.

Embargos não conhecidos.

PROCESSO : E-RR-810.717/2001.4 - TRT DA 7ª REGIÃO - (AC.

SBDI1)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

EMBARGANTE : ANTÔNIA MOREIRA DE SOUSA

A D VO G A D O : DR. ELÍUDE DOS SANTOS OLIVEIRA

EMBARGADO(A) : MUNICÍPIO DE COREAÚ

A D VO G A D O : DR. FRANCISCO ARNALDO PAULA PESSOA AZE-
VEDO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos.
EMENTA: SALÁRIO MÍNIMO E PISO SALARIAL PRO-

PORCIONAL À JORNADA REDUZIDA. POSSIBILIDADE. "Ha-
vendo contratação para cumprimento de jornada reduzida, inferior à
previsão constitucional de oito horas diárias ou quarenta e quatro
semanais, é lícito o pagamento do piso salarial ou do salário mínimo
proporcional ao tempo trabalhado" (Orientação Jurisprudencial nº 358
da SBDI-I do TST). Recurso de embargos não conhecido.

PROCESSO : E-RR-810.809/2001.2 - TRT DA 15ª REGIÃO - (AC.

SBDI1)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

EMBARGANTE : USINA SÃO MARTINHO S.A.

A D VO G A D A : DRA. ELIMARA APARECIDA ASSAD SALLUM

EMBARGADO(A) : APARECIDO LEME

A D VO G A D O : DR. JOÃO LUIZ MARINHO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer integralmente
dos Embargos.

EMENTA: RECURSO DE EMBARGOS INTERPOSTO
ANTES DA LEI Nº 11.496/2007, QUE DEU NOVA REDAÇÃO AO
ART. 894 DA CLT. NULIDADE DO ACÓRDÃO DOS EMBARGOS
DE DECLARAÇÃO DA TURMA POR NEGATIVA DE PRESTA-
ÇÃO JURISDICIONAL - Omissão não configurada.

PRELIMINAR DE NULIDADE. CONVERSÃO DO RI-

TO SUMARÍSSIMO EM ORDINÁRIO. PREJUÍZO A PARTE.

NÃO-CONFIGURAÇÃO - Nulidade não declarada por não haver
prejuízo processual na conversão do rito ordinário em sumaríssimo.
Aplicação do item 260 da Orientação Jurisprudencial da SBDI-
1 / T S T.

NULIDADE DO ACÓRDÃO DO REGIONAL POR NE-
GATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL -Omissão não con-
figurada.

UNICIDADE CONTRATUAL. PRESCRIÇÃO. AUSÊN-

CIA DE PRESQUESTIONAMENTO. SÚMULA 297/TST - Cons-
tata-se que, em momento algum, o Regional se manifestou quanto à
matéria, tampouco foi instado a fazê-lo por Embargos de Declaração,
razão pela qual não há como se examinar a controvérsia por ausência
de prequestionamento oportuno. Incidência da Súmula nº 297 da
Casa. Recurso de Embargos não conhecido.

PROCESSO : E-RR-813.588/2001.8 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.

SBDI1)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

EMBARGANTE : BRASIL TELECOM S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A D VO G A D O : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

EMBARGADO(A) : LUCIANA COSTA DA ROSA

A D VO G A D A : DRA. MARISA INÊS BERNARDI DE OLIVEIRA

EMBARGADO(A) : MASSA FALIDA DE PHOENEX INCORPORAÇÕES
LT D A . 

A D VO G A D O : DR. LUIZ MAURÍCIO DE MORAIS RIBEIRO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos.
EMENTA: RECURSO DE EMBARGOS INTERPOSTO

ANTES DA VIGÊNCIA DA LEI Nº 11.469/2007, QUE DEU NOVA
REDAÇÃO AO ART. 894 DA CLT - RESPONSABILIDADE SUB-
SIDIÁRIA - DONO DA OBRA - EMPREITADA - Correta a apli-
cação pela Turma da Orientação Jurisprudencial nº 256 da SDI-l da
Corte porquanto o Regional não adotou tese explícita sobre o tema
que a parte pretende devolver à apreciação. Recurso de Embargos não
conhecido.

PROCESSO : E-RR-814.855/2001.6 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.

SBDI1)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

EMBARGANTE : FUNDAÇÃO DOS ECONOMIÁRIOS FEDERAIS -
FUNCEF

A D VO G A D O : DR. LUIZ ANTONIO MUNIZ MACHADO

EMBARGADO(A) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D A : DRA. SIMONE OLIVEIRA PAESE

EMBARGADO(A) : LIBERA BOFF PIRILLO

A D VO G A D A : DRA. PATRÍCIA SICA PALERMO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
e m b a rg o s .

EMENTA: EMBARGOS. COMPLEMENTAÇÃO DE APO-
SENTADORIA. AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO. SUPRESSÃO. AL-
CANCE DA ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL TRANSITÓRIA
Nº 51 DA SBDI-I. VIOLAÇÃO DO ARTIGO 896 DA CONSO-
LIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO NÃO CONFIGURADA.
Correta a decisão da Turma que não conheceu de recurso de revista
interposto a decisão proferida em consonância com a jurisprudência
pacificada do Tribunal Superior do Trabalho. Dá correto alcance à
Orientação Jurisprudencial Transitória nº 51 da SBDI-I decisão que,
na conformidade dos precedentes que orientaram a edição do referido
verbete, consagra a aplicabilidade aos empregados da reclamada das
condições vigentes por ocasião de sua contratação, recusando efeitos
a normas supervenientes menos benéficas aos obreiros. Tais alte-
rações somente produzem efeito em relação aos empregados admi-
tidos após a sua introdução no regulamento empresarial. Assim, todos
os empregados admitidos no curso da vigência da norma regula-
mentar que assegurava a inclusão do auxílio-alimentação na base de
cálculo da complementação de aposentadoria tiveram incorporado a
seu patrimônio jurídico o direito à observância da condição avençada,
bastando para assegurar-lhe efetividade o implemento do requisito da
aposentadoria. Não se cogita, portanto, na exigência de que o em-
pregado já se encontrasse jubilado no momento da supressão para
restar-lhe assegurado o direito de demandar o integral cumprimento
do pactuado. Hipótese de incidência da Súmula nº 333 do Tribunal
Superior do Trabalho. Embargos não conhecidos.
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PROCESSO : E-RR-816.502/2001.9 - TRT DA 7ª REGIÃO - (AC.

SBDI1)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

EMBARGANTE : MARIA DILURDE SENA FELIPE

A D VO G A D O : DR. ELÍUDE DOS SANTOS OLIVEIRA

A D VO G A D A : DRA. ÉRIKA R. CARVALHO VASCONCELOS

EMBARGADO(A) : MUNICÍPIO DE COREAÚ

A D VO G A D O : DR. FRANCISCO ARNALDO PAULA PESSOA AZE-
VEDO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos Embargos,
por irregularidade de representação.

EMENTA: EMBARGOS - NÃO-CONHECIMENTO - IR-
REGULARIDADE DE REPRESENTAÇÃO - OFERECIMENTO
TARDIO DE SUBSTABELECIMENTO - IMPOSSIBILIDADE

1. Nos termos da Súmula nº 164 desta Corte, "o não-cum-
primento das determinações dos §§ 1º e 2º do art. 5º da Lei nº 8.906,
de 04.07.1994 e do art. 37, parágrafo único, do Código de Processo
Civil importa o não-conhecimento de recurso, por inexistente, exceto
na hipótese de mandato tácito".

2. Além disso, "é inadmissível, em instância recursal, o ofe-
recimento tardio de procuração, nos termos do art. 37 do CPC, ainda
que mediante protesto por posterior juntada, já que a interposição de
recurso não pode ser reputada ato urgente" (Súmula nº 383, I, do
TST).

Embargos não conhecidos.

COORDENADORIA DA SUBSEÇÃO II
ESPECIALIZADA EM DISSÍDIOS INDIVIDUAIS

<!ID1069225-0>

ACÓRDÃOS

PROCESSO : ED-ROAR-167/2005-000-10-00.9 - TRT DA 10ª RE-

GIÃO - (AC. CSBDI2)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FER-

NANDES

EMBARGANTE : NANETE RIBEIRO DE OLIVEIRA

A D VO G A D O : DR. FRANCISCO RODRIGUES PRETO JUNIOR

EMBARGADO : INSTITUTO EURO-AMERICANO DE EDUCAÇÃO,
CIÊNCIA E TECNOLOGIA

A D VO G A D O : DR. LUIZ ANTONIO MUNIZ MACHADO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento aos Embar-
gos de Declaração.

EMENTA:EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RECUR-

SO ORDINÁRIO EM AÇÃO RESCISÓRIA. OMISSÃO. Decla-
ratórios a que se nega provimento, porquanto não verificadas as
hipóteses de cabimento, previstas nos artigos 535 do CPC e 897-A da
C LT .

PROCESSO : AIRO-225/2006-000-23-40.9 - TRT DA 23ª REGIÃO -

(AC. CSBDI2)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E : COSTA SEMENTES E MÁQUINAS LTDA.

A D VO G A D A : DRA. GRAZIELA FILIPETTO BOUCHARDET

A G R AVA D A : DENISE ZANIRATO MENOLLI

A D VO G A D O : DR. VERCI MOLETA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA:AGRAVO DE INSTRUMENTO. DEFICIÊNCIA

DE TRASLADO. NÃO-CONHECIMENTO. Não se conhece de agra-
vo de instrumento, por deficiência de traslado, quando não forem tras-
ladadas as peças indispensáveis à sua formação, previstas no parágrafo 5º
do artigo 897 da Consolidação das Leis do Trabalho. Já a Instrução Nor-
mativa nº 16/99 do Tribunal Superior do Trabalho, alterada pelo
ATO.GDGCJ.GP nº 162/2003, determina o processamento do agravo de
instrumento em autos apartados (item II), prevendo o não-conhecimento
do agravo no caso de deficiência de traslado (item III), remetendo à parte
interessada o dever de velar pela correta formação do instrumento (item
X). Na hipótese dos autos, a petição não foi instruída com a cópia da
certidão de intimação do acórdão recorrido, do recurso denegado, da pe-
tição inicial da ação rescisória e da contestação apresentada. O fato im-
possibilita o imediato julgamento do recurso denegado, caso provido o
agravo de instrumento, nos termos previsto no caput do § 5º do artigo 897
da Consolidação das Leis do Trabalho. Agravo de instrumento não co-
nhecido.

PROCESSO : ED-RXOF E ROAR-307/2006-000-16-00.7 - TRT DA

16ª REGIÃO - (AC. CSBDI2)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FER-

NANDES

EMBARGANTES : SEBASTIÃO CARDOSO ANCHIETA FILHO E OU-
TROS

A D VO G A D O : DR. FRANCISCO JOSÉ RAMOS DA SILVA

EMBARGADO : ESTADO DO MARANHÃO

PROCURADOR : DR. ANTÔNIO AUGUSTO ACOSTA MARTINS

EMBARGADA : EMPRESA MARANHENSE DE ADMINISTRAÇÃO DE
RECURSOS HUMANOS E NEGÓCIOS PÚBLICOS -
EMARHP

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento aos Embar-
gos de Declaração.

EMENTA:EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REMES-

SA DE OFÍCIO E RECURSO ORDINÁRIO EM AÇÃO RES-

CISÓRIA. Declaratórios a que se nega provimento, porquanto não
verificadas as hipóteses de cabimento, previstas nos artigos 535 do
CPC e 897-A da CLT.

PROCESSO : ED-ROAR-472/2005-000-14-00.9 - TRT DA 14ª RE-

GIÃO - (AC. CSBDI2)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FER-

NANDES

EMBARGANTE : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA 14ª RE-
GIÃO

PROCURADOR : DR. AILTON VIEIRA DOS SANTOS

EMBARGADO : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚS-
TRIAS URBANAS DO ESTADO DE RONDÔNIA - SIN-
DUR

A D VO G A D O : DR. ELTON JOSÉ ASSIS

EMBARGADA : COMPANHIA DE ÁGUAS E ESGOTOS DE RONDÔ-
NIA - CAERD

A D VO G A D A : DRA. MARICÉLIA SANTOS FERREIRA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento aos Embar-
gos de Declaração.

EMENTA:EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RECUR-

SO ORDINÁRIO EM AÇÃO RESCISÓRIA. OMISSÃO E CON-

TRADIÇÃO. Declaratórios a que se nega provimento, porquanto não
verificadas as hipóteses de cabimento, previstas nos artigos 535 do
CPC e 897-A da CLT.

PROCESSO : ED-A-ROAR-569/2003-000-03-00.0 - TRT DA 3ª RE-

GIÃO - (AC. CSBDI2)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

EMBARGANTES : EDUARDO AVELAR RABELO E OUTROS

A D VO G A D O : DR. HÉLIO ANTÔNIO CAMPOS ABREU

A D VO G A D A : DRA. CRISTINA HELIODORO DA SILVA

EMBARGADA : SAMIRA CAMPOS MATTAR

A D VO G A D O : DR. JOSÉ DO CARMO DE SOUZA

EMBARGADA : RABELO INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os presentes embargos
de declaração e, declarando o seu caráter protelatório, aplicar à em-
bargante a multa de 1% sobre o valor da causa.

EMENTA:EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AGRAVO

EM RECURSO ORDINÁRIO EM AÇÃO RESCISÓRIA. Em-
bargos de declaração aviados com o objetivo de reexaminar matéria
amplamente analisada pelo v. acórdão embargado, demonstrando me-
ro inconformismo da parte com a decisão devidamente fundamentada,
apresentam caráter protelatório para os efeitos do parágrafo único do
artigo 538 do Código de Processo Civil. Embargos de declaração
rejeitados.

PROCESSO : ED-ROAR-982/2005-000-14-00.6 - TRT DA 14ª RE-

GIÃO - (AC. CSBDI2)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FER-

NANDES

EMBARGANTE : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA 14ª RE-
GIÃO

PROCURADOR : DR. TIAGO OLIVEIRA DE ARRUDA

EMBARGADA : COMPANHIA DE ÁGUAS E ESGOTOS DE RONDÔ-
NIA - CAERD

A D VO G A D A : DRA. INGRID RODRIGUES DE MENEZES

EMBARGADO : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚS-
TRIAS URBANAS DO ESTADO DE RONDÔNIA - SIN-
DUR

A D VO G A D O : DR. ADEVALDO ANDRADE REIS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento aos Embar-
gos de Declaração.

EMENTA:EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RECUR-

SO ORDINÁRIO EM AÇÃO RESCISÓRIA. OMISSÃO E CON-

TRADIÇÃO. Declaratórios a que se nega provimento, porquanto não
verificadas as hipóteses de cabimento, previstas nos artigos 535 do
CPC e 897-A da CLT.

PROCESSO : ED-ROAR-1.082/2005-000-14-00.6 - TRT DA 14ª RE-

GIÃO - (AC. CSBDI2)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FER-

NANDES

EMBARGANTE : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA 14ª RE-
GIÃO

PROCURADOR : DR. ORLANDO SCHIAVON JÚNIOR

EMBARGADA : COMPANHIA DE ÁGUAS E ESGOTOS DE RONDÔ-
NIA - CAERD

A D VO G A D A : DRA. INGRID RODRIGUES DE MENEZES

EMBARGADO : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚS-
TRIAS URBANAS DO ESTADO DE RONDÔNIA - SIN-
DUR

A D VO G A D O : DR. ADEVALDO ANDRADE REIS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento aos Embar-
gos de Declaração.

EMENTA:EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RECUR-

SO ORDINÁRIO EM AÇÃO RESCISÓRIA. OMISSÃO E CON-

TRADIÇÃO. Declaratórios a que se nega provimento, porquanto não
verificadas as hipóteses de cabimento, previstas nos artigos 535 do
CPC e 897-A da CLT.

PROCESSO : ROAR-1.083/2005-000-14-00.0 - TRT DA 14ª REGIÃO

- (AC. CSBDI2)

R E L ATO R : MIN. PEDRO PAULO TEIXEIRA MANUS

RECORRENTE : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA 14ª RE-
GIÃO

PROCURADOR : DR. ORLANDO SCHIAVON JÚNIOR

RECORRIDO : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚS-
TRIAS URBANAS DO ESTADO DE RONDÔNIA - SIN-
DUR

A D VO G A D O : DR. ADEVALDO ANDRADE REIS

RECORRIDA : COMPANHIA DE ÁGUAS E ESGOTOS DE RONDÔ-
NIA - CAERD

A D VO G A D A : DRA. PATRÍCIA FERREIRA ROLIM

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao recurso
ordinário.

EMENTA:RECURSO ORDINÁRIO EM AÇÃO RESCI-

SÓRIA. COLUSÃO. Acórdão recorrido em que se concluiu não ter
havido colusão, entre o Sindicato e a CAERD, para celebração de
termo aditivo de acordo, em que se previu o pagamento de reajuste
salarial aos substituídos. Controvérsia sobre a qual esta Seção Es-
pecializada já se manifestou, também no sentido de que não houve
colusão, tendo em vista que a necessidade de um termo de inter-
pretação do ajuste firmado decorreu da diversidade de entendimento
acerca das parcelas pactuadas, não só pelas partes como também
pelos diversos juízes que analisaram o mesmo acordo. Recurso or-
dinário a que se nega provimento.

PROCESSO : AG-A-ROAR-1.214/2006-000-03-00.0 - TRT DA 3ª RE-

GIÃO - (AC. CSBDI2)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E S : ÂNGELA MARIA CAMPOS DA SILVA E OUTRA

A D VO G A D A : DRA. MARIA JOSE FERREIRA MAIA

A G R AVA D O : FRIGORÍFICO IRMÃOS NOGUEIRA S.A. - ME

A D VO G A D O : DR. JOÃO FABIANO MAIA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo re-
gimental.

EMENTA:AGRAVO REGIMENTAL. NÃO-CABIMEN-

TO CONTRA ACÓRDÃO DESTE COLEGIADO PROFERIDO

EM SEDE DE AGRAVO DO ART. 557 DO CPC. CABIMENTO,

APENAS, DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. É incabível a
interposição de agravo regimental contra acórdão proferido por este
Colegiado em sede de agravo do art. 557 do CPC. Sequer se cogita da
possibilidade de aplicação do princípio da fungibilidade recursal, a
fim de receber o apelo como embargos de declaração, uma vez que a
utilização da via regimental na hipótese configura erro grosseiro.
Agravo não conhecido.

PROCESSO : AG-ROMS-3.680/2005-000-04-00.4 - TRT DA 4ª RE-

GIÃO - (AC. CSBDI2)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E : BISON INDÚSTRIA DE CALÇADOS LTDA.

A D VO G A D O : DR. HEITOR LUIZ BIGLIARDI

A G R AVA D O : LEONARDO LUIS DE CARVALHO

A D VO G A D O : DR. PEDRO JORGE PIOVENSAN

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo re-
gimental.

EMENTA:AGRAVO REGIMENTAL CONTRA DECI-

SÃO COLEGIADA. NÃO-CABIMENTO. FUNGIBILIDADE

RECURSAL. INAPLICABILIDADE. ERRO GROSSEIRO. Não
cabe agravo regimental contra acórdão proferido pelo Tribunal Su-
perior do Trabalho em julgamento de recurso ordinário em mandado
de segurança. O recurso cabível para o mesmo colegiado é o de
embargos de declaração, nos termos dos artigos 897-A da Conso-
lidação das Leis do Trabalho e 535 do Código de Processo Civil, na
hipótese de haver omissão, contradição ou obscuridade no acórdão.
Por outro lado, conforme a jurisprudência deste Colegiado, para a
aplicação do princípio da fungibilidade recursal é necessário que não
haja erro grosseiro na escolha do recurso equivocadamente interposto,
considerado como a interposição errônea de recurso quando o ade-
quado está expressamente previsto em lei. No caso dos autos, o
recurso cabível decorre de previsão legal, fato a demonstrar a ocor-
rência de erro grosseiro, sobretudo porque o recorrente não aponta a
existência de qualquer dos vícios ensejadores da admissão dos em-
bargos declaratórios, mas sim requer o reexame do acórdão agravado.
Agravo regimental não conhecido.

PROCESSO : AIRO-10.427/2005-000-02-01.0 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. CSBDI2)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHA-

GEN

A G R AVA N T E : WILSON DE MORAES

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO RIBEIRO DE SOUZA

A G R AVA D A : ORGANIZAÇÃO COMERCIAL MMS LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA:AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA

DE PEÇAS ESSENCIAIS À COMPREENSÃO DA CONTRO-

VÉRSIA. INCIDÊNCIA DA INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº

16/99 DO TST. I - Não se conhece de agravo de instrumento quando
o agravante não cuida de trasladar aos autos todas as peças que
possibilitam o imediato julgamento do recurso denegado, caso seja o
agravo provido. Inteligência do disposto no § 5º do art. 897 da CLT,
acrescentado pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, c/c a
Instrução Normativa nº 16/99 do TST. II - Agravo não conhecido.
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PROCESSO : ED-ROAR-10.695/2006-000-02-00.0 - TRT DA 2ª RE-

GIÃO - (AC. CSBDI2)

REDATOR DESIGNADO : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

EMBARGANTE : JOSÉ CARLOS DE OLIVAL

A D VO G A D O : DR. ALMIR DA SILVA GÓES

A D VO G A D A : DRA. MARIA CRISTINA DA COSTA FONSECA

EMBARGADA : ELETROPAULO METROPOLITANA ELETRICIDADE
DE SÃO PAULO S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ AUGUSTO RODRIGUES JÚNIOR

DECISÃO:Por unanimidade, acolher os embargos declara-
tórios para sanar o erro material, a teor do art. 897-A, parágrafo
único, da CLT, nos termos da fundamentação.

EMENTA:EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - PUBLI-

CAÇÃO DO VOTO VENCIDO, EM VEZ DO VOTO VENCE-

DOR - EMBARGOS ACOLHIDOS PARA SANAR O ERRO

MATERIAL PERPETRADO PELA CSBDI-2 DESTA CORTE

(CLT, ART. 897-A, PARÁGRAFO ÚNICO) - AÇÃO RESCISÓ-

RIA - PLANO DE INCENTIVO À APOSENTADORIA - EFEI-

TOS DA TRANSAÇÃO EXTRAJUDICIAL - VIOLAÇÃO DE

LEI (ART. 477, § 2º, DA CLT) CONFIGURADA - APLICAÇÃO

DA ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL 270 DA SBDI-2 DO

TST - RESCISÃO DO JULGADO. 1. De plano, verifica-se efe-
tivamente o erro material perpetrado pela CSBDI-2 desta Corte, pois
fez publicar o voto vencido da então Juíza Convocada Kátia Ma-
galhães Arruda (atualmente Ministra do TST), sem, no entanto,
aguardar a juntada do voto vencedor prevalente de minha lavra (que
segue adiante), observado o disposto na certidão de julgamento do
presente feito e na certidão da Coordenadora da referida Subseção,
quiçá por desatenção devida ao excesso de trabalho. 2. Assim, acolho
os embargos declaratórios para sanar o erro material, nos termos do
art. 897-A, parágrafo único, da CLT, o que não tem o condão de
alterar o resultado do julgado, cujo provimento do recurso ordinário
foi aclamado, por maioria, com o voto de desempate da Presidência,
pelos Ministros integrantes da SBDI-2 desta Corte, consoante os
fundamentos adotados a seguir. 3. O Reclamante ajuizou ação res-
cisória calcada exclusivamente no inciso V (violação de lei) do art.
485 do CPC, apontando como violado o art. 477, § 2º, da CLT,
buscando rescindir o acórdão regional, que julgou extinto o processo
sem resolução de mérito (CPC, art. 269, V) - em face da transação
extrajudicial decorrente da adesão do Obreiro ao "Programa de In-
centivo à Aposentadoria" da Reclamada - que foi proferido em
20/03/03 e 26/06/03, portanto, após a inserção, em 27/09/02, da
Orientação Jurisprudencial 270 da SBDI-1 do TST. 4. "In casu",
merece ser desconstituída a decisão rescindenda que reputou ampla a
quitação decorrente da adesão do Obreiro ao "Programa de Incentivo
à Aposentadoria" da Reclamada, apesar de constar ressalva expressa
no termo de rescisão do contrato de trabalho, porquanto incorreu em
violação do art. 477, § 2º, da CLT, à luz da OJ 270 da SBDI-1 do
TST. Embargos declaratórios acolhidos para sanar o erro material, nos
termos da fundamentação.

PROCESSO : ED-ROAR-13.018/2003-000-02-00.1 - TRT DA 2ª RE-

GIÃO - (AC. CSBDI2)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FER-

NANDES

EMBARGANTE : MARIA STELA MARCONDES MACHADO

A D VO G A D O : DR. PAULO SÉRGIO TSUDA

A D VO G A D O : DR. EMANUEL CARDOSO PEREIRA

EMBARGADA : NOSSA CAIXA NOSSO BANCO S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento aos Embar-
gos de Declaração.

EMENTA:EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RECUR-

SO ORDINÁRIO EM AÇÃO RESCISÓRIA. OMISSÃO. Decla-
ratórios a que se nega provimento, porquanto não verificadas as
hipóteses de cabimento, previstas nos artigos 535 do CPC e 897-A da
C LT .

PROCESSO : ED-ROAR-122.213/2004-900-04-00.4 - TRT DA 4ª RE-

GIÃO - (AC. CSBDI2)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

EMBARGANTE : OLI PAZ DA COSTA

A D VO G A D O : DR. CARLOS ALBERTO IAIONE MASIERO

EMBARGADA : EMPRESA JORNALÍSTICA CALDAS JÚNIOR LTDA.

A D VO G A D A : DRA. PATRÍCIA INÊS BALDASSO

A D VO G A D A : DRA. SUZANA SCHOFFEN

EMBARGADO : CLÓVIS DA SILVA MOTTA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e rejeitar aos em-
bargos de declaração.

EMENTA:EMBARGOS DE DECLARAÇÃO FUNDA-

DOS EM OMISSÃO E CONTRADIÇÃO INEXISTENTES. RE-

DISCUSSÃO DE MATÉRIA APRECIADA. Estando coerentemen-
te lançadas a fundamentação e a conclusão do v. acórdão embargado,
rejeitam-se os embargos de declaração que, baseados em inexistente
contradição e omissão, pretendem na verdade impugnar o v. acórdão
que não conheceu do recurso ordinário. Embargos de declaração
rejeitados.

PROCESSO : AG-ROMS-139.615/2004-900-02-00.9 - TRT DA 2ª RE-

GIÃO - (AC. CSBDI2)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E : JOSÉ MARCOS DA SILVA

A D VO G A D O : DR. EDY ROSS CURCI

A G R AVA D A : MASSA FALIDA DE PLASTKUNG INDÚSTRIA E CO-
MÉRCIO LTDA.

A D VO G A D O : DR. MÁRIO UNTI JÚNIOR

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo re-
gimental.

EMENTA:AGRAVO REGIMENTAL CONTRA DECI-

SÃO COLEGIADA. NÃO-CABIMENTO. FUNGIBILIDADE

RECURSAL. INAPLICABILIDADE. ERRO GROSSEIRO. Não
cabe agravo regimental contra acórdão proferido pelo Tribunal Su-
perior do Trabalho em julgamento de recurso ordinário em mandado
de segurança. O recurso cabível para o mesmo colegiado é o de
embargos de declaração, nos termos dos artigos 897-A da Conso-
lidação das Leis do Trabalho e 535 do Código de Processo Civil, na
hipótese de haver omissão, contradição ou obscuridade no acórdão.
Por outro lado, conforme a jurisprudência deste Colegiado, para a
aplicação do princípio da fungibilidade recursal é necessário que não
haja erro grosseiro na escolha do recurso equivocadamente interposto,
considerado como a interposição errônea de recurso quando o ade-
quado está expressamente previsto em lei. No caso dos autos, o
recurso cabível decorre de previsão legal, fato a demonstrar a ocor-
rência de erro grosseiro, sobretudo porque o recorrente não aponta a
existência de qualquer dos vícios ensejadores da admissão dos em-
bargos declaratórios, mas sim requer o reexame do acórdão agravado.
Agravo regimental não conhecido.

PROCESSO : ED-AR-140.517/2004-000-00-00.0 - TRT DA 17ª RE-

GIÃO - (AC. CSBDI2)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

EMBARGANTES : ALBERTO PEREIRA ROCHA E OUTROS

A D VO G A D O : DR. ALEXANDRE ZAMPROGNO

EMBARGADO : DEPARTAMENTO DE IMPRENSA OFICIAL DO ES-
TADO DO ESPÍRITO SANTO - DIO - ES

A D VO G A D A : DRA. MILTE HELENA BARBARIOL

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos de de-
claração, condenando os embargantes ao pagamento de multa por
oposição de embargos manifestamente protelatórios, prevista no ar-
tigo 538 do CPC, no importe de 1% (um por cento) sobre o valor da
causa, revertida em favor do embargado.

EMENTA:EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AÇÃO

RESCISÓRIA. PROTELATÓRIOS. Não se pode admitir a opo-
sição de embargos de declaração visando o reexame de questão ex-
pressamente analisada. Inexistência, pois, dos vícios capitulados nos
artigos 535 do CPC e 897-A da CLT. E, revelando-se a intenção
meramente protelatória dos embargantes, que se amolda perfeitamente
à previsão contida no artigo 538, parágrafo único, do Código de
Processo Civil, cabível a aplicação da multa de 1% sobre o valor da
causa. Embargos de declaração rejeitados.

PROCESSO : ED-ROAR-160.425/2005-900-01-00.3 - TRT DA 1ª RE-

GIÃO - (AC. CSBDI2)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

EMBARGANTE : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D A : DRA. MICHELLE FERREIRA DE OLIVEIRA IMENES

A D VO G A D O : DR. OSIVAL DANTAS BARRETO

EMBARGADO : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECI-
MENTOS BANCÁRIOS DE NITERÓI

A D VO G A D O : DR. MARCELO PEREIRA MENDES

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos de de-
claração e, declarando o seu caráter protelatório, aplicar à embargante
multa de 1% (um por cento) do valor atribuído à causa.

EMENTA:EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RECUR-

SO ORDINÁRIO EM AÇÃO RESCISÓRIA. Embargos de de-
claração aviados com o objetivo de reexaminar matéria amplamente
analisada pelo v. acórdão embargado, demonstrando mero inconfor-
mismo da parte com a decisão devidamente fundamentada, apre-
sentam caráter protelatório para os efeitos do parágrafo único do
artigo 538 do Código de Processo Civil. Embargos de declaração
rejeitados.

PROCESSO : AG-AC-187.634/2007-000-00-00.1 - TRT DA 14ª RE-

GIÃO - (AC. CSBDI2)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E : RAIMUNDO VIANA PACÍFICO

A D VO G A D O : DR. THALES ROCHA BORDIGNON

A G R AVA D O : ESPÓLIO DE RAIMUNDO VENTURA DE SOUZA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao agravo regimental.

EMENTA:AGRAVO REGIMENTAL EM AÇÃO CAU-

TELAR INCIDENTAL A RECURSO ORDINÁRIO EM AÇÃO

RESCISÓRIA. Não merece provimento o agravo regimental cujas
razões não logram desconstituir os fundamentos norteadores da de-
cisão que indeferiu a liminar pretendida em sede de ação cautelar,
porquanto não evidenciado de modo convincente o fumus boni iuris.
Agravo desprovido.

PROCESSO : AG-AC-189.414/2008-000-00-00.5 - TRT DA 22ª RE-

GIÃO - (AC. CSBDI2)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E : JOSÉ SOARES NETO

A D VO G A D O : DR. GIL ALVES DOS SANTOS

A G R AVA D O : BANCO DO BRASIL S.A.

A D VO G A D A : DRA. LUZIMAR DE SOUZA AZEREDO BASTOS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo
regimental.

EMENTA:AGRAVO REGIMENTAL - AÇÃO CAUTE-

LAR - CARACTERIZADO O "FUMUS BONI IURIS" E O "PE-

RICULUM IN MORA" - AUSÊNCIA DE DEMONSTRAÇÃO

DE DESACERTO DO DESPACHO-AGRAVADO. 1. Não procede
a pretensão recursal do Agravante, concernente à cassação de liminar
que suspendeu a execução da sentença (processo RT-313/2006-104-
22-00.5), em curso na Vara do Trabalho de Corrente(PI), de vez que
configurado o "fumus boni iuris", ante a possibilidade de êxito da
ação rescisória, com esteio na Orientação Jurisprudencial 247 da
SBDI-1 e da Súmula 219, ambas do TST, e o "periculum in mora"
alusivo à possibilidade de liberação de valores controversos no im-
porte de R$ 122.932,89. 2. O agravo regimental não trouxe nenhum
argumento que infirmasse a fundamentação do despacho concessivo
da liminar, razão pela qual este merece ser mantido. Agravo re-
gimental desprovido.
<!ID1072475-0>

CERTIDÃO DE JULGAMENTO

PROCESSO TST Nº AIRO - 40737/2001-000-05-40.1
CERTIFICO que a Subseção II Especializada em Dissídios

Individuais do Tribunal Superior do Trabalho, em Sessão Ordinária
hoje realizada, sob a Presidência do Excelentíssimo Ministro Antônio
José de Barros Levenhagen, presentes os Excelentíssimos Ministros
José Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Relator, Ives Gandra Mar-
tins Filho, Renato de Lacerda Paiva, Emmanoel Pereira, Alberto Luiz
Bresciani de Fontan Pereira, Pedro Paulo Teixeira Manus e o Ex-
celentíssimo Subprocurador-Geral do Trabalho, Dr. Edson Braz da
Silva, DECIDIU, por unanimidade, dar provimento ao Agravo de
Instrumento, para determinar o processamento do Recurso Ordinário,
deliberando-se a conversão do julgamento precedido de publicação de
certidão, para efeito de intimação das partes, dela constando que o
julgamento do Recurso Ordinário dar-se-á na primeira sessão or-
dinária subseqüente à data de publicação, na forma do art. 897, § 7º,
da CLT e da Resolução Administrativa do TST nº 736/2000.

RECORRENTE(S) : GRAFOREX - INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA. E
OUTRAS

RECORRIDO(S) : WELLINGTON SILVA MORAES

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 29 de abril de 2008.

ADONETE MARIA DIAS DE ARAÚJO - Coordenadora

COORDENADORIA DA 1ª TURMA
<!ID1072613-1>

ACÓRDÃOS

PROCESSO : AIRR-7/2006-511-05-40.7 - TRT DA 5ª REGIÃO -

(AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO (PGF)

PROCURADOR : DR. CARLOS ANTUNES NASCIMENTO

A G R AVA D O ( S ) : DÉCIO KOSMINSKY E OUTRO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. Não merece conhecimento o agravo de instrumento
ante à ausência do traslado das peças essenciais a regular formação
do instrumento, nos termos do art. 897, § 5º, I, da CLT e item III da
Instrução Normativa nº 16/99 do TST.

Agravo de instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-14/2005-025-03-41.3 - TRT DA 3ª REGIÃO -

(AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO (PGF)

PROCURADOR : DR. JÚLIO SÉRGIO BARBOSA FIGUEIREDO

A G R AVA D O ( S ) : MICHAEL FERNANDES DE SOUZA

A D VO G A D O : DR. TARQUÍNIO GARCIA DE MEDEIROS

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA BRASILEIRA DE BEBIDAS

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. EXECUÇÃO. JUROS E MULTA SOBRE VALORES
PREVIDENCIÁRIOS. 1. Em se tratando de processo em execução, o
recurso de revista só se viabiliza mediante a demonstração de afronta
direta e literal a preceito constitucional, nos termos do artigo 896, §
2º, da Consolidação das Leis do Trabalho e da Súmula nº 266 do
Tribunal Superior do Trabalho. 2. Não se constata, no caso concreto,
violação direta e literal dos dispositivos da Constituição Federal in-
vocados pela parte, na medida em que a controvérsia relativa à in-
cidência de acréscimos legais no cálculo da contribuição previden-
ciária situa-se na esfera de interpretação e alcance da legislação in-
fraconstitucional. Agravo de instrumento não provido.
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PROCESSO : AIRR-17/2007-052-03-40.9 - TRT DA 3ª REGIÃO -

(AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

A G R AVA N T E ( S ) : JULBERTO ANTÔNIO RODRIGUES ELIEZER

A D VO G A D A : DRA. MARIA ANGÉLICA M. L. CALDEIRA

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA INDUSTRIAL CATAGUASES

A D VO G A D O : DR. WAGNER ANTÔNIO DAIBERT VEIGA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se pro-
vimento ao agravo de instrumento quando ausentes argumentos ca-
pazes de infirmar os fundamentos sobre os quais se erigiu a decisão
agravada.

PROCESSO : A-AIRR-23/2005-039-03-40.4 - TRT DA 3ª REGIÃO -

(AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

A G R AVA N T E ( S ) : IVAÍ - ENGENHARIA DE OBRAS S.A.

A D VO G A D O : DR. HENRIQUE AUGUSTO MOURÃO

A G R AVA D O ( S ) : GERALDO VICENTE DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. RAFAEL PEREIRA SOARES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO. CARIMBO DO PROTOCOLO

APOSTO NA PETIÇÃO DO RECURSO DE REVISTA ILEGÍVEL.
Não merece provimento o agravo quando as razões aduzidas não se
revelam suficientes a elidir os fundamentos expendidos na decisão
monocrática agravada. Ilegível o carimbo do protocolo aposto na
petição do recurso de revista, afigura-se impossível a aferição da
tempestividade do apelo, o que conduz ao não-conhecimento do agra-
vo. Inafastável a incidência na hipótese da Orientação Jurisprudencial
nº 285 da SBDI-I do Tribunal Superior do Trabalho. Agravo a que se
nega provimento.

PROCESSO : AIRR-28/2000-008-02-40.0 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

A G R AVA N T E ( S ) : ELETROPAULO METROPOLITANA ELETRICIDADE
DE SÃO PAULO S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ AUGUSTO RODRIGUES JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ CARLOS DA SILVA

A D VO G A D O : DR. ROMEU GUARNIERI

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se pro-
vimento ao agravo de instrumento quando ausentes argumentos ca-
pazes de infirmar os fundamentos sobre os quais se erigiu a decisão
agravada.

PROCESSO : AIRR-30/1989-049-15-40.7 - TRT DA 15ª REGIÃO -

(AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO (EXTINTO INSTITUTO NACIONAL DE AS-
SISTÊNCIA MÉDICA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL -
INAMPS)

PROCURADOR : DR. JOÃO CARLOS MIRANDA DE SÁ E BENEVI-
DES

A G R AVA D O ( S ) : ALOÍSIO ANTONIO GENTIL E OUTROS

A D VO G A D O : DR. JOMARBE CARLOS MARQUES BEZERRA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA - EXECUÇÃO. A admissibilidade do recurso de re-
vista contra acórdão proferido em agravo de petição, na liquidação de
sentença ou em processo incidente na execução, incluindo os em-
bargos de terceiro, depende de demonstração de violência direta à
Constituição Federal, a teor do art. 896, § 2º, da CLT e da Súmula nº
266 do TST.

Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-45/2003-009-06-40.4 - TRT DA 6ª REGIÃO -

(AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS
S.A.

A D VO G A D O : DR. ROBINSON NEVES FILHO

A D VO G A D A : DRA. CRISTIANA RODRIGUES GONTIJO

A G R AVA D O ( S ) : RICARDO ANDRADE FERREIRA

A D VO G A D O : DR. GILBERTO CARLOS DOS SANTOS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. JORNADA. REGISTRO. ÔNUS DA PROVA.

De acordo co a diretriz traçada na Súmula nº 338, I, desta
Corte Superior, "É ônus do empregador que conta com mais de 10
(dez) empregados o registro da jornada de trabalho na forma do art.
74, § 2º, da CLT. A não-apresentação injustificada dos controles de
freqüência gera presunção relativa de veracidade da jornada de tra-
balho, a qual pode ser elidida por prova em contrário." Decisão
regional que adota tal entendimento não ofende a literalidade do art.
818 da CLT, porque correta a distribuição do ônus probatório.

REPERCUSSÃO DAS HORAS EXTRAS NO REPOUSO

SEMANAL REMUNERADO.

Não se configura a pretendida ofensa à literalidade do art.
10, § 2º, da Lei nº 605/49, porquanto não está em debate o direito ao
repouso remunerado de empregado mensalista, mas sim o cômputo no
cálculo do referido repouso das horas extras habitualmente prestadas
e deferidas na sentença, mantida pelo acórdão regional com arrimo na
Súmula nº 172 do Tribunal Superior do Trabalho.

Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-64/2004-035-01-40.5 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

A G R AVA N T E ( S ) : SUPERVIA CONCESSIONÁRIA DE TRANSPORTE
FERROVIÁRIO S.A.

A D VO G A D O : DR. RODRIGO TOLEDO

A G R AVA D O ( S ) : ADILSON FRANÇA DA SILVA

A D VO G A D O : DR. ALBERTO BENOLIEL

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. DESERÇÃO. "É ônus da parte recorrente efetuar o de-
pósito legal, integralmente, em relação a cada novo recurso inter-
posto, sob pena de deserção. Atingido o valor da condenação, ne-
nhum depósito mais é exigido para qualquer recurso" (Súmula nº 128,
I, desta Corte superior). Agravo de instrumento a que se nega pro-
vimento.

PROCESSO : AIRR-86/1999-242-01-40.1 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO ESTADO DO
RIO DE JANEIRO - CERJ

A D VO G A D O : DR. RICARDO CÉSAR RODRIGUES PEREIRA

A G R AVA D O ( S ) : SANDRA REGINA OLIVEIRA DOS ANJOS

A D VO G A D O : DR. JOÃO LUIZ PERALTA DA SILVA

A D VO G A D A : DRA. ERYKA FARIAS DE NEGRI

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento quanto aos temas "Complementação de Aposentadoria" e
"Prescrição" e dele conhecer quanto ao tema "Diferenças de Com-
plementação de Aposentadoria - Competência da Justiça do Trabalho"
e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA - COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA -
PRESCRIÇÃO - AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO - SÚMULA
Nº 422 DO TST E ART. 557, CAPUT, DO CPC. Revela-se des-
fundamentado o agravo de instrumento em que se limita a insistir nos
argumentos do recurso de revista cujo seguimento fora denegado com
base nas Súmulas nºs 126 e 297 do TST, sem se fazer qualquer
menção aos óbices erigidos pelo Tribunal Regional do Trabalho.
Incidência do disposto na Súmula nº 422 do TST e no art. 557, caput,
do CPC.

Agravo de instrumento não conhecido, quanto aos temas

"complementação de aposentadoria" e "prescrição".

AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE RE-
VISTA - DIFERENÇAS DE COMPLEMENTAÇÃO DE APOSEN-
TADORIA -COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO. Tra-
ta-se de ação que objetiva o pagamento de diferenças de comple-
mentação de proventos da aposentadoria a ser suportada por entidade
de previdência privada, criada e mantida pelo empregador. A com-
petência prevista no art. 114 da Constituição Federal encontra sua
essência na relação jurídica material, e dela decorre em face da
natureza da pretensão deduzida em juízo. Se a causa petendi repousa
na relação de emprego e esta é a razão na qual se funda a ação, nela
residirá, indelevelmente, o elemento delimitador da competência ma-
terial. A complementação da aposentadoria, estreitamente vinculada
ao pacto laboral existente entre empregador e o trabalhador, traduz
típica controvérsia decorrente do contrato de trabalho havido entre as
partes, ainda que o benefício complementar ostente natureza pre-
videnciária, não autorizando a remessa do processamento e do jul-
gamento dessas questões à Justiça Comum. Agravo de instrumento
desprovido.

PROCESSO : AIRR-86/1999-242-01-41.4 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : FUNDAÇÃO CERJ DE SEGURIDADE SOCIAL - BRA-
SILETROS

A D VO G A D O : DR. ELIAS FELCMAN

A G R AVA D O ( S ) : SANDRA REGINA OLIVEIRA DOS ANJOS

A D VO G A D O : DR. JOÃO LUIZ PERALTA DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento quanto aos temas "Complementação de Aposentadoria" e
"Tutela Antecipada"; e dele conhecer quanto ao tema "Diferenças de
Complementação - Competência da Justiça do Trabalho" e, no mérito,
negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA - COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA -
TUTELA ANTECIPADA - AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO -
SÚMULA Nº 422 DO TST E ART. 557, CAPUT, DO CPC. Revela-

se desfundamentado o agravo de instrumento em que se limita a
insistir nos argumentos do recurso de revista cujo seguimento fora
denegado com base na Súmula nº 126 do TST, sem se fazer qualquer
menção ao óbice erigido pelo Tribunal Regional do Trabalho. In-
cidência do disposto na Súmula nº 422 do TST e no art. 557, caput,
do CPC.

Agravo de instrumento não conhecido, quanto aos temas

"complementação de aposentadoria" e "tutela antecipada".

AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE RE-
VISTA - DIFERENÇAS DE COMPLEMENTAÇÃO DE APOSEN-
TADORIA -COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO. Tra-
ta-se de ação em que se objetiva o pagamento de diferenças de
complementação de proventos da aposentadoria a ser suportada por
entidade de previdência privada, criada e mantida pelo empregador. A
competência prevista no art. 114 da Constituição Federal encontra sua
essência na relação jurídica material, e dela decorre em face da
natureza da pretensão deduzida em juízo. Se a causa petendi repousa
na relação de emprego e esta é a razão na qual se funda a ação, nela
residirá, indelevelmente, o elemento delimitador da competência ma-
terial. A complementação da aposentadoria, estreitamente vinculada
ao pacto laboral existente entre empregador e o trabalhador, traduz
típica controvérsia decorrente do contrato de trabalho havido entre as
partes, ainda que o benefício complementar ostente natureza pre-
videnciária, não autorizando a remessa do processamento e do jul-
gamento dessas questões à Justiça Comum. Agravo de instrumento
desprovido.

PROCESSO : AIRR-94/2005-082-15-40.3 - TRT DA 15ª REGIÃO -

(AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO (PGF)

PROCURADOR : DR. LAEL RODRIGUES VIANA

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ URSULINO

A D VO G A D O : DR. BASILEU VIEIRA SOARES

A G R AVA D O ( S ) : VIAÇÃO SÃO RAPHAEL LTDA.

A D VO G A D O : DR. SILVÉRIO POLOTTO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA - ACORDO JUDICIAL - INCIDÊNCIA DA CON-
TRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA SOBRE O VALOR PAGO A TÍ-
TULO DE INTERVALO INTRAJORNADA. Não evidenciada a vio-
lação do art. 71, § 4º, da CLT, em face do referido dispositivo legal
não tratar de incidência da contribuição previdenciária.

Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-101/2002-023-15-40.7 - TRT DA 15ª REGIÃO -

(AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : STEELCASE DO BRASIL LTDA.

A D VO G A D O : DR. ALBERTO GRIS

A G R AVA D O ( S ) : FRANCISCO DE ASSIS GUEDES

A D VO G A D A : DRA. ANDRÉA MÁRCIA XAVIER RIBEIRO MO-
RAES

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA - NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL -
NÃO-CARACTERIZAÇÃO. O Tribunal a quo não se furtou de en-
tregar a totalidade da prestação jurisdicional a que se encontra cons-
titucionalmente afeto. O órgão julgador não está obrigado a rebater,
um a um, os argumentos das partes, mas a apresentar a devida
fundamentação a respeito da decisão proferida. PROVA TESTEMU-
NHAL - SUSPEIÇÃO - AMIZADE ÍNTIMA - REVOLVIMENTO
DE FATOS E PROVAS. O Tribunal Regional atesta que não ficou
comprovada a amizade íntima entre o autor e sua testemunha, sendo
válido o depoimento por ela prestado. É inadmissível recurso de
revista em que, para se chegar à conclusão pretendida pela recorrente,
é imprescindível o reexame fático-probatório. Incide a Súmula nº 126
do TST.

Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-113/2006-007-18-40.0 - TRT DA 18ª REGIÃO -

(AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : NILSON JOSÉ DA SILVA

A D VO G A D A : DRA. GERUSA MARIA DA COSTA

A G R AVA D O ( S ) : NOVO MUNDO MÓVEIS E UTILIDADES LTDA.

A D VO G A D O : DR. JOÃO EMÍLIO FALCÃO COSTA NETO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA - OITIVA TESTEMUNHAL - INDEFERIMENTO.
Restou assentado no decisum a quo que o depoimento da testemunha
seria desnecessário ao deslinde da controvérsia. In casu, aplica-se o
art. 131 do CPC, com ênfase na liberdade do juiz em apreciar a
prova, atendendo aos fatos e circunstâncias apresentadas nos autos.
Quanto ao art. 5º, LV, da Constituição da República não se evidencia,
na decisão recorrida, desrespeito aos institutos do contraditório e da
ampla defesa, porquanto as partes continuam recorrendo em juízo,
não lhes sendo subtraído o direito de acesso ao Judiciário e ao
contraditório e à ampla defesa, garantidos na Lei Maior.

Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AG-A-AIRR-143/2007-025-03-40.0 - TRT DA 3ª RE-

GIÃO - (AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA DE SANEAMENTO DE MINAS GE-
RAIS - COPASA / MG

A D VO G A D O : DR. FERNANDO RIBEIRO LOBATO BICALHO

A G R AVA D O ( S ) : PAULO DE OLIVEIRA

A D VO G A D O : DR. WELBER NERY SOUZA
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DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo re-
gimental.

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL. NÃO CABIMENTO
CONTRA DECISÃO PROFERIDA PELA TURMA DO TRIBUNAL
SUPERIOR DO TRABALHO EM AGRAVO.

1. O Regimento Interno desta Corte superior prevê o ca-
bimento do recurso de agravo como meio de impugnação à decisão
monocrática proferida pelo Relator com apoio nos artigos 896, § 5º,
da Consolidação das Leis do Trabalho ou 557 e § 1º-A, do Código de
Processo Civil.

2. O reclamado, no tempo oportuno, interpôs agravo à de-
cisão monocrática mediante a qual não se conheceu de seu agravo de
instrumento. 3. Não havendo previsão em lei, a interposição de agra-
vo regimental a decisão proferida pela Turma do TST em agravo
configura erro grosseiro, insusceptível de correção mediante a apli-
cação do princípio da fungibilidade. Precedentes da Corte superior.
Agravo regimental não conhecido.

PROCESSO : AIRR-189/1999-010-04-40.4 - TRT DA 4ª REGIÃO -

(AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS

PROCURADOR : DR. CARLOS DOS SANTOS DOYLE

A G R AVA D O ( S ) : SEBASTIÃO BORGES DA SILVA

A D VO G A D O : DR. ANDRÉ FRANTZ DELLA MÉA

A G R AVA D O ( S ) : MARCO ANTÔNIO LOPES RITTER

A D VO G A D O : DR. GUIDO LUCARELLI

A G R AVA D O ( S ) : CONDOMÍNIO ALAMEDA IGUAÇU

A D VO G A D O : DR. GUIDO LUCARELLI

A G R AVA D O ( S ) : TERRA LIMA CONSTRUÇÕES E INCORPORAÇÕES
LT D A . 

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA - EXECUÇÃO. A admissibilidade do recurso de re-
vista contra acórdão proferido em agravo de petição, na liquidação de
sentença ou em processo incidente na execução, incluindo os em-
bargos de terceiro, depende de demonstração de violação direta e
literal de norma da Constituição Federal, a teor do art. 896, § 2º, da
CLT e da Súmula nº 266 do TST.

Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-190/2000-069-02-40.8 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

A G R AVA N T E ( S ) : NEUSA APARECIDA VIEIRA

A D VO G A D O : DR. ASSIS LOPES BHERING

A G R AVA D O ( S ) : ENGER ENGENHARIA LTDA.

A D VO G A D O : DR. LUÍS AUGUSTO ALVES PEREIRA

A G R AVA D O ( S ) : ACME ASSESSORIA SERVIÇOS E COMÉRCIO LT-
DA.

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. PRES-
TAÇÃO DE SERVIÇOS DA RECORRENTE EM BENEFÍCIO DA
RECLAMADA. MATÉRIA FÁTICA. É insuscetível de revisão, em
sede extraordinária, decisão proferida pelo Tribunal Regional à luz da
prova carreada aos autos. Somente com o revolvimento do substrato
fático-probatório seria possível afastar a premissa sobre a qual se
erigiu a conclusão de que não há nos autos prova da prestação de
serviços da reclamante à ENGER Engenharia Ltda. em período dis-
tinto daquele no qual vigorou o contrato de prestação de serviços
firmado entre as reclamadas. Hipótese de incidência da Súmula nº
126 do Tribunal Superior do Trabalho. Agravo de instrumento a que
se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-191/2002-014-10-40.2 - TRT DA 10ª REGIÃO -

(AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : GASOL COMBUSTÍVEIS AUTOMOTIVOS LTDA.

A D VO G A D O : DR. MARCELO LUIZ ÁVILA DE BESSA

A G R AVA D O ( S ) : EDUARDO CARVALHO AGUIAR

A D VO G A D O : DR. DORIVAL BORGES DE SOUZA NETO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA - INTEMPESTIVIDADE. É intempestivo o agravo de
instrumento interposto após expirado o prazo recursal.

Agravo de instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-197/2004-670-09-40.4 - TRT DA 9ª REGIÃO -

(AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. RONEY OSVALDO GUERREIRO MAGALDI

A G R AVA D O ( S ) : ELOI DE LIMA

A D VO G A D A : DRA. ANDRÉA CARLA ALVARENGA DE LIMA

A G R AVA D O ( S ) : CAIXA DE PREVIDÊNCIA DOS FUNCIONÁRIOS DO
BANCO DO BRASIL - PREVI

A D VO G A D O : DR. PAULO FERNANDO PAZ ALARCÓN

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA - INTEGRAÇÃO DA GRATIFICAÇÃO SEMES-
TRAL. Acórdão regional que assegura a integração da gratificação
semestral na base de cálculo das horas extraordinárias, uma vez que
a referida gratificação, por ser paga mensalmente, possui natureza
salarial. Não ocorrência de violação dos dispositivos suscitados, bem
como inaplicável a Súmula nº 253 do TST.

Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-198/2002-003-17-00.8 - TRT DA 17ª REGIÃO -

(AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : PROFORTE S.A. - TRANSPORTE DE VALORES

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : ROBERTO CARLOS ALMEIDA

A D VO G A D O : DR. FRANCISCO CARLOS DE OLIVEIRA JORGE

A G R AVA D O ( S ) : SEG - SERVIÇOS ESPECIAIS DE SEGURANÇA E
TRANSPORTE DE VALORES S.A.

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA - ADMISSIBILIDADE - ACÓRDÃO REGIONAL
EM CONFORMIDADE COM ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL
TRANSITÓRIA DA SBDI-1 DO TST. Inadmissível recurso de re-
vista contra acórdão regional proferido em conformidade com a
Orientação Jurisprudencial Transitória nº 30 da SBDI-1 do TST, nos
termos da Súmula nº 333 desta Corte.

Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-200/2005-027-03-40.2 - TRT DA 3ª REGIÃO -

(AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO (SUCESSORA DA EXTINTA RFFSA)

PROCURADOR : DR. LUIS HENRIQUE MARTINS DOS ANJOS

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ DIMAS DURSO

A D VO G A D O : DR. JOÃO ANTÔNIO CARDOSO

DECISÃO:Por unanimidade, acolher a preliminar de intem-
pestividade suscitada na contraminuta e não conhecer do agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO.
INTEMPESTIVIDADE.

O agravo de instrumento terá de ser interposto pelo ente
público no prazo legal de dezesseis dias, já incluída a dobra prevista
no Decreto-Lei nº 779/69, sob pena de não-conhecimento, por in-
tempestivo, conforme ocorre na espécie. Cabe à parte comprovar,
quando da interposição do recurso, a existência de feriado local ou de
dia útil em que não haja expediente forense que justifique a pror-
rogação do prazo recursal. (Súmula nº 385 do TST).

Agravo de instrumento de que não se conhece.

PROCESSO : AIRR-200/2005-305-04-40.4 - TRT DA 4ª REGIÃO -

(AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS

PROCURADOR : DR. JEFERSON CARLOS CARÚS GUEDES

A G R AVA D O ( S ) : DAIANA GRAZIELA PERES ALOS

A D VO G A D A : DRA. SABRINE KORB BONDAN

A G R AVA D O ( S ) : CALÇADOS MAISY LTDA.

A D VO G A D O : DR. JUSSIMARA FERRARI RUY OLIVEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA - ACORDO JUDICIAL - INCIDÊNCIA DA CON-
TRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA SOBRE O VALOR PAGO A TÍ-
TULO DE INDENIZAÇÃO DO VALE-TRANSPORTE. Decisão re-
gional que registra o entendimento de que não incide contribuição
previdenciária sobre a indenização relativa ao vale-transporte. Vio-
lação de dispositivos legais e divergência jurisprudencial não ca-
racterizadas.

Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : ED-AIRR-207/2005-132-03-41.0 - TRT DA 3ª RE-

GIÃO - (AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

EMBARGANTE : GDK ENGENHARIA S.A.

A D VO G A D O : DR. SYLVIO GUIMARÃES LOBO

EMBARGADO(A) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS

A D VO G A D O : DR. IGOR COELHO FERREIRA DE MIRANDA

EMBARGADO(A) : JOSÉ FRANCISCO FILHO

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO CARNEIRO DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, dar provimento aos embargos
de declaração para prestar esclarecimentos.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ESCLARE-
CIMENTOS. ARTIGOS 897-A DA CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS
DO TRABALHO E 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. Deve
o julgador valer-se dos embargos de declaração para prestar escla-
recimentos que possam complementar sua decisão, aperfeiçoando,
com isso, a prestação jurisdicional vindicada pelo litigante. Embargos
de declaração aos quais se dá provimento, sem, no entanto, conferir-
lhes efeito modificativo.

PROCESSO : AIRR-208/2007-001-10-40.0 - TRT DA 10ª REGIÃO -

(AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA DO METROPOLITANO DO DISTRITO
FEDERAL - METRÔ/DF

A D VO G A D O : DR. LUÍS MAURÍCIO LINDOSO

A G R AVA D O ( S ) : MARCO DE SOUZA BRITO

A D VO G A D O : DR. ADRIANO SOUZA NÓBREGA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA - PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO - REDUÇÃO
DO INTERVALO INTRAJORNADA - DESCABIMENTO. Deter-
minando que fosse paga ao autor uma hora diária extraordinária pela
não-concessão de 30 minutos do intervalo intrajornada, a Corte de
origem prestigiou a jurisprudência deste TST - Orientação Juris-
prudencial n° 307 da SBDI-1 -, o que, por si só, obstaculiza o
processamento da revista, nos termos da Súmula nº 333 do TST.

Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-209/2002-019-01-40.7 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : ATENTO BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. FREDERICO KALACHE DE PAIVA

A D VO G A D O : DR. RICARDO MALACHIAS CICONELO

A G R AVA D O ( S ) : TATIANA DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. MOYSÉS FERREIRA MENDES

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA - LABOR EXTRAORDINÁRIO - EXISTÊNCIA -
SÚMULA Nº 126 DO TST Recurso de natureza extraordinária, como
o recurso de revista, não se presta a reexaminar o conjunto fático-
probatório produzido nos autos, porquanto, nesse aspecto, os Tri-
bunais Regionais do Trabalho revelam-se soberanos. Inadmissível,
assim, recurso de revista em que, para se chegar à conclusão acerca
da existência de labor extraordinário prestado pela reclamante, im-
prescindível o revolvimento de fatos e provas, nos termos da Súmula
nº 126 do TST.

Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-233/1999-102-04-40.0 - TRT DA 4ª REGIÃO -

(AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO

PROCURADOR : DR. MOACIR ANTÔNIO MACHADO DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : CARLOS AUGUSTO PEDROSO GONÇALVES

A D VO G A D O : DR. JORGE LUIZ ERBEN CONCEIÇÃO

A G R AVA D O ( S ) : GEPEL CONSULTORIA DE ENGENHARIA LTDA.

A D VO G A D O : DR. DILNEI CUNHA RODRIGUES

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA - RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA - INFRAE-
RO. A decisão regional que se coaduna com súmula de jurisprudência
desta Corte, in casu, a Súmula nº 331, IV, não comporta o seu
reexame via recurso de revista, a teor do que dispõe o art. 896, § 4º,
da CLT.

Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : ED-AIRR-246/2006-136-03-40.1 - TRT DA 3ª RE-

GIÃO - (AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

EMBARGANTE : DIAMANTE VIDROS COMÉRCIO LTDA.

A D VO G A D O : DR. ALESSANDRO THIAGO SIUVES ALVES

EMBARGADO(A) : MARCOS ANTÔNIO DA COSTA

A D VO G A D A : DRA. AIDA MARIA JONES PAIVA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento aos embar-
gos de declaração.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. JULGADO
EM QUE NÃO SE VERIFICAM OS VÍCIOS ELENCADOS NOS
ARTIGOS 897-A DA CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABA-
LHO E 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. Os embargos de
declaração têm suas hipóteses de cabimento restritas àquelas exaus-
tivamente elencadas nos artigos 897-A da Consolidação das Leis do
Trabalho e 535 do Código de Processo Civil. Não se verificando
omissão, contradição ou obscuridade no julgado objeto dos embargos
de declaração, impõe-se negar-lhes provimento. Embargos de de-
claração conhecidos e não providos.

PROCESSO : AIRR-259/2004-111-03-41.5 - TRT DA 3ª REGIÃO -

(AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : NELSON SERRANEGRA DE PAIVA

A D VO G A D A : DRA. ROSELI DOS SANTOS FERRAZ VERAS

A D VO G A D O : DR. OSMAR MENDES PAIXÃO CÔRTES

A G R AVA D O ( S ) : ORACLE DO BRASIL SISTEMAS LTDA.

A D VO G A D O : DR. ANDRÉ SCHMIDT DE BRITO

A D VO G A D O : DR. MARCELO PEREIRA GÔMARA



Nº 83, sexta-feira, 2 de maio de 200880 ISSN 1677-7018

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. HORAS EXTRAORDINÁRIAS. ATIVIDADE EXTER-
NA. ARGÜIÇÃO DE INOVAÇÃO NO RECURSO ORDINÁRIO
QUANTO AO CARGO DE DIRETORIA. CERCEAMENTO DE
DEFESA. NÃO CONFIGURAÇÃO.

O Tribunal Regional não inovou a lide recursal ao se ma-
nifestar acerca da posição de diretoria exercida pelo Reclamante,
como uma das questões de fato que fundamentam o acórdão recorrido
para justificar a exclusão das horas extras pelo trabalho em atividade
externa. O fato relativo ao cargo de diretoria ocupado pelo Recla-
mante era suscetível de exame pela Corte julgadora: 1) por restar
incontroverso nos autos (antessuposto fático), haja vista a confissão
feita na petição inicial da reclamação trabalhista a respeito do cargo
de Diretor Regional de Vendas exercido; 2) por constar da defesa e
ter sido devolvido no recurso ordinário da Reclamada, a fim de
corroborar sua assertiva de que o trabalho do Diretor Regional de
Vendas era externo e não sujeito a qualquer tipo de fiscalização, o que
levou o Colegiado de origem ao enquadramento da jornada do Re-
clamante na exceção do art. 62, I, da CLT. Assim, não se configura
ofensa à literalidade dos arts. 5º, LV, da Constituição Federal, 899 e
678, II, da CLT, 128, 300 e 515 do CPC, na medida em que houve
plena observância aos limites objetivos da demanda e ao efeito de-
volutivo em extensão e em profundidade do recurso ordinário pa-
tronal. O recurso não se viabiliza pelo dissenso pretoriano pretendido,
nos termos da Súmula nº 296, I, do TST, na medida em que os arestos
colacionados não abordam as mesmas premissas fáticas do acórdão
recorrido.

PARCELA VARIÁVEL. NATUREZA JURÍDICA. RE-

DUÇÃO PROPORCIONAL DO PERCENTUAL DA COMIS-

SÃO ANUAL.

Não se divisa a pretendida ofensa aos arts. 2º e 468 da CLT,
tendo em conta o entendimento da Corte Regional, soberana na va-
loração de fatos e provas, no sentido de que não houve a redução do
percentual de comissão ou prêmio, mas sim o aumento em valores
absolutos das metas de vendas para aqueles anos específicos, e que,
mesmo quando se deu a redução da cota prevista de vendas, houve
aumento do montante da comissão anual do Reclamante. Assim, para
se aferir a tese recursal de que as revisões atuais de metas de vendas
destinadas ao Reclamante foram gradativamente alteradas in pejus,
ensejando redução salarial, faz-se necessário o reexame do conjunto
fático-probatório produzido, o que encontra óbice na diretriz da Sú-
mula nº 126 desta Corte Superior.

Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-273/2007-143-03-40.3 - TRT DA 3ª REGIÃO -

(AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

A G R AVA N T E ( S ) : SCHINCARIOL LOGÍSTICA E DISTRIBUIÇÃO LT-
DA.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ CARLOS CEOLIN JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : VITOR FRANCISCO BRAZ

A D VO G A D O : DR. SANDRO ALVES TAVARES

A G R AVA D O ( S ) : LIPPAUS DISTRIBUIDORA LTDA.

A D VO G A D A : DRA. FLÁVIA SANTORO DE SOUSA LIMA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se pro-
vimento ao agravo de instrumento quando ausentes argumentos ca-
pazes de infirmar os fundamentos sobre os quais se erigiu a decisão
agravada.

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCEDI-
MENTO SUMARÍSSIMO. RECURSO DE REVISTA. FUNDA-
MENTAÇÃO INSUFICIENTE. Tratando-se de procedimento suma-
ríssimo, somente é cabível recurso de revista fundamentado em vio-
lação direta da Constituição Federal ou em contrariedade a súmula
desta Corte superior, hipóteses não ventiladas no apelo, que se em-
basou apenas em divergência jurisprudencial. Agravo de instrumento
não provido.

PROCESSO : AIRR-287/2006-463-02-40.0 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : ABELARDO MARINHO CORDEIRO

A D VO G A D A : DRA. TATIANA DOS SANTOS CAMARDELLA

A G R AVA D O ( S ) : COTONIFÍCIO DE ANDIRÁ S.A.

A D VO G A D A : DRA. MARIA HELENA DE OLIVEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA - FGTS - INDENIZAÇÃO DE 40% - DIFERENÇAS
DECORRENTES DOS EXPURGOS INFLACIONÁRIOS - PRES-
CRIÇÃO - TERMO INICIAL. O termo inicial do prazo prescricional
para o empregado pleitear em juízo diferenças da indenização do
FGTS, decorrentes dos expurgos inflacionários, deu-se com a vi-
gência da Lei Complementar nº 110, em 30/06/01, salvo comprovado
trânsito em julgado de decisão proferida em ação proposta ante-
riormente na Justiça Federal, que reconheça o direito à atualização do
saldo da conta vinculada, hipótese dos autos (Orientação Jurispru-
dencial nº 344 da SBDI-1 do TST).

Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-290/2006-003-06-40.6 - TRT DA 6ª REGIÃO -

(AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D O : DR. ADRIANO FARIAS FERNANDES

A G R AVA D O ( S ) : ANDRÉA BELO LOPES

A D VO G A D A : DRA. KEYLA FREIRE FERREIRA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se pro-
vimento ao agravo de instrumento quando ausentes argumentos ca-
pazes de infirmar os fundamentos sobre os quais se erigiu a decisão
agravada.

PROCESSO : AIRR-295/2004-054-02-40.1 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTÉIS,
A PA RT - 

HOTÉIS, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES, HOSPEDA-

RIAS, POUSADAS,

RESTAURANTES, CHURRASCARIAS, CANTINAS,

PIZZARIAS, BARES, LANCHONETES,

SORVETERIAS, CONFEITARIAS, DOCERIAS, BUF-

FETS, FAST-FOODS E

ASSEMELHADOS DE SÃO PAULO E REGIÃO

A D VO G A D A : DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES

A G R AVA D O ( S ) : BIG BALL COMÉRCIO, LOCAÇÕES E LAVA RÁPI-
DO LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA - CONTRIBUIÇÕES ASSISTENCIAIS. A decisão
regional coaduna-se com a iterativa, notória e atual jurisprudência
desta Corte, consubstanciada no Precedente Normativo nº 119 da
SDC, no sentido de ser incabível a cobrança de contribuições con-
federativas e assistenciais de trabalhadores não sindicalizados.

Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-310/1998-005-04-40.1 - TRT DA 4ª REGIÃO -

(AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA ESTADUAL DE SILOS E ARMAZÉNS
- CESA

A D VO G A D A : DRA. MARISA CUNHA MOREIRA

A G R AVA D O ( S ) : OTTMAR SCHERER

A D VO G A D A : DRA. SHEILA MARA RODRIGUES BELLÓ

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA - HORAS EXTRAORDINÁRIAS - TURNOS ININ-
TERRUPTOS DE REVEZAMENTO - APLICAÇÃO DA SÚMULA
Nº 126 DO TST. Recurso de natureza extraordinária, como o de
revista, não se presta a reexaminar o conjunto fático-probatório pro-
duzido nos autos, porquanto, nesse aspecto, os Tribunais Regionais do
Trabalho revelam-se soberanos.

Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-312/2001-201-05-40.2 - TRT DA 5ª REGIÃO -

(AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE RUY BARBOSA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ SOUZA PIRES

A G R AVA D O ( S ) : AILSON GONÇALVES DA SILVA E OUTROS

A D VO G A D O : DR. GILMAR ARAÚJO RIBEIRO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA - NÃO-CONHECIMENTO - AUSÊNCIA DA CÓPIA
DA CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DO ACÓRDÃO RECORRIDO
E DAS RAZÕES DO RECURSO DE REVISTA. Não se conhece do
agravo de instrumento quando ausente o traslado de peças essenciais
e obrigatórias à sua formação, olvidando-se das determinações dos
arts. 897, § 5°, I, da CLT e 557, caput, do CPC.

Agravo de instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-313/1998-012-04-40.3 - TRT DA 4ª REGIÃO -

(AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

A G R AVA N T E ( S ) : JOCKEY CLUB DO RIO GRANDE DO SUL

A D VO G A D O : DR. CLÁUDIO JERÔNIMO CARVALHO FERREIRA

A G R AVA D O ( S ) : ROBERTO SILVEIRA DA FONSECA

A D VO G A D A : DRA. MARIA HERCILIA HOSTYN GRALHA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: EXECUÇÃO RECURSO DE REVISTA. CON-
TRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. PERCENTUAL. Não demonstra-
da a alegada violação direta e literal de dispositivo da Constituição da
República, única hipótese autorizada pelo legislador ordinário para o
processamento do recurso de revista no processo em execução, for-
çoso concluir pela inadmissibilidade do apelo. A discussão acerca da
incidência de percentual atinente à contribuição previdenciária re-
veste-se de contornos nitidamente infraconstitucionais, não autori-
zando concluir pela violação de nenhum dispositivo constitucional.
Agravo de instrumento não provido.
PROCESSO : AIRR-314/2004-019-04-40.1 - TRT DA 4ª REGIÃO -

(AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : HOSPITAL CRISTO REDENTOR S.A.

A D VO G A D A : DRA. MARIA LUIZA ALVES SOUZA

A G R AVA D O ( S ) : DULCE MARIA CUSTÓDIO DA SILVA E OUTRA

A D VO G A D O : DR. RENATO KLIEMANN PAESE

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. JORNADA DE TRABALHO. ACRÉSCIMO DE QUIN-
ZE MINUTOS.

O Agravante não logrou êxito em demonstrar que o recurso
de revista merecia prosseguimento, na medida em que a Corte de
origem, ao entender que o acréscimo de quinze minutos à jornada
configurou labor extraordinário, decidiu em consonância com o art.
71, § 2º, da CLT.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. REQUISITOS PARA

CONCESSÃO. SÚMULA N° 219 DO TST.

Conforme consignado no acórdão proferido pelo Tribunal
Regional, restaram preenchidos os dois pressupostos necessários à
concessão dos honorários advocatícios na Justiça do Trabalho, nos
termos da Súmula nº 219 e da Orientação Jurisprudencial nº 304 deste
Tribunal Superior, quais sejam: a assistência pelo sindicato de classe
e a declaração de insuficiência econômica pelo empregado ou seu
advogado, na petição inicial.

Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : ED-AIRR-326/2003-025-04-40.7 - TRT DA 4ª RE-

GIÃO - (AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA

EMBARGANTE : JOÃO ALBINO POTRICH

A D VO G A D O : DR. ROBERTO DE FIGUEIREDO CALDAS

EMBARGADO(A) : HOSPITAL NOSSA SENHORA DA CONCEIÇÃO S.A.

A D VO G A D O : DR. DANTE ROSSI

DECISÃO:Por unanimidade, acolher, em parte, os embargos
de declaração para prestar esclarecimentos.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. COMPLE-
MENTAÇÃO DE GRATIFICAÇÃO. REDUÇÃO. OMISSÃO. ES-
C L A R E C I M E N TO S .

Constatado que na decisão embargada o Colegiado restou
silente quanto ao exame da alegação de redução da complementação
da gratificação de função sob a ótica da Súmula nº 372, II, do TST,
impõe-se o acolhimento dos embargos de declaração para prestar
esclarecimentos.

Embargos declaratórios acolhidos, em parte, para prestar

e s c l a re c i m e n t o s .
PROCESSO : ED-AIRR-329/2004-018-04-40.3 - TRT DA 4ª RE-

GIÃO - (AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

EMBARGANTE : ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PROCURADOR : DR. IVETE MARIA RAZZERA

A D VO G A D O : DR. DANIEL HOMRICH SCHNEIDER

EMBARGADO(A) : CÍCERO AUGUSTO DE OLIVEIRA FELICIANO

A D VO G A D O : DR. LUIZ CARLOS RIBAS RIEFFEL

EMBARGADO(A) : HIGISUL LIMPEZA E CONSERVAÇÃO LTDA.

A D VO G A D O : DR. BERATAN LUIZ FRANDALOSO

<!ID1072613-2>

PROCESSO : AIRR-280/2002-015-03-00.9 - TRT DA 3ª REGIÃO -

(AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO CITIBANK S.A.

A D VO G A D A : DRA. MARIA LUIZA DE MEIRELLES SALVO

A G R AVA D O ( S ) : DIRCEU REIS MELATO

A D VO G A D O : DR. HENRIQUE DE SOUZA MACHADO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. HORAS EX-
TRAS. CARGO DE CONFIANÇA. ARTIGO 224, § 2º, DA CON-
SOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO. Uma vez constatada
pelo Tribunal Regional a inexistência de provas de que o reclamante
desempenhava atividades com autonomia e especial fidúcia, de forma
a caracterizar o exercício de função de confiança, não há como
enquadrá-lo na exceção prevista no artigo 224, § 2º, da CLT. Para se
chegar à conclusão pretendida pelo Banco-reclamado, no sentido de
que o reclamante exercia cargo de confiança, far-se-ia imprescindível
o reexame de fatos e provas - procedimento vedado nesta fase re-
cursal, a teor da Súmula nº 126 do TST. Agravo de instrumento não
provido.

PROCESSO : AIRR-282/2006-102-04-40.2 - TRT DA 4ª REGIÃO -

(AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

A G R AVA N T E ( S ) : SANTOS & ALVES ASSESSORIA EMPRESARIAL
LT D A . 

A D VO G A D O : DR. MAURÍCIO ROGÉRIO SCHNEIDER

A G R AVA D O ( S ) : RAFAEL MARTINS DE VASCONCELLOS

A D VO G A D A : DRA. GLECI FARIA COSTA DOS SANTOS
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DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento aos embar-
gos de declaração.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. JULGADO
EM QUE NÃO SE VERIFICAM OS VÍCIOS ELENCADOS NOS
ARTIGOS 897-A DA CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABA-
LHO E 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. Os embargos de
declaração têm suas hipóteses de cabimento restritas àquelas exaus-
tivamente elencadas nos artigos 897-A da Consolidação das Leis do
Trabalho e 535 do Código de Processo Civil. Não se verificando
omissão, contradição ou obscuridade no julgado objeto dos embargos
de declaração, impõe-se negar-lhes provimento. Embargos de de-
claração conhecidos e não providos.

PROCESSO : AIRR-329/2005-088-03-40.0 - TRT DA 3ª REGIÃO -

(AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : ENGENHARIA MECÂNICA E ESTRUTURAS METÁ-
LICAS S.A. - EMEM

A D VO G A D O : DR. GUSTAVO DE PAULA ASSIS

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ AGUINALDO DE PAIVA

A D VO G A D O : DR. SANDRO GUIMARÃES SÁ

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. LAUDO PERICIAL DO
ASSISTENTE TÉCNICO. IMPUGNAÇÃO.

A Executada, nas suas razões recursais, limitou-se a invocar
ofensa ao contraditório, à ampla defesa e ao devido processo legal,
não apontando, expressamente, o dispositivo constitucional reputado
violado, logo, a admissibilidade do presente apelo, encontra óbice na
diretriz traçada no item I da Súmula nº 221 do TST.

Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-337/1999-002-06-40.5 - TRT DA 6ª REGIÃO -

(AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : VOLKSWAGEN DO BRASIL LTDA.

A D VO G A D A : DRA. RENATA LILIANE TYRRASCH DE ALMEIDA

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ ANTÔNIO SEVILHA DE SOUZA

A D VO G A D O : DR. JOAQUIM MARTINS FORNELLOS FILHO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO
DE SENTENÇA. TRASLADO INCOMPLETO.O agravo de instru-
mento encontra-se incompleto, por falta de juntada da cópia da pro-
curação outorgada à advogada subscritora das razões do agravo.

Agravo de instrumento de que não se conhece.

PROCESSO : AIRR-343/2006-005-10-40.0 - TRT DA 10ª REGIÃO -

(AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : ROBERTA DE NOVAIS JUNQUEIRA

A D VO G A D O : DR. AMÉRICO PAES DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS
S.A.

A D VO G A D A : DRA. CRISTIANA RODRIGUES GONTIJO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA - BANCÁRIO - CARGO DE CONFIANÇA - HORAS
EXTRAORDINÁRIAS. Estando a decisão regional fundamentada
nos elementos de provas dos autos, devidamente analisados e so-
pesados, não há como acolher o processamento da revista, a teor da
Súmula nº 126 do TST.

Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-344/2001-761-04-40.8 - TRT DA 4ª REGIÃO -

(AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : IPIRANGA PETROQUÍMICA S.A. E OUTRA

A D VO G A D A : DRA. ÂNGELA M. RAFFAINER FLORES

A G R AVA D O ( S ) : WASHINGTON DIAS DA SILVA

A D VO G A D O : DR. MAURÍCIO R. S. LACERDA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA - INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABA-
LHO. Diferenças de indenização de 40% sobre o FGTS, em face de
expurgos inflacionários, por decorrerem do contrato de trabalho fir-
mado entre empregador e empregado, inserem-se na competência
material da Justiça do Trabalho, nos termos do art. 114 da Cons-
tituição Federal.

EXPURGOS INFLACIONÁRIOS - INDENIZAÇÃO DE

40% SOBRE OS DEPÓSITOS DE FGTS - DIFERENÇAS - RES-

PONSABILIDADE PELO PAGAMENTO. Decisão recorrida em
consonância com o entendimento consubstanciado na Orientação Ju-
risprudencial nº 341 da Subseção I Especializada em Dissídios In-
dividuais do TST, em que se preconiza ser do empregador a res-
ponsabilidade pelo pagamento da diferença da indenização de 40%
sobre os depósitos do FGTS, decorrente da atualização monetária em
face dos expurgos inflacionários.

Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-344/2006-006-18-40.7 - TRT DA 18ª REGIÃO -

(AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : UNIVERSIDADE FEDERAL DE GOIÁS - UFGO

PROCURADOR : DR. PAULO GUSTAVO MEDEIROS CARVALHO

A G R AVA D O ( S ) : EDVÂNIO PEREIRA MENDES

A D VO G A D A : DRA. FERNANDA ESCHER DE OLIVEIRA XIME-
NES

A G R AVA D O ( S ) : GUARDIÃ SEGURANÇA E VIGILÂNCIA LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA - RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. Decisão re-
gional em consonância com a Súmula nº 331 do TST, em que se
preconiza que "o inadimplemento das obrigações trabalhistas, por
parte do empregador, implica a responsabilidade subsidiária do to-
mador dos serviços, quanto àquelas obrigações, até mesmo no tocante
aos órgãos da administração direta, das autarquias, das fundações
públicas, das empresas públicas e das sociedades de economia mista,
desde que hajam participado da relação processual e constem também
do título executivo judicial (Lei nº 8.666/93, art. 71)."

Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-386/2002-004-03-40.3 - TRT DA 3ª REGIÃO -

(AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

A G R AVA N T E ( S ) : MINAS SOL HOTÉIS LTDA.

A D VO G A D O : DR. RODRIGO COELHO DE LIMA

A G R AVA D O ( S ) : VANDERLEI RODRIGUES OLIVEIRA

A D VO G A D O : DR. ADRIANO SÉRGIO SIUVES ALVES

DECISÃO:Por unanimidade, indeferir o pedido de assis-
tência judiciária gratuita e negar provimento ao agravo de instru-
mento.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. EXECUÇÃO. EX-
CESSO DE PENHORA. Não demonstrada a alegada violação direta e
literal de dispositivo da Constituição da República, única hipótese
autorizada pelo legislador ordinário para o processamento do recurso
de revista nos feitos em execução, forçoso concluir pela impros-
perabilidade do agravo de instrumento. Agravo de instrumento co-
nhecido e não provido.

PROCESSO : AIRR-397/1993-025-02-40.8 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : UNISYS INFORMÁTICA LTDA.

A D VO G A D A : DRA. ANDRÉA BATISTA DOS SANTOS SIQUEIRA

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ FRANCISCO FRANÇA GODINHO

A D VO G A D A : DRA. EMILIA LEITE DE CARVALHO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA - TRASLADO - DEFICIÊNCIA - NÃO-CONHECIMEN-
TO. Não se conhece do agravo de instrumento quando ausente o traslado
de peças essenciais à sua formação, na forma do art. 897, § 5º, I, da CLT
e do item III da Instrução Normativa nº 16/99 do TST.

Agravo de instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-417/2002-261-04-40.1 - TRT DA 4ª REGIÃO -

(AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : CLODOALDO ALVES BORGES

A D VO G A D A : DRA. FABIANE HARRES SOARES

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA BRASILEIRA DE BEBIDAS

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA - ART. 896, "A" E "C", DA CLT. Não se enquadra o
recurso de revista nos termos do art. 896, "a" e "c", da CLT quando
a parte pretende fundamentar o apelo em violação de dispositivos da
Constituição Federal e em contrariedade à orientação jurisprudencial
da SBDI-1 do TST que não tratam da matéria debatida e decidida
perante o TRT de origem, qual seja, a suposta garantia de emprego
decorrente de Termo de Compromisso firmado entre a reclamada e o
Conselho Administrativo de Defesa Econômica - CADE.

Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-422/2001-001-16-00.3 - TRT DA 16ª REGIÃO -

(AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : SERVIÇO SOCIAL DA INDÚSTRIA - SESI

A D VO G A D O : DR. GENTIL AUGUSTO COSTA

A G R AVA D O ( S ) : FÁTIMA MIRANDA VALE DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. JOÃO BATISTA MUNIZ ARAÚJO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA - SALÁRIO COMPLESSIVO - REVOLVIMENTO
DE FATOS E PROVAS. O Tribunal Regional atestou que a em-
pregada recebia salários em valor inferior ao anotado em sua CTPS,
visto que existia a prática de pagamento de salário complessivo. É
inadmissível recurso de revista em que, para se chegar à conclusão
pretendida pela recorrente, imprescindível o reexame fático-proba-
tório. Incidem as Súmulas nºs 91 e 126 do TST.

Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-430/2004-047-02-40.0 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

A G R AVA N T E ( S ) : PAULO RODRIGUES PINTO

A D VO G A D O : DR. DOMINGOS PALMIERI

A G R AVA D O ( S ) : BIOSINTEX - COMERCIAL DE ARTIGOS DE TOU-
CADOR LTDA.

A D VO G A D A : DRA. MARIA DE FATIMA LORENZETTI

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se pro-
vimento ao agravo de instrumento quando ausentes argumentos ca-
pazes de infirmar os fundamentos sobre os quais se erigiu a decisão
agravada.

PROCESSO : AIRR-431/2003-906-06-40.0 - TRT DA 6ª REGIÃO -

(AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO ECONÔMICO S.A. (EM LIQUIDAÇÃO EX-
TRAJUDICIAL)

A D VO G A D O : DR. CÁSSIO MESQUITA BARROS JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : CLÁUDIO FERNANDES FERREIRA

A D VO G A D O : DR. ROMERO CÂMARA CAVALCANTI

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA - FALTA DE AUTENTICAÇÃO. Não merece co-
nhecimento o agravo quando ausente a autenticação das peças que o
compõem. A autenticação das peças trasladadas, para a formação do
instrumento, é providência obrigatória, cuja inobservância configura
deficiência em sua formação, consoante o art. 830 da CLT e a Ins-
trução Normativa nº 16/99, itens IX e X, do TST.

Agravo de instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-432/2003-461-02-40.8 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ VITÓRIO CORDEIRO FILHO

A D VO G A D O : DR. DAVI FURTADO MEIRELLES

A G R AVA D O ( S ) : VOLKSWAGEN DO BRASIL LTDA.

A D VO G A D O : DR. EURICO MARTINS DE ALMEIDA JÚNIOR

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA - AUSÊNCIA DE AUTENTICAÇÃO DE PEÇAS
TRASLADADAS - NÃO-CONHECIMENTO. Não se conhece do
agravo de instrumento quando as peças essenciais trasladadas apre-
sentam-se em cópias que não foram devidamente autenticadas, con-
forme determina o art. 830 da CLT e o inciso IX da Instrução
Normativa nº 16/99 do TST.

Agravo de instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-435/2000-561-04-40.6 - TRT DA 4ª REGIÃO -

(AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : PARMALAT BRASIL S.A. INDÚSTRIA DE ALIMEN-
TO S 

A D VO G A D A : DRA. DALCI DOMINGOS PAGNUSSATT

A G R AVA D O ( S ) : EDEMAR PEDRO BOUVIER

A D VO G A D O : DR. SÉRGIO IVAN ELIAS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA - EXECUÇÃO - NULIDADE POR NEGATIVA DE
PRESTAÇÃO JURISDICIONAL - NÃO-CARACTERIZAÇÃO. A
contradição que desafia embargos de declaração é aquela existente
entre a fundamentação e a conclusão da decisão, tornando-a incoe-
rente. Nesta hipótese, os embargos de declaração visam a eliminar a
incoerência interna do julgado.

Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-436/2002-004-23-40.3 - TRT DA 23ª REGIÃO -

(AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : SONDOTÉCNICA ENGENHARIA DE SOLOS S.A.

A D VO G A D A : DRA. SÍLVIA REGINA F. DE CAMPOS

A G R AVA D O ( S ) : WILSON IVO DA SILVA

A D VO G A D O : DR. GUARACY CARLOS SOUZA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA - PROVA TESTEMUNHAL - INDEFERIMENTO -
CERCEAMENTO DE DEFESA. CARACTERIZAÇÃO. Nos termos
do art. 130 do CPC, ao juiz é dada a faculdade de indeferir a
produção de provas inúteis ou meramente protelatórias. Dessa forma,
o indeferimento de oitiva de testemunha via carta precatória, para fins
de comprovação da ausência de labor extraordinário do reclamante, se
a Vara do Trabalho, com base nas demais provas aos autos, concluiu
pela prestação de horas extras sem o correspondente pagamento, não
constitui cerceamento de defesa, porquanto a aludida oitiva revela-se
inútil ao deslinde da controvérsia.

Agravo de instrumento desprovido.
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PROCESSO : A-AIRR-438/2005-023-05-40.1 - TRT DA 5ª REGIÃO

- (AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

A G R AVA N T E ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : SÍLVIO CÉSAR PEREIRA DE FREITAS

A D VO G A D O : DR. GERALDO OLIVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : ENLACE TELECOMUNICAÇÕES E INFORMÁTICA
LT D A . 

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO. CARIMBO DO PROTOCOLO

APOSTO NA PETIÇÃO DO RECURSO DE REVISTA ILEGÍVEL.
Não merece provimento o agravo quando as razões aduzidas não se
revelam suficientes a elidir os fundamentos expendidos na decisão
monocrática agravada. Ilegível o carimbo do protocolo aposto na
petição do recurso de revista, afigura-se impossível a aferição da
tempestividade do apelo, o que conduz ao não-conhecimento do agra-
vo. Inafastável a incidência na hipótese da Orientação Jurisprudencial
nº 285 da SBDI-I do Tribunal Superior do Trabalho. Agravo a que se
nega provimento.

PROCESSO : AIRR-474/2006-522-04-40.6 - TRT DA 4ª REGIÃO -

(AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

A G R AVA N T E ( S ) : BALAS BOAVISTENSE S.A. E OUTRA

A D VO G A D O : DR. CLÁUDIO BOTTON

A G R AVA D O ( S ) : ARLINO NOARA

A D VO G A D O : DR. ALVENIR ANTÔNIO DE ALMEIDA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se pro-
vimento ao agravo de instrumento quando ausentes argumentos ca-
pazes de infirmar os fundamentos sobre os quais se erigiu a decisão
agravada.

PROCESSO : AIRR-520/2005-031-12-40.2 - TRT DA 12ª REGIÃO -

(AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO (PGF)

PROCURADOR : DR. MÁRCIO AMARAL CALDEIRA DE ANDRADA

A G R AVA D O ( S ) : FÁBRICA DE RENDAS E BORDADOS HOEPCKE
S.A.

A D VO G A D O : DR. ANDRÉ MELLO FILHO

A G R AVA D O ( S ) : MILTON LIBÓRIO DA SILVA

A D VO G A D A : DRA. FABÍOLA MARA SCHNEIDER DELLA GIUS-
TINA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA - ACORDO - HOMOLOGAÇÃO - CONTRIBUI-
ÇÕES PREVIDENCIÁRIAS - SÚMULA Nº 126 DO TST. Con-
signando a decisão regional de que os títulos informados pelas partes
como integrantes da composição guardariam relação com o que foi
pleiteado na inicial, decidir de outra forma importaria em promover a
análise de fatos e provas com o intuito de atingir conclusão diversa
do Tribunal Regional, que expressamente afirma ter inexistido qual-
quer irregularidade. Óbice na Súmula nº 126 do TST.

Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-524/2003-057-19-40.3 - TRT DA 19ª REGIÃO -

(AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA ENERGÉTICA DE ALAGOAS - CEAL

A D VO G A D O : DR. ALEXANDRE JOSÉ AUSTREGÉSILO DE
ATHAYDE BRÊDA

A G R AVA D O ( S ) : MANOEL BORGES

A D VO G A D O : DR. JAMISON DE MOURA LIMA

A G R AVA D O ( S ) : GARRA VIGILÂNCIA LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA
DE FUNDAMENTAÇÃO. ARTIGO 524, II, DO CÓDIGO DE PRO-
CESSO CIVIL. Os argumentos aduzidos na minuta de agravo de
instrumento devem contrapor-se aos fundamentos norteadores da de-
cisão que se tenciona desconstituir. Do contrário, resulta desatendido
o requisito erigido no artigo 524, II, do Código de Processo Civil,
reputando-se carente de fundamentação o recurso. Agravo de ins-
trumento de que não se conhece.

PROCESSO : AIRR-525/2006-004-21-40.4 - TRT DA 21ª REGIÃO -

(AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE DO
NORTE - UFRN

PROCURADOR : DR. PAULO GUSTAVO MEDEIROS CARVALHO

A G R AVA D O ( S ) : RANGEL & FARIAS LTDA.

A G R AVA D O ( S ) : JOÃO FRANCISCO RODRIGUES DE SOUZA DAN-
TA S 

A D VO G A D O : DR. NEILSON PINTO DE SOUZA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA - RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. A decisão
regional que se coaduna com súmula de jurisprudência desta Corte, in
casu, a Súmula nº 331, IV, não comporta reexame via recurso de
revista, a teor do que dispõe o art. 896, § 4º, da CLT.

Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-540/2003-005-02-40.0 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO (SUCESSORA DA EXTINTA RFFSA)

PROCURADOR : DR. LUIS HENRIQUE MARTINS DOS ANJOS

A G R AVA D O ( S ) : NILSON GIANELLI

A D VO G A D O : DR. TARCÍSIO FONSECA DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA - EXECUÇÃO - PENHORA DE BENS DA UNIÃO -

POSSIBILIDADE -PREQUESTIONAMENTO. Indispensável o
oportuno prequestionamento da tese jurídica articulada no recurso de
revista, com apreciação explícita da matéria pelo Tribunal Regional
do Trabalho, sem o que se torna inadmissível o seu processamento,
diante dos termos da Súmula nº 297 do TST.

Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-555/2000-023-04-40.6 - TRT DA 4ª REGIÃO -

(AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO SANTANDER MERIDIONAL S.A. E OU-
TROS

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : LOIVA PAULO DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. CELSO FERRAREZE

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA - TRASLADO DEFICIENTE - CERTIDÃO DE PU-
BLICAÇÃO DO ACÓRDÃO RECORRIDO. O agravo de instru-
mento está irregularmente formado. Não há nos autos cópia da cer-
tidão de publicação do acórdão regional, bem como ausente qualquer
elemento que ateste a tempestividade do recurso de revista. A inob-
servância do disposto no art. 897, § 5º, da CLT e na Orientação
Jurisprudencial Transitória nº 18 da SBDI-1 do TST impede a cog-
nição do agravo.

Agravo de instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-604/2001-005-17-00.4 - TRT DA 17ª REGIÃO -

(AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : DOMINGOS COSTA INDÚSTRIAS ALIMENTÍCIAS
S.A.

A D VO G A D O : DR. RODNEY DA SILVA BERGER

A G R AVA D O ( S ) : NEUZETE MARIA FORTUNATO

A D VO G A D O : DR. PAULO SÉRGIO HELIODORO PAGOTTE

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA - CERCEAMENTO DE DEFESA. O Tribunal Re-
gional do Trabalho, ao examinar o tema, reconheceu que o inde-
ferimento da oitiva das demais testemunhas não acarretou o alegado
cerceamento de defesa, como sustentado pela recorrente, tendo em
vista a prova produzida nos autos ser suficiente para a análise da
controvérsia. Rever tal posicionamento importaria na análise de fatos
e provas, procedimento que sofre o óbice da Súmula nº 126 do
T S T.

VÍNCULO DE EMPREGO. A tese adotada pelo Tribunal
Regional, entendendo pela existência de vínculo de emprego entre as
partes, esteia-se no contexto fático-probatório dos autos, o que, por si
só, impede o processamento do apelo, em razão do teor da Súmula nº
126 do TST.

Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : A-AIRR-634/2003-004-19-40.0 - TRT DA 19ª RE-

GIÃO - (AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ RUBEM ÂNGELO

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA 19ª RE-
GIÃO

PROCURADOR : DR. LUCIANO ARLINDO CARLESSO

A G R AVA D O ( S ) : CONSTRUTORA AREIENSE LTDA. - CONAR

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ VALVERDE TEOTÔNIO

A G R AVA D O ( S ) : BERNADETE ALVES TEOTÔNIO

A G R AVA D O ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM EMPRE-
SAS DE TELECOMUNICAÇÕES E OPERADORES
DE MESAS TELEFÔNICAS DO ESTADO DE ALA-
GOAS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo e, no mé-
rito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO
EM RECURSO DE REVISTA - INTEMPESTIVIDADE. Conforme
se verifica nos autos, o agravo de instrumento foi interposto quando
exaurido o prazo recursal. A certidão de comprovação de feriado
local deve ser juntada aos autos quando da interposição do recurso,
conforme a Súmula nº 385 do TST.

Agravo desprovido.

PROCESSO : AIRR-648/2003-005-21-40.9 - TRT DA 21ª REGIÃO -

(AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

PROCURADOR : DR. LUÍS MARCELO CAVALCANTI DE SOUSA

A G R AVA D O ( S ) : GILDA CRISTINA NEVES BEDOYA PINHEIRO

A D VO G A D O : DR. LUZINALDO ALVES DE OLIVEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. CARTA PRECATÓRIA
EXECUTÓRIA. REQUISITOS. AUSÊNCIA DE PREJUÍZO PARA
QUE O EXECUTADO PUDESSE OFERTAR EMBARGOS À EXE-
CUÇÃO.

Não se configura a hipótese de violação direta e literal de
norma da Constituição da República (art. 5º, LV), em face do en-
tendimento do Tribunal Regional de que foram satisfeitas as de-
terminações contidas nos arts. 202 do CPC e 880 da CLT, não se
configurando qualquer prejuízo ao Executado para que pudesse ofe-
recer seus embargos à execução.

Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-650/2004-051-18-40.6 - TRT DA 18ª REGIÃO -

(AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : LABORATÓRIO TEUTO BRASILEIRO S.A.

A D VO G A D O : DR. HÉLIO DOS SANTOS DIAS

A G R AVA D O ( S ) : MARIA APARECIDA LUIZ FARIA SILVA

A D VO G A D O : DR. JANDIR PEREIRA JARDIM

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA - ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. Decisão re-
gional na qual se reconheceu que a reclamante exercia atividade
insalubre, mediante a análise dos fatos e das provas produzidas nos
autos. Aplicação da Súmula nº 126 do TST.

Agravo de instrumento desprovido

<!ID1072613-3>

PROCESSO : AIRR-568/2002-004-16-40.3 - TRT DA 16ª REGIÃO -

(AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA VALE DO RIO DOCE - CVRD

A D VO G A D O : DR. NILTON DA SILVA CORREIA

A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO LUIS PEREIRA

A D VO G A D O : DR. FRANCISCO CARLOS FERREIRA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA - NULIDADE - NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JU-
RISDICIONAL. O Tribunal Regional do Trabalho fundamentou toda
a matéria que lhe foi devolvida, não se havendo de falar em negativa
de prestação jurisdicional. O mero inconformismo da parte com o
desfecho da controvérsia não implica sonegação da tutela jurisdi-
cional.

PRESCRIÇÃO - AVISO PRÉVIO INDENIZADO. O pe-
ríodo do aviso prévio, ainda que indenizado, integra o tempo de
serviço para todos os efeitos legais. Portanto o prazo prescricional, a
teor da Orientação Jurisprudencial nº 83 da SBDI-1 do TST, começa
a fluir do término do aviso prévio.

Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-596/2007-025-03-40.7 - TRT DA 3ª REGIÃO -

(AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

A G R AVA N T E ( S ) : ASSOCIAÇÃO EVANGÉLICA BENEFICENTE DE MI-
NAS GERAIS

A D VO G A D O : DR. WELLINGTON AZEVEDO ARAÚJO

A G R AVA D O ( S ) : WELLINGTON PEREIRA SOUSA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ANTUNES DA SILVEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RITO SUMA-
RÍSSIMO. Nega-se provimento ao agravo de instrumento quando
ausentes argumentos capazes de infirmar os fundamentos sobre os
quais se erigiu a decisão agravada.
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PROCESSO : AIRR-665/2001-075-15-40.8 - TRT DA 15ª REGIÃO -

(AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS

PROCURADOR : DR. JEFERSON CARLOS CARÚS GUEDES

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ ÁUREO FERREIRA CARDOSO

A D VO G A D O : DR. RICARDO ALEXANDRE RIBAS

A G R AVA D O ( S ) : GLEIDSON SOARES FERREIRA

A D VO G A D O : DR. JAUAD FERES JÚNIOR

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA - INTEMPESTIVIDADE DO RECURSO DE RE-
VISTA. Considerando que, nos termos do § 7º do art. 897 da CLT,
com o provimento do agravo de instrumento será deliberado sobre o
julgamento do recurso principal, necessária a comprovação, no agravo
de instrumento, de todos os pressupostos extrínsecos e intrínsecos do
recurso de revista que se pretende admitir. Não comprovada pela
parte a existência de feriado local que justificasse a prorrogação do
prazo recursal, tem-se por intempestivo o recurso de revista. In-
cidência da Súmula nº 385 do TST.

Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-668/2006-096-23-40.3 - TRT DA 23ª REGIÃO -

(AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

A G R AVA N T E ( S ) : MOTOS MATO GROSSO LTDA.

A D VO G A D O : DR. PATRICIA JORGE DA CUNHA VIANA

A G R AVA D O ( S ) : HUBALDO BAREN SOARES DE FREITAS

A D VO G A D O : DR. WALDECI LELES MARTINS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se pro-
vimento ao agravo de instrumento quando ausentes argumentos ca-
pazes de infirmar os fundamentos sobre os quais se erigiu a decisão
agravada.

PROCESSO : AIRR-671/1999-025-15-00.9 - TRT DA 15ª REGIÃO -

(AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : FRANCISCA VIEIRA

A D VO G A D A : DRA. REGILENE SANTOS DO NASCIMENTO

A G R AVA D O ( S ) : BANCO NOSSA CAIXA S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA - COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA -
PAGAMENTO INTEGRAL. Do conjunto das assertivas pautadas no
acórdão impugnado, a partir da exegese conferida às Leis Estaduais
nºs 1.386/51 e 4.819/58, em conformidade com a Constituição Fe-
deral, que assegurou a aposentadoria proporcional, emerge inexistir
direito adquirido à aposentadoria integral, sendo fácil concluir pela
não-configuração de violação dos arts. 5°, XXXV e XXXVI, da
Constituição Federal e 6°, § 2°, da LICC e de contrariedade às
Súmulas nºs 51 e 288 do TST.

Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-721/2005-005-06-40.6 - TRT DA 6ª REGIÃO -

(AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : IGREJA DA SANTÍSSIMA TRINDADE

A D VO G A D O : DR. ANDRÉ NOVAES DE ALBUQUERQUE CAVAL-
CANTI

A G R AVA D O ( S ) : PEDRO COSTA FILHO

A D VO G A D A : DRA. ANA CATARINA AFONSO FERREIRA RAMOS
CARDOSO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA - NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL -
DESCARACTERIZAÇÃO. Havendo o Colegiado Regional obser-
vado a regra consubstanciada no art. 131 do CPC, no tocante a formar
sua convicção livremente e em conformidade com os fatos e cir-
cunstâncias dos autos, além de indicar os motivos de seu conven-
cimento, afasta-se a possibilidade de negativa de prestação juris-
dicional, sobretudo quando esta argüição reveste-se de roupagem pro-
cessual visando obter a reapreciação do acórdão regional. Não há aí
error in procedendo a justificar a pretensão de nulidade deduzida na
Instância extraordinária.

MULTA DO ART. 538 DO CPC - EMBARGOS DE DE-
CLARAÇÃO PROTELATÓRIOS. A multa prevista no art. 538, pa-
rágrafo único, do CPC é faculdade conferida ao Juiz que, verificando
o intuito de protelação do feito, poderá dela se utilizar. Constatando-
se que nada justificaria a oposição dos embargos de declaração, a
imposição da multa é mera conseqüência. À parte foi garantido o
direito ao devido processo legal, à ampla defesa e ao contraditório.
Entretanto tais direitos devem ser exercidos na forma, limites e con-
dições estabelecidas por lei.

Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-730/2006-153-03-40.6 - TRT DA 3ª REGIÃO -

(AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D O : DR. BERNARDO SOARES CRUZ

A G R AVA D O ( S ) : ADIEL JOSÉ DO PRADO PRAZERES

A D VO G A D O : DR. ALUÍSIO SOARES FILHO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se pro-
vimento ao agravo de instrumento quando ausentes argumentos ca-
pazes de infirmar os fundamentos sobre os quais se erigiu a decisão
agravada.

PROCESSO : AIRR-737/1996-121-17-40.4 - TRT DA 17ª REGIÃO -

(AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : ARACRUZ CELULOSE S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : ADEMAR DA SILVA MENDONÇA E OUTROS

A D VO G A D O : DR. JERÔNIMO GONTIJO DE BRITO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA - PREQUESTIONAMENTO - QUESTÃO JURÍDICA.
Nos termos da Súmula nº 297, III, do TST, considera-se preques-
tionada a questão jurídica acerca da qual, em que pese a oposição de
embargos de declaração, deixou a Corte Regional de se manifestar.
Nesse caso, não há negativa de prestação jurisdicional por parte do
Tribunal a quo, porquanto a matéria pode ser analisada em sede de
recurso de revista.

Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-737/2000-026-04-40.6 - TRT DA 4ª REGIÃO -

(AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELÉTRICA -
CEEE

A D VO G A D O : DR. JORGE SANT'ANNA BOPP

A D VO G A D O : DR. MARCO FRIDOLIN SOMMER DOS SANTOS

A G R AVA D O ( S ) : VALMOCY NOVO PINHEIRO E OUTROS

A D VO G A D O : DR. POLICIANO KONRAD DA CRUZ

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA - PROTOCOLO ILEGÍVEL. Encontrando-se ilegível o
protocolo de recebimento do recurso de revista, torna-se impossível o
seu imediato julgamento, caso provido o agravo de instrumento. Apli-
cação da Orientação Jurisprudencial nº 285 da SBDI-1 do TST.

Agravo de instrumento não conhecido.
PROCESSO : ED-AIRR-761/2005-003-22-40.8 - TRT DA 22ª RE-

GIÃO - (AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

EMBARGANTE : COMPANHIA ENERGÉTICA DO PIAUÍ S.A. - CEPISA

A D VO G A D A : DRA. ÂNGELA OLIVEIRA BALEEIRO

EMBARGADO(A) : ERALDO DA SILVA FERREIRA

A D VO G A D O : DR. ADONIAS FEITOSA DE SOUSA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento aos embar-
gos de declaração.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. JULGADO
EM QUE NÃO SE VERIFICAM OS VÍCIOS ELENCADOS NOS
ARTIGOS 897-A DA CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABA-
LHO E 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. Os embargos de
declaração têm suas hipóteses de cabimento restritas àquelas exaus-
tivamente elencadas nos artigos 897-A da Consolidação das Leis do
Trabalho e 535 do Código de Processo Civil. Não se verificando
omissão, contradição ou obscuridade no julgado objeto dos embargos
de declaração, impõe-se negar-lhes provimento. Embargos de de-
claração conhecidos e não providos.

PROCESSO : AIRR-763/1998-114-15-85.5 - TRT DA 15ª REGIÃO -

(AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : HOTÉIS ROYAL PALM PLAZA LTDA.

A D VO G A D A : DRA. VALÉRIA VILLAR ARRUDA

A G R AVA D O ( S ) : SÔNIA CHAGAS LEONI

A D VO G A D O : DR. LÉLIA VASSÃO DE LIMA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA - RITO SUMARÍSSIMO - CONVERSÃO. A despeito da
conversão de rito, operada ao tempo do julgamento do recurso ordinário
interposto pelo reclamado, o Tribunal Regional lavrou acórdão funda-
mentando sua decisão. Assim, não evidenciada a nulidade perseguida,
uma vez que se pode afastar a limitação contida no art. 896, § 6º, da CLT
e examinar o mérito da controvérsia, sem prejuízo algum à parte. Orien-
tação Jurisprudencial nº 260 da SBDI-1 do TST.

VÍNCULO DE EMPREGO - CARACTERIZAÇÃO. A
decisão regional fulcrou-se na prova produzida nos autos para con-
cluir pelo preenchimento dos requisitos elencados no art. 3° da CLT,
reconhecendo o vínculo de emprego. Dessa forma, a pretensão do
reclamado em ver reformado o acórdão esbarra na Súmula nº 126 da
TST, em função da impossibilidade do reexame fático-probatório nes-
ta Corte.

Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-767/2001-242-01-40.5 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

A G R AVA N T E ( S ) : ANDRÉ IUNG TOBEY

A D VO G A D O : DR. MAURO HENRIQUE ORTIZ LIMA

A G R AVA D O ( S ) : BANCO DE CRÉDITO NACIONAL S.A.

A D VO G A D O : DR. JACKSON BATISTA DE OLIVEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. GERENTE DE SERVIÇOS. COMISSÃO DE CARGO E
PARTICIPAÇÃO NOS LUCROS. É insuscetível de revisão, em sede
extraordinária, decisão proferida pelo Tribunal Regional à luz da
prova carreada aos autos. Somente com o revolvimento do substrato
fático-probatório seria possível afastar a premissa sobre a qual se
erigiu a conclusão de que o autor não exerceu, em momento algum,
atribuições de maior responsabilidade do que as de escriturário para
as quais fora contratado, não fazendo jus às parcelas de comissão e de
participação nos lucros da empresa, inerentes ao cargo de gerente de
serviços. Hipótese de incidência da Súmula nº 126 do Tribunal Su-
perior do Trabalho. Agravo de instrumento a que se nega provi-
mento.

PROCESSO : AIRR-771/2001-111-08-40.9 - TRT DA 8ª REGIÃO -

(AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS

PROCURADOR : DR. JEFERSON CARLOS CARÚS GUEDES

A G R AVA D O ( S ) : PISOLAR CONSTRUÇÕES E COMÉRCIO LTDA.

A D VO G A D O : DR. RAIMUNDO JORGE SANTOS DE MATOS

A G R AVA D O ( S ) : MATEUS CRAVEIRO DA SILVA E OUTROS

A D VO G A D A : DRA. MÁRCIA MARIA TEIXEIRA CIUFFI

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA - ART. 896, § 2º, DA CLT. Não se enquadra o recurso
de revista, nos termos do art. 896, § 2º, da CLT, quando a parte
pretende fundamentar o apelo em violação de dispositivo da Cons-
tituição Federal que não trata da matéria debatida e decidida perante
o TRT de origem, qual seja, a preclusão incidente sobre a opor-
tunidade de o INSS se insurgir contra a ausência de recolhimento das
contribuições previdenciárias.

Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-773/2004-007-16-40.0 - TRT DA 16ª REGIÃO -

(AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE CANTANHEDE

A D VO G A D O : DR. TADEU DE JESUS E SILVA CARVALHO

A G R AVA D O ( S ) : ENGENALVA VIANA PEREIRA MACHADO

A D VO G A D O : DR. HAMILTON NOGUEIRA ARAGÃO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RAZÕES RE-
CURSAIS QUE NÃO ATACAM OS FUNDAMENTOS DO DES-
PACHO DENEGATÓRIO DA ADMISSIBILIDADE DO RECURSO
DE REVISTA. RECURSO DESFUNDAMENTADO. SÚMULA Nº
422 DO TST.

Deixando o Agravante de atacar, de maneira específica e
fundamentada, a decisão denegatória da admissibilidade do recurso de
revista, limitando-se a reproduzir as razões do apelo, o inconfor-
mismo do Agravante dirigiu-se ao acórdão recorrido, e não à decisão
agravada, sendo que o processo não confere à parte duas oportu-
nidades para impugnar o mesmo provimento jurisdicional.

Portanto, o agravo de instrumento mostra-se desfundamen-
tado, sendo pertinente a incidência da Súmula nº 422 do TST, se-
gundo a qual não se admite recurso para o TST, pela ausência do
requisito de admissibilidade inscrito no art. 514, II, do CPC, quando
as razões do recorrente não impugnam os fundamentos da decisão
recorrida, nos termos em que fora proposta.

Agravo de instrumento de que não se conhece.

PROCESSO : AIRR-782/2006-002-22-40.8 - TRT DA 22ª REGIÃO -

(AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA ENERGÉTICA DO PIAUÍ - CEPISA

A D VO G A D O : DR. BRUNO DE CARVALHO GALIANO

A G R AVA D O ( S ) : RAIMUNDO IRENE DE SOUSA

A D VO G A D A : DRA. JOANA D'ARC GONÇALVES LIMA EZEQUIEL

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA - HORAS EXTRAORDINÁRIAS - REPERCUS-
SÕES. As premissas fáticas delineadas no julgado deixam claro que o
reclamante demonstrou o labor habitual em horas extraordinárias e o
respectivo pagamento, o que afasta a possibilidade de afronta aos
dispositivos invocados (818 da CLT e 333 do CPC).

Agravo de instrumento desprovido.
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PROCESSO : AIRR-793/2002-002-04-40.2 - TRT DA 4ª REGIÃO -

(AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : HOSPITAL CRISTO REDENTOR S.A.

A D VO G A D A : DRA. MARIA LUIZA SOUZA NUNES LEAL

A G R AVA D O ( S ) : MARIZA FERNANDES RAMIRES

A D VO G A D O : DR. RENATO KLIEMANN PAESE

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. JORNADA DE TRABALHO. ACRÉSCIMO DE QUIN-
ZE MINUTOS.

O Agravante não logrou êxito em demonstrar que o recurso
de revista merecia prosseguimento, na medida em que a Corte de
origem, ao entender que o acréscimo de quinze minutos à jornada
configurou labor extraordinário, decidiu em consonância com o art.
71, § 2º, da CLT.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. REQUISITOS PARA

CONCESSÃO.

Conforme consignado no acórdão proferido pelo Tribunal
Regional, restaram preenchidos os dois pressupostos necessários à
concessão dos honorários advocatícios na Justiça do Trabalho, nos
termos da Súmula nº 219 e da Orientação Jurisprudencial nº 304 deste
Tribunal Superior, quais sejam: a assistência pelo sindicato de classe
e a declaração de insuficiência econômica pelo empregado ou seu
advogado, na petição inicial.

Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-806/1999-001-05-40.5 - TRT DA 5ª REGIÃO -

(AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : ALTANA PHARMA LTDA.

A D VO G A D O : DR. FÁBIO LUIS MUSSOLINO DE FREITAS

A G R AVA D O ( S ) : SÉRGIO RICARDO SILVA CAQUEIJA

A D VO G A D O : DR. CARLOS EDUARDO CARVALHO MONTEIRO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA - RECURSO DESFUNDAMENTADO - IRRECOR-
RIBILIDADE - SÚMULA Nº 422 DO TST. Revela-se inadmissível o
agravo de instrumento que não ataca os fundamentos da decisão que
negou seguimento ao recurso de revista, limitando-se a trazer os
mesmos fundamentos do apelo recorrido. Incidência do disposto na
Súmula nº 422 do TST.

Agravo de instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-811/2003-025-04-40.0 - TRT DA 4ª REGIÃO -

(AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : HOSPITAL CRISTO REDENTOR S.A.

A D VO G A D A : DRA. MARIA LUIZA ALVES SOUZA

A G R AVA D O ( S ) : LIANE GONÇALVES BARBOSA E OUTROS

A D VO G A D A : DRA. INGRID RENZ BIRNFELD

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. JORNADA DE TRABALHO. ACRÉSCIMO DE QUIN-
ZE MINUTOS.

O Agravante não logrou êxito em demonstrar dispositivo
legal apto a ensejar a admissibilidade do apelo, na medida em que a
Corte de origem, ao entender que o acréscimo de quinze minutos à
jornada configurou labor extraordinário, decidiu em consonância com
o art. 71, § 2º, da CLT.

Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-813/2002-018-10-00.3 - TRT DA 10ª REGIÃO -

(AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO ABN AMRO REAL S.A.

A D VO G A D O : DR. CARLOS JOSÉ ELIAS JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : VINÍCIUS RODRIGUES MARTINS

A D VO G A D O : DR. GILBERTO CLÁUDIO HOERLLE

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA - NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL -
DESCARACTERIZAÇÃO. Havendo o Colegiado Regional obser-
vado a regra consubstanciada no art. 131 do CPC, no tocante a formar
sua convicção livremente e em conformidade com os fatos e cir-
cunstâncias dos autos, além de indicar os motivos de seu conven-
cimento, afasta-se a possibilidade de negativa de prestação juris-
dicional, sobretudo quando esta argüição reveste-se de roupagem pro-
cessual visando a obter, indisfarçavelmente, a revisão do conjunto
fático dos autos. Não há aí error in procedendo a justificar a pretensão
de nulidade deduzida na instância extraordinária.

Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-815/2003-009-06-40.9 - TRT DA 6ª REGIÃO -

(AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA ENERGÉTICA DE PERNAMBUCO -
CELPE

A D VO G A D O : DR. RUY SALATHIEL DE ALBUQUERQUE E MEL-
LO VENTURA

A G R AVA D O ( S ) : HENRIQUE PEREIRA DA SILVA

A D VO G A D O : DR. SÉRGIO COSMO FERREIRA NETO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - AUSÊNCIA
DE FUNDAMENTAÇÃO. Tem-se por desfundamentado o agravo de
instrumento que não ataca os fundamentos da decisão agravada. Na
hipótese, a revista foi interceptada pela incidência das Súmulas n°s
126 e 333 (Orientação Jurisprudencial n° 270 da SBDI-1) do TST, e,
ainda, por estar desfundamentado o último tema ali versado. No
agravo, a demandada restringiu-se a tecer considerações acerca dos
pressupostos extrínsecos de admissibilidade desse apelo, passando, de
imediato, à reprodução das razões de revista. Incidência da Súmula nº
422 do TST.

Agravo de instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-862/1992-011-02-40.7 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO (SUCESSORA DA EXTINTA RFFSA)

PROCURADOR : DR. LUIS HENRIQUE MARTINS DOS ANJOS

A G R AVA D O ( S ) : AGOSTINHO PEREIRA DA SILVA E OUTROS

A D VO G A D A : DRA. MARLENE RICCI

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA EM EXECUÇÃO. JUROS DA MORA. PENHORA DE
BENS PERTENCENTES AO BNDES E À UNIÃO, NA QUALI-
DADE DE SUCESSORA DA RFFSA. AUSÊNCIA DE FUNDA-
MENTAÇÃO. A interposição de recurso de revista a decisões pro-
feridas em execução de sentença vincula-se à demonstração de vio-
lação direta e inequívoca de preceito da Constituição da República.
Resulta ausente de fundamentação o recurso de revista, à míngua do
seu correto enquadramento, nos termos do artigo 896, § 2º, da Con-
solidação das Leis do Trabalho. Agravo de instrumento não pro-
vido.

PROCESSO : AIRR-862/2001-462-05-00.3 - TRT DA 5ª REGIÃO -

(AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : COOPERATIVA DE TRABALHO HOSPITALAR LT-
DA. - COTRAH

A D VO G A D A : DRA. JULIANA DE MILITO E SESSA

A G R AVA N T E ( S ) : IASI - INSTITUTO DE ATENÇÃO À SAÚDE DE ITA-
BUNA

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO DE SOUZA PAIXÃO

A G R AVA D O ( S ) : VALÉRIA PEDRA MODESTO

A D VO G A D O : DR. ARIOVALDO SANTOS BARBOZA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento do IASI, porque desfundamentado. Por unanimidade, co-
nhecer do agravo de instrumento da reclamada COTRAH e, no mé-
rito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO DO RECLA-
MADO IASI - AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO. Tem-se por
desfundamentado o agravo de instrumento que não ataca os fun-
damentos da decisão agravada. Na hipótese, a revista foi interceptada
pela ausência de prejuízos pela conversão do rito e por estar a decisão
regional em sintonia com orientação jurisprudencial da SBDI-1 desta
Corte, e o agravo restringiu-se a transcrever a decisão denegatória,
dizendo-a insustentável, passando, de imediato, à reprodução das ra-
zões de revista. Incidência da Súmula nº 422 do TST.

Agravo de instrumento não conhecido.

AGRAVO DE INSTRUMENTO DA COTRAH - DECISÃO
INTERLOCUTÓRIA - SÚMULA Nº 214 DO TST. Em não se es-
gotando a prestação jurisdicional na instância ordinária, o acórdão
regional não comporta ataque imediato por meio de recurso de re-
vista, podendo a insurgência ser renovada no momento oportuno.
Incidência da Súmula nº 214 desta Corte, verbis: "Na Justiça do
Trabalho, nos termos do art. 893, § 1º, da CLT, as decisões in-
terlocutórias não ensejam recurso imediato, salvo nas hipóteses de
decisão: a) de Tribunal Regional do Trabalho contrária à Súmula ou
Orientação Jurisprudencial do Tribunal Superior do Trabalho; b) sus-
cetível de impugnação mediante recurso para o mesmo Tribunal; c)
que acolhe exceção de incompetência territorial, com a remessa dos
autos para Tribunal Regional distinto daquele a que se vincula o juízo
excepcionado, consoante o disposto no art. 799, § 2º, da CLT".

Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-890/2004-451-04-40.0 - TRT DA 4ª REGIÃO -

(AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : ALTAIR DA SILVA CUNDA

A D VO G A D O : DR. AIRTON TADEU FORBRIG

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA RIOGRANDENSE DE MINERAÇÃO - CRM

A D VO G A D A : DRA. ELOINA FARIAS SALDANHA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA - DIFERENÇAS SALARIAIS - EQUIPARAÇÃO SA-
LARIAL. O decisum a quo foi taxativo ao registrar que a ausência de
homologação do Ministério do Trabalho do PCCS/1990 não afasta a in-
cidência do disposto no parágrafo 2º do art. 461 da CLT. Note-se que
nenhum dos arestos acostados traz a tese da homologação do Ministério
do Trabalho. Também sem sucesso a indicação de ofensa a dispositivos
constitucionais e ao art. 461 da CLT, porquanto estes não tratam do ponto
crucial da fundamentação adotada na decisão recorrida, no sentido de que,
mesmo ausente a homologação do Ministério do Trabalho do PCCS, in-
cide o disposto no § 2º do art. 461 da CLT.

Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-903/1997-001-01-40.8 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : SUPERMERCADOS MUNDIAL LTDA.

A D VO G A D O : DR. CARLOS GOMES MOUTINHO DE CARVALHO

A G R AVA D O ( S ) : PAULO SÉRGIO NUNES BARCELLOS

A D VO G A D O : DR. HAROLDO RIO NEGRO BARROS GOMES

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA - NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL -
DESCARACTERIZAÇÃO. Havendo o acórdão regional observado a
regra consubstanciada no art. 131 do CPC, no tocante a formar sua
convicção livremente e em conformidade com os fatos e circuns-
tâncias dos autos, além de indicar os motivos de seu convencimento,
afasta-se a possibilidade de negativa de prestação jurisdicional, so-
bretudo quando esta argüição se reveste de roupagem processual
visando obter, indisfarçavelmente, a revisão do conjunto fático dos
autos. Não há aí error in procedendo a justificar a pretensão de
nulidade deduzida na instância extraordinária.

Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-903/1998-031-15-40.4 - TRT DA 15ª REGIÃO -

(AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS

PROCURADORA : DRA. ZENIR ALVES JACQUES BONFIM

A G R AVA D O ( S ) : SIDNEI MARTINS DE OLIVEIRA

A D VO G A D A : DRA. CARMENCITA APARECIDA SILVA OLIVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : CARGILL AGRÍCOLA S.A.

A D VO G A D O : DR. FRANCISCO AUGUSTO MESQUITA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento, por desfundamentado.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA - AGRAVO DE INSTRUMENTO QUE ATACA FUN-
DAMENTO DIVERSO DO EXPENDIDO PELA DECISÃO DE-
NEGATÓRIA. Os recursos devem evidenciar os motivos de fato e de
direito e as razões do pedido de reforma da decisão (CPC, arts. 514,
II, e 524, I e II). Desatendida tal exigência, o seguimento da revista
torna-se inviável, uma vez que rompido o nexo lógico entre a decisão
impugnada e as razões do agravo de instrumento. Aplicação da Sú-
mula nº 422 do Tribunal Superior do Trabalho.

Agravo de instrumento não conhecido.<!ID1072613-4>

PROCESSO : A-AIRR-904/2004-014-12-40.9 - TRT DA 12ª RE-

GIÃO - (AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

A G R AVA N T E ( S ) : ESPÓLIO DE LORIVAL MARTINS

A D VO G A D A : DRA. ALESSANDRA V. DE ALMEIDA PIMENTA DE
OLIVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : PESQUEIRA PIONEIRA DA COSTA S.A.

A D VO G A D O : DR. FERNANDO JOSÉ BORBA DE FREITAS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO.

DEFICIÊNCIA DO TRASLADO. CÓPIA INCOMPLETA DO RE-
CURSO DE REVISTA. Nos termos do artigo 897, § 5º, da Con-
solidação das Leis do Trabalho e da Instrução Normativa nº 16/99
desta Corte superior, a parte está obrigada a formar o instrumento de
modo que possibilite o imediato julgamento da revista, caso provido
o agravo. Na presente hipótese, contudo, o reclamante não cumpriu
tal exigência legal, porquanto juntou cópia incompleta das razões do
recurso de revista - peça imprescindível à correta apreensão da con-
trovérsia. Além do mais, não procedeu o traslado do originais do
recurso de revista interposto via e-mail, inviabilizando aferir sua
tempestividade. Agravo não provido.

PROCESSO : AIRR-911/2006-132-15-40.6 - TRT DA 15ª REGIÃO -

(AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : GENERAL MOTORS DO BRASIL LTDA.

A D VO G A D O : DR. CÁSSIO MESQUITA BARROS JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : JOAQUIM FRANCISCO DA SILVA

A D VO G A D O : DR. AMÉRICO ASTUTO ROCHA GOMES

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO. Tratando-
se de processo submetido ao rito sumaríssimo, somente será admitido
recurso de revista por contrariedade à súmula deste Tribunal e/ou por
violação direta da Constituição Federal (art. 896, § 6º, da CLT).

Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-936/2006-017-02-40.0 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA DO METROPOLITANO DE SÃO PAU-
LO - METRÔ

A D VO G A D A : DRA. APARECIDA BRAGA BARBIERI

A G R AVA D O ( S ) : JOANA D'ARC MARTINS

A D VO G A D A : DRA. ROSÂNGELA APARECIDA DEVIDÉ

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.
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EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RITO SUMA-
RÍSSIMO. AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO. ARTIGO 524, II,
DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. Os argumentos aduzidos na
minuta de agravo de instrumento devem contrapor-se aos fundamen-
tos norteadores da decisão que se tenciona desconstituir. Do contrário,
resulta desatendido o requisito erigido no artigo 524, II, do Código de
Processo Civil, reputando-se carente de fundamentação o recurso.
Agravo de instrumento de que não se conhece.

PROCESSO : AIRR-959/2003-255-02-40.4 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : NIVALDO MORAES E OUTRO

A D VO G A D O : DR. CLEITON LEAL DIAS JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA SIDERÚRGICA PAULISTA - COSIPA

A D VO G A D O : DR. SÉRGIO LUIZ AKAOUI MARCONDES

A G R AVA D O ( S ) : UNIÃO

PROCURADOR : DR. MOACIR ANTÔNIO MACHADO DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D O : DR. SÉRGIO SOARES BARBOSA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. FGTS. MULTA 40%. DIFERENÇAS DECORRENTES
DOS EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. PRESCRIÇÃO. TERMO
INICIAL. LEI COMPLEMENTAR Nº 110/01.

No caso concreto, a reclamação trabalhista foi ajuizada após
o biênio que se seguiu à vigência da Lei Complementar nº 110, de
30.06.2001, o que ensejou a declaração da prescrição da pretensão
dos Reclamantes. Estando a decisão recorrida em consonância com a
jurisprudência consolidada desta Corte Superior na Orientação Ju-
risprudencial nº 344 da SBDI-1, inviável o conhecimento da di-
vergência jurisprudencial pelo óbice do art. 896, § 4º, da CLT e da
Súmula nº 333 do TST.

Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-967/2000-701-04-40.6 - TRT DA 4ª REGIÃO -

(AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA 4ª RE-
GIÃO

PROCURADOR : DR. IVO EUGÊNIO MARQUES

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ VALENTIN DA SILVA

A D VO G A D O : DR. SÉRGIO BLATTES

A G R AVA D O ( S ) : MUNICÍPIO DE SANTA MARIA

A D VO G A D A : DRA. MARIZA SALAZAR FAGUNDES

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA - PROTOCOLO ILEGÍVEL. Encontrando-se ilegível o
protocolo de recebimento do recurso de revista, torna-se impossível o
seu imediato julgamento, caso provido o agravo de instrumento. Apli-
cação da Orientação Jurisprudencial nº 285 da SBDI-1 do TST.

Agravo de instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-976/1999-019-15-00.9 - TRT DA 15ª REGIÃO -

(AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : JORGE LUÍS DA COSTA

A D VO G A D O : DR. PEDRO OLÍVIO NOCE

A G R AVA D O ( S ) : NESTLÉ BRASIL LTDA.

A D VO G A D O : DR. VALDIR NASCIMBENE

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA - INTEMPESTIVIDADE. É intempestivo o agravo de
instrumento interposto após expirado o prazo recursal.

Agravo de instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-985/2000-008-04-40.5 - TRT DA 4ª REGIÃO -

(AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : NELSON PEDRO BARETTA

A D VO G A D A : DRA. ANELISE TABAJARA MOURA

A G R AVA D O ( S ) : BANCO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO BANRISUL DE SEGURIDADE SOCIAL

A D VO G A D O : DR. LUÍS CARLOS LAURINO DE ALMEIDA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA - COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA -
PARTICIPAÇÃO NOS LUCROS - REEXAME DE FATOS E PRO-
VAS. O Tribunal Regional atestou que não há previsão no acordo
coletivo nem na norma regulamentar dos benefícios para a extensão
da participação nos lucros e resultados aos inativos. É inadmissível
recurso de revista em que, para se chegar à conclusão pretendida pelo
recorrente, imprescindível o revolvimento fático-probatório. Incide a
Súmula nº 126 do TST.

Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : ED-AIRR-987/2004-010-10-40.1 - TRT DA 10ª RE-

GIÃO - (AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA

EMBARGANTE : WALDEMAR KASSAB

A D VO G A D O : DR. ISRAEL MENDONÇA SOUZA

EMBARGADO(A) : VESTCON EDITORA LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos de
declaração.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA
DE PROCURAÇÃO DO SEU SUBSCRITOR. NÃO-CONHECI-
M E N TO .

Não se conhece de embargos de declaração subscrito por
advogado sem procuração nos autos e, à falta de mandato tácito, a
incidência da Súmula nº 164 do TST, no caso, é conseqüência ine-
vitável.

Embargos declaratórios de que não se conhece.

PROCESSO : AIRR-996/2006-015-04-40.9 - TRT DA 4ª REGIÃO -

(AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

A G R AVA N T E ( S ) : HOSPITAL DE CLÍNICAS DE PORTO ALEGRE

A D VO G A D A : DRA. PATRÍCIA DE AZEVEDO BACH

A G R AVA D O ( S ) : SANDRA MARIA GERMANO CARNEIRO

A D VO G A D O : DR. ROBERTO DE FIGUEIREDO CALDAS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se pro-
vimento ao agravo de instrumento quando ausentes argumentos ca-
pazes de infirmar os fundamentos sobre os quais se erigiu a decisão
agravada.

PROCESSO : AIRR-1.025/2007-002-08-40.9 - TRT DA 8ª REGIÃO -

(AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : SAGA SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA E TRANSPORTE
DE VALORES LTDA.

A D VO G A D O : DR. CARIMI HABER CEZARINO

A G R AVA D O ( S ) : PAULO EMERSON GOMES DE PAIVA

A D VO G A D A : DRA. GLÁUCIA MARIA CUESTA CAVALCANTE RO-
CHA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA - INTERVALO INTRAJORNADA - NÃO-FRUIÇÃO.
A tese defendida pela recorrente encontra-se superada, em face do
entendimento consubstanciado na Orientação Jurisprudencial nº 342
da SBDI-1 do TST, de seguinte teor: "INTERVALO INTRAJOR-
NADA PARA REPOUSO E ALIMENTAÇÃO. NÃO CONCESSÃO
OU REDUÇÃO. PREVISÃO EM NORMA COLETIVA. VALIDA-
DE. DJ 22/6/2004. É inválida cláusula de acordo ou convenção co-
letiva de trabalho contemplando a supressão ou redução do intervalo
intrajornada porque este constitui medida de higiene, saúde e se-
gurança do trabalho, garantido por norma de ordem pública (art. 71
da CLT e art. 7º, XXII, da CF/1988), infenso à negociação co-
letiva".

Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-1.033/1997-001-06-41.0 - TRT DA 6ª REGIÃO -

(AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DE PERNAMBUCO S.A. - BANDEPE

A D VO G A D O : DR. THIAGO PESSOA PIMENTEL

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ NIVALDO GUEDES SIQUEIRA

A D VO G A D A : DRA. VIRGÍNIA MARIA DO EGITO RODRIGUES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO.
JUROS DA MORA E CORREÇÃO MONETÁRIA. INCIDÊNCIA.
DEPÓSITO RECURSAL E PENHORA PARA GARANTIA DA
EXECUÇÃO. Não demonstrada a alegada violação direta e literal de
dispositivo da Constituição da República, única hipótese autorizada
pelo legislador ordinário para o processamento do recurso de revista
nos feitos em execução, forçoso decidir pela improsperabilidade do
agravo de instrumento. A discussão acerca da incidência dos juros da
mora e da correção monetária sobre os débitos trabalhistas reveste-se
de contornos nitidamente infraconstitucionais, não autorizando con-
cluir pela violação de nenhum dispositivo constitucional. Agravo de
instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-1.043/2006-004-20-40.7 - TRT DA 20ª REGIÃO

- (AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

A G R AVA N T E ( S ) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO CARLOS MOTTA LINS

A G R AVA D O ( S ) : GENILDO DE SALES

A D VO G A D O : DR. ARISTÓTELES FERNANDES DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : KROMANN POWER CONVERSION LTDA.

A D VO G A D O : DR. LONARDE CARVALHO LIMA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se pro-
vimento ao agravo de instrumento quando ausentes argumentos ca-
pazes de infirmar os fundamentos sobre os quais se erigiu a decisão
agravada.

PROCESSO : AIRR-1.047/2002-906-06-00.0 - TRT DA 6ª REGIÃO -

(AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : LEGIÃO ASSISTENCIAL DO RECIFE - LAR

A D VO G A D A : DRA. ADRIANA GONÇALVES VIEIRA DE MELO

A G R AVA D O ( S ) : CARLOS ROBERTO GALVÃO RIBEIRO

A D VO G A D O : DR. ALBA MARIA PIRES BARBOSA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. NÃO-CONHE-
CIMENTO. AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO.

Não tendo a Agravante enfrentado os fundamentos do des-
pacho agravado, limitando-se a reproduzir os argumentos lançados no
recurso de revista, impõem-se reconhecer que o agravo não atende
aos requisitos do art. 514 do CPC, restando desfundamentado, nos
termos da Súmula nº 422 do TST.

Agravo de instrumento de que não se conhece.

PROCESSO : AIRR-1.063/2004-089-15-40.3 - TRT DA 15ª REGIÃO

- (AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : MADALENA APARECIDA XAVIER SIQUEIRA

A D VO G A D O : DR. DIRCEU CARREIRA JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : ASSOCIAÇÃO HOSPITALAR DE BAURU

A D VO G A D O : DR. WALTER PIRES RAMOS JUNIOR

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA - INTEMPESTIVIDADE DO RECURSO DE RE-
VISTA. Considerando que, nos termos do § 7º do art. 897 da CLT,
com o provimento do agravo, será deliberado sobre o julgamento do
recurso principal, necessária a comprovação, no agravo de instru-
mento, de todos os pressupostos extrínsecos e intrínsecos do recurso
de revista que se pretende admitir. Evidenciada a intempestividade do
recurso de revista, o agravo não merece prosperar, porque ausente um
dos pressupostos extrínsecos de admissibilidade daquele recurso.

Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-1.066/2001-092-15-40.7 - TRT DA 15ª REGIÃO

- (AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : ABIGAIL FERNANDES E OUTROS

A D VO G A D A : DRA. ANAMARIA ARNAUT DE ARAÚJO FERRARI

A G R AVA D O ( S ) : VIVO S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento, por intempestivo.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA - INTEMPESTIVIDADE - EMBARGOS DE DE-
CLARAÇÃO CONTRA DECISÃO DENEGATÓRIA DO RECUR-
SO DE REVISTA - NÃO-INTERRUPÇÃO DO PRAZO PARA A
INTERPOSIÇÃO DO AGRAVO DE INSTRUMENTO. A oposição
de embargos de declaração tem seu cabimento restrito a decisão de
conteúdo definitivo e conclusivo da lide, que comporte ser esclarecida
pela via recursal em discussão, o que não se coaduna com a hipótese
dos autos, que trata de decisão singular de admissibilidade de recurso
de revista de cognição incompleta. Nesse passo, o não-conhecimento
dos embargos de declaração, por incabíveis na espécie, não teve o
condão de interromper o prazo para a interposição do agravo de
instrumento, circunstância que implica sua intempestividade.

Agravo de instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-1.078/2003-047-01-40.5 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : MARIA JÚLIA FERREIRA DE SOUSA

A D VO G A D O : DR. MARCOS CHEHAB MALESON

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA - FGTS - INDENIZAÇÃO DE 40% - EXPURGOS IN-
FLACIONÁRIOS - PRESCRIÇÃO - ORIENTAÇÃO JURISPRUDEN-
CIAL Nº 344 DA SBDI-1 DO TST. O termo inicial do prazo prescricional
para o empregado pleitear em juízo diferenças da indenização do FGTS,
decorrentes dos expurgos inflacionários, em regra, deu-se com a vigência
da Lei Complementar nº 110, em 30/6/2001.

FGTS - INDENIZAÇÃO DE 40% - EXPURGOS IN-

FLACIONÁRIOS - RESPONSABILIDADE PELO PAGAMEN-

TO - ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL Nº 341 DA SBDI-1

DO TST. A empregadora é responsável pelo pagamento da diferença
da indenização de 40% sobre os depósitos do FGTS, ocorrida em
razão dos expurgos inflacionários.

Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-1.092/2005-010-10-40.5 - TRT DA 10ª REGIÃO

- (AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS

PROCURADOR : DR. ANGÉLICA V. F. DUBRA

A G R AVA D O ( S ) : ENILDA PEREIRA DIAS

A D VO G A D A : DRA. HOSANAH MUNIZ DA COSTA

A G R AVA D O ( S ) : UNIVERSO APOIO E SERVIÇOS ESPECIALIZADOS
LT D A . 
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DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA - ACORDO - HOMOLOGAÇÃO - INCIDÊNCIA DA
CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA SOBRE O VALOR PAGO A
TÍTULO DE VALE-TRANSPORTE INDENIZADO. Decisão regio-
nal que registra o entendimento de que não incide contribuição pre-
videnciária sobre a indenização relativa ao vale-transporte. Violação
de dispositivos legais e divergência jurisprudencial não caracteri-
zadas.

ACORDO - HOMOLOGAÇÃO - INCIDÊNCIA DA

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA SOBRE O VALOR PA-

GO A TÍTULO DE AVISO PRÉVIO INDENIZADO. A decisão
encontra-se em perfeita sintonia com a jurisprudência do TST, no
sentido de que, mesmo após a alteração do art. 28, § 9º, da Lei nº
8.212/91 pela Lei nº 9.528/97, que deixou de excluir expressamente o
aviso prévio indenizado da base de cálculo do salário-de-contribuição,
não há como se cogitar de incidência das contribuições previden-
ciárias sobre aquela parcela, em razão de sua inequívoca natureza
indenizatória.

Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-1.113/2001-012-09-00.2 - TRT DA 9ª REGIÃO -

(AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE PINHAIS

A D VO G A D A : DRA. MIRIAM KLAHOLD

A G R AVA D O ( S ) : PATRÍCIA BECKERT CABRERA

A D VO G A D O : DR. MAX HERCÍLIO GONÇALVES

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA - RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA - ENTE
PÚBLICO. A decisão regional que se coaduna com a jurisprudência
desta Corte, in casu, a Súmula nº 331, IV, não comporta reexame por
via de recurso de revista, a teor do que dispõe o art. 896, § 4º, da
C LT.

Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : ED-AIRR-1.123/2003-055-15-41.2 - TRT DA 15ª RE-

GIÃO - (AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

EMBARGANTE : COMPANHIA JAUENSE INDUSTRIAL

A D VO G A D O : DR. URSULINO SANTOS FILHO

EMBARGADO(A) : JOSÉ MARTINS

A D VO G A D O : DR. PAULO WAGNER BATTOCHIO POLONIO

DECISÃO:Por unanimidade, dar provimento aos embargos
de declaração para conferir esclarecimentos ao acórdão embargado,
nos termos da fundamentação.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ESCLARE-
CIMENTOS. ARTIGOS 897-A DA CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS
DO TRABALHO E 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. Deve
o julgador valer-se dos embargos de declaração para prestar escla-
recimentos que possam complementar sua decisão, aperfeiçoando,
com isso, a prestação jurisdicional vindicada pelo litigante. Embargos
de declaração aos quais se dá provimento, sem, no entanto, conferir-
lhes efeito modificativo.

PROCESSO : AIRR-1.162/2005-006-16-40.3 - TRT DA 16ª REGIÃO

- (AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE NINA RODRIGUES

A D VO G A D A : DRA. EVELINE SILVA NUNES

A G R AVA D O ( S ) : ELINE SANTIAGO SERRA

A D VO G A D A : DRA. HERLINDA DE OLINDA VIEIRA SAMPAIO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA - INCIDÊNCIA DA SÚMULA Nº 422 DO TST. O
agravo de instrumento cujas razões não buscam infirmar os fun-
damentos da decisão agravada não merece conhecimento, em face da
ausência do requisito de admissibilidade previsto no art. 524, I e II,
do CPC.

Agravo de instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-1.165/1999-020-01-40.6 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA GERENCIAL DE PROJETOS NAVAIS - EM-
GEPRON

A D VO G A D O : DR. CARLOS GOMES MOUTINHO DE CARVALHO

A G R AVA D O ( S ) : JOÃO BATISTA DA SILVA

A D VO G A D O : DR. JOEL GOMES SOARES JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : UNIÃO

PROCURADOR : DR. MOACIR ANTÔNIO MACHADO DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA - NULIDADE DO ACÓRDÃO POR NEGATIVA DE
PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. A prestação jurisdicional foi en-
tregue de forma completa pelo Tribunal de origem, embora des-
favorável à reclamada. Não se há de falar, pois, em nulidade da
decisão impugnada por afronta aos arts. 93, IX, da Constituição
Federal e 832 da CLT. Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-1.170/2005-005-06-40.8 - TRT DA 6ª REGIÃO -

(AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

A G R AVA N T E ( S ) : A. C. NIELSEN DO BRASIL LTDA.

A D VO G A D A : DRA. ANDREA GARDANO ELIAS BUCHARLES

A G R AVA D O ( S ) : EMANUELLE MARIA MACIEL RAMOS

A D VO G A D O : DR. SÍLVIO ROMERO PINTO RODRIGUES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se pro-
vimento ao agravo de instrumento quando ausentes argumentos ca-
pazes de infirmar os fundamentos sobre os quais se erigiu a decisão
agravada.

PROCESSO : AIRR-1.185/2002-511-01-40.3 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO BANERJ S.A.

A D VO G A D A : DRA. LUCIANA CONSTAN CAMPOS DE ANDRADE
MELLO

A G R AVA D O ( S ) : RICARDO COMBA CAMACHO

A D VO G A D A : DRA. FERNANDA DE AGUIAR LOPES DE OLIVEI-
RA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA - RECURSO ORDINÁRIO - EFEITO DEVOLUTI-
VO. Nos termos do art. 515, § 1º, do CPC, aplicável subsidiariamente
ao processo do trabalho (art. 769 da CLT), serão objeto de análise
pelo Tribunal todas as questões suscitadas e discutidas no processo,
ainda que a sentença não as tenha decidido por inteiro. Dessa forma,
a existência de norma interna do reclamado, garantindo o benefício de
complementação de aposentadoria ao reclamante, apesar de não ter
sido analisada pela Vara do Trabalho, que rejeitara a pretensão do
obreiro por fundamento diverso (expiração das normas coletivas que
garantiam o percebimento da verba pleiteada), revela-se passível de
análise pela Corte Regional, uma vez que invocada na petição inicial
da reclamação trabalhista.

Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-1.186/2005-019-10-40.1 - TRT DA 10ª REGIÃO

- (AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS

PROCURADOR : DR. JEFERSON CARLOS CARÚS GUEDES

A G R AVA D O ( S ) : ANALICE GONÇALVES DA SILVA

A D VO G A D O : DR. FRANCISCO BARBOSA DE MORAIS

A G R AVA D O ( S ) : VIPLAN - VIAÇÃO PLANALTO LTDA.

A D VO G A D O : DR. JOÃO TADEU SEVERO DE ALMEIDA NETO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA - ACORDO JUDICIAL - INCIDÊNCIA DA CON-
TRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA SOBRE O VALOR PAGO A TÍ-
TULO DE AVISO PRÉVIO INDENIZADO. A indenização do aviso
prévio não constitui pagamento que tenha por objetivo remunerar
serviços prestados ou tempo à disposição do empregador, pois decorre
da supressão da concessão do período de aviso prévio por parte do
empregador, conforme estabelecido no art. 487, § 1º, da CLT. A
natureza indenizatória da parcela e a previsão contida no art. 214, §
9º, do Decreto nº 3.048/99 afastam a incidência da contribuição pre-
videnciária.

Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-1.192/1998-099-15-00.5 - TRT DA 15ª REGIÃO -
(AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ MARTINS NUNES

ADVOGADO : DR. LUIZ ANTÔNIO BALBO PEREIRA

A G R AVA D O ( S ) : POLYENKA LTDA.

ADVOGADA : DRA. CAMILA GATTOZZI HENRIQUES ALVES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. TURNOS ININTERRUPTOS DE REVEZAMENTO.
HORAS EXTRAS. ACORDO COLETIVO DE TRABALHO. Não se
configura afronta aos artigos 7º, XIII, XIV e XXVI, da Constituição
Federal e 612 a 615 da CLT na hipótese em que, nos termos ex-
pressos na decisão proferida pela Corte regional, houve celebração
regular de norma coletiva em que se previu o cumprimento de jor-
nada de 8 (oito) horas para os empregados que laboram em turnos de
revezamento, com a concessão, em contrapartida, de um número
maior de folgas. Agravo de instrumento a que se nega provimento.
ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. Não se habilita a conheci-
mento o recurso de revista interposto com fulcro nas alíneas a e c
do artigo 896 da Consolidação das Leis do Trabalho, quando não
demonstradas violação de preceito constitucional ou de lei federal,
tampouco divergência jurisprudencial adequada. Agravo de instru-
mento não provido.

PROCESSO : AIRR-1.196/1997-092-03-40.8 - TRT DA 3ª REGIÃO -

(AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO (SUCESSORA DA EXTINTA RFFSA)

PROCURADOR : DR. LUIS HENRIQUE MARTINS DOS ANJOS

A G R AVA D O ( S ) : FERROVIA CENTRO ATLÂNTICA S.A. - FCA

A D VO G A D O : DR. RICARDO WAGNER CARVALHO DE OLIVEIRA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : VICENTE DE PAULA ALVES

A D VO G A D O : DR. ATHOS GERALDO DOLABELA DA SILVEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. JUROS DE MORA.
UNIÃO (SUCESSORA DA EXTINTA RFFSA).

Violação direta e literal do art. 46 do ADCT/88, não con-
figurada, uma vez que o mencionado dispositivo trata da incidência
de correção monetária de débito e não sobre juros de mora.

Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.202/2000-004-04-40.5 - TRT DA 4ª REGIÃO -

(AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : VONPAR REFRESCOS S.A.

A D VO G A D O : DR. LUCIANO HOSSEN

A G R AVA D O ( S ) : ERALDO DA COSTA RODRIGUES

A D VO G A D O : DR. RENATO VON MUHLEN

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. Indis-
pensável o oportuno prequestionamento da tese jurídica articulada no
recurso de revista, com apreciação explícita da matéria pelo Tribunal
Regional do Trabalho, sem o que se torna inadmissível o seu pro-
cessamento, diante dos termos da Súmula nº 297 do TST.

Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-1.210/2004-007-04-40.4 - TRT DA 4ª REGIÃO -

(AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : EDMON KHAFIF

A D VO G A D O : DR. RAFAEL REIS PROENÇA

A G R AVA D O ( S ) : ADRIANA DI LORENZO

A G R AVA D O ( S ) : SOCIEDADE BEITH CHABAD DO BRASIL

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. EMBARGOS DE TERCEIRO. AUSÊNCIA DE PROVA
DA CONSTRIÇÃO JUDICIAL ALEGADA.

Ação incidental de embargos de terceiro extinta, sem re-
solução de mérito, na Instância ordinária, porquanto o Embargante
não apresentou prova da alegada constrição judicial ou de que ele
houvesse sofrido turbação ou esbulho na posse de seus bens, con-
forme exige o art. 1.046 do Código de Processo Civil. Assim, a
questão em debate ficou circunscrita ao âmbito de interpretação de
normas de natureza infraconstitucional (processual), que cuidam dos
requisitos essenciais ao julgamento dos embargos de terceiro (prova
da posse e qualidade de terceiro embargante), inexistindo ofensa
direta e literal ao art. 5º, LV, da Constituição Federal.

Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.211/2004-007-04-40.9 - TRT DA 4ª REGIÃO -

(AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : ISAAC DAYAN LANIADO

A D VO G A D O : DR. RAFAEL REIS PROENÇA

A G R AVA D O ( S ) : ADRIANA DI LORENZO

A G R AVA D O ( S ) : SOCIEDADE BEITH CHABAD DO BRASIL

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. EMBARGOS DE TERCEIRO. AUSÊNCIA DE PROVA
DA CONSTRIÇÃO JUDICIAL ALEGADA.

Ação incidental de embargos de terceiro extinta, sem re-
solução de mérito, na Instância ordinária, porquanto o Embargante
não apresentou prova da alegada constrição judicial ou de que ele
houvesse sofrido turbação ou esbulho na posse de seus bens, con-
forme exige o art. 1.046 do Código de Processo Civil. Assim, a
questão em debate ficou circunscrita ao âmbito de interpretação de
normas de natureza infraconstitucional (processual), que cuidam dos
requisitos essenciais ao julgamento dos embargos de terceiro (prova
da posse e qualidade de terceiro embargante), inexistindo ofensa
direta e literal ao art. 5º, LV, da Constituição Federal.

Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.213/2004-002-05-40.0 - TRT DA 5ª REGIÃO -

(AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : VIVO S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : PAULO ROBERTO VIEIRA PINTO

A D VO G A D O : DR. RUY JORGE CALDAS PEREIRA
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DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO. FGTS. INDENIZA-
ÇÃO DE 40% DO FGTS. DIFERENÇA DECORRENTE DOS EX-
PURGOS INFLACIONÁRIOS. RESPONSABILIDADE.

Não há disponibilidade dos sujeitos processuais acerca do
procedimento sumaríssimo previsto no art. 852-A da CLT, que tutela
o interesse público e prestigia o princípio da razoável duração do
processo e a celeridade de sua tramitação. Dessa forma, ajuizada a
reclamação trabalhista cujo valor não exceda a quarenta vezes o
salário-mínimo, na data do respectivo ajuizamento, forçoso concluir
que a demanda observa o rito sumaríssimo, restando limitada a ad-
missibilidade do recurso de revista às hipóteses do art. 896, § 6º, da
CLT. Não se configura ofensa a direito adquirido do empregador a
aplicação da legislação vigente à época da rescisão contratual, quando
lei complementar posterior veio a reconhecer direito pretérito, de
sorte que a decisão recorrida foi proferida em sintonia com o en-
tendimento desta Corte firmado na Orientação Jurisprudencial nº 341
da SBDI-1, inexistindo violação do art. 5º, XXXVI, da Constituição
Federal.

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO PROTELATÓRIOS.

MULTA DO ART. 538, PARÁGRAFO ÚNICO, DO CPC.

Não se visualiza ofensa ao art. 93, IX, da Constituição Fe-
deral quando os embargos declaratórios opostos pela parte não de-
monstram a ocorrência dos vícios previstos nos arts. 535 do CPC e
897-A da CLT, atraindo a aplicação da penalidade prevista no art.
538, parágrafo único, do CPC.

Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.265/1999-003-22-40.2 - TRT DA 22ª REGIÃO

- (AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS

PROCURADOR : DR. JEFERSON CARLOS CARÚS GUEDES

A G R AVA D O ( S ) : SHIRLEY CAVALCANTE NASCIMENTO DE LIMA

A D VO G A D O : DR. DIÓGENES VITOR DA SILVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : FARMACOSTA (W. M. C. C. BRITO)

A D VO G A D O : DR. MOISÉS PEREIRA DE BRITO NETO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA - CÁLCU-
LO - ATUALIZAÇÃO. Em se tratando de processo em fase de
execução, o recurso de revista tem a sua admissão restrita à de-
monstração de violação direta e literal de norma da Constituição
Federal (art. 896, § 2º, da CLT), o que não ocorreu in casu, tendo em
vista que o art. 114 da Constituição Federal trata da competência da
Justiça do Trabalho, questão não ventilada pelo Tribunal Regional,
que teve como fundamento a correção do cálculo relativo ao re-
colhimento previdenciário.

Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-1.274/2004-732-04-40.2 - TRT DA 4ª REGIÃO -

(AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. ERCIO WEIMER KLEIN

A G R AVA D O ( S ) : JULITA REGINA GAUER

A D VO G A D O : DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer o agravo de instru-
mento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA - EXPURGOS INFLACIONÁRIOS - INDENIZAÇÃO
DE 40% SOBRE OS DEPÓSITOS DE FGTS - DIFERENÇAS - PRES-
CRIÇÃO - INTERRUPÇÃO. Prazo prescricional interrompido em face
de ação trabalhista ajuizada anteriormente com pedido idêntico, cujo acór-
dão demonstra que o processo foi extinto sem julgamento do mérito.
Aplicação do entendimento da Súmula nº 268 do TST.

Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : A-AIRR-1.290/1999-114-15-40.6 - TRT DA 15ª RE-

GIÃO - (AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

A G R AVA N T E ( S ) : FRANCISCA DE ASSIS AGUIAR BELLEI

A D VO G A D A : DRA. ANA LUÍSA ARCARO

A D VO G A D O : DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO

A G R AVA D O ( S ) : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO S.A. - BA-
N E S PA 

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO IN-

TERPOSTO APÓS A EDIÇÃO DA LEI Nº 9.756/98. PEÇAS OBRI-
GATÓRIAS. Interposto agravo de instrumento após a edição da Lei
nº 9.756/98, que imprimiu nova redação ao artigo 897 da Conso-
lidação das Leis do Trabalho, devem ser observadas as diretrizes
fixadas no mencionado diploma legal quanto ao traslado de peças
indispensáveis ao exame imediato do recurso de revista caso venha a
ser provido o agravo de instrumento. Na presente hipótese, a agra-
vante não obedeceu ao disposto no § 5º do artigo 897 da Con-
solidação das Leis do Trabalho quanto ao traslado de peças. Agravo
conhecido e não provido.

PROCESSO : AIRR-1.301/2004-007-10-40.7 - TRT DA 10ª REGIÃO

- (AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS
RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS - IBAMA

PROCURADOR : DR. SEBASTIÃO AZEVEDO

A G R AVA D O ( S ) : ORGANIZAÇÃO DAS NAÇÕES UNIDAS - PROGRA-
MA DAS NAÇÕES UNIDAS PARA O DESENVOLVI-
MENTO - ONU/PNUD

PROCURADOR : DR. MOACIR ANTÔNIO MACHADO DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO MELO DE ALENCAR VIEIRA

A D VO G A D O : DR. VERÔNICA GOMES DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA - DECISÃO INTERLOCUTÓRIA - SÚMULA Nº 214
DO TST. Não se esgotando a prestação jurisdicional na instância
ordinária, o acórdão regional não comporta ataque imediato por meio
de recurso de revista, podendo a insurgência ser renovada no mo-
mento processual oportuno. Incide a Súmula nº 214 desta Corte.

Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-1.321/2002-071-09-40.4 - TRT DA 9ª REGIÃO -

(AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO SANTANDER BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A D VO G A D O : DR. VALDEMAR WAGNER JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : LEONILDA GONÇALVES GUERRA

A D VO G A D A : DRA. ADRIANA DOLIWA DIAS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA - BANCÁRIO - CARGO DE CONFIANÇA - EQUI-
PARAÇÃO SALARIAL - REVOLVIMENTO DE FATOS E PRO-
VAS. O Tribunal Regional atesta que a agravada não exercia ati-
vidades que demandassem fidúcia especial e que as funções por ela
desempenhadas eram idênticas às do empregado paradigma. É inad-
missível recurso de revista em que, para se chegar à conclusão pre-
tendida pelo recorrente, imprescindível o reexame fático-probatório.
Incidem as Súmulas nºs 102 e 126 do TST.

SÁBADO - REPOUSO SEMANAL REMUNERADO -

APELO DE REVISTA DESFUNDAMENTADO. O recurso de re-
vista cujas razões não buscam infirmar especificamente todos os fun-
damentos do acórdão recorrido não se viabiliza. Incidem as Súmulas
nºs 422 do TST e 283 do STF.

Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : A-AIRR-1.339/2001-062-15-40.1 - TRT DA 15ª RE-

GIÃO - (AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

A G R AVA N T E ( S ) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. - TE-
LESP

A D VO G A D O : DR. MARCELO LUIZ ÁVILA DE BESSA

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ AMADEU MEDINA

A D VO G A D A : DRA. ÂNGELA CECÍLIA GIOVANETTI TEIXEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo.
EMENTA: AGRAVO. IRREGULARIDADE DE REPRE-

SENTAÇÃO. AUSÊNCIA DE PROCURAÇÃO. SÚMULA Nº 164
DO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO. Constatada a irre-
gularidade de representação, ante a ausência de procuração outorgada
ao subscritor do agravo, torna-se inviável o seu conhecimento, pela
falta de preenchimento de requisito extrínseco de admissibilidade
recursal. Agravo não conhecido.

PROCESSO : AIRR-1.345/2005-301-02-40.8 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO (PGF)

PROCURADOR : DR. MARCELO WEHBY

A G R AVA D O ( S ) : NELSON PEREIRA LIMA

A D VO G A D O : DR. MILTON BARBOSA RABELO

A G R AVA D O ( S ) : LITORAL NORTE PIZZAS LTDA.

A D VO G A D O : DR. REINALDO CASTELLANI

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA - ACORDO JUDICIAL - CONTRIBUIÇÃO PRE-
VIDENCIÁRIA - VALE-TRANSPORTE INDENIZADO. Decisão re-
gional que registra o entendimento de não incidir contribuição pre-
videnciária sobre a indenização relativa ao vale-transporte. A parcela
atinente ao vale-transporte, objeto de acordo homologado em juízo,
possui natureza indenizatória, não integrando o salário de contri-
buição para efeito de incidência da contribuição previdenciária, nos
termos do art. 28 da Lei nº 8.212/1991, (precedente E-RR-18/2004-
314-02-00, Rel. Min. Vieira de Mello Filho, DJ de 19/10/2007).
Violação de dispositivos legais e divergência jurisprudencial não ca-
racterizadas.

Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-1.353/1997-053-15-40.7 - TRT DA 15ª REGIÃO

- (AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS - UNI-
CAMP

A D VO G A D O : DR. EDSON CÉSAR DOS SANTOS CABRAL

A G R AVA D O ( S ) : BERNADETE DE LOURDES SILVA PALMACENO E
OUTROS

A D VO G A D O : DR. JOSÉ MÁRIO CARUSO ALCOCER

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA - NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL
PELA DECISÃO DENEGATÓRIA. Não cabe falar em prejuízo cau-
sado pelo juízo de admissibilidade, cuja natureza precária não vincula
o Órgão ad quem, tendo em vista que a análise de toda matéria
constante do recurso de revista é devolvida ao TST. Além disso, a
legislação prevê o recurso de agravo de instrumento justamente para
que a parte possa obter novo pronunciamento sobre os pressupostos
de admissibilidade do recurso de revista.

Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-1.354/2000-031-15-40.0 - TRT DA 15ª REGIÃO

- (AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS

PROCURADOR : DR. JEFERSON CARLOS CARÚS GUEDES

A G R AVA D O ( S ) : WILMAR BENTO

A D VO G A D O : DR. TÚLIO WERNER SOARES FILHO

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA AGRÍCOLA LUIZ ZILLO E SOBRI-
NHOS

A D VO G A D A : DRA. REGIANE ELISE ANDREUCCI MARTINS BO-
NILHA

<!ID1072613-5>

PROCESSO : AIRR-1.224/2004-007-04-40.8 - TRT DA 4ª REGIÃO -

(AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : JAIME PASMANIK

A D VO G A D O : DR. RAFAEL REIS PROENÇA

A G R AVA D O ( S ) : ADRIANA DI LORENZO

A G R AVA D O ( S ) : SOCIEDADE BEITH CHABAD DO BRASIL

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. EMBARGOS DE TERCEIRO. AUSÊNCIA DE PROVA
DA CONSTRIÇÃO JUDICIAL ALEGADA.

Ação incidental de embargos de terceiro extinta, sem re-
solução de mérito, na Instância ordinária, porquanto o Embargante
não apresentou prova da alegada constrição judicial ou de que ele
houvesse sofrido turbação ou esbulho na posse de seus bens, con-
forme exige o art. 1.046 do Código de Processo Civil. Assim, a
questão em debate ficou circunscrita ao âmbito de interpretação de
normas de natureza infraconstitucional (processual), que cuidam dos
requisitos essenciais ao julgamento dos embargos de terceiro (prova
da posse e qualidade de terceiro embargante), inexistindo ofensa
direta e literal ao art. 5º, LV, da Constituição Federal.

Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : ED-AIRR-1.226/2004-009-04-41.2 - TRT DA 4ª RE-

GIÃO - (AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

EMBARGANTE : ADEMAR LECY RAMIRES DOS SANTOS

A D VO G A D A : DRA. ERYKA FARIAS DE NEGRI

EMBARGADO(A) : ASSOCIAÇÃO DOS FUNCIONÁRIOS PÚBLICOS DO
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

A D VO G A D O : DR. TOMÁS CUNHA VIEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento aos embar-
gos de declaração.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRA-
VO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA. Nega-se
provimento aos embargos de declaração, quando não se verifica no
acórdão embargado omissão nem contradição, únicas hipóteses em
que são cabíveis, a teor do artigo 897-A, da CLT.

Embargos de declaração desprovidos.

PROCESSO : AIRR-1.249/2003-012-04-40.6 - TRT DA 4ª REGIÃO -

(AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : HOSPITAL CRISTO REDENTOR S.A.

A D VO G A D O : DR. ELI VALTER FONSECA DE OLIVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : CLAUDIOMIRO CHAVES DE OLIVEIRA E OUTROS

A D VO G A D O : DR. RENATO KLIEMANN PAESE

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. ADICIONAL NOTURNO. INCIDÊNCIA SOBRE A
JORNADA EM HORÁRIO DIURNO.

O Tribunal Regional decidiu em consonância com o item II
da Súmula nº 60 do TST, que dispõe: "Cumprida integralmente a
jornada no período noturno e prorrogada esta, devido é também o
adicional quanto às horas prorrogadas. Exegese do art. 73, § 5º, da
C LT " .

Agravo de instrumento a que se nega provimento.
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DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento quanto ao tema "Competência da Justiça do Trabalho". Por
unanimidade, conhecer do agravo de instrumento, em relação ao tema
"Litigância de Má-fé", e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA - AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO - NÃO-CO-
NHECIMENTO. Revela-se desfundamentado o agravo de instrumen-
to que não ataca os argumentos da decisão que negou seguimento ao
recurso de revista com base na Súmula nº 297 do TST. Incidência do
disposto no art. 557, caput, do CPC e na Súmula nº 422 do TST.

Agravo de instrumento não conhecido, quanto ao tema

"Competência da Justiça do trabalho".

AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE RE-
VISTA - EXECUÇÃO DE SENTENÇA - AGRAVO DE PETIÇÃO -
ADMISSIBILIDADE - ART. 896, § 2º, DA CLT. A admissibilidade

do recurso de revista em face de decisão em agravo de petição
pressupõe a observância dos pressupostos intrínsecos previstos no art.
896, § 2º, da CLT.

Dessa forma, não justifica o recurso a indicação de diver-
gência jurisprudencial e de legislação infraconstitucional para via-
bilizar o conhecimento e o provimento do aludido recurso.

Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-1.360/2003-023-02-40.7 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

A G R AVA N T E ( S ) : HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE DE ME-
DICINA DA UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO

PROCURADOR : DR. CARLOS JACINTO PELLEGRINO

A G R AVA D O ( S ) : LEILA ADISSY FERRARI

A D VO G A D O : DR. EMERSON DUPS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se pro-
vimento ao agravo de instrumento quando ausentes argumentos ca-
pazes de infirmar os fundamentos sobre os quais se erigiu a decisão
agravada.

PROCESSO : AIRR-1.426/2005-003-22-40.7 - TRT DA 22ª REGIÃO

- (AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA ENERGÉTICA DO PIAUÍ - CEPISA

A D VO G A D O : DR. KÁSSIO NUNES MARQUES

A G R AVA D O ( S ) : JOÃO BATISTA DA SILVA

A D VO G A D A : DRA. JOANA D'ARC GONÇALVES LIMA EZEQUIEL

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA - HORAS EXTRAORDINÁRIAS - HABITUALIDA-
DE - REFLEXOS - ÔNUS DA PROVA - SÚMULA Nº 126 DO TST.
Recurso de natureza extraordinária, como o recurso de revista, não se
presta a reexaminar o conjunto fático-probatório produzido nos autos,
porquanto, nesse aspecto, os Tribunais Regionais do Trabalho re-
velam-se soberanos. Inadmissível, assim, recurso de revista em que,
para se chegar à conclusão acerca da habitualidade na prestação do
labor extraordinário como pressuposto para a repercussão do valor
pago a título de horas extraordinárias nas demais parcelas trabalhistas,
imprescindível o revolvimento de fatos e provas, nos termos da Sú-
mula nº 126 do TST.

Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-1.447/2004-023-05-40.9 - TRT DA 5ª REGIÃO -

(AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

A G R AVA N T E ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : NADSON DE JESUS SOUSA

A D VO G A D O : DR. JOÃO VAZ BASTOS JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : MASSA FALIDA DE MASTEC DO BRASIL S.A.

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. ITEM
IV DA SÚMULA Nº 331 DO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRA-
BALHO. "O inadimplemento das obrigações trabalhistas, por parte do
empregador, implica a responsabilidade subsidiária do tomador dos
serviços, quanto àquelas obrigações, inclusive quanto aos órgãos da
administração direta, das autarquias, das fundações públicas, das em-
presas públicas e das sociedades de economia mista, desde que hajam
participado da relação processual e constem também do título exe-
cutivo judicial (artigo 71 da Lei nº 8.666/93)". Agravo de instrumento
não provido.

RESSARCIMENTO DAS DESPESAS PELA UTILIZA-

ÇÃO DE VEÍCULO PRÓPRIO. REVELIA. ÔNUS DA PROVA.
1. O Processo do Trabalho, da mesma forma que o Processo Comum,
orienta-se pelos princípios do livre convencimento motivado, da bus-
ca da verdade real, da razoabilidade e da proporcionalidade. Nesse
contexto, pode o julgador indeferir determinado pedido, mesmo que a
parte reclamada sofra revelia. Pode, ainda, elidir a presunção relativa
de verdade dos fatos alegados, se outra conclusão resultar do exame
de outros elementos de prova coligidos nos autos, e recusar a ve-
racidade de fatos que não sejam verossímeis ou coerentes com as
demais provas carreadas nos autos. 2. No caso concreto, o Tribunal
Regional consignou que a revelia da primeira reclamada importou no
reconhecimento da veracidade das alegações postas na petição inicial
quanto à existência de ajuste para pagamento das despesas com a
utilização de veículo próprio proporcional à quantidade de quilô-
metros rodados por mês, e o preposto da segunda reclamada de-

monstrou completo desconhecimento sobre os fatos da lide, o que
ensejou a aplicação da ficta confessio. Dessa forma, se a confissão
ficta não restou elidida por outros elementos de prova, não há falar
em violação dos artigos 818 da Consolidação das Leis do Trabalho e
333, I, do Código de Processo Civil. Agravo de instrumento a que se
nega provimento.

PROCESSO : A-AIRR-1.450/2005-037-03-40.7 - TRT DA 3ª RE-

GIÃO - (AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

A G R AVA N T E ( S ) : LÚCIA GERALDA BARBOSA

A D VO G A D A : DRA. PATRÍCIA COUTINHO FERRAZ

A G R AVA D O ( S ) : MRS - LOGÍSTICA S.A.

A D VO G A D O : DR. ROGÉRIO DE OLIVEIRA SALLES FIGUEIREDO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO. RECURSO DE REVISTA INTEM-

PESTIVO. Não merece provimento o agravo quando as razões adu-
zidas não se revelam suficientes a elidir os fundamentos expendidos
na decisão monocrática agravada. O reclamante, no momento da
interposição do agravo de instrumento, deveria ter feito vir aos autos
cópia do recurso de revista - protocolizado, segundo afirma, durante
o prazo recursal, via fac-símile - a fim de comprovar a prorrogação
do prazo recursal e a conseqüente tempestividade do apelo original.
Não o fazendo, resulta inafastável a conclusão no sentido da in-
tempestividade do recurso de revista. Agravo a que se nega pro-
vimento.

PROCESSO : AIRR-1.459/1999-005-17-40.8 - TRT DA 17ª REGIÃO

- (AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA DOCAS DO ESPÍRITO SANTO - CO-
DESA

A D VO G A D O : DR. FELIPE OSÓRIO DOS SANTOS

A G R AVA D O ( S ) : ASDRÚBAL XAVIER E OUTROS

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO AUGUSTO DALLAPÍCCOLA SAM-
PA I O 

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA AUSÊNCIA DE PEÇAS - NÃO-CONHECIMENTO.
Na hipótese, a parte recorrente não cuidou da formação do ins-
trumento, uma vez que se encontra incompleto, por não terem sido
trasladados: a procuração do agravante, o acórdão regional, a res-
pectiva certidão de publicação e, ainda, a certidão de publicação da
decisão denegatória. É cediço que cabe à parte zelar pela correta
formação do instrumento, não comportando a omissão na conversão
do agravo em diligência para suprir a ausência de peças, ainda que
obrigatórias ou essenciais à compreensão da controvérsia.

Agravo de instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-1.467/2002-401-02-40.0 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. - TE-
LESP

A D VO G A D A : DRA. JUSSARA IRACEMA DE SÁ E SACCHI

A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO MESSIAS IORI

A D VO G A D O : DR. RUBENS GARCIA FILHO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA - TRASLADO DEFICIENTE - ACÓRDÃO RECOR-
RIDO INCOMPLETO. O agravo de instrumento está irregularmente
formado. Não há nos autos cópia integral do acórdão regional re-
corrido. A inobservância do disposto no art. 897, § 5º, da CLT
impede a cognição do agravo.

Agravo de instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-1.522/1990-026-01-40.6 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D O : DR. CESAR EDUARDO FUETA DE OLIVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : MÁRCIO MULLER SANTOS E OUTROS

A D VO G A D O : DR. JORGE SYLVIO RAMOS DE AZEVEDO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO.
JUROS DA MORA. INCIDÊNCIA. Não demonstrada a alegada vio-
lação direta e literal de dispositivo da Constituição da República,
única hipótese autorizada pelo legislador ordinário para o proces-
samento do recurso de revista nos feitos em execução, forçoso decidir
pela improsperabilidade do agravo de instrumento. A discussão acer-
ca da incidência de juros da mora até a data da efetiva disponi-
bilização do crédito para o obreiro reveste-se de contornos nitida-
mente infraconstitucionais, não autorizando concluir pela violação de
nenhum dispositivo constitucional. Agravo de instrumento não pro-
vido.

PROCESSO : AIRR-1.533/2002-900-02-00.1 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : GEÓRGIA DA ROCHA BRANCO

A D VO G A D O : DR. DEJAIR PASSERINE DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : S.A. "O ESTADO DE SÃO PAULO"

A D VO G A D O : DR. EDNO BENTO MARTINS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo e, no mé-
rito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA - VÍNCULO EMPREGATÍCIO - ÔNUS DA PROVA
- APLICAÇÃO DA SÚMULA Nº 126 DO TST. A discussão acerca
do vínculo empregatício entre as partes encontra-se adstrita à análise
de prova, uma vez que para se decidir de forma diversa seria ne-
cessário o revolvimento do conjunto fático-probatório, cujo reexame é
vedado nesta Instância Extraordinária, a teor do disposto na Súmula
nº 126 desta Corte.

Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : A-AIRR-1.562/2005-114-15-40.7 - TRT DA 15ª RE-

GIÃO - (AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : RIGESA, CELULOSE, PAPEL E EMBALAGENS LT-
DA.

A D VO G A D O : DR. RENATO GOMES BARBOSA

A G R AVA D O ( S ) : BENEDITO GOMES DE CAMARGO

A D VO G A D O : DR. OLGA CRISTINA ALVES

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo e, no mé-
rito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO
EM RECURSO DE REVISTA - IRREGULARIDADE DE REPRE-
SENTAÇÃO PROCESSUAL. É inadmissível recurso subscrito por
advogado cujo nome encontra-se em mandato procuratório apresen-
tado mediante fotocópia não autenticada; não suprindo a exigência de
autenticação do documento a alegação de mandato tácito, a teor da
Orientação Jurisprudencial nº 286 da SDBI-1 do Tribunal Superior do
Tr a b a l h o .

Agravo desprovido.

PROCESSO : AIRR-1.576/2005-005-06-40.0 - TRT DA 6ª REGIÃO -

(AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : CLÁUDIO UMBERTO DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. FABIANO GOMES BARBOSA

A G R AVA D O ( S ) : BOMPREÇO S.A. - SUPERMERCADOS DO NORDES-
TE

A D VO G A D O : DR. JOÃO HUMBERTO MARTORELLI

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA - HORAS EXTRAORDINÁRIAS -SÚMULA Nº 126
DO TST. Recurso de natureza extraordinária, como o recurso de
revista, não se presta a reexaminar o conjunto fático-probatório pro-
duzido nos autos, porquanto, nesse aspecto, os Tribunais Regionais do
Trabalho revelam-se soberanos. Inadmissível, assim, recurso de re-
vista em que, para se chegar à conclusão acerca da existência de
horas extraordinárias trabalhadas, imprescindível o revolvimento de
fatos e provas, nos termos da Súmula nº 126 do TST.

Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-1.583/2002-021-15-40.0 - TRT DA 15ª REGIÃO

- (AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : ADEMIR TURQUETTO

A D VO G A D O : DR. MAURO TRACCI

A G R AVA D O ( S ) : INTERMÉDICA SISTEMA DE SAÚDE S.A.

A D VO G A D O : DR. LUIZ HENRIQUE DALMASO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA - DEMISSÃO POR JUSTA CAUSA - SÚMULA Nº
126 DO TST. Recurso de natureza extraordinária, como o de revista,
não se presta a reexaminar o conjunto fático-probatório produzido nos
autos, porquanto, nesse aspecto, os Tribunais Regionais do Trabalho
revelam-se soberanos. Inadmissível, assim, recurso de revista em que,
para se chegar à conclusão acerca da inexistência de mau proce-
dimento a não ensejar a demissão por justa causa, nos termos do art.
482, "b", da CLT, imprescindível o revolvimento de fatos e provas,
nos termos da Súmula nº 126 do TST.

Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-1.583/2002-021-15-41.2 - TRT DA 15ª REGIÃO

- (AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : INTERMÉDICA SISTEMA DE SAÚDE S.A.

A D VO G A D O : DR. LUIZ HENRIQUE DALMASO

A G R AVA D O ( S ) : ADEMIR TURQUETTO

A D VO G A D O : DR. MAURO TRACCI

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA - PREQUESTIONAMENTO. Indispensável o opor-
tuno prequestionamento da tese jurídica articulada no recurso de re-
vista, com apreciação explícita da matéria pelo Tribunal Regional do
Trabalho, sem o que se torna inadmissível o seu processamento,
diante dos termos da Súmula nº 297 do TST.

Agravo de instrumento desprovido.
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PROCESSO : AIRR-1.636/2000-090-15-00.0 - TRT DA 15ª REGIÃO

- (AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : LAURA TEREZA MARTINS

A D VO G A D O : DR. NORBERTO BARBOSA NETO

A G R AVA D O ( S ) : SOCIEDADE BENEFICENTE PORTUGUESA DE BAU-
RU

A D VO G A D O : DR. ITAMAR CRIVELLI

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA - DESERÇÃO DO RECURSO DE REVISTA DA
AUTORA. Fixado o valor das custas na sentença e invertido o ônus
da sucumbência na decisão regional, cabe à parte que interpôs o
recurso de revista recolher o valor das custas, sob pena de deserção.
Na hipótese, foi requerido e indeferido expressamente na sentença o
benefício da Justiça gratuita. Não tendo recolhido o valor comple-
mentar das custas, deserto está o recurso de revista da reclamante.

Agravo instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-1.652/2000-008-15-40.3 - TRT DA 15ª REGIÃO

- (AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO (PGF)

PROCURADORA : DRA. ZENIR ALVES JACQUES BONFIM

A G R AVA D O ( S ) : TASSIANA APARECIDA GIGLIOTTI

A D VO G A D A : DRA. VALDETE NAVE DA FONSECA

A G R AVA D O ( S ) : MASSA FALIDA DE PADARIA E CONFEITARIA
SANTA FELÍCIA LTDA.

A D VO G A D A : DRA. ARIANE CRISTINA DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : RENATO LUIZ PEREA - ME

A D VO G A D A : DRA. MARIA HELENA RABELLO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA - AGRAVO APÓCRIFO. Se as razões recursais não
foram assinadas e não havendo petição de apresentação também as-
sinada, o agravo de instrumento não pode ser conhecido, por ine-
xistente.

Agravo de instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-1.711/2005-041-12-40.9 - TRT DA 12ª REGIÃO

- (AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRA-
FOS - ECT

A D VO G A D O : DR. JOCEANI KÖCHE RITA DO NASCIMENTO

A G R AVA D O ( S ) : FABRICIO FERREIRA DE SOUZA

A D VO G A D O : DR. ANDRÉ BONO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA - EXECUÇÃO - JUROS DE MORA. A decisão re-
gional consignou que os juros de mora têm regra específica, in casu,
a Lei nº 8.177/91, que deve prevalecer sobre a norma geral invocada
pela recorrente. VIOLAÇÃO DIRETA DE PRECEITO DE NATU-
REZA CONSTITUCIONAL NÃO SATISFEITA. Nega-se provimen-
to ao agravo de instrumento em processo de execução quando não
demonstrada violação direta de dispositivo de natureza constitucional.
Aplicação do disposto no art. 896, § 2º, da CLT e na Súmula nº 266
do TST.

Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-1.728/1990-006-01-40.1 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE JANEIRO -
UFRJ

PROCURADOR : DR. PAULO GUSTAVO MEDEIROS CARVALHO

A G R AVA D O ( S ) : ARLINDO BISPO DOS SANTOS E OUTROS

A D VO G A D O : DR. WAGNER MANOEL BEZERRA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. INCORPORAÇÃO DO
ÍNDICE DE 26,06% AOS SALÁRIOS. LIMITAÇÃO DA INCOR-
PORAÇÃO À DATA-BASE DA CATEGORIA.

O Tribunal Regional, ao manter o entendimento do Juízo da
execução de que o percentual deferido aos salários dos substituídos,
sem limitá-lo à data-base da categoria, como pretende a Executada,
decidiu com adstrição ao comando exeqüendo, que não estabeleceu
nenhuma limitação para os salários vincendos, ao contrário, afastou a
limitação prevista na referida Súmula nº 322 do TST.

CORREÇÃO MONETÁRIA. ÍNDICE DE 84,32%. LEI

Nº 7.738/89.

Pretensão recursal que não consegue infirmar os fundamen-
tos do despacho que denegou seguimento ao recurso de revista, por-
que a decisão recorrida foi proferida em sintonia com o contido na
Orientação Jurisprudencial nº 54 da SBDI-1 Transitória (ex-Orien-
tação Jurisprudencial nº 203).

CRITÉRIOS UTILIZADOS NA APLICAÇÃO DOS JU-

ROS DE MORA.

O Tribunal Regional fundamentou sua decisão com amparo
em norma infraconstitucional reguladora da matéria, quais sejam, o
Decreto-Lei nº 2.322/87 e a Lei nº 8.177/91, de modo que, se exis-
tisse violação de dispositivo constitucional, seria de forma reflexa, e
não direta, como exige o § 2° do art. 896 da CLT e a Súmula nº 266
do TST.

Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.785/2004-070-02-40.4 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : JÚLIO JOSÉ SERUFFO (ESPÓLIO DE ) E OUTRA

A D VO G A D O : DR. ARMANDO MARQUES

A G R AVA D O ( S ) : ALEXANDRE DA SILVA OLIVEIRA

A D VO G A D A : DRA. MARIA IZABEL GARCIA

A G R AVA D O ( S ) : MORAIS E FRANCO COMUNICAÇÃO TOTAL LT-
DA.

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. EMBARGOS DE TERCEIRO. ALIENAÇÃO DE IMÓ-
VEL APÓS O AJUIZAMENTO DA RECLAMAÇÃO TRABALHIS-
TA .

Violação de dispositivos da Constituição Federal não de-
monstrada, dado que a questão da fraude de execução na alienação do
imóvel foi decidida pela instância ordinária mediante a aplicação da
legislação infraconstitucional de regência (arts. 593 do CPC e 1.245,
§ 1º, do Código Civil Brasileiro) e à luz do contexto fático-pro-
batório. Incidência das Súmulas nº 126 e nº 266 desta Corte.

Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : ED-AIRR-1.804/2003-010-12-40.3 - TRT DA 12ª RE-

GIÃO - (AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

EMBARGANTE : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECI-
MENTOS BANCÁRIOS DE BRUSQUE

A D VO G A D O : DR. JOSÉ TORRES DAS NEVES

A D VO G A D O : DR. RICARDO QUINTAS CARNEIRO

EMBARGADO(A) : BANCO DO BRASIL S.A.

A D VO G A D A : DRA. ENEIDA DE VARGAS E BERNARDES

DECISÃO:Por unanimidade, dar provimento aos embargos
de declaração para conferir esclarecimentos ao acórdão embargado,
nos termos da fundamentação.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ESCLARE-
CIMENTOS. ARTIGOS 897-A DA CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS
DO TRABALHO E 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. Deve
o julgador valer-se dos embargos de declaração para prestar escla-
recimentos que possam complementar sua decisão, aperfeiçoando,
com isso, a prestação jurisdicional vindicada pelo litigante. Embargos
de declaração aos quais se dá provimento, sem, no entanto, conferir-
lhes efeito modificativo.

PROCESSO : AIRR-1.827/2002-002-09-41.1 - TRT DA 9ª REGIÃO -

(AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

A G R AVA N T E ( S ) : MASSA FALIDA DA COMPANHIA ESTEARINA PA-
RANAENSE

A D VO G A D A : DRA. MÁRCIA ADRIANA MANSANO

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ CARLOS DE CAMARGO

A D VO G A D A : DRA. JULIANA MARTINS PEREIRA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO.
DELIMITAÇÃO DE VALORES IMPUGNADOS. Não demonstrada
a alegada violação direta e literal de dispositivo da Constituição da
República, única hipótese autorizada pelo legislador ordinário para o
processamento do recurso de revista nos feitos em execução, forçoso
concluir pela improsperabilidade do agravo de instrumento. A dis-
cussão acerca da necessidade de delimitação dos valores impugnados
reveste-se de contornos nitidamente infraconstitucionais, não auto-
rizando concluir pela violação de dispositivo constitucional algum.
Agravo de instrumento conhecido e não provido.

PROCESSO : A-AIRR-1.874/2005-030-02-40.2 - TRT DA 2ª RE-

GIÃO - (AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

A G R AVA N T E ( S ) : JOÃO BATISTA PESTANA

A D VO G A D O : DR. ROBSON FREITAS MELLO

A D VO G A D O : DR. DANIEL FERREIRA MELO

A G R AVA D O ( S ) : DIEHL DO BRASIL METALÚRGICA LTDA.

A D VO G A D O : DR. PAULA M. T. MATTEUS DE ARRUDA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO. CARIMBO DO PROTOCOLO

APOSTO NA PETIÇÃO DO RECURSO DE REVISTA ILEGÍVEL.
Não merece provimento o agravo quando as razões aduzidas não se
revelam suficientes a elidir os fundamentos expendidos na decisão
monocrática agravada. Ilegível o carimbo do protocolo aposto na
petição do recurso de revista, afigura-se impossível a aferição da
tempestividade do apelo, o que conduz ao não-conhecimento do agra-
vo. Inafastável a incidência na hipótese da Orientação Jurisprudencial
nº 285 da SBDI-I do Tribunal Superior do Trabalho. Agravo a que se
nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.882/1995-028-01-40.5 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

A G R AVA N T E ( S ) : OPPORTRANS CONCESSÃO METROVIÁRIA S.A.

A D VO G A D A : DRA. VIRGÍNIA DE LIMA PAIVA

A G R AVA D O ( S ) : GILSON MACHADO SERRA

A D VO G A D A : DRA. JANE MARIA DE SOUZA

<!ID1072613-6>

PROCESSO : AIRR-1.731/1985-029-01-40.1 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : FUNDAÇÃO INSTITUTO BRASILEIRO DE GEOGRA-
FIA E ESTATÍSTICA - IBGE

PROCURADOR : DR. LÍVIA DE OLIVEIRA SAMPAIO

A G R AVA D O ( S ) : ESPÓLIO DE JOSÉ RODRIGUES

A D VO G A D O : DR. EVERALDO RIBEIRO MARTINS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA - INTEMPESTIVIDADE DA REVISTA - EMBAR-
GOS DE DECLARAÇÃO INEXISTENTES - INTERRUPÇÃO NÃO
CONCRETIZADA. Os embargos de declaração, para interromper o
prazo relativo ao recurso que o sucede, devem preencher os requisitos
extrínsecos de admissibilidade previstos no art. 897-A da CLT. Na
espécie, a oposição dos embargos de declaração que não foram co-
nhecidos, por intempestividade, não interrompe o prazo recursal, ra-
zão por que extemporâneo o recurso de revista.

Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-1.736/1989-010-10-41.7 - TRT DA 10ª REGIÃO

- (AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO

PROCURADOR : DR. MOACIR ANTÔNIO MACHADO DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : ANTONIETA PEREIRA VIEIRA E OUTROS

A D VO G A D O : DR. JOÃO EMANUEL SILVA DE JESUS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. PROCESSO DE EXECUÇÃO. URP DE ABRIL E MAIO
DE 1988. INEXIGIBILIDADE DO TÍTULO EXECUTIVO JUDI-
CIAL. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.180-35 DE 2001. COISA JUL-
GADA.

O acórdão do Tribunal Regional que declara a inconstitu-
cionalidade do art. 741, parágrafo único, do CPC, a fim de preservar
a intangibilidade da coisa julgada, não ofende de forma direta e literal
o art. 5º, XXXVI, da Constituição Federal, ao contrário, garante a
plena eficácia do princípio constitucional. Neste sentido, há prece-
dente do Tribunal Pleno desta Corte: (RXOF e ROAG - 397/2003-
000-08-00, Rel. Exmo. Sr. Ministro Milton de Moura França, Tri-
bunal Pleno - DJ 13/08/2004).

Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.763/2005-070-02-40.5 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO SUDAMERIS BRASIL S.A.

A D VO G A D A : DRA. CRISTINA SARAIVA DE ALMEIDA BUENO

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ ITALO ANVERSA

A D VO G A D O : DR. LIVADÁRIO GOMES

A G R AVA D O ( S ) : BANCO ABN AMRO REAL S.A.

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA - HORAS EXTRAORDINÁRIAS - CARGO DE
CONFIANÇA - ARTIGO 224, § 2º, DA CLT. Recurso de natureza
extraordinária, como o de revista, não se presta a reexaminar o con-
junto fático-probatório produzido nos autos, porquanto, nesse aspecto,
os Tribunais Regionais do Trabalho revelam-se soberanos. Inadmis-
sível, assim, recurso de revista em que, para se chegar à conclusão
acerca do enquadramento do reclamante na exceção prevista no art.
224, § 2º, da CLT, imprescindível o revolvimento de fatos e provas,
nos termos da Súmula nº 126 do TST.

Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-1.780/2006-054-12-40.0 - TRT DA 12ª REGIÃO

- (AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : RENATO SCHWEITZER

A D VO G A D O : DR. LAURO BARBOSA DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : CELESC DISTRIBUIÇÃO S.A.

A D VO G A D O : DR. LYCURGO LEITE NETO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA ADESIVO. ART. 500, III, DO CPC.

Declarado inadmissível o recurso de revista interposto pela
Reclamada, também não será conhecido o recurso adesivo interposto
pelo Reclamante, pois o apelo subordinado segue a mesma sorte do
principal, a teor do disposto no inciso III do art. 500 do CPC.

Agravo de instrumento de que não se conhece.



Nº 83, sexta-feira, 2 de maio de 200890 ISSN 1677-7018

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: PROCESSO EM EXECUÇÃO. SUCESSÃO
TRABALHISTA. Não demonstrada a alegada violação direta e literal
de dispositivo da Constituição da República, única hipótese auto-
rizada pelo legislador ordinário para o processamento do recurso de
revista no processo em execução, forçoso concluir pela inadmis-
sibilidade do apelo. A discussão acerca da sucessão trabalhista re-
veste-se de contornos nitidamente infraconstitucionais, não autori-
zando concluir pela violação de nenhum dispositivo constitucional.
Agravo de instrumento não provido.

PROCESSO : ED-AIRR-1.928/2000-002-19-40.3 - TRT DA 19ª RE-

GIÃO - (AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. DORA MARIA DA COSTA

EMBARGANTE : ESTADO DE ALAGOAS

PROCURADOR : DR. ALUIZIO LUNDGREN CORRÊA REGIS

EMBARGADO(A) : ESPÓLIO DE JOSÉ PEDRO DOMINGOS FERREIRA

A D VO G A D O : DR. IMÁD KAMAL ED DIN SAMMUR

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos de de-
claração.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AGRAVO
DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVISTA. O acórdão em-
bargado não sofre de omissão ou de quaisquer outros vícios a que
aludem os artigos 897-A da CLT e 535 do CPC, motivo pelo qual
rejeito os embargos de declaração.

PROCESSO : AIRR-1.934/2000-055-15-40.8 - TRT DA 15ª REGIÃO

- (AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : CARLOS ANTÔNIO CANOSSI

A D VO G A D O : DR. JOSÉ SALEM NETO

A G R AVA D O ( S ) : MUNICÍPIO DE JAÚ

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. O recurso de revista interposto contra decisão regional
proferida em sede de agravo de instrumento é manifestamente in-
cabível, como proclama a Súmula nº 218 do TST, verbis: "RECURSO
DE REVISTA. ACÓRDÃO PROFERIDO EM AGRAVO DE INS-
TRUMENTO. É incabível recurso de revista interposto de acórdão
regional prolatado em agravo de instrumento".

Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-1.935/2004-072-02-40.2 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

A G R AVA N T E ( S ) : DJALMA RODRIGUES

A D VO G A D O : DR. ALEXANDRE RODRIGUES

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA DE SANEAMENTO BÁSICO DO ESTA-
DO DE SÃO PAULO - SABESP

A D VO G A D A : DRA. CRISTINA SOARES DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se pro-
vimento ao agravo de instrumento quando ausentes argumentos ca-
pazes de infirmar os fundamentos sobre os quais se erigiu a decisão
agravada.
PROCESSO : AIRR-1.944/1999-002-16-40.8 - TRT DA 16ª REGIÃO

- (AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : CLAUDIONOR ABREU VASCONCELOS

A D VO G A D O : DR. GEDECY FONTES DE MEDEIROS FILHO

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA FERROVIÁRIA DO NORDESTE - CFN

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA - NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL -
DESCARACTERIZAÇÃO. Havendo o Colegiado Regional obser-
vado a regra consubstanciada no art. 131 do CPC, no tocante a formar
sua convicção livremente e em conformidade com os fatos e cir-
cunstâncias dos autos, além de indicar os motivos de seu conven-
cimento, afasta-se a possibilidade de negativa de prestação juris-
dicional, sobretudo quando esta argüição reveste-se de roupagem pro-
cessual visando a obter, indisfarçavelmente, a revisão do conjunto
fático dos autos. Não há aí error in procedendo a justificar a pretensão
de nulidade deduzida na instância extraordinária.

Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-1.947/2003-076-02-40.1 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

A G R AVA N T E ( S ) : BANN QUÍMICA LTDA.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ROBERTO MARCONDES

A G R AVA D O ( S ) : IVANILDO MIGUEL DA SILVA

A D VO G A D A : DRA. SIMONE CRISTINA GARCIA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: INTERVALO INTRAJORNADA. ADICIONAL.
REFLEXOS. Reconhecido o direito ao adicional de horas extras, em
face do desrespeito ao intervalo para repouso e alimentação, não há
por que afastar sua repercussão no valor das demais verbas salariais,
diante da exegese conferida ao disposto no artigo 71, § 4º, da Con-
solidação das Leis do Trabalho. Agravo de instrumento não pro-
vido.

PROCESSO : A-AIRR-1.955/2001-066-15-40.8 - TRT DA 15ª RE-

GIÃO - (AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : SISTEMA COC DE EDUCAÇÃO E COMUNICAÇÃO
S/C LTDA.

A D VO G A D O : DR. JOÃO MÁRIO FERRACINI

A G R AVA D O ( S ) : AUREA MARTINS DE OLIVEIRA

A D VO G A D O : DR. LUIZ ANTONIO CONTIN PORTUGAL

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo e, no mé-
rito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO
EM RECURSO DE REVISTA - IRREGULARIDADE DE REPRE-
SENTAÇÃO. Cabe à parte zelar pela correta formação do instru-
mento. As procurações outorgadas aos advogados do agravante e do
agravado, bem como a guia de custas e o comprovante do depósito
recursal são peças tidas como obrigatórias para a correta formação do
instrumento.

Agravo desprovido.

PROCESSO : A-AIRR-1.990/2004-007-17-40.1 - TRT DA 17ª RE-

GIÃO - (AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

A G R AVA N T E ( S ) : INTERMARES - INTERNATIONAL MARINES SERVI-
CES LTDA.

A D VO G A D O : DR. BRUNO DALL'ORTO MARQUES

A G R AVA D O ( S ) : DÓRIO LUIZ DUMER

A D VO G A D O : DR. NELIO ALVARENGA NASCIMENTO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO EM

RECURSO DE REVISTA. AUSÊNCIA DE AUTENTICAÇÃO. DE-
CLARAÇÃO DO ADVOGADO. ARTIGO 544, § 1º, DO CÓDIGO
DE PROCESSO CIVIL. Não merece provimento o agravo quando as
razões apresentadas não conseguem elidir os fundamentos expendidos
na decisão mediante a qual se negou seguimento ao agravo de ins-
trumento. Não observada a exigência de autenticação das peças es-
senciais à formação do instrumento e não havendo nos autos de-
claração de que as peças trasladadas são autênticas, firmada por quem
de direito, resulta irregular o traslado. Agravo a que se nega pro-
vimento.

PROCESSO : AIRR-2.040/2004-342-01-40.3 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA SIDERÚRGICA NACIONAL

A D VO G A D O : DR. AFONSO CÉSAR BURLAMAQUI

A G R AVA D O ( S ) : NÚBIO DA SILVA PINTO

A D VO G A D A : DRA. MARIA CÉLIA DE SOUZA DIAS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA - PREQUESTIONAMENTO. Indispensável o opor-
tuno prequestionamento da tese jurídica articulada no recurso de re-
vista, qual seja a extinção do processo com julgamento de mérito, em
virtude do descumprimento do ônus de provar a adesão ao acordo
constante na Lei Complementar nº 110/01, diante dos termos da
Súmula nº 297 do TST.

Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : ED-AIRR-2.047/2000-311-02-40.8 - TRT DA 2ª RE-

GIÃO - (AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

EMBARGANTE : TRANSMETRO TRANSPORTES METROPOLITANOS
LT D A . 

A D VO G A D O : DR. OSMAR MENDES PAIXÃO CÔRTES

EMBARGADO(A) : JOÃO CARLOS DOS SANTOS

A D VO G A D A : DRA. MARIA DULCE MARTINS DE TOLEDO

EMBARGADO(A) : RODOVIÁRIO ATLÂNTICO S.A.

A D VO G A D O : DR. ALEXANDRE FANTI

EMBARGADO(A) : GUARULHOS TRANSPORTES S.A.

A D VO G A D O : DR. IVANY MARQUES REZENDE TAVARES

EMBARGADO(A) : JACOB BARATA FILHO

A D VO G A D O : DR. IVANY MARQUES REZENDE TAVARES

EMBARGADO(A) : EMPRESA DE ÔNIBUS GUARULHOS S.A.

A D VO G A D O : DR. IVANY MARQUES REZENDE TAVARES

EMBARGADO(A) : JOSÉ ANTÔNIO GALHARDO ABDALLA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer dos embargos de de-
claração e, no mérito, negar-lhes provimento.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRA-
VO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA. Nega-se
provimento aos embargos de declaração quando não se verifica, no
acórdão embargado, omissão, contradição, obscuridade ou manifesto
equívoco no exame dos pressupostos extrínsecos do recurso, únicas
hipóteses de cabimento da via recursal, a teor dos arts. 535 do CPC
e 897-A da CLT.

Embargos de declaração desprovidos.

PROCESSO : AIRR-2.092/2003-055-02-40.5 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

A G R AVA N T E ( S ) : ROBERTO VERONEZ

A D VO G A D O : DR. GLAUBER SÉRGIO DE OLIVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : JOÃO CARLOS MARTINS FALCATO

A D VO G A D O : DR. VANDERNAILEN DE M. CALDAS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. VÍNCULO DE EMPREGO. ADVOGADO. É insuscetível
de revisão, em sede extraordinária, decisão proferida pelo Tribunal
Regional à luz da prova carreada aos autos. Somente com o re-
volvimento do substrato fático-probatório seria possível afastar a pre-
missa sobre a qual se erigiu a conclusão de que o reclamante não
prestou serviços ao reclamado na condição de empregado. Hipótese
de incidência da Súmula nº 126 do Tribunal Superior do Trabalho.
Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-2.125/1997-018-05-40.1 - TRT DA 5ª REGIÃO -

(AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : FÁBRICA DE GAZES INDUSTRIAIS AGRO PROTE-
TORAS - FAGIP S.A.

A D VO G A D O : DR. VALTON DÓREA PESSOA

A G R AVA D O ( S ) : LOURIVAL DA SILVA RODRIGUES

A D VO G A D O : DR. JAIME SILVERIO DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA - ADICIONAL DE INSALUBRIDADE - PROVA
PERICIAL. Em regra, é necessária a produção da prova pericial
técnica para a caracterização ou descaracterização da insalubridade.
Incide o art. 195, § 2º, da CLT e a Orientação Jurisprudencial nº 278
da SBDI-1 do TST.

NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL -

NÃO-CARACTERIZAÇÃO. O Tribunal a quo não se furtou de
entregar a totalidade da prestação jurisdicional a que se encontra
constitucionalmente afeto. O órgão julgador não está obrigado a re-
bater, um a um, os argumentos das partes, mas a apresentar a devida
fundamentação a respeito da decisão proferida.

ADICIONAL DE INSALUBRIDADE - FORNECIMEN-

TO DE EPIs - REVOLVIMENTO DE FATOS E PROVAS. O
Tribunal Regional atesta que o reclamante laborava em ambiente
insalubre e que os EPIs fornecidos pelo empregador eram insufi-
cientes para a eliminação do risco. É inadmissível recurso de revista
em que, para se chegar à conclusão pretendida pelo recorrente, é
imprescindível o reexame fático-probatório. Incide a Súmula nº 126
do TST.

Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-2.134/2003-341-01-40.5 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA SIDERÚRGICA NACIONAL

A D VO G A D A : DRA. VALÉRIA DE SOUZA DUARTE DO AMARAL

A G R AVA D O ( S ) : SIDNEY SOBREIRA

A D VO G A D A : DRA. MARIA CÉLIA DE SOUZA DIAS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: FGTS. INDENIZAÇÃO DE 40%. DIFEREN-
ÇAS DECORRENTES DA REPOSIÇÃO DOS EXPURGOS INFLA-
CIONÁRIOS. PRESCRIÇÃO. TERMO INICIAL. MATÉRIA A CU-
JO RESPEITO JÁ FOI EXERCIDA A FUNÇÃO UNIFORMIZA-
DORA DA JURISPRUDÊNCIA PELO TRIBUNAL SUPERIOR DO
TRABALHO. "O termo inicial do prazo prescricional para o em-
pregado pleitear em juízo diferenças da multa do FGTS, decorrentes
dos expurgos inflacionários, deu-se com a edição da Lei Comple-
mentar nº 110, em 30.06.01, salvo comprovado trânsito em julgado de
decisão proferida em ação proposta anteriormente na Justiça Federal,
que reconheça o direito à atualização do saldo da conta vinculada".
Nesse sentido a jurisprudência pacífica do Tribunal Superior do Tra-
balho, que se traduz no Precedente nº 344 da SBDI-I, com a redação
que lhe emprestou o Tribunal Pleno na oportunidade do julgamento
do IUJ-RR-1577/2003, ocorrido em 10/11/2005, em consonância com
a qual foi prolatado o acórdão recorrido. Não se conhece de recurso
de revista que veicule tema a cujo respeito o Tribunal Superior do
Trabalho já exerceu a sua função uniformizadora em termos con-
trários à pretensão recursal. Violação de dispositivo constitucional
não configurada. Agravo não provido.

DIFERENÇAS DA INDENIZAÇÃO DE 40% DO FGTS

DECORRENTES DA REPOSIÇÃO DOS EXPURGOS INFLA-

CIONÁRIOS. RESPONSABILIDADE PELO PAGAMENTO. A
jurisprudência desta Corte superior, consagrada na Orientação Ju-
risprudencial nº 341 da SBDI-I, firmou-se no sentido de reconhecer a
responsabilidade do empregador pelo pagamento das diferenças da
indenização de 40% sobre os depósitos do FGTS decorrentes da
atualização monetária referente à reposição dos expurgos inflacio-
nários. Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-2.134/2003-059-02-40.3 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : IARA MARIA AMÉLIA BOYANO

A D VO G A D O : DR. CÉLIO RODRIGUES PEREIRA

A G R AVA D O ( S ) : JOHNSON & JOHNSON COMÉRCIO E DISTRIBUI-
ÇÃO LTDA.

A D VO G A D O : DR. LYCURGO LEITE NETO
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DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO. DIFERENÇAS DA
INDENIZAÇÃO DE 40% DO FGTS. COMPROVAÇÃO DO DI-
REITO AOS EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. ART. 896, § 6º, DA
C LT.

Violação direta dos arts. 5º, II e XXXVI, e 7º, III e XXIX, da
Constituição Federal de 1988, não configurada, uma vez que o termo
inicial do prazo prescricional para o empregado pleitear em juízo
diferenças da multa do FGTS, decorrentes dos expurgos inflacio-
nários, se deu com a vigência da Lei Complementar nº 110, em
30.06.01. No caso concreto, a reclamação trabalhista foi ajuizada após
o prazo de dois anos. Incidência da Orientação Jurisprudencial nº 344
da SBDI-1 do TST.

Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-2.141/2001-071-09-42.4 - TRT DA 9ª REGIÃO -

(AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : AVENTIS PHARMA LTDA.

A D VO G A D A : DRA. MARIA CRISTINA DA COSTA FONSECA

A G R AVA D O ( S ) : MILTON LUIZ HENRIQUE

A D VO G A D O : DR. MAXIMILIANO NAGL GARCEZ

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo e, no mé-
rito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA - GARANTIA DE EMPREGO - REPRESENTAÇÃO
SINDICAL - SUPLENTE - DISPENSA APÓS A COMUNICAÇÃO
DA ELEIÇÃO DO EMPREGADO - ATO ABUSIVO E ANTI-SIN-
DICAL. Nos termos do art. 8º, caput, I, da Carta Magna, afigura-se
livre a associação sindical, não se revelando legítima, pois, qualquer
intervenção estatal, ressalvado o registro no órgão competente, na
atuação das entidades sindicais representativas das categorias pro-
fissionais. Assim, a dispensa de empregado eleito suplente de di-
rigente sindical, após a ciência da empregadora da eleição do obreiro,
constitui ato abusivo e anti-sindical, por desrespeitar a garantia pre-
vista no inciso VIII do mencionado dispositivo constitucional. Isso
porque a Constituição Federal, a fim de tutelar os trabalhadores que
se dispõem a lutar pelos direitos de seus pares, visou, com a nova
disciplina acerca do direito sindical, à proteção dos sindicatos ainda
em fase de constituição contra ingerências de empregadores, que,
valendo-se da superioridade econômica decorrente da forma empre-
sarial com que exploram seus empreendimentos, poderiam obstar a
formação desses legítimos agrupamentos destinados a tutelar a classe
operária. Ressalte-se, por último, que o registro do sindicato no Mi-
nistério do Trabalho afigura-se meramente declaratório da existência
da citada pessoa jurídica de direito privado, cuja personalidade é
adquirida com o registro de seu ato constitutivo no Cartório de Re-
gistro Civil de Pessoas Jurídicas. Precedentes. Agravo de instrumento
desprovido.

PROCESSO : AIRR-2.156/1999-122-15-00.2 - TRT DA 15ª REGIÃO

- (AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : LUIS HENRIQUE DE CAMPOS

A D VO G A D O : DR. RIZZO COELHO DE ALMEIDA FILHO

A G R AVA D O ( S ) : MUNICÍPIO DE SUMARÉ

PROCURADOR : DR. IVAN LOUREIRO DE ABREU E SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA - ALTERAÇÃO DA BASE DE CÁLCULO DE ADI-
CIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO - ADEQUAÇÃO AO ART.
37, XIV, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. Ao determinar, mediante
ato administrativo, que o adicional por tempo de serviço passasse a
ser calculado nos percentuais previstos nos incisos I e IV do art. 240
da Lei nº 1.332/76, sobre o valor do vencimento padrão ou salário-
base, vedada a sua acumulação, agiu o Município de Sumaré de
acordo com as disposições contidas no art. 37, XIV, da Carta Magna
e no art. 17 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias.

Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-2.200/1988-008-01-40.8 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : FUNDAÇÃO INSTITUTO BRASILEIRO DE GEOGRA-
FIA E ESTATÍSTICA - IBGE

PROCURADOR : DR. PAULO GUSTAVO MEDEIROS CARVALHO

A G R AVA D O ( S ) : MARIA DE LOURDES DA SILVA SANCHES

A D VO G A D O : DR. EVERALDO RIBEIRO MARTINS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA - EXECUÇÃO - CÔMPUTO DOS JUROS - ANA-
TOCISMO. A admissibilidade do recurso de revista contra acórdão
proferido em agravo de petição, na liquidação de sentença ou em
processo incidente na execução, incluindo os embargos de terceiro,
depende de demonstração de violação direta e literal de norma da
Constituição Federal, a teor do art. 896, § 2º, da CLT e da Súmula nº
266 do TST.

Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-2.298/2002-002-05-40.2 - TRT DA 5ª REGIÃO -

(AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : PROTECTOR SEGURANÇA E VIGILÂNCIA LTDA.

A D VO G A D A : DRA. LUCIANA DE MEDEIROS GUIMARÃES

A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO ROBERTO SANTANA SANTOS

A D VO G A D O : DR. DYRVAL RIBEIRO SOLEDADE

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. EMBARGOS À EXECUÇÃO. IMPUGNAÇÃO DOS
CÁLCULOS. PRECLUSÃO.

Hipótese em que o Tribunal Regional do Trabalho declarou a
preclusão da oportunidade processual para a executada opor embargos
à execução visando a impugnar os cálculos, em face de ter sido
proferida sentença líquida, não impugnada por meio de recurso hábil,
na fase de conhecimento, nos termos do art. 879, § 1º, da CLT.
Portanto, a matéria foi solucionada à luz da legislação infracons-
titucional (art. 879, § 1º da CLT) e observados os princípios do
devido processo legal e de ampla defesa, restando ileso o art. 5º, II,
XXXIV, LIV e LV, da Constituição Federal.

Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-2.298/2003-051-02-40.0 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

A G R AVA N T E ( S ) : MARICY DA SILVEIRA CALAZANS DE FREITAS

A D VO G A D O : DR. CARLOS ALBERTO PEREIRA DA COSTA

A G R AVA D O ( S ) : MANOEL MESSIAS ALVES DE SOUZA

A D VO G A D O : DR. CLÁUDIO MERCADANTE

A G R AVA D O ( S ) : BETUMARCO S.A. ENGENHARIA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: EXECUÇÃO. RESPONSABILIDADE DA
ACIONISTA DA EMPRESA EXECUTADA. TEORIA DA DES-
CONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE JURÍDICA DO DEVE-
DOR. Justifica-se a incidência da teoria da desconsideração da per-
sonalidade jurídica do devedor quando caracterizado o descumpri-
mento das obrigações decorrentes do contrato de trabalho e a falta de
bens suficientes da empresa executada para satisfação das obrigações
trabalhistas. Correta a constrição dos bens da ora agravante, con-
siderando sua condição de sócia da executada durante a relação de
emprego do autor, bem como a inexistência de patrimônio da empresa
executada capaz de garantir a execução, conforme bem salientado na
decisão proferida pelo Tribunal Regional. Agravo de instrumento não
provido.

PROCESSO : A-AIRR-2.318/2001-027-02-40.7 - TRT DA 2ª RE-

GIÃO - (AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

A G R AVA N T E ( S ) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. - TE-
LESP

A D VO G A D A : DRA. JUSSARA IRACEMA DE SÁ E SACCHI

A G R AVA D O ( S ) : LÉCIO LUIZ DA SILVA

A D VO G A D A : DRA. SHEILA GALI SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO.

DEFICIÊNCIA DE TRASLADO. CÓPIA INCOMPLETA DA DE-
CISÃO DENEGATÓRIA DE ADMISSIBILIDADE DO RECURSO
DE REVISTA. Nos termos do artigo 897, § 5º, da Consolidação das
Leis do Trabalho e da Instrução Normativa nº 16/99 desta Corte
superior, a parte está obrigada a formar o instrumento de modo que
possibilite o imediato julgamento da revista, caso provido o agravo.
Na presente hipótese, contudo, a reclamada não cumpriu tal exigência
legal, porquanto juntou cópia incompleta da decisão agravada - peça
imprescindível à correta apreensão da controvérsia. Agravo a que se
nega provimento.

PROCESSO : AIRR-2.332/2000-096-09-40.6 - TRT DA 9ª REGIÃO -

(AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : COOPERATIVA AGRÁRIA MISTA ENTRE RIOS LT-
DA.

A D VO G A D O : DR. PAULO HENRIQUE ZANINELLI SIMM

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ ROBERTO CHAGAS

A D VO G A D A : DRA. EDINARA ZAGO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA - NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL -
DESCARACTERIZAÇÃO. Havendo o acórdão regional observado a
regra consubstanciada no art. 131 do CPC, no tocante a formar sua
convicção livremente e em conformidade com os fatos e circuns-
tâncias dos autos, além de indicar os motivos de seu convencimento,
afasta-se a possibilidade de negativa de prestação jurisdicional, so-
bretudo quando esta argüição se reveste de roupagem processual
visando obter, indisfarçavelmente, a revisão do conjunto fático dos
autos. Não há aí error in procedendo a justificar a pretensão de
nulidade deduzida na instância extraordinária.

Agravo de instrumento desprovido.
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PROCESSO : AIRR-2.497/2005-048-02-40.7 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : JURUBATECH TECNOLOGIA AUTOMOTIVA LTDA.

A D VO G A D O : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : MARINALVA FERREIRA DA LUZ E OUTROS

A D VO G A D O : DR. ALEXANDRE SANTOS BONILHA

A G R AVA D O ( S ) : JURUBATUBA MECÂNICA DE PRECISÃO LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA - EXECUÇÃO - GRUPO ECONÔMICO. A admis-
sibilidade do recurso de revista contra as decisões proferidas em
execução de sentença está condicionada à demonstração de violação
direta e literal de preceito constitucional, conforme estatui o art. 896,
§ 2º, da CLT, com a redação dada pela Lei nº 9.756/98, e recomenda
a Súmula nº 266 do TST. Na hipótese vertente, a discussão em torno
da existência de grupo econômico empresarial cinge-se à interpre-
tação de matéria eminentemente infraconstitucional.

Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-2.519/1990-009-01-40.4 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO (EXTINTO BNCC)

PROCURADOR : DR. MOACIR ANTÔNIO MACHADO DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : CARLOS ALBERTO PINHEIRO DE LIMA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA - EXECUÇÃO - NÃO-OCORRÊNCIA DE VIOLA-
ÇÃO DA CONSTITUIÇÃO - DESPROVIMENTO. A admissibili-
dade de recurso de revista contra acórdão proferido em agravo de
petição depende da demonstração inequívoca de violação direta da
Constituição Federal. Inteligência da Súmula nº 266 do TST.

Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-2.546/2004-471-02-40.0 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : BAURUENSE TECNOLOGIA E SERVIÇOS LTDA.

A D VO G A D A : DRA. TAÍS BRUNI GUEDES

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ JACKISON PINTO MELO

A D VO G A D O : DR. CLÁUDIO CORTIELHA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. IRREGULARIDADE DE REPRESENTAÇÃO. ART. 13
DO CPC. INAPLICABILIDADE

Consoante a Súmula nº 383 do TST, resulta inadmissível na
fase recursal a regularização da representação processual, na forma do
art. 13 do CPC, cuja aplicação se restringe ao juízo de 1º grau.

Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-2.616/2004-060-02-40.4 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTÉIS,
APART HOTÉIS

, MOTÉIS, FLATS, HOSPEDARIAS, POUSADAS,

RESTAURANTES, CHURRASCARIAS

, CANTINAS, PIZZARIAS, BARES, LANCHONE-

TES, SORVETERIAS, CONFEITARIAS

, DOCERIAS, BUFFETS, FAST-FOODS E ASSEME-

LHADOS DE SÃO

PAULO E REGIÃO

A D VO G A D A : DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES

A G R AVA D O ( S ) : LIANESA BAR E LANCHES LTDA. - ME

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA - CONTRIBUIÇÕES SINDICAIS - HIPÓTESES
PREVISTAS NO ART. 896 DA CLT NÃO DEMONSTRADAS -
CONTRIBUIÇÕES CONFEDERATIVAS E ASSISTENCIAIS. A de-
cisão regional coaduna-se com a iterativa, notória e atual jurispru-
dência desta Corte, consubstanciada no Precedente Normativo nº 119
da SDC, no sentido de ser incabível a cobrança de contribuições
confederativas e assistenciais a trabalhadores não sindicalizados.

Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-2.712/2000-051-15-41.0 - TRT DA 15ª REGIÃO

- (AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : CGC - COLETA GERAL CONCESSÕES LTDA.

A D VO G A D O : DR. LUÍS RENATO ZAGO

A G R AVA D O ( S ) : MIZAEL APOLINÁRIO DE OLIVEIRA

A D VO G A D O : DR. SÉRGIO ESPAZIANI

A G R AVA D O ( S ) : MUNICÍPIO DE PIRACICABA

PROCURADOR : DR. JOSÉ ROBERTO GAIAD

A G R AVA D O ( S ) : CGC - CONSTRUÇÕES GERAIS E COMÉRCIO LT-
DA.

A D VO G A D O : DR. EURÍPEDES COSTA
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DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA - EXECUÇÃO - GRUPO ECONÔMICO. A admis-
sibilidade do recurso de revista contra as decisões proferidas em
execução de sentença está condicionada à demonstração de violação
direta e literal de preceito constitucional, conforme estatui o art. 896,
§ 2º, da CLT, com a redação dada pela Lei nº 9.756/98, e recomenda
a Súmula nº 266 do TST. Na hipótese vertente, a discussão em torno
da existência de grupo econômico empresarial cinge-se à interpre-
tação de matéria eminentemente infraconstitucional.

Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-2.881/2005-062-02-40.6 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

A G R AVA N T E ( S ) : MARCELINO RAVELLI

A D VO G A D O : DR. VICTOR HUGO PEREIRA GONÇALVES

A G R AVA D O ( S ) : LOCCAR LOCADORA DE VEÍCULOS LTDA.

A D VO G A D A : DRA. ANDRÉIA M. T. VARELLA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se pro-
vimento ao agravo de instrumento quando ausentes argumentos ca-
pazes de infirmar os fundamentos sobre os quais se erigiu a decisão
agravada.

PROCESSO : AIRR-2.892/1999-045-15-40.0 - TRT DA 15ª REGIÃO

- (AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : GENERAL MOTORS DO BRASIL LTDA.

A D VO G A D O : DR. CÁSSIO MESQUITA BARROS JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO CARLOS DE MORAIS E OUTROS

A D VO G A D O : DR. OSWALDO MONTEIRO JÚNIOR

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA - AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO. Tem-se por
desfundamentado o agravo de instrumento que não ataca os fun-
damentos da decisão agravada. Na hipótese, a revista foi interceptada
em observância ao disposto na Orientação Jurisprudencial nº 90 da
SBDI-2 do TST, e o agravo restringiu-se a sustentar que demonstrara
seu prejuízo com a decisão regional sem, contudo, infirmar os termos
da decisão denegatória. Incidência da Súmula nº 422 do TST.

Agravo de instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-3.282/1996-313-02-40.2 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS

PROCURADOR : DR. JEFERSON CARLOS CARÚS GUEDES

A G R AVA D O ( S ) : CÍCERO SEVERINO DA SILVA

A D VO G A D O : DR. HORACIO GUILHERME DOS SANTOS

A G R AVA D O ( S ) : MSM CONSTRUÇÕES E EMPREENDIMENTOS IMO-
BILIÁRIOS LTDA.

A D VO G A D O : DR. FLÁVIO TAYAR PAIS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA - AGRAVO DE PETIÇÃO - DELIMITAÇÃO DE
VALORES. A admissibilidade do recurso de revista em processo de
execução só é possível com a demonstração inequívoca de literal e
frontal violação de preceito constitucional, conforme disposto no art.
896, § 2º, da CLT; o que não ocorre na hipótese dos autos, uma vez
que a discussão objeto da presente demanda cinge-se à interpretação
de legislação infraconstitucional, qual seja, o art. 897, § 1º, da
C LT.

Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-3.304/2006-053-12-40.7 - TRT DA 12ª REGIÃO

- (AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : SALVADOR DA SILVA

A D VO G A D O : DR. LAURO BARBOSA DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : CELESC DISTRIBUIÇÃO S.A.

A D VO G A D O : DR. LYCURGO LEITE NETO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA ADESIVO. ART. 500, III, DO CPC.

Declarado inadmissível o recurso de revista interposto pela
Reclamada, também não será conhecido o recurso adesivo interposto
pelo Reclamante, pois o apelo subordinado segue a mesma sorte do
principal, a teor do disposto no inciso III do art. 500 do CPC.

Agravo de instrumento de que não se conhece.

PROCESSO : AIRR-3.360/2005-021-09-40.2 - TRT DA 9ª REGIÃO -

(AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

A G R AVA N T E ( S ) : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS
S.A.

A D VO G A D O : DR. ROBINSON NEVES FILHO

A D VO G A D O : DR. FERNANDA LUIZA HABITZREUTER

A G R AVA D O ( S ) : MARA APARECIDA AGOSTINETI DE AZEVEDO

A D VO G A D O : DR. NILSON CEREZINI

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se pro-
vimento ao agravo de instrumento quando ausentes argumentos ca-
pazes de infirmar os fundamentos sobre os quais se erigiu a decisão
agravada.

PROCESSO : AIRR-3.664/2003-341-01-40.0 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : EDUARDO ERMIDA FILHO

A D VO G A D O : DR. FELIPE SANTA CRUZ

A G R AVA D O ( S ) : BANCO ITAÚ S.A.

A D VO G A D O : DR. JOÃO FRANCISCO TELLECHEA NETO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA - COISA JULGADA - QUITAÇÃO PELO EXTINTO
CONTRATO DE TRABALHO -DIFERENÇAS DA INDENIZAÇÃO
DE 40% DO FGTS - EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. Não en-
sejam a admissibilidade do recurso de revista por divergência ju-
risprudencial os arestos trazidos a cotejo que se apresentam ines-
pecíficos. Incidência da Súmula nº 296 do TST.

Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-3.950/2003-341-01-40.6 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA SIDERÚRGICA NACIONAL

A D VO G A D O : DR. AFONSO CÉSAR BURLAMAQUI

A G R AVA D O ( S ) : JOSIAS CORDEIRO DA SILVA

A D VO G A D O : DR. CARLOS AUGUSTO COIMBRA DE MELLO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA - ADMISSIBILIDADE - ACÓRDÃO REGIONAL
EM CONFORMIDADE COM ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL
DA SBDI-1 DO TST. Inadmissível recurso de revista contra acórdão
regional proferido em conformidade com a Orientação Jurisprudencial
nº 344 da SBDI-1 do TST, nos termos da Súmula nº 333 desta
Corte.

Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-3.965/2001-201-02-40.0 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : MOACIR SANTOS NASCIMENTO

A D VO G A D O : DR. ISMAEL ALVES FREITAS

A G R AVA D O ( S ) : TV ÔMEGA LTDA.

A D VO G A D A : DRA. FERNANDA APARECIDA MIRANDA

A G R AVA D O ( S ) : TV MANCHETE LTDA.

A D VO G A D O : DR. ABÍLIO GARABETTI

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. NÃO-CONHE-
CIMENTO. INTEMPESTIVIDADE.

O agravo de instrumento não comporta conhecimento, na
medida em que foi interposto fora do prazo legal.

Agravo de instrumento de que não se conhece.

PROCESSO : AIRR-4.522/2002-921-21-40.5 - TRT DA 21ª REGIÃO

- (AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO BANDEIRANTES S.A.

A D VO G A D O : DR. CRISTIANA R. GONTIJO

A D VO G A D A : DRA. MILA UMBELINO LÔBO

A G R AVA D O ( S ) : JÚLIO ROBERTO DA SILVA

A D VO G A D O : DR. MARCOS VINÍCIO SANTIAGO DE OLIVEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. CONTRIBUIÇÃO PRE-
VIDENCIÁRIA. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO.

Insere-se na competência da Justiça do Trabalho a execução,
de ofício, das contribuições sociais previstas no art. 195, I, a, e II, e
seus acréscimos legais, decorrentes das sentenças que proferir e dos
valores, objeto de acordo homologado, que integrem o salário-de-
contribuição. Súmula nº 368, I, do TST (ex-Orientação Jurispru-
dencial nº 141) e Constituição Federal, art. 114, VIII. Assim, inviável
o prosseguimento do recurso de revista em execução de sentença,
ante o óbice da Súmula nº 266 do TST.

BANCOS. SUCESSÃO TRABALHISTA.

Inadmissível o recurso de revista, corretamente denegado,
porquanto o acórdão recorrido foi proferido em sintonia com a di-
retriz da Orientação Jurisprudencial nº 261 da SBDI-1 deste Tribunal
Superior, segundo a qual "As obrigações trabalhistas, inclusive as
contraídas à época em que os empregados trabalhavam para o banco
sucedido, são de responsabilidade do sucessor, uma vez que a este
foram transferidos os ativos, as agências, os direitos e deveres con-
tratuais, caracterizando típica sucessão trabalhista." Assim, não se
configura ofensa direta e literal à norma da Constituição da Re-
pública, nos termos do art. 896, § 2º, da CLT e da Súmula nº 266 do
T S T.

Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-4.837/2001-030-12-00.3 - TRT DA 12ª REGIÃO

- (AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : NARCIZO JOSÉ DE FREITAS

A D VO G A D O : DR. FRANCISCO JOÃO LESSA

A G R AVA D O ( S ) : CELESC DISTRIBUIÇÃO S.A.

A D VO G A D O : DR. RONALDO JARDIM DA SILVA

A D VO G A D O : DR. LYCURGO LEITE NETO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. APELO QUE NÃO ATACA OS FUNDAMENTOS DA
DECISÃO RECORRIDA. NÃO-CONHECIMENTO. SÚMULA Nº
422 DO TST.

Na hipótese, o primeiro juízo de admissibilidade denegou
seguimento ao recurso de revista do Reclamante com fulcro no art.
896, "a", da CLT e nas Súmulas nº 126 e 297 do TST. Consignou que
a questão relativa à Súmula nº 291 desta Corte carecia de preques-
tionamento, uma vez que a controvérsia foi dirimida à luz dos efeitos
da coisa julgada. Ao agravar de instrumento, o Reclamante não in-
firmou os fundamentos do despacho denegatório, insistindo na in-
cidência da Súmula nº 291 do TST.

Verifica-se, assim, que o presente apelo encontra-se desfun-
damentado, pois o Agravante não impugnou de maneira específica a
decisão agravada, nos termos da Súmula nº 422 do TST.

Agravo de instrumento de que não se conhece.

PROCESSO : AIRR-7.603/2001-001-09-40.3 - TRT DA 9ª REGIÃO -

(AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : DISTRIBUIDORA FARMACÊUTICA PANARELLO
LT D A . 

A D VO G A D O : DR. CARLOS ROBERTO NAUFEL

A G R AVA D O ( S ) : GLADIMIR SANTANA

A D VO G A D O : DR. FLÁVIO DIONÍSIO BERNARTT

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA - MULTA DO ART. 538 DO CPC - EMBARGOS
PROTELATÓRIOS. A multa prevista no art. 538, parágrafo único, do
CPC é faculdade conferida ao Juiz que, verificando o intuito de
protelação do feito, poderá dela se utilizar. Constatando-se que nada
justificaria a oposição dos embargos de declaração, a imposição da
multa é mera conseqüência. À parte foi garantido o direito ao devido
processo legal, à ampla defesa e ao contraditório. Entretanto, tais
direitos devem ser exercidos na forma, limites e condições esta-
belecidas por lei.

Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-9.612/2002-007-09-40.8 - TRT DA 9ª REGIÃO -

(AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUIÇÃO

A D VO G A D O : DR. ANDRÉ LUIZ RAMOS DE CAMARGO

A G R AVA D O ( S ) : JURSULINO JOSÉ DE ALEMAR

A D VO G A D A : DRA. DANIELA BRANDT SANTOS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA - ADMISSIBILIDADE - ACÓRDÃO REGIONAL
EM CONFORMIDADE COM SÚMULA DO TST. Inadmissível re-
curso de revista contra acórdão regional proferido em conformidade
com a Súmula nº 330 do TST, nos termos do art. 896, § 4º, da
C LT.

INTERVALO INTRAJORNADA. ORIENTAÇÃO JU-

RISPRUDENCIAL Nº 307 DA SBDI-1 DO TST. "Após a edição
da Lei nº 8.923/94, a não-concessão total ou parcial do intervalo
intrajornada mínimo, para repouso e alimentação, implica o paga-
mento total do período correspondente, com acréscimo de, no mí-
nimo, 50% sobre o valor da remuneração da hora normal de trabalho
(art. 71 da CLT)."

Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-16.339/2002-900-15-00.0 - TRT DA 15ª RE-

GIÃO - (AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : USINA SÃO MARTINHO S.A.

A D VO G A D A : DRA. ELIMARA APARECIDA ASSAD SALLUM

A G R AVA D O ( S ) : VANDERLEI BATISTA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ANTÔNIO FUNNICHELI

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA - EXECUÇÃO - NÃO-OCORRÊNCIA DE VIOLA-
ÇÃO DA CONSTITUIÇÂO. DESPROVIMENTO. A admissibilidade
de recurso de revista contra acórdão proferido em agravo de petição
depende da demonstração inequívoca de violação direta da Cons-
tituição Federal. Inteligência do Enunciado nº 266 do TST.

Agravo de instrumento desprovido.
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PROCESSO : AIRR-21.480/2002-902-02-40.2 - TRT DA 2ª REGIÃO

- (AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : VIAÇÃO AÉREA SÃO PAULO S.A. - VASP

A D VO G A D O : DR. RICARDO BACCIOTTE RAMOS

A G R AVA D O ( S ) : ABRAÃO ELIASQUEVICI E OUTROS

A D VO G A D A : DRA. ANA REGINA GALLI INNOCENTI

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA - AUSÊNCIA DE PEÇA - NÃO-CONHECIMENTO.
Na hipótese, a parte recorrente não cuidou da correta formação do
instrumento, uma vez que se encontra incompleto, por não ter sido
trasladada a cópia da procuração dos agravados. É cediço que cabe à
parte zelar pela correta formação do instrumento, não comportando a
omissão na conversão do agravo em diligência para suprir a ausência
de peças, ainda que obrigatórias ou essenciais à compreensão da
controvérsia.

Agravo de instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-25.903/2002-900-06-00.4 - TRT DA 6ª REGIÃO

- (AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : NILSON NOGUEIRA LUNDGREN

A D VO G A D O : DR. MÁRCIO GUILHERME MOREIRA DA CUNHA
RABELO

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA DE TECIDOS PAULISTA E OUTRA

A D VO G A D O : DR. RIVADÁVIA NUNES DE ALENCAR BARROS FI-
LHO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA - NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL -
DESCARACTERIZAÇÃO. Havendo o Colegiado Regional obser-
vado a regra consubstanciada no art. 131 do CPC, no tocante a formar
sua convicção livremente e em conformidade com os fatos e cir-
cunstâncias dos autos, além de indicar os motivos de seu conven-
cimento, afasta-se a possibilidade de negativa de prestação juris-
dicional, sobretudo quando esta argüição reveste-se de roupagem pro-
cessual visando a obter, indisfarçavelmente, a revisão do conjunto
fático dos autos. Não há aí error in procedendo a justificar a pretensão
de nulidade deduzida na Instância extraordinária.

Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-30.592/2002-902-02-40.4 - TRT DA 2ª REGIÃO

- (AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : SOLVAY INDUPA DO BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. MICHEL OLIVIER GIRAUDEAU

A G R AVA D O ( S ) : MARINO ESPINDOLA

A D VO G A D A : DRA. MARIA JOSÉ GIANNELLA CATALDI

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA - DESERÇÃO DO RECURSO DE REVISTA - COM-
PROVAÇÃO EXTEMPORÂNEA. A Súmula nº 385 deste TST de-
termina que a parte comprove a ocorrência de dia útil em que não
haja expediente forense quando da interposição do recurso. A certidão
juntada com a petição do agravo de instrumento não supre a oferta
desse documento no momento oportuno.

Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-41.676/2002-900-06-00.4 - TRT DA 6ª REGIÃO

- (AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO ESTADO DE PERNAMBUCO S.A. - BAN-
DEPE

A D VO G A D O : DR. ÁLVARO VAN DER LEY LIMA NETO

A G R AVA D O ( S ) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS

PROCURADORA : DRA. CLÁUDIA C. SANTOS RODRIGUES DE LIMA

A G R AVA D O ( S ) : ENGENHO FERVEDOURO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA - NÃO-CONHECIMENTO - PROCURAÇÃO DO
AGRAVADO NÃO JUNTADA. Não se conhece do agravo de ins-
trumento quando a parte não junta a cópia da procuração do agra-
vado, olvidando a determinação do art. 897, § 5°, I, da CLT.

Agravo de instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-49.930/2002-900-02-00.4 - TRT DA 2ª REGIÃO

- (AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : MARIA INÊS DE CASTRO PRIMO

A D VO G A D O : DR. RUBENS GARCIA FILHO

A G R AVA D O ( S ) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. - TE-
LESP

A D VO G A D O : DR. ADELMO DA SILVA EMERENCIANO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO. INCLUSÃO DO
ADICIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO NA REMUNERAÇÃO
DO PLANO DE INCENTIVO AO DESLIGAMENTO.

Não se configura hipótese de contrariedade à diretriz da
Súmula nº 203 do TST, pois não está em debate a integração do
adicional por tempo de serviço no salário do empregado para todos os
efeitos legais, mas, sim, na remuneração do Plano de Incentivo ao
Desligamento, cuja regulamentação previa como base de cálculo ape-
nas o salário nominal e os adicionais de periculosidade ou de in-
salubridade e, portanto, comporta interpretação estrita.

Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-54.600/2003-011-09-40.8 - TRT DA 9ª REGIÃO

- (AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D O : DR. ROGÉRIO MARTINS CAVALLI

A G R AVA D O ( S ) : DIRLENE MADALENA RIBEIRO CERCAL

A D VO G A D A : DRA. DEISE C. MONTEIRO DE BARROS HINZ

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCEDI-
MENTO SUMARÍSSIMO. COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTA-
DORIA. AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO. SUPRESSÃO. O ato patronal
da supressão do pagamento de auxílio-alimentação aos aposentados e
pensionistas não atinge aqueles ex-empregados que já percebiam o
benefício, pois a reclamada é empresa pública e, como tal, sujeita-se
ao regime jurídico próprio das empresas privadas, inclusive quanto
aos direitos e obrigações trabalhistas, nos termos do artigo 173, § 2º,
da Constituição da República. Assim, a pretensão deve ser examinada
à luz do Direito do Trabalho, aplicando-se o princípio de que todas as
condições mais vantajosas deferidas ao empregado aderem ao con-
trato definitivamente, desde que não contrariem norma cogente ou
princípio de ordem pública. Incidência das Súmulas de nos 51 e 288
do TST. Aplicabilidade da Orientação Jurisprudencial Transitória nº
51 da SBDI-I. Agravo de instrumento a que nega provimento.

PROCESSO : AIRR-62.152/2002-900-02-00.9 - TRT DA 2ª REGIÃO

- (AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : MAURO ZAMBELLI

A D VO G A D O : DR. LAERTE JOSÉ DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : CERÂMICA GYOTOKU LTDA.

A D VO G A D O : DR. CARLOS MOLTENI JÚNIOR

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. SUBSTITUIÇÃO X VACÂNCIA DO CARGO.

Conforme o quadro fático delineado no acórdão proferido
pelo Tribunal Regional, o substituído indicado pelo Reclamante pas-
sou a exercer outro cargo, sendo as suas antigas funções absorvidas
parcialmente pelo Agravante. Fixadas tais premissas fáticas, forçoso
concluir que a decisão recorrida foi proferida em consonância com o
entendimento consolidado no inciso II da Súmula nº 159 do TST,
segundo o qual, na vacância do cargo em definitivo, o empregado que
passa a ocupá-lo não tem direito a salário igual ao do antecessor.
Decisão agravada que se mantém.

Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-66.485/2002-900-01-00.2 - TRT DA 1ª REGIÃO

- (AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : YOKOGAWA SERVICE S.A. E OUTRO

A D VO G A D O : DR. ANDRÉ RICARDO SMITH DA COSTA

A G R AVA D O ( S ) : PAULO CÉZAR BAPTISTA DE ARAÚJO

A D VO G A D O : DR. CELSO GERBASSI DA PAIXÃO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA - JULGAMENTO ULTRA PETITA - CARACTE-
RIZAÇÃO. Não resta caracterizado o julgamento ultra petita quando
a parte postula pagamento de adicional de periculosidade aduzindo
que mantinha contato com o agente perigoso desde 1987; e a sen-
tença, com amparo na prova dos autos, condenara os reclamados ao
adimplemento da parcela em comento relativamente aos anos de 1991
e 1992, porquanto o aludido período encontra-se dentro da deli-
mitação feita pelo obreiro na petição inicial.

Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-70.143/2002-900-02-00.1 - TRT DA 2ª REGIÃO

- (AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : LIBERTY PAULISTA SEGUROS S.A.

A D VO G A D O : DR. URSULINO SANTOS FILHO

A G R AVA D O ( S ) : NILVA ALVARENGA

A D VO G A D A : DRA. MARIA LÚCIA DE FREITAS MACIEL

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA - HORAS EXTRAORDINÁRIAS - ÔNUS DA PRO-
VA. Não se afiguram violados os arts. 333, I, do CPC e 818 da CLT,
uma vez que a única testemunha arrolada confirmou que a autora
desenvolvia mais atividades internas do que externas, além de ter o
seu horário controlado pelo comparecimento à empresa no início e no
término da jornada diária.

Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-72.477/2002-900-02-00.0 - TRT DA 2ª REGIÃO

- (AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : INDÚSTRIAS NUCLEARES DO BRASIL S.A. - INB

A D VO G A D O : DR. ADELMO DA SILVA EMERENCIANO

A G R AVA D O ( S ) : JOAQUIM PEDRO FERREIRA

A D VO G A D A : DRA. ANNA MARIA NADAS DOS REIS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA - HORAS EXTRAORDINÁRIAS. Diante das pre-
missas fáticas declinadas no acórdão recorrido, constata-se que a
controvérsia não foi examinada sob o prisma da distribuição do ônus
da prova, de modo a cogitar-se da aludida afronta aos arts. 818 da
CLT e 333, I, do CPC, o que atrai a incidência da Súmula nº 297 do
TST. EQUIPARAÇÃO SALARIAL. Tendo por norte a fundamen-
tação do acórdão impugnado, com base no exame soberano do con-
texto fático-probatório dos autos, a teor da Súmula nº 126 do TST, de
que a prova oral produzida pela reclamada fora frágil, não gerando
convicção sobre a diferenciação das funções, e de que a prova apre-
sentada pelo reclamante convenceu o Juízo quanto à identidade das
funções exercidas pelo reclamante e o paradigma, não há como aco-
lher a tese da reclamada de que juntou prova documental hábil, sendo
fácil concluir pela inexistência do dissenso pretoriano apontado, ainda
mais quando se evidencia que as ementas colacionadas se limitam a
discorrer sobre a valoração da prova.

DIFERENÇAS DE VERBAS RESCISÓRIAS. O recurso
mostra-se desfundamentado à luz do art. 896 da CLT, pois a re-
clamada não indicou dispositivo legal ou constitucional como vio-
lado, nem apontou divergência jurisprudencial.

Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-74.460/2003-900-02-00.8 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : SILVANA FONTES LUIZ TABAJARA

ADVOGADO : DR. JOÃO BATISTA NARCIZO PEREIRA

A G R AVA D O ( S ) : BANCO ITAÚ S.A.

ADVOGADO : DR. GERALDO DIAS FIGUEIREDO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento, por desfundamentado.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA - DECISÃO DENEGATÓRIA QUE APONTOU IN-
TEMPESTIVIDADE DO RECURSO DE REVISTA - AGRAVO DE
INSTRUMENTO QUE NÃO COMBATE O FUNDAMENTO DA
DECISÃO ATACADA. Os recursos devem evidenciar os motivos de
fato e de direito da reforma da decisão recorrida (CPC, arts. 514, II,
e 524, I e II). Desatendida tal exigência, o seguimento da revista
torna-se inviável, uma vez que rompido o nexo lógico entre a decisão
agravada e as razões do agravo de instrumento. Aplicação da Súmula
nº 422 do Tribunal Superior do Trabalho.

Agravo de instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-81.827/2003-900-04-00.9 - TRT DA 4ª REGIÃO

- (AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : MARIA CECÍLIA GONÇALVES SILVEIRA NETTO

A D VO G A D O : DR. FRANCIS CAMPOS BORDAS

A G R AVA D O ( S ) : ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PROCURADORA : DRA. LIZETE FREITAS MAESTRI

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA - GRATIFICAÇÃO DE FUNÇÃO - SUPRESSÃO.
Hipótese em que a reclamante percebeu gratificação de função por
período menor que dez anos, sem lograr comprovar violação dos arts.
9º e 468 da CLT; tendo em vista que o primeiro trata da nulidade dos
atos praticados com o objetivo de desvirtuar, impedir ou fraudar a
aplicação dos preceitos contidos na CLT, situação não configurada
nos autos, estando a decisão em conformidade com o segundo artigo
citado, que afasta a condição de alteração unilateral a determinação
do empregador para que a empregada reverta ao cargo efetivo an-
teriormente ocupado, deixando o exercício de função de confiança.

Agravo de instrumento desprovido.
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PROCESSO : AIRR-98.653/2003-900-04-00.3 - TRT DA 4ª REGIÃO

- (AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO S.A. - BA-
N E S PA 

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : ELISA SALETE MENEGOTTO TOSCAN

A D VO G A D O : DR. RUY RODRIGUES DE RODRIGUES

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA - DIFERENÇAS DE HORAS EXTRAS - EXISTÊN-
CIA - SÚMULA Nº 126 DO TST. Recurso de natureza extraor-
dinária, como o recurso de revista, não se presta a reexaminar o
conjunto fático-probatório produzido nos autos, porquanto, nesse as-
pecto, os Tribunais Regionais do Trabalho revelam-se soberanos.
Inadmissível, assim, recurso de revista em que, para se chegar à
conclusão acerca da existência de diferenças de horas extras devidas
à reclamante, imprescindível o revolvimento de fatos e provas, nos
termos da Súmula nº 126 do TST.

Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-670.319/2000.0 - TRT DA 6ª REGIÃO - (AC.

1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

A G R AVA N T E ( S ) : BR BANCO MERCANTIL S.A.

A D VO G A D O : DR. NILTON CORREIA

A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO CARLOS NASCIMENTO DE MELO

A D VO G A D O : DR. CLÁUDIO SOARES DE O. FERREIRA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: ESTABILIDADE SINDICAL. COISA JULGA-
DA. MOMENTO PARA ARGÜIÇÃO. JULGAMENTO EXTRA PE-
TITA. AUSÊNCIA.

1. A coisa julgada pode ser argüida em qualquer momento na
instância ordinária e é passível de conhecimento, inclusive de ofício,
pelo juiz (artigo 267, § 3º, do Código de Processo Civil). Não há
falar, assim, em supressão de instância se a questão foi ventilada na
instância ordinária e seu conhecimento era possível por iniciativa do
próprio julgador. Ileso, portanto, o disposto nos artigos 128, 301,
inciso VI e 460 do Código de Processo Civil. 2. Impossível, de outro
lado, adentrar o debate relativo ao acerto ou não da decisão recorrida
no tocante ao reconhecimento da coisa julgada. Limitou-se o Banco a
discorrer, em seu inconformismo, acerca do tema, sem, no entanto,
fundamentar a pretensão de reforma da decisão hostilizada. Nas ra-
zões respectivas, a parte não indica dispositivo de lei ou da Cons-
tituição Federal que tenha por afrontado, nem alega contrariedade a
súmula desta Corte superior ou divergência jurisprudencial. O apelo
não se enquadra, portanto, em nenhuma das hipóteses previstas no
artigo 896 da Consolidação das Leis do Trabalho. 3. No tocante à
presença dos requisitos necessários para o reconhecimento da es-
tabilidade sindical, o recurso igualmente não se viabiliza, porquanto
limitada a decisão recorrida ao acolhimento da argüição de coisa
julgada. O processo foi extinto, portanto, sem exame do mérito, em
razão do que não há tese passível de cotejo. 4. Agravo de instrumento
a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-722.849/2001.2 - TRT DA 10ª REGIÃO - (AC.

1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : LEDA MARLI HESS E OUTROS

A D VO G A D O : DR. MÁRIO GILBERTO DE OLIVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : UNIÃO

PROCURADOR : DR. MANOEL LOPES DE SOUSA

A G R AVA D O ( S ) : EMPRESA BRASILEIRA DE PESQUISA AGROPE-
CUÁRIA - EMBRAPA

A D VO G A D O : DR. CÂNDIDO TELES DE ARAÚJO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA - ANISTIA LEI Nº
8.878/94 READMISSÃO NO EMPREGO. O Tribunal Regional cons-
tatou que os reclamantes não se enquadram às hipóteses do art. 1º da Lei
de Anistia. Não se viabiliaza o recurso de revista, cujo fundamento central
envolve a reapreciação de fatos e provas, segundo entendimento juris-
prudencial preconizado na Súmula nº 126 do TST.

Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-723.130/2001.3 - TRT DA 17ª REGIÃO - (AC.

1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

A G R AVA N T E ( S ) : FERROVIA CENTRO ATLÂNTICA S.A. - FCA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ CANTARYN E OUTROS

A D VO G A D A : DRA. ADÉLIA DE SOUZA FERNANDES

A G R AVA D O ( S ) : UNIÃO (SUCESSORA DA EXTINTA RFFSA)

PROCURADOR : DR. LUIS HENRIQUE MARTINS DOS ANJOS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. ILEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM. SUCES-
SÃO DE EMPREGADORES. RESPONSABILIDADE. A Ferrovia Cen-
tro Atlântica - concessionária - é parte legítima, por ter participado da
relação jurídica, e responde pelos direitos decorrentes do contrato de tra-
balho dos empregados, rescindidos após a entrada em vigor da concessão.
Incidência da Orientação Jurisprudencial nº 225, item I, da SDBI-1 desta
Corte uniformizadora. Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-753.903/2001.6 - TRT DA 15ª REGIÃO - (AC.

1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : PEDRO BENEDITO BARBOSA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ MARCOS FERNANDES

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA BRASILEIRA DE ALUMÍNIO - CBA

A D VO G A D O : DR. THADEU BRITO DE MOURA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA - RITO SUMARÍSSIMO - ADICIONAL DE INSA-
LUBRIDADE. Impossível a verificação da violação do art. 7º, XXIX,
da Constituição Federal tendo em vista que o acórdão regional não
emitiu juízo explícito a esse respeito, incidindo à espécie o enten-
dimento da Súmula nº 297, I, do TST, à falta de prequestionamento
explícito.

Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-757.414/2001.2 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.

1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : LEONICE DE MATTOS OLIVEIRA

A D VO G A D A : DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES VIVAS

A G R AVA D O ( S ) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. - TE-
LESP

A D VO G A D O : DR. ADELMO DA SILVA EMERENCIANO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA - REINTEGRAÇÃO NO EMPREGO - ANISTIA -
LEI 8.878/94. PRESCRIÇÃO - MARCO INICIAL. O direito da re-
clamante à reintegração no emprego surgiu com a publicação da Lei
nº 8.878, de 12/5/94, que reconheceu como ilegal a sua dispensa e,
conseqüentemente, concedeu-lhe anistia. Interposta a reclamatória
apenas em 12/7/96, prescrita a pretensão deduzida na inicial.

Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-806.492/2001.7 - TRT DA 15ª REGIÃO - (AC.

1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : HUMBERTO BEVILACQUA FILHO

A D VO G A D A : DRA. DANIELA ANTUNES LUCON

A G R AVA D O ( S ) : CACIC VEÍCULOS E PEÇAS LTDA.

A D VO G A D O : DR. REALSI ROBERTO CITADELLA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA - EXECUÇÃO - NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JU-
RISDICIONAL - NÃO-CARACTERIZAÇÃO. O Tribunal a quo não
se furtou de entregar a totalidade da prestação jurisdicional a que se
encontra constitucionalmente afeto. O órgão julgador não está obri-
gado a rebater um a um os argumentos das partes, e sim a apresentar
a devida fundamentação a respeito da decisão proferida.

CORREÇÃO MONETÁRIA - EXPURGOS INFLACIO-

NÁRIOS - ÉPOCA PRÓPRIA. O recurso de revista em processo de
execução somente é cabível quando evidenciada ofensa direta e literal
a dispositivo constitucional, nos termos do art. 896, § 2º, da CLT e da
Súmula nº 266 do TST, o que não ocorreu na hipótese.

Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-808.090/2001.0 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC.

1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : REUBEN ROCHA DE SOUZA

A D VO G A D O : DR. IZAÍAS WENCESLAU EMERICH

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA COMÉRCIO E NAVEGAÇÃO

A D VO G A D O : DR. ROBERTO ALONSO BARROS RODRIGUES GA-
GO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA - ACORDO COLETIVO. Impossível a verificação da
violação dos arts. 5º, XXXVI, 62 e 84, XXVI, da Constituição Fe-
deral; 116 do Código Civil e 1º da Lei nº 9.185/95, pois no acórdão
regional não há juízo explícito a esse respeito, incidindo à hipótese o
entendimento da Súmula nº 297 desta Corte, ante a falta do devido
prequestionamento.

Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : RR-7/2006-253-02-00.6 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.

1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

RECORRENTE(S) : GILVAN JOSÉ DA SILVA

A D VO G A D O : DR. REINALDO MARMO GAIA DE SOUZA

RECORRIDO(S) : ULTRAFÉRTIL S.A.

A D VO G A D O : DR. MARCELO PIMENTEL

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao recurso
de revista.

EMENTA: INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS.
PRESCRIÇÃO. Prevalece no âmbito desta Corte superior o enten-
dimento de que o prazo prescricional para pleitear reparação re-
sultante de dano moral decorrente de relação de emprego é o previsto
no artigo 7º, XXIX, da Constituição da República. Ressalva do en-
tendimento pessoal do Relator. Recurso de revista não provido.

PROCESSO : RR-31/2006-047-03-00.1 - TRT DA 3ª REGIÃO -

(AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

RECORRENTE(S) : CONSÓRCIO MONTADO CAPIM BRANCO

A D VO G A D O : DR. DÊNER REZENDE BORGES

RECORRIDO(S) : JOÃO BATISTA DE SOUSA

A D VO G A D O : DR. LOURIVAL MOREIRA

RECORRIDO(S) : ESCOELECTRIC LTDA.

A D VO G A D O : DR. DÊNER REZENDE BORGES

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

EMENTA: HORAS IN ITINERE. NORMA COLETIVA.
ARTIGO 58, § 2º, DA CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRA-
BALHO. "O reconhecimento das convenções e acordos coletivos de
trabalho, previsto no art. 7º, XXVI, da Carta Magna, não autoriza que
através destes instrumentos seja promovida a simples supressão de
direitos e garantias legalmente assegurados. No caso em exame, a
norma coletiva, objeto de discussão, subtraiu direito do empregado
assegurado em norma cogente, qual seja, o artigo 58, § 2º, da CLT. A
situação dos autos não encontra amparo no ordenamento jurídico, que
não contempla a supressão, mediante acordo ou convenção coletiva,
de direitos trabalhistas protegidos por norma legal de caráter cogente.
Por conseguinte, as horas in itinere são devidas como extras, já que
implicam transbordamento da jornada normal. Incidência da Súmula
90, itens I e V, do TST. Violação constitucional não configurada (art.
896, c, da CLT). Agravo de Instrumento a que se nega provimento"
(Ministro CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA, em voto proferido
no processo TST AIRR-397/2005-271-06-40.8, 3ª Turma, publicado
no DJU de 20/10/2006).

LIMITAÇÃO DA CONDENAÇÃO. JULGAMENTO UL-

TRA PETITA. AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO. Não cuidan-
do a parte de dar a seu inconformismo o devido enquadramento legal,
mediante a alegação de afronta a dispositivos de lei ou da Cons-
tituição Federal ou de contrariedade a súmula deste Tribunal Superior
ou, ainda, transcrevendo paradigmas específicos à hipótese dos autos,
resulta manifesta a impossibilidade de conhecimento do recurso de
revista por ausência de fundamentação. Recurso de revista de que não
se conhece.

PROCESSO : RR-77/2006-761-04-00.9 - TRT DA 4ª REGIÃO -

(AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE TRIUNFO

A D VO G A D A : DRA. ELIZABETH FEHRLE DO VALLE

RECORRIDO(S) : CLÉLIA ELVANI MILK DA SILVA

A D VO G A D O : DR. FÁBIO DORNELLES DA ROSA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
quanto ao tema "nulidade - contrato celebrado como o município na
vigência da constituição de 1988 sem a prévia aprovação da re-
clamante em concurso público", por contrariedade à Súmula nº 363
do TST, e, no mérito, dar-lhe provimento para restabelecer a sentença
mediante a qual fora limitada a condenação ao pagamento dos valores
relativos aos depósitos do FGTS, sem a indenização de 40%. Ainda,
por unanimidade, conhecer do recurso de revista no tocante ao tema
"honorários advocatícios", por contrariedade a súmula desta Corte
uniformizadora, e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir da
condenação o pagamento dos honorários advocatícios.

EMENTA: NULIDADE. CONTRATO CELEBRADO COM
O MUNICÍPIO NA VIGÊNCIA DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL
DE 1988 SEM PRÉVIA APROVAÇÃO DA RECLAMANTE EM
CONCURSO PÚBLICO. CONTRARIEDADE AO ENTENDIMEN-
TO CONSUBSTANCIADO NA SÚMULA Nº 363 DO TRIBUNAL
SUPERIOR DO TRABALHO. 1. As decisões interlocutórias, no Pro-
cesso do Trabalho, não são recorríveis de imediato, salvo quando
contrárias a Súmula ou Orientação do Tribunal Superior do Trabalho,
suscetíveis de impugnação mediante recurso para o mesmo Tribunal
ou deferitórias de exceção de incompetência territorial, com a re-
messa dos autos para Tribunal Regional distinto daquele a que se
vincula o juízo excepcionado (Súmula nº 214 desta Corte superior).

2. Contraria a jurisprudência pacífica do Tribunal Superior
do Trabalho, que se traduz na Súmula nº 363, decisão proferida pela
Corte de origem mediante a qual se reconhece ao contrato nulo todos
os efeitos conferidos ao contrato de trabalho.

3. Consoante entendimento consagrado na mencionada Sú-
mula "a contratação de servidor público, após a CF/1988, sem prévia
aprovação em concurso público, encontra óbice no respectivo art. 37,
II e § 2º, somente lhe conferindo direito ao pagamento da con-
traprestação pactuada, em relação ao número de horas trabalhadas,
respeitado o valor da hora do salário mínimo, e dos valores referentes
aos depósitos do FGTS".

4. No caso sob exame, a reclamante tem direito somente à
percepção dos valores referentes aos depósitos do FGTS, sem a in-
denização de 40%, conforme reconhecido na sentença, que ora se
restabelece. Recurso de revista conhecido e provido.
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HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. "Na Justiça do Traba-
lho, a condenação ao pagamento de honorários advocatícios, nunca
superiores a 15% (quinze por cento), não decorre pura e simples-
mente da sucumbência, devendo a parte estar assistida por sindicato
da categoria profissional e comprovar a percepção de salário inferior
ao dobro do salário mínimo ou encontrar-se em situação econômica
que não lhe permita demandar sem prejuízo do próprio sustento ou da
respectiva família." Hipótese de incidência da Súmula nº 219, item I,
do Tribunal Superior do Trabalho. Recurso de revista conhecido e
provido.

PROCESSO : ED-RR-97/2002-047-01-00.9 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

EMBARGANTE : COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS -
CEDAE

A D VO G A D O : DR. RAFAEL FERRARESI HOLANDA CAVALCANTE

A D VO G A D O : DR. CARLOS ROBERTO SIQUEIRA CASTRO

EMBARGADO(A) : MARIA STELLA DOS REIS

A D VO G A D O : DR. CELESTINO DA SILVA NETO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento aos embar-
gos de declaração.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. JULGADO
EM QUE NÃO SE VERIFICAM OS VÍCIOS ELENCADOS NOS
ARTIGOS 897-A DA CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABA-
LHO E 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. Os embargos de
declaração têm suas hipóteses de cabimento restritas àquelas exaus-
tivamente elencadas nos artigos 897-A da Consolidação das Leis do
Trabalho e 535 do Código de Processo Civil. Não se verificando
omissão, contradição ou obscuridade no julgado objeto dos embargos
de declaração, impõe-se negar-lhes provimento. Embargos de de-
claração conhecidos e não providos.

PROCESSO : RR-117/2005-434-02-00.5 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS

PROCURADOR : DR. JEFERSON CARLOS CARÚS GUEDES

RECORRIDO(S) : CATTALINI TRANSPORTES LTDA.

A D VO G A D A : DRA. MARIA IRENE DOS SANTOS PINTO

RECORRIDO(S) : PAULO CÉSAR DE CARVALHO

A D VO G A D O : DR. GILBERTO CAETANO DE FRANÇA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista,
por violação do art. 195, inciso I, "a", da Constituição Federal, e, no
mérito, dar-lhe provimento para determinar o recolhimento da con-
tribuição previdenciária sobre o valor total do acordo judicial ce-
lebrado, nos termos do § 9º do art. 276 do Decreto nº 3.048/99, pela
empresa.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA - ACORDO JUDI-
CIAL - TRANSAÇÃO SEM O RECONHECIMENTO DO VÍN-
CULO DE EMPREGO - INCIDÊNCIA DA CONTRIBUIÇÃO PRE-
VIDENCIÁRIA. Na hipótese de acordo homologado judicialmente,
sem reconhecimento de vínculo empregatício, incide contribuição
previdenciária sobre o valor total conciliado.

Recurso de revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-144/2003-731-04-00.0 - TRT DA 4ª REGIÃO -

(AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS

PROCURADOR : DR. JEFERSON CARLOS CARÚS GUEDES

RECORRIDO(S) : GETÚLIO RODRIGUES DA COSTA

A D VO G A D O : DR. DANIEL GUTERRES BARBOSA

RECORRIDO(S) : SATIPEL INDUSTRIAL S.A.

A D VO G A D O : DR. SÉRGIO PEREIRA DA SILVA

RECORRIDO(S) : A. G. PASSOS COMÉRCIO DE MADEIRA LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA - ACORDO JUDI-
CIAL - INCIDÊNCIA DA CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA
SOBRE O VALOR PAGO A TÍTULO DE AVISO PRÉVIO IN-
DENIZADO. A indenização do aviso prévio não constitui pagamento
que tenha por objetivo remunerar serviços prestados ou tempo à
disposição do empregador, pois decorre da supressão da concessão do
período de aviso prévio por parte do empregador, conforme esta-
belecido no art. 487, § 1º, da CLT. A natureza indenizatória da
parcela e a previsão contida no art. 214, § 9º, do Decreto nº 3.048/99
afastam a incidência da contribuição previdenciária.

Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-147/2004-192-05-00.0 - TRT DA 5ª REGIÃO -

(AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

RECORRENTE(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM POSTOS
DE SERVIÇOS DE COMBUSTÍVEIS E DERIVADOS
DE PETRÓLEO NO ESTADO DA BAHIA - SINPOS-
BA

A D VO G A D O : DR. MARCELO DE CARVALHO MONTEIRO

RECORRIDO(S) : GR - REVENDEDORA DE COMBUSTÍVEIS E LUBRI-
FICANTES LTDA.

A D VO G A D O : DR. VALTON DÓREA PESSOA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista,
por divergência jurisprudencial, e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: CONTRIBUIÇÃO CONFEDERATIVA E AS-
SISTENCIAL DE EMPREGADO NÃO SINDICALIZADO. 1. Nos
termos da jurisprudência iterativa, atual e notória da SBDI-I desta
Corte superior, a imposição de contribuição assistencial em favor da
agremiação sindical a empregados ou empresas a ela não associados
ofende o princípio da liberdade de associação consagrado nos termos
do artigo 8º, inciso V, da Constituição da República. Tal dispositivo
dá efetividade, no plano normativo interno, ao princípio erigido no
artigo 2º da Convenção nº 87 da Organização Internacional do Tra-
balho - que, conquanto ainda não tenha sido ratificada pelo Brasil,
inclui-se entre as normas definidoras dos Princípios e Direitos Fun-
damentais no Trabalho, conforme Declaração firmada em 1998, de
observância obrigatória por todos os países membros daquele or-
ganismo internacional. 2. Admitir a imposição de desconto visando ao
custeio de ente sindical a que o trabalhador ou empresa não aderiu
voluntariamente constitui desvio do princípio democrático que deve
reger a vida associativa em todos os seus quadrantes. A contribuição
sindical compulsória - seja ela decorrente da lei ou da norma coletiva
- destitui o integrante da categoria de um dos mais importantes
instrumentos a lhe assegurar voz ativa na definição dos destinos da
sua representação de classe, além de concorrer para a fragilização da
legitimidade da representação sindical, na medida em que o seu
custeio não mais estará vinculado à satisfação dos representados com
a atuação dos seus representantes. 3. Deve ser considerada nula,
portanto, a cláusula constante de acordo, convenção coletiva ou sen-
tença normativa que estabeleça contribuição em favor de ente sindical
a título de taxa para custeio do sistema confederativo, assistencial,
revigoramento ou fortalecimento sindical e outras da mesma espécie
a serem descontadas também dos integrantes da categoria não sin-
dicalizados. Recurso de revista não provido.

PROCESSO : RR-179/2004-027-12-00.0 - TRT DA 12ª REGIÃO -

(AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA

RECORRENTE(S) : VICÊNCIA MARIA BORGES DE ANDRADE

A D VO G A D O : DR. MARILENE DASSOLER DA SILVA

RECORRIDO(S) : UNIÃO (PGU)

PROCURADOR : DR. TAIRONE CALADO CAVALCANTE

RECORRIDO(S) : GESEL GERENCIAMENTO DE SERVIÇOS DE MÃO-
DE-OBRA LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
por contrariedade à Súmula nº 331, IV, e, no mérito, dar-lhe pro-
vimento para restabelecer a sentença em que se declarou a respon-
sabilidade subsidiária da UNIÃO.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. RESPONSABILI-
DADE SUBSIDIÁRIA. ENTE PÚBLICO. SÚMULA Nº 331, IV, DO
T S T.

O Tribunal Pleno, desta Corte uniformizadora, ao manter o
entendimento sedimentado no item IV da Súmula nº 331, concluiu
que, não obstante o artigo 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93 contemple a
ausência de responsabilidade da administração pública pelo paga-
mento de encargos trabalhistas, entre outros, resultante da execução
de contrato, a aplicação desse dispositivo legal somente se verifica na
hipótese em que o contratado age dentro de regras e procedimentos
normais, pautando-se pelos estritos limites e padrões da normati-
vidade vigente.

No caso dos autos, o inadimplemento das obrigações tra-
balhistas a cargo da empresa prestadora de serviços resulta na res-
ponsabilidade subsidiária da UNIÃO, tomadora de serviços, a qual é
objetiva e abarca todos os títulos da condenação (art. 37, § 6º, da
Constituição Federal).

Desse entendimento dissentiu a Corte Regional ao excluir a
responsabilidade subsidiária da UNIÃO, o que viabiliza a pretensão
recursal de reforma.

Recurso de revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-230/2004-291-04-00.7 - TRT DA 4ª REGIÃO -

(AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

RECORRENTE(S) : RODRIGO OURIQUE BOTELHO

A D VO G A D O : DR. MARCELINO HAUSCHILD

RECORRIDO(S) : GERDAU AÇOMINAS S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista do reclamante quanto às "Horas Extraordinárias - Turnos Inin-
terruptos de Revezamento - Jornada Fixada em Acordo Coletivo". Por
unanimidade, conhecer do recurso quanto ao "Intervalo Intrajornada -
Redução - Previsão em Acordo Coletivo", por contrariedade à Orien-

tação Jurisprudencial nº 307 desta Corte e, no mérito, dar-lhe pro-
vimento para condenar a reclamada ao pagamento das horas ex-
traordinárias correspondente a todo o período destinado ao intervalo
intrajornada, nos termos da referida Orientação Jurisprudencial.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA - HORAS EX-
TRAORDINÁRIAS - INTERVALO INTRAJORNADA - PAGA-
MENTO INTEGRAL. Nos termos do § 4º do art. 71 da Consolidação
das Leis do Trabalho, quando o intervalo para repouso e alimentação
não for concedido pelo empregador, esse ficará obrigado a remunerar
o período correspondente com um acréscimo de no mínimo 50%
(cinqüenta por cento) sobre o valor da remuneração da hora normal
de trabalho.

Recurso de revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-257/2004-079-02-00.0 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS

PROCURADOR : DR. JEFERSON CARLOS CARÚS GUEDES

RECORRIDO(S) : HELGA HELENA DO NASCIMENTO

A D VO G A D A : DRA. JUCILDA MARIA IPÓLITO

RECORRIDO(S) : ALE SAAD - ME

A D VO G A D O : DR. ARMANDO MARQUES

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista,
por violação do art. 195, inciso I, "a", da Constituição Federal, e, no
mérito, dar-lhe provimento para determinar o recolhimento da con-
tribuição previdenciária sobre o valor total do acordo judicial ce-
lebrado, nos termos do § 9º do art. 276 do Decreto nº 3.048/99, pela
empresa.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA - ACORDO JUDI-
CIAL - TRANSAÇÃO SEM O RECONHECIMENTO DO VÍN-
CULO DE EMPREGO - INCIDÊNCIA DA CONTRIBUIÇÃO PRE-
VIDENCIÁRIA. Na hipótese de acordo homologado judicialmente,
sem reconhecimento de vínculo empregatício, incide contribuição
previdenciária sobre o valor total conciliado.

Recurso de revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-267/2004-031-12-85.4 - TRT DA 12ª REGIÃO -

(AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

RECORRENTE(S) : NATÁLIA GOMES

A D VO G A D O : DR. LUÍS FERNANDO LUCHI

RECORRIDO(S) : UNIÃO

PROCURADOR : DR. JOÃO CARLOS MIRANDA DE SÁ E BENEVI-
DES

RECORRIDO(S) : DUETOS LIMPEZA E CONSERVAÇÃO LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista,
por contrariedade à Súmula nº 331, IV, do TST e, no mérito, dar-lhe
provimento para, atribuindo a responsabilidade subsidiária à União,
restabelecer a decisão de primeiro grau quanto ao tema.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA - TOMADORA DE
SERVIÇOS - ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - RESPONSABILIDA-
DE SUBSIDIÁRIA. A jurisprudência sedimentada no item IV da
Súmula nº 331 do TST atribui a responsabilidade subsidiária ao
tomador dos serviços em caso de inadimplemento das obrigações
trabalhistas por parte da real empregadora (empresa prestadora de
serviços), ainda que se trate de ente da administração pública.

Recurso de revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-270/2003-281-04-00.0 - TRT DA 4ª REGIÃO -

(AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

RECORRENTE(S) : BRASILIT S.A.

A D VO G A D O : DR. PAULO ROBERTO RECH

RECORRIDO(S) : MARCOS MIELCZARSKI

A D VO G A D A : DRA. CELSA T. TORRES

RECORRIDO(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS

PROCURADOR : DR. JEFERSON CARLOS CARÚS GUEDES

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

EMENTA: ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. CON-
TATO INTERMITENTE COM AGENTE DE RISCO. Nos termos do
disposto na Súmula nº 364, item I, desta Corte superior, "faz jus ao
adicional de periculosidade o empregado exposto permanentemente,
ou que, de forma intermitente, sujeita-se a condição de risco". Re-
curso de revista não conhecido.

HORAS EXTRAS. CONTAGEM MINUTO A MINUTO.

CLÁUSULA NORMATIVA. PREVISÃO DE TOLERÂNCIA DO

TEMPO DESPENDIDO PARA INÍCIO E TÉRMINO DA JOR-

NADA. A previsão, em normas coletivas, de tolerância em relação ao
tempo anterior e posterior à duração normal do trabalho para fins de
registro no cartão de ponto é válida apenas para o período anterior à
edição da Lei nº 10.243, de 19/6/2001. Somente com a referida norma
introduziu-se modificação no artigo 58 da Consolidação das Leis do
Trabalho, a fim de limitar a dez minutos diários o período passível de
desconsideração na marcação do ponto. Impõe-se observar que, en-
quanto inexistente norma legal dispondo sobre a matéria, o campo
fazia-se próprio à regulação mediante acordos e convenções coletivas
de trabalho - desde que respeitadas, por óbvio, as normas asse-
curatórias da dignidade, saúde e segurança do trabalhador. Recurso de
revista não conhecido.

PROCESSO : RR-290/2004-051-11-00.6 - TRT DA 11ª REGIÃO -

(AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

RECORRENTE(S) : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR : DR. MATEUS GUEDES RIOS

RECORRIDO(S) : JOSELIAS FREITAS COSTA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ CARLOS BARBOSA CAVALCANTE

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista,
por contrariedade à Súmula nº 363 do TST, e, no mérito, dar-lhe
provimento parcial para restringir a condenação ao pagamento dos
valores correspondentes aos depósitos do FGTS, sem a indenização
de 40%.
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EMENTA: NULIDADE. CONTRATO CELEBRADO COM
O ESTADO DE RORAIMA NA VIGÊNCIA DA CONSTITUIÇÃO
FEDERAL DE 1988 SEM PRÉVIA APROVAÇÃO EM CONCUR-
SO PÚBLICO. CONTRARIEDADE AO ENTENDIMENTO CON-
SUBSTANCIADO NA SÚMULA Nº 363 DO TRIBUNAL SUPE-
RIOR DO TRABALHO. "Contrato nulo. Efeitos. A contratação de
servidor público, após a CF/1988, sem prévia aprovação em concurso
público, encontra óbice no respectivo art. 37, II e § 2º, somente lhe
conferindo direito ao pagamento da contraprestação pactuada, em
relação ao número de horas trabalhadas, respeitado o valor da hora do
salário mínimo, e dos valores referentes aos depósitos do FGTS".
Essa é a redação da Súmula nº 363 do Tribunal Superior do Trabalho,
em desacordo com a qual foi prolatado o acórdão em sede de recurso
ordinário. Recurso de revista conhecido e parcialmente provido.

PROCESSO : ED-RR-304/2001-021-04-00.5 - TRT DA 4ª REGIÃO -

(AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

EMBARGANTE : BRASIL TELECOM S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

EMBARGADO(A) : LUIZ ALBERTO ALVES RIQUELME

A D VO G A D O : DR. CRISTIAN FABRIS

DECISÃO:Por unanimidade, dar provimento aos embargos
de declaração para prestar esclarecimentos.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. . ESCLA-
RECIMENTOS. Deve o julgador valer-se dos embargos de decla-
ração para prestar esclarecimentos que possam complementar sua
decisão, aperfeiçoando, com isso, a prestação jurisdicional vindicada
pelo litigante. Embargos de declaração aos quais se dá provimento,
sem, no entanto, conferir-lhes efeito modificativo.

PROCESSO : RR-337/2003-003-06-00.4 - TRT DA 6ª REGIÃO -

(AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA

RECORRENTE(S) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D O : DR. ADRIANO FARIAS FERNANDES

RECORRIDO(S) : MARIA ÂNGELA BRAINER ARAÚJO

A D VO G A D A : DRA. ESTHER LANCRY

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. PRESCRIÇÃO.
APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. SUSPENSÃO DO CON-
TRATO DE TRABALHO.

O Tribunal Regional manteve a sentença que declarou não
haver decurso de prazo prescricional, em face da existência, na pre-
sente demanda, de condição suspensiva, devido à aposentadoria por
invalidez da Reclamante, na forma do que dispõe o art. 199, I, do
CCB. Assim, inexiste conflito com a diretriz das Súmulas nº 294 e nº
326 do TST, as quais não tratam da matéria em debate. Os arestos
colacionados revelam-se inservíveis ao cotejo de teses pretendido,
porquanto não abordam as mesmas premissas fáticas do acórdão re-
corrido, nos moldes da Súmula nº 296, I, deste Tribunal Superior.

COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA. CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL. AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO. SU-

PRESSÃO. SÚMULAS Nº 51 E Nº288.

É assente o entendimento desta Corte Uniformizadora, cris-
talizado na Orientação Jurisprudencial nº 51 da SBDI-1 - Transitória,
no sentido de que "A determinação de supressão do pagamento de
auxílio-alimentação aos aposentados e pensionistas da Caixa Eco-
nômica Federal, oriunda do Ministério da Fazenda, não atinge aqueles
ex-empregados que já percebiam o benefício. (ex-OJ nº 250 da SBDI-
1 - inserida em 13.03.02)". O acórdão regional encontra-se em har-
monia com a jurisprudência iterativa, notória e atual do Tribunal
Superior do Trabalho sobre a matéria em causa, o que atrai o óbice do
art. 896, § 4º, da CLT e da Súmula nº 333 do TST.

DANO MORAL. CONFIGURAÇÃO.

Delineado no acórdão recorrido a existência de prova dos
vexames e constrangimentos sofridos pela Reclamante em seu am-
biente de trabalho, em face de injustificada atribuição de conduta
desonesta pela Reclamada, o que causou afetações à sua saúde e
comprometeu a capacidade laborativa, não se afere a pretendida ofen-
sa à literalidade dos arts. 844 e seguintes e 927, todos do Código
Civil, assim indicados, mormente em razão da natureza factual da
controvérsia (Súmula nº 126 do TST).

Recurso de revista de que não se conhece.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. NEGATIVA DE
PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. Não se reconhece violação do ar-
tigo 93, IX, da Constituição Federal em face de julgado cujas razões
de decidir são fundamentadamente reveladas, abarcando a totalidade
dos temas controvertidos. Uma vez consubstanciada a entrega com-
pleta da prestação jurisdicional, afasta-se a argüição de nulidade.
Recurso de revista não conhecido.

PRESCRIÇÃO. PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA

Nº 297, I, DO TST. A ausência de pronunciamento, por parte da
Corte de origem, acerca de elemento essencial à tese veiculada no
apelo torna inviável o seu exame, à míngua do indispensável pre-
questionamento. Hipótese de incidência do entendimento cristalizado
na Súmula nº 297, I, desta Corte superior. Recurso de revista de que
não se conhece.

ADICIONAL DE TRANSFERÊNCIA. Decisão recorrida
proferida em consonância com o entendimento consagrado na Orien-
tação Jurisprudencial nº 113 da SBDI-I desta Corte Superior, nos
seguintes termos: "ADICIONAL DE TRANSFERÊNCIA. CARGO
DE CONFIANÇA OU PREVISÃO CONTRATUAL DE TRANS-
FERÊNCIA. DEVIDO. DESDE QUE A TRANSFERÊNCIA SEJA
PROVISÓRIA. O fato de o empregado exercer cargo de confiança ou
a existência de previsão de transferência no contrato de trabalho não
exclui o direito ao adicional. O pressuposto legal apto a legitimar a
percepção do mencionado adicional é a transferência provisória".
Recurso de revista não conhecido.

GERENTE GERAL DE AGÊNCIA BANCÁRIA. AUTO-

RIDADE MÁXIMA. AUTONOMIA PRÓPRIA DA FUNÇÃO.

NÃO-SUJEIÇÃO A CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DE JOR-

NADA. ENQUADRAMENTO NO ARTIGO 62, II, DA CON-

SOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO. SUBORDINAÇÃO

À DIRETORIA REGIONAL DO BANCO. POSIÇÃO HIERÁR-

QUICA ELEVADA DO EMPREGADO NA ESTRUTURA FUN-

CIONAL DA EMPRESA. HORAS EXTRAS INDEVIDAS. A ju-
risprudência reiterada do Tribunal Superior do Trabalho já consagrou
o seu entendimento no sentido de que o gerente geral, autoridade
máxima no estabelecimento bancário no qual trabalha, está enqua-
drado na norma do artigo 62, II, da CLT, presumindo-se a detenção
dos encargos de mando e gestão do empregador, a propósito do que
preconiza a Súmula nº 287 do TST. O gerente geral possui au-
tonomia, inclusive, para fixar seu horário de trabalho, porque não
sofre fiscalização nem controle do tempo à disposição do empregador,
estando excluído do regime de duração de jornada, nos moldes do
artigo 62, II, da CLT. No caso, o Tribunal Regional consignou a
presença de requisitos bastantes para o enquadramento do autor na
exceção legal, mas refutou a aplicação da norma inscrita no artigo 62,
II, da CLT, ao fundamento de que o diploma consolidado possui
norma específica para a categoria dos bancários, a saber, o artigo 224,
§ 2º. Tal entendimento resta superado pela referida súmula desta
Corte uniformizadora. De outro lado, o Tribunal de origem não re-
conheceu que o autor estivesse submetido a controle e fiscalização no
cumprimento de sua jornada, sendo certo que, em razão da fle-
xibilidade do horário de trabalho do gerente geral de agência ban-
cária, a lei o exclui do direito ao pagamento de horas extras. Não
basta, para afastar a subsunção legal, a circunstância de o empregado
encontrar-se subordinado à Diretoria do Banco - o que, por si só, não
significa controle de jornada nem desqualifica a condição que lhe é
atribuída, tendo em vista a sua posição hierárquica elevada na es-
trutura funcional da empresa, Precedentes da Corte. Recurso de re-
vista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-406/2004-029-02-00.5 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

RECORRENTE(S) : SÃO PAULO TRANSPORTE S.A. - SPTRANS

A D VO G A D A : DRA. MARLI BUOSE RABELO

RECORRIDO(S) : CLAUDIO AUGUSTO VAROLI JUNIOR

A D VO G A D O : DR. LUCAS GOMES GONÇALVES

RECORRIDO(S) : VIAÇÃO CACHOEIRA LTDA.

A D VO G A D A : DRA. CRISTIANI APARECIDA MACIEL

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista,
por contrariedade à Súmula nº 331, IV, do TST, e, no mérito, dar-lhe
provimento a fim de excluir a responsabilidade subsidiária da re-
clamada para todos os efeitos legais.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA - SÃO PAULO
TRANSPORTES S/A - CONCESSÃO DE SERVIÇO PÚBLICO -
EMPRESA RESPONSÁVEL PELO GERENCIAMENTO E FISCA-
LIZAÇÃO DO SISTEMA MUNICIPAL DE TRANSPORTE PÚBLI-
CO - RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA - INAPLICABILIDA-
DE. A responsabilidade subsidiária oriunda da concessão de serviço
público não se coaduna à hipótese dos autos, uma vez que a segunda-
reclamada tão-somente gerencia e fiscaliza o sistema de transporte
coletivo do Município de São Paulo, assumindo a posição de gestora
do sistema de transporte público prestado por empresas particulares.

Recurso de revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-408/1992-018-04-01.8 - TRT DA 4ª REGIÃO -

(AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE PORTO ALEGRE

PROCURADORA : DRA. JACQUELINE BRUM BOHRER

RECORRIDO(S) : ROBERTO OLIVEIRA GONÇALVES

A D VO G A D O : DR. LORYS COUTO FONSECA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA - EXECUÇÃO DE
SENTENÇA - JUROS DE MORA - REVISÃO DE CÁLCULOS -
MEDIDA PROVISÓRIA N° 2.180-35/2001. À luz da orientação in-
serta na Súmula nº 266 do TST, bem como no art. 896, § 2º, da CLT,
a admissibilidade do recurso de revista contra acórdão proferido em
agravo de petição, na liquidação de sentença ou em processo in-
cidente na execução, depende de demonstração inequívoca de vio-
lação direta da Constituição Federal. Na hipótese, a pretensão da
recorrente em discutir a aplicação de juros de mora com percentual
diferenciado para a Administração Pública, conforme estabelecido no
art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pelo art. 4º da
Medida Provisória nº 2.180-35/01, implicaria avaliação da exegese e
aplicação desse preceito infraconstitucional, à medida que o acórdão
regional tratou do conteúdo da Medida Provisória nº 2.180-35 ao
referir-se à sua inaplicabilidade

Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-412/2006-001-19-00.6 - TRT DA 19ª REGIÃO -

(AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

RECORRENTE(S) : GIRLENE ALVINO DA SILVA

A D VO G A D O : DR. WEDJA LIMA DOS SANTOS

RECORRIDO(S) : SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE MACEIÓ

A D VO G A D A : DRA. TERESA CRISTINA CORDEIRO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
quanto ao tema "intevalo intrajornada -horas extras - natureza jurídica
- reflexos", por divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhes
provimento para condenar a reclamada ao pagamento dos reflexos das
horas extras decorrentes do intervalo intrajornada nas demais parcelas
salariais. Custas complementares de R$ 100,00 (cem reais), calcu-
ladas sobre R$ 5.000,00 (cinco mil reais), valor que ora se arbitra em
acréscimo à condenação.

EMENTA: INTERVALO INTRAJORNADA. HORAS EX-
TRAS. ARTIGO 71, § 4º, DA CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO
TRABALHO. NATUREZA JURÍDICA. REFLEXOS. A jurisprudên-
cia pacífica do TST consagra entendimento no sentido de que a
remuneração prevista no artigo 71, § 4º, da CLT ostenta natureza de
horas extras propriamente ditas e não de simples indenização, tendo
em vista o objetivo da lei de prestigiar a saúde do trabalhador e
assegurar a higiene do ambiente do trabalho. Decisão proferida pelo
Tribunal Regional em consonância com a Orientação Jurisprudencial
nº 307 do TST. Recurso de revista provido.

DANOS MORAIS. É insuscetível de revisão, em sede ex-
traordinária, a decisão proferida pelo Tribunal Regional à luz da
prova carreada aos autos. Somente com o revolvimento do substrato
fático-probatório seria possível afastar a premissa sobre a qual se
erigiu a conclusão de que não configurado o dano moral decorrente
de situação supostamente humilhante suportada pela obreira. Inci-
dência da Súmula nº 126 do Tribunal Superior do Trabalho. Recurso
de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-432/2005-029-07-00.7 - TRT DA 7ª REGIÃO -

(AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE GUARACIABA DO NORTE

A D VO G A D O : DR. PAULO JULIANELLI FERNANDES MARTINS
F U RTA D O 

RECORRIDO(S) : CEZÁRIO RAMOS DE ARAÚJO E OUTROS

A D VO G A D O : DR. VALDECY DA COSTA ALVES

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA - MUNICÍPIO DE
GUARACIABA DO NORTE - EMPREGADOS CONTRATADOS
MEDIANTE CONCURSO PÚBLICO PARA ATIVIDADES PER-
MANENTES - ANULAÇÃO DO CERTAME PELA ADMINISTRA-
ÇÃO - REINTEGRAÇÃO. Constando da decisão recorrida o re-
conhecimento de que não foram os servidores cientificados do pro-
cedimento administrativo instaurado para a anulação do concurso
público, a alteração dessa conclusão somente se viabilizaria pela
reavaliação do contexto fático probatório do autos, defeso nesta su-
perior instância conforme estabelece a Súmula n° 126 do TST.

Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-435/2004-432-02-00.2 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS

PROCURADOR : DR. JEFERSON CARLOS CARÚS GUEDES

RECORRIDO(S) : SANDRA SILVÉRIO DA SILVA

A D VO G A D O : DR. RICARDO QUINTAS CARNEIRO

RECORRIDO(S) : ACADEMIA SÃO PAULO

A D VO G A D A : DRA. ADRIANA CORROCHANO MORI

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista,
por violação do art. 195, inciso I, "a", da Constituição Federal, e, no
mérito, dar-lhe provimento para determinar o recolhimento da con-
tribuição previdenciária sobre o valor total do acordo judicial ce-
lebrado, nos termos do § 9º do art. 276 do Decreto nº 3.048/99, pela
empresa.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA - ACORDO JUDI-
CIAL - TRANSAÇÃO NA QUAL CONSTOU EXPRESSAMENTE
QUE AS PARTES NÃO RECONHECERAM A EXISTÊNCIA DE
RELAÇÃO JURÍDICA - ART. 109 DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO
NACIONAL - INCIDÊNCIA DA CONTRIBUIÇÃO PREVIDEN-
CIÁRIA - ART. 195, INCISO I, A, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL
DE 1988. Na esfera do Direito do Trabalho, é preciso definir o que se
entende por acordo judicial em que não se reconhece a existência de
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PROCESSO : RR-397/2002-701-04-00.1 - TRT DA 4ª REGIÃO -

(AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

RECORRENTE(S) : BANCO BRADESCO S.A.

A D VO G A D O : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

RECORRIDO(S) : MILTON LORENZ

A D VO G A D A : DRA. DERLI VICENTE MILANESI

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista,
apenas quanto às horas extras para o gerente geral de agência ban-
cária, por violação do artigo 62, II, da Consolidação das Leis do
Trabalho, e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir da conde-
nação as horas extras deferidas ao gerente geral de agência bancária
e reflexos pertinentes. Prejudicado o exame do tema relativo a "Horas
extras. Gerente. Arbitramento. Prova".
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nenhuma relação jurídica entre as partes, sendo difícil conceber-se a
indenização à reclamante de parcela pecuniária decorrente de mera
liberalidade do empregador sem que haja qualquer relação jurídica
subjacente, como o trabalho eventual, autônomo ou subordinado. Para
que essa hipótese ocorra, estar-se-ia diante de mera doação do su-
posto tomador da prestação de trabalho em decorrência do ajuiza-
mento de reclamação trabalhista. É evidente que a aparente ine-
xistência de vínculo deve referir-se à inexistência de um contrato de
trabalho subordinado, mas a existência de um trabalho autônomo,
ainda que eventual, no âmbito da unidade econômica, atribuindo
feição contributiva à contraprestação acertada sujeita-se à contribui-
ção previdenciária. A fixação do instituto resulta da incidência da
referida norma do Código Tributário - art. 109 -, daí por que se
recorre ao Direito do Trabalho para a definição da categoria a que se
refere o fato gerador da obrigação. O sistema de custeio da pre-
vidência social tem como segurado obrigatório o contribuinte in-
dividual, pessoa física que presta serviços a terceiros, de forma even-
tual ou não, ainda que na condição de autônomo, no caso, à empresa,
pois o fato gerador da referida contribuição não é apenas o trabalho
com vínculo de emprego, mas a prestação de trabalho. Assim, a
controvérsia deduzida no recurso de revista encontra tratamento es-
pecífico na Constituição Federal e na legislação infraconstitucional,
razão pela qual o enquadramento jurídico dado pelo aresto impugnado
confronta-se diretamente com o art. 195, inciso I, a, da Constituição
Federal.

Recurso de revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-446/2000-101-15-00.5 - TRT DA 15ª REGIÃO -

(AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA

RECORRENTE(S) : JOÃO BENEDITO MARTIMIANO

A D VO G A D O : DR. ALBERTO ROSELLI SOBRINHO

RECORRIDO(S) : SPAIPA S.A. - INDÚSTRIA BRASILEIRA DE BEBI-
DAS

A D VO G A D O : DR. LEONALDO SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. NULIDADE POR
NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL NÃO-CARACTE-
RIZADA.

Não se configura a preliminar de nulidade por negativa de
prestação jurisdicional quando o Tribunal Regional delimita as razões
fáticas e jurídicas que formaram seu convencimento de que o acordo
coletivo de trabalho firmado entre o empregador e o Sindicato dos
Trabalhadores em Transportes Rodoviários é válido, o que acarretou a
reforma da sentença mediante a qual se deferiu o pagamento de horas
extras. Ileso o art. 93, IX, da Constituição Federal.

ACORDO COLETIVO DE TRABALHO. TRABALHO

EXTERNO. COMPENSAÇÃO DE EXCESSOS DE JORNADA

DE TRABALHO.

O Tribunal Regional entendeu como válidas as cláusulas do
acordo coletivo de trabalho que prevêem o enquadramento dos mo-
toristas e respectivos auxiliares como trabalhadores externos, sem
controle de jornada de trabalho, porquanto o instrumento coletivo,
analisado segundo a teoria do conglobamento, é benéfico ao tra-
balhador ao instituir uma forma de compensação de eventuais ex-
cessos da jornada de trabalho, acarretando aumento considerável da
remuneração do empregado. Inexistindo violação de normas de ordem
pública nas referidas cláusulas transcritas no acórdão recorrido, não
se configura a ofensa aos arts. 7º, VI, da Constituição Federal, 9º, 59,
444 e 468 da CLT. Os arestos colacionados são inservíveis para cotejo
de teses pretendido, ante o óbice da Súmula nº 296, I, do TST.

Recurso de revista de que não se conhece.

PROCESSO : RR-477/2002-005-02-40.0 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

RECORRENTE(S) : CASAS SENDAS COMÉRCIO E INDÚSTRIA S.A.

A D VO G A D A : DRA. MARIA LÚCIA MENEZES GADOTTI

RECORRIDO(S) : GIVANILDO MANOEL DE MELO

A D VO G A D A : DRA. ADEISE MAGALI ASSIS BRASIL

DECISÃO:Por unanimidade, dar provimento ao agravo de
instrumento para determinar o julgamento do recurso de revista.
Acordam, ainda, julgando o recurso de revista, nos termos do artigo
897, § 7º, da CLT, dele conhecer apenas quanto ao tema "salário-
substituição - vacância do cargo", por contrariedade à Súmula nº 159,
II, do TST, e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir da con-
denação o pagamento das diferenças decorrentes do salário-substi-
tuição e reflexos.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. SALÁRIO-
SUBSTITUIÇÃO. VACÂNCIA DO CARGO. Contrariedade à Sú-
mula nº 159, II, do Tribunal Superior do Trabalho devidamente con-
figurada, razão pela qual se dá provimento ao agravo interposto.
Agravo de instrumento conhecido e provido.

RECURSO DE REVISTA. JULGAMENTO EXTRA PE-

TITA NÃO CONFIGURADO. DIFERENÇAS SALARIAIS. A de-
cisão hostilizada, mediante a qual se condena a reclamada ao pa-
gamento de diferenças salariais decorrentes de salário-substituição,
encontra-se circunscrita aos limites do que foi postulado. Não se
acolhe, daí, a alegação de julgamento extra petita , valendo salientar
que cabe ao magistrado dar o devido enquadramento jurídico aos
fatos articulados na petição inicial. Intactos, portanto, os artigos 128
e 460 do Código de Processo Civil. Recurso de revista não co-
nhecido.

SALÁRIO-SUBSTITUIÇÃO. VACÂNCIA DO CARGO.
Na presente hipótese, restou consignado que o reclamante somente
ocupou o cargo vago quando o seu titular foi transferido para outro
setor, permanecendo ali por dez meses até ser despedido. Em cir-
cunstância que tal, esta Corte superior já pacificou o entendimento,
consubstanciado na Súmula nº 159, II, no sentido de não ser devido
o salário- substituição. Decisão proferida pelo Tribunal Regional em
contrariedade ao entendimento desta Corte uniformizadora. Recurso
de revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-498/1998-661-05-00.5 - TRT DA 5ª REGIÃO -

(AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

RECORRENTE(S) : EMPRESA BAIANA DE ÁGUAS E SANEAMENTO
S.A. - EMBASA

A D VO G A D O : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

RECORRIDO(S) : ANTÔNIO TAVARES DE LIMA

A D VO G A D A : DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso por con-
trariedade à Súmula nº 277 desta Corte e, no mérito, dar-lhe pro-
vimento para excluir da condenação a incorporação, ao contrato de
trabalho do reclamante, dos benefícios concedidos pelas cláusulas
constantes nos acordos coletivos.

EMENTA: ULTRATIVIDADE DE NORMA COLETIVA -
INCORPORAÇÃO DE VANTAGENS CONFERIDAS POR NOR-
MAS COLETIVAS AO CONTRATO DE TRABALHO - SÚMULA
Nº 277 DO TST. Consoante jurisprudência desta Corte, sedimentada
pela Súmula nº 277, as condições de trabalho alcançadas por força
não só de sentença normativa, mas também de instrumentos nor-
mativos de forma geral, vigoram no prazo assinado, não integrando
de forma definitiva os contratos. Assim sendo, as normas estabe-
lecidas nas negociações coletivas terão vigência no período indicado,
não integrando o contrato de trabalho dos empregados.

Recurso de revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-500/2000-006-15-00.6 - TRT DA 15ª REGIÃO -

(AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

RECORRENTE(S) : ANTÔNIO OSMIR SERVINO

A D VO G A D O : DR. JULIANO ALVES DOS SANTOS PEREIRA

RECORRIDO(S) : COMPANHIA PAULISTA DE FORÇA E LUZ - CPFL

A D VO G A D O : DR. URSULINO SANTOS FILHO

A D VO G A D A : DRA. RENATA SAAB MADI

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista,
por violação do art. 5º, LV, da Constituição Federal e, no mérito, dar-
lhe provimento para, anulando o acórdão regional, por vício pro-
cedimental infringente ao princípio do contraditório e da ampla de-
fesa, determinar o retorno dos autos ao TRT de origem, a fim de que
novo julgamento do recurso ordinário seja proferido, com a adoção
do rito ordinário.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA - NULIDADE PRO-
CESSUAL - PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO - AÇÃO AJUI-
ZADA ANTES DA DATA DE VIGÊNCIA DA LEI Nº 9.957/2000 -
VACATIO LEGIS - APLICAÇÃO AOS PROCESSOS EM CURSO

- CONVERSÃO NO JULGAMENTO DO RECURSO ORDINÁRIO.
A presente ação trabalhista foi proposta em 25/2/2000, sob a regência
do rito ordinário, e assim processada até a interposição do recurso
ordinário. O Tribunal Regional, ao apreciar o apelo, procedeu à con-
versão do rito em sumaríssimo, limitando-se a manter a decisão de
primeiro grau, por seus próprios e jurídicos fundamentos. Cumpre
salientar que a Lei nº 9.957/2000, de 13/1/2000, de acordo com o seu
art. 2º, passou a vigorar 60 dias após a sua publicação, ou seja, em
13/3/2000. Constata-se, portanto, que a reclamatória em análise foi
ajuizada em data anterior à entrada em vigor da lei que rege o
procedimento sumaríssimo. Configura-se como ato atentatório ao
princípio do direito ao contraditório e à ampla defesa, violando-se o
disposto no art. 5º, LV, da Constituição Federal, a conversão do rito
processual ordinário em sumaríssimo, com a adoção da parte final do
item IV do art. 895 da CLT.

Recurso de revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-510/2004-751-04-00.7 - TRT DA 4ª REGIÃO -

(AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA

RECORRENTE(S) : UNIÃO (PGF)

PROCURADOR : DR. SÉRGIO KELLER

RECORRIDO(S) : ARNO NOREMBERG

A D VO G A D O : DR. ROGER EDUARDO GODOY

RECORRIDO(S) : PLANTERRA PAVIMENTAÇÕES LTDA.

A D VO G A D O : DR. LEOPOLDO JUSTINO GIRARDI

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. ACORDO HOMO-
LOGADO EM JUÍZO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA.
VERBAS INDENIZATÓRIAS.

As parcelas objeto do acordo homologado na fase de co-
nhecimento, no caso concreto, possuem natureza indenizatória, não
integrando o salário de contribuição para efeito de incidência da
contribuição previdenciária, e estão em conformidade com os pedidos
constantes da petição inicial, nos termos do art. 28 da Lei nº
8.212/1991.

Conforme a jurisprudência dominante desta Corte Superior,
desde que discriminadas as parcelas constantes do acordo homo-
logado, em juízo, não há impedimento legal para que as partes tran-
sacionem apenas o pagamento de parcelas indenizatórias, não obs-
tante a quitação abranger também os pedidos de natureza salarial.

Recurso de revista de que não se conhece.

PROCESSO : RR-512/2005-048-02-00.8 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS

PROCURADOR : DR. JEFERSON CARLOS CARÚS GUEDES

RECORRIDO(S) : JK COMÉRCIO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS LT-
DA.

A D VO G A D O : DR. MOZART FRANCISCO MARTIN

RECORRIDO(S) : WILZA TARGINO DANTAS MACEDO

A D VO G A D A : DRA. HEDY LAMARR VIEIRA DE ALMEIDA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista,
por violação do art. 195, inciso I, "a", da Constituição Federal, e, no
mérito, dar-lhe provimento para determinar o recolhimento da con-
tribuição previdenciária sobre o valor total do acordo judicial ce-
lebrado, nos termos do § 9º do art. 276 do Decreto nº 3.048/99, pela
empresa.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA - ACORDO JUDI-
CIAL - TRANSAÇÃO SEM O RECONHECIMENTO DO VÍN-
CULO DE EMPREGO - INCIDÊNCIA DA CONTRIBUIÇÃO PRE-
VIDENCIÁRIA. Na hipótese de acordo homologado judicialmente,
sem reconhecimento de vínculo empregatício, incide contribuição
previdenciária sobre o valor total conciliado.

Recurso de revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-554/2005-202-04-00.7 - TRT DA 4ª REGIÃO -

(AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

RECORRENTE(S) : SL - CONCRETO LTDA.

A D VO G A D O : DR. ALBERTO ROZMAN DE MORAES

RECORRIDO(S) : LEANDRO DE OLIVEIRA CUNHA

A D VO G A D O : DR. ARIEL SEVERO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista quanto ao pagamento de indenização relativa ao seguro de-
semprego. Por unanimidade, conhecer do recurso quanto à multa do §
8º do art. 477 da CLT, por divergência jurisprudencial, e, no mérito,
dar-lhe provimento para excluir da condenação a referida multa.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA - MULTA PREVISTA
NO ART. 477 DA CLT - ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL Nº
351 DA SBDI-1 - CARACTERIZAÇÃO. A jurisprudência desta Cor-
te inclinou-se a afastar a incidência da referida cominação, somente
quando a controvérsia em que se funda a pretensão - obrigação ou o
próprio negócio jurídico - estiver sustentada em razoável argumen-
tação jurídica. Melhor dizendo, é preciso que não se caracterize abuso
de direito de defesa, manifesto propósito protelatório ou mera ne-
gativa geral. É necessário que a impugnação devidamente funda-
mentada tenha suscitado a dilação probatória efetiva, sob o ponto de
vista de seu conteúdo, e não da produção formal de provas. In casu,
houve evidente controvérsia sobre a modalidade da rescisão con-
tratual, o que impede o deferimento da mencionada multa.

Recurso de revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-567/2001-055-15-00.1 - TRT DA 15ª REGIÃO -

(AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

RECORRENTE(S) : ORLANDO MINUTTI

A D VO G A D O : DR. JOSÉ SALEM NETO

RECORRIDO(S) : MUNICÍPIO DE JAÚ

A D VO G A D O : DR. IRINEU MOYA JÚNIOR

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
quanto aos efeitos da aposentadoria espontânea e à continuidade da
prestação de serviços à Administração Pública, por violação legal e,
no mérito, dar-lhe provimento para determinar o retorno dos autos à
Vara do Trabalho, a fim de que prossiga no exame do feito, como
entender de direito, afastada a tese da extinção do contrato de tra-
balho em razão da aposentadoria espontânea e, conseqüentemente, da
prescrição declarada. Julgar prejudicada a análise do recurso de re-
vista quanto à prescrição trintenária do FGTS.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA DO RECLAMANTE
- APOSENTADORIA ESPONTÂNEA - CONTINUIDADE DA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS - CONTRATO DE TRABALHO -
EFEITOS. Consoante orientação emanada do Excelso Supremo Tri-
bunal Federal, a aposentadoria espontânea não extingue automati-
camente o contrato de trabalho, restando íntegra a pactuação, com
todas as suas conseqüências contratuais.

Recurso de revista conhecido e provido.

PROCESSO : ED-RR-647/2005-010-10-00.7 - TRT DA 10ª REGIÃO

- (AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

EMBARGADO(A) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D O : DR. JOÃO ROBERTO DE TOLEDO

EMBARGANTE : ANTÔNIO AUGUSTO DE MIRANDA E SOUZA

A D VO G A D O : DR. A. C. ALVES DINIZ

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento aos embar-
gos de declaração.

EMENTA: JULGADO EM QUE NÃO SE VERIFICAM OS
VÍCIOS ELENCADOS NOS ARTIGOS 897-A DA CONSOLIDA-
ÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO E 535 DO CÓDIGO DE PRO-
CESSO CIVIL. Os embargos de declaração têm suas hipóteses de
cabimento restritas àquelas exaustivamente elencadas nos artigos 897-
A da Consolidação das Leis do Trabalho e 535 do Código de Pro-
cesso Civil. Não se verificando omissão, contradição ou obscuridade
no julgado objeto dos embargos de declaração, impõe-se negar-lhes
provimento. Embargos de declaração conhecidos e não providos.
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PROCESSO : RR-681/2005-003-17-40.0 - TRT DA 17ª REGIÃO -

(AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

RECORRENTE(S) : PINTURAS YPIRANGA LTDA.

A D VO G A D O : DR. ONOFRE DE MORAES PINTO

RECORRIDO(S) : ARMANDO FRANCISCO DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. CLÁUDIO LEITE DE ALMEIDA

DECISÃO:Por unanimidade, dar provimento ao agravo de
instrumento interposto pela reclamada para determinar o processa-
mento do recurso de revista. Acordam, ainda, por unanimidade, jul-
gando o recurso de revista empresarial, nos termos do artigo 897, §
7º, da CLT, dele conhecer por divergência jurisprudencial e, no mé-
rito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DEMANDA
TRABALHISTA. SUBMISSÃO A COMISSÃO DE CONCILIAÇÃO
PRÉVIA. Demonstrada a divergência jurisprudencial nos moldes da
alínea a do artigo 896 da Consolidação das Leis do Trabalho, dá-se
provimento ao agravo de instrumento a fim de determinar o pro-
cessamento do recurso de revista.

RECURSO DE REVISTA. DEMANDA TRABALHISTA.

AUSÊNCIA DE SUBMISSÃO A COMISSÃO DE CONCILIA-

ÇÃO PRÉVIA. EFEITOS.

1. Revela-se consentânea com os princípios constitucionais
consagrados no artigo 5º, XXXV e LIV, da Carta Magna interpretação
do artigo 625-D da Consolidação das Leis do Trabalho no sentido de
que a norma consolidada estabelece mera faculdade às partes de
tentar a composição perante comissão de conciliação prévia, antes de
buscar a solução judicial do conflito. O termo de conciliação firmado
poderá ter, então, eficácia liberatória geral - exceto se consignada
ressalva expressa e específica quanto a parcelas a cujo respeito não se
haja alcançado o consenso (artigo 625-E, parágrafo único, da CLT).
Nessa hipótese, em que consubstanciada a quitação geral do contrato
de trabalho, o empregado não poderá reclamar perante o Poder Ju-
diciário diferenças resultantes dos títulos que tenham sido objeto do
termo de conciliação, uma vez caracterizado ato jurídico perfeito.

2. A norma em comento tem por escopo facilitar a con-
ciliação extrajudicial dos conflitos, com a finalidade de aliviar a
sobrecarga do Judiciário Trabalhista. Ora, num tal contexto, milita
contra os princípios que informam o processo do trabalho - no-
tadamente os da economia e celeridade processuais - a decretação da
extinção de processo. Extinguir-se o feito em condições que tais,
importaria desconsiderar os enormes prejuízos advindos de tal re-
trocesso, tanto para a parte autora como para a Administração Pú-
blica, ante o desperdício de recursos materiais e humanos já des-
pendidos na tramitação da causa. Além do desperdício da prova, de
todo o material processual já colhido, a extinção do feito poderia
acarretar dificuldades intransponíveis - sobretudo para a parte eco-
nomicamente mais fraca - quanto à nova produção de provas.

3. Não é de se olvidar, ademais, que, se as partes já recusaram a
proposta conciliatória obrigatoriamente formulada pelo juiz da causa e até
o presente momento não demonstraram interesse algum na conciliação,
impor ao reclamante a obrigação de comparecer perante comissão de con-
ciliação prévia somente para o cumprimento de mera formalidade, em
busca da certidão de tentativa de acordo frustrado, para somente então
ajuizar novamente a reclamatória, constitui procedimento incompatível
com o princípio da instrumentalidade das formas.

4. Impossível deixar de considerar, ademais, que o crédito
trabalhista destina-se ao suprimento das necessidades materiais bá-
sicas do empregado e de sua família e que o retrocesso da marcha
processual irá postergar ainda mais a satisfação do direito vindicado,
protraindo no tempo situação comprometedora da dignidade do tra-
balhador. Recurso de Revista conhecido e não provido.

PROCESSO : RR-696/2005-312-06-00.9 - TRT DA 6ª REGIÃO -

(AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

PROCURADOR : DR. JEFERSON CARLOS CARÚS GUEDES

RECORRIDO(S) : LUCIANO OSCAR DE ARRUDA

A D VO G A D O : DR. IVAN MOREIRA DOS SANTOS

RECORRIDO(S) : MANTENGE MANUTENÇÃO TÉCNICA E ENGENHA-
RIA LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA - ACORDO JUDI-
CIAL - INCIDÊNCIA DA CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA
SOBRE O VALOR PAGO A TÍTULO DE AVISO PRÉVIO IN-
DENIZADO. A indenização do aviso prévio não constitui pagamento
que tenha por objetivo remunerar serviços prestados ou tempo à
disposição do empregador, pois decorre da supressão da concessão do
período de aviso prévio por parte do empregador, conforme esta-
belecido no art. 487, § 1º, da CLT. A natureza indenizatória da
parcela e a previsão contida no art. 214, § 9º, do Decreto nº 3.048/99
afastam a incidência da contribuição previdenciária.

Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : ED-RR-699/2005-056-02-00.4 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

EMBARGANTE : ANTÔNIO RODRIGUES MEIRA

A D VO G A D O : DR. MAURO STANKEVICIUS

EMBARGADO(A) : SÃO PAULO TRANSPORTE S.A. - SPTRANS

A D VO G A D A : DRA. ROSELI DIETRICH

EMBARGADO(A) : TRANSPORTE URBANO AMÉRICA DO SUL LTDA.

A D VO G A D A : DRA. FLÁVIA GUERRA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento aos embar-
gos de declaração.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. JULGADO
EM QUE NÃO SE VERIFICAM OS VÍCIOS ELENCADOS NOS
ARTIGOS 897-A DA CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABA-
LHO E 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. Os embargos de
declaração têm suas hipóteses de cabimento restritas àquelas exaus-
tivamente elencadas nos artigos 897-A da Consolidação das Leis do
Trabalho e 535 do Código de Processo Civil. Não se verificando
omissão, contradição ou obscuridade no julgado objeto dos embargos
de declaração, impõe-se negar-lhes provimento. Embargos de de-
claração conhecidos e não providos.

PROCESSO : RR-701/2006-024-03-00.6 - TRT DA 3ª REGIÃO -

(AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA

RECORRENTE(S) : GISELE BARBOSA PIRES

A D VO G A D O : DR. WAGNER COELHO DE OLIVEIRA

RECORRIDO(S) : MUNICÍPIO DE BELO HORIZONTE

PROCURADOR : DR. RODRIGO RABELO DE FARIA

RECORRIDO(S) : COMPLETA ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇOS LTDA.

A D VO G A D O : DR. PAULO ROBERTO CRUZ

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
quanto à responsabilidade subsidiária, por contrariedade à Súmula nº
331, IV, do TST, e, no mérito, dar-lhe provimento para restabelecer a
sentença quanto à condenação subsidiária do segundo Reclamado -
Município de Belo Horizonte, ao pagamento da multa do art. 467 da
C LT.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. MULTA DO ART.
467 DA CLT. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. ALCANCE.

A condenação subsidiária do tomador de serviços abrange
todas as verbas inadimplidas pelo devedor principal, inclusive a multa
prevista no artigo 467 da CLT, em observância ao princípio da res-
ponsabilidade objetiva e das culpas in vigilando e in eligendo que
orientam a Súmula nº 331, IV, do TST.

Recurso de revista parcialmente conhecido e provido.

COISA JULGADA. Inviável reconhecer afronta ao artigo
5º, inciso XXXVI, da Constituição Federal quando não constatada a
identidade de pedidos. Referido dispositivo constitucional foi de-
vidamente respeitado, considerando-se que a decisão recorrida foi
proferida no sentido de se observar o direito adquirido do autor às
condições estabelecidas na época de sua admissão. Recurso de revista
não conhecido.

PROCESSO : RR-718/2003-446-02-00.6 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS

PROCURADOR : DR. JEFERSON CARLOS CARÚS GUEDES

RECORRIDO(S) : JEFFERSON DOS SANTOS VALCARCEL

A D VO G A D O : DR. ORLANDO CARREIRO

RECORRIDO(S) : CONSÓRCIO NACIONAL PANAMERICANO S/C LT-
DA.

A D VO G A D O : DR. ALEXANDRE ALTINO DE AQUINO E GROSSO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA - ACORDO - HO-
MOLOGAÇÃO - PROPORCIONALIDADE -CONTRIBUIÇÕES
PREVIDENCIÁRIAS - FRAUDE - CARACTERIZAÇÃO - SÚMU-
LA Nº 126 DO TST. Consignando a decisão regional que os títulos
informados pelas partes como integrantes da composição guardariam
relação com o que foi pleiteado na inicial, nesse caso, decidir-se de
forma diversa daquela do Tribunal Regional, que expressamente afir-
ma ter inexistido simulação ou fraude no acordo homologado, im-
portaria promover a análise de fatos e provas, o que encontra óbice na
Súmula nº 126 do TST.

Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-749/2003-252-02-00.2 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

RECORRENTE(S) : JOSÉ MARIA FERREIRA DA SILVA

A D VO G A D O : DR. SILAS DE SOUZA

RECORRIDO(S) : INTEGRAL ENGENHARIA LTDA.

A D VO G A D O : DR. LETÍCIA AGUIAR DE ABREU

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
por divergência de teses e, no mérito, dar-lhe parcial provimento para
limitar a condenação ao pagamento das horas destinadas à com-
pensação de jornada apenas ao acréscimo do respectivo adicional,
como se apurar em liquidação de sentença.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA - ACORDO DE
COMPENSAÇÃO E PRORROGAÇÃO DE JORNADA - COEXIS-
TÊNCIA - IMPOSSIBILIDADE. A coexistência de acordo de pror-
rogação inviabiliza a finalidade da compensação de jornada, na me-
dida em que permitiria a prestação do labor extraordinário além do
limite máximo de duas horas estabelecido legalmente. Esta Corte já
firmou entendimento a respeito do tema, conforme o disposto na
Súmula nº 85, inciso IV, do TST, que assim estabelece: "ACORDO
DE COMPENSAÇÃO. EXTRAPOLAÇÃO DA JORNADA. A pres-
tação de horas extras habituais descaracteriza o acordo de compen-
sação de jornada. Nesta hipótese, as horas que ultrapassarem à jor-
nada semanal normal devem ser pagas como horas extraordinárias e,
quanto àquelas destinadas à compensação, deve ser pago a mais
apenas o adicional por trabalho extraordinário".

Recurso de revista conhecido e provido parcialmente.

PROCESSO : RR-791/2005-111-03-00.6 - TRT DA 3ª REGIÃO -

(AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

RECORRENTE(S) : CARLOS PEREIRA DE SOUZA

A D VO G A D A : DRA. NÁGILA FLÁVIA GODINHO MAURÍCIO

RECORRIDO(S) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

RECORRIDO(S) : TELELISTAS (REGIÃO 1) LTDA.

A D VO G A D O : DR. RAFAEL FERRARESI HOLANDA CAVALCANTE

A D VO G A D O : DR. CARLOS ROBERTO SIQUEIRA CASTRO

RECORRIDO(S) : STRATOS - ADMINISTRAÇÃO E PARTICIPAÇÃO
LT D A . 

A D VO G A D O : DR. RAFAEL FERRARESI HOLANDA CAVALCANTE

A D VO G A D O : DR. CARLOS ROBERTO SIQUEIRA CASTRO

RECORRIDO(S) : JAMES DOUGLAS TOMPKINS

A D VO G A D O : DR. RAFAEL FERRARESI HOLANDA CAVALCANTE

A D VO G A D O : DR. CARLOS ROBERTO SIQUEIRA CASTRO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista,
por divergência jurisprudencial, e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: COMISSIONISTA MISTO. HORAS EXTRAS.
BASE DE CÁLCULO. SÚMULA Nº 340 DO TRIBUNAL SUPE-
RIOR DO TRABALHO. APLICAÇÃO. A jurisprudência predomi-
nante nesta Corte superior tem-se orientado no sentido de que o
empregado que recebe remuneração em parte fixa e em parte variável
(comissionista misto) tem jus, em relação à parte variável da sua
remuneração, apenas ao adicional de horas extras, porquanto as horas
simples já estão remuneradas pelas comissões recebidas, aplicando-se
à hipótese o disposto na Súmula nº 340 do TST. Recurso de revista
conhecido e não provido.

<!ID1072613-10>

PROCESSO : RR-707/2003-002-08-00.6 - TRT DA 8ª REGIÃO -

(AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

RECORRENTE(S) : BANCO DA AMAZÔNIA S.A. - BASA

A D VO G A D O : DR. NILTON DA SILVA CORREIA

RECORRENTE(S) : CAIXA DE PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR DO
BANCO DA AMAZÔNIA S.A. - CAPAF

A D VO G A D O : DR. JOÃO PIRES DOS SANTOS

RECORRIDO(S) : EDMUNDO DE AZEVEDO PARENTE

A D VO G A D O : DR. JOSÉ OTÁVIO TEIXEIRA DA FONSECA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos recursos de
revista interpostos pelos reclamados.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO PELO
BASA.

ILEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM. RESPON-

SABILIDADE SOLIDÁRIA. O pleito relativo à complementação de
aposentadoria tem origem no vínculo empregatício mantido entre o
autor e o antigo empregador, BASA, que instituiu a CAPAF para a
complementação da aposentadoria de seus empregados, legitimando o
Banco a figurar no pólo passivo como responsável solidário. Intacto o
artigo 265 do Código Civil. Recurso de revista não conhecido.

RECURSOS DE REVISTA INTERPOSTOS PELO BA-

SA E PELA CAPAF.

INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO. A hi-
pótese dos autos é de pedido de complementação de aposentadoria
devida pelo instituto de previdência privada CAPAF. Tratando-se de
matéria decorrente do liame empregatício entre o reclamante e o
BASA, já que a CAPAF foi instituída e mantida pelo ex-empregador,
está clara a vinculação da complementação de aposentadoria com o
pacto laboral, o que conduz ao reconhecimento da competência da
Justiça do Trabalho, delimitada pelo artigo 114 da Constituição Fe-
deral. Recursos de revista não conhecidos.

PRESCRIÇÃO. Na presente hipótese, discute-se sobre o
incorreto pagamento da complementação de aposentadoria desde o
término do contrato de trabalho. Dessa forma, a prescrição não atinge
o direito de ação, porquanto se trata de parcelas sucessivas, oriundas
de complementação de aposentadoria já concedida, aplicando-se a
prescrição parcial, nos termos da Súmula nº 327 do Tribunal Superior
do Trabalho. Recursos de revista não conhecidos.

ISENÇÃO DAS CONTRIBUIÇÕES PAGAS À CAPAF.

Corroborando o entendimento que se traduz no acórdão prolatado em
sede de recurso ordinário, relativamente ao implemento da condição
para isenção, após 30 anos de contribuição do empregado aposentado
do BASA para a empresa de previdência privada CAPAF, a ju-
risprudência desta Corte superior vem-se orientando no sentido de
que não é necessário que o empregado cumpra os 30 anos de con-
tribuição para o órgão de previdência privada na vigência da Re-
solução nº 375/69 para obter a isenção nela prevista. Precedentes da
SBDI-I desta Corte uniformizadora. Recursos de revista não conhe-
cidos.

RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO PELA CA-

PA F. 

FONTE DE CUSTEIO. A matéria não foi objeto de exame
pela Corte de origem, carecendo o tema do indispensável preques-
tionamento. Incidência da Súmula nº 297 do Tribunal Superior do
Trabalho. Recurso de revista não conhecido.
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PROCESSO : ED-RR-793/2005-006-10-00.3 - TRT DA 10ª REGIÃO

- (AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

EMBARGANTE : BANCO DO BRASIL S.A.

A D VO G A D A : DRA. ENEIDA DE VARGAS E BERNARDES

EMBARGADO(A) : JOSÉ OSWALDO DA SILVA

A D VO G A D O : DR. ADILSON MAGALHÃES DE BRITO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer dos embargos de de-
claração e, no mérito, negar-lhes provimento.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - PRESCRI-
ÇÃO - COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA - BANCO
DO BRASIL - PRESI 008/91 - DIFERENÇAS - PLANO DE CAR-
GOS COMISSIONADOS - INCENTIVO AO DESLIGAMENTO -
CONGELAMENTO DA VERBA REMUNERATÓRIA DO CARGO
COMISSIONADO AFR - SUBSTITUIÇÃO DA VERBA DO CAR-
GO COMISSIONADO PELA AF E ATR. Não se evidencia no acór-
dão embargado a omissão denunciada pela parte, uma vez que a
questão referente à prescrição fora, de forma exaustiva, apreciada no
julgado embargado, não restando nenhuma lacuna a ser preenchida,
pelo que a pretensão declaratória esbarra na reavaliação do decisum,
aspecto que desafia recurso próprio.

Embargos de declaração conhecidos e desprovidos.

PROCESSO : RR-863/2003-102-15-00.7 - TRT DA 15ª REGIÃO -

(AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE TAUBATÉ

A D VO G A D A : DRA. LUCILEY DE PAULA NOGUEIRA SHARER

RECORRIDO(S) : POMPÍLIO DONIZETE GONÇALVES

A D VO G A D O : DR. RODOLFO SÍLVIO DE ALMEIDA

RECORRIDO(S) : COOPERATIVA VERDE DE TRABALHOS MÚLTI-
PLOS TAUBATÉ - COOPERTAU

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. REMESSA NECES-
SÁRIA. VALOR DA CONDENAÇÃO INFERIOR A SESSENTA
SALÁRIOS MÍNIMOS. ARTIGO 475, § 2º, DO CÓDIGO DE PRO-
CESSO CIVIL. "Em dissídio individual, está sujeita ao duplo grau de
jurisdição, mesmo na vigência da CF/1988, decisão contrária à Fa-
zenda Pública, salvo: a) quando a condenação não ultrapassar o valor
correspondente a 60 (sessenta) salários mínimos". Recurso de revista
não conhecido.

RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. ENTE PÚBLI-

CO. ITEM IV DA SÚMULA Nº 331 DO TST. "O inadimplemento
das obrigações trabalhistas, por parte do empregador, implica a res-
ponsabilidade subsidiária do tomador dos serviços, quanto àquelas
obrigações, inclusive quanto aos órgãos da administração direta, das
autarquias, das fundações públicas, das empresas públicas e das so-
ciedades de economia mista, desde que hajam participado da relação
processual e constem também do título executivo judicial (artigo 71
da Lei nº 8.666/93)." Recurso de revista não conhecido.

RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. ABRANGÊN-

CIA. MULTAS E INDENIZAÇÕES. JURISPRUDÊNCIA INSER-
VÍVEL. Não se prestam à demonstração de dissenso jurisprudencial,
nos termos do artigo 896, a, da Consolidação das Leis do Trabalho,
arestos provenientes de Turmas deste Tribunal Superior ou que não
indicam a respectiva fonte de publicação (Súmula nº 337 do Tribunal
Superior do Trabalho). De igual modo, resultam inservíveis arestos
inespecíficos, nos termos da Súmula nº 296, I, do TST. Recurso de
revista não conhecido.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. PREQUESTIONA-
MENTO. SÚMULA Nº 297, I, DO TST. A ausência de pronun-
ciamento, por parte da Corte de origem, acerca de elemento essencial
à tese veiculada no apelo, torna impossível o seu exame, à míngua do
indispensável prequestionamento. Hipótese de incidência do enten-
dimento cristalizado na Súmula nº 297, I, desta Corte superior. Re-
curso de revista não conhecido.
PROCESSO : RR-869/2003-102-04-00.4 - TRT DA 4ª REGIÃO -

(AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

RECORRENTE(S) : HOSPITAL UNIVERSITÁRIO SÃO FRANCISCO DE
PA U L A 

A D VO G A D A : DRA. CLÁUDIA LISBOA SILVEIRA MANTA

RECORRIDO(S) : MARIA ERLETE BARCELOS DE LIMA

A D VO G A D A : DRA. MARIA INÊS CASTRO ALBRECHT

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

EMENTA: DIFERENÇAS SALARIAIS. DESVIO DE
FUNÇÃO. ATENDENTE DE ENFERMAGEM E AUXILIAR DE
ENFERMAGEM. Atendente de enfermagem que desempenha tarefas
inerentes ao cargo de auxiliar de enfermagem tem direito ao pa-
gamento de diferenças salariais decorrentes do desvio de função.
Pertinência da ratio que informa a Orientação Jurisprudencial nº 125
da SBDI-I desta Corte superior. Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-872/2003-701-04-40.5 - TRT DA 4ª REGIÃO -

(AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

RECORRENTE(S) : BANCO DO BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. MARCOS ROBERTO BERTONCELLO

RECORRIDO(S) : CAIXA DE PREVIDÊNCIA DOS FUNCIONÁRIOS DO
BANCO DO BRASIL - PREVI

A D VO G A D O : DR. FABRÍCIO ZIR BOTHOMÉ

RECORRIDO(S) : VALNIR ALMEIDA LORENZATO

A D VO G A D O : DR. CELSO FERRAREZE

DECISÃO:Por unanimidade, dar provimento ao agravo de
instrumento interposto pelo reclamado para determinar o processa-
mento do recurso de revista. Acordam, ainda, por unanimidade, jul-
gando o recurso de revista, nos termos do artigo 897, § 7º, da CLT,
dele conhecer por violação do artigo 62, I, da norma consolidada e,
no mérito, dar-lhe provimento para restabelecer a sentença no tocante
ao indeferimento das horas extras quanto ao período em que o autor
trabalhava em jornada externa sem controle e fiscalização de jor-
nada.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO
HORAS EXTRAS. FISCAL. ARTIGO 62, I, DA CON-

SOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO. Demonstrada a ocor-
rência de afronta ao artigo 62, I, da CLT, dá-se provimento ao agravo
de instrumento para exame do recurso de revista. Agravo de ins-
trumento a que se dá provimento.

RECURSO DE REVISTA

HORAS EXTRAS. FISCAL. ARTIGO 62, I, DA CONSO-
LIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO. Restando incontroverso, a
partir do quadro fático delineado no acórdão recorrido, que o autor
exercia atividade externa, sem controle e fiscalização de jornada,
resulta imperativo concluir por seu enquadramento no disposto no
artigo 62, I, da Consolidação das Leis do Trabalho. Recurso de
revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-925/2004-061-02-00.1 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS

PROCURADOR : DR. JEFERSON CARLOS CARÚS GUEDES

RECORRIDO(S) : ESPETISCO GRILL BAR E LANCHES LTDA.

A D VO G A D A : DRA. ANNA MARIA MURARI GILBERT FINESTRES

RECORRIDO(S) : VANDERLEI CADORE

A D VO G A D O : DR. WALTER WILIAM RIPPER

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista,
por violação do art. 43, parágrafo único, da Lei nº 8.212/91, e, no
mérito, dar-lhe provimento para determinar o recolhimento da con-
tribuição previdenciária sobre o valor total do acordo judicial ce-
lebrado, em percentual a ser apurado em liqüidação.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA - ACORDO JUDI-
CIAL - TRANSAÇÃO SEM DISCRIMINAÇÃO DAS PARCELAS
INDENIZATÓRIAS - INCIDÊNCIA DA CONTRIBUIÇÃO PRE-
VIDENCIÁRIA. Na hipótese de acordo homologado judicialmente,
sem discriminação das parcelas, incide contribuição previdenciária
sobre o valor total conciliado. No caso, o acordo judicial não poderia
definir, genericamente, que todo o montante acordado refere-se a
verbas indenizatórias, sem discriminá-las, na forma exigida pelo art.
43, parágrafo único, da Lei nº 8.212/91 Recurso de revista conhecido
e provido.

PROCESSO : RR-955/2002-732-04-00.7 - TRT DA 4ª REGIÃO -

(AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS

PROCURADOR : DR. JEFERSON CARLOS CARÚS GUEDES

RECORRIDO(S) : VALDOMIRO RODRIGUES

A D VO G A D O : DR. SEBALDO EDGAR SAENGER JÚNIOR

RECORRIDO(S) : COOPERATIVA DE ELETRIFICAÇÃO CENTRO JA-
CUÍ LTDA. - CELETRO

A D VO G A D O : DR. ANDERSON DE CASTRO CALDAS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA - ACORDO JUDI-
CIAL - INCIDÊNCIA DA CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA
SOBRE O VALOR PAGO A TÍTULO DE AVISO PRÉVIO IN-
DENIZADO. A indenização do aviso prévio não constitui pagamento
que tenha por objetivo remunerar serviços prestados ou tempo à
disposição do empregador, pois decorre da supressão da concessão do
período de aviso prévio por parte do empregador, conforme esta-
belecido no art. 487, § 1º, da CLT. A natureza indenizatória da
parcela e a previsão contida no art. 214, § 9º, do Decreto nº 3.048/99
afastam a incidência da contribuição previdenciária.

Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-993/1999-005-17-00.2 - TRT DA 17ª REGIÃO -

(AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA

RECORRENTE(S) : CHOCOLATES GAROTO S.A.

A D VO G A D O : DR. ELY TALYULI JÚNIOR

RECORRIDO(S) : MARIA ROSA DE CARVALHO

A D VO G A D O : DR. ALEXANDRE HIDEO WENICHI

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. NULIDADE. NE-
GATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL NÃO-CARACTERI-
ZADA.

A Constituição da República de 1988, em seu art. 93, IX, e
a CLT, em seu art. 832, determinam que na decisão judicial sejam
declinadas as premissas fáticas e jurídicas que fundamentam a so-
lução da lide, em sua integralidade. Na hipótese, foi observado esse
pressuposto de validade, uma vez que o Tribunal Regional, ao decidir
os embargos de declaração, emitiu juízo explícito sobre temas re-
levantes ao desfecho da lide.

Portanto, a prestação jurisdicional foi entregue de forma completa,
ainda que contrária aos interesses da Recorrente, não havendo vio-
lação dos arts. 93, IX, da Constituição Federal e 832 da CLT.

ESTABILIDADE PROVISÓRIA. ACIDENTE DE TRA-
BALHO. SÚMULA Nº 378, II, DO TST.

Encontrando-se a decisão revisanda em consonância com a
exceção contida na Súmula nº 378, II, do TST, o recurso de revista
encontra o óbice no que dispõe o art. 896, § 4º, da CLT.

Recurso de revista de que não se conhece.

PROCESSO : RR-1.004/2000-007-02-40.1 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

RECORRENTE(S) : COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUIÇÃO

A D VO G A D A : DRA. KARINA CORRÊA RODRIGUES

RECORRIDO(S) : ILMA DE JESUS DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. MARCELLO D'AGUIAR

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, dar-lhe provimento para determinar o pro-
cessamento do recurso de revista. Por unanimidade, não conhecer do
recurso de revista no tocante aos temas "Ausência de Robustez da
Prova da Justa Causa", "Guias de Seguro-desemprego" e "Horas Ex-
traordinárias". Por unanimidade, conhecer do recurso de revista quan-
to ao tema "Multa Prevista no Art. 477 da CLT - Justa Causa Des-
caracterizada", por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe
provimento para excluir da condenação a multa do art. 477, § 8º, da
C LT.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA - MULTA DO ART.
477, § 8º, DA CLT - JUSTA CAUSA DESCARACTERIZADA. Nos
termos da Consolidação das Leis do Trabalho, a multa em referência
decorre do atraso no pagamento das parcelas constantes no instru-
mento de rescisão ou recibo de quitação, o que não se equipara ao
reconhecimento de direitos pela via judicial.

Recurso de revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-1.033/2005-008-02-00.0 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

RECORRENTE(S) : IDEVALDO ALVES MARTINS

A D VO G A D A : DRA. FERNANDA RUEDA VEGA PATIN

RECORRIDO(S) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. - TE-
LESP

A D VO G A D A : DRA. JUSSARA IRACEMA DE SÁ E SACCHI

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

EMENTA: RITO SUMARÍSSIMO. FGTS. INDENIZAÇÃO
DE 40%. DIFERENÇAS DECORRENTES DA REPOSIÇÃO DOS
EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. PRESCRIÇÃO. TERMO INI-
CIAL. O conhecimento do recurso de revista interposto em processo
submetido ao procedimento sumaríssimo encontra-se jungido à de-
monstração de violação direta e literal da Constituição da República
ou de contrariedade à Súmula do Tribunal Superior do Trabalho.
Inviável a admissão do apelo, em circunstâncias que tais, por violação
de dispositivo infraconstitucional ou por divergência jurisprudencial.
Não caracterizada, por outro lado, afronta aos artigos 5º, XXXVI, e
7º, XXVI, da Constituição da República, resulta impossível o co-
nhecimento da revista. Recurso não conhecido.

PROCESSO : RR-1.044/2004-005-17-00.8 - TRT DA 17ª REGIÃO -

(AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

RECORRENTE(S) : COMPANHIA SIDERÚRGICA DE TUBARÃO - CST

A D VO G A D O : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

RECORRIDO(S) : DOMINGO ONOFRE DE CERQUEIRA

A D VO G A D O : DR. HUMBERTO DE CAMPOS PEREIRA

RECORRIDO(S) : C.C.M. - CENTRAL CAPIXABA DE MANUTENÇÃO
E MONTAGENS LTDA.

DECISÃO:Por maioria, não conhecer do recurso de revista.
Vencido o Exmo. Ministro Lelio Bentes Corrêa.

EMENTA: AVISO PRÉVIO CUMPRIDO EM CASA - RE-
FLEXOS SOBRE AS FÉRIAS. Hipótese na qual o acórdão proferido
em julgamento do recurso ordinário consigna a validade do pré-aviso
em casa, mas registra que as empresas não comprovaram nos autos a
satisfação pecuniária da obrigação. Configuração do dissenso inter-
pretativo inviabilizada em face do que orienta a Súmula nº 126 da
jurisprudência do Tribunal Superior do Trabalho.

Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-1.113/2001-103-04-40.1 - TRT DA 4ª REGIÃO -

(AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

RECORRENTE(S) : VICENTE PAGANI

A D VO G A D O : DR. LILIA DIAS

RECORRIDO(S) : FLÁVIO JOSUÉ SPECHT

A D VO G A D A : DRA. LUCIANA BLANK DE OLIVEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, dar-lhe provimento para determinar o jul-
gamento do recurso de revista. Por unanimidade, conhecer do recurso
de revista, por violação dos arts. 154 e 244 do CPC, e, no mérito, dar-
lhe provimento para, afastando a deserção, determinar o retorno dos
autos ao Tribunal de origem para julgamento do recurso ordinário,
como entender de direito.
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EMENTA: RECURSO DE REVISTA - DESERÇÃO DO RE-
CURSO ORDINÁRIO - PREENCHIMENTO DA GUIA DARF. Em ho-
menagem ao princípio da razoabilidade, a controvérsia já restou dirimida
nesta Corte, no sentido de se considerar, para a comprovação do reco-
lhimento das custas processuais, nesta Justiça Especializada, a guia cons-
tando o valor recolhido dentro do prazo estipulado.

Recurso de revista conhecido e provido.

PROCESSO : ED-RR-1.191/2002-771-04-00.0 - TRT DA 4ª REGIÃO

- (AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

EMBARGANTE : BRASIL TELECOM S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A D VO G A D O : DR. RAIMAR RODRIGUES MACHADO

EMBARGADO(A) : DARLEI ANTÔNIO CHRIST

A D VO G A D O : DR. JERSON EUSÉBIO ZANCHETTIN

DECISÃO:Por unanimidade, dar provimento aos embargos
de declaração para prestar esclarecimentos.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ESCLARE-
CIMENTOS. Deve o julgador valer-se dos embargos de declaração
para prestar esclarecimentos que possam complementar sua decisão,
aperfeiçoando, com isso, a prestação jurisdicional vindicada pelo li-
tigante. Embargos de declaração aos quais se dá provimento, sem, no
entanto, conferir-lhes efeito modificativo.
PROCESSO : RR-1.198/1999-055-15-00.9 - TRT DA 15ª REGIÃO -

(AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

RECORRENTE(S) : PATRÍCIA GONÇALVES BARREIRO

A D VO G A D O : DR. REINALDO RODOLFO DORADOR

RECORRIDO(S) : SPA EL SHADDAI COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA.

A D VO G A D O : DR. LUCIANO CÉSAR CARINHATO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista,
por violação do art. 93, IX, da Constituição Federal, e, no mérito, dar-
lhe provimento para, anulando o acórdão regional, por ausência de
fundamentação, determinar o retorno dos autos ao 15º Tribunal Re-
gional, a fim de que novo julgamento do recurso ordinário seja
proferido, com a adoção do rito ordinário.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA - RITO SUMARÍSSIMO
- CONVERSÃO - NULIDADE DA DECISÃO REGIONAL - AUSÊN-
CIA DE FUNDAMENTAÇÃO. Esta Corte Superior já sedimentou en-
tendimento, mediante a Orientação Jurisprudencial nº 260 da SBDI-1, no
sentido de não ser aplicável o procedimento sumaríssimo aos processos
iniciados antes da vigência da Lei nº 9.957/2000. Constitui direito da parte
o acesso a uma decisão fundamentada. Vulnera, pois, o aludido direito e,
conseqüentemente, o art. 93, IX, da Constituição Federal, decisão regional
que mantém a decisão de primeiro grau por seus próprios e jurídicos
fundamentos em decorrência de conversão indevida para o procedimento
sumaríssimo.

Recurso de revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-1.210/2002-007-18-00.1 - TRT DA 18ª REGIÃO -

(AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

RECORRENTE(S) : ALAN KARDEC DE SOUZA

A D VO G A D A : DRA. GIZELI COSTA D'ABADIA NUNES DE SOUZA

RECORRIDO(S) : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRA-
FOS - ECT

A D VO G A D O : DR. ASSIR BARBOSA DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, dar-lhe provimento para determinar o pro-
cessamento do recurso de revista. Por unanimidade, conhecer do
recurso de revista, por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-
lhe provimento para condenar a reclamada ao pagamento da inde-
nização de 40% sobre os depósitos de FGTS durante todo o período
contratual, cujo valor será apurado na fase de liquidação. Fixar o
valor da condenação em R$ 10.000,00 (dez mil reais) e custas no
valor de R$ 160,00 (cento e sessenta reais).

EMENTA: RECURSO DE REVISTA - APOSENTADORIA
ESPONTÂNEA - EFEITOS - LABOR EM EMPRESA PÚBLICA
APÓS A JUBILAÇÃO - AUSÊNCIA DE CONCURSO PUBLICO -
REINTEGRAÇÃO - INDENIZAÇÃO DO FGTS - DIVERGÊNCIA JU-
RISPRUDENCIAL. Tendo em vista a decisão do Excelso Supremo Tri-
bunal Federal, que afasta o entendimento de extinção do contrato de tra-
balho com a aposentadoria espontânea, restando íntegra a pactuação, com
todas as suas conseqüências contratuais, devido é o pagamento da in-
denização de 40% sobre o FGTS do período do contrato de trabalho
anterior à aposentadoria, conforme postulado pelo reclamante.

Recurso de revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-1.217/2003-751-04-00.6 - TRT DA 4ª REGIÃO -

(AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA 4ª REGIÃO

PROCURADOR : DR. LUIZ FERNANDO MATHIAS VILAR

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE SANTA ROSA

A D VO G A D A : DRA. LEDA FÁTIMA ALMEIDA DOS SANTOS
H A RT E M I N K 

RECORRIDO(S) : LÍDIA HELENA DA SILVA OLIVEIRA

A D VO G A D O : DR. ARLINDO ZERBIN

RECORRIDO(S) : COOPERATIVA DOS TRABALHADORES DE SANTA
ROSA LTDA. - COOTRAB

A D VO G A D O : DR. RICARDO CHECHI

RECORRIDO(S) : SOCIEDADE DE PAIS E AMIGOS DA CRECHE HE-
RÓIS DO FUTURO (ESCOLA DE EDUCAÇÃO IN-
FANTIL HERÓIS DO FUTURO)

A D VO G A D O : DR. ARAMIS KRAIDE ALVES

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista do Município quanto aos temas "Ilegitimidade Passiva", "Re-
messa de Ofício - Duplo Grau de Jurisdição", "Princípio da Le-
galidade - Juros de Mora - Fazenda Pública" e "Honorários Ad-
vocatícios". Por unanimidade, conhecer dos recursos do Município e
do Ministério Público do Trabalho, quanto ao tema "Cooperativa de
Prestação de Serviços de Limpeza - Desvirtuamento das Finalidades
Precípuas - Lei nº 5.764/71 - Intermediação de Mão-de- Obra -
Aplicação do Princípio da Primazia da Realidade", por contrariedade
à Súmula n° 331 do TST e, no mérito, dar-lhes provimento para
restringir a condenação ao pagamento dos depósitos do FGTS e da
contraprestação pactuada, considerado o número de horas trabalhadas
e respeitado o valor hora do salário mínimo, na forma do que orienta
a Súmula nº 363 da jurisprudência do Tribunal Superior do Tra-
balho.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA - MUNICÍPIO DE
SANTA ROSA - ILEGITIMIDADE PASSIVA. A irresignação do
Município neste tópico afigura-se desfundamentada, por não indicar o
recorrente violação de dispositivo de Lei Federal ou da Constituição
da República, tampouco colacionar dissenso pretoriano, nos moldes
do artigo 896 da CLT.

Recurso de revista não conhecido.
REMESSA NECESSÁRIA - SÚMULA Nº 303 DO TST -

NÃO CABIMENTO. A decisão recorrida está em consonância com
a Súmula nº 303 do TST.

Recurso de revista não conhecido.

RECURSOS DE REVISTA DO MUNICÍPIO E DO MI-
NISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO - COOPERATIVA - PRES-
TAÇÃO DE SERVIÇOS DE MONITORIA - DESVIRTUAMENTO
DAS FINALIDADES PRECÍPUAS - LEI Nº 5.764/71 - INTER-
MEDIAÇÃO DE MÃO-DE-OBRA - APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO
DA PRIMAZIA DA REALIDADE.ANÁLISE CONJUNTA. Hipótese
na qual restou configurada a contratação da reclamante para prestar
serviços de monitoria essenciais à municipalidade, mas sem prévia
realização de concurso público e mediante o artifício da interme-
diação de cooperativa. Segundo o entendimento consagrado pela ju-
risprudência iterativa do Tribunal Superior do Trabalho, notadamente
aquela que se traduz na sua Súmula nº 363, em tais circunstâncias o
trabalhador faz jus, apenas, aos valores referentes aos depósitos do
FGTS e ao pagamento da contraprestação pactuada, considerado o
número de horas trabalhadas e respeitado o valor hora do salário
mínimo. Recursos de revista conhecidos e providos.

PROCESSO : RR-1.226/2004-669-09-00.0 - TRT DA 9ª REGIÃO -

(AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE ROLÂNDIA

A D VO G A D O : DR. MARTINS GATI CAMACHO

RECORRIDO(S) : IVO BENELI

A D VO G A D O : DR. FIRMINO SÉRGIO SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso quan-
to aos temas "Incompetência da Justiça do Trabalho" e "Horas Ex-
traordinárias". Por unanimidade, conhecer do recurso quanto ao tema
"Honorários de Assistência Judiciária", por contrariedade à Súmula nº
219 do TST, e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir da con-
denação o pagamento de honorários de assistência judiciária.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA - MUNICÍPIO DE
ROLÂNDIA - COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO -
SERVIDOR MUNICIPAL - REGIME DA CLT. A existência de re-
lação jurídica regida pela CLT atrai a competência da Justiça do
Trabalho, nos termos do art. 114 da Constituição da República.

Recurso de revista não conhecido.

HONORÁRIOS DE ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA - NÃO-
RECONHECIMENTO DO ATENDIMENTO AO REQUISITO RE-
LATIVO À ASSISTÊNCIA SINDICAL. Na Justiça do Trabalho, o
deferimento de honorários advocatícios sujeita-se à constatação da
ocorrência concomitante de dois requisitos: o benefício da justiça
gratuita e a assistência por sindicato. Inteligência da Orientação Ju-
risprudencial nº 305 da SBDI-1 e das Súmulas nºs 219 e 329, todas
deste Tribunal Superior.

Recurso de revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-1.243/2003-050-01-00.7 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

RECORRENTE(S) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D O : DR. LEONARDO MARTUSCELLI KURY

RECORRIDO(S) : NEORI PIRES TRIGUEIRO

A D VO G A D O : DR. MARCUS VINICIUS MORENO MARQUES DE
OLIVEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
com fundamento na alínea "a" do art. 896 da CLT, por contrariedade
à Súmula n° 326 da jurisprudência do Tribunal Superior do Trabalho
e, no mérito, dar-lhe provimento para declarar a prescrição total da
pretensão do autor à integração do auxílio-alimentação aos proventos
complementares de aposentadoria, julgando extinto o processo, com
julgamento do mérito, na forma do disposto no art. 269, IV, do
Código de Processo Civil. Prejudicado o exame do tema de fundo
veiculado no recurso (validade da supressão da parcela intitulada
auxílio-alimentação).

EMENTA: COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA
- AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO - PRESCRIÇÃO TOTAL - BENE-
FÍCIO ANTERIOR À JUBILAÇÃO E JAMAIS PAGO. Segundo se
depreende do que orienta a Súmula nº 326 da jurisprudência do
Tribunal Superior do Trabalho, o pedido de complementação de apo-
sentadoria, que tem por fonte formal norma regulamentar, sujeita-se à
incidência da prescrição total, contando-se o biênio da data da apo-
sentadoria, quando a parcela que se pretende ver integrada aos pro-
ventos jamais foi paga ao ex-empregado.

Recurso de revista conhecido e provido.< ! I D 1 0 7 2 6 1 3 - 11 > 

PROCESSO : RR-1.250/1993-014-05-00.0 - TRT DA 5ª REGIÃO -

(AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

RECORRENTE(S) : FERNANDO EVALDO FRANCO

A D VO G A D O : DR. RUY JORGE CALDAS PEREIRA

RECORRIDO(S) : BANCO BRADESCO S.A.

A D VO G A D O : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

EMENTA: HORAS EXTRAS. BANCÁRIO. CARGO DE
CONFIANÇA. Não alcança conhecimento recurso de revista lastrea-
do em premissa não consignada no acórdão prolatado pelo Tribunal
Regional - percepção da gratificação inferior a 1/3 do salário auferido
pelo reclamante. Assim, somente com o revolvimento do substrato
fático-probatório, seria possível corroborar a tese veiculada no re-
curso de revista interposto pelo reclamante - procedimento vedado em
sede de instância extraordinária, nos termos da Súmula 126 do TST.
Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-1.257/2004-004-24-00.5 - TRT DA 24ª REGIÃO -

(AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

RECORRENTE(S) : UNIÃO

PROCURADOR : DR. MOACIR ANTÔNIO MACHADO DA SILVA

RECORRIDO(S) : NAELSON ALVES RIBEIRO

A D VO G A D O : DR. GENTIL PEREIRA RAMOS

RECORRIDO(S) : MUNICÍPIO DE CAMPO GRANDE

A D VO G A D O : DR. MATUSAEL DE ASSUNÇÃO CHAVES

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista,
por divergência jurisprudencial, e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. HONORÁRIOS PE-
RICIAIS. RECLAMANTE BENEFICIÁRIO DA JUSTIÇA GRA-
TUITA. RESPONSABILIDADE DA UNIÃO PELO PAGAMENTO.
A assistência jurídica encontra-se ancorada nos princípios consti-
tucionais imanentes ao estado de direito, dentre os quais se destacam
os princípios da igualdade, do amplo acesso à justiça e do devido
processo legal. A fim de que tais direitos restem plenamente as-
segurados ao cidadão hipossuficiente, em sede de processo judicial,
impõe-se assegurar-lhe o direito de produzir todas as provas ad-
mitidas em direito na defesa de seus interesses. O artigo 5º, inciso
LXXIV, da Carta Magna assegura a assistência jurídica integral e
gratuita aos que comprovarem insuficiência de recursos. A partir do
momento em que a parte tem reconhecida sua condição de hipos-
suficiência, o Estado garante a isenção do pagamento de todas as
despesas processuais. Assim, conquanto a União não tenha parti-
cipado da relação jurídica processual, a sua condenação ao pagamento
de honorários periciais não traduz ofensa aos princípios do devido
processo legal, do contraditório e da ampla defesa, pois decorre da
interpretação e aplicação do disposto no artigo 5º, inciso LXXIV, da
Constituição da República. Precedentes da Corte. Recurso de revista
não conhecido.

PROCESSO : RR-1.369/2002-243-01-00.9 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS

PROCURADOR : DR. JEFERSON CARLOS CARÚS GUEDES

RECORRIDO(S) : MARCOS DA SILVA GREGÓRIO

A D VO G A D O : DR. FABIANO TEIXEIRA DA SILVA

RECORRIDO(S) : H2G INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MÓVEIS LTDA.

A D VO G A D O : DR. RODRIGO ENNES GONÇALVES

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA - ACORDO - HO-
MOLOGAÇÃO - PROPORCIONALIDADE -CONTRIBUIÇÕES
PREVIDENCIÁRIAS - FRAUDE - CARACTERIZAÇÃO - SÚMU-
LA Nº 126 DO TST. Consignando a decisão regional que os títulos
informados pelas partes como integrantes da composição guardariam
relação com o que foi pleiteado na inicial, nesse caso, decidir-se de
outra forma importaria promover a análise de fatos e provas com o
intuito de atingir conclusão diversa daquela do Tribunal Regional, que
expressamente afirma ter inexistido simulação ou fraude no acordo
homologado, o que encontra óbice na Súmula nº 126 do TST.

Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-1.445/2003-064-02-00.6 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

RECORRENTE(S) : RUBENS MERGUIZO

A D VO G A D O : DR. PAULO JUNQUEIRA DE SOUZA

RECORRIDO(S) : UNIÃO (SUCESSORA DA EXTINTA RFFSA)

PROCURADOR : DR. LUIZ HENRIQUE MARTINS DOS ANJOS
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DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista,
por contrariedade à Orientação Jurisprudencial nº 344 da Subseção I
Especializada em Dissídios Individuais desta Corte e, no mérito, dar-
lhe provimento para afastar a prescrição e, com fulcro no art. 515, §
3º, do CPC, restabelecer a sentença proferida pela Vara do Tra-
balho.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA - DIFERENÇAS DA
INDENIZAÇÃO COMPENSATÓRIA DE 40% SOBRE OS DEPÓ-
SITOS DE FGTS - EXPURGOS INFLACIONÁRIOS - PRESCRI-
ÇÃO - TERMO INICIAL. "O termo inicial do prazo prescricional
para o empregado pleitear em juízo diferenças da multa do FGTS,
decorrentes dos expurgos inflacionários, deu-se com a vigência da Lei
Complementar nº 110, em 30.06.01, salvo comprovado trânsito em
julgado de decisão proferida em ação proposta anteriormente na Jus-
tiça Federal, que reconheça o direito à atualização do saldo da conta
vinculada" (Orientação Jurisprudencial nº 344 da SBDI-1 do TST).

Recurso de revista conhecido e provido.

PROCESSO : ED-RR-1.465/2003-050-01-00.0 - TRT DA 1ª REGIÃO

- (AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

EMBARGANTE : RUBENS RODRIGUES DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. GUARACI FRANCISCO GONÇALVES

EMBARGADO(A) : COMPANHIA BRASILEIRA DE PETRÓLEO IPIRAN-
GA S.A.

A D VO G A D A : DRA. LUCIANA CONSTAN CAMPOS DE ANDRADE
MELLO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento aos embar-
gos de declaração.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. JULGADO
EM QUE NÃO SE VERIFICAM OS VÍCIOS ELENCADOS NOS
ARTIGOS 897-A DA CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABA-
LHO E 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. Os embargos de
declaração têm suas hipóteses de cabimento restritas àquelas exaus-
tivamente elencadas nos artigos 897-A da Consolidação das Leis do
Trabalho e 535 do Código de Processo Civil. Não se verificando
omissão, contradição ou obscuridade no julgado objeto dos embargos
de declaração, impõe-se negar-lhes provimento. Embargos de de-
claração conhecidos e não providos.

PROCESSO : RR-1.495/2002-068-01-00.3 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA

RECORRENTE(S) : JOSÉ CARLOS DA SILVA

A D VO G A D O : DR. PAULO ERNESTO LOPES BRANDÃO

RECORRIDO(S) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

A D VO G A D O : DR. MARCOS AURÉLIO SILVA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. PIRC. REDUTOR
DE 30%. ADESÃO.

Não se conhece de recurso de revista fundamentado em di-
vergência jurisprudencial não-evidenciada em face dos arestos elen-
cados para confronto de teses. Isso porque o primeiro julgado apre-
sentado não se contrapõe aos fundamentos expressados na decisão
recorrida. O primeiro tem como premissa o fato de que o redutor de
30% era assegurado a todo empregado dispensado em virtude da
reestruturação da Reclamada. O Tribunal Regional, todavia, indeferiu
o pedido por dois fundamentos básicos, quais sejam a adesão do
empregado ao plano deveria se dar durante a sua vigência, o que não
ocorreu no caso concreto, conforme restou registrado, e que as dis-
pensas efetivadas posteriormente referiram-se a uma nova etapa do
processo de reestruturação da Recorrida, não estando esta obrigada a
seguir os mesmos procedimentos adotados no PIRC firmado em
1998. Assim, o aresto indicado não contempla as mesmas premissas
fáticas admitidas pela Corte de origem. O segundo paradigma mostra-
se excessivamente genérico em relação à hipótese discutida, por-
quanto defende, tão somente, que a condenação nos benefícios ins-
tituídos pelo Pirc é irretocável. Incidência das Súmulas nºs 23 e 296
do TST.

Recurso de revista de que não se conhece.

PROCESSO : RR-1.513/2002-663-09-00.0 - TRT DA 9ª REGIÃO -

(AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

RECORRENTE(S) : SERCOMTEL S.A. - TELECOMUNICAÇÕES

A D VO G A D O : DR. PAULO ROBERTO PIRES

RECORRIDO(S) : MÁRCIO LÚCIO MARINI

A D VO G A D O : DR. NILTON DA SILVA CORREIA

RECORRIDO(S) : J. JÚNIOR ENGENHARIA LTDA.

RECORRIDO(S) : INSTITUTO TECNOLÓGICO NORTE DO PARANÁ -
UNOLAC

A D VO G A D O : DR. ANA PAULA TERNES QUADRADO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
apenas quanto ao tema "descontos previdenciários - critério de re-
colhimento", por contrariedade à Súmula nº 368 do TST, e, no mérito,
dar-lhe provimento para determinar que nos descontos previdenciários
sejam observadas as cotas-partes atribuídas por lei a empregado e
empregador, procedendo-se, quanto ao obreiro, ao seu cálculo mês a
mês, mediante aplicação das alíquotas previstas no artigo 198 da Lei
nº 8.212/91, observado o limite máximo do salário de contribuição.

EMENTA: PROVA ILÍCITA. GRAVAÇÃO REALIZADA
SEM O CONSENTIMENTO DOS DEMAIS INTERLOCUTORES.
Revela-se inócuo o debate acerca da ilicitude da gravação realizada
sem o devido conhecimento dos interlocutores e após o desligamento
do reclamante, porquanto restou amplamente comprovada nos autos,
tanto pela documentação trazida como pelo depoimento das teste-
munhas ouvidas em juízo, a existência de coação na adesão ao PDI,
tendo em vista a promessa de garantia de emprego - continuidade na
prestação de serviços por meio de empresa terceirizada. Ademais, o
Tribunal Regional deixou claro que o trecho da gravação apenas
corroborou a prova oral colhida, que à saciedade comprovava pro-
messa de manutenção do reclamante no emprego. Recurso de revista
não conhecido.

PROGRAMA DE DEMISSÃO INCENTIVADA. VÍCIO

DE VONTADE. COMPROVAÇÃO. MATÉRIA FÁTICA. É in-
suscetível de revisão, em sede extraordinária, decisão proferida pelo
Tribunal Regional à luz da prova carreada aos autos. Somente com o
revolvimento do substrato fático-probatório seria possível afastar a
premissa sobre a qual se erigiu a conclusão da existência de vício de
vontade no ato de adesão do reclamante ao PDI, visto que induzido a
formular pedido de inclusão no PDI sob a promessa de garantia no
emprego. Hipótese de incidência da Súmula nº 126 do Tribunal Su-
perior do Trabalho. Recurso de revista não conhecido.

UNICIDADE CONTRATUAL. Não há como afastar o re-
conhecimento da unicidade contratual, porquanto na presente hipótese
verifica-se que a Corte regional deixou claro que a terceirização
havida constituiu fraude aos direitos trabalhistas assegurados ao autor,
porquanto não houve interrupção dos serviços prestados, tampouco
alteração fática das condições contratuais anteriores. Destaca-se que o
reclamante continuou a laborar em prol da recorrente, desempenhan-
do a mesma função com o mesmo ferramental. Recurso de revista não
conhecido.

HORAS EXTRAS. PRORROGAÇÃO DE JORNADA SI-

MULTANEAMENTE À COMPENSAÇÃO. VALIDADE. "A pres-
tação de horas extras habituais descaracteriza o acordo de compen-
sação de jornada. Nesta hipótese, as horas que ultrapassarem a jor-
nada semanal normal deverão ser pagas como horas extraordinárias e,
quanto àquelas destinadas à compensação, deverá ser pago a mais
apenas o adicional por trabalho extraordinário" - Súmula nº 85, item
IV, do Tribunal Superior do Trabalho. Decisão recorrida em con-
sonância com a jurisprudência sumulada. Recurso de revista não
conhecido.

CORREÇÃO MONETÁRIA. DÉBITOS TRABALHIS-

TAS. Nos termos do disposto no artigo 39 da Lei nº 8.177/91 é
devida a incidência dos juros e da correção monetária sobre os dé-
bitos trabalhistas até a data do efetivo pagamento, o que somente vem
a ocorrer quando o valor depositado em juízo é disponibilizado a
favor do credor. Em se tratando de crédito trabalhista, deve-se con-
siderar extinta a obrigação somente a partir do momento em que o
valor é disponibilizado ao empregado, de modo a compensá-lo pela
privação causada pelo empregador, que postergou o cumprimento da
obrigação que lhe incumbia, até em razão dos recursos que inter-
pôs.

DESCONTOS PREVIDENCIÁRIOS. CRITÉRIO DE

RECOLHIMENTO. SÚMULA Nº 368 DO TRIBUNAL SUPE-

RIOR DO TRABALHO. "II. É do empregador a responsabilidade
pelo recolhimento das contribuições previdenciárias e fiscais, resul-
tante de crédito do empregado oriundo de condenação judicial, de-
vendo incidir, em relação aos descontos fiscais, sobre o valor total da
condenação, referente às parcelas tributáveis, calculado ao final, nos
termos da Lei nº 8.541/1992, art. 46, e Provimento da CGJT nº
03/2005. III. Em se tratando de descontos previdenciários, o critério
de apuração encontra-se disciplinado no art. 276, § 4º, do Decreto nº
3.048/99, que regulamenta a Lei nº 8.212/91 e determina que a
contribuição do empregado, no caso de ações trabalhistas, seja cal-
culada mês a mês, aplicando-se as alíquotas previstas no art. 198,
observado o limite máximo do salário de contribuição" - Súmula nº
368 do TST. Recurso de revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-1.582/2003-402-02-00.7 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS

PROCURADOR : DR. JEFERSON CARLOS CARÚS GUEDES

RECORRIDO(S) : ANTÔNIO CARLOS DA SILVA

A D VO G A D O : DR. ROGÉRIO AMARO ROGE

RECORRIDO(S) : L.V. PRESTADORA DE SERVIÇOS S/C LTDA.

A D VO G A D O : DR. FERNANDO VIEGAS FERNANDES

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista,
por violação do art. 195, inciso I, "a", da Constituição Federal, e, no
mérito, dar-lhe provimento para determinar o recolhimento da con-
tribuição previdenciária sobre o valor total do acordo judicial ce-
lebrado, nos termos do § 9º do art. 276 do Decreto nº 3.048/99, pela
empresa.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA - ACORDO JUDI-
CIAL - TRANSAÇÃO SEM O RECONHECIMENTO DO VÍN-
CULO DE EMPREGO - INCIDÊNCIA DA CONTRIBUIÇÃO PRE-
VIDENCIÁRIA. Na hipótese de acordo homologado judicialmente,
sem reconhecimento de vínculo empregatício, incide contribuição
previdenciária sobre o valor total conciliado.

Recurso de revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-1.616/2005-022-24-00.7 - TRT DA 24ª REGIÃO -

(AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA

RECORRENTE(S) : ELEVA ALIMENTOS S.A.

A D VO G A D O : DR. MANUELA TUCUNDUVA

RECORRIDO(S) : DIONE CORREA DE AZEVEDO

A D VO G A D O : DR. JOSÉ CARLOS MANHABUSCO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. AÇÃO DE INDE-
NIZAÇÃO POR DANOS MORAL E MATERIAL DECORRENTES
DE ACIDENTE DE TRABALHO. PRESCRIÇÃO. PRAZO.

O Tribunal Regional decidiu que a pretensão de indenização
por danos morais e materiais decorrentes de acidente do trabalho,
oriunda da relação de emprego, insere-se no âmbito do art. 114 da
Constituição Federal, sendo competente a Justiça do Trabalho para
apreciá-la e julgá-la. Em conseqüência, entendeu que a prescrição
aplicável é aquela prevista para os direitos trabalhistas (arts. 7º,
XXIX, da Constituição Federal e 11 da CLT), não se aplicando o
prazo estabelecido no art. 206, § 3º, V, do Código Civil. Portanto, a
natureza interpretativa da matéria em debate não possibilita aferir a
indicada afronta à literalidade do art. 206, § 3º, V, do Código Civil,
nos termos do item II da Súmula nº 221 do TST. Os arestos indicados
revelam-se inservíveis ao pretendido cotejo de teses, uma vez que o
acórdão recorrido não examinou a questão da prescrição à luz da EC
45/2004 para efeito de se estabelecer qual a prescrição aplicável, se
civil ou trabalhista. Inespecíficos os modelos, aplica-se o óbice da
Súmula nº 296, I, do TST.

INDENIZAÇÃO POR DANOS MATERIAIS. PENSÃO

MENSAL VITALÍCIA.

A Corte a quo concluiu, valorando o laudo pericial, que, no
caso, o dano é incontroverso pois a Reclamada não contestou o fato
de que a Reclamante sofre de doença profissional, equiparada a aci-
dente de trabalho, havendo nexo de causalidade entre a conduta da-
nosa e o resultado lesivo aos atributos valorativos da empregada. A
afirmação da Recorrente de que, ao contrário do entendimento do
Tribunal Regional, não restou comprovado nos autos o agir culposo
da Empregadora no surgimento da moléstia diagnosticada, é insus-
cetível de reexame em sede de recurso de natureza extraordinária,
como é a revista trabalhista, nos moldes da Súmula nº 126 do TST.
Ilesos, portanto, os arts. 7º, XXVIII, da Constituição Federal, 186,
187, 333, 927 e 950, todos do Código Civil, genericamente indicados
no recurso.

DANOS MORAIS. PARÂMETROS PARA FIXAÇÃO

DO VALOR DA INDENIZAÇÃO.

O Tribunal de origem, tendo em conta o princípio da ime-
diatidade, o objetivo compensatório do dano moral e o caráter pe-
dagógico da medida, reputou adequado o montante de R$ 40.000,00
arbitrado na sentença, em face da doença profissional ter incapacitado
a Reclamante para o trabalho executado na Empresa, o que lhe gerou
abalo moral, passível de ressarcimento. Assim, verifica-se que não
houve debate e decisão prévios acerca dos parâmetros de cálculo
previstos no art. 53 da Lei nº 5.250/67, tal como preconizado na
Súmula nº 297, I, desta Corte Uniformizadora, aliada à inovação de
tese no que se refere ao art. 944 do Código Civil, não veiculado no
recurso ordinário.

Recurso de revista de que não se conhece.

PROCESSO : ED-RR-1.714/2002-012-18-00.7 - TRT DA 18ª RE-

GIÃO - (AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

EMBARGANTE : BANCO BEG S.A.

A D VO G A D A : DRA. ELIANE OLIVEIRA DE PLATON AZEVEDO

A D VO G A D O : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

EMBARGADO(A) : REIS WILLIAN DE ANDRADE

A D VO G A D O : DR. JOÃO JOSÉ VIEIRA DE SOUZA

DECISÃO:Por unanimidade, dar provimento aos embargos
de declaração para, corrigindo erro material existente no julgado,
determinar a remessa dos autos à Vara do Trabalho de origem para
que prossiga no julgamento da reclamação trabalhista, como entender
de direito.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CORRE-
ÇÃO DE ERRO MATERIAL. TRANSAÇÃO.

1. Afastado o entendimento adotado pelas instâncias ordi-
nárias no sentido de que a transação extrajudicial implica a quitação
geral do contrato de emprego, os autos devem ser remetidos à Vara do
Trabalho de origem para que prossiga no julgamento da reclamação
trabalhista, como entender de direito. 2. Na hipótese, tendo constado
no acórdão embargado, por equívoco, determinação de retorno dos
autos ao Tribunal Regional, impõe-se a correção para que a remessa
seja feita à Vara de origem. Embargos de declaração providos para
sanar erro material no julgado.

PROCESSO : RR-1.725/2003-065-01-00.6 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

RECORRENTE(S) : JOAQUIM EUGÊNIO DUTRA REZENDE

A D VO G A D O : DR. MARCUS VINICIUS MORENO MARQUES DE
OLIVEIRA

RECORRIDO(S) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D O : DR. LEONARDO MARTUSCELLI KURY
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DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista,
por divergência jurisprudencial, na forma do disposto no art. 896,
alínea "a", da CLT e, no mérito, dar-lhe provimento para julgar
procedentes as pretensões deduzidas nos incisos I e II da inicial.
Custas no importe de R$ 300,00 (trezentos reais) sobre o valor atua-
lizado da condenação em R$ 15.000,00 (quinze mil reais).

EMENTA: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - AUXÍLIO-
ALIMENTAÇÃO - SUPRESSÃO - INTEGRAÇÃO AOS PROVEN-
TOS DE COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA - MATÉ-
RIA PACIFICADA PELO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABA-
LHO. Segundo entendimento pacificado pelo Tribunal Superior do
Trabalho mediante o precedente nº 51 do Boletim de Orientação
Jurisprudencial da SBDI-1, a determinação de supressão do paga-
mento de auxílio-alimentação aos aposentados e pensionistas da Cai-
xa Econômica Federal, oriunda do Ministério da Fazenda, não atinge
aqueles ex-empregados que já percebiam o benefício.

Recurso de revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-1.731/2001-048-15-00.0 - TRT DA 15ª REGIÃO -

(AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

RECORRENTE(S) : ÉLCIO APARECIDO DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. JORGE NERY DE OLIVEIRA FILHO

RECORRIDO(S) : MUNICÍPIO DE PIRASSUNUNGA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ PEDRO SINOTTI

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

EMENTA: PRESCRIÇÃO. DECRETAÇÃO DE OFÍCIO
PELO JUIZ DE PRIMEIRO GRAU. ARGÜIÇÃO EM RECURSO
ORDINÁRIO ADESIVO E CONTRA-RAZÕES. DUPLO FUNDA-
MENTO. Encontra óbice na Súmula nº 422 desta Corte superior o
conhecimento do recurso de revista quando o recorrente limita-se a
atacar apenas um dos fundamentos utilizados pelo Tribunal Regional
para manter a incidência da prescrição no caso concreto, ignorando
por completo o outro fundamento sobre o qual erigida a decisão,
suficiente para sustentá-la de forma autônoma. Recurso de revista não
conhecido.

PROCESSO : RR-1.780/2006-054-12-00.5 - TRT DA 12ª REGIÃO -

(AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA

RECORRENTE(S) : CELESC DISTRIBUIÇÃO S.A.

A D VO G A D O : DR. LYCURGO LEITE NETO

RECORRIDO(S) : RENATO SCHWEITZER

A D VO G A D O : DR. LAURO BARBOSA DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. CELESC. HORAS
EXTRAS. DIVISOR 200.

É pacífico neste Tribunal o entendimento de que o divisor
200 é a base de cálculo para o salário-hora do empregado que cumpre
jornada de trabalho semanal de 40 horas. Precedentes.

Recurso de revista de que não se conhece.

PROCESSO : RR-1.801/2003-054-01-00.0 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

RECORRENTE(S) : TERESINHA DE JESUS HESPANHOL PEREIRA

A D VO G A D A : DRA. MARIA ISABEL ESPANHOL DE ANDRADE

RECORRIDO(S) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista,
por violação do artigo 93, inciso IX, da Constituição Federal, e, no
mérito, dar-lhe provimento para, declarando a nulidade da decisão
proferida às fls. 104/106, determinar o retorno dos autos ao Tribunal
Regional de origem, a fim de que complemente a prestação juris-
dicional, notadamente quanto ao fato de existir ou não ação an-
teriormente ajuizada na Justiça Federal, com decisão transitada em
julgado, mediante a qual se deferira à reclamante o direito à atua-
lização do saldo da conta vinculada do FGTS, explicitando a data do
trânsito em julgado da referida decisão.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. NULIDADE. NE-
GATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. Os artigos 93, IX, da
Constituição Federal, 832 da Consolidação das Leis do Trabalho e
458 do Código de Processo Civil impõem ao Poder Judiciário o dever
de fundamentar suas decisões, incumbindo ao julgador expor os fun-
damentos de fato e de direito que geraram a sua convicção, ex-
teriorizando-a na decisão que profere, mediante análise circunstan-
ciada das alegações relevantes para o desfecho da controvérsia. Se, a
despeito da interposição de embargos de declaração, o Tribunal Re-
gional deixa de examinar questão relevante para o desfecho da lide,
deve ser acolhida a argüição de nulidade por negativa de prestação
jurisdicional. Recurso de revista conhecido e provido, com o retorno
dos autos à origem para complementação da prestação jurisdicional.

PROCESSO : RR-1.897/2005-411-04-00.6 - TRT DA 4ª REGIÃO -

(AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

RECORRENTE(S) : AVIPAL S.A. AVICULTURA E AGROPECUÁRIA

A D VO G A D O : DR. JOVANI GIOVANAZ

RECORRIDO(S) : DILVANE LUIS STRIEDER

A D VO G A D O : DR. EDUARDO CUNHA DE OLIVEIRA

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do recurso de revista
apenas quanto ao tema "honorários advocatícios", por contrariedade
às Súmulas de nos 219 e 329 do TST, e, no mérito, dar-lhe pro-
vimento para excluir da condenação o pagamento dos honorários
advocatícios.

EMENTA: ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. CONTA-
TO COM MATERIAL INFECTO-CONTAGIOSO E AGENTES
QUÍMICOS. 1. O contato do empregado com material infecto-con-
tagioso, ainda que de forma intermitente e sem a utilização de equi-
pamento de proteção suficiente à neutralização dos seus efeitos no-
civos à saúde, gera direito à percepção do adicional de insalubridade.
2. Paradigmas que não espelham todas as premissas assentadas pelo
acórdão prolatado pelo Tribunal Regional não ensejam o conheci-
mento do recurso de revista. Hipótese de incidência da Súmula nº
296, I e II, do Tribunal Superior do Trabalho. Contrariedade à Orien-
tação Jurisprudencial nº 4 da SBDI-I do TST não configurada. 3.
Recurso de revista não conhecido.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. "Na Justiça do Traba-
lho, a condenação ao pagamento de honorários advocatícios, nunca
superiores a 15% (quinze por cento), não decorre pura e simples-
mente da sucumbência, devendo a parte estar assistida por sindicato
da categoria profissional e comprovar a percepção de salário inferior
ao dobro do salário mínimo ou encontrar-se em situação econômica
que não lhe permita demandar sem prejuízo do próprio sustento ou da
respectiva família." Hipótese de incidência da Súmula nº 219, item I,
do Tribunal Superior do Trabalho. Recurso de revista conhecido e
provido.

PROCESSO : RR-1.910/2004-443-02-00.1 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS

PROCURADOR : DR. JEFERSON CARLOS CARÚS GUEDES

RECORRIDO(S) : FERREIRA PROMOTORA DE EVENTOS LTDA. - BIN-
GO BARRACÃO

A D VO G A D O : DR. WILSON DE OLIVEIRA

RECORRIDO(S) : JOSELITA SOARES FERREIRA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALEXANDRE BATISTA MAGINA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista,
por violação do art. 195, inciso I, "a", da Constituição Federal, e, no
mérito, dar-lhe provimento para determinar o recolhimento da con-
tribuição previdenciária sobre o valor total do acordo judicial ce-
lebrado, nos termos do § 9º do art. 276 do Decreto nº 3.048/99, pela
empresa.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA - ACORDO JUDI-
CIAL - TRANSAÇÃO SEM O RECONHECIMENTO DO VÍN-
CULO DE EMPREGO - INCIDÊNCIA DA CONTRIBUIÇÃO PRE-
VIDENCIÁRIA. Na hipótese de acordo homologado judicialmente,
sem reconhecimento de vínculo empregatício, incide contribuição
previdenciária sobre o valor total conciliado.

Recurso de revista conhecido e provido.

PROCESSO : ED-RR-1.911/2004-001-07-40.9 - TRT DA 7ª REGIÃO

- (AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

EMBARGANTE : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D A : DRA. GISELLE DAVILA HONORATO FURTADO

A D VO G A D O : DR. FREDERICO GAZOLLA RODRIGUES RENNÓ

EMBARGADO(A) : MARIA AUXILIADORA HOLANDA DIÓGENES

A D VO G A D O : DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento aos embar-
gos de declaração.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. JULGADO
EM QUE NÃO SE VERIFICAM OS VÍCIOS ELENCADOS NOS
ARTIGOS 897-A DA CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABA-
LHO E 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. Os embargos de
declaração têm suas hipóteses de cabimento restritas àquelas exaus-
tivamente elencadas nos artigos 897-A da Consolidação das Leis do
Trabalho e 535 do Código de Processo Civil. Não se verificando
omissão, contradição ou obscuridade no julgado objeto dos embargos
de declaração, impõe-se negar-lhes provimento. Embargos de de-
claração conhecidos e não providos.

PROCESSO : RR-1.972/2005-010-02-00.0 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

RECORRENTE(S) : SÃO PAULO TRANSPORTE S.A.

A D VO G A D A : DRA. ROSELI DIETRICH

RECORRIDO(S) : MILTON ROSA DE SOUZA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ MAGNOLO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista,
por contrariedade à Súmula nº 331, IV, do TST, e, no mérito, dar-lhe
provimento a fim de excluir a responsabilidade subsidiária da re-
clamada para todos os efeitos legais.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA - SÃO PAULO
TRANSPORTES S/A - CONCESSÃO DE SERVIÇO PÚBLICO -
EMPRESA RESPONSÁVEL PELO GERENCIAMENTO E FISCA-
LIZAÇÃO DO SISTEMA MUNICIPAL DE TRANSPORTE PÚBLI-
CO - RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA - INAPLICABILIDA-
DE. A responsabilidade subsidiária oriunda da concessão de serviço
público não se coaduna à hipótese dos autos, uma vez que a segunda-
reclamada tão-somente gerencia e fiscaliza o sistema de transporte
coletivo do Município de São Paulo, assumindo a posição de gestora
do sistema de transporte público prestado por empresas particulares.

Recurso de revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-1.981/2005-003-12-00.9 - TRT DA 12ª REGIÃO -

(AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

RECORRENTE(S) : AGROAVÍCOLA VÊNETO LTDA.

A D VO G A D O : DR. ANDRÉ LUIZ DA SILVA TROMBIM

RECORRIDO(S) : RITA DE CÁSSIA BURATTO

A D VO G A D O : DR. MILTON MENDES DE OLIVEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
apenas quanto ao tema "horas extras - tempo gasto com a troca de
uniforme - previsão em norma coletiva", por divergência jurispru-
dencial, e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: HORAS EXTRAS. TEMPO GASTO COM
TROCA DE UNIFORME. PREVISÃO EM NORMA COLETIVA.
HORAS EXTRAS. TEMPO GASTO COM TROCA DE UNIFOR-
ME. PREVISÃO EM NORMA COLETIVA. A previsão, em acordo
coletivo, da tolerância de doze minutos para troca de uniforme é
válida para o período anterior à edição da Lei nº 10.243, de
19/6/2001. Referida lei alterou o disposto no artigo 58 da Con-
solidação das Leis do Trabalho, erigindo regra no sentido de se
desconsiderar no cômputo das horas extras as variações de horário no
registro de ponto, observado o limite máximo de dez minutos diários
na jornada normal. Nesse contexto, deve-se considerar que, enquanto
não havia dispositivo legal regulando a matéria, o campo era próprio
para que os acordos e as convenções coletivas pudessem dispor a
respeito - observadas, por óbvio, as condições mínimas essenciais à
preservação da dignidade, saúde e segurança do trabalhador. Na hi-
pótese dos autos, é fato incontroverso, consignado na petição inicial,
que a autora fora contratada pela reclamada em 18/7/2003, quando já
vigente a Lei nº 10.243/2001. Recurso de revista conhecido e não
provido.

INTERVALO INTRAJORNADA. SUPRESSÃO POR

MEIO DE NORMA COLETIVA. Conquanto o artigo 7º, inciso
XXVI, da Constituição Federal consagre o reconhecimento das con-
venções e acordos coletivos de trabalho, daí não se extrai autorização
para a negociação de direitos indisponíveis do empregado, concer-
nentes à proteção de sua saúde física e mental. Assim, o instrumento
coletivo mediante o qual se reduz ou suprime intervalo para descanso
e refeição carece de eficácia jurídica, porquanto desconsidera o dis-
posto em norma de ordem pública, de natureza imperativa. Recurso
de revista não conhecido.

INTERVALO INTRAJORNADA. NÃO-CONCESSÃO.

HORAS EXTRAS DEVIDAS. ARTIGO 71, § 4º, DA CONSOLI-

DAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO. NATUREZA JURÍDICA.

REFLEXOS. A jurisprudência pacífica do TST consagra entendimento
no sentido de que a remuneração prevista no artigo 71, § 4º, da CLT
ostenta natureza de horas extras propriamente ditas e não de simples in-
denização, tendo em vista o objetivo da lei de prestigiar a saúde do tra-
balhador e assegurar a higiene do ambiente do trabalho. Decisão proferida
pelo Tribunal Regional em consonância com a Orientação Jurisprudencial
nº 307 do TST. Recurso de revista não conhecido
PROCESSO : ED-RR-1.992/2001-048-15-00.0 - TRT DA 15ª RE-

GIÃO - (AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

EMBARGANTE : JOSÉ CARLOS MORENO E OUTRO

A D VO G A D O : DR. AGNALDO AUGUSTO FELICIANO

EMBARGADO(A) : APARECIDO JURADO

A D VO G A D O : DR. LUIZ FERNANDO MOKWA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos de
declaração.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INTEMPES-
TIVIDADE. O não-cumprimento das determinações do artigo 897-A da
Consolidação das Leis do Trabalho, que determina o prazo de cinco dias
para a interposição dos embargos de declaração, importa o não-conhe-
cimento do recurso. Embargos de declaração não conhecidos.
PROCESSO : RR-2.053/2005-232-04-00.7 - TRT DA 4ª REGIÃO -

(AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

RECORRENTE(S) : MUNDIAL S.A. - PRODUTOS DE CONSUMO

A D VO G A D O : DR. HOMERO BELLINI JÚNIOR

RECORRIDO(S) : PAULO SADI RECH

A D VO G A D O : DR. BRUNO JÚLIO KAHLE FILHO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

EMENTA: FGTS. INDENIZAÇÃO DE 40%. DIFEREN-
ÇAS DECORRENTES DA REPOSIÇÃO DOS EXPURGOS INFLA-
CIONÁRIOS. PRESCRIÇÃO. TERMO INICIAL. MATÉRIA A CU-
JO RESPEITO JÁ FOI EXERCIDA A FUNÇÃO UNIFORMIZA-
DORA DA JURISPRUDÊNCIA PELO TRIBUNAL SUPERIOR DO
TRABALHO. "O termo inicial do prazo prescricional para o em-
pregado pleitear em juízo diferenças da multa do FGTS, decorrentes
dos expurgos inflacionários, deu-se com a vigência da Lei Com-
plementar nº 110, em 30.06.01, salvo comprovado trânsito em julgado
de decisão proferida em ação proposta anteriormente na Justiça Fe-
deral, que reconheça o direito à atualização do saldo da conta vin-
culada." Nesse sentido é a jurisprudência pacífica do Tribunal Su-
perior do Trabalho, que se traduz no Precedente nº 344 da SBDI-I,
com a redação que lhe emprestou o Tribunal Pleno na oportunidade
do julgamento do IUJ-RR-1577/2003, ocorrido em 10/11/2005. Re-
vela-se imune à revisão em sede extraordinária decisão proferida pelo
Tribunal Regional que, embora erigindo fundamentos não acolhidos
pela jurisprudência do Tribunal Superior do Trabalho, acabe por dar
ao caso solução consentânea com a orientação pacífica da Corte
superior. Decisão que merece ser mantida, conquanto por fundamen-
tos diversos daqueles consignados na instância de origem. Recurso de
revista de que não se conhece.
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DIFERENÇAS DA INDENIZAÇÃO DE 40% DO FGTS

DECORRENTES DA REPOSIÇÃO DOS EXPURGOS INFLA-

CIONÁRIOS. RESPONSABILIDADE PELO PAGAMENTO. A
jurisprudência desta Corte superior, consagrada na Orientação Ju-
risprudencial nº 341 da SBDI-I, firmou-se no sentido de reconhecer
ao empregador a responsabilidade pelo pagamento das diferenças da
indenização de 40% sobre os depósitos do FGTS, decorrentes da
reposição dos expurgos inflacionários. Recurso de revista não co-
nhecido.

JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA. PREQUESTIO-
NAMENTO. SÚMULA Nº 297, I, DO TST. A ausência de pro-
nunciamento, por parte da Corte de origem, acerca de elemento es-
sencial à tese veiculada no apelo torna inviável o seu exame, à
míngua do indispensável prequestionamento. Hipótese de incidência
do entendimento cristalizado na Súmula nº 297, I, desta Corte su-
perior. Recurso de revista não conhecido.<!ID1072613-12>

PROCESSO : RR-2.082/1999-102-15-00.0 - TRT DA 15ª REGIÃO -

(AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

RECORRENTE(S) : LUA NOVA - INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PRO-
DUTOS ALIMENTÍCIOS LTDA.

A D VO G A D O : DR. OSMAR MENDES PAIXÃO CÔRTES

RECORRIDO(S) : JOSÉ BENEDITO ALVES

A D VO G A D O : DR. KÁTIA MONTES BEDIM

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

EMENTA: HORAS EXTRAS. TRABALHO EXTERNO. É
insuscetível de revisão, em sede extraordinária, decisão proferida pelo
Tribunal Regional à luz da prova carreada aos autos. Somente com o
revolvimento do substrato fático-probatório seria possível afastar a
premissa consagrada na decisão recorrida, relativa à efetiva com-
provação do trabalho em sobrejornada. Hipótese de incidência da
Súmula nº 126 do Tribunal Superior do Trabalho. Recurso de revista
não conhecido.

HORAS EXTRAS. INTERVALO ENTRE JORNADAS.

"No regime de revezamento, as horas trabalhadas em seguida ao
repouso semanal remunerado de 24 horas, com prejuízo do intervalo
mínimo de 11 horas consecutivas para descanso entre jornadas, de-
vem ser remuneradas como extraordinárias, inclusive com o res-
pectivo adicional" (Súmula nº 110 desta Corte superior). Revelando a
decisão recorrida sintonia com a jurisprudência pacífica do Tribunal
Superior do Trabalho, não se habilita a conhecimento o recurso de
revista, nos termos do artigo 896, § 5º, da CLT. Recurso de revista
não conhecido.

PROCESSO : RR-2.096/1999-079-02-00.1 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA

RECORRENTE(S) : ELETROPAULO METROPOLITANA ELETRICIDADE
DE SÃO PAULO S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ AUGUSTO RODRIGUES JÚNIOR

RECORRENTE(S) : LUIZ FERNANDES DE ALMEIDA

A D VO G A D O : DR. LEANDRO MELONI

RECORRIDO(S) : OS MESMOS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
interposto pelo Reclamante, por divergência jurisprudencial, e, no
mérito, dar-lhe provimento para condenar a Reclamada ao pagamento
da multa de 40% do FGTS, calculada sobre todos os depósitos a título
de FGTS, inclusive aqueles anteriores à aposentadoria. Também por
unanimidade, conhecer do recurso de revista interposto pela Recla-
mada, apenas quanto à correção monetária, por contrariedade à Sú-
mula nº 381 do TST, e, no mérito, dar-lhe provimento para determinar
a incidência da correção monetária a partir do dia 1º do mês sub-
seqüente ao da prestação dos serviços. Prejudicada a análise do re-
curso de revista interposto pela Reclamada quanto ao tema "Apo-
sentadoria Espontânea. Efeitos. Multa de 40%. Período Posterior".

EMENTA: 1. RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO PE-
LO RECLAMANTE. APOSENTADORIA ESPONTÂNEA. EFEI-
TO S .

Com o cancelamento da Orientação Jurisprudencial nº 177 da
SBDI-1 pelo Tribunal Pleno, na sessão do dia 25 de outubro de 2006,
a determinação do Tribunal Regional encontra-se em desarmonia com
a atual jurisprudência desta Corte, ou seja, partindo do princípio de
que a aposentadoria espontânea não extingue o contrato de trabalho,
a multa do FGTS deve ser calculada sobre a totalidade dos depósitos
efetuados durante toda a contratualidade. Encontrando-se, então, a
decisão regional em dissonância com o entendimento majoritário des-
ta Corte, o recurso deve ser provido para adequar a decisão recorrida
à jurisprudência iterativa, notória e atual da SBDI-1, no sentido de
reconhecer o direito do empregado à multa de 40% do FGTS in-
cidente sobre todo o contrato de trabalho.

Recurso de revista conhecido e provido.
2. RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO PELA RE-

CLAMADA. APOSENTADORIA ESPONTÂNEA. EFEITOS.

MULTA DE 40% DO FGTS. PERÍODO POSTERIOR.

A análise do recurso de revista, no tópico, encontra-se pre-
judicada, tendo em vista o provimento do recurso de revista in-
terposto pelo Reclamante.

COMPENSAÇÃO/DEVOLUÇÃO. ADESÃO A PLANO

DE INCENTINVO A APOSENTADORIA. IMPOSSIBILIDA-

DE.

É entendimento pacífico desta Corte que os créditos tipi-
camente trabalhistas reconhecidos em juízo não são suscetíveis de
compensação com a indenização paga em decorrência de adesão do
trabalhador a Programa de Incentivo à Demissão Voluntária (PDV).
Incidência da Orientação Jurisprudencial nº 356 da SBDI-1.

CORREÇÃO MONETÁRIA. ÉPOCA PRÓPRIA.

Consoante a diretriz traçada na Súmula nº 381 do TST, o
pagamento dos salários até o 5º dia útil do mês subseqüente ao
vencido não está sujeito à correção monetária. Se essa data-limite for
ultrapassada, incidirá o índice da correção monetária do mês sub-
seqüente ao da prestação dos serviços, ou seja, a partir do dia 1º.

Recurso de revista parcialmente conhecido e provido.

PROCESSO : RR-2.347/1991-028-02-00.8 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA

RECORRENTE(S) : UNIÃO

PROCURADOR : DR. MOACIR ANTÔNIO MACHADO DA SILVA

RECORRIDO(S) : JOSÉ GRANDI

A D VO G A D O : DR. CRISÓSTOMO CHAGAS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
por violação do art. 1º-F, da Lei nº 9.494/97, introduzido pela Medida
Provisória nº 2.180-35, de 24.08.2001 e, no mérito, dar-lhe pro-
vimento para, reformando o acórdão recorrido, determinar que, no
montante devido pela recorrente, incida a alíquota de juros moratórios
de 1% até o mês de agosto de 2001, e de 0,5% a partir de setembro
do mesmo ano.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. REDUÇÃO DE
DIÁRIAS E REFLEXOS. ÔNUS DA PROVA

O Tribunal Regional concluiu que a Reclamada não im-
pugnou a redução de diárias, tornando a questão incontroversa nos
autos, uma vez que a União não se desincumbiu do ônus da im-
pugnação especificada. Portanto, não há violação do art. 333, I, do
CPC.
JUROS DE MORA. CONDENAÇÃO DA FAZENDA PÚBLICA.
LEI Nº 9.494, DE 10.09.1997. ART. 1º-F

A teor do contido na Orientação Jurisprudencial nº 07 do
Tribunal Pleno, "São aplicáveis, nas condenações impostas à Fazenda
Pública, os juros de mora de 0,5% (meio por cento) ao mês, a partir
de setembro de 2001, conforme determina o art. 1º - F da Lei nº
9.494, de 10.09.1997, introduzido pela Medida Provisória nº 2.180-
35, de 24.08.2001, procedendo-se à adequação do montante da con-
denação a essa limitação legal, ainda que em sede de precatório."
Portanto, os juros moratórios aplicáveis à Fazenda Pública devem ser
limitados a 1% ao mês até agosto de 2001, e de 0,5% a partir de
setembro do mesmo ano.

Recurso de revista parcialmente conhecido e provido.

PROCESSO : RR-2.390/2005-113-15-00.8 - TRT DA 15ª REGIÃO -

(AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA

RECORRENTE(S) : JOSÉ GERALDO DOS REIS

A D VO G A D A : DRA. GISLÂNDIA FERREIRA DA SILVA

RECORRIDO(S) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

A D VO G A D A : DRA. MARIA SATIKO FUGI

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
por conflito com a diretriz das Súmulas nºs 51, I, e 288 do TST e da
Orientação Jurisprudencial nº 51 da SBDI-1 - Transitória, e, no mé-
rito, dar-lhe provimento para, reformando o acórdão recorrido, con-
denar a Reclamada a pagar ao Reclamante as diferenças de com-
plementação de aposentadoria, decorrentes da integração do auxílio-
alimentação e os reflexos pleiteados na letra "a" do pedido inicial,
observada a prescrição qüinqüenal, assegurados juros e correção mo-
netária. Valor da condenação fixado, provisoriamente, em R$
12.000,00, atualizável ao final.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. COMPLEMENTA-
ÇÃO DE APOSENTADORIA. CAIXA ECONÔMICA FEDERAL.
AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO. SUPRESSÃO. SÚMULAS NºS 51 E
288.

É assente o entendimento desta Corte Uniformizadora, cris-
talizado na Orientação Jurisprudencial nº 51 da SBDI-1 - Transitória,
no sentido de que "A determinação de supressão do pagamento de
auxílio-alimentação aos aposentados e pensionistas da Caixa Eco-
nômica Federal, oriunda do Ministério da Fazenda, não atinge aqueles
ex-empregados que já percebiam o benefício. (ex-Orientação Juris-
prudencial nº 250 da SBDI-1 - inserida em 13.03.02)".

Dissentido, o acórdão do Tribunal Regional, da jurisprudên-
cia iterativa, notória e atual do Tribunal Superior do Trabalho sobre a
matéria em causa, viabiliza-se a pretensão recursal de sua reforma.

Recurso de revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-2.394/2003-471-02-00.0 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS

PROCURADOR : DR. JEFERSON CARLOS CARÚS GUEDES

RECORRIDO(S) : SOCIEDADE PORTUGUESA DE BENEFICÊNCIA DE
SÃO CAETANO DO SUL - MANTENEDORA DO
HOSPITAL NOSSA SENHORA DE FÁTIMA

A D VO G A D O : DR. GUSTAVO XAVIER BASSETTO

RECORRIDO(S) : LUCIMARA ROSA DUARTE

A D VO G A D O : DR. MILTON SAMPAIO CARVALHO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista,
por violação do art. 195, inciso I, a, da Constituição Federal, e, no
mérito, dar-lhe provimento para determinar o recolhimento da con-
tribuição previdenciária sobre o valor total do acordo judicial ce-
lebrado, nos termos do § 9º do art. 276 do Decreto nº 3.048/99, pela
empresa.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA - ACORDO JUDI-
CIAL - TRANSAÇÃO NA QUAL CONSTOU EXPRESSAMENTE
QUE AS PARTES NÃO RECONHECERAM A EXISTÊNCIA DE
RELAÇÃO JURÍDICA - ART. 109 DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO
NACIONAL - INCIDÊNCIA DA CONTRIBUIÇÃO PREVIDEN-
CIÁRIA - ART. 195, INCISO I, A, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL
DE 1988. Na esfera do Direito do Trabalho, é preciso definir o que se
entende por acordo judicial em que não se reconhece a existência de
nenhuma relação jurídica entre as partes, sendo difícil conceber-se a
indenização à reclamante de parcela pecuniária decorrente de mera
liberalidade do empregador sem que haja qualquer relação jurídica
subjacente, como o trabalho eventual, autônomo ou subordinado. Para
que essa hipótese ocorra, estar-se-ia diante de mera doação do su-
posto tomador da prestação de trabalho em decorrência do ajuiza-
mento de reclamação trabalhista. É evidente que a aparente ine-
xistência de vínculo deve referir-se à inexistência de um contrato de
trabalho subordinado, mas a existência de um trabalho autônomo,
ainda que eventual, no âmbito da unidade econômica, atribuindo
feição contributiva à contraprestação acertada sujeita-se à contribui-
ção previdenciária. A fixação do instituto resulta da incidência da
referida norma do Código Tributário - art. 109 -, daí por que se
recorre ao Direito do Trabalho para a definição da categoria a que se
refere o fato gerador da obrigação. O sistema de custeio da pre-
vidência social tem como segurado obrigatório o contribuinte in-
dividual, pessoa física que presta serviços a terceiros, de forma even-
tual ou não, ainda que na condição de autônomo, no caso, à empresa,
pois o fato gerador da referida contribuição não é apenas o trabalho
com vínculo de emprego, mas a prestação de trabalho. Assim, a
controvérsia deduzida no recurso de revista encontra tratamento es-
pecífico na Constituição Federal e na legislação infraconstitucional,
razão pela qual o enquadramento jurídico dado pelo aresto impug-
nado confronta-se diretamente com o art. 195, inciso I, "a", da Cons-
tituição Federal.

Recurso de revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-2.445/2002-069-09-00.6 - TRT DA 9ª REGIÃO -

(AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

RECORRENTE(S) : ESTADO DO PARANÁ

PROCURADOR : DR. RAUL ANIZ ASSAD

RECORRIDO(S) : MARIA DAS DORES DA SILVA LEAL

A D VO G A D O : DR. MARCELO HONJO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
quanto ao tema "Contrato de Trabalho Celebrado sem Observância do
Requisito da Aprovação Prévia em Concurso Público - Nulidade -
Efeitos", por contrariedade à Súmula nº 363 desta Corte Superior, e,
no mérito, dar-lhe provimento parcial para limitar a condenação ao
pagamento das horas extraordinárias, consideradas aquelas efetiva-
mente trabalhadas, sem o respectivo adicional, e aos depósitos do
FGTS relativos ao período do contrato de trabalho, considerado o
valor da contraprestação pactuada e as horas extraordinárias defe-
ridas, sem nenhum adicional.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA - CONTRATO DE
TRABALHO CELEBRADO SEM OBSERVÂNCIA DO REQUISI-
TO DA APROVAÇÃO PRÉVIA EM CONCURSO PÚBLICO - NU-
LIDADE - EFEITOS. Nos termos do § 2º do art. 37 da Constituição
Federal é nulo o contrato de trabalho celebrado pela administração
pública sem a observância do requisito da aprovação prévia em con-
curso público e, na linha do entendimento sedimentado pela Súmula
nº 363 do TST e do disposto no art. 9º da Medida Provisória nº
2.164-41/01, a nulidade do contrato de trabalho, por ofensa ao art. 37,
inciso II e § 2º, da Constituição Federal, só preserva o direito ao
pagamento da contraprestação pactuada, em relação ao número de
horas trabalhadas, respeitado o valor da hora do salário mínimo, e dos
valores referentes aos depósitos do FGTS do período laborado, re-
lativamente às parcelas pagas ou deferidas.

Recurso de revista conhecido e parcialmente provido.

PROCESSO : RR-2.469/1999-006-15-00.3 - TRT DA 15ª REGIÃO -

(AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

RECORRENTE(S) : BANCO SUDAMERIS BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. ROGÉRIO AVELAR

RECORRIDO(S) : NEREIDE FREITAS GONÇALVES

A D VO G A D O : DR. EDUARDO WATANABE MATHEUCCI

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista quanto aos temas "Sujeição do Processo ao Rito Sumaríssimo
- Impropriedade - Ação Ajuizada em Data Anterior à Promulgação da
Lei nº 9.957/2000 - Nulidade que não se Declara - Ausência de
Prejuízo Processual", "Nulidade - Negativa de Prestação Jurisdicio-
nal", "Bancário - Horas Extraordinárias - Enquadramento na Previsão
Excepcional do art. 224, § 2, da CLT - Matéria Fática", "Horas
Extraordinárias - Limitação ao Período Abrangido pela Prova Pro-
duzida", "Horas Extraordinárias - Divisor" e "Multa Convencional".
Por unanimidade, conhecer do recurso quanto ao tema "Correção
Monetária - Época Própria", por contrariedade à Súmula nº 381 do
TST, e, no mérito, dar-lhe provimento para determinar que a correção
monetária seja calculada segundo os critérios estabelecidos na re-
ferida Súmula nº 381.
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EMENTA: CORREÇÃO MONETÁRIA - ÉPOCA PRÓ-
PRIA. Conforme preconiza a Súmula nº 381 do TST, o pagamento
dos salários até o 5º dia útil do mês subseqüente ao vencido não está
sujeito à correção monetária. Se essa data limite for ultrapassada,
incidirá o índice da correção monetária do mês subseqüente ao da
prestação dos serviços, a partir do dia 1º.

Recurso de revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-2.546/2004-471-02-00.6 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA

RECORRENTE(S) : JOSÉ JACKISON PINTO MELO

A D VO G A D O : DR. CLÁUDIO CORTIELHA

RECORRIDO(S) : BAURUENSE TECNOLOGIA E SERVIÇOS LTDA.

A D VO G A D A : DRA. TAÍS BRUNI GUEDES

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento pa-
ra, reformando o acórdão regional, acrescer à condenação o paga-
mento do período correspondente ao intervalo interjornadas supri-
mido, observando-se o respectivo adicional e reflexos. Rearbitrar pro-
visoriamente, em R$10.000,00 o valor da condenação, atualizável ao
final

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. SUPRESSÃO DO
INTERVALO INTERJORNADAS. HORA EXTRA.

A supressão do intervalo interjornadas não caracteriza mera
infração administrativa, devendo o período ser remunerado como ho-
ras extraordinárias. Precedentes da SBDI-1.

Recurso de revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-2.613/2003-064-02-00.0 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

RECORRENTE(S) : SÃO PAULO TRANSPORTE S.A. - SPTRANS

A D VO G A D A : DRA. LAURA LOPES DE ARAÚJO MAIA

RECORRIDO(S) : CÍCERO ANTÔNIO SOBRINHO DA SILVA

A D VO G A D O : DR. ROGÉRIO DE ALMEIDA SILVA

RECORRIDO(S) : MASSA FALIDA DE TRANSPORTE COLETIVO
GEÓRGIA LTDA.

A D VO G A D O : DR. ALEXANDRE ALBERTO CARMONA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista,
por violação do artigo 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93, e, no mérito, dar-
lhe provimento para excluir a responsabilidade subsidiária imposta à
reclamada São Paulo Transporte S/A. Custas em reversão, a cargo do
reclamante, das quais fica isento do recolhimento.

EMENTA: RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. CON-
CESSÃO DE SERVIÇO PÚBLICO. EMPRESA GESTORA. A re-
clamada Transportes S/A - SPTrans é mera gestora dos serviços
gerais de transportes públicos na cidade de São Paulo. Limita-se,
portanto, a assegurar, fiscalizar e exigir a prestação de serviços de
transporte à população por parte das contratadas, entre as quais se
inclui a Transporte Coletivo Geórgia, empresa que foi condenada
subsidiariamente ao pagamento das verbas trabalhistas. Dessa forma,
não há como acolher a tese de que a SPTrans procedeu com culpa in
eligendo ou in vigilando, quando é certo que não se beneficiou dos
serviços executados pelo reclamante. Saliente-se, por oportuno, que,
na concessão, dá-se a execução de serviço público por terceiro, en-
quanto, na terceirização a que se refere a Súmula nº 331, IV, do TST,
o ente público é o tomador dos serviços. Recurso de revista co-
nhecido e provido.

PROCESSO : RR-2.838/2001-043-02-00.4 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

RECORRENTE(S) : ALESSANDRA SAWOS

A D VO G A D O : DR. RUBENS GARCIA FILHO

RECORRIDO(S) : EDS - ELECTRONIC DATA SYSTEMS DO BRASIL
LT D A . 

A D VO G A D O : DR. CÁSSIO MESQUITA BARROS JÚNIOR

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista,
apenas quanto ao tema "Adicional de insalubridade", por divergência
jurisprudencial e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. O Anexo
13 da NR 15 da Portaria nº 3.214/78 do Ministério do Trabalho e
Emprego dispõe que é devido o adicional de insalubridade em grau
médio no exercício de funções de telegrafia e radiotelegrafia, ma-
nipulação de aparelhos tipo Morse e recepção de sinais em fones.
Nesse contexto, observa-se que as atividades desenvolvidas pela re-
clamante, na função de telefonista, não se enquadram naquelas des-
critas no referido Anexo 13. De outro lado, a jurisprudência desta
Corte superior, cristalizada na Orientação Jurisprudencial nº 4 da
SBDI-I, consagra tese no sentido de que somente é devido o adicional
de insalubridade quando a atividade insalubre encontra-se descrita na
relação oficial elaborada pelo Ministério do Trabalho e Emprego, não
bastando a constatação por laudo pericial. Recurso de revista co-
nhecido e não provido.

HONORÁRIOS PERICIAIS. Inviável o conhecimento do
apelo ante a impossibilidade de se aferir violação de lei ou diver-
gência jurisprudencial, uma vez que não há tese na decisão recorrida
que possa ser confrontada com os fundamentos expendidos no recurso
de revista. Pertinência do óbice a que alude a Súmula nº 297, I, do
TST. Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-2.895/1990-009-01-40.9 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

RECORRENTE(S) : UNIÃO (EXTINTA INTERBRÁS) (EXTINTO INSTI-
TUTO NACIONAL DE ASSISTÊNCIA MÉDICA DA
PREVIDÊNCIA SOCIAL - INAMPS)

PROCURADORA : DRA. REGINA VIANA DAHER

RECORRIDO(S) : ESPÓLIO DE HÉLIO PACHECO ATHAYDE E OU-
TROS

A D VO G A D A : DRA. MARIA TERESA GORDILHO LORETO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, dar-lhe provimento para mandar processar o
recurso de revista. Por unanimidade, conhecer do recurso de revista,
por violação do art. 5º, inciso II, da Constituição da República, e, no
mérito, dar-lhe provimento para determinar que, no montante devido
pela recorrente, incida a alíquota de juros moratórios de 0,5% ao mês
a partir de setembro do mesmo ano.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA - PRINCÍPIO DA LE-
GALIDADE - JUROS DE MORA - FAZENDA PÚBLICA. Esta
Corte sedimentou a tese de que, após a publicação da Medida Pro-
visória n° 2.180-35, de 24/8/2001, que acrescentou o artigo 1º-F à Lei
n° 9.494/96, os juros de mora aplicáveis às condenações da Fazenda
Pública são de 0,5% ao mês. Tem-se, ainda, que a norma é de ordem
pública e alcança os processos em curso, ressalvado apenas o período
anterior à sua edição a partir de setembro do mesmo ano.

Recurso de revista conhecido e provido.

PROCESSO : ED-RR-3.069/1998-004-02-00.2 - TRT DA 2ª REGIÃO

- (AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA

EMBARGANTE : JOSÉ NAPPO

A D VO G A D O : DR. ROMEU GUARNIERI

A D VO G A D O : DR. LEANDRO MELONI

EMBARGADO(A) : ELETROPAULO METROPOLITANA ELETRICIDADE
DE SÃO PAULO S.A.

A D VO G A D O : DR. LYCURGO LEITE NETO

DECISÃO:Por unanimidade, acolher os embargos de de-
claração, tão-somente, para prestar os esclarecimentos constantes do
voto do Relator, sem alteração do julgado.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ESCLARE-
C I M E N TO S .

Embargos que se acolhem, tão-somente, para prestar escla-
recimentos no sentido de que, na hipótese, incide a parte final da
Orientação Jurisprudencial nº 186 da SBDI-1 do TST, sem alteração
do julgado.

PROCESSO : RR-3.287/1994-659-09-00.2 - TRT DA 9ª REGIÃO -

(AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA

RECORRENTE(S) : UNIÃO

PROCURADOR : DR. MOACIR ANTÔNIO MACHADO DA SILVA

RECORRIDO(S) : ANTÔNIO MERLIM DA SILVA

A D VO G A D O : DR. AURELIANO JOSÉ DE ARÊDES

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
e, no mérito, dar-lhe provimento para julgar improcedentes os pedidos
formulados na petição inicial.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. CONTRATO DE
TRABALHO FIRMADO SEM CONCURSO PÚBLICO. VIOLA-
ÇÃO DO ART. 37, II, §, 2º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. NU-
LIDADE.

A contratação de servidor público, após a Constituição Fe-
deral de 1988, sem prévia aprovação em concurso público, encontra
óbice no respectivo art. 37, II e § 2º, somente lhe conferindo direito
ao pagamento da contraprestação pactuada, em relação ao número de
horas trabalhadas, respeitado o valor da hora do salário mínimo e os
valores referentes aos depósitos do FGTS (Súmula nº 363 do TST).

Recurso de revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-3.304/2006-053-12-00.2 - TRT DA 12ª REGIÃO -

(AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA

RECORRENTE(S) : CELESC DISTRIBUIÇÃO S.A.

A D VO G A D O : DR. LYCURGO LEITE NETO

RECORRIDO(S) : SALVADOR DA SILVA

A D VO G A D O : DR. LAURO BARBOSA DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. CELESC. HORAS
EXTRAS. DIVISOR 200.

É pacífico neste Tribunal o entendimento de que o divisor
200 é a base de cálculo para o salário-hora do empregado que cumpre
jornada de trabalho semanal de 40 horas. Precedentes.

Recurso de revista de que não se conhece.

PROCESSO : ED-RR-3.400/1997-061-02-00.8 - TRT DA 2ª REGIÃO

- (AC. 1ª TURMA)

REDATOR DESIGNADO : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

EMBARGANTE : SHOPPING CENTERS REUNIDOS DO BRASIL LT-
DA. E OUTRA

A D VO G A D O : DR. FERNANDO ANTONIO MARQUES JÚNIOR

A D VO G A D O : DR. FERNANDO ANTÔNIO MARQUES

EMBARGADO(A) : WLADIMIR VEGA

A D VO G A D O : DR. CARLOS REGIS BEZERRA DE ALENCAR PIN-
TO 

DECISÃO:Por unanimidade, dar provimento aos embargos
de declaração para suprir a omissão apontada, a fim de acrescer ao
acórdão embargado precedentes da colenda SBDI-I do TST, relativos
à presunção de veracidade da jornada alegada na petição inicial no
tocante ao período não abrangido pela prova documental carreada aos
autos, porém sem conferir efeito modificativo ao julgado.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO.
Evidenciada omissão no acórdão embargado relativa à transcrição de
precedentes desta Corte superior, impõe-se o seu saneamento, a fim
de se esgotar a prestação jurisdicional vindicada. Dá-se provimento
aos embargos de declaração, para ser sanado o vício detectado sem,
no entanto, conferir-se-lhes efeito modificativo. Embargos de de-
claração conhecidos e providos, sem efeito modificativo.

PROCESSO : RR-3.424/2002-902-02-00.1 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS

PROCURADORA : DRA. GRAZIELA FERREIRA LEDESMA

RECORRIDO(S) : RICARDO PASCUZZI PAES DE LYRA

A D VO G A D O : DR. SANDRO ANDRÉ COPCINSKI

RECORRIDO(S) : A.M. PROJETOS E CONSTRUÇÕES LTDAL

A D VO G A D O : DR. PAULO DE OLIVEIRA SOARES

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA - ACORDO - HO-
MOLOGAÇÃO - PROPORCIONALIDADE -CONTRIBUIÇÕES
PREVIDENCIÁRIAS - FRAUDE - CARACTERIZAÇÃO - SÚMU-
LA Nº 126 DO TST. Consignando a decisão regional que os títulos
informados pelas partes como integrantes da composição guardariam
relação com o que foi pleiteado na inicial, nesse caso, decidir-se de
outra forma importaria promover a análise de fatos e provas com o
intuito de atingir conclusão diversa daquela do Tribunal Regional, que
expressamente afirma ter inexistido simulação ou fraude no acordo
homologado, o que encontra óbice na Súmula nº 126 do TST.

Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : ED-RR-3.522/2004-053-11-00.0 - TRT DA 11ª RE-

GIÃO - (AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

EMBARGANTE : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR : DR. EDUARDO BEZERRA VIEIRA

PROCURADOR : DR. LUCIANA LAURA C. COSTA

EMBARGADO(A) : HAMILTON MENDONÇA DE FARIAS

A D VO G A D O : DR. JOSÉ CARLOS BARBOSA CAVALCANTE

DECISÃO:Por unanimidade, dar provimento aos embargos
de declaração para prestar os esclarecimentos constantes da funda-
mentação.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ESCLARE-
CIMENTOS. Deve o julgador valer-se dos embargos de declaração
para prestar esclarecimentos que possam complementar sua decisão,
aperfeiçoando, com isso, a prestação jurisdicional vindicada pelo li-
tigante. Embargos de declaração aos quais se dá provimento, sem, no
entanto, conferir-lhes efeito modificativo.

PROCESSO : RR-4.196/2004-202-02-00.1 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS

PROCURADOR : DR. JEFERSON CARLOS CARÚS GUEDES

RECORRIDO(S) : NSR INDÚSTRIA, COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES
LT D A . 

A D VO G A D O : DR. CÉSAR ROMÉRO DA SILVA

RECORRIDO(S) : KELLY CRISTINA LOPES SOUZA

A D VO G A D O : DR. ROBERTO HIROMI SONODA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista,
por violação do art. 195, inciso I, "a", da Constituição Federal, e, no
mérito, dar-lhe provimento para determinar o recolhimento da con-
tribuição previdenciária sobre o valor total do acordo judicial ce-
lebrado, nos termos do § 9º do art. 276 do Decreto nº 3.048/99, pela
empresa.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA - ACORDO JUDI-
CIAL - TRANSAÇÃO SEM O RECONHECIMENTO DO VÍN-
CULO DE EMPREGO - INCIDÊNCIA DA CONTRIBUIÇÃO PRE-
VIDENCIÁRIA. Na hipótese de acordo homologado judicialmente,
sem reconhecimento de vínculo empregatício, incide contribuição
previdenciária sobre o valor total conciliado.

Recurso de revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-4.200/2003-201-02-00.4 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

RECORRENTE(S) : MASSA FALIDA DA PERTICAMPS S.A. - EMBALA-
GENS E OUTRO

A D VO G A D O : DR. MÁRIO UNTI JÚNIOR

RECORRIDO(S) : MARIA SILVA FERNANDES

A D VO G A D O : DR. LUIS CARLOS LAURINDO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista,
por divergência jurisprudencial, e, no mérito, negar-lhe provimento.
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EMENTA: INDENIZAÇÃO DE 40% SOBRE OS DEPÓ-
SITOS DO FGTS. MASSA FALIDA. A obrigação da reclamada
quanto ao pagamento da indenização de 40% sobre os depósito do
FGTS não é afetada pela decretação da sua falência. Com efeito, a
falência constitui um dos riscos inerentes à atividade econômica,
sendo inviável permitir que afete os empregados como se tivessem
parcela de responsabilidade pela condução dos negócios da empresa.
É elementar o entendimento de que o risco da atividade não se
transfere ao empregado. Recurso de revista conhecido e não pro-
vido.

PROCESSO : ED-RR-4.572/2003-341-01-00.3 - TRT DA 1ª REGIÃO

- (AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

EMBARGANTE : COMPANHIA SIDERÚRGICA NACIONAL - CSN

A D VO G A D O : DR. AFONSO CÉSAR BURLAMAQUI

EMBARGADO(A) : RONALDO CÉSAR DE MELLO MARCIANO E OU-
TRO

A D VO G A D A : DRA. MARLI TAVARES DE OLIVEIRA MATTOS

DECISÃO:Por unanimidade, dar provimento aos embargos
de declaração apenas para prestar esclarecimentos, sem imprimir efei-
to modificativo ao julgado embargado, nos termos da fundamentação,
que passa a integrá-lo.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ESCLARE-
CIMENTOS. Deve o julgador valer-se dos embargos de declaração
para prestar esclarecimentos que possam complementar sua decisão,
aperfeiçoando, com isso, a prestação jurisdicional vindicada pelo li-
tigante. Embargos de declaração aos quais se dá provimento, sem, no
entanto, conferir-lhes efeito modificativo.

PROCESSO : RR-4.952/2002-900-03-00.0 - TRT DA 3ª REGIÃO -

(AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA

RECORRENTE(S) : JOSÉ MAIA

A D VO G A D O : DR. FERNANDO ANTUNES GUIMARÃES

RECORRIDO(S) : FLORESTAS RIO DOCE S.A.

A D VO G A D O : DR. NILTON CORREIA

A D VO G A D A : DRA. DENISE RAMOS CORREIA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
apenas quanto à distribuição do ônus da prova com relação ao exame
do cabimento das horas in itinere por divergência jurisprudencial, e,
no mérito, dar-lhe provimento para condenar a Reclamada ao pa-
gamento das horas in itinere relativas a uma hora e vinte minutos por
dia trabalhado. Fixado novo valor da condenação em R$ 10.000,00
(dez mil reais).

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. HORAS IN ITINE-
RE. ÔNUS DA PROVA.

É do empregador o ônus da prova quanto à localização em
perímetro urbano de fácil acesso do espaço em que prestado o serviço
ou sobre a existência de transporte público regular quando incon-
troverso o fornecimento gratuito de transporte para o deslocamento do
Reclamante, uma vez que se configuram como fatos impeditivos do
direito do Autor. Delimitado pelo Tribunal Regional o quadro fático-
probatório de ausência de provas sobre a ocorrência de fato im-
peditivo, forçoso concluir pelo provimento do recurso para deferir o
pagamento de horas in itinere, quando evidenciado dissenso pre-
toriano.

HORAS EXTRAS. CONFISSÃO FICTA. PRESUNÇÃO

R E L AT I VA . 

A confissão ficta, aplicada ao empregador pelo desconhe-
cimento dos fatos pelo preposto que o representou na audiência, nos
termos do art. 843, § 1º, da CLT, pode ser elidida por outros ele-
mentos probatórios, uma vez que os efeitos de sua ocorrência geram
presunção apenas relativa. Os arestos colacionados pelo Reclamante,
por não adotarem as mesmas premissas fáticas do acórdão recorrido,
não ensejam o conhecimento da divergência jurisprudencial pelo óbi-
ce das Súmulas nºs 23 e 296, I, do TST.

Recurso de revista parcialmente conhecido e provido.

PROCESSO : RR-4.998/2005-010-09-00.2 - TRT DA 9ª REGIÃO -

(AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

RECORRENTE(S) : PREDILETO MILLING LTDA.

A D VO G A D O : DR. CAIO AUGUSTO TURCI

RECORRIDO(S) : JOSÉ AFONSO HARSTESKOFF

A D VO G A D A : DRA. RITA DE CÁSSIA STEMPNIAK

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
por divergência jurisprudencial e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: RESTITUIÇÃO DE DESPESAS. UTILIZAÇÃO
DE VEÍCULO PRÓPRIO. Comprovada a utilização, pelo autor, de
veículo próprio para a execução do seu trabalho e sendo o em-
pregador o único beneficiário de tal conduta, deve o empregado ser
ressarcido dos gastos realizados na prestação laboral. A inexistência
de ajuste prévio que estabeleça o direito à indenização pela utilização
de veículo do empregado é irrelevante, porquanto o contrato de tra-
balho modifica-se pelo simples consentimento tácito das partes. Ade-
mais, a assunção dos riscos da atividade econômica, pelo empregador,
é uma das características do contrato de trabalho, derivando daí a sua
responsabilização pelos custos e resultados do trabalho prestado, nos
termos do disposto no artigo 2º da CLT. Recurso de revista conhecido
e não provido.

<!ID1072613-13>

PROCESSO : RR-6.221/2001-006-09-00.0 - TRT DA 9ª REGIÃO -

(AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

RECORRENTE(S) : BANCO ITAÚ S.A.

A D VO G A D O : DR. INDALÉCIO GOMES NETO

RECORRIDO(S) : JAYME SCHWEIDZON MELAMED

A D VO G A D O : DR. LEONALDO SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

EMENTA: TERMO DE RESCISÃO CONTRATUAL. HO-
MOLOGAÇÃO. QUITAÇÃO. ALCANCE. SÚMULA Nº 330 DO
TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO. As premissas lançadas
pelo Tribunal Regional, soberano no exame dos fatos e provas, não
permitem o reconhecimento de quais parcelas teriam sido objeto de
quitação, nem se houve quitação homologada sem ressalva de di-
ferenças, tampouco quais verbas teriam sido pleiteadas em juízo. Da
análise da Súmula nº 330 do TST, constata-se que a quitação não
abrange parcelas não consignadas no termo de rescisão contratual ou
diferenças ressalvadas de parcelas discriminadas no recibo. Dessarte,
somente com novo exame dos elementos fáticos dos autos haveria a
possibilidade de se alterar o julgado recorrido. Tal procedimento,
todavia, é vedado na esfera recursal extraordinária, a teor da Súmula
nº 126 do TST. Recurso de revista não conhecido.

HORAS EXTRAS. BANCÁRIO. CARGO DE CON-

FIANÇA. Inviável o conhecimento de recurso de revista quando
necessário o exame de provas para caracterizar-se, ou não, o cargo de
confiança a que se refere o artigo 224, § 2º, da Consolidação das Leis
do Trabalho. Hipótese de incidência das Súmulas de nos 102, I, e 126
desta Corte uniformizadora. Recurso de revista não conhecido.

DIFERENÇAS DA INDENIZAÇÃO DE 40% DO FGTS

DECORRENTES DA REPOSIÇÃO DOS EXPURGOS INFLA-

CIONÁRIOS. RESPONSABILIDADE PELO PAGAMENTO. A
jurisprudência desta Corte superior, consagrada na Orientação Ju-
risprudencial nº 341 da SBDI-I, firmou-se no sentido de reconhecer
ao empregador a responsabilidade pelo pagamento das diferenças da
indenização de 40% sobre os depósitos do FGTS, decorrentes da
reposição dos expurgos inflacionários. Recurso de revista não co-
nhecido.

DESCONTOS PREVIDENCIÁRIOS. CRITÉRIO DE

RECOLHIMENTO. SÚMULA Nº 368 DO TRIBUNAL SUPE-

RIOR DO TRABALHO. "É do empregador a responsabilidade pelo
recolhimento das contribuições previdenciárias e fiscais, resultante de
crédito do empregado oriundo de condenação judicial, devendo in-
cidir, em relação aos descontos fiscais, sobre o valor total da con-
denação, referente às parcelas tributáveis, calculado ao final, nos
termos da Lei nº 8.541/1992, art. 46, e Provimento da CGJT nº
03/2005. III. Em se tratando de descontos previdenciários, o critério
de apuração encontra-se disciplinado no art. 276, § 4º, do Decreto nº
3.048/99, que regulamenta a Lei nº 8.212/91 e determina que a
contribuição do empregado, no caso de ações trabalhistas, seja cal-
culada mês a mês, aplicando-se as alíquotas previstas no art. 198,
observado o limite máximo do salário de contribuição" - Súmula nº
368 do TST. Decisão recorrida em consonância com a jurisprudência
sumulada. Recurso de revista não conhecido.

RESTRIÇÃO DO DIREITO DE RESILIR O CONTRA-

TO DE TRABALHO POR MEIO DE NORMA INTERNA. POS-

SIBILIDADE. A circunstância de as sociedades de economia mista
poderem dispensar seus empregados sem necessidade de motivação
do ato de dispensa não afasta a possibilidade de limitação espontânea,
mediante norma regulamentar, do direito potestativo de resilir os
contratos de emprego. Tal condição, benéfica aos empregados, in-
corpora-se definitivamente aos seus contratos individuais de trabalho,
não podendo ser alterada por iniciativa do empregador, nem pela
circunstância de advir alteração na sua estrutura jurídica, nos termos
do artigo 10 da Consolidação das Leis do Trabalho. Em circuns-
tâncias que tais, a inobservância, pelo empregador, das condições
estabelecidas em suas próprias normas procedimentais, restritivas do
direito resilitório, importa a nulidade do ato demissional e gera para
o empregado despedido imotivadamente o direito à reintegração. Não
incidem, na hipótese, as diretrizes consagradas nas Orientações Ju-
risprudencias de nos 229 e 247 da SBDI-I. Recurso de revista não
conhecido.

PROCESSO : RR-10.668/2003-006-09-00.5 - TRT DA 9ª REGIÃO -

(AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

RECORRENTE(S) : ASSOCIAÇÃO PARANAENSE DE CULTURA - HOS-
PITAL UNIVERSITÁRIO CAJURU

A D VO G A D O : DR. ALEXANDRE EUCLIDES ROCHA

RECORRIDO(S) : LEOMARI APARECIDA SKORA MANINARDES

A D VO G A D O : DR. CLÓVIS APARECIDO MARTINS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
apenas quanto ao tema "Multa prevista no artigo 477, § 8º, da CLT",
por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento para
excluir da condenação o pagamento da multa a que se refere o artigo
477, § 8º, da CLT.

EMENTA: JORNADA DE TRABALHO. "Jornada de tra-
balho. Registro. Ônus da prova. I - É ônus do empregador que conta
com mais de 10 (dez) empregados o registro da jornada de trabalho
na forma do art. 74, § 2º, da CLT. A não-apresentação injustificada
dos controles de freqüência gera presunção relativa de veracidade da
jornada de trabalho, a qual pode ser elidida por prova em contrário"
(Súmula nº 338, I, desta Corte superior). Revelando a decisão re-
corrida sintonia com a jurisprudência pacífica do Tribunal Superior
do Trabalho, não se habilita a conhecimento o recurso de revista, nos
termos do artigo 896, § 5º, da CLT. Recurso de revista não co-
nhecido.

MULTA PREVISTA NO ARTIGO 477, § 8º, DA CON-

SOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO. RELAÇÃO DE EM-

PREGO CONTROVERTIDA. VERBAS RECONHECIDAS JU-

DICIALMENTE. Tem-se firmado, nesta Corte superior, o enten-
dimento de que o escopo da penalidade prevista no artigo 477, § 8º,
da Consolidação das Leis do Trabalho é reprimir a atitude do em-
pregador que cause injustificado atraso no pagamento das verbas
rescisórias sobre as quais não repouse dúvida. A tal penalidade não se
sujeita, portanto, o empregador que tenha a sua responsabilidade pelo
pagamento de determinada parcela reconhecida somente em virtude
da procedência do pleito deduzido pelo empregado na Justiça do
Trabalho, em relação ao qual pairava dúvida razoável, que só veio a
ser dirimida com a decisão judicial. Inviável a aplicação de multa
pelo atraso no adimplemento de obrigação que somente se tornará
exigível com o trânsito em julgado da decisão proferida em juízo.
Descabe a condenação à multa prevista no § 8º do artigo 477 da CLT
quando controvertida a natureza da relação jurídica havida entre as
partes. Recurso de revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-10.720/2004-009-09-00.3 - TRT DA 9ª REGIÃO -

(AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

RECORRENTE(S) : EVERTON ALVES DE SOUZA

A D VO G A D O : DR. ADRIANO NOGUEIRA

RECORRIDO(S) : SERVOPA S.A. - COMÉRCIO E INDÚSTRIA

A D VO G A D O : DR. MAURO JOSELITO BORDIN

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista,
por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento par-
cial para restabelecer a decisão de primeiro grau quanto à deter-
minação de integração à remuneração do reclamante dos valores per-
cebidos a título de comissões de "retorno", limitando, todavia, os seus
reflexos às férias acrescidas de 1/3, 13ºs salários e FGTS.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA - VENDEDOR DE
VEÍCULOS - VERBAS PAGAS POR TERCEIROS DECORREN-
TES DO FINANCIAMENTO DE VEÍCULOS - NATUREZA - CO-
MISSÃO - INTEGRAÇÃO AO SALÁRIO. A verba paga por ter-
ceiros, decorrente do financiamento de veículos vendidos pelo re-
clamante no exercício de suas atividades junto à reclamada, tem
natureza de comissão, já que se traduz em "modalidade de retribuição
por unidade de obra, em que o elemento correspondente à verdadeira
unidade de obra é constituído pelo negócio". Daí, por analogia, deve-
se reconhecer à parcela em análise a mesma natureza integrativa ao
salário atribuída às gorjetas, nos termos do art. 457 da CLT, com os
efeitos preconizados na Súmula nº 354 desta Corte.

Recurso de revista conhecido e provido parcialmente.

PROCESSO : RR-13.101/1989-006-04-00.9 - TRT DA 4ª REGIÃO -

(AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

RECORRENTE(S) : ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PROCURADOR : DR. LEANDRO DAUDT BARON

RECORRIDO(S) : CLEITON CUNHA MACHADO E OUTROS

A D VO G A D A : DRA. CRISTIANA SOUTO JARDIM BARBOSA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista quanto aos temas "Parcelas Vincendas", "Salário In Natura de
40% do Salário Mínimo", "Horas Extraordinárias", "Integração da
Parcela SUDS nos Repousos Semanais" "Parcela SUDS - Valor". Por
unanimidade, conhecer do recurso quanto ao tema "Juros de Mora -
Fazenda Pública", por violação do art. 5º, inciso II, da Constituição
da República e, no mérito, dar-lhe provimento para determinar que,
no montante devido pelo recorrente, incida a alíquota de juros mo-
ratórios de 1% até o mês de agosto de 2001, e de 0,5% a partir de
setembro do mesmo ano.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA - PRINCÍPIO DA LE-
GALIDADE - JUROS DE MORA - FAZENDA PÚBLICA. Esta
Corte sedimentou tese de que, após a publicação da Medida Pro-
visória n° 2.180-35, de 24/8/2001, que acrescentou o art. 1º-F à Lei
n° 9.494/96, os juros de mora aplicáveis às condenações da Fazenda
Pública são de 0,5% ao mês. Tem-se, ainda, que a norma é de ordem
pública e alcança os processos em curso, ressalvado apenas o período
anterior à sua edição.

Recurso de revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-15.792/2003-006-11-00.6 - TRT DA 11ª REGIÃO -

(AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

RECORRENTE(S) : NOKIA DO BRASIL TECNOLOGIA LTDA.

A D VO G A D A : DRA. ADRIANA ROTHER

RECORRIDO(S) : SANDRA MARIA ARCANJO ABDELNOUR

A D VO G A D A : DRA. MÁRCIA DE SOUZA AMORIM

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

EMENTA: INTERVALO INTRAJORNADA. SUPRESSÃO
POR MEIO DE NORMA COLETIVA. Conquanto o artigo 7º, inciso
XXVI, da Constituição Federal consagre o reconhecimento das con-
venções e acordos coletivos de trabalho, daí não se extrai autorização
para a negociação de direitos indisponíveis do empregado, concer-
nentes à proteção de sua saúde física e mental. Assim, o instrumento
coletivo mediante o qual se reduz ou suprime intervalo para descanso
e refeição carece de eficácia jurídica, porquanto desconsidera o dis-
posto em norma de ordem pública, de natureza imperativa. Recurso
de revista não conhecido.
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INTERVALO INTRAJORNADA. HORAS EXTRAS.

ARTIGO 71, § 4º, DA CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRA-

BALHO. NATUREZA JURÍDICA. REFLEXOS.A jurisprudência
pacífica do TST consagra entendimento no sentido de que a re-
muneração prevista no artigo 71, § 4º, da CLT ostenta natureza de
horas extras propriamente ditas e não de simples indenização, tendo
em vista o objetivo da lei de prestigiar a saúde do trabalhador e
assegurar a higiene do ambiente do trabalho. Decisão proferida pelo
Tribunal Regional em consonância com a Orientação Jurisprudencial
nº 307 do TST. Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-16.636/2002-900-04-00.5 - TRT DA 4ª REGIÃO -

(AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA

RECORRENTE(S) : BANCO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
S.A. - BANRISUL

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

RECORRIDO(S) : ANDERSON NAVARRO

A D VO G A D O : DR. OTAVIO ORSI DE CAMARGO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
por contrariedade à Súmula nº 331, II, do TST e, no mérito, dar- lhe
provimento para julgar improcedentes os pedidos formulados na pe-
tição inicial e inverter o ônus da sucumbência, isentando o Recla-
mante da obrigação do pagamento das custas, nos termos da lei.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. SOCIEDADE DE
ECONOMIA MISTA. INTEGRANTE DA ADMINISTRAÇÃO PÚ-
BLICA INDIRETA. CONCURSO PÚBLICO. NECESSIDADE.

O entendimento proferido pelo Tribunal Regional de que a
contratação irregular de trabalhador, mediante empresa interposta,
gera o vínculo de emprego com órgão da Administração Pública
Indireta, no caso sociedade de economia mista, está em dissonância
com o entendimento desta Corte Superior, cristalizado no inciso II da
Súmula nº 331, o que enseja o conhecimento do recurso, nos termos
do art. 896, a, da CLT. Tendo em vista que os pedidos formulados na
petição inicial decorrem do reconhecimento do vínculo de emprego
como bancário, o provimento do recurso é medida que se impõe, a
fim de julgar improcedentes os pedidos formulados na petição ini-
cial.

Recurso de revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-19.401/2002-900-20-00.8 - TRT DA 20ª REGIÃO -

(AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA

RECORRENTE(S) : GENIVALDO MONTEIRO SANTOS

A D VO G A D O : DR. ARTUR DA SILVA RIBEIRO

RECORRIDO(S) : ASSOCIAÇÃO SERGIPANA DE ADMINISTRAÇÃO
S/C LTDA.

A D VO G A D O : DR. WILSON MACEDO SIQUEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. REDUÇÃO DA
JORNADA. DIMINUIÇÃO DO NÚMERO DE HORAS-AULA.

O Tribunal Regional entendeu que a redução do número de
horas-aulas do professor não é ilícita, somente ocorrendo redução
salarial caso haja redução no valor da hora-aula pactuada, o que não
ocorreu no caso dos autos. O entendimento expressado na decisão
recorrida guarda perfeita sintonia com o teor da Orientação Juris-
prudencial nº 244 da SBDI-1 desta Corte Superior, no sentido de que
a redução da carga horária do professor, em virtude da diminuição do
número de alunos, não constitui alteração contratual, uma vez que
não implica redução do valor da hora-aula.

Recurso de revista de que não se conhece.

PROCESSO : RR-23.825/2002-900-22-00.6 - TRT DA 22ª REGIÃO -

(AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA

RECORRENTE(S) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A D VO G A D O : DR. ROBERTO CALDAS ALVIM DE OLIVEIRA

RECORRIDO(S) : FRANCISCA OLÍVIA VIEIRA DA SILVA

A D VO G A D O : DR. SOLFIERI PENAFORTE T. DE SIQUEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. PROCEDIMENTO
SUMARÍSSIMO. PARTICIPAÇÃO NOS LUCROS.

Não há disponibilidade dos sujeitos processuais acerca do
procedimento sumaríssimo previsto no art. 852-A da CLT, que tutela
o interesse público e prestigia o princípio da razoável duração do
processo e a celeridade de sua tramitação. Dessa forma, ajuizada
reclamação trabalhista cujo valor não exceda a quarenta vezes o
salário-mínimo, na data do respectivo ajuizamento, forçoso concluir
que a demanda observa o rito sumaríssimo, restando limitada a ad-
missibilidade do recurso de revista às hipóteses do art. 896, § 6º, da
CLT, o que impede o exame de violação do art. 2º, I, da Medida
Provisória nº 1.878-68/99, convertida na Lei nº 10.101/2000, e da
divergência jurisprudencial indicada.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. REQUISITOS.

O deferimento dos honorários advocatícios decorreu da pre-
sença dos requisitos da assistência sindical e da declaração de pobreza
constante da petição inicial, o que está em sintonia com a diretriz das
Súmulas nºs 219 e 329 do TST.

Assim, incabível o recurso de revista, nos termos do art. 896,
§ 4º, da CLT.

Recurso de revista de que não se conhece.

PROCESSO : ED-RR-24.929/2002-900-22-00.8 - TRT DA 22ª RE-

GIÃO - (AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

EMBARGANTE : ESTADO DO PIAUÍ

PROCURADOR : DR. JOÃO EMILIO FALCÃO COSTA NETO

EMBARGADO(A) : RAIMUNDO NONATO FERREIRA DE SOUSA E OU-
TROS

A D VO G A D O : DR. RAIMUNDO MARLON REIS DE FREITAS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento aos embar-
gos de declaração.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. JULGADO
EM QUE NÃO SE VERIFICAM OS VÍCIOS ELENCADOS NOS
ARTIGOS 897-A DA CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABA-
LHO E 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. Os embargos de
declaração têm suas hipóteses de cabimento restritas àquelas exaus-
tivamente elencadas nos artigos 897-A da Consolidação das Leis do
Trabalho e 535 do Código de Processo Civil. Não se verificando
omissão, contradição ou obscuridade no julgado objeto dos embargos
de declaração, impõe-se negar-lhes provimento. Embargos de de-
claração conhecidos e não providos.

PROCESSO : RR-25.065/2002-900-21-00.7 - TRT DA 21ª REGIÃO -

(AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE FRUTUOSO GOMES

A D VO G A D O : DR. FRANCISCO SOLANO DE FREITAS SUASSUNA

RECORRIDO(S) : EMERSON CARLOS TOMÁS DA SILVA

A D VO G A D O : DR. GEORGE ANTÔNIO DE OLIVEIRA VERAS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA - MUNICÍPIO DE
FRUTUOSO GOMES - SALÁRIO MÍNIMO PROPORCIONAL -
AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DA JORNADA DE TRABA-
LHO REDUZIDA. A admissão de pretensão recursal extraordinária,
na hipótese, resta inviabilizada diante da inequívoca necessidade de
revolvimento do contexto fático probatório dos autos para que se
proceda à avaliação do direito posto em discussão. O Juízo regional,
na espécie, não reconheceu a existência de jornada reduzida, o que
atrai, como óbice ao processamento do recurso, os termos da Súmula
n° 126 do TST.

Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-47.111/2002-900-02-00.2 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA

RECORRENTE(S) : BRASLINEA - SINALIZAÇÃO VIÁRIA LTDA.

A D VO G A D O : DR. VALDEMIR JOSÉ HENRIQUE

RECORRIDO(S) : MARCOS ANTÔNIO SANTOS DE LIMA

A D VO G A D A : DRA. ELIANA MARIA COIMBRA JORGE

DECISÃO:Por unanimidade, dar provimento ao agravo de
instrumento; e determinar o processamento do recurso de revista; não
conhecer do recurso de revista quanto à preliminar de nulidade por
negativa de prestação jurisdicional, conhecer do recurso de revista
quanto à não-ocorrência de deserção, por violação ao art. 5º, LV, da
Constituição Federal, e, no mérito, dar-lhe provimento para, reco-
nhecida a validade da guia de recolhimento das custas, determinar o
retorno dos autos ao Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região, a
fim de que prossiga no exame do recurso ordinário, como entender de
direito, afastada a deserção.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO
ORDINÁRIO. CUSTAS. PREENCHIMENTO INCORRETO DA
GUIA DARF. DESERÇÃO. NÃO-OCORRÊNCIA.

Dá-se provimento ao agravo de instrumento, para proces-
samento do recurso de revista, a fim de prevenir violação do art. 5º,
LV, da Constituição Federal.

Agravo de instrumento conhecido e provido.

RECURSO DE REVISTA. RECURSO ORDINÁRIO. CUS-
TAS. PREENCHIMENTO INCORRETO DA GUIA DARF. DESER-
ÇÃO. NÃO-OCORRÊNCIA.

Inexistindo preceito normativo específico para o preenchi-
mento da guia de custas, há de prevalecer o princípio da instru-
mentalidade das formas (CPC, arts. 154 e 244), segundo o qual os
atos processuais não dependem de forma determinada, senão quando
a lei expressamente a exigir, reputando-se válidos os que, realizados
de outro modo, lhe preencham a finalidade essencial. Na linha dos
precedentes da SBDI-1 deste Tribunal, não há irregularidade na guia
de custas pelo fato de não constar o nome do Reclamante, número do
processo e a indicação da Vara de origem, pois o art. 789, § 1º, da
CLT exige apenas que o pagamento seja efetuado dentro do prazo e
no valor estipulado na sentença, estando correto o preparo do recurso
ordinário interposto pela Reclamada.

Recurso de revista parcialmente conhecido e provido.

PROCESSO : RR-48.785/2002-900-02-00.4 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA

RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA 2ª RE-
GIÃO

PROCURADORA : DRA. MARISA MARCONDES MONTEIRO

RECORRENTE(S) : FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO

PROCURADORA : DRA. MARION SYLVIA DE LA ROCCA

RECORRIDO(S) : GERALDINA FERREIRA MANOEL

A D VO G A D O : DR. EUNICE ELIAS DE OLIVEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
interposto pelo Estado-Reclamado por contrariedade à Súmula nº 363
do TST, e, no mérito, dar-lhe provimento para julgar improcedente o
pedido de anotação da CTPS formulado na presente reclamação tra-
balhista e inverter o ônus da sucumbência, isentando a Reclamante da
obrigação do pagamento das custas, nos termos da Lei. Prejudicado o
recurso de revista interposto pelo Ministério Público do Trabalho.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO PELA
FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO. CONTRATO
NULO. EFEITOS.

A contratação de servidor público, após a Constituição Fe-
deral de 1988, sem prévia aprovação em concurso público, encontra
óbice no respectivo art. 37, II, e § 2º, somente lhe conferindo direito
ao pagamento da contraprestação pactuada, em relação ao número de
horas trabalhadas, respeitado o valor da hora do salário mínimo e dos
valores referentes aos depósitos do FGTS (Súmula nº 363 do TST).

Recurso de revista conhecido e provido.

RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO PELO MINISTÉ-
RIO PÚBLICO DO TRABALHO.

Prejudicado o recurso, por perda de objeto, ante o resultado
da decisão proferida no recurso de revista interposto pelo Estado-
Reclamado.

PROCESSO : ED-RR-82.795/2003-900-04-00.9 - TRT DA 4ª RE-

GIÃO - (AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

EMBARGANTE : IRMA PINHEIRO BRITO

A D VO G A D A : DRA. ERYKA FARIAS DE NEGRI

A D VO G A D A : DRA. HELENA DE ALBUQUERQUE DOS SANTOS

EMBARGADO(A) : HOSPITAL CRISTO REDENTOR S.A.

A D VO G A D O : DR. DANTE ROSSI

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer dos embargos de de-
claração e, no mérito, dar-lhes provimento parcial para sanar omissão,
sem modificação do julgado.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM RE-
CURSO DE REVISTA - OMISSÃO - AVISO PRÉVIO - PROPOR-
CIONALIDADE. A jurisprudência desta Corte está firmada no sen-
tido de que a proporcionalidade do aviso prévio, com base no tempo
de serviço depende de legislação regulamentadora, visto que o art. 7º,
inciso XXI, da Constituição Federal/1988 não é auto-aplicável
(Orientação Jurisprudencial nº 84 da SBDI-1). Verificada a alegada
omissão, pois constatado o pleito da reclamante concernente ao pa-
gamento do aviso prévio em dobro, dou parcial provimento aos em-
bargos de declaração para, sanando a omissão encontrada, prestar os
devidos esclarecimentos.

Embargos de declaração conhecidos e providos em parte,

para prestar esclarecimentos.

PROCESSO : RR-124.073/2004-900-01-00.0 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

RECORRENTE(S) : ESCOLA AMERICANA DO RIO DE JANEIRO

A D VO G A D O : DR. JOSÉ FERNANDO XIMENES ROCHA

RECORRIDO(S) : ALVARO FLORENCIO NEVES

A D VO G A D O : DR. WELLINGTON BASÍLIO COSTA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA - ACORDO DE
COMPENSAÇÃO - INVALIDADE - ADICIONAL DE HORA EX-
TRAORDINÁRIA. A decisão regional que invalidou o acordo de
compensação no sistema 12x36 horas, em razão de não ter sido
firmado por escrito, e manteve a condenação ao pagamento do adi-
cional de hora extraordinária em relação às horas trabalhadas em tal
sistema, está em consonância com a jurisprudência desta Corte, con-
substanciada nos itens I e III da Súmula nº 85.

Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-149.185/2004-900-01-00.6 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

RECORRENTE(S) : UNIÃO (SUCESSORA DA PETROBRÁS - COMÉR-
CIO INTERNACIONAL S.A. - INTERBRÁS)

PROCURADOR : DR. MOACIR ANTÔNIO MACHADO DA SILVA

RECORRIDO(S) : SOLANGE DAWIDOWITSCH

A D VO G A D O : DR. LEONARDO PACHECO MURAT DE MEIRELLES
QUINTELLA

RECORRIDO(S) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS

A D VO G A D A : DRA. ALINE SILVA DE FRANÇA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA - DEVOLUÇÃO
DOS DESCONTOS. O recurso de revista da reclamada não merece
acolhida dada a consonância da decisão recorrida com os termos da
Súmula nº 342 do TST, que indica a necessidade de autorização
prévia e por escrito do empregado para a realização de descontos no
seu salário.

Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-554.495/1999.2 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC. 1ª

TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

RECORRENTE(S) : VICTOR RIBEIRO DA ROSA

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO ESCOSTEGUY CASTRO

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO CÂNDIDO OSÓRIO NETO

RECORRIDO(S) : COMPANHIA RIOGRANDENSE DE SANEAMENTO -
CORSAN

A D VO G A D A : DRA. LIDIANE CHARÃO JARDIM
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DECISÃO:Por unanimidade, deixar de apreciar a argüição
de nulidade por negativa de prestação jurisprudencial, com funda-
mento no art. 249, § 2º, do CPC. Por unanimidade, conhecer do
recurso de revista do reclamante por violação do art. 453 da CLT e,
no mérito, dar-lhe provimento parcial para, declarando que a apo-
sentadoria não implica a extinção do pacto laboral, deferir ao autor,
além das verbas já deferidas no acórdão recorrido, a indenização de
40% sobre os depósitos do FGTS relativos a todo o contrato.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA DO RECLAMANTE
- APOSENTADORIA ESPONTÂNEA - EXTINÇÃO DO CONTRA-
TO. Tendo em vista a decisão do Excelso Supremo Tribunal Federal,
que afasta o entendimento de extinção do contrato de trabalho com a
aposentadoria espontânea, restando íntegra a pactuação, com todas as
suas conseqüências contratuais, devido é o pagamento da indenização
de 40% sobre o FGTS do período do contrato de trabalho anterior à
aposentadoria, conforme postulado pelo reclamante.

Recurso de revista conhecido e parcialmente provido.

PROCESSO : RR-629.105/2000.0 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC. 1ª

TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

RECORRENTE(S) : EUGÊNIO AMÉRICO RANNA DE MACÊDO E OU-
TRO

A D VO G A D O : DR. MARTHIUS SÁVIO CAVALCANTE LOBATO

RECORRIDO(S) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS

A D VO G A D A : DRA. ALINE SILVA DE FRANÇA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista,
por violação dos artigos 93, IX, da Constituição Federal, 832 da CLT
e 458 do CPC, e, no mérito, dar-lhe provimento para, anulando a
decisão proferida nos embargos de declaração, determinar o retorno
dos autos ao TRT de origem, a fim de que proceda a novo exame dos
embargos de declaração veiculados às 1.478/1.480, pronunciando-se
especificamente acerca dos fatos e das questões que envolveram a
dispensa por justa causa dos requeridos, conforme delineado na fun-
damentação. Resta prejudicado o exame do outro tema veiculado no
recurso de revista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. NULIDADE DO
ACÓRDÃO PROLATADO PELO TRIBUNAL REGIONAL POR
NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. Os artigos 93, IX,
da Constituição Federal, 832 da Consolidação das Leis do Trabalho e
458 do Código de Processo Civil impõem ao julgador o dever de
expor os fundamentos de fato e de direito que embasam a sua con-
vicção, exteriorizando-a na decisão, mediante a análise pormeno-
rizada das alegações relevantes para o desfecho da controvérsia. Nes-
sas circunstâncias, se, a despeito da interposição de embargos de
declaração, o Tribunal Regional deixa de examinar questão relevante
para o desfecho da lide, impõe-se dar guarida à argüição de nulidade
do julgado por negativa de prestação jurisdicional. Recurso de revista
conhecido e provido.

PROCESSO : RR-664.539/2000.8 - TRT DA 10ª REGIÃO - (AC. 1ª

TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

RECORRENTE(S) : MARIA DO SOCORRO BARROS DA SILVA E OU-
TROS

A D VO G A D O : DR. ULISSES RIEDEL DE RESENDE

RECORRIDO(S) : FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DISTRITO FEDE-
RAL - FEDF

A D VO G A D O : DR. SÉRGIO DA COSTA RIBEIRO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

EMENTA: EQUIPARAÇÃO SALARIAL. "Para os fins pre-
vistos no § 2º do artigo 461 da Consolidação das Leis do Trabalho, só
é válido o quadro de pessoal organizado em carreira quando ho-
mologado pelo Ministério do Trabalho e Emprego, excluindo-se, ape-
nas, dessa exigência o quadro de carreira das entidades de direito
público da administração direta, autárquica e fundacional aprovado
por ato administrativo da autoridade competente." (Súmula nº 6 desta
Corte uniformizadora). Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-677.831/2000.1 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC. 1ª

TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

RECORRENTE(S) : CLUB COMERCIAL DO RIO DE JANEIRO

A D VO G A D O : DR. BOLIVAR SOUZA DA SILVA

RECORRIDO(S) : JOÃO DE MAGALHÃES QUEIROZ

A D VO G A D O : DR. JÚLIO CÉSAR DA COSTA BITTENCOURT

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista, ante a manifesta intempestividade.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA - INTEMPESTIVI-
DADE. Não há nenhum documento em que se comprove não ter
havido expediente forense no Tribunal Regional no dia inicial ou final
do prazo recursal, situações que acarretariam a tempestividade do
recurso de revista. A presença de tal documento fazia-se necessária
para que o recorrente demonstrasse a tempestividade do seu recurso,
a teor do entendimento sufragado pela Súmula nº 385 desta Corte.

Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-689.676/2000.7 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC. 1ª

TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

RECORRENTE(S) : BOANERGES PENTEADO

A D VO G A D A : DRA. CECÍLIA MARIA COLLA

RECORRIDO(S) : FUNDAÇÃO PARA O REMÉDIO POPULAR - FURP

A D VO G A D A : DR. CASSIO MESQUITA BARROS JR.

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
por violação do artigo 19 do ADCT e, no mérito, dar-lhe provimento
para condenar a reclamada a reintegrar o autor no emprego e a pagar
os salários e vantagens relativos ao período de afastamento, conforme
se apurar em liquidação de sentença. Custas, pela reclamada, no
importe de R$ 300,00 (trezentos reais), incidentes sobre R$ 15.000,00
(quinze mil reais), valor que provisoriamente se arbitra à conde-
nação.

EMENTA: FUNDAÇÃO PÚBLICA. FUNDAÇÃO PARA
O REMÉDIO POPULAR. ESTABILIDADE PREVISTA NO AR-
TIGO 19 DO ATO DAS DISPOSIÇÕES CONSTITUCIONAIS
TRANSITÓRIAS. 1 - Reconhecidamente criada por lei, com fins
assistenciais de indiscutível escopo público e alcance social, a FURP,
ainda que dotada de personalidade jurídica de direito privado, reveste-
se de natureza eminentemente pública, devendo reger-se pelas normas
e princípios de Direito Público.

2 - Consoante o disposto no artigo 19 do ADCT, a es-
tabilidade especial no serviço público abarca os servidores das fun-
dações públicas que já estavam em exercício há, pelo menos, cinco
anos continuados na data da promulgação da Constituição Federal e
que não tenham sido admitidos por meio concurso público.

3 - Na hipótese, o reclamante foi admitido em 2/4/1982,
vindo a ser dispensado em 9/8/1994, quando contava com mais de 13
(treze) anos de serviço continuado para a Fundação. Atendidos todos
os requisitos constantes do artigo 19 do ADCT, necessários para
assegurar a estabilidade no emprego, dá-se provimento ao recurso de
revista para determinar a reintegração do reclamante no emprego.

PROCESSO : RR-693.052/2000.4 - TRT DA 17ª REGIÃO - (AC. 1ª

TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

RECORRENTE(S) : ESPÍRITO SANTO CENTRAIS ELÉTRICAS S.A. - ES-
CELSA

A D VO G A D O : DR. LYCURGO LEITE NETO

RECORRIDO(S) : ROBERTO LUIZ FIGUEIREDO RANGEL

A D VO G A D O : DR. JOSÉ MIRANDA LIMA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista quanto ao reenquadramento do reclamante. Por unanimidade,
conhecer do recurso quanto aos honorários advocatícios, por violação
do art. 14 da Lei nº 5.584/70 e, no mérito, dar-lhe provimento para
excluir da condenação os honoráros advocatícios.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA - HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS. Nesta Justiça Especializada, a matéria tem re-
gramento específico, fundado na Lei nº 5.584/70 que, em seu art. 14,
§ 1º, assegurando a assistência àqueles que percebem salário inferior
ou igual ao dobro do mínimo, e, também, àqueles que recebem salário
maior, desde que comprovem a sua situação econômica. Aliás, as
Súmulas nºs 219 e 329 do TST evidenciam que o deferimento da
verba só é admissível se, além da assistência sindical, o obreiro
declarar ser pobre, no sentido legal. Esse é o entendimento con-
sagrado na Súmula nº 219 do TST.

Recurso de revista conhecido e provido.

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista, quanto à incompetência da Justiça do Trabalho, prescrição,
ausência de qualificação do perito oficial e indenização por danos
morais e materiais.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. COMPETÊNCIA
DA JUSTIÇA DO TRABALHO. ACIDENTE DE TRABALHO. DA-
NOS MORAIS E MATERIAIS. A questão atinente à competência da
Justiça do Trabalho para apreciar o pedido de indenização por danos
morais e materiais decorrentes de acidente do trabalho já não com-
porta discussões nesta Corte, tendo em vista o entendimento pa-
cificado na Súmula n° 392, cumprindo ressaltar que a referida Súmula
não exclui as causas fundadas em acidente de trabalho. Referido
entendimento foi corroborado pelo Supremo Tribunal Federal, que,
julgando o conflito negativo de competência 7.204-1/MG, suscitado
pela 5ª Turma deste Tribunal, pronunciou a competência da Justiça do
Trabalho para processar e julgar pretensão de indenização por dano
moral e material decorrente de acidente de trabalho. Recurso de
revista não conhecido.

PROCESSO : RR-724.223/2001.1 - TRT DA 10ª REGIÃO - (AC. 1ª

TURMA)

R E L ATO R : MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA

RECORRENTE(S) : FRANCISCA SILVA DE NEGREIROS E OUTRAS

A D VO G A D A : DRA. DENISE APARECIDA RODRIGUES PINHEIRO
DE OLIVEIRA

RECORRIDO(S) : UNIÃO

PROCURADOR : DR. MANOEL LOPES DE SOUSA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista,
quanto à ilegalidade da contratação realizada pela Reclamada em
período anterior à Constituição Federal de 1988, por contrariedade à
Súmula nº 331, II, e, no mérito, dar-lhe provimento para declarar a
existência de relação de emprego entre as Reclamantes e a UNIÃO,
determinando o retorno dos autos à Vara do Trabalho de origem para
julgamento dos pedidos vinculados à legislação trabalhista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. PRELIMINAR DE
NULIDADE DA SENTENÇA. CERCEAMENTO DE DEFESA
NÃO CONFIGURADO.

A substituição da sentença pelo acórdão regional (art. 512 do
CPC) torna juridicamente impossível sua impugnação recursal au-
tônoma.

Não se configura a hipótese de nulidade processual suscitada,
porquanto o Tribunal de origem declarou suprida a ausência nos autos
do convênio celebrado entre a UNIÃO e o SERPRO, que respaldaria
as assertivas das Reclamantes, com suporte na norma do art. 795 da
CLT, à falta de controvérsia sobre a matéria analisada quando do
mérito do recurso ordinário. Ileso o art. 5º, II e LIV, da Constituição
Federal de 1988.

COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO. PE-

DIDO RELACIONADO AO REGIME ESTATUTÁRIO. LIMI-

TA Ç Ã O . 

No entendimento do excelso Supremo Tribunal Federal, no
julgamento das ADINs 442 e 3.395, a Justiça do Trabalho não possui
competência para dirimir litígios entre o Poder Público e o servidor
que lhe seja vinculado por relação jurídico-estatutária. No mesmo
sentido a diretriz da Orientação Jurisprudencial nº 138 da SDI-1 desta
Corte Superior.

Formulados pelas Recorrentes pedidos relativos a cargo pú-
blico e inerentes ao regime estatutário (Lei nº 8.112/90), correta a
decisão do Tribunal Regional que manteve a declaração de incom-
petência material da Justiça do Trabalho, não havendo violação de
dispositivos de lei federal e da Constituição da República, tampouco
divergência jurisprudencial válida, ante o disposto no art. 896, § 4º,
da CLT.

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. CONTRATAÇÃO DE

TRABALHADORES POR EMPRESA INTERPOSTA. PERÍO-

DO ANTERIOR À VIGÊNCIA DA CONSTITUIÇÃO FEDE-

RAL DE 1988.

Conforme a Orientação Jurisprudencial nº 321 da SBDI-1 do
TST, é ilegal a contratação de trabalhadores por empresa interposta,
formando-se o vínculo empregatício diretamente com o tomador de
serviços, inclusive ente público, salvo nos casos de trabalho tem-
porário e de serviço de vigilância.

Limitado o debate à exigência de prévia aprovação em con-
curso público e estando incontroverso nos autos que a contratação das
Reclamantes ocorreu em período anterior à vigência da Constituição
Federal de 1988, impõe-se declarar a existência de vínculo de em-
prego entre as partes, na forma dos artigos 2º e 3º, da CLT, de-
terminando o retorno dos autos à Vara do Trabalho de Origem para
prosseguir no julgamento dos pedidos vinculados à legislação tra-
balhista.

Recurso de revista parcialmente conhecido e provido.

PROCESSO : RR-726.457/2001.3 - TRT DA 5ª REGIÃO - (AC. 1ª

TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

RECORRENTE(S) : AXÉ TRANSPORTES URBANOS LTDA.

A D VO G A D O : DR. MARCELO NEVES BARRETO

RECORRIDO(S) : LUIZ BAHIA MUNDIM

A D VO G A D O : DR. ADALBERTO DE SOUZA CARVALHO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
por divergência jurisprudencial e, no mérito, negar-lhe provimento.

<!ID1072613-14>

PROCESSO : RR-712.039/2000.0 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC. 1ª

TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

RECORRENTE(S) : FENAC S.A. - FEIRAS E EMPREENDIMENTOS TU-
RÍSTICOS

A D VO G A D O : DR. AIRTON PACHECO PAIM JÚNIOR

RECORRIDO(S) : MÁRIO VALERINO DE OLIVEIRA

A D VO G A D A : DRA. JANETE CALDAS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista,
por contrariedade à Súmula nº 363 do TST, e, no mérito, dar-lhe
provimento parcial para restringir a condenação ao pagamento dos
valores correspondentes aos depósitos do FGTS, sem a indenização
de 40%. Em face da exclusão da parcela relativa ao adicional de
insalubridade, a responsabilidade pelo pagamento dos honorários pe-
riciais passa a ser do reclamante, de acordo com o disposto no artigo
790-B da CLT.

EMENTA: NULIDADE. CONTRATO CELEBRADO NA
VIGÊNCIA DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988 SEM PRÉ-
VIA APROVAÇÃO EM CONCURSO PÚBLICO. CONTRARIEDA-
DE AO ENTENDIMENTO CONSUBSTANCIADO NA SÚMULA
Nº 363 DO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO. "Contrato
nulo. Efeitos. A contratação de servidor público, após a CF/1988, sem
prévia aprovação em concurso público, encontra óbice no respectivo
art. 37, II e § 2º, somente lhe conferindo direito ao pagamento da
contraprestação pactuada, em relação ao número de horas trabalhadas,
respeitado o valor da hora do salário mínimo, e dos valores referentes
aos depósitos do FGTS". Essa é a redação da Súmula nº 363 do
Tribunal Superior do Trabalho, em desacordo com a qual foi pro-
latado o acórdão em sede de recurso ordinário. Recurso de revista
conhecido e parcialmente provido.
PROCESSO : RR-719.178/2000.4 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC. 1ª

TURMA)

R E L ATO R A : MIN. DORA MARIA DA COSTA

RECORRENTE(S) : DATAMEC S.A. - SISTEMAS E PROCESSAMENTO
DE DADOS

A D VO G A D O : DR. MAURÍCIO DE FIGUEIREDO CORRÊA DA VEI-
GA

RECORRIDO(S) : IZAUDA BRAGA MINATELLI

A D VO G A D O : DR. DANIEL CÉSAR COELHO JÚNIOR

RECORRIDO(S) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D A : DRA. FABIANA CALVIÑO MARQUES PEREIRA
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EMENTA: APOSENTADORIA ESPONTÂNEA. EFEI-
TO S .

1. Não se divisa na legislação em vigor dispositivo que
autorize concluir pela extinção do contrato de trabalho em decor-
rência da aposentadoria espontânea. O artigo 453, caput, da Con-
solidação das Leis do Trabalho não contém determinação nesse sen-
tido, uma vez que se destina a regular matéria diversa, relativa à
contagem do tempo de serviço nas hipóteses de readmissão do em-
pregado. Já os parágrafos 1º e 2º do referido dispositivo legal foram
retirados do mundo jurídico por força das decisões proferidas pelo
Supremo Tribunal Federal por ocasião do julgamento das ADINs de
nos 1.770-4/DF e 1.721-3/DF, ocorrido em 11/10/2006. 2. A legis-
lação trabalhista em vigor não consagra hipótese para a extinção da
relação de emprego que não decorra da manifestação de vontade das
partes ou de grave violação dos deveres resultantes do contrato,
ensejando o reconhecimento de justo motivo para a sua rescisão
unilateral, seja pelo empregado, seja pelo empregador. Admitir a
presunção do desinteresse na continuidade da relação empregatícia a
partir de ato exógeno ao contrato celebrado e diante da continuidade
da prestação dos serviços afigura-se, pois, não apenas incompatível
com o regramento legal regente da espécie como também contrário à
lógica. Com efeito, se o reconhecimento da prestação dos serviços
autoriza supor a existência da relação de emprego, não há como
admitir que se presuma o seu término se as partes assim não se
manifestaram e a prestação dos serviços prosseguiu. 3. Se a extinção
do contrato não resultou da iniciativa espontânea do empregado, nem
deu ele ensejo à rescisão unilateral por parte do empregador, tem jus
o obreiro à indenização constitucionalmente assegurada. De outro
lado, se a aposentadoria espontânea não extingue o contrato de tra-
balho, não há motivos para cindir o tempo de vinculação do em-
pregado à empresa, devendo a indenização incidir sobre todo o pe-
ríodo de duração do contrato, anterior e posterior à aposentadoria.
Entendimento em sentido contrário resultaria claramente atentatório
ao comando emanado do artigo 10, I, do Ato das Disposições Cons-
titucionais Transitórias, frustrando a garantia insculpida no artigo 7º,
I, da Constituição da República. Recurso de revista conhecido e não
provido.

PROCESSO : RR-738.200/2001.4 - TRT DA 12ª REGIÃO - (AC. 1ª

TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

RECORRENTE(S) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D O : DR. ANDRÉ YOKOMIZO ACEIRO

RECORRIDO(S) : LUIZ CLÁUDIO MARQUES VIEIRA

A D VO G A D A : DRA. LISIANE VIEIRA RINGENBERG

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

EMENTA: AÇÃO CAUTELAR - DEFERIMENTO DA
MEDIDA PARA IMPEDIR A RECLAMADA DE EFETIVAR DES-
CONTOS NOS SALÁRIOS DO EMPREGADO. Hipótese na qual o
juízo de origem referendou o deferimento de medida cautelar im-
peditiva da efetuação imediata de descontos no salário do empregado,
visando obter o ressarcimento de valores correspondentes à inadim-
plência de financiamentos contraídos por clientes por ele captados,
relativamente aos quais o reclamante foi considerado responsável, por
comissão de inquérito administrativo. Considerou o juízo que, até o
julgamento da ação declaratória de inexistência de responsabilidade
civil ajuizada pelo reclamante, para positivação do dolo ou culpa, a
providência se impõe, sob pena de comprometimento da subsistência
do trabalhador e de seus familiares. Sem que a reclamada, em suas
razões recursais, demonstre que a decião do Tribunal de origem
consubstancia ofensa literal e direta a preceito de lei, ou que diverge
de entendimento manifestado por outro Tribunal Regional, em face de
situação idêntica, seu apelo não alcança conhecimento.

Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-745.325/2001.5 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC. 1ª

TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

RECORRENTE(S) : LAÉRCIO CAETANO AFONSO

A D VO G A D O : DR. DARMY MENDONÇA

RECORRIDO(S) : COMGÁS - COMPANHIA DE GÁS DE SÃO PAULO

A D VO G A D O : DR. MAURÍCIO GRANADEIRO GUIMARÃES

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

EMENTA: INCENTIVO À APOSENTADORIA - BENE-
FÍCIO PREVISTO EM INSTRUMETO NORMATIVO - DIFEREN-
ÇAS. Hipótese na qual o juízo de origem confirmou a sentença de
improcedência da reclamatória, por ter admitido que o reclamante
recebeu corretamente, na rescisão contratual, operada em 20/6/1997,
em virtude da concessão de sua aposentadoria por tempo de serviço,
em 17/4/1997, a parcela correspondente a 12 salários, a título de
incentivo à jubilação, na forma prevista em norma coletiva então
vigente entre as partes e cujos critérios somente vieram a ser al-
terados para maior (30 salários) - causa de pedir da presente ação -
em janeiro de 1998, quando já há muito extinto o seu contrato de
trabalho. Sem que seja possível o exame da premissa lançada pelo
recorrente no sentido da continuidade da prestação laborativa, ante
sua natureza eminentemente fática e a orientação inequívoca da Sú-
mula n° 126 da jurisprudência do Tribunal Superior do Trabalho, o
apelo do reclamante não alcança conhecimento.

Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-750.538/2001.7 - TRT DA 15ª REGIÃO - (AC. 1ª

TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

RECORRENTE(S) : VIRGOLINO DE OLIVEIRA - CATANDUVA S.A. -
AÇÚCAR E ÁLCOOL E OUTRO

A D VO G A D O : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

RECORRIDO(S) : BENEDITO DOSSENA

A D VO G A D O : DR. CLÁUDIO HENRIQUE COSTA RIBEIRO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, dar-lhe provimento para determinar o pro-
cessamento do recurso de revista. Por unanimidade, não conhecer do
recurso de revista quanto aos temas "Procedimento Sumarísssimo -
Lei nº 9.957/2000 - Processo em Curso", "Adicional Noturno - Pror-
rogação" e "Horas In Itinere". Por unanimidade, conhecer do recurso
de revista no tocante aos reflexos do adicional de insalubridade sobre
o descanso semanal remunerado, por contrariedade à Orientação Ju-
risprudencial nº 103 da SBDI-1 do TST, e, no mérito, dar-lhe pro-
vimento para excluir da condenação esses reflexos.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA - REFLEXOS DO
ADICIONAL DE INSALUBRIDADE SOBRE O DESCANSO SE-
MANAL REMUNERADO. Tendo em vista que a decisão regional se
deu em descompasso com a Orientação Jurisprudencial nº 103 da
SBDI-1 do TST, impõe-se o provimento do recurso de revista, para
excluir da condenação os reflexos do adicional de insalubridade no
descanso semanal remunerado, nos termos daquele precedente ju-
risprudencial.

Recurso de revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-751.811/2001.5 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC. 1ª

TURMA)

R E L ATO R : MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA

RECORRENTE(S) : HOSPITAL MUNICIPAL ODILON BEHRENS

A D VO G A D O : DR. LEILA DE OLIVEIRA ROCHA

RECORRIDO(S) : JOSÉ ROSA MOTA

A D VO G A D O : DR. MÚCIO WANDERLEY BORJA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. APOSENTADORIA
ESPONTÂNEA. EXTINÇÃO DO CONTRATO. NULIDADE. EFEI-
TOS. HORAS EXTRAS.

O Tribunal Regional deu provimento parcial à remessa ex
officio e ao recurso ordinário interposto pelo Reclamado para excluir
da condenação as parcelas rescisórias, permanecendo apenas a con-
denação às horas extras de forma simples, por entender que a apo-
sentadoria espontânea requerida pelo Autor não põe fim ao pacto
laboral, e a continuidade na prestação dos serviços gerou novo con-
trato. Ressaltou que, em se tratando de entidade integrante da ad-
ministração pública, a nova contratação exige prévia aprovação em
concurso público, sob pena de nulidade do contrato de trabalho, como
entendeu ocorrer nestes autos.

Todavia, não tendo o recurso de revista interposto pelo Re-
clamante sido admitido, prevalece o entendimento expressado na de-
cisão recorrida quanto à extinção do contrato de trabalho em de-
corrência da aposentadoria espontânea, em que pese não mais sub-
sistir tal controvérsia, haja vista o cancelamento da Orientação Ju-
risprudencial nº 177 da SBDI-1 do TST, em virtude das decisões
proferidas pelo Pleno do STF nas Adins 1.721-3 e 1.770-DF.

Assim, o Tribunal Regional, ao manter a condenação apenas
quanto ao pagamento das horas extras, de forma simples, decidiu em
consonância com a Súmula nº 363 do TST.

Recurso de revista de que não se conhece.

PROCESSO : RR-760.093/2001.6 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC. 1ª

TURMA)

R E L ATO R : MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA

RECORRENTE(S) : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ MARIA DE SOUZA ANDRADE

RECORRIDO(S) : OSVALDO VIEIRA

A D VO G A D O : DR. WILLIAM JOSÉ MENDES DE SOUZA FONTES

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. HORAS EXTRAS.
TURNOS ININTERRUPTOS DE REVEZAMENTO. DIREITO AO
PAGAMENTO DAS 7ª E 8ª HORAS COMO EXTRAORDINÁ-
RIAS.

A decisão do Tribunal Regional encontra-se em sintonia com
a Orientação Jurisprudencial nº 275 da SBDI-1, verbis:" Inexistindo
instrumento coletivo fixando jornada diversa, o empregado horista
submetido a turno ininterrupto de revezamento faz jus ao pagamento
das horas extraordinárias laboradas além da 6.ª, bem como ao res-
pectivo adicional". Óbice da Súmula nº 333 do TST.

HORAS EXTRAORDINÁRIAS. MINUTOS QUE ANTE-

CEDEM E SUCEDEM À MARCAÇÃO DE CARTÃO DE PON-

TO . 

O tempo gasto pelo empregado com troca de uniforme, lan-
che e higiene pessoal, dentro das dependências da empresa, após o
registro de entrada e de saída, é considerado como tempo à disposição
do empregador. A decisão do Tribunal Regional encontra-se em har-
monia com a jurisprudência desta Corte, nos termos da Súmula nº
366, verbis: "Não serão descontadas nem computadas como jornada
extraordinária as variações de horário do registro de ponto não ex-
cedentes de cinco minutos, observado o limite máximo de dez mi-
nutos diários. Se ultrapassado esse limite, será considerada como
extra a totalidade do tempo que exceder a jornada normal. (ex-OJs nº
23 - Inserida em 03.06.1996 e nº 326 - DJ 09.12.2003)".

INTERVALO INTRAJORNADA.
O Tribunal Regional firmou sua convicção na prova do-

cumental produzida nos autos, que confirmou a ausência da con-
cessão do intervalo intrajornada, nos turnos das 24:00 às 06:00 horas.
Não é cabível, portanto, o recurso de revista para revolvimento de
fatos e provas, nos termos da Súmula nº 126 do TST. Os arestos
colacionados não autorizam o conhecimento do recurso de revista,
porquanto não contêm a mesma identidade fática a que se refere a
Súmula nº 296, I, desta Corte, por apresentarem hipótese diversa
daquela adotada pela Corte Regional.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

Admitido pelo Tribunal Regional que o Reclamante estava
assistido por seu sindicato de classe, tendo, ainda, declarado sua
hipossuficiência econômica, encontra-se a decisão recorrida em con-
formidade com as Súmulas nºs 219 e 329 desta Corte. Óbice do art.
896, § 4º, da CLT.

CONFISSÃO. NÃO-APRESENTAÇÃO DA TOTALIDA-

DE DOS CARTÕES DE PONTO.

Não se configura a alegada do violação do art. 359 do CPC,
na medida em que a Reclamada foi intimada a apresentar os cartões
de ponto do Autor e deixou de fazê-lo, sem sequer apresentar jus-
tificativa plausível, o que redundou no reconhecimento da confissão
ficta.

Recurso de revista de que não se conhece.

PROCESSO : RR-761.061/2001.1 - TRT DA 17ª REGIÃO - (AC. 1ª

TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

RECORRENTE(S) : INSTITUTO ESTADUAL DE SAÚDE PÚBLICA -
IESP

PROCURADOR : DR. AIDES BERTOLDO DA SILVA

RECORRIDO(S) : ROBERTO LADEIRA FONTES

A D VO G A D O : DR. ERILDO PINTO

A D VO G A D O : DR. JOSÉ TÔRRES DAS NEVES

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
apenas quanto aos honorários advocatícios, por contrariedade à Sú-
mula nº 219 do TST e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir da
condenação os honorários advocatícios.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. SUPRESSÃO DE
INSTÂNCIA. INTEMPESTIVIDADE DO RECURSO ORDINÁRIO
DO RECLAMANTE. AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO. Não
cuidando a parte de dar a seu inconformismo o devido enquadra-
mento legal, mediante a alegação de afronta a dispositivos de lei ou
da Constituição Federal ou de contrariedade a súmula deste Tribunal
Superior ou, ainda, transcrevendo paradigmas específicos à hipótese
dos autos, resulta manifesta a impossibilidade de conhecimento do
recurso de revista por ausência de fundamentação. Recurso de revista
não conhecido.

ISONOMIA SALARIAL. SERVIDOR PÚBLICO. PRO-

CURADOR. VERBA DE REPRESENTAÇÃO. VIOLAÇÃO DE

PRECEITOS DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA E CON-

FLITO JURISPRUDENCIAL NÃO CONFIGURADOS. Não se
reconhece afronta à literalidade do artigo 37, XIII, da Constituição da
República em face de decisão proferida pela Corte regional no sen-
tido do direito do autor à percepção da verba de representação - em
face do princípio da isonomia salarial - paga pelo reclamado a outros
procuradores no exercício de idêntica função. Tampouco se divisa
conflito de teses com arestos que encerram debate acerca vedação de
correção de desvio funcional de servidor público e de proibição de
reconhecimento de equiparação salarial entre servidores público, não
guardando pertinência com o caso concreto. Inteligência do artigo
896, c, da Consolidação das Leis do Trabalho e incidência da Súmula
nº 296, I, desta Corte superior. Recurso de revista de que não se
conhece.

REVERSÃO AO CARGO DE ADVOGADO/PROCURA-

DOR. VIOLAÇÃO DE PRECEITOS DE LEI E DA CONSTI-

TUIÇÃO DA REPÚBLICA NÃO CONFIGURADA. Não se re-
conhece afronta à literalidade dos artigos 37, XIII, da Constituição da
República e 468 da Consolidação das Leis do Trabalho em face de
decisão proferida pela Corte regional no sentido do direito do autor à
reversão ao cargo de advogado/procurador anteriormente ocupado na
reclamada em virtude de alteração unilateral do seu contrato de tra-
balho. Inteligência do artigo 896, c, da Consolidação das Leis do
Trabalho. Recurso de revista de que não se conhece.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. "Na Justiça do Traba-
lho, a condenação ao pagamento de honorários advocatícios, nunca
superiores a 15% (quinze por cento), não decorre pura e simples-
mente da sucumbência, devendo a parte estar assistida por sindicato
da categoria profissional e comprovar a percepção de salário inferior
ao dobro do salário mínimo ou encontrar-se em situação econômica
que não lhe permita demandar sem prejuízo do próprio sustento ou da
respectiva família." Hipótese de incidência da Súmula nº 219, item I,
do Tribunal Superior do Trabalho. Recurso de revista conhecido e
provido.

PROCESSO : RR-768.185/2001.5 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC. 1ª

TURMA)

R E L ATO R : MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA

RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA 2ª RE-
GIÃO

PROCURADORA : DRA. RUTH MARIA FORTES ANDALAFET

RECORRENTE(S) : COMPANHIA DOCAS DO ESTADO DE SÃO PAULO
- CODESP

A D VO G A D O : DR. SÉRGIO QUINTERO

RECORRIDO(S) : MANOEL CORREIA

A D VO G A D O : DR. MARCELO GUIMARÃES AMARAL
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DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer de ambos os re-
cursos de revista.

EMENTA: RECURSOS DE REVISTA INTERPOSTOS PE-
LA RECLAMADA E O MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
DA 2ª REGIÃO. EXAME CONJUNTO. APOSENTADORIA ES-
PONTÂNEA. EFEITOS.

O Supremo Tribunal Federal, na ADIN 1.721-3/DF, decidiu
que a concessão de aposentadoria voluntária a empregado não im-
plica, automaticamente, a extinção da relação empregatícia, quando o
empregado continua a trabalhar na empresa, o que levou o Tribunal
Superior do Trabalho ao cancelamento da Orientação Jurisprudencial
nº 177.

Mantido o entendimento de que a aposentadoria não extingue
o contrato de trabalho, e considerando-se que a Reclamante, após a
aposentadoria, continuou trabalhando para a sociedade de economia
mista, não há falar em nulidade do contrato de trabalho por ausência
de concurso público prévio, conforme decisão do Supremo Tribunal
Federal no julgamento da ADIN 1.770/DF. Incidência da Súmula nº
333 do TST e do art. 896, § 4º, da CLT como óbice aos recursos.

Recursos de revista de que não se conhece.

PROCESSO : RR-768.543/2001.1 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC. 1ª

TURMA)

R E L ATO R : MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA

RECORRENTE(S) : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ MARIA DE SOUZA ANDRADE

RECORRIDO(S) : ÉLCIO JESUS NUNES DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. CRISTIANO COUTO MACHADO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. HORAS EXTRAS.
TURNOS ININTERRUPTOS DE REVEZAMENTO. DIREITO AO
PAGAMENTO DAS 7ª E 8ª HORAS COMO EXTRAORDINÁ-
RIAS.

A decisão do Tribunal Regional encontra-se em sintonia com
a Orientação Jurisprudencial nº 275 da SBDI-1, verbis: "Inexistindo
instrumento coletivo fixando jornada diversa, o empregado horista
submetido a turno ininterrupto de revezamento faz jus ao pagamento
das horas extraordinárias laboradas além da 6.ª, bem como ao res-
pectivo adicional". Óbice da Súmula nº 333 do TST.

DIVISOR 180. APLICAÇÃO PARA APURAÇÃO DAS

HORAS EXTRAS.

A Reclamada pretende que seja desconsiderada a aplicação
do divisor 180 para apuração das horas extras. No entanto, a tese
recursal carece de prequestionamento, nos moldes da Súmula nº 297
do TST.

HORAS EXTRAORDINÁRIAS. MINUTOS QUE ANTE-

CEDEM E SUCEDEM À MARCAÇÃO DE CARTÃO DE PON-

TO . 

O tempo gasto pelo empregado com troca de uniforme, lan-
che e higiene pessoal, dentro das dependências da empresa, após o
registro de entrada e antes do de saída, é considerado como tempo à
disposição do empregador. A decisão do Tribunal Regional encontra-
se em harmonia com a jurisprudência desta Corte, nos termos da
Súmula nº 366, verbis: "Não serão descontadas nem computadas
como jornada extraordinária as variações de horário do registro de
ponto não excedentes de cinco minutos, observado o limite máximo
de dez minutos diários. Se ultrapassado esse limite, será considerada
como extra a totalidade do tempo que exceder a jornada normal. (ex-
Orientações Jurisprudenciais nº 23 - Inserida em 03.06.1996 e nº 326
- DJ 09.12.2003)".

Recurso de revista de que não se conhece.

PROCESSO : ED-RR-776.597/2001.3 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.

1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

EMBARGANTE : AGLAÉ SALETE DOS SANTOS ANGELI

A D VO G A D O : DR. NELSON EDUARDO KLAFKE

EMBARGADO(A) : BANCO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer dos embargos de de-
claração e, no mérito, dar-lhes provimento parcial, apenas para prestar
esclarecimentos, sem efeito modificativo.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - PRESCRI-
ÇÃO TOTAL - ABONO ASSIDUIDADE - FÉRIAS ANTIGÜIDA-
DE - ALTERAÇÃO CONTRATUAL - SUPRESSÃO - ESCLARE-
CIMENTOS. Havendo necessidade, devem ser prestados esclareci-
mentos, em prol da plenitude da entrega da prestação jurisdicional.
Para que não pairem dúvidas acerca da questão, dou provimento aos
embargos de declaração, sem efeito modificativo, para que se es-
clareça que o processo deverá ser extinto somente em relação ao
direito de pleitear diferenças de abono assiduidade e férias anti-
güidade, ante a prescrição total declarada.

Embargos de declaração conhecidos e providos, em parte,

para prestar esclarecimentos.

PROCESSO : RR-804.119/2001.7 - TRT DA 6ª REGIÃO - (AC. 1ª

TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

RECORRENTE(S) : BANCO DE PERNAMBUCO S.A. - BANDEPE

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO BRAZ DA SILVA

RECORRIDO(S) : OLÍMPIO DE NOVAES PIRES

A D VO G A D O : DR. JOAQUIM MARTINS FORNELLOS FILHO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista,
quanto ao tema "honorários advocatícios", por contrariedade às Sú-
mulas de nos 219 e 329 desta Corte superior e, no mérito, dar-lhe
provimento para excluir da condenação o pagamento de honorários
advocatícios. Por unanimidade, conhecer do recurso de revista no
tocante ao tema "correção monetária", por contrariedade à Súmula nº
381 desta Corte superior, e, no mérito, dar-lhe provimento para de-
terminar a observância da correção monetária, nos termos da men-
cionada Súmula.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. QUITAÇÃO. SÚ-
MULA No 330 DO TST. A Súmula nº 330 restringe a eficácia
liberatória da quitação às parcelas expressamente discriminadas no
recibo, resguardada a possibilidade de oposição, pelo obreiro, de
ressalva quanto ao valor a elas atribuído. A premissa lançada pelo
decisum, soberano no exame dos fatos e provas, é no sentido de que
houve ressalva expressa no termo rescisório quanto aos valores. Nes-
se sentido, tem-se que a decisão do Tribunal Regional foi exarada em
perfeita consonância com a orientação inserta no artigo 477, § 2º, da
Consolidação das Leis do Trabalho e na Súmula nº 330 desta Corte
superior. Recurso de revista não conhecido.

HORAS EXTRAS. PROVA TESTEMUNHAL. VALO-

RAÇÃO. O debate sobre a valoração da prova efetivamente pro-
duzida - ônus objetivo de prova - não se insere no contexto das
violações das regras processuais pertinentes ao ônus subjetivo da
prova, tendendo à interpretação ou reavaliação do conjunto probatório
dos autos - o que, induvidosamente, não rende ensejo ao recurso de
revista, em face de sua natureza extraordinária. Óbice da Súmula nº
126 desta Corte superior. Recurso de revista não conhecido.

HORAS EXTRAS. COMPROVAÇÃO DE PARTE DO

PERÍODO ALEGADO. Decisão do Tribunal Regional em conso-
nância com a orientação consagrada na Orientação Jurisprudencial nº
233 da SBDI-I desta Corte superior, segundo a qual "a decisão que
defere horas extras com base em prova oral ou documental não ficará
limitada ao tempo por ela abrangido, desde que o julgador fique
convencido de que o procedimento questionado superou aquele pe-
ríodo". Recurso de revista não conhecido.

ADICIONAL DE HORAS EXTRAS. Conforme consig-
nado no acórdão recorrido, o reclamado continuou a pagar a seus
empregados o adicional de horas extras no percentual de 100% mes-
mo após a celebração de convenções coletivas. Assim, não há como
rechaçar a aplicação desse percentual, que permaneceu eficaz após a
edição de sucessivas normas coletivas, por iniciativa do próprio em-
pregador. Aplicação do princípio da norma mais favorável. Recurso
de revista não conhecido.

HORAS EXTRAS. INCIDÊNCIA SOBRE O REPOUSO

SEMANAL REMUNERADO. "Computam-se no cálculo do repou-
so remunerado as horas extras habitualmente prestadas". Esse é o teor
da Súmula nº 172 da jurisprudência do Tribunal Superior do Tra-
balho, em consonância com o qual foi prolatado o acórdão em sede
de recurso ordinário. Recurso de que não se conhece.

INCIDÊNCIA DA GRATIFICAÇÃO SEMESTRAL NAS

HORAS EXTRAS. Fixou-se, na decisão proferida pelo Tribunal Re-
gional, premissa fática no sentido de que a gratificação semestral era
paga de forma mensal, com habitualidade, restando caracterizada a
sua natureza salarial. Em vista de tal particularidade, não há falar em
contrariedade à Súmula nº 253 desta Corte superior, que impede a
repercussão no cálculo das horas extras de gratificação recebida se-
mestralmente. Recurso de revista não conhecido.

MULTA CONVENCIONAL. "É aplicável multa prevista
em instrumento normativo (sentença normativa, convenção ou acordo
coletivo) em caso de descumprimento de obrigação prevista em lei,
mesmo que a norma coletiva seja mera repetição de texto legal".
(Súmula nº 384, item II, desta Corte superior). Recurso de revista não
conhecido.

SUBSTITUIÇÕES. DIFERENÇAS SALARIAIS. Hipótese
em que o ônus da prova foi corretamente distribuído no tocante às
diferenças salariais decorrentes da substituição exercida, uma vez que
restou registrado que o reclamante logrou comprovar, por meio de
prova testemunhal, os fatos constitutivos do seu direito. Intactos,
portanto, os artigos 333, I, do CPC e 818 da CLT. Recurso de revista
não conhecido.

PAGAMENTO DE VALE-REFEIÇÃO. SÁBADO. A de-
terminação no sentido de que o vale-refeição seja fornecido também
aos sábados, quando verificado o trabalho extraordinário nesse dia,
não implica violação do disposto no artigo 7º, XXVI, da Constituição
Federal, em hipótese na qual o instrumento normativo vigente as-
segura o fornecimento de 22 tíquetes por mês, porque tal limitação foi
pactuada em função da jornada de trabalho normal da categoria.
Recurso de revista não conhecido.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. "Na Justiça do Traba-
lho, a condenação ao pagamento de honorários advocatícios, nunca
superiores a 15% (quinze por cento), não decorre pura e simples-
mente da sucumbência, devendo a parte estar assistida por sindicato
da categoria profissional e comprovar a percepção de salário inferior
ao dobro do salário mínimo ou encontrar-se em situação econômica
que não lhe permita demandar sem prejuízo do próprio sustento ou da
respectiva família." Hipótese de incidência da Súmula nº 219, item I,
do Tribunal Superior do Trabalho. Recurso de revista conhecido e
provido.

CORREÇÃO MONETÁRIA. ÉPOCA PRÓPRIA. "O pa-
gamento dos salários até o 5º dia útil do mês subseqüente ao vencido
não está sujeito à correção monetária. Se essa data limite for ul-
trapassada, incidirá o índice da correção monetária do mês subse-
qüente ao da prestação dos serviços, a partir do dia 1º" (Súmula nº
381 do Tribunal Superior do Trabalho). Recurso de revista conhecido
e provido.

<!ID1072613-15>

PROCESSO : RR-810.474/2001.4 - TRT DA 15ª REGIÃO - (AC. 1ª

TURMA)

R E L ATO R : MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA

RECORRENTE(S) : CONTINENTAL DO BRASIL PRODUTOS AUTOMO-
TIVOS LTDA.

A D VO G A D A : DRA. IVONETE GUIMARÃES GAZZI MENDES

RECORRIDO(S) : VALDECIR RODRIGUES

A D VO G A D O : DR. FERNANDO RAMOS DE CAMARGO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. PROCEDIMENTO
SUMARÍSSIMO. LEI Nº 9.957/00. PROCESSOS EM CURSO.

É inaplicável o rito sumaríssimo aos processos iniciados an-
tes da vigência da Lei nº 9.957/00 (item I da Orientação Juris-
prudencial nº 260 da SBDI-1 do TST). Apreciação do recurso de
revista sob os fundamentos das alíneas "a" e "c" do art. 896 da CLT
(item II da Orientação Jurisprudencial nº 260 da SBDI-1 do TST).

TURNOS ININTERRUPTOS DE REVEZAMENTO.

NORMA COLETIVA QUE AMPLIA A JORNADA DE SEIS

PARA OITO HORAS DIÁRIAS.

O Tribunal Regional, valorando o conjunto fático-probatório,
concluiu que as normas coletivas nada estabeleciam acerca da jornada
de oito horas em turnos ininterruptos de revezamento. Assim, a teor
da recomendação contida na Súmula nº 126 do TST, não se admite
recurso de revista amparado em pressuposto fático diverso do re-
velado pelos juízos ordinários, isto é, alegação quanto à existência de
acordos coletivos permitindo o elastecimento da jornada de traba-
lho.

TURNOS ININTERRUPTOS DE REVEZAMENTO.

TRABALHO EM DOIS TURNOS ALTERNADOS.

É entendimento pacífico desta Corte trabalhista que faz jus à
jornada especial prevista no art. 7º, XIV, da Constituição Federal de 1988
o trabalhador que exerce suas atividades em sistema de alternância de
turnos, ainda que em dois turnos de trabalho que compreendam, no todo
ou em parte, o horário diurno e o noturno, pois submetido à alternância de
horário prejudicial à saúde, sendo irrelevante que a atividade da empresa
se desenvolva de forma ininterrupta. Incidência da Orientação Jurispru-
dencial nº 360 da SBDI-1.

Recurso de revista de que não se conhece.

PROCESSO : AIRR E RR-86.598/2003-900-04-00.9 - TRT DA 4ª RE-

GIÃO - (AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

AGRAVANTE(S) E RE-

CORRIDO(S)

: BANCO DO BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. LUIZ DE FRANÇA PINHEIRO TORRES

AGRAVADO(S) E RE-

CORRENTE(S)

: ESPÓLIO DE JANDIR RIGO

A D VO G A D O : DR. EDUARDO HENRIQUE MARQUES SOARES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento interposto pelo reclamado e, ainda por unanimidade, não
conhecer do recurso de revista interposto pelo reclamante.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO INTERPOSTO
PELO RECLAMADO. HORAS EXTRAS. FIPS. "A presunção de
veracidade da jornada de trabalho, ainda que prevista em instrumento
normativo, pode ser elidida por prova em contrário" (Súmula nº 338,
II, do Tribunal Superior do Trabalho). Agravo de instrumento a que
se nega provimento.

RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO PELO RE-

CLAMANTE. COMPLEMENTAÇÃO DE PROVENTOS DE

APOSENTADORIA. BANCO DO BRASIL. INTEGRAÇÃO DAS

HORAS EXTRAORDINÁRIAS. ORIENTAÇÃO JURISPRU-

DENCIAL Nº 18, I, DA SBDI-I DO TST. A jurisprudência pre-
dominante no âmbito do Tribunal Superior do Trabalho tem-se orien-
tado no sentido de que os critérios regentes dos cálculos de com-
plementação dos proventos de aposentadoria são aqueles estabele-
cidos nas normas empresariais vigentes à época da contratação do
obreiro com as alterações supervenientes, desde que mais benéficas
ao empregado. No caso do Banco do Brasil, já se encontra con-
sagrado na Orientação Jurisprudencial nº 18, I, da SBDI-I, o en-
tendimento segundo o qual "as horas extras não integram o cálculo da
complementação de aposentadoria". Logo, o conhecimento do recurso
resta obstaculizado, nos termos da Súmula nº 333 desta Corte uni-
formizadora. Recurso de revista não conhecido.

DIFERENÇAS SALARIAS. EQUIPARAÇÃO AO BA-

CEN. BANCO DO BRASIL. ACP. ADICIONAL DE CARÁTER

PESSOAL. ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL Nº 16, I, DA

SBDI- DO TST. "Isonomia de vencimentos entre servidores do Ban-
co Central do Brasil e do Banco do Brasil, decorrente de sentença
normativa, alcançou apenas os vencimentos e vantagens de caráter
permanente. Dado o caráter personalíssimo do Adicional de Caráter
Pessoal - ACP e não integrando a remuneração dos funcionários do
Banco do Brasil, não foi ele contemplado na decisão normativa para
efeitos de equiparação à tabela de vencimentos do Banco Central do
Brasil". Hipótese de incidência da Súmula nº 333 do TST. Recurso de
revista não conhecido.

PROCESSO : AG-AC-190.394/2008-000-00-00.6 - TRT DA 2ª RE-

GIÃO - (AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : FUNDAÇÃO SÃO PAULO - MANTENEDORA DA
PONTIFÍCIA UNIVERSIDADE CATÓLICA DE SÃO
PAULO - PUC

A D VO G A D O : DR. PAULO SÉRGIO JOÃO

A G R AVA D O ( S ) : WALDECY TENÓRIO DE LIMA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo
regimental.



Nº 83, sexta-feira, 2 de maio de 200811 0 ISSN 1677-7018

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL. AÇÃO CAUTE-
LAR. EFEITO SUSPENSIVO AO RECURSO DE REVISTA. PE-
TIÇÃO INICIAL. INDEFERIMENTO.

A Agravante não logrou desconstituir os fundamentos da
decisão monocrática que indeferiu o processamento da ação cautelar,
por inépcia da petição inicial, em face da carência de fundamentação
e da não-demonstração de qualquer lesão grave ou de difícil re-
paração a direito substancial que demande a concessão de efeito
suspensivo ao recurso de revista interposto, nos termos dos arts. 267,
IV e VI, e 295, III, do Código de Processo Civil.

Agravo regimental a que se nega provimento.<!ID1071868-1>

PAUTA DE JULGAMENTOS

Pauta de Julgamento para a 12a. Sessão Ordinária da 1ª Turma do
dia 07 de maio de 2008 às 09h00

PROCESSO : AIRR-1/2005-012-03-40-5 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : CELSON PARREIRA GUIMARÃES

ADVOGADA : DR(A). MARIA CRISTINA DA COSTA FONSECA

A G R AVA D O ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

PROCESSO : AIRR-4/2005-431-05-40-9 TRT DA 5A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

A G R AVA N T E ( S ) : VKB ARTEFATOS DE LÁTEX LTDA.

ADVOGADO : DR(A). LUIZ GONZAGA DE PAULA VIEIRA

A G R AVA D O ( S ) : WASHINGTON LUÍS NASCIMENTO DE JESUS

ADVOGADO : DR(A). ÉDSON SEBASTIÃO VITERBO DE ARAGÃO

PROCESSO : AIRR-4/2006-014-08-40-5 TRT DA 8A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

A G R AVA N T E ( S ) : FREIRE MELO LTDA.

ADVOGADO : DR(A). SÉRGIO OLIVA REIS

A G R AVA D O ( S ) : ESPÓLIO DE ISAIAS DOS SANTOS CORREA ALMEIDA

ADVOGADA : DR(A). VILMA APARECIDA DE SOUZA CHAVAGLIA

PROCESSO : AIRR-12/2000-041-01-40-7 TRT DA 1A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : CARLOS HENRIQUE DA SILVA

ADVOGADO : DR(A). MARTHIUS SÁVIO CAVALCANTE LOBATO

A G R AVA D O ( S ) : BANCO BANERJ S.A. E OUTRO

ADVOGADO : DR(A). MÁRCIO GUIMARÃES PESSOA

A G R AVA D O ( S ) : BANCO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO S.A. (EM LI-
QUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL)

ADVOGADO : DR(A). CARLOS ROBERTO SIQUEIRA CASTRO

PROCESSO : A-ED-RR-13/2002-032-01-40-2 TRT DA 1A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

A G R AVA N T E ( S ) : ANA CÉLIA LEAL MACEDO

ADVOGADA : DR(A). SIMONE DIAS DE MENEZES

A G R AVA D O ( S ) : MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO

PROCURADOR : DR(A). MAURÍCIO MARTINEZ TOLEDO DOS SANTOS

A G R AVA D O ( S ) : ASSOCIAÇÃO DE MORADORES "DR. JÚLIO OTONI"

PROCESSO : AIRR-13/2006-054-01-40-3 TRT DA 1A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : HELENA MARIA DELVAUX DE MATTOS TURANO PI-
NHO

ADVOGADA : DR(A). ANA CECÍLIA MONTEIRO CHAVES DE AZEVEDO

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS - CEDAE

ADVOGADO : DR(A). CARLOS ROBERTO SIQUEIRA CASTRO

PROCESSO : AIRR-15/2006-131-04-40-0 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : VILSONI QUADRADO HORNER

ADVOGADA : DR(A). JAQUELINE BÜTTOW SIGNORINI

A G R AVA D O ( S ) : BANCO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL S.A.

ADVOGADO : DR(A). LUIZ CARLOS FERLA

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

PROCESSO : AIRR-30/2001-102-22-41-3 TRT DA 22A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE SÃO RAIMUNDO NONATO

ADVOGADA : DR(A). VANESSA MELO OLIVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ RODRIGUES FERREIRA E OUTRA

ADVOGADO : DR(A). GILMAR GOMES DE NEGREIROS

PROCESSO : AIRR-55/2005-016-15-40-0 TRT DA 15A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : FUNDAÇÃO SÃO PAULO

ADVOGADO : DR(A). PAULO SÉRGIO JOÃO

A G R AVA D O ( S ) : MARIA PLENS DE OLIVEIRA

ADVOGADA : DR(A). SANDRA HELENA DE OLIVEIRA SANTOS

PROCESSO : AIRR-81/2005-023-04-40-7 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AERO-
PORTUÁRIA - INFRAERO

ADVOGADA : DR(A). KÁTHIA RAQUEL RUPPENTHAL

A G R AVA D O ( S ) : KÁTIA CÍNTIA DA SILVA QUEIROZ

ADVOGADO : DR(A). FRANCISCO ALBUQUERQUE DA COSTA JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : QUORUM PAISAGISMO SERVIÇOS E REPRESENTAÇÕES
LT D A . 

PROCESSO : AIRR-86/2005-020-03-40-6 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : GLÍCIA MARTINS FERNANDES

ADVOGADO : DR(A). CARLOS HENRIQUE DE OLIVEIRA QUEIROZ

A G R AVA D O ( S ) : SANTO'S MÁXIMO CABELEIREIROS LTDA.

ADVOGADA : DR(A). MARIA APARECIDA BORGES ALVARENGA

PROCESSO : AIRR-126/2005-522-04-40-8 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO (SUCESSORA DA EXTINTA RFFSA)

PROCURADOR : DR(A). LUIS HENRIQUE MARTINS DOS ANJOS

A G R AVA D O ( S ) : JORGE ADALBERTO DE OLIVEIRA

ADVOGADO : DR(A). LUIZ ROTTENFUSSER

PROCESSO : AIRR-133/2003-072-02-40-4 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUIÇÃO

ADVOGADA : DR(A). PATRÍCIA OLIVEIRA CIPRIANO

A G R AVA D O ( S ) : ALEXANDRE SOUSA CRUZ

ADVOGADA : DR(A). MARIA CRISTINA DE MORAES

PROCESSO : A-AIRR-142/2004-073-01-40-8 TRT DA 1A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : INSETISAN SERVITOX INSETICIDA LTDA.

ADVOGADA : DR(A). MARIA TERESA GORDILHO LORETO

A G R AVA D O ( S ) : CLEITON ROMÃO DA SILVA

ADVOGADA : DR(A). ANA BEATRIZ BASTOS SERAPHIM

PROCESSO : AIRR-162/1998-079-15-40-1 TRT DA 15A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA DE HABITAÇÃO POPULAR BANDEIRANTE
- COHAB

ADVOGADO : DR(A). ALCIDES BENAGES DA CRUZ

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ DE SOUZA ROCHA

A G R AVA D O ( S ) : REMA CONSTRUTORA LTDA.

PROCESSO : AIRR-171/2003-999-22-40-0 TRT DA 22A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : SPIC - SOCIEDADE DE PROJETOS, INSTALAÇÕES E CO-
MÉRCIO LTDA.

ADVOGADO : DR(A). MÁRIO ROBERTO PEREIRA DE ARAÚJO

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ ALVES DE ARAÚJO E OUTRA

ADVOGADO : DR(A). GILBERTO DE MELO ESCÓRCIO

PROCESSO : AIRR-177/2003-044-12-40-0 TRT DA 12A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : IVO KUCHINSKI

ADVOGADO : DR(A). VALDIR GEHLEN

A G R AVA D O ( S ) : BANCO ITAÚ S.A.

ADVOGADO : DR(A). ENILTON MARTINS SILVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO ITAÚBANCO

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ MARIA RIEMMA

PROCESSO : AIRR-183/2006-004-04-40-5 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : JAIRO SEVERO SOARES

ADVOGADO : DR(A). PAULO ROBERTO CANABARRO DE CARVALHO

A G R AVA D O ( S ) : UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS S.A. - UNIBANCO

ADVOGADO : DR(A). ROBINSON NEVES FILHO

Complemento: Corre Junto com RR - 183/2006-0

PROCESSO : AIRR-188/2000-005-01-40-5 TRT DA 1A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : SASSE - COMPANHIA NACIONAL DE SEGUROS GERAIS

ADVOGADO : DR(A). EUGÊNIO ARRUDA LEAL FERREIRA

A G R AVA D O ( S ) : SÉRGIO HENRI THOMAZ FAZZIONI

ADVOGADO : DR(A). SEBASTIÃO DE SOUZA

Complemento: Corre Junto com AIRR - 188/2000-8

PROCESSO : AIRR-188/2000-005-01-41-8 TRT DA 1A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADA : DR(A). IARA COSTA ANIBOLETE

A G R AVA D O ( S ) : SÉRGIO HENRI THOMAZ FAZZIONI

ADVOGADO : DR(A). SEBASTIÃO DE SOUZA

Complemento: Corre Junto com AIRR - 188/2000-5

PROCESSO : AIRR-193/2001-062-19-40-5 TRT DA 19A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS

ADVOGADO : DR(A). EDUARDO LUIZ SAFE CARNEIRO

ADVOGADO : DR(A). IGOR COELHO FERREIRA DE MIRANDA

A G R AVA D O ( S ) : LENALDO SANTOS DA SILVA

ADVOGADO : DR(A). ABEL SOUZA CÂNDIDO

PROCESSO : AIRR-202/2003-022-04-40-2 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : RIO GRANDE ENERGIA S.A.

ADVOGADA : DR(A). ROSSANA PIMENTA BAUMHARDT

ADVOGADA : DR(A). MILA UMBELINO LÔBO

A G R AVA D O ( S ) : ALMIR SILVA DA ROSA

ADVOGADO : DR(A). ADROALDO MESQUITA DA COSTA NETO

PROCESSO : AIRR-219/2002-670-09-40-4 TRT DA 9A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : VOLKSWAGEN DO BRASIL LTDA.

ADVOGADA : DR(A). CRISTIANE PARUCKER LEMOS FLEISCHFRES-
SER

A G R AVA D O ( S ) : ALESSANDRO GUIMARÃES FERREIRA

ADVOGADO : DR(A). REGINALDO GIOVANI VIEIRA

PROCESSO : AIRR-246/2005-006-21-40-2 TRT DA 21A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : JUAREZ ALVES SOBRINHO

ADVOGADO : DR(A). MIROCEM FERREIRA LIMA JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : ASSIS MIRANDA HENRIQUE JÚNIOR (RN EXTINTORES)

ADVOGADA : DR(A). VERONICA MARIA DE LIMA ARAUJO

PROCESSO : AIRR-277/2003-011-21-40-7 TRT DA 21A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS

ADVOGADO : DR(A). CÂNDIDO FERREIRA DA CUNHA LOBO

A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO CARLOS PAZ DA COSTA

ADVOGADO : DR(A). ANTONIO PEDRO DA COSTA

A G R AVA D O ( S ) : CONSTRUÇÕES, ENGENHARIA E MONTAGENS S.A. -
CEMSA

PROCESSO : AIRR-300/2000-086-15-00-1 TRT DA 15A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : WILSON ALVES GARCIA

ADVOGADO : DR(A). NÉLSON MEYER

A G R AVA D O ( S ) : INDÚSTRIAS ROMI S.A.

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ MARIA CORRÊA

PROCESSO : AIRR-320/2002-022-01-40-6 TRT DA 1A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : VIVO S.A.

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : JAQUELINE MARIA COUTINHO

ADVOGADO : DR(A). MOYSÉS FERREIRA MENDES

A G R AVA D O ( S ) : ATENTO BRASIL S.A.

ADVOGADO : DR(A). GUSTAVO FREITAS CARDOSO

PROCESSO : AIRR-337/2002-029-15-40-1 TRT DA 15A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. - TELESP

ADVOGADA : DR(A). JUSSARA IRACEMA DE SÁ E SACCHI

A G R AVA D O ( S ) : NEC DO BRASIL S.A.

ADVOGADO : DR(A). FÉLIX CASTILHO

A G R AVA D O ( S ) : C&R ENGENHARIA E TELECOMUNICAÇÕES LTDA.

A G R AVA D O ( S ) : JOEL MARCO BUENO MACHADO

ADVOGADO : DR(A). CARLA FABIANA MONTIN

A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO GALVÃO COBRA DE CARVALHO

ADVOGADO : DR(A). CARLA FABIANA MONTIN

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ ROBERTO MORANDIN

ADVOGADO : DR(A). MARCOS DE OLIVEIRA FAIFER

PROCESSO : AIRR-343/2006-055-03-40-4 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

A G R AVA N T E ( S ) : AMSTED MAXION FUNDIÇÃO E EQUIPAMENTOS FER-
ROVIÁRIOS S.A.

ADVOGADO : DR(A). ADELMO DA SILVA EMERENCIANO

A G R AVA D O ( S ) : WALDEMAR FERREIRA

ADVOGADO : DR(A). JOÃO ANTÔNIO CARDOSO

A G R AVA D O ( S ) : COOPERATIVA MINEIRA DE EQUIPAMENTOS FERRO-
VIÁRIOS LTDA. - COOMEFER

PROCESSO : AIRR-355/2004-016-04-40-9 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : SISPRO S.A. - SERVIÇOS E TECNOLOGIA DA INFORMA-
ÇÃO

ADVOGADA : DR(A). CRISTIANA SOUTO JARDIM BARBOSA

A G R AVA D O ( S ) : OSVALDO DE ANDRADE DE CASTRO JÚNIOR

ADVOGADO : DR(A). MANOEL LUIZ TEIXEIRA

PROCESSO : AIRR-370/2001-009-13-00-2 TRT DA 13A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : ROSILDA DA SILVA PEREIRA

ADVOGADO : DR(A). ÉRICO DE LIMA NÓBREGA

A G R AVA D O ( S ) : INSTITUTO CAMPINENSE DE NEUROPSIQUIATRIA E
REABILITAÇÃO FUNCIONAL LTDA.

ADVOGADA : DR(A). ROBÉRGIA FARIAS ARAÚJO

PROCESSO : AIRR-389/2006-096-03-40-9 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

A G R AVA N T E ( S ) : ESTADO DE MINAS GERAIS

ADVOGADO : DR(A). LEONARDO CANABRAVA TURRA

A G R AVA D O ( S ) : PEDRO PAULO DE OLIVEIRA

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ OSCAR CRUVINEL DE LEMOS COUTO

PROCESSO : AIRR-404/1999-081-15-00-0 TRT DA 15A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : ANTÔNIO CARLOS VILLAS BOAS

ADVOGADO : DR(A). AUGUSTO GROSSO

A G R AVA D O ( S ) : BALDAN IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS S.A.

ADVOGADA : DR(A). SILVANA APARECIDA CALEGARI CAMINOTTO
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PROCESSO : AIRR-411/2001-655-09-40-7 TRT DA 9A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : LUIZ CARLOS DE JESUS

ADVOGADA : DR(A). ANA MARIA RIBAS MAGNO

ADVOGADO : DR(A). ARAMIS DE SOUZA SILVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : COOPERATIVA AGRÍCOLA MISTA VALE DO PIQUIRI
LT D A . 

ADVOGADO : DR(A). CARLOS ARAÚZ FILHO

PROCESSO : AIRR-430/2005-401-04-40-6 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

A G R AVA N T E ( S ) : UNIVERSIDADE DE CAXIAS DO SUL

ADVOGADA : DR(A). INEZ MARIA TONOLLI

A G R AVA D O ( S ) : RENZO JOSÉ MÉDICI

ADVOGADO : DR(A). VLADIMIR CAMARGO DE ALMEIDA

PROCESSO : AIRR-436/2002-004-04-40-7 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO ABN AMRO REAL S.A.

ADVOGADO : DR(A). FREDERICO AZAMBUJA LACERDA

A G R AVA D O ( S ) : LISANDRA TEIXEIRA FARACO

ADVOGADO : DR(A). CELSO FERRAREZE

PROCESSO : A-AIRR-451/2005-121-15-40-1 TRT DA 15A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : PETROBRÁS TRANSPORTE S.A. - TRANSPETRO

ADVOGADO : DR(A). DIRCEU MARCELO HOFFMANN

A G R AVA D O ( S ) : ANGELINO FERREIRA BARBOSA

ADVOGADA : DR(A). CECÍLIA HELENA RIBEIRO RODELA VIVIANI

A G R AVA D O ( S ) : CONCRETOS VIANINI LTDA.

ADVOGADO : DR(A). IVAN DA SILVA BARBOSA

PROCESSO : AIRR-455/2003-092-03-40-2 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

A G R AVA N T E ( S ) : SOEICOM S.A. - SOCIEDADE DE EMPREENDIMENTOS
INDUSTRIAIS, COMERCIAIS E MINERAÇÃO

ADVOGADO : DR(A). DEMÓSTENES TEODORO

A G R AVA D O ( S ) : NIVALDO CARDOSO DE OLIVEIRA

ADVOGADA : DR(A). NILDA DE FÁTIMA CARDOSO

PROCESSO : AIRR-468/2004-034-02-40-7 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

A G R AVA N T E ( S ) : ALCIDES MELCHERT

ADVOGADA : DR(A). JANEMEIRE BARREIRO GOMES RODRIGUES

A G R AVA D O ( S ) : SÃO PAULO TRANSPORTE S.A.

ADVOGADA : DR(A). ANA MARIA FERREIRA

A G R AVA D O ( S ) : MASSA FALIDA DE FRETRANS FRETAMENTO E
TRANSPORTES LTDA.

PROCESSO : AIRR-472/2003-741-04-40-9 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

A G R AVA N T E ( S ) : BRASIL TELECOM S.A.

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : LUÍS ANTÔNIO DE LIMA CORTES

ADVOGADA : DR(A). CIBELE FRANCO BONOTO

PROCESSO : AIRR-483/2004-751-04-40-7 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : AVIPAL S.A. - AVICULTURA E AGROPECUÁRIA

ADVOGADO : DR(A). ANDRÉ DE LIMA BELLIO

A G R AVA D O ( S ) : ADEMAR KOHLS

ADVOGADO : DR(A). VALDOMIRO FERREIRA CANABARRO

PROCESSO : AIRR-485/2003-002-16-40-2 TRT DA 16A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : INSTITUTO SUPERIOR DE ADMINISTRAÇÃO E ECONO-
MIA - ISAE

ADVOGADO : DR(A). NAZIANO PANTOJA FILIZOLA

A G R AVA D O ( S ) : JANDAIRA DA JUREMA NOGUEIRA TRINTA E TRABUL-
SI

ADVOGADO : DR(A). LUIZ HENRIQUE FALCÃO TEIXEIRA

A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO ROBERTO MARINHO - FRM

ADVOGADO : DR(A). RONALDO TOSTES MASCARENHAS

Complemento: Corre Junto com AIRR - 485/2003-5

PROCESSO : AIRR-485/2003-002-16-41-5 TRT DA 16A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : FUNDAÇÃO ROBERTO MARINHO - FRM

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ CALDAS GÓIS JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : INSTITUTO SUPERIOR DE ADMINISTRAÇÃO E ECONO-
MIA - ISAE

ADVOGADO : DR(A). NAZIANO PANTOJA FILIZOLA

A G R AVA D O ( S ) : JANDAIRA DA JUREMA NOGUEIRA TRINTA E TRABUL-
SI

Complemento: Corre Junto com AIRR - 485/2003-2

PROCESSO : AIRR-498/2000-131-05-40-2 TRT DA 5A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : MOISÉS GUIMARÃES DE OLIVEIRA

ADVOGADO : DR(A). MARCUS VINÍCIUS CAMINHA

A G R AVA D O ( S ) : SAUÍPE AGROINDÚSTRIA DE ALIMENTOS LTDA.

ADVOGADO : DR(A). PEDRO DANTAS DE CARVALHO JÚNIOR

PROCESSO : AIRR-510/2002-025-02-40-7 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTÉIS, APART-

HOTÉIS, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES, HOSPEDARIAS,
POUSADAS,

RESTAURANTES, CHURRASCARIAS, CANTINAS, PIZZA-
RIAS, BARES, LANCHONETES,

SORVETERIAS, CONFEITARIAS, DOCERIAS, BUFFETS,
FAST-FOODS E

ASSEMELHADOS DE SÃO PAULO E REGIÃO

ADVOGADA : DR(A). RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES

A G R AVA D O ( S ) : BAR E LANCHES 1036 LTDA.

PROCESSO : AIRR-515/2006-092-03-40-0 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE PEDRO LEOPOLDO

ADVOGADA : DR(A). FERNANDA DE AGUIAR PEREIRA

A G R AVA D O ( S ) : LUCIANA MARIA DA COSTA

ADVOGADO : DR(A). LUÍS ANTÔNIO CASTILHO VIEIRA

PROCESSO : AIRR-542/2003-023-04-40-0 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : HOSPITAL PETRÓPOLIS LTDA.

ADVOGADA : DR(A). CARMEN KIER CITRIN

A G R AVA D O ( S ) : MARIA PEPITA DEL ARROYO DE CARVALHO

ADVOGADA : DR(A). ALICE DE ANDRADE GROTH

PROCESSO : AIRR-549/2001-127-15-40-3 TRT DA 15A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : CONSTRUÇÕES E COMÉRCIO CAMARGO CORRÊA S.A.

ADVOGADO : DR(A). JOÃO ROBERTO DE GUZZI ROMANO

A G R AVA D O ( S ) : CERINO DOS SANTOS KNOPF

ADVOGADO : DR(A). ANTÔNIO GONZAGA RIBEIRO JARDIM

PROCESSO : AIRR-571/2005-261-02-40-7 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : KRAFTPACK EMBALAGENS LTDA.

ADVOGADO : DR(A). SIDNEY CORRÊA

A G R AVA D O ( S ) : MARIA CÉLIA NERY DE ARAGÃO

ADVOGADO : DR(A). CRISTINA RAMOS FETT DE OLIVEIRA

PROCESSO : AIRR-579/2004-058-01-40-9 TRT DA 1A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : IBI ADMINISTRADORA E PROMOTORA LTDA.

ADVOGADO : DR(A). LUIZ FELIPE TENÓRIO DA VEIGA

A G R AVA D O ( S ) : GLORIA DE AZEVEDO BARCELOS QUINTAS

ADVOGADA : DR(A). ANA CRISTINA DE LEMOS SANTOS

PROCESSO : A-AIRR-609/2002-003-18-00-0 TRT DA 18A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

A G R AVA N T E ( S ) : TELEMONT - ENGENHARIA DE TELECOMUNICAÇÕES
S.A.

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : MANOEL BONFIM DE OLIVEIRA

ADVOGADA : DR(A). ANA PAULA ABREU AGUIAR

PROCESSO : AIRR-634/2005-087-15-40-0 TRT DA 15A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

A G R AVA N T E ( S ) : CARLOS HENRIQUE DA SILVA E OUTROS

ADVOGADO : DR(A). EDUARDO MOMENTE

A G R AVA D O ( S ) : FERROBAN - FERROVIAS BANDEIRANTES S.A.

ADVOGADO : DR(A). NILTON DA SILVA CORREIA

PROCESSO : AIRR-639/2007-006-20-40-3 TRT DA 20A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : LOJAS RIACHUELO S.A.

ADVOGADO : DR(A). BRUNO HENRIQUE DE AZEVEDO POTTES

A G R AVA D O ( S ) : VINICIUS MENDONÇA DE OLIVEIRA

ADVOGADO : DR(A). LUIZ BRUNO LISBÔA DE BRAGANÇA FERRO

PROCESSO : AIRR-664/2003-041-15-40-8 TRT DA 15A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : PEPSICO DO BRASIL LTDA.

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : LEO MOREIRA ANTUNES

ADVOGADO : DR(A). CARLOS ALBERTO ROSSI JÚNIOR

PROCESSO : AIRR-691/2001-062-19-40-8 TRT DA 19A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE ANADIA

ADVOGADO : DR(A). MARCOS SILVEIRA PORTO

A G R AVA D O ( S ) : LUIZ CLÁUDIO GUIMARÃES SILVA

ADVOGADO : DR(A). ABIGAIL FALCÃO FERREIRA SOUZA

PROCESSO : AIRR-691/2002-351-02-40-2 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : HÉLIO FRANCISCO GONÇALVES

ADVOGADO : DR(A). ROQUE RIBEIRO DOS SANTOS JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : MUNICÍPIO DE JANDIRA

ADVOGADO : DR(A). JUSCELINO PEREIRA DA SILVA

PROCESSO : AIRR-717/1996-062-01-40-8 TRT DA 1A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.

ADVOGADA : DR(A). LUZIMAR DE SOUZA AZEREDO BASTOS

ADVOGADA : DR(A). GEORGINA PEDROSA DA COSTA

A G R AVA D O ( S ) : LUIZ CARLOS BARBOSA DA SILVA

ADVOGADO : DR(A). MÁRCIO LOPES CORDERO

PROCESSO : AIRR-721/2005-322-09-40-0 TRT DA 9A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

A G R AVA N T E ( S ) : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS S.A.

ADVOGADO : DR(A). ROBINSON NEVES FILHO

ADVOGADA : DR(A). CRISTIANA RODRIGUES GONTIJO

A G R AVA D O ( S ) : MAURICIO DOS PRAZERES COUTINHO

ADVOGADO : DR(A). GERMANA DE FREITAS PEREIRA

PROCESSO : AIRR-736/1997-661-05-41-9 TRT DA 5A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE RIACHÃO DAS NEVES

ADVOGADO : DR(A). SILVIO AVELINO PIRES BRITTO JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : MARIA SÁ DE SOUZA E OUTRAS

ADVOGADO : DR(A). MASSILON FERREIRA DOS SANTOS

PROCESSO : AIRR-747/2006-059-03-40-3 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

A G R AVA N T E ( S ) : ESTADO DE MINAS GERAIS

PROCURADOR : DR(A). ANA MARIA RICHA SIMON

A G R AVA D O ( S ) : APPIA LORENA GUEDES FONSECA E OUTRAS

ADVOGADO : DR(A). RONALDO MARINHO

PROCESSO : AIRR-748/1999-007-01-40-0 TRT DA 1A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : SARA LEE BRASIL LTDA.

ADVOGADO : DR(A). MAURICIO MÜLLER DA COSTA MOURA

A G R AVA D O ( S ) : RUBENS SARAIVA DA ROCHA

ADVOGADO : DR(A). LUIZ FELIPPE CHELLES

PROCESSO : AIRR-770/2004-003-22-40-8 TRT DA 22A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : RENATO CASTELO BRANCO SILVA

ADVOGADA : DR(A). JOANA D'ARC G. LIMA EZEQUIEL

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA ENERGÉTICA DO PIAUÍ - CEPISA

ADVOGADA : DR(A). ÂNGELA OLIVEIRA BALEEIRO

PROCESSO : AIRR-826/1992-032-02-40-4 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

A G R AVA N T E ( S ) : FAZENDA DO ESTADO DE SÃO PAULO

PROCURADOR : DR(A). PAULO GONÇALVES SILVA FILHO

A G R AVA D O ( S ) : ESPÓLIO DE JOSÉ ALTINO SILVEIRA BRASILIANO

ADVOGADO : DR(A). PAULO DE TARSO MOURA MAGALHÃES GO-
MES

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO HABITACIONAL
E URBANO DO ESTADO DE SÃO PAULO - CDHU

ADVOGADA : DR(A). MÔNICA SEGATTO BOVERIO MACRUZ

A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO PARA O DESENVOLVIMENTO DA EDUCA-
ÇÃO - FDE

PROCESSO : AIRR-834/2003-013-05-40-0 TRT DA 5A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : BAHIA CATERING LTDA.

ADVOGADO : DR(A). MAÍRA NASCIMENTO BARBOSA

A G R AVA D O ( S ) : ANA BRITO DOS SANTOS

ADVOGADO : DR(A). RAYMUNDO DE FREITAS PINTO

PROCESSO : AIRR-842/2001-008-05-40-9 TRT DA 5A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : MARIA DAS GRAÇAS MARTINS

ADVOGADO : DR(A). CAMILA GOMES ANDRADE

A G R AVA D O ( S ) : BANCO ABN AMRO REAL S.A.

ADVOGADA : DR(A). VANUSKA TÁVORA MOTTA QUEIROZ

PROCESSO : AIRR-850/1999-203-04-40-0 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. DORA MARIA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : ROADLINE DO BRASIL LTDA.

ADVOGADO : DR(A). AIREOVALDO LUIZ ZANDONÁ DE SOUZA

A G R AVA D O ( S ) : CLÓVIS ELÓI BATISTELLA

ADVOGADO : DR(A). WERNER C. J. BECKER

ADVOGADO : DR(A). REJANA MARIA DAVI BECKER

A G R AVA D O ( S ) : NILSON PORTO FERNANDES E OUTROS

ADVOGADO : DR(A). ADEMIR JOSÉ FRÖHLICH

A G R AVA D O ( S ) : MASSA FALIDA DE EXPRESSO RIO GRANDE SÃO PAU-
LO S.A.

ADVOGADA : DR(A). ARIANE MARIA PEREIRA PLANGG
<!ID1071868-2>

PROCESSO : AIRR-888/2004-014-10-40-5 TRT DA 10A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : CENTRAIS ELÉTRICAS DO NORTE DO BRASIL S.A. -
E L E T R O N O RT E 

ADVOGADO : DR(A). DÉCIO FREIRE

A G R AVA D O ( S ) : MARCOS VINÍCIUS DE ALMEIDA NOGUEIRA

ADVOGADO : DR(A). EDEWYLTON WAGNER SOARES

PROCESSO : AIRR-909/2005-058-02-40-1 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

A G R AVA N T E ( S ) : ADALTO DOS SANTOS

ADVOGADA : DR(A). CLÁUDIA MARIA DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : SÃO PAULO TRANSPORTE S.A. - SPTRANS

ADVOGADA : DR(A). LAURA LOPES DE ARAÚJO MAIA

A G R AVA D O ( S ) : TRANSPORTE COLETIVO PAULISTANO LTDA.
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PROCESSO : AIRR-925/1995-004-17-00-3 TRT DA 17A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA VALE DO RIO DOCE - CVRD

ADVOGADO : DR(A). NILTON DA SILVA CORREIA

ADVOGADA : DR(A). ANDREA FONTES MELO PERES

A G R AVA D O ( S ) : ESPÓLIO DE VALDEMAR SALOMÃO E OUTROS

ADVOGADO : DR(A). NERIVAN NUNES DO NASCIMENTO

PROCESSO : AIRR-929/1994-008-03-40-7 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.

ADVOGADA : DR(A). ENEIDA DE VARGAS E BERNARDES

A G R AVA D O ( S ) : BERNARDINO FLORIVAL DE OLIVEIRA E OUTROS

ADVOGADA : DR(A). TALINE DIAS MACIEL

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

PROCESSO : AIRR-930/2002-383-02-40-9 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

A G R AVA N T E ( S ) : TV SBT CANAL 4 DE SÃO PAULO S.A.

ADVOGADO : DR(A). JORGE GONZAGA MATSUMOTO

A G R AVA D O ( S ) : SIMONE GIAMPA

ADVOGADO : DR(A). CARLOS ALBERTO ALVES MOREIRA JÚNIOR

PROCESSO : AIRR-944/2004-064-03-41-9 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA SIDERÚRGICA BELGO-MINEIRA

ADVOGADO : DR(A). JOÃO BATISTA PACHECO ANTUNES DE CARVA-
LHO

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ FERREIRA DA CUNHA E OUTRO

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ CALDEIRA BRANT NETO

PROCESSO : AIRR-955/2006-006-14-40-7 TRT DA 14A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

A G R AVA N T E ( S ) : CENTRAIS ELÉTRICAS DO NORTE DO BRASIL S.A. -
E L E T R O N O RT E 

ADVOGADO : DR(A). ROMILTON MARINHO VIEIRA

A G R AVA D O ( S ) : FERNANDO INÁCIO BORGES DA SILVA BASTOS

ADVOGADO : DR(A). MARCELO MALDONADO RODRIGUES

PROCESSO : AIRR-962/2004-071-02-40-1 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS
- ECT

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ CLARO MACHADO JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : WILSON ROBERTO FERREIRA VIANA

ADVOGADO : DR(A). CÉLIO RODRIGUES PEREIRA

PROCESSO : AIRR-1.011/2001-046-01-40-2 TRT DA 1A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : JORGE LUIZ MILITÃO CORREA DE SÁ

ADVOGADO : DR(A). LUIZ ANTÔNIO CABRAL

A G R AVA D O ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A. - TELERJ

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO SISTEL DE SEGURIDADE SOCIAL

ADVOGADO : DR(A). PAULO CÉSAR PORTELLA LEMOS

PROCESSO : AIRR-1.035/2003-094-03-40-6 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : MZ PROPAGANDA E PUBLICIDADE LTDA. E OUTRA

ADVOGADO : DR(A). RICARDO LUIZ TAVARES VICTOR

A G R AVA D O ( S ) : WESLEY DIAS DE OLIVEIRA

ADVOGADA : DR(A). ANDRÉIA C. ARAÚJO ROCHA

A G R AVA D O ( S ) : COR NATURAL SILK SCREEN LTDA.

PROCESSO : AIRR-1.054/2004-007-17-40-0 TRT DA 17A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA VALE DO RIO DOCE - CVRD

ADVOGADO : DR(A). NILTON DA SILVA CORREIA

A G R AVA D O ( S ) : PAULO ALCÂNTARA

ADVOGADA : DR(A). MAÍRA DANCOS BARBOSA RIBEIRO

PROCESSO : AIRR-1.141/1997-010-01-40-8 TRT DA 1A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO ABN AMRO REAL S.A.

ADVOGADO : DR(A). DANILO PORCIÚNCULA

A G R AVA D O ( S ) : MARCOS ALEXANDRE GUARINO CARMO

ADVOGADO : DR(A). ARISTEU GARCIA

PROCESSO : A-AIRR-1.204/2004-004-15-40-8 TRT DA 15A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO NOSSA CAIXA S.A.

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : LUIS FERNANDO MARCELINO

ADVOGADO : DR(A). EDUARDO AUGUSTO DE OLIVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : EMTEL VIGILÂNCIA E SEGURANÇA S/C LTDA.

PROCESSO : AIRR-1.250/2004-012-10-40-9 TRT DA 10A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : HOSPITAL ANCHIETA LTDA.

ADVOGADO : DR(A). ALESSANDRA ALMEIDA BRITO

A G R AVA D O ( S ) : FERNANDA BORGES DA SILVA

ADVOGADO : DR(A). CLAUDISMAR ZUPIROLI

PROCESSO : AIRR-1.260/1998-016-04-40-3 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA CARRIS PORTO-ALEGRENSE

ADVOGADA : DR(A). JACQUELINE RÓCIO VARELLA

A G R AVA D O ( S ) : MARIA ROCITA RAYMUNDO DEMACENO

ADVOGADA : DR(A). SILVANA VIEIRA AMARAL

PROCESSO : AIRR-1.314/2000-063-15-40-3 TRT DA 15A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA FOLHA DA MANHÃ S.A.

ADVOGADO : DR(A). MARCELO COSTA MASCARO NASCIMENTO

A G R AVA D O ( S ) : VALCIR DOS SANTOS OLIVEIRA

ADVOGADO : DR(A). ADRIANO RICO CABRAL

PROCESSO : AIRR-1.335/2003-028-01-40-0 TRT DA 1A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

A G R AVA N T E ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

ADVOGADA : DR(A). PAULA PINTO CUNHA

A G R AVA D O ( S ) : ALESSANDRA RODRIGUES NUNES

ADVOGADO : DR(A). JOELSON WILLIAM SILVA SOARES

PROCESSO : AIRR-1.340/2005-005-24-40-6 TRT DA 24A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

A G R AVA N T E ( S ) : PAULO HENRIQUE BRAUER

ADVOGADO : DR(A). ALCI DE SOUZA ARAÚJO

A G R AVA D O ( S ) : ÁGUAS GUARIROBA S.A.

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ WANDERLEY BEZERRA ALVES

PROCESSO : A-AIRR-1.340/2005-038-12-40-2 TRT DA 12A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : COLÉGIO CENECISTA ILMA ROSA DE NES

ADVOGADO : DR(A). VANDERLEI A. DE MATTOS JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : CLAIDI TODESCATT

ADVOGADO : DR(A). JANDREI ALDEBRAND

PROCESSO : A-AIRR-1.343/2003-073-01-40-1 TRT DA 1A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA VALE DO RIO DOCE

ADVOGADO : DR(A). NILTON DA SILVA CORREIA

ADVOGADA : DR(A). MICHELLE SEGADAS VIANNA

A G R AVA D O ( S ) : WILSON JORGE MARQUES

ADVOGADO : DR(A). GERLÂNIA MARIA DA CONCEIÇÃO

PROCESSO : AIRR-1.344/2003-331-04-41-5 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO (PGF)

PROCURADOR : DR(A). SÉRGIO KELLER

A G R AVA D O ( S ) : COMERCIAL UNIDA DE CEREAIS LTDA.

ADVOGADO : DR(A). RAFAEL AUGUSTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : ALEXANDRE BARBOSA VIEIRA

ADVOGADO : DR(A). JAIRO ADRIANO DE MELLO

PROCESSO : AIRR-1.350/2004-281-04-40-9 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : ERACI LUCIA LIMA DIGARES

ADVOGADO : DR(A). SILVANA TERRA CHEDID

A G R AVA D O ( S ) : MUNICÍPIO DE ESTEIO

ADVOGADO : DR(A). MARCO AURÉLIO CORRÊA BARLEM

PROCESSO : AIRR-1.374/2003-025-15-40-2 TRT DA 15A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE BOFETE

ADVOGADO : DR(A). MAURÍCIO SÉRGIO FORTI PASSARONI

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ MAURÍCIO VIEIRA

ADVOGADO : DR(A). JOSEY DE LARA CARVALHO

PROCESSO : AIRR-1.406/2005-007-12-40-6 TRT DA 12A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

A G R AVA N T E ( S ) : ARINA RIBEIRO RODRIGUES

ADVOGADA : DR(A). DANIELLE CRISTINA SÁ VIEIRA

A G R AVA D O ( S ) : A. M. C. TÊXTIL LTDA.

ADVOGADO : DR(A). JOHNNY HIGASHI

A G R AVA D O ( S ) : KING'S CONFECÇÕES LTDA.

ADVOGADO : DR(A). WILSON RIBEIRO DOS SANTOS

PROCESSO : AIRR-1.418/2001-008-03-40-2 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : NEUZA SÁFAR E OUTRO

ADVOGADO : DR(A). ANTÔNIO XAVIER MENDES

A G R AVA D O ( S ) : CARLOS ANTÔNIO DE SALES

ADVOGADA : DR(A). SOLANGE LOPES DE SOUZA

Complemento: Corre Junto com AIRR - 1418/2001-5

PROCESSO : AIRR-1.418/2001-008-03-41-5 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : NEUZA SAFAR E OUTRO

ADVOGADO : DR(A). ANTÔNIO XAVIER MENDES

A G R AVA D O ( S ) : CARLOS ANTÔNIO DE SALES

ADVOGADA : DR(A). SOLANGE LOPES DE SOUZA

Complemento: Corre Junto com AIRR - 1418/2001-2

PROCESSO : AIRR-1.475/2004-060-03-40-7 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : ADSERVIS MULTIPERFIL LTDA.

ADVOGADA : DR(A). PAULA BLASTER LOPES

A G R AVA D O ( S ) : WEBERSON AMAURI MOREIRA DA SILVA

ADVOGADO : DR(A). PAULO VALÉRIO LAGE CHAVES

PROCESSO : AIRR-1.479/2005-102-10-40-5 TRT DA 10A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

A G R AVA N T E ( S ) : CORPSERVICE - COOPERATIVA DE SERVIÇOS LTDA.

ADVOGADO : DR(A). NIXON FERNANDO RODRIGUES

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ ROGÉRIO DE JESUS ABRANTES

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ WILTON BORGES CRUZ

A G R AVA D O ( S ) : POLICENTRO TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO S.A.

ADVOGADA : DR(A). IZABEL GOUVÊA

PROCESSO : AIRR-1.492/2000-312-02-40-7 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : CARLOS AMIGO ROMÁN

ADVOGADO : DR(A). RICARDO JOSÉ DE ASSIS GEBRIM

A G R AVA D O ( S ) : ASSOCIAÇÃO PAULISTA DE EDUCAÇÃO E CULTURA

ADVOGADA : DR(A). CARLA APARECIDA FERREIRA DE LIMA

PROCESSO : AIRR-1.495/2005-007-16-40-9 TRT DA 16A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE PENALVA

ADVOGADA : DR(A). PAULYANA BUHATEM RIBEIRO

A G R AVA D O ( S ) : SILVERLANDRA PINHEIRO SEGUINS

ADVOGADO : DR(A). MARCELO SÉRGIO DE OLIVEIRA BARROS

PROCESSO : AIRR-1.513/2004-002-19-40-3 TRT DA 19A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS BANCÁRIOS E FINANCIÁRIOS DE ALA-
GOAS

ADVOGADO : DR(A). LINDALVO SILVA COSTA

A G R AVA D O ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.

ADVOGADA : DR(A). LUZIMAR DE SOUZA AZEREDO BASTOS

PROCESSO : AIRR-1.519/2003-018-03-40-2 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : TOP PUBLICIDADE E EDITORA LTDA.

ADVOGADA : DR(A). MARIA GORETH PEREIRA TORRES

A G R AVA D O ( S ) : EMILSON JOSÉ DOS SANTOS

ADVOGADO : DR(A). LUIZ CARLOS MOREIRA JÚNIOR

PROCESSO : AIRR-1.562/2003-463-02-40-0 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : VOLKSWAGEN DO BRASIL LTDA.

ADVOGADO : DR(A). URSULINO SANTOS FILHO

A G R AVA D O ( S ) : ELVIRO DA CUNHA LEAL NETO

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ FRANCISCO LEITE

PROCESSO : AIRR-1.564/2002-463-05-40-2 TRT DA 5A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : CLEBER MOREIRA LIMA

ADVOGADO : DR(A). LUCIANO CHAVES PEREIRA

A G R AVA D O ( S ) : MERCK SHARP E DOHME FARMACÊUTICA LTDA.

ADVOGADO : DR(A). CÁSSIO MESQUITA BARROS JÚNIOR

ADVOGADA : DR(A). LUZIA DE ANDRADE COSTA FREITAS

PROCESSO : AIRR-1.593/1999-012-15-40-8 TRT DA 15A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : BENEDITO PAIS DE GODOY

ADVOGADO : DR(A). NÉLSON MEYER

A G R AVA D O ( S ) : INDÚSTRIAS MARRUCCI LTDA.

ADVOGADO : DR(A). REGIANE DOS SANTOS MARIANI

PROCESSO : AIRR-1.615/2006-092-03-40-3 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE PEDRO LEOPOLDO

ADVOGADA : DR(A). FERNANDA DE AGUIAR PEREIRA

A G R AVA D O ( S ) : MARIA APARECIDA MOREIRA

ADVOGADA : DR(A). FERNANDA CARVALHO PEREIRA

PROCESSO : AIRR-1.623/2004-099-03-40-2 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : DISTRIBUIDORA POLAR LTDA.

ADVOGADO : DR(A). CLEBER CARVALHO DOS SANTOS

A G R AVA D O ( S ) : DERALDINO ÂNGELO DA SILVA

PROCESSO : AIRR-1.673/1994-092-03-40-2 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA DE FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO DA AERO-
NÁUTICA - CFIAE

PROCURADOR : DR(A). PAULO GUSTAVO MEDEIROS CARVALHO

A G R AVA D O ( S ) : VALDIR CÂNDIDO DE SOUZA

ADVOGADA : DR(A). ELIANE DOS REIS TRINDADE FERRER MONTEI-
RO

A G R AVA D O ( S ) : ARCHITEC ENGENHARIA LTDA.
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PROCESSO : AIRR-1.718/2003-011-02-40-1 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : MARIA ODETE INÁCIO RICCIARDI

ADVOGADO : DR(A). JÚLIO CÉSAR DE FREITAS SILVA

A G R AVA D O ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADA : DR(A). DENISE MARQUES DE FARIA

PROCESSO : AIRR-1.732/2005-431-02-40-4 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : UNIFEC - UNIÃO PARA FORMAÇÃO, EDUCAÇÃO E
CULTURA DO ABC

ADVOGADO : DR(A). MARCOS ROBERTO GOFFREDO

A G R AVA D O ( S ) : CARLOS ALBERTO INÁCIO ALEXANDRE

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ RIBEIRO DE CAMPOS

PROCESSO : AIRR-1.738/2004-076-15-40-8 TRT DA 15A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO NOSSA CAIXA S.A.

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : MARIA GRACIE DE PAULA SILVEIRA DO NASCIMEN-
TO 

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ CARETA

PROCESSO : AIRR-1.743/2005-017-03-40-0 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS EMPREGADOS

EM ENTIDADES CULTURAIS, RECREATIVAS, DE

ASSISTÊNCIA SOCIAL, DE ORIENTAÇÃO E FORMAÇÃO

PROFISSIONAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS -

SENALBA/MG

ADVOGADA : DR(A). STEFÂNIA VITOR PEREIRA

A G R AVA D O ( S ) : ASSOCIAÇÃO PÃO DE SANTO ANTÔNIO

ADVOGADA : DR(A). SÔNIA MARIA QUEIROGA FERREIRA

PROCESSO : AIRR-1.867/2003-014-09-40-1 TRT DA 9A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : SOCIEDADE COOPERATIVA DE SERVIÇOS MÉDICOS E
HOSPITALARES DE CURITIBA LTDA. - UNIMED CURI-
TIBA

ADVOGADO : DR(A). ODERCI JOSÉ BEGA

A G R AVA D O ( S ) : LUIZ CARLOS BENTHIEN

ADVOGADO : DR(A). LUIZ ANTÔNIO ABAGGE

PROCESSO : AIRR-1.881/2003-053-02-40-6 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ OSMUNDO LIMA

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ SIRINEU FILGUEIRAS BARBOSA

A G R AVA D O ( S ) : REAL E BENEMÉRITA ASSOCIAÇÃO PORTUGUESA DE
BENEFICÊNCIA

ADVOGADA : DR(A). DENISE DE CÁSSIA ZÍLIO ANTUNES

PROCESSO : AIRR-1.971/2005-038-15-40-5 TRT DA 15A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA DE SANEAMENTO BÁSICO DO ESTADO
DE SÃO PAULO - SABESP

ADVOGADA : DR(A). CRISTINA SOARES DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : VALDIR APARECIDO DE FARIA

ADVOGADO : DR(A). EUFLOSINO DOMINGUES NETO

A G R AVA D O ( S ) : SARIMA CONSTRUTORA LTDA.

A G R AVA D O ( S ) : MIDEA INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA.

PROCESSO : AIRR-1.982/2004-432-02-40-0 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : NATALINO RETA

ADVOGADO : DR(A). CRISPIM FELICÍSSIMO NETO

A G R AVA D O ( S ) : PETROQUÍMICA UNIÃO S.A.

ADVOGADO : DR(A). LEANDRO FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO : DR(A). OSMAR MENDES PAIXÃO CÔRTES

PROCESSO : AIRR-2.086/2003-302-02-40-7 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUIÇÃO

ADVOGADO : DR(A). PAULO SÉRGIO JOÃO

A G R AVA D O ( S ) : FAUSTO MORAZAM DE SOUZA LIMA

ADVOGADO : DR(A). RISCALLA ELIAS JÚNIOR

PROCESSO : AIRR-2.105/2001-049-01-40-8 TRT DA 1A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : RICARDO JOSÉ AREAS HENRIQUES

ADVOGADO : DR(A). ROBERTO DE FIGUEIREDO CALDAS

A G R AVA D O ( S ) : NATURA COSMÉTICOS S.A. E OUTROS

ADVOGADA : DR(A). ELAINE CRISTINA GOMES PEREIRA

PROCESSO : AIRR-2.179/2000-431-02-40-2 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : RHODIA BRASIL LTDA.

ADVOGADO : DR(A). ALEXANDRE LEANDRO MIORIN

A G R AVA D O ( S ) : ESPÓLIO DE LUIZ ADELINO VERRI

ADVOGADO : DR(A). RUBENS MAURO EPAMINONDAS ROCHA

PROCESSO : AIRR-2.215/1988-009-01-40-2 TRT DA 1A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO (PGU) (EXTINTO INSTITUTO NACIONAL DE AS-
SISTÊNCIA MÉDICA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL -
INAMPS)

PROCURADORA : DR(A). ALBA REGINA DE JESUS

A G R AVA D O ( S ) : SONIA MARIA CORREA DI MARINO

ADVOGADA : DR(A). MARIA JOSÉ MARIZ DE OLIVEIRA

PROCESSO : AIRR-2.262/2003-001-05-40-3 TRT DA 5A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : ELSE ELI VARJÃO

ADVOGADO : DR(A). SÉRGIO RICARDO OLIVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : AGENDA - ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA.

ADVOGADA : DR(A). LESLEY PEREIRA MELLO

A G R AVA D O ( S ) : CREDICARD BANCO S.A. E OUTRO

ADVOGADA : DR(A). VÍRGINIA COSTA DE SANT'ANNA

PROCESSO : AIRR-2.270/2005-052-02-40-0 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA DO METROPOLITANO DE SÃO PAULO -
METRÔ

ADVOGADO : DR(A). SÉRGIO HENRIQUE PASSOS AVELLEDA

A G R AVA D O ( S ) : ECLEBERSON APARECIDO ALVES DE BRITO

ADVOGADO : DR(A). SÉRGIO MATTOS MONTEIRO DE OLIVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : QUALITY ENGENHARIA

A G R AVA D O ( S ) : VC MONTAGENS E MANUTENÇÃO INDUSTRIAL LTDA

PROCESSO : AIRR-2.400/2001-008-02-40-3 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ VALDIR ESTRELA DA SILVA

ADVOGADO : DR(A). MARCELO CARDOSO

A G R AVA D O ( S ) : ACF ARTESANATO EM ALIMENTOS LTDA.

ADVOGADO : DR(A). PAULO SÉRGIO JOÃO

PROCESSO : AIRR-2.804/2003-010-02-40-5 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

A G R AVA N T E ( S ) : SEBASTIÃO GONÇALVES

ADVOGADA : DR(A). RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES

A G R AVA D O ( S ) : SYNGENTA PROTEÇÃO DE CULTIVOS LTDA.

ADVOGADO : DR(A). GUSTAVO LÍVERO

PROCESSO : AIRR-2.985/1998-008-02-40-5 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

A G R AVA N T E ( S ) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. - TELESP

ADVOGADA : DR(A). JUSSARA IRACEMA DE SÁ E SACCHI

A G R AVA D O ( S ) : EDISON JACÓ RIBEIRO LOPES

ADVOGADO : DR(A). ANTÔNIO CARLOS PEREIRA FARIA

PROCESSO : AIRR-3.003/2003-039-12-40-4 TRT DA 12A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO ESTADO DE SANTA CATARINA S.A. - BESC

ADVOGADO : DR(A). NILO DE OLIVEIRA NETO

A G R AVA D O ( S ) : ELISA PEREIRA GOMES

ADVOGADO : DR(A). CHARLES ADRIANO SENSI

Complemento: Corre Junto com RR - 3003/2003-0
PROCESSO : AIRR-3.181/2002-906-06-00-5 TRT DA 6A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : BOMPREÇO S.A. - SUPERMERCADOS DO NORDESTE

ADVOGADA : DR(A). SIMONE FERNANDES SILVA

A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO MÁRIO FIGUEIREDO RODRIGUES

ADVOGADO : DR(A). ROBERTO SIRIANO DOS SANTOS
<!ID1071868-3>

PROCESSO : AIRR-3.284/2003-342-01-40-2 TRT DA 1A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA SIDERÚRGICA NACIONAL

ADVOGADO : DR(A). AFONSO CÉSAR BURLAMAQUI

A G R AVA D O ( S ) : JUAREZ MIGUEL DOS SANTOS

ADVOGADO : DR(A). CARLOS AUGUSTO COIMBRA DE MELLO

PROCESSO : AIRR-4.379/2005-664-09-40-3 TRT DA 9A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

A G R AVA N T E ( S ) : ITAP BEMIS LTDA.

ADVOGADA : DR(A). VERA AUGUSTA MORAES XAVIER DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : MOISES HENRIQUE MARTINS

ADVOGADO : DR(A). JULIANO TOMANAGA

PROCESSO : AIRR-5.975/2006-035-12-40-0 TRT DA 12A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : CLÓVIS DARRAZÃO

ADVOGADO : DR(A). CLÓVIS DARRAZÃO

A G R AVA D O ( S ) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA 12ª REGIÃO

PROCURADOR : DR(A). JAIME ROQUE PEROTTONI

PROCESSO : AIRR-6.286/2005-015-09-40-4 TRT DA 9A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

A G R AVA N T E ( S ) : TELEPERFORMANCE CRM S.A.

ADVOGADO : DR(A). MURILO CLEVE MACHADO

A G R AVA D O ( S ) : ELISETE PINHEIRO

ADVOGADA : DR(A). ANDRÉA LINHARES REINHARDT

A G R AVA D O ( S ) : BRASIL TELECOM S.A.

ADVOGADO : DR(A). INDALÉCIO GOMES NETO

PROCESSO : A-AIRR-9.676/2003-001-09-40-1 TRT DA 9A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

A G R AVA N T E ( S ) : TRANSPORTADORA CONTATTO LTDA.

ADVOGADO : DR(A). CARLOS AUGUSTO DE OLIVEIRA VALLADÃO

A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO FERNANDES DE SOUZA

ADVOGADA : DR(A). SANDRA CRISTINA MARTINS N. GUILHERME
DE PAULA

PROCESSO : AIRR-13.227/2003-009-09-40-9 TRT DA 9A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARANÁ - SANEPAR

ADVOGADO : DR(A). DIOGO SALDANHA MACORATI

A G R AVA D O ( S ) : MANOEL PEREIRA DA COSTA

ADVOGADO : DR(A). PAULO EDUARDO GUEDES

A G R AVA D O ( S ) : MERCADO PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO DE
PLANOS URBANOS LTDA.

A G R AVA D O ( S ) : MASSA FALIDA DE PLANESERV PLANEJAMENTO E
SERVIÇOS LTDA.

A G R AVA D O ( S ) : SAINTMORITZ - INCORPORAÇÕES IMOBILIÁRIAS LTDA.

PROCESSO : AIRR-16.211/2002-900-01-00-2 TRT DA 1A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

A G R AVA N T E ( S ) : CLÁUDIA CRISTINA CLEMENTE DAS NEVES

ADVOGADO : DR(A). EVERARDO ELYSIO DE ALMEIDA

A G R AVA N T E ( S ) : CONSELHO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO CIEN-
TÍFICO E TECNOLÓGICO - CNPQ

ADVOGADA : DR(A). MARIA INEZ SOARES ABDALA

A G R AVA D O ( S ) : OS MESMOS

PROCESSO : AIRR-17.252/1997-014-09-42-3 TRT DA 9A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO (SUCESSORA DA EXTINTA RFFSA)

PROCURADOR : DR(A). LUIS HENRIQUE MARTINS DOS ANJOS

A G R AVA D O ( S ) : FRANCISCO DE ASSIS DA SILVA KUSTER

ADVOGADA : DR(A). JULIANA MARTINS PEREIRA

PROCESSO : AIRR-21.912/2003-008-09-40-2 TRT DA 9A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

A G R AVA N T E ( S ) : WAL-MART BRASIL LTDA.

ADVOGADO : DR(A). ADRIAN MORENO

A G R AVA D O ( S ) : MARIO NILSON DE SOUZA

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ NAZARENO GOULART

PROCESSO : AIRR-23.483/2002-900-04-00-2 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : GERDAU S.A.

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA N T E ( S ) : MARÇAL MINHO

ADVOGADA : DR(A). CARMEN MARTIN LOPES

A G R AVA D O ( S ) : OS MESMOS

PROCESSO : AIRR-30.748/1997-007-09-41-1 TRT DA 9A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO (SUCESSORA DA EXTINTA RFFSA)

PROCURADOR : DR(A). LUIS HENRIQUE MARTINS DOS ANJOS

A G R AVA D O ( S ) : VALENTIN SAROT

ADVOGADO : DR(A). FABIANO LUIZ SEGATO

PROCESSO : AIRR-31.929/2004-009-11-40-4 TRT DA 11A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : CÍNTIA PINHEIRO DOS SANTOS

ADVOGADA : DR(A). CARLA CRISTINA BATISTA DE SOUZA

A G R AVA D O ( S ) : DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DO AMA-
ZONAS - DETRAN/AM

ADVOGADA : DR(A). GABRIELA PAESE DANTAS

PROCESSO : AIRR-41.400/2002-900-01-00-3 TRT DA 1A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

A G R AVA N T E ( S ) : NOVASOC COMERCIAL LTDA.

ADVOGADA : DR(A). MILIANA SANCHEZ NAKAMURA

A G R AVA D O ( S ) : MARIA ELISABETH GOMES DA SILVA

ADVOGADA : DR(A). MARIA DE LOURDES SOUZA

PROCESSO : AIRR-51.358/2004-325-09-40-9 TRT DA 9A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

A G R AVA N T E ( S ) : SABARÁLCOOL S.A. - AÇÚCAR E ÁLCOOL

ADVOGADO : DR(A). LAURO FERNANDO PASCOAL

A G R AVA D O ( S ) : PAULO SÉRGIO FIRMINO LOPES

ADVOGADO : DR(A). EDUARDO A. BERGAMASCHI

PROCESSO : AIRR-54.914/2002-900-05-00-7 TRT DA 5A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO BANEB S.A.

ADVOGADA : DR(A). BÁRBARA GRASSINI REGO

A G R AVA D O ( S ) : JOSAPHAT PRADO

ADVOGADO : DR(A). MARCOS WILSON FONTES

PROCESSO : AIRR-66.755/2002-900-02-00-0 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : WILLIAM RODRIGUES SOARES

ADVOGADO : DR(A). ALESSANDRO EPIFANI

A G R AVA D O ( S ) : ALPHAVILLE TÊNIS CLUBE

ADVOGADA : DR(A). MARIA CLÁUDIA DE ALMEIDA
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PROCESSO : AIRR-68.236/2002-900-12-00-1 TRT DA 12A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : UNIVERSAL LEAF TABACOS LTDA.

ADVOGADO : DR(A). EVANDRO LEITE TARACIUK

A G R AVA D O ( S ) : LADISLAU SCHAEFFER

ADVOGADO : DR(A). ANDRÉ TITO VOSS

PROCESSO : AIRR-69.687/2002-900-04-00-0 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS

PROFISSIONAIS DE ENFERMAGEM, TÉCNICOS,

DUCHISTAS, MASSAGISTAS E EMPREGADOS EM

HOSPITAIS E CASAS DE SAÚDE DO

RIO GRANDE DO SUL

ADVOGADO : DR(A). ANTÔNIO MARTINS DOS SANTOS

A G R AVA D O ( S ) : GLÁDIS DOS SANTOS GOMEZ

ADVOGADA : DR(A). MARIA CRISTINA F. GALO

A G R AVA D O ( S ) : JOÃO BATHIAS EBBESEN

ADVOGADA : DR(A). ROBERTA FONINI EBBESEN

A G R AVA D O ( S ) : MASSA FALIDA DE SERVIÇOS MÉDICOS À INDÚSTRIA
E COMÉRCIO LTDA. - SEMIC

ADVOGADA : DR(A). SÍLVIA BEATRIZ ANTUNES MARKUS

PROCESSO : AIRR-71.662/2002-900-02-00-7 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA PAULISTA DE TRENS METROPOLITANOS -
CPTM

ADVOGADO : DR(A). SIDNEY FERREIRA

A G R AVA D O ( S ) : WAGNER DE OLIVEIRA

ADVOGADO : DR(A). MARCELO MARTINS

PROCESSO : AIRR-91.010/2005-669-09-40-4 TRT DA 9A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS
METALÚRGICAS, MECÂNICAS E DE MATERIAL ELÉTRI-
CO DE LONDRINA E REGIÃO

ADVOGADO : DR(A). CRISTIANO BRITO ALVES MEIRA

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ ZANCAN

ADVOGADO : DR(A). FÁBIO SALLES VIANNA

PROCESSO : AIRR-96.604/2003-900-01-00-2 TRT DA 1A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS - CE-
DAE

ADVOGADO : DR(A). CARLOS ROBERTO SIQUEIRA CASTRO

A G R AVA D O ( S ) : ROBERTO PESSANHA DA SILVA

ADVOGADA : DR(A). TRÍCIA MARIA SÁ PACHECO DE OLIVEIRA

PROCESSO : AIRR-734.504/2001-0 TRT DA 1A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : LOJAS ARAPUÃ S.A. (SUCESSORA DE COMMERCE IM-
PORTAÇÃO E COMÉRCIO LTDA.)

ADVOGADO : DR(A). JAYME BARBOZA DE FREITAS

A G R AVA D O ( S ) : JOÃO CARLOS DE SOUZA BATISTA

ADVOGADA : DR(A). SÔNIA MARIA PRATA NEIVA

PROCESSO : AIRR-737.584/2001-5 TRT DA 1A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : PERMA INDÚSTRIA E COMÉRCIO S.A.

ADVOGADO : DR(A). PAULO CRUZ DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : ZILMEDE LOPES DE SÁ FILHO

ADVOGADO : DR(A). CARLOS ALEXANDRE DA CUNHA LAPA

PROCESSO : AIRR-793.124/2001-4 TRT DA 1A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : LIZIEL VIEIRA DE CARVALHO

ADVOGADA : DR(A). TRÍCIA MARIA SÁ PACHECO DE OLIVEIRA

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO (SUCESSORA DA EXTINTA RFFSA)

PROCURADOR : DR(A). LUIS HENRIQUE MARTINS DOS ANJOS

A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO REDE FERROVIÁRIA DE SEGURIDADE SO-
CIAL - REFER

ADVOGADO : DR(A). HÉLIO JOSÉ RODRIGUES CABRAL

PROCESSO : AIRR-794.476/2001-7 TRT DA 15A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : PETROBRÁS DISTRIBUIDORA S.A.

ADVOGADA : DR(A). IVONETE APARECIDA GAIOTTO MACHADO

A G R AVA D O ( S ) : PAULO ROBERTO ARCOLIN

ADVOGADO : DR(A). MARCO AURÉLIO DIAS RUIZ

PROCESSO : AIRR-800.052/2001-9 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

A G R AVA N T E ( S ) : LUIZ GONZAGA RODRIGUES

ADVOGADO : DR(A). ULISSES RIEDEL DE RESENDE

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA PAULISTA DE TRENS METROPOLITANOS -
CPTM

ADVOGADO : DR(A). SAINT-CLAIR MORA JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : OS MESMOS

PROCESSO : RR-16/2005-005-07-00-9 TRT DA 7A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

RECORRENTE(S) : JOÃO ALBERTO RIBEIRO CAVALCANTE

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO

RECORRIDO(S) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADO : DR(A). RAFAELLE PORTELA DE ARRUDA COELHO

PROCESSO : RR-45/2006-128-15-00-0 TRT DA 15A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA

RECORRENTE(S) : MARIA ZILDA TEIXEIRA TIAGO

ADVOGADO : DR(A). RAFAEL DE BARROS CAMARGO

RECORRIDO(S) : EMPRESA DE DESENVOLVIMENTO DE LIMEIRA S.A. -
EMDEL (EM LIQUIDAÇÃO)

ADVOGADO : DR(A). FRANCISCO TEIXEIRA MARTINS JÚNIOR

RECORRIDO(S) : MUNICÍPIO DE LIMEIRA

ADVOGADO : DR(A). REYNALDO COSENZA

PROCESSO : RR-105/2006-138-03-00-7 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA

RECORRENTE(S) : NILSON MARIA DE SOUZA

ADVOGADO : DR(A). RENATO PERIM

RECORRIDO(S) : FUNDAÇÃO HOSPITALAR DO ESTADO DE MINAS GE-
RAIS - FHEMIG

ADVOGADA : DR(A). CRISTIANA DE OLIVEIRA SOARES

RECORRIDO(S) : RONDA SERVIÇOS GERAIS LTDA.

ADVOGADO : DR(A). LEONARDO AUGUSTO BUENO

PROCESSO : RR-183/2006-004-04-00-0 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA

RECORRENTE(S) : UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS S.A. - UNIBANCO

ADVOGADO : DR(A). ROBINSON NEVES FILHO

RECORRIDO(S) : JAIRO SEVERO SOARES

ADVOGADO : DR(A). EYDER LINI

Complemento: Corre Junto com AIRR - 183/2006-5

PROCESSO : RR-204/1999-081-15-00-7 TRT DA 15A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

RECORRENTE(S) : BALDAN IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS S.A.

ADVOGADO : DR(A). KARINE REGUERO PEREZ

RECORRIDO(S) : VALENTIM ZUIM

ADVOGADO : DR(A). EURIVALDO DIAS

RECORRIDO(S) : UNIÃO (PGF)

PROCURADORA : DR(A). CAMILA VÉSPOLI PANTOJA

PROCESSO : RR-249/2006-002-21-00-7 TRT DA 21A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

RECORRENTE(S) : ASTRAZENECA DO BRASIL LTDA.

ADVOGADO : DR(A). ARNALDO PIPEK

RECORRIDO(S) : ROBERTO LUIZ TORRES TEIXEIRA E OUTRO

ADVOGADO : DR(A). EVANDRO DE OLIVEIRA BORGES

PROCESSO : RR-266/2005-036-15-00-3 TRT DA 15A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

RECORRENTE(S) : MARCOS FERNANDO GARMS E OUTRO

ADVOGADO : DR(A). CRISTIANO CARLOS KUSEK

RECORRIDO(S) : OSMAR APARECIDO DA SILVA

ADVOGADO : DR(A). RAFAEL FRANCHON ALPHONSE

PROCESSO : RR-313/2005-461-04-01-4 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

PROCURADOR : DR(A). JEFERSON CARLOS CARÚS GUEDES

RECORRIDO(S) : CACIANO BORELLA BORGES E OUTROS

ADVOGADO : DR(A). TELMO BORGES ROSSI

RECORRIDO(S) : GALA FRIGORÍFICOS LTDA.

ADVOGADO : DR(A). ADHEMAR ANTÔNIO MARTINS PINOTTI

PROCESSO : RR-349/2002-009-10-00-4 TRT DA 10A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

RECORRENTE(S) : COMPANHIA ENERGÉTICA DE BRASÍLIA - CEB

ADVOGADO : DR(A). ANDERSON FONSECA MACHADO

RECORRIDO(S) : HELENA CONCEIÇÃO DE ASSUNÇÃO

ADVOGADO : DR(A). RENAULT CAMPOS LIMA

RECORRIDO(S) : ORBEL - ORGANIZAÇÃO DE SERVIÇOS LTDA.

ADVOGADO : DR(A). RONALDO SANTORO

PROCESSO : RR-365/2006-601-04-00-1 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

PROCURADOR : DR(A). JEFERSON CARLOS CARÚS GUEDES

RECORRIDO(S) : ELEANDRO JOSÉ SOARES

ADVOGADO : DR(A). SÍLVIO ANTÔNIO GATELLI

RECORRIDO(S) : PAMPA GAMES DIVERSÕES ELETRÔNICAS LTDA. - ME

ADVOGADO : DR(A). SANDRO BINELLO

PROCESSO : RR-392/2003-008-06-00-6 TRT DA 6A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

RECORRENTE(S) : EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AERO-
PORTUÁRIA - INFRAERO

ADVOGADA : DR(A). VERÔNICA ALVES DE SÃO JOSÉ

RECORRIDO(S) : ANTÔNIO CARLOS NERES DE SOUZA

ADVOGADA : DR(A). GISELE LUCY MONTEIRO DE MENEZES

PROCESSO : RR-534/2007-654-09-00-2 TRT DA 9A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA

RECORRENTE(S) : MIGUEL ANGELO CORDEIRO MENEGUSTO E OUTROS

ADVOGADA : DR(A). EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS

RECORRIDO(S) : FUNDAÇÃO PETROBRÁS DE SEGURIDADE SOCIAL - PE-
TROS

ADVOGADO : DR(A). ADÔNIS GALILEU DOS SANTOS

RECORRIDO(S) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS

ADVOGADO : DR(A). ANTÔNIO CARLOS MOTTA LINS

PROCESSO : RR-590/2005-751-04-00-1 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA

RECORRENTE(S) : UNIÃO (PGF)

PROCURADORA : DR(A). ANA PAULA GEHRKE

RECORRIDO(S) : JAIR LEITE

ADVOGADO : DR(A). FERNANDO BEIRITH

RECORRIDO(S) : LORENTZ CONSTRUÇÕES LTDA.

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ MAURO BARBIERI

PROCESSO : RR-639/2005-191-06-00-5 TRT DA 6A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

PROCURADOR : DR(A). JEFERSON CARLOS CARÚS GUEDES

RECORRIDO(S) : AMARO JOSÉ VICENTE

ADVOGADO : DR(A). SEVERINO JOSÉ DA CUNHA

RECORRIDO(S) : MONTAGENS DE ESTRUTURAS JUVIL LTDA.

ADVOGADO : DR(A). PEDRO AZEDO DE MELO FILHO

PROCESSO : RR-713/2006-028-03-00-6 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA

RECORRENTE(S) : FÁBIO JOSÉ DE SOUZA

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ LUCIANO FERREIRA

RECORRIDO(S) : UNIÃO TRANSPORTADORA E LOGÍSTICA LTDA. - UNI-
TRANS

ADVOGADO : DR(A). PAULO RAMIZ LASMAR

RECORRIDO(S) : CONSTRUMEGA - MEGACENTER DA CONSTRUÇÃO
LT D A . 

ADVOGADA : DR(A). LILIANA DE FERREIRA BARBOSA

PROCESSO : RR-745/1993-001-17-00-0 TRT DA 17A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA

RECORRENTE(S) : COMPANHIA VALE DO RIO DOCE - CVRD

ADVOGADO : DR(A). NILTON DA SILVA CORREIA

RECORRIDO(S) : CHRISTINE RIBEIRO SIMÕES E OUTROS

ADVOGADO : DR(A). MOACYR JOSÉ DE MENEZES

PROCESSO : RR-749/2001-332-02-00-4 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

RECORRENTE(S) : JOSÉ CARLOS RAFACHINI CAMARGO

ADVOGADO : DR(A). DEJAIR PASSERINE DA SILVA

RECORRIDO(S) : MUNICÍPIO DE EMBU-GUAÇU

PROCURADORA : DR(A). ROSEMARY DA CONCEIÇÃO LIMA

PROCESSO : RR-790/2003-043-12-00-7 TRT DA 12A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA

RECORRENTE(S) : COMPANHIA DOCAS DE IMBITUBA

ADVOGADA : DR(A). GRASIELI RODRIGUES

RECORRIDO(S) : JOSÉ ADEMIR DOS SANTOS

ADVOGADO : DR(A). VALDECIR JOSÉ MASCARELLO

PROCESSO : RR-894/2006-056-01-00-0 TRT DA 1A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA

RECORRENTE(S) : JOSÉ ANANIAS ERNESTO PATRÍCIO

ADVOGADO : DR(A). MARCUS VINICIUS MORENO MARQUES DE OLI-
VEIRA

RECORRIDO(S) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADO : DR(A). CESAR EDUARDO FUETA DE OLIVEIRA

PROCESSO : RR-910/2004-048-03-00-8 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

RECORRENTE(S) : OLECIR ANTÔNIO CRUZ

ADVOGADO : DR(A). PAULO ROBERTO SANTOS

RECORRIDO(S) : COOPERATIVA DE CRÉDITO RURAL DOS PRODUTORES
RURAIS DA REGIÃO DE ARAXÁ LTDA. - CREDIARA

ADVOGADA : DR(A). MARIA RACHEL DE OLIVEIRA BARBOSA

PROCESSO : RR-957/2005-015-12-00-2 TRT DA 12A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

RECORRENTE(S) : CELESC DISTRIBUIÇÃO S.A.

ADVOGADO : DR(A). LYCURGO LEITE NETO

RECORRIDO(S) : MILTON MARTIN JAHNEL

ADVOGADO : DR(A). JOÃO GABRIEL TESTA SOARES

PROCESSO : RR-978/2004-241-01-00-0 TRT DA 1A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA

RECORRENTE(S) : UNIÃO (PGF)

PROCURADOR : DR(A). RONALDO ESPÍNDOLA CATALDI

RECORRIDO(S) : AUTO ÔNIBUS BRASÍLIA LTDA.

ADVOGADO : DR(A). MARCUS KLAUSS

RECORRIDO(S) : PAULO CÉSAR OLIVEIRA DA SILVA

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ GERALDO DE OLIVEIRA
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PROCESSO : RR-979/2004-013-01-00-9 TRT DA 1A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

RECORRENTE(S) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADA : DR(A). LETÍCIA MARQUES DO NASCIMENTO

RECORRIDO(S) : ADILSON JOSÉ DA COSTA E OUTROS

ADVOGADA : DR(A). MÁRCIA CRISTINA DA ROCHA FERREIRA PA-
CHECO

PROCESSO : RR-1.073/2000-006-17-00-2 TRT DA 17A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

RECORRENTE(S) : BANESTES S.A. - BANCO DO ESTADO DO ESPÍRITO
S A N TO 

ADVOGADO : DR(A). RICARDO QUINTAS CARNEIRO

RECORRENTE(S) : GLÓRIA MARIA SCHEFFER TAVARES

ADVOGADO : DR(A). EUCLÉRIO DE AZEVEDO SAMPAIO JÚNIOR

RECORRIDO(S) : OS MESMOS

PROCESSO : RR-1.117/2005-016-15-00-7 TRT DA 15A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

RECORRENTE(S) : JOSÉ OSVALDO MION

ADVOGADO : DR(A). JOEL DE ARAÚJO

RECORRIDO(S) : J. D. HOLLINGSWORTH LTDA.

ADVOGADA : DR(A). ARIADNE R. A. SANDRONI

PROCESSO : RR-1.171/2005-010-06-00-3 TRT DA 6A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

RECORRENTE(S) : EMMANUEL DAIWSON RODRIGUES DA SILVA

ADVOGADO : DR(A). MANOEL MOREIRA FILHO

RECORRIDO(S) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADO : DR(A). ELMO CABRAL DOS SANTOS

RECORRIDO(S) : TECNOCOOP INFORMÁTICA SERVIÇOS - COOPERATI-
VA DE TRABALHO DE PROFISSIONAIS EM SERVIÇOS
DE INFORMÁTICA LTDA. (EM LIQUIDAÇÃO)

ADVOGADO : DR(A). HUGO LEONARDO PEGADO BENÍCIO

PROCESSO : RR-1.190/1999-102-04-00-5 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE PELOTAS

PROCURADORA : DR(A). TATIANE MATTOS FRANÇA

RECORRIDO(S) : ADRIANA GOIA ALCINO

ADVOGADO : DR(A). JOÃO MARTINS MOREIRA DA SILVA

RECORRIDO(S) : FUNDAÇÃO ASSISTENCIAL DE PELOTAS - FASP

ADVOGADO : DR(A). JOÁZ FERNANDO BASTOS DA SILVA

RECORRIDO(S) : FUNDAÇÃO MOVIMENTO ASSISTENCIAL DE PELOTAS
- FMAPEL

PROCURADOR : DR(A). CÂNDIDO INÁCIO MARTINS DE OLIVEIRA

PROCESSO : RR-1.233/2005-025-02-00-8 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA

RECORRENTE(S) : UNIÃO (PGF)

PROCURADORA : DR(A). LUCIANA BUENO ARRUDA DA QUINTA

RECORRIDO(S) : BOM VIZINHO COMERCIAL LTDA.

ADVOGADA : DR(A). FERNANDA RUEDA VEGA PATIN

RECORRIDO(S) : MÔNICA REGINA JULIANI KIHARA

ADVOGADO : DR(A). ALMIR BUENO

PROCESSO : RR-1.501/2005-052-11-00-5 TRT DA 11A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

RECORRENTE(S) : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR : DR(A). MATEUS GUEDES RIOS

RECORRIDO(S) : LUCILENE DE LIMA GOMES

PROCESSO : RR-1.531/2003-311-02-00-8 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA

RECORRENTE(S) : TEREZA MARIA DE FREITAS CORREIA

ADVOGADO : DR(A). GERALDA DA SILVA SEGHETTO

RECORRIDO(S) : MUNICÍPIO DE GUARULHOS

ADVOGADA : DR(A). RENATA SEZEFREDO

PROCESSO : RR-1.736/2004-074-15-00-1 TRT DA 15A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA

RECORRENTE(S) : COMPANHIA AGRÍCOLA ZILLO LORENZETTI

ADVOGADO : DR(A). OSMAR MENDES PAIXÃO CÔRTES

RECORRIDO(S) : EDSON APARECIDO DOS SANTOS

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ QUAGLIO

PROCESSO : RR-1.790/2003-074-15-00-6 TRT DA 15A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

RECORRENTE(S) : ANTÔNIO PEREIRA

ADVOGADO : DR(A). CÉSAR DO AMARAL

RECORRIDO(S) : COMPANHIA AGRÍCOLA LUIZ ZILLO E SOBRINHOS

ADVOGADO : DR(A). OSMAR MENDES PAIXÃO CÔRTES

PROCESSO : RR-1.922/1996-008-17-00-3 TRT DA 17A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE VITÓRIA

ADVOGADA : DR(A). ROSMARI ASCHAUER CRISTO REIS

RECORRIDO(S) : ADELAIR PEREIRA E OUTROS

ADVOGADO : DR(A). FRANCISCO CARLOS DE OLIVEIRA JORGE

PROCESSO : RR-1.957/2004-241-01-00-1 TRT DA 1A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA

RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

PROCURADOR : DR(A). JEFERSON CARLOS CARÚS GUEDES

RECORRIDO(S) : JUIZ DE FORA EMPRESA DE VIGILÂNCIA LTDA.

ADVOGADO : DR(A). ITAMAR SILVA SACRAMENTO

RECORRIDO(S) : WENDEL FERREIRA DE LIMA

ADVOGADO : DR(A). ARDSON SOARES JÚNIOR

PROCESSO : RR-2.230/2004-122-15-00-9 TRT DA 15A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA

RECORRENTE(S) : SCHNEIDER ELECTRIC BRASIL LTDA.

ADVOGADO : DR(A). MARCELO COSTA MASCARO NASCIMENTO

RECORRIDO(S) : UNIÃO (PGF)

PROCURADOR : DR(A). MANUELA MURICY MACHADO PINTO

RECORRIDO(S) : CELSO MENDES AMARO

ADVOGADO : DR(A). MARCELO MARTINS

PROCESSO : RR-2.257/1999-317-02-00-5 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA

RECORRENTE(S) : UNIÃO (PGF)

PROCURADOR : DR(A). MARCELO WEHBY

RECORRIDO(S) : GENÉSIO ASSIS DE OLIVEIRA

ADVOGADA : DR(A). SONIA APARECIDA DOS PASSOS

RECORRIDO(S) : CO-RAÇÕES COMERCIAL DISTRIBUIDORA LTDA.

ADVOGADO : DR(A). LUIZ CARLOS LAINETTI

PROCESSO : RR-2.820/2005-342-01-00-0 TRT DA 1A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA

RECORRENTE(S) : PEDRO PACIFICO

ADVOGADA : DR(A). ADRIELE MEDEIROS GAMA

RECORRIDO(S) : COMPANHIA SIDERÚRGICA NACIONAL - CSN

ADVOGADA : DR(A). CLÁUDIA BRUM MOTHÉ

PROCESSO : RR-3.003/2003-039-12-00-0 TRT DA 12A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

RECORRENTE(S) : ELISA PEREIRA GOMES

ADVOGADA : DR(A). TATIANA BOZZANO

RECORRIDO(S) : BANCO DO ESTADO DE SANTA CATARINA S.A. - BESC

ADVOGADA : DR(A). MICHELLE VALMÓRBIDA HONORATO

Complemento: Corre Junto com AIRR - 3003/2003-4

PROCESSO : RR-3.025/2005-052-11-00-7 TRT DA 11A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

RECORRENTE(S) : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR : DR(A). EDUARDO BEZERRA VIEIRA

RECORRIDO(S) : GESSEILSON ALVES DA SILVA

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ CARLOS BARBOSA CAVALCANTE

PROCESSO : RR-5.124/2005-036-12-00-9 TRT DA 12A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

RECORRENTE(S) : AÍRTON DE MENEZES

ADVOGADO : DR(A). JAMIL JOSÉ OLSEN HOAYS

RECORRIDO(S) : BANCO DO BRASIL S.A.

ADVOGADO : DR(A). JORGE HUMBERTO SAMPAIO CARDOSO

PROCESSO : RR-6.518/2004-034-12-00-0 TRT DA 12A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

RECORRENTE(S) : EDUARDO ANDRIANI E OUTROS

ADVOGADO : DR(A). JOÃO PEDRO FERRAZ DOS PASSOS

RECORRIDO(S) : BANCO DO ESTADO DE SANTA CATARINA S.A. - BESC

ADVOGADO : DR(A). RAFAEL BARRETO DA SILVA

PROCESSO : RR-11.147/2002-900-09-00-0 TRT DA 9A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA

RECORRENTE(S) : COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARANÁ - SANE-
PA R 

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

RECORRENTE(S) : JOSÉ FERNANDES FERREIRA

ADVOGADO : DR(A). MAXIMILIANO NAGL GARCEZ

ADVOGADO : DR(A). MARCOS ROBERTO MENEGHIN

RECORRIDO(S) : OS MESMOS

PROCESSO : RR-11.395/2002-900-12-00-4 TRT DA 12A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA

RECORRENTE(S) : CÉSAR LAUS E OUTROS

ADVOGADO : DR(A). DOUGLAS S.E. MATTOS

RECORRIDO(S) : COMPANHIA CATARINENSE DE ÁGUAS E SANEAMEN-
TO - CASAN

ADVOGADO : DR(A). ALOÍZIO PAULO CIPRIANI

PROCESSO : RR-15.749/2002-900-02-00-4 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA

RECORRENTE(S) : ANTÔNIO JOAQUIM DO NASCIMENTO

ADVOGADO : DR(A). HENRIQUE D'ARAGONA BUZZONI

RECORRIDO(S) : DERSA - DESENVOLVIMENTO RODOVIÁRIO S.A.

ADVOGADO : DR(A). ARNALDO JOSÉ PACÍFICO

ADVOGADA : DR(A). SILVIA CRISTINA ARANEGA DE MENEZES

PROCESSO : RR-15.755/2002-900-02-00-1 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA

RECORRENTE(S) : COMPANHIA DOCAS DO ESTADO DE SÃO PAULO - CO-
DESP

ADVOGADO : DR(A). SÉRGIO QUINTERO

RECORRIDO(S) : JOÃO SOARES DA SILVA

ADVOGADO : DR(A). ADEMIR ESTEVES SÁ

PROCESSO : RR-15.773/2002-900-02-00-3 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA

RECORRENTE(S) : JURANDIR VIEIRA COSTA

ADVOGADO : DR(A). UBIRAJARA WANDERLEY LINS JÚNIOR

RECORRIDO(S) : NEVIO & MOYA ARTEFATOS DE ALUMÍNIO LTDA.

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ CARLOS FORCELINI

ADVOGADO : DR(A). AIRTON FERNANDO MOYA PAULO

PROCESSO : RR-29.890/2004-005-11-00-5 TRT DA 11A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

PROCURADOR : DR(A). JEFERSON CARLOS CARÚS GUEDES

RECORRIDO(S) : MATERDEI ADMINISTRADORA EDUCACIONAL LTDA.

ADVOGADO : DR(A). LEONARDO ARAÚJO TORRES

RECORRIDO(S) : FRANCISCO JOHN LENNON DA SILVA BARROS

PROCESSO : RR-39.812/2002-900-03-00-2 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA

RECORRENTE(S) : TELECOMUNICAÇÕES DE MINAS GERAIS S.A. - TELE-
MAR

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

RECORRIDO(S) : JOSÉ GONÇALVES DE BARROS

ADVOGADA : DR(A). MARIA NILZA PIRES

PROCESSO : AC-159.505/2005-000-00-00-1

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

A U TO R ( A ) : BANCO DO BRASIL S.A.

ADVOGADO : DR(A). LUIZ DE FRANÇA PINHEIRO TORRES

ADVOGADA : DR(A). ENEIDA DE VARGAS E BERNARDES

RÉU : BERNARDO ALCIONE RODRIGUES CORREIA

ADVOGADO : DR(A). PEDRO DA ROCHA PORTELA

PROCESSO : RR-652.945/2000-0 TRT DA 6A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

RECORRENTE(S) : NORDESTE SEGURANÇA DE VALORES LTDA.

ADVOGADO : DR(A). ABEL LUIZ MARTINS DA HORA

RECORRIDO(S) : ABSALÃO JOSÉ DE LIMA FILHO

ADVOGADA : DR(A). MARGIANE CRISTINA DE FREITAS SALES

PROCESSO : RR-726.538/2001-3 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

RECORRENTE(S) : PEIXOTO COMÉRCIO E IMPORTAÇÃO LTDA.

ADVOGADO : DR(A). ACIR VESPOLI LEITE

RECORRIDO(S) : NIVALDO DOS SANTOS

ADVOGADO : DR(A). PAULO SÉRGIO DO LAGO

PROCESSO : RR-737.274/2001-4 TRT DA 11A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA

RECORRENTE(S) : DEUSDETH SILVA SANTOS

ADVOGADO : DR(A). GERALDO DA SILVA FRAZÃO

RECORRIDO(S) : AUTO VIAÇÃO VITÓRIA RÉGIA LTDA.

<!ID1071868-4>

PROCESSO : RR-1.265/2004-501-02-00-3 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA

RECORRENTE(S) : UNIÃO (PGF)

PROCURADOR : DR(A). MARCELO WEHBY

RECORRIDO(S) : RANDAL PÉRSIO CORADIN

ADVOGADO : DR(A). SANDRA FIDELIS LEITE DALBOSCO

RECORRIDO(S) : PORTAL DO SUL CONSTRUÇÕES LTDA.

ADVOGADO : DR(A). PEDRO VIDAL DA SILVA

PROCESSO : RR-1.294/2005-512-04-00-9 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA

RECORRENTE(S) : UNIÃO (PGF)

PROCURADOR : DR(A). SÉRGIO KELLER

RECORRIDO(S) : IVETE FORMENTINI SEGATTO

ADVOGADO : DR(A). VANDERLEI ZORTEA

RECORRIDO(S) : ORDENE S.A.

ADVOGADA : DR(A). ANGELA MAGALI DA SILVA

RECORRIDO(S) : TODESCHINI S.A. - INDÚSTRIA E COMÉRCIO E OUTRO

ADVOGADA : DR(A). VÂNIA MARA JORGE CENCI

RECORRIDO(S) : MÓVEIS 3 PRIMOS LTDA. E OUTROS

ADVOGADO : DR(A). ALOÍSIO DE NARDIN

PROCESSO : RR-1.319/2005-052-11-00-4 TRT DA 11A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA

RECORRENTE(S) : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR : DR(A). MATEUS GUEDES RIOS

RECORRIDO(S) : JOEL BEZERRA DA COSTA

ADVOGADO : DR(A). RONALDO MAURO COSTA PAIVA

PROCESSO : RR-1.469/1999-732-04-00-0 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

RECORRENTE(S) : ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PROCURADORA : DR(A). SIMARA CARDOSO GARCEZ

RECORRIDO(S) : JOEL SENA CORREA

ADVOGADO : DR(A). CARLOS ALBERTO ZACCARO
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PROCESSO : RR-738.084/2001-4 TRT DA 18A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA

RECORRENTE(S) : VAUVERANGUES PERES DE FREITAS

ADVOGADO : DR(A). SEBASTIÃO GONZAGA

RECORRIDO(S) : BANCO DO ESTADO DE GOIÁS S.A. - BEG

ADVOGADO : DR(A). VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

PROCESSO : RR-738.088/2001-9 TRT DA 9A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA

RECORRENTE(S) : COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARANÁ - SANE-
PA R 

ADVOGADO : DR(A). ROSALDO JORGE DE ANDRADE

RECORRIDO(S) : ALTEVIR ALVES DOS SANTOS

ADVOGADO : DR(A). EMIR BARANHUK CONCEIÇÃO

PROCESSO : RR-738.750/2001-4 TRT DA 17A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA

RECORRENTE(S) : TECNOBUS - SERVIÇOS, COMÉRCIO E INDÚSTRIA LT-
DA.

ADVOGADO : DR(A). ROBISON ALONÇO GONÇALVES

RECORRIDO(S) : NAILDO MACHADO DA SILVA

ADVOGADO : DR(A). ADMILSON TEIXEIRA DA SILVA

PROCESSO : RR-749.972/2001-5 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

RECORRENTE(S) : ARTHUR ALVES BANDEIRA NETO

ADVOGADO : DR(A). FRANCISCO ARY MONTENEGRO CASTELO

RECORRIDO(S) : INTERUNION REPRESENTAÇÕES E SERVIÇOS S.A.

ADVOGADO : DR(A). LUIZ CARLOS BARBARÁ

RECORRIDO(S) : RÁDIO E TELEVISÃO OM LTDA.

ADVOGADO : DR(A). ABNER PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO : DR(A). GILBERTO MARIA ROSSETTI

PROCESSO : RR-751.743/2001-0 TRT DA 15A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

RECORRENTE(S) : BANCO DO BRASIL S.A.

ADVOGADO : DR(A). TOMÁS DOS REIS CHAGAS JÚNIOR

RECORRIDO(S) : MÁRCIO FEREZIN CUSTÓDIO

ADVOGADO : DR(A). MÁRCIO FEREZIN CUSTÓDIO

PROCESSO : RR-764.563/2001-5 TRT DA 9A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA

RECORRENTE(S) : MASTER VIGILÂNCIA ESPECIALIZADA S/C LTDA.

ADVOGADO : DR(A). DIRCEU ANTÔNIO ANDERSEN JÚNIOR

RECORRIDO(S) : LEOPOLDO MOREIRA

ADVOGADO : DR(A). LAÉRCIO ANTONIO VICARI

PROCESSO : RR-768.177/2001-8 TRT DA 17A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA

RECORRENTE(S) : ESPÍRITO SANTO CENTRAIS ELÉTRICAS S.A. - ESCEL-
SA

ADVOGADO : DR(A). LYCURGO LEITE NETO

RECORRIDO(S) : ELOISA VERGÍNIA MACHADO OLIVEIRA

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ MIRANDA LIMA

PROCESSO : RR-768.183/2001-8 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA

RECORRENTE(S) : EDILMA BERNARDO SILVA

ADVOGADO : DR(A). REYNALDO AUGUSTO CARNEIRO

RECORRIDO(S) : ELDORADO S.A.

ADVOGADA : DR(A). ÚRSULA CATARINA MARTINS MINCHERIAN

PROCESSO : RR-795.864/2001-3 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA

RECORRENTE(S) : JACANÃ-GUAPIRA COMÉRCIO DE PRODUTOS AUTO-
MOTIVOS LTDA.

ADVOGADA : DR(A). ELIANA DE FALCO RIBEIRO

RECORRIDO(S) : ANTÔNIO FRANCISCO RAMALHO

ADVOGADA : DR(A). DAMARIS SILVEIRA FERNANDEZ DIAS

PROCESSO : RR-799.858/2001-9 TRT DA 9A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA

RECORRENTE(S) : BANCO ITAÚ S.A.

ADVOGADO : DR(A). INDALÉCIO GOMES NETO

RECORRIDO(S) : VALDEVINO DE OLIVEIRA

ADVOGADO : DR(A). JOSMAR PEREIRA SEBRENSKI

PROCESSO : RR-800.806/2001-4 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA

RECORRENTE(S) : LOJAS ARAPUÃ S.A.

ADVOGADA : DR(A). APARECIDA TOKUMI HASHIMOTO

ADVOGADA : DR(A). CAROLINA C.S.DE CARVALHO REZENDE

RECORRIDO(S) : MARCIO JODA DA SILVA

ADVOGADO : DR(A). KOITI HIRASHIMA

PROCESSO : RR-800.809/2001-5 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA

RECORRENTE(S) : MARCELO MARQUES

ADVOGADO : DR(A). RAIMUNDO LÁZARO DOS SANTOS DANTAS

RECORRIDO(S) : EMAE - EMPRESA METROPOLITANA DE ÁGUAS E
ENERGIA S.A.

ADVOGADO : DR(A). AFONSO BUENO DE OLIVEIRA

PROCESSO : RR-803.660/2001-8 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA

RECORRENTE(S) : SINDICATO DO COMÉRCIO VAREJISTA DE COMBUSTÍ-
VEIS E LUBRIFICANTES NO RIO GRANDE DO SUL

ADVOGADO : DR(A). AMAURI CELUPPI

RECORRIDO(S) : JACI A. MARCHIORETTO & COMPANHIA LTDA.

ADVOGADO : DR(A). RODRIGO FOSCARIN PEDROSO

PROCESSO : RR-803.716/2001-2 TRT DA 15A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA

RECORRENTE(S) : EDNEI SEUANI E OUTROS

ADVOGADO : DR(A). SERGIO ROBERTO S BRAGA

RECORRIDO(S) : FEDERAÇÃO DOS

TRABALHADORES EM SEGURANÇA E VIGILÂNCIA
P R I VA D A 

, TRANSPORTE DE VALORES, SIMILARES

E AFINS DO ESTADO DE SÃO

PAULO - FETRAVESP E OUTRO

ADVOGADO : DR(A). MAURO TAVARES CERDEIRA

PROCESSO : RR-810.688/2001-4 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA

RECORRENTE(S) : SÃO PAULO ALPARGATAS S.A.

ADVOGADA : DR(A). ANA MERI PAGOT

RECORRIDO(S) : MARGARETE INÊS DIAS FERREIRA

ADVOGADO : DR(A). DÉCIO CÔNSUL MISSEL

PROCESSO : AG-AIRR-508/2006-001-22-40-2 TRT DA 22A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO SANTANDER BANESPA S.A.

ADVOGADO : DR(A). VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

ADVOGADA : DR(A). VIRGÍNIA GOMES DE MOURA

A G R AVA D O ( S ) : MÁRIO LÚCIO PINHEIRO SERRA

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ STALIN WOJTOWICZ

PROCESSO : AG-AIRR-567/2005-251-18-40-4 TRT DA 18A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : AGROPECUÁRIA VALE DO ARAGUAIA LTDA.

ADVOGADA : DR(A). ELIANE OLIVEIRA DE PLATON AZEVEDO

ADVOGADA : DR(A). CARLA RODRIGUES DA CUNHA LÔBO

A G R AVA D O ( S ) : SEBASTIÃO OLÍVIO GONÇALVES DOS SANTOS

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ VIEIRA

PROCESSO : AG-AIRR-692/2005-004-23-40-3 TRT DA 23A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : COOPERATIVA DE ECONOMIA DE CRÉDITO MÚTUO
DOS LOJISTAS DO VESTUÁRIO E CONFECÇÕES DE
CUIABÁ - COOPERLOJA

ADVOGADA : DR(A). ISABEL CRISTINA GUARIM DA SILVA ARRUDA

A G R AVA D O ( S ) : KAROLINE DO CARMO ALBUQUERQUE

ADVOGADO : DR(A). ALINE MAIA BUENO DA SILVA

PROCESSO : AG-AIRR-867/2004-061-03-40-5 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : GERALDO SÉRGIO CHAVES

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ CARLOS CHAVES

A G R AVA D O ( S ) : BANCO ABN AMRO REAL S.A.

ADVOGADO : DR(A). FERNANDO DE OLIVEIRA SANTOS

PROCESSO : AG-AIRR-1.134/1998-044-01-40-4 TRT DA 1A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A.

ADVOGADO : DR(A). LYCURGO LEITE NETO

A G R AVA D O ( S ) : EDSON DE FARIA MACHADO

ADVOGADO : DR(A). FLÁVIA ABREU SPINDOLA

PROCESSO : AG-AIRR-1.559/2005-017-15-40-4 TRT DA 15A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : IMOBILIÁRIA DOMARCO LTDA.

ADVOGADO : DR(A). RODRIGO AUED

A G R AVA D O ( S ) : IVACIL PERPETE GOMES

ADVOGADO : DR(A). MARCOS ROGÉRIO LOBREGAT

A G R AVA D O ( S ) : IRMÃOS DOMARCO LTDA.

PROCESSO : AIRR E RR-1.198/2002-002-06-40-3 TRT DA 6A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

AGRAVANTE(S) E
RECORRIDO(S)

: MANOEL JOÃO DUTRA DE ÁVILA

ADVOGADO : DR(A). ÁLVARO JOSÉ HILUEY

AGRAVADO(S) E
RECORRENTE(S)

: ELI LILLY DO BRASIL LTDA.

ADVOGADO : DR(A). ABEL LUIZ MARTINS DA HORA

PROCESSO : AIRR E RR-762.245/2001-4 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

AGRAVANTE(S) E
RECORRIDO(S)

: JOSÉ OSVALDO DE LACERDA MATOS

ADVOGADA : DR(A). WAGNA BIGÃO DOS SANTOS

AGRAVADO(S) E
RECORRENTE(S)

: FIAT AUTOMÓVEIS S.A.

ADVOGADO : DR(A). HÉLIO CARVALHO SANTANA

PROCESSO : AIRR E RR-812.543/2001-5 TRT DA 9A. REGIÃO
R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA
AGRAVANTE(S) E
RECORRIDO(S)

: VALDEMIR BASSO

ADVOGADA : DR(A). URSULA ROSCHANA DE OLIVEIRA ALVES DE
LIMA

AGRAVADO(S) E
RECORRENTE(S)

: BANCO DA AMÉRICA DO SUL S.A.

ADVOGADO : DR(A). LINEU MIGUEL GÓMES

Os processos constantes desta pauta que não forem julgados na ses-
são a que se referem ficam automaticamente adiados para as pró-
ximas que se seguirem, independentemente de nova publicação.

ALEX ALEXANDER ABDALLAH JÚNIOR
Coordenador da 1ª Turma

COORDENADORIA DA 2ª TURMA
<!ID1072087-1>

ACÓRDÃOS

PROCESSO : AIRR-9/2001-661-04-41.4 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC. 2ª

TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES

A G R AVA N T E ( S ) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

PROCURADOR : DR. JEFERSON CARLOS CARÚS GUEDES

A G R AVA D O ( S ) : ORLANDO CARLOS DA CRUZ

A D VO G A D O : DR. GILBERTO DA SILVA MOYSÉS

A G R AVA D O ( S ) : SEMEATO S.A. - INDÚSTRIA E COMÉRCIO

A D VO G A D A : DRA. GENI FÁTIMA PITHAN DA SILVEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO.
INSS. INCIDÊNCIA DA CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA.
ACORDO JUDICIAL HOMOLOGADO NA FASE DE EXECU-
ÇÃO. A admissibilidade de Recurso de Revista interposto em pro-
cesso de execução depende de demonstração inequívoca de ofensa
direta e literal à Constituição, nos termos do art. 896, § 2º, da CLT e
da Súmula 266 do TST, o que não logrou demonstrar o Recorrente.
Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-15/2004-025-04-40.9 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC. 2ª

TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : BRASIL TELECOM S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : MÁRCIO ALMEIDA MELO

A D VO G A D O : DR. CÉSAR LUÍS PIVA

A G R AVA D O ( S ) : MASSA FALIDA DE RETEBRÁS REDES DE TELECOMU-
NICAÇÕES LTDA.

A D VO G A D O : DR. KLEBER RAMOS FÉLIX

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento para negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. CONFISSÃO
FICTA - EFEITOS - HORAS EXTRAS - DOMINGOS E FERIA-
DOS TRABALHADOS. Nega-se provimento a agravo de instrumen-
to que visa liberar recurso despido dos pressupostos de cabimento.
Agravo desprovido.

PROCESSO : AIRR-95/2005-049-01-40.0 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC. 2ª

TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : CLÍNICA SANTÉ ASSISTÊNCIA MÉDICA LTDA.

A D VO G A D O : DR. DÁRCIO AUGUSTO CHAVES FARIA

A G R AVA D O ( S ) : ADAURY ALHEIRO DA SILVA

A D VO G A D O : DR. SANDRO CORDEIRO LOPES

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento para negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. VÍNCULO EMPREGATÍCIO - ÕNUS DA PROVA. Ne-
ga-se provimento a agravo de instrumento que visa liberar recurso
despido dos pressupostos de cabimento. Agravo desprovido.

PROCESSO : AIRR-103/2004-042-12-40.2 - TRT DA 12ª REGIÃO - (AC.

2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : HSBC BANK BRASIL S.A. BANCO MÚLTIPLO

A D VO G A D A : DRA. CRISTIANA RODRIGUES GONTIJO

A G R AVA D O ( S ) : DIVA APARECIDA WOLLINGER COSTA

A D VO G A D O : DR. GILBERTO XAVIER ANTUNES

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento para negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. DA-
NOS MORAIS. DANOS MORAIS - VALOR DA INDENIZAÇÃO.
Nega-se provimento a agravo de instrumento que visa liberar recurso
despido dos pressupostos de cabimento. Agravo desprovido.
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PROCESSO : AIRR-110/2003-071-02-40.3 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.

2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES

A G R AVA N T E ( S ) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

PROCURADOR : DR. ESTELA VILELA GONÇALVES

A G R AVA D O ( S ) : LIVRARIA E PAPELARIA SARAIVA S.A.

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO FAKHANY JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : MÁRIO XAVIER FILHO

A D VO G A D O : DR. FÁBIO ANÉAS

A G R AVA D O ( S ) : COLÚMBIA VIGILÂNCIA E SEGURANÇA PATRIMONIAL
LT D A . 

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Agravo de
Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. NÃO-CONHE-
CIMENTO. RECURSO QUE NÃO ATACA OS FUNDAMENTOS
DA DECISÃO RECORRIDA. Não se conhece do Agravo de Ins-
trumento quando as razões do Agravante não impugnam os fun-
damentos da decisão recorrida, nos termos em que fora proposta.
Incidência da Súmula 422 desta Corte. Agravo de Instrumento não
conhecido.

PROCESSO : AIRR-130/2004-021-04-40.8 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.

2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES

A G R AVA N T E ( S ) : BRASIL TELECOM S.A. - CRT

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : ANDRÉ ROCKEMBACH FERREIRA

A D VO G A D O : DR. MARCOS ROBERTO BERTONCELLO

A G R AVA D O ( S ) : MASSA FALIDA DE RETEBRÁS REDES E TELECOMU-
NICAÇÕES LTDA.

A D VO G A D O : DR. MARCO FÉLIX JOBIM

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: CONTRATO DE OBRA CERTA. NÃO CA-
RACTERIZADO. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. LEGITI-
MIDADE PASSIVA AD CAUSAM. Afastada a hipótese de ser a
segunda Reclamada "Dona da Obra", quando a decisão regional apli-
ca verbete específico desta Corte ao caso concreto (Súmula 331, IV),
inviável a admissibilidade do Recurso de Revista, ante o óbice da
Súmula 333 do TST c/c o art. 896, § 4º, da CLT.

HORAS EXTRAS. TRABALHO EXTERNO. NÃO-EN-

QUADRAMENTO NA EXCLUDENTE DO ART. 162, I, DA

CLT. Consignando o Tribunal a quo haver fixação da jornada laboral
do Obreiro no registro de empregados da empresa, sem fazer alusão
à possível incompatibilidade de suas atividades externas com a fi-
xação de horário de trabalho, afasta-se a excludente do art. 62, I, da
C LT.

ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. INSTALADOR

DE LINHAS TELEFÔNICAS. EXPOSIÇÃO ÀS CONDIÇÕES

DE RISCO EQUIVALENTES AS DO SISTEMA ELÉTRICO DE

POTÊNCIA. DEVIDO. O direito ao adicional de periculosidade é
extensivo ao empregado instalador de linhas telefônicas quando as
atividades exercidas encontram-se expostas às condições de risco
equivalentes às do labor em contato com sistema elétrico de potência.
OJ 347 da SBDI-1 do TST. Agravo de Instrumento não provido.

PROCESSO : ED-AIRR-135/1997-008-12-40.7 - TRT DA 12ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

EMBARGANTE : BANCO DO ESTADO DE SANTA CATARINA S.A.

A D VO G A D A : DRA. CRISTIANA RODRIGUES GONTIJO

EMBARGADO(A) : AIVETE MARIA FARINA PUNTEL

A D VO G A D O : DR. EVANDRO BENELLI

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos de
declaração, por irregularidade de representação processual. 1

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. "Procuração.
Juntada - Nova redação - Res. 121/2003, DJ 21.11.2003. O não-
cumprimento das determinações dos §§ 1º e 2º do art. 5º da Lei nº
8.906, de 04.07.1994 e do art. 37, parágrafo único, do Código de
Processo Civil importa o não-conhecimento de recurso, por inexis-
tente, exceto na hipótese de mandato tácito."(Súmula nº 164). Em-
bargos de declaração não conhecidos, por irregularidade de repre-
sentação processual.

PROCESSO : AIRR-159/2004-009-01-40.2 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC.

2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS S.A. - UNIBANCO E
OUTRO

A D VO G A D A : DRA. CRISTIANA RODRIGUES GONTIJO

A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO CARLOS ANDRADE DOS SANTOS JÚNIOR

A D VO G A D A : DRA. ANA BEATRIZ PINTO STEINACHER

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento para negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. VÍNCULO EMPREGATÍCIO. Nega-se provimento a
agravo de instrumento que visa liberar recurso despido dos pres-
supostos de cabimento. Agravo desprovido.

PROCESSO : AIRR-172/2007-149-03-40.0 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.

2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE POÇOS DE CALDAS

A D VO G A D A : DRA. ELAINE CRISTINA REIS

A G R AVA D O ( S ) : MARIA JOSÉ SILVA PEREIRA

A D VO G A D A : DRA. ADELITA ROCHA DE CARVALHO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONTINUI-
DADE DA PRESTAÇÃO LABORAL APÓS A APOSENTADORIA
ESPONTÂNEA DO SERVIDOR. AUSÊNCIA DE NOVA APRO-
VAÇÃO EM CONCURSO PÚBLICO. EFEITOS. O art. 37, inciso II,
da CF/88 não contempla a hipótese de continuidade da prestação
laboral à empresa integrante da Administração Pública Indireta, após
a aposentadoria espontânea do empregado, como verificado no caso
em tela. Tal circunstância, aliada à recente jurisprudência emanada da
Suprema Corte (STF - Ministro Carlos Ayres Brito ADI 1721-3), no
sentido de que a aposentadoria não põe fim ao contrato de trabalho,
leva à conclusão de que não há qualquer nulidade quanto ao período
contratual posterior à aposentadoria, não havendo de se falar em
limitação das verbas rescisórias. Devida é a multa de 40% sobre a
totalidade dos depósitos do FGTS. Agravo de Instrumento não pro-
vido.

PROCESSO : AIRR-182/2007-271-06-40.9 - TRT DA 6ª REGIÃO - (AC.

2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES

A G R AVA N T E ( S ) : AGROARTE EMPRESA AGRÍCOLA S.A.

A D VO G A D O : DR. JAIRO CAVALCANTI DE AQUINO

A G R AVA D O ( S ) : MANASSÉS DA SILVA BEZERRA

A D VO G A D O : DR. MARCOS HENRIQUE DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RITO SUMA-
RÍSSIMO. NULIDADE POR CERCEAMENTO DE DEFESA. A v.
decisão do Regional mostra-se em perfeita consonância com a Sú-
mula 8 do TST. Dessa forma, incide o teor da Súmula 333 desta
Corte e do art. 896, § 4º, da CLT.

JULGAMENTO EXTRA PETITA. Tendo a suposta nu-
lidade origem no Juízo de primeira instância e o eg. Regional não
examinado a questão, nem sido incitado a pronunciar-se, incide a
orientação contida na Súmula 297 do TST.

HORAS IN ITINERE. A v. decisão do Regional mostra-se
em perfeita consonância com a Súmula 90, IV e V, do TST. Dessa
forma, incide o teor da Súmula 333 desta Corte e do art. 896, § 4º, da
C LT.
SÚMULA 330 DO TST. Não se pode aplicar a Súmula 330 do
TST, no sentido liberatório de valor e título das verbas constantes
da rescisão contratual, se não há indicação, na decisão impugnada,
da identidade entre as parcelas expressamente consignadas no re-
cibo de quitação e as postuladas no processo, tampouco sobre a
presença ou não de ressalva.

INTERVALO INTRAJORNADA. No caso de processo
submetido ao rito sumaríssimo, a alegação de ofensa a dispositivo de
lei, ou de divergência jurisprudencial com julgados isolados não im-
pulsionam o Recurso de Revista, nos termos do art. 896, § 6º, da
CLT. Agravo de Instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-214/2003-011-16-40.8 - TRT DA 16ª REGIÃO - (AC.

2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : FUNDAÇÃO ROBERTO MARINHO

A D VO G A D O : DR. JOSÉ CALDAS GÓIS JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : ANDREA TONIAZZO

A D VO G A D O : DR. LUIZ HENRIQUE FALCÃO TEIXEIRA

A G R AVA D O ( S ) : INSTITUTO SUPERIOR DE ADMINISTRAÇÃO E ECONO-
MIA - ISAE

A D VO G A D O : DR. NAZIANO PANTOJA FILIZOLA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento, por irregularidade de representação.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. IRREGULA-
RIDADE DE REPRESENTAÇÃO. Não se conhece de agravo de
instrumento subscrito por advogado sem procuração regular nos au-
tos. Cumpre observar que a aplicação do art. 13 do Código de Pro-
cesso Civil está restrita à instância de primeiro grau, daí porque a
regularidade da representação processual há de ser manifesta, no
momento da interposição do recurso. Agravo não conhecido.

PROCESSO : AIRR-214/2003-011-16-41.0 - TRT DA 16ª REGIÃO - (AC.

2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : INSTITUTO SUPERIOR DE ADMINISTRAÇÃO E ECONO-
MIA - ISAE

A D VO G A D A : DRA. POLLYANA MARIA GAMA VAZ

A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO ROBERTO MARINHO

A D VO G A D O : DR. RONALDO TOSTES MASCARENHAS

A G R AVA D O ( S ) : ANDREA TONIAZZO

A D VO G A D O : DR. LUIZ HENRIQUE FALCÃO TEIXEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRASLADO
DE PEÇAS SEM AUTENTICAÇÃO. Não se conhece do agravo para
subida do recurso de revista, quando a agravante realiza o traslado de
peças obrigatórias sem a devida autenticação (Instrução Normativa nº
06/96, art. 830 da CLT e art. 384 do CPC).

PROCESSO : AIRR-221/2004-001-16-40.3 - TRT DA 16ª REGIÃO - (AC.

2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES

A G R AVA N T E ( S ) : INSTITUTO SUPERIOR DE ADMINISTRAÇÃO E ECONO-
MIA - ISAE

A D VO G A D A : DRA. POLLYANA MARIA GAMA VAZ

A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO ROBERTO MARINHO

A D VO G A D O : DR. CLÁUDIO LINS DE VASCONCELOS

A G R AVA D O ( S ) : IGUARACY BEZERRA SAMPAIO DE ALMEIDA

A D VO G A D O : DR. LUIZ HENRIQUE FALCÃO TEIXEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Agravo de
Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. TRASLADO DEFICIENTE. AUSÊNCIA DE AU-
TENTICAÇÃO NAS PEÇAS PROCESSUAIS OBRIGATÓRIAS.
NÃO-CONHECIMENTO. Nos termos do item IX da Instrução Nor-
mativa nº 16/99, as peças processuais trasladadas devem conter in-
formações identificadoras do processo do qual foram extraídas e ser
autenticadas, uma a uma, no verso ou anverso, ou o próprio advogado
subscritor do recurso pode declarar, expressamente, a autenticidade
das peças processuais (art. 544, § 1º, do CPC). In casu, nenhuma das
duas hipóteses foi observada pela parte, caracterizando a deficiência
de traslado. Agravo de Instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-221/2004-001-16-41.6 - TRT DA 16ª REGIÃO - (AC.

2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES

A G R AVA N T E ( S ) : FUNDAÇÃO ROBERTO MARINHO

A D VO G A D O : DR. JOSÉ CALDAS GÓIS JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : INSTITUTO SUPERIOR DE ADMINISTRAÇÃO E ECONO-
MIA - ISAE

A D VO G A D A : DRA. POLLYANA MARIA GAMA VAZ

A G R AVA D O ( S ) : IGUARACY BEZERRA SAMPAIO DE ALMEIDA

A D VO G A D O : DR. LUIZ HENRIQUE FALCÃO TEIXEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Agravo de
Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. IRREGULARIDADE DE REPRESENTAÇÃO. Não há
nos autos procuração outorgando poderes ao subscritor do Agravo de
Instrumento. A regularidade da representação há de ser manifestada
no momento da interposição do recurso. É inadmissível, em instância
recursal, o oferecimento tardio de procuração, nos termos do art. 37
do CPC, ainda que mediante protesto por posterior juntada, já que a
interposição de recurso não pode ser reputada ato urgente. Inad-
missível na fase recursal a regularização da representação processual,
na forma do art. 13 do CPC, cuja aplicação se restringe ao Juízo de
1º grau. (Súmula nº 383/TST). Agravo de Instrumento não conhecido
por irregularidade de representação.

PROCESSO : A-AIRR-245/2006-141-03-40.2 - TRT DA 3ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : MARIA DAS GRAÇAS CARVALHO E OUTRO

A D VO G A D O : DR. PETRÔNIO MENDES DE SOUZA SEGUNDO

A G R AVA D O ( S ) : ROSALVO PEREIRA DE ARAÚJO

A D VO G A D O : DR. ADEMAR BARBOSA COELHO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo.
4

EMENTA: AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO
EM RECURSO DE REVISTA. Nega-se provimento a agravo que não
consegue infirmar os fundamentos da decisão que negou seguimento
ao seu agravo de instrumento. Agravo desprovido.

PROCESSO : AIRR-254/2007-016-06-40.0 - TRT DA 6ª REGIÃO - (AC.

2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES

A G R AVA N T E ( S ) : NOVO HORIZONTE LTDA.

A D VO G A D O : DR. HENRIQUE SILVEIRA MELO

A G R AVA D O ( S ) : CARLOS HENRIQUE JEREMIAS DE FREITAS

A D VO G A D O : DR. DOMINGOS SÁVIO BARBOSA DE AGUIAR

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. HORAS EX-
TRAS. BASE DE CÁLCULO. Conforme se depreende dos autos,
diversamente do que defende a Reclamada, para a liquidação da
sentença não foi utilizado o divisor 120 na apuração da média das
horas extras e repercussões devidas ao Reclamante. Logo, não se
vislumbra o alegado excesso de execução e ou mesmo ofensa ao art.
5°, XXXVI, da CF. Agravo de Instrumento não provido.

PROCESSO : ED-A-AIRR-261/2005-060-15-40.9 - TRT DA 15ª REGIÃO

- (AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES

EMBARGANTE : TERRANOVA COMBUSTÍVEIS LTDA.

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO DANIEL CUNHA RODRIGUES DE SOUZA

EMBARGADO(A) : JULIANO DE OLIVEIRA

A D VO G A D A : DRA. FERNANDA KOHN PARISI

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento aos Embar-
gos Declaratórios.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. Embargos
de Declaração não providos, porque não verificadas omissão, obs-
curidade ou contradição no julgado (art. 535/CPC).
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PROCESSO : ED-AIRR-321/2006-087-03-40.9 - TRT DA 3ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

EMBARGANTE : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRÁS

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO CARLOS MOTTA LINS

EMBARGADO(A) : SELMA DA COSTA FRANCO E OUTRA

A D VO G A D O : DR. MARDEN DRUMOND VIANA

EMBARGADO(A) : ELMEC ENGENHARIA LTDA.

A D VO G A D O : DR. VANIR RODRIGUES GASPAR

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos de de-
claração e, por considerá-los meramente protelatórios, condenar a
embargante ao pagamento de multa de 1% sobre o valor da causa.
1

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AGRAVO
DE INSTRUMENTO. Embargos rejeitados, eis que ausentes os pres-
supostos do artigo 535 do Código de Processo Civil. Revelando-se a
intenção meramente protelatória da embargante, que se amolda per-
feitamente à previsão contida no art. 538, parágrafo único, do Código
de Processo Civil, cabível a aplicação da multa de 1% sobre o valor
da causa.

PROCESSO : AIRR-352/2004-053-15-40.5 - TRT DA 15ª REGIÃO - (AC.

2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES

A G R AVA N T E ( S ) : TIM CELULAR S.A.

A D VO G A D O : DR. ÊNIO RODRIGUES DE LIMA

A G R AVA D O ( S ) : WALTER LUCIO GANDOLFI SANCHES

A D VO G A D O : DR. RICARDO TORQUATO FERRO

A G R AVA D O ( S ) : MASSA FALIDA DE TECNOSISTEMI BRASIL LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. ILEGITIMI-
DADE PASSIVA AD CAUSAM - RESPONSABILIDADE SUBSI-
DIÁRIA. As alegações da Recorrente são de cunho fático-probatório,
que não podem ser aferidas por esta Corte, nos termos da Súmula 126
do TST, devendo prevalecer a aplicação da Súmula 331, IV, do TST,
uma vez que o Tribunal Regional é soberano na análise dos fatos e
das provas dos autos.

RESPONSABILIDADE DO DONO DA OBRA. A matéria
em questão não foi discutida no acórdão do Regional, e tampouco
prequestionada nos termos da Súmula 297 do TST.

ÔNUS PROBATÓRIO. O acórdão do Regional nada disse
sobre o ônus probatório do Reclamante, não tendo sido o tema pre-
questionado nos termos da Súmula 297 do TST. Agravo de Ins-
trumento não provido.

PROCESSO : AIRR-355/2004-001-01-40.6 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC.

2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : ANA PAULA DA SILVA CARDOSO

A D VO G A D A : DRA. FERNANDA DE AGUIAR LOPES DE OLIVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : BANCO CITICARD S.A.

A D VO G A D A : DRA. LUCIANA HABIB QUEIROZ

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento para negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. Nega-
se provimento a agravo de instrumento que visa liberar recurso des-
pido dos pressupostos de cabimento. Agravo desprovido.

PROCESSO : AIRR-357/1996-103-15-42.4 - TRT DA 15ª REGIÃO - (AC.

2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. MARCO AURÉLIO AGUIAR BARRETO

A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO LOSSAVARO FILHO

A D VO G A D O : DR. PEDRO OLÍVIO NOCE

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento para negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. EXECUÇÃO. LIMITAÇÃO DA INCIDÊNCIA DE JU-
ROS E CORREÇÃO MONETÁRIA À DATA DO DEPÓSITO DA
GARANTIA DO JUÍZO. A admissibilidade do recurso de revista
interposto contra acórdão proferido em agravo de petição depende de
demonstração inequívoca de afronta direta à Constituição da Re-
pública. Aplicabilidade da Súmula nº 266/TST e do art. 896, § 2º, da
Consolidação das Leis do Trabalho. Agravo desprovido.

PROCESSO : AIRR-382/2006-038-03-40.6 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.

2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES

A G R AVA N T E ( S ) : PROTEGIDO EMPRESA DE SEGURANÇA LTDA.

A D VO G A D O : DR. DANIEL GUERRA AMARAL

A G R AVA D O ( S ) : ALAN ROQUE DE ARAÚJO

A D VO G A D O : DR. SANDRO ALVES TAVARES

A G R AVA D O ( S ) : ESTADO DE MINAS GERAIS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: JSF/VDM/sm
AGRAVO DE INSTRUMENTO. INTERVALO INTRA-

JORNADA. NATUREZA JURÍDICA. O entendimento do Regional
encontra-se em conformidade com a novel Orientação Jurisprudencial
354 da SBDI-1 do TST, editada em 14/03/2008, verbis: "Possui na-
tureza salarial a parcela prevista no art. 71, § 4º, da CLT, com redação
introduzida pela Lei 8.923, de 27 de julho de 1994, quando não
concedido ou reduzido pelo empregador o intervalo mínimo intra-

jornada para repouso e alimentação, repercutindo, assim, no cálculo
de outras parcelas salariais." Ao julgar em consonância com o en-
tendimento disposto na OJ 354 da SBDI-1 desta Corte, atrai a in-
cidência da Súmula 333 do TST. Ademais, a Recorrente não apre-
sentou tese oposta capaz de ensejar alteração na decisão recorrida,
pois os arestos apresentados são inservíveis, porque decorrentes de
turma do TST, incidindo o art. 896, "a", da CLT. O eg. Tribunal a quo
também asseverou que não há a violação constitucional direta e literal
apontada, art. 5º, II, da CF/88, uma vez que a matéria encontra-se
inserida no âmbito de interpretação da legislação infraconstitucional
pertinente e se assim houvesse, seria meramente reflexa, o que não
autoriza o seguimento do recurso. Não demonstrado o cabimento das
violações legais e constitucionais apontadas. Ademais, a Recorrente
não apresentou tese oposta capaz de ensejar alteração na decisão
recorrida, incidindo o art. 896, "a", da CLT. Agravo de Instrumento
não provido.

PROCESSO : AIRR-391/2005-761-04-41.8 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.

2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES

A G R AVA N T E ( S ) : ANTÔNIO CARLOS CAMPELO FERNANDES

A D VO G A D O : DR. NILTON DA SILVA CORREIA

A G R AVA D O ( S ) : PETROQUÍMICA TRIUNFO S.A.

A D VO G A D O : DR. OSMAR MENDES PAIXÃO CÔRTES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. HORAS IN
ITINERE. PETROLEIROS. LEI 5.811/72. Diante das peculiaridades
presentes in casu, não há de se falar em pagamento em razão das
horas in itinere, uma vez que restou demonstrado que o transporte
fornecido pela empresa decorre de lei que regula as condições es-
pecíficas de trabalho dos petroleiros. Ademais, a empresa está situada
em local de fácil acesso, atendido por transporte público regular.
Inaplicabilidade da Súmula 90 do TST. Agravo de Instrumento não
provido.

PROCESSO : AIRR-391/2005-761-04-40.5 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.

2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES

A G R AVA N T E ( S ) : PETROQUÍMICA TRIUNFO S.A.

A D VO G A D O : DR. OSMAR MENDES PAIXÃO CÔRTES

A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO CARLOS CAMPELO FERNANDES

A D VO G A D O : DR. MAURÍCIO RICARDO DA SILVA LACERDA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. PRELIMINAR
DE NULIDADE POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIO-
NAL. Não se configura a alegada nulidade por negativa de prestação
jurisdicional, na medida em que o Tribunal Regional expressamente
emitiu tese acerca da argüição da Reclamada em sede de Embargos
Declaratórios.

HORAS EXTRAS COM ADICIONAL DE 100%. A afe-
rição da alegação recursal ou da veracidade da assertiva do Tribunal
Regional depende de nova análise do conjunto fático-probatório dos
autos, procedimento vedado nesta instância recursal, nos termos da
Súmula 126 do TST.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. A v. decisão Regional
mostra-se em perfeita consonância com a OJ 304 da SBDI-1 e com a
Súmula 219, ambas do TST. Dessa forma, incide o teor da Súmula
333 desta Corte e do art. 896, § 4º, da CLT. Agravo de Instrumento
não provido.

PROCESSO : A-AIRR-442/2003-342-01-40.2 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA SIDERÚRGICA NACIONAL - CSN

A D VO G A D O : DR. EYMARD DUARTE TIBAES

A G R AVA D O ( S ) : DAILTON PINTO DE OLIVEIRA

A D VO G A D A : DRA. MARIA CÉLIA DE SOUZA DIAS

A G R AVA D O ( S ) : TRANSBRASILEIRA DE MADEIRAS LTDA.

A D VO G A D O : DR. RONALDO RIBEIRO DOS SANTOS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo.
4

EMENTA: AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO
EM RECURSO DE REVISTA. Nega-se provimento a agravo que não
consegue infirmar os fundamentos da decisão que negou seguimento
ao seu agravo de instrumento, nos termos do art. 896, § 5º, da CLT.
Agravo desprovido.

PROCESSO : A-AIRR-501/2004-018-01-40.5 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : CELSO MENDES MARINS

A D VO G A D O : DR. FRANCISCO DAS CHAGAS PEREIRA DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : EMPRESA DE OBRAS PÚBLICAS DO ESTADO DO RIO
DE JANEIRO - EMOP

PROCURADOR : DR. BRUNO HAZAN CARNEIRO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo.
4

EMENTA: AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO
EM RECURSO DE REVISTA. Nega-se provimento a agravo que não
consegue infirmar os fundamentos da decisão que negou seguimento
ao seu agravo de instrumento, nos termos do art. 557 do CPC. Agravo
desprovido.

PROCESSO : ED-AIRR-508/1994-044-12-40.0 - TRT DA 12ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

EMBARGANTE : BANCO DO BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. LUIZ EMIRALDO EDUARDO MARQUES

EMBARGADO(A) : ALFREDO DE ANDRADE

A D VO G A D O : DR. VALDIR GEHLEN

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos de de-
claração. 1

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AGRAVO
DE INSTRUMENTO. Embargos rejeitados, eis que ausentes os pres-
supostos do artigo 535 do Código de Processo Civil.

PROCESSO : AIRR-532/2006-312-06-40.7 - TRT DA 6ª REGIÃO - (AC.

2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D O : DR. RICARDO CARNEIRO DA CUNHA

A G R AVA D O ( S ) : JANEIDE NASCIMENTO BARROS E OUTROS

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO DE ALBUQUERQUE PEREIRA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento para negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. HORAS EXTRAS - CARGO DE CONFIANÇA BAN-
CÁRIO - ADESÃO AO PCC. Nega-se provimento a agravo de ins-
trumento que visa liberar recurso despido dos pressupostos de ca-
bimento. Agravo desprovido.

PROCESSO : ED-AIRR-554/2005-038-01-40.1 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

EMBARGANTE : LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A.

A D VO G A D O : DR. CARLOS EDUARDO VIANNA CARDOSO

EMBARGADO(A) : EUGÊNIO ALMEIDA MENDES

A D VO G A D O : DR. MAURICIO ALVES COSTA

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos de de-
claração. 1

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AGRAVO
DE INSTRUMENTO. Embargos rejeitados, eis que ausentes os pres-
supostos do artigo 535 do Código de Processo Civil.

PROCESSO : AIRR-560/2004-016-04-40.4 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.

2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : AVIPAL S.A. - AVICULTURA E AGROPECUÁRIA

A D VO G A D A : DRA. ANA PAULA PANIAGUA ETCHALUS

A G R AVA D O ( S ) : LEOMAR DIAS

A D VO G A D O : DR. CLORIS MARIA PEREIRA PRADO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento para negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. INDENIZAÇÃO PELA LAVAGEM DO UNIFORME.
ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. ADICIONAL DE PERICU-
LOSIDADE. SALÁRIO-HABITAÇÃO. Nega-se provimento a agravo
de instrumento que visa liberar recurso despido dos pressupostos de
cabimento. Agravo desprovido.

PROCESSO : AIRR-621/2007-205-08-40.7 - TRT DA 8ª REGIÃO - (AC.

2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES

A G R AVA N T E ( S ) : BERTILLON VIGILÂNCIA E TRANSPORTE DE VALORES
LT D A . 

A D VO G A D O : DR. ANDRÉ AUGUSTO DA SILVA NOGUEIRA

A G R AVA D O ( S ) : MARIA DAS GRAÇAS DA SILVA MORAES

A D VO G A D O : DR. JEAN E SILVA DIAS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. INTERVALO
INTRAJORNADA SUPRIMIDO - REGIME 12X36 - ACORDO CO-
LETIVO DE TRABALHO. A decisão recorrida está em consonância
com a OJ 342 da SBDI-1 do TST, o que torna superado o debate
relativo à alegada violação do art. 7º, XIII, XIV e XXVI, da CF/88,
nos termos da Súmula 333 do TST. Agravo de Instrumento não
provido.

PROCESSO : AIRR-628/2006-143-06-40.7 - TRT DA 6ª REGIÃO - (AC.

2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES

A G R AVA N T E ( S ) : REFRESCOS GUARARAPES LTDA.

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO HENRIQUE NEUENSCHWANDER

A G R AVA D O ( S ) : CARLOS ALBERTO FIDELIX PESSÔA

A D VO G A D O : DR. MIGUEL ARRUDA DA MOTA S.FILHO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. QUITAÇÃO
DAS VERBAS RESCISÓRIAS. EFICÁCIA LIBERATÓRIA DA
CHANCELA SINDICAL. SÚMULA 330 DO TST. Não se pode
aplicar a Súmula 330 do TST, no sentido liberatório de valor e título
das verbas constantes da rescisão contratual, se não há indicação na
decisão impugnada da identidade entre as parcelas expressamente
consignadas no recibo de quitação e as postuladas no processo.
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TRABALHO EXTERNO. MOTORISTA DE ENTREGA

DE VENDAS. CONTROLE DE HORÁRIO. CARACTERIZA-

ÇÃO. HORAS EXTRAS. Inexistindo incompatibilidade entre as ati-
vidades externas do Reclamante com a fixação de horário de trabalho,
porque o método adotado pela empresa demonstrou efetivo controle
da jornada laboral, não se vislumbra violado o art. 61, I, da CLT.

COMISSIONISTA. HORAS EXTRAS. SÚMULA 340 E

OJ 235 DA SBDI-1 DO TST. Tratando-se a hipótese dos autos de
salário misto, sendo a aplicação da Súmula 340 desta Corte restrita à
remuneração à base de comissão e a OJ 235 da SBDI-1/TST ao
salário por produção, não se verifica a contrariedade alegada. Agravo
de Instrumento não provido.<!ID1072087-2>

PROCESSO : AIRR-633/2006-087-15-40.7 - TRT DA 15ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO CARLOS MOTTA LINS

A G R AVA D O ( S ) : CARLOS WANDERICO NETO

A D VO G A D O : DR. GERALDO VIAMONTE

A G R AVA D O ( S ) : MONT SUL MONTAGENS E INSTALAÇÕES INDUS-
TRIAIS LTDA.

A D VO G A D O : DR. MARCOS DANIEL CAPELINI

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento para negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. SUMARÍSSIMO. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁ-
RIA. A admissibilidade do recurso de revista contra acórdão pro-
ferido em procedimento sumaríssimo depende de demonstração ine-
quívoca de afronta direta à Constituição da República ou de con-
trariedade a súmula desta Corte. Aplicabilidade do art. 896, § 6º, da
Consolidação das Leis do Trabalho, com a redação dada pela Lei nº
9.957, de 12.1.2000. Agravo desprovido.

PROCESSO : AIRR-652/2003-001-18-40.8 - TRT DA 18ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : GEOSERV - SERVIÇOS DE GEOTECNIA E CONS-
TRUÇÃO LTDA.

A D VO G A D O : DR. LUCIANO ROCHA B. COSTA

A G R AVA D O ( S ) : PEDRO MARÇAL DE JESUS

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO HENRIQUES LEMOS LEITE FILHO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento para negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. CERCEAMENTO DO DIREITO DE DEFESA. INDE-
NIZAÇÃO POR DANOS MORAIS E MATERIAIS DECORREN-
TES DE ACIDENTE DE TRABALHO. QUANTUM INDENIZA-
TÓRIO - VALOR DA PENSÃO. Nega-se provimento a agravo de
instrumento que visa liberar recurso despido dos pressupostos de
cabimento. Agravo desprovido.

PROCESSO : AIRR-657/2005-017-04-40.4 - TRT DA 4ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : PLATINUM ADMINISTRAÇÃO PATRIMONIAL LT-
DA.

A D VO G A D O : DR. LAÉRCIO RICARDO MATTANA CAROLLO

A G R AVA D O ( S ) : CRISTIANO SANTOS DE ANDRADE

A D VO G A D A : DRA. MARIA CATARINA SCHMITT

A G R AVA D O ( S ) : ANDERSON FUMAGALLI E OUTRA

A D VO G A D O : DR. LAÉRCIO RICARDO MATTANA CAROLLO

A G R AVA D O ( S ) : GAUCHACAR VEÍCULOS E PEÇAS LTDA.

A G R AVA D O ( S ) : MATHEUS CARLOS ALTAIR BITENCOURT FRAN-
CO GRILLO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento. 11

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. EXECUÇÃO. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDI-
CIONAL. FRAUDE À EXECUÇÃO. A admissibilidade do recurso
revisional contra acórdão proferido em agravo de petição depende de
demonstração inequívoca de afronta direta à Constituição da Re-
pública. Aplicabilidade da Súmula nº 266/TST e do artigo 896, § 2º,
da Consolidação das Leis do Trabalho. Agravo desprovido.

PROCESSO : AIRR-715/2003-011-01-40.6 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : BANDEIRANTES EMERGÊNCIAS MÉDICAS LTDA.

A D VO G A D O : DR. RODOLFO DEROSSI CABREIRA

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ FRANCISCO SOUZA DA COSTA

A D VO G A D O : DR. ROGÉRIO FONTES DE SIQUEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento para negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. VÍNCULO EMPREGATÍCIO - COOPERATIVA - FRAU-
DE CONTRATUAL. MULTA DO ARTIGO 467 DA CONSOLI-
DAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO. Nega-se provimento a agravo
de instrumento que visa liberar recurso despido dos pressupostos de
cabimento. Agravo desprovido.

PROCESSO : AIRR-725/2005-322-01-40.1 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FER-

NANDES

A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA DE TRANSPORTES FLORES LTDA.

A D VO G A D A : DRA. LIA SUSANA SOARES DE SOUZA

A G R AVA D O ( S ) : NAGIB VALENTIN BEPI

A D VO G A D O : DR. JOÃO BATISTA SOARES DE MIRANDA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. INTERVALO INTRAJORNADA. SUPRESSÃO ME-
DIANTE ACORDO COLETIVO. INVALIDADE. A decisão regional
encontra-se em consonância com a OJ 342/SBDI-1, desta Corte, se-
gundo a qual, é inválida cláusula de acordo ou convenção coletiva de
trabalho contemplando a supressão ou redução do intervalo intra-
jornada porque este constitui medida de higiene, saúde e segurança do
trabalho, garantido por norma de ordem pública (arts. 71 da CLT e 7º,
XXII, da CF/88), infenso à negociação coletiva. Agravo de Instru-
mento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-730/2002-014-01-40.2 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : CARLOS ALBERTO PEREIRA EVANGELISTA

A D VO G A D O : DR. JOELSON WILLIAM SILVA SOARES

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento para negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. HORAS EXTRAS. EQUIPARAÇÃO SALARIAL. Nega-
se provimento a agravo de instrumento que visa liberar recurso des-
pido dos pressupostos de cabimento. Agravo desprovido.

PROCESSO : AIRR-731/2007-009-06-40.9 - TRT DA 6ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FER-

NANDES

A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ MARCOS GONÇALVES OLIVEIRA

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO HENRIQUE NEUENSCHWANDER

A G R AVA D O ( S ) : MARIA DE FÁTIMA GOMES

A D VO G A D O : DR. ERICSON TINTINO DE BARROS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. RITO SUMARÍSSIMO. A admissibilidade do Re-
curso de Revista, interposto em demanda submetida ao rito suma-
ríssimo, depende de demonstração inequívoca de ofensa direta à
Constituição Federal, ou de contrariedade à Súmula do TST, nos
termos do art. 896, § 6º, da CLT. Inviável o processamento do Apelo,
pois o Recorrente não logrou demonstrar violação direta e literal dos
dispositivos constitucionais apontados. Agravo de Instrumento a que
se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-800/2005-133-15-40.5 - TRT DA 15ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FER-

NANDES

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO (PGF)

PROCURADOR : DR. LAEL RODRIGUES VIANA

A G R AVA D O ( S ) : MAIR MEIRA DE SOUZA

A D VO G A D A : DRA. TÂNIA BERNADETE DE SIMONI LAURINDO

A G R AVA D O ( S ) : ROTAN COMÉRCIO DE ALARMES E SEGURANÇA
ELETRÔNICA LTDA.

A G R AVA D O ( S ) : ASSEMTE INSTALAÇÕES TELEFÔNICAS LTDA.

A D VO G A D O : DR. RICARDO CÍCERO PINTO

A G R AVA D O ( S ) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. - TE-
LESP

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. INSS. INCI-
DÊNCIA DA CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. ACORDO
JUDICIAL HOMOLOGADO. É regular a homologação de acordo
desde que se especifique as verbas que o compõem. Não há nenhuma
objeção legal a que, nos acordos judiciais, constem apenas verbas de
natureza indenizatória, desde que discriminadas, na forma da lei, não
havendo intuito das partes em fraudar o recolhimento da contribuição
previdenciária, já que as parcelas especificadas guardam correspon-
dência com o teor da exordial. Agravo de Instrumento a que se nega
provimento.

PROCESSO : AIRR-823/2005-011-06-41.6 - TRT DA 6ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FER-

NANDES

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D O : DR. RICARDO CARNEIRO DA CUNHA

A G R AVA D O ( S ) : ROMERO BERNARDO DE ARAÚJO

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO DE ALBUQUERQUE PEREIRA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. HORAS EX-
TRAS. CARGO DE CONFIANÇA. BANCÁRIO. Correto o des-
pacho denegatório, já que, no que se refere ao cargo de Analista de
risco de crédito, não restou configurado o exercício do cargo de
confiança pelo Reclamante. Com base nas provas dos autos o Tri-
bunal Regional concluiu que o Autor exerceu função meramente
técnica de analista, sem fidúcia especial que o distinguisse dos demais
empregados. A reforma do acórdão regional encontra óbice no item I
da Súmula 102 e na Súmula 126, ambas do TST. Agravo de Ins-
trumento não provido.

PROCESSO : AIRR-823/2005-011-06-40.3 - TRT DA 6ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FER-

NANDES

A G R AVA N T E ( S ) : ROMERO BERNARDO DE ARAÚJO

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO DE ALBUQUERQUE PEREIRA

A G R AVA D O ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D O : DR. RICARDO CARNEIRO DA CUNHA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. HORAS EX-
TRAS. BANCÁRIO. CARGO DE CONFIANÇA. Não merece re-
paros o despacho denegatório, já que restou configurado o exercício
do cargo de confiança pelo Reclamante. Com base nas provas dos
autos, o Tribunal Regional entendeu que a função desempenhada pelo
Autor pode ser considerada como função de confiança já que cabia a
ele fiscalizar, examinar e acompanhar o cumprimento de normas do
Banco, o que exige maior responsabilidade e denota caráter de con-
fiança. A reforma do acórdão regional encontra óbice no item I da
Súmula 102 e na Súmula 126, ambas do TST. Agravo de Instrumento
não provido.

PROCESSO : AIRR-849/2006-005-08-40.0 - TRT DA 8ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FER-

NANDES

A G R AVA N T E ( S ) : CERPA - CERVEJARIA PARAENSE S.A.

A G R AVA D O ( S ) : CERBEL DISTRIBUIDORA CENTRAL LTDA.

A D VO G A D O : DR. ANA KARINE PEREIRA BRASIL

A G R AVA D O ( S ) : ROGÉRIO DA SILVA MENDOT

A D VO G A D O : DR. CLÁUDIO MONTEIRO GONÇALVES

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Agravo de
Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUTENTICA-
ÇÃO. ARTIGOS 830 DA CLT E 544, § 1º, IN FINE, DO CPC. Não
sendo observada a exigência de autenticação das peças trasladadas
para a formação do Agravo de Instrumento ou, de apresentação de
declaração feita pelo advogado, subscritor do Agravo de Instrumento,
de que as peças trasladadas são autênticas, sob sua responsabilidade
ou sob as penas da lei, nos termos dos artigos 544, § 1º, in fine, do
CPC, 830 da CLT, ou item IX da Instrução Normativa 16 do TST,
tem-se como irregular o recurso. Agravo de Instrumento não co-
nhecido.

PROCESSO : ED-AIRR-875/2005-014-10-40.7 - TRT DA 10ª RE-

GIÃO - (AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

EMBARGANTE : CARMEN FERREIRA DOCA E OUTROS

A D VO G A D O : DR. JULIANO RICARDO DE VASCONCELLOS COS-
TA COUTO

EMBARGADO(A) : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRA-
FOS - ECT

A D VO G A D O : DR. PEDRO LOPES RAMOS

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos de de-
claração. 1

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AGRAVO
DE INSTRUMENTO. Embargos rejeitados, eis que ausentes os pres-
supostos do artigo 535 do Código de Processo Civil.

PROCESSO : AIRR-884/2006-017-06-40.0 - TRT DA 6ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FER-

NANDES

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO ABN AMRO REAL S.A.

A D VO G A D O : DR. OSMAR MENDES PAIXÃO CÔRTES

A G R AVA D O ( S ) : ROSANGELA DE MELO SABINO CABRAL

A D VO G A D O : DR. VALDER RUBENS DE LUCENA PATRIOTA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - DANO MO-
RAL DECORRENTE DE ACIDENTE DE TRABALHO - ART. 5º,
X, DA CF/88. O cabimento do Recurso de Revista, no particular, está
limitado à demonstração de interpretação divergente, ônus do qual o
Recorrente não se desvencilhou, pois não colacionou arestos nos
moldes da alínea "a" do art. 896 da CLT e da Súmula 296 do TST.

ATO ILÍCITO - CULPA DO EMPREGADOR - NEXO

DE CAUSALIDADE. A aferição das alegações recursais ou da ve-
racidade da assertiva do Tribunal depende de nova análise do con-
junto fático-probatório dos autos, procedimento vedado nesta ins-
tância recursal, nos termos da Súmula 126 do TST.
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FIXAÇÃO DA INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL. O
acórdão do Regional consignou que o valor do dano moral foi es-
tabelecido levando-se em conta diversos aspectos, tais como a culpa
do agente, o risco por ele criado, a gravidade e a extensão do dano
causado, e a capacidade econômica do ofensor. Portanto, quis evi-
denciar a Corte a quo que a indenização do dano moral não foi
arbitrária e desproporcionalmente fixada, sobretudo se considerado
que a Reclamante foi aposentada por invalidez, porquanto defini-
tivamente incapacitada para o trabalho. Assim, não se identifica a
violação dos dispositivos legais e constitucionais apontados, porquan-
to não demonstrada a desproporcionalidade da indenização. Agravo
de Instrumento não provido.

PROCESSO : A-AIRR-887/2003-018-01-40.4 - TRT DA 1ª REGIÃO

- (AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FER-

NANDES

A G R AVA N T E ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : EIMAR FERREIRA DE CAMPOS

A D VO G A D O : DR. NELSON HALIM KAMEL

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo.
EMENTA: AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO.

FALTA DE TRASLADO DE PEÇA ESSENCIAL PARA O JUL-
GAMENTO DO RECURSO DE REVISTA. Cabia à Parte demons-
trar, por meio do traslado da guia do depósito recursal do Recurso
Ordinário, que com o depósito de R$ 321,87, relativo ao Recurso de
Revista, fora integralizado o valor da condenação de R$ 5.000,00,
não lhe podendo ser exigido nenhum valor a mais. Aplicação da
Súmula 128, I, do TST. Agravo não provido.

PROCESSO : AIRR-916/2006-062-03-40.8 - TRT DA 3ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FER-

NANDES

A G R AVA N T E ( S ) : SAINT GOBAIN CANALIZAÇÃO LTDA.

A D VO G A D O : DR. RODRIGO DE ABREU AMORIM

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ SILMAR ELEOTÉRIO

A D VO G A D O : DR. MARCOS HELENO PEREIRA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. ADICIONAL
DE PERICULOSIDADE. Decisão com base no conjunto fático-pro-
batório. Incidência do óbice da Súmula 126 do TST. Agravo de
Instrumento não provido.
HORA EXTRA. INTERVALO INTRAJORNADA. O eg. TRT, em
relação às horas extras, julgou no sentido de que a não-observância
do intervalo para repouso e alimentação importa em horas extras
com acréscimo de, no mínimo, 50%, nos termos da OJ 307 da
SBDI-1 do TST. Incidência da Súmula 333 do TST.

HORA EXTRA E NATUREZA JURÍDICA DO INTER-

VALO INTRAJORNADA. No tocante à hora extra e natureza ju-
rídica do intervalo intrajornada, o entendimento do Regional encon-
tra-se em conformidade com a novel OJ. 354 da SBDI-1 do TST,
editada em 14/03/2008, verbis: "Possui natureza salarial a parcela
prevista no art. 71, § 4º, da CLT, com redação introduzida pela Lei
8.923, de 27 de julho de 1994, quando não concedido ou reduzido
pelo empregador o intervalo mínimo intrajornada para repouso e
alimentação, repercutindo, assim, no cálculo de outras parcelas sa-
lariais." Incidência da Súmula 333 do TST. Agravo de Instrumento
não provido.

PROCESSO : AIRR-930/2001-013-05-40.6 - TRT DA 5ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FER-

NANDES

A G R AVA N T E ( S ) : VIVIAN ARAÚJO BENVINDO

A D VO G A D O : DR. ADILSON JOSÉ SANTOS RIBEIRO

A G R AVA D O ( S ) : BANCO BRADESCO S.A.

A D VO G A D A : DRA. RENATA MASCARENHAS FREITAS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Agravo de
Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DESFUNDA-
MENTADO. Tratando-se de Agravo de Instrumento, a Recorrente
deve atacar diretamente os fundamentos do despacho denegatório,
demonstrando a viabilidade do recurso denegado, por emoldurar-se
nas hipóteses elencadas no art. 896 da CLT. Agravo de Instrumento
não conhecido.

PROCESSO : AIRR-981/2006-004-03-40.2 - TRT DA 3ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : EDMÊ DE SOUZA MEDRADO

A D VO G A D O : DR. PAULO CÉSAR DE CASTRO

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ DE ARIMATÉIA PEREIRA

A D VO G A D A : DRA. LUZIA FRANCISCA GONÇALVES FERREIRA

A G R AVA D O ( S ) : GERALDO FLÁVIO DE SOUZA MEDRADO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento para negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. EXECUÇÃO. EMBARGOS DE TERCEIRO - SÓCIO. A
admissibilidade do recurso revisional contra acórdão proferido em
agravo de petição depende de demonstração inequívoca de afronta
direta à Constituição da República. Aplicabilidade da Súmula nº 266
do Tribunal Superior do Trabalho e do art. 896, § 2º, da Consolidação
das Leis do Trabalho. Agravo desprovido.

PROCESSO : AG-AIRR-1.007/2005-107-03-40.2 - TRT DA 3ª RE-

GIÃO - (AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : CESA S. A.

A D VO G A D O : DR. MARCO ANTÔNIO SALEM DINIZ

A G R AVA D O ( S ) : ADELVANE LUZIA DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. CLÁUDIO GERALDO MAGALHÃES

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo re-
gimental. 4

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL. CABIMENTO. In-
cabível agravo regimental interposto contra acórdão proferido por
Turma desta Corte (art. 243 do Regimento Interno do TST). Agravo
regimental não conhecido.

PROCESSO : AIRR-1.013/2005-005-19-40.1 - TRT DA 19ª REGIÃO

- (AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FER-

NANDES

A G R AVA N T E ( S ) : ESTADO DE ALAGOAS

PROCURADOR : DR. LUIZ JANUÁRIO DE OLIVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : BENEDITA DA SILVA FERREIRA

A D VO G A D O : DR. LUIZ CARLOS ALBUQUERQUE LOPES DE OLI-
VEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONTRATO
NULO. AUSÊNCIA DE CONCURSO PÚBLICO. EFEITOS JURÍ-
DICOS. SÚMULA 363 DO TST. A contratação de servidor público,
após a Constituição Federal de 1988, sem prévia aprovação em con-
curso público, encontra óbice no art. 37, II e § 2º, da CF/88, somente
lhe conferindo direito ao pagamento da contraprestação pactuada, em
relação ao número de horas trabalhadas, respeitado o valor da hora do
salário mínimo, e dos valores referentes aos depósitos do FGTS.
Inteligência da Súmula 363 do TST. Agravo de Instrumento a que se
nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.024/2002-014-04-40.1 - TRT DA 4ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA
AEROPORTUÁRIA - INFRAERO

A D VO G A D A : DRA. KÁTHIA RAQUEL RUPPENTHAL

A G R AVA D O ( S ) : ANDRÉ ÁLVARO HINNAH

A D VO G A D O : DR. JORGE CLÁUDIO DE ALMEIDA CABRAL

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. HORAS EXTRAS. CARGO DE CONFIANÇA. FATOS E
PROVAS. ÔNUS DA PROVA. SÚMULA 338. A discussão que re-
mete ao revolvimento do conjunto fático-probatório dos autos não
está sujeita a reexame em sede extraordinária. Recurso de revista
inadmissível por óbice da Súmula nº 126 do TST. Agravo de Ins-
trumento não provido.

PROCESSO : AIRR-1.029/2005-008-06-40.4 - TRT DA 6ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FER-

NANDES

A G R AVA N T E ( S ) : CLEITON GOMES CORREIA

A D VO G A D A : DRA. ELI FERREIRA DAS NEVES

A G R AVA D O ( S ) : BUNGE ALIMENTOS S.A.

A D VO G A D O : DR. CARLO JOSÉ DA ROCHA REGO MONTEIRO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. VÍNCULO
EMPREGATÍCIO. TRABALHO AVULSO. SÚMULA 126/TST.
Com base no contexto fático-probatório, o eg. Regional afastou o
reconhecimento de vínculo empregatício, pois entendeu inexistentes
os requisitos previstos no art. 3º da CLT. Esclareceu também que não
há de se falar em solidariedade quanto às verbas relativas ao trabalho
avulso, pois o sindicato não participou da relação processual como
Reclamado. Assim, para chegar à conclusão diversa seria necessário
rever fatos e provas. Ademais, a questão do ônus da prova não foi
prequestionada. Óbice das Súmulas 126 e 297, do TST. Agravo de
Instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-1.062/2006-014-08-40.6 - TRT DA 8ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : REINALDO VIEIRA

A D VO G A D O : DR. AURÉLIO TADEU M. DE CANTUÁRIA

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARÁ - CO-
S A N PA 

A D VO G A D A : DRA. PAULA TAVARES DE MORAES

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento para negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. SUMARÍSSIMO. CONTRATO DE TRABALHO - NU-
LIDADE. A admissibilidade do recurso de revista contra acórdão
proferido em procedimento sumaríssimo depende de demonstração
inequívoca de afronta direta à Constituição da República ou de con-
trariedade a súmula desta Corte. Aplicabilidade do art. 896, § 6º, da
Consolidação das Leis do Trabalho, com a redação dada pela Lei nº
9.957, de 12.1.2000. Agravo desprovido.

PROCESSO : AIRR-1.065/2005-303-04-40.1 - TRT DA 4ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FER-

NANDES

A G R AVA N T E ( S ) : ARTECOLA INDÚSTRIAS QUÍMICAS LTDA.

A D VO G A D O : DR. ROSSANA BRACK

A G R AVA D O ( S ) : MARIA JURACI NERICKE VIEIRA

A D VO G A D O : DR. LUIS AUGUSTO SCHIEHLL

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. ADICIONAL
DE INSALUBRIDADE. UTILIZAÇÃO DE EPI. O acórdão do Re-
gional deixou claro que, apesar de o creme de proteção utilizado pela
Reclamante ser considerado um EPI, somente a utilização deste não
era suficiente para neutralizar a insalubridade do ambiente de tra-
balho, sendo necessário para isso a utilização de outros EPIs, tais
como luvas impermeáveis, máscara contra solventes e óculos de pro-
teção. Dessa forma, o acórdão recorrido não é contrário, mas con-
sonante com os arts. 189, 190, 191 e 192 da CLT e 5º, II, da CF/88.
Agravo de Instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-1.096/2005-001-04-40.5 - TRT DA 4ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : MARIA INÊS STURMER E OUTROS

A D VO G A D O : DR. ROBERTO DE FIGUEIREDO CALDAS

A G R AVA D O ( S ) : HOSPITAL CRISTO REDENTOR S.A.

A D VO G A D O : DR. DANTE ROSSI

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento para negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. ADICIONAL DE INSALUBRIDADE - BASE DE CÁL-
CULO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - ASSISTÊNCIA JUDI-
CIÁRIA. Nega-se provimento a agravo de instrumento que visa li-
berar recurso despido dos pressupostos de cabimento. Agravo des-
provido.

PROCESSO : ED-AIRR-1.112/2004-134-05-40.2 - TRT DA 5ª RE-

GIÃO - (AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

EMBARGANTE : SINDICATO DOS TRABALHADORES DO RAMO QUÍ-
MICO E PETROLEIRO DO ESTADO DA BAHIA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ DA SILVA CALDAS

EMBARGADO(A) : EMPRESA CARIOCA DE PRODUTOS QUÍMICOS -
EMCA

A D VO G A D O : DR. RODRIGO SANTOS DE CARVALHO

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos de de-
claração. 1

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AGRAVO
DE INSTRUMENTO. Embargos rejeitados, eis que ausentes os pres-
supostos do artigo 535 do Código de Processo Civil.

PROCESSO : AIRR-1.147/2004-001-01-40.4 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : BRB - BANCO DE BRASÍLIA S.A.

A D VO G A D O : DR. AFONSO CÉSAR BURLAMAQUI

A G R AVA D O ( S ) : ALEXANDRE VASQUEZ PINHEIRO E OUTRO

A D VO G A D A : DRA. ROBERTA DA GAMA LIMA PEREZ ESTEVES

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento para negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. PRESCRIÇÃO - FGTS - MULTA DE 40% - DIFEREN-
ÇAS DECORRENTES DOS EXPURGOS INFLACIONÁRIOS.
FGTS - MULTA DE 40% - DIFERENÇAS DECORRENTES DOS
EXPURGOS INFLACIONÁRIOS - ATO JURÍDICO PERFEITO.
Nega-se provimento a agravo de instrumento que visa liberar recurso
despido dos pressupostos de cabimento. Agravo desprovido.

PROCESSO : AIRR-1.154/2005-049-03-40.6 - TRT DA 3ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : NORTON SANTOS GARCIA

A D VO G A D O : DR. JAIRO EDUARDO LELIS

A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO SISTEL DE SEGURIDADE SOCIAL

A D VO G A D O : DR. JOÃO JOAQUIM MARTINELLI

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento para negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. MULTA POR LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ. HORAS EX-
TRAS - ACORDO DE COMPENSAÇÃO. ADICIONAL DE PE-
RICULOSIDADE - ELETRICITÁRIOS - CARACTERIZAÇÃO.
ADICIONAL DE PERICULOSIDADE - PROPORCIONALIDADE
DO DECRETO Nº 93.412/86. Nega-se provimento a agravo de ins-
trumento que visa liberar recurso despido dos pressupostos de ca-
bimento. Agravo desprovido.
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PROCESSO : AIRR-1.154/2005-006-01-40.9 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : FUNDAÇÃO PETROBRAS DE SEGURIDADE SO-
CIAL - PETROS

A D VO G A D O : DR. CELSO BARRETO NETO

A G R AVA D O ( S ) : MÔNICA DE CARVALHO CAVALCANTI

A D VO G A D O : DR. FAUSTO ALLEGRETTO JÚNIOR

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento para negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA DESFUNDAMENTADO. Nega-se provimento a agravo de
instrumento que visa liberar recurso despido dos pressupostos de
cabimento. Agravo desprovido.

PROCESSO : AIRR-1.156/2003-001-04-40.8 - TRT DA 4ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : BRASIL TELECOM S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : PAULO RICARDO FRANCO CARDOZO

A D VO G A D O : DR. EVANDRO MAURO RAMOS

A G R AVA D O ( S ) : MASSA FALIDA DE RETEBRÁS REDES E TELECO-
MUNICAÇÕES LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento para negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. ADICIONAL
DE PERICULOSIDADE. HORAS EXTRAS - TRABALHO EX-
TERNO. Nega-se provimento a agravo de instrumento que visa li-
berar recurso despido dos pressupostos de cabimento. Agravo des-
provido.

PROCESSO : AIRR-1.161/2004-019-01-40.6 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : GARDEN PARTY EVENTOS LTDA.

A D VO G A D O : DR. MARCELO THOMAZ AQUINO

A G R AVA D O ( S ) : ALESSANDRA LIMA DE OLIVEIRA

A D VO G A D O : DR. PAULO SÉRGIO ALVES DE OLIVEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento para negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. INÉPCIA DA INICIAL. VÍNCULO EMPREGATÍCIO.
MULTA DO ARTIGO 477 DA CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO
TRABALHO. Nega-se provimento a agravo de instrumento que visa
liberar recurso despido dos pressupostos de cabimento. Agravo des-
provido.

PROCESSO : ED-AIRR-1.177/2004-316-02-40.9 - TRT DA 2ª RE-

GIÃO - (AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FER-

NANDES

EMBARGANTE : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTÉIS,
A PA RT - 

HOTÉIS, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES, HOSPEDA-

RIAS, POUSADAS,

RESTAURANTES, CHURRASCARIAS, CANTINAS,

PIZZARIAS, BARES, LANCHONETES,

SORVETERIAS, CONFEITARIAS, DOCERIAS, BUF-

FETS, FAST-FOODS E

ASSEMELHADOS DE SÃO PAULO E REGIÃO

A D VO G A D A : DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES

EMBARGADO(A) : MCDONALD'S COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA.

A D VO G A D O : DR. MARCELO PIMENTEL

DECISÃO:Dar provimento aos Embargos Declaratórios ape-
nas para aperfeiçoar a prestação jurisdicional, sem, contudo, conferir
efeito modificativo ao julgado.

EMENTA: EMBARGOS DECLARATÓRIOS. Embargos
Declaratórios a que se dá provimento apenas para aperfeiçoar a pres-
tação jurisdicional, sem, contudo, conferir efeito modificativo ao jul-
gado.

PROCESSO : AIRR-1.242/1997-025-04-40.1 - TRT DA 4ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : ALL - AMÉRICA LATINA LOGÍSTICA DO BRASIL
S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ CARLOS MACIEL

A D VO G A D O : DR. OSCAR JOSÉ PLENTZ NETO

A G R AVA D O ( S ) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. - RFFSA (EM
LIQUIDAÇÃO)

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento para negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. SUCESSÃO. APLICAÇÃO DA SÚMULA/TST Nº 330.
HORAS EXTRAS - TURNOS ININTERRUPTOS DE REVEZA-
MENTO. PRESCRIÇÃO - CORREÇÃO MONETÁRIA DAS PRO-
MOÇÕES PAGAS EM ATRASO. ATUALIZAÇÃO DO FGTS. Ne-
ga-se provimento a agravo de instrumento que visa liberar recurso
despido dos pressupostos de cabimento. Agravo desprovido.

PROCESSO : AIRR-1.340/2006-129-03-40.0 - TRT DA 3ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FER-

NANDES

A G R AVA N T E ( S ) : UNILEVER BESTFOODS BRASIL LTDA.

A D VO G A D O : DR. URSULINO SANTOS FILHO

A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO PEREIRA DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. CARLOS ROBERTO CAMILO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RITO SUMA-
RÍSSIMO. APOSENTADORIA. EXTINÇÃO DO CONTRATO DE
TRABALHO. MULTA DE 40% DO FGTS. DIFERENÇAS. Correto
o despacho denegatório, porquanto com o cancelamento da OJ 177 da
SBDI-1/TST, o atual entendimento jurisprudencial desta Corte, bem
como do STF, é no sentido de que a aposentadoria não extingue o
contrato de trabalho. Assim, posteriormente sendo o empregado de-
mitido sem justa causa, faz jus à multa de 40% do FGTS em relação
a todo o pacto laboral. Sendo ainda, ajuizada a reclamatória antes do
biênio prescricional, poderá requerer o pagamento da diferença da
multa de 40% do FGTS, decorrente dos expurgos inflacionários.
Agravo de Instrumento não provido.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. NEGATIVA
DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. O egrégio Regional expres-
samente se manifestou sobre as questões, expondo de forma clara os
fundamentos da decisão adotada, não se configurando a alegada nu-
lidade por negativa de prestação jurisdicional. O mero inconformismo
da parte com o desfecho da controvérsia não implica sonegação da
tutela jurisdicional.

HORAS EXTRAS PRÉ-CONTRATADAS. PRESCRI-

ÇÃO. O Tribunal Regional entendeu que o Reclamante estava du-
plamente obrigado a cumprir jornada de oito horas diárias, seja pela
percepção de gratificação de função de confiança, seja pela con-
tinuidade do pagamento da verba de prorrogação. A alegação de
contrariedade às Súmulas 199 e 294 do TST encontra óbice na Sú-
mula 297 do TST, já que tais alegações carecem de prequestio-
namento.

EQUIPARAÇÃO SALARIAL. Foi confirmada a igualdade
de funções entre o Reclamante e os paradigmas apontados, com
exceção do segundo paradigma, que, de acordo com o depoimento do
próprio Autor, exercia função diversa. Tal entendimento se baseia no
contexto fático-probatório dos autos. Assim, dada a natureza fática da
matéria, incide na hipótese o óbice da Súmula 126 deste Tribunal.

REAJUSTE NORMATIVO. O pleito do Reclamante pelo
recebimento do reajuste normativo encontra amparo apenas em Acor-
do Coletivo vigente em 1980 e extinto em setembro de 1981, não
estando assegurado por lei. Foi declarada a prescrição total quanto ao
tema, já que a presente ação foi proposta apenas em 21/08/98. Desse
modo, não se configuram as violações legais apontadas ou mesmo a
alegada contrariedade à Súmula 294 do TST. Agravo de Instrumento
não provido.

PROCESSO : A-AIRR-1.482/2002-035-03-41.0 - TRT DA 3ª RE-

GIÃO - (AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D O : DR. MARCOS ULHOA DANI

A G R AVA D O ( S ) : OLGA APARECIDA LISSI DE PAIVA

A D VO G A D O : DR. MARCELO PEREIRA ASSUNÇÃO

DECISÃO:Por unanimidade, dar provimento ao agravo para
afastar o óbice da ausência da cópia integral do acórdão regional de
fls. 307/308 e prosseguir na análise do agravo de instrumento. Por
unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. 4

EMENTA: AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO
EM RECURSO DE REVISTA. Agravo a que se dá provimento para
afastar o óbice da ausência da cópia integral do acórdão regional de
fls. 307/308 e prosseguir na análise do agravo de instrumento.

AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE RE-

VISTA. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. IN-

DENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. Nega-se provimento a
agravo de instrumento que visa liberar recurso despido dos pres-
supostos de cabimento. Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-1.491/2004-221-04-40.8 - TRT DA 4ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FER-

NANDES

A G R AVA N T E ( S ) : ROBERTO ALVES VIEIRA

A D VO G A D O : DR. MARCELINO HAUSCHILD

A G R AVA D O ( S ) : EXPRESSO RIO GUAIBA LTDA.

A D VO G A D O : DR. GILBERTO JORGE LAIN

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. ADICIONAL
DE PERICULOSIDADE. MOTORISTA DE ÔNIBUS. ABASTECI-
MENTO DO VEÍCULO. EXPOSIÇAO À ÁREA DE RISCO. A v.
decisão regional está assentada na interpretação do mesmo dispositivo
apontado como violado (art. 193 da CLT/NR 16 da Portaria 3.214/78)
e, portanto, o cabimento do Recurso de Revista está limitado à de-
monstração de interpretação divergente, ônus do qual o Reclamante
não se desvencilhou, na medida em que o único aresto colacionado
mostra-se inespecífico, na forma da Súmula 296 do TST. Agravo de
Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.552/2005-044-01-40.1 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FER-

NANDES

A G R AVA N T E ( S ) : MARCO ANTÔNIO COSTA DA ROCHA

A D VO G A D A : DRA. SÍLVIA BATALHA MENDES

A G R AVA D O ( S ) : BANCO ABN AMRO REAL S.A

A D VO G A D A : DRA. LUCIANA BENDER DA SILVA PRADO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA ASSINADO POR ADVOGADA SEM PODERES DE RE-
PRESENTAÇÃO. Inviável perquirir sobre a questão de fundo do
Recurso de Revista, uma vez que a advogada que o subscreveu não
detinha poderes de representação à época da sua interposição, em
16/11/2006. Com efeito, consta nos autos, que o substabelecimento
feito à referida advogada ocorreu somente em 04/06/2007, data pos-
terior, portanto, à interposição do Apelo extraordinário. Agravo de
Instrumento não provido.

<!ID1072087-3>

PROCESSO : A-AIRR-1.397/2004-092-15-40.0 - TRT DA 15ª RE-

GIÃO - (AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FER-

NANDES

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO BRADESCO S.A.

A D VO G A D O : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : OTACÍLIO WENCESLAU FILHO

A D VO G A D O : DR. JÚLIO CÉSAR CORREIA DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, determinar a retificação da au-
tuação a fim de excluir o registro de Agravo Regimental, restando
apenas Agravo em Agravo de Instrumento, e negar provimento ao
Agravo.

EMENTA: AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO.
AUTENTICIDADE DAS PEÇAS TRASLADADAS. NECESSIDA-
DE. IN 16/99 DO TST. ARTIGOS 830 DA CLT E 544, § 1º, IN
FINE, DO CPC. As peças essenciais à formação do instrumento do
Agravo devem estar autenticadas ou conter, nas razões do Apelo,
declaração do advogado, sob sua responsabilidade pessoal, de que as
peças trasladadas aos autos são autênticas. O carimbo nas cópias das
peças com o dizer: "a presente cópia confere com a via original" não
satisfaz a exigência, pois a categoria profissional de advogados não
possui fé pública. A fé pública se funda na presunção de que os atos
praticados pelas pessoas que exercem cargo ou ofício público a pos-
suem enquanto no exercício dos atos da Administração. Assim, tem-
se como irregular o traslado, uma vez que a autenticação dos re-
feridos documentos constitui formalidade prevista tanto no Processo
Civil (art. 544, § 1º, in fine, do CPC), quanto no Processo Trabalhista
(art. 830 da CLT). Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.421/1999-401-01-40.0 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FER-

NANDES

A G R AVA N T E ( S ) : ELETROBRÁS TERMONUCLEAR S.A. - ELETRONU-
CLEAR

A D VO G A D O : DR. ARISTIDES MAGALHÃES

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ OTIMITS MOREIRA PINTO

A D VO G A D O : DR. ALEXANDRE BARBOSA

A G R AVA D O ( S ) : UNAMON - CONSÓRCIO DE MONTAGEM NU-
CLEAR

A D VO G A D A : DRA. ROSANE DE FÁTIMA BARBOSA SAYEGH

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RESPONSA-
BLIDADE SUBSIDIÁRIA. O entendimento desta Corte, consubs-
tanciado na Súmula 331, IV, do TST, é no sentido de que o ina-
dimplemento das obrigações trabalhistas, por parte do empregador,
implica responsabilidade subsidiária do tomador dos serviços quanto
àquelas obrigações, inclusive quanto aos órgãos da administração
direta, das autarquias, das fundações públicas, das empresas públicas
e das sociedades de economia mista, desde que hajam participado da
relação processual e constem também do título executivo judicial
(artigo 71 da Lei 8.666/93). Óbice no artigo 896, § 5º, da CLT.
Agravo de Instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-1.482/1998-001-01-40.3 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FER-

NANDES

A G R AVA N T E ( S ) : MARCOS MONTEIRO DE ANDRADE

A D VO G A D A : DRA. INÊS DE MELO B. DOMINGUES

A G R AVA D O ( S ) : BANCO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO S.A.
(EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL)

A D VO G A D A : DRA. OLINDA MARIA REBELLO

A G R AVA D O ( S ) : BANERJ SEGUROS S.A. E OUTRO

A D VO G A D O : DR. MARCO ANTÔNIO MONTEIRO SAMPAIO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.
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PROCESSO : AIRR-1.632/2005-142-06-40.5 - TRT DA 6ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : SORVANE S.A.

A D VO G A D O : DR. ALBERTO JOSÉ SCHULER GOMES

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ ELIAS SALES MOREIRA

A D VO G A D O : DR. JEFFERSON LEMOS CALAÇA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento para negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. VALORAÇÃO DA PROVA. ADICIONAL DE PERICU-
LOSIDADE E REFLEXOS. HONORÁRIOS PERICIAIS. Nega-se
provimento a agravo de instrumento que visa liberar recurso despido
dos pressupostos de cabimento. Agravo desprovido.

PROCESSO : AIRR-1.666/2006-013-06-40.7 - TRT DA 6ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : REIS TELECOMUNICAÇÕES LTDA.

A D VO G A D O : DR. MARCELO COIMBRA ESTEVES

A G R AVA D O ( S ) : ADILSON FERREIRA PONTES

A D VO G A D O : DR. GERALDO SOUTO CARNEIRO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento para negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. SUMARÍSSIMO. DIFERENÇAS SALARIAIS - ÔNUS
DA PROVA. A admissibilidade do recurso de revista contra acórdão
proferido em procedimento sumaríssimo depende de demonstração
inequívoca de afronta direta à Constituição da República ou de con-
trariedade a súmula desta Corte. Aplicabilidade do art. 896, § 6º, da
Consolidação das Leis do Trabalho, com a redação dada pela Lei nº
9.957, de 12.1.2000. Agravo desprovido.

PROCESSO : AIRR-1.699/2002-025-03-41.2 - TRT DA 3ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D O : DR. NELSON JOSÉ RODRIGUES SOARES

A G R AVA D O ( S ) : FERNANDO CÉSAR DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. EVANDRO BRAZ DE ARAÚJO JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : INFOCOOP SERVIÇOS - COOPERATIVA DE PROFIS-
SIONAIS DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS LTDA.

A D VO G A D O : DR. RAFAEL FERRARESI HOLANDA CAVALCANTE

A D VO G A D O : DR. CARLOS ROBERTO SIQUEIRA CASTRO

A G R AVA D O ( S ) : ROSCH ADMINISTRADORA DE SERVIÇOS DE IN-
FORMÁTICA LTDA.

A D VO G A D O : DR. JUVENIL ALVES FERREIRA FILHO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. REGULARIDADE FORMAL DO AGRAVO. PRESSU-
POSTO DE ADMISSIBILIDADE. O agravo não merece conheci-
mento, quando os fundamentos expendidos pelo agravante não são
suficientes para delimitar a amplitude da devolutividade do recurso.
Aplicação da Súmula nº 422 desta Corte. Agravo não conhecido,
porquanto não atendido o pressuposto da regularidade formal.

PROCESSO : AIRR-1.705/2005-771-04-40.4 - TRT DA 4ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FER-

NANDES

A G R AVA N T E ( S ) : AVIPAL S.A. AVICULTURA E AGROPECUÁRIA

A D VO G A D A : DRA. LUCIANA CARVALHO DE ARAÚJO DIEHL

A G R AVA D O ( S ) : ARMELINDO RICATTIS

A D VO G A D O : DR. PAULO ROBERTO GREGORY

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. ADICIONAL
DE INSALUBRIDADE. BASE DE CÁLCULO. A v. decisão re-
gional mostra-se em perfeita consonância com a Súmula 17 do TST.
Dessa forma, incide o teor da Súmula 333 desta Corte e do art. 896,
§ 4º, da CLT.

HORAS EXTRAS. MINUTOS QUE ANTECEDEM A

JORNADA. TROCA DE UNIFORME. O tempo gasto pelo em-
pregado com a troca de uniforme dentro das dependências da empresa
é considerado tempo à disposição do empregador, uma vez que tal
troca é necessária e obrigatória para o desempenho da atividade do
empregado. Correto o despacho denegatório, pois a decisão recorrida
está em consonância com a Súmula 366 do TST. Dessa forma, incide
o teor da Súmula 333 do TST e do art. 896, § 4º, da CLT. Agravo de
Instrumento não provido.

PROCESSO : ED-AIRR-1.711/2003-053-15-00.6 - TRT DA 15ª RE-

GIÃO - (AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

EMBARGANTE : ZULEIDA SUELI GLAUSER

A D VO G A D A : DRA. BIANCA CRISTINA NASCIMENTO CORCINO
P I N TO 

EMBARGADO(A) : BAR E RESTAURANTE LE TROQUET LTDA.

A D VO G A D A : DRA. ELIZABETH FERREIRA PIRES OLIANI

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer dos presentes embar-
gos de declaração e, no mérito, acolhê-los para prestar esclareci-
mentos e acrescer à fundamentação do acórdão recorrido as razões
ora consignadas no voto. 1

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AGRAVO
DE INSTRUMENTO. Embargos de declaração acolhidos para acres-
cer à fundamentação do acórdão as razões ora consignadas no voto,
sem imprimir efeito modificativo ao julgado.

PROCESSO : AIRR-1.715/2002-109-15-40.8 - TRT DA 15ª REGIÃO

- (AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : TELCON FIOS E CABOS PARA TELECOMUNICA-
ÇÕES S.A.

A D VO G A D O : DR. WALTER AUGUSTO BECKER PEDROSO

A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO RODRIGUES

A D VO G A D A : DRA. MAGALI CRISTINA FURLAN DAMIANO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento para negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. DESERÇÃO - IRREGULARIDADE DA GUIA DARF.
Nega-se provimento a agravo de instrumento que visa liberar recurso
despido dos pressupostos de cabimento. Agravo desprovido.

PROCESSO : A-AIRR-1.761/1987-038-01-40.0 - TRT DA 1ª RE-

GIÃO - (AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ INALDO BARROS E OUTRO

A D VO G A D O : DR. MARCOS DAVI PEREIRA PONTES

A G R AVA D O ( S ) : BANCO SUDAMERIS DO BRASIL S.A. E OUTRA

A D VO G A D O : DR. JÚLIO CARLOS EMOINGT

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo.
4

EMENTA: AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO
EM RECURSO DE REVISTA. Nega-se provimento a agravo que não
consegue infirmar os fundamentos da decisão que negou seguimento
ao seu agravo de instrumento, nos termos do art. 896, § 5º, da CLT.
Agravo desprovido.

PROCESSO : AIRR-1.792/2003-003-21-40.0 - TRT DA 21ª REGIÃO

- (AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : MARCOS HENRIQUE MIRANDA FERNANDES

A D VO G A D O : DR. JOÃO HÉLDER DANTAS CAVALCANTI

A G R AVA D O ( S ) : CENTRAL TELECOMUNICAÇÕES LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento para negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA - DONO DA
OBRA - CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS RELACIONADOS À
ATIVIDADE-FIM. HORAS EXTRAS. ADICIONAL DE PERICU-
LOSIDADE. Nega-se provimento a agravo de instrumento que visa
liberar recurso despido dos pressupostos de cabimento. Agravo des-
provido.

PROCESSO : AIRR-1.813/2006-008-18-41.0 - TRT DA 18ª REGIÃO

- (AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : SPCC - SÃO PAULO CONTACT CENTER LTDA.

A D VO G A D O : DR. EDUARDO VALDERRAMAS FILHO

A G R AVA D O ( S ) : BRASIL TELECOM S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : LUCIENE RODRIGUES

A D VO G A D A : DRA. ISA A. RASMUSSEN DE CASTRO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento para negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. EQUIPARAÇÃO SALARIAL. Nega-se provimento a
agravo de instrumento que visa liberar recurso despido dos pres-
supostos de cabimento. Agravo desprovido.

PROCESSO : AIRR-1.813/2006-008-18-40.8 - TRT DA 18ª REGIÃO

- (AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : BRASIL TELECOM S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : LUCIENE RODRIGUES

A D VO G A D A : DRA. ISA A. RASMUSSEN DE CASTRO

A G R AVA D O ( S ) : SPCC - SÃO PAULO CONTACT CENTER LTDA.

A D VO G A D O : DR. EDUARDO VALDERRAMAS FILHO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento para negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. "O inadimple-
mento das obrigações trabalhistas, por parte do empregador, implica a
responsabilidade subsidiária do tomador dos serviços, quanto àquelas
obrigações, inclusive quanto aos órgãos da administração direta, das
autarquias, das fundações públicas, das empresas públicas e das so-
ciedades de economia mista, desde que hajam participado da relação
processual e constem também do título executivo judicial (art. 71 da
Lei nº 8.666, de 21.06.1993)". Incidência da Súmula/TST nº 331, IV.
Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.850/2004-431-01-40.7 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : OTACÍLIO PEREIRA DA COSTA

A D VO G A D O : DR. EISENHOWER DIAS MARIANO

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA NACIONAL DE ÁLCALIS

A D VO G A D A : DRA. ISABEL PEIXOTO VIANA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento para negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. PRESCRIÇÃO - DIFERENÇAS DA MULTA DE 40%
SOBRE O FGTS - EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. Nega-se pro-
vimento a agravo de instrumento que visa liberar recurso despido dos
pressupostos de cabimento. Agravo desprovido.

PROCESSO : AIRR-1.861/2004-062-02-40.7 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FER-

NANDES

A G R AVA N T E ( S ) : DENIR DE OLIVEIRA

A D VO G A D O : DR. EDUARDO BEROL DA COSTA

A G R AVA D O ( S ) : BADRA S.A.

A D VO G A D O : DR. ELIAS I. NEMES JÚNIOR

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. PEDIDO FOR-
MULADO COM ALEGAÇÕES GENÉRICAS. IMPOSSIBILIDA-
DE. Não se enquadrando a hipótese dos autos em nenhuma das
circunstâncias que permitem a formulação do pedido com alegações
genéricas (art. 286 do CPC), outra não seria a solução da decisão
recorrida senão a de manter o indeferimento do pleito em relação às
diferenças dos salários atrasados, por carência de especificação dos
meses não pagos à época própria ou não efetivamente pagos. Agravo
de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.875/1990-040-01-40.2 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FER-

NANDES

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO ECO-
NÔMICO E SOCIAL - BNDES

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO CARLOS FERREIRA

A G R AVA D O ( S ) : RUI DE CASTRO CELANI

A D VO G A D O : DR. CONRADO NORBERTO WEBER

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. PRELIMINAR
DE NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. O Recorrente
insurge-se contra decisões que foram contrárias aos seus interesses,
mas isso não se confunde com negativa de prestação jurisdicional.
Incólumes os arts. 832 da CLT, 458 do CPC e 93, IX, da CF/88.
PRESCRIÇÃO. O acórdão recorrido encontra-se em harmonia com
a jurisprudência pacificada nos termos do item I da Súmula 275 do
TST. Assim, a divergência jurisprudencial suscitada não prospera,
ante a previsão do art. 896, § 4º, da CLT, e as violações legais
apontadas, por sua vez, encontram óbice na Súmula 333 do TST.
JULGAMENTO EXTRA PETITA. A lide foi apreciada nos limites
em que fora proposta. Incólumes os arts. 128 e 460 do CPC.
INÉPCIA DA INICIAL. A questão não foi apreciada pelo Tribunal
Regional por falta de prequestionamento. A hipótese dos autos não
se confunde com o preceituado no art. 515, § 2º, do CPC, que se
refere aos fundamentos de uma matéria que tenha sido devidamente
apreciada pelo Juiz.

JUNTADA EXTEMPORÂNEA DE DOCUMENTOS.

Não há como se vislumbrar violação dos arts. 396 do CPC e 787 da
CLT, uma vez que o acórdão do Regional não infirmou o seu con-
teúdo. Tais preceitos, por si só, nada disciplinam sobre as condições
para a juntada posterior de documentos.

EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES ATINENTES AO

CARGO DE CONTADOR. A aferição da alegação recursal ou da
veracidade da assertiva do Tribunal Regional depende de nova análise
do conjunto fático-probatório dos autos, procedimento vedado nesta
instância recursal, nos termos da Súmula 126 do TST. Agravo de
Instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-1.974/2004-046-15-40.2 - TRT DA 15ª REGIÃO

- (AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : SANTA ADÉLIA FOGÕES E GÁS LTDA.

A D VO G A D O : DR. JESUS ARRIEL CONES JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : HENRIQUE CARLOS CAETANO DE LIMA

A D VO G A D A : DRA. MARINÁ ELIANA LAURINDO SIVIERO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento para negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. EXECUÇÃO. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDI-
CIONAL. INSUBSISTÊNCIA DA PENHORA. A admissibilidade do
recurso de revista interposto contra acórdão proferido em agravo de
petição depende de demonstração inequívoca de afronta direta à
Constituição da República. Aplicabilidade da Súmula nº 266/TST e
do art. 896, § 2º, da Consolidação das Leis do Trabalho. Agravo
desprovido.
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PROCESSO : AIRR-1.983/1996-026-01-40.4 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FER-

NANDES

A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ CARLOS BONAN

A D VO G A D O : DR. ROBERTO DE FIGUEIREDO CALDAS

A G R AVA D O ( S ) : BANCO SANTANDER BANESPA S.A.

A D VO G A D O : DR. ALBERTO JORGE BOAVENTURA COTRIM

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. REINTEGRA-
ÇÃO. SOCIEDADE DE ECONOMIA MISTA. As sociedades de
economia mista sujeitam-se ao regime das empresas privadas, po-
dendo despedir seus empregados sem justa causa, mesmo por ato
imotivado, por estarem sob o amparo da CLT. Esse é o entendimento
jurisprudencial consolidado pela Súmula 390 do TST e pela OJ 247
da SBDI-1. Agravo de Instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-1.983/2006-140-03-40.0 - TRT DA 3ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : PROSSEGUR BRASIL S.A. - TRANSPORTADORA DE
VALORES E SEGURANÇA

A D VO G A D O : DR. FLÁVIO AUGUSTO SILVA DE OLIVEIRA COS-
TA 

A G R AVA D O ( S ) : AMARILDO JOSÉ MARTINS

A D VO G A D A : DRA. DIVA TEONINA PINHO TAVARES BASTOS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento para negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. JUSTA CAUSA - ABANDONO DO EMPREGO. MUL-
TA DO ARTIGO 477 DA CLT. INDENIZAÇÃO SUBSTITUTIVA
DO SEGURO-DESEMPREGO. VALES-TRANSPORTE. HORAS
EXTRAS. REFLEXOS DAS HORAS EXTRAS. MINUTOS QUE
ANTECEDEM E SUCEDEM A JORNADA NORMAL DE TRA-
BALHO. BENEFÍCIOS DA JUSTIÇA GRATUITA. Nega-se pro-
vimento a agravo de instrumento que visa liberar recurso despido dos
pressupostos de cabimento. Agravo desprovido.

PROCESSO : AIRR-1.986/2005-007-12-40.1 - TRT DA 12ª REGIÃO

- (AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FER-

NANDES

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO (PGF)

PROCURADOR : DR. MÁRCIO AMARAL CALDEIRA DE ANDRADA

A G R AVA D O ( S ) : MARIA CRISTINA BARBOSA

A D VO G A D O : DR. SÍLVIO VITÓRIO BACICHETTI

A G R AVA D O ( S ) : AUTO POSTO DE COMBUSTÍVEIS CENTENÁRIO
LT D A . 

A D VO G A D O : DR. CARLOS ANDRÉ VIEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. INSS. NÃO-
INCIDÊNCIA DA CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. ACOR-
DO JUDICIAL HOMOLOGADO COM PARCELAS DISCRIMINA-
DAS. DÉBITOS TRABALHISTAS SOBRE OS QUAIS NÃO IN-
CIDEM ENCARGOS PREVIDENCIÁRIOS. O eg. Tribunal Regional
entendeu que a União trouxe em Recurso de Revista alguns preceitos
que não foram objeto de exame pela eg. Turma, caracterizando au-
sência de prequestionamento. Incidência da Súmula 297 desta Corte.
Ademais, alguns arestos apresentados para confronto de teses são
inservíveis por serem do eg. Tribunal prolator da decisão recorrida ou
não trazerem a fonte oficial ou o repositório autorizado, incidindo a
alínea "a" da Súmula 337 desta Corte. Outros, são inespecíficos, por
não abordarem a tese específica lançada no acórdão. Incidência da
Súmula 296 do TST por ser inespecífico o aresto apresentado para o
cotejo de teses. Agravo de Instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-2.026/2004-025-02-40.4 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FER-

NANDES

A G R AVA N T E ( S ) : JOEL ALVES DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. DEJAIR PASSERINE DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : BANCO BRADESCO S.A.

A D VO G A D O : DR. WAGNER RUIZ ROMERO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. EQUIPARA-
ÇÃO SALARIAL. Com fundamento nas provas dos autos, o Regional
afirmou que o Recorrente e seu paradigma não exerciam as mesmas
funções, haja vista que a este também era atribuída outra função -
auxílio à gerência, a qual não era desempenhada pelo Reclamante.
Portanto, não há de se falar em violação do art. 461 da CLT. Agravo
de Instrumento não provido.

DESCONTOS SALARIAIS INDEVIDOS. O acórdão re-
corrido encontra-se em harmonia com a jurisprudência pacificada nos
termos da Súmula 342 do TST. Assim, a divergência jurisprudencial
suscitada não prospera, ante a previsão do art. 896, § 4º, da CLT, e as
violações legais apontadas, por sua vez, encontram óbice na Súmula
333 do TST. Agravo de Instrumento não provido.

PLANO DE SAÚDE. O Tribunal a quo decidiu de acordo
com o art. 6º da Resolução 20/1999 do Conselho de Saúde Su-
plementar, que apenas limita um prazo para a opção da manutenção
do plano de saúde, o que não permite que se vislumbre violação
direta e literal dos arts. 30 da Lei 9.656/1998 e 5º, XXXVI, da CF/88,
como exige a alínea "c" do art. 896 da CLT, uma vez que os seus
conteúdos não foram infirmados pelo acórdão recorrido. Agravo de
Instrumento não provido.

PROCESSO : A-AIRR-2.053/1995-011-01-40.8 - TRT DA 1ª RE-

GIÃO - (AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : GLEIDISTONE DE ALMEIDA LIMA

A D VO G A D O : DR. ELÁDIO MIRANDA LIMA

A G R AVA D O ( S ) : BANCO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO ECO-
NÔMICO E SOCIAL - BNDES

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO CARLOS FERREIRA

A G R AVA D O ( S ) : BNDES PARTICIPAÇÕES S.A. - BNDESPAR E OU-
TRO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo.
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EMENTA: AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO
EM RECURSO DE REVISTA. Afasta-se o óbice da intempestividade
do agravo de instrumento, mas mantém-se o não conhecimento do
referido recuso, por irregularidade na formação do instrumento. Agra-
vo desprovido.

PROCESSO : AIRR-2.119/2001-066-01-40.7 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FER-

NANDES

A G R AVA N T E ( S ) : OPPORTRANS CONCESSÃO METROVIÁRIA S.A.

A D VO G A D O : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : GILBERTO BARROZO GONÇALVES FERREIRA

A D VO G A D A : DRA. JANE MARIA DE SOUZA

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA DO METROPOLITANO DO RIO DE JA-
NEIRO - METRÔ (EM LIQUIDAÇÃO)

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Agravo de
Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DECLARA-
ÇÃO DE AUTENTICAÇÃO INVÁLIDA. Não bastasse o caráter
lacônico da declaração de autenticidade firmada por meio de carimbo
com os dizeres "confere com o original", oposto nas peças tras-
ladadas, ele não traz identificação nominal e/ou OAB do responsável
pela rubrica, sendo, portanto, impossível atribuí-la a algum signatário
do Agravo de Instrumento. Agravo de Instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-2.211/2006-149-03-40.3 - TRT DA 3ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : DANONE LTDA.

A D VO G A D O : DR. MARINO DI TELLA FERREIRA

A G R AVA D O ( S ) : JARBAS DE OLIVEIRA COSTA

A D VO G A D A : DRA. SOLANGE GARCIA SANTOS RIBEIRO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento para negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. HORAS EXTRAS - INTERVALO INTRAJORNADA -
REDUÇÃO - NORMA COLETIVA. Nega-se provimento a agravo de
instrumento que visa liberar recurso despido dos pressupostos de
cabimento. Agravo desprovido.

PROCESSO : ED-AIRR-2.538/1989-203-01-40.5 - TRT DA 1ª RE-

GIÃO - (AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

EMBARGANTE : INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, NORMA-
LIZAÇÃO E QUALIDADE INDUSTRIAL - INMETRO

PROCURADOR : DR. VALDIR BENEDITO ROSA

EMBARGADO(A) : ÂNGELA CRISTINA TAVARES DA MOTTA

A D VO G A D O : DR. LOURIVAL LUIZ MONTEIRO

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos de de-
claração.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AGRAVO
DE INSTRUMENTO. Embargos rejeitados, eis que ausentes os pres-
supostos do artigo 535 do Código de Processo Civil.

PROCESSO : A-AIRR-2.562/2006-140-03-40.7 - TRT DA 3ª RE-

GIÃO - (AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FER-

NANDES

A G R AVA N T E ( S ) : TNL CONTAX S.A.

A D VO G A D O : DR. DÉCIO FLÁVIO GONÇALVES TORRES FREIRE

A G R AVA D O ( S ) : OTAVIANO DUARTE JALES JÚNIOR

A D VO G A D O : DR. SANDRO COSTA DOS ANJOS

A G R AVA D O ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

A D VO G A D O : DR. EURICO DE JESUS TELES NETO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo.
EMENTA: AGRAVO. IRREGULARIDADE DE REPRE-

SENTAÇÃO. Conforme entendimento desta Corte, a procuração do
Agravado é peça essencial à formação do Instrumento, pois, se pro-
vido o Agravo, possibilitará a intimação do Recorrido para o jul-
gamento do Recurso de Revista. De fato, nos termos do art. 897, § 5º,
I, da CLT, a peça referida é imprescindível à formação do Apelo, sob
pena do não-conhecimento do recurso. Agravo não provido.

PROCESSO : AIRR-2.607/1992-004-10-40.7 - TRT DA 10ª REGIÃO

- (AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : IRACILDA SOUZA RODRIGUES

A D VO G A D O : DR. JOÃO EVANGELISTA DE OLIVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : IOB - INFORMAÇÕES OBJETIVAS E PUBLICAÇÕES
JURÍDICAS LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento para negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. EXECUÇÃO. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDI-
CIONAL. OFENSA À COISA JULGADA. A admissibilidade do
recurso de revista interposto contra acórdão proferido em agravo de
petição depende de demonstração inequívoca de afronta direta à
Constituição da República. Aplicabilidade da Súmula nº 266/TST e
do art. 896, § 2º, da Consolidação das Leis do Trabalho. Agravo
desprovido.<!ID1072087-4>

PROCESSO : AIRR-2.694/2004-244-01-40.1 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : AMPLA ENERGIA E SERVIÇOS S.A.

A D VO G A D A : DRA. VALÉRIA DE SOUZA DUARTE DO AMARAL

A G R AVA D O ( S ) : BRUNA MOURA DE JESUS

A D VO G A D O : DR. LEONARDO DE ARAÚJO VIVAS

A G R AVA D O ( S ) : QUALITA'S TECNOLOGIA E SERVIÇOS LTDA.

A D VO G A D O : DR. GERALDO GONÇALVES DIAS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento para negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. HORAS EX-
TRAS. Nega-se provimento a agravo de instrumento que visa liberar
recurso despido dos pressupostos de cabimento. Agravo desprovido.

PROCESSO : AIRR-2.705/2004-031-12-40.0 - TRT DA 12ª REGIÃO

- (AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : ISOAR SISTEMAS DE CLIMATIZAÇÃO LTDA.

A D VO G A D O : DR. RICARDO TEODORO

A G R AVA D O ( S ) : ALEXSANDRO ALVES BORBA

A D VO G A D O : DR. UBIRATAN CARVALHO DOS SANTOS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento para negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. JULGAMENTO ULTRA PETITA. HORAS EXTRAS.
ADICIONAL DE PERICULOSIDADE - CARACTERIZAÇÃO. Ne-
ga-se provimento a agravo de instrumento que visa liberar recurso
despido dos pressupostos de cabimento. Agravo desprovido.

PROCESSO : AIRR-3.030/2000-241-01-40.7 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FER-

NANDES

A G R AVA N T E ( S ) : C&A MODAS LTDA.

A D VO G A D O : DR. LUIZ FELIPE TENÓRIO DA VEIGA

A G R AVA D O ( S ) : LUIZ CARLOS DE JESUS

A D VO G A D O : DR. NILSON DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : EFICIENCE - SERVIÇOS, COMÉRCIO E ADMINIS-
TRAÇÃO LTDA.

A D VO G A D A : DRA. MÔNICA SANTOS MOREIRA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO.
RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. Não estando caracterizado
no acórdão do Regional nenhuma contrariedade às disposições do
título judicial ora executado, não há como se vislumbrar violação
direta e literal do art. 5º, I, II, XXXVI e LIV, da CF/88, nos termos
do art. 896, § 2º, do TST. Agravo de Instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-3.200/2004-018-12-40.3 - TRT DA 12ª REGIÃO

- (AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : IBERPUNTO INDÚSTRIA E COMÉRCIO TÊXTIL
S.A.

A D VO G A D O : DR. FERNANDO SCHLIEPER

A G R AVA D O ( S ) : DIRMA SPERBER

A D VO G A D O : DR. IVO DALCANALE

A G R AVA D O ( S ) : ERRE MALHAS LTDA.

A D VO G A D O : DR. RENATO MEDINA PASQUALI

A G R AVA D O ( S ) : SOCIEDADE COMERCIAL E IMPORTADORA HER-
MES S.A.

A D VO G A D A : DRA. MÁRCIA LATGÉ MANNHEIMER

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento para negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. CONTRATO DE FACÇÃO - RESPONSABILIDADE
SUBSIDIÁRIA - INGERÊNCIAS DO TOMADOR DE SERVIÇOS -

TERCEIRIZAÇÃO CARACTERIZADA. Nega-se provimento a
agravo de instrumento que visa liberar recurso despido dos pres-
supostos de cabimento. Agravo desprovido.
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PROCESSO : AIRR-3.334/2003-342-01-40.1 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA SIDERÚRGICA NACIONAL

A D VO G A D O : DR. AFONSO CÉSAR BURLAMAQUI

A G R AVA D O ( S ) : ODILON GALDINO MOREIRA

A D VO G A D O : DR. CARLOS AUGUSTO COIMBRA DE MELLO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento para negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. PRESCRIÇÃO - FGTS - EXPURGOS INFLACIONÁ-
RIOS - CARÊNCIA DE AÇÃO. Nega-se provimento a agravo de
instrumento que visa liberar recurso despido dos pressupostos de
cabimento. Agravo desprovido.

PROCESSO : AIRR-3.467/2005-036-12-40.3 - TRT DA 12ª REGIÃO

- (AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : DÉBORA VALDA CONSTANTE MIRANDA

A D VO G A D A : DRA. ANDREZA PRADO DE OLIVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : COOPERATIVA DE TRABALHO E INFORMÁTICA -
COOSERVI (EM LIQUIDAÇÃO) E OUTROS

A D VO G A D A : DRA. ANDREZA PRADO DE OLIVEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento para negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. VÍN-
CULO DE EMPREGO - COOPERATIVA. Nega-se provimento a
agravo de instrumento que visa liberar recurso despido dos pres-
supostos de cabimento. Agravo desprovido.

PROCESSO : AIRR-4.485/2004-006-09-41.9 - TRT DA 9ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA BRASILEIRA DE BEBIDAS

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : ALTAMIR PARAÍZO MIRANDA

A D VO G A D O : DR. JOÃO PEDRO FERRAZ DOS PASSOS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento para negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. HORAS EXTRAS - TRABALHO EXTERNO. ACORDO
COLETIVO - VALIDADE. Nega-se provimento a agravo de ins-
trumento que visa liberar recurso despido dos pressupostos de ca-
bimento. Agravo desprovido.

PROCESSO : AIRR-4.485/2004-006-09-40.6 - TRT DA 9ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : ALTAMIR PARAÍZO MIRANDA

A D VO G A D O : DR. JOÃO PEDRO FERRAZ DOS PASSOS

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA BRASILEIRA DE BEBIDAS

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento para negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. HORAS EXTRAS - INTERVALO INTRAJORNADA.
DANOS MORAIS - VALOR DA INDENIZAÇÃO. Nega-se pro-
vimento a agravo de instrumento que visa liberar recurso despido dos
pressupostos de cabimento. Agravo desprovido.

PROCESSO : AIRR-5.721/1997-037-12-40.3 - TRT DA 12ª REGIÃO

- (AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FER-

NANDES

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO (PGF)

PROCURADOR : DR. ILMAR GUIMARÃES DE OLIVEIRA JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : LUCIA XAVIER DA ROSA

A D VO G A D O : DR. RUBENS VICTOR DA SILVA FILHO

A G R AVA D O ( S ) : ALESSANDRA BOTELHO MARTINS

A D VO G A D O : DR. LUIZ CARLOS GONZAGA

A G R AVA D O ( S ) : CONFECÇÕES I. A. X. LTDA. - ME

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. O eg. Tribunal
Regional entendeu não demonstrada a violação direta e literal dos
artigos 5º, caput, e 150, II, da Constituição Federal de 1988, a jus-
tificar o provimento do Apelo. Agravo de Instrumento não provido.

PROCESSO : ED-AIRR-6.434/2004-651-09-40.2 - TRT DA 9ª RE-

GIÃO - (AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

EMBARGANTE : PROA - PROJETOS E ASSESSORIA IMOBILIÁRIA
CONSTRUÇOES INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA.

A D VO G A D O : DR. DIOGO MATTE AMARO

EMBARGADO(A) : EDILSON LUCIANO TABORDA

A D VO G A D O : DR. ROLAND HASSON

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer dos presentes embar-
gos declaratórios e, no mérito, acolhê-los para prestar esclarecimentos
e acrescer à fundamentação do acórdão recorrido as razões ora con-
signadas no voto. 1

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AGRAVO
DE INSTRUMENTO. Embargos de declaração acolhidos para acres-
cer à fundamentação do acórdão as razões ora consignadas no voto,
quanto à prescrição da pretensão ao 13º salário, sem imprimir efeito
modificativo ao julgado.

PROCESSO : AIRR-7.608/2005-006-09-40.1 - TRT DA 9ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : FUNDO DE PENSÃO MULTIPATROCINADO - FUN-
BEP

A D VO G A D O : DR. INDALÉCIO GOMES NETO

A G R AVA D O ( S ) : LUCILE MAGDA PREIS

A D VO G A D A : DRA. SABRINA ZEIN

A G R AVA D O ( S ) : AMBIENTAL PARANÁ FLORESTAS S.A.

A D VO G A D O : DR. GIOVANI DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento para negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. PRES-
CRIÇÃO. DIFERENÇAS DO FUNDO DE COMPLEMENTAÇÃO
DE APOSENTADORIA. Nega-se provimento a agravo de instru-
mento que visa liberar recurso despido dos pressupostos de cabi-
mento. Agravo desprovido.

PROCESSO : AIRR-12.589/2004-014-09-40.9 - TRT DA 9ª REGIÃO

- (AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : ANDRE LUIZ TONSO FABIANI

A D VO G A D A : DRA. ADRIANA FRAZÃO DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA - COPEL

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO COPEL DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊN-
CIA SOCIAL

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : INSTITUTO DE TECNOLOGIA PARA O DESENVOL-
VIMENTO - LACTEC

A D VO G A D O : DR. LUIZ ANTÔNIO ABAGGE

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento para negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. SUCESSÃO - INEXISTÊNCIA. Nega-se provimento a
agravo de instrumento que visa liberar recurso despido dos pres-
supostos de cabimento. Agravo desprovido.

PROCESSO : AIRR-13.377/2005-009-11-40.3 - TRT DA 11ª RE-

GIÃO - (AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : ÁGUAS DO AMAZONAS S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO MACIEL DANTAS

A G R AVA D O ( S ) : PAULO SERGIO MOTA DA SILVA

A D VO G A D O : DR. ADEMÁRIO DO ROSÁRIO AZEVEDO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento para negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. DESVIO DE FUNÇÃO. Nega-se provimento a agravo de
instrumento que visa liberar recurso despido dos pressupostos de
cabimento. Agravo desprovido.

PROCESSO : AIRR-99.514/2005-671-09-40.9 - TRT DA 9ª REGIÃO

- (AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : PEDRO FRANCISCO DE LIMA

A D VO G A D O : DR. MARCO ANTÔNIO PEREIRA SOARES

A G R AVA D O ( S ) : IMBAÚ TRANSPORTES E LOCAÇÃO DE MÁQUI-
NAS LTDA.

A D VO G A D O : DR. RENATO CORDEIRO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. INSTRUMEN-
TO INCOMPLETO. Não se conhece do agravo para subida do re-
curso de revista quando faltarem peças necessárias à sua formação
(Instrução Normativa nº 16/99 e § 5º do art. 897 da CLT).

PROCESSO : AIRR-697.485/2000.1 - TRT DA 23ª REGIÃO - (AC.

2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FER-

NANDES

A G R AVA N T E ( S ) : ALACY HENRIQUE DE SOUZA E OUTROS

A D VO G A D O : DR. ORIVALDO RIBEIRO

A G R AVA D O ( S ) : CENTRAIS ELÉTRICAS MATOGROSSENSES S.A. -
C E M AT 

A D VO G A D O : DR. LYCURGO LEITE NETO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. APOSENTA-
DORIA ESPONTÂNEA. EXTINÇÃO DO CONTRATO DE TRA-
BALHO. Não demonstrada violação direta e literal de preceito cons-
titucional, de dispositivo de lei federal, ou a existência de teses
diversas na interpretação de um mesmo dispositivo legal, não há
como se determinar o seguimento do Recurso de Revista com fun-
damento nas alíneas "a" e "c" do artigo 896 da Consolidação das Leis
do Trabalho. Agravo de Instrumento não provido.

PROCESSO : RR-5/2003-042-12-00.0 - TRT DA 12ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

RECORRENTE(S) : LAURI DA SILVA BARROS

A D VO G A D O : DR. JOÃO GABRIEL TESTA SOARES

RECORRIDO(S) : KLABIN S.A.

A D VO G A D O : DR. VICENTE BORGES DE CAMARGO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
por divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para
condenar a reclamada ao pagamento das diferenças da multa de 40%
do FGTS, em decorrência dos expurgos inflacionários oriundos dos
planos econômicos do Governo Federal, corrigidas monetariamente.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. DIFERENÇAS DA
MULTA DE 40% DO FGTS - EXPURGOS INFLACIONÁRIOS -
RESPONSABILIDADE PELO PAGAMENTO. Nos termos da
OJ/SBDI-1 nº 341, "É de responsabilidade do empregador o pa-
gamento da diferença da multa de 40% sobre os depósitos do FGTS,
decorrente da atualização monetária em face dos expurgos inflacio-
nários." Recurso de revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-15/2003-001-12-00.0 - TRT DA 12ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

RECORRENTE(S) : BRASIL TELECOM S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

RECORRIDO(S) : ALBERTO SOARES SILVEIRA

A D VO G A D O : DR. ROBERTO STÄHELIN

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
da reclamada, tão-somente, quanto ao temas "divisor para cálculo do
salário-hora", por divergência jurisprudencial e, no mérito, negar- lhe
provimento. Também, por unanimidade, não conhecer dos demais
temas formulados.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. QUITAÇÃO - SÚ-
MULA Nº 330. A quitação passada pelo empregado, com assistência
de entidade sindical de sua categoria, ao empregador, com obser-
vância dos requisitos exigidos nos parágrafos do artigo 477 da CLT,
tem eficácia liberatória em relação às parcelas expressamente con-
signadas no recibo, salvo se oposta ressalva expressa e especificada
ao valor dado à parcela ou parcelas impugnadas. Inteligência da
Súmula/TST nº 330. Recurso de revista não conhecido.

HORAS EXTRAS - BASE DE CÁLCULO. Não demons-
trada a existência de teses diversas na interpretação de um mesmo
dispositivo legal, não há como se determinar o seguimento do recurso
de revista com fundamento na letra "a" do artigo 896 da Consolidação
das Leis do Trabalho. Recurso de revista não conhecido.

BANCO DE HORAS - INVALIDAÇÃO DO ACORDO

DE COMPENSAÇÃO DE HORAS (alegação de violação dos ar-
tigos 5º, II, e 7º, incisos XIII e XXVI, da Constituição Federal, 59, §
2º, da Consolidação das Leis do Trabalho e divergência jurispru-
dencial). Não demonstrada a violação à literalidade de preceito cons-
titucional, de dispositivo de lei federal, ou a existência de teses
diversas na interpretação de um mesmo dispositivo legal, não há que
se determinar o seguimento do recurso de revista com fundamento
nas alíneas "a" e "c" do artigo 896 da Consolidação das Leis do
Trabalho. Recurso de revista não conhecido.

INVALIDAÇÃO DO ACORDO DE COMPENSAÇÃO -

APLICABILIDADE DA SÚMULA/TST Nº 85. Não demonstrada a
existência de teses diversas na interpretação de um mesmo dispositivo
legal, não há como se determinar o seguimento do recurso de revista
com fundamento na letra "a" do artigo 896 da Consolidação das Leis
do Trabalho. Recurso de revista não conhecido.

DIVISOR - HORAS EXTRAS. (divergência jurispruden-
cial). O empregado sujeito à jornada de oito horas diárias e quarenta
e quatro semanais, após a Constituição Federal de 1988, tem seu
salário-hora calculado com base no divisor 220. Diversa, entretanto, é
a hipótese dos autos, em que o reclamante trabalhava apenas quarenta
horas semanais, nos termos do acordo coletivo firmado. Nesse con-
texto, porquanto reduzida a sua jornada de trabalho, juridicamente
correto é o cálculo do salário-hora com base no divisor 200. Recurso
de revista conhecido e improvido.

PROCESSO : RR-17/2002-001-07-00.5 - TRT DA 7ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

RECORRENTE(S) : INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE
FORTALEZA - IPM

A D VO G A D O : DR. ARSÊNIO JORGE FLEXA VIEIRA

RECORRIDO(S) : CÍNTIA DE CASTRO SÁ

A D VO G A D O : DR. SÉRGIO LUÍS TAVARES MARTINS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
por contrariedade à Súmula nº 363 do TST e, no mérito, dar-lhe
provimento parcial, para manter a condenação, tão somente, ao pa-
gamento dos depósitos fundiários, sem a multa de 40% e salários
retidos.
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EMENTA: RECURSO DE REVISTA. CONTRATO NULO
- EFEITOS. "Contrato nulo. Efeitos - A contratação de servidor
público, após a CF/1988, sem prévia aprovação em concurso público,
encontra óbice no respectivo artigo 37, II, e § 2º, somente lhe con-
ferindo direito ao pagamento da contraprestação pactuada, em relação
ao número de horas trabalhadas, respeitado o valor da hora do salário
mínimo, e dos valores referentes aos depósitos do FGTS". Súmula nº
363 do TST. Recurso de revista conhecido e parcialmente provido.

PROCESSO : RR-19/1999-011-04-00.1 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.

2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

RECORRENTE(S) : BRASIL TELECOM S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

RECORRIDO(S) : LUIZ ANDRÉ MACHADO AGUIAR

A D VO G A D A : DRA. MARIA BEATRIZ FENALTI DELGADO

RECORRIDO(S) : CCO - TELECOMUNICAÇÕES LTDA.

A D VO G A D O : DR. ALEXANDRE CLOSS BÜCKER

RECORRIDO(S) : PHOENEX INCORPORAÇÕES LTDA.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ANTONIO COSTA DE MESQUITA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. ILEGITIMIDADE
PASSIVA - CARÊNCIA DE AÇÃO. Não se conhece de recurso de
revista que não observa as disposições do artigo 896 da CLT, estando,
destarte, desfundamentado. Recurso de revista não conhecido.

RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. Nos termos da
Súmula nº 331, IV, do TST, o inadimplemento das obrigações tra-
balhistas, por parte do empregador, implica a responsabilidade sub-
sidiária do tomador dos serviços, quanto àquelas obrigações, inclusive
quanto aos órgãos da administração direta, das autarquias, das fun-
dações públicas, das empresas públicas e das sociedades de economia
mista, desde que hajam participado da relação processual e constem
também do título executivo judicial. Recurso de revista não conhe-
cido.

ACIDENTE DO TRABALHO. Não demonstrada a exis-
tência de teses diversas na interpretação de um mesmo dispositivo
legal, não há como se determinar o seguimento do recurso de revista
com fundamento na letra "a" do artigo 896 da Consolidação das Leis
do Trabalho. Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-23/2005-301-11-00.8 - TRT DA 11ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

RECORRENTE(S) : ESTADO DO AMAZONAS - SECRETARIA DE EDU-
CAÇÃO E QUALIDADE DE ENSINO - SEDUC

PROCURADORA : DRA. SIMONETE GOMES SANTOS

RECORRIDO(S) : FRANCISCA BARÃO DE OLIVEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. PRELIMINAR DE
NULIDADE POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL.
Consoante o disposto na OJ/SBDI-1 nº 115, em sede de recurso de
revista, a alegação de nulidade de decisões proferidas por Tribunal
Regional do Trabalho por negativa de tutela somente é admitida por
ofensa aos artigos 93, IX, da CF/88, 458 do CPC e 832 da CLT.
Recurso de revista não conhecido.

INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO -

REGIME ESPECIAL. Não demonstrada violação à literalidade de
preceito constitucional, de dispositivo de lei federal, ou a existência
de teses diversas na interpretação de um mesmo dispositivo legal, não
há que se determinar o seguimento do recurso de revista com fun-
damento nas alíneas "a" e "c" do artigo 896 da Consolidação das Leis
do Trabalho. Recurso de revista não conhecido.

CONTRATO NULO - EFEITOS. Não demonstrada vio-
lação à literalidade de preceito constitucional, de dispositivo de lei
federal, ou a existência de teses diversas na interpretação de um
mesmo dispositivo legal, não há que se determinar o seguimento do
recurso de revista com fundamento nas alíneas "a" e "c" do artigo 896
da Consolidação das Leis do Trabalho. Recurso de revista não co-
nhecido.

PROCESSO : RR-30/2004-037-03-00.8 - TRT DA 3ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

RECORRENTE(S) : JORGE PEDRO COURI

A D VO G A D A : DRA. KATARINA ANDRADE AMARAL MOTTA

RECORRIDO(S) : UNIÃO (SUCESSORA DA EXTINTA RFFSA)

PROCURADOR : DR. JOÃO CARLOS MIRANDA DE SÁ E BENEVI-
DES

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. PRESCRIÇÃO - DI-
FERENÇAS DA MULTA DE 40% DO FGTS - EXPURGOS IN-
FLACIONÁRIOS. "O termo inicial do prazo prescricional para o
empregado pleitear em juízo diferenças da multa do FGTS, decor-
rentes dos expurgos inflacionários, deu-se com a vigência da Lei
Complementar nº 110, em 30.06.01, salvo comprovado trânsito em
julgado de decisão proferida em ação proposta anteriormente na Jus-
tiça Federal, que reconheça o direito à atualização do saldo da conta
vinculada" (OJ da SBDI-1/TST nº 344). Recurso de revista não co-
nhecido.

ATO JURÍDICO PERFEITO - RESPONSABILIDADE

DO EMPREGADOR (alegação de violação do artigo 5º, XXXVI, da
CF/88 e divergência jurisprudencial). Não demonstrada a violação de
dispositivo de lei federal, ou a existência de teses diversas na in-
terpretação de um mesmo dispositivo legal, não há que se determinar
o seguimento do recurso de revista com fundamento nas alíneas "a" e
"c" do artigo 896 da Consolidação das Leis do Trabalho. Recurso de
revista não conhecido.

PROCESSO : RR-41/2006-251-11-00.9 - TRT DA 11ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FER-

NANDES

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE COARI

PROCURADOR : DR. AGUINALDO JOSÉ MENDES DE SOUSA

RECORRIDO(S) : FRANCISCA SUELY MARQUES DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Re-
vista, por contrariedade à Súmula 363 desta Corte, e, no mérito, dar-
lhe provimento parcial para restringir a condenação ao recolhimento
do FGTS de toda a contratualidade.

EMENTA: CONTRATO NULO. EFEITOS. Tendo em vista
a nulidade da contratação havida e os termos da Súmula 363 do TST,
cabe restringir a condenação ao recolhimento dos valores referentes
aos depósitos do FGTS de toda a contratualidade. Recurso conhecido
e provido parcialmente.

PROCESSO : RR-56/2006-011-04-40.4 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.

2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA

RECORRENTE(S) : BANCO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
S.A. - BANRISUL

A D VO G A D O : DR. ROGÉRIO MOREIRA LINS PASTL

RECORRIDO(S) : IZETTI OLIVEIRA

A D VO G A D O : DR. MARCELO MÜLLER DE ALMEIDA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista,
por violação do artigo 7º, inciso XXIX, da CF/88 e, no mérito, dar-
lhe provimento, para, declarando prescrita a pretensão do reclamante,
extinguir o processo, com resolução do mérito, nos termos do artigo
269, inciso IV, do Código de Processo Civil, invertendo-se o ônus da
sucumbência. Fica prejudicada a análise do tema "responsabilidade
pelo pagamento".

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. DIFERENÇAS DA
MULTA DE 40% DO FGTS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS.
PRESCRIÇÃO. TERMO INICIAL. LEI COMPLEMENTAR Nº
11 0 / 2 0 0 1 .

"O termo inicial do prazo prescricional para o empregado
pleitear em juízo diferenças da multa do FGTS, decorrentes dos
expurgos inflacionários, deu-se com a vigência da Lei Complementar
nº 110, em 30/06/01, salvo comprovado trânsito em julgado de de-
cisão proferida em ação proposta anteriormente na Justiça Federal,
que reconheça o direito à atualização do saldo da conta vinculada."
(Orientação Jurisprudencial nº 344 da SBDI-1). Portanto, ajuizada a
ação há mais de dois anos após a edição da Lei Complementar nº
110/2001, afigura-se prescrito o direito do empregado de reclamar as
diferenças da multa do FGTS decorrentes dos expurgos inflacio-
nários.

Recurso de revista p ro v i d o .

PROCESSO : RR-78/2002-821-04-00.9 - TRT DA 4ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FER-

NANDES

RECORRENTE(S) : MARIULA BRANDOLT PEDROSO

A D VO G A D O : DR. RICARDO GRESSLER

RECORRIDO(S) : BANCO BRADESCO S.A.

A D VO G A D O : DR. ROBERTO CAPELLA SPRINGER

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Re-
vista, por violação ao art. 832 da CLT e, no mérito, dar-lhe pro-
vimento para, anulando os acórdãos dos Embargos de Declaração às
fls. 592/593 e 599/600, determinar o retorno dos autos ao eg. Re-
gional de origem a fim de que se manifeste acerca das questões
suscitadas nos Embargos de Declaração de fls. 587/589.

EMENTA: NULIDADE DO ACÓRDÃO REGIONAL POR
NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. Se o juízo or-
dinário deixa de fundamentar sua decisão relativamente a determinada
questão, que pode influir no desfecho da lide, há de sanar tal im-
perfeição quando provocado, oportunamente, mediante Embargos De-
claratórios. Ao resistir em fazê-lo, incorre em negativa de prestação
jurisdicional, com violação do art. 832 da CLT. Recurso de Revista
conhecido e provido.

PROCESSO : RR-81/2005-019-15-00.3 - TRT DA 15ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FER-

NANDES

RECORRENTE(S) : CLÁUDIA HELOISA DE SOUZA

A D VO G A D O : DR. PAULO ROBERTO DE CARVALHO

RECORRIDO(S) : SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE ARAÇATUBA

A D VO G A D A : DRA. SIMONE SANTANA DE OLIVEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Re-
vista, por contrariedade à Súmula 350 TST, e, no mérito, dar-lhe
provimento para, afastando a prescrição bienal declarada, determinar
o retorno do processo à Vara do Trabalho de origem, a fim de que se
prossiga no exame da Reclamação, como entender de direito.

EMENTA: PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO. PRESCRI-
ÇÃO. TERMO INICIAL. AÇÃO DE CUMPRIMENTO. SENTEN-
ÇA NORMATIVA. SÚMULA 350 DO TST. Nos termos da parte
final do § 6º do art. 7º da Lei 7.701/88, a possibilidade de propositura
da ação de cumprimento a partir do 20º (vigésimo) dia subseqüente
ao julgamento da sentença normativa está condicionada à ausência de
efeito suspensivo concedido pelo Presidente do Tribunal Superior do
Trabalho. Nesse contexto, o direito de pleitear diferenças salariais
decorrentes de processo de dissídio coletivo se torna definitivamente
reconhecido apenas a partir da data do trânsito em julgado da cor-
respondente sentença normativa, quando começa a fluir o prazo pres-
cricional para o ajuizamento da respectiva ação de cumprimento,
conforme entendimento já consagrado na Súmula 350 do TST (O
prazo de prescrição com relação à ação de cumprimento de decisão
normativa flui apenas da data de seu trânsito em julgado). Recurso de
Revista conhecido e provido.
PROCESSO : RR-81/2006-006-04-00.8 - TRT DA 4ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FER-

NANDES

RECORRENTE(S) : JOSÉ ZANATTA

A D VO G A D A : DRA. JACI ESTER VON ZUCCALMAGLIO

RECORRIDO(S) : ELETROSUL CENTRAIS ELÉTRICAS S.A.

A D VO G A D O : DR. LEONARDO DIENSTMANN DUTRA VILA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
Revista.

EMENTA: DANO MORAL. PRESCRIÇÃO BIENAL. IN-
TERRUPÇÃO DO PRAZO. SÚMULA 268 DO TST. Tratando-se de
pedido de indenização por dano moral decorrente do contrato de
trabalho, a prescrição aplicada é a trabalhista. Por outro lado, nos
termos da Súmula nº 268/TST, o ajuizamento da Reclamação Tra-
balhista interrompe a prescrição somente em relação aos pedidos
idênticos. E, ainda que se conclua que o efeito interruptivo alcança as
verbas cuja pretensão dependa do processo antecedente, nesse caso
deverá haver impossibilidade de os pedidos serem deduzidos na mes-
ma ação. Essa, contudo, não é a hipótese, porquanto o Reclamante, na
Reclamação, em que pretendeu a desconstituição da justa causa, po-
deria ter pleiteado a indenização por danos morais. E nem se alegue,
conforme o fez em sua Revista, que, anteriormente à EC 45/2004, a
competência para julgar o feito era da Justiça Comum. Realmente, o
próprio paradigma da SBDI-1 desta Corte, colacionado pelo Recla-
mante, traz o entendimento do STF (RE 238.737-4/SP, Relator Min.
Sepúlveda Pertence, publicado no DJU de 05.02.99) no sentido de
que: "Justiça do Trabalho: Competência: Ação de Reparação de Da-
nos decorrentes da imputação caluniosa irrogada ao trabalhador pelo
empregador a pretexto de justa causa para a despedida e, assim,
decorrente da relação de trabalho, não importando deva a controvérsia
ser dirimida à luz do Direito Civil". Recurso não conhecido.
PROCESSO : RR-98/2006-005-13-40.4 - TRT DA 13ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA

RECORRENTE(S) : BRASTEX S.A.

A D VO G A D O : DR. LEONARDO JOSÉ VIDERES TRAJANO

RECORRIDO(S) : ALUÍZIO CARNEIRO DA SILVA

A D VO G A D O : DR. HILDEBRANDO COSTA ANDRADE

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
por contrariedade à Sumula nº 381 desta Corte, dando-lhe, provi-
mento, no mérito, para determinar a aplicação do índice de correção
monetária a partir do 1º dia útil do mês subseqüente ao trabalhado.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. CORREÇÃO MO-
NETÁRIA. ÉPOCA PRÓPRIA. SÚMULA Nº 381 DO TST.

"O pagamento dos salários até o 5º dia útil do mês sub-
seqüente ao vencido não está sujeito à correção monetária. Se essa
data limite for ultrapassada, incidirá o índice da correção monetária
do mês subseqüente ao da prestação dos serviços, a partir do dia 1º".
Inteligência da Súmula no 381 do TST.

Recurso de revista p ro v i d o .

PROCESSO : RR-99/2005-002-24-00.4 - TRT DA 24ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

RECORRENTE(S) : ALÉCIO PAIANI SPANIOL E OUTRO

A D VO G A D O : DR. FERNANDO ISA GEABRA

RECORRIDO(S) : BANCO DO BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO JONAS MADRUGA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. PRESCRIÇÃO - DI-
FERENÇAS DA MULTA DE 40% DO FGTS - EXPURGOS IN-
FLACIONÁRIOS. "O termo inicial do prazo prescricional para o
empregado pleitear em juízo diferenças da multa do FGTS, decor-
rentes dos expurgos inflacionários, deu-se com a vigência da Lei
Complementar nº 110, em 30.06.01, salvo comprovado trânsito em
julgado de decisão proferida em ação proposta anteriormente na Jus-
tiça Federal, que reconheça o direito à atualização do saldo da conta
vinculada" (Súmula nº 344/TST). Recurso não conhecido.
PROCESSO : RR-106/2005-106-22-00.2 - TRT DA 22ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FER-

NANDES

RECORRENTE(S) : ESTADO DO PIAUÍ

PROCURADOR : DR. JOSÉ COELHO

RECORRIDO(S) : ROSILDA PEREIRA DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. CARLOS WASHINGTON CRONEMBERGER COE-
LHO
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DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Re-
vista, no que tange ao tema contrato nulo - efeitos, por contrariedade
à Súmula 363 do TST, e, no mérito, dar-lhe provimento parcial para
restringir a condenação ao recolhimento dos valores referentes aos
depósitos do FGTS da contratualidade. Também dele conhecer quanto
ao tema honorários advocatícios, por contrariedade à Súmula 219
desta Corte, e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir da con-
denação os honorários de advogado.

EMENTA: CONTRATO NULO. EFEITOS. Tendo em vista
a nulidade da contratação havida e os termos da Súmula 363 do TST,
cabe restringir a condenação ao recolhimento dos valores referentes
aos depósitos do FGTS da contratualidade. Recurso conhecido e pro-
vido parcialmente.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. Na Justiça do Traba-
lho, a condenação em verba advocatícia deverá observar a incidência
das orientações contidas na Súmula 219 desta Corte. Recurso co-
nhecido e provido.<!ID1072087-5>

PROCESSO : RR-109/2003-512-04-00.7 - TRT DA 4ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FER-

NANDES

RECORRENTE(S) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D O : DR. BRUNO VICENTE BECKER VANUZZI

RECORRIDO(S) : PROBANK LTDA.

A D VO G A D O : DR. ANTONIO D'AMICO

RECORRIDO(S) : FERNANDA SCARATTI GUARNIERI

A D VO G A D A : DRA. JANETE CLAIR MEZZOMO ZONATTO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Re-
vista interposto pela primeira Reclamada, por violação do artigo 37,
II, § 2º, da Constituição Federal e por contrariedade à Súmula 363
desta Corte, e, no mérito, dar-lhe provimento parcial para, afastando
o reconhecimento do vínculo empregatício com a CEF, declarar a
relação de emprego com a Probank Ltda., empresa prestadora de
serviços, e condená-la ao pagamento das verbas já deferidas na sen-
tença, à exceção daquelas exclusivamente decorrentes da condição de
bancário, e, ainda, para estabelecer a responsabilidade subsidiária da
Caixa Econômica Federal - CEF quanto ao pagamento das verbas
deferidas ao Reclamante.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. CONTRATAÇÃO
IRREGULAR. EMPRESA INTERPOSTA. VÍNCULO DE EMPRE-
GO COM ÓRGÃO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. IMPOS-
SIBILIDADE. CONTRATO NULO. EFEITOS. AUSÊNCIA DE
APROVAÇÃO PRÉVIA EM CONCURSO PÚBLICO. Reconhecida
a impossibilidade de reconhecimento de vínculo empregatício com a
tomadora de serviços, pela ausência de concurso público, há de se
restabelecer a vinculação com a Reclamada e prestadora dos serviços,
excluindo da condenação as verbas deferidas em razão da condição de
funcionário da Caixa Econômica Federal, anteriormente declarada.
Recurso de Revista conhecido e parcialmente provido.

PROCESSO : RR-121/2000-005-17-00.9 - TRT DA 17ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FER-

NANDES

RECORRENTE(S) : ASSOCIAÇÃO DOS FUNCIONÁRIOS PÚBLICOS DO
ESPÍRITO SANTO - AFPES

A D VO G A D O : DR. ALEXANDRE MARIANO FERREIRA

RECORRIDO(S) : JOÃO CARLOS GOMES DE JESUS

A D VO G A D O : DR. RENZO GAMA SOARES

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Re-
vista apenas quanto ao tema "multa do art. 477 da CLT", por di-
vergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento para ex-
cluir da condenação a referida multa.

EMENTA: INÉPCIA DA INICIAL. Não há vulneração ao
art. 295, I, do CPC, uma vez que reconhecida pelo Regional a ob-
servância dos requisitos fixados no art. 840, § 1º, da CLT, preceito
que, além de específico ao Processo do Trabalho, não traduz qualquer
incompatibilidade com aquele. Irregularidade formal dos arestos e
inespecificidade. Recurso não conhecido.

PRESCRIÇÃO TOTAL. A Recorrente insiste na aplicação
da prescrição total, alegando que o pedido "decorre de ajuste entre as
partes", razão pela qual seria aplicável a Súmula 294 do TST. O
Regional se limitou a analisar a aplicabilidade da Súmula 294 do TST
sob o prisma de se tratar de direito assegurado por lei ou pelo
contrato, sem todavia conectar essa questão com a existência do
ajuste. Não há, portanto, elementos suficientes no acórdão que de-
monstrem indubitável contrariedade à Súmula referida. Recurso não
conhecido.

REDUÇÃO SALARIAL. A argumentação desenvolvida no
Recurso se encontra integralmente alheia ao real foco de decisão,
insistindo-se em particularidade que a Corte considerou constituir
inovação recursal. Contra essa manifestação do Tribunal, porém, não
há impugnação. Incidência da Súmula 422 do TST. Recurso não
conhecido.

MULTA DO ART. 477 DA CLT. "Incabível a multa pre-
vista no art. 477, § 8º, da CLT, quando houver fundada controvérsia
quanto à existência da obrigação cujo inadimplemento gerou a multa"
(Orientação Jurisprudencial 351 da SBDI-1). Recurso conhecido e
provido.

PROCESSO : RR-124/2002-017-12-00.1 - TRT DA 12ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FER-

NANDES

RECORRENTE(S) : ALL - AMÉRICA LATINA LOGÍSTICA DO BRASIL
S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

RECORRIDO(S) : JOÃO MARCOS KOENE

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO CÉSAR NASSIF

RECORRIDO(S) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. - RFFSA (EM
LIQUIDAÇÃO)

A D VO G A D O : DR. ÉLIO VALDIVIESO FILHO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Re-
vista apenas quanto aos descontos fiscais, por divergência jurispru-
dencial, e, no mérito, dar-lhe provimento para determinar que a apu-
ração dos descontos do imposto de renda ocorra sobre o valor total
tributável da condenação, calculado ao final.

EMENTA: SÚMULA 330 DO TST. EFEITOS. Este Tri-
bunal Superior já adotou entendimento no sentido de que, para iden-
tificar contrariedade à Súmula 330, o acórdão regional deve escla-
recer quais os pedidos concretamente formulados e quais as parcelas
discriminadas nesse documento, uma vez que o pedido da inicial pode
recair sobre parcelas distintas das discriminadas e, portanto, não
abrangidas pela quitação. Quando a decisão regional, como na hi-
pótese dos autos, é silente sobre a identidade das parcelas pretendidas
e aquelas expressamente consignadas no recibo de quitação, inviável
aferir-se contrariedade à Súmula 330/TST. Recurso não conhecido.

TURNOS ININTERRUPTOS DE REVEZAMENTO. No
tocante à existência de intervalos para repouso e alimentação, a de-
cisão regional foi proferida em sintonia com a Súmula 360 do TST. E,
quanto ao argumento de que devido somente o adicional, a discussão
já foi superada por esta Corte, ao adotar o entendimento, consubs-
tanciado na OJ 275 da SBDI-1. Recurso não conhecido.

DOMINGOS. O único aresto colacionado está em disso-
nância com a alínea "a" do art. 896 da CLT. Recurso não conhe-
cido.

DESCONTOS DO IMPOSTO DE RENDA. A decisão do
Regional está em dissonância com a Súmula 368 do TST. Recurso
conhecido e provido.

PROCESSO : RR-135/2003-121-05-00.8 - TRT DA 5ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA

RECORRENTE(S) : PETROBRÁS DISTRIBUIDORA S.A.

A D VO G A D O : DR. AURÉLIO PIRES

A D VO G A D O : DR. LUIZ CARLOS ALENCAR BARBOSA

RECORRIDO(S) : CARLOS DOS SANTOS DA PAIXÃO

A D VO G A D A : DRA. SÔNIA RODRIGUES DA SILVA

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do recurso de revista,
por violação do artigo 789, § 4º, da CLT, e, no mérito, dar-lhe
provimento para, afastando a deserção decretada, determinar o retorno
dos autos ao Tribunal de origem para que seja apreciado o recurso
ordinário da reclamada, como se entender de direito.

EMENTA: RECURSO ORDINÁRIO NÃO CONHECIDO.
DESERÇÃO. GUIA DE CUSTAS SEM AUTENTICAÇÃO. ORI-
GINAL. COMPROVAÇÃO. ARQUIVAMENTO.

Decretação de deserção ao recurso ordinário afastada, pois há
certidão emitida pelo Diretor de Secretaria da Vara, atestando o re-
cebimento e arquivamento da guia DARF original, não podendo ser a
parte responsabilizada por equívoco que não deu causa.

Recurso de revista p ro v i d o .

PROCESSO : RR-137/2005-092-15-00.3 - TRT DA 15ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA

RECORRENTE(S) : ALLIEDSIGNAL AUTOMOTIVE LTDA.

A D VO G A D O : DR. MARCELO PEREIRA GÔMARA

RECORRIDO(S) : IRINEU BARBI

A D VO G A D O : DR. MARCO ANTONIO BERTON FEDERICI

DECISÃO:Por unanimidade, não apreciar as "Preliminares
de Incompetência da Justiça do Trabalho e de Ilegitimidade Passiva",
em virtude da aplicação do art. 249, § 2º, do CPC. Por unanimidade,
conhecer do recurso de revista quanto ao tema "Prescrição - Di-
ferenças da Multa de 40% do FGTS. Expurgos Inflacionários" por
violação do art. 7º, inciso XXIX, da Constituição Federal e, no mé-
rito, dar-lhe provimento para restabelecer a sentença de fls. 31 e 32,
pela qual se acolheu a prescrição do direito de ação quanto às di-
ferenças da multa de 40% do FGTS e extinguiu o processo, com
julgamento de mérito, nos termos do art. 269, inciso IV, do CPC e
isentou o reclamante do pagamento das custas (beneficiário da as-
sistência judiciária). Prejudicada a apreciação do tema "Ato Jurídico
Perfeito".

EMENTA: RITO SUMARÍSSIMO. PRESCRIÇÃO - DI-
FERENÇAS DA MULTA DE 40% DO FGTS. EXPURGOS IN-
FLACIONÁRIOS.

A Orientação Jurisprudencial nº 344 da SBDI-1 consolidou o
entendimento desta Corte: "O termo inicial do prazo prescricional
para o empregado pleitear em juízo diferenças da multa do FGTS,
decorrentes dos expurgos inflacionários, deu-se com a vigência da Lei
Complementar nº 110, em 30.06.01, salvo comprovado trânsito em
julgado de decisão proferida em ação proposta anteriormente na Jus-
tiça Federal, que reconheça o direito à atualização do saldo da conta
vinculada".

O reclamante ajuizou esta ação quando já decorrido o biênio,
que teve início com a edição da Lei Complementar nº 110/2001,
motivo pelo qual se verifica a ocorrência de prescrição, nos termos do
art. 7º, inciso XXIX, da Carta Magna.

Recurso de revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-146/2006-013-10-00.0 - TRT DA 10ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA

RECORRENTE(S) : FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DE BRASÍLIA - FUB

PROCURADOR : DR. JOSÉ BONIFÁCIO DA SILVA FIGUEIREDO

RECORRIDO(S) : FÁBIO ARAÚJO

A D VO G A D O : DR. EDUARDO MILEN VIÉGAS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista,
por contrariedade à Súmula nº 363 do TST e, no mérito, dar-lhe
provimento parcial para restringir a condenação ao pagamento de
horas extras efetivamente trabalhadas, sem adicionais ou reflexos, e
verbas de FGTS apenas pelo período trabalhado, sem a multa com-
pensatória de 40%, na forma da jurisprudência consolidada deste
Tr i b u n a l .

EMENTA: CONTRATO NULO - EFEITOS.
"A contratação de servidor público, após a CF/1988, sem

prévia aprovação em concurso público, encontra óbice no respectivo
artigo 37, II e § 2º, somente lhe conferindo direito ao pagamento da
contraprestação pactuada, em relação ao número de horas trabalhadas,
respeitado o valor da hora do salário mínimo, e dos valores referentes
aos depósitos do FGTS" (Súmula nº 363 do TST).

Recurso de revista conhecido e parcialmente provido.

PROCESSO : RR-151/2004-315-02-00.2 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FER-

NANDES

RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS

PROCURADOR : DR. JEFERSON CARLOS CARÚS GUEDES

RECORRIDO(S) : JOÃO RIBEIRO NETO

A D VO G A D O : DR. FLODOBERTO FAGUNDES MOIA

RECORRIDO(S) : TRANSANTA RITA LTDA.

A D VO G A D O : DR. ALESSANDRO RODRIGO URBANO SANCHEZ

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Re-
vista, por violação dos arts. 195, I, "a", da Constituição Federal e 43,
parágrafo único, da Lei 8.212/91, e, no mérito, dar- lhe provimento
para determinar a incidência da contribuição previdenciária sobre o
valor total objeto do acordo homologado em juízo.

EMENTA: CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. INCI-
DÊNCIA. ACORDO JUDICIAL HOMOLOGADO. SERVIÇOS
PRESTADOS SEM O RECONHECIMENTO DE VÍNCULO EM-
PREGATÍCIO. Consoante disposto no art. 195, I, "a", da Constituição
Federal e no parágrafo único do art. 43 da Lei 8.212/91, a con-
tribuição previdenciária deve incidir sobre o valor total do acordo
judicial homologado na Justiça do Trabalho, ainda que sem o re-
conhecimento de vínculo empregatício. Recurso de Revista conhecido
e provido.

PROCESSO : RR-154/2006-008-10-00.1 - TRT DA 10ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA

RECORRENTE(S) : DISTRITO FEDERAL

PROCURADOR : DR. RENATO DE OLIVEIRA ALVES

RECORRIDO(S) : VALDECI LEMOS DE SANTANA

A D VO G A D O : DR. JONAS DUARTE JOSÉ DA SILVA

RECORRIDO(S) : GÁVEA - EMPRESA DE VIGILÂNCIA E SEGURAN-
ÇA LTDA.

A D VO G A D O : DR. MOZART CAMAPUM BARROSO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista 3

EMENTA: RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA.
ABRANGÊNCIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

A jurisprudência desta Corte posiciona-se no entendimento
de que a condenação subsidiária do tomador de serviços, prevista na
Súmula nº 331, item IV, do TST, abrange todas as verbas devidas pela
devedora principal. A citada súmula não faz nenhuma ressalva, ou
seja, não exclui da responsabilidade subsidiária do tomador de ser-
viços nenhuma verba da condenação.

Recurso de Revista não conhecido.

PROCESSO : RR-155/2003-121-17-00.3 - TRT DA 17ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

RECORRENTE(S) : JARI CELULOSE S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

RECORRIDO(S) : EDIMAR NEVES SILVA

A D VO G A D A : DRA. ADRIANA BARCELLOS SONEGHET CAETA-
NO

RECORRIDO(S) : EMS - TECHNOLOGY ENGENHARIA, CONSULTO-
RIA, MANUTENÇÃO E SERVIÇOS LTDA.

A D VO G A D O : DR. NILTON BASÍLIO TEIXEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista,
tão-somente, quanto ao tema "incompetência territorial", por diver-
gência jurisprudencial e, no mérito, negar-lhe provimento.
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EMENTA: RECURSO DE REVISTA. INCOMPETÊNCIA
TERRITORIAL DA VARA DE ARACRUZ/ES. A Corte Regional
observou estritamente o artigo 651, § 3º, da Consolidação das Leis do
Trabalho, ante o entendimento de que é facultado ao obreiro apre-
sentar ação no lugar da contratação dos serviços. Recurso de revista
conhecido e improvido.

RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. "O inadimple-
mento das obrigações trabalhistas, por parte do empregador, implica a
responsabilidade subsidiária do tomador dos serviços, quanto àquelas
obrigações, inclusive quanto aos órgãos da administração direta, das
autarquias, das fundações públicas, das empresas públicas e das so-
ciedades de economia mista, desde que hajam participado da relação
processual e constem também do título executivo judicial (art. 71 da
Lei nº 8.666, de 21.06.1993)". (Incidência da Súmula nº 331, inciso,
IV, do TST). Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-155/2006-017-10-00.7 - TRT DA 10ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA

RECORRENTE(S) : DISTRITO FEDERAL

PROCURADOR : DR. ROBSON VIEIRA TEIXEIRA DE FREITAS

RECORRIDO(S) : SERGIO LEÃO BRUNES

A D VO G A D O : DR. JONAS DUARTE JOSÉ DA SILVA

RECORRIDO(S) : GÁVEA EMPRESA DE VIGILÂNCIA E SEGURANÇA
LT D A . 

A D VO G A D O : DR. MOZART CAMAPUM BARROSO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista 7

EMENTA: RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA.
ABRANGÊNCIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

A jurisprudência desta Corte posiciona-se no sentido de que
a condenação subsidiária do tomador de serviços, prevista na Súmula
nº 331, item IV, do TST, abrange todas as verbas devidas pela de-
vedora principal. A citada súmula não faz nenhuma ressalva, ou seja,
não exclui da responsabilidade subsidiária do tomador de serviços
nenhuma verba da condenação.

Recurso de Revista não conhecido.

PROCESSO : RR-157/2006-761-04-00.4 - TRT DA 4ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FER-

NANDES

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE TRIUNFO

A D VO G A D A : DRA. ELIZABETH FEHRLE DO VALLE

RECORRIDO(S) : JANDIRA SILVA ARENCE

A D VO G A D O : DR. LEONARDO KESSLER THIBES

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Re-
vista, por contrariedade à Súmula 363 do TST, e, no mérito, dar- lhe
provimento parcial para restringir a condenação ao recolhimento dos
valores referentes à complementação dos depósitos do FGTS da con-
tratualidade.

EMENTA: CONTRATO NULO. EFEITOS. Tendo em vista
a nulidade da contratação havida e os termos da Súmula 363 do TST,
cabe restringir a condenação ao recolhimento dos valores referentes à
complementação dos depósitos do FGTS da contratualidade. Recurso
conhecido e provido parcialmente.

PROCESSO : RR-160/2004-014-10-00.9 - TRT DA 10ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FER-

NANDES

RECORRENTE(S) : UNIÃO

PROCURADOR : DR. MOACIR ANTÔNIO MACHADO DA SILVA

RECORRIDO(S) : RADAMÉS RIBEIRO

A D VO G A D O : DR. JONAS DUARTE JOSÉ DA SILVA

RECORRIDO(S) : VEG - SEGURANÇA PATRIMONIAL LTDA.

A D VO G A D A : DRA. LIRIAN SOUSA SOARES

RECORRIDO(S) : VEG - ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇOS LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Re-
vista apenas quanto ao tópico "condenação subsidiária - multas - art.
477 - FGTS", por divergência jurisprudencial, e, no mérito, negar-lhe
provimento.

EMENTA: RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA DO
ENTE PÚBLICO. O entendimento desta Corte, consubstanciado na
redação da Súmula 331, IV, do TST, é no sentido de que o ina-
dimplemento das obrigações trabalhistas, por parte do empregador,
implica responsabilidade subsidiária do tomador dos serviços quanto
àquelas obrigações, inclusive quanto aos órgãos da administração
direta, das autarquias, das fundações públicas, das empresas públicas
e das sociedades de economia mista, desde que hajam participado da
relação processual e constem também do título executivo judicial,
artigo 71 da Lei 8.666/93. Recurso não conhecido. CONDENAÇÃO
SUBSIDIÁRIA - MULTAS - ART. 477 DA CLT - FGTS. A con-
denação subsidiária do tomador dos serviços abrange todas as verbas
devidas pelo devedor principal, independentemente de ser ele ente
público. Isso porque, tal como ocorre com as demais verbas, a con-
denação subsidiária decorre da culpa in vigilando. Recurso de Revista
conhecido e não provido.

PROCESSO : RR-161/2004-201-02-00.7 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FER-

NANDES

RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS

PROCURADOR : DR. JEFERSON CARLOS CARÚS GUEDES

RECORRIDO(S) : TREVILLE VEÍCULOS LTDA.

A D VO G A D O : DR. LOURIVAL SUMAN

RECORRIDO(S) : SIMONE PEDROSO SOARES

A D VO G A D O : DR. JOSÉ MARTINS DE OLIVEIRA NETO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Re-
vista, por violação dos arts. 195, I, "a", da Constituição Federal e 43,
parágrafo único, da Lei 8.212/91, e, no mérito, dar- lhe provimento
para determinar a incidência da contribuição previdenciária sobre o
valor total objeto do acordo homologado em juízo.

EMENTA: CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. INCI-
DÊNCIA. ACORDO JUDICIAL HOMOLOGADO. SERVIÇOS
PRESTADOS SEM O RECONHECIMENTO DE VÍNCULO EM-
PREGATÍCIO. Consoante disposto no art. 195, I, "a", da Constituição
Federal e no parágrafo único do art. 43 da Lei 8.212/91, a con-
tribuição previdenciária deve incidir sobre o valor total do acordo
judicial homologado na Justiça do Trabalho, ainda que sem o re-
conhecimento de vínculo empregatício. Recurso de Revista conhecido
e provido.

PROCESSO : RR-165/2002-108-15-00.9 - TRT DA 15ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

RECORRENTE(S) : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO S.A. - BA-
N E S PA 

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

RECORRIDO(S) : LOURDES APARECIDA CITADINI PEDRO

A D VO G A D O : DR. IVO LOPES CAMPOS FERNANDES

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista,
tão-somente, quanto ao tema "PDV - Transação- Compensação", por
divergência jurisprudencial e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. PDV. TRANSAÇÃO.
EFEITOS. "A transação extrajudicial que importa rescisão do con-
trato de trabalho ante a adesão do empregado a plano de demissão
voluntária implica quitação exclusivamente das parcelas e valores
constantes do recibo." (OJ da SBDI-1/TST nº 270). Recurso de re-
vista não conhecido.

HORAS EXTRAS (alegação de violação dos arts. 5º,
XXXV e LV, da Constituição Federal, 74, §2º, e 818 da CLT e 333,
I, do CPC e divergência jurisprudencial). Não demonstrada a violação
à literalidade de preceito constitucional, de dispositivo de lei federal,
ou a existência de teses diversa na interpretação de um mesmo dis-
positivo legal, não há que se determinar o seguimento do recurso de
revista com fundamento nas alíneas "a" e "c" do artigo 896 da CLT.
Recurso de revista não conhecido.

DIFERENÇAS DECORRENTES DA INTEGRAÇÃO

NO SALÁRIO DE COMISSÕES PELA VENDA DE SEGUROS

OU COLOCAÇÃO DE PAPÉIS. De acordo com o entendimento
jurisprudencial pacificado pela Súmula/TST nº 93, "integra a remu-
neração do bancário a vantagem pecuniária por ele auferida na co-
locação ou na venda de papéis ou valores mobiliários de empresas
pertencentes ao mesmo grupo econômico, se exercida essa atividade
no horário e n local de trabalho e com o consentimento, tácito ou
expresso, do banco empregador". Recurso de revista não conhecido.

INDENIZAÇÃO DO SEGURO DESEMPREGO (alega-
ção de violação do artigo 5º, II, da Constituição Federal). Não de-
monstrada a violação à literalidade de preceito constitucional ou de
dispositivo de lei federal, não há que se determinar o seguimento do
recurso de revista com fundamento na alínea "c" do artigo 896 da
Consolidação das Leis do Trabalho. Recurso de revista não conhe-
cido.

MULTAS NORMATIVAS. "É aplicável multa prevista em
instrumento normativo (sentença normativa, convenção ou acordo
coletivo) em caso de descumprimento de obrigação prevista em lei,
mesmo que a norma coletiva seja mera repetição de texto legal."
(Súmula/TST nº 384, item II). Recurso de revista não conhecido.

INCIDÊNCIA DAS HORAS EXTRAS NO CÁLCULO

DA LICENÇA PRÊMIO (alegação de violação dos artigos 5º, II, da
Constituição Federal e 114 do Código Civil de 2002). Não demons-
trada a violação à literalidade de preceito constitucional ou de dis-
positivo de lei federal, não há que se determinar o seguimento do
recurso de revista com fundamento na alínea "c" do artigo 896 da
Consolidação das Leis do Trabalho. Recurso de revista não conhe-
cido.

PDV. TRANSAÇÃO. COMPENSAÇÃO. No Direito do
Trabalho, as parcelas cuja compensação se admite são aquelas que
possuem a mesma natureza jurídica e as mesmas características, o que
não é a hipótese vertente. Recurso de revista conhecido e impro-
vido.

PROCESSO : RR-165/2002-662-04-00.5 - TRT DA 4ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA

RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS

PROCURADORA : DRA. JAQUELINE MAGGIONI PIAZZA

RECORRIDO(S) : CELSO BASEGGIO

A D VO G A D O : DR. ALEXANDRE L. FAVERO

RECORRIDO(S) : MÁRIO SCHLEDER & FILHOS LTDA.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ MELLO DE FREITAS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

EMENTA: IRREGULARIDADE DE REPRESENTAÇÃO -
INSS - ADVOGADO PARTICULAR.

Incabível a juntada de cópia simples do mandado, conferido
por pessoa jurídica de direito público a advogados particulares, con-
tratados mediante procedimento administrativo, para a prestação de
serviços de advocacia. A prova do mandado é indispensável para
atuar em nome da Administração Pública.

Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-173/2003-221-06-00.3 - TRT DA 6ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FER-

NANDES

RECORRENTE(S) : INEXPORT - IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA.

A D VO G A D O : DR. BRUNO MOURY FERNANDES

RECORRIDO(S) : JOSÉ LUIZ DE MIRANDA

A D VO G A D O : DR. GILVAN CAETANO DA SILVA

RECORRIDO(S) : DESTILARIA LIBERDADE S.A.

A D VO G A D O : DR. JAIRO CAVALCANTI DE AQUINO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
Revista.

EMENTA: SUCESSÃO TRABALHISTA. CONTRATO DE
ARRENDAMENTO. LEGITIMIDADE AD CAUSAM. RESPONSA-
BILIDADE SUBSIDIÁRIA. A tese recursal está amparada no fato de
que houve negação da legitimidade do negócio jurídico celebrado
entre as Reclamadas, mediante contrato de arrendamento. Contudo, a
Turma a quo apenas julgou presentes os requisitos da sucessão tra-
balhista (arts. 10 e 448 da CLT). Diante disso, a matéria versada no
art. 5º, XXXVI, da CF não foi afrontada. Recurso não conhecido.

FGTS. PRESCRIÇÃO. A matéria já se encontra pacificada
nesta Corte, por meio da Súmula 362. Recurso não conhecido.

PROCESSO : RR-177/2000-066-02-00.5 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FER-

NANDES

RECORRENTE(S) : ÉRIKA AVELINA DAS NEVES

A D VO G A D O : DR. UBIRAJARA WANDERLEY LINS JÚNIOR

RECORRIDO(S) : CONSTRUTORA ASPECTO LTDA.

A D VO G A D A : DRA. MARIZA DOS SANTOS

DECISÃO:Por unanimidade, deixar de examinar a preli-
minar de nulidade, em face do disposto no art. 249, § 2º, do CPC.
Ainda por unanimidade, conhecer do Recurso no tocante à esta-
bilidade provisória, por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-
lhe provimento para condenar a Reclamada ao pagamento dos salários
e demais direitos do período compreendido entre a data da despedida
e o final do período da estabilidade.

EMENTA: PRELIMINAR DE NULIDADE POR NEGA-
TIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. A referida preliminar
deixa de ser examinada em face do disposto no art. 249, § 2º, do
CPC.

GESTANTE. ESTABILIDADE PROVISÓRIA. DESCO-

NHECIMENTO DO ESTADO GRAVÍDICO PELO EMPREGA-

DOR. Nos termos da Súmula 244, I, do TST, o desconhecimento do
estado gravídico pelo empregador não afasta o direito ao pagamento
da indenização decorrente da estabilidade prevista no art. 10, II, "b",
do ADCT. Recurso de Revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-180/2002-351-11-00.7 - TRT DA 11ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FER-

NANDES

RECORRENTE(S) : FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA

A D VO G A D O : DR. FRANCISLÉA N.C. DE MENEZES FALCÃO

RECORRIDO(S) : LILIAN BISPO DE OLIVEIRA

A D VO G A D O : DR. MARCUS DAVID GOMES DE RESENDE

RECORRIDO(S) : ORGANIZAÇÃO TORÚ MAU

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
Revista.

EMENTA: REVELIA. PENA DE CONFISSÃO. MATÉRIA
DE FATO. ARTIGO 467 DA CLT. A aplicação da sanção prevista no
artigo 467 da CLT ao revel, encontra-se pacificada pela Súmula 69 do
TST, segundo a qual "a partir da Lei nº 10.272, de 05.09.2001,
havendo rescisão do contrato de trabalho e sendo revel e confesso
quanto à matéria de fato, deve ser o empregador condenado ao pa-
gamento das verbas rescisórias, não quitadas na primeira audiência,
com acréscimo de 50% ( cinqüenta por cento)". Recurso de Revista
não conhecido.
MULTA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO PROTELATÓRIOS. A
aplicação da multa por Embargos Declaratórios protelatórios é ma-
téria interpretativa, inserida no âmbito do poder discricionário do
Juiz, que, in casu, concluiu pelo seu caráter procrastinatório. Re-
curso de Revista não conhecido.

PROCESSO : RR-186/2003-261-01-00.9 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA

RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

PROCURADOR : DR. JEFERSON CARLOS CARÚS GUEDES

RECORRIDO(S) : ICARAÍ AUTO TRANSPORTE LTDA.

A D VO G A D A : DRA. NINA MAURA RIBEIRO FRAGNI

RECORRIDO(S) : JOSÉ ROBERTO ROSA DE ASSIS

A D VO G A D O : DR. PEDRO FARIAS
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DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

EMENTA: INSS. ACORDO HOMOLOGADO JUDICIAL-
MENTE. INDICAÇÃO DAS PARCELAS. NATUREZA INDENI-
ZATÓRIA. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA INDEVIDA.

O § 3º do artigo 832 da CLT determina que "as decisões
cognitivas ou homologatórias deverão sempre indicar a natureza ju-
rídica das parcelas constantes da condenação ou do acordo homo-
logado (...)". Atendida a regra imposta na lei, com a expressa dis-
criminação no termo conciliatório das verbas e seus respectivos va-
lores, não há como se discutir a pretensão do INSS para que, no
acordo homologado judicialmente, a contribuição previdenciária in-
cida sobre o valor total do ajuste.

Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-186/2006-020-10-00.0 - TRT DA 10ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA

RECORRENTE(S) : DISTRITO FEDERAL

PROCURADOR : DR. LUÍS AUGUSTO SCANDIUZZI

RECORRIDO(S) : VÁLTER OLIVEIRA DO NASCIMENTO

A D VO G A D O : DR. JONAS DUARTE JOSÉ DA SILVA

RECORRIDO(S) : GÁVEA EMPRESA DE VIGILÂNCIA E SEGURANÇA
LT D A . 

A D VO G A D O : DR. MOZART CAMAPUM BARROSO

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do recurso de re-
vista.

EMENTA: JUROS DE MORA. FAZENDA PÚBLICA.
RESPONSÁVEL SUBSIDIÁRIA. ART. 1º-F, DA LEI Nº 9.494/97.
MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.180-35 DE AGOSTO DE 2001.

Prevê o citado dispositivo a incidência dos juros de 6% ao
ano, nas condenações devidas pela Fazenda Pública a servidores e
empregados públicos. No caso, o reclamante não é servidor ou em-
pregado público (é empregado da empresa prestadora de serviços). O
Distrito Federal também não é devedor principal, mas apenas sub-
sidiário, em virtude da condição de tomador de serviços, nos termos
da Súmula nº 331, item IV, desta Corte. A jurisprudência desta Corte
entende que a condenação do tomador de serviços abrange todas as
verbas devidas pela devedora principal. Insere-se aí a condenação
desta a responder pela atualização, conforme os débitos trabalhistas,
sem a incidência dos juros de 0,5% ao mês, previsto no citado
dispositivo. Assim, não se vislumbra ofensa ao artigo 5º, caput e
inciso II, da Carta Magna, na hipótese dos autos.

Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-188/2005-052-11-00.8 - TRT DA 11ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

RECORRENTE(S) : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR : DR. EDUARDO BEZERRA VIEIRA

RECORRIDO(S) : MARLY DE SOUZA LIMA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ CARLOS BARBOSA CAVALCANTE

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista,
tão-somente, quanto ao tema contrato nulo - efeitos, por violação do
artigo 37, II e § 2º, da CF/88 e por contrariedade à Súmula/TST nº
363 e, no mérito, dar-lhe parcial provimento para declarar a nulidade
da contratação pela ausência de concurso público e manter a decisão
recorrida, apenas, quanto ao pagamento das contribuições relativas ao
FGTS, sem a multa de 40%.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. CONTRATO NULO
EFEITOS. "A contratação de servidor público, após a Constituição de
1988, sem prévia aprovação em concurso público, encontra óbice no
seu artigo 37, II, e § 2º, somente conferindo-lhe direito ao pagamento
da contraprestação pactuada, em relação ao número de horas tra-
balhadas, respeitado o salário-mínimo/hora e, dos valores referentes
aos depósitos do FGTS." (Súmula nº 363 do TST). Recurso de revista
conhecido e parcialmente provido.

INCONSTITUCIONALIDADE DO ARTIGO 9º DA MP

Nº 2.164/2001. O art. 37, inc. II, da CF reconhece a proibição de
ingresso no serviço público sem concurso, sendo nula a contratação
que desatende ao mencionado requisito. Ressalte-se que o art. 9º da
MP nº 2.164-41, em complemento, estabelece os efeitos da con-
tratação nula, quais sejam o direito ao FGTS e aos salários cor-
respondentes. Esta Corte já pacificou a jurisprudência, consubstan-
ciada na Súmula nº 363 do TST, de que a contratação de servidor
público, após a CF/1988, sem prévia aprovação em concurso público,
encontra óbice no respectivo art. 37, II e § 2º, conferindo-lhe direito
ao pagamento da contraprestação pactuada, em relação ao número de
horas trabalhadas, respeitado o valor da hora do salário mínimo, e dos
valores referentes aos depósitos do FGTS. Recurso de revista não
conhecido.

LIMITAÇÃO TEMPORAL (artigo 19-A da Lei nº
8.036/90, vigência da MP nº 2.164/2001 - irretroatividade). A obri-
gação de contribuir para o FGTS com percentual sobre os salários já
existia anteriormente ao advento da Medida Provisória nº 2.164/01,
que apenas dispôs ser ele devido, também, nas hipóteses de contratos
de trabalho declarados nulos, com deferimento de salários. Recurso
de revista não conhecido.

<!ID1072087-6>

PROCESSO : RR-197/2005-052-11-00.9 - TRT DA 11ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

RECORRENTE(S) : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR : DR. MATEUS GUEDES RIOS

RECORRIDO(S) : SIRLEI ALIAGA VICENTE

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. CONTRATO NULO
EFEITOS. "A contratação de servidor público, após a Constituição de
1988, sem prévia aprovação em concurso público, encontra óbice no
seu artigo 37, II, e § 2º, somente conferindo-lhe direito ao pagamento
da contraprestação pactuada, em relação ao número de horas tra-
balhadas, respeitado o salário-mínimo/hora e, dos valores referentes
aos depósitos do FGTS." (Súmula nº 363 do TST). Recurso de revista
não conhecido.

INCONSTITUCIONALIDADE DO ARTIGO 9º DA MP

2.164-41/2001. O art. 37, inc. II, da CF reconhece a proibição de
ingresso no serviço público sem concurso, sendo nula a contratação
que desatende ao mencionado requisito. Ressalte-se que o art. 9º da
MP nº 2.164-41, em complemento, estabelece os efeitos da con-
tratação nula, quais sejam o direito ao FGTS e aos salários cor-
respondentes. Esta Corte já pacificou a jurisprudência, consubstan-
ciada na Súmula nº 363 do TST, de que a contratação de servidor
público, após a CF/1988, sem prévia aprovação em concurso público,
encontra óbice no respectivo art. 37, II e § 2º, conferindo-lhe direito
ao pagamento da contraprestação pactuada, em relação ao número de
horas trabalhadas, respeitado o valor da hora do salário mínimo, e dos
valores referentes aos depósitos do FGTS. Recurso de revista não
conhecido.

PROCESSO : RR-199/2005-751-04-00.7 - TRT DA 4ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA

RECORRENTE(S) : DEPARTAMENTO AUTÔNOMO DE ESTRADAS DE
RODAGEM - DAER

PROCURADORA : DRA. ROBERTA DE CESARO KAEMMERER

RECORRIDO(S) : APOLÔNIO FERNANDES DA SILVA

A D VO G A D O : DR. ROGER EDUARDO GODOY

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
por contrariedade à Súmula nº 363 do TST e, no mérito, dar-lhe
parcial provimento para limitar a condenação ao pagamento do saldo
de salário e dos depósitos do FGTS, nos termos da Súmula nº 363 do
T S T.

EMENTA: CONTRATO NULO. EFEITOS.
"A contratação de servidor público, após a Constituição de

1988, sem prévia aprovação em concurso público, encontra óbice no
seu artigo 37, II, e § 2º, somente conferindo-lhe direito ao pagamento
da contraprestação pactuada, em relação ao número de horas tra-
balhadas, respeitado o valor da hora do salário mínimo, e dos valores
referentes aos depósitos do FGTS." (Súmula nº 363 do TST), ex-
cluída a multa de 40%.

Recurso conhecido e parcialmente provido.

PROCESSO : RR-212/2002-007-06-00.9 - TRT DA 6ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

RECORRENTE(S) : TELMA MARIA SILVA DE CARVALHO

A D VO G A D O : DR. FLÁVIO JOSÉ DA SILVA

RECORRIDO(S) : FUNDAÇÃO DE HEMATOLOGIA E HEMOTERAPIA
DE PERNAMBUCO - HEMOPE

A D VO G A D O : DR. UBIRAJARA LOPES CARVALHO

RECORRIDO(S) : APREST - ASSESSORIA E PRESTAÇÃO DE SERVI-
ÇOS LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
por contrariedade à Súmula 331, IV, do TST e, no mérito, dar-lhe
provimento para, reincluindo a Fundação de Hematologia e Hemo-
terapia de Pernambuco - HEMOPE no pólo passivo da presente de-
manda, declarar sua responsabilidade subsidiária em relação às verbas
deferidas à obreira.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. RESPONSABILI-
DADE SUBSIDIÁRIA. "O inadimplemento das obrigações traba-
lhistas, por parte do empregador, implica a responsabilidade sub-
sidiária do tomador dos serviços, quanto àquelas obrigações, inclusive
quanto aos órgãos da administração direta, das autarquias, das fun-
dações públicas, das empresas públicas e das sociedades de economia
mista, desde que hajam participado da relação processual e constem
também do título executivo judicial (art. 71 da Lei nº 8.666, de
21.06.1993)." Súmula 331, IV, do TST. Recurso de revista conhecido
e provido.

PROCESSO : RR-220/2001-009-10-00.5 - TRT DA 10ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA

RECORRENTE(S) : UNIÃO (PGF)

PROCURADOR : DR. CARLOS ANDRÉ STUDART PEREIRA

RECORRIDO(S) : ROSIMEIRE MONTEIRO DE SOUZA

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO LEONEL DE ALMEIDA CAMPOS

RECORRIDO(S) : ESPÓLIO DE WALTER BORGES

A D VO G A D A : DRA. VALÉRIA BARNABÉ LIMA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

EMENTA: ACORDO JUDICIAL HOMOLOGADO APÓS
O TRÂNSITO EM JULGADO DE SENTENÇA CONDENATÓRIA.
CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA

Não há impedimento legal para a homologação de acordo,
após o trânsito em julgado de decisão judicial, posto que o acordo é
bem vindo em qualquer fase do processo, até mesmo no momento da
execução (artigo 764, § 3º, da CLT), sem que isso represente ofensa
à coisa julgada. A conciliação entabulada, em qualquer fase, substitui
a sentença transitada em julgado, passando a constituir novo título
executivo judicial. Essa possibilidade jurídica não ofende os inte-
resses da Previdência Social, cuja cobrança de contribuição previ-
denciária tem por objeto o valor remuneratório que, ao fim, for
efetivamente incorporado ao patrimônio do trabalhador.

Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-246/1998-048-15-00.2 - TRT DA 15ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FER-

NANDES

RECORRENTE(S) : MINERAÇÃO JUNDU S.A.

A D VO G A D O : DR. SÉRGIO EDUARDO ZOIA

RECORRIDO(S) : JOSÉ CARLOS DIAS

A D VO G A D O : DR. AUGUSTO CÉZAR PINTO DA FONSECA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
Revista.

EMENTA: TURNOS ININTERRUPTOS DE REVEZA-
MENTO. DOIS TURNOS. O Tribunal a quo decidiu em consonância
com o entendimento atual desta Corte, consubstanciado na OJ nº 360
da SBDI-1, segundo a qual faz jus à jornada especial prevista no art.
7º, XIV, da CF/1988, o trabalhador que exerce suas atividades em
sistema de alternância de turnos, ainda que em dois turnos de tra-
balho, que compreendam, no todo ou em parte, o horário diurno e o
noturno, pois submetido à alternância de horário prejudicial à saúde,
sendo irrelevante que a atividade da empresa se desenvolva de forma
ininterrupta. Recurso não conhecido.

PROCESSO : RR-250/2004-017-05-00.6 - TRT DA 5ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA

RECORRENTE(S) : FERROVIA CENTRO-ATLÂNTICA S.A.

A D VO G A D A : DRA. DÉBORAH CABRAL SIQUEIRA DE SOUZA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM EMPRE-
SAS FERROVIÁRIAS, SIMILARES E AFINS DOS ES-
TADOS DA BAHIA E SERGIPE - SINDIFERRO

A D VO G A D O : DR. VLADIMIR DORIA MARTINS

RECORRIDO(S) : UNIÃO (SUCESSORA DA EXTINTA RFFSA)

PROCURADOR : DR. LUIZ HENRIQUE MARTINS DOS ANJOS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

EMENTA: EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. DIFEREN-
ÇA DA MULTA DE 40%. CARÊNCIA DE AÇÃO. FALTA DE
COMPROVAÇÃO DO RECEBIMENTO DA CORREÇÃO MONE-
TÁRIA DO SALDO DA CONTA FUNDIÁRIA.

Interesse processual nasce do binômio necessidade-utilidade.
Disso decorre que a comprovação do pagamento das correções mo-
netárias não condiciona a ação ou o reconhecimento do direito, ora
pleiteado, tal como concluído pelo acórdão recorrido.

Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-280/2005-099-03-00.5 - TRT DA 3ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FER-

NANDES

RECORRENTE(S) : ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES ADG LTDA.

A D VO G A D O : DR. LEONARDO VIANA VALADARES

RECORRIDO(S) : RENATA REIS DE SOUZA

A D VO G A D O : DR. EDSON PEIXOTO SAMPAIO

RECORRIDO(S) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

DECISÃO:Por unanimidade: I) preliminarmente, determinar
a retificação da numeração das folhas dos autos a partir da fl. 827; II)
conhecer do Recurso de Revista quanto ao tema adicional de in-
salubridade, por contrariedade à Orientação Jurisprudencial nº 4, I, da
SBDI-1/TST, e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir da con-
denação o referido adicional e seus reflexos; III) conhecer do Re-
curso, por divergência jurisprudencial, no tocante ao tema horas ex-
tras (art. 227) e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir da con-
denação as horas extras decorrentes da jornada reduzida; IV) co-
nhecer do Recurso de Revista, por violação ao art. 114 da CF/88, em
relação à multa administrativa do art. 201 da CLT, e, no mérito, dar-
lhe provimento para excluir da condenação a multa aplicada; V) não
conhecer do Recurso de Revista quanto aos demais temas.

EMENTA: ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. TELE-
FONISTA. USO DE FONE DE OUVIDO. INEXISTÊNCIA DE
PREVISÃO NA NR-15. ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL Nº 4,
I, DA SBDI-1. O Anexo 13 da NR 15 da Portaria nº 3.214/78 do
Ministério do Trabalho e Emprego dispõe que é devido o adicional de
insalubridade em grau médio no exercício de funções de telegrafia e
radiotelegrafia, manipulação de aparelhos tipo Morse e recepção de
sinais em fones.
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Nesse contexto, observa-se que as atividades desenvolvidas pela Re-
clamante, na função de telefonista, não se enquadram naquelas des-
critas no referido Anexo 13. De outro lado, a jurisprudência desta
Corte Superior, cristalizada na Orientação Jurisprudencial nº 4 da
SBDI-I, consagra tese no sentido de que somente é devido o adicional
de insalubridade quando a atividade insalubre encontra-se descrita na
relação oficial elaborada pelo Ministério do Trabalho e Emprego, não
bastando a constatação por laudo pericial. Recurso de Revista co-
nhecido e provido.

TELEFONISTA. JORNADA ESPECIAL. ART. 227 DA

C LT . A jornada reduzida de que trata o art. 227 da CLT tem por
objetivo reduzir o desgaste físico e mental sofrido pelo empregado
em decorrência da concentração exigida pelo trabalho em mesa te-
lefônica. Ocorre que tal exceção não se aplica ao empregado que tem
caracterizado o exercício de mais de uma função, ainda que a de
telefonista seja preponderante. A Súmula 178 do TST permite o
enquadramento, nos termos do art. 227 da CLT, do empregado de
empresa que não explora serviço de telefonia, mas tal permissão é
restrita a quem desenvolve exclusivamente atividade de telefonista de
mesa. Recurso de Revista conhecido e provido.MULTA ADMINIS-

TRATIVA. ARTIGO 201 DA CLT. COMPETÊNCIA. A com-
petência da Justiça do Trabalho, em matéria de multas administra-
tivas, limita-se à discussão daquelas aplicadas pelos órgãos de fis-
calização do trabalho (CF, art. 114, VII), entre as quais se insere a do
art. 201 da CLT em matéria de medicina do trabalho. O que não se
admite é a aplicação ex officio da penalidade pelo magistrado ou pelo
e. Tribunal, ao arrepio do art. 114 da CF. Recurso conhecido e
provido.

MULTA POR LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ. Recurso des-
fundamentado no tópico, por não ter a Reclamada indicado violação
de dispositivo constitucional ou de lei federal, contrariedade a enun-
ciado de súmula do TST ou jurisprudência válida, nos moldes do
artigo 896, alíneas "a" e "c", da CLT. Recurso não conhecido.

ÍNDICE DE ATUALIZAÇÃO DO FGTS. A decisão re-
corrida se encontra em consonância com a OJ nº 302 da SBDI-1 desta
Corte, o que torna a divergência colacionada superada, nos termos do
art. 896, § 4º, da CLT. Recurso de Revista não conhecido.

PROCESSO : RR-287/2005-019-12-00.0 - TRT DA 12ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA

RECORRENTE(S) : UNIÃO (PGF)

PROCURADOR : DR. MÁRCIO AMARAL CALDEIRA DE ANDRADA

RECORRIDO(S) : WIEST S.A.

A D VO G A D O : DR. BRUNO COUTINHO DE FREITAS

RECORRIDO(S) : JEAN CARLOS ALVES ROSA

A D VO G A D O : DR. ANDRÉ TAVARES VIEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

EMENTA: INSS. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁ-
RIAS. ACORDO JUDICIAL. ATRIBUIÇÃO DE NATUREZA IN-
DENIZATÓRIA ÀS PARCELAS PAGAS. DISCRIMINAÇÃO DAS
PARCELAS. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA INDEVIDA.

O parágrafo único do artigo 43 da Lei nº 8.212/91 determina
a incidência da contribuição previdenciária, nos seguintes termos:

"Nas sentenças judiciais ou nos acordos homologados em
que não figurarem, discriminadamente, as parcelas legais relativas à
contribuição previdenciária, esta incidirá sobre o valor total apurado
em liquidação de sentença ou sobre o valor do acordo homolo-
gado".

Atendida a regra imposta na lei, com a expressa discri-
minação no termo conciliatório da verba e seu respectivo valor, não
há como se discutir a pretensão do INSS para que, no acordo ho-
mologado judicialmente, a contribuição previdenciária incida sobre o
valor total do ajuste.

Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-295/2006-143-15-00.2 - TRT DA 15ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FER-

NANDES

RECORRENTE(S) : COMPANHIA BRASILEIRA DE ALUMÍNIO

A D VO G A D O : DR. JOÃO DE OLIVEIRA ROMERO

RECORRIDO(S) : VANDERLEI LEITE

A D VO G A D O : DR. CELSO CORDOBER DE SOUZA

RECORRIDO(S) : J. R. DE ANDRADE BARRETOS

RECORRIDO(S) : L & XISTO MÃO DE OBRA S/C LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
Revista.

EMENTA: RESPONSABILIDADE. DONA DA OBRA. O
Regional, com base na análise de fatos e provas, firmou sua decisão
na constatação de que a terceira Reclamada assumiu o papel de
construtora, visto que contratou aproximadamente 400 empregados
para a construção de hidroelétrica. Assim, a decisão encontra-se em
consonância com a Orientação Jurisprudencial 191 do SBDI-1 e a sua
reforma, na forma pretendida pela Recorrente, demanda o reexame de
matéria fático-probatória, o que não é permitido nesta instância ex-
traordinária recursal, nos termos da Súmula 126 do TST. Recurso de
Revista não conhecido.

DANO MORAL. RESPONSABILIDADE. O Recurso en-
contra-se desfundamentado à luz do art. 896 da CLT, visto que a
Recorrente não apontou nenhuma violação a dispositivo legal ou
constitucional, não invocou nenhuma contrariedade à Súmula ou
Orientação Jurisprudencial do TST e nem transcreveu jurisprudência
para confronto de teses. Recurso de Revista não conhecido.

PROCESSO : RR-296/2004-611-04-00.1 - TRT DA 4ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA

RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS

PROCURADOR : DR. JEFERSON CARLOS CARÚS GUEDES

RECORRIDO(S) : SOCIEDADE MÉDICA LTDA.

A D VO G A D O : DR. CHRISTIANO LUIZ DA SILVEIRA

RECORRIDO(S) : NEUSA MARIA DE MOURA PELLENZ

A D VO G A D O : DR. CÉZAR CORRÊA RAMOS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

EMENTA: INSS. IRREGULARIDADE DE REPRESEN-
TA Ç Ã O

Incabível a juntada de cópia simples do mandado conferido
por pessoa jurídica de direito público a advogados particulares, con-
tratados mediante procedimento administrativo, para a prestação de
serviços de advocacia, haja vista a prova do mandado ser indis-
pensável para atuar em nome da Administração Pública.

Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : ED-RR-300/1999-003-04-00.0 - TRT DA 4ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

EMBARGANTE : HOSPITAL DE CLÍNICAS DE PORTO ALEGRE

A D VO G A D O : DR. AFONSO INÁCIO KLEIN

EMBARGADO(A) : FÁTIMA ENIR SILVEIRA FRANCO

A D VO G A D A : DRA. DENISE ARANTES SANTOS VASCONCELOS

A D VO G A D A : DRA. ERYKA FARIAS DE NEGRI

DECISÃO:Por unanimidade, acolher os embargos de de-
claração da reclamada, para imprimir-lhes efeito modificativo, a fim
de conhecer do recurso revista quanto ao tema da isenção de custas
processuais, por afronta ao artigo 15 da Lei nº 5.604/70, e, no mérito,
dar-lhe provimento para isentar a reclamada do pagamento das custas
processuais no presente feito. No entanto, após o trânsito em julgado,
caberá à parte diligenciar perante o ente fiscal, no intuito de reaver o
pagamento já efetuado aos cofres públicos, com base no presente
título judicial. 1

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RECURSO
DE REVISTA. OMISSÃO CONFIGURADA. CUSTAS PROCES-
SUAIS. Embargos de declaração acolhidos, com efeito modificativo,
para, sanando omissão do acórdão embargado, com base no disposto
no art. 897-A da Consolidação das Leis do Trabalho, conhecer o
recurso de revista, por violação do artigo 15 da Lei Federal nº
5.604/70, para isentar o reclamado das custas processuais no presente
feito.

PROCESSO : RR-302/2005-052-11-00.0 - TRT DA 11ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

RECORRENTE(S) : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR : DR. EDUARDO BEZERRA VIEIRA

RECORRIDO(S) : ANA NUNES DE SOUZA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista,
tão-somente, quanto ao tema contrato nulo - efeitos, por violação do
artigo 37, II, § 2º, da CF/88 e contrariedade à Súmula/TST nº 363 e,
no mérito, dar-lhe parcial provimento para declarar a nulidade do
vínculo e restringir a condenação apenas ao pagamento relativo às
contribuições relativas ao FGTS, sem a multa de 40%.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. CONTRATO NULO
EFEITOS. "A contratação de servidor público, após a Constituição de
1988, sem prévia aprovação em concurso público, encontra óbice no
seu artigo 37, II, e § 2º, somente conferindo-lhe direito ao pagamento
da contraprestação pactuada, em relação ao número de horas tra-
balhadas, respeitado o salário-mínimo/hora e, dos valores referentes
aos depósitos do FGTS." (Súmula nº 363 do TST). Recurso de revista
conhecido e parcialmente provido.

INCONSTITUCIONALIDADE DO ARTIGO 9º DA MP

Nº 2.164/2001. O Tribunal Regional deu a exata subsunção ao con-
teúdo da norma ao sinalizar que o artigo 9º da MP nº 2.164-41, que
introduziu o artigo 19-A à Lei nº 8.036/90, não padece do vício de
inconstitucionalidade, à medida em que a norma constitucional não
faz distinção do direito ao FGTS a servidores que ingressaram na
Administração Pública sem concurso, ante o vício do ato. Recurso de
revista não conhecido.

LIMITAÇÃO TEMPORAL (artigo 19-A da Lei nº
8.036/90, vigência da MP nº 2.164/2001 - irretroatividade). Referida
matéria não foi prequestionada no acórdão recorrido, não havendo,
portanto, como confrontá-la com a violação e divergência jurispru-
dencial apontadas. Aplicabilidade das Súmulas/TST nºs 296 e 297.
Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-307/2003-015-04-00.9 - TRT DA 4ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

RECORRENTE(S) : BANCO SANTANDER MERIDIONAL S.A. E OU-
TROS

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

RECORRIDO(S) : VANDRO JOSÉ BARCELOS MIRANDA

A D VO G A D O : DR. CELSO FERRAREZE

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. CERCEAMENTO
DE DEFESA. "Não torna suspeita a testemunha o simples fato de
estar litigando ou de ter litigado contra o mesmo empregador". Sú-
mula nº 357 do TST. Recurso de revista não conhecido.

CARÊNCIA DE AÇÃO - ILEGITIMIDADE PASSIVA. A
natureza extraordinária do recurso de revista exige, para sua ad-
missibilidade, que sejam atendidos, além dos pressupostos recursais
extrínsecos, aqueles elencados no artigo 896 da Consolidação das
Leis do Trabalho. O recorrente não apontou expressamente violação a
dispositivo da Carta Magna ou de Lei Federal. Tampouco acostou
arestos ao dissenso de teses. O apelo encontra-se desfundamentado.
Recurso de revista não conhecido.

HORAS EXTRAS - CARGO DE CONFIANÇA. "Ban-
cário. Cargo de confiança. (Incorporadas as Súmulas nºs 166, 204 e
232 e as Orientações Jurisprudenciais nºs 15, 222 e 288 da SDI-1) -
Res. 129/2005 - DJ 20.04.05 I - A configuração, ou não, do exercício

da função de confiança a que se refere o art. 224, § 2º, da CLT,
dependente da prova das reais atribuições do empregado, é insus-
cetível de exame mediante recurso de revista ou de embargos. Súmula
nº 102 do TST)" Recurso de revista não conhecido.

HORAS EXTRAS - ÔNUS DA PROVA. A par da dis-
cussão acerca da distribuição do ônus probatório, o Tribunal Re-
gional, embasado na prova constante dos autos, concluiu que o re-
clamante desenvolvia atividades em período de sobrejornada, pelo
que lhe eram devidas as diferenças. Assim, por se tratar da aplicação
do ônus objetivo da prova, resta desnecessária a discussão acerca do
ônus subjetivo. Inexistente, portanto, a alegada inversão do onus
probandi, pelo que não há que se falar em ofensa aos artigos 333,
inciso I, do CPC e 818 da CLT. Os arestos não servem ao dissenso,
porquanto inespecíficos, atraindo o óbice da Súmula nº 296 do TST.
Recurso de revista não conhecido.

SÁBADOS TRABALHADOS. Não há que se falar em di-
vergência jurisprudencial, ou em contrariedade à Súmula do TST, eis
que, tanto os arestos trazidos ao dissenso de teses, quanto à referida
Súmula/TST 113, não guardam especificidade com a premissa fática
consignada pelo eg. TRT, de que há previsão em norma coletiva
quanto à repercussão das horas extras nos sábados. Incide o óbice da
Súmula nº 296 do TST. Recurso de revista não conhecido.

COMPENSAÇÃO. Não demonstrada a violação à litera-
lidade de preceito constitucional, de dispositivo de lei federal, ou a
existência de teses diversas na interpretação de um mesmo dispositivo
legal, não há que se determinar o seguimento do recurso de revista
com fundamento nas alíneas "a" e "c" do artigo 896 da Consolidação
das Leis do Trabalho. Recurso de revista não conhecido.

INDENIZAÇÃO PELO USO DO VEÍCULO. A par da
discussão acerca da distribuição do ônus probatório, o Tribunal Re-
gional, embasado na prova constante dos autos, concluiu que o re-
clamante desenvolvia atividades em período de sobrejornada, pelo
que lhe eram devidas as diferenças. Assim, por se tratar da aplicação
do ônus objetivo da prova, resta despicienda a discussão acerca do
ônus subjetivo. Inexistente, portanto, a alegada inversão do onus
probandi, pelo que não há que se falar em ofensa aos artigos 333,
inciso I, do CPC e 818 da CLT. Os arestos não servem ao dissenso,
porquanto inespecíficos, atraindo o óbice da Súmula nº 296 do TST.
Recurso de revista não conhecido.

DEVOLUÇÃO DE DESCONTOS. Descontos salariais.
Art. 462 da CLT. Descontos salariais efetuados pelo empregador, com
a autorização prévia e por escrito do empregado, para ser integrado
em planos de assistência odontológica, médico-hospitalar, de seguro,
de previdência privada, ou de entidade cooperativa, cultural ou re-
creativo-associativa de seus trabalhadores, em seu benefício e de seus
dependentes, não afrontam o disposto no art. 462 da CLT, salvo se
ficar demonstrada a existência de coação ou de outro defeito que
vicie o ato jurídico. Recurso de revista não conhecido.

DIFERENÇAS DE GRATIFICAÇÕES SEMESTRAIS E

FGTS. A natureza extraordinária do recurso de revista exige, para sua
admissibilidade, o atendimento dos pressupostos recursais intrínsecos
elencados no artigo 896 da CLT. O recorrente não diligenciou, no
sentido de apontar violação a dispositivo da Constituição ou de lei
federal. Tampouco há arestos transcritos, ao dissenso de teses, pelo
que encontra-se desfundamentado o apelo. Recurso de revista não
conhecido.

PROCESSO : RR-312/2005-052-11-00.5 - TRT DA 11ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

RECORRENTE(S) : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR : DR. EDUARDO BEZERRA VIEIRA

RECORRIDO(S) : ANTÔNIA MACHADO DE ARAÚJO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista,
tão-somente, quanto ao tema contrato nulo - efeitos, por violação do
artigo 37, II e § 2º, da CF/88 e por contrariedade à Súmula/TST nº
363 e, no mérito, dar-lhe parcial provimento para declarar a nulidade
da contratação pela ausência de concurso público e manter a decisão
recorrida, apenas, quanto ao pagamento das contribuições relativas ao
FGTS, sem a multa de 40%.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. CONTRATO NULO
EFEITOS. "A contratação de servidor público, após a Constituição de
1988, sem prévia aprovação em concurso público, encontra óbice no
seu artigo 37, II, e § 2º, somente conferindo-lhe direito ao pagamento
da contraprestação pactuada, em relação ao número de horas tra-
balhadas, respeitado o salário-mínimo/hora e, dos valores referentes
aos depósitos do FGTS." (Súmula nº 363 do TST). Recurso de revista
conhecido e parcialmente provido.
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INCONSTITUCIONALIDADE DO ARTIGO 9º DA MP

2164-41/2001. O art. 37, inc. II, da CF reconhece a proibição de
ingresso no serviço público sem concurso, sendo nula a contratação
que desatende ao mencionado requisito. Ressalte-se que o art. 9º da
MP nº 2.164-41, em complemento, estabelece os efeitos da con-
tratação nula, quais sejam o direito ao FGTS e aos salários cor-
respondentes. Esta Corte já pacificou a jurisprudência, consubstan-
ciada na Súmula nº 363 do TST, de que a contratação de servidor
público, após a CF/1988, sem prévia aprovação em concurso público,
encontra óbice no respectivo art. 37, II e § 2º, conferindo-lhe direito
ao pagamento da contraprestação pactuada, em relação ao número de
horas trabalhadas, respeitado o valor da hora do salário mínimo, e dos
valores referentes aos depósitos do FGTS. Recurso de revista não
conhecido.

IRRETROATIVIDADE DO ART. 19-A DA LEI Nº

8.036/90. Insta considerar-se que o tema não foi objeto do recurso
ordinário, tendo sido trazido pela primeira vez a juízo em sede de
recurso de revista. Logo, não há tese no v. acórdão regional, acerca
desta matéria. Nos termos da Súmula nº 297 do TST, o recurso de
revista não pode ser admitido, ante a ausência do prequestionamento.
Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-316/2003-102-03-00.7 - TRT DA 3ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FER-

NANDES

RECORRENTE(S) : COMPANHIA SIDERÚRGICA BELGO-MINEIRA

A D VO G A D O : DR. JOÃO BRÁULIO FARIA DE VILHENA

RECORRIDO(S) : SEBASTIÃO FABIANO MORAES E OUTROS

A D VO G A D O : DR. JOSÉ CALDEIRA BRANT NETO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
Revista.

EMENTA: INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRA-
BALHO EM RAZÃO DA MATÉRIA. MULTA DE 40% DO FGTS.
EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. A jurisprudência desta Corte po-
siciona-se no sentido da competência da Justiça do Trabalho para
apreciar o mencionado pedido, que é oriundo do contrato de trabalho
(art. 114 da Constituição Federal). Recurso de Revista não conhe-
cido.

ILEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM DO EMPRE-

GADOR. DIFERENÇAS DA MULTA DE 40% DO FGTS. EX-

PURGOS INFLACIONÁRIOS. A questão já está pacificada no
âmbito desta Corte por meio da OJ 341 da eg. SBDI-1, que estabelece
a responsabilidade do empregador pelo pagamento das diferenças em
exame. A decisão regional mostra-se em consonância com a referida
OJ. Recurso de Revista não conhecido.

TERMO DE ADESÃO. INEXISTÊNCIA. SENTENÇA

TRANSITADA EM JULGADO NA JUSTIÇA FEDERAL. INE-

XISTÊNCIA. LEI COMPLEMENTAR Nº 110/2001. CARÊNCIA

DA AÇÃO. Há carência de ação quando falta legitimidade às partes,
interesse processual ou possibilidade jurídica do pedido. In casu,
estão presentes todas as referidas condições. Recurso de Revista não
conhecido.

PRESCRIÇÃO. DIFERENÇA DA MULTA DE 40% DO

FGTS SOBRE EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. A Orientação
Jurisprudencial n° 344 da SBDI-1 consolidou o entendimento desta
Corte: "O termo inicial do prazo prescricional para o empregado
pleitear em juízo diferenças da multa do FGTS, decorrentes dos
expurgos inflacionários, deu-se com a vigência da Lei Complementar
n° 110, em 30.06.01, salvo comprovado trânsito em julgado de de-
cisão proferida em ação proposta anteriormente na Justiça Federal,
que reconheça o direito à atualização do saldo da conta vinculada".
Portanto, como a ação foi proposta em 23 de junho de 2003, não está
prescrito o direito de ação. Recurso de Revista não conhecido.

PROCESSO : RR-317/2003-011-10-00.6 - TRT DA 10ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FER-

NANDES

RECORRENTE(S) : TELEMONT - ENGENHARIA DE TELECOMUNICA-
ÇÕES S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

RECORRIDO(S) : EVERTON CÉSAR DE ALMEIDA

A D VO G A D O : DR. HERNANE GALLI COSTACURTA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
Revista.

EMENTA: PRELIMINAR DE NULIDADE POR NEGA-
TIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. O eg. Tribunal Regional
emitiu tese acerca dos elementos fáticos e jurídicos que geraram o
direito do Reclamante ao adicional de periculosidade. Recurso de
Revista não conhecido.
MULTA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO PROTELATÓRIOS. A
aplicação da multa por Embargos Declaratórios protelatórios é ma-
téria interpretativa, inserida no âmbito do poder discricionário do
Juiz, que, in casu, concluiu pelo seu caráter procrastinatório. Re-
curso de Revista não conhecido.

ADICIONAL DE PERICULOSIDADE SISTEMA ELÉ-

TRICO DE POTÊNCIA. EXTENSÃO DO DIREITO AOS INS-

TALADORES DE LINHAS E APARELHOS EM EMPRESA DE

TELEFONIA. ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL 347 DA SB-

DI-1. A decisão do Regional, que entendeu devido o adicional de
periculosidade ao empregado de empresa de telefonia por desem-
penhar atividade que o expõe a risco equivalente aos empregados do
sistema elétrico de potência, está em harmonia com a jurisprudência
dominante da Casa, consubstanciada no item nº 347 da Orientação
Jurisprudencial da SBDI-1, o que atrai a aplicação da Súmula nº 333
do TST c/c o art. 896, § 4º, da CLT. Recurso de Revista não co-
nhecido.

PROCESSO : RR-335/2000-045-01-00.1 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

RECORRENTE(S) : JUVENTINO THOMPSON COELHO

A D VO G A D O : DR. ELIEZER GOMES DA SILVA

RECORRIDO(S) : COMPANHIA DO METROPOLITANO DO RIO DE JA-
NEIRO - METRÔ (EM LIQUIDAÇÃO)

A D VO G A D A : DRA. CLÁUDIA REGINA GUARIENTO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista,
tão-somente, quanto ao tema "validade acordo coletivo", por diver-
gência jurisprudencial e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. VALIDADE DO
ACORDO COLETIVO. As convenções e acordos coletivos devem
obrigatoriamente conter o prazo de sua vigência. Este prazo não
poderá ser superior a 2 (dois) anos. (arts. 613, II e 614, § 3º, da
Consolidação das Leis do Trabalho). Recurso de revista conhecido e
improvido.

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA INDIRETA. DISPENSA

I M O T I VA D A . "A despedida de empregados de empresa pública e de
sociedade de economia mista, mesmo admitidos por concurso pú-
blico, independe de ato motivado para sua validade." (OJ da SB-
DI/TST nº 247, item I). Recurso de revista não conhecido.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. Destarte, ainda que
presentes todos os requisitos, os honorários somente seriam devidos
se houvesse sucumbência da reclamada, o que, como visto, não é o
caso, eis que mantida a decisão que julgou improcedente a pretensão
inicial. Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-347/2005-271-06-00.6 - TRT DA 6ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FER-

NANDES

RECORRENTE(S) : AGROARTE EMPRESA AGRÍCOLA S.A.

A D VO G A D O : DR. HILTON JOSÉ DA SILVA

RECORRIDO(S) : JOÃO ANDRÉ DE SANTANA FILHO

A D VO G A D O : DR. JAIR DE OLIVEIRA E SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
Revista.

EMENTA: HORAS IN ITINERE. NORMA COLETIVA
QUE DESCONSIDERA DUAS HORAS DIÁRIAS SEM ESTABE-
LECER QUALQUER CONTRAPARTIDA. Considerando que o fun-
damento norteador da decisão regional foi o de invalidade da norma
coletiva, pela ausência de contrapartida à restrição do direito às horas
in itinere, não há que se falar em violação dos dispositivos suscitados,
pois não tratam especificamente dessa questão. Idêntico fundamento
afasta a especificidade dos arestos colacionados. Recurso de Revista
não conhecido.

PROCESSO : RR-365/2005-434-02-00.6 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA

RECORRENTE(S) : UNIÃO (PGF)

PROCURADORA : DRA. LUCILA MARIA FRANÇA LABINAS

RECORRIDO(S) : ANTÔNIO VIANA DE AMORIM

A D VO G A D A : DRA. ELISABETE DE LIMA TAVARES

RECORRIDO(S) : COMÉRCIO DE SUCATAS CEM LTDA. - ME

A D VO G A D O : DR. SAULO LOMBARDI GRANADO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista,
por violação do artigo 43, parágrafo único, da Lei nº 8.212/91, e, no
mérito, dar-lhe provimento para determinar a incidência da contri-
buição previdenciária sobre o valor total do acordo.

EMENTA: INSS. ACORDO HOMOLOGADO JUDICIAL-
MENTE. AUSÊNCIA DE DISCRIMINAÇÃO DA PARCELA -
CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA DEVIDA SOBRE A TOTA-
LIDADE DO ACORDO

O parágrafo único do art. 43 da Lei nº 8.212/91 determina a
incidência da contribuição previdenciária, nos seguintes termos:

"Nas sentenças judiciais ou nos acordos homologados em
que não figurarem, discriminadamente, as parcelas legais relativas à
contribuição previdenciária, esta incidirá sobre o valor total apurado
em liquidação de sentença ou sobre o valor do acordo homolo-
gado".

As partes não discriminaram as parcelas, ou seja, não in-
formaram qual ou quais dessas foram quitadas no acordo. A mera
atribuição da natureza indenizatória ao acordo não supre a neces-
sidade de discriminar as parcelas que o integram.

Recurso de revista conhecido e provido.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. HORAS EXTRAS -
TURNOS ININTERRUPTOS DE REVEZAMENTO - NEGOCIA-
ÇÃO COLETIVA. "Estabelecida jornada superior a seis horas e li-
mitada a oito horas por meio de regular negociação coletiva, os
empregados submetidos a turnos ininterruptos de revezamento não
têm direito ao pagamento da 7ª e 8ª horas como extras." (Súmula/TST
nº 423). Recurso de revista conhecido e provido.

MULTA DE 40% DO FGTS - APOSENTADORIA. O
Supremo Tribunal Federal, julgando as ADINs nº 1.770 e 1.721,
considerou inconstitucionais os parágrafos 1º e 2º do artigo 453 da
CLT, ao fundamento de que a previsão de extinção do contrato de
trabalho, com a concessão da aposentadoria espontânea, viola pre-
ceitos constitucionais relativos à proteção e à garantia à percepção de
benefícios previdenciários. Por meio de seu Tribunal Pleno, em ses-
são realizada no dia 25 de outubro de 2006, o TST entendeu por bem
curvar-se ao entendimento consagrado pelo Excelso Pretório, de que
a aposentadoria por tempo de serviço não gera o efeito de extinguir o
contrato de trabalho, logrando, assim, cancelar a mencionada Orien-
tação Jurisprudencial nº 177 da C. SBDI-1. Nos termos do artigo 20
da Lei nº 8.036/90 e da Resolução nº 28, de 06 de fevereiro de 1991,
inciso I, é devido o pagamento da multa de 40% do FGTS sobre a
totalidade dos depósitos constantes na conta vinculada do empregado,
bem como das demais verbas devidas em face da demissão sem justa
causa. Recurso de revista conhecido e desprovido.

PROCESSO : RR-371/2002-028-04-00.5 - TRT DA 4ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

RECORRENTE(S) : ESTELA HELOISA SASSEN

A D VO G A D O : DR. WILLIAM WELP

RECORRIDO(S) : LENIR DE SOUZA AMARAL

A D VO G A D A : DRA. NEUSA DA SILVA NEGREIROS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
somente quanto ao tema "vale transporte", por divergência jurispru-
dencial e, no mérito, dar-lhe provimento para excluí-lo da conde-
nação.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. RECONHECIMEN-
TO DO VÍNCULO EMPREGATÍCIO. DOMÉSTICA (alegação de
violação dos artigos 2º e 3º da Consolidação das Leis do Trabalho).
Não demonstrada a violação à literalidade de preceito constitucional
ou de dispositivo de lei federal, não há que se determinar o se-
guimento do recurso de revista com fundamento na alínea "c" do
artigo 896 da Consolidação das Leis do Trabalho. Recurso de revista
não conhecido.

VALE TRANSPORTE. ÔNUS DA PROVA. De acordo
com a Orientação Jurisprudencial nº 215 da Seção de Dissídios In-
dividuais-1 do TST: "É do empregado o ônus de comprovar que
satisfaz os requisitos indispensáveis à obtenção do vale-transporte".
Recurso conhecido e provido.

PROCESSO : RR-389/2006-085-15-00.5 - TRT DA 15ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FER-

NANDES

RECORRENTE(S) : ROBERVAL DONIZETE NAZZI

A D VO G A D O : DR. ROMEU GONÇALVES BICALHO

RECORRIDO(S) : ÉLICE INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA.

A D VO G A D O : DR. MYRIAM FANNY E. HOLZER S. COSTA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Re-
vista, por contrariedade à OJ 307 da SBDI-1 do TST, e, no mérito,
dar-lhe provimento para condenar a Reclamada ao pagamento do
valor equivalente ao intervalo intrajornada de uma hora, acrescido do
adicional de 50%, nos termos da OJ 307 da SBDI-1 do TST.

EMENTA: INTERVALO INTRAJORNADA. REDUÇÃO
DO INTERVALO. A decisão do Regional encontra-se em divergência
com a jurisprudência dominante nesta Corte, consubstanciada na OJ
307 da SBDI-1. Recurso conhecido e provido.

PROCESSO : RR-407/2001-066-15-00.6 - TRT DA 15ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

RECORRENTE(S) : BANCO ABN AMRO REAL S.A.

A D VO G A D A : DRA. SANDRA REGINA PAVANI BROCA

RECORRIDO(S) : OLIMPIO JOSE DE ALMEIDA JUNIOR

A D VO G A D O : DR. OSMAIR LUIZ

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista,
tão-somente, quanto aos temas "correção monetária - época própria",
por divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para
estabelecer que a correção monetária dos créditos do reclamante deve
ser aquela relativa ao índice do primeiro dia útil do mês subseqüente
ao da prestação dos serviços, quando então se torna exigível, para o
empregador, a obrigação de pagar os salários e "multa por litigância
de má-fé, por violação do artigo 5º, LV, da Constituição Federal e, no
mérito, dar-lhe provimento para excluir da condenação a incidência
de multa de 1% por litigância de má-fé.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. CORREÇÃO MO-
NETÁRIA. ÉPOCA PRÓPRIA. De acordo com a atual e reiterada
jurisprudência da Subseção I Especializada em Dissídios Individuais,
o pagamento dos salários até o 5º dia útil do mês subseqüente ao
vencido não está sujeito à correção monetária. Se essa data limite for
ultrapassada, incidirá o índice da correção monetária do mês sub-
seqüente ao da prestação dos serviços (art. 459, parágrafo único,
CLT). O empregador só pode ser considerado em mora quando ex-
pirado este termo sem o cumprimento da obrigação. Recurso de
revista conhecido e provido.

<!ID1072087-7>

PROCESSO : RR-367/1999-105-15-00.5 - TRT DA 15ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

RECORRENTE(S) : CONTINENTAL DO BRASIL PRODUTOS AUTOMO-
TIVOS LTDA.

A D VO G A D A : DRA. MARIA LUCIA VITORINO BORBA

RECORRIDO(S) : ADEMIR ANTÔNIO BALAN

A D VO G A D O : DR. NICACIO PASSOS DE A. FREITAS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
quanto ao tema das horas extras - turnos ininterruptos de reveza-
mento, por divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe pro-
vimento para excluir da condenação o adicional de 50% referente às
7ª e 8ª horas extras. Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
quanto ao tema da aposentadoria espontânea - multa de 40% do
FGTS, por divergência jurisprudencial e, no mérito, negar-lhe pro-
vimento.
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MULTA POR LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ. O princípio da
inafastabilidade da jurisdição assegura ao cidadão postular em juízo
em defesa de direito lesado ou ameaçado, devendo a multa por li-
tigância de má-fé ser aplicada em casos excepcionalíssimos, onde
constatada de fato o intuito de impedir a concretização da vontade na
lei manifestada por intermédio das decisões judiciais. Recurso de
revista conhecido e provido.

EXPEDIÇÃO DE OFÍCIOS (alegação de violação dos ar-
tigos 5º, incisos II, XXXV, LIV e LV e, 7º, inciso X, da Constituição
Federal e Súmula nº 115 do Tribunal Regional Federal e divergência
jurisprudencial). Não demonstrada a violação à literalidade de pre-
ceito constitucional, de dispositivo de lei federal, ou a existência de
teses diversas na interpretação de um mesmo dispositivo legal, não há
que se determinar o seguimento do recurso de revista com fun-
damento nas alíneas "a" e "c" do artigo 896 da Consolidação das Leis
do Trabalho. Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-410/2001-002-24-00.1 - TRT DA 24ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FER-

NANDES

RECORRENTE(S) : PEDRO TEODORO

A D VO G A D O : DR. RUGGIERO PICCOLO

RECORRIDO(S) : BRASIL TELECOM S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A D VO G A D O : DR. JOSÉ FRANCISCO DE OLIVEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
Revista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. ADICIONAL DE
PERICULOSIDADE. Não restando caracterizado o exercício de ati-
vidades em condições de risco, não há de se falar em adicional de
periculosidade. Recurso de Revista não conhecido.

HONORÁRIOS PERICIAIS. Apesar dos argumentos do
Reclamante, não merece prosperar seu Apelo, porquanto carece de
legitimidade recursal no tocante ao tema, haja vista que a respon-
sabilidade do referido pagamento ficou atribuída ao Sindicato Obrei-
ro, a quem caberia, exclusivamente, insurgir-se contra a condenação.
Recurso de Revista não conhecido.

PROCESSO : RR-413/2005-012-12-00.1 - TRT DA 12ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA

RECORRENTE(S) : PERDIGÃO AGROINDUSTRIAL S.A.

A D VO G A D O : DR. CLÁUDIO ROBERTO HARTWIG

RECORRIDO(S) : MARCIANO MENDES RODRIGUES

A D VO G A D O : DR. FRANCISCO ASSIS DE LIMA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

EMENTA: HORAS EXTRAS. MINUTOS RESIDUAIS.
TROCA DE UNIFORME.

Desatendidos os pressupostos intrínsecos de admissibilidade
do recurso de revista, a que alude o artigo 896, alíneas "a" e "c", da
CLT, não há ensejo para o conhecimento do recurso.

Recurso não conhecido.

PROCESSO : RR-414/2002-811-04-00.6 - TRT DA 4ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE ACEGUÁ

A D VO G A D O : DR. HIPÓLITO DOMENECH LUCENA

RECORRIDO(S) : ADILSON SOARES SILVA

A D VO G A D O : DR. ULISSES CHAVES SIMÕES PIRES

RECORRIDO(S) : CONSTRUTORA NAJO LOPES MELO LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista,
quanto ao tema "responsabilidade subsidiária - dono da obra", por
divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para
absolver o Município de Aceguá da condenação subsidiária pelos
créditos do reclamante, excluindo-o da lide.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. RESPONSABILI-
DADE SUBSIDIÁRIA - DONO DA OBRA. "Diante da inexistência
de previsão legal, o contrato de empreitada entre o dono da obra e o
empreiteiro não enseja responsabilidade solidária ou subsidiária nas
obrigações trabalhistas contraídas pelo empreiteiro, salvo sendo o
dono da obra uma empresa construtora ou incorporadora." OJ/SBDI-
1 nº 191. Recurso de revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-416/2005-201-11-00.3 - TRT DA 11ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE ANORI

A D VO G A D A : DRA. LUCIANA COIMBRA DA ROCHA

RECORRIDO(S) : ROSINEIDE MARQUES DA SILVA

A D VO G A D A : DRA. NILDA DE OLIVEIRA BORGES

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista,
tão-somente, quanto ao tema contrato nulo - efeitos, por violação do
artigo 37, II e § 2º, da CF/88 e por contrariedade à Súmula/TST nº
363 e, no mérito, dar-lhe parcial provimento para declarar a nulidade
da contratação pela ausência de concurso público e manter a decisão
recorrida apenas quanto ao pagamento das contribuições relativas ao
FGTS, sem a multa de 40%.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. INCOMPETÊNCIA
DA JUSTIÇA DO TRABALHO. A questão sido examinada em con-
formidade com a jurisprudência da Corte, estampada na OJ/SBDI-1 nº
205, no sentido de que em havendo controvérsia sobre a natureza do
vínculo em que se postula verbas trabalhistas, em face do desvir-
tuamento da contratação temporária pelas entidades estatais, o foro
competente para dirimir o conflito é a Justiça do Trabalho. Recurso
de revista não conhecido.

CONTRATO NULO - EFEITOS. "A contratação de ser-
vidor público, após a Constituição de 1988, sem prévia aprovação em
concurso público, encontra óbice no seu artigo 37, II, e §2º, somente
conferindo-lhe direito ao pagamento da contraprestação pactuada, em
relação ao número de horas trabalhadas, respeitado o salário-mí-
nimo/hora e, dos valores referentes aos depósitos do FGTS." (Súmula
363 do TST). Recurso de revista conhecido e parcialmente provido.

PROCESSO : RR-432/2002-014-15-00.1 - TRT DA 15ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

RECORRENTE(S) : GELSON ROSSI E OUTROS

A D VO G A D O : DR. FÁBIO SANTANA LOJUDICE SANCHES

RECORRIDO(S) : BANCO SANTANDER S.A.

A D VO G A D O : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
por divergência jurisprudencial e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. REAJUSTE - EX-
TENSÃO AOS INATIVOS - CONVENÇÃO E ACORDO COLE-
TIVOS - PREVALÊNCIA. As condições previstas em acordo coletivo
prevalecem sobre norma convencional, se aquela contiver peculia-
ridades mais benéficas aos empregados, por força da representati-
vidade específica em torno do pacto, cujos obreiros resolveram re-
nunciar a potencial incidência do reajuste objeto da lide, previsto em
norma coletiva em troca de outras vantagens, dentre elas a de garantia
de emprego. Recurso de revista conhecido e desprovido.
PROCESSO : A-RR-438/2003-069-09-00.0 - TRT DA 9ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FER-

NANDES

A G R AVA N T E ( S ) : ORLANDO FRATTA

A D VO G A D O : DR. NILTON CORREIA

A G R AVA D O ( S ) : SPAIPA S.A. - INDÚSTRIA BRASILEIRA DE BEBIDAS

A D VO G A D A : DRA. VIVIANE CASTRO NEVES PASCOAL

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo.
EMENTA: AGRAVO EM RECURSO DE REVISTA. ADI-

CIONAL DE INSALUBRIDADE. BASE DE CÁLCULO. SALÁRIO
MÍNIMO. Correta a decisão monocrática que deu provimento ao
Recurso de Revista, pois aplicou o entendimento consubstanciado na
OJ 02 da SBDI-1 do TST. Agravo não provido.
PROCESSO : RR-441/2000-079-15-00.6 - TRT DA 15ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA

RECORRENTE(S) : EDE QUEIRUJA DE MELO

A D VO G A D O : DR. PAULO ROBERTO ALVES DA SILVA

A D VO G A D A : DRA. ANA LÚCIA FERRAZ DE ARRUDA

RECORRIDO(S) : BANCO MERCANTIL DO BRASIL S.A.

A D VO G A D A : DRA. CARLA CHRISTINA SCHNAPP GUIMARÃES
GALLO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

EMENTA: HORAS EXTRAS. GERENTE. ENCARGO DE
GESTÃO. ARTIGO 62, INCISO II, DA CLT.

O artigo 62 da CLT não foi revogado pelo artigo 7º, inciso
XIII, da Constituição Federal, pois, ainda que este dispositivo es-
tabeleça, de forma genérica, a jornada diária de oito horas e a se-
manal de 44 horas, para os trabalhadores urbanos e rurais, não im-
plica dizer que afastou a vigência das regras especiais ou de exceção
já existentes sobre a duração do trabalho. O TRT de origem fun-
damentou, a partir de análise do conjunto fático-probatório dos autos,
que o autor ostentava os elementos que pudessem enquadrá-lo na
hipótese do artigo 62, inciso II, da CLT, notadamente, o exercício de
encargo de gestão. Incidência, pois, da Súmula nº 287 do TST. No
caso em apreço, qualquer decisão contrária, de forma a perquirir as
ponderações do reclamante quanto ao não-enquadramento na exceção
do artigo 62, inciso II, da CLT, demandaria a apreciação das provas
dos autos, o que, segundo a Súmula nº 126 do TST, é vedado nesta
instância extraordinária.

Recurso não conhecido.

PROCESSO : RR-446/2003-906-06-00.4 - TRT DA 6ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

RECORRENTE(S) : USINA TRAPICHE S.A.

A D VO G A D O : DR. ILTON DO VALE MONTEIRO

RECORRIDO(S) : JOSÉ MARIANO DA SILVA

A D VO G A D O : DR. CARLOS ROBERTO DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
interposto pela reclamada, quanto aos "honorários periciais, por con-
trariedade à Súmula nº 236 do TST, cancelada pela Res. 121/2003, DJ
21/11/2003, cujo entendimento foi incorporado à CLT, no art. 790- B,
e, no mérito, dar-lhe provimento para absolver a reclamada da con-
denação ao pagamento dos honorários periciais. Também, por una-
nimidade, conhecer do recurso de revista quanto aos honorários ad-
vocatícios, por contrariedade à Súmula/TST nº 219 e, no mérito, dar-
lhe provimento para excluir da condenação o pagamento dos ho-
norários de advogado.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. PRESCRIÇÃO
QÜINQÜENAL - RURÍCOLA. De acordo com a nova redação con-
ferida aos Precedentes Jurisprudenciais de nº 271 da SBDI-1 pelo
Pleno desta Corte, publicada no DJ de 22.11.2005, o prazo pres-
cricional da pretensão do rurícola, cujo contrato de emprego já se
extinguira ao sobrevir a Emenda Constitucional nº 28, de 26/05/2000,
tenha sido ou não ajuizada a ação trabalhista, prossegue regido pela
lei vigente ao tempo da extinção do contrato de emprego. Recurso de
revista não conhecido.

HORAS EXTRAS - SÚMULA Nº 340. Não demonstrada a
contrariedade a súmula desta Corte ou a existência de dissenso pre-
toriano, não há como se determinar o seguimento do recurso de
revista com fundamento na letra "a" do artigo 896 da CLT. Recurso
de revista não conhecido.

DOS HONORÁRIOS PERICIAIS. O Tribunal Regional
consignou que os honorários periciais devem ser suportados pela
recorrente que foi sucumbente na lide, ainda que não sendo su-
cumbente no objeto da perícia. Nesse contexto, não há como exigir o
pagamento dos honorários periciais, dada a aplicabilidade do artigo
790-B da Consolidação das Leis do Trabalho que dispõe, in verbis: "a
responsabilidade pelo pagamento dos honorários periciais é da parte
sucumbente na pretensão objeto da perícia, salvo se beneficiária da
justiça gratuita" (Red. Lei nº 10.537, de 27.08.2002). Recurso co-
nhecido e provido.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. De acordo com o en-
tendimento jurisprudencial pacificado pela Súmula/TST nº 219, os
honorários advocatícios são deferidos quando a parte estiver assistida
por sindicato da categoria profissional e quando comprovar a per-
cepção de salário inferior ao dobro do salário mínimo ou se encontrar
em situação econômica que não lhe permita demandar sem prejuízo
do próprio sustento ou da respectiva família. Recurso de revista
conhecido e provido.

PROCESSO : RR-448/2002-122-04-00.7 - TRT DA 4ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

RECORRENTE(S) : GRANEL QUÍMICA LTDA.

A D VO G A D O : DR. LEANDRO KONRAD KONFLANZ

RECORRIDO(S) : SENIVALDO DA ROSA AIRES

A D VO G A D O : DR. ALEXANDRE DUARTE LINDENMEYER

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
por divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para,
afastando a deserção, determinar o retorno dos autos ao Tribunal de
origem para, afastada a deserção, prosseguir no exame do recurso
ordinário, como entender de direito.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. DESERÇÃO - COM-
PROVAÇÃO DO DEPÓSITO RECURSAL VIA FAC-SÍMILE. Des-
de que juntados os originais dentro do prazo estabelecido pela Lei nº
9.800/99 (cinco dias), não há que se aplicar a pena de deserção a
recurso cujo depósito recursal foi apresentado em cópia fac-símile.
Recurso de revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-449/2005-052-11-00.0 - TRT DA 11ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

RECORRENTE(S) : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR : DR. EDUARDO BEZERRA VIEIRA

RECORRIDO(S) : MARIA DAS GRAÇAS OLIVEIRA DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. JOSÉ CARLOS BARBOSA CAVALCANTE

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista,
tão-somente, quanto ao tema contrato nulo - efeitos, por violação do
artigo 37, II e § 2º, da CF/88 e por contrariedade à Súmula/TST nº
363 e, no mérito, dar-lhe parcial provimento para declarar a nulidade
da contratação pela ausência de concurso público e manter a decisão
recorrida apenas quanto ao pagamento das contribuições relativas ao
FGTS, sem a multa de 40%.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. CONTRATO NULO
EFEITOS. "A contratação de servidor público, após a Constituição de
1988, sem prévia aprovação em concurso público, encontra óbice no
seu artigo 37, II, e §2º, somente conferindo-lhe direito ao pagamento
da contraprestação pactuada, em relação ao número de horas tra-
balhadas, respeitado o salário-mínimo/hora e, dos valores referentes
aos depósitos do FGTS." (Súmula 363 do TST). Recurso de revista
conhecido e parcialmente provido.

INCONSTITUCIONALIDADE DO ARTIGO 9º DA MP

2164-41/2001. O art. 37, inc. II, da CF reconhece a proibição de ingresso
no serviço público sem concurso, sendo nula a contratação que desatende
ao mencionado requisito. Ressalte-se que o art. 9º da MP nº 2.164-41, em
complemento, estabelece os efeitos da contratação nula, quais sejam o
direito ao FGTS e aos salários correspondentes. Esta Corte já pacificou a
jurisprudência, consubstanciada na Súmula nº 363 do TST, de que a con-
tratação de servidor público, após a CF/1988, sem prévia aprovação em
concurso público, encontra óbice no respectivo art. 37, II e §2º, con-
ferindo-lhe direito ao pagamento da contraprestação pactuada, em relação
ao número de horas trabalhadas, respeitado o valor da hora do salário
mínimo, e dos valores referentes aos depósitos do FGTS. Recurso de
revista não conhecido.

LIMITAÇÃO TEMPORAL (artigo 19-A da Lei nº
8.036/90, vigência da MP nº 2.164/2001 - irretroatividade). Da leitura
acurada do v. acórdão regional, não se depreende tenha a Corte de
origem proferido tese a respeito da irretroatividade de lei alegada.
Tampouco diligenciou o recorrente, no sentido da opor embargos de
declaração, a fim de obter o prévio e indispensável prequestiona-
mento. As alegadas violações da Constituição de normas infracons-
titucionais não prosperam, ante o óbice da Súmula nº 297 do TST.
Não havendo tese, impossível reconhecer divergência jurisprudencial
com os arestos colacionados, nos termos da Súmula nº 296 do TST.
Recurso de revista não conhecido.
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PROCESSO : RR-449/2007-032-03-00.0 - TRT DA 3ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FER-

NANDES

RECORRENTE(S) : JOZIANE DA CONCEICÃO SILVA

A D VO G A D A : DRA. LILIANA TEIXEIRA FRANCHINI

RECORRIDO(S) : COMERCIAL AQUINO E CARDOSO LTDA.

A D VO G A D O : DR. RENATO LARANJO SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Re-
vista, por conflito com o art. 10, "b", do ADCT, e, no mérito, dar-lhe
provimento para, declarando a estabilidade provisória em decorrência
de gestação, determinar o pagamento de indenização referente aos
salários e demais direitos correspondentes ao período estabilitário,
nos termos da nova redação dada à Súmula 244, item II, do TST. 6

EMENTA: ESTABILIDADE GESTANTE. AUSÊNCIA DE
COMUNICAÇÃO AO EMPREGADOR. INDENIZAÇÃO. Para o
benefício da estabilidade prevista no art. 10, II, "b", do ADCT, não é
necessário o conhecimento do estado gravídico pelo empregador, sal-
vo previsão contrária em norma coletiva. Aplicação da Súmula 244
do TST. Recurso de Revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-450/2002-009-04-00.8 - TRT DA 4ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FER-

NANDES

RECORRENTE(S) : FUNDAÇÃO DE PLANEJAMENTO METROPOLITA-
NO E REGIONAL - METROPLAN

PROCURADORA : DRA. SIMARA CARDOSO GARCEZ

RECORRIDO(S) : CARLOS NORBERTO BAUERMANN

A D VO G A D O : DR. HAMILTON REY ALENCASTRO FILHO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
Revista.

EMENTA: PROMOÇÕES VERTICAIS. POSSIBILIDADE.
MESMA CARREIRA. DIFERENÇAS SALARIAIS. Não se trata, in
casu, de investidura do cargo de Técnico C, mas, sim, de promoção
funcional porque preenchidos os requisitos previstos no Plano de
Cargos e Funções, norma interna da Reclamada. A promoção ora
examinada consiste, tão-somente, na mudança de classe dentro de
uma mesma carreira, e, sendo idêntica a carreira, não há de se falar
em necessidade de concurso público. Incólumes os arts. 5º, II, e 37,
caput e II, da Constituição Federal de 1988 e o art. 20 da Constituição
Estadual. Recurso não conhecido.

PROCESSO : RR-455/2005-102-04-00.7 - TRT DA 4ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA 4ª RE-
GIÃO

PROCURADOR : DR. VELOIR DIRCEU FÜRST

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE CAPÃO DO LEÃO

A D VO G A D A : DRA. MARIA DE FÁTIMA PINTANEL BRUM

RECORRIDO(S) : NEILA BRITO DA SILVA

A D VO G A D O : DR. CARLOS JORGE PADILHA OLIVEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
quanto ao tema contrato nulo - efeitos, por contrariedade à Sumula nº
363 do TST e, no mérito, dar-lhe parcial provimento para manter a
decisão recorrida tão somente quanto ao pagamento das contribuições
relativas ao FGTS, sem a multa de 40%. Prejudicado o exame do
recurso de revista do Ministério Público do Trabalho da Quarta Re-
gião.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA DO MUNICÍPIO DE
CAPÃO DO LEÃO. CONTRATO NULO - EFEITOS. "A contratação
de servidor público, após a Constituição de 1988, sem prévia apro-
vação em concurso público, encontra óbice no seu artigo 37, II, e §
2º, somente conferindo-lhe direito ao pagamento da contraprestação
pactuada, em relação ao número de horas trabalhadas, respeitado o
salário-mínimo/hora e, dos valores referentes aos depósitos do
FGTS." (Súmula 363 do TST). Recurso de revista conhecido e par-
cialmente provido.

RECURSO DE REVISTA DO MINISTÉRIO PÚBLICO

DO TRABALHO DA QUARTA REGIÃO. Prejudicado o exame do
recurso em face do provimento dado ao recurso do reclamado.

PROCESSO : RR-457/2000-654-09-00.4 - TRT DA 9ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FER-

NANDES

RECORRENTE(S) : BERNECK AGLOMERADOS S.A.

A D VO G A D O : DR. DIOGO FADEL BRAZ

RECORRIDO(S) : ZILMAR GOMES DA SILVA

A D VO G A D O : DR. LUCIANO GUBERT DE OLIVEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Re-
vista apenas quanto ao tema "Horas extras excedentes da sexta diá-
ria", por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento
para excluir da condenação o pagamento como extras das horas tra-
balhadas além da 6ª diária e 36ª semanal.

EMENTA: INTERVALO INTRAJORNADA. A decisão re-
gional foi proferida em consonância com as Orientações Jurispru-
denciais nºs 307 e 354, da SBDI-1/TST. Recurso não conhecido.

HORAS EXTRAS EXCEDENTES DA OITAVA. ACOR-

DO DE COMPENSAÇÃO. A decisão regional, ao condenar a Re-
clamada ao pagamento das horas extras excedentes da jornada se-
manal normal, decorrentes de acordo de compensação não cumprido
regularmente e não apenas o adicional, está em consonância com o
item IV da Súmula 85 do TST. Recurso não conhecido.

HORAS EXTRAS EXCEDENTES DA SEXTA DIÁRIA.

A decisão regional encontra-se em dissonância com o entendimento
desta Corte consubstanciado na Súmula 423. Recurso conhecido e
provido.

INTERVALO INTERJORNADAS. A decisão regional foi
proferida em consonância com a OJ nº 355 da SBDI-1/TST. Recurso
não conhecido.

PROCESSO : RR-457/2005-004-10-00.8 - TRT DA 10ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA

RECORRENTE(S) : UNIÃO (PGU)

PROCURADORA : DRA. ANNA MARIA FELIPE BORGES

RECORRIDO(S) : JUCERLÂNIA LUCENA MANGUEIRA

A D VO G A D O : DR. WANDERLEY CAMPOS

RECORRIDO(S) : COOPERATIVA DE TRABALHO PARA A CONSER-
VAÇÃO DO SOLO, MEIO AMBIENTE, DESENVOL-
VIMENTO AGRÍCOLA E SILVICULTURA - COTRA-
DASP

A D VO G A D O : DR. MAICON ANDRADE MACHADO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

EMENTA: EXECUÇÃO. JUROS DE MORA. FAZENDA
PÚBLICA. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA.

Na hipótese dos autos, por tratar-se de processo em fase de
execução, a admissibilidade do recurso de revista limita-se à hipótese
de ofensa direta e literal à Constituição da República, conforme o
disposto na Súmula nº 266 do TST e no § 2º do artigo 896 da
C LT

Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-467/2004-301-11-00.2 - TRT DA 11ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

RECORRENTE(S) : ESTADO DO AMAZONAS - SECRETARIA DE ESTA-
DO DA EDUCAÇÃO E QUALIDADE DE ENSINO -
SEDUC

PROCURADORA : DRA. SIMONETE GOMES SANTOS

RECORRIDO(S) : TEREZA GONZAGA DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista,
tão-somente, quanto ao tema contrato nulo - efeitos, por violação do
artigo 37, II e § 2º, da CF/88 e contrariedade à Súmula/TST nº 363
e, no mérito, dar-lhe parcial provimento para, reconhecendo a nu-
lidade do vínculo, manter a condenação, tão- somente, ao pagamento
do saldo de salário e das contribuições relativas ao FGTS, sem a
multa de 40%.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. INCOMPETÊNCIA
DA JUSTIÇA DO TRABALHO - REGIME ESPECIAL. Nos termos
da OJ/SBDI-1 nº 205, "A simples presença de lei que disciplina a
contratação por tempo determinado para atender a necessidade tem-
porária de excepcional interesse público (art. 37, inc. IX, da CF/1988)
não é o bastante para deslocar a competência da Justiça do Trabalho
se se alega desvirtuamento em tal contratação, mediante a prestação
de serviços à Administração para atendimento de necessidade per-
manente e não para acudir a situação transitória e emergencial".
Recurso de revista não conhecido.

CONTRATO NULO - EFEITOS. "A contratação de ser-
vidor público, após a Constituição de 1988, sem prévia aprovação em
concurso público, encontra óbice no seu artigo 37, II, e §2º, somente
conferindo-lhe direito ao pagamento da contraprestação pactuada, em
relação ao número de horas trabalhadas, respeitado o salário-mí-
nimo/hora e, dos valores referentes aos depósitos do FGTS." (Súmula
363 do TST). Recurso de revista conhecido e parcialmente provido.

INCONSTITUCIONALIDADE DO ARTIGO 9º DA MP

2164-41/2001. O art. 37, inc. II, da CF reconhece a proibição de
ingresso no serviço público sem concurso, sendo nula a contratação
que desatende ao mencionado requisito. Ressalte-se que o art. 9º da
MP nº 2.164-41, em complemento, estabelece os efeitos da con-
tratação nula, quais sejam o direito ao FGTS e aos salários cor-
respondentes. Esta Corte já pacificou a jurisprudência, consubstan-
ciada na Súmula nº 363 do TST, de que a contratação de servidor
público, após a CF/1988, sem prévia aprovação em concurso público,
encontra óbice no respectivo art. 37, II e §2º, conferindo-lhe direito
ao pagamento da contraprestação pactuada, em relação ao número de
horas trabalhadas, respeitado o valor da hora do salário mínimo, e dos
valores referentes aos depósitos do FGTS. Recurso de revista não
conhecido.

PROCESSO : RR-470/2004-101-11-00.0 - TRT DA 11ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE PARINTINS

PROCURADORA : DRA. ANACLEY GARCIA ARAÚJO DA SILVA

RECORRIDO(S) : ROSINEIDE ÂNGELA FARIAS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista,
tão-somente, quanto ao tema contrato nulo - efeitos, por contrariedade
à Sumula nº 363 do TST e, no mérito, dar-lhe parcial provimento
para declarar a nulidade do vínculo, ante a ausência de concurso
público e manter a decisão recorrida apenas quanto ao pagamento das
contribuições relativas ao FGTS, sem a multa de 40%.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. CONTRATO NULO
EFEITOS. "A contratação de servidor público, após a Constituição de
1988, sem prévia aprovação em concurso público, encontra óbice no
seu artigo 37, II, e §2º, somente conferindo-lhe direito ao pagamento
da contraprestação pactuada, em relação ao número de horas tra-
balhadas, respeitado o salário-mínimo/hora e, dos valores referentes
aos depósitos do FGTS." (Súmula nº 363 do TST). Recurso de revista
conhecido e parcialmente provido.

PROCESSO : RR-473/2006-007-04-00.3 - TRT DA 4ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FER-

NANDES

RECORRENTE(S) : ASSOCIAÇÃO BENEFICIENTE AMURT - AMURTEL

A D VO G A D O : DR. LUIZ FRANCISCO LOPES

RECORRIDO(S) : ROSANGELA LOBINS PEREIRA

A D VO G A D O : DR. ANDRÉ BERTUOL BERGAMASCHI

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
Revista.

EMENTA: ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. BASE
DE CÁLCULO. SÚMULAS 17 E 228, DO TST. Fixado o salário do
empregado por piso normativo previsto para sua categoria, o adi-
cional de insalubridade será sobre este calculado, nos termos das
Súmulas 17 e 228, do TST. Ressalte-se que, segundo a jurisprudência
desta Corte, a expressão salário profissional contida na Súmula
17/TST não se restringe ao conceito de salário profissional, em si,
mas alcança também o salário normativo e o piso salarial previsto em
norma coletiva. Óbice da Súmula 333/TST e do art. 896, § 4º, da
CLT. Recurso de Revista não conhecido.<!ID1072087-8>

PROCESSO : RR-479/2000-027-04-00.0 - TRT DA 4ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

RECORRENTE(S) : BANCO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
S.A. - BANRISUL

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

RECORRENTE(S) : FUNDAÇÃO BANRISUL DE SEGURIDADE SOCIAL

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

RECORRIDO(S) : CREUSA MARIA FOGAÇA DE FREITAS

A D VO G A D O : DR. ROGÉRIO CALAFATI MOYSÉS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
do Banrisul, quanto ao tema da integração do ADI nos provimentos
da complementação de aposentadoria, por divergência jurisprudencial
e, no mérito, lhe dar provimento para excluir da condenação sua
integração aos proventos de complementação de aposentadoria. Por
unanimidade, julgar prejudicada a análise do recurso de revista do
Banrisul, quanto ao tema referente ao prévio custeio. Por unani-
midade, julgar prejudicada a análise do recurso de revista da re-
clamada Fundação Banrisul, quanto adicional de dedicação integral e
quanto ao prévio custeio e juros e correção monetária e honorários
periciais.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA DO BANCO DO RIO
GRANDE DO SUL. JULGAMENTO EXTRA PETITA (alegação de
violação dos artigos 2º, 128, 460, 512 e 515 do Código de Processo
Civil). Não demonstrada a violação à literalidade de preceito cons-
titucional ou de dispositivo de lei federal, não há que se determinar o
seguimento do recurso de revista com fundamento na letra "c" do
artigo 896 da CLT. Recurso de revista não conhecido.

COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA. INTE-

GRAÇÃO DO ADICIONAL DE DEDICAÇÃO INTEGRAL.

"Banrisul. Complementação de aposentadoria. ADI e cheque-rancho.
Não integração (nova redação em decorrência da incorporação da OJ
nº 8 da SDI-1, DJ 20.04.05). As parcelas ADI e cheque-rancho não
integram a complementação de aposentadoria dos empregados do
Banrisul (ex-OJ Transitória nº 8 da SDI-1 - inserida em 19.10.00)."
OJT/SBDI-1, nº 07. Recurso de revista conhecido e provido.

NECESSIDADE DO PRÉVIO CUSTEIO. Prejudicada a
pretensão recursal face ao indeferimento da integração do adicional
de dedicação integral - ADI no cálculo da complementação de apo-
sentadoria.

RECURSO DE REVISTA DA FUNDAÇÃO BANRISUL.

RECURSO DE REVISTA. NULIDADE POR NEGATIVA DE

PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. Há de se mostrar omissa a de-
cisão, mesmo após a provocação da manifestação por intermédio de
embargos declaratórios, para que reste demonstrada a negativa de
prestação jurisdicional ensejadora do conhecimento do recurso de
revista. Exegese do disposto no art. 535, inciso II, do Código de
Processo Civil. Recurso de revista não conhecido.

COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA. INTE-

GRAÇÃO DO ADICIONAL DE DEDICAÇÃO INTEGRAL. O
apelo encontra-se prejudicado, ante o conhecimento e provimento do
recurso de revista do Banrisul, quanto ao mesmo tema.

NECESSIDADE DE PRÉVIO CUSTEIO. Prejudicada a
pretensão recursal face ao indeferimento da integração do adicional
de dedicação integral - ADI no cálculo da complementação de apo-
sentadoria.

JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA. A admissibilidade
do recurso de revista e de embargos por violação tem como pres-
suposto a indicação expressa do dispositivo de lei ou da Constituição
tido como violado." (Súmula/TST nº 221, I). Recurso de revista não
conhecido.
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PROCESSO : RR-481/2005-008-10-00.2 - TRT DA 10ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA

RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS

PROCURADOR : DR. JEFERSON CARLOS CARÚS GUEDES

RECORRIDO(S) : DERLI GOMES DA SILVA

A D VO G A D A : DRA. SIMONE DE SOUSA TORRES

RECORRIDO(S) : REST BOULEVARD COMÉRCIO DE ALIMENTOS
LTDA. - ME

A D VO G A D A : DRA. MARÍLIA NAVES PIMENTEL

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista,
por divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para
determinar a incidência de contribuição previdenciária sobre parcela
do acordo que se refira à indenização pelo intervalo não concedido
integralmente.

EMENTA: INSS - ACORDO HOMOLOGADO EM JUÍZO
- CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA - INCIDÊNCIA SOBRE
INTERVALO INTRAJORNADA - NATUREZA SALARIAL.

A Subseção I Especializada em Dissídios Individuais desta
Corte tem reiteradamente decidido que a verba devida pela não-
concessão do intervalo intrajornada possui natureza salarial. Dessa
forma, caracterizada a natureza salarial da parcela, incide sobre essa
contribuição previdenciária.

Recurso de revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-483/2005-003-20-00.5 - TRT DA 20ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA

RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS

PROCURADOR : DR. JEFERSON CARLOS CARÚS GUEDES

RECORRIDO(S) : VIAÇÃO HALLEY LTDA.

A D VO G A D O : DR. EDSON ULISSES DE MELO

RECORRIDO(S) : PAULO ROBERTO LOPES LÍRIO

A D VO G A D O : DR. FERNANDO MAGALHÃES FILHO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista,
por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento para
determinar a incidência de contribuição previdenciária sobre a parcela
do acordo que se refira à indenização pelo intervalo não concedido.

EMENTA: INSS - ACORDO HOMOLOGADO EM JUÍZO
- CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA - INCIDÊNCIA SOBRE
INTERVALO INTRAJORNADA - NATUREZA SALARIAL.

A Subseção I Especializada em Dissídios Individuais desta
Corte tem reiteradamente decidido que a verba devida pela não-
concessão do intervalo intrajornada possui natureza salarial. Dessa
forma, caracterizada a natureza salarial da parcela, incide, sobre essa,
a contribuição previdenciária.

Recurso de revista conhecido e provido.

PROCESSO : ED-RR-492/2004-051-11-00.8 - TRT DA 11ª REGIÃO

- (AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

EMBARGANTE : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR : DR. MATEUS GUEDES RIOS

EMBARGADO(A) : ANA DÁCIA IZABEL DE FREITAS

DECISÃO:Por unanimidade, acolher os embargos de de-
claração para acrescer ao acórdão embargado o não-conhecimento do
tema supressão de instância, suscitado no recurso de revista do re-
clamado. 3

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RECURSO
DE REVISTA. Embargos de declaração acolhidos para acrescer à
fundamentação do acórdão as razões ora consignadas no voto, quanto
à supressão de instância, sem imprimir efeito modificativo ao jul-
gado.

PROCESSO : RR-494/2001-656-09-00.6 - TRT DA 9ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FER-

NANDES

RECORRENTE(S) : PINCÉIS TIGRE S.A.

A D VO G A D O : DR. EDISON JOSÉ IUCKSCH

RECORRIDO(S) : LUCIANA RODRIGUES

A D VO G A D O : DR. LAURES JOAQUIM PISNISK

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
Revista.

EMENTA: HORAS EXTRAS. ACORDO DE COMPEN-
SAÇÃO. A decisão regional está em consonância com o item IV da
Súmula 85 do TST. Recurso não conhecido.

PROCESSO : RR-501/2002-125-15-00.9 - TRT DA 15ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FER-

NANDES

RECORRENTE(S) : ADEMIR PEREIRA DA SILVA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ANTÔNIO FUNNICHELI

RECORRIDO(S) : FOZ DO MOGI AGRÍCOLA S.A.

A D VO G A D O : DR. RUI SÉRGIO LEME STRINI

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
Revista.

EMENTA: HORAS EXTRAS. ADICIONAL. SALÁRIO
POR PRODUÇÃO. A decisão do Regional está em consonância com
a Orientação Jurisprudencial 235 da SBDI-1 do TST, segundo a qual
"O empregado que recebe salário por produção e trabalha em so-
brejornada faz jus à percepção apenas do adicional de horas extras".
Recurso não conhecido.

HORAS IN ITINERE. Paradigmas oriundos do Regional
prolator da decisão recorrida não atendem ao disposto no art. 896,
"a", da CLT. Recurso não conhecido.

DESCONTOS PREVIDENCIÁRIOS E FISCAIS. RES-

PONSABILIDADE. Incidência da Súmula 368 do TST. Recurso de
Revista não conhecido.

CORREÇÃO MONETÁRIA. ÉPOCA PRÓPRIA. Nos
termos da Súmula 381 desta Corte, "O pagamento dos salários até o
5º dia útil do mês subseqüente ao vencido não está sujeito à correção
monetária. Se essa data limite for ultrapassada, incidirá o índice da
correção monetária do mês subseqüente ao da prestação dos serviços,
a partir do dia 1º". Recurso de Revista não conhecido.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. O Recurso encontra
óbice no item I da Súmula 221 do TST: "A admissibilidade do
recurso de revista e de embargos por violação tem como pressuposto
a indicação expressa do dispositivo de lei ou da Constituição tido
como violado". Recurso de Revista não conhecido.

PROCESSO : RR-502/2005-052-11-00.2 - TRT DA 11ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

RECORRENTE(S) : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR : DR. MATEUS GUEDES RIOS

RECORRIDO(S) : PEDRO LIMA DA COSTA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ CARLOS BARBOSA CAVALCANTE

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista,
tão-somente, quanto ao tema contrato nulo - efeitos, por violação do
artigo 37, II e § 2º, da CF/88 e por contrariedade à Súmula/TST nº
363 e, no mérito, dar-lhe parcial provimento para declarar a nulidade
do vínculo e restringir a condenação apenas ao pagamento das con-
tribuições relativas ao FGTS, sem a multa de 40%.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. CONTRATO NULO
EFEITOS. "A contratação de servidor público, após a Constituição de
1988, sem prévia aprovação em concurso público, encontra óbice no
seu artigo 37, II, e §2º, somente conferindo-lhe direito ao pagamento
da contraprestação pactuada, em relação ao número de horas tra-
balhadas, respeitado o salário-mínimo/hora e, dos valores referentes
aos depósitos do FGTS." (Súmula 363 do TST). Recurso de revista
conhecido e parcialmente provido.

INCONSTITUCIONALIDADE DO ARTIGO 9º DA MP

2164-41/2001. O art. 37, inc. II, da CF reconhece a proibição de
ingresso no serviço público sem concurso, sendo nula a contratação
que desatende ao mencionado requisito. Ressalte-se que o art. 9º da
MP nº 2.164-41, em complemento, estabelece os efeitos da con-
tratação nula, quais sejam o direito ao FGTS e aos salários cor-
respondentes. Esta Corte já pacificou a jurisprudência, consubstan-
ciada na Súmula nº 363 do TST, de que a contratação de servidor
público, após a CF/1988, sem prévia aprovação em concurso público,
encontra óbice no respectivo art. 37, II e § 2º, conferindo-lhe direito
ao pagamento da contraprestação pactuada, em relação ao número de
horas trabalhadas, respeitado o valor da hora do salário mínimo, e dos
valores referentes aos depósitos do FGTS. Recurso de revista não
conhecido.

LIMITAÇÃO TEMPORAL (artigo 19-A da Lei nº
8.036/90, vigência da MP nº 2.164/2001 - irretroatividade). A obri-
gação de contribuir para o FGTS com percentual sobre os salários já
existia anteriormente ao advento da Medida Provisória nº 2.164/01,
que apenas dispôs ser ele devido, também, nas hipóteses de contratos
de trabalho declarados nulos. Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-507/2004-014-08-00.4 - TRT DA 8ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

RECORRENTE(S) : FRANCISCO JOSÉ SANTOS DE FREITAS BORJA E
OUTROS

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO ALVES DA CUNHA NETO

RECORRIDO(S) : CENTRAIS ELÉTRICAS DO PARÁ S.A. - CELPA

A D VO G A D O : DR. LYCURGO LEITE NETO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. PRESCRIÇÃO - DI-
FERENÇAS DA MULTA DE 40% DO FGTS - EXPURGOS IN-
FLACIONÁRIOS. Nos termos da OJ/SBDI-1 nº 344, "O termo inicial
do prazo prescricional para o empregado pleitear em juízo diferenças
da multa do FGTS, decorrentes dos expurgos inflacionários, deu-se
com a vigência da Lei Complementar nº 110, de 30.06.2001, salvo
comprovado trânsito em julgado de decisão proferida em ação pro-
posta anteriormente na Justiça Federal, que reconheça o direito à
atualização do saldo das contas vinculadas." Recurso de revista não
conhecido.

PROCESSO : RR-508/2003-253-02-00.0 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA

RECORRENTE(S) : HORÁCIO IVAN BENTO

A D VO G A D O : DR. ALEXANDRE DO AMARAL SANTOS

RECORRIDO(S) : COMPANHIA SIDERÚRGICA PAULISTA - COSIPA

A D VO G A D O : DR. SÉRGIO LUIZ AKAOUI MARCONDES

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
por contrariedade à Orientação Jurisprudencial nº 344 da SBDI-1 e,
no mérito, dar-lhe provimento para, afastando a prescrição bienal
declarada pelo Tribunal, restabelecer a sentença de fls. 75-78, em que
se condenou a reclamada ao pagamento das diferenças da multa de
40% do FGTS. 8

EMENTA: PRESCRIÇÃO - DIFERENÇAS DA MULTA
DE 40% DO FGTS - EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. AÇÃO
AJUIZADA ANTES DE DECORRIDO O BIÊNIO PRESCRICIO-
NAL A CONTAR DA EDIÇÃO DA LEI COMPLEMENTAR Nº
110/2001. OJ Nº 344 DA SBDI-1

"O termo inicial do prazo prescricional para o empregado
pleitear em juízo diferenças da multa do FGTS, decorrentes dos
expurgos inflacionários, deu-se com a vigência da Lei Complementar
nº 110, em 30.06.01, salvo comprovado trânsito em julgado de de-
cisão proferida em ação proposta anteriormente na Justiça Federal,
que reconheça o direito à atualização do saldo da conta vinculada"
(Orientação Jurisprudencial nº 344 da SBDI-1).

Portanto, ajuizada a reclamação trabalhista antes de decor-
rido o biênio prescricional previsto no artigo 7º, inciso XXIX, da
Constituição Federal, contado da edição da Lei Complementar nº
110/2001 (30/06/2001), não havia prescrição a ser declarada.

Recurso de revista conhecido e provido.

PROCESSO : ED-RR-509/2003-033-15-00.2 - TRT DA 15ª REGIÃO

- (AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

EMBARGANTE : UNILEVER BRASIL LTDA.

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO CARLOS SIMÕES

EMBARGANTE : MÁRCIO ROBERTO DE OLIVEIRA

A D VO G A D O : DR. OTÁVIO AUGUSTO CUSTÓDIO DE LIMA

EMBARGADO(A) : UNILOG LOGÍSTICA E TRANSPORTE S.A.

A D VO G A D O : DR. REALSI ROBERTO CITADELLA

DECISÃO:Por unanimidade, acolher os embargos de de-
claração opostos pelo reclamante. E, também, por unanimidade, aco-
lher os embargos de declaração opostos pela reclamada, com o fito
exclusivo de acrescer ao dispositivo de fls. 1022/1023, a manutenção
dos valores fixados pela sentença de fls. 801/814. 5

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DO RECLA-
MANTE. RECURSO DE REVISTA. Embargos acolhidos para prestar
os esclarecimentos constantes na fundamentação do voto.

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DA UNILEVER

BRASIL S.A. RECURSO DE REVISTA. Embargos acolhidos, com
o fito exclusivo de acrescer ao dispositivo de fls. 1022/1023, a ma-
nutenção dos valores fixados pela sentença de fls. 801/814.

PROCESSO : RR-511/2005-003-13-00.2 - TRT DA 13ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FER-

NANDES

RECORRENTE(S) : CIPATEX DO NORDESTE S.A.

A D VO G A D O : DR. MÁRCIO LUIZ SÔNEGO

RECORRIDO(S) : HANDERSON LUIZ SALES FERREIRA

A D VO G A D O : DR. EDIGLEY DE BRITO BASTOS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Re-
vista, por contrariedade à Súmula 423 do TST, e, no mérito, dar- lhe
provimento para excluir da condenação o pagamento das 7ª e 8ª horas
como extras e os reflexos decorrentes.

EMENTA: TURNOS ININTERRUPTOS DE REVEZA-
MENTO. FLEXIBILIZAÇÃO. JORNADA DE TRABALHO DE OI-
TO HORAS PACTUADA EM ACORDO COLETIVO. VALIDADE.
O entendimento do Regional encontra-se em dissonância com a Sú-
mula 423 do TST. Recurso conhecido e provido.

PROCESSO : RR-519/2003-019-04-40.6 - TRT DA 4ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FER-

NANDES

RECORRENTE(S) : NÉLSON REINALDO BROMBATTI

A D VO G A D A : DRA. LUCIANA MARTINS BARBOSA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ DA SILVA CALDAS

RECORRIDO(S) : TRACTEBEL ENERGIA S.A.

A D VO G A D O : DR. EVERSON TAROUCO DA ROCHA

RECORRIDO(S) : FUNDAÇÃO ELETROSUL DE PREVIDÊNCIA E AS-
SISTÊNCIA SOCIAL - ELOS

A D VO G A D O : DR. JOSÉ AUGUSTO SCHMIDT GARCIA

DECISÃO:Por unanimidade, dar provimento aos Embargos
Declaratórios para conferir efeito modificativo ao julgado, nos termos
da Súmula 278 do TST, e dar provimento ao Agravo de Instrumento,
determinando-se que o Recurso de Revista respectivo seja submetido
a julgamento na primeira sessão ordinária subseqüente. Por unani-
midade, conhecer do Recurso, por contrariedade à Súmula 327 do
TST, e no mérito, dar-lhe provimento para, afastando a prescrição
extintiva do direito de ação do Reclamante, declarar a prescrição
meramente parcial e determinar o retorno dos autos à Vara de origem
para que prossiga no julgamento do feito como entender de direito.

EMENTA: EMBARGOS DECLARATÓRIOS. EFEITO
MODIFICATIVO. Dá-se provimento aos Embargos Declaratórios pa-
ra, conferindo efeito modificativo ao julgado, nos termos da Súmula
278 do TST, afastar a aplicação da Súmula 326 do TST.
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AGRAVO DE INSTRUMENTO. ADICIONAL DE PERI-
CULOSIDADE. COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA.
PRESCRIÇÃO. O Recorrente obteve êxito em demonstrar a exis-
tência de contrariedade à Súmula 327 do TST. A aplicação da Súmula
326 do TST pelo egrégio Regional mostrou-se equivocada, pois o
Reclamante recebia a parcela pleiteada quando estava na ativa. Agra-
vo de Instrumento provido.

RECURSO DE REVISTA. ADICIONAL DE PERICULO-
SIDADE. COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA. PRES-
CRIÇÃO. A referência da Súmula 326 do TST a parcela jamais paga
ao ex-empregado não faz restrição ao período posterior ao jubila-
mento, logo, é de se entender que se refere a verba jamais paga em
toda a contratualidade. Como o Reclamante recebeu o adicional de
periculosidade quando estava na ativa, resta afastada a incidência da
referida Súmula, declarando-se, portanto, apenas a prescrição parcial.
Recurso de Revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-519/2005-017-21-00.8 - TRT DA 21ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA 21ª RE-
GIÃO

PROCURADOR : DR. JOSÉ DINIZ DE MORAES

RECORRIDO(S) : MARIA MADALENA NERY

A D VO G A D O : DR. MAGNUS KELLY LOURENÇO DE MEDEIROS

RECORRIDO(S) : MUNICÍPIO DE JUCURUTU

A D VO G A D O : DR. GUERRISON ARAÚJO PEREIRA DE ANDRADE

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. FORMA DE PU-
BLICIDADE DOS ATOS (alegação de violação do artigo 1º da LICC
e divergência jurisprudencial). Não demonstrada a violação de dis-
positivo de lei federal, ou a existência de teses diversas na inter-
pretação de um mesmo dispositivo legal, não há que se determinar o
seguimento do recurso de revista com fundamento nas alíneas "a" e
"c" do artigo 896 da Consolidação das Leis do Trabalho. Recurso de
revista não conhecido.

PROCESSO : RR-520/2003-102-03-00.8 - TRT DA 3ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

RECORRENTE(S) : COMPANHIA SIDERÚRGICA BELGO-MINEIRA

A D VO G A D O : DR. JOÃO BRÁULIO FARIA DE VILHENA

RECORRIDO(S) : WASHINGTON RAMOS E OUTROS

A D VO G A D O : DR. MARCO ANTÔNIO DE CASTRO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. INCOMPETÊNCIA
RATIONE MATERIAE. Não demonstrada a existência de teses di-
versas na interpretação de um mesmo dispositivo legal, não há como
se determinar o seguimento do recurso de revista com fundamento na
letra "a" do artigo 896 da Consolidação das Leis do Trabalho. Re-
curso de revista não conhecido.

PRESCRIÇÃO - DIFERENÇAS DA MULTA DE 40%

DO FGTS - EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. "O termo inicial do
prazo prescricional para o empregado pleitear em juízo diferenças da
multa do FGTS, decorrentes dos expurgos inflacionários, deu-se com
a vigência da Lei Complementar nº 110, em 30.06.01, salvo com-
provado trânsito em julgado de decisão proferida em ação proposta
anteriormente na Justiça Federal, que reconheça o direito à atua-
lização do saldo da conta vinculada" (OJ da SBDI-1/TST nº 344).
Recurso não conhecido.

APOSENTADORIA ESPONTÂNEA - MULTA DE 40%

DO FGTS. Não demonstrada a existência de teses diversas na in-
terpretação de um mesmo dispositivo legal, não há como se de-
terminar o seguimento do recurso de revista com fundamento na letra
"a" do artigo 896 da Consolidação das Leis do Trabalho. Recurso de
revista não conhecido.

PROCESSO : ED-RR-549/2004-092-15-00.2 - TRT DA 15ª REGIÃO

- (AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

EMBARGANTE : WILSON DE CAMPOS LEITE

A D VO G A D O : DR. SÉRGIO FERNANDES

EMBARGADO(A) : VOLVO DO BRASIL VEÍCULOS LTDA.

A D VO G A D A : DRA. ELIANE GALDINO DOS SANTOS

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos de de-
claração. 1

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM EM-
BARGOS DE DECLARAÇÃO EM RECURSO DE REVISTA. Em-
bargos rejeitados, eis que ausentes os pressupostos do artigo 535 do
Código de Processo Civil.

PROCESSO : RR-553/2002-003-17-00.9 - TRT DA 17ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

RECORRENTE(S) : MARCOS ANTÔNIO FONSECA DE SOUZA

A D VO G A D O : DR. ROBERTO EDSON FURTADO CEVIDANES

RECORRIDO(S) : COOPERATIVA DE ECONOMIA E CRÉDITO MÚ-
TUO DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO PODER EXE-
CUTIVO FEDERAL NO ESPÍRITO SANTOS - COOP-
SEFES

A D VO G A D A : DRA. ANA IZABEL VIANA GONSALVES

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
por divergência jurisprudencial e, no mérito, por maioria, dar-lhe
provimento para, reconhecendo a condição de bancário do autor,
condenar a reclamada ao pagamento, como extras, das horas la-
boradas além da 6ª diária, à luz do art. 224 Consolidado. Vencido o
Exmo. Ministro Vantuil Abdala.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. HORAS EXTRAS -
EQUIPARAÇÃO A BANCÁRIOS. Não demonstrada a violação à
literalidade de preceito constitucional, de dispositivo de lei federal, ou
a existência de teses diversas na interpretação de um mesmo dis-
positivo legal, não há que se determinar o seguimento do recurso de
revista com fundamento nas alíneas "a" e "c" do artigo 896 da Con-
solidação das Leis do Trabalho. Recurso de revista conhecido e pro-
vido.

PROCESSO : RR-553/2006-020-12-00.5 - TRT DA 12ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA

RECORRENTE(S) : PERDIGÃO AGROINDUSTRIAL S.A.

A D VO G A D O : DR. CLÁUDIO ROBERTO HARTWIG

RECORRIDO(S) : GILBERTO TRINDADE DO ROSÁRIO

A D VO G A D O : DR. JOÃO PONTES DO PRADO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

EMENTA: HORAS EXTRAS. MINUTOS RESIDUAIS.
TROCA DE UNIFORME.

Desatendidos os pressupostos intrínsecos de admissibilidade
do recurso de revista, a que alude o artigo 896, alíneas "a" e "c", da
CLT, não há ensejo para o conhecimento do recurso.

Recurso não conhecido.

PROCESSO : RR-560/2002-101-10-00.4 - TRT DA 10ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA

RECORRENTE(S) : SERVIÇO DE LIMPEZA URBANA DO DISTRITO FE-
DERAL - SLU

A D VO G A D A : DRA. GISELE DE BRITTO

RECORRIDO(S) : WANITA RIBEIRO DA SILVA

A D VO G A D O : DR. SÉRGIO LUIZ DOS SANTOS

RECORRIDO(S) : ASSOCIAÇÃO DOS CARROCEIROS DE PLANALTI-
NA - ASCARPLAN

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

EMENTA: EXECUÇÃO. JUROS DE MORA. FAZENDA
PÚBLICA. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA.

Na hipótese dos autos, por tratar-se de processo em fase de
execução, a admissibilidade do recurso de revista limita-se à hipótese
de ofensa direta e literal à Constituição da República, conforme o
disposto na Súmula nº 266 do TST e no § 2º do artigo 896 da
C LT

Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-567/2002-911-11-00.3 - TRT DA 11ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FER-

NANDES

RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS

PROCURADOR : DR. JEFERSON CARLOS CARÚS GUEDES

RECORRIDO(S) : FÁBIO CAPORAZZI

A D VO G A D O : DR. FAUSTO MENDONÇA VENTURA

RECORRIDO(S) : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS
S.A.

A D VO G A D A : DRA. CRISTIANA RODRIGUES GONTIJO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
Revista.

EMENTA: INSS. EXECUÇÃO. CRÉDITOS PREVIDEN-
CIÁRIOS. ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA E INCLUSÃO DOS JU-
ROS E MULTAS PREVISTOS NA LEGISLAÇÃO PREVIDENCIÁ-
RIA. Caberia à autarquia federal a interposição de instrumento pró-
prio no momento adequado e não apenas em sede de Recurso de
Revista. Constata-se que o INSS já havia suscitado a referida matéria
em embargos de execução (fls. 315/316), sem obter o necessário
prequestionamento. O instituto também não interpôs agravo de pe-
tição, objetivando a invocação da referida discussão, conforme es-
clarecido na decisão dos embargos declaratórios. Assim, a matéria
encontra-se preclusa. Incidência das Súmulas 266 e 297 do TST e da
Orientação Jurisprudencial 62 da SBDI-1. Recurso de Revista não
conhecido.

PROCESSO : RR-571/2002-243-01-00.3 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA

RECORRENTE(S) : UNIÃO (PGF)

PROCURADOR : DR. FÁBIO LUIZ MOBARAK IGLESSIA

RECORRIDO(S) : CARLOS ROBERTO DA ROCHA

A D VO G A D O : DR. EDENIR BRAGA DA SILVA

RECORRIDO(S) : IMG INTERNACIONAL MÁRMORES E GRANITOS
LT D A . 

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

EMENTA: INSS. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁ-
RIAS. ACORDO JUDICIAL. ATRIBUIÇÃO DE NATUREZA IN-
DENIZATÓRIA ÀS PARCELAS PAGAS. DISCRIMINAÇÃO DAS
PARCELAS. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA INDEVIDA

O parágrafo único do artigo 43 da Lei nº 8.212/91 determina
a incidência da contribuição previdenciária, nos seguintes termos:

"Nas sentenças judiciais ou nos acordos homologados em
que não figurarem, discriminadamente, as parcelas legais relativas à
contribuição previdenciária, esta incidirá sobre o valor total apurado
em liquidação de sentença ou sobre o valor do acordo homolo-
gado".

Atendida a regra imposta na lei, com a expressa discri-
minação no termo conciliatório da verba e seu respectivo valor, não
há como se discutir a pretensão do INSS para que, no acordo ho-
mologado judicialmente, a contribuição previdenciária incida sobre o
valor total do ajuste.

Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-573/2003-012-04-00.2 - TRT DA 4ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FER-

NANDES

RECORRENTE(S) : SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM COMER-
CIAL - SENAC

A D VO G A D A : DRA. TATIANI PEREIRA COSTA

RECORRIDO(S) : WASHINGTON LUZ

A D VO G A D O : DR. RONI BORBA FIGUEIRÓ

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
Revista.

EMENTA: DIFERENÇAS DE TRIÊNIOS. APOSENTA-
DORIA ESPONTÂNEA. CONTINUIDADE DO CONTRATO DE
TRABALHO. Na esteira da recente jurisprudência emanada da Su-
prema Corte (STF - Ministro Carlos Ayres Brito, ADIn 1721-3), a
aposentadoria voluntária não põe fim ao contrato de trabalho. Nesse
passo, conclui-se pela impossibilidade de exclusão dos triênios ad-
quiridos anteriormente à aposentadoria, no cálculo dos salários. Re-
curso não conhecido.

ADICIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO. BASE DE
CÁLCULO. Não há como prosperar o Apelo, em face do que es-
tabelece a jurisprudência pacificada desta Corte, nos termos da Sú-
mula 297. Recurso não conhecido.

PROCESSO : RR-576/1997-106-03-40.3 - TRT DA 3ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FER-

NANDES

RECORRENTE(S) : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS
S.A.

A D VO G A D A : DRA. CRISTIANA RODRIGUES GONTIJO

RECORRIDO(S) : SIDNEY AMARAL MENDONÇA

A D VO G A D O : DR. RICARDO MILTON DE BARROS

RECORRIDO(S) : NACIONAL ASSOCIAÇÃO CULTURAL E SOCIAL

A D VO G A D O : DR. PAULO CÉSAR COSTEIRA

RECORRIDO(S) : BANCO NACIONAL S.A. (EM LIQUIDAÇÃO EXTRA-
JUDICIAL)

DECISÃO:Por unanimidade: I - dar provimento ao Agravo
de Instrumento, determinando-se que o Recurso de Revista respectivo
seja submetido a julgamento na primeira sessão ordinária subseqüen-
te; II - conhecer do Recurso de Revista, por violação do artigo 5º,
XXXVI, da CF/88, e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir da
base de cálculo da complementação de aposentadoria o reflexo das
horas extras no repouso semanal remunerado, a fim de que sejam
respeitados os limites da decisão exeqüenda.

EMENTA: PRELIMINAR DE NÃO-CONHECIMENTO
DO AGRAVO DE INSTRUMENTO ARGÜIDA EM CONTRAMI-
NUTA PELO EXEQÜENTE. A cópia da procuração, indicada como
ausente pelo Agravado, encontra-se nos autos. Preliminar rejeita-
da.AGRAVO DE INSTRUMENTO - FASE DE EXECUÇÃO - RE-
CURSO DE REVISTA - VIOLAÇÃO DE NORMA CONSTITU-
CIONAL. Ao contrário do entendimento do r. despacho denegatório,
restou demonstrada violação de norma constitucional nos termos do §
2º do art. 896 da CLT. Agravo de Instrumento provido.

RECURSO DE REVISTA.COMPLEMENTAÇÃO DE APO-
SENTADORIA - MÉDIA SALARIAL (SALÁRIO IN NATURA,
HORAS EXTRAS E GRATIFICAÇÃO). A única hipótese de ofensa
ao artigo 5º, XXXVI, da Carta Magna, no concernente à integridade
da coisa julgada, reconhecida por esta Corte, é aquela em que haja
inequívoca dissonância entre o comando da sentença exeqüenda e a
liquidanda. Recurso de Revista não conhecido.

REFLEXO DAS HORAS EXTRAS NO RSR - AUSÊN-

CIA DE PEDIDO NA EXORDIAL - NÃO-OBSERVÂNCIA DOS

LIMITES DA SENTENÇA EXEQÜENDA - OFENSA À COISA

JULGADA. O título executivo judicial abrange as horas extras no
cálculo da complementação de aposentadoria, mas não o reflexo des-
sas sobre o RSR, tendo em vista que não foi formulado pedido nesse
sentido na inicial. Assim sendo, não pode a Corte a quo considerar
incluído na decisão exeqüenda pedido que sequer foi formulado nos
autos para a devida apreciação na fase de conhecimento, sob pena de
afronta à coisa julgada. Recurso de Revista conhecido e provido.
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PROCESSO : RR-580/2005-201-06-00.8 - TRT DA 6ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA

RECORRENTE(S) : UNIÃO (PGF)

PROCURADOR : DR. RÔMULO CÉSAR L. R. DE MELO

RECORRIDO(S) : MUNICÍPIO DE CHÃ DE ALEGRIA

A D VO G A D O : DR. EMERSON RODRIGUES DE LIMA

RECORRIDO(S) : MARIA DE FÁTIMA DA SILVA

A D VO G A D O : DR. CREODON TENÓRIO MACIEL

RECORRIDO(S) : R.R. GALVÃO LTDA.

A D VO G A D A : DRA. MÁRCIA AMÁLIA RAMOS CAVALCANTI CU-
NHA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
por divergência jurisprudencial e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: INSS. ACORDO HOMOLOGADO JUDICIAL-
MENTE. AVISO-PRÉVIO INDENIZADO. CONTRIBUIÇÃO PRE-
VIDENCIÁRIA. INCIDÊNCIA INDEVIDA.

Em conformidade com o artigo 28 da Lei nº 8.212/91, o
salário de contribuição compreende os rendimentos pagos, destinados
a retribuir o trabalho, quer pelos serviços efetivamente prestados, quer
pelo tempo à disposição do empregador. O aviso-prévio indenizado,
entretanto, não traduz retribuição de trabalho prestado e, muito me-
nos, compensação por tempo à disposição do empregador; configura-
se, sim, indenização por serviço não prestado. Evidenciada a natureza
indenizatória do aviso, não há falar em incidência da contribuição
previdenciária sobre essa parcela, nos termos do artigo 214, § 9º,
inciso V, alínea "f", do Decreto nº 3.048/99 (Regulamento da Pre-
vidência Social).

Recurso de revista conhecido e desprovido.<!ID1072087-9>

PROCESSO : RR-595/2002-030-04-00.3 - TRT DA 4ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

RECORRENTE(S) : BRASIL SUL - CONFECÇÕES DE ARTIGOS ESPOR-
TIVOS LTDA.

A D VO G A D A : DRA. FABIANA MAGALHÃES DOS REIS

RECORRIDO(S) : GILBERTO CARLOS SILVEIRA

A D VO G A D O : DR. ANDERSON FURTADO PEREIRA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer integralmente do
recurso de revista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. DIFERENÇAS SA-
LARIAIS. - ÔNUS DA PROVA (alegação de violação aos artigos 5º,
II, da Constituição Federal, 818 da Consolidação das Leis do Tra-
balho, 333, I, do Código de Processo Civil e divergência jurispru-
dencial). Não demonstrada a violação à literalidade de preceito cons-
titucional, de dispositivo de lei federal, ou a existência de teses
diversas na interpretação de um mesmo dispositivo legal, não há que
se determinar o seguimento do recurso de revista com fundamento
nas alíneas "a" e "c" do artigo 896 da Consolidação das Leis do
Trabalho. Recurso de revista não conhecido.

MULTA DO ARTIGO 477 DA CLT (alegação de violação
do artigo 477 da CLT e divergência jurisprudencial). Não demons-
trada a violação à literalidade de preceito constitucional, de dis-
positivo de lei federal, ou a existência de teses diversas na inter-
pretação de um mesmo dispositivo legal, não há que se determinar o
seguimento do recurso de revista com fundamento nas alíneas "a" e
"c" do artigo 896 da Consolidação das Leis do Trabalho. Recurso de
revista não conhecido.

PROCESSO : RR-622/2003-007-04-00.1 - TRT DA 4ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FER-

NANDES

RECORRENTE(S) : FUNDAÇÃO DE APOIO DA UNIVERSIDADE FEDE-
RAL DO RIO GRANDE DO SUL - FAURGS

A D VO G A D A : DRA. MÁRCIA MURATORE

RECORRIDO(S) : ADRIANA DE CASTRO GONÇALVES

A D VO G A D O : DR. MÁRCIO DO AMOR DIVINO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Re-
vista quanto ao tema "Contrato nulo. Efeitos. Ausência de aprovação
prévia em concurso público. Súmula 363 do TST", por violação do
artigo 37, II, § 2º, da Constituição Federal de 1988 e por con-
trariedade à Súmula 363 desta Corte, e, no mérito, dar-lhe provimento
parcial para, declarando a nulidade do contrato de trabalho, restringir
a condenação aos salários dos dias efetivamente laborados, respeitado
o valor da hora do salário mínimo, e aos valores atinentes ao FGTS,
nos termos da Súmula 363 deste Tribunal.

EMENTA: CONTRATO NULO. EFEITOS. AUSÊNCIA
DE APROVAÇÃO PRÉVIA EM CONCURSO PÚBLICO. SÚMULA
363 DO TST. Esta Corte firmou o entendimento no sentido de ser
devido tão-somente o pagamento da contraprestação pactuada, em
relação ao número de horas trabalhadas, e dos depósitos do FGTS, no
caso de contratação de servidor público após a CF/1988, sem a prévia
aprovação em concurso público (Súmula 363 do TST). Recurso de
Revista conhecido e parcialmente provido.
PROCESSO : RR-623/2000-043-15-00.7 - TRT DA 15ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

RECORRENTE(S) : RAFAEL LUIZ DA SILVA

A D VO G A D O : DR. JOÃO CARLOS CALIL JÚNIOR

RECORRIDO(S) : 3M DO BRASIL LTDA.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ HÉLIO DE JESUS

RECORRIDO(S) : C S M TRANSPORTES LTDA.

A D VO G A D A : DRA. LISA HELENA ARCARO FERRAREZE

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. CERCEAMENTO
DE DEFESA. O dispositivo constitucional apontado de violação, ar-
tigo 5º, inciso V, da Carta Magna, versa sobre tema alheio ao debate
travado nos autos, porquanto se refere à garantia constitucional ao
direito de resposta, proporcional ao agravo, além da indenização por
dano material, moral e à imagem. Incide o óbice da Súmula nº 297
desta Corte. Recurso de revista não conhecido.

ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. Não demonstrada
a violação à literalidade de preceito constitucional, de dispositivo de
lei federal, ou a existência de teses diversas na interpretação de um
mesmo dispositivo legal, não há que se determinar o seguimento do
recurso de revista com fundamento nas alíneas "a" e "c" do artigo 896
da Consolidação das Leis do Trabalho. Recurso de revista não co-
nhecido.

PROCESSO : RR-624/2002-007-07-00.3 - TRT DA 7ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

RECORRENTE(S) : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRA-
FOS - ECT

A D VO G A D O : DR. JOSÉ IVAN DE SOUSA SANTIAGO

RECORRIDO(S) : VALDO GRANJEIRO DE SOUSA

A D VO G A D A : DRA. ÉRIKA R. CARVALHO VASCONCELOS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista,
tão-somente, quanto ao tema "honorários advocatícios, por contra-
riedade à Súmula/TST nº 219 e, no mérito, dar-lhe provimento para
excluir da condenação o pagamento de honorários advocatícios.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. ECT - DISPENSA
IMOTIVADA - REINTEGRAÇÃO. "A validade do ato de despedida
do empregado da Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos (ECT)
está condicionada à motivação, por gozar a empresa do mesmo tra-
tamento destinado à Fazenda Pública em relação à imunidade tri-
butária e à execução por precatório, além das prerrogativas de foro,
prazos e custas processuais." (item II da OJ da SBDI-1/TST nº 247).
Recurso de revista não conhecido.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS (contrariedade à Súmu-
la/TST nº 219). De acordo com o entendimento jurisprudencial pa-
cificado pela Súmula/TST nº 219, os honorários advocatícios são
deferidos quando a parte estiver assistida por sindicato da categoria
profissional e quando comprovar a percepção de salário inferior ao
dobro do salário mínimo ou se encontrar em situação econômica que
não lhe permita demandar sem prejuízo do próprio sustento ou da
respectiva família. Recurso de revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-625/2001-086-15-00.5 - TRT DA 15ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

RECORRENTE(S) : ANTÔNIO DE OLIVEIRA LACERDA

A D VO G A D A : DRA. PATRÍCIA REGINA BABBONI

RECORRIDO(S) : FUNDAÇÃO CESP

A D VO G A D A : DRA. ADRIANA DE CARVALHO VIEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista,
por violação do art. 114, I e IX, da Constituição Federal de 1988, e,
no mérito, dar-lhe provimento para que, afastada a incompetência da
Justiça do Trabalho, retornem os autos à Vara de origem para análise
da matéria de fundo.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. COMPETÊNCIA DA
JUSTIÇA DO TRABALHO. Inegável que o título a que se refere o
reclamante é instituído e mantido em função da existência, ou não, da
relação de trabalho, conquanto se destine a entidade de previdência
privada. É de se reconhecer que a controvérsia decorre, efetivamente,
do contrato laboral. Significa dizer que restou demonstrado estar a
causa de pedir intimamente ligada ao vínculo de emprego entre o
reclamante e a reclamada, pressuposto que define a competência desta
Justiça Especializada para apreciar e julgar o feito, nos exatos termos
do artigo 114 da Constituição Federal. Recurso de revista conhecido
e provido.

PROCESSO : RR-627/2003-007-05-00.9 - TRT DA 5ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FER-

NANDES

RECORRENTE(S) : GERALDO MARQUES SOARES

A D VO G A D O : DR. MARCOS GURGEL

RECORRIDO(S) : NOTÍCIAS - JORNAIS LIVROS E REVISTAS LTDA.

A D VO G A D O : DR. PAULO SÉRGIO FRAGA LOBO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
Revista, por intempestivo.

EMENTA: PRELIMINAR DE INTEMPESTIVIDADE AR-
GÜIDA DE OFÍCIO. O Apelo não reúne condições de conhecimento,
eis que interposto extemporaneamente. Recurso não conhecido.

PROCESSO : RR-642/2005-104-15-00.3 - TRT DA 15ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FER-

NANDES

RECORRENTE(S) : FÁBIO APARECIDO BARRIENTO MIGUEL E OU-
TROS

A D VO G A D O : DR. EDUARDO JOSÉ S. M. DE ALBUQUERQUE

RECORRIDO(S) : JOSÉ NETO SILVÉRIO DA SILVA

A D VO G A D O : DR. RICARDO DO AMARAL SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
Revista.

EMENTA: PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO - INTER-
VALO INTRAJORNADA - SUPRESSÃO TOTAL OU PARCIAL -
APLICABILIDADE DO ART. 71, § 4º, DA CLT AO RURÍCOLA.
Nas causas sujeitas ao procedimento sumaríssimo, apenas será ad-
mitido recurso de revista por contrariedade à súmula de jurispru-
dência uniforme do Tribunal Superior do Trabalho e violação direta
da Constituição da República, nos termos do § 6º do art. 896 da CLT,
incluído pela Lei 9.957/00. Assim, é incabível o recurso de revista
por divergência jurisprudencial, violações a dispositivos infracons-
titucionais e/ou contrariedade às Orientações Jurisprudenciais (OJ 352
da SBDI-1). No tocante à violação do art. 5º, II, da Lei Maior, que
trata do princípio da reserva legal, a demonstração de sua ofensa
necessita do exame de regras infraconstitucionais, o que por si só não
encontra fundamento no § 6º do art. 896 da CLT, que admite recurso
de revista contra decisão regional proferida com violação direta à
Constituição Federal. Recurso de Revista não conhecido.

PROCESSO : RR-653/2006-054-12-00.9 - TRT DA 12ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA

RECORRENTE(S) : UNIÃO (PGF)

PROCURADOR : DR. ILMAR GUIMARÃES DE OLIVEIRA JÚNIOR

RECORRIDO(S) : DISTRIBUIDORA DE GÁS ALTO ARIRIÚ LTDA. -
ME

A D VO G A D O : DR. CLOVIS BRISIGHELLI SALLES

RECORRIDO(S) : IVO JOSÉ KUHNEN JÚNIOR

A D VO G A D O : DR. LUÍS FERNANDO LUCHI

RECORRIDO(S) : COPAGÁS DISTRIBUIDORA DE GÁS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista,
por divergência jurisprudencial, e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: INSS. ACORDO HOMOLOGADO JUDICIAL-
MENTE. AVISO-PRÉVIO INDENIZADO. CONTRIBUIÇÃO PRE-
VIDENCIÁRIA. INCIDÊNCIA INDEVIDA.

Em conformidade com o artigo 28 da Lei nº 8.212/91, o
salário de contribuição compreende os rendimentos pagos, destinados
a retribuir o trabalho, quer pelos serviços efetivamente prestados,
quer pelo tempo à disposição do empregador. O aviso-prévio in-
denizado, entretanto, não traduz retribuição de trabalho prestado e,
muito menos, compensação por tempo à disposição do empregador.
Configura-se, sim, indenização por serviço não prestado. Evidenciada
a natureza indenizatória do aviso, não há falar em incidência da
contribuição previdenciária sobre essa parcela, nos termos do artigo
214, § 9º, inciso V, alínea "f", do Decreto nº 3.048/99 (Regulamento
da Previdência Social).

Recurso de revista conhecido e desprovido.

PROCESSO : RR-664/2002-401-04-00.6 - TRT DA 4ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

RECORRENTE(S) : RIO GRANDE ENERGIA S.A.

A D VO G A D A : DRA. MILA UMBELINO LÔBO

RECORRIDO(S) : ÊNIO CASTILHOS CAVALHEIRO

A D VO G A D O : DR. TIAGO ROMBALDI DOS SANTOS

RECORRIDO(S) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELÉTRICA -
CEEE

A D VO G A D O : DR. CÉSAR ADRIANO ANTONIAZZI

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
por divergência jurisprudencial e por ofensa aos arts. 1º e 2º da Lei nº
9800/1999, e, no mérito, dar-lhe provimento para, afastada a deserção
decretada, determinar o retorno dos autos ao Tribunal de origem para
prosseguir no exame do recurso ordinário, como entender de di-
reito.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. NEGATIVA DE
PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. Há de se mostrar omissa a decisão,
mesmo após a provocação da manifestação por intermédio de em-
bargos declaratórios, para que reste demonstrada a negativa de pres-
tação jurisdicional ensejadora do conhecimento do recurso de revista.
Exegese do disposto no art. 535, inciso II, do CPC. Recurso de
revista não conhecido.

DESERÇÃO - COMPROVAÇÃO DO DEPÓSITO RE-

CURSAL VIA FAC-SÍMILE. Desde que juntados os originais den-
tro do prazo estabelecido pela Lei nº 9.800/99 (cinco dias), não há
que se aplicar a pena de deserção a apelo cujo depósito recursal foi
apresentado em cópia fac-símile. Recurso de revista conhecido e
provido.

PROCESSO : RR-673/2005-042-03-00.8 - TRT DA 3ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FER-

NANDES

RECORRENTE(S) : VANDERLEI EDSON DA SILVA

A D VO G A D O : DR. ELIAS MOREIRA DA SILVA

RECORRIDO(S) : UNIÃO

PROCURADOR : DR. MOACIR ANTÔNIO MACHADO DA SILVA

RECORRIDO(S) : CIPLAN - CIMENTO PLANALTO S.A.

A D VO G A D O : DR. MARCOS ANTÔNIO PACHECO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Re-
vista, por violação ao art. 790-B da CLT, e, no mérito, dar-lhe pro-
vimento para isentar o Reclamante, beneficiário da justiça gratuita, do
pagamento dos honorários periciais, restabelecendo-se a r. sentença
de fls. 226-236, em relação ao tema.



Nº 83, sexta-feira, 2 de maio de 2008136 ISSN 1677-7018

EMENTA: JUSTIÇA GRATUITA. HONORÁRIOS PERI-
CIAIS. A parte beneficiária da justiça gratuita está isenta do pa-
gamento dos honorários periciais, mesmo se sucumbir no objeto da
perícia (Arts. 5º, LXXIV, da Constituição Federal, 3º, V, da Lei
1.060/50 e 790-B da CLT, acrescentado pela Lei 10.537/02). Pre-
cedentes do STF (ADI) e do TST. Recurso de Revista conhecido e
provido.

PROCESSO : RR-680/2006-102-04-00.4 - TRT DA 4ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA

RECORRENTE(S) : UNIVERSIDADE FEDERAL DE PELOTAS - UFPEL

PROCURADORA : DRA. LILIANE JACQUES FERNANDES

RECORRIDO(S) : ENEDINO MARTINS DE MAGALHÃES JÚNIOR

A D VO G A D O : DR. JAIR ALBERTO MAYER

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso por con-
trariedade à Súmula n° 363 do TST e, no mérito, dar-lhe provimento
parcial para manter a condenação apenas quanto às diferenças re-
lativas aos depósitos do FGTS, excluída a multa de 40%.

EMENTA: SERVIDOR PÚBLICO - CONTRATO NULO -
AUSÊNCIA DE CONCURSO PÚBLICO

A nulidade da contração de servidor público é disciplinada
pela Súmula n° 363 do TST:

"Contrato nulo. Efeitos - Nova redação - Res. 121/2003, DJ
21.11.2003 A contratação de servidor público, após a CF/1988, sem
prévia aprovação em concurso público, encontra óbice no respectivo
art. 37, II e § 2º, somente lhe conferindo direito ao pagamento da
contraprestação pactuada, em relação ao número de horas trabalhadas,
respeitado o valor da hora do salário mínimo, e dos valores referentes
aos depósitos do FGTS".

Recurso de revista conhecido e parcialmente provido.

PROCESSO : RR-690/2004-125-15-00.1 - TRT DA 15ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

RECORRENTE(S) : A. P. EMPREITADA E LOCAÇÃO DE MÃO-DE-
OBRA, TRANSPORTES E MECANIZAÇÃO PONTAL
LT D A . 

A D VO G A D O : DR. WALDEMAR PAULO DE MELLO

RECORRIDO(S) : JOSÉ NEWTON RAMOS

A D VO G A D O : DR. ALEXANDRE ANTONIO DURANTE

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. MULTA DO AR-
TIGO 477, § 8º, DA CLT. Nos termos da OJ/SBDI-1 nº 351, a multa
prevista no art. 477, § 8º, da CLT, apenas é cabível quando houver
fundada controvérsia quanto à existência da obrigação cujo inadim-
plemento gerou a multa, que não é a hipótese dos autos. Recurso de
revista não conhecido.

PROCESSO : RR-692/2004-007-08-00.9 - TRT DA 8ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

RECORRENTE(S) : CENTRAIS ELÉTRICAS DO PARÁ S.A. - CELPA

A D VO G A D O : DR. LYCURGO LEITE NETO

RECORRIDO(S) : CARLOS ALBERTO CORECHA

A D VO G A D O : DR. WACIM TORRES BALLOUT

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
quanto ao tema prescrição - diferenças da multa de 40% do FGTS -
expurgos inflacionários, por violação do artigo 7º, XXIX, da CF/88

e, no mérito, dar-lhe provimento para restabelecer a r. sentença de fls.
72/75, que declarou a prescrição do direito de ação do reclamante
quanto às diferenças da multa de 40% do FGTS, em face dos ex-
purgos inflacionários decorrentes dos planos econômicos do Governo
Federal (Verão e Collor 1). Por conseguinte julgar prejudicado o
exame dos demais temas do recurso. Custas em reversão, porém,
isento o reclamante do recolhimento na forma da lei.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. PRESCRIÇÃO - DI-
FERENÇAS DA MULTA DE 40% DO FGTS - EXPURGOS IN-
FLACIONÁRIOS. Nos termos da OJ/SBDI-1 nº 344, "o termo inicial
do prazo prescricional para o empregado pleitear em juízo diferenças
da multa do FGTS, decorrentes dos expurgos inflacionários, deu-se
com a vigência da Lei Complementar nº 110, em 30.06.01, salvo
comprovado trânsito em julgado de decisão proferida em ação pro-
posta anteriormente na Justiça Federal, que reconheça o direito à
atualização do saldo da conta vinculada." Recurso de revista co-
nhecido e provido.

PROCESSO : RR-695/2003-019-04-00.3 - TRT DA 4ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA

RECORRENTE(S) : UNIÃO

PROCURADOR : DR. JOÃO CARLOS MIRANDA DE SÁ E BENEVI-
DES

RECORRIDO(S) : ODALIR TERRES

A D VO G A D O : DR. CARLOS FRANKLIN PAIXÃO ARAÚJO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

EMENTA: DIFERENÇA DA MULTA DE 40% DO FGTS -
ILEGITIMIDADE DE PARTE. RESPONSABILIDADE PELO PA-

G A M E N TO .
Não se constata, quanto às diferenças fundiárias decorrentes

dos expurgos inflacionários, a suposta ilegitimidade de parte da em-
pregadora, pois o direito à atualização monetária das contas vin-
culadas somente resultou definitivamente reconhecido com a edição
da Lei Complementar nº 110/2001, ou seja, posteriormente à rescisão
contratual.

Ademais, dispõe a Orientação Jurisprudencial nº 341 da SB-
DI-1: "É de responsabilidade do empregador o pagamento da di-
ferença da multa de 40% sobre os depósitos do FGTS, decorrente da
atualização monetária em face dos expurgos inflacionários". Inci-
dência do § 4º do artigo 896 da CLT e da Súmula nº 333 do TST.

Recurso de revista não conhecido.

PRESCRIÇÃO - DIFERENÇA DA MULTA DE 40% DO
FGTS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS.

A decisão recorrida, pela qual se afastou a prescrição do
direito de ação ao pedido de diferença da multa de 40% do FGTS,
harmoniza-se com a Orientação Jurisprudencial nº 344 da SBDI-1:
"O termo inicial do prazo prescricional para o empregado pleitear em
juízo diferenças da multa do FGTS, decorrentes dos expurgos in-
flacionários, deu-se com a vigência da Lei Complementar nº 110, em
30.06.01, salvo comprovado trânsito em julgado de decisão proferida
em ação proposta anteriormente na Justiça Federal, que reconheça o
direito à atualização do saldo da conta vinculada".

Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-699/2002-027-15-00.5 - TRT DA 15ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

RECORRENTE(S) : BANCO ABN AMRO REAL S.A.

A D VO G A D A : DRA. MÔNICA CORRÊA LAMOUNIER

RECORRIDO(S) : TÂNIA MARIA CALIAN FRACARO

A D VO G A D A : DRA. EVELEEN JOICE DIAS MACENA FERREIRA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista,
no particular, por violação do art. 459, parágrafo único, da Con-
solidação das Leis do Trabalho e contrariedade à Súmula/TST nº 381
e, no mérito, dar-lhe provimento para estabelecer que a correção
monetária dos créditos trabalhistas deve ser aquela relativa ao índice
do primeiro dia útil do mês subseqüente ao da prestação dos serviços,
quando então se torna exigível, para o empregador, a obrigação de
pagar os salários.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. CORREÇÃO MO-
NETÁRIA. ÉPOCA PRÓPRIA. "O pagamento dos salários até o 5º
dia útil do mês subseqüente ao vencido não está sujeito à correção
monetária. Se essa data limite for ultrapassada, incidirá o índice da
correção monetária do mês subseqüente ao da prestação dos serviços,
a partir do dia 1º." (Súmula/TST nº 381). Recurso de revista co-
nhecido e provido.

HORAS EXTRAS E REFLEXOS. ÔNUS DA PROVA

(alegação de violação do art. 359 do CPC e divergência jurispru-
dencial). Não demonstrada a violação à literalidade de preceito cons-
titucional, de dispositivo de lei federal, ou a existência de teses
diversas na interpretação de um mesmo dispositivo legal, não há que
se determinar o seguimento do recurso de revista com fundamento
nas alíneas "a" e "c" do artigo 896 da CLT. Recurso de revista não
conhecido.

PROCESSO : RR-708/2003-121-17-00.8 - TRT DA 17ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

RECORRENTE(S) : ARACRUZ CELULOSE S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

RECORRIDO(S) : JACIMAR BARBOSA ROSA

A D VO G A D A : DRA. ANCELMA DA PENHA BERNARDOS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. INCOMPETÊNCIA
DA JUSTIÇA DO TRABALHO - ILEGITIMIDADE DE PARTE (vio-
lação dos artigos 114 da CF/88, 113, §2º, 267, VI, do CPC, 129 do Código
Civil, 4º da Lei nº 110/01 e 18 da Lei nº 8.036/90). Não demonstrada a
violação à literalidade de preceito constitucional ou de dispositivo de lei
federal, não há que se determinar o seguimento do recurso de revista com
fundamento na alínea "c" do artigo 896 da Consolidação das Leis do
Trabalho. Recurso de revista não conhecido.

SUPRESSÃO DE INSTÂNCIA (artigo 5º, II, LIV e LV, da
CF/88, 128, 460 e 515 do CPC e divergência jurisprudencial). A
admissibilidade do recurso de natureza extraordinária pressupõe de-
monstração inequívoca de afronta à literalidade de preceito cons-
titucional, de dispositivo de lei federal, contrariedade a Súmula de
jurisprudência do TST ou divergência jurisprudencial válida. Inci-
dência do disposto no artigo 896 da Consolidação das Leis do Tra-
balho. Recurso de revista não conhecido.

PRESCRIÇÃO - DIFERENÇAS DA MULTA DE 40%

DO FGTS - EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. De acordo com a
OJ/SBDI-1 nº 344, "o termo inicial do prazo prescricional para o
empregado pleitear em juízo diferenças da multa do FGTS, decor-
rentes dos expurgos inflacionários, deu-se com a vigência da Lei
Complementar nº 110, em 30.06.01, salvo comprovado trânsito em
julgado de decisão proferida em ação proposta anteriormente na Jus-
tiça Federal, que reconheça o direito à atualização. Recurso de revista
não conhecido.

DIFERENÇAS DA MULTA DE 40% DO FGTS - EX-

PURGOS INFLACIONÁRIOS (alegação de violação dos artigos 5º,
XXXVI, da CF/88, 2º, § 2º e 6º, § 1º, da LICC). Não demonstrada a
violação à literalidade de preceito constitucional ou de dispositivo de
lei federal, não há que se determinar o seguimento do recurso de
revista com fundamento na alínea "c" do artigo 896 da Consolidação
das Leis do Trabalho. Recurso de revista não conhecido.

CORREÇÃO MONETÁRIA - ÉPOCA PRÓPRIA. Nos
termos da Súmula nº 381 do TST, "O pagamento dos salários até o 5º
dia útil do mês subseqüente ao vencido não está sujeito à correção
monetária. Se essa data limite for ultrapassada, incidirá o índice da
correção monetária do mês subseqüente ao da prestação dos serviços,
a partir do dia 1º." Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-726/2001-381-04-00.9 - TRT DA 4ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

RECORRENTE(S) : COOPERATIVA DE CRÉDITO RURAL DE ROLANTE
LT D A . 

A D VO G A D O : DR. SÉRGIO IVAN DE SOUZA MOREIRA

RECORRIDO(S) : RODRIGO MÜLLER

A D VO G A D O : DR. EGIDIO LUCCA

RECORRIDO(S) : BANCO COOPERATIVO SICREDI S.A. - BANSICRE-
DI

A D VO G A D O : DR. MARCELO AQUINI FERNANDES

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. HORAS EXTRAS -
CARGO DE CONFIANÇA. "A configuração, ou não, do exercício da
função de confiança a que se refere o art. 224, § 2º, da CLT, de-
pendente da prova das reais atribuições do empregado, é insuscetível
de exame mediante recurso de revista ou de embargos." (Súmula/TST
nº 102, item I). Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-726/2001-066-15-00.1 - TRT DA 15ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

RECORRENTE(S) : JOÃO BATISTA SOARES

A D VO G A D A : DRA. VANDERLENA MANOEL BUSA

RECORRIDO(S) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. - TE-
LESP

A D VO G A D O : DR. ADELMO DA SILVA EMERENCIANO

RECORRIDO(S) : MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO PRETO

PROCURADOR : DR. VERA LÚCIA ZANETTI

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer integralmente do
recurso de revista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. NEGATIVA DE
PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. Há de se mostrar omissa a decisão,
mesmo após a provocação da manifestação por intermédio de em-
bargos declaratórios, para que reste demonstrada a negativa de pres-
tação jurisdicional ensejadora do conhecimento do recurso de revista.
Exegese do disposto no artigo 535, inciso II, do Código de Processo
Civil. Recurso de revista não conhecido.

PDV - QUITAÇÃO (alegação de violação dos artigos 5º, II
e XXXV e LV, da CF/88 e 477, §2º, da CLT e contrariedade à
Súmula 330 do TST). Não demonstrada a violação à literalidade de
preceito constitucional ou a existência de teses diversas na inter-
pretação de um mesmo dispositivo legal, não há que se determinar o
seguimento do recurso de revista com fundamento nas alíneas "a" e
"c" do artigo 896 da Consolidação das Leis do Trabalho. Recurso de
revista não conhecido.

DIFERENÇAS SALARIAIS. Não havendo indicação ex-
pressa de violação de dispositivo de lei federal ou de afronta literal à
Constituição da República e, não tendo o reclamante trazido arestos à
comprovação de divergência jurisprudencial, tem-se por desfunda-
mentado o apelo. Aplicabilidade da Súmula nº 221, item I, desta
Corte. Recurso de revista não conhecido.

RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA - MUNICÍPIO

DE RIBEIRÃO PRETO (alegação de violação do artigo 37, §6º, da
CF/88 e contrariedade à Súmula/TST nº 331, IV). Não demonstrada a
violação à literalidade de preceito constitucional, de dispositivo de lei
federal, ou a existência de teses diversas na interpretação de um
mesmo dispositivo legal, não há que se determinar o seguimento do
recurso de revista com fundamento nas alíneas "a" e "c" do artigo 896
da Consolidação das Leis do Trabalho. Recurso de revista não co-
nhecido.

PARTICIPAÇÃO NOS LUCROS. Não havendo indicação
expressa de violação de dispositivo de lei federal ou de afronta literal
à Constituição da República e, não tendo o reclamante trazido arestos
à comprovação de divergência jurisprudencial, tem-se por desfun-
damentado o apelo. Aplicabilidade da Súmula nº 221, item I, desta
Corte. Recurso de revista não conhecido.

FUNTERP. Não havendo indicação expressa de violação de
dispositivo de lei federal ou de afronta literal à Constituição da
República e, não tendo o reclamante trazido arestos à comprovação
de divergência jurisprudencial, tem-se por desfundamentado o apelo.
Aplicabilidade da Súmula nº 221, item I, desta Corte. Recurso de
revista não conhecido.

DOS MEMORIAIS. Não havendo indicação expressa de
violação de dispositivo de lei federal ou de afronta literal à Cons-
tituição da República e, não tendo o reclamante trazido arestos à
comprovação de divergência jurisprudencial, tem-se por desfunda-
mentado o apelo. Aplicabilidade da Súmula nº 221, item I, desta
Corte. Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-726/2005-052-11-00.4 - TRT DA 11ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

RECORRENTE(S) : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR : DR. MATEUS GUEDES RIOS

RECORRIDO(S) : ELIANO CAVALCANTE

A D VO G A D O : DR. JOSÉ CARLOS BARBOSA CAVALCANTE
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DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista,
tão-somente, quanto ao tema contrato nulo - efeitos, por violação do
artigo 37, II e § 2º, da CF/88 e por contrariedade à Súmula/TST nº
363 e, no mérito, dar-lhe parcial provimento para declarar a nulidade
da contratação pela ausência de concurso público e manter a decisão
recorrida apenas quanto ao pagamento das contribuições relativas ao
FGTS, sem a multa de 40%.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. CONTRATO NULO
EFEITOS. "A contratação de servidor público, após a Constituição de
1988, sem prévia aprovação em concurso público, encontra óbice no
seu artigo 37, II, e § 2º, somente conferindo-lhe direito ao pagamento
da contraprestação pactuada, em relação ao número de horas tra-
balhadas, respeitado o salário-mínimo/hora e, dos valores referentes
aos depósitos do FGTS." (Súmula 363 do TST). Recurso de revista
conhecido e parcialmente provido.

INCONSTITUCIONALIDADE DO ARTIGO 9º DA MP

2164-41/2001. O art. 37, inc. II, da CF reconhece a proibição de
ingresso no serviço público sem concurso, sendo nula a contratação
que desatende ao mencionado requisito. Ressalte-se que o art. 9º da
MP nº 2.164-41, em complemento, estabelece os efeitos da con-
tratação nula, quais sejam, o direito ao FGTS e aos salários cor-
respondentes. Esta Corte já pacificou a jurisprudência, consubstan-
ciada na Súmula nº 363 do TST, de que a contratação de servidor
público, após a CF/1988, sem prévia aprovação em concurso público,
encontra óbice no respectivo art. 37, II e § 2º, conferindo-lhe direito
ao pagamento da contraprestação pactuada, em relação ao número de
horas trabalhadas, respeitado o valor da hora do salário mínimo, e dos
valores referentes aos depósitos do FGTS. Recurso de revista não
conhecido.

IRRETROATIVIDADE DO ART. 19-A DA LEI Nº

8.036/90. A obrigação de contribuição para o FGTS com percentual
sobre os salários já existia. A Medida Provisória nº 2.164-41/2001
apenas esclareceu ser aquela devida para os casos de contrato de
trabalho declarados nulos, mas onde sejam deferidos salários. Recurso
de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-729/2004-444-02-00.4 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FER-

NANDES

RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS

PROCURADOR : DR. JEFERSON CARLOS CARÚS GUEDES

RECORRIDO(S) : BSI INSPECTORATE DO BRASIL LTDA.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ DIONÍZIO LISBÔA BARBANTE

RECORRIDO(S) : MARCOS MATTOS LUZ FILHO

A D VO G A D O : DR. PAULO SÉRGIO MIYASHIRO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
Revista.

EMENTA: ACORDO JUDICIAL HOMOLOGADO. INCI-
DÊNCIA DA CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. AJUDA-ALI-
MENTAÇÃO. Restou incontroverso no acórdão regional que a ajuda-
alimentação é item do programa de alimentação do trabalhador, ins-
tituído pela Lei 6.321/76, e dissociada da remuneração. Logo, a afe-
rição da veracidade da tese recursal de que "o vale-refeição era pago
diretamente em dinheiro" demandaria o reexame da prova, proce-
dimento vedado nesta instância recursal ante o óbice da Súmula 126
desta Corte. Recurso de Revista não conhecido.

PROCESSO : RR-742/2001-003-15-00.1 - TRT DA 15ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FER-

NANDES

RECORRENTE(S) : RAMIRES DIESEL LTDA.

A D VO G A D A : DRA. MARILDA IZIQUE CHEBABI

RECORRIDO(S) : DENILSON ANTUNES DE MARINS

A D VO G A D O : DR. MÁRCIO AURÉLIO REZE

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Re-
vista, por violação aos arts. 244 do CPC e 5º, inciso LV, da Cons-
tituição Federal, e, no mérito, dar-lhe provimento para, afastando a
deserção, reconhecer a validade da guia de arrecadação das custas
processuais e determinar o retorno dos autos ao TRT de origem, a fim
de que se prossiga no exame do Recurso Ordinário da Reclamada,
como entender de direito. Prejudicada a análise da preliminar de
nulidade do acórdão regional por negativa de prestação jurisdicional
em face do disposto no § 2º do art. 249 do CPC.

EMENTA: PRELIMINAR DE NULIDADE DO ACÓR-
DÃO REGIONAL POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDI-
CIONAL. Nos termos do § 2º do art. 249 do CPC, aplicado sub-
sidiariamente na Justiça do Trabalho, fica prejudicada a apreciação da
nulidade alegada quando o juiz decide o mérito a favor da parte a
quem aproveite tal declaração.

DESERÇÃO DO RECURSO ORDINÁRIO. CUSTAS.

GUIA INCOMPLETA. AUSÊNCIA DO NÚMERO DO PRO-

CESSO. Tendo em vista o princípio da instrumentalidade das formas,
a comprovação do recolhimento de custas mediante a apresentação da
guia DARF, apresentada no original, dentro do prazo recursal e no
valor determinado pela sentença, é suficiente para o cumprimento de
sua finalidade - a transferência do valor respectivo aos cofres do
Tesouro Nacional -, ainda mais quando presentes outros elementos
capazes de demonstrar o recolhimento das custas e inexistente qual-
quer impugnação da parte contrária quanto ao valor e à data de
recolhimento das custas. Precedentes do TST. Recurso de Revista
conhecido e provido.

<!ID1072087-10>

PROCESSO : RR-743/2002-920-20-00.9 - TRT DA 20ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

RECORRENTE(S) : FERROVIA CENTRO ATLÂNTICA S.A. - FCA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

RECORRIDO(S) : FRANCISCO PEREIRA DE ALENCAR

A D VO G A D O : DR. ARISTÓTELES FERNANDES DA SILVA

RECORRIDO(S) : UNIÃO

PROCURADOR : DR. JOÃO CARLOS MIRANDA DE SÁ E BENEVI-
DES

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. ILEGITIMIDADE
AD CAUSAM. "Celebrado contrato de concessão de serviço público
em que uma empresa (primeira concessionária) outorga a outra (se-
gunda concessionária), no todo ou em parte, mediante arrendamento,
ou qualquer outra forma contratual, a título transitório, bens de sua
propriedade:I - em caso de rescisão do contrato de trabalho após a
entrada em vigor da concessão, a segunda concessionária, na con-
dição de sucessora, responde pelos direitos decorrentes do contrato de
trabalho, sem prejuízo da responsabilidade subsidiária da primeira
concessionária pelos débitos trabalhistas contraídos até a concessão."
Orientação Jurisprudencial 225 da C. SBDI-1 do TST. Recurso não
conhecido.
PROCESSO : RR-746/2005-108-03-40.3 - TRT DA 3ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

RECORRENTE(S) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D O : DR. NELSON JOSÉ RODRIGUES SOARES

RECORRIDO(S) : ROSIMEIRE SOARES ALVARENGA

A D VO G A D O : DR. HÉLIO FERNANDES

RECORRIDO(S) : INFOCOOP SERVIÇOS - COOPERATIVA DE PROFIS-
SIONAIS DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, dar provimento ao agravo de ins-
trumento para destrancar o recurso de revista. Também por unanimidade,
conhecer do recurso de revista, quanto ao tema "isonomia salarial", pela
má-aplicação do artigo 12 da Lei nº 6.019/74, e, no mérito, dar-lhe pro-
vimento para, restabelecendo a sentença, excluir da condenação as di-
ferenças salariais decorrentes da isonomia com os empregados da CEF.
Por unanimidade, não conhecer dos demais temas.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. ISONOMIA SALARIAL. Ante a razoabilidade da tese de
má-aplicação do art. 12 da Lei nº 6.019/74, recomendável o pro-
cessamento do recurso de revista, para exame da matéria veiculada
em suas razões. Agravo provido.

RECURSO DE REVISTA. ILEGITIMIDADE PASSIVA

AD CAUSAM - RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. O Tri-
bunal Superior do Trabalho pacificou entendimento no sentido de que
"O inadimplemento das obrigações trabalhistas, por parte do em-
pregador, implica na responsabilidade subsidiária do tomador dos
serviços, quanto àquelas obrigações, inclusive quanto aos órgãos da
administração direta, das autarquias, das fundações públicas, das em-
presas públicas e das sociedades de economia mista, desde que hajam
participado da relação processual e constem também do título exe-
cutivo judicial" (artigo 71 da Lei nº 8.666/93). Item IV da Súmula nº
331 do TST. Recurso de revista não conhecido.

MULTA DO ARTIGO 477, § 8º, DA CLT. O princípio da
legalidade, insculpido no inciso II do artigo 5º da Constituição da Re-
pública, mostra-se como norma constitucional correspondente a princípio
geral do nosso ordenamento jurídico, pelo que a violação ao preceito
invocado não será direta e literal, como exige a alínea "c" do artigo 896 da
Consolidação das Leis do Trabalho, em face da subjetividade que cerca o
seu conceito. Recurso de revista não conhecido.

ISONOMIA SALARIAL. A Lei nº 6.019/74 trata da con-
tratação temporária, situação diversa da terceirização de serviços de-
corrente de contrato civil firmado entre as empresas tomadora e
prestadora dos serviços. O reconhecimento de direitos iguais resul-
taria em afronta ao princípio da isonomia, visto que os trabalhadores
da CEF devem submeter-se a concurso público, nos termos do artigo
37, II, da Constituição Federal. Recurso de revista conhecido e pro-
vido.

JUSTIÇA GRATUITA. A justiça gratuita refere-se à isen-
ção de despesas processuais, tais como custas e honorários periciais,
orientando-se, tão-somente, pela condição de hipossuficiência eco-
nômica do autor, mediante comprovada percepção de salário inferior
ao dobro do mínimo legal, ou, simplesmente, pela declaração de que
não tem condições de demandar, sem prejuízo do sustento próprio, ou
de sua família. É regulada na forma do artigo 790, § 3º, da Con-
solidação das Leis do Trabalho. Recurso de revista não conhecido.

JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA. A recorrente não
indicou, no seu recurso de revista, dispositivo de lei ou da Cons-
tituição Federal tido por violado, nem acostou aresto para a de-
monstração de divergência jurisprudencial, restando desfundamenta-
do, nos termos do art. 896 da Consolidação das Leis do Trabalho.
Recurso de revista não conhecido.

AGRAVO DE INSTRUMENTO

PROCESSO : RR-747/2005-065-02-00.5 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA

RECORRENTE(S) : SÃO PAULO TRANSPORTE S.A. - SPTRANS

A D VO G A D A : DRA. ANA MARIA FERREIRA

RECORRIDO(S) : GLORIA MARIA DA COSTA CANDIDO

A D VO G A D O : DR. LUIZ CARLOS NOGUEIRA MERLIN

RECORRIDO(S) : VIAÇÃO CACHOEIRA LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista,
por contrariedade à Súmula nº 331, item IV, do TST, e, no mérito dar-
lhe provimento para excluir a recorrente do pólo passivo da lide.
Custas em reversão, na forma da lei. 3

EMENTA: RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. CON-
TRATO DE CONCESSÃO DE SERVIÇO PÚBLICO. INAPLICA-
BILIDADE DA SÚMULA 331, INCISO IV, DO TST.

Não se trata de terceirização e não há a figura do tomador
dos serviços. O fruto do trabalho dos empregados das concessionárias
não beneficia diretamente o ente público, mas somente a conces-
sionária. Inaplicável a Súmula 331, inciso IV, desta Casa.

Recurso de revista p ro v i d o .

PROCESSO : RR-751/2005-314-02-00.5 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA

RECORRENTE(S) : UNIÃO (PGF)

PROCURADOR : DR. MARCELO WEHBY

RECORRIDO(S) : LAIRTON CARLOS DE OLIVEIRA ROCHA

A D VO G A D O : DR. RENATO RUIZ ROCHA

RECORRIDO(S) : TRANSPORTADORA CARDOSO MINAS LTDA.

A D VO G A D O : DR. ROGÉRIO MARTIR

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista,
por violação do artigo 43, parágrafo único, da Lei nº 8.212/91, e, no
mérito, dar-lhe provimento para determinar a incidência da contri-
buição previdenciária sobre o valor total do acordo.

EMENTA: INSS. ACORDO HOMOLOGADO JUDICIAL-
MENTE. AUSÊNCIA DE DISCRIMINAÇÃO DA PARCELA. CON-
TRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA DEVIDA SOBRE A TOTALIDA-
DE DO ACORDO.

O parágrafo único do artigo 43 da Lei nº 8.212/91 determina
a incidência da contribuição previdenciária, nos seguintes termos:

"Nas sentenças judiciais ou nos acordos homologados em
que não figurarem, discriminadamente, as parcelas legais relativas à
contribuição previdenciária, esta incidirá sobre o valor total apurado
em liquidação de sentença ou sobre o valor do acordo homolo-
gado".

As partes não discriminaram as parcelas, ou seja, não in-
formaram qual ou quais dessas foram quitadas no acordo. A mera
atribuição da natureza indenizatória ao acordo não supre a neces-
sidade de discriminar as parcelas que o integram.

Recurso de revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-755/2006-311-06-00.3 - TRT DA 6ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FER-

NANDES

RECORRENTE(S) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

RECORRIDO(S) : JOSÉ SOARES DOS SANTOS NETO

A D VO G A D O : DR. AGEU MARINHO

RECORRIDO(S) : CONSTRUTORA RICARDO NEVES LTDA.

A D VO G A D A : DRA. ANA MARIA CAVALCANTI DE OLIVEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Re-
vista, por contrariedade à Súmula 364, II, do TST, e, no mérito, dar-
lhe provimento para excluir da condenação o pagamento das di-
ferenças referentes ao adicional de periculosidade.

EMENTA: ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. PER-
CENTUAL INFERIOR AO LEGAL. FIXAÇÃO MEDIANTE
ACORDO COLETIVO. Nos termos da Súmula 364, II, do TST, a
fixação do adicional de periculosidade, em percentual inferior ao
legal e proporcional ao tempo de exposição ao risco, deve ser res-
peitada, desde que pactuada em acordos ou convenções coletivas.
Recurso conhecido e provido.

PROCESSO : RR-765/2004-002-22-00.4 - TRT DA 22ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

RECORRENTE(S) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D O : DR. WESLEY CARDOSO DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. RENATO CAVALCANTE DE FARIAS

RECORRIDO(S) : GARDÊNIA MACÊDO FROTA

A D VO G A D A : DRA. VIRGÍNIA GOMES DE MOURA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer integralmente do
recurso de revista. 8

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. EXECUÇÃO. NE-
GATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL E CERCEAMENTO
DE DEFESA. Há de se mostrar omissa a decisão, mesmo após a
provocação da manifestação por intermédio de embargos declara-
tórios, para que reste demonstrada a negativa de prestação juris-
dicional ensejadora do conhecimento do recurso de revista. Exegese
do disposto no artigo 535, inciso II, do CPC. Recurso de revista não
conhecido.

NULIDADE DO DESPACHO QUE REJEITOU O BEM

NOMEADO À PENHORA - AUSÊNCIA FUNDAMENTAÇÃO.

A admissibilidade do recurso revisional contra acórdão proferido em
agravo de petição depende de demonstração inequívoca de afronta
direta à Constituição da República. Aplicabilidade da Súmula nº
266/TST e do artigo 896, § 2º, da CLT. Recurso de revista não
conhecido.
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NULIDADE DA PENHORA EM DINHEIRO - EXECU-

ÇÃO PROVISÓRIA. A admissibilidade do recurso revisional contra
acórdão proferido em agravo de petição depende de demonstração
inequívoca de afronta direta à Constituição da República. Aplica-
bilidade da Súmula nº 266/TST e do artigo 896, § 2º, da CLT.
Recurso de revista não conhecido.

EXCESSO DE EXECUÇÃO. A admissibilidade do recurso
revisional contra acórdão proferido em agravo de petição depende de
demonstração inequívoca de afronta direta à Constituição da Re-
pública. Aplicabilidade da Súmula nº 266 do Tribunal Superior do
Trabalho e do art. 896, § 2º, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-765/2005-052-11-00.1 - TRT DA 11ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

RECORRENTE(S) : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR : DR. MATEUS GUEDES RIOS

RECORRIDO(S) : ALMIRA PINHEIRO COIMBRA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ CARLOS BARBOSA CAVALCANTE

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. CONTRATO NULO
EFEITOS. "A contratação de servidor público, após a Constituição de
1988, sem prévia aprovação em concurso público, encontra óbice no
seu artigo 37, II, e § 2º, somente conferindo-lhe direito ao pagamento
da contraprestação pactuada, em relação ao número de horas tra-
balhadas, respeitado o salário-mínimo/hora e, dos valores referentes
aos depósitos do FGTS." (Súmula 363 do TST). Recurso de revista
não conhecido.

INCONSTITUCIONALIDADE DO ARTIGO 9º DA MP

Nº 2.164/2001. O Tribunal Regional deu a exata subsunção ao con-
teúdo da norma ao assinalar que o artigo 9º da MP nº 2.164-41, que
introduziu o artigo 19-A à Lei nº 8.036/90, não padece do vício de
inconstitucionalidade, à medida em que a norma constitucional não
faz distinção do direito ao FGTS a servidores que ingressaram na
Administração Pública sem concurso, ante o vício do ato. Recurso de
revista não conhecido.

PROCESSO : RR-778/2002-002-22-00.1 - TRT DA 22ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

RECORRENTE(S) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D O : DR. WESLEY CARDOSO DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. RENATO CAVALCANTE DE FARIAS

RECORRIDO(S) : GARDÊNIA DE MACEDO FROTA

A D VO G A D A : DRA. VIRGÍNIA GOMES DE MOURA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista,
por divergência jurisprudencial, no tocante à prescrição, e, no mérito,
dar-lhe provimento para determinar que seja observada a prescrição
qüinqüenal, a contar do ajuizamento da reclamação trabalhista, nos
termos da Súmula/TST nº 308, item I. À unanimidade, não conhecer
do tema relativo à revelia. 4

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. AUSÊNCIA DE
COMPARECIMENTO DO PREPOSTO À AUDIÊNCIA - PENA DE
CONFISSÃO. (alegação de violação do artigo 5º, inciso LV da Cons-
tituição Federal e divergência jurisprudencial). Não demonstrada a
violação à literalidade de preceito constitucional, de dispositivo de lei
federal, ou a existência de teses diversas na interpretação de um
mesmo dispositivo legal, não há que se determinar o seguimento do
recurso de revista com fundamento nas alíneas "a" e "c" do artigo 896
da Consolidação das Leis do Trabalho. Recurso de revista não co-
nhecido.

PRESCRIÇÃO. - MOMENTO PARA ARGÜIÇÃO. Esta
Corte pacificou o entendimento, consubstanciado na Súmula nº
153/TST, visando possibilitar a argüição da prescrição até o momento
da interposição do recurso ordinário. (Súmula/TST nº 153). Recurso
conhecido e provido.

PROCESSO : RR-781/1997-611-05-00.0 - TRT DA 5ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA

RECORRENTE(S) : BANCO DO BRASIL S.A.

A D VO G A D A : DRA. MARIA DE FÁTIMA OLIVEIRA BOMFIM

RECORRIDO(S) : BRAZ LABANCA NETO

A D VO G A D O : DR. JOSÉ NILTON BORGES GONÇALVES

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso quan-
to à preliminar de nulidade do acórdão regional; conhecer do recurso
de revista quanto à intempestividade do agravo de petição, por ofensa
ao art. 5º, incisos LIV e LV, da Constituição Federal, e, no mérito,
dar-lhe provimento para determinar o retorno dos autos ao primeiro
grau para, após o aperfeiçoamento da penhora, reabrir oportunidade
para o reclamado interpor agravo de petição.

EMENTA: PRELIMINAR DE NULIDADE DA DECISÃO
REGIONAL POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIO-
NAL.

A efetiva prestação jurisdicional tem como premissa basilar a
fundamentação das decisões judiciais, consoante se extrai do artigo
93, inciso IX, da Constituição Federal. Havendo nos autos expli-
citação das razões de decidir pelo órgão julgador, tem-se por atendida
tal exigência, ainda que o resultado do julgamento seja contrário ao
interesse da parte. Recurso de revista não conhecido neste tópico.

EXECUÇÃO. AGRAVO DE PETIÇÃO NÃO CONHE-

CIDO.

O agravo de petição do reclamado deixou de ser conhecido
porque não restou garantido o juízo, uma vez que a penhora do bem
imóvel não foi registrada em cartório próprio. Nas razões de revista,
o reclamado alega que o juízo está garantido, conforme demonstra o
auto de penhora; que o juízo de primeiro grau não emitiu certidão de
averbação do imóvel, a fim de que fosse providenciado o devido
registro do imóvel no Cartório de Registro no Ofício Imobiliário; e
que não houve determinação judicial para registro da penhora. Como
não cabe ao reclamado, como reconhece o próprio Regional, pro-
videnciar o registro da penhora no cartório próprio, tem-se como
violado o art. 5º, incisos LIV e LV, da Constituição Federal.

Recurso de revista conhecido e provido para determinar o
retorno dos autos ao primeiro grau para, após o aperfeiçoamento da
penhora, reabrir oportunidade para o reclamado interpor agravo de
petição.

PROCESSO : RR-801/2002-053-03-00.4 - TRT DA 3ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FER-

NANDES

RECORRENTE(S) : EDSON CARVALHO

A D VO G A D O : DR. ANDRÉ LUIZ GUEDES FONTES

RECORRIDO(S) : PARMALAT BRASIL S.A. - INDÚSTRIA DE ALI-
M E N TO S 

A D VO G A D O : DR. OTACÍLIO FERREIRA CRISTO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Re-
vista quanto ao tema "Turno Ininterrupto de Revezamento. Acordo
Coletivo por prazo indeterminado", por violação do art. 614, § 3º, da
CLT e, no mérito, dar-lhe provimento para, declarando-se a nulidade
da cláusula oitava do ACT firmado em 01/06/97, condenar a Re-
clamada ao pagamento, como extras, das sétima e oitava horas, no
período em que não houve negociação coletiva válida sobre a am-
pliação da jornada em turnos ininterruptos de revezamento.

EMENTA: TURNO ININTERRUPTO DE REVEZAMEN-
TO. ACORDO COLETIVO POR PRAZO INDETERMINADO. Nos
termos do art. 614, § 3º, da CLT, é de dois anos o prazo máximo de
vigência dos acordos e das convenções coletivas. Nesse sentido, in-
clusive, já se firmou a jurisprudência desta Corte, consubstanciada na
Orientação Jurisprudencial nº 322, no sentido de que, sendo de dois
anos o prazo máximo de vigência dos acordos e das convenções
coletivas, nos termos do art. 614, § 3º, da CLT, é inválida, naquilo
que ultrapassa o prazo total de dois anos, a cláusula de termo aditivo
que prorroga a vigência do instrumento coletivo originário por prazo
indeterminado. Recurso conhecido e provido.

ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. Conforme consig-
nado no acórdão regional, a atividade do Reclamante não se enquadra
na NR-15, Anexo 3, prevista na Portaria 3.214/78, na medida em que
registrado no laudo realizado pela Perita Assistente que, para ati-
vidade moderada, em regime de trabalho contínuo, a temperatura
IBUTG máxima é de 26,7ºC e, no caso em tela, a temperatura atingiu
24,7ºC, descaracterizando o ambiente insalubre por calor. Nesse con-
texto, não há como se divisar violação do art. 190 da CLT, quando a
discussão em torno do deferimento do adicional de insalubridade está
assente no conjunto fático-probatório e se esgota no duplo grau de
jurisdição (Súmula 126 do TST). Recurso não conhecido.

PROCESSO : RR-802/2005-052-11-00.1 - TRT DA 11ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

RECORRENTE(S) : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR : DR. MATEUS GUEDES RIOS

RECORRIDO(S) : TERCINO PEREIRA GARCIA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ CARLOS BARBOSA CAVALCANTE

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista,
tão-somente, quanto ao tema contrato nulo - efeitos, por violação do
artigo 37, II e § 2º, da CF/88 e por contrariedade à Súmula/TST nº
363 e, no mérito, dar-lhe parcial provimento para declarar a nulidade
da contratação ante a ausência de concurso público e restringir a
condenação apenas ao pagamento das contribuições relativas ao
FGTS, sem a multa de 40%.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. CONTRATO NULO
EFEITOS. "A contratação de servidor público, após a Constituição de
1988, sem prévia aprovação em concurso público, encontra óbice no
seu artigo 37, II, e § 2º, somente conferindo-lhe direito ao pagamento
da contraprestação pactuada, em relação ao número de horas tra-
balhadas, respeitado o salário-mínimo/hora e, dos valores referentes
aos depósitos do FGTS." (Súmula 363 do TST). Recurso de revista
conhecido e parcialmente provido.

INCONSTITUCIONALIDADE DO ARTIGO 9º DA MP

2164-41/2001. O art. 37, inc. II, da CF reconhece a proibição de
ingresso no serviço público sem concurso, sendo nula a contratação
que desatende ao mencionado requisito. Ressalte-se que o art. 9º da
MP nº 2.164-41, em complemento, estabelece os efeitos da con-
tratação nula, quais sejam o direito ao FGTS e aos salários cor-
respondentes. Esta Corte já pacificou a jurisprudência, consubstan-
ciada na Súmula nº 363 do TST, de que a contratação de servidor
público, após a CF/1988, sem prévia aprovação em concurso público,
encontra óbice no respectivo art. 37, II e § 2º, conferindo-lhe direito
ao pagamento da contraprestação pactuada, em relação ao número de
horas trabalhadas, respeitado o valor da hora do salário mínimo, e dos
valores referentes aos depósitos do FGTS. Recurso de revista não
conhecido.

LIMITAÇÃO TEMPORAL (artigo 19-A da Lei nº
8.036/90, vigência da MP nº 2.164/2001 - irretroatividade). Da leitura
acurada da v. decisão regional, não se extrai tese acerca da irre-
troatividade de lei alegada pelo recorrente. Tampouco diligenciou
este, no sentido de opor embargos de declaração, a fim de obter o
prévio e indispensável prequestionamento, nos termos da Súmula nº
297 do TST.

PROCESSO : RR-806/2004-010-04-00.5 - TRT DA 4ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

RECORRENTE(S) : BANCO DO BRASIL S.A.

A D VO G A D A : DRA. CRISTINA SCHEER AZAMBUJA

RECORRIDO(S) : IBSEN DOMINGUES LUESKA

A D VO G A D O : DR. JESUS AUGUSTO DE MATTOS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista,
tão-somente, quanto ao tema prescrição - diferenças da multa de 40%
do FGTS - expurgos inflacionários, por violação do artigo 7º, XXIX,
da CF/88 e por divergência com a OJ/SBDI-1 nº 344 e, no mérito,
dar- lhe provimento para restabelecer a r. sentença de fls. 35/39 que
julgou improcedente o pedido deduzido da exordial. Em conseqüên-
cia, dar por prejudicado o exame do tema ato jurídico perfeito. Custas
em reversão, que fica o reclamante dispensado do recolhimento nos
termos da lei.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. PRELIMINAR DE
NULIDADE POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL.
Há de se mostrar omissa a decisão, mesmo após a provocação da
manifestação por intermédio de embargos declaratórios, para que res-
te demonstrada a negativa de prestação jurisdicional ensejadora do
conhecimento do recurso de revista. Exegese do disposto no artigo
535, inciso II, do Código de Processo Civil. Recurso de revista não
conhecido.

PRESCRIÇÃO - DIFERENÇAS DA MULTA DE 40%

DO FGTS - EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. O termo inicial do
prazo prescricional para o empregado pleitear em juízo diferenças da
multa do FGTS, decorrentes dos expurgos inflacionários, deu-se com
a vigência da Lei Complementar nº 110, em 30.06.01, salvo com-
provado trânsito em julgado de decisão proferida em ação proposta
anteriormente na Justiça Federal, que reconheça direito à atualização
do saldo da conta vinculada (Orientação Jurisprudencial nº 344 da
SBDI-1/TST). Recurso de revista conhecido e provido.

DIFERENÇAS DA MULTA DE 40% DO FGTS - EX-

PURGOS INFLACIONÁRIOS. Prejudicado o exame do tema, em
face do provimento do recurso para restabelecer a r. sentença que
julgou improcedente a reclamatória.
PROCESSO : RR-810/2002-006-06-00.1 - TRT DA 6ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA

RECORRENTE(S) : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRA-
FOS - ECT

A D VO G A D O : DR. CASSIANO RICARDO DIAS DE MORAES CA-
VA L C A N T I 

RECORRIDO(S) : DJALMA ALVES DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. GEORGE JOSÉ REIS FREIRE

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

EMENTA: MULTA DO ART. 477, § 8º, DA CLT - DE-
MISSÃO INJUSTA RECONHECIDA EM JUÍZO - DÚVIDA RA-
ZOÁVEL NÃO DEMONSTRADA.

Prevê a Orientação Jurisprudencial nº 351 da SBDI-1 que é
"incabível a multa prevista no art. 477, § 8º, da CLT, quando houver
fundada controvérsia quanto à existência da obrigação cujo inadim-
plemento gerou a multa".

Segundo a jurisprudência, é necessário que haja fundada con-
tróversia acerca da existência da alegada justa causa, o que não se
verificou na hipótese dos autos.

Recurso de revista não conhecido.
PROCESSO : RR-810/2003-009-03-00.8 - TRT DA 3ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA

RECORRENTE(S) : UNIÃO

PROCURADOR : DR. MOACIR ANTÔNIO MACHADO DA SILVA

RECORRIDO(S) : ANTÔNIO SÉRGIO DE FREITAS

A D VO G A D O : DR. EDUARDO VICENTE RABELO AMORIM

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

EMENTA: PRESCRIÇÃO - DIFERENÇA DA MULTA DE
40% DO FGTS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS

A decisão recorrida, pela qual se afastou a prescrição do
direito de ação ao pedido de diferença da multa de 40% do FGTS,
harmoniza-se com a Orientação Jurisprudencial nº 344 da SBDI-1: "O
termo inicial do prazo prescricional para o empregado pleitear em
juízo diferenças da multa do FGTS, decorrentes dos expurgos in-
flacionários, deu-se com a vigência da Lei Complementar nº 110, em
30.06.01, salvo comprovado trânsito em julgado de decisão proferida
em ação proposta anteriormente na Justiça Federal, que reconheça o
direito à atualização do saldo da conta vinculada".

Recurso de revista não conhecido.
DIFERENÇA DA MULTA DE 40% DO FGTS - RES-

PONSABILIDADE PELO PAGAMENTO

Dispõe a Orientação Jurisprudencial nº 341 da SBDI-1 que :
"É de responsabilidade do empregador o pagamento da diferença da
multa de 40% sobre os depósitos do FGTS, decorrente da atualização
monetária em face dos expurgos inflacionários". Incidência do § 4º do
artigo 896 da CLT e da Súmula nº 333 do TST.

Recurso de revista não conhecido.
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PROCESSO : RR-818/2004-201-11-00.7 - TRT DA 11ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE MANACAPURU

A D VO G A D A : DRA. DEBORAH SABBÁ RODRIGUES

RECORRIDO(S) : JOSIANE MARTINS DE MENEZES

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista,
tão-somente, quanto ao tema contrato nulo - efeitos, por contrariedade
à Súmula nº 363 do TST e, no mérito, dar-lhe parcial provimento para
manter a decisão recorrida apenas quanto ao pagamento das con-
tribuições relativas ao FGTS, sem a multa de 40%.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. INCOMPETÊNCIA
DA JUSTIÇA DO TRABALHO. CONTRATO NULO EFEITOS. "A
contratação de servidor público, após a Constituição de 1988, sem
prévia aprovação em concurso público, encontra óbice no seu artigo
37, II, e § 2º, somente conferindo-lhe direito ao pagamento da con-
traprestação pactuada, em relação ao número de horas trabalhadas,
respeitado o salário-mínimo/hora e, dos valores referentes aos de-
pósitos do FGTS." (Súmula 363 do TST). Recurso de revista co-
nhecido e parcialmente provido.

PROCESSO : RR-823/2004-033-12-40.7 - TRT DA 12ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

RECORRENTE(S) : ANTÔNIO AFONSO SLESNSKY

A D VO G A D O : DR. JOÃO PEDRO FERRAZ DOS PASSOS

A D VO G A D O : DR. CLÁUDIO MENDES NETO

A D VO G A D O : DR. CLÁUDIO MENDES NETO

RECORRIDO(S) : BANCO DO BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO JONAS MADRUGA

RECORRIDO(S) : CAIXA DE PREVIDÊNCIA DOS FUNCIONÁRIOS DO
BANCO DO BRASIL - PREVI

A D VO G A D A : DRA. GIOVANA MICHELIN LETTI

A D VO G A D O : DR. FABRÍCIO ZIR BOTHOMÉ

DECISÃO:Por unanimidade, dar provimento ao agravo de
instrumento para determinar o processamento do recurso de revista.
Também por unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto ao
tema multa de 40% incidente sobre a totalidade dos depósitos -
aposentadoria espontânea, por divergência jurisprudencial e, no mé-
rito, dar-lhe provimento para, considerando que a aposentadoria es-
pontânea não extingue o contrato de trabalho, deferir ao reclamante o
pagamento da multa de 40% do FGTS sobre a totalidade dos de-
pósitos constantes na sua conta vinculada, bem como as diferenças da
multa de 40% sobre o FGTS, decorrentes dos expurgos inflacionários.
Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista quanto à ne-
gativa de prestação jurisdicional, horas extras e adicional de trans-
ferência. Prejudicada a apreciação do pedido de justiça gratuita.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. MULTA DE 40% INCIDENTE SOBRE A TOTALIDA-
DE DOS DEPÓSITOS - APOSENTADORIA ESPONTÂNEA. Dá-se
provimento a agravo de instrumento quando configurada no recurso
de revista a hipótese da alínea "a" do artigo 896 da Consolidação das
Leis do Trabalho. Agravo provido.

RECURSO DE REVISTA. NEGATIVA DE PRESTA-

ÇÃO JURISDICIONAL. Há de se mostrar omissa a decisão, mesmo
após a provocação da manifestação por intermédio de embargos de-
claratórios, para que reste demonstrada a negativa de prestação ju-
risdicional ensejadora do conhecimento do recurso de revista. Exe-
gese do disposto no art. 535, inciso II, do CPC. Recurso de revista
não conhecido.

HORAS EXTRAS - CARGO DE CONFIANÇA. A par
dos contornos nitidamente fático-probatórios que envolvem a questão
relativa ao exercício de cargo de confiança e que inviabilizam o
seguimento do recurso de revista, na forma preconizada pela Sú-
mula/TST nº 126, o Tribunal Regional deu a exata subsunção da
descrição dos fatos ao conceito contido nos arts. 62 e 224, § 2º, da
Consolidação das Leis do Trabalho. Recurso de revista não conhe-
cido.

MULTA DE 40% INCIDENTE SOBRE A TOTALIDA-

DE DOS DEPÓSITOS - APOSENTADORIA ESPONTÂNEA. O
Supremo Tribunal Federal, julgando as ADINs nº 1.770 e 1.721,
considerou inconstitucionais os parágrafos 1º e 2º do artigo 453 da
CLT, ao fundamento de que a previsão de extinção do contrato de
trabalho, com a concessão da aposentadoria espontânea, viola pre-
ceitos constitucionais relativos à proteção e à garantia à percepção de
benefícios previdenciários. Por meio de seu Tribunal Pleno, em ses-
são realizada no dia 25 de outubro de 2006, o TST entendeu por bem
curvar-se ao entendimento consagrado pelo Excelso Pretório, de que
a aposentadoria por tempo de serviço não gera o efeito de extinguir o
contrato de trabalho, logrando, assim, cancelar a mencionada Orien-
tação Jurisprudencial nº 177 da C. SBDI-1. Nos termos do artigo 20
da Lei nº 8.036/90 e da Resolução nº 28 de 06 de Fevereiro de 1991,
inciso I, é devido o pagamento da multa de 40% do FGTS sobre a
totalidade dos depósitos constantes na conta vinculada do empregado.
Por outro lado, nos termos da Orientação Jurisprudencial de nº 341, é
de responsabilidade do empregador o pagamento da diferença da
multa de 40% sobre os depósitos do FGTS, decorrente da atualização
monetária em face dos expurgos inflacionários. Recurso de revista
conhecido e provido.

ADICIONAL DE TRANSFERÊNCIA. "O fato de o em-
pregado exercer cargo de confiança ou a existência de previsão de
transferência no contrato de trabalho não exclui o direito ao adicional.
O pressuposto legal apto a legitimar a percepção do mencionado
adicional é a transferência provisória." (OJ da SBDI-1/TST nº 113).
Recurso de revista não conhecido.

ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA - DEVOLU-

ÇÃO DE CUSTAS PROCESSUAIS. Prejudicada a apreciação do
referido tema, ante a o deferimento concedido pelo despacho de fls.
249/256.

PROCESSO : RR-831/2002-341-01-00.6 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA

RECORRENTE(S) : CRISTIANE SPÍNDOLA DO NASCIMENTO

A D VO G A D O : DR. HÉRCULES ANTON DE ALMEIDA

RECORRIDO(S) : UNIVERSIDADE DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO
- UERJ

PROCURADOR : DR. GILSON LIMA DIAS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso, por
deserto.

EMENTA: DESERÇÃO. RECURSO DE REVISTA. AU-
SÊNCIA DE RECOLHIMENTO DAS CUSTAS FIXADAS NA
SENTENÇA.

As custas fixadas na sentença não foram recolhidas pela
reclamada, autarquia estadual, ao interpor recurso ordinário.

O Tribunal, ao dar provimento ao recurso da reclamada para
julgar improcedente os pedidos, inverteu o ônus da sucumbência.

Como houve inversão da sucumbência, cabia à reclamante,
ora recorrente, recolher as custas, consoante o disposto na Súmula nº
25 do TST.

A reclamante não pleiteou benefício da assistência Judiciária.
Sem o pagamento das custas, o recurso de revista encontra-se de-
serto.

Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-843/2000-801-04-00.4 - TRT DA 4ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

RECORRENTE(S) : BANCO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECI-
MENTOS BANCÁRIOS DE URUGUAIANA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ TÔRRES DAS NEVES

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso, por dis-
senso pretoriano e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir da
condenação o pagamento do reajuste de 5,5%, e, por conseqüência,
julgar improcedente a ação. Custas em reversão pelo reclamante.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. NEGATIVA DE
PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. Há de se mostrar omissa a decisão,
mesmo após a provocação da manifestação por intermédio de em-
bargos declaratórios, para que reste demonstrada a negativa de pres-
tação jurisdicional ensejadora do conhecimento do recurso de revista.
Exegese do disposto no art. 535, inciso II, do CPC. Recurso de
revista não conhecido.

LEGITIMIDADE ATIVA AD CAUSAM - SUBSTITUI-

ÇÃO PROCESSUAL (alegação de violação dos artigos 267, I, IV e
VI, 283 e 295, I e II, do Código de Processo Civil e contrariedade à
Súmula/TST nº 310). A admissibilidade do recurso de natureza ex-
traordinária pressupõe demonstração inequívoca de afronta à lite-
ralidade de dispositivo de lei federal ou de preceito constitucional,
contrariedade a Súmula de jurisprudência do TST ou divergência
jurisprudencial válida. Incidência do disposto no artigo 896 da Con-
solidação das Leis do Trabalho. Recurso de revista não conhecido.

AUMENTO SALARIAL DE 5,5%. CONVENÇÃO E

ACORDO COLETIVOS - PREVALÊNCIA. A categoria profis-
sional compreende os trabalhadores ativos e os inativos. Não é pos-
sível aplicar aos inativos a convenção coletiva de trabalho, ainda que
em relação a estes mais benéfica, se o acordo coletivo, dispõe, no seu
todo de modo mais vantajoso para a categoria. Recurso de revista
conhecido e provido.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. CONTRATO NULO
EFEITOS. "A contratação de servidor público, após a Constituição de
1988, sem prévia aprovação em concurso público, encontra óbice no
seu artigo 37, II, e § 2º, somente conferindo-lhe direito ao pagamento
da contraprestação pactuada, em relação ao número de horas tra-
balhadas, respeitado o salário-mínimo/hora e, dos valores referentes
aos depósitos do FGTS." (Súmula 363 do TST). Recurso de revista
conhecido e parcialmente provido.

INCONSTITUCIONALIDADE DO ARTIGO 9º DA MP

Nº 2.164/2001. O Tribunal Regional deu a exata subsunção ao con-
teúdo da norma ao sinalizar que o artigo 9º, da MP nº 2.164-41, que
introduziu o artigo 19-A à Lei nº 8.036/90, não padece do vício de
inconstitucionalidade, à medida em que a norma constitucional não
faz distinção do direito ao FGTS a servidores que ingressaram na
Administração Pública sem concurso, ante o vício do ato. Recurso de
revista não conhecido.

LIMITAÇÃO TEMPORAL (artigo 19-A da Lei nº
8.036/90, vigência da MP nº 2.164/2001 - irretroatividade). Referida
matéria não foi prequestionada no acórdão recorrido, não havendo,
portanto, como confrontá-la com a violação e divergência jurispru-
dencial apontadas. Aplicabilidade das Súmulas/TST nºs 296 e 297.
Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-860/2002-005-19-00.1 - TRT DA 19ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

RECORRENTE(S) : SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE MACEIÓ

A D VO G A D A : DRA. ANA PAULA DE LIRA SOARES DA COSTA

RECORRIDO(S) : MARIA GEDALVA E SILVA SANTOS

A D VO G A D O : DR. BRENO CALHEIROS MURTA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
quanto ao tema "aposentadoria espontânea - extinção do contrato de
trabalho - efeitos", por divergência jurisprudencial e, no mérito, ne-
gar-lhe provimento.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. APOSENTADORIA
ESPONTÂNEA - EXTINÇÃO DO CONTRATO DE TRABALHO.
O Supremo Tribunal Federal, julgando as ADINs nºs 1.770 e 1.721,
considerou inconstitucionais os §§ 1º e 2º do artigo 453 da CLT, ao
fundamento de que a previsão de extinção do contrato de trabalho,
com a concessão da aposentadoria espontânea, viola preceitos cons-
titucionais relativos à proteção e à garantia à percepção de benefícios
previdenciários. Por meio de seu Tribunal Pleno, em sessão realizada
no dia 25 de outubro de 2006, o TST entendeu por bem curvar-se ao
entendimento consagrado pelo Excelso Pretório, de que a aposen-
tadoria por tempo de serviço não gera o efeito de extinguir o contrato
de trabalho, logrando, assim, cancelar a mencionada Orientação Ju-
risprudencial nº 177 da C. SBDI-1. Recurso de revista conhecido e
improvido.

PROCESSO : RR-864/2003-305-04-00.7 - TRT DA 4ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA

RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS

PROCURADOR : DR. JEFERSON CARLOS CARÚS GUEDES

RECORRIDO(S) : BIER, SCHARLAU & CIA. LTDA.

A D VO G A D A : DRA. CRISTINE DE SOUZA MEDEIROS

RECORRIDO(S) : SÉRGIO OSMAR DAPPER

A D VO G A D O : DR. DÉCIO CÔNSUL MISSEL

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

EMENTA: INSS. ACORDO HOMOLOGADO JUDICIAL-
MENTE. DISCRIMINAÇÃO DAS PARCELAS. NATUREZA IN-
DENIZATÓRIA. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA INDEVI-
DA.

O § 3º do art. 832 da CLT determina que "as decisões
cognitivas ou homologatórias deverão sempre indicar a natureza ju-
rídica das parcelas constantes da condenação ou do acordo homo-
logado (...)".

Tendo havido discriminação das parcelas, inclusive com va-
lores, de natureza indenizatória, afasta-se a possibilidade da execução
de contribuição previdenciária sobre o montante do acordo, de que
trata o art. 43, parágrafo único, da Lei nº 8.212/91.

Note-se que o dispositivo nada prevê acerca da alegada ne-
cessidade de manter-se, em acordos homologados judicialmente, a
mesma proporcionalidade entre parcelas salariais e indenizatórias
contidas na petição inicial.

Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-864/2004-242-02-00.0 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA

RECORRENTE(S) : UNIÃO (PGF)

PROCURADOR : DR. MARCELO WEHBY

RECORRIDO(S) : NEW SPACE PROCESSAMENTO E SISTEMAS LT-
DA.

A D VO G A D O : DR. WAGNER ANTONIO DE ABREU

RECORRIDO(S) : ANA PAULA VAZ

A D VO G A D A : DRA. MARLI BARBOSA DA LUZ

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

EMENTA: INSS. ACORDO HOMOLOGADO JUDICIAL-
MENTE. INDICAÇÃO DAS PARCELAS. NATUREZA INDENI-
ZATÓRIA. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA INDEVIDA.
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PROCESSO : RR-858/2005-052-11-00.6 - TRT DA 11ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

RECORRENTE(S) : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR : DR. MATEUS GUEDES RIOS

RECORRIDO(S) : JOÃO DE ALMEIDA CASTRO

A D VO G A D O : DR. JOSÉ CARLOS BARBOSA CAVALCANTE

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista,
tão-somente, quanto ao tema contrato nulo - efeitos, por violação do
artigo 37, II, § 2º, da CF/88 e contrariedade à Súmula/TST nº 363 e,
no mérito, dar-lhe parcial provimento para declarar a nulidade do
vínculo e restringir a condenação apenas ao pagamento das con-
tribuições relativas ao FGTS, sem a multa de 40%.
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O § 3º do artigo 832 da CLT determina que "as decisões
cognitivas ou homologatórias deverão sempre indicar a natureza ju-
rídica das parcelas constantes da condenação ou do acordo homo-
logado (...)". Atendida a regra imposta na lei, com a expressa dis-
criminação no termo conciliatório da verba e seu respectivo valor, não
há como se discutir a pretensão do INSS para que, no acordo ho-
mologado judicialmente, a contribuição previdenciária incida sobre o
valor total do ajuste. A transação homologada judicialmente, quando
não indicado vício ou coação, deve ser recepcionada, em face do
princípio da conciliação que rege o direito do trabalho.

Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-869/2003-019-05-40.7 - TRT DA 5ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA

RECORRENTE(S) : CENTRO EDUCACIONAL DE TECNOLOGIA EM AD-
MINISTRAÇÃO - CETEAD E OUTRO

A D VO G A D A : DRA. SARAH TUPINAMBÁ RIBEIRO

RECORRIDO(S) : VICENTE JOSÉ DE ALMEIDA FEDERICO

A D VO G A D O : DR. WASHINGTON BOLÍVAR DE BRITO JÚNIOR

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
quanto ao tema "Multa do artigo 477, § 8º, da CLT, por divergência
jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento parcial para excluir
da condenação a multa prevista no artigo 477, parágrafo 8º, da CLT;
III - não conhecer quanto aos demais temas. 12

EMENTA: RECURSO DE REVISTA.
RECONHECIMENTO DE VÍNCULO EMPREGATÍ-

CIO. SUBORDINAÇÃO.

O acórdão regional, com base na prova testemunhal e do-
cumental produzida nos autos, concluiu estarem presentes os requi-
sitos exigidos pelo artigo 3º da CLT, inclusive o da subordinação.

Dessa forma, se o reclamado pretende ver descaracterizada a
subordinação, evidente que objetiva o reexame do conjunto fático-
probatório, vedado nesta instância recursal, ante os termos da Súmula
nº 126 deste Tribunal.

Não conheço, neste tópico.
MULTA DO ARTIGO 477, § 8º, DA CLT. INCIDÊNCIA

DA OJ Nº 351 DA SBDI-1 DO TST.

Estando evidenciado que a existência do vínculo emprega-
tício foi matéria controvertida nos autos, tendo sido reconhecido so-
mente mediante decisão judicial, não há falar em obrigação patronal
de pagar créditos rescisórios no prazo previsto no art. 477 da CLT,
sendo, por isso, incabível a aplicação da multa do § 8º desse mesmo
dispositivo. Aplicação da Orientação Jurisprudencial nº 351 da SBDI-
1 deste Tribunal.

Recurso de revista conhecido e provido, neste tema.

PROCESSO : RR-885/2004-048-02-00.8 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FER-

NANDES

RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS

PROCURADOR : DR. JEFERSON CARLOS CARÚS GUEDES

RECORRIDO(S) : MACLEMON LTDA.

A D VO G A D O : DR. ALEXANDRE ALTINO DE AQUINO E GROSSO

RECORRIDO(S) : RENATO LIMA DE SOUZA LUIZ

A D VO G A D O : DR. FRANCISCO CRUZ LAZARINI

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Re-
vista, por violação dos arts. 195, I, "a", da Constituição Federal e 43,
parágrafo único, da Lei 8.212/91, e, no mérito, dar- lhe provimento
para determinar a incidência da contribuição previdenciária sobre o
valor total objeto do acordo homologado em juízo.

EMENTA: CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. INCI-
DÊNCIA. ACORDO JUDICIAL HOMOLOGADO. SERVIÇOS
PRESTADOS SEM O RECONHECIMENTO DE VÍNCULO EM-
PREGATÍCIO. Consoante disposto no art. 195, I, "a", da Constituição
Federal e no parágrafo único do art. 43 da Lei 8.212/91, a con-
tribuição previdenciária deve incidir sobre o valor total do acordo
judicial homologado na Justiça do Trabalho, ainda que sem o re-
conhecimento de vínculo empregatício e diante da ausência de dis-
criminação das parcelas que teriam natureza indenizatória, nos termos
em que previsto na Lei. Recurso de Revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-913/2003-382-04-00.0 - TRT DA 4ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS

PROCURADOR : DR. JEFERSON CARLOS CARÚS GUEDES

RECORRIDO(S) : MAURICIO DE OLIVEIRA PAZ

A D VO G A D A : DRA. CAROLINA BECK

RECORRIDO(S) : TAVESA VEÍCULOS LTDA.

A D VO G A D A : DRA. LUIZA MACHADO RAMOS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso por di-
vergência jurisprudencial e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. CONTRIBUIÇÃO
PREVIDENCIÁRIA - INCIDÊNCIA - PARCELAS OBJETO DO
ACORDO JUDICIAL - AVISO PRÉVIO INDENIZADO - NATU-
REZA JURÍDICA. As parcelas de natureza indenizatória, a exemplo
do aviso prévio indenizado, não estão sujeitas a incidência de con-
tribuições previdenciárias. Inteligência dos artigos 832, §§ 3º e 4º, da
CLT e 28 da Lei nº 8.212/91. Recurso de revista conhecido e im-
provido.

PROCESSO : RR-915/2004-014-04-00.8 - TRT DA 4ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FER-

NANDES

RECORRENTE(S) : EMPRESA PÚBLICA DE TRANSPORTE E CIRCULA-
ÇÃO S.A. - EPTC

A D VO G A D A : DRA. GIOVANA ALBO HESS

RECORRIDO(S) : FÁBIO LUÍS BRANCHI

A D VO G A D A : DRA. MARIA SÔNIA KAPPAUN

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Re-
vista, por violação do art. 789 da CLT, e, no mérito, dar-lhe pro-
vimento para, afastando a deserção, determinar o retorno dos autos ao
TRT de origem a fim de que prossiga no julgamento do Recurso
Ordinário interposto pela Reclamada, como entender de direito.

EMENTA: RECURSO ORDINÁRIO. DESERÇÃO. GUIA
DE CUSTAS. CÓDIGO DE RECOLHIMENTO. No caso em tela, a
guia de custas está devidamente autenticada, identifica o nome das
partes e o número do processo e o valor pago corresponde ao fixado
na sentença. Logo, o equívoco no preenchimento do código da receita
não acarreta a deserção do Recurso, razão pela qual a decisão do
Regional viola o art. 789 da CLT. Recurso conhecido e provido.

PROCESSO : RR-929/2003-121-17-00.6 - TRT DA 17ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

RECORRENTE(S) : ARACRUZ CELULOSE S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

RECORRIDO(S) : AMÉRICO PRETTI FILHO

A D VO G A D A : DRA. ANCELMA DA PENHA BERNARDOS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
quanto ao tema correção monetária por contrariedade à OJ nº 124
(atual Súmula nº 381) e, no mérito, lhe dar provimento para que
sejam observados os critérios ali estabelecidos.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. INCOMPETÊNCIA
DA JUSTIÇA DO TRABALHO - ILEGITIMIDADE DE PARTE
(violação dos artigos 114 da CF/88, 113, §2º, 267, VI, do CPC, 129
do Código Civil, 4º da Lei nº 110/01 e 18 da Lei nº 8.036/90). Não
demonstrada a violação à literalidade de preceito constitucional ou de
dispositivo de lei federal, não há que se determinar o seguimento do
recurso de revista com fundamento na alínea "c" do artigo 896 da
Consolidação das Leis do Trabalho. Recurso de revista não conhe-
cido.

SUPRESSÃO DE INSTÂNCIA (artigo 5º, II, LIV e LV, da
CF/88, 128, 460 e 515 do CPC e divergência jurisprudencial). A
admissibilidade do recurso de natureza extraordinária pressupõe de-
monstração inequívoca de afronta à literalidade de preceito cons-
titucional, de dispositivo de lei federal, contrariedade a Súmula de
jurisprudência do TST ou divergência jurisprudencial válida. Inci-
dência do disposto no artigo 896 da Consolidação das Leis do Tra-
balho. Recurso de revista não conhecido.

PRELIMINAR DE NULIDADE POR NEGATIVA DE

PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. Há de se mostrar omissa a de-
cisão, mesmo após a provocação da manifestação por intermédio de
embargos declaratórios, para que reste demonstrada a negativa de
prestação jurisdicional ensejadora do conhecimento do recurso de
revista. Exegese do disposto no artigo 535, inciso II, do Código de
Processo Civil. Recurso de revista não conhecido.

PRESCRIÇÃO - DIFERENÇAS DA MULTA DE 40%

DO FGTS - EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. De acordo com a
OJ/SBDI-1 nº 344, "o termo inicial do prazo prescricional para o
empregado pleitear em juízo diferenças da multa do FGTS, decor-
rentes dos expurgos inflacionários, deu-se com a vigência da Lei
Complementar nº 110, em 30.06.01, salvo comprovado trânsito em
julgado de decisão proferida em ação proposta anteriormente na Jus-
tiça Federal, que reconheça o direito à atualização". Recurso de re-
vista não conhecido.

DIFERENÇAS DA MULTA DE 40% DO FGTS - EX-

PURGOS INFLACIONÁRIOS (alegação de violação dos artigos 5º,
XXXVI, da CF/88, 2º, §2º e 6º, §1º, da LICC). Não demonstrada a
violação à literalidade de preceito constitucional ou de dispositivo de
lei federal, não há que se determinar o seguimento do recurso de
revista com fundamento na alínea "c" do artigo 896 da Consolidação
das Leis do Trabalho. Recurso de revista não conhecido.

CORREÇÃO MONETÁRIA - ÉPOCA PRÓPRIA. Nos
termos da Súmula 381 do TST, "O pagamento dos salários até o 5º
dia útil do mês subseqüente ao vencido não está sujeito à correção
monetária. Se essa data limite for ultrapassada, incidirá o índice da
correção monetária do mês subseqüente ao da prestação dos serviços,
a partir do dia 1º". Recurso de revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-932/2001-341-01-00.6 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

RECORRENTE(S) : COMPANHIA SIDERÚRGICA NACIONAL - CSN

A D VO G A D O : DR. EYMARD DUARTE TIBÃES

RECORRIDO(S) : ELI TAVARES DA SILVA

A D VO G A D O : DR. VANDERLEI BARCELOS DE SOUZA

RECORRIDO(S) : REAL VR ENGENHARIA LTDA.

A D VO G A D O : DR. ALMIR MARQUES

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
quanto ao tema "descontos fiscais", por violação do artigo 46 da Lei
nº 8.541/96 e, no mérito, dar-lhe provimento para determinar que os
valores a serem descontados a título de imposto de renda sejam
calculados sobre o montante total tributável da condenação, na forma
da legislação então vigente. Por unanimidade, não conhecer do re-
curso quanto aos demais temas.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. NEGATIVA DE
PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. Há de se mostrar omissa a decisão,
mesmo após a provocação da manifestação por intermédio de em-
bargos declaratórios, para que reste demonstrada a negativa de pres-
tação jurisdicional ensejadora do conhecimento do recurso de revista.
Exegese do disposto no art. 535, inciso II, do CPC. Recurso de
revista não conhecido.

RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. "O inadimple-
mento das obrigações trabalhistas, por parte do empregador, implica a
responsabilidade subsidiária do tomador dos serviços, quanto àquelas
obrigações, inclusive quanto aos órgãos da administração direta, das
autarquias, das fundações públicas, das empresas públicas e das so-
ciedades de economia mista, desde que hajam participado da relação
processual e constem também do título executivo judicial (art. 71 da
Lei nº 8.666, de 21.06.1993)." Súmula 331, IV, do TST. Recurso de
revista não conhecido.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. Mesmo após a promul-
gação da CF/1988, permanece válido o entendimento consubstanciado
na Súmula nº 219 do Tribunal Superior do Trabalho, segundo a qual,
"na Justiça do Trabalho, a condenação ao pagamento de honorários
advocatícios, nunca superiores a 15% (quinze por cento), não decorre
pura e simplesmente da sucumbência, devendo a parte estar assistida
por sindicato da categoria profissional e comprovar a percepção de
salário inferior ao dobro do salário mínimo ou encontrar-se em si-
tuação econômica que não lhe permita demandar sem prejuízos do
próprio sustento ou da respectiva família". Recurso de revista não
conhecido.

DESCONTOS FISCAIS - CRITÉRIO DE APURAÇÃO.

De acordo com a nova redação conferida à Súmula/TST nº 368, item
II, pela Resolução nº 129/2005, publicada no DJ 20.04.2005, "é do
empregador a responsabilidade pelo recolhimento das contribuições
previdenciárias e fiscais, resultante de crédito do empregado oriundo
de condenação judicial, devendo incidir, em relação aos descontos
fiscais, sobre o valor total da condenação, referente às parcelas tri-
butáveis, calculado ao final, nos termos da Lei nº 8.541/1992, art. 46
e Provimento da CGJT nº 01/1996. (ex-OJ nº 32 - Inserida em
14.03.1994 e OJ nº 228 - Inserida em 20.06.2001)". Recurso de
revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-948/2003-002-13-00.8 - TRT DA 13ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA

RECORRENTE(S) : BANCO DO BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. LUIZ EMIRALDO EDUARDO MARQUES

RECORRIDO(S) : VALQUÍRIA DE LOURDES LINS DE OLIVEIRA

A D VO G A D O : DR. ANDRÉ LUIZ DE FARIAS COSTA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

EMENTA: PRESCRIÇÃO. DIFERENÇAS DE MULTA DE
40% DO FGTS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS.

A matéria encontra-se pacificada nesta Corte, consoante a
Orientação Jurisprudencial nº 344 da SBDI-1:"O termo inicial do
prazo prescricional para o empregado pleitear em juízo diferenças da
multa do FGTS, decorrentes dos expurgos inflacionários, deu-se com
a vigência da Lei Complementar nº 110, em 30.06.01, salvo com-
provado trânsito em julgado de decisão proferida em ação proposta
anteriormente na Justiça Federal, que reconheça o direito à atua-
lização do saldo da conta vinculada".

Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-949/2003-003-13-00.9 - TRT DA 13ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

RECORRENTE(S) : BANCO DO BRASIL S.A.

A D VO G A D A : DRA. MÉRCIA CARLOS DE SOUZA

RECORRIDO(S) : JOSÉ MARINHO DE SOUSA

A D VO G A D O : DR. HEITOR CABRAL DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. PRESCRIÇÃO - DI-
FERENÇAS DA MULTA DE 40% DO FGTS - EXPURGOS IN-
FLACIONÁRIOS. "O termo inicial do prazo prescricional para o
empregado pleitear em juízo diferenças da multa do FGTS, decor-
rentes dos expurgos inflacionários, deu-se com a vigência da Lei
Complementar nº 110, em 30.06.01, salvo comprovado trânsito em
julgado de decisão proferida em ação proposta anteriormente na Jus-
tiça Federal, que reconheça o direito à atualização do saldo da conta
vinculada" (OJ da SBDI-1/TST nº 344). Recurso não conhecido.

DIFERENÇAS DA MULTA DE 40% DO FGTS - EX-

PURGOS INFLACIONÁRIOS - RESPONSABILIDADE PELO

PAGAMENTO. O §1º do artigo 18 da Lei nº 8.036/90 estatui que, na
hipótese de despedida sem justa causa, é do empregador a respon-
sabilidade do depósito da multa de 40% sobre o montante dos valores
depositados na conta vinculada durante a vigência do contrato de
trabalho, atualizados monetariamente e acrescidos dos respectivos
juros, assim, o Tribunal Regional deu a exata subsunção ao artigo 5º,
XXXVI, da CF/88.
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Ademais, vale assinalar que, à época do pagamento da multa de 40%
do FGTS pela reclamada em decorrência da rescisão contratual do
reclamante, a questão sob enfoque ainda não se encontrava superada,
o que veio acontecer somente com o advento da Lei Complementar nº
110/2001 ou após o trânsito em julgado da ação proposta perante a
Justiça Federal onde se postulou a correção monetária do saldo do
principal (FGTS). Recurso de revista não conhecido.

ATO JURÍDICO PERFEITO. Não há que se cogitar ofensa
ao princípio constitucional assecuratório do ato jurídico perfeito. Isso
porque, à época do pagamento da multa de 40% do FGTS pela
empresa, em decorrência da rescisão contratual do reclamante, a atua-
lização do débito face à aplicação dos expurgos inflacionários, de
qualquer modo, não poderia ter sido objeto de quitação, tendo em
vista que a matéria ainda não se encontrava superada, o que veio a
acontecer somente com o advento da Lei Complementar nº 110/2001.
Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-953/2002-019-06-00.0 - TRT DA 6ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA

RECORRENTE(S) : TAF - LINHAS AÉREAS S.A.

A D VO G A D O : DR. WALDIR XAVIER DE LIMA FILHO

RECORRIDO(S) : JOÃO BOSCO DA SILVA E OUTRO

A D VO G A D O : DR. LUIZ CARLOS PEREIRA DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

EMENTA: GUIA DE DEPÓSITO RECURSAL. AUTEN-
TICAÇÃO BANCÁRIA ILEGÍVEL. DESERÇÃO. INSTRUÇÃO
NORMATIVA Nº 18 DO TST.

A irregularidade concernente à inadequada comprovação do
recolhimento do depósito recursal, por encontrar-se ilegível a au-
tenticação bancária na cópia do respectivo documento, obsta o co-
nhecimento do recurso ordinário, por deserto, a teor das regras es-
tabelecidas na Instrução Normativa nº 18 do Tribunal Superior do
Tr a b a l h o .

Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-956/2003-291-06-00.8 - TRT DA 6ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA

RECORRENTE(S) : USINA PUMATY S.A.

A D VO G A D A : DRA. SIMONE MARIA DE FARIAS PARENTE

RECORRIDO(S) : NARCISO ISIDORO DA SILVA

A D VO G A D O : DR. AURÉLIO DE MEDEIROS LAGES FILHO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

EMENTA: PRESCRIÇÃO. TRABALHADOR RURAL.
CONTRATO DE TRABALHO QUE CONTINUA EM VIGOR
APÓS A PROMULGAÇÃO DA EMENDA CONSTITUCIONAL Nº
28/2000

A alteração do artigo 7º, inciso XXIX, da Carta Magna, por
intermédio da promulgação da Emenda Constitucional nº 28, de
26/05/2000, que instituiu a prescrição qüinqüenal também para os
trabalhadores rurais, não deve prejudicar os contratos em curso, sob
pena de atingir situações reguladas pela norma anterior, vigente à
época do contrato de trabalho, em flagrante prejuízo ao trabalhador.
Assim, a prescrição qüinqüenal somente há que ser declarada após
cinco anos da promulgação da Emenda Constitucional nº 28/2000, ou
seja, nas ações ajuizadas posteriormente a 29/5/2005. Não há pres-
crição qüinqüenal a ser declarada na ação trabalhista ajuizada antes
dessa data. Decisão nesse sentido não vulnerou o invocado dispo-
sitivo constitucional.

Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-965/2004-001-22-00.0 - TRT DA 22ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FER-

NANDES

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE CAMPO MAIOR

A D VO G A D O : DR. NEY FERRAZ JÚNIOR

RECORRIDO(S) : MARIA DOS REMÉDIOS DO NASCIMENTO

A D VO G A D O : DR. MARTIM FEITOSA CAMÊLO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Re-
vista, por violação do art. 5º, II, da Constituição Federal, e, no mérito,
dar-lhe provimento para determinar que, a partir de setembro de
2001, os juros de mora relativos ao Município sejam calculados no
percentual de seis por cento ao ano, ou 0,5% ao mês, conforme
previsto no art. 1º- F da Lei 9.494/97. Prejudicada a análise da
preliminar de nulidade do acórdão regional por negativa de prestação
jurisdicional em face do disposto no § 2º do art. 249 do CPC.

EMENTA: PRELIMINAR DE NULIDADE DO ACÓR-
DÃO REGIONAL POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDI-
CIONAL. Nos termos do § 2º do art. 249 do CPC, aplicado sub-
sidiariamente na Justiça do Trabalho, fica prejudicada a apreciação da
nulidade alegada quando o juiz decide o mérito a favor da parte a
quem aproveite tal declaração.

EXECUÇÃO. JUROS DE MORA. MUNICÍPIO. ART.

1º-F DA LEI 9.494/97. Em sede de execução, a jurisprudência do
TST vem admitindo a violação do art. 5º, inciso II, da Constituição
Federal, quando a decisão recorrida deixa de aplicar norma especial
relativa à incidência de juros de mora de 0,5% ao mês, nas con-
denações impostas à Fazenda Pública, previstas no art. 1º-F da Lei
9.494/2001, introduzido pela Medida Provisória 2.180-35, para apli-
car norma de caráter genérico (art. 39, § 1º, da Lei 8.177/91).

A matéria encontra-se pacificada mediante o entendimento da Orien-
tação Jurisprudencial 7 do Tribunal Pleno do TST, publicada em abril
de 2007, que dispõe: "São aplicáveis, nas condenações impostas à
Fazenda Pública, os juros de mora de 0,5% (meio por cento) ao mês,
a partir de setembro de 2001, conforme determina o art. 1º - F da Lei
nº 9.494, de 10.09.1997, introduzido pela Medida Provisória nº 2.180-
35, de 24.08.2001, procedendo-se a adequação do montante da con-
denação a essa limitação legal, ainda que em sede de precatório".
Cite-se, ainda, a decisão do Pleno do STF que, no julgamento do
processo RE-453740, declarou a constitucionalidade do artigo 1º-F da
Lei 9.494/97. Recurso de Revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-977/2002-161-18-00.7 - TRT DA 18ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

RECORRENTE(S) : ESPÓLIO DE LAURA DE ARAÚJO MENDONÇA

A D VO G A D O : DR. NÁDIA ARANTES DA CUNHA GRAÇA

RECORRIDO(S) : ARÉDIO DIONÍSIO DA COSTA

A D VO G A D A : DRA. ESPER CHIAB SALLUM

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
por divergência jurisprudencial e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. PRESCRIÇÃO
QÜINQÜENAL - RURÍCOLA. A EC nº 28/00 instituiu prazo pres-
cricional inferior ao aplicável, anteriormente, ao trabalhador rural,
tratando-se, portanto, de lei nova, restritiva de direito anteriormente
garantido. Segundo o princípio da irretroatividade da lei, é de se
considerar - em relação aos contratos de trabalho dos empregados
rurais já iniciados anteriormente è edição da EC nº 28/00 - a regra
geral de direito intertemporal, segundo a qual, após o advento daquela
emenda, estariam prescritas as pretensões apenas quanto às lesões
ocorridas a partir de 26.05.2005. Recurso de revista conhecido e
desprovido.

PROCESSO : RR-983/2002-433-02-00.7 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA

RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS

PROCURADOR : DR. JEFERSON CARLOS CARÚS GUEDES

RECORRIDO(S) : JOSIVAL LINS SANTOS

A D VO G A D A : DRA. PRISCILLA DAMARIS CORRÊA

RECORRIDO(S) : QUALICON EMPREITEIRA DE OBRAS LTDA.

A D VO G A D O : DR. KARINA BORTONE SALLES COUTO

RECORRIDO(S) : PRINCIPAL ADMINISTRAÇÃO E EMPREENDIMEN-
TOS S/C LTDA.

A D VO G A D A : DRA. CRISTINA FREGNANI MING ELIAS

RECORRIDO(S) : CONDOMÍNIO RESIDENCIAL MORADA VERDE

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

EMENTA: INSS. REPRESENTAÇÃO IRREGULAR. AD-
VOGADO CREDENCIADO.

A violação de lei e divergência jurisprudencial suscitadas
pelo recorrente não impulsionam o conhecimento do recurso, por-
quanto, na hipótese, a discussão empreendida não está afeta à in-
terpretação do artigo 1º da Lei nº 6.539/78.

Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-988/2005-052-11-00.9 - TRT DA 11ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FER-

NANDES

RECORRENTE(S) : ESTADO DE RORAIMA - SECRETARIA DA EDUCA-
ÇÃO

PROCURADOR : DR. MATEUS GUEDES RIOS

RECORRIDO(S) : TEODORA PIRES ALVES

A D VO G A D O : DR. JOSÉ CARLOS BARBOSA CAVALCANTE

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Re-
vista, por contrariedade à Súmula 363 do TST, e, no mérito, dar- lhe
provimento parcial para, declarando a nulidade do contrato de tra-
balho, limitar a condenação ao pagamento dos valores referentes aos
depósitos do FGTS, sem a multa de 40%.

EMENTA: CONTRATO NULO. AUSÊNCIA DE CON-
CURSO PÚBLICO. EFEITOS JURÍDICOS E FGTS. MEDIDA
PROVISÓRIA 2164-41/2001. CONSTITUCIONALIDADE. PRINCÍ-
PIO DA IRRETROATIVIDADE DAS NORMAS. A decisão que
entende válida a contratação de servidor sem prévio concurso público
e defere outras verbas pleiteadas que não sejam os depósitos cor-
respondentes ao FGTS e à contraprestação pactuada, em relação ao
número de horas trabalhadas, contraria o entendimento consolidado
na Súmula 363 desta Corte e merece ser reformada. Quanto ao FGTS,
o art. 19-A da Medida Provisória 2.164-41/2001 não deu validade aos
contratos nulos, tendo apenas expressado em lei o entendimento já
existente nesta Corte no sentido de reconhecer o direito do traba-
lhador ao depósito do FGTS como decorrência dos efeitos da nu-
lidade da contratação, com fundamento na tese do enriquecimento
ilícito e no ordenamento jurídico vigente, inclusive em observância à
dignidade da pessoa humana e ao valor social do trabalho. Assim, não
se há de falar em inconstitucionalidade da referida medida provisória,
nem que a sua aplicação aos períodos de trabalho anteriores à sua
vigência implique efeito retroativo da norma legal. Precedentes da
SBDI-1. Recurso de Revista conhecido e provido parcialmente.

PROCESSO : RR-989/2005-052-11-00.3 - TRT DA 11ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

RECORRENTE(S) : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR : DR. EDUARDO BEZERRA VIEIRA

RECORRIDO(S) : DALVA PEREIRA DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. JOSÉ CARLOS BARBOSA CAVALCANTE

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista,
tão-somente, quanto ao tema contrato nulo - efeitos, por violação do
artigo 37, II e § 2º, da CF/88 e por contrariedade à Súmula/TST nº
363 e, no mérito, dar-lhe parcial provimento para declarar a nulidade
da contratação ante a ausência de concurso público e restringir a
condenação apenas ao pagamento das contribuições relativas ao
FGTS, sem a multa de 40%.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. CONTRATO NULO
EFEITOS. "A contratação de servidor público, após a Constituição de
1988, sem prévia aprovação em concurso público, encontra óbice no
seu artigo 37, II, e § 2º, somente conferindo-lhe direito ao pagamento
da contraprestação pactuada, em relação ao número de horas tra-
balhadas, respeitado o salário-mínimo/hora e, dos valores referentes
aos depósitos do FGTS." (Súmula nº 363 do TST). Recurso de revista
conhecido e parcialmente provido.

INCONSTITUCIONALIDADE DO ARTIGO 9º DA MP

Nº 2.164/2001. O art. 37, inc. II, da CF reconhece a proibição de
ingresso no serviço público sem concurso, sendo nula a contratação
que desatende ao mencionado requisito. Ressalte-se que o art. 9º da
MP nº 2.164-41, em complemento, estabelece os efeitos da con-
tratação nula, quais sejam o direito ao FGTS e aos salários cor-
respondentes. Esta Corte já pacificou a jurisprudência, consubstan-
ciada na Súmula nº 363 do TST, de que a contratação de servidor
público, após a CF/1988, sem prévia aprovação em concurso público,
encontra óbice no respectivo art. 37, II e § 2º, conferindo-lhe direito
ao pagamento da contraprestação pactuada, em relação ao número de
horas trabalhadas, respeitado o valor da hora do salário mínimo, e dos
valores referentes aos depósitos do FGTS. Recurso de revista não
conhecido.

LIMITAÇÃO TEMPORAL (artigo 19-A da Lei nº
8.036/90, vigência da MP nº 2.164/2001 - irretroatividade). O tema
não foi objeto de exame pelo eg. TRT. Tampouco diligenciou o
recorrente, no sentido de opor embargos de declaração, a fim de obter
o prévio e indispensável prequestionamento, nos termos da Súmula nº
297 do TST, estando ilesos os dispositivos constitucionais e legais
apontados. Portanto, é de se reconhecer inviável a alegada diver-
gência jurisprudencial, nos termos da Súmula nº 296 do TST. Recurso
de revista não conhecido.<!ID1072087-12>

PROCESSO : RR-995/2002-663-09-00.1 - TRT DA 9ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FER-

NANDES

RECORRENTE(S) : DELARA BRASIL LTDA.

A D VO G A D O : DR. ADILSON DE CASTRO JÚNIOR

RECORRIDO(S) : WANDERLEI MIGUEL REZENDE

A D VO G A D O : DR. ELLIS SHIRAHISHI TOMANAGA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Re-
vista apenas quanto ao tema descontos fiscais, por divergência ju-
risprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento, para determinar que
os descontos fiscais incidam sobre o valor total tributável da con-
denação e calculado ao final, nos termos da Súmula 368, II, do
T S T.

EMENTA: VÍNCULO EMPREGATÍCIO. No acórdão re-
gional ficou comprovada a existência do vínculo empregatício entre o
Reclamante e a Recorrente, porquanto o Reclamante prestava serviços
de motorista à Reclamada; percorria itinerário previamente estabe-
lecido pela Recorrente; retornava, todos os dias, no início da noite
para descarregar os vasilhames e fazer prestação de contas à Re-
corrente; bem como era remunerado pela Recorrente. Assim, con-
forme o conjunto fático-probatório revelado nos autos, cujo reexame
é vedado nesta fase recursal, nos termos da Súmula 126 do TST,
configura-se a presença dos elementos, que caracterizam o vínculo
empregatício, previstos nos arts. 2º e 3º, da CLT. Recurso não co-
nhecido.

HORAS EXTRAS. TRABALHO EXTERNO. O Regional
concluiu que o Reclamante estava sujeito ao controle de horário, com
base no seguinte quadro fático: a) a Reclamada estabelecia uma
ordem de roteiros para os motoristas fazerem as entregas e b) havia
prestação de contas ao final do dia, já que os motoristas recebiam
dinheiro da rota. Nesse contexto, não se caracteriza a violação do
artigo 62, I, da CLT, o qual somente se aplica aos empregados que
exercem atividade externa incompatível com a fixação de horário de
trabalho. Logo, modificar a premissa fática consignada pelo Tribunal
Regional, de que o Reclamante tinha sua jornada de trabalho con-
trolada, somente seria possível após o reexame das provas, proce-
dimento vedado nesta instância extraordinária nos termos da Súmula
126 do TST. Recurso não conhecido.

DESCONTOS FISCAIS. A decisão revisanda encontra-se
em dissonância com a Súmula 368 desta Corte. Recurso conhecido e
provido.
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PROCESSO : RR-997/2003-029-12-00.5 - TRT DA 12ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

RECORRENTE(S) : EVALDO GOSS PEREIRA

A D VO G A D O : DR. GILBERTO XAVIER ANTUNES

RECORRIDO(S) : CENTRAIS ELÉTRICAS DE SANTA CATARINA S.A.
- CELESC

A D VO G A D O : DR. LYCURGO LEITE NETO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista,
por contrariedade à Súmula nº 191 do TST e, no mérito, dar-lhe
provimento para determinar que a base de cálculo do adicional de
periculosidade do eletricitário incidam no anuênio, gratificação ajus-
tada, adicional noturno, hora noturna reduzida e repouso remunerado,
ante a sua natureza salarial, com os respectivos reflexos. Também,
por unanimidade, deferir honorários assistenciais, à razão de 15%
sobre o valor da condenação em favor do sindicato assistente.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. ADICIONAL DE
PERICULOSIDADE - ELETRICITÁRIOS - BASE DE CÁLCULO.
Nos termos da segunda parte da Súmula/TST nº 191, "Em relação aos
eletricitários, o cálculo do adicional de periculosidade deverá ser
efetuado sobre a totalidade das parcelas de natureza salarial". Recurso
de revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-1.002/2002-731-04-00.0 - TRT DA 4ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

RECORRENTE(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM ADMINIS-
TRAÇÃO ESCOLAR NO RIO GRANDE DO SUL -
S I N TA E / R S 

A D VO G A D O : DR. EDSON MALOMAR GREGÓRIO

RECORRIDO(S) : ASSOCIAÇÃO DE EDUCAÇÃO FRANCISCANA DA
PENITÊNCIA E CARIDADE CRISTÃ - AEFRAN -
PCC

A D VO G A D A : DRA. ROSEMARI HOFMEISTER

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista,
por divergência jurisprudencial e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. LIBERDADE DE
ASSOCIAÇÃO. CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL ESTABELECI-
DA EM DISSÍDIO COLETIVO. Nos termos do Precedente Nor-
mativo nº 119 da Seção de Dissídios Coletivos, considera-se ofensiva
ao direito à livre associação e sindicalização, cláusula constante de
acordo, convenção coletiva ou sentença normativa estabelecendo con-
tribuição em favor de entidade sindical a título de taxa para custeio
do sistema confederativo, assistencial, revigoramento ou fortaleci-
mento sindical e outras da mesma espécie, obrigando trabalhadores
não-sindicalizados. Nestas condições, não há como estender a exi-
gência da contribuição confederativa aos empregados não associados
ao sindicato. Recurso de revista conhecido e improvido.

PROCESSO : RR-1.002/2005-221-06-00.3 - TRT DA 6ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FER-

NANDES

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE ESCADA

A D VO G A D A : DRA. VIVIANE ALVES URSULINO

RECORRIDO(S) : VILMA ROSÂNGELA DA ROCHA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ BORBA ALVES JÚNIOR

RECORRIDO(S) : ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E
APOIO TÉCNICO AO VOLUNTARIADO - ADESA-
TEV

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
Revista.

EMENTA: RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. A de-
cisão regional encontra-se em harmonia com o disposto no inciso IV
da Súmula 331 do TST. Recurso não conhecido.

PROCESSO : RR-1.007/2002-050-01-00.0 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

RECORRENTE(S) : SENDAS S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ RIBAMAR GARCIA

RECORRIDO(S) : JORGE ANTÔNIO PEREIRA DE AZEVEDO MONTEI-
RO

A D VO G A D O : DR. ISSA ASSAD AJOUZ

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. INDENIZAÇÃO
SUBSTITUTIVA DO SEGURO-DESEMPREGO. Nos termos do
item II, da Súmula 389 do TST, "o não-fornecimento pelo empre-
gador da guia necessária para o recebimento do seguro-desemprego
dá origem ao direito à indenização." Recurso de revista não co-
nhecido.

PROCESSO : RR-1.025/2001-006-04-00.6 - TRT DA 4ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FER-

NANDES

RECORRENTE(S) : SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM COMER-
CIAL - SENAC

A D VO G A D O : DR. FLÁVIO BARZONI MOURA

RECORRIDO(S) : EVERTON POGORELSKY

A D VO G A D A : DRA. VERA MARIA REIS DA CRUZ

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
Revista.

EMENTA: VÍNCULO DE EMPREGO. A decisão regional
está fundamentada em elementos fáticos que apontaram para a exis-
tência de relação de emprego, nos moldes do art. 3º da CLT. Com
efeito, está consignado que a prova oral demonstrou a existência de
pessoalidade e subordinação, o que foi corroborado pelos contratos de
prestação de serviços que indicavam o número de dias de trabalho na
semana, turno e horário de trabalho. Tem pertinência, portanto, a
Súmula 126 do TST. Recurso não conhecido.

VERBAS RESCISÓRIAS - AVISO PRÉVIO - FÉRIAS -

13º SALÁRIO - DESCANSOS SEMANAIS REMUNERADOS E

FERIADOS - FGTS E MULTA DE 40%. Demonstrado que a
relação de emprego foi por prazo indeterminado, e que a dispensa do
Reclamante deu-se sem justa causa, são devidas as verbas em dis-
cussão. Recurso não conhecido.

DIFERENÇAS SALARIAIS - MÉDICO. Segundo o Re-
gional, o Reclamante demonstrou o não-cumprimento do disposto no
art. 7º da Lei 3.999/61, que trata do valor do salário dos médicos (três
vezes o salário mínimo). E, interpretando o art. 8º da citada lei,
consignou apenas que "havendo diferenças a seu favor no aspecto,
não prevendo a lei qualquer proporcionalidade do pagamento ao nú-
mero de horas trabalhadas". Dessa forma, o argumento do Reclamado
de que não há diferenças salariais, tendo em vista que o Reclamante
percebia salário proporcional às horas trabalhadas, não prospera. Efe-
tivamente, a constatação da adequação do valor salarial à jornada
demandaria o revolvimento fático-probatório, vedado nesta instância
recursal conforme a Súmula 126 do TST. Recurso não conhecido.

FGTS E MULTA DE 40% - PARCELAS DE NATU-

REZA REMUNERATÓRIA - ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA E

JUROS. O Recurso encontra-se desfundamentado, porquanto não
veio arrimado em nenhuma das alíneas do art. 896 da CLT. Recurso
de Revista não conhecido.

PROCESSO : RR-1.030/2001-117-15-00.0 - TRT DA 15ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

RECORRENTE(S) : CASE - COMERCIAL AGROINDUSTRIAL SERTÃO-
ZINHO LTDA.

A D VO G A D O : DR. LUÍS HENRIQUE PIERUCHI

RECORRIDO(S) : JOSÉ APARECIDO FIDELIS PEREIRA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ LUIZ PEREIRA JÚNIOR

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista,
tão-somente, quanto ao tema "prescrição qüinqüenal", por divergência
jurisprudencial e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. UNICIDADE CON-
TRATUAL. PRESCRIÇÃO BIENAL (alegação de violação do artigo
7º, XXIX, da Constituição Federal e divergência jurisprudencial). Não
demonstrada a violação à literalidade de preceito constitucional, de
dispositivo de lei federal, ou a existência de teses diversas na in-
terpretação de um mesmo dispositivo legal, não há que se determinar
o seguimento do recurso de revista com fundamento nas alíneas "a" e
"c" do artigo 896 da Consolidação das Leis do Trabalho. Recurso de
revista não conhecido.

PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL. A EC nº 28/00 instituiu
prazo prescricional inferior ao aplicável, anteriormente, ao trabalha-
dor rural, tratando-se, portanto, de lei nova, restritiva de direito an-
teriormente garantido. Segundo o princípio da irretroatividade da lei,
é de se considerar - em relação aos contratos de trabalho dos em-
pregados rurais já iniciados anteriormente è edição da EC nº 28/00 -
a regra geral de direito intertemporal, segundo a qual, após o advento

daquela emenda, estariam prescritas as pretensões apenas quanto às
lesões ocorridas a partir de 26.05.2005. Recurso de revista conhecido
e improvido.

PROCESSO : RR-1.040/1998-105-15-00.0 - TRT DA 15ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

RECORRENTE(S) : CONTINENTAL DO BRASIL PRODUTOS AUTOMO-
TIVOS LTDA.

A D VO G A D A : DRA. MARIA LUCIA VITORINO BORBA

RECORRIDO(S) : JORGE KASIMOFF

A D VO G A D O : DR. NICÁCIO PASSOS DE ANDRADE FREITAS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista. 3

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. PREJUDICADA A
ANÁLISE. INTERPOSIÇÃO DE NOVO RECURSO. A decisão que
declara prejudicada a análise dos demais temas do recurso, obsta
qualquer apreciação futura, cabendo ao recorrente a interposição de
novo apelo. Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-1.049/2003-911-11-00.8 - TRT DA 11ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA

RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS

PROCURADOR : DR. LUCIANA G. PINHEIRO VIEIRA

RECORRIDO(S) : VÂNIA RODRIGUES DA SILVA

A D VO G A D A : DRA. ANA LÍDIA GIOIA RIBEIRO

RECORRIDO(S) : MUNICÍPIO DE MANAUS

PROCURADORA : DRA. MARSYL OLIVEIRA MARQUES

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista do recorrente, eis que ausente o pressuposto de admissibi-
lidade exigido pelo artigo 896, § 2º, da CLT, e, também, pela Súmula
nº 266 desta Corte. 4

EMENTA: A C Ó R D Ã O
2ª Turma

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. RECOLHIMEN-
TOS. EXECUÇÃO. COMPENSAÇÃO FINANCEIRA ENTRE OS
REGIMES IMPAS E INSS.

O Regional, ao julgar o agravo de petição interposto na
origem, consignou tese de que restou comprovado nos autos que os
recolhimentos da contribuição previdenciária foi efetuado em favor
do Órgão de Previdencia Municipal (IMPAS), sendo incabível novo
recolhimento em favor do INSS, porque tal procedimento configu-
raria bis in idem. Além disso, uma vez comprovado o recolhimento
das contribuições, os dois regimes poderiam, no futuro, proceder às
respectivas compensações sem acarretar nenhum desequilíbrio finan-
ceiro para as partes. Diante dessa argumentação, resta impossível
constatar-se a alegada violação literal aos artigos 12, 13, 20, 22, da
Lei 8.212/91, uma vez que, em se tratando de recurso, voltado contra
decisão proferida em sede de processo incidente na execução de
sentença, a revista somente será cabível, na hipótese de demonstração
inequívoca de ofensa direta a Constituição Federal(Súmula nº 266 do
TST).

No que se refere à alegação de afronta aos artigos 40, 195,
114, § 3°, da Constituição Federal, o recurso também não logra
superar a barreira do conhecimento, pois os referidos dispositivos da
Constituição, não discutem a questão da dupla tributação, além disso,
nem sequer foram mencionados pelo Regional, atraindo a incidência
da Súmula nº 297 do TST.

Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-1.055/2005-006-19-00.4 - TRT DA 19ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA

RECORRENTE(S) : COMPANHIA DE ABASTECIMENTO D'ÁGUA E SA-
NEAMENTO DO ESTADO DE ALAGOAS - CASAL

A D VO G A D O : DR. JOSÉ RUBEM ÂNGELO

RECORRIDO(S) : MAGNÓLIA ARAÚJO SILVA

A D VO G A D O : DR. CARMIL VIEIRA DOS SANTOS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista. 7

EMENTA: APOSENTADORIA ESPONTÂNEA. CONTI-
NUIDADE DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. NÃO-EXTINÇÃO
DO CONTRATO DE TRABALHO

O Supremo Tribunal Federal, no julgamento das Adins nos
1.721-3 e 1.770-4, posicionou-se no entendimento de que a apo-
sentadoria espontânea não gera a extinção do contrato de trabalho,
julgamento que ocasionou o cancelamento da Orientação Jurispru-
dencial nº 177 da SBDI-1 deste Tribunal. Se não houve a ruptura
contratual pela jubilação do reclamante tem-se que, na verdade, houve
apenas um único contrato de trabalho, sendo devido, portanto, o
pagamento das verbas rescisórias, inclusive a multa de 40% sobre os
depósitos do FGTS incidente sobre todo o período do pacto laboral.

Recurso de revista não conhecido.
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. PREENCHIMENTO

DOS REQUISITOS PREVISTOS NA SÚMULA Nº 219 DO

T S T. 

"Na Justiça do Trabalho, a condenação ao pagamento de
honorários advocatícios, nunca superiores a 15% (quinze por cento),
não decorre pura e simplesmente da sucumbência, devendo a parte
estar assistida por sindicato da categoria profissional e comprovar a
percepção de salário inferior ao dobro do salário mínimo ou en-
contrar-se em situação econômica que não lhe permita demandar sem
prejuízo do próprio sustento ou da respectiva família".

Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-1.057/2005-511-04-00.1 - TRT DA 4ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FER-

NANDES

RECORRENTE(S) : SÃO PAULO ALPARGATAS S.A.

A D VO G A D O : DR. EDYR SÉRGIO VARIANI

RECORRIDO(S) : JOSÉ LUIZ DALL AGNOL

A D VO G A D O : DR. LUIZ FABRIS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Re-
vista, por divergência jurisprudencial e por violação ao § 2º do art. 58
da CLT, e, no mérito, dar-lhe provimento para restabelecer a sentença
de fls. 58/60, que julgara improcedentes os pedidos da Reclamação.

EMENTA: HORA IN ITINERE. O § 2º do art. 58 da CLT
apenas prevê o cômputo na jornada de trabalho do tempo despendido
pelo empregado até o local de trabalho, e para seu retorno, quando se
tratar de local de difícil acesso ou não servido por transporte público.
No caso, o acórdão regional, com base na prova dos autos, afirmou
que o local onde funciona a empresa é servido por transporte público
urbano, e que o Reclamante não comprovou que a empresa situa-se
em local de difícil acesso. Recurso conhecido e provido.

PROCESSO : RR-1.061/2005-052-11-00.6 - TRT DA 11ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

RECORRENTE(S) : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR : DR. EDUARDO BEZERRA VIEIRA

RECORRIDO(S) : ANTÔNIO ROBERTO PACHECO GOMES

A D VO G A D O : DR. JOSÉ CARLOS BARBOSA CAVALCANTE
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DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista,
tão-somente, quanto ao tema contrato nulo - efeitos, por violação do
artigo 37, II e § 2º, da CF/88 e por contrariedade à Súmula/TST nº
363 e, no mérito, dar-lhe parcial provimento para declarar a nulidade
da contratação pela ausência de concurso público e manter a decisão
recorrida, apenas, quanto ao pagamento das contribuições relativas ao
FGTS, sem a multa de 40%.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. CONTRATO NULO
EFEITOS. "A contratação de servidor público, após a Constituição de
1988, sem prévia aprovação em concurso público, encontra óbice no
seu artigo 37, II, e § 2º, somente conferindo-lhe direito ao pagamento
da contraprestação pactuada, em relação ao número de horas tra-
balhadas, respeitado o salário-mínimo/hora e, dos valores referentes
aos depósitos do FGTS." (Súmula nº 363 do TST). Recurso de revista
conhecido e parcialmente provido.

INCONSTITUCIONALIDADE DO ARTIGO 9º DA MP

2164-41/2001. O art. 37, inc. II, da CF reconhece a proibição de
ingresso no serviço público sem concurso, sendo nula a contratação
que desatende ao mencionado requisito. Ressalte-se que o art. 9º da
MP nº 2.164-41, em complemento, estabelece os efeitos da con-
tratação nula, quais sejam o direito ao FGTS e aos salários cor-
respondentes. Esta Corte já pacificou a jurisprudência, consubstan-
ciada na Súmula nº 363 do TST, de que a contratação de servidor
público, após a CF/1988, sem prévia aprovação em concurso público,
encontra óbice no respectivo art. 37, II e § 2º, conferindo-lhe direito
ao pagamento da contraprestação pactuada, em relação ao número de
horas trabalhadas, respeitado o valor da hora do salário mínimo, e dos
valores referentes aos depósitos do FGTS. Recurso de revista não
conhecido.

LIMITAÇÃO TEMPORAL (artigo 19-A da Lei nº
8.036/90, vigência da MP nº 2.164/2001 - irretroatividade). A obri-
gação de contribuir para o FGTS com percentual sobre os salários já
existia anteriormente ao advento da Medida Provisória nº 2.164/01,
que apenas dispôs ser ele devido, também, nas hipóteses de contratos
de trabalho declarados nulos. Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-1.062/2003-006-17-00.5 - TRT DA 17ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

RECORRENTE(S) : VALMIKI LOUREIRO MUNIZ

A D VO G A D O : DR. ANDRÉ LUIZ MOREIRA

RECORRIDO(S) : COMPANHIA DOCAS DO ESPÍRITO SANTO - CO-
DESA

A D VO G A D A : DRA. CLÁUDIA RODRIGUES NASCIMENTO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso quanto ao te-
ma prescrição - diferenças da multa de 40% do FGTS - expurgos in-
flacionários, por divergência jurisprudencial e, no mérito, dar- lhe pro-
vimento para afastar a prescrição bienal e, prosseguindo no exame do
mérito, condenar o reclamado ao pagamento das diferenças de acréscimo
da multa de 40% do FGTS, decorrentes da aplicação dos expurgos in-
flacionários, corrigidas monetariamente. Conseqüentemente, defere-se a
verba honorária, uma vez que o acórdão regional já reconheceu preen-
chidos os requisitos insculpidos na Súmula 219 do TST.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. PRESCRIÇÃO - DI-
FERENÇAS DA MULTA DE 40% DO FGTS - EXPURGOS INFLA-
CIONÁRIOS. Nos termos das OJs 344 e 341 da SBDI-1 do TST, "o
termo inicial do prazo prescricional para o empregado pleitear em juízo
diferenças da multa do FGTS, decorrentes dos expurgos inflacionários,
deu-se com a vigência da Lei Complementar nº 110, em 30.06.01, salvo
comprovado trânsito em julgado de decisão proferida em ação proposta
anteriormente na Justiça Federal, que reconheça o direito à atualização do
saldo da conta vinculada" e "é de responsabilidade do empregador o pa-
gamento da diferença da multa de 40% sobre os depósitos do FGTS,
decorrente da atualização monetária em face dos expurgos inflacionários."
Recurso de revista conhecido e provido.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. A conseqüência lógica
do provimento do recurso para condenar a reclamada a pagar as
diferenças da multa de 40% do FGTS é o deferimento da verba
honorária, uma vez que o acórdão Regional já reconheceu preen-
chidos os requisitos insculpidos na Súmula 219 do TST, que dispõe,
verbis: "na Justiça do Trabalho, a condenação ao pagamento de ho-
norários advocatícios, nunca superiores a 15% (quinze por cento), não
decorre pura e simplesmente da sucumbência, devendo a parte estar
assistida por sindicato da categoria profissional e comprovar a per-
cepção de salário inferior ao dobro do salário mínimo ou encontrar-se
em situação econômica que não lhe permita demandar sem prejuízo
do próprio sustento ou da respectiva família".

PROCESSO : RR-1.064/2006-053-12-00.1 - TRT DA 12ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA

RECORRENTE(S) : FUNDIÇÃO MADEMIL LTDA.

A D VO G A D O : DR. EVALDO DE FREITAS FENILLI

RECORRIDO(S) : PEDRO ROSA

A D VO G A D O : DR. GILVAN FRANCISCO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso. 3
EMENTA: INTERVALO INTRAJORNADA - NATUREZA

JURÍDICA SALARIAL. REFLEXOS.
A decisão recorrida adotou a tese consagrada na Orientação

Jurisprudencial nº 354 da SBDI-1, nos seguintes termos: "INTER-
VALO INTRAJORNADA. ART. 71, § 4º, DA CLT. NÃO CON-
CESSÃO OU REDUÇÃO. NATUREZA JURÍDICA SALARIAL. DJ
14.03.08Possui natureza salarial a parcela prevista no art. 71, § 4º, da
CLT, com redação introduzida pela Lei nº 8.923, de 27 de julho de
1994, quando não concedido ou reduzido pelo empregador o intervalo
mínimo intrajornada para repouso e alimentação, repercutindo, assim,
no cálculo de outras parcelas salariais".

Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-1.078/2003-005-03-00.8 - TRT DA 3ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

RECORRENTE(S) : SHELL BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

RECORRIDO(S) : JOÃO RODRIGUES DORJÓ

A D VO G A D O : DR. CÍCERO GENNER SOARES RODRIGUES

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer integralmente do
recurso de revista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. ILEGITIMIDADE
PASSIVA - RESPONSABILIDADE PELO PAGAMENTO. "É de
responsabilidade do empregador o pagamento da diferença da multa
de 40% sobre os depósitos do FGTS, decorrente da atualização mo-
netária em face dos expurgos inflacionários" (OJ da SBDI-1/TST nº
341). Recurso de revista não conhecido.

PRESCRIÇÃO - DIFERENÇAS DE ACRÉSCIMO DE

40% DO FGTS - EXPURGOS INFLACIONÁRIOS (alegação de
violação do artigo 7º, XXIX, da Constituição Federal e divergência
jurisprudencial). Não demonstrada a violação à literalidade de pre-
ceito constitucional, de dispositivo de lei federal, ou a existência de
teses diversas na interpretação de um mesmo dispositivo legal, não há
que se determinar o seguimento do recurso de revista com fun-
damento nas alíneas "a" e "c" do artigo 896 da Consolidação das Leis
do Trabalho. Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-1.089/2005-031-02-00.1 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FER-

NANDES

RECORRENTE(S) : SÃO PAULO TRANSPORTE S.A.

A D VO G A D A : DRA. VERA LÚCIA FONTES PISSARRA MARQUES

RECORRIDO(S) : HILDO ANTÔNIO DE SOUZA

A D VO G A D A : DRA. JANEMEIRE BARREIRO GOMES RODRIGUES

RECORRIDO(S) : CONSÓRCIO TROLEBUS ARICANDUVA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Re-
vista, por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provi-
mento para excluir da lide a Empresa São Paulo Transporte S.A.,
julgando, em relação a ela, extinto o processo, sem julgamento de
mérito, nos termos do art. 267, inciso VI, do CPC.

EMENTA: RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. CON-
CESSÃO. SERVIÇO PÚBLICO. ILEGITIMIDADE PASSIVA. Não
cabe à SPTRANS ser responsabilizada subsidiariamente pelas obri-
gações trabalhistas assumidas pelas empresas concessionárias, porque
não se beneficia diretamente do trabalho do empregado, não se po-
dendo confundir a figura da concessão com a da terceirização, a que
se refere a Súmula 331 desta Corte. Recurso conhecido e provido.

PROCESSO : RR-1.100/2004-221-04-00.0 - TRT DA 4ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

RECORRENTE(S) : ARACRUZ CELULOSE S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

RECORRIDO(S) : RENATO SERPA FRAGA

A D VO G A D O : DR. ABILIO COLOMBO MARTINS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista,
tão-somente, quanto ao tema prescrição - diferenças da multa de 40%
do FGTS - expurgos inflacionários, por divergência com a OJ/SBDI-
1 nº 344 e, no mérito, dar-lhe provimento para julgar improcedente o
pedido deduzido da exordial. Em conseqüência, dar por prejudicado o
exame do tema diferenças da multa de 40% do FGTS - expurgos
inflacionários. Custas em reversão, que fica o reclamante dispensado
do recolhimento nos termos da lei.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. PRESCRIÇÃO - DI-
FERENÇAS DA MULTA DE 40% DO FGTS - EXPURGOS IN-
FLACIONÁRIOS. O termo inicial do prazo prescricional para o em-
pregado pleitear em juízo diferenças da multa do FGTS, decorrentes
dos expurgos inflacionários, deu-se com a vigência da Lei Com-
plementar nº 110, em 30.06.01, salvo comprovado trânsito em julgado
de decisão proferida em ação proposta anteriormente na Justiça Fe-
deral, que reconheça direito à atualização do saldo da conta vinculada
(Orientação Jurisprudencial nº 344 da SBDI-1/TST). Recurso de re-
vista conhecido e provido.

DIFERENÇAS DA MULTA DE 40% DO FGTS - EX-

PURGOS INFLACIONÁRIOS. Prejudicado o exame do tema, em
face do provimento do recurso para julgar improcedente a recla-
matória.

PROCESSO : RR-1.110/2005-781-04-00.1 - TRT DA 4ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FER-

NANDES

RECORRENTE(S) : COMUNIDADE EVANGÉLICA MARTIN LUTHER

A D VO G A D A : DRA. ANELISE LEONHARDT PORN

RECORRIDO(S) : IRA LAMPERT PLAUTZ E OUTRA

A D VO G A D O : DR. BRUNO TONELLI

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Re-
vista, por violação dos arts. 184, § 2º, e 240, parágrafo único, do
CPC, e, no mérito, dar-lhe provimento para, afastando a intempes-
tividade declarada, determinar o retorno do processo ao TRT de
origem, a fim de que se prossiga no exame do Recurso Ordinário da
Reclamada, como entender de direito.

EMENTA: TEMPESTIVIDADE DO RECURSO ORDINÁ-
RIO. INTIMAÇÃO. FERIADO MUNICIPAL. A norma processual
trabalhista, ao dispor sobre a contagem de prazos, apenas se refere ao
dies ad quem (parágrafo único do art. 775 da CLT), não tratando,
expressamente, sobre o dies a quo, o que atrai a aplicação subsidiária
do direito processual comum. Assim, nos termos dos arts. 184, § 2º,
e 240, parágrafo único, do CPC, tendo a intimação da sentença
ocorrido em dia que não tenha havido expediente forense, considera-
se realizada no primeiro dia útil seguinte. Nesse sentido também é o
item I da Súmula 262 do TST. Na hipótese dos autos, a intimação da
sentença foi publicada no dia 31/10/2006, feriado municipal, con-
forme certificado pela Vara do Trabalho de Estrela. Portanto, con-
siderando que a intimação teria ocorrido no primeiro dia útil pos-
terior, o término do prazo recursal protrai-se para o mesmo dia em
que foi interposto, tempestivamente, o recurso ordinário. Recurso de
Revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-1.111/2003-016-01-00.4 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

RECORRENTE(S) : ELEVADORES ATLAS SCHINDLER S.A.

A D VO G A D A : DRA. SILVANA PACHECO LOPES DE ALMEIDA

RECORRIDO(S) : HERALDO MOTTA PACCA

A D VO G A D O : DR. HERALDO MOTTA PACCA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. PRESCRIÇÃO - DI-
FERENÇAS DA MULTA DE 40% DO FGTS - EXPURGOS IN-
FLACIONÁRIOS. O termo inicial do prazo prescricional para o em-
pregado pleitear em juízo diferenças da multa do FGTS, decorrentes
dos expurgos inflacionários, deu-se com a vigência da Lei Com-
plementar nº 110, em 30.06.01, salvo comprovado trânsito em julgado
de decisão proferida em ação proposta anteriormente na Justiça Fe-
deral, que reconheça direito à atualização do saldo da conta vinculada
(Orientação Jurisprudencial nº 344 da SBDI-1/TST). Recurso de re-
vista não conhecido.

DIFERENÇAS DA MULTA DE 40% DO FGTS - EX-

PURGOS INFLACIONÁRIOS. À época do pagamento da multa de
40% do FGTS pela reclamada em decorrência da rescisão contratual
do reclamante, a questão sob enfoque ainda não se encontrava su-
perada, o que veio acontecer somente com o advento da Lei Com-
plementar nº 110/2001 ou, como na hipótese dos autos, após o trân-
sito em julgado da ação proposta perante a Justiça Federal onde se
postulou a correção monetária do saldo do principal (FGTS), razão
pela qual não há que se falar em quitação. Recurso de revista não
conhecido.

PROCESSO : RR-1.113/2002-013-15-00.7 - TRT DA 15ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FER-

NANDES

RECORRENTE(S) : VOTORANTIM CELULOSE E PAPEL S.A.

A D VO G A D O : DR. ALBERTO GRIS

RECORRIDO(S) : AGRO FLORESTAL PIRACICABA LTDA.

A D VO G A D O : DR. RENATO PANACE

RECORRIDO(S) : JOSÉ MARCOS QUIRINO

A D VO G A D A : DRA. MARIA HELENA BONIN

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
Revista.

EMENTA: ILEGITIMIDADE PASSIVA E RESPONSABI-
LIDADE SUBSIDIÁRIA. O acórdão recorrido está em consonância
com a Súmula 331, IV, do TST. Recurso de Revista não conhecido.

MULTAS DOS ARTS. 467 E 477 DA CLT. A Jurispru-
dência atual desta Corte já se posicionou no sentido de que, tendo
sido imputada à Recorrente a responsabilidade subsidiária, nos termos
do item IV da Súmula 331 do TST, a ela cabe o pagamento de todas
as verbas devidas pela devedora principal, inclusive as multas e
verbas rescisórias. Ilesos os arts. 467 e 477 da CLT. Recurso de
Revista não conhecido.

PROCESSO : RR-1.117/2003-441-02-00.9 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA

RECORRENTE(S) : VALDIR ALVES DA SILVA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALEXANDRE BATISTA MAGINA

RECORRIDO(S) : UNIÃO

PROCURADOR : DR. JOÃO CARLOS MIRANDA DE SÁ E BENEVI-
DES

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

EMENTA: FGTS. MULTA DE 40%. DIFERENÇAS DE-
CORRENTES DOS EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. PRESCRI-
ÇÃO. TERMO INICIAL. AÇÃO AJUIZADA APÓS DOIS ANOS
DA EDIÇÃO DA LEI COMPLEMENTAR Nº 110/2001. OJ Nº 344
DA SBDI-1.

"O termo inicial do prazo prescricional para o empregado
pleitear em juízo diferenças da multa do FGTS, decorrentes dos
expurgos inflacionários, deu-se com a vigência da Lei Complementar
nº 110, em 30/06/01, salvo comprovado trânsito em julgado de de-
cisão proferida em ação proposta anteriormente na Justiça Federal,
que reconheça o direito à atualização do saldo da conta vinculada."
(Orientação Jurisprudencial nº 344 da SBDI-1). Portanto, ajuizada a
ação mais de dois anos após a edição da Lei Complementar nº
110/2001 e não havendo nos autos prova da existência de decisão
proferida na Justiça Federal, transitada em julgado, afigura-se pres-
crito o direito do empregado de reclamar as diferenças da multa do
FGTS decorrentes dos expurgos inflacionários.

Recurso não conhecido.
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PROCESSO : RR-1.129/2003-032-15-00.9 - TRT DA 15ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

RECORRENTE(S) : RIGESA - CELULOSE, PAPEL E EMBALAGENS LT-
DA.

A D VO G A D O : DR. MAURO MEDEIROS

RECORRIDO(S) : MARLI APARECIDA NALLIN ZANELATTO

A D VO G A D O : DR. ANDERY NOGUEIRA DE SOUZA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. PRELIMINAR DE
NULIDADE POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL.
Há de se mostrar omissa a decisão, mesmo após a provocação da
manifestação por intermédio de embargos declaratórios, para que res-
te demonstrada a negativa de prestação jurisdicional ensejadora do
conhecimento do recurso de revista. Exegese do disposto no artigo
535, inciso II, do Código de Processo Civil. Recurso de revista não
conhecido.

PRESCRIÇÃO - DIFERENÇAS DA MULTA DE 40%

DO FGTS - EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. O termo inicial do
prazo prescricional para o empregado pleitear em juízo diferenças da
multa do FGTS, decorrentes dos expurgos inflacionários, deu-se com
a vigência da Lei Complementar nº 110, em 30.06.01, salvo com-
provado trânsito em julgado de decisão proferida em ação proposta
anteriormente na Justiça Federal, que reconheça direito à atualização
do saldo da conta vinculada (Orientação Jurisprudencial nº 344 da
SBDI-1/TST). Ademais, o §1º do artigo 18 da Lei nº 8.036/90 estatui
que, na hipótese de despedida sem justa causa, é do empregador a
responsabilidade do depósito da multa de 40% sobre o montante dos
valores depositados na conta vinculada durante a vigência do contrato
de trabalho, atualizados monetariamente e acrescidos dos respectivos
juros, assim, o Tribunal Regional deu-lhe a exata subsunção. Ade-
mais, vale assinalar que, à época do pagamento da multa de 40% do
FGTS pela reclamada em decorrência da rescisão contratual do re-
clamante, a questão sob enfoque ainda não se encontrava superada, o
que veio acontecer somente com o advento da Lei Complementar nº
110/2001 ou após o trânsito em julgado da ação proposta perante a
Justiça Federal onde se postulou a correção monetária do saldo do
principal (FGTS), razão pela qual não há que se falar em quitação.
Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-1.134/2003-094-15-00.8 - TRT DA 15ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

RECORRENTE(S) : UNIÃO

PROCURADOR : DR. JOÃO CARLOS MIRANDA DE SÁ E BENEVI-
DES

RECORRIDO(S) : JOSÉ DO CARMO CUSTÓDIO MACHADO

A D VO G A D O : DR. MARCOS ANTÔNIO THEODORO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. SUMARÍSSIMO.
PRESCRIÇÃO. "O termo inicial do prazo prescricional para o em-
pregado pleitear em juízo diferenças da multa do FGTS, decorrentes
dos expurgos inflacionários, deu-se com a edição da Lei Comple-
mentar nº 110, em 30.06.01, salvo comprovado trânsito em julgado da
decisão proferida em ação proposta anteriormente na Justiça Federal,
que reconheça direito à atualização do saldo da conta vinculada".
Orientação Jurisprudencial nº 344 do TST. Recurso de revista não
conhecido.

LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDIDICAL - NÃO INCIDÊN-

CIA DE JUROS DE MORA. Não há que se falar em contrariedade
à Súmula nº 304, eis que impertinente ao debate. Com efeito, a
mencionada jurisprudência trata da exclusão de juros de mora, tão-
somente, quanto às entidades submetidas a regime de intervenção ou
liquidação do Banco Central do Brasil, ao passo que a hipótese dos
autos diz respeito à empresa cuja extinção foi levada a efeito por
meio do Decreto nº 3.277/99, como notório. Logo, incide o óbice da
Súmula nº 296 do TST. Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-1.136/2005-006-10-00.3 - TRT DA 10ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FER-

NANDES

RECORRENTE(S) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D O : DR. LEONARDO DA SILVA PATZLAFF

RECORRIDO(S) : MARIA MADALENA FERREIRA DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. PAULO HENRIQUE SEVERIANO BASTOS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Re-
vista, por divergência jurisprudencial, e, no mérito, negar-lhe pro-
vimento.

EMENTA: PRELIMINAR DE NULIDADE DO JULGADO
POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. Sob o título
de nulidade do v. acórdão regional por negativa de prestação ju-
risdicional, a Reclamada apenas sustenta que buscou o pronuncia-
mento quanto aos temas eriçados em seus Embargos Declaratórios
para afastar o risco de inadmissão do presente Recurso por ausência
do requisito recursal extraordinário (prequestionamento). Assim, não
há nenhuma alegação efetiva de sonegação da tutela jurisdicional.
Recurso de Revista não conhecido.

BANCÁRIO. PLANO DE CARGOS E SALÁRIOS. AL-

TERAÇÃO CONTRATUAL. JORNADA DE TRABALHO DE

OITO HORAS. A regulamentação da jornada de trabalho do ban-
cário, instituída no art. 224, § 2º da CLT, não admite regulamentação
diversa. No caso em tela, o egrégio Regional, soberano na análise das
provas, entendeu que, apesar de a empregada perceber a gratificação

aludida no comando legal, não há evidências nos autos de que exer-
ceu funções próprias de cargo em comissão ou de confiança que
permitissem seu enquadramento na exceção do artigo 224, § 2º, da
CLT. É irrelevante a adesão espontânea do empregado ao Plano de
Cargos e Salários, na medida em que, no âmbito do Direito do
Trabalho, as relações jurídicas devem pautar-se pelo princípio da
primazia da realidade. Ou seja, é inócua, sob o ponto de vista jus-
trabalhista, a adesão a regulamento interno que cria natureza jurídica
de uma função, desvinculada das reais atribuições do empregado e em
frontal desalinho com o comando legal pertinente. Recurso conhecido
e não provido.

PROCESSO : RR-1.141/2001-012-10-00.4 - TRT DA 10ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

RECORRENTE(S) : REGINA LÚCIA MELO DE ARAÚJO

A D VO G A D O : DR. MARCIANO CÔRTES NETO

RECORRIDO(S) : S.A. CORREIO BRAZILIENSE

A D VO G A D O : DR. AFONSO HENRIQUE LUDERITZ DE MEDEI-
ROS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
por divergência jurisprudencial e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. CONTRATO DE
FRANQUIA - RESPONSABILIDADE. Nos termos da Lei nº
8.955/94, a vinculação dos contratantes, no contrato de franquia,
limita-se à relação de natureza civil, mantendo-se, portanto, a au-
tonomia das pessoas jurídicas. Com efeito, o contrato de franquia
possui natureza jurídica de concessão de direitos por parte da fran-
queadora, mediante remuneração, não se caracterizando esta como
empresa tomadora de serviços, ou sequer, intermediadora de mão-de-
obra. É de se reconhecer que o vínculo estabelecido entre as em-
presas, mediante o contrato de franquia, é regido, especificamente,
pela lei supramencionada, o que logra afastar a possibilidade de ser
reconhecida a terceirização típica de que trata a Súmula nº 331 do
TST - obviamente, desde que não haja comprovação de realidade
fática distinta, o que não restou configurado nos autos, conforme
quadro delineado pelo eg. TRT. Recurso de revista conhecido e des-
provido.

PROCESSO : RR-1.143/2003-222-01-00.8 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

RECORRENTE(S) : RENATO FERREIRA RIJO

A D VO G A D O : DR. TEÓFILO FERREIRA RIJO

RECORRIDO(S) : LUBRIZOL DO BRASIL ADITIVOS LTDA.

A D VO G A D O : DR. LUIZ DA CUNHA BERJANTE

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. PRESCRIÇÃO - DI-
FERENÇAS DA MULTA DE 40% DO FGTS - EXPURGOS IN-
FLACIONÁRIOS. A admissibilidade do recurso de natureza extraor-
dinária pressupõe demonstração inequívoca de afronta à literalidade
de preceito constitucional, de dispositivo de lei federal, contrariedade
a Súmula de jurisprudência do TST ou divergência jurisprudencial
válida. Incidência do disposto no artigo 896 da Consolidação das Leis
do Trabalho. Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-1.149/2003-751-04-00.5 - TRT DA 4ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE TUCUNDUVA

A D VO G A D O : DR. ROBERTO CHIELE

RECORRIDO(S) : FLORINDO DA SILVA

A D VO G A D O : DR. ROGER EDUARDO GODOY

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista,
tão-somente, quanto ao tema contrato nulo - efeitos, por contrariedade
à Súmula nº 363 do TST e, no mérito, dar-lhe parcial provimento para
manter a decisão recorrida apenas quanto ao pagamento das con-
tribuições relativas ao FGTS, sem a multa de 40% e das horas extras
laboradas, de forma simples.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. INCOMPETÊNCIA
DA JUSTIÇA DO TRABALHO. A divergência acostada à fl. 190
não indica o órgão jurisdicional de que emana ou a respectiva fonte
de publicação. Incide o óbice da Súmula nº 337 do TST. A alegada
contrariedade à Súmula nº 118 do STJ não enseja divergência ju-
risprudencial, nos termos do artigo 896, alínea "a" da CLT. Tem-se
que a Súmula nº 123 do TST, que tratava da incompetência da Justiça
do Trabalho em face de contratação sob a égide de regimes especiais,
foi cancelada pela Resolução nº 121/03, de 21/11/03. Ressalte-se, por
oportuno, que sequer há indicação expressa de violação de dispo-
sitivos da Carta Magna, ou da legislação infraconstitucional, como
determina o artigo 896, alínea "c" da CLT e à Súmula nº 221 do TST.
Recurso de revista não conhecido.

CONTRATO NULO EFEITOS. "A contratação de servidor
público, após a Constituição de 1988, sem prévia aprovação em
concurso público, encontra óbice no seu artigo 37, II, e § 2º, somente
conferindo-lhe direito ao pagamento da contraprestação pactuada, em
relação ao número de horas trabalhadas, respeitado o salário-mí-
nimo/hora e, dos valores referentes aos depósitos do FGTS." (Súmula
nº 363 do TST). Recurso de revista conhecido e parcialmente pro-
vido.

PROCESSO : RR-1.155/2001-732-04-00.2 - TRT DA 4ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA

RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS

PROCURADOR : DR. JEFERSON CARLOS CARÚS GUEDES

RECORRIDO(S) : NAIRTON RICARDO SCHROEDER

A D VO G A D A : DRA. MARLISE RAHMEIER

RECORRIDO(S) : COOPERATIVA REGIONAL DE ELETRIFICAÇÃO
TEUTÔNIA LTDA. - CERTEL

A D VO G A D A : DRA. ELAINE I. GIOVANAZ

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista. 2

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. INSS. ACORDO
HOMOLOGADO JUDICIALMENTE. DISCRIMINAÇÃO DAS
PARCELAS. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA INDEVIDA.

O § 3º do art. 832 da CLT determina que as decisões cog-
nitivas ou homologatórias deverão sempre indicar a natureza jurídica
das parcelas constantes da condenação ou do acordo homologado.
Tendo havido discriminação das parcelas, inclusive com valores, com
natureza indenizatória e salarial, afasta-se a possibilidade da execução
de contribuição previdenciária sobre o montante do acordo, de que
trata o art. 43, parágrafo único, da Lei no 8.212/91. Assim, não se
evidencia o alegado óbice (ausência de discriminação das parcelas do
acordo) a inviabilizar a incidência da contribuição previdenciária,
conforme prevê a Carta Magna (art. 195, inciso I, alínea "a"). Desse
modo, ilesos os arts. 43 da Lei no 8.212/91 e 9º e 832, § 3º, da CLT.
O aresto trazido à divergência é inespecífico, esbarrando o recurso,
nesse aspecto, na Súmula no 296, item I, do TST.

Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-1.160/2001-660-09-00.9 - TRT DA 9ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

RECORRENTE(S) : VIAÇÃO CAMPOS GERAIS S.A.

A D VO G A D O : DR. MAURÍCIO BORBA

RECORRIDO(S) : NELSON TADEU RODRIGUES

A D VO G A D O : DR. GILMAR PAVESI

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista,
por contrariedade à Súmula nº 228 do TST e, no mérito, dar-lhe
provimento, para determinar a utilização do salário mínimo como
base de cálculo do adicional de insalubridade.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. ADICIONAL DE
INSALUBRIDADE - BASE DE CÁLCULO. Em sessão ocorrida no
dia 05/05/2005, o Pleno do Tribunal Superior do Trabalho decidiu,
por unanimidade, manter a Súmula nº 228 nos seguintes termos: "o
percentual do adicional de insalubridade incide sobre o salário mí-
nimo de que cogita o art. 76 da CLT, salvo as hipóteses previstas no
Enunciado nº 17." Recurso de revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-1.162/2004-095-15-00.2 - TRT DA 15ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA

RECORRENTE(S) : EMPRESA METROPOLITANA DE TRANSPORTES
URBANOS DE SÃO PAULO S.A. - EMTU/SP

A D VO G A D O : DR. ALOYSIO DE ARAÚJO JÚNIOR

RECORRIDO(S) : JAQUELINE RAQUEL VAZ DE OLIVEIRA

A D VO G A D A : DRA. PAULA RIBEIRO MESAROS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista,
por contrariedade à Orientação Jurisprudencial nº 247, item I, da
SBDI-1 e, no mérito, dar-lhe provimento para restabelecer a sentença
(fls. 108-110), pela qual se julgou improcedente os pedidos formu-
lados pela reclamante.

EMENTA: DESPEDIDA DE EMPREGADO DE SOCIE-
DADE DE ECONOMIA MISTA - DESNECESSIDADE DE MO-
T I VA Ç Ã O .

A matéria encontra-se pacificada nesta Corte, conforme o
disposto na Orientação Jurisprudencial nº 247, item I, da SBDI-1: "A
despedida de empregados de empresa pública e de sociedade de
economia mista, mesmo admitidos por concurso público, independe
de ato motivado para sua validade".

Decisão que exige motivação da demissão contraria a ju-
risprudência consolidada.

Recurso de revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-1.171/2005-067-01-00.1 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FER-

NANDES

RECORRENTE(S) : RÔMULO AUGUSTO VASCONCELOS

A D VO G A D O : DR. IVAN PACHECO MARQUES

RECORRIDO(S) : EMPRESA BRASILEIRA DE TELECOMUNICAÇÕES
S.A. - EMBRATEL

A D VO G A D O : DR. DOVER FERNANDES PEREIRA FERRAZ

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
Revista.

EMENTA: DIFERENÇAS DA MULTA DE 40% DO FGTS.
EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. PRESCRIÇÃO. DECISÃO DO
REGIONAL SILENTE QUANTO AO ALEGADO TRÂNSITO EM
JULGADO DA AÇÃO PROPOSTA NA JUSTIÇA FEDERAL. PER-
TINÊNCIA DAS SÚMULAS 126 E 297 DO TST.
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A questão do marco inicial da prescrição para pleitear as diferenças
da multa de 40% do FGTS decorrentes dos expurgos inflacionários,
encontra-se pacificada nesta Corte, por meio da Orientação Juris-
prudencial 344 da SDBI-1. No caso, não obstante o entendimento do
Regional de que o marco inicial da prescrição é a data da extinção do
contrato de trabalho, constata-se que no acórdão recorrido não há
nenhuma alusão ao trânsito em julgado da ação proposta na Justiça
Federal. Logo, a alegação do Reclamante de que a ação proposta na
Justiça Federal transitou em julgado em 12/02/2004 não viabiliza o
Recurso, ante a aplicação das Súmulas 126 e 297 do TST. Recurso de
Revista não conhecido.

PROCESSO : RR-1.185/2004-432-02-00.8 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FER-

NANDES

RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS

PROCURADOR : DR. JEFERSON CARLOS CARÚS GUEDES

RECORRIDO(S) : PAULO ROBERTO DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. JOSÉ MARIA VICENTE

RECORRIDO(S) : TRANS AMANDA LTDA. - ME

A D VO G A D O : DR. JOSÉ GIOLO NETO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Re-
vista, por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provi-
mento para determinar a incidência da contribuição previdenciária
sobre o valor total objeto do acordo homologado em juízo.

EMENTA: CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. INCI-
DÊNCIA. ACORDO JUDICIAL HOMOLOGADO. SERVIÇOS
PRESTADOS SEM O RECONHECIMENTO DE VÍNCULO EM-
PREGATÍCIO. Consoante disposto no art. 195, I, "a", da Constituição
Federal e no parágrafo único do art. 43 da Lei 8.212/91, a con-
tribuição previdenciária deve incidir sobre o valor total do acordo
judicial homologado na Justiça do Trabalho em que foi dada a qui-
tação e extinção da relação jurídica havida entre as Partes, ainda que
sem o reconhecimento do vínculo empregatício. Recurso de Revista
conhecido e provido.

PROCESSO : RR-1.187/2004-411-04-40.0 - TRT DA 4ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA

RECORRENTE(S) : BANCO DO BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO JONAS MADRUGA

RECORRIDO(S) : CLÉO MÁRIO TORRES DA SILVEIRA

A D VO G A D O : DR. ONIR DE ARAÚJO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista,
por violação do artigo 7º, inciso XXIX, da CF/88 e, no mérito, dar-
lhe provimento, para, declarando prescrita a pretensão do reclamante,
extinguir o processo, com resolução do mérito, nos termos do artigo
269, inciso IV, do Código de Processo Civil, invertendo-se o ônus da
sucumbência. Fica prejudicada a análise do tema "responsabilidade
pelo pagamento". 5

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. DIFERENÇAS DA
MULTA DE 40% DO FGTS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS.
PRESCRIÇÃO. TERMO INICIAL. LEI COMPLEMENTAR Nº
11 0 / 2 0 0 1 .

"O termo inicial do prazo prescricional para o empregado
pleitear em juízo diferenças da multa do FGTS, decorrentes dos
expurgos inflacionários, deu-se com a vigência da Lei Complementar
nº 110, em 30/06/01, salvo comprovado trânsito em julgado de de-
cisão proferida em ação proposta anteriormente na Justiça Federal,
que reconheça o direito à atualização do saldo da conta vinculada."
(Orientação Jurisprudencial nº 344 da SBDI-1). Portanto, ajuizada a
ação há mais de dois anos após a edição da Lei Complementar nº
110/2001, afigura-se prescrito o direito do empregado de reclamar as
diferenças da multa do FGTS decorrentes dos expurgos inflacio-
nários.

Recurso de revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-1.199/2003-332-02-00.2 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FER-

NANDES

RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS

PROCURADOR : DR. JEFERSON CARLOS CARÚS GUEDES

RECORRIDO(S) : MARTA FERNANDES

A D VO G A D A : DRA. CLÁUDIA CRISTINA BORTOLAI ARANHA
A LV E S 

RECORRIDO(S) : FÊNIX MAIL SERVICE LTDA.

A D VO G A D O : DR. CELSO RICARDO FARANDI

RECORRIDO(S) : DJ COMÉRCIO E ASSESSORIA EM SERVIÇOS POS-
TAIS LTDA.

A D VO G A D O : DR. GUSTAVO AMORIM ARROYO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Re-
vista, por violação dos arts. 195, I, "a", da Constituição Federal e 43,
parágrafo único, da Lei 8.212/91, e, no mérito, dar- lhe provimento
para determinar a incidência da contribuição previdenciária sobre o
valor total objeto do acordo homologado em juízo.

EMENTA: CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. INCI-
DÊNCIA. ACORDO JUDICIAL HOMOLOGADO. SERVIÇOS
PRESTADOS SEM O RECONHECIMENTO DE VÍNCULO EM-
PREGATÍCIO. Consoante disposto no art. 195, I, "a", da Constituição
Federal e no parágrafo único do art. 43 da Lei 8.212/91, a con-
tribuição previdenciária deve incidir sobre o valor total do acordo
judicial homologado na Justiça do Trabalho em que foi dada a qui-
tação e extinção da relação jurídica havida entre as Partes, ainda que
sem o reconhecimento do vínculo empregatício. Recurso de Revista
conhecido e provido.

PROCESSO : RR-1.224/2000-067-15-00.3 - TRT DA 15ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FER-

NANDES

RECORRENTE(S) : PATRÍCIA HELENA ALCAZAR BARRADAS

A D VO G A D A : DRA. SHIRLENE BOCARDO FERREIRA

RECORRIDO(S) : BANCO BRADESCO S.A.

A D VO G A D O : DR. RODRIGO Y. DA SILVA KURIHARA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Re-
vista, por violação ao caput do art. 71 da CLT, e, no mérito, dar-lhe
provimento para, no período posterior à Lei 8.923, de 27/7/1994,
condenar a Reclamada ao pagamento de uma hora de intervalo in-
trajornada, nos dias em que a duração do trabalho excedeu as seis
horas, com o acréscimo de, no mínimo, 50% sobre o valor da re-
muneração da hora normal de trabalho, com reflexos nas demais
verbas salariais, conforme se apurar em liqüidação de sentença.

EMENTA: BANCÁRIO. PRORROGAÇÃO DA JORNADA
DE SEIS HORAS. INTERVALO INTRAJORNADA DE UMA HO-
RA. A duração normal do trabalho dos bancário é de seis horas
contínuas, entretanto, quando prorrogada, deverão ser observados os
preceitos gerais sobre duração do trabalho, nos termos da parte final
do art. 225 da CLT, entre os quais se inclui o caput e o § 1º do art.
71 da CLT, que, ao tratar do intervalo intrajornada, não se refere à
jornada de trabalho, mas a duração de trabalho contínuo. Assim, na
interpretação do caput do art. 71 da CLT, não há de se basear na
jornada contratual para efeito da concessão do intervalo de uma hora
nele previsto, mas na jornada efetivamente trabalhada. No caso, a
prorrogação de jornada constitui trabalho contínuo excedente do li-
mite legal de seis horas. Nesse contexto, relativo ao período posterior
à Lei 8.923, de 27/7/1994, nos dias em que a duração do trabalho
excedeu as seis horas, o bancário tem direito ao pagamento do in-
tervalo intrajornada de uma hora com o acréscimo de, no mínimo,
50% sobre o valor da remuneração da hora normal de trabalho, com
reflexos nas demais verbas salariais (Orientações Jurisprudenciais 307
e 354 da SBDI-1). Recurso de Revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-1.269/2003-057-01-40.4 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FER-

NANDES

RECORRENTE(S) : EZILMA LISBÔA

A D VO G A D O : DR. MARCELINO DIAS DA ROCHA

RECORRIDO(S) : MERCK S.A.

A D VO G A D A : DRA. CRISTIANE MARQUES DE MORAES

DECISÃO:Por unanimidade, dar provimento ao Agravo de
Instrumento, determinando-se que o Recurso de Revista respectivo
seja submetido a julgamento na primeira sessão ordinária subseqüen-
te. Por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista, por divergência
jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento para determinar o
pagamento da multa de 40% sobre os depósitos de FGTS efetuados
desde a admissão da Reclamante até a extinção de seu contrato de
trabalho.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Agravo a que
se dá provimento para determinar o processamento do Recurso de
Revista, em razão da demonstração de divergência jurisprudencial.

RESCURSO DE REVISTA. MULTA DO FGTS. APO-

SENTADORIA ESPONTÂNEA. Na esteira da recente jurisprudên-
cia emanada da Suprema Corte (STF - Ministro Carlos Ayres Brito,
ADI 1721-3), a aposentadoria não põe fim ao contrato de trabalho. Se
o Reclamante opta por permanecer no emprego, a rescisão contratual
deverá obedecer à legislação de regência. Demitido sem justa causa,
o empregado tem direito à multa de 40% sobre todos os depósitos de
FGTS realizados durante o período contratual. Recurso de Revista
conhecido e provido.

PROCESSO : RR-1.280/2002-027-03-00.6 - TRT DA 3ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FER-

NANDES

RECORRENTE(S) : TEKSID DO BRASIL LTDA.

A D VO G A D O : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA

RECORRIDO(S) : JOSÉ ANTÔNIO PEREIRA

A D VO G A D O : DR. MARCELO PINTO FERREIRA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
Revista.

EMENTA: PRELIMINAR DE NEGATIVA DE PRESTA-
ÇÃO JURISDICIONAL. O Tribunal Regional deixou consignado o
entendimento de que, marcado o ponto, o empregado se acha à
disposição do empregador, nos termos do art. 4º da CLT, ainda que
desenvolvendo atividades consideradas particulares como trocar de
roupa, tomar café, fazer lanche, higiene pessoal, etc. E, quanto ao
adicional de periculosidade, considerou aquele Regional que a ati-
vidade desempenhada pelo Reclamante era perigosa, e ele a desem-
penhava de forma habitual e obrigatória.

Logo, não há de se falar em negativa de prestação jurisdicional, o que
afasta a violação apontada aos arts. 93, IX, da Constituição Federal,
832 da CLT e 458 do CPC. Recurso não conhecido. TURNO ININ-
TERRUPTO DE REVEZAMENTO. O Tribunal Regional proferiu
decisão em sintonia com a Súmula 360 do TST. Recurso não co-
nhecido.

REMUNERAÇÃO DAS 7ª E 8ª HORAS. O Tribunal Re-
gional decidiu em consonância com o entendimento desta Corte,
consubstanciado na OJ nº 275 da SBDI-1. Recurso não conhecido.

DIVISOR 180. A decisão regional se coaduna com os ter-
mos da OJ nº 275 da SBDI-1 do TST no sentido de que, contratado
o empregado para jornada equivalente a oito horas, ainda que receba
salário-hora, com a redução de jornada diária para o regime especial,
o valor da remuneração ajustado passa a ser contraprestativo apenas
da jornada reduzida de seis horas, não podendo ser alterado o valor
fixo do seu salário, pago habitualmente. Conseqüentemente, deve ser
redimensionado o valor da hora trabalhada, utilizando-se como re-
ferencial o divisor 180, e pagas as 7ª e a 8ª horas juntamente com o
adicional para labor extraordinário. Recurso não conhecido.

HORAS EXTRAS. MINUTOS RESIDUAIS. Os cartões de
ponto trazidos aos autos demonstram que o Reclamante começava o
trabalho mais de cinco minutos antes do horário e terminava mais de
cinco minutos depois dele. Assim, embora a Recorrente alegue que o
próprio Reclamante confessou utilizar os minutos que antecedem e
sucedem a jornada de trabalho para troca de roupas, higiene pessoal,
lanche e outras atividades pessoais, esta Corte segue firme no en-
tendimento de que é tempo à disposição do Empregador aquele gasto
para as chamadas atividades preparatórias, tais como uso de vestiário
e lanche, dentro das dependências da empresa, após o registro de
entrada e antes do registro de saída, nos termos da Súmula 366 do
TST. Recurso não conhecido.

ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. O Tribunal Re-
gional, com fulcro no conjunto probatório dos autos, entendeu que o
Reclamante ficava habitualmente exposto às condições de risco, não
podendo considerar que por tempo extremamente reduzido, porquanto
aguardava em área de risco o abastecimento das empilhadeiras, abrin-
do e fechando, inclusive o reservatório de inflamáveis líquidos, bem
como no transporte de vasilhames contendo produtos considerados
inflamáveis pelos fabricantes. Logo, a decisão regional está em con-
sonância com o item I da Súmula 364 do TST. Recurso não co-
nhecido.

ATUALIZAÇÃO DO FGTS. A decisão regional foi pro-
ferida em consonância com os termos da OJ nº 302 da SBDI-1/TST.
Recurso não conhecido.

PROCESSO : RR-1.281/2003-092-03-00.0 - TRT DA 3ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FER-

NANDES

RECORRENTE(S) : MINERAÇÃO LAPA VERMELHA LTDA.

A D VO G A D O : DR. GERALDO NÉRY LOPES

RECORRIDO(S) : GILBERTO LAUDARES SILVA

A D VO G A D O : DR. MÁRCIO DE FREITAS GUIMARÃES

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
Revista da Reclamada.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. INÉPCIA DA INI-
CIAL. CARÊNCIA DE AÇÃO POR IMPOSSIBILIDADE JURÍDI-
CA DO PEDIDO. Considerando que a pretensão do Reclamante de
obter o pagamento das diferenças pleiteadas surgiu com a vigência da
Lei Complementar 110/2001, nos termos da OJ 344 da SBDI-1/TST,
naquele momento também passou a existir o interesse de agir. A
assinatura do Termo de Adesão, prevista no art. 4º, inciso I, da Lei
Complementar 110/2001, ou comprovação do Trânsito em Julgado de
ação proposta na Justiça Federal não são requisitos para configuração
do interesse de agir da parte no que tange às diferenças na multa de
40% do FGTS. Recurso de Revista não conhecido.

CARÊNCIA DE AÇÃO POR ILEGITIMIDADE PAS-

SIVA AD CAUSAM. O Tribunal Regional não analisou a preliminar
em questão à luz do contido no art. 18 da Lei 8.036/90, o que atrai a
incidência da Súmula 297 desta Corte, como óbice ao conhecimento
do Recurso de Revista. Outrossim, não se divisa violação à lite-
ralidade do art. 267, VI, do CPC, que se limita a estabelecer que o
processo será extinto sem resolução do mérito quando não concorrer
a qualquer das condições da ação (art. 896, "c", da CLT). De toda
sorte, a questão já está pacificada por meio da OJ 341 da SBDI-1 do
TST, que preconiza a responsabilização do empregador. Recurso de
Revista não conhecido.

PRESCRIÇÃO. MULTA DE 40% DO FGTS. EXPUR-

GOS INFLACIONÁRIOS. O Tribunal Regional decidiu a questão
em consonância com o entendimento desta Corte contido na Orien-
tação Jurisprudencial 344 da SBDI-1 do TST. Dessa forma, incide o
teor da Súmula 333 e do artigo 896, § 4º, da CLT. Recurso de Revista
não conhecido.

PROCESSO : RR-1.286/2001-016-04-00.3 - TRT DA 4ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA

RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS

PROCURADOR : DR. LUIZ CLÁUDIO PORTINHO DIAS

RECORRIDO(S) : PIZZARIA PEREIRA LTDA.

A D VO G A D O : DR. FABRÍCIO NEDEL SCALZILLI

RECORRIDO(S) : CRISTIANO SCHEEFFER ANTUNES

A D VO G A D O : DR. ODILON MARQUES GARCIA JUNIOR
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DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

EMENTA: INSS. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁ-
RIAS. ACORDO JUDICIAL. VÍNCULO EMPREGATÍCIO NÃO
RECONHECIDO. ATRIBUIÇÃO DE NATUREZA INDENIZATÓ-
RIA À PARCELA PAGA. DISCRIMINAÇÃO DA PARCELA. CON-
TRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA INDEVIDA.

O parágrafo único do artigo 43 da Lei nº 8.212/91 determina
a incidência da contribuição previdenciária, nos seguintes termos:
"Nas sentenças judiciais ou nos acordos homologados em que não
figurarem, discriminadamente, as parcelas legais relativas à contri-
buição previdenciária, esta incidirá sobre o valor total apurado em
liquidação de sentença ou sobre o valor do acordo homologado".

Atendida a regra imposta na lei, com a expressa discri-
minação no termo conciliatório da verba e seu respectivo valor, não
há como se discutir a pretensão do INSS para que, no acordo ho-
mologado judicialmente, a contribuição previdenciária incida sobre o
valor total do ajuste.

Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-1.289/2004-141-17-00.7 - TRT DA 17ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FER-

NANDES

RECORRENTE(S) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D O : DR. CRISTIANO TEIXEIRA PASSOS

RECORRIDO(S) : MUNICÍPIO DE PANCAS

A D VO G A D O : DR. JUAREZ RODRIGUES DE BARROS

RECORRIDO(S) : SANDRO TEODORO DE MELO E OUTRA

A D VO G A D O : DR. MARCOS JOSÉ DE OLIVEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
Revista.

EMENTA: FGTS. LEVANTAMENTO. MUDANÇA DO
REGIME JURÍDICO. PERDA DO OBJETO. O inciso VIII do art. 20
da Lei 8.036/90 permite que o empregado saque os valores depo-
sitados na conta do FGTS após permanecer três anos ininterruptos
fora do regime do FGTS. In casu, já se passaram mais de três anos
desde a conversão do regime jurídico de celetista para estatutário,
ocorrida em 2004, portanto os Reclamantes poderão levantar seus
depósitos do FGTS sem depender de determinação judicial. Con-
seqüentemente, o presente Apelo perdeu o seu objeto, não havendo
mais interesse do Reclamado em postular proteção jurisdicional quan-
to à presente questão. Recurso não conhecido.

PROCESSO : RR-1.298/2002-087-15-00.6 - TRT DA 15ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FER-

NANDES

RECORRENTE(S) : RHODIA BRASIL LTDA.

A D VO G A D A : DRA. IVONETE APARECIDA GAIOTTO MACHADO

A D VO G A D O : DR. SONIA MARIA GIANNINI MARQUES DÖBLER

RECORRIDO(S) : WESLEY PEREIRA CARDOSO

A D VO G A D O : DR. SÉRGIO PAULO GERIM

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Re-
vista apenas quanto ao tema turnos ininterruptos de revezamento -
flexibilização - jornada de trabalho de oito horas pactuada em acordo
coletivo - validade, por contrariedade à Súmula 423 do TST, e, no
mérito, dar-lhe provimento para excluir da condenação o pagamento
das 7ª e 8ª horas como extras.

EMENTA: TURNOS ININTERRUPTOS DE REVEZA-
MENTO. FLEXIBILIZAÇÃO. JORNADA DE TRABALHO DE OI-
TO HORAS PACTUADA EM ACORDO COLETIVO. VALIDADE.
O entendimento Regional encontra-se em dissonância com a Súmula
423 do TST. Recurso conhecido e provido.

REDUÇÃO DO INTERVALO INTRAJORNADA.

CLÁUSULA DE ACORDO COLETIVO. INVALIDADE. É in-
válida cláusula de acordo ou convenção coletiva de trabalho con-
templando a redução ou fracionamento do intervalo intrajornada, se-
gundo a Orientação Jurisprudencial 342 da SBDI-1. Recurso não
conhecido.

O § 3º do artigo 832 da CLT determina que "as decisões
cognitivas ou homologatórias deverão sempre indicar a natureza ju-
rídica das parcelas constantes da condenação ou do acordo homo-
logado (...)". Atendida a regra imposta na lei, com a expressa dis-
criminação no termo conciliatório da verba e seu respectivo valor, não
há como se discutir a pretensão do INSS para que, no acordo ho-
mologado judicialmente, a contribuição previdenciária incida sobre o
valor total do ajuste. A transação homologada judicialmente, quando
não indicado vício ou coação, deve ser recepcionada, em face do
princípio da conciliação que rege o direito do trabalho.

Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-1.309/2001-006-15-00.2 - TRT DA 15ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

RECORRENTE(S) : HOSPITAL SÃO PAULO ARARAQUARA LTDA.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ FLÁVIO SCANDINARI

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECI-
MENTOS DE SERVIÇOS DE SAÚDE DE CAMPINAS

A D VO G A D O : DR. SÍLVIO CARLOS DE ANDRADE MARIA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista,
por divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para
restabelecer a r. sentença de fls. 119/120 que, adotando o salário
mínimo como base de cálculo do adicional de insalubridade, julgou
improcedente a reclamação. Inverta-se o ônus da sucumbência.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. ADICIONAL DE
INSALUBRIDADE - BASE DE CÁLCULO. "O percentual do adi-
cional de insalubridade incide sobre o salário mínimo de que cogita o
art. 76 da CLT, salvo as hipóteses previstas na Súmula nº 17" (Sú-
mula nº 228/TST). Recurso conhecido e provido.

PROCESSO : RR-1.311/2004-014-03-00.4 - TRT DA 3ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

RECORRENTE(S) : DEBLE DE SALLES SOUZA E OUTROS

A D VO G A D A : DRA. CAROLINA GUIMARÃES MELILLO

RECORRIDO(S) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D O : DR. FLÁVIO SILVA ROCHA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista,
quanto ao tema "complementação de aposentadoria - integração do
auxílio cesta-alimentação.", por divergência jurisprudencial e, no mé-
rito, negar-lhe provimento.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. COMPLEMENTA-
ÇÃO DE APOSENTADORIA - INTEGRAÇÃO DO AUXÍLIO CES-
TA-ALIMENTAÇÃO. Não há como desconsiderar-se a particulari-
dade contida no instrumento normativo pactuado entre as partes. É
que a autonomia privada coletiva restou elevada a nível constitucional
pela Carta Maior de 1988 (artigo 7º, inciso XXIV), e, portanto,
merece ser privilegiada. Esta Corte trabalhista entende ser impres-
cindível prestigiar e valorizar a negociação levada a efeito pelas
organizações sindicais, interlocutores legítimos de empregados e em-
pregadores, na busca de solução para os conflitos de seus interesses.
A Constituição Federal está a sinalizar em seu artigo 7º, incisos VI e
XXVI, que este é o caminho a ser seguido. Recurso de revista co-
nhecido e não provido.

PROCESSO : RR-1.325/2003-014-02-00.2 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA

RECORRENTE(S) : UNIÃO (PGF)

PROCURADOR : DR. MARCELO WEHBY

RECORRIDO(S) : RESET - INSTALAÇÕES INDUSTRIAIS LTDA.

A D VO G A D O : DR. JORGE NAME MALUF NETO

RECORRIDO(S) : GERALDO JUVÊNCIO DA CRUZ

A D VO G A D O : DR. ALMIR PEREIRA SILVA

RECORRIDO(S) : ROMULO STIER LUTKE

A D VO G A D O : DR. JORGE NAME MALUF NETO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

EMENTA: INSS. ACORDO HOMOLOGADO JUDICIAL-
MENTE. INDICAÇÃO DAS PARCELAS. NATUREZA INDENI-
ZATÓRIA. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA INDEVIDA

O § 3º do artigo 832 da CLT determina que "as decisões
cognitivas ou homologatórias deverão sempre indicar a natureza ju-
rídica das parcelas constantes da condenação ou do acordo homo-
logado (...)". Atendida a regra imposta na lei, com a expressa dis-
criminação no termo conciliatório das verbas e seus respectivos va-
lores - no caso dos autos, indenização por perdas e danos -, não há
como se discutir a pretensão do INSS para que, no acordo homo-
logado judicialmente, a contribuição previdenciária incida sobre o
valor total do ajuste. A transação homologada judicialmente, quando
não indicado vício ou coação, deve ser recepcionada, em face do
princípio da conciliação que rege o direito do trabalho.

Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-1.332/2001-732-04-00.0 - TRT DA 4ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

RECORRENTE(S) : BANCO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

RECORRIDO(S) : CÉLIA TEREZINHA SOARES BATISTA

A D VO G A D O : DR. RUY RODRIGUES DE RODRIGUES

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer integralmente do
recurso de revista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. PRESCRIÇÃO.
PROTESTO SINDICAL. LEGITIMIDADE DO SINDICADO (ale-
gação de violação dos artigos 7º, XXIX, e 8º, III, da Constituição
Federal, contrariedade à Súmula/TST nº 310 e divergência jurispru-
dencial). Não demonstrada a violação à literalidade de preceito cons-
titucional, de dispositivo de lei federal, ou a existência de teses
diversas na interpretação de um mesmo dispositivo legal, não há que
se determinar o seguimento do recurso de revista com fundamento
nas alíneas "a" e "c" do artigo 896 da Consolidação das Leis do
Trabalho. Recurso de revista não conhecido.

HORAS EXTRAS. BANCÁRIO. "A configuração, ou não,
do exercício da função de confiança a que se refere o art. 224, § 2º,
da CLT, dependente da prova das reais atribuições do empregado, é
insuscetível de exame mediante recurso de revista ou de embargos."
(Súmula/TST nº 102, I). Recurso de revista não conhecido.

HORAS EXTRAS. GERENTE BANCÁRIO. REFLEXO

E INTEGRAÇÃO EM SÁBADOS, DOMINGOS, FERIADOS E

GRATIFICAÇÕES SEMESTRAIS. Prejudicado o seu exame, ten-
do em vista o não conhecimento do recurso quanto ao pedido prin-
cipal.

PROCESSO : RR-1.344/2002-465-02-00.3 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA

RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS

PROCURADOR : DR. JEFERSON CARLOS CARÚS GUEDES

RECORRIDO(S) : ADMIR TEIXEIRA DA SILVA

A D VO G A D O : DR. EDIVALDO NONATO MARQUES

RECORRIDO(S) : MOVCHARM INDÚSTRIA DE MÓVEIS LTDA.

A D VO G A D O : DR. PAULO ROBERTO MEGIATO ANDREU

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

EMENTA: INSS. ACORDO HOMOLOGADO JUDICIAL-
MENTE. INDICAÇÃO DAS PARCELAS. NATUREZA INDENI-
ZATÓRIA. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA INDEVIDA.

O § 3º do artigo 832 da CLT determina que "as decisões
cognitivas ou homologatórias deverão sempre indicar a natureza ju-
rídica das parcelas constantes da condenação ou do acordo homo-
logado (...)". Atendida a regra imposta na lei, com a expressa dis-
criminação no termo conciliatório das verbas e seus respectivos va-
lores, não há como se discutir a pretensão do INSS para que, no
acordo homologado judicialmente, a contribuição previdenciária in-
cida sobre o valor total do ajuste. A transação homologada judi-
cialmente, quando não indicado vício ou coação, deve ser recep-
cionada, em face do princípio da conciliação que rege o direito do
trabalho. Se, no pedido, há verbas de natureza salarial e verbas de
natureza indenizatória, não há impedimento de lei para que as partes
transacionem o pagamento apenas dessas, sobre as quais não há
incidência da contribuição previdenciária.

Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-1.360/2003-042-15-00.0 - TRT DA 15ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA

RECORRENTE(S) : MÁRIO SÉRGIO LUIZ DOS SANTOS E OUTRA

A D VO G A D O : DR. ANDRÉ ALVES FONTES TEIXEIRA

RECORRENTE(S) : HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE DE ME-
DICINA DE RIBEIRÃO PRETO DA UNIVERSIDADE
DE SÃO PAULO

PROCURADORA : DRA. IVONE MENOSSI VIGÁRIO

RECORRIDO(S) : OS MESMOS

DECISÃO:Por unanimidade conhecer do recurso da recla-
mada, por divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provi-
mento para julgar improcedente os pedidos formulados pelos re-
clamantes nesta ação, invertendo-se o ônus da sucumbência. Custas
pelos reclamantes, das quais ficam isentos por serem beneficiários da
Justiça Gratuita (fl. 113). Por unanimidade, julgar prejudicado o re-
curso de revista dos reclamantes, em virtude do provimento do re-
curso de revista do reclamado para julgar improcedente os pedidos
formulados pelos reclamantes nesta ação (incidência do adicional por
tempo de serviço sobre os vencimentos). 7

EMENTA: RECURSO DE REVISTA DO HOSPITAL DAS
CLÍNICAS DA FACULDADE DE MEDICINA DE RIBEIRÃO
PRETO DA UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO

ADICIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO. BASE DE

CÁLCULO. SALÁRIO BÁSICO. ART. 129 DA CONSTITUI-

ÇÃO DO ESTADO DE SÃO PAULO.

A Constituição do Estado de São Paulo, em seu artigo 129,
dispõe sobre duas parcelas: "sexta parte", que tem como base de
cálculo os vencimentos integrais e o adicional por tempo de serviço -
qüinqüênio, acerca do qual nada foi mencionado quanto à sua base

de cálculo. Assim, é forçoso concluir que o adicional por tempo de
serviço deve incidir sobre o salário básico das reclamantes, e não
sobre a remuneração, tendo em vista o silêncio do legislador nesse
aspecto.

Recurso de revista p ro v i d o .

<!ID1072087-14>

PROCESSO : RR-1.305/2005-512-04-00.0 - TRT DA 4ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA

RECORRENTE(S) : UNIÃO (PGF)

PROCURADOR : DR. SÉRGIO KELLER

RECORRIDO(S) : ORDENE S. A.

A D VO G A D A : DRA. ANGELA MAGALI DA SILVA

RECORRIDO(S) : SALETE CARNIEL ZANELLA DE MELLO

A D VO G A D O : DR. VANDERLEI ZORTÉA

RECORRIDO(S) : MÓVEIS 3 PRIMOS LTDA. E OUTROS

A D VO G A D O : DR. ALOÍSIO DE NARDIN

RECORRIDO(S) : TODESCHINI S.A. - INDÚSTRIA E COMÉRCIO E OU-
TRO

A D VO G A D A : DRA. VÂNIA MARA JORGE CENCI

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

EMENTA: INSS. ACORDO HOMOLOGADO JUDICIAL-
MENTE. INDICAÇÃO DAS PARCELAS. NATUREZA INDENI-
ZATÓRIA. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA INDEVIDA.
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RECURSO DE REVISTA DOS RECLAMANTES

ADICIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO. BASE DE CÁL-
CULO. INCIDÊNCIA SOBRE GRATIFICAÇÕES SUPRIMIDAS
PELO TRIBUNAL. ART. 129 DA CONSTITUIÇÃO DO ESTADO
DE SÃO PAULO. PREJUDICADO.

Os reclamantes pretendem a reforma do acórdão regional
para que sejam considerados, na base de cálculo do adicional por
tempo de serviço, as gratificações suprimidas pelo Tribunal a quo.
Contudo, o recurso de revista tornou-se p re j u d i c a d o , em virtude do
provimento do recurso de revista do reclamado para julgar impro-
cedente os pedidos formulados pelos reclamantes nesta ação (in-
cidência do adicional por tempo de serviço sobre os vencimentos).

PROCESSO : RR-1.364/2002-045-02-00.7 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

RECORRENTE(S) : MARIA AUXILIADORA VILHORA CARDOSO

A D VO G A D O : DR. LAÉRCIO J. DE CASTRO JÚNIOR

RECORRIDO(S) : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO S.A. - BA-
N E S PA 

A D VO G A D O : DR. IVAN CARLOS DE ALMEIDA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso quanto ao
tema prescrição - diferenças da multa de 40% do FGTS - expurgos
inflacionários, por violação do artigo 7º, XXIX, da CF/88 e, no
mérito, dar-lhe provimento para afastar a prescrição bienal e, pros-
seguindo no exame do mérito, restabelecer a sentença, em todos os
seus termos, que condenou o reclamado ao pagamento das aludidas
diferenças, corrigidas monetariamente. Custas pela reclamada já re-
colhidas.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. PRESCRIÇÃO - DI-
FERENÇAS DA MULTA DE 40% DO FGTS - EXPURGOS IN-
FLACIONÁRIOS. Nos termos das OJs 344 e 341 da SBDI-1 do TST,
o termo inicial do prazo prescricional para o empregado pleitear em
juízo diferenças da multa do FGTS, decorrentes dos expurgos in-
flacionários, deu-se com a vigência da Lei Complementar nº 110, em
30.06.01, salvo comprovado trânsito em julgado de decisão proferida
em ação proposta anteriormente na Justiça Federal, que reconheça o
direito à atualização do saldo da conta vinculada e é de respon-
sabilidade do empregador o pagamento da diferença da multa de 40%
sobre os depósitos do FGTS, decorrente da atualização monetária em
face dos expurgos inflacionários . Recurso de revista conhecido e
provido.

PROCESSO : RR-1.368/2003-053-02-00.0 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FER-

NANDES

RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS

PROCURADOR : DR. JEFERSON CARLOS CARÚS GUEDES

RECORRIDO(S) : JOSÉ SOBRINHO DE SOUSA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ CARLOS RODRIGUES BEZERRA

RECORRIDO(S) : CLIMAX PARTICIPAÇÕES S/C LTDA.

A D VO G A D A : DRA. JANETE PAPAZIAN CAMARGO

RECORRIDO(S) : R. YAZBEK DESENVOLVIMENTO IMOBILIÁRIO LT-
DA.

A D VO G A D O : DR. CARLOS ALBERTO LOPES

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Re-
vista, por violação aos arts. 195, I, "a", da Constituição Federal e 43,
parágrafo único, da Lei 8.212/91, e, no mérito, dar- lhe provimento
para determinar a incidência da contribuição previdenciária sobre o
valor total do acordo homologado em juízo.

EMENTA: INSS. INCIDÊNCIA DA CONTRIBUIÇÃO
PREVIDENCIÁRIA. ACORDO JUDICIAL HOMOLOGADO. SER-
VIÇOS PRESTADOS SEM O RECONHECIMENTO DE VÍNCULO
EMPREGATÍCIO. Nos termos do art. 195, I, "a", da Constituição
Federal e do parágrafo único do art. 43 da Lei 8.212/91, é exigível a
contribuição previdenciária sobre o valor total do acordo judicial
homologado na Justiça do Trabalho em que foi dada a quitação e
extinção da relação jurídica havida entre as partes, ainda que sem o
reconhecimento do vínculo empregatício, visto que o fato gerador da
obrigação tributária é o recebimento da retribuição financeira da pres-
tação de serviços. (Precedente deste Relator). Recurso de Revista
conhecido e provido para determinar a incidência da contribuição
previdenciária sobre o valor total do acordo homologado em juízo.

PROCESSO : RR-1.374/2003-023-15-00.5 - TRT DA 15ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

RECORRENTE(S) : FUNDAÇÃO ESTADUAL DO BEM-ESTAR DO ME-
NOR - FEBEM/SP

A D VO G A D O : DR. MARCELO OLIVEIRA ROCHA

RECORRIDO(S) : CÉLIA MARIA DA CONCEIÇÃO

A D VO G A D A : DRA. ROSEMEIRE DA SILVA COSTA MIRANDA
C AVA L C A N T I 

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso tão- so-
mente quanto ao tema juros de mora - Fazenda Pública, por violação
do artigo 1º - F, da Lei nº 9.474/97 e, no mérito, dar- lhe provimento
para determinar a incidência de juros de mora no percentual de 6% ao
ano.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. PRESCRIÇÃO - DI-
FERENÇAS DA MULTA DE 40% DO FGTS - EXPURGOS IN-
FLACIONÁRIOS. "O termo inicial do prazo prescricional para o
empregado pleitear em juízo diferenças da multa do FGTS, decor-
rentes dos expurgos inflacionários, deu-se com a vigência da Lei
Complementar nº 110, em 30.06.01, salvo comprovado trânsito em
julgado de decisão proferida em ação proposta anteriormente na Jus-
tiça Federal, que reconheça o direito à atualização do saldo da conta
vinculada." OJ/SBDI-1 nº 344. Recurso de revista não conhecido.

JUROS DE MORA - FAZENDA PÚBLICA . A limitação
dos juros moratórios ao patamar de 6% ao ano, a partir de setembro
de 2001, decorre de imposição do art. 1º-F, da Lei nº 9.424/1997,
inserido pela Medida Provisória nº 2.180-35/2001, cuja constitucio-
nalidade foi reconhecida em julgados do Tribunal Pleno desta Corte.
Recurso de revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-1.377/2003-101-08-00.8 - TRT DA 8ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

RECORRENTE(S) : CONSTEC - CONSULTORIA, SERVIÇOS GERAIS E
TÉCNICOS LTDA.

A D VO G A D A : DRA. JACQUELINE V. DA GAMA MALCHER

RECORRIDO(S) : EPIFÂNIO DA SILVA DAMASCENO

A D VO G A D O : DR. CLÁUDIO ALÁDIO DE SOUSA FERREIRA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso quanto ao
tema adicional de insalubridade - base de cálculo, por contrariedade à
Súmula nº 228 do TST e, no mérito, dar-lhe provimento para de-
terminar a adoção do salário mínimo como critério de cálculo do
adicional de insalubridade.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. ADICIONAL DE
INSALUBRIDADE. BASE DE CÁLCULO. "O percentual do adi-
cional de insalubridade incide sobre o salário mínimo de que cogita o
art. 76 da CLT, salvo as hipóteses previstas na Súmula nº 17." (Sú-
mula/TST nº 228). Recurso de revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-1.381/2003-465-02-00.2 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FER-

NANDES

RECORRENTE(S) : ADHEMAR LOPES E OUTROS

A D VO G A D A : DRA. ADRIANA ANDRADE TERRA

A D VO G A D A : DRA. RAQUEL CRISTINA RIEGER

RECORRIDO(S) : WHIRLPOOL S.A.

A D VO G A D A : DRA. MILA UMBELINO LÔBO

DECISÃO:Por maioria, não conhecer do Recurso de Re-
vista. Vencido o Exmo. Ministro Vantuil Abdala quanto aos recursos
dos Reclamantes Ademas Lopes, Miguel Francisco de Araújo e Wil-
mar Pacífico.

EMENTA: PRESCRIÇÃO. EXPURGOS INFLACIONÁ-
RIOS. DIFERENÇAS DA MULTA DO FGTS. EXIGIBILIDADE
DO TERMO DE ADESÃO NA CEF OU DA DECISÃO PROFE-
RIDA NA JUSTIÇA FEDERAL. Os recorrentes não conseguiram
demonstrar a existência dos pressupostos válidos previstos no art. 896
da CLT, visto que não restou demonstrada violação de lei e nem
dissenso pretoriano. Recurso não conhecido.
PROCESSO : ED-RR-1.387/2005-014-03-00.0 - TRT DA 3ª REGIÃO

- (AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA

EMBARGANTE : SINDICATO INTERMUNICIPAL DOS TRABALHADO-
RES NA INDÚSTRIA ENERGÉTICA DE MINAS GE-
RAIS - SINDIELETRO/MG

A D VO G A D O : DR. FLÁVIO CARDOSO ROESBERG MENDES

EMBARGADO(A) : COMPANHIA ENERGÉTICA DE MINAS GERAIS -
CEMIG

A D VO G A D O : DR. ANDRÉ SCHMIDT DE BRITO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e rejeitar os embar-
gos declaratórios.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA
DE APRECIAÇÃO DE NORMA CONSTITUCIONAL NÃO IN-
VOCADA NO RECURSO DE REVISTA

A não apreciação de norma não invocada no recurso de
revista não configura omissão. Essa só existiria se a Turma tivesse
deixado de analisar questão trazida no recurso.

Embargos de declaração re j e i t a d o s .
PROCESSO : RR-1.388/1995-023-04-00.8 - TRT DA 4ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

RECORRENTE(S) : FUNDAÇÃO DE ATENDIMENTO SÓCIO-EDUCATI-
VO DO RIO GRANDE DO SUL - FASE

PROCURADORA : DRA. FLÁVIA SALDANHA ROHENKOHL

RECORRIDO(S) : NAIR IZOLINA GAMA DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. AFONSO BANDEIRA MARTHA

RECORRIDO(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS

PROCURADOR : DR. ADILSON BALBONI

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer integralmente do
recurso de revista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. EXECUÇÃO. LIMI-
TAÇÃO DOS JUROS EM 6% AO ANO. ADEQUAÇÃO CONS-
TITUCIONAL DA MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.180-35/2001. A
admissibilidade do recurso revisional contra acórdão proferido em
agravo de petição depende de demonstração inequívoca de afronta
direta à Constituição da República. Aplicação do art. 896, §2º, da
Consolidação das Leis do Trabalho. Recurso de revista não conhe-
cido.

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA - IMUNIDADE.

"A admissibilidade do recurso de revista interposto de acórdão pro-
ferido em agravo de petição, na liquidação de sentença ou em pro-
cesso incidente na execução, inclusive os embargos de terceiro, de-
pende de demonstração inequívoca de violência direta à Constituição
Federal." Súmula nº 266 do TST. Recurso de revista não conhe-
cido.

PROCESSO : RR-1.394/2002-029-02-00.4 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FER-

NANDES

RECORRENTE(S) : MARICE NUNES DA SILVA

A D VO G A D O : DR. JÚLIO CÉSAR DE FREITAS SILVA

RECORRIDO(S) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D O : DR. JOSÉ CORREIA NEVES

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
Revista quanto ao tema prescrição e declarar prejudicada a análise do
tema "descontos previdenciários e fiscais" em virtude da improce-
dência da ação.

EMENTA: FGTS. PRESCRIÇÃO. AUXÍLIO-ALIMENTA-
ÇÃO. O juízo a quo, ao analisar a natureza do auxílio-alimentação,
concluiu que se trata de verba indenizatória, e não remuneratória.
Dessa forma, não se há de falar em reflexos no FGTS, pois não
havendo principal, não há acessório, ou seja, prescrição do FGTS
incidente sobre a verba auxílio-alimentação. Recurso de Revista não
conhecido.

DESCONTOS FISCAIS E PREVIDENCIÁRIOS. Consi-
derando que o único pleito, referente à incidência de 8% do FGTS
sobre o auxílio-alimentação, foi indeferido, resta prejudicado o exame
acerca da forma de incidência dos descontos fiscais e previdenciá-
rios.

PROCESSO : RR-1.400/2003-007-05-00.0 - TRT DA 5ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

RECORRENTE(S) : BANCO BILBAO VIZCAYA ARGENTARIA BRASIL
S.A.

A D VO G A D A : DRA. LUCIANA DE SOUZA GONZALES

RECORRIDO(S) : SOLANGE CÉLIA RAPOSO CERQUEIRA

A D VO G A D A : DRA. BRUNA FERRO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso quanto ao
tema prescrição - diferenças da multa de 40% do FGTS - expurgos
inflacionários, por violação do artigo 7º, XXIX, da CF/88 e por
divergência com a OJ/SBDI-1 nº 344 e, no mérito, dar-lhe pro-
vimento para julgar improcedente o pedido deduzido da exordial.
Custas em reversão, isento o reclamante do recolhimento nos termos
da lei.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. PRELIMINAR DE
NULIDADE POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL.
Há de se mostrar omissa a decisão, mesmo após a provocação da
manifestação por intermédio de embargos declaratórios, para que res-
te demonstrada a negativa de prestação jurisdicional ensejadora do
conhecimento do recurso de revista. Exegese do disposto no artigo
535, inciso II, do Código de Processo Civil. Recurso de revista não
conhecido.

PRESCRIÇÃO - DIFERENÇAS DA MULTA DE 40%

DO FGTS - EXPURGOS INFLACIONÁRIOS - PRESCRIÇÃO.

O termo inicial do prazo prescricional para o empregado pleitear em
juízo diferenças da multa do FGTS, decorrentes dos expurgos in-
flacionários, deu-se com a vigência da Lei Complementar nº 110, em
30.06.01, salvo comprovado trânsito em julgado de decisão proferida
em ação proposta anteriormente na Justiça Federal, que reconheça
direito à atualização do saldo da conta vinculada (Orientação Ju-
risprudencial nº 344 da SBDI-1/TST). Recurso de revista conhecido e
provido.

PROCESSO : RR-1.401/2003-018-05-00.9 - TRT DA 5ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

RECORRENTE(S) : BANCO BILBAO VIZCAYA BRASIL S.A.

A D VO G A D A : DRA. BÁRBARA GRASSINI REGO

RECORRIDO(S) : GEOVANE SANTANA DA SILVA

A D VO G A D A : DRA. BRUNA FERRO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista,
tão-somente, quanto ao tema prescrição - diferenças da multa de 40%
do FGTS - expurgos inflacionários, por violação do artigo 7º, XXIX,
da CF/88 e por divergência com a OJ/SBDI-1 nº 344 e, no mérito,
dar- lhe provimento para julgar improcedente o pedido deduzido da
exordial. Custas em reversão, isento o reclamante do recolhimento
nos termos da lei.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. PRELIMINAR DE
NULIDADE POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL.
Há de se mostrar omissa a decisão, mesmo após a provocação da
manifestação por intermédio de embargos declaratórios, para que res-
te demonstrada a negativa de prestação jurisdicional ensejadora do
conhecimento do recurso de revista. Exegese do disposto no artigo
535, inciso II, do Código de Processo Civil. Recurso de revista não
conhecido.



Nº 83, sexta-feira, 2 de maio de 2008148 ISSN 1677-7018

PRESCRIÇÃO - DIFERENÇAS DA MULTA DE 40%

DO FGTS - EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. O termo inicial do
prazo prescricional para o empregado pleitear em juízo diferenças da
multa do FGTS, decorrentes dos expurgos inflacionários, deu-se com
a vigência da Lei Complementar nº 110, em 30.06.01, salvo com-
provado trânsito em julgado de decisão proferida em ação proposta
anteriormente na Justiça Federal, que reconheça direito à atualização
do saldo da conta vinculada (Orientação Jurisprudencial nº 344 da
SBDI-1/TST). Recurso de revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-1.404/1995-444-02-00.7 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA

RECORRENTE(S) : UNIÃO (PGF)

PROCURADORA : DRA. LUCILA MARIA FRANÇA LABINAS

RECORRIDO(S) : CATTALINI TRANSPORTES LTDA.

A D VO G A D A : DRA. MARIA IRENE DOS SANTOS PINTO

RECORRIDO(S) : DONIZETE BARBOSA

A D VO G A D O : DR. ALEXANDRE LEANDRO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

EMENTA: ACORDO JUDICIAL HOMOLOGADO APÓS
O TRÂNSITO EM JULGADO DE SENTENÇA CONDENATÓRIA.
CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA.

Não há impedimento legal para a homologação de acordo,
após o trânsito em julgado de decisão judicial, posto que o acordo é
bem vindo em qualquer fase do processo, até mesmo no momento da
execução (artigo 764, § 3º, da CLT), sem que isso represente ofensa
à coisa julgada. A conciliação entabulada, em qualquer fase, substitui
a sentença transitada em julgado, passando a constituir novo título
executivo judicial. Essa possibilidade jurídica não ofende os inte-
resses da Previdência Social, cuja cobrança de contribuição previ-
denciária tem por objeto o valor remuneratório que, ao fim, for
efetivamente incorporado ao patrimônio do trabalhador.

Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-1.409/2004-054-02-00.6 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FER-

NANDES

RECORRENTE(S) : SERVIÇO SOCIAL DA INDÚSTRIA DA CONSTRU-
ÇÃO E DO MOBILIÁRIO DO ESTADO DE SÃO
PA U L O 

A D VO G A D O : DR. MAURÍCIO JORGE DE FREITAS

RECORRIDO(S) : SUELI FERREIRA

A D VO G A D O : DR. ASTELIO RIBEIRO SILVA

DECISÃO:Por maioria, conhecer do Recurso de Revista,
por violação ao inciso LV do art. 5º da Constituição Federal, e, no
mérito, dar-lhe provimento para, afastando a deserção, reconhecer a
validade da guia de arrecadação das custas processuais e determinar o
retorno do processo ao TRT de origem, a fim de que se prossiga no
exame do Recurso Ordinário do Reclamado, como entender de di-
reito. Vencido o Exmo. Ministro Vantuil Abdala.

EMENTA: DESERÇÃO DO RECURSO ORDINÁRIO.
CUSTAS. GUIA INCOMPLETA. AUSÊNCIA DO NÚMERO DO
PROCESSO. Tendo em vista o princípio da instrumentalidade das
formas, a comprovação do recolhimento de custas mediante a apre-
sentação da guia DARF, apresentada no original, dentro do prazo
recursal e no valor determinado pela sentença, é suficiente para o
cumprimento de sua finalidade - a transferência do valor respectivo
aos cofres do Tesouro Nacional -, ainda mais quando presentes outros
elementos capazes de demonstrar o recolhimento das custas, e ine-
xistente qualquer impugnação da parte contrária quanto ao valor e à
data de recolhimento das custas. Precedentes do TST. Recurso de
Revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-1.414/2001-446-02-00.4 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA

RECORRENTE(S) : MARIDALVA TIEXEIRA DUARTE

A D VO G A D O : DR. FLORENTINO OSVALDO DA SILVA

RECORRIDO(S) : CM - CONSERVAÇÃO E LIMPEZA LTDA.

A D VO G A D O : DR. ADEMIR ESTEVES SÁ

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
quanto ao tema "dos honorários periciais", por divergência juris-
prudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para isentar a reclamante
da responsabilidade pelo pagamento de tal verba. Por unanimidade,
não conhecer do recurso nos demais temas.

EMENTA: HONORÁRIOS PERICIAIS. BENEFICIÁRIO
DA JUSTIÇA GRATUITA. ISENÇÃO.

Segundo o artigo 790-B da CLT, a responsabilidade pelo
pagamento dos honorários periciais é da parte sucumbente na pre-
tensão objeto da perícia, salvo se beneficiária de justiça gratuita.
Estando a autora inserida nessa situação, seu recurso merece pro-
vimento para isentá-la da responsabilidade pelo pagamento.

Recurso de revista conhecido e provido, no particular.

PROCESSO : RR-1.421/2002-471-02-00.7 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA

RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS

PROCURADOR : DR. HERMES ARRAIS ALENCAR

RECORRIDO(S) : C M L - COMÉRCIO DE MEDICAMENTO HOSPITA-
LAR LTDA.

RECORRIDO(S) : ELENICE MARIA MACHADO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

EMENTA: IRREGULARIDADE DE REPRESENTAÇÃO -
INSS - ADVOGADO CREDENCIADO. IMPOSSIBILIDADE DE

REGULARIZAÇÃO NA FASE RECURSAL.
No tocante à possibilidade de regularização da representação

processual na fase recursal, o Regional, ao não admiti-la, decidiu em
conformidade com a Orientação Jurisprudencial nº 149 da SBDI-1,
convertida na Súmula nº 383 do TST, inviabilizando o processamento
do recurso, a teor do § 4º do artigo 896 da CLT.

Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-1.421/2003-099-15-00.0 - TRT DA 15ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA

RECORRENTE(S) : MASSA FALIDA DE MAGNA TÊXTIL LTDA.

A D VO G A D O : DR. SÍLVIA MARIA PINCINATO

RECORRIDO(S) : JOSÉ LAÉRCIO SOARES DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. APARECIDO DONIZETE GUERRA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
quanto aos reflexos do intervalo intrajornada, por divergência ju-
risprudencial, e, no mérito, negar-lhe provimento. Com ressalvas de
entendimento dos Ex.mos Ministros José Simpliciano de F. Fernandes
e Renato de Lacerda Paiva. 5

EMENTA: INTERVALO INTRAJORNADA - NATUREZA
JURÍDICA SALARIAL. REFLEXOS.

A Subseção I Especializada em Dissídios Individuais desta
Corte tem reiteradamente decidido que a verba devida pela não-
concessão do intervalo intrajornada possui natureza salarial. Dessa
forma, caracterizada a natureza salarial da parcela, são devidos os
respectivos reflexos.

Recurso de revista conhecido e desprovido, no particular.

PROCESSO : RR-1.432/1998-009-18-00.0 - TRT DA 18ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

RECORRENTE(S) : BANCO SANTANDER S.A.

A D VO G A D A : DRA. CRISTIANA RODRIGUES GONTIJO

RECORRIDO(S) : GETÚLIO DA COSTA ANDRADE

A D VO G A D A : DRA. ZAIDA MARIA PEREIRA CRUZ

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. JULGAMENTO EX-
TRA PETITA (alegação de violação dos artigos 128 e 460 do CPC).
Não demonstrada a violação a dispositivo de lei federal, não há que
se determinar o seguimento do recurso de revista com fundamento na
alínea "c" do artigo 896 da Consolidação das Leis do Trabalho.
Recurso de revista não conhecido.

NORMA COLETIVA - GRATIFICAÇÃO DE FUNÇÃO

- SUPRESSÃO (alegação de violação do artigo 7º, XXVI, da CF/88).
Não demonstrada a violação à literalidade de preceito constitucional,
não há que se determinar o seguimento do recurso de revista com
fundamento na alínea "c" do artigo 896 da Consolidação das Leis do
Trabalho. Recurso de revista não conhecido.

DEDUÇÃO - COMPENSAÇÃO DA INDENIZAÇÃO -

ADESÃO AO PDV (alegação de violação do artigo 5º, II, da CF/88
e divergência jurisprudencial). Não demonstrada a violação à lite-
ralidade de preceito constitucional ou a existência de teses diversas na
interpretação de um mesmo dispositivo legal, não há que se de-
terminar o seguimento do recurso de revista com fundamento nas
alíneas "a" e "c" do artigo 896 da Consolidação das Leis do Trabalho.
Recurso de revista não conhecido.

DIFERENÇAS DA MULTA DE 40% DO FGTS - EX-

PURGOS INFLACIONÁRIOS. À época do pagamento da multa de
40% do FGTS pela empresa, em decorrência da rescisão contratual do
reclamante, a atualização do débito face à aplicação dos expurgos
inflacionários, de qualquer modo, não poderia ter sido objeto de
quitação, tendo em vista que a matéria ainda não se encontrava
superada, o que veio a acontecer somente com o advento da Lei
Complementar nº 110/2001. Recurso de revista não conhecido.

FGTS - ÍNDICE DE CORREÇÃO MONETÁRIA. "Os
créditos referentes ao FGTS, decorrentes de condenação judicial, se-
rão corrigidos pelos mesmos índices aplicáveis aos débitos traba-
lhistas." OJ/SBDI-1 nº 302. Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-1.473/2004-251-04-00.3 - TRT DA 4ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

RECORRENTE(S) : SULINA DE METAIS S.A.

A D VO G A D O : DR. HENRIQUE PFEIFER PORTANOVA

RECORRIDO(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS

PROCURADOR : DR. JEFERSON CARLOS CARÚS GUEDES

RECORRIDO(S) : JOÃO DE FARIAS

A D VO G A D A : DRA. MARISA INÊS BERNARDI DE OLIVEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista,
por violação do artigo 28 da Lei nº 8.212/91 e, no mérito, dar-lhe
provimento para excluir da condenação o recolhimento previdenciário
incidente sobre o aviso prévio indenizado.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. CONTRIBUIÇÃO
PREVIDENCIÁRIA - ACORDO - AVISO PRÉVIO INDENIZADO.
O artigo 214 do Decreto nº 3.048/99, dispõe que o aviso prévio
indenizado não integra o salário de contribuição, sendo que, em
qualquer hipótese, a perquirição merece ser analisada à luz do pre-
ceito contido no artigo 28 da Lei nº 8.212/91, que prevê as situações
não ensejadoras de integração ao salário-de-contribuição - dentre elas,
as verbas trabalhistas indenizatórias. Recurso de revista conhecido e
provido.

PROCESSO : RR-1.475/2003-037-02-00.0 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FER-

NANDES

RECORRENTE(S) : SÃO PAULO TRANSPORTE S.A. - SPTRANS

A D VO G A D A : DRA. MARIA ANTONIETTA MASCARO

RECORRIDO(S) : CÉSAR AUGSTO ALVES

A D VO G A D O : DR. WALTER WILIAM RIPPER

RECORRIDO(S) : VIAÇÃO MARAZUL LTDA.

A D VO G A D O : DR. ROSANE ANDRÉA TARTUCE

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso no to-
cante à responsabilidade subsidiária, por divergência jurisprudencial,
e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir da lide a Empresa São
Paulo Transporte S/A, julgando, em relação a ela, extinto o processo,
sem julgamento de mérito, nos termos do art. 267, inciso VI, do
CPC.

EMENTA: PRELIMINAR DE INCOMPETÊNCIA DA
JUSTIÇA DO TRABALHO. No que concerne à referida questão,
verifica-se que o Recurso de Revista encontra-se desfundamentado,
haja vista que não há indicação de violação legal ou constitucional
nem foram trazidos arestos para colação. Recurso não conhecido.

RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. CONCESSÃO

DE SERVIÇO PÚBLICO. ILEGITIMIDADE PASSIVA. Não cabe
à SPTrans ser responsabilizada subsidiariamente pelas obrigações tra-
balhistas assumidas pelas empresas concessionárias, porque não se
beneficia diretamente do trabalho do empregado, não se podendo
confundir a figura da concessão de serviços públicos com a da ter-
ceirização a que se refere a Súmula 331 desta Corte. Recurso co-
nhecido e provido.

PROCESSO : RR-1.479/2004-431-02-00.3 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FER-

NANDES

RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS

PROCURADOR : DR. JEFERSON CARLOS CARÚS GUEDES

RECORRIDO(S) : PERFIL INFORMÁTICA S/C LTDA.

A D VO G A D O : DR. FERDINANDO COSMO CREDIDIO

RECORRIDO(S) : ZENI GONÇALVES BRITO

A D VO G A D A : DRA. FLÁVIA NEPOMUCENO COSTA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Re-
vista, por violação dos arts. 195, I, "a", da Constituição Federal e 43,
parágrafo único, da Lei 8.212/91, e, no mérito, dar- lhe provimento
para determinar a incidência da contribuição previdenciária sobre o
valor total objeto do acordo homologado em juízo.

EMENTA: CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. INCI-
DÊNCIA. ACORDO JUDICIAL HOMOLOGADO. SERVIÇOS
PRESTADOS SEM O RECONHECIMENTO DE VÍNCULO EM-
PREGATÍCIO. Consoante disposto no art. 195, I, "a", da Constituição
Federal e no parágrafo único do art. 43 da Lei 8.212/91, a con-
tribuição previdenciária deve incidir sobre o valor total do acordo
judicial homologado na Justiça do Trabalho, ainda que sem o re-
conhecimento de vínculo empregatício. Recurso de Revista conhecido
e provido.

<!ID1072087-15>

PROCESSO : RR-1.434/2002-022-03-00.8 - TRT DA 3ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

RECORRENTE(S) : TELEMAR NORTE LESTE S.A. - TELEMIG

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

RECORRIDO(S) : FERNANDO ANTÔNIO DA FONSECA

A D VO G A D A : DRA. KELLYANNE HOTT RODRIGUES

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. LEGITIMIDADE
ATIVA AD CAUSAM DA CEF (alegação de violação do artigo 486
e parágrafos da CLT e divergência jurisprudencial). Não demonstrada
a violação de dispositivo de lei federal, ou a existência de teses
diversas na interpretação de um mesmo dispositivo legal, não há que
se determinar o seguimento do recurso de revista com fundamento
nas alíneas "a" e "c" do artigo 896 da Consolidação das Leis do
Trabalho. Recurso de revista não conhecido.

PRESCRIÇÃO- MULTA DE 40% DO FGTS - EXPUR-

GOS INFLACIONÁRIOS. De acordo com a OJ/SBDI-1 nº 344, "o
termo inicial do prazo prescricional para o empregado pleitear em
juízo diferenças da multa do FGTS, decorrentes dos expurgos in-
flacionários, deu-se com a vigência da Lei Complementar nº 110, em
30.06.01, salvo comprovado trânsito em julgado de decisão proferida
em ação proposta anteriormente na Justiça Federal, que reconheça o
direito à atualização do saldo da conta vinculada". Recurso de revista
não conhecido.
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PROCESSO : RR-1.481/2002-036-01-00.5 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA

RECORRENTE(S) : VITÓRIA RÉGIA FERREIRA LEAL

A D VO G A D A : DRA. GLEISE MARIA ÍNDIO E BARTIJOTTO

RECORRIDO(S) : EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA
AEROPORTUÁRIA - INFRAERO

A D VO G A D O : DR. LEONARDO MAGALHÃES

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso.
EMENTA: DESPEDIDA DE EMPREGADO DE EMPRE-

SA PÚBLICA. DESNECESSIDADE DE MOTIVAÇÃO.
A matéria encontra-se pacificada nesta Corte, conforme o

disposto na Orientação Jurisprudencial nº 247, item I, da SBDI-1:
"A despedida de empregados de empresa pública e de so-

ciedade de economia mista, mesmo admitidos por concurso público,
independe de ato motivado para sua validade".

Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-1.511/2002-433-02-00.1 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA

RECORRENTE(S) : BALAS JUQUINHA INDÚSTRIA E COMÉRCIO LT-
DA.

A D VO G A D O : DR. FÁBIO PICARELLI

RECORRIDO(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS

PROCURADOR : DR. JEFERSON CARLOS CARÚS GUEDES

RECORRIDO(S) : CÉLIO DE AZEVEDO SOUZA JÚNIOR

A D VO G A D O : DR. DULCELI VICENTE LAVOURA ROMÃO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. CONTRIBUIÇÕES
PREVIDENCIÁRIAS. ACORDO JUDICIAL. VÍNCULO EMPRE-
GATÍCIO NÃO RECONHECIDO. ATRIBUIÇÃO DE NATUREZA
INDENIZATÓRIA ÀS PARCELAS PAGAS. AUSÊNCIA DE DIS-
CRIMINAÇÃO DAS PARCELAS.

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA DEVIDA SO-

BRE A TOTALIDADE DO ACORDO.

O parágrafo único do artigo 43 da Lei nº 8.212/91 determina
a incidência da contribuição previdenciária, nos seguintes termos:

"Nas sentenças judiciais ou nos acordos homologados em
que não figurarem, discriminadamente, as parcelas legais relativas à
contribuição previdenciária, esta incidirá sobre o valor total apurado
em liquidação de sentença ou sobre o valor do acordo homolo-
gado".

As partes não discriminaram as parcelas, ou seja, não in-
formaram qual ou quais dessas foram quitadas no acordo. A mera
atribuição da natureza indenizatória ao acordo não supre a neces-
sidade de discriminar as parcelas que o integram.

Recurso de revista da reclamada não conhecido.

PROCESSO : RR-1.518/2003-032-15-00.4 - TRT DA 15ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA

RECORRENTE(S) : UNIÃO (PGF)

PROCURADOR : DR. LAEL RODRIGUES VIANA

RECORRIDO(S) : FRANCISCO FERNANDES DA CUNHA

A D VO G A D O : DR. WASHINGTON SHAMISTHER HEITOR PELICE-
RI REBELLATO

RECORRIDO(S) : LEILA PORTO BIANCALANA

RECORRIDO(S) : DEBORAH PORTO BIANCALANA PIEROSSI

RECORRIDO(S) : VITÓRIO FALÓTICO VIANNA

RECORRIDO(S) : MARCOS FRANCELINO DO PRADO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista,
por divergência jurisprudencial, e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA ACORDO JUDICIAL
HOMOLOGADO - INCIDÊNCIA DA

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA MULTA PRE-

VISTA NO ART. 467 DA CLT.

O art. 467 da CLT não trata, em sua literalidade, da con-
trovérsia em tela, referente à incidência de contribuição previden-
ciária, no caso de acordo entre as partes na primeira audiência, es-
tipulando valor para a multa referida, com natureza indenizatória. Não
sofre, portanto, violação.

De outra parte, pela nova redação do inciso I do art. 28 da
Lei nº 8.212/91, a multa prevista no art. 467 da CLT não se enquadra
no conceito de salário de contribuição, pois não se trata de remu-
neração.

Recurso de revista conhecido, por divergência, e não pro-
vido.

PROCESSO : RR-1.540/2001-433-02-00.2 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FER-

NANDES

RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS

PROCURADORA : DRA. LUCIANA BUENO ARRUDA DA QUINTA

RECORRIDO(S) : CÍCERO MARTINS DE FIGUEIREDO

A D VO G A D A : DRA. MIRIAM SAETA FRANCISCHINI

RECORRIDO(S) : FLORICULTURA FLORES DO ORIENTE LTDA.

A D VO G A D O : DR. ADOLFO ARMANDO STRUFALDI

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Re-
vista, por violação do parágrafo único do art. 43 da Lei 8.212/91, e,
no mérito, dar-lhe provimento para determinar a incidência da con-
tribuição previdenciária sobre o valor total objeto do acordo ho-
mologado em juízo.

EMENTA: INSS. INCIDÊNCIA DA CONTRIBUIÇÃO
PREVIDENCIÁRIA. ACORDO JUDICIAL HOMOLOGADO. SER-
VIÇOS PRESTADOS SEM O RECONHECIMENTO DE VÍNCULO
EMPREGATÍCIO. Nos termos do art. 195, I, "a", e II, da Cons-
tituição Federal e do parágrafo único do art. 43 da Lei 8.212/91, é
exigível a contribuição previdenciária sobre o valor total do acordo
judicial homologado na Justiça do Trabalho em que foi dada a qui-
tação e extinção da relação jurídica havida entre as partes, ainda que
sem o reconhecimento do vínculo empregatício, visto que o fato
gerador da obrigação tributária é o recebimento da retribuição fi-
nanceira da prestação de serviços. Recurso de Revista conhecido e
provido para determinar a incidência da contribuição previdenciária
sobre o valor total objeto do acordo homologado em juízo.

PROCESSO : RR-1.544/2001-010-15-00.3 - TRT DA 15ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

RECORRENTE(S) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. - TE-
LESP

A D VO G A D O : DR. MARCELO LUIS ÁVILA DE BESSA

A D VO G A D A : DRA. GRACE MARY VÉRAS OSIK

RECORRIDO(S) : CELSO LUIZ VOLPATO

A D VO G A D O : DR. ALFREDO PEDRO DE OLIVEIRA FILHO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. ADICIONAL DE
PERICULOSIDADE. Não se vislumbra afronta à literalidade do art.
193 da Consolidação das Leis do Trabalho. O Tribunal Regional
fundamentou a sua decisão levando em conta o conjunto fático-
probatório dos autos, ao concluir que restaram configuradas as con-
dições de risco acentuado, justificadoras do direito ao adicional de
periculosidade. Por outro lado, não há que se falar em vulneração da
NR 16, item 3, alínea "s", eis que não inserida nas exigências do art.
896 da Consolidação das Leis do Trabalho, capazes de justificar o
cabimento do recurso de revista. Por fim, o entendimento pacificado
nesta Corte é o de que, independentemente do fato da exposição a
inflamáveis e/ou explosivos ser permanente ou intermitente, o tra-
balhador fará jus ao adicional integral, conforme inteligência da
Orientação Jurisprudencial da SBDI-1/TST nº 05. Recurso de revista
não conhecido.

HONORÁRIOS PERICIAIS. Não se conhece do recurso
de revista por violação de texto legal ou de preceito constitucional,
quando a recorrente não indica expressamente o dispositivo de lei ou
preceito constitucional tido por violado. Aplicabilidade da Orientação
Jurisprudencial de nº 94 da SBDI-I desta Corte. Recurso não co-
nhecido.

PROCESSO : RR-1.553/2004-014-15-00.2 - TRT DA 15ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA

RECORRENTE(S) : TRW AUTOMOTIVE LTDA.

A D VO G A D O : DR. ROBERVAL DIAS CUNHA JÚNIOR

RECORRIDO(S) : NORBERTO PAULO PAGANINI

A D VO G A D O : DR. ALISON RODRIGO LIMONI

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista,
por violação do art. 7º, inciso XXIX, da Constituição Federal, e, no
mérito, dar-lhe provimento para restabelecer a sentença de fls. 76-80,
pela qual se acolheu a prescrição do direito de ação quanto às di-
ferenças da multa de 40% do FGTS, julgando improcedente a re-
clamatória. Custas pelo reclamante, das quais fica isento (beneficiário
da assistência judiciária - fls. 140-142).

EMENTA: RITO SUMARÍSSIMO. PRESCRIÇÃO - DI-
FERENÇAS DA MULTA DE 40% DO FGTS. EXPURGOS IN-
FLACIONÁRIOS.

A Orientação Jurisprudencial nº 344 da SBDI-1 consolidou o
entendimento desta Corte: "O termo inicial do prazo prescricional
para o empregado pleitear em juízo diferenças da multa do FGTS,
decorrentes dos expurgos inflacionários, deu-se com a vigência da Lei
Complementar nº 110, em 30.06.01, salvo comprovado trânsito em
julgado de decisão proferida em ação proposta anteriormente na Jus-
tiça Federal, que reconheça o direito à atualização do saldo da conta
vinculada".

O reclamante ajuizou esta ação quando já decorrido o biênio
que teve início com a edição da Lei Complementar nº 110/2001,
motivo pelo qual se verifica a ocorrência de prescrição, nos termos do
art. 7º, inciso XXIX, da Carta Magna.

Recurso de revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-1.565/2004-030-02-00.7 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA

RECORRENTE(S) : UNIÃO (PGF)

PROCURADORA : DRA. LUCILA MARIA FRANÇA LABINAS

RECORRIDO(S) : CLAUDINEI MATTOS

A D VO G A D O : DR. NORIVAL VICENTE LOPES GUILHEM

RECORRIDO(S) : ADILSON DE JESUS ABRUNHOSA

A D VO G A D O : DR. MIGUEL RICARDO GATTI CALMON NOGUEI-
RA DA GAMA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso, por vio-
lação do artigo 43, parágrafo único, da Lei nº 8.212/91, e, no mérito,
dar-lhe provimento para determinar a incidência das contribuições
previdenciárias sobre o valor total do acordo homologado.

EMENTA: INSS. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁ-
RIAS. ACORDO JUDICIAL. VÍNCULO EMPREGATÍCIO NÃO
RECONHECIDO. ATRIBUIÇÃO DE NATUREZA INDENIZATÓ-
RIA ÀS PARCELAS PAGAS. AUSÊNCIA DE DISCRIMINAÇÃO
DAS PARCELAS.

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA DEVIDA SO-

BRE A TOTALIDADE DO ACORDO.

O parágrafo único do artigo 43 da Lei nº 8.212/91 determina
a incidência da contribuição previdenciária, nos seguintes termos:

"Nas sentenças judiciais ou nos acordos homologados em
que não figurarem, discriminadamente, as parcelas legais relativas à
contribuição previdenciária, esta incidirá sobre o valor total apurado
em liquidação de sentença ou sobre o valor do acordo homolo-
gado".

As partes não discriminaram as parcelas, ou seja, não in-
formaram qual ou quais dessas foram quitadas no acordo. A mera
atribuição da natureza indenizatória ao acordo não supre a neces-
sidade de discriminar as parcelas que o integram.

Recurso de revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-1.578/2003-911-11-00.1 - TRT DA 11ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA

RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS

PROCURADOR : DR. PAULO GIL CABRAL

RECORRIDO(S) : CCE - COMPONENTES DA AMAZÔNIA S.A.

A D VO G A D O : DR. MONIQUE RODRIGUES LOPES

RECORRIDO(S) : HERCKMYS SANDRO DE OLIVEIRA MARINHO

A D VO G A D O : DR. GENER DA SILVA CRUZ

RECORRIDO(S) : INTERFACE RECURSOS HUMANOS LTDA.

A D VO G A D O : DR. JOÃO ROBERTO DA SILVEIRA TAPAJÓS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

EMENTA: NULIDADE DO JULGADO POR NEGATIVA
DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL.

Na hipótese dos autos, o recorrente sequer opôs embargos
declaratórios pretendendo obter alguma manifestação do Regional
sobre supostas violações de dispositivo de lei e da Constituição.
Portanto, totalmente descabida a insurgência do recorrente e intacto o
artigo 93, inciso IX, da Constituição Federal, única hipótese, que, em
tese, segundo à Orientação Jurisprudencial nº 115 da SBDI-1 do TST,
possibilitaria o conhecimento do recurso neste item, em que se pre-
tendia a decretação de nulidade do julgado por negativa de prestação
jurisdicional.

Recurso não conhecido.
ACORDO JUDICIAL HOMOLOGADO APÓS O

TRÂNSITO EM JULGADO DE SENTENÇA CONDENATÓ-

RIA. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA.

Não há impedimento legal para a homologação de acordo,
após o trânsito em julgado de decisão judicial, posto que o acordo é
bem vindo em qualquer fase do processo, até mesmo no momento da
execução (artigo 764, § 3º, da CLT). A conciliação firmada, em
qualquer fase, substitui a sentença transitada em julgado, passando a
constituir novo título executivo judicial. Essa possibilidade jurídica
não ofende os interesses da Previdência Social cuja cobrança de
contribuição previdenciária tem por objeto o valor remuneratório,
quando, ao fim, for efetivamente incorporado ao patrimônio do tra-
b a l h a d o r.

Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-1.583/2001-445-02-00.8 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FER-

NANDES

RECORRENTE(S) : ESPÓLIO DE JOSÉ CARLOS LIMA

A D VO G A D O : DR. RICARDO PEREIRA VIVA

RECORRIDO(S) : SERVIÇO SOCIAL DA INDÚSTRIA - SESI

A D VO G A D O : DR. JULIANO JÚNIO NUNES

RECORRIDO(S) : ELITE VIGILÂNCIA E SEGURANÇA S/C LTDA.

A D VO G A D O : DR. NADER DAL COLLETO ULEIQ

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Re-
vista, por contrariedade à OJ 307 da SBDI-1 desta Corte, e, no
mérito, dar-lhe provimento para acrescer à condenação da Reclamada
o pagamento das horas correspondentes ao intervalo intrajornada, na
forma estabelecida na Orientação Jurisprudencial 307 da SBDI-1 des-
ta Corte.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. INTERVALO IN-
TRAJORNADA NÃO CONCEDIDO INTEGRALMENTE. PAGA-
MENTO DA TOTALIDADE DO PERÍODO COM ACRÉSCIMO
DE 50% (CINQÜENTA POR CENTO). É pacífica a jurisprudência
desta Corte no sentido de que a supressão ou redução do intervalo
intrajornada gera o direito ao pagamento total do período corres-
pondente, acrescido do adicional mínimo de 50%, consoante os ter-
mos da Orientação Jurisprudencial 307 da SBDI-1. Recurso conhe-
cido e provido.
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PROCESSO : RR-1.591/2002-401-04-00.0 - TRT DA 4ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA

RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS

PROCURADOR : DR. JEFERSON CARLOS CARÚS GUEDES

RECORRIDO(S) : ELITON LUÍS DA SILVA

A D VO G A D O : DR. GLADIMIR GATTELLI

RECORRIDO(S) : STV - SEGURANÇA E TRANSPORTE DE VALORES
LT D A . 

A D VO G A D O : DR. PAULA MARIA BENTANCOR LONTRA MASIE-
RO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

EMENTA: IRREGULARIDADE DE REPRESENTAÇÃO -
INSS - ADVOGADO PARTICULAR

Incabível a juntada de cópia simples do mandado conferido
por pessoa jurídica de direito público a advogados particulares, con-
tratados mediante procedimento administrativo para a prestação de
serviços de advocacia. A prova do mandato é indispensável para atuar
em nome da Administração Pública.

Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-1.596/2005-051-11-00.0 - TRT DA 11ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

RECORRENTE(S) : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR : DR. EDUARDO BEZERRA VIEIRA

RECORRIDO(S) : LUIZA OLIVEIRA DE SOUSA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ CARLOS BARBOSA CAVALCANTE

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista,
tão-somente, quanto ao tema contrato nulo - efeitos, por violação do
artigo 37, II e § 2º, da CF/88 e por contrariedade à Súmula/TST nº
363 e, no mérito, dar-lhe parcial provimento para declarar a nulidade
do vínculo, mantendo, tão-somente, a condenação ao pagamento das
contribuições relativas ao FGTS, sem a multa de 40%.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. CONTRATO NULO
EFEITOS. "A contratação de servidor público, após a Constituição de
1988, sem prévia aprovação em concurso público, encontra óbice no
seu artigo 37, II, e § 2º, somente conferindo-lhe direito ao pagamento
da contraprestação pactuada, em relação ao número de horas tra-
balhadas, respeitado o salário-mínimo/hora e, dos valores referentes
aos depósitos do FGTS." (Súmula 363 do TST). Recurso de revista
conhecido e parcialmente provido.

INCONSTITUCIONALIDADE DO ARTIGO 9º DA MP

Nº 2.164/2001. O Tribunal Regional deu a exata subsunção ao con-
teúdo da norma ao assinalar que o artigo 9º da MP nº 2.164-41, que
introduziu o artigo 19-A à Lei nº 8.036/90, não padece do vício de
inconstitucionalidade, à medida em que a norma constitucional não
faz distinção do direito ao FGTS a servidores que ingressaram na
Administração Pública sem concurso, ante o vício do ato. Recurso de
revista não conhecido.

LIMITAÇÃO TEMPORAL (artigo 19-A da Lei nº
8.036/90, vigência da MP nº 2.164/2001 - irretroatividade). A obri-
gação de contribuir para o FGTS com percentual sobre os salários já
existia anteriormente ao advento da Medida Provisória nº 2.164/01,
que apenas dispôs ser ele devido, também, nas hipóteses de contratos
de trabalho declarados nulos. Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-1.622/2000-007-13-00.7 - TRT DA 13ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

RECORRENTE(S) : COMPANHIA FERROVIÁRIA DO NORDESTE - CFN

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

RECORRIDO(S) : JOSÉ GAUDÊNCIO DA SILVA

A D VO G A D O : DR. LUIZ BRUNO VELOSO LUCENA

RECORRIDO(S) : UNIÃO (SUCESSORA DA EXTINTA RFFSA)

A D VO G A D O : DR. JOÃO CARLOS MIRANDA DE SÁ E BENEVI-
DES

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer integralmente do
recurso de revista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. ILEGITIMIDADE
PASSIVA AD CAUSAM. SUCESSÃO TRABALHISTA. "Celebrado
contrato de concessão de serviço público em que uma empresa (pri-
meira concessionária) outorga a outra (segunda concessionária), no
todo ou em parte, mediante arrendamento, ou qualquer outra forma
contratual, a título transitório, bens de sua propriedade: I - em caso de
rescisão do contrato de trabalho após a entrada em vigor da con-
cessão, a segunda concessionária, na condição de sucessora, responde
pelos direitos decorrentes do contrato de trabalho, sem prejuízo da
responsabilidade subsidiária da primeira concessionária pelos débitos
trabalhistas contraídos até a concessão" (Orientação Jurisprudencial nº
225/SBDI-1, com nova redação aprovada pelo Tribunal Pleno, em
20/04/2005). Recurso de revista não conhecido.

HONORÁRIOS PERICIAIS (alegação de violação do ar-
tigo 7º, IV, da Constituição Federal). Não demonstrada a violação à
literalidade de preceito constitucional ou de dispositivo de lei federal,
não há que se determinar o seguimento do recurso de revista com
fundamento na alínea "c" do artigo 896 da Consolidação das Leis do
Trabalho. Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-1.631/2005-052-11-00.8 - TRT DA 11ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FER-

NANDES

RECORRENTE(S) : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR : DR. MATEUS GUEDES RIOS

RECORRIDO(S) : RENATO RIBEIRO DE SOUZA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ CARLOS BARBOSA CAVALCANTE

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Re-
vista, por contrariedade à Súmula 363 do TST, e, no mérito, dar- lhe
provimento parcial para, declarando a nulidade do contrato de tra-
balho, limitar a condenação ao pagamento do saldo salarial de 9 dias
do mês de janeiro de 2004 e dos valores referentes aos depósitos do
FGTS, sem a multa de 40%.

EMENTA: CONTRATO NULO. AUSÊNCIA DE CON-
CURSO PÚBLICO. EFEITOS JURÍDICOS E FGTS. MEDIDA
PROVISÓRIA 2164-41/2001. CONSTITUCIONALIDADE. PRINCÍ-
PIO DA IRRETROATIVIDADE DAS NORMAS. A decisão que
entende válida a contratação de servidor sem prévio concurso público
e defere outras verbas pleiteadas que não sejam os depósitos cor-
respondentes ao FGTS e à contraprestação pactuada, em relação ao
número de horas trabalhadas, contraria o entendimento consolidado
na Súmula 363 desta Corte e merece ser reformada. Quanto ao FGTS,
o art. 19-A da Medida Provisória 2.164-41/2001 não deu validade aos
contratos nulos, tendo apenas expressado em lei o entendimento já
existente nesta Corte no sentido de reconhecer o direito do traba-
lhador ao depósito do FGTS como decorrência dos efeitos da nu-
lidade da contratação, com fundamento na tese do enriquecimento
ilícito e no ordenamento jurídico vigente, inclusive em observância à
dignidade da pessoa humana e ao valor social do trabalho. Assim, não
se há de falar em inconstitucionalidade da referida medida provisória,
nem que a sua aplicação aos períodos de trabalho anteriores à sua
vigência implique efeito retroativo da norma legal. Precedentes da
SBDI-1. Recurso de Revista conhecido e provido parcialmente.

PROCESSO : RR-1.647/2002-003-03-00.1 - TRT DA 3ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

RECORRENTE(S) : COMPANHIA ENERGÉTICA DE MINAS GERAIS -
CEMIG

A D VO G A D A : DRA. MARIA CRISTINA HALLACK

A D VO G A D O : DR. JOÃO MARCOS GROSSI LOBO MARTINS

RECORRIDO(S) : MÁRCIO ROSA RENNÓ GOMES

A D VO G A D A : DRA. MADALENE SALOMÃO RAMOS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. MULTA DE 40%
DO FGTS - EXPURGOS INFLACIONÁRIOS - RESPONSABILI-
DADE PELO PAGAMENTO. "É de responsabilidade do empregador
o pagamento da diferença da multa de 40% sobre os depósitos do
FGTS, decorrente da atualização monetária em face dos expurgos
inflacionários" (OJ da SBDI-1/TST nº 341). Recurso de revista não
conhecido.

PROCESSO : RR-1.648/2001-443-02-00.2 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA

RECORRENTE(S) : UNIÃO (INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS)

PROCURADOR : DR. MOACIR ANTÔNIO MACHADO DA SILVA

RECORRIDO(S) : PADARIA E CONFEITARIA SEARA LTDA.

A D VO G A D O : DR. AIRTON JOSÉ SINTO JÚNIOR

RECORRIDO(S) : ANTÔNIO CÉZAR BATISTA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ HENRIQUE COELHO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

EMENTA: INSS. IRREGULARIDADE DE REPRESEN-
TA Ç Ã O

A representação do INSS por advogado particular somente é
permitida quando não houver na comarca, procurador competente,
nos estritos termos do artigo 1º da Lei nº 6.539/78. No caso dos
autos, o Regional consignou que a contratação de advogado deu-se
em localidade em que havia procuradores no quadro de pessoal da
comarca.

Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-1.648/2002-431-02-00.3 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA

RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS

PROCURADORA : DRA. LILIAN CASTRO DE SOUZA

RECORRIDO(S) : ISABEL CRISTINA DOS SANTOS

A D VO G A D A : DRA. ANA PAULA PEREIRA DE OLIVEIRA

RECORRIDO(S) : ROSICLER APARECIDA DA SILVA DELCIN

A D VO G A D O : DR. GILBERTO BERTONCELLO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

EMENTA: INSS. ACORDO HOMOLOGADO JUDICIAL-
MENTE. INDICAÇÃO DAS PARCELAS. NATUREZA INDENI-
ZATÓRIA. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA INDEVIDA.

O § 3º do artigo 832 da CLT determina que "as decisões
cognitivas ou homologatórias deverão sempre indicar a natureza ju-
rídica das parcelas constantes da condenação ou do acordo homo-
logado (...)". Atendida a regra imposta na lei, com a expressa dis-
criminação no termo conciliatório das verbas e seus respectivos va-
lores, não há como se discutir a pretensão do INSS para que, no
acordo homologado judicialmente, a contribuição previdenciária in-
cida sobre o valor total do ajuste. A transação homologada judi-
cialmente, quando não indicado vício ou coação, deve ser recep-
cionada, em face do princípio da conciliação que rege o direito do
trabalho. Se, no pedido, há verbas de natureza salarial e verbas de
natureza indenizatória, não há impedimento de lei para que as partes
transacionem o pagamento apenas dessas, sobre as quais não há
incidência da contribuição previdenciária.

Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-1.669/2003-262-01-00.7 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA

RECORRENTE(S) : EXPRESSO TANGUÁ LTDA.

A D VO G A D O : DR. RODRIGO NUNES DOS SANTOS

RECORRIDO(S) : GELSON VERISSIMO DE LIMA

A D VO G A D O : DR. CARLOS EDUARDO GUERRA FERREIRA

RECORRIDO(S) : UNIÃO (PGF)

PROCURADORA : DRA. LEILA ROSA BASTO GRUMBACH PEREIRA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
por divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para
excluir da condenação o recolhimento da contribuição previdenciária
sobre as parcelas acordadas, dada a sua natureza indenizatória.

EMENTA: INSS. ACORDO HOMOLOGADO JUDICIAL-
MENTE. INDICAÇÃO DAS PARCELAS. NATUREZA INDENI-
ZATÓRIA. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA INDEVIDA

O § 3º do artigo 832 da CLT determina que "as decisões
cognitivas ou homologatórias deverão sempre indicar a natureza ju-
rídica das parcelas constantes da condenação ou do acordo homo-
logado (...)". Atendida a regra imposta na lei, com a expressa dis-
criminação, no termo conciliatório, das verbas e seus respectivos
valores, não há como se discutir a pretensão do INSS para que, no
acordo homologado judicialmente, a contribuição previdenciária in-
cida sobre as parcelas indicadas como de natureza indenizatória pelas
partes.

Recurso conhecido e provido.

PROCESSO : RR-1.671/2003-033-01-00.4 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

RECORRENTE(S) : MARLENE FIAES HELLER

A D VO G A D O : DR. CELSO GOMES DA SILVA

RECORRIDO(S) : FUNDAÇÃO PETROBRÁS DE SEGURIDADE SO-
CIAL - PETROS

A D VO G A D O : DR. MARCUS FLÁVIO HORTA CALDEIRA

RECORRIDO(S) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS

A D VO G A D A : DRA. FLÁVIA CAMINADA JACY MONTEIRO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista,
por divergência jurisprudencial e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. PARTICIPAÇÃO
NOS RESULTADOS - NATUREZA. As parcelas intituladas grati-
ficação contingente e participação nos resultados, pactuadas em acor-
dos coletivos com destinação específica aos empregados da ativa, têm
nítido caráter indenizatório, posto que pagas uma única vez, não
foram incorporadas ao salário. Recurso de revista conhecido e não
provido.<!ID1072087-16>

PROCESSO : RR-1.681/2004-048-02-00.4 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FER-

NANDES

RECORRENTE(S) : UNIÃO (PGF)

PROCURADORA : DRA. LUCILA MARIA FRANÇA LABINAS

RECORRIDO(S) : ESHO EMPRESA DE SERVIÇOS HOSPITALARES
LT D A . 

A D VO G A D O : DR. HERBERT GOMES JÚNIOR

RECORRIDO(S) : ANDRÉA SILVA CARNEIRO

A D VO G A D O : DR. HÉRICA BENTO RODRIGUES MOLINARI

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
Revista.

EMENTA: INSS. ACORDO JUDICIAL HOMOLOGADO.
EXISTÊNCIA DE RECOLHIMENTO DA CONTRIBUIÇÃO PRE-
VIDENCIÁRIA. Em face do recolhimento das contribuições pre-
videnciárias juntado aos autos, cujo valor não foi objeto de im-
pugnação, não se vislumbra violação à literalidade dos arts. 114,
caput e § 3º, e 195, "a", da Constituição Federal, 22, I e III, e 43,
parágrafo único, da Lei 8.212/91. Os arestos colacionados são ines-
pecíficos, nos termos das Súmulas 23 e 296, I, do TST, visto que não
abordam o fundamento relativo à existência de recolhimento da con-
tribuição previdenciária. Recurso de Revista não conhecido.
PROCESSO : RR-1.700/2005-005-24-00.5 - TRT DA 24ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FER-

NANDES

RECORRENTE(S) : LIDINEI FERNANDES OLIVEIRA

A D VO G A D O : DR. ARTUR GOMES PEREIRA

RECORRIDO(S) : VIAÇÃO SÃO FRANCISCO LTDA.

A D VO G A D O : DR. EMERSON ALEXANDRE HIRATA E SÁ
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DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Re-
vista, por contrariedade à Orientação Jurisprudencial 342 da SBDI-
1/TST, e, no mérito, dar-lhe provimento para, declarando a invalidade
de cláusula da convenção coletiva que autorizou a redução ou fra-
cionamento do intervalo intrajornada, condenar a Reclamada ao pa-
gamento de indenização em valor equivalente ao intervalo intrajor-
nada de uma hora acrescido do adicional de cinqüenta por cento.

EMENTA: INTERVALO INTRAJORNADA. REDUÇÃO.
É inválida cláusula de acordo ou convenção coletiva de trabalho
contemplando a redução ou fracionamento do intervalo intrajornada
porque este constitui medida de higiene, saúde e segurança do tra-
balho, garantido por norma de ordem pública (art. 71 da CLT e art.
7º, XXII, da CF/88), infenso à negociação coletiva. Recurso de Re-
vista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-1.701/2003-231-04-00.0 - TRT DA 4ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

RECORRENTE(S) : PIRELLI PNEUS S.A.

A D VO G A D A : DRA. LUCILA MARIA SERRA

RECORRIDO(S) : JAIME ÁVILA DA SILVA

A D VO G A D O : DR. BRUNO JÚLIO KAHLE FILHO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. DIFERENÇAS DA
MULTA DE 40% DO FGTS - RESPONSABILIDADE PELO PA-
GAMENTO. Nos termos da OJ/SBDI-1 nº 341, "É de responsa-
bilidade do empregador o pagamento da diferença da multa de 40%
sobre os depósitos do FGTS, decorrente da atualização monetária em
face dos expurgos inflacionários." Recurso de revista não conhe-
cido.

INCONSTITUCIONALIDADE DA LEI COMPLEMEN-

TAR Nº 110/01 (alegação de ofensa aos artigos 149, I, II e III e § 1º,
150, III, "b", IV, 154, I, 167, IV, 195, § 6º da CF/88, 10, I, do ADCT
e divergência jurisprudencial). Não demonstrada a violação à lite-
ralidade de preceito constitucional ou a existência de teses diversas na
interpretação de um mesmo dispositivo legal, não há que se de-
terminar o seguimento do recurso de revista com fundamento nas
alíneas "a" e "c" do artigo 896 da Consolidação das Leis do Trabalho.
Recurso de revista não conhecido.

PAGAMENTO DA MULTA DO FGTS - RESCISÃO

CONTRATUAL - ATO JURÍDICO PERFEITO. Não há que se
cogitar ofensa ao princípio constitucional assecuratório do ato jurídico
perfeito. Isso porque, à época do pagamento da multa de 40% do
FGTS pela empresa, em decorrência da rescisão contratual do re-
clamante, a atualização do débito face à aplicação dos expurgos
inflacionários, de qualquer modo, não poderia ter sido objeto de
quitação, tendo em vista que a matéria ainda não se encontrava
superada, o que veio a acontecer somente com o advento da Lei
Complementar nº 110/2001. Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-1.710/2001-093-15-00.9 - TRT DA 15ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FER-

NANDES

RECORRENTE(S) : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO S.A. - BA-
N E S PA 

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

RECORRIDO(S) : ROSANA CRISTINA PISCHNI MAMEDE

A D VO G A D O : DR. MÁRCIO RODRIGO ROMANELLI BASSO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso apenas
no tocante ao tema "Correção Monetária. Época própria", por di-
vergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento para de-
terminar que o índice de correção monetária a ser aplicado seja o do
mês subseqüente ao trabalhado, a partir do dia 1º.

EMENTA: TRANSAÇÃO EXTRAJUDICIAL. PROGRA-
MA DE DESLIGAMENTO VOLUNTÁRIO. A decisão regional en-
contra-se em harmonia com a OJ 270/SBDI-1 desta Corte, segundo a
qual a transação extrajudicial que importa na rescisão do contrato de
trabalho, ante a adesão do empregado a plano de demissão voluntária,
implica quitação exclusivamente das parcelas e valores constantes do
recibo. Recurso não conhecido.

CARGO DE CONFIANÇA. HORAS EXTRAS. PERÍODO
ANTERIOR A 31/07/1998. A controvérsia envolve o reexame do
conjunto fático-probatório, o que é vedado nesta Instância Extraor-
dinária, nos termos da Súmula 126/TST. Recurso não conhecido.

CORREÇÃO MONETÁRIA. ÉPOCA PRÓPRIA. Nos ter-
mos da Súmula 381/TST, o pagamento dos salários até o 5º dia útil
do mês subseqüente ao vencido não está sujeito à correção monetária,
contudo, se essa data- limite for ultrapassada, incidirá o índice da
correção monetária do mês subseqüente ao da prestação dos serviços,
a partir do dia 1º. Recurso conhecido e provido.

PROCESSO : RR-1.713/2002-906-06-00.0 - TRT DA 6ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FER-

NANDES

RECORRENTE(S) : TRANSFORTE NORTE - VIGILÂNCIA E TRANSPOR-
TE DE VALORES LTDA.

A D VO G A D A : DRA. ANA CLÁUDIA COSTA MORAES

RECORRIDO(S) : EDÉSIO JOSÉ DA SILVA

A D VO G A D A : DRA. MIRTES RODRIGUES DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar a preliminar de deser-
ção argüida em contra-razões. Por unanimidade, conhecer do Recurso
de Revista, por violação aos incisos II e LV do art. 5º da Constituição
Federal, e, no mérito, dar-lhe provimento para, anulando as decisões
de fls. 115/118 e 128/130, determinar o retorno dos autos ao Tribunal
Regional de origem, a fim de que prossiga no exame do agravo de
petição interposto pela Executada, como entender de direito. Pre-
judicada a análise da preliminar de nulidade do acórdão regional por
negativa de prestação jurisdicional, em face do disposto no § 2º do
art. 249 do CPC. Prejudicada a análise do tema referente à multa do
parágrafo único do art. 538 do CPC, diante da anulação do acórdão
regional.

EMENTA: PRELIMINAR DE DESERÇÃO ARGÜIDA EM
CONTRA-RAZÕES. INSUFICIÊNCIA DA GARANTIA DA EXE-
CUÇÃO. COMPLEMENTAÇÃO. Uma vez garantida a execução, e
inexistindo elevação do valor do débito, é incabível a complemen-
tação da garantia do juízo, conforme entendimento do item II da
Súmula 128 do TST ("Garantido o juízo, na fase executória, a exi-
gência de depósito para recorrer de qualquer decisão viola os incisos
II e LV do art. 5º da CF/1988. Havendo, porém, elevação do valor do
débito, exige-se a complementação da garantia do juízo."). Preliminar
rejeitada.

PRELIMINAR DE NULIDADE DO ACÓRDÃO RE-

GIONAL POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIO-

NAL. Nos termos do § 2º do art. 249 do CPC, aplicado subsi-
diariamente na Justiça do Trabalho, fica prejudicada a apreciação da
nulidade alegada quando o juiz decide o mérito a favor da parte a
quem aproveite tal declaração.

EXECUÇÃO. CUSTAS. DESERÇÃO DO AGRAVO DE

PETIÇÃO INTERPOSTO ANTES DA LEI 10.537, DE 27/8/2002.

Em se tratando de agravo de petição contra decisão em embargos à
execução, interpostos antes da Lei 10.537/02, é incabível a exigência
do pagamento de custas na fase de execução, diante da ausência de
previsão legal, o que resulta no reconhecimento da violação ao artigo
5º, incisos II e LV, da Constituição Federal. Recurso de Revista
conhecido e provido.

MULTA - EMBARGOS DECLARATÓRIOS CONSIDE-

RADOS PROTELATÓRIOS. PARÁGRAFO ÚNICO DO ART.

538 DO CPC. Prejudicada a análise do tema referente à multa do
parágrafo único do art. 538 do CPC, diante da anulação do acórdão
regional.

PROCESSO : RR-1.714/1998-008-15-00.7 - TRT DA 15ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

RECORRENTE(S) : ELZA FERREIRA DA SILVA

A D VO G A D O : DR. DIJALMA COSTA

RECORRIDO(S) : TECUMSEH DO BRASIL LTDA.

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO SASSO GARCIA FILHO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista. 7

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. SUMARISSÍMO.
PRESCRIÇÃO. A admissibilidade do recurso de revista contra acór-
dão proferido em procedimento sumaríssimo depende de demons-
tração inequívoca de afronta direta à Constituição da República ou de
contrariedade a súmula desta Corte. Aplicabilidade do art. 896, § 6º,
da Consolidação das Leis do Trabalho, com a redação dada pela Lei
nº 9.957, de 12.1.2000. Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-1.745/2001-069-15-00.4 - TRT DA 15ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

RECORRENTE(S) : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO S.A. - BA-
N E S PA 

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

RECORRIDO(S) : JEDIAS HOSANA DE CARVALHO

A D VO G A D O : DR. PEDRO ANTÔNIO BORGES FERREIRA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
quanto aos temas "PDV - transação - compensação", por divergência
jurisprudencial e, no mérito, negar-lhe provimento e, "correção mo-
netária - época própria", por divergência jurisprudencial e, no mérito,
dar-lhe provimento para estabelecer que a correção monetária dos
créditos do reclamante deve ser aquela relativa ao índice do primeiro
dia útil do mês subseqüente ao da prestação dos serviços, quando
então se torna exigível, para o empregador, a obrigação de pagar os
salários. E, também, por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista quanto aos demais temas.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. PDV. TRANSAÇÃO.
EFEITOS. "A transação extrajudicial que importa rescisão do con-
trato de trabalho ante a adesão do empregado a plano de demissão
voluntária implica quitação exclusivamente das parcelas e valores
constantes do recibo." (OJ da SBDI-1/TST nº 270). Recurso de re-
vista não conhecido.

PDV. TRANSAÇÃO. COMPENSAÇÃO. No Direito do
Trabalho, as parcelas cuja compensação se admite são aquelas que
possuem a mesma natureza jurídica e as mesmas características, o que
não é a hipótese vertente. Recurso de revista conhecido e não pro-
vido.

HORAS EXTRAS - ÔNUS DA PROVA. Não demonstrada
a existência de teses diversas na interpretação de um mesmo dis-
positivo legal, não há como se determinar o seguimento do recurso de
revista com fundamento na letra "a" do artigo 896 da Consolidação
das Leis do Trabalho. Recurso de revista não conhecido.

CORREÇÃO MONETÁRIA - ÉPOCA PRÓPRIA. "Cor-
reção monetária. Salário. Art. 459 da CLT. (conversão da Orientação
Jurisprudencial nº 124 da SDI-1) - Res. 129/2005 - DJ 20.04.05. O
pagamento dos salários até o 5º dia útil do mês subseqüente ao
vencido não está sujeito à correção monetária. Se essa data limite for
ultrapassada, incidirá o índice da correção monetária do mês sub-
seqüente ao da prestação dos serviços, a partir do dia 1º. (ex-OJ nº
124 - Inserida em 20.04.1998)". Recurso de revista conhecido e
provido.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. Não demonstrada a
existência de teses diversas na interpretação de um mesmo dispositivo
legal, não há como se determinar o seguimento do recurso de revista
com fundamento na letra "a" do artigo 896 da Consolidação das Leis
do Trabalho. Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-1.751/2003-060-01-00.2 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FER-

NANDES

RECORRENTE(S) : CLUBE DE REGATAS DO FLAMENGO

A D VO G A D O : DR. JOSÉ LUIZ CAVALCANTI FERREIRA DE SOU-
ZA

RECORRIDO(S) : EVANDRO PINHEIRO DA SILVA

A D VO G A D O : DR. CARLOS ROBERTO FERRÃO THOMAZ

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Re-
vista por divergência jurisprudencial e, no mérito, negar-lhe pro-
vimento.

EMENTA: DIREITO DE ARENA. NATUREZA JURÍDI-
CA. Nos termos da Lei 9.615/98, o direito de arena é aquele que a
entidade de prática desportiva tem de negociar, autorizar e proibir a
fixação, a transmissão ou retransmissão de imagem de espetáculo ou
eventos desportivos de que participem. A titularidade do direito de
arena é da entidade de prática desportiva e, por determinação prevista
na referida lei, apenas o atleta que tiver participado do evento fará jus
ao recebimento de um percentual do preço estipulado para a trans-
missão ou retransmissão do respectivo evento esportivo. Fica claro,
portanto, que, embora pago por terceiros, o direito de arena percebido
pelo atleta, em verdade, é uma contraprestação pelo trabalho prestado
em favor do clube, ou seja, não tem por intuito indenizar o atleta,
mas, sim, remunerá-lo por sua participação no espetáculo. Em sendo
assim, dúvidas não restam de que o direito de arena tem natureza
jurídica de remuneração, guardando, inclusive, similitude com as gor-
jetas previstas no art. 457 da CLT, que também são pagas por ter-
ceiros. Recurso de Revista conhecido e não provido.

PROCESSO : RR-1.766/2005-005-18-00.8 - TRT DA 18ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA

RECORRENTE(S) : EXPRESSO SÃO LUIZ LTDA.

A D VO G A D O : DR. JOÃO NEGRÃO DE ANDRADE FILHO

RECORRIDO(S) : JÚLIO CÉSAR DA SILVA FERREIRA

A D VO G A D O : DR. WALDSON MARTINS BRABA

RECORRIDO(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS

PROCURADOR : DR. JEFERSON CARLOS CARÚS GUEDES

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
por divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento afas-
tar integralmente a decisão regional e manter os termos do acordo
como devidamente homologado.

EMENTA: INSS. ACORDO HOMOLOGADO JUDICIAL-
MENTE. INDICAÇÃO DAS PARCELAS. NATUREZA INDENI-
ZATÓRIA. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA INDEVIDA

O §3º do art. 832 da CLT determina que "as decisões cog-
nitivas ou homogatórias deverão sempre indicar a natureza jurídica
das parcelas constantes da condenação ou do acordo homologado
(...)". Atendida a regra imposta na lei, com a expressa discriminação
no termo conciliatório das verbas e seus respectivos valores, não há
como se deferir a pretensão do INSS para que, no acordo homologado
judicialmente, a contribuição previdenciária incida sobre parcelas in-
dicadas como de natureza indenizatória pelas partes.

A transação homologada judicialmente, quando não indicado
vício ou coação, deve ser recepcionada em face do princípio da
conciliação que rege o direito do trabalho.

Se no pedido há verbas de natureza salarial e verbas de
natureza indenizatória, não há impedimento legal para que as partes
transacionem o pagamento apenas destas, sobre as quais não há in-
cidência da contribuição previdenciária.

Recurso de revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-1.769/2005-022-13-00.4 - TRT DA 13ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA

RECORRENTE(S) : MARCOS ANTÔNIO MATIAS DE JESUS

A D VO G A D O : DR. ARSIDNEY XAVIER DA ROCHA

RECORRIDO(S) : MUNICÍPIO DE BAYEUX

PROCURADOR : DR. DIRCEU MARQUES GALVÃO FILHO

RECORRIDO(S) : COOPERATIVA DE TRABALHO EM ATIVIDADES
MÚLTIPLAS DA PARAÍBA LTDA. - COOPERGÊNE-
SIS

RECORRIDO(S) : UNIÃO (PGF)

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso, por di-
vergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento parcial
para condenar o Município ao pagamento os valores referentes aos
depósitos do FGTS do período trabalhado, excluída a multa de
40%.



Nº 83, sexta-feira, 2 de maio de 2008152 ISSN 1677-7018

EMENTA: SERVIDOR PÚBLICO - CONTRATO NULO -
AUSÊNCIA DE CONCURSO PÚBLICO

A nulidade da contração de servidor público é disciplinada
pela Súmula n° 363 do TST:

"Contrato nulo. Efeitos - Nova redação - Res. 121/2003, DJ
21.11.2003 A contratação de servidor público, após a CF/1988, sem
prévia aprovação em concurso público, encontra óbice no respectivo
art. 37, II e § 2º, somente lhe conferindo direito ao pagamento da
contraprestação pactuada, em relação ao número de horas trabalhadas,
respeitado o valor da hora do salário mínimo, e dos valores referentes
aos depósitos do FGTS".

Recurso de revista conhecido e parcialmente provido.

PROCESSO : RR-1.783/2005-051-11-00.4 - TRT DA 11ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

RECORRENTE(S) : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR : DR. MATEUS GUEDES RIOS

RECORRIDO(S) : KETLEN PACHECO DE ALENCAR

A D VO G A D O : DR. JOSÉ CARLOS BARBOSA CAVALCANTE

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista,
tão-somente, quanto ao tema contrato nulo - efeitos, por violação do
artigo 37, II e § 2º, da CF/88 e por contrariedade à Súmula/TST nº
363 e, no mérito, dar-lhe parcial provimento para declarar a nulidade
da contratação pela ausência de concurso público e manter a decisão
recorrida, apenas, quanto ao pagamento das contribuições relativas ao
FGTS, sem a multa de 40%.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. CONTRATO NULO
EFEITOS. "A contratação de servidor público, após a Constituição de
1988, sem prévia aprovação em concurso público, encontra óbice no
seu artigo 37, II, e § 2º, somente conferindo-lhe direito ao pagamento
da contraprestação pactuada, em relação ao número de horas tra-
balhadas, respeitado o salário-mínimo/hora e, dos valores referentes
aos depósitos do FGTS." (Súmula 363 do TST). Recurso de revista
conhecido e parcialmente provido.

INCONSTITUCIONALIDADE DO ARTIGO 9º DA MP

Nº 2.164/2001. O Tribunal Regional deu a exata subsunção ao con-
teúdo da norma ao assinalar que o artigo 9º da MP nº 2.164-41, que
introduziu o artigo 19-A à Lei nº 8.036/90, não padece do vício de
inconstitucionalidade, à medida em que a norma constitucional não
faz distinção do direito ao FGTS a servidores que ingressaram na
Administração Pública sem concurso, ante o vício do ato. Recurso de
revista não conhecido.

LIMITAÇÃO TEMPORAL (artigo 19-A da Lei nº
8.036/90, vigência da MP nº 2.164/2001 - irretroatividade). A obri-
gação de contribuir para o FGTS com percentual sobre os salários já
existia anteriormente ao advento da Medida Provisória nº 2.164/01,
que apenas dispôs ser ele devido, também, nas hipóteses de contratos
de trabalho declarados nulos. Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-1.788/2001-008-09-00.2 - TRT DA 9ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

RECORRENTE(S) : JOSÉ REGEANE STAREPRAVO

A D VO G A D A : DRA. NÁDIA MARIA BORATO

RECORRIDO(S) : ELECTROLUX DO BRASIL S.A.

A D VO G A D A : DRA. ROSEMEIRE ARSELI

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. NEGATIVA DE
PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. Há de se mostrar omissa a decisão,
mesmo após a provocação da manifestação por intermédio de em-
bargos declaratórios, para que reste demonstrada a negativa de pres-
tação jurisdicional ensejadora do conhecimento do recurso de revista.
Exegese do disposto no art. 535, inciso II, do Código de Processo
Civil. Recurso de revista não conhecido.

ACORDO DE COMPENSAÇÃO. VALIDADE (alegação
de violação dos arts. 7º, XIII, da CF, 59 da CLT e divergência
jurisprudencial). Não demonstrada a violação à literalidade de pre-
ceito constitucional, de dispositivo de lei federal, ou a existência de
teses diversas na interpretação de um mesmo dispositivo legal, não há
que se determinar o seguimento do recurso de revista com fun-
damento nas alíneas "a" e "c" do artigo 896 da CLT. Recurso de
revista não conhecido.

PROCESSO : RR-1.792/2004-027-12-00.5 - TRT DA 12ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

RECORRENTE(S) : ADEMIR GONÇALVES

A D VO G A D O : DR. DIVALDO LUIZ DE AMORIM

RECORRIDO(S) : COMPANHIA SIDERÚRGICA NACIONAL - CSN

A D VO G A D A : DRA. DANIELLE STEFLI BORTOLUZZI NASPOLINI

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista,
por divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para
restabelecer, no particular, a sentença de fls. 67/77, que reconheceu o
direito do autor às diferenças dos expurgos inflacionários quanto à
multa de 40% do FGTS.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. DIFERENÇAS DA
MULTA DE 40% DO FGTS - EXPURGOS INFLACIONÁRIOS -
NECESSIDADE DE ASSINATURA DO TERMO DE ADESÃO
PREVISTO NA LEI COMPLEMENTAR Nº 110/2001. O direito à
diferença da multa do FGTS é um direito autônomo, condicionado
tão-somente à demissão injusta, nos termos do § 1° do artigo 18 da
Lei nº 8.036/1990.

Significa dizer que o saldo presta-se, apenas, para base de cálculo,
tanto que a Lei Complementar nº 110/2001 - que autoriza a Caixa
Econômica Federal a repassar às contas do Fundo índices de inflação
que foram expurgados - de per si, já constitui o reconhecimento de
que os reajustes são devidos. Logo, a adesão do empregado ao plano
ou a interposição de ação no âmbito da Justiça Federal são im-
pertinentes à controvérsia, porquanto a Lei nº 110/01 não contém
disposição sobre a matéria relativa ao pagamento de diferenças de
multa de 40% do FGTS pela dispensa imotivada. Recurso de revista
conhecido e provido.

PROCESSO : RR-1.796/2003-016-01-00.9 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

RECORRENTE(S) : REGINALDO SOUZA DA SILVA

A D VO G A D O : DR. CELSO GOMES DA SILVA

RECORRIDO(S) : FUNDAÇÃO PETROBRÁS DE SEGURIDADE SO-
CIAL - PETROS

A D VO G A D O : DR. MARCUS FLÁVIO HORTA CALDEIRA

RECORRIDO(S) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS

A D VO G A D O : DR. IGOR COELHO FERREIRA DE MIRANDA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista,
por divergência jurisprudencial e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. PARTICIPAÇÃO
NOS RESULTADOS E GRATIFICAÇÃO CONTINGENTE - NA-
TUREZA JURÍDICA. As parcelas intituladas gratificação contingente
e participação nos resultados, pactuadas em acordos coletivos com
destinação específica aos empregados da ativa, têm nítido caráter
indenizatório, posto que pagas uma única vez, não foram incorpo-
radas ao salário. Recurso de revista conhecido e não provido.

PROCESSO : RR-1.811/2004-066-15-00.0 - TRT DA 15ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FER-

NANDES

RECORRENTE(S) : MARIA INÊS FREIRE MORAIS E OUTRA

A D VO G A D O : DR. ANDRÉ ALVES FONTES TEIXEIRA

RECORRIDO(S) : HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE DE ME-
DICINA DE RIBEIRÃO PRETO DA UNIVERSIDADE
DE SÃO PAULO

PROCURADORA : DRA. IVONE MENOSSI VIGÁRIO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
Revista.

EMENTA: ADICIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO. BA-
SE DE CÁLCULO. SALÁRIO-BASE. ART. 129 DA CONSTITUI-
ÇÃO DO ESTADO DE SÃO PAULO. Decisão recorrida que se
encontra em consonância com a Orientação Jurisprudencial Tran-
sitória 60 da SBDI-1 "(O adicional por tempo de serviço - qüinqüênio
-, previsto no art. 129 da Constituição do Estado de São Paulo, tem
como base de cálculo o vencimento básico do servidor público es-
tadual, ante o disposto no art. 11 da Lei Complementar do Estado de
São Paulo nº 713, de 12.04.1993)". Incide a Súmula 333 do TST.
Recurso de Revista não conhecido.

PROCESSO : RR-1.833/2003-002-08-00.8 - TRT DA 8ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

RECORRENTE(S) : EMPRESA BRASILEIRA DE TELECOMUNICAÇÕES
S.A. - EMBRATEL

A D VO G A D A : DRA. ANA PAULA DA SILVA SOUSA

RECORRIDO(S) : FRANCISCO JOSÉ SANTANA FERNANDES

A D VO G A D A : DRA. DORALICE MELO AGUIAR

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. INCOMPETÊNCIA
DA JUSTIÇA DO TRABALHO. Não se conhece de recurso de
revista que não aponta violação a qual dispositivo da Constituição
Federal ou de lei infraconstitucional, e deixa de transcrever arestos à
divergência, como exigem as alíneas "a" e "c", do artigo 896 da CLT.
Recurso de revista não conhecido.

ILEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM. É de respon-
sabilidade do empregador o pagamento da diferença da multa de 40%
sobre os depósitos do FGTS, decorrente da atualização monetária em
face dos expurgos inflacionários" (OJ da SBDI-1/TST nº 341). Re-
curso de revista não conhecido.

PRESCRIÇÃO - DIFERENÇAS DA MULTA DE 40%

DO FGTS - EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. "O termo inicial do
prazo prescricional para o empregado pleitear em juízo diferenças da
multa do FGTS, decorrentes dos expurgos inflacionários, deu-se com
a vigência da Lei Complementar nº 110, em 30.06.01, salvo com-
provado trânsito em julgado de decisão proferida em ação proposta
anteriormente na Justiça Federal, que reconheça o direito à atua-
lização do saldo da conta vinculada" (OJ da SBDI-1/TST nº 344).
Recurso não conhecido.

DIFERENÇAS DA MULTA DE 40% DO FGTS - EX-

PURGOS INFLACIONÁRIOS (alegação de violação dos artigos 5º,
II e XXXVI, da CF/88, 6º, § 1º, da LICC e 18, §1º, da Lei nº
8.306/90 e dissenso jurisprudencial). Não demonstrada a violação à
literalidade de preceito constitucional ou de dispositivo de lei federal,
não há que se determinar o seguimento do recurso de revista com
fundamento na alínea "c" do artigo 896 da Consolidação das Leis do
Trabalho. Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-1.836/2003-092-15-00.9 - TRT DA 15ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FER-

NANDES

RECORRENTE(S) : PRODESA PRODUTOS ESPECIAIS PARA ALIMEN-
TOS S.A.

A D VO G A D A : DRA. SILVANA MACHADO CELLA

RECORRIDO(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS

PROCURADOR : DR. JEFERSON CARLOS CARÚS GUEDES

RECORRIDO(S) : GILSON MARCIANO

A D VO G A D O : DR. LÁZARO MUGNOS JÚNIOR

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
Revista.

EMENTA: INSS. ACORDO JUDICIAL HOMOLOGADO.
INCIDÊNCIA DA CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. INTER-
VALO INTRAJORNADA. NATUREZA SALARIAL. A decisão re-
corrida, ao entender que a parcela prevista no art. 71, § 4º, da CLT
possui natureza salarial, encontra-se em consonância com a Orien-
tação Jurisprudencial 354 da SBDI-1 (Possui natureza salarial a par-
cela prevista no art. 71, § 4º, da CLT, com redação introduzida pela
Lei nº 8.923, de 27 de julho de 1994, quando não concedido ou
reduzido pelo empregador o intervalo mínimo intrajornada para re-
pouso e alimentação, repercutindo, assim, no cálculo de outras par-
celas salariais). Incide a Súmula 333 do TST. Recurso de Revista não
conhecido.

PROCESSO : RR-1.846/2000-317-02-00.0 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA

RECORRENTE(S) : UNIÃO (PGF)

PROCURADORA : DRA. MARIANA BUENO KUSSAMA

RECORRIDO(S) : GENILTO ALVES LACERDA

A D VO G A D A : DRA. LAURA DE PAULA NUNES

RECORRIDO(S) : TAMOIO ENGENHARIA E COMÉRCIO LTDA.

A D VO G A D O : DR. GERSON PIRES BARBOSA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso, por vio-
lação do artigo 43, parágrafo único, da Lei nº 8.212/91, e, no mérito,
dar-lhe provimento para determinar a incidência das contribuições
previdenciárias sobre o valor total do acordo homologado.

EMENTA: INSS. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁ-
RIAS. ACORDO JUDICIAL. VÍNCULO EMPREGATÍCIO NÃO
RECONHECIDO. ATRIBUIÇÃO DE NATUREZA INDENIZATÓ-
RIA ÀS PARCELAS PAGAS. AUSÊNCIA DE DISCRIMINAÇÃO
DAS PARCELAS. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA DEVIDA
SOBRE A TOTALIDADE DO ACORDO.

O parágrafo único do artigo 43 da Lei nº 8.212/91 determina
a incidência da contribuição previdenciária, nos seguintes termos:
"Nas sentenças judiciais ou nos acordos homologados em que não
figurarem, discriminadamente, as parcelas legais relativas à contri-
buição previdenciária, esta incidirá sobre o valor total apurado em
liquidação de sentença ou sobre o valor do acordo homologado".

As partes não discriminaram as parcelas, ou seja, não in-
formaram qual ou quais dessas foram quitadas no acordo. A mera
atribuição da natureza indenizatória ao acordo não supre a neces-
sidade de discriminar as parcelas que o integram.

Recurso de revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-1.858/2005-434-02-00.3 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FER-

NANDES

RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS

PROCURADOR : DR. JEFERSON CARLOS CARÚS GUEDES

RECORRIDO(S) : PRIMUS S/C LTDA. - ME

A D VO G A D O : DR. MARCELO CALDEIRA DE OLIVEIRA

RECORRIDO(S) : APARECIDA FERREIRA DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. JOSÉ RIBEIRO SOARES

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Re-
vista, por violação dos arts. 195, I, "a", da Constituição Federal e 43,
parágrafo único, da Lei 8.212/91, e, no mérito, dar- lhe provimento
para determinar a incidência da contribuição previdenciária sobre o
valor total objeto do acordo homologado em juízo.

EMENTA: CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. INCI-
DÊNCIA. ACORDO JUDICIAL HOMOLOGADO. SERVIÇOS
PRESTADOS SEM O RECONHECIMENTO DE VÍNCULO EM-
PREGATÍCIO. Consoante disposto no art. 195, I, "a", da Constituição
Federal e no parágrafo único do art. 43 da Lei 8.212/91, a con-
tribuição previdenciária deve incidir sobre o valor total do acordo
judicial homologado na Justiça do Trabalho, ainda que sem o re-
conhecimento de vínculo empregatício. Recurso de Revista conhecido
e provido.

PROCESSO : RR-1.870/2005-077-02-00.3 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA

RECORRENTE(S) : MASSA FALIDA DE TAKANO EDITORA GRÁFICA
LT D A . 

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO CARLOS BRUCK CHAVES

RECORRIDO(S) : ADILSON CABRAL DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. PAULO APARECIDO DA SILVA GUEDES
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DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso quanto ao
tema Multa Prevista no artigo 477, § 8º, da CLT e Dobra Salarial, por
contrariedade à Súmula nº 388 do TST, e, no mérito, dar-lhe pro-
vimento para excluir da condenação o pagamento da dobra salarial
estabelecida no artigo 467 da CLT e o pagamento da multa prevista
no artigo 477, § 8º, da CLT. 3

EMENTA: MASSA FALIDA. MULTA E DOBRA SALA-
RIAL PREVISTAS NOS ARTIGOS 477 E 467 DA CLT. SÚMULA
Nº 388 DO TST.

Em virtude de a massa falida não ter liberdade de satisfação
de créditos de forma imediata, subjulgada que está ao juízo universal,
não pode ser ela responsabilizada pelo pagamento de títulos tra-
balhistas não quitados no prazo legal. Aplicação da Súmula nº 388 do
T S T.

Recurso de revista conhecido e provido.<!ID1072087-17>

PROCESSO : RR-1.882/2005-053-11-00.9 - TRT DA 11ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FER-

NANDES

RECORRENTE(S) : ESTADO DE RORAIMA

A D VO G A D O : DR. MATEUS GUEDES RIOS

RECORRIDO(S) : CLÁUDIA DA SILVA MATOS

A D VO G A D O : DR. RONALDO MAURO COSTA PAIVA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Re-
vista, por violação do artigo 37, II, § 2º, da Constituição Federal de
1988 e por contrariedade à Súmula 363 desta Corte, e, no mérito, dar-
lhe provimento parcial para, declarando a nulidade do contrato de
trabalho, restringir a condenação tão-somente aos valores atinentes ao
FGTS, nos termos da Súmula 363 deste Tribunal.

EMENTA: CONTRATO NULO. EFEITOS. AUSÊNCIA
DE APROVAÇÃO PRÉVIA EM CONCURSO PÚBLICO. SÚMULA
363 DO TST. Esta Corte firmou o entendimento no sentido de ser
devido tão-somente o pagamento da contraprestação pactuada, em
relação ao número de horas trabalhadas, e dos depósitos do FGTS, no
caso de contratação de servidor público após a CF/1988, sem a prévia
aprovação em concurso público (Súmula 363 do TST). Recurso de
Revista conhecido e provido parcialmente.

PROCESSO : RR-1.915/2003-010-06-00.8 - TRT DA 6ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

RECORRENTE(S) : UNIBANCO AIG SEGUROS S.A.

RECORRIDO(S) : BANCO BANORTE S.A. (EM LIQUIDAÇÃO EXTRA-
JUDICIAL)

A D VO G A D O : DR. NILTON DA SILVA CORREIA

RECORRIDO(S) : SÉRGIO JOSÉ RODRIGUES MOTA

A D VO G A D A : DRA. ÉRIKA ACIOLI SOUTO

RECORRIDO(S) : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS
S.A.

A D VO G A D A : DRA. CRISTIANA RODRIGUES GONTIJO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. INCOMPETÊNCIA
DA JUSTIÇA DO TRABALHO. In casu, não se busca o pagamento
das diferenças do FGTS, incorretamente depositados, mas sim di-
ferenças do acréscimo de 40% devidas em face da despedida injusta,
esta de obrigação do empregador, nos termos do art. 18, §1º, da Lei
nº 8.036/90. Logo, a demanda tem causa de pedir e pedido vinculados
à relação de trabalho. Por conseguinte, à luz do art. nº 114 da Cons-
tituição Federal, é competente esta Justiça do Trabalho para julgar o
feito. Recurso de revista não conhecido.

CARÊNCIA DE AÇÃO. Não se conhece de recurso de
revista que não observa as disposições do artigo 896 da CLT. Recurso
de revista não conhecido.

PRESCRIÇÃO - DIFERENÇAS DA MULTA DE 40%

DO FGTS - EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. A admissibilidade
do recurso de natureza extraordinária pressupõe demonstração ine-
quívoca de afronta à literalidade de preceito constitucional, de dis-
positivo de lei federal, contrariedade a Súmula de jurisprudência do
TST ou divergência jurisprudencial válida. Incidência do disposto no
artigo 896 da Consolidação das Leis do Trabalho. Recurso de revista
não conhecido.

DIFERENÇAS DA MULTA DE 40% DO FGTS - EX-

PURGOS INFLACIONÁRIOS. À época do pagamento da multa de
40% do FGTS pela reclamada em decorrência da rescisão contratual
do reclamante, a questão sob enfoque ainda não se encontrava su-
perada, o que veio acontecer somente com o advento da Lei Com-
plementar nº 110/2001 ou, como na hipótese dos autos, após com a
adesão ao termo celebrado com a CEF para pagamento das diferenças
do saldo da conta vinculada, razão pela qual não há que se falar em
ato jurídico perfeito em face da quitação. Recurso de revista não
conhecido.

PROCESSO : RR-1.949/2003-017-02-00.9 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA

RECORRENTE(S) : NADIA MILENA PIRES DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. EDISON DE ALMEIDA SCÓTOLO

RECORRIDO(S) : HORA D' ALEGRIA PRO BUFFET LTDA. - ME

A D VO G A D O : DR. ANTONIO VIEIRA FILHO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
apenas quanto ao tema "Gestante. Despedimento sem justa causa.
Desconhecimento do estado gravídico pelo empregador", por con-
trariedade à Súmula nº 244 do TST, antiga Orientação Jurisprudencial
nº 88 da SBDI-1, e, no mérito, dar-lhe provimento para condenar a
reclamada ao pagamento da indenização correspondente ao período
estabilitário, referente os salários, desde a data da dispensa até cinco
meses após o parto, com as projeções sobre férias, 13º salário, de-
pósitos do FGTS desse período e respectiva multa de 40%, além da
retificação da anotação do tempo de serviço na CTPS da autora. 4

EMENTA: GESTANTE - DESPEDIDA SEM JUSTA CAU-
SA - DESCONHECIMENTO DO ESTADO GRAVÍDICO POR PAR-
TE DO EMPREGADOR.

O entendimento desta Corte, consubstanciado na Súmula nº
244 do TST, ex-OJ nº 88 do TST, é: "I - O desconhecimento do
estado gravídico pelo empregador não afasta o direito ao pagamento
da indenização decorrente da estabilidade (art. 10, inciso II, alínea
"b", do ADCT). II - A garantia de emprego à gestante só autoriza a
reintegração se esta se der durante o período de estabilidade. Do
contrário, a garantia restringe-se aos salários e demais direitos cor-
respondentes ao período de estabilidade."

Recurso de revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-1.973/2003-067-02-00.4 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA

RECORRENTE(S) : DEPARTAMENTO DE ÁGUAS E ENERGIA ELÉTRI-
CA - DAEE

PROCURADORA : DRA. ROSIBEL GUSMÃO CROCETTI

RECORRIDO(S) : JOSÉ QUEIROZ DE OLIVEIRA FILHO

A D VO G A D O : DR. JOSÉ DIONÍZIO LISBÔA BARBANTE

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
por divergência jurisprudencial e, no mérito, negar-lhe provimento.
5

EMENTA: PARCELA DENOMINADA SEXTA PARTE -
CONSTITUIÇÃO DO ESTADO DE SÃO PAULO - SERVIDORES
PÚBLICOS CELETISTAS.

A jurisprudência desta corte adota o entendimento de que o
art. 129 da Constituição do Estado de São Paulo, que prevê o pa-
gamento da parcela sexta parte, também aplica-se aos servidores
públicos regidos pela CLT. O dispositivo, ao mencionar servidores
públicos estaduais, não traçou nenhuma distinção quanto ao regime
de admissão, se estatutário ou celetista, para efeito de seu alcance.

Recurso de revista conhecido e não-provido.

PROCESSO : RR-1.976/2003-079-03-00.2 - TRT DA 3ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA

RECORRENTE(S) : BANCO DO BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. MARCUS HERMÓGENES DE ALMEIDA E SIL-
VA 

RECORRIDO(S) : JOSÉ TÉRZIO CHAIB JUNQUEIRA

A D VO G A D O : DR. MAURÍLIO FERNANDES DE OLIVEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso re-
vista.

EMENTA: PRESCRIÇÃO. DIFERENÇAS DE MULTA DE
40% DO FGTS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS.

A matéria encontra-se pacificada nesta Corte, consoante a
Orientação Jurisprudencial nº 344 da SBDI-1:"O termo inicial do
prazo prescricional para o empregado pleitear em juízo diferenças da
multa do FGTS, decorrentes dos expurgos inflacionários, deu-se com
a vigência da Lei Complementar nº 110, em 30.06.01, salvo com-
provado trânsito em julgado de decisão proferida em ação proposta
anteriormente na Justiça Federal, que reconheça o direito à atua-
lização do saldo da conta vinculada".

Não se encontra, portanto, prescrita a ação trabalhista ajui-
zada menos de dois anos da vigência da Lei Complementar men-
cionada.

Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-2.001/1999-028-01-00.2 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

RECORRENTE(S) : ESTADO DO RIO DE JANEIRO

PROCURADOR : DR. VICTOR FARJALLA

RECORRIDO(S) : LUIZ ANTÔNIO DA SILVA LOPES

A D VO G A D A : DRA. LUZINETE VIEIRA DE ARAÚJO

RECORRIDO(S) : GLOBAL VIGILÂNCIA E SEGURANÇA ESPECIAL
LT D A . 

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. PRELIMINAR DE
NULIDADE POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL.
Há de se mostrar omissa a decisão, mesmo após a provocação da
manifestação por intermédio de embargos declaratórios, para que res-
te demonstrada a negativa de prestação jurisdicional ensejadora do
conhecimento do recurso de revista. Exegese do disposto no artigo
535, inciso II, do Código de Processo Civil. Recurso de revista não
conhecido.

RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA (alegação de vio-
lação dos artigos 37 e 97, § 6º, da CF/88). Não demonstrada a
violação à literalidade de preceito constitucional, não há que se de-
terminar o seguimento do recurso de revista com fundamento na
alínea "c" do artigo 896 da Consolidação das Leis do Trabalho.
Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-2.010/1997-013-01-00.2 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FER-

NANDES

RECORRENTE(S) : ESPÓLIO DE ALEXANDRE JOAQUIM GOMES FI-
LHO

A D VO G A D O : DR. JOSÉ FERNANDO XIMENES ROCHA

RECORRIDO(S) : SERVIÇO SOCIAL DA INDÚSTRIA - SESI

A D VO G A D A : DRA. MILENE ASSIA RODRIGUEZ BEDRAN

RECORRIDO(S) : PREVINDUS - ASSOCIAÇÃO DE PREVIDÊNCIA
C O M P L E M E N TA R 

A D VO G A D O : DR. HERVAL BONDIM DA GRACA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
Revista.

EMENTA: PRELIMINAR DE NULIDADE POR NEGA-
TIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. O teor da decisão re-
gional deixa claro que o cálculo da indenização recebida foi realizado
sobre valor inferior a R$ 2.910,00 (dois mil, novecentos e dez reais)
pois tal valor representava a soma do salário, propriamente dito, e da
gratificação junina. Em outras palavras, entendeu que o cálculo da
indenização não foi, e nem deveria ser, calculado sobre a gratificação
junina. Posto isso, não há no v. acórdão recorrido a sonegação da
tutela jurisdicional apontada. Recurso de Revista não conhecido.

PROCESSO : RR-2.066/2003-465-02-00.2 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FER-

NANDES

RECORRENTE(S) : JOSÉ GONÇALVES DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. PAULO HENRIQUE DE OLIVEIRA

RECORRIDO(S) : VOLKSWAGEN DO BRASIL LTDA.

A D VO G A D O : DR. URSULINO SANTOS FILHO

A D VO G A D O : DR. EURICO MARTINS DE ALMEIDA JÚNIOR

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
Revista.

EMENTA: PARTICIPAÇÃO NOS RESULTADOS. PAGA-
MENTO PARCELADO. NATUREZA JURÍDICA. PREVISÃO EM
NORMA COLETIVA. O artigo 3º, § 2º da Lei 10.101/2000 proíbe o
fracionamento da participação nos lucros em mais de duas parcelas
anuais, contudo não estabelece, como quer o Reclamante, que a
desobediência a tal comando acarretará que se considere salário os
valores assim percebidos. Os demais dispositivos legais e consti-
tucionais apontados não tratam especificamente da possibilidade de
fracionamento duodecimal da verba participação nos lucros por meio
de norma coletiva. Ademais, o único aresto trazido para cotejo não se
presta ao comparativo de teses, pois não indica sua correta fonte de
publicação. Consultando o andamento do respectivo processo, não
consta qualquer publicação na data indicada (23/09/2005). Recurso de
Revista não conhecido.

PROCESSO : RR-2.071/2001-024-15-00.4 - TRT DA 15ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA

RECORRENTE(S) : AGENOR MILANI

A D VO G A D O : DR. JOSÉ SALEM NETO

RECORRIDO(S) : MUNICÍPIO DE JAÚ

A D VO G A D O : DR. IRINEU MOYA JÚNIOR

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista,
por violação do art. 7º, inciso I, da Constituição Federal e, no mérito,
dar-lhe provimento para determinar o retorno dos autos à Vara de
origem, para que, afastada a premissa de que a aposentadoria es-
pontânea do empregado extingue o contrato de trabalho, prossiga no
julgamento do feito, inclusive quanto à argüição de prescrição. 7

EMENTA: APOSENTADORIA ESPONTÂNEA. EXTIN-
ÇÃO DO CONTRATO DE TRABALHO. INOCORRÊNCIA.

O Supremo Tribunal Federal, no julgamento das Adins nºs
1.721-3 1.770-4, posicionou-se no sentido de que a aposentadoria
espontânea não gera a extinção do contrato de trabalho, julgamento
que ocasionou o cancelamento da Orientação Jurisprudencial nº 177
da SBDI-1 deste Tribunal. Se não houve a ruptura contratual pela
jubilação do reclamante tem-se que, na verdade, houve apenas um
único contrato de trabalho, regular e válido por todo o período.

Recurso de revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-2.072/2001-027-12-00.4 - TRT DA 12ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

RECORRENTE E RE-

CORRIDO

: ROJANE DE PAULA SEABRA POLO DE FARIA

A D VO G A D O : DR. IREMAR GAVA

RECORRENTE E RE-

CORRIDO

: BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO S.A. - BA-
N E S PA 

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

DECISÃO:Por unanimidade, dar provimento ao agravo de
instrumento do reclamado para destrancar o seu recurso de revista.
Também à unanimidade, conhecer do recurso de revista da recla-
mante, quanto ao tema "gratificação de função - incorporação", por
contrariedade à Súmula/TST nº 372 e, no mérito, dar-lhe provimento
para restabelecer a sentença que condenou o reclamado no pagamento
da gratificação de caixa no período de abril de 1999 a agosto de
2000. Também, por unanimidade, conhecer do recurso de revista,
quanto ao tema "intervalo intrajornada", por violação ao caput do
artigo 71 da Consolidação das Leis do Trabalho, para incluir na
condenação a remuneração do período correspondente ao intervalo
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intrajornada, com um acréscimo de 50% sobre o valor da remu-
neração normal, relativamente a todo o período em que foi reco-
nhecido o trabalho superior a seis horas diárias, considerando a du-
ração do intervalo de uma hora. Quanto ao recurso de revista do
reclamado, por unanimidade, conhecer do recurso, somente quanto ao
tema "compensação", por divergência jurisprudencial, e, no mérito,
negar- lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO DO RECLA-
MADO. RECURSO DE REVISTA. TRANSAÇÃO - PLANO DE
DEMISSÃO VOLUNTÁRIA. CERCEAMENTO DE DEFESA -
SUSPEIÇÃO DE TESTEMUNHA. HORAS EXTRAS - PREVA-
LÊNCIA DAS FOLHAS DE PRESENÇA. COMPENSAÇÃO. Dá-se
provimento a agravo de instrumento quando configurada no recurso
de revista a hipótese da alínea a do art. 896 da CLT. Agravo pro-
vido.

RECURSO DE REVISTA DA RECLAMANTE. GRA-

TIFICAÇÃO DE FUNÇÃO - INCORPORAÇÃO. "Percebida a
gratificação de função por dez ou mais anos pelo empregado, se o
empregador, sem justo motivo, revertê-lo a seu cargo efetivo, não
poderá retirar-lhe a gratificação tendo em vista o princípio da es-
tabilidade financeira" (Súmula/TST nº 372, item I). Recurso de re-
vista conhecido e provido.

INTERVALO INTRAJORNADA. O artigo 71 da Conso-
lidação das Leis do Trabalho não faz distinção entre a jornada con-
tratada e a laborada, para fins de concessão do intervalo intrajornada.
Estando consignado na decisão recorrida que a reclamante laborou em
jornada superior a seis horas e não usufruiu integralmente do tempo
destinado ao intervalo para repouso e alimentação, evidencia-se
afronta ao art. 71, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Recurso de revista conhecido e provido.

RECURSO DE REVISTA DO RECLAMADO. TRAN-

SAÇÃO - PLANO DE DEMISSÃO VOLUNTÁRIA. Não restou
demonstrada a ocorrência de violação de dispositivo de lei federal,
nem tampouco a existência de divergência jurisprudencial, como exi-
ge o artigo 896 da Consolidação das Leis do Trabalho, em suas
alíneas "a" e "c". Recurso de revista não conhecido.

CERCEAMENTO DE DEFESA - SUSPEIÇÃO DE TES-

TEMUNHA. "Não torna suspeita a testemunha o simples fato de
estar litigando ou de ter litigado contra o mesmo empregador" (Sú-
mula/TST nº 357). Recurso de revista não conhecido.

HORAS EXTRAS - PREVALÊNCIA DAS FOLHAS DE

PRESENÇA. Não restou demonstrada a ocorrência de violação de
dispositivo de lei federal, nem tampouco a existência de divergência
jurisprudencial, como exige o artigo 896 da Consolidação das Leis do
Trabalho, em suas alíneas "a" e "c". Recurso de revista não co-
nhecido. Recurso de revista não conhecido.

COMPENSAÇÃO. No Direito do Trabalho, as parcelas cuja
compensação se admite são aquelas que possuem a mesma natureza
jurídica e as mesmas características, o que não é a hipótese vertente.
Recurso de revista conhecido e desprovido.

AGRAVO DE INSTRUMENTO DO RECLAMADO

PROCESSO : RR-2.111/2004-046-02-00.9 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FER-

NANDES

RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS

PROCURADOR : DR. JEFERSON CARLOS CARÚS GUEDES

RECORRIDO(S) : LUIZ ALBERTO CASTRO PEREIRA

A D VO G A D O : DR. AILTON GONÇALVES

RECORRIDO(S) : JOAQUIM GONÇALVES

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Re-
vista, por violação dos arts. 195, I, "a", da Constituição Federal e 43,
parágrafo único, da Lei 8.212/91, e, no mérito, dar- lhe provimento
para determinar a incidência da contribuição previdenciária sobre o
valor total objeto do acordo homologado em juízo.

EMENTA: CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. INCI-
DÊNCIA. ACORDO JUDICIAL HOMOLOGADO. SERVIÇOS
PRESTADOS SEM O RECONHECIMENTO DE VÍNCULO EM-
PREGATÍCIO. Consoante disposto no art. 195, I, "a", da Constituição
Federal e no parágrafo único do art. 43 da Lei 8.212/91, a con-
tribuição previdenciária deve incidir sobre o valor total do acordo
judicial homologado na Justiça do Trabalho, ainda que sem o re-
conhecimento de vínculo empregatício. Recurso de Revista conhecido
e provido.

PROCESSO : RR-2.156/1999-066-01-00.5 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

RECORRENTE(S) : COMPANHIA FLUMINENSE DE TRENS URBANOS -
FLUMITRENS (EM LIQUIDAÇÃO)

A D VO G A D O : DR. MÁRCIO BARBOSA

RECORRIDO(S) : JUAREZ TEIXEIRA DA COSTA

A D VO G A D A : DRA. APARECIDA DA SILVA MARTINS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
quanto ao tema "aposentadoria espontânea - extinção do contrato de
trabalho - efeitos", por divergência jurisprudencial e, no mérito, ne-
gar-lhe provimento.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. APOSENTADORIA
ESPONTÂNEA - EXTINÇÃO DO CONTRATO - EFEITOS. O Su-
premo Tribunal Federal, julgando as ADINs nºs 1.770 e 1.721, con-
siderou inconstitucionais os §§ 1º e 2º do artigo 453 da CLT, ao
fundamento de que a previsão de extinção do contrato de trabalho,
com a concessão da aposentadoria espontânea, viola preceitos cons-
titucionais relativos à proteção e à garantia à percepção de benefícios
previdenciários. Por meio de seu Tribunal Pleno, em sessão realizada
no dia 25 de outubro de 2006, o TST entendeu por bem curvar-se ao
entendimento consagrado pelo Excelso Pretório, de que a aposen-
tadoria por tempo de serviço não gera o efeito de extinguir o contrato
de trabalho, logrando, assim, cancelar a mencionada Orientação Ju-
risprudencial nº 177 da C. SBDI-1. Recurso de revista conhecido e
improvido.

PROCESSO : RR-2.161/2004-069-02-00.0 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA

RECORRENTE(S) : POLIMED LTDA.

A D VO G A D A : DRA. CAROLINE MARCHI

RECORRIDO(S) : UNIÃO (PGF)

PROCURADOR : DR. OSWALDO DE SOUZA SANTOS FILHO

RECORRIDO(S) : JONAS MONTRIMAS

A D VO G A D O : DR. JONES MARCIANO DE SOUZA JÚNIOR

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
quanto ao tema "acordo judicial homologado - incidência da con-
tribuição previdenciária", por divergência jurisprudencial, e, no mé-
rito, dar-lhe provimento para excluir da condenação o recolhimento
da contribuição previdenciária sobre a parcela acordada(indenização
compensatória pela reparação de dano moral), dada a sua natureza
indenizatória. Por unanimidade, ainda, conhecer do recurso quanto ao
tema "multa de 1% sobre o valor da causa - embargos declaratórios
considerados protelatórios", por divergência jurisprudencial, e, no mé-
rito, dar-lhe provimento para excluir da condenação o pagamento da
multa de 1% sobre o valor da causa.

EMENTA: INSS. ACORDO HOMOLOGADO JUDICIAL-
MENTE. INDICAÇÃO DAS PARCELAS. NATUREZA INDENI-
ZATÓRIA. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA INDEVIDA

O § 3º do artigo 832 da CLT determina que "as decisões
cognitivas ou homologatórias deverão sempre indicar a natureza ju-
rídica das parcelas constantes da condenação ou do acordo homo-
logado (...)". Atendida a regra imposta na lei, com a expressa dis-
criminação no termo conciliatório das verbas e seus respectivos va-
lores, não há como se discutir a pretensão do INSS para que, no
acordo homologado judicialmente, a contribuição previdenciária in-
cida sobre parcelas indicadas como de natureza indenizatória pelas
partes.

A transação homologada judicialmente, quando não indicado
vício ou coação, deve ser recepcionada em face do princípio da
conciliação que rege o direito do trabalho.

Recurso conhecido e provido.
MULTA EM EMBARGOS DECLARATÓRIOS.

Não se pode considerar protelatórios embargos de declaração
opostos para satisfazer prequestionamento de aspecto relevante in-
serido na controvérsia e sobre o qual foi omisso o julgado.

Recurso conhecido e provido.

PROCESSO : RR-2.170/2001-114-15-00.7 - TRT DA 15ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

RECORRENTE(S) : BANCO SANTADER BANESPA S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

RECORRIDO(S) : PAULO SÉRGIO LELLIS

A D VO G A D O : DR. FERNANDO JOSÉ HIRSCH

A D VO G A D O : DR. PAULO ROBERTO ALVES DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
quanto ao tema "correção monetária - época própria", por divergência
jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para estabelecer que
a correção monetária dos créditos do reclamante deve ser aquela
relativa ao índice do primeiro dia útil do mês subseqüente ao da
prestação dos serviços, quando então se torna exigível, para o em-
pregador, a obrigação de pagar os salários.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. CARÊNCIA DE
AÇÃO. TRANSAÇÃO. "A transação extrajudicial que importa res-
cisão do contrato de trabalho ante a adesão do empregado a plano de
demissão voluntária implica quitação exclusivamente das parcelas e
valores constantes do recibo." (OJ da SBDI-1/TST nº 270). Recurso
de revista não conhecido.

HORAS EXTRAS (alegação de violação dos arts. 818 da
CLT e 333, I, do CPC e divergência jurisprudencial). Não demons-
trada a violação à literalidade de preceito constitucional, de dis-
positivo de lei federal, ou a existência de teses diversa na inter-
pretação de um mesmo dispositivo legal, não há que se determinar o
seguimento do recurso de revista com fundamento nas alíneas "a" e
"c" do artigo 896 da CLT. Recurso de revista não conhecido.

MULTAS NORMATIVAS. "É aplicável multa prevista em
instrumento normativo (sentença normativa, convenção ou acordo
coletivo) em caso de descumprimento de obrigação prevista em lei,
mesmo que a norma coletiva seja mera repetição de texto legal."
(Súmula/TST nº 384, item II). Recurso de revista não conhecido.

CORREÇÃO MONETÁRIA. ÉPOCA PRÓPRIA. "O pa-
gamento dos salários até o 5º dia útil do mês subseqüente ao vencido
não está sujeito à correção monetária. Se essa data limite for ul-
trapassada, incidirá o índice da correção monetária do mês subse-
qüente ao da prestação dos serviços, a partir do dia 1º." (Súmula/TST
nº 381). Recurso de revista conhecido e provido.

DIFERENÇA SALARIAL - GRATIFIÇÃO DE CAIXA.

Não havendo indicação expressa de violação de dispositivo de lei
federal ou de afronta literal à Constituição da República e, não tendo
o reclamado trazido arestos à comprovação de divergência jurispru-
dencial, tem-se por desfundamentado o apelo. Aplicabilidade da Sú-
mula nº 221, item I, desta Corte. Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-2.175/2005-067-15-00.0 - TRT DA 15ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA

RECORRENTE(S) : HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE DE ME-
DICINA DE RIBEIRÃO PRETO DA UNIVERSIDADE
DE SÃO PAULO

PROCURADOR : DR. ADALBERTO ROBERT ALVES

RECORRIDO(S) : MARIA TERESA MARIANO DANIELATO

A D VO G A D O : DR. SÉRGIO LUIZ LIMA DE MORAES

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
do reclamado, quanto ao tema "Vantagens Denominadas Sexta- Par-
te/Adicional. Constituição do Estado de São Paulo. Servidores Pú-
blicos Celetistas", por divergência jurisprudencial, e, no mérito, ne-
gar-lhe provimento. Por unanimidade, ainda, conhecer do recurso,
quanto ao tema "Adicional por Tempo de Serviço. Base de Cálculo.
Salário Básico. Artigo 129 da Constituição do Estado de São Paulo",
por divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para
determinar que o adicional por tempo de serviço tenha como base de
cálculo o salário-base da autora. 9

EMENTA: VANTAGENS DENOMINADAS SEXTA PAR-
TE/ADICIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO. CONSTITUIÇÃO
DO ESTADO DE SÃO PAULO. SERVIDORES PÚBLICOS CE-
L E T I S TA S .

A jurisprudência desta Corte posiciona-se no entendimento
de que o artigo 129 da Constituição do Estado de São Paulo prevê
que o pagamento das parcelas denominadas "sexta parte" e "adicional
por tempo de serviço" se destinam também aos servidores públicos
regidos pela CLT. Isso porque o dispositivo, ao mencionar servidores
públicos estaduais, não fez nenhuma distinção quanto ao regime de
admissão do servidor, se estatutário ou se celetista, para efeito de seu
alcance.

Recurso de revista d e s p ro v i d o . 

ADICIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO. BASE DE CÁL-
CULO. SALÁRIO BÁSICO. ARTIGO 129 DA CONSTITUIÇÃO
DO ESTADO DE SÃO PAULO.

A Constituição do Estado de São Paulo, em seu artigo 129,
dispõe sobre duas parcelas: "sexta parte", que tem como base de
cálculo os vencimentos integrais; e o adicional por tempo de serviço
- qüinqüênio, acerca do qual nada foi mencionado quanto à sua base
de cálculo. Assim, é forçoso concluir que o adicional por tempo de
serviço deve incidir sobre o salário básico da reclamante, e não sobre
a remuneração, tendo em vista o silêncio do legislador nesse as-
pecto.

Recurso de revista p ro v i d o .

PROCESSO : RR-2.195/1999-001-15-00.0 - TRT DA 15ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

RECORRENTE(S) : JOSÉ DONIZETE FERREIRA

A D VO G A D A : DRA. ANA LÚCIA FERRAZ DE ARRUDA

RECORRIDO(S) : BANCO BANESTADO S.A.

A D VO G A D O : DR. WAGNER ELIAS BARBOSA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer integralmente do
recurso de revista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. DIFERENÇAS SA-
LARIAIS - ENQUADRAMENTO FUNCIONAL (alegação de vio-
lação do artigo 843, §1º, da Consolidação das Leis do Trabalho e
divergência jurisprudencial). Não demonstrada a violação à litera-
lidade de preceito constitucional, de dispositivo de lei federal, ou a
existência de teses diversas na interpretação de um mesmo dispositivo
legal, não há que se determinar o seguimento do recurso de revista
com fundamento nas alíneas "a" e "c" do artigo 896 da Consolidação
das Leis do Trabalho. Recurso de revista não conhecido.

HORAS EXTRAS - PARTICIPAÇÃO EM CURSOS (ale-
gação de violação do artigo 843, §1º, da Consolidação das Leis do
Trabalho e divergência jurisprudencial). Não demonstrada a violação
à literalidade de preceito constitucional, de dispositivo de lei federal,
ou a existência de teses diversas na interpretação de um mesmo
dispositivo legal, não há que se determinar o seguimento do recurso
de revista com fundamento nas alíneas "a" e "c" do artigo 896 da
Consolidação das Leis do Trabalho. Recurso de revista não conhe-
cido.

INDENIZAÇÃO ADICIONAL (alegação de violação do
artigo 5º, II, da CF e contrariedade à Súmula/TST nº 314). Não
demonstrada a violação à literalidade de preceito constitucional, de
dispositivo de lei federal, ou a existência de teses diversas na in-
terpretação de um mesmo dispositivo legal, não há que se determinar
o seguimento do recurso de revista com fundamento nas alíneas "a" e
"c" do artigo 896 da Consolidação das Leis do Trabalho. Recurso de
revista não conhecido.
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HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. De acordo com o en-
tendimento jurisprudencial pacificado pela Súmula/TST nº 219, os
honorários advocatícios são deferidos quando a parte estiver assistida
por sindicato da categoria profissional e quando comprovar a per-
cepção de salário inferior ao dobro do salário mínimo ou se encontrar
em situação econômica que não lhe permita demandar sem prejuízo
do próprio sustento ou da respectiva família. Recurso de revista não
conhecido.

PROCESSO : RR-2.213/2005-051-11-00.1 - TRT DA 11ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FER-

NANDES

RECORRENTE(S) : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR : DR. MATEUS GUEDES RIOS

RECORRIDO(S) : CELENE VERAS BRAGA PINTO

A D VO G A D O : DR. RONALDO MAURO COSTA PAIVA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Re-
vista apenas quanto à nulidade contratual, por contrariedade à Súmula
363 do TST, e, no mérito, dar-lhe provimento parcial para, declarando
a nulidade do contrato de trabalho, limitar a condenação ao pa-
gamento dos valores referentes aos depósitos do FGTS, sem a multa
de 40%.

EMENTA: CONTRATO NULO. AUSÊNCIA DE CON-
CURSO PÚBLICO. EFEITOS JURÍDICOS E FGTS. MEDIDA
PROVISÓRIA 2164-41/2001. CONSTITUCIONALIDADE. PRINCÍ-
PIO DA IRRETROATIVIDADE DAS NORMAS. A decisão que
entende válida a contratação de servidor sem prévio concurso público
e defere outras verbas pleiteadas que não sejam os depósitos cor-
respondentes ao FGTS e à contraprestação pactuada, em relação ao
número de horas trabalhadas, contraria o entendimento consolidado
na Súmula 363 desta Corte e merece ser reformada. Quanto ao FGTS,
o art. 19-A da Medida Provisória 2.164-41/2001 não deu validade aos
contratos nulos, tendo apenas expressado em lei o entendimento já
existente nesta Corte no sentido de reconhecer o direito do traba-
lhador ao depósito do FGTS como decorrência dos efeitos da nu-
lidade da contratação, com fundamento na tese do enriquecimento
ilícito e no ordenamento jurídico vigente, inclusive em observância à
dignidade da pessoa humana e ao valor social do trabalho. Assim, não
se há de falar em inconstitucionalidade da referida medida provisória,
nem que a sua aplicação aos períodos de trabalho anteriores à sua
vigência implique efeito retroativo da norma legal. Precedentes da
SBDI-1. Recurso de Revista conhecido e provido parcialmente.

COMPENSAÇÃO. Nos termos da Súmula 363 do TST e
considerando os princípios constitucionais de respeito à dignidade da
pessoa humana e aos valores sociais do trabalho bem como a tese do
enriquecimento ilícito, o único efeito jurídico da nulidade do contrato
de trabalho sem a prévia aprovação em concurso público é o direito
aos depósitos correspondentes ao FGTS e à contraprestação pactuada,
em relação ao número de horas trabalhadas, não se havendo de falar
em direito do Reclamado à compensação de créditos. Portanto, ina-
plicáveis, na hipótese, as Súmulas 18 e 48 do TST e intactos os arts.
767 da CLT, 368 e 369 do CCB. Recurso de Revista não conhe-
cido.

PROCESSO : RR-2.235/2005-051-11-00.1 - TRT DA 11ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

RECORRENTE(S) : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR : DR. MATEUS GUEDES RIOS

RECORRIDO(S) : CRISTIANE DA SILVA COSTA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ CARLOS BARBOSA CAVALCANTE

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista,
tão-somente, quanto à preliminar de nulidade por negativa de pres-
tação jurisdicional, por violação do artigo 93, IX, da CF/88 e, no
mérito, dar-lhe provimento para determinar o retorno dos autos ao
TRT de origem para que esclareça em sede de embargos de de-
claração, de forma específica e fundamentada, a data de ingresso da
reclamante nos quadros da reclamada, como entender de direito. Em
conseqüência, resta prejudicado o exame dos demais temas do re-
curso.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. PRELIMINAR DE
NULIDADE POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL.
Constatada a ausência de manifestação no acórdão recorrido acerca da
data de admissão da reclamante, indispensável para delimitação dos
direitos postulados, por se tratar de matéria afeta à competência da
instância ordinária da prova, há que se acolher a nulidade do julgado
por negativa de tutela jurisdicional. Recurso de revista conhecido e
provido.

PROCESSO : RR-2.239/2005-046-12-00.9 - TRT DA 12ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA

RECORRENTE(S) : UNIÃO (PGF)

PROCURADOR : DR. ILMAR GUIMARÃES DE OLIVEIRA JÚNIOR

RECORRIDO(S) : KOHLBACH S.A. E OUTRAS

A D VO G A D O : DR. RENATO JOSÉ PEREIRA OLIVEIRA

RECORRIDO(S) : MOACIR POSSAMAI

A D VO G A D O : DR. ANDRÉ TAVARES VIEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista,
por divergência jurisprudencial, e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: INSS. ACORDO HOMOLOGADO JUDICIAL-
MENTE. AVISO-PRÉVIO INDENIZADO. CONTRIBUIÇÃO PRE-
VIDENCIÁRIA. INCIDÊNCIA INDEVIDA.

Não há que se cogitar de ofensa ao art. 28, § 9º, da Lei nº
8.212/91, em decorrência de decisão pela qual se entendeu não incidir
a contribuição previdenciária sobre a parcela concernente ao aviso-
prévio indenizado.

Isso porque, nos termos do artigo 28 da Lei nº 8.212/91, o
salário de contribuição compreende os rendimentos pagos, destinados
a retribuir o trabalho, quer pelos serviços efetivamente prestados, quer
pelo tempo à disposição do empregador.

O aviso-prévio indenizado, entretanto, não traduz retribuição
de trabalho prestado e, muito menos, compensação por tempo à dis-
posição do empregador, configura-se, sim, indenização por serviço
não prestado.

Evidenciada a natureza indenizatória do aviso, não há falar
em incidência da contribuição previdenciária sobre essa parcela, nos
termos do artigo 214, § 9º, inciso V, alínea "f", do Decreto nº
3.048/99 (Regulamento da Previdência Social).

Recurso de revista conhecido, por divergência, e não pro-
vido.

PROCESSO : RR-2.353/2003-471-02-00.4 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FER-

NANDES

RECORRENTE(S) : SCORPIOS DA AMAZÔNIA LTDA.

A D VO G A D A : DRA. SANDRA SILVA GIRALDI

RECORRIDO(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS

PROCURADOR : DR. JEFERSON CARLOS CARÚS GUEDES

RECORRIDO(S) : ROGÉRIO RODRIGUES DO NASCIMENTO

A D VO G A D A : DRA. VAUZEDINA RODRIGUES FERREIRA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Re-
vista, por divergência jurisprudencial, e, no mérito, negar-lhe pro-
vimento.

EMENTA: NULIDADE. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JU-
RISDICIONAL. VIOLAÇÃO DO ART. 195, I, "A", DA CONS-
TITUIÇÃO FEDERAL. Tratando-se de matéria exclusivamente de
direito, supera-se a ausência de prequestionamento, de acordo com o
comando da Súmula 297, III, do TST e afasta-se a nulidade pre-
tendida. Outrossim, como a matéria examinada se confunde com o
mérito, com ele será analisado.

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. INCIDÊNCIA.

ACORDO JUDICIAL HOMOLOGADO. SERVIÇOS PRESTA-

DOS SEM O RECONHECIMENTO DE VÍNCULO EMPRE-

GATÍCIO. Consoante disposto no art. 195, I, "a", da Constituição
Federal e no parágrafo único do art. 43 da Lei 8.212/91, a con-
tribuição previdenciária deve incidir sobre o valor total do acordo
judicial homologado na Justiça do Trabalho, ainda que sem o re-
conhecimento de vínculo empregatício. Recurso de Revista conhecido
e não provido.

PROCESSO : RR-2.368/2001-011-07-00.7 - TRT DA 7ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

RECORRENTE(S) : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRA-
FOS - ECT

A D VO G A D O : DR. JOSÉ IVAN DE SOUSA SANTIAGO

RECORRIDO(S) : MIGUEL LUIS DE CASTRO NETO

A D VO G A D A : DRA. ÉRIKA R. CARVALHO VASCONCELOS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer integralmente do
recurso de revista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. ECT. DISPENSA
IMOTIVADA - REINTEGRAÇÃO. Se a ECT tem os privilégios
direcionados aos entes públicos para efeito de execução e do disposto
no Decreto-Lei nº 779/69, há também de arcar com os ônus que a sua
natureza jurídica atrai, referente à indispensável motivação do ato
administrativo de despedida do empregado concursado. Recurso de
revista não conhecido.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. Compulsando-se os
autos, extrai-se que o tema não foi objeto de análise pelo eg. TRT.
Sequer diligenciou a reclamada, no sentido de opor embargos de
declaração, quanto ao tema, a fim de obter o prévio e indispensável
prequestionamento. Incide o óbice da Súmula nº 297 do TST. Recurso
de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-2.426/2003-012-07-00.0 - TRT DA 7ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

RECORRENTE(S) : ESTADO DO CEARÁ

PROCURADOR : DR. LICIO JUSTINO VINHAS DA SILVA

RECORRIDO(S) : MARIA IRISMAR BEZERRA DA COSTA

A D VO G A D O : DR. FRANCISCO HÉLIO FERNANDES DE SOUSA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
por contrariedade às Súmulas/TST nºs 362 e 382 e, no mérito, dar-lhe
provimento para, declarando a prescrição bienal do direito de re-
colhimento do FGTS, a incidir a partir da mudança de regime ju-
rídico, extinguir o feito com julgamento de mérito, nos termos do
item VI do artigo 269 do Código de Processo Civil e inverter o ônus
quanto às custas.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. PRESCRIÇÃO -
MUDANÇA DE REGIME. De acordo com o entendimento juris-
prudencial pacificado pela Súmula/TST nº 382, "a transferência do
regime jurídico de celetista para estatutário implica extinção do con-
trato de trabalho, fluindo o prazo da prescrição bienal a partir da
mudança de regime. (ex-OJ nº 128 - Inserida em 20.04.1998)". Re-
curso de revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-2.434/1995-024-02-00.3 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FER-

NANDES

RECORRENTE(S) : FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO

PROCURADORA : DRA. MARIA ELISA PACHI

RECORRIDO(S) : ROSELI TEIXEIRA DE ARAÚJO

A D VO G A D A : DRA. ROSANA DINIZ DE SOUSA FOZ

RECORRIDO(S) : FUNDAÇÃO PARA A CONSERVAÇÃO E A PRODU-
ÇÃO FLORESTAL DO ESTADO DE SÃO PAULO

A D VO G A D O : DR. JOSÉ EDUARDO RAMOS RODRIGUES

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Re-
vista apenas quanto ao tema contrato nulo, por violação do artigo 37,
II, da Constituição Federal e por contrariedade à Súmula 363 desta
Corte, e, no mérito, dar-lhe provimento parcial para declarar a nu-
lidade contratual e excluir da condenação as parcelas decorrentes do
reconhecimento do vínculo empregatício, restando tão-somente o pa-
gamento das horas trabalhadas e depósito do FGTS.
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PROCESSO : RR-2.337/2003-036-12-00.7 - TRT DA 12ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FER-

NANDES

RECORRENTE(S) : BRASIL TELECOM S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

RECORRIDO(S) : JOÃO CARLOS OSSANES

A D VO G A D O : DR. ROBERTO STÄHELIN

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Re-
vista apenas quanto ao tópico "aplicação da Súmula 85 do TST", por
contrariedade à referida Súmula e, no mérito, dar-lhe provimento para
limitar apenas ao adicional o pagamento das horas extras excedentes
à oitava hora diária, mas compreendidas no limite de 40 horas se-
manais. Quanto às horas extras que sobejam a este limite, será devida
a hora, acrescida do respectivo adicional.

EMENTA: HORAS EXTRAS PRESTADAS AOS SÁBA-
DOS, DOMINGOS E FERIADOS. A aferição da veracidade da tese
recursal de que as horas eventualmente laboradas nos sábados, do-
mingos e feriados já foram pagas ou compensadas demandaria o
reexame de provas, tendo em vista que não há nada no acórdão
regional a corroborar a referida tese. Não obstante, tal medida é
vedada nesta instância extraordinária por óbice da Súmula 126 desta
Corte. Recurso de Revista não conhecido.

ACORDO DE COMPENSAÇÃO - BANCO DE HORAS.

VIOLAÇÃO DOS ARTS. 59, § 2º e 7º, XXVII, DA CONSTI-

TUIÇÃO FEDERAL NÃO CONFIGURADA. A decisão impug-
nada não contraria o art. 59, § 2º, da CLT, mas com ele se harmoniza,
pois, na hipótese analisada, restou incontroverso na decisão impug-
nada que se trata de "banco de horas eterno, sem que as horas extras
fossem adimplidas ou compensadas devidamente" como previsto no
artigo mencionado. Incólume também o art. 7º, XXVII, da Cons-
tituição Federal, tendo em vista que, in casu, consoante se depreende
da decisão recorrida, a Recorrente não obedeceu à previsão contida na
CCT de 1999/2000, no sentido de que a jornada fosse compensada
em até quatro meses após o mês de realização do trabalho extraor-
dinário. Nesse contexto, não se trata de desconsiderar a norma co-
letiva, e sim de considerar que esta não foi observada. Ademais, os
arestos colacionados não se prestam à comprovação de divergência
jurispruencial (Óbice das Súmulas 23 e 296, desta Corte). Recurso de
Revista não conhecido.

APLICAÇÃO DA SÚMULA 85 DESTA CORTE. A ju-
risprudência pacificada nesta Corte acerca da matéria, consubstan-
ciada na Súmula 85, III, é no sentido de que "o mero não-atendimento
das exigências legais para a compensação de jornada, inclusive quan-
do encetada mediante acordo tácito, não implica a repetição do pa-
gamento das horas excedentes à jornada normal diária, se não dilatada
a jornada máxima semanal, sendo devido apenas o respectivo adi-
cional". Assim, a decisão que, ao considerar a invalidade do acórdão
tácito de compensação e a irregularidade do Banco de horas, condena
a Reclamada ao pagamento de todas as horas extras excedentes à
oitava hora diária ofende a Súmula mencionada. Recurso conhecido e
provido.

BASE DE CÁLCULO. O Recurso de Revista encontra-se
desfundamentado, no particular, na medida em que não há indicação
de violação legal ou constitucional, tampouco foram trazidos arestos
para colação. Recurso de Revista não conhecido.

DIVISOR. Após a Constituição de 1988, o empregado sub-
metido a 44 (quarenta e quatro) horas semanais passou a ter o seu
salário-hora calculado com base no divisor 220. Na hipótese dos
autos, no entanto, o acórdão regional consignou que a jornada de
trabalho do Obreiro é de 40 horas semanais. Assim, reduzida a du-
ração do trabalho, deve ser recalculado o valor do salário-hora pelo
divisor 200. Recurso de Revista não conhecido.

PLANO DE DEMISSÃO INCENTIVADA - PDI. O Re-
curso encontra-se desfundamentado à luz do art. 896 da CLT, visto
que a Recorrente não apontou nenhuma violação a dispositivo legal
ou constitucional, não invocou nenhuma contrariedade à Súmula ou
Orientação Jurisprudencial do TST e nem transcreveu jurisprudência
para confronto de teses. Recurso de Revista não conhecido.
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EMENTA: RECURSO DE REVISTA. CORREÇÃO MO-
NETÁRIA. ÉPOCA PRÓPRIA. O egrégio Regional não examinou a
questão relativa à correção monetária, e a Recorrente não opôs Em-
bargos de Declaração, a fim de obter o necessário pronunciamento
sobre a matéria. Incidência da orientação contida na Súmula 297 do
TST. Recurso não conhecido, no particular.

CONTRATAÇÃO IRREGULAR. VÍNCULO DE EM-

PREGO COM ÓRGÃO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. IM-

POSSIBILIDADE. CONTRATO NULO. EFEITOS. AUSÊNCIA

DE APROVAÇÃO PRÉVIA EM CONCURSO PÚBLICO. A de-
cisão que reconhece a existência de vínculo empregatício entre em-
pregado e órgão da administração pública, sem a realização de con-
curso público, ofende a literalidade do artigo 37, II, da Constituição
Federal e contraria a Súmula 331, II, desta Corte. In casu, são devidos
apenas o pagamento pelas horas efetivamente trabalhadas e depósitos
do FGTS. Recurso de Revista conhecido e provido parcialmente.

PROCESSO : RR-2.464/2005-052-11-00.2 - TRT DA 11ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

RECORRENTE(S) : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR : DR. MATEUS GUEDES RIOS

RECORRIDO(S) : MARIA JOSÉ DA SILVA ALEXANDRE

A D VO G A D O : DR. JOSÉ CARLOS BARBOSA CAVALCANTE

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista,
tão-somente, quanto ao tema contrato nulo - efeitos, por violação do
artigo 37, II e § 2º, da CF/88 e por contrariedade à Súmula/TST nº
363 e, no mérito, dar-lhe parcial provimento para declarar a nulidade
da contratação pela ausência de concurso público e manter a decisão
recorrida, apenas, quanto à diferença salarial e ao pagamento das
contribuições relativas ao FGTS, sem a multa de 40%.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. CONTRATO NULO
EFEITOS. "A contratação de servidor público, após a Constituição de
1988, sem prévia aprovação em concurso público, encontra óbice no
seu artigo 37, II, e § 2º, somente conferindo-lhe direito ao pagamento
da contraprestação pactuada, em relação ao número de horas tra-
balhadas, respeitado o salário-mínimo/hora e, dos valores referentes
aos depósitos do FGTS." (Súmula 363 do TST). Recurso de revista
conhecido e parcialmente provido.

INCONSTITUCIONALIDADE DO ARTIGO 9º DA MP

2164-41/2001. O art. 37, inc. II, da CF reconhece a proibição de
ingresso no serviço público sem concurso, sendo nula a contratação
que desatende ao mencionado requisito. Ressalte-se que o art. 9º da
MP nº 2.164-41, em complemento, estabelece os efeitos da con-
tratação nula, quais sejam, o direito ao FGTS e aos salários cor-
respondentes. Esta Corte já pacificou a jurisprudência, consubstan-
ciada na Súmula nº 363 do TST, de que a contratação de servidor
público, após a CF/1988, sem prévia aprovação em concurso público,
encontra óbice no respectivo art. 37, II e § 2º, conferindo-lhe direito
ao pagamento da contraprestação pactuada, em relação ao número de
horas trabalhadas, respeitado o valor da hora do salário mínimo, e dos
valores referentes aos depósitos do FGTS. Recurso de revista não
conhecido.

IRRETROATIVIDADE DO ART. 19-A DA LEI Nº

8.036/90. A obrigação de contribuição para o FGTS com percentual
sobre os salários já existia. A Medida Provisória nº 2.164-41/2001
apenas esclareceu ser aquela devida para os casos de contrato de
trabalho declarados nulos, mas onde sejam deferidos salários. Recurso
de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-2.485/2005-052-11-00.8 - TRT DA 11ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FER-

NANDES

RECORRENTE(S) : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR : DR. MATEUS GUEDES RIOS

RECORRIDO(S) : JOANA DARK MARCELINO SILVA

A D VO G A D A : DRA. SUELY ALMEIDA

RECORRIDO(S) : COOPERATIVA RORAIMENSE DE SERVIÇOS - CO-
O R S E RV 

RECORRIDO(S) : COOPSAÚDE - COOPERATIVA DOS PROFISSIO-
NAIS DE SAÚDE DE BOA VISTA E DEMAIS MU-
NICÍPIOS DO ESTADO DE RORAIMA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Re-
vista quanto ao tema "Contrato nulo. Efeitos. Ausência de aprovação
prévia em concurso público. Súmula 363 do TST", por violação do
artigo 37, II, § 2º, da Constituição Federal de 1988 e por con-
trariedade à Súmula 363 desta Corte, e, no mérito, dar-lhe provimento
parcial para, declarando a nulidade do contrato de trabalho, restringir
a condenação tão-somente aos salários dos dias efetivamente labo-
rados, respeitado o valor da hora do salário mínimo, e aos valores
atinentes ao FGTS, nos termos da Súmula 363 deste Tribunal.

EMENTA: CONTRATO NULO. EFEITOS. AUSÊNCIA
DE APROVAÇÃO PRÉVIA EM CONCURSO PÚBLICO. SÚMULA
363 DO TST. Esta Corte firmou o entendimento no sentido de ser
devido tão-somente o pagamento da contraprestação pactuada, em
relação ao número de horas trabalhadas, e dos depósitos do FGTS, no
caso de contratação de servidor público após a CF/1988, sem a prévia
aprovação em concurso público (Súmula 363 do TST). Recurso de
Revista conhecido e parcialmente provido.

COMPENSAÇÃO. As Súmulas nºs 18, 48 e 363 do TST
bem como os artigos 37, inciso II e § 2º, da CLT, 767 da CLT, 368
e 369 do Código Civil não tratam da possibilidade de se determinar
a compensação de valores pagos durante a contratualidade e aqueles
efetivamente devidos na hipótese de contrato nulo por ausência de
prévia aprovação em concurso público. Recurso de Revista não co-
nhecido.

PROCESSO : RR-2.501/2001-062-02-00.5 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA

RECORRENTE(S) : UNIÃO (PGF)

PROCURADORA : DRA. MARIANA BUENO KUSSAMA

RECORRIDO(S) : PLÁSTICOS ARIETE - ME

A D VO G A D O : DR. RICARDO CIANCI

RECORRIDO(S) : MESSIAS DOS SANTOS MATIAS

A D VO G A D O : DR. ELVIS CLEBER NARCIZO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso, por vio-
lação do artigo 43, parágrafo único, da Lei nº 8.212/91, e, no mérito,
dar-lhe provimento para determinar a incidência das contribuições
previdenciárias sobre o valor total do acordo homologado. Por una-
nimidade, deixar de examinar a preliminar de nulidade do acórdão
regional por negativa de prestação jurisdicional, com fundamento no
artigo 249, § 2º, do CPC.

EMENTA: PRELIMINAR DE NULIDADE POR NEGA-
TIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL.

Prefacial não analisada, de acordo com o artigo 249, § 2º, do
CPC.

INSS. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. ACORDO
JUDICIAL. VÍNCULO EMPREGATÍCIO NÃO RECONHECIDO.
ATRIBUIÇÃO DE NATUREZA INDENIZATÓRIA ÀS PARCELAS
PAGAS. AUSÊNCIA DE DISCRIMINAÇÃO DAS PARCELAS.
CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA DEVIDA SOBRE A TOTA-
LIDADE DO ACORDO.

O parágrafo único do artigo 43 da Lei nº 8.212/91 determina
a incidência da contribuição previdenciária, nos seguintes termos:
"Nas sentenças judiciais ou nos acordos homologados em que não
figurarem, discriminadamente, as parcelas legais relativas à contri-
buição previdenciária, esta incidirá sobre o valor total apurado em
liquidação de sentença ou sobre o valor do acordo homologado".

As partes não discriminaram as parcelas, ou seja, não in-
formaram qual ou quais dessas foram quitadas no acordo. A mera
atribuição da natureza indenizatória ao acordo não supre a neces-
sidade de discriminar as parcelas que o integram.

Recurso de revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-2.519/2003-471-02-00.2 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FER-

NANDES

RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS

PROCURADOR : DR. JEFERSON CARLOS CARÚS GUEDES

RECORRIDO(S) : MAX ALARMES E SISTEMAS ELETRÔNICOS DE SE-
GURANÇA LTDA.

A D VO G A D O : DR. ADAUTO OSVALDO REGGIANI

RECORRIDO(S) : MAITE MAJDALANI

A D VO G A D A : DRA. MARIA DE SOUZA ROSA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Re-
vista, por violação dos arts. 195, I, "a", da Constituição Federal e 43,
parágrafo único, da Lei 8.212/91, e, no mérito, dar- lhe provimento
para determinar a incidência da contribuição previdenciária sobre o
valor total objeto do acordo homologado em juízo.

EMENTA: CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. INCI-
DÊNCIA. ACORDO JUDICIAL HOMOLOGADO. SERVIÇOS
PRESTADOS SEM O RECONHECIMENTO DE VÍNCULO EM-
PREGATÍCIO. Consoante disposto no art. 195, I, "a", da Constituição
Federal e no parágrafo único do art. 43 da Lei 8.212/91, a con-
tribuição previdenciária deve incidir sobre o valor total do acordo
judicial homologado na Justiça do Trabalho, ainda que sem o re-
conhecimento de vínculo empregatício. Recurso de Revista conhecido
e provido.

PROCESSO : RR-2.549/2004-051-11-00.3 - TRT DA 11ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

RECORRENTE(S) : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR : DR. MATEUS GUEDES RIOS

RECORRIDO(S) : ANTÔNIO CARVALHO GODINHO E OUTROS

A D VO G A D O : DR. JOSÉ CARLOS BARBOSA CAVALCANTE

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista,
tão-somente, quanto ao tema contrato nulo - efeitos, por violação do
artigo 37, II e §2º, da CF/88 e por contrariedade à Súmula/TST nº
363 e, no mérito, dar-lhe parcial provimento para declarar a nulidade
da contratação pela ausência de concurso público e manter a decisão
recorrida, apenas, quanto ao pagamento do salário do mês de se-
tembro/2003 para Antônio Carvalho Godinho e de nove dias tra-
balhados do mês de janeiro de 2004, sem a dobra, para Haroldo
Ferreira dos Santos e Antônia Santos Carneiro e a todos, indis-
tintamente, as contribuições relativas ao FGTS, sem a multa de
40%.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. CONTRATO NULO
EFEITOS. "A contratação de servidor público, após a Constituição de
1988, sem prévia aprovação em concurso público, encontra óbice no
seu artigo 37, II, e § 2º, somente conferindo-lhe direito ao pagamento
da contraprestação pactuada, em relação ao número de horas tra-
balhadas, respeitado o salário-mínimo/hora e, dos valores referentes
aos depósitos do FGTS." (Súmula nº 363 do TST). Recurso de revista
conhecido e parcialmente provido.

INCONSTITUCIONALIDADE DO ARTIGO 9º DA MP

Nº 2.164/2001. O Tribunal Regional deu a exata subsunção ao con-
teúdo da norma ao assinalar que o artigo 9º da MP nº 2.164-41, que
introduziu o artigo 19-A à Lei nº 8.036/90, não padece do vício de
inconstitucionalidade, à medida em que a norma constitucional não
faz distinção do direito ao FGTS a servidores que ingressaram na
Administração Pública sem concurso, ante o vício do ato. Recurso de
revista não conhecido.

LIMITAÇÃO TEMPORAL (artigo 19-A da Lei nº
8.036/90, vigência da MP nº 2.164/2001 - irretroatividade). Referida
matéria não foi prequestionada no acórdão recorrido, não havendo,
portanto, como confrontá-la com a violação e divergência jurispru-
dencial apontadas. Aplicabilidade das Súmulas/TST nºs 296 e 297.
Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-2.552/2004-051-11-00.7 - TRT DA 11ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

RECORRENTE(S) : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR : DR. MATEUS GUEDES RIOS

RECORRIDO(S) : FRANCISCA SANTOS DE SOUZA E OUTROS

A D VO G A D O : DR. RONALDO MAURO COSTA PAIVA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista,
tão-somente, quanto ao tema contrato nulo - efeitos, por violação do
artigo 37, II e §2º, da CF/88 e por contrariedade à Súmula/TST nº
363 e, no mérito, dar-lhe parcial provimento para declarar a nulidade
do vínculo e restabelecer a r. sentença de fls. 84/89 que condenou o
reclamado a pagar, tão-somente, as contribuições relativas ao FGTS,
sem a multa de 40%.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. CONTRATO NULO
EFEITOS. "A contratação de servidor público, após a Constituição de
1988, sem prévia aprovação em concurso público, encontra óbice no
seu artigo 37, II, e §2º, somente conferindo-lhe direito ao pagamento
da contraprestação pactuada, em relação ao número de horas tra-
balhadas, respeitado o salário-mínimo/hora e, dos valores referentes
aos depósitos do FGTS." (Súmula 363 do TST). Recurso de revista
conhecido e parcialmente provido.

INCONSTITUCIONALIDADE DO ARTIGO 9º DA MP

Nº 2.164/2001. O Tribunal Regional deu a exata subsunção ao con-
teúdo da norma ao assinalar que o artigo 9º da MP nº 2.164-41, que
introduziu o artigo 19-A à Lei nº 8.036/90, não padece do vício de
inconstitucionalidade, à medida em que a norma constitucional não
faz distinção do direito ao FGTS a servidores que ingressaram na
Administração Pública sem concurso, ante o vício do ato. Recurso de
revista não conhecido.

LIMITAÇÃO TEMPORAL (artigo 19-A da Lei nº
8.036/90, vigência da MP nº 2.164/2001 - irretroatividade). Referida
matéria não foi prequestionada no acórdão recorrido, não havendo,
portanto, como confrontá-la com a violação e divergência jurispru-
dencial apontadas. Aplicabilidade das Súmulas/TST nºs 296 e 297.
Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-2.555/2003-095-15-00.2 - TRT DA 15ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

RECORRENTE(S) : EATON LTDA.

A D VO G A D O : DR. GUILHERME MIGNONE GORDO

RECORRIDO(S) : ATAIR DO PRADO MOTTA

A D VO G A D A : DRA. LUCIANA TEIXEIRA RANDI

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso por di-
vergência com a OJ/SbDI-1 nº 344 e, no mérito, dar-lhe provimento
para declarar a prescrição e extinguir o processo com exame do
mérito, consoante o disposto no artigo 269, IV, do CPC. Prejudicado
o exame do tema quitação - ato jurídico perfeito.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. FGTS - PRESCRI-
ÇÃO. "FGTS. Multa de 40%. Diferenças decorrentes dos expurgos
inflacionários. Prescrição. Termo inicial. O termo inicial do prazo
prescricional para o empregado pleitear em juízo diferenças da multa
do FGTS, decorrentes dos expurgos inflacionários, deu-se com a
vigência da Lei Complementar nº 110, em 30.06.01, salvo com-
provado trânsito em julgado de decisão proferida em ação proposta
anteriormente na Justiça Federal, que reconheça o direito à atua-
lização do saldo da conta vinculada." Orientação Jurisprudencial nº
344 da C. SBDI-1 do TST. Recurso de revista conhecido e pro-
vido.

QUITAÇÃO - ATO JURÍDICO PERFEITO. Prejudicado
em face do provimento do recurso para julgar extinta a pretensão
obreira com julgamento do mérito.

PROCESSO : RR-2.597/2001-660-09-00.0 - TRT DA 9ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

RECORRENTE(S) : COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARANÁ - SA-
N E PA R 

A D VO G A D O : DR. JOSÉ CARLOS PEREIRA MARCONI DA SILVA

RECORRIDO(S) : WALMIR SCHVAIDAK

A D VO G A D O : DR. CARLOS ROBERTO FERREIRA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
apenas quanto ao tema adicional de insalubridade - base de cálculo,
por divergência com a Súmula 228 e a OJ/SBDI-1 nº 02 e, no mérito,
dar-lhe provimento para determinar a utilização do salário mínimo
como base de cálculo do referido adicional.
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EMENTA: RECURSO DE REVISTA. ADICIONAL DE
INSALUBRIDADE - BASE DE CÁLCULO. O percentual do adi-
cional de insalubridade incide sobre o salário mínimo de que cogita o
art. 76 da CLT, salvo as hipóteses previstas na Súmula nº 17. Súmula
nº 228 do TST. Também, nesse sentido é a Orientação Jurisprudencial
da SBDI-1/TST nº 2, a saber: Adicional de insalubridade. Base de
cálculo. Mesmo na vigência da CF/1988: salário mínimo (OJ da
SBDI-1/TST nº 02). Recurso de revista conhecido e provido.

SALÁRIO IN NATURA. Não demonstrada a existência de
teses diversas na interpretação de um mesmo dispositivo legal, não há
como se determinar o seguimento do recurso de revista com fun-
damento na letra "a" do artigo 896 da Consolidação das Leis do
Trabalho. Recurso de revista não conhecido.

HORAS EXTRAS - INTERVALO INTRAJORNADA.

Nos termos da OJ/SBDI-1 nº 307 "após a edição da Lei nº
8.923/1994, a não-concessão total ou parcial do intervalo intrajornada
mínimo, para repouso e alimentação, implica o pagamento total do
período correspondente, com acréscimo de, no mínimo, 50% sobre o
valor da remuneração da hora normal de trabalho (art. 71 da CLT)."
Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-2.627/2004-051-11-00.0 - TRT DA 11ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

RECORRENTE(S) : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR : DR. MATEUS GUEDES RIOS

RECORRIDO(S) : IVANY PEREIRA GOMES

A D VO G A D O : DR. RONALDO MAURO COSTA PAIVA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista,
tão-somente, quanto ao tema contrato nulo - efeitos, por violação do
artigo 37, II e § 2º, da CF/88 e por contrariedade à Sumula/TST nº
363 e, no mérito, dar-lhe parcial provimento, para restabelecer a r.
sentença de fls. 32/34 que declarou a nulidade do vínculo e restringiu
a condenação apenas ao pagamento das contribuições relativas ao
FGTS, sem a multa de 40%.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. CONTRATO NULO
- EFEITOS. "A contratação de servidor público, após a Constituição
de 1988, sem prévia aprovação em concurso público, encontra óbice
no seu artigo 37, II, e § 2º, somente conferindo-lhe direito ao pa-
gamento da contraprestação pactuada, em relação ao número de horas
trabalhadas, respeitado o salário-mínimo/hora e, dos valores refe-
rentes aos depósitos do FGTS." (Súmula nº 363 do TST). Recurso de
revista conhecido e parcialmente provido.

INCONSTITUCIONALIDADE DO ARTIGO 9º DA MP

2164-41/2001. O art. 37, inc. II, da CF reconhece a proibição de
ingresso no serviço público sem concurso, sendo nula a contratação
que desatende ao mencionado requisito. Ressalte-se que o art. 9º da
MP nº 2.164-41, em complemento, estabelece os efeitos da con-
tratação nula, quais sejam o direito ao FGTS e aos salários cor-
respondentes. Esta Corte já pacificou a jurisprudência, consubstan-
ciada na Súmula nº 363 do TST, de que a contratação de servidor
público, após a CF/1988, sem prévia aprovação em concurso público,
encontra óbice no respectivo art. 37, II e § 2º, conferindo-lhe direito
ao pagamento da contraprestação pactuada, em relação ao número de
horas trabalhadas, respeitado o valor da hora do salário mínimo, e dos
valores referentes aos depósitos do FGTS. Recurso de revista não
conhecido.

LIMITAÇÃO TEMPORAL (artigo 19-A da Lei nº
8.036/90, vigência da MP nº 2.164/2001 - irretroatividade). A obri-
gação de contribuição para o FGTS com percentual sobre os salários
já existia. A Medida Provisória nº 2.164-41/2001 apenas esclareceu
ser aquela devida para os casos de contrato de trabalho declarados
nulos, mas onde sejam deferidos salários. Recurso de revista não
conhecido.

PROCESSO : RR-2.671/2004-037-12-00.8 - TRT DA 12ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA

RECORRENTE(S) : CESBE S. A - ENGENHARIA E EMPREENDIMEN-
TO S 

A D VO G A D O : DR. RICARDO DE QUEIRÓZ DUARTE

RECORRIDO(S) : GERMANO DA SILVA

A D VO G A D O : DR. CRISTINA LOPES G. MARTINS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista quanto ao tema "Adicional Noturno. Prorrogação do Trabalho.
Horas Posteriores às Cinco da Manhã". Por unanimidade, conhecer do
recurso quanto ao tema "Intervalo Intrajornada. Natureza Jurídica
Salarial - Reflexos", por divergência jurisprudencial, e, no mérito,
negar-lhe provimento. Com ressalvas de entendimento dos Ex.mos
Ministros José Simpliciano de F. Fernandes e Renato de Lacerda
Paiva. 6

EMENTA: ADICIONAL NOTURNO - PRORROGAÇÃO
DO TRABALHO - HORAS POSTERIORES ÀS CINCO DA MA-
NHÃ.

O eg. Regional, ao entender que é devido o adicional noturno
sobre as horas laboradas após as cinco horas da manhã, decidiu em
consonância com a Súmula nº 60, item II, desta Corte (antiga Orien-
tação Jurisprudencial nº 06 da SBDI-1), in verbis:

"Cumprida integralmente a jornada no período noturno e
prorrogada esta, devido é também o adicional quanto às horas pror-
rogadas. Exegese do art. 73, § 5º, da CLT".

Recurso de revista não conhecido.
INTERVALO INTRAJORNADA - NATUREZA JURÍDI-

CA SALARIAL. REFLEXOS.

A Subseção I Especializada em Dissídios Individuais desta
Corte tem reiteradamente decidido que a verba devida pela não-
concessão do intervalo intrajornada possui natureza salarial. Dessa
forma, caracterizada a natureza salarial da parcela, são devidos os
respectivos reflexos.

Recurso de revista conhecido e não provido.

PROCESSO : RR-2.702/2003-065-02-00.3 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FER-

NANDES

RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS

PROCURADOR : DR. JEFERSON CARLOS CARÚS GUEDES

RECORRIDO(S) : SCOR - SERVIÇOS DE CONTROLE, ORGANIZAÇÃO
E REGISTROS LTDA.

A D VO G A D O : DR. ALEXANDRE SILVA DA MOTTA

RECORRIDO(S) : EVERALDO GUIMARÃES MAGNO

A D VO G A D O : DR. JOÃO CÉSAR JÚNIOR

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Re-
vista, por violação dos arts. 195, I, "a", da Constituição Federal e 43,
parágrafo único, da Lei 8.212/91, e, no mérito, dar- lhe provimento
para determinar a incidência da contribuição previdenciária sobre o
valor total objeto do acordo homologado em juízo.

EMENTA: CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. INCI-
DÊNCIA. ACORDO JUDICIAL HOMOLOGADO. SERVIÇOS
PRESTADOS SEM O RECONHECIMENTO DE VÍNCULO EM-
PREGATÍCIO. Consoante disposto no art. 195, I, "a", da Constituição
Federal e no parágrafo único do art. 43 da Lei 8.212/91, a con-
tribuição previdenciária deve incidir sobre o valor total do acordo
judicial homologado na Justiça do Trabalho em que foi dada a qui-
tação e extinção da relação jurídica havida entre as Partes, ainda que
sem o reconhecimento do vínculo empregatício. Recurso de Revista
conhecido e provido.

PROCESSO : RR-2.712/2002-382-02-00.8 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FER-

NANDES

RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS

PROCURADOR : DR. JEFERSON CARLOS CARÚS GUEDES

RECORRIDO(S) : REINALDO PEREIRA DIAS

A D VO G A D O : DR. VALDEMIR SILVA GUIMARÃES

RECORRIDO(S) : SOCIEDADE DAS DAMAS DE NOSSA SENHORA
DE MISERICÓRDIA DE OSASCO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
Revista.

EMENTA: IRREGULARIDADE DE REPRESENTAÇÃO.
INSS. ADVOGADO CREDENCIADO. O Recorrente não demons-
trou a existência de pressupostos válidos previstos no art. 896 da CLT
a ensejar o conhecimento do Recurso de Revista, visto que não restou
configurada violação de lei nem dissenso pretoriano. Recurso não
conhecido.

PROCESSO : RR-2.763/2001-032-02-00.8 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FER-

NANDES

RECORRENTE(S) : RUBENS FERRAZ DE OLIVEIRA

A D VO G A D A : DRA. REGILENE SANTOS DO NASCIMENTO

RECORRIDO(S) : BANCO NOSSA CAIXA S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
Revista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. PRELIMINAR DE
NULIDADE POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL.
O egrégio Regional expressamente se manifestou sobre o debate da
lide, expondo de forma clara os fundamentos da decisão adotada, não
se configurando a alegada nulidade por negativa de prestação ju-
risdicional. O mero inconformismo da parte com o desfecho da con-
trovérsia não implica sonegação da tutela jurisdicional. Recurso de
Revista não conhecido.

PRESCRIÇÃO TOTAL. APOSENTADORIA. O Apelo
não preenche qualquer dos requisitos de admissibilidade nos termos
do artigo 896, "a" e "c", da CLT. Recurso de Revista não conhe-
cido.

PROCESSO : ED-RR-2.763/2003-027-12-00.0 - TRT DA 12ª RE-

GIÃO - (AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FER-

NANDES

EMBARGANTE : BANCO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

EMBARGADO(A) : JOÃO CARLOS BOHRER LUCCHESE

A D VO G A D A : DRA. MICHELINE LODETTI

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento aos Embar-
gos Declaratórios.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONFIR-
MAÇÃO DA DECISÃO EMBARGADA. Não merece reparos o
acórdão que conheceu e deu provimento ao Recurso de Revista do
Reclamante, porquanto efetivamente é válido e específico o aresto
paradigma. Assim, não há de se falar em omissão ou contradição no
julgado. Não caracterizadas as hipóteses previstas no artigo 535 do
CPC, nega-se provimento aos Embargos de Declaração.

PROCESSO : RR-2.811/2003-431-02-00.6 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FER-

NANDES

RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS

PROCURADOR : DR. JEFERSON CARLOS CARÚS GUEDES

RECORRIDO(S) : DIÓGENES FERNANDO MARIANO

A D VO G A D A : DRA. ANDRÉA CRISTINA DE OLIVEIRA

RECORRIDO(S) : SCHIMITD SERVIÇOS GERAIS LTDA.

A D VO G A D O : DR. TÂNIA MENK NAVARRO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
Revista.

EMENTA: INSS - ACORDO JUDICIAL HOMOLOGADO
- INCIDÊNCIA DA CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA - VA-
LE-TRANSPORTE. O pagamento de indenização de vale-transporte,
por força de acordo homologado na Justiça do Trabalho, não tem o
condão de retirar a natureza jurídica do vale-transporte que, nos
termos do art. 28, § 9º, alínea "f", da Lei 8.212/91 e alíneas "a" e "b"
do art. 2º da Lei 7.418/85, é indenizatória. Acrescente-se, ainda, que,
nos termos do art. 458 da CLT, o fornecimento de transporte integra
o salário quando fornecido espontaneamente pela empresa e não por
força de lei específica. Recurso de Revista não conhecido.

PROCESSO : RR-2.812/2005-038-12-00.0 - TRT DA 12ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FER-

NANDES

RECORRENTE(S) : HONÓRIO LIBERALI

A D VO G A D O : DR. JOÃO GABRIEL TESTA SOARES

RECORRIDO(S) : CELESC DISTRIBUIÇÃO S.A

A D VO G A D A : DRA. LUCIANA VECK LISBOA MIRANDA

DECISÃO:Por unanimidade, em conhecer do Recurso de
Revista por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe pro-
vimento para que seja aplicado o divisor 200 para o cálculo das horas
extras.

EMENTA: HORAS EXTRAS. JORNADA DE 40 HORAS.
DIVISOR 200. Em se tratando de jornada de 40 horas semanais,
aplica-se o divisor 200 para se calcular o valor das horas extras.
Recurso conhecido e provido.

PROCESSO : RR-2.852/1999-029-02-00.6 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA

RECORRENTE(S) : JOÃO CÂNDIDO DE MELO E SOUZA

A D VO G A D O : DR. CÁSSIO CAMPOS BARBOZA

RECORRIDO(S) : LENILDA NERY DE SOUZA

A D VO G A D O : DR. JOSELI VICENTE DA COSTA

<!ID1072087-19>

PROCESSO : RR-2.712/2005-057-02-00.6 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA

RECORRENTE(S) : UNIÃO (PGF)

PROCURADOR : DR. MARCELO WEHBY

RECORRIDO(S) : CASSOLARI'S CABELEIREIROS LTDA.

A D VO G A D O : DR. MAURÍCIO MARTINS FONSECA REIS

RECORRIDO(S) : ORLANDO DA SILVA

A D VO G A D O : DR. ADÃO DOS SANTOS NASCIMENTO

RECORRIDO(S) : TADEU MADI

A D VO G A D O : DR. ELZA MACHADO CANDIA

RECORRIDO(S) : CLERISTON SANTOS MATOS

A D VO G A D O : DR. EDUARDO MELMAM

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista,
por violação do artigo 43, parágrafo único, da Lei nº 8.212/91 e, no
mérito, dar-lhe provimento para determinar a incidência da contri-
buição previdenciária sobre o valor total do acordo.

EMENTA: INSS. ACORDO HOMOLOGADO JUDICIAL-
MENTE. AUSÊNCIA DE DISCRIMINAÇÃO DA PARCELA -
CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA DEVIDA SOBRE A TOTA-
LIDADE DO ACORDO.

O parágrafo único do art. 43 da Lei nº 8.212/91 determina a
incidência da contribuição previdenciária, nos seguintes termos:

"Nas sentenças judiciais ou nos acordos homologados em
que não figurarem, discriminadamente, as parcelas legais relativas à
contribuição previdenciária, esta incidirá sobre o valor total apurado
em liquidação de sentença ou sobre o valor do acordo homolo-
gado".

As partes não discriminaram as parcelas, ou seja, não in-
formaram qual ou quais dessas foram quitadas no acordo. A mera
atribuição da natureza indenizatória ao acordo não supre a neces-
sidade de discriminar as parcelas que o integram.

Recurso de revista conhecido e provido.
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DECISÃO:Por unanimidade, dar provimento ao recurso de
revista para, reconhecida a validade da guia de recolhimento das
custas, determinar o retorno dos autos ao Tribunal Regional, a fim de
que se prossiga no exame do recurso ordinário, como entender de
direito, afastada a deserção. 5

EMENTA: DESERÇÃO. CUSTAS. PREENCHIMENTO
DA GUIA DARF. CÓDIGO INCORRETO Considerando que o valor
das custas foi efetivamente recolhido, encontrando-se à disposição da
Receita Federal, e que é possível a identificação do processo a que a
guia DARF se refere, diante dos dados nela constantes, não há como
negar que o recolhimento cumpriu a finalidade legal.

Recurso p ro v i d o . 

PROCESSO : RR-2.866/2004-051-11-00.0 - TRT DA 11ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

RECORRENTE(S) : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR : DR. MATEUS GUEDES RIOS

RECORRIDO(S) : JOSÉ OSVALDO RIBEIRO GOMES

A D VO G A D O : DR. JOSÉ CARLOS BARBOSA CAVALCANTE

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista,
tão-somente, quanto ao tema contrato nulo - efeitos, por violação do
artigo 37, II e § 2º, da CF/88 e por contrariedade à Súmula/TST nº
363 e, no mérito, dar-lhe parcial provimento para declarar a nulidade
do vínculo e restabelecer a r. sentença de fls. 30/32 que condenou o
reclamado apenas ao pagamento das contribuições relativas ao FGTS,
sem a multa de 40%.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. CONTRATO NULO
EFEITOS. "A contratação de servidor público, após a Constituição de
1988, sem prévia aprovação em concurso público, encontra óbice no
seu artigo 37, II, e §2º, somente conferindo-lhe direito ao pagamento
da contraprestação pactuada, em relação ao número de horas tra-
balhadas, respeitado o salário-mínimo/hora e, dos valores referentes
aos depósitos do FGTS." (Súmula 363 do TST). Recurso de revista
conhecido e parcialmente provido.

INCONSTITUCIONALIDADE DO ARTIGO 9º DA MP

Nº 2.164/2001. O Tribunal Regional deu a exata subsunção ao con-
teúdo da norma eis que o artigo 9º da MP nº 2.164-41, que introduziu
o artigo 19-A à Lei nº 8.036/90, não padece do vício de incons-
titucionalidade, à medida em que a norma constitucional não faz
distinção do direito ao FGTS a servidores que ingressaram na Ad-
ministração Pública sem concurso, ante o vício do ato. Recurso de
revista não conhecido.

LIMITAÇÃO TEMPORAL (artigo 19-A da Lei nº
8.036/90, vigência da MP nº 2.164/2001 - irretroatividade). Referida
matéria não foi prequestionada no acórdão recorrido, não havendo,
portanto, como confrontá-la com a violação e divergência jurispru-
dencial apontadas. Aplicabilidade das Súmulas/TST nºs 296 e 297.
Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-2.894/2005-052-11-00.4 - TRT DA 11ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

RECORRENTE(S) : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR : DR. MATEUS GUEDES RIOS

RECORRIDO(S) : FRANCISCO ARAÚJO DA SILVA

A D VO G A D O : DR. MESSIAS GONÇALVES GARCIA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
tão-somente quanto ao tema contrato nulo - efeitos, por violação do
artigo 37, II e § 2º, da CF/88 e por contrariedade à Sumula/TST nº
363 e, no mérito, dar-lhe parcial provimento para declarar a nulidade
da contratação ante a ausência de concurso público e restringir a
condenação apenas ao pagamento das contribuições relativas ao
FGTS, sem a multa de 40%.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. CONTRATO NULO
EFEITOS. "A contratação de servidor público, após a Constituição de
1988, sem prévia aprovação em concurso público, encontra óbice no
seu artigo 37, II, e § 2º, somente conferindo-lhe direito ao pagamento
da contraprestação pactuada, em relação ao número de horas tra-
balhadas, respeitado o salário-mínimo/hora e, dos valores referentes
aos depósitos do FGTS." (Súmula nº 363 do TST) Recurso de revista
conhecido e parcialmente provido.

INCONSTITUCIONALIDADE DO ARTIGO 9º DA MP

2164-41/2001. O art. 37, inc. II, da CF reconhece a proibição de
ingresso no serviço público sem concurso, sendo nula a contratação
que desatende ao mencionado requisito. Ressalte-se que o art. 9º da
MP nº 2.164-41, em complemento, estabelece os efeitos da con-
tratação nula, quais sejam o direito ao FGTS e aos salários cor-
respondentes. Esta Corte já pacificou a jurisprudência, consubstan-
ciada na Súmula nº 363 do TST, de que a contratação de servidor
público, após a CF/1988, sem prévia aprovação em concurso público,
encontra óbice no respectivo art. 37, II e § 2º, conferindo-lhe direito
ao pagamento da contraprestação pactuada, em relação ao número de
horas trabalhadas, respeitado o valor da hora do salário mínimo, e dos
valores referentes aos depósitos do FGTS. Recurso de revista não
conhecido.

LIMITAÇÃO TEMPORAL (artigo 19-A da Lei nº
8.036/90, vigência da MP nº 2.164/2001 - irretroatividade). A obri-
gação de contribuir para o FGTS com percentual sobre os salários já
existia anteriormente ao advento da Medida Provisória nº 2.164/01,
que apenas dispôs ser ele devido, também, nas hipóteses de contratos
de trabalho declarados nulos. Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-2.908/2004-051-11-00.2 - TRT DA 11ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

RECORRENTE(S) : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR : DR. MATEUS GUEDES RIOS

RECORRIDO(S) : MARIA JOANA CAVALCANTE CONCEIÇÃO

A D VO G A D O : DR. RONALDO MAURO COSTA PAIVA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista,
tão-somente, quanto ao tema "contrato nulo - efeitos", por violação do
artigo 37, II e § 2º, da CF/88 e por contrariedade à Sumula/TST nº
363 e, no mérito, dar-lhe parcial provimento para declarar a nulidade
do vínculo e restringir a condenação apenas ao saldo de salário e
diferenças salariais, de forma simples, bem como ao pagamento das
contribuições relativas ao FGTS, sem a multa de 40%.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. CONTRATO NULO
EFEITOS. "A contratação de servidor público, após a Constituição de
1988, sem prévia aprovação em concurso público, encontra óbice no
seu artigo 37, II, e § 2º, somente conferindo-lhe direito ao pagamento
da contraprestação pactuada, em relação ao número de horas tra-
balhadas, respeitado o salário-mínimo/hora e, dos valores referentes
aos depósitos do FGTS." (Súmula nº 363 do TST). Recurso de revista
conhecido e parcialmente provido.

INCONSTITUCIONALIDADE DO ARTIGO 9º DA MP

Nº 2.164/2001. O Tribunal Regional deu a exata subsunção ao con-
teúdo da norma ao assinalar que o artigo 9º da MP nº 2.164-41, que
introduziu o artigo 19-A à Lei nº 8.036/90, não padece do vício de
inconstitucionalidade, à medida em que a norma constitucional não
faz distinção do direito ao FGTS a servidores que ingressaram na
Administração Pública sem concurso, ante o vício do ato. Recurso de
revista não conhecido.

LIMITAÇÃO TEMPORAL (artigo 19-A da Lei nº
8.036/90, vigência da MP nº 2.164/2001 - irretroatividade). Referida
matéria não foi prequestionada no acórdão recorrido, não havendo,
portanto, como confrontá-la com a violação e divergência jurispru-
dencial apontadas. Aplicabilidade das Súmulas/TST nºs 296 e 297.
Recurso de revista não conhecido.

SUPRESSÃO DE INSTÂNCIA (alegação de violação dos
artigos 473, 535, II, 515, § 1º, 126 e 460 do CPC, contrariedade à
Súmula nº 393 do TST e divergência jurisprudencial. Não demons-
trada a violação de dispositivo de lei federal, ou a existência de teses
diversas na interpretação de um mesmo dispositivo legal, não há que
se determinar o seguimento do recurso de revista com fundamento
nas alíneas "a" e "c" do artigo 896 da Consolidação das Leis do
Trabalho. Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-2.909/2004-051-11-00.7 - TRT DA 11ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

RECORRENTE(S) : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR : DR. MATEUS GUEDES RIOS

RECORRIDO(S) : GENILDA DE OLIVEIRA BARBOSA

A D VO G A D O : DR. RONALDO MAURO COSTA PAIVA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista,
tão-somente, quanto ao tema contrato nulo - efeitos, por violação do
artigo 37, II, §2º, da CF/88 e contrariedade à Súmula/TST nº 363 e,
no mérito, dar-lhe parcial provimento para restabelecer a r. sentença
de fls. 24/26 que limitou a condenação apenas ao pagamento relativo
às contribuições relativas ao FGTS, sem a multa de 40%.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. CONTRATO NULO
EFEITOS. "A contratação de servidor público, após a Constituição de
1988, sem prévia aprovação em concurso público, encontra óbice no
seu artigo 37, II, e § 2º, somente conferindo-lhe direito ao pagamento
da contraprestação pactuada, em relação ao número de horas tra-
balhadas, respeitado o salário-mínimo/hora e, dos valores referentes
aos depósitos do FGTS." (Súmula 363 do TST). Recurso de revista
conhecido e parcialmente provido.

INCONSTITUCIONALIDADE DO ARTIGO 9º DA MP

Nº 2.164/2001. O Tribunal Regional deu a exata subsunção ao con-
teúdo da norma ao sinalizar que o artigo 9º da MP nº 2.164-41, que
introduziu o artigo 19-A à Lei nº 8.036/90, não padece do vício de
inconstitucionalidade, à medida em que a norma constitucional não
faz distinção do direito ao FGTS a servidores que ingressaram na
Administração Pública sem concurso, ante o vício do ato. Recurso de
revista não conhecido.

LIMITAÇÃO TEMPORAL (artigo 19-A da Lei nº
8.036/90, vigência da MP nº 2.164/2001 - irretroatividade). Referida
matéria não foi prequestionada no acórdão recorrido, não havendo,
portanto, como confrontá-la com a violação e divergência jurispru-
dencial apontadas. Aplicabilidade das Súmulas/TST nºs 296 e 297.
Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : ED-RR-2.912/2003-016-12-00.7 - TRT DA 12ª RE-

GIÃO - (AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FER-

NANDES

EMBARGANTE : BANCO DO ESTADO DE SANTA CATARINA S.A. -
BESC

A D VO G A D A : DRA. CRISTIANA RODRIGUES GONTIJO

EMBARGADO(A) : REINALDO SCHLICKMANN MICHELS

A D VO G A D A : DRA. TATIANA BOZZANO

DECISÃO:Por unanimidade, dar provimento aos Embargos
Declaratórios para acrescer fundamentos ao v. acórdão embargado,
sem, contudo, imprimir-lhe efeito modificativo.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. Embargos
de Declaração providos para acrescentar fundamentos ao v. acórdão
embargado, sem, contudo, imprimir-lhe efeito modificativo.

PROCESSO : RR-2.916/2004-051-11-00.9 - TRT DA 11ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

RECORRENTE(S) : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR : DR. MATEUS GUEDES RIOS

RECORRIDO(S) : EDÍLSON PEREIRA LIMA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ CARLOS BARBOSA CAVALCANTE

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista,
tão-somente, quanto ao tema contrato nulo - efeitos, por violação do
artigo 37, II e § 2º, da CF/88 e por contrariedade à Súmula/TST nº
363 e, no mérito, dar-lhe parcial provimento para restabelecer a r.
sentença de fls. 46/46 que declarou a nulidade do vínculo e restringiu
a condenação apenas ao pagamento das contribuições relativas ao
FGTS, sem a multa de 40%.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. SUPRESSÃO DE
INSTÂNCIA (alegação de violação dos artigos 473, 535, II, 515, §1º,
126 e 460 do CPC, contrariedade à Súmula 393 do TST e divergência
jurisprudencial). Não demonstrada a violação à literalidade de pre-
ceito constitucional, de dispositivo de lei federal, ou a existência de
teses diversas na interpretação de um mesmo dispositivo legal, não há
que se determinar o seguimento do recurso de revista com fun-
damento nas alíneas "a" e "c" do artigo 896 da CLT. Recurso de
revista não conhecido.

CONTRATO NULO EFEITOS. "A contratação de servidor
público, após a Constituição de 1988, sem prévia aprovação em
concurso público, encontra óbice no seu artigo 37, II, e §2º, somente
conferindo-lhe direito ao pagamento da contraprestação pactuada, em
relação ao número de horas trabalhadas, respeitado o salário-mí-
nimo/hora e, dos valores referentes aos depósitos do FGTS." (Súmula
363 do TST). Recurso de revista conhecido e parcialmente provido.

INCONSTITUCIONALIDADE DO ARTIGO 9º DA MP

Nº 2.164/2001. O Tribunal Regional deu a exata subsunção ao con-
teúdo da norma ao assinalar que o artigo 9º da MP nº 2.164-41, que
introduziu o artigo 19-A à Lei nº 8.036/90, não padece do vício de
inconstitucionalidade, à medida em que a norma constitucional não
faz distinção do direito ao FGTS a servidores que ingressaram na
Administração Pública sem concurso, ante o vício do ato. Recurso de
revista não conhecido.

LIMITAÇÃO TEMPORAL (artigo 19-A da Lei nº
8.036/90, vigência da MP nº 2.164/2001 - irretroatividade). Referida
matéria não foi prequestionada no acórdão recorrido, não havendo,
portanto, como confrontá-la com a violação e divergência jurispru-
dencial apontadas. Aplicabilidade das Súmulas/TST nºs 296 e 297.
Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-2.918/2003-381-02-00.2 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FER-

NANDES

RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS

PROCURADOR : DR. JEFERSON CARLOS CARÚS GUEDES

RECORRIDO(S) : MARIA DOS SANTOS SILVA

A D VO G A D O : DR. PAULO ROBERTO PANTUZO

RECORRIDO(S) : LUIZ ANTONIO DE MEDEIROS OSASCO - ME

A D VO G A D O : DR. JOSÉ APARECIDO GOMES DE MEDEIROS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Re-
vista, por violação dos arts. 195, I, "a", da Constituição Federal e 43,
parágrafo único, da Lei 8.212/91, e, no mérito, dar- lhe provimento
para determinar a incidência da contribuição previdenciária sobre o
valor total objeto do acordo homologado em juízo.

EMENTA: CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. INCI-
DÊNCIA. ACORDO JUDICIAL HOMOLOGADO. SERVIÇOS
PRESTADOS SEM O RECONHECIMENTO DE VÍNCULO EM-
PREGATÍCIO. Consoante disposto no art. 195, I, "a", da Constituição
Federal e no parágrafo único do art. 43 da Lei 8.212/91, a con-
tribuição previdenciária deve incidir sobre o valor total do acordo
judicial homologado na Justiça do Trabalho, ainda que sem o re-
conhecimento de vínculo empregatício. Recurso de Revista conhecido
e provido.

PROCESSO : RR-2.923/2004-051-11-00.0 - TRT DA 11ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

RECORRENTE(S) : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR : DR. MATEUS GUEDES RIOS

RECORRIDO(S) : QUÍDIA SOARES DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. JOSÉ CARLOS BARBOSA CAVALCANTE

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista,
tão-somente, quanto ao tema contrato nulo - efeitos, por violação do
artigo 37, II e § 2º, da CF/88 e por contrariedade à Súmula/TST nº
363 e, no mérito, dar-lhe parcial provimento para declarar a nulidade
do vínculo e restabelecer a r. sentença de fls. 24/27, que condenou o
reclamado a pagar, tão-somente, as contribuições relativas ao FGTS,
sem a multa de 40%.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. CONTRATO NULO
EFEITOS. "A contratação de servidor público, após a Constituição de
1988, sem prévia aprovação em concurso público, encontra óbice no
seu artigo 37, II, e §2º, somente conferindo-lhe direito ao pagamento
da contraprestação pactuada, em relação ao número de horas tra-
balhadas, respeitado o salário-mínimo/hora e, dos valores referentes
aos depósitos do FGTS." (Súmula 363 do TST). Recurso de revista
conhecido e parcialmente provido.
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INCONSTITUCIONALIDADE DO ARTIGO 9º DA MP

Nº 2.164/2001. O Tribunal Regional deu a exata subsunção ao con-
teúdo da norma ao assinalar que o artigo 9º da MP nº 2.164-41, que
introduziu o artigo 19-A à Lei nº 8.036/90, não padece do vício de
inconstitucionalidade, à medida em que a norma constitucional não
faz distinção do direito ao FGTS a servidores que ingressaram na
Administração Pública sem concurso, ante o vício do ato. Recurso de
revista não conhecido.

LIMITAÇÃO TEMPORAL (artigo 19-A da Lei nº
8.036/90, vigência da MP nº 2.164/2001 - irretroatividade). Referida
matéria não foi prequestionada no acórdão recorrido, não havendo,
portanto, como confrontá-la com a violação e divergência jurispru-
dencial apontadas. Aplicabilidade das Súmulas/TST nºs 296 e 297.
Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-2.940/2003-048-02-00.3 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FER-

NANDES

RECORRENTE(S) : UNIÃO (PGF)

PROCURADORA : DRA. MARIANA BUENO KUSSAMA

RECORRIDO(S) : MARCELA ISABEL AGUIAR

A D VO G A D O : DR. CARLOS FLORIANO FILHO

RECORRIDO(S) : COMERCIAL MAX ALHO LTDA.

A D VO G A D O : DR. ISAIAS LOPES DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Re-
vista, por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provi-
mento para determinar a incidência da contribuição previdenciária
sobre o valor total do objeto do acordo homologado em juízo.

EMENTA: INSS. INCIDÊNCIA DA CONTRIBUIÇÃO
PREVIDENCIÁRIA. ACORDO JUDICIAL HOMOLOGADO. SER-
VIÇOS PRESTADOS SEM O RECONHECIMENTO DE VÍNCULO
EMPREGATÍCIO. Nos termos do art. 195, I, "a", e II, da Cons-
tituição Federal e do parágrafo único do art. 43 da Lei 8.212/91, é
exigível a contribuição previdenciária sobre o valor total do acordo
judicial homologado na Justiça do Trabalho em que foi dada a qui-
tação e extinção da relação jurídica havida entre as partes, ainda que
sem o reconhecimento do vínculo empregatício, visto que o fato
gerador da obrigação tributária é o recebimento da retribuição fi-
nanceira da prestação de serviços. Recurso de Revista conhecido e
provido para determinar a incidência da contribuição previdenciária
sobre o valor total objeto do acordo homologado em juízo.

PROCESSO : RR-2.947/2004-051-11-00.0 - TRT DA 11ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

RECORRENTE(S) : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR : DR. MATEUS GUEDES RIOS

RECORRIDO(S) : CLAUDIONOR MONTEIRO RIBEIRO

A D VO G A D O : DR. JOSÉ CARLOS BARBOSA CAVALCANTE

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista,
tão-somente, quanto ao tema contrato nulo - efeitos, por violação do
artigo 37, II e § 2º, da CF/88 e por contrariedade à Súmula/TST nº
363 e, no mérito, dar-lhe parcial provimento para declarar a nulidade
do vínculo e restabelecer a r. sentença de fls. 28/30, que condenou o
reclamado a pagar, tão-somente, as contribuições relativas ao FGTS,
sem a multa de 40%.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. CONTRATO NULO
EFEITOS. "A contratação de servidor público, após a Constituição de
1988, sem prévia aprovação em concurso público, encontra óbice no
seu artigo 37, II, e §2º, somente conferindo-lhe direito ao pagamento
da contraprestação pactuada, em relação ao número de horas tra-
balhadas, respeitado o salário-mínimo/hora e, dos valores referentes
aos depósitos do FGTS." (Súmula 363 do TST). Recurso de revista
conhecido e parcialmente provido.

INCONSTITUCIONALIDADE DO ARTIGO 9º DA MP

Nº 2.164/2001. O Tribunal Regional deu a exata subsunção ao con-
teúdo da norma ao assinalar que o artigo 9º da MP nº 2.164-41, que
introduziu o artigo 19-A à Lei nº 8.036/90, que não padece do vício
de inconstitucionalidade, à medida em que a norma constitucional não
faz distinção do direito ao FGTS a servidores que ingressaram na
Administração Pública sem concurso, ante o vício do ato. Recurso de
revista não conhecido.

LIMITAÇÃO TEMPORAL (artigo 19-A da Lei nº
8.036/90, vigência da MP nº 2.164/2001 - irretroatividade). Referida
matéria não foi prequestionada no acórdão recorrido, não havendo,
portanto, como confrontá-la com a violação e divergência jurispru-
dencial apontadas. Aplicabilidade das Súmulas/TST nºs 296 e 297.
Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-2.958/2000-077-02-00.8 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FER-

NANDES

RECORRENTE(S) : MARCELA SCHMITT THEODORO CASSAROTI

A D VO G A D O : DR. RICARDO VINICIUS L. JUBILUT

RECORRIDO(S) : VIAÇÃO AÉREA SÃO PAULO S.A. - VASP

A D VO G A D O : DR. ASSAD LUIZ THOMÉ

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
Revista.

EMENTA: ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. A afe-
rição do contraste entre a alegação recursal e a assertiva regional,
relativamente à constatação de que a Autora não se ativava em área
de risco, depende de nova análise do conjunto fático-probatório dos
autos, procedimento vedado nesta instância recursal, nos termos da
Súmula 126 do TST. Recurso não conhecido.

DIFERENÇAS DE DEPÓSITOS DO FGTS. A decisão
revisanda discorre sobre o fato de a Demandante não informar como
chegou à conclusão de que existiam diferenças do FGTS. Logo,
considerou-se insatisfeito o ônus da Autora em provar os fatos cons-
titutivos de seu direito. Diante disso, incólume o texto constitucional
bem como inespecíficos os arestos colacionados. Recurso não co-
nhecido.

PROCESSO : RR-2.958/2004-051-11-00.0 - TRT DA 11ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

RECORRENTE(S) : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR : DR. MATEUS GUEDES RIOS

RECORRIDO(S) : ADEMIR CRUZ DA SILVA

A D VO G A D O : DR. RONALDO MAURO COSTA PAIVA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista,
tão-somente, quanto ao tema contrato nulo - efeitos, por violação do
artigo 37, II e § 2º, da CF/88 e por contrariedade à Sumula/TST nº
363 e, no mérito, dar-lhe parcial provimento para restabelecer a r.
sentença de fls. 42/45, que declarou a nulidade do vínculo e restringiu
a condenação ao pagamento das contribuições relativas ao FGTS, sem
a multa de 40%.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. CONTRATO NULO
EFEITOS. "A contratação de servidor público, após a Constituição de
1988, sem prévia aprovação em concurso público, encontra óbice no
seu artigo 37, II, e § 2º, somente conferindo-lhe direito ao pagamento
da contraprestação pactuada, em relação ao número de horas tra-
balhadas, respeitado o salário-mínimo/hora e, dos valores referentes
aos depósitos do FGTS." (Súmula nº 363 do TST). Recurso de revista
conhecido e parcialmente provido.

INCONSTITUCIONALIDADE DO ARTIGO 9º DA MP

Nº 2.164/2001. O Tribunal Regional deu a exata subsunção ao con-
teúdo da norma ao assinalar que o artigo 9º da MP nº 2.164-41, que
introduziu o artigo 19-A à Lei nº 8.036/90, não padece do vício de
inconstitucionalidade, à medida em que a norma constitucional não
faz distinção do direito ao FGTS a servidores que ingressaram na
Administração Pública sem concurso, ante o vício do ato. Recurso de
revista não conhecido.

LIMITAÇÃO TEMPORAL (artigo 19-A da Lei nº
8.036/90, vigência da MP nº 2.164/2001 - irretroatividade). Referida
matéria não foi prequestionada no acórdão recorrido, não havendo,
portanto, como confrontá-la com a violação e divergência jurispru-
dencial apontadas. Aplicabilidade das Súmulas/TST nºs 296 e 297.
Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-2.962/2005-001-12-00.7 - TRT DA 12ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FER-

NANDES

RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS

PROCURADOR : DR. JEFERSON CARLOS CARÚS GUEDES

RECORRIDO(S) : GEOVÂNIO VIEIRA

A D VO G A D O : DR. FRANCIS ALBERT WAGNER

RECORRIDO(S) : CONSÓRCIO SCTEL

A D VO G A D A : DRA. GEORGIA MÜLLER WARKEN

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
Revista.

EMENTA: ALTERAÇÃO DO RITO. De fato, a demanda
não foi proposta contra o Instituto Nacional de Seguro Social. Logo,
a invocação do art. 852-A, parágrafo único, da CLT não aproveita a
esta. Com efeito, quando o INSS intervém no processo, utilizando-se
da faculdade prevista no art. 832, § 4º, da CLT, como terceiro in-
teressado, para interpor recurso relativo às contribuições que lhe fo-
rem devidas, deve se submeter ao rito procedimental já estabelecido,
de forma definitiva, entre autor e réu. Recurso de Revista não co-
nhecido.

INSS. ACORDO JUDICIAL HOMOLOGADO. INCI-

DÊNCIA DA CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. AVISO

PRÉVIO INDENIZADO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. O
Recurso esbarra no óbice da Súmula 297, tendo em vista que não
houve apreciação da matéria pelo douto Colegiado, tampouco foram
opostos Embargos Declaratórios para sanar omissão. Recurso de Re-
vista não conhecido.

PROCESSO : RR-2.992/2001-009-09-00.7 - TRT DA 9ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

RECORRENTE(S) : NERI ALEXANDRE DO AMARANTE

A D VO G A D O : DR. ARARIPE SERPA GOMES PEREIRA

RECORRIDO(S) : SPAIPA S.A. - INDÚSTRIA BRASILEIRA DE BEBI-
DAS

A D VO G A D A : DRA. VIVIANE CASTRO NEVES PASCOAL

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
apenas quanto ao tema da "descontos fiscais - juros de mora", por
divergência jurisprudencial e no mérito, dar-lhe parcial provimento
para limitar a incidência do imposto de renda sobre juros referentes às
parcelas tributárias.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. DESCONTOS FIS-
CAIS - JUROS. INCIDÊNCIA DOS DESCONTOS FISCAIS SO-
BRE OS JUROS DE MORA. O imposto de renda deve incidir sobre
a totalidade do crédito trabalhista, tributável, incluindo-se, dessa for-
ma, os juros de mora. Recurso de revista conhecido e parcialmente
provido.

HORAS EXTRAS - FUNÇÃO EXTERNA. Os arestos tra-
zidos ao dissenso de teses não guardam especificidade com a tese
regional, fulcrada na premissa fática de que restou incontroverso nos
autos tratar-se de situação de vendedor externo, não submetido a
controle rígido de jornada, pelo que indevidas, efetivamente, as horas
extras. Incide o óbice da Súmula nº 296 do TST. Recurso não co-
nhecido.

PROCESSO : RR-3.014/2005-052-11-00.7 - TRT DA 11ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

RECORRENTE(S) : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR : DR. MATEUS GUEDES RIOS

RECORRIDO(S) : LUIZ BOIS NASCIMENTO

A D VO G A D O : DR. JOSÉ CARLOS BARBOSA CAVALCANTE

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
tão-somente quanto ao tema contrato nulo - efeitos, por violação do
artigo 37, II e § 2º, da CF/88 e por contrariedade à Sumula/TST nº
363 e, no mérito, dar-lhe parcial provimento para declarar a nulidade
da contratação pela ausência de concurso público e manter a decisão
recorrida, apenas, quanto ao pagamento das contribuições relativas ao
FGTS, sem a multa de 40%.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. CONTRATO NULO
EFEITOS. "A contratação de servidor público, após a Constituição de
1988, sem prévia aprovação em concurso público, encontra óbice no
seu artigo 37, II, e § 2º, somente conferindo-lhe direito ao pagamento
da contraprestação pactuada, em relação ao número de horas tra-
balhadas, respeitado o salário-mínimo/hora e, dos valores referentes
aos depósitos do FGTS." (Súmula nº 363 do TST) Recurso de revista
conhecido e parcialmente provido.

INCONSTITUCIONALIDADE DO ARTIGO 9º, DA MP

Nº 2.164/2001. O Tribunal Regional deu a exata subsunção ao con-
teúdo da norma ao assinalar que o artigo 9º, da MP nº 2.164-41, que
introduziu o artigo 19-A à Lei nº 8.036/90, não padece do vício de
inconstitucionalidade, à medida em que a norma constitucional não
faz distinção do direito ao FGTS a servidores que ingressaram na
Administração Pública sem concurso, ante o vício do ato. Recurso de
revista não conhecido.

LIMITAÇÃO TEMPORAL (artigo 19-A da Lei nº
8.036/90, vigência da MP nº 2.164/2001 - irretroatividade). A obri-
gação de contribuir para o FGTS com percentual sobre os salários já
existia anteriormente ao advento da Medida Provisória nº 2.164/01,
que apenas dispôs ser ele devido, também, nas hipóteses de contratos
de trabalho declarados nulos. Recurso de revista não conhecido.<!ID1072087-20>

PROCESSO : RR-3.016/2002-261-02-00.0 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FER-

NANDES

RECORRENTE(S) : PAULO DE SOUZA MOREIRA

A D VO G A D O : DR. LEANDRO MELONI

RECORRIDO(S) : ELETROPAULO METROPOLITANA ELETRICIDADE
DE SÃO PAULO S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ AUGUSTO RODRIGUES JÚNIOR

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Re-
vista, por contrariedade à Orientação Jurisprudencial 270 da SBDI-1
desta Corte, e, no mérito, dar-lhe provimento para, afastando a tese de
que a transação efetivada entre as partes produz efeito de coisa jul-
gada, determinar o retorno dos autos ao eg. Regional para que pros-
siga no julgamento do feito, como entender de direito.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. TRANSAÇÃO. PDV.
EFEITOS. A transação extrajudicial, que põe termo ao contrato de
trabalho, em virtude da adesão do empregado ao Plano de Demissão
Voluntária, implica quitação exclusivamente das parcelas recebidas e
discriminadas a título de indenização, não importando em quitação
ampla e geral de todos os direitos decorrentes do contrato de em-
prego. Nesse sentido, o entendimento pacificado desta Corte, por
meio da Orientação Jurisprudencial 270 da SBDI-1. Recurso co-
nhecido e provido.

PROCESSO : A-RR-3.071/2004-016-12-00.6 - TRT DA 12ª REGIÃO

- (AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FER-

NANDES

A G R AVA N T E ( S ) : ANTÔNIO CARLOS MENDONÇA

A D VO G A D O : DR. FRANCISCO JOÃO LESSA

A G R AVA N T E ( S ) : CENTRAIS ELÉTRICAS DE SANTA CATARINA S.A.
- CELESC

A D VO G A D O : DR. LYCURGO LEITE NETO

A G R AVA D O ( S ) : OS MESMOS

A D VO G A D O : DR. FRANCISCO JOÃO LESSA

A D VO G A D O : DR. LYCURGO LEITE NETO



Nº 83, sexta-feira, 2 de maio de 2008160 ISSN 1677-7018

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
da Reclamada e dar provimento ao Agravo do Reclamante para,
apenas quanto aos reflexos decorrentes da integração dos anuênios no
adicional de periculosidade, submeter o Recurso de Revista do Re-
clamante à nova análise e dar-lhe provimento para acrescer à con-
denação os reflexos decorrentes da integração dos anuênios na base
de cálculo do adicional de periculosidade, nas demais verbas de
natureza salarial.

EMENTA: AGRAVO DA RECLAMADA. INTERPOSI-
ÇÃO DO RECURSO DE REVISTA NA DATA DA PUBLICAÇÃO.
TEMPESTIVIDADE. Esta Corte pacificou recentemente o entendi-
mento no sentido de que o recurso é intempestivo no caso de in-
terposição antes da publicação da decisão recorrida (OJ 357 da SBDI-
1 do TST). No caso, o recurso foi interposto no exato dia da pu-
blicação da r. decisão recorrida, pelo que, tempestivo. Agravo não
provido.

AGRAVO DO RECLAMANTE. ADICIONAL DE PE-

RICULOSIDADE. ANUÊNIOS. INTEGRAÇÃO. REFLEXOS.
Dá-se provimento ao Agravo para análise do pedido de reflexos
presente no Recurso de Revista e não analisado no despacho mo-
nocrático agravado.

RECURSO DE REVISTA. ADICIONAL DE PERICU-

LOSIDADE. INTEGRAÇÃO DOS ANUÊNIOS. REFLEXOS.

Constatando-se a existência de pedido de reflexos no Recurso de
Revista e a sua natureza acessória, bem como o deferimento da
integração dos anuênios no adicional de periculosidade com base no
reconhecimento de sua natureza salarial, defere-se os reflexos da
verba em questão nas demais parcelas salariais. Recurso de Revista
provido.

PROCESSO : RR-3.132/2004-051-11-00.8 - TRT DA 11ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

RECORRENTE(S) : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR : DR. MATEUS GUEDES RIOS

RECORRIDO(S) : HELENA QUEIROZ DE ALMEIDA

A D VO G A D O : DR. RONALDO MAURO COSTA PAIVA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista,
tão-somente, quanto ao tema contrato nulo - efeitos, por violação do
artigo 37, II e § 2º, da CF/88 e por contrariedade à Sumula/TST nº
363 e, no mérito, dar-lhe parcial provimento para restabelecer a r.
sentença de fls. 36/39 que declarou a nulidade do vínculo e restringiu
a condenação apenas ao pagamento das contribuições relativas ao
FGTS, sem a multa de 40%.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. CONTRATO NULO
EFEITOS. "A contratação de servidor público, após a Constituição de
1988, sem prévia aprovação em concurso público, encontra óbice no
seu artigo 37, II, e § 2º, somente conferindo-lhe direito ao pagamento
da contraprestação pactuada, em relação ao número de horas tra-
balhadas, respeitado o salário-mínimo/hora e, dos valores referentes
aos depósitos do FGTS." (Súmula nº 363 do TST). Recurso de revista
conhecido e parcialmente provido.

INCONSTITUCIONALIDADE DO ARTIGO 9º DA MP

2164-41/2001. O art. 37, inc. II, da CF reconhece a proibição de
ingresso no serviço público sem concurso, sendo nula a contratação
que desatende ao mencionado requisito. Ressalte-se que o art. 9º da
MP nº 2.164-41, em complemento, estabelece os efeitos da con-
tratação nula, quais sejam o direito ao FGTS e aos salários cor-
respondentes. Esta Corte já pacificou a jurisprudência, consubstan-
ciada na Súmula nº 363 do TST, de que a contratação de servidor
público, após a CF/1988, sem prévia aprovação em concurso público,
encontra óbice no respectivo art. 37, II e § 2º, conferindo-lhe direito
ao pagamento da contraprestação pactuada, em relação ao número de
horas trabalhadas, respeitado o valor da hora do salário mínimo, e dos
valores referentes aos depósitos do FGTS. Recurso de revista não
conhecido.

LIMITAÇÃO TEMPORAL (artigo 19-A da Lei nº
8.036/90, vigência da MP nº 2.164/2001 - irretroatividade). Importa
observar-se que o tema referente à vigência da MP nº 2164/2001 não
foi levado à apreciação do eg. TRT, pela via do recurso ordinário,
conforme se depreende das razões deste apelo, constantes às fls.
50/56. Ainda assim, o reclamado insistiu em opor embargos de de-
claração, mediante razões de fls. 97/100, os quais foram rejeitados às
fls. 104/106. Incide o óbice da Súmula nº 297 desta Corte. Recurso de
revista não conhecido.

PROCESSO : RR-3.135/1999-012-09-00.1 - TRT DA 9ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FER-

NANDES

RECORRENTE(S) : ANDRÉA CRISTINA BOESE

A D VO G A D A : DRA. DOMICELA TRYBUS STANCZYK PAIOLA

RECORRIDO(S) : HSBC SEGUROS (BRASIL) S.A.

A D VO G A D A : DRA. CRISTIANA RODRIGUES GONTIJO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
Revista quanto aos temas horas extras e honorários periciais. Por
unanimidade, conhecer do Recurso de Revista no que tange ao tema
intervalo intrajornada - jornada contratual de seis horas - prestação de
horas extras, por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe
provimento para, na forma do artigo 71 da CLT, condenar a Re-
clamada ao pagamento de uma hora de intervalo intrajornada que não
restou concedido, com adicional de 50% e reflexos.

EMENTA: HORAS EXTRAS. A Turma a quo, ao proferir
sua decisão, teve por fundamento a prova oral. Diante disso, o óbice
contido na Súmula 126 desta Corte é intransponível. Recurso não
conhecido.

HONORÁRIOS PERICIAIS. O único aresto transcrito re-
vela-se inservível, pois adotada tese convergente com a asserção
sustentada na decisão revisanda, no sentido de que a responsabilidade
pelo pagamento dos honorários periciais é da parte sucumbente na
pretensão relativa ao objeto da perícia. Recurso não conhecido.

INTERVALO INTRAJORNADA. JORNADA CONTRA-

TUAL DE SEIS HORAS. PRESTAÇÃO DE HORAS EXTRAS.

A fixação do intervalo intrajornada tem relação com a duração do
trabalho contínuo, e não com a jornada contratada. Isso porque o
intervalo em questão foi concebido com o objetivo de assegurar ao
trabalhador condições de saúde e segurança no meio laboral, pos-
sibilitando a preservação da sua saúde mental e física, ao longo da
prestação do trabalho diário. Partindo-se dessa premissa, mesmo sen-
do de seis horas a jornada ordinária, tem direito o empregado a
usufruir um intervalo intrajornada de uma hora quando tenha laborado
em regime de sobrejornada. Recurso de Revista conhecido e pro-
vido.

PROCESSO : RR-3.250/2004-053-11-00.9 - TRT DA 11ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

RECORRENTE(S) : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR : DR. EDUARDO BEZERRA VIEIRA

RECORRIDO(S) : GLEIDSON DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. MESSIAS GONÇALVES GARCIA

RECORRIDO(S) : COOPERATIVA DOS PROFISSIONAIS DA SAÚDE
DO MUNICÍPIO DE BOA VISTA E DEMAIS MUNI-
CÍPIOS DO ESTADO DE RORAIMA - COOPSAÚDE

RECORRIDO(S) : COOPERATIVA DOS PROFISSIONAIS PRESTADO-
RES DE SERVIÇOS DE RORAIMA - COOPROMEDE

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista,
tão-somente, quanto ao tema contrato nulo - efeitos, por violação do
artigo 37, II e § 2º, da CF/88 e por contrariedade à Sumula/TST nº
363 e, no mérito, dar-lhe parcial provimento para restabelecer a r.
sentença que declarou a nulidade do vínculo e manteve a condenação,
tão-somente, ao pagamento das contribuições relativas ao FGTS, sem
a multa de 40%.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. CONTRATO NULO
EFEITOS. "A contratação de servidor público, após a Constituição de
1988, sem prévia aprovação em concurso público, encontra óbice no
seu artigo 37, II, e § 2º, somente conferindo-lhe direito ao pagamento
da contraprestação pactuada, em relação ao número de horas tra-
balhadas, respeitado o salário-mínimo/hora e, dos valores referentes
aos depósitos do FGTS." (Súmula nº 363 do TST). Recurso de revista
conhecido e parcialmente provido.

INCONSTITUCIONALIDADE DO ARTIGO 9º DA MP

Nº 2.164/2001. O art. 37, inc. II, da CF reconhece a proibição de
ingresso no serviço público sem concurso, sendo nula a contratação
que desatende ao mencionado requisito. Ressalte-se que o art. 9º da
MP nº 2.164-41, em complemento, estabelece os efeitos da con-
tratação nula, quais sejam o direito ao FGTS e aos salários cor-
respondentes. Esta Corte já pacificou a jurisprudência, consubstan-
ciada na Súmula nº 363 do TST, de que a contratação de servidor
público, após a CF/1988, sem prévia aprovação em concurso público,
encontra óbice no respectivo art. 37, II e § 2º, conferindo-lhe direito
ao pagamento da contraprestação pactuada, em relação ao número de
horas trabalhadas, respeitado o valor da hora do salário mínimo, e dos
valores referentes aos depósitos do FGTS. Recurso de revista não
conhecido.

LIMITAÇÃO TEMPORAL (artigo 19-A da Lei nº
8.036/90, vigência da MP nº 2.164/2001 - irretroatividade). A obri-
gação de contribuir para o FGTS com percentual sobre os salários já
existia anteriormente ao advento da Medida Provisória nº 2.164/01,
que apenas dispôs ser ele devido, também, nas hipóteses de contratos
de trabalho declarados nulos. Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-3.254/2004-053-11-00.7 - TRT DA 11ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

RECORRENTE(S) : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR : DR. MATEUS GUEDES RIOS

RECORRIDO(S) : MARIA LILI MESQUITA DA SILVA

A D VO G A D O : DR. MESSIAS GONÇALVES GARCIA

RECORRIDO(S) : COOPERATIVA DOS PROFISSIONAIS PRESTADO-
RES DE SERVIÇOS DE RORAIMA - COOPROMEDE

RECORRIDO(S) : COOPERATIVA DOS PROFISSIONAIS DA SAÚDE
DO MUNICÍPIO DE BOA VISTA E DEMAIS MUNI-
CÍPIOS DO ESTADO DE RORAIMA - COOPSAÚDE

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista,
tão-somente, quanto ao tema contrato nulo - efeitos, por violação do
artigo 37, II e §2º, da CF/88 e por contrariedade à Súmula/TST nº
363 e, no mérito, dar-lhe parcial provimento para restabelecer a r.
sentença de fls. 131/134 que declarou a nulidade do vínculo e res-
tringiu a condenação apenas ao pagamento das contribuições relativas
ao FGTS, sem a multa de 40%.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. CONTRATO NULO
EFEITOS. "A contratação de servidor público, após a Constituição de
1988, sem prévia aprovação em concurso público, encontra óbice no
seu artigo 37, II, e §2º, somente conferindo-lhe direito ao pagamento
da contraprestação pactuada, em relação ao número de horas tra-
balhadas, respeitado o salário-mínimo/hora e, dos valores referentes
aos depósitos do FGTS." (Súmula 363 do TST). Recurso de revista
conhecido e parcialmente provido.

INCONSTITUCIONALIDADE DO ARTIGO 9º DA MP

Nº 2.164/2001. O Tribunal Regional deu a exata subsunção ao con-
teúdo da norma ao assinalar que o artigo 9º da MP nº 2.164-41, que
introduziu o artigo 19-A à Lei nº 8.036/90, não padece do vício de
inconstitucionalidade, à medida em que a norma constitucional não
faz distinção do direito ao FGTS a servidores que ingressaram na
Administração Pública sem concurso, ante o vício do ato. Recurso de
revista não conhecido.

LIMITAÇÃO TEMPORAL (artigo 19-A da Lei nº
8.036/90, vigência da MP nº 2.164/2001 - irretroatividade). A obri-
gação de contribuir para o FGTS com percentual sobre os salários já
existia anteriormente ao advento da Medida Provisória nº 2.164/01,
que apenas dispôs ser ele devido, também, nas hipóteses de contratos
de trabalho declarados nulos. Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-3.262/2005-052-11-00.8 - TRT DA 11ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

RECORRENTE(S) : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR : DR. MATEUS GUEDES RIOS

RECORRIDO(S) : MARIA DA CONCEIÇÃO MATOS VIEIRA DO NAS-
C I M E N TO 

A D VO G A D O : DR. JOSÉ CARLOS BARBOSA CAVALCANTE

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
tão-somente quanto ao tema contrato nulo - efeitos, por violação do
artigo 37, II e § 2º, da CF/88 e por contrariedade à Sumula/TST nº
363 e, no mérito, dar-lhe parcial provimento para declarar a nulidade
da contratação ante a ausência de concurso público e restringir a
condenação apenas ao pagamento das contribuições relativas ao
FGTS, sem a multa de 40%.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. CONTRATO NULO
EFEITOS. "A contratação de servidor público, após a Constituição de
1988, sem prévia aprovação em concurso público, encontra óbice no
seu artigo 37, II, e § 2º, somente conferindo-lhe direito ao pagamento
da contraprestação pactuada, em relação ao número de horas tra-
balhadas, respeitado o salário-mínimo/hora e, dos valores referentes
aos depósitos do FGTS." (Súmula nº 363 do TST) Recurso de revista
conhecido e parcialmente provido.

INCONSTITUCIONALIDADE DO ARTIGO 9º, DA MP

Nº 2.164/2001. O Tribunal Regional deu a exata subsunção ao con-
teúdo da norma ao assinalar que o artigo 9º, da MP nº 2.164-41, que
introduziu o artigo 19-A à Lei nº 8.036/90, não padece do vício de
inconstitucionalidade, à medida em que a norma constitucional não
faz distinção do direito ao FGTS a servidores que ingressaram na
Administração Pública sem concurso, ante o vício do ato. Recurso de
revista não conhecido.

LIMITAÇÃO TEMPORAL (artigo 19-A da Lei nº
8.036/90, vigência da MP nº 2.164/2001 - irretroatividade). A obri-
gação de contribuir para o FGTS com percentual sobre os salários já
existia anteriormente ao advento da Medida Provisória nº 2.164/01,
que apenas dispôs ser ele devido, também, nas hipóteses de contratos
de trabalho declarados nulos. Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-3.306/2005-051-11-00.3 - TRT DA 11ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

RECORRENTE(S) : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR : DR. EDUARDO BEZERRA VIEIRA

RECORRIDO(S) : VALDEMIR DA SILVA FERREIRA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ CARLOS BARBOSA CAVALCANTE

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
tão-somente quanto ao tema contrato nulo - efeitos, por violação do
artigo 37, II e § 2º, da CF/88 e por contrariedade à Sumula/TST nº
363 e, no mérito, dar-lhe parcial provimento para declarar a nulidade
do vínculo e restringir a condenação apenas ao pagamento de doze
dias trabalhados no mês de fevereiro de 2004 (saldo de salário) e das
contribuições relativas ao FGTS, sem a multa de 40%.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. CONTRATO NULO
EFEITOS. "A contratação de servidor público, após a Constituição de
1988, sem prévia aprovação em concurso público, encontra óbice no
seu artigo 37, II, e § 2º, somente conferindo-lhe direito ao pagamento
da contraprestação pactuada, em relação ao número de horas tra-
balhadas, respeitado o salário-mínimo/hora e, dos valores referentes
aos depósitos do FGTS." (Súmula nº 363 do TST) Recurso de revista
conhecido e parcialmente provido.

INCONSTITUCIONALIDADE DO ARTIGO 9º, DA MP

Nº 2.164/2001. O Tribunal Regional deu a exata subsunção ao con-
teúdo da norma ao assinalar que o artigo 9º, da MP nº 2.164-41, que
introduziu o artigo 19-A à Lei nº 8.036/90, não padece do vício de
inconstitucionalidade, à medida em que a norma constitucional não
faz distinção do direito ao FGTS a servidores que ingressaram na
Administração Pública sem concurso, ante o vício do ato. Recurso de
revista não conhecido.

LIMITAÇÃO TEMPORAL (artigo 19-A da Lei nº
8.036/90, vigência da MP nº 2.164/2001 - irretroatividade). Referida
matéria não foi prequestionada no acórdão recorrido, não havendo,
portanto, como confrontá-la com a violação e divergência jurispru-
dencial apontadas. Aplicabilidade das Súmulas/TST nºs 296 e 297.
Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-3.315/2005-052-11-00.0 - TRT DA 11ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

RECORRENTE(S) : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR : DR. EDUARDO BEZERRA VIEIRA

RECORRIDO(S) : KATRIANE BARROSO DE CASTRO

A D VO G A D A : DRA. DENISE ABREU CAVALCANTI
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DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
tão-somente quanto ao tema contrato nulo - efeitos, por violação do
artigo 37, II e § 2º, da CF/88 e por contrariedade à Sumula/TST nº
363 e, no mérito, dar-lhe parcial provimento para declarar a nulidade
da contratação pela ausência de concurso público e manter a decisão
recorrida, apenas, quanto ao pagamento das contribuições relativas ao
FGTS, sem a multa de 40%.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. CONTRATO NULO
EFEITOS. "A contratação de servidor público, após a Constituição de
1988, sem prévia aprovação em concurso público, encontra óbice no
seu artigo 37, II, e § 2º, somente conferindo-lhe direito ao pagamento
da contraprestação pactuada, em relação ao número de horas tra-
balhadas, respeitado o salário-mínimo/hora e, dos valores referentes
aos depósitos do FGTS." (Súmula nº 363 do TST) Recurso de revista
conhecido e parcialmente provido.

INCONSTITUCIONALIDADE DO ARTIGO 9º, DA MP

Nº 2.164/2001. O art. 37, inc. II, da CF reconhece a proibição de
ingresso no serviço público sem concurso, sendo nula a contratação
que desatende ao mencionado requisito. Ressalte-se que o art. 9º da
MP nº 2.164-41, em complemento, estabelece os efeitos da con-
tratação nula, quais sejam o direito ao FGTS e aos salários cor-
respondentes. Esta Corte já pacificou a jurisprudência, consubstan-
ciada na Súmula nº 363 do TST, de que a contratação de servidor
público, após a CF/1988, sem prévia aprovação em concurso público,
encontra óbice no respectivo art. 37, II e § 2º, conferindo-lhe direito
ao pagamento da contraprestação pactuada, em relação ao número de
horas trabalhadas, respeitado o valor da hora do salário mínimo, e dos
valores referentes aos depósitos do FGTS. Recurso de revista não
conhecido.

LIMITAÇÃO TEMPORAL (artigo 19-A da Lei nº
8.036/90, vigência da MP nº 2.164/2001 - irretroatividade). A obri-
gação de contribuir para o FGTS com percentual sobre os salários já
existia anteriormente ao advento da Medida Provisória nº 2.164/01,
que apenas dispôs ser ele devido, também, nas hipóteses de contratos
de trabalho declarados nulos. Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-3.337/2003-431-02-00.0 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FER-

NANDES

RECORRENTE(S) : JOSÉ RAIMUNDO ANDREGHETTO

A D VO G A D O : DR. DAVI FURTADO MEIRELLES

RECORRIDO(S) : RHODIA POLIAMIDA E ESPECIALIDADES LTDA.

A D VO G A D O : DR. ALEXANDRE LEANDRO MIORIN

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Re-
vista, por contrariedade à OJ 344 da SBDI-1/TST, e, no mérito, dar-
lhe provimento para, afastando a prescrição total declarada, condenar
a Reclamada ao pagamento da diferença da multa de 40% sobre os
depósitos do FGTS, decorrente dos expurgos inflacionários, na forma
pleiteada na exordial.

EMENTA: MULTA DE 40% DO FGTS. EXPURGOS IN-
FLACIONÁRIOS. PRESCRIÇÃO. Nos termos da OJ 344 da SBDI-
1 do TST, o termo inicial da contagem do prazo prescricional para o
empregado pleitear em juízo diferenças da multa do FGTS decor-
rentes dos expurgos inflacionários deu-se com a vigência da Lei
Complementar 110, em 30/06/2001, salvo quando comprovado trân-
sito em julgado de decisão proferida em ação proposta anteriormente
na Justiça Federal. No caso sob exame, embora ajuizada a presente
ação trabalhista em 10/12/2003, houve ressalva no v. acórdão de
Embargos Declaratórios no sentido de que ocorreu propositura de
outra demanda anterior a 27/06/2003, que interrompeu a prescrição,
motivo pelo qual o oferecimento da presente Reclamação trabalhista
em 10/12/2003 ocorreu dentro do biênio legal contado a partir da data
de vigência da mencionada lei. Recurso de Revista conhecido e pro-
vido.

PROCESSO : RR-3.409/2004-051-11-00.2 - TRT DA 11ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

RECORRENTE(S) : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR : DR. MATEUS GUEDES RIOS

RECORRIDO(S) : MARIA DEUSA DIAS OLIVEIRA

A D VO G A D O : DR. HINDEMBURGO ALVES DE OLIVEIRA FILHO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista,
tão-somente, quanto ao tema contrato nulo - efeitos, por contrariedade
à Súmula/TST nº 363 e, no mérito, dar-lhe parcial provimento para
restringir a condenação, apenas, ao pagamento das contribuições re-
lativas ao FGTS, sem a multa de 40%.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. CONTRATO NULO
EFEITOS. "A contratação de servidor público, após a Constituição de
1988, sem prévia aprovação em concurso público, encontra óbice no
seu artigo 37, II, e § 2º, somente conferindo-lhe direito ao pagamento
da contraprestação pactuada, em relação ao número de horas tra-
balhadas, respeitado o salário-mínimo/hora e, dos valores referentes
aos depósitos do FGTS." (Súmula nº 363 do TST). Recurso de revista
conhecido e parcialmente provido.

INCONSTITUCIONALIDADE DO ARTIGO 9º DA MP

Nº 2.164/2001. O Tribunal Regional deu a exata subsunção ao con-
teúdo da norma ao assinalar que o artigo 9º da MP nº 2.164-41, que
introduziu o artigo 19-A à Lei nº 8.036/90, não padece do vício de
inconstitucionalidade, à medida em que a norma constitucional não
faz distinção do direito ao FGTS a servidores que ingressaram na
Administração Pública sem concurso, ante o vício do ato. Recurso de
revista não conhecido.

PROCESSO : RR-3.419/2003-027-12-00.8 - TRT DA 12ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FER-

NANDES

RECORRENTE(S) : LÚCIA GONÇALVES DA SILVA

A D VO G A D O : DR. EDMAR VIANA

RECORRIDO(S) : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRA-
FOS - ECT

A D VO G A D O : DR. JOCEANI KÖCHE RITA DO NASCIMENTO

RECORRIDO(S) : KOBRASERV SERVIÇOS DE LIMPEZA E CONSER-
VAÇÃO LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Re-
vista, por contrariedade à Súmula 331, IV, do TST e, no mérito, dar-
lhe provimento para declarar a responsabilidade subsidiária da to-
madora de serviços (ECT) pelo inadimplemento das obrigações tra-
balhistas da prestadora (Kobraserv).

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. RESPONSABILI-
DADE SUBSIDIÁRIA. EMPRESA PÚBLICA. A terceirização da
realização de serviços, efetuada pela Administração Pública, ainda
que precedida de regular processo licitatório, não exime a tomadora
da responsabilidade subsidiária pelas obrigações trabalhistas devidas
pela prestadora aos empregados que os executaram e deram cum-
primento ao contrato celebrado entre elas (Súmula 331, IV, do TST).
Recurso de Revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-3.513/2004-053-11-00.0 - TRT DA 11ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

RECORRENTE(S) : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR : DR. EDUARDO BEZERRA VIEIRA

RECORRIDO(S) : JOSELANE DO ESPÍRITO SANTO CORREA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. CONTRATO NULO
EFEITOS. "A contratação de servidor público, após a Constituição de
1988, sem prévia aprovação em concurso público, encontra óbice no
seu artigo 37, II, e § 2º, somente conferindo-lhe direito ao pagamento
da contraprestação pactuada, em relação ao número de horas tra-
balhadas, respeitado o salário-mínimo/hora e, dos valores referentes
aos depósitos do FGTS." (Súmula nº 363 do TST). Recurso de revista
não conhecido.

INCONSTITUCIONALIDADE DO ARTIGO 9º DA MP

Nº 2.164/2001. O art. 37, inc. II, da CF reconhece a proibição de
ingresso no serviço público sem concurso, sendo nula a contratação
que desatende ao mencionado requisito. Ressalte-se que o art. 9º da
MP nº 2.164-41, em complemento, estabelece os efeitos da con-
tratação nula, quais sejam o direito ao FGTS e aos salários cor-
respondentes. Esta Corte já pacificou a jurisprudência, consubstan-
ciada na Súmula nº 363 do TST, de que a contratação de servidor
público, após a CF/1988, sem prévia aprovação em concurso público,
encontra óbice no respectivo art. 37, II e § 2º, conferindo-lhe direito
ao pagamento da contraprestação pactuada, em relação ao número de
horas trabalhadas, respeitado o valor da hora do salário mínimo, e dos
valores referentes aos depósitos do FGTS. Recurso de revista não
conhecido.

PROCESSO : RR-3.569/2005-052-11-00.9 - TRT DA 11ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

RECORRENTE(S) : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR : DR. EDUARDO BEZERRA VIEIRA

RECORRIDO(S) : IZAILDO MORAES MARTINS

A D VO G A D O : DR. JOSÉ CARLOS BARBOSA CAVALCANTE

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista,
tão-somente, quanto ao tema contrato nulo - efeitos, por violação do
artigo 37, II e §2º, da CF/88 e por contrariedade à Sumula/TST nº
363 e, no mérito, dar-lhe parcial provimento para declarar a nulidade
do vínculo e restringir a condenação apenas ao pagamento das con-
tribuições relativas ao FGTS, sem a multa de 40%.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. CONTRATO NULO
EFEITOS. "A contratação de servidor público, após a Constituição de
1988, sem prévia aprovação em concurso público, encontra óbice no
seu artigo 37, II, e § 2º, somente conferindo-lhe direito ao pagamento
da contraprestação pactuada, em relação ao número de horas tra-
balhadas, respeitado o salário-mínimo/hora e, dos valores referentes
aos depósitos do FGTS." (Súmula 363 do TST). Recurso de revista
conhecido e parcialmente provido.

INCONSTITUCIONALIDADE DO ARTIGO 9º DA MP

2164-41/2001. O art. 37, inc. II, da CF reconhece a proibição de
ingresso no serviço público sem concurso, sendo nula a contratação
que desatende ao mencionado requisito. Ressalte-se que o art. 9º da
MP nº 2.164-41, em complemento, estabelece os efeitos da con-
tratação nula, quais sejam o direito ao FGTS e aos salários cor-
respondentes. Esta Corte já pacificou a jurisprudência, consubstan-
ciada na Súmula nº 363 do TST, de que a contratação de servidor
público, após a CF/1988, sem prévia aprovação em concurso público,
encontra óbice no respectivo art. 37, II e § 2º, conferindo-lhe direito
ao pagamento da contraprestação pactuada, em relação ao número de
horas trabalhadas, respeitado o valor da hora do salário mínimo, e dos
valores referentes aos depósitos do FGTS. Recurso de revista não
conhecido.

IRRETROATIVIDADE DO ART. 19-A DA LEI Nº

8.036/90. A obrigação de contribuição para o FGTS com percentual
sobre os salários já existia. A Medida Provisória nº 2.164-41/2001
apenas esclareceu ser aquela devida para os casos de contrato de
trabalho declarados nulos, mas onde sejam deferidos salários. Recurso
de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-3.917/2004-051-11-00.0 - TRT DA 11ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

RECORRENTE(S) : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR : DR. EDUARDO BEZERRA VIEIRA

RECORRIDO(S) : ANÍSIA ANDRADE DA SILVA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ CARLOS BARBOSA CAVALCANTE

RECORRIDO(S) : COORSERV - COOPERATIVA RORAIMENSE DE
S E RV I Ç O S 

A D VO G A D O : DR. RONALDO MAURO COSTA PAIVA

RECORRIDO(S) : COOPERATIVA DOS PROFISSIONAIS DA SAÚDE
DO MUNICÍPIO DE BOA VISTA E DEMAIS MUNI-
CÍPIOS DO ESTADO DE RORAIMA - COOPSAÚDE

RECORRIDO(S) : COOPROMEDE - COOPERATIVA DOS PROFISSIO-
NAIS PRESTADORES DE SERVIÇOS DE RORAIMA

RECORRIDO(S) : COOPERATIVA DOS PROFISSIONAIS DE SAÚDE
DE NÍVEL TÉCNICO

RECORRIDO(S) : COOSERG - COOPERATIVA DE SERVIÇOS GERAIS
DE BOA VISTA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista,
tão-somente, quanto ao tema contrato nulo - efeitos, por contrariedade
à Sumula/TST nº 363 e, no mérito, dar-lhe parcial provimento para
restringir a condenação apenas ao pagamento relativo ao saldo de
salário de 4 dias trabalhados no mês de maio/2004 e às contribuições
relativas ao FGTS, sem a multa de 40%.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. CONTRATO NULO
EFEITOS. "A contratação de servidor público, após a Constituição de
1988, sem prévia aprovação em concurso público, encontra óbice no
seu artigo 37, II, e § 2º, somente conferindo-lhe direito ao pagamento
da contraprestação pactuada, em relação ao número de horas tra-
balhadas, respeitado o salário-mínimo/hora e, dos valores referentes
aos depósitos do FGTS." (Súmula 363 do TST). Recurso de revista
conhecido e parcialmente provido.

INCONSTITUCIONALIDADE DO ARTIGO 9º DA MP

2164-41/2001. O art. 37, inc. II, da CF reconhece a proibição de
ingresso no serviço público sem concurso, sendo nula a contratação
que desatende ao mencionado requisito. Ressalte-se que o art. 9º da
MP nº 2.164-41, em complemento, estabelece os efeitos da con-
tratação nula, quais sejam o direito ao FGTS e aos salários cor-
respondentes. Esta Corte já pacificou a jurisprudência, consubstan-
ciada na Súmula nº 363 do TST, de que a contratação de servidor
público, após a CF/1988, sem prévia aprovação em concurso público,
encontra óbice no respectivo art. 37, II e § 2º, conferindo-lhe direito
ao pagamento da contraprestação pactuada, em relação ao número de
horas trabalhadas, respeitado o valor da hora do salário mínimo, e dos
valores referentes aos depósitos do FGTS. Recurso de revista não
conhecido.

LIMITAÇÃO TEMPORAL (artigo 19-A da Lei nº
8.036/90, vigência da MP nº 2.164/2001 - irretroatividade). Com-
pulsando-se os autos, verifica-se que a matéria não foi veiculada por
meio de recurso ordinário, ao eg. TRT, razão pela qual não restou
analisada pela v. decisão recorrida. Incide o óbice da Súmula nº 297
desta Corte. Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-4.023/2003-201-02-00.6 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FER-

NANDES

RECORRENTE(S) : UNIÃO (PGF)

PROCURADORA : DRA. MARIANA BUENO KUSSAMA

RECORRIDO(S) : MARIA FRANCISCA DE LIMA

A D VO G A D O : DR. JAIME HENRIQUE RAMOS

RECORRIDO(S) : GARCIA & CIA. LTDA.

A D VO G A D O : DR. PAULO CAHIM

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Re-
vista, por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provi-
mento para determinar a incidência da contribuição previdenciária
sobre o valor total do objeto do acordo homologado em juízo.

EMENTA: INSS. INCIDÊNCIA DA CONTRIBUIÇÃO
PREVIDENCIÁRIA. ACORDO JUDICIAL HOMOLOGADO. AU-
SÊNCIA DE DISCRIMINAÇÃO DAS VERBAS AJUSTADAS. Nos
termos do art. 195, I, "a", e II, da Constituição Federal e do parágrafo
único do art. 43 da Lei 8.212/91, é exigível a contribuição pre-
videnciária sobre o valor total do acordo judicial homologado na
Justiça do Trabalho em que foi dada a quitação e extinção da relação
jurídica havida entre as partes, ainda que sem o reconhecimento do
vínculo empregatício, quando não há discriminação das parcelas que
compõem o valor acordado. Recurso de Revista conhecido e provido
para determinar a incidência da contribuição previdenciária sobre o
valor total objeto do acordo homologado em juízo.

PROCESSO : RR-4.105/2001-014-09-00.0 - TRT DA 9ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

RECORRENTE(S) : METROPOLITANA VIGILÂNCIA COMERCIAL E IN-
DUSTRIAL LTDA.

A D VO G A D O : DR. LAMARTINE BRAGA CÔRTES FILHO

RECORRIDO(S) : ABEL NEDS DE ALMEIDA

A D VO G A D A : DRA. SANDRA CALABRESE SIMÃO
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DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. COMPENSAÇÃO
DE JORNADA. Não demonstrada a violação à literalidade de pre-
ceito constitucional, de dispositivo de lei federal, ou a existência de
teses diversas na interpretação de um mesmo dispositivo legal, não há
que se determinar o seguimento do recurso de revista com fun-
damento nas alíneas "a" e "c" do artigo 896 da Consolidação das Leis
do Trabalho. Recurso de revista não conhecido.

INTERVALO INTRAJORNADA. "Após a edição da Lei nº
8.923/94, a não-concessão total ou parcial do intervalo intrajornada
mínimo, para repouso e alimentação, implica o pagamento total do
período correspondente, com acréscimo de, no mínimo, 50% sobre o
valor da remuneração da hora normal de trabalho" (OJ. 307 da SBDI-
1). Recurso de revista não conhecido.<!ID1072087-21>

PROCESSO : RR-4.118/2005-036-12-00.4 - TRT DA 12ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA

RECORRENTE(S) : CENTRAIS ELÉTRICAS DE SANTA CATARINA S.A.
- CELESC

A D VO G A D O : DR. LYCURGO LEITE NETO

RECORRIDO(S) : HAILTON TEIXEIRA HAERTEL

A D VO G A D O : DR. RENATO PEREIRA GOMES

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista. 5

EMENTA: JORNADA DE 40 HORAS SEMANAIS. DI-
VISOR-HORA DE 200.

A jurisprudência majoritária desta Corte Superior é de que,
para os empregados que trabalham quarenta horas, como na hipótese,
deve ser utilizado o divisor 200.

A decisão recorrida harmoniza-se com a jurisprudência desta
Corte, inviabilizando a demonstração de divergência jurisprudencial
(art. 896, § 4º, da CLT).

Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-4.127/2004-052-11-00.9 - TRT DA 11ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

RECORRENTE(S) : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR : DR. EDUARDO BEZERRA VIEIRA

RECORRIDO(S) : ELIZABETE DOS SANTOS SAMPAIO

A D VO G A D O : DR. JOSÉ CARLOS BARBOSA CAVALCANTE

RECORRIDO(S) : COOPERATIVA DOS PROFISSIONAIS DA SAÚDE
DO MUNICÍPIO DE BOA VISTA E DEMAIS MUNI-
CÍPIOS DO ESTADO DE RORAIMA - COOPSAÚDE

A D VO G A D O : DR. IZETH DA COSTA MONTEIRO

RECORRIDO(S) : COOPERATIVA DOS PROFISSIONAIS PRESTADO-
RES DE SERVIÇOS DE RORAIMA - COOPROMEDE

RECORRIDO(S) : COOPERATIVA DOS PROFISSIONAIS DE SAÚDE
DE NÍVEL TÉCNICO

RECORRIDO(S) : COOPERATIVA DOS PROFISSIONAIS DE SAÚDE
DO ESTADO DE RORAIMA - COOPSAÚDE

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista,
tão-somente, quanto ao tema contrato nulo - efeitos, por violação do
artigo 37, II e § 2º, da CF/88 e por contrariedade à Sumula/TST nº
363 e, no mérito, dar-lhe parcial provimento para declarar a nulidade
do vínculo e restringir a condenação, tão-somente, ao pagamento de
27 dias de salário e das contribuições relativas ao FGTS, sem a multa
de 40%.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. CONTRATO NULO
EFEITOS. "A contratação de servidor público, após a Constituição de
1988, sem prévia aprovação em concurso público, encontra óbice no
seu artigo 37, II, e § 2º, somente conferindo-lhe direito ao pagamento
da contraprestação pactuada, em relação ao número de horas tra-
balhadas, respeitado o salário-mínimo/hora e, dos valores referentes
aos depósitos do FGTS." (Súmula 363 do TST). Recurso de revista
conhecido e parcialmente provido.

INCONSTITUCIONALIDADE DO ARTIGO 9º DA MP

Nº 2.164/2001. O Tribunal Regional deu a exata subsunção ao con-
teúdo da norma ao assinalar que o artigo 9º da MP nº 2.164-41, que
introduziu o artigo 19-A à Lei nº 8.036/90, não padece do vício de
inconstitucionalidade, à medida em que a norma constitucional não
faz distinção do direito ao FGTS a servidores que ingressaram na
Administração Pública sem concurso, ante o vício do ato. Recurso de
revista não conhecido.

LIMITAÇÃO TEMPORAL (artigo 19-A da Lei nº
8.036/90, vigência da MP nº 2.164/2001 - irretroatividade). Da leitura
da v. decisão regional, não se depreende tenha o eg. TRT examinado
a matéria referente à irretroatividade de lei aventada pelo recorrente.
Importa considerar sequer haver sido opostos embargos de decla-
ração, a fim de obter-se o prévio e indispensável prequestionamento.
Incide o óbice da Súmula nº 296 do TST.

PROCESSO : RR-4.255/2005-051-11-00.7 - TRT DA 11ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

RECORRENTE(S) : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR : DR. MATEUS GUEDES RIOS

RECORRIDO(S) : RAIMUNDO NONATO OLIVEIRA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ CARLOS BARBOSA CAVALCANTE

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista,
tão-somente, quanto ao tema "contrato nulo - efeitos", por violação do
artigo 37, II e § 2º, da CF/88 e por contrariedade à Sumula/TST nº
363 e, no mérito, dar-lhe parcial provimento para declarar a nulidade
do vínculo e restringir a condenação apenas ao pagamento das con-
tribuições relativas ao FGTS, sem a multa de 40%.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. CONTRATO NULO
EFEITOS. "A contratação de servidor público, após a Constituição de
1988, sem prévia aprovação em concurso público, encontra óbice no
seu artigo 37, II, e § 2º, somente conferindo-lhe direito ao pagamento
da contraprestação pactuada, em relação ao número de horas tra-
balhadas, respeitado o salário-mínimo/hora e, dos valores referentes
aos depósitos do FGTS." (Súmula 363 do TST). Recurso de revista
conhecido e parcialmente provido.

INCONSTITUCIONALIDADE DO ARTIGO 9º DA MP

2164-41/2001. O art. 37, inc. II, da CF reconhece a proibição de
ingresso no serviço público sem concurso, sendo nula a contratação
que desatende ao mencionado requisito. Ressalte-se que o art. 9º da
MP nº 2.164-41, em complemento, estabelece os efeitos da con-
tratação nula, quais sejam o direito ao FGTS e aos salários cor-
respondentes. Esta Corte já pacificou a jurisprudência, consubstan-
ciada na Súmula nº 363 do TST, de que a contratação de servidor
público, após a CF/1988, sem prévia aprovação em concurso público,
encontra óbice no respectivo art. 37, II e § 2º, conferindo-lhe direito
ao pagamento da contraprestação pactuada, em relação ao número de
horas trabalhadas, respeitado o valor da hora do salário mínimo, e dos
valores referentes aos depósitos do FGTS. Recurso de revista não
conhecido.

LIMITAÇÃO TEMPORAL (artigo 19-A da Lei nº
8.036/90, vigência da MP nº 2.164/2001 - irretroatividade). A obri-
gação de contribuir para o FGTS com percentual sobre os salários já
existia anteriormente ao advento da Medida Provisória nº 2.164/01,
que apenas dispôs ser ele devido, também, nas hipóteses de contratos
de trabalho declarados nulos. Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-4.394/2004-051-11-00.0 - TRT DA 11ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

RECORRENTE(S) : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR : DR. MATEUS GUEDES RIOS

RECORRIDO(S) : JOSÉ CARLOS DE SOUZA CRUZ

A D VO G A D O : DR. JOSÉ CARLOS BARBOSA CAVALCANTE

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista,
tão-somente, quanto ao tema contrato nulo - efeitos, por violação do
artigo 37, II e § 2º, da CF/88 e por contrariedade à Sumula/TST nº
363 e, no mérito, dar-lhe parcial provimento para declarar a nulidade
do vínculo e restringir a condenação ao pagamento das diferenças
relativas à redução salarial do período de janeiro a outubro de 2003 e
das contribuições relativas ao FGTS, sem a multa de 40%.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. CONTRATO NULO
EFEITOS. "A contratação de servidor público, após a Constituição de
1988, sem prévia aprovação em concurso público, encontra óbice no
seu artigo 37, II, e § 2º, somente conferindo-lhe direito ao pagamento
da contraprestação pactuada, em relação ao número de horas tra-
balhadas, respeitado o salário-mínimo/hora e, dos valores referentes
aos depósitos do FGTS." (Súmula 363 do TST). Recurso de revista
conhecido e parcialmente provido.

JULGAMENTO EXTRA PETITA (alegação de ofensa aos
artigos 128, 460 e 515 do CPC e 899 da CLT e divergência ju-
risprudencial). Não demonstrada a violação de dispositivo de lei fe-
deral, ou a existência de teses diversas na interpretação de um mesmo
dispositivo legal, não há que se determinar o seguimento do recurso
de revista com fundamento nas alíneas "a" e "c" do artigo 896 da
Consolidação das Leis do Trabalho. Recurso de revista não conhe-
cido.

INCONSTITUCIONALIDADE DO ARTIGO 9º DA MP

Nº 2.164/2001. O Tribunal Regional deu a exata subsunção ao con-
teúdo da norma ao assinalar que o artigo 9º da MP nº 2.164-41, que
introduziu o artigo 19-A à Lei nº 8.036/90, não padece do vício de
inconstitucionalidade, à medida em que a norma constitucional não
faz distinção do direito ao FGTS a servidores que ingressaram na
Administração Pública sem concurso, ante o vício do ato. Recurso de
revista não conhecido.

LIMITAÇÃO TEMPORAL (artigo 19-A da Lei nº
8.036/90, vigência da MP nº 2.164/2001 - irretroatividade). A obri-
gação de contribuir para o FGTS com percentual sobre os salários já
existia anteriormente ao advento da Medida Provisória nº 2.164/01,
que apenas dispôs ser ele devido, também, nas hipóteses de contratos
de trabalho declarados nulos. Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-4.475/2005-303-09-00.2 - TRT DA 9ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE FOZ DO IGUAÇU

A D VO G A D O : DR. ALEXSANDER ROBERTO ALVES VALADÃO

RECORRIDO(S) : GENECI DO AMARAL

A D VO G A D A : DRA. CARLA MARTINI

RECORRIDO(S) : INSTITUTO BRASILEIRO DE AÇÃO AO DESEN-
VOLVIMENTO E INTEGRAÇÃO SOCIAL - IBADIS

A D VO G A D O : DR. JALMIR DE OLIVEIRA BUENO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso, quanto ao
tema "honorários advocatícios", por contrariedade à Súmula nº 219 do
TST e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir da condenação o
pagamento de honorários advocatícios. 3

EMENTA: RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA DO
TOMADOR DE SERVIÇOS. SÚMULA Nº 331, ITEM IV, DO
T S T.

A decisão recorrida harmoniza-se com a jurisprudência desta
Corte, consolidada na Súmula nº 331, item IV: "O inadimplemento
das obrigações trabalhistas, por parte do empregador, implica na res-
ponsabilidade subsidiária do tomador de serviços, quanto àquelas
obrigações, inclusive quanto a Órgãos da administração direta, das
autarquias, das fundações públicas, das empresas públicas e das so-
ciedades de economia mista, desde que hajam participado da relação
processual e constem também do título executivo judicial(artigo 71 da
Lei nº 8.666/93)".

Recurso de revista não conhecido.
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. INEXISTÊNCIA DE

ASSISTÊNCIA SINDICAL.

A verba honorária somente é devida quando preenchidos os
requisitos do art. 14 da Lei nº 5.584/70, conforme o disposto na
Súmula nº 219 do TST: "Na Justiça do Trabalho, a condenação ao
pagamento de honorários advocatícios, nunca superiores a 15% (quin-
ze por cento), não decorre pura e simplesmente da sucumbência,
devendo a parte estar assistida por sindicato da categoria profissional
e comprovar a percepção de salário inferior ao dobro do salário
mínimo ou encontrar-se em situação econômica que não lhe permita
demandar sem prejuízo do próprio sustento ou da respectiva famí-
lia".

Recurso de revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-4.518/2004-052-11-00.3 - TRT DA 11ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FER-

NANDES

RECORRENTE(S) : ESTADO DE RORAIMA

A D VO G A D O : DR. MATEUS GUEDES RIOS

RECORRIDO(S) : MIRTES LEITE DA SILVA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ CARLOS BARBOSA CAVALCANTE

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
Revista.

EMENTA: CONTRATO NULO. EFEITOS. AUSÊNCIA
DE APROVAÇÃO PRÉVIA EM CONCURSO PÚBLICO. SÚMU-
LA 363 DO TST. Esta Corte firmou o entendimento no sentido de ser
devido tão-somente o pagamento da contraprestação pactuada, em
relação ao número de horas trabalhadas, e dos depósitos do FGTS, no
caso de contratação de servidor público após a CF/1988, sem a prévia
aprovação em concurso público (Súmula 363 do TST). Recurso de
Revista não conhecido.

PROCESSO : RR-4.809/2004-053-11-00.8 - TRT DA 11ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

RECORRENTE(S) : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR : DR. MATEUS GUEDES RIOS

RECORRIDO(S) : LIGIA PONTES DIB

A D VO G A D O : DR. RONALDO MAURO COSTA PAIVA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista,
tão-somente, quanto ao tema contrato nulo - efeitos, por violação do
artigo 37, II e § 2º, da CF/88 e por contrariedade à Sumula/TST nº
363 e, no mérito, dar-lhe parcial provimento para declarar a nulidade
do vínculo e restringir a condenação apenas ao pagamento das con-
tribuições relativas ao FGTS, sem a multa de 40%.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. CONTRATO NULO
EFEITOS. "A contratação de servidor público, após a Constituição de
1988, sem prévia aprovação em concurso público, encontra óbice no
seu artigo 37, II, e § 2º, somente conferindo-lhe direito ao pagamento
da contraprestação pactuada, em relação ao número de horas tra-
balhadas, respeitado o salário-mínimo/hora e, dos valores referentes
aos depósitos do FGTS." (Súmula 363 do TST). Recurso de revista
conhecido e parcialmente provido.

INCONSTITUCIONALIDADE DO ARTIGO 9º DA MP

Nº 2.164/2001. O Tribunal Regional deu a exata subsunção ao con-
teúdo da norma ao assinalar que o artigo 9º da MP nº 2.164-41, que
introduziu o artigo 19-A à Lei nº 8.036/90, não padece do vício de
inconstitucionalidade, à medida em que a norma constitucional não
faz distinção do direito ao FGTS a servidores que ingressaram na
Administração Pública sem concurso, ante o vício do ato. Recurso de
revista não conhecido.

LIMITAÇÃO TEMPORAL (artigo 19-A da Lei nº
8.036/90, vigência da MP nº 2.164/2001 - irretroatividade). A obri-
gação de contribuir para o FGTS com percentual sobre os salários já
existia anteriormente ao advento da Medida Provisória nº 2.164/01,
que apenas dispôs ser ele devido, também, nas hipóteses de contratos
de trabalho declarados nulos. Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-4.881/2002-016-09-00.4 - TRT DA 9ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FER-

NANDES

RECORRENTE(S) : INDÚSTRIA DE BEBIDAS ANTARCTICA POLAR
S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

RECORRIDO(S) : LUIZ CARLOS RIBEIRO

A D VO G A D O : DR. MOACIR TADEU FURTADO
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DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Re-
vista, por violação ao inciso XXVI do art. 7º da Constituição Federal,
e, no mérito, dar-lhe provimento para, declarando a validade das
cláusulas normativas que fixam a limitação de 15 minutos que an-
tecedem e sucedem a jornada de trabalho, excluir da condenação as
horas extras correspondentes que não ultrapassem esse limite diário.

EMENTA: HORAS EXTRAS. MINUTOS QUE ANTECE-
DEM E SUCEDEM A JORNADA DE TRABALHO. PREVISÃO
EM NORMA COLETIVA DE TOLERÂNCIA DE 15 MINUTOS.
PERÍODO ANTERIOR AO ADVENTO DA LEI 10.243/2001. Antes
da vigência da Lei 10.243/2001, a matéria relativa aos minutos de
tolerância que antecedem e sucedem a jornada de trabalho, para fins
de cômputo de horas extras, era regulada por construção jurispru-
dencial, fato que justifica a validade de negociação coletiva esti-
pulando o limite de 15 minutos de tolerância para tal fim. A partir da
vigência da Lei, fica desprovida de validade norma coletiva que
estipule tolerância superior ao limite previsto no § 1º do artigo 58 da
CLT. Recurso de Revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-5.020/2004-051-11-00.1 - TRT DA 11ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

RECORRENTE(S) : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR : DR. MATEUS GUEDES RIOS

RECORRIDO(S) : BONFIM FLÁVIO DE BRITO CARVALHO

A D VO G A D O : DR. JOSÉ CARLOS BARBOSA CAVALCANTE

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista,
tão-somente, quanto ao tema "contrato nulo - efeitos", por violação do
artigo 37, II e § 2º, da CF/88 e por contrariedade à Súmula/TST nº
363 e, no mérito, dar-lhe parcial provimento para declarar a nulidade
do vínculo e restabelecer a r. sentença de fls. 26/28 que restringiu a
condenação apenas ao pagamento das contribuições relativas ao
FGTS, sem a multa de 40%.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. CONTRATO NULO
EFEITOS. "A contratação de servidor público, após a Constituição de
1988, sem prévia aprovação em concurso público, encontra óbice no
seu artigo 37, II, e § 2º, somente conferindo-lhe direito ao pagamento
da contraprestação pactuada, em relação ao número de horas tra-
balhadas, respeitado o salário-mínimo/hora e, dos valores referentes
aos depósitos do FGTS." (Súmula 363 do TST). Recurso de revista
conhecido e parcialmente provido.

INCONSTITUCIONALIDADE DO ARTIGO 9º DA MP

Nº 2.164/2001. O Tribunal Regional deu a exata subsunção ao con-
teúdo da norma ao assinalar que o artigo 9º da MP nº 2.164-41, que
introduziu o artigo 19-A à Lei nº 8.036/90, não padece do vício de
inconstitucionalidade, à medida em que a norma constitucional não
faz distinção do direito ao FGTS a servidores que ingressaram na
Administração Pública sem concurso, ante o vício do ato. Recurso de
revista não conhecido.

LIMITAÇÃO TEMPORAL (artigo 19-A da Lei nº
8.036/90, vigência da MP nº 2.164/2001 - irretroatividade). A obri-
gação de contribuir para o FGTS com percentual sobre os salários já
existia anteriormente ao advento da Medida Provisória nº 2.164/01,
que apenas dispôs ser ele devido, também, nas hipóteses de contratos
de trabalho declarados nulos. Recurso de revista não conhecido.
PROCESSO : RR-5.085/2004-053-11-00.0 - TRT DA 11ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

RECORRENTE(S) : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR : DR. MATEUS GUEDES RIOS

RECORRIDO(S) : ANDRÉIA CRISTINA NOGUEIRA MARTINS

A D VO G A D O : DR. JOSÉ CARLOS BARBOSA CAVALCANTE

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista,
tão-somente, quanto ao tema contrato nulo - efeitos, por violação do
artigo 37, II e § 2º, da CF/88 e por contrariedade à Súmula/TST nº
363 e, no mérito, dar-lhe parcial provimento para declarar a nulidade
do vínculo celebrado sem concurso e restringir a condenação apenas
ao pagamento de vinte dias trabalhados (saldo de salário) e ao pa-
gamento das contribuições relativas ao FGTS, sem a multa de 40%.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. CONTRATO NULO
EFEITOS. "A contratação de servidor público, após a Constituição de
1988, sem prévia aprovação em concurso público, encontra óbice no
seu artigo 37, II, e § 2º, somente conferindo-lhe direito ao pagamento
da contraprestação pactuada, em relação ao número de horas tra-
balhadas, respeitado o salário-mínimo/hora e, dos valores referentes
aos depósitos do FGTS." (Súmula 363 do TST). Recurso de revista
conhecido e parcialmente provido.

INCONSTITUCIONALIDADE DO ARTIGO 9º DA MP

2164-41/2001. O art. 37, inc. II, da CF reconhece a proibição de
ingresso no serviço público sem concurso, sendo nula a contratação
que desatende ao mencionado requisito. Ressalte-se que o art. 9º da
MP nº 2.164-41, em complemento, estabelece os efeitos da con-
tratação nula, quais sejam o direito ao FGTS e aos salários cor-
respondentes. Esta Corte já pacificou a jurisprudência, consubstan-
ciada na Súmula nº 363 do TST, de que a contratação de servidor
público, após a CF/1988, sem prévia aprovação em concurso público,
encontra óbice no respectivo art. 37, II e § 2º, conferindo-lhe direito
ao pagamento da contraprestação pactuada, em relação ao número de
horas trabalhadas, respeitado o valor da hora do salário mínimo, e dos
valores referentes aos depósitos do FGTS. Recurso de revista não
conhecido.

IRRETROATIVIDADE DO ART. 19-A DA LEI Nº

8.036/90. A obrigação de contribuição para o FGTS com percentual
sobre os salários já existia. A Medida Provisória nº 2.164-41/2001
apenas esclareceu ser aquela devida para os casos de contrato de
trabalho declarados nulos, mas onde sejam deferidos salários. Recurso
de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-5.138/2004-053-11-00.2 - TRT DA 11ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

RECORRENTE(S) : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR : DR. EDUARDO BEZERRA VIEIRA

RECORRIDO(S) : ELENITA BRITO FERNANDES TAVEIRA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ CARLOS BARBOSA CAVALCANTE

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista,
tão-somente, quanto ao tema contrato nulo - efeitos, por violação do
artigo 37, II e § 2º, da CF/88 e por contrariedade à Súmula/TST nº
363 e, no mérito, dar-lhe parcial provimento para declarar a nulidade
da contratação ante a ausência de concurso público e restabelecer a r.
sentença de fls. 31/33 que restringiu a condenação apenas ao pa-
gamento das contribuições relativas ao FGTS, sem a multa de 40%.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. CONTRATO NULO
EFEITOS. "A contratação de servidor público, após a Constituição de
1988, sem prévia aprovação em concurso público, encontra óbice no
seu artigo 37, II, e § 2º, somente conferindo-lhe direito ao pagamento
da contraprestação pactuada, em relação ao número de horas tra-
balhadas, respeitado o salário-mínimo/hora e, dos valores referentes
aos depósitos do FGTS." (Súmula 363 do TST). Recurso de revista
conhecido e parcialmente provido.

INCONSTITUCIONALIDADE DO ARTIGO 9º DA MP

Nº 2.164/2001. O Tribunal Regional deu a exata subsunção ao con-
teúdo da norma ao assinalar que o artigo 9º da MP nº 2.164-41, que
introduziu o artigo 19-A à Lei nº 8.036/90, não padece do vício de
inconstitucionalidade, à medida em que a norma constitucional não
faz distinção do direito ao FGTS a servidores que ingressaram na
Administração Pública sem concurso, ante o vício do ato. Recurso de
revista não conhecido.

LIMITAÇÃO TEMPORAL (artigo 19-A da Lei nº
8.036/90, vigência da MP nº 2.164/2001 - irretroatividade). A obri-
gação de contribuir para o FGTS com percentual sobre os salários já
existia anteriormente ao advento da Medida Provisória nº 2.164/01,
que apenas dispôs ser ele devido, também, nas hipóteses de contratos
de trabalho declarados nulos. Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-5.234/2004-052-11-00.4 - TRT DA 11ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FER-

NANDES

RECORRENTE(S) : ESTADO DE RORAIMA - SECRETARIA DE SEGU-
RANÇA PÚBLICA

PROCURADOR : DR. MATEUS GUEDES RIOS

RECORRIDO(S) : ERNANDES SILVA DO NASCIMENTO

A D VO G A D O : DR. JOSÉ CARLOS BARBOSA CAVALCANTE

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Re-
vista, por violação do artigo 37, II, § 2º, da Constituição Federal de
1988 e por contrariedade à Súmula 363 desta Corte, e, no mérito, dar-
lhe provimento parcial para, declarando a nulidade do contrato de
trabalho, restringir a condenação tão-somente aos valores atinentes ao
FGTS, nos termos da Súmula 363 deste Tribunal.

EMENTA: CONTRATO NULO. EFEITOS. AUSÊNCIA
DE APROVAÇÃO PRÉVIA EM CONCURSO PÚBLICO. SÚMULA
363 DO TST. Esta Corte firmou o entendimento no sentido de ser
devido tão-somente o pagamento da contraprestação pactuada, em
relação ao número de horas trabalhadas, e dos depósitos do FGTS, no
caso de contratação de servidor público após a CF/1988, sem a prévia
aprovação em concurso público (Súmula 363 do TST). Recurso de
Revista conhecido e provido parcialmente.

PROCESSO : RR-5.373/2004-053-11-00.4 - TRT DA 11ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

RECORRENTE(S) : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR : DR. MATEUS GUEDES RIOS

RECORRIDO(S) : ROSILENE COSTA DO NASCIMENTO

A D VO G A D O : DR. JOSÉ CARLOS BARBOSA CAVALCANTE

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista,
tão-somente, quanto ao tema contrato nulo - efeitos, por violação do
artigo 37, II e § 2º, da CF/88 e por contrariedade à Súmula/TST nº
363 e, no mérito, dar-lhe parcial provimento para declarar a nulidade
da contratação pela ausência de concurso público e manter a decisão
recorrida, apenas, quanto ao pagamento das contribuições relativas ao
FGTS, sem a multa de 40%.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. CONTRATO NULO
EFEITOS. "A contratação de servidor público, após a Constituição de
1988, sem prévia aprovação em concurso público, encontra óbice no
seu artigo 37, II, e § 2º, somente conferindo-lhe direito ao pagamento
da contraprestação pactuada, em relação ao número de horas tra-
balhadas, respeitado o salário-mínimo/hora e, dos valores referentes
aos depósitos do FGTS." (Súmula 363 do TST). Recurso de revista
conhecido e parcialmente provido.

INCONSTITUCIONALIDADE DO ARTIGO 9º DA MP

Nº 2.164/2001. O art. 37, inc. II, da CF reconhece a proibição de
ingresso no serviço público sem concurso, sendo nula a contratação
que desatende ao mencionado requisito. Ressalte-se que o art. 9º da
MP nº 2.164-41, em complemento, estabelece os efeitos da con-
tratação nula, quais sejam, o direito ao FGTS e aos salários cor-
respondentes.

Esta Corte já pacificou a jurisprudência, consubstanciada na Súmula
nº 363 do TST, de que a contratação de servidor público, após a
CF/1988, sem prévia aprovação em concurso público, encontra óbice
no respectivo art. 37, II e § 2º, conferindo-lhe direito ao pagamento
da contraprestação pactuada, em relação ao número de horas tra-
balhadas, respeitado o valor da hora do salário mínimo, e dos valores
referentes aos depósitos do FGTS. Recurso de revista não conhe-
cido.

LIMITAÇÃO TEMPORAL (artigo 19-A da Lei nº
8.036/90, vigência da MP nº 2.164/2001 - irretroatividade). A obri-
gação de contribuir para o FGTS com percentual sobre os salários já
existia anteriormente ao advento da Medida Provisória nº 2.164/01,
que apenas dispôs ser ele devido, também, nas hipóteses de contratos
de trabalho declarados nulos. Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-5.384/2005-012-11-00.0 - TRT DA 11ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE MANAUS

PROCURADORA : DRA. ANDREA VIANEZ CASTRO CAVALCANTI

RECORRIDO(S) : CARLOS ALBERTO NASCIMENTO SIZA

DECISÃO:Por unanimidade, em não conhecer do recurso de
revista quanto à incompetência da Justiça do Trabalho, em face do
óbice da Súmula nº 333 do TST, conhecer quanto ao tema nulidade
contratual, por ausência do requisito constitucional do concurso pú-
blico, e no mérito, dar-lhe parcial provimento para reformar a decisão
regional e limitar a condenação ao pagamento da contraprestação
pactuada, em relação ao número de horas trabalhadas, respeitado o
valor da hora do salário mínimo e dos valores referentes aos de-
pósitos do FGTS, nos termos da Súmula nº 363 do TST.

EMENTA: ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. CONTRATO.
CONTROVÉRSIA. NATUREZA DO VÍNCULO EMPREGATÍCIO.
COMPETÊNCIA. JUSTIÇA DO TRABALHO.

"Inscreve-se na competência material da Justiça do Trabalho
dirimir dissídio individual entre trabalhador e ente público se há
controvérsia acerca do vínculo empregatício" OJ nº 205, item I, da
SBDI-1.

Incidência da Súmula nº 333 do TST.
Não conheço.
CONTRATO NULO - EFEITOS.

"A contratação de servidor público, após a CF/1988, sem
prévia aprovação em concurso público, encontra óbice no respectivo
art. 37, II e § 2º, somente lhe conferindo direito ao pagamento da
contraprestação pactuada, em relação ao número de horas trabalhadas,
respeitado o valor da hora do salário mínimo, e dos valores referentes
aos depósitos do FGTS." (Súmula nº 363 do TST).

Recurso de revista conhecido e parcialmente provido.

PROCESSO : RR-5.414/1989-006-04-00.3 - TRT DA 4ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FER-

NANDES

RECORRENTE(S) : UNIÃO

PROCURADOR : DR. MOACIR ANTÔNIO MACHADO DA SILVA

RECORRIDO(S) : JOÃO DA SILVA MOTTA

A D VO G A D A : DRA. GRACE BORTOLUZZI

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
Revista.

EMENTA: JUROS DE MORA APLICÁVEIS EM CON-
DENAÇÃO IMPOSTA À FAZENDA PÚBLICA. MEDIDA PRO-
VISÓRIA 2.180-35/2001. Inicialmente, cumpre ressaltar que o Tri-
bunal a quo, além de considerar inconstitucional a Medida Provisória
2.180-35/2001, deixou registrado que ela é inaplicável ao processo
trabalhista, ante a existência de norma específica relativa à incidência
de juros de mora sobre os débitos trabalhistas, prevista na Lei
8.177/91. Nesses termos, não há como se reputar violado o art. 62 da
Constituição Federal, que trata apenas da possibilidade de o Pre-
sidente da República adotar Medida Provisória, com força de lei, não
havendo qualquer determinação para que ela seja aplicável mesmo na
hipótese de já existir legislação específica a respeito da matéria nela
contida. Por outro lado, a alegação de violação do art. 5º, II, da Carta
Magna, não se mostra apta para promover a admissibilidade do Re-
curso de Revista, pois o princípio constitucional da legalidade tem
caráter genérico, o que não permite a configuração da violação de
natureza direta e literal exigida no art. 896, § 2º, da CLT. Recurso de
Revista não conhecido.

PROCESSO : RR-5.462/2004-053-11-00.0 - TRT DA 11ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

RECORRENTE(S) : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR : DR. MATEUS GUEDES RIOS

RECORRIDO(S) : ISABELLE PARACAT PIRES

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. CONTRATO NULO
EFEITOS. "A contratação de servidor público, após a Constituição de
1988, sem prévia aprovação em concurso público, encontra óbice no
seu artigo 37, II, e § 2º, somente conferindo-lhe direito ao pagamento
da contraprestação pactuada, em relação ao número de horas tra-
balhadas, respeitado o salário-mínimo/hora e, dos valores referentes
aos depósitos do FGTS." (Súmula 363 do TST). Recurso de revista
não conhecido.
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INCONSTITUCIONALIDADE DO ARTIGO 9º DA MP

Nº 2.164/2001. O art. 37, inc. II, da CF reconhece a proibição de
ingresso no serviço público sem concurso, sendo nula a contratação
que desatende ao mencionado requisito. Ressalte-se que o art. 9º da
MP nº 2.164-41, em complemento, estabelece os efeitos da con-
tratação nula, quais sejam o direito ao FGTS e aos salários cor-
respondentes. Esta Corte já pacificou a jurisprudência, consubstan-
ciada na Súmula nº 363 do TST, de que a contratação de servidor
público, após a CF/1988, sem prévia aprovação em concurso público,
encontra óbice no respectivo art. 37, II e § 2º, conferindo-lhe direito
ao pagamento da contraprestação pactuada, em relação ao número de
horas trabalhadas, respeitado o valor da hora do salário mínimo, e dos
valores referentes aos depósitos do FGTS. Recurso de revista não
conhecido.

PROCESSO : RR-5.534/2004-051-11-00.7 - TRT DA 11ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

RECORRENTE(S) : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR : DR. MATEUS GUEDES RIOS

RECORRIDO(S) : MARIA LEDINALVA SILVA PAIXÃO

A D VO G A D A : DRA. ANA BEATRIZ OLIVEIRA RÊGO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista,
tão-somente, quanto ao tema contrato nulo - efeitos, por violação do
artigo 37, II e § 2º, da CF/88 e por contrariedade à Sumula/TST nº
363 e, no mérito, dar-lhe parcial provimento para declarar a nulidade
do vínculo e restringir a condenação apenas ao pagamento das con-
tribuições relativas ao FGTS, sem a multa de 40%.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. CONTRATO NULO
EFEITOS. "A contratação de servidor público, após a Constituição de
1988, sem prévia aprovação em concurso público, encontra óbice no
seu artigo 37, II, e § 2º, somente conferindo-lhe direito ao pagamento
da contraprestação pactuada, em relação ao número de horas tra-
balhadas, respeitado o salário-mínimo/hora e, dos valores referentes
aos depósitos do FGTS." (Súmula nº 363 do TST). Recurso de revista
conhecido e parcialmente provido.

INCONSTITUCIONALIDADE DO ARTIGO 9º DA MP

2164-41/2001. O art. 37, inc. II, da CF reconhece a proibição de
ingresso no serviço público sem concurso, sendo nula a contratação
que desatende ao mencionado requisito. Ressalte-se que o art. 9º da
MP nº 2.164-41, em complemento, estabelece os efeitos da con-
tratação nula, quais sejam o direito ao FGTS e aos salários cor-
respondentes. Esta Corte já pacificou a jurisprudência, consubstan-
ciada na Súmula nº 363 do TST, de que a contratação de servidor
público, após a CF/1988, sem prévia aprovação em concurso público,
encontra óbice no respectivo art. 37, II e § 2º, conferindo-lhe direito
ao pagamento da contraprestação pactuada, em relação ao número de
horas trabalhadas, respeitado o valor da hora do salário mínimo, e dos
valores referentes aos depósitos do FGTS. Recurso de revista não
conhecido.

LIMITAÇÃO TEMPORAL (artigo 19-A da Lei nº
8.036/90, vigência da MP nº 2.164/2001 - irretroatividade). A obri-
gação de contribuição para o FGTS com percentual sobre os salários
já existia. A Medida Provisória nº 2.164-41/2001 apenas esclareceu
ser aquela devida para os casos de contrato de trabalho declarados
nulos, mas onde sejam deferidos salários. Recurso de revista não
conhecido.

PROCESSO : RR-6.378/2003-008-11-00.9 - TRT DA 11ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FER-

NANDES

RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS

PROCURADORA : DRA. TEREZINHA RODRIGUES DOS SANTOS

RECORRIDO(S) : AMAZONGÁS DISTRIBUIDORA DE GÁS LIQUEFEI-
TO DE PETRÓLEO LTDA.

A D VO G A D A : DRA. GABRIELA PAESE DANTAS

RECORRIDO(S) : HERALDO RODRIGUES DE MENEZES

A D VO G A D O : DR. GEFSON HEFER ANTIQUERA OLIVEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
Revista.

EMENTA: PRELIMINAR DE NULIDADE POR NEGA-
TIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. O egrégio Regional ex-
pressamente se manifestou sobre os citados artigos constitucionais
tidos como violados, expondo de forma clara os fundamentos da
decisão adotada, não se configurando a alegada nulidade por negativa
de prestação jurisdicional. Recurso de Revista não conhecido.
ACORDO JUDICIAL. PARCELAS DE NATUREZA INDENIZA-
TÓRIA. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA INDEVIDA. Con-
signado pelo eg. Regional a correta individualização das parcelas
integrantes do acordo entabulado entre as partes, não restou demons-
trado no apelo violação legal e constitucional na forma do art. 896,
"c", da CLT, nem divergência jurisprudencial (Súmula 296/TST). Re-
curso de Revista não conhecido.

PROCESSO : RR-6.786/2001-005-09-00.0 - TRT DA 9ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

RECORRENTE(S) : ADRIANE APARECIDA SANTOS

A D VO G A D A : DRA. CLECI TEREZINHA MUXFELDT

RECORRENTE(S) : BANCO SANTANDER BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. MARCELO RODRIGUES

RECORRIDO(S) : OS MESMOS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer integralmente
dos recursos de revista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA DA RECLAMANTE.
HORAS EXTRAS. CARGO DE CONFIANÇA. A admissibilidade do
recurso de natureza extraordinária pressupõe demonstração inequí-
voca de afronta à literalidade de dispositivo de lei federal ou de
preceito constitucional, contrariedade a Súmula de jurisprudência do
TST ou divergência jurisprudencial válida. Incidência do disposto no
artigo 896 da CLT. Recurso de revista não conhecido.

DIVISOR 180. "A admissibilidade do recurso de revista e de
embargos por violação tem como pressuposto a indicação expressa do
dispositivo de lei ou da Constituição tido como violado." (Súmu-
la/TST nº 221, item I). Recurso de revista não conhecido.

ADICIONAL DE TRANSFERÊNCIA. HORAS EX-

TRAS. BASE DE CÁLCULO. Referida matéria não foi preques-
tionada no acórdão recorrido, não havendo, portanto, como confrontá-
la com a divergência jurisprudencial apontada. Aplicabilidade da Sú-
mula/TST nº 296. Recurso não conhecido.

LABOR AOS SÁBADOS (alegação de violação dos arts. 7º,
XXVI, da CF, 224 e 611 da CLT, contrariedade à Súmula/TST nº 113
e divergência jurisprudencial). Não demonstrada a violação à lite-
ralidade de preceito constitucional, de dispositivo de lei federal, ou a
existência de teses diversas na interpretação de um mesmo dispositivo
legal, não há que se determinar o seguimento do recurso de revista
com fundamento nas alíneas "a" e "c" do artigo 896 da CLT. Recurso
de revista não conhecido.

RECURSO DE REVISTA DO BANCO SANTANDER

BRASIL S.A. ADICIONAL DE TRANSFERÊNCIA. PRESCRI-

ÇÃO. "Tratando-se de ação que envolva pedido de prestações su-
cessivas decorrente de alteração do pactuado, a prescrição é total,
exceto quando o direito à parcela esteja também assegurado por
preceito de lei." (Súmula/TST nº 294). Recurso de revista não co-
nhecido.

ADICIONAL DE TRANSFERÊNCIA. Não demonstrada a
existência de teses diversas na interpretação de um mesmo dispositivo
legal, não há como se determinar o seguimento do recurso de revista
com fundamento na letra "a" do artigo 896 da Consolidação das Leis
do Trabalho. Recurso de revista não conhecido.

REFLEXOS. SÁBADOS LABORADOS (alegação de vio-
lação dos arts. 7º, XV, da CF, Lei nº 605/49 e divergência juris-
prudencial). Não demonstrada a violação à literalidade de preceito
constitucional, de dispositivo de lei federal, ou a existência de teses
diversas na interpretação de um mesmo dispositivo legal, não há que
se determinar o seguimento do recurso de revista com fundamento
nas alíneas "a" e "c" do artigo 896 da CLT. Recurso de revista não
conhecido.

PROCESSO : RR-6.932/2005-010-09-00.7 - TRT DA 9ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FER-

NANDES

RECORRENTE(S) : FUNDO DE PENSÃO MULTIPATROCINADO - FUN-
BEP E OUTROS

A D VO G A D O : DR. INDALÉCIO GOMES NETO

RECORRIDO(S) : RITA DE CÁSSIA LIMA DUARTE NEMES E OUTRA

A D VO G A D O : DR. IVAN JOSÉ SILVEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
Revista.

EMENTA: INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRA-
BALHO. O eg. Regional concluiu que o liame jurídico decorre do
trabalho prestado ao Banco, atraindo a competência da Justiça do
Trabalho para julgar pedido de diferenças da complementação de
aposentadoria. A jurisprudência deste Tribunal é pacífica ao pro-
clamar a competência da Justiça do Trabalho em litígios decorrentes
do contrato de trabalho, incluídos nestes os que se dirigem a pedidos
de complementação de aposentadoria ou de respectivas diferenças,
quando decorrentes do contrato de trabalho. Precedente da SBDI-1
específico quanto aos Reclamados. Recurso não conhecido.

PRESCRIÇÃO. O eg. Regional afirmou que a alteração das
normas regentes da complementação de aposentadoria, pela Reso-
lução 13/82, deu-se no curso do contrato de trabalho. Invocando as
Súmulas 327 e 288 do TST, concluiu aplicável a prescrição apenas
parcial. A Súmula 326 do TST, invocada no Recurso como con-
trariada, vincula a prescrição total apenas à complementação nunca
recebida, não a diferenças, o que ocorre in casu. A Súmula 294 do
TST, por seu turno, só tem aplicação quando não se tratar das hi-
póteses das Súmulas 288 e 327 do TST, caso dos autos, razão de as
três conviverem harmonicamente na coleção sumular da Corte. Visto
que a decisão se encontra em sintonia com as referidas Súmulas 288
e 327 do TST, incidentes se mostram o § 5º do art. 896 da CLT e a
Súmula 333 desta Corte. Recurso não conhecido.

FONTE DE CUSTEIO. O eg. Tribunal de origem afirmou,
em síntese, que a alegação de falta de custeio do benefício não
impede o direito às diferenças pleiteadas. Os arts. 195, § 5º e 202 da
Carta Magna e 125 da Lei 8.213/91, invocados pelos Recorrentes,
contêm norma de conteúdo programático, não disciplinando a matéria
a tal grau de especificidade que possa ensejar violação literal. A
interpretação restritiva das normas benéficas sempre configurou tema
rejeitado pela jurisprudência trabalhista, quando se trate de normas de
complementação de aposentadoria, diante do fato de prevalecerem as
normas e princípios de proteção ao hipossuficiente. Violação aos arts.
1.090 e 85 do antigo Código Civil não reconhecida. Os demais
preceitos invocados não trazem relação direta com a matéria. Recurso
não conhecido.

PROCESSO : RR-7.271/2003-016-09-00.3 - TRT DA 9ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

RECORRENTE(S) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D O : DR. MAURÍCIO GOMES DA SILVA

RECORRIDO(S) : MARION IRIK FERNANDES

A D VO G A D O : DR. TEÓFILO LUIZ DOS SANTOS NETO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. INCOMPETÊNCIA
DA JUSTIÇA DO TRABALHO. In casu não se busca o pagamento
das diferenças do FGTS, incorretamente depositados, mas sim di-
ferenças do acréscimo de 40% devidas em face da despedida injusta,
esta de obrigação do empregador, nos termos do art. 18, § 1º, da Lei
nº 8.036/90. Logo, a demanda tem causa de pedir e pedido vinculados
à relação de trabalho. Por conseguinte, à luz do art. nº 114 da Cons-
tituição Federal, é competente esta Justiça do Trabalho para julgar o
feito. Recurso de revista não conhecido.

ATO JURÍDICO PERFEITO. O § 1º do artigo 18 da Lei nº
8.036/90 estatui que, na hipótese de despedida sem justa causa, é do
empregador a responsabilidade do depósito da multa de 40% sobre o
montante dos valores depositados na conta vinculada durante a vi-
gência do contrato de trabalho, atualizados monetariamente e acres-
cidos dos respectivos juros, assim, o Tribunal Regional deu a exata
subsunção ao artigo 5º, XXXVI, da CF/88. Ademais, vale assinalar
que, à época do pagamento da multa de 40% do FGTS pela re-
clamada em decorrência da rescisão contratual do reclamante, a ques-
tão sob enfoque ainda não se encontrava superada, o que veio acon-
tecer somente com o advento da Lei Complementar nº 110/2001 ou
após o trânsito em julgado da ação proposta perante a Justiça Federal
onde se postulou a correção monetária do saldo do principal (FGTS),
razão pela qual não há que se falar em ato jurídico perfeito em face
da homologação do termo rescisório. Recurso de revista não co-
nhecido.

PRESCRIÇÃO - DIFERENÇAS DA MULTA DE 40%

DO FGTS - EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. O termo inicial do
prazo prescricional para o empregado pleitear em juízo diferenças da
multa do FGTS, decorrentes dos expurgos inflacionários, deu-se com
a vigência da Lei Complementar nº 110, em 30.06.01, salvo com-
provado trânsito em julgado de decisão proferida em ação proposta
anteriormente na Justiça Federal, que reconheça direito à atualização
do saldo da conta vinculada (Orientação Jurisprudencial nº 344 da
SBDI-1/TST). Recurso de revista não conhecido.

DIFERENÇAS DA MULTA DE 40% DO FGTS - EX-

PURGOS INFLACIONÁRIOS. O § 1º do artigo 18 da Lei nº
8.036/90 estatui que, na hipótese de despedida sem justa causa, é do
empregador a responsabilidade do depósito da multa de 40% sobre o
montante dos valores depositados na conta vinculada durante a vi-
gência do contrato de trabalho, atualizados monetariamente e acres-
cidos dos respectivos juros, assim, o Tribunal Regional deu a exata
subsunção ao artigo 5º, XXXVI, da CF/88. Ademais, vale assinalar
que, à época do pagamento da multa de 40% do FGTS pela re-
clamada em decorrência da rescisão contratual do reclamante, a ques-
tão sob enfoque ainda não se encontrava superada, o que veio acon-
tecer somente com o advento da Lei Complementar nº 110/2001 ou
após o trânsito em julgado da ação proposta perante a Justiça Federal
onde se postulou a correção monetária do saldo do principal (FGTS).
Recurso de revista não conhecido.

<!ID1072087-22>

PROCESSO : RR-5.707/2001-003-09-00.1 - TRT DA 9ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FER-

NANDES

RECORRENTE(S) : PHILIP MORRIS BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. MARCELO PIMENTEL

RECORRIDO(S) : SÉRGIO ZEZUTKO

A D VO G A D O : DR. VITAL RIBEIRO DE ALMEIDA FILHO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Re-
vista quanto ao tema "Turnos Ininterruptos de Revezamento. Acordo
Coletivo. Validade", por divergência jurisprudencial, e quanto aos
Descontos Fiscais, por contrariedade à Súmula 368 do TST, para, no
mérito, dar-lhe provimento para considerar válido o acordo coletivo e
excluir da condenação as sétima e oitava horas e reflexos bem como
determinar que os descontos fiscais sejam realizados sobre o valor
total tributável da condenação e calculado ao final.

EMENTA: TURNOS ININTERRUPTOS DE REVEZA-
MENTO. ACORDO COLETIVO. VALIDADE. O descumprimento
da formalidade prevista no art. 614 da CLT não retira a validade do
acordo coletivo que fixou jornada de oito horas para o trabalho em
turno ininterrupto de revezamento, nos termos da Súmula 423 do
TST. Recurso conhecido e provido.

APLICAÇÃO DA SÚMULA 85 DO TST. Prejudicada a
análise da matéria em face do conhecimento e provimento do Recurso
de Revista para considerar válido o acordo coletivo e excluir da
condenação as sétima e oitava horas e reflexos.

DESCONTOS FISCAIS. A decisão regional foi proferida
em dissonância com o item II da Súmula 368 do TST. Recurso
conhecido e provido.
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PROCESSO : RR-10.034/2001-006-09-00.0 - TRT DA 9ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

RECORRENTE(S) : EDSON IANK PAULO

A D VO G A D O : DR. NEI PEREIRA DE CARVALHO

RECORRIDO(S) : FUNDO DE PENSÃO MULTIPATROCINADO - FUN-
BEP

A D VO G A D O : DR. INDALÉCIO GOMES NETO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer integralmente do
recurso de revista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. NEGATIVA DE
PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. Há de se mostrar omissa a decisão,
mesmo após a provocação da manifestação por intermédio de em-
bargos declaratórios, para que reste demonstrada a negativa de pres-
tação jurisdicional ensejadora do conhecimento do recurso de revista.
Exegese do disposto no art. 535, inciso II, do Código de Processo
Civil. Recurso de revista não conhecido.

DESCONTOS SALARIAIS. Lei estadual, convenção co-
letiva de trabalho, acordo coletivo, sentença normativa ou regula-
mento empresarial, de observância obrigatória limitada à área ter-
ritorial sujeita à jurisdição do Tribunal Regional prolator da decisão
recorrida não pode ser examinada em recurso de revista. Aplica-
bilidade da alínea "b" do artigo 896 da Consolidação das Leis do
Trabalho. Recurso de revista não conhecido.

RESTITUIÇÃO DA CONTRIBUIÇÃO PATRONAL.

Não configurada a hipótese da alínea "a" do art. 896 da Consolidação
das Leis de Trabalho. Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-13.856/2002-001-09-00.2 - TRT DA 9ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FER-

NANDES

RECORRENTE(S) : MARIA CECÍLIA STRAPASSON TORQUES

A D VO G A D O : DR. GERSON LUIZ GRABOSKI DE LIMA

RECORRIDO(S) : BANCO ITAÚ S.A.

A D VO G A D O : DR. INDALÉCIO GOMES NETO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Re-
vista, por contrariedade à OJ nº 307 da SBDI-1, e no mérito, dar-lhe
provimento para condenar o Reclamado ao pagamento de uma hora
de intervalo intrajornada, acrescido do adicional de 50%, nos termos
da OJ nº 307 da SBDI-1 do TST.

EMENTA: INTERVALO INTRAJORNADA. REDUÇÃO
DO INTERVALO. JORNADA CONTRATUAL DE 6 (SEIS) HO-
RAS. PRESTAÇÃO HABITUAL DE HORAS EXTRAS. ORIEN-
TAÇÃO JURISPRUDENCIAL N° 307 DA SBDI-1. Encontra-se nes-
ta corte pacificado o entendimento de que a não- concessão total ou
parcial do intervalo intrajornada implica o pagamento do valor total
do período correspondente, com acréscimo de, no mínimo, 50% sobre
o valor da remuneração da hora normal de trabalho (art. 71 da CLT).
Recurso conhecido e provido.

PROCESSO : RR-13.903/2002-003-09-00.0 - TRT DA 9ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

RECORRENTE(S) : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRA-
FOS - ECT

A D VO G A D O : DR. RONALDO OLIVEIRA MATEUS

RECORRIDO(S) : TERESINHA CÉLIA SANCHES ROSA

A D VO G A D O : DR. JÚLIO MITSUO FUJIKI

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista,
tão-somente, quanto ao tema "aposentadoria espontânea - extinção do
contrato de trabalho - efeitos", por divergência jurisprudencial e, no
mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. ECT - DISPENSA
IMOTIVADA - REINTEGRAÇÃO. "A validade do ato de despedida
do empregado da Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos (ECT)
está condicionada à motivação, por gozar a empresa do mesmo tra-
tamento destinado à Fazenda Pública em relação à imunidade tri-
butária e à execução por precatório, além das prerrogativas de foro,
prazos e custas processuais." (item II da OJ da SBDI-1/TST nº 247).
Recurso de revista não conhecido.

APOSENTADORIA - NULIDADE DO CONTRATO.-

AUSÊNCIA DE CONCURSO PÚBLICO. O Supremo Tribunal Fe-
deral, julgando as ADINs nºs 1.770 e 1.721, considerou incons-
titucionais os parágrafos 1º e 2º do artigo 453 da CLT, ao fundamento
de que a previsão de extinção do contrato de trabalho, com a con-
cessão da aposentadoria espontânea, viola preceitos constitucionais
relativos à proteção e à garantia à percepção de benefícios previ-
denciários. Por meio de seu Tribunal Pleno, em sessão realizada no
dia 25 de outubro de 2006, o TST entendeu por bem curvar-se ao
entendimento consagrado pelo Excelso Pretório, de que a aposen-
tadoria por tempo de serviço não gera o efeito de extinguir o contrato
de trabalho, logrando, assim, cancelar a mencionada Orientação Ju-
risprudencial nº 177 da C. SBDI-1. Nos termos do artigo 20 da Lei nº
8.036/90 e da Resolução nº 28 de 06 de fevereiro de 1991, inciso I,
é devido o pagamento da multa de 40% do FGTS sobre a totalidade
dos depósitos constantes na conta vinculada do empregado, bem co-
mo das demais verbas devidas em face da demissão sem justa causa.
Recurso de revista conhecido e improvido.

PROCESSO : RR-14.586/2000-014-09-00.1 - TRT DA 9ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FER-

NANDES

RECORRENTE(S) : SOCIEDADE RÁDIO EMISSORA PARANAENSE S.A.

A D VO G A D O : DR. ODERCI JOSÉ BEGA

RECORRIDO(S) : CARLOS MOISÉS DOS SANTOS

A D VO G A D A : DRA. JÚLIA MARIA BORGES

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Re-
vista quanto à validade do acordo individual de compensação, por
contrariedade à Súmula 85, II, do TST, e quanto aos descontos fiscais,
por contrariedade à Súmula 368, II, do TST, para, no mérito, dar-lhe
provimento para excluir da condenação o pagamento de horas extras
relativamente àquelas objeto da compensação e os respectivos re-
flexos e determinar que o Imposto de Renda incida sobre o valor total
da condenação e calculado ao final, nos termos da Súmula nº 368, II,
do TST.

EMENTA: TRANSAÇÃO. PLANO DE DEMISSÃO VO-
LUNTÁRIA. EFEITOS. A decisão proferida pelo Tribunal Regional
está em consonância com a Orientação Jurisprudencial 270 da SBDI-
1 do TST. Recurso não conhecido.

TERMO DE RESCISÃO CONTRATUAL. EFICÁCIA

LIBERATÓRIA. Nos termos da Súmula 330 do TST, a quitação
passada pelo empregado somente tem eficácia liberatória em relação
às parcelas expressamente consignadas no termo de rescisão con-
tratual. Recurso não conhecido.

COMPENSAÇÃO. INDENIZAÇÃO DO PDV. Esta Corte
pacificou recentemente o entendimento no sentido de impossibilidade
da compensação do valor pago a título de indenização pela adesão do
empregado ao PDV e as parcelas reconhecidas como devidas em
juízo (Orientação Jurisprudencial 356 da SBDI-1 do TST). Incidência
do § 4º do artigo 896 da CLT e da Súmula 333 do TST. Recurso não
conhecido.

ACORDO INDIVIDUAL DE COMPENSAÇÃO. VALI-

DADE. In casu, inexiste norma coletiva estabelecendo a invalidade
de acordo celebrado individualmente, razão pela qual deve ser con-
siderado perfeitamente válido o acordo para compensação de horas
firmado entre as partes, nos termos do item II da Súmula 85 do TST.
Recurso conhecido e provido.

DESCONTOS FISCAIS. Nos termos da Súmula 368, II, do
TST, é do empregador a responsabilidade pelo recolhimento das con-
tribuições previdenciárias e fiscais, resultantes de crédito do em-
pregado, oriundo de condenação judicial, devendo incidir, em relação
aos descontos fiscais, sobre o valor total da condenação, referente às
parcelas tributáveis, calculado ao final, nos termos da Lei nº 8.541, de
23.12.1992, art. 46, e Provimento da CGJT nº 01/96. Recurso de
Revista conhecido e provido.

PROCESSO : ED-RR-14.749/2003-002-09-00.9 - TRT DA 9ª RE-

GIÃO - (AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FER-

NANDES

EMBARGANTE : MARISA LOJAS VAREJISTAS LTDA.

A D VO G A D O : DR. JOSMAR GOMES DE ALMEIDA

A D VO G A D O : DR. NELSON MENEZES PEREIRA

EMBARGADO(A) : GARANTIA SISTEMA DE SERVIÇOS LTDA.

A D VO G A D O : DR. ANA CLÁUDIA CERICATTO

EMBARGADO(A) : JULIANA APARECIDA CARVALHO HITNER

A D VO G A D O : DR. ABNER PEREIRA DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos Embargos
Declaratórios.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. IRREGU-
LARIDADE DE REPRESENTAÇÃO. NÃO-CONHECIMENTO.
Embargos de Declaração não conhecidos, porquanto irregular a re-
presentação processual.

PROCESSO : RR-15.102/2003-002-09-00.4 - TRT DA 9ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FER-

NANDES

RECORRENTE(S) : AEROSUL S.A - LEVANTAMENTOS AEROESPA-
CIAIS E CONSULTORIA

A D VO G A D O : DR. EDUARDO JOSÉ GUASTINI ROCHA

RECORRIDO(S) : AEROMAPA S.A. - CARTOGRAFIA INFORMÁTICA
E PROJETOS

A D VO G A D O : DR. SAMANTHA DE M. SADE

RECORRIDO(S) : ISAUL DE CAMARGO

A D VO G A D O : DR. SAMANTHA DE M. SADE

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Re-
vista quanto ao tema "adicional de periculosidade", por divergência
jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento para excluí-lo da
condenação.

EMENTA: PARCELA COMPENSAÇÃO ORGÂNICA.
INSTRUMENTOS NORMATIVOS. CATEGORIA DIFERENCIA-
DA. No caso, o Regional não deixou de reconhecer que o Reclamante
pertencia a categoria diferenciada, apenas concluiu que as convenções
coletivas aplicáveis eram as referentes ao Sindicato dos Aeronautas e
não as do Sindicato Nacional das Empresas de Aerolevantamento -
SINAENCO. Para tanto, ressaltou que a Reclamada recolhia as con-
tribuições em favor do Sindicato dos Aeronautas, de forma que não
incidia a Súmula 374 do TST, que ela sequer comprovou a sua
inscrição junto ao SINAENCO e, por fim, assinalou que constituía
inovação o argumento em torno de convenções coletivas genéricas e
específicas.

Nesse contexto, não resta configurada a contrariedade à Súmula 374
do TST. Quanto ao art. 5º, II, da CF, eventual ofensa seria reflexa, por
depender do exame do conjunto probatório, precisamente dos ins-
trumentos normativos, e da interpretação conferida à Lei 7.183/84.
Recurso não conhecido.

ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. PILOTO. ABAS-

TECIMENTO DE AERONAVE. Prevalece nesta Corte o enten-
dimento de que o comparecimento do piloto à área de abastecimento,
para supervisão da operação, caracteriza contato eventual com o
agente de risco, o que não dá ensejo ao pagamento do adicional de
periculosidade, por força da Súmula 364 do TST. Recurso conhecido
e provido.

PROCESSO : RR-18.020/2002-900-01-00.5 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FER-

NANDES

RECORRENTE E RE-

CORRIDO

: ESTER DE ALBUQUERQUE NEVES

A D VO G A D O : DR. CLÁUDIO DALCIR COSTA DE CASTRO

RECORRENTE E RE-

CORRIDO

: BANCO DA AMAZÔNIA S.A. - BASA

A D VO G A D O : DR. NILTON DA SILVA CORREIA

DECISÃO:Por unanimidade, dar provimento ao Agravo de
Instrumento da Reclamante, determinando-se que os Recursos de Re-
vistas sejam submetidos a julgamento na primeira sessão ordinária
subseqüente. Por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista do
Reclamante, apenas quanto ao tema multa de 40% sobre o FGTS, por
divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento para
condenar a Reclamada ao pagamento da multa de 40% do FGTS
relativa a todo o período contratual. Por unanimidade, não conhecer
do Recurso de Revista do Reclamado.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO DA RECLA-
MANTE. MULTA DE 40% SOBRE OS DEPÓSITOS DO FGTS.
PERÍODO ANTERIOR À APOSENTADORIA. Dá-se provimento ao
Agravo de Instrumento, se observada possível divergência jurispru-
dencial a autorizar o conhecimento do Recurso de Revista.

RECURSO DE REVISTA DA RECLAMANTE. MULTA

DE 40% SOBRE OS DEPÓSITOS DO FGTS. PERÍODO AN-

TERIOR À APOSENTADORIA. Na esteira da recente jurispru-
dência emanada da Suprema Corte (STF - Ministro Carlos Ayres
Brito, ADI 1721-3), a aposentadoria não põe fim ao contrato de
trabalho. Se o Reclamante opta por permanecer no emprego, a res-
cisão contratual deverá obedecer à legislação de regência. Demitido
sem justa causa, o empregado tem direito à multa de 40% sobre todos
os depósitos de FGTS realizados durante o período contratual. Re-
curso de Revista conhecido e provido.
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. O eg. Tribunal Regional decidiu
conforme previsão da Súmula 219 do TST. Recurso de Revista não
conhecido.
RECURSO DE REVISTA DO RECLAMADO. CONTRATO NU-
LO. EFEITOS. O art. 37, inciso II, da CF/88 não contempla a hi-
pótese de continuidade da prestação laboral à empresa integrante da
Administração Pública Indireta, após a aposentadoria espontânea do
empregado, como verificado no caso em tela. Tal circunstância, alia-
da à recente jurisprudência emanada da Suprema Corte (STF - Mi-
nistro Carlos Ayres Brito ADI 1721-3), no sentido de que a apo-
sentadoria não põe fim ao contrato de trabalho, leva à conclusão de
que não há nenhuma nulidade quanto ao período contratual pos-
terior à aposentadoria, não havendo que se falar em limitação das
verbas rescisórias devidas. Recurso de Revista não conhecido.

PROCESSO : RR-19.106/2000-652-09-00.4 - TRT DA 9ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

RECORRENTE(S) : COPEL GERAÇÃO S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

RECORRIDO(S) : ANTÔNIO CARLOS DE OLIVEIRA

A D VO G A D O : DR. MÁRCIO JONES SUTTILE

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista,
no particular, por divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe
provimento para determinar que os valores a serem descontados a
título de imposto de renda sejam calculados sobre o montante total
tributável da condenação, na forma da legislação então vigente.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. INTEGRAÇÃO DA
PARCELA DUPLA-FUNÇÃO (alegação de violação dos arts. 457,
§2º, e 458, §2º, da CLT e divergência jurisprudencial). Não de-
monstrada a violação à literalidade de preceito constitucional, de
dispositivo de lei federal, ou a existência de teses diversas na in-
terpretação de um mesmo dispositivo legal, não há que se determinar
o seguimento do recurso de revista com fundamento nas alíneas "a" e
"c" do artigo 896 da CLT. Recurso de revista não conhecido.

DESCONTOS FISCAIS. "É do empregador a responsabi-
lidade pelo recolhimento das contribuições previdenciárias e fiscais,
resultante de crédito do empregado oriundo de condenação judicial,
devendo incidir, em relação aos descontos fiscais, sobre o valor total
da condenação, referente às parcelas tributáveis, calculado ao final,
nos termos da Lei nº 8.541/1992, art. 46, e Provimento da CGJT nº
03/2005." (item II da Súmula/TST nº 368). Recurso de revista co-
nhecido e provido.
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PROCESSO : RR-21.520/2002-902-02-00.1 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA

RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA 2ª RE-
GIÃO

PROCURADORA : DRA. MARIA HELENA LEÃO GRISI

RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS

PROCURADORA : DRA. OLGA SAITO

RECORRIDO(S) : VIVIANA PATRICIA OLIVEIRA MACHADO

A D VO G A D A : DRA. SARITA DAS GRAÇAS FREITAS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
apenas quanto ao tema "Efeitos. Contrato nulo", por contrariedade à
Súmula nº 363 do TST, e, no mérito, dar-lhe parcial provimento para
limitar a condenação ao pagamento do salário strictu sensu, res-
peitado o valor da hora do salário mínimo, e dos depósitos do FGTS,
nos termos da Súmula nº 363 do TST. Por unanimidade, julgar pre-
judicado o recurso de revista interposto pelo Ministério Público do
Trabalho, em virtude do provimento do recurso da reclamada. In-
verte-se o ônus da sucumbência quanto às custas, das quais fica isenta
a reclamante.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO PELO
INSS. SERVIDOR PÚBLICO. CONTRATO NULO. AUSÊNCIA DE
CONCURSO PÚBLICO.

A nulidade da contração de servidor público é disciplinada
pela Súmula nº 363 do TST: "Contrato nulo. Efeitos - Nova redação
- Res. 121/2003, DJ 21.11.2003 A contratação de servidor público,
após a CF/1988, sem prévia aprovação em concurso público, encontra
óbice no respectivo art. 37, II e § 2º, somente lhe conferindo direito
ao pagamento da contraprestação pactuada, em relação ao número de
horas trabalhadas, respeitado o valor da hora do salário mínimo, e dos
valores referentes aos depósitos do FGTS".

Recurso de revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-29.836/2004-007-11-00.2 - TRT DA 11ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FER-

NANDES

RECORRENTE(S) : AFEAM - AGÊNCIA DE FOMENTO DO ESTADO DO
AMAZONAS S.A.

A D VO G A D A : DRA. LUCIANA ALMEIDA DE SOUSA

RECORRIDO(S) : IRLENE BINDÁ DE ARAÚJO

A D VO G A D O : DR. DELIAS TUPINAMBÁ VIEIRALVES

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Re-
vista apenas quanto à correção monetária, por contrariedade à Súmula
381 do TST, e, no mérito, dar-lhe provimento para determinar que o
débito seja corrigido nos termos da referida súmula. Rejeitada a
preliminar de nulidade argüida em contra-razões.

EMENTA: PRELIMINAR DE NULIDADE ARGÜIDA EM
CONTRA-RAZÕES. A alegação de que a regularização da repre-
sentação processual foi feita fora do prazo não foi prequestionada no
acórdão regional, tampouco cuidou a Recorrida de prequestioná-la em
embargos de declaração, o que atrai a incidência da Súmula 297 do
TST. Preliminar rejeitada.

EQUIPARAÇÃO A ESTABELECIMENTO BANCÁRIO.

Conforme ficou consignado no acórdão recorrido, a Reclamada, nos
termos da Medida Provisória 2139/64, possui natureza jurídica de
instituição financeira. Nesse contexto, a decisão regional foi proferida
nos termos da Súmula 55 do TST, no sentido de que, equiparada a
Reclamada a estabelecimento bancário, seus empregados estão su-
jeitos à jornada disposta no art. 224 da CLT. Recurso não conhe-
cido.

PARTICIPAÇÃO NOS LUCROS. No acórdão regional não
ficou consignada a existência ou não do preenchimento dos requisitos
previstos em norma coletiva para a concessão da participação nos
lucros, razão pela qual chegar a conclusão diversa, como pretende a
Recorrente, implicaria o reexame de fatos e provas, o que encontra
óbice na Súmula 126 do TST. Recurso não conhecido.

CORREÇÃO MONETÁRIA. Decisão proferida em disso-
nância com a Súmula 381 do TST. Recurso conhecido e provido.

PROCESSO : RR-49.467/2002-900-22-00.1 - TRT DA 22ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA

RECORRENTE(S) : FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DO PIAUÍ -
FUFPI

PROCURADORA : DRA. SÁVIA MARIA LEITE RODRIGUES GONÇAL-
VES

RECORRIDO(S) : MARIA JOSÉ DO NASCIMENTO SILVA

A D VO G A D O : DR. SOLFIERI PENAFORTE T. DE SIQUEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
quanto ao tema "Preliminar de Incompetência da Justiça do Trabalho.
Regime Jurídico Único - Extinção do Contrato de Trabalho", por
violação do art. 114 da Carta Magna e, no mérito, dar-lhe provimento
para, declarando a incompetência material da Justiça do Trabalho para
apreciar o feito, anular todos os atos decisórios praticados na forma
do artigo 113, § 2º, do Código de Processo Civil e determinar o envio
dos autos à Justiça Federal. Prejudicada a análise dos demais temas
do recurso de revista.

EMENTA: PRELIMINAR DE INCOMPETÊNCIA ABSO-
LUTA DA JUSTIÇA DO TRABALHO. PEDIDO DE PAGAMENTO
DE VERBAS RELATIVAS AO PERÍODO POSTERIOR À EDIÇÃO
DA LEI Nº 8.112/90. REGIME JURÍDICO ÚNICO.

A reclamante postula incorporação do índice de 26,05% aos
seus vencimentos, fundamentada na equiparação ou isonomia com os
vencimentos do paradigma, que conseguiu, por meio de decisão ju-
dicial, ter a URP de fevereiro de 1989 incorporada a seu salário. Tal
pedido refere-se ao período em que reclamante e paradigma en-
contravam-se sob o regime estatutário (Lei nº 8.112/90). Tanto que na
reclamação trabalhista, ajuizada em 2000, o reclamante postula a
incorporação das parcelas vencidas nos últimos 5 (cinco) anos. Não
pode, dessa forma, esta Justiça Especializada decidir a demanda, visto
que eventual condenação somente repercutiria no período em que a
reclamante encontra-se vinculada ao regime estatutário.

Recurso de revista conhecido e provido. Prejudicada a aná-
lise dos demais temas.

PROCESSO : RR-51.583/2001-670-09-00.7 - TRT DA 9ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA

RECORRENTE(S) : VOLKSWAGEN DO BRASIL LTDA.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ CARLOS MATEUS

A D VO G A D O : DR. DANIEL DOMINGUES CHIODE

RECORRIDO(S) : LEANDRO CAMILO

A D VO G A D O : DR. JOSÉ FRANCISCO CUNICO BACH

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista,
por contrariedade à Súmula nº 219 do TST, e, no mérito, dar-lhe
provimento para excluir da condenação a verba honorária.

EMENTA: HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CABIMEN-
TO. "Na Justiça do Trabalho, a condenação ao pagamento de ho-
norários advocatícios, nunca superiores a 15% (quinze por cento), não
decorre pura e simplesmente da sucumbência, devendo a parte estar
assistida por sindicato da categoria profissional e comprovar a per-
cepção de salário inferior ao dobro do salário mínimo ou encontrar-se
em situação econômica que não lhe permita demandar sem prejuízo
do próprio sustento ou da respectiva família". Incidência da Súmula
nº 219 do TST.

Recurso de revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-52.881/2002-902-02-00.0 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNAN-
DES

RECORRENTE(S) : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO S.A. - BA-
NESPA E OUTRO

ADVOGADA : DRA. RENATA SICILIANO QUARTIM BARBOSA

RECORRIDO(S) : MARIA ANTONIETA RABELO VAZ

ADVOGADA : DRA. SHEILA GALI SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
Revista.

EMENTA: TRANSAÇÃO. PLANO DE DEMISSÃO VO-
LUNTÁRIA. EFEITOS. A decisão proferida pelo Tribunal Regional
está em consonância com a Orientação Jurisprudencial 270 da SBDI-
1 do TST. Recurso não conhecido.

HORAS EXTRAS. ÔNUS DA PROVA. O Tribunal Re-
gional, soberano na análise das provas, nos termos do art. 131 do
CPC, chegou à conclusão de que a prova oral foi suficiente para
demonstrar a prestação de horas extras declinada na inicial, infir-
mando os cartões de ponto apresentados pela Reclamada. Recurso
não conhecido.

HORAS EXTRAS EXCEDENTES DA OITAVA DIÁRIA.

O único aresto colacionado é inespecífico, nos termos da Súmula 296
do TST, porquanto aborda situações fáticas diversas daquela exa-
minada no acórdão regional, quais sejam, depoimento comprometido
com os interesses do autor e falta de razoabilidade. Recurso não
conhecido.

COMPENSAÇÃO. INDENIZAÇÃO DO PDV. Esta Corte
pacificou recentemente o entendimento no sentido de impossibilidade
da compensação do valor pago a título de indenização pela adesão do
empregado ao PDV e as parcelas reconhecidas como devidas em
juízo (Orientação Jurisprudencial 356 da SBDI1 do TST). Incidência
do §4º do artigo 896 da CLT e da Súmula 333 do TST. Recurso não
conhecido.

MULTA NORMATIVA. Conforme consta no acórdão re-
gional, não observado pelo Reclamado o pagamento das horas extras
e reflexos, conforme disposto em instrumento coletivo, é correta a
aplicação das multas normativas, consoante o disposto no item II da
Súmula 384 do TST. Recurso não conhecido.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. EXECUÇÃO - JU-
ROS DE 3% DA LEI Nº 8.036/90. A decisão regional, no que tange
à inaplicabilidade de juros de mora de 3% ao ano sobre o FGTS, não
enseja violação frontal a texto constitucional, senão pela via indireta,
mediante interpretação do artigo 13 da Lei 8.036/90. Significa dizer
que para o deslinde da controvérsia, necessário seria questionar-se o
alcance da legislação ordinária que rege os juros pugnados. Recurso
de revista não conhecido.

ADICIONAL DE 150%. A natureza extraordinária do re-
curso de revista exige, para sua admissibilidade, que sejam atendidos
os pressupostos recursais intrínsecos dispostos no artigo 896 da CLT.
Ao que se verifica, o recorrente não diligenciou no sentido de apontar
violação direta de dispositivo da Carta Magna. Recurso de revista não
conhecido.

PRECLUSÃO DA PROVA DOCUMENTAL. O eg. TRT
não logrou alterar o comando judicial condenatório estabelecido na
fase do conhecimento. Apenas decidiu, com base nas regras pro-
cessuais pertinentes, pela viabilidade da apresentação dos extratos do
FGTS, sob a fundamentação de que "devem ser trazidos aos autos
todos os elementos aptos a possibilitar a correta liquidação da sen-
tença, inclusive a prova oral". Ademais, aduziu que o próprio re-
corrente sequer diligenciou no sentido de impugnar os mencionados
documentos, o que levou a Corte de origem a concluir pela tentativa
escusa de obtenção do pagamento em duplicidade, por parte do re-
clamante. Logo, não há que se falar em afronta ao artigo 5º, inciso
XXXVI. Até porque, se violação houvesse, esta seria de forma in-
direta, ante a imperiosa necessidade de interpretação das normas
processuais infraconstitucionais que regem o tema da prova, em li-
qüidação de sentença, especificamente, artigo 879 da CLT. Recurso
de revista não conhecido.

PRESCRIÇÃO. A Corte de origem, soberana na análise do
conteúdo fático-probatório, nos termos da Súmula nº 126 do TST,
consignou, expressamente que, nos termos do laudo pericial, as par-
celas tornaram-se devidas somente a partir de dezembro de 1993.
Logo, é de se concluir ter sido atribuída a correta subsunção da
descrição dos fatos às normas pertinentes. Recurso de revista não
conhecido.

HORAS EXTRAS - INTERVALOS PARA REFEIÇÃO.

Impossível é vislumbrar-se violação direta à Carta Magna, eis que,
para o deslinde da controvérsia, necessário seria questionar a apli-
cação das leis ordinárias que regem a matéria sub judice, como é o
caso do art. 879, § 2º, da Consolidação das Leis do Trabalho, que
disciplina a preclusão em relação aos cálculos de liquidação. Cumpre
salientar que, consoante consignado pelo Tribunal Regional, não foi
regularmente impugnada a matéria em sede de embargos à execução,
pelo que restou preclusa a discussão acerca dos cálculos de liqui-
dação. Recurso de revista não conhecido.
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EM MARÇO DE 1995. O eg. TRT, soberano na análise do conteúdo
fático probatório dos autos, nos termos da Súmula nº 126 do TST,
consignou de forma expressa que o exeqüente já havia feito as mes-
mas impugnações ao trabalho pericial, tendo estas sido apreciadas
pelo perito, em seus esclarecimentos prestados à fl. 443. Asseverou,
não menos, que tais aspectos não foram questionados pelo recorrente,
em sua impugnação ao laudo feita às fls. 463/470. Ressaltou, por fim,
que após a penhora, o exeqüente impugnou os cálculos, limitando-se
a transcrever os mesmos fundamentos anteriormente rebatidos pelo
perito. Logo, foi dada a correta subsunção da descrição dos fatos às
normas pertinentes. Recurso de revista não conhecido.

APURAÇÃO DO PID. O eg. TRT, soberano na análise do
conteúdo fático-probatório, nos termos da Súmula nº 126 desta Corte,
consignou de forma expressa que o perito refutou a contento as
impugnações feitas pelo exeqüente. Asseverou, não menos, serem
convincentes as explicações periciais, no sentido de que não houve
condenação ao pagamento de diferenças ou correção de valores re-
lativos ao PID, mas tão-somente a incidência sobre eles das outras
parcelas deferidas em Juízo. Logo, foi atribuída a correta subsunção
da descrição dos fatos às normas pertinentes. Recurso de revista não
conhecido.

PROJEÇÃO DO AVISO PRÉVIO DE 60 DIAS. Não há
que se falar em ferimento ao preceito constitucional invocado, eis que
o tema trazido não enseja violação frontal a texto constitucional,
senão pela via indireta, o que torna inviável o recurso de revista, pelo
que não há que se falar em violação ao artigo 5º, inciso XXXVI, da
Constituição Federal. Com efeito, impossível é vislumbrar-se violação
direta à Carta Magna, eis que, para o deslinde da controvérsia, ne-
cessário seria questionar se a v. decisão regional logrou atender ao
comando do artigo 487, parágrafo 1º, da Consolidação das Leis do
Trabalho. Recurso de revista não conhecido.

EXCLUSÃO DOS JUROS DE MORA. Ao contrário do
que alega o recorrente, a sentença que julgou os embargos à execução
decidiu, expressamente, pela não aplicação dos juros de mora, em
razão do processo de liqüidação a que se submeteu a reclamada.
Equivocada, portanto, a alegação de suposta afronta à coisa julgada
por alteração daquele decisum, sem que houvesse irresignação da
parte contrária. Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-69.503/2002-900-14-00.7 - TRT DA 14ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA

RECORRENTE(S) : UNIÃO

PROCURADORA : DRA. SANDRA LUZIA PESSOA

RECORRIDO(S) : JADER MOREIRA PINTO E OUTRA

A D VO G A D O : DR. ODAIR MARTINI

<!ID1072087-23>

PROCESSO : RR-63.526/2002-900-03-00.8 - TRT DA 3ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

RECORRENTE(S) : MARCOS ANTÔNIO DA SILVA

A D VO G A D O : DR. LUIS HENRIQUE DE SOUZA

RECORRIDO(S) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. - RFFSA (EM
LIQUIDAÇÃO)

A D VO G A D A : DRA. MÁRCIA RODRIGUES DOS SANTOS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer integralmente do
recurso de revista.
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DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
quanto à limitação de diferenças decorrentes dos planos econômicos,
por violação do inciso XXXVI do art. 5º da Constituição Federal, e,
no mérito, dar-lhe provimento para limitar os reajustes salariais de-
correntes dos planos econômicos à data-base da categoria.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. EXECUÇÃO. LIMI-
TAÇÃO À DATA-BASE. DIFERENÇAS DECORRENTES DOS
PLANOS ECONÔMICOS. OFENSA À COISA JULGADA.

"Não ofende a coisa julgada a limitação à data-base da ca-
tegoria, na fase executória, da condenação ao pagamento de dife-
renças salariais decorrentes de planos econômicos, quando a decisão
exeqüenda silenciar sobre a limitação, uma vez que a limitação de-
corre de norma cogente. Apenas quando a sentença exeqüenda houver
expressamente afastado a limitação à data-base é que poderá ocorrer
ofensa à coisa julgada." (OJ nº 262 da SBDI-1 do TST). Recurso de
revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-75.800/2003-900-04-00.7 - TRT DA 4ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FER-

NANDES

RECORRENTE(S) : BANCO DO BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. LUIZ EMIRALDO EDUARDO MARQUES

RECORRIDO(S) : ANA CLARIZA DIAS GUEDES

A D VO G A D O : DR. IRINEU GEHLEN

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
Revista.

EMENTA: BANCÁRIO - CARGO DE CONFIANÇA. A
configuração ou não do exercício de função de confiança a que se
refere o art. 224, § 2º, da CLT, depende de prova das reais atribuições
do empregado e é insuscetível de exame mediante recurso de revista,
nos termos da Súmula 102, I, desta Corte. Recurso de Revista não
conhecido.

JORNADA DE TRABALHO - FOLHAS INDIVIDUAIS

DE FREQÜÊNCIA. O entendimento da Corte a quo não con-

traria, mas está em perfeita consonância com a OJ 234 da SBDI-

1, hoje incorporada à Súmula 338, II, desta Corte, que dispõe "A

presunção de veracidade da jornada de trabalho, ainda que pre-

vista em instrumento normativo, pode ser elidida por prova em

contrário, o que, segundo acórdão regional, ocorreu na hipótese

dos autos. Recurso de Revista não conhecido.

PROCESSO : RR-81.325/2003-900-04-00.8 - TRT DA 4ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

RECORRENTE(S) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELÉTRICA -
CEEE

A D VO G A D O : DR. JORGE SANT'ANNA BOPP

RECORRIDO(S) : JOSÉ ANTÔNIO RODRIGUES MACHADO

A D VO G A D O : DR. JOÃO PAULO CAUDURO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista,
no particular, por contrariedade ao item II da Súmula/TST nº 132 e,
no mérito, dar-lhe provimento para afastar da condenação a inte-
gração do adicional de periculosidade sobre as horas de sobreaviso.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. NEGATIVA DE
PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. Há de se mostrar omissa a decisão,
mesmo após a provocação da manifestação por intermédio de em-
bargos declaratórios, para que reste demonstrada a negativa de pres-
tação jurisdicional ensejadora do conhecimento do recurso de revista.
Exegese do disposto no art. 535, inciso II, do Código de Processo
Civil. Recurso de revista não conhecido.

DIFERENÇAS DE GRATIFICAÇÃO DE FÉRIAS E DE

FARMÁCIA PELA INTEGRAÇÃO DO ADICIONAL DE PE-

RICULOSIDADE (alegação de violação do art. 1090 do CC e di-
vergência jurisprudencial). Não demonstrada a violação à literalidade
de preceito constitucional, de dispositivo de lei federal, ou a exis-
tência de teses diversas na interpretação de um mesmo dispositivo
legal, não há que se determinar o seguimento do recurso de revista
com fundamento nas alíneas "a" e "c" do artigo 896 da CLT. Recurso
de revista não conhecido.

INTEGRAÇÃO DO ADICIONAL DE PERICULOSIDA-

DE NAS HORAS DE SOBREAVISO. "Durante as horas de so-
breaviso, o empregado não se encontra em condições de risco, razão
pela qual é incabível a integração do adicional de periculosidade
sobre as mencionadas horas." (Súmula/TST nº 132, item II). Recurso
de revista conhecido e provido.

HORAS DE SOBREAVISO. Não demonstrada a existência
de teses diversas na interpretação de um mesmo dispositivo legal, não
há como se determinar o seguimento do recurso de revista com
fundamento na letra "a" do artigo 896 da Consolidação das Leis do
Trabalho. Recurso de revista não conhecido.

INTEGRAÇÃO DO ADICIONAL DE INSALUBRIDA-

DE SOBRE AS HORAS DE SOBREAVISO. Cabe à parte in-
teressada provocar o exame da matéria pelo Tribunal Regional, sob
pena de não preencher os pressupostos firmados pela Súmula/TST nº
297. Por outro lado, não demonstrada a existência de teses diversas
na interpretação de um mesmo dispositivo legal, não há como se
determinar o seguimento do recurso de revista com fundamento na
letra "a" do artigo 896 da Consolidação das Leis do Trabalho. Re-
curso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-85.519/2003-900-04-00.2 - TRT DA 4ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

RECORRENTE(S) : ADALBERTO DALPIAZ BOFF

A D VO G A D O : DR. CARLOS FRANKLIN PAIXÃO ARAÚJO

RECORRIDO(S) : UNIÃO (SUCESSORA DA EXTINTA RFFSA)

PROCURADOR : DR. JOÃO CARLOS MIRANDA DE SÁ E BENEVI-
DES

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista,
quanto ao tema dos juros de mora, por divergência jurisprudencial e,
no mérito, dar-lhe provimento para condenar a reclamada ao seu
pagamento. Por unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto
ao tema dos descontos fiscais, por contrariedade à Orientação Ju-
risprudencial nº 207 da SBDI-1 do TST e, no mérito, dar-lhe pro-
vimento para condenar a reclamada à devolução dos descontos a
título de imposto de renda, que incidiram sobre indenização de-
corrente da adesão ao plano de incentivo ao desligamento.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. LIQUIDAÇÃO EX-
TRAJUDICIAL - JUROS DE MORA. Trata-se de hipótese de li-
quidação extrajudicial da RFFSA, nos termos do Decreto 3.277, de
07.12.99. É de se considerar que a Súmula nº 304/TST resultou da
interpretação da Lei nº 6.024/74 por esta Corte, a qual trata dos
parâmetros para a decretação da intervenção ou liquidação extra-
judicial de instituições financeiras privadas e públicas não federais,
assim como as cooperativas de crédito, pelo Banco Central do Brasil,
nos termos do seu artigo 1º. Logo, a referida súmula não se mostra
aplicável ao caso dos autos, na medida em que a personalidade
jurídica da reclamada não é a mesma das instituições referidas pela
mencionada Lei. Recurso de revista conhecido e provido.

RESTITUIÇÃO DE DESCONTOS A TÍTULO DE IM-

POSTO DE RENDA. "A indenização paga em virtude de adesão a
programa de incentivo à demissão voluntária não está sujeita à in-
cidência do imposto de renda." (OJ da SBDI-1/TST nº 207). Recurso
de revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-91.196/2003-900-04-00.6 - TRT DA 4ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

RECORRENTE(S) : USACON INDÚSTRIA DE CONFECÇÕES LTDA.

A D VO G A D O : DR. DANTE ROSSI

RECORRIDO(S) : MARLI DA SILVA CARVALHO

A D VO G A D O : DR. EVARISTO LUIZ HEIS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
por contrariedade ao item II da Orientação Jurisprudencial da SBDI-
1/TST nº 4 e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir da con-
denação o adicional de insalubridade e inverter o ônus quanto ao
pagamento dos honorários periciais, nos termos do art. 790-B da
Consolidação das Leis do Trabalho, da qual isento a reclamante, por
ser beneficiária da justiça gratuita (fls. 07), conforme estabelecido na
parte final daquele dispositivo.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. ADICIONAL DE
INSALUBRIDADE. HONORÁRIOS PERICIAIS. "A limpeza em re-
sidências e escritórios e a respectiva coleta de lixo não podem ser
consideradas atividades insalubres, ainda que constatadas por laudo
pericial, porque não se encontram dentre as classificadas como lixo
urbano na Portaria do Ministério do Trabalho." (item II da OJ da
SBDI-1/TST nº 4). Recurso de revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-91.274/2003-900-04-00.2 - TRT DA 4ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA

RECORRENTE(S) : STE - SERVIÇOS TÉCNICOS DE ENGENHARIA S.A.

A D VO G A D O : DR. AMILCAR MELGAREJO

RECORRIDO(S) : PAULO ROBERTO DA COSTA SEVERO

A D VO G A D O : DR. NELSON DA SILVA SILVEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

EMENTA: JORNADA DE TRABALHO. REGISTRO.
ÔNUS DA PROVA.

Conforme se constata, a decisão regional está em harmonia
com a Súmula nº 338, item III, do TST, segundo a qual "Os cartões
de ponto que demonstram horários de entrada e saída uniformes são
inválidos como meio de prova, invertendo-se o ônus da prova, re-
lativo às horas extras, que passa a ser do empregador, prevalecendo a
jornada da inicial se dele não se desincumbir."

Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-91.685/2003-900-04-00.8 - TRT DA 4ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

RECORRENTE(S) : CARLOS ALBERTO RAMILA

A D VO G A D A : DRA. KARLA SILVA PINHEIRO MACHADO

RECORRIDO(S) : ENSEG SERVIÇOS DE ENGENHARIA E SEGURAN-
ÇA LTDA.

A D VO G A D O : DR. ROMILDO BOLZAN JÚNIOR

RECORRIDO(S) : CONCESSIONÁRIA DA RODOVIA OSÓRIO-PORTO
ALEGRE S.A. - CONCEPA

A D VO G A D O : DR. GALENO ARAÚJO PEREIRA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
por violação dos arts. 38 do Código de Processo Civil, 667 do Código
Civil e contrariedade ao item III da Súmula/TST nº 395 e, no mérito,
dar-lhe provimento para, afastada a irregularidade de representação
processual, determinar o retorno dos autos ao Tribunal Regional para
que julgue o recurso ordinário do reclamante, como entender de
direito.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. MANDATO EX-
PRESSO. AUSÊNCIA DE PODERES PARA SUBSTABELECER.
VALIDADE. "São válidos os atos praticados pelo substabelecido,
ainda que não haja, no mandato, poderes expressos para substabelecer
(art. 667, e parágrafos, do Código Civil de 2002)." (item III da
Súmula/TST nº 395). Recurso de revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-93.249/2003-900-04-00.3 - TRT DA 4ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

RECORRENTE(S) : PRATO FEITO ALIMENTAÇÃO E SERVIÇOS LTDA.

A D VO G A D O : DR. RAUL BARTHOLOMAY

RECORRIDO(S) : SIRLEI DE LOURDES BARBOSA

A D VO G A D O : DR. SEBALDO EDGAR SAENGER JÚNIOR

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista,
tão-somente, quanto ao tema adicional de insalubridade, por diver-
gência à OJ nº 4, item II, da C. SBDI-1 do TST e, no mérito, dar-lhe
provimento para excluir a parcela da condenação e inverter o ônus
quanto ao pagamento de honorários periciais, mantendo-se o valor
fixado.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. ADICIONAL DE
INSALUBRIDADE - FORNECIMENTO DE EPI'S - LIMPEZA EM
BANHEIROS. LIXO URBANO. De acordo com a iterativa, notória e
atual jurisprudência da SBDI-1 (OJ nº 4), "a limpeza em residências
e escritórios e a respectiva coleta de lixo não podem ser consideradas
atividades insalubres, ainda que constatadas por laudo pericial, porque
não se encontram dentre as classificadas como lixo urbano na Portaria
do Ministério do Trabalho. (ex-OJ nº 170 da SBDI-1 - inserida em
08.11.00)". Recurso de revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-94.934/2003-900-01-00.3 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

RECORRENTE(S) : DATAMEC S.A. - SISTEMAS E PROCESSAMENTO
DE DADOS

A D VO G A D A : DRA. CLÁUDIA BIANCA CÓCARO VALENTE

RECORRIDO(S) : JORGE LUIZ LOPES DE ALMEIDA

A D VO G A D A : DRA. MARIA ANGÉLICA MACHADO NOLASCO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA.NEGATIVA DE
PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. "Considera-se prequestionada a
questão jurídica invocada no recurso principal sobre a qual se omite
o Tribunal de pronunciar tese, não obstante opostos embargos de
declaração". Súmula nº 297, parte final, do TST. Recurso de revista
não conhecido.

PRESCRIÇÃO TOTAL. De acordo com a nova redação
conferida ao item I da Súmula/TST nº 275, "I - Na ação que objetive
corrigir desvio funcional, a prescrição só alcança as diferenças sa-
lariais vencidas no período de 5 (cinco) anos que precedeu o ajui-
zamento. (ex-Súmula nº 275 - Res. 121/2003, DJ 21.11.2003)". Re-
curso de revista não conhecido.

DIFERENÇAS SALARIAIS. A natureza extraordinária do
recurso de revista exige, para sua admissibilidade, o atendimento dos
pressupostos especificamente elencados no artigo 896 da Consoli-
dação das Leis do Trabalho. Importa considerar que o recorrente não
diligenciou, no sentido de apontar de forma expressa, violação a
dispositivo de lei ou da Carta Magna. Tampouco indicou arestos ao
cotejo de teses, pelo que, encontra-se desfundamentado o recurso.

PROCESSO : RR-99.128/2003-900-04-00.5 - TRT DA 4ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FER-

NANDES

RECORRENTE(S) : BANCO SANTANDER S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A D VO G A D O : DR. RÜDGER FEIDEN

RECORRIDO(S) : JORGINA SOUZA LEITE

A D VO G A D O : DR. RÉGIS ELENO FONTANA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
Revista.

EMENTA: CARÊNCIA DE AÇÃO - FALTA DE INTE-
RESSE DE AGIR - TRANSAÇÃO. A transação extrajudicial, que
põe termo ao contrato de trabalho, em virtude da adesão do em-
pregado ao Plano de Demissão Voluntária, implica quitação exclu-
sivamente das parcelas recebidas e discriminadas a título de inde-
nização, não importando em quitação ampla e geral de todos os
direitos decorrentes do contrato de emprego, porque incompatível
com os termos do artigo 477 da CLT. Nesse sentido, o entendimento
pacificado desta Corte, por meio da Orientação Jurisprudencial 270
da SBDI-1. Assim, nada impede que a Reclamante postule parcelas
que entende não adimplidas. Ademais, ressalte-se que a adesão do
empregado ao PDV não impede o direito subjetivo constitucional de
poder o cidadão acionar o órgão jurisdicional, tampouco coloca o
obreiro na condição de carecedor de ação, visto que as condições de
ação dizem respeito à legitimidade ativa e passiva ad causam , in-
teresse processual e possibilidade jurídica do pedido. Recurso não
conhecido.
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HORAS EXTRAS. O Tribunal Regional, soberano na aná-
lise das provas, concluiu que o conjunto probatório revelava a pres-
tação de horas extras. E isso porque os depoimentos testemunhais
foram suficientes para comprovar as alegações formuladas na inicial
de que a Reclamante não desempenhava cargo de confiança. Assim,
afasta-se a violação apontada aos arts. 818 da CLT e 333, I, do CPC,
porquanto a Reclamante se desincumbiu do ônus de comprovar as
horas extras alegadas, mediante apresentação de prova testemunhal.
Ademais, assente no quadro fático, verifica-se que a Reclamante não
possuía poderes que autorizassem fosse considerada detentora de car-
go de confiança, na medida em que não possuía procuração, não tinha
subordinados e seu horário de trabalho era controlado pela chefia.
Assim, incólume o art. 224, § 2º, da CLT. Recurso não conhecido.

JORNADA DE TRABALHO. Nos termos em que ficou
consignado no acórdão recorrido, o Tribunal a quo, à luz do art. 131
do CPC, entendeu que os depoimentos das testemunhas da Recla-
mante comprovaram a jornada de trabalho declinada na inicial, tendo
a Reclamante se desincumbido, satisfatoriamente, do ônus probatório
do seu direito constitutivo. Assim, afasta-se a violação dos arts. 818
da CLT e 333, I, do CPC. Arestos inespecíficos, nos termos da
Súmula 296 do TST. Recurso não conhecido.

CONDIÇÃO DE JORNALISTA. Conforme o quadro fático
delineado no acórdão regional, verifica-se que a Reclamante tra-
balhava em um departamento do Reclamado, responsável pela edição
da Revista Palavra, em que exercia, conjuntamente com mais outros
dois jornalistas, a elaboração da citada publicação. Portanto, as fun-
ções desenvolvidas pela Reclamante, como consignado no acórdão
recorrido, eram típicas de jornalista, razão pela qual estava subor-
dinada à jornada de cinco horas. Afasta-se, portanto a violação apon-
tada ao art. 302 da CLT, visto que comprovado nos autos o exercício
da função de jornalista pela Reclamante. Inespecificidade dos arestos
colacionados, nos termos da Súmula 296 do TST. Recurso não co-
nhecido.

PROCESSO : RR-117.857/2003-900-02-00.0 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FER-

NANDES

RECORRENTE(S) : ROBERTO SOARES DA SILVEIRA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ABÍLIO LOPES

RECORRIDO(S) : COLONIAL DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS LTDA. -
CODIBEL

A D VO G A D O : DR. RENATO OLIVEIRA DA SILVA

DECISÃO:O que está de acordo com as Leis 8.213/91,
8.620/93 e 8.541/92. Mantenho." O Recorrente se insurge contra a
decisão regional, alegando que as contribuições previdenciárias não
são de sua responsabilidade, porquanto não deu causa ao fato e não
era sua obrigação tal recolhimento, não podendo a Recorrida trans-
ferir sua responsabilidade ao Reclamante. Sustenta, ainda, que a res-
ponsabilidade pelo recolhimento fiscal é da Reclamada. Aduz ser
inaplicável à espécie o art. 46 da Lei 8.541/92. Colaciona aresto para
confronto jurisprudencial. Sem razão. O único aresto transcrito às fls.
169/170 é originário do mesmo Tribunal prolator da decisão recor-
rida, em desacordo com a alínea "a" do art. 896 da CLT. Não co-
nheço. ISTO POSTO ACORDAM os Ministros da Segunda Turma do
Tribunal Superior do Trabalho, por unanimidade, não conhecer do
Recurso de Revista.

EMENTA: HONORÁRIOS PERICIAIS. Não se configura
divergência jurisprudencial válida, seja porque o aresto está em de-
sacordo com a alínea "a" do art. 896 da CLT, seja porque inespecífico
nos termos da Súmula 296 do TST. Recurso não conhecido.

REFLEXOS DO SALÁRIO IN NATURA. O único pa-
radigma colacionado é inespecífico porque revela situações fáticas
diversas daquela examinada no acórdão regional, o que atrai a in-
cidência da Súmula 296 do TST. Recurso não conhecido.

DIFERENÇAS DOS DEPÓSITOS DO FGTS. Não se con-
figura divergência jurisprudencial válida, seja porque o aresto está em
desacordo com a alínea "a" do art. 896 da CLT, seja porque ines-
pecífico nos termos da Súmula 296 do TST. Recurso não conhe-
cido.

DIFERENÇA DA MULTA DE 40% DO FGTS. O Re-
curso de Revista encontra-se desfundamentado, no particular, na me-
dida em que não há indicação de violação legal ou constitucional,
tampouco foram trazidos arestos para colação. Recurso não conhe-
cido.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. Os arestos colaciona-
dos são inespecíficos, nos termos da Súmula 296 do TST, porquanto
discutem sobre o princípio da sucumbência, matéria que não foi
abordada no acórdão recorrido, o qual foi proferido com fulcro nas
Súmulas 219 e 329 do TST. Recurso não conhecido.

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA E IMPOSTO DE

RENDA. O único aresto transcrito é originário do mesmo Tribunal
prolator da decisão recorrida, em desacordo com a alínea "a" do art.
896 da CLT. Recurso não conhecido.

PROCESSO : RR-121.772/2004-900-04-00.2 - TRT DA 4ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

RECORRENTE(S) : BANCO SANTANDER S.A.

A D VO G A D A : DRA. ADRIANA MARIA FONSECA SALERNO

A D VO G A D O : DR. RÜDGER FEIDEN

RECORRIDO(S) : PAULO EGMONT AZEVEDO DE MORAES

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO CARLOS SCHAMANN MAINERI

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
quanto ao tema "regularidade de representação", por divergência ju-
risprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para determinar o re-
torno dos autos ao Tribunal Regional de origem a fim de que sejam
examinadas as razões do recurso ordinário do reclamado, afastada a
irregularidade de representação, como entender de direito.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. CERCEAMENTO
DE DEFESA - IRREGULARIDADE DE REPRESENTAÇÃO - AL-
TERAÇÃO DA DENOMINAÇÃO SOCIAL - VALIDADE DOS
MANDATOS OUTORGADOS. A mera modificação da razão social
da reclamada, na forma da Lei nº 6.404/76, não implica na extinção
dos poderes de representação assegurados pela cláusula ad judicia.
Recurso de revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-122.012/2004-900-04-00.3 - TRT DA 4ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

RECORRENTE(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECI-
MENTOS BANCÁRIOS DE ERECHIM

A D VO G A D O : DR. RICARDO GRESSLER

RECORRIDO(S) : BANCO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
S.A. - BANRISUL

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. EXECUÇÃO. REA-
JUSTE SALARIAL. LIMITAÇÃO À DATA-BASE. OBSERVÂN-
CIA DA COISA JULGADA. A admissibilidade do recurso revisional
contra acórdão proferido em agravo de petição depende de demons-
tração inequívoca de afronta direta à Constituição da República. Apli-
cabilidade da Súmula nº 266/TST e do art. 896, § 2º, da CLT. Recurso
de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-127.993/2004-900-04-00.0 - TRT DA 4ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FER-

NANDES

RECORRENTE E RE-

CORRIDO

: JOÃO CARLOS ALDABE

A D VO G A D A : DRA. LUCIANA MARTINS BARBOSA

A D VO G A D A : DRA. ERYKA FARIAS DE NEGRI

RECORRENTE E RE-

CORRIDO

: FUNDAÇÃO UNIVERSITÁRIA DE CARDIOLOGIA

A D VO G A D A : DRA. MARIA CONSUELO F. CIARLINI

DECISÃO:Por unanimidade: I - dar provimento ao Agravo
de Instrumento do Reclamante, determinando-se que os Recursos de
Revista sejam submetidos a julgamento na primeira sessão subse-
qüente; II - quanto ao Recurso de Revista do Reclamante, dele co-
nhecer, por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe pro-
vimento para acrescer à condenação o pagamento correspondente à
multa de 40% sobre os depósitos de FGTS efetuados antes da apo-
sentadoria espontânea; III - quanto ao Recurso de Revista da Re-
clamada, dele conhecer apenas quanto à prescrição, por contrariedade
à Súmula 294 desta Corte, e, no mérito, dar-lhe provimento para
declarar a prescrição total da pretensão à parcela "participação
C LT " .

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO DO RECLA-
MANTE. APOSENTADORIA ESPONTÂNEA. CONTINUIDADE
DO CONTRATO DE TRABALHO. EFEITOS. FGTS. Ante a com-
provação de divergência jurisprudencial, dou provimento ao Agravo
de Instrumento para melhor exame da questão do Recurso de Revista
denegado.

RECURSO DE REVISTA. APOSENTADORIA ESPON-

TÂNEA. CONTINUIDADE DO CONTRATO DE TRABALHO.

EFEITOS. FGTS. Seguindo a jurisprudência emanada pelo Excelso
Supremo Tribunal Federal (ADIns 1.770-4/DF e 1.721-3/DF e RE
449420), esta Corte firmou entendimento de que a interpretação do
art. 453 da CLT, instituindo a aposentadoria espontânea como mo-
dalidade de extinção automática do contrato de trabalho e, conse-
qüentemente, desonerando o empregador da obrigação de indenizar o
empregado arbitrariamente despedido, ofende o art. 7º, I, da Cons-
tituição Federal. Nesse contexto, se o empregado é demitido sem
justa causa, ele tem direito aos valores relativos aos depósitos de
FGTS não realizados durante todo o período contratual com a res-
pectiva multa de 40%. Recurso de Revista conhecido e provido.
RECURSO DE REVISTA DO RECLAMADO. PRELIMINAR DE
NULIDADE POR CERCEAMENTO DE DEFESA. NÃO CONFI-
GURADA VIOLAÇÃO DOS ARTS. 332 DO CPC, 5º, XXXV E
LV, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. Nos termos do que dispõe o
art. 795 da CLT, não tendo sido manifestado protesto antipreclusivo
pela parte, no que tange à matéria relativa aos uniformes, na pri-
meira oportunidade que lhe coube falar nos autos após o fato, é
inviável a declaração de nulidade do processo, por cerceamento de
defesa, invocada somente em recurso. Na sistemática da lei, o si-
lêncio da parte convalida o ato. Recurso de Revista não conhecido.

PRESCRIÇÃO. SÚMULA 294 DO TST. A parcela "par-
ticipação CLT" tem origem no contrato de trabalho e não em lei,
razão pela qual se aplica o entendimento contido na Súmula 294 do
TST. Recurso de Revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-132.495/2004-900-01-00.5 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

RECORRENTE(S) : AFFONSO MARTINS DE OLIVEIRA E OUTROS

A D VO G A D A : DRA. CARLA KEIZA GOMES

RECORRIDO(S) : FUNDAÇÃO PETROBRÁS DE SEGURIDADE SO-
CIAL - PETROS

A D VO G A D O : DR. MARCUS FLÁVIO HORTA CALDEIRA

RECORRIDO(S) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS

A D VO G A D O : DR. EDUARDO LUIZ SAFE CARNEIRO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista,
por divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para
que, afastada a incompetência da Justiça do Trabalho, retornem os
autos à Vara de origem para análise da matéria de fundo.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. COMPETÊNCIA
DA JUSTIÇA DO TRABALHO. COMPLEMENTAÇÃO DE APO-
SENTADORIA. Inegável o fato de que o título postulado é instituído
e mantido em função da existência da relação de trabalho, conquanto
se destine a entidade de previdência privada. É de se reconhecer que
a controvérsia decorre, efetivamente, do contrato laboral. Significa
dizer que restou demonstrado estar a causa de pedir intimamente
ligada ao vínculo de emprego entre os reclamantes e a reclamada,
pressuposto que define a competência desta Justiça Especializada para
apreciar e julgar o feito, nos exatos termos do artigo 114 da Cons-
tituição Federal. Recurso de revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-132.916/2004-900-04-00.0 - TRT DA 4ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

RECORRENTE(S) : VIAÇÃO MONTENEGRO S.A.

A D VO G A D A : DRA. CRISTINA MEIRELLES LEITE RODRIGUES
DA SILVA

RECORRIDO(S) : ESPÓLIO DE ZENO SOUZA

A D VO G A D O : DR. PAULO EDUARDO SIMON SCHMITZ

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer integralmente do
recurso de revista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. NULIDADE POR
CERCEAMENTO DE DEFESA. INDEFERIMENTO DA COMPLE-
MENTAÇÃO LAUDO PERICIAL (alegação de violação dos artigos
5º, LV, da Constituição Federal, 818 da Consolidação das Leis do
Trabalho e 333, II, do Código Processo Civil e divergência juris-
prudencial). Não demonstrada a violação à literalidade de preceito
constitucional, de dispositivo de lei federal, ou a existência de teses
diversas na interpretação de um mesmo dispositivo legal, não há que
se determinar o seguimento do recurso de revista com fundamento
nas alíneas "a" e "c" do artigo 896 da Consolidação das Leis do
Trabalho. Recurso de revista não conhecido.

NULIDADE POR CERCEAMENTO DE DEFESA. IN-

DEFERIMENTO DE PROVA TESTEMUNHAL (alegação de vio-
lação dos artigo 5º, LV, da Constituição Federal, e divergência ju-
risprudencial). Não demonstrada a violação à literalidade de preceito
constitucional, de dispositivo de lei federal, ou a existência de teses
diversas na interpretação de um mesmo dispositivo legal, não há que
se determinar o seguimento do recurso de revista com fundamento
nas alíneas "a" e "c" do artigo 896 da Consolidação das Leis do
Trabalho. Recurso de revista não conhecido.

DAS NORMAS COLETIVAS (alegação de violação dos
artigos 7º, XXVI, da Constituição Federal, 818 da Consolidação das
Leis do Trabalho e 333, I, do Código de Processo Civil). Não de-
monstrada a violação à literalidade de preceito constitucional ou de
dispositivo de lei federal, não há que se determinar o seguimento do
recurso de revista com fundamento na alínea "c" do artigo 896 da
Consolidação das Leis do Trabalho. Recurso de revista não conhe-
cido.

HORAS EXTRAS - MINUTOS RESIDUAIS. De acordo
com o entendimento jurisprudencial pacificado pela Súmula/TST nº
366, "não serão descontadas nem computadas como jornada extraor-
dinária as variações de horário de registro de ponto não excedentes de
cinco minutos, observado o limite máximo de dez minutos diários. Se
ultrapassado esse limite, será considerada como extra a totalidade do
tempo que exceder a jornada normal (ex-OJs nº 23 - Inserida em
03.06.1996 e nº 326 - DJ 09.12.2003)". Recurso de revista não co-
nhecido.

INTERVALOS INTRAJORNADAS (alegação de violação
dos artigos 7º, XXVI, da Constituição Federal, 74, § 1º, e 444 da
Consolidação das Leis do Trabalho e divergência jurisprudencial).
Não demonstrada a violação à literalidade de preceito constitucional,
de dispositivo de lei federal, ou a existência de teses diversas na
interpretação de um mesmo dispositivo legal, não há que se de-
terminar o seguimento do recurso de revista com fundamento nas
alíneas "a" e "c" do artigo 896 da Consolidação das Leis do Trabalho.
Recurso de revista não conhecido.

ADICIONAL NOTURNO. De acordo com a Súmula/TST
nº 221, item I, não se conhece do recurso de revista por violação de
texto legal ou de preceito constitucional quando o recorrente não
indica expressamente o dispositivo de lei ou preceito constitucional
tido por violado. Recurso de revista não conhecido.

DO FGTS COM 40%. Destarte, mantida a condenação e
sendo acessória a parcela em tela, não há o que prover.
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HORAS IN ITINERE. De acordo com o entendimento ju-
risprudencial pacificado pela Súmula/TST nº 90, item I, "o tempo
despendido pelo empregado, em condução fornecida pelo emprega-
dor, até o local de trabalho de difícil acesso, ou não servido por
transporte público regular, e para o seu retorno é computável na
jornada de trabalho". Recurso de revista não conhecido.

ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. Nos termos da Sú-
mula 361 do TST, "O trabalho exercido em condições perigosas,
embora de forma intermitente, dá direito ao empregado a receber o
adicional de periculosidade de forma integral, porque a Lei nº 7.369,
de 20/9/1985, não estabeleceu nenhuma proporcionalidade em relação
ao seu pagamento". Recurso de revista não conhecido.

HONORÁRIOS PERICIAIS. Não demonstrada a existên-
cia de teses diversas na interpretação de um mesmo dispositivo legal,
não há como se determinar o seguimento do recurso de revista com
fundamento na letra "a" do artigo 896 da Consolidação das Leis do
Trabalho. Recurso de revista não conhecido.<!ID1072087-24>

PROCESSO : RR-134.655/2004-900-04-00.4 - TRT DA 4ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

RECORRENTE(S) : BANCO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

RECORRENTE(S) : FUNDAÇÃO BANRISUL DE SEGURIDADE SOCIAL

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

RECORRIDO(S) : DAVID JORGE DAVI

A D VO G A D O : DR. ROGÉRIO CALAFATI MOYSÉS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
do Banrisul, quanto ao tema da integração do ADI nos provimentos
da complementação de aposentadoria, por divergência jurisprudencial
e, no mérito, lhe dar provimento para excluir da condenação sua
integração aos proventos de complementação de aposentadoria, jul-
gando improcedente a reclamação, nos termos da sentença de fls.
530/534. Por unanimidade, julgar prejudicada a análise do recurso de
revista do Banrisul, quanto ao tema referente ao prévio custeio. Por
unanimidade, julgar prejudicada a análise do recurso de revista da
reclamada Fundação Banrisul, quanto adicional de dedicação integral
e quanto ao prévio custeio e juros e correção monetária. Custas em
reversão pelo autor.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA DO BANCO DO RIO
GRANDE DO SUL. COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADO-
RIA. INTEGRAÇÃO DO ADICIONAL DE DEDICAÇÃO INTE-
GRAL. "Banrisul. Complementação de aposentadoria. ADI e cheque-
rancho. Não integração (nova redação em decorrência da incorpo-
ração da OJ nº 8 da SDI-1, DJ 20.04.05). As parcelas ADI e cheque-
rancho não integram a complementação de aposentadoria dos em-
pregados do Banrisul (ex-OJ Transitória nº 8 da SDI-1 - inserida em
19.10.00)." OJT/SBDI-1, nº 07. Recurso de revista conhecido e pro-
vido.

NECESSIDADE DO PRÉVIO CUSTEIO. Prejudicada a
pretensão recursal face ao indeferimento da integração do adicional
de dedicação integral - ADI no cálculo da complementação de apo-
sentadoria.

RECURSO DE REVISTA DA FUNDAÇÃO BANRISUL.

COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA. INTEGRAÇÃO

DO ADICIONAL DE DEDICAÇÃO INTEGRAL. O apelo en-
contra-se prejudicado, ante o conhecimento e provimento do recurso
de revista do Banrisul, quanto ao mesmo tema.

NECESSIDADE DE PRÉVIO CUSTEIO. Prejudicada a
pretensão recursal face ao indeferimento da integração do adicional
de dedicação integral - ADI no cálculo da complementação de apo-
sentadoria.

JUROS, CORREÇÃO MONETÁRIA E HONORÁRIOS

PERICIAIS. Prejudicada a pretensão recursal face ao indeferimento
da integração do adicional de dedicação integral - ADI no cálculo da
complementação de aposentadoria.

PROCESSO : RR-135.786/2004-900-01-00.6 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA

RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA 1ª RE-
GIÃO

PROCURADOR : DR. LUIZ EDUARDO AGUIAR DO VALLE

RECORRENTE(S) : EMPRESA BRASILEIRA DE PESQUISA AGROPE-
CUÁRIA - EMBRAPA

A D VO G A D O : DR. FERNANDO DE FIGUEIREDO SCAFFA

RECORRIDO(S) : CARLOS IVAN FERREIRA

A D VO G A D A : DRA. RAQUEL RODRIGUES BARBOSA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista interposto pelo Município. Por unanimidade, considerar pre-
judicado o apelo do Ministério Público do Trabalho, cuja pretensão
restou examinada com o julgamento do recurso do Município. 4

EMENTA: APOSENTADORIA ESPONTÂNEA. CONTI-
NUIDADE DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. NÃO-EXTINÇÃO
DO CONTRATO DE TRABALHO.

O Supremo Tribunal Federal, no julgamento das ADIns nºs
1.721-3 1.770-4, posicionou-se no entendimento de que a aposen-
tadoria espontânea não gera a extinção do contrato de trabalho, jul-
gamento que ocasionou o cancelamento da Orientação Jurisprudencial
nº 177 da SBDI-1 deste Tribunal. Se não houve a ruptura contratual
pela jubilação do reclamante tem-se que, na verdade, houve apenas
um único contrato de trabalho, regular e válido por todo o período.
Nesse sentido é a jurisprudência pacífica desta Corte.

Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-590.717/1999.3 - TRT DA 9ª REGIÃO - (AC. 2ª

TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

RECORRENTE(S) : FERROVIA SUL-ATLÂNTICO S.A.

A D VO G A D A : DRA. SANDRA CALABRESE SIMÃO

RECORRIDO(S) : ADEMILSON PEDRO DA SILVA

A D VO G A D O : DR. ALEXANDRE EUCLIDES ROCHA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer de ambos recur-
sos de revista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA DA RFFSA. INTE-
GRAÇÃO DE PASSIVO TRABALHISTA PARA O CÁLCULO
DAS HORAS EXTRAS. Compulsando-se os autos, não se extrai da
v. decisão regional tese a respeito da existência de acordo coletivo de
trabalho, mediante o qual seria vedada a integração do passivo tra-
balhista na remuneração, como argumenta a recorrente. Insta ressaltar
que a recorrente não diligenciou, no sentido de opor embargos de
declaração, a fim de obter o prévio e indispensável prequestiona-
mento, pelo que o recurso esbarra no óbice da Súmula nº 296 do TST.
Recurso de revista não conhecido.

VALE REFEIÇÃO. Não demonstrada a violação à litera-
lidade de preceito constitucional, de dispositivo de lei federal, ou a
existência de teses diversas na interpretação de um mesmo dispositivo
legal, não há que se determinar o seguimento do recurso de revista
com fundamento nas alíneas "a" e "c" do artigo 896 da Consolidação
das Leis do Trabalho. Recurso de revista não conhecido.

INTEGRAÇÃO DO ABONO. Não há que se falar em
afronta ao artigo 7º, inciso XXVI da Carta Magna eis que o eg. TRT
não proferiu tese a respeito da existência, ou não, de norma coletiva
vedando a integração do abono na remuneração. Ressalte-se que a
recorrente sequer diligenciou, no sentido de opor embargos de de-
claração, a fim de obter o prévio e indispensável prequestionamento.
Incide o óbice da Súmula nº 296 do TST. Recurso de revista não
conhecido.

SUCESSÃO TRABALHISTA - RESPONSABILIDADE.
De acordo com a iterativa, notória e atual jurisprudência da SBDI-1
desta Corte (OJ nº 225), "celebrado contrato de concessão de serviço
público em que uma empresa (primeira concessionária) outorga a
outra (segunda concessionária), no todo ou em parte, mediante ar-
rendamento, ou qualquer outra forma contratual, a título transitório,
bens de sua propriedade: I - em caso de rescisão do contrato de
trabalho após a entrada em vigor da concessão, a segunda conces-
sionária, na condição de sucessora, responde pelos direitos decor-
rentes do contrato de trabalho, sem prejuízo da responsabilidade sub-
sidiária da primeira concessionária pelos débitos trabalhistas con-
traídos até a concessão". No entanto, faltam elementos no acórdão
regional para se verificar a exata data da demissão do obreiro, e, por
conseqüência, a distribuição da cota de responsabilidade de cada
empresa, padecendo a matéria do imprescindível prequestionamento,
a teor da Súmula nº 297 desta Corte. Destarte, ilesa a decisão re-
gional, que condenou a reclamada ao pagamento dos créditos do
obreiro. Recurso de revista não conhecido.

HORAS EXTRAS - ACORDO DE COMPENSAÇÃO.
Não há que se falar em afronta aos artigos 7º, XIII, da CF/88 ou 59,
parágrafo 2º, da CLT. Nos termos do que restou consignado pelo eg.
TRT, soberano na análise do conteúdo fático probatório, não houve
acordo escrito para a compensação de jornada. Sendo assim, é de se
reconhecer que a v. decisão regional guarda plena sintonia com a
Súmula nº 85, I, do TST, pelo que o recurso de não merece ser
admitido, nos termos da Orientação Jurisprudencial nº 336 da C.
SBDI-1 do TST. Recurso de revista não conhecido.

RECURSO DE REVISTA DA FERROVIA SUL ATLÂN-

TICO. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. Entre-
gue de forma completa e efetiva a prestação jurisdicional pelo Tri-
bunal Regional, embora meritoriamente desfavorável à pretensão da
parte recorrente, ilesos resultaram os artigos de lei indicados como
violados. Recurso de revista não conhecido.

SUCESSÃO - RESPONSABILIDADE. De acordo com a
iterativa, notória e atual jurisprudência da SBDI-1 desta Corte (OJ nº
225), "celebrado contrato de concessão de serviço público em que
uma empresa (primeira concessionária) outorga a outra (segunda con-
cessionária), no todo ou em parte, mediante arrendamento, ou qual-
quer outra forma contratual, a título transitório, bens de sua pro-
priedade: I - em caso de rescisão do contrato de trabalho após a
entrada em vigor da concessão, a segunda concessionária, na con-
dição de sucessora, responde pelos direitos decorrentes do contrato de
trabalho, sem prejuízo da responsabilidade subsidiária da primeira
concessionária pelos débitos trabalhistas contraídos até a concessão".
No entanto, faltam elementos no acórdão regional para se verificar a
exata data da demissão do obreiro, e, por conseqüência, a distribuição
da cota de responsabilidade de cada empresa, padecendo a matéria do
imprescindível prequestionamento, a teor da Súmula nº 297 desta
Corte. Destarte, ilesa a decisão regional, que condenou a reclamada
ao pagamento dos créditos do obreiro. Recurso de revista não co-
nhecido.

HORAS EXTRAS. "A compensação de jornada de trabalho
deve ser ajustada por acordo individual escrito, acordo coletivo ou
convenção coletiva". Item I da Súmula nº 85 do TST. Recurso de
revista não conhecido.

INTEGRAÇÃO VALE REFEIÇÃO. Não demonstrada a
violação à literalidade de preceito constitucional, de dispositivo de lei
federal, ou a existência de teses diversas na interpretação de um
mesmo dispositivo legal, não há que se determinar o seguimento do
recurso de revista com fundamento nas alíneas "a" e "c" do artigo 896
da Consolidação das Leis do Trabalho. Recurso de revista não co-
nhecido.

INTEGRAÇÃO DO ABONO. Não demonstrada a violação
à literalidade de preceito constitucional, de dispositivo de lei federal,
ou a existência de teses diversas na interpretação de um mesmo
dispositivo legal, não há que se determinar o seguimento do recurso
de revista com fundamento nas alíneas "a" e "c" do artigo 896 da
Consolidação das Leis do Trabalho. Recurso de revista não conhe-
cido.

PROCESSO : RR-596.041/1999.5 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC. 2ª

TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

RECORRENTE(S) : UNIÃO (SUCESSORA DA EXTINTA RFFSA)

PROCURADOR : DR. LUIZ HENRIQUE MARTINS DOS ANJOS

RECORRENTE(S) : FERROVIA CENTRO ATLÂNTICA S.A. - FCA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

RECORRIDO(S) : SINVAL ROBELO DA SILVA

A D VO G A D A : DRA. HALSSIL MARIA E SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer de ambos recur-
sos de revista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA DA UNIÃO (SUCES-
SORA DA RFFSA). RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. Não
demonstrada a violação à literalidade de preceito constitucional, de
dispositivo de lei federal, ou a existência de teses diversas na in-
terpretação de um mesmo dispositivo legal, não há que se determinar
o seguimento do recurso de revista com fundamento nas alíneas "a" e
"c" do artigo 896 da Consolidação das Leis do Trabalho. Recurso de
revista não conhecido.

ADICIONAL DE HORAS EXTRAS - REFLEXOS -

COMPENSAÇÃO DE JORNADA. "I. A compensação de jornada
de trabalho deve ser ajustada por acordo individual escrito, acordo
coletivo ou convenção coletiva. (...)III. O mero não-atendimento das
exigências legais para a compensação de jornada, inclusive quando
encetada mediante acordo tácito, não implica a repetição do pa-
gamento das horas excedentes à jornada normal diária, se não dilatada
a jornada máxima semanal, sendo devido apenas o respectivo adi-
cional". Súmula nº 85 do TST. Recurso de revista não conhecido.

AVISO PRÉVIO DE 60 DIAS - NÃO INTEGRAÇÃO NO

TEMPO DE SERVIÇO. A natureza extraordinária do recurso de
revista exige, para sua admissibilidade, que sejam atendidos, além dos
pressupostos extrínsecos, aqueles especificamente contidos no artigo
896 da Consolidação das Leis do Trabalho. Compulsando-se as ra-
zões do apelo, não se depreende tenha a recorrente diligenciado no
sentido de indicar expressamente afronta a dispositivos de lei ou da
Carta Magna. Tampouco há arestos transcritos, pelo que é de se
considerar desfundamentado o recurso. Recurso de revista não co-
nhecido.

ABONO. A natureza extraordinária do recurso de revista
exige, para sua admissibilidade, que sejam atendidos, além dos pres-
supostos extrínsecos, aqueles especificamente contidos no artigo 896
da Consolidação das Leis do Trabalho. Compulsando-se as razões do
apelo, não se depreende tenha a recorrente diligenciado no sentido de
indicar expressamente afronta a dispositivos de lei ou da Carta Mag-
na. Tampouco há arestos transcritos, pelo que é de se considerar
desfundamentado o recurso. Recurso de revista não conhecido.

RECURSO DE REVISTA DA FERROVIA CENTRO-

ATLÂNTICA S.A - FCA. ILEGITIMIDADE PASSIVA. "Cele-
brado contrato de concessão de serviço público em que uma empresa
(primeira concessionária) outorga a outra (segunda concessionária),
no todo ou em parte, mediante arrendamento, ou qualquer outra
forma contratual, a título transitório, bens de sua propriedade: I - em
caso de rescisão do contrato de trabalho após a entrada em vigor da
concessão, a segunda concessionária, na condição de sucessora, res-
ponde pelos direitos decorrentes do contrato de trabalho, sem prejuízo
da responsabilidade subsidiária da primeira concessionária pelos dé-
bitos trabalhistas contraídos até a concessão." Orientação Jurispru-
dencial nº 225 do C. TST. Recurso de revista não conhecido.

HORAS EXTRAS. "I - O acordo individual para compen-
sação de horas é válido, salvo se houver norma coletiva em sentido
contrário". Súmula nº 85 do TST. Recurso de revista não conhe-
cido.

AVISO PRÉVIO - REPERCUSSÃO. Não demonstrada a
violação à literalidade de preceito constitucional, de dispositivo de lei
federal, ou a existência de teses diversas na interpretação de um
mesmo dispositivo legal, não há que se determinar o seguimento do
recurso de revista com fundamento nas alíneas "a" e "c" do artigo 896
da Consolidação das Leis do Trabalho. Recurso de revista não co-
nhecido.

ABONO. O recurso não merece conhecimento. A uma, por-
quanto prejudicado o exame do tema, ao restar mantida a integração
do aviso prévio. A duas, porque, ainda que assim não fosse, a na-
tureza extraordinária do recurso de revista exige, para sua admis-
sibilidade, que sejam atendidos, além dos pressupostos extrínsecos,
aqueles especificamente contidos no artigo 896 da Consolidação das
Leis do Trabalho. Compulsando-se as razões do apelo, não se de-
preende tenha a recorrente diligenciado no sentido de indicar ex-
pressamente afronta a dispositivos de lei ou da Carta Magna. Tam-
pouco há arestos transcritos, pelo que é de se considerar desfun-
damentado o recurso. Recurso de revista não conhecido.
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PROCESSO : RR-599.249/1999.4 - TRT DA 12ª REGIÃO - (AC. 2ª

TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

RECORRENTE(S) : ROMALDO GLEVINSKI

A D VO G A D O : DR. LEONALDO SILVA

RECORRENTE(S) : FERROVIA SUL-ATLÂNTICO S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

RECORRIDO(S) : UNIÃO (SUCESSORA DA EXTINTA RFFSA)

PROCURADOR : DR. LUIZ HENRIQUE MARTINS DOS ANJOS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista do reclamante. Prejudicado o exame do recurso de revista
adesivo da reclamada.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA DO RECLAMANTE.
NULIDADE POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL.
Entregue de forma completa e efetiva a prestação jurisdicional pelo
Tribunal Regional, embora meritoriamente desfavorável à pretensão
da parte recorrente, ilesos resultaram os artigos de lei indicados como
violados. Recurso de revista não conhecido.

HORAS EXTRAS - ACORDO DE COMPENSAÇÃO. "A
compensação de jornada de trabalho deve ser ajustada por acordo
individual escrito, acordo coletivo ou convenção coletiva." Súmula nº
85, item I do TST. Recurso de revista não conhecido.

VALE REFEIÇÃO. "A ajuda alimentação fornecida por
empresa participante do programa de alimentação ao trabalhador,
instituído pela Lei nº 6.321/76, não tem caráter salarial. Portanto, não
integra o salário para nenhum efeito legal." Recurso de revista não
conhecido.

RECURSO DE REVISTA ADESIVO DA RECLAMADA.
Prejudicado o exame do recurso de revista adesivo da reclamada,
porquanto não conhecido o recurso de revista do reclamante.

PROCESSO : RR-678.026/2000.8 - TRT DA 14ª REGIÃO - (AC. 2ª

TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

RECORRENTE(S) : UNIÃO

PROCURADORA : DRA. MARIA DE FATIMA PANTOJA OLIVEIRA

RECORRIDO(S) : JOÃO BOSCO FERREIRA DO NASCIMENTO E OU-
TROS

A D VO G A D O : DR. NEÓRICO ALVES DE SOUZA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista,
no particular, por divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe
provimento para excluir da condenação as diferenças salariais de-
correntes do IPC de junho de 1987 (Plano Bresser), julgando im-
procedente a reclamação. Custas pelos reclamantes sobre o valor
atribuído à causa.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. INCOMPETÊNCIA
DA JUSTIÇA DO TRABALHO. A admissibilidade do recurso de
natureza extraordinária pressupõe demonstração inequívoca de afronta
à literalidade de dispositivo de lei federal ou de preceito consti-
tucional, contrariedade a Súmula de jurisprudência do TST ou di-
vergência jurisprudencial válida. Incidência do disposto no artigo 896
da CLT. Recurso de revista não conhecido.

NULIDADE POR AUSÊNCIA DE REMESSA DA

QUESTÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE AO PLENÁRIO

(alegação de violação do art. 97 da CF/88 e divergência jurispru-
dencial). Cabe à parte interessada provocar o exame da matéria pelo
Tribunal Regional, sob pena de não preencher os pressupostos fir-
mados pela Súmula/TST nº 297. Quanto as divergências, não con-
figurada a hipótese da alínea "a" do art. 896 da Consolidação das Leis
de Trabalho. Recurso de revista não conhecido.

PLANO BRESSER. DIREITO ADQUIRIDO. "Inexiste di-
reito adquirido ao IPC de junho de 1987 (Plano Bresser), em face da
edição do Decreto-Lei nº 2.335/87." (OJ da SBDI-1/TST nº 58).
Recurso de revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-679.895/2000.6 - TRT DA 15ª REGIÃO - (AC. 2ª

TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

RECORRENTE(S) : BANCO EMPRESARIAL S.A. (EM LIQUIDAÇÃO EX-
TRAJUDICIAL)

A D VO G A D O : DR. NATALIA ZANATA

RECORRIDO(S) : SILVIA CRISTINA VIDAL CERVANTES

A D VO G A D O : DR. EDUARDO SURIAN MATIAS

A D VO G A D O : DR. PAULO ROBERTO ALVES DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. QUITAÇÃO. SÚ-
MULA Nº 330 DO TST. "Quitação. Validade. A quitação passada
pelo empregado, com assistência de entidade sindical de sua ca-
tegoria, ao empregador, com observância dos requisitos exigidos nos
parágrafos do art. 477 da CLT, tem eficácia liberatória em relação às
parcelas expressamente consignadas no recibo, salvo se oposta res-
salva expressa e especificada ao valor dado à parcela ou parcelas
impugnadas. I - A quitação não abrange parcelas não consignadas no
recibo de quitação e, consequentemente, seus reflexos em outras par-
celas, ainda que essas constem desse recibo. II - Quanto a direitos que
deveriam ter sidos satisfeitos durante a vigência do contrato de tra-
balho, a quitação é válida em relação ao período expressamente con-
signado no recibo de quitação." Súmula nº 330 do TST. Recurso de
revista não conhecido.

HORAS EXTRAS E REFLEXOS. A par da discussão
acerca da distribuição do ônus probatório, o Tribunal Regional, em-
basado na prova constante dos autos, concluiu que o reclamante
desenvolvia atividades em período de sobrejornada, pelo que lhe eram
devidas as diferenças. Assim, por se tratar da aplicação do ônus
objetivo da prova, resta despicienda a discussão acerca do ônus sub-
jetivo. Inexistente, a alegada inversão do ônus probandi, pelo que não
há que se falar em ofensa aos artigos 333, inciso I do CPC e 818 da
CLT. Os arestos não servem ao dissenso, porquanto inespecíficos,
atraindo o óbice da Súmula nº 296 do TST. Recurso de revista não
conhecido.

PROCESSO : RR-805.709/2001.1 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC. 2ª

TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FER-

NANDES

RECORRENTE(S) : LUIZ ROBERTO HONÓRIO

A D VO G A D O : DR. ULISSES RIEDEL DE RESENDE

RECORRIDO(S) : UNIÃO (SUCESSORA DA EXTINTA RFFSA)

A D VO G A D O : DR. JOÃO CARLOS MIRANDA DE SÁ E BENEVI-
DES

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
Revista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. APOSENTADORIA
ESPONTÂNEA. EXTINÇÃO DO CONTRATO DE TRABALHO.
Apesar dos argumentos do Reclamante, a Revista não alcança co-
nhecimento. Com efeito, a Orientação Jurisprudencial 177 da SBDI-
1 do TST, cujo entendimento era o de que a aposentadoria espontânea
extinguia o contrato de trabalho, encontra-se cancelada. A ofensa à
Lei 6.899/91 e ao Decreto 86.649/81 encontra óbice no item I da
Súmula 221 do TST, tendo em vista que o Reclamante não indicou
qual o dispositivo tido por violado. Os arts. 18, § 2º, 49, I, "b", 54 e
57, § 2º, da Lei 8.213/91 também não viabilizam o Recurso. Trata o
art. 18 da prestação do Regime Geral de Previdência Social; por sua
vez, o art. 49 estabelece critério para fixação do termo inicial do
pagamento do benefício da aposentadoria ao segurado; o art. 54
dispõe acerca da data do início da aposentadoria por tempo de serviço
e o art. 57 estabelece que "a aposentadoria especial será devida, uma
vez cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado que tiver
trabalhado sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou
a integridade física, durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e
cinco) anos, conforme dispuser a lei. Será fixada da mesma forma
que a da aposentadoria por idade, conforme o disposto no art. 49".
Não há, portanto, ofensa direta aos dispositivos acima mencionados
porque, em síntese, disciplinam tão-somente a relação entre o se-
gurado e a Previdência Social, não tendo influência sobre a questão
da continuidade ou não do contrato de trabalho no caso de não-
afastamento do empregado após a jubilação. Em relação ao art. 5º, II,
XXXV e XXXVI, da CF, a sua eventual ofensa decorreria de má-
aplicação da norma infraconstitucional, circunstância que impede o
reconhecimento de sua violação direta e literal, conforme exige o art.
896, "c", da CLT. Recurso de Revista não conhecido.

PROCESSO : ROAC-1.233/2006-000-03-00.7 - TRT DA 3ª REGIÃO

- (AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FER-

NANDES

RECORRENTE(S) : VICENTE FERREIRA

A D VO G A D A : DRA. SILVÂNIA CRISPIM DE SOUZA

RECORRIDO(S) : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRA-
FOS - ECT

A D VO G A D O : DR. DEOPHANES ARAUJO SOARES FILHO

DECISÃO:Por unanimidade, extinguir o processo sem re-
solução de mérito, nos termos do artigo 267, VI, do CPC.

EMENTA: RECURSO ORDINÁRIO EM MEDIDA CAU-
TELAR INOMINADA. PEDIDO DE CONCESSÃO DE EFEITO
SUSPENSIVO A RECURSO ORDINÁRIO INTERPOSTO PERAN-
TE O TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO. PERDA DE OB-
JETO. Trata-se de pedido de concessão de efeito suspensivo a Re-
curso Ordinário interposto perante o Tribunal Regional do Trabalho e
constatando-se o seu julgamento, sem objeto a presente Ação Cau-
telar, pela ausência de interesse de agir. Processo extinto sem re-
solução de mérito, nos termos do artigo 267, VI, do CPC.

PROCESSO : AIRR E RR-1.786/2001-106-03-00.1 - TRT DA 3ª RE-

GIÃO - (AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : FUNDAÇÃO SISTEL DE SEGURIDADE SOCIAL

A D VO G A D O : DR. JOÃO JOAQUIM MARTINELLI

AGRAVADO(S) E RE-

CORRIDO(S)

: VICENTE BATISTA DE CARVALHO

PROCURADOR : DR. CHISTINA AIRES C. LIMA

A D VO G A D A : DRA. DENISE FERREIRA MARCONDES

RECORRENTE(S) : TELEMAR NORTE LESTE S.A. - TELEMIG

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento interposto pela Sistel. Por unanimidade, não conhecer do
recurso de revista interposto pela Telemig.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO DA SISTEL.
RECURSO DE REVISTA. INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO
TRABALHO. COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA -
FONTE DE CUSTEIO. Nega-se provimento a agravo de instrumento
que visa liberar recurso despido dos pressupostos de cabimento.

RECURSO DE REVISTA DA TELEMIG. INCOMPE-

TÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO. Não demonstrada a vio-
lação à literalidade de preceito constitucional, de dispositivo de lei
federal, ou a existência de teses diversas na interpretação de um
mesmo dispositivo legal, não há que se determinar o seguimento do
recurso de revista com fundamento nas alíneas "a" e "c" do artigo 896
da Consolidação das Leis do Trabalho. Recurso de revista não co-
nhecido.

SOLIDARIEDADE. Não demonstrada a violação à litera-
lidade de preceito constitucional nem de dispositivo de lei federal,
não há que se determinar o seguimento do recurso de revista com
fundamento na alínea "c" do artigo 896 da Consolidação das Leis do
Trabalho. Recurso de revista não conhecido.

FGTS - ÍNDICE DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA.
"Os créditos referentes ao FGTS, decorrentes de condenação judicial,
serão corrigidos pelos mesmos índices aplicáveis aos débitos tra-
balhistas" (Orientação Jurisprudencial nº 302 da SBDI/TST). Recurso
de revista não conhecido.

HORAS EXTRAS. Não demonstrada a violação à litera-
lidade de preceito constitucional, de dispositivo de lei federal, ou a
existência de teses diversas na interpretação de um mesmo dispositivo
legal, não há que se determinar o seguimento do recurso de revista
com fundamento nas alíneas "a" e "c" do artigo 896 da Consolidação
das Leis do Trabalho. Recurso de revista não conhecido.

INTEGRAÇÃO DO ANUÊNIO À BASE DE CÁLCULO

DAS HORAS EXTRAS. "Hora suplementar. Cálculo. A remune-
ração do serviço suplementar é composta do valor da hora normal,
integrado por parcelas de natureza salarial e acrescido do adicional
previsto em lei, contrato, acordo, convenção coletiva ou sentença
normativa." (Súmula/TST nº 264). Recurso de revista não conhe-
cido.

AGRAVO DE INSTRUMENTO DA FUNDAÇÃO SIS-

TEL DE SEGURIDADE SOCIAL - SISTEL

PROCESSO : ED-AIRR E RR-113.417/2003-900-04-00.3 - TRT DA

4ª REGIÃO - (AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

EMBARGANTE : BANCO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
S.A. - BANRISUL

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

EMBARGADO(A) : LÚCIA BERNADETE STEFFLER

A D VO G A D O : DR. ROGÉRIO CALAFATI MOYSÉS

EMBARGADO(A) : FUNDAÇÃO BANRISUL DE SEGURIDADE SOCIAL

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

DECISÃO:Por unanimidade, dar provimento aos embargos
de declaração para imprimir-lhes efeito modificativo, para conhecer
do recurso de revista por contrariedade à Súmula nº 294 do TST e, no
mérito, dar-lhe provimento, a fim de reconhecer a prescrição total do
direito de ação, quanto à parcela abono assiduidade. 4

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AGRAVO
DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA E RECURSO
DE REVISTA. Embargos de declaração acolhidos, com efeito mo-
dificativo, para, sanando omissão do acórdão embargado, com base
no disposto no art. 897-A da Consolidação das Leis do Trabalho,
conhecer do recurso de revista, por contrariedade à Súmula nº 294 do
TST e no mérito, dar-lhe provimento, para reconhecer a prescrição
total do direito de pleitear-se a parcela abono assiduidade.

COORDENADORIA DA 3ª TURMA
<!ID1068818-0>

ACÓRDÃOS

PROCESSO : AIRR E RR-709.032/2000.1 - TRT DA 4ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN

PEREIRA

AGRAVANTE() E RE-

CORRIDO(S)

: WILSON RIBEIRO LUCAS E OUTROS

A D VO G A D O : DR. NELSON GOMES DE ALMEIDA

AGRAVADO() E RECOR-

RENTE(S)

: ESTADO DO RIO

GRANDE DO SUL (SUCESSOR DA COMPANHIA

INTERMUNICIPAL DE ESTRADAS ALIMENTADO-

RAS DO ESTADO DO

RIO GRANDE DO SUL - CINTEA)

PROCURADORA : DRA. LIZETE FREITAS MAESTRI

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista do Reclamado, quanto à prescrição do FGTS. Por unani-
midade, conhecer do recurso de revista do Reclamado, quanto ao
adicional de insalubridade, por divergência jurisprudencial, e, no mé-
rito, dar- lhe provimento, para excluir da condenação o pagamento de
adicional de insalubridade e reflexos, deferidos à reclamante Mafalda.
Por unanimidade, conhecer do recurso de revista do Reclamado,
quanto ao tópico intitulado "Honorários periciais. Atualização", por
divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento, para
determinar que os honorários periciais sejam atualizados pelos mes-
mos índices que os créditos de natureza civil. Por unanimidade, não
conhecer do agravo de instrumento dos Reclamantes, por intempes-
tivo.
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EMENTA: I - RECURSO DE REVISTA DO RECLAMA-
DO. 1. FGTS - PRESCRIÇÃO. A prescrição do direito de reclamar
contra o não-recolhimento do FGTS é trintenária, devendo a ação, no
entanto, ser intentada até dois anos após a extinção do contrato
individual de trabalho. Esta é a inteligência da Súmula 362 desta
Corte. Recurso de revista não conhecido. 2. ADICIONAL DE IN-
SALUBRIDADE. LIXO DOMÉSTICO E LIXO URBANO. DISTIN-
ÇÃO. Embora seja possível compreender-se que o lixo doméstico
venha a compor o lixo urbano, a higienização de sanitários, pres-
supondo a manipulação daquele, não redundará em pagamento de
adicional de insalubridade em grau máximo, eis que as atividades não
se confundam, segundo a dicção do anexo 14 da NR 15 da Portaria
MTb nº 3.214/78 (CLT, art. 190). O tema está pacificado pelo item II
da OJ 4/SBDI-1, quando pontua que "a limpeza em residências e
escritórios e a respectiva coleta de lixo não podem ser consideradas
atividades insalubres, ainda que constatadas por laudo pericial, porque
não se encontram dentre as classificadas como lixo urbano, na Por-
taria do Ministério do Trabalho". Recurso de revista conhecido e
provido. 3. HONORÁRIOS PERICIAIS. ATUALIZAÇÃO. "Diferen-
temente da correção aplicada aos débitos trabalhistas, que têm caráter
alimentar, a atualização monetária dos honorários periciais é fixada
pelo art. 1º da Lei 6.899/81, aplicável a débitos resultantes de de-
cisões judiciais" (O.J. 198/SBDI-1). Recurso de revista conhecido e
provido. II - AGRAVO DE INSTRUMENTO DOS RECLAMAN-
TES. INTEMPESTIVIDADE. Não se conhece de agravo de ins-
trumento, quando protocolizado após o fluxo do prazo a que alude o
art. 897, "caput" e alínea "b", da CLT. Agravo de instrumento não
conhecido.<!ID1068782-1>

PROCESSO : AIRR-13/2006-001-22-40.3 - TRT DA 22ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE MATIAS OLÍMPIO

A D VO G A D O : DR. LUÍS SOARES DE AMORIM

A G R AVA D O ( S ) : MARIA MADALENA PEREIRA DE SOUSA

A D VO G A D O : DR. FERNANDO CÉSAR DE OLIVEIRA LEITE

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. CONTRATO DE TRABALHO NULO. EFEITOS - A
Súmula nº 363 do TST estabelece que, quanto aos contratos nulos,
por desobediência ao art. 37, II, da Constituição, são devidos apenas
os salários dos dias efetivamente trabalhados e os valores referentes
aos depósitos do FGTS.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - Não houve manifes-
tação do Regional sobre a matéria, tampouco foram opostos embargos
declaratórios para que o Regional emitisse tese a respeito, pelo que
ausente o necessário prequestionamento a que se refere a Súmula n.º
297 do TST. Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-27/2000-401-05-40.7 - TRT DA 5ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRA-
FOS - ECT

A D VO G A D A : DRA. SORAIA SIMÕES NERI LEAL

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ DE ALMEIDA SOUZA

A D VO G A D O : DR. MAURO TEIXEIRA BARRETTO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao agravo de instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. EXECUÇÃO. ECT. DESERÇÃO. AUSÊNCIA DE
GARANTIA DO JUÍZO. REVISTA DESFUNDAMENTADA. Não
alegada violação direta de texto da Constituição da República, nos
moldes do artigo 896, § 2º, da CLT e da Súmula 266/TST, inviável
assegurar o trânsito da revista na execução e, conseqüentemente, o
provimento do agravo.

Agravo de instrumento conhecido e não-provido.

PROCESSO : AIRR-43/2003-291-04-40.7 - TRT DA 4ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN

PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : MARIA DA GRAÇA FANTINEL

A D VO G A D O : DR. DANIEL VON HOHENDORFF

A G R AVA D O ( S ) : MUNICÍPIO DE SAPUCAIA DO SUL

A D VO G A D O : DR. FRANCISCO EDUARDO DE SOUZA PIRES

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA - DESCABIMENTO. CRITÉRIO DE CÁLCULO DE
VANTAGENS. AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO CONSTITUCIONAL
E LEGAL. ARESTO INIDÔNEO. Deixando a parte de fazer patentes
as situações descritas no art. 896 consolidado, não merece proces-
samento o recurso de revista. Agravo de instrumento conhecido e
desprovido.

PROCESSO : AIRR-47/2003-072-02-40.1 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN

PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : FABIANO SUZUKI

A D VO G A D A : DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES

A G R AVA D O ( S ) : PIRANHA RESTAURANTE E BAR LTDA.

A D VO G A D O : DR. MAURÍCIO NAHAS BORGES

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA - DESCABIMENTO. 1. VÍNCULO EMPREGATÍCIO
ANTERIOR AO REGISTRO. Não se admite recurso de revista,
quando necessário o reexame do conjunto fático-probatório dos autos
(Súmula 126/TST). 2. REMUNERAÇÃO. A decisão regional se ba-
seou nos elementos instrutórios dos autos. Assim, para uma eventual
reforma do acórdão, necessário seria o reexame de fatos e provas,
mais precisamente dos elementos de prova apontados, campo em que
remanesce soberana a instância regional. O procedimento, no entanto,
é vedado, nesta fase, a teor da Súmula 126/TST. 3. HORAS EX-
TRAS. O recurso de revista se concentra na avaliação do direito posto
em discussão. Assim, em tal via, já não são revolvidos fatos e provas,
campo em que remanesce soberana a instância regional (Súmula 126
do TST). 4. JUSTA CAUSA. VERBAS RESCISÓRIAS. Há nos
autos, manifestação expressa e fundamentada do Regional sobre o
tema, o que afasta a alegada violação do art. 5º, XXXV, da CF.
Agravo de instrumento conhecido e desprovido.

PROCESSO : ED-AIRR-54/2004-007-03-41.2 - TRT DA 3ª REGIÃO

- (AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PE-

REIRA

EMBARGANTE : RBR COMERCIAL LTDA.

A D VO G A D O : DR. ALFREDO GOMES DE SOUZA JÚNIOR

EMBARGADO(A) : SANDRA MARIA AMBRÓSIO

A D VO G A D O : DR. ATHOS GERALDO DOLABELA DA SILVEIRA

EMBARGADO(A) : RESTAURANTE TOP GRILL LTDA.

A D VO G A D O : DR. LAURO EXPEDITO ESTEVES CASAES FILHO

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos declara-
tórios.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. DESCABI-
MENTO. Opostos à deriva das situações a que se referem os arts.
535, incisos I e II, do CPC e 897-A, parágrafo único, da CLT,
rejeitados são os embargos de declaração.

PROCESSO : AIRR-73/2003-034-01-40.9 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA RO-

SA

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D O : DR. SÉRGIO MANDELBLATT

A G R AVA D O ( S ) : SÔNIA BARROSO CERQUEIRA

A D VO G A D A : DRA. PATRÍCIA REGINA MONTEIRO CAVALCANTE

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao agravo de instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. SUPRESSÃO DO
AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO. Acórdão regional em harmonia com a
jurisprudência consubstanciada na Orientação Jurisprudencial 51
(Transitória) da SDI-I desta Corte, dispondo que "a determinação de
supressão do pagamento de auxílio-alimentação aos aposentados e
pensionistas da Caixa Econômica Federal, oriunda do Ministério da
Fazenda, não atinge aqueles ex-empregados que já percebiam o be-
nefício"). Incidência do art. 896, § 4º, da CLT e da Súmula 333/TST,
a obstaculizar o trânsito da revista.

Agravo de instrumento conhecer e não-provido.

PROCESSO : AIRR-78/2004-013-06-41.7 - TRT DA 6ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PE-

REIRA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA DE BEBIDAS DAS AMÉRICAS - AMBEV

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A D VO G A D O : DR. CARLO JOSÉ DA ROCHA REGO MONTEIRO

A G R AVA D O ( S ) : PEDRO GALDINO DA SILVA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ DE CASTRO E SOUZA NETO

A G R AVA D O ( S ) : CONSEIL LOGÍSTICA E DISTRIBUIÇÃO LTDA.

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO BRAZ DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA - DESCABIMENTO. 1. DESPACHO DE ADMISSIBI-
LIDADE EXARADO PELO JUÍZO "A QUO". NULIDADE NÃO
CONFIGURADA. O trancamento do recurso, na origem, nenhum
preceito viola, na medida em que exercitado o juízo de admissi-
bilidade dentro dos limites da Lei. Não há, portanto, que se cogitar de
ofensa ao art. 5º, II e LV, da Carta Magna. Ademais, o despacho
agravado, no precário exame da admissibilidade recursal, não impede
a devolução à Corte superior do exame de todos os pressupostos de
cabimento do apelo. Ausente qualquer evidência de dano, o decreto
de nulidade importaria retrocesso do procedimento, sem que nenhum
benefício manifesto exsurgisse para o litigante irresignado (CLT, art.
794). 2. ILEGITIMIDADE PASSIVA. CONTRATO DE PRESTA-
ÇÃO DE SERVIÇOS. CONDENAÇÃO SOLIDÁRIA. VÍNCULO
DE EMPREGO DIRETAMENTE COM A TOMADORA DOS SER-
VIÇOS. REFLEXOS. MULTA DO ART. 477 DA CLT. SEGURO-
DESEMPREGO. HORAS EXTRAS E REFLEXOS. HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS. Aspectos não prequestionados escapam à Juris-
dição extraordinária (Súmula 297/TST), impossibilitando o proces-
samento do recurso de revista. 3. DEVOLUÇÃO DE DESCONTOS
SALARIAIS. Não demonstrada as ofensas legais indicadas e com a
apresentação de matérias não prequestionadas (Súmula 297/TST), não
merece prosseguimento a revista interposta. Agravo de instrumento
conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-78/2004-013-06-40.4 - TRT DA 6ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN

PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : CONSEIL LOGÍSTICA E DISTRIBUIÇÃO LTDA.

A D VO G A D O : DR. ESPEDITO DE CASTRO JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : PEDRO GALDINO DA SILVA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ DE CASTRO E SOUZA NETO

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA DE BEBIDAS DAS AMÉRICAS - AMBEV

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A D VO G A D O : DR. CARLO JOSÉ DA ROCHA REGO MONTEIRO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. CONTRATAÇÃO DE TRABALHADORES POR MEIO
DE EMPRESA INTERPOSTA. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁ-
RIA DO PRESTADOR DE SERVIÇOS. Interposto à deriva dos re-
quisitos traçados no art. 896 da CLT, não merece processamento o
recurso de revista. Agravo de instrumento conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-79/1998-055-03-42.3 - TRT DA 3ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

A G R AVA N T E ( S ) : EDILSON MARTINS

A D VO G A D A : DRA. MÁRCIA APARECIDA FERNANDES

A G R AVA D O ( S ) : UNIÃO (SUCESSORA DA REDE FERROVIÁRIA FE-
DERAL S.A. - EM LIQUIDAÇÃO)

PROCURADOR : DR. MOACIR ANTÔNIO MACHADO DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Agravo de
Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. DEFICIÊNCIA DE TRASLADO. TEMPESTIVIDADE
DO RECURSO DE REVISTA. INTERPOSIÇÃO POR MEIO DE
FAC SÍMILE NÃO DEMONSTRADA PERANTE A CORTE SU-
PERIOR. NÃO VINCULAÇÃO AO JUÍZO DE ADMISSIBILIDA-
DE DO REGIONAL - A aceitação do procedimento previsto na Lei
nº 9800/99, § 2º, no caso concreto, dependeria do traslado, além da
cópia do recurso original, também da cópia da via enviada por meio
eletrônico, porque somente assim seria possível aferir, nesta Instância
Superior, a observância dos prazos previstos nos arts. 6º da Lei nº
5584/70 e 2º da Lei nº 9800/99, considerado-se que, embora o juízo
de admissibilidade do Regional tenha assentado, genericamente, o
cumprimento desses prazos, esta circunstância não desobriga à nova
comprovação perante esta Instância Superior, que ao duplo grau de
jurisdição não se vincula. Agravo de instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-90/2003-041-03-40.3 - TRT DA 3ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : RICARDO JOSÉ DE ALMEIDA

A D VO G A D O : DR. ALEX SANTANA DE NOVAIS

A G R AVA D O ( S ) : UBERLÂNDIA REFRESCOS LTDA.

A D VO G A D O : DR. HENRIQUE VILAÇA BELO

A D VO G A D O : DR. MÁRLEN PEREIRA DE OLIVEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento, por intempestivo.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. INTEMPESTIVIDADE. NÃO-CONHECIMENTO. In-
tempestivo o presente agravo, porquanto interposto após a fluência do
octódio previsto no artigo 897 da CLT, ausente notícia de causa
interruptiva ou suspensiva de seu curso, cuja prova, em qualquer
hipótese, incumbiria à agravante, a teor da Súmula 385 desta Corte.
Agravo de instrumento não-conhecido.

PROCESSO : ED-AIRR-98/2000-126-15-00.2 - TRT DA 15ª RE-

GIÃO - (AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

EMBARGANTE : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS

A D VO G A D O : DR. BRUNO HENRIQUE DE OLIVEIRA FERREIRA

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO CARLOS MOTTA LINS

EMBARGADO(A) : VÁLTER APARECIDO CLEMENTE

A D VO G A D O : DR. MAURÍCIO SANITÁ CRESPO

EMBARGADO(A) : ELTUR TRANSPORTES DE PASSGEIROS E TURIS-
MO LTDA

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos de de-
claração.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AGRAVO
DE INSTRUMENTO. RITO SUMARÍSSIMO. RESPONSABILIDA-
DE SUBSIDIÁRIA. ENTE PÚBLICO. OMISSÃO NÃO CONFI-
GURADA. Acórdão que não se ressente de quaisquer dos vícios
autorizadores do manejo dos embargos de declaração, a teor dos arts.
535 do CPC e 897-A da CLT, evidenciando-se tão-somente o in-
conformismo da parte com o não-provimento do agravo de instru-
mento.Embargos de declaração rejeitados.

PROCESSO : AIRR-142/2002-020-03-40.0 - TRT DA 3ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA RO-

SA

A G R AVA N T E ( S ) : MINAS SOL HOTÉIS LTDA.

A D VO G A D O : DR. RODRIGO COELHO DE LIMA

A D VO G A D O : DR. ÉLCIO GONÇALVES DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : VALÉRIA NATALE

A D VO G A D A : DRA. ANA MARIA GODINHO ZARATTINI
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DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. EXECUÇÃO. PENHORA. JUSTIÇA GRATUITA. Resguar-
dados os meios e recursos previstos em lei para a defesa das alegações da
parte, inexiste ofensa ao art. 5º, LIV, da Carta Política. Desatendimento ao
requisito do art. 896, § 2º, da CLT e da Súmula 266/TST.

Agravo de instrumento conhecido e não-provido.
PROCESSO : AIRR-155/2006-007-04-40.7 - TRT DA 4ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN

PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : S.A. FÁBRICA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS VI-
GOR E OUTRO

A D VO G A D A : DRA. CRISTIANA RODRIGUES GONTIJO

A G R AVA D O ( S ) : JOEL MARTINS JOREJ

A D VO G A D O : DR. JOSÉ BENJAMIN JOREJ

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA - DESCABIMENTO. 1. CERCEAMENTO DE DEFESA.
À ausência de violação de preceito legal ou constitucional e com
manejo de arestos inespecíficos, sem adequação ao disposto na Sú-
mula 296/TST, não prospera recurso de revista. 2. INDENIZAÇÃO
POR USO DE VEÍCULO PRÓPRIO A SERVIÇO DO EMPRE-
GADOR. OMISSÃO DO JULGADO. INÉPCIA DO PEDIDO. DES-
CABIMENTO. O Eg. 4º Regional manifesta-se, fundamentadamente,
a respeito do tema. Não há violação do art. 295, I do CPC. Agravo de
instrumento conhecido e desprovido.
PROCESSO : AIRR-174/2004-255-02-40.2 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN

PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : JP MANUTENÇÃO INDUSTRIAL LTDA.

A D VO G A D O : DR. CAIO AUGUSTO DOS SANTOS COSTA

A G R AVA D O ( S ) : LOURIVAL GONÇALVES DE BRITO

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ABÍLIO LOPES

A G R AVA D O ( S ) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO CARLOS MOTTA LINS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA - DESCABIMENTO. 1. CONTRATO POR PRAZO DE-
TERMINADO. VIOLAÇÃO LEGAL NÃO CONFIGURADA. RE-
EXAME DE FATOS E PROVAS. Quando o acolhimento das ar-
güições da parte depender, antes, do revolvimento de fatos e provas -

iniciativa infensa ao recurso de revista (Súmula 126/TST), pres-
cindível será a alegação de ofensa a dispositivo legal ou consti-
tucional e dissenso jurisprudencial. Desrespeitando pressuposto de
admissibilidade, não prospera o recurso de revista. Agravo de ins-
trumento conhecido e desprovido. 2. CONTRIBUIÇÃO CONFEDE-
RATIVA. ABRANGÊNCIA. A decisão está em conformidade com o
Precedente Normativo nº 119 da SDC/TST, razão pela qual não se
verifica a ofensa ao dispositivo constitucional indicado. A ocorrência
de oposição ao pagamento encerra a discussão. Agravo de instru-
mento conhecido e desprovido.
PROCESSO : ED-AIRR-180/2000-141-18-00.3 - TRT DA 18ª RE-

GIÃO - (AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

EMBARGANTE : FERROVIA CENTRO ATLÂNTICA S.A. - FCA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

EMBARGADO(A) : EULER DIVINO QUIRINO

A D VO G A D O : DR. GERCY DOS SANTOS

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os Embargos de De-
claração.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - INEXIS-
TÊNCIA DE OMISSÃO

Rejeitam-se os Embargos de Declaração se inexistentes
omissão, contradição ou obscuridade. Na espécie, a C. Turma ex-
plicitou sua conclusão de forma coerente, esclarecendo os motivos de
seu convencimento, segundo o princípio da persuasão racional vi-
gente em nosso sistema (art. 131 do CPC).

Embargos de Declaração rejeitados.
PROCESSO : AIRR-186/2001-666-09-00.8 - TRT DA 9ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : INPACEL - INDÚSTRIA DE PAPEL ARAPOTI S.A.

A D VO G A D O : DR. PAULO MADEIRA

A G R AVA D O ( S ) : VALDECI VENANCIO

A D VO G A D O : DR. CELSO JOSÉ DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao agravo de instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. RES-
PONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. O fato de o acórdão recorrido
manifestar compreensão contrária à pretensão do reclamado não se
confunde com a propalada abstenção da atividade julgadora. Incó-
lumes os arts. 93, IX, da Carta Magna, 832 da CLT e 458 do CPC.
Noutro giro, a decisão regional está em consonância com a Súmula
331, IV, desta Corte, ao imputar à segunda reclamada, tomadora dos
serviços, responsabilidade subsidiária pelos créditos trabalhistas ina-
dimplidos pela prestadora.

Agravo de instrumento conhecido e não-provido.

PROCESSO : ED-ED-AIRR-189/2004-035-03-40.4 - TRT DA 3ª RE-

GIÃO - (AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN

PEREIRA

EMBARGANTE : COMPANHIA MINEIRA DE REFRESCOS E REFRIGE-
RANTES MINAS GERAIS LTDA.

A D VO G A D O : DR. GUSTAVO GONÇALVES PAIVA DE FREITAS

A D VO G A D O : DR. DANIEL FELIPE APOLÔNIO GONÇALVES VIEI-
RA

EMBARGADO(A) : LAURO CÉSAR COSTA

A D VO G A D A : DRA. EVILÁZIA R.T. INNOCENCIO

EMBARGADO(A) : RECOFARMA INDÚSTRIA DO AMAZONAS LTDA.
E OUTRO

A D VO G A D O : DR. DANIEL FELIPE APOLÔNIO GONÇALVES VIEI-
RA

EMBARGADO(A) : NORMAN MARTINS FERREIRA SMITH BRAZ

DECISÃO:Por unanimidade, acolher os embargos de de-
claração, tão-somente, para prestar os devidos esclarecimentos.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ESCLARE-
CIMENTOS. Acolhem-se os embargos de declaração, tão-somente
para prestar esclarecimentos. Embargos de declaração conhecidos e
acolhidos.

PROCESSO : AIRR-193/1996-841-04-40.3 - TRT DA 4ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN

PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE ROSÁRIO DO SUL

A D VO G A D O : DR. HUGO ANTÔNIO MUNIZ DA SILVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : JUVENAL DE ALMEIDA SOLTAU E OUTROS

A D VO G A D O : DR. ADÃO EDENIS VASCONCELOS SEVERO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. EXECUÇÃO - DESCABIMENTO. 1. JUROS DE MO-
RA. AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO EXPRESSA DA CONSTITUI-
ÇÃO FEDERAL. O art. 896, § 2º, da CLT é expresso e definitivo,
quando pontua que "das decisões proferidas pelos Tribunais Regio-
nais do Trabalho ou por suas Turmas, em execução de sentença,
inclusive em processo incidente de embargos de terceiro, não caberá
Recurso de Revista, salvo na hipótese de ofensa direta e literal de
norma da Constituição Federal". Esta é a ordem que a Súmula 266 do
TST reitera. Ao aludir a ofensa "direta e literal", o preceito, por
óbvio, exclui a possibilidade de recurso de revista que se escude em
violação de preceitos de "status" infraconstitucional, que somente por
reflexo atingiriam normas constitucionais: ou há ofensa à previsão
expressa de preceito inscrito na Carta Magna, ou não prosperará o
recurso de revista. Assim é que a evocação de princípios constantes
dos incisos do art. 5º da Constituição Federal, genericamente enun-
ciados, não impulsionará, em regra, o apelo de ordem extraordinária.
2. DEPÓSITOS DO FGTS. VIOLAÇÃO DA COISA JULGADA.
AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. Traduz-se o requisito do
prequestionamento, para fins de admissibilidade do recurso de revista,
pela emissão de tese expressa, por parte do órgão julgador, em torno
dos temas destacados pelo interessado, em suas razões de insurreição.
Desrespeitado o pressuposto de admissibilidade, não prospera o re-
curso de revista. Agravo de instrumento conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-194/1997-042-01-40.6 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA RO-

SA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA -
COMLURB

A D VO G A D O : DR. EDUARDO ALBUQUERQUE DE ALMEIDA

A G R AVA D O ( S ) : ADILSON SOARES DE OLIVEIRA

A D VO G A D A : DRA. EDUARDA PINTO DA CRUZ

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao agravo de instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. JUSTA CAUSA. ATO DE IMPROBIDADE. ÔNUS DA
PROVA. CERCEAMENTO DE DEFESA. Decisão regional mante-
nedora da dispensa imotivada, em retilínea condução processual, à
míngua de prova hábil da prática de ato de improbidade. Somente
pela via reflexa ou indireta se poderia cogitar, em tese, de eventual
afronta ao art. 5º, LV, da Lei Maior. Óbice da Súmula 126/TST a
inviabilizar o trânsito da revista. Inservível o único aresto trazido ao
confronto, por inespecífico Incidência da Súmula 296/TST. Desa-
tendimento ao requisito do art. 896, alíneas "a" e "c", da CLT

Agravo de instrumento conhecido e não-provido.

PROCESSO : AIRR-197/2006-014-04-40.6 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PE-
REIRA

A G R AVA N T E ( S ) : ALEXANDRE MARQUES DE AZAMBUJA

ADVOGADO : DR. FÚLVIO FERNANDES FURTADO

A G R AVA D O ( S ) : UNISOAP COSMÉTICOS LTDA.

ADVOGADO : DR. CARLOS JERÔNIMO ULRICH TEIXEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA - DESCABIMENTO. NULIDADE DA RESCISÃO CON-
TRATUAL. Calcada na situação instrutória dos autos e em arestos
inespecíficos (Súmulas 126 e 296, I, do TST), não prospera o recurso
de revista. Agravo de instrumento conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-198/2004-088-15-40.5 - TRT DA 15ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA RO-

SA

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO (PGF)

PROCURADOR : DR. LAEL RODRIGUES VIANA

A G R AVA D O ( S ) : GRÁFICA LORENA LTDA.

A D VO G A D O : DR. EDDA REGINA SOARES DE GOUVÊA FIS-
CHER

A G R AVA D O ( S ) : CARLOS MAGNO DE OLIVEIRA

A D VO G A D O : DR. GUSTAVO MIGUEL SALOMÃO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao agravo de instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. ACORDO JU-
DICIAL. HOMOLOGAÇÃO. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁ-
RIAS. PARCELAS DE NATUREZA INDENIZATÓRIA. Não con-
figurada divergência jurisprudencial hábil ou violação de preceito da
lei federal ou da Constituição, nos moldes das alíneas "a" e "c" do
artigo 896 da CLT, inviável o trânsito da revista e, consequentemente,
o provimento do agravo.

Agravo de instrumento conhecido e não-provido.

PROCESSO : AIRR-209/2007-004-23-40.2 - TRT DA 23ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN

PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRA-
FOS - ECT

A D VO G A D A : DRA. JOCELANE GONÇALVES

A G R AVA D O ( S ) : EURIDES SALES OLIVEIRA

A D VO G A D O : DR. RONALDO COELHO DAMIN

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA - DESCABIMENTO. PROGRESSÃO HORIZONTAL
POR ANTIGÜIDADE E POR MERECIMENTO. ART. 37, "CA-
PUT", DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL - AUSÊNCIA DE PRE-
QUESTIONAMENTO. REEXAME DE FATOS E PROVAS. Traduz-
se o requisito do prequestionamento, para fins de admissibilidade do
recurso de revista, pela emissão de tese expressa, por parte do órgão
julgador, em torno dos temas destacados pela parte, em suas razões de
insurreição (Súmula 297/TST). Por outra face, a moldura fática da
questão repele o conhecimento do recurso de revista. Esta é a in-
teligência da Súmula 126 do TST. Agravo de instrumento conhecido
e desprovido.

PROCESSO : AIRR-232/2002-044-03-00.6 - TRT DA 3ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA RO-

SA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA BRASILEIRA DE BEBIDAS

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A D VO G A D A : DRA. VALÉRIA MAGALHÃES NOGUEIRA

A G R AVA D O ( S ) : CLÊNIO APARECIDO SOUZA

A D VO G A D A : DRA. MARIA SOLENE DE FÁTIMA CUNHA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. HORAS EXTRAS. CARGO DE CONFIANÇA. ART. 62,
I, DA CLT. Consignando o acórdão recorrido, forte na prova dos
autos, a existência de controle de jornada, não há falar em ofensa ao
art. 62, I, da CLT. Inviável o reexame de fatos e provas em sede de
recurso de revista (Súmula 126/TST).

HORAS EXTRAS. REFLEXOS Inservíveis para análise do
tema os julgados alinhados para demonstrar dissenso jurisprudencial,
tendo em vista que não abordam os mesmos fundamentos delineados
no acórdão regional, quais sejam, o cálculo dos reflexos sobre o
salário básico e a incidência da Súmula 340 do TST. Aplicação da
Súmula nº 296/TST.

ADICIONAL NOTURNO. DATA DA ADMISSÃO. Não
indicadas violações de dispositivo de lei e/ou da Constituição Federal
e contrariedade à súmula de jurisprudência do TST, tampouco ali-
nhada jurisprudência para embasar o pleito de revisão, a revista se
encontra desfundamentada, desatendendo às hipóteses de admissi-
bilidade previstas no art. 896, alíneas "a" e "c", da CLT.

Agravo de instrumento conhecido e não-provido.

PROCESSO : ED-AIRR-234/2004-761-04-40.9 - TRT DA 4ª RE-

GIÃO - (AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN

PEREIRA

EMBARGANTE : PETROQUÍMICA TRIUNFO S.A.

A D VO G A D A : DRA. RENATA MOUTA PEREIRA PINHEIRO

A D VO G A D O : DR. OSMAR MENDES PAIXÃO CÔRTES

EMBARGADO(A) : JOSÉ VALDOCI TEIXEIRA DA SILVA

A D VO G A D A : DRA. ILÂNI MARIA GIOVANELLA GIRARD
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DECISÃO:Por unanimidade, acolher os embargos de de-
claração, para prestar esclarecimentos.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ESCLARE-
CIMENTOS. De forma a fazer-se íntegro o julgado, são prestados
esclarecimentos. Embargos de declaração acolhidos para prestar es-
clarecimentos.

PROCESSO : AIRR-234/2006-039-03-40.8 - TRT DA 3ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN

PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA DE FIAÇÃO E TECIDOS CEDRO E CA-
CHOEIRA

A D VO G A D O : DR. TIAGO LUÍS COELHO DA ROCHA MUZZI

A G R AVA D O ( S ) : ERNANDES JOAQUIM MENDES

A D VO G A D O : DR. WASHINGTON ANTÔNIO A. MARTINS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA - DESERÇÃO. GUIA DE DEPÓSITO RECURSAL
APRESENTADA EM FOTOCÓPIA NÃO AUTENTICADA. A apre-
sentação de guia de depósito recursal em fotocópia não autenticada
conduz o recurso de revista à deserção, nos termos do art. 830 da
CLT. Agravo de instrumento conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-236/2005-017-02-40.4 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN

PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : ELUICE CHAVES LANDSBERG

A D VO G A D O : DR. PEDRO PAULO BARBIERI BEDRAN DE CAS-
TRO

A G R AVA D O ( S ) : GILMAR NASCIMENTO COSTA

A G R AVA D O ( S ) : UNIVERSE INVENTÁRIOS LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. DESCABIMENTO. EMBARGOS DE TERCEIRO. SÓ-
CIA RETIRANTE DA EMPRESA EXEQÜENDA. CONTRADITÓ-
RIO E DA AMPLA DEFESA GARANTIDOS. A sócia retirante de
empresa executada, que faz uso de embargos de terceiro, devidamente
processados e julgados, não pode alegar que foi cerceado seu direito
ao contraditório e à ampla defesa. Ileso, pois, o art. 5º, LIV e LV, da
Constituição Federal. Agravo de instrumento conhecido e despro-
vido.

PROCESSO : AIRR-248/2001-031-01-40.7 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA RO-

SA

A G R AVA N T E ( S ) : ICOLUB INDÚSTRIA DE LUBRIFICANTES S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A D VO G A D O : DR. JOSÉ FERNANDO XIMENES ROCHA

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ HENRIQUE GODOY

A D VO G A D O : DR. EDVAN BORGES CARDOSO

A G R AVA D O ( S ) : C.M. COUTO SISTEMAS CONTRA INCÊNDIO LT-
DA.

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. NULIDADE. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDI-
CIONAL. EMPRESA TOMADORA DE SERVIÇOS. RESPONSA-
BILIDADE SUBSIDIÁRIA. LIMITAÇÃO. Tendo a Corte Regional
expressamente consignado os motivos que embasaram sua decisão,
não se tem por caracterizada a negativa de prestação jurisdicional
ensejadora da argüição de nulidade. Incólume os arts. 93, IX, da Carta
Política, 832 da CLT e 458 do CPC. Tese regional que se coaduna
com os termos da Súmula 331, IV, do TST, no sentido de que, diante
da regular contratação de empregado por empresa prestadora de ser-
viços, atribui-se a responsabilidade subsidiária ao tomador em caso de
inadimplemento das obrigações trabalhistas por parte do real em-
pregador. Incidência do art. 896, § 4º, da CLT e da Súmula
333/TST.Agravo de instrumento conhecido e não-provido.

PROCESSO : AIRR-254/2006-051-18-41.3 - TRT DA 18ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN

PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : VITAPAN INDÚSTRIA FARMACÊUTICA LTDA.

A D VO G A D O : DR. DÍDIMO DE OLIVEIRA COSTA

A G R AVA D O ( S ) : GLACIANE DOS SANTOS BORGES

A D VO G A D O : DR. ANTONIO LUIZ DA SILVA AMORIM

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA - DESCABIMENTO. DESERÇÃO. MULTA POR MORA
NO CUMPRIMENTO DA OBRIGAÇÃO DE FAZER. APELO DES-
FUNDAMENTADO. Não prospera recurso de revista, interposto em
fase de execução (CLT, art. 896, § 2º), quando não indicada violação
constitucional. Inteligência da Súmula 266 do TST. Agravo de ins-
trumento conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-254/2006-051-18-40.0 - TRT DA 18ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN

PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : VITAPAN INDÚSTRIA FARMACÊUTICA LTDA.

A D VO G A D O : DR. DÍDIMO DE OLIVEIRA COSTA

A G R AVA D O ( S ) : GLACIANE DOS SANTOS BORGES

A D VO G A D O : DR. ANTONIO LUIZ DA SILVA AMORIM

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA - DESCABIMENTO. 1. - INÉPCIA DA INICIAL E CER-
CEAMENTO DE DEFESA. RECURSO DE REVISTA DESFUN-
DAMENTADO. Sem a indicação de violação constitucional ou legal,
contrariedade à jurisprudência desta Corte ou divergência jurispru-
dencial, pertinente à matéria em discussão, na forma da Súmula 221,
I, do TST, o recurso de revista, no particular, encontra-se desfun-
damentado, desmerecendo seguimento, nos termos do art. 896 da
CLT. 2. CARÊNCIA DE AÇÃO. EXERCÍCIO REGULAR DE DI-
REITO. Diante da assertiva regional no sentido de que se trata de
reclamação trabalhista com pedido de antecipação de tutela, não há
que se falar em inadequação da via eleita. 3. TUTELA ANTECI-
PADA. PEDIDO DE REFORMA DO JULGADO PARA CASSAR
LIMINAR. IMPOSSIBILIDADE DE REEXAME DE FATOS E
PROVAS. ARESTO INSERVÍVEL. Constatando o Regional, com
esteio nos conjunto fático-probatório, que foram preenchidos os re-
quisitos essenciais para a concessão da antecipação da tutela, im-
possível modificar-se o quadro sem o revolvimento de fatos e provas,
intento vedado em via extraordinária (Súmula 126 do TST). Agravo
de instrumento conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-255/2000-066-02-40.6 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA RO-

SA

A G R AVA N T E ( S ) : CARREFOUR COMÉRCIO E INDÚSTRIA LTDA.

A D VO G A D O : DR. FERNANDO BARRETO DE SOUZA

A G R AVA D O ( S ) : PAULO SÉRGIO ROMA

A D VO G A D O : DR. MÁRIO EDUARDO ALVES

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao agravo de instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO PROTELATÓRIOS.
MULTA. Considerados protelatórios os embargos de declaração opos-
tos, tão-somente fez o julgador incidir o que prevê o dispositivo legal
que regula a interposição do referido recurso, não havendo falar em
violação dos arts. 5º, LV, da Constituição da República e 538 do CPC.
Divergência jurisprudencial não demonstrada.

HORAS EXTRAS. CARGO DE CONFIANÇA. A Súmula
126 desta Corte obstaculiza o seguimento do recurso, porquanto o
exame das razões da revista não prescinde do revolvimento do con-
junto probatório.

Agravo de instrumento conhecido e não-provido.

PROCESSO : AIRR-260/2003-026-01-40.8 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

A G R AVA N T E ( S ) : ROSILENE LUCAS JARDIM

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO NICODEMO SALGADO

A G R AVA D O ( S ) : HOPE CONSULTORIA DE RECURSOS HUMANOS
LT D A . 

A D VO G A D A : DRA. FERNANDA MARTINS FRANCO

A G R AVA D O ( S ) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO CARLOS MOTTA LINS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA - Matéria de fa-
tos e provas. Aplicação da Súmula 126 do TST. ESTABILIDADE
PROVISÓRIA - Decisão em consonância com o entendimento cris-
talizado na Súmula 126 do TST. Agravo de Instrumento a que se nega
provimento.

PROCESSO : AIRR-267/2002-032-15-40.4 - TRT DA 15ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

A G R AVA N T E ( S ) : UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS - UNI-
CAMP

A D VO G A D A : DRA. BEATRIZ FERRAZ CHIOZZINI

A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO PATRÍCIO DE SOUZA

A D VO G A D A : DRA. ALEXANDRA ROBERTA KLUGE DORIGAN

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. EQUIPARAÇÃO SALARIAL. AUTARQUIA ESTA-
DUAL. Em que pese à desnecessidade de homologação do quadro de
carreira das entidades autárquicas pelo Ministério do Trabalho, deve
ser o instrumento aprovado por ato administrativo da autoridade com-
petente, o que não se configurou na hipótese, consoante se depreende
do acórdão recorrido. Incidência da Súmula 06, item I, desta Casa.

INDENIZAÇÃO PELA SUPRESSÃO DE HORAS EX-

TRAS. SÚMULA 291/TST. A jurisprudência predominante do Tri-
bunal Superior do Trabalho refere-se à interpretação conferida às leis
e tem por objetivo precípuo a uniformização da jurisprudência tra-
balhista, em nível nacional, sendo certo que não representa usurpação
de competência legislativa constitucional, de que tratam os artigos 2º
e 22, I, da CF. A Súmula 291 especificamente decorre da inter-
pretação dos efeitos decorrentes do artigo 468 da CLT acerca da
alteração contratual. Agravo de Instrumento a que se nega provi-
mento.

PROCESSO : AIRR-268/2001-006-18-40.5 - TRT DA 18ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA RO-

SA

A G R AVA N T E ( S ) : CONSÓRCIO DE EMPRESAS DE RADIODIFUSÃO E
NOTÍCIAS DO ESTADO DE GOIÁS - CERNE

PROCURADORA : DRA. JULIANNE DA VEIGA JARDIM JÁCOMO

A G R AVA D O ( S ) : JACKSON LÚCIO DE OLIVEIRA E OUTROS

A D VO G A D O : DR. JOÃO WESLEY VIANA FRANÇA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao agravo de instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. ADMISSIBI-
LIDADE. RECURSO DE REVISTA. PRESCRIÇÃO. DIFERENÇAS
SALARIAIS. PROMOÇÕES PREVISTAS EM PLANO DE CAR-
GOS E SALÁRIOS e HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. HIPÓTE-
SES DE CABIMENTO. Não configurada divergência jurisprudencial
hábil ou violação de preceito da lei ou da Constituição, nos moldes
das alíneas "a" e "c" do artigo 896 da CLT, inviável o trânsito da
revista e, conseqüentemente, o provimento do agravo.

HONORÁRIOS ASSISTENCIAIS. No processo do traba-
lho, a condenação ao pagamento de honorários advocatícios, nunca
superiores a 15% (quinze por cento), não decorre pura e simples-
mente da sucumbência, devendo a parte estar assistida por sindicato
da categoria profissional e comprovar a percepção de salário inferior
ao dobro do salário mínimo ou encontrar-se em situação econômica
que não lhe permita demandar sem prejuízo do próprio sustento ou da
respectiva família (Súmula 219, I, TST).

Agravo de instrumento conhecido e não-provido.

PROCESSO : AIRR-276/2004-048-01-40.9 - TRT DA 1ª REGIÃO -
(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PE-
REIRA

A G R AVA N T E ( S ) : ARI DOS SANTOS

ADVOGADO : DR. JOSÉ MARINHO PAULO

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA NACIONAL DE ABASTECIMENTO -
CONAB

ADVOGADO : DR. MARCELO OLIVEIRA ROCHA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA - DESCABIMENTO. FGTS. DIFERENÇA DA INDE-
NIZAÇÃO DE 40%. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. PRESCRI-
ÇÃO. TERMO INICIAL. DECISÃO MOLDADA À JURISPRU-
DÊNCIA UNIFORMIZADA PELO TRIBUNAL SUPERIOR DO
TRABALHO. O.J. 344 DA SBDI-1/TST. "O termo inicial do prazo
prescricional para o empregado pleitear em juízo diferenças da multa
do FGTS, decorrentes dos expurgos inflacionários, deu-se com a
vigência da Lei Complementar nº 110, em 30.06.2001, salvo com-
provado trânsito em julgado de decisão proferida em ação proposta
anteriormente na Justiça Federal, que reconheça o direito à atua-
lização do saldo da conta vinculada." Inteligência da O.J. 344 da
SBDI-1/TST. Óbice do art. 896, § 4º, da CLT. Por outra face, não
merece processamento a revista quando os paradigmas indicados para
cotejo não atenderem aos requisitos do art. 896, "a", da CLT ou da
Súmula 296, I, do TST. Agravo de instrumento conhecido e des-
provido.

PROCESSO : AIRR-279/2006-465-02-40.7 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN

PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : CENTRO EDUCACIONAL INTEGRADO AMERICA-
NO S/C LTDA.

A D VO G A D O : DR. NEWTON CARLOS CALABREZ DE FREITAS

A G R AVA D O ( S ) : MARIA EMÍLIA GRENJANIN TEOBALDO

A D VO G A D O : DR. MARCÍLIO PIRES CARNEIRO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA - DESCABIMENTO. ACÓRDÃO PROFERIDO EM RITO
SUMARÍSSIMO. 1. SUBMISSÃO DA DEMANDA À COMISSÃO
DE CONCILIAÇÃO PRÉVIA. O acórdão regional não registrou a exis-
tência, ou não, da comissão de conciliação prévia no âmbito da empresa
ou do sindicato da categoria, requisito do art. 625-D da CLT, aspecto
que a Recorrente também não evidencia. Impossível verificar a violação
do preceito constitucional apontado, que resta incólume. 2. VERBAS
RESCISÓRIAS. Pontua o parágrafo 6º do art. 896 da CLT que "nas
causas sujeitas ao procedimento sumaríssimo, somente será admitido
recurso de revista por contrariedade a súmula de jurisprudência uni-
forme do Tribunal Superior do Trabalho e violação direta da Cons-
tituição da República". Na ausência de indicação expressa e direta de
ofensa constitucional, nem contrariedade a súmula desta Corte, não
prospera recurso de revista.
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3. SEGURO-DESEMPREGO. O recurso de revista se concentra na
avaliação do direito posto em discussão. Assim, em tal via, já não são
revolvidos fatos e provas, campo em que remanesce soberana a ins-
tância regional. Diante de tal peculiaridade, o deslinde do apelo con-
siderará, apenas, a realidade que o acórdão atacado revelar. Esta é a
inteligência das Súmulas 126 e 297 do TST. Agravo de instrumento
conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-282/1995-057-01-40.5 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN

PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS -
CEDAE

A D VO G A D O : DR. CARLOS ROBERTO SIQUEIRA CASTRO

A G R AVA D O ( S ) : KALMAN PEJSACCH KAC

A D VO G A D O : DR. LUÍS AUGUSTO LYRA GAMA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA - DESCABIMENTO. DEPÓSITO JUDICIAL. INCIDÊN-
CIA DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA E JUROS DE MORA.
DÉBITOS TRABALHISTAS. A realização do depósito judicial para
garantia do juízo, sem a possibilidade de liberação dos valores ao
credor, não interrompe a contagem dos juros de mora e correção
monetária, uma vez que a atualização do depósito judicial, pelo banco
depositário, não inclua a incidência dos juros de 1% ao mês, previstos
no art. 39 da Lei nº 8.177/91, além de contemplar percentuais de
correção inferiores aos dos débitos trabalhistas. Tais incidências são
exigíveis até o efetivo pagamento. Agravo de instrumento conhecido
e desprovido.

PROCESSO : AIRR-294/2005-013-10-40.9 - TRT DA 10ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO

PROCURADOR : DR. JOÃO CARLOS MIRANDA DE SÁ E BENEVI-
DES

A G R AVA D O ( S ) : NEIRIVALDO ALVES GONÇALVES

A D VO G A D O : DR. JOÃO AMÉRICO PINHEIRO MARTINS

A G R AVA D O ( S ) : ADCONTROL SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS LT-
DA. (VEG ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇOS LTDA.)

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RESPONSA-
BILIDADE SUBSIDIÁRIA - A decisão do Regional está em sintonia
com a nova redação da Súmula 331, item IV, alterada pela Res.
96/2000, publicada no DJ 18/9/2000, que consagra a responsabilidade
subsidiária do tomador de serviço quanto ao inadimplemento das
obrigações trabalhistas por parte do empregador.

LIMITAÇÃO DA RESPONSABILIDADE - A condenação
subsidiária do tomador de serviços abrange todas as verbas devidas
pelo devedor principal, inclusive as parcelas indenizatórias e a multa
de 40% do FGTS. Agravo de Instrumento a que se nega provi-
mento.

PROCESSO : AIRR-295/2002-008-02-40.9 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN

PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA DE ÔNIBUS SANTO ESTEVAM LTDA.

A D VO G A D A : DRA. MÁRCIA CRISTINA DE MAGALHÃES PIRES
NEVES

A G R AVA D O ( S ) : PEDRO ANTÔNIO FORASTIERI

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO SOUSA DA CONCEIÇÃO MENDES

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA - DESCABIMENTO. 1. SUCESSÃO TRABALHISTA.
CONFIGURAÇÃO. RESPONSABILIDADE. AUSÊNCIA DE PRE-
QUESTIONAMENTO. Traduz-se o requisito do prequestionamento,
para fins de admissibilidade do recurso de revista, pela emissão de
tese expressa, por parte do órgão julgador, em torno dos temas des-
tacados pelo interessado, em suas razões de insurreição. Não estará
atendida a condição se, a despeito de provocação oportuna, silenciar
o julgado. Desrespeitado pressuposto de admissibilidade, não pros-
pera o recurso de revista. 2. SEGURO DE VIDA EM GRUPO.
APELO DESFUNDAMENTADO. Na ausência de indicação de ofen-
sa legal ou constitucional, de contrariedade a súmula desta Corte e de
divergência jurisprudencial, não prospera recurso de revista (Súmula
221, I, TST e art. 896 da CLT). Agravo de instrumento conhecido e
desprovido.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA - DESCABIMENTO. EXECUÇÃO. PENHORA. BEM
COMUM DOS CÔNJUGES. AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO DIRETA
DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. Impossível o processamento de
revista, interposta na fase de execução, quando não demonstrada
afronta direta e literal de norma da Constituição Federal, nos termos
do art. 896, § 2º, da CLT. Agravo de instrumento conhecido e des-
provido.

PROCESSO : AIRR-307/2005-081-23-40.7 - TRT DA 23ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN

PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA

PROCURADOR : DR. PAULO GUSTAVO MEDEIROS CARVALHO

A G R AVA D O ( S ) : SHIRLEY UFEMIA DE OLIVEIRA

A D VO G A D O : DR. ELVES MARQUES COUTINHO

A G R AVA D O ( S ) : PROTEÇÃO AMBIENTAL CACOALENSE - PACA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA - DESCABIMENTO. 1. PRELIMINAR DE NULIDADE.
Não evidenciada a alegada violação do art. 97 da Constituição Fe-
deral e sem divergência jurisprudencial válida (art. 896, "a", da CLT),
não merece conhecimento o recurso de revista. 2. TERCEIRIZA-
ÇÃO. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA PELOS DÉBITOS
DA EMPRESA PRESTADORA DE SERVIÇOS. DECISÃO MOL-
DADA À JURISPRUDÊNCIA UNIFORME DO TST. "O inadim-
plemento das obrigações trabalhistas, por parte do empregador, im-
plica a responsabilidade subsidiária ao tomador dos serviços, quanto
àquelas obrigações, inclusive quanto aos órgãos da administração
direta, das autarquias, das fundações públicas, das empresas públicas
e das sociedades de economia mista, desde que hajam participado da
relação processual e constem também do título executivo judicial (art.
71 da Lei nº 8.666, de 21.06.1993)." Inteligência da Súmula 331, IV,
do TST. Óbice do art. 896, § 4º, da CLT. Agravo de instrumento
conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-320/2006-153-15-00.5 - TRT DA 15ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN

PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : EVANDRO SOCRATES DE OLIVEIRA

A D VO G A D O : DR. OSMAIR LUIZ

A G R AVA D O ( S ) : MACTRON COMÉRCIO EQUIPAMENTOS PARA ES-
CRITÓRIO LTDA.

A D VO G A D O : DR. MIGUELSON DAVID ISAAC

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA - DESCABIMENTO. 1. NULIDADE DA SENTENÇA.
TESTEMUNHA SUSPEITA. RECURSO DESFUNDAMENTADO.
2. MULTA POR LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ. RECURSO DESFUN-
DAMENTADO. Na ausência de indicação expressa e direta de ofensa
legal ou constitucional, de contrariedade a súmula desta Corte, ou da
ocorrência de divergência jurisprudencial, não prospera recurso de
revista (CLT, art. 896). 3. HORAS EXTRAS. TRABALHO EXTER-
NO. REEXAME DE FATOS E PROVAS. A necessidade de revol-
vimento de fatos e provas impede o regular processamento da revista,
a teor da Súmula 126/TST. Agravo de instrumento conhecido e des-
provido.

PROCESSO : AIRR-340/2005-021-10-40.4 - TRT DA 10ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

A G R AVA N T E ( S ) : AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA -
ANEEL

PROCURADOR : DR. CLÁUDIO GIRARDI

A G R AVA D O ( S ) : SALETE SOUSA CORREIA

A D VO G A D O : DR. ALESSANDRO FREITAS DA ROCHA

A G R AVA D O ( S ) : FLORA GARDEN GRAMADOS E PAISAGISMO LT-
DA.

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RESPONSA-
BILIDADE SUBSIDIÁRIA - A decisão do Regional está em sintonia
com a nova redação da Súmula 331, item IV, alterada pela Res.
96/2000, publicada no DJ 18/9/2000, que consagra a responsabilidade
subsidiária do tomador de serviço quanto ao inadimplemento das
obrigações trabalhistas por parte do empregador.

DA MULTA DO ARTIGO 477 E DO PAGAMENTO

DAS VERBAS RESCISÓRIAS - Não houve manifestação do Re-
gional quanto à matéria de fato trazida pela Reclamada, tampouco
foram opostos embargos declaratórios para que o Regional emitisse
tese a respeito. Ausente o necessário prequestiona-mento a que dispõe
a Súmula n.º 297 do TST. Agravo de Instrumento a que se nega
provimento.

PROCESSO : AIRR-342/1998-171-06-40.0 - TRT DA 6ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN

PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : COTONIFÍCIO JOSÉ RUFINO S.A.

A D VO G A D O : DR. INALDO GERMANO DA CUNHA

A G R AVA D O ( S ) : GENILSON FRANCISCO DE ARAÚJO

A D VO G A D O : DR. SEVERINO JOSÉ DA CUNHA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA - DESCABIMENTO. EXECUÇÃO. 1. NULIDADE. NE-
GATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. INOCORRÊNCIA.
Quando a decisão se mostra bem lançada, com estrita observância da
disposição do art. 93, IX, da Constituição Federal, não se cogita de
nulidade, por negativa de prestação jurisdicional. 2. PENHORA. NU-
LIDADE. APELO DESFUNDAMENTADO. Interposto à deriva dos
requisitos traçados pelo art. 896, § 2º, consolidado, não se dá impulso
a recurso de revista interposto em sede de execução. Agravo de
instrumento conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-349/2006-058-02-40.6 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA RO-

SA

A G R AVA N T E ( S ) : AIRTON CARLOS TORRES DA COSTA

A D VO G A D O : DR. LUÍS WASHINGTON SUGAI

A G R AVA D O ( S ) : HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE DE ME-
DICINA DA UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO

PROCURADOR : DR. MARCELA NOLASCO FERREIRA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. AUTENTICAÇÃO OU DECLARAÇÃO DE AU-
TENTICIDADE, SOB RESPONSABILIDADE PESSOAL DE AD-
VOGADO CONSTITUÍDO, DAS PEÇAS TRASLADADAS À
FORMAÇÃO DO INSTRUMENTO. AUSÊNCIA. A teor do item IX
da IN 16/99 desta Corte, na esteira dos artigos 830 da CLT e 544, §
1º, do CPC é obrigatória a autenticação ou a declaração de au-
tenticidade, por advogado constituído, sob responsabilidade pessoal,
das peças que instruem o agravo de instrumento, sob pena de resultar
não atendido pressuposto do recurso concernente à regularidade for-
mal, a ensejar o seu não-conhecimento. Acresça-se a inviabilidade de
conversão em diligência para a correta formação do instrumento (IN
16/99 do TST, item X).

Agravo de instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-353/2005-226-01-40.0 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN

PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : COOPERATIVA MULTIPROFISSIONAL DE SERVI-
ÇOS - MULTIPROF

A D VO G A D O : DR. JOÃO CYRO DE CASTRO NETO

A G R AVA D O ( S ) : VALDEQUE DE FREITAS

A D VO G A D O : DR. EUDORICO CAMÕES DA SILVA MONTEIRO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA - DESCABIMENTO. 1. COOPERATIVA. FRAUDE. RE-
CONHECIMENTO DE RELAÇÃO DE EMPREGO DIRETAMEN-
TE COM O TOMADOR DE SERVIÇOS. SÚMULA Nº 126/TST.
Não viola a literalidade do parágrafo único do art. 442 da CLT a
decisão regional que, com esteio da prova dos autos (art. 131 do
CPC), reconhece relação de emprego entre pretenso associado e to-
mador de serviços da cooperativa - assim criada com intuito de burlar
a legislação trabalhista -, quando, efetivamente, preenchidos os re-
quisitos essenciais ao negócio jurídico (arts. 2º, 3º e 9º da CLT).
Impossibilidade de revolvimento de fatos e provas em esfera ex-
traordinária. Inteligência da Súmula 126/TST. 2. MULTA DO ART.
477 DA CLT. Deixando a parte de fazer patentes as situações des-
critas nas alíneas do art. 896 consolidado, correto o despacho que
nega curso à revista. 3. SEGURO-DESEMPREGO. POSSIBILIDA-
DE DE DEFERIMENTO DA INDENIZAÇÃO SUBSTITUTIVA.
DECISÃO MOLDADA À JURISPRUDÊNCIA UNIFORMIZADA
PELO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO. Esta Corte, por
meio da Súmula 389, inciso II, já decidiu que "o não-fornecimento
pelo empregador da guia necessária para o recebimento do seguro-
desemprego dá origem ao direito à indenização". Incidência do óbice
a que alude o art. 896, § 4º, da CLT. Agravo de instrumento co-
nhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-365/1999-105-15-00.6 - TRT DA 15ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA RO-

SA

A G R AVA N T E ( S ) : CONTINENTAL DO BRASIL PRODUTOS AUTOMO-
TIVOS LTDA.

A D VO G A D A : DRA. IVONETE GUIMARÃES GAZZI MENDES

A G R AVA D O ( S ) : RONALDO MODESTO

A D VO G A D O : DR. NICÁCIO PASSOS DE ANDRADE FREITAS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao agravo de instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. RITO SUMARÍSSIMO. HORAS EXTRAS. TURNOS
ININTERRUPTOS DE REVEZAMENTO. ACORDO COLETIVO.
DIVISOR 180. O Tribunal de origem, ao conceder ao autor, sub-
metido a regime de turnos ininterruptos de revezamento, a 7ª e a 8ª
horas como extras, ante a inexistência de instrumento coletivo elas-
tecendo a jornada, decidiu em consonância com a OJ 275 da SDI-I do
TST, no sentido de que, "inexistindo instrumento coletivo fixando
jornada diversa, o empregado horista submetido a turno ininterrupto
de revezamento faz jus ao pagamento das horas extraordinárias la-
boradas além da 6ª, bem como ao respectivo adicional".

Agravo de instrumento conhecido e não-provido.

<!ID1068782-2>

PROCESSO : AIRR-296/2006-067-03-40.9 - TRT DA 3ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN

PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : LÚCIA HELENA CUNHA CHRISTOFF

A D VO G A D O : DR. PAULO RICARDO CALDEIRA DIAS

A G R AVA D O ( S ) : CLÁUDIO RIBEIRO GUIMARÃES

A D VO G A D A : DRA. ANA LÚCIA RIBEIRO

A G R AVA D O ( S ) : RAYU RIBEIRO CHRISTOFF

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.
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PROCESSO : AIRR-370/2006-005-21-40.2 - TRT DA 21ª REGIÃO -
(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PE-
REIRA

A G R AVA N T E ( S ) : UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE DO
NORTE - UFRN

PROCURADOR : DR. LÍVIO ALVES ARAÚJO DE OLIVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : FRANCISCO DE ASSIS BARBOSA

ADVOGADA : DRA. VERÔNICA SIMONETTI VASCONCELOS

A G R AVA D O ( S ) : RANGEL & FARIAS LTDA.

ADVOGADO : DR. NICKSON MONTEIRO DE ARAÚJO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA - DESCABIMENTO. 1. DESPACHO DE ADMISSIBI-
LIDADE EXARADO PELO JUÍZO "A QUO". INCOMPETÊNCIA
DO REGIONAL NÃO CONFIGURADA. O trancamento do recurso,
na origem, nenhum preceito viola, na medida em que exercitado o
juízo de admissibilidade dentro dos limites da lei. O despacho agra-
vado, no precário exame da admissibilidade recursal, não impede a
devolução à Corte superior do exame de todos os pressupostos de
cabimento do apelo. Assim, esvaída a tese de nulidade do despacho
agravado. 2. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA PELOS DÉ-
BITOS DA EMPRESA PRESTADORA DE SERVIÇOS. DECISÃO
MOLDADA À JURISPRUDÊNCIA UNIFORMIZADA PELO TRI-
BUNAL SUPERIOR DO TRABALHO. "O inadimplemento das obri-
gações trabalhistas, por parte do empregador, implica a responsa-
bilidade subsidiária do tomador dos serviços, quanto àquelas obri-
gações, inclusive quanto aos órgãos da administração direta, das au-
tarquias, das fundações públicas, das empresas públicas e das so-
ciedades de economia mista, desde que hajam participado da relação
processual e constem também do título executivo judicial (art. 71 da
Lei nº 8.666, de 21.06.1993)." Inteligência da Súmula 331, IV, do
TST. Agravo de instrumento conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-376/2006-073-03-40.6 - TRT DA 3ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN

PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : SODRÉ MIGUEL LTDA.

A D VO G A D O : DR. AROLDO PLÍNIO GONÇALVES

A G R AVA D O ( S ) : DULIANO BAPTISTA CARDOSO

A D VO G A D O : DR. DALMO LUIZ ROUMIE DA SILVEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA - DESCABIMENTO. ADICIONAL DE PERICULOSI-
DADE. DECISÃO MOLDADA À JURISPRUDÊNCIA DO TST.
Não merece processamento o apelo, uma vez que a decisão regional
está em conformidade com a OJ 324 da SBDI-1/TST: "É assegurado
o adicional de periculosidade apenas aos empregados que trabalham
em sistema elétrico de potência em condições de risco, ou que o
façam com equipamentos e instalações elétricas similares, que ofe-
reçam risco equivalente, ainda que em unidade consumidora de ener-
gia elétrica." Na presença de situação moldada ao art. 896, § 4º, da
CLT e da Súmula 333/TST, seria impossível pretender-se o pro-
cessamento da revista, com base em divergência jurisprudencial, pelo
aresto colacionado, bem como em violação do art. 193 da CLT.
Agravo de instrumento conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-383/2000-071-15-40.4 - TRT DA 15ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

A G R AVA N T E ( S ) : OTONIEL BATISTA DO NASCIMENTO

A D VO G A D A : DRA. JANAÍNA DE LOURDES RODRIGUES MARTI-
NI

A G R AVA D O ( S ) : QUIMICER BRASIL INDÚSTRIA E COMÉRCIO LT-
DA.

A D VO G A D O : DR. ARTUR ROBERTO FENOLIO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao Agravo de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL -
Dessume-se, da leitura dos acórdãos prolatados no Recurso Ordinário
e nos Embargos Declaratórios, que a prestação jurisdicional deu-se de
forma plena e efetiva, não se configurando a alegada ofensa ao art.
93, inciso IX, da Carta Magna e 832 da CLT. A restrição prevista na
Orientação Jurisprudencial nº 115, da SBDI-1 desta Casa, impede o
exame da jurisprudência colacionada ao confronto. Agravo de Ins-
trumento conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-384/2006-030-03-40.4 - TRT DA 3ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN

PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : TRADIMAQ LTDA.

A D VO G A D O : DR. HENRIQUE AUGUSTO MOURÃO

A G R AVA D O ( S ) : MESSIAS HILÁRIO GONÇALVES

A D VO G A D O : DR. JOÃO CARLOS DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : STOLA DO BRASIL LTDA.

A D VO G A D O : DR. WANDER BARBOSA DE ALMEIDA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

E M E N TA : 

PROCESSO : AIRR-384/2006-030-03-41.7 - TRT DA 3ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN

PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : STOLA DO BRASIL LTDA.

A D VO G A D A : DRA. SARITA MARIA PAIM

A G R AVA D O ( S ) : MESSIAS HILÁRIO GONÇALVES

A D VO G A D O : DR. JOÃO CARLOS DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : TRADIMAQ LTDA.

A D VO G A D O : DR. HENRIQUE AUGUSTO MOURÃO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

E M E N TA : 

PROCESSO : AIRR-391/2003-043-03-40.0 - TRT DA 3ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA RO-

SA

A G R AVA N T E ( S ) : ROGÉRIO MACIEL

A D VO G A D O : DR. AROLDO PLÍNIO GONÇALVES

A G R AVA D O ( S ) : GABRIELA BORGUEZAN DE FREITAS

A D VO G A D O : DR. FABRÍCIO MONTES RAMOS

A G R AVA D O ( S ) : ASSOCIAÇÃO SALGADO DE OLIVEIRA DE EDUCA-
ÇÃO E CULTURA - ASOEC

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO. NATUREZA
JURÍDICA. VALORES CONSTANTES DE RECIBOS. PROVA. Não
enseja o processamento da revista a indicação de ofensa ao princípio
do devido processo legal, albergado no inciso LIV do art. 5º da Carta
Política, sequer passível de ofensa direta, como exigido pelo art. 896,
§ 6º, da CLT, dependendo, a sua lesão, da ocorrência de prévia
afronta a norma infraconstitucional. Precedentes.

Agravo de instrumento conhecido e não-provido.

PROCESSO : AIRR-398/2000-751-04-40.5 - TRT DA 4ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN

PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA RIOGRANDENSE DE SANEAMENTO -
CORSAN

A D VO G A D A : DRA. LISIANE COUTINHO

A G R AVA D O ( S ) : ISIDORO GREGORY

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO ESCOSTEGUY CASTRO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA - DESCABIMENTO. EXECUÇÃO. ART. 5º, INCISO
XXXVI, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. COISA JULGADA. NE-
CESSIDADE DE CONHECIMENTO E DE INTERPRETAÇÃO DO
TÍTULO EXEQÜENDO. AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO DIRETA E
LITERAL. A vulneração dos limites fixados pela coisa julgada há de
ser expressa, manifesta, evidente. Há de recusar - como de hábito - a
necessidade de consulta a peças outras que não o acórdão regional
(Súmulas 126 e 297 do TST). Dependendo a sua verificação de
pesquisa em torno de critérios utilizados para a liquidação, para a
composição dos títulos dela decorrentes, não se terá a obviedade
exigível. A exemplo do que pontua a O.J. 123 da SBDI-2 desta Corte,
a violação da coisa julgada "supõe dissonância patente entre as de-
cisões", "o que não se verifica quando se faz necessária a inter-
pretação do título executivo judicial para se concluir pela lesão à
coisa julgada". Agravo de instrumento conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-401/2004-054-01-40.2 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

A G R AVA N T E ( S ) : TIM CELULAR S.A.

A D VO G A D O : DR. DENIZARD SILVEIRA NETO

A G R AVA D O ( S ) : MANOELA SOARES DA SILVA

A D VO G A D A : DRA. ELISA MOTTA AZÊDO

A G R AVA D O ( S ) : RH INTERNACIONAL LTDA.

A D VO G A D O : DR. CARLOS RONALDO MONTEIRO DE BARROS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao Agravo de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. JUSTA CAUSA - Não se vislumbra a alegada afronta aos
arts. 818 da CLT e 333, I, do CPC, da Constituição Federal, já que o
Regional não analisou a questão pela ótica do ônus da prova, fun-
damentando-se na apreciação da prova dos autos, aliada ao livre
convencimento motivado preconizado no art. 131 do CPC. Pertinente,
portanto, a incidência da Súmula 126 desta Corte, como óbice ao
trânsito do recurso.

RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA - Aplicação da
Súmula 331, IV, desta Casa. Agravo conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-405/1997-019-04-40.7 - TRT DA 4ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN

PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO (SUCESSORA DA EXTINTA RFFSA)

PROCURADOR : DR. MOACIR ANTÔNIO MACHADO DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : NILTON BARRETO MARTINEZ

A D VO G A D O : DR. CARLOS FRANKLIN PAIXÃO ARAÚJO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento. 9

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA - DESCABIMENTO. 1. GRATIFICAÇÃO ANUAL. IN-
TEGRAÇÃO. HORAS EXTRAS. COMPENSAÇÃO. Traduz-se o re-
quisito do prequestionamento, para fins de admissibilidade do recurso
de revista, pela emissão de tese expressa, por parte do órgão julgador,
em torno dos temas destacados pelo interessado, em suas razões de
insurreição. Não estará atendida a condição se silenciar o julgado a
respeito das teses ofertadas pela parte. 2. JUROS DE MORA. INA-
PLICABILIDADE DA SÚMULA 304/TST. A isenção prevista na
letra "d" do art. 18 da Lei nº 6.024/74 somente alcança instituições
financeiras privadas e públicas não federais, bem como cooperativas
de crédito, que estejam sujeitas à intervenção ou à liqüidação ex-
trajudicial, efetuada e decretada pelo Banco Central do Brasil. Em
tais hipóteses não se enquadra a Rede Ferroviária Federal - RFFSA,
sendo, portanto, inaplicável a orientação traçada na Súmula 304/TST.
Agravo de instrumento conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-406/2003-005-16-40.2 - TRT DA 16ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

A G R AVA N T E ( S ) : INSTITUTO SUPERIOR DE ADMINISTRAÇÃO E
ECONOMIA - ISAE

A D VO G A D A : DRA. POLLYANA MARIA GAMA VAZ

A G R AVA D O ( S ) : FLÁVIO HONORATO COSTA

A D VO G A D O : DR. LUIZ HENRIQUE FALCÃO TEIXEIRA

A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO ROBERTO MARINHO

A D VO G A D O : DR. RONALDO TOSTES MASCARENHAS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao Agravo de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. DEPÓSITO RECURSAL. DESERÇÃO DO RECUR-
SO DE REVISTA - Descumpridas as exigências legais para garantia
do preparo, o Apelo mostra-se deserto. Aplicação da Súmula
128/TST. Agravo conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-406/2003-005-16-41.5 - TRT DA 16ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

A G R AVA N T E ( S ) : FUNDAÇÃO ROBERTO MARINHO

A D VO G A D O : DR. JOSÉ CALDAS GÓIS JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : FLÁVIO HONORATO COSTA

A D VO G A D O : DR. LUIZ HENRIQUE FALCÃO TEIXEIRA

A G R AVA D O ( S ) : INSTITUTO SUPERIOR DE ADMINISTRAÇÃO E
ECONOMIA - ISAE

A D VO G A D O : DR. NAZIANO PANTOJA FILIZOLA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao Agravo de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA - Recurso de Revista que não atende os pressupostos
do art. 896 Consolidado. Violações não configuradas. (Súmula
126/TST). Jurisprudência inespecífica (Súmula 296/TST). Agravo de
Instrumento conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-414/2000-048-15-00.5 - TRT DA 15ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : MÁRIO BOVI (FAZENDA LAGOA)

A D VO G A D O : DR. MARCELO ROSENTHAL

A G R AVA D O ( S ) : ODAIR MARTINS

A D VO G A D O : DR. LEOMAR GONÇALVES PINHEIRO

A G R AVA D O ( S ) : PIRASERV - COOPERATIVA DE PRESTAÇÃO DE SER-
VIÇOS AGRÍCOLAS DE PIRASSUNUNGA E REGIÃO

A D VO G A D A : DRA. BIANCA TERESA DE OLIVEIRA ROSENTHAL

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao agravo de instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. CONVERSÃO INCIDENTAL. RITO SUMARÍSSIMO.
OJ 260, I E II, DA SDI-I. Ajuizada a ação antes da vigência da Lei
9.957/2000, não há falar em aplicação do rito sumaríssimo ao feito,
mormente quando resultar em prejuízo às partes. Tratando-se de des-
pacho de admissibilidade que denega seguimento a recurso de revista
com base no art. 896, § 6º, da CLT, cumpre superar o óbice le-
vantado, para apreciar o apelo calcado em violação de norma in-
fraconstitucional ou divergência jurisprudencial.

JULGAMENTO EXTRA PETITA. Não indicadas viola-
ções de dispositivo de lei e/ou da Constituição Federal, e contra-
riedade à súmula de jurisprudência do TST, tampouco, alinhada ju-
risprudência para embasar o pleito de revisão, a revista desatende as
hipóteses de admissibilidade previstas no art. 896, alíneas "a" e "c",
da CLT, por desfundamentação.

COOPERATIVA. VÍNCULO EMPREGATÍCIO. REE-

XAME DE FATOS E PROVAS. Decisão regional, com amparo na
prova dos autos, no sentido de que inequívoca a tentativa de des-
virtuamento da relação de emprego existente, com atribuição ao re-
clamante da suposta situação de cooperado, diante do desempenho
pelo obreiro de funções essenciais à atividade econômica da segunda
reclamada. A revisão da matéria, tal como articulada na revista e
enfrentada no acórdão recorrido, exigiria, para a adoção de enten-
dimento diverso, o revolvimento de fatos e provas, o que é defeso
nesta Instância extraordinária, consoante a Súmula 126/TST. Violação
dos arts. 174 da Lei Maior; 442, § único, da CLT; e 90 da Lei
5764/71 não configurada. Inservíveis os arestos trazidos a confronto
(art. 896, "a", da CLT), a inibir dissenso pretoriano hábil.

Agravo de instrumento conhecido e não-provido.
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PROCESSO : AIRR-425/2005-821-04-40.0 - TRT DA 4ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

A G R AVA N T E ( S ) : J.M. GUIMARÃES EMPRESA DE VIGILÂNCIA LT-
DA.

A D VO G A D O : DR. DORVALINO ANTONIO MOCELLIN

A G R AVA D O ( S ) : ROBSON DANIEL CARIOLATO ROSSO

A D VO G A D O : DR. ANILTON GONCALVES DE OLIVEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: ADICIONAL DE INSALUBRIDADE EM
GRAU MÉDIO. VAPORES DE ARSÊNICO. ÁREA USINA - Obs-
tada a reavaliação do conjunto probatório por esta instância extraor-
dinária, nos moldes da Súmula nº 126 do TST.

COMPENSAÇÃO. ADICIONAL DE INSALUBRIDADE

X ADICIONAL DE RISCO DE VIDA - Arestos inservíveis ou
inespecíficos. Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-426/2006-002-22-40.4 - TRT DA 22ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN

PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : FINOSINA COMÉRCIO DE EMBALAGENS PLÁSTI-
CAS LTDA.

A D VO G A D O : DR. JAIRO OLIVEIRA CAVALCANTE

A G R AVA D O ( S ) : HELDER FERREIRA DE ARAÚJO

A D VO G A D A : DRA. FRANCISCA PEREIRA NUNES

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA - DESCABIMENTO. CONFISSÃO FICTA. VÍNCULO
DE EMPREGO. REVOLVIMENTO DE FATOS E PROVAS. IM-
POSSIBLIDADE. ARESTOS INESPECÍFICOS. A necessidade de
revolvimento de fatos e provas impede o regular processamento do
recurso de revista (Súmula 126 do TST), bem como a apresentação de
arestos inespecíficos não impulsiona o apelo (Súmula 296/TST).
Agravo de instrumento conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-432/2000-029-15-00.9 - TRT DA 15ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA RO-

SA

A G R AVA N T E ( S ) : COOPERATIVA DOS PLANTADORES DE CANA DA
ZONA DE GUARIBA - COPLANA

A D VO G A D O : DR. SÉRGIO ARANTES CONSONI CROSTA

A D VO G A D O : DR. FÁBIO DE OLIVEIRA LUCHESI FILHO

A G R AVA D O ( S ) : VICENTE MATURO

A D VO G A D O : DR. FRANCISCO CASSIANO TEIXEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao agravo de instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA HORAS EXTRAS. TURNOS ININTERRUPTOS DE RE-
VEZAMENTO. ADICIONAL DE PERICULOSIDADE.HORAS EX-
CEDENTES DA SEXTA DIÁRIA. A concessão de intervalo in-
trajornada e de descanso semanal não descaracteriza o regime de
turnos ininterruptos de revezamento, com jornada de 6 (seis) horas,
previsto no art. 7º, XIV, da Constituição da República, consoante
Súmula 360 desta Corte. Noutro giro, a jurisprudência pacífica do
TST, interpretando as disposições do art. 193 da CLT, considera que
faz jus ao adicional de periculosidade não só o empregado exposto
permanentemente, mas também aquele que, de forma intermitente, se
sujeita a condições de risco em contato com inflamáveis e/ou ex-
plosivos, sendo indevido apenas quando o contato se dá de forma
eventual, assim considerado o fortuito, ou o que, sendo habitual, dá-
se por tempo extremamente reduzido (Súmula 364/TST). Inviabi-
lidade, de outra parte, de revolver fatos e provas. Incidência da
Súmula 333/TST e do art. 896, § 4º, da CLT.

Agravo de instrumento conhecido e não-provido.

PROCESSO : AIRR-440/2007-101-08-40.7 - TRT DA 8ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA RO-

SA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA VALE DO RIO DOCE - CVRD

A D VO G A D O : DR. NILTON CORREIA

A G R AVA D O ( S ) : ADELCIO TENÓRIO DAVI

A D VO G A D O : DR. MÁRCIA MAURILIO DA SILVA BARROS

A G R AVA D O ( S ) : CARVALHO & SANTOS CONSTRUTORA LTDA.

A G R AVA D O ( S ) : CONSÓRCIO CONSTRAN LINTRA - CCL

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao agravo de instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. RITO SUMARÍSSIMO. ILEGITIMIDADE PASSIVA AD
CAUSAM. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. EMPRESA TO-
MADORA DOS SERVIÇOS. Inviabilidade de revolvimento de fatos
e provas na instância extraordinária pelo óbice da Súmula 126/TST,
não configurada a condição de dona da obra da ora agravante no
acórdão regional, que a retrata, em sua moldura fática, como to-
madora dos serviços. Caracterizada a condição de tomadora dos ser-
viços, apresenta-se em harmonia com a jurisprudência desta Corte a
decisão regional que manteve a responsabilidade subsidiária impu-
tada.

Agravo de instrumento conhecido e não-provido.

PROCESSO : AIRR-451/2007-009-17-40.0 - TRT DA 17ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN

PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : CLEOMAR DE SANTANA SILVA

A D VO G A D O : DR. CLÁUDIO LEITE DE ALMEIDA

A G R AVA D O ( S ) : TREINATEC - TREINAMENTO E ASSISTÊNCIA TÉC-
NICA EM MECÂNICA LTDA.

A D VO G A D O : DR. LYGIA ESPÍNDULA DAHER CARNEIRO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA - DESCABIMENTO. 1. CONTRATO DE TRABALHO
POR PRAZO DETERMINADO. NULIDADE. DESFUNDAMEN-
TADO. Interposto à deriva dos requisitos traçados no art. 896, § 6º,
da CLT, não merece processamento o recurso de revista. 2. MULTA
DO ART. 477 DA CLT. PRAZO. ACÓRDÃO PROFERIDO EM
RITO SUMARÍSSIMO. AUSÊNCIA DE DEMONSTRAÇÃO DE
OFENSA DIRETA À CONSTITUIÇÃO FEDERAL. Na ausência de
expressa e direta violação de preceito constitucional, não prospera
recurso de revista, nas causas sujeitas ao procedimento sumaríssimo
(CLT, art. 896, § 6º). 3. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. VIO-
LAÇÃO DO ART. 133 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. DECISÃO
MOLDADA À JURISPRUDÊNCIA UNIFORMIZADA PELO TRI-
BUNAL SUPERIOR DO TRABALHO. Improsperável o recurso de
revista quando a decisão está em conformidade com a Súmula
329/TST. Art. 896, § 4º, da CLT. Agravo de instrumento conhecido e
desprovido.

PROCESSO : ED-AIRR-460/2001-151-17-00.5 - TRT DA 17ª RE-

GIÃO - (AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN

PEREIRA

EMBARGANTE : EMPRESA JUIZ DE FORA DE SERVIÇOS GERAIS
LT D A . 

A D VO G A D O : DR. HERACLITO Z. PEREIRA

A D VO G A D A : DRA. JORGINA ILDA DEL PUPO

EMBARGADO(A) : ANDRÉ LUIZ DE SOUZA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ GERALDO BERMUDES

A D VO G A D O : DR. JOSEPH HADDAD SOBRINHO

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos declara-
tórios.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. DESCABI-
MENTO. Opostos à deriva das situações a que se referem os arts.
535, incisos I e II, do CPC e 897-A, parágrafo único, da CLT,
rejeitados são os embargos de declaração.

PROCESSO : ED-AIRR-468/1991-401-14-40.8 - TRT DA 14ª RE-

GIÃO - (AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN

PEREIRA

EMBARGANTE : ESTADO DO ACRE (SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
E CULTURA)

PROCURADOR : DR. ROBERTO BARROS DOS SANTOS

PROCURADOR : DR. LEONARDO SILVA CESÁRIO ROSA

EMBARGADO(A) : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM EDUCA-
ÇÃO DO ESTADO DO ACRE

A D VO G A D O : DR. FLORIANO EDMUNDO POERSCH

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos declara-
tórios.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. DESCABI-
MENTO. Os embargos de declaração não autorizam o mero esta-
belecimento de diálogo entre as partes e o órgão jurisdicional, nunca
viabilizando a modificação da substância do julgado, quando ausentes
os vícios que a Lei, exaustivamente, enumera. A insatisfação com o
resultado do julgamento demandará providências outras, segundo as
orientações processuais cabíveis. Assim é que, opostos à deriva das
situações a que se referem os arts. 535, incisos I e II, do CPC e 897-
A e parágrafo único, da CLT, rejeitados são os embargos de de-
claração.

PROCESSO : AIRR-472/2005-002-18-40.4 - TRT DA 18ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

A G R AVA N T E ( S ) : ARY LOBO DE ALMEIDA

A D VO G A D O : DR. JULIANA TEIXEIRA

A G R AVA D O ( S ) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS

PROCURADOR : DR. JEFERSON CARLOS CARÚS GUEDES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. PROCESSO EM EXECUÇÃO - REVELIA. Por se tratar
de processo em execução, a admissibilidade do Recurso de Revista
limita-se à hipótese de ofensa direta e literal à Constituição da Re-
pública, conforme o disposto na Súmula nº 266 do TST e no § 2º do
art. 896 da CLT. Não há, portanto, como se analisar as violações dos
artigos 319 do CPC e 769 da CLT.

EXECUÇÃO - VALOR INFÍMO. O artigo 5º, XXXV, da
Constituição da República, encerra o princípio da inafastabilidade da
apreciação pelo poder judiciário de lesão ou ameaça a direito. Na
hipótese, o executado utilizou dos meios processuais postos a dis-
posição pelo ordenamento jurídico para defesa de seus interesses, o
que por si só afasta a alegação de desrespeito ao acesso ao judiciário.
Intacto o artigo 5º, inciso XXXV, da Constituição da República.

INCONSTITUCIONALIDADE DA EXECUÇÃO DAS

CONTRIBUIÇÕES PELA JUSTIÇA DO TRABALHO. O regio-
nal apenas entendeu inviável a argüição de inconstitucionalidade de
preceito da própria Constituição da República, enquanto que no Re-
curso de Revista o executado alega violação do artigo 195, I, da
CF/88, porque, a seu ver, está em desconformidade com o artigo 114,
§ 3º, da Carta Magna. O TRT não emitiu qualquer tese sobre o
conteúdo do artigo 195, I, da CF/88, ou mesmo, a respeito da sua
incompatibilidade ou não com o § 3º do artigo 114 da citada carta. A
devolução do tema, em sede de Recurso de Revista, encontra óbice na
falta do prequestionamento exigido pela Súmula 297 do TST.

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS - SU-

CESSÃO CARACTERIZADA ANTERIORMENTE À ARRE-

MATAÇÃO POR HASTA PÚBLICA - EMBARGOS DE TER-

CEIROS. A decisão Regional considerou a forma de aquisição dos
bens por hasta pública, diferentemente do alegado pela parte, porém,
concluiu que, no caso, havia situação pretérita que configurava a
sucessão, isso com base nos efeitos do contrato de prestação de
serviços com data anterior a aquisição dos bens. Houve o registro do
conjunto fático-probatório que serviu de base para caracterizar a su-
cessão. Em sede de Recurso de Revista, não se pode ultrapassar o que
foi consignado pelo Regional com relação aos fatos e as provas,
consoante previsto na Súmula 126 do TST. Assim, para concluir
diversamente do TRT e para que fossem analisadas as argumentações
do executado, imperioso desconsiderar o quadro delineado pelo Re-
gional, o que é vedado nesta esfera recursal. Intactos, pois, os incisos
XXII, XXXVI, LIV e LV do artigo 5º e artigo 170 da Constituição da
República. Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-473/2006-054-18-40.9 - TRT DA 18ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

A G R AVA N T E ( S ) : HOSPITAL EVANGELICO GOIANO S.A.

A D VO G A D O : DR. GERALDO DE OLIVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : WARNER GERALDES

A D VO G A D A : DRA. CÁCIA ROSA DE PAIVA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Agravo de Ins-
trumento, e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. CERCEA-
MENTO DE DEFESA. DEVIDO PROCESSO LEGAL. NULIDADE.
A reclamada evidentemente insurge-se contra a valoração da prova
dada pelo Regional, mormente em relação à aplicação do art. 131 do
CPC ao presente caso. A Súmula n.º126 do TST, todavia, veda que
esta instância reaprecie fatos e provas e de nova valoração ao con-
junto fático-probatório especificado no Acórdão regional.

FALTA DE FUNDAMENTAÇÃO. NULIDADE. A opor-
tunidade para questionar a alegada nulidade está preclusa, na medida
em que a reclamada não instou o Regional a se manifestar mediante
adequados Embargos de Declaração.

RELAÇÃO DE EMPREGO E RELAÇÃO INSTITU-

CIONAL. O Regional assentou premissas fáticas no sentido de re-
conhecer a existência da relação de emprego, que não podem ser
reexaminadas em sede de Revista, a teor do disposto na Súmula
nº126 do TST. Dessa forma, adequada a aplicação analógica da Sú-
mula n.º269 do TST, que estipula que o empregado eleito para ocupar
cargo de diretor tem o respectivo contrato de trabalho suspenso, não
se computando o tempo de serviço desse período, salvo se per-
manecer a subordinação jurídica inerente à relação de emprego.

DATA DE ADMISSÃO RETROATIVA. A reclamada de-
seja rediscutir fatos e provas em sede de Revista, expediente vedado
pela Súmula n.º126 do TST. Agravo de Instrumento conhecido e não
provido.

PROCESSO : AIRR-489/2004-007-05-40.3 - TRT DA 5ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA RO-

SA

A G R AVA N T E ( S ) : GROU VIAGENS E TURISMO LTDA.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ JOAQUIM BAPTISTA NETO

A G R AVA D O ( S ) : LUÍS FERNANDO RIBEIRO BARBOSA

A D VO G A D O : DR. ROGÉRIO LEAL PINTO DE CARVALHO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao agravo de instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DEPÓSITO
RECURSAL INSUFICIENTE. DESERÇÃO. "É ônus da parte re-
corrente efetuar o depósito legal, integralmente, em relação a cada
novo recuso interposto, sob pena de deserção. Atingido o valor da
condenação, nenhum depósito mais é exigido para qualquer recurso".
Inteligência da Súmula nº 128, item I, desta Corte.

Agravo de instrumento conhecido e não-provido.

PROCESSO : AIRR-491/2004-403-14-40.0 - TRT DA 14ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN

PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA

PROCURADORA : DRA. SANDRA LUZIA PESSOA

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ SEVERINO DA SILVA

A D VO G A D O : DR. FLORIANO EDMUNDO POERSCH

A G R AVA D O ( S ) : UNIÃO DAS NAÇÕES INDÍGENAS DO ACRE E DO
SUL DO AMAZONAS - UNI

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.
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EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA - DESCABIMENTO. 1. INCOMPETÊNCIA DA JUSTI-
ÇA DO TRABALHO. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. RE-
CURSO DESFUNDAMENTADO. Na ausência de indicação expressa
e direta de ofensa legal ou constitucional, de contrariedade a súmula
desta Corte, ou da ocorrência de divergência jurisprudencial, não
prospera recurso de revista (CLT, art. 896). 2. TERCEIRIZAÇÃO -
RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA PELOS DÉBITOS DA EM-
PRESA PRESTADORA DE SERVIÇOS. DECISÃO MOLDADA À
JURISPRUDÊNCIA UNIFORMIZADA PELO TRIBUNAL SUPE-
RIOR DO TRABALHO. "O inadimplemento das obrigações traba-
lhistas, por parte do empregador, implica a responsabilidade sub-
sidiária do tomador dos serviços, quanto àquelas obrigações, inclusive
quanto aos órgãos da administração direta, das autarquias, das fun-
dações públicas, das empresas públicas e das sociedades de economia
mista, desde que hajam participado da relação processual e constem
também do título executivo judicial (art. 71 da Lei nº 8.666, de
21.06.1993)." Inteligência da Súmula 331, IV, do TST. 3. RESPON-
SABILIDADE SUBSIDIÁRIA. ALCANCE. MULTA DOS ARTS.
467 E 477, § 8º, DA CLT. A responsabilidade subsidiária do tomador
de serviços alcança todos os direitos trabalhistas assegurados pelo
ordenamento jurídico, inclusive as multas dos arts. 467 e 477, § 8º, da
CLT. Agravo de instrumento conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-500/2001-003-17-00.7 - TRT DA 17ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA RO-

SA

A G R AVA N T E ( S ) : ANTÔNIO FERREIRA MARTINS

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO AUGUSTO DALLAPÍCCOLA SAM-
PA I O 

A G R AVA D O ( S ) : COOPERATIVA DE PRODUTOS, PRODUÇÃO E SER-
VIÇOS - SERVCOOP

A D VO G A D O : DR. ROBERTO JOANILHO MALDONADO

A G R AVA D O ( S ) : TRANSPORTADORA TRANSFINAL LTDA.

A D VO G A D A : DRA. MICHELA COSTA RODRIGUES

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao agravo de instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. VÍNCULO EMPREGATÍCIO. COOPERATIVA. Diver-
gência jurisprudencial não demonstrada, inservíveis arestos que não
indicam a fonte oficial de publicação ou o repositório autorizado de
jurisprudência do qual extraídos (Súmula 337/TST).

HORAS EXTRAS. VALE-TRANSPORTE. FGTS COM

40%. MULTA DO ARTIGO 477 DA CLT. INDENIZAÇÃO RE-

FERENTE AO SEGURO DESEMPREGO. ASSISTÊNCIA JU-

DICIÁRIA. PREJUDICADO. Tendo o Tribunal Regional mantido a
sentença que extinguiu o processo com resolução do mérito, resta
prejudicado o exame das matérias objeto da insurgência.

Agravo de instrumento conhecido e não-provido.

PROCESSO : AIRR-501/2003-037-03-40.1 - TRT DA 3ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN

PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO

PROCURADOR : DR. MOACIR ANTÔNIO MACHADO DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : ARLETI DA SILVA VILLELA

A D VO G A D O : DR. ÁLVARO CÍRICO

A G R AVA D O ( S ) : UNIÃO

PROCURADOR : DR. MOACIR ANTÔNIO MACHADO DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento. 5

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. EMBARGOS DE TER-
CEIRO PROPOSTOS PELA UNIÃO. PENHORA DE CRÉDITO
CEDIDO PELA EMPRESA EXECUTADA - REDE FERROVIÁRIA
FEDERAL S.A. EFICÁCIA DA ALIENAÇÃO. "1. Decisão que jul-
ga ineficaz, para fins de constrição judicial, cessão de crédito a
entidade de direito público não afronta de forma direta e literal o art.
100, § 1º, da Constituição, que, sem positivar a impenhorabilidade
dos bens públicos, simplesmente obriga a inclusão no orçamento das
referidas entidades de verba para atendimento de precatórios judi-
ciários expedidos" (Juiz Convocado Ricardo Alencar Machado). 2. O
art. 896, § 2º, da CLT recusa o processamento de recurso de revista,
em execução, sob a denúncia de ofensa reflexa à ordem consti-
tucional: o preceito é irredutível na exigência de maltrato incisivo. 3.
Ausência de violação do art. 5º, incisos II, XXXVI, LIV e LV, da
Carta Magna. Agravo de instrumento conhecido e desprovido.
PROCESSO : AIRR-503/1991-070-03-40.0 - TRT DA 3ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN

PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO (EXTINTO BNCC)

PROCURADOR : DR. MOACIR ANTÔNIO MACHADO DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : SEBASTIÃO DE MELO PORTO JÚNIOR

A D VO G A D O : DR. DENER BACIL ABREU

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA - DESCABIMENTO. EXECUÇÃO. REVISÃO DE CÁL-
CULOS. ERRO MATERIAL. NÃO-CONFIGURAÇÃO. A discussão
em torno do índice a ser aplicado na atualização monetária dos
cálculos de liquidação, se o do mês trabalhado ou o do mês sub-
seqüente, não se enquadra na definição de erro material. Agravo de
instrumento conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-505/2003-012-21-40.5 - TRT DA 21ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA RO-

SA

A G R AVA N T E ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A D VO G A D O : DR. FÁBIO DE ALBUQUERQUE MACHADO

A G R AVA D O ( S ) : JEAN CLEYTON DA SILVA XAVIER

A D VO G A D O : DR. FRANCISCO SOARES DE QUEIROZ

A G R AVA D O ( S ) : CENTRAL TELECOMUNICAÇÕES LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. EMPRESA TOMADORA DE SERVIÇOS. RESPONSA-
BILIDADE SUBSIDIÁRIA. Tese regional que se coaduna com os
termos da Súmula 331, IV, do TST, no sentido de que, diante da
regular contratação de empregado por empresa prestadora de serviços,
atribui-se a responsabilidade subsidiária ao tomador em caso de ina-
dimplemento de todas as obrigações trabalhistas por parte do real
empregador, ainda que se trate de ente público. Incidência do art. 896,
§ 4º, da CLT e das Súmulas 126 e 333 do TST.

Agravo de instrumento conhecido e não-provido.

públicas, das empresas públicas e das sociedades de economia mista,
desde que hajam participado da relação processual e constem também
do título executivo judicial (art. 71 da Lei nº 8.666, de 21.06.1993)."
Inteligência da Súmula 331, IV, do TST. 2. REMUNERAÇÃO POR
DESEMPENHO. VALE-REFEIÇÃO. HORAS EXTRAS E REFLE-
XOS. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. Traduz-se o re-
quisito do prequestionamento, para fins de admissibilidade do recurso
de revista, pela emissão de tese expressa, por parte do órgão julgador,
em torno dos temas destacados pelo interessado, em suas razões de
insurreição. Desrespeitado o pressuposto de admissibilidade, não
prospera o recurso de revista. 3. EQUIPARAÇÃO SALARIAL. De-
cisão em absoluta consonância com o item VIII da Súmula 6 do TST
não desafia recurso de revista (CLT, art. 896, § 4º). Agravo de
instrumento conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-539/2003-044-03-40.2 - TRT DA 3ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN

PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : FLÁVIO LUIZ SILVA

A D VO G A D A : DRA. THEREZA RACHEL SILVA PAES MAIA

A G R AVA D O ( S ) : MAGAZINE LUÍZA S.A.

A D VO G A D A : DRA. ISABEL DAS GRAÇAS DORADO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA - DESCABIMENTO. 1. HORAS EXTRAS. CARGO DE
CONFIANÇA. GERENTE-GERAL. CONFIGURAÇÃO. ARESTOS
INESPECÍFICOS. A divergência jurisprudencial, hábil a impulsionar o
recurso de revista (CLT, art. 896, "a"), há de partir de arestos que, reu-
nindo as mesmas premissas de fato e de direito ostentadas pelo caso
concreto, ofereçam diverso resultado. A ausência ou acréscimo de qual-
quer circunstância alheia ao caso posto em julgamento faz inespecíficos os
julgados, na recomendação da Súmula 296/TST. 2. SALÁRIO PAGO
"POR FORA". FATOS E PROVAS. Não prosperará o recurso de revista
calcado na necessidade de revolvimento de fatos e provas (Súmula 126 do
TST). Agravo de instrumento conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-562/2005-004-17-40.3 - TRT DA 17ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : THYSSENKRUPP ELEVADORES S.A.

A D VO G A D A : DRA. OLÍMPIA MARIA DUELLI SOLDATI

A G R AVA D O ( S ) : DILSON SBANO ASSUNÇÃO

A D VO G A D O : DR. GEORGE ELLIS KILINSKY ABIB

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. NÃO-CONHE-
CIMENTO. INTEMPESTIVIDADE. É intempestivo o agravo de ins-
trumento oposto após o octódio legal, considerada a data da pu-
blicação do despacho denegatório de seguimento ao recurso de re-
vista, e não a data da ciência da rejeição aos embargos declaratórios
contra ele opostos, rejeitados por manifesto descabimento, a não
produzir, ipso facto, segundo a jurisprudência assente desta Corte,
efeito interruptivo do prazo para o recurso próprio, que se reputa
restrito aos embargos de declaração manejados a tempo e modo.

Agravo de instrumento não-conhecido.

PROCESSO : AIRR-582/2001-067-03-41.2 - TRT DA 3ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN

PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA

PROCURADOR : DR. PAULO GUSTAVO MEDEIROS CARVALHO

A G R AVA D O ( S ) : MARIZA DOS REIS SOARES

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ROBSON VIEIRA NEVES

A G R AVA D O ( S ) : LAI SERVIÇOS GERAIS LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA - DESCABIMENTO. 1. EXECUÇÃO DO DEVEDOR
SUBSIDIÁRIO - FUNASA - PELOS DÉBITOS DA DEVEDORA
PRINCIPAL. AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO DIRETA DA CONS-
TITUIÇÃO FEDERAL. DEFICIÊNCIA DE PREQUESTIONAMEN-
TO. Na ausência de expressa e direta violação de preceito cons-
titucional, não prospera recurso de revista, interposto em fase de
execução (CLT, art. 896, § 2º e Súmula 266 do TST). Por outra face,
A apresentação de dispositivo não prequestionado (Súmula 297/TST)
impede o processamento o apelo. 2. JUROS MORATÓRIOS. RE-
CURSO DE REVISTA DESFUNDAMENTADO. Não observado o
disposto no art. 896, § 2º, da CLT, resta desfundamentado o apelo.
Agravo de instrumento conhecido e desprovido.
PROCESSO : AIRR-604/2005-014-02-40.5 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN

PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTÉIS,
APART- HOTÉIS, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES, HOS-
PEDARIAS, POUSADAS, RESTAURANTES, CHUR-
RASCARIAS, CANTINAS, PIZZARIAS, BARES, LAN-
CHONETES, SORVETERIAS, CONFEITARIAS, DOCE-
RIAS, BUFFETS, FAST-FOODS E ASSEMELHADOS
DE SÃO PAULO E REGIÃO

A D VO G A D A : DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES

A G R AVA D O ( S ) : BELVALE DE HOTÉIS LTDA.

A D VO G A D A : DRA. SILVIA DA GRAÇA GONÇALVES COSTA

<!ID1068782-3>

PROCESSO : A-AIRR-512/2004-015-04-40.0 - TRT DA 4ª REGIÃO

- (AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS

PROCURADOR : DR. PAULO GUSTAVO MEDEIROS CARVALHO

A G R AVA D O ( S ) : AUGUSTO MANOEL DA COSTA

A D VO G A D O : DR. PEDRO LUIZ FAGUNDES RUAS

A G R AVA D O ( S ) : ÊNIO BRISTOT

A D VO G A D O : DR. IÊDA MARIA BUSIN

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo.
EMENTA: AGRAVO - AGRAVO DE INSTRUMENTO -

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA - COMPETÊNCIA DA JUS-
TIÇA DO TRABALHO

Consoante preceitua a Súmula nº 368, item I, in fine, do
TST, "(...)A competência da Justiça do Trabalho, quanto à execução
das contribuições previdenciárias, limita-se às sentenças condenató-
rias em pecúnia que proferir e aos valores, objeto de acordo ho-
mologado, que integrem o salário-de-contribuição".

Nos termos da referida súmula, portanto, não se inclui na
competência da Justiça do Trabalho a execução das contribuições
previdenciárias decorrentes do vínculo de emprego reconhecido em
juízo.

Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : A-AIRR-516/2005-004-10-40.2 - TRT DA 10ª RE-

GIÃO - (AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO (PGU)

PROCURADOR : DR. EDVARD DE FREITAS MACHADO

A G R AVA D O ( S ) : SHEYLA MARQUES DE ARAÚJO

A D VO G A D O : DR. WANDERLEY CAMPOS

A G R AVA D O ( S ) : COOPERATIVA DE TRABALHO PARA CONSERVA-
ÇÃO DO SOLO, MEIO AMBIENTE, DESENVOLVI-
MENTO AGRÍCOLA E SILVICULTURA - COTRA-
DASP

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo.
EMENTA: AGRAVO - AGRAVO DE INSTRUMENTO -

RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA - ADMINISTRAÇÃO PÚ-
BLICA - MULTAS DOS ARTIGOS 467 E 477 DA CLT - RESERVA
DE PLENÁRIO

A questão relativa à cláusula de reserva de plenário não
consta das razões do Recurso de Revista e do Agravo de Instrumento,
constituindo inovação recursal.

Quanto à responsabilidade subsidiária, o despacho agravado
pautou-se na pacificada jurisprudência deste Eg. Tribunal Superior,
consubstanciada na Súmula nº 331, item IV.

Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-532/2005-022-04-40.0 - TRT DA 4ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN

PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : ATENTO BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. FELIPE KRUSSER PRIMO

A G R AVA D O ( S ) : DARIO XERXES ALVES DA SILVA

A D VO G A D O : DR. ELSON LUIZ ZANELA

A G R AVA D O ( S ) : TERRA NETWORKS BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. GUSTAVO FRIEDRICH TRIERWEILER

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA - DESCABIMENTO. 1. TERCEIRIZAÇÃO. RESPON-
SABILIDADE SUBSIDIÁRIA PELOS DÉBITOS DA EMPRESA
PRESTADORA DE SERVIÇOS. DECISÃO MOLDADA À JURIS-
PRUDÊNCIA UNIFORMIZADA PELO TRIBUNAL SUPERIOR
DO TRABALHO. "O inadimplemento das obrigações trabalhistas,
por parte do empregador, implica a responsabilidade subsidiária do
tomador dos serviços, quanto àquelas obrigações, inclusive quanto
aos órgãos da administração direta, das autarquias, das fundações
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DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA - DESCABIMENTO. 1. NULIDADE. NEGATIVA DE
PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. Existindo manifestação expressa
acerca da matéria debatida nos autos, não há que se cogitar de
negativa de prestação jurisdicional. 2. CONTRIBUIÇÕES ASSIS-
TENCIAIS. ABRANGÊNCIA. A Constituição da República, em seus
arts. 5º, XX, e 8º, V, assegura o direito de livre associação e sin-
dicalização. É ofensiva a essa modalidade de liberdade cláusula cons-
tante de acordo, convenção coletiva ou sentença normativa estabe-
lecendo contribuição em favor de entidade sindical a título de taxa
para custeio do sistema confederativo, assistencial, revigoramento ou
fortalecimento sindical e outras da mesma espécie, obrigando tra-
balhadores não sindicalizados. Sendo nulas as estipulações que inob-
servem tal restrição, tornam-se passíveis de devolução os valores
irregularmente descontados (Precedente normativo nº 119 da
SDC/TST). Agravo de instrumento conhecido e desprovido.

PROCESSO : ED-AIRR-609/2004-010-03-40.6 - TRT DA 3ª RE-

GIÃO - (AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

EMBARGANTE : PRUDENTIAL DO BRASIL SEGUROS DE VIDA S.A.

A D VO G A D O : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

A D VO G A D O : DR. LEONARDO JOSÉ ISERHARD ZORATTO

EMBARGADO(A) : LAURO HENRIQUE VASCONCELLOS MENEZES

A D VO G A D O : DR. RICARDO GUIMARÃES BOSON

EMBARGADO(A) : GIBRALTAR CORRETORA DE SEGUROS LTDA.

A D VO G A D A : DRA. CRISTIANA RODRIGUES GONTIJO

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os Embargos de De-
claração.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - INEXIS-
TÊNCIA DE OMISSÃO

Rejeitam-se os Embargos de Declaração se inexistentes
omissão, contradição ou obscuridade. Na espécie, a C. Turma ex-
plicitou sua conclusão de forma coerente, esclarecendo os motivos de
seu convencimento, segundo o princípio da persuasão racional vi-
gente em nosso sistema (art. 131 do CPC).

Embargos de Declaração rejeitados.

PROCESSO : ED-AIRR-609/2004-010-03-41.9 - TRT DA 3ª RE-

GIÃO - (AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

EMBARGANTE : GIBRALTAR CORRETORA DE SEGUROS LTDA.

A D VO G A D O : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

A D VO G A D O : DR. LEONARDO JOSÉ ISERHARD ZORATTO

EMBARGADO(A) : LAURO HENRIQUE VASCONCELLOS MENEZES

A D VO G A D O : DR. RICARDO GUIMARÃES BOSON

EMBARGADO(A) : PRUDENTIAL DO BRASIL SEGUROS DE VIDA S.A.

A D VO G A D A : DRA. MARIA LÚCIA SEFRIN DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os Embargos de De-
claração.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - INEXIS-
TÊNCIA DE OMISSÃO

Rejeitam-se os Embargos de Declaração se inexistentes
omissão, contradição ou obscuridade. Na espécie, a C. Turma ex-
plicitou sua conclusão de forma coerente, esclarecendo os motivos de
seu convencimento, segundo o princípio da persuasão racional vi-
gente em nosso sistema (art. 131, do CPC).

Embargos de Declaração rejeitados.

PROCESSO : AIRR-613/2006-008-18-40.8 - TRT DA 18ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN

PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO (PGU)

PROCURADOR : DR. TÂNIA REGINA VAZ

A G R AVA D O ( S ) : EDUARDO BORGES DE JESUS

A D VO G A D A : DRA. ALESSANDRA RIBEIRO DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : SERVICE WAY LOCAÇÃO DE MÃO-DE-OBRA LT-
DA.

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA - DESCABIMENTO. RESPONSABILIDADE SUBSI-
DIÁRIA PELOS DÉBITOS DA EMPRESA PRESTADORA DE
SERVIÇOS. DECISÃO MOLDADA À JURISPRUDÊNCIA UNI-
FORMIZADA PELO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO. 1.
"O inadimplemento das obrigações trabalhistas, por parte do em-
pregador, implica a responsabilidade subsidiária do tomador dos ser-
viços, quanto àquelas obrigações, inclusive quanto aos órgãos da
administração direta, das autarquias, das fundações públicas, das em-
presas públicas e das sociedades de economia mista, desde que hajam
participado da relação processual e constem também do título exe-
cutivo judicial (art. 71 da Lei nº 8.666, de 21.06.1993)." Inteligência
da Súmula 331, IV, do TST. 2. A responsabilidade subsidiária do
tomador de serviços alcança todos os direitos trabalhistas assegurados
pelo ordenamento jurídico, inclusive as multas dos arts. 467 e 477, §
8º, da CLT. Agravo de instrumento conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-617/2004-073-02-40.0 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN

PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUIÇÃO

A D VO G A D A : DRA. DANIELA STRINGASCI ALBUQUERQUE COE-
LHO DE A. MORAIS

A G R AVA D O ( S ) : OZEAS DA SILVA TOMAZ

A D VO G A D O : DR. JOSÉ CLÁUDIO AMBRÓSIO

A G R AVA D O ( S ) : UNIÃO (PGF)

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. DEFEITO DE REPRESENTAÇÃO. A ausência de ins-
trumento de mandato regular, oferecido em prazo hábil e que legitime
a representação da parte, compromete pressuposto de admissibilidade
recursal. Na inteligência da Súmula nº 164/TST, tem-se por ine-
xistente o recurso de revista. Agravo de instrumento conhecido e
desprovido.
PROCESSO : AIRR-628/2006-010-18-40.2 - TRT DA 18ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : CARREFOUR COMÉRCIO E INDÚSTRIA LTDA.

A D VO G A D O : DR. MURILO AMADO CARDOSO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : IRANY DE FARIA ALBERNAZ FERREIRA

A D VO G A D O : DR. RUBENS MENDONÇA

A G R AVA D O ( S ) : DOM BOSCO CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao agravo de instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. Decisão regional
em consonância com a atual, notória e iterativa jurisprudência desta Corte,
consubstanciada na Súmula 331/TST. Aplicação da Súmula 333/TST.

TRABALHO EM FERIADOS. O art. 320, inciso I, do
CPC dispõe que a revelia não acarreta a presunção de veracidade dos
fatos alegados na petição inicial se, havendo pluralidade de réus,
algum deles contestar a ação. Paralelamente, o art. 302 do mesmo
diploma legal prevê que se presumem verdadeiros os fatos que não
forem objeto de impugnação específica na defesa, consagrando o que
Pontes de Miranda chama de princípio da marcação definitiva das
proposições não contestadas. Amparada, portanto, na legislação pro-
cessual incidente, a decisão regional que, em face da ausência de
defesa da primeira reclamada e da contestação genérica apresentada
pela segunda, acolhe o pedido de pagamento dos feriados laborados
em dobro. Violação do art. 320, I, do CPC não caracterizada.

Agravo de instrumento conhecido e não-provido.

PROCESSO : AIRR-633/2002-314-02-40.9 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

A G R AVA N T E ( S ) : EDITORA GRÁFICOS BURTI LTDA.

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO FAKHANY JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : MARIA DE FÁTIMA SILVA DE OLIVEIRA

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO DE ASSIS MILAGRES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: VÍNCULO EMPREGATÍCIO. COOPERATIVA.
FRAUDE - O Regional, amparado no conjunto fático-probatório,
entendeu caracterizada a fraude na contratação do Reclamante por
intermédio da suposta cooperativa. Assim, concluiu pela existência de
vínculo empregatício diretamente com o tomador dos serviços (Sú-
mula 331, I, do TST). Defesa, em sede de Recurso de Revista,
alteração do quadro decisório para afastar o reconhecimento do vín-
culo empregatício, pela impossibilidade de reexame de fatos e provas
(Súmula nº 126/TST). Jurisprudência superada (art. 896, § 4º, da
CLT). Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-634/2006-121-08-40.6 - TRT DA 8ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN

PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE ANANINDEUA

PROCURADORA : DRA. ANA PAULA DA COSTA E SILVA

A G R AVA D O ( S ) : LADIRENE NAYAR CAVALCANTE DE ALMEIDA

A D VO G A D O : DR. VALDECI QUARESMA DE ALMEIDA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA - DESCABIMENTO. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO
TRABALHO. Conforme a O.J. nº 205, item I, da SBDI-1/TST, "ins-
creve-se na competência material da Justiça do Trabalho dirimir dis-
sídio individual entre servidor e ente público se há controvérsia acer-
ca da existência de vínculo empregatício". O item II do mencionado
verbete dispõe, ainda, que "a simples presença de lei que disciplina a
contratação por tempo determinado para atender a necessidade tem-
porária de excepcional interesse público (CF/88, art. 37, inciso IX)
não é o bastante para deslocar a competência da Justiça do Trabalho
se alegado desvirtuamento em tal contratação, mediante a prestação
de serviços à Administração Pública para atendimento de necessidade
permanente e não para acudir a situação transitória e emergencial".
Não havendo pedido vinculado a regime de natureza institucional,
mas, apenas, de parcela típica de relação de emprego, e descarac-
terizada a excepcionalidade da contratação, é manifesta a compe-
tência da Justiça do Trabalho, nos termos do art. 114 da Constituição
Federal. Agravo de instrumento conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-640/1996-033-01-41.3 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN

PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA DE TRANSPORTES SOBRE TRILHOS
DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO - RIOTRILHOS

A D VO G A D A : DRA. LIDIANE ALVES TELES

A G R AVA D O ( S ) : MARIA EMILIA ALVES MONTEIRO

A D VO G A D O : DR. RODRIGO GHESSA TOSTES MALTA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA - DESCABIMENTO. EXECUÇÃO. AUSÊNCIA DE VIO-
LAÇÃO CONSTITUCIONAL. JUROS DE MORA. INAPLICABI-
LIDADE DA SÚMULA 304/TST. A isenção prevista na letra "d" do
art. 18 da Lei nº 6.024/74 somente alcança instituições financeiras
privadas e públicas não federais, bem como cooperativas de crédito,
que estejam sujeitas a intervenção ou a liqüidação extrajudicial, efe-
tuada e decretada pelo Banco Central do Brasil. Em tais hipóteses não
se enquadra a Companhia do Metropolitano do Rio de Janeiro -
Metrô, sendo, portanto, inaplicável a orientação traçada na Súmula
304/TST. Agravo de instrumento conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-643/2000-067-15-00.8 - TRT DA 15ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA RO-

SA

A G R AVA N T E ( S ) : ANTÔNIO CARLOS BORGES

A D VO G A D O : DR. RODRIGO EUGÊNIO ZANIRATO

A G R AVA N T E ( S ) : ADRIANO COSELLI S.A. COMÉRCIO E IMPORTA-
ÇÃO

A D VO G A D O : DR. DENILTON GUBOLIN DE SALLES

A G R AVA D O ( S ) : OS MESMOS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer de ambos os recur-
sos, e, no mérito, negar-lhes provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO DO RECLA-
MANTE. HORAS EXTRAS. TRABALHO EXTERNO. INCOMPA-
TIBILIDADE COM REGIME DE CONTROLE DE JORNADA.
ART. 62, I, DA CLT. REEXAME DE FATOS E PROVAS. Concluir
pela ofensa ao art. 62, I, da CLT, relativamente à existência de
controle da jornada laboral do trabalhador externo, dependeria do
revolvimento do acervo fático delineado na origem, o que é vedado
nesta instância (Súmula 126/TST).

Agravo de instrumento conhecido e não-provido.

AGRAVO DE INSTRUMENTO DO RECLAMADO. ADI-
CIONAL DE PERICULOSIDADE. Consignado, no acórdão recor-
rido, que comprovada a periculosidade ao feitio legal nas atividades
desenvolvidas pelo trabalhador, não há como concluir de forma di-
versa sem o revolvimento de fatos e provas vedado pela Súmula
126/TST. Decisão regional em harmonia com a Súmula 364/TST, a
atrair a incidência do art. 896, § 4º, da CLT e da Súmula 333/TST.

Agravo de instrumento conhecido e não-provido.

PROCESSO : AIRR-666/2001-025-01-40.2 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN

PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : TELELISTAS EDITORA S.A.

A G R AVA D O ( S ) : MÁRIO ROCHA FILHAGOSA

A D VO G A D O : DR. LUÍS AUGUSTO LYRA GAMA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA - DESCABIMENTO. 1. DIFERENÇAS DE COMISSÕES.
AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. ARESTO INESPECÍ-
FICO. Não prosperará o recurso de revista quando ausente o pre-
questionamento dos preceitos suscitados pela parte e quando calcado
em aresto inespecífico (Súmulas 296 e 297 do TST). 2. ADICIONAL
DE QUILOMETRAGEM. A necessidade do revolvimento de fatos e
provas impede o regular processamento da revista, a teor da Súmula
126/TST. Agravo de instrumento conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-666/2002-041-01-40.2 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN

PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ CARLOS DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. LUIZ ANTÔNIO CABRAL

A G R AVA D O ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

A D VO G A D A : DRA. VERA LÚCIA CHAGAS LEITE

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO SISTEL DE SEGURIDADE SOCIAL

A D VO G A D A : DRA. ANDRÉA GRIECO SANT'ANNA MEIRINHO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA - DESCABIMENTO. 1. DESPACHO DE ADMISSIBI-
LIDADE EXARADO PELO JUÍZO "A QUO". NULIDADE NÃO
CONFIGURADA. O trancamento do recurso, na origem, nenhum
preceito viola, na medida em que exercitado o juízo de admissi-
bilidade dentro dos limites da lei. O despacho agravado, no precário
exame da admissibilidade recursal, não impede a devolução à Corte
superior do exame de todos os pressupostos de cabimento do apelo.
Assim, esvaída a tese de nulidade do despacho agravado.
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2. COMPLEMENTAÇÃO DE PROVENTOS DE APOSENTADO-
RIA. PARCELA NUNCA RECEBIDA. PRESCRIÇÃO TOTAL. IN-
TERPRETAÇÃO MOLDADA À SÚMULA 326 DO TST. Tendo o
recurso de revista por escopo a uniformização da jurisprudência tra-
balhista, nenhuma utilidade ver-se-á no processamento de semelhante
apelo, quando o tema brandido for objeto da súmula ou de orientação
jurisprudencial da Seção de Dissídios Individuais do Tribunal Su-
perior do Trabalho, situações em que a missão da Corte ter-se-á,
previamente, ultimado. Tal diretriz, antes contida no art. 896, "a",
parte final da CLT e na Súmula 333/TST, está, hoje, consagrada pelo
mesmo art. 896, § 4º, do Texto Consolidado. Incidência da Súmula
326/TST. Agravo de instrumento conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-667/2003-097-03-40.1 - TRT DA 3ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN

PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : ACESITA S.A.

A D VO G A D O : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

A D VO G A D A : DRA. RENATA ALVES LARA MOURA

A G R AVA D O ( S ) : MÁRCIO ALVES FERREIRA

A D VO G A D A : DRA. VALÉRIA RAMOS ESTEVES

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA - DESCABIMENTO. 1. PRESCRIÇÃO. DANOS MO-
RAIS E MATERIAIS. PREQUESTIONAMENTO. VIOLAÇÕES
LEGAIS E CONSTITUCIONAL E DIVERGÊNCIA JURISPRU-
DENCIAL NÃO CONFIGURADAS. Traduz-se o requisito do pre-
questionamento, para fins de admissibilidade do recurso de revista,
pela emissão de tese expressa, por parte do órgão julgador, em torno
dos temas destacados pela parte, em suas razões de insurreição (Sú-
mula 297/TST). Assim é que inexistindo violação legal ou cons-
titucional e sendo inespecíficos (Súmula 296, I, do TST) os pa-
radigmas colacionados, impossível o processamento do recurso de
revista. 2. DANOS MORAIS E MATERIAIS. A necessidade do re-
volvimento de fatos e provas e a ausência de prequestionamento
impedem o regular processamento da revista, a teor das Súmulas 126
e 297/TST. 3. COMPENSAÇÃO. DESFUNDAMENTADO. Deixan-
do a parte de fazer patentes as situações descritas no art. 896 con-
solidado, não merece processamento o recurso de revista. Agravo de
instrumento conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-674/2001-012-15-40.6 - TRT DA 15ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

A G R AVA N T E ( S ) : EDISON LUIZ PIOVESAN E OUTRO

A D VO G A D A : DRA. BÁRBARA SANTOS MELO

A G R AVA D O ( S ) : WHITE MARTINS GASES INDUSTRIAIS S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Agravo de
Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. TRASLADO INCOMPLETO. FALTA DE PEÇA ESSEN-
CIAL - O instrumento de agravo encontra obstáculo intransponível ao
conhecimento, pois os Agravantes deixaram de trasladar peças es-
senciais para sua formação, quais sejam, o recurso de Embargos de
Declaração, o respectivo acórdão regional, e sua respectiva certidão
de publicação, contrariando o disposto do art. 897, § 5º, da CLT, e da
Instrução Normativa nº 16/99. Agravo de Instrumento não conhe-
cido.

PROCESSO : AIRR-674/2001-071-02-40.4 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN

PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : FUNDAÇÃO SÃO PAULO

A D VO G A D O : DR. PAULO SÉRGIO JOÃO

A G R AVA D O ( S ) : FRANCISCO AIRTON DE ARAÚJO

A D VO G A D O : DR. MAURÍCIO NAHAS BORGES

A G R AVA D O ( S ) : CONSTRUÇÃO E COMÉRCIO CAMARGO CORRÊA
S.A.

A D VO G A D O : DR. GILSON GARCIA JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : SECURITY SERVIÇOS ESPECIAIS DE SEGURANÇA
E VIGILÂNCIA LTDA.

A D VO G A D O : DR. CARLOS ALBERTO BISCUOLA

A G R AVA D O ( S ) : SONAE DISTRIBUIÇÃO BRASIL S.A.

A D VO G A D A : DRA. MARIA HELENA MAGALHÃES FURULLI

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA - DESCABIMENTO. EXECUÇÃO. PENHORA. RES-
PONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. REGULARIDADE. AUSÊN-
CIA DE VIOLAÇÃO DIRETA DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL.
DEFICIÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. Traduz-se o requisito
do prequestionamento, para fins de admissibilidade do recurso de
revista, pela emissão de tese expressa, por parte do órgão julgador,
em torno dos temas destacados pelo interessado, em suas razões de
insurreição. Não estará atendida a condição se silenciar o julgado.
Desrespeitados pressupostos de admissibilidade, não prospera o re-
curso de revista. Agravo de instrumento conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-680/2003-027-03-40.0 - TRT DA 3ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN

PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : ELIOMAR PEREIRA DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. CARLOS MAGNO DE MOURA SOARES

A G R AVA D O ( S ) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS

A D VO G A D O : DR. ROGÉRIO OLAVO CUNHA LEITE

A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO PETROBRÁS DE SEGURIDADE SO-
CIAL - PETROS

A D VO G A D O : DR. EDUARDO LUIZ SAFE CARNEIRO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA - DESCABIMENTO. PARCELA INTITULADA "PL-DL-
1971". NATUREZA JURÍDICA. REVOLVIMENTO DE FATOS E
PROVAS. IMPOSSIBILIDADE. A incidência do óbice da Súmula
126 desta Corte, que veda o reexame de fatos e provas, impede a
análise das ofensas apontadas. Agravo de instrumento conhecido e
desprovido.

PROCESSO : AIRR-680/2006-010-10-40.2 - TRT DA 10ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

A G R AVA N T E ( S ) : ESPÓLIO DE MAURO MAIA TEIXEIRA

A D VO G A D O : DR. CARLOS VICTOR AZEVEDO SILVA

A G R AVA D O ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D A : DRA. ELGA LUSTOSA DE MOURA NUNES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. AUXÍLIO CESTA-ALIMENTAÇÃO. NORMA COLE-
TIVA. EXTENSÃO AOS APOSENTADOS E PENSIONISTAS. IM-
POSSIBILIDADE. Aplicação da Orientação Jurisprudencial Transi-
tória nº 61 da SBDI-1 do TST. Agravo de Instrumento a que se nega
provimento.

PROCESSO : AIRR-689/2004-003-04-40.6 - TRT DA 4ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN

PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : BRASIL TELECOM S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A D VO G A D O : DR. HENRIQUE CUSINATO HERMANN

A G R AVA D O ( S ) : MÁRIO GILBERTO FADRIQUE ARAÚJO

A D VO G A D A : DRA. HELENA AMISANI SCHUELER

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA - DESCABIMENTO. 1. INDENIZAÇÃO. PROGRAMA
"APOIO DAQUI". ISONOMIA. Não prospera o recurso de revista
quando evidenciada a afronta ao princípio da isonomia. 2. HORAS
EXTRAS. CARGO DE CONFIANÇA. FATOS E PROVAS. Não
prosperará o recurso de revista calcado na necessidade de revol-
vimento de fatos e provas (Súmula 126 do TST). Agravo de ins-
trumento conhecido e desprovido.

PROCESSO : A-AIRR-695/2004-002-15-40.7 - TRT DA 15ª RE-

GIÃO - (AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN

PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : SULZER BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. AIRTON TREVISAN

A G R AVA D O ( S ) : OTAIR DOS SANTOS KROL

A D VO G A D O : DR. JOAQUIM AUGUSTO C. CARVALHO NEVES

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo e, no mé-
rito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO.
PROCURAÇÃO DA AGRAVANTE. TRASLADO INCOMPLETO.
Não se conhece de agravo de instrumento, quando traslada, de forma
incompleta, peça essencial à sua formação. Incumbe à parte inte-
ressada velar pela adequada formalização de seu recurso. Agravo a
que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-702/2003-004-17-40.1 - TRT DA 17ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN

PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : DOMEDIS JOÃO FARDIM

A D VO G A D O : DR. ILIAS FERNANDES CARDOSO DOS SANTOS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA - DESCABIMENTO. INDENIZAÇÃO POR DANO MO-
RAL. CARACTERIZAÇÃO. VALOR ARBITRADO. IMPOSSIBI-
LIDADE DE REVOLVIMENTO DE FATOS E PROVAS. DIVER-
GÊNCIA JURISPRUDENCIAL NÃO CARACTERIZADA. ARES-
TOS INESPECÍFICOS E INSERVÍVEIS.

O recurso de revista se concentra na avaliação do direito posto em
discussão. Assim, em tal via, já não são revolvidos fatos e provas,
campo em que remanesce soberana a instância regional. Diante de tal
peculiaridade, o deslinde do apelo considerará apenas a realidade que
o acórdão atacado revelar. Esta é a inteligência da Súmula 126 do
TST. Por outra face, sem divergência jurisprudencial específica (Sú-
mulas 23 e 296 do TST) e com a apresentação de paradigmas que não
indicam a respectiva fonte de publicação (Súmula 337, I, do TST).
Desrespeitados pressupostos de admissibilidade, não prospera o re-
curso de revista. Agravo de instrumento conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-711/2002-036-12-40.3 - TRT DA 12ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA RO-

SA

A G R AVA N T E ( S ) : CONDOMÍNIO COMPLEXO TURÍSTICO JURERÊ
BEACH VILLAGE

A D VO G A D O : DR. PAULO ROBERTO COUTO DE OLIVEIRA SOU-
TO 

A G R AVA D O ( S ) : LUCIANO DA SILVA GONÇALVES

A D VO G A D O : DR. SIDNEY GUIDO CARLIN

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao agravo de instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. ADICIONAL DE QUEBRA DE CAIXA. NATUREZA
JURÍDICA. MULTA CONVENCIONAL. O acórdão regional, ao atri-
buir natureza salarial ao adicional de quebra de caixa, guarda con-
formidade com a jurisprudência desta Corte Superior, o que atrai a
incidência do art. 896, § 4º, da CLT e da Súmula 333/TST. Ademais,
os arestos transcritos são inábeis à comprovação do pretendido dis-
senso, à luz das Súmulas 23, 296 e 337, I, "a", do TST e da OJ 111
da SDI-I. No que diz respeito à multa convencional, os arestos co-
lacionados para confronto de teses carecem da especificidade exigida
exigida pelas Súmulas 23 e 296 do TST, pois não abordam a mesma
premissa delineada no acórdão regional.

Agravo de instrumento conhecido e não-provido.

PROCESSO : AIRR-712/2001-071-01-41.7 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA RO-

SA

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D A : DRA. PATRÍCIA GRACIO CARVALHO

A G R AVA D O ( S ) : CARLOS ALBERTO DA SILVA E OUTROS

A D VO G A D A : DRA. SIMONE VIEIRA PINA VIANNA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao agravo de instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. PRESCRIÇÃO. DI-
FERENÇAS DE COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA.
SUPRESSÃO DO AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO. Acórdão regional
em harmonia com a jurisprudência consubstanciada na Súmula
327/TST e na Orientação Jurisprudencial 51 (Transitória) da SDI-I
desta Corte. Incidência do art. 896, § 4º, da CLT e da Súmula
333/TST, a obstaculizar o trânsito da revista.

Agravo de instrumento conhecido e não-provido.

PROCESSO : AIRR-712/2001-071-01-40.4 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA RO-

SA

A G R AVA N T E ( S ) : CARLOS ALBERTO DA SILVA E OUTROS

A D VO G A D O : DR. CÉSAR ROMERO VIANNA JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D A : DRA. VALÉRIA DE SOUZA DUARTE DO AMARAL

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. DEFICIÊNCIA DE TRASLADO. NÃO-CONHECIMEN-
TO. Não se conhece do agravo de instrumento carente de peças
necessárias à sua formação. Incidência do artigo 897, § 5º, da CLT e
da Instrução Normativa 16/1999, item III, desta Corte. Cabe às partes
providenciar a correta formação do instrumento, com todas as peças
necessárias ao julgamento da revista, cujo trânsito é perseguido (Proc.
TST-E-RR-725.240/2001.6, publicado no DJ de 08.02.2008).

Agravo de instrumento de que não se conhece.

PROCESSO : A-AIRR-713/2004-012-10-40.5 - TRT DA 10ª RE-

GIÃO - (AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO

PROCURADOR : DR. JOÃO CARLOS MIRANDA DE SÁ E BENEVIDES

A G R AVA D O ( S ) : EURICO TOMÉ DE FREITAS

A D VO G A D O : DR. UBIRAMAR PEIXOTO DE OLIVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : MÚLTIPLA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS E HIGIENI-
ZAÇÃO LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo.
EMENTA: AGRAVO - RESPONSABILIDADE SUBSI-

DIÁRIA - ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - SÚMULA Nº 331, IV,
DO TST

O Tribunal Regional decidiu em sintonia com o item IV da
Súmula nº 331/TST, que afirma a responsabilida-de subsidiária do
tomador dos serviços pelo inadimplemento das obrigações trabalhistas
do prestador.

Não há falar nas violações constitu-cionais apontadas.
Agravo a que se nega provimento.
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PROCESSO : AIRR-719/1997-741-04-40.8 - TRT DA 4ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN

PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO (SUCESSORA DA EXTINTA RFFSA)

PROCURADOR : DR. MOACIR ANTÔNIO MACHADO DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : NELSON ANTÔNIO TEICHMANN

A D VO G A D O : DR. GASTÃO BERTIM PONSI

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA - DESCABIMENTO. EXECUÇÃO. MULTA. O art. 896, §
2º, da CLT é expresso e definitivo, quando pontua que "das decisões
proferidas pelos Tribunais Regionais do Trabalho ou por suas Turmas,
em execução de sentença, inclusive em processo incidente de em-
bargos de terceiro, não caberá Recurso de Revista, salvo na hipótese
de ofensa direta e literal de norma da Constituição Federal". Esta é a
ordem que a Súmula 266 do TST reitera. Ao aludir a ofensa "direta
e literal", o preceito, por óbvio, exclui a possibilidade de recurso de
revista que se escude em violação de preceitos de "status" infra-
constitucional, que somente por reflexo atingiriam normas consti-
tucionais: ou há ofensa à previsão expressa de preceito inscrito na
Carta Magna, ou não prosperará o recurso de revista. Assim é que a
evocação de princípios constantes dos incisos do art. 5º da Cons-
tituição Federal, genericamente enunciados, não impulsionará, em
regra, o apelo de ordem extraordinária. Agravo de instrumento co-
nhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-720/2002-106-03-00.5 - TRT DA 3ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA RO-

SA

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D O : DR. NELSON JOSÉ RODRIGUES SOARES

A G R AVA D O ( S ) : RENATO QUEIROZ DE CARVALHO

A D VO G A D O : DR. FÁBIO DAS GRAÇAS OLIVEIRA BRAGA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRANSA-
ÇÃO. QUITAÇÃO GERAL DO CONTRATO DE TRABALHO.
ADESÃO AO PLANO DE DESLIGAMENTO INCENTIVADO. De-
cisão regional em sintonia com a Orientação Jurisprudencial 270 da
SDI-I desta Corte, a repelir o trânsito da revista por ofensa a preceito
legal ou constitucional, ou mesmo divergência de julgados, a teor do
art. 896, § 4º, da CLT e da Súmula 333 desta Corte.

HORAS EXTRAS. REGISTRO INVARIÁVEL DE FRE-

QÜÊNCIA. Decisão regional em harmonia com a Súmula 338, I e II,
desta Corte. Inocorrência de ofensa aos artigos 818 da CLT e 333, I,
CPC. Incidência do art. 896, § 4º, da CLT e da Súmula 333/TST.

PRINCÍPIO DO CONTRADITÓRIO. Ausente ofensa ao
princípio do contraditório previsto no art. 5º, LIV, da Constituição
Federal, uma vez garantido o reexame da decisão agravada, mediante
a interposição do agravo de instrumento ora examinado.

Agravo de instrumento conhecido e não-provido.

PROCESSO : AIRR-725/2006-034-12-40.8 - TRT DA 12ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

A G R AVA N T E ( S ) : SOCIEDADE DIVINA PROVIDÊNCIA - COLÉGIO CO-
RAÇÃO DE JESUS

A D VO G A D O : DR. ANDRÉ LUIZ LUCHI

A G R AVA D O ( S ) : MARIA DE FÁTIMA APOLINÁRIO FERNANDES

A D VO G A D A : DRA. CLAUDETE INÊS PELICIOLI

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. REAJUSTE SALARIAL. PREVISÃO EM CONVEN-
ÇÃO COLETIVA - Não se há falar em violação do art. 7º, inciso
XXVI, da Constituição da República, já que o Regional tomou como
base para a sua fundamentação a Convenção Coletiva do Trabalho
trazida ao processo. Agravo de Instrumento a que se nega provi-
mento.

PROCESSO : AIRR-731/2003-141-17-40.1 - TRT DA 17ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN

PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE COLATINA

A D VO G A D O : DR. SEBASTIÃO IVO HELMER

A G R AVA D O ( S ) : ADRIANA MANSUR E OUTROS

A D VO G A D O : DR. EDIVALDO LIEVORE

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA - DESCABIMENTO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.
SÚMULAS 219 E 329 DO TST. Estando a decisão regional em
conformidade com a jurisprudência desta Corte (Súmulas 219 e 329
do TST), não prospera o recurso de revista (Súmula 333 do TST).
Agravo de instrumento conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-738/2005-048-01-40.9 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA RO-

SA

A G R AVA N T E ( S ) : UNIMED-RIO COOPERATIVA DE TRABALHO MÉDI-
CO DO RIO DE JANEIRO LTDA.

A D VO G A D O : DR. MARCOS VINÍCIUS COELHO CHIAVEGATTO

A G R AVA D O ( S ) : VALÉRIA ALVES PEDRO BIZZO

A D VO G A D A : DRA. PATRÍCIA REIS NEVES BEZERRA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao agravo de instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. HORAS EXTRAS. COMPENSAÇÃO. MATÉRIA FÁ-
TICO-PROBATÓRIA. A Corte regional, forte na prova dos autos,
concluiu pela existência de horas extras não compensadas. Para en-
tender de forma diversa, a partir das razões esgrimidas no recurso de
revista, imprescindível o revolvimento do conjunto fático-probatório,
o que encontra óbice na Súmula 126/TST.

PLANO DE SAÚDE. PREQUESTIONAMENTO AU-

SENTE. Não analisada a matéria, no acórdão regional, sob o prisma
do dispositivo legal invocado, nem provocada a Corte de origem a
tanto mediante a oposição de embargos declaratórios, caracteriza-se a
preclusão da matéria por ausência de prequestionamento. Óbice da
Súmula 297, I e II do TST.

DEDUÇÃO. RETENÇÃO. AUSÊNCIA DE FUNDA-

MENTAÇÃO DO RECURSO DE REVISTA. Mostra-se desfun-
damentado, à luz do art. 896 da CLT, o recurso de revista que não
indica violação de dispositivo de lei federal ou da Constituição da
República, não aponta contrariedade a orientação jurisprudencial da
SDI-I ou a verbete sumular desta Corte Superior, nem colaciona
arestos para demonstração de divergência jurisprudencial.

Agravo de instrumento conhecido e não-provido.

PROCESSO : AIRR-753/2003-251-02-40.9 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN

PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : DIMAS COUTO

A D VO G A D A : DRA. ANDRÉA PINTO AMARAL CORRÊA

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA SIDERÚRGICA PAULISTA - COSIPA

A D VO G A D O : DR. SÉRGIO LUIZ AKAOUI MARCONDES

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA - DESCABIMENTO. FGTS. MULTA DE 40%. DIFE-
RENÇAS DECORRENTES DOS EXPURGOS INFLACIONÁRIOS.
PRESCRIÇÃO. DECISÃO MOLDADA À JURISPRUDÊNCIA
UNIFORMIZADA PELO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABA-
LHO. ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL 344 DA SBDI-1. Tendo
o recurso de revista por escopo a uniformização da jurisprudência
trabalhista, nenhuma utilidade ver-se-á no processamento de seme-
lhante apelo, quando o tema brandido for objeto de súmula ou de
orientação jurisprudencial da Seção de Dissídios Individuais do Tri-
bunal Superior do Trabalho, situações em que a missão da Corte ter-
se-á, previamente, ultimado. Tal diretriz, antes contida no art. 896,
"a", parte final da CLT e na Súmula 333/TST, está, hoje, consagrada
pelo mesmo art. 896, § 4º, do Texto Consolidado. HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS. Temas não prequestionados escapam à jurisdição
extraordinária (Súmula 297/TST). Agravo de instrumento conhecido e
desprovido.

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos declara-
tórios.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. DESCABI-
MENTO. Os embargos de declaração não autorizam o mero esta-
belecimento de diálogo entre as partes e o órgão jurisdicional, nunca
viabilizando a modificação da substância do julgado, quando ausentes
os vícios que a Lei, exaustivamente, enumera. A insatisfação com o
resultado do julgamento demandará providências outras, segundo as
orientações processuais cabíveis. Assim é que, opostos à deriva das
situações a que se referem os arts. 535, incisos I e II, do CPC e 897-
A e parágrafo único, da CLT, rejeitados são os embargos de de-
claração.

PROCESSO : AIRR-783/2001-203-04-40.9 - TRT DA 4ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN

PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : ALSTOM ELEC S.A.

A D VO G A D A : DRA. PAULA LOPES AZEVEDO DOS SANTOS

A G R AVA D O ( S ) : ANECI DE SOUZA CARDOSO

A D VO G A D O : DR. NILDO LODI

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA - DESCABIMENTO. 1. ADICIONAL DE PERICULO-
SIDADE - DECISÃO MOLDADA À JURISPRUDÊNCIA UNIFOR-
MIZADA PELO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO. Con-
cluindo o Regional, com base no laudo pericial, pela existência de
contato com a área de risco, não há que se cogitar de ofensa aos
preceitos legal e constitucional indicados. Por outra face, nos termos
da Súmula 364, item I, do TST, "faz jus ao adicional de pericu-
losidade o empregado exposto permanentemente ou que, de forma
intermitente, sujeita-se a condições de risco. Indevido, apenas, quando
o contato dá-se de forma eventual, assim considerado o fortuito, ou o
que, sendo habitual, dá-se por tempo extremamente reduzido (ex-OJs
nº 05 - Inserida em 14.03.1994 e nº 280 - DJ 11.08.2003)." Estando
a decisão regional moldada a tais parâmetros, o recurso de revista
atrai a incidência do art. 896, § 4º, da CLT e da Súmula 333/TST. 2.
ACORDO DE COMPENSAÇÃO. Deixando a parte de fazer patentes
as situações descritas nas alíneas do art. 896 consolidado, correto o
despacho que nega curso à revista. 3. HORAS EXTRAS. INTER-
VALO INTRAJORNADA. REDUÇÃO MEDIANTE ACORDO CO-
LETIVO. IMPOSSIBILIDADE. Nos termos da Orientação Jurispru-
dencial 342 da SBDI-1 do TST, "é inválida cláusula de acordo ou
convenção coletiva de trabalho contemplando a supressão ou redução
do intervalo intrajornada porque este constitui medida de higiene,
saúde e segurança do trabalho, garantido por norma de ordem pública
(art. 71 da CLT e art. 7º, XXII, da CF/1988), infenso à negociação
coletiva". Estando a decisão regional moldada à jurisprudência uni-
formizada do TST, não prospera recurso de revista (CLT, art. 896, §
4º). 4. FGTS. A revista, neste aspecto, encontra-se desfundamentada,
pois não atendido nenhum dos pressupostos previstos no art. 896, "a",
"b" e "c" da CLT. Agravo de instrumento conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-788/2006-053-02-40.7 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

A G R AVA N T E ( S ) : IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO S.A. - IMESP

A D VO G A D O : DR. RUBENS NAVES

A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO JOSÉ

A D VO G A D O : DR. JOSÉ LUIZ FERREIRA DE ALMEIDA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. PRELIMINAR DE INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA
DO TRABALHO - Não se há falar em violação do art. 109 da
Constituição da República, pois é competente a Justiça do Trabalho
em se tratando de pleito referente a diferenças relativas à multa de
40% do FGTS, decorrentes dos expurgos inflacionários, verba de
natureza trabalhista inerente à relação de emprego, cuja responsa-
bilidade pelo seu pagamento é do empregador.

CARÊNCIA DE AÇÃO POR ILEGITIMIDADE PAS-

SIVA "AD CAUSAM" - É responsabilidade do empregador o pa-
gamento da diferença da multa de 40% sobre os depósitos do FGTS,
decorrente da atualização monetária em face dos expurgos inflacio-
nários. Incidência da OJ nº 341 da SBDI-1/TST.

PRESCRIÇÃO. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS.

FGTS - Considerando que o Tribunal Regional noticia que o contrato
laboral do Autor foi encerrado em data posterior a da publicação da
Lei Complementar nº 110/2001, recai sob a espécie a regra geral
trabalhista da contagem do prazo prescricional, qual seja, até dois
anos após a extinção do contrato de trabalho - artigo 7º, XXIX, da Lei
Maior. Nego provimento.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - A decisão do Regio-
nal encontra-se em consonância com o disposto nas Orientação Ju-
risprudenciais nºs 304 e 305 da SBDI-1 do TST e com a Súmula nº
219 do TST, circunstância que atrai a incidência da Súmula nº 333 do
TST e do art. 896, § 4º, da CLT. Agravo de Instrumento a que se nega
provimento.

<!ID1068782-4>

PROCESSO : AIRR-755/2005-101-22-40.6 - TRT DA 22ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN

PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : CONSTRUTORA JUREMA LTDA.

A D VO G A D O : DR. MÁRIO ROBERTO PEREIRA DE ARAÚJO

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ EDSON SOUSA LIRA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ RIBAMAR RIBEIRO DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA - DESCABIMENTO. VÍNCULO EMPREGATÍCIO.
CAUSA SUBMETIDA AO RITO SUMARÍSSIMO. AUSÊNCIA DE
PREQUESTIONAMENTO. NECESSIDADE DE REVOLVIMENTO
DE FATOS E PROVAS. Não prosperará recurso de revista quando
ausente o devido prequestionamento (Súmula 297/TST). Por outra
face, o substrato fático que dá alento à decisão regional - na qual
reconhecida a relação de emprego - impede o acolhimento da alegada
violação direta ao art. 5º, II e LIV, da Carta Magna ou de con-
trariedade à Súmula 331, III, desta Corte (Súmula 126/TST e art. 896,
§ 6º, da CLT). Agravo de Instrumento conhecido e desprovido.
PROCESSO : ED-AIRR-765/2003-072-01-40.3 - TRT DA 1ª RE-

GIÃO - (AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN

PEREIRA

EMBARGANTE : ELETROBRAS CENTRAIS ELÉTRICAS BRASILEI-
RAS S.A.

A D VO G A D O : DR. CLEBER MARQUES REIS

A D VO G A D O : DR. MARCIO BEZE

EMBARGADO(A) : WANDERLEY GOUVEIA

A D VO G A D O : DR. NELSON HALIM KAMEL
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PROCESSO : AIRR-806/2003-062-02-40.9 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO

PROCURADOR : DR. MOACIR ANTÔNIO MACHADO DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : JESUS FERREIRA BATISTA

A D VO G A D O : DR. TARCÍSIO FONSECA DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : UNIÃO

PROCURADOR : DR. MOACIR ANTÔNIO MACHADO DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. EXECUÇÃO. EMBARGOS DE TERCEIRO. FRAUDE
À EXECUÇÃO ART. 896, § 2º, DA CLT. Não serve ao conhe-
cimento de recurso de revista em processo de execução a alegação de
ofensa aos arts. 5º, XXII e XXXVI e 100, caput da Constituição da
República, quando a matéria objeto da controvérsia - fraude à exe-
cução - é disciplinada por norma infraconstitucional (arts. 593 e 655
do CPC), porque, nesse caso, a violação seria indireta e reflexa, o que
desatende à exigência do § 2º do art. 896 da CLT. Agravo de Ins-
trumento conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-810/2002-001-01-40.1 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN

PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : DANTE OLIVEIRA DE LIMA

A D VO G A D O : DR. MARCUS VINICIUS MORENO MARQUES DE
OLIVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D O : DR. LEONARDO MARTUSCELLI KURY

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. PROTOCOLO ILEGÍVEL. IMPOSSIBILIDADE DE VE-
RIFICAÇÃO DA TEMPESTIVIDADE. Não se conhece de agravo de
instrumento, quando a data do protocolo do recurso de revista está
ilegível. Sendo dado imprescindível à verificação da tempestividade
do apelo, a deficiência compromete a integridade da peça. Incumbe à
parte interessada velar pela adequada formalização de seu recurso
(art. 897, § 5º, da CLT e Instrução Normativa nº 16/99, X, do TST).
Agravo de instrumento não conhecido.

PROCESSO : ED-AIRR-810/2005-067-01-40.6 - TRT DA 1ª RE-

GIÃO - (AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN

PEREIRA

EMBARGANTE : SERVIÇO FEDERAL DE PROCESSAMENTO DE DA-
DOS - SERPRO

A D VO G A D O : DR. NILTON DA SILVA CORREIA

EMBARGADO(A) : IBSEN DE SOUZA HENRIQUE

A D VO G A D O : DR. RICARDO BASILE DE ALMEIDA

DECISÃO:Por unanimidade, acolher os embargos de de-
claração, para fim de sanar a omissão, sem imprimir efeito mo-
dificativo ao julgado, determinando, ainda, a retificação da autuação,
a fim de que seja excluída a indicação de que se trata de processo
submetido ao rito sumaríssimo.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CABIMEN-
TO. Acolhem-se os embargos de declaração, quando constatada a
omissão de fundamentos no acórdão embargado. Embargos de de-
claração conhecidos e acolhidos, sem efeito modificativo.

PROCESSO : AIRR-824/2001-006-01-41.9 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN

PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : OPPORTRANS CONCESSÃO METROVIÁRIA S.A.

A D VO G A D O : DR. EDUARDO FONTES MOREIRA

A G R AVA D O ( S ) : JORGE LUÍS ALBINO DA SILVA

A D VO G A D O : DR. FRANCISCO GREGÓRIO DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA CONTRA DESPACHO DE JUIZ RELATOR. A teor do
art. 896 da CLT, é incabível recurso de revista contra despacho de
Juiz Relator que determina o retorno dos autos à Vara de origem,
tendo em vista o trânsito em julgado do acórdão regional. Agravo de
instrumento conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-847/2003-105-15-41.0 - TRT DA 15ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN

PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : THYSSENKRUPP METALÚRGICA CAMPO LIMPO
LT D A . 

A D VO G A D O : DR. ADILSON BASSALHO PEREIRA

A G R AVA D O ( S ) : EDUARDO DIAS DE ALMEIDA E OUTROS

A D VO G A D O : DR. NÉLSON MEYER

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. DESCABIMENTO. FGTS. MULTA DE 40%. DIFEREN-
ÇAS DECORRENTES DOS EXPURGOS INFLACIONÁRIOS.
PRESCRIÇÃO. RESPONSABILIDADE PELO PAGAMENTO.
PRESCRIÇÃO. DECISÃO MOLDADA À JURISPRUDÊNCIA
UNIFORMIZADA PELO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABA-
LHO. ORIENTAÇÕES JURISPRUDENCIAIS 341 E 344 DA SBDI-
1/TST. Tendo o recurso de revista por escopo a uniformização da
jurisprudência trabalhista, nenhuma utilidade ver-se-á no processa-
mento de semelhante apelo, quando o tema brandido for objeto de
súmula ou de orientação jurisprudencial da Seção de Dissídios In-
dividuais do Tribunal Superior do Trabalho, situações em que a mis-
são da Corte ter-se-á, previamente, ultimado. Tal diretriz, antes con-
tida no art. 896, "a", parte final da CLT e na Súmula 333/TST, está,
hoje, consagrada pelo mesmo art. 896, § 4º, do Texto Consolidado.
Incidência das Orientações Jurisprudenciais 341 e 344 da SBDI-
1/TST. Agravo de instrumento conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-860/2004-054-18-40.3 - TRT DA 18ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN

PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : LEVI JOSÉ MOREIRA

A D VO G A D A : DRA. MARISTELA RODRIGUES DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : DA ROÇA PRODUTOS NATURAIS LTDA.

A G R AVA D O ( S ) : ANDRÉ LUIZ IGNÁCIO DE ALMEIDA

A G R AVA D O ( S ) : LÚCIA ROSA CAMPOS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA - DESCABIMENTO. 1. DESPACHO DE ADMISSIBI-
LIDADE EXARADO PELO JUÍZO "A QUO". O trancamento do
recurso, na origem, nenhum preceito viola, na medida em que exer-
citado o juízo de admissibilidade dentro dos limites da lei. Ademais,
o despacho agravado, no precário exame da admissibilidade recursal,
não impede a devolução à Corte superior do exame de todos os
pressupostos de cabimento do apelo. Ausente qualquer evidência de
dano, o decreto de nulidade importaria retrocesso do procedimento,
sem que nenhum benefício manifesto exsurgisse para o litigante ir-
resignado (CLT, art. 794). 2. EXECUÇÃO. ARREMATAÇÃO EM
HASTA PÚBLICA. DESFAZIMENTO. PRAZO. AUSÊNCIA DE
VIOLAÇÃO DIRETA DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. DEFI-
CIÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. Ainda que se pudesse su-
perar o vício de prequestionamento (Súmula 297 do TST), impositivo
seria concluir-se que a matéria, encontrando regência infraconsti-
tucional, não atende ao disposto no art. 896, § 2º, da CLT. Agravo de
instrumento conhecido e desprovido.

PROCESSO : ED-AIRR-866/2003-004-02-40.0 - TRT DA 2ª RE-

GIÃO - (AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN

PEREIRA

EMBARGANTE : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTÉIS,
A PA RT - 

HOTÉIS, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES, HOSPEDA-

RIAS, POUSADAS,

RESTAURANTES, CHURRASCARIAS, CANTINAS,

PIZZARIAS, BARES, LANCHONETES,

SORVETERIAS, CONFEITARIAS, DOCERIAS, BUF-

FETS, FAST-FOODS E

ASSEMELHADOS DE SÃO PAULO E REGIÃO

A D VO G A D O : DR. SID H. RIEDEL DE FIGUEIREDO

A D VO G A D A : DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES

EMBARGADO(A) : RED GREEN HOTEL LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos declara-
tórios.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. DESCABI-
MENTO. Os embargos de declaração não autorizam o mero esta-
belecimento de diálogo entre as partes e o órgão jurisdicional, nunca
viabilizando a modificação da substância do julgado, quando ausentes
os vícios que a Lei, exaustivamente, enumera. A insatisfação com o
resultado do julgamento demandará providências outras, segundo as
orientações processuais cabíveis. Assim é que, opostos à deriva das
situações a que se referem os arts. 535, incisos I e II, do CPC e 897-
A e parágrafo único, da CLT, rejeitados são os embargos de de-
claração.

PROCESSO : AIRR-869/2003-104-15-40.1 - TRT DA 15ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA RO-

SA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO S.A. - BA-
N E S PA 

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A D VO G A D A : DRA. DANIELE MANTOVANI GONÇALVES

A G R AVA D O ( S ) : LUIZ ANTÔNIO PEREIRA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALEXANDRE JUNCO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. AUSÊNCIA DE AUTENTICAÇÃO. DOCUMEN-
TOS DISTINTOS CONSTANTES DO VERSO E ANVERSO DA
MESMA FOLHA. ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL 287 DA
SBDI-1/TST. A ausência de autenticação hábil de peça indispensável
à formação do instrumento, nos moldes da OJ 287 da SDI-1/TST, - e
uma vez não declarada sua autenticidade pela advogada da agravante
-, equivale à sua não-juntada e implica o não-conhecimento do agravo
de instrumento, por deficiência de traslado.

Agravo de instrumento não-conhecido.

PROCESSO : AIRR-870/2006-011-18-40.2 - TRT DA 18ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN

PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO RURAL S.A.

A D VO G A D O : DR. NILTON CORREIA

A G R AVA D O ( S ) : SAULO EMÍDIO DOS SANTOS FILHO

A D VO G A D O : DR. DAYLTON ANCHIETA SILVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : QUALITEC TECNOLOGIA EM TERCERIZAÇÃO LT-
DA.

A D VO G A D O : DR. ÉDER FRANCELINO ARAÚJO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA - DESCABIMENTO. PLANO DE DEMISSÃO VOLUN-
TÁRIA. TRANSAÇÃO. ALCANCE. CRÉDITOS TRABALHISTAS
RECONHECIDOS EM JUÍZO. COMPENSAÇÃO. IMPOSSIBILI-
DADE. DECISÃO EM CONFORMIDADE COM AS OJS 270 E 356
DA SBDI-1 DO TST. Tendo o recurso de revista por escopo a
uniformização da jurisprudência trabalhista, nenhuma utilidade ver-
se-á no processamento de semelhante apelo, quando o tema brandido
for objeto de súmula ou de orientação jurisprudencial da Seção de
Dissídios Individuais do Tribunal Superior do Trabalho, situações em
que a missão da Corte ter-se-á, previamente, ultimado. Óbice do art.
896, § 4º, da CLT. Agravo de instrumento conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-874/2002-006-19-40.6 - TRT DA 19ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

A G R AVA N T E ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ RUBEM ÂNGELO

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : RIVADAVES ALVES BEIRIZ

A D VO G A D O : DR. LUIZ CARLOS MACIEL RODRIGUES

A G R AVA D O ( S ) : RADIOACTIVE - ELETRICIDADE E TELECOMUNI-
CAÇÕES LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. DA RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA - Matéria de-
cidida em consonância com entendimento consagrado na Súmula nº
331, item IV, desta Corte.

CONFISSÃO FICTA - A tese regional foi que, mesmo
afastada a confissão ficta aplicada à Reclamada principal, mantêm-se
a jornada de trabalho declinada na sentença, pois o Reclamante se
desincumbiu do ônus probatório, enquanto a Reclamada não se de-
sincumbiu do fato impeditivo alegado. Incidência das Súmulas nºs
126 e 296, item I, desta Corte.

ADICIONAL DE PERICULOSIDADE - Arestos inserví-
veis, pois provenientes de Turmas do TST.

OBRIGAÇÃO PERSONALÍSSIMA DO EMPREGA-

DOR - Aresto inservível.
MULTA DO ART. 477/CLT - Não preenchidos os pres-

supostos do art. 896 da CLT.
DAS REPERCUSSÕES SOBRE O REPOUSO SEMA-

NAL REMUNERADO - A decisão regional está em consonância
com o disposto na Súmula nº 172 desta Corte. Agravo de Instrumento
a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-874/2005-013-21-40.6 - TRT DA 21ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN

PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : FEDERAÇÃO DOS TRABALHADORES EM ADMINIS-
TRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL DO ESTADO DO
RIO GRANDE DO NORTE - FETAM/RN

A D VO G A D O : DR. LINDOCASTRO NOGUEIRA DE MORAIS

A G R AVA D O ( S ) : MUNICÍPIO DE GROSSOS

A D VO G A D O : DR. MARCOS LANUCE LIMA XAVIER

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA - DESCABIMENTO. ILEGITIMIDADE ATIVA DA FE-
TAM/RN. Sem divergência jurisprudencial específica (Súmulas 23 e
296 do TST) e com a apresentação de arestos provenientes de Turmas
desta Corte ou de órgãos não elencados na alínea "a" do art. 896 da
CLT, não prospera recurso de revista. Agravo de instrumento co-
nhecido e desprovido.



Nº 83, sexta-feira, 2 de maio de 2008182 ISSN 1677-7018

PROCESSO : AIRR-877/2005-053-01-40.8 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

A G R AVA N T E ( S ) : HILTON GIBARA

A D VO G A D O : DR. NEWTON VIEIRA PAMPLONA

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA -
COMLURB

A D VO G A D O : DR. AIRES ALEXANDRE JÚNIOR

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. ART. 37 DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. SO-
CIEDADE DE ECONOMIA MISTA. ADMISSÃO POR CONCUR-
SO PÚBLICO. DISPENSA IMOTIVADA. POSSIBILIDADE - A
decisão do Regional está em consonância com a Súmula 390, II, do
TST e a Orientação Jurisprudencial 247 da SDI-1 desta Corte, que
são no sentido de não existir impedimento para a despedida imotivada
de empregado concursado de sociedade de economia mista. Assim, ao
invés de afrontar, a decisão está em consonância com o disposto no
artigo 37, caput, da CF/88. Incide, também, a Súmula 333/TST. Agra-
vo de Instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-878/1997-001-17-40.5 - TRT DA 17ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA RO-

SA

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE VILA VELHA

PROCURADORA : DRA. JOSIANE ALVARENGA ROCHA LUGON

A G R AVA D O ( S ) : LUIZ CARLOS DOS SANTOS E OUTROS

A D VO G A D O : DR. MARCOS VINÍCIUS DE LIMA BEZERRA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao agravo de instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. EXECUÇÃO. AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO DIRETA DE
DISPOSITIVO CONSTITUCIONAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO.
DEVOLUÇÃO DE PRAZO. Não empolga, recurso de revista, no
caso concreto, a apontada afronta ao inciso LV do art. 5º da Cons-
tituição da República, dependente, a lesão a tal preceito, como regra,
de ofensa a norma infraconstitucional, sendo certo que violação re-
flexa ou oblíqua de texto constitucional não rende ensejo ao trânsito
de recurso de revista, na execução, ex-vi do art. 896, § 2º, da CLT,
Súmula 266/TST, e consoante a jurisprudência do excelso Supremo
Tribunal Federal.

Agravo de instrumento conhecido e não-provido.

PROCESSO : AIRR-878/2002-067-01-40.2 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN

PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : RONALDO DE ARAUJO BRANDÃO

A D VO G A D O : DR. MARCELLO LIMA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA - DESCABIMENTO. HORAS EXTRAS. REGISTROS
DE FREQÜÊNCIA. TARIFAMENTO DE PROVAS - IMPOSSIBI-
LIDADE. Como regra geral, não é admitido o tarifamento de provas,
de vez que facultada ao Juiz a sua livre apreciação (CPC, art. 131). O
cânone toma vulto, no Direito do Trabalho (e no processo que o
instrumentaliza), onde impossível será a consagração da supremacia
do valor probante de documentos, de vez que o princípio da primazia
da realidade inspire norte absolutamente inverso. Evidenciando-se,
por testemunhas, a irregularidade dos registros de freqüência e o
cumprimento de horas extras, imperativa será a condenação aos pa-
gamentos pertinentes. Inteligência da Súmula 338, II, desta Corte.
Agravo de instrumento conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-880/2005-005-10-40.9 - TRT DA 10ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO (PGU)

PROCURADORA : DRA. REGINA ANDRADE DE SOUZA BARRETO

A G R AVA D O ( S ) : MÚLTIPLA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS E HIGIENI-
ZAÇÃO LTDA.

A G R AVA D O ( S ) : ADENI LEIS DA COSTA

A D VO G A D O : DR. BELCHIOR FRANCISCO DE CASTRO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. DESPACHO NEGATIVO DE ADMISSIBILIDADE. A
negativa de seguimento do recurso de revista, em primeiro juízo de
admissibilidade, não importa em ofensa aos arts. 5º, LIV, e 102, III,
da Lei Magna, facultado à parte buscar seu destrancamento, jus-
tamente pelo meio processual utilizado.

RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. TOMADOR

DOS SERVIÇOS. ENTE PÚBLICO. SÚMULA 331, IV, DO TST.

Decisão regional que se coaduna com os termos da Súmula 331, IV,
do TST, no sentido de que, diante da regular contratação de em-
pregado por empresa prestadora de serviços, atribui-se a responsa-
bilidade subsidiária ao tomador em caso de inadimplemento de todas
as obrigações trabalhistas por parte do real empregador, ainda que se
trate de ente da administração pública. Aplicação do art. 896, § 4º, da
CLT e da Súmula 333 do TST a obstaculizar o trânsito da revista.

Agravo de instrumento conhecido e não-provido.

PROCESSO : AIRR-882/2002-002-17-41.0 - TRT DA 17ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA DOCAS DO ESPÍRITO SANTO - CO-
DESA

A D VO G A D O : DR. FELIPE OSÓRIO DOS SANTOS

A G R AVA D O ( S ) : CLEMIR VICENTE MEIRELLES

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO AUGUSTO DALLAPÍCCOLA SAM-
PA I O 

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. EXECUÇÃO PROVISÓRIA - LIMITES - EXCESSO DE
EXECUÇÃO - CÁLCULO DO ADICIONAL DE RISCO - TEMPO
EFETIVO DE EXPOSIÇÃO - LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ. Em pro-
cesso de execução, a admissibilidade do Recurso de Revista limita-se
à hipótese de ofensa direta e literal à Constituição da República,
conforme o disposto na Súmula nº 266 do TST e no § 2º do art. 896
da CLT. Intactos os incisos LIV e LV do artigo 5º da Constituição da
República. Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-885/2005-005-05-40.9 - TRT DA 5ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

A G R AVA N T E ( S ) : INSTITUTO DO PATRIMÔNIO ARTÍSTICO CULTU-
RAL DA BAHIA - IPAC

A D VO G A D A : DRA. LUCY MARIA DE SOUZA SANTOS CALDAS

A G R AVA D O ( S ) : ANA CLÁUDIA SILVA MUNIZ

A D VO G A D O : DR. ANDRÉ CARVALHO SANTOS

A G R AVA D O ( S ) : GESTÃO SERVIÇO EMPRESARIAL LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA - Matéria deci-
dida em consonância com o entendimento consagrado na Súmula 331,
item IV, desta Corte. Agravo de Instrumento a que se nega pro-
vimento.

PROCESSO : AIRR-885/2006-007-21-40.5 - TRT DA 21ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA RO-

SA

A G R AVA N T E ( S ) : UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE DO
NORTE - UFRN

PROCURADOR : DR. PAULO GUSTAVO MEDEIROS CARVALHO

A G R AVA D O ( S ) : JOSELITO MARTINS DOS SANTOS E OUTROS

A D VO G A D O : DR. EMÍLIO CARLOS PIRES NUNES

A G R AVA D O ( S ) : RANGEL E FARIAS LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. ENTE DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. RESPONSA-
BILIDADE SUBSIDIÁRIA. Decisão regional em consonância com a
Súmula 331, IV, do TST, no sentido de que, "o inadimplemento das
obrigações trabalhistas, por parte do empregador, implica a respon-
sabilidade subsidiária do tomador de serviços, quanto àquelas obri-
gações, inclusive quanto aos órgãos da administração direta, das au-
tarquias, das fundações públicas, das empresas públicas e das so-
ciedades de economia mista, desde que hajam participado da relação
processual e constem também do título executivo judicial." Incidência
do art. 896, § 4º, da CLT e da Súmula 333/TST

Agravo de instrumento conhecido e não-provido.

PROCESSO : AIRR-897/2002-029-03-00.7 - TRT DA 3ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA RO-

SA

A G R AVA N T E ( S ) : GASVEL DO BRASIL COMÉRCIO IMPORTAÇÃO
LT D A . 

A D VO G A D O : DR. JOÃO SOARES PACHECO

A G R AVA D O ( S ) : ALISSON MENDES DA COSTA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao agravo de instrumento.

EMENTA: AGRAVO INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. De-
cisão regional que mantém a declaração de revelia da reclamada,
incidindo em embargos declaratórios a multa por lide temerária (CPC.
arts. 17, 18 e 538, parágrafo único). Retilínea a motivação expendida.
Inexistente ofensa ao art. 93, IX, da Lei Maior.

REVELIA. CONFISSÃO FICTA. COMPARECIMENTO

DO PREPOSTO. ÔNUS DA PROVA. VERBAS RESCISÓRIAS.

Correto o reconhecimento da revelia, porquanto ausente a ré à

audiência para a qual citada, nada obstante presente no recinto.

De outra parte, não afastada a presunção de veracidade dos fatos

narrados na inicial, por prova pré-constituída, regular a con-

denação ao pagamento das verbas rescisórias. Entendimento con-

trário demandaria revisita ao lastro fático, o que é vedado em

sede de recurso excepcional, nos termos da Súmula 126/TST.

CERCEAMENTO DE DEFESA. Resguardados os meios e
recursos previstos em lei para a defesa das alegações da parte, ine-
xiste ofensa ao art. 5º, LV, da Lei Maior, em face da revelia de-
clarada.

Agravo de instrumento conhecido e não-provido.

PROCESSO : AIRR-901/1988-032-15-40.0 - TRT DA 15ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA RO-

SA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO CHASE MANHATTAN S.A.

A D VO G A D O : DR. URSULINO SANTOS FILHO

A D VO G A D O : DR. UBIRAJARA WANDERLEY LINS JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : RUY NOGUEIRA

A D VO G A D O : DR. DEJAIR MATOS MARIALVA

DECISÃO:Por unanimidade, não-conhecer do agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. EXECUÇÃO. NÃO-CONHECIMENTO. INEXISTÊN-
CIA. AUSÊNCIA DE MANDATO VÁLIDO. "O não cumprimento
das determinações dos §§ 1º e 2º do art. 5º da Lei nº 8.906, de
04.07.1994 e do art. 37, parágrafo único, do Código de Processo Civil
importa o não-conhecimento de recurso, por inexistente, exceto na
hipótese de mandato tácito ". Inteligência da Súmula nº 164 desta
Corte. No caso, juntada aos autos procuração com expresso prazo de
validade anterior à interposição dos recursos de revista e de agravo de
instrumento, a refletir no substabelecimento de mandato, também
inválido. Inaplicabilidade da Súmula 395, I/TST. Ausente a hipótese
de mandato tácito.

Agravo de instrumento não conhecido .

PROCESSO : AIRR-909/2000-039-15-00.3 - TRT DA 15ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA RO-

SA

A G R AVA N T E ( S ) : ARCOR DO BRASIL LTDA.

A D VO G A D O : DR. ENIO RODRIGUES DE LIMA

A G R AVA D O ( S ) : SANDRA APARECIDA CARDOZO

A D VO G A D O : DR. VALDIR APARECIDO TABOADA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao agravo de instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. HORAS EXTRAS. INTERVALO INTRAJORNADA
PARCIALMENTE CONCEDIDO. Pacificada nesta Corte, mediante a
OJ-307/SDI-I, a jurisprudência no sentido de que a supressão do
intervalo intrajornada gera direito ao pagamento de todo o período
correspondente, com acréscimo do adicional. Incidência da Súmula
333/TST e do art. 896, § 4º, da CLT.

ADICIONAL NOTURNO. JULGAMENTO EXTRA PE-

TITA. Tese regional no sentido de existência de pedido expresso
referente ao adicional noturno. Violação dos arts. 128 e 460 do CPC
não-demonstrada.

Agravo de instrumento conhecido e não-provido.

PROCESSO : AIRR-944/2001-068-02-40.4 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN

PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA MÉDICA AO SERVI-
DOR PÚBLICO ESTADUAL - IAMSPE

PROCURADOR : DR. JOÃO BATISTA ARAGÃO NETO

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : MONALISA CRISTINA GOMES

A D VO G A D O : DR. OSCAR ALVES DE AZEVEDO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA - DESCABIMENTO. CONTRATO NULO. DECISÃO
MOLDADA À SÚMULA 363/TST. Tendo o recurso de revista por
escopo a uniformização da jurisprudência trabalhista, nenhuma uti-
lidade ver-se-á no processamento de semelhante apelo, quando o tema
brandido for objeto de súmula ou de orientação jurisprudencial da
SBDI-1 do Tribunal Superior do Trabalho, situações em que a missão
da Corte ter-se-á, previamente, ultimado. Tal diretriz está, hoje, con-
sagrada pelo art. 896, § 4º, do Texto Consolidado. Interposto à deriva
dos requisitos do art. 896 consolidado, não prospera o recurso de
revista. Incidência da compreensão da Súmula 363. Agravo de ins-
trumento conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-946/1989-019-01-40.1 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

A G R AVA N T E ( S ) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS

PROCURADOR : DR. JEFERSON CARLOS CARÚS GUEDES

A G R AVA D O ( S ) : JOÃO HENRIQUE PINHO MAIA E OUTROS

A D VO G A D O : DR. LUIZ MANOEL FERNANDES COSTA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. PRELIMINAR DE NULIDADE DO ACÓRDÃO RE-
GIONAL POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL - A
prestação jurisdicional do Regional foi devidamente fundamentada,
no sentido de que a parcela pleiteada possui natureza salarial, e que a
discussão da vigência da parcela, com fulcro na Lei nº 7.686/88 está
preclusa, pois não apreciada no primeiro grau de jurisdição.
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ADIANTAMENTO PECUNIÁRIO. NATUREZA JURÍ-

DICA. REAJUSTAMENTO PELA URP. LIMITAÇÃO DA CON-

DENAÇÃO À VIGÊNCIA DA LEI Nº 7.686/88 - O Regional
assentou que em relação ao período de vigência da parcela deno-
minada "Adiantamento de PCCS", com fulcro na Lei nº 7.686/88,
encontra-se preclusa a discussão, pois a matéria não foi tratada no
primeiro grau de jurisdição. Incidência da Súmula nº 297/TST. Agra-
vo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-952/2005-751-04-40.9 - TRT DA 4ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN

PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : TRANSPORTES PANAZZOLO LTDA.

A D VO G A D O : DR. AQUILES GIOVELLI

A G R AVA D O ( S ) : RENATO KAHNE SICHINEL

A D VO G A D O : DR. SANTO ONEI PUHL MARTINI

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA - DESCABIMENTO. 1. MOTORISTA. HORAS EX-
TRAS. ATIVIDADE EXTERNA. Verificada a existência de controle
da jornada, não há que se cogitar de ofensa ao art. 62, I, da CLT. 2.
HORAS DE PERNOITE. ARESTOS INIDÔNEOS. Apegado a ares-
tos inidôneos (art. 896, "a", da CLT), não prospera o recurso de
revista. Agravo de instrumento conhecido e desprovido.
PROCESSO : AIRR-961/2002-020-03-00.2 - TRT DA 3ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : ZF NACAM SISTEMAS DE DIREÇÃO LTDA.

A D VO G A D O : DR. FLÁVIO AUGUSTO ALVERNI DE ABREU

A G R AVA D O ( S ) : CLÁUDIO SALDANHA CORGOZINHO

A D VO G A D O : DR. CELSO GOMES SANTANA FERNANDES

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao agravo de instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. IRREGULARIDADE DE INTIMAÇÃO. INEXISTÊN-
CIA DE CERCEIO DO CONTRADITÓRIO E DA AMPLA DE-
FESA. Não demonstrada, na hipótese, ofensa aos princípios cons-
titucionais do contraditório e da ampla defesa (art. 5º, LV, da Carta
Magna), por irregularidade de intimação de advogada regularmente
constituída e que continuou a atuar no feito, tanto que firmou o
recurso ordinário manejado em data posterior ao requerimento da
parte para que a intimação fosse endereçada a outra procuradora.

Agravo de instrumento conhecido e não-provido.
PROCESSO : ED-AIRR-968/2002-021-24-41.3 - TRT DA 24ª RE-

GIÃO - (AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

EMBARGANTE : UNIÃO

PROCURADOR : DR. JOÃO CARLOS MIRANDA DE SÁ E BENEVIDES

EMBARGADO(A) : OSMAR GONZAGA MACIEL

A D VO G A D O : DR. ADY DE OLIVEIRA MORAES

EMBARGADO(A) : SEARA ALIMENTOS S.A.

A D VO G A D O : DR. CELSO DE NOVAES

EMBARGADO(A) : RAUL GRIGOLETTI

DECISÃO:Por unanimidade, acolher os Embargos de De-
claração apenas para se prestar esclarecimentos.

EMENTA: EMBARGOS DECLARATÓRIOS - EXECU-
ÇÃO - HONORÁRIOS PERICIAIS - ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA
GRATUITA - RESPONSABILIDADE DA UNIÃO PELO PAGA-
MENTO. Não se há falar em violação do art. 5º, LIV e LV, da
Constituição Federal, já que a condenação da União ao pagamento
dos honorários periciais atende ao disposto no art. 5º, LXXIV, da
Constituição da República. Ademais, a União teve a oportunidade de
impugnar a mencionada decisão, motivo pelo qual foi assegurado à
parte o devido processo legal, o contraditório e a ampla defesa, com
os meios e recursos a ela inerentes. Embargos de Declaração aco-
lhidos apenas para se prestar esclarecimentos.

PROCESSO : ED-AIRR-973/2002-087-03-40.0 - TRT DA 3ª RE-

GIÃO - (AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN

PEREIRA

EMBARGANTE : TEKSID DO BRASIL LTDA.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ MARIA DE SOUZA ANDRADE

EMBARGADO(A) : VALDECI CORDEIRO DOS SANTOS

A D VO G A D A : DRA. SIRLÊNE DAMASCENO LIMA

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos declara-
tórios.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. DESCABI-
MENTO. Opostos à deriva das situações a que se referem os arts.
535, incisos I e II, do CPC e 897-A e parágrafo único, da CLT,
rejeitados são os embargos de declaração.

PROCESSO : AIRR-977/2000-008-15-40.9 - TRT DA 15ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

A G R AVA N T E ( S ) : INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PROCURADOR : DR. LAEL RODRIGUES VIANA

A G R AVA D O ( S ) : BANCO SANTANDER BANESPA S.A.

A D VO G A D O : DR. JORGE DONIZETI SANCHEZ

A G R AVA D O ( S ) : MAURÍCIO FERNANDO CELENZA

A D VO G A D O : DR. HUMBERTO FRANCISCO FABRIS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. FATO GE-
RADOR. RECOLHIMENTO APÓS VENCIMENTO DA OBRIGA-
ÇÃO. INCIDÊNCIA DE JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA. Em
processo de execução, a admissibilidade do Recurso de Revista li-
mita-se à hipótese de ofensa direta e literal à Constituição da Re-
pública, conforme o disposto na Súmula nº 266 do TST e no § 2º do
art. 896 da CLT. Agravo de Instrumento conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-977/2004-020-04-40.6 - TRT DA 4ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN

PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : RBS - ZERO HORA EDITORA JORNALÍSTICA S.A.

A D VO G A D A : DRA. MARIA FLÁVIA R. MOUSSALLE

A G R AVA D O ( S ) : LEDA MARIA SOARES PINTO

A D VO G A D A : DRA. JULIANA PADILHA JURUÁ

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA - DESCABIMENTO. 1. NULIDADE. NEGATIVA DE
PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. INOCORRÊNCIA. Não há que se
cogitar de nulidade, por negativa de prestação jurisdicional, quando a
decisão atacada manifesta tese expressa sobre todos os aspectos ma-
nejados pela parte, em suas intervenções processuais oportunas, ainda
que de forma contrária a seus desígnios. 2. HORAS EXTRAS. FUN-
ÇÃO DE CONFIANÇA. ENQUADRAMENTO. JORNALISTA. RE-
EXAME DE FATOS E PROVAS. ARESTOS INESPECÍFICOS. O
recurso de revista se concentra na avaliação do direito posto em
discussão. Assim, em tal via, já não são revolvidos fatos e provas,
campo em que remanesce soberana a instância regional. Diante de tal
peculiaridade, o deslinde do apelo considerará, apenas, a realidade
que o acórdão atacado revelar (Súmula 126 do TST). Por outra face,
para alcançar especificidade, os arestos ofertados para confronto ju-
risprudencial, de forma a sustentar o recurso de revista, não só de-
verão guardar estrita identidade com as premissas do caso concreto
(Súmulas 23 e 296 do TST), mas, por imperativo lógico, também
deverão retratar e viabilizar a tese que a parte defende. 3. GRA-
TIFICAÇÃO ESPECIAL. Sem divergência jurisprudencial específica
(Súmula 296/TST), não merece processamento o recurso de revista.
Agravo de Instrumento conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-979/2002-141-04-40.2 - TRT DA 4ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN

PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. MARCO AURÉLIO AGUIAR BARRETO

A G R AVA D O ( S ) : LUIZ MARTINS DE CASTRO

A D VO G A D O : DR. NATANIEL BUKOWSKI DE FARIAS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA - DESCABIMENTO. COISA JULGADA. Observada a
sentença exeqüenda, não há que se cogitar de ofensa ao art. 5º,
XXXVI, da Carta Magna. Agravo de instrumento conhecido e des-
provido.

PROCESSO : AIRR-993/2003-662-09-40.1 - TRT DA 9ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN

PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE MANDAGUARI

A D VO G A D O : DR. ALUISIO LUNDGREN CORRÊA REGIS

A G R AVA D O ( S ) : MARIA JOSÉ CARVALHO FORTES

A D VO G A D O : DR. PAULO DE BEM

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA - DESCABIMENTO. 1. INCOMPETÊNCIA DA JUSTI-
ÇA DO TRABALHO EM RAZÃO DA MATÉRIA. A existência de
relação jurídica regida pela CLT atrai a competência da Justiça do
Trabalho, nos termos do art. 114 da Carta Magna. 2. INCONS-
TITUCIONALIDADE DE LEI MUNICIPAL Nº 121/95. NATURE-
ZA CONTRATUAL DO RELACIONAMENTO. RECURSO DES-
FUNDAMENTADO. Na ausência de indicação expressa e direta de
ofensa legal ou constitucional, de contrariedade a súmula desta Corte,
ou da ocorrência de divergência jurisprudencial, não prospera recurso
de revista (CLT, art. 896). 3. FGTS. IMPOSSIBILIDADE DE RE-
VOLVIMENTO DE FATOS E PROVAS. O recurso de revista se
concentra na avaliação do direito posto em discussão. Assim, em tal
via, já não são revolvidos fatos e provas, campo em que remanesce
soberana a instância regional. Diante de tal peculiaridade, o deslinde
do apelo considerará, apenas, a realidade que o acórdão atacado
revelar (Súmula 126 do TST). Na hipótese dos autos, o Tribunal
Regional asseverou que a Reclamante trabalhava sob o regime ju-
rídico celetista e que, por isso, o Município estava obrigado a re-
colher o FGTS incidente sobre sua remuneração. Trata-se, pois, de
uma premissa fática que não pode ser dilatada com o reexame da
prova por meio de recurso de revista. Agravo de instrumento co-
nhecido e desprovido.

<!ID1068782-5>

PROCESSO : AIRR-1.004/2001-059-03-00.1 - TRT DA 3ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA RO-

SA

A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA VALADARENSE DE TRANSPORTES CO-
LETIVOS LTDA.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM TRANS-
PORTES RODOVIÁRIOS DE GOVERNADOR VALA-
DARES - SINTTRO/GV

A D VO G A D O : DR. ÉLCIO ROCHA GOMES

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao agravo de instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. DESERÇÃO. GUIA DE DEPÓSITO RECURSAL SEM
AUTENTICAÇÃO MECÂNICA DA INSTITUIÇÃO BANCÁRIA.
Recurso de revista que não ultrapassa os pressupostos extrínsecos de
admissibilidade, por deserto, uma vez desprovida da autenticação
mecânica, pela instituição bancária recebedora, a guia de depósito
recursal. Inviável a apresentação extemporânea do original, no pre-
sente agravo.

Agravo de instrumento conhecido e não-provido.

PROCESSO : AIRR-1.004/2003-051-02-40.2 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA RO-

SA

A G R AVA N T E ( S ) : WAGNER ESTEVES

A D VO G A D O : DR. EDSON APARECIDO GEANELLI

A G R AVA D O ( S ) : FERRO'S DISTRIBUIDORA DE DOCES E DERIVA-
DOS LTDA.

A D VO G A D O : DR. ORLANDO KUGLER

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao agravo de instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. VÍNCULO EMPREGATÍCIO. Tendo o Tribunal Regional
se lastreado na prova produzida, para firmar seu convencimento no
sentido de que não comprovado o vínculo de emprego, concluir
diversamente dependeria do revolvimento do acervo fático delineado
na origem, o que é vedado a esta Instância (Súmula 126/TST).

Agravo de instrumento conhecido e não-provido.

PROCESSO : AIRR-1.021/2006-087-03-40.7 - TRT DA 3ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN

PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : POTENCIAL ENGENHARIA E CONTRUÇÕES LTDA.

A D VO G A D O : DR. MAURÍCIO MARTINS DE ALMEIDA

A G R AVA D O ( S ) : ADAILTON COSTA SAMPAIO

A D VO G A D A : DRA. FLÁVIA OTONI DE RESENDE

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA - DESCABIMENTO. APELO DESFUNDAMENTADO.
Pontua o parágrafo 6º do art. 896 da CLT que "nas causas sujeitas ao
procedimento sumaríssimo, somente será admitido recurso de revista
por contrariedade a súmula de jurisprudência uniforme do Tribunal
Superior do Trabalho e violação direta da Constituição da República".
Na ausência de indicação expressa e direta de ofensa constitucional
ou de contrariedade a súmula desta Corte, não prospera recurso de
revista. Agravo de instrumento conhecido e desprovido.
PROCESSO : ED-AIRR-1.025/2004-411-14-40.7 - TRT DA 14ª RE-

GIÃO - (AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

EMBARGANTE : FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA

PROCURADORA : DRA. NEILA MÁRCIA DE MOURA CHAGAS SIMEÃO

A D VO G A D A : DRA. LUCIANA HOFF

EMBARGADO(A) : UNIÃO DAS NAÇÕES INDÍGENAS DO ACRE E DO
SUL DO AMAZONAS - UNI

EMBARGADO(A) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA 14ª REGIÃO

EMBARGADO(A) : ADJANETE DA ROCHA PACHECO

A D VO G A D O : DR. JUAREZ DIAS DE OLIVEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos declara-
tórios. 1

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AGRAVO
DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVISTA. INCOMPETÊN-
CIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO. RESPONSABILIDADE SUB-
SIDIÁRIA - A inexistência de omissão, obscuridade e contradição
impossibilita o agasalho de pedido declaratório fulcrado nos artigos
897-A da CLT e 535, incisos I e II, do CPC. Embargos de Declaração
rejeitados.

PROCESSO : AIRR-1.031/2001-301-02-40.1 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : DERSA - DESENVOLVIMENTO RODOVIÁRIO S.A.

A D VO G A D O : DR. CÁSSIO MESQUITA BARROS JÚNIOR

A D VO G A D O : DR. JOÃO PAULO FOGAÇA DE ALMEIDA FAGUNDES

A G R AVA D O ( S ) : MARIA HELENA DE AGUIAR LEITE

A D VO G A D O : DR. JOSÉ HENRIQUE COELHO

A G R AVA D O ( S ) : PERFORMANCE RECURSOS HUMANOS E ASSESSO-
RIA EMPRESARIAL LTDA.

A D VO G A D O : DR. MARCELO RICARDO GRÜNWALD
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DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao agravo de instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. ENTE PÚBLI-
CO. SÚMULA 331, IV, DO TST. Diante da regular contratação de
empregado por empresa prestadora de serviços, atribui-se a respon-
sabilidade subsidiária ao tomador em caso de inadimplemento das
obrigações trabalhistas por parte do real empregador, ainda que se
trate de órgão da administração pública (Súmula 331, IV, do TST).
Incidência do art. 896, § 4º, da CLT e da Súmula 333/TST.

Agravo de instrumento conhecido e provido.

PROCESSO : AIRR-1.031/2001-301-02-41.4 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA RO-

SA

A G R AVA N T E ( S ) : MARIA HELENA DE AGUIAR LEITE

A D VO G A D O : DR. JOSÉ HENRIQUE COELHO

A G R AVA D O ( S ) : DERSA - DESENVOLVIMENTO RODOVIÁRIO S.A.

A D VO G A D O : DR. CÁSSIO MESQUITA BARROS JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : PERFORMANCE RECURSOS HUMANOS E ASSESSO-
RIA EMPRESARIAL LTDA.

A D VO G A D O : DR. MARCELO RICARDO GRÜNWALD

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. DEFICIÊNCIA DE TRASLADO. NÃO-CONHECIMEN-
TO. Não se conhece do agravo de instrumento carente de peças
necessárias à sua formação, a saber, o acórdão regional e sua certidão
de publicação, as razões do recurso de revista, o despacho dene-
gatório e sua respectiva certidão. Incidência do artigo 897, § 5º, da
CLT e da Instrução Normativa 16/1999, item III, desta Corte. Cabe às
partes providenciar a correta formação do instrumento, com todas as
peças necessárias ao julgamento da revista, cujo trânsito é perseguido
(Proc. TST-E-RR-725.240/2001.6, publicado no DJ de 08.02.2008).

Agravo de instrumento de que não se conhece.

PROCESSO : AIRR-1.034/2006-013-17-40.3 - TRT DA 17ª REGIÃO

- (AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA RO-

SA

A G R AVA N T E ( S ) : ANGELIM CARAPINA MADEIRAS E MATERIAL DE
CONSTRUÇÃO LTDA.

A D VO G A D A : DRA. JORGINA ILDA DEL PUPO

A G R AVA D O ( S ) : EDIVALDO LACERDA DE MELO

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ROGÉRIO ALVES

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. RITO SUMARÍSSIMO. HORAS EXTRAS. VALE
TRANSPORTE. DESFUNDAMENTADO. Inadmissível recurso de
revista, em procedimento sumaríssimo, em que a parte não indica
contrariedade à súmula do Tribunal Superior do Trabalho, tampouco
violação direta de norma da Constituição da República (art. 896, § 6º,
da CLT), o que inviabiliza seu trânsito. Agravo de instrumento co-
nhecido e não-provido.

PROCESSO : AIRR-1.056/2003-020-09-40.2 - TRT DA 9ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN

PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE MANDAGUARI

A D VO G A D A : DRA. NILCE NEIDE TEIXEIRA LIMA

A G R AVA D O ( S ) : LEILA SAID ABRAHIM

A D VO G A D O : DR. HELESSANDRO LUÍS TRINTINALIO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA - DESCABIMENTO. 1. INCOMPETÊNCIA DA JUSTI-
ÇA DO TRABALHO EM RAZÃO DA MATÉRIA. A existência de
relação jurídica regida pela CLT atrai a competência da Justiça do
Trabalho, nos termos do art. 114 da Carta Magna. 2. INCONS-
TITUCIONALIDADE DE LEI MUNICIPAL Nº 121/95. NATURE-
ZA CONTRATUAL DO RELACIONAMENTO. RECURSO DES-
FUNDAMENTADO. Na ausência de indicação expressa e direta de
ofensa legal ou constitucional, de contrariedade a súmula desta Corte,
ou da ocorrência de divergência jurisprudencial, não prospera recurso
de revista (CLT, art. 896). 3. FGTS. IMPOSSIBILIDADE DE RE-
VOLVIMENTO DE FATOS E PROVAS. O recurso de revista se
concentra na avaliação do direito posto em discussão. Assim, em tal
via, já não são revolvidos fatos e provas, campo em que remanesce
soberana a instância regional. Diante de tal peculiaridade, o deslinde
do apelo considerará, apenas, a realidade que o acórdão atacado
revelar (Súmula 126 do TST). Na hipótese dos autos, o Tribunal
Regional asseverou que a Reclamante trabalhava sob o regime ju-
rídico celetista e que, por isso, o Município estava obrigado a re-
colher o FGTS incidente sobre sua remuneração. Trata-se, pois, de
uma premissa fática que não pode ser dilatada com o reexame da
prova por meio de recurso de revista. Agravo de instrumento co-
nhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-1.056/2004-010-03-40.9 - TRT DA 3ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN

PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : SELO LOGÍSTICA EMPRESARIAL LTDA.

A D VO G A D O : DR. DÉCIO FLÁVIO TORRES FREIRE

A G R AVA D O ( S ) : MARCELO FERREIRA TAU

A D VO G A D A : DRA. TÂNIA SUELY COLARES

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA - DESCABIMENTO. 1 - VÍNCULO EMPREGATÍCIO.
FATOS E PROVAS. Não prosperará o recurso de revista calcado na
necessidade de revolvimento de fatos e provas (Súmula 126 do TST).
2 - DIFERENÇA SALARIAL. ARESTO INIDÔNEO. Deixando a
parte de fazer patentes as situações descritas no art. 896 consolidado,
não merece processamento o recurso de revista. Agravo de instru-
mento conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-1.057/1997-027-01-40.6 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

A G R AVA N T E ( S ) : CASA DA MOEDA DO BRASIL - CMB

A D VO G A D O : DR. PAULO FERNANDO DE OLIVEIRA COSTA

A G R AVA D O ( S ) : HAMILTON MONTEIRO

A D VO G A D O : DR. EDEGAR BERNARDES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. EMPRESA PÚBLICA. EXECUÇÃO POR PRECATÓ-
RIO - Para analisar as alegações da Executada seria imprescindível o
exame da Lei nº 5.895/73 e do Decreto nº 2.122/97, motivo pelo qual
a violação aos dispositivos constitucionais apontados seria, no má-
ximo, reflexa ou indireta, o que não se coaduna com o disposto no
art. 896, § 2º, da CLT. Agravo de Instrumento a que se nega pro-
vimento.

PROCESSO : AIRR-1.061/2003-005-17-40.9 - TRT DA 17ª REGIÃO

- (AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

A G R AVA N T E ( S ) : ELIEZER ALMEIDA SANTOS E OUTROS

A D VO G A D O : DR. ANDRÉ LUIZ MOREIRA

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA ESPÍRITO SANTENSE DE SANEA-
MENTO - CESAN

A D VO G A D O : DR. STEPHAN EDUARD SCHNEEBELI

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA ADESIVO. O Recurso de Revista da reclamada não foi
admitido, nos autos do processo TST-RR-1061/2003-005-17-00.4,
porque não ultrapassada a barreira do conhecimento. Assim, na forma
do art. 500, III, do CPC, não se conhece do Recurso de Revista
adesivo, que lhe é subordinado. Agravo de Instrumento a que se nega
provimento.

PROCESSO : AIRR-1.064/2003-041-12-40.3 - TRT DA 12ª REGIÃO

- (AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN

PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : ALDO LUIZ PEREIRA E OUTRO

A D VO G A D O : DR. HENRIQUE LONGO

A G R AVA D O ( S ) : FERROVIA TEREZA CRISTINA S.A. - FTC

A D VO G A D A : DRA. INGRID POLYANA SCHMITZ LARDIZÁBAL
VIEIRA

A G R AVA D O ( S ) : UNIÃO (SUCESSORA DA EXTINTA RFFSA)

PROCURADOR : DR. LUIZ HENRIQUE MARTINS DOS ANJOS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento. 4

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA - DESCABIMENTO. FGTS. DIFERENÇA DA INDE-
NIZAÇÃO DE 40%. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. PRESCRI-
ÇÃO. TERMO INICIAL. DECISÃO MOLDADA À JURISPRU-
DÊNCIA UNIFORMIZADA PELO TRIBUNAL SUPERIOR DO
TRABALHO. O.J. 344 DA SBDI-1/TST. "O termo inicial do prazo
prescricional para o empregado pleitear em juízo diferenças da multa
do FGTS, decorrentes dos expurgos inflacionários, deu-se com a
vigência da Lei Complementar nº 110, em 30.06.2001, salvo com-
provado trânsito em julgado de decisão proferida em ação proposta
anteriormente na Justiça Federal, que reconheça o direito à atua-
lização do saldo da conta vinculada." Inteligência da O.J. 344 da
SBDI-1/TST. Óbice do art. 896, § 4º, da CLT. Agravo de instrumento
conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-1.077/2001-024-05-00.9 - TRT DA 5ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA RO-

SA

A G R AVA N T E ( S ) : ROSINEIDE RAMOS DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO JORGE DE O. CASTRO MARQUES

A G R AVA D O ( S ) : BOMPREÇO BAHIA S.A.

A D VO G A D O : DR. ANDRÉ SAMPAIO DE FIGUEIREDO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao agravo de instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. JUSTIÇA GRATUITA. DESPEDIDA POR JUSTA
CAUSA E INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL. Não configurada
divergência jurisprudencial válida e específica ou violação de preceito
de lei federal ou da Constituição, nos moldes das alíneas "a" e "c" do
artigo 896 da CLT, inviável o trânsito da revista e, conseqüentemente,
o provimento do agravo.

Agravo de instrumento conhecido e não-provido.

PROCESSO : AIRR-1.091/2005-003-21-40.2 - TRT DA 21ª REGIÃO

- (AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. MARCO AURÉLIO AGUIAR BARRETO

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ CARLOS GUIMARÃES MENEZES

A D VO G A D O : DR. MANOEL BATISTA DANTAS NETO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. REINTEGRAÇÃO AO EMPREGO. NEGATIVA DE
PRESTAÇÃO JURISDICIONAL - Um dos motivos da desconsti-
tuição da dispensa por justa causa operada, e conseqüente deter-
minação de reintegração ao emprego, se deveu ao fato de que ocor-
rida em plena vigência de atestado médico emitido por autoridade
competente, e essa circunstância, somada à evidente incidência da
Súmula 126 do TST, encerra a discussão. CERCEAMENTO DE
DEFESA. MULTA POR EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CON-
SIDERADOS MERAMENTE PROTELATÓRIOS - Injustificada a
interposição de Embargos Declaratórios, como se demonstrou, in-
clusive quanto à inexistência do alegado cerceio de defesa, a hipótese
é de manutenção da multa prevista no art. 538 do CPC. Agravo de
Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.097/2000-051-02-41.5 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA RO-

SA

A G R AVA N T E ( S ) : MARCÍLIO DE SÁ NETO

A D VO G A D O : DR. ZÉLIO MAIA DA ROCHA

A G R AVA D O ( S ) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. - TE-
LESP

A D VO G A D O : DR. ADELMO DA SILVA EMERENCIANO

DECISÃO:Em, por unanimidade, não conhecer do agravo
de instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DEFICIÊNCIA
DE TRASLADO. NÃO-CONHECIMENTO. Não se conhece do
agravo de instrumento carente de peça necessária à sua formação, não
trasladado o despacho denegatório do recurso de revista que visa a
destrancar. Incidência do artigo 897, § 5º, da CLT e Instrução Nor-
mativa 16/1999, item X, desta Corte.

Agravo de instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-1.097/2000-051-02-40.2 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. - TELESP

A D VO G A D O : DR. ADELMO DA SILVA EMERENCIANO

A G R AVA D O ( S ) : MARCÍLIO DE SÁ NETO

A D VO G A D O : DR. HUMBERTO BENITO VIVIANI

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao agravo de instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. EQUIPARAÇÃO SALARIAL. REEXAME DE FATOS E
PROVAS. SÚMULA 126/TST. Tendo a Corte de origem se lastreado na
prova produzida para concluir demonstrada a situação ensejadora da equi-
paração salarial, alterar tal entendimento implicaria em revolvimento do
acervo probatório, providência vedada em sede de recurso de revista, a
teor da Súmula 126/TST. Incólume o art. 461 da CLT.

Agravo de instrumento conhecido e não-provido.

PROCESSO : AIRR-1.102/2003-052-01-40.1 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA BRASILEIRA DE TELECOMUNICAÇÕES
S.A. - EMBRATEL

A D VO G A D A : DRA. ANA PAULA PINTO DE OLIVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : SUELENA ORTIZ PORTO

A D VO G A D O : DR. DÁRIO MARTINS DE LIMA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento. 4

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. PRELIMINAR DE NULIDADE POR NEGATIVA DE
PRESTAÇÃO JURISDICIONAL - A fundamentação assentada pelo
Regional não comporta a censura argüida pela Reclamada, já que os
pontos suscitados em preliminar receberam do Regional manifestação
jurídica plena. MULTA POR OPOSIÇÃO DE EMBARGOS PRO-
CRASTINATÓRIOS - Manifesto o sentido meramente protelatório
dos Declaratórios, o Regional aplicou adequadamente a multa pre-
vista no artigo 538, parágrafo único do CPC.

HORAS EXTRAS - Violação legal não configurada. Apli-
cação da Orientação Jurisprudencial 338 do TST e do artigo 896,
alíneas a e c, da CLT. Agravo de Instrumento a que se nega pro-
vimento.
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PROCESSO : AIRR-1.110/2000-361-02-40.5 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN

PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO (PGF)

PROCURADORA : DRA. LUCILA MARIA FRANÇA LABINAS

A G R AVA D O ( S ) : TADAMI INOUE & CIA. LTDA.

A D VO G A D O : DR. CARLOS EDUARDO PRÍNCIPE

A G R AVA D O ( S ) : ROSELY QUITÉRIA ALVES DE SOUZA

A D VO G A D O : DR. SABINO RIBEIRO SOARES NETO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento. 6

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA - DESCABIMENTO. CONTRIBUIÇÕES PREVIDEN-
CIÁRIAS. FATO GERADOR. ACORDO HOMOLOGADO APÓS O
TRÂNSITO EM JULGADO DA DECISÃO EXEQÜENDA. 1. A
teor do art. 764 e § 3°, da CLT, "os dissídios individuais ou coletivos
submetidos à apreciação da Justiça do trabalho serão sempre sujeitos
à conciliação", sendo "lícito às partes celebrar acordo que ponha
termo ao processo, ainda mesmo depois de encerrado o juízo con-
ciliatório". Não há preclusão para a iniciativa dos litigantes, bem
vinda em fase de conhecimento ou em fase de execução. 2. O art. 43,
parágrafo único, da Lei n° 8.620/93, prevê a incidência de con-
tribuições previdenciárias sobre os valores ajustados em acordos ho-
mologados pela Justiça do Trabalho. 3. Por expressa dicção da Lei de
regência da matéria, resta claro que não será na sentença (ou no
acórdão) com trânsito em julgado que se localizará o fato gerador das
contribuições previdenciárias, mas, havendo posterior acordo, no pa-
gamento da quantia avençada. Compreensão contrária levaria ao ab-
surdo de se dar ao acessório precedência sobre o principal. 4. O
atendimento da recomendação inscrita no art. 832, § 3°, da CLT
soterra a insurreição autárquica. Agravo de instrumento conhecido e
desprovido.

PROCESSO : AIRR-1.120/2003-060-15-40.1 - TRT DA 15ª REGIÃO

- (AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN

PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE AMPARO

A D VO G A D O : DR. CLAUDETE DE MORAES ZAMANA

A G R AVA D O ( S ) : SULAMITA BEATRIZ MÁXIMO

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ROBERTO ORLANDI

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA - DESCABIMENTO. MULTA DO ART. 477 DA CLT. 1.
Não efetuado o pagamento das verbas rescisórias no prazo legal,
devida é a multa estabelecida no parágrafo 8º do art. 477 da CLT. 2.
A divergência jurisprudencial, hábil a impulsionar o recurso de re-
vista (CLT, art. 896, "a"), há de partir de arestos que, reunindo as
mesmas premissas de fato e de direito ostentadas pelo caso concreto,
ofereçam diverso resultado. A ausência ou acréscimo de qualquer
circunstância alheia ao caso posto em julgamento faz inespecíficos os
julgados, na recomendação da Súmula 296/TST. Agravo de instru-
mento conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-1.137/2004-431-02-40.8 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN

PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : ROBERTO SOUZA CAMARGO

A D VO G A D O : DR. ERNANI JOSÉ DO PRADO

A G R AVA D O ( S ) : UNIFEC - UNIÃO PARA A FORMAÇÃO, EDUCA-
ÇÃO E CULTURA DO ABC

A D VO G A D O : DR. ALESSANDRO BERTAZI BRAZ

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. GARANTIA SEMESTRAL DE SALÁRIOS. NORMA
COLETIVA EM QUE SE ESTABELECE A EXCLUSÃO DO CÔM-
PUTO DO AVISO PRÉVIO INDENIZADO. Ao confirmar a sen-
tença, com base na interpretação de normas coletivas, sem transcrevê-
las, o Tribunal Regional fixa a moldura fática que não pode ser
dilatada com o reexame da prova por meio de recurso de revista
(Súmula 126 do TST). Agravo de instrumento conhecido e des-
provido.

PROCESSO : AIRR-1.137/2005-102-04-40.8 - TRT DA 4ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN

PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : WMS SUPERMERCADOS DO BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. ANDRÉ SARAIVA ADAMS

A G R AVA D O ( S ) : MÁRIO QUEVERSON SCHUCH AIRES

A D VO G A D O : DR. MARCO ANTONIO MACIEL VAZ

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA - DESCABIMENTO. HORAS EXTRAS. REGISTROS
DE FREQÜÊNCIA. TARIFAMENTO DE PROVAS - IMPOSSIBI-
LIDADE. Como regra geral, não é admitido o tarifamento de provas,
de vez que facultada ao Juiz a sua livre apreciação (CPC, art. 131). O
cânone toma vulto, no Direito do Trabalho (e no processo que o
instrumentaliza), onde impossível será a consagração da supremacia
do valor probante de documentos, de vez que o princípio da primazia

da realidade inspire norte absolutamente inverso. Evidenciando-se,
por testemunhas, a irregularidade dos registros de freqüência e o
cumprimento de horas extras, imperativa será a condenação aos pa-
gamentos pertinentes. Inteligência da Súmula 338, II, desta Corte. 2.
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. ORIENTAÇÃO JURISPRU-
DENCIAL Nº 304 DA SBDI-1 DO TST. Estando a decisão regional
em conformidade com a jurisprudência desta Corte não pode pros-
perar o recurso de revista, nos termos do art. 896, § 4º, da CLT.
Agravo de instrumento conhecido e desprovido.

PROCESSO : ED-A-AIRR-1.147/2002-107-03-40.8 - TRT DA 3ª RE-

GIÃO - (AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN

PEREIRA

EMBARGANTE : MTW ENGENHARIA LTDA.

A D VO G A D O : DR. RENAN ASSAD DE OLIVEIRA

EMBARGADO(A) : RICARDO ANTÔNIO SERRA

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO CARLOS TEODORO DE AGUIAR

EMBARGADO(A) : MRS - LOGÍSTICA S.A.

A D VO G A D O : DR. FLÁVIO DE ALMEIDA OLIVEIRA SALLES

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos declara-
tórios.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. DESCABI-
MENTO. Opostos à deriva das situações a que se referem os arts.
535, incisos I e II, do CPC e 897-A, parágrafo único, da CLT,
rejeitados são os embargos de declaração.

PROCESSO : AIRR-1.153/2002-001-13-40.4 - TRT DA 13ª REGIÃO

- (AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA RO-

SA

A G R AVA N T E ( S ) : REFRESCOS GUARARAPES LTDA.

A D VO G A D A : DRA. ROSANE PADILHA DA CRUZ

A G R AVA D O ( S ) : SEVERINO MOISÉS DA COSTA

A D VO G A D O : DR. ALUÍSIO DE CARVALHO NETO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. INTEMPESTIVIDADE. NÃO-CONHECIMENTO. É in-
tempestivo o agravo de instrumento interposto após a fluência do
octódio previsto no artigo 897 da CLT, ausente notícia de causa
interruptiva ou suspensiva de seu curso, cuja prova, em qualquer
hipótese, incumbiria ao agravante, a teor da Súmula 385 desta Cor-
te.

Agravo de instrumento não-conhecido.

PROCESSO : AIRR-1.153/2004-304-04-40.9 - TRT DA 4ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

A G R AVA N T E ( S ) : PROTECTOR SERVIÇOS DE SEGURANÇA LTDA.

A D VO G A D A : DRA. MARCIA PESSIN

A G R AVA D O ( S ) : ADELINO LEOMAR CONTE

A D VO G A D O : DR. ÂNGELO LADIO DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. INTERVALO INTRAJORNADA. NÃO CONCESSÃO.
Incidência da OJ nº 307 da SBDI-1 do TST.

DESCONTOS. LIMITAÇÃO. Violação infraconstitucional
não configurada - artigo 896, c, da CLT. Divergência jurisprudencial
obstada pela Súmula nº 296 do TST. Agravo de Instrumento a que se
nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.153/2006-004-19-40.4 - TRT DA 19ª REGIÃO

- (AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA RO-

SA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA ENERGÉTICA DE ALAGOAS - CEAL

A D VO G A D O : DR. ALEXANDRE JOSÉ AUSTREGÉSILO DE
ATHAYDE BRÊDA

A G R AVA D O ( S ) : ELSON MELO SOUTO

A D VO G A D O : DR. SÉRGIO BATISTA DE LIMA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao agravo de instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. APOSENTADORIA ESPONTÂNEA. EXTINÇÃO DO
CONTRATO DE TRABALHO. MULTA DE 40% DO FGTS. AS-
SISTÊNCIA JUDICIÁRIA. HONORÁRIOS SINDICAIS. Esta Corte,
em sua composição plena, cancelou a Orientação Jurisprudencial 177
da SDI-I, em decorrência do julgamento do mérito das ADINs nºs
1.770-4/DF e 1.721-4/DF pelo Supremo Tribunal Federal, nas quais
foi declarada a inconstitucionalidade dos parágrafos 1º e 2º do art.
453 da CLT e esposada a tese de que a extinção do contrato de
trabalho pela aposentadoria espontânea ofende a Carta Magna. Assim,
uno o contrato de trabalho, o reclamante faz jus à multa de 40% do
FGTS também sobre os depósitos efetuados no período anterior a sua
aposentadoria espontânea e ao aviso prévio. Noutro giro, consignado
pelo Regional, estar o reclamante assistido em juízo pelo sindicato de
sua categoria profissional, e a ele reconhecido o benefício da justiça
gratuita, na forma da OJ 304/SDI-I, são devidos honorários advo-
catícios. Incidência do art. 896, § 4º, da CLT e da Súmula 333/TST

Agravo de instrumento conhecido e não-provido.

PROCESSO : AIRR-1.155/2004-002-01-40.7 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN

PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : DELCIO SOARES MAIA

A D VO G A D A : DRA. CYNTIA AFFONSO SOARES LOUREIRO

A G R AVA D O ( S ) : LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A.

A D VO G A D O : DR. CARLOS EDUARDO VIANNA CARDOSO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA - DESCABIMENTO. 1. PRELIMINAR DE NULIDADE
DO ACÓRDÃO REGIONAL - NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JU-
RISDICIONAL. Estando devidamente fundamentada a decisão, de
acordo com o preconizado nos arts. 832 da CLT e 93, inciso IX, da
Constituição Federal, não está caracterizada a pretendida nulidade. 2.
FGTS. DIFERENÇA DA INDENIZAÇÃO DE 40%. EXPURGOS
INFLACIONÁRIOS. PRESCRIÇÃO. TERMO INICIAL. DECISÃO
MOLDADA À JURISPRUDÊNCIA UNIFORMIZADA PELO TRI-
BUNAL SUPERIOR DO TRABALHO. O.J. 344 DA SBDI-1/TST.
"O termo inicial do prazo prescricional para o empregado pleitear em
juízo diferenças da multa do FGTS, decorrentes dos expurgos in-
flacionários, deu-se com a vigência da Lei Complementar nº 110, em
30.06.2001, salvo comprovado trânsito em julgado de decisão pro-
ferida em ação proposta anteriormente na Justiça Federal, que re-
conheça o direito à atualização do saldo da conta vinculada." In-
teligência da O.J. 344 da SBDI-1/TST. Óbice do art. 896, § 4º, da
CLT. Agravo de instrumento conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-1.161/1999-241-01-40.5 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN

PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : ABRA CADABRA MÓVEIS E DECORAÇÕES LTDA.

A D VO G A D O : DR. PAULO MALTZ

A G R AVA D O ( S ) : IVERSON DE OLIVEIRA

A D VO G A D O : DR. CLEBER MAURÍCIO NAYLOR

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA - DESCABIMENTO. 1. PAGAMENTO "POR FORA".
PENA DE CONFISSÃO. FATOS E PROVAS. Impossível será o
questionamento da validade de elementos instrutórios, para além do
quadro descrito pelo acórdão. Esta é a inteligência das Súmulas 126
e 297 do TST. 2. AVISO PRÉVIO. O recurso de revista se concentra
na avaliação do direito posto em discussão. Assim, em tal via, já não
são revolvidos fatos e provas, campo em que remanesce soberana a
instância regional. Esta é a inteligência das Súmulas 126 e 297 do
TST. Por outra face, os arestos trazidos a cotejo são inespecíficos, na
medida em que embasados em fundamentos fáticos estranhos aos da
decisão recorrida (Súmula 296, I, do TST). Agravo de instrumento
conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-1.163/2006-003-03-40.0 - TRT DA 3ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN

PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : V & M DO BRASIL S.A.

A D VO G A D A : DRA. DENISE BRUM MONTEIRO DE CASTRO VIEI-
RA

A G R AVA D O ( S ) : JOSE IVO FERREIRA DOS SANTOS

A D VO G A D A : DRA. MARIA AUXILIADORA PINTO ARMANDO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA - DESCABIMENTO. 1. APOSENTADORIA VOLUNTÁ-
RIA. EXTINÇÃO DO CONTRATO INDIVIDUAL DE TRABA-
LHO. MULTA RESCISÓRIA DE 40% DO FGTS RELATIVO AO
PERÍODO ANTERIOR DECISÕES DE MÉRITO PROFERIDAS
PELO STF NO JULGAMENTO DAS ADINS Nos 1.770-4 E 1.721-
3. CANCELAMENTO DA ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL Nº
177/TST. Esta Corte, em face das decisões do Supremo Tribunal
Federal, concluindo pela inconstitucionalidade dos §§ 1º e 2º do art.
453 da CLT, introduzidos pela Lei nº 9.528/97, cancelou a Orientação
Jurisprudencial nº 177 da SBDI-1/TST. Logo, prevalece o enten-
dimento de que a aposentadoria voluntária não põe fim ao contrato de
trabalho, sendo devida a multa de 40% do FGTS de todo o período
trabalhado na hipótese de despedida sem justa causa. 2. COMPEN-
SAÇÃO. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. Não prospe-
rará o recurso de revista quando ausente do devido prequestionamento
(Súmula 297/TST). Agravo de instrumento conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-1.165/1995-811-10-40.8 - TRT DA 10ª REGIÃO

- (AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA RO-

SA

A G R AVA N T E ( S ) : ANTÔNIO CAMPOS ROCHA JÚNIOR E OUTRA

A D VO G A D O : DR. NÉLSON BUGANZA JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : RAIMUNDO DOMINGOS DA SILVA

A D VO G A D A : DRA. MARIENE COÊLHO E SILVA

A G R AVA D O ( S ) : JOÃO RODRIGUES E OUTROS

A D VO G A D O : DR. CÉLIA CELENE DE FREITAS PAZ



Nº 83, sexta-feira, 2 de maio de 2008186 ISSN 1677-7018

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao agravo de instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. EXECUÇÃO. PREQUESTIONAMENTO. Ausência de
tese, no acórdão recorrido, quanto à violação do art. 5º, XXXVI, da
Carta Política. Decisão regional que não conhece do agravo de pe-
tição por desfundamentado (CPC, art. 514, II c/c TST, Súmula 422).
Aplicação da Súmula 297 desta Corte. Desatenção ao requisito do art.
896, § 2º, da CLT e da Súmula 266/TST.

GRATUIDADE DE JUSTIÇA. Consoante as Orientações
Jurisprudenciais 269 e 304, ambas da SDI-I do TST, os benefícios da
assistência judiciária podem ser postulados pela parte a qualquer
tempo no curso do processo, por simples afirmação de que se en-
contra em situação econômica que não lhe permite permanecer na
demanda sem prejuízo do próprio sustento e de seus familiares. Re-
querimento deferido.

Agravo de instrumento conhecido e não-provido.

PROCESSO : AIRR-1.182/2004-024-01-40.7 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

A G R AVA N T E ( S ) : PROSEGUR BRASIL S.A. -TRANSPORTADORA DE
VALORES E SEGURANÇA

A D VO G A D A : DRA. RAQUEL DIAS LIMA

A G R AVA D O ( S ) : DANIEL GONÇALVES DOS SANTOS FILHO

A D VO G A D O : DR. CONDORCET MOREIRA DOS SANTOS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. IRREGULA-
RIDADE DE REPRESENTAÇÃO NO RECURSO DE REVISTA -
Os advogados subscritores do Recurso de Revista não possuiam po-
deres nos autos para representar a Reclamada. Agravo de Instrumento
a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.183/2002-073-01-40.0 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN

PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA DE BEBIDAS DAS AMÉRICAS - AM-
BEV

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : CÉLIO DE OLIVEIRA LINO

A D VO G A D O : DR. VIOLETA MARIA MARQUES DOS SANTOS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA - DESCABIMENTO. HORAS EXTRAS. ADICIONAL
NOTURNO - ÔNUS DA PROVA. Estando a decisão regional mol-
dada à jurisprudência dessa Corte, não prospera recurso de revista
(CLT, art. 896, § 4º). INDENIZAÇÃO ADICIONAL. LEI Nº
7.238/84. AVISO PRÉVIO INDENIZADO. Na forma da Súmula 314
do TST, "ocorrendo a rescisão contratual no período de trinta dias que
antecede à data-base, observada a Súmula 182 do TST, o pagamento
das verbas rescisórias com o salário já corrigido não afasta o direito
à indenização adicional prevista nas Leis nos 6.708/79 e 7.238/84".
Incidência do art. 896, § 4º, da CLT. Agravo de instrumento co-
nhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-1.209/2004-071-02-40.3 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN

PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : MÁRIO APARECIDO GONÇALVES

A D VO G A D O : DR. FRANCISCO ARY MONTENEGRO CASTELO

A G R AVA D O ( S ) : BANCO ITAÚ S.A.

A D VO G A D O : DR. RICARDO PALMEJANI

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. DESCABIMENTO. 1. DIFERENÇAS SALARIAIS. CO-
MISSÕES DE CARGO. Não caracterizadas as violações legais e
constitucionais indicadas e sem divergência jurisprudencial válida,
não prospera o recurso de revista. Por outra face, a necessidade do
revolvimento de fatos e provas e a ausência de prequestionamento
impedem o regular processamento da revista, a teor das Súmulas 126
e 297, I e II, do TST. 2. PRÊMIO. Inexistindo manifestação acerca do
dispositivo tido por violado, não prospera o apelo (Súmula 297/TST).
Agravo de instrumento conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-1.219/2005-021-04-40.2 - TRT DA 4ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN

PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA CARRIS PORTO-ALEGRENSE

A D VO G A D A : DRA. ALINE SILVEIRA HARENZA

A G R AVA D O ( S ) : ALESSANDRO PEREIRA RODRIGUES

A D VO G A D A : DRA. PATRÍCIA FEIJÓ DA LUZ

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA - DESCABIMENTO. 1. HORAS EXTRAS DECORREN-
TES DOS INTERVALOS NÃO CONCEDIDOS. 2. DANO MO-
RAL.

Não há que se cogitar de ofensa aos arts. 818 da CLT e 333, I, do
CPC, quando o julgador, analisando a prova produzida, decide pela
procedência do pedido de horas extras decorrentes dos intervalos não
concedidos e de dano moral. Todo o acervo instrutório está sob a
autoridade do órgão judiciário (CPC, art. 131), não se podendo limitar
a avaliação de cada elemento de prova à sua indicação pela parte a
quem possa aproveitar. Motivada a condenação, é irrelevante pes-
quisar-se a origem das provas que a sustentam. Agravo de instru-
mento conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-1.232/2001-026-04-41.2 - TRT DA 4ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

A G R AVA N T E ( S ) : SELSO JOSÉ VEIT

A D VO G A D O : DR. RODRIGO ALVES NUNES

A G R AVA D O ( S ) : ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE E EDUCACIONAL DE
1858 - COLÉGIO FARROUPILHA

A D VO G A D O : DR. JOÃO CARLOS DA ROSA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Agravo de
Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. RECURSO DE REVISTA ADESIVO. DESCABIMENTO
- É pacífico nesta Corte Superior que não há como admitir a pos-
sibilidade da mesma parte interpor recurso principal e adesivo, mor-
mente quando os dois recursos versam sobre a mesma matéria, hi-
pótese dos autos. Mesmo que assim não fosse, considerando que o
recurso adesivo está subordinado ao recurso principal (art. 500 do
CPC), ante o não conhecimento do Recurso de Revista da Reclamada,
fica prejudicado o exame do presente apelo. Agravo de Instrumento
não conhecido.

PROCESSO : AIRR-1.232/2001-026-04-40.0 - TRT DA 4ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

A G R AVA N T E ( S ) : SELSO JOSÉ VEIT

A D VO G A D O : DR. RODRIGO ALVES NUNES

A G R AVA D O ( S ) : ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE E EDUCACIONAL DE
1858 - COLÉGIO FARROUPILHA

A D VO G A D O : DR. JOÃO CARLOS DA ROSA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Agravo de
Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. TRASLADO INCOMPLETO. FALTA DE PEÇAS ES-
SENCIAIS - O instrumento de agravo encontra obstáculo intrans-
ponível ao conhecimento, pois a Agravante deixou de trasladar peças
essenciais para o exame da tempestividade do Recurso de Revista,
quais sejam, as certidões de publicação das decisões que julgaram o
Recurso Ordinário e os Embargos de Declaração, contrariando o
disposto do art. 897, § 5º, da CLT, e da Instrução Normativa nº 16/99.
Agravo de Instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-1.241/2006-004-21-40.5 - TRT DA 21ª REGIÃO

- (AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

A G R AVA N T E ( S ) : UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE DO
NORTE - UFRN

PROCURADOR : DR. LÍVIO ALVES ARAÚJO DE OLIVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : EDILSON PEDRO DE MOURA

A D VO G A D O : DR. CARLOS ALBERTO MARQUES JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : RANGEL & FARIAS LTDA.

A D VO G A D O : DR. NICKSON MONTEIRO DE ARAÚJO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA - A decisão do
Regional está em sintonia com a nova redação da Súmula nº 331, IV,
alterada pela Res. 96/2000, publicada no DJ 18/9/2000. Aplicação da
orientação contida na Súmula nº 333 do TST e no § 5º do artigo 896
da CLT. Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.252/2000-018-01-40.1 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

A G R AVA N T E ( S ) : FUNDAÇÃO SISTEL DE SEGURIDADE SOCIAL

A D VO G A D O : DR. PAULO CÉSAR PORTELLA LEMOS

A G R AVA D O ( S ) : NORBERTO DA CONCEIÇÃO GUIMARÃES

A D VO G A D A : DRA. GERLÂNIA MARIA DA CONCEIÇÃO

A G R AVA D O ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Agravo de Ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. PRELIMINAR
DE IRREGULARIDADE DE REPRESENTAÇÃO E DEFICIÊNCIA
DE TRASLADO. Quanto à suposta deficiência de traslado, incide,
em caso, a OJ n.º 217 da SBDI-I, que dispensa o traslado do com-
provante de depósito de custas do recurso ordinário, caso a con-
trovérsia nos autos não se reporte a tal tema. Já em relação à ir-
regularidade de representação, é de se notar que a procuração que
outorgou os poderes de representação é contemporânea ao mandato
do diretor, pelo que não se divisa irregularidade de representação,
pois não é necessária que a interposição do recurso se dê durante o
mandato do outorgante. Preliminar não acolhida.

COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA. COM-

PETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO. A jurisprudência do
Tribunal Superior do Trabalho é pacífica em reconhecer, com base no
art. 114 da Constituição Federal, a competência da Justiça do Tra-
balho para julgar as causas previdenciárias derivadas da relação tra-
balhista. A análise de questões vinculadas à complementação de pro-
ventos de aposentadoria, por meio de instituição associativa de pre-
vidência privada e fechada, integra a competência da Justiça do Tra-
balho. Agravo de Instrumento conhecido e não provido.

FONTE DE CUSTEIO. A questão não foi prequestionada,
de modo que a Revista é obstada pela Súmula n.º 297, I, do TST.
Agravo de Instrumento conhecido e não provido.

COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA. RE-

GRAS ESTATUTÁRIAS. DIREITO ADQUIRIDO. O fundamento
da decisão regional, conforme visto na transcrição anterior, é o de que
as reclamadas não lograram se desincumbir do ônus de provar que a
alteração estatutária resultou em situação mais benéfica ao reclamante
do que aquela que lhe era garantida pelo Estatuto de 1977, e nem
impugnaram os cálculos apresentados pelo reclamante que demons-
tram a efetiva ocorrência de prejuízo. Incidência das Súmulas nºs 126
e 422 do TST. Agravo de Instrumento conhecido e não provido.

PROCESSO : AIRR-1.261/2002-068-01-40.0 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN

PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO

PROCURADOR : DR. MAURICIO MARTINEZ TOLEDO DOS SANTOS

A G R AVA D O ( S ) : MÁRCIA SERENADO DE VASCONCELOS

A D VO G A D A : DRA. DENISE JANE DA SILVA COSTA

A G R AVA D O ( S ) : MASSA FALIDA DE UNISERV - UNIÃO DE SERVI-
ÇOS GERAIS LTDA.

A D VO G A D O : DR. LUISA MARIA VAZ DA MOTA FIGUEIREDO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA - DESCABIMENTO. 1. PRELIMINAR DE NULIDADE.
NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. Não há que se
cogitar de nulidade, por negativa de prestação jurisdicional, quando a
decisão atacada manifesta tese expressa sobre todos os aspectos ma-
nejados pela parte, em suas intervenções processuais oportunas, ainda
que de forma contrária a seus desígnios. 2. MULTA POR EMBAR-
GOS DECLARATÓRIOS PROTELATÓRIOS. CABIMENTO. Evi-
denciado o intuito protelatório dos embargos de declaração, incide a
multa de que trata o art. 538, parágrafo único, do CPC. Desres-
peitados pressupostos de admissibilidade, não prospera o recurso de
revista. 3. NULIDADE. DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONA-
LIDADE DE DISPOSITIVO DE LEI PELO REGIONAL. IMPOS-
SIBILIDADE. Não caracterizadas as violações de dispositivos legais
e constitucional apontadas, não prospera recurso de revista (CLT, art.
896). 4. NULIDADE. AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO ESPECÍ-
FICA AOS TERMOS DA DECISÃO. Interposto à deriva dos re-
quisitos traçados pelo art. 896 consolidado, não merece processa-
mento a revista. 5. TERCEIRIZAÇÃO. RESPONSABILIDADE
SUBSIDIÁRIA PELOS DÉBITOS DA EMPRESA PRESTADORA
DE SERVIÇOS. DECISÃO MOLDADA À JURISPRUDÊNCIA
UNIFORME DO TST. "O inadimplemento das obrigações trabalhis-
tas, por parte do empregador, implica a responsabilidade subsidiária
ao tomador dos serviços, quanto àquelas obrigações, inclusive quanto
aos órgãos da administração direta, das autarquias, das fundações
públicas, das empresas públicas e das sociedades de economia mista,
desde que hajam participado da relação processual e constem também
do título executivo judicial (art. 71 da Lei nº 8.666, de 21.06.1993)."
Inteligência da Súmula 331, IV, do TST. Óbice do art. 896, § 4º, da
CLT. Agravo de instrumento conhecido e desprovido.<!ID1068782-6>

PROCESSO : AIRR-1.277/2002-033-02-40.4 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

A G R AVA N T E ( S ) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS

PROCURADOR : DR. JEFERSON CARLOS CARÚS GUEDES

A G R AVA D O ( S ) : SIRLENE D'ARRIGO

A D VO G A D O : DR. LUIS FELIPE STOCKLER

A G R AVA D O ( S ) : PLAYARTE CINEMAS LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. NULIDADE POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JU-
RISDICIONAL - O Regional, no uso do princípio do livre con-
vencimento motivado, previsto no artigo 131 do Código de Processo
Civil, entregou a devida prestação jurisdicional, abordando toda a
matéria trazida no recurso pelo INSS, quanto a improdedência do
pedido de recolhimento das contribuições previdenciárias e da não
configuração de ofensa à coisa julgada. O inconformismo da parte
com a decisão que não lhe foi favorável não enseja nulidade do
processo por negativa de prestação jurisdicional. Agravo de Instru-
mento a que se nega provimento.
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PROCESSO : AIRR-1.282/2001-001-04-40.0 - TRT DA 4ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELÉTRICA -
CEEE

A D VO G A D O : DR. EVERTON LUIS MAZZOCHI

A G R AVA D O ( S ) : JOÃO LUIZ FLORES CHAGAS E OUTRO

A D VO G A D O : DR. CELSO HAGEMANN

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Agravo de
Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA ADESIVO - Em face do não-conhecimento do recurso
principal, resulta inviável a análise de Agravo de Instrumento in-
terposto em sede de Recurso de Revista Adesivo, consoante o dis-
posto no art. 500, caput e inciso III do CPC. Agravo de Instrumento
não conhecido.

PROCESSO : ED-A-AIRR-1.288/1998-012-03-43.9 - TRT DA 3ª RE-

GIÃO - (AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

EMBARGANTE : ETELVINO TEIXEIRA COELHO

A D VO G A D O : DR. LUIZ GUSTAVO MOTTA PEREIRA

EMBARGADO(A) : ROMILDO MACIEL DE ANDRADE

A D VO G A D O : DR. GENEROSO FLÁVIO DE ALMEIDA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos Embargos de
Declaração. 2

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NÃO CO-
NHECIDOS - IRREGULARIDADE DE REPRESENTAÇÃO

Compulsados os autos, verifica-se a ausência de procuração
ou substabelecimento válido outorgando poderes ao subscritor dos
Embargos de Declaração. Incidência da Súmula nº 164/TST.

Embargos de Declaração não conhecidos.
PROCESSO : AIRR-1.288/2002-078-02-40.5 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN

PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : RENATO DA SILVA MARQUES CORREIA

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO MÁRCIO LÉGA

A G R AVA D O ( S ) : ART PRINTER GRÁFICOS LTDA. E OUTRO

A D VO G A D O : DR. RICARDO VINICIUS L. JUBILUT

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. 1. NULIDADE POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JU-
RISDICIONAL. Não há que se cogitar de nulidade, por negativa de
prestação jurisdicional, quando a decisão atacada manifesta tese ex-
pressa sobre todos os aspectos manejados pela parte, em suas in-
tervenções processuais oportunas, ainda que de forma contrária a seus
desígnios. O juiz, detentor da jurisdição estatal e a quem compete
aplicar o direito ao caso concreto, não está obrigado a convencer a
parte, mas, antes, a fundamentar os motivos de seu convencimento
(CPC, art. 131; CLT, art. 832; Constituição Federal, art. 93, IX). 2.
AUSÊNCIA DE CONTESTAÇÃO ESPECÍFICA. PROVAS INCOM-
PATÍVEIS COM AS ALEGAÇÕES DO AUTOR. INAPLICABILI-
DADE DOS EFEITOS DA REVELIA. Não se confundem a ausência
de contestação específica com os efeitos da revelia. Nem mesmo a
revelia autoriza a aplicação automática dos seus efeitos quando se
verifica a impossibilidade de serem provados os fatos alegados na
petição inicial. Em respeito ao princípio da segurança jurídica, com-
pete ao juiz, antes de aplicar os efeitos da revelia, avaliar as provas
constitutivas do direito da Parte autora. Agravo de instrumento co-
nhecido e desprovido.
PROCESSO : AIRR-1.299/2005-512-04-40.6 - TRT DA 4ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

A G R AVA N T E ( S ) : TODESCHINI S.A. INDÚSTRIA E COMÉRCIO E OUTRO

A D VO G A D O : DR. GUILHERME SPILLER

A G R AVA D O ( S ) : NERI TEREZINHA BARBIERI CAUDURO

A D VO G A D O : DR. VANDERLEI ZORTÉA

A G R AVA D O ( S ) : MÓVEIS 3 PRIMOS LTDA.

A G R AVA D O ( S ) : PERFECCION INDÚSTRIA DE MÓVEIS LTDA.

A G R AVA D O ( S ) : ORDENE S.A.

A D VO G A D A : DRA. ANGELA MAGALI DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : MÓVEIS 3 Z LTDA.

A G R AVA D O ( S ) : UNIÃO (PGF)

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Agravo de
Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. IRREGULARIDADE DE REPRESENTAÇÃO PROCES-
SUAL - O advogado subscritor do Agravo de Instrumento não possui
poderes no processo para representar as Reclamadas. Vício insanável
consubstanciado na prática de ato processual por quem não possui
poderes para representar a parte em juízo. Agravo de instrumento não
conhecido.

PROCESSO : AIRR-1.308/1991-040-01-40.7 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN

PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO

PROCURADOR : DR. MOACIR ANTÔNIO MACHADO DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : ADELMAR DIAS DE FRANÇA E OUTROS

A D VO G A D O : DR. PAULO SÉRGIO CALDEIRA FUTSCHER

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA - DESCABIMENTO. EXECUÇÃO. AUSÊNCIA DE VIO-
LAÇÃO CONSTITUCIONAL. JUROS DE MORA. INAPLICABI-
LIDADE DA SÚMULA 304/TST. A isenção prevista na letra "d" do
art. 18 da Lei nº 6.024/74 somente alcança instituições financeiras
privadas e públicas não federais, bem como cooperativas de crédito,
que estejam sujeitas à intervenção ou à liqüidação extrajudicial, efe-
tuada e decretada pelo Banco Central do Brasil. Em tais hipóteses não
se enquadra a extinta Empresa de Portos do Brasil S.A. - POR-
TOBRÁS, sendo, portanto, inaplicável a orientação traçada na Sú-
mula 304/TST. Agravo de instrumento conhecido e desprovido.

PROCESSO : ED-AIRR-1.316/1996-059-15-00.1 - TRT DA 15ª RE-

GIÃO - (AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA RO-

SA

EMBARGANTE : LUIZ HENRIQUE DO NASCIMENTO

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ROBERTO SODERO VICTÓRIO

A D VO G A D O : DR. MARIA GORETI VINHAS

EMBARGADO(A) : ALCAN - ALUMÍNIO DO BRASIL LTDA.

A D VO G A D O : DR. MARCO ANTÔNIO ALVES PINTO

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos de de-
claração.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AGRAVO
DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA. OMISSÃO.
OBSCURIDADE. CONTRADIÇÃO. INEXISTÊNCIA. Rejeitam-se
embargos de declaração nos quais o embargante pretende, na ausência
das hipóteses previstas nos arts. 535 do CPC e 897-A da CLT, im-
primir caráter infringente a tal recurso.

Embargos de declaração rejeitados.

PROCESSO : ED-AIRR-1.348/2001-019-02-40.1 - TRT DA 2ª RE-

GIÃO - (AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

EMBARGANTE : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTÉIS,
A PA RT - 

HOTÉIS, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES, HOSPEDA-

RIAS, POUSADAS,

RESTAURANTES, CHURRASCARIAS, CANTINAS,

PIZZARIAS, BARES, LANCHONETES,

SORVETERIAS, CONFEITARIAS, DOCERIAS, BUF-

FETS, FAST-FOODS E

ASSEMELHADOS DE SÃO PAULO E REGIÃO

A D VO G A D A : DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES

EMBARGADO(A) : BAR LANCHES UMA JANELA PARA O MUNDO
LT D A . 

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os Embargos Decla-
ratórios.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AGRAVO
DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVISTA. CONTRIBUI-
ÇÕES ASSISTENCIAIS - Embargos Declaratórios rejeitados por ine-
xistir as imperfeições contidas nos artigos 535 do CPC e 897-A da
C LT.

PROCESSO : AIRR-1.350/1996-008-04-40.8 - TRT DA 4ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN

PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO (SUCESSORA DA EXTINTA RFFSA)

PROCURADOR : DR. LUIZ HENRIQUE MARTINS DOS ANJOS

A G R AVA D O ( S ) : SOAMIR MASSAQUE CAETANO

A D VO G A D A : DRA. ROSANA D'ÁVILA ABRUNHOZA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA - DESCABIMENTO. EXECUÇÃO. AUSÊNCIA DE VIO-
LAÇÃO CONSTITUCIONAL. RFFSA. JUROS DE MORA. INA-
PLICABILIDADE DA SÚMULA 304/TST. A isenção prevista na
letra "d" do art. 18 da Lei nº 6.024/74 somente alcança instituições
financeiras privadas e públicas não federais, bem como cooperativas
de crédito, que estejam sujeitas à intervenção ou à liqüidação ex-
trajudicial, efetuada e decretada pelo Banco Central do Brasil. Em
tais hipóteses não se enquadra a Rede Ferroviária Federal - RFFSA,
sendo, portanto, inaplicável a orientação traçada na Súmula 304/TST.
Agravo de instrumento conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-1.363/2006-006-08-40.5 - TRT DA 8ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN

PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : R. C. VASCONCELOS & CIA. LTDA.

A D VO G A D O : DR. RUBEM CARLOS DE SOUSA

A G R AVA D O ( S ) : PAULO HENRIQUE MILHOMES FERREIRA

A D VO G A D O : DR. WALDIR SILVA DE ALMEIDA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento. 1

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA - DESCABIMENTO. ACÓRDÃO PROFERIDO EM RI-
TO SUMARÍSSIMO. "INTERVALO INTRAJORNADA PARA RE-
POUSO E ALIMENTAÇÃO. NÃO CONCESSÃO OU REDUÇÃO.
PREVISÃO EM NORMA COLETIVA. VALIDADE. É inválida cláu-
sula de acordo ou convenção coletiva de trabalho contemplando a
supressão ou redução do intervalo intrajornada porque este constitui
medida de higiene, saúde e segurança do trabalho, garantido por
norma de ordem pública (art. 71 da CLT e art. 7º, XXII, da CF/1988),
infenso à negociação coletiva." Agravo de instrumento conhecido e
desprovido.

PROCESSO : AIRR-1.364/2005-304-04-40.2 - TRT DA 4ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN

PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : CARLA ARNOLD - ME

A D VO G A D O : DR. FRANCISCO XAVIER CESCA RODRIGUES

A G R AVA D O ( S ) : ELOÁ DOS SANTOS KOWALSKI

A D VO G A D O : DR. ADELI JOSÉ STEFFEN

A G R AVA D O ( S ) : ENTRELINHAS ARMARINHOS LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA - DESCABIMENTO. 1. PRELIMINAR DE NULIDADE
POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL - AUSÊN-
CIA DE APRECIAÇÃO DAS ARGÜIÇÕES DE CERCEAMENTO
DO DIREITO DE DEFESA E DE OFENSA AO DEVIDO PRO-
CESSO LEGAL E AO DIREITO DE PROPRIEDADE. Quando a
decisão se mostra bem lançada, com estrita observância das dis-
posições dos arts. 93, IX, da Constituição Federal, 458 do CPC e 832
da CLT, não se cogita de nulidade por negativa de prestação ju-
risdicional. 2. FRAUDE À EXECUÇÃO. AUSÊNCIA DE VIOLA-
ÇÃO DIRETA DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. Na ausência de
expressa e direta violação de preceito constitucional, não prospera
recurso de revista, interposto em fase de execução (CLT, art. 896, §
2º). Esta é a ordem que a Súmula 266 do TST reitera. Evidenciando
o Regional a ocorrência de fraude à execução, nos termos do art. 593
do CPC, não há como prosperar o apelo. Agravo de instrumento
conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-1.367/2002-382-04-40.9 - TRT DA 4ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN

PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : COOPERATIVA DE CRÉDITO RURAL ENCOSTA SU-
PERIOR DO NORDESTE - SICREDI NORDESTE - RS

A D VO G A D O : DR. SÉRGIO IVAN DE SOUZA MOREIRA

A G R AVA D O ( S ) : MÁRCIO ROBERTO BERNARD

A D VO G A D O : DR. CELSO FERRAREZE

A G R AVA D O ( S ) : BANCO COOPERATIVO SICREDI S.A. - BANSICRE-
DI

A D VO G A D O : DR. PEDRO BAUMGARTEN CIRNE LIMA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA - DESCABIMENTO. 1. HORAS EXTRAS. PROMOÇÃO
FUNCIONAL. AUMENTO DA JORNADA. ARESTOS INESPECÍ-
FICOS. A divergência jurisprudencial, hábil a impulsionar o recurso
de revista (CLT, art. 896, "a"), há de partir de arestos que, reunindo
as mesmas premissas de fato e de direito ostentadas pelo caso con-
creto, ofereçam diverso resultado. A ausência ou acréscimo de qual-
quer circunstância alheia ao caso posto em julgamento faz ines-
pecíficos os julgados, na recomendação da Súmula 296/TST. 2. RE-
LAÇÃO DE EMPREGO. CONTRATO DE ESTÁGIO. FATOS E
PROVAS. Não prosperará o recurso de revista calcado na necessidade
de revolvimento de fatos e provas (Súmula 126 do TST). Agravo de
instrumento conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-1.384/2003-026-04-40.4 - TRT DA 4ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

A G R AVA N T E ( S ) : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS
S.A.

A D VO G A D A : DRA. CRISTIANA RODRIGUES GONTIJO

A G R AVA D O ( S ) : FLÁVIA HORCH HATSCHA

A D VO G A D O : DR. PAULO ROBERTO CANABARRO DE CARVA-
LHO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. HORAS EXTRAS. BANCÁRIA. FUNÇÃO DE CON-
FIANÇA. 7ª E 8ª HORAS. - O Regional registrou que a Reclamante
não detinha cargo de confiança, já que não detinha poderes de fidúcia.
Incidência da Súmula nº 102, item I, desta Corte.

INTEGRAÇÃO DAS HORAS EXTRAS NOS SÁBA-

DOS. PREVISÃO EM NORMA COLETIVA - A hipótese não se
enquadra na previsão estatuída na Súmula nº 113 ante previsão di-
versa em norma coletiva.

EQUIPARAÇÃO SALARIAL - O Regional assentou, com
base na prova testemunhal que a Reclamante e a paradigma exerciam
as mesmas atividades (abertura dos malotes, contagem de envelopes,
atendimento ao telefone, planilhas, digitação de pagamentos, títulos e
depósitos e o fechamento dos trabalhos). Incidência das Súmulas nºs
126 e 296, item I, desta Corte. Agravo de Instrumento a que se nega
provimento.
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PROCESSO : AIRR-1.386/2004-019-02-40.7 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN

PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : ADILSON SOARES CABRAL

A D VO G A D A : DRA. DEBORAH MARIANNA CAVALLO

A G R AVA D O ( S ) : TIM CELULAR S.A.

A D VO G A D O : DR. ENIO RODRIGUES DE LIMA

A G R AVA D O ( S ) : MASSA FALIDA DE TECNOSISTEMI BRASIL LTDA.

A D VO G A D O : DR. MÁRIO UNTI JÚNIOR

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA - DESCABIMENTO. RESPONSABILIDADE SOLIDÁ-
RIA OU SUBSIDIÁRIA. IMPOSSIBILIDADE DE REVOLVIMEN-
TO DE FATOS E PROVAS. Não prosperará o recurso de revista
calcado na necessidade de revolvimento de fatos e provas (Súmula
126 do TST). Agravo de instrumento conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-1.400/2000-443-02-40.5 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

A G R AVA N T E ( S ) : ROSIMAR DE SOUZA

A D VO G A D O : DR. MARCOS GONÇALVES

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA PIRATININGA DE FORÇA E LUZ

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO CARLOS VIANNA DE BARROS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. DAS HORAS EXTRAS. ADVOGADA. JORNADA RE-
DUZIDA. LEI Nº 8.906/94. O entendimento desta Corte é que, mes-
mo após a publicação da Lei nº 8.906/94, se o empregado continua a
laborar oito horas, configura-se o regime de dedicação exclusiva, pelo
que indevidas as horas extraordinárias.

DA EQUIPARAÇÃO SALARIAL. O Regional, com base
na prova documental, asseverou que restou comprovado o lapso tem-
poral superior a 2 (dois) anos, na função de advogado, entre a pa-
ragonada e o paradigma, pelo que não faz jus a Reclamante à equi-
paração salarial. Incidência da Súmula nº 126/TST. Agravo de Ins-
trumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.401/2006-014-08-40.4 - TRT DA 8ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN

PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : SACRAMENTA SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE SE-
GURANÇA E VIGILÂNCIA LTDA.

A D VO G A D O : DR. RUBEM CARLOS DE SOUSA

A G R AVA D O ( S ) : FÁBIO FRANK SILVA SIQUEIRA

A D VO G A D A : DRA. ERIKA ASSIS DE ALBUQUERQUE

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA - DESCABIMENTO. PROCEDIMENTO SUMARÍSSI-
MO. 1. INTERVALO INTRAJORNADA. Pontua o § 6º do art. 896
da CLT que "nas causas sujeitas ao procedimento sumaríssimo, so-
mente será admitido recurso de revista por contrariedade a súmula de
jurisprudência uniforme do Tribunal Superior do Trabalho e violação
direta da Constituição da República". Além disso, estando a decisão
em conformidade com a OJ 342 da SBDI-1/TST, não prospera o
recurso de revista, nos termos do art. 896, § 4º, da CLT. 2. HO-
NORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. Estando a decisão regional em con-
formidade com a jurisprudência desta Corte (Súmulas 219 e 329 do
TST), não pode prosperar o recurso de revista, nos termos do art. 896,
§ 4º, da CLT. Agravo de instrumento conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-1.404/2005-403-04-40.8 - TRT DA 4ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN

PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : SAN MARINO ÔNIBUS E IMPLEMENTOS LTDA.

A D VO G A D O : DR. AIR PAULO LUZ

A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO CARLOS OLIVEIRA

A D VO G A D O : DR. JÚNIOR ANTÔNIO SOLDATELLI

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA - DESCABIMENTO. ACIDENTE DE TRABALHO. DA-
NOS MORAIS E MATERIAIS. Quando o acolhimento das argüições
da parte depender, antes, do revolvimento de fatos e provas - ini-
ciativa infensa ao recurso de revista (Súmula 126/TST), prescindível
será a alegação de violação legal e a oferta de julgados para cotejo.
Sem prejuízo da constatação de que arestos provenientes do mesmo
Regional ou sem a indicação da fonte oficial ou do repositório au-
torizado em que foram publicados, não servem ao confronto de teses
(art. 896, "a", da CLT; Súmula 337, I, "a", do TST). Agravo de
instrumento conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-1.416/1997-024-09-40.2 - TRT DA 9ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO

PROCURADOR : DR. MOACIR ANTÔNIO MACHADO DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

PROCURADOR : DR. JEFERSON CARLOS CARÚS GUEDES

A G R AVA D O ( S ) : GILBERTO ANTUNES DA SILVA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ CARLOS DO CARMO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. FASE DE EXECUÇÃO. JUROS MORATÓRIOS. LEI Nº
6.024/74. INSTITUIÇÃO FINANCEIRA. SÚMULA 304 DO TST.
APLICABILIDADE AO CASO CONCRETO - O art. 46 do Ato da
Disposições Constitucionais Transitórias não se refere a juros de
mora, mas apenas a correção monetária, além do que o decisório
recorrido afastou, de plano, o enquadramento da Reclamada nos li-
mites da Lei nº 6.024/74, o que afasta, ainda mais, a possibilidade de
afronta constitucional direta. Agravo de instrumento a que se nega
provimento.

PROCESSO : AIRR-1.423/2005-033-01-40.0 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN

PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : CARREFOUR COMÉRCIO E INDÚSTRIA LTDA.

A D VO G A D O : DR. LUIZ CLÁUDIO NOGUEIRA FERNANDES

A G R AVA D O ( S ) : MARIA AURIETE NUNES BARBOSA

A D VO G A D O : DR. PAULO MALTZ

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA - DESCABIMENTO. PRELIMINAR DE NULIDADE
POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. Não há que
se cogitar de nulidade, por negativa de prestação jurisdicional, quando
a decisão atacada manifesta tese expressa sobre todos os aspectos
manejados pela parte, em suas intervenções processuais oportunas,
ainda que de forma contrária a seus desígnios. HORAS EXTRAS.
ACORDO DE COMPENSAÇÃO. VALIDADE. IMPOSSIBILIDADE
DE REVOLVIMENTO DE FATOS E PROVAS. Estando a decisão
em conformidade com os elementos instrutórios dos autos, não há que
se cogitar de ofensa aos preceitos legais indicados. No mais, a ne-
cessidade do revolvimento de fatos e provas impede o regular pro-
cessamento da revista, a teor da Súmula 126/TST, restando ines-
pecíficos (Súmula 296, I, do TST) os paradigmas colacionados. Agra-
vo de instrumento conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-1.438/2001-026-01-40.6 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN

PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : TRANSPORTADORA AGRELENSE LTDA.

A D VO G A D A : DRA. GLAUCIA LONTRA ALLEVATO

A G R AVA D O ( S ) : TITO GOMES DE MELLO

A D VO G A D O : DR. MARCOS MOURA DOS REIS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA - DESCABIMENTO. 1. PRELIMINAR DE NULIDADE
POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. Decisão con-
trária aos interesses da parte não importa em negativa de prestação
jurisdicional, restando incólume o art. 832 da CLT. 2. RELAÇÃO DE
EMPREGO - CARACTERIZAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE DE RE-
VOLVIMENTO DE FATOS E PROVAS. Concluindo o Regional,
com esteio na prova produzida, pela presença dos elementos ca-
racterizadores da relação de emprego, não há como se vislumbrar a
ofensa legal indicada. Tal circunstância fática torna inespecíficos (Sú-
mula 296, I, do TST) os arestos colacionados. 3. HORAS EXTRAS.
VALE-TRANSPORTE. APELO DESFUNDAMENTADO. Na ausên-
cia de indicação de ofensa legal ou constitucional, de contrariedade a
súmula desta Corte e de divergência jurisprudencial, não prospera
recurso de revista (Súmula 221, I, TST e art. 896 da CLT). Agravo de
instrumento conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-1.445/2003-073-01-40.7 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN

PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : MARLI MONTEIRO DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. RODRIGO VALVERDE MARTÍNEZ SUÁREZ

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA DOCAS DO RIO DE JANEIRO - CDRJ

A D VO G A D O : DR. LYCURGO LEITE NETO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA - DESCABIMENTO. FGTS. MULTA DE 40%. DIFE-
RENÇAS DECORRENTES DOS EXPURGOS INFLACIONÁRIOS.
PRESCRIÇÃO. DECISÃO MOLDADA À JURISPRUDÊNCIA
UNIFORMIZADA PELO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABA-
LHO. ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL 344 DA SBDI-1. Tendo
o recurso de revista por escopo a uniformização da jurisprudência
trabalhista, nenhuma utilidade ver-se-á no processamento de seme-
lhante apelo, quando o tema brandido for objeto de súmula ou de
orientação jurisprudencial da Seção de Dissídios Individuais do Tri-
bunal Superior do Trabalho, situações em que a missão da Corte ter-
se-á, previamente, ultimado. Tal diretriz, antes contida no art. 896,
"a", parte final, da CLT e na Súmula 333/TST, está, hoje, consagrada
pelo mesmo art. 896, § 4º, do Texto Consolidado. Agravo de ins-
trumento conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-1.451/1991-009-01-40.7 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN

PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : VALDOMIRO GOULART TRINDADE

A D VO G A D O : DR. FERNANDO TRISTÃO FERNANDES

A G R AVA D O ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. MARCO AURÉLIO AGUIAR BARRETO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. DESCABIMENTO. NULIDADE POR NEGATIVA DE
PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. Não há que se cogitar de nulidade,
por negativa de prestação jurisdicional, quando a decisão atacada
manifesta tese expressa sobre todos os aspectos manejados pela parte,
em suas intervenções processuais oportunas, ainda que de forma con-
trária a seus desígnios. 2. COISA JULGADA. COMPLEMENTA-
ÇÃO DE APOSENTADORIA. EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO. A
interpretação do título exeqüendo, com respaldo nas provas dos autos,
não induz ofensa à coisa julgada. Agravo de instrumento conhecido e
desprovido. Agravo de instrumento conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-1.456/2004-201-04-40.4 - TRT DA 4ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN

PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : SOCIEDADE PORVIR CIENTÍFICO - CENTRO UNI-
VERSITÁRIO LA SALLE

A D VO G A D O : DR. JOÃO CARLOS DA ROSA

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ ALFEU LISBÔA DA SILVA

A D VO G A D O : DR. JAIRO RAMALHO MONTEIRO

A G R AVA D O ( S ) : AMAPEL - ASSOCIAÇÃO MANTENEDORA DOS PE-
QUENOS CANTORES DO LA SALLE

A D VO G A D A : DRA. DANIELA AMÁLIA LINDEN

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA - DESCABIMENTO. RESPONSABILIDADE SOLIDÁ-
RIA. GRUPO ECONÔMICO. 1. Evidenciando o Regional a con-
figuração de grupo econômico, não há como se vislumbrar a ofensa
ao art. 2º, § 2º, da CLT. 2. Apegado aos elementos instrutórios dos
autos (Súmula 126 do TST) e a arestos inespecíficos (Súmula 296 do
TST), não prospera o recurso de revista. Agravo de instrumento
conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-1.475/2000-003-23-41.2 - TRT DA 23ª REGIÃO

- (AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN

PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : ALTAMIRO RONDON NETO

A D VO G A D A : DRA. VÂNIA REGINA MELO FORT

A G R AVA D O ( S ) : CENTRAIS ELÉTRICAS MATOGROSSENSES S.A. -
C E M AT 

A D VO G A D O : DR. LYCURGO LEITE NETO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA - DESCABIMENTO. 1. DESPACHO DE ADMISSIBI-
LIDADE EXARADO PELO JUÍZO "A QUO". O despacho agra-
vado, no precário exame da admissibilidade recursal, não impede a
devolução à Corte superior do exame de todos os pressupostos de
cabimento do apelo. Ausente qualquer evidência de dano, o decreto
de nulidade importaria retrocesso do procedimento, sem que nenhum
benefício manifesto exsurgisse para o litigante irresignado (CLT, art.
794). 2. ELISÃO DA REVELIA. IMPOSSIBILIDADE DE REVOL-
VIMENTO DE FATOS E PROVAS. ARESTOS INSERVÍVEIS E
INESPECÍFICOS. O recurso de revista se concentra na avaliação do
direito posto em discussão. Assim, em tal via, já não são revolvidos
fatos e provas, campo em que remanesce soberana a instância re-
gional. Diante de tal peculiaridade, o deslinde do apelo considerará
apenas a realidade que o acórdão atacado revelar. Esta é a inteligência
das Súmulas 126 do TST. Desrespeitados pressupostos de admis-
sibilidade, não prospera o recurso de revista. Agravo de instrumento
conhecido e desprovido.
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PROCESSO : AIRR-1.485/2005-004-06-40.9 - TRT DA 6ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN

PEREIRA

A G R AVA D O ( S ) : UNIMED RECIFE COOPERATIVA DE TRABALHO
MÉDICO

A D VO G A D A : DRA. MARCELA FONSECA BRANDÃO LOPES

A G R AVA D O ( S ) : JAIRO LUIZ DE OLIVEIRA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALVES DE LIMA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA - DESCABIMENTO. 1. CONTRATO DE TRABALHO.
PERÍODO. ANOTAÇÃO NA CTPS. A decisão regional se baseou
nos elementos instrutórios dos autos. Assim, para eventual reforma do
acórdão, necessário seria o reexame de fatos e provas. O proce-
dimento, no entanto, é vedado, nesta esfera extraordinária, a teor da
Súmula 126/TST. 2. HORAS EXTRAS. CARACTERIZAÇÃO.
CONTROLES DE PONTO. Não há que se cogitar de ofensa aos arts.
818 da CLT e 333, I, do CPC, quando o julgador, confrontando
documentos dos autos com a prova oral produzida, decide pela pro-
cedência do pedido de horas extras. Todo o acervo instrutório está sob
a autoridade do órgão judiciário (CPC, art. 131). Agravo de ins-
trumento conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-1.489/2005-016-08-40.6 - TRT DA 8ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

A G R AVA N T E ( S ) : SUPERMERCADOS PREMIUM LTDA. E OUTRO

A D VO G A D A : DRA. LUCYANA PEREIRA DE LIMA

A G R AVA D O ( S ) : UNIÃO (FAZENDA NACIONAL)

PROCURADOR : DR. JOÃO CARLOS MIRANDA DE SÁ E BENEVI-
DES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA - EXECUÇÃO DE SENTENÇA - INCABÍVEL SÚ-
MULA Nº 219 DO TST - Em processo na fase de execução a
admissibilidade do Recurso de Revista limita-se à hipótese de ofensa
direta e literal à Constituição da República, conforme o disposto na
Súmula nº 266 do TST e no § 2º, do art. 896, da CLT.

Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : ED-AIRR-1.506/2004-465-02-40.0 - TRT DA 2ª RE-

GIÃO - (AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN

PEREIRA

EMBARGANTE : MANOEL RODRIGUES DE OLIVEIRA

A D VO G A D O : DR. PAULO HENRIQUE DE OLIVEIRA

EMBARGADO(A) : VOLKSWAGEN DO BRASIL LTDA.

A D VO G A D O : DR. LUIZ CARLOS AMORIM ROBORTELLA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos de
declaração, por intempestivos.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INTEM-
PESTIVIDADE. Nos termos do item III da Súmula 387 desta Corte,
"não se tratando a juntada dos originais de ato que dependa de
notificação, pois a parte, ao interpor o recurso, já tem ciência do seu
ônus processual, não se aplica a regra do art. 184 do CPC quanto ao
'dies a quo', podendo coincidir com sábado, domingo ou feriado".
Assim, patente a intempestividade dos embargos declaratórios, porque
interpostos fora do prazo de cinco dias a que alude a Lei nº 9.800/99.
Embargos de declaração não conhecidos.

PROCESSO : AIRR-1.509/2002-003-23-41.0 - TRT DA 23ª REGIÃO

- (AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA RO-

SA

A G R AVA N T E ( S ) : CESA S.A.

A D VO G A D O : DR. JOÃO BATISTA BENETI

A G R AVA D O ( S ) : ESSIER ANTÔNIO DE SOUZA

A D VO G A D O : DR. ODEVALDO LEOTTI

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. DEFEITO DE FORMAÇÃO. CÓPIA INCOMPLETA DO
DESPACHO DENEGATÓRIO OFERECIDO À FORMAÇÃO DO
INSTRUMENTO. PEÇA NECESSÁRIA. NÃO-CONHECIMENTO.
Deixou a agravante de apresentar cópia do despacho regional em seu
inteiro teor, peça necessária à formação do instrumento, atraindo a
incidência do artigo 897, § 5º, da CLT e a aplicação da Instrução
Normativa nº 16/1999, itens III e X, desta Corte. Responsabilidade da
parte pela correta formação do instrumento, a repelir a conversão em
diligência para sanar o vício detectado.

Agravo de instrumento não-conhecido.

PROCESSO : AIRR-1.509/2002-003-23-40.8 - TRT DA 23ª REGIÃO

- (AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA RO-

SA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA BRASILEIRA DE BEBIDAS DAS AMÉ-
RICAS- AMBEV

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : ESSIER ANTÔNIO DE SOUZA

A D VO G A D O : DR. ODEVALDO LEOTTI

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao agravo de instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. EMPRESA TOMADORA DE SERVIÇOS. RESPONSA-
BILIDADE SUBSIDIÁRIA. Decisão regional em consonância com a
Súmula 331, IV, desta Corte, ao imputar à segunda reclamada, en-
quanto tomadora dos serviços, responsabilidade subsidiária pelos efei-
tos da condenação imposta à empregadora, empresa prestadora de
serviços. Aplicação do artigo 896, § 4º, da CLT e da Súmula 333
desta Corte a obstaculizar o trânsito da revista.

HORAS EXTRAS. ÔNUS DA PROVA. Concluindo o Tri-
bunal de origem, com base na prova documental, pela ocorrência do
labor em sobrejornada, não há falar em ofensa aos artigos 74, § 2º e
818 da CLT e 333, I e II, do CPC. Óbice da Súmula 126/TST a
inviabilizar o trânsito da revista.

Agravo de instrumento conhecido e não-provido.

PROCESSO : ED-AIRR-1.511/2005-054-01-40.2 - TRT DA 1ª RE-

GIÃO - (AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN

PEREIRA

EMBARGANTE : SOUZA CRUZ S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ MARIA DE SOUZA ANDRADE

EMBARGADO(A) : PATRICIA LOYOLA CANEPA

A D VO G A D A : DRA. CLÁUDIA DA COSTA ALBERTI DE ABREU

DECISÃO:Por unanimidade, acolher os embargos de de-
claração, para prestar esclarecimentos.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AGRAVO
DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVISTA. ESCLARECI-
MENTOS. FGTS. MULTA DE 40%. DIFERENÇAS DECORREN-
TES DOS EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. RESPONSABILIDA-
DE PELO PAGAMENTO. PRESCRIÇÃO. De forma a fazer-se ín-
tegro o julgado, são prestados esclarecimentos. Embargos de de-
claração acolhidos para prestar esclarecimentos.

PROCESSO : AIRR-1.537/2005-072-01-40.2 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

A G R AVA N T E ( S ) : ASSOCIAÇÃO EDUCACIONAL VEIGA DE ALMEI-
DA

A D VO G A D O : DR. RAFAEL GUIMARÃES VIEITES NOVAES

A G R AVA D O ( S ) : HÉLIO DE SOUZA SANDE

A D VO G A D A : DRA. SÍLVIA BATALHA MENDES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. APOSENTADORIA ESPONTÂNEA. EXTINÇÃO DO
CONTRATO DE TRABALHO. PRESCRIÇÃO. O Regional não emi-
tiu tese sobre a prescrição, pelo que na hipótese incide o óbice da
Súmula 297 do TST.

APOSENTADORIA ESPONTÂNEA. EXTINÇÃO DO

CONTRATO DE TRABALHO. EFEITOS. O Supremo Tribunal
Federal, ao julgar a Adin. nº 1.721-3, declarou a inconstitucionalidade
do § 1º e do § 2º do artigo 453 da CLT, respectivamente, o que levou
esta Corte a cancelar a Orientação Jurisprudencial nº 177/SBDI-1-
TST na Sessão do Tribunal Pleno realizada no dia 25.10.2006. O fato
é que o tempo de serviço tem efeitos diversos na Previdência e no
Direito do Trabalho. Como não ocorre a rescisão do contrato de
trabalho por força da aposentadoria, o empregado conserva o direito
de receber os créditos relativos à rescisão do contrato de trabalho.
Assim, considerando a atual jurisprudência que cancelou a OJ nº 177
da SDI-1/TST, o recurso não merece provimento.

MULTA DO ARTIGO 467 DA CLT SOBRE DIFEREN-

ÇAS SALARIAIS E INDENIZAÇÃO DE 40% DO FGTS. O
Regional não analisou a matéria à luz do artigo 5º, XXXIX, da
CF/88, atraindo a incidência da Súmula 297/TST. Agravo de Ins-
trumento a que se nega provimento.

PROCESSO : A-AIRR-1.613/1995-010-08-40.2 - TRT DA 8ª RE-

GIÃO - (AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

A G R AVA N T E ( S ) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS

PROCURADORA : DRA. LUCIANA HOFF

A G R AVA D O ( S ) : DIONE FERREIRA DE SOUZA

A D VO G A D A : DRA. OLGA BAYMA DA COSTA

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ ANTÔNIO LIMA DE SOUZA

DECISÃO:Unanimemente, conhecer e negar provimento ao
Agravo.

EMENTA: AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO.
PEÇAS ESSENCIAIS NÃO EXISTENTES - Peça essencial apócrifa
torna-se inexistente, porquanto não há como se averiguar a veracidade
do documento. Agravo desprovido.

PROCESSO : ED-AIRR-1.614/1999-087-15-00.3 - TRT DA 15ª RE-

GIÃO - (AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA RO-

SA

EMBARGANTE : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS

A D VO G A D O : DR. BRUNO HENRIQUE DE OLIVEIRA FERREIRA

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO CARLOS MOTTA LINS

EMBARGADO(A) : PAULO ROGÉRIO VITAL

A D VO G A D O : DR. ARIOVALDO PAULO DE FARIA

EMBARGADO(A) : ELMO - SEGURANÇA E PRESERVAÇÃO DE VALO-
RES S/C LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos de de-
claração.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AGRAVO
DE INSTRUMENTO. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. EN-
TE PÚBLICO. OMISSÃO NÃO CONFIGURADA. Acórdão que não
se ressente de quaisquer dos vícios autorizadores do manejo dos
embargos de declaração, a teor dos arts. 535 do CPC e 897-A da CLT,
evidenciando-se tão-somente o inconformismo da parte com o não-
provimento do agravo de instrumento.Embargos de declaração re-
jeitados.

PROCESSO : AIRR-1.631/2002-042-15-40.0 - TRT DA 15ª REGIÃO

- (AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN

PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO

PROCURADOR : DR. MOACIR ANTÔNIO MACHADO DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : EDGAR TADEU APARECIDO BERNARDES E OU-
TRO

A D VO G A D O : DR. LÚCIO LUIZ CAZAROTTI

A G R AVA D O ( S ) : UNIÃO

PROCURADOR : DR. MOACIR ANTÔNIO MACHADO DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento. 5

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. EMBARGOS DE TER-
CEIRO PROPOSTOS PELA UNIÃO. PENHORA DE CRÉDITO
CEDIDO PELA EMPRESA EXECUTADA - REDE FERROVIÁRIA
FEDERAL S.A. AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO DIRETA DA CONS-
TITUIÇÃO FEDERAL. O art. 896, § 2º, da CLT recusa o pro-
cessamento de recurso de revista, em execução, sob a denúncia de
ofensa reflexa à ordem constitucional: o preceito é irredutível na
exigência de maltrato incisivo. Ausência de violação do art. 5º, LIV,
da Carta Magna. Agravo de instrumento conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-1.661/2002-141-06-40.8 - TRT DA 6ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA RO-

SA

A G R AVA N T E ( S ) : FERNANDO NASCIMENTO DA SILVA

A D VO G A D O : DR. JOÃO LINS DE OLIVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : CASA LOTÉRICA - CL PARAIBANA

A D VO G A D O : DR. CLÁUDIO MURILO RAPOSO RODRIGUES

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao agravo de instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. JOGO DO BICHO. RELAÇÃO DE EMPREGO. Decisão
regional em consonância com a Orientação Jurisprudencial 199 da
SDI-I do TST: "jogo do bicho. contrato de trabalho. nulidade. objeto
ilícito. arts. 82 e 145 do Código Civil.". Incidência do art. 896, § 4º,
e da Súmula 333/TST.

Agravo de instrumento conhecido e não-provido.

PROCESSO : AIRR-1.663/1999-231-04-40.2 - TRT DA 4ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN

PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO (PGF)

PROCURADOR : DR. SÉRGIO KELLER

A G R AVA D O ( S ) : ESPÓLIO DE HEDIO ASTOR DETTMER

A D VO G A D A : DRA. ADRIANA PASQUALI

A G R AVA D O ( S ) : CLOROX DO BRASIL LTDA.

A D VO G A D O : DR. URSULINO SANTOS FILHO

A G R AVA D O ( S ) : BERALV INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA.

A D VO G A D O : DR. BENONI ROSSI

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, por maioria, negar-lhe provimento, vencida a
Sra. Ministra Rosa Maria Weber Candiota da Rosa.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA - DESCABIMENTO. 1. DESPACHO DE ADMISSIBI-
LIDADE EXARADO PELO JUÍZO "A QUO". O trancamento do
recurso, na origem, nenhum preceito viola, na medida em que exer-
citado o juízo de admissibilidade dentro dos limites da lei. Ademais,
o despacho agravado, no precário exame da admissibilidade recursal,
não impede a devolução à Corte superior do exame de todos os
pressupostos de cabimento do apelo. Ausente qualquer evidência de
dano, o decreto de nulidade importaria retrocesso do procedimento,
sem que nenhum benefício manifesto exsurgisse para o litigante ir-
resignado (CLT, art. 794). 2. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁ-
RIAS. FATO GERADOR. ACORDO HOMOLOGADO APÓS O
TRÂNSITO EM JULGADO DA DECISÃO EXEQÜENDA. 1. A
teor do art. 764 e § 3°, da CLT, "os dissídios individuais ou coletivos
submetidos à apreciação da Justiça do trabalho serão sempre sujeitos
à conciliação", sendo "lícito às partes celebrar acordo que ponha
termo ao processo, ainda mesmo depois de encerrado o juízo con-
ciliatório". Não há preclusão para a iniciativa dos litigantes, bem-
vinda em fase de conhecimento ou em fase de execução. 2. O art. 43,
parágrafo único, da Lei n° 8.620/93 prevê a incidência de contri-
buições previdenciárias sobre os valores ajustados em acordos ho-
mologados pela Justiça do Trabalho. 3. Por expressa dicção da Lei de
regência da matéria, resta claro que não será na sentença (ou no
acórdão) com trânsito em julgado que se localizará o fato gerador das
contribuições previdenciárias, mas, havendo posterior acordo, no pa-
gamento da quantia avençada. Compreensão contrária levaria ao ab-
surdo de se dar ao acessório precedência sobre o principal. 4. O
atendimento da recomendação inscrita no art. 832, § 3°, da CLT
soterra a insurreição autárquica. Agravo de instrumento conhecido e
desprovido.
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PROCESSO : AIRR-1.666/1994-095-15-40.4 - TRT DA 15ª REGIÃO

- (AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA RO-

SA

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE CAMPINAS

PROCURADOR : DR. FÁBIO RENATO AGUETONI MARQUES

A G R AVA D O ( S ) : REINALDO ROSA DA SILVA

A D VO G A D A : DRA. VANNY JOAQUINA HIPÓLITO DE ABREU

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao agravo de instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. EXECUÇÃO. PREQUESTIONAMENTO. Ausência de
tese, no acórdão recorrido, quanto à violação dos arts. 149 e 202, III,
§ 2º, da Lei Maior. Aplicação da Súmula 297/TST. Ad argumen-
tandum, caso superável o óbice, apenas pela via reflexa ou indireta do
texto infraconstitucional se poderia cogitar, em tese, de eventual
afronta a norma da Constituição Federal. Desatenção ao requisito do
art. 896, § 2º, da CLT e da Súmula 266/TST.

Agravo de instrumento conhecido e não-provido.

PROCESSO : AIRR-1.671/2003-441-02-40.0 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN

PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA DOCAS DO ESTADO DE SÃO PAULO
- CODESP

A D VO G A D O : DR. SÉRGIO QUINTERO

A G R AVA D O ( S ) : JOÃO GOMES RIBEIRO NETO

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ABÍLIO LOPES

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA - DESCABIMENTO. HORAS EXTRAS - BASE DE
CÁLCULO - INTEGRAÇÃO DE ADICIONAL POR TEMPO DE
SERVIÇO. "A gratificação por tempo de serviço integra o salário
para todos os efeitos legais", sendo que "a remuneração do serviço
suplementar é composta do valor da hora normal, integrado por par-
celas de natureza salarial e acrescido do adicional previsto em Lei,
contrato, acordo, convenção coletiva ou sentença normativa" (Sú-
mulas 203 e 264 do TST). Ao aderir a tais vetores, o Regional dá à
norma coletiva em foco a devida interpretação, não violando qualquer
preceito legal ou constitucional. Moldada aos verbetes referidos, a
decisão está infensa a recurso de revista, na forma do art. 896, § 4°,
da CLT. Agravo de instrumento conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-1.674/1996-033-01-40.2 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN

PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA DE TRANSPORTES SOBRE TRILHOS
DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO - RIOTRILHOS

A D VO G A D O : DR. JOÃO ADONIAS AGUIAR FILHO

A G R AVA D O ( S ) : RUY MONTEIRO MAGALHÃES

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO CARLOS PINHEIRO CASTEDO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA - DESCABIMENTO. EXECUÇÃO. NULIDADE. NEGATI-
VA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. REVISTA DESFUNDAMEN-
TADA. A argüição de nulidade, por negativa de prestação jurisdicional,
somente é cabível por violação dos arts. 832 da CLT, 458 do CPC e 93,
IX, da Constituição Federal, nos termos da Orientação Jurisprudencial 115
da SBDI-1 desta Corte, limitando-se ao último preceito, na hipótese de
recurso de revista interposto na fase de execução. Não se enquadrando a
revista nas disposições do art. 896, § 2º, da CLT e do mencionado orien-
tador jurisprudencial, desmerece processamento o apelo. Agravo de ins-
trumento conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-1.675/2000-074-15-00.9 - TRT DA 15ª REGIÃO

- (AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA RO-

SA

A G R AVA N T E ( S ) : SUCOCÍTRICO CUTRALE LTDA.

A D VO G A D O : DR. ANDRÉ LUÍS FELONI

A G R AVA D O ( S ) : DIONÍZIO VALARDÃO

A D VO G A D O : DR. PAULO ROBERTO PORTIERI DE BARROS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao agravo de instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. VÍNCULO DE
EMPREGO. INTERMEDIAÇÃO DE MÃO-DE-OBRA. COOPERA-
TIVA. Consignada, pela Corte Regional, a caracterização de inter-
mediação ilícita de mão-de-obra, mediante criação fraudulenta de
cooperativa de trabalho, conclusão de que não comprovada a fraude
na formação da cooperativa não prescinde do revolvimento de fatos e
provas. Súmula 126/TST.

Agravo de instrumento conhecido e não-provido.

PROCESSO : AIRR-1.675/2003-008-08-40.9 - TRT DA 8ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA NACIONAL DE ABASTECIMENTO -
CONAB

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ISAÍAS DE ALBUQUERQUE CABRAL

A G R AVA D O ( S ) : NEUNISA FREIRE MACIEL

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO CARLOS BERNARDES FILHO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao agravo de instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. DESVIO DE FUNÇÃO. DIFERENÇAS SALARIAIS.
Não configurada divergência jurisprudencial válida e específica ou
violação de preceito de lei federal ou da Constituição, nos moldes das
alíneas "a" e "c" do artigo 896 da CLT, inviável o trânsito da revista
e, conseqüentemente, o provimento do agravo.

Agravo de instrumento conhecido e não-provido.

PROCESSO : AIRR-1.678/2001-113-15-00.1 - TRT DA 15ª REGIÃO

- (AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA RO-

SA

A G R AVA N T E ( S ) : ELAINE REGINA DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. JOSÉ CARLOS LONGO

A G R AVA D O ( S ) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. - TE-
LESP

A D VO G A D O : DR. ADELMO DA SILVA EMERENCIANO

A G R AVA D O ( S ) : VIVO S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao agravo de instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. ADESÃO AO PLANO DE DEMISSÃO VOLUNTÁRIA.
COAÇÃO. MATÉRIA FÁTICA. A Corte regional, forte na prova dos
autos, conclui que não restou caracterizada a coação sofrida pela
autora. Para concluir de forma diversa, a partir das razões esgrimidas
no recurso de revista, imprescindível o revolvimento do conjunto
fático-probatório, o que encontra óbice na Súmula 126/TST.

Agravo de instrumento conhecido e não-provido.

PROCESSO : AIRR-1.679/2005-421-02-40.4 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PE-

REIRA

A G R AVA N T E ( S ) : PROMO TV COMERCIAL LTDA.

A D VO G A D O : DR. ONDINA ARIETTI

A G R AVA D O ( S ) : VAGNER APARECIDO GODOI

A D VO G A D O : DR. VALMIR PEREIRA DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA - DESCABIMENTO. ACÓRDÃO PROFERIDO EM SE-
DE DE RITO SUMARÍSSIMO. ILEGITIMIDADE PASSIVA. RE-
LAÇÃO DE EMPREGO. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO CONS-
TITUCIONAL. Não evidenciada a violação constitucional indicada,
não prospera o recurso de revista (CLT, art. 896, § 6º). Agravo de
instrumento conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-1.731/2004-025-05-40.8 - TRT DA 5ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA RO-

SA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO BRADESCO S.A.

A D VO G A D O : DR. MÁRCIO ROBERTO SANDE DE OLIVEIRA JÚ-
NIOR

A G R AVA D O ( S ) : FERNANDO SÃO PEDRO SOUZA

A D VO G A D O : DR. PEDRO CÉSAR SERAPHIM PITANGA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao agravo de instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. INO-
CORRÊNCIA. MARCO INICIAL. EXPURGOS INFLACIONÁ-
RIOS. MULTA DE 40% DO FGTS. EXTINÇÃO DO CONTRATO
DE TRABALHO POSTERIOR À EDIÇÃO DA LEI COMPLEMEN-
TAR 110/2001. Ainda que não configurada a deserção oposta pelo
primeiro juízo de admissibilidade ao trânsito da revista, a ausência
dos pressupostos intrínsecos a que condicionada, examinados na for-
ma da OJ 282 da SDI-I desta Corte, não viabiliza o provimento do
agravo. É que, presentes na decisão vergastada os fundamentos que
levaram à conclusão da Corte de origem no sentido de que não
fulminado pela prescrição o direito de ação quanto às diferenças da
multa de 40% do FGTS decorrentes de expurgos inflacionários, não
há falar em violação dos arts. 458 do CPC, 832 da CLT e 93, IX, da
Carta Política, únicos dentre os apontados aptos a empolgar a pre-
liminar em liça, nos termos da OJ 115 da SDI-I/TST. Noutro turno,
extinto o contrato de trabalho em 14.4.2004 e proposta a presente
reclamação trabalhista em 17.11.2004, dentro, portanto, do biênio
legal, forçoso concluir pela inocorrência da prescrição de fundo do
direito.

Agravo de instrumento conhecido e não-provido.

PROCESSO : AIRR-1.734/2005-008-08-40.0 - TRT DA 8ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PE-

REIRA

A G R AVA N T E ( S ) : INCOR - INSTITUTO DO CORAÇÃO DO PARÁ LT-
DA.

A D VO G A D O : DR. MANOEL JOSÉ MONTEIRO SIQUEIRA

A G R AVA D O ( S ) : HELANE CRISTINA FERREIRA BRITO

A D VO G A D O : DR. MARCELO SILVA DA COSTA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. NULIDADE POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JU-
RISDICIONAL. Não há que se cogitar de nulidade, por negativa de
prestação jurisdicional, quando a decisão atacada manifesta tese ex-
pressa sobre todos os aspectos manejados pela parte, em suas in-
tervenções processuais oportunas, ainda que de forma contrária a seus
desígnios. Agravo de instrumento conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-1.761/1998-109-03-41.8 - TRT DA 3ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN

PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : CARLOS ALBERTO FONSECA CAMPOS

A D VO G A D O : DR. ERNESTO FERREIRA JUNTOLLI

A G R AVA D O ( S ) : AURORA PARTICIPAÇÃO E ADMINISTRAÇÃO S.A.

A D VO G A D A : DRA. LUZIA DE ANDRADE COSTA FREITAS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA - DESCABIMENTO. 1. PRELIMINAR DE NULIDADE.
NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. Não há que se
cogitar de nulidade, por negativa de prestação jurisdicional, quando a
decisão atacada manifesta tese expressa sobre todos os aspectos ma-
nejados pela parte, em suas intervenções processuais oportunas, ainda
que de forma contrária a seus desígnios. 2. CONEXÃO OU CON-
TINÊNCIA. PRESCRIÇÃO. Sendo distintos os objetos e a causa de
pedir das ações, como evidencia o Regional, não há que se falar de
distribuição por dependência ou de interrupção da prescrição. Agravo
de instrumento conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-1.761/1998-109-03-42.0 - TRT DA 3ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN

PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : AURORA PARTICIPAÇÃO E ADMINISTRAÇÃO S.A.

A D VO G A D A : DRA. LUZIA DE ANDRADE COSTA FREITAS

A G R AVA D O ( S ) : CARLOS ALBERTO FONSECA CAMPOS

A D VO G A D A : DRA. RENATA APARECIDA RIBEIRO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA - DESCABIMENTO. 1. PRELIMINAR DE NULIDADE.
NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. Não há que se
cogitar de nulidade, por negativa de prestação jurisdicional, quando a
decisão atacada manifesta tese expressa sobre todos os aspectos ma-
nejados pela parte, em suas intervenções processuais oportunas, ainda
que de forma contrária a seus desígnios. 2. VÍNCULO DE EM-
PREGO. Tendo o Regional constatado a subordinação jurídica, não há
que se falar de violação dos preceitos legais indicados. Tampouco
impulsiona a revista a apresentação de arestos inespecíficos (Súmula
296/TST). Agravo de instrumento conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-1.808/2002-900-09-00.9 - TRT DA 9ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA RO-

SA

A G R AVA N T E ( S ) : IRMÃOS MUFFATO & CIA. LTDA.

A D VO G A D A : DRA. VIRGÍNIA BERNARDO JORGE

A G R AVA D O ( S ) : ESPÓLIO DE MÁRIO BEVENUTO DA SILVA

A D VO G A D O : DR. ALIDO DEPINÉ

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao agravo de instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. EMBARGOS DECLARATÓRIOS INEXISTENTES.
NÃO-INTERRUPÇÃO DE PRAZO PROCESSUAL. A Súmula 126
desta Corte obstaculiza o seguimento do recurso, porquanto o exame
das razões da revista não prescinde do revolvimento do conjunto
probatório.

Agravo de instrumento conhecido e não-provido.

PROCESSO : AIRR-1.817/2003-004-02-40.5 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN

PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : RENATO ANTÔNIO LEMBI JÚNIOR

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : FLUOR DANIEL BRASIL LTDA.

A D VO G A D A : DRA. ALCINA RIBEIRO HUMPHREYS GAMA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. 1. NULIDADE POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JU-
RISDICIONAL. Não prospera a alegação de nulidade do acórdão, por
negativa de prestação jurisdicional, quando a decisão regional está
devidamente fundamentada. 2. VÍNCULO EMPREGATÍCIO. ÔNUS
DA PROVA. Os fundamentos de fato e de direito que suportam o
julgado não permitem vislumbrar incorreta inversão ou má aplicação
das regras de distribuição dos ônus da prova, não se fazendo potencial
a ofensa indicada aos arts. 818 da CLT e 333, I, do CPC. A ne-
cessidade do reexame de fatos e provas impede o regular proces-
samento da revista, a teor da Súmula 126/TST. Arestos inespecíficos
não autorizam o processamento do recurso de revista (Súmulas 23 e
296 do TST). Agravo de instrumento conhecido e desprovido.
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PROCESSO : AIRR-1.829/2000-113-15-40.5 - TRT DA 15ª REGIÃO

- (AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA RO-

SA

A G R AVA N T E ( S ) : ARTHUR LUNDGREN TECIDOS S.A. - CASAS PER-
NAMBUCANAS

A D VO G A D A : DRA. PATRÍCIA MARIANO

A G R AVA D O ( S ) : LEUNICE MAZOTTO DA COSTA

A D VO G A D O : DR. SÉRGIO TOZETTO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. INTERVALO INTRAJORNADA.

Não configurada divergência jurisprudencial válida e espe-
cífica ou violação de preceito de lei federal ou da Constituição, nos
moldes das alíneas "a" e "c" do artigo 896 da CLT, inviável o trânsito
da revista e, conseqüentemente, o provimento do agravo.

Agravo de instrumento conhecido e não-provido.

PROCESSO : AIRR-1.860/2000-062-01-40.4 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

A G R AVA N T E ( S ) : SÉRGIO HEITOR COSTA

A D VO G A D O : DR. LUIZ ANTÔNIO CABRAL

A G R AVA D O ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A D VO G A D A : DRA. CRISTINA BENJÓ CESAR

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA - Não se
há falar em direito à complementação de aposentadoria se o Re-
clamante não atendeu aos requisitos previstos nas normas editadas
pela empresa. Para se chegar a entendimento diverso do Regional,
necessário seria o revolvimento do conjunto fático-probatório dos
autos, procedimento vedado a esta Corte, nos termos da Súmula nº
126 do TST. Agravo de Instrumento a que se nega provimento

PROCESSO : AIRR-1.863/2003-421-01-40.8 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA RO-

SA

A G R AVA N T E ( S ) : SCHWEITZER MAUDUIT DO BRASIL S.A.

A D VO G A D A : DRA. CHRISTINE IHRÉ ROCUMBACK

A G R AVA D O ( S ) : CARMEN LÚCIA DIAS

A D VO G A D O : DR. JORGE ROBERTO DA CRUZ

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DEFICIÊNCIA
DE TRASLADO. AUSÊNCIA DE CÓPIA, EM SEU INTEIRO
TEOR, DO RECURSO DE REVISTA DENEGADO. NÃO-CONHE-
CIMENTO. A cópia do recurso de revista que o agravo visa a des-
trancar constitui peça essencial à formação do instrumento, a teor do
art. 897 da CLT, com o enfoque que lhe imprimiu a Lei nº 9756/1998,
ainda que não relacionada em seu parágrafo quinto, inciso I, em rol
de resto não taxativo. Nesse sentido, a Instrução Normativa nº
16/1999, item III, desta Corte ("O agravo não será conhecido se o
instrumento não contiver as peças necessárias para o julgamento do
recurso denegado, incluindo a cópia do respectivo arrazoado e da
comprovação de satisfação de todos os pressupostos extrínsecos do
recurso principal"). Assim, o traslado incompleto do recurso de re-
vista enseja o não-conhecimento do agravo de instrumento, por de-
feito de formação.

Agravo de instrumento de que não se conhece.

PROCESSO : AIRR-1.877/2000-003-19-40.6 - TRT DA 19ª REGIÃO

- (AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : TELECOMUNICAÇÕES DE ALAGOAS S.A. - TELE-
MAR

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ MATILIANO DO SANTOS

A D VO G A D O : DR. JOÃO TENÓRIO CAVALCANTE

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. QUITAÇÃO. EFEITOS. SÚMULA 330/TST. INDE-
NIZAÇÃO. PIRC. HORAS EXTRAS. CARTÕES-PONTO. ÔNUS
DA PROVA. SÚMULA 338/TST. HONORÁRIOS ASSISTENCIAIS.
REQUISITOS. SÚMULA 229/TST. Encontrando-se a decisão recor-
rida em sintonia com a jurisprudência reiterada desta Corte, resulta
inviabilizado o trânsito da revista e, conseqüentemente, o provimento
do agravo, ante a incidência do artigo 896, § 4º, da CLT e da Súmula
333/TST. Agravo de instrumento conhecido e não-provido.

PROCESSO : AIRR-1.904/1999-025-05-42.5 - TRT DA 5ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN

PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO BRADESCO S.A.

A D VO G A D A : DRA. ELIANE SANTOS VIEIRA

A G R AVA D O ( S ) : NEUSA MARIA MONTEIRO MAIA

A D VO G A D O : DR. ADILSON JOSÉ SANTOS RIBEIRO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA - DESCABIMENTO. 1. DESPACHO DE ADMISSIBI-
LIDADE EXARADO PELO JUÍZO "A QUO". NULIDADE NÃO
CONFIGURADA. O trancamento do recurso, na origem, nenhum
preceito viola, na medida em que exercitado o juízo de admissi-
bilidade dentro dos limites da Lei. Ademais, o despacho agravado, no
precário exame da admissibilidade recursal, não impede a devolução
à Corte superior do exame de todos os pressupostos de cabimento do
apelo. Ausente qualquer evidência de dano, o decreto de nulidade
importaria retrocesso do procedimento, sem que nenhum benefício
manifesto exsurgisse para o litigante irresignado (CLT, art. 794). 2.
DANOS MATERIAIS. CARACTERIZAÇÃO. INDENIZAÇÃO. VA-
LOR ARBITRADO. IMPOSSIBILIDADE DE REVOLVIMENTO
DE FATOS E PROVAS. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL
NÃO CARACTERIZADA. ARESTOS INESPECÍFICOS. Concluin-
do o Regional, com base na prova produzida, que restou caracterizado
o dano material, não há que se cogitar de ofensa aos dispositivos
legais e constitucionais invocados. Assim, diante da necessidade do
revolvimento de fatos e provas (Súmula 126/TST), não prospera re-
curso de revista. Por outra face, sem divergência jurisprudencial es-
pecífica (Súmulas 23 e 296 do TST), não prospera recurso de revista.
Agravo de instrumento conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-1.929/2005-053-03-40.2 - TRT DA 3ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA RO-

SA

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE SANTA RITA DE JACUTINGA

A D VO G A D O : DR. SÉRGIO EDUARDO DE AZEDIAS PEREIRA

A G R AVA D O ( S ) : VÍCTOR MENDONÇA RÊGO OLIVEIRA

A D VO G A D O : DR. CARLOS ROBERTO MOREIRA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao agravo de instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. SUSPENSÃO DO PROCESSO. PAGAMENTO DE SA-
LÁRIOS EM ATRASO. INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS.
Inviável assegurar trânsito à revista, interposta pelo permissivo da
alínea "a" do art. 896 da CLT, porquanto inservíveis os modelos
coligidos, oriundos do mesmo Tribunal Regional do Trabalho prolator
da decisão recorrida. Incidência da OJ 111 da SDI-I.

Agravo de instrumento conhecido e não-provido.

PROCESSO : AIRR-1.949/2005-007-08-40.5 - TRT DA 8ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA RO-

SA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO ITAÚ S.A.

A D VO G A D O : DR. PAULO BRITO CHERMONT

A G R AVA D O ( S ) : ALEXANDRA GIL FERREIRA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ CLÁUDIO CARNEIRO ALVES

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao agravo de instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. DANO MORAL CARACTERIZAÇÃO.

Não configurada divergência jurisprudencial válida e espe-
cífica ou violação de preceito de lei federal ou da Constituição, nos
moldes das alíneas "a" e "c" do artigo 896 da CLT, inviável o trânsito
da revista e, conseqüentemente, o provimento do agravo.

DANO MORAL. VALOR DA INDENIZAÇÃO. A Corte
regional considerou razoável o valor fixado na origem para a in-
denização por danos morais, considerando os elementos fáticos do
caso: a gravidade da lesão sofrida pela reclamante, o grau de cul-
pabilidade do banco e o porte econômico deste. Obstaculizado o
reexame de fatos e provas em sede extraordinária, a natureza fática da
insurgência delineada inviabiliza o confronto de teses. Incidência da
Súmula 126/TST.

Agravo de instrumento conhecido e não-provido.

PROCESSO : AIRR-1.963/1998-021-15-40.7 - TRT DA 15ª REGIÃO

- (AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN

PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : FERROBAN - FERROVIAS BANDEIRANTES S.A.

A D VO G A D O : DR. NILTON CORREIA

A G R AVA D O ( S ) : AMARILDO CÉSAR DELFINI

A D VO G A D O : DR. WELLINGTON MARTINS JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : UNIÃO (SUCESSORA DA EXTINTA RFFSA)

PROCURADOR : DR. LUIZ HENRIQUE MARTINS DOS ANJOS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA - DESCABIMENTO. 1. DESPACHO DE ADMISSIBI-
LIDADE EXARADO PELO JUÍZO "A QUO". NULIDADE NÃO
CONFIGURADA. O trancamento do recurso, na origem, nenhum
preceito viola, na medida em que exercitado o juízo de admissi-
bilidade dentro dos limites da Lei. Não há, portanto, que se cogitar de
ofensa ao art. 5º, II e LV, da Carta Magna. Ademais, o despacho
agravado, no precário exame da admissibilidade recursal, não impede
a devolução à Corte superior do exame de todos os pressupostos de
cabimento do apelo. Ausente qualquer evidência de dano, o decreto
de nulidade importaria retrocesso do procedimento, sem que nenhum
benefício manifesto exsurgisse para o litigante irresignado (CLT, art.
794). 2. CONTRATO DE CONCESSÃO DE SERVIÇO PÚBLICO.
SUCESSÃO. RESPONSABILIDADE TRABALHISTA. Na diretriz
da Orientação Jurisprudencial nº 225, I, da SBDI-1 desta Corte, "ce-

lebrado contrato de concessão de serviço público em que uma em-
presa (primeira concessionária) outorga a outra (segunda concessio-
nária), no todo ou em parte, mediante arrendamento, ou qualquer
outra forma contratual, a título transitório, bens de sua propriedade",
"em caso de rescisão do contrato de trabalho após a entrada em vigor
da concessão, a segunda concessionária, na condição de sucessora,
responde pelos direitos decorrentes do contrato de trabalho, sem pre-
juízo da responsabilidade subsidiária da primeira concessionária pelos
débitos trabalhistas contraídos até a concessão". Ausência de violação
dos arts. 10 e 448 da CLT. Imposição do óbice do art. 896, § 4º, da
CLT e da Súmula 333/TST. 3. EQUIPARAÇÃO SALARIAL - DI-
FERNÇAS SALARIAIS. Decisão em absoluta consonância com o
item III da Súmula 6 do TST não desafia recurso de revista (CLT, art.
896, § 4º). Agravo de instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-1.964/2003-007-05-40.8 - TRT DA 5ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN

PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : HENRIQUE MUCCINI DA COSTA NEVES

A D VO G A D O : DR. LUIZ SÉRGIO SOARES DE SOUZA SANTOS

A G R AVA D O ( S ) : FRATELLI VITA BEBIDAS LTDA.

A D VO G A D O : DR. WALDEMIRO LINS DE ALBUQUERQUE NETO

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA - DESCABIMENTO. HORAS EXTRAS. TRABALHO
EXTERNO. CONTROLE DE HORÁRIO. 1. O Regional concluiu,
com esteio nos elementos instrutórios dos autos, que o trabalhador
não tinha seus horários controlados, de forma a desmerecer horas
extras. 2. O recurso de revista se concentra na avaliação do direito
posto em discussão. Assim, em tal via, já não são revolvidos fatos e
provas, campo em que remanesce soberana a instância regional. Dian-
te de tal peculiaridade, o deslinde do apelo considerará, apenas, a
realidade que o acórdão atacado revelar. Esta é a inteligência das
Súmulas 126 e 297 do TST. 3. Não se pode cogitar de confronto, para
fins de uniformização jurisprudencial, quando os arestos cotejados
forem inservíveis, porque oriundos do mesmo Regional prolator da
decisão recorrida, situação não contemplada pelo art. 896, "a", da
CLT. Agravo de instrumento conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-1.965/2000-009-05-00.8 - TRT DA 5ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA RO-

SA

A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA GRÁFICA DA BAHIA - EGBA

A D VO G A D O : DR. LUIZ CARLOS ALENCAR BARBOSA

A G R AVA D O ( S ) : ANA RITA CAPINAM CAMPOS E OUTROS

A D VO G A D O : DR. VLADIMIR DORIA MARTINS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao agravo de instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. VALE REFEIÇÃO. SUPRESSÃO. Não configurada
divergência jurisprudencial válida e específica ou violação de preceito
de lei federal ou da Constituição, nos moldes das alíneas "a" e "c" do
artigo 896 da CLT, inviável o trânsito da revista e, conseqüentemente,
o provimento do agravo.

Agravo de instrumento conhecido e não-provido.

PROCESSO : AIRR-1.970/1995-008-01-40.2 - TRT DA 1ª REGIÃO -
(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

A G R AVA N T E ( S ) : ACYR DA SILVEIRA

ADVOGADO : DR. NELSON LUIZ DE LIMA

A G R AVA D O ( S ) : BANCO ITAÚ S.A.

ADVOGADO : DR. RODRIGO BITTENCOURT DOS SANTOS

A G R AVA D O ( S ) : CAIXA DE PREVIDÊNCIA DOS FUNCIONÁRIOS DO
SISTEMA BANERJ - PREVI - BANERJ (EM LIQUI-
DAÇÃO)

ADVOGADA : DRA. SIMONE VERAS DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Agravo de
Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. TRAMITAÇÃO PREFERENCIAL. ESTATUTO DO
IDOSO. EXECUÇÃO. Caso concreto de impossibilidade de veri-
ficação da tempestividade do Recurso de Revista, porquanto ilegível
a cópia da folha de rosto do recurso no tocante à data em que foi
protocolizado. Aplicação da Orientação Jurisprudencial 285 da SBDI-
1 do TST: "AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRASLADO. CARIM-
BO DO PROTOCOLO DO RECURSO ILEGÍVEL. INSERVÍVEL.
DJ 11.08.03. O carimbo do protocolo da petição recursal constitui
elemento indispensável para aferição da tempestividade do apelo,
razão pela qual deverá estar legível, pois um dado ilegível é o mesmo
que a inexistência do dado". Ainda que assim não fosse, melhor sorte
não teria o Agravo de Instrumento, já que o Recurso de Revista foi
interposto contra decisão em Agravo de Petição de cujo acórdão não
há como se extrair a pretensa ofensa direta e literal do artigo 5º,
inciso XXXVI, da Constituição, única exceção em que se admite o
Recurso de Revista em execução (art. 896, § 2º, da CLT e Súmula
266/TST). Isso porque houve aplicação da Orientação Jurisprudencial
262 da SBDI-1 do TST pelo TRT, a qual põe termo a qualquer
discussão quanto à inocorrência de afronta à coisa julgada. Agravo de
Instrumento não conhecido.
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PROCESSO : AIRR-1.973/1999-023-15-00.1 - TRT DA 15ª REGIÃO

- (AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA RO-

SA

A G R AVA N T E ( S ) : ABB LTDA.

A D VO G A D O : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

A D VO G A D O : DR. OCTÁVIO BUENO MAGANO

A G R AVA D O ( S ) : MARCOS ANTÔNIO RODRIGUES

A D VO G A D O : DR. PEDRO LUIZ DOS SANTOS

A G R AVA D O ( S ) : COGNIS BRASIL LTDA.

A D VO G A D O : DR. ADRIANO MEDEIROS DA SILVA BORGES

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao agravo de instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. NULIDADE DO JULGADO. NEGATIVA DE PRESTA-
ÇÃO JURISDICIONAL. Argüição de nulidade que se examina sob o
enfoque da OJ 115 da SDI-I/TST, a afastar a alegada divergência
jurisprudencial. Acórdão recorrido que expressamente se manifesta
sobre a questão objeto dos embargos declaratórios, referente à des-
consideração do depoimento da testemunha da primeira reclamada,
preterindo-o em favor das demais provas. Inocorrência de afronta aos
artigos 93, IX, da Carta Magna; 458 do CPC; e 832 da CLT.

EQUIPARAÇÃO SALARIAL. QUALIFICAÇÃO TÉC-

NICA. REEXAME DE FATOS E PROVAS. SÚMULA 126/TST.

O Tribunal de origem, em análise às provas acostadas aos autos, e
forte nos itens III e VIII da Súmula 6 do TST, consignou que o
reclamante faz jus às diferenças salariais decorrentes de equiparação.
Ademais, alterar tal entendimento exigiria reexame fático-probatório
vedado nesta instância extraordinária. Incidência da Súmula
1 2 6 / T S T.

MULTA. EMBARGOS PROTELATÓRIOS. A Corte Re-
gional, soberana no exame do conjunto fático-probatório, taxativa-
mente reconheceu a intenção protelatória da parte, dada a ausência de
omissão e pontos a esclarecer, fazendo incidir, no exercício de seu
poder discricionário, ao caso concreto, a multa prevista no art. 538,
parágrafo único, do CPC, norma esta de aplicação subsidiária ao
processo do trabalho, com o objetivo de prevenir manobras tendentes
à retardação dos trâmites processuais. Não caracterizada a alegada
violação do art. 5º, XXXV, LIV e LV, da Lei Maior.

Agravo de instrumento conhecido e não-provido.

PROCESSO : AIRR-1.974/2006-121-18-40.0 - TRT DA 18ª REGIÃO -
(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PE-
REIRA

A G R AVA N T E ( S ) : GOIASA GOIATUBA ÁLCOOL LTDA.

ADVOGADA : DRA. CARLA MARIA SANTOS CARNEIRO

A G R AVA D O ( S ) : ALEANDRO GLAUCICE DOS SANTOS

ADVOGADO : DR. JULIANO MARQUES DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA - DESCABIMENTO. RITO SUMARÍSSIMO. RURÍCO-
LA. USINA DE CANA DE AÇÚCAR. ENQUADRAMENTO SIN-
DICAL - NORMA COLETIVA APLICÁVEL. Pontua o § 6º do art.
896 da CLT que "nas causas sujeitas ao procedimento sumaríssimo,
somente será admitido recurso de revista por contrariedade a súmula
de jurisprudência uniforme do Tribunal Superior do Trabalho e vio-
lação direta da Constituição da República".

Por outra face, calcado na situação instrutória dos autos não
prospera o recurso de revista (Súmula 126, do TST). Agravo de
instrumento conhecido e desprovido.

PROCESSO : ED-AIRR-1.998/2005-003-06-40.3 - TRT DA 6ª RE-

GIÃO - (AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

EMBARGANTE : PRIMO SCHINCARIOL INDÚSTRIA DE CERVEJAS
E REFRIGERANTES DO NORDESTE S.A.

A D VO G A D A : DRA. BIANCA BERNARDO MENDONÇA MÁRQUEZ

EMBARGADO(A) : JOAZ TORRES DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. GIOVANI DE LIMA BARBOSA JÚNIOR

DECISÃO:Por unanimidade, acolher os Embargos de De-
claração, somente para prestar esclarecimentos.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - NULIDA-
DE DO DESPACHO DENEGATÓRIO DA REVISTA POR NEGA-
TIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL

A decisão que nega ou autoriza seguimento ao Recurso de
Revista, proferida pelo Presidente do Tribunal Regional, não vincula
este juízo. Assim, inexiste prejuízo, requisito indispensável à de-
cretação de nulidade processual.

Embargos de Declaração acolhidos para prestar esclareci-
mentos.

PROCESSO : AIRR-2.011/2002-010-07-40.8 - TRT DA 7ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN

PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : AILTON PEREIRA LIMA E OUTROS

A D VO G A D O : DR. CROACI AGUIAR

A G R AVA D O ( S ) : UNIVERSIDADE FEDERAL DO CEARÁ - UFCE

PROCURADOR : DR. PAULO GUSTAVO MEDEIROS CARVALHO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA - DESCABIMENTO. 1 - NEGATIVA DE PRESTAÇÃO
JURISDICIONAL. Decisão contrária aos interesses da parte não im-
porta em negativa de prestação jurisdicional, restando incólume o art.
93, IX, da CF. 2 - VÍNCULO DE EMPREGO. FATOS E PROVAS.
Não prosperará o recurso de revista calcado na necessidade de re-
volvimento de fatos e provas (Súmula 126 do TST). Agravo de
instrumento conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-2.023/2000-059-01-40.0 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO

PROCURADOR : DR. MOACIR ANTÔNIO MACHADO DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : CARLOS FERNANDEZ LOPEZ

A D VO G A D O : DR. CARLOS FERNANDEZ LOPEZ

A G R AVA D O ( S ) : EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA
AEROPORTUÁRIA - INFRAERO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Agravo de Ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. APOSENTA-
DORIA ESPONTÂNEA. EXTINÇÃO DO CONTRATO DE TRA-
BALHO. MANUTENÇÃO DO VÍNCULO. NULIDADE NOS TER-
MOS DO ART. 37, II, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. O Supremo
Tribunal Federal, ao julgar a Adin. nº 1.721-3, declarou a incons-
titucionalidade dos §§ 1º e 2º do art. 453 da CLT, respectivamente, o
que levou esta Corte a cancelar a OJ nº 177 da SBDI-1 na Sessão do
Tribunal Pleno realizada no dia 25.10.2006. O fato é que o tempo de
serviço tem efeitos diversos na Previdência e no Direito do Trabalho.
Desse modo, consolida-se a tese de que a aposentadoria espontânea
não extingue o contrato de trabalho. Uma vez que não houve segunda
contratação, portanto, não se há falar em segunda contratação nula e
nem em violação ao art. 37, II, da Constituição Federal, ou con-
trariedade à Súmula nº 363 do TST. Incidência da Súmula nº 296 do
TST. Agravo de Instrumento conhecido e não provido.

PROCESSO : AIRR-2.023/2000-038-02-40.3 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA RO-

SA

A G R AVA N T E ( S ) : PLÍNIO FRANCO DE SOUSA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ DIONÍZIO LISBÔA BARBANTE

A G R AVA D O ( S ) : DEPARTAMENTO DE ÁGUAS E ENERGIA ELÉTRI-
CA - DAEE

PROCURADORA : DRA. ROSIBEL GUSMÃO CROCETTI

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. SALÁRIO MÍNIMO. OBSERVÂNCIA. PARCELAS DE
NATUREZA SALARIAL EM VALOR IGUAL OU SUPERIOR AO
MÍNIMO LEGAL. DIFERENÇAS INDEVIDAS. Nos termos da
Orientação Jurisprudencial 272 da SDI-I desta Corte, "A verificação
do respeito ao direito ao salário mínimo não se apura pelo confronto
isolado do salário-base com o mínimo legal, mas deste com a soma
de todas as parcelas de natureza salarial recebidas pelo empregado
diretamente do empregador."

Agravo de instrumento conhecido e não-provido.

PROCESSO : A-AIRR-2.033/2002-445-02-40.1 - TRT DA 2ª RE-

GIÃO - (AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO

PROCURADOR : DR. JOÃO CARLOS MIRANDA DE SÁ E BENEVI-
DES

A G R AVA D O ( S ) : LUÍS ANTÔNIO MARCHESONI BUENO DE MO-
RAES

A D VO G A D O : DR. RUBENS ANTUNES LOPES JÚNIOR

DECISÃO:Unanimemente, conhecer e negar provimento ao
Agravo.

EMENTA: AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO
EM RECURSO DE REVISTA. EXECUÇÃO. ART. 896, § 2º, DA
CLT - Não serve ao conhecimento de recurso de revista em processo
de execução a alegação de ofensa aos arts. 5º, XXXV, XXXVI, LIV
e LV, e 100 da Constituição da República, quando a matéria objeto da
controvérsia - fraude à execução - é disciplinada por norma in-
fraconstitucional (arts. 593 e 655 do CPC), porque, nesse caso, a
violação seria indireta e reflexa, o que desatende à exigência do § 2º
do art. 896 da CLT. Inviável, pois, a reconsideração do despacho
denegatório do Agravo de Instrumento. Agravo conhecido e des-
provido.

PROCESSO : AIRR-2.035/1997-341-01-40.4 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA SIDERÚRGICA NACIONAL - CSN E
OUTRA

A D VO G A D A : DRA. FERNANDA LOBOSCO DE LIMA

A G R AVA D O ( S ) : DAILTON OLEGÁRIO E OUTROS

A D VO G A D O : DR. FERNANDO AUGUSTO DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - RECURSO
DE REVISTA - NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. O
Regional reconheceu a unicidade contratual, consignando o enten-
dimento de que houve fraude na transferência dos Reclamantes, e
também rejeitou a tese de prescrição total, ante a existência de um só
liame empregatício. Inexiste nulidade a macular a decisão que contém
as razões de decidir, atendendo ao princípio do livre convencimento
motivado, à luz do art. 131 do CPC. Agravo de Instrumento não
provido.

PRESCRIÇÃO. É impertinente a alegação de contrariedade
à Súmula nº 294 do TST, pois esse entendimento jurisprudencial não
abrange a hipótese de reconhecimento da unicidade contratual. Os
arestos não são específicos, nos termos da Súmula nº 296 do TST,
pois não se reportam à aplicabilidade da prescrição total quando é
declarada a unicidade contratual. Agravo de Instrumento não pro-
vido.

UNICIDADE CONTRATUAL - FRAUDE. Para se ana-
lisar a alegação das Reclamadas de que não houve fraude na trans-
ferência dos Reclamantes, entendimento contrário ao do Regional,
seria necessário o revolvimento do conjunto fático-probatório, ex-
pediente vedado nesta instância recursal, nos termos da Súmula nº
126 do TST. Agravo de Instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-2.091/2002-005-08-40.0 - TRT DA 8ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

A G R AVA N T E ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A. - TELEPARÁ

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : ALINE ALMEIDA AMORIM

A D VO G A D O : DR. RENATO MENDES CARNEIRO TEIXEIRA

A G R AVA D O ( S ) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS

PROCURADOR : DR. JEFERSON CARLOS CARÚS GUEDES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. RECOLHIMENTOS PREVIDENCIÁRIOS. FASE EXE-
CUTÓRIA. COISA JULGADA - Não constitui ofensa à coisa julgada
a determinação, na fase executória, de recolhimentos previdenciários
relativos ao vínculo de emprego reconhecido, quando a sentença
exeqüenda é silente e não houve debate no processo de conhecimento
ou de execução. Incidência da Súmula nº 401 do TST. Agravo de
Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-2.098/2003-301-01-40.0 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUIÇÃO

A D VO G A D A : DRA. MILIANA SANCHEZ NAKAMURA

A G R AVA D O ( S ) : CLÁUDIA MARIA ROSA

A D VO G A D O : DR. THELIO DE ARAUJO PEREIRA

A G R AVA D O ( S ) : ACSER RECURSOS HUMANOS LTDA.

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE

REVISTA. PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO. DA PRELIMINAR
DE NULIDADE POR JULGAMENTO EXTRA PETITA - Incabível
a apreciação do recurso pelas violações apontadas pela Reclamada,
pois o recurso está fundamentado em hipóteses diversas do artigo
896, § 6º, da CLT.

CONTRATO DE TRABALHO TEMPORÁRIO - Não
houve manifestação do Regional acerca da matéria trazida pela Re-
clamada, tampouco foram opostos embargos declaratórios para que o
Regional emitisse tese a respeito. Razão pela qual ausente o ne-
cessário prequestionamento a que se refere a Súmula n.º 297, do TST
e incabível a alegação de violação do artigo 3º, da CLT, pois o
recurso está limitado às hipóteses de cabimento do artigo 896, § 6º,
da CLT.

DAS VERBAS RESCISÓRIAS. DO FGTS E MULTA DE

40% E DO SEGURO DESEMPREGO - Quanto as Verbas Res-
cisórias e Seguro Desemprego, o recurso encontra-se desfundamen-
tado, porque a Reclamada não apontou violações de Lei e/ou da
Constituição da República, não colacionou divergência jurispruden-
cial, ou indicou contrariedade de Súmula do TST, conforme as exi-
gências do artigo 896 da CLT. E quanto ao FGTS e multa de 40%
sobre o saldo do FGTS, não houve manifestação do Regional acerca
da matéria, tampouco foram opostos embargos declaratórios para que
o Regional emitisse tese a respeito. Razão pela qual ausente o ne-
cessário prequestionamento a que dispõe a Súmula n.º 297, do TST.
Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : A-AIRR-2.120/2005-383-04-40.9 - TRT DA 4ª RE-

GIÃO - (AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN

PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : NARDI ALVES DA SILVA

A D VO G A D O : DR. ADEMIR JOSÉ FRÖHLICH

A G R AVA D O ( S ) : CALÇADOS ZEKET LTDA.

A D VO G A D O : DR. DENISE PIRES FINCATO
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DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo e, no mé-
rito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO -
AUSÊNCIA DE PEÇAS ESSENCIAIS. A ausência de peças es-
senciais à formação do agravo de instrumento impede seu regular
processamento. Incumbe à parte interessada velar pela adequada for-
malização de seu recurso (CLT, art. 897, § 5º; Instrução Normativa nº
16/99, itens III e X). A falta de certidão de publicação do despacho
denegatório impede a verificação da tempestividade do agravo de
instrumento. Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-2.142/2001-022-12-00.2 - TRT DA 12ª REGIÃO

- (AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA RO-

SA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO SANTANDER MERIDIONAL S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A D VO G A D O : DR. ENILTON MARTINS SILVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : IEDA MARIA ROSA

A D VO G A D O : DR. VENÍCIUS NASCIMENTO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao agravo de instrumento. 6

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. HORAS EXTRAS. TESTEMUNHA ÚNICA. Inservíveis
para análise do tema os julgados alinhados para demonstrar dissenso
jurisprudencial, tendo em vista que não abordam o mesmo funda-
mento delineado no acórdão regional, qual seja, de que, forte no
depoimento da testemunha, bem como nos fatos e circunstâncias do
processo, resultou comprovado o labor em horas extras. Aplicação da
Súmula nº 296 do TST.

HORAS EXTRAS. REFLEXOS. SÁBADO. BANCÁRIO.

Decisão regional fundamentada em norma coletiva, que determina a
repercussão das horas extras nos sábados, não contraria o enten-
dimento contido na Súmula 113/TST. Inservíveis os arestos cola-
cionados, forte no artigo 896, "a", da CLT, e Súmula 296 do TST.

GRATIFICAÇÃO SEMESTRAL. REFLEXOS NAS HO-

RAS EXTRAS. Acórdão regional que, ao concluir que, não obstante
a denominação, o pagamento da parcela "gratificação semestral" ocor-
ria mensalmente, com habitualidade e, em decorrência, integrava a
remuneração mensal do reclamante, não contraria o entendimento
contido na Súmula 253/TST. Precedentes da SDI-I/TST.

Agravo de instrumento conhecido e não-provido.

PROCESSO : A-AIRR-2.199/1995-060-02-40.8 - TRT DA 2ª RE-

GIÃO - (AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN

PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO (SUCESSORA DA EXTINTA RFFSA)

PROCURADOR : DR. JOÃO CARLOS MIRANDA DE SÁ E BENEVI-
DES

A G R AVA D O ( S ) : MAURÍCIO CARLOS DE FRANÇA TOMAZ

A D VO G A D O : DR. CARLOS ALBERTO DUARTE

A G R AVA D O ( S ) : FERROBAN - FERROVIAS BANDEIRANTES S.A.

A D VO G A D O : DR. NILTON DA SILVA CORREIA

A D VO G A D A : DRA. SIMONE CRISTINA BISSOTO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO -

AUSÊNCIA DE PEÇAS ESSENCIAIS. A ausência de peças es-
senciais à formação do agravo de instrumento impede seu regular
processamento. Incumbe à parte interessada velar pela adequada for-
malização de seu recurso (CLT, art. 897, § 5º; Instrução Normativa nº
16/99, itens III e X). Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-2.212/2002-371-02-40.7 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA RO-

SA

A G R AVA N T E ( S ) : BRADESCO VIDA E PREVIDÊNCIA S.A. E OUTRO

A D VO G A D A : DRA. AUDREY CRISTINA MOREIRA DOS SANTOS
MEUCCI

A G R AVA D O ( S ) : MARIA CRISTIANE DE LIMA

A D VO G A D O : DR. ERICK DOUGLAS DE MACEDO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao agravo de instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. OITIVA DE TESTEMUNHA. INDEFERIMENTO. CER-
CEAMENTO DE DEFESA INOCORRENTE. VÍNCULO EMPRE-
GATÍCIO. REEXAME DE FATOS E PROVAS. SÚMULA 126/TST.
Indeferimento de oitiva de testemunha que, diante da moldura fática
desenhada pela Corte regional, encontra amparo no art. 125, II, do
CPC e no art. 765 da CLT, não configurando cerceio de defesa.
Noutro giro, tendo a Corte Regional se lastreado na prova para firmar
o convencimento quanto à caracterização da relação de emprego, a
revisão do julgado dependeria do reexame de fatos e provas, o que é
vedado a esta instância superior. Óbice da Súmula 126/TST.

Agravo de instrumento conhecido e não provido.

PROCESSO : AIRR-2.214/2005-011-18-40.3 - TRT DA 18ª REGIÃO

- (AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN

PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : PAULA QUEIROZ CARDOSO CAMPOS

A D VO G A D A : DRA. FLÓRENCE SOARES SILVA

A G R AVA D O ( S ) : KÁTIA APARECIDA FERREIRA DE OLIVEIRA TEO-
TÔNIO

A D VO G A D O : DR. DEUSMAR MESSIAS DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA - DESCABIMENTO. 1. PRELIMINAR DE NULIDADE.
ILEGITIMIDADE ATIVA. Não caracterizadas as violações consti-
tucional e legal indicadas e sendo necessário o reexame de fatos e
provas (Súmula 126/TST), impossível o processamento da revista. 2.
ACIDENTE DE TRABALHO. CARACTERIZAÇÃO. DANOS MA-
TERIAIS. INDENIZAÇÃO. PENSÃO VITALÍCIA. IMPOSSIBILI-
DADE DE REVOLVIMENTO DE FATOS E PROVAS. Não prospera
recurso de revista contra decisão regional que, avaliando os parâ-
metros e circunstâncias concretas das hipóteses em exame, mantém a
condenação da empresa ao pagamento de indenização por danos ma-
teriais. De outra face, a verificação dos argumentos da parte de-
mandaria o reexame do conjunto fático-probatório dos autos. Ocorre
que o recurso de revista se concentra na avaliação do direito posto em
discussão. Dessa forma, em tal via, já não são revolvidos fatos e
provas, campo em que remanesce soberana a instância regional, a teor
da Súmula 126 do TST. Agravo de instrumento conhecido e des-
provido.

PROCESSO : A-AIRR-2.220/2000-006-01-40.3 - TRT DA 1ª RE-

GIÃO - (AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

A G R AVA N T E ( S ) : IRB - BRASIL RESSEGUROS S.A.

A D VO G A D O : DR. FREDERICO AUGUSTO DE ALMEIDA FERREI-
RA

A G R AVA D O ( S ) : NILTON SILVA

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO CARLOS COELHO PALADINO

A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES
DO IRB - PREVIRB

A D VO G A D O : DR. CARLOS COSTA DA SILVEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo.
EMENTA: AGRAVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO EM

RECURSO DE REVISTA. COMPLEMENTAÇÃO DE APOSEN-
TADORIA. NOVO PLANO DE CARGOS E SALÁRIOS. ISONO-
MIA ENTRE INATIVOS E EMPREGADOS EM ATIVIDADE - A
divergência apresentada nas razões recursais encontra óbice na alínea
a do art. 896 da CLT e nas Súmulas nºs 333 e 296/TST. Agravo a que
se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-2.356/2003-092-03-40.5 - TRT DA 3ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN

PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : BELGO MINEIRA - BEKAERT ARTEFATOS DE ARA-
ME LTDA.

A D VO G A D O : DR. JOÃO BATISTA PACHECO ANTUNES DE CAR-
VA L H O 

A G R AVA D O ( S ) : AILTON DE SENA BRAS

A D VO G A D O : DR. JARBAS ANTUNES CABRAL

A G R AVA D O ( S ) : TRADIMAQ LTDA.

A D VO G A D O : DR. HENRIQUE AUGUSTO MOURÃO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA - DESCABIMENTO. ACÓRDÃO PROFERIDO EM RI-
TO SUMARÍSSIMO. 1. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA.
APLICAÇÃO DA JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DO TST.
A aplicação da jurisprudência consolidada do TST não importa em
ofensa ao princípio da legalidade. 2. HORAS EXTRAS. INTER-
VALO INTRAJORNADA. APELO DESFUNDAMENTADO. Inter-
posto à deriva dos requisitos traçados pelo art. 896, § 6º, da CLT, não
prospera recurso de revista. Agravo de instrumento conhecido e des-
provido.

PROCESSO : AIRR-2.356/2003-092-03-41.8 - TRT DA 3ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN

PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : TRADIMAQ LTDA.

A D VO G A D A : DRA. WALKIRIA LIMA RIBEIRO MACHADO

A G R AVA D O ( S ) : AILTON DE SENA BRAS

A D VO G A D O : DR. JARBAS ANTUNES CABRAL

A G R AVA D O ( S ) : BELGO MINEIRA - BEKAERT ARTEFATOS DE ARA-
ME LTDA.

A D VO G A D O : DR. CLÁUDIO AUGUSTO FIGUEIREDO NOGUEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA - DESCABIMENTO. ACÓRDÃO PROFERIDO EM RI-
TO SUMARÍSSIMO. 1. PRELIMINAR DE NEGATIVA DE PRES-
TAÇÃO JURISDICIONAL. Não há que se cogitar de nulidade, por
negativa de prestação jurisdicional, quando a decisão atacada ma-
nifesta tese expressa sobre todos os aspectos manejados pela parte,
em suas intervenções processuais oportunas, ainda que de forma con-
trária a seus interesses. 2. PRELIMINAR DE NULIDADE. JUL-
GAMENTO "EXTRA PETITA". Havendo pedido e causa de pedir,
não há que se cogitar de julgamento "extra petita". 3. CATEGORIA
PROFISSIONAL. ENQUADRAMENTO SINDICAL. APLICABILI-
DADE DOS INSTRUMENTOS COLETIVOS. IMPOSSIBILIDADE
DE REVOLVIMENTO DE FATOS E PROVAS. O recurso de revista
se concentra na avaliação do direito posto em discussão. Assim, em
tal via, já não são revolvidos fatos e provas, campo em que re-
manesce soberana a instância regional. Diante de tal peculiaridade, o
deslinde do apelo considerará apenas a realidade que o acórdão ata-
cado revelar. Esta é a inteligência da Súmula 126 do TST. Por outro
lado, é impossível o processamento do recurso de revista, por vio-
lação constitucional, quando o Regional não analisa o tema con-
trovertido sob o enfoque do preceito tido por vulnerado. Incidência do
óbice da Súmula 297 da TST. 4. HORAS EXTRAS. INTERVALO
INTRAJORNADA. Estando a decisão em conformidade com a OJ
307 da SBDI-1/TST, não prospera o apelo, nos termos do disposto na
Súmula 333/TST. Agravo de instrumento conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-2.359/1999-109-15-00.9 - TRT DA 15ª REGIÃO

- (AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA RO-

SA

A G R AVA N T E ( S ) : AUTOMEC COMERCIAL LTDA.

A D VO G A D O : DR. PEDRO JOSÉ SISTERNAS FIORENZO

A G R AVA D O ( S ) : FÁBIO FRANCISCO BELLINI PERES

A D VO G A D O : DR. CARLOS ALBERTO ROSSI JÚNIOR

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. RITO SUMARÍSSIMO. AUSÊNCIA DE ASSINATURA
DO ADVOGADO NOS EMBARGOS DECLARATÓRIOS OPOS-
TOS A RECURSO ORDINÁRIO. O recurso de revista em pro-
cedimento sumaríssimo tem o seu acesso restrito, em que é necessária
a demonstração de violação direta e literal de dispositivo da Cons-
tituição da República ou contrariedade à Súmula do TST, nos termos
do § 6º do art. 896 da CLT, o que não restou comprovado na es-
pécie.

Agravo de instrumento conhecido e não-provido.

PROCESSO : A-AIRR-2.438/2002-431-02-40.7 - TRT DA 2ª RE-

GIÃO - (AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN

PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. - TE-
LESP

A D VO G A D O : DR. MARCELO LUIZ ÁVILA DE BESSA

A G R AVA D O ( S ) : PAULO JOAQUIM ESPÍRITO SANTO

A D VO G A D O : DR. RUBENS GARCIA FILHO

<!ID1068782-8>

PROCESSO : AIRR-2.156/1998-041-01-40.2 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA RO-

SA

A G R AVA N T E ( S ) : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS
S.A.

A D VO G A D A : DRA. RENATA DE VILLEMOR VIANNA

A G R AVA D O ( S ) : GERSON LEOPOLDINO CHANTRE

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ROBERTO DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. EQUIPARAÇÃO SALARIAL. DIFERENÇAS SALA-
RIAIS. HORAS EXTRAS. ÔNUS DA PROVA. O exame das razões
recursais diante dos fundamentos esgrimidos no acórdão regional
exigiria o revolvimento de fatos e provas, com óbice na Súmula
126/TST, a inviabilizar o trânsito da revista. Não configurada ofensa
aos arts. 333, I, do CPC e 818 da CLT.

Agravo de instrumento conhecido e não-provido.

PROCESSO : AIRR-2.184/2004-052-02-40.7 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTÉIS,
A PA RT - 

HOTÉIS, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES, HOSPEDA-

RIAS, POUSADAS,

RESTAURANTES, CHURRASCARIAS, CANTINAS,

PIZZARIAS, BARES, LANCHONETES,

SORVETERIAS, CONFEITARIAS, DOCERIAS, BUF-

FETS, FAST-FOODS E

ASSEMELHADOS DE SÃO PAULO E REGIÃO

A D VO G A D A : DRA. ADRIANA GONÇALVES SILVA

A G R AVA D O ( S ) : CANTINA LAZZARELLA LTDA.

A D VO G A D A : DRA. ROSEMEIRE MANETTA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. PRELIMINAR DE NULIDADE - CERCEAMENTO DO
DIREITO DE DEFESA. Observadas as normas processuais, não se há
falar em cerceio de defesa, porque esta foi oportunamente assegurada
pela utilização dos meios e recursos cabíveis, tampouco em violação
do artigo 5º, inciso LV, da Constituição da República de 1988. MUL-
TA PELA OPOSIÇÃO DE EMBARGOS PROTELATÓRIOS. Ma-
nifesto o sentido meramente protelatório dos Embargos, o Regional
manteve a multa aplicada pela Sentença Originária. CONTRIBUI-
ÇÃO ASSISTENCIAL. Matéria decidida em consonância com o en-
tendimento consagrado na OJ 17 da SDC e no Precedente Normativo
119 do TST. Agravo de Instrumento a que se nega provimento.
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DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo e, no mé-
rito, dar-lhe provimento. Por unanimidade, conhecer do agravo de
instrumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: I - AGRAVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO -
APELO DESFUNDAMENTADO. Diante da constatação de que as

razões do agravo de instrumento impugnam os fundamentos da de-
cisão recorrida, o agravo é conhecido e provido. Agravo conhecido e
provido. II - AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA - DESCABIMENTO. 1. ADICIONAL DE PERICULOSI-
DADE. EXPOSIÇÃO EVENTUAL, PERMANENTE E INTERMI-
TENTE. SÚMULA 364, I, DO TST. Nos termos da Súmula 364, item
I, do TST, "faz jus ao adicional de periculosidade o empregado
exposto permanentemente ou que, de forma intermitente, sujeita-se a
condições de risco. Indevido, apenas, quando o contato dá-se de
forma eventual, assim considerado o fortuito, ou o que, sendo ha-
bitual, dá-se por tempo extremamente reduzido (ex-OJs nº 05 - In-
serida em 14.03.1994 e nº 280 - DJ 11.08.2003)". 2. HONORÁRIOS
PERICIAIS. Na ausência de indicação expressa e direta de ofensa
legal ou constitucional, de contrariedade a Súmula desta Corte e não
demonstrada a ocorrência de divergência jurisprudencial, não pros-
pera recurso de revista (CLT, art. 896). 3. HORAS EXTRAS. DI-
FERENÇAS DECORRENTES DA ADOÇÃO DO DIVISOR 200.
Ao verificar que as cláusulas do acordo coletivo reduziram para 40
horas a jornada semanal do Autor, o Regional dá efetividade ao
disposto no art. 64 da CLT, quando fixa divisor 200. Por outra face,
sem apresentação de divergência específica, a revista não merece
processamento (Súmula 296 do TST). Agravo de instrumento co-
nhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-2.476/2002-005-02-40.0 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTÉIS,
A PA RT - 

HOTÉIS, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES, HOSPEDA-

RIAS, POUSADAS,

RESTAURANTES, CHURRASCARIAS, CANTINAS,

PIZZARIAS, BARES, LANCHONETES,

SORVETERIAS, CONFEITARIAS, DOCERIAS, BUF-

FETS, FAST-FOODS E

ASSEMELHADOS DE SÃO PAULO E REGIÃO

A D VO G A D O : DR. SÉRGIO ANTULHO DE LAURINDO

A D VO G A D A : DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES

A G R AVA D O ( S ) : CHOPERIA DOIS AMIGOS LTDA. - ME

A D VO G A D O : DR. MARCELO GOYA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. PRELIMINAR
DE NULIDADE POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIO-
NAL DE DECISÃO PROFERIDA EM EMBARGOS DECLARA-
TÓRIOS. O Regional foi explícito na análise das matérias e quando
provocado por via de Embargos Declaratórios prestou os devidos
esclarecimentos de forma expressa. Não se há falar em violação dos
artigos 832 da CLT, 458 do CPC e 93, inciso IX, da Constituição
Federal. Incidência da Orientação Jurisprudencial nº 115 da SBDI-1
do TST.

CONTRIBUIÇÃO CONFEDERATIVA E CONTRIBUI-

ÇÃO ASSISTENCIAL - APLICABILIDADE DO PRECEDENTE

119 DA SDC. "A Constituição da República, em seus artigos 5º, XX,
e 8º, V, assegura o direito de livre associação e sindicalização. É
ofensiva a essa modalidade de liberdade cláusula constante de acordo,
convenção coletiva ou sentença normativa estabelecendo contribuição
em favor de entidade sindical a título de taxa para custeio do sistema
confederativo, assistencial, revigoramento ou fortalecimento sindical
e outras da mesma espécie, obrigando trabalhadores não sindica-
lizados. Sendo nulas as estipulações que inobservem tal restrição,
tornam-se passíveis de devolução os valores irregularmente descon-
tados". Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-2.525/2003-341-01-40.0 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA SIDERÚRGICA NACIONAL

A D VO G A D O : DR. AFONSO CÉSAR BURLAMAQUI

A G R AVA D O ( S ) : VANDUIR IRIS DE BARROS

A D VO G A D A : DRA. MARIA CÉLIA DE SOUZA DIAS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. PRESCRIÇÃO - Não
se há falar nas violações apontadas pela Reclamada, já que a decisão
do Regional está em conformidade com a Orientação Jurisprudencial
nº 344 da SBDI-1 do TST.

ATO JURÍDICO PERFEITO - Não há que se cogitar ofen-
sa ao princípio constitucional assecuratório do ato jurídico perfeito,
uma vez que, à época do pagamento da multa de 40% do FGTS pela
empresa em decorrência da rescisão contratual do Reclamante, a
atualização do débito em face da aplicação dos expurgos inflacio-
nários, de qualquer modo, não poderia ter sido objeto de quitação,
tendo em vista que ainda não se encontrava superada, o que acon-
teceu somente com o advento da LC nº 110/2001. Agravo de Ins-
trumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-2.580/2002-020-02-40.8 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN

PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : CLÁUDIO NEPOMUCENO DE SOUZA

A D VO G A D O : DR. WALMIR VASCONCELOS MAGALHÃES

A G R AVA D O ( S ) : SÃO PAULO TRANSPORTE S.A.

A D VO G A D A : DRA. MARLI BUOSE RABELO

A G R AVA D O ( S ) : MASSA FALIDA DA VIAÇÃO ÂMBAR LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA - DESCABIMENTO. RESPONSABILIDADE SUBSI-
DIÁRIA. SÃO PAULO TRANSPORTE S.A. - GERENCIAMENTO
E FISCALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS PRESTADOS PELAS CON-
CESSIONÁRIAS DE TRANSPORTE COLETIVO. AUSÊNCIA DE
TERCEIRIZAÇÃO DE MÃO-DE-OBRA. Tratando-se de empresa
cujo objetivo social é a gestão e fiscalização de serviços de transporte
coletivo, prestados por empresas concessionárias, a hipótese não se
confunde com a figura do tomador de serviços, eis que ausente
terceirização de mão-de-obra, situação que afasta a incidência da
Súmula 331, IV, do TST. Agravo de instrumento conhecido e des-
provido.

PROCESSO : AIRR-2.611/2005-013-02-40.5 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA RO-

SA

A G R AVA N T E ( S ) : FERNET COMERCIAL IMPORTADORA LTDA.

A D VO G A D O : DR. WILSON BENTO

A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO MARMO RAMOS

A D VO G A D O : DR. BENTO LUIZ CARNAZ

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. DESPACHO NEGATIVO DE ADMISSIBILIDADE
FUNDADO NA AUSÊNCIA DE PRESSUPOSTO INTRÍNSECO
DA REVISTA. FUNDAMENTO DIVERSO, COM CARÁTER DE
PREJUDICIALIDADE. INTEMPESTIVIDADE. Constatada a intem-
pestividade da revista, pressuposto extrínseco de admissibilidade re-
cursal, matéria que se conhece de ofício e cujo exame precede o dos
pressupostos intrínsecos previstos no art. 896 da CLT, resta pre-
judicado o exame do fundamento embasador do despacho denegatório
exarado na origem, de todo inviável assegurar trânsito a recurso
intempestivo.

Agravo de instrumento conhecido e não-provido.

PROCESSO : AIRR-2.742/2000-481-01-40.4 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA RO-

SA

A G R AVA N T E ( S ) : FUNDAÇÃO CERJ DE SEGURIDADE SOCIAL - BRA-
SILETROS

A D VO G A D O : DR. LUIZ PEREIRA DE SOUZA

A G R AVA D O ( S ) : ALICARDINO FAJARDO JUNGER E OUTROS

A D VO G A D O : DR. RAFAEL PINAUD FREIRE

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao agravo de instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. DECISÃO INTERLOCUTÓRIA. Decisão regional que
afasta a incompetência absoluta da Justiça do Trabalho e determina o
retorno dos autos à origem para regular prosseguimento do feito,
como se entender de direito, tem natureza interlocutória e, como tal,
à luz do art. 893, § 1º, da CLT, é irrecorrível de imediato. Aplicação
da Súmula 214/TST.

Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-2.812/1999-431-02-40.8 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA RO-

SA

A G R AVA N T E ( S ) : MBT BRASIL INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA.

A D VO G A D O : DR. MAURÍCIO RODRIGO TAVARES LEVY

A G R AVA D O ( S ) : OSWALDO CARLOS SIQUEIRA

A D VO G A D O : DR. ALINE IARA HELENO FELICIANO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao agravo de instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. ESTABILIDADE NORMATIVA. CABIMENTO. ÔNUS
DA PROVA. Concluindo o Tribunal de origem, com base na prova,
pelo cabimento da estabilidade normativa, não há falar em ofensa aos
artigos 818 da CLT e 333, I, do CPC. Óbice ainda da Súmula
126/TST a inviabilizar o trânsito da revista. Agravo de instrumento
conhecido e não-provido.

PROCESSO : AIRR-2.870/2001-061-02-40.6 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

A G R AVA N T E ( S ) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. - TE-
LESP

A D VO G A D O : DR. MARCELO LUIZ ÁVILA DE BESSA

A G R AVA D O ( S ) : LUÍSA FERNANDES AGUIAR SANTOS

A D VO G A D O : DR. LUIZ FLÁVIO PRADO DE LIMA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. O Regional apli-
cou as normas pertinentes valendo-se das provas documentais pro-
duzidas e, para que se pudesse aferir a tese da Reclamada, seria
necessário ultrapassar o quadro fático-probatório delineado pelo Re-
gional, o que demandaria o reexame dos fatos e das provas juntadas,
procedimento que é defeso, nesta esfera recursal, nos termos da Sú-
mula nº 126 do TST. Nego Provimento.

ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. REFLEXOS EM

HORAS EXTRAS. A decisão recorrida está em total harmonia com
a Súmula nº 132, item I, do TST. Incidência do artigo 896, § 4º, da
CLT, e da Súmula nº 333 do TST. Nego provimento.

HONORÁRIOS PERICIAIS. O Recurso de Revista, quan-
to à matéria, encontra-se desfundamentado, pois a Reclamada, em
suas razões de inconformismo, não apontou violação legal ou di-
vergências jurisprudenciais, à luz do artigo 896 da CLT. Agravo de
Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-3.021/2006-026-12-40.2 - TRT DA 12ª REGIÃO

- (AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN

PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : SOFTWAY CONTACT CENTER SERVIÇOS DE TE-
LEATENDIMENTO A CLIENTES S.A.

A D VO G A D O : DR. SÉRGIO BORINI

A G R AVA D O ( S ) : PÂMELLA WALTRICK

A D VO G A D A : DRA. TATIANA BOZZANO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA - DESCABIMENTO. 1. DESPACHO DE ADMISSIBI-
LIDADE EXARADO PELO JUÍZO "A QUO". NULIDADE NÃO
CONFIGURADA. O trancamento do recurso, na origem, nenhum
preceito viola, na medida em que exercitado o juízo de admissi-
bilidade dentro dos limites da Lei. Não há, portanto, que se cogitar de
ofensa ao art. 5º, LV, da Carta Magna. Ademais, o despacho agra-
vado, no precário exame da admissibilidade recursal, não impede a
devolução à Corte superior do exame de todos os pressupostos de
cabimento do apelo. Ausente qualquer evidência de dano, o decreto
de nulidade importaria retrocesso do procedimento, sem que nenhum
benefício manifesto exsurgisse para o litigante irresignado (CLT, art.
794). 2. ASSÉDIO MORAL - DANOS MORAIS. CARACTERI-
ZAÇÃO. INDENIZAÇÃO. VALOR ARBITRADO. IMPOSSIBILI-
DADE DE REVOLVIMENTO DE FATOS E PROVAS. DIVERGÊN-
CIA JURISPRUDENCIAL NÃO CARACTERIZADA. ARESTOS
INESPECÍFICOS. Concluindo o Regional, com base na prova pro-
duzida, que restou caracterizado o dano material, decorrente de as-
sédio moral sofrido pela reclamante, não há que se cogitar de ofensa
aos dispositivos legais e constitucionais invocados. Assim, diante da
necessidade do revolvimento de fatos e provas (Súmula 126/TST),
não prospera recurso de revista. Por outra face, sem divergência
jurisprudencial específica (Súmulas 23 e 296 do TST), não prospera
recurso de revista. Agravo de instrumento conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-3.495/2003-341-01-40.9 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA SIDERÚRGICA NACIONAL

A D VO G A D O : DR. AFONSO CÉSAR BURLAMAQUI

A G R AVA D O ( S ) : GABRIEL DOS PASSOS SOUZA

A D VO G A D O : DR. FABIANO DE CARVALHO QUEIROZ

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. PRESCRIÇÃO. MULTA DE 40% SOBRE O FGTS. DI-
FERENÇAS DECORRENTES DOS EXPURGOS INFLACIONÁ-
RIOS. Considerando-se que a reclamatória trabalhista foi ajuizada em
30/06/2003, não há prescrição a ser declarada, porquanto obedecido o
biênio de que tratam os artigos 7º, XXIX, da Constituição da Re-
pública e 11 da CLT. Incidência da OJ 344/SBDI-1 do TST e da
Súmula n° 333/TST.

DIFERENÇA DA MULTA DE 40% SOBRE O FGTS.

ATO JURÍDICO PERFEITO. Não há que se cogitar ofensa ao
princípio constitucional assecuratório do ato jurídico perfeito, pois, à
época do pagamento da multa de 40% do FGTS pela empresa em
decorrência da rescisão contratual do Reclamante, a atualização do
débito em face da aplicação dos expurgos inflacionários, de qualquer
modo, não poderia ter sido objeto de quitação, tendo em vista que a
matéria ainda não se encontrava superada, o que aconteceu somente
com o advento da Lei Complementar nº 110/2001.

EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. DIFERENÇAS DA

MULTA DE 40% SOBRE O FGTS. ADESÃO AOS TERMOS

DA LEI COMPLEMENTAR 110/2001. DESNECESSIDADE - O
direito à diferença da multa do FGTS surgiu com a vigência da Lei
Complementar 110/2001 e está adstrito à demonstração do contrato
de trabalho contemporâneo aos expurgos inflacionários e à dispensa
sem justa causa, sendo desnecessária a comprovação de assinatura de
termo de adesão com a Caixa Econômica Federal ou de ajuizamento
de ação perante a Justiça Federal. Agravo de Instrumento a que se
nega provimento.
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PROCESSO : AIRR-3.521/2006-014-12-40.4 - TRT DA 12ª REGIÃO

- (AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

A G R AVA N T E ( S ) : SOCIEDADE DIVINA PROVIDÊNCIA - COLÉGIO CO-
RAÇÃO DE JESUS

A D VO G A D O : DR. ANDRÉ LUIZ LUCHI

A G R AVA D O ( S ) : MARIA CRISTINA VIANNA MACHADO

A D VO G A D A : DRA. CLAUDETE INÊS PELICIOLI

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. REAJUSTE SALARIAL. PREVISÃO EM CONVEN-
ÇÃO COLETIVA - Não se há falar em violação do art. 7º, inciso
XXVI, da Constituição da República, já que o Regional tomou como
base para a sua fundamentação a Convenção Coletiva do Trabalho
trazida ao processo. Agravo de Instrumento a que se nega provi-
mento.

PROCESSO : AIRR-4.009/2000-241-01-40.9 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

A G R AVA N T E ( S ) : AMPLA ENERGIA E SERVIÇOS S.A.

A D VO G A D O : DR. LUIZ ANTÔNIO TELLES DE MIRANDA FILHO

A G R AVA D O ( S ) : ROGÉRIO MANOEL CAMPOS DA COSTA

A D VO G A D O : DR. AURANY MILLEN DE CASTRO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO.
DANO MORAL - A EC nº 45/2004 pacificou a questão, ao acres-
centar o inciso VI ao art. 114, da Constituição da República, pelo
qual a Justiça do Trabalho é competente para processar e julgar as
ações de indenização por dano moral ou patrimonial, decorrentes da
relação de trabalho.

DA PRESCRIÇÃO - Não se há falar em prescrição bienal,
pois o regional assentou a aplicação do princípio da actio nata, ex-
plicitou que a dispensa do Reclamante encontrava-se sub judice, que
o Obreiro foi reintegrado ao emprego em 6/11/2000 e a Reclamatória
Trabalhista foi ajuizada em 4/12/2000.

DANO MORAL. INDENIZAÇÃO - Aresto inespecífico.
Incidência da Súmula nº 296, item I, desta Corte.

QUANTUM. DANO MORAL - No tópico específico, não
restaram preenchidos os pressupostos do art. 896 da CLT. Agravo de
Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-4.159/2003-341-01-40.3 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA SIDERÚRGICA NACIONAL

A D VO G A D O : DR. AFONSO CÉSAR BURLAMAQUI

A G R AVA D O ( S ) : DALTRO DE LA PUENTE MACHADO

A D VO G A D O : DR. EDUARDO RAMIRES PEREIRA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. JUNTADA DE DOCUMENTOS - Violação à Súmula 08
do TST não configurada.

INOVAÇÃO À LIDE - Violação constitucional e legal não
configurada.

EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. PRESCRIÇÃO - Não
se há falar nas violações apontadas pela Reclamada, já que a decisão
do Regional está em conformidade com a Orientação Jurisprudencial
nº 344 da SBDI-1 do TST.

ATO JURÍDICO PERFEITO - Não há que se cogitar ofen-
sa ao princípio constitucional assecuratório do ato jurídico perfeito, já
que, à época do pagamento da multa de 40% do FGTS pela empresa
em decorrência da rescisão contratual do Reclamante, a atualização
do débito em face da aplicação dos expurgos inflacionários, de qual-
quer modo, não poderia ter sido objeto de quitação, tendo em vista
que ainda não se encontrava superada, o que aconteceu somente com
o advento da LC nº 110/2001.

ADESÃO AOS TERMOS DA LEI COMPLEMENTAR

110/2001. DESNECESSIDADE - O direito à diferença da multa do
FGTS surgiu com a vigência da Lei Complementar 110/2001 e está
adstrito à demonstração do contrato de trabalho contemporâneo aos
expurgos inflacionários e à dispensa sem justa causa, sendo des-
necessária a comprovação de assinatura de termo de adesão com a
Caixa Econômica Federal ou de ajuizamento de ação perante a Justiça
Federal. Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-6.897/1998-014-12-40.0 - TRT DA 12ª REGIÃO

- (AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN

PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : CLEMENTE ALVAREZ

A D VO G A D O : DR. EVERSON NAZARIO

A G R AVA D O ( S ) : ANGEL ALBERTO SCHIANO

A D VO G A D A : DRA. ALINE VONTOBEL FONSECA

A G R AVA D O ( S ) : LA ALAMBRA EMPREENDIMENTOS TURÍSTICOS
LT D A . 

A D VO G A D A : DRA. IVETE APARECIDA FAUSTINO DA MOTA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA - DESCABIMENTO. EXECUÇÃO. ARREMATAÇÃO -
PREÇO VIL. AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO DIRETA DA CONS-
TITUIÇÃO FEDERAL. O art. 896, § 2º, da CLT é expresso e de-
finitivo, quando pontua que "das decisões proferidas pelos Tribunais
Regionais do Trabalho ou por suas Turmas, em execução de sentença,
inclusive em processo incidente de embargos de terceiro, não caberá
Recurso de Revista, salvo na hipótese de ofensa direta e literal de
norma da Constituição Federal". Esta é a ordem que a Súmula 266 do
TST reitera. Ao aludir a ofensa "direta e literal", o preceito, por
óbvio, exclui a possibilidade de recurso de revista que se escude em
violação de preceitos de "status" infraconstitucional, que somente por
reflexo atingiriam normas constitucionais: ou há ofensa à previsão
expressa de preceito inscrito na Carta Magna, ou não prosperará o
recurso de revista. Desrespeitados pressupostos de admissibilidade,
não prospera o recurso de revista. Agravo de instrumento conhecido
e desprovido.

PROCESSO : AIRR-7.018/2005-001-12-40.0 - TRT DA 12ª REGIÃO

- (AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN

PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO (PGF)

PROCURADOR : DR. ILMAR GUIMARÃES DE OLIVEIRA JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : RODRIGO CIDRAL DA COSTA

A D VO G A D O : DR. MAURÍCIO PEREIRA GOMES

A G R AVA D O ( S ) : PANAMERICANO ADMINISTRADORA DE CAR-
TÕES DE CRÉDITO S/C LTDA.

A D VO G A D O : DR. GILBERTO LUPO

A G R AVA D O ( S ) : BANCO PANAMERICANO S.A.

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. Concluindo o
Regional pelo caráter indenizatório da parcela, não se faz potencial o
alegado maltrato aos preceitos legais e constitucionais indicados.
Agravo de instrumento conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-7.409/2005-036-12-40.9 - TRT DA 12ª REGIÃO

- (AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN

PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO (PGU)

PROCURADOR : DR. TAIRONE CALADO CAVALCANTE

A G R AVA D O ( S ) : HELENA MARIA DA SILVA

A D VO G A D O : DR. ALEXANDRE TRICHEZ

A G R AVA D O ( S ) : GESEL - GERENCIAMENTO DE SERVIÇOS DE
MÃO-DE-OBRAS LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA - DESCABIMENTO. RESPONSABILIDADE SUBSI-
DIÁRIA PELOS DÉBITOS DA EMPRESA PRESTADORA DE
SERVIÇOS. DECISÃO MOLDADA À JURISPRUDÊNCIA UNI-
FORMIZADA PELO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO. "O
inadimplemento das obrigações trabalhistas, por parte do empregador,
implica a responsabilidade subsidiária do tomador dos serviços, quan-
to àquelas obrigações, inclusive quanto aos órgãos da administração
direta, das autarquias, das fundações públicas, das empresas públicas
e das sociedades de economia mista, desde que hajam participado da
relação processual e constem também do título executivo judicial (art.
71 da Lei nº 8.666, de 21.06.1993)." Inteligência da Súmula 331, IV,
do TST. De outra sorte, a responsabilidade subsidiária do tomador de
serviços alcança todos os direitos trabalhistas assegurados pelo or-
denamento jurídico, inclusive as multas dos arts. 467 e 477, § 8º, da
CLT. Agravo de instrumento conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-7.735/2004-035-12-40.9 - TRT DA 12ª REGIÃO

- (AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA BRASILEIRA DE TELECOMUNICAÇÕES
S.A. - EMBRATEL

A D VO G A D O : DR. GUSTAVO VILLAR MELLO GUIMARÃES

A G R AVA D O ( S ) : AIRTO MADRUGA DA SILVA

A D VO G A D O : DR. KIM HEILMANN GALVÃO DO RIO APA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: PRELIMINAR - CARÊNCIA DA AÇÃO -
FALTA DE INTERESSE PROCESSUAL - Modelos transcritos in-
servíveis, pois desatendidos o artigo 896 da CLT e a Súmula 337 do
TST .

PDV - TRANSAÇÃO - Decisão recorrida em consonância
com a OJ nº 270 da SDI-1 TST.

PRESCRIÇÃO - MULTA DE 40% DO FGTS - EXPUR-

GOS INFLACIONÁRIOS - Jurisprudência transcrita inespecífica.
Incidência da Súmula 296 do TST. Agravo de Instrumento a que se
nega provimento.

PROCESSO : AIRR-9.273/2004-005-09-40.9 - TRT DA 9ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN

PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : FUNDAÇÃO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO PA-
RANÁ PARA O DESENVOLVIMENTO DA CIÊNCIA,
DA TECNOLOGIA E DA CULTURA - FUNPAR

A D VO G A D O : DR. LUIZ ANTÔNIO ABAGGE

A G R AVA D O ( S ) : JACEMAR CRISTINA ROCHA DA COSTA

A D VO G A D O : DR. LUIZ FERNANDO ZORNIG FILHO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA - DESCABIMENTO. 1. CATEGORIA DIFERENCIADA.
ENQUADRAMENTO SINDICAL. NORMA COLETIVA. Sem di-
vergência jurisprudencial específica (Súmula 296, I, do TST), não
merece processamento o recurso de revista. 2. HORAS EXTRAS.
COMPENSAÇÃO. Dispositivos não prequestionados (Súmula
297/TST) impedem o regular conhecimento da revista. Por outra face,
a verificação dos argumentos da Parte demandaria o revolvimento de
fatos e provas, procedimento que esbarra no óbice da Súmula
126/TST. Agravo de instrumento conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-10.872/2004-007-09-40.8 - TRT DA 9ª REGIÃO

- (AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN

PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : MARCOS JOSÉ DE ALMEIDA

A D VO G A D O : DR. EUCLIDES R. FACCHI

A G R AVA D O ( S ) : PHILIP MORRIS BRASIL S.A.

A G R AVA D O ( S ) : DEYCON COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA.

A D VO G A D A : DRA. PATRÍCIA MOLIN MARIN

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA
DE PEÇA ESSENCIAL (ACÓRDÃO DE EMBARGOS DECLA-
RATÓRIOS). Não se conhece de agravo de instrumento, quando
ausentes peças essenciais à sua formação (CLT, art. 897, § 5º, inciso
I). Incumbe à parte interessada velar pela adequada formalização de
seu recurso. Agravo de instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-12.901/2005-015-09-40.1 - TRT DA 9ª REGIÃO

- (AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA RO-

SA

A G R AVA N T E ( S ) : VANDA MATTER

A D VO G A D O : DR. IVAN JOSÉ SILVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : FUNDO DE PENSÃO MULTIPATROCINADO - FUN-
BEP E OUTRO

A D VO G A D O : DR. INDALÉCIO GOMES NETO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao agravo de instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA. PAR-
CELA NUNCA RECEBIDA. PRESCRIÇÃO. Tratando-se de pedido
de complementação de aposentadoria oriunda de norma regulamentar
e jamais paga aos ex-empregados na inatividade, a prescrição apli-
cável é a total (Súmula 326/TST). Incidência do art.896, § 4º, da CLT
e da Súmula 333/TST.

Agravo de instrumento conhecido e não-provido.

PROCESSO : AIRR-13.539/2003-651-09-40.7 - TRT DA 9ª REGIÃO

- (AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN

PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARANÁ - SA-
N E PA R 

A D VO G A D A : DRA. MARGARETH MOUZINHO DE OLIVEIRA LU-
PAT I N I 

A G R AVA D O ( S ) : FLÁVIO ALVES DE AZEVEDO AVANÇO

A D VO G A D O : DR. ALISSON ROGÉRIO GUERRA

A G R AVA D O ( S ) : MAISON SERVIÇOS TÉCNICOS E PROFISSIONAIS
LT D A . 

A D VO G A D O : DR. BABYTON PASETTI

A G R AVA D O ( S ) : MERCADO PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO
DE PLANOS URBANOS LTDA. E OUTRA

A D VO G A D O : DR. ALEXSANDER ROBERTO ALVES VALADÃO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA - DESCABIMENTO. 1. RESPONSABILIDADE SUBSI-
DIÁRIA. "O inadimplemento das obrigações trabalhistas, por parte
do empregador, implica na responsabilidade subsidiária do tomador
dos serviços, quanto àquelas obrigações, inclusive quanto aos órgãos
da administração direta, das autarquias, das fundações públicas, das
empresas públicas e das sociedades de economia mista, desde que
hajam participado da relação processual e constem também do título
executivo judicial (art. 71 da Lei nº 8.666/93)" (Súmula 331, IV, do
TST). Estando a decisão regional moldada a tal parâmetro, não pode
prosperar o recurso de revista, nos termos do art. 896, § 4º, da CLT.
2. LIMITAÇÃO DA RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. Não
prospera recurso de revista, quando a decisão regional está moldada à
jurisprudência uniforme do TST (CLT, art. 896, § 4°). 3. INTER-
VALO INTRAJORNADA. O recurso de revista se concentra na ava-
liação do direito posto em discussão. Assim, em tal via, já não são
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revolvidos fatos e provas, campo em que remanesce soberana a ins-
tância regional. Diante de tal peculiaridade, o deslinde do apelo con-
siderará, apenas, a realidade que o acórdão atacado revelar (Súmula
126 do TST). Em face do contexto fático do acórdão regional, tem-se
por correta a aplicação das regras de distribuição do ônus da prova,
insertas nos arts. 818 da CLT e 333, I, do CPC. 4. HONORÁRIOS
ASSISTENCIAIS. Não se determina o processamento da revista,
quando for necessário o revolvimento de fatos e provas dos autos ou
quando os argumentos da Parte tiverem caráter inovatório. Agravo de
instrumento conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-14.069/2006-005-11-40.0 - TRT DA 11ª RE-

GIÃO - (AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN

PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : NILTON SÉRGIO SANGALLETTI

A D VO G A D O : DR. RODRIGO WAUGHAN DE LEMOS

A G R AVA D O ( S ) : VIMAN - VIAÇÃO MANAUENSE LTDA.

A D VO G A D O : DR. ALBERTO PEDRINI JÚNIOR

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA - DESCABIMENTO. RITO SUMARÍSSIMO. CESTA
BÁSICA. NATUREZA JURÍDICA. Deixando a Parte de fazer pa-
tentes as situações descritas no art. 896, § 6º, consolidado, não me-
rece processamento o recurso de revista interposto contra acórdão
proferido em processo submetido ao rito sumaríssimo. Agravo de
instrumento conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-16.788/2002-900-04-00.8 - TRT DA 4ª REGIÃO

- (AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA RO-

SA

A G R AVA N T E ( S ) : ELEGÊ ALIMENTOS S.A.

A D VO G A D A : DRA. RENATA PEREIRA ZANARDI

A G R AVA D O ( S ) : DANILO SILVA BITTENCOURT

A D VO G A D A : DRA. IARA DO CARMO DOS SANTOS VAZ

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao agravo de instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. EXECUÇÃO. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDI-
CIONAL. Acórdão regional que afasta nulidade da sentença de li-
quidação por carência de fundamentação. Inexistente ofensa ao art 5º,
LIV e 93, IX, da Lei Maior. Desatendimento do requisito intrínseco
da revista (CLT, art. 896, § 2º e Súmula 266/TST).

COISA JULGADA. SÚMULA 221, I, DO TST. Ausente
indicação expressa no recurso de revista do dispositivo constitucional
tido como violado, inservível ao requisito intrínseco do art. 896, § 2°,
da CLT e da Súmula 266/TST menção genérica de ofensa a coisa
julgada. Incidência da Súmula 221, I, do TST. Desatenção ao re-
quisito do art. 896, § 2º, da CLT e da Súmula 266/TST.

Agravo de instrumento conhecido e não-provido.

PROCESSO : AIRR-16.968/2002-900-06-00.9 - TRT DA 6ª REGIÃO

- (AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA RO-

SA

A G R AVA N T E ( S ) : REFRESCOS GUARARAPES LTDA.

A D VO G A D O : DR. JAIRO CAVALCANTI DE AQUINO

A G R AVA D O ( S ) : IVANILDO SERAFIM DE SOUZA

A D VO G A D O : DR. JOÃO BATISTA DE MOURA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. NULIDADE. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDI-
CIONAL. HORAS EXTRAS. ATIVIDADE EXTERNA. FATOS E
PROVAS. Tendo a Corte Regional expressamente consignado os mo-
tivos que embasaram sua decisão, não se caracteriza a negativa de
prestação jurisdicional ensejadora da argüição de nulidade. Incólumes
os arts. 832 da CLT e 458 do CPC. O exame das razões recursais
diante dos fundamentos esgrimidos no acórdão regional exigiria o
revolvimento de fatos e provas, com óbice na Súmula 126/TST, a
inviabilizar o trânsito da revista.Agravo de instrumento conhecido e
não-provido.

PROCESSO : AIRR-20.243/2002-900-02-00.7 - TRT DA 2ª REGIÃO

- (AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA RO-

SA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. LUIZ DE FRANÇA PINHEIRO TORRES

A G R AVA D O ( S ) : LUIZ CARLOS QUINTINO DE ARAÚJO

A D VO G A D A : DRA. ANA MARIA CARDOSO DE ALMEIDA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao agravo de instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. NULIDADE. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDI-
CIONAL. HORAS EXTRAS. FOLHAS INDIVIDUAIS DE PRE-
SENÇA. Não se divisa nulidade por negativa de prestação juris-
dicional ou por ausência de fundamentação a ser acolhida, pois o
acórdão regional não padece dos vícios propalados. Quanto às horas
extras, a decisão regional está em sintonia com a Súmula 338, itens II
e III, do TST, o que atrai a incidência do art. 896, § 4º, da CLT e da
Súmula 333/TST. Violação dos arts. 74, § 2º, e 818 da CLT, 333, I, e
368 do CPC, 131 do CC/1916 e 5º, II, e 7º, XXVI, da CF que não se
configura.

Agravo de instrumento conhecido e não-provido.

<!ID1068782-9>

PROCESSO : AIRR-21.208/2002-900-02-00.5 - TRT DA 2ª REGIÃO

- (AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA RO-

SA

A G R AVA N T E ( S ) : INDÚSTRIA DE MÁQUINAS TÊXTEIS RIBEIRO S.A.

A D VO G A D O : DR. MARCELO PIMENTEL

A D VO G A D O : DR. LUIZ CARLOS A. ROBORTELLA

A G R AVA D O ( S ) : LUIZ ANTÔNIO RAMPASO

A D VO G A D O : DR. IVANY MARQUES REZENDE TAVARES

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao agravo de instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. CONEXÃO. PRESCRIÇÃO DA MULTA DE 40% DO
FGTS E MULTA DE 40% DO FGTS. Não configurada divergência
jurisprudencial válida e específica ou violação de preceito de lei
federal ou da Constituição, nos moldes das alíneas "a" e "c" do artigo
896 da CLT, inviável o trânsito da revista e, conseqüentemente, o
provimento do agravo.

Agravo de instrumento conhecido e não-provido.

PROCESSO : AIRR-21.345/2005-005-11-41.9 - TRT DA 11ª RE-

GIÃO - (AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN

PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : MANAUS REFRIGERANTES LTDA.

A D VO G A D A : DRA. MÔNICA POSSEBON CAETANO DE CASTRO

A G R AVA D O ( S ) : LIANA CRISTINA FIGUEIREDO DE AGUIAR

A D VO G A D O : DR. ISAEL DE JESUS GONÇALVES AZEVEDO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. ACÓRDÃO PRO-
FERIDO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. DESCABIMENTO.
"É incabível recurso de revista interposto de acórdão regional pro-
latado em agravo de instrumento" (Súmula nº 218 do TST). Agravo
de instrumento conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-25.022/2002-900-09-00.7 - TRT DA 9ª REGIÃO

- (AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA RO-

SA

A G R AVA N T E ( S ) : MILTO CANO ROSA

A D VO G A D A : DRA. ADRIANA FRAZÃO DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : EMPRESA BRASILEIRA DE TELECOMUNICAÇÕES
S.A. - EMBRATEL

A D VO G A D A : DRA. MONICA MARIA J DE SOUZA

A D VO G A D O : DR. GUSTAVO VILLAR MELLO GUIMARÃES

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. NÃO-CONHE-
CIMENTO. INEXISTÊNCIA. AUSÊNCIA DE MANDATO. Na for-
ma da Súmula nº 164 desta Corte, "o não cumprimento das de-
terminações dos §§ 1º e 2º do art. 5º da Lei nº 8.906, de 04.07.1994
e do art. 37, parágrafo único, do Código de Processo Civil importa o
não-conhecimento de recurso, por inexistente, exceto na hipótese de
mandato tácito".

Agravo de instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-26.504/1999-002-09-40.1 - TRT DA 9ª REGIÃO

- (AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN

PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARANÁ - UFPR

PROCURADORA : DRA. ANGELA MONTEIRO T. DA SILVA MELLUSO

A G R AVA D O ( S ) : ADÉLIA GUSMÃO E OUTROS

A D VO G A D A : DRA. MARIA RITA SANTIAGO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA - DESCABIMENTO. AÇÃO REVISIONAL. CABIMEN-
TO. AUSÊNCIA DE VIOLAÇÕES LEGAIS E CONSTITUCIO-
NAIS. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL INSERVÍVEL. A ve-
rificação dos argumentos da Parte demandaria o reexame do conjunto
fático-probatório dos autos, procedimento não permitido nesta esfera
extraordinária, a teor da Súmula 126/TST. Por outro lado, a carência
de prequestionamento impede o regular processamento do recurso de
revista, a teor da Súmula 297 do TST. Ademais, divergência ju-
risprudencial apresentada com aresto proveniente de órgão não elen-
cado nas hipóteses do art. 896, "a", da CLT, não impulsiona recurso
de revista. Agravo de instrumento conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-26.642/2002-902-02-40.9 - TRT DA 2ª REGIÃO

- (AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA RO-

SA

A G R AVA N T E ( S ) : SCHRACK ELETRÔNICA LTDA.

A D VO G A D A : DRA. ALESSANDRA N. DIAS LINS

A G R AVA D O ( S ) : ADNA MARIA DA SILVA

A D VO G A D A : DRA. ADRIANA DE LOURDES GIUSTI DE OLIVEI-
RA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. NÃO-CONHECIMENTO. INEXISTÊNCIA. AUSÊNCIA
DE MANDATO. "O não cumprimento das determinações dos §§ 1º e
2º do art. 5º da Lei nº 8.906, de 04.07.1994 e do art. 37, parágrafo
único, do Código de Processo Civil importa o não-conhecimento de
recurso, por inexistente, exceto na hipótese de mandato tácito". In-
teligência da Súmula nº 164 desta Corte.

Agravo de instrumento não-conhecido.

PROCESSO : AIRR-38.341/2002-900-12-00.6 - TRT DA 12ª RE-

GIÃO - (AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN

PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : FUNDAÇÃO SISTEL DE SEGURIDADE SOCIAL

A D VO G A D O : DR. MAURO VIEGAS

A G R AVA D O ( S ) : LUCIANO SOUZA DA SILVA

A D VO G A D O : DR. ROBERTO STAHELIM

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA - DESCABIMENTO. 1. COMPLEMENTAÇÃO DE APO-
SENTADORIA. INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABA-
LHO. Tratando-se de pedido que tem origem em disposições contidas
no contrato de trabalho mantido, firma-se a competência da Justiça do
Trabalho, nos termos do art. 114 da Carta Magna. 2. RESTITUIÇÃO
DE VALORES. INCIDÊNCIA DO IRRF. Diante das circunstâncias
fáticas constantes do acórdão, relativas à natureza indenizatória da
parcela e à incidência do imposto sobre os valores descontados do
reclamante, não se faz potencial a alegada violação do art. 33 da Lei
nº 9.250/95. Agravo de instrumento conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-38.449/2002-900-01-00.9 - TRT DA 1ª REGIÃO

- (AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA RO-

SA

A G R AVA N T E ( S ) : BANESPA S.A. - CORRETORA DE CÂMBIO E TÍTU-
LOS

A D VO G A D O : DR. MAURÍCIO MÜLLER DA COSTA MOURA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : MARLENE SILVA DE ALBUQUERQUE

A D VO G A D O : DR. JOSÉ PAIM DE CARVALHO NETTO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. INEXISTÊN-
CIA. AUSENTE PROCURAÇÃO DA ADVOGADA QUE SUBS-
TABELECE AO SIGNATÁRIO DO APELO. NÃO-CONHECIMEN-
TO. Não merece conhecimento o agravo de instrumento face à au-
sência nos autos de instrumento de mandato em favor da advogada
que firmou substabelecimento em favor do signatário do presente
recurso. Desse modo não há como verificar o objetivo da outorga, a
designação e a extensão dos poderes conferidos, requisitos elencados
no art. 654, § 1º, do Código Civil.

Agravo de instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-45.589/2002-902-02-40.5 - TRT DA 2ª REGIÃO

- (AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN

PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : MÁRIO GUSTAVO ESCARDIN

A D VO G A D O : DR. FERNANDO PACHECO CATALDI

A G R AVA D O ( S ) : TEXACO DO BRASIL S.A. - PRODUTOS DE PETRÓ-
LEO

A D VO G A D A : DRA. JULIANA CARNEVALE ROCHA DE OLIVEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. INTEMPESTIVIDADE. Não se conhece de recurso de
revista, quando protocolizado após o fluxo do prazo a que alude o art.
6º da Lei nº 5.584/70. De acordo com a Súmula 385 desta Corte,
"cabe à parte comprovar, quando da interposição do recurso, a exis-
tência de feriado local ou de dia útil em que não haja expediente
forense, que justifique a prorrogação do prazo recursal". Agravo de
instrumento conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-53.796/2006-018-09-40.0 - TRT DA 9ª REGIÃO

- (AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN

PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : INSTITUTO FILADÉLFIA DE LONDRINA

A D VO G A D A : DRA. MARISA GONÇALVES LEMOS

A G R AVA D O ( S ) : IRENE THEODORO DA SILVA

A D VO G A D O : DR. RENATO LIMA BARBOSA

A G R AVA D O ( S ) : ASSOCIAÇÃO EVANGÉLICA BENEFICENTE DE
LONDRINA

A D VO G A D A : DRA. PRISCILLA MENEZES ARRUDA SOKOLOWS-
KI

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA - DESCABIMENTO. 1. DESPACHO DE ADMISSIBI-
LIDADE. O trancamento do recurso, na origem, nenhum preceito
viola, na medida em que exercitado o juízo de admissibilidade dentro
dos limites da Lei. Não há, portanto, que se cogitar de ofensa ao art.
5º, LV, da Carta Magna. Ademais, o despacho agravado, no precário
exame da admissibilidade recursal, não impede a devolução à Corte
superior do exame de todos os pressupostos de cabimento do apelo.
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Ausente qualquer evidência de dano, o decreto de nulidade importaria
retrocesso do procedimento, sem que nenhum benefício manifesto
exsurgisse para o litigante irresignado (CLT, art. 794). 2. PROCE-
DIMENTO SUMARÍSSIMO. INCONSTITUCIONALIDADE DO
ART. 896, § 6º, DA CLT. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMEN-
TO Inexistindo manifestação acerca do dispositivo tido por violado,
não prospera o apelo (Súmula 297/TST). 3. GRUPO ECONÔMICO.
CARACTERIZAÇÃO. APELO DESFUNDAMENTADO. Deixando
a parte de fazer patentes as situações descritas no art. 896, § 6º,
consolidado, não merece processamento o recurso de revista inter-
posto contra acórdão proferido em processo submetido ao rito su-
maríssimo. Agravo de instrumento conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-60.576/2002-900-04-00.8 - TRT DA 4ª REGIÃO

- (AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

A G R AVA N T E ( S ) : JÚLIO CÉSAR DOS SANTOS SOARES

A D VO G A D O : DR. OSCAR JOSÉ PLENTZ NETO

A G R AVA D O ( S ) : UNIÃO

PROCURADOR : DR. MOACIR ANTÔNIO MACHADO DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL. MODO DE CONTA-
GEM. RUPTURA DO CONTRATO DE TRABALHO. DATA DE
PROPOSITURA DA AÇÃO. SÚMULA 308/I DO TST. A decisão do
Regional não comporta reforma, porquanto em consonância com a
atual, iterativa e notória jurisprudência desta Corte Superior, con-
substanciada na Súmula 308/I do TST. Aplicação dos §§ 4º e 5º do
art. 896 da CLT. AVISO PRÉVIO PROPORCIONAL. POSSIBILI-
DADE. OJ 84 DA SDI-1/TST. SÚMULA 333 DO TST. A decisão do
Regional não comporta reforma, porquanto em consonância com a
atual, iterativa e notória jurisprudência desta Corte Superior, con-
substanciada na OJ 84 da SDI-1/TST. Aplicação dos §§ 4º e 5º do art.
896 da CLT e Súmula 333 do TST.

REINTEGRAÇÃO OU PAGAMENTO DE VERBAS

RESCISÓRIAS. ALEGAÇÃO DE ADESÃO A PROGRAMA DE

APOSENTADORIA POR COAÇÃO. Inovatória a alegação de ví-
cio de vontade, a inexistência de verbas impagas foi atestada por
perito contábil. PASSIVO TRABALHISTA. AJUDA ALIMENTA-
ÇÃO. PROGRAMA DE ALIMENTAÇÃO AO TRABALHADOR. A
inscrição do empregador no Programa de Alimentação do Traba-
lhador inviabiliza o reconhecimento de natureza salarial do ticket
refeição fornecido e, quanto à ajuda alimentação, o Regional as-
severou que a verba foi incorporada aos salários a partir do ano de
1991, com repercussão em todas as parcelas de natureza salarial.
Aplicação da OJ 133 da SDI-1/TST e Súmula 333 do TST.

Essa circunstância não permite o acolhimento da violação
indicada quanto ao art. 7º, VI, da Constituição da República, e o teor
de cláusula coletiva foi objeto de exame pelo Regional apenas quanto
à natureza indenizatória da verba, nada mais.

DESCONTOS PREVIDENCIÁRIOS E FISCAIS. SÚMU-

LA 368 DO TST. A decisão do Regional não comporta reforma,
porquanto em consonância com a atual, iterativa e notória juris-
prudência desta Corte Superior, consubstanciada na Súmula 368 do
TST. Aplicação dos §§ 4º e 5º do art. 896 da CLT.

Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-63.038/2002-900-02-00.6 - TRT DA 2ª REGIÃO

- (AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA RO-

SA

A G R AVA N T E ( S ) : PEDRO PAULO MORAES DE CAMPOS

A D VO G A D O : DR. LUIZ HENRIQUE DALMASO

A G R AVA D O ( S ) : ESPÓLIO DE DANIEL ALVES PEREIRA

A D VO G A D O : DR. JUAREZ JOSÉ BULHÕES DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DEFICIÊNCIA
DE TRASLADO. NÃO-CONHECIMENTO. Não se conhece do
agravo de instrumento carente de peça necessária à sua formação,
ausente a certidão de publicação da decisão regional ao julgamento de
embargos declaratórios e à falta nos autos de elementos outros que
permitam a aferição da tempestividade do recurso de revista que visa
a destrancar. Incidência do artigo 897, § 5º, da CLT e da Instrução
Normativa 16/1999, item III, desta Corte. Aplicação das OJ's 17 e 18
- Transitórias - da SDI-I do TST.

Agravo de instrumento de que não se conhece.

PROCESSO : AIRR-64.985/2002-900-09-00.6 - TRT DA 9ª REGIÃO

- (AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA RO-

SA

A G R AVA N T E ( S ) : LEMBRASUL SUPERMERCADOS LTDA.

A D VO G A D A : DRA. LENIRA GONÇALVES DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : SIDCLEY DA SILVA SUAVE

A D VO G A D O : DR. NORIMAR JOÃO HENDGES

DECISÃO:Em, por unanimidade, não conhecer do agravo
de instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. SUMARÍSSIMO. DEFICIÊNCIA DE TRASLADO. AU-
SÊNCIA DO COMPROVANTE DE DEPÓSITO RECURSAL. Dei-
xou a agravante de apresentar o comprovante de depósito recursal,
necessário à adequada formação do instrumento, atraindo a incidência
do artigo 897, § 5º, da CLT e a aplicação da Instrução Normativa nº
16/99, itens III e X, desta Corte. Responsabilidade da parte pela
correta formação do instrumento, a repelir a conversão em diligência
para sanar o vício detectado.

Agravo de instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-69.997/2002-900-02-00.5 - TRT DA 2ª REGIÃO

- (AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

A G R AVA N T E ( S ) : CONSTRAN S.A. - CONSTRUÇÕES E COMÉRCIO

A D VO G A D O : DR. PAULO DE TARSO MOURA MAGALHÃES GO-
MES

A G R AVA N T E ( S ) : MANOEL PATROCÍNIO DE MORAES NETO

A D VO G A D O : DR. LUIZ CARLOS AMORIM ROBORTELLA

A G R AVA D O ( S ) : OS MESMOS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Agravo de Ins-
trumento do reclamante, e, no mérito, negar-lhe provimento. Co-
nhecer do Agravo de Instrumento da reclamada, e, no mérito, negar-
lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO DO RECLA-
MANTE. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. O Re-
gional apresentou adequadamente a fundamentação de sua decisão
com base na prova constante dos autos, respondendo, ponto por
ponto, as alegações do reclamante. O inconformismo do reclamante
com a decisão que lhe foi desfavorável não configura tutela ju-
risdicional deficiente, já que plenamente fundamentado o Acórdão
regional.

GRATIFICAÇÃO HABITUAL. O Regional consigna ex-
pressamente que não houve confissão quanto à questão em apreço,
porque o preposto confessou apenas o pagamento espaçado da verba,
mas não seu pagamento habitual. Ademais, afirma que o reclamante
não logrou se desincumbir de seu ônus probatório, mormente diante
da inexistência da confissão. Logo, permanecem incólumes os arts.
343, §2º, e 345 do CPC. Incidência da Súmula n.º296 do TST.

HORAS EXTRAS. O Regional registra que o reclamante
não sofria controle de horário. Trata-se de questão fática e probatória
cujo reexame em sede de Revista é vedado pela Súmula n.º126 do
TST, e que, por atrair a incidência do art. 62 da CLT, afasta as demais
violações alegadas. Incidência da Súmula n.º296 do TST. INSA-
LUBRIDADE. MÉDICO DO TRABALHO. O Regional afirmou ex-
pressamente que o reclamante não logrou demonstrar que mantinha
contato com pacientes infectados e que fazia jus ao adicional de
insalubridade. Ademais, embasou seu entendimento na prova pericial,
bem como constatou que inexistiu confissão do preposto quanto ao
tema em apreço. Tratam-se de questões fáticas e probatórias cujo
reexame em sede de Revista é vedado pela Súmula n.º126 do TST.
Agravo de Instrumento conhecido e não provido.

AGRAVO DE INSTRUMENTO DA RECLAMADA.

UTILIDADE. REFLEXOS. O Regional afirma que o pedido de
reflexos consta da petição inicial do reclamante. Logo, inexiste vio-
lação aos arts. 128 e 460 do CPC. Incidência da Súmula n.º296 do
TST e da OJ-SBDI-I n.º111.

UTILIDADE. SEGURO SAÚDE. NATUREZA. Incidência
da OJ-SBDI-I n.º111. Agravo de Instrumento conhecido e não pro-
vido.

PROCESSO : AIRR-72.619/2002-900-01-00.4 - TRT DA 1ª REGIÃO

- (AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

A G R AVA N T E ( S ) : SUPERVIA - CONCESSIONÁRIA DE TRANSPORTE
FERROVIÁRIO S.A.

A D VO G A D O : DR. CARLOS ALBERTO COSTA FILHO

A G R AVA D O ( S ) : SYLLA RAMOS DE ANDRADE

A D VO G A D O : DR. JORGE RODRIGUES SPERANDIO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. O
Regional rejeitou a preliminar de nulidade da sentença de origem por
negativa de prestação jurisdicional, mantendo-a, por seus próprios e
jurídicos fundamentos, o que atende à previsão do § 1º do item IV do
art. 895 da CLT. Caberia à parte, caso desejasse uma manifestação
expressa do Regional sobre as teses argüidas no recurso ordinário, a
oposição de embargos declaratórios, o que não ocorreu. Nesse con-
texto, preclusa está a sua argüição, nesta fase recursal, por força da
Súmula 297 desta Corte. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA.
Aplicação da Súmula 331, IV, desta Casa. Incabível o Apelo por
violação dos arts. 818 da CLT e 333, I, do CPC, já que a questão
sequer foi analisada sob a ótica do ônus da prova. Incidência da
Súmula 297 desta Corte.

GRATUIDADE DA JUSTIÇA. Nos termos do art. 896, §
6º, da CLT, somente será admitido recurso de revista sob rito su-
maríssimo, por contrariedade a súmula de jurisprudência uniforme do
TST ou por violação direta da Constituição da República. Sendo
assim, fica afastada de plano a análise da suposta divergência ju-
risprudencial e da pretendida vulneração aos dispositivos legais apon-
tados no recurso. No mais, não se vislumbra contrariedade às Sú-
mulas 219 e 329 desta Corte, eis que ficou evidenciado que o re-
corrido atendeu os requisitos da Lei 5.584/70.

DENUNCIAÇÃO À LIDE. O tema carece de prequestio-
namento, nos moldes da Súmula 297 desta Corte.

RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. VERBAS RES-

CISÓRIAS. MULTA DO ART. 477 DA CLT. A decisão está em
consonância com a iterativa jurisprudência desta Corte, no sentido de
que a responsabilidade subsidiária engloba todas as parcelas, inclu-
sive multas. Registre-se que a Súmula 331 apenas consolida a in-
terpretação dada pelo TST às normas que regem a matéria. Ademais,
não há como examinar as violações legais invocadas, bem como a
jurisprudência colacionada, já que nos termos do art. 896, § 6º, da
CLT, somente será admitido recurso de revista sob rito sumaríssimo,
por contrariedade a súmula de jurisprudência uniforme do TST ou por
violação direta da Constituição da República. Agravo conhecido e
desprovido.

PROCESSO : AIRR-87.194/2003-900-01-00.9 - TRT DA 1ª REGIÃO

- (AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA RO-

SA

A G R AVA N T E ( S ) : REINALDO FARIAS DA SILVA E OUTRO

A D VO G A D O : DR. LUIZ TAVARES CORRÊA MEYER

A G R AVA D O ( S ) : BASF S.A.

A D VO G A D O : DR. RUI SANTOS REIS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. INTEMPES-
TIVIDADE. NÃO-CONHECIMENTO. É intempestivo o agravo de
instrumento interposto após a fluência do octódio previsto no artigo
897 da CLT, ausente notícia de causa interruptiva ou suspensiva de
seu curso, cuja prova, em qualquer hipótese, incumbiria à agravante,
a teor da Súmula 385 desta Corte.

Agravo de instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-90.281/2003-900-01-00.3 - TRT DA 1ª REGIÃO

- (AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

A G R AVA N T E ( S ) : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS
S.A.

A D VO G A D O : DR. ROBINSON NEVES FILHO

A G R AVA D O ( S ) : PAULO CÉSAR ALMEIDA DA SILVA

A D VO G A D O : DR. FÁBIO CHIARA ALLAM

A G R AVA D O ( S ) : TELEINFO COMÉRCIO E CONSULTORIA EM TE-
LEINFORMÁTICA LTDA.

A D VO G A D A : DRA. MARIZA AUGUSTO MENDONÇA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. PROTESTO JUDICIAL. INTERRUPÇÃO DA PRESCRI-
ÇÃO - Segundo a decisão recorrida, no protesto judicial consta ex-
pressamente todas as verbas pleiteadas pelo Reclamante por meio do
presente processo. Ao contrário do afirmado pelo Reclamado Uni-
banco, o Tribunal Regional não declarou a interrupção da prescrição
em relação às verbas não elencadas no protesto. Afasta-se, portanto, a
alegação de violação do art. 7º, XXIX, da Constituição Federal.
Agravo de Instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-91.028/2006-459-09-40.3 - TRT DA 9ª REGIÃO

- (AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMÉRCIO
DE CORNÉLIO PROCÓPIO

A D VO G A D O : DR. CARLOS ROBERTO FERREIRA

A G R AVA D O ( S ) : J.L. FONTOLAN & CIA. LTDA.

A D VO G A D O : DR. LUIS ENRIQUE BRUNO SERVILHA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. SUBSTITUIÇÃO PROCESSUAL - Incidência das Sú-
mulas 296, I e 297, I, do TST. Agravo de Instrumento a que se nega
provimento.

PROCESSO : AIRR-92.031/2003-900-02-00.2 - TRT DA 2ª REGIÃO

- (AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA RO-

SA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO SUDAMERIS BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. WAGNER PINTO DE CAMARGO

A G R AVA D O ( S ) : JOÃO BATISTA APARECIDO PEREIRA

A D VO G A D O : DR. NILO DA CUNHA JAMARDO BEIRO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao agravo de instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. NULIDADE DO JULGADO. NEGATIVA DE PRESTA-
ÇÃO JURISDICIONAL. Entregue a prestação jurisdicional em sua
inteireza, ainda que de forma contrária ao interesse da parte argüente,
não há falar em omissão ensejadora da decretação de nulidade do
julgado. Acórdão recorrido que expressamente se manifesta sobre a
questão objeto dos embargos declaratórios, referente ao exercício de
cargo de confiança bancário, nos termos do art. 224, § 2º, da CLT.
Inocorrência de afronta aos artigos 93, IX, da Carta Magna e 832 da
C LT.
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HORAS EXTRAS. BANCÁRIO. CARGO DE CON-

FIANÇA. ART. 224, § 2º, DA CLT. Tendo o Tribunal de origem,
mediante a análise das provas apresentadas, consignado que o autor
não exerceu cargo de confiança bancário, alterar tal entendimento no
sentido de reputar configurado o desempenho de função de confiança
objeto do artigo 224, § 2º, da CLT, exigiria o reexame do conjunto
probatório vedado nesta instância extraordinária (Súmulas 126 e
102/TST).

Agravo de instrumento conhecido e não-provido

RECURSO DE REVISTA ADESIVO DO RECLAMAN-

TE. Em razão do não-provimento do agravo de instrumento, por
inadmissível o recurso principal, o recurso de revista adesivo não
merece processamento, nos termos do artigo 500, III, do CPC.

PROCESSO : AIRR-93.004/2003-900-01-00.2 - TRT DA 1ª REGIÃO

- (AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA RO-

SA

A G R AVA N T E ( S ) : VIAÇÃO UNIÃO LTDA.

A D VO G A D O : DR. DAVID SILVA JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : QUINTINO MOREIRA ALVES

A D VO G A D O : DR. MARCO ANTÔNIO DOS SANTOS MENEZES

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao agravo de instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. MULTA DE 1%. EMBARGOS PROTELATÓRIOS. In-
viável a revista, na hipótese, por violação do artigo 5º, LV, da Cons-
tituição federal, por desbordar da previsão de ofensa direta e literal
prevista no artigo 896, alínea "c", da CLT. A imposição de multa de
1%, nos moldes do artigo 538, parágrafo único, do CPC, não implica
ofensa direta à norma constitucional invocada, uma vez que eventual
afronta, se houvesse, seria meramente reflexa.

Agravo de instrumento conhecido e não-provido.

PROCESSO : ED-AIRR-97.484/2003-900-04-00.4 - TRT DA 4ª RE-

GIÃO - (AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN

PEREIRA

EMBARGANTE : PAULO ROBERTO DA SILVA NUNES

A D VO G A D O : DR. ROBERTO DE FIGUEIREDO CALDAS

EMBARGADO(A) : BRASIL TELECOM S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A D VO G A D O : DR. RAIMAR RODRIGUES MACHADO

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos declara-
tórios.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. DESCABI-
MENTO. Os embargos de declaração não autorizam o mero esta-
belecimento de diálogo entre as partes e o órgão jurisdicional, nunca
viabilizando a modificação da substância do julgado, quando ausentes
os vícios que a Lei, exaustivamente, enumera. A insatisfação com o
resultado do julgamento demandará providências outras, segundo as
orientações processuais cabíveis. Assim é que, opostos à deriva das
situações a que se referem os arts. 535, incisos I e II, do CPC e 897-
A e parágrafo único, da CLT, rejeitados são os embargos de de-
claração.

PROCESSO : AIRR-109.365/2003-900-04-00.1 - TRT DA 4ª RE-

GIÃO - (AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN

PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : BRASIL TELECOM S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A D VO G A D A : DRA. DENISE RIBEIRO DENICOL

A G R AVA D O ( S ) : ROSITA MARIA VELEDA

A D VO G A D O : DR. MÁRIO JÚLIO KRYNSKI

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA - DESCABIMENTO. 1. PRELIMINAR DE NULIDADE
POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. Não há que
se cogitar de nulidade, quando o Regional, cuidadosamente, responde
a todas as provocações das partes, oportunamente aduzidas (CF, art.
93, IX). 2. RECURSO ORDINÁRIO. DEFEITO DE REPRESEN-
TAÇÃO. A ausência de instrumento de mandato regular, oferecido
em prazo hábil e que legitime a representação da parte, compromete
pressuposto de admissibilidade recursal. Na inteligência da Súmula nº
164/TST, tem-se por inexistente o recurso. Agravo de instrumento
conhecido e desprovido.

PROCESSO : ED-AIRR-112.740/2003-900-04-00.7 - TRT DA 4ª RE-

GIÃO - (AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

EMBARGANTE : PROFORTE S.A. - TRANSPORTE DE VALORES

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

EMBARGADO(A) : MASSA FALIDA DE SEG - SERVIÇOS ESPECIAIS
DE SEGURANÇA E TRANSPORTE DE VALORES
S.A.

A D VO G A D A : DRA. VANESSA QUINTÃO FERNANDES

EMBARGADO(A) : EVANDRO FRANTZ SEDREZ

A D VO G A D O : DR. HENRIQUE HARSTELN

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os Embargos de De-
claração.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - INEXIS-
TÊNCIA DE OMISSÃO

Rejeitam-se os Embargos de Declaração se inexistentes
omissão, contradição ou obscuridade. Na espécie, a C. Turma ex-
plicitou sua conclusão de forma coerente, esclarecendo os motivos de
seu convencimento, segundo o princípio da persuasão racional vi-
gente em nosso sistema (art. 131 do CPC).

Embargos de Declaração rejeitados.

PROCESSO : AIRR-122.533/2004-900-04-00.0 - TRT DA 4ª RE-

GIÃO - (AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN

PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELÉTRICA -
CEEE

A D VO G A D O : DR. ANDRÉ VASCONCELLOS VIEIRA

A G R AVA D O ( S ) : ESPÓLIO DE JOÃO EVANGELISTA OURIQUES

A D VO G A D O : DR. MAURO CARLOS SILVA VIANA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA - DESCABIMENTO. DIFERENÇAS DE FÉRIAS E 13º
SALÁRIO PELA INTEGRAÇÃO DOS QÜINQÜÊNIOS E DO ADI-
CIONAL DE PRODUTIVIDADE. APLICAÇÃO DO ART. 457, § 1º,
DA CLT. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL NÃO CARACTE-
RIZADA. ARESTOS INESPECÍFICOS. Diante do quadro fático de-
lineado na decisão recorrida, não há falar em maltrato ao art. 1.090 do
Código Civil, na medida em que referido dispositivo legal não veda a
incorporação das parcelas em questão, tampouco é possível afirmar
que havia qualquer norma contratual em sentido contrário do decidido
pelo Regional. Por outro lado, sem divergência jurisprudencial es-
pecífica (Súmulas 23 e 296 do TST), não prospera recurso de revista.
Agravo de instrumento conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-657.187/2000.3 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.

3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA RO-

SA

A G R AVA N T E ( S ) : FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO

PROCURADORA : DRA. ADRIANA GUIMARÃES

A G R AVA D O ( S ) : MARIA SUELI DA SILVA

A D VO G A D O : DR. JORGE DONIZETTI FERNANDES

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. NÃO-CONHE-
CIMENTO. FALTA DE PEÇAS ESSENCIAIS. Não merece conhe-
cimento o agravo em que se constata a ausência de traslado de peças
essenciais ao deslinde da controvérsia, a saber, o acórdão regional em
que apreciados os embargos de declaração opostos pelo Ministério
Público e a respectiva certidão de publicação, bem como a ausência
de assinatura do relator do acórdão regional proferido em sede de
recurso ordinário, configurando a inobservância do disposto no artigo
897, § 5º, da CLT e na Instrução Normativa nº 16/99 desta Corte.

Agravo de instrumento não-conhecido.

PROCESSO : AIRR-698.690/2000.5 - TRT DA 15ª REGIÃO - (AC.

3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA RO-

SA

A G R AVA N T E ( S ) : VOTORANTIM CELULOSE E PAPEL S.A.

A D VO G A D A : DRA. ELLEN COELHO VIGNINI

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ GARCIA DA SILVA

A D VO G A D O : DR. SIDNEY ROSIM

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO. HORAS IN
ITINERE. Não caracterizada a alegada afronta ao artigo 5º, II, da
CF/88, bem como não configurada a indigitada contrariedade aos
itens I, III e IV da Súmula 90/TST, em face da constatação, pelo
Tribunal Regional, da inexistência de transporte público regular para
o local de trabalho do autor, inviável o trânsito da revista e, con-
seqüentemente, o provimento do agravo, à medida que desatendidos
os requisitos do artigo 896, § 6º, da CLT (óbice das Súmulas 126, 297
e 333/TST).

Agravo de instrumento conhecido e não-provido.

PROCESSO : AIRR-707.237/2000.8 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC. 3ª
TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : SÉRGIO LÚCIO DOS SANTOS

ADVOGADO : DR. ADILSON LIMA LEITÃO

A G R AVA D O ( S ) : ADPRES ADVOCACIA S/C LTDA.

ADVOGADO : DR. PEDRO MÁRCIO SILVEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. IRREGULARIDADE DE REPRESENTAÇÃO ARGÜI-
DA DE OFÍCIO. Não merece conhecimento o agravo em que se
constata a ausência do instrumento de mandato conferindo poderes ao
subscritor desse recurso para representar o reclamante em Juízo, em
clara inobservância da regra inserta no artigo 37, caput, do Código de
Processo Civil. Incidência da Súmula 164/TST.

Agravo de instrumento não-conhecido.

PROCESSO : AIRR-711.232/2000.9 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.

3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA RO-

SA

A G R AVA N T E ( S ) : FUNDAÇÃO CORSAN DOS FUNCIONÁRIOS DA
COMPANHIA RIOGRANDENSE DE SANEAMENTO -
CORSAN

A D VO G A D A : DRA. CARMEN MARIA GUARDABASSI DE CENÇO

A G R AVA D O ( S ) : ALBERTINA PASCOTINI WEBER

A D VO G A D A : DRA. FERNANDA BARATA SILVA BRASIL MITT-
MANN

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao agravo de instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA.
COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO E DIFERENÇAS.
Não configurada divergência jurisprudencial válida e específica ou
violação de preceito de lei federal ou da Constituição, nos moldes das
alíneas "a" e "c" do artigo 896 da CLT, inviável o trânsito da revista
e, conseqüentemente, o provimento do agravo.

Agravo de instrumento conhecido e não-provido.

PROCESSO : AIRR-715.608/2000.4 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC.

3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA RO-

SA

A G R AVA N T E ( S ) : OCTACÍLIO RAPOSO SOARES

A D VO G A D O : DR. VALTER BERTANHA VALADÃO

A G R AVA D O ( S ) : BANCO BOAVISTA INTERATLÂNTICO S.A.

A D VO G A D O : DR. JONAS DE OLIVEIRA LIMA FILHO

A D VO G A D O : DR. RAIMUNDO HELDER PINHEIRO JÚNIOR

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. VÍNCULO DE EMPREGO. CARACTERIZAÇÃO.
Inviabilizada a aferição da alegada afronta aos artigos 9º e 29 da CLT,
ante a incidência da Súmula 297/TST, bem como não configurada,
nos moldes da alínea "c" do artigo 896 da CLT, a violação do artigo
3º da CLT, ante a constatação, pelo Tribunal Regional, da ausência
dos pressupostos ensejadores do vínculo de emprego, inviável o trân-
sito da revista e, conseqüentemente, o provimento do agravo (óbice
das Súmula 126 e 297/TST).

Agravo de instrumento conhecido e não-provido.

PROCESSO : AIRR-722.051/2001.4 - TRT DA 15ª REGIÃO - (AC. 3ª
TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : SUCOCÍTRICO CUTRALE LTDA.

ADVOGADO : DR. REGIS SALERNO DE AQUINO

A G R AVA D O ( S ) : APARECIDA AURELIANO DE OLIVEIRA

ADVOGADA : DRA. ANÉSIA MARIA GODINHO GIACÓIA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao agravo de instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. CONVERSÃO INCIDENTAL AO RITO SUMARÍSSI-
MO. OJ 260, I E II, DA SDI-I. Ajuizada a ação antes da vigência da
Lei 9.957/2000, não há falar em aplicação do rito sumaríssimo ao
feito, mormente quando resultar em prejuízo às partes. Tratando-se de
despacho de admissibilidade que denega seguimento a recurso de
revista com base no art. 896, § 6º, da CLT, cumpre superar o óbice
levantado, para apreciar o apelo calcado em violação de norma in-
fraconstitucional ou divergência jurisprudencial.

COOPERATIVA. FRAUDE. TOMADOR DOS SERVI-

ÇOS. VÍNCULO DE EMPREGO. SÚMULA 331, I, DO TST.

Tendo a Corte Regional se lastreado na prova produzida para firmar
o convencimento quanto à caracterização da relação de emprego, nos
termos da Súmula 331, I, desta Casa, a revisão do julgado dependeria
do reexame de fatos e provas, o que é vedado a esta instância
superior. Óbice da Súmula 126/TST. Por outro lado, a decisão está em
consonância com a Súmula 331, I, do TST, verbis: "A contratação de
trabalhadores por empresa interposta é ilegal, formando-se o vínculo
diretamente com o tomador dos serviços, salvo no caso de trabalho
temporário". Incidência do art. 896, § 4º, da CLT e da Súmula
3 3 3 / T S T.

Agravo de instrumento conhecido e não-provido.

PROCESSO : AIRR-727.073/2001.2 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC.

3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN

PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA CERVEJARIA BRAHMA E OUTRO

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : ACÁCIO ANTÔNIO FERRAZ DE MAGALHÃES

A D VO G A D O : DR. SERAFIM ANTÔNIO GOMES DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA - DESCABIMENTO. 1. INCOMPETÊNCIA DA JUSTI-
ÇA DO TRABALHO. Estando a matéria relacionada ao contrato de
trabalho, não há que se cogitar de ofensa ao art. 114 da Constituição
Federal, restando inespecíficos (Súmula 296, I, do TST) os para-
digmas colacionados.
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2. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CAUSA DE SUSPEN-
SÃO DO CONTRATO DE TRABALHO. A aposentadoria por in-
validez não é causa de extinção do contrato de trabalho, mas de
suspensão, conforme estabelece o art. 475 da CLT. 3. ASSISTÊNCIA
MÉDICA E HOSPITALAR. Não evidenciada a violação constitu-
cional indicada e sem divergência jurisprudencial específica (Súmula
296, I, do TST), não merece processamento o recurso de revista.
Agravo de instrumento conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-735.439/2001.2 - TRT DA 15ª REGIÃO - (AC.

3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA RO-

SA

A G R AVA N T E ( S ) : VOTORANTIM CELULOSE E PAPEL S.A.

A D VO G A D O : DR. ALBERTO GRIS

A G R AVA D O ( S ) : GEOVAGNO SOUZA DOS SANTOS

A D VO G A D A : DRA. SIMONE CAPUCCI VIEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao agravo de instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. NULIDADE. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDI-
CIONAL. CONVERSÃO DO PROCEDIMENTO ORDINÁRIO EM
SUMARÍSSIMO. INEXISTÊNCIA DE PREJUÍZO. Não se divisa
nulidade por negativa de prestação jurisdicional a ser acolhida, por-
quanto o Eg. Regional emitiu pronunciamento explícito a respeito do
tema cuja omissão se alega. No tocante à conversão do rito ordinário
em sumaríssimo, promovida no curso de processo iniciado antes da
vigência da Lei nº 9.957/2000, não há falar em decretação de nu-
lidade, pois, na espécie, a Corte de origem apreciou o recurso or-
dinário em acórdão fundamentado, sem qualquer prejuízo às partes
(art. 794 da CLT).

Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-736.981/2001.0 - TRT DA 15ª REGIÃO - (AC.

3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA RO-

SA

A G R AVA N T E ( S ) : ÉDSON MANGETTI PEREIRA DA SILVA

A D VO G A D A : DRA. BENEDITA ROSANA MION

A G R AVA D O ( S ) : GENTE BANCO DE RECURSOS HUMANOS LTDA.

A D VO G A D O : DR. RODRIGO ZACCHI

A G R AVA D O ( S ) : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO S.A. - BA-
N E S PA 

A D VO G A D O : DR. ARNOR SERAFIM JÚNIOR

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao agravo de instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. ADOÇÃO DO
RITO SUMARÍSSIMO PELO JUÍZO DE ADMISSIBILIDADE A
QUO. INEXISTÊNCIA DE PREJUÍZO. Nos termos da Orientação
Jurisprudencial nº 260, II, da SDI-I/TST, afasta-se o fundamento do
despacho de admissibilidade da revista, proferido com base nas res-
trições contidas no art. 896, § 6º, da CLT, impondo-se a análise do
recurso sob o enfoque do rito ordinário, em que iniciada a demanda
e praticados os demais atos do processo.

TERCEIRIZAÇÃO. VÍNCULO EMPREGATÍCIO. INE-

XISTÊNCIA. Nos termos da Súmula 331, III, do TST, com a qual se
harmoniza o acórdão regional, não forma vínculo de emprego com o
tomador a contratação de serviços especializados ligados à atividade-
meio do tomador, desde que inexistentes pessoalidade e subordinação
direta, caso dos autos.

Agravo de instrumento conhecido e não-provido.

PROCESSO : AIRR-740.934/2001.7 - TRT DA 15ª REGIÃO - (AC.

3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA RO-

SA

A G R AVA N T E ( S ) : ROBERTO DE ALMEIDA COSTA

A D VO G A D O : DR. PEDRO OLÍVIO NOCE

A G R AVA D O ( S ) : SPAIPA S.A. - INDÚSTRIA BRASILEIRA DE BEBIDAS

A D VO G A D O : DR. VICTOR DE CASTRO NEVES

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. COMISSIONISTA. ADICIONAL. HORAS EXTRAS.
COMISSÕES SOBRE A VENDA DE CERVEJA. DESFUNDA-
MENTADO. Decisão regional em consonância com a Súmula
340/TST, no sentido de que "o empregado, sujeito a controle de
horário, remunerado à base de comissões, tem direito ao adicional de,
no mínimo, 50% (cinqüenta por cento) pelo trabalho em horas extras,
calculado sobre o valor-hora das comissões recebidas no mês, con-
siderando-se como divisor o número de horas efetivamente traba-
lhadas". Incidência do art. 896, § 4º, da CLT e da Súmula 333/TST.
Quanto às comissões sobre a venda de cerveja, o recurso se encontra
desfundamentado, porquanto o reclamante não indicou violação de lei
federal ou da Constituição da República, contrariedade a Súmula do
TST ou divergência jurisprudencial (art. 896 da CLT).Agravo de
instrumento conhecido e não-provido.

PROCESSO : AIRR-742.671/2001.0 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.

3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN

PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : ELIAS SCALCO

A D VO G A D O : DR. OSCAR JOSÉ PLENTZ NETO

A G R AVA D O ( S ) : UNIÃO (SUCESSORA DA EXTINTA RFFSA)

PROCURADOR : DR. MOACIR ANTÔNIO MACHADO DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento. 3

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA - DESCABIMENTO. 1. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO
JURISDICIONAL. Com manifestação acerca da questão suscitada
pela Parte, não prospera a alegada negativa de prestação jurisdicional.
2. PRESCRIÇÃO. Observado o prazo bienal, de acordo com a data
da ruptura contratual constante da petição inicial, impossível vis-
lumbrar-se a alegada ofensa ao art. 7º, XXIX, da Constituição Fe-
deral. Agravo de instrumento conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-747.282/2001.9 - TRT DA 5ª REGIÃO - (AC.

3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA RO-

SA

A G R AVA N T E ( S ) : CENTRAL DE MANUTENÇÃO LTDA. - CEMAN

A D VO G A D A : DRA. CLÁUDIA DE OLIVEIRA SAMPAIO

A G R AVA D O ( S ) : DENIVAL DOS SANTOS COSTA

A D VO G A D O : DR. CARLOS ARTUR CHAGAS RIBEIRO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao agravo de instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. EQUIPARAÇÃO SALARIAL. Decisão regional que com
base na prova oral reconhece a identidade de função entre reclamante
e paradigma, deferindo a equiparação salarial pleiteada. Violação do
art. 461 e parágrafos da CLT não demonstrada. Desfundamentado o
recurso de revista quanto à participação nos lucros, a teor do disposto
na Súmula 221, I, do TST.

Agravo de instrumento conhecido e não-provido.

PROCESSO : AIRR-749.558/2001.6 - TRT DA 10ª REGIÃO - (AC.

3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA RO-

SA

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO (EXTINTO BNCC)

PROCURADOR : DR. WALTER DO CARMO BARLETTA

A G R AVA D O ( S ) : OTÁVIO JOSÉ DA SILVA

A D VO G A D O : DR. CLÁUDIO ALBERTO FEITOSA PENNA FERNAN-
DEZ

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. EXECUÇÃO. DEFICIÊNCIA DE TRASLADO. AUSÊN-
CIA DE CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO PESSOAL. DESPACHO
DENEGATÓRIO. Nos termos da OJ Transitória nº 18, da SDI-I desta
Corte, indispensável o traslado da certidão de intimação pessoal do
despacho negativo de admissibilidade, de forma a permitir aferição da
tempestividade do agravo de instrumento, sempre que ausentes nos
autos elementos outros que a comprovem.

Agravo de instrumento não-conhecido.

PROCESSO : AIRR-763.003/2001.4 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.

3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA RO-

SA

A G R AVA N T E ( S ) : GELRE TRABALHO TEMPORÁRIO S.A.

A D VO G A D O : DR. SÉRGIO GRANDINETTI DE BARROS

A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO LUIZ RODRIGUES

A D VO G A D O : DR. GLAYCON BRÁULIO SANTOS JÚNIOR

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao agravo de instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. HORA NOTURNA REDUZIDA. A matéria não comporta
mais discussão nesta Corte Superior, já pacificada a jurisprudência,
por meio da OJ 127/SDI-I, no sentido de que o "art. 73, § 1º da CLT,
que prevê a redução da hora noturna, não foi revogado pelo inciso IX
do art. 7º da CF/88". Incidência do art. 896, § 4º, da CLT e da
Súmula 333/TST.

Agravo de instrumento conhecido e não-provido.

PROCESSO : AIRR-768.712/2001.5 - TRT DA 15ª REGIÃO - (AC.

3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA RO-

SA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO ABN AMRO REAL S.A.

A D VO G A D A : DRA. KARINA ROBERTA COLIN GONZAGA RIBEI-
RO

A G R AVA D O ( S ) : SOLANGE CARDOSO

A D VO G A D O : DR. PASCHOAL DE O. DIAS NETO

A G R AVA D O ( S ) : CONSERV - COOPERATIVA NACIONAL DE SERVI-
ÇOS LTDA.

A G R AVA D O ( S ) : PROSERVI PROCESSAMENTO E SERVIÇOS LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao agravo de instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. CONVERSÃO INCIDENTAL AO RITO SUMARÍSSI-
MO. OJ 260, I E II, DA SDI-I. Ajuizada a ação antes da vigência da
Lei 9.957/2000, não há falar em aplicação do rito sumaríssimo ao
feito, mormente quando resultar em prejuízo às partes. Tratando-se de
despacho de admissibilidade que denega seguimento a recurso de
revista com base no art. 896, § 6º, da CLT, cumpre superar o óbice
levantado, para apreciar o apelo calcado em violação de norma in-
fraconstitucional ou divergência jurisprudencial.

COOPERATIVA. FRAUDE. TOMADOR DOS SERVI-

ÇOS. VÍNCULO DE EMPREGO. SÚMULA 331, I, DO TST.

ILEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM. Tendo a Corte re-
gional se lastreado na prova para firmar o convencimento quanto à
caracterização da relação de emprego, nos termos da Súmula 331, I,
desta Casa, a revisão do julgado dependeria do reexame de fatos e
provas, o que é vedado a esta instância superior. Óbice da Súmula
126/TST. Por outro lado, a decisão está em consonância com a Sú-
mula 331, I, do TST, verbis: "A contratação de trabalhadores por
empresa interposta é ilegal, formando-se o vínculo diretamente com o
tomador dos serviços, salvo no caso de trabalho temporário". In-
cidência do art. 896, § 4º, da CLT e da Súmula 333/TST.

Agravo de instrumento conhecido e não-provido.

PROCESSO : AIRR-770.956/2001.5 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.

3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA RO-

SA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA RIOGRANDENSE DE TELECOMUNI-
CAÇÕES - CRT

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : SÉRGIO OJEDA DE MORAES

A D VO G A D A : DRA. ANA RITA CORRÊA PINTO NAKADA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao agravo de instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. EMPRESA DE
TELECOMUNICAÇÕES. CABISTA. ORIENTAÇÕES JURISPRU-
DENCIAIS 324 E 347 DA SDI-I/TST. Tese regional, em consonância
com as Orientações Jurisprudenciais 324 e 347 da SDI-I/TST, ao
entendimento de que é assegurado o adicional de periculosidade aos
empregados que trabalham em sistema elétrico de potência ou em
condições de risco equivalentes. Aplicação do § 4º do art. 896 da
CLT e da Súmula 333/TST.

ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA. HONORÁRIOS ADVO-

CATÍCIOS. SÚMULAS 219 E 329 DO TST. Tese regional que
mantém a r. sentença ao fundamento de que devidos honorários ad-
vocatícios, em virtude de o reclamante atender aos requisitos da
Súmula 219/TST. Incidência do art. 896. § 4º, da CLT e da Súmula
3 3 3 / T S T.

Agravo de instrumento conhecido e não-provido.

PROCESSO : AIRR-772.482/2001.0 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.

3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA RO-

SA

A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ HERMÍNIO SOUZA IRMÃO

A D VO G A D O : DR. FLORENTINO OSVALDO DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : CONSTRUTORA E PAVIMENTADORA LATINA S.A.

A D VO G A D A : DRA. VERA MARIA SANTANA

<!ID1068782-10>

PROCESSO : AIRR-750.810/2001.5 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.

3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA RO-

SA

A G R AVA N T E ( S ) : SÔNIA FLORA HOFFMANN E OUTROS

A D VO G A D O : DR. HUMBERTO MARCIAL FONSECA

A G R AVA D O ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D O : DR. RONALDO BATISTA DE CARVALHO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento somente quanto ao agravante Sylvio Geraldo de Souza Rosa
e negar-lhe provimento. Não conhecer do agravo de instrumento
quanto aos demais agravantes, por irregularidade de representação.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DÉCIMO
TERCEIRO SALÁRIO DE 1994. DEDUÇÃO DA PRIMEIRA PAR-
CELA. CONVERSÃO EM URV. LEI Nº 8.880/1994. Decisão re-
gional que se encontra em consonância com a Orientação Jurispru-
dencial Transitória nº 47 da SDI-I/TST, a afastar a alegação de vio-
lação dos artigos 5º, inciso XXXVI, e 7º, inciso VI, da Constituição
da República e 6º da LICC, bem como a demonstração de divergência
jurisprudencial. Incidência do artigo 896, § 4º, da CLT e da Súmula
3 3 3 / T S T.

Agravo de instrumento conhecido e não-provido.

PROCESSO : AIRR-753.294/2001.2 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.

3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA RO-

SA

A G R AVA N T E ( S ) : VALDIR CAMILO

A D VO G A D O : DR. VALDIR ABIBE

A G R AVA D O ( S ) : TRANSBRASIL S.A. - LINHAS AÉREAS

A D VO G A D O : DR. WALTER DE MORAES FONTES

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao agravo de instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO. ESTABI-
LIDADE. PERÍCIA. ACOMPANHAMENTO. A Corte de origem,
interpretando Convenção Coletiva de Trabalho, concluiu que a cláu-
sula 49 não assegura a estabilidade no emprego. Nesse diapasão,
adstrito o cabimento do recurso pelo permissivo da alínea "b" do art.
896 da CLT, inviável assegurar trânsito à revista (porquanto inválido
o modelo trazido à demonstração do dissenso).

Agravo de instrumento conhecido e não-provido.
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DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. FALTA DE
AUTENTICAÇÃO HÁBIL DAS PEÇAS TRASLADADAS. A teor
do item IX da IN 16/99 desta Corte, na esteira dos artigos 830 da
CLT e 544, § 1º, do CPC, é obrigatória a autenticidade das peças que
instruem o agravo de instrumento. No caso, ausente a autenticação
das peças trasladadas e não declarada sua autenticidade pelo ad-
vogado da parte agravante, revela-se deficiente o traslado. Invia-
bilidade de conversão em diligência para a correta formação do ins-
trumento (IN 16/99, inciso X).

Agravo de instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-776.022/2001.6 - TRT DA 5ª REGIÃO - (AC.

3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA RO-

SA

A G R AVA N T E ( S ) : ITA - REPRESENTAÇÕES DE PRODUTOS FARMA-
CÊUTICOS LTDA.

A D VO G A D O : DR. WADIH HABIB BOMFIM

A G R AVA D O ( S ) : SEBASTIÃO BOTELHO DE ANDRADE

A D VO G A D O : DR. FRANCISCO DE ASSIS NICÁCIO HENRIQUE

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao agravo de instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. REPRESENTANTE COMERCIAL. SUBORDINAÇÃO.
VÍNCULO EMPREGATÍCIO CONFIGURADO. Tese regional no
sentido de que configurado o vínculo de emprego, nos moldes do art.
3º da CLT. Óbice da Súmula 126/TST que se mantém, na linha dos
precedentes desta Corte Superior.

Agravo de instrumento conhecido e não-provido.

PROCESSO : AIRR-777.621/2001.1 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.

3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA RO-

SA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA NITRO QUÍMICA BRASILEIRA

A D VO G A D A : DRA. TAÍS APARECIDA SCANDINARI

A G R AVA D O ( S ) : LUÍS DE MORAIS

A D VO G A D A : DRA. ADRIANA BOTELHO FANGANIELLO BRAGA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. IRREGULA-
RIDADE DE REPRESENTAÇÃO PROCESSUAL. CÓPIA DESTI-
TUÍDA DE AUTENTICAÇÃO. A teor do artigo 830 da CLT, o
documento oferecido para prova somente será aceito se estiver no
original ou em cópia autenticada. Destituído, de autenticação o ins-
trumento de mandato conferido às signatárias do agravo e não de-
clarada sua autenticidade pela advogada da parte agravante, conclui-
se pela deficiência do traslado e, em última análise, pela inexistência
do recurso (item IX da Instrução Normativa 16/99 desta Corte, artigo
830 da CLT e Súmula 164/TST). Acresça-se a inviabilidade de con-
versão em diligência para a correta formação do instrumento, ante o
disposto no inciso X da Instrução Normativa 16/99. Agravo de ins-
trumento não-conhecido.

PROCESSO : AIRR-778.911/2001.0 - TRT DA 10ª REGIÃO - (AC.

3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA RO-

SA

A G R AVA N T E ( S ) : JUAREZ ALVES DE ALMEIDA

A D VO G A D A : DRA. ISIS MARIA BORGES RESENDE

A G R AVA D O ( S ) : CENTRAIS ELÉTRICAS DO NORTE DO BRASIL
S.A. - ELETRONORTE

A D VO G A D O : DR. EDUARDO LUIZ SAFE CARNEIRO

A D VO G A D A : DRA. JÚNIA DE ABREU GUIMARÃES SOUTO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao agravo de instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. HORAS EXTRAS. ACORDO COLETIVO. CATEGO-
RIA PROFISSIONAL DIFERENCIADA. ENGENHEIRO. Decisão
regional que não deferiu o adicional de horas extras previsto em
normas coletivas ao fundamento de que o reclamante pertencia a
categoria profissional diferenciada, não integrava as categorias re-
presentadas pelos sindicatos que celebraram os instrumentos nor-
mativos em exame. Violação de preceitos de lei ou da Constituição
não demonstrada.

Agravo de instrumento conhecido e não-provido.

PROCESSO : AIRR-807.582/2001.4 - TRT DA 22ª REGIÃO - (AC.

3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA RO-

SA

A G R AVA N T E ( S ) : ANTÔNIO BARBOSA DE OLIVEIRA

A D VO G A D A : DRA. MARÍLIA MENDES DE CARVALHO BONFIM

A G R AVA D O ( S ) : EXPRESSO GUANABARA S.A.

A D VO G A D O : DR. MITCHAEL JOHNSON VIANA MATOS ANDRA-
DE

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento, e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. HORAS EXTRAS E REFLEXOS. ADICIONAL DE PE-
RICULOSIDADE.

Ao manter o indeferimento das horas extras e do adicional de pe-
riculosidade, ao fundamento de que o reclamante não se desincumbiu
do ônus de comprovar as suas alegações, a Corte de origem não
violou os arts. 818 da CLT e 333, I, do CPC, ao revés, deu-lhes plena
aplicação. Ademais, para se chegar a conclusão diversa da esposada
pelo Regional, necessário seria o revolvimento de provas, proce-
dimento defeso nesta esfera recursal pela Súmula 126 desta Corte.

Agravo de instrumento conhecido e não-provido.

PROCESSO : AIRR-809.377/2001.0 - TRT DA 12ª REGIÃO - (AC.

3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA RO-

SA

A G R AVA N T E ( S ) : ALMIR CRISTOFF

A D VO G A D O : DR. LIANCARLO PEDRO WANTOWSKY

A G R AVA D O ( S ) : JULIANO PIRES

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO CÉSAR NASSIF

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao agravo de instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. NULIDADE DO JULGADO. NEGATIVA DE PRESTA-
ÇÃO JURISDICIONAL. RITO SUMARÍSSIMO. A adoção dos fun-
damentos da sentença pelo Órgão julgador não implica negativa de
prestação jurisdicional (artigo 895, § 1º, IV, da CLT). O Juízo de 1º
grau abordou todos os aspectos que dizem com o cerne da con-
trovérsia. Incólume o art. 93, IX, da Constituição da República.

Agravo de instrumento conhecido e não-provido.

PROCESSO : ED-RR-11/2003-017-12-00.7 - TRT DA 12ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

EMBARGANTE : BANCO DO ESTADO DE SANTA CATARINA S.A. -
BESC

A D VO G A D A : DRA. CRISTIANA RODRIGUES GONTIJO

EMBARGADO(A) : MOACIR LOSS

A D VO G A D O : DR. JOÃO PEDRO FERRAZ DOS PASSOS

A D VO G A D O : DR. HUGO OLIVEIRA HORTA BARBOSA

DECISÃO:Por unanimidade, acolher os Embargos Decla-
ratórios quanto aos dois primeiros tópicos, apenas para prestar es-
clarecimentos e, no tocante à reabertura da instrução processual, para,
imprimindo efeito modificativo ao julgado, excluir do dispositivo a
determinação de reabertura da instrução processual.

EMENTA: EMBARGOS DECLARATÓRIOS. PDI - BESC
- OJ Nº 270 DA SDI-1/TST - ESCLARECIMENTOS. REABER-
TURA DA INSTRUÇÃO PROCESSUAL. Embargos Declaratórios
acolhidos para prestar os devidos esclarecimentos, bem como para,
imprimindo efeito modificativo ao julgado, excluir do dispositivo a
determinação de reabertura da instrução processual.

PROCESSO : RR-12/2003-261-02-00.0 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN

PEREIRA

RECORRENTE(S) : GILDÉCIO JOSÉ DA SILVA

A D VO G A D O : DR. JAMIR ZANATTA

RECORRIDO(S) : METAGAL - INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA.

A D VO G A D O : DR. MAURÍCIO GRANADEIRO GUIMARÃES

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista,
por divergência jurisprudencial, e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. PRESCRIÇÃO
QÜINQÜENAL. SUSPENSÃO DO CONTRATO DE TRABALHO.
AUXÍLIO-DOENÇA E APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. O
instituto da prescrição, bem como a suspensão e interrupção do prazo
a que se refere, é regulado pelo Código Civil. O art. 199 do texto
legal enumera, taxativamente, as hipóteses de suspensão da prescrição
e, dentre elas, não se encontra a suspensão do contrato em face de
auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez. Recurso de revista
conhecido e desprovido.

PROCESSO : RR-16/2003-482-02-00.6 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

RECORRENTE(S) : ALLAN RODRIGUES ANDRADE

A D VO G A D O : DR. FÁBIO COMITRE RIGO

RECORRIDO(S) : STRATÉGIA RECURSOS HUMANOS, GERENCIA-
MENTO DE FLUÍDOS LTDA.

RECORRIDO(S) : FERROBAN - FERROVIAS BANDEIRANTES S.A.

A D VO G A D O : DR. NILTON DA SILVA CORREIA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Re-
vista por contrariedade à Súmula nº 264 do TST, e, no mérito, dar-lhe
provimento para determinar a incidência do adicional de periculo-
sidade na base de cálculo das horas extras.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. INCLUSÃO DO
ADICIONAL DE PERICULOSIDADE NA BASE DE CÁLCULO
DAS HORAS EXTRAS - Incidência da Súmula nº 264 do TST.
Recurso de Revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-23/2000-082-15-00.1 - TRT DA 15ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA RO-

SA

RECORRIDO(S) : KEILA HERNANDEZ GARCIA

A D VO G A D O : DR. WAGNER DOMINGOS CAMILO

RECORRIDO(S) : LOJAS RIACHUELO S.A.

A D VO G A D O : DR. ALLAN DE SOUZA MACHADO

DECISÃO:Por unanimidade, provido o agravo de instru-
mento, conhecer do recurso de revista, quanto aos temas "estabilidade
provisória - comunicação ao empregador - previsão de prazo em
norma coletiva" e "assistência judiciária gratuita", por violação dos
arts. 10, II, b, do ADCT e 5º, LXXIV, da Constituição da República,
respectivamente, e, no mérito, dar-lhe provimento para restabelecer a
sentença, inclusive quanto aos ônus da sucumbência, concedendo,
ainda, à reclamante o benefício da justiça gratuita.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO. GESTANTE. ES-
TABILIDADE PROVISÓRIA. COMUNICAÇÃO AO EMPREGA-
DOR. PREVISÃO DE PRAZO EM NORMA COLETIVA. Aparente
violação do art. 10, II, b, do ADCT da Magna Carta, nos moldes do
art. 896, § 6º, da CLT. Agravo de instrumento provido.

RECURSO DE REVISTA. GESTANTE. ESTABILIDA-

DE PROVISÓRIA. COMUNICAÇÃO AO EMPREGADOR.

PREVISÃO DE PRAZO EM NORMA COLETIVA. A estabi-
lidade provisória consagrada no art. 10, II, b, do ADCT da Cons-
tituição da República resguarda o nascituro de forma objetiva, con-
cedendo garantia de emprego à empregada gestante desde a con-
cepção até cinco meses após o parto, independentemente da ciência
do estado gravídico pelo empregador, ainda que previsto, em norma
coletiva, prazo para a comunicação da gravidez.

GRATUIDADE DA JUSTIÇA. Violação do art. 5º, LXXIV,
da Constituição da República, com o conhecimento e provimento do
recurso para deferir o benefício da justiça gratuita (CLT, art. 790).

Recurso de revista conhecido e provido.

PROCESSO : ED-RR-55/2004-079-15-00.8 - TRT DA 15ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN

PEREIRA

EMBARGANTE : BONFIM NOVA TAMOIO BNT AGRÍCOLA LTDA. E
OUTRA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ISRAEL PRATA

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO DANIEL CUNHA RODRIGUES DE
SOUZA

EMBARGADO(A) : MÁRIA CÉLIA DE LIMA

A D VO G A D O : DR. CARLOS ROBERTO DOS SANTOS

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos declara-
tórios.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. DESCABI-
MENTO. Os embargos de declaração não autorizam o mero esta-
belecimento de diálogo entre as partes e o órgão jurisdicional, nunca
viabilizando a modificação da substância do julgado, quando ausentes
os vícios que a Lei, exaustivamente, enumera. A insatisfação com o
resultado do julgamento demandará providências outras, segundo as
orientações processuais cabíveis. Assim é que, opostos à deriva das
situações a que se referem os arts. 535, incisos I e II, do CPC e 897-
A e parágrafo único, da CLT, rejeitados são os embargos de de-
claração.

PROCESSO : ED-RR-63/2002-008-17-00.4 - TRT DA 17ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

EMBARGANTE : ÂNGELA CRISTINA CORREA BARCELOS

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO AUGUSTO DALLAPÍCCOLA SAM-
PA I O 

EMBARGADO(A) : VITORIAWAGEN ADMINISTRADORA DE CONSÓR-
CIO LTDA.

A D VO G A D O : DR. STEPHAN EDUARD SCHNEEBELI

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os Embargos Decla-
ratórios.

EMENTA: EMBARGOS DECLARATÓRIOS. A reclamante
apenas manifesta o seu inconformismo em relação ao resultado do
julgamento, mas não logra comprovar sequer uma omissão, con-
tradição ou obscuridade no acórdão embargado, como previsto no art.
535 do CPC. Embargos Declaratórios rejeitados.
PROCESSO : RR-70/2005-006-19-00.5 - TRT DA 19ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN

PEREIRA

RECORRENTE(S) : SANDRA CAMPELO DE OLIVEIRA CORRÊA E OU-
TROS

A D VO G A D O : DR. MARCOS SILVEIRA PORTO

RECORRIDO(S) : ESTADO DE ALAGOAS

PROCURADOR : DR. RODRIGO BRANDÃO PALÁCIO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista,
por contrariedade à Súmula 363/TST, e, no mérito, dar-lhe provi-
mento, para condenar o Estado de Alagoas, tão-somente, ao pa-
gamento de indenização relativa aos depósitos para o FGTS, durante
todo o período trabalhado, sem a multa de 40%, que deverão ser
calculados, apenas, sobre a contraprestação pactuada, aí não se in-
cluindo outras parcelas porventura pagas durante o período traba-
lhado.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. CONTRATO NULO
- EFEITOS. ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DIRETA E INDIRETA.
AUSÊNCIA DE PRÉVIO CONCURSO PÚBLICO. "A contratação
de servidor público, após a CF/1988, sem prévia aprovação em con-
curso público, encontra óbice no respectivo art. 37, II e § 2º, somente
lhe conferindo direito ao pagamento da contraprestação pactuada, em
relação ao número de horas trabalhadas, respeitado o valor da hora do
salário mínimo, e dos valores referentes aos depósitos do FGTS."
Inteligência da Súmula 363/TST, com a redação dada pela Resolução
nº 121/2003, e do art. 19-A da Lei nº 8.036/90. Recurso de revista
conhecido e parcialmente provido.
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PROCESSO : RR-78/2004-006-15-00.2 - TRT DA 15ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA RO-

SA

RECORRENTE(S) : SUCOCÍTRICO CUTRALE LTDA.

A D VO G A D A : DRA. LAURA MARIA ORNELLAS

RECORRIDO(S) : EDINO DE SOUZA

A D VO G A D O : DR. ENRICO CARUSO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES AVULSOS NA
AGRICULTURA DO ESTADO DE SÃO PAULO

A D VO G A D O : DR. ARISTIDES DOS SANTOS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. VÍNCULO DE EM-
PREGO. Não configurada divergência jurisprudencial válida e es-
pecífica ou violação de preceito de lei federal ou da Constituição, nos
moldes das alíneas "a" e "c" do artigo 896 da CLT, inviável o
conhecimento da revista.

RELAÇÃO DE EMPREGO RECONHECIDA EM JUÍ-

ZO. MULTA DO ART. 477, § 8º, DA CLT. Decisão regional em
consonância com a OJ-351 da SDI-I/TST, porquanto, embora o re-
conhecimento do vínculo de emprego tenha ocorrido tão-somente

no Tribunal de origem, dos termos do acórdão regional não
se depreende a existência de fundada controvérsia a respeito. In-
cidência da Súmula 333/SDI-I/TST e do art. 896, § 4º, da CLT.

Recurso de revista não-conhecido .

PROCESSO : RR-81/2003-442-02-00.2 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

RECORRENTE(S) : UNIÃO (PGF)

PROCURADORA : DRA. OLGA SAITO

RECORRIDO(S) : GUIOMAR ELVIRA PINTO FERREIRA

A D VO G A D O : DR. SÉRGIO LUIZ AKAOUI MARCONDES

RECORRIDO(S) : NEUSA AGENA YONAMINE

A D VO G A D A : DRA. ADRIANA CHAMOUN LOURENÇO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
Revista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. NÃO-CONHECI-
MENTO DO RECURSO ORDINÁRIO. IRREGULARIDADE DE
REPRESENTAÇÃO DO INSS. ADVOGADO PARTICULAR. LEI
N.º 6.539/78, ART. 1º - Esta Corte, por força do que dispõe o art. 1º
da Lei 6.539/78, adota entendimento pelo qual, nas comarcas do
interior do País, a representação judicial do INSS dar-se-á por in-
termédio de advogado credenciado para tal fim, desde que devi-
damente demonstrada a inexistência de procurador autárquico. No
presente caso, a decisão regional expressamente consignou a exis-
tência de agência do INSS, na comarca de Santos, com procuradores
autárquicos. Recurso não conhecido.

PROCESSO : RR-82/2001-461-05-00.7 - TRT DA 5ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA RO-

SA

RECORRENTE(S) : BANCO DO BRASIL S.A.

A D VO G A D A : DRA. LUZIMAR DE SOUZA AZEREDO BASTOS

RECORRIDO(S) : JOSÉ ALÍCIO SUZART

A D VO G A D O : DR. IVAN ISAAC FERREIRA FILHO

DECISÃO:Por unanimidade, provido o agravo de instru-
mento, conhecer do recurso de revista somente quanto aos temas
"complementação de aposentadoria - média trienal" e "complemen-
tação de aposentadoria - teto", por divergência jurisprudencial, e, no
mérito, dar-lhe provimento para determinar que o pagamento da com-
plementação de aposentadoria observe, no tocante à fração contro-
versa, a média trienal e o teto previstos na Circular FUNCI 380/59.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA. BAN-
CO DO BRASIL. MÉDIA TRIENAL. Aparente divergência juris-
prudencial, a ensejar o provimento do agravo de instrumento. Agravo
de instrumento provido.

RECURSO DE REVISTA. NULIDADE DO JULGADO.

NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. Tendo em vista
a possibilidade de julgamento de mérito em favor da parte a quem
aproveitaria a decretação da nulidade do acórdão regional por ne-
gativa de prestação jurisdicional, deixa-se de apreciar a argüição,
forte no art. 249, § 2º, do CPC.

COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA. PRES-

CRIÇÃO. Decisão regional em sintonia com a Súmula 327/TST, a
teor da qual, tratando-se de pretensão relativa a diferenças de com-
plementação de aposentadoria, a prescrição aplicável é a parcial qüin-
qüenal. Revista não conhecida.

COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA. PAGA-

MENTO PROPORCIONAL. Decisão regional em harmonia com as
Súmulas 51, I, e 288/TST e com a OJ 18/SDI-I desta Corte (CLT, art.
896, § 4º, e Súmula 333/TST). Revista não-conhecida.

COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA. MÉDIA

TRIENAL. A teor da OJ 18, III, da SDI-I do TST, o cálculo da
complementação de aposentadoria dos empregados do Banco do Bra-
sil há de observar a média trienal. Todavia, em respeito aos limites da
litiscontestatio, o comando de observância da média trienal alcança
somente a parcela discutida na presente demanda, ou seja, a fração
controversa da complementação de aposentadoria, e não o valor que
já vem sendo pago, sem qualquer oposição, pelo reclamado. Pre-
cedentes da SDI-I/TST. Revista conhecida e provida no tema.

COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA. TETO.

À luz do entendimento sedimentado nesta Corte, a Circular Funci
380/59 prevê, como teto da complementação da aposentadoria, os
proventos totais do cargo efetivo imediatamente superior. Entretanto,
em respeito aos lindes da litiscontestatio, a limitação ao teto, ou seja,
aos proventos integrais do cargo efetivo imediatamente superior, ex-
cluídas as verbas pagas a título de desempenho de cargo comis-
sionado - tais como AP e ADI -, alcança apenas a parcela discutida
no presente feito, a saber, a fração controversa da complementação de
aposentadoria, e não o valor que já vem sendo pago, sem qualquer
oposição, pelo reclamado. Precedentes da SDI-I/TST. Revista co-
nhecida e provida no tema.

PROCESSO : ED-RR-137/2005-401-04-00.4 - TRT DA 4ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

EMBARGANTE : ONDREPSB - SERVIÇO DE GUARDA E VIGILÂN-
CIA LTDA.

A D VO G A D O : DR. MARÇAL GERALDO GARAY BRESCIANI

A D VO G A D O : DR. GIOVANNI SOUZA BORGES

EMBARGADO(A) : GETÚLIO TELES DOS SANTOS

A D VO G A D A : DRA. FÁBIOLA DALL'AGNO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos Embargos de
Declaração por intempestivos.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - INTER-
POSTO VIA FAC SÍMILE. - ORIGINAL INTERPOSTO FORA DO
PRAZO LEGAL. INTEMPESTIVIDADE - O artigo 2º da Lei nº
9.800/99 dispõe expressamente que a petição original deve ser en-
tregue em juízo, necessariamente, até cinco dias da data de seu
término. O acórdão foi publicado em 23.11.2007 (sexta-feira), a Re-
clamada apresentou Embargos de Declaração, mediante fac símile,
em 30/11/2007 (sexta-feira). O original do Recurso de Revista so-
mente foi protocolizado em 07/12/2007 (sexta-feira), ou seja, a des-
tempo, pois o prazo de cinco dias previsto no artigo 2º da Lei nº
9.800/99 é ininterrupto, findado, portanto, em 05/12/2007 (quarta-
feira). Depreende-se da norma em questão que são irrelevantes, nesta
hipótese, os institutos da interrupção ou da suspensão, porque a prá-
tica do ato independe de intimação, tratando-se, na verdade, de cum-
primento de formalidade inerente ao ato já praticado, pelo que a
apresentação dos originais conta-se do término do prazo recursal, dia-
a-dia, sem interrupção, não comportando a regra contida no artigo
184, § 1º, do CPC. Embargos de Declaração não conhecidos.

PROCESSO : RR-178/2005-026-07-00.8 - TRT DA 7ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA RO-

SA

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE IGUATU

A D VO G A D O : DR. CLAILSON CARDOSO RIBEIRO

RECORRIDO(S) : MAURA BEZERRA DAS NEVES

A D VO G A D O : DR. RAIMUNDO ANÍSIO LINO NOCRATO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
por contrariedade à Súmula 363 do TST, e, no mérito, dar-lhe pro-
vimento parcial para, reformando o acórdão recorrido, restringir a
condenação ao pagamento do salário retido e aos depósitos do FGTS
do período trabalhado, sem acréscimo de 40%.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. ADMINISTRAÇÃO
PÚBLICA. ADMISSÃO SEM CONCURSO PÚBLICO. CONTRA-
TO NULO. EFEITOS. SÚMULA 363/TST. Sendo nulo o contrato de
trabalho, em face da ausência de aprovação em concurso público, o
trabalhador faz jus apenas ao equivalente aos salários dos dias tra-
balhados e não pagos, em relação ao número de horas trabalhadas,
respeitado o salário mínimo/hora, e aos depósitos do FGTS, dada a
irreversibilidade do labor prestado, uma vez inquinado de nulidade
absoluta o contrato de trabalho. Inteligência da Súmula 363/TST.

Recurso de revista conhecido e parcialmente provido.

PROCESSO : ED-RR-184/1997-057-01-00.5 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

EMBARGANTE : BANCO BANERJ S.A.

A D VO G A D O : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

EMBARGADO(A) : LOURIVAL GOMES

A D VO G A D A : DRA. EUGÊNIA JIZETTI ALVES BEZERRA SEPÚL-
VEDA

DECISÃO:Por unanimidade, acolher os Embargos Decla-
ratórios para, imprimindo-lhes efeito modificativo, limitar o reajuste,
nos termos da Súmula 322/TST, aos meses de janeiro e agosto de
1992.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM RE-
CURSO DE REVISTA.REAJUSTE SALARIAL. CLÁUSULA 5ª DO
ACORDO COLETIVO - Esta Corte sedimentou o entendimento, atra-
vés da Súmula 322, de que os reajustes salariais decorrente dos
chamados gatilhos e URPs, previstos legalmente como antecipação,
são devidos tão-somente até a data base de cada categoria. No caso
do Banco Banerj é devido o percentual de 26,06% nos meses de
janeiro a agosto de 1992, inclusive(OJ 26 da SDI-1 Transitória).
Embargos acolhidos com efeito modificativo.
PROCESSO : RR-184/2004-002-09-40.8 - TRT DA 9ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN

PEREIRA

RECORRENTE(S) : INKAFARMA - COMÉRCIO FARMACÊUTICO S.A.

A D VO G A D A : DRA. LEILA CRISTINA ROJAS GAVILAN VERA

RECORRIDO(S) : EDINA RITA MANOEL TABORDA

A D VO G A D O : DR. HELOÍSA GONÇALVES DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, dar-lhe provimento, para determinar o regular
processamento do recurso de revista. Por unanimidade, conhecer do
recurso de revista, exclusivamente quanto à incidência dos reflexos da
indenização sobre as demais parcelas, em face da natureza jurídica do
intervalo intrajornada suprimido, por divergência jurisprudencial, e,
no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: I - AGRAVO DE INSTRUMENTO. Caracte-
rizada a divergência jurisprudencial, merece processamento o recurso
de revista, na via do art. 896, "a" , da CLT. Agravo de instrumento
conhecido e provido. II - RECURSO DE REVISTA 1. INTERVALO
INTRAJORNADA. NÃO-CONCESSÃO. HORA EXTRA. ART. 71,
§ 4º, DA CLT. NATUREZA JURÍDICA. REFLEXOS DA INDE-
NIZAÇÃO. O intervalo intrajornada não-usufruído tem natureza sa-
larial, motivo pelo qual são cabíveis os reflexos sobre as parcelas
deferidas. Recurso de revista conhecido e desprovido. 2. VALE-ALI-
MENTAÇÃO. Não se verifica a violação literal do art. 5º, II, da Carta
Magna, quando o Regional não analisa a matéria sob o enfoque de tal
preceito. Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-187/1997-631-05-00.3 - TRT DA 5ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

RECORRENTE(S) : EMPRESA BAIANA DE ÁGUAS E SANEAMENTO
S.A. - EMBASA

A D VO G A D O : DR. SÉRGIO SANTOS SILVA

RECORRIDO(S) : GERSINO DE NOVAES PINTO

A D VO G A D O : DR. GILVANEI LIMA DIAS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer integralmente do
Recurso de Revista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. REAJUSTE SALA-
RIAL COM BASE NOS DCs DE 93 E 94. INCORPORAÇÃO DE
CLÁUSULAS NORMATIVAS AO CONTRATO DE TRABALHO.
Os reajustes salariais previstos em instrumentos normativos são cláu-
sulas dotadas de natureza econômica, que majoram, uma única vez, o
salário dos trabalhadores. A despeito do longo arrazoado teórico ex-
presso pelo Regional em relação à ultratividade das normas coletivas
e sua jurisprudência sumulada, não se cogita, em caso, da aplicação
da Súmula n.º277 do TST e da tese da ultratividade das normas
coletivas, pois se discute tão-somente cláusulas que prevêem reajuste
salarial. Logo, a discussão sobre a incorporação das cláusulas co-
letivas ao contrato de trabalho, em relação aos reajustes salariais, é
impertinente, pois não há que se falar, na hipótese, de incorporação de
reajuste a contrato de trabalho. Recurso de Revista não conhecido.

PROCESSO : ED-RR-197/2004-006-15-00.5 - TRT DA 15ª REGIÃO

- (AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

EMBARGANTE : AGROPECUÁRIA BOA VISTA S.A. E OUTRA

A D VO G A D A : DRA. ELIMARA APARECIDA ASSAD SALLUM

EMBARGADO(A) : ANTÔNIO VICK

A D VO G A D O : DR. CARLOS ROBERTO DOS SANTOS

DECISÃO:Por unanimidade, acolher os Embargos de De-
claração apenas para prestar esclarecimentos.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - ESCLA-
RECIMENTOS - INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 23 DO TST -
EXIGÊNCIA DE TRANSCRIÇÃO DO TRECHO EM QUE SE
IDENTIFICA O PREQUESTIONAMENTO DA MATÉRIA

Como decidido pela C. SBDI-1 (E-AIRR-1.195/2001-103-
04-40.4), a Instrução Normativa nº 23/2003 não criou novo pres-
suposto de admissibilidade do Recurso de Revista, apenas fez uma
recomendação, sendo desnecessário que a parte demonstre qual trecho
da decisão recorrida consubstanciaria o prequestionamento da con-
trovérsia trazida no recurso.

Embargos de Declaração acolhidos, para prestar esclareci-
mentos.

PROCESSO : RR-202/2004-017-05-40.2 - TRT DA 5ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

RECORRENTE(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM EMPRE-
SAS FERROVIÁRIAS, SIMILARES E AFINS DOS ES-
TADOS DA BAHIA E SERGIPE - SINDIFERRO

A D VO G A D O : DR. VLADIMIR DORIA MARTINS

RECORRIDO(S) : UNIÃO (SUCESSORA DA EXTINTA RFFSA)

PROCURADOR : DR. LUIZ HENRIQUE MARTINS DOS ANJOS

RECORRIDO(S) : FERROVIA CENTRO-ATLÂNTICA S.A. - FCA

A D VO G A D O : DR. VALTON DÓREA PESSOA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

DECISÃO:Por unanimidade, dar provimento ao Agravo de
Instrumento. Conhecer do Recurso de Revista, apenas quanto às "Di-
ferenças da indenização de 40% do FGTS decorrentes dos expurgos
inflacionários - Termo de adesão", por violação ao art. 4º da Lei nº
110/01 e, no mérito, dar-lhe provimento para condenar a reclamada
ao pagamento das diferenças da multa do FGTS, decorrentes dos
expurgos inflacionários, valores a serem apurados na liqüidação da
sentença, observada a OJ 344 da SDI-1 do TST.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXPURGOS
INFLACIONÁRIOS. Dá-se provimento ao Agravo para determinar o
processamento do Recurso de Revista para melhor exame da matéria,
no que se refere às diferenças da indenização de 40% do FGTS
decorrentes dos expurgos inflacionários. Termo de adesão.
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RECURSO DE REVISTA. PRELIMINAR DE NULIDA-

DE POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. O
Recorrente não demonstrou explicitamente as razões de sua insur-
gência, ou seja, não elencou quais os pontos da decisão perma-
neceram omissos, limitando-se em dizer que a prestação jurisdicional
restou incompleta por falta de fundamentação, o que, por si só, não
gera nulidade do acórdão recorrido.

Ademais, dessume-se, da leitura dos acórdãos prolatados no
recurso ordinário e nos embargos declaratórios, que a prestação ju-
risdicional deu-se de forma plena e efetiva, não se configurando a
alegada ofensa ao art. 832 da CLT, por ausência de fundamentação no
julgado. Recurso não conhecido.

DIFERENÇAS DA INDENIZAÇÃO DE 40% DO FGTS
DECORRENTES DOS EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. TERMO
DE ADESÃO. O direito do empregado postular o recebimento das
diferenças da multa do FGTS surgiu com a edição da Lei Com-
plementar nº 110/2001 e independe da comprovação de que os valores
relativos aos expurgos tenham sido creditados na conta vinculada ou
mesmo que tenha sido feito acordo com a Caixa Econômica Federal,
ou, por fim, tenha obtido sucesso em ação judicial em que se buscou
o recebimento dessas diferenças dos depósitos. Recurso conhecido e
provido.

PROCESSO : RR-216/2005-087-15-00.9 - TRT DA 15ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN

PEREIRA

RECORRENTE(S) : FIC DISTRIBUIDORA DE DERIVADOS DE PETRÓ-
LEO LTDA.

A D VO G A D A : DRA. LÚCIA AVARY DE CAMPOS

RECORRIDO(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS

PROCURADOR : DR. JEFERSON CARLOS CARÚS GUEDES

RECORRIDO(S) : CARLOS HENRIQUE DE FREITAS

A D VO G A D O : DR. MARCO ANTÔNIO DE CARVALHO ALBERTINI

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista,
por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento,
para excluir da condenação o pagamento das contribuições previ-
denciárias incidentes sobre o aviso prévio indenizado.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. AVISO PRÉVIO IN-
DENIZADO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. NÃO-INCI-
DÊNCIA. A Lei n° 9.528/97, que alterou a Lei 8.212/91, excluindo o
aviso prévio indenizado do rol das parcelas que não integram o
salário de contribuição (art. 28, § 9º), também alterou o conceito de
salário de contribuição, conforme o texto do art. 28, I, do referido
diploma legal. Decorre daí que o aviso prévio indenizado não faz
parte do salário de contribuição, pois não se destina a retribuir qual-
quer trabalho. A conclusão vem corroborada pela Instrução Nor-
mativa MPS/SRP nº 3, de 14.7.2005 (DOU de 15.7.2005), a qual, em
seu art. 72, VI, "f", expressamente dispõe que as importâncias re-
cebidas a título de aviso prévio indenizado não integram a base de
cálculo para incidência de contribuição previdenciária. Assim, se re-
manesciam dúvidas, quanto à integração, ou não, do aviso prévio
indenizado no salário de contribuição, em face do contido na nova
redação do art. 28, § 9º, da Lei nº 8.212/91, em contraposição ao
disposto no Decreto nº 3.048/99, em seu art. 214, § 9º, "f", foram elas
dirimidas pela própria Autarquia Federal. Recurso de revista conhe-
cido e provido.

PROCESSO : RR-222/1996-005-05-00.8 - TRT DA 5ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

RECORRENTE(S) : BOMPREÇO BAHIA S.A.

A D VO G A D A : DRA. ADRIANA LESSA CÍCERO

RECORRIDO(S) : MARIA ANGÉLICA DOS SANTOS

A D VO G A D A : DRA. GLÓRIA ANÍSIA BOMFIM DE OLIVEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
Revista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. ENQUADRAMEN-
TO FUNCIONAL. DIFERENÇAS DEFERIDAS. EXISTÊNCIA DE
PLANO DE CARREIRA CONSTATADA MAS NÃO HOMOLO-
GADO. SÚMULA 6 DO TST. O Regional analisou a questão sob o
prisma do art. 460 da CLT, pelo que desconstituiu a necessidade de
homologação ministerial do plano de carreira da Reclamada, e pelo
mesmo motivo não constato contrariedade à Súmula 6/I do TST, que
também se refere ao art. 461 da CLT. Revista não conhecida.

JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA INCIDENTES

SOBRE DESCONTOS EFETUADOS EM FAVOR DA COOPE-

RATIVA. O comando decisório complementar que acolheu o pedido
obreiro de efeito modificativo não se referiu ao principal, mas apenas
à correção monetária e juros calculados sobre os valores descontados
em favor da cooperativa, quer dizer, a devolução do valor principal já
não era objeto de discussão, além do que a Súmula 342 do TST não
se refere a essa particularidade. Revista não conhecida. Recurso de
revista não conhecido integralmente.

PROCESSO : RR-249/2004-102-15-00.6 - TRT DA 15ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN

PEREIRA

RECORRENTE(S) : UNIÃO

PROCURADOR : DR. MOACIR ANTÔNIO MACHADO DA SILVA

RECORRIDO(S) : ALBATROZ SEGURANÇA E VIGILÂNCIA LTDA.

A D VO G A D O : DR. ANTONIO CELSO ALVES DE SOUZA

RECORRIDO(S) : ANANIAS DE FREITAS ANDRÉ

A D VO G A D O : DR. IRANI RODRIGUES DE FRANÇA VIEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do integralmente
do recurso de revista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. 1. TERCEIRIZA-
ÇÃO. ENTE DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DIRETA OU IN-
DIRETA - RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA PELOS DÉBI-
TOS DA EMPRESA PRESTADORA DE SERVIÇOS. DECISÃO
MOLDADA À JURISPRUDÊNCIA UNIFORMIZADA PELO TRI-
BUNAL SUPERIOR DO TRABALHO. "O inadimplemento das obri-
gações trabalhistas, por parte do empregador, implica a responsa-
bilidade subsidiária do tomador dos serviços, quanto àquelas obri-
gações, inclusive quanto aos órgãos da administração direta, das au-
tarquias, das fundações públicas, das empresas públicas e das so-
ciedades de economia mista, desde que hajam participado da relação
processual e constem também do título executivo judicial (art. 71 da
Lei nº 8.666, de 21.06.1993)." Inteligência da Súmula 331, IV, do
TST. Recurso de revista não conhecido. 2. RESPONSABILIDADE
SUBSIDIÁRIA. MULTAS DOS ARTIGOS 467 E 477 DA CLT.
ALCANCE. Na diretriz da Súmula 331, IV, do TST, a condenação
subsidiária abrange todas as parcelas inadimplidas pelo devedor prin-
cipal. Precedentes desta Corte. Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : ED-RR-254/2001-089-15-00.0 - TRT DA 15ª REGIÃO

- (AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

EMBARGANTE : FERROBAN - FERROVIAS BANDEIRANTES S.A.

A D VO G A D O : DR. NILTON DA SILVA CORREIA

A D VO G A D O : DR. PEDRO LOPES RAMOS

EMBARGADO(A) : JOSÉ PAULO DA SILVA

A D VO G A D O : DR. MARCOS LUÍS BORGES DE RESENDE

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os Embargos Decla-
ratórios.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INEXIS-
TÊNCIA DE OMISSÃO - Verifica-se dos argumentos da parte que
não existe omissão a ser sanada, já que, na verdade a Reclamada
pretende protelar o feito com fundamentos que não são cabíveis em
Embargos Declaratórios. Embargos Declaratórios rejeitados.

PROCESSO : RR-267/2002-032-15-00.0 - TRT DA 15ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

RECORRENTE(S) : ANTÔNIO PATRÍCIO DE SOUZA

A D VO G A D A : DRA. IORRANA ROSALLES POLI ROCHA

RECORRIDO(S) : UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS - UNI-
CAMP

A D VO G A D A : DRA. BEATRIZ FERRAZ CHIOZZINI

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Re-
vista, por divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento
para determinar que seja aplicado, no cálculo das horas extras, o
divisor 200, bem como para deferir o pagamento do aviso prévio e da
multa de 40% sobre os depósitos de FGTS efetivados antes e depois
da jubilação.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. JORNADA DE 40
HORAS SEMANAIS. CÁLCULO DAS HORAS EXTRAS. DIVI-
SOR 200. Este Tribunal tem entendido que, no caso de jornada de
quarenta horas semanais, aplica-se o divisor 200 para se calcular o
valor do salário-hora. Recurso conhecido e provido.

APOSENTADORIA ESPONTÂNEA. CONTINUIDADE

NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. AVISO PRÉVIO E MULTA

DE 40% SOBRE O FGTS. Como não ocorre a extinção do contrato
de trabalho por força da aposentadoria, segundo entendimento con-
sagrado pelo STF, se o empregado permaneceu nos quadros da Re-
clamada no período posterior à jubilação, é devido o aviso prévio e a
multa de 40% sobre os depósitos de FGTS relativos a toda a con-
tratualidade, pois a continuidade da relação de emprego constitui
presunção favorável ao empregado (Súmula 212/TST). Recurso de
Revista conhecido e provido.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA - PRELIMINAR DE
NULIDADE DO ACÓRDÃO REGIONAL POR NEGATIVA DE
PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. A atual orientação desta Corte, na
esteira do STF, considera prequestionada a questão jurídica invocada
no recurso principal a respeito da qual se omite o Tribunal de pro-
nunciar tese, não obstante opostos Embargos de Declaração. Por con-
seguinte, as matérias encontram-se devidamente prequestionada à luz
do item III da Súmula 297 do TST. Preliminar não conhecida.

INTERVALO INTRAJORNADA - ESCALA 12X36 - A
supressão do intervalo intrajornada não pode prevalecer. A concessão
do intervalo é norma de ordem pública, que encerra conteúdo de
proteção à segurança e à higidez física e mental do trabalhador, sendo
insusceptível de redução ou supressão. Neste sentido firmou-se a
jurisprudência do TST, hoje consolidada na Orientação nº 342 da
SBDI-I. Recurso provido.

FERIADOS TRABALHADOS. JORNADA 12 X 36. PA-

GAMENTO INDEVIDO. A iterativa notória e atual jurisprudência
desta Corte consagra que o empregado sujeito ao regime de 12 horas
de trabalho por 36 de descanso, fixado em norma coletiva, não tem
direito à dobra salarial pelo trabalho prestado em feriados, na medida
em que estes, no referido sistema de compensação de horário, es-
tariam incluídos nas 36 horas de descanso. Recurso conhecido, mas
não provido.

JORNADA NOTURNA - ESCALA 12X36 - ACORDO

COLETIVO - REDUÇÃO FICTA - A flexibilização de direitos
trabalhistas, mesmo em se tratando de duração de jornada, há de ser
submetida ao crivo das normas cogentes e benéficas, que atuam como
critérios balizadores e limitadores da pactuação coletiva. Assim, a
fixação em acordo coletivo de hora noturna com duração superior a
52 minutos e 30 segundos não retira do empregado o direito ao
recebimento como extra do tempo que exceder o limite legal inscrito
no art. 73, § 1º, da CLT. Conhecido e provido.

RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA - APLICAÇÃO

DO ITEM I DA SÚMULA 297 DO TST. As matérias ínsitas no
item IV da Súmula 331 do TST e no artigo 159 do CCB não foram
explicitamente analisada pelo acórdão revisando. Não conhecido.

PROCESSO : RR-283/2006-019-12-00.2 - TRT DA 12ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA RO-

SA

RECORRENTE(S) : UNIÃO (PGF)

PROCURADOR : DR. ILMAR GUIMARÃES DE OLIVEIRA JÚNIOR

RECORRIDO(S) : RESTAURANTE E LANCHONETE SKYLO LTDA.

A D VO G A D O : DR. RENATO JOSÉ PEREIRA OLIVEIRA

RECORRIDO(S) : ZILDA KRIEGER

A D VO G A D O : DR. ROBERTO CÉSAR SCHROEDER

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitada a argüição de litigân-
cia de má-fé veiculada em contra-razões, não conhecer do recurso de
revista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. ACORDO JUDI-
CIAL. AVISO PRÉVIO INDENIZADO. NATUREZA JURÍDICA
INDENIZATÓRIA. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA INDE-
VIDA. Embora o aviso prévio indenizado não mais conste da regra de
dispensa da incidência de contribuição previdenciária, tratada no pa-
rágrafo 9º do art. 28 da Lei 8.212/91, é certo que a satisfação em
juízo de tal parcela não acarreta a incidência de contribuição, uma vez
que, nesse caso, não se trata de retribuição pelo trabalho prestado,
mas, sim, de indenização substitutiva.

Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-302/2003-038-02-00.0 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN

PEREIRA

RECORRENTE(S) : S.A. "O ESTADO DE SÃO PAULO"

A D VO G A D O : DR. LUIZ FERNANDO BARBOSA

RECORRIDO(S) : JOÃO VIEIRA E SILVA FILHO

A D VO G A D A : DRA. LÍGIA REGINA NOLASCO HOFFMANN IRA-
LA DA CRUZ

RECORRIDO(S) : META 2000 REPRESENTAÇÕES S/C LTDA.

A D VO G A D A : DRA. DALVA APARECIDA BARBOSA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. 1. RESPONSABI-
LIDADE SUBSIDIÁRIA PELOS DÉBITOS DA EMPRESA PRES-
TADORA DE SERVIÇOS. DECISÃO MOLDADA À JURISPRU-
DÊNCIA UNIFORMIZADA PELO TRIBUNAL SUPERIOR DO
TRABALHO. "O inadimplemento das obrigações trabalhistas, por
parte do empregador, implica a responsabilidade subsidiária do to-
mador dos serviços, quanto àquelas obrigações, inclusive quanto aos
órgãos da administração direta, das autarquias, das fundações pú-
blicas, das empresas públicas e das sociedades de economia mista,
desde que hajam participado da relação processual e constem também
do título executivo judicial" (art. 71 da Lei nº 8.666, de 21.06.1993).
Inteligência da Súmula 331, IV, do TST. Incidência do óbice do art.
896, § 4º, da CLT. Recurso de revista não conhecido. 2. RELAÇÃO
DE EMPREGO - CARACTERIZAÇÃO. REMUNERAÇÃO. IM-
POSSIBILIDADE DE REVOLVIMENTO DE FATOS E PROVAS.
Ao confirmar a caracterização de relação de emprego e o valor da
remuneração obreira, com arrimo nos elementos de prova que des-
taca, o TRT fixa quadro infenso a ulterior revolvimento do acervo
instrutório (Súmula 126 do TST). Recurso de revista não conhecido.
3. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. ALCANCE. A respon-
sabilidade subsidiária do tomador de serviços alcança todos os di-
reitos trabalhistas assegurados pelo ordenamento jurídico. Recurso de
revista não conhecido. 4. SEGURO-DESEMPREGO. COMPETÊN-
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PROCESSO : RR-283/2000-001-17-00.1 - TRT DA 17ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

RECORRENTE(S) : ROMILDO TEIXEIRA

A D VO G A D O : DR. EUSTACHIO DOMÍCIO LUCCHESI RAMACCIOT-
TI

RECORRIDO(S) : TRANSZERO - TRANSPORTADORA DE VEÍCULOS
LT D A . 

A D VO G A D O : DR. JOCEL COSTA PINUDO

RECORRIDO(S) : PATRIMONIAL SEGURANÇA LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Re-
vista apenas quanto aos temas: INTERVALO INTRAJORNADA -
ESCALA 12X36 e JORNADA NOTURNA - ESCALA 12X36 -
ACORDO COLETIVO - REDUÇÃO FICTA por divergência juris-
prudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para determinar o pa-
gamento do intervalo não concedido, nos termos do § 4º do art. 71 da
CLT e reflexos vindicados, de acordo com o entendimento contido na
Orientação Jurisprudencial nº 307 da SDI-1 do TST e, para de-
terminar o pagamento das horas extras e reflexos decorrentes da
redução da hora noturna. Unanimemente, conhecer da revista por
divergência quanto ao tema feriados trabalhados - jornada 12x36 e,
no mérito, por maioria, negar-lhe provimento, vencida a Sra. Ministra
Rosa Maria Weber.



Nº 83, sexta-feira, 2 de maio de 2008 203ISSN 1677-7018

CIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO. POSSIBILIDADE DE DE-
FERIMENTO DA INDENIZAÇÃO SUBSTITUTIVA. SÚMULA
389 DO TST. Esta Corte, por meio da Súmula 389, já decidiu que a
Justiça do Trabalho é competente para processar e julgar reclamação
em que formulados pleitos relativos à entrega da guia para rece-
bimento do seguro-desemprego. Por outra face, "o não-fornecimento
pelo empregador da guia necessária para o recebimento do seguro-
desemprego dá origem ao direito à indenização". Incidência do óbice
a que alude o art. 896, § 4º, da CLT. Recurso de revista não co-
nhecido. 5. EXPEDIÇÃO DE OFÍCIOS. COMPETÊNIA DA JUS-
TIÇA DO TRABALHO. A determinação de expedição de ofícios aos
órgãos competentes, em face da constatação de irregularidades, está
inserida dentre os poderes do Juiz na condução do processo (arts. 39,
§ 1º, e 765 da CLT). Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-320/2004-017-04-00.1 - TRT DA 4ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN

PEREIRA

RECORRENTE(S) : FUNDAÇÃO DE PROTEÇÃO ESPECIAL DO RIO
GRANDE DO SUL

PROCURADOR : DR. MARCELO GOUGEON VARES

RECORRIDO(S) : TEOLIDE ERMIDA RESMINI

A D VO G A D O : DR. AFONSO CELSO BANDEIRA MARTHA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

EMENTA: PROMOÇÕES ESTABELECIDAS NO PLANO
DE CARGOS E SALÁRIOS. INAPLICABILIDADE DA SÚMULA
294/TST. A não-concessão de promoções estabelecidas no plano de
cargos e salários não configura alteração do pactuado, mas, sim,
descumprimento da norma interna da Empresa. Desta forma, ina-
plicável, ao presente caso, o disposto na Súmula 294/TST. Recurso de
revista não-conhecido.

PROCESSO : RR-342/2006-103-22-00.0 - TRT DA 22ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN

PEREIRA

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE PICOS

A D VO G A D O : DR. DANIEL LOPES RÊGO

RECORRIDO(S) : ABEL DE BARROS ARAÚJO

A D VO G A D O : DR. JOAQUIM ROCHA CIPRIANO

RECORRIDO(S) : PASCOAL DA COSTA ROCHA

A D VO G A D O : DR. ELIAS VITALINO CIPRIANO DE SOUSA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso, exclusi-
vamente, quanto aos honorários advocatícios, por contrariedade às
Súmulas 219 e 329 desta Corte e OJ 305 da SBDI- 1/TST, e, no
mérito, dar-lhe provimento, para excluir a parcela da condenação.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. 1. NULIDADE DO
CONTRATO. DECISÃO MOLDADA À JURISPRUDÊNCIA UNI-
FORMIZADA DO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO. Ten-
do o recurso de revista por escopo a uniformização da jurisprudência
trabalhista, nenhuma utilidade ver-se-á no processamento de seme-
lhante apelo, quando o tema brandido for objeto de súmula ou de
orientação jurisprudencial da SBDI-1 do Tribunal Superior do Tra-
balho, situações em que a missão da Corte ter-se-á, previamente,
ultimado. Tal diretriz está, hoje, consagrada pelo art. 896, § 4º, do
Texto Consolidado. Interposto à deriva dos requisitos do art. 896
consolidado, não prospera o recurso de revista. Incidência da com-
preensão da Súmula 363/TST. Recurso de revista não conhecido. 2.
TAXA DE JUROS. PREQUESTIONAMENTO. Não prospera o re-
curso de revista, quando o tema não é analisado pelo Regional.
Incidência da Súmula 297 do TST. Recurso de revista não conhecido.
3. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. DESCABIMENTO. Na Justiça
do Trabalho, os pressupostos para deferimento dos honorários ad-
vocatícios, previstos no art. 14 da Lei nº 5.584/70, são cumulativos,
sendo necessário que o trabalhador esteja representado pelo sindicato
da categoria profissional e, ainda, que perceba salário igual ou in-
ferior ao dobro do mínimo legal ou, recebendo maior salário, com-
prove situação econômica que não lhe permita demandar, sem pre-
juízo do sustento próprio ou de sua família. Ausente a assistência
sindical, desmerecido o benefício. Recurso de revista parcialmente
conhecido e provido.

PROCESSO : ED-RR-360/1994-657-09-00.1 - TRT DA 9ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

EMBARGANTE : SINDICATO DOS TRABALHADORES NA INDÚS-
TRIA DE LADRILHOS HIDRÁULICOS, PRODUTOS
DE CIMENTO E ARTEFATOS DE CIMENTO ARMA-
DO DE CURITIBA

A D VO G A D O : DR. LUIZ ALBERTO GONÇALVES

A D VO G A D O : DR. GENÉSIO FELIPE DE NATIVIDADE

EMBARGADO(A) : ETERNIT S.A.

A D VO G A D O : DR. JOÃO PEDRO FERRAZ DOS PASSOS

A D VO G A D O : DR. HEGLER JOSÉ HORTA BARBOSA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos Embargos de
Declaração.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OPOSI-
ÇÃO ANTES DO INÍCIO DO PRAZO RECURSAL - EXTEM-
PORANEIDADE

É extemporâneo o apelo interposto antes do início do prazo
recursal. Precedente do Pleno do TST.

Embargos de Declaração não conhecidos.

PROCESSO : RR-370/2002-254-02-40.9 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN

PEREIRA

RECORRENTE(S) : COLUMBIAN CHEMICALS BRASIL LTDA.

A D VO G A D O : DR. FILIPE EDUARDO DE LIMA RAGAZZI

A D VO G A D O : DR. OSMAR MENDES PAIXÃO CÔRTES

RECORRIDO(S) : RAUL CUBAS MARTINS

A D VO G A D O : DR. MANOEL RODRIGUES GUINO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, dar-lhe provimento. Por unanimidade, co-
nhecer do recurso de revista, e, no mérito, dar-lhe provimento, para
fins de excluir da condenação o pagamento de duas horas extras
diárias acrescidas do adicional de 50%, pela prorrogação da jornada
em turnos ininterruptos de revezamento.

EMENTA: I - AGRAVO DE INSTRUMENTO. TURNO
ININTERRUPTO DE REVEZAMENTO. FIXAÇÃO DE JORNADA
DE TRABALHO MEDIANTE NEGOCIAÇÃO COLETIVA. VALI-
DADE. POTENCIAL VIOLAÇÃO DO ART. 7º, XIV, DA CF. Diante
da possibilidade de violação do art. 7º, XIV, da Carta Magna, merece
processamento o recurso de revista. Agravo de instrumento conhecido
e provido. II - RECURSO DE REVISTA. "TURNO ININTERRUP-
TO DE REVEZAMENTO. FIXAÇÃO DE JORNADA DE TRA-
BALHO MEDIANTE NEGOCIAÇÃO COLETIVA. VALIDADE. Es-
tabelecida jornada superior a seis horas e limitada a oito horas por
meio de regular negociação coletiva, os empregados submetidos a
turnos ininterruptos de revezamento não têm direito ao pagamento das
7ª e 8ª horas como extras." Inteligência da Súmula 423 desta Corte
(ex-Orientação Jurisprudencial 169 da SBDI-1). Recurso de revista
conhecido e parcialmente provido.

PROCESSO : RR-384/1991-043-01-00.0 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

RECORRENTE(S) : CÉLIO BARBOSA XAVIER E OUTROS

A D VO G A D O : DR. GIBRAN MOYSÉS FILHO

RECORRIDO(S) : UNIÃO

PROCURADOR : DR. JOÃO CARLOS MIRANDA DE SÁ E BENEVI-
DES

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
Revista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA - EXECUÇÃO - INE-
XIGIBILIDADE DO TÍTULO - MEDIDA PROVISÓRIA N.º 2.180-
35/2001 - ARTIGO 884, § 5º, DA CLT - ALEGAÇÃO DE OFENSA
AO ART. 5º, INCISO XXXVI, DA CF. Impossibilidade de se co-
nhecer do Recurso de Revista, porque eventual violação ao artigo 5º,
incisos XXXVI, da Constituição Federal, somente poderia ocorrer de
forma indireta ou reflexa, a partir da interpretação do art. 884, § 5º,
da CLT, e não de forma direta, como exigem o art. 896, § 2º, da CLT
e a Súmula n.º 266 do TST. Precedentes da SBDI-1. Recurso de
Revista não conhecido.

PROCESSO : RR-386/2004-451-04-40.0 - TRT DA 4ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN

PEREIRA

RECORRENTE(S) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALEXANDRE FENILLI DE MIRANDA

RECORRIDO(S) : CARLOS HENRIQUE POPHAL

A D VO G A D O : DR. CELSO FERRAREZE

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, dar-lhe provimento, a fim de determinar o
processamento do recurso de revista. Por unanimidade, conhecer do
recurso de revista, por divergência jurisprudencial, e, no mérito, ne-
gar-lhe provimento.

EMENTA: I - AGRAVO DE INSTRUMENTO. CABIMEN-
TO. Demonstrada oposição de teses, no que tange ao intervalo in-
trajornada para bancário, merece processamento o recurso de revista.
Agravo de instrumento conhecido e provido. II - RECURSO DE
REVISTA. "EMBARGOS. HORAS EXTRAS. INTERVALO IN-
TRAJORNADA. JORNADA NORMAL DE SEIS HORAS. PROR-
ROGAÇÃO SISTEMÁTICA. DIREITO AO INTERVALO INTRA-
JORNADA MÍNIMO DE UMA HORA. O art. 71, 'caput', da CLT é
expresso ao dispor que em qualquer trabalho contínuo, cuja duração
exceda de seis horas, é obrigatória a concessão de um intervalo para
repouso ou alimentação, o qual será, no mínimo de uma hora. No
caso do processo, restou incontroverso que a jornada de seis horas
diárias de trabalho da Reclamante era, habitualmente, ultrapassada, o
que atrai o disposto no referido preceito legal, que não faz distinção
entre jornada contratual e jornada suplementar. A decisão da Turma,
portanto, está em sintonia com o referido preceito legal, assim como
a jurisprudência da Corte. Embargos não conhecidos." (TST-E-RR-
302/2002-025-15-00.2, SBDI-1, Rel. Ministro Carlos Alberto Reis de
Paula, in DJ 2.6.2006). Recurso de revista conhecido e desprovido.

PROCESSO : RR-401/2002-741-04-00.0 - TRT DA 4ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

RECORRENTE(S) : AMAURI MARTINS DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. PAULO JOEL BENDER LEAL

RECORRIDO(S) : ETE - ENGENHARIA DE TELECOMUNICAÇÕES E
ELETRICIDADE S.A.

A D VO G A D O : DR. TALES CAMPOS BOEIRA

RECORRIDO(S) : BRASIL TELECOM S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Re-
vista apenas quanto ao tema "Adicional de Periculosidade", por di-
vergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento para con-
denar a Reclamada ao pagamento do adicional de periculosidade, e,
por corolário, reverter-se o ônus do pagamento dos honorários pe-
riciais.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. RESPONSABILI-
DADE SUBSIDIÁRIA. DONO DA OBRA. A decisão hostilizada
encontra-se em sintonia com a OJ nº 191 da SBDI-1/TST. Não co-
nhecido.

ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. O fato de o em-
pregado trabalhar para empresa de telecomunicações não desvirtua a
possibilidade de percepção do adicional de periculosidade, quando
comprovada a exposição à condição de risco. Incidência da OJ nº 324
da SBDI-1 do TST. Recurso de Revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-409/2002-064-01-00.0 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN

PEREIRA

RECORRENTE(S) : FERROVIA CENTRO-ATLÂNTICA S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

RECORRIDO(S) : UNIÃO (SUCESSORA DA EXTINTA RFFSA)

PROCURADOR : DR. LUIZ HENRIQUE MARTINS DOS ANJOS

RECORRIDO(S) : FRANCISCO SANCHES SILVESTRE

A D VO G A D O : DR. ANGELITO PORTO CORRÊA DE MELLO FILHO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. 1. CONTRATO DE
CONCESSÃO DE SERVIÇO PÚBLICO. SUCESSÃO TRABA-
LHISTA. RESPONSABILIDADE. "Celebrado contrato de concessão
de serviço público em que uma empresa (primeira concessionária)
outorga a outra (segunda concessionária), no todo ou em parte, me-
diante arrendamento, ou qualquer outra forma contratual, a título
transitório, bens de sua propriedade: I - em caso de rescisão do
contrato de trabalho após a entrada em vigor da concessão, a segunda
concessionária, na condição de sucessora, responde pelos direitos
decorrentes do contrato de trabalho, sem prejuízo da responsabilidade
subsidiária da primeira concessionária pelos débitos trabalhistas con-
traídos até a concessão; II - no tocante ao contrato de trabalho extinto
antes da vigência da concessão, a responsabilidade pelos direitos dos
trabalhadores será exclusivamente da antecessora" (OJ 225 da SBDI-
1 do TST). Imposição do óbice do art. 896, § 4º, da CLT. Recurso de
revista não conhecido. 2. MULTA POR EMBARGOS PROTELA-
TÓRIOS. Cabe ao julgador aplicar, fundamentadamente, faculdade
conferida por lei (CPC, arts. 18 e 538), para preservar a celeridade do
processo. Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-411/2003-019-15-00.9 - TRT DA 15ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN

PEREIRA

RECORRENTE(S) : CHADE & CIA. LTDA.

A D VO G A D O : DR. ANDRÉ LUIS MARTINELLI DE ARAÚJO

RECORRIDO(S) : NARCISO RODRIGUES

A D VO G A D O : DR. AILTON CHIQUITO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista,
por violação do art. 5º, LV, da Carta Magna, e, no mérito, dar-lhe
provimento, para, afastada a deserção, determinar o retorno dos autos
ao Eg. TRT de origem, a fim de que prossiga no exame do recurso
ordinário da Reclamada, como entender de direito.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. DESERÇÃO. GUIA
DE CUSTAS. PREENCHIMENTO INCOMPLETO. INDICAÇÃO
DO NÚMERO DO PROCESSO, DA PARTE E DA VARA ONDE
TRAMITA. VALIDADE. A forma é a segurança dos atos processuais,
normalmente solenes, em função dos requisitos a que expostos pela
Lei. Ocorre que a razoabilidade não pode abandonar o legislador e,
por razões mais fortes, o aplicador do direito, valorizando-se um
padrão, quando o ato em si resta, manifestamente, concretizado. In-
questionável a efetividade do recolhimento das custas, não se mostra
relevante defeito de formalização da guia própria, quando, não de-
tectado erro grosseiro ou má-fé, faz-se possível a constatação de que
o pagamento se refere à ação em curso. Recurso de revista conhecido
e provido.

PROCESSO : RR-420/2006-105-22-00.0 - TRT DA 22ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA RO-

SA

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE PIRIPIRI

A D VO G A D O : DR. MARCO AURÉLIO DANTAS

RECORRIDO(S) : FRANCISCA GORETE FERREIRA DOS SANTOS E
OUTROS

A D VO G A D O : DR. GILBERTO DE MELO ESCÓRCIO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
quanto aos temas "administração pública - admissão sem concurso
público - contrato nulo - efeitos" e "honorários advocatícios", por
contrariedade às Súmulas 363 e 219 do TST, respectivamente, e, no
mérito, dar-lhe provimento parcial para restringir a condenação ao
pagamento do saldo dos salários, respeitado o valor da hora do salário
mínimo, e ao recolhimento dos valores referentes aos depósitos do
FGTS, dela excluídos inclusive os honorários advocatícios.
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EMENTA: RECURSO DE REVISTA. ADMISSÃO SEM
CONCURSO PÚBLICO. CONTRATO NULO. EFEITOS. Na hipó-
tese de contratação nula, por desobediência ao disposto no art. 37, II,
da Lei Maior, fazem jus os reclamantes tão-só ao pagamento da
contraprestação pactuada, em relação ao número de horas laboradas,
respeitado o salário mínimo/hora, e ao FGTS, dada a irreversibilidade
do trabalho prestado (Súmula 363/TST).

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. O deferimento de ho-
norários advocatícios com fulcro tão-somente na hipossuficiência da
parte revela-se dissonante do entendimento perfilhado na Súmula 219
do TST. Mencionado verbete advém da interpretação dos dispositivos
da Lei 5.584/70 e supõe que, além da sucumbência, haja o aten-
dimento de dois requisitos, a saber: a assistência sindical e a de-
monstração de recebimento de salário inferior ao dobro do mínimo
legal, ou que o empregado encontre-se em situação econômica que
não lhe permita demandar sem prejuízo do próprio sustento ou da
respectiva família.

Recurso de revista conhecido e parcialmente provido.

PROCESSO : RR-485/2005-052-11-00.3 - TRT DA 11ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN

PEREIRA

RECORRENTE(S) : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR : DR. MATEUS GUEDES RIOS

RECORRIDO(S) : PAULA ESTELLE MARCOS SPIES

A D VO G A D O : DR. RONALDO MAURO COSTA PAIVA

RECORRIDO(S) : COOPERATIVA DOS PROFISSIONAIS DA SAÚDE
DE NÍVEL TÉCNICO

RECORRIDO(S) : COOPERATIVA DOS PROFISSIONAIS DA SAÚDE
DE NÍVEL SUPERIOR

RECORRIDO(S) : COOPERATIVA DOS PROFISSIONAIS DA SAÚDE
DO MUNICÍPIO DE BOA VISTA E DEMAIS MUNI-
CÍPIOS DO ESTADO DE RORAIMA - COOPSAÚDE

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso quanto à
nulidade contratual, por violação constitucional e contrariedade à Sú-
mula nº 363/TST, e, no mérito, dar-lhe parcial provimento, para, à
exceção dos valores relativos aos depósitos para o FGTS pelo período
laborado, sem a indenização de 40%, excluir da condenação as par-
celas e a obrigação de fazer deferidas.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. CONTRATO NULO
- EFEITOS. ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DIRETA E INDIRETA.
AUSÊNCIA DE PRÉVIO CONCURSO PÚBLICO. O provimento de
empregos dos quadros dos entes que compõem a Administração Pú-
blica Direta e Indireta imprescinde da realização de prévio concurso
público de provas ou de provas e títulos, sob pena de nulidade do
relacionamento travado (Constituição Federal, art. 37, inciso II e §
2º). Não se pode, por nenhum fundamento, negar a literalidade da
Constituição Federal, sem se lançar por terra a básica garantia do
Estado de Direito. A nulidade exige a reposição das partes ao "status
quo ante". Sendo impossível a restituição do trabalho prestado, o
tomador dos serviços deve ao trabalhador, apenas, a contraprestação
ao labor de que se aproveitou, segundo o que se tiver pactuado, em
relação ao número de horas trabalhadas, respeitado o valor da hora do
salário-mínimo, como indenização, além dos depósitos referentes ao
FGTS sobre a contraprestação "stricto sensu", respeitado o salário
mínimo. Desmerecidas quaisquer outras parcelas de cunho trabalhista.
Inteligência da Súmula nº 363/TST, com a redação dada pela Re-
solução nº 121/2003, e do art. 19-A da Lei nº 8.036/90. Recurso de
revista conhecido e parcialmente provido.

PROCESSO : RR-532/1999-271-02-00.3 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS

PROCURADOR : DR. JEFERSON CARLOS CARÚS GUEDES

RECORRIDO(S) : ISS - SERVISYSTEM COMÉRCIO E INDÚSTRIA LT-
DA.

A D VO G A D O : DR. SANDRA APARECIDA JORDÃO

RECORRIDO(S) : MÔNICA SIQUEIRA BARROS

A D VO G A D O : DR. NELSON CASTRO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
Revista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. NÃO-CONHECI-
MENTO. INSS. IRREGULARIDADE DE REPRESENTAÇÃO PRO-
CESSUAL. ADVOGADO PARTICULAR. LEI Nº 6.539/78 - Esta
Corte, por força do que dispõe o art. 1º da Lei 6.539/78, adota
entendimento pelo qual, nas comarcas do interior do País, a re-
presentação processual do INSS dar-se-á por intermédio de advogado
credenciado para tal fim, desde que devidamente demonstrada a ine-
xistência de procurador autárquico, hipótese, todavia, que foi ex-
pressamente afastada pelo Regional. Recurso de Revista não conhe-
cido.

PROCESSO : ED-RR-567/2004-022-02-00.4 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN

PEREIRA

EMBARGANTE : PRONTO SOCORRO INFANTIL SABARÁ S.A.

A D VO G A D O : DR. HERALDO JUBILUT JÚNIOR

A D VO G A D O : DR. LEONARDO COLLESI LYRA JUBILUT

EMBARGADO(A) : MAYUMI OYAMADA

A D VO G A D O : DR. ELZOIRES IRIA FREITAS

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos declara-
tórios.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. DESCABI-
MENTO. Os embargos de declaração não autorizam o mero esta-
belecimento de diálogo entre as partes e o órgão jurisdicional, nunca
viabilizando a modificação da substância do julgado, quando ausentes
os vícios que a Lei, exaustivamente, enumera. A insatisfação com o
resultado do julgamento demandará providências outras, segundo as
orientações processuais cabíveis. Assim é que, opostos à deriva das
situações a que se referem os arts. 535, incisos I e II, do CPC e 897-
A e parágrafo único, da CLT, rejeitados são os embargos de de-
claração.

PROCESSO : ED-RR-608/2004-252-02-00.0 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

EMBARGANTE : REGINALDO MENDONÇA DA SILVA

A D VO G A D A : DRA. LUCIANA BEATRIZ GIACOMINI

EMBARGADO(A) : RIP - REFRATÁRIOS, ISOLAMENTO E PINTURA
LT D A . 

A D VO G A D O : DR. CARIM CARDOSO SAAD

DECISÃO:Por unanimidade, acolher os Embargos de De-
claração para, evidenciada a omissão, complementar o acórdão, acres-
centando à condenação os reflexos das horas extras.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - INTERVA-
LO INTERJORNADAS - HORAS EXTRAS

A condenação ao pagamento do período do intervalo in-
terjornadas, previsto no art. 66 da CLT, não usufruído pelo Recla-
mante compreende a observância do repouso semanal de 24 (vinte e
quatro) horas.

ACOLHIMENTO - OMISSÃO - REFLEXOS - HORAS

EXTRAS

1. O Reclamante requereu o pagamento de horas extras e
reflexos decorrentes da supressão do intervalo interjornadas.

2. O acórdão embargado concedeu as horas extras, mas foi
omisso quanto aos reflexos.

3. Identificada a omissão, acolhem-se os Embargos de De-
claração para complementar o acórdão, acrescentando à condenação
os reflexos das horas extras.

Embargos de Declaração acolhidos.

PROCESSO : RR-614/2003-445-02-40.0 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

RECORRENTE(S) : REGINALDO DA CRUZ FREITAS

A D VO G A D O : DR. WILSON DE OLIVEIRA

RECORRIDO(S) : GP GUARDA PATRIMONIAL DE SÃO PAULO S/C
LT D A . 

A D VO G A D O : DR. JONAS DE BARROS PENTEADO

RECORRIDO(S) : CONDOMÍNIO EDIFÍCIO CONJUNTO AD MOREIRA

DECISÃO:Por unanimidade, dar provimento ao Agravo de
Instrumento, por possível divergência jurisprudencial; conhecer do
Recurso de Revista, por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-
lhe provimento para condenar os Reclamados ao pagamento do in-
tervalo intrajornada, nos termos do § 4º do artigo 71 da CLT, bem
como das horas extraordinárias decorrentes da extrapolação da jor-
nada diária de oito horas e reflexos.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. INTERVALO INTRAJORNADA - Por possível diver-
gência jurisprudencial, dou provimento ao Agravo de Instrumento.

RECURSO DE REVISTA. INTERVALO INTRAJORNA-
DA - O objetivo da lei é de prestigiar a importância do intervalo para
repouso e alimentação, por se tratar de norma de proteção à saúde e
segurança no trabalho previsto no art. 7º, XXII, da Constituição da
República, que veio lisonjear o direito do trabalhador à redução dos
riscos inerentes ao trabalho, por meio de normas de saúde, higiene e
segurança. Recurso de Revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-615/1992-401-14-00.6 - TRT DA 14ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA RO-

SA

RECORRENTE(S) : BANCO DO BRASIL S.A.

A D VO G A D A : DRA. REGINA CÉLIA SANTOS TERRA CRUZ

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECI-
MENTOS BANCÁRIOS DO ESTADO DO ACRE - SE-
EB/AC

A D VO G A D O : DR. FLORIANO EDMUNDO POERSCH

DECISÃO:Por unanimidade, não-conhecer do recurso de re-
vista.

EMENTA: EXECUÇÃO. RECURSO DE REVISTA.
AGRAVO DE PETIÇÃO. MULTA. LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ. De-
cisão regional que aplica multa por má-fé processual (CPC, arts. 18,
§ 2º e 600, II), ao entendimento de que temerário o agravo de petição.
Somente pela via reflexa ou oblíqua do texto infraconstitucional se
poderia cogitar, em tese, de eventual afronta ao art. 5º, II, da Lei
Maior. Resguardados os meios e recursos previstos em lei para a
defesa das alegações da parte. Inocorrência de afronta ao art. 5º, LV,
da Constituição da República. Desatendimento ao requisito do art.
896, § 2º, da CLT e da Súmula 266 do Tribunal Superior do Tra-
balho.

Recurso de revista não-conhecido.

PROCESSO : RR-622/2006-036-12-00.6 - TRT DA 12ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

RECORRENTE(S) : MAURO GOMES DE ARAÚJO E OUTROS

A D VO G A D O : DR. WALDEMAR NUNES JUSTINO

RECORRIDO(S) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D O : DR. RAUBER SCHLICKMANN MICHELS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
Revista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. AUXÍLIO- ALI-
MENTAÇÃO. COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA. -
PARCELA NUNCA RECEBIDA - CAIXA ECONÔMICA FEDE-
RAL. SÚMULAS 294 E 326 DO TST - APLICAÇÃO DO § 4º DO
ARTIGO 896 DA CLT. O acórdão revisando foi claro ao consignar
que os Reclamantes nunca receberam na qualidade de aposentados o
auxílio-alimentação, aplicando-se, assim, a Súmula 326 do TST. E
mais, que o direito encontra-se prescrito, em razão do ingresso da
ação há mais de dois anos da extinção do vínculo de emprego e cinco
anos das alterações contratuais. Por conseguinte, o Regional decidiu
de acordo com os Verbetes Sumulares nºs. 294 e 326 desta Corte, o
que acarreta o não- conhecimento do Apelo Revisional, em razão do
disposto no § 4º do artigo 896 da CLT. Recurso de Revista não
conhecido.

PROCESSO : RR-629/2006-103-22-00.0 - TRT DA 22ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN

PEREIRA

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE VALENÇA DO PIAUÍ

A D VO G A D O : DR. ERICO MALTA PACHECO

RECORRIDO(S) : VILSON RODRIGUES DE SOUSA

A D VO G A D O : DR. MAURO RUBENS GONÇALVES LIMA VERDE

DECISÃO:Conhecer do recurso de revista quanto aos efei-
tos da nulidade contratual, por contrariedade à Súmula 363/TST, e, no
mérito, dar-lhe provimento, para excluir da condenação o pagamento
de 13º salário proporcional e integral, férias integrais e proporcionais,
acompanhadas do terço constitucional. Por unanimidade, conhecer do
recurso de revista, por contrariedade às Súmulas 219 e 329 do TST,
e, no mérito, dar- lhe provimento, para excluir da condenação o
pagamento de honorários advocatícios.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. 1. CONTRATO NU-
LO - EFEITOS. ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DIRETA E INDI-
RETA. AUSÊNCIA DE PRÉVIO CONCURSO PÚBLICO. O pro-
vimento de empregos dos quadros dos entes que compõem a Ad-
ministração Pública Direta e Indireta imprescinde da realização de
prévio concurso público de provas ou de provas e títulos, sob pena de
nulidade do relacionamento travado (Constituição Federal, art. 37,
inciso II e § 2º). Não se pode, por nenhum fundamento, negar a
literalidade da Constituição Federal, sem se lançar por terra a básica
garantia do Estado de Direito. A nulidade exige a reposição das partes
ao "status quo ante". Sendo impossível a restituição do trabalho pres-
tado, o tomador dos serviços deve ao trabalhador, apenas, a con-
traprestação ao labor de que se aproveitou, segundo o que se tiver
pactuado, em relação ao número de horas trabalhadas, respeitado o
valor da hora do salário mínimo, como indenização, além dos de-
pósitos referentes aos FGTS. Inteligência da Súmula nº 363/TST, com
a redação dada pela Resolução nº 121/2003, e do art. 19-A da Lei nº
8.036/90. Recurso de revista conhecido e provido. 2. HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS. DESCABIMENTO. Na Justiça do Trabalho, os
pressupostos para deferimento dos honorários advocatícios, previstos
no art. 14 da Lei nº 5.584/70, são cumulativos, sendo necessário que
o trabalhador esteja representado pelo sindicato da categoria pro-
fissional e, ainda, que perceba salário igual ou inferior ao dobro do
mínimo legal ou, recebendo maior salário, comprove situação eco-
nômica que não lhe permita demandar, sem prejuízo do sustento
próprio ou de sua família. Ausente a assistência sindical, desmerecido
o benefício. Recurso de revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-640/2005-203-04-00.6 - TRT DA 4ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN

PEREIRA

RECORRENTE(S) : COMPANHIA RIOGRANDENSE DE SANEAMENTO -
CORSAN

A D VO G A D O : DR. JORGE SANT'ANNA BOPP

RECORRIDO(S) : JOÃO CARLOS DA SILVA

A D VO G A D A : DRA. LUCIANA BEZERRA DE ALMEIDA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista,
por violação do art. 37, II e § 2º, da Constituição Federal, e, no
mérito, dar-lhe parcial provimento, para limitar a condenação ao pa-
gamento das diferenças salariais decorrentes do desvio funcional.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. 1. PRESCRIÇÃO.
DESVIO DE FUNÇÃO. Estando a decisão em conformidade com a
Súmula 275/TST, não prospera o recurso de revista, ante a imposição
do contido no art. 896, § 4º, da CLT. Recurso de revista não co-
nhecido. 2. DIFERENÇAS SALARIAIS. DESVIO DE FUNÇÃO. "O
simples desvio funcional do empregado não gera direito a novo en-
quadramento, mas apenas às diferenças salariais respectivas, mesmo
que o desvio de função haja iniciado antes da vigência da CF/1988."
Inteligência da Orientação Jurisprudencial nº 125/SBDI-1/TST. Re-
curso de revista conhecido e parcialmente provido.
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PROCESSO : RR-642/2006-022-24-00.9 - TRT DA 24ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN

PEREIRA

RECORRENTE(S) : CONFEDERAÇÃO DA AGRICULTURA E PECUÁRIA
DO BRASIL - CNA

A D VO G A D O : DR. ADELMO PRADELA

RECORRIDO(S) : SÉRGIO RADAELLI

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. - DESCABIMENTO.
ACÓRDÃO PROFERIDO EM RITO SUMARÍSSIMO. CONTRI-
BUIÇÃO SINDICAL RURAL. Pontua o parágrafo 6º do art. 896 da
CLT que "nas causas sujeitas ao procedimento sumaríssimo, somente
será admitido recurso de revista por contrariedade a súmula de ju-
risprudência uniforme do Tribunal Superior do Trabalho e violação
direta da Constituição da República". Na ausência de indicação ex-
pressa e direta de ofensa constitucional, nem contrariedade a súmula
desta Corte, não prospera recurso de revista. Recurso de revista não
conhecido.

PROCESSO : RR-647/2004-013-06-00.7 - TRT DA 6ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

RECORRENTE(S) : DE ROSA, SIQUEIRA, ALMEIDA, MELLO, BARROS
BARRETO E ADVOGADOS ASSOCIADOS E OU-
TROS

A D VO G A D O : DR. CELSO LUIZ DE OLIVEIRA

RECORRIDO(S) : ESPÓLIO DE ANNA CLÁUDIA DE OLIVEIRA LEITE

A D VO G A D O : DR. TADEU SÁVIO SOUZA DE LIRA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista
quanto à multa do art. 477 da CLT, por divergência jurisprudencial, e, no
mérito, dar-lhe provimento para excluir da condenação a referida verba.
Não conhecer do Recurso de Revista no tocante aos seguintes temas:
preliminar de nulidade por negativa de prestação jurisdicional e vínculo de
emprego - associação de advogados.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. PRELIMINAR DE
NULIDADE DO ACÓRDÃO DO REGIONAL POR NEGATIVA DE
PRESTAÇÃO JURISDICIONAL - A matéria articulada nos Em-
bargos de Declaração já foi devidamente analisada pelo Tribunal de
origem, pelo que não se há falar em violação dos arts. 832 da CLT e
93, inciso IX, da Constituição Federal. Recurso não conhecido.

VÍNCULO DE EMPREGO. ASSOCIAÇÃO DE ADVO-

GADOS - Divergência inespecífica. Aplicabilidade da Súmula nº
296/TST. Recurso não conhecido.

MULTA DO ART. 477 DA CLT - Aplicável o disposto na
OJ nº 351 da SDI-1/TST. Recurso a que se dá provimento.
PROCESSO : RR-674/2001-012-15-00.1 - TRT DA 15ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

RECORRENTE(S) : WHITE MARTINS GASES INDUSTRIAIS S.A.

A D VO G A D A : DRA. MÁRCIA MARIA GUIMARÃES DE SOUSA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A D VO G A D A : DRA. MÁRCIA MARIA GUIMARÃES DE SOUSA

RECORRIDO(S) : EDISON LUIZ PIOVESAN E OUTRO

A D VO G A D A : DRA. BÁRBARA SANTOS MELO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Re-
vista, somente quanto ao tema "Honorários Periciais", por violação do
art. 92 do Código Civil, e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir
da condenação o pagamento dos honorários periciais.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. PRELIMINAR DE
NULIDADE DO ACÓRDÃO REGIONAL POR NEGATIVA DE
PRESTAÇÃO JURISDICIONAL - Não se há falar em negativa de
prestação jurisdicional, pois a decisão regional foi devidamente fun-
damentada no sentido de que manteve-se a condenação ao pagamento
de honorários periciais, tendo em vista que a matéria não foi de-
volvida para a apreciação em segunda instância. Rejeito.

HONORÁRIOS PERICIAIS - A Súmula 236 do TST foi
cancelada pela Resolução nº 121/2003, publicada no DJ de
21/11/2003, em razão do acréscimo do artigo 790-B da CLT, pela lei
nº 10.537/2002, que contempla que a responsabilidade pelo paga-
mento dos honorários periciais é da parte sucumbente na pretensão
objeto da perícia, salvo se beneficiária de justiça gratuita. Recurso de
Revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-677/2003-252-02-00.3 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN

PEREIRA

RECORRENTE(S) : LENIMAR GONÇALVES RIOS

A D VO G A D O : DR. RODRIGO SILVA CALIL

RECORRIDO(S) : COMPANHIA SIDERÚRGICA PAULISTA - COSIPA

A D VO G A D O : DR. SÉRGIO LUIZ AKAOUI MARCONDES

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista,
quanto ao termo inicial da prescrição para pleitear diferenças da
indenização de 40% do FGTS, decorrentes dos expurgos inflacio-
nários, por contrariedade à Orientação Jurisprudencial nº 344/SBDI-
1/TST, e, no mérito, dar-lhe provimento, para afastar a prescrição
pronunciada pelo Juízo "a quo" e, com esteio no art. 515, § 3º, do
CPC, prosseguir no julgamento do recurso, para condenar a Re-
clamada, com as incidências legais, ao pagamento da diferença da
multa de 40% do FGTS, decorrente dos expurgos inflacionários, con-
forme postulado na inicial. Invertidos os ônus da sucumbência. Cus-
tas, pela Reclamada, no importe de R$200,00, calculadas sobre
R$10.000,00, valor arbitrado à condenação.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. 1. PRELIMINAR DE
NULIDADE. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. Pre-
liminar não analisada, com base no art. 249, § 2º, do CPC. 2. FGTS.
DIFERENÇA DA INDENIZAÇÃO DE 40%. EXPURGOS INFLA-
CIONÁRIOS. PRESCRIÇÃO. TERMO INICIAL. OJ 344 DA SBDI-
1/TST. "O termo inicial do prazo prescricional para o empregado
pleitear em juízo diferenças da multa do FGTS, decorrentes dos
expurgos inflacionários, deu-se com a vigência da Lei Complementar
nº 110, em 30.06.01, salvo comprovado trânsito em julgado de de-
cisão proferida em ação proposta anteriormente na Justiça Federal,
que reconheça o direito à atualização do saldo da conta vinculada".
Recurso de revista conhecido e provido. 3. RESPONSABILIDADE
PELO PAGAMENTO. "É de responsabilidade do empregador o pa-
gamento da diferença da multa de 40% sobre os depósitos do FGTS,
decorrente da atualização monetária em face dos expurgos inflacio-
nários" (OJ 341 da SBDI-1/TST). Recurso de revista conhecido e
provido.

PROCESSO : RR-679/2003-241-01-00.4 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA RO-

SA

RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS

PROCURADOR : DR. JEFERSON CARLOS CARÚS GUEDES

RECORRIDO(S) : MARINE PRODUCTION SYSTEMS DO BRASIL LT-
DA.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ SCALFONE NETO

RECORRIDO(S) : MARCELO DE SOUZA COELHO

A D VO G A D O : DR. ROBERTO FERREIRA DE ANDRADE

RECORRIDO(S) : FIVE STARS SEGURANÇA E VIGILÂNCIA LTDA.

A D VO G A D O : DR. CLÁUDIA SIMONE PRAÇA PAULA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. ACORDO JUDI-
CIAL. HOMOLOGAÇÃO. PARCELAS INDENIZATÓRIAS DIS-
CRIMINADAS. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA INDEVI-
DA. O Tribunal de origem consignou que as verbas resultaram de-
vidamente discriminadas no acordo homologado - hipótese que não se
confunde com a mera indicação da natureza jurídica. Cumulação de
ações materiais. Possibilidade de o acordo contemplar apenas um ou
alguns dos pedidos deduzidos, por ato de vontade das partes, que têm
ampla liberdade para compor o litígio. A sentença homologatória de
conciliação ou de transação constitui título executivo judicial ainda
que verse matéria não posta em juízo (art. 475-N, III, do CPC).
Transação que envolve concessões recíprocas, a inviabilizar o vis-
lumbre de fraude ou dissenso de teses. Havendo, no acordo ho-
mologado, individuação das parcelas que o compõem, ainda que todas
possuam cunho indenizatório, não há cogitar do recolhimento a título
de contribuição social. Os arestos trazidos à configuração de di-
vergência estão superados pela iterativa e notória jurisprudência desta
Corte. Incidência da Súmula 333 do TST e do art. 896, § 4º, da
C LT.

Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-690/2005-018-04-00.6 - TRT DA 4ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN

PEREIRA

RECORRENTE(S) : UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE DO
SUL - UFRS

PROCURADOR : DR. RENATO DE CASTRO MOREIRA

RECORRIDO(S) : PAULO ERNANI LULY DOS SANTOS

A D VO G A D A : DRA. FERNANDA GULARTE MORAES

RECORRIDO(S) : MARTEC CONSTRUTORA LTDA.

A D VO G A D O : DR. EDUARDO CUNHA MULLER

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
quanto ao tema "responsabilidade subsidiária - dono da obra", por
contrariedade à OJ nº 191 da SBDI-1 desta Corte, e, no mérito, dar-
lhe provimento, para absolver a Recorrente da responsabilidade sub-

sidiária que lhe foi atribuída, julgando improcedentes, quanto a ela, os
pedidos deduzidos na ação, inclusive no que se refere à condenação
ao pagamento dos honorários advocatícios. Prejudicada, assim, a aná-
lise do recurso de revista quanto aos honorários assistenciais.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. DONO DA OBRA.
RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. INEXISTÊNCIA. A teor da
Orientação Jurisprudencial 191 da SBDI-1, "diante da inexistência de
previsão legal, o contrato de empreitada entre o dono da obra e o
empreiteiro não enseja responsabilidade solidária ou subsidiária nas
obrigações trabalhistas contraídas pelo empreiteiro, salvo sendo o
dono da obra uma empresa construtora ou incorporadora". Recurso de
revista conhecido e provido.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RECURSO
DE REVISTA. PERICULOSIDADE. IMPROCEDÊNCIA. HONO-
RÁRIOS PERICIAIS. INVERSÃO. RESPONSABILIDADE. BENE-
FÍCIO DA JUSTIÇA GRATUITA. INOCORRÊNCIA. Detectada a
omissão no julgado, cumpre acolher os declaratórios para inverter a
responsabilidade pelo pagamento dos honorários periciais, improce-
dente a pretensão objeto da perícia, nos termos do art. 790-B da CLT,
verbis: "a responsabilidade pelo pagamento dos honorários periciais é
da parte sucumbente na pretensão objeto da perícia, salvo se be-
neficiária de justiça gratuita", inocorrente, na hipótese, a ressalva
constante da parte final do referido comando normativo.

Embargos de declaração acolhidos, com a concessão de

efeito modificativo.

PROCESSO : RR-708/1994-006-04-00.6 - TRT DA 4ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

RECORRENTE(S) : FUNDAÇÃO DE ATENDIMENTO SÓCIO-EDUCATI-
VO DO RIO GRANDE DO SUL - FASE

PROCURADOR : DR. RICARDO SEIBEL DE FREITAS LIMA

RECORRIDO(S) : VALTER RAMOS DA SILVEIRA E OUTROS

A D VO G A D O : DR. AFONSO CELSO BANDEIRA MARTHA

RECORRIDO(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS

PROCURADOR : DR. JEFERSON CARLOS CARÚS GUEDES

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
Revista quanto ao tema CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. CO-
TA PATRONAL. IMUNIDADE INDEFERIDA PELO TRT DA 4ª
REGIÃO, mas conhecer quanto ao tema EXECUÇÃO. JUROS DE
MORA. PERCENTUAL EM CASO DE CONDENAÇÃO DA FA-
ZENDA PÚBLICA A PARTIR DE SETEMBRO/2001 - MEDIDA
PROVISÓRIA 2.180-35, por violação dos artigos 62 e 5º, II, da
Constituição, e, no mérito, dar-lhe provimento para determinar que os
juros de mora sejam calculados em seis por cento ao ano, ou 0,5% ao
mês, conforme previsto no art. 1º-F da Lei 9.494/97.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. EXECUÇÃO. CON-
TRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. COTA PATRONAL. IMUNIDA-
DE. INDEFERIMENTO PELO TRT DA 4ª REGIÃO. - Para a con-
figuração de ofensa direta e literal das normas da Constituição, que a
Executada pretende ofendidas, no caso, pelo menos duas premissas
deveriam ser atendidas (art. 896, § 2º, da CLT), quais sejam: a) que
a matéria tivesse sido ou pudesse ser tida como prequestionada, nos
termos da Súmula 297/TST; e b) que o § 7º do artigo 195 da Cons-
tituição detivesse a capacidade de sofrer contrariedade de forma direta
e literal Premissas que não foram atendidas. Controvérsia não pre-
questionada sob o prisma do disposto no art. 146, inciso II, da
Constituição da República. Não-interposição de Embargos de De-
claração (Súmula 297/TST). Significa dizer que a Executada, embora
tenha, no Agravo de Petição, apontado ofensa ao art. 146, II, da
Constituição, o TRT, ao julgá-lo, nada explicitou a respeito. Cabia à
Executada, nesse caso, a interposição de Embargos de Declaração,
sob pena de preclusão. Se o tivesse feito, o TST poderia ultrapassar
essa questão para considerá-la prequestionada, nos termos dos itens II
e III da Súmula 297/TST. Como não o fez, ocorreu a preclusão. Logo,
tem-se que a controvérsia vinculada ao art. 146 da Constituição,
assim como seus efeitos, não foi prequestionada, em desatenção ao
item I da Súmula 297/TST. - O § 7º do artigo 195 da Constituição
prevê a imunidade de contribuição para a seguridade social para as
entidades beneficentes de assistência social que "atendam as exi-
gências estabelecidas em lei". Portanto, para que sofra violação, re-
quer - antes - o não atendimento a exigências estabelecidas em lei.
Portanto, eventual violação ao texto do § 7º somente poderia ocorrer
de forma indireta ou reflexa e, mesmo que tivesse ocorrido, não seria
de forma direta e literal, logo, também não viabilizaria o Recurso de
Revista em Agravo de Petição, já que incabível, dada a impossi-
bilidade de ocorrência da ressalva prevista na parte final do § 2º do
artigo 896 da CLT. Revista não conhecida.

EXECUÇÃO. JUROS DE MORA. PERCENTUAL EM

CASO DE CONDENAÇÃO DA FAZENDA PÚBLICA. VIOLA-

ÇÃO DO ARTIGO 62 DA CONSTITUIÇÃO. Nas condenações
impostas à Fazenda Pública, são aplicáveis os juros de mora de 0,5%
ao mês, a partir de setembro de 2001, conforme determina o art. 1º-
F da Lei 9.494, de 10/09/97, acrescido pelo art. 4º da Medida Pro-
visória 2.180-35, de 24/08/2001. Caso concreto em que foram con-
trariados os artigos 62 e 5º, II, da Constituição. Citação de pre-
cedentes. Recurso de Revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-711/2004-056-15-00.9 - TRT DA 15ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA RO-

SA

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE CASTILHO

A D VO G A D O : DR. LUIZ CARLOS VANZELLI

RECORRIDO(S) : ADRIANO MODESTO MAZETTO E OUTROS

A D VO G A D O : DR. GUSTAVO BARBAROTO PARO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. ADICIONAL DE

INSALUBRIDADE. BASE DE CÁLCULO. SÚMULAS 296 e
297/TST. Análise de violação de dispositivos de lei inviabilizada
devido à ausência de prequestionamento (Súmula 297/TST). Diver-
gência jurisprudencial específica não demonstrada (Súmula
296/TST).

Recurso de revista não-conhecido.

<!ID1068782-12>

PROCESSO : ED-RR-697/2002-002-19-40.2 - TRT DA 19ª REGIÃO

- (AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA RO-

SA

EMBARGANTE : COMPANHIA DE ABASTECIMENTO D'ÁGUA E SA-
NEAMENTO DO ESTADO DE ALAGOAS - CASAL

A D VO G A D O : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

EMBARGADO(A) : JOSÉ FRANCELINO DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. JOSÉ GLÁUCIO DE MENEZES SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, acolher os embargos de de-
claração, com a concessão de efeito modificativo, para inverter o ônus
pelo pagamento dos honorários periciais, a serem suportados pelo
reclamante, uma vez improcedente a pretensão objeto da perícia, nos
termos do art. 790-B da CLT.
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PROCESSO : RR-729/2005-012-12-00.3 - TRT DA 12ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA RO-

SA

RECORRENTE(S) : CELESC DISTRIBUIÇÃO S.A.

A D VO G A D A : DRA. MARISA MARTINS GARCIA STOLL

RECORRIDO(S) : SIRINEI BORTOLIN

A D VO G A D O : DR. JOÃO GABRIEL TESTA SOARES

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. DIFERENÇAS DE
HORAS EXTRAS PELO DIVISOR PARA EFEITO DE CÁLCULO
DO SALÁRIO-HORA. CARGA HORÁRIA SEMANAL DE QUA-
RENTA HORAS. DIVISOR APLICÁVEL: 200 HORAS. Decisão
regional que, diante da carga horária contratual de quarenta horas
semanais, consagra a observância do divisor 200 horas para fins de
cálculo do salário-hora, com o deferimento das diferenças de horas
extras decorrentes. Violação do art. 64 da CLT e do art. 7º, XIII, da
Constituição da República não configurada. Contrariedade à Súmula
343/TST, invocada por analogia, que não se delineia. Dissenso pre-
toriano superado, nos moldes do art. 896, § 4º, da CLT e da Súmula
3 3 3 / T S T.

Recurso de revista não-conhecido.

PROCESSO : RR-732/2004-050-01-40.7 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA RO-

SA

RECORRENTE(S) : ELIANE FERNANDES DE SOUSA VIEIRA

A D VO G A D A : DRA. MARIA CRISTINA DA COSTA FONSECA

RECORRIDO(S) : SOCIEDADE BRASILIENSE DE BELAS LETRAS E
CIÊNCIAS

A D VO G A D O : DR. NEY MOREIRA DA FONSECA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecido e provido o agravo
de instrumento, conhecer do recurso de revista, por divergência ju-
risprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento para, reconhecida a
unicidade do contrato de trabalho e afastada a pronúncia da prescrição
nuclear, condenar a reclamada ao pagamento da multa de 40% sobre
os depósitos do FGTS relativos ao período anterior à aposentadoria
espontânea, bem como honorários advocatícios à base de 15%. In-
vertido o ônus da sucumbência, arbitrando-se provisoriamente a con-
denação em R$ 12.000,00 (doze mil reais), com custas de R$ 240,00
(duzentos e quarenta reais) pela ré.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. APOSENTADORIA ESPONTÂNEA. UNICIDADE DO
CONTRATO DE TRABALHO. CONTINUIDADE DA PRESTA-
ÇÃO DE SERVIÇOS. MULTA DE 40% DO FGTS. Esta Corte Su-
perior, em sua composição Plena (sessão em 25.10.2006), decidiu
pelo cancelamento da Orientação Jurisprudencial 177/SDI-I, em de-
corrência do julgamento do mérito das ADIs 1721-3 e 1770-4, pelo
Supremo Tribunal Federal, em 11.10.2006. Não subsiste, pois, o obs-
táculo oposto pelo despacho agravado ao processamento da revista,
qual seja, a consonância do acórdão regional com o entendimento
consubstanciado no verbete jurisprudencial cancelado.

Agravo de instrumento provido.

RECURSO DE REVISTA. APOSENTADORIA ESPONTÂ-
NEA. UNICIDADE DO CONTRATO DE TRABALHO. CONTI-
NUIDADE DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. MULTA DE 40% DO
FGTS. Ainda que a declaração de inconstitucionalidade proclamada
nas ADIs 1721-3 e 1770-4 alcance apenas os §§ 1º e 2º do art. 453
da CLT, a mesma linha de raciocínio prevalece quanto ao caput do
referido dispositivo, razão pela qual não há falar em contrato de
trabalho extinto se, após a jubilação, persiste a prestação de serviços.
Assim, uno o contrato de trabalho, a reclamante faz jus à multa de
40% do FGTS também sobre os depósitos efetuados no período
anterior a sua aposentadoria espontânea. Precedentes da SDI-I do
T S T.

Recurso de revista conhecido e provido.

PROCESSO : ED-RR-748/2005-077-02-00.0 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

EMBARGANTE : CLAUDINEI REINALDO DE LIMA

A D VO G A D A : DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES

EMBARGADO(A) : SÃO PAULO TRANSPORTE S.A. - SPTRANS

A D VO G A D A : DRA. MARLI BUOSE RABELO

EMBARGADO(A) : TRANSPORTE COLETIVO SÃO JUDAS LTDA.

A D VO G A D A : DRA. FLÁVIA GUERRA

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os Embargos de De-
claração.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - REJEIÇÃO
- SÃO PAULO TRANSPORTE S.A. - RESPONSABILIZAÇÃO
SUBSIDIÁRIA - SÚMULA Nº 331, ITEM IV, DO TST - INA-
PLICABILIDADE

Rejeitam-se os Embargos de Declaração, porquanto não ve-
rificada a alegada omissão. Como bem assinalou o acórdão em-
bargado, a SPTRANS não se aproveitou economicamente do tra-

balho do Reclamante, ou seja, não é tomadora dos seus serviços.
Inaplicável, pois, à espécie, os termos da Súmula nº 331,

item IV, do TST, que trata, especificamente, de intermediação de
mão-de-obra.

Embargos de Declaração rejeitados.

PROCESSO : RR-752/2004-122-04-00.6 - TRT DA 4ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN

PEREIRA

RECORRENTE(S) : TECON RIO GRANDE S.A.

A D VO G A D O : DR. FLÁVIO ROSSIGNOLO LONDERO

RECORRIDO(S) : VALDIR URQUIA PINTO

A D VO G A D A : DRA. IVONE TEIXEIRA VELASQUE

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista,
e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. HORAS EXTRAS.
TURNOS ININTERRUPTOS DE REVEZAMENTO. CARACTERI-
ZAÇÃO. A norma inscrita no art. 7º, inciso XIV, da Constituição
Federal, busca resguardar a saúde do empregado que se dedique a
turnos ininterruptos de revezamento, trabalhando, alternadamente, du-
rante o dia e durante a noite, de forma a ver comprometidos não só
o seu ciclo biológico, mas a possibilidade de convívio social e com a
família. São irrecusáveis, ainda, na situação, os prejuízos na orga-
nização das atividades particulares e o desgaste do trabalhador, pela
falta regular do repouso noturno. Não há necessidade, para a ca-
racterização do sistema, que a alternância se dê em três turnos, bas-
tando a constatação de que o trabalho é exigido, de forma continuada
e simultânea, durante o dia e durante a noite - mesmo que em dois
turnos -, pois plenamente comprometida estará a possibilidade de
organização pessoal. A submissão a turnos alternados revela que a
atividade empresarial é continuada, não sendo este, de qualquer sorte,
requisito constitucional. Recurso de revista conhecido e desprovido.

PROCESSO : RR-756/2006-003-10-00.7 - TRT DA 10ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA RO-

SA

RECORRENTE(S) : UNIÃO (PGF)

PROCURADOR : DR. CARLOS ANDRÉ STUDART PEREIRA

RECORRIDO(S) : JÂNIO CORRÊA VIANA

A D VO G A D A : DRA. CÉLIA MARIA REGIS VALENTE

RECORRIDO(S) : CONFEDERAL VIGILÂNCIA E TRANSPORTE DE
VALORES LTDA.

A D VO G A D O : DR. RODRIGO BORGES COSTA DE SOUZA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. ACORDO JUDI-
CIAL. HOMOLOGAÇÃO. PARCELAS INDENIZATÓRIAS DIS-
CRIMINADAS. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA INDEVI-
DA. O Tribunal de origem consignou que as verbas resultaram de-
vidamente discriminadas no acordo homologado - hipótese que não se
confunde com a mera indicação da natureza jurídica. Com efeito,
havendo individuação das parcelas acordadas, ainda que todas os-
tentem cunho indenizatório, não há cogitar do recolhimento a título
de contribuição social. Precedentes. Art. 896, § 4º, da CLT e da
Súmula 333/TST.

Recurso de revista não-conhecido.

PROCESSO : RR-775/2003-017-10-00.3 - TRT DA 10ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

RECORRENTE(S) : MARIA DAS GRAÇAS DE JESUS

A D VO G A D O : DR. ANDRÉ JORGE ROCHA DE ALMEIDA

RECORRIDO(S) : TELECOMUNICAÇÕES BRASILEIRAS S.A. - TELE-
BRÁS

A D VO G A D A : DRA. FÁTIMA MARIA CARLEIAL CAVALEIRO

RECORRIDO(S) : UNIÃO

PROCURADOR : DR. MOACIR ANTÔNIO MACHADO DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Re-
vista somente em relação ao tema: "FGTS - expurgos inflacionários -
prescrição - Lei Complementar nº 110/2001", por contrariedade à

Orientação Jurisprudencial nº 344 da SBDI-1 do TST, e, no mérito,
dar-lhe provimento para afastar a prescrição total e condenar a Re-
clamada TELEBRÁS ao pagamento das diferenças da multa de 40%
sobre o FGTS, decorrentes dos expurgos inflacionários, bem como
dos honorários advocatícios no importe de 15%, nos termos da Sú-
mula nº 219 do TST e da Lei nº 5.584/70, pois atendidos os requisitos
da referida súmula. Invertidos os ônus da sucumbência.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. FGTS. NEGATIVA
DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. Deixa-se de apreciar a pre-
liminar, nos termos do art. 249, § 2º, do Código de Processo Civil.

EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. PRESCRIÇÃO. LEI

COMPLEMENTAR Nº 110/2001. APLICAÇÃO DA OJ Nº 344

DA SBDI-1/TST. Iniciando-se a contagem do prazo prescricional em
29.6.2001, data da edição da LC nº 110/2001, o protesto judicial
apresentado em 28.11.2002 se mostra válido para interromper o prazo
prescricional, uma vez que não decorrido o prazo de dois anos.
Observa-se também que não houve o transcurso do lapso de dois anos
entre o último protesto judicial (28.11.2002) e o ajuizamento da ação
(30.7.2003). Nesses termos, afasta-se a declaração de prescrição total
da pretensão da Reclamante. Recurso de Revista conhecido e pro-
vido.

PROCESSO : RR-797/2005-015-12-00.1 - TRT DA 12ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA RO-

SA

RECORRENTE(S) : CENTRAIS ELÉTRICAS DE SANTA CATARINA S.A.
- CELESC

A D VO G A D O : DR. LYCURGO LEITE NETO

RECORRIDO(S) : ANTÔNIO CARLOS DE OLIVEIRA

A D VO G A D O : DR. JOÃO GABRIEL TESTA SOARES

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. DIFERENÇAS DE
HORAS EXTRAS PELO DIVISOR PARA EFEITO DE CÁLCULO
DO SALÁRIO-HORA. CARGA HORÁRIA SEMANAL DE QUA-
RENTA HORAS. DIVISOR APLICÁVEL: 200 HORAS. Decisão
regional que, diante da carga horária contratual de quarenta horas
semanais, consagra a observância do divisor 200 horas para fins de
cálculo do salário-hora, com o deferimento das diferenças de horas
extras decorrentes. Violação do art. 64 da CLT e do art. 7º, XIII, da
Constituição da República não configurada. Contrariedade à Súmula
343/TST, invocada por analogia, que não se delineia. Dissenso pre-
toriano superado, nos moldes do art. 896, § 4º, da CLT e da Súmula
3 3 3 / T S T.

Recurso de revista não-conhecido.

PROCESSO : RR-814/2005-089-15-00.0 - TRT DA 15ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN

PEREIRA

RECORRENTE(S) : FERROVIA NOVOESTE S.A.

A D VO G A D O : DR. DIÓGENES TADEU GONÇALVES LEITE JÚ-
NIOR

RECORRIDO(S) : EDSON REIS DORO

A D VO G A D A : DRA. LILIAN ZANETTI

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer integralmente do
recurso de revista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. 1. NULIDADE. NE-
GATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. Quando a decisão se
mostra bem lançada, com estrita observância das disposições dos arts.
93, IX, da Constituição Federal, 458 do CPC e 832 da CLT, não se
cogita de nulidade, por negativa de prestação jurisdicional. Recurso
de revista não conhecido. 2. APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA.
EXTINÇÃO DO CONTRATO INDIVIDUAL DE TRABALHO. NU-
LIDADE DO SEGUNDO CONTRATO. CANCELAMENTO DA
ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL Nº 177/TST. Esta Corte, em
face das decisões do Supremo Tribunal Federal, concluindo pela in-
constitucionalidade dos §§ 1º e 2º do art. 453 da CLT, introduzidos
pela Lei nº 9.528/97, cancelou a Orientação Jurisprudencial nº 177 da
SBDI-1/TST. Logo, prevalece o entendimento de que a aposentadoria
voluntária não põe fim ao contrato de trabalho. Assim, afastada a
extinção do contrato em face da aposentadoria espontânea, não há
falar, por óbvio, em nulidade do pacto laboral após a jubilação.
Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-821/2003-291-04-00.3 - TRT DA 4ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN

PEREIRA

RECORRENTE(S) : GERDAU S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A D VO G A D O : DR. VINÍCIUS COGNATO

RECORRIDO(S) : DILOMAR MARTINS DA ROCHA

A D VO G A D O : DR. MARCELINO HAUSCHILD

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista,
exclusivamente sobre o tema Horas Extras. Trabalho em Turnos Inin-
terruptos de Revezamento, por violação do art. 7º, XIV e XXVI, da
Carta Magna, ante a compreensão da Súmula 423 desta Corte, e, no
mérito, dar-lhe provimento para excluir da condenação o pagamento,
como extras, das sétima e oitava horas diariamente trabalhadas.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. 1. TURNO ININ-
TERRUPTO DE REVEZAMENTO. FIXAÇÃO DE JORNADA DE
TRABALHO MEDIANTE NEGOCIAÇÃO COLETIVA. VALIDA-
DE. Nos termos da Súmula 423 do TST (ex-Orientação Jurispru-
dencial 169 da SBDI-1), "estabelecida jornada superior a seis horas e
limitada a oito horas por meio de regular negociação coletiva, os
empregados submetidos a turnos ininterruptos de revezamento não
têm direito ao pagamento das 7ª e 8ª horas como extras". Recurso de
revista não conhecido. 2. ADICIONAL DE INSALUBRIDADE.
Concluindo, com esteio na prova técnica, pela exposição do recla-
mante a agentes nocivos à sua saúde, em níveis suficientes à ca-
racterização de insalubridade em grau máximo, o Regional fixa qua-
dro específico, infenso a modificação (Súmula 126 do TST). Recurso
de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-847/2003-105-15-40.8 - TRT DA 15ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN

PEREIRA

RECORRENTE(S) : EDUARDO DIAS DE ALMEIDA E OUTROS

A D VO G A D O : DR. NÉLSON MEYER

RECORRIDO(S) : THYSSENKRUPP METALÚRGICA CAMPO LIMPO
LT D A . 

A D VO G A D O : DR. ADILSON BASSALHO PEREIRA
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DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, dar-lhe provimento, para determinar o regular
processamento do recurso de revista. Por unanimidade, conhecer do
recurso de revista, por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-
lhe provimento, para estender a condenação da Reclamada ao pa-
gamento da multa de 40% sobre o FGTS de todo o contrato de
trabalho, nos termos do art. 18, § 1º, da Lei nº 8.036/90, aos Re-
correntes

EMENTA: I - AGRAVO DE INSTRUMENTO. Caracte-
rizada a divergência jurisprudencial, merece processamento o recurso
de revista, na via do art. 896, "a", da CLT. Agravo de instrumento
conhecido e provido. II - RECURSO DE REVISTA. APOSENTA-
DORIA VOLUNTÁRIA. EXTINÇÃO DO CONTRATO INDIVI-
DUAL DE TRABALHO. CANCELAMENTO DA ORIENTAÇÃO
JURISPRUDENCIAL Nº 177/TST. Esta Corte, em face das decisões
do Supremo Tribunal Federal, concluindo pela inconstitucionalidade
dos §§ 1º e 2º do art. 453 da CLT, introduzidos pela Lei nº 9.528/97,
cancelou a Orientação Jurisprudencial nº 177 da SBDI-1/TST. Logo,
prevalece o entendimento de que a aposentadoria voluntária não põe
fim ao contrato de trabalho, sendo devida a multa de 40% do FGTS
de todo o período trabalhado na hipótese de despedida sem justa
causa. Recurso de revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-892/2002-291-04-00.5 - TRT DA 4ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN

PEREIRA

RECORRENTE(S) : DORIVAL DA COSTA BOTELHO

A D VO G A D O : DR. MARCELINO HAUSCHILD

RECORRIDO(S) : GERDAU S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista,
exclusivamente sobre o tema "Intervalo Intrajornada", por contra-
riedade à Orientação Jurisprudencial 307 da SBDI-1 desta Corte, e,
no mérito, dar-lhe provimento, para condenar a Reclamada ao pa-
gamento de forma integral das horas relativas aos intervalos intra-
jornada usufruídos parcialmente, acrescidas do adicional de 50%, com
reflexos, nos termos do mencionado verbete.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. 1. TURNO ININ-
TERRUPTO DE REVEZAMENTO. FIXAÇÃO DE JORNADA DE
TRABALHO MEDIANTE NEGOCIAÇÃO COLETIVA. VALIDA-
DE. Nos termos da Súmula 423 do TST (ex-Orientação Jurispru-
dencial 169 da SBDI-1), "estabelecida jornada superior a seis horas e
limitada a oito horas por meio de regular negociação coletiva, os
empregados submetidos a turnos ininterruptos de revezamento não
têm direito ao pagamento das 7ª e 8ª horas como extras". Recurso de
revista não conhecido. 2. INTERVALO INTRAJORNADA. A teor da
OJ 307 da SBDI-1 do TST, "após a edição da Lei nº 8.923/94, a não
concessão total ou parcial do intervalo intrajornada mínimo, para
repouso e alimentação, implica o pagamento total do período cor-
respondente, com acréscimo de, no mínimo, 50% sobre o valor da
remuneração da hora normal de trabalho (art. 71 da CLT)". Recurso
de revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-895/2004-019-12-00.3 - TRT DA 12ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

RECORRENTE(S) : TRITEC INDUSTRIAL LTDA.

A D VO G A D A : DRA. CRISTIANE DRIESSEN VALLE

RECORRIDO(S) : LAUDICÉIA DARTORA

A D VO G A D O : DR. VOLMIR ELÓI

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Re-
vista apenas quanto ao tema "Multa do artigo 477, § 8º, da CLT.
Vínculo de emprego reconhecido em juízo. Descabimento", por vio-
lação do artigo 477, § 8º, da CLT, e, no mérito, dar-lhe parcial
provimento para excluir da condenação o pagamento da multa pre-
vista no artigo 477, § 8º, da CLT, ante os termos da OJ nº 351 da
SBDI-1 do TST.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. PRELIMINAR DE
NULIDADE DO ACÓRDÃO REGIONAL POR CERCEIO DE DE-
FESA. Não se verifica violação do inciso LV do artigo 5º da Carta
vigente, já que à Reclamada ficou assegurado o contraditório e a
ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes. Não co-
nhecido.

VÍNCULO DE EMPREGO. PERÍODO RECONHECI-

DO. Defesa, em sede de Recurso de Revista, alteração do quadro
decisório para afastar o reconhecimento do vínculo empregatício pela
impossibilidade de reexame de fatos e provas. Incidência da Súmula
nº 126 do TST. Não conhecido.

MULTA DO ARTIGO 477, § 8º, DA CLT. VÍNCULO DE

EMPREGO RECONHECIDO EM JUÍZO. DESCABIMENTO. O
entendimento sedimentado na OJ nº 351 da SBDI-1 do TST é no
sentido de ser incabível a multa prevista no artigo 477, § 8º, da CLT,
quando houver fundada controvérsia quanto à existência da obrigação
cujo inadimplemento gerou a multa. Recurso de Revista conhecido e
parcialmente provido.

PROCESSO : RR-896/2005-221-06-40.9 - TRT DA 6ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

RECORRENTE(S) : IRAILDA MARIA DE SOUZA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ BORBA ALVES JÚNIOR

RECORRIDO(S) : MUNICÍPIO DE ESCADA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ TAVEIRA DE SOUZA

RECORRIDO(S) : ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E
APOIO TÉCNICO AO VOLUNTARIADO - ADESA-
TEV

DECISÃO:Por unanimidade: dar provimento ao Agravo de
Instrumento da Reclamante por virtual contrariedade à Súmula n.º
331, inciso IV, do TST; não conhecer do recurso de revista quanto aos
temas, MULTA DO ARTIGO 477, DA CLT e DAS CONTRIBUI-
ÇÕES PREVIDENCIÁRIAS; conhecer do recurso de revista da Re-
clamante por contrariedade quanto a Súmula n.º 331, IV, do TST e,
no mérito, dar provimento ao Recurso de Revista para declarar a
responsabilidade subsidiária do Município de Escada quanto aos cré-
ditos trabalhistas.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RESPONSA-
BILIDADE SUBSIDIÁRIA - A Súmula n.º 331, inciso IV, do TST
dispõe que o inadimplemento das obrigações trabalhistas por parte do
empregador implica a responsabilidade subsidiária do tomador de
serviços, inclusive quanto aos órgãos da administração direta, das
autarquias, as fundações públicas, das empresas públicas e das so-
ciedades de economia mista. Agravo de Instrumento provido.

RECURSO DE REVISTA. DA MULTA DO ARTIGO

477, DA CLT - Não houve manifestação do Regional acerca da
matéria argüida pela Reclamante, quanto às matérias objeto de con-
trovérsia, que fundamentaram a argüição de violação do artigo 477,
da CLT, tampouco foram opostos embargos declaratórios para que o
Regional emitisse tese a respeito. Ausente o necessário prequestio-
namento a que se refere a Súmula n.º 297 do TST.

CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS - A Reclamante
não juntou arestos capazes de abordar os mesmos contornos de es-
pecificidade abordados pelo Regional em sua decisão. Incidência da
Súmula n.º 297, do TST.

RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA - A decisão do
Regional está em dissonância com a nova redação da Súmula 331,
item IV, alterada pela Res. 96/2000, publicada no DJ 18/9/2000, que
consagra a responsabilidade subsidiária do tomador de serviço quanto
ao inadimplemento das obrigações trabalhistas por parte do empre-
gador. Recurso de Revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-908/2005-039-02-00.4 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN

PEREIRA

RECORRENTE(S) : INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA MÉDICA AO SERVI-
DOR PÚBLICO ESTADUAL - IAMSPE

PROCURADOR : DR. NEWTON BORALI

RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA 2ª RE-
GIÃO

PROCURADORA : DRA. GRACIENE FERREIRA PINTO

RECORRIDO(S) : DORALICE FERREIRA DO NASCIMENTO

A D VO G A D O : DR. JOSÉ COCIOLITO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer dos recursos de re-
vista, por violação do art. 37, inciso II e § 2º, da Constituição Federal,
e contrariedade à Súmula 363/TST, e, no mérito, dar provimento ao
recurso do Ministério Público, para excluir da condenação o pa-
gamento de multa de 40% do FGTS. Por unanimidade, dar parcial
provimento ao recurso da Reclamada, tão- somente para excluir da
condenação o pagamento de multa de 40% do FGTS.

EMENTA: I - RECURSO DE REVISTA DO MINISTÉRIO
PÚBLICO. NULIDADE. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDI-
CIONAL. Preliminar não analisada, por força do disposto no art. 249,
§ 2º, do CPC. II - RECURSOS DE REVISTA DO MINISTÉRIO
PÚBLICO E DA RECLAMADA. CONTRATO NULO - EFEITOS.
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DIRETA E INDIRETA. AUSÊNCIA
DE PRÉVIO CONCURSO PÚBLICO. O provimento de empregos
dos quadros dos entes que compõem a Administração Pública Direta
e Indireta imprescinde da realização de prévio concurso público de
provas ou de provas e títulos, sob pena de nulidade do relacionamento
travado (Constituição Federal, art. 37, inciso II e § 2º). Não se pode,
por nenhum fundamento, negar a literalidade da Constituição Federal,
sem se lançar por terra a básica garantia do Estado de Direito. A
nulidade exige a reposição das partes ao "status quo ante". Sendo
impossível a restituição do trabalho prestado, o tomador dos serviços
deve ao trabalhador, apenas, a contraprestação ao labor de que se
aproveitou, segundo o que se tiver pactuado, em relação ao número
de horas trabalhadas, respeitado o salário-mínimo/hora, como inde-
nização, além dos depósitos ordinários do FGTS. Desmerecidas
quaisquer outras parcelas de cunho trabalhista. Inteligência da Súmula
363/TST, com a redação dada pela Resolução nº 121/2003, e do art.
19-A da Lei nº 8.036/90, com a moldura da Medida Provisória nº
2.164-41. Recurso de revista do Ministério Público conhecido e pro-
vido. Recurso de revista da Reclamada conhecido e parcialmente
provido.

PROCESSO : RR-926/2005-039-02-40.0 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA RO-

SA

RECORRENTE(S) : SONIA MARIA GARRE

A D VO G A D O : DR. GENÉSIO VIVANCO SOLANO SOBRINHO

RECORRIDO(S) : COMPANHIA DO METROPOLITANO DE SÃO PAU-
LO - METRÔ

A D VO G A D O : DR. ERCÍLIA BILIU DE AMORIM

DECISÃO:Por unanimidade, conhecido e provido o agravo
de instrumento, conhecer do recurso de revista, por violação do art.
453 da CLT, e, no mérito, dar-lhe provimento para, reconhecida a
unicidade contratual, afastar a prescrição pronunciada e condenar o
reclamado ao pagamento da multa de 40% sobre os depósitos do
FGTS anteriores à jubilação, nos termos do art. 18, § 1º , da Lei
8036/90. Invertem-se os ônus da sucumbência, arbitrando-se, pro-
visoriamente, a condenação em R$ 8.000,00, com custas no valor de
R$ 160,00, pela ré.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. APOSENTADORIA ESPONTÂNEA. EFEITOS. MULTA
DE 40% SOBRE OS DEPÓSITOS DO FGTS EFETUADOS ANTES
DA JUBILAÇÃO. Aparente violação do art. 453 da CLT, a viabilizar
o processamento do recurso de revista, nos termos do artigo 3º da
Resolução Administrativa nº 928/2003.

Agravo de instrumento conhecido e provido.

RECURSO DE REVISTA. APOSENTADORIA ESPONTÂ-
NEA. EFEITOS. MULTA DE 40% SOBRE OS DEPÓSITOS DO
FGTS EFETUADOS ANTES DA JUBILAÇÃO. PRESCRIÇÃO.
Ainda que a declaração de inconstitucionalidade proclamada nas
ADIs 1721-3 e 1770-4 alcance apenas os §§ 1º e 2º do art. 453 da
CLT, a mesma linha de raciocínio prevalece quanto ao caput do
referido dispositivo. Uno o contrato de trabalho, afasta-se a prescrição
bienal do período anterior à aposentadoria, sendo devida a multa de
40% sobre os depósitos do FGTS efetivados antes da jubilação.

Recurso de revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-934/2006-082-02-00.5 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.
3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

RECORRENTE(S) : UNIÃO (PGF)

PROCURADOR : DR. MARCELO WEHBY

RECORRIDO(S) : WASHINGTON PEREIRA DOS ANJOS

ADVOGADO : DR. ANTÔNIO FERREIRA DA COSTA

RECORRIDO(S) : TOBU EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA.

ADVOGADO : DR. RUBENS BRACCO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Re-
vista, por violação do art. 195, I, alínea a, da Constituição da Re-
pública, e, no mérito, dar-lhe provimento para determinar o reco-
lhimento da contribuição previdenciária sobre o valor total estabe-
lecido no acordo judicial.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. ACORDO JUDI-
CIAL SEM RECONHECIMENTO DE VÍNCULO EMPREGATÍ-
CIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA - Esta Corte entende
que são exigíveis as contribuições para a previdência social sobre o
total do acordo mesmo quando não houver reconhecimento do vín-
culo de emprego. Na hipótese, não foram discriminados os valores e
títulos abrangidos pela transação. Recurso de Revista conhecido e
provido.

PROCESSO : RR-938/2003-004-01-00.0 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA RO-

SA

RECORRENTE(S) : ANDRES LAUTERSZTAJN

A D VO G A D O : DR. MARCO AURÉLIO DE CASTRO MAGALHÃES

RECORRIDO(S) : VARIG S.A. - VIAÇÃO AÉREA RIO-GRANDENSE
(EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL)

A D VO G A D O : DR. DIONÍSIO D'ESCRAGNOLLE TAUNAY

RECORRIDO(S) : FUNDAÇÃO RUBEN BERTA

A D VO G A D O : DR. MARIANO CARVALHO MORALES

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
quanto ao tema "prescrição - diferenças - multa de 40% do FGTS -
expurgos inflacionários", por contrariedade à OJ 344/SDI-I do TST e,
no mérito, dar-lhe provimento para, reformando a decisão recorrida,
afastar a prescrição total pronunciada, e condenar a reclamada ao
pagamento das diferenças da multa de 40% do FGTS, decorrentes dos
expurgos inflacionários, nos termos da Orientação Jurisprudencial 341
da SDI-I desta Corte. Inverte-se o ônus da sucumbência, com custas
de R$ 80,00, calculadas sobre o valor de R$ 8.000,00 provisoria-
mente arbitrado à condenação.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. DIFERENÇA DA
MULTA DE 40% DO FGTS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS.
PRESCRIÇÃO. A jurisprudência desta Corte Superior do Trabalho fir-
mou-se no sentido de que, salvo comprovado trânsito em julgado de
decisão proferida em ação proposta anteriormente na Justiça Federal,
que reconheça o direito à atualização do saldo da conta vinculada, é da
vigência da Lei Complementar 110/2001 - 30.6.2001-, que flui o prazo
prescricional para postular diferenças da multa de 40% do FGTS fruto
dos expurgos inflacionários (Orientação Jurisprudencial 344 da SDI-I
do TST). Não transcorridos mais de dois anos entre a data da vigência
do referido diploma legal e a data do ajuizamento da ação trabalhista -
no caso 30.6.2003 -, não existe prescrição a pronunciar, fazendo jus, o

reclamante, às diferenças pleiteadas, consoante a Orientação Jurispru-
dencial nº 341 da SDI-I desta Corte.

Recurso de revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-942/2003-113-03-40.1 - TRT DA 3ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN

PEREIRA

RECORRENTE(S) : ANTÔNIA ANCHIETA DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. BERNARDO CORGOSINHO ALVES DE MEIRA

RECORRIDO(S) : UNIÃO

PROCURADOR : DR. MOACIR ANTÔNIO MACHADO DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, dar-lhe provimento. Por unanimidade, co-
nhecer do recurso de revista, quanto ao termo inicial da prescrição
para pleitear diferenças da indenização de 40% do FGTS, decorrentes
dos expurgos inflacionários, por violação do art. 7º, XXIX, da Cons-
tituição Federal e, no mérito, dar-lhe provimento, para, afastar a
prescrição pronunciada pelo Tribunal de origem, e, com esteio no art.
515, § 3º, do CPC, prosseguir no julgamento do recurso, para con-
denar a Reclamada ao pagamento da diferença da multa de 40% do
FGTS, decorrente dos expurgos inflacionários, restabelecendo a sen-
tença. 5
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EMENTA: I. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCEDI-
MENTO SUMARÍSSIMO. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS.
PRESCRIÇÃO. A potencial ofensa ao art. 7º, XXIX, da Constituição
Federal, encoraja o processamento do recurso de revista, na via do
art. 896, § 6º, da CLT. Agravo de instrumento conhecido e provido.
II. RECURSO DE REVISTA. FGTS. DIFERENÇA DA INDENI-
ZAÇÃO DE 40%. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. 1. PRESCRI-
ÇÃO. TERMO INICIAL. O.J. 344 DA SBDI-1/TST. "O termo inicial
do prazo prescricional para o empregado pleitear em juízo diferenças
da multa do FGTS, decorrentes dos expurgos inflacionários, deu-se
com a vigência da Lei Complementar nº 110, em 30.06.01, salvo
comprovado trânsito em julgado de decisão proferida em ação pro-
posta anteriormente na Justiça Federal, que reconheça o direito à
atualização do saldo da conta vinculada." Inteligência da Orientação
Jurisprudencial nº 344 da SBDI-1/TST. Recurso de revista conhecido
e provido. 2. RESPONSABILIDADE PELO PAGAMENTO. O.J. 341
DA SBDI-1/TST. " É de responsabilidade do empregador o paga-
mento da diferença da multa de 40% sobre os depósitos do FGTS,
decorrente da atualização monetária em face dos expurgos inflacio-
nários" (O.J. 341 da SBDI-1/TST). Recurso de revista conhecido e
provido.

PROCESSO : RR-943/2004-016-06-00.7 - TRT DA 6ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN

PEREIRA

RECORRENTE(S) : NADJA MUNIZ FARIAS

A D VO G A D O : DR. CEDRIC JOHN BLACK DE CARVALHO BEZER-
RA

RECORRIDO(S) : UNIÃO (TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE
PERNAMBUCO)

PROCURADORA : DRA. CLÁUDIA FABIANA ALVES BELFORT

RECORRIDO(S) : GOLD SERVICE SERVIÇOS E COMÉRCIO LTDA.

A D VO G A D O : DR. ERNANI PRADO SOUZA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista,
por contrariedade à Súmula 331, IV, do TST, e, no mérito, dar-lhe
provimento, para, reconhecendo a responsabilidade subsidiária da
União (Tribunal Regional Eleitoral de Pernambuco), restabelecer a r.
sentença, neste aspecto.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. TERCEIRIZAÇÃO.
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DIRETA OU INDIRETA. RESPON-
SABILIDADE SUBSIDIÁRIA PELOS DÉBITOS DA EMPRESA
PRESTADORA DE SERVIÇOS. CABIMENTO. O art. 37, § 6º, da
Constituição Federal obriga a Administração Pública Direta e Indireta
a reparar os danos impostos, por sua atuação, aos particulares, assim
submetidos a maiores ônus do que os demais membros da cole-
tividade. O "caput" do mesmo preceito vincula as entidades que a
compõem aos princípios da legalidade e da moralidade, não se ad-
mitindo que assistam inertes à penúria dos trabalhadores que, sob
terceirização, prestem-lhes serviços, quando inadimplentes seus efe-
tivos empregadores. Em tal caso, o dano experimentado decorre da
atuação pública, incorrendo o tomador dos serviços, para além de sua
responsabilidade objetiva, em culpa "in eligendo" e "in vigilando".
Assim é que o item IV da Súmula 331/TST pontua que "o ina-
dimplemento das obrigações trabalhistas, por parte do empregador,
implica na responsabilidade subsidiária do tomador dos serviços,
quanto àquelas obrigações, inclusive quanto aos órgãos da admi-
nistração direta, das autarquias, das fundações públicas, das empresas
públicas e das sociedades de economia mista, desde que hajam par-
ticipado da relação processual e constem também do título executivo
judicial (art. 71 da Lei nº 8.666/93)" (com a redação dada pela
Resolução 96/2000). Recurso de revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-971/2004-442-02-00.5 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

RECORRENTE(S) : UNIÃO (PGF)

PROCURADORA : DRA. LUCIANA BUENO ARRUDA DA QUINTA

RECORRIDO(S) : ROGÉRIO MENDONÇA PEREIRA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ BRUNO WAGNER

RECORRIDO(S) : CARGO SHIP - TRANSPORTES E ASSESSORIA LT-
DA.

A D VO G A D A : DRA. ANDRÉA ROCHA DE ALMEIDA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Re-
vista, por violação do art. 195, I, alínea a, da Constituição da Re-
pública, e, no mérito, dar-lhe provimento para determinar o reco-
lhimento da contribuição previdenciária sobre o valor total estabe-
lecido no acordo judicial.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. ACORDO JUDI-
CIAL SEM RECONHECIMENTO DE VÍNCULO EMPREGATÍ-
CIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA - Esta Corte entende
que são exigíveis as contribuições para a previdência social sobre o
total do acordo mesmo quando não houver reconhecimento do vín-
culo de emprego. Na hipótese, não foram discriminados os valores e
títulos abrangidos pela transação. Recurso de Revista conhecido e
provido.

PROCESSO : RR-980/2005-102-22-00.4 - TRT DA 22ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA RO-

SA

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ

A D VO G A D A : DRA. DANIELA MARIA OLIVEIRA BATISTA

RECORRIDO(S) : JACIRA RODRIGUES PEREIRA

A D VO G A D O : DR. KELFI FERREIRA DOS SANTOS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
quanto ao tema "contrato nulo", por contrariedade à Súmula 363/TST,
e quanto ao item "honorários advocatícios", por contrariedade à Sú-
mula 219/TST, e, no mérito, dar-lhe parcial provimento para limitar a
condenação ao pagamento dos salários atrasados e ao recolhimento do
FGTS e excluir da condenação os honorários advocatícios.

EMENTA: AUSÊNCIA DE PROCURAÇÃO DA RECLA-
MANTE. INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO.
CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. A teor da Súmula
297/TST, a ausência do prequestionamento da matéria, no Tribunal de
origem, inviabiliza o conhecimento do recurso de revista.

Recurso de revista não-conhecido.

CONTRATO NULO. SÚMULA 363/TST. A contratação
de servidor público, após a CF/1988, sem prévia aprovação em con-
curso público, encontra óbice no respectivo art. 37, II e § 2º, somente
lhe conferindo direito ao pagamento da contraprestação pactuada, em
relação ao número de horas trabalhadas, respeitado o valor da hora do
salário mínimo, e dos valores referentes aos depósitos do FGTS.
Recurso de revista conhecido e parcialmente provido.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. No processo do tra-
balho, a condenação ao pagamento de honorários advocatícios, nunca
superiores a 15% (quinze por cento), não decorre pura e simples-
mente da sucumbência, devendo a parte estar assistida por sindicato
da categoria profissional e comprovar a percepção de salário inferior
ao dobro do salário mínimo ou encontrar-se em situação econômica
que não lhe permita demandar sem prejuízo do próprio sustento ou da
respectiva família (Súmula 219, I, TST). Recurso de revista conhe-
cido e parcialmente provido.

PROCESSO : RR-981/2005-002-24-01.2 - TRT DA 24ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN

PEREIRA

RECORRENTE(S) : UNIÃO

PROCURADOR : DR. JOÃO CARLOS MIRANDA DE SÁ E BENEVI-
DES

RECORRIDO(S) : JOSÉ ROCHA DE OLIVEIRA

A D VO G A D A : DRA. KARLA MENDES SILVA

RECORRIDO(S) : LANCARE - COMÉRCIO DE CIMENTO E CAL LT-
DA.

A D VO G A D O : DR. ANTONIO CASTELANI NETO

RECORRIDO(S) : ELENA LIMA DE SOUZA

A D VO G A D O : DR. FABÍOLA FURLANETTI

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso, quanto
aos honorários periciais, por divergência jurisprudencial e, no mérito,
negar-lhe provimento.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. HONORÁRIOS PE-
RICIAIS. PARTE SUCUMBENTE NA PRETENSÃO OBJETO DA
PERÍCIA BENEFICIÁRIA DA ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRA-
TUITA. RESPONSABILIDADE DA UNIÃO PELO PAGAMENTO.
O art. 5º, LXXIV, da Constituição Federal preceitua que "o Estado
prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que comprovarem
insuficiência de recursos", assegurando-se ao necessitado a realização
da prova técnica indispensável à averiguação do direito controvertido.
A garantia compreende, inclusive, a dispensa do pagamento dos ho-
norários periciais, nos termos do art. 3º, V, da Lei nº 1.060/50. No
âmbito da Justiça do Trabalho, sucumbente o beneficiário da as-
sistência judiciária gratuita quanto à pretensão objeto da perícia, in-
cumbe ao Estado, por meio da União, o pagamento dos honorários
periciais. Essa interpretação vem corroborada pelas disposições da
Lei nº 10.357/02 que, sob a égide da atual Carta Magna, acrescentou
o art. 790-B à CLT, estabelecendo que "a responsabilidade pelo pa-
gamento dos honorários periciais é da parte sucumbente na pretensão
objeto da perícia, salvo se beneficiária de justiça gratuita". Não com-
promete tal conclusão a circunstância de a União não figurar como
parte no processo, em face do comando da Lei Maior. Precedentes
desta Corte. Recurso de revista conhecido e desprovido.

PROCESSO : RR-1.022/2005-016-04-00.3 - TRT DA 4ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN

PEREIRA

RECORRENTE(S) : TERRA NETWORKS BRASIL S.A.

A D VO G A D A : DRA. BIANCA BASSOA REINSTEIN

RECORRIDO(S) : CHARLES GOMES MENDES

A D VO G A D A : DRA. NÁDIA M. BERNARDES DA SILVA

RECORRIDO(S) : ZANC ASSESSORIA NACIONAL DE COBRANÇA
LT D A . 

A D VO G A D O : DR. ANDRÉ DUTRA BECKER

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
quanto aos honorários advocatícios, por contrariedade às Súmulas 219
e 329/TST, e, no mérito, dar-lhe provimento, para excluir tal parcela
da condenação, restabelecendo a r. sentença, no particular.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. HONORÁRIOS AD-
VOCATÍCIOS. DESCABIMENTO. Na Justiça do Trabalho, os pres-
supostos para deferimento dos honorários advocatícios, previstos no
art. 14 da Lei nº 5.584/70, são cumulativos, sendo necessário que o
trabalhador esteja representado pelo sindicato da categoria profis-
sional e, ainda, que perceba salário igual ou inferior ao dobro do
mínimo legal ou, recebendo maior salário, comprove situação eco-
nômica que não lhe permita demandar, sem prejuízo do sustento
próprio ou de sua família. Ausente a assistência sindical, desmerecido
o benefício. Recurso de revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-1.033/2005-012-04-00.8 - TRT DA 4ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN

PEREIRA

RECORRENTE(S) : TANIA MARIA PRATES DA CUNHA

A D VO G A D A : DRA. SHANA GUTERRES DE SOUZA

RECORRIDO(S) : EMPRESA DE TRENS URBANOS DE PORTO ALE-
GRE S.A. - TRENSURB

A D VO G A D O : DR. WERNER STREIBEL

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
por contrariedade às Orientações Jurisprudenciais 307 e 342 da SBDI-
1 desta Corte, e, no mérito, dar-lhe provimento, para condenar a
Reclamada ao pagamento de forma integral das horas relativas aos
intervalos intrajornada, acrescidas do adicional de 50%, com reflexos,
nos termos dos mencionados verbetes.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. INTERVALO IN-
TRAJORNADA. A teor da OJ 342 da SBDI-1 do TST, "é inválida
cláusula de acordo ou convenção coletiva de trabalho contemplando a
supressão ou redução do intervalo intrajornada porque este constitui
medida de higiene, saúde e segurança do trabalho, garantido por
norma de ordem pública (art. 71 da CLT e art. 7º, XXII, da CF/1988),
infenso à negociação coletiva". Por outro lado, nos termos da OJ 307
da SBDI-1 do TST, "após a edição da Lei nº 8.923/94, a não con-
cessão total ou parcial do intervalo intrajornada mínimo, para repouso
e alimentação, implica o pagamento total do período correspondente,
com acréscimo de, no mínimo, 50% sobre o valor da remuneração da
hora normal de trabalho (art. 71 da CLT)". Recurso de revista co-
nhecido e provido.<!ID1068782-13>

PROCESSO : RR-1.061/2003-005-17-00.4 - TRT DA 17ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

RECORRENTE(S) : COMPANHIA ESPÍRITO SANTENSE DE SANEA-
MENTO - CESAN

A D VO G A D O : DR. SANDRO VIEIRA DE MORAES

RECORRIDO(S) : ELIEZER ALMEIDA SANTOS E OUTROS

A D VO G A D O : DR. ANDRÉ LUIZ MOREIRA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer integralmente do
Recurso de Revista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. EXPURGOS IN-
FLACIONÁRIOS. PRESCRIÇÃO BIENAL. O Regional adota tese
idêntica à da OJ-SBDI-I n.º344, que estabelece como marco inicial
para contagem do prazo prescricional para o empregado pleitear em
juízo diferenças da multa do FGTS, decorrentes dos expurgos in-
flacionários, a vigência da LC n.º110/01. Logo, não há violação ao
art. 7º, XXIX, da Constituição Federal. Incidência da Súmula n.º333
do TST. Recurso de Revista não conhecido.

PDV. QUITAÇÃO. O Regional adota o entendimento con-
solidado na OJ-SBDI-I n.º270, que determina que a transação ex-
trajudicial que importa rescisão do contrato de trabalho ante a adesão
do empregado a plano de demissão voluntária implica quitação ex-
clusivamente das parcelas e valores constantes do recibo. Logo, ine-
xiste ofensa ao art. 5º, II, da Constituição Federal. Incidência da
Súmula n.º333 do TST. Recurso de Revista não conhecido.

EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. DIFERENÇAS DA

MULTA DE 40% DO FGTS. ATO JURÍDICO PERFEITO. RES-

PONSABILIDADE. A OJ-SBDI-I n.º341 consolidou o entendimento
de que é responsabilidade do empregador efetuar o pagamento da
diferença da multa de 40% sobre os depósitos do FGTS, decorrente
da atualização monetária em face dos expurgos inflacionários. Logo,
inexistem as violações apontadas. Incidência da Súmula n.º333 do
TST. Recurso de Revista não conhecido.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. O Regional consigna
expressamente que os reclamantes se declararam pobres na forma da
lei. A OJ-SBDI-I n.º304 esclarece que atendidos os requisitos do art.
14, §2º, da Lei n.º5.584/70, para a concessão da assistência judiciária,
basta a simples afirmação do declarante ou de seu advogado, na
petição inicial, para se considerar configurada a sua situação eco-
nômica. Logo, foi plenamente aplicado o entendimento da Súmula
n.º219 do TST. Incidência da Súmula n.º333 do TST. Recurso de
Revista não conhecido.

PROCESSO : RR-1.071/2003-141-17-00.1 - TRT DA 17ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN

PEREIRA

RECORRENTE(S) : JÚLIO CÉZAR GREGÓRIO

A D VO G A D A : DRA. NIVALDA ZANOTTI

RECORRIDO(S) : MUNICÍPIO DE COLATINA

A D VO G A D O : DR. SEBASTIÃO IVO HELMER

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
quanto ao tema "jornada 12x36 - intervalo intrajornada - não- con-
cessão", por violação do art. 71, § 4º, da CLT, e, no mérito, dar-lhe
provimento, para condenar o Reclamado ao pagamento de forma
integral das horas relativas aos intervalos intrajornadas suprimidos,
acrescidas do adicional de 50% e reflexos. Invertidos os ônus da
sucumbência. Custas, pelo Reclamado, no importe de R$70,00, cal-
culadas sobre R$3.500,00, valor arbitrado à condenação, isento (art.
790-A, I, da CLT).
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EMENTA: RECURSO DE REVISTA. INTERVALO IN-
TRAJORNADA. NÃO-CONCESSÃO. JORNADA 12x36. A teor da
OJ nº 307 da SBDI-1 do TST, "após a edição da Lei nº 8.923/94, a
não-concessão total ou parcial do intervalo mínimo, para repouso e
alimentação, implica o pagamento total do período correspondente,
com acréscimo de, no mínimo, 50% sobre o valor da remuneração da
hora normal de trabalho (art. 71 da CLT)". Recurso de revista co-
nhecido e provido.

PROCESSO : ED-RR-1.092/2004-029-15-00.7 - TRT DA 15ª RE-

GIÃO - (AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN

PEREIRA

EMBARGANTE : AÇUCAREIRA CORONA S.A.

A D VO G A D O : DR. EDUARDO FLÜHMANN

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO DANIEL CUNHA RODRIGUES DE
SOUZA

EMBARGADO(A) : NEWTON MORELLO

A D VO G A D O : DR. FRANCISCO CASSIANO TEIXEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos declara-
tórios.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. DESCABI-
MENTO. Os embargos de declaração não autorizam o mero esta-
belecimento de diálogo entre as partes e o órgão jurisdicional, nunca
viabilizando a modificação da substância do julgado, quando ausentes
os vícios que a Lei, exaustivamente, enumera. A insatisfação com o
resultado do julgamento demandará providências outras, segundo as
orientações processuais cabíveis. Assim é que, opostos à deriva das
situações a que se referem os arts. 535, incisos I e II, do CPC e 897-
A e parágrafo único, da CLT, rejeitados são os embargos de de-
claração.

PROCESSO : ED-RR-1.118/2002-461-02-00.7 - TRT DA 2ª REGIÃO

- (AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

EMBARGANTE : ANTÔNIO CARLOS NOVAES COSTA

A D VO G A D O : DR. JORGE JOÃO RIBEIRO

A D VO G A D O : DR. JOÃO CARLOS DA SILVA

EMBARGADO(A) : DAIMLERCHRYSLER DO BRASIL LTDA.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

DECISÃO:Por unanimidade, acolher os Embargos de De-
claração para sanar omissão no acórdão embargado, sem, contudo,
dar efeito modificativo ao julgado, na medida em que mantido o não-
conhecimento do Recurso de Revista.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO ACOLHI-
DOS SEM EFEITO MODIFICATIVO - PROCEDIMENTO SUMA-
RÍSSIMO - PLANO DE INCENTIVO À DEMISSÃO VOLUNTÁ-
RIA

1. O acórdão embargado foi omisso quanto à alegação de
ofensa ao artigo 7º, inciso VI, da Constituição, constante do Recurso
de Revista.

2. De qualquer sorte, o Recurso de Revista não merece co-
nhecimento.

3. A questão não diz respeito à redução salarial, mas, sim, à
extensão da transação extrajudicial consubstanciada na adesão ao
Plano de Incentivo à Demissão Voluntária da Reclamada.

Embargos de Declaração acolhidos para sanar omissão do
acórdão embargado, sem, contudo, dar efeito modificativo ao julgado,
na medida em que mantido o não-conhecimento do Recurso de Re-
vista.

PROCESSO : RR-1.139/1997-027-15-00.0 - TRT DA 15ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA RO-

SA

RECORRENTE(S) : FISCHER S.A. - AGROINDÚSTRIA

A D VO G A D A : DRA. ARIANE CRISTINE DO AMARAL

RECORRIDO(S) : DIVINA LÚCIA DE PAULA DE DEUS E OUTRA

A D VO G A D A : DRA. EVELEEN JOICE DIAS MACENA FERREIRA

RECORRIDO(S) : UNIÃO

PROCURADOR : DR. JOÃO CARLOS MIRANDA DE SÁ E BENEVI-
DES

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
por violação de preceito constitucional (art. 5º, LV) e, no mérito, dar-
lhe provimento para, afastado o óbice da deserção, determinar o
retorno dos autos ao Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região
para que prossiga no julgamento do agravo de petição do executado,
como entender de direito.

EMENTA: EXECUÇÃO. RECURSO DE REVISTA.
AGRAVO DE PETIÇÃO. NÃO CONHECIMENTO. DESERÇÃO.
CUSTAS PROCESSUAIS. OFENSA. CF, ART. 5°, XXXV E LV.
Decisão regional que não conhece de agravo de petição porque de-
serto, ausente recolhimento das custas processuais fixadas ex lege em
sentença de embargos à execução.

Acórdão a traduzir descabida exigência de satisfação de pres-
suposto extrínseco de admissibilidade recursal em execução em face
da literalidade do art. 789-A da CLT, observando-se, por lógica-
jurídica, que a atual regência da norma do § 1° do art. 789 da CLT
(antigo § 4°) se aplica somente à fase de conhecimento. Violação
direta e literal do art. 5º, LV, da Carta Política que se reconhece.

Recurso de revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-1.163/2005-015-10-00.7 - TRT DA 10ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA RO-

SA

RECORRENTE(S) : UNIÃO (PGF)

PROCURADOR : DR. CARLOS ANDRÉ STUDART PEREIRA

RECORRIDO(S) : GERSON ALVES MAURÍCIO

A D VO G A D O : DR. JOMAR ALVES MORENO

RECORRIDO(S) : LEMA SEGURANÇA LTDA.

A D VO G A D A : DRA. MICHELLE DE ARAÚJO PÓVOA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. ACORDO JUDI-
CIAL. HOMOLOGAÇÃO. PARCELAS INDENIZATÓRIAS DIS-
CRIMINADAS. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA INDEVI-
DA. O Tribunal de origem consignou que as verbas resultaram de-
vidamente discriminadas no acordo homologado - hipótese que não se
confunde com a mera indicação da natureza jurídica. Com efeito,
havendo individuação das parcelas acordadas, ainda que todas os-
tentem cunho indenizatório, não há cogitar do recolhimento a título
de contribuição social. Precedentes. Art. 896, § 4º, da CLT e da
Súmula 333/TST.

Recurso de revista não-conhecido.

PROCESSO : RR-1.167/1991-091-14-00.0 - TRT DA 14ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

RECORRENTE(S) : UNIÃO

PROCURADORA : DRA. SANDRA LUZIA PESSOA

RECORRIDO(S) : BENEDITA LUCIANA BENEDITA E OUTROS

A D VO G A D O : DR. EVERTON ALTAIR TURNES

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Re-
vista apenas quanto aos temas "justiça do trabalho/competência/trans-
mudação do regime jurídico", por violação ao art. 114 da Constituição
Federal, e "data-base/limitação em sede de execução", por violação ao
art. 5º, II, da Constituição Federal, e, no mérito, dar-lhe provimento
para declarar a incompetência da Justiça do Trabalho em relação aos
direitos posteriores à alteração do regime celetista para o regime
estatutário e limitar a execução ao período anterior à Lei n.º 8.112/90,
e para limitar a condenação ao pagamento de diferenças salariais dos
planos econômicos à data-base da categoria.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. EXECUÇÃO. JUS-
TIÇA DO TRABALHO. COMPETÊNCIA. TRANSMUDAÇÃO DO
REGIME JURÍDICO. A OJ n.º 138 da SBDI-I prevê que compete à
Justiça do Trabalho julgar pedidos de direitos e vantagens previstos
na legislação trabalhista referente a período anterior à Lei n.º
8.112/90, mesmo que a ação tenha sido ajuizada após a edição da
referida lei; a superveniência de regime estatutário em substituição ao
celetista, mesmo após a sentença, limita a execução ao período ce-
letista. Logo, entendimento contrário viola o art. 114 da Constituição
Federal. Recurso de Revista conhecido e provido.

URPS DE ABRIL E MAIO DE 1988. ÍNDICE DE

16,19%. A questão não foi abordada pelo Regional, pelo que fica
ausente o prequestionamento exigido pela Súmula n.º 297 do TST.
Ademais, o pleito está desfundamentado, na medida em que não se
aponta nenhuma violação constitucional apta a legitimar a Revista em
sede de Execução. Recurso de Revista não conhecido.

PLANO VERÃO. FEVEREIRO DE 1989. Desfundamen-
tado. Recurso de Revista não conhecido.

DATA-BASE. LIMITAÇÃO EM SEDE DE EXECUÇÃO.

Na medida em que a sentença exeqüenda não afastou expressamente
a limitação à data-base, a não limitação da condenação à data-base da
categoria viola o art. 5º, II, da Constituição Federal. Recurso de
Revista conhecido e provido.

PRECATÓRIO. FORMAÇÃO DE NOVO PRECATÓ-

RIO. JUROS DE MORA. O Regional não apreciou a questão re-
lativa aos erros material e de cálculo à luz do art. 100, §1º, da
Constituição Federal, tendo em vista a formação de novo precatório e
a incidência de juros sobre juros. Tão-somente apreciou os argu-
mentos sobre a limitação da condenação ao período anterior à edição
da Lei n.º 8.112/90 e dos reajustes salariais às datas-base da categoria
dos reclamantes. Logo, inexiste o prequestionamento exigido pela
Súmula n.º 297 do TST. Recurso de Revista não conhecido.

PROCESSO : RR-1.178/2004-113-15-00.2 - TRT DA 15ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN

PEREIRA

RECORRENTE(S) : HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE DE ME-
DICINA DE RIBEIRÃO PRETO DA UNIVERSIDADE
DE SÃO PAULO

A D VO G A D O : DR. JOSÉ HENRIQUE DOS SANTOS JORGE

RECORRIDO(S) : MADALENA PAULA BERALDO

A D VO G A D O : DR. MARCELO TRIGO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso quanto ao
tema "Parcela denominada sexta-parte", por divergência jurispruden-
cial, e, no mérito, negar-lhe provimento. Por unanimidade, conhecer
do recurso quanto aos juros de mora, por divergência jurisprudencial
e, no mérito, dar-lhe provimento, para determinar a aplicação da
alíquota de juros moratórios de 0,5% (zero vírgula cinco por cento)
ao mês, a partir de setembro de 2001.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. 1. PARCELA SEX-
TA PARTE - ART. 129 DA CONSTITUIÇÃO DO ESTADO DE
SÃO PAULO - EXTENSÃO AOS SERVIDORES PÚBLICOS CE-
LETISTAS. O artigo 129 da Constituição do Estado de São Paulo
institui o adicional por tempo de serviço e a parcela sexta-parte em
benefício dos servidores públicos estaduais. O preceito em referência
contempla os servidores públicos celetistas, porquanto, "para apli-
cação do mencionado dispositivo, não há necessidade de análise do
alcance da expressão servidor público, porque, ao se referir a servidor
público estadual, não distinguiu os ocupantes de cargos públicos e os
empregados admitidos sob vínculo de emprego, o que conduz a sua
aplicação a ambos" (RR-48914/2002-900-02-00.4, Ac. 3ª Turma, Mi-
nistro Carlos Alberto Reis de Paula, DJ 27.05.2005). Recurso de
revista conhecido e desprovido. 2. FAZENDA PÚBLICA. JUROS DE
MORA. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.180-35 DE AGOSTO DE
2001. ARTIGO 62 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. "Esta Corte
sedimentou tese de que, após a publicação da Medida Provisória n°
2.180-35, de 24 de agosto de 2001, a qual acresceu o art. 1º-F à Lei
n° 9.494/97, os juros de mora aplicáveis às condenações contra a
Fazenda Pública são 6% (seis por cento) ao ano, incidindo a partir de
setembro de 2001, quando editada a referida Medida Provisória. As-
sim, afastada a aplicabilidade da norma contida na Lei nº 8.177/91.
Precedentes" (Juiz Convocado Ricardo Alencar Machado). Ressalva
de ponto de vista do Relator. Recurso de revista conhecido e pro-
vido.

PROCESSO : RR-1.189/2005-008-12-00.6 - TRT DA 12ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN

PEREIRA

RECORRENTE(S) : DIRLEI FÁTIMA JOHANN DA COSTA

A D VO G A D O : DR. VANESSA FERNANDES PALUDO

RECORRIDO(S) : SEARA ALIMENTOS S.A.

A D VO G A D O : DR. VALDIR ANTÔNIO IEISBICK

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista,
por divergência jurisprudencial, e, no mérito, por maioria, negar- lhe
provimento, vencida a Sra. Ministra Rosa Maria Weber Candiota da
Rosa.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. INDENIZAÇÃO
POR DANOS MORAIS DECORRENTE DA RELAÇÃO DE EM-
PREGO. PRESCRIÇÃO. AÇÃO AJUIZADA APÓS A EMENDA
CONSTITUCIONAL Nº 45/2004. Tratando-se de pedido de inde-
nização por dano moral decorrente da relação de emprego, a pres-
crição aplicável é aquela prevista no art. 7º, XXIX, da Constituição
Federal, de cinco anos, contados da ocorrência da lesão, observado o
prazo de dois anos após a extinção do contrato de trabalho. Recurso
de revista conhecido e desprovido.

PROCESSO : RR-1.197/2002-010-10-00.7 - TRT DA 10ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA RO-

SA

RECORRENTE(S) : SERVIÇO DE LIMPEZA URBANA DO DISTRITO FE-
DERAL - SLU

A D VO G A D A : DRA. GISELE DE BRITTO

RECORRIDO(S) : JOÃO BATISTA PEREIRA E OUTRA

A D VO G A D O : DR. JOÃO AMÉRICO PINHEIRO MARTINS

RECORRIDO(S) : ASSOCIAÇÃO DOS CARROCEIROS DE PLANALTI-
NA - ASCARPLAN

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. EXECUÇÃO. JU-
ROS DE MORA. FAZENDA PÚBLICA. RESPONSABILIDADE
SUBSIDIÁRIA. Inaplicável à Fazenda Pública a taxa de juros pre-
vista no art. 1º-F da Lei 9.494/97 quando responsável subsidiaria-
mente pelos efeitos da condenação imposta à empregadora, nos mol-
des da Súmula 331, IV, do TST, não havendo falar em violação do
art. 5º, II, da Constituição da República pela decisão regional que
reputa incidente o percentual de juros moratórios estipulado na Lei
8.177/91, que rege a generalidade dos débitos trabalhistas.

Recurso de revista não-conhecido.

PROCESSO : ED-RR-1.202/2005-028-04-00.5 - TRT DA 4ª REGIÃO

- (AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

EMBARGANTE : FUNDAÇÃO DE ATENDIMENTO SÓCIO-EDUCATI-
VO DO RIO GRANDE DO SUL - FASE

A D VO G A D A : DRA. IVETE MARIA RAZZERA

EMBARGADO(A) : ANDRÉ FERNANDO DA SILVA

A D VO G A D A : DRA. ELLEN LAGES

EMBARGADO(A) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS

PROCURADOR : DR. JEFERSON CARLOS CARÚS GUEDES

DECISÃO:Por unanimidade, acolher os Embargos de De-
claração para prestar esclarecimentos.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RECURSO
DE REVISTA NÃO-CONHECIDO. EXECUÇÃO. CONTRIBUI-
ÇÃO PREVIDENCIÁRIA. PEDIDO DE IMUNIDADE QUANTO À
PARTE DO EMPREGADOR INDEFERIDO PELO TRT. OMIS-
SÕES INEXISTENTES. - Nem toda norma da Constituição é pas-
sível de ser contrariada de forma direta e literal. Nem o art. 195, nem
seu § 7º são passíveis de sofrerem ofensa direta e literal - única
hipótese em que o Recurso de Revista, em processo na fase de
execução, seria excepcionalmente cabível - porque, segundo o texto
constitucional, a "imunidade" de contribuição previdenciária pres-
supõe que as entidades beneficentes de assistência social atendam às
exigências estabelecidas em lei. Caso concreto em que o TRT assenta
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ter conhecimento de que a Executada teve cancelada isenção da cota
patronal, por não preencher os requisitos do art. 55 da Lei 8212/91, e
de que o processo administrativo proposto com o objetivo de revisão
do cancelamento da isenção não teve resultado favorável à Fundação
FASE. - Controvérsia não prequestionada sob o prisma do disposto no
art. 146, inciso II, da Constituição da República. Não preenchimento
dos requisitos da Súmula 297/TST para que se pudesse ultrapassar
essa deficiência. Impossibilidade de se deduzir, do acórdão relativo ao
Agravo de Petição, os motivos pelos quais nada foi explicitado no
tocante à questão jurídica vinculada ao art. 146, II, da Constituição.
No contexto, tem-se que a questão não foi prequestionada, porquanto
se diz "prequestionada a matéria ou questão quando na decisão im-
pugnada haja sido adotada, explicitamente, tese a respeito" (item I da
Súmula 297/TST), o que não ocorreu na espécie. - O não-conhe-
cimento de Recurso de Revista que não atende o requisito do art. 896,
§ 2º, da CLT não afronta os princípios da ampla defesa e do devido
processo legal, porquanto estes não são absolutos. - Embargos de
Declaração acolhidos para prestar esclarecimentos.

PROCESSO : RR-1.229/2005-028-12-00.4 - TRT DA 12ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA RO-

SA

RECORRENTE(S) : JAISON ELENO RODRIGUES PEREIRA

A D VO G A D O : DR. FABRÍCIO BITTENCOURT

RECORRIDO(S) : RONDAVE LTDA.

A D VO G A D O : DR. ALCEU LUIZ GOULART DOIN

RECORRIDO(S) : TRANSPORTADORA BRASILEIRA GASODUTO BO-
LÍVIA-BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. GUILHERME GOLDSCHMIDT

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
por violação do art. 71, § 4º, da CLT, e, no mérito, dar-lhe pro-
vimento, para acrescer à condenação os reflexos das horas extras
deferidas em virtude do desrespeito aos intervalos intrajornada e in-
terjornadas.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. HORAS EXTRAS.
INTERVALOS. INTRAJORNADA E INTERJORNADAS. NATU-
REZA JURÍDICA. ART. 71, § 4º, DA CLT. Esta Corte Superior, por
meio da Orientação Jurisprudencial nº 354 da SDI-I, pacificou sua
jurisprudência quanto à natureza jurídica salarial do intervalo in-
trajornada, quando não concedido ou reduzido pelo empregador, de
modo a repercutir no cálculo de outras parcelas salariais. Calcada em
integração analógica, a Orientação Jurisprudencial 355 da SDI-I do
TST, consagrou entendimento de que o desrespeito ao intervalo mí-
nimo interjornadas objeto do art. 66 da CLT tem idênticas con-
seqüências às previstas no art. 71, § 4º, da CLT e na Súmula 110/TST,
refletindo, em decorrência, as horas a ele subtraídas, com os res-
pectivos adicionais, pela natureza remuneratória de que se revestem,
nas verbas que têm a remuneração como base de cálculo.

Recurso de revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-1.232/2001-026-04-00.5 - TRT DA 4ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

RECORRENTE(S) : ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE E EDUCACIONAL DE
1858 - COLÉGIO FARROUPILHA

A D VO G A D O : DR. JOÃO CARLOS DA ROSA

RECORRIDO(S) : SELSO JOSÉ VEIT

A D VO G A D O : DR. RODRIGO ALVES NUNES

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
Revista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. JULGAMENTO UL-
TRA PETITA - Segundo a decisão do Regional, o Reclamante re-
quereu, na petição inicial, a condenação da Reclamada ao pagamento
de horas extras, sendo que na sentença não houve manifestação a
respeito da compensação de horários. Constata-se, portanto, que a
decisão que condenou a Reclamada ao pagamento da jornada ex-
traordinária não extrapolou os limites do pedido do Reclamante. Re-
curso de Revista não conhecido.

CARGO DE GERÊNCIA. HORAS EXTRAS - Para se
analisar a alegação de que o Reclamante exercia cargo de gerência,
entendimento contrário ao do Regional, seria imprescindível o re-
volvimento do conjunto fático-probatório, expediente vedado nesta
instância recursal, nos termos da Súmula nº 126 do TST. Recurso de
Revista não conhecido.

COMPENSAÇÃO DE JORNADA. SÚMULA 85 DO TST

- Não tem pertinência o pedido de aplicação da Súmula nº 85 do TST,
já que não se trata aqui de reconhecimento de mera irregularidade no
ajuste de compensação de jornada, mas da inexistência de acordo. O
Tribunal Regional expressamente assentou que "o reclamante não
admite a prestação de serviços em sistema de compensação". Recurso
de Revista não conhecido.

PROCESSO : RR-1.243/2004-001-23-00.8 - TRT DA 23ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN

PEREIRA

RECORRENTE(S) : UNIÃO

PROCURADOR : DR. MOACIR ANTÔNIO MACHADO DA SILVA

RECORRIDO(S) : VANDERSON TERRA DO NASCIMENTO

A D VO G A D O : DR. LINDOLFO MACEDO DE CASTRO

RECORRIDO(S) : PANTANAL PRESTADORA DE SERVIÇOS E LIMPE-
ZA LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. 1. TERCEIRIZA-
ÇÃO. ENTE DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DIRETA OU IN-
DIRETA - RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA PELOS DÉBI-
TOS DA EMPRESA PRESTADORA DE SERVIÇOS. DECISÃO
MOLDADA À JURISPRUDÊNCIA UNIFORMIZADA PELO TRI-
BUNAL SUPERIOR DO TRABALHO. "O inadimplemento das obri-
gações trabalhistas, por parte do empregador, implica a responsa-
bilidade subsidiária do tomador dos serviços, quanto àquelas obri-
gações, inclusive quanto aos órgãos da administração direta, das au-
tarquias, das fundações públicas, das empresas públicas e das so-
ciedades de economia mista, desde que hajam participado da relação
processual e constem também do título executivo judicial (art. 71 da
Lei nº 8.666, de 21.6.1993)". Inteligência da Súmula 331, IV, do TST.
Estando a decisão regional moldada a tal parâmetro, não pode pros-
perar o recurso de revista, nos termos do art. 896, § 4º, da CLT.
Recurso de revista não conhecido. 2. RESPONSABILIDADE SUB-
SIDIÁRIA. MULTAS DOS ARTIGOS 467 E 477 DA CLT. AL-
CANCE. Na diretriz da Súmula 331, IV, do TST, a condenação
subsidiária abrange todas as parcelas inadimplidas pelo devedor prin-
cipal. Precedentes desta Corte. Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-1.252/2000-018-01-00.7 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

RECORRENTE(S) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

RECORRIDO(S) : FUNDAÇÃO SISTEL DE SEGURIDADE SOCIAL

A D VO G A D O : DR. PAULO CÉSAR PORTELLA LEMOS

RECORRIDO(S) : NORBERTO DA CONCEIÇÃO GUIMARÃES

A D VO G A D O : DR. HILDO PEREIRA PINTO

A D VO G A D O : DR. MARCOS DOS SANTOS ARAÚJO MALAQUIAS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Re-
vista quanto ao tema "negativa de prestação jurisdicional", por vio-
lação ao art. 93, IX, da Constituição Federal, e, no mérito, dar-lhe
provimento para, anulando o Acórdão a fls.400-402, determinar o
retorno dos autos ao Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região para
que se manifeste sobre: os fundamentos de aplicação da prescrição
parcial; o recolhimento da parte que caberia ao reclamante na com-
plementação de aposentadoria e os fundamentos da condenação so-
lidária entre as reclamadas, como melhor entender de direito. Pre-
judicado o exame dos demais temas do Recurso de Revista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. NEGATIVA DE
PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. A análise da decisão regional re-
vela que não foram sanadas as omissões apontadas em embargos de
declaração. Recurso de Revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-1.273/2005-008-10-00.0 - TRT DA 10ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

RECORRENTE(S) : UNIÃO (PGF)

PROCURADOR : DR. JOÃO PAULO CORDEIRO CAVALCANTI

RECORRIDO(S) : ADÉCIO FERREIRA DO NASCIMENTO

A D VO G A D A : DRA. IVONE CRISPIM MOURA OGLIARI

RECORRIDO(S) : LEMA SEGURANÇA LTDA.

A D VO G A D A : DRA. MICHELLE DE ARAÚJO PÓVOA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Re-
vista por violação ao art. 28, I, da Lei nº 8.212/91, e, no mérito, dar-
lhe provimento para determinar a incidência da contribuição pre-
videnciária sobre o valor acordado a título de intervalo intrajornada.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. ACORDO HOMO-
LOGADO JUDICIALMENTE. CONTRIBUIÇÃO PREVIDEN- CIÁ-
RIA. INTERVALO INTRAJORNADA. O pagamento correspondente
ao intervalo intrajornada não usufruído, previsto no art. 71, § 4º, da
CLT, tem natureza salarial, e não indenizatória. Assim, deve incidir a
contribuição previdenciária. Recurso de Revista conhecido e pro-
vido.

PROCESSO : RR-1.282/2001-001-04-00.6 - TRT DA 4ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

RECORRENTE(S) : JOÃO LUIZ FLORES CHAGAS E OUTRO

A D VO G A D O : DR. CELSO HAGEMANN

A D VO G A D O : DR. MARCOS DOS SANTOS ARAÚJO MALAQUIAS

RECORRIDO(S) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELÉTRICA -
CEEE

A D VO G A D O : DR. CLÁUDIO JERÔNIMO CARVALHO FERREIRA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
Revista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. INTEGRAÇÃO DA
GRATIFICAÇÃO DE FÉRIAS NA COMPLEMENTAÇÃO DE
APOSENTADORIA - A situação de inatividade do aposentado não
lhe dá o direito de auferir vantagem que tem como pressuposto o
trabalho assíduo no período aquisitivo das férias, pelo que não se há
falar em violação direta e literal dos artigos 116 do CC/16 e 457, § 1º,
da CLT, já que o Regional assentou que não se podia ampliar a
exegese da regra para atribuir à gratificação de férias a condição de
parcela integrante da complementação dos proventos de aposenta-
doria, tampouco, se pode entender que houve alterações subseqüentes
nos ganhos dos servidores em atividade que devam, também, in-
corporar os proventos dos Recorrentes. Recurso de Revista não co-
nhecido.

PROCESSO : RR-1.362/1998-054-15-00.0 - TRT DA 15ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN

PEREIRA

RECORRENTE(S) : JOÃO GONÇALVES

A D VO G A D O : DR. MARCOS JOSÉ CAPELARI RAMOS

RECORRIDO(S) : CASE - COMERCIAL E AGRÍCOLA SERTÃOZINHO
LT D A . 

A D VO G A D A : DRA. LANA CARLA SOUZA LOPES DE CARVALHO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista, quanto à preliminar de nulidade, por conversão do rito, de-
terminando a reautuação do processo, a fim de que seja excluída a
ressalva de que se trata de tramitação preferencial em face do rito.
Por unanimidade, não conhecer integralmente do recurso de revista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. 1. NULIDADE PRO-
CESSUAL. IMPOSSIBILIDADE DE DECRETAÇÃO. ALTERA-
ÇÃO DO RITO PROCESSUAL - AUSÊNCIA DE PREJUÍZO. Pon-
tua o art. 794 da CLT que "nos processos sujeitos à apreciação da
Justiça do Trabalho só haverá nulidade quando resultar dos atos
inquinados manifesto prejuízo às partes litigantes". Este preceito tem
na instrumentalidade do processo seu principal fundamento. A apli-
cação do princípio se revela na hipótese em que a argüição de nu-
lidade, por alteração do rito processual, em segundo grau de ju-
risdição, não vem calcada em prejuízo processual do Litigante, eis
que, a despeito da alteração do rito, o Regional analisa, de forma
fundamentada, todos os argumentos suscitados no recurso ordinário.
Recurso de revista não conhecido. 2. PRELIMINAR DE NULIDADE
POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. Não há que
se falar em nulidade da decisão recorrida por ausência de pronun-
ciamento de matéria suscitada apenas em embargos de declaração.
Recurso de revista não conhecido. 3. PRESCRIÇÃO. Para a ve-
rificação de contrariedade à Súmula 156 desta Corte é necessário que
fique configurada no processo a pretensão de soma de períodos des-
contínuos de trabalho. Hipótese não caracterizada nos autos. Recurso
de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-1.390/2006-113-15-00.1 - TRT DA 15ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA RO-

SA

RECORRENTE(S) : HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE DE ME-
DICINA DE RIBEIRÃO PRETO DA UNIVERSIDADE
DE SÃO PAULO

A D VO G A D O : DR. WAGNER MANZATTO DE CASTRO

RECORRIDO(S) : NELSON ALVES DE SOUZA

A D VO G A D O : DR. ANDRÉ ALVES FONTES TEIXEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista,
quanto ao tema "servidores públicos celetistas - parcela sexta-parte
prevista na Constituição do Estado de São Paulo", por divergência
jurisprudencial, e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. SERVIDORES PÚ-
BLICOS CELETISTAS. PARCELA "SEXTA PARTE" PREVISTA
NA CONSTITUIÇÃO DO ESTADO DE SÃO PAULO. A juris-
prudência desta Corte é uníssona no sentido de que a previsão da
incorporação da parcela denominada "sexta parte", constante do art.
129 da Constituição do Estado de São Paulo, contempla todos os
servidores públicos estaduais, sem distinção entre estatutários de ce-
letistas (Precedente: A-AIRR-2445/2002-073-02-40.8; 6ª Turma; Re-
lator: Ministro Aloysio Corrêa da Veiga; DJ 24.8.2007). Revista co-
nhecida e não provida, no tema.

PARCELA "SEXTA PARTE". BASE DE CÁLCULO.

Não apreciada, pela Corte Regional, a lide sob a ótica do art. 37, XIV,
da Carta Magna, não há como conhecer a revista no tópico, ausente o
necessário prequestionamento, a atrair a Súmula 297/TST. O art. 896,
"c" da CLT não abrange lei estadual, de modo que a acenada violação
do art. 129 da Constituição do Estado de São Paulo não se mostra
hábil a alçar a revista ao conhecimento. Revista não conhecida, no
aspecto.

PROCESSO : RR-1.401/1998-092-09-00.9 - TRT DA 9ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN

PEREIRA

RECORRENTE(S) : ANTÔNIO CARLOS FRANCO TESOLIM

A D VO G A D O : DR. MAURO DALARME

RECORRIDO(S) : BANCO ITAÚ S.A.

A D VO G A D A : DRA. MARCIA PAIVA LOPES CURY

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista,
por divergência jurisprudencial, quanto à indenização compensatória,
e, no mérito, negar-lhe provimento. Por unanimidade, conhecer do
recurso de revista, por divergência jurisprudencial, quanto aos ho-
norários advocatícios, e, no mérito, dar-lhe provimento, para condenar
o Reclamado ao pagamento de honorários advocatícios, no importe de
15% sobre o valor total da condenação, restabelecendo a r. sentença
quanto ao tópico.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. 1. PRESCRIÇÃO
QÜINQÜENAL. A teor do item I da Súmula 308 desta Corte, "res-
peitado o biênio subseqüente à cessação contratual, a prescrição da
ação trabalhista concerne às pretensões imediatamente anteriores a
cinco anos, contados da data do ajuizamento da reclamação e, não, às
anteriores ao qüinqüênio da data da extinção do contrato". Incidência
do óbice do § 4º, do art. 896 da CLT. Recurso de revista não co-
nhecido. 2. INDENIZAÇÃO COMPENSATÓRIA. Carece de amparo
legal a pretensão de indenização de 1% ao mês, visando à reparação
de danos sofridos ao longo da vigência contratual, em razão do não-
pagamento de créditos amparados pela legislação trabalhista, decor-
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rentes da privação do uso desse capital e da impossibilidade de
auferição dos frutos que porventura geraria. Recurso de revista co-
nhecido e desprovido. 3. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. ASSIS-
TÊNCIA JUDICIÁRIA. OJ 304 DA SBDI-1 DO TST. "Atendidos os
requisitos da Lei nº 5.584/70 (art. 14, § 2º), para a concessão da
assistência judiciária, basta a simples afirmação do declarante ou de
seu advogado, na petição inicial, para se considerar configurada a sua
situação econômica (art. 4º, § 1º, da Lei nº 7.510/86, que deu nova
redação à Lei nº 1.060/50)". Inteligência da OJ 304 da SBDI-I do
TST). Recurso de revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-1.406/2004-035-03-40.3 - TRT DA 3ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN

PEREIRA

RECORRENTE(S) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A D VO G A D O : DR. DÉCIO FLÁVIO TORRES FREIRE

RECORRIDO(S) : PAULO ROBERTO ALMEIDA DE ANDRADE

A D VO G A D O : DR. PEDRO ERNESTO RACHELLO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, dar-lhe provimento, para determinar o regular
processamento do recurso de revista. Por unanimidade, conhecer do
recurso de revista, por violação legal, exclusivamente quanto à multa
por embargos protelatórios, e, no mérito, dar-lhe provimento, para
excluir a penalidade por manobra protelatória da condenação.

EMENTA: I - AGRAVO DE INSTRUMENTO. MULTA
POR EMBARGOS PROTELATÓRIOS. A potencial ofensa ao art.
538 do CPC, encoraja o processamento do recurso de revista, na via
do art. 896, "c", da CLT. Agravo de instrumento conhecido e provido.
II - RECURSO DE REVISTA. 1. PRELIMINAR DE NULIDADE.
NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. Preliminar que se
deixa de examinar, com base no art. 249, § 2º, do CPC. 2. MULTA
POR EMBARGOS PROTELATÓRIOS. Não caracterizado o intuito
protelatório dos embargos de declaração, indevida a multa prevista no
art. 538 do CPC. Recurso de revista conhecido e provido. 3. EX-
PURGOS INFLACIONÁRIOS. PRESCRIÇÃO. EXTINÇÃO DO
CONTRATO DE TRABALHO APÓS A EDIÇÃO DA LEI COM-
PLEMENTAR Nº 110/01, DE 30.6.2001. AUSÊNCIA DE VIOLA-
ÇÃO DO ART. 7º, XXIX, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. O
entendimento sufragado na Orientação Jurisprudencial 344 da SBDI-
1 aplica-se às hipóteses em que a extinção do contrato de trabalho
deu-se antes da entrada em vigor da Lei Complementar n° 110/2001,
por meio da qual houve o reconhecimento do direito às diferenças
decorrentes dos expurgos inflacionários. Por tais motivos, não se
vislumbra, no caso, ofensa ao art. 7º, XXIX, da Constituição Federal,
tendo em vista que o marco inicial, para contagem do prazo pres-
cricional é a data da ruptura contratual. Recurso de revista não co-
nhecido. 4. FGTS. MULTA DE 40%. DIFERENÇAS DECORREN-
TES DOS EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. RESPONSABILIDA-
DE PELO PAGAMENTO. DECISÃO MOLDADA À JURISPRU-
DÊNCIA UNIFORMIZADA PELO TRIBUNAL SUPERIOR DO
TRABALHO. ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL 341 DA SBDI-
1. Tendo o recurso de revista por escopo a uniformização da ju-
risprudência trabalhista, nenhuma utilidade ver-se-á no processamento
de semelhante apelo, quando o tema brandido for objeto de súmula ou
de orientação jurisprudencial da Seção de Dissídios Individuais do
Tribunal Superior do Trabalho, situações em que a missão da Corte
ter-se-á, previamente, ultimado. Tal diretriz, antes contida no art. 896,
"a", parte final da CLT e na Súmula 333/TST, está, hoje, consagrada
pelo mesmo art. 896, § 4º, do Texto Consolidado. Incidência da
Orientação Jurisprudencial 341 da SBDI-1/TST. Recurso de revista
não conhecido. 5. HORAS EXTRAS - ACORDO DE COMPEN-
SAÇÃO. PARTICIPAÇÃO NOS LUCROS 2001. IMPOSSIBILIDA-
DE DE REVOLVIMENTO DE FATOS E PROVAS. O recurso de
revista se concentra na avaliação do direito posto em discussão.
Assim, em tal via, já não são revolvidos fatos e provas, campo em
que remanesce soberana a instância regional. Diante de tal pecu-
liaridade, o deslinde do apelo considerará, apenas, a realidade que o
acórdão atacado revelar (Súmula 126 do TST). Recurso de revista não
conhecido. 6. HORAS EXTRAS - BASE DE CÁLCULO - INTE-
GRAÇÃO DE ANUÊNIOS E ABONO. Nos termos da Súmula 264
do TST, "a remuneração do serviço suplementar é composta do valor
da hora normal, integrado por parcelas de natureza salarial e acres-
cido do adicional previsto em Lei, contrato, acordo, convenção co-
letiva ou sentença normativa". Ao aderir a tais vetores, o Regional
deu à norma coletiva a devida interpretação. Recurso de revista não
conhecido.

PROCESSO : RR-1.409/2003-003-12-85.0 - TRT DA 12ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN

PEREIRA

RECORRENTE(S) : EVALDO BATISTA MANOEL

A D VO G A D O : DR. MILTON MENDES DE OLIVEIRA

RECORRIDO(S) : COMPANHIA SIDERÚRGICA NACIONAL

A D VO G A D A : DRA. DANIELLE STEFLI BORTOLUZZI NASPOLINI

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista,
por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento para
afastar a improcedência da ação pronunciada pelo Tribunal de origem,
e, com esteio no art. 515, § 3º, do CPC, prosseguir no julgamento do
recurso, para condenar a Reclamada ao pagamento da diferença da
multa de 40% do FGTS, decorrente dos expurgos inflacionários, res-
tabelecendo, no particular, a r. sentença, também quanto aos ônus da
sucumbência. 6 10

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. FGTS. DIFERENÇA
DA INDENIZAÇÃO DE 40%. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS.
LEI COMPLEMENTAR Nº 110/2001. TERMO DE ADESÃO. PRO-
POSITURA DE AÇÃO PERANTE A JUSTIÇA FEDERAL OB-
JETIVANDO A CORREÇÃO DO SALDO DA CONTA VINCU-
LADA. Não se pode considerar a adesão prevista no art. 4º, I, da Lei
Complementar nº 110/2001 ou mesmo o ajuizamento de ação na
Justiça Federal como exigências para que o titular da conta vinculada
do FGTS postule diferença da multa de 40% do FGTS, decorrente da
recomposição do saldo da conta vinculada do trabalhador, autorizada
pela referida lei. Recurso de revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-1.420/2005-003-21-00.0 - TRT DA 21ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA RO-

SA

RECORRENTE(S) : ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

PROCURADORA : DRA. ANA KARENINA DE FIGUEIRÊDO FERREIRA
S TA B I L E 

RECORRIDO(S) : JOÃO MARIA FLORÊNCIO BATISTA

A D VO G A D O : DR. RENSEMBRINK ARAÚJO PEIXOTO MARINHEI-
RO DE SOUZA

RECORRIDO(S) : BANCO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
S.A. - BANDERN (EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDI-
CIAL)

A D VO G A D A : DRA. VERUSHKA MATIAS DE ARAÚJO FERNAN-
DES

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista,
por contrariedade à Orientação Jurisprudencial 344 da SDI-I do TST,
no mérito, dar-lhe provimento para, reformando o acórdão recorrido,
restabelecer a r. sentença, inclusive quanto às custas processuais.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. DIFERENÇA DA
MULTA DE 40% DO FGTS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS.
PRESCRIÇÃO. A jurisprudência desta Corte firmou-se no sentido de
que, salvo comprovado trânsito em julgado de ação proposta an-
teriormente na Justiça Federal que reconheça direito à atualização do
saldo do FGTS na conta vinculada, é da vigência da Lei Com-
plementar 110/2001, em 30.6.2001, que flui o prazo prescricional do
direito de ação para postular diferenças da multa de 40% do FGTS,
decorrentes de expurgos inflacionários (OJ 344/SDI-I do TST). No
caso vertente, não havendo no acórdão regional notícia acerca da
hipótese ressalvada naquele verbete jurisprudencial, o marco inicial
da prescrição é a data da vigência da Lei Complementar nº 110/2001.
Logo, ajuizada a presente demanda em 24.11.2005, há prescrição
nuclear consumada a pronunciar.

Recurso de revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-1.422/1999-014-04-00.7 - TRT DA 4ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

RECORRENTE(S) : BANCO DO BRASIL S.A.

A D VO G A D A : DRA. ENEIDA DE VARGAS E BERNARDES

RECORRIDO(S) : CLÁUDIO ROBERTO CUSTÓDIO ROSÁRIO

A D VO G A D O : DR. CELSO FERRAREZE

A D VO G A D O : DR. GILBERTO RODRIGUES DE FREITAS

RECORRIDO(S) : CAIXA DE PREVIDÊNCIA DOS FUNCIONÁRIOS DO
BANCO DO BRASIL - PREVI

A D VO G A D A : DRA. ROSÂNGELA TORRES FIGUEIREDO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
Revista quanto ao tema "horas extras - ônus da prova - validade das
FIPs". Conhecer do Recurso de Revista no tocante à "correção mo-
netária - época própria", por contrariedade à Súmula nº 381/TST
(conversão da OJ nº 124 da SDI-1), e, no mérito, dar-lhe provimento
para declarar que o pagamento dos salários até o 5º dia útil do mês
subseqüente ao vencido não está sujeito à correção monetária. Se essa
data limite for ultrapassada, incidirá o índice da correção monetária
do mês subseqüente ao da prestação dos serviços, a partir do dia
1º.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. HORAS EXTRAS.
ÔNUS DA PROVA. VALIDADE DAS FIPs - A decisão do Regional
está em conformidade com a Súmula nº 338/TST (itens II e III).
Recurso não conhecido.

CORREÇÃO MONETÁRIA. ÉPOCA PRÓPRIA - O pa-
gamento dos salários até o 5º dia útil do mês subseqüente ao vencido
não está sujeito à correção monetária. Se essa data limite for ul-
trapassada, incidirá o índice da correção monetária do mês subse-
qüente ao da prestação dos serviços, a partir do dia 1º. Inteligência da
Súmula nº 381/TST (ex-OJ nº 124 da SDI-1). Recurso conhecido e
provido.

PROCESSO : RR-1.425/2003-441-02-00.4 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN

PEREIRA

RECORRENTE(S) : LUIZ ANTÔNIO DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. VICTOR AUGUSTO LOVECCHIO

RECORRIDO(S) : CONDOMÍNIO EDIFÍCIO CASA BRANCA

A D VO G A D O : DR. ROBERTO GARCIA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. FGTS. DIFERENÇA
DA INDENIZAÇÃO DE 40%. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS.
PRESCRIÇÃO. TERMO INICIAL. TRÂNSITO EM JULGADO DA
AÇÃO ANTERIORMENTE PROPOSTA PERANTE A JUSTIÇA
FEDERAL. OJ 344 DA SBDI-1/TST. "O termo inicial do prazo
prescricional para o empregado pleitear em juízo diferenças da multa
do FGTS, decorrentes dos expurgos inflacionários, deu-se com a
vigência da Lei Complementar nº 110, em 30.06.2001, salvo com-
provado trânsito em julgado de decisão proferida em ação proposta
anteriormente na Justiça Federal, que reconheça o direito à atua-
lização do saldo da conta vinculada." Inteligência da OJ 344 da
SBDI-1/TST. Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-1.443/2002-109-15-00.1 - TRT DA 15ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA RO-

SA

RECORRENTE(S) : BORCOL INDÚSTRIA DE BORRACHA LTDA.

A D VO G A D O : DR. FERNANDA PEREIRA DA SILVA

RECORRIDO(S) : DORIVAL MACHADO

A D VO G A D A : DRA. NEUSA MELLO VALENTE

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista,
por violação do art. 5º, LV, da Lei Maior, e, no mérito, dar-lhe
provimento para, afastada a deserção do recurso ordinário, determinar
o retorno dos autos ao Tribunal Regional de origem para que prossiga
em seu julgamento, como entender de direito.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. DESERÇÃO. RE-
CURSO ORDINÁRIO. CUSTAS. PREENCHIMENTO DA GUIA
DARF. O não-conhecimento do recurso ordinário, por deserção, ao
fundamento de que irregular o preenchimento da guia de recolhi-
mento de custas, viola o artigo 5º, LV, da Constituição da República,
uma vez que presentes outros elementos capazes de relacionar o
recolhimento ao respectivo processo.

Recurso de revista conhecido e provido.<!ID1068782-14>

PROCESSO : RR-1.494/2004-006-15-00.8 - TRT DA 15ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

RECORRENTE(S) : AGRO PECUÁRIA BOA VISTA S.A.

A D VO G A D A : DRA. ELIMARA APARECIDA ASSAD SALLUM

RECORRIDO(S) : JAIR ANTÔNIO DA SILVA

A D VO G A D O : DR. ENRICO CARUSO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista,
por divergência jurisprudencial, e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. RURÍCOLA. IN-
TERVALO INTRAJORNADA. APLICAÇÃO DO ART. 71, § 4º, DA
CLT. Decisão regional que consagra a aplicabilidade do art. 71, § 4º,
da CLT ao trabalhador rurícola. Contexto fático-probatório, assentado
pela Corte de origem, que evidencia o desrespeito ao intervalo in-
trajornada objeto do art. 5º da Lei 5889/73 e de seu Decreto re-
gulamentador, de nº 73.626/74. Direito que se reconhece ao recla-
mante, na esteira de precedentes desta Corte, atentos ao princípio
informador do texto constitucional que equipara trabalhadores ur-
banos e rurais (CF, art. 7º, caput).

Recurso de revista conhecido e desprovido.

PROCESSO : ED-RR-1.503/2003-005-17-00.2 - TRT DA 17ª RE-

GIÃO - (AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

EMBARGANTE : JOSÉ SOBRINHO DA SILVA

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO AUGUSTO DALLAPÍCCOLA SAMPAIO

EMBARGADO(A) : JÚLIO FRANCISCO FILHO

A D VO G A D O : DR. ALCEU BERNARDO MARTINELLI

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os Embargos Decla-
ratórios.

EMENTA: EMBARGOS DECLARATÓRIOS. O reclamante
apenas manifesta o seu inconformismo em relação ao resultado do
julgamento, mas não logra comprovar sequer uma omissão, con-
tradição ou obscuridade no acórdão embargado, como previsto no art.
535 do CPC. Declaratórios rejeitados.

PROCESSO : RR-1.514/2005-921-21-40.0 - TRT DA 21ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN

PEREIRA

RECORRENTE(S) : ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

PROCURADORA : DRA. ANA CLÁUDIA BULHÕES PORPINO DE MA-
CEDO

RECORRIDO(S) : MARIA DO CÉU CUNHA DE LIMA

A D VO G A D O : DR. SAYURI CAMPELO YAMAZAKI

RECORRIDO(S) : COMPANHIA DE PROCESSAMENTO DE DADOS
DO RIO GRANDE DO NORTE S.A. - DATANORTE

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, dar-lhe provimento, para determinar o pro-
cessamento do recurso de revista. Por unanimidade, conhecer do
recurso de revista quanto aos juros de mora de que tratam a Medida
Provisória nº 2.180-35 de agosto de 2001, por violação do art. 5º,
inciso II, da Constituição Federal, e, no mérito, dar-lhe provimento,
para determinar a aplicação da alíquota de juros moratórios de 0,5%
(zero vírgula cinco por cento) ao mês, a partir de setembro de 2001.
Não conhecer do recurso de revista, no tocante à multa por embargos
protelatórios.
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EMENTA: I - AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROVI-
MENTO. JUROS DE MORA. POTENCIAL VIOLAÇÃO DO AR-
TIGO 5º, II, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. "Empresta-se pro-
vimento a agravo de instrumento para melhor análise de potencial
violação ao art. 5º, II, da Constituição Federal quando o Eg. Regional
determina que o cálculo dos juros de mora sobre os débitos tra-
balhistas são regulados pela Lei nº 8.177/91, afastando a incidência
da Lei nº 4.414/64 e da Lei nº 9.494/97, artigo 1º-F, acrescido pela
Medida Provisória 2.180-35. Agravo de Instrumento a que se em-
presta provimento, ante a possibilidade de potencial violação ao art.
5º, II, da Constituição Federal, ordenando-se o processamento do
recurso de revista, nos termos regimentais" (Juiz Convocado Ricardo
Alencar Machado). Agravo de instrumento conhecido e provido. II -
RECURSO DE REVISTA. 1. JUROS DE MORA. MEDIDA PRO-

VISÓRIA Nº 2.180-35 DE AGOSTO DE 2001. "Esta Corte sedi-
mentou tese de que, após a publicação da Medida Provisória n°
2.180-35, de 24 de agosto de 2001, a qual acresceu o art. 1º-F à Lei
n° 9.494/97, os juros de mora aplicáveis às condenações contra a
Fazenda Pública são 6% (seis por cento) ao ano, incidindo a partir de
setembro de 2001, quando editada a referida Medida Provisória. As-
sim, afastada a aplicabilidade da norma contida na Lei nº 8.177/91.
Precedentes" (Juiz Convocado Ricardo Alencar Machado). Ressalva
de ponto de vista do Relator. Recurso de revista conhecido e provido.
2. MULTA POR EMBARGOS PROTELATÓRIOS. Na ausência de
expressa e direta violação de preceito constitucional, não prospera
recurso de revista, interposto em fase de execução (CLT, art. 896, §
2º). Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-1.516/2005-025-05-00.3 - TRT DA 5ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

RECORRENTE(S) : FUNDAÇÃO PETROBRÁS DE SEGURIDADE SO-
CIAL - PETROS

A D VO G A D O : DR. MANOEL MACHADO BATISTA

RECORRENTE(S) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS

A D VO G A D O : DR. FRANCISCO BERTINO DE CARVALHO

RECORRIDO(S) : ADINACY CARVALHO DOS SANTOS E OUTROS

A D VO G A D O : DR. MARCOS LUÍS BORGES DE RESENDE

A D VO G A D O : DR. MARCOS LUÍS BORGES DE RESENDE

A D VO G A D A : DRA. JULIANA ALMEIDA BARROSO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Re-
vista da PETROS apenas quanto ao tema "acordo coletivo/ reajuste
salarial/aumento de nível salarial", por divergência jurisprudencial, e,
no mérito, negar-lhe provimento. Não conhecer do Recurso de Re-
vista da PETROBRÁS quanto aos temas "negativa de prestação ju-
risdicional" e "embargos de declaração protelatórios/multa". Preju-
dicar o exame dos demais temas do Recurso de Revista, em face do
julgamento do Recurso de Revista da PETROS.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA DA PETROS. IN-
COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO. PLEITO DE NA-
TUREZA PREVIDENCIÁRIA. A jurisprudência do Tribunal Supe-
rior do Trabalho é pacífica em reconhecer a competência da Justiça
do Trabalho para julgar as causas previdenciárias derivadas da relação
trabalhista. A análise de questões vinculadas à complementação de
proventos de aposentadoria por meio de instituição associativa de
previdência privada e fechada integra a competência da Justiça do
Trabalho. Precedentes. Recurso de Revista não conhecido.

ACORDO COLETIVO REAJUSTE SALARIAL. AU-

MENTO DE NÍVEL SALARIAL. A jurisprudência do Tribunal
Superior do Trabalho se orientava no sentido de que as normas
coletivas afastavam a natureza jurídica salarial das parcelas grati-
ficação contingente e participação nos resultados, as quais foram
pagas de uma única vez, sem projeções futuras, com a finalidade
específica de premiar os empregados da ativa pelo seu desempenho e
pelos resultados financeiros da PETROBRAS, não estando eviden-
ciada a concessão disfarçada de reajustes salariais. Todavia, em
17.03.2008, no julgamento dos autos do processo TST-E-RR-
1265/2005-022-05-00.8, a SDI-I alterou seu entendimento, e passou a
considerar que a concessão de um nível salarial a todos os em-
pregados em atividade, mediante Acordo Coletivo, prática seguida-
mente reiterada pela PETROBRÁS, reveste-se de efetiva natureza de
aumento geral de salários. Uma vez concedido sem distinção a todos
os empregados da ativa, evidencia-se o objetivo de burlar a paridade
entre os empregados ativos e inativos assegurada pelo regulamento
interno da empresa, motivo pelo qual é nulo em relação à limitação
da concessão do "avanço de nível" tão somente aos empregados em
atividade. Logo, é correta a extensão do avanço de nível aos apo-
sentados e pensionistas, tendo em vista a preservação da paridade
entre ativos e inativos. Recurso de Revista conhecido e não pro-
vido.

RECURSO DE REVISTA DA PETROBRÁS. NEGATI-

VA DE PRESTAÇÃO JURISIDICIONAL. O Regional adotou tese
explícita e fundamentada na qual expõe os motivos de sua decisão.
Logo, inexiste negativa de prestação jurisdicional. Registre-se, por
oportuno, que o Tribunal não está obrigado a se manifestar sobre
todos os pontos desejados pelas partes, desde que devidamente pres-
tada a tutela jurisdicional. Recurso de Revista não conhecido.

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO PROTELATÓRIOS.

MULTA. Não tendo se configurado a alegada negativa de prestação
jurisdicional, não se divisa motivo para afastar a natureza protelatória
dos Embargos de Declaração opostos contra Acórdão no qual ine-
xistia omissão, contradição ou obscuridade aptas a ensejar o apelo.
Recurso de Revista não conhecido.

Prejudicado o exame dos demais temas do Recurso de

Revista.

PROCESSO : RR-1.541/2003-044-02-00.0 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN

PEREIRA

RECORRENTE(S) : IVAN SÉRGIO PINTO PIMENTA

A D VO G A D A : DRA. ALZIRA DIAS SIROTA ROTBANDE

RECORRIDO(S) : VIAÇÃO AÉREA SÃO PAULO S.A. - VASP

A D VO G A D A : DRA. ELENICE CRISTINA TEODORO PEREIRA
DOS SANTOS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. 1. PRELIMINAR DE
NULIDADE. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. Não
há que se cogitar de nulidade, por negativa de prestação jurisdicional,
quando a decisão atacada manifesta tese expressa sobre todos os
aspectos manejados pela parte, em suas intervenções processuais
oportunas, ainda que de forma contrária a seus desígnios. Recurso de
revista não conhecido. 2. FGTS. MULTA DE 40%. DIFERENÇAS
DECORRENTES DOS EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. PRES-
CRIÇÃO. ARESTOS INIDÔNEOS. AUSÊNCIA DE INDICAÇÃO
DE VIOLAÇÃO DE ORDEM LEGAL OU CONSTITUCIONAL
(SÚMULA 221, I, DO TST; CPC, ART. 2º) E DE CONTRARIE-
DADE À OJ 344 DA SBDI-1/TST. Deixando a parte de fazer patente
a situação descrita nas alíneas do art. 896 consolidado, não prospera
o recurso de revista, porque desfundamentado. Recurso de revista não
conhecido.

PROCESSO : RR-1.544/2001-034-02-00.4 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA RO-

SA

RECORRENTE(S) : UNIÃO (PGF)

PROCURADOR : DR. MARCELO WEHBY

RECORRIDO(S) : ANTÔNIO HYPOLITO

A D VO G A D O : DR. LUCIANO COMIN

RECORRIDO(S) : CONIX COMÉRCIO DE ARTEFATOS DE PAPEL LT-
DA.

A D VO G A D O : DR. ABDUL LATIF MAJZOUB

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
por violação dos arts. 43, parágrafo único, da Lei 8.212/91 e 195, I,
alínea "a", da Constituição da República, e, no mérito, dar-lhe pro-
vimento para determinar o recolhimento da contribuição previden-
ciária sobre o valor total do acordo homologado.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. INSS. ACORDO JU-
DICIAL SEM RECONHECIMENTO DE VÍNCULO EMPREGA-
TÍCIO. HOMOLOGAÇÃO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA.
INCIDÊNCIA SOBRE O TOTAL ACORDADO. Com o advento da
EC 20/98, a base do financiamento da seguridade social passou a
contemplar, entre outras, a contribuição social do empregador in-
cidente sobre a "folha de salários e demais rendimentos do trabalho
pagos ou creditados, a qualquer título, à pessoa física que lhe preste
serviço, mesmo sem vínculo empregatício", a teor do art. 195, I,
alínea "a", da Carta Magna. Viola o referido preceito constitucional
decisão no sentido de que indevida a contribuição previdenciária
sobre acordo homologado, sem reconhecimento de vínculo de em-
prego, no qual não há discriminação das parcelas objeto da transação.
A teor do art. 43, parágrafo único, da Lei 8.212/91, à falta de dis-
criminação das parcelas, a contribuição previdenciária há de incidir
sobre o valor total do acordo, ainda que não haja o reconhecimento
do liame empregatício.

Recurso de revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-1.546/2004-383-02-40.5 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

RECORRENTE(S) : UNIÃO (SUCESSORA DA EXTINTA RFFSA)

PROCURADOR : DR. LUIZ HENRIQUE MARTINS DOS ANJOS

RECORRIDO(S) : LUIZ FERNANDO SPÓSITO

A D VO G A D A : DRA. ELIANA APARECIDA GOMES FALCÃO

DECISÃO:Por unanimidade, dar provimento ao Agravo de
Instrumento; conhecer do Recurso de Revista somente quanto ao
tema: "PENHORA DE BENS PÚBLICOS - NÃO-CABIMENTO",
por violação do art. 100 da Constituição da República de 1988, e, no
mérito, dar-lhe provimento para liberar os bens constritos e deter-
minar que a execução trabalhista se faça por meio da expedição de
precatório judicial. 3

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. PROCESSO EM EXECUÇÃO DE SENTENÇA. PE-
NHORA DE BENS PÚBLICOS - NÃO-CABIMENTO. Dou pro-
vimento ao Agravo de Instrumento por virtual violação do artigo 100
da CFB/88.

RECURSO DE REVISTA. INCOMPETÊNCIA MATE-

RIAL DA JUSTIÇA DO TRABALHO. Competência firmada no
disposto no artigo 114 da CFB/88. Não conhecido. PENHORA DE
BENS PÚBLICOS - NÃO-CABIMENTO. Afasta-se a fraude à exe-
cução, já que, fraudar é praticar ato completamente contrário ao
direito, objetivando o não-cumprimento de uma obrigação, ou seja,
constituiria fraude se houvesse a possibilidade de o empregado não
perceber seus direitos, o que não representa o caso em questão. Ao
revés, a própria Lei nº 11.483/2007, ao extinguir a RFFSA, cuidou de
assegurar que a União é a responsável pelo passivo da empresa
extinta. Recurso de Revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-1.572/1998-054-15-00.9 - TRT DA 15ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA RO-

SA

RECORRENTE(S) : LUIZ GUSTAVO PINTO DE OLIVEIRA E OUTRO

A D VO G A D O : DR. NÉLSON MEYER

RECORRIDO(S) : CALDEMA EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA.

A D VO G A D O : DR. JOÃO DOS REIS OLIVEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecido e provido o agravo
de instrumento, conhecer do recurso de revista, por violação dos arts.
5º, XXXVI, da Lei Maior e 6º da LICC, e, no mérito, dar-lhe pro-
vimento para, decretada a nulidade do acórdão regional da fl. 996,
lavrado na forma de certidão (art. 895, § 1º, IV, da CLT), determinar
o retorno dos autos ao Tribunal Regional de origem, a fim de que
profira novo julgamento no recurso ordinário dos reclamantes, sob o
rito ordinário.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. CONVERSÃO AO RITO SUMARÍSSIMO. Consoante os
termos da OJ 260, I, da SDI-I desta Corte, o procedimento su-
maríssimo não se aplica aos processos iniciados antes da vigência da
Lei nº 9.957/2000. Aparente afronta aos arts. 5º, XXXVI, da Lei
Maior e 6º da LICC a ensejar o provimento do agravo de ins-
trumento.

Agravo de instrumento provido.

RECURSO DE REVISTA. CONVERSÃO AO RITO SU-
MARÍSSIMO. RECLAMATÓRIA AJUIZADA ANTES DA LEI
9957/2000. NULIDADE. A teor da OJ 260, I, da SDI-I desta Corte,
o procedimento sumaríssimo não se aplica aos processos iniciados
antes da vigência da Lei nº 9.957/2000. Logo, ajuizada a presente
demanda antes do advento da norma que instituiu o rito sumaríssimo
no processo do trabalho - e a ele submetido o feito por ocasião do
julgamento do recurso ordinário -, impende decretar a nulidade ar-
güída, por violação dos arts. 5º, XXXVI, da Lei Maior e 6º da
LICC.

Recurso de revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-1.627/2004-057-02-00.0 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA RO-

SA

RECORRENTE(S) : VIDROTIL INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ AUGUSTO RODRIGUES JÚNIOR

RECORRIDO(S) : MARCO AURÉLIO ESTEVES DE MAGALHÃES

A D VO G A D O : DR. ABDON LOMBARDI

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista,
por divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para
excluir da condenação a multa do art. 477, § 8º, da CLT.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. MULTA DO ART.
477, § 8º, DA CLT. DISPENSA. JUSTA CAUSA. CONTROVÉR-
SIA. Segundo jurisprudência do Tribunal Superior do Trabalho, é
incabível a multa prevista no art. 477, § 8º, da CLT, quando houver
fundada controvérsia quanto à existência da obrigação cujo inadim-
plemento gerou a multa. Aplicação da OJ 351/SDI-I do TST.

Recurso de revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-1.655/2003-341-01-00.0 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN

PEREIRA

RECORRENTE(S) : ANGELO FARIA LIMA

A D VO G A D O : DR. ALEXANDRE DYONISIO DA SILVEIRA

RECORRIDO(S) : COMPANHIA SIDERÚRGICA NACIONAL - CSN

A D VO G A D O : DR. CIRO DE SOUZA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista,
quanto ao termo inicial da prescrição para pleitear diferenças da
indenização de 40% do FGTS, decorrentes dos expurgos inflacio-
nários, por contrariedade à Orientação Jurisprudencial nº 344/SBDI-
1/TST, e, no mérito, dar-lhe provimento, para afastar a prescrição
pronunciada pelo Juízo "a quo" e, com esteio no art. 515, § 3º, do
CPC, prosseguir no julgamento do recurso, para condenar a Re-
clamada, com as incidências legais, ao pagamento da diferença da
multa de 40% do FGTS, decorrente dos expurgos inflacionários, con-
forme postulado na inicial. Invertidos os ônus da sucumbência. Cus-
tas, pela Reclamada, no importe de R$200,00, calculadas sobre
R$10.000,00, valor arbitrado à condenação.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. FGTS. DIFERENÇA
DA INDENIZAÇÃO DE 40%. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. 1.
PRESCRIÇÃO. TERMO INICIAL. O.J. 344 DA SBDI-1/TST. "O
termo inicial do prazo prescricional para o empregado pleitear em
juízo diferenças da multa do FGTS, decorrentes dos expurgos in-
flacionários, deu-se com a vigência da Lei Complementar nº 110, em
30.06.01, salvo comprovado trânsito em julgado de decisão proferida
em ação proposta anteriormente na Justiça Federal, que reconheça o
direito à atualização do saldo da conta vinculada." Recurso de revista
conhecido e provido. 2. RESPONSABILIDADE PELO PAGAMEN-
TO. "É de responsabilidade do empregador o pagamento da diferença
da multa de 40% sobre os depósitos do FGTS, decorrente da atua-
lização monetária em face dos expurgos inflacionários" (O.J. 341 da
SBDI-1/TST). Recurso de revista conhecido e provido.
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PROCESSO : RR-1.694/2004-012-07-00.6 - TRT DA 7ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

RECORRENTE(S) : MOISÉS ALVES DE OLIVEIRA

A D VO G A D O : DR. ARTHUR MAXIMUS MONTEIRO

RECORRIDO(S) : COMPANHIA HIDROELÉTRICA DO SÃO FRANCIS-
CO - CHESF

A D VO G A D O : DR. CRISTIANO OLIVEIRA SAMPAIO SANTOS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista,
por contrariedade à Súmula 191 do TST e à Orientação Jurispru-
dencial 279 da SDI-I do TST, e, no mérito, dar-lhe provimento para,
reformando o acórdão recorrido, restabelecer a r. sentença.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. ELETRICITÁRIO.
ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. BASE DE CÁLCULO. OJ
279/SDI-I E SÚMULA 191/TST. ART. 1º DA LEI 7.369/85. A ju-
risprudência pacífica e atual desta Casa, consubstanciada na OJ
279/SDI-I e na Súmula 191, segue no sentido de que o direito à
integração da totalidade das parcelas de natureza salarial na base de
cálculo do adicional de periculosidade do empregado eletricitário
emerge do art. 1º da Lei 7.369/85.

Recurso de revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-1.739/2004-018-02-00.8 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

RECORRENTE(S) : UNIÃO (PGF)

PROCURADORA : DRA. LUCILA MARIA FRANÇA LABINAS

RECORRIDO(S) : NÍVIA DOS SANTOS REIS

A D VO G A D O : DR. FERNANDO ANTÔNIO DE OLIVEIRA MARTINS

RECORRIDO(S) : CARLOS ALBERTO DA SILVA BARBOZA

A D VO G A D O : DR. LUCIANO DE ASSIS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista por
violação do art. 195, I, alínea "a", da Constituição da República, e, no
mérito, dar-lhe provimento para determinar o recolhimento da contribui-
ção previdenciária sobre o valor total do acordo homologado.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. INSS. ACORDO JU-
DICIAL SEM RECONHECIMENTO DE VÍNCULO EMPREGA-
TÍCIO. HOMOLOGAÇÃO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA.
INCIDÊNCIA SOBRE O TOTAL ACORDADO. Com o advento da
EC 20/98, a base do financiamento da seguridade social passou a
contemplar, entre outras, a contribuição social do empregador in-
cidente sobre a "folha de salários e demais rendimentos do trabalho
pagos ou creditados, a qualquer título, à pessoa física que lhe preste
serviço, mesmo sem vínculo empregatício", a teor do art. 195, I,
alínea "a", da Carta Magna. Viola o referido preceito constitucional
decisão no sentido de que indevida a contribuição previdenciária
sobre acordo homologado, sem reconhecimento de vínculo de em-
prego, no qual não há discriminação das parcelas objeto da transação.
A teor do art. 43, parágrafo único, da Lei 8.212/91, à falta de dis-
criminação das parcelas, a contribuição previdenciária há de incidir
sobre o valor total do acordo, ainda que não haja o reconhecimento
do liame empregatício.

Recurso de revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-1.749/2006-145-03-00.0 - TRT DA 3ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN

PEREIRA

RECORRENTE(S) : JESIANE FERNANDES CÉSAR

A D VO G A D O : DR. CASSIANO RICARDO DE SOUZA LEMOS

RECORRIDO(S) : COMPANHIA DE TECIDOS NORTE DE MINAS - CO-
TEMINAS

A D VO G A D A : DRA. ANDRÉA SANTOS LENOIR RABELO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
apenas quanto aos intervalos intrajornada, por contrariedade às Orien-
tações Jurisprudenciais 307 e 342 da SBDI-1, e, no mérito, dar-lhe
provimento, para condenar a reclamada ao pagamento de forma in-
tegral das horas relativas aos intervalos intrajornada não usufruídos,
acrescidas do adicional de 50%, com reflexos, nos termos dos men-
cionados verbetes, por todo o período contratual.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. 1. INTEMPESTIVI-
DADE DO RECURSO ORDINÁRIO DA RECLAMADA. Impos-
sível o cotejo de teses ou mesmo a verificação de violação legal, uma
vez que o Regional não se manifestou sobre a tese debatida no
recurso, carecendo do indispensável prequestionamento. Incidência da
Súmula 297/TST. Recurso de revista não conhecido. 2. RESCISÃO
INDIRETA. REVOLVIMENTO DE FATOS E PROVAS. IMPOS-
SIBILIDADE. SÚMULA 126. O recurso de revista se concentra na
avaliação do direito posto em discussão. Assim, em tal via, já não são
revolvidos fatos e provas, campo em que remanesce soberana a ins-
tância regional. Diante de tal peculiaridade, o deslinde do apelo con-
siderará, apenas, a realidade que o acórdão atacado revelar. Esta é a
inteligência das Súmulas 126 e 297 do TST. Recurso de revista não
conhecido. 3. INTERVALO INTRAJORNADA. A teor da OJ 342 da
SBDI-1 do TST, "é inválida cláusula de acordo ou convenção coletiva
de trabalho contemplando a supressão ou redução do intervalo in-
trajornada porque este constitui medida de higiene, saúde e segurança
do trabalho, garantido por norma de ordem pública (art. 71 da CLT e
art. 7º, XXII, da CF/1988), infenso à negociação coletiva". Por outro
lado, nos termos da OJ 307 da SBDI-1 do TST, "após a edição da Lei
nº 8.923/94, a não concessão total ou parcial do intervalo intrajornada
mínimo, para repouso e alimentação, implica o pagamento total do
período correspondente, com acréscimo de, no mínimo, 50% sobre o
valor da remuneração da hora normal de trabalho (art. 71 da CLT)".
Recurso de revista conhecido e provido.

PROCESSO : ED-RR-1.759/2003-042-02-00.1 - TRT DA 2ª REGIÃO

- (AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN

PEREIRA

EMBARGANTE : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS
S.A.

A D VO G A D A : DRA. CRISTIANA RODRIGUES GONTIJO

EMBARGADO(A) : FININVEST S.A. - NEGÓCIOS DE VAREJO

A D VO G A D O : DR. RICARDO KENJI MORINAGA

A D VO G A D A : DRA. CRISTIANA RODRIGUES GONTIJO

EMBARGADO(A) : KATY CRISTINA DORTA

A D VO G A D O : DR. OSCAR DA SILVA BARBOZA

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos declara-
tórios.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. DESCABI-
MENTO. Os embargos de declaração não autorizam o mero esta-
belecimento de diálogo entre as partes e o órgão jurisdicional, nunca
viabilizando a modificação da substância do julgado, quando ausentes
os vícios que a Lei, exaustivamente, enumera. A insatisfação com o
resultado do julgamento demandará providências outras, segundo as
orientações processuais cabíveis. Assim é que, opostos à deriva das
situações a que se referem os arts. 535, incisos I e II, do CPC e 897-
A e parágrafo único, da CLT, rejeitados são os embargos de de-
claração.

PROCESSO : RR-1.763/2005-014-12-00.8 - TRT DA 12ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA RO-

SA

RECORRENTE(S) : UNIÃO (PGF)

PROCURADOR : DR. MÁRCIO AMARAL CALDEIRA DE ANDRADA

RECORRIDO(S) : CENTRO EDUCACIONAL FLORIPA LTDA.

A D VO G A D O : DR. LUCIANO DUARTE PERES

RECORRIDO(S) : MARCELO ROBERTO LEITE

A D VO G A D A : DRA. CARLA GIANNE BITTENCOURT HAZOR

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. ACORDO JUDI-
CIAL. AVISO PRÉVIO INDENIZADO. NATUREZA JURÍDICA
INDENIZATÓRIA. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA INDE-
VIDA. Embora o aviso prévio indenizado não mais conste da regra de
dispensa da incidência de contribuição previdenciária, tratada no pa-
rágrafo 9º do art. 28 da Lei 8.212/91, é certo que a satisfação em
juízo de tal parcela não acarreta a incidência de contribuição, uma vez
que, nesse caso, não se trata de retribuição pelo trabalho prestado,
mas, sim, de indenização substitutiva.

Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-1.858/2003-242-02-00.0 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

RECORRENTE(S) : UNIÃO (PGF)

PROCURADORA : DRA. LUCIANA BUENO ARRUDA DA QUINTA

RECORRIDO(S) : IVANA BERTINATO MARQUES

A D VO G A D A : DRA. MARIA DA CONCEIÇÃO MARTINS RALO

RECORRIDO(S) : ADALBERTO ESPINOSA LOPES

A D VO G A D A : DRA. JUVENIRA LOPES CAMPOS FERNANDES AN-
DRADE

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Re-
vista, por violação do art. 195, I, alínea a, da Constituição da Re-
pública, e, no mérito, dar-lhe provimento para determinar o reco-
lhimento da contribuição previdenciária sobre o valor total estabe-
lecido no acordo judicial.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. ACORDO JUDI-
CIAL SEM RECONHECIMENTO DE VÍNCULO EMPREGATÍ-
CIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA - Esta Corte entende
que são exigíveis as contribuições para a previdência social sobre o
total do acordo mesmo quando não houver reconhecimento do vín-
culo de emprego. Na hipótese, não foram discriminados os valores e
títulos abrangidos pela transação. Recurso de Revista conhecido e
provido.

PROCESSO : RR-1.896/2002-900-04-00.6 - TRT DA 4ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN

PEREIRA

RECORRENTE(S) : SINDICATO DAS EMPRESAS DE ASSEIO E CON-
SERVAÇÃO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
- SINDASSEIO

A D VO G A D O : DR. AMILCAR MELGAREJO

RECORRIDO(S) : JATO D'ÁGUA SERVIÇOS EMPRESARIAIS E TEM-
PORÁRIOS LTDA.

A D VO G A D O : DR. FÁBIO MACIEL FERREIRA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista,
por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento,
para determinar o retorno dos autos ao Eg. TRT de origem, para que
se pronuncie sobre a matéria constante dos autos, como entender de
direito, assim invalidando os acórdãos de fls. 169/170 e 177/178.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. COMPETÊNCIA
DA JUSTIÇA DO TRABALHO. CONTRIBUIÇÃO ASSISTEN-
CIAL. AÇÃO ENTRE SINDICATO E EMPREGADOR. Conforme o
disposto no inciso III do art. 114 da Constituição Federal, a Justiça do
Trabalho é competente para processar e julgar ações entre sindicatos
e empregadores. Recurso de revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-1.898/2003-003-21-40.3 - TRT DA 21ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN

PEREIRA

RECORRENTE(S) : BANCO SUDAMERIS BRASIL S.A.

A D VO G A D A : DRA. LARISSA DOS SANTOS DANTAS

RECORRIDO(S) : MANOEL FRANCISCO LAMAS NETO

A D VO G A D O : DR. MARCO ANTÔNIO MEDEIROS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, dar-lhe provimento, para determinar o regular
processamento do recurso de revista. Por unanimidade, conhecer do
recurso de revista, por violação do art. 5º, II, da Constituição Federal,
e, no mérito, dar-lhe provimento, para afastar a alegada deserção e
determinar o retorno dos autos ao Tribunal de origem, para que
aprecie o agravo de petição do Reclamado, como entender de di-
reito.

EMENTA: I. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECU-
ÇÃO. AGRAVO DE PETIÇÃO. NÃO-RECOLHIMENTO DAS
CUSTAS PROCESSUAIS. DESERÇÃO. Evidenciada potencial ofen-
sa ao art. 5º, II, da Constituição Federal, necessário o processamento
do recurso de revista, na via do art. 896, § 2º, da CLT. Agravo de
instrumento conhecido e provido. II. RECURSO DE REVISTA.
EXECUÇÃO. AGRAVO DE PETIÇÃO. NÃO-RECOLHIMENTO
DAS CUSTAS PROCESSUAIS. DESERÇÃO NÃO CONFIGURA-
DA. Nos termos do art. 789-A da CLT, no processo de execução, as
custas não serão exigidas por ocasião do recurso, devendo ser su-
portadas pelo executado ao final. Assim, a exigência de pagamento de
custas, em processo de execução, para admissibilidade de agravo de
petição, viola o art. 5º, II, da Carta Magna. Recurso de revista co-
nhecido e provido.

PROCESSO : RR-2.001/2000-007-11-00.1 - TRT DA 11ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN

PEREIRA

RECORRENTE(S) : AZEMAR VIEIRA DE SOUZA

A D VO G A D O : DR. MANOEL ROMÃO DA SILVA

RECORRIDO(S) : SANTA CLÁUDIA COMERCIAL E DISTRIBUIDORA
DE BEBIDAS LTDA.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ CARLOS MARINHO DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. HORAS EXTRAS.
TRABALHO EXTERNO. REEXAME DE FATOS E PROVAS.
ARESTOS INESPECÍFICOS. O recurso de revista se concentra na
avaliação do direito posto em discussão. Assim, em tal via, já não são
revolvidos fatos e provas, campo em que remanesce soberana a ins-
tância regional. Diante de tal peculiaridade, o deslinde do apelo con-
siderará, apenas, a realidade que o acórdão atacado revelar (Súmula
126 do TST). Por outra face, para alcançar especificidade, os arestos
ofertados para confronto jurisprudencial, de forma a sustentar o re-
curso de revista, não só deverão guardar estrita identidade com as
premissas do caso concreto (Súmulas 23 e 296 do TST), mas, por
imperativo lógico, também deverão retratar e viabilizar a tese que a
parte defende. Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-2.023/2000-059-01-00.5 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA 1ª REGIÃO

PROCURADOR : DR. LUIZ EDUARDO AGUIAR DO VALLE

RECORRENTE(S) : EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA
AEROPORTUÁRIA - INFRAERO

A D VO G A D O : DR. FLÁVIO HECHTMAN

RECORRIDO(S) : CARLOS FERNANDEZ LOPEZ

A D VO G A D O : DR. CARLOS FERNANDEZ LOPEZ

RECORRIDO(S) : UNIÃO

PROCURADOR : DR. MOACIR ANTÔNIO MACHADO DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer de ambos os Re-
cursos de Revista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA DA INFRAERO E DO
MPT. APOSENTADORIA ESPONTÂNEA. EXTINÇÃO DO CON-
TRATO DE TRABALHO. MANUTENÇÃO DO VÍNCULO. NULIDA-
DE NOS TERMOS DO ART. 37, II, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL.
O Supremo Tribunal Federal, ao julgar a Adin. nº 1.721-3, declarou a
inconstitucionalidade dos §§ 1º e 2º do art. 453 da CLT, respectivamente,
o que levou esta Corte a cancelar a OJ nº 177 da SBDI-1 na Sessão do
Tribunal Pleno realizada no dia 25.10.2006. O fato é que o tempo de
serviço tem efeitos diversos na Previdência e no Direito do Trabalho.
Desse modo, consolida-se a tese de que a aposentadoria espontânea não
extingue o contrato de trabalho. Uma vez que não houve segunda con-
tratação, portanto, não se há falar em segunda contratação nula e nem em
violação ao art. 37, II, da Constituição Federal, ou contrariedade à Súmula
nº 363 do TST. Incidência da Súmula nº333 do TST. Recurso de Revista
não conhecido.

PROCESSO : RR-2.040/2002-201-02-00.8 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN

PEREIRA

RECORRENTE(S) : ADÃO FLORÊNCIO DA SILVA

A D VO G A D O : DR. ROBERTO HIROMI SONODA

RECORRIDO(S) : BB TRANSPORTE E TURISMO LTDA.

A D VO G A D A : DRA. NILCE CAMARGO PAIXÃO
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DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista,
exclusivamente quanto ao intervalo intrajornada, por contrariedade à
Orientação Jurisprudencial 342 da SBDI-1, e, no mérito, dar-lhe pro-
vimento, para deferir o pagamento dos valores referentes aos in-
tervalos intrajornada, nos termos da Orientação Jurisprudencial 307
da SBDI-1 e do art. 71, § 4º, da CLT, à base de uma hora extra diária,
acrescida dos reflexos legais.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. 1. INTERVALO IN-
TRAJORNADA. REDUÇÃO. A teor da OJ 342 da SBDI-1 do TST,
"é inválida cláusula de acordo ou convenção coletiva de trabalho
contemplando a supressão ou redução do intervalo intrajornada por-
que este constitui medida de higiene, saúde e segurança do trabalho,
garantido por norma de ordem pública (art. 71 da CLT e art. 7º, XXII,
da CF/1988), infenso à negociação coletiva". Por outro lado, nos
termos da OJ 307 da SBDI-1 do TST, "após a edição da Lei nº
8.923/94, a não-concessão total ou parcial do intervalo intrajornada
mínimo, para repouso e alimentação, implica o pagamento total do
período correspondente, com acréscimo de, no mínimo, 50% sobre o
valor da remuneração da hora normal de trabalho (art. 71 da CLT)".
Recurso de revista conhecido e provido. 2. CESTA BÁSICA. Ine-
xistindo manifestação expressa acerca do preceito tido por violado,
não merece conhecimento o recurso de revista, nos termos da Súmula
297/TST. Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-2.050/2001-302-02-00.7 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

RECORRENTE(S) : UNIÃO (PGF)

PROCURADORA : DRA. MARIANA BUENO KUSSAMA

RECORRIDO(S) : CONSTRUTORA ELEVAÇÃO LTDA.

A D VO G A D O : DR. MARCIUS FONTOURA LASS

RECORRIDO(S) : FÁBIO DE SANTANA

A D VO G A D O : DR. ETIENNE XAVIER LOPES

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
Revista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. NÃO-CONHECI-
MENTO DO RECURSO ORDINÁRIO. IRREGULARIDADE DE
REPRESENTAÇÃO DO INSS. ADVOGADO PARTICULAR. LEI
N.º 6.539/78, ART. 1º - Esta Corte, por força do que dispõe o art. 1º
da Lei 6.539/78, adota entendimento pelo qual, nas comarcas do
interior do País, a representação judicial do INSS dar-se-á por in-
termédio de advogado credenciado para tal fim, desde que devi-
damente demonstrada a inexistência de procurador autárquico. No
presente caso, a decisão regional expressamente consignou a exis-
tência de agência do INSS, na comarca de Santos, com procuradores
autárquicos. Recurso não conhecido.

PROCESSO : RR-2.053/2005-038-12-00.5 - TRT DA 12ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA RO-

SA

RECORRENTE(S) : CELESC DISTRIBUIÇÃO S.A.

A D VO G A D A : DRA. LUCIANA VECK LISBOA MIRANDA

RECORRIDO(S) : VANDERLEI DE QUADROS

A D VO G A D O : DR. JOÃO GABRIEL TESTA SOARES

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. DIFERENÇAS DE
HORAS EXTRAS PELO DIVISOR PARA EFEITO DE CÁLCULO
DO SALÁRIO-HORA. CARGA HORÁRIA SEMANAL DE QUA-
RENTA HORAS. DIVISOR APLICÁVEL: 200 HORAS. Decisão
regional que, diante da carga horária contratual de quarenta horas
semanais, consagra a observância do divisor 200 horas para fins de
cálculo do salário-hora, com o deferimento das diferenças de horas
extras decorrentes. Violação do art. 64 da CLT e do art. 7º, XIII, da
Constituição da República não configurada. Contrariedade à Súmula
343/TST, invocada por analogia, que não se delineia. Dissenso pre-
toriano superado, nos moldes do art. 896, § 4º, da CLT e da Súmula
3 3 3 / T S T.

Recurso de revista não-conhecido.

PROCESSO : RR-2.103/2003-071-15-40.5 - TRT DA 15ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA RO-

SA

RECORRENTE(S) : SINÉSIO MISAEL DE LIMA

A D VO G A D A : DRA. JANAÍNA DE LOURDES RODRIGUES MARTI-
NI

RECORRIDO(S) : SITTI S.A. SOCIEDADE DE INSTALAÇÕES TERMOE-
LÉTRICAS INDUSTRIAIS

A D VO G A D O : DR. CELSO BENEDITO GAETA

DECISÃO:Por unanimidade, provido o agravo de instru-
mento, conhecer do recurso de revista, por violação do art. 7º, I, da
Lei Maior, e, no mérito, dar-lhe provimento para condenar a re-
clamada ao pagamento da multa de 40% sobre os depósitos do FGTS
correspondentes ao período anterior à jubilação. Custas de R$ 200,00,
calculadas sobre o valor provisoriamente arbitrado à condenação de
R$ 10.000,00, sujeitas a complementação pela ré.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO. APOSENTADO-
RIA ESPONTÂNEA. MULTA DE 40% DO FGTS. UNICIDADE
DO CONTRATO DE TRABALHO. Comprovada afronta ao art. 7º, I,
da Carta Magna, a viabilizar o processamento do recurso de revista,
nos termos do artigo 3º da Resolução Administrativa nº 928/2003.

Agravo de instrumento conhecido e provido.

RECURSO DE REVISTA. APOSENTADORIA ESPONTÂ-
NEA. MULTA DE 40% DO FGTS. UNICIDADE DO CONTRATO
DE TRABALHO. Em que pese à declaração de inconstitucionalidade
proferida nas ADIs 1721-3 e 1770-4 alcançar apenas os §§ 1º e 2º do
art. 453 da CLT, a mesma linha de raciocínio foi seguida quanto ao
caput do referido dispositivo, razão pela qual não há falar em ex-
tinção automática do contrato de trabalho pela aposentadoria espon-
tânea.

Recurso conhecido e provido.

PROCESSO : RR-2.208/2002-010-05-00.3 - TRT DA 5ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

RECORRENTE(S) : PEDRO NEY BORGES

A D VO G A D O : DR. ÂNDERSON SOUZA BARROSO

RECORRIDO(S) : BANCO BRADESCO S.A.

A D VO G A D O : DR. HELDER LAVIGNE

A D VO G A D O : DR. ELY TALYULI JÚNIOR

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Re-
vista apenas quanto aos temas "expurgos inflacionários/diferenças da
multa de 40% do FGTS", por contrariedade à OJ-SBDI-I n.º341,
"horas extras até agosto de 2001/ônus da prova", por contrariedade à
Súmula n.º338, I, do TST, "diferenças salariais/promoções com base
no PCCS/90/prescrição", por divergência jurisprudencial, e "grati-
ficações de balanço/alteração unilateral/direito adquirido", por con-
trariedade à Súmula n.º51, I, do TST, e, no mérito, dar-lhe pro-
vimento para: condenar a reclamada ao pagamento das diferenças da
multa de 40% do FGTS, decorrentes da atualização monetária dos
expurgos inflacionários; deferir as horas extras do período imprescrito
até agosto de 2001, bem como seus reflexos; , afastar a prescrição
total, e deferir as diferenças salariais relativas às promoções devidas
durante o período imprescrito; e determinar o pagamento da par-
ticipação nos lucros, durante o período imprescrito, no percentual de
20%, compensando-se o valor pago a este título.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. NEGATIVA DE
PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. CERCEAMENTO DE DEFESA.
CONTRADITA DE TESTEMUNHA. Não se divisa, no presente ca-
so, negativa de prestação jurisdicional, pois, ou o Regional adotou
tese explícita sobre os temas argüidos, ou as questões discutidas
reportam-se unicamente ao enquadramento jurídico ou à valoração de
prova, temas que não caracterizam deficiência de tutela jurisdicional.
Recurso de Revista não conhecido.

EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. DIFERENÇAS DA

MULTA DE 40% DO FGTS. A OJ-SBDI-I nº 341 consagra que é
de responsabilidade do empregador o pagamento da diferença da
multa de 40% sobre os depósitos do FGTS, decorrente da atualização
monetária em face dos expurgos inflacionários. Recurso de Revista
conhecido e provido.

13º SALÁRIO. DIFERENÇA. INTEGRAÇÃO DAS

GRATIFICAÇÕES SEMESTRAIS E DA BONIFICAÇÃO DE

FÉRIAS. LITISPENDÊNCIA. A jurisprudência desta Corte orienta-
se no sentido de que, presente a identidade de pedido e causa de
pedir, ocorre litispendência entre a ação proposta pelos sindicato, na
qualidade de substituto processual, e a individual, quando o recla-
mante figurou, na primeira, como substituído. Isso porque existe
efetiva igualdade material de partes. Incidência da Súmula n.º333 do
TST. Recurso de Revista não conhecido.

HORAS EXTRAS ATÉ AGOSTO DE 2001. ÔNUS DA

PROVA. A Súmula n.º338, I, do TST, prevê que é ônus do em-
pregador que conta com mais de dez empregados o registro da jor-
nada de trabalho na forma do art. 74, §2º, da CLT, de modo que a não
apresentação injustificada dos controles de freqüência gera presunção
relativa de veracidade da jornada de trabalho, a qual pode ser elidida
por prova em contrário. Recurso de Revista conhecido e provido.

DIFERENÇAS SALARIAIS. PROMOÇÕES COM BASE

NO PCCS/90. PRESCRIÇÃO. A jurisprudência desta Corte entende
que o descumprimento pelo empregador de obrigação constante de
regulamento interno da empresa atrai a incidência da prescrição par-
cial, não se aplicando, por isso, o entendimento contido na Súmula n.º
294 do TST, pois o pedido não decorre de alteração do pactuado,
porque não houve nenhuma alteração contratual, e porque se tratam
de prestações sucessivas devidas ao empregado, em razão do des-
cumprimento de obrigação prevista em norma regulamentar. Recurso
de Revista conhecido e provido.

DIFERENÇAS SALARIAIS. REPOSIÇÕES DE NÍVEIS.

EXERCÍCIO DA FUNÇÃO DE GERENTE ADMINISTRATI-

VO. Apesar da tese de que o pleito está prescrito não se sustentar
diante da jurisprudência desta Corte, na medida em que a situação
não se reporta a alteração do pactuado, a matéria de fundo, qual seja,
o efetivo exercício da função de gerente administrativo, não foi pre-
questionada pelo Regional. Registre-se, por oportuno, que tal tema
não está elencado entre àqueles que o reclamante entendia não terem
sido apreciados pelo Regional, em sua argüição de negativa de pres-
tação jurisdicional. Logo, a matéria não está devidamente devolvida,
pelo que fica impossível o processamento da Revista. Incidência da
Súmula n.º297, I, do TST. Recurso de Revista não conhecido.

GRATIFICAÇÕES DE BALANÇO. ALTERAÇÃO UNI-

LATERAL. DIREITO ADQUIRIDO. A tese regional é a de que a
redução do percentual de 20% para 1% ocorrida desde o segundo
semestre de 1999, não constitui alteração contratual ilícita, em função
da própria regra empresarial que disciplina a matéria. A Súmula
n.º51, I, do TST prevê que as cláusulas regulamentares que revoguem
ou alterem vantagens deferidas anteriormente só atingirão os tra-
balhadores admitidos após a revogação ou alteração do regulamento.
Recurso de Revista conhecido e provido.

PROCESSO : ED-RR-2.220/2004-028-02-00.4 - TRT DA 2ª REGIÃO

- (AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN

PEREIRA

EMBARGANTE : LUIZ ANTÔNIO PRUDENTE

A D VO G A D O : DR. EDISON MALUF

EMBARGADO(A) : COMPANHIA DE PROCESSAMENTO DE DADOS
DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO - PRODAM

A D VO G A D A : DRA. PRISCILA UNGARETTI DE GODOY

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INTEM-

PESTIVIDADE. APLICAÇÃO DA OJ 357 DA SBDI-1 DO TST.
Nos termos da OJ 357 da SBDI-1 do TST "é extemporâneo recurso
interposto antes de publicado o acórdão impugnado". Assim, inter-
postos os embargos antes de publicado o acórdão, resta patente a
intempestividade. Embargos de declaração não conhecidos.

PROCESSO : RR-2.270/2006-085-02-00.8 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN

PEREIRA

RECORRENTE(S) : TELEFÔNICA SERVIÇOS EMPRESARIAIS DO BRA-
SIL LTDA.

A D VO G A D A : DRA. JUSSARA IRACEMA DE SÁ E SACCHI

RECORRIDO(S) : JOSÉ ALEXANDRE DA SILVA FILHO

A D VO G A D A : DRA. FERNANDA RUEDA VEGA PATIN

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista,
por divergência jurisprudencial, e, no mérito, por maioria, dar-lhe
provimento, para extinguir o processo sem resolução de mérito, nos
termos do art. 267, IV, do CPC, invertidos os ônus da sucumbência.
Custas pelo Autor no importe de R$300,00, calculadas sobre
R$15.000,00, valor dado à causa, dispensado ante a declaração de fl.
11, vencida a Sra. Ministra Rosa Maria Weber Candiota da Rosa.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. DEMANDA TRA-
BALHISTA. AUSÊNCIA DE SUBMISSÃO À COMISSÃO DE
CONCILIAÇÃO PRÉVIA. Nos termos da jurisprudência desta Corte,
a ausência de submissão do litígio a Comissão de Conciliação Prévia
compromete pressuposto de constituição e desenvolvimento válido e
regular do processo. Recurso de revista conhecido e provido.

PROCESSO : ED-RR-2.419/2006-031-12-00.2 - TRT DA 12ª RE-

GIÃO - (AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN

PEREIRA

EMBARGANTE : CELESC DISTRIBUIÇÃO S.A.

A D VO G A D O : DR. LYCURGO LEITE NETO

EMBARGADO(A) : PAULO CÉZAR DA SILVA

A D VO G A D O : DR. LAURO BARBOSA DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos declara-
tórios.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. DESCABI-
MENTO. Os embargos de declaração não autorizam o mero esta-
belecimento de diálogo entre as partes e o órgão jurisdicional, nunca
viabilizando a modificação da substância do julgado, quando ausentes
os vícios que a Lei, exaustivamente, enumera. A insatisfação com o
resultado do julgamento demandará providências outras, segundo as
orientações processuais cabíveis. Assim é que, opostos à deriva das
situações a que se referem os arts. 535, incisos I e II, do CPC e 897-
A e parágrafo único, da CLT, rejeitados são os embargos de de-
claração.<!ID1068782-15>

PROCESSO : RR-2.532/2005-562-09-40.7 - TRT DA 9ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN

PEREIRA

RECORRENTE(S) : COOPERATIVA AGROPECUÁRIA DOS CAFEICUL-
TORES DE PORECATU LTDA. - COFERCATU

A D VO G A D A : DRA. MÁRCIA REGINA RODACOSKI

RECORRIDO(S) : ILSO CELESTINO DOS REIS

A D VO G A D O : DR. FLORINDO MARCOS PEDRÃO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, dar-lhe provimento, para determinar o regular
processamento da revista. Por unanimidade, conhecer do recurso de
revista, por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe pro-
vimento, para excluir da condenação o pagamento das horas "in
itinere".

EMENTA: I - AGRAVO DE INSTRUMENTO. HORAS
"IN ITINERE". ÔNUS DA PROVA. Demonstrada a existência de
divergência jurisprudencial válida, merece processamento o recurso
de revista. Agravo de instrumento conhecido e provido. II - RE-
CURSO DE REVISTA. HORAS "IN ITINERE". ÔNUS DA PROVA.
Esta Corte, já firmou entendimento de que o ônus da prova do direito
às horas "in itinere" é do Autor, por se tratar de fato constitutivo em
que se torna necessária a comprovação de local de trabalho de difícil
acesso ou não servido por transporte público regular, conforme des-
crito na Súmula 90 desta Corte. Recurso de revista conhecido e
provido.
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PROCESSO : RR-2.564/2003-095-09-40.0 - TRT DA 9ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN

PEREIRA

RECORRENTE(S) : UNIÃO (SUCESSORA DA COMPANHIA AUXILIAR
DE EMPRESAS ELÉTRICAS BRASILEIRAS - CAE-
EB)

PROCURADOR : DR. JOÃO CARLOS MIRANDA DE SÁ E BENEVI-
DES

RECORRIDO(S) : SEBASTIÃO DOS SANTOS

A D VO G A D A : DRA. ANA MÁRCIA SOARES MARTINS ROCHA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer dos embargos decla-
ratórios e, no mérito, acolhê-los, para, imprimindo efeito modificativo
ao julgado, dar provimento ao agravo de instrumento, determinando o
regular processamento do recurso de revista. Por unanimidade, co-
nhecer do recurso de revista, por ofensa ao art. 2º, § 4º, da Lei
5.584/70, e, no mérito, dar-lhe, provimento, para afastar o óbice
imposto pelo Regional ao conhecimento do recurso ordinário da Re-
clamada e, com esteio no art. 515, § 3º, do CPC, prosseguir no
julgamento do recurso, para extinguir o processo com resolução do
mérito, nos termos do art. 269, IV, do CPC, com inversão dos ônus da
sucumbência. Custas, pelo Autor, dispensado do recolhimento (CLT,
art. 790, § 3º), no importe de R$10,64, valor mínimo previsto no art.
789 da CLT.

EMENTA: I - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMIS-
SÃO. DISSÍDIO DE ALÇADA. RECURSO ORDINÁRIO QUE
VERSA SOBRE MATÉRIA CONSTITUCIONAL. DUPLO GRAU
DE JURISDIÇÃO. CABIMENTO. Havendo omissão no acórdão,
acerca da análise da alegada violação constitucional, acolhem-se os
embargos declaratórios, para fim de saná-la, com efeito modificativo.
Embargos de declaração conhecidos e acolhidos, para, sanando a
omissão, imprimir efeito modificativo ao julgado, e, em face de
potencial ofensa ao art. 2º, § 4º, da Lei 5.584/70, prover o agravo de
instrumento, determinando-se o regular processamento do recurso de
revista. II - RECURSO DE REVISTA. FGTS. DIFERENÇAS DA
INDENIZAÇÃO DE 40%. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. PRES-
CRIÇÃO. TERMO INICIAL. O.J. 344 DA SBDI-1/TST. Esta Corte
já firmou entendimento, no sentido de que o termo inicial do prazo
prescricional para o empregado pleitear em juízo diferenças da multa
do FGTS, decorrentes dos expurgos inflacionários, deu-se com a
vigência da Lei Complementar nº 110, em 30.6.2001, salvo com-
provado trânsito em julgado de decisão proferida em ação proposta
anteriormente na Justiça Federal, que reconheça o direito à atua-
lização do saldo da conta vinculada. Recurso de revista conhecido e
provido.

PROCESSO : RR-2.584/2004-008-02-00.0 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN

PEREIRA

RECORRENTE(S) : UNIÃO (PGF)

PROCURADORA : DRA. MARIANA BUENO KUSSAMA

RECORRIDO(S) : CIBELE AMARO PIRES RAYS

A D VO G A D A : DRA. ROSANA MARIA SANZER KALIL

RECORRIDO(S) : GISELE LEANDRO BEZERRA

A D VO G A D O : DR. NÁDIA PERLOV

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista,
por violação do art. 195, I, "a", da Carta Magna, e, no mérito, dar-lhe
provimento para determinar a incidência das contribuições previden-
ciárias sobre o valor total do acordo homologado.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. CONTRIBUIÇÕES
PREVIDENCIÁRIAS. TRANSAÇÃO JUDICIAL. AUSÊNCIA DE
RECONHECIMENTO DE RELAÇÃO DE EMPREGO. BASE DE
INCIDÊNCIA. 1. A liberdade de transação não pode superar pre-
ceitos imperativos e de ordem pública. Há regramento (inscrito na
Constituição Federal e na legislação ordinária) que disciplina as con-
tribuições previdenciárias - normas que não se sujeitam à vontade das
partes, quando celebram negócio jurídico. 2. Embora caiba aos li-
tigantes o juízo da oportunidade e da composição de acordo, não
poderão firmá-lo de maneira a eximir-se das contribuições previ-
denciárias, segundo os contornos da Lei. 3. Afastada, em acordo
judicial, a existência de vínculo empregatício, o relacionamento as-
sume o formato de prestação de serviços típica, atraindo a incidência
de contribuições previdenciárias sobre o total do valor ajustado, con-
forme determinam os arts. 195, I, "a", da Constituição Federal e 43,
parágrafo único, da Lei nº 8.212/91. Recurso de revista conhecido e
provido.

PROCESSO : RR-2.687/1999-079-15-00.8 - TRT DA 15ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN

PEREIRA

RECORRENTE(S) : AGRO PECUÁRIA SÃO BERNARDO LTDA. E OU-
TRA

A D VO G A D A : DRA. REGINA HELENA BORIN

RECORRIDO(S) : JOSÉ CARLOS PINHEIRO

A D VO G A D O : DR. LUIZ CARLOS SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. 1. NULIDADE PRO-
CESSUAL. IMPOSSIBILIDADE DE DECRETAÇÃO. ALTERA-
ÇÃO DO RITO PROCESSUAL - AUSÊNCIA DE PREJUÍZO. NE-
GATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL - NÃO-CONFIGU-
RAÇÃO. Pontua o art. 794 da CLT que "nos processos sujeitos à
apreciação da Justiça do Trabalho só haverá nulidade quando resultar
dos atos inquinados manifesto prejuízo às partes litigantes". Este

preceito tem na instrumentalidade do processo seu principal fun-
damento. A aplicação do princípio se revela na hipótese em que a
argüição de nulidade, por alteração do rito processual, em segundo
grau de jurisdição, não vem calcada em prejuízo processual do Li-
tigante, eis que, a despeito da alteração do rito, o Regional analisa, de
forma fundamentada, todos os argumentos suscitados no recurso or-
dinário. Recurso de revista não conhecido, nos aspectos atacados. 2.
HORAS "IN ITINERE". PROVA. Diante da assertiva regional no
sentido de que as horas de percurso foram devidamente comprovadas,
não há que se falar em desrespeito aos arts. 818 da CLT e 333, I, do
CPC. Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-2.688/2002-002-02-00.4 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN

PEREIRA

RECORRENTE(S) : DEPARTAMENTO DE ÁGUAS E ENERGIA ELÉTRI-
CA - DAEE

A D VO G A D O : DR. ROSIBEL GUSMÃO CROCETTI

RECORRIDO(S) : MARIA TEREZA REIS LARANJEIRA SILVA

A D VO G A D O : DR. JOAQUIM REIS LARANJEIRA NETO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista,
por divergência jurisprudencial e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. - CABIMENTO.
PARCELA SEXTA PARTE - ART. 129 DA CONSTITUIÇÃO DO
ESTADO DE SÃO PAULO. EXTENSÃO AOS SERVIDORES PÚ-
BLICOS CELETISTAS. O artigo 129 da Constituição do Estado de
São Paulo institui o adicional por tempo de serviço e a parcela sexta
parte em benefício dos servidores públicos estaduais. O preceito em
referência contempla os servidores públicos celetistas, porquanto, "pa-
ra aplicação do mencionado dispositivo, não há necessidade de aná-
lise do alcance da expressão servidor público, porque, ao se referir a
servidor público estadual, não distinguiu os ocupantes de cargos pú-
blicos e os empregados admitidos sob vínculo de emprego, o que
conduz a sua aplicação a ambos"(TST-RR-48914/2002-900-02-00.4;
Ac. 3ª Turma; Relator Ministro Carlos Alberto Reis de Paula; DJ
27.5.2005). Recurso de revista conhecido e desprovido.

PROCESSO : A-ED-RR-2.761/2005-052-11-00.8 - TRT DA 11ª RE-

GIÃO - (AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA RO-

SA

A G R AVA N T E ( S ) : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR : DR. MATEUS GUEDES RIOS

A G R AVA D O ( S ) : AMÉLIA PINTO NASCIMENTO

A D VO G A D O : DR. JOSÉ CARLOS BARBOSA CAVALCANTE

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.

RECURSO DE REVISTA. SOBRESTAMENTO DO FEITO. SU-
PRESSÃO DE INSTÂNCIA. ADMISSÃO SEM CONCURSO PÚ-
BLICO. CONTRATO NULO. EFEITOS. ART. 37, II, e § 2º, DA
CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. SÚMULA 363/TST. IRRE-
TROATIVIDADE. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.164/01. CONSTI-
TUCIONALIDADE. Não encontra ressonância nesta Corte a tese da
inconstitucionalidade do art. 19-A da Lei nº 8.036/90, acrescido pela
Medida Provisória nº 2.164/01, por suposta incompatibilidade com o
art. 37, § 2º, da Constituição da República. O comando inserido
naquele dispositivo legal foi, inclusive, incorporado à Súmula
363/TST, que passou a ostentar a seguinte redação: "A contratação de
servidor público, após a CF/1988, sem prévia aprovação em concurso
público, encontra óbice no respectivo art. 37, II e § 2º, somente lhe
conferindo direito ao pagamento da contraprestação pactuada, em
relação ao número de horas trabalhadas, respeitado o valor da hora do
salário mínimo, e dos valores referentes aos depósitos do FGTS."
Noutro turno, a aplicação do art. 19-A da Lei 8.036/90 a situações
jurídicas anteriores a sua vigência não afronta o princípio da ir-
retroatividade das leis, pois essa norma apenas confirma o direito
preexistente do obreiro de ser indenizado pela força despendida (Lei
8.036/90), a fim de restaurar o status quo anterior ao negócio jurídico.
Não vislumbrada, na hipótese, a existência de direito adquirido, ato
jurídico perfeito ou coisa julgada a serem resguardados pela vedação
do efeito retroativo, não há óbice à sua plena incidência à espécie,
mesmo se atingida relação jurídica pretérita. Por fim, o Supremo
Tribunal Federal pacificou o entendimento de que os requisitos de
relevância e urgência, para a edição de medidas provisórias (CF, art.
62), não são passíveis de apreciação pelo Poder Judiciário, salvo no
caso de excesso de poder.

Agravo não-provido.

PROCESSO : RR-2.914/2002-009-02-00.1 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

RECORRENTE(S) : CUSHMAN & WAKEFIELD SEMCO GERENCIA-
MENTO DE ATIVOS S/C LTDA.

A D VO G A D O : DR. DRAUSIO APPARECIDO VILLAS BOAS RAN-
GEL

RECORRIDO(S) : MARIA DA GLÓRIA CALADO

A D VO G A D A : DRA. MARIA DAS GRAÇAS GONÇALVES FERREI-
RA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Re-
vista apenas quanto ao tema "Vale-transporte. Ônus da prova", por
contrariedade à OJ nº 215 da SBDI-1/TST, e, no mérito, dar-lhe
provimento para excluir da condenação a indenização correspondente
ao vale-transporte.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. VÍNCULO DE EM-
PREGO. Defesa, em sede de Recurso de Revista, alteração do quadro
decisório para afastar o reconhecimento do vínculo empregatício pela
impossibilidade de reexame de fatos e provas. Incidência da Súmula
nº 126 do TST. Não conhecido.

VALE-TRANSPORTE. ÔNUS DA PROVA. Esta Corte fir-
mou jurisprudência, consubstanciada na OJ nº 215 da SBDI-1, se-
gundo a qual é ônus do empregado a comprovação de satisfação dos
requisitos legais indispensáveis para o recebimento do vale-trans-
porte. Recurso de Revista conhecido e provido.

PROCESSO : ED-RR-2.922/2003-028-12-00.2 - TRT DA 12ª RE-

GIÃO - (AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

EMBARGANTE : BANCO DO ESTADO DE SANTA CATARINA S.A. -
BESC

A D VO G A D A : DRA. CRISTIANA RODRIGUES GONTIJO

EMBARGADO(A) : ARMELINDO MATIELLO

A D VO G A D A : DRA. TATIANA BOZZANO

DECISÃO:Por unanimidade, acolher os Embargos Decla-
ratórios quanto ao primeiro tópico, apenas para prestar esclareci-
mentos, e no tocante ao segundo, para, imprimindo efeito modi-
ficativo ao julgado, excluir do dispositivo a determinação de rea-
bertura da instrução processual.

EMENTA: EMBARGOS DECLARATÓRIOS. PDI - BESC
- OJ Nº 270 DA SDI-1/TST - ESCLARECIMENTOS. REABER-
TURA DA INSTRUÇÃO PROCESSUAL. Embargos Declaratórios
acolhidos para prestar os devidos esclarecimentos, bem como para,
imprimindo efeito modificativo ao julgado, excluir do dispositivo a
determinação de reabertura da instrução processual.

PROCESSO : ED-RR-3.071/1999-063-02-00.0 - TRT DA 2ª REGIÃO

- (AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

EMBARGANTE : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. - TE-
LESP

A D VO G A D A : DRA. ALESSANDRA TEREZA PAGI CHAVES

A D VO G A D O : DR. MARCELO LUIZ ÁVILA DE BESSA

EMBARGADO(A) : MARIA TEREZA FERREIRA ROSÁRIO DOS SAN-
TO S 

A D VO G A D O : DR. RUBENS GARCIA FILHO

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os Embargos de De-
claração.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - ADICIO-
NAL DE PERICULOSIDADE - EXAME DE FATOS E PROVAS

Rejeitam-se os Embargos de Declaração se inexistentes
omissão, contradição ou obscuridade. Mera decisão contrária ao in-
teresse da parte não enseja o ataque pela via integrativa.

Embargos de Declaração rejeitados.

PROCESSO : RR-3.079/2005-678-09-00.5 - TRT DA 9ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN

PEREIRA

RECORRENTE(S) : FRANCISCO DE ACIR RIBEIRO DE FREITAS

A D VO G A D O : DR. LUIZ CARLOS MENEZES ALMEIDA

RECORRIDO(S) : SEIKI NODA

A D VO G A D O : DR. OSÉAS SANTOS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista,
por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento,
para declarar a deserção do recurso ordinário interposto pelo Re-
clamado.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. EMPREGADOR.
JUSTIÇA GRATUITA. DESERÇÃO. O benefício da justiça gratuita
não alcança o depósito recursal, nos termos do art. 3º da Lei nº
1.060/50. Não efetuando o Reclamado o depósito correspondente,
impõe-se a deserção do recurso de revista. Precedentes. Recurso de
revista conhecido e provido.

PROCESSO : ED-RR-4.610/2002-900-04-00.4 - TRT DA 4ª REGIÃO

- (AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

EMBARGANTE : BANCO DO BRASIL S.A.

A D VO G A D A : DRA. ENEIDA BERNARDES E VARGAS

A D VO G A D O : DR. MARCO AURÉLIO AGUIAR BARRETO

EMBARGADO(A) : INÊS CARMELA LAZARETTI ECKER

A D VO G A D O : DR. GILBERTO RODRIGUES DE FREITAS

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os Embargos de De-
claração.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. HORAS
EXTRAS. REFLEXOS. COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTA-
DORIA. O Recurso de Revista do reclamado, quanto ao tema, não foi
conhecido por força do entendimento consolidado na Súmula n.º422
do TST, pois o reclamado justamente deixou de impugnar a existência
de laudo pericial que consubstanciava a tese de que as horas extras
integram o cálculo de complementação de aposentadoria, e que foi o
principal fundamento da decisão regional. Logo, ainda que se con-
sidere possível contrariedade à OJ-SBDI-I n.º18, I, o reclamado não
logrou ultrapassar o requisito previsto na Súmula n.º422 do TST.
Embargos de Declaração rejeitados.
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PROCESSO : ED-RR-4.711/2004-052-11-00.4 - TRT DA 11ª RE-

GIÃO - (AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN

PEREIRA

EMBARGANTE : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR : DR. MATEUS GUEDES RIOS

PROCURADORA : DRA. LUCIANA LAURA CARVALHO COSTA

EMBARGADO(A) : RUZYMEIRE SOUZA DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. RONALDO MAURO COSTA PAIVA

DECISÃO:Por unanimidade, acolher os embargos de de-
claração, para fim de sanar omissão, sem imprimir efeito modificativo
ao julgado embargado, nos termos da fundamentação, que passa a
integrá-lo.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CABIMEN-
TO. Havendo omissão de fundamento no acórdão embargado, aco-
lhem-se os embargos de declaração, para fim de saná-la, sem alterar-
se, contudo, o resultado do julgamento. Embargos de declaração co-
nhecidos e acolhidos.

PROCESSO : RR-4.843/2003-019-09-00.1 - TRT DA 9ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

RECORRENTE(S) : ALDO BOARETTO NETTO

A D VO G A D A : DRA. MARIA ZÉLIA DE OLIVEIRA E OLIVEIRA

RECORRIDO(S) : BANCO ITAÚ S.A. E OUTRO

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO CELESTINO TONELOTO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
Revista.

EMENTA: ESTABILIDADE PROVISÓRIA - REINTE-
GRAÇÃO - DOENÇA PROFISSIONAL - APLICAÇÃO DAS SÚ-
MULAS 221, ITEM II; 297, ITEM , E 296, ITEM I, DO TST - A
redução da capacidade laborativa do Reclamante se deu em razão das
atividades exercidas antes de desempenhar a função de gerente de
negócios, razão pela qual o acórdão regional não enquadrou o Autor
na estabilidade provisória prevista no artigo 118 da Lei nº 8213/91.
Aplicação das Súmulas 221, item II, 297, item I, e 296, item I, do
TST. Recurso de Revista não conhecido.

PROCESSO : ED-RR-4.862/2006-014-12-00.2 - TRT DA 12ª RE-

GIÃO - (AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

EMBARGANTE : BANCO DO ESTADO DE SANTA CATARINA S.A. - BESC

A D VO G A D A : DRA. CRISTIANA RODRIGUES GONTIJO

EMBARGADO(A) : ANDRÉ PEREIRA HUBBE

A D VO G A D O : DR. JOÃO PEDRO FERRAZ DOS PASSOS

A D VO G A D O : DR. FÁBIO SILVA FERRAZ DOS PASSOS

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os Embargos de De-
claração.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - INEXISTÊN-
CIA DE OMISSÃO - REJEIÇÃO - PLANO DE INCENTIVO À DE-
MISSÃO VOLUNTÁRIA - RESCISÃO CONTRATUAL - EFEITOS

1. Conforme o disposto no artigo 477 da CLT, na Súmula nº
330 e na Orientação Jurisprudencial nº 270 da SBDI-1, ambas desta
Corte, a adesão do empregado a plano de incentivo à demissão vo-
luntária importa em quitação exclusivamente das parcelas e valores
constantes do recibo.

2. Assim, é descabida a alegação de que a referida transação
extrajudicial implicaria quitação de todas as parcelas devidas em
razão do extinto contrato de trabalho.

3. Esse posicionamento foi ratificado pelo C. Tribunal Pleno
desta Corte, mediante julgamento de incidente de uniformização de
jurisprudência (ROAA-1.115/2002-000-12-00.6, Rel. Min. José Lu-
ciano de Castilho Pereira, DJ-16/3/2007).

4. Não há omissão no acórdão embargado, mas, tão-somente,
julgamento contrário ao interesse da parte.

Embargos de Declaração rejeitados.

PROCESSO : RR-4.932/2002-900-04-00.3 - TRT DA 4ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN

PEREIRA

RECORRENTE(S) : LUIZ MARTINS DE CASTRO

A D VO G A D O : DR. NATANIEL BUKOWSKI DE FARIAS

RECORRIDO(S) : BANCO DO BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. MARCOS ROBERTO BERTONCELLO

RECORRIDO(S) : CAIXA DE PREVIDÊNCIA DOS FUNCIONÁRIOS DO
BANCO DO BRASIL - PREVI

A D VO G A D O : DR. FABRÍCIO ZIR BOTHOMÉ

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer integralmente do
recurso de revista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. 1. NEGATIVA DE
PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. Não observado o disposto na O.J.
115 da SBDI-1/TST, desmerece análise o apelo. Recurso de revista
não conhecido. 2. CONFISSÃO DO PREPOSTO. O Regional, com
base nos demais elementos instrutórios, afastou a confissão do pre-
posto, por entender que a prova testemunhal não autoriza o aco-
lhimento da jornada indicada na petição inicial. Assim, não se faz
potencial a ofensa ao art. 843, § 1º, da CLT, mostrando-se ines-
pecífico (Súmula 296, I, do TST) o aresto colacionado. Recurso de
revista não conhecido. 3. REINTEGRAÇÃO NO CARGO COMIS-
SIONADO. O Regional, ao contrário do que alega o recorrente, não
aplicou a circular editada posteriormente ao seu ingresso no cargo
comissionado. Não evidenciado o alegado maltrato ao art. 5º, XXX-
VI, da Carta Magna, não merece conhecimento a revista. Recurso de
revista não conhecido.

PROCESSO : RR-5.089/2002-906-06-00.0 - TRT DA 6ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

RECORRENTE(S) : CÍCERO COSME DA SILVA

A D VO G A D O : DR. SEVERINO JOSÉ DA CUNHA

RECORRIDO(S) : DESTILARIA SIBÉRIA LTDA.

A D VO G A D O : DR. RODOLFO PESSOA DE VASCONCELOS

RECORRIDO(S) : ENGENHO PENEDO (CARLOS FERNANDO DE AR-
RUDA FALCÃO)

A D VO G A D O : DR. RODOLFO PESSOA DE VASCONCELOS

RECORRIDO(S) : ENGENHO SIBÉRIA (ROBERTO MOURA DE ARRU-
DA FALCÃO)

A D VO G A D O : DR. RODOLFO PESSOA DE VASCONCELOS

RECORRIDO(S) : ENGENHO MASSAUASSUZINHO (CARLOS FER-
NANDO DE ARRUDA FALCÃO)

A D VO G A D O : DR. RODOLFO PESSOA DE VASCONCELOS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer integralmente do
Recurso de Revista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. NULIDADE PRO-
CESSUAL. SUCESSÃO DE CONTRATOS. PRESCRIÇÃO BIE-
NAL. O art. 453 da CLT dispõe que, no tempo de serviço do em-
pregado, quando readmitido, serão computados os períodos, ainda que
não contínuos, em que tiver trabalhado anteriormente na empresa,
salvo se houver sido despedido por falta grave, recebido indenização
legal ou se aposentado espontaneamente. A despeito desse comando
legal, o art. 452 da CLT estipula que se considera por prazo in-
determinado todo contrato que suceder dentro de seis meses, a outro
contrato por prazo determinado, salvo se a execução deste dependeu
da execução de serviços especializados ou da realização de certos
acontecimentos. Todavia, o contrato de safra é específico, e recebe
tratamento diferenciado, previsto na Lei n.º5.889/73. Dessa forma, o
Regional deu interpretação razoável aos arts. 14, parágrafo único, da
Lei n.º5.5889/73 e 453 da CLT, que, a teor do disposto na Súmula
n.º221, II, do TST, não dá ensejo à admissibilidade da Revista. Re-
curso de Revista não conhecido.

HORAS EXTRAS. O Regional consigna que o reclamante
não logrou provar a jornada extraordinária. O processamento da Re-
vista encontra óbice na Súmula n.º126 do TST, que veda o reexame
de fatos e provas na atual instância recursal. Recurso de Revista não
conhecido.

MULTA DO ART. 477 DA CLT. O Regional registra que a
reclamada sempre pagou as verbas rescisórias na época correta, de
modo que não há ofensa ao art. 477, §8º, da CLT. E, ainda assim, a
decisão está em consonância com o entendimento consolidado na OJ-
SBDI-I n.º351. Recurso de Revista não conhecido.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. O Regional, a fls. 497,
revela que o reclamante não está assistido pela sua entidade sindical,
e aplica corretamente o entendimento contido na Súmula n.º219 do
TST e corroborado pela Súmula n.º329 do TST. Recurso de Revista
não conhecido.

PROCESSO : RR-5.273/2007-034-12-00.7 - TRT DA 12ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN

PEREIRA

RECORRENTE(S) : UNIÃO (PGF)

PROCURADOR : DR. MARCELO EVARISTO DE SOUZA

RECORRIDO(S) : SUELI BARBOSA

A D VO G A D O : DR. LUCIANA XAVIER DE OLIVEIRA

RECORRIDO(S) : ORSEG - SERVIÇOS ESPECIALIZADOS LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. RITO SUMARÍS-
SIMO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. AUXÍLIO- ALI-
MENTAÇÃO. NATUREZA JURÍDICA. Não restou demonstrada a
alegada contrariedade à Súmula 241 do TST, na medida em que o
TRT não evidencia o fornecimento de auxílio-alimentação por força
do contrato de trabalho. Além disso, o verbete não trata da incidência
da contribuição previdenciária, mostrando-se inespecífico (Súmula
296, I, do TST) para o caso dos autos. Recurso de revista não
conhecido.

PROCESSO : ED-RR-5.497/2004-052-11-00.3 - TRT DA 11ª RE-

GIÃO - (AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN

PEREIRA

EMBARGANTE : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR : DR. MATEUS GUEDES RIOS

PROCURADORA : DRA. LUCIANA LAURA CARVALHO COSTA

EMBARGADO(A) : RAIMUNDO NONATO DA COSTA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ CARLOS BARBOSA CAVALCANTE

DECISÃO:Por unanimidade, acolher os embargos de de-
claração, para fim de sanar omissão, sem imprimir efeito modificativo
ao julgado embargado, nos termos da fundamentação, que passa a
integrá-lo.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CABIMEN-
TO. Havendo omissão de fundamento no acórdão embargado, aco-
lhem-se os embargos de declaração, para fim de saná-la, sem alterar-
se, contudo, o resultado do julgamento. Embargos de declaração co-
nhecidos e acolhidos.

PROCESSO : RR-6.617/2002-900-04-00.0 - TRT DA 4ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN

PEREIRA

RECORRENTE(S) : FUNDAÇÃO ESTADUAL DO BEM-ESTAR DO ME-
NOR - FEBEM

PROCURADOR : DR. LAÉRCIO CADORE

A D VO G A D A : DRA. YASSODARA CAMOZZATO

RECORRIDO(S) : MIGUEL ANGELO VEIGA DA COSTA E OUTROS

A D VO G A D O : DR. AFONSO BANDEIRA MARTHA

A D VO G A D A : DRA. ANGELA S. RUAS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista,
por violação do art. 7º, XXVI, da Constituição Federal, e, no mérito,
dar-lhe provimento, para indeferir a pretensão dos Autores, assim
restabelecida a r. sentença.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. DESCONTOS RE-
FERENTES AO VALE-REFEIÇÃO. PREVISÃO EM NORMA CO-
LETIVA. VALIDADE. O art. 7º, inc. XXVI, da Constituição Federal
chancela a relevância que o Direito do Trabalho empresta à ne-
gociação coletiva. O desconto relativo ao vale-refeição pode ser ob-
jeto de norma coletiva, ainda que não observado o limite estabelecido
pela legislação do PAT. Em regra, enquanto espécies do gênero tran-
sação, a tais instrumentos deve-se dar interpretação conjunta: na com-
paração entre umas e outras, as cláusulas aparentemente perniciosas
estarão convalidadas pelas que trazem vantagens. Recurso de revista
conhecido e provido.

PROCESSO : RR-6.832/2005-037-12-00.3 - TRT DA 12ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA RO-

SA

RECORRENTE(S) : IRENE SERAFIM

A D VO G A D O : DR. FABIANO AYRES D'AVILA

RECORRIDO(S) : TIM SUL S.A.

A D VO G A D O : DR. AIRTON JOSÉ MALAFAIA

RECORRIDO(S) : SERLIMCOL - SERVIÇOS DE LIMPEZA E CONSER-
VAÇÃO LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

EMENTA: RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. TO-
MADOR DOS SERVIÇOS. LIMITAÇÃO. PERÍODO DE AFAS-
TAMENTO DA RECLAMANTE PARA TRATAMENTO DE SAÚ-
DE. AUSÊNCIA DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS. Não demons-
trada contrariedade à Súmula 331, IV, do TST, nem divergência
jurisprudencial hábil, a revista não se alça ao conhecimento.

Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-7.697/2002-900-12-00.8 - TRT DA 12ª REGIÃO -
(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PE-
REIRA

RECORRENTE(S) : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS
S.A.

ADVOGADO : DR. URSULINO SANTOS FILHO

ADVOGADO : DR. NEWTON DORNELES SARATT

ADVOGADA : DRA. CRISTIANA RODRIGUES GONTIJO

RECORRIDO(S) : MARLON KORMANN

ADVOGADO : DR. JORGE LEANDRO LOBE

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
exclusivamente quanto ao salário-substituição, por divergência ju-
risprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento, para excluir da con-
denação as diferenças salariais decorrentes da substituição e refle-
xos.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. 1. BANCÁRIO.
CARGO DE CONFIANÇA. HORAS EXTRAS. IMPOSSIBILIDA-
DE DE REVOLVIMENTO DE FATOS E PROVAS. Quando o aco-
lhimento das argüições da parte depender, antes, do revolvimento de
fatos e provas - iniciativa infensa ao recurso de revista (Súmula
126/TST), prescindível será a alegação de ofensa a dispositivo legal
ou a oferta de julgados para cotejo. Descaracterizado o cargo de
confiança pela análise do conjunto probatório, impossível renegar-se
o quadro fático solidificado na instância encarregada da análise da
prova, como ordena a Súmula 102, I, do TST, ao dispor que "a
configuração, ou não, do exercício da função de confiança a que se
refere o art. 224, § 2º, da CLT, dependente da prova das reais atri-
buições do empregado, é insuscetível de exame mediante recurso de
revista ou de embargos". Desrespeitando pressuposto de admissi-
bilidade, não prospera o recurso de revista. Recurso de revista não
conhecido. 2. SALÁRIO-SUBSTITUIÇÃO. "Vago o cargo em de-
finitivo, o empregado que passa a ocupá-lo não tem direito a salário
igual ao do antecessor" (Súmula 159, item II). Recurso de revista
conhecido e provido. 3. HONORÁRIOS ASSISTENCIAIS. O Re-
gional evidencia o preenchimento dos requisitos legais para a con-
cessão da parcela. Assim, a decisão está em conformidade com a
Súmula 219/TST. Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-7.735/2004-035-12-00.4 - TRT DA 12ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

RECORRENTE(S) : AIRTO MADRUGA DA SILVA

A D VO G A D O : DR. HEITOR FRANCISCO GOMES COELHO

RECORRIDO(S) : EMPRESA BRASILEIRA DE TELECOMUNICAÇÕES
S.A. - EMBRATEL

A D VO G A D O : DR. GUSTAVO VILLAR MELLO GUIMARÃES
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DECISÃO:Conhecer do Recurso de Revista do Reclamante
por divergência, e, no mérito, dar-lhe provimento para condenar a
Reclamada ao pagamento das diferenças de multa de 40% do FGTS,
decorrentes dos expurgos inflacionários sobre o saldo da conta vin-
culada do Reclamante, na forma deferida pela sentença.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. EXPURGOS IN-
FLACIONÁRIOS. DIFERENÇAS DA MULTA DE 40% SOBRE O
FGTS. ADESÃO AOS TERMOS DA LEI COMPLEMENTAR
110/2001. DESNECESSIDADE. O direito à diferença da multa do
FGTS surgiu com a vigência da Lei Complementar 110/2001 e está
adstrito à demonstração do contrato de trabalho contemporâneo aos
expurgos inflacionários e à dispensa sem justa causa, sendo des-
necessária a comprovação de assinatura de termo de adesão com a
Caixa Econômica Federal ou de ajuizamento de ação perante a Justiça
Federal. Recurso de Revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-7.762/2005-999-11-00.6 - TRT DA 11ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN

PEREIRA

RECORRENTE(S) : FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DO AMAZONAS -
FUA/AM

PROCURADOR : DR. PAULO GUSTAVO MEDEIROS CARVALHO

RECORRIDO(S) : JACIRA PICANÇO MONTEIRO

A D VO G A D O : DR. IVAN LANZA CORDEIRO DE SOUZA

RECORRIDO(S) : CONSERVADORA UNIDOS LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

EMENTA: PRESTADORA DE SERVIÇOS. DECISÃO
MOLDADA À JURISPRUDÊNCIA UNIFORMIZADA PELO TRI-
BUNAL SUPERIOR DO TRABALHO. "O inadimplemento das obri-
gações trabalhistas, por parte do empregador, implica a responsa-
bilidade subsidiária do tomador dos serviços, quanto àquelas obri-
gações, inclusive quanto aos órgãos da administração direta, das au-
tarquias, das fundações públicas, das empresas públicas e das so-
ciedades de economia mista, desde que hajam participado da relação
processual e constem também do título executivo judicial (art. 71 da
Lei nº 8.666, de 21.6.1993)". Inteligência da Súmula 331, IV, do TST.
Estando a decisão regional moldada a tal parâmetro, não pode pros-
perar o recurso de revista, nos termos do art. 896, § 4º, da CLT.
Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : ED-RR-8.612/2002-900-02-00.3 - TRT DA 2ª REGIÃO

- (AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

EMBARGANTE : IRMÃOS GUIMARÃES LTDA.

A D VO G A D A : DRA. ANGELA ELIAS

A D VO G A D O : DR. FRANCISCO ANTÔNIO LUIGI RODRIGUES
CUCCHI

EMBARGADO(A) : RICARDO ALEXANDRE DIAS

A D VO G A D O : DR. CARLOS CONTE

DECISÃO:Por unanimidade, acolher os Embargos Decla-
ratórios para prestar os esclarecimentos na forma da fundamenta-
ção.

EMENTA: EMBARGOS DECLARATÓRIOS - RECURSO
DE REVISTA - APLICABILIDADE DA NORMA COLETIVA E
REAJUSTE NORMATIVO - A abordagem pretendida pela Recla-
mada, nos presentes declaratórios, de que, nos cálculos elaborados
pelo autor, foram incluídas diferenças a título de folgas, sendo que o
referido requerimento foi julgado extinto sem apreciação do mérito,
além de não ter sido mencionada no acórdão regional, o que por si só
inviabilizava a devolução do tema, também não merece análise con-
siderando que se encontra desfundamentada. A Reclamada, na Re-
vista, apenas formulou pedido alternativo, porém não indicou ne-
nhuma violação de texto de lei federal ou norma da Constituição da
República, ou mesmo transcreveu jurisprudência à demonstração do
conflito de teses. Assim, a matéria não merecia exame por esta
Turma, já que inviável a sua devolução. Embargos Declaratórios,
acolhidos para prestar esclarecimentos.

PROCESSO : RR-10.096/2002-900-01-00.2 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN

PEREIRA

RECORRENTE(S) : SERVIÇO SOCIAL DA INDÚSTRIA - SESI

A D VO G A D O : DR. OSMAR MENDES PAIXÃO CÔRTES

RECORRIDO(S) : DEUSEMAR JOTHA DA COSTA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ DA SILVA CALDAS

A D VO G A D O : DR. MARCOS DOS SANTOS ARAÚJO MALAQUIAS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista,
por divergência jurisprudencial, e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. APOSENTADORIA
VOLUNTÁRIA. EXTINÇÃO DO CONTRATO INDIVIDUAL DE
TRABALHO. CANCELAMENTO DA ORIENTAÇÃO JURISPRU-
DENCIAL Nº 177/TST. Esta Corte, em face das decisões do Supremo
Tribunal Federal, concluindo pela inconstitucionalidade dos §§ 1º e 2º
do art. 453 da CLT, introduzidos pela Lei nº 9.528/97, cancelou a
Orientação Jurisprudencial nº 177 da SBDI-1/TST. Logo, prevalece o
entendimento de que a aposentadoria voluntária não põe fim ao con-
trato de trabalho, sendo devida a multa de 40% do FGTS de todo o
período trabalhado na hipótese de despedida sem justa causa. Recurso
de revista conhecido e desprovido.

PROCESSO : RR-10.813/2002-900-04-00.0 - TRT DA 4ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN

PEREIRA

RECORRENTE(S) : JOÃO VALDIR RIBEIRO DE RIBEIRO

A D VO G A D O : DR. JOSÉ EDSON RODRIGUES ALVES

RECORRIDO(S) : BORTONCELLO INCORPORAÇÕES LTDA.

A D VO G A D O : DR. ALTEMIR SILVEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
do Reclamante exclusivamente quanto ao adicional de periculosidade,
por divergência jurisprudencial e, no mérito, dar- lhe provimento,
para condenar a Reclamada ao pagamento do referido adicional e
reflexos, restabelecendo a r. sentença, neste aspecto, inclusive quanto
ao ônus pelo pagamento dos honorários periciais.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. 1. ADICIONAL DE
PERICULOSIDADE. ELETRICISTA. O entendimento desta Corte é
no sentido de que é devido o adicional de periculosidade ao em-
pregado que trabalha em condições de risco, ainda que em unidade
consumidora de energia elétrica (OJ 324 da SBDI-1/TST). Recurso de
revista conhecido e provido. 2. ADICIONAL DE INSALUBRIDA-
DE. Com a apresentação de aresto inservível (art. 896, "a", da CLT),
não merece conhecimento o apelo. Recurso de revista não conhe-
cido.

PROCESSO : RR-11.024/2002-900-02-00.7 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN

PEREIRA

RECORRENTE(S) : GERALDO DA CONCEIÇÃO

A D VO G A D O : DR. REGINALDO DE OLIVEIRA GUIMARÃES

RECORRIDO(S) : SKF DO BRASIL LTDA.

A D VO G A D A : DRA. ANA FLÁVIA DEODORO DE OLIVEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, quanto à eficácia da transação
decorrente de adesão a programa de incentivo à demissão, conhecer
do recurso de revista, por divergência jurisprudencial, e, no mérito,
dar-lhe provimento, a fim de, superada a questão da quitação ampla,
pela adesão ao plano de incentivo à demissão, determinar o retorno
dos autos ao TRT de origem, a fim de que prossiga na análise dos
apelos da Reclamada e do Reclamante, como entender de direito.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. PROGRAMA DE
INCENTIVO À DEMISSÃO VOLUNTÁRIA. TRANSAÇÃO EX-
TRAJUDICIAL. PARCELAS ORIUNDAS DO EXTINTO CON-
TRATO DE TRABALHO. EFEITOS. "A transação extrajudicial que
importa rescisão do contrato de trabalho ante a adesão do empregado
a plano de demissão voluntária implica quitação exclusivamente das
parcelas e valores constantes do recibo" (Orientação Jurisprudencial
nº 270 da SBDI-1/TST). Incidência do óbice do art. 896, § 4º, da
CLT. Recurso de revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-12.253/2002-900-04-00.8 - TRT DA 4ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN

PEREIRA

RECORRENTE(S) : SINDICATO DAS EMPRESAS DE ASSEIO E CON-
SERVAÇÃO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
- SINDASSEIO

A D VO G A D O : DR. AMILCAR MELGAREJO

RECORRIDO(S) : CLINSUL MÃO-DE-OBRA E REPRESENTAÇÕES LT-
DA.

A D VO G A D A : DRA. BEATRIZ DA FONTE CAMPOS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista,
por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento,
para determinar o retorno dos autos ao Eg. TRT de origem, para que
se pronuncie sobre a matéria constante dos autos, como entender de
direito, assim invalidando o acórdão de fls. 94/97.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. COMPETÊNCIA
DA JUSTIÇA DO TRABALHO. CONTRIBUIÇÃO ASSISTEN-
CIAL. AÇÃO ENTRE SINDICATO E EMPREGADOR. Conforme o
disposto no inciso III do art. 114 da Constituição Federal, a Justiça do
Trabalho é competente para processar e julgar ações entre sindicatos
e empregadores. Recurso de revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-15.120/2004-005-09-00.6 - TRT DA 9ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN

PEREIRA

RECORRENTE(S) : CARREFOUR - COMÉRCIO E INDÚSTRIA LTDA.

A D VO G A D O : DR. DIEGO LENZI REYES ROMERO

RECORRIDO(S) : FERNANDA PEPPES DO VALLE

A D VO G A D A : DRA. JANETE SANTIN

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer integralmente do
recurso de revista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA - DESCABIMENTO.
1. HORAS EXTRAS. Deixando a parte de fazer patentes as situações
descritas nas alíneas do art. 896 consolidado, não prospera recurso de
revista. Recurso de revista não conhecido. 2. INTERVALO INTRA-
JORNADA. NATUREZA JURÍDICA SALARIAL. Segundo o en-
tendimento consolidado na O.J. 354 da SBDI-1/TST, "possui natureza
salarial a parcela prevista no art. 71, § 4º, da CLT, com redação
introduzida pela Lei nº 8.923, de 27 de julho de 1994, quando não
concedido ou reduzido pelo empregador o intervalo mínimo intra-
jornada para repouso e alimentação, repercutindo, assim, no cálculo
de outras parcelas salariais". Aplicação do óbice a que alude o art.
896, § 4º, da CLT. Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-15.852/2002-900-02-00.4 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

RECORRENTE(S) : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO S.A. - BA-
N E S PA 

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A D VO G A D O : DR. ELY TALYULI JÚNIOR

RECORRIDO(S) : JOÃO PAULO ANTUNES

A D VO G A D O : DR. RICARDO MARRÚBIA PEREIRA

RECORRIDO(S) : ORGANIZAÇÃO COMETA DE SERVIÇOS GERAIS
LT D A . 

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Re-
vista apenas quanto ao "vínculo de emprego - contratação irregular",
por contrariedade à Súmula nº 331, item II, desta Corte, e, no mérito,
dar-lhe provimento para declarar a inexistência de vínculo empre-
gatício com o Banco do Estado de São Paulo S.A.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. INTEMPESTIVIDA-
DE DO RECURSO ORDINÁRIO DO RECLAMANTE. Tendo em
vista a deliberação do Juízo a quo no sentido de cientificar as partes
da correção efetuada quanto à data da audiência, não se há falar em
aplicabilidade do disposto na Súmula nº 197/TST. Recurso não co-
nhecido.

MULTA PREVISTA NO ART. 538, PARÁGRAFO ÚNI-

CO, DO CPC. Não se há falar em violação direta e literal do art. 5º,
inciso LV, da Carta Magna, conforme exigido pela alínea c do art. 896
da CLT, já que a imposição da multa reside no poder discricionário do
juiz, à luz do disposto no art. 538, parágrafo único, do CPC. Portanto,
a matéria está tratada na lei processual infraconstitucional. Recurso
não conhecido.

VÍNCULO DE EMPREGO. CONTRATAÇÃO IRREGU-

LAR. De acordo com a orientação contida no item II da Súmula nº
331 do TST, a contratação irregular de trabalhador, mediante empresa
interposta, não gera vínculo de emprego com os órgãos da admi-
nistração pública direta, indireta ou fundacional (art. 37, II, da Cons-
tituição da República). Recurso a que se dá provimento.

PROCESSO : RR-16.866/2002-900-05-00.9 - TRT DA 5ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN

PEREIRA

RECORRENTE(S) : EDVALDO DO ESPÍRITO SANTO FILHO

A D VO G A D A : DRA. FLÁVIA GRIMALDI

A D VO G A D O : DR. LUCIANO ANDRADE PINHEIRO

RECORRIDO(S) : EMPRESA GRÁFICA DA BAHIA - EGBA

A D VO G A D O : DR. LUIZ CARLOS ALENCAR BARBOSA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, dar-lhe provimento, para determinar o regular
processamento do recurso de revista. Por unanimidade, conhecer do
recurso de revista, quanto à aposentadoria espontânea, por violação
legal, e, no mérito, dar-lhe provimento, para determinar o retorno dos
autos ao Eg. TRT da 5ª Região, para que profira novo julgamento,
partindo da premissa estabelecida nesta decisão, no sentido de que a
aposentadoria definitiva, espontaneamente requerida pelo empregado,
não põe termo ao pacto laboral, como entender de direito.

EMENTA: I - AGRAVO DE INSTRUMENTO. APOSEN-
TADORIA VOLUNTÁRIA. EXTINÇÃO DO CONTRATO INDI-
VIDUAL DE TRABALHO. A potencial ofensa ao art. 49, I, "b", da
Lei nº 8.213/91, encoraja o processamento do recurso de revista, na
via do art. 896, "c", da CLT. Agravo de instrumento conhecido e
provido. II - RECURSO DE REVISTA. APOSENTADORIA VO-
LUNTÁRIA. EXTINÇÃO DO CONTRATO INDIVIDUAL DE
TRABALHO. PRESCRIÇÃO. CANCELAMENTO DA ORIENTA-
ÇÃO JURISPRUDENCIAL Nº 177/TST. Esta Corte, em face das
decisões do Supremo Tribunal Federal, concluindo pela inconstitu-
cionalidade dos §§ 1º e 2º do art. 453 da CLT, introduzidos pela Lei
nº 9.528/97, cancelou a Orientação Jurisprudencial nº 177 da SBDI-
1/TST. Recurso de revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-19.049/2002-900-04-00.8 - TRT DA 4ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN

PEREIRA

RECORRENTE(S) : MOBITEL S.A. - TELECOMUNICAÇÕES

A D VO G A D O : DR. ANDRÉ LUIZ AZAMBUJA KRIEGER

A D VO G A D O : DR. JOSÉ INÁCIO FAY DE AZAMBUJA

RECORRIDO(S) : TÂNIA SALINES PEREIRA

A D VO G A D O : DR. PAULO CÉSAR SANTOS MACHADO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. OPERADORA DE
RÁDIO. EQUIPARAÇÃO AO DIGITADOR. INTERVALO. O Re-
gional, com base nos elementos instrutórios dos autos, concluiu pela
equiparação da atividade da reclamante ao digitador. Assim, a decisão
mostra-se em consonância com a Súmula 346/TST e com o art. 72 da
CLT. Além disso, não merece conhecimento a revista, quando apre-
sentados arestos inespecíficos (Súmula 296, I, do TST). Recurso de
revista não conhecido.
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PROCESSO : RR-19.443/2002-900-02-00.7 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN

PEREIRA

RECORRENTE(S) : LUIZ CARLOS BIRIBA SANTOS

A D VO G A D A : DRA. ANA CLÁUDIA PACHECO LESSA

RECORRIDO(S) : COMPANHIA SIDERÚRGICA PAULISTA - COSIPA

A D VO G A D O : DR. IVAN PRATES

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer integralmente do
recurso de revista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. 1. HORAS EX-
TRAS. Arestos inespecíficos não autorizam o conhecimento da re-
vista (Súmula 296, I, do TST). Recurso de revista não conhecido. 2.
HORAS EXTRAS. MINUTOS EXCEDENTES À JORNADA. O Re-
gional evidencia que as variações nos horários não decorrem do fato
de o empregado estar à disposição da empresa, mas sim das variações
no tempo de percurso do transporte. Assim, não se cogita de apli-
cação da Súmula 366 (ex-OJ 23 da SBDI-1), mostrando-se ines-
pecífico (Súmula 296, I, do TST) o aresto colacionado. Recurso de
revista não conhecido.

PROCESSO : RR-19.702/2002-900-03-00.4 - TRT DA 3ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN

PEREIRA

RECORRENTE(S) : JOSÉ ANTÔNIO DE ASSUNÇÃO

A D VO G A D O : DR. CARLOS ALEXANDRE DE PAULA MOREIRA

RECORRIDO(S) : UNIÃO

PROCURADOR : DR. MOACIR ANTÔNIO MACHADO DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, dar-lhe provimento, para determinar o regular
processamento do recurso de revista. Por unanimidade, conhecer do
recurso de revista exclusivamente quanto aos juros de mora, por
violação do art. 46 do ADCT da Carta Magna, e, no mérito, dar-lhe
provimento, para determinar que o cômputo dos juros de mora deverá
ser observado no período compreendido entre o protocolo da re-
clamação e a quitação do débito, considerado, inclusive, o tempo
posterior ao decreto de dissolução. 2

EMENTA: I - AGRAVO DE INSTRUMENTO. Ante po-
tencial violação do art. 46 do ADCT da Carta Magna, merece pro-
cessamento o recurso de revista. Agravo de instrumento conhecido e
provido. II - RECURSO DE REVISTA. RFFSA. JUROS DE MORA.
INAPLICABILIDADE DO ART. 46 DO ADCT E DA SÚMULA
304/TST. A isenção prevista na letra "d" do art. 18 da Lei nº 6.024/74
somente alcança instituições financeiras privadas e públicas não fe-
derais, bem como cooperativas de crédito, que estejam sujeitas à
intervenção ou à liquidação extrajudicial, efetuada e decretada pelo
Banco Central do Brasil. Em tais hipóteses não se enquadra a Rede
Ferroviária Federal - RFFSA, sendo, portanto, inaplicáveis as dis-
posições do art. 46 do ADCT e a orientação traçada na Súmula
304/TST. Recurso de revista conhecido e provido.

PROCESSO : ED-RR-23.729/2002-900-03-00.1 - TRT DA 3ª RE-

GIÃO - (AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN

PEREIRA

EMBARGANTE : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ MARIA DE SOUZA ANDRADE

EMBARGADO(A) : JEAN CARLOS VILELA DE OLIVEIRA

A D VO G A D O : DR. PEDRO ROSA MACHADO

DECISÃO:Por unanimidade, acolher os embargos de de-
claração, para sanar omissão, sem imprimir efeito modificativo ao
julgado embargado.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CABIMEN-
TO. Acolhem-se os embargos de declaração, quando constatada a
omissão de fundamentos no acórdão embargado. Embargos de de-
claração conhecidos e acolhidos, sem efeito modificativo.

PROCESSO : RR-24.098/2002-900-11-00.4 - TRT DA 11ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN

PEREIRA

RECORRENTE(S) : SEBASTIÃO PRESTES DA SILVA

A D VO G A D O : DR. GERALDO DA SILVA FRAZÃO

RECORRIDO(S) : HONDA COMPONENTES DA AMAZÔNIA LTDA.

A D VO G A D A : DRA. CLÁUDIA MORAES NADAF DA COSTA VAL

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. ESTABILIDADE
ACIDENTÁRIA. O Regional decidiu com base no laudo constante
dos autos, o qual demonstra a ausência de incapacidade para o tra-
balho. Não restaram evidenciadas as ofensas legais e constitucional
indicadas. Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : ED-RR-24.110/2002-900-04-00.9 - TRT DA 4ª RE-

GIÃO - (AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

EMBARGANTE : ANTÔNIO CÉSAR COLLAR

A D VO G A D O : DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO

EMBARGADO(A) : BANCO DO BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. MARCO AURÉLIO AGUIAR BARRETO

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os Embargos de De-
claração.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. HORAS
EXTRAS. COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA. INTE-
GRAÇÃO. A OJ-SBDI-I n.º18, I, não é genérica, mas se refere
exatamente à hipótese dos autos. Reporto o reclamante aos prece-
dentes da referida orientação jurisprudencial. Embargos de Decla-
ração rejeitados.

PROCESSO : RR-26.931/1999-002-09-00.5 - TRT DA 9ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA RO-

SA

RECORRENTE(S) : ADAIR JOSÉ COSER

A D VO G A D A : DRA. ÂNGELA SAMPAIO CHICOLET MOREIRA

RECORRIDO(S) : BRISTOL - MYERS SQUIBB FARMACÊUTICA S.A.

A D VO G A D A : DRA. ELIONORA HARUMI TAKESHIRO

DECISÃO:Por unanimidade, provido o agravo de instru-
mento, conhecer do recurso de revista, por divergência jurispruden-
cial, quanto ao tema "aposentadoria espontânea. extinção do contrato
de trabalho. efeitos. multa de 40% do FGTS sobre os depósitos
efetuados antes da jubilação", e, no mérito, dar-lhe provimento para,
afastada a extinção do contrato de trabalho pela aposentadoria vo-
luntária, condenar o reclamado ao pagamento da multa de 40% sobre
os depósitos do FGTS efetuados anteriormente à jubilação. Invertem-
se os ônus da sucumbência, arbitrando-se, provisoriamente, a con-
denação em R$ 8.000,00, com custas de R$ 160,00, pela ré.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. APOSENTADORIA ESPONTÂNEA. EFEITOS. MULTA
DE 40% DO FGTS SOBRE OS DEPÓSITOS EFETUADOS ANTES
DA JUBILAÇÃO. Dissenso pretoriano comprovado, a viabilizar o
processamento do recurso de revista, nos termos do artigo 3º da
Resolução Administrativa nº 928/2003.

Agravo de instrumento conhecido e provido.

RECURSO DE REVISTA. APOSENTADORIA ESPONTÂ-
NEA. EFEITOS. MULTA DE 40% DO FGTS SOBRE OS DEPÓ-
SITOS EFETUADOS ANTES DA JUBILAÇÃO. Inobstante a de-
claração de inconstitucionalidade proferida nas ADIs 1721-3 e 1770-
4 alcance apenas os §§ 1º e 2º do art. 453 da CLT, a mesma linha de
raciocínio foi seguida quanto à norma do caput do referido dis-
positivo, razão pela qual, na hipótese de permanência do trabalhador
no emprego após a aposentadoria, devida a multa de 40% do FGTS
sobre os depósitos de todo o período laboral, em caso de despedida
sem justa causa.

Revista conhecida e provida, no tema.

HORAS EXTRAS. AUSÊNCIA DE CONTROLE DE

JORNADA. ART. 62, I, DA CLT. Moldura fática traçada pelo Tri-
bunal Regional, forte na prova dos autos, no sentido da ausência de
controle e fiscalização da jornada de trabalho do reclamante. Para
concluir de forma diversa, imprescindível o revolvimento de fatos e
provas, com óbice na Súmula 126/TST.

Revista não conhecida, no aspecto.

PROCESSO : RR-28.157/2002-900-11-00.3 - TRT DA 11ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN

PEREIRA

RECORRENTE(S) : MANAUS ENERGIA S.A.

A D VO G A D A : DRA. JÚNIA DE ABREU GUIMARÃES SOUTO

A D VO G A D O : DR. DÉCIO FREIRE

RECORRIDO(S) : EMANUEL REZENDE RODRIGUES

A D VO G A D O : DR. PAULO DIAS GOMES

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. DESCABIMENTO.
ACÓRDÃO REGIONAL QUE ORDENA O RETORNO DOS AU-
TOS AO PRIMEIRO GRAU DE JURISDIÇÃO, PARA PROVIDÊN-
CIAS, SEM JULGAMENTO DEFINITIVO DA CAUSA. IRRECOR-
RIBILIDADE. TRANSAÇÃO NÃO RECONHECIDA, COM DE-
VOLUÇÃO DOS AUTOS À ORIGEM, PARA QUE NOVA SEN-
TENÇA SEJA PROFERIDA. A teor da Súmula 214/TST, "na Justiça
do Trabalho, nos termos do art. 893, § 1º, da CLT, as decisões
interlocutórias não ensejam recurso imediato, salvo nas hipóteses de
decisão: a) de Tribunal Regional do Trabalho contrária à Súmula ou
Orientação Jurisprudencial do Tribunal Superior do Trabalho; b) sus-
cetível de impugnação mediante recurso para o mesmo Tribunal; c)
que acolhe exceção de incompetência territorial, com a remessa dos
autos para Tribunal Regional distinto daquele a que se vincula o juízo
excepcionado, consoante o disposto no art. 799, § 2º, da CLT". Tal
verbete espelha o comando do art. 893, § 1º, da CLT, no sentido de
que "os incidentes do processo são resolvidos pelo próprio Juízo ou
Tribunal, admitindo-se a apreciação do merecimento das decisões
interlocutórias somente em recurso da decisão definitiva". A este
princípio se curva o acórdão, que, decidindo questões preliminares ou
prejudiciais, devolve os autos ao primeiro grau de jurisdição, para
prosseguir no julgamento ou adotar providências, que adiem o pro-
vimento regional definitivo para um segundo momento. Tal decisão,
por teratológica que possa ser, não desafiará recurso de revista, eis
que não represente a última manifestação jurisdicional, em grau or-
dinário. Tem-se, aqui, salutar expressão de celeridade processual,
enquanto se evita o percurso desnecessário dos autos entre as ins-
tâncias recursais. Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-29.333/2002-900-11-00.4 - TRT DA 11ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN

PEREIRA

RECORRENTE(S) : UNIÃO (INSTITUTO NACIONAL DE PESQUISAS
DA AMAZÔNIA - INPA)

PROCURADOR : DR. WALTER DO CARMO BARLETTA

RECORRIDO(S) : FRANCISCO HAROLDO MACHADO DOS SANTOS
E OUTROS

A D VO G A D O : DR. MAURÍCIO PEREIRA DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer integralmente do
recurso de revista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. 1. PRELIMINAR DE
NULIDADE POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL.
Não há falar em nulidade quando a decisão recorrida está devi-
damente fundamentada. Recurso de revista não conhecido. 2. PRE-
CLUSÃO. AUSÊNCIA DE EMBARGOS À EXECUÇÃO. O debate
em torno da existência, ou não, de preclusão em face da ausência de
embargos de execução não alcança o teor do inciso XXXVI do art. 5º
da Constituição Federal, sendo impossível a observância de ofensa
literal ao preceito constitucional invocado. Recurso de revista não
conhecido.

PROCESSO : RR-29.336/2002-900-11-00.8 - TRT DA 11ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN

PEREIRA

RECORRENTE(S) : FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA

PROCURADOR : DR. WALTER DO CARMO BARLETTA

RECORRIDO(S) : IVANILDE DA SILVA BRIGLIA

A D VO G A D O : DR. MAURÍCIO PEREIRA DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. PRECLUSÃO. AU-
SÊNCIA DE EMBARGOS À EXECUÇÃO. O debate em torno da
existência, ou não, de preclusão em face da ausência de embargos de
execução não alcança o teor do inciso XXXVI do art. 5º da Cons-
tituição Federal, sendo impossível a observância de ofensa literal ao
preceito constitucional invocado. Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : ED-RR-32.961/2002-900-03-00.0 - TRT DA 3ª RE-

GIÃO - (AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN

PEREIRA

EMBARGANTE : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ MARIA DE SOUZA ANDRADE

EMBARGADO(A) : RONE MARCOS OLIVEIRA SILVA

A D VO G A D A : DRA. MÁRCIA APARECIDA COSTA DE OLIVEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, acolher os embargos de de-
claração, para prestar esclarecimentos e sanar omissão, sem imprimir
efeito modificativo ao julgado embargado.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CABIMEN-
TO. Acolhem-se os embargos de declaração, para prestar esclare-
cimentos e para suprir omissão de fundamentos no acórdão em-
bargado. Embargos de declaração conhecidos e acolhidos, sem efeito
modificativo.

PROCESSO : RR-33.531/2002-900-02-00.1 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

RECORRENTE(S) : COMPANHIA DE TRANSMISSÃO DE ENERGIA ELÉ-
TRICA PAULISTA - CTEEP

A D VO G A D O : DR. LUÍS OTÁVIO CAMARGO PINTO

RECORRIDO(S) : ROMEU DE ALMEIDA E OUTROS

A D VO G A D O : DR. HUMBERTO CARDOSO FILHO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
da Reclamada quanto ao tema "COMPANHIA DE TRANSMISSÃO
DE ENERGIA ELÉTRICA PAULISTA - CTEEP. INDENIZAÇÃO
DECORRENTE DE ACORDO JUDICIAL - DIFERENÇAS DE
PLANOS ECONÔMICOS - INTEGRAÇÃO", por divergência ju-
risprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento para afastar da con-
denação o pagamento de diferenças de complementação de aposen-
tadoria e pensão decorrentes da aplicação do percentual de 17,28%,
previsto em acordo judicial.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. PRELIMINAR DE
NULIDADE DO ACÓRDÃO RECORRIDO POR NEGATIVA DE
PRESTAÇÃO JURISDI- CIONAL. A preliminar argüida não via-
biliza o processamento do recurso de revista, porquanto desfunda-
mentada, na medida em que a Reclamada apenas manifesta insur-
gência genérica quanto à alegada falta de fundamentação no acórdão
recorrido, sem indicar expressamente quais teriam sido os pontos
devidamente suscitados em razões de recurso que não receberam a
devida prestação jurisdicional. Preliminar não conhecida.

COMPANHIA DE TRANSMISSÃO DE ENERGIA ELÉ-

TRICA PAULISTA - CTEEP. INDENIZAÇÃO DECORRENTE

DE ACORDO JUDICIAL - DIFERENÇAS DE PLANOS ECO-

NÔMICOS - INTEGRAÇÃO. O Acordo Judicial firmado entre a
CTEEP e o Sindicato da categoria, visando a indenizar diferenças de
planos econômicos que vinham sendo objeto de reclamatórias na
Justiça do Trabalho, não autoriza o reajuste das parcelas remune-
ratórias para compor a indenização, tampouco permite pagá-la e in-
tegrá-la aos salários, proventos de aposentadoria ou pensão. Recurso
de revista parcialmente conhecido e provido.
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PROCESSO : ED-RR-33.717/2002-900-04-00.0 - TRT DA 4ª RE-

GIÃO - (AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN

PEREIRA

EMBARGANTE : AGIP DO BRASIL S.A.

A D VO G A D A : DRA. MARIA CRISTINA DA COSTA FONSECA

A D VO G A D A : DRA. PATRÍCIA DE CAMARGO FIGUEIREDO

EMBARGADO(A) : AMILCAR LOUÇAN PONS

A D VO G A D A : DRA. SUZANA TRELLES BRUM

DECISÃO:Por unanimidade, acolher os embargos de de-
claração, para prestar esclarecimentos.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ESCLARE-
CIMENTOS. De forma a fazer-se íntegro o julgado, são prestados
esclarecimentos. Embargos de declaração acolhidos apenas para pres-
tar esclarecimentos.

PROCESSO : RR-34.049/2002-900-02-00.9 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

RECORRENTE(S) : ARNO S.A.

A D VO G A D O : DR. JAIR PRIMO GUERMANDI

RECORRIDO(S) : MARIA RODRIGUES

A D VO G A D O : DR. UBIRAJARA WANDERLEY LINS JÚNIOR

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
da Reclamada quanto à preliminar de nulidade do acórdão recorrido
por negativa de prestação jurisdicional, por violação dos arts. 832 da
CLT, 458 do CPC e 93, IX, da Constituição da República, e, no
mérito, dar-lhe provimento para que, anulado o acórdão de fls. 260-
262, o processo seja remetido ao Regional de origem, a fim de que
reapreciem os Embargos Declaratórios interpostos pela Reclamada às
fls. 260-262, como entender de direito, prejudicado o exame dos
demais temas veiculados no recurso de revista patronal.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. PRELIMINAR DE
NULIDADE DO ACÓRDÃO RECORRIDO POR NEGATIVA DE
PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. Se a reintegração deferida tinha
previsão em norma coletiva, a questão suscitada pela Reclamada
quanto à validade cronológica desse instrumento é ponto essencial
para a confirmação do acerto da decisão recorrida. Preliminar aco-
lhida.

Recurso de revista conhecido por violação e provido.

PROCESSO : RR-37.886/2002-900-09-00.1 - TRT DA 9ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

RECORRENTE(S) : BRASIL TELECOM S.A. - TELEPAR

A D VO G A D O : DR. INDALÉCIO GOMES NETO

RECORRIDO(S) : JOSÉ JAIR MATIAS

A D VO G A D O : DR. FLÁVIO DIONÍSIO BERNARTT

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
apenas quanto ao tema "Descontos previdenciários e fiscais. Modo de
cálculo. Súmula 368 do TST", por violação do art. 46 da Lei nº
8541/92, e, no mérito, dar-lhe provimento parcial para determinar,
apenas em relação aos descontos fiscais, que devem ser calculados
sobre o montante da condenação, nos termos do item II da Súmula
368 do TST.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. RESPONSABILI-
DADE SUBSIDIÁRIA DO TOMADOR DOS SERVIÇOS DO
OBREIRO. SÚMULA 331/IV DO TST. A decisão do Regional não
comporta reforma, porquanto em consonância com a atual, iterativa e
notória jurisprudência desta Corte Superior, consubstanciada na Sú-
mula 331/IV do TST. Aplicação dos §§ 4º e 5º do art. 896 da CLT.
Revista não conhecida. HORAS EXTRAS ASSIM CONSIDERA-
DAS AS EXCEDENTES DA OITAVA. JORNADA DE 12 X 12.
Aplicação das Súmulas 297/I e 296/I do TST. Revista não conhecida.
HORAS EXTRAS. INTERVALO INTRAJORNADA NÃO CONCE-
DIDO. OJ 307 DA SDI-1/TST. O Regional asseverou que a in-
formação quanto a não concessão de intervalo intrajornada foi pres-
tada pelo preposto da Reclamada, e que isso basta para a concessão
do direito pleiteado, o que está correto, à luz do entendimento con-
sagrado na OJ 307 da SDI-1/TST. Aplicação da Súmula 333 do TST.
Revista não conhecida. DESCONTOS PREVIDENCIÁRIOS E FIS-
CAIS. MODO DE CÁLCULO. SÚMULA 368 DO TST. O recurso
de revista patronal merece provimento parcial, no particular, por-
quanto apenas os descontos fiscais devem ser calculados sobre o
montante da condenação, e os descontos previdenciários, mês a mês,
de acordo com os itens II e III da Súmula 368 do TST. Recurso de
revista conhecido por violação e provido parcialmente.

PROCESSO : RR-38.463/2002-900-12-00.2 - TRT DA 12ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN

PEREIRA

RECORRENTE(S) : COOPERATIVA CENTRAL OESTE CATARINENSE
LT D A . 

A D VO G A D O : DR. AUGUSTO WOLF NETO

RECORRIDO(S) : ADIR ALNOCH

A D VO G A D O : DR. PAULO ANTÔNIO BARELA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista,
quanto à aplicação da Súmula 85/TST, por divergência jurispruden-
cial, e, no mérito, dar-lhe provimento, para, no que tange às horas
trabalhadas além da oitava diária, destinadas à compensação da au-
sência de labor aos sábados, limitar a condenação ao pagamento do
adicional de horas extras.

Por unanimidade, conhecer do recurso de revista, no que diz respeito
às horas extras - minutos excedentes à jornada - troca de uniforme,
por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento,
para determinar que, na apuração das horas extras, somente sejam
remunerados como tal aqueles dias em que ultrapassados os cinco
minutos que antecedem ou sucedem à jornada, sendo que, extrapolado
tal limite, considerar-se-á extraordinária a totalidade do tempo que
exceder a duração normal do trabalho.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. 1. SÚMULA Nº
330/TST. QUITAÇÃO. ALCANCE. A Súmula 330 do TST dá in-
terpretação ao disposto no art. 477, § 2º, da CLT, tornando efetivo o
valor da quitação, enquanto forma completa de liberação e direito do
"solvens": a quitação torna definitivo e indiscutível o adimplemento
das obrigações descritas no documento próprio, em natureza e ex-
tensão. O verbete, no entanto, faz expressa ressalva (incisos I e II) às
"parcelas não consignadas no recibo" e seus reflexos sobre títulos
outros, ainda que dele constantes, bem como aos "direitos que de-
veriam ter sido satisfeitos durante a vigência do contrato de trabalho".
Em relação a estes, a quitação valerá apenas pelo período a que se
referem, conforme vier expresso no termo de dissolução. No silêncio
do documento, obviamente, não estarão adimplidas todas as obri-
gações contraídas pelo empregador, ao longo do pacto laboral. A
ocorrência de qualquer das situações afasta o efeito liberatório. Re-
curso de revista não conhecido. 2. ACORDO DE COMPENSAÇÃO.
EXTRAPOLAÇÃO HABITUAL DA JORNADA. Incabível o recurso
de revista quando a decisão recorrida está em consonância com a
Súmula 85, IV, desta Corte, no sentido de que "a prestação de horas
extras habituais descaracteriza o acordo de compensação de jornada".
Art. 896, § 4º, da CLT. Recurso de revista não conhecido. 3. ACOR-
DO DE COMPENSAÇÃO. EXTRAPOLAÇÃO HABITUAL DA
JORNADA. PAGAMENTO. "A prestação de horas extras habituais
descaracteriza o acordo de compensação de jornada. Nesta hipótese,
as horas que ultrapassarem a jornada semanal normal deverão ser
pagas como horas extraordinárias e, quanto àquelas destinadas à com-
pensação, deverá ser pago a mais apenas o adicional por trabalho
extraordinário." Inteligência da Súmula 85, IV, desta Corte. Recurso
de revista conhecido e provido. 4. HORAS EXTRAS. MINUTOS
EXCEDENTES À JORNADA. TROCA DE UNIFORME. "Não se-
rão descontadas nem computadas como jornada extraordinária as va-
riações de horário do registro de ponto não excedentes de cinco
minutos, observado o limite máximo de dez, minutos diários. Se
ultrapassado esse limite, será considerada como extra a totalidade do
tempo que exceder a jornada normal" (Súmula 366/TST). Recurso de
revista conhecido e provido.

PROCESSO : ED-RR-38.932/2002-900-03-00.2 - TRT DA 3ª RE-

GIÃO - (AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN

PEREIRA

EMBARGANTE : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ MARIA DE SOUZA ANDRADE

EMBARGADO(A) : JAIR PEREIRA DA SILVA

A D VO G A D O : DR. WILLIAM JOSÉ MENDES DE SOUZA FONTES

DECISÃO:Por unanimidade, acolher os embargos de de-
claração, apenas para prestar esclarecimentos.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ESCLARE-
CIMENTOS. Acolhem-se os embargos de declaração, para prestar
esclarecimentos. Embargos de declaração conhecidos e acolhidos.

PROCESSO : ED-RR-44.609/2002-900-03-00.8 - TRT DA 3ª RE-

GIÃO - (AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN

PEREIRA

EMBARGANTE : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ MARIA DE SOUZA ANDRADE

EMBARGADO(A) : AMARILDO GOMES DE OLIVEIRA

A D VO G A D O : DR. CRISTIANO COUTO MACHADO

DECISÃO:Por unanimidade, acolher os embargos de de-
claração, para sanar omissão, sem imprimir efeito modificativo ao
julgado embargado.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CABIMEN-
TO. Acolhem-se os embargos de declaração, quando constatada a
omissão de fundamentos no acórdão embargado. Embargos de de-
claração conhecidos e acolhidos, sem efeito modificativo.

PROCESSO : RR-44.717/2002-900-09-00.8 - TRT DA 9ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN

PEREIRA

RECORRENTE(S) : BANCO SUDAMERIS BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. OSMAR MENDES PAIXÃO CÔRTES

RECORRIDO(S) : ANTÔNIO FELIPE NOGOSEKE

A D VO G A D O : DR. RENATO SERPA SILVÉRIO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
apenas quanto aos descontos fiscais, por divergência jurisprudencial,
e, no mérito, dar-lhe provimento, para determinar a efetivação das
retenções fiscais, nos moldes da Súmula 368 do TST.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. 1. HORAS EX-
TRAS. A condenação em horas extras não decorreu tão-somente da
não-apresentação dos controles de freqüência, mas do exame do de-
poimento do próprio reclamante, de sua testemunha e de cartões
juntados pela ré. Neste contexto, não há que se falar em contrariedade
à Súmula 338/TST. Recurso de revista não conhecido.

2. MULTA CONVENCIONAL. Diante da assertiva regional, no sen-
tido de que a condenação ao pagamento da multa convencional ob-
servou a vigência dos instrumentos coletivos, não há que se falar em
contrariedade à Súmula 277/TST. Recurso de revista não conhecido.
3. 14º SALÁRIO. O entendimento adotado pelo Regional, no sentido
de que o 14º salário não poderia ser suprimido, uma vez que pago
ininterruptamente durante vários anos, não viola a literalidade do art.
5º, II, da Carta Magna. Recurso de revista não conhecido. 4. DES-
CONTOS FISCAIS. Os descontos fiscais devem incidir sobre o valor
total da condenação, nos termos do inciso II da Súmula 368/TST.
Recurso de revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-44.744/2002-900-04-00.8 - TRT DA 4ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN

PEREIRA

RECORRENTE(S) : BANCO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

RECORRIDO(S) : VÂNIA DA COSTA NUNES

A D VO G A D O : DR. ROGÉRIO CALAFATI MOYSÉS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
somente quanto ao tema abono assiduidade e férias antigüidade -
prescrição, por contrariedade à Súmula nº 294 do TST e, no mérito,
dar-lhe provimento, para pronunciar a prescrição da pretensão às
parcelas intituladas "férias antigüidade" e "abono assiduidade", ex-
tinguindo o feito, com resolução do mérito (CPC, art. 269, IV), nos
aspectos atacados.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. 1. ABONO ASSI-
DUIDADE E FÉRIAS ANTIGÜIDADE. PRESCRIÇÃO. A Súmula
nº 294 desta Corte dispõe que tratando-se de demanda que envolva
pedido de prestações sucessivas decorrente de alteração do pactuado,
a prescrição é total, exceto quando o direito à parcela esteja também
assegurado por preceito de lei. Recurso de revista conhecido e pro-
vido. 2. HORAS EXTRAS. Quando o acolhimento das argüições da
parte depender, antes, do revolvimento de fatos e provas - iniciativa
infensa ao recurso de revista (Súmula 126/TST), prescindível será a
alegação de ofensa a dispositivo legal ou a oferta de julgados para
cotejo. Descaracterizado o cargo de confiança pela detalhada análise
da vida funcional obreira, impossível renegar-se o quadro fático so-
lidificado na instância encarregada da análise da prova, como ordena
a Súmula 102, I, do TST, ao dispor que "a configuração, ou não, do
exercício da função de confiança a que se refere o art. 224, § 2º, da
CLT, dependente da prova das reais atribuições do empregado, é
insuscetível de exame mediante recurso de revista ou de embargos".
Desrespeitando pressuposto de admissibilidade, não prospera o re-
curso de revista. Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-48.735/2002-900-02-00.7 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN

PEREIRA

RECORRENTE(S) : CONSTRUTORA GOMES LOURENÇO LTDA.

A D VO G A D O : DR. FAUSTO CALVOSO DE ABREU JÚNIOR

RECORRIDO(S) : GILMAR BARBOSA SALES

A D VO G A D O : DR. HELENO BARBOSA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista,
exclusivamente, quanto à época própria de incidência da correção
monetária, por divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe pro-
vimento, para determinar a incidência do índice de correção mo-
netária do mês subseqüente ao vencido a partir do dia 1º.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. CORREÇÃO MO-
NETÁRIA. SALÁRIOS. TERMO INICIAL. A Lei nº 8.177/91, em
seu art. 39, estatui que os débitos trabalhistas, quando não adimplidos
pelo empregador, sofrem correção monetária "no período compre-
endido entre a data de vencimento da obrigação e o seu efetivo
pagamento". O art. 459, parágrafo único, da CLT, por seu turno,
dispõe que o pagamento do salário "deverá ser efetuado, o mais
tardar, até o quinto dia útil do mês subseqüente ao vencido". De-
preende-se que, até o termo a que alude a CLT, não se pode ter como
vencida a obrigação de pagar salários, não se vendo em mora o
empregador, independentemente da data em que, por sua iniciativa,
perfaça tais pagamentos. Ultrapassado, no entanto, o limite legal,
incide "o índice da correção monetária do mês subseqüente ao da
prestação dos serviços, a partir do dia 1º". Assim está posta a Súmula
381/TST. Recurso de revista conhecido e provido. 2. INSALUBRI-
DADE. PERÍCIA REALIZADA POR ENGENHEIRO. "O art. 195 da
CLT não faz qualquer distinção entre o médico e o engenheiro para
efeito de caracterização e classificação da insalubridade e pericu-
losidade, bastando para a elaboração do laudo seja o profissional
devidamente qualificado" (O.J. 165/SBDI). Imposição do óbice a que
alude o art. 896, § 4º, da CLT. Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-48.947/2002-900-04-00.3 - TRT DA 4ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN

PEREIRA

RECORRENTE(S) : BANCO BRADESCO S.A.

A D VO G A D A : DRA. ILMA CRISTINA TORRES NETTO

RECORRIDO(S) : JOVITA CONSATTI RYPL

A D VO G A D O : DR. JEFERSON MALDANER

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
apenas quanto ao tema devolução de descontos, por contrariedade à
Orientação Jurisprudencial nº 160/SBDI-1/TST, e, no mérito, dar- lhe
provimento, para excluir da condenação a devolução dos valores
descontados a título de seguro de vida em grupo e caixa bene-
ficente.
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EMENTA: RECURSO DE REVISTA. 1. HORAS EX-
TRAS. CARGO DE CONFIANÇA. Quando o acolhimento das ar-
güições da parte depender, antes, do revolvimento de fatos e provas -

iniciativa infensa ao recurso de revista (Súmula 126/TST), pres-
cindível será a alegação de ofensa a dispositivo legal ou a oferta de
julgados para cotejo. Descaracterizado o cargo de confiança pela
detalhada análise da vida funcional obreira, impossível renegar-se o
quadro fático solidificado na instância encarregada da análise da pro-
va. Desrespeitando pressuposto de admissibilidade, não prospera o
recurso de revista. Recurso de revista não conhecido. 2. JORNADA
DE TRABALHO. PROVA. A reforma da decisão no que diz respeito
à comprovação da jornada extraordinária demandaria o revolvimento
de fatos e provas, intento vedado nesta esfera recursal. Súmula
126/TST. Recurso de revista não conhecido. 3. AJUDA DE CUSTO.
SUPRESSÃO. O recurso de revista se concentra na avaliação do
direito posto em discussão. Assim, em tal via, já não são revolvidos
fatos e provas, campo em que remanesce soberana a instância re-
gional. Diante de tal peculiaridade, o deslinde do apelo considerará
apenas a realidade que o acórdão atacado revelar. Esta é a inteligência
das Súmulas 126 e 297 do TST. Recurso de revista não conhecido. 4.
DEVOLUÇÃO DOS DESCONTOS. Esta Corte já fixou o enten-
dimento no sentido de ser "inválida a presunção de vício de con-
sentimento resultante do fato de ter o empregado anuído expres-
samente com descontos salariais na oportunidade da admissão" (OJ
160/SBDI-1/TST). Por outro lado, de acordo com a Súmula 342/TST,
os descontos realizados pelo empregador, com anuência do empre-
gado, não afrontam o disposto no art. 462 da CLT. Recurso de revista
conhecido e provido. 5. AJUDA-ALIMENTAÇÃO. INTEGRAÇÃO.
Não evidenciada a inscrição da empresa no PAT, impossível des-
caracterizar a natureza salarial da parcela. Incidência da Súmula 241
e da O.J. 133 da SBDI-I do TST. Imposição do óbice do art. 896, §
4º, da CLT. Recurso de revista não conhecido. 6. GRATIFICAÇÃO
DE FUNÇÃO. DIFERENÇAS. Para o acolhimento da tese patronal
no sentido de que não existem diferenças salariais exigiria o reexame
do conjunto fático-probatório dos autos, intento vedado nesta esfera
recursal. Incide a Súmula 126/TST. Recurso de revista não conhe-
cido.

PROCESSO : RR-49.086/2002-900-07-00.4 - TRT DA 7ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN

PEREIRA

RECORRENTE(S) : HERBERT VIANA MONIZ JÚNIOR

A D VO G A D O : DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO

RECORRIDO(S) : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO S.A. - BA-
N E S PA 

A D VO G A D O : DR. FRANCISCO H. A. DO NASCIMENTO

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. GRATIFICAÇÃO
SEMESTRAL. PRESCRIÇÃO. "Respeitado o biênio subseqüente à
cessação contratual, a prescrição da ação trabalhista concerne às pre-
tensões imediatamente anteriores a cinco anos, contados da data do
ajuizamento da reclamação e, não, às anteriores ao qüinqüênio da data
da extinção do contrato" (Súmula 308, I, do TST). Estando a decisão
moldada a tal parâmetro, a revista esbarra no óbice do art. 896, § 4º,
da CLT. Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-52.861/2002-900-02-00.6 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

RECORRENTE(S) : COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUIÇÃO

A D VO G A D O : DR. ROBERTO MEHANNA KHAMIS

RECORRIDO(S) : ANA LÚCIA DO NASCIMENTO BRAZ

A D VO G A D O : DR. FERNANDO ALVES JARDIM

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Re-
vista somente quanto à multa do artigo 477 da CLT, por violação à
referida norma, e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir da
condenação a multa do artigo 477 da CLT.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. PRELIMINAR DE
NULIDADE - NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL -
Preliminar desfundamentada. Incidência da OJ nº 115 da SDI-1/TST.
Recurso de Revista não conhecido.

HORAS EXTRAS - ACORDO DE COMPENSAÇÃO - O
TRT, embora tenha mencionado a utilização de ajuste de compen-
sação, apenas registrou que a existência de prática de horas extras,
rotineiramente, demonstrava que tais ajustes eram meros mecanismos
de sonegação do pagamento de horas extras. Não existe registro sobre
o conteúdo de acordo entre as partes para analisar a compensação de
jornada, como também, não há evidência de ausência de prejuízo à
autora. Para aferir a tese eleita pela Reclamada e concluir pela vio-
lação do artigo 7º, XIII, da Constituição da República, na hipótese,
seria necessário ultrapassar o quadro fático-probatório que foi de-
lineado pelo TRT, o que é inviável, nesta esfera recursal, à luz da
súmula 126 do TST. Jurisprudência transcrita inespecífica. Incidência
da súmula 296 do TST. Recurso de Revista não conhecido.

FGTS - PRESCRIÇÃO - Decisão recorrida em consonância
com a Súmula 362 do TST. Recurso de Revista não conhecido.

MULTA DO ART. 477 DA CLT - Esta Corte pacificou o
entendimento, consubstanciado na OJ-SBDI-I nº 351. A jurispru-
dência consagra que é incabível a multa prevista no art. 477, §8º, da
CLT, quando houver fundada controvérsia quanto à existência da
obrigação cujo inadimplemento gerou a multa. Recurso de Revista
conhecido e provido.

MULTA - EMBARGOS DECLARATÓRIOS - O recurso,
no particular, encontra-se desfundamentado, porquanto a Reclamada
não indicou nenhuma violação de dispositivo de lei federal ou norma
da Constituição da República, ou mesmo transcreveu jurisprudência à
demonstração do conflito de teses. Desatendido o artigo 896 da CLT.
Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-52.998/2002-900-16-00.4 - TRT DA 16ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE CANTANHEDE

A D VO G A D O : DR. EMMANUEL ALMEIDA CRUZ

RECORRIDO(S) : LUCIANA FERREIRA DA SILVA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO NEVES DOS SANTOS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer integralmente do
Recurso de Revista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. PRELIMINAR DE
NULIDADE PROCESSUAL. AUSÊNCIA DE RENOVAÇÃO DA
PROPOSTA DE CONCILIAÇÃO - Ausente a alegada ofensa ao art.
850 da CLT, já que a renovação da proposta de conciliação não se
configura essencial. Basta a primeira tentativa. Se houvesse interesse
do Reclamado em conciliar, poderia fazê-lo a qualquer tempo (art.
764, § 3º, da CLT), o que, consoante o Regional, não foi manifestado.
Divergência não demonstrada, por desatendidas as Súmulas nºs 296 e
337 do TST. Recurso de Revista não conhecido.

PRELIMINAR DE ILEGITIMIDADE PASSIVA - A de-
cisão do Regional está em conformidade com a OJ nº 92 da SBDI-1
do TST. Divergência não caracterizada, por força do disposto no
parágrafo 4º do artigo 896 da CLT. Recurso de Revista não co-
nhecido.

PROCESSO : RR-56.293/2002-900-02-00.2 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

RECORRENTE(S) : ELETROPAULO METROPOLITANA ELETRICIDADE
DE SÃO PAULO S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ AUGUSTO RODRIGUES JÚNIOR

RECORRENTE(S) : ROBERTO VIEIRA DE CAMPOS

A D VO G A D O : DR. LEANDRO MELONI

RECORRIDO(S) : OS MESMOS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos Recursos de
Revista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA DA RECLAMADA.
TRANSAÇÃO. ADESÃO A PLANO DE DEMISSÃO VOLUNTÁ-
RIA. A transação extrajudicial, mediante rescisão do contrato de
emprego em virtude de o empregado aderir a Plano de Demissão
Voluntária, implica quitação exclusivamente das parcelas recebidas e
discriminadas a título de indenização, não importando em quitação
total de prestações outras do contrato de emprego, estranhas ao ins-
trumento de rescisão contratual. Acórdão recorrido em sintonia com a
Orientação Jurisprudencial 270 da SDI-1 do TST. Violações não con-
figuradas. Superada e/ou inviável eventual divergência (art. 896, § 4º,
da CLT e Súmula 333/TST). Recurso de Revista não conhecido.

RECURSO DE REVISTA DO RECLAMANTE.

HORAS EXTRAS. INTERVALO PARA REPOUSO OU RE-
FEIÇÃO. Caso concreto em que não é possível, nesta fase recursal,
ultrapassar a confissão do Reclamante, expressamente consignada no
acórdão recorrido, de "que não havia fiscalização do gozo do in-
tervalo de refeição, ficando este a critério do próprio empregado" para
adotar-se o pretendido fato incontroverso de que o Reclamante não
podia "usufruir do intervalo para refeição e descanso em decorrência
do excesso de serviço a que ficava exposto diariamente (art. 896 da
CLT e Súmula 126/TST). Em que pese ao disposto na Orientação
Jurisprudencial 342 da SDI-1 do TST, não alegado na Revista porque
editado posteriormente, o recurso não prospera porque, como visto, o
TRT concluiu ter havido confissão do Reclamante no tocante à falta
de fiscalização do gozo do intervalo para refeição e descanso. Vio-
lações não configuradas. Transcrição de arestos inespecíficos (Súmula
296/TST) ou inválidos (art. 896, a, da CLT). Recurso de Revista não
conhecido.

HORAS EXTRAS. INTERVALO ENTRE JORNADAS.

Caso concreto em que o TRT concluiu que o Reclamante não com-
provou que extrapolasse sua jornada a ponto de não ser respeitado o
intervalo de onze horas entre jornadas, ônus que entendeu caber ao
Reclamante, por se tratar de fato constitutivo do seu direito. Con-
forme já salientado1, quem muito nos ensina é Malatesta, quando
trata especificamente do ônus da prova. Para ele, é nas presunções
que se precisa buscar o princípio superior, determinante do ônus da
prova, pelo qual chega ao que denomina de princípio ontológico que
se exprime em que o ordinário se presume, o extraordinário se prova.
A razão de ser das coisas é fruto de um conjunto de observações e
experiências, e a todos convence com o seu simples enunciado. Quem
afirma o contrário é que se situa fora do curso ordinário dos acon-
tecimentos, pelo que terá de fazer prova do que sustenta: o ex-
traordinário se prova. No caso de uma empresa do porte da Re-
clamada, presume-se que todos os trabalhadores, entre duas jornadas
de trabalho, usufruam do período mínimo de onze horas consecutivas
para descanso, nos termos do artigo 66 da CLT. Se diferentemente
ocorria, se o Reclamante deixava de usufruir três das onze horas
consecutivas de descanso, entre duas jornadas, em média três vezes
na semana, cabia-lhe o ônus da prova, pois o ordinário se presume e
o extraordinário se prova. Violações não configuradas. Transcrição de
arestos inespecíficos (Súmula 296/TST) ou inválidos (art. 896, a, da
CLT e OJ 111 da SDI-1/TST). Recurso de Revista não conhecido.

EQUIPARAÇÃO SALARIAL. Recurso em que se tenta,
em verdade, modificar o quadro fático apurado pelo TRT, a partir de
afirmações não coincidentes com a realidade estabelecida no acórdão
recorrido. Impossibilidade de aplicação do item II da Súmula 6/TST,
ex-Súmula 135/TST, porque o pedido parte de fatos diferentes da-
queles apurados. Inocorrência, segundo o TRT, de identidade fun-
cional. Transcrição de aresto inválido, por ser de Turma do TST (art.
896, a, da CLT), ou inespecíficos (Súmula 296/TST). Recurso de
Revista não conhecido.

PROCESSO : RR-59.230/2002-900-02-00.8 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

RECORRENTE(S) : SEPTEM - SERVIÇOS DE SEGURANÇA LTDA.

A D VO G A D O : DR. EDUARDO VALENTIM MARRAS

RECORRIDO(S) : CARLOS CIPRIANO DA CRUZ

A D VO G A D O : DR. ROBERTO DE MARTINI JÚNIOR

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer integralmente do
Recurso de Revista.

EMENTA: NULIDADE DA SENTENÇA. NEGATIVA DA
PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. INOCORRÊNCIA. Caso concreto
em que a Reclamada repete, no Recurso de Revista, a argumentação
já analisada e rechaçada pelo TRT. Como nada diz quanto aos es-
clarecimentos prestados pelo TRT, que concluiu que a Vara do Tra-
balho prestou a jurisdição de forma completa, não se há falar em
violação aos artigos 5º, incisos II, XXXV, LIV e LV, e 93, inciso IX,
da Constituição; 832 da CLT, 458 e 535 do CPC. Prejuízo não
alegado, nem demonstrado. Recurso de Revista não conhecido.

QUITAÇÃO. SÚMULA 330/TST. Acórdão recorrido em
consonância com a nova redação da Súmula 330/TST. Violações não
configuradas. Superação de eventual divergência. Recurso de Revista
não conhecido.

INTERVALO INTRAJORNADA. Transcrição de aresto
sem indicação da fonte de publicação e sem que a íntegra respectiva
tenha sido acostada. Invalidade (Súmula 337/TST). Inocorrência de
afronta aos artigos 5º, incisos II e XXXVI, e 7º, XIII e XXVI, da
Constituição, já que a conclusão do TRT encontra-se em sintonia com
a Orientação Jurisprudencial 307 da SDI-1 do TST. Recurso de Re-
vista não conhecido.

INTERVALO INTRAJORNADA. NATUREZA JURÍDI-

CA. Nos termos da Orientação Jurisprudencial 354 da SDI-1 do TST,
DJ 14/03/2008, "possui natureza salarial a parcela prevista no art. 71,
§ 4º, da CLT, com redação introduzida pela Lei nº 8.923, de 27 de
julho de 1994, quando não concedido ou reduzido pelo empregador o
intervalo mínimo intrajornada para repouso e alimentação, repercu-
tindo, assim, no cálculo de outras parcelas salariais". Transcrição de
arestos superados (art. 896, § 4º, da CLT). Ausência de afronta à
literalidade do art. 71, § 4º, da CLT, e, portanto, às demais normas,
inclusive porque somente poderia ocorrer de forma indireta ou re-
flexa. Recurso de Revista não conhecido.

PROCESSO : RR-63.312/2002-900-04-00.6 - TRT DA 4ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

RECORRENTE(S) : PETROBRÁS DISTRIBUIDORA S.A.

A D VO G A D A : DRA. MARIANA HOERDE FREIRE BARATA

RECORRIDO(S) : PAULO ROBERTO MAFFIOLETTI

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO CARLOS PORTO JÚNIOR

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Re-
vista apenas quanto ao tema "taxa de produtividade - sentenças nor-
mativas - extinção do processo sem julgamento do mérito - efeitos",
por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento para
excluir da condenação o pagamento da taxa de produtividade, de-
corrente da aplicação das sentenças normativas que o embasaram, e
integrações em férias, 13ºs salários, qüinqüênios, horas extras e aviso
prévio, bem como a incidência do FGTS sobre referida parcela.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. TAXA DE PRODU-
TIVIDADE. SENTENÇAS NORMATIVAS. EXTINÇÃO DO PRO-
CESSO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. EFEITOS. Extinto o
processo relativo ao dissídio coletivo sem julgamento do mérito, o
direito dado em sentença normativa igualmente perece, por não ter
raiz. Aplicabilidade da OJ nº 277 da SBDI-1/TST. Recurso conhecido
e provido.

SALÁRIO-UTILIDADE - VEÍCULO. Não demonstrada a
contrariedade à OJ 246 da SDI-1/TST, convertida na Súmula nº 367,
já que, de acordo com o Regional, a Reclamada não provou que o
fornecimento do veículo era indispensável para a realização do tra-
balho. Recurso não conhecido.

PROCESSO : RR-76.920/2003-900-01-00.8 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA 1ª RE-
GIÃO

PROCURADOR : DR. SÉRGIO FAVILLA DE MENDONÇA

RECORRENTE(S) : COMPANHIA DOCAS DO RIO DE JANEIRO - CDRJ

A D VO G A D O : DR. LYCURGO LEITE NETO

RECORRIDO(S) : ENY MARIA HUDSON

A D VO G A D O : DR. PAULO ROBERTO VIEIRA CAMARGO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer de ambos os Re-
cursos de Revista.
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EMENTA: RECURSO DE REVISTA. EMPREGADO PÚ-
BLICO. ADMISSÃO ANTERIORMENTE À PROMULGAÇÃO DA
CF/88. APOSENTADORIA ESPONTÂNEA. CONTINUIDADE NA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. NULIDADE CONTRATUAL. EFEI-
TOS. Segundo entendimento consagrado no STF, a aposentadoria
espontânea não gera a extinção do contrato de trabalho. Logo, se não
houve a ruptura contratual pela jubilação da Reclamante tem-se que,
na verdade, houve apenas um único contrato de trabalho, iniciado
antes da promulgação da Constituição Federal/88, quando não se
exigia a submissão a concurso público, não se havendo falar em
contrato nulo, nos termos do artigo 37, II e § 2º, da atual Carta
Magna. Inaplicável, pois, o entendimento cristalizado na Súmula 363
desta Corte. Recursos de Revista não conhecidos.<!ID1068782-17>

PROCESSO : RR-131.550/1994.4 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC. 3ª

TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN

PEREIRA

RECORRENTE(S) : BANCO DO BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. MARCO AURÉLIO AGUIAR BARRETO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECI-
MENTOS BANCÁRIOS DE SANTO ÂNGELO RS

A D VO G A D O : DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. 1. COMPETÊNCIA
DA JUSTIÇA DO TRABALHO. CONCESSÃO DE "EMPRÉSTIMO
DE EMERGÊNCIA" A FUNCIONÁRIOS. Delineado, nos autos, que
a concessão de "empréstimo de emergência aos funcionários" de-
correu, indiscutivelmente, dos contratos de trabalho, firma-se a com-
petência da Justiça do Trabalho, para apreciar e processar o feito. Não
conheço do recurso. 2. SUBSTITUIÇÃO PROCESSUAL. ILEGI-
TIMIDADE ATIVA "AD CAUSAM" DO SINDICATO. Com o can-
celamento da Súmula 310/TST, a decisão do TRT de origem har-
monizou-se com o entendimento desta Corte, razão pela qual não
merece conhecimento o recurso de revista. Recurso de revista não
conhecido. 3. AÇÃO CAUTELAR. CONCESSÃO DE "EMPRÉS-
TIMO DE EMERGÊNCIA" A FUNCIONÁRIOS. Sem divergência
jurisprudencial válida e específica (art. 896, "a", da CLT e Súmula
296 do TST) e apegado a aspectos não prequestionados (Súmula
297/TST), não se conhece do recurso de revista. Recurso de revista
não conhecido.

PROCESSO : ED-RR-135.788/2004-900-04-00.0 - TRT DA 4ª RE-

GIÃO - (AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

EMBARGANTE : ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

A D VO G A D A : DRA. IVETE MARIA RAZZERA

EMBARGADO(A) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA 4ª RE-
GIÃO

PROCURADORA : DRA. MARÍLIA HOFMEISTER CALDAS

EMBARGADO(A) : ESPÓLIO DE EMÍDIO HENRIQUE BRAVO

A D VO G A D O : DR. DÉLCIO CAYE

DECISÃO:Por unanimidade, acolher os Embargos de De-
claração para, emprestando efeito modificativo à decisão (artigo 897-
A da CLT e Súmula nº 278/TST), declarar que o pagamento da multa
prevista no artigo 477, 8º, da CLT é devido apenas após a efetiva
extinção do contrato de trabalho, em 31/03/96.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - EFEITO
MODIFICATIVO - APOSENTADORIA ESPONTÂNEA - EXTIN-
ÇÃO DO CONTRATO DE TRABALHO - REVISÃO DA JURIS-
PRUDÊNCIA DO TST - MULTA DO ARTIGO 477 DA CLT

1. O acórdão regional reconheceu a existência de dois con-
tratos de trabalho e, em conseqüência, condenou o Reclamado ao
pagamento da multa prevista no artigo 477, § 8º, da CLT, relativa aos
dois períodos. Firmado nesta Corte o entendimento de que a apo-
sentadoria espontânea não extingue o contrato de trabalho, não há
falar em pagamento da aludida multa após a aposentadoria do Autor,
em 09/02/95.

2. Acolhem-se os presentes Embargos de Declaração para,
emprestando efeito modificativo à decisão (artigo 897-A da CLT e
Súmula nº 278/TST), declarar que o pagamento da multa prevista no
artigo 477, 8º, da CLT é devido apenas após a efetiva extinção do
contrato de trabalho.

Embargos de Declaração acolhidos.

PROCESSO : RR-357.279/1997.5 - TRT DA 15ª REGIÃO - (AC. 3ª

TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

RECORRENTE(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECI-
MENTOS BANCÁRIOS DE CATANDUVA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO

RECORRENTE(S) : NOSSA CAIXA NOSSO BANCO S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO C. MACIEL

A D VO G A D A : DRA. MÁRCIA MARIA GUIMARÃES DE SOUSA

A D VO G A D A : DRA. MÁRCIA MARIA GUIMARÃES DE SOUSA

RECORRIDO(S) : OS MESMOS

DECISÃO:Por unanimidade, dar provimento ao Recurso de
Revista do Reclamante e, no mérito, condenar o Reclamado ao pa-
gamento como hora extra, inclusive com o respectivo adicional e
reflexos, do período que ultrapassar a sexta hora diária e não co-
nhecer do recurso adesivo do Reclamado quanto à prescrição.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA DO RECLAMANTE
- BANCÁRIO - PRÉ-CONTRATAÇÃO DE HORAS EXTRAS. A
pré-contratação de horas extras é nula, já que a prorrogação de jor-
nada deve ter natureza excepcional. Assim, os valores recebidos a
esse título remunerarão apenas a jornada normal de trabalho, sendo
devidas as horas extras com o adicional de, no mínimo, 50%, em
relação ao período que ultrapassar a sexta hora diária, nos moldes da
Súmula nº 199 do TST. Ao contrário do afirmado pelo Tribunal
Regional, é dispensável a prova de fraude, pois essa, segundo o
mencionado entendimento jurisprudencial, é presumida na hipótese de
pré-contratação de horas extras. Recurso de Revista provido.

RECURSO DE REVISTA ADESIVO DO RECLAMA-

DO. PRESCRIÇÃO. Verifica-se que o Tribunal Regional não se
manifestou a respeito da prescrição total, o que inviabiliza o exame
da tese do Reclamante, ante a ausência do prequestionamento a que
alude a Súmula nº 297 do TST. Recurso de Revista não conhecido.

PROCESSO : RR-619.832/2000.4 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC. 3ª

TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PE-

REIRA

RECORRENTE(S) : UNIÃO

PROCURADOR : DR. MOACIR ANTÔNIO MACHADO DA SILVA

RECORRIDO(S) : BENEDITO DAS NEVES JÚNIOR

A D VO G A D O : DR. GERALDO CAETANO DA CUNHA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer integralmente do
recurso de revista. 3 10

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. 1. ADICIONAL DE
HORAS EXTRAS. ACORDO DE COMPENSAÇÃO. AJUSTE TÁ-
CITO. SÚMULA 85, I, DO TST. "A compensação de jornada de
trabalho deve ser ajustada por acordo individual escrito, acordo co-
letivo ou convenção coletiva". Inteligência da Súmula nº 85, I, do
TST. Incidência do art. 896, § 4º, da CLT. Recurso de revista não
conhecido. 2. ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. DECISÃO
MOLDADA À JURISPRUDÊNCIA UNIFORMIZADA PELO TRI-
BUNAL SUPERIOR DO TRABALHO. Nos termos da Súmula 364,
item I, do TST, "faz jus ao adicional de periculosidade o empregado
exposto permanentemente ou que, de forma intermitente, sujeita-se a
condições de risco. Indevido, apenas, quando o contato dá-se de
forma eventual, assim considerado o fortuito, ou o que, sendo ha-
bitual, dá-se por tempo extremamente reduzido (ex-OJs nº 05 - In-
serida em 14.03.1994 e nº 280 - DJ 11.08.2003)." Recurso de revista
não conhecido. 3. CORREÇÃO MONETÁRIA. ÉPOCA PRÓPRIA.
SÚMULA 381 DO TST. A Lei nº 8.177/91, em seu art. 39, estatui
que os débitos trabalhistas, quando não adimplidos pelo empregador,
sofrem correção monetária "no período compreendido entre a data de
vencimento da obrigação e o seu efetivo pagamento". O art. 459, § 1º,
da CLT, por seu turno, dispõe que o pagamento do salário "deverá ser
efetuado, o mais tardar, até o quinto dia útil do mês subseqüente ao
vencido". Depreende-se que, até o termo a que alude a CLT, não se
pode ter como vencida a obrigação de pagar salários, não se vendo
em mora o empregador, independentemente da data em que, por sua
iniciativa, perfaça tais pagamentos. Ultrapassado, no entanto, o limite
legal, incide o índice da correção monetária do mês seguinte ao da
prestação de serviços. Assim está posta a Súmula 381/TST. Recurso
de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-621.983/2000.2 - TRT DA 9ª REGIÃO - (AC. 3ª

TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PE-

REIRA

RECORRENTE(S) : UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARANÁ - UFPR

PROCURADOR : DR. WALTER DO CARMO BARLETTA

RECORRENTE(S) : ONDREPSB - SERVIÇO DE GUARDA E VIGILÂN-
CIA LTDA.

A D VO G A D O : DR. RICARDO DE QUEIROZ DUARTE

RECORRIDO(S) : JOSÉ CLAUDEMIR SAMPAIO

A D VO G A D O : DR. LOURENÇO IACZINSKI DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer integralmente
dos recursos de revista.

EMENTA: I - RECURSO DE REVISTA DA UNIVER-
SIDADE FEDERAL DO PARANÁ. 1. RESPONSABILIDADE SUB-
SIDIÁRIA. Aresto com origem em Turma do TST não serve ao
confronto de teses, nos termos do art. 896, "a", da CLT. Recurso de
revista não conhecido. II - RECURSO DE REVISTA DA ON-
DREPSB - SERVIÇO DE GUARDA E VIGILÂNCIA LTDA. 1.
ILEGITIMIDADE PASSIVA. CONDENAÇÃO SOLIDÁRIA. Ao
contrário das alegações recursais, não houve reconhecimento de vín-
culo ou condenação solidária, mas apenas, declaração da respon-
sabilidade subsidiária da segunda reclamada, estando a decisão em
conformidade com o item IV da Súmula 331 desta Corte (art. 896, §
4º, da CLT). Recurso de revista não conhecido. 2. HORAS EXTRAS.
VALIDADE DO ACORDO DE COMPENSAÇÃO. Consignou o Re-
gional que o acordo de compensação não indicava a jornada do
reclamante, impedindo a aferição do cumprimento do pactuado. Dian-
te de tal situação fática, não se faz potencial o alegado maltrato ao
art. 7º, XIII, da Carta Magna, mostrando-se inespecíficos (Súmula
296, I, do TST) os arestos colacionados. Recurso de revista não
conhecido. 3. INTERVALO INTRAJORNADA. Com a apresentação
de arestos inespecíficos (Súmula 296, I, do TST) e inservíveis (art.
896, "a", da CLT) não merece conhecimento o recurso de revista.
Recurso de revista não conhecido. 4. ADICIONAL NOTURNO. Dis-
positivo não prequestionado (Súmula 297/TST) e paradigmas oriun-
dos de Turma desta Corte (art. 896, "a", da CLT) não autorizam o
conhecimento do apelo. Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-627.876/2000.1 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC. 3ª

TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN

PEREIRA

RECORRENTE(S) : UNIÃO

PROCURADOR : DR. MOACIR ANTÔNIO MACHADO DA SILVA

RECORRENTE(S) : FERROVIA CENTRO ATLÂNTICA S.A. - FCA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

RECORRIDO(S) : JORGE NONATO PINTO

A D VO G A D O : DR. LUIZ CARLOS TEIXEIRA DE SOUZA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer de ambos os re-
cursos.

EMENTA: I - RECURSO DE REVISTA DA FERROVIA
CENTRO-ATLÂNTICA. INTEMPESTIVIDADE. Não se conhece de
recurso de revista, quando protocolizado após o fluxo do prazo a que
alude o art. 6º da Lei nº 5.584/70. Recurso de revista não conhecido.
II - RECURSO DE REVISTA DA REDE FERROVIÁRIA. 1. ILE-
GITIMIDADE PASSIVA "AD CAUSAM". A divergência jurispru-
dencial ensejadora do conhecimento do recurso de revista há de ser
específica, revelando tese divergente na interpretação de um mesmo
dispositivo legal, embora idênticos os fatos que as ensejaram (Súmula
296/TST). Recurso de revista não conhecido. 2. HORAS EXTRAS.
ACORDO DE COMPENSAÇÃO TÁCITO. Impossível o conheci-
mento da revista, quando a decisão recorrida está em consonância
com a jurisprudência desta Corte, consubstanciada no item I da Sú-
mula 85. Incidência do art. 896, § 4º, da CLT. Recurso de revista não
conhecido. 3. ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. A decisão Re-
gional está de acordo com o entendimento deste TST no sentido de
que o empregado exposto permanentemente ou que, de forma in-
termitente, sujeita-se a condições de risco faz jus ao adicional de
periculosidade (Súmula 364, I, do TST). Improsperável, assim, o
recurso, nos termos do art. 896, § 4º, da CLT e da Súmula 333/TST.
Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-627.965/2000.9 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC. 3ª

TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN

PEREIRA

RECORRENTE(S) : MRS - LOGÍSTICA S.A.

A D VO G A D O : DR. MARCO AURÉLIO SALLES PINHEIRO

RECORRIDO(S) : JOSÉ APARECIDO DA SILVA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ CALDEIRA BRANT NETO

RECORRIDO(S) : UNIÃO

PROCURADOR : DR. MOACIR ANTÔNIO MACHADO DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. AUSÊNCIA DE IN-
TERESSE RECURSAL. Inexistindo, na parte dispositiva da sentença,
mantida pelo Regional, qualquer condenação à Recorrente, não há
que se falar em sucumbência, decaindo o interesse recursal. Diante do
não-conhecimento do apelo, impossível a verificação dos argumentos
da parte, uma vez que não houve pronunciamento acerca das matérias
suscitadas (Súmula 297/TST). Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-629.194/2000.8 - TRT DA 15ª REGIÃO - (AC. 3ª

TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

RECORRENTE(S) : SUCOCÍTRICO CUTRALE LTDA.

A D VO G A D A : DRA. ANTÔNIA REGINA TANCINI PESTANA

RECORRIDO(S) : COOPERTRAN - COOPERATIVA DE TRABALHO
DOS TRABALHADORES RURAIS DE MATÃO E RE-
GIÃO LTDA.

RECORRIDO(S) : LAURINDO CARDOZO DAS CHAGAS E OUTROS

A D VO G A D O : DR. PAULO DE RIZZO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. CONTRATO DE
TRABALHO. INTERMEDIAÇÃO DE COOPERATIVA DE TRA-
BALHO RURAL. FRAUDE. Não configurada violação do art. 442,
parágrafo único, da CLT, tendo em vista que a Corte Regional con-
signou, com suporte na prova oral, a existência de fraude na con-
tratação do reclamante, mediante Cooperativa voltada unicamente à
intermediação de mão-de-obra, sem cooperados. De outro lado, inó-
cuo o debate acerca da aplicação ou não do referido preceito ao
trabalhador rural, não havendo falar em ofensa ao art. 6º da LICC.
Arestos inservíveis por oriundos do mesmo Tribunal prolator da de-
cisão recorrida e inespecíficos, à luz da Súmula 296, I, do TST.

Recurso de revista não-conhecido.

PROCESSO : RR-632.120/2000.4 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC. 3ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

RECORRENTE(S) : JUAREZ JORGE GOMES DIAS

ADVOGADO : DR. CARLOS ALBERTO DE OLIVEIRA

RECORRIDO(S) : BANCO REAL S.A.

ADVOGADO : DR. MÁRCIO GUIMARÃES PESSOA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
Revista quanto aos temas GRATIFICAÇÃO SEMESTRAL e AJUDA
DE CUSTO, mas conhecer quanto ao tema HORAS EXTRAS -
ÔNUS DA PROVA, por divergência e, no mérito, dar-lhe provimento
para condenar o Reclamado ao pagamento das horas extras que ul-
trapassarem a jornada de 30 horas semanais mais a "ajuda de custo
alimentação" para os dias em que houver trabalhado mais de 55
minutos, nos limites da contestação (fl.11) e reflexos. Mantido o valor
da condenação.
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EMENTA: GRATIFICAÇÃO SEMESTRAL e AJUDA DE
CUSTO. Transcrição de arestos inválidos, nos termos da Orientação
Jurisprudencial 111 da SDI-1 do TST, ou inespecíficos (Súmula
296/TST). Violações configuradas. Revista não conhecida.

HORAS EXTRAS. ÔNUS DA PROVA. Caso concreto em
que o acórdão recorrido contraria a atual, notória e iterativa ju-
risprudência do TST, segundo a qual "É ônus do empregador que
conta com mais de 10 (dez) empregados o registro da jornada de
trabalho na forma do art. 74, § 2º, da CLT. A não-apresentação
injustificada dos controles de freqüência gera presunção relativa de
veracidade da jornada de trabalho, a qual pode ser elidida por prova
em contrário (ex-Súmula 338, alterada pelo Res. 121/93, DJ
21/11/2003)" (item I da Súmula 338/TST). Consoante item 6 da
sentença, a ausência de prorrogação da jornada foi o único fun-
damento que ensejou a conclusão de que era indevida a ajuda de
custo alimentação, nos termos das normas coletivas que instituíram
tal vantagem. Recurso de Revista conhecido e provido.

PROCESSO : ED-RR-635.691/2000.6 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.

3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN

PEREIRA

EMBARGANTE : SHELL BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

EMBARGADO(A) : EDMIR BEVILACQUA

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO CLARET VIALLI

DECISÃO:Por unanimidade, acolher os embargos de de-
claração, tão-somente para prestar os devidos esclarecimentos.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ESCLARE-
CIMENTOS. Acolhem-se os embargos de declaração, tão-somente
para prestar esclarecimentos. Embargos de declaração conhecidos e
acolhidos.

PROCESSO : ED-RR-635.862/2000.7 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.

3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN

PEREIRA

EMBARGANTE : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

PROCURADOR : DR. LUÍS ANTÔNIO CAMARGO DE MELO

PROCURADOR : DR. RICARDO JOSÉ M. DE BRITTO PEREIRA

EMBARGADO(A) : MUNICÍPIO DE SANTO ANDRÉ

PROCURADOR : DR. AGENOR FÉLIX DE ALMEIDA

EMBARGADO(A) : MARIA VICENTINA DA CONCEIÇÃO

A D VO G A D O : DR. EDSON MORENO LUCILLO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer dos embargos de de-
claração e acolhe-los para sanar omissão, nos termos da fundamen-
tação. 1

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO.
Embargos acolhidos para sanar omissão somente no que diz respeito
aos fundamentos da decisão recorrida. Embargos de declaração co-
nhecidos e acolhidos.

PROCESSO : RR-638.797/2000.2 - TRT DA 15ª REGIÃO - (AC. 3ª

TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN

PEREIRA

RECORRENTE(S) : ÁUREA COELHO RIBEIRO E OUTROS

A D VO G A D O : DR. MARCOS CAMPOS DIAS PAYÃO

RECORRIDO(S) : UNIÃO

PROCURADOR : DR. MOACIR ANTÔNIO MACHADO DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista,
quanto à conversão da moeda para a URV, por divergência juris-
prudencial, e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. "CONVERSÃO DOS
SALÁRIOS DE CRUZEIROS REAIS PARA URV. LEI Nº 8.880/94.
Da exegese do art. 19 da Lei nº 8.880/94, depreende-se que, embora
a conversão da moeda brasileira tenha ocorrido em 1º de março de
1994, o fato é que o legislador foi taxativo ao dispor que para
aferição do salário referente ao mês de março daquele ano levar-se-ia
em consideração a data do efetivo pagamento da remuneração. Con-
siderando-se que, nos termos do parágrafo único do art. 459 da CLT,
os salários devem ser pagos até o quinto dia útil subseqüente à
prestação de serviços, não há como se deixar de reconhecer a exa-
tidão e coerência da decisão proferida para fins de comprovação e
obtenção do valor da remuneração de março, o valor da URV do dia
6 de abril de 1994. Recurso de Embargos ao qual se nega pro-
vimento" (Ministro Carlos Alberto Reis de Paula). Recurso de revista
conhecido e desprovido.

PROCESSO : RR-639.652/2000.7 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC. 3ª

TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN

PEREIRA

RECORRENTE(S) : FERROVIA CENTRO ATLÂNTICA S.A. - FCA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

RECORRIDO(S) : AMADEU COELHO PEREIRA

A D VO G A D O : DR. GERCY DOS SANTOS

RECORRIDO(S) : UNIÃO

PROCURADOR : DR. MOACIR ANTÔNIO MACHADO DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. 1. NULIDADE. NE-
GATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. INOCORRÊNCIA.
Quando a decisão se mostra bem lançada, com estrita observância das
disposições dos arts. 93, IX, da Constituição Federal, 458 do CPC e
832 da CLT, não se cogita de nulidade, por negativa de prestação
jurisdicional. Recurso de revista não conhecido. 2. CONTRATO DE
CONCESSÃO DE SERVIÇO PÚBLICO. SUCESSÃO TRABA-
LHISTA. RESPONSABILIDADE. "Celebrado contrato de concessão
de serviço público em que uma empresa (primeira concessionária)
outorga a outra (segunda concessionária), no todo ou em parte, me-
diante arrendamento, ou qualquer outra forma contratual, a título
transitório, bens de sua propriedade: I - em caso de rescisão do
contrato de trabalho após a entrada em vigor da concessão, a segunda
concessionária, na condição de sucessora, responde pelos direitos
decorrentes do contrato de trabalho, sem prejuízo da responsabilidade
subsidiária da primeira concessionária pelos débitos trabalhistas con-
traídos até a concessão; II - no tocante ao contrato de trabalho extinto
antes da vigência da concessão, a responsabilidade pelos direitos dos
trabalhadores será exclusivamente da antecessora" (OJ 225 da SBDI-
1/TST). Imposição do óbice do art. 896, § 4º, da CLT. Recurso de
revista não conhecido. 3. ADICIONAL DE TRANSFERÊNCIA. Nos
termos da OJ 113 da SBDI-1 do TST, o fato de o empregado exercer
cargo de confiança ou a existência de previsão de transferência no
contrato de trabalho não exclui o direito ao adicional. O pressuposto
legal apto a legitimar a percepção do mencionado adicional é a
transferência provisória." Recurso de revista não conhecido. 4. TUR-
NOS ININTERRUPTOS DE REVEZAMENTO. TRABALHO EM
DOIS TURNOS. CARACTERIZAÇÃO. HORAS EXTRAS. A nor-
ma inscrita no art. 7º, inciso XIV, da Constituição Federal, busca
resguardar a saúde do empregado que se dedique a turnos inin-
terruptos de revezamento, trabalhando, alternadamente, durante o dia
e durante a noite, de forma a ver comprometidos não só o seu ciclo
biológico, mas a possibilidade de convívio social e com a família.
São irrecusáveis, ainda, na situação, os prejuízos na organização das
atividades particulares e o desgaste do trabalhador, pela falta regular
do repouso noturno. Não há necessidade, para a caracterização do
sistema, que a alternância se dê em três turnos, bastando a cons-
tatação de que o trabalho é exigido, de forma continuada e simul-
tânea, durante o dia e durante a noite - mesmo que em dois turnos -
, pois plenamente comprometida estará a possibilidade de organização
pessoal. A submissão a turnos alternados revela que a atividade em-
presarial é continuada, não sendo este, de qualquer sorte, requisito
constitucional. Precedentes. Recurso de revista não conhecido. 5.
ADICIONAL DE HORAS EXTRAS. ACORDO DE COMPENSA-
ÇÃO. AJUSTE TÁCITO. SÚMULA 85, I, DO TST. "A compensação
de jornada de trabalho deve ser ajustada por acordo individual escrito,
acordo coletivo ou convenção coletiva". Inteligência da Súmula nº 85,
I, do TST. Incidência do art. 896, § 4º, da CLT. Recurso de revista
não conhecido. 6. ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. DECISÃO
MOLDADA À JURISPRUDÊNCIA UNIFORMIZADA PELO TRI-
BUNAL SUPERIOR DO TRABALHO. Nos termos da Súmula 364,
item I, do TST, "faz jus ao adicional de periculosidade o empregado
exposto permanentemente ou que, de forma intermitente, sujeita-se a
condições de risco. Indevido, apenas, quando o contato dá-se de
forma eventual, assim considerado o fortuito, ou o que, sendo ha-
bitual, dá-se por tempo extremamente reduzido (ex-OJs nº 05 - In-
serida em 14.03.1994 e nº 280 - DJ 11.08.2003)." Recurso de revista
não conhecido. 7. REFLEXOS DO ADICIONAL DE PERICULO-
SIDADE. O adicional de periculosidade é devido em decorrência do
trabalho em condições de perigo. Desta forma, patente é a sua na-
tureza salarial, razão pela qual são cabíveis os reflexos sobre as
demais verbas percebidas. 8. AVISO PRÉVIO. ELASTECIMENTO
PARA SESSENTA DIAS. PROJEÇÃO. TEMPO DE SERVIÇO. A
fixação de prazo de aviso prévio superior ao mínimo estabelecido
pela Constituição Federal não tem o condão de afetar a natureza
jurídica e os efeitos desse instituto, previstos no artigo 487 e se-
guintes da CLT. Decorre daí que, ainda que concedido sob a forma
indenizada, o aviso prévio com prazo elastecido integra o tempo de
serviço do empregado para todos os efeitos legais, inclusive para fins
de cálculo das parcelas rescisórias. Recurso de revista não conhe-
cido.

PROCESSO : RR-639.803/2000.9 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC. 3ª

TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN

PEREIRA

RECORRENTE(S) : MRS - LOGÍSTICA S.A.

A D VO G A D O : DR. MARCO AURÉLIO SALLES PINHEIRO

RECORRIDO(S) : CARLOS SALES GOMES

A D VO G A D O : DR. JOSÉ CALDEIRA BRANT NETO

RECORRIDO(S) : UNIÃO

PROCURADOR : DR. MOACIR ANTÔNIO MACHADO DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. 1. NULIDADE. NE-
GATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. INOCORRÊNCIA.
Quando a decisão se mostra bem lançada, com estrita observância das
disposições dos arts. 93, IX, da Constituição Federal, 458 do CPC e
832 da CLT, não se cogita de nulidade, por negativa de prestação
jurisdicional. Recurso de revista não conhecido.

2. CONTRATO DE CONCESSÃO DE SERVIÇO PÚBLICO. SU-
CESSÃO TRABALHISTA. RESPONSABILIDADE. "Celebrado
contrato de concessão de serviço público em que uma empresa (pri-
meira concessionária) outorga a outra (segunda concessionária), no
todo ou em parte, mediante arrendamento, ou qualquer outra forma
contratual, a título transitório, bens de sua propriedade: I - em caso de
rescisão do contrato de trabalho após a entrada em vigor da con-
cessão, a segunda concessionária, na condição de sucessora, responde
pelos direitos decorrentes do contrato de trabalho, sem prejuízo da
responsabilidade subsidiária da primeira concessionária pelos débitos
trabalhistas contraídos até a concessão; II - no tocante ao contrato de
trabalho extinto antes da vigência da concessão, a responsabilidade
pelos direitos dos trabalhadores será exclusivamente da antecessora"
(OJ 225 da SBDI-1/TST). Imposição do óbice do art. 896, § 4º, da
CLT. Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-642.113/2000.8 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC. 3ª

TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN

PEREIRA

RECORRENTE(S) : MEIRO CARLOS ROMÃO

A D VO G A D A : DRA. MARIA REGINA LOPES DE MOURA

RECORRIDO(S) : MRS - LOGÍSTICA S.A.

A D VO G A D O : DR. MARCO AURÉLIO SALLES PINHEIRO

RECORRIDO(S) : UNIÃO

PROCURADOR : DR. MOACIR ANTÔNIO MACHADO DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista,
exclusivamente com relação à extensão dos benefícios da justiça
gratuita aos honorários periciais, por violação do art. 5º, LXXIV, da
Carta Magna e, no mérito, dar-lhe provimento, para conceder ao
Reclamante, enquanto perdurar sua miserabilidade jurídica, os be-
nefícios da justiça gratuita quanto ao pagamento dos honorários pe-
riciais. 1

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. 1. TURNOS ININ-
TERRUPTOS DE REVEZAMENTO. NÃO-CARACTERIZAÇÃO.
O trabalho prestado de 6h às 18h e, após intervalo de 24 horas, de
18h às 6h, seguido de 48 horas de folga, caracteriza escala de re-
vezamento, pois intercalada de folga elastecida entre uma e outra,
bem como do intervalo maior entre as jornadas. Não há um dia de
repouso semanal remunerado, como ocorre no regime de turno inin-
terrupto de revezamento. Recurso de revista não conhecido. 2. HO-
NORÁRIOS PERICIAIS. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA.
Nos termos do art. 3º, inciso V, da Lei nº 1.060/50, a assistência
judiciária compreende a isenção dos honorários periciais. O art. 5º,
LXXIV, da Constituição Federal preceitua que "o Estado prestará
assistência jurídica integral e gratuita aos que comprovarem insu-
ficiência de recursos". A assistência jurídica integral a que se refere o
dispositivo abrange todas as despesas relacionadas ao processo, não
permitindo que sejam estabelecidas exceções. Tanto que, sob a égide
da atual Carta Magna, a Lei nº 10.357/02 acrescentou o art. 790-B à
CLT, dispondo que "a responsabilidade pelo pagamento dos hono-
rários periciais é da parte sucumbente na pretensão objeto da perícia,
salvo se beneficiária de justiça gratuita". Recurso de revista conhe-
cido e provido.

PROCESSO : RR-642.360/2000.0 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC. 3ª

TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN

PEREIRA

RECORRENTE(S) : FERROVIA CENTRO ATLÂNTICA S.A. - FCA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

RECORRENTE(S) : UNIÃO

PROCURADOR : DR. MOACIR ANTÔNIO MACHADO DA SILVA

RECORRIDO(S) : RAUL PEREIRA DO CARMO

A D VO G A D O : DR. PAULO CÉSAR LACERDA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos recursos de
revista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. 1. NULIDADE. NE-
GATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. INOCORRÊNCIA.
Quando a decisão se mostra bem lançada, com estrita observância das
disposições dos arts. 93, IX, da Constituição Federal, 458 do CPC e
832 da CLT, não se cogita de nulidade, por negativa de prestação
jurisdicional. Recurso de revista não conhecido. 2. CONTRATO DE
CONCESSÃO DE SERVIÇO PÚBLICO. SUCESSÃO TRABA-
LHISTA. RESPONSABILIDADE. "Celebrado contrato de concessão
de serviço público em que uma empresa (primeira concessionária)
outorga a outra (segunda concessionária), no todo ou em parte, me-
diante arrendamento, ou qualquer outra forma contratual, a título
transitório, bens de sua propriedade: I - em caso de rescisão do
contrato de trabalho após a entrada em vigor da concessão, a segunda
concessionária, na condição de sucessora, responde pelos direitos
decorrentes do contrato de trabalho, sem prejuízo da responsabilidade
subsidiária da primeira concessionária pelos débitos trabalhistas con-
traídos até a concessão; II - no tocante ao contrato de trabalho extinto
antes da vigência da concessão, a responsabilidade pelos direitos dos
trabalhadores será exclusivamente da antecessora" (OJ 225 da SBDI-
1/TST). Imposição do óbice do art. 896, § 4º, da CLT. Recurso de
revista não conhecido. 3. HORAS EXTRAS. ACORDO DE COM-
PENSAÇÃO. AJUSTE TÁCITO. SÚMULA 85, I, DO TST. "A com-
pensação de jornada de trabalho deve ser ajustada por acordo in-
dividual escrito, acordo coletivo ou convenção coletiva". Inteligência
da Súmula nº 85, I, do TST. Incidência do art. 896, § 4º, da CLT.
Recurso de revista não conhecido. 4. MULTA POR EMBARGOS
PROTELATÓRIOS. INTERESSE DE RECORRER. INEXISTÊN-
CIA. Ao brandir matéria alheia ao universo da sucumbência, a parte
faz decair seu interesse de recorrer. Recurso de revista não conhe-
cido.
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PROCESSO : RR-642.419/2000.6 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC. 3ª

TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN

PEREIRA

RECORRENTE(S) : UNIÃO

PROCURADOR : DR. MOACIR ANTÔNIO MACHADO DA SILVA

RECORRENTE(S) : FERROVIA CENTRO ATLÂNTICA S.A. - FCA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

RECORRIDO(S) : FERNANDO ANTÔNIO DE OLIVEIRA

A D VO G A D O : DR. VANTUIR JOSÉ TUSA DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista da União. Por unanimidade, conhecer do recurso de revista da
Ferrovia Centro Atlântica S.A., por divergência jurisprudencial, ex-
clusivamente quanto aos critérios de atualização monetária dos ho-
norários periciais, e, no mérito, dar- lhe provimento, para determinar
que a parcela seja atualizada pelos mesmos índices que os créditos de
natureza civil.

EMENTA: RECURSOS DE REVISTA. 1. CONTRATO DE
CONCESSÃO DE SERVIÇO PÚBLICO. SUCESSÃO TRABA-
LHISTA. RESPONSABILIDADE. "Celebrado contrato de concessão
de serviço público em que uma empresa (primeira concessionária)
outorga a outra (segunda concessionária), no todo ou em parte, me-
diante arrendamento, ou qualquer outra forma contratual, a título
transitório, bens de sua propriedade: I - em caso de rescisão do
contrato de trabalho após a entrada em vigor da concessão, a segunda
concessionária, na condição de sucessora, responde pelos direitos
decorrentes do contrato de trabalho, sem prejuízo da responsabilidade
subsidiária da primeira concessionária pelos débitos trabalhistas con-
traídos até a concessão; II - no tocante ao contrato de trabalho extinto
antes da vigência da concessão, a responsabilidade pelos direitos dos
trabalhadores será exclusivamente da antecessora" (O.J. 225 da SB-
DI-1/TST). Imposição do óbice do art. 896, § 4º, da CLT. Recurso de
revista não conhecido. 2. ADICIONAL DE HORAS EXTRAS.
ACORDO DE COMPENSAÇÃO. AJUSTE TÁCITO. SÚMULA 85,
I, DO TST. "A compensação de jornada de trabalho deve ser ajustada
por acordo individual escrito, acordo coletivo ou convenção coletiva."
Inteligência da Súmula nº 85, I, do TST. Incidência do art. 896, § 4º,
da CLT. Recurso de revista não conhecido. 3. ADICIONAL DE
INSALUBRIDADE. DECISÃO BASEADA EM CONCLUSÃO PE-
RICIAL. EXPOSIÇÃO A RUÍDO ACIMA DOS LIMITES DE TO-
LERÂNCIA. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL NÃO CONFI-
GURADA. A exposição do empregado a níveis de ruído acima do
tolerado garante o pagamento do respectivo adicional, nos moldes
estampados pelo anexo 2 da NR 15 do Ministério do Trabalho, não se
configurando violação de dispositivo de lei, já que o deferimento da
parcela baseou-se na regra contida no artigo 189 da CLT. A ines-
pecificidade e falta de identidade fática dos arestos trazidos a con-
fronto também não ensejam a admissibilidade do recurso (Súmula
296/TST). Recurso de revista não conhecido. 4. ADICIONAL DE
INSALUBRIDADE. EXPOSIÇÃO INTERMITENTE. SÚMULA 47
DO TST. Nos termos da Súmula 47 do TST, "o trabalho executado
em condições insalubres, em caráter intermitente, não afasta, só por
essa circunstância, o direito à percepção do respectivo adicional".
Recurso de revista não conhecido. 5. HONORÁRIOS PERICIAIS.
VALOR ARBITRADO. A análise do acervo instrutório dos autos,
hábil à manutenção do valor arbitrado a título de honorários periciais,
não pode ser revista em via extraordinária, constituindo quadro imu-
tável (Súmulas 126 e 297, I, do TST). Por outra face, descabido o
recurso, quando lastreado em dissenso jurisprudencial, se os arestos
ofertados para cotejo são inespecíficos (Súmula 296/TST). Recurso
de revista não conhecido. 6. HONORÁRIOS PERICIAIS. ATUA-
LIZAÇÃO MONETÁRIA. "Diferentemente da correção aplicada aos
débitos trabalhistas, que têm caráter alimentar, a atualização mo-
netária dos honorários periciais é fixada pelo art. 1º da Lei nº
6.899/81, aplicável a débitos resultantes de decisões judiciais" (O.J.
198/SBDI-1/TST). Recurso de revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-646.199/2000.1 - TRT DA 6ª REGIÃO - (AC. 3ª

TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN

PEREIRA

RECORRENTE(S) : COMPANHIA BRASILEIRA DE TRENS URBANOS -
CBTU

A D VO G A D O : DR. JAIRO CAVALCANTI DE AQUINO

A D VO G A D O : DR. TÚLIO DE CARVALHO MARROQUIM

RECORRIDO(S) : JOÃO MIGUEL DE OLIVEIRA E OUTROS

A D VO G A D O : DR. MARCOS GARCEZ DE MENEZES JÚNIOR

RECORRIDO(S) : UNIÃO

PROCURADOR : DR. MOACIR ANTÔNIO MACHADO DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista,
por violação do art. 5º, LV, da Constituição Federal, e, no mérito, dar-
lhe provimento, para, afastada a intempestividade, determinar o re-
torno dos autos ao Eg. TRT da 6ª Região, a fim de que prossiga no
exame do recurso ordinário da Reclamada, como entender de di-
reito.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. - RECURSO OR-
DINÁRIO. TEMPESTIVIDADE. DESNECESSIDADE DE REITE-
RAÇÃO DAS RAZÕES RECURSAIS APÓS O JULGAMENTO
DOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. A interrupção do prazo
recursal, em razão da interposição de embargos declaratórios pela
outra parte, não pode acarretar qualquer prejuízo à reclamada que
apresentou seu recurso tempestivamente, em observância ao disposto
no art. 895, "a", da CLT. Recurso de revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-646.229/2000.5 - TRT DA 15ª REGIÃO - (AC. 3ª

TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN

PEREIRA

RECORRENTE(S) : UNIÃO (SUCESSORA DA EXTINTA RFFSA)

PROCURADOR : DR. MOACIR ANTÔNIO MACHADO DA SILVA

RECORRIDO(S) : JOSÉ INÁCIO DE SENA JÚNIOR E OUTROS

A D VO G A D O : DR. ROBERTO XAVIER DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. CONVERSÃO DOS
SALÁRIOS DE CRUZEIROS REAIS PARA URV. LEI Nº 8.880/94.
A divergência jurisprudencial, hábil a impulsionar o recurso de re-
vista (CLT, art. 896, "a"), há de partir de arestos que, reunindo as
mesmas premissas de fato e de direito ostentadas pelo caso concreto,
ofereçam diverso resultado. A ausência ou acréscimo de qualquer
circunstância alheia ao caso posto em julgamento faz inespecíficos os
julgados, na recomendação da Súmula 296, I, do TST. Recurso de
revista não conhecido.

PROCESSO : RR-647.208/2000.9 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC. 3ª

TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA RO-

SA

RECORRENTE(S) : WALTER EUGÊNIO

A D VO G A D O : DR. PAULO ROBERTO ANTUNES DA CRUZ

RECORRIDO(S) : METAL LEVE S.A. - INDÚSTRIA E COMÉRCIO

A D VO G A D A : DRA. ANA CLÁUDIA CASTILHO DE ALMEIDA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso, apenas no
que tange ao tema "intervalo intrajornada", por violação do caput do
art. 71 da CLT, e, no mérito, dar-lhe provimento para, observada a
prescrição pronunciada, restabelecer a sentença em que deferido o
pedido de uma hora extra por dia, em seis dias da semana, e re-
flexos.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. HORAS EXTRAS.
INTEGRAÇÃO. ÔNUS DA PROVA. À falta de divergência juris-
prudencial hábil, e não caracterizada a indigitada afronta aos artigos
818 da CLT e 333, I, do CPC, inviável o conhecimento da revista
(Súmula 296 do TST e art. 896 da CLT). Revista não-conhecida no
tema.

INTERVALO INTRAJORNADA PARA REPOUSO E

ALIMENTAÇÃO. SEGURANÇA DE RESIDÊNCIA. REALIZA-

ÇÃO DAS REFEIÇÕES NA GUARITA. O fato de o reclamante
almoçar no próprio local de trabalho, ainda que considerada "a sin-
gularidade da prestação dos serviços", não autoriza concluir pela
inaplicabilidade do § 4º do art. 71 da CLT, ao entendimento de que tal
fato "significa que usufruía de intervalo para almoço", porquanto
inequívoca a sujeição do empregado ao poder diretivo do empregador,
nos moldes do artigo 4º da CLT, bem como manifesto o teor do caput
daquele preceito quanto à obrigatoriedade, "em qualquer trabalho
contínuo, cuja duração exceda de 6 (seis) horas", como é o caso, da
concessão de intervalo para repouso ou alimentação de no mínimo
uma hora (exegese dos arts. 4º, 9º, 71, 444 e 468 da CLT). Revista
conhecida e provida no particular.

FÉRIAS. NÃO-CONCESSÃO. EFEITOS DA CONFIS-

SÃO FICTA AFASTADOS PELA PROVA PRÉ-CONSTITUÍDA.

AUSÊNCIA DE PROVA DE EXISTÊNCIA DE LABOR NO PE-

RÍODO. Não abrangendo, os arestos paradigmas, todos os aspectos
da discussão articulada no recurso, e não disciplinando de forma
específica, as normas invocadas, a

controvérsia veiculada na decisão revisanda - possibilidade,
ou não, de prevalência dos efeitos da confissão ficta aplicada, ante a
existência de prova pré-constituída (recibos de pagamento das férias e
cartões-ponto), aliada à ausência de prova de trabalho no período
correspondente-, não se viabiliza concluir pela caracterização de di-
vergência jurisprudencial hábil e de ofensa aos arts. 302, 319 e 334
do CPC e 847 da CLT (óbice das Súmulas 296 e 297/TST e do art.
896, "c", da CLT). Revista não-conhecida no tópico.

PROCESSO : RR-649.994/2000.6 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC. 3ª

TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN

PEREIRA

RECORRENTE(S) : FERROVIA CENTRO ATLÂNTICA S.A. - FCA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

RECORRIDO(S) : MAURÍCIO DOMINGOS SILVA

A D VO G A D O : DR. GERALDO CÂNDIDO FERREIRA

RECORRIDO(S) : UNIÃO

PROCURADOR : DR. MOACIR ANTÔNIO MACHADO DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. 1. NULIDADE. NE-
GATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. INOCORRÊNCIA.
Existindo expressa manifestação acerca dos temas postos em relevo,
não há que se cogitar de negativa de prestação jurisdicional. Recurso
de revista não conhecido. 2. SUCESSÃO TRABALHISTA. SUCES-
SORA. AUSÊNCIA DE INTERESSE NA BUSCA DA RESPON-
SABILIZAÇÃO DA SUCEDIDA. A sucessora "não tem interesse em
postular a responsabilização subsidiária da Rede. Tal provimento não
beneficiaria a Recorrente, porque em nada amenizaria a obrigação
imposta pela sentença, de pagamento integral dos direitos trabalhistas
ora reconhecidos. O interesse pertence apenas ao Reclamante, que
não o manifestou" (Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi). Re-
curso de revista não conhecido. 3. LITISPENDÊNCIA. RECLAMA-
ÇÃO AJUIZADA PELO SINDICATO, COMO SUBSTITUTO PRO-

CESSUAL. AUSÊNCIA DE JUNTADA DO ROL DE SUBSTITUÍ-
DOS. A compreensão da Súmula 310/TST, item V, do TST impede o
processamento do apelo. Incidência do óbice do art. 896, § 4º, da
CLT e da Súmula 333/TST. Recurso de revista não conhecido. 4.
CONTRATO DE CONCESSÃO DE SERVIÇO PÚBLICO. SUCES-
SÃO TRABALHISTA. CONFIGURAÇÃO. RESPONSABILIDADE.
ILEGITIMIDADE PASSIVA. "Em razão da subsistência da Rede
Ferroviária Federal S.A. e da transitoriedade da transferência dos seus
bens pelo arrendamento das malhas ferroviárias, a Rede é responsável
subsidiariamente pelos direitos trabalhistas referentes aos contratos de
trabalho rescindidos após a entrada em vigor do contrato de con-
cessão; e quanto àqueles contratos rescindidos antes da entrada em
vigor do contrato de concessão, a responsabilidade é exclusiva da
Rede" (OJ 225 da SBDI-1 do TST). Imposição do óbice da Súmula
333 do TST. Recurso de revista não conhecido. 5. HORAS DE
PRONTIDÃO. ÔNUS DA PROVA. O recurso de revista se concentra
na avaliação do direito posto em discussão. Assim, em tal via, já não
são revolvidos fatos e provas, campo em que remanesce soberana a
instância regional. Diante de tal peculiaridade, o deslinde do apelo
considerará, apenas, a realidade que o acórdão atacado revelar (Sú-
mula 126 do TST). Em face do contexto fático do acórdão regional,
tem-se por correta a aplicação das regras de distribuição do ônus da
prova, inserta no art. 818 da CLT. Recurso de revista não conhe-
cido.

PROCESSO : RR-650.828/2000.3 - TRT DA 15ª REGIÃO - (AC. 3ª

TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA RO-

SA

RECORRENTE(S) : SUCOCÍTRICO CUTRALE LTDA.

A D VO G A D O : DR. MÁRCIO RAMOS SOARES DE QUEIROZ

A D VO G A D A : DRA. ANTÔNIA REGINA TANCINI PESTANA

RECORRIDO(S) : SIDNEI SANTANA

A D VO G A D O : DR. IBIRACI NAVARRO MARTINS

RECORRIDO(S) : COOPERATIVA DE SERVIÇOS DOS TRABALHADO-
RES RURAIS E URBANOS AUTÔNOMOS LTDA. -
COOPERSETRA

DECISÃO:Por unanimidade, (1) não conhecer dos docu-
mentos das fls. 518-24 e (2) não conhecer do recurso de revista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA RELAÇÃO DE EM-
PREGO. JULGAMENTO "EXTRA PETITA". Inocorrência de jul-
gamento "extra petita". Ao reformar a sentença em que reconhecido
vínculo de emprego com a primeira reclamada, admitindo-o com a
segunda, a Corte de origem não decidiu fora do pedido, concernente
a verbas integrantes da eficácia de contrato de trabalho, cujo exame,
enquanto quaestio com caráter de prejudicialidade, não prescinde da
identificação do real empregador. Incólume o art. 460 do CPC.

CONTRATO DE TRABALHO. INTERMEDIAÇÃO DE

COOPERATIVA DE TRABALHO RURAL. FRAUDE. Não con-
figurada violação do art. 442, parágrafo único, da CLT, tendo em
vista que a Corte Regional consignou, com suporte na prova oral, a
existência de fraude na contratação do reclamante, mediante Co-
operativa voltada unicamente à intermediação de mão-de-obra, sem
cooperados. De outro lado, inócuo o debate acerca da aplicação ou
não do referido preceito ao trabalhador rural, não havendo falar em
ofensa ao art. 6º da LICC. Arestos inservíveis por oriundos do mesmo
Tribunal prolator da decisão recorrida e inespecíficos, à luz da Sú-
mula 296, I, do TST.

Recurso de revista não-conhecido.

PROCESSO : RR-651.003/2000.9 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC. 3ª

TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN

PEREIRA

RECORRENTE(S) : FERROVIA CENTRO ATLÂNTICA S.A. - FCA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

RECORRIDO(S) : PAULO ROBERTO FERREIRA

A D VO G A D A : DRA. RENATA BARBOSA DE RESENDE

RECORRIDO(S) : UNIÃO

PROCURADOR : DR. MOACIR ANTÔNIO MACHADO DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer integralmente do
recurso de revista. 3 12

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. 1. NULIDADE. NE-
GATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. INOCORRÊNCIA.
Quando a decisão se mostra bem lançada, com estrita observância das
disposições dos arts. 93, IX, da Constituição Federal, 458 do CPC e
832 da CLT, não se cogita de nulidade, por negativa de prestação
jurisdicional. Recurso de revista não conhecido. 2. CONTRATO DE
CONCESSÃO DE SERVIÇO PÚBLICO. SUCESSÃO TRABA-
LHISTA. RESPONSABILIDADE. "Celebrado contrato de concessão
de serviço público em que uma empresa (primeira concessionária)
outorga a outra (segunda concessionária), no todo ou em parte, me-
diante arrendamento, ou qualquer outra forma contratual, a título
transitório, bens de sua propriedade: I - em caso de rescisão do
contrato de trabalho após a entrada em vigor da concessão, a segunda
concessionária, na condição de sucessora, responde pelos direitos
decorrentes do contrato de trabalho, sem prejuízo da responsabilidade
subsidiária da primeira concessionária pelos débitos trabalhistas con-
traídos até a concessão; II - no tocante ao contrato de trabalho extinto
antes da vigência da concessão, a responsabilidade pelos direitos dos
trabalhadores será exclusivamente da antecessora" (OJ 225 da SBDI-
1 do TST). Imposição do óbice do art. 896, § 4º, da CLT. Recurso de
revista não conhecido. 3. DIFERENÇAS SALARIAIS E DE ADI-
CIONAL NOTURNO. Inexistente a violação legal indicada e sem
divergência jurisprudencial específica (Súmula 296 do TST), não
prospera recurso de revista. Recurso de revista não conhecido. 4.
HORAS EXTRAS. ACORDO DE COMPENSAÇÃO. AJUSTE TÁ-
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CITO. SÚMULA 85, I, DO TST. "A compensação de jornada de
trabalho deve ser ajustada por acordo individual escrito, acordo co-
letivo ou convenção coletiva". Inteligência da Súmula 85, I, do TST.
Óbice do art. 896, § 4º, da CLT. Recurso de revista não conhecido. 5.
INTEGRAÇÃO DAS HORAS EXTRAS NO REPOUSO SEMANAL
REMUNERADO. DECISÃO MOLDADA À JURISPRUDÊNCIA
UNIFORMIZADA PELO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABA-
LHO. SÚMULA 172. Estando a decisão regional em conformidade
com a jurisprudência desta Corte (Súmula 172 do TST), não pode
prosperar o recurso de revista, nos termos do art. 896, § 4º, da CLT
e Súmula 333 do TST. Recurso de revista não conhecido. 6. MULTA
POR EMBARGOS PROTELATÓRIOS. Cabe ao julgador aplicar,
fundamentadamente, faculdade conferida por Lei (CPC, arts. 18 e
538), para preservar a celeridade do processo. Recurso de revista não
conhecido.<!ID1068782-18>

PROCESSO : RR-657.188/2000.7 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC. 3ª

TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA RO-

SA

RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA 2ª RE-
GIÃO

PROCURADORA : DRA. ANA FRANCISCA MOREIRA DE SOUZA SAN-
DEN

RECORRIDO(S) : MARIA SUELI DA SILVA

A D VO G A D O : DR. JORGE DONIZETTI FERNANDES

RECORRIDO(S) : MASSA FALIDA DE ROL MAR ADMINISTRAÇÃO
DE SERVIÇOS LTDA.

RECORRIDO(S) : FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO

PROCURADORA : DRA. ADRIANA GUIMARÃES

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. NULIDADE DO
ACÓRDÃO REGIONAL. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDI-
CIONAL. Declinados, no acórdão recorrido, os motivos norteadores
do convencimento do Órgão julgador, não há falar em negativa de
prestação jurisdicional e, conseqüentemente, em afronta aos artigos
93, IX, da CF/88 e 832 da CLT.

RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. ENTE PÚBLI-

CO. SÚMULA 331, IV, DO TST. Decisão regional em consonância
com o item IV da Súmula 331 deste Tribunal, cujo teor, após a
redação conferida por meio da Resolução 96/2000 do TST, dissipou
qualquer dúvida acerca da possibilidade de responsabilização sub-
sidiária do ente público tomador dos serviços quanto às obrigações
decorrentes do contrato de trabalho firmado entre o reclamante e a
empresa prestadora dos serviços. Óbice da Súmula 333/TST e do § 4º
do artigo 896 da CLT.

Recurso de revista não-conhecido.

PROCESSO : RR-663.105/2000.1 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC. 3ª

TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN

PEREIRA

RECORRENTE(S) : MRS - LOGÍSTICA S.A.

A D VO G A D O : DR. MARCO AURÉLIO SALLES PINHEIRO

RECORRIDO(S) : JOSÉ JAIRO EUSTÁQUIO DA COSTA

A D VO G A D A : DRA. ANA VIRGÍNIA VERONA DE LIMA

RECORRIDO(S) : UNIÃO

PROCURADOR : DR. MOACIR ANTÔNIO MACHADO DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer integralmente do
recurso de revista. 8 10

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. 1. NULIDADE. NE-
GATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. INOCORRÊNCIA.
Quando a decisão se mostra bem lançada, com estrita observância das
disposições dos arts. 93, IX, da Constituição Federal, 458 do CPC e
832 da CLT, não se cogita de nulidade, por negativa de prestação
jurisdicional. Recurso de revista não conhecido. 2. CONTRATO DE
CONCESSÃO DE SERVIÇO PÚBLICO. SUCESSÃO TRABA-
LHISTA. RESPONSABILIDADE. "Celebrado contrato de concessão
de serviço público em que uma empresa (primeira concessionária)
outorga a outra (segunda concessionária), no todo ou em parte, me-
diante arrendamento, ou qualquer outra forma contratual, a título
transitório, bens de sua propriedade: I - em caso de rescisão do
contrato de trabalho após a entrada em vigor da concessão, a segunda
concessionária, na condição de sucessora, responde pelos direitos
decorrentes do contrato de trabalho, sem prejuízo da responsabilidade
subsidiária da primeira concessionária pelos débitos trabalhistas con-
traídos até a concessão; II - no tocante ao contrato de trabalho extinto
antes da vigência da concessão, a responsabilidade pelos direitos dos
trabalhadores será exclusivamente da antecessora" (OJ 225 da SBDI-
1 do TST). Imposição do óbice do art. 896, § 4º, da CLT. Recurso de
revista não conhecido. 3. CONVERSÃO DOS SALÁRIOS DE CRU-
ZEIROS REAIS PARA URV. LEI Nº 8.880/94. A divergência ju-
risprudencial, hábil a impulsionar o recurso de revista (CLT, art. 896,
"a"), há de partir de arestos que, reunindo as mesmas premissas de
fato e de direito ostentadas pelo caso concreto, ofereçam diverso
resultado. A ausência ou acréscimo de qualquer circunstância alheia
ao caso posto em julgamento faz inespecíficos os julgados, na re-
comendação da Súmula 296, I, do TST. Recurso de revista não
conhecido.

PROCESSO : RR-663.193/2000.5 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC. 3ª

TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PE-

REIRA

RECORRENTE(S) : UNIÃO

PROCURADOR : DR. MOACIR ANTÔNIO MACHADO DA SILVA

RECORRIDO(S) : MICHAEL WELLINGTON OLIVEIRA SILVA E OU-
TROS

A D VO G A D A : DRA. MARIA DA CONCEIÇÃO VILLARINHOS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer integralmente do
recurso de revista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. 1. CORREÇÃO MO-
NETÁRIA. ÉPOCA PRÓPRIA. SÚMULA 381 DO TST. A Lei nº
8.177/91, em seu art. 39, estatui que os débitos trabalhistas, quando
não adimplidos pelo empregador, sofrem correção monetária "no pe-
ríodo compreendido entre a data de vencimento da obrigação e o seu
efetivo pagamento". O art. 459, § 1º, da CLT, por seu turno, dispõe
que o pagamento do salário "deverá ser efetuado, o mais tardar, até o
quinto dia útil do mês subseqüente ao vencido". Depreende-se que,
até o termo a que alude a CLT, não se pode ter como vencida a
obrigação de pagar salários, não se vendo em mora o empregador,
independentemente da data em que, por sua iniciativa, perfaça tais
pagamentos. Ultrapassado, no entanto, o limite legal, incide o índice
da correção monetária do mês seguinte ao da prestação de serviços.
Assim está posta a Súmula 381 do TST. Recurso de revista não
conhecido. 2. LITISPENDÊNCIA. Calcada na situação instrutória dos
autos, no sentido de que a litispendência não foi demonstrada, a
decisão regional não diverge com o aresto acostado (Súmulas 126 e
296 do TST). Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-674.594/2000.4 - TRT DA 15ª REGIÃO - (AC. 3ª

TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA RO-

SA

RECORRENTE(S) : SUCOCÍTRICO CUTRALE LTDA.

A D VO G A D A : DRA. CLÁUDIA APARECIDA FRIGERO

RECORRIDO(S) : COOPERATIVA DE TRABALHO DOS TRABALHADO-
RES RURAIS E AFINS DE ARARAQUARA - COO-
P E RT R A R A 

RECORRIDO(S) : ALCIDES DE OLIVEIRA SANTOS

A D VO G A D A : DRA. ANÉSIA MARIA GODINHO GIACÓIA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. CONTRATO DE
TRABALHO. INTERMEDIAÇÃO DE COOPERATIVA DE TRA-
BALHO RURAL. FRAUDE. Não configurada violação do art. 442,
parágrafo único, da CLT, tendo em vista que a Corte Regional con-
signou, com suporte na prova oral, a existência de fraude na con-
tratação do reclamante, mediante Cooperativa voltada unicamente à
intermediação de mão-de-obra, sem cooperados. De outro lado, inó-
cuo o debate acerca da aplicação ou não do referido preceito ao
trabalhador rural, não havendo falar em ofensa ao art. 6º da LICC.
Arestos inservíveis por oriundos do mesmo Tribunal prolator da de-
cisão recorrida e inespecíficos, à luz da Súmula 296, I, do TST.
EXPEDIÇÃO DE OFÍCIOS. Revista desfundamentada à luz do art.
896 da CLT.

Recurso de revista não-conhecido.

PROCESSO : RR-684.584/2000.7 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC. 3ª
TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA 2ª RE-
GIÃO

PROCURADOR : DR. CÉLIA REGINA CAMACHI STANDER

RECORRIDO(S) : ALA SZERMAN HOTÉIS LTDA.

ADVOGADO : DR. ADERBAL WAGNER FRANÇA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista,
apenas quanto à legitimidade ativa do Ministério Público do Trabalho,
por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar- lhe provimento
para, reconhecendo sua legitimidade para o ajuizamento de ação civil
pública em defesa de direitos individuais homogêneos, determinar o
retorno dos autos ao Juízo de 1º grau a fim de que prossiga no
julgamento da ação, como entender de direito.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. NULIDADE DA
SENTENÇA POR AUSÊNCIA DOS REQUISITOS DOS ARTIGOS
832 DA CLT E 458 DO CPC. A pedra de toque das nulidades, no
processo do trabalho, é o manifesto prejuízo às partes (CLT, art. 794)
Revista não-conhecida no tópico.

AÇÃO CIVIL PÚBLICA. MINISTÉRIO PÚBLICO DO

TRABALHO. LEGITIMIDADE ATIVA. INTERESSES INDIVI-

DUAIS HOMOGÊNEOS. Ostenta o Ministério Público do Trabalho
legitimidade para ajuizar ação civil pública, visando ao cumprimento,
pela empregadora, de obrigações de fazer e não-fazer decorrentes do
inadimplemento de obrigações trabalhistas. Os direitos, em relação
aos quais se pretende a tutela, nesta ação, têm origem comum, pas-
síveis de imediata identificação os membros da coletividade atingidos
pela conduta ilegal da empresa, amoldando-se, assim, ao conceito de
individuais homogêneos, subespécie dos interesses coletivos lato sen-
su, revestidos dessa natureza por pertencerem a grupo de empregados
vinculados à empregadora mediante relação jurídica-base, sendo certo
que tal ação, em última análise, tem como destinatários não os tra-
balhadores individualmente considerados, e sim a coletividade dos
trabalhadores da recorrida (Inteligência dos artigos 6º, VII, "d", e 83,
III, da Lei complementar nº 75/93 e 129 da Constituição Federal).
Recurso de revista conhecido, no particular, e provido.

PROCESSO : RR-695.850/2000.9 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC. 3ª

TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA RO-

SA

RECORRENTE(S) : BECKER PEDROSO & POLYCARPO ADVOGADOS

A D VO G A D O : DR. WALTER AUGUSTO BECKER PEDROSO

RECORRIDO(S) : VIVIANE MARIA CORREIA DE PINHO

A D VO G A D O : DR. FLÁVIO CORREIA DE PINHO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. JUNTADA DE DO-
CUMENTOS APÓS O ENCERRAMENTO DA INSTRUÇÃO. FA-
TO CONTROVERSO SURGIDO NA AUDIÊNCIA. AUSÊNCIA
DE AUTENTICAÇÃO NÃO COGITADA PELO TRIBUNAL RE-
GIONAL. CERCEAMENTO DE DEFESA NÃO-CARACTERIZA-
DO. Não configurada divergência jurisprudencial válida e específica
ou violação de preceito de lei federal ou da Constituição da Re-
pública, inviável o conhecimento da revista (óbice das Súmulas 297 e
337/TST e das alíneas "a" e "c" do artigo 896 da CLT.

VÍNCULO DE EMPREGO. CARACTERIZAÇÃO.

Constatada pelo Tribunal de origem, a partir da apreciação da prova
documental e testemunhal, a presença dos requisitos caracterizadores
da relação de emprego, inviável conhecer de revista em que suscitado
o não-preenchimento desses pressupostos, ante a vedação quanto ao
revolvimento de fatos e provas nesta Instância Extraordinária (Óbice
da Súmula 126 desta Corte).

Recurso de revista não-conhecido.

PROCESSO : RR-700.265/2000.0 - TRT DA 5ª REGIÃO - (AC. 3ª

TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

RECORRENTE(S) : FUNDAÇÃO PETROBRÁS DE SEGURIDADE SO-
CIAL - PETROS

A D VO G A D O : DR. RENATO LÔBO GUIMARÃES

RECORRIDO(S) : ANGELICA DA SILVA MENDES

A D VO G A D O : DR. CARLOS ARTUR CHAGAS RIBEIRO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Re-
vista, somente quanto ao tema "Honorários Advocatícios", por con-
trariedade à Súmula nº 219, item I, desta Corte e, no mérito, dar-lhe
provimento para excluir da condenação o pagamento de honorários
advocatícios.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. DA PRELIMINAR
DE INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO. COMPLE-
MENTAÇÃO DE APOSENTADORIA - A jurisprudência desta Corte
consagra que, sendo a norma garantidora criada pelo empregador, a
complementação de aposentadoria decorre da relação de emprego,
independente de haver transferido a responsabilidade pela comple-
mentação dos proventos de aposentadoria. Rejeito.

DA COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA -

Não há como aferir as violações indicadas no apelo revisional (art.
195, §§ 4º e 5º, da CF/1988), pois as argumentações que as fun-
damentaram não foram mencionadas no acórdão recorrido, pois con-
sideradas inovatórias pelo TRT Não conheço.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - Incidência das Súmu-
las nºs 219 e 329 desta Corte. Recurso de Revista conhecido e
provido, no particular.

PROCESSO : RR-700.274/2000.0 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC. 3ª

TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

RECORRENTE(S) : BANCO DE CRÉDITO NACIONAL S.A. - BCN

A D VO G A D O : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

RECORRIDO(S) : MAURÍLIO SÉRGIO DOS ANJOS

A D VO G A D O : DR. REINALDO JOSÉ DE OLIVEIRA CARVALHO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
Revista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA - CERCEAMENTO
DE DEFESA - INDEFERIMENTO DA PROVA TESTEMUNHAL.
O deferimento ou não de determinada prova depende da avaliação do
juiz, em análise ao conjunto probatório que se apresentar, e da uti-
lidade da produção da referida prova, podendo indeferir aquelas di-
ligências que considerar inúteis ou meramente protelatórias, conforme
previsto no artigo 130 do CPC. Recurso de Revista não conhecido.

HORAS EXTRAS. o Tribunal a quo não se manifestou a
respeito das horas extras sob o enfoque do exercício de cargo de
gerência ou de confiança, sendo inviável a análise dessas teses, ante
a ausência de prequestionamento. Aplicação da Súmula nº 297 do
TST. Recurso de Revista não conhecido.

SÁBADO DO BANCÁRIO. Verifica-se que o Tribunal Re-
gional não se manifestou a respeito da natureza jurídica do sábado do
bancário, nem foram opostos Embargos de Declaração a respeito, o
que evidencia a ausência do prequestionamento a que alude a Súmula
nº 297 do TST. Recurso de Revista não conhecido.

EQUIPARAÇÃO SALARIAL. Segundo o Tribunal Regio-
nal, houve confissão do Reclamado no sentido de que o Reclamante
e o paradigma exerciam funções idênticas. Recurso de Revista não
conhecido.

PRÊMIO POR PRODUÇÃO - INTEGRAÇÃO. Para ana-
lisar a tese de que não houve prova no sentido de que o "prêmio-
produção", pago com habitualidade, não integrou as demais verbas
salariais, entendimento contrário ao do Regional, seria necessário o
revolvimento do conjunto probatório, expediente não permitido nesta
instância recursal (Súmula nº 126 do TST). Recurso de Revista não
conhecido.
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DESCONTOS SALARIAIS - FUNDAÇÃO - DEVOLU-

ÇÃO. Verifica-se que o Reclamado não impugnou o fundamento
utilizado pelo Regional para negar provimento ao Recurso Ordinário,
ou seja, a ausência de contestação relativa à devolução dos valores
descontados para a fundação. Aplica-se o disposto na Súmula nº 422
do TST. Recurso de Revista não conhecido.

PROCESSO : RR-701.731/2000.5 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC. 3ª

TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN

PEREIRA

RECORRENTE(S) : DIRCEU APARECIDO SILVA E OUTROS

A D VO G A D A : DRA. SÔNIA APARECIDA DE LIMA SANTIAGO F.
MORAES

RECORRIDO(S) : UNIÃO

PROCURADOR : DR. MOACIR ANTÔNIO MACHADO DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista,
quanto às supostas diferenças salariais pela conversão dos salários de
cruzeiros reais para URV, por divergência jurisprudencial e, no mé-
rito, negar-lhe provimento.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. 1. PRELIMINAR DE
NULIDADE. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. Não
há que se cogitar de nulidade, por negativa de prestação jurisdicional,
quando a decisão atacada manifesta tese expressa sobre todos os
aspectos manejados pela parte, em suas intervenções processuais
oportunas, ainda que de forma contrária a seus desígnios. Recurso de
revista não conhecido. 2. "DIFERENÇAS SALARIAIS. LEI Nº
8.880/94 CONVERSÃO DOS SALÁRIOS EM URV. A Reclamada
observou os critérios estabelecidos no artigo 19 da Lei nº 8.880/94,
que garantiu a irredutibilidade salarial, tendo em vista cruzeiros reais
e não URVs. O referido preceito legal converteu os salários em URV
no dia 1º de março de 1994, tendo em vista o valor em cruzeiros reais
do equivalente em URV na data do efetivo pagamento do salário de
março. De acordo com os critérios estabelecidos na lei, o valor
nominal dos salários percebidos nos meses de novembro e dezembro
de 1993 e janeiro e fevereiro de 1994 seria dividido pelo valor em
cruzeiros reais do equivalente em URV na data do efetivo pagamento.
Uma vez realizado esse procedimento, far-se-ia a média aritmética
dos quatro valores obtidos, multiplicando-se o resultado pelo valor da
URV na data do pagamento do salário, obtendo-se, dessa forma, o
salário expresso em cruzeiros reais". (Ministro Carlos Alberto Reis de
Paula). Recurso de revista conhecido e desprovido.

PROCESSO : RR-701.732/2000.9 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC. 3ª

TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN

PEREIRA

RECORRENTE(S) : IBRAIM JOSÉ CARVALHO DE OLIVEIRA E OU-
TROS

A D VO G A D A : DRA. SÔNIA APARECIDA DE LIMA SANTIAGO F.
MORAES

RECORRIDO(S) : UNIÃO

PROCURADOR : DR. MOACIR ANTÔNIO MACHADO DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista,
quanto à conversão da moeda para a URV, por divergência juris-
prudencial, e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. "CONVERSÃO DOS
SALÁRIOS DE CRUZEIROS REAIS PARA URV. LEI Nº 8.880/94.
Da exegese do art. 19 da Lei nº 8.880/94, depreende-se que, embora
a conversão da moeda brasileira tenha ocorrido em 1º de março de
1994, o fato é que o legislador foi taxativo ao dispor que para
aferição do salário referente ao mês de março daquele ano levar-se-ia
em consideração a data do efetivo pagamento da remuneração. Con-
siderando-se que, nos termos do parágrafo único do art. 459 da CLT,
os salários devem ser pagos até o quinto dia útil subseqüente à
prestação de serviços, não há como se deixar de reconhecer a exa-
tidão e coerência da decisão proferida para fins de comprovação e
obtenção do valor da remuneração de março, o valor da URV do dia
6 de abril de 1994. Recurso de Embargos ao qual se nega pro-
vimento" (Ministro Carlos Alberto Reis de Paula). Recurso de revista
conhecido e desprovido.

PROCESSO : RR-701.737/2000.7 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC. 3ª

TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN

PEREIRA

RECORRENTE(S) : ISRAEL GERALDO DE CAMARGO

A D VO G A D O : DR. TARCÍSIO FONSECA DA SILVA

RECORRIDO(S) : UNIÃO

PROCURADOR : DR. MOACIR ANTÔNIO MACHADO DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista,
por contrariedade à Súmula 60, II, do TST e, no mérito, dar-lhe
provimento, para condenar a Reclamada ao pagamento do adicional
noturno sobre as horas prorrogadas, nos termos do art. 73, § 5º, da
CLT. Invertidos os ônus da sucumbência. Custas, pela Reclamada, no
importe de R$40,00, calculadas sobre o valor arbitrado à condenação
de R$2.000,00, isenta.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. ADICIONAL NO-
TURNO. PRORROGAÇÃO DA JORNADA EM HORÁRIO DIUR-
NO. "Cumprida integralmente a jornada no período noturno e pror-
rogada esta, devido é também o adicional quanto às horas pror-
rogadas. Exegese do art. 73, § 5º, da CLT". Inteligência da Súmula
60, II, do TST. Recurso de revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-707.414/2000.9 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC. 3ª

TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN

PEREIRA

RECORRENTE(S) : CARMEN DE OLIVEIRA VILALVA E OUTROS

A D VO G A D O : DR. SID H. RIEDEL DE FIGUEIREDO

RECORRIDO(S) : UNIÃO

PROCURADOR : DR. MOACIR ANTÔNIO MACHADO DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. 1. PRELIMINAR DE
NULIDADE. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. Não
há que se cogitar de nulidade, por negativa de prestação jurisdicional,
quando a decisão atacada manifesta tese expressa sobre todos os
aspectos manejados pela parte, em suas intervenções processuais
oportunas, ainda que de forma contrária a seus desígnios. Recurso de
revista não conhecido. 2. PRESCRIÇÃO TOTAL. ALTERAÇÃO
CONTRATUAL. SÚMULA Nº 294/TST. APLICÁVEL. Em se tra-
tando de pedido relativo a diferenças salariais, decorrentes de al-
teração do contrato de trabalho, a prescrição é total, não se discutindo
direito assegurado por preceito de lei. Neste sentido, pontua a Súmula
294 desta Corte. Imposição do óbice a que alude o art. 896, § 4º, da
CLT. Recurso de revista não conhecido. 3. CONTRARIEDADE À
SÚMULA 91 DO TST. O Regional apenas examinou a questão da
prescrição, não emitindo tese à luz do verbete sumular invocado.
Incide, portanto, o óbice da Súmula 297/TST. Recurso de revista não
conhecido.

PROCESSO : RR-718.170/2000.9 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC. 3ª

TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN

PEREIRA

RECORRENTE(S) : OLIVETTI DO BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. OSVALDO ALVES DOS SANTOS

A D VO G A D A : DRA. GISÈLE FERRARINI BASILE

RECORRIDO(S) : JANE MARIA FERNANDES

A D VO G A D A : DRA. CAROLINA ALVES CORTEZ

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. 1. NULIDADE POR
NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. INOCORRÊN-
CIA. Quando a decisão se mostra bem lançada, com estrita ob-
servância das disposições dos arts. 93, IX, da Constituição Federal,
458 do CPC e 832 da CLT, não se cogita de nulidade, por negativa de
prestação jurisdicional. Recurso de revista não conhecido. 2. SÚ-
MULA 330. A Súmula 330 do TST faz expressa ressalva (incisos I e
II) às "parcelas não consignadas no recibo" e seus reflexos sobre
títulos outros, ainda que dele constantes, bem como aos "direitos que
deveriam ter sido satisfeitos durante a vigência do contrato de tra-
balho" (horas extras, adicionais etc.). Em relação a estes, a quitação
valerá apenas pelo período a que se referem, conforme vier expresso
no termo de dissolução. Decidindo que as horas extras não estariam
solvidas, porque ausente pagamento sob tal título no termo de res-
cisão do contrato de trabalho, o Regional dá efetividade ao verbete
sumular. O apelo, em tal caso, encontra óbice no art. 896, § 4º, da
CLT e na Súmula 333/TST. Recurso de revista não conhecido. 3.
ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. DEFICIÊNCIA DE ILUMI-
NAMENTO. Improsperável o recurso de revista quando a decisão
recorrida está em consonância com a jurisprudência desta Corte no
sentido de que "somente após 26.02.1991 foram, efetivamente, re-
tiradas do mundo jurídico as normas ensejadoras do direito ao adi-
cional de insalubridade por iluminamento insuficiente no local da
prestação de serviço, como previsto na Portaria nº 3751/1990 do
Ministério do Trabalho" (OJ Transitória nº 57/SBDI-1/TST). Apli-
cação do disposto no § 4º do art. 896 da CLT. Recurso de revista não
conhecido. 4. ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. RUÍDO. A di-
vergência jurisprudencial ensejadora do conhecimento do recurso de
revista há de ser específica, revelando tese divergente na interpretação
de um mesmo dispositivo legal, embora idênticos os fatos que as
ensejaram (Súmula 296/TST). Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-718.707/2000.5 - TRT DA 9ª REGIÃO - (AC. 3ª

TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN

PEREIRA

RECORRENTE(S) : UNIÃO

PROCURADOR : DR. MOACIR ANTÔNIO MACHADO DA SILVA

RECORRIDO(S) : JOEL HONÓRIO DOS REIS

A D VO G A D O : DR. VALDIR JUDAI

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. 1. HORAS EX-
TRAS. TURNOS ININTERRUPTOS DE REVEZAMENTO. FER-
ROVIÁRIO. INTERRUPÇÃO DA JORNADA. FORMA DE RE-
MUNERAÇÃO. Estando o acórdão em conformidade com as com-
preensões da Súmula 360 e da OJ 275 da SBDI-1/TST, não se co-
nhece do recurso de revista (CLT, art. 896, § 4º). Recurso de revista
não conhecido. 2. ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. Impros-
perável o recurso de revista quando a decisão recorrida está em
consonância com a jurisprudência desta Corte no sentido de que o
empregado exposto permanentemente ou que, de forma intermitente,
sujeita-se a condições de risco faz jus ao adicional de periculosidade
(Súmula 364, I, do TST). Art. 896, § 4º, da CLT e Súmula 333/TST.
Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-720.008/2000.7 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC. 3ª

TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN

PEREIRA

RECORRENTE(S) : UNIÃO

PROCURADOR : DR. MOACIR ANTÔNIO MACHADO DA SILVA

RECORRIDO(S) : EDILSON PIRES IMBUZEIRO

A D VO G A D O : DR. ATHOS GERALDO DOLABELA DA SILVEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista. 2 10

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. HORAS EXTRAS.
ACORDO DE COMPENSAÇÃO. AJUSTE TÁCITO. SÚMULA 85,
I, DO TST. "A compensação de jornada de trabalho deve ser ajustada
por acordo individual escrito, acordo coletivo ou convenção coletiva".
Inteligência da Súmula 85, I, do TST. Óbice do art. 896, § 4º, da CLT.
Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : ED-RR-723.069/2001.4 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.

3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN

PEREIRA

EMBARGANTE : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ MARIA DE SOUZA ANDRADE

EMBARGADO(A) : JOSÉ ELOÍSIO PIRES

A D VO G A D O : DR. PEDRO ROSA MACHADO

DECISÃO:Por unanimidade, acolher os embargos de de-
claração, para prestar esclarecimentos e sanar omissão, sem imprimir
efeito modificativo ao julgado embargado.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CABIMEN-
TO. Acolhem-se os embargos de declaração, para prestar esclare-
cimentos e para suprir omissão de fundamentos no acórdão em-
bargado. Embargos de declaração conhecidos e acolhidos, sem efeito
modificativo.

PROCESSO : ED-RR-724.486/2001.0 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.

3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN

PEREIRA

EMBARGANTE : HSBC BANK BRASIL S.A. - BANCO MÚLTIPLO

A D VO G A D A : DRA. CRISTIANA RODRIGUES GONTIJO

EMBARGADO(A) : MARIA APARECIDA SCOTTON

A D VO G A D O : DR. JOSÉ TARCISIO DA FONSECA ROSAS

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos declara-
tórios.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. DESCABI-
MENTO. Os embargos de declaração não autorizam o mero esta-
belecimento de diálogo entre as partes e o órgão jurisdicional, nunca
viabilizando a modificação da substância do julgado, quando ausentes
os vícios que a Lei, exaustivamente, enumera. A insatisfação com o
resultado do julgamento demandará providências outras, segundo as
orientações processuais cabíveis. Assim é que, opostos à deriva das
situações a que se referem os arts. 535, incisos I e II, do CPC e 897-
A e parágrafo único, da CLT, rejeitados são os embargos de de-
claração.

PROCESSO : RR-746.924/2001.0 - TRT DA 11ª REGIÃO - (AC. 3ª

TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN

PEREIRA

RECORRENTE(S) : UNIÃO

PROCURADOR : DR. FREDERICO DA SILVA VEIGA

RECORRIDO(S) : CARLOS LIMA ANDRADE E OUTRO

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO PINHEIRO DE OLIVEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. EXECUÇÃO - AU-
SÊNCIA DE VIOLAÇÃO DIRETA DA CONSTITUIÇÃO FEDE-
RAL. Na ausência de expressa e direta violação de preceito cons-
titucional, não prospera recurso de revista, interposto em fase de
execução (CLT, art. 896, § 2º e Súmula 266 do TST). Por outra face,
a apresentação de dispositivo não prequestionado (Súmula 297/TST)
impede o processamento do apelo. Recurso de revista não conhe-
cido.

PROCESSO : RR-756.603/2001.9 - TRT DA 6ª REGIÃO - (AC. 3ª

TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN

PEREIRA

RECORRENTE(S) : A C LIRA TRANSPORTES LTDA.

A D VO G A D O : DR. EDMILSON BOAVIAGEM ALBUQUERQUE ME-
LO JÚNIOR

RECORRIDO(S) : FERNANDO VIEIRA CARNEIRO

A D VO G A D O : DR. REGINALDO VIANA CAVALCANTI

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. 1. APLICAÇÃO DA
SÚMULA 330/TST. A Súmula 330 do TST faz expressa ressalva
(incisos I e II) às "parcelas não consignadas no recibo" e seus reflexos
sobre títulos outros, ainda que dele constantes, bem como aos "di-
reitos que deveriam ter sido satisfeitos durante a vigência do contrato
de trabalho" (horas extras, adicionais etc.). Em relação a estes, a
quitação valerá apenas pelo período a que se referem, conforme vier
expresso no termo de dissolução. Decidindo que as horas extras não
estariam solvidas, porque ausente pagamento sob tal título no termo
de rescisão do contrato de trabalho, o Regional dá efetividade ao
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verbete sumular. O apelo, em tal caso, encontra óbice no art. 896, §
4º, da CLT e na Súmula 333/TST. Recurso de revista não conhecido.
2. ADICIONAL DE HORAS EXTRAS. PROVA. Improsperável o
recurso de revista quando a decisão recorrida está em perfeita har-
monia com o entendimento consagrado nesta Corte no sentido de que
"o instrumento normativo em cópia não autenticada possui valor
probante, desde que não haja impugnação ao seu conteúdo, eis que se
trata de documento comum às partes" (Orientação Jurisprudencial nº
36/SBDI-1/TST). Art. 896, §§ 4º e 5º, da CLT. Recurso de revista não
conhecido.

PROCESSO : RR-756.642/2001.3 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC. 3ª

TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN

PEREIRA

RECORRENTE(S) : WANDER DE OLIVEIRA FERNANDES

A D VO G A D O : DR. MARCO AURÉLIO SALLES PINHEIRO

RECORRIDO(S) : AÇO MINAS GERAIS S.A. - AÇOMINAS

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ROBERTO FABRI DE MACENA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. 1. NULIDADE POR
NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. INOCORRÊN-
CIA. Quando a decisão se mostra bem lançada, com estrita ob-
servância das disposições dos arts. 93, IX, da Constituição Federal,
458 do CPC e 832 da CLT, não se cogita de nulidade, por negativa de
prestação jurisdicional. Recurso de revista não conhecido. 2. VA-
LIDADE DOS ACORDOS E INSTRUMENTOS COLETIVOS. A
divergência jurisprudencial ensejadora do conhecimento do recurso de
revista há de ser específica, revelando tese divergente na interpretação
de um mesmo dispositivo legal, embora idênticos os fatos que as
ensejaram (Súmula 296/TST). Recurso de revista não conhecido. 3.
HORA NOTURNA REDUZIDA. Diante da existência de negociação
coletiva acerca da hora noturna, como evidenciado no acórdão, não se
faz potencial a ofensa ao art. 73, § 1º, da CLT, ante o disposto no art.
7º, XXVI, da Lei Maior, que estabelece o reconhecimento dos ins-
trumentos normativos. Recurso de revista não conhecido. 4. DIVI-
SOR 240. Existindo norma coletiva tratando da matéria, não se faz
potencial a ofensa legal indicada, revelando-se inespecíficos (Súmula
296, I, do TST) os arestos colacionados. Recurso de revista não
conhecido. 5. ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. PAGAMENTO
PROPORCIONAL. PREVISÃO EM NORMA COLETIVA. Os pa-
radigmas transcritos pela Parte e a Súmula 361 desta Corte não se
referem ao fundamento da decisão recorrida, qual seja, a existência de
norma coletiva prevendo o pagamento proporcional do adicional de
periculosidade. Incide a Súmula 296/TST. Recurso de revista não
conhecido.

PROCESSO : RR-758.880/2001.8 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC. 3ª

TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN

PEREIRA

RECORRENTE(S) : COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO ESTADO DO
RIO DE JANEIRO - CERJ

A D VO G A D O : DR. RICARDO CÉSAR RODRIGUES PEREIRA

RECORRIDO(S) : ESMERALDA BRANDÃO DO NASCIMENTO

A D VO G A D O : DR. DAVID RODRIGUES DA CONCEIÇÃO

A D VO G A D O : DR. JASSET DE ABREU DO NASCIMENTO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista patronal.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. APOSENTADORIA
VOLUNTÁRIA. EXTINÇÃO DO CONTRATO INDIVIDUAL DE
TRABALHO. CANCELAMENTO DA ORIENTAÇÃO JURISPRU-
DENCIAL Nº 177/TST. Esta Corte, em face das decisões do Supremo
Tribunal Federal, concluindo pela inconstitucionalidade dos §§ 1º e 2º
do art. 453 da CLT, introduzidos pela Lei nº 9.528/97, cancelou a
Orientação Jurisprudencial nº 177 da SBDI-1/TST. Logo, prevalece o
entendimento de que a aposentadoria voluntária não põe fim ao con-
trato de trabalho, sendo devidas as verbas resilitórias em face da
despedida sem justa causa. Improsperável o recurso de revista quando
a decisão recorrida está em consonância com a atual jurisprudência
desta Corte. Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : ED-RR-760.999/2001.7 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.

3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA RO-

SA

EMBARGANTE : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ MARIA DE SOUZA ANDRADE

EMBARGADO(A) : NILTON DE BRITO

A D VO G A D A : DRA. DELMA MAURA ANDRADE DE JESUS

DECISÃO:Por unanimidade, acolher os presentes embargos
de declaração para sanar a omissão detectada, sem a concessão de
efeito modificativo.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RECURSO
DE REVISTA. ADICIONAL NOTURNO. QUITAÇÃO. SÚMULA
330/TST. Constatada a omissão do acórdão embargado, no que se
refere à aplicação da Súmula 330 desta Corte, cumpre acolher os
presentes embargos declaratórios para suprir a omissão apontada, nos
termos dos arts. 897-A da CLT e 535 do CPC.

Embargos de declaração acolhidos, sem a concessão de

efeito modificativo.

PROCESSO : ED-RR-770.216/2001.9 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.

3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN

PEREIRA

EMBARGANTE : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ MARIA DE SOUZA ANDRADE

EMBARGADO(A) : CHARLES ALBERGUES LEITE

A D VO G A D O : DR. CRISTIANO COUTO MACHADO

DECISÃO:Por unanimidade, acolher os embargos de de-
claração, para sanar omissão, sem imprimir efeito modificativo ao
julgado embargado.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CABIMEN-
TO. Acolhem-se os embargos de declaração, quando constatada a
omissão de fundamentos no acórdão embargado. Embargos de de-
claração conhecidos e acolhidos, sem efeito modificativo.

PROCESSO : RR-773.613/2001.9 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC. 3ª

TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN

PEREIRA

RECORRENTE(S) : NAZARETH LAMEIRA DE MELLO E OUTROS

A D VO G A D A : DRA. SÔNIA APARECIDA DE LIMA SANTIAGO F.
MORAES

RECORRIDO(S) : UNIÃO

PROCURADOR : DR. MOACIR ANTÔNIO MACHADO DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista,
quanto à conversão da moeda para a URV, por divergência juris-
prudencial, e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. 1. PRELIMINAR DE
NULIDADE. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. Não
há que se cogitar de nulidade, por negativa de prestação jurisdicional,
quando a decisão atacada manifesta tese expressa sobre todos os
aspectos manejados pela parte, em suas intervenções processuais
oportunas, ainda que de forma contrária a seus desígnios. Recurso de
revista não conhecido. 2. "CONVERSÃO DOS SALÁRIOS DE
CRUZEIROS REAIS PARA URV. LEI Nº 8.880/94. Da exegese do
art. 19 da Lei nº 8.880/94, depreende-se que, embora a conversão da
moeda brasileira tenha ocorrido em 1º de março de 1994, o fato é que
o legislador foi taxativo ao dispor que para aferição do salário re-
ferente ao mês de março daquele ano levar-se-ia em consideração a
data do efetivo pagamento da remuneração. Considerando-se que, nos
termos do parágrafo único do art. 459 da CLT, os salários devem ser
pagos até o quinto dia útil subseqüente à prestação de serviços, não
há como se deixar de reconhecer a exatidão e coerência da decisão
proferida para fins de comprovação e obtenção do valor da remu-
neração de março, o valor da URV do dia 6 de abril de 1994. Recurso
de Embargos ao qual se nega provimento" (Ministro Carlos Alberto
Reis de Paula). Recurso de revista conhecido e desprovido.

PROCESSO : RR-773.616/2001.0 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC. 3ª

TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN

PEREIRA

RECORRENTE(S) : ANTÔNIO BOM JOÃO FILHO E OUTROS

A D VO G A D A : DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES

RECORRIDO(S) : UNIÃO

PROCURADOR : DR. MOACIR ANTÔNIO MACHADO DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. 1. PRELIMINAR DE
NULIDADE. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. Não
há que se cogitar de nulidade, por negativa de prestação jurisdicional,
quando a decisão atacada manifesta tese expressa sobre todos os
aspectos manejados pela parte, em suas intervenções processuais
oportunas, ainda que de forma contrária a seus desígnios. Recurso de
revista não conhecido. 2. PRESCRIÇÃO TOTAL. ALTERAÇÃO
CONTRATUAL. SÚMULA Nº 294/TST. APLICÁVEL. Em se tra-
tando de pedido relativo a diferenças salariais, decorrentes de al-
teração do contrato de trabalho, a prescrição é total, não se discutindo
direito assegurado por preceito de lei. Neste sentido, pontua a Súmula
294 desta Corte. Imposição do óbice a que alude o art. 896, § 4º, da
CLT. Recurso de revista não conhecido. 3. VIOLAÇÃO DOS ARTS.
9º E 468 DA CLT. O Regional apenas examinou a questão da pres-
crição, não emitindo tese à luz dos dispositivos legais invocados.
Incide, portanto, o óbice da Súmula 297/TST. Recurso de revista não
conhecido.

PROCESSO : RR-777.749/2001.5 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC. 3ª

TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN

PEREIRA

RECORRENTE(S) : MAURÍLIO BENTO BATISTA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ CALDEIRA BRANT NETO

RECORRIDO(S) : COMPANHIA FABRIL MASCARENHAS

A D VO G A D O : DR. RONALDO AGUIAR AMARAL

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista,
por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento, a
fim de determinar o retorno dos autos ao Eg. TRT de origem, para
que, superada a questão da prescrição, prossiga no julgamento do
recurso ordinário interposto, como entender de direito.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. PROTESTO. IN-
TERRUPÇÃO DA PRESCRIÇÃO. O ajuizamento de protesto ju-
dicial interrompe o prazo prescricional, independentemente do cum-
primento da citação. Recurso de revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-777.873/2001.2 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC. 3ª

TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN

PEREIRA

RECORRENTE(S) : ELEVA ALIMENTOS S.A.

A D VO G A D O : DR. SÉRGIO ROBERTO JUCHEM

RECORRIDO(S) : JORGE MAGNUS EMERIM

A D VO G A D O : DR. CÉSAR AUGUSTO DARÓS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
exclusivamente quanto aos honorários advocatícios, por contrariedade
à Súmula 219/TST e, no mérito, dar-lhe provimento, para excluir a
parcela da condenação.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. 1. HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS. DESCABIMENTO. Na Justiça do Trabalho, os
pressupostos para deferimento dos honorários advocatícios, previstos
no art. 14 da Lei nº 5.584/70, são cumulativos, sendo necessário que
o trabalhador esteja representado pelo sindicato da categoria pro-
fissional e, ainda, que perceba salário igual ou inferior ao dobro do
mínimo legal ou, recebendo maior salário, comprove situação eco-
nômica que não lhe permita demandar, sem prejuízo do sustento
próprio ou de sua família. Ausente a assistência sindical, desmerecido
o benefício. Recurso de revista conhecido e provido. 2. CONVER-
SÃO SALARIAL. URV. Apresentados arestos inespecíficos (Súmula
296, I, do TST) e sendo necessário o revolvimento de fatos e provas,
(Súmula 126/TST), não merece conhecimento a revista. Recurso de
revista não conhecido. 3. REFLEXOS PELA MÉDIA FÍSICA. Não
observado o disposto no art. 896 da CLT, resta desfundamentado o
apelo. Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : ED-RR-783.157/2001.1 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.

3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN

PEREIRA

EMBARGANTE : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ MARIA DE SOUZA ANDRADE

EMBARGADO(A) : MAURO GOMES DE ARAÚJO

A D VO G A D O : DR. WILLIAM JOSÉ MENDES DE SOUZA FONTES

DECISÃO:Por unanimidade, acolher os embargos de de-
claração, apenas para prestar esclarecimentos.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ESCLARE-
CIMENTOS. De forma a fazer-se íntegro o julgado, são prestados
esclarecimentos. Embargos de declaração acolhidos para prestar es-
clarecimentos.

PROCESSO : RR-785.043/2001.0 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC. 3ª

TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN

PEREIRA

RECORRENTE(S) : DEPARTAMENTO DE ÁGUAS E ENERGIA ELÉTRI-
CA - DAEE

PROCURADORA : DRA. ROSIBEL GUSMÃO CROCETTI

RECORRIDO(S) : DIRCEU EDUARDO DO SELINGARDI E OUTROS

A D VO G A D O : DR. ADNAN EL KADRI

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista,
por divergência jurisprudencial e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. - CABIMENTO.
PARCELA SEXTA PARTE - ART. 129 DA CONSTITUIÇÃO DO
ESTADO DE SÃO PAULO. EXTENSÃO AOS SERVIDORES PÚ-
BLICOS CELETISTAS. O artigo 129 da Constituição do Estado de
São Paulo institui o adicional por tempo de serviço e a parcela sexta
parte em benefício dos servidores públicos estaduais. O preceito em
referência contempla os servidores públicos celetistas, porquanto, "pa-
ra aplicação do mencionado dispositivo, não há necessidade de aná-
lise do alcance da expressão servidor público, porque, ao se referir a
servidor público estadual, não distinguiu os ocupantes de cargos pú-
blicos e os empregados admitidos sob vínculo de emprego, o que
conduz a sua aplicação a ambos" (TST-RR-48914/2002-900-02-00.4;
Ac. 3ª Turma; Relator Ministro Carlos Alberto Reis de Paula; DJ
27.5.2005). Recurso de revista conhecido e desprovido.

PROCESSO : RR-790.067/2001.9 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC. 3ª

TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE OSASCO

PROCURADORA : DRA. MARIA ANGELINA BARONI DE CASTRO

RECORRIDO(S) : DAVI DE OLIVEIRA

A D VO G A D A : DRA. BENILDES SOCORRO COELHO PICANÇO
ZULLI

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Re-
vista por contrariedade à Súmula nº 363 do TST e, no mérito, dar-lhe
provimento para limitar a condenação ao pagamento das horas extras
e reflexos dessas no FGTS, sem o respectivo adicional de 50%, bem
como dos valores referentes aos depósitos do FGTS incidentes sobre
as parcelas pagas durante a contratualidade. Prejudicado o exame do
outro tema apresentado no Recurso de Revista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. CONTRATO NULO.
EFEITOS. A Súmula nº 363 do TST cristalizou o entendimento de
que a contratação de servidor público, sem prévia aprovação em
concurso público, encontra óbice no art. 37, II e § 2º, da Constituição
Federal, somente lhe conferindo direito ao pagamento da contra-
prestação pactuada, em relação ao número de horas trabalhadas, res-
peitado o valor da hora do salário mínimo, e dos valores referentes
aos depósitos do FGTS. Recurso de Revista conhecido e provido.
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PROCESSO : RR-796.828/2001.6 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC. 3ª

TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN

PEREIRA

RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA 4ª RE-
GIÃO

PROCURADORA : DRA. ZULMA H. F. VELOZ

RECORRIDO(S) : ALEXANDRE SILVA DA SILVA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ XAVIER DA SILVA

RECORRIDO(S) : ASSOCIAÇÃO DOS TRANSPORTES INTERMUNICI-
PAIS METROPOLITANO DE PASSAGEIROS - ATM

A D VO G A D O : DR. GILBERTO JORGE LAIN

DECISÃO:Por maioria, não conhecer do recurso de revista,
vencida a Sra. Ministra Rosa Maria Weber Candiota da Rosa.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. ILEGITIMIDADE
DO MINISTÉRIO PÚBLICO SUSCITADA DE OFÍCIO. "O Mi-
nistério Público não tem legitimidade para recorrer na defesa de
interesse patrimonial privado, inclusive de empresas públicas e so-
ciedades de economia mista." Inteligência da Orientação Jurispru-
dencial 237 da SBDI-I do TST. A caracterização de discriminação ou
arbítrio na despedida de trabalhador soropositivo, ainda que discu-
tível, não sustenta a intervenção do "Parquet", na medida em que
envolve interesse patrimonial privado. Recurso de revista não co-
nhecido.<!ID1068782-19>

PROCESSO : RR-810.665/2001.4 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC. 3ª

TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN

PEREIRA

RECORRENTE(S) : BANCO SANTANDER S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A D VO G A D O : DR. ELY TALYULI JÚNIOR

RECORRIDO(S) : PAULO RICARDO DO AMARAL ARIGONY

A D VO G A D O : DR. ELIAS ANTÔNIO GARBÍN

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer integralmente do
recurso de revista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. 1. SÚMULA Nº
330/TST. QUITAÇÃO. ALCANCE. Diante da necessidade do re-
exame do termo de rescisão, não merece conhecimento o recurso de
revista, a teor da Súmula 126/TST. Recurso de revista não conhecido.
2. ESTABILIDADE. DIRIGENTE SINDICAL. Com a apresentação
de arestos inservíveis (art. 896, "a", da CLT) e inespecíficos (Súmula
296, I, do TST), não merece conhecimento a revista. Recurso de
revista não conhecido.

PROCESSO : A-ROAC-58/2006-000-02-00.6 - TRT DA 2ª REGIÃO

- (AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN

PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : INBRAC S.A. - CONDUTORES ELÉTRICOS

A D VO G A D A : DRA. RENATA QUINTELA TAVARES RISSATO

A G R AVA D O ( S ) : GILDA GARCIA

A D VO G A D O : DR. WAGNER DONEGATI

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e dar provimento ao
agravo para, pela aplicação do princípio da fungibilidade, determinar
a devolução dos autos ao TRT da 2ª Região, para que receba o apelo
como agravo regimental e o julgue como entender de direito.

EMENTA: FUNGIBILIDADE RECURSAL. INDEFERI-
MENTO LIMINAR DE AÇÃO CAUTELAR. RECURSO ORDI-
NÁRIO PARA O TST. RECEBIMENTO COMO AGRAVO REGI-
MENTAL E DEVOLUÇÃO DOS AUTOS AO TRT. 1. Nos termos
da Orientação Jurisprudencial nº 69 da SBDI-2 desta Corte, "recurso
ordinário interposto contra despacho monocrático indeferitório da pe-
tição inicial de ação rescisória ou de mandado de segurança pode,
pelo princípio de fungibilidade recursal, ser recebido como agravo
regimental. Hipótese de não conhecimento do recurso pelo TST e
devolução dos autos ao TRT, para que aprecie o apelo como agravo
regimental". A compreensão decorre do fato de que, na dicção do art.
895, "b", da CLT, somente é cabível a interposição de recurso or-
dinário contra decisão definitiva proferida pelos Tribunais Regionais
do Trabalho, em processos de sua competência originária. No mesmo
sentido, o art. 230 do Regimento Interno desta Corte. 2. Decisão
monocrática por meio da qual foi indeferida a inicial da ação cautelar,
com extinção do feito sem resolução do mérito (CPC, arts. 267, I, e
284, parágrafo único). O recurso cabível é o agravo regimental, con-
forme previsão contida no art. 205, "caput", do Regimento Interno do
TRT da 2ª Região. Tem-se identidade com a situação jurídica a que
alude o orientador jurisprudencial. Agravo conhecido e provido.

PROCESSO : AIRR E RR-17.498/2002-900-09-00.4 - TRT DA 9ª RE-

GIÃO - (AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

AGRAVANTE(S) E RE-

CORRIDO(S)

: ANTONINHO LUIZ BULLA

A D VO G A D O : DR. MAXIMILIANO NAGL GARCEZ

AGRAVADO(S) E RE-

CORRENTE(S)

: BRASIL TELECOM S.A. - TELEPAR

A D VO G A D O : DR. INDALÉCIO GOMES NETO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Agravo de Ins-
trumento do reclamante, e, no mérito, negar-lhe provimento. Co-
nhecer do Recurso de Revista da reclamada por divergência juris-
prudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento parcial para excluir da
condenação a reintegração do reclamante e para determinar que os
descontos fiscais e previdenciários sejam realizados na forma da Sú-
mula n.º 368 do TST.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO DO RECLA-
MANTE. PRELIMINAR DE NÃO-CONHECIMENTO. O descum-
primento da exigência contida no art. 524, III, do CPC, em Agravo
interposto para este Tribunal Superior do Trabalho, não constitui
motivo bastante para acarretar o não-conhecimento do apelo, haja
vista a obrigatoriedade de traslado das procurações outorgadas aos
advogados tanto do Agravante como do Agravado (CLT, art. 897, §
5º, I). Preliminar não acolhida.

PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL. MODO DE CONTA-

GEM. A Súmula n.º 308, I, do TST, determina que respeitado o
biênio subseqüente à cessação contratual, a prescrição da ação tra-
balhista concerne às pretensões imediatamente anteriores a cinco
anos, contados da data do ajuizamento da reclamação, e não às an-
teriores ao qüinqüênio da data da extinção do contrato.

INDENIZAÇÃO POR APOSENTADORIA. DISCRIMI-

NAÇÃO. Em momento nenhum o Regional discute a questão à luz
do princípio da igualdade e da não discriminação no emprego. Logo,
inexiste o prequestionamento exigido pela Súmula n.º 297, I, do
T S T.

DESCONTOS FISCAIS. A Súmula n.º 368, I, do TST,
consagra a competência da Justiça do Trabalho para proceder aos
recolhimentos fiscais. Agravo de Instrumento conhecido e não pro-
vido.

RECURSO DE REVISTA DA RECLAMADA. REINTE-

GRAÇÃO NO EMPREGO. SOCIEDADE DE ECONOMIA MIS-

TA. DESPEDIDA IMOTIVADA. A OJ-SBDI-I n.º 247 consagra o
entendimento de que o empregado celetista concursado de empresa
pública e de sociedade de economia mista pode ser despedido imo-
tivadamente. Recurso de Revista conhecido e provido.

DESCONTOS PREVIDENCIÁRIOS E FISCAIS. A Sú-
mula n.º 368 do TST consagra o entendimento de que os descontos
previdenciários devem ser realizados mês a mês, e os descontos
fiscais sobre o valor total da condenação, referente às parcelas tri-
butáveis, calculado ao final. Recurso de Revista conhecido e par-
cialmente provido.

PROCESSO : AIRR E RR-37.348/2002-900-02-00.5 - TRT DA 2ª RE-

GIÃO - (AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

AGRAVANTE(S) E RE-

CORRIDO(S)

: COMPANHIA SIDERÚRGICA PAULISTA - COSIPA

A D VO G A D O : DR. IVAN PRATES

AGRAVADO(S) E RE-

CORRENTE(S)

: MANOEL LUCAS DA FONSECA

A D VO G A D A : DRA. ROSANA CRISTINA GIACOMINI

RECORRIDO(S) : PRONAVE SERVIÇOS MARÍTIMOS E TERRESTRES
LT D A . 

A D VO G A D O : DR. RONALDO FERREIRA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Agravo de Ins-
trumento da reclamada e, no mérito, negar-lhe provimento. Conhecer
do Recurso de Revista do reclamante apenas quanto ao tema "adi-
cional noturno/prorrogação", por contrariedade à Súmula n.º 60, II, do
TST, e, no mérito, dar-lhe provimento para determinar a incidência do
adicional noturno sobre a jornada prorrogada em horário diurno, nos
termos da Súmula n.º 60, II, do TST.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO DA RECLA-
MADA. DONA DE OBRA. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA.
Não há na narrativa regional referência ao alegado fato de que a
reclamada seria dona de obra. Logo, correta a aplicação da Súmula n.º
331, IV, do TST, pelo que não se divisa ofensa ao art. 455 da CLT ou
contrariedade à OJ-SBDI-I n.º 191. Incidência das Súmulas 296, I, e
333 do TST. Agravo de Instrumento conhecido e não provido.

RECURSO DE REVISTA DO RECLAMANTE. CIPEIRO.
GARANTIA DE EMPREGO. ESTABILIDADE. O Regional registra
o fechamento das atividades e a rescisão dos liames empregatícios. A
Súmula n.º 331, II, do TST, dispõe que a estabilidade provisória do
cipeiro não constitui vantagem pessoal, mas garantia para as ati-
vidades dos membros da CIPA, que somente tem razão de ser quando
em atividade a empresa; extinto o estabelecimento, não se verifica a
despedida arbitrária, sendo impossível a reintegração e indevida a
indenização do período estabilitário. Logo, inexistem as violações
apontadas. Incidência da Súmula n.º 333 do TST. Recurso de Revista
não conhecido.

ADICIONAL NOTURNO. PRORROGAÇÃO. A Súmula
n.º 60, II, do TST, determina que cumprida integralmente a jornada
no período noturno e prorrogada esta, devido é também o adicional
quanto às horas prorrogadas, por força do art. 73, §5º, da CLT.
Recurso de Revista conhecido e provido.

PROCESSO : AIRR E RR-54.825/2002-900-02-00.7 - TRT DA 2ª RE-

GIÃO - (AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

AGRAVANTE(S) E RE-

CORRIDO(S)

: COMPANHIA SIDERÚRGICA PAULISTA - COSIPA

A D VO G A D O : DR. IVAN PRATES

AGRAVADO(S) E RE-

CORRENTE(S)

: JOÃO FERNANDES DA CRUZ SERRA

A D VO G A D O : DR. MANOEL RODRIGUES GUINO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Agravo de Ins-
trumento da reclamada, e, no mérito, negar-lhe provimento. Conhecer
do Recurso de Revista do reclamante apenas quanto aos temas
"FGTS/prescrição trintenária", por contrariedade à Súmula n.º362 do
TST, que incorporou a Súmula n.º95, "horas in itinere/trajeto interno",
por contrariedade à OJ-SBDI-I-T nº36, antiga OJ-SBDI-I n.º98, e
"minutos residuais à jornada de trabalho", por contrariedade à Súmula
n.º366 do TST, que incorporou a OJ-SBDI-I n.º23, e, no mérito, dar-
lhe provimento parcial para: determinar a incidência da prescrição
trintenária sobre o não-recolhimento da contribuição para o FGTS,
nos termos da Súmula n.º362 do TST; determinar que tempo gasto no
trajeto entre a portaria da empresa e o local de trabalho do reclamante
seja considerado como horas in itinere; e deferir os minutos residuais
como extras, nos termos da Súmula nº366 do TST.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO DA RECLA-
MADA. MULTA POR EMBARGOS PROTELATÓRIOS. A argu-
mentação da reclamada evidentemente não se reporta ao presente
feito. Não houve discussão sobre os temas que alega ter embargado,
e nem existem outras reclamadas que não ela própria compondo a
lide. Logo, sua argumentação não se insurge contra os termos do
Acórdão recorrido, pelo que seu pleito está desfundamentado.

ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. EXPOSIÇÃO

INTERMITENTE. A questão está dirimida pela Súmula n.º361 do
TST, que garante ao trabalho exercido em condições perigosas, ainda
que de forma intermitente, o direito à percepção do adicional de
periculosidade de forma integral. Logo, inexistem as violações apon-
tadas. Incidência da Súmula n.º333 do TST.

HORAS EXTRAS. BASE DE CÁLCULO. Conforme se
depreende da narrativa regional, a integração da verba na base de
cálculo das horas extras limitou-se ao período em que não havia
norma coletiva disciplinando a matéria. Logo, inexiste violação aos,
7º, XXVI, da Constituição Federal e 611 da CLT. Incidência das
Súmulas n.º333 e 297, I, do TST.

SALÁRIO-HORA. DIFERENÇAS. DIVISOR 220. Esta
Corte já firmou o entendimento de que a Constituição Federal firmou
o divisor 220 para jornada de trabalho de quarenta e quatro horas
semanais. Precedentes. Agravo de Instrumento conhecido e não pro-
vido.

RECURSO DE REVISTA DO RECLAMANTE. FGTS.
PRESCRIÇÃO TRINTENÁRIA. A Súmula n.º362 do TST, que in-
corporou a Súmula n.º95, prevê a prescrição trintenária do direito de
reclamar contra o não recolhimento da contribuição para o FGTS,
desde que observado o prazo de dois anos após o término do contrato
de trabalho. Recurso de Revista conhecido e provido.

HORAS IN ITINERE. TRAJETO EXTERNO. O Regio-
nal não registra em nenhum momento que a reclamada se encontra
em local de difícil acesso, pelo que fica impossível aferir contra-
riedade à Súmula n.º90 do TST. Incidência da Súmula n.º296, I, do
TST. Recurso de Revista não conhecido.

HORAS IN ITINERE. TRAJETO INTERNO. A OJ-SB-
DI-I-T nº36, antiga OJ-SBDI-I n.º98, estipula que se configura como
hora "in itinere" o tempo gasto pelo obreiro para alcançar seu local de
trabalho a partir da portaria da Açominas. Não se divisa razão, no
presente caso, para não se aplicar lógica semelhante, na medida em
que também se trata de trabalhador que tem que se deslocar no
interior da empresa. Precedentes. Recurso de Revista conhecido e
provido.

MINUTOS RESIDUAIS À JORNADA DE TRABALHO.

A Súmula n.º366 do TST estipula que não serão computadas como
jornada extraordinária as variações de horário do registro não su-
periores a cinco minutos, observado o limite máximo de dez minutos
diários; caso ultrapassado esse limite, será considerada como extra a
totalidade do tempo que exceder a jornada normal. Recurso de Re-
vista conhecido e parcialmente provido.

HORAS EXTRAS. BASE DE CÁLCULO. O Regional
fundamenta seu entendimento em cláusula coletiva, em perfeita con-
sonância com o art. 7º, XXVI, da Constituição Federal. Logo, inexiste
violação aos arts. 457, §1º, da CLT, 114, §2º, da Constituição Federal
ou contrariedade à Súmula n.º264 do TST. O argumento de que
cláusula coletiva não pode suprimir direito estabelecido em lei não foi
prequestionado, conforme exigido pela Súmula n.º297, I, do TST.
Recurso de Revista não conhecido.

LICENÇA REMUNERADA. Desfundamentado. Recurso
de Revista não conhecido.

GRATIFICAÇÃO ESPECIAL E DE FÉRIAS. REFLE-

XOS. A Súmula n.º78 do TST foi cancelada. Eventual contrariedade
a Súmula do STF não enseja Revista. Recurso de Revista não co-
nhecido.

FGTS. DIFERENÇAS. FGTS SOBRE FÉRIAS. ICR. A
decisão regional fundamenta-se em dois aspectos: a argumentação
genérica da petição inicial e a ausência de demonstração de di-
ferenças de FGTS a serem percebidas. O reclamante insurge-se tão
somente quanto ao segundo fundamento, e deixa de impugnar o
primeiro. Incidência das Súmulas n.º422 e 23 do TST. Recurso de
Revista não conhecido.

FUNÇÃO GRATIFICADA E PRÊMIO PROPORCIO-

NAL POR TEMPO DE SERVIÇO. INCORPORAÇÃO. Desfun-
damentado. Recurso de Revista não conhecido.
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PROCESSO : AIRR E RR-54.970/2002-900-02-00.8 - TRT DA 2ª RE-

GIÃO - (AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

AGRAVANTE(S) E RE-

CORRIDO(S)

: MUNICÍPIO DE OSASCO

PROCURADORA : DRA. MARLI SOARES DE FREITAS BASÍLIO

AGRAVADO(S) E RE-

CORRIDO(S)

: JAEL BARBOSA DE ALBUQUERQUE

A D VO G A D O : DR. TAKAO AMANO

A D VO G A D O : DR. EDSON GRAMUGLIA ARAÚJO

RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA 2ª RE-
GIÃO

PROCURADORA : DRA. MARISA MARCONDES MONTEIRO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Agravo de Ins-
trumento do Município de Osasco e, no mérito, negar-lhe provimento.
Conhecer do Recurso de Revista do MPT da 2ª Região por violação
ao art. 37, II e §2º, da Constituição Federal, e, no mérito, dar-lhe
provimento parcial para limitar a condenação aos valores referentes
aos depósitos de FGTS, nos termos da Súmula n.º 363 do TST.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO DO MUNICÍ-
PIO DE OSASCO. UNICIDADE CONTRATUAL. CONTRATAÇÃO
TEMPORÁRIA. O Regional afirma categoricamente que a recla-
mante não foi contratada com base em nenhuma das cinco hipóteses
previstas na Lei Municipal n.º 2.094/89, e que o trabalho por ela
desenvolvido não se revestia de natureza transitória. Tratam-se de
questões fáticas e probatórias insuscetíveis de reexame em sede de
Revista, por força da Súmula n.º 126 do TST. Incólume os arts. 37,
IX, da Constituição Federal, e 443 da CLT. Agravo de Instrumento
conhecido e não provido.

MULTA DO ART. 477, §8º, DA CLT. O Regional registra
que o Município não demonstrou ter realizado os pagamentos das
verbas rescisórias nos prazos legalmente previstos. Ademais, a de-
cisão está em consonância com a OJ n.º 238 da SBDI-I, que consagra
o entendimento de que as pessoas jurídicas de direito público, ao
celebrar contrato empregatício, estão submetidas à multa do art. 477
da CLT. Logo, inexiste violação ao art. 169 da Constituição Federal.
Agravo de Instrumento conhecido e não provido.

HORAS EXTRAS. INCIDÊNCIA. DSRS. O único aresto
colacionado é oriundo do próprio Tribunal Regional do Trabalho da
2ª Região. Agravo de Instrumento conhecido e não provido.

CESTA BÁSICA. INTEGRAÇÃO. O Município, a des-
peito de sua argumentação, não aponta violação a nenhum dispositivo
legal ou constitucional, nem colaciona jurisprudência apta a impul-
sionar a Revista. Agravo de Instrumento conhecido e não provido.

RECURSO DE REVISTA DO MPT DA 2ª REGIÃO. RE-
LAÇÃO DE EMPREGO. ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. AUSÊN-
CIA DE CONCURSO PÚBLICO. A Súmula n.º 363 do TST prevê
que a contratação de servidor público, após a Constituição Federal de
1988, sem prévia aprovação em concurso público, encontra óbice no
art. 37, II e §2º, somente sendo devido ao empregado o direito ao
pagamento da contraprestação pactuada, em relação ao número de
horas trabalhadas e aos valores referentes aos depósitos de FGTS.
Recurso de Revista conhecido e parcialmente provido.

PROCESSO : AIRR E RR-59.810/2002-900-01-00.0 - TRT DA 1ª RE-

GIÃO - (AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO S.A.
(EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL)

A D VO G A D O : DR. ROGÉRIO AVELAR

AGRAVADO(S) E RE-

CORRIDO(S)

: ANTÔNIO DE OLIVEIRA CHAGAS

A D VO G A D O : DR. NELSON LUIZ DE LIMA

RECORRENTE(S) : BANCO BANERJ S.A.

A D VO G A D O : DR. NELSON OSMAR MONTEIRO GUIMARÃES

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Agravo de Ins-
trumento do Banco do Estado do Rio de Janeiro S.A., e, no mérito,
negar-lhe provimento. Conhecer do Recurso de Revista do BANERJ
apenas quanto aos temas "plano bresser/norma coletiva/norma pro-
gramática" e "reintegração/demissão/motivação/sociedade de econo-
mia mista", por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe
provimento parcial para limitar a condenação ao pagamento das di-
ferenças salariais do Plano Bresser, no percentual de 26,06%, aos
meses de janeiro a agosto de 1992, inclusive, e para excluir da
condenação a reintegração do reclamante.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO DO BANCO
DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO. DEPÓSITO RECURSAL.
DESERÇÃO. CONDENAÇÃO SOLIDÁRIA. A Súmula n.º128, III,
do TST, que incorporou a OJ-SBDI-I n.º190, prevê que, havendo
condenação solidária de duas ou mais empresas, o depósito recursal
efetuado por uma delas aproveita às demais, quando a empresa que
efetuou o depósito não pleiteia sua exclusão da lide. Em caso, no
momento em que o Banco interpôs seu Recurso Ordinário, o BA-
NERJ, que realizou o depósito recursal devido, pleiteava sua exclusão
da lide. Logo, correta a aplicação da Súmula n.º128, III, do TST.
Agravo de Instrumento conhecido e não provido.

RECURSO DE REVISTA DO BANERJ. SUCESSÃO

TRABALHISTA. Ao contrário do alegado pelo BANERJ, o Re-
gional registra expressamente que os reclamantes também laboraram
para o BANERJ. Incidência da Súmula n.º296, I, do TST. Recurso de
Revista não conhecido.

PLANO BRESSER. NORMA COLETIVA. NORMA

PROGRAMÁTICA. A discussão encontra-se pacificada no âmbito
desta Corte pela OJ-SBDI-I-T n.º 26, que estipula que é de eficácia
plena e imediata o caput da cláusula 5ª do Acordo Coletivo de
Trabalho de 1991/1992 celebrado pelo BANERJ contemplando o pa-
gamento de diferenças salariais do Plano Bresser, sendo devido o
percentual de 26,06% nos meses de janeiro a agosto de 1992, in-
clusive. Recurso de Revista conhecido e parcialmente provido.

REINTEGRAÇÃO. DEMISSÃO. MOTIVAÇÃO. SO-

CIEDADE DE ECONOMIA MISTA. A OJ-SBDI-I n.º247 autoriza
às sociedades de economia mista dispensarem imotivadamente seus
empregados celetistas concursados. Recurso de Revista conhecido e
provido.

PROCESSO : AIRR E RR-68.433/2002-900-09-00.7 - TRT DA 9ª RE-

GIÃO - (AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

AGRAVANTE(S) E RE-

CORRIDO(S)

: ANTÔNIO LUIZ PEPLINSKI

A D VO G A D O : DR. MAXIMILIANO NAGL GARCEZ

AGRAVADO(S) E RE-

CORRENTE(S)

: BRASIL TELECOM S.A. - TELEPAR

A D VO G A D O : DR. INDALÉCIO GOMES NETO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Agravo de Ins-
trumento do reclamante, e, no mérito, negar-lhe provimento. Não
conhecer integralmente do Recurso de Revista da reclamada.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO DO RECLA-
MANTE. VENDA DE CARIMBO. DISCRIMINAÇÃO. O longo ar-
razoado regional sobre a venda de carimbo, não só não aprecia a
questão sob a ótica do princípio da igualdade ou da existência de
discriminação, como também consigna expressamente que o recla-
mante não havia preenchido os requisitos para a percepção da in-
denização. Incidência das Súmulas n.º126, 296, I, e 297, I, do TST.

REINTEGRAÇÃO. O Regional frisa que as cláusulas co-
letivas não se encontravam mais vigentes no momento de despedida
do reclamante. O aresto colacionado, portanto, é inespecífico e não
abrange todos os fundamentos da decisão recorrida, nos termos das
Súmulas n.º296, I, e 23 do TST.

VALE-REFEIÇÃO. Além do Regional registrar a existência
de norma coletiva prevendo a natureza indenizatória da parcela da
ajuda alimentação, nos termos do art. 7º, XXVI, da Constituição
Federal, seu entendimento acompanha a OJ-SBDI-I n.º133, que con-
sagra a natureza não salarial da ajuda alimentação fornecida por
empresa que participa do PAT. Logo, inexiste violação ao art. 458 da
CLT. Incidência das Súmulas n.º296, I, e 333 do TST. Agravo de
Instrumento conhecido e não provido.

RECURSO DE REVISTA DA RECLAMADA. QUITA-
ÇÃO. A Súmula nº330, I, determina que a quitação não abrange
parcelas não consignadas no recibo de quitação e, conseqüentemente,
seus reflexos em outras parcelas, ainda que estas constem desse
recibo. Ou seja, a quitação se refere somente aos valores efetivamente
pagos, de modo que não fica liberado o empregador em relação a
quantias posteriormente apuradas em reclamação trabalhista como
devidas. Logo, não há contrariedade à Súmula nº330 do TST, mas sim
sua correta aplicação e entendimento. Recurso de Revista não co-
nhecido.

TRANSAÇÃO. PDV. A OJ-SBDI-I n.º270, aplicável ao ca-
so em detrimento da Súmula n.º330 do TST, consolidou o enten-
dimento de que a transação extrajudicial que importa rescisão do
contrato de trabalho ante a adesão do empregado a plano de demissão
voluntária implica quitação exclusivamente das parcelas e valores
constantes do recibo. Logo, inexistem as violações apontadas, e o
aresto colacionado é obstado pela Súmula n.º333 do TST. Recurso de
Revista não conhecido.

ABONO DE NATAL. O Regional consigna que a verba era
paga habitualmente, evidenciando-se sua natureza salarial. Não há
referência na decisão sobre o que dispõe a norma coletiva sobre o
abono, pelo que, nos termos da Súmula n.º297, I, do TST, fica
impossível divisar as alegadas violações. Recurso de Revista não
conhecido.

SUPERVISOR DE REDES. ENQUADRAMENTO.

PRESCRIÇÃO. O direito ao correto enquadramento no Plano de
Cargos e Salários e ao correto pagamento das respectivas diferenças
salariais está previsto em lei, no art. 461, §2º, da CLT, de modo que,
nos termos da Súmula n.º294 do TST, é aplicável a prescrição parcial.
Ademais, esta Corte firmou o entendimento de que a presente hi-
pótese não se reporta à alteração do pactuado, mas sim de simples
descumprimento do que foi pactuado. Precedentes. Quanto à alegada
violação aos arts. 333, I, do CPC e 118 da CLT, este último que não
tem pertinência com a matéria discutida, o Regional afirma que a
reclamada não impugnou ou comprovou que pagava corretamente o
reclamante. Logo, inexiste ofensa ao artigo citado. Recurso de Re-
vista não conhecido.

PROMOÇÃO E DIFERENÇAS DE QUADRO DE CAR-

REIRA. A tese de que o Poder Judiciário não pode determinar a
promoção do empregado com base no quadro de carreira da empresa
não foi prequestionada pelo Regional. A Revista é obstada pela Sú-
mula n.º297, I, do TST. Recurso de Revista não conhecido.

ADICIONAL DE TRANSFERÊNCIA. Apesar de o Re-
gional adotar tese jurídica contrária àquela consagrada na OJ-SBDI-I
n.º113 e na jurisprudência pacífica desta Corte, não assentou pre-
missas fáticas suficientes que permitam concluir pela existência de
efetivo dissenso interpretativo ou pela alegada violação ao art. 469,
§3º, da CLT. Isto porque não foi consignado o tempo de duração da
transferência debatida, elemento que possibilitaria aferir a proviso-
riedade ou não da transferência. Recurso de Revista não conhecido.

JORNADA DE TRABALHO. COMPENSAÇÃO. BASE

DE CÁLCULO. Não há nenhum registro na narrativa regional de
que a sentença tenha se reportado à compensação de horas extras, de
modo que fica impossível detectar contrariedade à Súmula n.º85, II,
do TST. O argumento de que as normas coletivas têm vigência pré-
determinada, apesar de ter sido citado pelo Regional, não foi efe-
tivamente prequestionado, já que a decisão limitou-se a afirmar a
natureza salarial do abono do ACT 92/93. Logo, incide a Súmula
n.º297, I, do TST. Recurso de Revista não conhecido.

HORAS DE SOBREAVISO. BIP. Os argumentos de que o
reclamante era contatado por BIP ou por telefone, bem como a tese
de aplicação analógica da OJ-SBDI-I n.º49 para a hipótese de te-
lefone, não foram prequestionados no Regional. A Revista é obstada
pela Súmula n.º297, I, do TST. Recurso de Revista não conhecido.

DESCONTOS PREVIDENCIÁRIOS. A determinação re-
gional, todavia, está em consonância com a Súmula n.º368, III, do
TST, que consagra o critério mensal para os descontos previden-
ciários. Recurso de Revista não conhecido.

PROCESSO : AIRR E RR-72.323/2002-900-01-00.3 - TRT DA 1ª RE-

GIÃO - (AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

AGRAVANTE(S) E RE-

CORRIDO(S)

: BANCO BANERJ S.A.

A D VO G A D O : DR. DIEGO MALDONADO

AGRAVANTE(S) E RE-

CORRIDO(S)

: BANCO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO S.A.
(EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL)

A D VO G A D O : DR. ROGÉRIO AVELAR

AGRAVADO(S) E RE-

CORRENTE(S)

: VIVALDO MANHÃES

A D VO G A D A : DRA. GISA NARA MACIEL MACHADO DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Agravo de Ins-
trumento do Banco do Estado do Rio de Janeiro S.A. e, no mérito,
negar-lhe provimento. Conhecer do Agravo de Instrumento do BA-
NERJ e, no mérito, negar-lhe provimento. Conhecer do Recurso de
Revista do reclamante apenas quanto ao tema "horas extras/caixa
executivo" e, no mérito, dar-lhe provimento para acrescer à con-
denação a sétima e a oitava horas como extras, nos termos da Súmula
n.º 102, VI, do TST.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO DO BANCO
DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO S.A. DEPÓSITO RECURSAL.
DESERÇÃO. CONDENAÇÃO SOLIDÁRIA. A Súmula n.º 128, III,
do TST, que incorporou a OJ-SBDI-I n.º 190, prevê que havendo
condenação solidária de duas ou mais empresas, o depósito recursal
efetuado por uma delas aproveita as demais, quando a empresa que
efetuou o depósito não pleiteia sua exclusão da lide. Em caso, no
momento em que o Banco interpôs seu Recurso de Revista, o BA-
NERJ, que realizou o depósito recursal devido, pleiteava sua exclusão
da lide. Logo, correta a aplicação da Súmula n.º 128, III, do TST.

AGRAVO DE INSTRUMENTO DO BANERJ. SUCES-

SÃO. INEXISTÊNCIA. O BANERJ, pela petição a fls.284, reco-
nhece a existência da sucessão trabalhista ocorrida entre ele e o
Banco do Estado do Rio de Janeiro. Logo, não possui mais interesse
em relação ao presente tema. Agravo de Instrumento conhecido e não
provido.

HORAS EXTRAS. O Regional afirma que o labor suple-
mentar foi amplamente demonstrado pela prova testemunhal. O BA-
NERJ deseja efetivamente rediscutir fatos e provas em sede de Re-
vista, expediente vedado pela Súmula n.º 126 do TST. Agravo de
Instrumento conhecido e não provido.

RECURSO DE REVISTA DO RECLAMANTE. NEGA-

TIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. O Regional afirma
que o reclamante é operador de Data Entry, ou seja, digitador, e que
a gratificação percebida era superior a 1/3 de seu salário. Não há,
portanto, negativa de prestação jurisdicional. Recurso de Revista não
conhecido.

HORAS EXTRAS. CAIXA EXECUTIVO. A Súmula n.º
102, VI, do TST, define que o caixa bancário, ainda que caixa exe-
cutivo, não exerce cargo de confiança; caso perceba gratificação igual
ou superior a um terço do salário do posto efetivo, essa remunera
apenas a maior responsabilidade do cargo, e não as duas horas ex-
traordinárias além da sexta. Recurso de Revista conhecido e pro-
vido.

LICENÇA PRÊMIO. O Regional afirma que o desconto da
licença prêmio no TRCT decorreu de adiantamento do valor a ser
recebido, constatação que o reclamante não logrou invalidar. O re-
clamante deseja efetivamente rediscutir fatos e provas em sede de
Revista, expediente vedado pela Súmula n.º 126 do TST. Recurso de
Revista não conhecido.
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ACÓRDÃOS

PROCESSO : AIRR-8/2003-076-15-40.9 - TRT DA 15ª REGIÃO - (AC. 4ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. FERNANDO EIZO ONO

A G R AVA N T E ( S ) : COMPONAM COMPONENTES PARA CALÇADOS LTDA.

ADVOGADO : DR. KARINA NASCIMENTO PEIXOTO GONÇALVES

A G R AVA D O ( S ) : ANDRÉ GUARESQUI CORRÊA

ADVOGADO : DR. LUÍS CARLOS CRUZ SIMEI

DECISÃO:à unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO. INTERVALO IN-
TRAJORNADA. Violação de preceito da Constituição Federal não
demonstrada. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-10/2004-015-03-40.4 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC. 4ª

TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : CARLOS FERNANDES CARVALHO

A D VO G A D O : DR. JOVENTIL DA SILVA SENA

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO DE
MINAS GERAIS - CODEMIG

A D VO G A D O : DR. FLÁVIO GUIMARÃES CALAZANS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. EXECUÇÃO. I - A admissibilidade do recurso de revista
contra acórdão proferido em agravo de petição, na liquidação de
sentença ou em processo incidente na execução, até os embargos de
terceiro, depende de demonstração de violência direta à Constituição
Federal, a teor do que preconiza a Súmula nº 266 do TST. II - Agravo
a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-12/1998-461-05-40.7 - TRT DA 5ª REGIÃO - (AC. 4ª

TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. LEON ÂNGELO MATTEI

A G R AVA D O ( S ) : TADEU ARMANDO CORREIA

A D VO G A D O : DR. IVAN ISAAC FERREIRA FILHO

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao Agravo de
Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL.
Não constatada a alegada inexistência de fundamentação, não pros-
pera a pretensão recursal. REPERCUSSÃO DAS HORAS EX-
TRAORDINÁRIAS NAS GRATIFICAÇÕES SEMESTRAIS IN-
CORPORADAS. VIOLAÇÃO DA COISA JULGADA. Não se ad-
mite Recurso de Revista, em sede de processo de execução, que não
demonstra vulneração direta e literal da Constituição Federal, nos
termos do art. 896, § 2.º, da CLT e da Súmula n.º 266 do TST.
Agravo de Instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-15/2005-101-22-40.0 - TRT DA 22ª REGIÃO - (AC.

4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. FERNANDO EIZO ONO

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA ENERGÉTICA DO PIAUÍ - CEPISA

A D VO G A D A : DRA. ÂNGELA OLIVEIRA BALEEIRO

A G R AVA D O ( S ) : JORGE DE SILVA NEVES

A D VO G A D A : DRA. JOANA D'ARC GONÇALVES LIMA EZEQUIEL

DECISÃO:à unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. ELETRICITÁ-
RIOS. BASE DE CÁLCULO. Decisão regional em conformidade
com a Súmula nº 191 desta Corte e a Orientação Jurisprudencial nº
279 da SBDI-1 desta Corte. Violação de dispositivos de lei e da
Constituição Federal e divergência jurisprudencial não demonstradas.
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. Hipótese em que a Corte Re-
gional entendeu presentes os requisitos autorizadores dos honorários
advocatícios. Conformidade com as Súmulas nºs 219 e 329 desta
Corte. Questão fática. Incidência da Súmula nº 126/TST. Ofensa a
dispositivo de lei e divergência jurisprudencial não evidenciadas.
Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-31/2005-003-22-40.7 - TRT DA 22ª REGIÃO - (AC.

4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. FERNANDO EIZO ONO

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA ENERGÉTICA DO PIAUÍ S.A. - CEPISA

A D VO G A D A : DRA. ÂNGELA OLIVEIRA BALEEIRO

A G R AVA D O ( S ) : NATALINO ALVES RODRIGUES

A D VO G A D A : DRA. JOANA D'ARC GONÇALVES LIMA EZEQUIEL

DECISÃO:à unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. ELETRICITÁ-
RIOS. BASE DE CÁLCULO. Decisão regional em conformidade
com a Súmula nº 191 desta Corte e a Orientação Jurisprudencial nº
279 da SBDI-1 desta Corte. Violação de dispositivos de lei e da
Constituição Federal e divergência jurisprudencial não demonstradas.
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. Hipótese em que a Corte Re-
gional entendeu presentes os requisitos autorizadores dos honorários

advocatícios. Conformidade com as Súmulas nºs 219 e 329 desta
Corte. Questão fática. Incidência da Súmula nº 126/TST. Ofensa a
dispositivo de lei e divergência jurisprudencial não evidenciadas.
Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : A-AIRR-35/2005-001-22-40.2 - TRT DA 22ª REGIÃO -

(AC. 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. FERNANDO EIZO ONO

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA ENERGÉTICA DO PIAUÍ - CEPISA

A D VO G A D A : DRA. ÂNGELA OLIVEIRA BALEEIRO

A D VO G A D O : DR. TIAGO CEDRAZ LEITE OLIVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : FRANCISCO ALVES DE SOUSA

A D VO G A D A : DRA. JOANA D'ARC GONÇALVES LIMA EZEQUIEL

DECISÃO:à unanimidade, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. RE-

CURSO DE REVISTA. AGRAVO DE INSTRUMENTO. IRREGU-
LARIDADE DE REPRESENTAÇÃO. O instrumento de substabe-
lecimento do subscritor do recurso de revista está irregular. Incidência
da Súmula nº 164/TST. Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-36/2006-791-04-40.9 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC. 4ª

TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE ILÓPOLIS

A D VO G A D O : DR. GUIDO SABINO FERREIRA DE MORAES

A G R AVA D O ( S ) : CARMEN ANTÔNIA GHELEN

A D VO G A D O : DR. ORLANDO CARLOS PORTELLA MÜLLER

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do Agravo de Instru-
mento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DECISÃO RE-
GIONAL EM CONFORMIDADE COM A SÚMULA N.º 363 DO
COLENDO TST. DESPROVIMENTO. Não merece ser processado o
Recurso de Revista, quando a decisão guerreada apresenta-se em
consonância com Súmula da Jurisprudência Uniforme do TST. Apli-
cação do disposto no art. 896, § 4.º, da CLT e na Súmula n.º 333 do
TST. Agravo de Instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-37/2001-372-04-41.0 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC. 4ª

TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : FRIGORÍFICO AB LTDA.

A D VO G A D A : DRA. CÍNTIA MADEIRA

A G R AVA D O ( S ) : PAULO LOVERA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ROBERTO MOURA JUCHEM

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao Agravo de
Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. REVELIA.
ATRASO DE 40 MINUTOS. ARESTOS INESPECÍFICOS. SÚMU-
LA 296, I, DO TST. NÃO-PROVIMENTO. Não merece ser pro-
cessado o Recurso de Revista, que visava elidir a revelia, quando o
TRT assinala que o atraso do Empregador, para a audiência inaugural,
foi de 40 minutos. Assim, considerando que as ementas colacionadas
fazem alusão a atraso de poucos minutos, a Súmula 296, I, do TST
erige-se como óbice ao reconhecimento de divergência jurispruden-
cial válida. Agravo de Instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-52/2005-005-04-40.3 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC. 4ª

TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : WMS SUPERMERCADOS DO BRASIL S.A.

A D VO G A D A : DRA. ANA LÚCIA HORN

A G R AVA D O ( S ) : DIEGO SANTOS DA SILVA

A D VO G A D A : DRA. LUCIANA POTRICH GASPERIN

DECISÃO:à unanimidade, conhecer do Agravo de Instru-
mento e negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO DO RECLA-
MADO. HIPÓTESES DE CABIMENTO DO RECURSO DE RE-
VISTA. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. REEXAME DE
FATOS E PROVAS. GRATIFICAÇÃO DE QUEBRA DE CAIXA.
DESPROVIMENTO DO AGRAVO DE INSTRUMENTO. Para que o
Recurso de Revista venha a ser conhecido, faz-se necessária a sa-
tisfação dos requisitos enumerados no artigo 896 da CLT. No presente
caso, a ausência de prequestionamento de violação de preceito de
ordem legal impede a sua aferição nesta instância recursal (Súmula
n.º 297-TST). Por fim, o processamento do Recurso de Revista resta
prejudicado nos casos em que a pretensão de reforma da decisão
esbarra, necessariamente, no revolvimento dos elementos de prova
firmados nos autos. Inteligência da Súmula n.º 126 desta Corte. A
Revista não comporta conhecimento, pelo que o Agravo de Ins-
trumento deve ser desprovido.

PROCESSO : AIRR-55/2004-030-04-40.6 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC. 4ª

TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : DANIEL NUNES DA SILVA

A D VO G A D A : DRA. ALESSANDRA BORGHETTI CARDOSO

A G R AVA D O ( S ) : ATENTO BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. ROBERTO PIERRI BERSCH

DECISÃO:à unanimidade, negar provimento ao Agravo de
Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. DIFERENÇAS SALARIAIS. ACÚMULO DE FUN-
ÇÕES. Questão fática. Decisão regional em que se consignou a fra-
gilidade das provas que não evidenciaram o acúmulo de funções, mas,
ao contrário, confirmaram a tese da defesa. Incidência do enten-
dimento contido na Súmula nº 126 desta Corte. DIFERENÇAS DE

HORAS EXTRAS. ADICIONAL NOTURNO. HORA REDUZIDA
NOTURNA. DOMINGOS E FERIADOS. Decisão regional baseada
na análise de prova, ficando consignada a fragilidade do depoimento
da testemunha apresentada pelo Reclamante, bem como a validade do
registro em que se evidenciou a existência de compensação de jor-
nada, com folga semanal em virtude de trabalho noturno e, ainda,
recibos de pagamento de horas extras. Violação de dispositivo de lei
e da Constituição Federal e divergência jurisprudencial não demons-
tradas. Agravo de Instrumento conhecido e não provido.

PROCESSO : AIRR-57/2005-004-22-40.1 - TRT DA 22ª REGIÃO - (AC.

4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. FERNANDO EIZO ONO

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA ENERGÉTICA DO PIAUÍ - CEPISA

A D VO G A D A : DRA. ÂNGELA OLIVEIRA BALEEIRO

A G R AVA D O ( S ) : FRANCISCO SALES DE SOUSA MACIEL

A D VO G A D A : DRA. JOANA D'ARC GONÇALVES LIMA EZEQUIEL

DECISÃO:à unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. ELETRICITÁ-
RIOS. BASE DE CÁLCULO. Decisão regional em conformidade
com a Súmula nº 191 desta Corte e a Orientação Jurisprudencial nº
279 da SBDI-1 desta Corte. Violação de dispositivos de lei e da
Constituição Federal e divergência jurisprudencial não demonstradas.
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. Hipótese em que a Corte Re-
gional entendeu presentes os requisitos autorizadores dos honorários
advocatícios. Conformidade com as Súmulas nºs 219 e 329 desta
Corte. Questão fática. Incidência da Súmula nº 126/TST. Ofensa a
dispositivo de lei e divergência jurisprudencial não evidenciadas.
Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-60/2006-007-03-40.9 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC. 4ª

TURMA)

R E L ATO R : MIN. FERNANDO EIZO ONO

A G R AVA N T E ( S ) : EMIVE PATRULHA 24 HORAS LTDA.

A D VO G A D O : DR. RODRIGO FABIANO GONTIJO MAIA

A G R AVA D O ( S ) : DANIELA LOIOLA DE ANDRADE

A D VO G A D A : DRA. GENOVEVA MARTINS DE MORAES

DECISÃO:à unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. SALÁRIO POR FORA. RESCISÃO INDIRETA. CON-
TRADITA. TESTEMUNHA. Questão fática (Súmula nº 126/TST).
Ausência de prequestionamento (Súmula nº 297/TST). Arestos ines-
pecíficos (Súmula nº 296/TST). Violação dos arts. 818 da CLT, 333,
I, e 405, §3º, III, do CPC e divergência jurisprudencial não de-
monstrada. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-64/2005-004-22-40.3 - TRT DA 22ª REGIÃO - (AC.

4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. FERNANDO EIZO ONO

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA ENERGÉTICA DO PIAUÍ - CEPISA

A D VO G A D A : DRA. ÂNGELA OLIVEIRA BALEEIRO

A D VO G A D O : DR. TIAGO CEDRAZ LEITE OLIVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : EDÍSIO ALVES MAIA

A D VO G A D A : DRA. JOANA D'ARC GONÇALVES LIMA EZEQUIEL

DECISÃO:à unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. ELETRICITÁ-
RIOS. BASE DE CÁLCULO. Decisão regional em conformidade
com a Súmula nº 191 desta Corte e a Orientação Jurisprudencial nº
279 da SBDI-1 desta Corte. Violação de dispositivos de lei e da
Constituição Federal e divergência jurisprudencial não demonstradas.
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. Hipótese em que a Corte Re-
gional entendeu presentes os requisitos autorizadores dos honorários
advocatícios. Conformidade com as Súmulas nºs 219 e 329 desta
Corte. Questão fática. Incidência da Súmula nº 126/TST. Ofensa a
dispositivo de lei e divergência jurisprudencial não evidenciadas.
Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-64/2007-101-08-40.0 - TRT DA 8ª REGIÃO - (AC. 4ª

TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : FIEL VIGILÂNCIA E TRANSPORTE DE VALORES LTDA.

A D VO G A D O : DR. JÔSE PAES DE CASTRO

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ RAIMUNDO PACHECO NUNES

A D VO G A D O : DR. CLÁUDIO ALÁDIO DE SOUSA FERREIRA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO. I - Nas causas su-
jeitas ao procedimento sumaríssimo, somente será admitido recurso
de revista por contrariedade a súmula de jurisprudência do TST e/ou
por violação direta à Constituição da República, nos termos do § 6º
do art. 896 da CLT. II - Agravo de instrumento a que se nega
provimento.

PROCESSO : AIRR-73/2004-069-01-40.3 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC. 4ª

TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : SAMUEL FERREIRA DA COSTA
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A D VO G A D A : DRA. PENHA MARIA CORREA FARIAS

A G R AVA D O ( S ) : START - SISTEMA E TECNOLOGIA EM RECURSOS TER-
CEIRIZÁVEIS LTDA.

A G R AVA D O ( S ) : COOPERATIVA DOS TRABALHADORES TELEFÔNICOS
OPERADORES EM MESA DE EXAME DO RIO DE JANEI-
RO - COOPEX

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao Agravo de
Instrumento em Recurso de Revista.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. DECISÃO REGIONAL BASEADA EM FATOS E
PROVAS. COOPERATIVA FRAUDULENTA. VÍNCULO EMPRE-
GATÍCIO. EXISTÊNCIA. NÃO-PROVIMENTO. Não se processa o
Recurso de Revista quando a discussão intentada pressupõe o re-
exame do conjunto fático-probatório dos autos. Aplicação do disposto
na Súmula n.º 126 do col. TST. Agravo de Instrumento não pro-
vido.

PROCESSO : AIRR-78/2000-122-04-40.0 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC. 4ª

TURMA)

R E L ATO R : MIN. FERNANDO EIZO ONO

A G R AVA N T E ( S ) : NAVEGAÇÃO TAQUARA S.A.

A D VO G A D O : DR. PAULO FERNANDO LEONARDO

A G R AVA D O ( S ) : JORGE SÁ BRITTO

A D VO G A D A : DRA. IVONE TEIXEIRA VELASQUE

DECISÃO:à unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. DESERÇÃO. Decisão regional em consonância com a
Súmula nº 245 deste Tribunal. Agravo de instrumento a que se nega
provimento.

PROCESSO : AIRR-78/2004-009-04-40.6 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC. 4ª

TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : GLADEMIR DA SILVA E OUTROS

A D VO G A D O : DR. CELSO HAGEMANN

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA RIOGRANDENSE DE SANEAMENTO - COR-
SAN

A D VO G A D O : DR. EDSON DE MOURA BRAGA FILHO

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao Agravo de
Instrumento em Recurso de Revista.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. PRESCRIÇÃO DO DIREITO DE RECLAMAR
CONTRIBUIÇÕES PARA O FGTS. A Reclamação Trabalhista an-
teriormente ajuizada, em que se reconhece o direito à verbas salariais,
não interrompe o prazo para recolhimento do FGTS, sendo correta a
decisão do regional que observou a Súmula 362/TST. Aplicação do
disposto na Súmula n.º 333 e 296 do TST e art. 896, § 4.º, da CLT.
Agravo de Instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-88/2005-051-03-40.3 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC. 4ª

TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : ESTADO DE MINAS GERAIS

PROCURADOR : DR. MARCO TÚLIO FONSECA FURTADO

A G R AVA D O ( S ) : MÁRCIO XAVIER COELHO

A D VO G A D O : DR. MÁRCIO XAVIER COELHO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Agravo de Ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. NÃO COM-
PROVAÇÃO DOS REQUISITOS DE ADMISSIBILIDADE DO RE-
CURSO DE REVISTA. NOVA COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO
TRABALHO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. Não tendo o Agra-
vante comprovado violação literal de dispositivo de lei federal ou
constitucional, nem trazido arestos específicos e válidos capazes de
comprovar a divergência de julgados, não cabe Recurso de Revista,
nos termos do art. 896 da CLT. Agravo de Instrumento a que se nega
provimento.

PROCESSO : ED-AIRR-92/2007-069-03-40.1 - TRT DA 3ª REGIÃO -

(AC. 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

EMBARGANTE : RIO BRANCO ALIMENTOS S.A.

A D VO G A D O : DR. RENATO DE ANDRADE GOMES

EMBARGADO(A) : LUZIA APARECIDA AGRIPINO

A D VO G A D O : DR. MARCO ANTÔNIO MARTINS DE CARVALHO

EMBARGADO(A) : LVM PRODOTTI ALIMENTARI LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos
declaratórios, pois intempestivos.

EMENTA: EMBARGOS DECLARATÓRIOS. INTEMPES-
TIVIDADE. Não se conhece de embargos declaratórios interpostos
após expirado o qüinqüídio legal previsto no art. 536 do CPC.

PROCESSO : AIRR-94/2005-655-09-40.2 - TRT DA 9ª REGIÃO - (AC. 4ª

TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : SÔNIA APARECIDA SILVEIRA ASSUNÇÃO

A D VO G A D O : DR. ALIDO DEPINÉ

A G R AVA D O ( S ) : C. VALE - COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL

A D VO G A D O : DR. CARLOS ARAÚZ FILHO

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do Agravo de Instru-
mento e negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. HIPÓTESES
DE CABIMENTO. DIVERGÊNCIA PRETORIANA NÃO COM-
PROVADA. RAZOÁVEL INTERPRETAÇÃO DE LEI. REEXAME
DE FATOS E PROVAS. AGRAVO DESPROVIDO. Para que o Re-
curso de Revista venha a ser conhecido, faz-se necessária a satisfação
dos requisitos enumerados no artigo 896 da CLT. No presente caso,
não se verifica o dissenso de teses pretendido porquanto os pa-
radigmas não retratam situações revestidas dos mesmos pressupostos
fáticos delineados no caso dos autos. Ademais, nos termos do con-
signado na Súmula n.º 221 do TST, razoável interpretação de lei não
dá ensejo ao Recurso de Revista pela hipótese prevista na alínea "c"
do artigo 896 da CLT. Por fim, o processamento do Recurso de
Revista resta prejudicado nos casos em que a pretensão de reforma da
decisão esbarra, necessariamente, no revolvimento dos elementos de
prova firmados nos autos. Inteligência da Súmula n.º 126 desta col.
Corte. Agravo de Instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-106/2005-010-16-40.0 - TRT DA 16ª REGIÃO - (AC.

4ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA

PROCURADORA : DRA. LILIANA SARAIVA DE OLIVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : MARCOS ANTÔNIO SALGUEIRO DE ARAÚJO

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO AUGUSTO MORAIS DE CARVALHO

A G R AVA D O ( S ) : ASSOCIAÇÃO DE SAÚDE DAS SOCIEDADES INDÍGE-
NAS KANEGUATIM

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao Agravo de
Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DECISÃO RE-
GIONAL EM CONFORMIDADE COM A SÚMULA n.º 331, IN-
CISO IV, DO COLENDO TST. Não merece ser processado o Recurso
de Revista quando a decisão guerreada apresenta-se em consonância
com a Súmula da Jurisprudência Uniforme do col. TST. Aplicação do
disposto no artigo 896, § 4.º, da CLT e Súmula 333 do TST. Agravo
de Instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-110/2001-096-15-40.7 - TRT DA 15ª REGIÃO - (AC.

4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. FERNANDO EIZO ONO

A G R AVA N T E ( S ) : KLABIN S.A.

A D VO G A D A : DRA. IARA PENICHE LOPES

A G R AVA D O ( S ) : ESPÓLIO DE EDUARDO LOPES

A D VO G A D O : DR. MÁRCIO RODRIGO ROMANELLI BASSO

DECISÃO:à unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. DEPÓSITO RECURSAL. RECOLHIMENTO INSUFI-
CIENTE. COMPLEMENTAÇÃO DEVIDA. DESERÇÃO CONFI-
GURADA. É ônus da parte recorrente efetuar o depósito legal, in-
tegralmente, em relação a cada novo recurso interposto (Súmula nº
128, I, deste Tribunal), ou complementar o depósito do recurso or-
dinário até atingir o valor da condenação, sob pena de deserção.
Divergência jurisprudencial não configurada. Agravo de instrumento
a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-132/2006-053-01-40.0 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC.

4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : LUIZ PAULO AIRES DA SILVA

A D VO G A D O : DR. EXPEDICTUS JOSÉ CRESCENCIO SIQUEIRA

A G R AVA D O ( S ) : SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM INDUSTRIAL
- SENAI

A D VO G A D O : DR. HERVAL BONDIM DA GRAÇA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se pro-
vimento ao agravo, uma vez que os fundamentos do despacho de-
negatório do recurso de revista não foram desconstituídos.

PROCESSO : AIRR-138/2002-661-04-40.0 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.

4ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO SANTANDER MERIDIONAL S.A.

A D VO G A D O : DR. FREDERICO AZAMBUJA LACERDA

A G R AVA D O ( S ) : PAULO CESER RIOS ESCALANTE

A D VO G A D O : DR. ELIAS ANTÔNIO GARBÍN

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Agravo de Ins-
trumento e negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. CONTRADITA. TESTEMUNHA QUE LITIGA
CONTRA O EMPREGADOR. SUSPEIÇÃO NÃO CARACTERI-
ZADA. Conforme já consagrado na Súmula n.º 357 do TST, o fato de
a testemunha litigar, ou ter litigado contra o mesmo empregador, não
a torna suspeita. A suspeição há de ser cabalmente provada, e não
inferida. Agravo de Instrumento desprovido. CARGO DE CONFIAN-
ÇA. BANCÁRIO. Demonstrado que o bancário, apesar de receber
gratificação superior a um terço do cargo efetivo, não era titular de
uma fidúcia especial, estando subordinado ao gerente geral, é de se
enquadrá-lo nas disposições previstas no art. 224, § 2°, da CLT e não
no art. 62, II, da CLT. Agravo de Instrumento desprovido. HORAS
EXTRAS. ÔNUS DA PROVA. FATOS E PROVAS. Sendo devi-
damente comprovada a existência de horas extras pelo Reclamante,
conforme o ônus que lhe incumbia, o afastamento das mesmas, es-
barra, necessariamente, no revolvimento dos elementos de prova fir-

mados nos autos. Inteligência da Súmula n° 126 do TST. Agravo de
Instrumento não provido. REFLEXOS DAS HORAS EXTRAS. SÁ-
BADO. BANCÁRIO. Havendo negociação coletiva que estipula ser o
sábado do bancário dia de repouso remunerado, não é de se aplicar a
Súmula n° 113, do TST, sendo devida a repercussão das horas extras
em sua remuneração. Inteligência do art. 7°, XXVI, da Constituição
Federal. Agravo de Instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-155/2003-014-06-40.1 - TRT DA 6ª REGIÃO - (AC.

4ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : ANALICE SANTOS DA SILVA

A D VO G A D A : DRA. ADRIANA PORTO ATAÍDE

A G R AVA D O ( S ) : KRAFT FOODS BRASIL S.A.

A D VO G A D A : DRA. ANA CLÁUDIA COSTA MORAES

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do Agravo de Ins-
trumento ante sua irregularidade de formação.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. IRREGULARIDADE DE FORMAÇÃO. A ausência
de cópia de peça que deve formar o Agravo de Instrumento enseja o
não-conhecimento do Recurso, ante a irregularidade de sua formação.
Agravo de Instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-170/2005-045-03-40.6 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.

4ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE ITUETA

A D VO G A D O : DR. AUGUSTO MÁRIO MENEZES PAULINO

A G R AVA D O ( S ) : DÉBORA GAEDE

A D VO G A D O : DR. ARNALDO LEMPKE

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao Agravo de
Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO DO RECLA-
MADO. HIPÓTESES DE CABIMENTO DO RECURSO DE RE-
VISTA. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. REEXAME DE
FATOS E PROVAS.TRANSFERÊNCIA CONSIDERADA ABUSI-
VA. DESPROVIMENTO DO AGRAVO DE INSTRUMENTO. Para
que o Recurso de Revista venha a ser conhecido, faz-se necessária a
satisfação dos requisitos enumerados no artigo 896 da CLT. No pre-
sente caso, a ausência de prequestionamento de violação de preceito
de ordem legal impede a sua aferição nesta instância recursal (Súmula
n.º 297-TST). Por fim, o processamento do Recurso de Revista resta
prejudicado nos casos em que a pretensão de reforma da decisão
esbarra, necessariamente, no revolvimento dos elementos de prova
firmados nos autos. Inteligência da Súmula n.º 126 desta col. Corte. A
Revista não comporta conhecimento, pelo que o Agravo de Ins-
trumento deve ser desprovido.

PROCESSO : AIRR-177/1998-181-17-00.9 - TRT DA 17ª REGIÃO - (AC.

4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. FERNANDO EIZO ONO

A G R AVA N T E ( S ) : ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

PROCURADORA : DRA. MARIA MADALENA SELVÁTICI BALTAZAR

A G R AVA D O ( S ) : MARLY NICOLI DA SILVA E OUTROS

A D VO G A D O : DR. JOSÉ MIRANDA LIMA

DECISÃO:à unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RESPONSA-
BILIDADE SUBSIDIÁRIA. CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS. Decisão regional em conformidade com a Súmula nº
331, IV, desta Corte. Agravo de instrumento a que se nega pro-
vimento.

PROCESSO : AIRR-177/2004-461-04-40.3 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.

4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. FERNANDO EIZO ONO

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE VACARIA

A D VO G A D A : DRA. ADRIANA TIEPPO

A G R AVA D O ( S ) : MARCELO DE OLIVEIRA CARVALHO

A D VO G A D A : DRA. ELISABETE RITTER DE VARGAS SILVA

A G R AVA D O ( S ) : CODEVAC - COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE
VA C A R I A 

A D VO G A D A : DRA. MIRIAM L. S. RODRIGUES

DECISÃO:à unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RESPONSA-
BILIDADE SUBSIDIÁRIA. CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS. Decisão regional em conformidade com a Súmula nº
331, IV, desta Corte. Agravo de instrumento a que se nega pro-
vimento.

PROCESSO : AIRR-181/2005-001-02-40.7 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.

4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : MARCOS AURÉLIO BREDA

A D VO G A D O : DR. JOÃO ALVES DOS SANTOS

A G R AVA D O ( S ) : CASA SÃO NICOLAU MAGAZINE LTDA.

A D VO G A D O : DR. WELLINGTON SIQUEIRA VILELA

A G R AVA D O ( S ) : A TRIUNFAL MAGAZINE LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Agravo a que
se nega provimento, pois não desconstituídos os fundamentos do
despacho agravado.
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PROCESSO : AIRR-188/2005-025-03-40.3 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.

4ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : DROGARIA ARAÚJO S.A.

A D VO G A D A : DRA. JULIANA ANDRADE BRUNO FAVACHO

A G R AVA D O ( S ) : EDMILSON DINIZ FERREIRA

A D VO G A D A : DRA. DAMARIS LUIZ TOLENTINO

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do Agravo de Instru-
mento, mas, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. HORAS EX-
TRAS. MATÉRIA FÁTICA E PROBATÓRIA. Para se chegar à con-
clusão de que o Reclamante não se inseria na disposição constante do
inciso II do art. 62 da CLT, a Corte Regional valeu-se das provas
carreadas para os autos. Mudar esse entendimento importaria em
procedimento defeso nesta Corte Superior, ante os termos da Súmula
n.º 126. Agravo desprovido.

PROCESSO : AIRR-197/2006-010-03-40.6 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.

4ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : PROBANK S.A.

A D VO G A D O : DR. DÉCIO FLÁVIO GONÇALVES TORRES FREIRE

A G R AVA D O ( S ) : ROBSON DAMASCENO FERREIRA

A D VO G A D A : DRA. ANDRÉA MARA RIBEIRO VIEIRA DE ARAÚJO

A G R AVA D O ( S ) : COLISEU SEGURANÇA LTDA.

A G R AVA D O ( S ) : PHOENIX ASSESSORIA E SERVIÇOS LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento ante a manifesta intempestividade do Recurso de
Revista.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. Não prospera o Agravo de Instrumento quando o
Recurso de Revista é interposto fora do octídio legal. Agravo de
Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AI-199/2003-069-01-40.7 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC. 4ª

TURMA)

R E L ATO R : MIN. FERNANDO EIZO ONO

A G R AVA N T E ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : EDNA FERNANDES RODRIGUES ALBRECHT

A D VO G A D O : DR. ALEXANDRE SANTANA NASCIMENTO

DECISÃO:à unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. AUSÊNCIA DE PEÇA OBRIGATÓRIA: CERTIDÃO DE
PUBLICAÇÃO DA DECISÃO DENEGATÓRIA. A certidão de pu-
blicação da decisão denegatória do recurso de revista é peça in-
dispensável à verificação da tempestividade do agravo de instru-
mento. Aplicação do art. 897, § 5º, I, da CLT e da Instrução Nor-
mativa nº 16/99, X, do TST. Agravo de instrumento de que não se
conhece.

PROCESSO : AIRR-203/2001-016-13-40.4 - TRT DA 13ª REGIÃO - (AC.

4ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE BREJO DOS SANTOS

A D VO G A D A : DRA. MARIA FERREIRA DE SÁ

A G R AVA D O ( S ) : MARIA DE FÁTIMA DINIZ OLIVEIRA

A D VO G A D O : DR. EZENILDO ALVES DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Agravo de
Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. IRREGULARIDADE DE FORMAÇÃO. NÃO-CO-
NHECIMENTO. Não enseja conhecimento o Agravo de Instrumento
que não observa as regras do artigo 897, § 5.º, I, da CLT e do item
III da Instrução Normativa n.º 16/99 do TST, quanto ao traslado das
peças obrigatórias e essenciais ao deslinde da controvérsia. Agravo de
Instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-207/2005-002-22-40.4 - TRT DA 22ª REGIÃO - (AC.

4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. FERNANDO EIZO ONO

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA ENERGÉTICA DO PIAUÍ S.A. - CEPISA

A D VO G A D A : DRA. ÂNGELA OLIVEIRA BALEEIRO

A D VO G A D O : DR. TIAGO CEDRAZ LEITE OLIVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : CÍCERO ANTÔNIO RÊGO

A D VO G A D A : DRA. JOANA D'ARC GONÇALVES LIMA EZEQUIEL

DECISÃO:à unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. ELETRICITÁ-
RIOS. BASE DE CÁLCULO. Decisão regional em conformidade
com a Súmula nº 191 desta Corte e a Orientação Jurisprudencial nº
279 da SBDI-1 desta Corte. Violação de dispositivos de lei e da
Constituição Federal e divergência jurisprudencial não demonstradas.
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. Hipótese em que a Corte Re-
gional entendeu presentes os requisitos autorizadores dos honorários
advocatícios. Conformidade com as Súmulas nºs 219 e 329 desta
Corte. Questão fática. Incidência da Súmula nº 126/TST. Ofensa a
dispositivo de lei e divergência jurisprudencial não evidenciadas.
Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-217/2005-001-10-40.9 - TRT DA 10ª REGIÃO - (AC.

4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. FERNANDO EIZO ONO

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO

PROCURADOR : DR. MOACIR ANTÔNIO MACHADO DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : RJA SERVIÇOS LTDA.

A G R AVA D O ( S ) : WEDSON CHARTUNI DUARTE

A D VO G A D O : DR. ADRIANO PEIXOTO FRANCO

DECISÃO:à unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. PENALIDA-
DES PREVISTAS NOS ARTS. 467 E 477 DA CLT E MULTA DE
40% SOBRE O FGTS. Decisão regional em conformidade com a
Súmula nº 331, IV, desta Corte. Agravo de instrumento a que se nega
provimento.

PROCESSO : AIRR-218/1997-111-03-42.1 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.

4ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO (SUCESSORA DA EXTINTA RFFSA)

PROCURADOR : DR. LUIZ HENRIQUE MARTINS DOS ANJOS

A G R AVA D O ( S ) : TADEU ROGÉRIO DE CARVALHO

A D VO G A D A : DRA. MARIA AUXILIADORA PINTO ARMANDO

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao Agravo de
Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. PROCESSO DE EXECUÇÃO. Não merece admissão
o Recurso de Revista, em sede de processo de execução, que não
demonstra vulneração direta e literal da Constituição Federal, nos
termos do art. 896, § 2º da CLT e da Súmula nº 266 do TST. Agravo
de Instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-225/2005-131-05-40.2 - TRT DA 5ª REGIÃO - (AC.

4ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES DO RAMO QUÍMI-
CO E PETROLEIRO DO ESTADO DA BAHIA

A D VO G A D A : DRA. DERVANA SANTANA SOUZA

A G R AVA D O ( S ) : ITF CHEMICAL LTDA.

A D VO G A D A : DRA. THAIS CARLA PIRES RIBEIRO

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao Agravo de
Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. PESSOA
JURÍDICA. Sendo a parte pessoa jurídica, o benefício da justiça
gratuita, relativo à isenção das custas processuais, para ser concedido,
depende de demonstração inequívoca de que o Sindicato não poderia
responder pelo pagamento das custas, exigindo-se cabal demonstração
da dificuldade financeira. Agravo de Instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-232/2004-010-06-40.9 - TRT DA 6ª REGIÃO - (AC.

4ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : JOÃO ERNESTO DA SILVA

A D VO G A D O : DR. EVERALDO TEOTÔNIO TORRES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. DIFERENÇA DE MULTA DE 40% DO FGTS. EX-
PURGOS INFLACIONÁRIOS. PRESCRIÇÃO. Verificando-se que o
caso dos autos encontra abrigo nas Orientações Jurisprudenciais 344
e 341 da SBDI-1, mostra-se impossível o processamento da Revista,
conforme o disposto no artigo 896, § 4.º, da CLT e Súmula 333/TST.
Agravo de Instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-232/2006-037-03-40.6 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.

4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : FERNANDA DE SIQUEIRA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO

A G R AVA D O ( S ) : BANCO BRADESCO S.A.

A D VO G A D O : DR. DIEGO MALDONADO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Não descons-
tituídos os fundamentos do despacho denegatório do recurso de re-
vista, nega-se provimento ao agravo.

PROCESSO : AIRR-252/2007-094-03-40.2 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.

4ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : ANGLOGOLD ASHANTI MINERAÇÃO LTDA.

A D VO G A D A : DRA. DANIELA LAGE MEJIA ZAPATA

A G R AVA D O ( S ) : JOÃO MARTINS DA SILVA

A D VO G A D O : DR. MORVANI BATISTA AZEVEDO

A G R AVA D O ( S ) : SERVIÇOS GERAIS EM MINERAÇÃO JEOVÁ JIRÉ LTDA.

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao Agravo de
Instrumento em Recurso de Revista.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RITO SUMA-
RÍSSIMO. DESERÇÃO DO RECURSO DE REVISTA. DEPÓSITO
JUDICIAL EFETUADO EM GUIA INADEQUADA. INSTRUÇÃO
NORMATIVA N.º 26/2004. AGRAVO DESPROVIDO. O depósito
recursal deve obedecer aos requisitos específicos estipulados pela
Instrução Normativa n.º 26/2004, que em seu inciso I, faz expressa
menção à guia que deve ser usada, consignando que depósito recursal
será efetuado mediante GFIP emitida eletronicamente ou GFIP avul-
sa. Restando evidenciado que o depósito efetuado pela Agravante foi
recolhido por meio de guia inadequada, persiste a decisão que con-
siderou desatendidos os pressupostos extrínsecos de admissibilidade
do Recurso de Revista interposto. Agravo de Instrumento não pro-
vido.

PROCESSO : AIRR-252/2007-092-09-40.7 - TRT DA 9ª REGIÃO - (AC.

4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : CONSTRUTORA TRIUNFO S.A.

A D VO G A D A : DRA. ÂNGELA SAMPAIO CHICOLET MOREIRA

A G R AVA D O ( S ) : CLAUDEMIR VENÂNCIO DA SILVA

A D VO G A D A : DRA. FABIANA GARCIA AMARAL DE CASTRO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO. I - Nas causas su-
jeitas ao procedimento sumaríssimo, somente será admitido recurso
de revista por contrariedade à súmula de jurisprudência do TST e/ou
por violação direta à Constituição da República, nos termos do § 6º
do art. 896 da CLT. II - Agravo de instrumento a que se nega
provimento.

PROCESSO : AIRR-255/2002-016-06-41.2 - TRT DA 6ª REGIÃO - (AC.

4ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ DE SOUZA PIMENTEL FILHO

A D VO G A D A : DRA. MÔNICA MARIA PIMENTEL CANUTO

A G R AVA D O ( S ) : RIMA INSTALAÇÕES LTDA.

A D VO G A D O : DR. RICARDO DE ALMEIDA DANTAS

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do Agravo de Instru-
mento e negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO.
COMPROVAÇÃO DE VIOLAÇÃO DIRETA DE PRECEITO DE
NATUREZA CONSTITUCIONAL NÃO SATISFEITA. NÃO-PRO-
VIMENTO. Nega-se provimento ao Agravo de Instrumento em pro-
cesso de execução, quando não demonstrada violação direta a dis-
positivo de natureza constitucional. Aplicação do disposto no artigo
896, § 2.º, da CLT e da Súmula n.º 266 do TST. Agravo de Ins-
trumento não provido.

PROCESSO : AIRR-257/2006-125-08-40.0 - TRT DA 8ª REGIÃO - (AC.

4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE CAMETÁ

A D VO G A D O : DR. LISBINO GERALDO MIRANDA DO CARMO

A G R AVA D O ( S ) : RILDO PINTO RODRIGUES

A D VO G A D A : DRA. VILMA APARECIDA DE SOUZA CHAVAGLIA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO.RECURSO DE
REVISTA INTEMPESTIVO. Não desconstituídos os fundamentos do des-
pacho denegatório do recurso de revista, nega-se provimento ao agravo.

PROCESSO : AIRR-276/2001-097-15-40.0 - TRT DA 15ª REGIÃO - (AC.

4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. FERNANDO EIZO ONO

A G R AVA N T E ( S ) : PATRICIA DE CÁSSIA BATISTA

A D VO G A D O : DR. BENEDITO JOSÉ DE SOUZA

A G R AVA D O ( S ) : SAINT-GOBAIN CERÂMICAS & PLÁSTICOS LTDA.

A D VO G A D A : DRA. GISELA DA SILVA FREIRE

A G R AVA D O ( S ) : MASSA FALIDA DE BRAZNIV PRODUTOS TÊXTEIS LTDA.

DECISÃO:à unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. SUCESSÃO DE EMPRESAS. Questão fática (Súmula nº
126/TST). Violação dos arts. 10 e 448 da CLT, e divergência ju-
risprudencial não demonstrada. Agravo de instrumento a que se nega
provimento.

PROCESSO : AIRR-276/2002-721-04-40.9 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.

4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. FERNANDO EIZO ONO

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA RIOGRANDENSE DE SANEAMENTO - CORSAN

A D VO G A D O : DR. EDSON DE MOURA BRAGA FILHO

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ ELI DA ROSA

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO ESCOSTEGUY CASTRO

DECISÃO:à unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. DESVIO DE FUNÇÃO. Decisão recorrida em confor-
midade com a Orientação Jurisprudencial nº 125 da SBDI-1 desta
Corte. Ofensa a dispositivo da Constituição Federal e divergência
jurisprudencial não demonstradas. Agravo de instrumento a que se
nega provimento.
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PROCESSO : A-AIRR-282/2006-106-08-40.6 - TRT DA 8ª REGIÃO -

(AC. 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. FERNANDO EIZO ONO

A G R AVA N T E ( S ) : MARIZA INDÚSTRIA E COMÉRCIO DA AMAZÔNIA LT-
DA.

A D VO G A D A : DRA. GILCILÉIA DE NAZARÉ BRITO MONTE SANTO

A G R AVA D O ( S ) : CLÉBER FABIANO FERREIRA DINIZ

A D VO G A D A : DRA. SELMA LÚCIA LOPES LEÃO

DECISÃO:à unanimidade, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO.

RECURSO DE REVISTA. FORMAÇÃO DEFICIENTE. AUSÊN-
CIA DE PEÇA INDISPENSÁVEL PARA O IMEDIATO JULGA-
MENTO DO RECURSO DENEGADO. Agravo de instrumento ins-
truído em desconformidade com o disposto no art. 897, § 5º, da CLT.
Ausência de cópia da certidão de publicação do despacho agravado.
Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-286/2004-443-02-40.0 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.

4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. FERNANDO EIZO ONO

A G R AVA N T E ( S ) : VLADIMIR MACEDO RAMOS JÚNIOR E OUTROS

A D VO G A D O : DR. JOSÉ HENRIQUE COELHO

A G R AVA D O ( S ) : ÓRGÃO DE GESTÃO DE MÃO-DE-OBRA DO TRABA-
LHO PORTUÁRIO DO PORTO ORGANIZADO DE SAN-
TOS - OGMO/SANTOS

A D VO G A D A : DRA. VÂNIA MARIA BALTHAZAR LAROCCA

A G R AVA D O ( S ) : SINDICATO DOS OPERADORES PORTUÁRIOS DO ESTA-
DO DE SÃO PAULO - SOPESP

A D VO G A D O : DR. FREDERICO VAZ PACHECO DE CASTRO

DECISÃO:à unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA INTERPOSTO EM CÓPIA DE FAC-SÍMILE. NÃO UTI-
LIZAÇÃO DE SISTEMA ELETRÔNICO. INTEMPESTIVIDADE
CONFIGURADA. Impossibilidade de aplicação da Lei 9.800/99 a
recurso apresentado em cópia de fac-símile. Agravo de instrumento a
que se nega provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. RITO SUMARÍSSIMO. AGRAVO DE INSTRU-
MENTO DESFUNDAMENTADO. APELO QUE NÃO ATACA OS
FUNDAMENTOS DA DECISÃO RECORRIDA. NÃO-CONHECI-
MENTO. ART. 514, II, DO CPC. Não se conhece de recurso para o
TST, pela ausência do requisito de admissibilidade inscrito no art.
514, II, do CPC, quando as razões do Recorrente não impugnam os
fundamentos da decisão recorrida, nos termos em que fora proposta
(Súmula n.º 422 do TST). Agravo de Instrumento que não se co-
nhece.

PROCESSO : AIRR-294/2005-444-02-40.3 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.

4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. FERNANDO EIZO ONO

A G R AVA N T E ( S ) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO CARLOS MOTTA LINS

A G R AVA D O ( S ) : PAULO JORGE XAVIER DE SOUZA E OUTROS

A D VO G A D A : DRA. GABRIELA RINALDI FERREIRA

A G R AVA D O ( S ) : SERV RIO REPAROS NAVAIS LTDA.

DECISÃO:à unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. DECISÃO EM
CONSONÂNCIA COM A SÚMULA Nº 331, IV, DESTA CORTE.
Violação do art. 71 da Lei nº 8.666/93 não demonstrada. Agravo de
instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-300/2006-001-02-40.2 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.

4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. FERNANDO EIZO ONO

A G R AVA N T E ( S ) : CONSTRUÇÕES E COMÉRCIO CAMARGO CORRÊA S.A.

A D VO G A D O : DR. GILSON GARCIA JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : EDSON ALVES RAMOS

A D VO G A D A : DRA. MÁRCIA ALVES DE CAMPOS SOLDI

A G R AVA D O ( S ) : MILLENNIUM SERVIÇOS ESPECIALIZADOS LTDA.

DECISÃO:à unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO. RESPONSABILI-
DADE SUBSIDIÁRIA. Contrariedade à Súmula nº 331 do TST não
demonstrada. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-302/2005-033-05-40.9 - TRT DA 5ª REGIÃO - (AC.

4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO SANTANDER BANESPA S.A.

A D VO G A D A : DRA. MARINA VALVERDE CALASANS

A G R AVA D O ( S ) : LUIZ ALBERTO ALVAREZ QUEIROZ

A D VO G A D A : DRA. MARIA HELOÍSA GONÇALVES CORREIA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Não descons-
tituídos os fundamentos do despacho denegatório do recurso de re-
vista, nega-se provimento ao agravo.

PROCESSO : AIRR-304/2004-055-03-40.5 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.

4ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO (SUCESSORA DA EXTINTA RFFSA)

PROCURADOR : DR. LUIS HENRIQUE MARTINS DOS ANJOS

A G R AVA D O ( S ) : GERALDO RODRIGUES VIEIRA

A D VO G A D A : DRA. MÁRCIA APARECIDA FERNANDES

A G R AVA D O ( S ) : MRS - LOGÍSTICA S.A.

A D VO G A D A : DRA. MÁRCIA APARECIDA SODRÉ ROGEL

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Agravo de
Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. IRREGULARIDADE DE FORMAÇÃO. NÃO-CO-
NHECIMENTO. Não enseja conhecimento o Agravo de Instrumento
que não observa as regras do art. 897, § 5.º, I, da CLT e do item III
da Instrução Normativa n.º 16/99 do TST, quanto ao traslado das
peças obrigatórias e essenciais ao deslinde da controvérsia. Agravo de
Instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-304/2004-055-03-41.8 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.

4ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : MRS - LOGÍSTICA S.A.

A D VO G A D A : DRA. MÁRCIA APARECIDA SODRÉ ROGEL

A G R AVA D O ( S ) : GERALDO RODRIGUES VIEIRA

A D VO G A D A : DRA. MÁRCIA APARECIDA FERNANDES

A G R AVA D O ( S ) : UNIÃO (SUCESSORA DA EXTINTA RFFSA)

PROCURADOR : DR. LUIS HENRIQUE MARTINS DOS ANJOS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. DIFERENÇA DA MULTA DE 40% DO FGTS. EX-
PURGOS INFLACIONÁRIOS. PRESCRIÇÃO. RESPONSABILI-
DADE. Encontrando-se a decisão regional em consonância com os
termos das Orientações Jurisprudenciais 344 e 341 da SBDI-1, o
Recurso de Revista não merece ser processado. Agravo de Instru-
mento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-323/2005-001-21-40.2 - TRT DA 21ª REGIÃO - (AC.

4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. FERNANDO EIZO ONO

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA DE BEBIDAS DAS AMÉRICAS - AMBEV

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : ALEXANDRE MAX FREIRE DA SILVA

A D VO G A D O : DR. HELY RODRIGUES DOS SANTOS

A D VO G A D A : DRA. ZARA PESSOA CORTÊS

DECISÃO:à unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. DEFICIÊNCIA DE TRASLADO. Traslado incompleto do
despacho denegatório de seguimento do recurso de revista. Agravo de
instrumento instruído em desconformidade com o disposto no art.
897, § 5º, inc. I, da CLT. Agravo de instrumento de que não se
conhece.

PROCESSO : AIRR-329/2003-421-01-40.4 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC.

4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. FERNANDO EIZO ONO

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS - CE-
DAE

A D VO G A D O : DR. CARLOS ROBERTO SIQUEIRA CASTRO

A G R AVA D O ( S ) : MARISA FERREIRA DA SILVA E OUTROS

A D VO G A D O : DR. RODRIGO DE FREITAS SOARES

DECISÃO:à unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. PROGRESSÃO HORIZONTAL. PREVISÃO EM PLA-
NO DE CARGOS E SALÁRIOS. Violação de dispositivos de lei e da
Constituição Federal e divergência jurisprudencial não demonstradas.
Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-334/2006-083-03-40.2 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.

4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NA AGRICULTURA
FAMILIAR DOS MUNICÍPIOS DE VAZELÂNCIA, IBIRA-
CATU E REGIÃO - SINTRAF

A D VO G A D A : DRA. THATIANA GOMES PEREIRA

A G R AVA D O ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS, ASSALA-
RIADOS E AGRICULTORES FAMILIARES DO MUNICÍ-
PIO DE VARZELÂNDIA - MG

A D VO G A D O : DR. SINVAL RODRIGUES SOARES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Não descons-
tituídos os fundamentos do despacho denegatório do recurso de re-
vista, nega-se provimento ao agravo.

PROCESSO : AIRR-337/2005-056-01-40.3 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC.

4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : SOCIEDADE COMERCIAL E IMPORTADORA HERMES
S.A.

A D VO G A D A : DRA. PRISCILA MATHIAS DE MORAIS FICHTNER

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ AUGUSTO DE MOURA FIRMINO PERES

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO CARLOS LEAL DOS SANTOS

A G R AVA D O ( S ) : TRADICOM EMPRESA DE VIGILÂNCIA E SEGURANÇA
LT D A . 

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. I - Insiste a
agravante na alegação de o Regional ter vulnerado os artigos 48, 320,
inciso I e 350 do CPC, além de ter divergido dos arestos cola-
cionados, ao sufragar a tese de a empresa tomadora dos serviços ser
atingida pela confissão ficta, oriunda da revelia da empresa prestadora
de serviços, ao argumento de se tratar de mero litisconsórcio fa-
cultativo, em função do qual afastou a aplicação do artigo 320, inciso
I do CPC, ao fundamento de ele ser pertinente apenas no caso de
litisconsórcio necessário. II - Em que pese a discussão jurídica im-
primida na preliminar suscitada no recurso de revista e reiterada na
minuta do agravo, o certo é que ela deixa de ter expressão prática,
uma vez que as questões de fundo suscitadas nos recursos qualificam-
se como questões exclusivamente de direito, em relação às quais não
se opera a presunção de veracidade decorrente da revelia, conforme
se infere do artigo 319 do CPC. III - Decisão recorrida na qual se
adota a tese da natureza salarial da vantagem prevista no § 4º do
artigo 71 da CLT em consonância com a OJ 354 da SBDI-I, da qual
não consta enfrentamento do tema relativo ao reflexo das horas extras
nos DSRs e desses nos demais títulos trabalhistas, a teor da súmula
297, inviabilizando assim o processamento do recurso de revista.
Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-360/2005-121-17-40.5 - TRT DA 17ª REGIÃO - (AC.

4ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE ARACRUZ

A D VO G A D O : DR. ADYR RODRIGUES DE OLIVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ AUGUSTO WANICK MATTOS

A D VO G A D O : DR. PEDRO PEREIRA DE CARVALHO

A G R AVA D O ( S ) : INSTITUTO BRASILEIRO DE DIFUSÃO SOCIAL - IBDS

<!ID1068682-2>

PROCESSO : AIRR-289/2005-141-06-40.5 - TRT DA 6ª REGIÃO - (AC.

4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. FERNANDO EIZO ONO

A G R AVA N T E ( S ) : MICROLITE S.A.

A D VO G A D A : DRA. MARCELA FONSECA BRANDÃO LOPES

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ RENATO DE SOUZA

A D VO G A D O : DR. JEFFERSON LEMOS CALAÇA

DECISÃO:à unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. 1. ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. CARACTE-
RIZAÇÃO. Decisão que conclui pela existência de condições pe-
rigosas no trabalho. Questão fática. incidência da Súmula nº 126/TST.
Violação de dispositivo de lei e divergência jurisprudencial não de-
monstradas. 2. HONORÁRIOS PERICIAIS. VALOR. Incidência da
Súmula 126 desta Corte. Violação de lei e divergência jurisprudencial
não demonstradas. Agravo de instrumento a que se nega provimen-
to.

PROCESSO : AIRR-291/2005-134-05-40.1 - TRT DA 5ª REGIÃO - (AC.

4ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES DO RAMO QUÍMI-
CO E PETROLEIRO DO ESTADO DA BAHIA

A D VO G A D O : DR. ANDERSON RICO MORAES NERY

A G R AVA D O ( S ) : POLICARBONATOS DO BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. GUILHERME NEUENSCHWANDER FIGUEIREDO

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao Agravo de
Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. PESSOA
JURÍDICA. Sendo a parte pessoa jurídica, o benefício da justiça
gratuita, relativo à isenção das custas processuais, para ser concedido,
depende de demonstração inequívoca de que o Sindicato não poderia
responder pelo pagamento das custas, exigindo-se cabal demonstração
da dificuldade financeira. Agravo de Instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-291/2007-015-03-40.8 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.

4ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : LEONARDO EUSTÁQUIO MARQUES PINTO - ME

A D VO G A D O : DR. HUMBERTO MARCIAL FONSECA

A G R AVA D O ( S ) : EDSON VICENTE DOS REIS LIMA

A D VO G A D O : DR. WILSON REIS JÚNIOR

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do Agravo de Ins-
trumento.
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DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do Agravo de Ins-
trumento ante sua irregularidade de formação.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. IRREGULARIDADE DE FORMAÇÃO. A ausência
de cópia de peça que deve formar o Agravo de Instrumento enseja o
não-conhecimento do Recurso, ante a irregularidade de sua formação.
Agravo de Instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-366/2004-038-02-40.7 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.

4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. FERNANDO EIZO ONO

A G R AVA N T E ( S ) : SEVERINO DIAS DE ARAÚJO

A D VO G A D A : DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES

A G R AVA D O ( S ) : EMPRESA DE TÁXI AVISO LTDA.

A D VO G A D A : DRA. DÉBORA ROMANO

DECISÃO:à unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. VÍNCULO DE EMPREGO. Decisão regional fundada em
fatos e provas. Incidência do entendimento preconizado na Súmula nº
126 deste Tribunal. Violação de dispositivos legais e divergência
jurisprudencial não demonstradas. Agravo instrumento a que se nega
provimento.

PROCESSO : AIRR-372/2006-102-03-40.9 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.

4ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : CONSTRUÇÕES E COMÉRCIO CAMARGO CORRÊA S.A.

A D VO G A D O : DR. EVANDRO EUSTÁQUIO DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : CARLOS AUGUSTO CARDOSO

A D VO G A D O : DR. SEBASTIÃO EUSTÁQUIO DE CARVALHO

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao Agravo de
Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DECISÃO
COLEGIADA DO TRT QUE NÃO CONHECEU DO RECURSO
ORDINÁRIO. Não cabe Agravo de Instrumento de decisão colegiada
que julgou deserto o Recurso Ordinário. O instrumento utilizado não
tem o condão de interromper o prazo recursal previsto no art. 896 da
CLT e, por isso, aviado somente depois do despacho denegatório que
entendeu incabível o Agravo de Instrumento. Agravo de Instrumento
desprovido.

PROCESSO : A-AIRR-375/2006-016-10-40.9 - TRT DA 10ª REGIÃO -

(AC. 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. FERNANDO EIZO ONO

A G R AVA N T E ( S ) : HENRIQUE GUILHERME SANTOS DE ANDRADE

A D VO G A D O : DR. GLÁICON CÔRTES BARBOSA

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA NACIONAL DE ABASTECIMENTO - CO-
NAB

A D VO G A D O : DR. ALEXANDRE CAPUTO BARRETO

DECISÃO:à unanimidade, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO.

RECURSO DE REVISTA. FORMAÇÃO DEFICIENTE. AUSÊN-
CIA DE PEÇAS INDISPENSÁVEIS PARA O IMEDIATO JUL-
GAMENTO DO RECURSO DENEGADO. Agravo de instrumento
instruído em desconformidade com o disposto no art. 897, § 5º, da
CLT. Ausência de cópias do acórdão do TRT e respectiva certidão de
publicação e da petição do recurso de revista. Agravo a que se nega
provimento.

PROCESSO : AIRR-381/2006-101-17-40.7 - TRT DA 17ª REGIÃO - (AC.

4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

PROCURADOR : DR. EDMUNDO OSWALDO SANDOVAL ESPÍNDULA

A G R AVA D O ( S ) : LUZIA DE OLIVEIRA FAGUNDES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. INCOMPETÊN-
CIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO. CONTRATO NULO. I - Assiste
razão ao Regional em rejeitar a preliminar de incompetência da Justiça do
Trabalho, em razão da matéria, uma vez que a relação de emprego é obri-
gação originária de contrato de trabalho, sendo certo que qualquer contro-
vérsia sobre tal direito, por ser decorrente do vínculo empregatício, atrai a
competência desta Justiça Especializada, a teor do art. 114 da Constituição
Federal de 1988. II - Com efeito, o que se extrai da decisão de origem é que
o reclamante propôs a reclamação pleiteando o pagamento de títulos tra-
balhistas, ao argumento de irregularidade na sua contratação no cotejo com a
legislação especial, o que levou o Colegiado a concluir corretamente pela
competência em tese desta Justiça, achando-se por isso em inteira harmonia
com o comando do art. 114 da Constituição Federal. A propósito, diante da
peculiaridade da pretensão deduzida na inicial, se o Regional negasse a com-
petência para sua apreciação, então, sim, estaria agredindo literalmente o art.
114 daquele Texto, pois é sabido ser excludente a competência do Judiciário
do Trabalho para se manifestar sobre pretensões que a parte, bem ou mal,
qualifica como de natureza trabalhista.

III - Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-383/2006-128-15-40.6 - TRT DA 15ª REGIÃO - (AC.

4ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : SODEXHO DO BRASIL COMERCIAL LTDA.

A D VO G A D O : DR. DRAUSIO APPARECIDO VILLAS BOAS RANGEL

A G R AVA D O ( S ) : FÁTIMA DA SILVA SANTOS

A D VO G A D O : DR. MOYSÉS ROBERTO

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao Agravo de
Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA INTERPOSTO EM PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO.
INTIMAÇÃO DE TESTEMUNHA. CONVOCAÇÃO. LEI N.º
9.957/2000. NÃO CARACTERIZADOS OS REQUISITOS DO AR-
TIGO 896, § 6.º, DA CLT. DESPROVIMENTO. Ajuizada a Re-
clamação Trabalhista sob a égide da Lei n.º 9.957, de 12 de janeiro de
2000, que instituiu o procedimento sumaríssimo na Justiça do Tra-
balho, e assim processada e julgada, o conhecimento do Recurso de
Revista somente se dá nos termos do § 6.º do artigo 896 da CLT, ou
seja, quando verificada a existência de violação direta e frontal a
texto da Constituição ou contrariedade a súmula desta col. Corte
Superior. Agravo de Instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-401/1996-361-02-40.9 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.

4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : PHILIPS DO BRASIL LTDA.

A D VO G A D O : DR. LUIZ BERNARDO ALVAREZ

A G R AVA D O ( S ) : ALBERTO LUIZ BELLEZI E OUTROS

A D VO G A D A : DRA. ELMIRA APARECIDA D'AMATO GARCIA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. EXECUÇÃO. I - A admissibilidade do recurso de revista
contra acórdão proferido em agravo de petição, na liquidação de
sentença ou em processo incidente na execução, até os embargos de
terceiro, depende de demonstração de violência direta à Constituição
Federal, a teor do que preconiza a Súmula nº 266 do TST. II - Agravo
a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-405/2005-135-03-40.0 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.

4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : COELHO DINIZ SUPERMERCADOS LTDA.

A D VO G A D A : DRA. VALÉRIA RAMOS ESTEVES

A G R AVA D O ( S ) : SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMÉRCIO DE GO-
VERNADOR VALADARES - SECOM

A D VO G A D A : DRA. ELIZABETH CLAUDENE GOMES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se pro-
vimento ao agravo em que não foram desconstituídos os fundamentos
do despacho denegatório do recurso de revista. Agravo desprovido.

PROCESSO : ED-AIRR-405/2006-027-03-40.9 - TRT DA 3ª REGIÃO -

(AC. 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

EMBARGANTE : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRÁS

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO CARLOS MOTTA LINS

EMBARGADO(A) : MARIA LÚCIA OTONI DE RESENDE

A D VO G A D O : DR. MARTHIUS SÁVIO CAVALCANTE LOBATO

EMBARGADO(A) : FUNDAÇÃO PETROBRÁS DE SEGURIDADE SOCIAL - PE-
TROS

A D VO G A D A : DRA. ROSÁLIA MARIA TEREZA SERGI AGATI CAMEL-
LO

DECISÃO:Por unanimidade, acolher os embargos declara-
tórios para prestar esclarecimentos adicionais, sem efeito modificativo
do julgado.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. Embargos
acolhidos para prestar esclarecimentos adicionais, sem efeito mo-
dificativo do julgado.

PROCESSO : AIRR-422/1999-531-05-00.0 - TRT DA 5ª REGIÃO - (AC.

4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. FERNANDO EIZO ONO

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO BANEB S.A.

A D VO G A D A : DRA. BÁRBARA GRASSINI REGO

A G R AVA D O ( S ) : ELY CANGUSSU FERNANDES

A D VO G A D O : DR. IVAN ISAAC FERREIRA FILHO

DECISÃO:à unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DECISÃO IN-
TERLOCUTÓRIA. IRRECORRIBILIDADE. Decisão em que declara
a competência da Justiça do Trabalho para julgar matéria relativa a
danos material e moral, decorrentes de acidentes de trabalho e se
determina o retorno dos autos à Vara do Trabalho de origem para
apreciação do mérito da causa, como entender de direito. Natureza
interlocutória. Incidência da Súmula nº 214 desta Corte. Agravo de
Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-432/2004-063-01-40.4 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC.

4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS - CE-
DAE

A D VO G A D O : DR. CARLOS ROBERTO SIQUEIRA CASTRO

A G R AVA D O ( S ) : SAMUEL RODRIGUES DA SILVA

A D VO G A D O : DR. MARCUS ALEXANDRE GARCIA NEVES

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RAZÕES DO
AGRAVO DE INSTRUMENTO EM DISSONÂNCIA COM A FUN-
DAMENTAÇÃO DO DESPACHO DENEGATÓRIO DO RECURSO
DE REVISTA. I - As razões do agravo de instrumento se acham
inteiramente divorciadas da fundamentação do despacho denegatório
do recurso de revista, pelo que ele não se habilita ao conhecimento do
TST, por inobservância do pressuposto lógico inerente a todos os
recursos consistentes na impugnação das razões de decidir da decisão
atacada. II - Agravo não conhecido.

PROCESSO : AIRR-451/2005-007-06-40.6 - TRT DA 6ª REGIÃO - (AC.

4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. FERNANDO EIZO ONO

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA BRASILEIRA DE TRENS URBANOS - CB-
TU

A D VO G A D O : DR. JOSÉ PANDOLFI NETO

A G R AVA D O ( S ) : ADAUTO SEVERINO DE OLIVEIRA FILHO

A D VO G A D A : DRA. PATRÍCIA MARIA CARVALHO VALENÇA

DECISÃO:à unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. Agravo de instrumento em que não se impugna o fun-
damento adotado no despacho denegatório. Incidência da Súmula nº
422 desta Corte. Agravo de instrumento de que não se conhece.

PROCESSO : AIRR-495/2005-010-17-40.9 - TRT DA 17ª REGIÃO - (AC.

4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. FERNANDO EIZO ONO

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE VITÓRIA

PROCURADORA : DRA. ROSMARI ASCHAUER CRISTO REIS

A G R AVA D O ( S ) : VERA LÚCIA COSTA ANDRADE E OUTRA

A D VO G A D A : DRA. SIMONE MALLEK RODRIGUES PILON

A G R AVA D O ( S ) : SERVES - ESPÍRITO SANTO SERVIÇOS GERAIS LTDA.

DECISÃO:à unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RESPONSA-
BILIDADE SUBSIDIÁRIA. MULTA DE 40% DO FGTS. CON-
TRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. Decisão regional em con-
formidade com a Súmula nº 331, IV, desta Corte. Violação a dis-
positivos de lei e divergência jurisprudencial não demonstradas. Agra-
vo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-500/2003-043-12-40.0 - TRT DA 12ª REGIÃO - (AC.

4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. FERNANDO EIZO ONO

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA DOCAS DE IMBITUBA - CDI

A D VO G A D O : DR. DIOGO NICOLAU PÍTSICA

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ RONALDO DE FREITAS

A D VO G A D O : DR. NILTON DA SILVA CORREIA

DECISÃO:à unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. DESERÇÃO E IRREGULARIDADE DE REPRESEN-
TAÇÃO. RECURSO ORDINÁRIO. NÃO-CONHECIMENTO.
GUIAS DO DEPÓSITO RECURSAL E DAS CUSTAS E PRO-
CURAÇÃO APRESENTADAS EM CÓPIAS NÃO AUTENTICA-
DAS. Comprovantes de pagamento das custas processuais e do re-
colhimento do depósito recursal e procuração apresentados em cópias
sem autenticação (art. 830 da CLT). Violação de dispositivo da Cons-
tituição Federal e de lei e divergência jurisprudencial não demons-
tradas. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-501/2004-068-01-40.1 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC.

4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : IVAN DE PAULA SILVA

A D VO G A D O : DR. FERNANDO TADEU TAVEIRA ANUDA

A G R AVA D O ( S ) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS

A D VO G A D O : DR. FERNANDO MORELLI ALVARENGA

A G R AVA D O ( S ) : COGEFE ENGENHARIA COMÉRCIO E EMPREENDIMEN-
TOS LTDA.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ RICARDO LUTZ

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Não descons-
tituídos os fundamentos do despacho denegatório do recurso de re-
vista, nega-se provimento ao agravo.

PROCESSO : ED-AIRR-516/2003-001-24-40.5 - TRT DA 24ª REGIÃO -

(AC. 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. FERNANDO EIZO ONO

EMBARGANTE : EMPRESA ENERGÉTICA DE MATO GROSSO DO SUL
S.A. - ENERSUL

A D VO G A D O : DR. LYCURGO LEITE NETO

EMBARGADO(A) : JOÃO VIRGÍNIO DA COSTA

A D VO G A D O : DR. LINDOMAR AFONSO VILELA

DECISÃO:à unanimidade, negar provimento aos embargos
de declaração.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AGRAVO
DE INSTRUMENTO. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA.
Omissão, obscuridade e contradição inexistentes. Embargos de de-
claração a que se nega provimento.
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PROCESSO : AIRR-519/2006-004-22-40.1 - TRT DA 22ª REGIÃO - (AC.

4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. FERNANDO EIZO ONO

A G R AVA N T E ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : MARIA ARLETE DE CARVALHO CUNHA

A D VO G A D O : DR. CARLOS HENRIQUE DE ALENCAR VIEIRA

DECISÃO:à unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. COMPETÊNCIA DOS TRIBUNAIS REGIONAIS DO
TRABALHO PARA NEGAR SEGUIMENTO AO RECURSO DE
REVISTA. ATUAÇÃO DO TRT QUE NÃO CARACTERIZA EXA-
ME DO MÉRITO. Violação do art. 5º, XXXV e LIV, da Constituição
Federal não demonstrada. Agravo de instrumento a que se nega pro-
vimento.

PROCESSO : AIRR-521/2005-086-15-40.9 - TRT DA 15ª REGIÃO - (AC.

4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. FERNANDO EIZO ONO

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA PAULISTA DE FORÇA E LUZ

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO CARLOS VIANNA DE BARROS

A G R AVA D O ( S ) : CONEPLAN - CONSTRUÇÕES ELÉTRICAS E PLANEJA-
MENTO LTDA.

A G R AVA D O ( S ) : RUBIANO MELO SOUSA

A D VO G A D O : DR. MARCELO SÁES DE NARDO

DECISÃO:à unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. AUSÊNCIA DE PEÇA ESSENCIAL. NÃO-CONHECI-
MENTO. Agravo de instrumento instruído em desconformidade com
o disposto no art. 897, § 5º, I, da CLT. Ausência de cópia integral da
decisão denegatória do recurso de revista. Agravo de instrumento de
que não se conhece.

PROCESSO : AIRR-537/2002-009-03-00.0 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.

4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. FERNANDO EIZO ONO

A G R AVA N T E ( S ) : NOVASOC COMERCIAL LTDA.

A D VO G A D O : DR. PAULO SÉRGIO JOÃO

A G R AVA D O ( S ) : ONEIR DE MELLO GONÇALVES

A D VO G A D O : DR. ISMÁRIO JOSÉ DE ANDRADE

DECISÃO:à unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. SUCESSÃO DE EMPRESAS. ARRENDAMENTO. Di-
vergência jurisprudencial e violação dos arts. 10 e 448 da CLT não
demonstradas. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-544/2004-001-08-41.3 - TRT DA 8ª REGIÃO - (AC.

4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. FERNANDO EIZO ONO

A G R AVA N T E ( S ) : CENTRAIS ELÉTRICAS DO NORTE DO BRASIL S.A. -
E L E T R O N O RT E 

A D VO G A D A : DRA. ANA PAULA DA SILVA SOUSA

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ MARIA CALDAS BATISTA

A D VO G A D A : DRA. MEIRE COSTA VASCONCELOS

DECISÃO:à unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. AGRAVO DE INSTRUMENTO DESFUNDAMENTA-
DO. Agravo de instrumento não fundamentado, visto que nele não se
busca impugnar a decisão denegatória, nos termos em que fora pro-
posta (Súmula nº 422/TST). Agravo de instrumento de que não se
conhece.

PROCESSO : AIRR-548/2002-014-10-40.2 - TRT DA 10ª REGIÃO - (AC.

4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. FERNANDO EIZO ONO

A G R AVA N T E ( S ) : MARIA APARECIDA SOUZA SILVA BORGES E OUTROS

A D VO G A D O : DR. JÚLIO CÉSAR BORGES DE RESENDE

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA DE SANEAMENTO DO DISTRITO FEDE-
RAL - CAESB

A D VO G A D O : DR. RAUL FREITAS PIRES DE SABÓIA

DECISÃO:à unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. PLANO DE CARGOS E SALÁRIOS. ALTERAÇÕES.
SUPRESSÃO DE PROGRESSÃO POR ANTIGUIDADE. Violação
de dispositivo de lei, contrariedade a súmula desta Corte e diver-
gência jurisprudencial não demonstradas. Agravo de instrumento a
que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-550/2002-007-10-00.9 - TRT DA 10ª REGIÃO - (AC.

4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. FERNANDO EIZO ONO

A G R AVA N T E ( S ) : ADRIANE HOROWITZ E OUTROS

A D VO G A D O : DR. ROBERTO GOMES FERREIRA

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA DE SANEAMENTO DO DISTRITO FEDE-
RAL - CAESB

A D VO G A D O : DR. RAUL FREITAS PIRES DE SABÓIA

DECISÃO:à unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. PLANO DE CARGOS E SALÁRIOS. ALTERAÇÕES.
SUPRESSÃO DE PROGRESSÃO POR ANTIGUIDADE. Violação
de dispositivo de lei, contrariedade a súmula desta Corte e diver-
gência jurisprudencial não demonstradas. Agravo de instrumento a
que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-550/2004-018-04-40.1 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.

4ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO REGIONAL DE DESENVOLVIMENTO DO EXTRE-
MO SUL - BRDE

A D VO G A D A : DRA. CRISTIANA RODRIGUES GONTIJO

A G R AVA D O ( S ) : MOBRA SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA.

A G R AVA D O ( S ) : IOLANDA LOPES PIRES

A D VO G A D A : DRA. NEUZA MARIA MACIEL

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do Agravo de Ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. TRASLADO DEFICIENTE. Não merece ser conhe-
cido o Agravo de Instrumento, quando o Agravante traslada a cópia
da decisão denegatória de forma incompleta e sem a assinatura do seu
prolator. Agravo de Instrumento não conhecido.

PROCESSO : ED-AIRR-553/1996-022-03-42.4 - TRT DA 3ª REGIÃO -

(AC. 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

EMBARGANTE : COMPANHIA URBANIZADORA DE BELO HORIZONTE -
URBEL

A D VO G A D A : DRA. CRISTIANA RODRIGUES GONTIJO

EMBARGADO(A) : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM EMPRESAS DE
ASSESSORAMENTO, PESQUISAS, PERÍCIAS E INFORMA-
ÇÕES NO ESTADO DE MINAS GERAIS - SINTAPPI/MG

A D VO G A D O : DR. RENATO LUIZ PEREIRA

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos de de-
claração.

EMENTA: EMBARGOS DECLARATÓRIOS. Embargos
rejeitados por conta da higidez jurídica do acórdão embargado no
cotejo com a norma do artigo 535 do CPC.

PROCESSO : AIRR-568/2002-022-05-40.5 - TRT DA 5ª REGIÃO - (AC.

4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. FERNANDO EIZO ONO

A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA BAIANA DE ÁGUAS E SANEAMENTO S.A. -
EMBASA

A D VO G A D O : DR. RUY SÉRGIO DEIRÓ

A G R AVA D O ( S ) : ANDRÉIA PEDREIRA DO ROSÁRIO

A D VO G A D A : DRA. NORMA REBOUÇAS LIMA DE MOURA

DECISÃO:à unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. SOCIEDADE DE ECONOMIA MISTA. TOMADOR DE
SERVIÇOS. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. Decisão regio-
nal em conformidade com a Súmula nº 331, IV, desta Corte. Violação
de dispositivos de lei e da Constituição Federal e divergência ju-
risprudencial não configurada. Agravo de instrumento a que se nega
provimento.

PROCESSO : AIRR-571/2004-005-10-40.8 - TRT DA 10ª REGIÃO - (AC.

4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. FERNANDO EIZO ONO

A G R AVA N T E ( S ) : ANTÔNIO AMÉRICO DE MOURA

A D VO G A D O : DR. JÚLIO CÉSAR BORGES DE RESENDE

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA DE SANEAMENTO AMBIENTAL DO DIS-
TRITO FEDERAL - CAESB

A D VO G A D O : DR. RAUL FREITAS PIRES DE SABÓIA

DECISÃO:à unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. PLANO DE CARGOS E SALÁRIOS. ALTERAÇÕES.
SUPRESSÃO DE PROGRESSÃO POR ANTIGUIDADE. Violação
de dispositivo de lei, contrariedade a súmula desta Corte e diver-
gência jurisprudencial não demonstradas. Agravo de instrumento a
que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-582/2004-022-24-40.7 - TRT DA 24ª REGIÃO - (AC.

4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. FERNANDO EIZO ONO

A G R AVA N T E ( S ) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

PROCURADOR : DR. JEFERSON CARLOS CARÚS GUEDES

A G R AVA D O ( S ) : EMAC - EMPRESA AGRÍCOLA CENTRAL LTDA.

A D VO G A D O : DR. PEDRO GALINDO PASSOS

A G R AVA D O ( S ) : EFRATE RICARTE

A D VO G A D A : DRA. MARISSOL L. MEIRELES FLORES

DECISÃO:à unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO. A norma insculpida
no § 6º do art. 896 da CLT, de índole processual, constitui preceito de
ordem pública, que não pode ser afastada por mera vontade da Au-
tarquia. Tratando-se de procedimento sumaríssimo, incabível se torna
recurso de revista fundamentado somente em afronta a dispositivos de
lei. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-587/2005-132-05-40.0 - TRT DA 5ª REGIÃO - (AC.

4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : DU PONT DO BRASIL S.A.

A D VO G A D A : DRA. THAIS CARLA PIRES RIBEIRO

A G R AVA D O ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES DO RAMO QUÍMI-
CO E PETROLEIRO DO ESTADO DA BAHIA

A D VO G A D A : DRA. LAÍS PINTO FERREIRA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA INTERPOSTO A ACÓRDÃO REGIONAL QUE JUL-
GOU AGRAVO DE INSTRUMENTO. I - Incabível recurso de re-
vista contra acórdão regional prolatado em sede de agravo de ins-
trumento, a teor da Súmula nº 218 do TST. II - Agravo a que se nega
provimento.

PROCESSO : AIRR-588/2004-001-10-40.0 - TRT DA 10ª REGIÃO - (AC.

4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. FERNANDO EIZO ONO

A G R AVA N T E ( S ) : FRANCISCO WAGNER PEREIRA PORTO

A D VO G A D O : DR. ROBERTO GOMES FERREIRA

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA DE SANEAMENTO AMBIENTAL DO DIS-
TRITO FEDERAL - CAESB

A D VO G A D O : DR. RAUL FREITAS PIRES DE SABÓIA

DECISÃO:à unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. PLANO DE CARGOS E SALÁRIOS. ALTERAÇÕES.
SUPRESSÃO DE PROGRESSÃO POR ANTIGUIDADE. Violação
de dispositivo de lei, contrariedade a súmula desta Corte e diver-
gência jurisprudencial não demonstradas. Agravo de instrumento a
que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-597/2004-008-10-40.5 - TRT DA 10ª REGIÃO - (AC.

4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. FERNANDO EIZO ONO

A G R AVA N T E ( S ) : ALBERTO ALENCAR ROCHA FILHO

A D VO G A D O : DR. JÚLIO CÉSAR BORGES DE RESENDE

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA DE SANEAMENTO AMBIENTAL DO DIS-
TRITO FEDERAL - CAESB

A D VO G A D O : DR. RAUL FREITAS PIRES DE SABÓIA

DECISÃO:à unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. PLANO DE CARGOS E SALÁRIOS. ALTERAÇÕES.
SUPRESSÃO DE PROGRESSÃO POR ANTIGUIDADE. Violação
de dispositivo de lei, contrariedade a súmula desta Corte e diver-
gência jurisprudencial não demonstradas. Agravo de instrumento a
que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-597/2006-138-03-40.5 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.

4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. FERNANDO EIZO ONO

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA BRASILEIRA DE TRENS URBANOS - CB-
TU

A D VO G A D O : DR. RODRIGO DE ASSIS FERREIRA MELO

A G R AVA D O ( S ) : MARCELO ROCHA SILVA

A D VO G A D O : DR. CARLOS ROGÉRIO VIEIRA

DECISÃO:à unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. CUSTAS PROCESSUAIS. DARF PRETO. DESERÇÃO
CONFIGURADA. O registro mecânico na parte inferior da guia de
pagamento de custas processuais (MIN FAZENDA - DARF-PRETO)
não se presta a fazer prova de seu efetivo recolhimento, em face da
ausência da autenticação mecânica da data do pagamento e do valor
recolhido. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : A-AIRR-598/2006-026-03-40.1 - TRT DA 3ª REGIÃO -

(AC. 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. FERNANDO EIZO ONO

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA DE BEBIDAS DAS AMÉRICAS - AMBEV

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A D VO G A D A : DRA. PRISCILLA DIAS DE SOUZA

A G R AVA D O ( S ) : CARLOS ROBERTO DE SOUZA

A D VO G A D O : DR. FRANCISCO ANTÔNIO GAIA FILHO

DECISÃO:à unanimidade, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO.

RECURSO DE REVISTA. IRREGULARIDADE DE REPRESEN-
TAÇÃO. Ausência de procuração regular concedendo poderes de
representação para a subscritora do agravo de instrumento. Incidência
da Súmula nº 164/TST. Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-601/2003-022-04-40.3 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.

4ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : MARIA CECÍLIA DE OLIVEIRA DUTRA

A D VO G A D O : DR. SÉRGIO CADENA DE ASSUNPÇÃO

A G R AVA D O ( S ) : BANCO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
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DECISÃO:Unanimemente, conhecer do Agravo de Instru-
mento e negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DECISÃO RE-
GIONAL BASEADA EM FATOS E PROVAS. EQUIPARAÇÃO SA-
LARIAL. HORAS EXTRAS. REFLEXOS. Não merece ser proces-
sado o Recurso de Revista, quando a discussão intentada pressupõe o
reexame do conjunto fático-probatório dos autos. Aplicação do dis-
posto na Súmula n.º 126 do col. TST. INDENIZAÇÃO POR DANO
MORAL. RECURSO DE REVISTA DESFUNDAMENTADO. Não
enseja admissão o Recurso de Revista que não indica divergência
jurisprudencial ou violação de dispositivo constitucional ou infra-
constitucional de modo a embasar o pleito, estando desfundamentado,
à luz do art. 896 da CLT. Agravo de Instrumento conhecido e des-
provido.

PROCESSO : AIRR-602/2006-038-03-40.1 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.

4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE JUIZ DE FORA

A D VO G A D A : DRA. JULIANA FAGUNDES CÂNDIDO

A G R AVA D O ( S ) : JOÃO BATISTA SOARES

A D VO G A D O : DR. RICARDO MONTEIRO WERNECK

A G R AVA D O ( S ) : REAL SERVIÇOS TÉCNICOS E VIGILÂNCIA LTDA.

A D VO G A D O : DR. JULIANA SPERANDIO VENTURA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. I - RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. INCIDÊN-
CIA DA SÚMULA Nº 331, ITEM IV, DO TST. Segundo o item IV
da Súmula nº 331 do TST, "o inadimplemento das obrigações tra-
balhistas, por parte do empregador, implica a responsabilidade sub-
sidiária do tomador dos serviços quanto àquelas obrigações, inclusive
quanto aos órgãos da administração direta, das autarquias, das fun-
dações públicas, das empresas públicas e das sociedades de economia
mista, desde que hajam participado da relação processual e constem
também do título executivo judicial". II - Agravo a que se nega
provimento.

PROCESSO : AIRR-630/2005-005-21-40.9 - TRT DA 21ª REGIÃO - (AC.

4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. FERNANDO EIZO ONO

A G R AVA N T E ( S ) : MARCELO SILVA DO NASCIMENTO E OUTRA

A D VO G A D O : DR. MÁRIO MÁRCIO ALMEIDA DE CARVALHO

A G R AVA D O ( S ) : W'ART CONFECÇÕES LTDA.

A D VO G A D O : DR. KARINNA COELI DANTAS DE OLIVEIRA

DECISÃO:à unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. REVELIA E CONFISSÃO FICTA. DECISÃO REGIO-
NAL QUE DETERMINA O RETORNO DOS AUTOS À ORIGEM
PARA REABERTURA DA INSTRUÇÃO PROCESSUAL E RE-
GULAR CONTINUIDADE DO FEITO. DECISÃO INTERLOCU-
TÓRIA. Observância da Súmula nº 214 desta Corte. Agravo de ins-
trumento a que se nega provimento.
<!ID1068682-3>

PROCESSO : AIRR-639/2004-033-15-40.0 - TRT DA 15ª REGIÃO - (AC.

4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. FERNANDO EIZO ONO

A G R AVA N T E ( S ) : FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ENSINO SUPERIOR DE MA-
RÍLIA

A D VO G A D O : DR. ALBERTO ROSELLI SOBRINHO

A G R AVA D O ( S ) : CENIRA ESCOBAR DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. ALEXANDRE DA CUNHA GOMES

DECISÃO:à unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. 1 - INÉPCIA
DA PETIÇÃO INICIAL. Violação de dispositivo de lei e da Cons-
tituição Federal não demonstrada. 2 - REPOUSO SEMANAL RE-
MUNERADO. REFLEXOS DE HORAS EXTRAS. MENSALISTA.
Arestos superados pelo entendimento da Súmula nº 172 do TST.
Divergência jurisprudencial não caracterizada (Súmula nº 333/TST).
Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-641/2005-196-05-40.6 - TRT DA 5ª REGIÃO - (AC.

4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : PIRELLI PNEUS S.A

A D VO G A D O : DR. GUILHERME NEUENSCHWANDER FIGUEIREDO

A G R AVA D O ( S ) : JORGE MOREIRA DA COSTA

A D VO G A D O : DR. GERALDO OLIVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : MSM MANUTENÇÃO E MONTAGEM LTDA.

A D VO G A D O : DR. MARCUS VINÍCIUS S. DE MIRANDA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se pro-
vimento ao agravo, uma vez que os fundamentos do despacho de-
negatório do recurso de revista não foram desconstituídos.

PROCESSO : AIRR-653/2006-013-18-40.5 - TRT DA 18ª REGIÃO - (AC.

4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. FERNANDO EIZO ONO

A G R AVA N T E ( S ) : METROBUS - TRANSPORTE COLETIVO S.A.

A D VO G A D O : DR. JOÃO PESSOA DE SOUZA

A G R AVA D O ( S ) : TIAGO GONÇALVES DE ALMEIDA

A D VO G A D O : DR. ALAOR ANTONIO MACIEL

DECISÃO:à unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. AUSÊNCIA DE ASSINATURA NA PETIÇÃO DE
APRESENTAÇÃO E NAS RAZÕES RECURSAIS DO RECURSO
DE REVISTA. "O recurso sem assinatura será tido por inexistente.
Será considerado válido o apelo assinado, ao menos, na petição de
apresentação ou nas razões recursais" (Orientação Jurisprudencial nº
120 da SBDI-1 desta Corte). Agravo de instrumento a que se nega
provimento.

PROCESSO : AIRR-660/2004-019-21-40.7 - TRT DA 21ª REGIÃO - (AC.

4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. FERNANDO EIZO ONO

A G R AVA N T E ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : ERIVALDO GOMES DE ALCÂNTARA

A D VO G A D O : DR. FRANCISCO SOARES DE QUEIROZ

A G R AVA D O ( S ) : CENTRAL TELECOMUNICAÇÕES LTDA.

DECISÃO:à unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. DECISÃO INTERLOCUTÓRIA. Decisão regional que
determina o retorno dos autos à origem para a audiência de tes-
temunhas e prolação de nova sentença. Contrariedade à Súmula nº
357 desta Corte não configurada. Observância da Súmula nº 214 desta
Corte. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-661/2005-064-01-40.6 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC.

4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO (PGF)

PROCURADOR : DR. HUGO PAES RODRIGUES

A G R AVA D O ( S ) : SANDRA DE ARAÚJO

A D VO G A D A : DRA. PATRÍCIA DA SILVA PEREIRA

A G R AVA D O ( S ) : CASTELLAMARES SORVETES, FESTAS E EVENTOS LT-
DA. - ME

A D VO G A D A : DRA. HELOISA CONCEIÇÃO BEGHINI DA COSTA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Não descons-
tituídos os fundamentos do despacho denegatório do recurso de re-
vista, nega-se provimento ao agravo.

PROCESSO : AIRR-663/2002-010-10-00.7 - TRT DA 10ª REGIÃO - (AC.

4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. FERNANDO EIZO ONO

A G R AVA N T E ( S ) : JUSCELINO PEREIRA DE CARVALHO

A D VO G A D O : DR. ULISSES BORGES DE RESENDE

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA DE SANEAMENTO DO DISTRITO FEDE-
RAL - CAESB

A D VO G A D O : DR. OTONIL MESQUITA CARNEIRO

DECISÃO:à unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. PLANO DE CARGOS E SALÁRIOS. ALTERAÇÕES.
SUPRESSÃO DE PROGRESSÃO POR ANTIGUIDADE. Violação
de dispositivo de lei, contrariedade a súmula desta Corte e diver-
gência jurisprudencial não demonstradas. Agravo de instrumento a
que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-667/2002-013-10-00.4 - TRT DA 10ª REGIÃO - (AC.

4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. FERNANDO EIZO ONO

A G R AVA N T E ( S ) : IVALDA DE BRITO CAMPOS E OUTROS

A D VO G A D O : DR. ULISSES BORGES DE RESENDE

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA DE SANEAMENTO DO DISTRITO FEDE-
RAL - CAESB

A D VO G A D O : DR. OTONIL MESQUITA CARNEIRO

DECISÃO:à unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. PLANO DE CARGOS E SALÁRIOS. ALTERAÇÕES.
SUPRESSÃO DE PROGRESSÃO POR ANTIGUIDADE. Violação
de dispositivo de lei, contrariedade a súmula desta Corte e diver-
gência jurisprudencial não demonstradas. Agravo de instrumento a
que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-671/2002-010-10-00.3 - TRT DA 10ª REGIÃO - (AC.

4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. FERNANDO EIZO ONO

A G R AVA N T E ( S ) : PATRÍCIA TRAJANO RAMALHO

A D VO G A D O : DR. ULISSES BORGES DE RESENDE

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA DE SANEAMENTO DO DISTRITO FEDE-
RAL - CAESB

A D VO G A D O : DR. RAUL SABOIA

DECISÃO:à unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. PLANO DE CARGOS E SALÁRIOS. ALTERAÇÕES.
SUPRESSÃO DE PROGRESSÃO POR ANTIGUIDADE. Violação
de dispositivo de lei, contrariedade a súmula desta Corte e diver-
gência jurisprudencial não demonstradas. Agravo de instrumento a
que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-676/2003-047-02-40.1 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.

4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. FERNANDO EIZO ONO

A G R AVA N T E ( S ) : WIS BRASIL, BOUCINHAS & CAMPOS INVENTORY
SERVICE LTDA.

A D VO G A D O : DR. MAURÍCIO RODRIGO TAVARES LEVY

A G R AVA D O ( S ) : COOP LINE - COOPERATIVA DE SERVIÇOS E TRABA-
LHOS MÚLTIPLOS

A D VO G A D O : DR. RICARDO DE ALMEIDA VIDAL ROMAGNOLI

A G R AVA D O ( S ) : ELIZEU RODRIGUES DE OLIVEIRA

A D VO G A D O : DR. CHARLES HENRY GIMENES LE TALLUDEC

DECISÃO:à unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. RELAÇÃO DE EMPREGO. Decisão Regional que con-
cluiu pela existência de relação de emprego. Alegações recursais
encontram óbice no entendimento desta Corte, preconizado na Sú-
mula nº 126. Violação de dispositivos de lei não demonstrada. Agravo
de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-682/2005-002-04-40.9 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.

4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : ATENTO BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. ROBERTO PIERRI BERSCH

A G R AVA D O ( S ) : CARLA TEIXEIRA DE ALMEIDA

A D VO G A D O : DR. CARLOS FRANKLIN PAIXÃO DE ARAÚJO

A G R AVA D O ( S ) : TERRA NETWORKS BRASIL S.A.

A D VO G A D A : DRA. BIANCA BASSOA REINSTEIN

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Não descons-
tituídos os fundamentos do despacho denegatório do recurso de re-
vista, nega-se provimento ao agravo.

PROCESSO : AIRR-708/2006-063-03-41.8 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.

4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE UNIÃO DE MINAS

A D VO G A D O : DR. THALES DE CARVALHO RATES

A G R AVA D O ( S ) : ELEUSA MARIA QUEIROZ SANTOS

A D VO G A D O : DR. RILDO BASTOS MACHADO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. Não desconstituídos os fundamentos do despacho denegatório
do recurso de revista, nega-se provimento ao agravo.

PROCESSO : AIRR-708/2006-063-03-40.5 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.

4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : ELEUSA MARIA QUEIROZ SANTOS

A D VO G A D O : DR. RILDO BASTOS MACHADO

A G R AVA D O ( S ) : MUNICÍPIO DE UNIÃO DE MINAS

A D VO G A D O : DR. THALES DE CARVALHO RATES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. Não desconstituídos os fundamentos do despacho dene-
gatório do recurso de revista, nega-se provimento ao agravo.

PROCESSO : AIRR-713/2002-020-10-00.3 - TRT DA 10ª REGIÃO - (AC.

4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. FERNANDO EIZO ONO

A G R AVA N T E ( S ) : ARIDES JOSÉ DE ARAÚJO

A D VO G A D O : DR. JÚLIO CÉSAR BORGES DE RESENDE

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA DE SANEAMENTO DO DISTRITO FEDE-
RAL - CAESB

A D VO G A D O : DR. OTONIL MESQUITA CARNEIRO

DECISÃO:à unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. PLANO DE CARGOS E SALÁRIOS. ALTERAÇÕES.
SUPRESSÃO DE PROGRESSÃO POR ANTIGUIDADE. Violação
de dispositivo de lei, contrariedade a súmula desta Corte e diver-
gência jurisprudencial não demonstradas. Agravo de instrumento a
que se nega provimento.



Nº 83, sexta-feira, 2 de maio de 2008236 ISSN 1677-7018

PROCESSO : AIRR-714/2002-046-02-40.9 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.

4ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : TMKT-MRM - SERVIÇOS DE MARKETING LTDA.

A D VO G A D O : DR. SAMUEL DE LIRA ROCHA

A G R AVA D O ( S ) : ROSEMEIRE CIPRIANO DA SILVA

A D VO G A D O : DR. LUIZ CARLOS PACHECO

A G R AVA D O ( S ) : C&C CONSULTORES COOPERADOS - COOPERATIVA
DOS PROFISSIONAIS DE PROCESSAMENTO DE DADOS

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao Agravo de
Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. IRREGULARI-
DADE DE REPRESENTAÇÃO. FASE RECURSAL. IMPOSSIBILIDA-
DE DE APLICAÇÃO DO ARTIGO 13 DO CPC. DESPROVIMENTO.
Não cabe ao órgão julgador intimar a parte para sanar a irregularidade de
representação processual na fase recursal. Inteligência da Súmula n.º 383 do
TST. Agravo de Instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-718/2005-006-20-40.2 - TRT DA 20ª REGIÃO - (AC.

4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : PONTAL TURISMO LTDA.

A D VO G A D O : DR. INÁCIO JOSÉ KRAUSS DE MENEZES

A G R AVA D O ( S ) : NÍVIA FERNANDES DE OLIVEIRA

A D VO G A D A : DRA. ROBERTA DE OLIVEIRA SANTOS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Agravo a que
se nega provimento por não desconstituídos os fundamentos do des-
pacho denegatório do recurso de revista.
PROCESSO : AIRR-723/2002-005-10-00.6 - TRT DA 10ª REGIÃO - (AC.

4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. FERNANDO EIZO ONO

A G R AVA N T E ( S ) : JOÃO BATISTA DO NASCIMENTO

A D VO G A D O : DR. JÚLIO CÉSAR BORGES DE RESENDE

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA DE SANEAMENTO DO DISTRITO FEDE-
RAL - CAESB

A D VO G A D O : DR. RAUL FREITAS PIRES DE SABÓIA

DECISÃO:à unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. PLANO DE CARGOS E SALÁRIOS. ALTERAÇÕES.
SUPRESSÃO DE PROGRESSÃO POR ANTIGUIDADE. Violação
de dispositivo de lei, contrariedade a súmula desta Corte e diver-
gência jurisprudencial não demonstradas. Agravo de instrumento a
que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-724/2002-005-10-00.0 - TRT DA 10ª REGIÃO - (AC.

4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. FERNANDO EIZO ONO

A G R AVA N T E ( S ) : CARLOS AUGUSTO MACHADO RAMOS

A D VO G A D O : DR. JÚLIO CÉSAR BORGES DE RESENDE

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA DE SANEAMENTO DO DISTRITO FEDE-
RAL - CAESB

A D VO G A D O : DR. RAUL FREITAS PIRES DE SABÓIA

DECISÃO:à unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. PLANO DE CARGOS E SALÁRIOS. ALTERAÇÕES.
SUPRESSÃO DE PROGRESSÃO POR ANTIGUIDADE. Violação
de dispositivo de lei, contrariedade a súmula desta Corte e diver-
gência jurisprudencial não demonstradas. Agravo de instrumento a
que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-725/2006-002-18-40.0 - TRT DA 18ª REGIÃO - (AC.

4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : ESTADO DE GOIÁS

PROCURADORA : DRA. BÁRBARA MARCELLE LÚCIA DUARTE GIGONZAC

A G R AVA D O ( S ) : OLYMPIO BATISTA DA SILVA NETO

A D VO G A D O : DR. ISAC CARDOSO DAS NEVES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Não descons-
tituídos os fundamentos do despacho denegatório do recurso de re-
vista, nega-se provimento ao agravo.

PROCESSO : AIRR-736/2002-005-10-00.5 - TRT DA 10ª REGIÃO - (AC.

4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. FERNANDO EIZO ONO

A G R AVA N T E ( S ) : JEFFERSON OLIVEIRA MOTTA LEITE

A D VO G A D O : DR. JÚLIO CÉSAR BORGES DE RESENDE

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA DE SANEAMENTO DO DISTRITO FEDE-
RAL - CAESB

A D VO G A D O : DR. RAUL FREITAS PIRES DE SABÓIA

DECISÃO:à unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. PLANO DE CARGOS E SALÁRIOS. ALTERAÇÕES.
SUPRESSÃO DE PROGRESSÃO POR ANTIGUIDADE. Violação
de dispositivo de lei, contrariedade a súmula desta Corte e diver-
gência jurisprudencial não demonstradas. Agravo de instrumento a
que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-745/2002-005-10-00.6 - TRT DA 10ª REGIÃO - (AC.

4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. FERNANDO EIZO ONO

A G R AVA N T E ( S ) : MICHEL LOBÃO SALIM

A D VO G A D O : DR. JÚLIO CÉSAR BORGES DE RESENDE

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA DE SANEAMENTO DO DISTRITO FEDE-
RAL - CAESB

A D VO G A D O : DR. RAUL FREITAS PIRES DE SABÓIA

DECISÃO:à unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. PLANO DE CARGOS E SALÁRIOS. ALTERAÇÕES.
SUPRESSÃO DE PROGRESSÃO POR ANTIGUIDADE. Violação
de dispositivo de lei, contrariedade a súmula desta Corte e diver-
gência jurisprudencial não demonstradas. Agravo de instrumento a
que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-746/1993-022-01-40.8 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC.

4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. FERNANDO EIZO ONO

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA BRASILEIRA DE TRENS URBANOS - CB-
TU

A D VO G A D O : DR. MARCELO OLIVEIRA ROCHA

A G R AVA D O ( S ) : GILMAR GOULART DIAS

A D VO G A D O : DR. DIVALDO LOPES DE ALMEIDA

DECISÃO:à unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. AGRAVO DE PETIÇÃO. Agravo de instrumento des-
fundamentado, visto que nele não se busca impugnar os termos da
decisão denegatória. Incidência da Súmula nº 422 desta Corte. Agra-
vo de instrumento de que não se conhece.

PROCESSO : AIRR-749/2002-461-04-40.2 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.

4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. FERNANDO EIZO ONO

A G R AVA N T E ( S ) : SCHAHIN ENGENHARIA LTDA.

A D VO G A D O : DR. LUCIANO BENETTI CORREA DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : JOÃO CRESCÊNCIO CARDOSO

A D VO G A D O : DR. JOEL MACEDO DE LEMOS

A G R AVA D O ( S ) : GEODEX COMUNICATIONS DO BRASIL S.A.

A G R AVA D O ( S ) : PRESTADORA DE SERVIÇOS J OLIVEIRA S/C LTDA.

DECISÃO:à unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO
ORDINÁRIO. INTEMPESTIVIDADE . Decisão regional em que não
se conheceu do recurso ordinário, por considerá-lo intempestivo. Vio-
lação da lei e divergência jurisprudencial não cadacterizadas. Agravo
de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-758/2002-005-10-00.5 - TRT DA 10ª REGIÃO - (AC.

4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. FERNANDO EIZO ONO

A G R AVA N T E ( S ) : CARLOS ALBERTO SILVA SAMPAIO

A D VO G A D O : DR. ULISSES BORGES DE RESENDE

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA DE SANEAMENTO DO DISTRITO FEDE-
RAL - CAESB

A D VO G A D O : DR. RAUL FREITAS PIRES DE SABÓIA

DECISÃO:à unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. PLANO DE CARGOS E SALÁRIOS. ALTERAÇÕES.
SUPRESSÃO DE PROGRESSÃO POR ANTIGUIDADE. Violação
de dispositivo de lei, contrariedade a súmula desta Corte e diver-
gência jurisprudencial não demonstradas. Agravo de instrumento a
que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-759/2002-005-10-00.0 - TRT DA 10ª REGIÃO - (AC.

4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. FERNANDO EIZO ONO

A G R AVA N T E ( S ) : VALDEMIRO FRANCISCO DE CASTRO

A D VO G A D O : DR. ULISSES BORGES DE RESENDE

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA DE SANEAMENTO DO DISTRITO FEDE-
RAL - CAESB

A D VO G A D O : DR. RAUL FREITAS PIRES DE SABÓIA

DECISÃO:à unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. PLANO DE CARGOS E SALÁRIOS. ALTERAÇÕES.
SUPRESSÃO DE PROGRESSÃO POR ANTIGUIDADE. Violação
de dispositivo de lei, contrariedade a súmula desta Corte e diver-
gência jurisprudencial não demonstradas. Agravo de instrumento a
que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-764/2002-035-01-40.8 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC.

4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. FERNANDO EIZO ONO

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS - CE-
DAE

A D VO G A D O : DR. RAFAEL FERRARESI HOLANDA CAVALCANTE

A G R AVA D O ( S ) : SOLANGE COSTA MENDES

A D VO G A D O : DR. JORGE LUIZ TIMÓTEO FERREIRA

DECISÃO:à unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. PROGRESSÃO HORIZONTAL. PREVISÃO EM PLA-
NO DE CARGOS E SALÁRIOS. Violação de dispositivos de lei e da
Constituição Federal e divergência jurisprudencial não demonstradas.
Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-766/2002-381-04-40.6 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.

4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. FERNANDO EIZO ONO

A G R AVA N T E ( S ) : STE - SERVIÇOS TÉCNICOS DE ENGENHARIA S.A.

A D VO G A D A : DRA. ANA MARIA FUNCK SCHERER

A G R AVA D O ( S ) : ROGER AUGUSTO KLEIN

A D VO G A D O : DR. GINO RAFAEL VOLKART

A G R AVA D O ( S ) : BRITA RODOVIAS S.A.

A D VO G A D O : DR. GUILHERME DETTMER DRAGO

DECISÃO:à unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. HORAS EX-
TRAS. REGIME COMPENSATÓRIO DE 12 HORAS DE TRA-
BALHO POR 36 DE DESCANSO. Decisão regional em que se
entende aplicável à hipótese a previsão contida no art. 59, § 2º, da
CLT, sob o fundamento de que a norma coletiva, relativa ao período
de vigência de 01.05.01 a 30.04.02, estabelece no § 1º da Cláusula 4ª
que a jornada pactuada acrescida de horas suplementares não poderá
ultrapassar de dez horas diárias; e de que o Reclamante excedia a
jornada prevista no regime compensatório. Ofensa a dispositivo da
Constituição Federal e divergência jurisprudencial não demonstradas.
Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-779/2005-003-23-40.4 - TRT DA 23ª REGIÃO - (AC.

4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. FERNANDO EIZO ONO

A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA MATOGROSSENSE DE PESQUISA, ASSISTÊN-
CIA E EXTENSÃO RURAL S.A. - EMPAER - MT

A D VO G A D O : DR. AUGUSTO CÉSAR ARGÜELHO

A G R AVA D O ( S ) : VALTER JOSÉ DE SOUZA

A D VO G A D O : DR. SYLVIO SANTOS ARAÚJO

DECISÃO:à unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO
ORDINÁRIO. IRREGULARIDADE DE REPRESENTAÇÃO. De-
cisão do regional em que não se conheceu do recurso ordinário
interposto pela Reclamada, por irregularidade de representação. Vio-
lação de dispositivo da Constituição Federal e divergência jurispru-
dencial não caracterizadas. Agravo de instrumento a que se nega
provimento.

PROCESSO : AIRR-782/1997-611-05-40.9 - TRT DA 5ª REGIÃO - (AC.

4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. ALEXANDRE POCAI PEREIRA

A G R AVA D O ( S ) : LUIZ ALVES ABREU

A D VO G A D O : DR. JOSÉ NILTON BORGES GONÇALVES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. EXECUÇÃO. I - A admissibilidade do recurso de revista
contra acórdão proferido em agravo de petição, na liquidação de
sentença ou em processo incidente na execução, até os embargos de
terceiro, depende de demonstração de violência direta à Constituição
Federal, a teor do que preconiza a Súmula nº 266 do TST. II - Agravo
a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-790/2002-006-10-00.7 - TRT DA 10ª REGIÃO - (AC.

4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. FERNANDO EIZO ONO

A G R AVA N T E ( S ) : RAIMUNDO BENEVIDES DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. ULISSES BORGES DE RESENDE

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA DE SANEAMENTO DO DISTRITO FEDE-
RAL - CAESB

A D VO G A D O : DR. RAUL FREITAS PIRES DE SABÓIA

DECISÃO:à unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. PLANO DE CARGOS E SALÁRIOS. ALTERAÇÕES.
SUPRESSÃO DE PROGRESSÃO POR ANTIGUIDADE. Violação
de dispositivo de lei, contrariedade a súmula desta Corte e diver-
gência jurisprudencial não demonstradas. Agravo de instrumento a
que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-791/2004-024-02-40.3 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.

4ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : ELETROPAULO METROPOLITANA ELETRICIDADE DE
SÃO PAULO S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ AUGUSTO RODRIGUES JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : MÁRIO CÂNDIDO DA SILVA

A D VO G A D O : DR. MIGUEL RICARDO GATTI CALMON NOGUEIRA DA
GAMA
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DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DECISÃO RE-
GIONAL BASEADA EM FATOS E PROVAS. EQUIPARAÇÃO SA-
LARIAL. REFLEXOS. Não merece ser processado o Recurso de
Revista, quando a discussão intentada pressupõe o reexame do con-
junto fático-probatório dos autos. Aplicação do disposto na Súmula
n.º 126 do col. TST. Agravo de Instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-796/2006-113-03-40.7 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.

4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. FERNANDO EIZO ONO

A G R AVA N T E ( S ) : ADSERVIS MULTIPERFIL LTDA.

A D VO G A D A : DRA. ANDRÉIA DA CUNHA PEREIRA FARIA

A G R AVA D O ( S ) : LÚCIO MARCOS GONÇALVES COSTA

A D VO G A D A : DRA. GABRIELA RESENDE RIOS

DECISÃO:à unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO. ADICIONAL DE
INSALUBRIDADE. BASE DE CÁLCULO. PISO CONVENCIO-
NAL. Decisão regional em conformidade com a Súmula nº 228 desta
Corte. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-804/2002-006-10-00.2 - TRT DA 10ª REGIÃO - (AC.

4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. FERNANDO EIZO ONO

A G R AVA N T E ( S ) : ITEVALDO GOMES DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. JÚLIO CÉSAR BORGES DE RESENDE

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA DE SANEAMENTO DO DISTRITO FEDE-
RAL - CAESB

A D VO G A D O : DR. RAUL FREITAS PIRES DE SABÓIA

DECISÃO:à unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. PLANO DE CARGOS E SALÁRIOS. ALTERAÇÕES.
SUPRESSÃO DE PROGRESSÃO POR ANTIGUIDADE. Violação
de dispositivo de lei, contrariedade a súmula desta Corte e diver-
gência jurisprudencial não demonstradas. Agravo de instrumento a
que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-822/2002-006-10-00.4 - TRT DA 10ª REGIÃO - (AC.

4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. FERNANDO EIZO ONO

A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ ANTÔNIO DE OLIVEIRA CARVALHO

A D VO G A D O : DR. ULISSES BORGES DE RESENDE

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA DE SANEAMENTO DO DISTRITO FEDE-
RAL - CAESB

A D VO G A D O : DR. RAUL FREITAS PIRES DE SABÓIA

DECISÃO:à unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. PLANO DE CARGOS E SALÁRIOS. ALTERAÇÕES.
SUPRESSÃO DE PROGRESSÃO POR ANTIGUIDADE. Violação
de dispositivo de lei, contrariedade a súmula desta Corte e diver-
gência jurisprudencial não demonstradas. Agravo de instrumento a
que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-829/1998-004-08-40.1 - TRT DA 8ª REGIÃO - (AC.

4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : PETROBRÁS DISTRIBUIDORA S.A.

A D VO G A D O : DR. LUCYANA PEREIRA DE LIMA

A G R AVA D O ( S ) : ROMILDO DE SOUZA BRITO

A D VO G A D O : DR. JOSÉ MARIA VIEIRA JÚNIOR

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. EXECUÇÃO. I - A admissibilidade do recurso de revista
contra acórdão proferido em agravo de petição, na liquidação de
sentença ou em processo incidente na execução, até os embargos de
terceiro, depende de demonstração de violência direta à Constituição
Federal, a teor do que preconiza a Súmula nº 266 do TST. II - Agravo
a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-829/2003-014-04-40.9 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.

4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELÉTRICA - CE-
EE

A D VO G A D O : DR. EVERTON LUIS MAZZOCHI

A G R AVA D O ( S ) : JOÃO ALVES DA SILVA

A D VO G A D O : DR. CELSO HAGEMANN

A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO CEEE DE SEGURIDADE SOCIAL - ELETRO-
CEEE

A D VO G A D A : DRA. MARTA DE AZEVEDO LUCENA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Não descons-
tituídos os fundamentos do despacho denegatório do recurso de re-
vista, nega-se provimento ao agravo.

PROCESSO : AIRR-829/2004-060-02-40.1 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.

4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. FERNANDO EIZO ONO

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE SÃO PAULO

PROCURADORA : DRA. MARIA DE FÁTIMA FARIAS T. SUKEDA

A G R AVA D O ( S ) : PEDRO DE SOUZA PINHO

A D VO G A D O : DR. CARLOS AUGUSTO GALAN KALYBATAS

DECISÃO:à unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. Acórdão regio-
nal em que se consigna que a tomadora de serviços responde sub-
sidiariamente por obrigações de natureza trabalhista contraídas pela
empresa prestadora. Decisão em conformidade com o entendimento
preconizado na Súmula nº 331, IV, do TST. Agravo de instrumento a
que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-832/2002-072-01-40.9 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC.

4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. FERNANDO EIZO ONO

A G R AVA N T E ( S ) : C&A MODAS LTDA.

A D VO G A D A : DRA. RENATA ANDRINO ANÇÃ

A G R AVA D O ( S ) : JOÃO SEVERINO DE SOUZA

A D VO G A D A : DRA. SHEILA MARIA BARBOSA DE MORAES

DECISÃO:à unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. IRREGULARIDADE DE REPRESENTAÇÃO PROCES-
SUAL. ART. 13 DO CPC. Não será admitido a procurar em juízo
advogado sem instrumento de mandato (art. 37 do CPC). Decisão
regional em conformidade com as Súmulas nºs 164 e 383 desta Corte.
Violação de dispositivo de lei e divergência Jurisprudencial não evi-
denciadas. Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-848/2002-004-10-00.0 - TRT DA 10ª REGIÃO - (AC.

4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. FERNANDO EIZO ONO

A G R AVA N T E ( S ) : SONIA MARIA TEIXEIRA GUIMARÃES

A D VO G A D O : DR. ULISSES BORGES DE RESENDE

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA DE SANEAMENTO DO DISTRITO FEDE-
RAL - CAESB

A D VO G A D O : DR. RAUL SABOIA

DECISÃO:à unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. PLANO DE CARGOS E SALÁRIOS. ALTERAÇÕES.
SUPRESSÃO DE PROGRESSÃO POR ANTIGUIDADE. Violação
de dispositivo de lei, contrariedade a súmula desta Corte e diver-
gência jurisprudencial não demonstradas. Agravo de instrumento a
que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-860/2002-001-10-00.5 - TRT DA 10ª REGIÃO - (AC.

4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. FERNANDO EIZO ONO

A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ MARIA MOREIRA BESERRA

A D VO G A D O : DR. JÚLIO CÉSAR BORGES DE RESENDE

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA DE SANEAMENTO DO DISTRITO FEDE-
RAL - CAESB

A D VO G A D O : DR. RAUL FREITAS PIRES DE SABÓIA

DECISÃO:à unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. PLANO DE CARGOS E SALÁRIOS. ALTERAÇÕES.
SUPRESSÃO DE PROGRESSÃO POR ANTIGUIDADE. Violação
de dispositivo de lei, contrariedade a súmula desta Corte e diver-
gência jurisprudencial não demonstradas. Agravo de instrumento a
que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-860/2006-143-03-40.1 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.

4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE JUIZ DE FORA

A D VO G A D A : DRA. JULIANA FAGUNDES CÂNDIDO

A G R AVA D O ( S ) : LUCILIA COSTA GONCALVES

A D VO G A D O : DR. RICARDO MONTEIRO WERNECK

A G R AVA D O ( S ) : REAL SERVIÇOS TÉCNICOS E VIGILÂNCIA LTDA.

A D VO G A D A : DRA. DANIELA CASTRO AGUDIN

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Não descons-
tituídos os fundamentos do despacho denegatório do recurso de re-
vista, nega-se provimento ao agravo.

PROCESSO : AIRR-864/2002-001-10-00.3 - TRT DA 10ª REGIÃO - (AC.

4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. FERNANDO EIZO ONO

A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ MÁRCIO RIBEIRO DA COSTA

A D VO G A D O : DR. ULISSES BORGES DE RESENDE

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA DE SANEAMENTO DO DISTRITO FEDE-
RAL - CAESB

A D VO G A D O : DR. RAUL FREITAS PIRES DE SABÓIA

DECISÃO:à unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. PLANO DE CARGOS E SALÁRIOS. ALTERAÇÕES.
SUPRESSÃO DE PROGRESSÃO POR ANTIGUIDADE. Violação
de dispositivo de lei, contrariedade a súmula desta Corte e diver-
gência jurisprudencial não demonstradas. Agravo de instrumento a
que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-864/2006-012-03-40.3 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.

4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. FERNANDO EIZO ONO

A G R AVA N T E ( S ) : ADSERVIS MULTIPERFIL LTDA.

A D VO G A D A : DRA. PAULA BLASTER LOPES

A G R AVA D O ( S ) : ERNANE JULIO DE OLIVEIRA DA CRUZ

A D VO G A D A : DRA. GABRIELA RESENDE RIOS

DECISÃO:à unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO. ADICIONAL DE
INSALUBRIDADE. BASE DE CÁLCULO. PISO CONVENCIO-
NAL. Decisão regional em conformidade com a Súmula nº 228 desta
Corte. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-889/2005-007-15-40.5 - TRT DA 15ª REGIÃO - (AC.

4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. FERNANDO EIZO ONO

A G R AVA N T E ( S ) : ADEMIR VICENTINI

A D VO G A D A : DRA. CÁTIA REGINA DALLA VALLE ORASMO

A G R AVA D O ( S ) : GUERREIRO INDÚSTRIA, COMÉRCIO, IMPORTAÇÃO E
EXPORTAÇÃO LTDA.

A D VO G A D O : DR. PAULO EGÍDIO SEABRA SUCCAR

A G R AVA D O ( S ) : MASSA FALIDA DE TINTURARIA E ESTAMPARIA SAN-
TA CLARA AMERICANA LTDA.

A D VO G A D O : DR. ANÉSIO FAUSTINO DE AZEVEDO

DECISÃO:à unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. SUCESSÃO DE EMPRESAS. ARRENDAMENTO. Di-
vergência jurisprudencial e violação dos arts. 10 e 448 da CLT não
demonstradas. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-942/2005-089-03-40.4 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.

4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. FERNANDO EIZO ONO

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO ITAÚ S.A.

A D VO G A D A : DRA. ADRIANA DA VEIGA LADEIRA

A G R AVA D O ( S ) : MARIA LUÍZA PAIVA RABELO

A D VO G A D O : DR. RENÉ ANDRADE GUERRA

DECISÃO:à unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. IRREGULARIDADE DE REPRESENTAÇÃO. INSTRU-
MENTO DE MANDATO EM CÓPIA SEM AUTENTICAÇÃO. Di-
vergência jurisprudencial e violação de dispositivo de lei e da Cons-
tituição Federal não demonstradas. Agravo de instrumento a que se
nega provimento.

PROCESSO : AIRR-958/2001-221-01-40.6 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC.

4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. FERNANDO EIZO ONO

A G R AVA N T E ( S ) : NOVASOC COMERCIAL LTDA.

A D VO G A D A : DRA. CHRISTINE IHRÉ ROCUMBACK

A G R AVA D O ( S ) : RICARDO DANTAS FERREIRA

A D VO G A D A : DRA. LUCIANA ROSA GOMES CARREIRO

DECISÃO:à unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO. I. SUCESSÃO DE
EMPRESAS. II.HORAS EXTRAS. Não atendidos os pressupostos de
admissibilidade do recurso de revista previstos no § 6º do art. 896 da
CLT. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : A-AIRR-974/2006-025-03-40.1 - TRT DA 3ª REGIÃO -

(AC. 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA DE SANEAMENTO DE MINAS GERAIS -
COPASA / MG

A D VO G A D O : DR. FERNANDO RIBEIRO LOBATO BICALHO

A G R AVA D O ( S ) : ROSEMARY MATOS DE ARAÚJO BUZELIM

A D VO G A D O : DR. WELBER NERY SOUZA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO. MODIFICAÇÃO DO DESPACHO
DE INDEFERIMENTO DO AGRAVO DE INSTRUMENTO. O
agravo é o meio processual cabível à impugnação do despacho de
indeferimento do agravo de instrumento. Contudo, para que se mo-
difique o ato agravado, removendo dele os obstáculos fundamentais,
a argumentação deve estar centrada juridicamente no art. 897 da CLT
e demonstrar que o recurso denegado satisfazia aos respectivos pres-
supostos processuais. Agravo a que se nega provimento.
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PROCESSO : AIRR-993/2004-011-02-40.9 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.

4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. - TELESP

A D VO G A D O : DR. RICARDO GELLY DE CASTRO E SILVA

A G R AVA D O ( S ) : ANDERSON DA SILVA MACHADO

A D VO G A D O : DR. SAUL PEREIRA DE SOUZA

A G R AVA D O ( S ) : SEMPER ENGENHARIA LTDA.

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO CARLOS FLORÊNCIO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Não descons-
tituídos os fundamentos do despacho denegatório do recurso de re-
vista, nega-se provimento ao agravo.

PROCESSO : AIRR-1.008/2006-006-06-40.7 - TRT DA 6ª REGIÃO -

(AC. 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. FERNANDO EIZO ONO

A G R AVA N T E ( S ) : TELEVISÃO CIDADE S.A.

A D VO G A D A : DRA. JOSELMA FERREIRA BORBA

A G R AVA D O ( S ) : MICHAEL RIBEIRO BUENO

A D VO G A D A : DRA. DANIELLE MOURY FERNANDES DA FONSECA

DECISÃO:à unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCEDI-
MENTO SUMARÍSSIMO. VENDEDOR. HORAS EXTRAS. Não
atendidos os pressupostos de admissibilidade do recurso de revista
previstos no § 6º do art. 896 da CLT. Agravo de instrumento a que se
nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.031/2005-137-15-40.8 - TRT DA 15ª REGIÃO -

(AC. 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. FERNANDO EIZO ONO

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE PIRACICABA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ROBERTO GAIAD

A G R AVA D O ( S ) : CONTROL EMPREENDIMENTOS LTDA.

A G R AVA D O ( S ) : APARECIDO RASPANTE

A D VO G A D O : DR. JAMIL APARECIDO MILANI

DECISÃO:à unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. ENTE PÚBLI-
CO. Decisão regional em conformidade com a Súmula nº 331, IV,
desta Corte. Violação de dispositivos de lei e da Constituição Federal
e divergência jurisprudencial não configurada. Agravo de instrumento
a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.037/2007-101-08-40.5 - TRT DA 8ª REGIÃO -

(AC. 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : SAGA SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA E TRANSPORTE DE
VALORES LTDA.

A D VO G A D O : DR. CARIMI HABER CEZARINO

A G R AVA D O ( S ) : NILSON DA CONCEIÇÃO MODESTO

A D VO G A D O : DR. CLÁUDIO ALÁDIO DE SOUSA FERREIRA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO. I - Nas causas su-
jeitas ao procedimento sumaríssimo, somente será admitido recurso
de revista por contrariedade a súmula de jurisprudência do TST e/ou
por violação direta à Constituição da República, nos termos do § 6º
do art. 896 da CLT. II - Agravo de instrumento a que se nega
provimento.

PROCESSO : AIRR-1.040/2005-251-05-40.8 - TRT DA 5ª REGIÃO -

(AC. 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE SANTA LUZ

A D VO G A D O : DR. JOÃO ALBERTO FACÓ JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : EDMILSON BISPO DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. LEOVEGILDO MÁRCIO SILVA MASCARENHAS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONTRATO
NULO. I- A Resolução nº 121/2003 (DJ de 21/11/2003) emprestou
nova redação à Súmula 363 do TST, ao ter consignado a nulidade da
contratação de servidor público sem a prévia aprovação no certame
público, ante o óbice do art. 37, inciso II e § 2º, da Constituição
Federal, devendo, por conseguinte, ser observados a contraprestação
das horas trabalhadas e os valores referentes ao FGTS. II - Agravo a
que se nega provimento.

PROCESSO : ED-AIRR-1.041/2001-002-02-40.9 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. FERNANDO EIZO ONO

EMBARGANTE : ASSOCIAÇÃO CEMITÉRIO DOS PROTESTANTES

A D VO G A D A : DRA. VERA SZYLOWIEC

EMBARGADO(A) : NADIA AFONSO DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. LUIZ OTÁVIO C. SENA

DECISÃO:à unanimidade, negar provimento aos embargos
de declaração.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AGRAVO
DE INSTRUMENTO. AUSENTE PEÇA INDISPENSÁVEL. CER-
TIDÃO DE PUBLICAÇÃO DO ACÓRDÃO DOS EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO. Omissão, obscuridade e contradição não caracte-
rizadas, nos termos do art. 535 do CPC. Embargos de declaração a
que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.044/1997-048-03-40.7 - TRT DA 3ª REGIÃO -

(AC. 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : FERROVIA CENTRO ATLÂNTICA S.A. - FCA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : LACY JOSÉ DA SILVA E OUTRO

A D VO G A D A : DRA. MARIA AUXILIADORA PINTO ARMANDO

A G R AVA D O ( S ) : UNIÃO (SUCESSORA DA EXTINTA RFFSA)

PROCURADOR : DR. LUIZ HENRIQUE MARTINS DOS ANJOS

DECISÃO:Por unanimidade, julgar prejudicado o exame do
agravo de instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. I - Agravo que
se reputa prejudicado em virtude de os tópicos nele abordados terem
sido examinados no julgamento do recurso de revista da agravante,
quando do prosseguimento do seu exame após a devolução dos autos
pelo TRT de origem, na conformidade de determinação exarada em
decisão anterior desta Turma.

PROCESSO : ED-A-AIRR-1.045/2005-006-19-40.3 - TRT DA 19ª RE-

GIÃO - (AC. 4ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

EMBARGANTE : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRÁS

A D VO G A D O : DR. JOSÉ RUBEM ÂNGELO

EMBARGADO(A) : HÉLIO FEIJÓ DA SILVA E OUTROS

A D VO G A D O : DR. YVES MAIA DE ALBUQUERQUE

EMBARGADO(A) : FUNDAÇÃO PETROBRÁS DE SEGURIDADE SOCIAL - PE-
TROS

A D VO G A D O : DR. RENATO LOBO GUIMARÃES

DECISÃO:Unanimemente, dar provimento aos Embargos
Declaratórios, apenas para prestar esclarecimentos, na forma da fun-
damentação do voto.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO.
PROVIMENTO. Evidenciada a indesejável omissão no julgado quan-
to ao alegado maltrato ao art. 7.º, XXVI, da CF, impõe-se o aco-
lhimento dos Declaratórios, com o fim de sanar a omissão perpetrada
pela egr. Turma. Embargos de Declaração providos, apenas para pres-
tar esclarecimentos.

A D VO G A D O : DR. JOÃO LUIZ DE AMUEDO AVELAR

A G R AVA D O ( S ) : ROSCH ADMINISTRADORA DE SERVIÇOS E INFORMÁ-
TICA LTDA.

A D VO G A D O : DR. CARLOS EDUARDO SILVA E SOUZA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se pro-
vimento ao agravo em que os fundamentos do despacho denegatório
do recurso de revista não foram desconstituídos.

PROCESSO : AIRR-1.060/2004-101-08-40.7 - TRT DA 8ª REGIÃO -

(AC. 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. FERNANDO EIZO ONO

A G R AVA N T E ( S ) : CONSTEC - CONSULTORIA, SERVIÇOS GERAIS E TÉC-
NICOS LTDA.

A D VO G A D A : DRA. JACQUELINE V. DA GAMA MALCHER

A G R AVA D O ( S ) : WALTER SILVA DAS NEVES

A D VO G A D A : DRA. MIRLENE BAIRRAL FRANÇA

DECISÃO:à unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO. ADICIONAL DE
INSALUBRIDADE. BASE DE CÁLCULO. PISO CONVENCIO-
NAL. Decisão regional em conformidade com a Súmula nº 228 desta
Corte. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.061/2006-074-03-40.2 - TRT DA 3ª REGIÃO -

(AC. 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA DE HABITAÇÃO DO ESTADO DE MINAS
GERAIS - COHAB/MG

A D VO G A D A : DRA. ELIZABETH MASSOTE PEREIRA

A G R AVA D O ( S ) : TIAGO DE PAULA PEREIRA

A D VO G A D O : DR. JOÃO FIRMINO VIEIRA JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : COMING CONSTRUTORA LTDA.

A D VO G A D O : DR. JAIRO CARVALHO GARCIA

A G R AVA D O ( S ) : MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS FERROS

A D VO G A D O : DR. ANDRÉ LUIZ PINHEIRO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Não descons-
tituídos os fundamentos do despacho denegatório do recurso de re-
vista, nega-se provimento ao agravo.

PROCESSO : AIRR-1.093/2002-029-01-40.0 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS - CE-
DAE

A D VO G A D O : DR. CARLOS ROBERTO SIQUEIRA CASTRO

A G R AVA D O ( S ) : PAULO CÉSAR DA SILVA

A D VO G A D O : DR. CARLOS ANTÔNIO PIRES CORREIA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Não descons-
tituídos os fundamentos do despacho denegatório do recurso de re-
vista, nega-se provimento ao agravo.

PROCESSO : ED-AIRR-1.100/2005-111-03-40.6 - TRT DA 3ª REGIÃO -

(AC. 4ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

EMBARGANTE : COMPANHIA ENERGÉTICA DE MINAS GERAIS - CEMIG

A D VO G A D O : DR. ANDRÉ SCHMIDT DE BRITO

EMBARGADO(A) : FERNANDO DE MORAES FREITAS

A D VO G A D O : DR. FLÁVIO CARDOSO ROESBERG MENDES

DECISÃO:Unanimemente, dar provimento aos Embargos de
Declaração para sanar omissão, sem alteração do julgado.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ASSISTÊN-
CIA JUDICIÁRIA GRATUITA. Com os Embargos de Declaração
tem o magistrado a oportunidade de completar, corrigir ou esclarecer
a prestação jurisdicional anteriormente oferecida, no sentido de me-
lhor atender ao desiderato da Justiça. Embargos de Declaração pro-
vidos para sanar omissão, sem alteração do julgado.

PROCESSO : A-AIRR-1.123/2004-053-01-40.4 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. FERNANDO EIZO ONO

A G R AVA N T E ( S ) : CENTRO EDUCACIONAL NOSSA SENHORA DA CONCEI-
ÇÃO LTDA. - ME

A D VO G A D O : DR. JORGE ELIAS DE MORAIS

A G R AVA D O ( S ) : MARIA APARECIDA FRANCISCO

A D VO G A D A : DRA. MARIA CRISTINA DA COSTA FONSECA

A D VO G A D A : DRA. ADRIANA ROCHA DE OLIVEIRA

DECISÃO:à unanimidade, não conhecer do agravo.
EMENTA: AGRAVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO.

RECURSO DE REVISTA. FAC-SÍMILE. AUSÊNCIA DE JUNTA-
DA DO ORIGINAL DA PETIÇÃO DO RECURSO. NÃO-CONHE-
CIMENTO. A falta de apresentação dos originais, nos moldes es-
tabelecidos na Lei nº 9.800/99, acarreta o não-conhecimento do re-
curso apresentado via fac-símile. Agravo de que não se conhece.
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PROCESSO : AIRR-1.050/2005-007-17-40.3 - TRT DA 17ª REGIÃO -

(AC. 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : DMA DISTRIBUIDORA S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ARCISO FIOROT

A G R AVA D O ( S ) : SAMUEL ÉDSON COUTINHO

A D VO G A D A : DRA. SANDRA HELENA DE SOUZA

A G R AVA D O ( S ) : COMERCIAL NAZARÉ LTDA.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ EDUARDO COELHO DIAS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. I - Tratando-se
de decisão interlocutória não terminativa do feito, é de se inadmitir a
revista, a teor da Súmula nº 214 do TST, baixada em consonância
com o § 1º do art. 893 da CLT, sendo imprescindível que a agravante
aguarde a prolação da decisão definitiva, a fim de se habilitar ao
manejo do recurso do qual se valeu prematuramente. II - Agravo a
que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.052/2004-443-02-40.0 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 4ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : AUGUSTO DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ABÍLIO LOPES

A G R AVA D O ( S ) : ÓRGÃO DE GESTÃO DE MÃO-DE-OBRA DO TRABA-
LHO PORTUÁRIO DO PORTO ORGANIZADO DE SAN-
TOS - OGMO/SANTOS

A D VO G A D O : DR. VALDEMAR AUGUSTO JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : SINDICATO DOS OPERADORES PORTUÁRIOS DO ESTA-
DO DE SÃO PAULO - SOPESP

A D VO G A D O : DR. VALDEMAR AUGUSTO JÚNIOR

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do Agravo de Ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA
DA CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DO DESPACHO-AGRAVADO.
NÃO-CONHECIMENTO. Inviável se mostra o conhecimento do
Agravo de Instrumento, quando se verifica a ausência da certidão de
publicação do despacho-agravado, peça essencial para aferir a tem-
pestividade do Apelo. Agravo de Instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-1.055/2006-075-03-40.1 - TRT DA 3ª REGIÃO -

(AC. 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D O : DR. NELSON JOSÉ RODRIGUES SOARES

A G R AVA D O ( S ) : ADRIANA ALVES SCHONTON
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PROCESSO : AIRR-1.124/2000-010-12-40.7 - TRT DA 12ª REGIÃO -

(AC. 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : SOCIEDADE ANTÔNIO VIEIRA (COLÉGIO CATARINEN-
SE)

A D VO G A D O : DR. ROGÉRIO REIS OLSEN DA VEIGA

A G R AVA D O ( S ) : ALCENDINO JOAQUIM VENTURA

A D VO G A D O : DR. OSNY RAMOS

A G R AVA D O ( S ) : UNIÃO (PGF)

PROCURADOR : DR. MÁRCIO AMARAL CALDEIRA DE ANDRADA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Não descons-
tituídos os fundamentos do despacho denegatório do recurso de re-
vista, nega-se provimento ao agravo.

PROCESSO : AIRR-1.138/2005-191-06-40.0 - TRT DA 6ª REGIÃO -

(AC. 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : ROBERTO MANIEZZO

A D VO G A D O : DR. SYLVIO ROMERO P. VIANA

A G R AVA D O ( S ) : QUEBECOR WORLD RECIFE LTDA.

A D VO G A D O : DR. HENRIQUE CAMINHA BORGES

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. PEÇAS NÃO-
AUTENTICADAS. NÃO-CONHECIMENTO DO RECURSO. I -

Comprovado que as peças essenciais à formação do instrumento fo-
ram trasladadas em cópias reprográficas não autenticadas, em con-
travenção ao disposto no art. 830 da CLT, é de rigor não conhecer do
agravo, por aplicação subsidiária do § 1º do art. 544 do CPC, cuja
falha é insuscetível de ser relevada ou sanada em grau de recurso, por
ser ônus processual da parte zelar por sua higidez, segundo a Ins-
trução Normativa nº 16 do TST. II - Agravo não conhecido.

PROCESSO : AIRR-1.145/2003-046-02-40.0 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : SEBASTIÃO MÁXIMO DE SOUZA

A D VO G A D A : DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES

A G R AVA D O ( S ) : SÃO PAULO TRANSPORTE S.A.

A D VO G A D O : DR. SÉRVIO DE CAMPOS

A G R AVA D O ( S ) : MASSA FALIDA DE TRANSPORTE COLETIVO GEÓRGIA
LT D A . 

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Não descons-
tituídos os fundamentos do despacho denegatório do recurso de re-
vista, nega-se provimento ao agravo.

PROCESSO : AIRR-1.151/2002-001-22-40.6 - TRT DA 22ª REGIÃO -

(AC. 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. FERNANDO EIZO ONO

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA ENERGÉTICA DO PIAUÍ - CEPISA

A D VO G A D A : DRA. ÂNGELA OLIVEIRA BALEEIRO

A D VO G A D O : DR. TIAGO CEDRAZ LEITE OLIVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : BENEDITO DE SOUSA JÚNIOR

A D VO G A D O : DR. ADONIAS FEITOSA DE SOUSA

DECISÃO:à unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. ELETRICITÁ-
RIOS. BASE DE CÁLCULO. Decisão regional em conformidade
com a Súmula nº 191 desta Corte e a Orientação Jurisprudencial nº
279 da SBDI-1 desta Corte. Violação de dispositivo de lei e di-
vergência jurisprudencial não demonstradas. Agravo de instrumento a
que se nega provimento.

PROCESSO : ED-AIRR-1.154/1994-253-02-40.3 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

EMBARGANTE : U T C ENGENHARIA S.A.

A D VO G A D A : DRA. EDNA MARIA LEMES

EMBARGADO(A) : FRANCISCO DANTAS LINS

A D VO G A D O : DR. CARLOS SIMÕES LOURO JÚNIOR

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos de de-
claração e, ante o seu caráter manifestamente protelatório, apenar a
embargante com a multa de l% sobre o valor atualizado da causa, nos
termos do parágrafo único do art. 538 do CPC.

EMENTA: EMBARGOS DECLARATÓRIOS. Não se res-
sentindo o acórdão embargado dos vícios contidos nos arts. 535 do
CPC e 897-A da CLT, é de rigor rejeitá-los, por conta da sua inap-
tidão como instrumento para veiculação de mero inconformismo com
o decidido alhures, razão pela qual é de se apenar a embargante com
a multa de 1% sobre o valor dado à causa, devidamente corrigido, a
teor do art. 538, parágrafo único, do CPC.

PROCESSO : AIRR-1.156/2003-141-17-40.4 - TRT DA 17ª REGIÃO -

(AC. 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. FERNANDO EIZO ONO

A G R AVA N T E ( S ) : WALDOMIRO JORDANO THOMAZI

A D VO G A D A : DRA. GLEIDE MARIA DE MELO CRISTO

A G R AVA D O ( S ) : MUNICÍPIO DE COLATINA

A D VO G A D O : DR. SEBASTIÃO IVO HELMER

DECISÃO:à unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. EQUIPARAÇÃO SALARIAL. Violação de dispositivo da
Constituição Federal e de lei e divergência jurisprudencial não de-
monstradas. Agravo de instrumento a que se nega provimento. HO-
NORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. JUSTIÇA GRATUITA. ASSISTÊN-
CIA POR SINDICATO. PREQUESTIONAMENTO. Hipótese em que
no acórdão regional não há menção aos honorários advocatícios.
Ausente prequestionamento. Súmula nº 297 do TST. Agravo de ins-
trumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.208/2004-003-07-40.3 - TRT DA 7ª REGIÃO -

(AC. 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. FERNANDO EIZO ONO

A G R AVA N T E ( S ) : MARIA EDNIR PEREIRA RAMALHO

A D VO G A D O : DR. HARLEY XIMENES DOS SANTOS

A G R AVA D O ( S ) : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS
- ECT

A D VO G A D O : DR. JOSÉ IVAN DE SOUSA SANTIAGO

DECISÃO:à unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA
DE ASSINATURA NA PETIÇÃO DE APRESENTAÇÃO E NAS
RAZÕES RECURSAIS. ATO INEXISTENTE. NÃO-CONHECI-
MENTO. "O recurso sem assinatura será tido por inexistente. Será
considerado válido o apelo assinado, ao menos, na petição de apre-
sentação ou nas razões recursais" (Orientação Jurisprudencial nº 120-
SBDI1/TST). Agravo de instrumento de que não se conhece.

PROCESSO : AG-AIRR-1.209/2004-011-04-40.9 - TRT DA 4ª REGIÃO -

(AC. 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. FERNANDO EIZO ONO

A G R AVA N T E ( S ) : PAULO RICARDO DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. MOISÉS DELGADO DOS SANTOS

A G R AVA D O ( S ) : TRANSPORTES LUFT LTDA.

A D VO G A D A : DRA. ANITA SILVEIRA

DECISÃO:à unanimidade, não conhecer do agravo regimen-
tal.

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INS-
TRUMENTO. RECURSO DE REVISTA. AUSÊNCIA DE ASSI-
NATURA NAS RAZÕES DO AGRAVO REGIMENTAL. Considera-
se inexistente o recurso sem assinatura (Orientação Jurisprudencial nº
120 da SBDI-1 deste Tribunal Superior). Agravo regimental de que
não se conhece.

PROCESSO : AIRR-1.215/2004-001-22-40.0 - TRT DA 22ª REGIÃO -

(AC. 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. FERNANDO EIZO ONO

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA ENERGÉTICA DO PIAUÍ - CEPISA

A D VO G A D A : DRA. ÂNGELA OLIVEIRA BALEEIRO

A D VO G A D O : DR. TIAGO CEDRAZ LEITE OLIVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : LÚCIA BATISTA DA CONCEIÇÃO

A D VO G A D A : DRA. JOANA D'ARC GONÇALVES LIMA EZEQUIEL

DECISÃO:à unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. ELETRICITÁ-
RIOS. BASE DE CÁLCULO. Decisão regional em conformidade
com a Súmula nº 191 desta Corte e a Orientação Jurisprudencial nº
279 da SBDI-1 desta Corte. Violação de dispositivo de lei e da
Constituição Federal e divergência jurisprudencial não demonstradas.
Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.218/2005-002-03-40.5 - TRT DA 3ª REGIÃO -

(AC. 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. FERNANDO EIZO ONO

A G R AVA N T E ( S ) : NÍVIA DA CONCEIÇÃO TOLEDO

A D VO G A D A : DRA. MARIA CRISTINA DA COSTA FONSECA

A G R AVA D O ( S ) : COMÉRCIO E INDÚSTRIA MULTIFORMAS LTDA.

A D VO G A D A : DRA. TERESA CRISTINA BARBOSA HESPANHOL

DECISÃO:à unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. COISA JULGADA. Violação dos arts. 114 da Cons-
tituição Federal e 301, §2º, do CPC não demonstrada. Agravo de
instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.225/2003-048-01-40.3 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : ESSO BRASILEIRA DE PETRÓLEO LTDA.

A D VO G A D O : DR. MARCELO DE QUEIROZ PIMENTEL

A G R AVA D O ( S ) : MARCELO SOARES TAVARES

A D VO G A D A : DRA. CARLA VERÔNICA DOS SANTOS DE ARAUJO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Não descons-
tituídos os fundamentos do despacho denegatório do recurso de re-
vista, nega-se provimento ao agravo.

PROCESSO : AIRR-1.231/2004-007-12-40.6 - TRT DA 12ª REGIÃO -

(AC. 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. FERNANDO EIZO ONO

A G R AVA N T E ( S ) : CONSTRUÇÕES E COMÉRCIO CAMARGO CORRÊA S.A.

A D VO G A D O : DR. RAFAEL FADEL BRAZ

A G R AVA D O ( S ) : OSNY DE SOUZA BORGES

A D VO G A D O : DR. SÉRGIO LUIZ OMIZZOLO

DECISÃO:à unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. ADICIONAL NOTURNO. PRORROGAÇÃO EM HO-
RÁRIO DIURNO. Alegação de que não se deu validade ao ajustado
em acordo coletivo de trabalho. Matéria não prequestionada. Inci-
dência da Súmula nº 297 desta Corte. Agravo de instrumento a que se
nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.233/2005-003-21-40.1 - TRT DA 21ª REGIÃO -

(AC. 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. FERNANDO EIZO ONO

A G R AVA N T E ( S ) : COATS CORRENTE LTDA.

A D VO G A D O : DR. EIDER FURTADO DE MENDONÇA E MENEZES FI-
LHO

A G R AVA D O ( S ) : CARLOS ALBERTO SALES DE LIMA

A D VO G A D O : DR. HELIO ANTONIO MACIEL

DECISÃO:à unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. ACIDENTE DE TRABALHO. INDENIZAÇÃO POR
DANOS. PRESCRIÇÃO. DECISÃO INTERLOCUTÓRIA. IRRE-
CORRIBILIDADE. Decisão regional em que se afasta a prescrição e
determina o retorno dos autos à Vara do Trabalho para apreciação do
mérito da demanda. Incidência da Súmula nº 214 desta Corte. Agravo
de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.241/2005-010-10-40.6 - TRT DA 10ª REGIÃO -

(AC. 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO (PGU)

PROCURADOR : DR. DIOGO PALAU FLORES DOS SANTOS

A G R AVA D O ( S ) : ALESSANDRA TEREZA AMARAL DE ALMEIDA

A D VO G A D O : DR. DALMO ROGÉRIO S. DE ALBUQUERQUE

A G R AVA D O ( S ) : COOPERATIVA DE TRABALHO PARA A CONSERVAÇÃO
DO SOLO MEIO AMBIENTE AGRÍCOLA E SILVICULTU-
RA - COTRADASP

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. UNIÃO (PGU). RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA.
INCIDÊNCIA DA SÚMULA Nº 331, ITEM IV, DO TST. I - Se-
gundo o item IV da Súmula nº 331 do TST, "o inadimplemento das
obrigações trabalhistas, por parte do empregador, implica a respon-
sabilidade subsidiária do tomador dos serviços quanto àquelas obri-
gações, inclusive quanto aos órgãos da administração direta, das au-
tarquias, das fundações públicas, das empresas públicas e das so-
ciedades de economia mista, desde que hajam participado da relação
processual e constem também do título executivo judicial". II - Agra-
vo a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.267/1998-011-15-00.9 - TRT DA 15ª REGIÃO -

(AC. 4ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : SUCOCÍTRICO CUTRALE LTDA.

A D VO G A D O : DR. MÁRCIO RAMOS SOARES DE QUEIROZ

A D VO G A D A : DRA. ANTÔNIA REGINA TANCINI PESTANA

A G R AVA D O ( S ) : SINOMAR ALVES DA SILVA

A D VO G A D O : DR. FRANCISCO DE PAULA SILVA

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao Agravo de
Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. DECISÃO REGIONAL BASEADA EM FATOS E
PROVAS. COOPERATIVA DE TRABALHO. VÍNCULO DE EM-
PREGO. FRAUDE À LEGISLAÇÃO TRABALHISTA DEMONS-
TRADA. NÃO-PROVIMENTO. Não merece ser processado o Re-
curso de Revista, quando a discussão intentada pressupõe o reexame
do conjunto fático-probatório dos autos. No caso, o TRT, examinando
a prova firmada, concluiu que restaram comprovados os requisitos do
artigo 3.º da CLT. Decisão em contrário violaria o teor da Súmula n.º
126 do TST. ADICIONAL DE HORAS EXTRAS. Ausentes as hi-
póteses do artigo 896 da CLT, não merece prosperar o Apelo ante sua
desfundamentação. Agravo de Instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-1.278/2002-900-01-00.2 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. FERNANDO EIZO ONO

A G R AVA N T E ( S ) : IVAN DA SILVA ABREU

A D VO G A D O : DR. NEWTON VIEIRA PAMPLONA

A D VO G A D O : DR. HEITOR FRANCISCO GOMES COELHO

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA - COM-
LURB

A D VO G A D O : DR. AIRES ALEXANDRE JÚNIOR



Nº 83, sexta-feira, 2 de maio de 2008240 ISSN 1677-7018

DECISÃO:à unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. ESTABILIDADE NO EMPREGO. LEI MUNICIPAL.
Ausência de prequestionamento (Súmula nº 297). Violação do art. 37,
caput, da Constituição Federal e divergência jurisprudencial não de-
monstrada. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : ED-AIRR-1.292/2002-481-01-41.7 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

EMBARGANTE : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO CARLOS MOTTA LINS

EMBARGADO(A) : AMARO DE MOURA

A D VO G A D A : DRA. DAYSE MAIQUES DE SOUZA ALVES

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos de de-
claração e, ante o seu caráter manifestamente protelatório, apenar a
embargante com a multa de l% sobre o valor atualizado da causa, nos
termos do parágrafo único do art. 538 do CPC.

EMENTA: EMBARGOS DECLARATÓRIOS. Não se res-
sentindo o acórdão embargado dos vícios contidos nos arts. 535 do
CPC e 897-A da CLT, é de rigor rejeitá-los, por conta da sua inap-
tidão como instrumento para veiculação de mero inconformismo com
o decidido alhures, razão pela qual é de se apenar a embargante com
a multa de 1% sobre o valor dado à causa, devidamente corrigido, a
teor do art. 538, parágrafo único, do CPC.

PROCESSO : AIRR-1.314/2002-059-02-40.7 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 4ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : SWAY INFORMÁTICA E SERVIÇOS LTDA.

A D VO G A D O : DR. MÁRCIO YOSHIDA

A G R AVA D O ( S ) : WEBSTER KENNER PEREIRA

A D VO G A D O : DR. JOÃO RACADALLI

A G R AVA D O ( S ) : CREDICARD - ADMINISTRADORA DE CARTÕES DE
CRÉDITO S.A.

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do Agravo de Instru-
mento e negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. 1) NEGATIVA
DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. ORIENTAÇÃO JURISPRU-
DENCIAL N.º 115 DA SDI-1 DO TST. DESPROVIMENTO. Nos
termos da Orientação Jurisprudencial n.º 115 da SDI, este Tribunal
firmou seu entendimento no sentido de que a nulidade por negativa
de prestação jurisdicional somente se justifica quando demonstrada
cabalmente a violação dos artigos 93, inciso IX, da Constituição da
República, 832 da CLT e 458 do CPC. Nesse sentido, não demons-
tradas nenhuma das hipóteses acima registradas, não se mostra pos-
sível o processamento da Revista. 2) VÍNCULO EMPREGATÍCIO.
TERCEIRIZAÇÃO. SÚMULA 331, I, DO TST. NÃO-PROVIMEN-
TO. Nos termos do entendimento consagrado na Súmula n.º 331,
inciso I, do TST, a contratação de trabalhadores por empresa in-
terposta é ilegal, formando-se o vínculo diretamente com o tomador
dos serviços. Decisão regional alinhada a este entendimento impede o
processamento da Revista, na forma da Súmula n.º 333 do TST. A
pretensão recursal também esbarra no revolvimento de fatos e provas.
Óbice da Súmula n.º 126 do TST. Nego provimento. PLANO DE
PARTICIPAÇÃO NOS RESULTADOS. A pretensão recursal esbarra
no revolvimento de fatos e provas. Óbice da Súmula n.º 126 do TST.
Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-1.314/2002-005-07-40.8 - TRT DA 7ª REGIÃO -

(AC. 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : STM DO CEARÁ LTDA.

A D VO G A D A : DRA. JERITZA GURGEL HOLANDA ROSÁRIO DIAS

A G R AVA D O ( S ) : TELMA DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. ALDER GRÊGO OLIVEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. CÓPIAS DO DEPÓSITO RECURSAL NÃO APRESEN-
TADO EM SUA INTEGRALIDADE I - A exegese extraída do item
III da Instrução Normativa n 16/99 do TST, que tem por escopo
uniformizar a interpretação da Lei nº 9.756/98, é por demais elu-
cidativa ao estabelecer que o agravo não será conhecido se o ins-
trumento não contiver as peças necessárias para o julgamento do
recurso denegado, incluindo a cópia do respectivo arrazoado e da
comprovação de satisfação de todos os pressupostos extrínsecos do
recurso principal. II - Compulsando os autos, verifica-se, às fls. 260,
que a cópia do depósito recursal referente ao recurso de revista não
foi apresentada em sua integralidade. Assim, caberia à parte o tras-
lado correto da peça mencionada, por ser procedimento de sua ex-
clusiva responsabilidade, em face das determinações contidas no Pre-
cedente Jurisprudencial nº 285 da SBDI-1 do TST, no art. 897, § 5º,
da CLT e nos incs. I, III e X da Instrução Normativa nº 16/99, não
comportando a omissão em conversão em diligência para suprir a
ausência de peças, ainda que essenciais. III - Agravo não conhe-
cido.

PROCESSO : ED-AIRR-1.327/2006-139-03-40.8 - TRT DA 3ª REGIÃO -

(AC. 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

EMBARGANTE : CONSERVADORA IPIRANGA LTDA.

A D VO G A D O : DR. RENÉ ANDRADE GUERRA

EMBARGADO(A) : HENRIQUE JOSÉ DE CARVALHO

A D VO G A D O : DR. GUILHERME ALVIM AYRES

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos de de-
claração e, ante o seu caráter manifestamente protelatório, apenar a
embargante com a multa de l% sobre o valor atualizado da causa, nos
termos do parágrafo único do art. 538 do CPC.

EMENTA: EMBARGOS DECLARATÓRIOS. Não se res-
sentindo o acórdão embargado dos vícios contidos nos arts. 535 do
CPC e 897-A da CLT, é de rigor rejeitá-los, por conta da sua inap-
tidão como instrumento para veiculação de mero inconformismo com
o decidido alhures, razão pela qual é de se apenar a embargante com
a multa de 1% sobre o valor dado à causa, devidamente corrigido, a
teor do art. 538, parágrafo único, do CPC.

PROCESSO : AIRR-1.333/2003-004-17-40.4 - TRT DA 17ª REGIÃO -

(AC. 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : VIFLEX INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA.

A D VO G A D O : DR. FABRÍCIO PIMENTEL DE SIQUEIRA

A G R AVA D O ( S ) : UNIÃO (PGF)

PROCURADOR : DR. JACQUES ANATOLE XAVIER RAMOS

A G R AVA D O ( S ) : MÁRIO CÉSAR FREIRE

A D VO G A D A : DRA. JOSINEIDE BRAVIN RAMOS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. EXECUÇÃO. I - A admissibilidade do recurso de revista
contra acórdão proferido em agravo de petição, na liquidação de
sentença ou em processo incidente na execução, até os embargos de
terceiro, depende de demonstração de violência direta à Constituição
Federal, a teor do que preconiza a Súmula nº 266 do TST. II - Agravo
de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.345/2005-103-03-40.9 - TRT DA 3ª REGIÃO -

(AC. 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. FERNANDO EIZO ONO

A G R AVA N T E ( S ) : SÉRGIO RUBENS NEVES

A D VO G A D O : DR. AROLDO PLÍNIO GONÇALVES

A G R AVA D O ( S ) : NOVA ROMAP CORRETORA DE SEGUROS LTDA. E OU-
TRO

A D VO G A D O : DR. WEBER VILAS BOAS

DECISÃO:à unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. VÍNCULO
EMPREGATÍCIO. Questão fática (Súmula nº 126/TST). Violação dos
arts. 2º e 3º da CLT e 348 do CPC não demonstrada. DESCON-
SIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE JURÍDICA DA EMPRESA.
INCLUSÃO DO SÓCIO PROPRIETÁRIO NO PÓLO PASSIVO
DESDE O INÍCIO DA DEMANDA. Violação do art. 267, VI, do
CPC não demonstrada. MULTA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
PROTELATÓRIOS. Recurso de revista que não impugna os fun-
damentos do acórdão regional. Incidência da Súmula nº 422/TST.
Violação do art. 538, parágrafo único, do CPC não demonstrada.
Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.355/1992-006-07-40.8 - TRT DA 7ª REGIÃO -

(AC. 4ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE FORTALEZA

PROCURADORA : DRA. DÉBORA COSTA OLIVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : MARIA GILDETE LIMA DE OLIVEIRA

A D VO G A D A : DRA. MARIA SOCORRO S. APOLÔNIO RODRIGUES

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao Agravo de
Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSO
DE EXECUÇÃO. ART. 896, § 2.º, DA CLT. DEMONSTRAÇÃO DE
VIOLAÇÃO DIRETA E LITERAL DA CONSTITUIÇÃO FEDE-
RAL. Não merece admissão o Recurso de Revista, em sede de pro-
cesso de execução, que não indica vulneração direta e literal da
Constituição Federal, nos termos do art. 896, § 2.º, da CLT e da
Súmula n.º 266 do TST. Agravo de Instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-1.382/2000-033-01-40.7 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : IRB - BRASIL RESSEGUROS S.A.

A D VO G A D A : DRA. LAURA DÁLIA FARAH

A G R AVA D O ( S ) : SIDNEY LEAL RIBEIRO

A D VO G A D A : DRA. RENATA MENEZES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Não descons-
tituídos os fundamentos do despacho denegatório do recurso de re-
vista, nega-se provimento ao agravo.

PROCESSO : AIRR-1.392/2003-008-03-40.4 - TRT DA 3ª REGIÃO -

(AC. 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : WALTER NERY CARDOSO

A D VO G A D O : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. ALEXANDRE POCAI PEREIRA

A G R AVA D O ( S ) : CAIXA DE PREVIDÊNCIA DOS FUNCIONÁRIOS DO BAN-
CO DO BRASIL - PREVI

A D VO G A D A : DRA. VILMA MARINITA MARTINS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Não descons-
tituídos os fundamentos do despacho denegatório do recurso de re-
vista, nega-se provimento ao agravo.

PROCESSO : AIRR-1.406/2006-056-03-40.6 - TRT DA 3ª REGIÃO -

(AC. 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA DE SANEAMENTO DE MINAS GERAIS -
C O PA S A 

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO MACEDO FILHO

A G R AVA D O ( S ) : IVAN DAVRELL PIZANI

A D VO G A D O : DR. WELBER NERY SOUZA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Não descons-
tituídos os fundamentos do despacho denegatório do recurso de re-
vista, nega-se provimento ao agravo.

PROCESSO : AIRR-1.416/2004-026-01-40.9 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. FERNANDO EIZO ONO

A G R AVA N T E ( S ) : SUPERVIA - CONCESSIONÁRIA DE TRANSPORTE FER-
ROVIÁRIO S.A.

A D VO G A D A : DRA. RENATA MARTINS MOURA MEILER

A G R AVA D O ( S ) : NILMA FARIA DE AGUIAR

A D VO G A D O : DR. OTÁVIO CÉSAR TASCA DE CASTRO

DECISÃO:à unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO. VÍNCULO DE
EMPREGO. Impossibilidade de análise da divergência jurisprudencial
e de violação de preceitos de lei ordinária, conforme o disposto no
art. 896, § 6º, da CLT. Ofensa direta ao art. 5º, II, da Constituição
Federal não demonstrada. Agravo de instrumento a que se nega pro-
vimento.

PROCESSO : AIRR-1.421/2003-401-04-40.0 - TRT DA 4ª REGIÃO -

(AC. 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. FERNANDO EIZO ONO

A G R AVA N T E ( S ) : SANOFI SYNRTHELABO LTDA.

A D VO G A D O : DR. POLICIANO KONRAD DA CRUZ

A G R AVA D O ( S ) : DÉBORA GRAE SCHIO

A D VO G A D O : DR. IVAN ANTONIO DINNEBIER

DECISÃO:à unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. AGRAVO DE INSTRUMENTO DESFUNDAMENTA-
DO. Agravo de instrumento não fundamentado, visto que nele não se
busca impugnar a decisão denegatória, nos termos em que fora pro-
posta (Súmula nº 422/TST). Agravo de instrumento de que não se
conhece.

PROCESSO : AIRR-1.465/2002-002-13-40.4 - TRT DA 13ª REGIÃO -

(AC. 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. FERNANDO EIZO ONO

A G R AVA N T E ( S ) : ANA LUÍZA DA SILVA

A D VO G A D O : DR. GEOMARQUES LOPES DE FIGUEIREDO

A G R AVA D O ( S ) : MEMORIAL SANTA THEREZA CIRURGIAS PROGRAMA-
DAS LTDA.

A D VO G A D O : DR. EUCLIDES DIAS DE SÁ FILHO

DECISÃO:à unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO.RECURSO DE
REVISTA. JUSTA CAUSA. CONFIGURAÇÃO. Decisão regional
em que se manteve o reconhecimento da justa causa, em face da
ocorrência de desídia e de insubordinação. Questão fática (Súmula nº
126/TST). Ofensa a dispositivos de lei e da Constituição Federal e
divergência jurisprudencial não demonstradas. Agravo de instrumento
a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.469/2003-342-01-40.2 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA SIDERÚRGICA NACIONAL

A D VO G A D O : DR. RODRIGO RENAULD DE OLIVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : MÁRCIO FERREIRA GOMES

A D VO G A D O : DR. FELIPE SANTA CRUZ

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se pro-
vimento ao agravo, uma vez que os fundamentos do despacho de-
negatório do recurso de revista não foram desconstituídos.

PROCESSO : AIRR-1.472/2003-042-02-40.6 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 4ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : UNILEVER BESTFOODS BRASIL LTDA.

A D VO G A D O : DR. ASSAD LUIZ THOMÉ

A G R AVA D O ( S ) : GERMAN JÚLIO BADI

A D VO G A D O : DR. CLEODILSON LUIS SFORZIN
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DECISÃO:Unanimemente, conhecer do Agravo de Instru-
mento e negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. SUPRESSÃO DE INSTÂNCIA. Não há de se falar
em supressão de instância se o Tribunal Regional, ao examinar o
Recurso Ordinário, afastou a prescrição reconhecida pelo juízo de
primeiro grau e, de pronto, adentrou ao exame da pretensão deduzida
na petição inicial, em se tratando de matéria de direito. AGRAVO DE
INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA. FGTS. MULTA DE
40%. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. PRESCRIÇÃO E RESPON-
SABILIDADE. DECISÃO DE ACORDO COM AS ORIENTAÇÕES
JURISPRUDENCIAIS 341 E 344 DA SBDI-1. NÃO-CONHECI-
MENTO. A Orientação Jurisprudencial n.º 344 da SBDI-1 prevê: "O
termo inicial do prazo prescricional para o empregado pleitear em
juízo diferenças da multa do FGTS, decorrentes dos expurgos in-
flacionários, deu-se com a vigência da Lei Complementar n.º 110, em
30/6/2001, salvo comprovado trânsito em julgado de decisão pro-
ferida em ação proposta anteriormente na Justiça Federal, que re-
conheça o direito à atualização do saldo da conta vinculada". Con-
signa, ainda, a OJ n.º 341, também da SBDI-1, que "é de respon-
sabilidade do empregador o pagamento da diferença da multa de 40%
sobre os depósitos de FGTS, decorrente da atualização monetária em
face dos expurgos inflacionários". Decisão regional que se coaduna
com as disposições constantes dos referidos precedentes. Agravo de
Instrumento a que se nega provimento, por força do disposto no art.
896, § 4.º, da CLT.

PROCESSO : ED-AIRR-1.496/2004-271-04-40.7 - TRT DA 4ª REGIÃO -

(AC. 4ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

EMBARGANTE : CALÇADOS BEIRA RIO S.A.

A D VO G A D A : DRA. ÂNGELA MARIA RAFFAINER FLORES

EMBARGADO(A) : EDUARDO ALVES DOS SANTOS

A D VO G A D A : DRA. VERA LÚCIA DE VASCONCELLOS BOLZAN

DECISÃO:Unanimemente, dar provimento aos Embargos
Declaratórios, conferindo-lhes efeito modificativo a fim de, ultra-
passada a deserção do Recurso de Revista, prosseguir na análise do
Agravo de Instrumento para, apreciando o referido Apelo, negar-lhe
provimento.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PROVI-
MENTO. Dá-se provimento aos Embargos de Declaração quando
demonstrada a existência de equívoco no exame dos pressupostos
extrínsecos do recurso, hipótese prevista no art. 897-A da CLT. Em-
bargos Declaratórios providos. AGRAVO DE INSTRUMENTO EM
RECURSO DE REVISTA. LEI N.º 9.601/98. CONTRATO POR
PRAZO DETERMINADO. NATUREZA. CAUSA SUBMETIDA
AO RITO SUMARÍSSIMO. O § 6.º do art. 896 da CLT, introduzido
pela Lei n.º 9.957/2000, autoriza a interposição de Recurso de Re-
vista, em causas submetidas ao procedimento sumaríssimo, somente
quando demonstrada, efetivamente, a violação direta da Constituição
da República ou, ainda, quando a decisão regional estiver conflitante
com Súmula desta Corte, o que, "in casu", não ocorreu. Agravo de
Instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-1.501/2003-006-12-40.1 - TRT DA 12ª REGIÃO -

(AC. 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. FERNANDO EIZO ONO

A G R AVA N T E ( S ) : JAIR STAPASSOLI

A D VO G A D O : DR. DAIANE BITTENCOURT STAPASSOLI

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA CATARINENSE DE ÁGUAS E SANEAMEN-
TO - CASAN

A D VO G A D O : DR. MANOEL NILSON ABELARDO RODRIGUES

DECISÃO:à unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. I - NULIDADE DA DECISÃO DENEGATÓRIA DO
RECURSO DE REVISTA. A inadmissão de recurso de revista, quan-
do não observados os pressupostos infraconstitucionais de admis-
sibilidade a ele inerentes, não configura ofensa aos princípios que
asseguram o direito ao contraditório e à ampla defesa, observado o
devido processo legal (art. 5º, LIV e LV, da Constituição Federal). II
- FGTS. DIFERENÇAS DA MULTA DE 40%. EXPURGOS IN-
FLACIONÁRIOS. PRAZO PRESCRICIONAL. Pretensão recursal,
de se considerar a data do depósito da correção do saldo realizado
pela Caixa Econômica Federal como marco inicial para a contagem
do prazo prescricional bienal, em contrariedade ao entendimento pre-
conizado na Orientação Jurisprudencial nº 344 da SBDI-1 desta Cor-
te. Divergência jurisprudencial não demonstrada. Agravo de instru-
mento a que se nega provimento.

PROCESSO : ED-AIRR-1.503/2000-243-01-40.4 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

EMBARGANTE : LUPERCE VIEIRA

A D VO G A D O : DR. RICARDO QUINTAS CARNEIRO

EMBARGADO(A) : AMPLA ENERGIA E SERVIÇOS S.A.

A D VO G A D O : DR. RICARDO CÉSAR RODRIGUES PEREIRA

EMBARGADO(A) : FUNDAÇÃO AMPLA DE SEGURIDADE SOCIAL - BRA-
SILETROS

A D VO G A D O : DR. CARLOS ROBERTO FONSECA DE ANDRADE

DECISÃO:Por unanimidade, acolher os embargos de de-
claração para prestar esclarecimentos adicionais, sem efeito modi-
ficativo do julgado.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. Embargos
acolhidos para prestar esclarecimentos adicionais, sem efeito mo-
dificativo do julgado.

PROCESSO : AIRR-1.552/2005-012-06-40.0 - TRT DA 6ª REGIÃO -

(AC. 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. FERNANDO EIZO ONO

A G R AVA N T E ( S ) : MÁRCIO GUEDES SILVA

A D VO G A D A : DRA. DANIELE PATRÍCIA DE SÁ FERREIRA

A G R AVA D O ( S ) : RÔMULO FRANCISCO DE OLIVEIRA

A D VO G A D O : DR. OSCAR FELIPE PEREIRA PINTO

DECISÃO:à unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO. 1. CERCEAMEN-
TO DE DEFESA. CONTRADITA DE TESTEMUNHAS. PRECLU-
SÃO. Ofensa direta ao art. 5º, LIV e LV, não demonstrada. 2. VÍN-
CULO DE EMPREGO. Recurso desfundamentado. Aplicação da Sú-
mula nº 422 desta Corte. Agravo de instrumento a que se nega
provimento.

PROCESSO : A-AIRR-1.553/2000-002-22-40.5 - TRT DA 22ª REGIÃO -

(AC. 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. FERNANDO EIZO ONO

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA ENERGÉTICA DO PIAUÍ - CEPISA

A D VO G A D O : DR. CARLOS AUGUSTO TEIXEIRA NUNES

A D VO G A D O : DR. BRUNO DE CARVALHO GALIANO

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ CARLOS FERREIRA I

A D VO G A D A : DRA. JOANA D'ARC GONÇALVES LIMA EZEQUIEL

DECISÃO:à unanimidade, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO.

RECURSO DE REVISTA. AGRAVO DE INSTRUMENTO. IRRE-
GULARIDADE DE REPRESENTAÇÃO. Em face da irregularidade
de representação, tem-se por inexistente o agravo de instrumento.
Aplicação do entendimento sufragado na Súmula nº 164 do TST.
Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.570/1997-402-04-41.0 - TRT DA 4ª REGIÃO -

(AC. 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : LUIZ ANTÔNIO OSS

A D VO G A D A : DRA. ROSELEI GIORDANO MINGHELLI

A G R AVA D O ( S ) : ALAIR DIAS PEDROSO

A D VO G A D A : DRA. SÔNIA SCHWARZBOLD

A G R AVA D O ( S ) : DI ELETRO MATERIAIS E EQUIPAMENTOS ELÉTRICOS
LT D A . 

A G R AVA D O ( S ) : UNIÃO (PGF)

PROCURADOR : DR. EDSON BRAZ DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Não descons-
tituídos os fundamentos do despacho denegatório do recurso de re-
vista, nega-se provimento ao agravo.

PROCESSO : A-AIRR-1.590/2004-108-03-40.7 - TRT DA 3ª REGIÃO -

(AC. 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. FERNANDO EIZO ONO

A G R AVA N T E ( S ) : PRENUTRI NUTRIÇÃO ANIMAL LTDA.

A D VO G A D O : DR. HENRIQUE AUGUSTO MOURÃO

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ MANUEL FERREIRA DE ALBUQUERQUE MOREI-
RA

A D VO G A D O : DR. RONALDO MARIANI BITTENCOURT

DECISÃO:à unanimidade, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO.

RECURSO DE REVISTA. AGRAVO DE INSTRUMENTO. CA-
RIMBO DE PROTOCOLO ILEGÍVEL. A autenticação mecânica ile-
gível da cópia do recurso de revista constitui irregularidade, a impedir
o conhecimento do agravo de instrumento, pois impossibilita a afe-
rição da tempestividade daquele recurso. Incidência da Orientação
Jurisprudencial nº 285 da Subseção I Especializada em Dissídios
Individuais desta Corte. Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : ED-AIRR-1.627/2005-442-02-40.9 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

EMBARGANTE : LUIZ GONZAGA NOGUEIRA

A D VO G A D O : DR. ERALDO AURÉLIO RODRIGUES FRANZESE

EMBARGADO(A) : COMPANHIA DOCAS DO ESTADO DE SÃO PAULO - CO-
DESP

A D VO G A D O : DR. SÉRGIO QUINTERO

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos de de-
claração.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. Rejeitados
por não ocorrerem as hipóteses previstas no art. 535 do CPC.

PROCESSO : AIRR-1.632/2003-045-15-40.5 - TRT DA 15ª REGIÃO -

(AC. 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. FERNANDO EIZO ONO

A G R AVA N T E ( S ) : FRANCISCO ROCHA

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO CARLOS DE SOUZA

A G R AVA D O ( S ) : DADO CONSTRUÇÃO E INCORPORAÇÃO LTDA.

A D VO G A D A : DRA. ANDREIA CAMARGO SALES

A G R AVA D O ( S ) : FERREIRA & SOARES S/C LTDA.

A D VO G A D A : DRA. MARIA AUXILIADORA DE OLIVEIRA PELICI

DECISÃO:à unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. AUSÊNCIA DE PEÇAS. NÃO- CONHECIMENTO. Na
formação do agravo de instrumento é dever das partes possibilitar a
esta Corte a verificação dos requisitos extrínsecos de admissibilidade
do recurso principal. Não se conhece do agravo de instrumento se não
trasladada as cópias do acórdão proferido nos embargos de declaração
e respectiva certidão de publicação, o que impossibilita a análise e
aferição da tempestividade do recurso de revista. Agravo de ins-
trumento a que não se conhece.
<!ID1068682-5>

PROCESSO : AIRR-1.691/2005-014-03-40.2 - TRT DA 3ª REGIÃO -

(AC. 4ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : WAGONS LITS TURISMO DO BRASIL LTDA.

A D VO G A D O : DR. RENAN ASSAD DE OLIVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ MANOEL COSTA

A D VO G A D O : DR. EDUARDO VICENTE RABELO AMORIM

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao Agravo de
Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. IRREGULA-
RIDADE DE REPRESENTAÇÃO. FASE RECURSAL. IMPOSSI-
BILIDADE DE APLICAÇÃO DO ARTIGO 13 DO CPC. DECISÃO
REGIONAL DE ACORDO COM A SÚMULA N° 395/TST. Não
cabe ao órgão julgador intimar a parte para sanar a irregularidade de
representação processual na fase recursal. Inteligência da Súmula n°
383 do TST. Agravo de Instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-1.713/2005-129-03-40.1 - TRT DA 3ª REGIÃO -

(AC. 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. FERNANDO EIZO ONO

A G R AVA N T E ( S ) : ANTÔNIO FRANCISCO DE ALMEIDA

A D VO G A D A : DRA. MÍRIAN VIEIRA DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : MOORE BRASIL LTDA.

A D VO G A D O : DR. ROMERO MATTOS TERRA

DECISÃO:à unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. Razões do agravo
de instrumento em que não se impugnam os fundamentos do des-
pacho agravado. Agravo de instrumento de que não se conhece.

PROCESSO : AIRR-1.743/2006-003-21-40.0 - TRT DA 21ª REGIÃO -

(AC. 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : CASA NORTE LTDA.

A D VO G A D A : DRA. FABIANE FERNANDES

A G R AVA D O ( S ) : PAULO SÉRGIO DO NASCIMENTO PINHEIRO

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ESTRELA MARTINS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Não descons-
tituídos os fundamentos do despacho denegatório do recurso de re-
vista, nega-se provimento ao agravo.

PROCESSO : AIRR-1.791/2002-092-03-40.1 - TRT DA 3ª REGIÃO -

(AC. 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. FERNANDO EIZO ONO

A G R AVA N T E ( S ) : UNILEVER BRASIL LTDA.

A D VO G A D O : DR. LYCURGO LEITE NETO

A D VO G A D O : DR. FÁBIO HENRIQUE FONSECA

A G R AVA D O ( S ) : RONEY SÉRGIO CALDEIRA COSTA

A D VO G A D O : DR. FERNANDO JOSÉ DE OLIVEIRA

DECISÃO:à unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. FALTA DE PEÇA INDISPENSÁVEL. CERTIDÃO DE
PUBLICAÇÃO DO ACÓRDÃO. TEMPESTIVIDADE DO RECUR-
SO DE REVISTA. A certidão de publicação do acórdão recorrido é
peça indispensável à verificação da tempestividade do recurso de
revista, salvo se do instrumento constarem elementos objetivos que
atestem a tempestividade (Orientação Jurisprudencial Transitória nº
18 da Subseção I Especializada em Dissídios Individuais deste Tri-
bunal). A formação do instrumento deve possibilitar o imediato jul-
gamento do recurso denegado, em caso de provimento do agravo (art.
897, § 5º, da CLT). Agravo de Instrumento de que não se conhece.

PROCESSO : AIRR-1.808/1998-521-01-40.8 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. FERNANDO EIZO ONO

A G R AVA N T E ( S ) : COPER - CONSÓRCIO OPERADOR DA RODOVIA PRE-
SIDENTE DUTRA

A D VO G A D O : DR. ANDRÉ RICARDO SMITH DA COSTA

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ GERALDO DE OLIVEIRA

A D VO G A D O : DR. ROSIMAR DA SILVA ALMEIDA

A G R AVA D O ( S ) : MAGMA ENGENHARIA LTDA.
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DECISÃO:à unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RESPONSA-
BILIDADE SUBSIDIÁRIA. TOMADORA DE SERVIÇOS. INA-
DIMPLEMENTO DE OBRIGAÇÕES DE NATUREZA TRABA-
LHISTA. Decisão regional em conformidade com a Súmula nº 331,
IV, desta Corte. Violação de dispositivos de lei e da Constituição
Federal e divergência jurisprudencial não demonstradas. Agravo de
instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.823/1993-046-01-40.7 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO ITAÚ S/A

A D VO G A D A : DRA. RENATA DOS SANTOS TAVARES DE MELO

A G R AVA D O ( S ) : GILSEN GOMES RIBEIRO

A D VO G A D O : DR. IVO BRAUNE

A G R AVA D O ( S ) : CAIXA DE PREVIDÊNCIA DOS FUNCIONÁRIOS DO SIS-
TEMA BANERJ - PREVI - BANERJ (EM LIQUIDAÇÃO EX-
TRAJUDICIAL)

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO JOSÉ FERNANDES COSTA NETO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. EXECUÇÃO. I - A admissibilidade do recurso de revista
contra acórdão proferido em agravo de petição, na liquidação de
sentença ou em processo incidente na execução, até os embargos de
terceiro, depende de demonstração de violência direta à Constituição
Federal, a teor do que preconiza a Súmula nº 266 do TST. II - Agravo
a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.870/2004-030-12-40.9 - TRT DA 12ª REGIÃO -

(AC. 4ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO

PROCURADOR : DR. MOACIR ANTÔNIO MACHADO DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : MICHELE SARA ROSA

A D VO G A D O : DR. FABRÍCIO BITTENCOURT

A G R AVA D O ( S ) : COOSERVI - COOPERATIVA DE TRABALHO E INFORMÁ-
TICA LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Agravo de Ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. DECISÃO REGIONAL EM CONFORMIDADE
COM A SÚMULA N.º 331, IV, DO TST. DESPROVIMENTO. Não
merece ser processado o Recurso de Revista quando a decisão guer-
reada apresenta-se em consonância com súmula do col. TST. Apli-
cação do disposto no artigo 896, § 4.º, da CLT e na Súmula n.º 333
do TST. Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.894/2001-060-01-40.7 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. FERNANDO EIZO ONO

A G R AVA N T E ( S ) : VIVO S/A

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : ATENTO BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. GUSTAVO FREITAS CARDOSO

A G R AVA D O ( S ) : VINÍCIUS COUTO TRINDADE

A D VO G A D O : DR. MOYSÉS FERREIRA MENDES

DECISÃO:à unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. INTERMEDIA-
ÇÃO DE MÃO-DE-OBRA. VÍNCULO DE EMPREGO COM A
TOMADORA DE SERVIÇOS. Decisão proferida em conformidade
com a Súmula nº 331, I, do TST. Não demonstrada violação do art. 3º
da CLT (incidência da Súmula nº 126 do TST).

ENQUADRAMENTO SINDICAL. ATIVIDADE PRE-

PONDERANTE. TELEATENDIMENTO. Divergência jurispru-

dencial não demonstrada. Não atendida a regra prevista no art.

896, "a", da CLT. Agravo de instrumento a que se nega pro-

vimento.

PROCESSO : ED-AIRR-1.909/2004-055-15-41.0 - TRT DA 15ª REGIÃO -

(AC. 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

EMBARGANTE : COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO HABITACIONAL
E URBANO DO ESTADO DE SÃO PAULO - CDHU

A D VO G A D O : DR. DOUGLAS TADEU CORONADO BOGAZ

A D VO G A D O : DR. JOÃO ANTONIO BUENO E SOUZA

EMBARGADO(A) : JOÃO BATISTA PELÍCULLA

A D VO G A D O : DR. ROSAN JESIEL COIMBRA

EMBARGADO(A) : MUNICÍPIO DE JAÚ

A D VO G A D A : DRA. GRACIENE CRISTINA BASSO TOSI

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos de de-
claração da reclamada.

EMENTA: EMBARGOS DECLARATÓRIOS DA RECLA-
MADA. Embargos rejeitados por conta da higidez jurídica do acórdão
embargado no cotejo com a norma do artigo 535 do CPC.

PROCESSO : A-AIRR-1.936/1996-004-01-40.3 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : GIOVANNI MONTEIRO

A D VO G A D A : DRA. MARLY DA SILVA GUIMARÃES

A G R AVA D O ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. ALEXANDRE POCAI PEREIRA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO. MODIFICAÇÃO DO DESPACHO

DE INDEFERIMENTO DO AGRAVO DE INSTRUMENTO. O
agravo é o meio processual cabível à impugnação do despacho de
indeferimento do agravo de instrumento. Contudo, para que se mo-
difique o ato agravado, removendo dele os obstáculos fundamentais,
a argumentação deve estar centrada juridicamente no art. 897 da CLT
e demonstrar que o recurso denegado satisfazia aos respectivos pres-
supostos processuais. Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.998/2003-018-02-40.2 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. FERNANDO EIZO ONO

A G R AVA N T E ( S ) : FUNDAÇÃO ESTADUAL DO BEM-ESTAR DO MENOR -
FEBEM

A D VO G A D O : DR. MARCELO OLIVEIRA ROCHA

A G R AVA D O ( S ) : MARIA LÚCIA DE ALMEIDA DA SILVA

A D VO G A D O : DR. EDSON MORENO LUCILLO

DECISÃO:à unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO.RECURSO DE
REVISTA. ESTABILIDADE. ART. 41 DA CONSTITUIÇÃO FE-
DERAL DE 1988. CELETISTA. ADMINISTRAÇÃO DIRETA.
APLICABILIDADE. "O servidor público celetista da administração
direta, autárquica ou fundacional é beneficiário da estabilidade pre-
vista no art. 41 da CF/1988". Súmula 390-I/TST. Agravo de ins-
trumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-2.002/2004-431-02-40.0 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. FERNANDO EIZO ONO

A G R AVA N T E ( S ) : UNIFEC - UNIÃO PARA FORMAÇÃO, EDUCAÇÃO E
CULTURA DO ABC LTDA.

A D VO G A D O : DR. MARCUS VINICIUS LOBREGAT

A G R AVA D O ( S ) : CLEIDE AUGUSTO

A D VO G A D O : DR. JOSÉ RIBEIRO DE CAMPOS

DECISÃO:à unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. GARANTIA SEMESTRAL DE SALÁRIOS. Agravo de
instrumento não fundamentado, visto que nele não se busca impugnar
os termos da decisão denegatória (Súmula nº 422 desta Corte). Agra-
vo de instrumento de que não se conhece.

PROCESSO : AIRR-2.080/2004-006-19-40.9 - TRT DA 19ª REGIÃO -

(AC. 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. FERNANDO EIZO ONO

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE MACEIÓ

PROCURADOR : DR. THÉLIO OSWALDO BARRETTO LEITÃO

A G R AVA D O ( S ) : WALMIR PONTES DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. DORCIVAL DOS SANTOS LEITE

DECISÃO:à unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA.MUNICÍPIO. ADMISSÃO SEM PRÉVIA APROVAÇÃO
EM CONCURSO PÚBLICO NA VIGÊNCIA DA CF/88. CONTRA-
TO NULO. EFEITOS. Decisão regional em conformidade com a
Súmula nº 363 deste Tribunal. Agravo de instrumento a que se nega
provimento.

PROCESSO : A-AIRR-2.107/2001-024-01-40.0 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : PONTIFÍCIA UNIVERSIDADE CATÓLICA DO RIO DE JA-
NEIRO - PUC/RJ

A D VO G A D O : DR. VICTOR FARJALLA

A G R AVA D O ( S ) : CLELSON ALMEIDA DA SILVA

A D VO G A D A : DRA. SIMONE DIAS DE MENEZES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO. MODIFICAÇÃO DO DESPACHO
DE INDEFERIMENTO DO AGRAVO DE INSTRUMENTO. I - O
agravo regimental é o meio processual cabível à impugnação do
despacho de indeferimento do agravo de instrumento. Contudo, para
que se modifique o ato agravado, removendo dele os obstáculos
fundamentais, a argumentação deve estar centrada juridicamente no
art. 897 da CLT e demonstrar que o recurso denegado satisfazia aos
respectivos pressupostos processuais. II -Agravo a que se nega pro-
vimento.

PROCESSO : AIRR-2.140/2001-551-05-00.8 - TRT DA 5ª REGIÃO -

(AC. 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. FERNANDO EIZO ONO

A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA BAIANA DE ÁGUAS E SANEAMENTO S.A. -
EMBASA

A D VO G A D A : DRA. TÂNIA MARIA REBOUÇAS

A G R AVA D O ( S ) : JOÃO FRANCISCO DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. JOAQUIM CAIRES ROCHA

DECISÃO:à unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCEDI-
MENTO SUMARÍSSIMO. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA.
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. Nas causas sujeitas
ao procedimento sumaríssimo, somente será admitido recurso de re-
vista por contrariedade a súmula de jurisprudência uniforme do Tri-
bunal Superior do Trabalho e violação direta da Constituição da
República (art. 896, §6º, da CLT). Violação do art. 37, II , da Cons-
tituição Federal não demonstrada. Agravo de instrumento a que se
nega provimento.

PROCESSO : AIRR-2.144/2003-114-15-40.5 - TRT DA 15ª REGIÃO -

(AC. 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. FERNANDO EIZO ONO

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA PAULISTA DE FORÇA E LUZ - CPFL

A D VO G A D O : DR. URSULINO SANTOS FILHO

A G R AVA D O ( S ) : SÉRGIO ROBERTO SILVA

A D VO G A D O : DR. LUIZ NELSON JOSÉ VIEIRA

A G R AVA D O ( S ) : F. M. RODRIGUES & CIA. LTDA.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ RENATO TEIXEIRA DE CAMPOS CARVALHO

DECISÃO:à unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RESPONSA-
BILIDADE SUBSIDIÁRIA. CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS. Decisão do Tribunal Regional em conformidade com a
Súmula nº 331, IV, desta Corte. Agravo de instrumento a que se nega
provimento.

HORAS EXTRAS. MATÉRIA FÁTICA. A revisão do de-
cidido depende do reexame da prova. Impedimento. Súmula nº 126.
Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-2.185/1996-020-03-40.0 - TRT DA 3ª REGIÃO -

(AC. 4ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO (SUCESSORA DA EXTINTA RFFSA)

PROCURADOR : DR. LUIS HENRIQUE MARTINS DOS ANJOS

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ AMÂNCIO DA SILVA FILHO

A D VO G A D A : DRA. MARIA AUXILIADORA PINTO ARMANDO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RFFSA. JU-
ROS DE MORA. VIOLAÇÃO DO ART. 46 DO ADCT. EXECU-
ÇÃO DE SENTENÇA. SÚMULA 266 DO TST. NÃO-PROVIMEN-
TO. Não merece ser processado o Recurso de Revista, em execução
de sentença, quando o único preceito constitucional apontado por
violado (ADCT, art. 46) somente discute a questão da correção mo-
netária, não tratando da liberação, ou não, dos juros moratórios,
conforme julgou o TRT. Aplicação do disposto na Súmula 266 do col.
TST. Agravo de Instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-2.197/1999-035-01-40.8 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 4ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : ESTADO DO RIO DE JANEIRO

PROCURADOR : DR. WALDIR ZAGAGLIA

A G R AVA D O ( S ) : HERMÍNIO JORGE MITRE E OUTRO

A D VO G A D O : DR. LUIZ ANTÔNIO CABRAL

A G R AVA D O ( S ) : MUNICÍPIO DE SANTA MARIA MADALENA

A D VO G A D O : DR. CYRO FIGUEIREDO AMERICANO

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao Agravo de
Instrumento, ante a manifesta intempestividade do Recurso de Re-
vista.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. INTERPOSIÇÃO DO APELO ANTERIORMENTE À
PUBLICAÇÃO DA DECISÃO DOS EMBARGOS DE DECLARA-
ÇÃO. EXTEMPORANEIDADE DA MEDIDA. NÃO-CONHECI-
MENTO. Esta Corte tem firmado entendimento segundo o qual a
viabilidade do manuseio recursal fica também condicionada à ocor-
rência de publicação do acórdão objeto do inconformismo da parte.
Isso quer dizer que, ocorrendo a oposição de Embargos de Decla-
ração, somente após a publicação de sua decisão é que seria iniciado
o prazo para interposição de recursos. No caso dos autos, tendo o ora
Agravante protocolizado o seu Recurso de Revista antes mesmo da
ciência da decisão dos Embargos de Declaração por ele interpostos, o
seu Apelo apresenta-se intempestivo. Agravo de Instrumento des-
provido, ante a manifesta intempestividade do Recurso de Revista.

PROCESSO : AIRR-2.253/2004-241-02-40.5 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. FERNANDO EIZO ONO

A G R AVA N T E ( S ) : CARLOS OTÁVIO SIMÕES ARAÚJO

A D VO G A D O : DR. CARLOS OTÁVIO SIMÕES ARAÚJO

A G R AVA D O ( S ) : DEUSLIRA HENRIQUE DE JESUS

A D VO G A D O : DR. JOSÉ RAYMUNDO GUERRA

DECISÃO:à unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. CERCEAMENTO DE DEFESA. Incidência da Súmula nº
297 e da Orientação Jurisprudencial nº 256 desta Corte. Agravo de
instrumento a que se nega provimento.
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PROCESSO : AIRR-2.279/1997-022-03-40.3 - TRT DA 3ª REGIÃO -

(AC. 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : ELIANA MÉRCIA PINHEIRO COUTO

A D VO G A D O : DR. JOÃO ROMUALDO FERNANDES DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : EDINAMARA MARIA JOSÉ DA SILVA

A D VO G A D O : DR. ALTAMIR SANTOS DOS ANJOS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. EXECUÇÃO. I - A admissibilidade do recurso de revista
contra acórdão proferido em agravo de petição, na liquidação de
sentença ou em processo incidente na execução, até os embargos de
terceiro, depende de demonstração de violência direta à Constituição
Federal, a teor do que preconiza a Súmula nº 266 do TST. II - Agravo
a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-2.280/2005-007-02-40.1 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. FERNANDO EIZO ONO

A G R AVA N T E ( S ) : POWER SEGURANÇA E VIGILÂNCIA LTDA.

A D VO G A D A : DRA. DANIELA ZUCON NOTARIANO

A G R AVA D O ( S ) : ZENON DIVINO ALVES

A D VO G A D O : DR. EDILSON SÃO LEANDRO

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA DE ENGENHARIA DE TRÁFEGO - CET

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO HABITACIONAL
URBANO - CDHU

DECISÃO:à unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. ACORDO. CONCILIAÇÃO PRÉVIA. EFICÁCIA LIBERA-
TÓRIA PLENA. DECISÃO INTERLOCUTÓRIA. IRRECORRIBILIDA-
DE. Decisão regional em que se afasta a eficácia liberatória do acordo ce-
lebrado perante a Comissão de Conciliação Prévia e se determina o retorno
dos autos à Vara do Trabalho para julgamento dos demais pedidos formu-
lados na petição inicial. Incidência da Súmula nº 214 desta Corte. Agravo de
Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-2.384/2005-432-02-40.9 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. FERNANDO EIZO ONO

A G R AVA N T E ( S ) : BRADESCO VIDA E PREVIDÊNCIA S.A.

A D VO G A D O : DR. SÉRGIO ÁLVARES MANCHON

A G R AVA D O ( S ) : NALVA FRANCISCA MARIA PEREIRA DE ALMEIDA

A D VO G A D O : DR. NILSON DE OLIVEIRA MORAES

DECISÃO:à unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA:AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO

DE REVISTA. VÍNCULO DE EMPREGO. Decisão regional fun-
damentada no conjunto probatório. Pretensão recursal , cujo aco-
lhimento depende do reexame de fatos e provas, vedado nesta ins-
tância extraordinária (Incidência da Súmula 126/TST). Agravo de
instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : ED-ED-AIRR-2.385/2005-022-02-40.3 - TRT DA 2ª RE-

GIÃO - (AC. 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

EMBARGANTE : FUNDAÇÃO PADRE ANCHIETA - CENTRO PAULISTA
DE RÁDIO E TV EDUCATIVAS

A D VO G A D O : DR. PAULO ROBERTO RIBEIRO ALVES

EMBARGADO(A) : EDA LODUCA

A D VO G A D O : DR. ADIONAN ARLINDO DA ROCHA PITTA

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos declara-
tórios e condenar a embargante ao pagamento da multa correspon-
dente a 2% do valor dado à causa, devidamente corrigido, a teor do
art. 538, parágrafo único, do CPC.

EMENTA: EMBARGOS DECLARATÓRIOS. Não se res-
sentindo o acórdão embargado dos vícios contidos nos arts. 535 do
CPC e 897-A da CLT, é de rigor rejeitá-los, por conta da sua inap-
tidão como instrumento para veiculação de mero inconformismo com
o decidido alhures, razão pela qual é de se apenar a embargante com
a multa de 2% sobre o valor dado à causa, devidamente corrigido, a
teor do art. 538, parágrafo único, do CPC.
PROCESSO : AIRR-2.396/2003-003-02-40.3 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. FERNANDO EIZO ONO

A G R AVA N T E ( S ) : OLIVAR DE SOUZA CRUZ

A D VO G A D O : DR. WALMIR VASCONCELOS MAGALHÃES

A G R AVA D O ( S ) : SÃO PAULO TRANSPORTE S.A. - SPTRANS

A D VO G A D O : DR. SÉRVIO DE CAMPOS

A G R AVA D O ( S ) : MASSA FALIDA DE TRANSPORTES COLETIVOS GEÓR-
GIA LTDA.

DECISÃO:à unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. NÃO-CONFIGU-
RAÇÃO. CONTRATO DE CONCESSÃO DE SERVIÇO PÚBLICO.
TRANSPORTE COLETIVO. Inaplicabilidade do entendimento preconiza-
do no item IV da Súmula nº 331 deste Tribunal, em que se prevê a res-
ponsabilidade subsidiária do tomador de serviços, por se tratar de concessão
de serviço público de transporte coletivo. Incidência do disposto no art. 896,
§ 4º, da CLT e do entendimento preconizado na Súmula nº 333 desta Corte,
como óbice ao seguimento do recurso de revista. Agravo de instrumento a
que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-2.397/2000-031-12-00.5 - TRT DA 12ª REGIÃO -

(AC. 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ ALOÍSIO KREMER

A D VO G A D O : DR. FLAVIANO DA CUNHA

A G R AVA D O ( S ) : VIAÇÃO ITAPEMIRIM S.A.

A D VO G A D O : DR. LAURO NEWTON ZAK

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Não descons-
tituídos os fundamentos do despacho denegatório do recurso de re-
vista, nega-se provimento ao agravo.

PROCESSO : AIRR-2.406/2003-052-02-40.0 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. FERNANDO EIZO ONO

A G R AVA N T E ( S ) : MÁRCIO DOS SANTOS BATISTA

A D VO G A D O : DR. NADIR ANTÔNIO DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : DIA BRASIL SOCIEDADE LTDA.

A D VO G A D A : DRA. OLGA MARIA DO VAL

DECISÃO:à unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. RESCISÃO INDIRETA DO CONTRATO DE TRABA-
LHO. Decisão Regional que indeferiu o pedido de reconhecimento de
rescisão indireta do contrato de trabalho. Alegações recursais en-
contram óbice no entendimento desta Corte, preconizado na Súmula
nº 126. Violação de dispositivo de lei e divergência jurisprudencial
não demonstradas. Agravo de instrumento a que se nega provimen-
to.

PROCESSO : AIRR-2.436/2001-079-02-40.4 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 4ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : GIVANILDO FERREIRA DA SILVA

A D VO G A D A : DRA. ROSANA LIMA DE CARVALHO

A G R AVA D O ( S ) : SALUMEIRA COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA.

A D VO G A D O : DR. ALEXANDRE BEZERRA NOGUEIRA

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao Agravo de
Instrumento em Recurso de Revista.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. NÃO COM-
PROVAÇÃO DOS REQUISITOS DE ADMISSIBILIDADE DO RE-
CURSO DE REVISTA. Não tendo o Agravante indicado violação
literal de dispositivo de lei federal ou constitucional, nem trazido
arestos específicos e válidos capazes de comprovar a divergência de
julgados, não cabe Recurso de Revista, nos termos do artigo 896 da
CLT. Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-2.776/2006-137-03-40.0 - TRT DA 3ª REGIÃO -

(AC. 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : CEMIG DISTRIBUIÇÃO S.A.

A D VO G A D O : DR. JOÃO MARCOS GROSSI LOBO MARTINS

A G R AVA D O ( S ) : ROQUE PAULO VAESS

A D VO G A D O : DR. CORNÉLIO NAVES DE SOUZA LIMA

A G R AVA D O ( S ) : JOSE RICARDO SOUZA SANTOS - ME

A D VO G A D O : DR. BRUNO COUTINHO DE OLIVEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Não descons-
tituídos os fundamentos do despacho denegatório do recurso de re-
vista, nega-se provimento ao agravo.

PROCESSO : AIRR-2.867/2006-040-12-40.1 - TRT DA 12ª REGIÃO -

(AC. 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : IVONI AGUIAR TACQUES & CIA. LTDA.

A D VO G A D A : DRA. VANESSA VERA FERREIRA DA ROSA

A G R AVA D O ( S ) : MARCELO PATRÍCIO DA SILVA

A D VO G A D O : DR. ADEMIR AMARO FONSECA

A G R AVA D O ( S ) : CONDOMÍNIO EDIFÍCIO GRÉCIA

A G R AVA D O ( S ) : REIS E SILVA SERVIÇOS DE PINTURA E REFORMAS
LT D A . 

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO. Nas causas sujeitas
ao procedimento sumaríssimo, somente será admitido recurso de re-
vista por contrariedade à súmula de Jurisprudência do TST e/ou por
violação direta à Constituição da República, nos termos do § 6º do
art. 896 da CLT. Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-2.894/2003-018-02-40.5 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 4ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : FS VILA MARIANA ALIMENTOS LTDA.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ COELHO PAMPLONA NETO

A G R AVA D O ( S ) : EDSON SOARES DE ANDRADE

A D VO G A D O : DR. LUIZ HENRIQUE DA SILVA COELHO

A G R AVA D O ( S ) : COOPERATIVA NACIONAL DOS CONDUTORES DE MO-
TOCICLETAS E AFINS - COOMESP

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do Agravo de Instru-
mento e negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. NULIDADE DO ACÓRDÃO POR NEGATIVA DE
PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. Tendo o Regional explicitado, a
partir das provas dos autos, os motivos para o reconhecimento do
vínculo de emprego, não há falar-se em nulidade. VÍNCULO DE
EMPREGO. Questão fática. Súmula n.º 126 do TST. O Tribunal a
quo decidiu a controvérsia mediante análise do conjunto fático pro-
batório, deixando expressa a demonstração de fraude na formação da
cooperativa, bem como a presença dos elementos caracterizadores do
vínculo de emprego, previstos no artigo 3.º da CLT. MULTA DE 1%
BASEADA NO ARTIGO 538 DO CPC. RECURSO DESFUDA-
MENTADO. Não enseja admissão Recurso de Revista que não indica
divergência jurisprudencial ou violação de dispositivo constitucional
ou infraconstitucional de modo a embasar o pleito, estando des-
fundamentado, à luz do artigo 896 da CLT. Agravo de Instrumento
conhecido e não provido.

PROCESSO : AIRR-2.946/2004-079-03-40.9 - TRT DA 3ª REGIÃO -

(AC. 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. FERNANDO EIZO ONO

A G R AVA N T E ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : VILMA MARIA DE CAMPOS

A D VO G A D O : DR. JOAQUIM DONIZETI CREPALDI

DECISÃO:à unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO. MANUTENÇÃO
DE PLANO SAÚDE. Violação do art. 5º, II, da Constituição Federal
não demonstrada. Agravo de instrumento a que se nega provimen-
to.

PROCESSO : AIRR-3.213/2000-015-02-40.4 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO

PROCURADORA : DRA. MARIA SILVIA DE ALBUQUERQUE GOUVÊA
G O U L A RT 

A G R AVA D O ( S ) : MARTA FERREIRA DA SILVA

A D VO G A D O : DR. RICARDO MOSCOVICH

A G R AVA D O ( S ) : LEBAROM ALIMENTAÇÃO E SERVIÇOS LTDA.

A D VO G A D O : DR. JOAQUIM JOSÉ GUAZZELLI

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Não descons-
tituídos os fundamentos do despacho denegatório do recurso de re-
vista, nega-se provimento ao agravo.

PROCESSO : ED-AIRR-3.382/2003-004-12-40.9 - TRT DA 12ª REGIÃO -

(AC. 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

EMBARGANTE : MULTIBRÁS S.A. - ELETRODOMÉSTICOS

A D VO G A D O : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

EMBARGADO(A) : HUMBERTO FELIPE WERNER

A D VO G A D A : DRA. CRISTIANE GABRIELA BONES SALDANHA

DECISÃO:Por unanimidade, acolher os embargos de de-
claração para prestar esclarecimentos adicionais, sem modificação do
julgado.

EMENTA: EMBARGOS DECLARATÓRIOS acolhidos pa-
ra prestar esclarecimentos adicionais, sem modificação do julgado.

PROCESSO : ED-AIRR-3.681/2003-003-12-40.7 - TRT DA 12ª REGIÃO -

(AC. 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

EMBARGANTE : FLÁVIO JOSÉ COMANDOLLI

A D VO G A D O : DR. LUIZ FILIPE MOREIRA NOBRE

EMBARGADO(A) : EMPRESA FORÇA E LUZ DE URUSSANGA LTDA.

A D VO G A D O : DR. SÉRGIO BINOTTI

DECISÃO:Por unanimidade, acolher os embargos de de-
claração apenas para prestar esclarecimentos adicionais sem efeito
modificativo do julgado.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. Embargos
acolhidos apenas para prestar esclarecimentos adicionais sem efeito
modificativo do julgado.

PROCESSO : AIRR-4.032/2006-009-11-40.0 - TRT DA 11ª REGIÃO -

(AC. 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : VIDEOLAR S.A.

A D VO G A D A : DRA. MARIANA PEREIRA BASTOS

A G R AVA D O ( S ) : THIAGO DOS SANTOS PINTO

A D VO G A D O : DR. FRANCISCO MADSON DA CUNHA VERAS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. DESERÇÃO DO RECURSO ORDINÁRIO. CUSTAS
PROCESSUAIS. RECOLHIMENTO INCOMPLETO. Nega-se pro-
vimento ao agravo, uma vez que os fundamentos do despacho de-
negatório do recurso de revista não foram desconstituídos.
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PROCESSO : AIRR-7.421/2001-036-12-40.0 - TRT DA 12ª REGIÃO -

(AC. 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. FERNANDO EIZO ONO

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO ABN AMRO REAL S.A.

A D VO G A D O : DR. FRANCISCO RANGEL EFFTING

A G R AVA D O ( S ) : RENATA DE OLIVEIRA SERRATINE

A D VO G A D A : DRA. TÂNIA MARIA FRANÇOSI SANTHIAS

DECISÃO:à unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. EMPREGADO ACIDENTADO. ESTABILIDADE PRO-
VISÓRIA. Decisão recorrida em conformidade com à Súmula nº 378,
item II, deste Tribunal. Agravo de instrumento a que se nega pro-
vimento.

PROCESSO : AIRR-7.866/2004-652-09-40.7 - TRT DA 9ª REGIÃO -

(AC. 4ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : PROSERVVI BANCO DE SERVIÇOS LTDA.

A D VO G A D A : DRA. LUCIANE MACHADO

A G R AVA D O ( S ) : SOLANGE FARIAS

A D VO G A D O : DR. JURANDIR XAVIER GONZAGA

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do Agravo de Instru-
mento e negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. ACORDO DE
COMPENSAÇÃO. VALIDADE. HORAS EXTRAS. HIPÓTESES
DE CABIMENTO. RAZOÁVEL INTERPRETAÇÃO DE LEI. RE-
EXAME DE FATOS E PROVAS. AGRAVO DESPROVIDO. Para
que o Recurso de Revista venha a ser conhecido, se faz necessária a
satisfação dos requisitos enumerados no artigo 896 da CLT. No pre-
sente caso, verifica-se que, nos termos do consignado na Súmula n.º
221 do TST, houve razoável interpretação de lei, não dando ensejo ao
Recurso de Revista pela hipótese prevista na alínea "c", do artigo 896,
da CLT. Ademais, o processamento do Recurso de Revista resta
prejudicado nos casos em que a pretensão de reforma da decisão
esbarra, necessariamente, no revolvimento dos elementos de prova
firmados nos autos. Inteligência da Súmula n.º 126 desta col. Corte.
MULTA CONVENCIONAL. PREVISÃO LEGAL. POSSIBILIDA-
DE DE APLICAÇÃO DA MULTA. ITEM II DA SÚMULA N.º 384
DO TST. A decisão regional encontra-se em consonância com a
Súmula n.º 384, II, desta Corte, no sentido de que, "é aplicável multa
prevista em instrumento normativo (sentença normativa, convenção
ou acordo coletivo) em caso de descumprimento de obrigação pre-
vista em lei, mesmo que a norma coletiva seja mera repetição de texto
legal". Agravo de Instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-12.576/2004-010-09-40.4 - TRT DA 9ª REGIÃO -

(AC. 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. FERNANDO EIZO ONO

A G R AVA N T E ( S ) : ROSELI RIBEIRO DE PAULA

A D VO G A D A : DRA. GIANI CRISTINA AMORIM

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA - COPEL

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : INSTITUTO DE TECNOLOGIA PARA O DESENVOLVI-
MENTO - LACTEC

A D VO G A D O : DR. LUIZ ANTÔNIO ABAGGE

A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO COPEL DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA
SOCIAL

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

DECISÃO:à unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA APRESENTADO APÓS O TÉRMINO DO HORÁRIO DE
EXPEDIENTE DO PROTOCOLO DO TRIBUNAL REGIONAL.
INTEMPESTIVIDADE. Alegações insuficientes para afastar a in-
tempestividade decretada. Agravo de instrumento a que se nega pro-
vimento.

PROCESSO : AIRR-16.312/2005-004-11-40.8 - TRT DA 11ª REGIÃO -

(AC. 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. FERNANDO EIZO ONO

A G R AVA N T E ( S ) : COMPAZ COMPONENTES DA AMAZÔNIA S.A.

A D VO G A D O : DR. MÁRCIO LUIZ SORDI

A G R AVA D O ( S ) : ELIZETE MORAIS DA SILVA

A D VO G A D O : DR. JOCIL DA SILVA MORAES

DECISÃO:à unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCEDIMEN-
TO SUMARÍSSIMO. HORAS EXTRAS. REDUÇÃO DO INTERVALO
DESTINADO A REPOUSO E ALIMENTAÇÃO. PREVISÃO EM NOR-
MA COLETIVA. Decisão regional em que se adota o entendimento de que
o intervalo intrajornada não está sujeito a redução mediante acordo coletivo.
Conformidade com a Orientação Jurisprudencial nº 342 da Subseção I Es-
pecializada em Dissídios Individuais desta Corte. Agravo de instrumento a
que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-18.722/2005-005-11-40.0 - TRT DA 11ª REGIÃO -

(AC. 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : MICROSERVICE TECNOLOGIA DIGITAL DA AMAZÔNIA
LT D A . 

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO MACIEL DANTAS

A G R AVA D O ( S ) : ANDRÉ SILVA DA SILVEIRA

A D VO G A D O : DR. MÁRIO JORGE OLIVEIRA DE PAULA FILHO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se pro-
vimento ao agravo em que os fundamentos do despacho denegatório
do recurso de revista não foram desconstituídos.

PROCESSO : ED-AIRR-32.789/2002-902-02-00.3 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

EMBARGANTE : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTÉIS, APART-

HOTÉIS, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES, HOSPEDARIAS,

POUSADAS,

RESTAURANTES, CHURRASCARIAS, CANTINAS, PIZ-

ZARIAS, BARES, LANCHONETES,

SORVETERIAS, CONFEITARIAS, DOCERIAS, BUF-

FETS, FAST-FOODS E

ASSEMELHADOS DE SÃO PAULO E REGIÃO

A D VO G A D A : DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES

EMBARGADO(A) : LANCHONETE ILHA DAS FLORES LTDA.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ CARDOSO

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos de de-
claração.

EMENTA: EMBARGOS DECLARATÓRIOS. Embargos
rejeitados por conta da higidez jurídica do acórdão embargado no
cotejo com a norma do artigo 535 do CPC.

PROCESSO : AIRR-80.127/2003-900-12-00.3 - TRT DA 12ª REGIÃO -

(AC. 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : SOCIEDADE PARANAENSE DIVINA PROVIDÊNCIA

A D VO G A D O : DR. LINO JOÃO VIEIRA JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : SINDICATO DOS PROFESSORES NO ESTADO DE SANTA
C ATA R I N A 

A D VO G A D O : DR. JOÃO ROBERTO PAGLIUSO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DESERÇÃO
DO RECURSO DE REVISTA. I - Decisão regional em consonância
com o entendimento preconizado na Súmula nº 128, item I, desta
Corte. II - Agravo de instrumento não provido.

PROCESSO : A-AIRR-83.518/2003-900-11-00.5 - TRT DA 11ª REGIÃO -

(AC. 4ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : RENDRIKSON DA SILVA CASTRO

A D VO G A D O : DR. ADEMÁRIO DO ROSÁRIO AZEVEDO

A G R AVA D O ( S ) : MANAUS AEROCOMISSARIA LTDA.

A D VO G A D O : DR. ROGÉRIO OLIVEIRA DO VALLE

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do Agravo.
EMENTA: AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO

EM RECURSO DE REVISTA. Aplicável o princípio da fungibilidade
recursal quando interpostos Embargos de Declaração objetivando a
reforma da decisão. AGRAVO. INTEMPESTIVIDADE. Não pode ser
conhecido o Agravo quando interposto fora do prazo legal. Agravo
não conhecido.

PROCESSO : AIRR-89.339/2003-900-02-00.0 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : ABENIDES AFONSO DE FARIA

A D VO G A D O : DR. HÉLIO STEFANI GHERARDI

A G R AVA D O ( S ) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. - TELESP

A D VO G A D O : DR. MARCELO LUIZ ÁVILA DE BESSA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Não descons-
tituídos os fundamentos do despacho denegatório do recurso de re-
vista, nega-se provimento ao agravo.

PROCESSO : AIRR-91.088/2003-900-01-00.0 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. FERNANDO EIZO ONO

A G R AVA N T E ( S ) : INSTITUTO VITAL BRAZIL S.A.

A D VO G A D A : DRA. VERA MARIA DE FREITAS ALVES

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ CARLOS DA SILVA

A D VO G A D O : DR. VALTER NOGUEIRA

DECISÃO:à unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. MUDANÇA DE REGIME JURÍDICO. FGTS. PRES-
CRIÇÃO. INTERRUPÇÃO PELA PROPOSITURA DE AÇÃO PE-
LO SINDICATO. Divergência jurisprudencial e violação do art. 7º,
XXIX da Constituição Federal não demonstradas. Agravo de ins-
trumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-103.249/2003-900-04-00.9 - TRT DA 4ª REGIÃO -

(AC. 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. FERNANDO EIZO ONO

A G R AVA N T E ( S ) : LUIZ FERNANDO DE ANDRADE MARIA

A D VO G A D O : DR. DÉLCIO CAYE

A G R AVA D O ( S ) : BRASIL TELECOM S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

DECISÃO:à unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. DIRIGENTE SINDICAL. NÚMERO DE MEMBROS
ALCANÇADOS PELA ESTABILIDADE PROVISÓRIA. Decisão
regional em consonância com a Súmula 369, item II, desta Corte.
Ofensa aos arts. 5º, II, da Constituição Federal, 522 e 543 § 3º da
CLT não caracterizadas. Agravo de instrumento a que se nega pro-
vimento.

PROCESSO : AIRR-735.193/2001.1 - TRT DA 15ª REGIÃO - (AC. 4ª

TURMA)

R E L ATO R : MIN. FERNANDO EIZO ONO

A G R AVA N T E ( S ) : CARMEN RIKATO

A D VO G A D O : DR. RIZZO COELHO DE ALMEIDA FILHO

A G R AVA D O ( S ) : MUNICÍPIO DE SUMARÉ

PROCURADOR : DR. IVAN LOUREIRO DE ABREU E SILVA

DECISÃO:à unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. MUNICÍPIO DE SUMARÉ. ADICIONAL POR TEMPO
DE SERVIÇO. INCONSTITUCIONALIDADE DO ART. 240 DA
LEI MUNICIPAL Nº 1.332/76. Violação de dispositivos de lei e da
Constituição Federal, contrariedade a Súmulas desta Corte e diver-
gência jurisprudencial não demonstradas. Agravo de instrumento a
que se nega provimento.

PROCESSO : RR-15/2005-381-04-00.8 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC. 4ª

TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

RECORRENTE(S) : CALÇADOS AZALÉIA S.A.

A D VO G A D O : DR. ROBERTO OMAR VEDOY JÚNIOR

RECORRIDO(S) : NAIR KUNTZ PEREIRA

A D VO G A D O : DR. PAULO ROBERTO KLEIN

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do Recurso de Re-
vista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. MINUTOS QUE
ANTECEDEM E QUE SUCEDEM À JORNADA DE TRABALHO.
SÚMULA N.º 366 DO TST. LEI N.º 10243/2001. CRITÉRIO QUE
PREVALECE INDEPENDENTEMENTE DE QUALQUER OUTRO
PREVISTO EM NORMA COLETIVA. Anteriormente à edição da
Lei n.º 10243/2001, as horas extras decorrentes do tempo destinado
ao registro de ponto consistia em construção jurisprudencial, com
base na interpretação do art. 4.º da CLT, devendo prevalecer os
termos do disposto na Súmula n.º 366 do TST. Após a vigência da
mencionada Lei, que se dá a contar de 20 de junho de 2001, somente
é passível de aplicação o critério adotado pela referida norma legal,
independentemente de existir qualquer outro previsto em norma co-
letiva, como vem sendo reiteradamente decidido no âmbito desta
Corte. Aplicação do disposto no art. 896, § 4.º, da CLT. Recurso de
Revista não conhecido.

PROCESSO : RR-20/1997-014-01-00.0 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC. 4ª

TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

RECORRENTE(S) : BANCO ITAÚ S.A.

A D VO G A D O : DR. NICOLAU OLIVIERI

RECORRIDO(S) : SEBASTIÃO MARTINS DA SILVA

A D VO G A D A : DRA. SELMA DA SILVA ANDRADE RANGEL DE AZE-
VEDO

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do Recurso de Revista
quanto às diferenças salariais decorrentes da cláusula 5ª da Con-
venção Coletiva de 91/92, por divergência jurisprudencial e, no mé-
rito, dar-lhe parcial provimento, para limitar o reajuste a agosto de
1992, como expressamente determina a Orientação Jurisprudencial
Transitória nº 26 da SBDI-1 do TST.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA DO BANCO ITAÚ
S.A. DIFERENÇAS SALARIAIS. PREVISÃO EM ACORDO CO-
LETIVO 91/92. A cláusula 5ª do acordo coletivo de trabalho do
BANERJ, ano 91/92, a qual previu o pagamento de reajuste de
26,06%, referente às diferenças relativas ao Plano Bresser, não estava
submetida a uma condição suspensiva, tendo, portanto, eficácia plena.
Dessa forma, devido o pagamento do reajuste pactuado, tendo como
limitação o mês de agosto de 1992, como também previsto no ins-
trumento coletivo firmado. Recurso de Revista conhecido e parcial-
mente provido.
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PROCESSO : RR-38/2006-005-10-00.3 - TRT DA 10ª REGIÃO - (AC. 4ª

TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

RECORRENTE(S) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D A : DRA. ELGA LUSTOSA DE MOURA NUNES

RECORRIDO(S) : MARIA JEANETE ALVES ISQUIERDO

A D VO G A D O : DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

EMENTA: PRESCRIÇÃO TOTAL. I - A matéria não foi
objeto de pronunciamento no acórdão regional nem foi objeto de
impugnação por meio dos competentes embargos de declaração, ca-
recendo do indispensável prequestionamento a que alude a Súmula
297 do TST. II - Recurso não conhecido. HORAS EXTRAS. CARGO
DE CONFIANÇA. I - Assentado o fato de o acórdão recorrido ter se
orientado por premissa estritamente fática - e por isso mesmo re-
fratária ao exame do TST, a teor da Súmula 126 - de que a reclamante
não se enquadrava na exceção do art. 224, § 2°, da CLT, visto que
suas atividades não tinham nenhuma função de comando, agiganta-se
a ausência de violação a esse dispositivo de lei, sendo intuitivo ter-se
valido do princípio da persuasão racional do artigo 131 do CPC, que
assegura a livre apreciação da prova pelo magistrado. II - O roteiro
fático emoldurado pelo Regional, quanto às reais atribuições do cargo
exercido pela reclamante, possibilitam a conclusão de ter sido cor-
retamente interpretado o disposto no art. 224, § 2°, da CLT, o que
afasta a violação aventada. III - De igual forma, infirma-se a violação
lançada ao inciso II do art. 5° da Lei maior, pois o Regional não
negou vigência ao art. 224, § 2°, da CLT; ao contrário, adotou en-
tendimento condizente com o teor do aludido preceito legal, em-
prestando-lhe eficácia, nos termos da Súmula 221 do TST. IV - A
propósito, registre-se o entendimento consubstanciado na Súmula n°
102, 1, do TST, de que "a configuração, ou não, do exercício da
função de confiança a que se refere o art. 224, § 2°, da CLT, de-
pendente da prova das reais atribuições do empregado, é insuscetível
de exame mediante recurso de revista ou de embargos". V - Não há
como vislumbrar a contrariedade à Súmula 102, II, do TST sem se
imiscuir na competência do Tribunal a quo, a quem cabe o amplo
exame dos fatos declinados nos autos, em que ficou demonstrada a
prestação de trabalho meramente técnico e, não, o cargo de confiança
a que alude o art. 224, § 2°, da CLT. VI - Não se configura a hipótese
do item IV da Súmula 102 do TST, pois o acórdão recorrido está em
harmonia com os seus termos, uma vez que esse verbete é dirigido ao
bancário sujeito à regra do § 2° do art. 224 da CLT, o que foi
descartado no acórdão recorrido. VII - Convém lembrar que, como
não houve a configuração do exercício de função de confiança nos
moldes do art. 224, § 2°, da CLT, porque dependente da prova das
reais atribuições do empregado, tem-se como correta a exegese do
decisum quanto à inexistência de ato jurídico perfeito a respaldar a
aplicação da jornada de oito horas diárias (art. 5°, inciso XXXVI, da
Carta Magna e 6°, § 1°, da LICC) . VIII - A questão não foi analisada
pelo prisma do reconhecimento e observância dos acordos e con-
venções coletivos de trabalho, daí porque não se vislumbrar a in-
digitada afronta ao art. 7°, inciso XXVI, da Lei Maior, ante a au-
sência do indispensável prequestionamento a que alude a Súmula 297
do TST. IX - Convém registrar, por fim, que não se cogita de violação
ao art. 37, II, da Carta Magna, sendo inviável falar, igualmente, em
aplicação analógica da Súmula 363 do TST, pois, como enfatizado no
acórdão regional, não se discute nos autos a forma de admissão da
reclamante nos quadros da reclamada ou a reclassificação no PCC,
não havendo nenhuma tese cotejável nesse sentido, daí advindo a
inespecificidade do aresto de fls. 366/367. X - A incidência das
Súmulas 126, 102, 296 e 337 do TST descredencia, ainda, a di-
vergência jurisprudencial apontada. XI - Recurso não conhecido. HO-
RAS EXTRAS. VIOLAÇÃO AO PRINCÍPIO DA ISONOMIA. I - O
Regional não examinou a questão pelo prisma do princípio da iso-
nomia consagrado no art. 5°, inciso I, da Constituição, mas apenas
constatou que, pelo fato de a reclamante não ter exercido cargo de
confiança, o salário a ser observado para efeito de apuração das horas
extras seria aquele percebido pela empregada no cumprimento da
jornada de oito horas. II - Logo, a tese recursal, vinculada ao preceito
constitucional em apreço, não foi devidamente prequestionada, nos
moldes exigidos pela Súmula 297 do TST. III - Os arestos citados no
apelo não se credenciam ao exame para fins de conhecimento da
revista, porque não foi observada a determinação da Súmula 337 do
TST, quanto à indicação da fonte oficial ou repositório de juris-
prudência no qual foram publicados. IV - Recurso não conhecido.

PROCESSO : ED-ED-RR-41/2005-091-09-00.1 - TRT DA 9ª REGIÃO -

(AC. 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

EMBARGANTE : EMPLOYER - ORGANIZAÇÃO DE RECURSOS HUMA-
NOS LTDA.

A D VO G A D A : DRA. ANALU RIESEMBERG GLEICH

A D VO G A D O : DR. JOSÉ MARIA DE SOUZA ANDRADE

EMBARGADO(A) : COAMO AGROINDUSTRIAL COOPERATIVA

A D VO G A D O : DR. INDALÉCIO GOMES NETO

EMBARGADO(A) : CLAUDICESA MISAEL RODRIGUES

A D VO G A D A : DRA. LUCILENE SMITH

DECISÃO:Por unanimidade, acolher os embargos de de-
claração para prestar esclarecimentos adicionais, sem efeito modi-
ficativo do julgado.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. I - Embar-
gos acolhidos para prestar esclarecimentos adicionais, sem efeito mo-
dificativo do julgado.

PROCESSO : RR-70/2002-381-04-00.5 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC. 4ª

TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

RECORRENTE(S) : CALÇADOS AZALÉIA S.A.

A D VO G A D A : DRA. SABRINA SCHENKEL

RECORRIDO(S) : PEDRO EUFRÁSIO CORRÊA

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do Recurso de Revista
apenas quanto ao fracionamento das férias, por divergência juris-
prudencial, e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. FÉRIAS. FRACIO-
NAMENTO IRREGULAR. NOVO PAGAMENTO OU PAGAMEN-
TO EM DOBRO. AFASTADA A TESE DE MERA INFRAÇÃO
ADMINSTRATIVA. PAGAMENTO DEVIDO. 1. In casu, discute-se
a possibilidade de fracionamento de férias em período inferior ao
estabelecido no § 1.º do art. 134 da CLT. 2. No caput do referido
artigo da CLT, impõe-se a concessão das férias em um só período,
ficando clara a intenção do legislador acerca da finalidade do ins-
tituto, qual seja, a proteção à saúde física e mental do trabalhador.
Porém, no seu parágrafo primeiro, concedeu-se a possibilidade de
fracionamento, em casos excepcionais, em dois períodos, ressalvando-
se a impossibilidade de fracionamento em período inferior a dez dias
corridos. 3. Essa Corte firmou o entendimento de que a concessão de
férias por período inferior ao mínimo de dez dias, conforme previsto
na CLT, mostra-se ineficaz, por não atingir o seu fim precípuo as-
segurado por lei, afastando a tese de mera infração administrativa e
determinado o pagamento em dobro do período. Recurso de Revista
conhecido e desprovido.

PROCESSO : RR-93/2006-102-03-00.0 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC. 4ª

TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

RECORRENTE(S) : COMPANHIA VALE DO RIO DOCE - CVRD

A D VO G A D O : DR. NILTON DA SILVA CORREIA

A D VO G A D A : DRA. RUBIANA SANTOS BORGES

RECORRENTE(S) : ESPÓLIO DE OSVALDO JOSÉ DE SOUZA

A D VO G A D O : DR. SÉRCIO DA SILVA PEÇANHA

RECORRIDO(S) : OS MESMOS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
do reclamante, por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar- lhe
provimento para, reformando o acórdão recorrido, afastar a pres-
crição, determinando o retorno dos autos ao Tribunal de origem para
que prossiga no julgamento do recurso ordinário da reclamada, como
entender de direito. Pela mesma votação, não conhecer do recurso de
revista adesivo da reclamada.

EMENTA: 1 - RECURSO DE REVISTA DO RECLAMAN-
TE. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAL E MA-
TERIAL PROVENIENTES DE ACIDENTE DE TRABALHO.
AJUIZAMENTO NA JUSTIÇA COMUM ANTERIORMENTE AO
JULGAMENTO DO CC Nº 7204/MG PELO STF. REGRA DE
TRANSIÇÃO. DIREITO ADQUIRIDO AO PRAZO DE PRESCRI-
ÇÃO DO DIREITO CIVIL EM DETRIMENTO DO PRAZO PRES-
CRICIONAL TRABALHISTA. I - Tendo em conta a singularidade de
a indenização por danos material e moral, oriundos de infortúnios do
trabalho, terem sido equiparadas aos direitos trabalhistas, a teor da
norma do artigo 7º, inciso XXVIII, da Constituição, não se revela
juridicamente consistente a tese de que a prescrição do direito de ação
devesse observar o prazo prescricional do Direito Civil. II - É que se
o acidente de trabalho e a moléstia profissional são infortúnios in-
timamente relacionados ao contrato de trabalho, e por isso só os
empregados é que têm direito aos benefícios acidentários, impõe-se a
conclusão de a indenização prevista no artigo 7º, inciso XXVIII, da
Constituição, se caracterizar como direito genuinamente trabalhista,
atraindo por conta disso a prescrição trabalhista do artigo 7º, inciso
XXIX, da Constituição. III - Essa conclusão não é infirmável pela
pretensa circunstância de a indenização prevista na norma consti-
tucional achar-se vinculada à responsabilidade civil do empregador.
Isso nem tanto pela evidência de ela reportar-se, na realidade, ao
artigo 7º, inciso XXVIII, da Constituição, mas sobretudo pela cons-
tatação de a pretensão indenizatória provir não da culpa aquiliana,
mas da culpa contratual do empregador, extraída da não-observância
dos deveres contidos no artigo 157 da CLT. IV - Não obstante tais
considerações, é preciso alertar para a peculiaridade de a ação ora
ajuizada o ter sido anteriormente perante à Justiça Comum, época em
que a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal era uníssona de a
competência material ser da Justiça dos Estados e do Distrito Federal
e não da Justiça do Trabalho. V - Ocorre que, com a superveniência
da Emenda Constitucional nº 45/2004, o STF, que num primeiro
momento entendera pela manutenção da competência da Justiça Co-
mum, alterou sua jurisprudência com o julgamento do conflito de
competência nº 7204/MG, em que foi relator o Ministro Carlos Britto,
passando a sufragar a tese de que a competência material doravante
seria do Judiciário do Trabalho. VI - Embora a prescrição seja ins-
tituto de direito material e a competência, de direito processual, é
inegável a interligação sistêmica de ambos. Por conta disso e da
injunção do princípio da segurança jurídica, impõe-se priorizar a
prescrição do Direito Civil em detrimento da prescrição do Direito do
Trabalho, nesse período de transição da jurisprudência da Suprema
Corte. VII - Tendo por norte que a ação fora proposta na Justiça
Comum em 7/11/2005 e mais a evidência de o divisor sobre a apli-
cação da prescrição civil e da prescrição trabalhista achar-se con-
substanciado no julgamento daquele conflito negativo de competên-
cia, cujo acórdão fora publicado no DJ 09.12.2005, agiganta-se o
direito adquirido à regência da ação pela prescrição do Direito Civil,
a cavaleiro do artigo 5º, XXXVI da Constituição. Recurso provido.

2 - RECURSO DE REVISTA ADESIVO DA RECLA-

MADA. COMPETÊNCIA EX RATIONAE MATERIAE DA JUS-

TIÇA DO TRABALHO PARA JULGAR PEDIDO DE INDE-

NIZAÇÃO POR DANOS MATERIAIS E MORAIS DECOR-

RENTES DE ACIDENTE DO TRABALHO. I - A decisão re-
corrida está em consonância com a orientação jurisprudencial maciça
deste Tribunal Superior no sentido de que é competente a Justiça do
Trabalho para julgar pedido de indenização por danos materiais e
morais decorrentes de acidente do trabalho. Precedentes citados. II -
Dessa forma, é impostergável a aplicação da Súmula nº 333 do TST,

extraída norma do art. 896, alínea "a" e § 5º da CLT, em que os
precedentes da Corte foram erigidos à condição de requisitos ne-
gativos de admissibilidade da revista, inviabilizando o exame quer da
pretensa violação de dispositivos legais e/ou constitucionais, quer da
pretendida especificidade dos arestos antagônicos, em razão de todos
eles se encontrarem superados. III - Recurso não conhecido. ILE-
GITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM. I - O acórdão recorrido não
está fundado unicamente na tese da responsabilidade do sucessor,
acresceu que a recorrente é parte legítima para figurar no pólo pas-
sivo da reclamação porque é "titular dos interesses oponíveis às
pretensões do autor". II - O recurso não desafia o conhecimento, visto
que não ataca todos os fundamentos da decisão recorrida, atraindo o
óbice da Súmula 422 do TST. III - Recurso não conhecido.

PROCESSO : RR-197/2004-003-17-00.5 - TRT DA 17ª REGIÃO - (AC. 4ª

TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

RECORRENTE(S) : REGINA CÉLIA ROGERS BRAGA

A D VO G A D O : DR. EUSTACHIO DOMÍCIO LUCCHESI RAMACCIOTTI

RECORRIDO(S) : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS
- ECT

A D VO G A D O : DR. FRANCISCO MALTA FILHO

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do Recurso de Re-
vista da Reclamante, nos termos da fundamentação.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. DANO MORAL.
PRAZO PRESCRICIONAL. A jurisprudência desta Corte Superior
coincide com o entendimento do Regional, no sentido de que o prazo
prescricional para requerer indenização por danos material e moral,
em virtude da relação de emprego, é o disciplinado no art. 7.º, XXIX,
da Constituição Federal. Recurso de Revista não conhecido.

PROCESSO : RR-208/2003-011-12-00.8 - TRT DA 12ª REGIÃO - (AC. 4ª

TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

RECORRENTE(S) : JOSÉ CARLOS DA SILVA

A D VO G A D O : DR. JOÃO PEDRO FERRAZ DOS PASSOS

RECORRIDO(S) : BANCO DO ESTADO DE SANTA CATARINA S.A. - BESC

A D VO G A D O : DR. RODRIGO MARRA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Re-
vista do Reclamante quanto à deserção do Recurso Ordinário, por
divergência jurisprudencial, para, no mérito, dar provimento ao Re-
curso para determinar que seja afastada a deserção, devolvendo- se os
autos ao Regional de origem para que seja procedido o exame do
Recurso Ordinário interposto pelo Reclamante.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. MULTA POR LI-
TIGÂNCIA DE MÁ-FÉ. RECOLHIMENTO COMO PRESSUPOS-
TO RECURSAL. INEXIGIBILIDADE. A jurisprudência dessa Corte
inclina-se no sentido de que é inexigível o recolhimento da multa
imposta por litigância de má-fé como pressuposto recursal. Recurso
de Revista conhecido e provido para afastar a deserção aplicada,
determinando-se o retorno dos autos ao Regional para que examine o
Recurso de Ordinário interposto pelo Reclamante. Recurso de Revista
conhecido e provido.

PROCESSO : RR-217/2005-654-09-00.4 - TRT DA 9ª REGIÃO - (AC. 4ª

TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

RECORRENTE(S) : SÉRGIO MONTEIRO

A D VO G A D O : DR. HEGLISSON TADEU MOCELIN NEVES

RECORRIDO(S) : AGIP DO BRASIL S.A.

A D VO G A D A : DRA. MARIA CRISTINA DA COSTA FONSECA

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do Recurso de Re-
vista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. PRESCRIÇÃO. IN-
DENIZAÇÃO POR DANOS MATERIAL E MORAL DECORREN-
TES DA RELAÇÃO DE EMPREGO. A jurisprudência dessa Corte
Superior corrobora com o entendimento do Regional, no sentido de
que o prazo prescricional para requerer indenização por danos ma-
terial e moral, em virtude da relação de emprego, é o disciplinado no
art. 7.º, XXIX, da Constituição Federal. Recurso de Revista não
conhecido.

PROCESSO : RR-246/2005-002-24-01.9 - TRT DA 24ª REGIÃO - (AC. 4ª

TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

RECORRENTE(S) : UNIÃO (PGU)

PROCURADOR : DR. CLÊNIO LUIZ PARIZOTTO

RECORRIDO(S) : ANTÔNIA VALDENDURA BRITO

A D VO G A D O : DR. VALMEI ROQUE CALLEGARO

RECORRIDO(S) : EMPRESA ENERGÉTICA DE MATO GROSSO DO SUL
S.A. - ENERSUL

A D VO G A D O : DR. LYCURGO LEITE NETO

A D VO G A D O : DR. ARMANDO SUÁREZ GARCIA

RECORRIDO(S) : SIAL INCORPORADORA, CONSTRUTORA, ADMINISTRA-
DORA E REPRESENTAÇÕES LTDA.
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DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

EMENTA: HONORÁRIOS PERICIAIS. AUTOR BENEFI-
CIÁRIO DE ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. RESPON-
SABILIDADE DA UNIÃO. I - O entendimento majoritário desta
Corte é no sentido de que compete à União, por imposição do art. 5º,
LXXIV, da Constituição, a responsabilidade pelo pagamento dos ho-
norários periciais quando a parte sucumbente for detentora dos be-
nefícios da justiça gratuita. II - Decisão recorrida encontra-se em
consonância com o entendimento consagrado no âmbito da SBDI-1
desta Corte. Incidência da Súmula 333. III - O excelso Supremo
Tribunal Federal entende que a decisão que condena a União ao
pagamento dos honorários periciais demonstra consonância com os
princípios fundamentais contidos na Constituição Federal. IV - Re-
curso não conhecido. REDUÇÃO DO VALOR DOS HONORÁRIOS
PERICIAIS. I - Observa-se que a decisão recorrida dirimiu a con-
trovérsia com fundamento em regra de direito intertemporal, pela qual
entendera inaplicável ao caso o Ato GP/DCJ nº 1/2007, e no contexto
fático-probatório, insuscetível de reexame nessa fase recursal, a teor
da Súmula nº 126 do TST. II - O pagamento dos honorários periciais
possui previsão no art. 790-B da CLT, e o dever do Estado em prestá-
lo está previsto no art. 5º, LXXIV, da Constituição c/c artigo 3º da Lei
1.060/50, de forma que o Juízo, ao impor ao Estado o pagamento dos
honorários periciais, não criou despesa, apenas aplicou as normas que
a criaram, não se vislumbrando as alegadas violações aos arts. 165 e
167, II, da Constituição Federal, que, por sinal, são impertinentes,
pois não dizem respeito à redução do valor dos honorários periciais,
mas à forma como deve ser criado o orçamento e realizadas as
despesas. III - Recurso não conhecido.

PROCESSO : RR-251/2001-669-09-00.4 - TRT DA 9ª REGIÃO - (AC. 4ª

TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

RECORRENTE(S) : USINA CENTRAL DO PARANÁ S.A. AGRICULTURA, IN-
DÚSTRIA E COMÉRCIO

A D VO G A D O : DR. TOBIAS DE MACEDO

RECORRIDO(S) : ALTINO DE BARROS

A D VO G A D O : DR. LUIZ ALBERTO PEREIRA RIBEIRO

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do Recurso de Re-
vista, por deserto.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. MAJORAÇÃO DA
CONDENAÇÃO PELO REGIONAL. GUIA DARF SEM AUTEN-
TICAÇÃO BANCÁRIA. DESERÇÃO. O Regional, ao apreciar os
Recursos Ordinários interpostos por ambas as partes, deu-lhes parcial
provimento e majorou o valor da condenação arbitrado pela sentença
de primeira instância. A Reclamada, ao interpor o Recurso de Re-
vista, corretamente recolheu o valor fixado a título de depósito re-
cursal. Todavia, não procedeu ao regular pagamento das custas pro-
cessuais, uma vez que se observa que a guia DARF encontra-se sem
nenhuma autenticação bancária. Recurso de Revista não conhecido.

PROCESSO : ED-RR-262/2001-069-09-00.5 - TRT DA 9ª REGIÃO - (AC.

4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

EMBARGANTE : EUCATUR - EMPRESA UNIÃO CASCAVEL DE TRANS-
PORTES E TURISMO LTDA.

A D VO G A D O : DR. MAURÍCIO PEREIRA DA SILVA

EMBARGADO(A) : OSMAR BEDINATTI DE LIMA

A D VO G A D O : DR. MAXIMILIANO NAGL GARCEZ

DECISÃO:Por unanimidade, acolher os embargos para, sa-
nando omissão, analisar o tema "turnos ininterruptos de revezamento
- caracterização", suscitado no recurso de revista da embargante, e
dele não conhecer.

EMENTA: EMBARGOS DECLARATÓRIOS. Embargos
acolhidos para, sanando omissão do acórdão embargado, passar à
análise do tema "turnos Ininterruptos de revezamento - caracteri-
zação", suscitado no recurso de revista do embargante, e dele não
conhecer, na esteira da OJ 360 da SBDI-I e da Súmula 333 do
T S T.

PROCESSO : RR-271/2006-108-08-00.4 - TRT DA 8ª REGIÃO - (AC. 4ª

TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

RECORRENTE(S) : KERLEN FERREIRA MONTEIRO

A D VO G A D O : DR. KLINGER DA SILVA SANTOS

RECORRIDO(S) : MUNICÍPIO DE FARO

A D VO G A D O : DR. FRANCISCO SÁVIO FERNANDEZ MILEO

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do Recurso de Revista,
por divergência jurisprudencial, dando provimento ao Apelo para
declarar a competência da Justiça do Trabalho e determinar o retorno
dos autos ao Regional de Origem para que prossiga no julgamento do
Recurso Ordinário, como entender de direito.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. REGIME ESPE-
CIAL. DESVIRTUAMENTO. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO
TRABALHO. PRECEDENTE N.º 205 DA ORIENTAÇÃO JURIS-
PRUDENCIAL DA SDI. PROVIMENTO. A controvérsia gira sobre
pedido de reconhecimento do vínculo de emprego com o Município
de Faro, em decorrência do desvirtuamento do regime administrativo
especial que norteou a contratação da Reclamante. O artigo 114 da
Constituição Federal é expresso ao atribuir à Justiça do Trabalho a
competência para conciliar e julgar os dissídios individuais entre
trabalhadores e empregadores, abrangidos os entes da administração
pública direta dos Estados federados. Também nesse sentido a ju-
risprudência assente nesta col. Corte, expressa nos termos do Pre-
cedente n.º 205 da Orientação Jurisprudencial da SBDI1. Recurso de
Revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-286/2004-055-03-00.7 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC. 4ª

TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

RECORRENTE(S) : ALUIZIO PEREIRA DA COSTA

A D VO G A D A : DRA. MÁRCIA APARECIDA FERNANDES

RECORRIDO(S) : UNIÃO (SUCESSORA DA EXTINTA RFFSA)

A D VO G A D A : DRA. MÁRCIA RODRIGUES DOS SANTOS

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do Recurso de Revista,
por divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para,
afastada a prescrição extintiva do direito de ação, condenar a Re-
clamada ao pagamento da diferença da multa de 40% dos depósitos
do FGTS, remetendo-se a apuração do valor devido à liquidação de
sentença. Arbitra-se à condenação o valor de R$12.000,00, (doze mil
reais), sobre o qual incidirão custas de R$240,00, (duzentos e qua-
renta reais), a cargo da Reclamada.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. DIFERENÇA DA
MULTA DE 40% DO FGTS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS.
PRESCRIÇÃO. PROVIMENTO. Nos casos em que se pleiteia o
pagamento da multa de 40% sobre os depósitos do FGTS, em razão
dos expurgos inflacionários, tem este TST entendido que o marco
prescricional tem início a partir da vigência da Lei Complementar n.º
110, de 30 de junho de 2001, salvo comprovado trânsito em julgado
de decisão proferida em ação proposta anteriormente na Justiça Fe-
deral, que reconheça o direito à atualização do saldo da conta vin-
culada. Aplicação da Orientação Jurisprudencial n.º 344 da SBDI-1
do TST. Afastada a prescrição e com base na Orientação Juripru-
dencial n.º 341 da SBDI1/TST, deve a Reclamada ser condenada ao
pagamento da diferença da multa de 40% dos depósitos do FGTS.
Recurso de Revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-296/2002-014-06-40.3 - TRT DA 6ª REGIÃO - (AC. 4ª

TURMA)

R E L ATO R : MIN. FERNANDO EIZO ONO

RECORRENTE(S) : HERNANI LIMA DE QUEIROZ

A D VO G A D O : DR. MÁRCIO MOISÉS SPERB

RECORRIDO(S) : SHELL BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

DECISÃO:à unanimidade, conhecer do recurso de revista,
tão-somente quanto ao tema "honorários periciais", por ofensa ao art.
790-B da CLT, e, no mérito, dar-lhe provimento para isentar o Re-
clamante do pagamento da referida parcela.

EMENTA: I - AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO
DE REVISTA. HONORÁRIOS PERICIAIS. BENEFICIÁRIO DA
JUSTIÇA GRATUITA. ISENÇÃO. Decisão regional em que se man-
tém a condenação ao pagamento de honorários periciais, sob o fun-
damento de que as despesas relacionadas à perícia realizada por
profissional particular não se incluem no benefício da gratuidade.
Aparente ofensa ao art. 790-B da CLT. Agravo de instrumento a que
se dá provimento, a fim de se determinar o regular processamento do
recurso de revista, nos termos da Resolução Administrativa nº
928/2003 deste Tribunal.

II - RECURSO DE REVISTA. HONORÁRIOS PERI-
CIAIS. BENEFICIÁRIO DA JUSTIÇA GRATUITA. ISENÇÃO. De-
cisão regional em que se mantém a condenação ao pagamento de
honorários periciais, sob o fundamento de que as despesas relacio-
nadas à perícia realizada por profissional particular não se incluem no
benefício da gratuidade. Ofensa ao art. 790-B da CLT configurada.
Recurso de revista a que se dá provimento.

PROCESSO : RR-313/2004-231-04-00.2 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC. 4ª

TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

RECORRENTE(S) : EPCOS DO BRASIL LTDA.

A D VO G A D A : DRA. DANIELA MILMAN

RECORRIDO(S) : SUELI CECÍLIA DA SILVA

A D VO G A D O : DR. OSNI JOSÉ ALVES

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do Recurso de Revista
por contrariedade à Orientação Jurisprudencial nº 344 da SBDI-1
desta Corte e, no mérito, dar-lhe provimento para declarar a pres-
crição, extinguindo o feito com resolução do mérito, com fulcro no
artigo 269, VI, do CPC. Em razão da sucumbência, custas pela
Autora no importe de R$ 200,00 (duzentos reais), calculadas sobre o
valor atribuído à causa, de R$ 10.000,00 (dez mil reais), dispensada,
em razão do deferimento da justiça gratuita.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. DIFERENÇA DA
MULTA DE 40% DO FGTS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS.
PRESCRIÇÃO. PROVIMENTO. Nos casos em que se pleiteia o
pagamento da multa de 40% sobre os depósitos do FGTS, em razão
dos expurgos inflacionários, tem este TST entendido que o marco
prescricional tem início com a vigência da Lei Complementar n.º 110,
de 30 de junho de 2001, salvo comprovado trânsito em julgado de
decisão proferida em ação proposta anteriormente na Justiça Federal
a qual reconheça o direito à atualização do saldo da conta vinculada.
Aplicação da Orientação Jurisprudencial n.º 344 da SBDI-1 do TST.
Considerando que a ação foi ajuizada em 9/2/2004, portanto, quando
já ultrapassado o prazo prescricional, deve ser extinto o feito com
resolução do mérito, na forma prevista no artigo 269, IV, do CPC.
Recurso de Revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-320/2006-004-22-00.9 - TRT DA 22ª REGIÃO - (AC. 4ª

TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE CAMPO MAIOR

A D VO G A D O : DR. NEY FERRAZ JÚNIOR

RECORRIDO(S) : LUSIA MOREIRA DA PAZ

A D VO G A D O : DR. JOSÉ RIBAMAR COELHO FILHO

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do Recurso de Revista,
apenas quanto aos efeitos do contrato nulo, por contrariedade à Sú-
mula n.º 363 do TST, e, no mérito, dar-lhe parcial provimento para
excluir da condenação as anotações na CTPS da Autora.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. CONTRATO NULO.
EFEITOS. ART. 37, II E § 2.º, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL.
SÚMULA N.º 363 DO TST. PROVIMENTO PARCIAL. A Súmula
n.º 363 desta Corte dispõe que "a contratação de servidor público,
após a CF/1988, sem prévia aprovação em concurso público, encontra
óbice no respectivo art. 37, II e § 2.º, somente lhe conferindo direito
ao pagamento da contraprestação pactuada, em relação ao número de
horas trabalhadas, respeitado o valor da hora do salário mínimo, e dos
valores referentes aos depósitos do FGTS". O Recurso deve ser par-
cialmente provido a fim de que se ajuste ao comando emanado da
Súmula em questão. Recurso de Revista parcialmente conhecido e
provido em parte.

PROCESSO : RR-349/2003-053-01-00.2 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC. 4ª

TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

RECORRENTE(S) : MARIA FIGUEIREDO EVANGELISTA

A D VO G A D O : DR. MARCUS VINICIUS MORENO MARQUES DE OLIVEI-
RA

RECORRIDO(S) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D A : DRA. FABIANA CALVIÑO MARQUES PEREIRA

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do Recurso de Revista
somente quanto ao tema complementação de aposentadoria - auxílio-
alimentação, por divergência jurisprudencial, para, no mérito, dar-lhe

provimento para julgar procedente o pedido de integração do auxílio-
alimentação na complementação de aposentadoria da Reclamante,
respeitada a prescrição parcial, conforme se apurar em liquidação de
sentença, na forma da lei. Custas invertidas.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. COMPLEMENTA-
ÇÃO DE APOSENTADORIA. AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO. INTE-
GRAÇÃO. OJ TRANSITÓRIA N.º 51 DA SBDI1. SÚMULAS N.ºS
51 E 288 DO TST. PROVIMENTO. Segundo o que estabelece a OJ
Transitória n.º 51 da Orientação Jurisprudencial da SBDI1, "a de-
terminação de supressão do pagamento de auxílio-alimentação aos
aposentados e pensionistas da Caixa Econômica Federal, oriunda do
Ministério da Fazenda, não atinge aqueles ex-empregados que já
percebiam o benefício", restando evidenciado que a questão deve ser
decidida à luz do que postula a Súmula n.º 288 do TST, que consigna
que "a complementação dos proventos da aposentadoria é regida
pelas normas em vigor na data da admissão do empregado, ob-
servando-se as alterações posteriores desde que mais favoráveis ao
beneficiário do direito". Estando a decisão recorrida contrária a essa
determinação, o Recurso merece provimento, a fim de que seja jul-
gado procedente o pedido de integração do auxílio-alimentação na
complementação de aposentadoria da Reclamante. Recurso de Revista
conhecido e provido.

PROCESSO : RR-353/2006-811-04-00.0 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC. 4ª

TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE BAGÉ

A D VO G A D A : DRA. ANA LÚCIA M. N. QUINTANA

RECORRIDO(S) : DELSON CASTRO FERREIRA

A D VO G A D O : DR. CARLOS ALBERTO DA SILVA

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do Recurso de Revista,
quanto aos efeitos do contrato nulo, por contrariedade à Súmula n.º
363 do TST, e, no mérito, dar-lhe provimento para, reconhecendo que
a declaração de nulidade da contratação opera efeitos ex tunc, afastar
a decisão do Regional que determinou o retorno dos autos à Vara de
origem para apreciação de parcelas de cunho meramente trabalhistas,
bem como determinar o retorno dos autos ao TRT para que aprecie os
demais tópicos constantes nos Apelos do Reclamante e do Recla-
mado.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. CONTRATO NULO.
EFEITOS EX TUNC. ART. 37, II E § 2.º, DA CONSTITUIÇÃO
FEDERAL. SÚMULA N.º 363 DO TST. PROVIMENTO. A Súmula
n.º 363 desta Corte dispõe que "a contratação de servidor público,
após a CF/1988, sem prévia aprovação em concurso público, encontra
óbice no respectivo art. 37, II e § 2.º, somente lhe conferindo direito
ao pagamento da contraprestação pactuada, em relação ao número de
horas trabalhadas, respeitado o valor da hora do salário mínimo, e dos
valores referentes aos depósitos do FGTS". Ressalte-se que, sendo
reconhecida a nulidade do contrato de trabalho, ela opera efeitos ex
tunc, salvo quanto às parcelas expressamente asseguradas no retro-
mencionado verbete sumular. Recurso de Revista conhecido e pro-
vido.

PROCESSO : ED-RR-362/2004-020-04-40.0 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.

4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

EMBARGANTE : BRASIL TELECOM S.A.

A D VO G A D A : DRA. DÉBORAH CABRAL SIQUEIRA DE SOUZA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

EMBARGADO(A) : ANTÔNIO CLÓVIS DUARTE MEDEIROS

A D VO G A D O : DR. MARCOS ROBERTO BERTONCELLO

EMBARGADO(A) : MASSA FALIDA DE RETEBRÁS REDES E TELECOMU-
NICAÇÕES LTDA.

A D VO G A D O : DR. BONAPARTE LAZARINI JOBIM
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DECISÃO:Por unanimidade, acolher os embargos declara-
tórios para prestar esclarecimentos adicionais sem efeito modificativo
do julgado.

EMENTA: EMBARGOS DECLARATÓRIOS. Embargos
acolhidos para prestar esclarecimentos adicionais sem efeito modi-
ficativo do julgado.

PROCESSO : RR-405/2005-135-03-00.6 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC. 4ª

TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

RECORRENTE(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMÉRCIO DE GO-
VERNADOR VALADARES - SECOM

A D VO G A D O : DR. PEDRO MOREIRA DE SOUSA

RECORRIDO(S) : COELHO DINIZ SUPERMERCADOS LTDA.

A D VO G A D A : DRA. VALÉRIA RAMOS ESTEVES

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista,
por divergência jurisprudencial, e, no mérito, negar- lhe provimen-
to.

EMENTA: HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. SUBSTI-
TUIÇÃO PROCESSUAL. I - Com o cancelamento da súmula 310 do
TST, impõe-se ao exegeta interpretar o art. 14, da Lei nº 5.584/70,
não mais a partir da sua literalidade, mas sim a partir da finalidade ali
perseguida de assegurar ao sindicato, que atua como substituto pro-
cessual, o direito aos honorários advocatícios que o foram na con-
dição de assistente judicial. Com efeito, os honorários advocatícios,
guardadas as peculiaridades do processo do trabalho, nada mais são
do que a contraprestação patrimonial destinada àqueles que exercem
auxílio técnico às partes envolvidas no litígio. II - Se ao sindicato,
além de ter sido conferida a prerrogativa de prestar individualmente
assistência judiciária ao empregado, o fora também a de substituir a
categoria por ele representada, não se mostra razoável a tese que o
inabilite à percepção de honorários advocatícios a título de con-
traprestação pelos seus serviços, na condição de substituto processual.
III - Sobretudo tendo em conta a nova orientação jurisprudencial
sobre a amplitude e extensão da substituição processual, em função
da qual não se deve mais prestigiar a interpretação gramatical do
artigo 14 da lei 5.584/70, até mesmo para se prevenir o ajuizamento
de inúmeras ações individuais, na contramão do moderno movimento
de coletivização das ações judiciais. IV - Em que pese a interpretação
finalística da legislação extravagante sugerir se deva igualmente evo-
luir a jurisprudência para reconhecer ao sindicato, como substituto
processual, o direito aos honorários advocatícios, esses, no Processo
do Trabalho, não decorrem da mera sucumbência mas do requisito
suplementar da insuficiência financeira, conforme preconiza aliás a
OJ 305 da SBDI-I. V - Compulsando o acórdão recorrido, constata-se
não ter o Regional consignado a existência do requisito suplementar
consubstanciado na aludida insuficiência financeira dos substituídos;
seja porque percebessem salários inferiores à dobra do salário mí-
nimo, seja porque teriam, eles ou o advogado do sindicato, firmado
declaração de estado de miserabilidade, nem foi exortado a tanto em
embargos de declaração, de modo que, à falta do prequestionamento
da súmula 297, não há como o TST deliberar conclusivamente sobre
o deferimento dos honorários advocatícios. VI - Recurso conhecido e
desprovido.

PROCESSO : RR-414/2003-251-02-01.0 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC. 4ª

TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

RECORRENTE(S) : ADIVALDO MARIANO DE OLIVEIRA

A D VO G A D O : DR. FÁBIO BORGES BLAS RODRIGUES

RECORRIDO(S) : UNIÃO (SUCESSORA DA EXTINTA RFFSA)

PROCURADOR : DR. LUIS HENRIQUE MARTINS DOS ANJOS

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do Recurso de Re-
vista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. RITO SUMARÍS-
SIMO. NÃO CARACTERIZADOS OS REQUISITOS DO ARTIGO
896, §6.º, DA CLT. O conhecimento do Recurso de Revista em
processo submetido ao rito sumaríssimo depende de demonstração
inequívoca de ofensa direta à Constituição da República e/ou de
contrariedade a Súmula do TST, nos termos do artigo 896, §6.º, da
CLT, o que não se verificou no caso concreto. Revista não conhe-
cida.

PROCESSO : RR-476/2006-023-21-00.3 - TRT DA 21ª REGIÃO - (AC. 4ª

TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE LUCRÉCIA

A D VO G A D O : DR. JOÃO BATISTA DE MELO NETO

RECORRIDO(S) : JOZÉLIA DIAS DE QUEIROZ

A D VO G A D O : DR. GEORGE ANTÔNIO DE OLIVEIRA VERAS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
em relação ao salário proporcional à jornada, por divergência ju-
risprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para julgar impro-
cedente a reclamação trabalhista, invertendo-se o ônus da sucum-
bência em relação às custas, das quais fica isenta a reclamante, na
forma da lei.

EMENTA: INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRA-
BALHO. MUDANÇA DE REGIME JURÍDICO. I - Constata-se que
o recurso de revista foi interposto unicamente à guisa de divergência
jurisprudencial com os arestos então colacionados, todos eles in-
servíveis como paradigmas, a teor da alínea "a" do artigo 896 da CLT,
por serem oriundos do mesmo Tribunal prolator da decisão recorrida.
Recurso não conhecido. SALÁRIO PROPORCIONAL À JORNADA.
LEGALIDADE. INTELIGÊNCIA DA OJ 358 DA SBDI-I. I - Acha-
se consagrada, nesta Corte, por meio da OJ 358 da SBDI-I, ju-
risprudência segundo a qual "Havendo contratação para cumprimento
de jornada reduzida, inferior à previsão constitucional de oito horas

diárias ou quarenta e quatro semanais, é lícito o pagamento do piso
salarial ou do salário mínimo proporcional ao tempo trabalhado."
Recurso provido.

PROCESSO : RR-511/2002-072-09-00.6 - TRT DA 9ª REGIÃO - (AC. 4ª

TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

RECORRENTE(S) : MASSA FALIDA DE OLVEPAR S.A. - INDÚSTRIA E CO-
MÉRCIO

A D VO G A D O : DR. ROSIANE FOLLADOR ROCHA EGG

RECORRIDO(S) : ARI OLIVEIRA NUNES

A D VO G A D O : DR. MARCOS ANTONIO PAGLIOSA ALVES

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do Recurso de Re-
vista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. HORAS EXTRAS.
ACORDO DE COMPENSAÇÃO DE JORNADA. FATOS E PRO-
VAS. A possibilidade de conhecimento da Revista encontra-se li-
mitada à demonstração de pelo menos uma das hipóteses previstas no
artigo 896 da CLT. Dentro desse parâmetro, não merece ser conhecida
a Revista, quando a Recorrente apresenta arestos inespecíficos ao
confronto jurisprudencial e não demonstra a ocorrência de afronta aos
dispositivos legais tidos por ela como violados. Revista não conhe-
cida.

PROCESSO : ED-RR-519/2003-251-02-01.0 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.

4ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

EMBARGADO(A) : JOSÉ ANTÔNIO CIRINO

A D VO G A D O : DR. ALEXANDRE DO AMARAL SANTOS

EMBARGANTE : COMPANHIA SIDERÚRGICA PAULISTA - COSIPA

A D VO G A D O : DR. SÉRGIO LUIZ AKAOUI MARCONDES

DECISÃO:Unanimemente, acolher os Embargos de Decla-
ração apenas para prestar esclarecimentos, nos termos da fundamen-
tação.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ESCLARE-
CIMENTO. Com os Embargos de Declaração tem o Magistrado a
oportunidade de completar, corrigir ou esclarecer a prestação juris-
dicional anteriormente oferecida, no sentido de melhor atender ao
desiderato da Justiça. Embargos Declaratórios acolhidos apenas para
prestar esclarecimentos.

PROCESSO : RR-522/2002-001-17-00.5 - TRT DA 17ª REGIÃO - (AC. 4ª

TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DA SERRA

A D VO G A D O : DR. ABELARDO GALVÃO JÚNIOR

RECORRIDO(S) : VANDERLEY JOSÉ DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. CLÁUDIO LEITE DE ALMEIDA

RECORRIDO(S) : VITÓRIA RH SERVIÇOS GERAIS LTDA.

A D VO G A D O : DR. VICTOR VIANNA FRAGA

RECORRIDO(S) : CONSTRUTORA GLÓRIA LTDA.

A D VO G A D O : DR. ÍMERO DEVENS

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do Recurso de Revista
quanto à responsabilidade do dono da obra, por contrariedade à OJ n.º
191 da SBDI1, dando-lhe provimento para afastar a responsabilidade
do Recorrente pela satisfação do crédito obreiro.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. RESPONSABILI-
DADE SUBSIDIÁRIA. DONO DA OBRA. IMPOSSIBILIDADE.
Este colendo Tribunal, na apreciação da matéria relativa à respon-
sabilização do dono da obra pelos débitos trabalhistas contraídos pelo
empreiteiro, firmou o entendimento consubstanciado no Precedente
n.º 191 da Orientação Jurisprudencial da SBDI1, no sentido de que,
diante da inexistência de previsão legal, o contrato de empreitada
entre o dono da obra e o empreiteiro não enseja responsabilidade
solidária ou subsidiária nas obrigações trabalhistas contraídas por este
último, exceto quando o dono da obra for uma empresa construtora
ou incorporadora. Revista parcialmente conhecida e provida para ex-
cluir a responsabilidade do Recorrente na satisfação do crédito obrei-
ro.

PROCESSO : ED-RR-528/2003-251-02-01.0 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.

4ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

EMBARGANTE : COMPANHIA SIDERÚRGICA PAULISTA - COSIPA

A D VO G A D O : DR. SÉRGIO LUIZ AKAOUI MARCONDES

EMBARGADO(A) : EDUARDO MARACAJÁ

A D VO G A D O : DR. ALEXANDRE DO AMARAL SANTOS

DECISÃO:Unanimemente, acolher os Embargos de Decla-
ração apenas para prestar esclarecimentos, nos termos da fundamen-
tação.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ESCLARE-
CIMENTO. Com os Embargos de Declaração tem o Magistrado a
oportunidade de completar, corrigir ou esclarecer a prestação juris-
dicional anteriormente oferecida, no sentido de melhor atender ao
desiderato da Justiça. Embargos Declaratórios acolhidos apenas para
prestar esclarecimentos.

PROCESSO : RR-564/2005-382-04-00.9 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC. 4ª

TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

RECORRENTE(S) : SÍLVIO MACHADO

A D VO G A D O : DR. AMILTON PAULO BONALDO

RECORRIDO(S) : CALÇADOS AZALÉIA S.A.

A D VO G A D O : DR. ROBERTO OMAR VEDOY JÚNIOR

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Re-
vista do Reclamante quanto ao intervalo intrajornada, por contra-
riedade às OJs nºs 342 e 307, da SBDI-1, para, no mérito, dar-lhe
provimento para determinar o pagamento do intervalo intrajornada
irregularmente reduzido, o que deve ser feito nos termos do disposto
na OJ nº 307, da SBDI-1; por unanimidade, conhecer do Recurso de
Revista do Reclamante quanto aos minutos residuais, por divergência
jurisprudencial, para, no mérito, dar-lhe provimento para deferir o
pagamento dos minutos residuais, que deverá ser feito nos termos do
disposto na Súmula nº 366 do TST, e do artigo 58, § 1º, da CLT; por
unanimidade, conhecer do Recurso de Revista do Reclamante quanto
ao pagamento em dobro das férias irregularmente fracionadas, por
violação ao artigo 137 da CLT, para, no mérito, dar-lhe provimento
para determinar que sejam restabelecidos os comandos da sentença
quanto ao pagamento em dobro das férias irregularmente fracionadas,
nos termos da fundamentação.

EMENTA: I - RECURSO DE REVISTA. INTERVALO IN-
TRAJORNADA. REDUÇÃO POR MEIO DE NORMA COLETIVA.
IMPOSSIBILIDADE. OJ 342 DA SBDI-1 DO TST. De acordo com
o disposto na Orientação Jurisprudencial n.º 342 da SBDI-1 do TST,
é inválida cláusula de acordo ou convenção coletiva de trabalho
contemplando a supressão ou redução do intervalo intrajornada por-
que este constitui medida de higiene, saúde e segurança do trabalho,
garantido por norma de ordem pública (art. 71 da CLT e art. 7º, XXII,
da CF/1988), infenso à negociação coletiva. Decisão em sentido con-
trário deve ser modificada, determinando-se o pagamento da parcela
nos termos do disposto na OJ nº 307, da SBDI-1.

II - CRITÉRIO DE CONTAGEM DAS HORAS EX-

TRAS. SÚMULA N.º 366 DO TST. LEI Nº 10243/2001. ELAS-

TECIMENTO DOS LIMITES TEMPORAIS ENTENDIDOS

COMO RAZOÁVEIS PELA SÚMULA E PELA LEI. NORMA

COLETIVA. IMPOSSIBILIDADE. A questão relativa ao critério de
contagem minuto a minuto das horas extraordinárias restou pacificada
no âmbito desta Corte pela Súmula n.º 366, que entende que não
serão descontadas nem computadas como jornada extraordinária as
variações de horário do registro de ponto quando não excedentes a
dez minutos diários. Os parâmetros em questão passaram a ser re-
conhecidos por lei, integrando o texto do artigo 58, da CLT, com a
entrada em vigor da Lei nº 10243/2001, restando evidenciado que,
mesmo no período anterior à vigência da referida Lei, não se pode
conferir validade aos instrumentos coletivos que se propuseram a
elastecer os referidos limites temporais. Recurso provido. FÉRIAS.
FRACIONAMENTO IRREGULAR. PAGAMENTO EM DOBRO.
LIMITAÇÃO AOS PERÍODOS INFERIORES A DEZ DIAS. IM-
POSSIBILIDADE. ARTIGO 137 DA CLT.

A limitação imposta pelo Regional no sentido de que o
pagamento em dobro das férias irregularmente fracionadas deve ser
feito apenas relativamente aos períodos inferiores a dez dias, se con-
trapõe aos termos do disposto no artigo 137, da CLT, que expres-
samente consigna que "sempre que as férias forem concedidas após o
prazo de que trata o art. 134, o empregador pagará em dobro a
respectiva remuneração". Recurso provido para que sejam restabe-
lecidos os comandos da sentença quanto ao pagamento em dobro das
férias irregularmente fracionadas. Recurso provido.

PROCESSO : RR-566/2006-105-22-00.5 - TRT DA 22ª REGIÃO - (AC. 4ª

TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE CAMPO LARGO DO PIAUÍ

A D VO G A D O : DR. WILLIAN GUIMARÃES SANTOS DE CARVALHO

RECORRIDO(S) : ANAÍDE RAMOS ARAÚJO

A D VO G A D O : DR. JOÃO DIAS DE SOUSA JÚNIOR

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do Recurso de Revista,
relativamente aos temas "Contrato nulo - Efeitos" e "Honorários ad-
vocatícios", por contrariedade às Súmulas 363 e 219/TST, respec-
tivamente; e, no mérito, dar-lhe provimento parcial para restringir a
condenação ao pagamento de saldo de salário e aos depósitos do
FGTS do período, bem assim para determinar a exclusão da verba
honorária.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. CONTRATO NULO.
EFEITOS. ART. 37, II E § 2.º, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL.
SÚMULA N.º 363 DO TST. PROVIMENTO PARCIAL. A Súmula
n.º 363 desta Corte dispõe que "a contratação de servidor público,
após a CF/1988, sem prévia aprovação em concurso público, encontra
óbice no respectivo art. 37, II e § 2.º, somente lhe conferindo direito
ao pagamento da contraprestação pactuada, em relação ao número de
horas trabalhadas, respeitado o valor da hora do salário mínimo, e dos
valores referentes aos depósitos do FGTS". Tendo o Regional de-
ferido outras verbas ao Autor, o Recurso deve ser parcialmente pro-
vido a fim de que se ajuste ao comando emanado da Súmula em
questão. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. REQUISITOS. PREEN-
CHIMENTO. SÚMULA N.º 219 DO TST. Na Justiça do Trabalho, os
honorários advocatícios são disciplinados por legislação própria, fi-
cando a sua percepção condicionada ao preenchimento das exigências
contidas no art. 14 da Lei n.º 5.584/1970. Estando a Reclamante
assistido por advogado particular, não se verifica o correto preen-
chimento dos requisitos em questão, sendo indevida a verba ho-
norária, nos termos do disposto na Súmula n.º 219 do TST. Recurso
de Revista conhecido e provido parcialmente.
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PROCESSO : RR-578/2004-382-04-00.1 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC. 4ª

TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

RECORRENTE(S) : CALÇADOS AZALÉIA S.A.

A D VO G A D A : DRA. KARLA GODINHO SPALDING

RECORRIDO(S) : VALDERI SILVEIRA DE ÁVILA

A D VO G A D O : DR. AMILTON PAULO BONALDO

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do Recurso de Revista
quanto ao fracionamento das férias, por divergência jurisprudencial, e,
no mérito, negar-lhe provimento; unanimemente, conhecer do Re-
curso de Revista quanto aos honorários advocatícios, por divergência
jurisprudencial e contrariedade à Súmula nº 219 do TST, e, no mérito,
dar-lhe provimento para excluir da condenação os honorários ad-
vocatícios; unanimemente, não conhecer do Recurso de Revista quan-
to ao pagamento de diferenças do intervalo intrajornada, por força do
disposto no artigo 896, § 4º, da CLT; unanimemente, não conhecer do
Recurso de Revista quanto ao adicional de insalubridade, porquanto
não verificada a alegada violação ao princípio da legalidade, tudo nos
termos da fundamentação.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. FÉRIAS. FRACIO-
NAMENTO IRREGULAR. NOVO PAGAMENTO OU PAGAMEN-
TO EM DOBRO. AFASTADA A TESE DE MERA INFRAÇÃO
ADMINSTRATIVA. PAGAMENTO DEVIDO. 1. In casu, discute-se
a possibilidade de fracionamento de férias em período inferior ao
estabelecido no § 1.º do art. 134 da CLT. 2. No caput do referido
artigo da CLT, impõe-se a concessão das férias em um só período,
ficando clara a intenção do legislador acerca da finalidade do ins-
tituto, qual seja, a proteção à saúde física e mental do trabalhador.
Porém, no seu parágrafo primeiro, concedeu-se a possibilidade de
fracionamento, em casos excepcionais, em dois períodos, ressalvan-
do-se a impossibilidade de fracionamento em período inferior a dez
dias corridos. 3. Essa Corte firmou o entendimento de que a con-
cessão de férias por período inferior ao mínimo de dez dias, conforme
previsto na CLT, mostra-se ineficaz, por não atingir o seu fim pre-
cípuo assegurado por lei, afastando a tese de mera infração admi-
nistrativa, e determinado o pagamento em dobro do período. HO-
NORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. REQUISITOS. PREENCHIMENTO.
SÚMULA N.º 219 DO TST. PROVIMENTO. Na Justiça do Tra-
balho, os honorários advocatícios são disciplinados por legislação
própria, ficando a sua percepção condicionada ao preenchimento das
exigências contidas no art. 14 da Lei n.º 5.584/1970. Estando o
Reclamante assistido por advogado particular, não se verifica o cor-
reto preenchimento dos requisitos em questão, sendo indevida a verba
honorária, nos termos do disposto na Súmula n.º 219 do TST. Recurso
de Revista parcialmente conhecido e provido em parte.

PROCESSO : RR-581/2003-254-02-00.8 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC. 4ª

TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

RECORRENTE(S) : TEREZINHA FERREIRA GONÇALVES

A D VO G A D A : DRA. LUCIANA BEATRIZ GIACOMINI

RECORRIDO(S) : UNIÃO (SUCESSORA DA EXTINTA RFFSA)

PROCURADOR : DR. LUIS HENRIQUE MARTINS DOS ANJOS

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do Recurso de Revista,
por contrariedade à OJ 344 desta Corte, para, no mérito, dar-lhe
provimento para, afastada a prescrição extintiva do direito de ação,
restabelecer a sentença, no tópico. Invertido o ônus da sucumbên-
cia.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. DIFERENÇA DA
MULTA DE 40% DO FGTS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS.
PRESCRIÇÃO. ARTIGO 515, § 3.º, DO CPC. PROVIMENTO. Nos
casos em que se pleiteia o pagamento da multa de 40% sobre os
depósitos do FGTS, em razão dos expurgos inflacionários, tem este
TST entendido que o marco prescricional tem início com a vigência
da Lei Complementar n.º 110, de 30 de junho de 2001, salvo com-
provado trânsito em julgado de decisão proferida em ação proposta
anteriormente na Justiça Federal a qual reconheça o direito à atua-
lização do saldo da conta vinculada. Aplicação da Orientação Ju-
risprudencial n.º 344 da SBDI-1 do TST. Afastada a prescrição e com
base na Orientação Jurisprudencial n.º 341 da SBDI-1/TST, deve a
Reclamada ser condenada a pagar a diferença da multa de 40% dos
depósitos do FGTS. Recurso de Revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-587/2005-132-05-01.8 - TRT DA 5ª REGIÃO - (AC. 4ª

TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

RECORRENTE(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES DO RAMO QUÍMI-
CO E PETROLEIRO DO ESTADO DA BAHIA

A D VO G A D A : DRA. DERVANA SANTANA SOUZA

RECORRIDO(S) : DU PONT DO BRASIL S.A.

A D VO G A D A : DRA. THAIS CARLA PIRES RIBEIRO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
apenas no item "Minutos anteriores e posteriores à jornada - tempo
despendido pelo trabalhador com atividades pessoais - Súmula nº
366/TST", por contrariedade à Súmula nº 366/TST, e, no mérito, dar-
lhe provimento para incluir na condenação os minutos excedentes que
deverão ser pagos a título de horas extras, conforme a inteligência da
Súmula nº 366/TST, como se apurar em liquidação.

EMENTA: CERCEAMENTO DE DEFESA. INDEFERI-
MENTO DOS PEDIDOS DE PRODUÇÃO DE PROVA PERICIAL
E DE REALIZAÇÃO DE INSPEÇÃO JUDICIAL. I - O indefe-
rimento da prova pericial decorreu da aplicação à espécie do inciso I
do parágrafo único do art. 420 do CPC, já que, tratando-se de com-
provação de existência de horas extras inadimplidas, não se faz in-
dispensável conhecimento especial de técnico. Por outro lado, como
bem ressaltado no acórdão hostilizado, a realização de inspeção ju-
dicial configura faculdade conferida ao juiz quando se torna ne-
cessário o esclarecimento de fato que interesse à decisão da causa,
hipótese não delineada nestes autos. II - Foram bem aplicados os
dispositivos atinentes à produção de prova pericial e à determinação
da realização de inspeção judicial, emprestando-se interpretação ra-
zoável aos arts. 420, 427 e 440 do CPC. Não se divisa, ademais,
ofensa ao princípio da inafastabilidade da prestação jurisdicional, ao
devido processo legal, tampouco negativa às garantias constitucionais
ao contraditório e à ampla defesa, insertos nos incisos XXXV, LIV e
LV, do art. 5º da Constituição. III - Recurso não conhecido. MI-
NUTOS ANTERIORES E POSTERIORES À JORNADA. TEMPO
DESPENDIDO PELO TRABALHADOR COM ATIVIDADES PES-
SOAIS. SÚMULA Nº 366/TST. I - O Tribunal Regional manteve a
sentença que julgara improcedente o pedido de pagamento, como
extra, do tempo (60 minutos diários) despendido, além da jornada
laboral, com troca de uniforme e equipamentos de proteção indi-
vidual, lanche e higiene pessoal, bem como na espera do transporte
fornecido pela empresa. II - A Corte de origem não dirimiu a con-
trovérsia pelo prisma da distribuição do ônus subjetivo da prova,
razão por que incide a Súmula nº 297, I, do TST como óbice ao
conhecimento da revista por violação ao art. 333, I, do CPC. III - É
entendimento pacificado nesta Corte, por meio da Súmula nº 366/TST
(conversão das Orientações Jurisprudenciais nºs 23 e 326 da SBDI-1),
que "não serão descontadas nem computadas como jornada extraor-
dinária as variações de horário do registro de ponto não excedentes de
cinco minutos, observado o limite máximo de dez minutos diários. Se
ultrapassado esse limite, será considerada como extra a totalidade do
tempo que exceder a jornada normal". IV - Desse precedente, extrai-
se que para o deferimento como extra do resíduo de tempo anterior e
posterior à jornada normal é indiferente a sua destinação a afazeres
pessoais, assim como não se prende ao fato de a atividade decorrer de
obrigação legal ou de benesse instituída via negociação coletiva, a
não ser que esta última preveja expressamente o não-pagamento dos
minutos residuais, hipótese não espelhada na espécie. V - Assim, não
pode subsistir a tese adotada pelo Colegiado local, de que a conversão
da OJ nº 326/SBDI-1 na Súmula nº 366, ambas do TST, importou no
entendimento de que o tempo gasto pelo empregado na troca de
uniforme, lanche e higiene pessoal não deve ser considerado à dis-
posição do empregador. Pelo contrário, a decisão regional contrariou
a Súmula nº 366/TST. VI - Recurso conhecido e provido.

PROCESSO : RR-593/2004-063-19-00.5 - TRT DA 19ª REGIÃO - (AC. 4ª

TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE IGACI

A D VO G A D A : DRA. JULIANA RAPOSO TENÓRIO

RECORRIDO(S) : ELENILDO BARBOSA DA SILVA

A D VO G A D O : DR. ARY TENÓRIO MAIA NETO

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do Recurso de Revista
apenas quanto aos efeitos do contrato nulo, por contrariedade à Sú-
mula n.º 363 do TST, e, no mérito, dar-lhe parcial provimento para
isentar o Reclamado da obrigação de anotar a CTPS do Reclaman-
te.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. CONTRATO NULO.
EFEITOS. ART. 37, II E § 2.º, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL.
SÚMULA N.º 363 DO TST. A Súmula n.º 363 desta Corte dispõe
que "a contratação de servidor público, após a CF/1988, sem prévia
aprovação em concurso público, encontra óbice no respectivo art. 37,
II e § 2.º, somente lhe conferindo direito ao pagamento da con-
traprestação pactuada, em relação ao número de horas trabalhadas,
respeitado o valor da hora do salário mínimo, e dos valores referentes
aos depósitos do FGTS". O Recurso de Revista deve ser parcialmente
provido a fim de que se ajuste ao comando emanado na Súmula em
questão. Recurso de Revista conhecido e provido em parte.

PROCESSO : RR-606/2006-114-03-00.3 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC. 4ª

TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

RECORRENTE(S) : MAURÍCIO LEONARDO

A D VO G A D O : DR. LÉUCIO HONÓRIO DE ALMEIDA LEONARDO

RECORRIDO(S) : DÁRIO EGIDIO NUNES

A D VO G A D O : DR. AMARO BOSSI QUEIROZ

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer da Revista por di-
vergência jurisprudencial no que concerne à multa do § 8º do art. 477
da CLT, e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir a referida multa
da condenação.

EMENTA: INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABA-
LHO EX RATIONAE MATERIAE. I - O único aresto trazido para
cotejo é inespecífico a teor da Súmula nº 296 do TST, visto que
apresenta hipótese diversa da contemplada pela decisão recorrida. II -
Tampouco se caracteriza a violação ao artigo 114 da Constituição.

Nem tanto por não ter o recorrente indicado qual o inciso violado,
ônus que lhe competia de acordo com a OJ 94 da SBDI-1 do TST,
mas, sobretudo, porque a decisão consona com a jurisprudência deste
Tribunal, que se orienta no sentido da competência desta Justiça
Especializada para julgar reclamação trabalhista movida por empre-
gados de cartórios extrajudiciais, porque regidos pelo regime da CLT,
ainda que contratados antes da Lei 8.935/94, dada a natureza privada
dos serviços notariais estabelecida pelo artigo 236 da Constituição
Federal. III - Precedentes do TST e do STF citados. IV - Recurso não

conhecido. VIOLAÇÃO AOS ARTIGOS 2º, 128 E 460 DO CPC. I -
Da decisão recorrida extrai-se que não houve discussão sobre os

limites do pedido, daí a impropriedade da indicação de violação aos
artigos 2º, 128 e 460 do CPC. II - Na verdade, tratou-se de aplicação
do princípio do iuri novit curia, pelo qual cabe às partes expor os
fatos e ao juiz dar o correto enquadramento jurídico. III - Recurso
não conhecido. REFORMATIO IN PEJUS. I - O Regional não alterou
a sentença para pior, até porque negou provimento ao recurso or-
dinário do reclamado. Assim, indiferentemente à pertinência dos dis-
positivos indicados como violados (2º, 128, 505 e 515 do CPC), não
se caracteriza a violação. II - Recurso não conhecido. LIMITE TEM-
PORAL DA RESPONSABILIDADE DO TITULAR DA SERVEN-
TIA. I - É jurisprudência consolidada nesta Corte, pela Súmula nº
337, ser imprescindível à comprovação de dissensão pretoriana que a
parte transcreva, nas razões recursais, as ementas e/ou trechos dos
acórdãos trazidos à configuração do dissídio, mencionando as teses
que identifiquem os casos confrontados, ainda que os acórdãos já se
encontrem nos autos ou venham a ser juntados com o recurso. II -
Desse pressuposto de admissibilidade ressente-se, no entanto, o tó-
pico da revista no qual se acena para a divergência jurisprudencial
entre a decisão recorrida e o aresto trazido à colação. É que, não
obstante transcrevesse acórdão paradigma, deixou de aludir à tese que
identificasse o conflito jurisprudencial. III - Relevando a deficiência
no manejo do recurso de revista, o paradigma não serve para com-
provar a divergência jurisprudencial porque não indica a fonte de
publicação, conforme exige a Súmula 337-I do TST. IV - Recurso
não conhecido. NATUREZA DO LIAME ENTRE AS PARTES -
AUXILIAR DE CARTÓRIO EXTRAJUDICIAL. I - Como visto no
tópico referente à competência desta Justiça Especializada para julgar
reclamação trabalhista movida por empregado de cartório extraju-
dicial, a decisão está em consonância com a jurisprudência deste
Tribunal Superior, bem como com a da Suprema Corte, conforme os
diversos julgados já transcritos. II - Com efeito, nos precedentes
citados a competência desta Especializada foi afirmada em razão de
os empregados de cartórios extrajudiciais serem regidos pelo regime
celetista, ainda que contratados antes da Lei 8.935/94, dada a natureza
privada dos serviços notariais estabelecida pelo artigo 236 da Cons-
tituição Federal. III - Sendo, assim, também aqui o recurso esbarra no
óbice da Súmula nº 333 do TST. FGTS - PRESCRIÇÃO. I - Decisão
regional proferida com lastro na Súmula nº 362 do TST, erigida à
condição de requisito negativo de admissibilidade do recurso, na
esteira do parágrafo 5º do artigo 896 da CLT. II - Recurso não
conhecido. MULTA DO ARTIGO 477 DA CLT. I - Bem examinando
a norma do § 6º do art. 477 da CLT, percebe-se ter sido instituída a
multa para a hipótese de não-pagamento de verbas devidas ao em-
pregado nos prazos lá estabelecidos. Dela se pode deduzir que a
incidência da penalidade pressupõe, de um lado, que as verbas de-
vidas ao empregado sejam incontroversas e, de outro, que essas não
tenham sido pagas a tempo, salvo no caso de o atraso ser imputável
ao trabalhador. II - Tratando-se de verbas rescisórias deferidas em
Juízo, conclui-se pela existência de controvérsia, pelo que não se
pode cogitar da responsabilidade patronal pelo não-pagamento à épo-
ca da dissolução contratual. III - A questão foi pacificada nesta Corte
com a edição da Orientação Jurisprudencial nº 351 da SBDI-1, se-
gundo a qual "incabível a multa prevista no art. 477, § 8º, da CLT,
quando houver fundada controvérsia quanto à existência da obrigação
cujo inadimplemento gerou a multa". IV - Recurso provido.

PROCESSO : RR-607/2005-161-05-00.3 - TRT DA 5ª REGIÃO - (AC. 4ª

TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

RECORRENTE(S) : NILSON CASTOR DE CERQUEIRA E OUTROS

A D VO G A D O : DR. AILTON DALTRO MARTINS

RECORRIDO(S) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO CARLOS MOTTA LINS

RECORRIDO(S) : FUNDAÇÃO PETROBRÁS DE SEGURIDADE SOCIAL - PE-
TROS

A D VO G A D A : DRA. EDVANDA MACHADO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
quanto ao tema "COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA -
EXTENSÃO AOS INATIVOS DE VANTAGEM CONCEDIDA POR
ACORDO COLETIVO", por divergência jurisprudencial, e, no mé-
rito, negar-lhe provimento.

EMENTA: NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIO-
NAL. I - Não se vislumbra a negativa de prestação jurisdicional
suscitada, pois clara e completa a manifestação no acórdão recorrido
sobre a matéria, revelando-se as razões recursais, bem assim os de-
claratórios lá interpostos, mera irresignação da reclamante com de-
cisão que lhe foi adversa. II - Recurso não conhecido. DIFERENÇAS
DE COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA - EXTENSÃO
AOS INATIVOS DE VANTAGEM CONCEDIDA POR ACORDO
COLETIVO. I - Extrai-se do acórdão recorrido que o aumento de
nível salarial em 5% não está previsto em lei, mas em acordo coletivo
da categoria. Por conta dessa sua gênese contratual e da evidência de
o ajuste ali firmado ter contemplado apenas os empregados da ativa,
a decisão de origem, que rejeitou sua extensão aos aposentados e
pensionistas, acha-se em consonância com o artigo 7º, inciso XXVI,
da Constituição. II - Isso por ser imperativo prestigiar e valorizar a
negociação coletiva, conduzida e ultimada pelo sindicato da categoria
profissional, a cavaleiro das prerrogativas que lhe foram asseguradas
pelos incisos III e VI do artigo 8º da Constituição, com vistas à
concessão de novas condições de trabalho e de salário, cujos termos
devem ser fielmente observados, no caso de não se contraporem a
preceitos constitucionais ou normas de ordem pública, sob pena de
desestímulo à aplicação dos instrumentos convencionais, hoje alçados
a nível constitucional (art. 7º, XXVI, da Constituição Federal). III -
Não desautoriza essa conclusão a circunstância de o artigo 41 do
Regulamento Interno da PETROS ter previsto a paridade salarial
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entre ativos e inativos, tendo em vista a supremacia do acordo co-
letivo, no qual fora acertada a concessão de promoções para o pessoal
da ativa, cuja normatividade afasta inclusive a possibilidade de o
Judiciário indagar se ele teria sido fruto ou não de simulação. IV -
Aqui, por sinal, a par de o Colegiado de origem ter consignado a
ausência de prova da suposta simulação que teria presidido a ce-
lebração do acordo coletivo, essa circunstância assinalada pelos re-
correntes, de que o objetivo ali perseguido teria sido o de mascarar
um aumento geral de salários, deixa de ter a pretendida relevância
jurídica. V - É que nessa hipótese ter-se-ia o que a doutrina denomina
de simulação maliciosa em virtude de os protagonistas do negócio
jurídico simulado terem visado prejudicar terceiros, caso em que
esses estariam autorizados a pleitear a sua nulidade ou indenização
contra os que celebraram o negócio jurídico defeituoso, pretensão que
não foi deduzida pelos recorrentes, os quais, denunciando a suposta e
indemonstrada simulação maliciosa, dela pretenderam auferir van-
tagem que não seria assegurada aos próprios empregados da ativa. VI
- Vem a calhar, a propósito, o disposto no artigo 167 do Código Civil
de 2002, segundo o qual "É nulo o negócio jurídico simulado, mas
subsistirá o que se dissimulou, se válido for na substância e na
forma." VII - No mais, orientação de priorizar a negociação coletiva
e por conseqüência emprestar juridicidade a acordos e convenções
coletivas, indiferentemente de eventual especulação sobre ocorrência
de simulação maliciosa, acha-se consagrada na jurisprudência desta
Corte. VIII - É o que se infere da OJ 346 da SBDI-I, segundo a qual
"A decisão que estende aos inativos a concessão de abono de natureza
jurídica-indenizatória, previsto em norma coletiva apenas para os em-
pregados em atividade, a ser pago uma única vez, e confere natureza
salarial à parcela, afronta o art. 7º, XXVI, da CF/88." IX - Rea-
firmando o entendimento ali consagrado, a SBDI-I, ainda recente-
mente, nos processos movidos contra a Caixa Econômica Federal,
envolvendo matéria substancialmente idêntica a dos processos mo-
vidos contra a PETROBRAS e a PETROS, acabou editando a OJ
Transitória nº 61, Segundo a qual "Havendo previsão em cláusula de
norma coletiva de trabalho de pagamento mensal de auxílio cesta-
alimentação somente a empregados em atividade, dando-lhe caráter
indenizatório, é indevida a extensão desse benefício aos aposentados
e pensionistas. Exegese do art. 7º, XXVI, da Constituição Federal."
Recurso desprovido.

PROCESSO : RR-621/2006-009-13-00.3 - TRT DA 13ª REGIÃO - (AC. 4ª

TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE CAMPINA GRANDE

PROCURADORA : DRA. SYLVIA ROSADO DE SÁ NÓBREGA

RECORRIDO(S) : VERONICE CARVALHO DA SILVA

A D VO G A D O : DR. JOSE ERIVAN TAVARES GRANGEIRO

RECORRIDO(S) : COOPERATIVA DE TRABALHO DOS PROFISSIONAIS DE
APOIO ADMINISTRATIVO OPERACIONAL DE CAMPINA
GRANDE

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do Recurso de Re-
vista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. RESPONSABILI-
DADE SUBSIDIÁRIA. TOMADOR DE SERVIÇOS. ENTE PÚBLI-
CO. SÚMULA N.º 331, IV, DO TST. NÃO-CONHECIMENTO. De
acordo com o disposto na Súmula n.º 331, item IV, "o inadim-
plemento das obrigações trabalhistas, por parte do empregador, im-
plica na responsabilidade subsidiária do tomador dos serviços, quanto
àquelas obrigações, inclusive quanto aos órgãos da administração
direta, das autarquias, das fundações públicas, das empresas públicas
e das sociedades de economia mista, desde que hajam participado da
relação processual e constem também do título executivo judicial (art.
71 da Lei n.º 8.666/93)". Estando a decisão regional de acordo com
os termos da Súmula supramencionada, não se conhece do Recurso
de Revista.

PROCESSO : RR-673/2003-039-02-00.9 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC. 4ª

TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

RECORRENTE(S) : COMPANHIA PAULISTA DE TRENS METROPOLITANOS -
CPTM

A D VO G A D O : DR. PAULO ROBERTO COUTO

RECORRIDO(S) : EDIMAR OLIVEIRA DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. RUBENS FERNANDO ESCALERA

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do Recurso de Revista
por violação do art. 5º, LV, da Constituição Federal e, no mérito, dar-
lhe provimento para, afastada a deserção, determinar o retorno dos
autos ao Tribunal Regional de origem para que julgue o Recurso
Ordinário da Reclamada como entender de direito.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. DESERÇÃO DO
RECURSO ORDINÁRIO. GUIA DE RECOLHIMENTO DAS CUS-
TAS. INDICAÇÃO DA VARA E DO NOME DO RECLAMANTE.
CERCEAMENTO DO DIREITO DE DEFESA. No art. 789, § 1.º, da
CLT, exige-se, tão-somente, que as custas sejam pagas e comprovado
o seu recolhimento dentro do prazo recursal. Ora, da exegese do
referido preceito legal, percebe-se que não há exigência de indicação
de nome do Reclamante e Reclamado, do número do processo e da
Vara de origem para que a guia DARF seja considerada válida. Esse
tem sido o entendimento perfilhado por esta Corte, que afirma que o
não-conhecimento de apelo por não-indicação do nome do Recla-
mante e Reclamado, do número do processo ou da Vara de origem na
guia DARF cerceia o direito de defesa da parte. Recurso de Revista
conhecido e provido.

PROCESSO : RR-715/2004-005-19-00.2 - TRT DA 19ª REGIÃO - (AC. 4ª

TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

RECORRENTE(S) : COMPANHIA DE ABASTECIMENTO D'ÁGUA E SANEA-
MENTO DO ESTADO DE ALAGOAS - CASAL

A D VO G A D O : DR. ALESSANDRO MEDEIROS DE LEMOS

RECORRIDO(S) : JOSÉ LITO ROSENDO DE FARIAS

A D VO G A D O : DR. JOSÉ GLÁUCIO DE MENEZES SILVA

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do Recurso de Re-
vista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. APOSENTADORIA ES-
PONTÂNEA. CONTINUIDADE NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS.
DESNECESSIDADE DE PRÉVIA APROVAÇÃO EM CONCURSO PÚ-
BLICO. 1. O Regional, sob o fundamento de que a aposentadoria espon-
tânea não extingue o contrato de trabalho, não havendo se falar em nulidade
contratual do suposto segundo contrato, manteve a sentença que rejeitou a
preliminar de prescrição bienal e determinou o pagamento do FGTS + 40%
e aviso prévio, com repercussões em férias proporcionais + 1/3 e 13º salário.
2. O STF, por ocasião do julgamento das ADINs 1.721/DF e 1.770/DF,
declarou a inconstitucionalidade dos §§ 1.º e 2.º do art. 453 da CLT, con-
cluindo que a aposentadoria espontânea não extingue o contrato de trabalho.
3. Ora, não havendo a extinção do contrato de trabalho pelo advento da
aposentadoria espontânea, não há de se cogitar a nulidade do contrato de
trabalho firmado após a jubilação sem a prévia aprovação em concurso pú-
blico. 4. Ademais, esta Corte, mesmo antes do pronunciamento do STF nas
ADINs 1.721/DF e 1.770/DF, já entendia que não seria exigida do empre-
gado a aprovação em um novo concurso público para conferir validade ao
segundo contrato de trabalho, relativamente ao período posterior ao des-
ligamento operado por força da aposentadoria espontânea, entendimento que
permanece após o cancelamento da Orientação Jurisprudencial n.º 177 da
SBDI-1 do TST. 5. Desse modo, a alegação de contrariedade à OJ-SB-
DI1/TST n.º 177 da SBDI-1 do TST não autoriza o conhecimento do Re-
curso de Revista, considerando o cancelamento antes referido. Emergem
como obstáculos à revisão pretendida o art. 896, § 4.º, da CLT e a Súmula n.º
333 do TST, não havendo de se cogitar afronta aos dispositivos legais e
constitucionais apontados, tampouco em contrariedade às súmulas e orien-
tações jurisprudenciais citadas. Por fim, a divergência jurisprudencial trazida
encontra-se subjugada pelo atual entendimento deste Tribunal sobre a ma-
téria em questão. Recurso de Revista não conhecido.
PROCESSO : RR-718/2005-006-20-00.8 - TRT DA 20ª REGIÃO - (AC. 4ª

TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

RECORRENTE(S) : NÍVIA FERNANDES DE OLIVEIRA

A D VO G A D A : DRA. ROBERTA DE OLIVEIRA SANTOS

RECORRIDO(S) : PONTAL TURISMO LTDA.

A D VO G A D O : DR. INÁCIO JOSÉ KRAUSS DE MENEZES

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA DA RECLAMANTE.
HORAS EXTRAS. ÔNUS DA PROVA. I - Depreende-se do acórdão
recorrido ter o Regional se orientado pela circunstância de a con-
testação oferecida pela recorrida o ter sido por negativa do fato
constitutivo do direito da recorrente à percepção das horas extras,
pelo que era seu o ônus da prova, nos exatos termos dos artigos 333,
inciso I do CPC e 818 da CLT, não se podendo classificar o ar-
gumento de as reuniões serem trimestrais e não semanais como fato
impeditivo, modificativo ou extintivo do direito da autora. II - A par
disso, registre-se a evidência de o Regional ter se pronunciado sobre
a inexistência de horas extras tomando também como referência o
depoimento da única testemunha inquirida. Eqüivale a dizer ter-se
guiado igualmente pelo princípio da persuasão racional do artigo 131
do CPC, em função do qual não se divisa a violação dos artigos 333,
inciso II do CPC e 818 da CLT, sendo marginal que a testemunha
fosse da recorrente, considerando o fenômeno da despersonalização
da prova oral, segundo o qual afigura-se indiferente, para a formação
da convicção do juízo, quem tenha tomado a iniciativa de produzi-la.
Recurso não conhecido.

PROCESSO : RR-788/2003-072-09-00.0 - TRT DA 9ª REGIÃO - (AC. 4ª

TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

RECORRENTE(S) : BANCO ITAÚ S.A. E OUTROS

A D VO G A D O : DR. MAURÍCIO DE FIGUEIREDO CORRÊA DA VEIGA

A D VO G A D O : DR. INDALÉCIO GOMES NETO

RECORRIDO(S) : ARGEMIRO JANTARA

A D VO G A D O : DR. ANDRÉ CÉZAR VAZ DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. PRESCRIÇÃO. ATO
ÚNICO. I - Em nenhum momento a decisão recorrida mencionou
tratar-se de diferenças da gratificação semestral, conforme aludiram
os recorrentes. II - Sobressai o descompasso entre o recurso de revista
e a decisão recorrida, o suficiente a impedir a atividade cognitiva
desta Corte. A ausência de impugnação dos fundamentos do acórdão
recorrido revela a deficiência das razões do recurso de revista, isso
porque o Regional apreciou a complementação de aposentadoria per-
tinente às diferenças oriundas de horas extras deferidas judicialmente,
e isso não foi combatido pelos recorrentes em suas razões do recurso
de revista, sendo possível a este Tribunal invocar a Súmula nº 422 do
TST. II - Recurso não conhecido. COMPLEMENTAÇÃO DE APO-
SENTADORIA. PARÂMETROS DE CÁLCULO. ÚLTIMOS 120
MESES. I - De acordo com a decisão recorrida, o cálculo da com-
plementação de aposentadoria segundo os critérios do Regulamento,
pelo cômputo da média de horas extras dos últimos 120 meses, é
incompatível com a prescrição parcial declarada nos outros autos,
visto que somente foram deferidas as horas extras do último qüin-

qüênio, ou seja, os últimos sessenta meses. II - A fundamentação da
Turma Regional amparou-se no fato de as verbas relativas ao período
declarado imprescrito (sessenta meses) corresponderem a um inter-
valo menor do que aquele estabelecido pelo Regulamento (120 me-
ses) e, diante dessa constatação, vislumbrou a impossibilidade de se
incluir no cálculo da complementação da aposentadoria parcelas de-
correntes dos meses supranumerários ao qüinqüênio anterior ao ajui-
zamento da ação. II - Dessa interpretação do Regional, razoavelmente
deduzida da norma constitucional, não é possível vislumbrar con-
dições para o conhecimento, ante o que dispõe a Súmula nº 221, II,
do TST, mesmo porque a "violação há de estar ligada à literalidade do
preceito". III - O princípio da legalidade, insculpido no artigo 5º, II,
da Constituição Federal, mostra-se como norma correspondente a
princípio geral do ordenamento jurídico, razão pela qual sua ofensa
não o será direta e literal, nos moldes da alínea "c" do artigo 896 da
CLT, mas, quando muito, ocorrerá por via oblíqua, a partir da cons-
tatação de violência a norma infraconstitucional que sequer foi vei-
culada. IV - Recurso não conhecido. FONTE DE CUSTEIO. AU-
SÊNCIA. I - As razões recursais mostram-se discrepantes com os
termos do acórdão recorrido que tratou de pagamento de diferenças
de complementação de aposentadoria, em virtude das horas extras e
reflexos deferidos em outra reclamação trabalhista. II - Ainda que se
releve a deficiência técnica no manejo do recurso de revista, não foi
demonstrada a violação legal e constitucional. III - Recurso não
conhecido.

PROCESSO : RR-790/1995-021-04-00.2 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC. 4ª

TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

RECORRENTE(S) : FUNDAÇÃO DE ATENDIMENTO SÓCIO-EDUCATIVO DO
RIO GRANDE DO SUL - FASE

PROCURADORA : DRA. GABRIELA DAUDT

RECORRIDO(S) : LUIZ ROBERTO HEISSLER

A D VO G A D O : DR. AFONSO CELSO BANDEIRA MARTHA

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do Recurso de Revista,
apenas quanto à limitação dos juros de mora devidos pela Fazenda
Pública, por violação do art. 5.º, II, da Constituição Federal, e dar-lhe
provimento para, reformando o acórdão regional, estabelecer os juros
de mora no percentual de 0,5% ao mês, a partir da vigência da
Medida Provisória n.º 2.180-35, em 1.º de setembro de 2001.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. PROCESSO DE EXE-
CUÇÃO. FAZENDA PÚBLICA. LIMITAÇÃO DOS JUROS DE MORA.
ART. 1.º-F DA LEI N.º 9.494/1997. MEDIDA PROVISÓRIA N.º 2.180-
35/2001. AFRONTA AO ART. 5.º, II, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL.
1. A Medida Provisória n.º 2.180-35 acrescentou o art. 1.º-F à Lei Federal n.º
9.494/1997, estabelecendo que os juros de mora, nas condenações impostas
à Fazenda Pública, não poderão ultrapassar o percentual de 6% ao ano. Re-
ferido preceito é norma pública e cogente, razão pela qual ao magistrado é
vedado estabelecer percentual diverso. 2. Apesar do entendimento de que a
ofensa ao art. 5.º, II, da Constituição Federal somente ocorre de forma in-
direta ou reflexa, havendo expressa determinação legal quanto ao percentual
de juros de mora que deve ser aplicado à Fazenda Pública, a sua não-ob-
servância pelo magistrado implica afronta ao princípio da legalidade. Re-
curso de Revista parcialmente conhecido e provido.

PROCESSO : RR-820/2004-100-15-00.0 - TRT DA 15ª REGIÃO - (AC. 4ª

TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

RECORRENTE(S) : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO S.A. - BANESPA

A D VO G A D O : DR. ROBERTO ABRAMIDES GONÇALVES SILVA

RECORRIDO(S) : JOSÉ CARLOS PINEDA COCCO

A D VO G A D O : DR. APARECIDO RODRIGUES

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do Recurso de Revista,
quanto à correção monetária, por contrariedade à Súmula n.º 381 do
TST (conversão da Orientação Jurisprudencial n.º 124 da SBDI-1
desta Corte) e, no mérito, dar-lhe provimento para determinar que a
atualização do crédito trabalhista observe o índice do mês seguinte ao
da prestação laboral, a partir do dia primeiro, e quanto aos honorários
advocatícios, por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe
provimento para excluir da condenação os honorários advocatícios.

EMENTA: I - RECURSO DE REVISTA. ÉPOCA PRÓ-
PRIA DA CORREÇÃO MONETÁRIA. SÚMULA N.º 381 DO TST.
De acordo com a Súmula n.º 381 do TST (conversão da Orientação
Jurisprudencial n.º 124 da SBDI-1 desta Corte), a época própria da
correção monetária dos débitos trabalhistas é o primeiro dia do mês
subseqüente ao da prestação de serviços e não o próprio mês da
prestação do labor, conforme entendimento exarado pelo Tribunal "a
quo".

II - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. DESCABIMEN-

TO. AUSÊNCIA DE ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA PELO SIN-

DICATO PROFISSIONAL. SÚMULAS 219 E 329 DO TST. A
questão do deferimento dos honorários assistenciais no âmbito da
Justiça do Trabalho está pacificada por este Tribunal por meio da
Súmula n.º 219, cuja orientação foi mantida mesmo após a pro-
mulgação da Constituição Federal de 1988, como confirma o verbete
sumular n.º 329, também desta Corte. Assim sendo, a prevalecer a
diretriz emanada da Súmula n.º 219 do TST, o preenchimento dos
requisitos da Lei n.º 5.584/70 é necessário para o deferimento dos
honorários advocatícios. Dessa feita, restando incontroverso que o
Reclamante não se encontra assistido por seu sindicato profissional,
mostra-se indevida a condenação em honorários advocatícios, na es-
teira do entendimento pacificado por esta Corte. Recurso de Revista
parcialmente conhecido e provido.
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PROCESSO : RR-865/2006-333-04-00.3 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC. 4ª

TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

RECORRENTE(S) : CALÇADOS AZALÉIA S.A.

A D VO G A D A : DRA. CAMILE ELY GOMES

RECORRIDO(S) : INÁCIO IRINEU HARTMANN

A D VO G A D O : DR. PEDRO JORGE PIOVENSAN

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do Recurso de Revista
quanto ao adicional de insalubridade por limpeza de banheiros, por
contrariedade à OJ nº 4 da SBDI-1, e, no mérito, dar-lhe provimento
para excluir da condenação o pagamento do adicional de insalu-
bridade, restando prejudicado o exame do Recurso de Revista re-
lativamente à sua base de cálculo.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. ADICIONAL DE
INSALUBRIDADE. LIMPEZA DE BANHEIROS E COLETA DE
LIXO EM EMPRESAS. IMPOSSIBILIDADE DE CLASSIFICA-
ÇÃO COMO LIXO URBANO. ORIENTAÇÃO JURISPRUDEN-
CIAL Nº 4 DA SBDI-1. RECURSO PROVIDO. De acordo com o
disposto no item II da OJ nº 4 da SBDI-1, "a limpeza em residências
e escritórios e a respectiva coleta de lixo não podem ser consideradas
atividades insalubres, ainda que constatadas por laudo pericial, porque
não se encontram dentre as classificadas como lixo urbano, na Por-
taria do Ministério do Trabalho". Recurso de Revista conhecido e
provido para que se exclua da condenação o adicional de insalu-
bridade deferido pelo Regional. Recurso de Revista conhecido e pro-
vido.

PROCESSO : ED-RR-876/2006-001-12-00.0 - TRT DA 12ª REGIÃO -

(AC. 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

EMBARGANTE : BANCO DO ESTADO DE SANTA CATARINA S.A.

A D VO G A D A : DRA. CRISTIANA RODRIGUES GONTIJO

EMBARGADO(A) : VERA LÚCIA DE AGUIAR SOUTO

A D VO G A D O : DR. JOÃO PEDRO FERRAZ DOS PASSOS

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos declara-
tórios e, por serem manifestamente protelatórios, condenar o em-
bargante a pagar à embargada a multa de 1% sobre o valor da
causa.

EMENTA: EMBARGOS DECLARATÓRIOS. Rejeitados
por conta da incontrastável higidez da decisão embargada no cotejo
com os artigos 535 do CPC e 897-A da CLT e ante o intuito ma-
nifestamente protelatório dos embargos de declaração, devendo ser
apenado o embargante com a multa de l% (um por cento) sobre o
valor atualizado da causa, nos termos do art. 538, parágrafo único, do
CPC.

PROCESSO : ED-RR-886/2006-035-12-00.3 - TRT DA 12ª REGIÃO -

(AC. 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

EMBARGADO(A) : ISABEL BASILICIA SCHMIDT

A D VO G A D O : DR. JOÃO PEDRO FERRAZ DOS PASSOS

EMBARGANTE : BANCO DO ESTADO DE SANTA CATARINA S.A.- BESC

A D VO G A D A : DRA. CRISTIANA RODRIGUES GONTIJO

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos declara-
tórios.

EMENTA: EMBARGOS DECLARATÓRIOS. Rejeitados
por conta da incontrastável higidez da decisão embargada no cotejo
com os artigos 535 do CPC e 897-A da CLT.

PROCESSO : RR-893/2005-102-22-00.7 - TRT DA 22ª REGIÃO - (AC. 4ª

TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE CANTO DO BURITI

A D VO G A D A : DRA. DANIELA MARIA OLIVEIRA BATISTA

RECORRIDO(S) : MÁRCIA MARREIROS FERREIRA

A D VO G A D A : DRA. MARIA DO SOCORRO OLIVEIRA DA COSTA

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do Recurso de Revista,
relativamente aos temas "contrato nulo - efeitos" e "honorários ad-
vocatícios", por contrariedade às Súmulas 363, 219 e 329/TST, res-
pectivamente; e, no mérito, dar-lhe provimento parcial para restringir
a condenação ao pagamento de saldo de salário e aos depósitos do
FGTS do período, bem assim para determinar a exclusão da verba
honorária.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. CONTRATO NULO.
EFEITOS. ART. 37, II E § 2.º, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL.
SÚMULA N.º 363 DO TST. PROVIMENTO PARCIAL. A Súmula
n.º 363 desta Corte dispõe que "a contratação de servidor público,
após a CF/1988, sem prévia aprovação em concurso público, encontra
óbice no respectivo art. 37, II e § 2.º, somente lhe conferindo direito
ao pagamento da contraprestação pactuada, em relação ao número de
horas trabalhadas, respeitado o valor da hora do salário mínimo, e dos
valores referentes aos depósitos do FGTS". Tendo o Regional de-
ferido outras verbas ao Autor, o Recurso deve ser parcialmente pro-
vido a fim de que se ajuste ao comando emanado da Súmula em
questão. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. REQUISITOS. PREEN-
CHIMENTO. SÚMULA N.º 219 DO TST. Na Justiça do Trabalho, os
honorários advocatícios são disciplinados por legislação própria, fi-
cando a sua percepção condicionada ao preenchimento das exigências
contidas no art. 14 da Lei n.º 5.584/1970. Estando a Reclamante
assistido por advogado particular, não se verifica o correto preen-
chimento dos requisitos em questão, sendo indevida a verba ho-
norária, nos termos do disposto na Súmula n.º 219 do TST. Recurso
de Revista conhecido e provido parcialmente.

PROCESSO : RR-906/2005-221-06-00.1 - TRT DA 6ª REGIÃO - (AC. 4ª

TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE ESCADA

A D VO G A D A : DRA. VIVIANE ALVES URSULINO

RECORRIDO(S) : MARIA ÂNGELA FERREIRA DE SANTANA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ BORBA ALVES JÚNIOR

RECORRIDO(S) : ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E
APOIO TÉCNICO AO VOLUNTARIADO - ADESATEV

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
Revista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. RESPONSABILI-
DADE SUBSIDIÁRIA. TOMADOR DE SERVIÇOS. ENTE PÚBLI-
CO. SÚMULA N.º 331, IV, DO TST. NÃO-CONHECIMENTO. De
acordo com o disposto na Súmula n.º 331, item IV, "o inadim-
plemento das obrigações trabalhistas, por parte do empregador, im-
plica na responsabilidade subsidiária do tomador dos serviços, quanto
àquelas obrigações, inclusive quanto aos órgãos da administração
direta, das autarquias, das fundações públicas, das empresas públicas
e das sociedades de economia mista, desde que hajam participado da
relação processual e constem também do título executivo judicial
(artigo 71 da Lei n.º 8.666/93)". Estando a decisão regional de acordo
com os termos da Súmula supramencionada, não se conhece do Re-
curso de Revista.

PROCESSO : RR-912/2005-221-06-00.9 - TRT DA 6ª REGIÃO - (AC. 4ª

TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE ESCADA

A D VO G A D A : DRA. VIVIANE ALVES URSULINO

RECORRIDO(S) : ANA LÚCIA BUARQUE DE MELO CÂMARA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ BORBA ALVES JÚNIOR

RECORRIDO(S) : ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E
APOIO TÉCNICO AO VOLUNTARIADO - ADESATEV

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
Revista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. RESPONSABILI-
DADE SUBSIDIÁRIA. TOMADOR DE SERVIÇOS. ENTE PÚBLI-
CO. SÚMULA N.º 331, IV, DO TST. NÃO-CONHECIMENTO. De
acordo com o disposto na Súmula n.º 331, item IV, "o inadim-
plemento das obrigações trabalhistas, por parte do empregador, im-
plica na responsabilidade subsidiária do tomador dos serviços, quanto
àquelas obrigações, inclusive quanto aos órgãos da administração
direta, das autarquias, das fundações públicas, das empresas públicas
e das sociedades de economia mista, desde que hajam participado da
relação processual e constem também do título executivo judicial
(artigo 71 da Lei n.º 8.666/93)". Estando a decisão regional de acordo
com os termos da Súmula supramencionada, não se conhece do Re-
curso de Revista.

PROCESSO : RR-917/2005-221-06-00.1 - TRT DA 6ª REGIÃO - (AC. 4ª

TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

RECORRENTE(S) : ANA PAULA DA SILVA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ BORBA ALVES JÚNIOR

RECORRIDO(S) : MUNICÍPIO DE ESCADA

A D VO G A D A : DRA. VIVIANE ALVES URSULINO

RECORRIDO(S) : ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E
APOIO TÉCNICO AO VOLUNTARIADO - ADESATEV

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do Recurso de Revista
apenas quanto à responsabilidade subsidiária, por contrariedade à
Súmula nº 331, item IV, do TST, e, no mérito, dar-lhe provimento
para reconhecer a responsabilidade subsidiária do Município de Es-
cada pelos direitos trabalhistas da Reclamante.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. RESPONSABILI-
DADE SUBSIDIÁRIA. TOMADOR DE SERVIÇOS. ENTE PÚBLI-
CO. SÚMULA N.º 331, IV, DO TST. PROVIMENTO. Este colendo
Tribunal, na apreciação da matéria relativa aos efeitos da terceirização
de serviços, firmou o entendimento consubstanciado na Súmula n.º
331 e a Resolução n.º 96/2000, em 19/9/2000, deu nova redação ao
item IV do referido verbete, verbis: "IV - O inadimplemento das
obrigações trabalhistas, por parte do empregador, implica na res-
ponsabilidade subsidiária do tomador dos serviços, quanto àquelas
obrigações, inclusive quanto aos órgãos da administração direta, das
autarquias, das fundações públicas, das empresas públicas e das so-
ciedades de economia mista, desde que hajam participado da relação
processual e constem também do título executivo judicial (artigo 71
da Lei n.º 8.666/1993)". Estando a decisão regional contrária aos
termos da referida Súmula, merece ser provido o Recurso de Re-
vista.

PROCESSO : RR-936/1998-007-05-00.0 - TRT DA 5ª REGIÃO - (AC. 4ª

TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

RECORRENTE(S) : FERNANDO BRANDÃO FILHO

A D VO G A D O : DR. FERNANDO BRANDÃO FILHO

RECORRIDO(S) : ESPÓLIO DE ROSALICE GUIMARÃES BARTHOLO DE
F R E I TA S 

A D VO G A D A : DRA. MARIA ADALICE PEREIRA GONÇALVES

RECORRIDO(S) : BANCO DO BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. ALEXANDRE POCAI PEREIRA

RECORRIDO(S) : CAIXA DE PREVIDÊNCIA DOS FUNCIONÁRIOS DO BAN-
CO DO BRASIL - PREVI

A D VO G A D O : DR. LUIZ CARLOS GONÇALVES LIMA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO NA
FASE DE EXECUÇÃO. INCIDENTE EM QUE SE DISCUTE A
CORREÇÃO DOS VALORES RETIDOS PELO CAUSÍDICO A TÍ-
TULO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. INCOMPETÊNCIA
DA JUSTIÇA DO TRABALHO. I - É inarredável a conclusão de ao
recorrente não assistir interesse na interposição do presente recurso de
revista, uma vez que a decisão regional tornou sem efeito o comando
sentencial que determinara a devolução de parte dos valores retidos a
título de verba honorária. II - De qualquer sorte, colhe-se do acórdão
recorrido haver o TRT se louvado em dupla fundamentação para
extinguir o incidente da execução sem apreciação do mérito: a in-
competência da Justiça do Trabalho, por se tratar de relação de con-
sumo a estabelecida entre advogado e cliente e a inadequação do
meio eleito para discutir os valores retidos, posto que esse o deveria
ser por meio de ação própria, em razão de tal matéria não se inserir
nos limites da reclamação trabalhista ora ajuizada. III - No recurso de
revista, o recorrente - embora mencione fundar-se a decisão regional
em duplo fundamento, cuidou tão-somente de apontar ofensa ao art.
114, I, da Constituição, que diz respeito apenas a tese da incom-
petência da Justiça do Trabalho, deixando de impugnar, à luz do art.
896, § 2º, da CLT, o outro fundamento adotado pelo Regional, pelo
que o apelo não logra conhecimento, a teor da súmula 422. Recurso
não conhecido.

PROCESSO : RR-950/2003-007-04-00.8 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC. 4ª

TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

RECORRENTE(S) : FLÁVIO VINÍCIUS GARCIA E OUTROS

A D VO G A D O : DR. ROBERTO DE FIGUEIREDO CALDAS

RECORRIDO(S) : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS
- ECT

A D VO G A D A : DRA. ROSANE SANTOS LIBÓRIO BARROS

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do Recurso de Revista,
por divergência, e dar-lhe provimento para deferir aos Reclamantes a
almejada progressão horizontal por antigüidade, determinando-se se-
jam observados os demais critérios estabelecidos pelo PCCS da Em-
presa.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. PLANO DE CAR-
REIRA DA ECT. PROGRESSÕES POR ANTIGÜIDADE. NECES-
SIDADE DE DELIBERAÇÃO DA DIRETORIA PARA QUE SE
VERIFIQUE O EFETIVO CUMPRIMENTO DO PCCS EM QUES-
TÃO. Para que se verifique o cumprimento das regras estabelecidas
para fins de concessão de progressões por antigüidade, estabelecidas
no PCCS da ECT, não se pode desconsiderar os critérios estabe-
lecidos quanto à verificação da lucratividade da Empresa ou quanto à
necessidade de "deliberação da diretoria", mas deve se exigir que,
exatamente para que se cumpra corretamente o PCCS, efetivamente
ocorra a dita deliberação, ainda que importe no indeferimento da
promoção, mas que, se isso for feito, que o seja de forma justificada,
lançando-se fundamentos para o indeferimento, a fim de que não haja
lesão ao direito do empregado. A falta de deliberação da diretoria
importa no descumprimento do próprio PCCS, devendo ser alterada a
decisão regional que indeferiu a promoção dos Reclamantes. Recurso
de Revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-960/2003-036-01-40.0 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC. 4ª

TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

RECORRENTE(S) : LUIZ SÉRGIO PONTES

A D VO G A D A : DRA. CLÉA CARVALHO FERNANDES CAVALCANTI DE
SOUZA

RECORRIDO(S) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D A : DRA. LETÍCIA MARQUES DO NASCIMENTO

DECISÃO:Unanimemente, dar provimento ao Agravo de
Instrumento do Reclamante por contrariedade à Orientação Juris-
prudencial n.º 307 da SBDI-1 do TST, para determinar o proces-
samento do Recurso de Revista; e conhecer do Recurso de Revista do
Reclamante e, no mérito, dar-lhe provimento, para restabelecer a
sentença de primeira instância quanto ao intervalo intrajornada, que
está conforme com a jurisprudência desta Corte.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO DO RECLA-
MANTE. HORAS EXTRAS. INTERVALO INTRAJORNADA.
CONCESSÃO PARCIAL. Demonstrada a contrariedade à Orientação
Jurisprudencial n.º 307 da SBDI-1 do TST, dá-se provimento ao
Agravo de Instrumento para determinar o processamento do Recurso
de Revista. Agravo de Instrumento provido.

RECURSO DE REVISTA DO RECLAMANTE. INTER-
VALO INTRAJORNADA NÃO CONCEDIDO. OJ N.º 307 DA SDI-
1 DO TST. Segundo preceitua a jurisprudência firmada por esta
Corte, por intermédio da OJ n.º 307 da SDI-1 do TST, a não-con-
cessão total ou parcial do intervalo intrajornada mínimo, para repouso
e alimentação, implica no pagamento total do período correspondente,
com acréscimo de, no mínimo, 50% sobre o valor da remuneração da
hora normal de trabalho. Como conseqüência, faz jus o Reclamante
ao pagamento de uma hora extra por dia de trabalho, ainda que tenha
usufruído de intervalo parcial. Revista conhecida e parcialmente pro-
vida.
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PROCESSO : RR-961/2003-002-13-00.7 - TRT DA 13ª REGIÃO - (AC. 4ª

TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

RECORRENTE(S) : BANCO DO BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. ALEXANDRE POCAI PEREIRA

RECORRIDO(S) : GIOVANNI BEZERRA ARAÚJO E OUTROS

A D VO G A D O : DR. ADEILTON HILÁRIO

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do Recurso de Re-
vista, nos termos da fundamentação.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. PRESCRIÇÃO.
FGTS. MULTA DE 40%. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. PRES-
CRIÇÃO E RESPONSABILIDADE. DECISÃO DE ACORDO COM
AS ORIENTAÇÕES JURISPRUDENCIAIS 341 E 344 DA SBDI-1.
NÃO-CONHECIMENTO. A Orientação Jurisprudencial n.º 344 da
SBDI-1 prevê: "O termo inicial do prazo prescricional para o em-
pregado pleitear em juízo diferenças da multa do FGTS, decorrentes
dos expurgos inflacionários, deu-se com a vigência da Lei Com-
plementar n.º 110, em 30/6/2001, salvo comprovado trânsito em jul-
gado de decisão proferida em ação proposta anteriormente na Justiça
Federal, que reconheça o direito à atualização do saldo da conta
vinculada". Consigna, ainda, a OJ n.º 341, também da SBDI-1, que "é
de responsabilidade do empregador o pagamento da diferença da
multa de 40% sobre os depósitos de FGTS, decorrente da atualização
monetária em face dos expurgos inflacionários". Decisão regional que
se coaduna com as disposições constantes dos referidos precedentes.
Recurso não conhecido, por força do disposto no artigo 896, § 4.º, da
C LT.

PROCESSO : RR-1.007/2005-221-06-00.6 - TRT DA 6ª REGIÃO - (AC.

4ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE ESCADA

A D VO G A D A : DRA. VIVIANE ALVES URSULINO

RECORRIDO(S) : TEREZA CRISTINA BARBOSA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ BORBA ALVES JÚNIOR

RECORRIDO(S) : ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E
APOIO TÉCNICO AO VOLUNTARIADO - ADESATEV

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
Revista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. RESPONSABILI-
DADE SUBSIDIÁRIA. TOMADOR DE SERVIÇOS. ENTE PÚBLI-
CO. SÚMULA N.º 331, IV, DO TST. NÃO-CONHECIMENTO. De
acordo com o disposto na Súmula n.º 331, item IV, "o inadim-
plemento das obrigações trabalhistas, por parte do empregador, im-
plica na responsabilidade subsidiária do tomador dos serviços, quanto
àquelas obrigações, inclusive quanto aos órgãos da administração
direta, das autarquias, das fundações públicas, das empresas públicas
e das sociedades de economia mista, desde que hajam participado da
relação processual e constem também do título executivo judicial
(artigo 71 da Lei n.º 8.666/93)". Estando a decisão regional de acordo
com os termos da Súmula supramencionada, não se conhece do Re-
curso de Revista.

PROCESSO : RR-1.009/2003-382-04-00.2 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.

4ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

RECORRENTE(S) : CALÇADOS AZALÉIA S.A.

A D VO G A D A : DRA. SABRINA SCHENKEL

RECORRIDO(S) : CORNÉLIO SILVA DOS REIS

A D VO G A D O : DR. AMILTON PAULO BONALDO

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do Recurso de Revista
quanto ao fracionamento das férias, por divergência jurisprudencial, e,
no mérito, negar-lhe provimento; unanimemente, conhecer do Re-
curso de Revista quanto ao adicional de insalubridade por limpeza de
banheiros, por contrariedade à OJ nº 4, da SBDI-1, e, no mérito, dar-
lhe provimento para excluir da condenação o pagamento do adicional
de insalubridade, restando prejudicado o exame do Recurso de Re-
vista relativamente à sua base de cálculo.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. FÉRIAS. FRACIONA-
MENTO IRREGULAR. NOVO PAGAMENTO OU PAGAMENTO EM
DOBRO. AFASTADA A TESE DE MERA INFRAÇÃO ADMINSTRA-
TIVA. PAGAMENTO DEVIDO. 1. In casu, discute-se a possibilidade de
fracionamento de férias em período inferior ao estabelecido no § 1.º do art.
134 da CLT. 2. No caput do referido artigo da CLT, impõe-se a concessão
das férias em um só período, ficando clara a intenção do legislador acerca da
finalidade do instituto, qual seja, a proteção à saúde física e mental do tra-
balhador. Porém, no seu parágrafo primeiro, concedeu-se a possibilidade de
fracionamento, em casos excepcionais, em dois períodos, ressalvando-se a
impossibilidade de fracionamento em período inferior a dez dias corridos. 3.
Essa Corte firmou o entendimento de que a concessão de férias por período
inferior ao mínimo de dez dias, conforme previsto na CLT, mostra-se ine-
ficaz, por não atingir o seu fim precípuo assegurado por lei, afastando a tese
de mera infração administrativa, e determinado o pagamento em dobro do
período. ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. LIMPEZA DE BANHEI-
ROS E COLETA DE LIXO EM EMPRESAS. IMPOSSIBILIDADE DE
CLASSIFICAÇÃO COMO LIXO URBANO. ORIENTAÇÃO JURIS-
PRUDENCIAL Nº 4, DA SBDI-1. RECURSO PROVIDO. De acordo com
o disposto no item II, da OJ nº 4, da SBDI-1, a limpeza em residências e
escritórios e a respectiva coleta de lixo não podem ser consideradas ati-
vidades insalubres, ainda que constatadas por laudo pericial, porque não se
encontram dentre as classificadas como lixo urbano, na Portaria do Minis-
tério do Trabalho. Recurso de Revista conhecido e provido para que se ex-
clua da condenação o adicional de insalubridade deferido pelo Regional.
Recurso de Revista parcialmente conhecido, e provido em parte.

PROCESSO : RR-1.012/2004-071-09-00.1 - TRT DA 9ª REGIÃO - (AC.

4ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

RECORRENTE(S) : LWART LUBRIFICANTES LTDA.

A D VO G A D A : DRA. DAIANA ALLESSI

RECORRIDO(S) : ADEMIR PEREIRA

A D VO G A D A : DRA. PATRÍCIA ZANATTA MOREIRA CUNHA

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do Recurso de Revista
somente quanto ao tema - "adicional de periculosidade - percentual -
proporcionalidade - norma coletiva" - por contrariedade à Súmula n.º

364, e dar-lhe provimento para excluir da condenação o pagamento
de diferenças salariais relativamente ao adicional de periculosidade
referente ao período abrangido pelas normas coletivas que deter-
minaram o pagamento da parcela em percentual inferior ao legal-
mente estabelecido.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. ADICIONAL DE
PERICULOSIDADE. PREVISÃO EM NORMA COLETIVA DE PA-
GAMENTO EM PERCENTUAL INFERIOR AO LEGAL. VALI-
DADE. É válida a cláusula de acordo coletivo de trabalho firmado
entre as partes que estabelece o pagamento do adicional de peri-
culosidade em percentuais inferiores aos estabelecidos por lei, ou
proporcionalmente ao tempo de exposição ao risco. Este é o en-
tendimento consagrado por esta Corte no item II da Súmula n.º 364
do TST. Revista conhecida, em parte, e provida.

PROCESSO : RR-1.018/2003-002-23-00.7 - TRT DA 23ª REGIÃO - (AC.

4ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

RECORRENTE(S) : EDNA ROMILDA MATOS

A D VO G A D O : DR. CÉSAR GILIOLI

RECORRIDO(S) : ESTADO DE MATO GROSSO

PROCURADORA : DRA. DENISE COSTA SANTOS BORRALHO

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do Recurso de Re-
vista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. PRESCRIÇÃO. IN-
TERRUPÇÃO. AUSÊNCIA DAS HIPÓTESES PREVISTAS NO
ARTIGO 896 DA CLT. Não se conhece da Revista quando a parte
alega a ocorrência de divergência jurisprudencial e traz arestos in-
servíveis ao confronto, deixando de observar os termos da letra "a" do
artigo 896 da CLT. Ademais, em razão da sua atuação extraordinária,
esta Corte Máxima Trabalhista encontra-se impedida de emitir qual-
quer posicionamento nas hipóteses em que restarem ausentes no acór-
dão revisando dados fáticos indispensáveis para o acolhimento da
pretensão da Recorrente, considerando o disposto na Súmula 126 do
TST. Revista não conhecida.

PROCESSO : RR-1.073/2003-255-02-00.3 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.

4ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

RECORRENTE(S) : JOÃO PEREIRA GUEDES

A D VO G A D O : DR. SILAS DE SOUZA

RECORRIDO(S) : COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUIÇÃO

A D VO G A D O : DR. PAULO SÉRGIO JOÃO

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do Recurso de Revista
apenas quanto ao intervalo entre jornadas, por divergência jurispru-
dencial, e, no mérito, dar-lhe provimento, para condenar a Reclamada
ao pagamento de horas extras, com o respectivo adicional, pelo des-
cumprimento do intervalo entre jornadas, com reflexos nas parcelas
de cunho salarial.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. INTERVALO EN-
TRE JORNADAS. ART. 66 DA CLT. DESCUMPRIMENTO. HO-
RAS EXTRAS. 1. O art. 66 da CLT estatui que, entre duas jornadas
de trabalho, deve haver um intervalo mínimo de 11 horas. 2. Esta
Corte, quanto aos empregados sujeitos ao regime de turnos inin-
terruptos de revezamento, consignou que as horas trabalhadas em
seguida ao repouso semanal de 24 horas, com prejuízo do intervalo
mínimo de 11 horas consecutivas para descanso entre jornadas, de-
vem ser remuneradas como extraordinárias, inclusive com o res-
pectivo adicional, conforme se depreende do Verbete Sumular nº 110.
3. O referido entendimento sumular tem sido aplicado de forma ana-
lógica aos demais empregados sujeitos à CLT, ao fundamento de que
o empregado não pode ser duplamente penalizado pela não-obser-
vância da regra inserta no art. 66 da CLT. Recurso de Revista par-
cialmente conhecido e provido.

PROCESSO : RR-1.092/2004-333-04-00.0 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.

4ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

RECORRENTE(S) : CALÇADOS AZALÉIA S.A.

A D VO G A D O : DR. CLAUDINEI LUCIANO KRANZ

RECORRIDO(S) : RODRIGO DIAS MACHADO

A D VO G A D O : DR. DANIEL VON HOHENDORFF

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
Revista.

EMENTA: I - RECURSO DE REVISTA. INTERVALO IN-
TRAJORNADA. REDUÇÃO POR MEIO DE NORMA COLETIVA.
IMPOSSIBILIDADE. 342 DA SBDI-1 DO TST. A Corte de origem,
ao reputar inválida a cláusula coletiva que reduziu o intervalo in-
trajornada, proferiu entendimento em sintonia com o entendimento
consubstanciado na Orientação Jurisprudencial n.º 342 da SBDI-1 do
TST. II - CRITÉRIO DE CONTAGEM DAS HORAS EXTRAS.
NÃO-INDICAÇÃO DO PERÍODO DE ELASTECIMENTO DO
CRITÉRIO ESPECIFICADO NA SÚMULA N.º 366 DO TST. IM-
POSSIBILIDADE DE REEXAME DE FATOS E PROVAS. SÚMU-
LA N.º 126 DESSA CORTE. A questão relativa ao critério de con-
tagem minuto a minuto das horas extraordinárias restou pacificada no

âmbito desta Corte pela Súmula n.º 366, que entende que não serão
descontadas nem computadas como jornada extraordinária as varia-
ções de horário do registro de ponto quando não excedentes a dez
minutos diários. In casu, não tendo a Corte de origem expressamente
consignado o período de validade das normas coletivas que elas-
teciam o critério de contagem das horas extras, para aferir a eventual
possibilidade de elastecimento do mencionado critério, caso a pre-
visão normativa fosse anterior à edição da Lei n.º 10.243/2001, seria
necessário o prévio reexame do conjunto fático-probatório, o que é
vedado pela Súmula n.º 126 do TST. Recurso de Revista não co-
nhecido.

PROCESSO : RR-1.095/2000-661-04-40.9 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.

4ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

RECORRENTE(S) : RIO GRANDE ENERGIA S.A.

A D VO G A D O : DR. CARLOS EDUARDO MARTINS MACHADO

RECORRIDO(S) : MARIA CÉLIA RAMIRES

A D VO G A D O : DR. DÉCIO DANILO D'AGOSTINI JÚNIOR

RECORRIDO(S) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELÉTRICA - CE-
EE

A D VO G A D A : DRA. GISELA MANCHINI DE CARVALHO

DECISÃO:Unanimemente: I - dar provimento ao Agravo de
Instrumento, passando ao exame do Recurso de Revista trancado; II -
conhecer do Recurso de Revista por divergência jurisprudencial e, no

mérito, dar-lhe provimento para, reformando o acórdão regional, res-
tabelecer o julgamento prolatado pela Vara do Trabalho a fls. 38/42,
que pronunciou a prescrição total do direito de ação.

EMENTA: I) AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROVI-
MENTO. Demonstrando a existência de divergência jurisprudencial
válida, impõe-se o provimento do Apelo. Agravo de Instrumento
provido.

II) RECURSO DE REVISTA. PRESCRIÇÃO. REEN-

QUADRAMENTO. Tratando-se de pedido de reenquadramento, a
prescrição incidente é a total, nos termos da orientação jurispru-
dencial 144 da SBDI-1 do TST, atualmente incorporada à Súmula 275
do TST. Assim, como na presente hipótese a Reclamante buscou o
reenquadramento em face de incorreto enquadramento havido depois
da reestruturação no quadro de carreira da Reclamada, ocorrido em
1991, impõe-se reconhecer a prescrição total do direito de ação, tendo
em vista o ajuizamento da Reclamação Trabalhista em 2000. Recurso
de Revista provido.

PROCESSO : RR-1.099/2006-333-04-00.4 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.

4ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

RECORRENTE(S) : CALÇADOS AZALÉIA S.A.

A D VO G A D O : DR. CLAUDINEI LUCIANO KRANZ

RECORRIDO(S) : SANDRA REGINA STEFFENS

A D VO G A D O : DR. PAULO CÉZAR LAUXEN

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
Revista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. MINUTOS QUE
ANTECEDEM E QUE SUCEDEM À JORNADA DE TRABALHO.
SÚMULA N.º 366 DO TST. LEI Nº 10243/2001. CRITÉRIO QUE
PREVALECE INDEPENDENTEMENTE DE QUALQUER OUTRO
PREVISTO EM NORMA COLETIVA. Anteriormente à edição da
Lei n.º 10243/2001, as horas extras decorrentes do tempo destinado
ao registro de ponto consistia em construção jurisprudencial, com
base na interpretação do art. 4.º da CLT, devendo prevalecer os
termos do disposto na Súmula nº 366 do TST. Após a vigência da
mencionada Lei, que se dá a contar de 20 de junho de 2001, somente
é passível de aplicação o critério adotado pela referida norma legal,
independentemente de existir qualquer outro previsto em norma co-
letiva, como vem sendo reiteradamente decidido no âmbito desta
Corte. Aplicação do disposto no artigo 896, § 4º, da CLT. Recurso de
Revista não conhecido.

PROCESSO : RR-1.120/2006-333-04-00.1 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.

4ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

RECORRENTE(S) : CALÇADOS AZALÉIA S.A.

A D VO G A D A : DRA. CAMILE ELY GOMES

RECORRIDO(S) : RITA STEFFEN

A D VO G A D O : DR. JÚNIOR FERNANDO DUTRA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
Revista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. MINUTOS QUE
ANTECEDEM E QUE SUCEDEM À JORNADA DE TRABALHO.
SÚMULA N.º 366 DO TST. LEI Nº 10243/2001. CRITÉRIO QUE
PREVALECE INDEPENDENTEMENTE DE QUALQUER OUTRO
PREVISTO EM NORMA COLETIVA. Anteriormente à edição da
Lei n.º 10243/2001, as horas extras decorrentes do tempo destinado
ao registro de ponto consistia em construção jurisprudencial, com
base na interpretação do art. 4.º da CLT, devendo prevalecer os
termos do disposto na Súmula nº 366 do TST. Após a vigência da
mencionada Lei, que se dá a contar de 20 de junho de 2001 somente
é passível de aplicação o critério adotado pela referida norma legal,
independentemente de existir qualquer outro previsto em norma co-
letiva, como vem sendo reiteradamente decidido no âmbito desta
Corte. Aplicação do disposto no art. 896, § 4º, da CLT. Recurso de
Revista não conhecido.
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PROCESSO : RR-1.127/2000-062-01-00.5 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC.

4ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

RECORRENTE(S) : MARIA ALICE LOPES VELLOSO

A D VO G A D O : DR. LUIZ ANTÔNIO CABRAL

RECORRIDO(S) : FUNDAÇÃO SISTEL DE SEGURIDADE SOCIAL

A D VO G A D O : DR. PAULO CÉSAR PORTELLA LEMOS

RECORRIDO(S) : TELECOMUNICAÇÕES DO RIO DE JANEIRO S.A. - TE-
LERJ

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do Recurso de Revista,
por violação ao artigo 114 da Constituição Federal e, no mérito,
declarar a competência da Justiça do Trabalho, determinando-se a
remessa dos autos à Vara de origem para instrução e julgamento do
feito, como entender de direito.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. COMPLEMENTA-
ÇÃO DE APOSENTADORIA. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO
TRABALHO. Considerando que a discussão acerca da complemen-
tação da aposentadoria atrai a necessidade de interpretação siste-
mática afeita aos direitos decorrentes do contrato de trabalho e as
normas instituidoras do benefício, diante da tríplice relação existente
entre o empregado, o empregador e a entidade de previdência ins-
tituída por esse último, mostra-se competente a Justiça do Trabalho
para julgar o feito, na forma preconizada no artigo 114 da Cons-
tituição Federal. Revista conhecida e provida.

PROCESSO : ED-RR-1.159/2005-007-01-00.3 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

EMBARGANTE : SUPERVIA - CONCESSIONÁRIA DE TRANSPORTE FER-
ROVIÁRIO S.A.

A D VO G A D O : DR. LEANDRO TÔRRES VIEIRA DO NASCIMENTO

EMBARGADO(A) : ROBERTO DE LIMA ALVES

A D VO G A D O : DR. LUÍS CARLOS DA SILVA

EMBARGADO(A) : HIGH PROTEC ASSESSORIA E AGENCIAMENTO LTDA.

A D VO G A D O : DR. JORGE COSTA DE QUEIROZ

DECISÃO:Por unanimidade, acolher os embargos declara-
tórios para prestar esclarecimentos adicionais, sem imprimir efeito
modificativo no julgado.

EMENTA: EMBARGOS DECLARATÓRIOS. Embargos
acolhidos para prestar esclarecimentos, sem efeito modificativo do
julgado.

PROCESSO : RR-1.218/2003-751-04-00.0 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.

4ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE SANTA ROSA

A D VO G A D A : DRA. LEDA FÁTIMA ALMEIDA DOS SANTOS HARTE-
MINK

RECORRIDO(S) : COOPERATIVA DOS TRABALHADORES DE SANTA RO-
SA LTDA. - COOTRAB

A D VO G A D O : DR. RICARDO CHECHI

RECORRIDO(S) : SOCIEDADE DE PAIS E AMIGOS DA CRECHE HERÓIS
DO FUTURO (ESCOLA DE EDUCAÇÃO INFANTIL HE-
RÓIS DO FUTURO)

A D VO G A D O : DR. ARAMIS KRAIDE ALVES

RECORRIDO(S) : MADALENA DE SOUZA BARBOSA

A D VO G A D O : DR. ARLINDO ZERBIN

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do Recurso de Revista
apenas quanto à nulidade do contrato de trabalho e seus efeitos, por
contrariedade à Súmula n.º 363 do TST, e, no mérito, dar-lhe parcial
provimento para declarar a nulidade do contrato de trabalho e con-
denar o Município a pagar somente os depósitos do FGTS do pe-
ríodo.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. CONTRATO NULO.
EFEITOS. ART. 37, II E § 2.º, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL.
SÚMULA N.º 363 DO TST. PARCIAL PROVIMENTO. A Súmula
n.º 363 desta Corte dispõe que "a contratação de servidor público,
após a CF/1988, sem prévia aprovação em concurso público, encontra
óbice no respectivo art. 37, II e § 2.º, somente lhe conferindo direito
ao pagamento da contraprestação pactuada, em relação ao número de
horas trabalhadas, respeitado o valor da hora do salário mínimo, e dos
valores referentes aos depósitos do FGTS". Tendo o Regional de-
ferido outras verbas ao Autor, o Recurso deve ser parcialmente pro-
vido a fim de que se ajuste ao comando emanado da Súmula em
questão. Recurso de Revista conhecido e provido em parte.

PROCESSO : RR-1.227/2003-006-17-00.9 - TRT DA 17ª REGIÃO - (AC.

4ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

RECORRENTE(S) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D O : DR. ROBERTO JOANILHO MALDONADO

RECORRIDO(S) : JUSSARA MAGALHÃES

A D VO G A D O : DR. EUSTACHIO DOMÍCIO LUCCHESI RAMACCIOTTI

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do Recurso de Revista, ape-
nas quanto ao tema "descontos fiscais - responsabilidade", por violação do
artigo 46 da Lei n.º 8.541/92 e, no mérito, dar-lhe provimento para deter-
minar que seja excluída da condenação a referida indenização. Fica mantido
o valor da condenação para fins de alçada.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. IMPOSTO DE REN-
DA. RESPONSABILIDADE EXCLUSIVA DO EMPREGADOR PE-
LO PAGAMENTO. VIOLAÇÃO AO ARTIGO 46 DA LEI N.º
8.541/92. Considerando a condição do empregador de mero inter-
veniente da relação jurídica tributária - visto que apenas efetua os
descontos e os repassa ao Fisco -, resulta descabida a possibilidade de
o mesmo ser responsabilizado de forma exclusiva pelo pagamento da
verba. Isso porque a questão da incidência do imposto de renda sobre
os rendimentos pagos em cumprimento de decisão judicial não se
decide pelo ângulo da responsabilidade civil do empregador, mas sim
pela constatação de ter o artigo 46 da Lei n.º 8.541/92 determinado
que a retenção ocorra no momento em que, por qualquer forma, o
rendimento se torne disponível para o beneficiário. Revista conhecida
e provida.

PROCESSO : RR-1.241/2004-472-02-00.3 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.

4ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

PROCURADOR : DR. JEFERSON CARLOS CARÚS GUEDES

RECORRIDO(S) : AGUINALDO CÍCERO DE MELO

A D VO G A D O : DR. JOSÉ GIORGIANI

RECORRIDO(S) : LEANDRINI AUTO POSTO LTDA.

A D VO G A D A : DRA. MARIA APARECIDA SABOLESKI

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do Recurso de Revista
por violação do art. 195, I, "a", da CF/88 e, no mérito, dar-lhe
provimento para, reformando o acórdão recorrido, determinar o re-
colhimento da contribuição previdenciária sobre o valor total do acor-
do firmado em juízo. Custas de R$80,00 (oitenta reais), pela Re-
clamada, calculadas sobre R$4.000,00 (quatro mil reais), valor ar-
bitrado à condenação para os fins de direito.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. ACORDO TRABA-
LHISTA. NÃO-RECONHECIMENTO DE VÍNCULO DE EMPRE-
GO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. INCIDÊNCIA DA
CONTRIBUIÇÃO SOBRE A TOTALIDADE DO VALOR ACOR-
DADO. INTELIGÊNCIA DO ARTIGO 195, INCISO I, ALÍNEA A,
DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. Conforme se depreende da li-
teralidade da norma do art. 195, I, a, da Constituição Federal de 1988,
a incidência da contribuição social tem como fato gerador os ren-
dimentos do trabalho pagos ou creditados, a qualquer título, mesmo
que sem vínculo empregatício. Nessa hipótese, sendo inconteste o
labor, independentemente de ser reconhecido o vínculo, é devida a
contribuição previdenciária, no caso incidente sobre o total do valor
acordado. Recurso de Revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-1.318/2003-018-04-40.0 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.

4ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

RECORRENTE(S) : UNIÃO

PROCURADOR : DR. MOACIR ANTÔNIO MACHADO DA SILVA

RECORRIDO(S) : MARA IONE DE OLIVEIRA MARQUES

A D VO G A D O : DR. EVARISTO LUIZ HEIS

RECORRIDO(S) : JASET JATO D'ÁGUA SERVIÇOS EMPRESARIAIS E TEM-
PORÁRIOS LTDA.

DECISÃO:Unanimemente, dar provimento ao Agravo de
Instrumento, por contrariedade à OJ n.º 4 da SDI-1 e divergência
jurisprudencial, para determinar o processamento do Recurso de Re-
vista. Conhecer do Recurso de Revista apenas quanto ao tema adi-
cional de insalubridade, por divergência jurisprudencial e por con-
trariedade à Orientação Jurisprudencial n.º 4 da SBDI-1 do TST, e, no
mérito, dar-lhe provimento parcial para excluir da condenação a par-
cela relativa ao adicional de insalubridade.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. ADICIONAL
DE INSALUBRIDADE. Verificada divergência jurisprudencial válida
e específica e, ainda, contrariedade à Orientação Jurisprudencial n.º 4
da SDI-1 do TST, dá-se provimento ao Agravo de Instrumento para
determinar o processamento do Recurso de Revista. RECURSO DE
REVISTA. ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. HIGIENIZAÇÃO
DE SANITÁRIOS. O tema já se encontra pacificado na Orientação
Jurisprudencial n.º 4 da SBDI-1. Recurso de Revista parcialmente
conhecido e provido.

PROCESSO : RR-1.417/2001-001-02-40.9 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.

4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

RECORRENTE(S) : ROMILDO SILVA SOUZA

A D VO G A D O : DR. CARLOS VICTOR AZEVEDO SILVA

RECORRIDO(S) : COMPANHIA PAULISTA DE TRENS METROPOLITANOS -
CPTM

A D VO G A D A : DRA. THAIS CRISTINA PARSANEZE IASI

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
e no mérito dar-lhe provimento para, reformando o acórdão recorrido,
determinar ao Regional que prossiga no julgamento do recurso or-
dinário do reclamante, tendo por norte a premissa de a aposentadoria
espontânea não implicar a extinção do contrato de trabalho, habilitado
a examinar as questões suscitadas na defesa, ainda que não o tenham
sido pelo juízo de primeiro grau, na esteira do efeito devolutivo em
profundidade daquele apelo, a teor da súmula 393 do TST.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. APOSENTADORIA
ESPONTÂNEA. INEXISTÊNCIA DE EFEITO EXTINTIVO DO
CONTRATO DE TRABALHO. I - O STF tem reiteradamente se
pronunciado, ainda que por meio de decisões monocráticas, no sen-
tido de que viola o artigo 7º, inciso I da Constituição, qualquer
interpretação que se possa extrair do caput do artigo 453 da CLT,
sobre as implicações da aposentadoria espontânea, relativamente aos
contratos de trabalho de empregados que tenham permanecido em
serviço após a sua concessão e que tenham sido posteriormente dis-
pensados, quer diga respeito à sua aptidão para provocar a dissolução
do contrato, ou à incomunicabilidade do período contratual anterior à
jubilação àquele que a sucedeu, a partir do fato de ela ter sido erigida
em óbice à acessio temporis lá contemplada. II - Desse modo, muito
embora nenhuma das doutas decisões tivesse enfrentado a tese ora
veiculada, de a aposentadoria não implicar a extinção do contrato de
trabalho mas o fracionamento do período contratual em dois períodos
distintos, em que o anterior não é comunicável ao posterior, para
nenhum efeito legal, deduzida de exegese histórica e finalística do
artigo 453 da CLT, em que ela fora guindada à condição impeditiva
da acessio temporis, impõe-se, por disciplina judiciária, seguir a ju-
risprudência já consolidada na Suprema Corte. III - Não se acha
contudo o TST habilitado desde já a se pronunciar sobre a questão de
fundo, uma vez que ela não envolve apenas diferença da multa de
40% do FGTS, proveniente da sua incidência no período anterior à
jubilação, alcançando também pedido de pagamento de aviso prévio
de 60 dias, com repercussão no duodécimo de férias e décimo terceiro
salário, que a recorrida impugnou com respaldo em cláusula nor-
mativa da categoria, a qual acha-se à margem da cognição extraor-
dinária desta Corte, a teor da súmula 126. IV - Daí ser imperativo o
provimento do recurso de revista, a fim de que, reformando o acórdão
recorrido, prossiga o Regional no julgamento do recurso ordinário do
reclamante, tendo por norte a premissa de a aposentadoria espontânea
não implicar a extinção do contrato de trabalho, habilitado a examinar
as questões suscitadas na defesa, ainda que não o tenham sido pelo
juízo de primeiro grau, na esteira do efeito devolutivo em profun-
didade daquele apelo, a teor da súmula 393 do TST. Recurso pro-
vido.

PROCESSO : RR-1.447/2005-333-04-00.2 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.

4ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

RECORRENTE(S) : CALÇADOS AZALÉIA S.A.

A D VO G A D A : DRA. CAMILE ELY GOMES

RECORRIDO(S) : ERNI DE VARGAS

A D VO G A D O : DR. GUILHERME BACKES

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
Revista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. MINUTOS QUE
ANTECEDEM E QUE SUCEDEM À JORNADA DE TRABALHO.
SÚMULA N.º 366 DO TST. LEI Nº 10243/2001. CRITÉRIO QUE
PREVALECE INDEPENDENTEMENTE DE QUALQUER OUTRO
PREVISTO EM NORMA COLETIVA. Anteriormente à edição da
Lei n.º 10243/2001, as horas extras decorrentes do tempo destinado
ao registro de ponto consistia em construção jurisprudencial, com
base na interpretação do art. 4.º da CLT, devendo prevalecer os
termos do disposto na Súmula nº 366 do TST. Após a vigência da
mencionada Lei, que se dá a contar de 20 de junho de 2001, somente
é passível de aplicação o critério adotado pela referida norma legal,
independentemente de existir qualquer outro previsto em norma co-
letiva, como vem sendo reiteradamente decidido no âmbito desta
Corte. Aplicação do disposto no artigo 896, § 4º, da CLT. Recurso de
Revista não conhecido.

PROCESSO : RR-1.456/2004-921-21-40.3 - TRT DA 21ª REGIÃO - (AC.

4ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

RECORRENTE(S) : FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA

PROCURADORA : DRA. GIORGIA MENDES DOS SANTOS

RECORRIDO(S) : MARGARIDA MARIA DA SILVA LUCAS

A D VO G A D O : DR. ALBERTO LUÍS DE LIMA TRIGUEIRO

RECORRIDO(S) : ASSOCIAÇÃO DOS MUNICÍPIOS DA MICRO REGIÃO
DO VALE DO ASSU - AMVALE

A D VO G A D O : DR. JOÃO BATISTA PINHEIRO

DECISÃO:Unanimemente, dar provimento ao Agravo de
Instrumento, conhecer do Recurso de Revista quanto à limitação dos
juros de mora devidos pela Fazenda Pública, por violação do art. 5.º,
II, da Constituição Federal, e dar-lhe provimento para, reformando o
acórdão regional, estabelecer os juros de mora no percentual de 0,5%
ao mês, a partir da vigência da Medida Provisória n.º 2.180-35, em 1.º
de setembro de 2001.

EMENTA: I) AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSO
DE EXECUÇÃO. FAZENDA PÚBLICA. LIMITAÇÃO DOS JUROS
DE MORA. AFRONTA AO ART. 5.º, II, DA CONSTITUIÇÃO
FEDERAL. Demonstrada a violação do art. 5.º, II, da Constituição
Federal, merece provimento o Agravo de Instrumento. Agravo de
Instrumento provido.

II) RECURSO DE REVISTA. PROCESSO DE EXECU-

ÇÃO. LIMITAÇÃO DOS JUROS DE MORA. ART. 1.º-F DA

LEI N.º 9.494/97. MEDIDA PROVISÓRIA N.º 2.180-35/01.

AFRONTA AO ART. 5.º, II, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. 1.

A Medida Provisória n.º 2.180-35, acrescentou o art. 1.º-F à Lei
Federal n.º 9.494/1997, estabelecendo que os juros de mora, nas
condenações impostas à Fazenda Pública, não poderá ultrapassar o
percentual de 6% ao ano. Referido preceito é norma pública e co-
gente, razão pela qual ao magistrado é vedado estabelecer percentual
diverso. 2. Apesar do entendimento de que a ofensa ao art. 5.º, II, da
Constituição Federal somente ocorre de forma indireta ou reflexa,
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havendo expressa determinação legal quanto ao percentual de juros de
mora que deve ser aplicado à Fazenda Pública, a sua não-observância
pelo magistrado implica afronta ao princípio da legalidade. Recurso
de Revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-1.469/1992-009-10-40.0 - TRT DA 10ª REGIÃO - (AC.

4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

RECORRENTE(S) : UNIÃO (EXTINTO INSTITUTO NACIONAL DE ASSISTÊN-
CIA MÉDICA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL - INAMPS)

PROCURADOR : DR. JOÃO CARLOS MIRANDA DE SÁ E BENEVIDES

RECORRIDO(S) : MARIA DE LOURDES ALVES E OUTROS

A D VO G A D O : DR. MARCO ANTÔNIO BILIBIO CARVALHO

DECISÃO:Por unanimidade, dar provimento ao agravo de
instrumento para determinar o processamento do recurso de revista;
por unanimidade, conhecer do recurso de revista por violação aos
arts. 5º, II, e 62 da Constituição da República e, no mérito, dar- lhe
provimento para fixar os juros de mora no percentual de 0,5% ao
mês, na conformidade da Medida Provisória nº 2.180-35, de 24 de
agosto de 2001.

EMENTA: 1 - AGRAVO DE INSTRUMENTO. Agravo a
que se dá provimento, pois configurada a hipótese prevista no § 2º do
art. 896 da CLT.

2 - RECURSO DE REVISTA. AGRAVO DE PETIÇÃO.

JUROS. FAZENDA PÚBLICA. APLICABILIDADE DA MEDI-

DA PROVISÓRIA Nº 2.180-35/2001. VIOLAÇÃO DOS ARTI-

GOS 5º, II E 62 DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. I -

Acha-se consagrado, no âmbito do STF, entendimento de que os
requisitos de relevância e urgência, contidos no artigo 62 da Cons-
tituição, inserem-se na discricionariedade do Chefe do Poder Exe-
cutivo, não sendo passíveis de apreciação pelo Poder Judiciário, salvo
no caso de excesso de poder. II - Não se divisa na edição da Medida
Provisória nº 2.180-35/2001 excesso de poder conferido ao Chefe do
Executivo na avaliação dos requisitos da urgência e relevância, tendo
em conta o incontrastável impacto de taxas de juros, mesmo que o
sejam em relação a débitos judiciais, no equilíbrio das contas pú-
blicas, pelo que ela se acha em consonância com o artigo 62 da
Constituição, extraindo-se daí sua propalada violação. III - Essa mes-
ma circunstância justifica a disparidade de tratamento dispensado à
empresa privada e à Administração Pública, em razão de lhe caber
com maior preponderância zelar pelo bem comum, de modo que esse
há de prevalecer sobre o interesse individual do empregado público e
credor do ente administrativo, infirmando desse modo a pretendida
contrariedade ao princípio da isonomia. IV - Ademais, não obstante o
judicioso argumento do TRT de origem para considerar inaplicável a
Medida Provisória em tela, o dispositivo ali introduzido à Lei nº
9.494/97, reduzindo o percentual dos juros de 1% para 0,5%, qua-
lifica-se como norma de ordem pública, de caráter cogente, cuja
observância é absolutamente incontornável. V - Por isso mesmo é
que, conquanto seja de difícil ocorrência a ofensa direta ao princípio
da legalidade, no caso concreto em que se nega eficácia a norma de
ordem pública, formal e materialmente constitucional, o TST tem
mitigado o rigor expresso no art. 896, § 2º, da CLT, para excep-
cionalmente viabilizar o conhecimento do recurso de revista, inter-
posto em execução de sentença, por vulneração do artigo 5º, inciso II,
da Constituição. VI - O Supremo Tribunal Federal, no RE -
453740/RJ, Plenário, rel. Min. Gilmar Mendes, proferiu recentemente
(1º/03/2007) decisão no sentido de que as dívidas judiciais decor-
rentes de verbas remuneratórias devidas a servidores ou empregados
públicos pela União serão corrigidas em, no máximo, 6% ao ano. O
referido julgamento reforma decisão de Turma recursal que havia
declarado inconstitucional a fixação diferenciada de percentual de
juros de mora, contemplada na Lei nº 9.494/97, e oriunda da Medida
Provisória nº 2.180-35/2001. Recurso provido.

PROCESSO : RR-1.469/2002-004-23-00.6 - TRT DA 23ª REGIÃO - (AC.

4ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

RECORRENTE(S) : ESTADO DE MATO GROSSO

PROCURADORA : DRA. MARIA HELENA DOS SANTOS SOUZA

RECORRIDO(S) : ROSA MARIA ABREU E SILVA

A D VO G A D A : DRA. IONI FERREIRA CASTRO

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do Recurso de Re-
vista. 4

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. CONTRATO DE
TRABALHO ENTE PÚBLICO. CONTRATAÇÃO ANTERIOR À
PROMULGAÇÃO DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988. AU-
SÊNCIA DE PRÉVIA APROVAÇÃO EM CONCURSO PÚBLICO.
NULIDADE NÃO-CONFIGURADA. Relativamente à nulidade da
contratação, a decisão regional encontra-se em sintonia com a ju-
risprudência pacífica desta Corte, no sentido de que para a con-
tratação de empregado público antes do advento da Constituição
Federal de 1988, não era exigida a prévia aprovação em concurso
público. Dessa feita, emergem como obstáculo à revisão pretendida a
Súmula nº 333 do TST e o art. 896, § 4º, da CLT. Revista não
conhecida.

PROCESSO : RR-1.502/2004-221-04-00.5 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.

4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

RECORRENTE(S) : VOITH PAPER MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA.

A D VO G A D A : DRA. DENISE SILVA CARDOSO

RECORRIDO(S) : JOSÉ MARCOS DA ROSA BÁLSAMO

A D VO G A D A : DRA. SILVIA DOROTÉA DE ALMEIDA

RECORRIDO(S) : AR VALINHOS REPRESENTAÇÕES E MONTAGENS IN-
DUSTRIAIS LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
no tópico relativo aos honorários advocatícios, por contrariedade à
Súmula nº 219, I, do TST e, no mérito, dar-lhe provimento para
excluir da condenação o pagamento dos honorários advocatícios.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. RESPONSABILI-
DADE SUBSIDIÁRIA. LIMITAÇÃO. PERÍODO DA PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS. I - A matéria, tal como colocada, adquiriu contornos
nitidamente fático-probatórios, porque não é possível chegar à con-
clusão diversa do decidido pelo Regional sem revolver fatos e provas,
o que é vedado nesta instância recursal extraordinária, conforme o
disposto na Súmula nº 126 desta Corte. II - Recurso não conhecido.
HORAS EXTRAS. I - É indiscernível o entendimento de que a
condenação ao pagamento de horas extras decorreu exclusivamente
da revelia da primeira reclamada, como afirma a recorrente. Em vez
disso, o acórdão recorrido confrontou as alegações da inicial com a
prova testemunhal para concluir estar correta a sentença que acolheu
a jornada declinada pelo autor. II - Ao asseverar tão-somente que a
condenação decorreu da presunção juris tantum pela revelia da em-
presa contratante, a recorrente não impugnou o fundamento norteador
da decisão recorrida resguardada no conjunto probatório testemunhal,
razão por que o apelo não logra conhecimento nesse particular, por
incidência da Súmula nº 422 do TST. III - Recurso não conhecido.
ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. I - A recorrente limita-se a
insurgir-se contra a validade do laudo, pois, a seu ver, não tendo ela
sido realizada no local em que o recorrido desempenhava as ati-
vidades e sim na Secretaria da Vara, a perícia teria decorrido de mera
dedução embasada em fatos relatados. II - A decisão paradigma cuida
de considerar necessária a inspeção in loco se a insalubridade advier
das características do local de trabalho e não da atividade, não se
tendo evidências na decisão recorrida de a questão ter sido resolvida
por esse aspecto e sim pelo reforço de que a parte reclamada não
diligenciara para acompanhar a perícia nem opusera resistência às
conclusões do perito, sem a especificidade exigida pela Súmula 296,
I, do TST para o cotejo de teses. III - Recurso não conhecido.
MULTAS DOS ARTIGOS 467 E 477 DA CLT. I - A decisão regional
encontra-se em sintonia com a atual jurisprudência desta Corte, no
sentido de que a condenação subsidiária do tomador de serviços
abrange todas as verbas devidas pelo devedor principal, incluindo-se
as multas. Isso porque, tal como ocorre com as demais verbas, são
devidas em razão da culpa in vigilando, motivo pelo qual não há
cogitar de limitação da responsabilidade. Precedentes da SBDI-1 e
aplicação da Súmula nº 333 do TST. II - Recurso não conhecido.
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. I - A Turma local concedeu os
honorários advocatícios, não obstante registrar que "inexiste nos autos
credencial sindical fornecida pelo sindicato da categoria profissional
do autor, nos termos do art. 14 da Lei 5.584/70", pois considerou que,
com o cancelamento da Súmula 20 daquela Corte, seria aplicável ao
caso as regras da Lei nº 1.060/50, além das normas da Lei nº
5.584/70, para deferir o benefício da assistência judiciária e, con-
sequentemente, os honorários assistenciais. II - De acordo com a
Súmula nº 219, I, do TST, "na Justiça do Trabalho, a condenação ao
pagamento de honorários advocatícios, nunca superiores a 15% (quin-
ze por cento), não decorre pura e simplesmente da sucumbência,
devendo a parte estar assistida por sindicato da categoria profissional
e comprovar a percepção de salário inferior ao dobro do salário
mínimo ou encontrar-se em situação econômica que não lhe permita
demandar sem prejuízo do próprio sustento ou da respectiva família".
III - Recurso provido.

PROCESSO : RR-1.533/2001-068-01-00.7 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC.

4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

RECORRENTE(S) : REGINAVES INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE AVES LTDA.

A D VO G A D O : DR. ANDRÉ SILVA MARQUES

RECORRIDO(S) : LUÍS GUSTAVO ALCANTARA

A D VO G A D A : DRA. RITA DE CÁSSIA DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

EMENTA: HORAS EXTRAS. VENDEDOR EXTERNO. I
- O reconhecimento do direito às horas extras decorreu da análise dos
fatos e provas emergentes dos autos, que evidenciaram a existência de
controle da jornada do vendedor externo, e que as atividades rea-
lizadas pelo autor não se inseriam na excludente prevista no inciso I
do art. 62 da CLT, o qual, portanto, está incólume. II - Destaque-se
que eventual reforma do julgado demandaria o revolvimento dos fatos
e provas dos autos, procedimento defeso em sede de recurso de
revista pela Súmula nº 126/TST. III - Por sua vez, o aresto co-
lacionado revela-se inespecífico, nos termos da Súmula 296 do TST.
IV - Recurso não conhecido. EQUIPARAÇÃO SALARIAL. I - O
decisum não analisou a matéria pelo prisma de que o recorrido e o
paradigma atuavam em localidades distintas nem que o paradigma já
tinha sido funcionário da empresa em época anterior, motivo pelo
qual sua classificação seria diferente, nem fora instado a tanto via
embargos declaratórios, descredenciando à consideração desta Corte o
seu exame, a teor da Súmula 297 do TST. II - Registrado pelo
acórdão recorrido que a recorrente não se desincumbiu do ônus de
comprovar produtividade e perfeição técnica diferenciadas entre o
recorrido e o paradigma, a teor do item VIII da súmula 6 do TST,
revela-se insuscetível de reexame as premissas fáticas delineadas na
decisão de origem. Isso porque, para se admitir premissas diversas, ou
seja, a inexistência de identidade de funções entre o recorrido e o
paradigma e que as vendas mensais do paradigma eram superiores,
seria necessário o reexame de fatos e provas, defeso em recurso de
natureza extraordinária, a teor da Súmula nº 126. III - Afasta-se,
assim, a violação legal invocada, sendo intuitivo ter o Regional se
orientado pelo princípio da persuasão racional do art. 131 do CPC,
em razão do qual a decisão de origem é sabidamente soberana. IV -
Recurso não conhecido.

PROCESSO : RR-1.548/2001-431-02-00.6 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.

4ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

RECORRENTE(S) : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO S.A. - BANESPA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

RECORRIDO(S) : ELOÁ MARTINS PEREZ

A D VO G A D A : DRA. CRISTINA CAPP

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do Recurso de Re-
vista.

EMENTA: 1. RECURSO DE REVISTA. ADESÃO AO
PROGRAMA DE DEMISSÃO VOLUNTÁRIA. EFEITOS. ORIEN-
TAÇÃO JURISPRUDENCIAL N.º 270 DA SBDI-1 DO TST. A
decisão regional encontra-se em consonância com a Orientação Ju-
risprudencial n.º 270 da SBDI-1 do TST, no sentido de que a tran-
sação operada com a adesão ao Programa de Desligamento Voluntário
implica quitação apenas das parcelas constantes do termo de rescisão
contratual, não conferindo quitação ampla e irrestrita das verbas de-
correntes do contrato de trabalho.

2. COMPENSAÇÃO. PDV. Esta Corte possui entendimento
pacífico, no sentido de que é incabível a compensação da indenização
percebida pela adesão ao PDV com as parcelas de natureza trabalhista
deferidas judicialmente. Recurso de Revista não conhecido.

PROCESSO : RR-1.582/2005-383-04-00.4 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.

4ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

RECORRENTE(S) : CALÇADOS AZALÉIA S.A.

A D VO G A D O : DR. MARCUS DA SILVA MACHICADO

RECORRIDO(S) : VALMIR JACOB ERMEL

A D VO G A D O : DR. AMILTON PAULO BONALDO

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do Recurso de Revista
da Reclamada quanto aos honorários advocatícios, por contrariedade
às Súmulas 219 e 329 do TST, e, no mérito, dar-lhe provimento para
excluir da condenação o pagamento dos honorários advocatícios.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. HONORÁRIOS AD-
VOCATÍCIOS. REQUISITOS. PREENCHIMENTO. SÚMULA N.º
219 DO TST. PROVIMENTO. Na Justiça do Trabalho, os honorários
advocatícios são disciplinados por legislação própria, ficando a sua
percepção condicionada ao preenchimento das exigências contidas no
art. 14 da Lei n.º 5.584/1970. Estando o Reclamante assistido por
advogado particular, não se verifica o correto preenchimento dos
requisitos em questão, sendo indevida a verba honorária, nos termos
do disposto na Súmula n.º 219 do TST. Recurso de Revista conhecido
e provido.
<!ID1068682-9>

PROCESSO : RR-1.604/2003-099-03-00.0 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.

4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

RECORRENTE(S) : COMPANHIA VALE DO RIO DOCE - CVRD

A D VO G A D O : DR. NILTON DA SILVA CORREIA

RECORRENTE(S) : FUNDAÇÃO VALE DO RIO DOCE DE SEGURIDADE SO-
CIAL - VALIA

A D VO G A D A : DRA. DENISE MARIA FREIRE REIS MUNDIM

RECORRIDO(S) : ESPÓLIO DE ANTENOR PIRES DA LUZ

A D VO G A D O : DR. GILSON VITOR CAMPOS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos recursos de
revista.

EMENTA: RECURSOS DA COMPANHIA VALE DO RIO
DOCE - CVRD E DA FUNDAÇÃO VALE DO RIO DOCE DE
SEGURIDADE SOCIAL - VALIA. ILEGITIMIDADE PASSIVA AD
CAUSAM. I - O ordenamento jurídico adota, quanto à aferição das
condições da ação, a teoria da asserção, ou seja, a legitimidade pas-
siva é verificada em virtude das afirmações do autor que, no caso, foi
de a VALIA ser responsável pelo pagamento da complementação de
aposentadoria pleiteada, a infirmar a afronta aos dispositivos invo-
cados. II - Recurso não conhecido. INÉPCIA DA INICIAL E IM-
POSSIBILIDADE JURÍDICA DO PEDIDO. I - Constatado não ter o
Regional deliberado sobre a impossibilidade jurídica do pedido, e que
tampouco foi instado a tanto via embargos declaratórios, descarta-se
da cognição desta Corte a afronta invocada ao artigo 295, parágrafo
único, III, do CPC, na esteira da Súmula 297 do TST. II - Registrado
no acórdão recorrido, por outro lado, que a inicial atende aos re-
quisitos do art. 840 da CLT, tanto que possibilitou a apresentação de
defesa pela reclamada, infirma-se a denúncia de ofensa aos arts. 267,
I, e 295, I e parágrafo único, incisos II e III, do CPC. III - Recurso
não conhecido. PRESCRIÇÃO. I - Assinalado pelo Regional que o
recorrido já percebia complementação de aposentadoria e pretendeu
diferença proveniente da incorporação de parcelas, depara-se com a
inaplicabilidade da Súmula 326, cujo pressuposto reside no fato de a
complementação jamais ter sido paga ao ex-empregado. II - Verifica-
se ainda do acórdão recorrido ter sido acolhida a prescrição parcial
em detrimento da prescrição total porque as parcelas a serem in-
corporadas foram reconhecidas judicialmente em outra ação traba-
lhista. Não se vislumbra por isso contrariedade à OJ 156 da SBDI-I,
em virtude de ela não prever a peculiaridade do caso concreto. Com
efeito, ali se preconiza a prescrição total do pleito, relativo a di-
ferenças de complementação de aposentadoria decorrentes de pre-
tenso direito a verbas não recebidas no curso da relação de emprego,
sem dilucidar o pressuposto que orientou o acórdão recorrido de o
direito ter sido reconhecido judicialmente. III - Não se divisa a pre-
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tendida ofensa ao artigo 7º, inciso XXIX, da Constituição, em razão
de a norma não contemplar as hipóteses de prescrição parcial ou total,
tampouco a higidez da divergência jurisprudencial válida transcrita,
que não guarda nenhuma especificidade com a decisão recorrida, a
teor da Súmula 296 do TST. IV - Ciente, de outro lado, da evidência
de as orientações jurisprudenciais, como de resto as súmulas desta
Corte, terem por objetivo uniformizar a jurisprudência e explicitar o
sentido e o alcance das normas legais, com as quais não se con-
fundem, em virtude de a função legiferante caber ao Congresso Na-
cional, depara-se com a irrelevância da denúncia formulada pela
CVRD de que deveria se aplicar a redação da Súmula 327 vigente ao
tempo da aposentadoria, pois não se pode juridicamente impedir sua
aplicação à sombra do princípio constitucional da irretroatividade. V
- Recurso não conhecido. QUITAÇÃO. SÚMULA Nº 330/TST. I - O
Regional não analisou a matéria proposta da quitação nos termos da
Súmula nº 330/TST, relativamente às horas extras e reflexos nos
acórdãos recorridos, nem foi exortado a discuti-la nos embargos de
declaração interpostos. II - O recurso não se habilita ao conhecimento
da Corte à falta do prequestionamento da Súmula/TST nº 297, in-
viabilizando desse modo pronunciamento conclusivo sobre a alegada
contrariedade à súmula 330/TST e a higidez da divergência juris-
prudencial. III - Recurso não conhecido. DIFERENÇAS DE COM-
PLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA. I - Assinalado pelo Re-
gional que "o Regulamento da FUNDAÇAO VALE DO RIO DOCE
DE SEGURIDADE SOCIAL - VALIA prevê, em seu artigo 18 e
parágrafos, os critérios para se aferir o salário-de-participação do
segurado, restando evidente que ele toma em consideração o valor da
remuneração do obreiro", não se divisa a pretensa afronta aos artigos
201 e 202 da Constituição. II - Consignado ali, ainda, que a demanda
versa sobre incorporação aos proventos de aposentadoria de horas
extras que foram deferidas ao autor em outra ação trabalhista, não há
falar em incidência da OJ nº 18 da SBDI-1 do TST por impertinente,
já que esta cuida de matéria diversa, ou seja, da integração das horas
extras aos cálculos da complementação de aposentadoria, dirigida ao
Banco do Brasil. III - Afigura-se inservível o julgado trazido à co-
lação, pois oriundo de Turma do TST, hipótese não contemplada pela
alínea "a" do artigo 896 da CLT, ao passo que o artigo 5º, II, da
Constituição não é pertinente de forma direta, visto que erige prin-
cípio genérico (princípio da legalidade) do ordenamento jurídico, cuja
afronta somente se afere por via oblíqua, a partir da constatação de
violência à norma infraconstitucional. IV - Já a denúncia de ofensa ao
artigo 93, IX, da Constituição, traz embutida, na realidade, a de
negativa da tutela jurisdicional, e, como tal, deveria encabeçar as
razões recursais. Relevado tal deslize, registre-se ter o Tribunal local
se manifestado sobre as questões invocadas. V - Recurso integral-
mente não conhecido.

PROCESSO : RR-1.741/2003-004-23-00.9 - TRT DA 23ª REGIÃO - (AC.

4ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

RECORRENTE(S) : JOSÉ ALVES VIEIRA

A D VO G A D A : DRA. ANA LÚCIA RICARTE

RECORRIDO(S) : EMPAER - EMPRESA MATOGROSSENSE DE PESQUISA,
ASSISTÊNCIA E EXTENSÃO RURAL S.A.

A D VO G A D O : DR. NILO ALVES BEZERRA

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer integralmente do
Recurso de Revista, nos termos da fundamentação.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. ADICIONAL POR
TEMPO DE SERVIÇO. SUPRESSÃO POR MEIO DE IMPLAN-
TAÇÃO DE NOVA POLÍTICA SALARIAL. POSSIBILIDADE. A
questão acerca da supressão do adicional por tempo de serviço em
razão da implantação de nova política salarial foi decidida pelo Re-
gional após o exame de normas estaduais que regulam a matéria.
Ressaltou o órgão julgador a inexistência de prejuízo aos empregados
com o procedimento adotado pela empresa. Dentro destes parâmetros,
considerando a prevalência da interpretação dada pelo Regional às
normas estaduais que regulam a matéria, pois não demonstrada a
hipótese prevista no artigo 896, "b", da CLT, não se constata violação
direta aos dispositivos legais e constitucionais tidos pela Recorrente
como aplicáveis à hipótese dos autos. Recurso de Revista não co-
nhecido.

PROCESSO : RR-1.745/1989-001-13-41.0 - TRT DA 13ª REGIÃO - (AC.

4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

RECORRENTE(S) : UNIÃO (EXTINTO INAMPS)

PROCURADOR : DR. MOACIR ANTÔNIO MACHADO DA SILVA

RECORRIDO(S) : SARAH PINHEIRO DE ALMEIDA E OUTROS

A D VO G A D O : DR. PEDRO REGINALDO GOMES

DECISÃO:Por unanimidade, dar provimento ao agravo de
instrumento e, quanto ao recurso de revista, dele conhecer por vio-
lação ao art. 5º, caput e inciso II, da Carta Magna e, no mérito, dar-
lhe provimento para fixar os juros de mora em 0,5% ao mês, na
conformidade da Medida Provisória nº 2.180-35/2001.

EMENTA: 1 - AGRAVO DE INSTRUMENTO. Agravo de
instrumento a que se dá provimento, pois configurada a hipótese
prevista no § 2º do art. 896 da CLT.

2 - RECURSO DE REVISTA. AGRAVO DE PETIÇÃO.

JUROS. FAZENDA PÚBLICA. APLICABILIDADE DA MEDI-

DA PROVISÓRIA Nº 2.180-35/2001. VIOLAÇÃO AO ART. 5º,

II, DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. I - Acha-se consa-
grado, no âmbito do STF, entendimento de que os requisitos de
relevância e urgência, contidos no artigo 62 da Constituição, inserem-
se na discricionariedade do Chefe do Poder Executivo, não sendo
passíveis de apreciação pelo Poder Judiciário, salvo no caso de ex-
cesso de poder. II - Não se divisa na edição da Medida Provisória nº
2.180-35/2001 excesso de poder conferido ao Chefe do Executivo na
avaliação dos requisitos da urgência e relevância, tendo em conta o
incontrastável impacto de taxas de juros, mesmo que o sejam em
relação a débitos judiciais, no equilíbrio das contas públicas, razão
pela qual ela se acha em consonância com o artigo 62 da Cons-
tituição, extraindo-se daí sua propalada violação. III - Essa mesma
circunstância justifica a disparidade de tratamento dispensado à em-
presa privada e à Administração Pública, em razão de lhe caber com
maior preponderância zelar pelo bem comum, de modo que esse há
de prevalecer sobre o interesse individual do empregado público e
credor do ente administrativo, infirmando desse modo a pretendida
violação ao caput do artigo 5º da Constituição. IV - Ademais, não
obstante o judicioso argumento do TRT de origem para considerar
inaplicável a Medida Provisória em tela, o dispositivo ali introduzido
à Lei nº 9.494/97, reduzindo o percentual dos juros de 1% para 0,5%,
qualifica-se como norma de ordem pública, de caráter cogente, cuja
observância é absolutamente incontornável. V - Por isso mesmo é
que, conquanto seja de difícil ocorrência a ofensa direta ao princípio
da legalidade, no caso concreto em que se nega eficácia a norma de
ordem pública, formal e materialmente constitucional, o TST tem
mitigado o rigor expresso no art. 896, § 2º, da CLT para, excep-
cionalmente, viabilizar o conhecimento do recurso de revista inter-
posto a execução de sentença, por vulneração do artigo 5º, inciso II,
da Constituição. VI - A propósito, o Supremo Tribunal Federal, no
RE - 453740/RJ, Plenário, rel. Min. Gilmar Mendes, proferiu re-
centemente (1º/3/2007) decisão no sentido de que as dívidas judiciais
decorrentes de verbas remuneratórias devidas a servidores ou em-
pregados públicos pela União serão corrigidas em, no máximo, 6% ao
ano. O referido julgamento reformou decisão de Turma recursal que
havia declarado inconstitucional a fixação diferenciada de percentual
de juros de mora, contemplada na Lei nº 9.494/97, com a redação
dada pela Medida Provisória nº 2.180-35/2001. VII - Recurso de
revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-1.747/2003-003-23-00.0 - TRT DA 23ª REGIÃO - (AC.

4ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

RECORRENTE(S) : FRANCISCO SÉRGIO GOMES

A D VO G A D A : DRA. ANA LÚCIA RICARTE

RECORRIDO(S) : EMPAER - EMPRESA MATOGROSSENSE DE PESQUISA,
ASSISTÊNCIA E EXTENSÃO RURAL S.A.

A D VO G A D O : DR. NILO ALVES BEZERRA

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer integralmente do
Recurso de Revista, nos termos da fundamentação.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. ADICIONAL POR
TEMPO DE SERVIÇO. SUPRESSÃO POR MEIO DE IMPLAN-
TAÇÃO DE NOVA POLÍTICA SALARIAL. POSSIBILIDADE. A
questão acerca da supressão do adicional por tempo de serviço em
razão da implantação de nova política salarial foi decidida pelo Re-
gional após o exame de normas estaduais que regulam a matéria.
Ressaltou o órgão julgador a inexistência de prejuízo aos empregados
com o procedimento adotado pela empresa. Dentro destes parâmetros,
considerando a prevalência da interpretação dada pelo Regional às
normas estaduais que regulam a matéria, pois não demonstrada a
hipótese prevista no artigo 896, "b", da CLT, não se constata violação
direta aos dispositivos legais e constitucionais tidos pela Recorrente
como aplicáveis à hipótese dos autos. Recurso de Revista não co-
nhecido.

PROCESSO : RR-1.749/2003-004-23-00.5 - TRT DA 23ª REGIÃO - (AC.

4ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

RECORRENTE(S) : BENEDITA DOMINGAS DA SILVA NUNES

A D VO G A D A : DRA. ANA LÚCIA RICARTE

RECORRIDO(S) : EMPAER - EMPRESA MATOGROSSENSE DE PESQUISA,
ASSISTÊNCIA E EXTENSÃO RURAL S.A.

A D VO G A D O : DR. NILO ALVES BEZERRA

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer integralmente do
Recurso de Revista, nos termos da fundamentação.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. ADICIONAL POR
TEMPO DE SERVIÇO. SUPRESSÃO POR MEIO DE IMPLAN-
TAÇÃO DE NOVA POLÍTICA SALARIAL. POSSIBILIDADE. A
questão acerca da supressão do adicional por tempo de serviço em
razão da implantação de nova política salarial foi decidida pelo Re-
gional após o exame de normas estaduais que regulam a matéria.
Ressaltou o órgão julgador a inexistência de prejuízo aos empregados
com o procedimento adotado pela empresa. Dentro destes parâmetros,
considerando a prevalência da interpretação dada pelo Regional às
normas estaduais que regulam a matéria, pois não demonstrada a
hipótese prevista no artigo 896, "b", da CLT, não se constata violação
direta aos dispositivos legais e constitucionais tidos pela Recorrente
como aplicáveis à hipótese dos autos. Recurso de Revista não co-
nhecido.

PROCESSO : RR-1.751/2003-003-23-00.8 - TRT DA 23ª REGIÃO - (AC.

4ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

RECORRENTE(S) : ENILDA FIGUEIREDO SILVA BOZZO

A D VO G A D A : DRA. ANA LÚCIA RICARTE

RECORRIDO(S) : EMPAER - EMPRESA MATOGROSSENSE DE PESQUISA,
ASSISTÊNCIA E EXTENSÃO RURAL S.A.

A D VO G A D O : DR. NILO ALVES BEZERRA

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer integralmente do
Recurso de Revista, nos termos da fundamentação.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. ADICIONAL POR
TEMPO DE SERVIÇO. SUPRESSÃO POR MEIO DE IMPLAN-
TAÇÃO DE NOVA POLÍTICA SALARIAL. POSSIBILIDADE. A
questão acerca da supressão do adicional por tempo de serviço em
razão da implantação de nova política salarial foi decidida pelo Re-
gional após o exame de normas estaduais que regulam a matéria.
Ressaltou o órgão julgador a inexistência de prejuízo aos empregados
com o procedimento adotado pela empresa. Dentro destes parâmetros,
considerando a prevalência da interpretação dada pelo Regional às
normas estaduais que regulam a matéria, pois não demonstrada a
hipótese prevista no artigo 896, "b", da CLT, não se constata violação
direta aos dispositivos legais e constitucionais tidos pela Recorrente
como aplicáveis à hipótese dos autos. Recurso de Revista não co-
nhecido.

PROCESSO : RR-1.782/1996-658-09-00.2 - TRT DA 9ª REGIÃO - (AC.

4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

RECORRENTE(S) : UNIÃO

PROCURADOR : DR. JOSÉ CARLOS DE ALMEIDA LEMOS

RECORRIDO(S) : SEBASTIÃO RAMOS DE CARVALHO

A D VO G A D A : DRA. SORAYA SOTOMAIOR JUSTUS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. UNIÃO FEDERAL -
IRREGULARIDADE DE REPRESENTAÇÃO TÉCNICA. EXECU-

ÇÃO. I - A admissibilidade do recurso de revista contra acórdão
proferido em agravo de petição, na liquidação de sentença ou em
processo incidente na execução, até os embargos de terceiro, depende
de demonstração de violência direta à Constituição Federal, a teor do
que preconiza a Súmula nº 266 do TST. II - Recurso não conhe-
cido.

PROCESSO : RR-1.833/2005-382-04-00.4 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.

4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

RECORRENTE(S) : COOPERATIVA DE CRÉDITO RURAL ENCOSTA SUPE-
RIOR DO NORDESTE - SICREDI NORDESTE - RS E OU-
TRO

A D VO G A D O : DR. SÉRGIO IVAN DE SOUZA MOREIRA

RECORRIDO(S) : JANAINA BRAUN

A D VO G A D O : DR. EGIDIO LUCCA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
quanto ao tema "EMPREGADOS DE COOPERATIVAS DE CRÉ-
DITO. EQUIPARAÇÃO AOS BANCÁRIOS", por divergência ju-
risprudencial e, no mérito, dar- lhe provimento para excluir da con-
denação as horas extras deferidas em virtude da equiparação à jornada
de trabalho reduzida dos bancários.

EMENTA: HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. I - Repor-
tando-se ao acórdão recorrido, constata-se ter se limitado a propalar a
tese de serem devidos os honorários advocatícios independentemente
de apresentação de credencial sindical, sem registrar a questão fática
se ela efetivamente o fora na hipótese dos autos, nem fora instado a
tanto via embargos declaratórios, a desabilitar do âmbito de cognição
desta Corte as contrariedades e afrontadas invocadas, a teor da Sú-
mula 297 do TST. II - Recuso não conhecido. EMPREGADOS DE
COOPERATIVAS DE CRÉDITO. EQUIPARAÇÃO AOS BANCÁ-
RIOS. DESCABIMENTO. I - É certo que o artigo 18, § 1º da Lei
4595/64 inclui as cooperativas de crédito como instituições finan-
ceiras, tal como são classificados os bancos oficiais e privados, a fim
de submetê-las ao regime do Sistema Financeiro Nacional, o que de
resto acha-se contemplado no artigo 192 da Constituição. II - Não se
segue daí que a previsão infraconstitucional as tenha equiparado aos
bancos, sendo forçosa, ao contrário, a ilação de elas se distinguirem
das casas bancárias, visto que se qualificam como sociedades de
pessoas, submetidas à lei específica, que lhes define a estrutura de
natureza civil, ao passo que aquelas são sociedades de capital, regidas
pela Lei das Sociedades Anônimas, cujo objetivo que é o lucro não o
é das cooperativas de crédito. III - Em outras palavras, ainda que as
cooperativas de crédito tenham sido classificadas como instituições
financeiras, ainda assim acham-se sujeitas às regras da Lei 5764/71,
que trata do cooperativismo, regido pela inexistência de lucro e pelo
sistema de auto-ajuda que irmana os associados que as compõem, em
função da qual impõe-se a sua distinção frente aos bancos privados
ou oficiais, até porque o artigo 5º da Lei Extravagante diz ser vedado
às cooperativas o uso da expressão "Banco". IV - Por conta das
peculiaridades das cooperativas de crédito que as diferenciam das
casas bancárias sobressai incontrastável a conclusão de não ser apli-
cável aos seus empregados o regime de duração do trabalho aplicável
aos empregados dos bancos, previsto no artigo 224 da CLT, não
havendo lugar inclusive para aplicação analógica da Súmula 55 do
TST. V - Nesse sentido, recentes precedentes jurisprudenciais da
SBDI-I. Recurso provido. GRUPO ECONÔMICO. SOLIDARIEDA-
DE. I - Assentada pelo Regional a existência de grupo econômico de
que cuida o artigo 2º, § 2º, da CLT, extraída da co-gestão, dos
interesses comuns e da presença de atividades de cooperativa e ban-
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cárias na mesma estrutura organizacional, não se divisa afronta ao
dispositivo mencionado, frisando-se que qualquer entendimento con-
trário implicaria a remoldura do quadro fático delineado, sabidamente
refratária ao âmbito de cognição desta Corte, na esteira da Súmula
296 do TST. II - A divergência colacionada afigura-se inespecífica, a
teor da Súmula 296 do TST, pois além de não aludir a tais premissas
fáticas, que o foram pelo Regional, reporta-se a aspectos lá não
dedilhados, como termo de convênio e limitação percentual na de-
tenção do capital social. III - Recurso não conhecido.

PROCESSO : RR-1.944/2003-053-02-00.0 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.

4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

RECORRENTE(S) : UNIÃO (PGF)

PROCURADORA : DRA. LUCIANA BUENO ARRUDA DA QUINTA

RECORRIDO(S) : EVANGELISTA DE SOUZA CAMBUIM JÚNIOR

A D VO G A D O : DR. VALDIR GORGATI

RECORRIDO(S) : ENGEFIL FILTROS INDUSTRIAIS LTDA.

A D VO G A D O : DR. CARLOS CARMELO NUNES

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
por ofensa aos artigos 195, I, "a", da Constituição Federal e 43,
parágrafo único, da Lei 8.212/91 e, no mérito, dar-lhe provimento
para, reformando o acórdão recorrido, determinar o recolhimento da
contribuição previdenciária sobre o valor total do acordo firmado em
juízo.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA DA UNIÃO. ACOR-
DO JUDICIAL. NÃO-RECONHECIMENTO DE VÍNCULO DE
EMPREGO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. INCIDÊNCIA
DA CONTRIBUIÇÃO SOBRE A TOTALIDADE DO VALOR
ACORDADO. INTELIGÊNCIA DO ARTIGO 195, INCISO I, ALÍ-
NEA "A", DA CONSTITUIÇÃO. I - Segundo a fundamentação do
acórdão recorrido, o acordo firmado entre as partes e homologado
pelo juízo foi efetivado sem reconhecimento de vínculo empregatício,
fixando que a totalidade do acordo se refere a verbas indenizatórias.
II - Desse trecho extrai-se objetivamente a violação aos artigos 195,
I, "a", da Constituição Federal de 1988 e 43, parágrafo único, da Lei
nº 8.212/91. III - Conforme se depreende da literalidade da norma do
art. 195, I, "a", da Constituição Federal de 1988, a incidência da
contribuição social tem como fato gerador os rendimentos do trabalho
pagos ou creditados, a qualquer título, mesmo que sem vínculo em-
pregatício, bem assim que a não-discriminação dos títulos nos acor-
dos homologados pelo juízo condiciona a sua incidência sobre o valor
total do pactuado. IV - Recurso provido.

PROCESSO : RR-1.974/2004-402-02-00.7 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.

4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

RECORRENTE(S) : UNIÃO (PGF)

PROCURADORA : DRA. LUCILA MARIA FRANÇA LABINAS

RECORRIDO(S) : ORLANDO LOPES

A D VO G A D O : DR. JULIANA GODINHO MARTINS

RECORRIDO(S) : JOSÉ BISPO DE OLIVEIRA

A D VO G A D O : DR. SIDNEY PRAXEDES DE SOUZA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
por violação do artigo 195, I, "a", da Constituição, e, no mérito, dar-
lhe provimento para, reformando o acórdão recorrido, determinar o
recolhimento da contribuição previdenciária sobre o valor total do
acordo firmado em juízo.

EMENTA: ACORDO JUDICIAL. NÃO-RECONHECI-
MENTO DE VÍNCULO DE EMPREGO. INCIDÊNCIA DA CON-
TRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA SOBRE A TOTALIDADE DO
VALOR ACORDADO. INTELIGÊNCIA DO ARTIGO 195, INCISO
I, ALÍNEA "A", DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. I - Conforme se
depreende da literalidade das normas dos artigos 195, I, "a", da
Constituição Federal e 43, parágrafo único, da Lei nº 8.212/91, a
incidência da contribuição social tem como fato gerador os ren-
dimentos do trabalho pagos ou creditados, a qualquer título, mesmo
que sem vínculo empregatício, bem assim que a não-discriminação
dos títulos nos acordos homologados pelo juízo condiciona a sua
incidência sobre o valor total do pactuado. II - Recurso provido.

PROCESSO : RR-2.100/2001-291-02-00.7 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.

4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

RECORRENTE(S) : FAZENDA DO ESTADO DE SÃO PAULO

PROCURADORA : DRA. MARGARETE GONÇALVES PEDROSO RIBEIRO

RECORRIDO(S) : SAME-FM - SERVIÇO DE ASSISTÊNCIA MÉDICA DE
FRANCISCO MORATO

PROCURADOR : DR. JOSÉ RONALDO DE O. LEITE JÚNIOR

RECORRIDO(S) : MARIA JEANE SANTOS

A D VO G A D A : DRA. SONIA REGINA TORLAI

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

EMENTA: RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. I - O
item IV da Súmula nº 331 do TST estabelece: "Contrato de prestação
de serviços. Legalidade. IV - O inadimplemento de obrigações tra-
balhistas, por parte do empregador, implica a responsabilidade sub-
sidiária do tomador dos serviços, quanto àquelas obrigações, inclusive
quanto aos órgãos da administração pública, das autarquias, das fun-
dações públicas, das empresas públicas e das sociedades de economia
mista, desde que hajam participado da relação processual e constem
também do título executivo judicial (Lei nº 8.666/93, art. 71)". II -
Não se vislumbra a afronta aos arts. 37, caput e incisos II e XXI, da
Constituição Federal e 71 da Lei nº 8.666/93, tendo em vista que a
decisão regional fora proferida com lastro na Súmula nº 331, IV, do
TST, alçada à condição de requisito negativo de admissibilidade do

recurso, na esteira da alínea "a", in fine, do artigo 896 da CLT. III -
Registre-se a competência legal atribuída a esta Justiça Especializada

na elaboração e na uniformização de jurisprudência em matéria tra-
balhista, sendo certo que à edição de súmulas do TST precede ri-
goroso crivo de legalidade e constitucionalidade. IV - Recurso não
conhecido.

PROCESSO : RR-2.111/2001-030-02-00.0 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC. 4ª

TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

RECORRENTE(S) : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO S.A. - BANESPA

A D VO G A D O : DR. ALEXANDRE DE ALMEIDA CARDOSO

RECORRIDO(S) : CLÁUDIO SÉRGIO BATISTA

A D VO G A D O : DR. HÉLIO KIYOHARU OGURO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Re-
vista, por divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento
para, afastado o óbice da deserção, determinar o retorno dos autos ao
Regional de origem para que aprecie o Recurso Ordinário do Re-
clamado, como entender de direito.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. DESERÇÃO. NÃO
CONFIGURAÇÃO. RECOLHIMENTO DA INDENIZAÇÃO POR
LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ. 1. O art. 35 do CPC estatui que "as
sanções impostas às partes em conseqüência de má-fé serão contadas
como custas e reverterão em benefício da parte contrária; as impostas
aos serventuários pertencerão ao Estado". 2. Ora, da exegese do
referido preceito legal verifica-se que, apesar de haver o enquadra-
mento da multa imposta por litigância de má-fé como custas, não se
pode equipará-la com as custas processuais do art. 789 da CLT, isso
porque aquela é revertida à parte contrária, enquanto esta é revertida
à União. 3. De outro lado, observa-se que o legislador, a exemplo dos
arts. 538, parágrafo único, e 557, § 2.º, do CPC, ao fixar o pagamento
de alguma penalidade como pressuposto de admissibilidade recursal,
o faz de forma expressa. 4. Dessa feita, não há como se exigir da
parte o recolhimento da multa por litigância de má-fé como pres-
suposto de admissibilidade recursal. Recurso de Revista conhecido e
provido.

PROCESSO : RR-2.188/1998-064-01-00.7 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC.

4ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

RECORRENTE(S) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

RECORRIDO(S) : CARLOS ALBERTO SOUSA OLIVEIRA

A D VO G A D O : DR. FERNANDO DE FIGUEIREDO MOREIRA

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do Recurso de Revista
da Reclamada apenas quanto aos descontos do imposto de renda, por
violação ao artigo 46 da Lei n.º 8.541/92, para, no mérito, determinar
que o desconto da parcela seja efetuado de acordo com os parâmetros
estabelecidos pela Súmula n.º 368, II, do TST, nos termos da fun-
damentação.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. DESCONTOS FIS-
CAIS. FORMA DE CÁLCULO. De acordo com o disposto no inciso
II da Súmula n.º 368 do TST, é do empregador a responsabilidade
pelo recolhimento das contribuições previdenciárias e fiscais, resul-
tante de crédito do empregado oriundo de condenação judicial, de-
vendo incidir, em relação aos descontos fiscais, sobre o valor total da
condenação, referente às parcelas tributáveis, calculado ao final, nos
termos da Lei n.º 8.541/1992, art. 46 e Provimento da CGJT n.º 1/96.
Decisão em sentido contrário deve ser modificada, a fim de que se
adote o referido entendimento, notadamente quanto à apuração dos
descontos fiscais ao final. Recurso de Revista parcialmente conhecido
e provido.

PROCESSO : RR-2.274/2001-315-02-00.5 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.

4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

RECORRENTE(S) : CHRISTIANE TEREZA SALDANHA

A D VO G A D O : DR. LUÍS CARLOS MORO

RECORRIDO(S) : AMERICAN AIRLINES INC.

A D VO G A D O : DR. NELSON MANNRICH

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

EMENTA: DANO MORAL - SUBMISSÃO VOLUNTÁ-
RIA AO TESTE DO POLÍGRAFO PARA FINS DE PROGRESSÃO
FUNCIONAL. I -

Os dois arestos trazidos para cotejo não prestam a carac-
terizar o conflito de teses, porque inespecíficos. O primeiro para-
digma não faz referência à existência de norma regulamentar pre-
vendo a utilização do polígrafo com a qual concordara a empregada
ao se submeter voluntariamente para fins de progressão funcional. O
outro faz referência à obrigação do empregado se submeter ao teste
do polígrafo, premissa fática contrária à indicada pela decisão re-
corrida. II - Relativamente aos artigos 1º, inciso III, 3º, inciso IV, 4º,
inciso II e 5º, caput e incisos II, III, XXXVII, XLIX, LIII, LIV, LV E
LXIII, todos da Constituição Federal, verifica-se que o recorrente se
limita a citá-los, deixando de demonstrar conclusivamente em que
teria consistido a sua pretensa vulneração, pelo que esse tópico do
recurso não se credenciaria ao conhecimento do TST. III - Já o artigo
5º, inciso X, da Constituição não foi violado, visto que o Regional
defendeu a tese de que a submissão do empregado ao teste do po-
lígrafo representa ato de constrangimento, mas, por ter detectado a
"plena aquiescência" da empregada com o regulamento geral da em-
presa que previa tal possibilidade, indeferiu o pleito indenizatório. IV
- Recurso não conhecido.

PROCESSO : RR-2.302/2003-372-02-00.0 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.

4ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

PROCURADOR : DR. JEFERSON CARLOS CARÚS GUEDES

RECORRIDO(S) : ITAPICURU SILVA TRANSPORTES RODOVIÁRIOS E ME-
CÂNICA LTDA.

A D VO G A D O : DR. FÁBIO GAMBINI

RECORRIDO(S) : GERALDO BENEDITO ROSA

A D VO G A D O : DR. EDMAR MARIS LESSA

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do Recurso de Revista
por violação do art. 195, I, "a", da CF/88 e, no mérito, dar-lhe
provimento para, reformando o acórdão recorrido, determinar o re-
colhimento da contribuição previdenciária sobre o valor total do acor-
do firmado em juízo. Custas de R$40,00 (quarenta reais), pela Re-
clamada, calculadas sobre R$2.000,00 (dois mil reais), valor arbitrado
à condenação para os fins de direito.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. ACORDO TRABA-
LHISTA. NÃO-RECONHECIMENTO DE VÍNCULO DE EMPRE-
GO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. INCIDÊNCIA DA
CONTRIBUIÇÃO SOBRE A TOTALIDADE DO VALOR ACOR-
DADO. INTELIGÊNCIA DO ARTIGO 195, INCISO I, ALÍNEA A,
DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. Conforme se depreende da li-
teralidade da norma do art. 195, I, a, da Constituição Federal de 1988,
a incidência da contribuição social tem como fato gerador os ren-
dimentos do trabalho pagos ou creditados, a qualquer título, mesmo
que sem vínculo empregatício. Nessa hipótese, sendo inconteste o
labor, independentemente de ser reconhecido o vínculo, é devida a
contribuição previdenciária, no caso incidente sobre o total do valor
acordado. Recurso de Revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-2.335/2003-074-02-40.3 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.

4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

RECORRENTE(S) : AMAURY ARCAS

A D VO G A D O : DR. UBIRAJARA WANDERLEY LINS JÚNIOR

RECORRIDO(S) : PALUDO MÁQUINAS DE EMBALAGENS LTDA.

A D VO G A D A : DRA. LAURA APARECIDA RODRIGUES

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
e no mérito dar-lhe provimento para, reformando o acórdão recorrido,
restabelecer, em todos os seus termos, a sentença da Vara do Tra-
balho, que condenara a reclamada a pagar ao reclamante diferença da
multa de 40% do FGTS, proveniente da sua incidência sobre o pe-
ríodo contratual anterior à obtenção da aposentadoria espontânea.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. APOSENTADORIA
ESPONTÂNEA. INEXISTÊNCIA DE EFEITO EXTINTIVO DO
CONTRATO DE TRABALHO. I - O STF tem reiteradamente se
pronunciado, ainda que por meio de decisões monocráticas, no sen-
tido de que viola o artigo 7º, inciso I da Constituição, qualquer
interpretação que se possa extrair do caput do artigo 453 da CLT,
sobre as implicações da aposentadoria espontânea, relativamente aos
contratos de trabalho de empregados que tenham permanecido em
serviço após a sua concessão e que tenham sido posteriormente dis-
pensados, quer diga respeito à sua aptidão para provocar a dissolução
do contrato, ou à incomunicabilidade do período contratual anterior à
jubilação àquele que a sucedeu, a partir do fato de ela ter sido erigida
em óbice à acessio temporis lá contemplada. II - Desse modo, muito
embora nenhuma das doutas decisões tivesse enfrentado a tese ora
veiculada, de a aposentadoria não implicar a extinção do contrato de
trabalho mas o fracionamento do período contratual em dois períodos
distintos, em que o anterior não é comunicável ao posterior, para
nenhum efeito legal, deduzida de exegese histórica e finalística do
artigo 453 da CLT, em que ela fora guindada à condição impeditiva
da acessio temporis, impõe-se, por disciplina judiciária, seguir a ju-
risprudência já consolidada na Suprema Corte. Recurso provido.

PROCESSO : ED-RR-2.388/2005-052-11-00.5 - TRT DA 11ª REGIÃO -

(AC. 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

EMBARGANTE : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR : DR. MATEUS GUEDES RIOS

EMBARGADO(A) : ANA MARIA GALES

A D VO G A D O : DR. JOSÉ CARLOS BARBOSA CAVALCANTE

DECISÃO:Por unanimidade, acolher os embargos declara-
tórios para suprir a omissão apontada, sem efeito modificativo do
julgado.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. Embargos
acolhidos para suprir a omissão apontada, sem efeito modificativo do
julgado.

PROCESSO : ED-RR-2.417/2004-051-11-00.1 - TRT DA 11ª REGIÃO -

(AC. 4ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

EMBARGANTE : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR : DR. MATEUS GUEDES RIOS

EMBARGADO(A) : LUÍS ANTÔNIO RAMIRO DOS REIS E OUTROS

A D VO G A D O : DR. MESSIAS GONÇALVES GARCIA
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DECISÃO:Unanimemente, negar provimento aos Embargos
Declaratórios.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. DESPRO-
VIMENTO. Nega-se provimento aos Embargos de Declaração quan-
do não demonstrada a existência de omissão, contradição, obscu-
ridade ou erro material no acórdão embargado, hipóteses previstas
nos arts. 897-A da CLT e 535 do CPC.

PROCESSO : RR-2.486/2005-001-02-00.9 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.

4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

RECORRENTE(S) : UNIÃO (PGF)

PROCURADOR : DR. MARCELO WEHBY

RECORRIDO(S) : PORTO SEGURO ADMINISTRAÇÃO DE CONSÓRCIOS
S/C LTDA.

A D VO G A D O : DR. MARCOS ANTONIO FERNANDES FERNANDES

RECORRIDO(S) : THIAGO JOSÉ LIMA DE OLIVEIRA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ SELSO BARBOSA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
por violação aos artigos 114, inciso VIII, e 195, I, "a", da Cons-
tituição Federal e, no mérito, dar-lhe provimento para determinar o
recolhimento previdenciário sobre o valor total do acordo.

EMENTA: ACORDO HOMOLOGADO SEM RECONHE-
CIMENTO DE VÍNCULO EMPREGATÍCIO. AUSÊNCIA DE DIS-
CRIMINAÇÃO DE RUBRICAS. RECOLHIMENTO PREVIDEN-
CIÁRIO SOBRE O VALOR TOTAL ACORDADO. I - A União
insurge-se contra o acórdão regional que afastou a incidência de
contribuição previdenciária sobre os valores fixados em acordo ho-
mologado em juízo, sem o reconhecimento de vínculo empregatício.
II - A expressão "das sentenças que proferir", contida no art. 114,
inciso VIII, da Constituição da República envolve também o acordo
homologado pelo juiz trabalhista, o qual, por sua vez, se equipara à
sentença transitada em julgado. Logo, se não há distinção na norma
constitucional, não cabe ao julgador fazê-lo. III - Ademais, o art. 195,
I, "a", do Texto Constitucional expressamente refere às contribuições
sociais incidentes sobre os rendimentos pagos ou creditados, a qual-
quer título, à pessoa física que preste serviços ao empregador, em-
presa ou entidade a ela equiparada, mesmo sem vínculo empregatício,
donde exsurge, indubitável, a necessidade de determinação do re-
colhimento da contribuição previdenciária na espécie. IV - O acórdão
regional violou a literalidade dos arts. 114, inciso VIII, e 195, I, "a",
da Constituição da República, restando incontrastável a necessidade
de determinação do recolhimento das contribuições sociais incidentes
sobre os valores objeto do acordo homologado em juízo. V - O artigo
43, parágrafo único, da Lei 8.212/91 dispõe que "nas sentenças ju-
diciais ou nos acordos homologados em que não figurarem, dis-
criminadamente, as parcelas legais relativas à contribuição previden-
ciária, esta incidirá sobre o valor total apurado em liquidação de
sentença ou sobre o valor do acordo homologado (red. L. 8.620/93)."
VI - Com efeito, segundo se depreende da literalidade da norma da
Lei nº 8.212/91 referida, a não-discriminação dos títulos nos acordos
homologados pelo juízo condiciona a sua incidência sobre o valor
total do pactuado, ressaltando-se que a incidência da contribuição
social tem como fato gerador os rendimentos do trabalho pagos ou
creditados, a qualquer título, mesmo que sem vínculo empregatício,
nos termos do art. 195, I, "a", da Constituição Federal de 1988. VII
- Recurso provido.

PROCESSO : RR-2.531/2005-562-09-00.8 - TRT DA 9ª REGIÃO - (AC.

4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

RECORRENTE(S) : COOPERATIVA AGROPECUÁRIA DOS CAFEICULTORES
DE PORECATU LTDA. - COFERCATU

A D VO G A D A : DRA. MÁRCIA REGINA RODACOSKI

RECORRIDO(S) : MARLENE GUIMARÃES BATISTA CASSIANO

A D VO G A D O : DR. FLORINDO MARCOS PEDRÃO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

EMENTA: HORAS IN ITINERE. TRECHO SERVIDO
POR TRANSPORTE PÚBLICO REGULAR. ÔNUS SUBJETIVO
DA PROVA. I - Da decisão impugnada verifica-se ter o Regional se
orientado pela tese de que a versão da recorrente, sobre a existência
de transporte público regular, tanto quanto sobre a compatibilidade de
horários entre o início e o término da jornada de trabalho, trazia
subentendida a indicação de fato extintivo do direito da recorrida à
percepção das horas in itinere. II - Sendo assim, sobressai o acerto de
o Regional lhe ter atribuído o ônus subjetivo da prova, nos exatos
termos do artigo 333, inciso I do CPC, em função do qual depara-se
com a impertinência e por conta disso com a inocorrida vulneração
dos artigos 333, inciso II do CPC e 818 da CLT. III - Os paradigmas
trazidos para cotejo, a seu turno, revelam-se inespecíficos nos termos
da Súmula nº 296 do TST. Recurso não conhecido. REPARAÇÃO
POR DANO MORAL. I - Da decisão impugnada, toda ela exarada ao
rés do contexto fático-probatório, sabidamente refratário à cognição
do TST, a teor da súmula 126, entendeu o Colegiado caracterizado o
dano moral, consubstanciado nas pressões políticas sobre os em-
pregados da recorrente, a fim de que votassem em determinadas
pessoas para cargos políticos, estando aí subjacente a configuração do
nexo de causalidade entre a sua atuação e a inviolabilidade da li-
berdade de consciência dos empregados, tanto quanto o elemento
subjetivo dessa atuação, a indicar igualmente a violação da garantia
da inviolabilidade da intimidade, amoldando-se a hipótese aos incisos
VI e X do artigo 5º da Constituição. II - Os arestos trazidos para
cotejo, por sua vez, mostram-se inespecíficos nos termos da Súmula
296 do TST, em virtude de o Regional ter por pressuposto quadro
fático-probatório distinto daqueles delineados nos paradigmas, uma
vez que aquele foi considerado emblemático da ocorrência do assédio

moral, diferente dos demais que não o foram, os quais por isso
mesmo só são inteligíveis a partir da singularidade do contexto pro-
cessual de que emanaram. Recurso não conhecido. VALOR DA IN-
DENIZAÇÃO. I - O Regional concluiu pelo acerto do valor da
indenização por danos morais fixado pela Vara do Trabalho em R$
10.000,00, mediante exame do universo probatório, em função do
qual, com vistas à gravidade da ofensa, condição do ofendido e
capacidade financeira do ofensor, concluiu o ter sido observados os
critérios da razoabilidade e da proporcionalidade, não se podendo
divisar assim violação literal e direta dos incisos V e X do artigo 5º
da Constituição Federal, salvo através do coibido reexame de fatos e
provas, a teor da súmula 126. II - Aliás, tendo por norte as digressões
factuais em razão das quais julgou-se razoável e proporcional a fi-
xação da indenização por dano moral em R$ 10.000,00, depara-se
com a evidência de o Regional ter-se guiado implicitamente pela
norma do artigo 944 do Código Civil, circunstância que dilucida a
constatação de que, se tivesse havido vulneração aos preceitos cons-
titucionais, essa não o teria sido literal e direta, mas quando muito por
via reflexa, insuscetível de pavimentar o acesso ao TST, a teor do
artigo 896, alínea "c" da CLT. Recurso não conhecido.

PROCESSO : RR-2.853/2004-044-02-00.1 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.

4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

RECORRENTE(S) : ACADEMIA PAULISTA ANCHIETA S/C LTDA.

A D VO G A D O : DR. HEITOR PINTO E SILVA FILHO

RECORRIDO(S) : RAQUEL GAIARDO

A D VO G A D O : DR. WILSON JACOB ABDALA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
quanto ao tema "ausência de pressuposto de constituição e de de-
senvolvimento válido e regular do processo: submissão da demanda

à comissão de conciliação prévia. art. 625, "d", da CLT", por vio-
lação de lei, e, no mérito, dar provimento ao recurso para extinguir o
processo, sem julgamento do mérito, com base no inciso IV do art.
267 do CPC, invertendo-se o ônus da sucumbência com relação às
custas.

EMENTA: AUSÊNCIA DE PRESSUPOSTO DE CONS-
TITUIÇÃO E DE DESENVOLVIMENTO VÁLIDO E REGULAR
DO PROCESSO: SUBMISSÃO DA DEMANDA À COMISSÃO

DE CONCILIAÇÃO PRÉVIA. ART. 625, "D", DA CLT. I - A
obrigatoriedade imposta no art. 625-D da Consolidação das Leis do
Trabalho, inserto no Título VI-A desse diploma Legal, acrescentado
pela Lei n° 9.958/2000, não afronta o princípio do livre acesso ao
Poder Judiciário, até porque não impede o ajuizamento de ação vi-
sando à satisfação das pretensões ressalvadas ou a declaração de
nulidade do ajuste celebrado perante a comissão. II - Aqui é bom
enfatizar que a prévia tentativa de conciliação é inclusive condição
para a propositura da ação coletiva (arts. 616, § 4°, da CLT e 114, §
2°, da Constituição Federal), cuja constitucionalidade já foi reco-
nhecida pelo SFT, no julgamento do Ag-Rg-AI 166.962-4, rel. Min.
Carlos Velloso). III - Não se afigura por isso plausível que exigência
semelhante, para a propositura da ação individual, possa configurar
ofensa ao princípio da inderrogabilidade da jurisdição. Mesmo porque
a conciliação, ainda que extrajudicial, acha-se intimamente ligada à
finalidade histórica da Justiça do Trabalho, alçada à condição de
princípio constitucional, a teor do art. 114 da Lei Maior. IV - É
imprescindível lembrar ainda da disposição do art. 625-F da CLT, que
fixa, de um lado, o prazo de 10(dez) dias para a realização da
conciliação, cujo transcurso em branco libera o empregado para a
propositura da reclamação, e, de outro, o autoriza de imediato a
ingressar em juízo, no caso de haver motivo relevante que o im-
possibilite de observar a exigência ali contida, a ser declarado na
petição inicial. V - Não tendo a recorrida atendido o pressuposto
processual de válida constituição e desenvolvimento regular do pro-
cesso, consubstanciado na passagem pela Comissão de Conciliação
Prévia, nem ter invocado o motivo pelo qual deixara de atender a
determinação contida na norma consolidada, insuscetível de ser tan-
genciada pelo malogro da tentativa de conciliação, promovida pelo
Juízo da Vara do Trabalho, pois do contrário a exigência legal se
tornaria letra morta, impõe-se a extinção do processo sem resolução
do mérito, na forma do artigo 267, inciso IV do CPC. Recurso
provido.

PROCESSO : RR-3.001/2003-039-12-00.0 - TRT DA 12ª REGIÃO - (AC.

4ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

RECORRENTE(S) : DENISE HWIZDALEK

A D VO G A D A : DRA. TATIANA BOZZANO

RECORRIDO(S) : BANCO DO ESTADO DE SANTA CATARINA S.A. - BESC

A D VO G A D O : DR. RODRIGO MARRA

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do Recurso de Revista
quanto à prescrição aplicada à pré-contratação de horas extras, por
contrariedade à Súmula n.º 294 do TST, para, no mérito, dar pro-
vimento ao Recurso para afastar a prescrição total aplicada, e de-
terminar que seja aplicada a prescrição parcial, determinando o re-
torno dos autos ao Juízo de Origem para que prossiga no exame do
pedido de pagamento das horas extras pré-contratadas; por unani-
midade, conhecer do Recurso de Revista quanto à quitação das par-
celas rescisórias mediante adesão ao PDV, por contrariedade à Orien-
tação Jurisprudencial n.º 270 da SBDI-1 do TST, e, no mérito, dar-lhe
provimento para, afastando a validade da transação efetuada com a
adesão ao Programa de Desligamento Voluntário, determinar o re-
torno dos autos à Vara de Origem, para que prossiga no julgamento
da presente Reclamatória, como entender de direito, nos termos da
fundamentação.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. HORAS EXTRAS
PRÉ-CONTRATADAS. PRESCRIÇÃO. SITUAÇÃO EM QUE NÃO
SE VERIFICA A SUPRESSÃO DA PARCELA. APLICAÇÃO DA
PRESCRIÇÃO PARCIAL. PROVIMENTO. A jurisprudência desta
Corte tem se inclinado no sentido de considerar que, em se tratando
da pré-contratação de horas extras, a prescrição é total, sendo certo,
no entanto, que tal raciocínio, estampado no item II, da Súmula n.º
199 do TST, somente se aplica às situações em que o pagamento da
parcela é suprimido, o que não é a situação dos autos. Verificando-se,
no entanto, que não houve supressão da parcela, o entendimento
predominante no âmbito da SBDI-1 é no sentido de que a prescrição
é parcial, nos termos do que preceitua a parte final da Súmula n.º 294
desta Corte. Recurso provido para determinar que seja afastada a
prescrição total declarada.

ADESÃO AO PROGRAMA DE INCENTIVO À DEMIS-

SÃO. BANCO DO ESTADO DE SANTA CATARINA. PARCE-

LAS RECEBIDAS. QUITAÇÃO INCIDENTE APENAS SOBRE

OS VALORES PAGOS NO TERMO DE RESCISÃO. PROVI-

MENTO. Segundo dispõe a Orientação Jurisprudencial n.º 270 da
SBDI-1 do TST, a transação extrajudicial que importa rescisão do
contrato de trabalho ante a adesão do empregado a plano de demissão
voluntária implica quitação exclusivamente das parcelas e valores
constantes do recibo. Estando a decisão regional contrária aos termos
do entendimento assente nesta Corte, merece ser reformado o de-
cisório regional, para, afastando a validade da transação efetuada com
a adesão ao Programa de Desligamento Voluntário, determinar o
retorno dos autos à Vara de Origem, para que prossiga no julgamento
da presente Reclamatória, como entender de direito. Recurso de Re-
vista parcialmente conhecido e provido.
<!ID1068682-10>

PROCESSO : RR-3.297/2004-018-12-00.0 - TRT DA 12ª REGIÃO - (AC.

4ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

RECORRENTE(S) : ALÉCIO PRIM

A D VO G A D A : DRA. TATIANA BOZZANO

RECORRIDO(S) : BANCO DO ESTADO DE SANTA CATARINA S.A. - BESC

A D VO G A D O : DR. RODRIGO MARRA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Re-
vista, por contrariedade à Orientação Jurisprudencial n.º 270 da SB-
DI-1 do TST, e, no mérito, dar-lhe provimento para, afastando a
validade da transação efetuada com a adesão ao Programa de Des-
ligamento Voluntário, determinar o retorno dos autos à Vara de Ori-
gem, para que prossiga no julgamento da presente Reclamatória,
como entender de direito.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. ADESÃO AO PRO-
GRAMA DE INCENTIVO À DEMISSÃO. BANCO DO ESTADO
DE SANTA CATARINA. PARCELAS RECEBIDAS. QUITAÇÃO
INCIDENTE APENAS SOBRE OS VALORES PAGOS NO TERMO
DE RESCISÃO. PROVIMENTO. Segundo dispõe a Orientação Ju-
risprudencial n.º 270 da SBDI-1 do TST, a transação extrajudicial que
importa rescisão do contrato de trabalho ante a adesão do empregado
a plano de demissão voluntária implica quitação exclusivamente das
parcelas e valores constantes do recibo. Estando a decisão regional
contrária aos termos do entendimento assente nesta Corte, merece ser
reformado o decisório regional, para, afastando a validade da tran-
sação efetuada com a adesão ao Programa de Desligamento Vo-
luntário, determinar o retorno dos autos à Vara de Origem, para que
prossiga no julgamento da presente Reclamatória, como entender de
direito. Recurso de Revista conhecido e provido.

PROCESSO : ED-RR-3.841/2006-036-12-00.7 - TRT DA 12ª REGIÃO -

(AC. 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

EMBARGANTE : CAIXA DE PREVIDÊNCIA DOS FUNCIONÁRIOS DO BAN-
CO DO BRASIL - PREVI

A D VO G A D A : DRA. GIOVANA MICHELIN LETTI

EMBARGADO(A) : BANCO DO BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. ALEXANDRE POCAI PEREIRA

EMBARGADO(A) : ADHEMAR ROCHA DE MEDEIROS

A D VO G A D O : DR. ENER ANDRIGHETO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos
declaratórios, por intempestivos.

EMENTA: EMBARGOS DECLARATÓRIOS. INTERPO-
SIÇÃO MEDIANTE FAC-SÍMILE. AUSÊNCIA DE APRESENTA-
ÇÃO DO ORIGINAL NO PRAZO DO ARTIGO 2º DA LEI
9.800/99. INTEMPESTIVIDADE. NÃO-CONHECIMENTO. I - A
embargante interpôs embargos declaratórios, mediante fac-símile, em
22/2/2008 (sexta-feira), dentro, portanto, do qüinqüídio a que alude o
art. 536 do CPC. Contudo, o respectivo original não havia sido
juntado até 16/4/2008, conforme certificado à fl. 953, quando já
exaurido, e de muito, o prazo de cinco dias previsto no artigo 2º da
Lei nº 9.800/99. Embargos de Declaração não conhecidos, por in-
tempestivos.

PROCESSO : RR-4.784/2004-014-12-00.4 - TRT DA 12ª REGIÃO - (AC.

4ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

RECORRENTE(S) : MARCELO DOS PASSOS COSTA

A D VO G A D O : DR. JOÃO PEDRO FERRAZ DOS PASSOS

RECORRIDO(S) : BANCO DO ESTADO DE SANTA CATARINA S.A. - BESC

A D VO G A D O : DR. RODRIGO MARRA
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DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Re-
vista, por contrariedade à Orientação Jurisprudencial n.º 270 da SB-
DI-1 do TST, e, no mérito, dar-lhe provimento para, afastando a
validade da transação efetuada com a adesão ao Programa de Des-
ligamento Voluntário, determinar o retorno dos autos à Vara de Ori-
gem, para que prossiga no julgamento da presente Reclamatória,
como entender de direito.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. ADESÃO AO PRO-
GRAMA DE INCENTIVO À DEMISSÃO. BANCO DO ESTADO
DE SANTA CATARINA. PARCELAS RECEBIDAS. QUITAÇÃO
INCIDENTE APENAS SOBRE OS VALORES PAGOS NO TERMO
DE RESCISÃO. PROVIMENTO. Segundo dispõe a Orientação Ju-
risprudencial n.º 270 da SBDI-1 do TST, a transação extrajudicial que
importa rescisão do contrato de trabalho ante a adesão do empregado
a plano de demissão voluntária implica quitação exclusivamente das
parcelas e valores constantes do recibo. Estando a decisão regional
contrária aos termos do entendimento assente nesta Corte, merece ser
reformado o decisório regional, para, afastando a validade da tran-
sação efetuada com a adesão ao Programa de Desligamento Vo-
luntário, determinar o retorno dos autos à Vara de Origem, para que
prossiga no julgamento da presente Reclamatória, como entender de
direito. Recurso de Revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-4.930/2004-053-11-00.0 - TRT DA 11ª REGIÃO - (AC.

4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

RECORRENTE(S) : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR : DR. MATEUS GUEDES RIOS

RECORRIDO(S) : MARIA DE FÁTIMA PINTO DA CONCEIÇÃO

A D VO G A D O : DR. JOSÉ CARLOS BARBOSA CAVALCANTE

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
quanto ao tema contrato nulo - efeitos, por contrariedade à Súmula nº
363 do TST, e, no mérito, dar-lhe provimento parcial para resta-
belecer a sentença. Determina-se, ainda, sejam oficiados o Ministério
Público e o Tribunal de Contas estaduais, encaminhando- se cópia
desta decisão, após o trânsito em julgado, para os efeitos do § 2º e
inciso II do art. 37 da Constituição Federal.

EMENTA: CONTRATO NULO. EFEITOS. I - Esta Corte,
por meio da Súmula nº 363, já sedimentou o entendimento juris-
prudencial de que "a contratação de servidor público após a Cons-
tituição da República de 1988, sem prévia aprovação em concurso
público, encontra óbice no respectivo art. 37, II, e § 2º, somente lhe
conferindo direito ao pagamento da contraprestação pactuada, em
relação ao número de horas trabalhadas, respeitado o valor da hora do
salário mínimo e dos valores referentes aos depósitos do FGTS." II -
Recurso parcialmente provido. COMPENSAÇÃO. I - Não se vis-

lumbram as ofensas aos arts. 37, II e § 2º, da Constituição, 767 da
CLT, 368 e 369 do Código Civil e a contrariedade às Súmulas nº 18,
nº 48 e nº 363/TST, pois não versam sobre a hipótese vertente, qual
seja a possibilidade de se determinar a compensação de valores pagos
durante a contratualidade e aqueles efetivamente devidos na hipótese
de contrato nulo por ausência de prévia aprovação em concurso pú-
blico. II - Recurso não conhecido.

PROCESSO : RR-5.181/2004-014-12-00.0 - TRT DA 12ª REGIÃO - (AC.

4ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

RECORRENTE(S) : LIMAR ROSA

A D VO G A D O : DR. JOÃO PEDRO FERRAZ DOS PASSOS

RECORRIDO(S) : BANCO DO ESTADO DE SANTA CATARINA S.A. - BESC

A D VO G A D O : DR. RODRIGO MARRA

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do Recurso de Revista
do Reclamante quanto à deserção do Recurso Ordinário, por di-
vergência jurisprudencial, para, no mérito, dar provimento ao Recurso
para determinar que seja afastada a deserção, devolvendo-se os autos
ao Regional de origem para que seja procedido o exame do Recurso
Ordinário interposto pelo Reclamante; por unanimidade, conhecer do
Recurso de Revista do Reclamante quanto ao deferimento da justiça
gratuita, por violação do art. 4.º, da Lei n.º 1060/50, para, no mérito,
dar provimento ao Recurso para deferir ao Autor os benefícios da
justiça gratuita, o que inclui a isenção dos honorários periciais, nos
termos da fundamentação.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. MULTA POR LI-
TIGÂNCIA DE MÁ-FÉ. RECOLHIMENTO COMO PRESSUPOS-
TO RECURSAL. INEXIGIBILIDADE. A jurisprudência dessa Corte
inclina-se no sentido de que é inexigível o recolhimento da multa
imposta por litigância de má-fé como pressuposto recursal. Recurso
de Revista conhecido e provido para afastar a deserção aplicada,
determinando-se o retorno dos autos ao Regional para que examine o
Recurso de Ordinário interposto pelo Reclamante.

BENEFÍCIOS DA JUSTIÇA GRATUITA. DEFERI-

MENTO. Tendo restado evidenciado nos autos que o Reclamante
declarou expressamente que não pode arcar com os custos do pro-
cesso sem prejuízo do seu sustento e de sua família, nos termos do
disposto no artigo 4.º da Lei n.º 1060/50, deve ser considerado be-
neficiário da justiça gratuita, sendo isentado do pagamento de des-
pesas processuais e também dos honorários periciais. Recurso de
Revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-6.777/2004-014-12-00.7 - TRT DA 12ª REGIÃO - (AC.

4ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

RECORRENTE(S) : ANTÔNIO GERCINO DA SILVA

A D VO G A D O : DR. JOÃO PEDRO FERRAZ DOS PASSOS

RECORRIDO(S) : BANCO DO ESTADO DE SANTA CATARINA S.A. - BESC

A D VO G A D O : DR. RODRIGO MARRA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Re-
vista, por contrariedade à Orientação Jurisprudencial n.º 270 da SB-
DI-1 do TST, e, no mérito, dar-lhe provimento para, afastando a
validade da transação efetuada com a adesão ao Programa de Des-
ligamento Voluntário, determinar o retorno dos autos à Vara de Ori-
gem, para que prossiga no julgamento da presente Reclamatória,
como entender de direito.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. ADESÃO AO PRO-
GRAMA DE INCENTIVO À DEMISSÃO. BANCO DO ESTADO
DE SANTA CATARINA. PARCELAS RECEBIDAS. QUITAÇÃO
INCIDENTE APENAS SOBRE OS VALORES PAGOS NO TERMO
DE RESCISÃO. PROVIMENTO. Segundo dispõe a Orientação Ju-
risprudencial n.º 270 da SBDI-1 do TST, a transação extrajudicial que
importa rescisão do contrato de trabalho ante a adesão do empregado
a plano de demissão voluntária implica quitação exclusivamente das
parcelas e valores constantes do recibo. Estando a decisão regional
contrária aos termos do entendimento assente nesta Corte, merece ser
reformado o decisório regional, para, afastando a validade da tran-
sação efetuada com a adesão ao Programa de Desligamento Vo-
luntário, determinar o retorno dos autos à Vara de Origem, para que
prossiga no julgamento da presente Reclamatória, como entender de
direito. Recurso de Revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-7.011/2004-036-12-00.7 - TRT DA 12ª REGIÃO - (AC.

4ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

RECORRENTE(S) : LAÉRCIO SILVA

A D VO G A D O : DR. JOÃO PEDRO FERRAZ DOS PASSOS

RECORRIDO(S) : BANCO DO ESTADO DE SANTA CATARINA S.A. - BESC

A D VO G A D O : DR. RODRIGO MARRA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Re-
vista, por contrariedade à Orientação Jurisprudencial n.º 270 da SB-
DI-1 do TST, e, no mérito, dar-lhe provimento para, afastando a
validade da transação efetuada com a adesão ao Programa de Des-
ligamento Voluntário, determinar o retorno dos autos à Vara de Ori-
gem, para que prossiga no julgamento da presente Reclamatória,
como entender de direito.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. ADESÃO AO PRO-
GRAMA DE INCENTIVO À DEMISSÃO. BANCO DO ESTADO
DE SANTA CATARINA. PARCELAS RECEBIDAS. QUITAÇÃO
INCIDENTE APENAS SOBRE OS VALORES PAGOS NO TERMO
DE RESCISÃO. PROVIMENTO. Segundo dispõe a Orientação Ju-
risprudencial n.º 270 da SBDI-1 do TST, a transação extrajudicial que
importa rescisão do contrato de trabalho ante a adesão do empregado
a plano de demissão voluntária implica quitação exclusivamente das
parcelas e valores constantes do recibo. Estando a decisão regional
contrária aos termos do entendimento assente nesta Corte, merece ser
reformado o decisório regional, para, afastando a validade da tran-
sação efetuada com a adesão ao Programa de Desligamento Vo-
luntário, determinar o retorno dos autos à Vara de Origem, para que
prossiga no julgamento da presente Reclamatória, como entender de
direito. Recurso de Revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-7.107/2005-014-12-00.9 - TRT DA 12ª REGIÃO - (AC.

4ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

RECORRENTE(S) : SILVANA MARIA CARDOSO

A D VO G A D O : DR. JOÃO PEDRO FERRAZ DOS PASSOS

RECORRIDO(S) : BANCO DO ESTADO DE SANTA CATARINA S.A. - BESC

A D VO G A D O : DR. RODRIGO MARRA

DECISÃO:Por unanimidade, deixar de apreciar as prelimi-
nares de nulidade do julgado por negativa de prestação jurisdicional e
por cerceamento do direito de defesa, nos termos do art. 249, § 2.º, do
CPC, e conhecer do Recurso de Revista apenas quanto aos efeitos da
adesão ao Programa de Desligamento Voluntário, por contrariedade à
Orientação Jurisprudencial n.º 270 da SBDI-1 do TST, e, no mérito,
dar-lhe provimento para, afastando a validade da transação efetuada
com a adesão ao Programa de Desligamento Voluntário, determinar o
retorno dos autos à Vara de Origem, para que prossiga no julgamento
da presente Reclamatória, como entender de direito.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. ADESÃO A PRO-
GRAMA DE INCENTIVO À DEMISSÃO. BANCO DO ESTADO
DE SANTA CATARINA. PARCELAS RECEBIDAS. QUITAÇÃO
INCIDENTE APENAS SOBRE OS VALORES PAGOS NO TERMO
DE RESCISÃO. PROVIMENTO. Segundo dispõe a Orientação Ju-
risprudencial n.º 270 da SBDI-1 do TST, a transação extrajudicial que
importa rescisão do contrato de trabalho ante a adesão do empregado
a plano de demissão voluntária implica quitação exclusivamente das
parcelas e valores constantes do recibo. Estando a decisão regional
contrária aos termos do entendimento assente nesta Corte, merece ser
reformado o decisório regional, para, afastando a validade da tran-
sação efetuada com a adesão ao Programa de Desligamento Vo-
luntário, determinar o retorno dos autos à Vara de Origem, para que
prossiga no julgamento da presente Reclamatória, como entender de
direito. Recurso de Revista conhecido em parte e provido.

PROCESSO : RR-7.303/2002-035-12-85.4 - TRT DA 12ª REGIÃO - (AC.

4ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

RECORRENTE(S) : MARGARETE CLARA LOPES

A D VO G A D O : DR. JOÃO PEDRO FERRAZ DOS PASSOS

RECORRIDO(S) : BANCO DO ESTADO DE SANTA CATARINA S.A. - BESC

A D VO G A D O : DR. RODRIGO MARRA

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do Recurso de Revista
da Reclamante quanto à quitação do contrato de trabalho, por con-
trariedade à Orientação Jurisprudencial n.º 270 da SBDI-1 do TST, e,
no mérito, dar-lhe provimento para, afastando a validade da transação
efetuada com a adesão ao Programa de Desligamento Voluntário,
determinar o retorno dos autos à Vara de Origem, para que prossiga
no julgamento da presente Reclamatória, como entender de direito.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. ADESÃO A PRO-
GRAMA DE INCENTIVO À DEMISSÃO. BANCO DO ESTADO
DE SANTA CATARINA. PARCELAS RECEBIDAS. QUITAÇÃO
INCIDENTE APENAS SOBRE OS VALORES PAGOS NO TERMO
DE RESCISÃO. PROVIMENTO. Segundo dispõe a Orientação Ju-
risprudencial n.º 270 da SBDI-1 do TST, a transação extrajudicial que
importa rescisão do contrato de trabalho ante a adesão do empregado
a plano de demissão voluntária implica quitação exclusivamente das
parcelas e valores constantes do recibo. Estando a decisão regional
contrária aos termos do entendimento assente nesta Corte, merece ser
reformado o decisório regional, para, afastando a validade da tran-
sação efetuada com a adesão ao Programa de Desligamento Vo-
luntário, determinar o retorno dos autos à Vara de Origem, para que
prossiga no julgamento da presente Reclamatória, como entender de
direito.

PROCESSO : RR-7.534/2002-651-09-00.0 - TRT DA 9ª REGIÃO - (AC.

4ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE CURITIBA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

RECORRIDO(S) : MARIA DE FÁTIMA DE DEUS BUENO E OUTROS

A D VO G A D O : DR. JOÃO PEDRO FERRAZ DOS PASSOS

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do Recurso de Re-
vista, nos termos da fundamentação.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. PRESCRIÇÃO. SÚ-
MULA N.º 268 DO TST. Pacífico nesta Corte Superior que a Ação
Trabalhista, ainda que arquivada, sem julgamento do mérito, tem o
condão de interromper a prescrição, em relação aos pedidos idênticos.
Recurso de Revista não conhecido.

PROCESSO : RR-9.424/2002-900-23-00.8 - TRT DA 23ª REGIÃO - (AC.

4ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

RECORRENTE(S) : NEUZA SOARES NUNES

A D VO G A D O : DR. VALFRAN MIGUEL DOS ANJOS

RECORRIDO(S) : BANCO DO ESTADO DE MATO GROSSO S.A. - BEMAT
(EM LIQUIDAÇÃO)

PROCURADOR : DR. JOSÉ VÍTOR DA CUNHA GARGAGLIONE

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do Recurso de Revista,
apenas quanto ao efeito liberatório da adesão ao Plano de Demissão
Incentivada, determinando o retorno dos autos à Vara de origem para
que examine os pedidos referentes ao primeiro contrato de trabalho
firmado entre as partes, nos termos previstos na Orientação Juris-
prudencial n.º 270 do TST.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. PROGRAMA DE
DEMISSÃO VOLUNTÁRIA. EFEITOS. "A transação extrajudicial
que importa rescisão do contrato de trabalho ante a adesão do em-
pregado a plano de demissão voluntária implica quitação exclusi-
vamente das parcelas e valores constantes do recibo" (OJ n.º 270 da
SDBI-1). Recurso parcialmente conhecido e provido.

PROCESSO : RR-10.163/2002-003-20-85.3 - TRT DA 20ª REGIÃO - (AC.

4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

RECORRENTE(S) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D O : DR. JORGE SOUZA ALVES FILHO

RECORRIDO(S) : MARIA DAS GRAÇAS FEITOSA LIMA E OUTROS

A D VO G A D A : DRA. EMÍLIA BORGES

A D VO G A D O : DR. MARCOS MELO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. IRREGULARIDA-
DE DA REPRESENTAÇÃO PROCESSUAL. AUSÊNCIA DE PRO-
CURAÇÃO. I - Decisão de que não se conhece, por estar em con-
sonância com as Súmulas nºs 164 e 383, II, do TST. II - Inviável
cogitar que a decisão recorrida sonegou à recorrente a possibilidade
do contraditório e da ampla defesa, tendo em vista as oportunidades
que lhe foram asseguradas de impugnar as decisões desfavoráveis. III
- Recurso não conhecido.

PROCESSO : RR-25.196/2002-900-04-00.7 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.

4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

RECORRENTE(S) : COMPANHIA RIOGRANDENSE DE SANEAMENTO - COR-
SAN

A D VO G A D O : DR. JORGE SANT'ANNA BOPP

RECORRIDO(S) : HORTELINA NEGREIROS IRANÇO

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO ESCOSTEGUY CASTRO

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO CÂNDIDO OSÓRIO NETO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

EMENTA: PERSISTÊNCIA DA PRESTAÇÃO LABORAL
APÓS A APOSENTADORIA. AUSÊNCIA DE CONCURSO PÚ-
BLICO. IRRELEVÂNCIA. INAPLICABILIDADE DO ARTIGO 37,
INCISO II, § 2º DA CONSTITUIÇÃO E DA SÚMULA 363 DO
TST. I - Acha-se consolidada nesta Corte a tese da nulidade do
contrato de trabalho sem o precedente do concurso público, tendo em
vista o que preconiza o artigo 37, inciso II, § 2º, da Constituição, dela
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decorrendo apenas as verbas indicadas na Súmula 363 do TST. II - É
preciso, no entanto, chamar a atenção para a situação atípica da
persistência da prestação laboral posterior à jubilação, a partir da qual
não se pode exigir o requisito da aprovação em concurso público,
posto que, segundo se deduz da razão legal do artigo 37, inciso II, da
Constituição, ele é imprescindível para ingresso no serviço público e
ulterior ascensão funcional. III - Até porque, em relação à exigência
do certame público, a singularidade da persistência da prestação la-
boral após a aposentadoria traz subjacente a constatação de que o
empregado público ou fora admitido antes da Constituição de 1988,
oportunidade em que não se exigia aquele requisito, ou o fora pos-
teriormente mediante aprovação no certame a que alude o artigo 37,
II, da Constituição. IV - Por conta dessas particularidades fático-
jurídicas, sobretudo da evidência da efetiva prestação laboral, cuja
valorização se insere entre os fundamentos da República Federativa
do Brasil, a teor do artigo 1º, inciso IV, da Constituição, é imperativa
a conclusão de não serem invocáveis os óbices da Súmula 363 do
TST e da norma do art. 37, II, e § 2º, da Constituição. V - Acresça-
se a tais considerações o fato de o Supremo Tribunal Federal, na
ADIn nº 1770-4, ter declarado a inconstitucionalidade do § 1º do
artigo 453 da CLT, introduzido pela Lei 9.528/97, no qual se pre-
conizava a necessidade da aprovação em concurso público para va-
lidade da persistência da relação de emprego após a obtenção da
aposentadoria. VI - Dessa decisão provém situação nova, jurídica e
substancialmente de relevo, suscetível de ser invocada pelo Judiciário
do Trabalho para afastar a pretensa nulidade da persistência da pres-
tação laboral, após a jubilação, por ausência de concurso público,
convalidando-se desse modo a convicção de não serem efetivamente
oponíveis as objeções relacionadas ao precedente da Súmula 363 e à
norma do art. 37, II, e § 2º, da Constituição Federal. VII - Recurso
não conhecido.

PROCESSO : RR-29.065/1991.9 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC. 4ª TUR-

MA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

RECORRENTE(S) : BANCO REAL S.A.

A D VO G A D O : DR. NELIO CARVALHAL JUNIOR

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMEN-
TOS BANCÁRIOS DO SUL FLUMINENSE

A D VO G A D O : DR. JOSÉ TÔRRES DAS NEVES

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do Recurso de Revista
por violação do art. 5.º, XXXVI, da CF e, no mérito, dar-lhe pro-
vimento para, reformando o acórdão regional, excluir da condenação
a URP de fevereiro de 1989 (Plano Verão) e seus reflexos e julgar
improcedente a Reclamação Trabalhista. Resta invertido o ônus da
sucumbência.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. URP DE FEVEREI-
RO DE 1989. INEXISTÊNCIA DE DIREITO ADQUIRIDO.
ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL 59 DA SBDI-1 DO TST. Vio-
la o art. 5.º, XXXVI, da CF, a decisão de TRT que mantém a
condenação da URP de fevereiro de 1989 (Plano Verão), com base na
Súmula 317 do TST, que foi cancelada pela Orientação Jurispru-
dencial 59 da col. SBDI-1 do TST. Recurso de Revista provido.

PROCESSO : RR-31.144/2003-010-11-00.6 - TRT DA 11ª REGIÃO - (AC.

4ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

RECORRENTE(S) : REFRIMA S.A. - EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS

A D VO G A D O : DR. PEDRO PAES DA COSTA

RECORRIDO(S) : EDMUNDO ELIAS FREIRE

A D VO G A D A : DRA. JUREMA DIAS DE LIMA MISSIONEIRO DOS SAN-
TO S 

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do Recurso de Re-
vista da Reclamada, nos termos da fundamentação.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. DESVIO DE FUN-
ÇÃO. PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. HIPÓTESES DE CABIMEN-
TO NÃO DEMONSTRADAS. NÃO-CONHECIMENTO. "Na ação
que objetive corrigir desvio funcional, a prescrição só alcança as
diferenças salariais vencidas no período de cinco anos que precedeu o
ajuizamento". Decisão de acordo com a Súmula 275 desta Corte.
Revista não conhecida.

PROCESSO : RR-48.858/2002-900-02-00.8 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.

4ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

RECORRENTE(S) : ELETROPAULO METROPOLITANA ELETRICIDADE DE
SÃO PAULO S.A.

A D VO G A D O : DR. LYCURGO LEITE NETO

RECORRIDO(S) : PEDRO VAZ DE FARIA

A D VO G A D O : DR. ROMEU GUARNIERI

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer integralmente do
Recurso de Revista da Reclamada, nos termos da fundamentação.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. 1. ADESÃO AO
PROGRAMA DE DEMISSÃO VOLUNTÁRIA. EFEITOS. ORIEN-
TAÇÃO JURISPRUDENCIAL N.º 270 DA SBDI-1 DO TST. A
decisão regional encontra-se em consonância com a Orientação Ju-
risprudencial n.º 270 da SBDI-1 do TST, no sentido de que a tran-
sação operada com a adesão ao Programa de Desligamento Voluntário
implica quitação apenas das parcelas constantes do termo de rescisão
contratual, não conferindo quitação ampla e irrestrita das verbas de-
correntes do contrato de trabalho. 2. COMPENSAÇÃO. PDV. Esta
Corte possui entendimento pacífico, no sentido de que é incabível a
compensação da indenização percebida pela adesão ao PDV com as
parcelas de natureza trabalhista deferidas judicialmente. Recurso de
Revista não conhecido.

PROCESSO : RR-54.758/2002-900-02-00.0 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.

4ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

RECORRENTE(S) : VISTEON SISTEMAS AUTOMOTIVOS LTDA.

A D VO G A D O : DR. LUIZ CARLOS AMORIM ROBORTELLA

RECORRIDO(S) : ACÁCIA SULEKI DE SOUZA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ GUIDO LEMOS

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do Recurso de Revista,
quanto à "correção monetária época própria", por contrariedade à
Súmula 381 do TST, e quanto à multa aplicada pelo Regional, por
violação ao artigo 538 do CPC, e, no mérito, dar-lhe provimento para
determinar que a atualização do crédito trabalhista observe o índice
do mês seguinte ao da prestação laboral, bem como para excluir da
condenação a multa aplicada com fulcro no artigo 538 do CPC.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. 1 - ÉPOCA PRÓ-
PRIA DA CORREÇÃO MONETÁRIA. SÚMULA N.º 381 DO TST.
De acordo com a Súmula n.º 381 do TST (conversão da Orientação
Jurisprudencial n.º 124 da SBDI-1 desta Corte), a época própria da
correção monetária dos débitos trabalhistas é o primeiro dia do mês
subseqüente ao da prestação de serviços e não o próprio mês da
prestação do labor, conforme entendimento exarado pelo Tribunal a
quo. 2 - MULTA PREVISTA NO ARTIGO 538 DO CPC. Demons-
trado que os Embargos de Declaração não detinham natureza pro-
crastinatória, em contrariedade ao decidido pelo Regional, a ma-
nutenção da condenação ao pagamento da multa afronta o disposto no
artigo 538 do CPC. Revista parcialmente conhecida e provida.

PROCESSO : RR-66.938/2002-900-02-00.5 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.

4ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

RECORRENTE(S) : VOLKSWAGEN DO BRASIL LTDA.

A D VO G A D O : DR. URSULINO SANTOS FILHO

RECORRIDO(S) : JOSÉ GARCIA

A D VO G A D O : DR. MARCELO PEDRO MONTEIRO

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer integralmente do
Recurso de Revista da Reclamada, nos termos da fundamentação.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. ADICIONAL DE
PERICULOSIDADE. BASE DE CÁLCULO. SALÁRIO-BASE. A
apuração do adicional de periculosidade deve observar o salário bá-
sico, salvo no caso dos eletricitários. Decisão regional em conso-
nância com a Súmula 191 do TST. Recurso não conhecido.

PROCESSO : RR-69.225/2002-900-04-00.2 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.

4ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

RECORRENTE(S) : HOSPITAL UNIVERSITÁRIO SÃO FRANCISCO DE PAU-
LA

A D VO G A D A : DRA. IZAURA VIRGÍNIA GUIMARÃES OLIVEIRA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM SERVIÇOS DE
SAÚDE DE PELOTAS

A D VO G A D O : DR. TEODORO DOMINGOS KOSLOSKI

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do Recurso de Re-
vista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. LEGITIMIDADE
DE SINDICATO. SUBSTITUIÇÃO PROCESSUAL. A jurisprudên-
cia firmada por esta col. Corte era no sentido de que o art. 8.º, III, da
Constituição Federal não assegurava a plena substituição processual
pela entidade sindical, de modo a permitir-se a sua iniciativa em
promover Reclamações Trabalhistas em favor de toda a classe. A
substituição processual deveria sempre ser analisada à luz da le-
gislação infraconstitucional, prevendo a Súmula n.º 310 desta col.
Corte as hipóteses mais comuns, asseverando a necessidade do sin-
dicato apresentar a individualização dos substituídos na petição ini-
cial, seja pelo número de sua Carteira de Trabalho ou de qualquer
outro documento de identidade. Contudo, o Plenário deste Tribunal
terminou por cancelar a Súmula n.º 310, alinhando-se à jurisprudência
firmada pelo excelso STF e reconhecendo a plena legitimação ex-
traordinária conferida às entidades sindicais para atuarem como subs-
titutos processuais na defesa dos interesses da categoria profissional
que representam. Revista não conhecida.

PROCESSO : RR-71.553/2002-900-04-00.9 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.

4ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

RECORRENTE(S) : TICKET SERVIÇOS S.A.

A D VO G A D O : DR. CAIO ANTÔNIO RIBAS DA SILVA PRADO

A D VO G A D O : DR. LUIZ CARLOS AMORIM ROBORTELLA

RECORRIDO(S) : MÁRCIA RÚBIA DOS SANTOS FEIJÓ

A D VO G A D A : DRA. MARTA DE AZEVEDO LUCENA

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do Recurso de Revista,
apenas quanto ao tema "da redução das comissões - prescrição total",
por contrariedade à Súmula 294 do TST, e, no mérito, dar- lhe parcial
provimento para declarar prescrito o pedido referente às diferenças de
comissões decorrente da alteração no pagamento da parcela, pro-
movida pela Reclamada em 1.º/8/1994.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. COMISSÕES. AL-
TERAÇÃO NA FORMA DE PAGAMENTO. PRESCRIÇÃO TO-
TAL. APLICAÇÃO DA SÚMULA 294 DO TST. Em contrariedade à
decisão regional, a SDI-1 desta Corte pacificou seu entendimento de
que a comissão paga pelo empregador não constitui parcela asse-
gurada por preceito de lei, incidindo na hipótese a Súmula 294 do
TST, que prevê a aplicação da prescrição total. Revista parcialmente
conhecida e parcialmente provida.

PROCESSO : RR-90.573/2003-900-01-00.6 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC.

4ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

RECORRENTE(S) : VALDIR BARBOSA MENDES

A D VO G A D O : DR. IZAÍAS WENCESLAU EMERICH

RECORRIDO(S) : COMPANHIA COMÉRCIO E NAVEGAÇÃO

A D VO G A D A : DRA. LUCIANI COUTO DOS SANTOS

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do Recurso de Re-
vista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. ESTABILIDADE.
PREVISÃO EM INSTRUMENTO COLETIVO. REQUISITOS. HI-
PÓTESES DE CABIMENTO NÃO DEMONSTRADAS. IMPOSSI-
BILIDADE DE REEXAME DE FATOS E PROVAS. Para que o
Recurso de Revista venha a ser conhecido, faz-se necessária a sa-
tisfação dos requisitos enumerados no art. 896 da CLT. Não se co-
nhece do Recurso de Revista quando a pretensão de reforma da
decisão esbarra, necessariamente, no revolvimento dos elementos de
prova firmados nos autos. In casu, a ocorrência ou não dos requisitos
capazes de autorizar o reconhecimento da estabilidade, na forma
prevista em instrumento coletivo, depende do reexame de fatos e
provas, fato que obstaculiza o conhecimento da Revista pela apli-
cação da Súmula n.º 126 desta col. Corte. Recurso de Revista não
conhecido.

PROCESSO : RR-100.484/2003-900-04-00.9 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.

4ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

RECORRENTE(S) : RENNER SAYERLACK S.A.

A D VO G A D A : DRA. MARIA CRISTINA CARVALHO CESTARI

A D VO G A D A : DRA. FABIANA MAGALHÃES DOS REIS

RECORRIDO(S) : ESPÓLIO DE NEUSA KOLLER

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO MANOEL DOS S. AVELAR

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do Recurso de Revista,
por contrariedade à Súmula 191 do TST, e, no mérito, dar-lhe pro-
vimento, para determinar a apuração do adicional de periculosidade
apenas sobre o salário básico.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. ADICIONAL DE
PERICULOSIDADE. BASE DE CÁLCULO. SALÁRIO-BASE. A
apuração do adicional de periculosidade deve observar o salário bá-
sico, salvo no caso dos eletricitários, condição não comprovada nos
autos. Aplicação da Súmula 191 do TST. Recurso conhecido e pro-
vido.

PROCESSO : RR-117.118/2003-900-04-00.2 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.

4ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

RECORRENTE(S) : ALL - AMÉRICA LATINA LOGÍSTICA DO BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

RECORRIDO(S) : JOSÉ LUIZ DE CARVALHO COSTA

A D VO G A D O : DR. CARLOS FRANKLIN PAIXÃO DE ARAÚJO

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do Recurso de Re-
vista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. CONTRATO FIR-
MADO ENTRE A REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. E AMÉ-
RICA LATINA LOGÍSTICA DO BRASIL S.A. RESPONSABILI-
DADE PELOS CRÉDITOS TRABALHISTAS. O negócio jurídico
firmado entre a RFFSA e ALL - AMÉRICA LATINA LOGÍSTICA
DO BRASIL S/A, consistente na concessão de serviço público para
explorar e desenvolver transporte ferroviário de carga (Malha Sul),
não atingem os direitos adquiridos pelos empregados, devendo as
empresas responder pelos contratos de trabalho na forma prevista pela
Orientação Jurisprudencial n.º 225 desta Corte. Decisão regional que
se alinha a tal entendimento não é passível de reforma por meio de
Recurso de Revista, nos termos da Súmula 333 do TST e do art. 896,
4.º, da CLT. Recurso de Revista não conhecido.

PROCESSO : ED-RR-425.013/1998.6 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC. 4ª

TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

EMBARGANTE : CARLOS ROBERTO BARBOSA DUFFRAYER CARVALHO

A D VO G A D A : DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES

EMBARGADO(A) : VARIG - VIAÇÃO AÉREA RIO-GRANDENSE S.A.

A D VO G A D O : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

EMBARGADO(A) : CRUZEIRO DO SUL S.A. - SERVIÇOS AÉREOS

A D VO G A D O : DR. JONAS DE OLIVEIRA LIMA FILHO

DECISÃO:Por unanimidade, acolher os embargos declara-
tórios para prestar esclarecimentos adicionais.

EMENTA: EMBARGOS DECLARATÓRIOS. Embargos
acolhidos, apesar da higidez jurídica do acórdão embargado no cotejo
com as normas dos artigos 535 do CPC e 897-A da CLT, apenas para
prestar esclarecimentos adicionais.

PROCESSO : RR-590.297/1999.2 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC. 4ª TUR-

MA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

RECORRENTE(S) : MARLENE STUZENEKER DE SAMPAIO

A D VO G A D A : DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES

RECORRIDO(S) : HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE DE MEDI-
CINA DA UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO

PROCURADOR : DR. JURACY CARDOZO
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DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do Recurso de Re-
vista. 3

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. SERVIDOR CELE-
TISTA. SALÁRIO-BASE INFERIOR AO SALÁRIO MÍNIMO. DI-
FERENÇAS SALARIAIS. ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL N.º
272 DA SBDI-1 DO TST. 1. Essa Corte, por intermédio da Orien-
tação Jurisprudencial n.º 272 da SBDI-1, sedimentou o entendimento
de que o servidor público regido pela CLT pode ter salário-base
inferior ao mínimo legal, desde que a soma de todas as parcelas
salariais que perceba seja superior ao mínimo legal. 2. Estando a
decisão regional em consonância com mencionado precedente ju-
risprudencial, não há como conhecer do Recurso de Revista. Recurso
de Revista não conhecido.

PROCESSO : RR-619.758/2000.0 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC. 4ª TUR-

MA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

RECORRENTE(S) : FERROVIA CENTRO ATLÂNTICA S.A. - FCA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

RECORRENTE(S) : UNIÃO (SUCESSORA DA EXTINTA RFFSA)

PROCURADOR : DR. LUIZ HENRIQUE MARTINS DOS ANJOS

RECORRIDO(S) : LACY JOSÉ DA SILVA E OUTRO

A D VO G A D O : DR. NICANOR EUSTÁQUIO PINTO ARMANDO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer de ambos os re-
cursos de revista.

EMENTA: 1 - RECURSO DE REVISTA DA UNIÃO (SU-
CESSORA DA EXTINTA RFFSA). CONCESSÃO DE SERVIÇO
PÚBLICO. SUCESSÃO. REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A..
RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA PELOS DÉBITOS TRABA-
LHISTAS. I - Tendo o Regional consignado que houve continuidade
na prestação de serviços e mantidos os contratos de trabalho, afigura-
se incontestável a responsabilidade subsidiária da recorrente, na con-
formidade da Orientação Jurisprudencial nº 225 da SBDI-1/TST, pelo
que o recurso não logra conhecimento, na esteira da Súmula 333
deste Tribunal. II - Recurso não conhecido. ADICIONAL DE IN-
SALUBRIDADE. I - Segundo o Regional, ficaram caracterizadas as
condições de trabalho insalubre, pois o perito informou que o fato de
os reclamantes manusearem os dormentes após o tratamento com o
creosoto não impedia que fossem sentidos os efeitos nocivos à saúde
como a irritação da pele, dos olhos e também pela inalação, até
porque não foi oferecida aos reclamantes a proteção adequada. II -
Denota-se que o Colegiado de origem lastreou-se no laudo pericial
para firmar o seu convencimento de que os reclamantes faziam jus ao
adicional de insalubridade, em grau máximo, pela manipulação de
creosoto (óleo destilado a partir do alcatrão de hulha) que envolvia os
dormentes, na forma do Anexo 13 da NR-15 do Ministério do Tra-
balho. III - Nesse contexto, para se chegar a conclusão contrária do
decidido pelo Regional, necessário seria o reexame do conjunto fá-
tico-probatório, procedimento sabidamente vedado nesta Instância Su-
perior, a teor da Súmula nº 126 do TST, o que afasta a pretensa
violação aos arts. 189 e 192 da CLT. IV - A Turma de origem
decidiu, no tocante à manipulação de hidrocarbonetos, em confor-
midade com o entendimento deste Tribunal, consubstanciado na
Orientação Jurisprudencial nº 171 da SBDI-1, que dispõe: "Para efei-
to de concessão de adicional de insalubridade não há distinção entre
fabricação e manuseio de óleos minerais - Portaria nº 3214 do Mi-
nistério do Trabalho, NR 15, Anexo XIII". V - Recurso não co-
nhecido. ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. I - A caracterização
do trabalho em condições de periculosidade está fundamentada na
análise do laudo pericial, indicativo de que os reclamantes laboravam
em área de risco, expostos a materiais inflamáveis, quando subs-
tituíam os operadores de autos de linha, em suas férias ou faltas ao
trabalho, incumbindo-se de abastecer e transportar vagões com ga-
solina e óleo diesel, em volumes superiores a 200 litros e o abas-
tecimento e movimentação desses veículos dentro dos depósitos de
combustíveis, ocasião na qual permaneciam em área perigosa, exer-
cendo atividades em condição de risco acentuado. II - Fixado no
acórdão recorrido (fls. 665) que a exposição a condições de risco
acentuado ocorria nas substituições, em caráter permanente, enqua-
drando-se no Anexo 2 da NR-16 da Portaria 3.214/78 do Ministério
do Trabalho, não se vislumbra ofensa ao artigo 193 da CLT, em
virtude de ela só ser inteligível mediante o coibido reexame do
universo probatório. III - O decisum impugnado está em sintonia com
a Súmula nº 364/TST, item I (resultante da conversão da OJ 280 da
SBDI-1, por meio da Resolução 129/2005), verbis: "Faz jus ao adi-
cional de periculosidade o empregado exposto permanentemente ou
que, de forma intermitente, sujeita-se a condições de risco. Indevido,
apenas, quando o contato dá-se de forma eventual, assim considerado
o fortuito, ou o que, sendo habitual, dá-se por tempo extremamente
reduzido". IV - Os arestos trazidos à colação (fls. 614/615) são
inservíveis para o fim colimado, quer por serem oriundos de Turma
do TST, quer por serem originários do mesmo Tribunal que prolatou
a decisão, ou, ainda, por não ter indicado o órgão que proferiu a
decisão, em desatenção ao disposto no art. 896, alínea "a", da CLT. V
- Recurso não conhecido.

2 - RECURSO DE REVISTA DA FERROVIA CENTRO

ATLÂNTICA S.A. - RESPONSABILIDADE - CONTRATO DE

CONCESSÃO CUMULADO COM O ARRENDAMENTO E A

ATIPICIDADE DA SITUAÇÃO JURÍDICA EM EXAME", "NU-

LIDADE DA DECISÃO - REFORMATIO IN PEJUS", "ADI-

CIONAL DE PERICULOSIDADE" E "ADICIONAL DE INSA-

LUBRIDADE I - Recurso de revista não conhecido em virtude de a
decisão recorrida ou achar-se em consonância com jurisprudência
desta Corte, a teor da súmula 333, ou não ter havido violação literal
e direta de dispositivo de lei, ou em razão da sua intangibilidade
jurídico-factual, a teor da súmula 126. Recurso não conhecido.

PROCESSO : RR-745.338/2001.0 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC. 4ª TUR-

MA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA 2ª REGIÃO

PROCURADORA : DRA. MÔNICA FUREGATTI

RECORRENTE(S) : COMPANHIA PAULISTA DE TRENS METROPOLITANOS -
CPTM

A D VO G A D O : DR. DRAUSIO APPARECIDO VILLAS BOAS RANGEL

RECORRIDO(S) : CRISTOVAM CARVALHO E OUTRO

A D VO G A D O : DR. MARCO ANTÔNIO BILIBIO CARVALHO

DECISÃO:Unanimemente, conhecer dos Recursos de Re-
vista e negar-lhes provimento.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. APOSENTADORIA
ESPONTÂNEA. EFEITOS. EXTINÇÃO DO CONTRATO DE TRA-
BALHO. PAGAMENTO DA MULTA DE 40% DO FGTS RELA-
TIVO AO PERÍODO ANTERIOR À APOSENTADORIA. PROVI-
MENTO. Diante do entendimento do STF, que motivou o cance-
lamento da Orientação Jurisprudencial n.º 177 da SBDI-1. Tem-se
como ultrapassada a discussão acerca da matéria, concluindo-se pela
inocorrência da extinção do contrato de trabalho dos Reclamantes
após as suas aposentadorias espontâneas, sendo devido o pagamento
da multa de 40% do FGTS em relação ao período anterior à apo-
sentadoria e das verbas rescisórias deferidas. Recurso de Revista
conhecido e não provido.

PROCESSO : RR-761.559/2001.3 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC. 4ª TUR-

MA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

RECORRENTE(S) : REAL GRANDEZA - FUNDAÇÃO DE PREVIDÊNCIA E AS-
SISTÊNCIA SOCIAL

A D VO G A D O : DR. PABLO ANTUNES DA SILVEIRA

RECORRIDO(S) : FURNAS - CENTRAIS ELÉTRICAS S.A.

A D VO G A D O : DR. LYCURGO LEITE NETO

RECORRIDO(S) : ALDA PETERNEL E OUTROS

A D VO G A D O : DR. AREF ASSREUY JÚNIOR

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do Recurso de Re-
vista da Reclamada.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. REAL GRANDEZA
FUNDAÇÃO DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL. TE-
MA SOBRESTADO. COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADO-
RIA. REAJUSTAMENTO. INTERPRETAÇÃO DE CLÁUSULA DE
ESTATUTO. Para deferir os percentuais postulados pelos Reclaman-
tes, o acórdão do TRT interpretou cláusula do regulamento empre-
sarial, de modo que as violações apontadas somente seriam aferíveis
após a análise da referida norma, hipótese não contemplada pelo
artigo 896 da CLT. A controvérsia tem, pois, cunho nitidamente
interpretativo e, nesta condição, o conhecimento da Revista somente
poderia ocorrer pela via do dissenso jurisprudencial, sendo que a
Reclamada não colacionou nenhum aresto para possibilitar o cotejo
de teses. Recurso de Revista não conhecido, no particular.

PROCESSO : ED-RR-785.013/2001.6 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC. 4ª

TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

EMBARGANTE : COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS - CE-
DAE

A D VO G A D O : DR. RAFAEL FERRARESI HOLANDA CAVALCANTE

A D VO G A D O : DR. CARLOS ROBERTO SIQUEIRA CASTRO

EMBARGADO(A) : ANTÔNIO APÓSTOLO DA SILVA E OUTROS

A D VO G A D O : DR. CARLOS ARTUR PAULON

A D VO G A D O : DR. JOÃO PEDRO FERRAZ DOS PASSOS

EMBARGADO(A) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA 1ª REGIÃO

PROCURADOR : DR. SÉRGIO FAVILLA DE MENDONÇA

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento aos Embargos
Declaratórios.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. DESPRO-
VIMENTO. Nega-se provimento aos Embargos de Declaração quan-
do não demonstrada a existência de omissão, contradição, obscu-
ridade ou erro material no acórdão embargado, hipóteses previstas
nos arts. 897-A da CLT e 535 do CPC.

PROCESSO : AIRR E RR-1.310/2006-016-03-40.9 - TRT DA 3ª REGIÃO

- (AC. 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

AGRAVANTE(S) E

RECORRIDO(S)

: CICERO CELSO DA SILVA FREITAS E OUTROS

A D VO G A D O : DR. EUSTÁQUIO JOSÉ DE CARVALHO

AGRAVADO(S) E

RECORRENTE(S)

: BANCO SANTANDER BANESPA S.A.

A D VO G A D O : DR. BRUNO MIARELLI DUARTE

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento do reclamante. Fica prejudicada a análise do recurso de
revista adesivo da reclamada.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO DO RECLA-
MANTE. I - Não desconstituídos os fundamentos do despacho de-
negatório da revista, nega-se provimento ao agravo. II - Agravo
desprovido.

RECURSO DE REVISTA ADESIVO DA RECLAMADA.

Prejudicada a análise.

PROCESSO : A-ROAG-2.372/2007-000-04-40.8 - TRT DA 4ª REGIÃO -

(AC. 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : ESPÓLIO DE MARINO LAURINDO BITELO E OUTRA

A D VO G A D O : DR. SÉRGIO WALMOR SILVA SILVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : JOICE SANTOS DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo.
EMENTA: AGRAVO. RECURSO ORDINÁRIO. INDEFE-

RIMENTO DE LIMINAR EM AÇÃO CAUTELAR. NÃO-CABI-
MENTO. INCIDÊNCIA DA OJ Nº 100 DA SBDI-2. I - "Não cabe
recurso ordinário para o TST de decisão proferida pelo Tribunal
Regional do Trabalho em agravo regimental interposto contra des-
pacho que concede ou não liminar em ação cautelar ou em mandado
de segurança, uma vez que o processo ainda pende de decisão de-
finitiva do Tribunal 'a quo'". II - Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR E RR-733.473/2001.6 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.

4ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

AGRAVANTE(S) E

RECORRIDO(S)

: TRANSPORTADORA EMBORCAÇÃO LTDA. E OUTROS

A D VO G A D O : DR. WILCE PAULO LÉO JÚNIOR

AGRAVADO(S) E

RECORRENTE(S)

: FRANCISCO AMÉRICO DE SOUZA

A D VO G A D O : DR. JORGE ESTEFANE BAPTISTA DE OLIVEIRA

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao Agravo de
Instrumento. Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revis-
ta.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se pro-
vimento ao Agravo de Instrumento que busca destrancar Recurso de
Revista que se insurge contra decisão que foi baseada nas provas dos
autos.

RECURSO DE REVISTA. PREPOSTO. EX- EMPRE-

GADO. Não se verifica a alegada contrariedade à Súmula n.º 377
desta Corte, porquanto o verbete não faz nenhuma alusão ao limite
temporal do contrato de trabalho do preposto - se este deve ser um
empregado atual da empresa, ou se é permitido à Reclamada fazer-se
representar por um empregado que, à época dos acontecimentos, tinha
ciência dos fatos tratados na Reclamatória, já que seu próprio contrato
de trabalho ultrapassou os limites da relação empregatícia havida
entre a Reclamada e o Reclamante. Ademais, ao afastar a confissão
ficta baseou-se o Regional em outras provas constantes dos autos para
indeferir as horas extras, o que lhe era permitido fazer ainda que
mantida a pena de confissão. Revista não conhecida.

COORDENADORIA DA 5ª TURMA
<!ID1069465-1>

ACÓRDÃOS

PROCESSO : RR-2/2005-351-11-00.9 - TRT DA 11ª REGIÃO - (AC. 5A

TURMA)

R E L ATO R A : MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

RECORRENTE(S) : FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI

PROCURADOR : DR. PAULO GUSTAVO MEDEIROS CARVALHO

RECORRIDO(S) : ARNILDO ARAÚJO DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista,
por contrariedade à Súmula nº 363 desta Corte, e, no mérito, dar-lhe
provimento limitar a condenação ao pagamento do FGTS de todo o
período trabalhado e afastar a determinação de registro do contrato de
trabalho na CTPS.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. CONTRATO DE
TRABALHO. PESSOA JURÍDICA DE DIREITO PÚBLICO. NÃO-
OCORRÊNCIA DE REALIZAÇÃO DE CONCURSO PÚBLICO.
NULIDADE. EFEITOS. Acórdão recorrido em que se manteve a
sentença, na qual se considerou devido o pagamento ao servidor
público contratado sem concurso público e após a Constituição Fe-
deral de 1988, das verbas requeridas na reclamação, bem como a
assinatura e a baixa da sua CTPS. Evidenciada contrariedade à Sú-
mula nº 363 do TST, em que se consigna que a contratação de
servidor público, após a Constituição Federal de 1988, sem prévia
aprovação em concurso público, encontra óbice no respectivo art. 37,
II, e § 2º, somente lhe conferindo direito ao pagamento da con-
traprestação pactuada, em relação ao número de horas trabalhadas,
respeitado o valor da hora do salário mínimo, e dos valores referentes
aos depósitos do FGTS. Recurso de revista a que se dá provimen-
to.

PROCESSO : AIRR-3/2001-002-05-00.8 - TRT DA 5ª REGIÃO - (AC. 5A

TURMA)

R E L ATO R A : MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

A G R AVA N T E ( S ) : ISAC FERREIRA SOBRINHO

A D VO G A D O : DR. MARCOS GURGEL

A G R AVA D O ( S ) : MPC ENGENHARIA LTDA.

A D VO G A D O : DR. KALIANDRA ALVES FRANCHI

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA:AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO

DE REVISTA. Nega-se provimento a agravo de instrumento que visa
liberar recurso que não preenche os pressupostos de cabimento.
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PROCESSO : AIRR-4/1999-465-02-40.3 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC. 5A

TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : INDÚSTRIAS ARTEB S.A.

A D VO G A D O : DR. ALBERTO MINGARDI FILHO

A G R AVA D O ( S ) : EURICO PEREIRA DA SILVA

A D VO G A D O : DR. ARCIDE ZANATTA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA:AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSO

EM EXECUÇÃO. ARTIGO 896, § 2º, DA CLT. MULTA. IN-

TUITO PROTELATÓRIO. Nos termos do parágrafo 2º do artigo
896 da CLT, o processo em execução de sentença apenas pode ser
admitido por ofensa literal a dispositivo constitucional, o que não foi
demonstrado no presente caso. Agravo de instrumento a que se nega
provimento.

PROCESSO : AIRR-5/2005-002-10-40.8 - TRT DA 10ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO (PGF)

PROCURADOR : DR. CARLOS ANDRÉ STUDART PEREIRA

A G R AVA D O ( S ) : METROFILE DE BRASÍLIA - GERENCIAMENTO E LOGÍS-
TICA DE ARQUIVOS LTDA.

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO CELSO SOARES SAMPAIO

A G R AVA D O ( S ) : GEAN CARLOS PALHARES

A D VO G A D O : DR. ANGELO CURVELO DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : METROPOLITAN TRANSPORTES S.A.

A D VO G A D O : DR. JULIANO RICARDO DE VASCONCELOS COSTA
C O U TO 

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA:AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se pro-
vimento a agravo de instrumento quando suas razões, mediante as
quais se pretende demonstrar que o recurso de revista atende aos
pressupostos de admissibilidade inscritos no art. 896 da CLT, não
conseguem infirmar os fundamentos do despacho agravado.

PROCESSO : RR-7/1999-001-04-00.0 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC. 5A

TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

RECORRENTE(S) : NOLI VALDIR BARRILES

A D VO G A D O : DR. CARLOS FRANKLIN PAIXÃO ARAÚJO

RECORRIDO(S) : UNIÃO (SUCESSORA DA EXTINTA RFFSA)

PROCURADOR : DR. LUIS HENRIQUE MARTINS DOS ANJOS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Re-
vista apenas quanto aos juros de mora, por divergência jurispru-
dencial, e, no mérito, dar-lhe provimento para determinar a incidência
dos juros sobre os débitos trabalhistas até o seu efetivo pagamento.

EMENTA: JUROS DE MORA. LIQUIDAÇÃO EXTRA-
JUDICIAL. INAPLICABILIDADE DA SÚMULA 304 DO TST. A
Súmula 304 desta Corte se aplica somente às hipóteses de liquidação
extrajudicial decretadas pelo Banco Central do Brasil. Dessa forma,
não se aplica ao presente caso, uma vez que a extinção da RFFSA
decorreu de decreto do Presidente da República. IMPOSTO DE REN-
DA. DEVOLUÇÃO. O Recurso de Revista está desfundamentado, à
luz do art. 896 da CLT, porque não há indicação de ofensa a dis-
positivo de lei nem transcrição de julgado para aferição da diver-
gência jurisprudencial. Recurso de Revista de que se conhece em
parte e a que se dá provimento.

PROCESSO : RR-12/2001-521-01-00.0 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC. 5A

TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

RECORRENTE(S) : UNIÃO (PGF)

PROCURADOR : DR. MARCELO BARROSO MENDES

RECORRIDO(S) : ANTÔNIO FRANCISCO DE ALMEIDA

A D VO G A D O : DR. ROSIMAR DA SILVA ALMEIDA

RECORRIDO(S) : M. PEIXOTO CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA.

A D VO G A D A : DRA. DALVA LÚCIA SIQUEIRA RAIMUNDO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Re-
vista, por divergência jurisprudencial e, no mérito, negar- lhe pro-
vimento.

EMENTA:ACORDO JUDICIAL. PARCELA EXCLUSI-

VAMENTE INDENIZATÓRIA. CONTRIBUIÇÃO PREVIDEN-

CIÁRIA. O Tribunal Regional, ao manter a sentença de primeiro
grau, registrou que o acordo se limitou à parcela de natureza inória,
devidamente especificada e efetivamente postulada na petição inicial,
estando, assim, em consonância com a legislação vigente, não ha-
vendo falar em determinação de incidência da contribuição previ-
denciária sobre o valor total pactuado. Recurso de Revista de que se
conhece e a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-15/2006-016-10-40.7 - TRT DA 10ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R A : MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO COOPERATIVO DO BRASIL S.A. - BANCOOB

A D VO G A D A : DRA. JACQUELINE ROSALINA DE FREITAS LEITE

A G R AVA D O ( S ) : MÁRDEN STÊNIO MACÊDO BARBOSA

A D VO G A D O : DR. EDUARDO HENRIQUE MARQUES SOARES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA:AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO

DE REVISTA. HORAS EXTRAS. FUNÇÃO DE CONFIANÇA.

O recurso não ultrapassa a barreira do conhecimento, considerando-se
os termos do item I da Súmula nº 102 do TST, na qual está expresso
que a configuração, ou não, do exercício da função de confiança a
que se refere o artigo 224, § 2º, da CLT, depende de prova das reais
atribuições do empregado, é insuscetível de exame mediante recurso
de revista ou de embargos. Agravo de instrumento a que se nega
provimento.

PROCESSO : RR-21/2001-003-16-00.6 - TRT DA 16ª REGIÃO - (AC. 5A

TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

RECORRENTE(S) : COMPANHIA DE ÁGUAS E ESGOTOS DO MARANHÃO -
CAEMA

A D VO G A D O : DR. SÉRGIO ROBERTO MENDES DE ARAÚJO

RECORRENTE(S) : ESPÓLIO DE CLÓVIS JOSÉ DE BRITO

A D VO G A D O : DR. GEDECY FONTES DE MEDEIROS FILHO

RECORRIDO(S) : OS MESMOS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer de ambos os re-
cursos de revista.

EMENTA:RECURSO DE REVISTA DA RECLAMADA.

APOSENTADORIA ESPONTÂNEA. EFEITOS. Tendo em vista o
julgamento da ADIn nº 1.721-3 pelo Supremo Tribunal Federal, no
qual se decidiu pela insconstitucionalidade material do § 2º do artigo
453 da CLT, em razão dos preceitos contidos nos artigos 7º, I, da
Constituição Federal e 10, I, do ADCT, esta Corte Superior cancelou
a Orientação Jurisprudencial nº 177 da SBDI-1 e já se manifestou no
sentido de que a aposentadoria espontânea não é causa de extinção do
contrato de trabalho. Recurso de revista não conhecido. RECURSO
DE REVISTA ADESIVO DO RECLAMANTE. O exame do recurso
de revista adesivo fica prejudicado, quando o recurso de revista prin-
cipal não alcança conhecimento, independentemente de isso resultar
da inobservância de pressupostos extrínsecos ou intrínsecos. Inci-
dência dos termos do inciso III do art. 500. Recurso de revista
adesivo não conhecido.

PROCESSO : AIRR-26/2001-211-18-00.9 - TRT DA 18ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : ANTÔNIO ALVES FERREIRA

A D VO G A D A : DRA. ZULMIRA PRAXEDES

A G R AVA D O ( S ) : LOURENÇO DE MELO

A D VO G A D A : DRA. ELIANE OLIVEIRA DE PLATON AZEVEDO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA:AGRAVO DE INSTRUMENTO. ADMISSIBI-

LIDADE. RECURSO DE REVISTA. IRREGULARIDADE DE

REPRESENTAÇÃO PROCESSUAL. SÚMULA Nº 383 DO TRI-

BUNAL SUPERIOR DO TRABALHO. É inadmissível, em ins-
tância recursal, o oferecimento tardio de procuração, nos termos do
artigo 37 do CPC, ainda que mediante protesto por posterior juntada,
visto que a interposição de recurso não pode ser reputada como ato
urgente. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : ED-AIRR-28/2003-007-15-40.5 - TRT DA 15ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R A : MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

EMBARGANTE : LICEU CORAÇÃO DE JESUS E OUTROS

A D VO G A D O : DR. EDSON TEIXEIRA DE MELO

EMBARGADO(A) : ROSANEA APARECIDA DE OLIVEIRA

A D VO G A D A : DRA. CLÁUDIA AKIKO FERREIRA

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos de de-
claração, e, por entendê-los meramente protelatórios, aplicar aos em-
bargantes a multa de 1% prevista no parágrafo único do artigo 538 do
CPC, a ser revertida em favor da embargada.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AGRAVO
DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVISTA. JULGAMENTO
EXTRA PETITA. Os embargos de declaração são oponíveis, ex-
clusivamente, para sanar omissão, contradição, obscuridade, ou ma-
nifesto equívoco no exame dos pressupostos extrínsecos do recurso.
A decisão embargada está devidamente fundamentada com todas as
razões de fato e de direito que levaram a Turma a negar provimento
ao agravo de instrumento. Nesse contexto, não há nesse contexto, não
há omissão a ser suprida, ficando nítido o intuito revisional que os
embargantes pretendem imprimir aos embargos de declaração. Em-
bargos de declaração que se rejeitam, e, dado o caráter meramente
protelatório, aplicar-se aos embargantes a multa de 1% prevista no
parágrafo único do artigo 538 do CPC.

PROCESSO : RR-29/2004-048-03-40.1 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC. 5A

TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

RECORRENTE(S) : ERNILDO ANTÔNIO DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. JOSÉ CALDEIRA BRANT NETO

RECORRIDO(S) : COMIG - COMPANHIA MINERADORA DE MINAS GE-
RAIS

A D VO G A D O : DR. JOÃO BRAÚLIO FARIA DE VILHENA

DECISÃO:Por unanimidade, dar provimento ao agravo de
instrumento para, convertendo-o em recurso de revista, determinar a
reautuação do processo e a publicação da certidão de julgamento para
ciência e intimação das partes e dos interessados de que o julgamento
da revista dar-se-á na primeira sessão ordinária subseqüente à data da
referida publicação, nos termos da Resolução Administrativa nº
928/2003 do TST. Por unanimidade, conhecer do recurso de revista,
por violação do artigo 7º, XXIX, da Constituição Federal, e, no
mérito, dar-lhe provimento para afastar a incidência da prescrição
total, na forma da Orientação Jurisprudencial nº 344 da SBDI-1, e,
com fulcro no artigo 515, § 3º, do CPC, invocando os princípios da
celeridade e da economia processual, condenar a reclamada ao pa-
gamento das diferenças da multa de 40% sobre o FGTS, decorrentes
da reposição dos expurgos inflacionários, nos termos da Orientação
Jurisprudencial nº 341 da SBDI-1, invertendo-se os ônus da sucum-
bência. Custas processuais pela reclamada no importe de R$ 200,00
(duzentos reais), calculadas sobre R$ 10.000,00 (dez mil reais), valor
arbitrado à condenação.

EMENTA:AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXPURGOS

INFLACIONÁRIOS. PRESCRIÇÃO. MARCO INICIAL. VIO-

LAÇÃO DO ARTIGO 7º, XXIX, DA CONSTITUIÇÃO FEDE-

RAL. PROVIMENTO.No caso dos autos, o marco inicial para a
contagem da prescrição é a data do trânsito em julgado da decisão
proferida pela Justiça Federal. Agravo de instrumento provido.RE-
CURSO DE REVISTA. DIFERENÇAS DA MULTA DE 40% DO
FGTS. TRÂNSITO EM JULGADO DE DECISÃO PROFERIDA
PELA JUSTIÇA FEDERAL. Considera-se o marco inicial para con-
tagem da prescrição, o trânsito em julgado de decisão favorável ao
Reclamante, proferida perante a Justiça Federal. Verifica-se, assim,
que, ocorrido o trânsito em julgado em 21/03/02, e ajuizada a ação
trabalhista em 09/01/04, a pretensão objetivando a percepção das
diferenças da multa de 40% do FGTS não se encontra prescrita.
Recurso de revista conhecido e provido.

PROCESSO : AIRR-36/2006-202-04-40.9 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : BECHTEL DO BRASIL CONSTRUÇÕES LTDA.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ CARLOS FRIGATTO JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : ADAUTO MANOEL DE LIMA

A D VO G A D O : DR. VICTOR KLINK

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA:VÍNCULO EMPREGATÍCIO. CONFIGURA-

ÇÃO. INCIDÊNCIA DA SÚMULA Nº 126 DO TRIBUNAL SU-

PERIOR DO TRABALHO. Somente com o reexame da moldura
fática delineada no acórdão do Regional seria possível reconhecer a
veracidade das alegações produzidas no recurso de revista e afastar a
decisão exarada pelo Tribunal Regional, que reconheceu a existência
de relação de emprego havido entre as partes. Agravo de instrumento
a que se nega provimento.

PROCESSO : RR-44/2006-016-04-00.7 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC. 5A

TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

RECORRENTE(S) : ATENTO BRASIL S.A.

A D VO G A D A : DRA. ROSSANA PIMENTA BAUMHARDT

RECORRIDO(S) : PAULO ROBERTO RAYMUNDO DA ROCHA

A D VO G A D O : DR. ELSON LUIZ ZANELA

RECORRIDO(S) : TERRA NETWORKS BRASIL S.A.

A D VO G A D A : DRA. BIANCA BASSOA REINSTEIN

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

EMENTA:RECURSO DE REVISTA. IRREGULARIDA-

DE DE REPRESENTAÇÃO. RECURSO ORDINÁRIO. Consta-
tado que o subscritor das razões do recurso ordinário não estava
regularmente autorizado a atuar no feito, nem se encontrava investido
de mandato tácito, os atos praticados pelo subscritor do apelo são
tidos por inexistentes. Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-56/1998-641-04-41.7 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC. 5A

TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE TRÊS PASSOS

A D VO G A D O : DR. MARCELO TRINDADE

RECORRIDO(S) : THEOBALDO DAHM

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ORLANDO SCHÄFER

DECISÃO:Por unanimidade, dar provimento ao Agravo de
Instrumento, para, convertendo-o em recurso de revista, determinar a
reautuação do processo e a publicação da certidão de julgamento para
ciência e intimação das partes e dos interessados de que o julgamento
do recurso de revista dar-se-á na primeira sessão subseqüente à data
da referida publicação, nos termos da Resolução Administrativa nº
928/2003 do TST. Também por unanimidade, conhecer do recurso de
revista, por violação do artigo 5º, II, da Constituição Federal, e, no
mérito, dar-lhe provimento, para determinar sejam refeitos os cálculos
de liquidação no que tange aos juros moratórios, aplicando-se o
percentual previsto no artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97, a partir da
vigência da Medida Provisória nº 2.180-35/2001, em setembro de
2001, na forma da Orientação Jurisprudencial nº 7 do Tribunal Pleno
desta Corte.
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EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSO
EM EXECUÇÃO. ARTIGO 896, § 2º, DA CLT. JUROS DE MORA.
FAZENDA PÚBLICA. ARTIGO 1º-F DA LEI Nº 9.494/97. APLI-
CAÇÃO. VIOLAÇÃO DO ARTIGO 5º, II, DA CONSTITUIÇÃO
FEDERAL. Verifica-se a demonstração de ofensa ao artigo 5º, II, da
Constituição Federal, circunstância suficiente a ensejar o processa-
mento do recurso de revista. Agravo de instrumento a que se dá
provimento para determinar o processamento do recurso de revista.
RECURSO DE REVISTA. JUROS DE MORA. FAZENDA PÚBLI-
CA. ARTIGO 1º-F DA LEI Nº 9.494/97. APLICAÇÃO. "São apli-
cáveis, nas condenações impostas à Fazenda Pública, os juros de
mora de 0,5% (meio por cento) ao mês, a partir de setembro de 2001,
conforme determina o art. 1º - F da Lei nº 9.494, de 10.09.1997,
introduzido pela Medida Provisória nº 2.180-35, de 24.08.2001, pro-
cedendo-se a adequação do montante da condenação a essa limitação
legal, ainda que em sede de precatório" (Orientação Jurisprudencial nº
7 do Tribunal Pleno). Recurso de revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-62/2005-051-01-40.6 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC. 5A

TURMA)

R E L ATO R A : MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

RECORRENTE(S) : BANDEIRANTES EMERGÊNCIAS MÉDICAS LTDA.

A D VO G A D O : DR. RODOLFO DEROSSI CABREIRA

RECORRIDO(S) : EDILSON RODRIGUES DA SILVA

A D VO G A D O : DR. ROGÉRIO FONTES DE SIQUEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista,
por violação do art. 5º, LV, da Constituição Federal, e, no mérito, dar-
lhe provimento, para, afastando a deserção declarada, determinar o
retorno dos autos ao Tribunal Regional do Trabalho da Primeira
Região, a fim de que prossiga no julgamento do recurso ordinário,
como entender de direito.

EMENTA:I - AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO
DE REVISTA. CUSTAS PROCESSUAIS. PREENCHIMENTO DA
GUIA. CÓDIGO INCORRETO. In casu, a identificação incorreta do
código da Receita Federal, constante da guia DARF, não implica
deserção do recurso se há outros elementos suficientes para se cons-
tatar a regularidade do recolhimento das custas. Violação de dis-
positivo constitucional caracterizada. Agravo de instrumento a que se
dá provimento, observando-se o disposto na Resolução Administra-
tiva nº 928/2003 deste Tribunal .II - RECURSO DE REVISTA. CUS-
TAS PROCESSUAIS. PREENCHIMENTO DA GUIA. CÓDIGO IN-
CORRETO. In casu, na guia de recolhimento das custas há iden-
tificação do número do processo da reclamada e o do valor de-
positado corresponde com aquele fixado na sentença recorrida, ha-
vendo elementos suficientes para a constatação da regularidade do
recolhimento. Declaração de deserção afastada. Recurso de revista a
que se dá provimento.

PROCESSO : AIRR-68/2003-012-15-40.2 - TRT DA 15ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO SANTANDER BANESPA S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO TADEU BRUGNEROTTO

A D VO G A D O : DR. DARCI SILVEIRA CLETO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA:AGRAVO DE INSTRUMENTO. ADMISSIBI-

LIDADE. RECURSO DE REVISTA. TRANSAÇÃO EXTRAJU-

DICIAL. CONTRATO DE TRABALHO. QUITAÇÃO GERAL.

EFEITOS. Inadmissível recurso de revista interposto a decisão pro-
ferida em conformidade com a Orientação Jurisprudencial nº 270 da
SBDI-1, nos termos da Súmula nº 333 do Tribunal Superior do
Trabalho. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-68/2006-138-03-40.1 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R A : MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

A G R AVA N T E ( S ) : MARD - COMÉRCIO DE MÁRMORES E GRANITOS LT-
DA.

A D VO G A D A : DRA. MARIA ANGÉLICA ÁLVARES DA SILVA E SILVA

A G R AVA D O ( S ) : MÁRIO MARTINS DO CARMO

A D VO G A D O : DR. JOVELINO SALDANHA DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA:AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO

DE REVISTA. EXECUÇÃO. PROCEDIMENTO SUMARISSI-

MO. EXCESSO DE PENHORA. A alegada violação do dispositivo
da Constituição Federal, caso se efetivasse, seria indireta e reflexa, e
não direta, como preconiza o parágrafo 2º do art. 896 da Conso-
lidação das Leis do Trabalho, na esteira de diversas decisões, tanto
deste Tribunal, como do Supremo Tribunal Federal. Agravo de ins-
trumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-68/2007-023-03-40.5 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUIÇÃO E OUTRO

A D VO G A D O : DR. THIAGO LUIZ PIMENTA DE SOUZA

A G R AVA D O ( S ) : ORLANDO SILAS RANCANTI

A D VO G A D A : DRA. MARIA HELENA DO CARMO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA:AGRAVO DE INSTRUMENTO. RITO SU-

MARÍSSIMO. ARTIGO 896, § 6º, DA CLT. O artigo 896, § 6º, da
CLT permite a admissibilidade do recurso de revista interposto em
processo submetido ao rito sumaríssimo, apenas quando demonstrada
contrariedade à Súmula de Jurisprudência Uniforme do Tribunal Su-
perior do Trabalho ou ofensa à literalidade de dispositivo consti-
tucional, o que não ocorreu no caso em exame. Agravo de ins-
trumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-70/2002-332-02-40.0 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R A : MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

A G R AVA N T E ( S ) : LINCOLN DE SOUZA COSTA

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO MÁRCIO LÉGA

A G R AVA D O ( S ) : AUTO ÔNIBUS SOAMIN LTDA.

A D VO G A D A : DRA. ROSA MIZUE FUCHS

A G R AVA D O ( S ) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

PROCURADOR : DR. JEFERSON CARLOS CARÚS GUEDES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA:AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO

DE REVISTA. INSS. DESCONTOS PREVIDENCIÁRIOS.

ACORDO HOMOLOGADO. VÍNCULO DE EMPREGO NÃO

RECONHECIDO. PARCELAS DE NATUREZA JURÍDICA IN-

DENIZATÓRIA NÃO DISCRIMINADAS. MONTANTE DA

CONDENAÇÃO. RESPONSABILIDADE PELO RECOLHI-

MENTO. O TRT concluiu que trabalhador e empresa têm respon-
sabilidade pelo recolhimento dos descontos previdenciários sobre o
montante da condenação, na hipótese de acordo homologado, sem
reconhecimento de vínculo de emprego, que versa sobre parcelas de
natureza jurídica indenizatória, não discriminadas. Não está demons-
trada a viabilidade do conhecimento por violação dos arts. 121, II, do
Código Tributário Nacional, 30, I, e 33, § 5º, da Lei nº 8.212/1991,
porquanto a matéria em debate não se esgota na literalidade dos
referidos dispositivos. Precedente da SDI-1 do TST. Agravo de ins-
trumento a que se nega provimento.

PROCESSO : A-RR-74/1996-003-04-00.4 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL S.A.

A D VO G A D O : DR. OTÁVIO PAZ DA SILVA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : ELAINE CONCEIÇÃO DE MORAES MAIA

A D VO G A D O : DR. FRANCISCO PAULO MACIEL LOPES

A G R AVA D O ( S ) : SERTECI - REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo.
EMENTA:AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. SÚ-

MULA Nº 385 DO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO.

PRORROGAÇÃO DO DIES AD QUEM DO PRAZO RECUR-

SAL. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO.Não merece provimento
o agravo interposto a decisão monocrática, em que, com fulcro no
artigo 896, § 5º, da CLT, foi denegado seguimento ao recurso de
revista em razão de sua intempestividade, culminando a aplicação da
orientação contida na Súmula nº 385 do Tribunal Superior do Tra-
balho, diante da ausência de comprovação de motivo a justificar a
prorrogação do dies ad quem do prazo recursal. Agravo a que se nega
provimento.

PROCESSO : AIRR-75/2004-048-15-40.5 - TRT DA 15ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO (PGF)

PROCURADOR : DR. LAEL RODRIGUES VIANA

A G R AVA D O ( S ) : DINARDI COMÉRCIO DE BEBIDAS LTDA.

A D VO G A D O : DR. MAURO APARECIDO DUARTE

A G R AVA D O ( S ) : SANTO DONIZETTI FERREIRA

A D VO G A D O : DR. MARCO ANTÔNIO PORTUGAL

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA:AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se pro-
vimento a agravo de instrumento quando suas razões, mediante as
quais se pretende demonstrar que o recurso de revista atende aos
pressupostos de admissibilidade inscritos no art. 896 da CLT, não
conseguem infirmar os fundamentos do despacho agravado.

PROCESSO : RR-90/2003-073-15-00.8 - TRT DA 15ª REGIÃO - (AC. 5A

TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

RECORRENTE(S) : ESPÓLIO DE OSVALDO ALFREDO CINTRA

A D VO G A D O : DR. HABIB NADRA GHANAME

RECORRIDO(S) : NESTOR BARROS

A D VO G A D O : DR. MAURÍCIO CURY MACHI

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

EMENTA:TRABALHADOR RURAL. PRESCRIÇÃO

QUINQUENAL. CONTRATO DE TRABALHO EXTINTO

APÓS A PROMULGAÇÃO DA EMENDA CONSTITUCIONAL

Nº 28/2000. Deflui do artigo 5o, XXXVI, da Constituição Federal,
bem como do artigo 6o da Lei de Introdução ao Código Civil, que o
ordenamento jurídico brasileiro alberga a teoria da retroatividade re-
lativa da norma. Ou seja, conquanto a norma possa imprimir caráter
retroativo, em todo caso salvaguardará o direito adquirido, o ato
jurídico perfeito e a coisa julgada. Assim, não há que confundir

aplicabilidade imediata com retroatividade da norma. Nessas con-
dições, a Emenda Constitucional nº 28/2000 - ao reduzir prazo pres-
cricional - não pode alcançar pretensões nascidas antes de sua vi-
gência, de sorte que a prescrição qüinqüenal somente poderia atingir
direitos surgidos após a vigência da referida Emenda Constitucional.
Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-92/2005-666-09-00.2 - TRT DA 9ª REGIÃO - (AC. 5A

TURMA)

R E L ATO R A : MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

RECORRENTE(S) : SINDICATO DOS OFICIAIS MARCENEIROS E

TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DE SERRARIAS

E DE MÓVEIS DE

MADEIRA, MÓVEIS DE JUNCO E VIME, VASSOURAS

, ESCOVAS E PINCÉIS, CORTINADOS E ESTOFOS DO

ESTADO DO PARANÁ

A D VO G A D A : DRA. MARA DENISE VASSELAI

RECORRIDO(S) : PINUSELPA INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MADEIRAS
LT D A . 

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ELIAS VILELA MATOS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
apenas quanto ao tema "honorários advocatícios", por divergência
jurisprudencial, e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA:RECURSO DE REVISTA. SINDICATO.

SUBSTITUIÇÃO PROCESSUAL. HONORÁRIOS ADVOCATÍ-

CIOS. O sindicato, na qualidade de substituto processual, não faz jus
ao pagamento dos honorários advocatícios. Recurso de revista a que
se nega provimento. PRESCRIÇÃO. TERMO INICIAL. AÇÃO DE
CUMPRIMENTO. Consoante a orientação traçada na Súmula nº 422
do Tribunal Superior do Trabalho, não se conhece de recurso de
revista, pela falta do requisito de admissibilidade prescrito no art.
514, II, do CPC, quando as razões do recorrente não impugnam os
fundamentos da decisão recorrida, nos termos em que fora proposta.
Recurso de revista de que não se conhece.

PROCESSO : AIRR-99/2001-055-03-41.8 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : MINERAIS SÃO PEDRO LTDA. E OUTRO

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO BRAGA DE OLIVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : ROBERTO FRANCISCO DE ANDRADE

A D VO G A D A : DRA. ZÉLIA CRISTINA MAROCA DA LUZ BOVARETTO

A G R AVA D O ( S ) : UNIÃO (PGF)

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA:AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO

DE REVISTA. EXECUÇÃO. A admissibilidade de recurso de re-
vista interposto em processo de execução depende de demonstração
inequívoca de ofensa direta e literal à Constituição da República, nos
termos do art. 896, § 2º, da CLT e da Súmula 266 do TST. Agravo de
Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : RR-99/2005-666-09-00.4 - TRT DA 9ª REGIÃO - (AC. 5A

TURMA)

R E L ATO R A : MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

RECORRENTE(S) : SINDICATO DOS OFICIAIS MARCENEIROS E

TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DE SERRARIAS

E DE MÓVEIS DE

MADEIRA, MÓVEIS DE JUNCO E VIME, VASSOURAS

, ESCOVAS E PINCÉIS, CORTINADOS E ESTOFADOS

DO

ESTADO DO PARANÁ

A D VO G A D A : DRA. MARA DENISE VASSELAI

RECORRIDO(S) : PALEGES SOLUÇÕES EM EMBALAGENS DE MADEIRA
LT D A . 

A D VO G A D O : DR. MÁRCIO NUNES DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
apenas quanto ao tema "honorários advocatícios", por divergência
jurisprudencial, e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA:RECURSO DE REVISTA. SINDICATO.

SUBSTITUIÇÃO PROCESSUAL. HONORÁRIOS ADVOCATÍ-

CIOS. O sindicato, na qualidade de substituto processual, não faz jus
ao pagamento dos honorários advocatícios. Recurso de revista a que
se nega provimento. PRESCRIÇÃO. TERMO INICIAL. AÇÃO DE
CUMPRIMENTO. Consoante a orientação da Súmula nº 422 do Tri-
bunal Superior do Trabalho, não se conhece de recurso de revista,
quando não preenchido o requisito de admissibilidade inscrito no art.
514, II, do CPC, se as razões do recorrente não impugnam os fun-
damentos da decisão recorrida, nos termos em que fora proposta.
Recurso de revista de que não se conhece.

PROCESSO : AIRR-100/2004-058-01-40.4 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS
- ECT

A D VO G A D O : DR. CARLOS LEONÍDIO BARBOSA

A G R AVA D O ( S ) : LUÍS CARLOS DA SILVA

A D VO G A D A : DRA. CLEYDE AGOSTINHO RAMOS
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DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA:GRATIFICAÇÃO DE FUNÇÃO. SUPRES-

SÃO. REVERSÃO AO CARGO EFETIVO. TEMPO SUPERIOR

A DEZ ANOS. IMPOSSIBILIDADE. Nos termos da Súmula nº
372, I, deste Tribunal Superior do Trabalho, percebida a gratificação
de função por dez ano ou mais pelo empregado, se o empregador,
sem justo motivo, revertê-lo a seu cargo efetivo, não poderá retirar-
lhe a gratificação, tendo em vista o princípio da estabilidade fi-
nanceira. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-102/2006-811-10-40.8 - TRT DA 10ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA

PROCURADOR : DR. RENATO RODRIGUES VIEIRA

A G R AVA D O ( S ) : CARLOS ALBERTO XAVIER GAMA DA SILVA

A D VO G A D A : DRA. MARIENE COÊLHO E SILVA

A G R AVA D O ( S ) : SAENGE - SANEAMENTO E ENGENHARIA LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA:AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se pro-
vimento ao Agravo de Instrumento quando suas razões, mediante as
quais se pretende demonstrar que o Recurso de Revista atende aos
pressupostos de admissibilidade inscritos no art. 896 da CLT, não
conseguem infirmar os fundamentos do despacho agravado.

PROCESSO : RR-102/2006-221-06-00.3 - TRT DA 6ª REGIÃO - (AC. 5A

TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE ESCADA

A D VO G A D A : DRA. VIVIANE ALVES URSULINO

RECORRIDO(S) : VERA LÚCIA SILVA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ BORBA ALVES JÚNIOR

RECORRIDO(S) : ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E
APOIO TÉCNICO AO VOLUNTARIADO - ADESATEV

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
Revista.

EMENTA:RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. ENTE
PÚBLICO. "O inadimplemento das obrigações trabalhistas, por parte
do empregador, implica a responsabilidade subsidiária do tomador
dos serviços, quanto àquelas obrigações, inclusive quanto aos órgãos
da administração direta, das autarquias, das fundações públicas, das
empresas públicas e das sociedades de economia mista, desde que
hajam participado da relação processual e constem também do título
executivo judicial" (item IV da Súmula 331 desta Corte). Recurso de
Revista de que não se conhece.
<!ID1069465-2>

PROCESSO : AIRR E RR-105/2002-055-03-00.0 - TRT DA 3ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

AGRAVANTE(S) E

RECORRIDO(S)

: ANTÔNIO DOS REIS FERREIRA FILHO

A D VO G A D O : DR. ARISTIDES GHERARD DE ALENCAR

AGRAVANTE(S) E

RECORRIDO(S)

: UNIÃO (SUCESSORA DA EXTINTA RFFSA)

PROCURADOR : DR. LUIS HENRIQUE MARTINS DOS ANJOS

AGRAVADO(S) E

RECORRENTE(S)

: MRS - LOGÍSTICA S.A.

A D VO G A D A : DRA. MÁRCIA APARECIDA SODRÉ ROGEL

DECISÃO:Por unanimidade: I - negar provimento ao Agra-
vo de Instrumento interposto pelo reclamante II - negar provimento
ao Agravo de Instrumento interposto pela reclamada - Rede Fer-
roviária Federal S.A. (em liquidação) e III - não conhecer do Recurso
de Revista interposto pela MRS Logística S.A.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO INTERPOSTO
PELO RECLAMANTE Nega-se provimento a agravo de instrumento
quando desfundamentado. Não há como vislumbrar nulidade por ne-
gativa de prestação jurisdicional. As razões recursais são genéricas,
isto é, não indicam o ponto em que houve omissão na decisão re-
corrida. AGRAVO DE INSTRUMENTO INTERPOSTO PELA RE-
CLAMADA (REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A) Nega-se pro-
vimento a agravo de instrumento quando suas razões, mediante as
quais se pretende demonstrar que o recurso de revista atende aos
pressupostos de admissibilidade inscritos no art. 896 da CLT, não
conseguem infirmar os fundamentos do despacho agravado. Agravo
de Instrumento a que se nega provimento. RECURSO DE REVISTA
INTERPOSTO PELA RECLAMADA PRELIMINAR DE NULIDA-
DE DO JULGADO POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDI-
CIONAL. As questões relevantes para o deslinde da controvérsia
foram debatidas pelo Tribunal Regional. PRESCRIÇÃO EXTINTIVA
DO DIREITO DE AÇÃO. A decisão regional está em consonância
com a Orientação Jurisprudencial 83 da SBDI-1 do TST. MINUTOS
RESIDUAIS. A decisão recorrida encontra-se em sintonia com a
Súmula 366 desta Corte. Incidem na espécie a orientação expressa na
Súmula 333 desta Corte e o disposto no § 4º do art. 896 da CLT.
INTERVALO INTRAJORNADA. ADICIONAL. Verifica-se que a
decisão regional está em consonância com a Orientação Jurispru-
dencial 307 da SBDI-1. Recurso de Revista de que não se conhece.

PROCESSO : AIRR-106/1992-005-10-40.2 - TRT DA 10ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA BRASILEIRA DE PESQUISA AGROPECUÁRIA
- EMBRAPA

A D VO G A D O : DR. MARCELO PIMENTEL

A G R AVA D O ( S ) : JOSE RICARDO DE JESUS ALMEIDA E OUTROS

A D VO G A D A : DRA. DENISE APARECIDA RODRIGUES PINHEIRO DE
OLIVEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA:AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO

DE SENTENÇA. DESERÇÃO. AGRAVO DE PETIÇÃO. MA-

JORAÇÃO DO VALOR DA CONDENAÇÃO. BEM PENHO-

RADO EM VALOR INFERIOR. NORMA INFRACONSTITU-

CIONAL. IMPOSSIBILIDADE DE OFENSA LITERAL A TEX-

TO DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. DESPROVIMENTO. Nos
termos do parágrafo 2º do artigo 896 da CLT, o processo em exe-
cução de sentença apenas pode ser admitido por ofensa literal a
dispositivo constitucional, o que não foi demonstrado no presente
caso. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-113/2007-112-03-40.6 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : MARIA MAGDA CAIAFA

A D VO G A D O : DR. ÍTALO SOUZA NICOLIELLO

A G R AVA D O ( S ) : BANCO SANTANDER BANESPA S.A.

A D VO G A D A : DRA. ANDRÉIA DA CUNHA PEREIRA FARIA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA:AGRAVO DE INSTRUMENTO. ADMISSIBI-

LIDADE. RECURSO DE REVISTA. ARGÜIÇÃO DE NULIDA-

DE. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. Para que
se configure a nulidade de decisão por negativa de prestação ju-
risdicional, é imprescindível que se demonstre haver o julgador se
recusado a manifestar-se sobre questões relevantes à solução da con-
trovérsia. Não é o que se evidencia, pois o Tribunal Regional ex-
plicitou fundamentos suficientes a amparar sua conclusão, não res-
tando violado o dispositivo pertinente à ausência de tutela juris-
dicional. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : ED-RR-120/2006-312-06-00.2 - TRT DA 6ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R A : MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

EMBARGANTE : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

EMBARGADO(A) : ROSSELINI BARBOSA DA SILVA

A D VO G A D O : DR. MÁRCIO OLIVEIRA CHAVES

EMBARGADO(A) : CONSTRUTORA RICARDO NEVES LTDA.

A D VO G A D A : DRA. ANA MARIA CAVALCANTI DE OLIVEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos de de-
claração.

EMENTA:EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RECUR-

SO DE REVISTA. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. Não
se constata a ocorrência de nenhuma das hipóteses previstas no art.
535 do CPC. Embargos de declaração que se rejeitam.

PROCESSO : AIRR-120/2006-161-18-40.5 - TRT DA 18ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ APARECIDO DA SILVA

A D VO G A D A : DRA. NEIDE MARIA MONTES

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA THERMAS DO RIO QUENTE

A D VO G A D A : DRA. NORMA BOTTOSSO SEIXO DE BRITO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA:AGRAVO DE INSTRUMENTO. ADMISSIBI-

LIDADE. RECURSO DE REVISTA. Denegado seguimento ao re-
curso de revista por ausência de pressuposto de admissibilidade, é
ônus da parte demonstrar, nas razões do agravo de instrumento vi-
sando a destrancá-lo, que a revista preenche os requisitos do artigo
896 da CLT. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-121/2006-009-12-40.1 - TRT DA 12ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : COLÉGIO CENECISTA ILMA ROSA DE NES

A D VO G A D O : DR. VANDERLEI A. DE MATTOS JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : LUCIANE PERCILA KERBER

A D VO G A D A : DRA. MARIA APARECIDA DOS SANTOS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA:AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA

DE FUNDAMENTAÇÃO. NÃO-CONHECIMENTO. Tem-se por
desfundamentado o agravo de instrumento quando as alegações nele
apresentadas não impugnam as motivações adotadas no despacho pelo
qual se denegou seguimento ao recurso de revista. Pertinência da
Súmula nº 422 do Tribunal Superior do Trabalho. Agravo de ins-
trumento não conhecido.

PROCESSO : A-RR-123/2003-005-17-00.0 - TRT DA 17ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : ELIAS CORREIA MADURI

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO AUGUSTO DALLAPÍCCOLA SAMPAIO

A G R AVA D O ( S ) : MUNICÍPIO DA SERRA

PROCURADOR : DR. ABELARDO GALVÃO JÚNIOR

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo.
EMENTA:AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. JU-

RISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO TRIBUNAL SUPERIOR

DO TRABALHO. Não merece provimento o agravo mediante o qual
se impugna decisão monocrática pela qual se reconheceu a proce-
dência do recurso de revista com fundamento na Súmula nº 363 desta
Corte, pois os efeitos do contrato nulo, ante a inobservância do
preceituado no artigo 37, II e § 2º, da Constituição de 1988, se
restringem a saldo de salário e a valores referentes a depósitos do
FGTS. Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-134/2004-011-06-40.8 - TRT DA 6ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D O : DR. ABEL LUIZ MARTINS DA HORA

A G R AVA D O ( S ) : ELAINE BRITO LOPES E OUTROS

A G R AVA D O ( S ) : ASSOCIAÇÃO LEWI PETBRUS ASSISTÊNCIA SOCIAL

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA:AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSO

EM EXECUÇÃO. ARTIGO 896, §2º, DA CLT. SÚMULA Nº 266

DO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO. EMBARGOS DE

TERCEIRO. PENHORA. BEM IMÓVEL HIPOTECADO. O ar-
tigo 896, § 2º, da CLT permite a admissibilidade do recurso de
revista, no processo em execução, apenas se for demonstrada ofensa
a literalidade de dispositivo constitucional, o que não ocorreu no caso
em exame, da a inexistência de violação direta aos artigos 5º, XXX-
VI, 21, IX, e 23, IX e X, da Constituição Federal. Agravo de ins-
trumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-140/2005-012-01-40.0 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : ERIG TRANSPORTES LTDA.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ FERNANDO GARCIA MACHADO DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : GERCINO MOREIRA DE ANDRADE

A D VO G A D O : DR. HÉLIO PEREIRA ROCHA

A G R AVA D O ( S ) : TRANSPORTES MOSA LTDA.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ FERNANDO GARCIA MACHADO DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA:AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSO

EM EXECUÇÃO. ARTIGO 896, § 2º, DA CLT. SUCESSÃO

EMPRESARIAL CARACTERIZADA. O artigo 896, § 2º, da CLT
permite a admissibilidade do recurso de revista, no processo em
execução, apenas se for demonstrada ofensa à literalidade de dis-
positivo constitucional, o que não ocorreu no caso em exame, dada a
inexistência de violação direta do artigo 5º, LIV e LV, da Constituição
Federal. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-143/2002-019-10-00.1 - TRT DA 10ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : VIPLAN - VIAÇÃO PLANALTO LTDA.

A D VO G A D O : DR. EDUARDO LUIZ SAFE CARNEIRO

A G R AVA D O ( S ) : REGIOMAR DIAS NASCIMENTO

A D VO G A D O : DR. AURO VIDIGAL DE OLIVEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA:AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECUR-

SO DE REVISTA. HORAS EXTRAS. JORNADA DE TRABA-

LHO. ÔNUS DA PROVA. De acordo com a Súmula 338, I, do TST,
é ônus do empregador, que conta com mais de dez empregados, o
registro da jornada de trabalho na forma do artigo 74, § 2º da CLT. A
não-apresentação injustificada dos controles de freqüência gera pre-
sunção relativa de veracidade da jornada de trabalho. Agravo de
Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-146/2001-002-24-42.6 - TRT DA 24ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : ADALCI ANTUNES DE MORAES E OUTROS

A D VO G A D O : DR. JÚLIO CÉSAR FANAIA BELLO

A G R AVA D O ( S ) : BRASIL TELECOM S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA:AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO

DE REVISTA. EXECUÇÃO. A admissibilidade de recurso de re-
vista interposto em processo de execução depende de demonstração
inequívoca de ofensa direta e literal à Constituição da República, nos
termos do art. 896, § 2º, da CLT e da Súmula 266 do TST. Agravo de
Instrumento a que se nega provimento.
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PROCESSO : AIRR-147/2004-251-02-40.4 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ LUIZ FERREIRA MENDES

A D VO G A D O : DR. REINALDO MARMO GAIA DE SOUZA

A G R AVA D O ( S ) : ULTRAFÉRTIL S.A.

A D VO G A D O : DR. ENIO RODRIGUES DE LIMA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA:PRESCRIÇÃO. MARCO INICIAL. EXPUR-

GOS INFLACIONÁRIOS. DIFERENÇAS DA MULTA DE 40%

DO FGTS. Inadmissível recurso de revista quando a decisão pro-
ferida pelo Tribunal Regional está em conformidade com a Orien-
tação Jurisprudencial nº 344 da SbDI-1. Incidentes os termos da
Súmula nº 333 do Tribunal Superior do Trabalho. Agravo de ins-
trumento a que se nega provimento.

PROCESSO : RR-153/2004-039-02-00.7 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC. 5A

TURMA)

R E L ATO R A : MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE SÃO PAULO

PROCURADOR : DR. RODRIGO VENTIN SANCHES

RECORRIDO(S) : ANA MARIA FERNANDES

A D VO G A D O : DR. IRAPUAN MENDES DE MORAIS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

EMENTA:RECURSO DE REVISTA. FGTS. ACRÉSCI-

MO DE 40%. INCIDÊNCIA SOBRE O PERÍODO ANTERIOR

À CONCESSÃO DA APOSENTADORIA ESPONTÂNEA. VIO-

LAÇÃO DO ARTIGO 453 DA CLT. Conforme entendimento

firmado pelo Supremo Tribunal Federal, a aposentadoria espon-

tânea pode ou não ser acompanhada do afastamento do em-

pregado de seu trabalho. Só há readmissão quando o trabalhador

aposentado tiver encerrado a relação de trabalho e posterior-

mente iniciado outra; caso haja continuidade do trabalho, mesmo

após a aposentadoria espontânea, não há falar em extinção do

contrato de trabalho nem, portanto, readmissão. Recurso de re-

vista de que não se conhece.

PROCESSO : RR-156/2001-341-04-00.8 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC. 5A

TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

RECORRENTE(S) : MADEIREIRA HERVAL LTDA.

A D VO G A D O : DR. DAGMAR ROSWITA SCHUNEMANN

RECORRIDO(S) : JOSÉ PEDRO PEREIRA MARTINS

A D VO G A D O : DR. JOSÉ CARLOS DRI

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

EMENTA:HORAS EXTRAS. DESCONSIDERAÇÃO DE

ACORDO COLETIVO. MINUTOS QUE ANTECEDEM E SU-

CEDEM À JORNADA DE TRABALHO. O Tribunal Superior do
Trabalho firmou entendimento, consagrado na Súmula nº 366, no
sentido de que não serão descontadas nem computadas como jornada
extraordinária as variações de horário do registro de ponto não ex-
cedentes de cinco minutos, no início ou no final da jornada de
trabalho, observado o limite máximo de dez minutos diários. Aliás,
desde 2001, essa diretriz encontra-se positivada no artigo 58, § 1o, da
CLT. Importante notar que, mesmo tendo a Constituição Federal, em
seu artigo 7º, XXVI, conferido alta relevância aos acordos e às con-
venções coletivas de trabalho, é inaceitável a negociação coletiva por
meio da qual se propõe o aumento do limite de tolerância da con-
tagem da jornada de trabalho, quando esse elastecimento contraria
expressa disposição de lei - parágrafo 1º do artigo 58 da CLT -,
causando evidentes prejuízos aos trabalhadores. Recurso de revista
não conhecido.

PROCESSO : AIRR-157/2007-005-18-40.8 - TRT DA 18ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R A : MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

A G R AVA N T E ( S ) : ATENTO BRASIL S.A. E OUTRA

A D VO G A D O : DR. RODRIGO VIEIRA ROCHA BASTOS

A G R AVA D O ( S ) : WILDER RIBEIRO COELHO

A D VO G A D O : DR. ÉDER FRANCELINO ARAÚJO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA:AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO

DE REVISTA. RITO SUMARÍSSIMO. LITIGÂNCIA DE MÁ-

FÉ. A matéria objeto do recurso de revista, litigância de má-fé, é
regida pela legislação infraconstitucional, pelo que não há como se
constatar violação direta do art. 5º, LV, da CF/88, o que desatende à
exigência do art. 896, § 6º, da CLT. Agravo de instrumento a que se
nega provimento.

PROCESSO : AIRR-158/2004-001-22-41.5 - TRT DA 22ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : VIA PARIS AUTOMÓVEIS LTDA.

A D VO G A D A : DRA. DANIELA MARIA OLIVEIRA BATISTA

A G R AVA D O ( S ) : JOSETT OLIVEIRA DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. VILMAR DE SOUSA BORGES FILHO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSO
EM EXECUÇÃO. ARTIGO 896, § 2º, DA CLT. CERCEAMENTO
DO DIREITO DE DEFESA. AUSÊNCIA DE CITAÇÃO. CONTA
DE LIQUIDAÇÃO DA CONTADORIA. FACULDADE DO JUÍZO
EXECUTÓRIO. DESPROVIMENTO Não demonstra a parte a exis-
tência de violação direta e literal de dispositivos constitucionais, tam-
pouco é possível exame de ofensa a norma infraconstitucional na fase
de execução de sentença, a teor do parágrafo 2º do artigo 896 da CLT
e da orientação contida na Súmula nº 266 do Tribunal Superior do
Trabalho. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-160/2006-019-12-40.6 - TRT DA 12ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : ROGÉRIO BOLLAUF

A D VO G A D O : DR. FERNANDO LUÍS BUZARELLO

A G R AVA D O ( S ) : VALENTIM VALDIR TREVISANI

A D VO G A D O : DR. PAULO SÉRGIO ARRABAÇA

A G R AVA D O ( S ) : JAN HENRY STEFENSON E OUTRA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA:AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSO

EM EXECUÇÃO. ARTIGO 896, § 2º, DA CLT. CERCEAMEN-

TO DO DIREITO DE DEFESA. O artigo 896, § 2º, da CLT permite
a admissibilidade do recurso de revista, no processo em execução,
apenas se for demonstrada ofensa à literalidade de dispositivo cons-
titucional, o que não ocorreu no caso em exame, dada a inexistência
de violação direta do artigo 5º, LIV e LV, e 93, IX, da Constituição
Federal. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : ED-A-RR-169/2002-115-15-00.5 - TRT DA 15ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

EMBARGANTE : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. - TELESP

A D VO G A D O : DR. MARCELO LUIZ ÁVILA DE BESSA

EMBARGADO(A) : MARLI SUELI CAFÉ E SOUZA

A D VO G A D O : DR. MANOEL FRANCISCO DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento aos embar-
gos de declaração.

EMENTA:EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. VÍCIOS.

INEXISTÊNCIA. Não evidenciados quaisquer dos vícios especi-
ficados nos artigos 535 do CPC e 897-A da CLT, não se viabiliza a
oposição dos embargos de declaração. Embargos de declaração a que
se nega provimento.

PROCESSO : ED-RR-171/2006-127-15-00.8 - TRT DA 15ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R A : MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

EMBARGANTE : EDELISE BORGES SPINDULA

A D VO G A D O : DR. PAULO CÉSAR ALMEIDA BACURAU

EMBARGADO(A) : MUNICÍPIO DE ROSANA

A D VO G A D O : DR. MARIANA VERNASCHI SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos de
declaração.

EMENTA:EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OPOSI-

ÇÃO ANTES DA PUBLICAÇÃO DO ACÓRDÃO EMBARGA-

DO. EXTEMPORANEIDADE. É intempestivo o recurso oposto
antes da publicação do acórdão embargado. OJ nº 357 da SDI-1 do
TST. Embargos de declaração de que não se conhece.

PROCESSO : AIRR-171/2007-004-14-40.7 - TRT DA 14ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : ESTADO DE RONDÔNIA

PROCURADORA : DRA. JANE RODRIGUES MAYNHONE

A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO FRANCISCO DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. RAIMUNDO GONÇALVES DE ARAÚJO

A G R AVA D O ( S ) : CONDOR VIGILÂNCIA E SEGURANÇA LTDA.

A D VO G A D O : DR. LEONARDO GUIMARÃES BRESSAN SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA:RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. EN-

TE DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DIRETA. Estabelecida a
decisão recorrida no sentido de que o inadimplemento das obrigações
trabalhistas, por parte do empregador, implica a responsabilidade sub-
sidiária do tomador de serviços, quanto àquelas obrigações, é inviável
a admissibilidade do recurso de revista, uma vez que esse enten-
dimento está em consonância com o teor do item IV da Súmula nº
331 do Tribunal Superior do Trabalho. Agravo de instrumento a que
se nega provimento.

PROCESSO : RR-173/2000-006-17-00.1 - TRT DA 17ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

RECORRENTE(S) : VALDECIR PENHA MORAIS

A D VO G A D O : DR. EUCLÉRIO DE AZEVEDO SAMPAIO JÚNIOR

RECORRIDO(S) : C & A MODAS LTDA.

A D VO G A D A : DRA. WILMA CHEQUER BOU-HABIB

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Re-
vista, quanto ao tema "honorários periciais - assistência judiciária"
por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento para
conceder ao reclamante o benefício da assistência judiciária, isen-
tando-o do pagamento dos honorários periciais.

EMENTA: PRELIMINAR DE NULIDADE DO JULGADO
POR CONVOCAÇÃO DE JUIZ DE PRIMEIRO GRAU PARA
SUBSTITUIR NO TRIBUNAL REGIONAL. O entendimento do Tri-
bunal Superior do Trabalho é de que não mais subsiste o inc. V do §
1º do art. 118 da Lei Complementar 35/79, derrogado pela alteração
do caput desse mesmo art. 118 pela Lei Complementar 54/86, po-
dendo ser convocados juízes de Primeiro Grau para substituírem em
Tribunais Regionais. Incide a Súmula 333 do TST e o art. 896, § 4º,
da CLT. DOENÇA OCUPACIONAL. É inviável o reexame da prova
nesta esfera recursal para aferição da consistência dos fatos provados.
Incide na espécie a orientação expressa na Súmula 126 do TST.
HONORÁRIOS PERICIAIS. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA. A as-
sistência judiciária compreende a isenção de todas as custas e des-
pesas judiciais, incluídos os honorários periciais, a teor do art. 3º, inc.
V, da Lei 1.060/50. Assim, restando incontroverso, no caso concreto,
que o reclamante tem direito aos benefícios da assistência judiciária,
não há como responsabilizá-lo pelo pagamento da parcela relativa aos
honorários periciais. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. A ausência
de prequestionamento inviabiliza o conhecimento do Recurso de Re-
vista (Súmula 297 desta Corte). DESCONTOS PREVIDENCIÁRIOS
E FISCAIS. O Tribunal Regional do Trabalho não abordou a questão
pertinente aos descontos previdenciários e fiscais, e a parte, ao opor
Embargos de Declaração, não exigiu pronunciamento acerca dessa
particularidade. Incidência da Súmula 297 do TST. Recurso de Re-
vista de que se conhece em parte a que se dá provimento.

PROCESSO : AIRR-188/2007-019-03-40.3 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : EDMAIRE CARVALHO GOMES CASTILHO - ME

A D VO G A D O : DR. EUSTÁQUIO NUNES DE MORAIS

A G R AVA D O ( S ) : FABIANA FERREIRA OLIVEIRA

A D VO G A D A : DRA. ANTONIETA SEIXAS FRANCIA

A G R AVA D O ( S ) : PATRÍCIA CARVALHO

A G R AVA D O ( S ) : ETERNO FEMININO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA:AGRAVO DE INSTRUMENTO. RITO SU-

MARÍSSIMO. ARTIGO 896, § 6º, DA CLT. AUSÊNCIA DE

INDICAÇÃO DE OFENSA A DISPOSITIVO DA CONSTITUI-

ÇÃO FEDERAL E DE CONTRARIEDADE A SUMULA DE

JURISPRUDÊNCIA DO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABA-

LHO. O artigo 896, § 6º, da CLT permite a admissibilidade do
recurso de revista interposto em processo submetido ao rito suma-
ríssimo, apenas quando demonstrada contrariedade à Súmula de Ju-
risprudência Uniforme do Tribunal Superior do Trabalho ou ofensa a
literalidade de dispositivo constitucional. No caso, verifica-se que a
parte não indica, nas razões de recurso de revista, qualquer violação
de preceito constitucional nem aponta contrariedade a Súmula desta
Corte. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : A-AIRR-198/2005-641-05-40.6 - TRT DA 5ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D O : DR. AFFONSO HENRIQUE RAMOS SAMPAIO

A D VO G A D O : DR. JOSÉ LINHARES PRADO NETO

A G R AVA D O ( S ) : EDSON SILVA ROCHA

A D VO G A D O : DR. ALEXANDRE MAGNO COELHO DE AZEVEDO

A G R AVA D O ( S ) : REVELE LOCAÇÃO DE SERVIÇOS LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo.
EMENTA:AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. SÚ-

MULA Nº 385 DO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO.

FERIADO LOCAL. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO. Não me-
rece provimento o agravo interposto a decisão monocrática, mediante
a qual, com fulcro no artigo 896, § 5º, da CLT, foi denegado se-
guimento ao agravo de instrumento em razão de sua intempesti-
vidade, culminando com a aplicação da orientação contida na Súmula
nº 385 do Tribunal Superior do Trabalho, diante da ausência de
comprovação de motivo que justificasse a prorrogação do prazo re-
cursal. Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : RR-208/2006-006-10-00.6 - TRT DA 10ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

RECORRENTE(S) : DISTRITO FEDERAL

PROCURADOR : DR. RENATO DE OLIVEIRA ALVES

RECORRIDO(S) : ARNALDO CARDOSO DA SILVA

A D VO G A D O : DR. JOMAR ALVES MORENO

RECORRIDO(S) : GÁVEA EMPRESA DE VIGILÂNCIA E SEGURANÇA LT-
DA.

A D VO G A D O : DR. MOZART CAMAPUM BARROSO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

EMENTA:RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. AD-

MINISTRAÇÃO PÚBLICA. SÚMULA Nº 331, ITEM IV, DO

TST. A Súmula nº 331, item IV, desta Corte consagra o entendimento
segundo o qual "O inadimplemento das obrigações trabalhistas, por
parte do empregador, implica a responsabilidade subsidiária do to-
mador dos serviços, quanto àquelas obrigações, inclusive quanto aos
órgãos da administração direta, das autarquias, das fundações pú-
blicas, das empresas públicas e das sociedades de economia mista,
desde que hajam participado da relação processual e constem também
do título executivo judicial (art. 71 da Lei nº 8.666, de 21/06/1993)".
Recurso de revista não conhecido.
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PROCESSO : RR-213/2005-032-02-00.8 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC. 5A

TURMA)

R E L ATO R A : MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

RECORRENTE(S) : UNIÃO (PGF)

PROCURADOR : DR. MARCELO WEHBY

RECORRIDO(S) : CALÇAS NOGAW LTDA.

A D VO G A D O : DR. MARCELLO FRANCISCO C. PAGLIUSO

RECORRIDO(S) : NÁDIA APARECIDA DE OLIVEIRA LEITE

A D VO G A D O : DR. ANDRÉ LUIZ MOURA CURVO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

EMENTA:RECURSO DE REVISTA. UNIÃO. INSS.

DESCONTOS PREVIDENCIÁRIOS. ACORDO HOMOLOGA-
DO. PARCELAS DISCRIMINADAS. NATUREZA JURÍDICA IN-
DENIZATÓRIA. Não incidem descontos previdenciários sobre as
parcelas de natureza jurídica indenizatória, discriminadas no acordo
homologado. Recurso de revista de que não se conhece.

PROCESSO : AIRR-216/2006-129-03-40.7 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : GUILHERME BERNARDES E OUTROS

A D VO G A D O : DR. ISMÁRIO BERNARDI

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ DOS SANTOS GOMES

A D VO G A D O : DR. CAMILO DE SOUZA FERREIRA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA:AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECUR-

SO DE REVISTA. NÃO-CONHECIMENTO. INTEMPESTIVI-

DADE. Não merece conhecimento o agravo de instrumento quando,
se procedendo ao exame dos requisitos extrínsecos, verifica-se ter
sido interposto fora do octídio legal. Agravo de instrumento não
conhecido.

PROCESSO : RR-220/2006-004-24-00.1 - TRT DA 24ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

RECORRENTE(S) : VERÔNICA AYALA

A D VO G A D O : DR. OCLÉCIO ASSUNÇÃO

RECORRIDO(S) : BRASIL TELECOM S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

RECORRIDO(S) : TELEPERFORMANCE CRM S.A.

A D VO G A D A : DRA. MELISSA APARECIDA MARTINELLI GABAN

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista,
por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento para
conceder o benefício da justiça gratuita à reclamante e, por con-
seguinte, isentá-la do pagamento das custas, determinando o retorno
dos autos para o Tribunal Regional, a fim de que prossiga no jul-
gamento do recurso ordinário por ela interposto, como entender de
direito.

EMENTA:ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA. DECLARA-

ÇÃO DE POBREZA. COMPROVAÇÃO. Atendidos os requisitos
da Lei nº 5.584/70 (art. 14, § 2º), para a concessão da assistência
judiciária, basta a simples afirmação do declarante ou de seu ad-
vogado, na petição inicial, para se considerar configurada a sua si-
tuação econômica (art. 4º, § 1º, da Lei nº 7.510/86, que deu nova
redação à Lei nº 1.060/50). Recurso de revista conhecido e pro-
vido.

PROCESSO : ED-AIRR-222/2005-015-02-40.8 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R A : MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

EMBARGANTE : JOSÉ CARLOS CASTALDO

A D VO G A D O : DR. MAURO DE MORAIS

EMBARGADO(A) : BANCO SANTANDER BANESPA S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A D VO G A D O : DR. ALEXANDRE DE ALMEIDA CARDOSO

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos de de-
claração.

EMENTA:EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AGRAVO

DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA. Não se cons-
tata, no acórdão embargado, a omissão nem os vícios previstos nos
arts. 535, e incisos, do CPC, e 897-A da CLT. Embargos de de-
claração que se rejeitam.

PROCESSO : AIRR-229/2006-002-19-40.1 - TRT DA 19ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : REAL TRANSPORTES URBANOS LTDA.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ RUBEM ÂNGELO

A D VO G A D O : DR. WAGNER DE SOUZA SOARES

A G R AVA D O ( S ) : ADEILDO JOAQUIM DA SILVA

A D VO G A D O : DR. FERNANDO JACKSON DOS REIS PINTO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA:AGRAVO DE INSTRUMENTO. DANO MO-

RAL. INCIDÊNCIA DA SÚMULA Nº 126 DO TRIBUNAL SU-

PERIOR DO TRABALHO. As razões expendidas no presente agra-
vo de instrumento não logram demover os fundamentos adotados no
despacho denegatório, porquanto não demonstrado o preenchimento
dos pressupostos de admissibilidade do recurso de revista, previstos
no artigo 896 da CLT. Somente com o reexame da moldura fática
delineada no acórdão do Regional, é possível reconhecer a veracidade
ou não das alegações produzidas no recurso de revista, pois a Corte

de origem concluiu, com fundamento nos fatos e na prova, ter restado
configurado o dano moral. Neste caso, tem incidência a orientação
expressa na Súmula nº 126 do Tribunal Superior do Trabalho. Agravo
de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : ED-ED-A-RR-232/2003-036-01-00.3 - TRT DA 1ª REGIÃO

- (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

EMBARGANTE : MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO

PROCURADOR : DR. MAURÍCIO MARTINEZ TOLEDO DOS SANTOS

EMBARGADO(A) : MASSA FALIDA DE UNISERV - UNIÃO DE SERVIÇOS GE-
RAIS LTDA.

A D VO G A D O : DR. NICANOR SOUZA

EMBARGADO(A) : CIDICLÁUDIA SILVA DE GOUVEIA

A D VO G A D O : DR. JÚLIO DA SILVEIRA RODRIGUES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento aos embar-
gos de declaração.

EMENTA:EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. VÍCIOS.

INEXISTÊNCIA. Não evidenciado qualquer dos vícios especifica-
dos nos artigos 535 do CPC e 897-A da CLT, não se viabiliza a
oposição dos embargos de declaração. Embargos de declaração a que
se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-232/2007-041-24-40.1 - TRT DA 24ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : URUCUM MINERAÇÃO S.A.

A D VO G A D O : DR. ÁLVARO DE BARROS GUERRA FILHO

A G R AVA D O ( S ) : CÂNDIDO DOS SANTOS

A D VO G A D A : DRA. MARIA DE FÁTIMA CARVALHO

A G R AVA D O ( S ) : MMX CORUMBÁ MINERAÇÃO LTDA.

A D VO G A D O : DR. MARCELLO RIBEIRO LIMA FILHO

A G R AVA D O ( S ) : ACIMCO CONSTRUTORA LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA:AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se pro-
vimento ao Agravo de Instrumento quando suas razões, mediante as
quais se pretende demonstrar que o Recurso de Revista atende aos
pressupostos de admissibilidade inscritos no art. 896 da CLT, não
conseguem infirmar os fundamentos do despacho agravado.

PROCESSO : AIRR-234/2005-521-04-40.4 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : ECT - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉ-
GRAFOS

A D VO G A D O : DR. WILSON LINHARES CASTRO

A G R AVA D O ( S ) : JORGE SIVAL BAPTISTA NUNES

A D VO G A D O : DR. ADELAR CANSI

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA:AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se pro-
vimento ao Agravo de Instrumento quando suas razões, mediante as
quais se pretende demonstrar que o Recurso de Revista atende aos
pressupostos de admissibilidade inscritos no art. 896 da CLT, não
conseguem infirmar os fundamentos do despacho agravado.

EMENTA:AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO

DE REVISTA. NULIDADE DO AUTO DE INFRAÇÃO. VÍCIO
NA AUTUAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE PROVA DE ATO ILÍCITO.
A Corte regional, soberana na análise do conjunto fático-probatório
dos autos, registrou, na decisão, que foi constatado apenas o trans-
porte de menores, não havendo elementos nos autos que comprovem
a prestação de trabalho dos menores presentes no ônibus autuado.
Inocorrência de violação de dispositivo de lei - incidência da Súmula
nº 126 do TST. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-246/2005-018-10-40.2 - TRT DA 10ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : ARLENE MARIA DE MOURA RAMOS ANDRADE

A D VO G A D O : DR. DANIEL SANTOS GUIMARÃES

A G R AVA D O ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D O : DR. OSIVAL DANTAS BARRETO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA:AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSO

EM EXECUÇÃO. ARTIGO 896, § 2º, DA CLT. IRRF. ISEN-

ÇÃO. APOSENTADORIA MATÉRIA INFRACONSTITUCIO-

NAL. O artigo 896, § 2º, da CLT permite a admissibilidade do
recurso de revista, no processo em execução, apenas se for demons-
trada ofensa à literalidade de dispositivo constitucional, o que não
ocorreu no caso em exame, dada a inexistência de violação direta do
artigo 5º, LIV, da Constituição Federal. Agravo de instrumento a que
se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-246/2005-018-10-41.5 - TRT DA 10ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D O : DR. LEONARDO DA SILVA PATZLAFF

A G R AVA D O ( S ) : ARLENE MARIA DE MOURA RAMOS ANDRADE

A D VO G A D O : DR. DANIEL SANTOS GUIMARÃES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA:AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSO

EM EXECUÇÃO. ART. 896, § 2º, DA CLT. APLICAÇÃO DE

MULTA POR EMBARGOS PROTELATÓRIOS. MATÉRIA IN-

FRACONSTITUCIONAL. O artigo 896, § 2º, da CLT permite a
admissibilidade do recurso de revista, no processo em execução, ape-
nas se for demonstrada ofensa à literalidade de dispositivo cons-
titucional, o que não ocorreu no caso em exame, dada a inexistência
de violação direta do artigo 5º, LIV e LV, da Constituição Federal.
Agravo de instrumento a que se nega provimento.
PROCESSO : AIRR-250/2001-010-08-40.7 - TRT DA 8ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ ARMANDO AREDE ALVES

A D VO G A D A : DRA. MÁRCIA MARIA TEIXEIRA CIUFFI

A G R AVA D O ( S ) : CENTRAIS ELÉTRICAS DO PARÁ S.A. - CELPA

A D VO G A D O : DR. LYCURGO LEITE NETO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA:AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSO

EM EXECUÇÃO. ARTIGO 896, § 2º, DA CLT. JUROS DE MO-

RA. PAGAMENTO EFETIVADO. O artigo 896, § 2º, da CLT
permite a admissibilidade do recurso de revista, no processo em
execução, apenas se for demonstrada ofensa à literalidade de dis-
positivo constitucional, o que não ocorreu no caso em exame, da a
inexistência de violação direta do artigo 5º, XXXVI, da Constituição
Federal. Agravo de instrumento a que se nega provimento.
PROCESSO : RR-250/2003-402-02-00.5 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC. 5A

TURMA)

R E L ATO R A : MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA 2ª REGIÃO

PROCURADORA : DRA. MÔNICA FUREGATTI

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PRAIA
GRANDE

A D VO G A D O : DR. MARCELO OLIVEIRA ROCHA

RECORRIDO(S) : CLÁUDIO CÉSAR RIBEIRO

A D VO G A D O : DR. LUIZ GONZAGA FARIA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista,
por contrariedade à Súmula nº 363 desta Corte, e, no mérito, dar-lhe
parcial provimento, a fim de limitar a condenação ao pagamento dos
valores relativos ao FGTS de todo o período trabalhado.

EMENTA:RECURSO DE REVISTA. CONTRATO NULO.

EFEITOS. A contratação de servidor público após a promulgação da Cons-
tituição de 1988, sem prévia aprovação em concurso público, encontra óbice
no respectivo art. 37, II e § 2º, somente lhe conferindo direito ao pagamento
da contratação pactuada, em relação ao número de horas de trabalho, res-
peitado o valor da hora do salário mínimo e dos valores referentes aos de-
pósitos do FGTS (Súmula nº 363 do TST). Recurso de revista a que se dá
parcial provimento.
PROCESSO : AIRR-252/2006-221-18-40.6 - TRT DA 18ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : COMAPI AGROPECUÁRIA LTDA.

A D VO G A D A : DRA. LUCÍOLA VEIGA SILVA MACHADO

A G R AVA D O ( S ) : UNIÃO (PGF)

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ DIVINO

A D VO G A D O : DR. ALCIMÍNIO SIMÕES CORRÊA JÚNIOR

<!ID1069465-3>

PROCESSO : RR-241/2003-116-15-00.1 - TRT DA 15ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

RECORRENTE(S) : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO S.A. - BANESPA

A D VO G A D O : DR. VICENTE FIUZA FILHO

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

RECORRIDO(S) : MÁRIO LUIZ BASTOS

A D VO G A D O : DR. MÁRCIO RODRIGO ROMANELLI BASSO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
apenas quanto à correção monetária (época própria), por violação do
artigo 459, § 1º, da CLT, e, no mérito, dar-lhe provimento, para
estabelecer que a correção monetária incidente sobre os débitos tra-
balhistas seja aplicada a partir do mês subseqüente ao da prestação
dos serviços, em conformidade com o teor da Súmula nº 381 deste
Tr i b u n a l .

EMENTA: CORREÇÃO MONETÁRIA. ÉPOCA PRÓ-
PRIA. Nos termos da Súmula nº 381 do Tribunal Superior do Tra-
balho, "o pagamento dos salários até o quinto dia útil do mês sub-
seqüente ao vencido não está sujeito à correção monetária. Se essa
data limite for ultrapassada, incidirá o índice da correção monetária
do mês subseqüente ao da prestação dos serviços, a partir do dia 1º".
Recurso de revista parcialmente conhecido e provido.

PROCESSO : AIRR-243/2005-096-03-40.2 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R A : MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO

PROCURADOR : DR. MOACIR ANTÔNIO MACHADO DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : ANTÉRIO MÂNICA

A D VO G A D O : DR. AURESLINDO SILVESTRE DE OLIVEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.
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DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA:RECURSO INTERPOSTO POR QUEM NÃO

FIGUROU NA RELAÇÃO PROCESSUAL. ILEGITIMIDADE

DE PARTE. Inviável o conhecimento do apelo interposto por quem
não figurou na relação processual. A legitimidade de parte é uma das
condições da ação, nos termos do artigo 3º do Código de Processo
Civil, sendo exigível para a prática de qualquer ato processual in-
clusive o de recorrer. Não há documento que demonstre a alteração
do nome da empresa reclamada, justificando, assim, a interposição do
apelo por diverso recorrente. Agravo de instrumento a que se nega
provimento.

PROCESSO : AIRR-254/2005-102-22-40.6 - TRT DA 22ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE CANTO DO BURITI

A D VO G A D A : DRA. ANA KARLA VASCONCELOS CARVALHO

A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO MIGUEL RODRIGUES DA SILVA

A D VO G A D O : DR. ÂNGELO HIPÓLITO DOS SANTOS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA:AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSO

EM EXECUÇÃO. ARTIGO 896, § 2º, DA CLT. A admissibilidade
do recurso de revista interposto a decisão proferida em execução de
sentença está restrita à hipótese de demonstração de ofensa direta e
literal a norma da Constituição Federal, segundo o disposto no pa-
rágrafo 2º do artigo 896 da CLT e na Súmula nº 266 do Tribunal
Superior do Trabalho. Está, ainda, subordinada ao pressuposto ge-
nérico do prequestionamento o qual deve ser buscado, caso não o
tenha sido no acórdão recorrido, via embargos declaração, em con-
formidade com o que preconiza a Súmula nº 297 do Tribunal Su-
perior do Trabalho. Agravo de instrumento a que se nega provi-
mento.

PROCESSO : AIRR-259/2004-013-01-40.8 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : CARREFOUR COMÉRCIO E INDÚSTRIA LTDA.

A D VO G A D O : DR. LUIZ CLÁUDIO NOGUEIRA FERNANDES

A G R AVA D O ( S ) : FLÁVIO ALEXANDRE FERREIRA MACIEL

A D VO G A D O : DR. TEÓFILO FERREIRA LIMA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA:AGRAVO DE INSTRUMENTO. ADMISSIBI-

LIDADE. RECURSO DE REVISTA. HORAS EXTRAS. FATOS

E PROVAS. A decisão está amparada no conjunto fático-probatório
dos autos e, a partir dessa constatação, a adoção de entendimento
diverso implica o reexame de fatos e provas, o que é vedado em sede
recursal extraordinária, ante a restrição contida na Súmula nº 126
desta Corte. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-265/2000-009-16-40.0 - TRT DA 16ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : COSTA PINTO AGRO INDUSTRIAL S.A.

A D VO G A D O : DR. SIDNEY FILHO NUNES ROCHA

A G R AVA D O ( S ) : ESPÓLIO DE ALBERTO SOUSA LIMA

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO CARLOS FEITOSA FRAGA

A G R AVA D O ( S ) : YPIÓCA AGROINDUSTRIAL LTDA.

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO JURANDY PORTO ROSA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA:AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSO

EM EXECUÇÃO. ARTIGO 896, § 2º, DA CLT. NÃO-CONHE-

CIMENTO. PETIÇÃO DO RECURSO DE REVISTA. PROTO-

COLO ILEGÍVEL. Na formação do instrumento, é dever das

partes possibilitar a esta Corte a verificação dos requisitos ex-

trínsecos do recurso principal. Não se conhece do agravo quando

a fotocópia da petição do recurso de revista se encontra com o

protocolo ilegível, impossibilitando a aferição da data de inter-

posição do apelo. Pertinência da Orientação Jurisprudencial nº

285 da SBDI-1. Agravo de instrumento não conhecido.

PROCESSO : RR-265/2005-019-12-00.0 - TRT DA 12ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R A : MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

RECORRENTE(S) : UNIÃO (PGF)

PROCURADOR : DR. MÁRCIO AMARAL CALDEIRA DE ANDRADA

RECORRIDO(S) : JP TRANSPORTES LTDA.

A D VO G A D O : DR. MIGUEL D'ARTAGNAM BUCHMANN

RECORRIDO(S) : DARCI RIBEIRO DE CAMPOS

A D VO G A D O : DR. PAULO SÉRGIO ARRABAÇA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista,
por divergência jurisprudencial, e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. ACORDO JUDI-
CIAL. ACIDENTE DE TRABALHO. SALÁRIOS DO PERÍODO
DE ESTABILIDADE. NÃO-INCIDÊNCIA DE CONTRIBUIÇÃO
PREVIDENCIÁRIA. NATUREZA INDENIZATÓRIA. Decisão do
Tribunal Regional em que se concluiu que os valores recebidos pelo
empregado, relativos a celebração de acordo homologado em juízo e
correspondentes ao período de estabilidade decorrente de acidente de
trabalho, têm natureza indenizatória, não estando sujeitos à incidência
da contribuição previdenciária. Divergência jurisprudencial demons-

trada. Hipótese em que evidenciada claramente a natureza indeni-
zatória da parcela acordada, visto que, como a reclamante não pôde
exercer seu labor por ato ilícito exclusivo do empregador, o valor
correspondente aos salários do período de estabilidade não tem na-
tureza de contraprestação pelo serviço, mas sim de recompensa por
não ter desfrutado do seu direito. Recurso de revista de que se
conhece, mas a que se nega provimento.

PROCESSO : RR-267/2005-211-06-00.7 - TRT DA 6ª REGIÃO - (AC. 5A

TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

PROCURADOR : DR. JEFERSON CARLOS CARÚS GUEDES

RECORRIDO(S) : JOSÉ PEDRO FELIPE

A D VO G A D O : DR. FRANCISCO FAELANTE DA CÂMARA LIMA FILHO

RECORRIDO(S) : SÁBIO S.A. - BRASILEIRA DE INDÚSTRIA ÓTICA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

EMENTA:NATUREZA DO AVISO PRÉVIO INDENI-

ZADO. NÃO-INCIDÊNCIA DA CONTRIBUIÇÃO PREVIDEN-

CIÁRIA SOBRE A PARCELA. O entendimento deste Tribunal
Superior já está sedimentado pela natureza indenizatória do aviso
prévio indenizado, fato a impossibilitar a incidência da contribuição
previdenciária. Decisão do Eg. Tribunal Regional nesse sentido não
pode ser reformada. Aplicação da Súmula nº 333 do Tribunal Su-
perior do Trabalho. Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : AIRR-283/2005-030-02-40.8 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : COOPERATIVA DE TRABALHO DE INFRA-ESTRUTURA
EMPRESARIAL - COOPEMP

A D VO G A D O : DR. JOSÉ EDUARDO GIBELLO PASTORE

A G R AVA D O ( S ) : FÁBIO LUÍS CORREA ARRUDA

A D VO G A D O : DR. UBIRAJARA MENDES PEREIRA

A G R AVA D O ( S ) : UNISOURCE SISTEMAS S/C LTDA.

A D VO G A D O : DR. CEUMAR SANTOS GAMA

A G R AVA D O ( S ) : COOPERATIVA DE TRABALHO E SERVIÇOS DE INFRA-
ESTRUTURA EMPRESARIAL - COOPEROESTE

A D VO G A D O : DR. JOSÉ PEREIRA DE SOUSA

A G R AVA D O ( S ) : RENNER SAYERLACK S.A.

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA:AGRAVO DE INSTRUMENTO. ADMISSIBI-

LIDADE. RECURSO DE REVISTA. DEPÓSITO RECURSAL

INCOMPLETO. DESERÇÃO. SÚMULA Nº 128 DO TRIBUNAL

SUPERIOR DO TRABALHO. O recorrente está obrigado a efetuar
o depósito legal integralmente a cada novo recurso interposto, não se
permitindo a complementação do depósito recolhido quando da in-
terposição do recurso ordinário, com o objetivo de alcançar o mínimo
exigido na época, para viabilizar o recurso de revista. Admite-se a
complementação apenas se a soma dos valores recolhidos resultar no
valor total da condenação. Em qualquer outra situação, torna-se ir-
refutável a declaração de deserção do apelo. Agravo de instrumento a
que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-284/2005-021-10-40.8 - TRT DA 10ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R A : MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

A G R AVA N T E ( S ) : AGÊNCIA NACIONAL DE TRANSPORTES AQUAVIÁRIOS
- ANTAQ

PROCURADOR : DR. JOSÉ MARIA DE SANTA CRUZ OLIVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : FRANCISCA DAS CHAGAS DA SILVA

A D VO G A D O : DR. ALESSANDRO FREITAS DA ROCHA

A G R AVA D O ( S ) : FLORA GARDEN GRAMADOS E PAISAGISMO LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA:AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO

DE REVISTA. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. SÚMU-

LA Nº 331, IV, DO TST. Decisão do Regional proferida em con-
sonância com a Súmula nº 331, IV, do TST. Incidência da Súmula nº
333 deste Tribunal. Agravo de instrumento a que se nega provi-
mento.

PROCESSO : RR-294/2005-131-15-00.7 - TRT DA 15ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R A : MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

RECORRENTE(S) : SANTOS RIBEIRO CABELEIREIROS LTDA.

A D VO G A D A : DRA. PATRÍCIA KELEN PERO RODRIGUES

RECORRIDO(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

PROCURADOR : DR. JEFERSON CARLOS CARÚS GUEDES

RECORRIDO(S) : JACQUELINE CRISTIANE SOARES

A D VO G A D O : DR. CARLOS ALBERTO PEREIRA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

EMENTA:RECURSO DE REVISTA. INTERVALO IN-

TRAJORNADA. MULTA. NATUREZA JURÍDICA. ACORDO

HOMOLOGADO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. IN-

CIDÊNCIA. Esta Corte Superior firmou o entendimento de que, por
meio do artigo 71, § 4º, da CLT confere-se verdadeira natureza
salarial à remuneração das horas decorrentes da não concessão do
intervalo intrajornada. Nítido o caráter salarial da parcela, deve incidir
a contribuição previdenciária sobre o valor suprimido. Incidência do
disposto na Súmula nº 333 desta Corte. Recurso de revista de que não
se conhece.

PROCESSO : RR-309/2004-221-06-01.9 - TRT DA 6ª REGIÃO - (AC. 5A

TURMA)

R E L ATO R A : MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

RECORRENTE(S) : ENGENHO LIMOEIRO VELHO (GERSON CARNEIRO
LEÃO)

A D VO G A D O : DR. RODOLFO PESSOA DE VASCONCELOS

RECORRIDO(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

PROCURADOR : DR. JEFERSON CARLOS CARÚS GUEDES

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

EMENTA:RECURSO DE REVISTA. IRREGULARIDA-
DE DE REPRESENTAÇÃO. PROCURAÇÃO EM FOTOCÓPIA
NÃO AUTENTICADA. Hipótese em que a procuração outorgada ao
signatário das razões do recurso de revista foi trazida aos autos em
fotocópia não autenticada. Recurso de revista de que não se co-
nhece.

PROCESSO : ED-AIRR-309/2004-254-02-40.3 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

EMBARGANTE : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS

A D VO G A D O : DR. ANTONIO CARLOS MOTTA LINS

EMBARGADO(A) : JOSÉ ANTÔNIO DE OLIVEIRA

A D VO G A D O : DR. MÁRIO ANTÔNIO DE SOUZA

EMBARGADO(A) : ESTRUTURAL SERVIÇOS INDUSTRIAIS LTDA.

A D VO G A D A : DRA. ANA CLÁUDIA PACHECO LESSA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento aos embar-
gos de declaração.

EMENTA:EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. VÍCIOS.

INEXISTÊNCIA. Considerando a adoção de tese explícita, no acór-
dão embargado, de que, havendo inadimplemento das obrigações tra-
balhistas, pelo empregador, reconhece-se a responsabilidade subsi-
diária do tomador dos serviços quanto àquelas obrigações, desde que
haja participado da relação processual e conste também do título
executivo judicial, não há que falar em omissão. Embargos de de-
claração a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-313/2002-471-01-40.7 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : LUIZ RICARDO BOYNARD DE FARIA

A D VO G A D O : DR. MAXWEL FERREIRA EISENLOHR

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA:AGRAVO DE INSTRUMENTO. ADMISSIBI-

LIDADE. RECURSO DE REVISTA. CARGO DE CONFIANÇA.

ARTIGO 62, II, DA CLT. REEXAME DE FATOS E PROVAS.

IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA Nº 126 DO TRIBUNAL SUPE-

RIOR DO TRABALHO.

Inviabiliza-se o processamento do agravo de instrumento em
recurso de revista pautado em ofensa ao artigo 62, II, da CLT, quando
o Regional, amparado no conjunto fático-probatório, conclui que o
reclamante não ocupava cargo de confiança. Óbice da Súmula nº 126
do TST. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-317/2006-010-19-40.8 - TRT DA 19ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE MACEIÓ

A D VO G A D O : DR. SÉRGIO LUIZ NEPOMUCENO PEREIRA

A G R AVA D O ( S ) : GENIVALDO DA SILVA

A D VO G A D O : DR. JORGE LAMENHA LINS NETO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA:CONTRATO NULO. EFEITOS. SÚMULA Nº

363, DO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO. As razões
expendidas no presente agravo de instrumento não logram demover
os fundamentos adotados no despacho denegatório, porquanto, efe-
tivamente, não restou demonstrado o preenchimento dos pressupostos
de admissibilidade do recurso de revista, previstos no artigo 896 da
CLT. A decisão recorrida foi proferida em consonância com o teor da
Súmula 363 do Tribunal Superior do Trabalho. Incidência da orien-
tação expressa no § 4º do artigo 896 da CLT. Violação de dispositivo
constitucional não configurada. Agravo de instrumento a que se nega
provimento.

PROCESSO : AIRR-329/2001-301-04-40.3 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R A : MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

A G R AVA N T E ( S ) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

PROCURADOR : DR. JEFERSON CARLOS CARÚS GUEDES

A G R AVA D O ( S ) : ODILO RODRIGUES DE SOUZA

A D VO G A D O : DR. EDSON ROBERTO BIANCHI BELLE

A G R AVA D O ( S ) : BISON INDÚSTRIA DE CALÇADOS LTDA.

A D VO G A D O : DR. HEITOR LUIZ BIGLIARDI

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.
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EMENTA:AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO

DE REVISTA. HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO. VALOR

ACORDADO A TÍTULO DE VALE-TRANSPORTE. NÃO IN-

CIDÊNCIA DA CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. Decisão
do Regional em que se consigna que, nos termos dos arts. 2º, alínea
b, da Lei 7.418/1985 e 6º, II, do Decreto 95.247/1987, o vale-trans-
porte não constitui base de incidência de contribuição previdenciária.
Violação de lei e da Constituição Federal e divergência jurispru-
dencial não demonstradas. Agravo de instrumento a que se nega
provimento.

PROCESSO : RR-334/2003-669-09-00.5 - TRT DA 9ª REGIÃO - (AC. 5A

TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

RECORRENTE(S) : JORGE RUDNEY ATALLA

A D VO G A D O : DR. TOBIAS DE MACEDO

RECORRIDO(S) : SEBASTIÃO CORREIA

A D VO G A D O : DR. KARINA ZANIN DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista em sua íntegra.

EMENTA:TRABALHADOR RURAL. PRESCRIÇÃO.

CONTRATO INDIVIDUAL DE TRABALHO EXTINTO APÓS

A PROMULGAÇÃO DA EMENDA CONSTITUCIONAL Nº

28/2000.Deflui do artigo 5o, XXXVI, da Constituição Federal, bem
como do artigo 6o da Lei de Introdução ao Código Civil, que o
ordenamento jurídico brasileiro alberga a teoria da retroatividade re-
lativa da norma. Ou seja, conquanto a norma possa imprimir caráter
retroativo, em todo caso salvaguardará o direito adquirido, o ato
jurídico perfeito e a coisa julgada. Assim, não há que confundir
aplicabilidade imediata com retroatividade da norma. Nessas con-
dições, a EC 28/2000 - ao reduzir prazo prescricional - não pode
alcançar pretensões nascidas antes de sua vigência, de sorte que a
prescrição qüinqüenal somente poderia atingir direitos surgidos após a
vigência da referida Emenda Constitucional.

Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : AIRR-334/2006-114-08-40.9 - TRT DA 8ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R A : MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA VALE DO RIO DOCE - CVRD

A D VO G A D O : DR. OPHIR FILGUEIRAS CAVALCANTE JÚNIOR E DR.
NILTON CORREIA

A G R AVA D O ( S ) : VALMIR PINTO DA SILVA

A D VO G A D O : DR. RÔMULO OLIVEIRA DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : ORGANIZAÇÕES UNIDAS LTDA.

A D VO G A D O : DR. VANDERLEI JOSÉ DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : CONSTRUTORA NORBERTO ODEBRECHT S.A.

A D VO G A D A : DRA. JOSEANE MARIA DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA:AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO

DE REVISTA. PRELIMINAR DE ILEGITIMIDADE PASSIVA

AD CAUSAM. O reclamante prestou serviços para a recorrente por
meio de empresa interposta, de maneira que a tomadora de serviços
participou da relação jurídica trabalhista, tendo legitimidade para
compor o pólo passivo da reclamação. RESPONSABILIDADE SUB-
SIDIÁRIA. Decisão recorrida em consonância com a Súmula nº 331
do TST. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : RR-335/2005-086-24-40.0 - TRT DA 24ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

RECORRENTE(S) : UNIÃO

PROCURADOR : DR. JOÃO CARLOS MIRANDA DE SÁ E BENEVIDES

RECORRIDO(S) : BERTIN LTDA.

A D VO G A D O : DR. RODRIGO RUIZ RODRIGUES

RECORRIDO(S) : SANDRA GARCIA PRADO MARTINS

A D VO G A D O : DR. RUDIMAR JOSÉ RECH

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Re-
vista, por divergência jurisprudencial, e, no mérito, negar-lhe pro-
vimento.

EMENTA: RESPONSABILIDADE DA UNIÃO PELO PA-
GAMENTO DOS HONORÁRIOS PERICIAIS. RECLAMANTE BE-
NEFICIÁRIA DA JUSTIÇA GRATUITA. A responsabilização da
União pelo pagamento dos honorários periciais, por ser a parte su-
cumbente beneficiária da justiça gratuita, não importa em afronta aos
princípios contidos nos arts. 5º, inc. II, e 37, caput, da Constituição da
República, uma vez que a responsabilidade imputada está prevista no
art. 5º, inc. LXXIV, da Carta Magna, o qual estabelece que "o Estado
prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que comprovarem
insuficiência de recursos". Recurso de Revista de que se conhece e a
que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-336/1995-002-17-43.5 - TRT DA 17ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DO ESTA-
DO DO ESPÍRITO SANTO - DETRAN/ES

A D VO G A D A : DRA. MIRNA MARIA SARTÓRIO RIBEIRO

A G R AVA D O ( S ) : ELIANE DE LOURDES GONÇALVES BERSANI

A D VO G A D O : DR. JOÃO BATISTA DALAPÍCOLA SAMPAIO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA:AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSO

EM EXECUÇÃO. ARTIGO 896, § 2º, DA CLT. CRÉDITOS

TRABALHISTAS DE PEQUENO VALOR. PRECATÓRIO. Con-
forme noticiado na decisão proferida pelo Regional, a lei estadual nº
7.674/03 foi publicada em 18/12/2003, sendo o executado citado em
17/12/03, ou seja, antes da referida lei estadual entrar em vigor que
estabelece como limite, para requisição de crédito de pequeno valor,
o débito correspondente a R$ 6.011,20. É, portanto, irrepreensível a
decisão monocrática quanto à inexistência de afronta ao artigo 100 da
Constituição de 1988, pois, nesse caso, deve prevalecer a imposição
retratada no artigo 87 do ADCT, que veio a complementar o pa-
rágrafo 3º do artigo 100, quanto a inserir como crédito de pequeno
valor o montante igual ou inferior a trinta salários mínimos, no caso
de débito havido perante a Fazenda Municipal. Agravo de instru-
mento a que se nega provimento.

PROCESSO : RR-344/2002-001-04-00.3 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC. 5A

TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

RECORRENTE(S) : IRMANDADE DA SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE
PORTO ALEGRE

A D VO G A D A : DRA. CRISTINA MONTEIRO BALTAZAR

RECORRIDO(S) : IARA TEREZINHA MORAES DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. CLÁUDIO DÁVILA DE SOUZA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
da reclamada apenas quanto aos feriados trabalhados, por divergência
jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para restabelecer a
sentença, no particular.

EMENTA:FERIADOS TRABALHADOS. DOBRA. JOR-
NADA 12X36 HORAS. O entendimento predominante nesta Corte é
de que o trabalho realizado em regime de revezamento de doze horas
por trinta e seis de descanso desobriga o empregador do pagamento
da dobra salarial pelo trabalho realizado em dias de repouso e fe-
riados, pois já usufruídos nas 36 horas de descanso. Recurso de
revista parcialmente conhecido e provido.

PROCESSO : AIRR-349/2006-022-03-40.0 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R A : MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

A G R AVA N T E ( S ) : V & M DO BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. ALEXANDRE SANDER BRÊTTAS

A G R AVA D O ( S ) : HUDSON JÚNIOR REIS

A D VO G A D A : DRA. MARIA AUXILIADORA PINTO ARMANDO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA:AGRAVO DE INSTRUMENTO. ADICIONAL

DE PERICULOSIDADE. Decisão do Regional em que é mantida a
condenação ao pagamento do adicional de periculosidade com fun-
damento na habitualidade da prestação de serviços sob condições de
risco, reconhecida no laudo pericial. Nesse contexto, a decisão re-
corrida harmoniza-se com o item I, primeira parte, da Súmula nº 364
desta Corte. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-352/2006-002-18-40.8 - TRT DA 18ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO (PGU)

PROCURADOR : DR. LUÍS FERNANDO TEIXEIRA CANEDO

A G R AVA D O ( S ) : LUCINEY SANTANA DE OLIVEIRA

A D VO G A D A : DRA. ALESSANDRA RIBEIRO DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : SERVICE WAY LOCAÇÃO DE MÃO-DE-OBRA LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA:AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se pro-
vimento ao Agravo de Instrumento quando suas razões, mediante as
quais se pretende demonstrar que o Recurso de Revista atende aos
pressupostos de admissibilidade inscritos no art. 896 da CLT, não
conseguem infirmar os fundamentos do despacho agravado.

PROCESSO : RR-356/2002-028-02-00.8 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC. 5A

TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

RECORRENTE(S) : JOSÉ NAERTE PEREIRA DE SOUZA

A D VO G A D O : DR. JAIR JOSÉ MONTEIRO DE SOUZA

RECORRIDO(S) : OFFICIO SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA E SEGURANÇA LT-
DA.

A D VO G A D A : DRA. ELIZETE MARIA BARTAH

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista,
por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento para
acrescer à condenação o pagamento de horas extras correspondentes
ao período do intervalo intrajornada não usufruído em razão da vi-
gência de normas coletivas, com o adicional e os reflexos postulados
na exordial.

EMENTA:INTERVALO INTRAJORNADA. REDUÇÃO.

ACORDO COLETIVO. IMPOSSIBILIDADE. O intervalo mínimo
intrajornada constitui medida de higiene e saúde do trabalhador, ga-
rantida nos termos dos artigos 71, e parágrafos, da CLT e 7º, XXII, da
Constituição Federal. Assim, por ser norma de ordem pública, não
pode ser derrogada pelas partes, nem mesmo flexibilizada por ne-
gociação coletiva. Esse é o entendimento construído na Orientação
Jurisprudencial nº 342 da SBDI-1. Recurso de revista conhecido e a
que se dá provimento.

PROCESSO : ED-RR-358/2006-009-12-00.8 - TRT DA 12ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R A : MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

EMBARGANTE : AMARILDO GIROLIMETTO

A D VO G A D O : DR. GILBERTO XAVIER ANTUNES

EMBARGADO(A) : CENTRAIS ELÉTRICAS DE SANTA CATARINA S.A. - CE-
LESC

A D VO G A D O : DR. LYCURGO LEITE NETO

DECISÃO:Por unanimidade, dar provimento aos embargos
de declaração do reclamante para, dando-lhes o efeito modificativo à
que alude a Súmula nº 278 do TST, e suprindo a omissão apontada,
conhecer do recurso de revista por contrariedade à Súmula nº 191 do
TST e à Orientação Jurisprudencial nº 279/SDI-1/TST, e, no mérito,
dar-lhe provimento para determinar que o cálculo do adicional de
periculosidade incida sobr o anuênio, a gratificação ajustada, o adi-
cional noturno, a hora noturna reduzida e o repouso semanal re-
munerado, por serem verbas de natureza salarial.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO.
RECURSO DE REVISTA. MÁ-INTERPRETAÇÃO DA SÚMULA
Nº 191 DO TST. PROVIMENTO COM EFEITO MODIFICATIVO.
1. Uma vez constatado que há omissão, é necessário o provimento
dos embargos de declaração com o efeito modificativo a que alude a
Súmula nº 278 do TST para supri-la. 2. Exame do recurso de revista
conforme a correta interpretação da Súmula nº 191 do TST. ELE-
TRICITÁRIOS. ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. BASE DE
CÁLCULO. A jurisprudência pacificada nesta Corte é no sentido de
que o adicional de periculosidade devido ao eletricitário não só incide
sobre seu salário-base, mas sobre todas as verbas de natureza salarial,
conforme determinam o art. 1º da Lei nº 7.369/85, a Súmula nº 191,
com a nova redação que lhe foi dada pela Resolução nº 121/2003, DJ
19,20 e 21/11/2003, e a Orientação Jurisprudencial nº 279 da SBDI-
1/TST. A alteração implementada na Súmula nº 191 do TST objetivou
ressaltar a não-aplicação do § 1º do art. 193 da CLT e do en-
tendimento consagrado no antigo texto dessa Súmula aos eletrici-
tários. Isso porque o adicional de periculosidade dos empregados
pertencentes a essa categoria é calculado sobre a totalidade das par-
celas de natureza salarial, nos termos do art. 1º da Lei nº 7.369/85 e
da Orientação Jurisprudencial nº 279, da SDI-1, do TST. Recurso de
revista a que se dá provimento.
<!ID1069465-4>

PROCESSO : AIRR-364/2005-201-04-40.8 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R A : MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO (PGF)

PROCURADOR : DR. SÉRGIO KELLER

A G R AVA D O ( S ) : VALTER FRANÇA RIBEIRO

A D VO G A D O : DR. RAMÃO CASTRO ARIZA

A G R AVA D O ( S ) : ARMINDA ELINARA TRINDADE CARRA & CIA. LTDA.

A D VO G A D A : DRA. ROSELE MARIA SCHNEIDERS

A G R AVA D O ( S ) : CARLOS ACTEON CANOVA

A D VO G A D A : DRA. ECINELE PENTEADO BOEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA:AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO

DE REVISTA. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. RECONHE-
CIMENTO DE VÍNCULO DE EMPREGO EM JUÍZO. Decisão re-
gional em consonância com o entendimento preconizado no item I da
Súmula nº 368 desta Corte. Agravo de instrumento a que se nega
provimento.

PROCESSO : RR-371/2001-071-15-00.6 - TRT DA 15ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

RECORRENTE(S) : BENEDITO FIGUEIREDO

A D VO G A D A : DRA. KÁTIA ELAINE MENDES RIBEIRO

RECORRIDO(S) : FUNDEC INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA.

A D VO G A D A : DRA. ROSÂNGELA DE FÁTIMA GAETA PENHA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

EMENTA:TURNOS ININTERRUPTOS DE REVEZA-

MENTO. ALTERNÂNCIA EM DOIS TURNOS. MATÉRIA FÁ-

TICO-PROBATÓRIA. O acolhimento da tese recursal de que o
trabalho se realizava nos turnos da manhã, tarde e parte da noite
envolve o reexame da prova, procedimento incabível nesta esfera
recursal, a teor da Súmula 126 do TST. Recurso de revista não
conhecido.

PROCESSO : ED-RR-373/2002-069-01-00.6 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R A : MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

EMBARGANTE : MARA LAMEIRINHAS BASTOS E OUTRO

A D VO G A D O : DR. RAFAEL GUIMARÃES VIEITES NOVAES

EMBARGADO(A) : JOELZA VIEIRA

A D VO G A D O : DR. RONIDEI GUIMARÃES BOTELHO
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DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos de de-
claração.

EMENTA:EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RECUR-

SO DE REVISTA. EMPREGADO DOMÉSTICO. FÉRIAS EM

DOBRO. Omissão inexistente. Embargos que se rejeitam.

PROCESSO : AIRR-376/2006-121-08-40.8 - TRT DA 8ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : ASTÚRIAS IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA

A D VO G A D O : DR. MARCELO PEREIRA E SILVA

A G R AVA D O ( S ) : NUGESA EXPORTADORA E IMPORTADORA LTDA

A D VO G A D A : DRA. SÍLVIA MARINA RIBEIRO DE MIRANDA MOU-
RÃO

A G R AVA D O ( S ) : CLAUDIA EUNICE FONSECA GARCIA

A D VO G A D A : DRA. ANA MARIA CUNHA DE MELLO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA:RITO SUMARÍSSIMO. ARTIGO 896, § 6º,

DA CLT. NÃO DEMONSTRADA VIOLAÇÃO DE DISPOSI-

TIVO DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL OU CONTRARIEDA-

DE À SUMULA DE JURISPRUDÊNCIA DO TRIBUNAL SU-

PERIOR DO TRABALHO. O artigo 896, § 6º, da CLT permite a
admissibilidade do recurso de revista interposto em processo sub-
metido ao rito sumaríssimo, apenas quando demonstrada contrarie-
dade à Súmula de Jurisprudência do Tribunal Superior do Trabalho ou
ofensa à literalidade de dispositivo constitucional, o que não ocorreu
no caso concreto. Somente com o reexame do conjunto fático-pro-
batório é possível reconhecer a veracidade das alegações produzidas
no recurso de revista, pois a Corte de origem concluiu, com fun-
damento unicamente nos fatos e na prova, pela existência do grupo
econômico. Nesse caso, tem incidência a orientação expressa na Sú-
mula nº 126 do Tribunal Superior do Trabalho. Agravo de instru-
mento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-383/2005-003-20-40.3 - TRT DA 20ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : ETEVALDO BISPO DE OLIVEIRA

A D VO G A D O : DR. JOÃO CARLOS OLIVEIRA COSTA

A G R AVA D O ( S ) : FIAÇÃO E TECELAGEM NORTISTA S.A.

A D VO G A D O : DR. OSMÁRIO VILANOVA DE CARVALHO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA:ACIDENTE DE TRABALHO. CONFIGURA-

ÇÃO. INCIDÊNCIA DA SÚMULA Nº 126 DO TRIBUNAL SU-

PERIOR DO TRABALHO.As razões expendidas no presente agra-
vo de instrumento não logram demover os fundamentos adotados no
despacho denegatório. Somente com o reexame da moldura fática
delineada no acórdão do Regional, seria possível reconhecer a ve-
racidade das alegações produzidas no recurso de revista, pois a Corte
de origem concluiu, com fundamento nos fatos e nas provas, pela
ausência de nexo causal entre o dano sofrido pelo autor e as ati-
vidades por ele desenvolvidas nas dependências da reclamada. Neste
caso, tem incidência a orientação expressa na Súmula nº 126 do
Tribunal Superior do Trabalho.Agravo de instrumento a que se nega
provimento.

PROCESSO : ED-AIRR-384/2004-093-15-40.0 - TRT DA 15ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R A : MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

EMBARGANTE : ELEVADORES OTIS LTDA.

A D VO G A D O : DR. ROSANA RODRIGUES DE PAULA ALVES

EMBARGADO(A) : ROBERTO NOGUEIRA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ CARLOS ARAÚJO LEONE

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos de de-
claração e, por entendê-los meramente protelatórios, aplicar à em-
bargante a multa de 1% prevista no parágrafo único do artigo 538 do
CPC, a ser revertida em favor do reclamante.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AGRAVO
DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVISTA. DEDUÇÕES FIS-
CAIS. NÃO-OCORRÊNCIA DE OMISSÃO. Os embargos de de-
claração são oponíveis, exclusivamente, para sanar omissão, con-
tradição, obscuridade ou manifesto equívoco no exame dos pres-
supostos extrínsecos do recurso. Não há omissão, uma vez que, ana-
lisada da questão, frisou-se que a matéria não foi objeto de análise
pela decisão do Regional, não se cogitando, portanto, de omissão no
julgado. Embargos de declaração que são rejeitados e, dado o caráter
meramente protelatório, é aplicada a embargante a multa de 1%
prevista no parágrafo único do artigo 538 do CPC.

PROCESSO : RR-387/2002-641-04-00.7 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC. 5A

TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

RECORRENTE(S) : SINDICATO DO COMÉRCIO VAREJISTA DE COMBUSTÍ-
VEIS E LUBRIFICANTES NO RIO GRANDE DO SUL

A D VO G A D O : DR. AMAURI CELUPPI

RECORRIDO(S) : KLOCKNER & FILHO LTDA.

A D VO G A D O : DR. CARLOS WALDEMAR BLUM

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista,
por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento pa-
ra, declarando a competência da Justiça do Trabalho para processar e
julgar ação de cumprimento proposta por sindicato patronal em face
de empresa associada para cobrança de contribuição assistencial, de-
terminar o retorno dos autos ao Tribunal Regional de origem, a fim
de que aprecie os demais pedidos, como entender de direito.

EMENTA: COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABA-
LHO. AÇÃO DE CUMPRIMENTO. LITÍGIO ENTRE SINDICATO
PROFISSIONAL E EMPRESA. CONTRIBUIÇÃO ASSISTEN-
CIAL. A Justiça do Trabalho teve sua competência ampliada com a
edição da Emenda Constitucional nº 45/2004, ao lhe ser atribuída, no
inciso III do artigo 114 da Constituição da República, a competência
para processar e julgar as ações sobre representação sindical, entre
sindicatos, entre sindicatos e trabalhadores, e entre sindicatos e em-
pregadores. Dessarte, não há como negar que o pleito relativo à
cobrança de contribuição assistencial formulado pelo sindicato pa-
tronal está ligado às relações trabalhistas, nos exatos termos da atual
disposição do referido preceito constitucional. Recurso de revista co-
nhecido e provido.

PROCESSO : AIRR-394/2004-009-01-40.4 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO ESTADO DO RIO
DE JANEIRO - DETRAN/RJ

PROCURADORA : DRA. TATIANA SIMÕES DOS SANTOS

A G R AVA D O ( S ) : ANA LÚCIA DOS SANTOS RIBAS

A D VO G A D O : DR. JOSÉ RAIMUNDO FRAZÃO FILHO

A G R AVA D O ( S ) : ASSOCIAÇÃO CARIOCA DE ENSINO SUPERIOR - ACE-
SU

A D VO G A D A : DRA. FLORA STROZENBERG CORRÊA DOS REIS

A G R AVA D O ( S ) : ASSOCIAÇÃO EDUCACIONAL VEIGA DE ALMEIDA -
A E VA 

A D VO G A D O : DR. JOSÉ PEREZ DE REZENDE

A G R AVA D O ( S ) : UNIVERSIDADE DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO -
UERJ

A D VO G A D O : DR. MARCELLO CINELLI DE PAULA FREITAS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA:AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se pro-
vimento ao Agravo de Instrumento quando suas razões, mediante as
quais se pretende demonstrar que o Recurso de Revista atende aos
pressupostos de admissibilidade inscritos no art. 896 da CLT, não
conseguem infirmar os fundamentos do despacho agravado.

PROCESSO : AIRR-405/2006-093-03-40.4 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : ESTADO DE MINAS GERAIS

PROCURADOR : DR. BENEDICTO FELIPPE DA SILVA FILHO

A G R AVA D O ( S ) : SIMONE FERREIRA DA ANUNCIAÇÃO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA:AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se pro-
vimento ao Agravo de Instrumento quando suas razões, mediante as
quais se pretende demonstrar que o Recurso de Revista atende aos
pressupostos de admissibilidade inscritos no art. 896 da CLT, não
conseguem infirmar os fundamentos do despacho agravado.

PROCESSO : AIRR-409/2006-093-03-40.2 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : ESTADO DE MINAS GERAIS

PROCURADOR : DR. BENEDICTO FELIPPE DA SILVA FILHO

A G R AVA D O ( S ) : ELIZABETH ANDRADE DE VETTE BATISTA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ DE PAULA MIRANDA ALVES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA:AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se pro-
vimento ao Agravo de Instrumento quando suas razões, mediante as
quais se pretende demonstrar que o Recurso de Revista atende aos
pressupostos de admissibilidade inscritos no art. 896 da CLT, não
conseguem infirmar os fundamentos do despacho agravado.

PROCESSO : AIRR-410/2001-033-01-40.0 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : JUCILÉA FONTES PEREIRA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ HENRIQUE RODRIGUES TORRES

A G R AVA D O ( S ) : LIGHT - SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A.

A D VO G A D O : DR. LYCURGO LEITE NETO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA:AGRAVO DE INSTRUMENTO. ADMISSIBI-

LIDADE. RECURSO DE REVISTA. EQUIPARAÇÃO SALA-

RIAL. MATÉRIA FÁTICA. INCIDÊNCIA DA SÚMULA Nº 126

DO TST. Não merece reforma a decisão proferida pelo Regional,
que, pela análise das provas, em especial o laudo pericial, confirmou
que reclamante e paradigma não exerceram funções idênticas. Agravo
de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-410/2006-114-03-40.3 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS S.A.

A D VO G A D O : DR. PAULO HENRIQUE DE CARVALHO CHAMON E
DRA. CRISTIANA R.GONTIJO

A G R AVA D O ( S ) : BRUNO NEVES VIGNOLI

A D VO G A D A : DRA. LAIR RENNÓ DE FIGUEIREDO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSO
EM EXECUÇÃO. ARTIGO 896, § 2º, DA CLT. O artigo 896, § 2º,
da CLT permite a admissibilidade do recurso de revista, no processo
em execução, apenas se for demonstrada ofensa à literalidade de
dispositivo constitucional, o que não ocorreu no caso em exame, em
que não se demonstrou ofensa direta e inequívoca aos artigos 5º,
XXXVI, LIV e LV, e 93, IX, da Constituição Federal. Agravo de
instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-413/2003-014-06-40.0 - TRT DA 6ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DE PERNAMBUCO S.A. - BANDEPE

A D VO G A D O : DR. ÁLVARO VAN DER LEY LIMA NETO

A G R AVA D O ( S ) : GENIVAL DE SOUZA ALVES

A D VO G A D A : DRA. KEYLA FREIRE FERREIRA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA:AGRAVO DE INSTRUMENTO. ADMISSIBI-

LIDADE. RECURSO DE REVISTA. É inadmissível recurso de
revista quando o Tribunal Regional consigna que "as verbas plei-
teadas na presente reclamação não são as mesmas quitadas" no termo
de rescisão contratual, porquanto essa conclusão reflete o teor da
Súmula nº 330 do Tribunal Superior do Trabalho. Incidentes os ter-
mos do parágrafo 4º do artigo 896 da CLT. Agravo de instrumento a
que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-415/2006-016-03-40.0 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : MAXITEL S.A.

A D VO G A D O : DR. RICARDO GUIMARÃES BOSON

A G R AVA D O ( S ) : ANDREZZA PEREIRA MADALENA

A D VO G A D O : DR. ELBER GOUVEIA MENDONÇA

A G R AVA D O ( S ) : A & C CENTRO DE CONTATOS LTDA.

A D VO G A D A : DRA. TATIANA MICHELLE MARQUES VIEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA:AGRAVO DE INSTRUMENTO. NÃO-CO-

NHECIMENTO. AUSÊNCIA DE PROCURAÇÃO DA PARTE

AGRAVANTE. IRREGULARIDADE DE REPRESENTAÇÃO.

Não se conhece do agravo de instrumento quando o subscritor das
razões recursais não está regularmente autorizado para atuar no feito.
Inviável torna-se a admissibilidade do apelo, uma vez que não há
como verificar o cumprimento do requisito extrínseco de admissi-
bilidade atinente à regularidade de representação. Agravo de ins-
trumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-415/2006-016-03-41.3 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : A & C CENTRO DE CONTATOS LTDA.

A D VO G A D O : DR. JOÃO LUIZ JUNTOLLI

A G R AVA D O ( S ) : ANDREZZA PEREIRA MADALENA

A D VO G A D O : DR. ELBER GOUVEIA MENDONÇA

A G R AVA D O ( S ) : MAXITEL S.A.

A D VO G A D O : DR. ÁUREA NÚBIA SANTOS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA:AGRAVO DE INSTRUMENTO. ADMISSIBI-

LIDADE. RECURSO DE REVISTA. VÍNCULO DE EMPREGO.

EMPRESA INTERPOSTA. SÚMULA Nº 331, I, DO TRIBUNAL

SUPERIOR DO TRABALHO. As razões expendidas no presente
agravo de instrumento não logram demover os fundamentos adotados
no despacho denegatório, porquanto, efetivamente, não restou de-
monstrado o preenchimento dos pressupostos de admissibilidade do
recurso de revista, previstos no artigo 896 da CLT. Adotando o
Regional, após proceder a exame detalhado da situação fática de-
lineada nos autos, a orientação contida no teor da Súmula nº 331, I,
desta Corte, não há como admitir o processamento do recurso de
revista, pois a contratação de trabalhadores por empresa interposta é
ilegal, formando-se o vínculo diretamente com o tomador de serviços.
Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : RR-420/2003-114-15-00.6 - TRT DA 15ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

RECORRENTE(S) : ADÃO OSTANELLI

A D VO G A D A : DRA. ADRIANA CRISTINA OSTANELLI

RECORRIDO(S) : RIGESA - CELULOSE, PAPEL E EMBALAGENS LTDA.

A D VO G A D O : DR. MAURO MEDEIROS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

EMENTA:MULTA DE 40% DO FGTS. DIFERENÇAS.

EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. TERMO DE ADESÃO. INE-

XIGIBILIDADE. É inviável o recurso de revista que não atende ao
disposto nas alíneas "a" e "c" do artigo 896, da CLT e na Súmula nº
337, I, "a", do Tribunal Superior do Trabalho. Recurso de revista não
conhecido.



Nº 83, sexta-feira, 2 de maio de 2008268 ISSN 1677-7018

PROCESSO : AIRR-421/2006-008-08-40.6 - TRT DA 8ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS
- ECT

A D VO G A D O : DR. PAULO IVAN BORGES

A G R AVA D O ( S ) : LUIZ CARLOS CORDOVIL SANTOS

A D VO G A D A : DRA. VALÉRIA DE NAZARÉ SANTANA FIDELLIS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA:AGRAVO DE INSTRUMENTO. DANO MO-

RAL. INCIDÊNCIA DA SÚMULA Nº 126 DO TRIBUNAL SU-

PERIOR DO TRABALHO. Somente com o reexame da moldura
fática delineada no acórdão do Regional, seria possível reconhecer a
veracidade das alegações produzidas no recurso de revista, pois a
Corte de origem concluiu, com fundamento unicamente nos fatos e na
prova, ter restado configurado o dano moral sofrido pelo reclamante.
Nesse caso, é incidente o óbice contido na Súmula nº 126 do Tribunal
Superior do Trabalho. Agravo de instrumento a que se nega pro-
vimento.

PROCESSO : RR-423/2003-025-04-00.5 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC. 5A

TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

RECORRENTE(S) : IRMANDADE DA SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE
PORTO ALEGRE

A D VO G A D A : DRA. MARIA BERNARDETE HARTMANN

RECORRIDO(S) : IRMA JACOB RODRIGUES

A D VO G A D O : DR. ROBERTO DE FIGUEIREDO CALDAS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

EMENTA:INTERVALO INTRAJORNADA. NATURE-

ZA. REFLEXOS. "Possui natureza salarial a parcela prevista no art.
71, § 4º, da CLT, com redação introduzida pela Lei nº 8.923, de 27 de
julho de 1994, quando não concedido ou reduzido pelo empregador o
intervalo mínimo intrajornada para repouso e alimentação, repercu-
tindo, assim, no cálculo de outras parcelas salariais."(Orientação Ju-
rispru- dencial nº 354 da SBDI-1, DJ 14.03.08). Recurso de revista
não conhecido.

PROCESSO : ED-AIRR-424/1997-611-04-40.1 - TRT DA 4ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

EMBARGANTE : UNIÃO (SUCESSORA DA EXTINTA RFFSA)

PROCURADOR : DR. LUIS HENRIQUE MARTINS DOS ANJOS

EMBARGADO(A) : ELEANDRO DOS SANTOS MELLO5

A D VO G A D O : DR. LUIZ ROTTENFUSSER

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento aos embar-
gos de declaração.

EMENTA:EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMIS-

SÃO. INEXISTÊNCIA. Inviabiliza-se a oposição de embargos de
declaração se não demonstrada a existência de qualquer dos vícios
especificados nos artigos 535 do CPC e 897-A da CLT. Embargos de
declaração a que se nega provimento.

PROCESSO : RR-426/2002-641-04-00.6 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC. 5A

TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

RECORRENTE(S) : SINDICATO DO COMÉRCIO VAREJISTA DE COMBUSTÍ-
VEIS E LUBRIFICANTES NO RIO GRANDE DO SUL

A D VO G A D O : DR. AMAURI CELUPPI

RECORRIDO(S) : ARI BORGES DOS SANTOS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista,
por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento pa-
ra, declarando a competência da Justiça do Trabalho para processar e
julgar ação de cumprimento proposta por sindicato patronal em face
de empresa associada para cobrança de contribuição assistencial, de-
terminar o retorno dos autos à Vara do Trabalho de origem, a fim de
que aprecie os demais pedidos, como entender de direito.

EMENTA:COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABA-

LHO. AÇÃO DE CUMPRIMENTO. LITÍGIO ENTRE SINDI-

CATO PROFISSIONAL E EMPRESA. CONTRIBUIÇÃO AS-

SISTENCIAL. A Justiça do Trabalho teve sua competência ampliada
com a edição da Emenda Constitucional nº 45/2004, ao lhe ser atri-
buída, no inciso III do artigo 114 da Constituição da República, a
competência para processar e julgar as ações sobre representação
sindical, entre sindicatos, entre sindicatos e trabalhadores, e entre
sindicatos e empregadores. Dessarte, não há como negar que o pleito
relativo à cobrança de contribuição assistencial formulado pelo sin-
dicato patronal está ligado às relações trabalhistas, nos exatos termos
da atual disposição do referido preceito constitucional. Recurso de
revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-430/2001-668-09-00.5 - TRT DA 9ª REGIÃO - (AC. 5A

TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

RECORRENTE(S) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D O : DR. MARCELO LUIZ DREHER

RECORRIDO(S) : MARCO ANTONIO

A D VO G A D O : DR. SÉRGIO ISSAO ONO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
Revista.

EMENTA:PROGRAMA DE INCENTIVO AO DESLI-

GAMENTO VOLUNTÁRIO. ADESÃO. QUITAÇÃO DAS PAR-

CELAS TRABALHISTAS. Decisão recorrida que se encontra em
consonância com o entendimento consubstanciado na Orientação Ju-
risprudencial 270 da SBDI-1, no sentido de que a transação ex-
trajudicial que importa em rescisão do contrato de trabalho ante a
adesão do empregado a plano de demissão voluntária implica qui-
tação exclusivamente das parcelas e valores constantes do recibo.
Aplicação da orientação contida na Súmula 333 do TST e do art. 896,
§ 4º, da CLT. HORAS EXTRAS E REPERCUSSÕES. O Juízo, com
suporte na prova testemunhal, formou seu convencimento. Reves-
tindo-se a decisão de contornos nitidamente fático-probatórios, para
se firmar convencimento distinto do expendido pelo Tribunal Re-
gional é inarredável a necessidade de reexame de fatos e de provas,
procedimento vedado nesta instância recursal (Súmula 126 do TST).
HONORÁRIOS ASSISTENCIAIS. CONDIÇÕES PARA DEFERI-
MENTO NO PROCESSO DO TRABALHO. Segundo a diretriz da
Súmula 219 do TST, na Justiça do Trabalho, a condenação ao pa-
gamento de honorários assistenciais não decorre da sucumbência;
deve a parte estar assistida por sindicato da sua categoria profissional
e comprovar a percepção de salário inferior ao dobro do mínimo legal
ou encontrar-se em situação econômica que não lhe permita arcar
com as despesas processuais sem prejuízo do próprio sustento ou da
sua família. Recurso de Revista de que não se conhece.

PROCESSO : RR-436/2005-128-15-00.3 - TRT DA 15ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

RECORRENTE(S) : SEBASTIÃO GONÇALVES DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. RAFAEL DE BARROS CAMARGO

RECORRIDO(S) : MUNICÍPIO DE LIMEIRA

A D VO G A D O : DR. CÍCERO FRANCO SIMONI

RECORRIDO(S) : EMPRESA DE DESENVOLVIMENTO DE LIMEIRA S.A. -
EMDEL

A D VO G A D O : DR. CÍCERO FRANCO SIMONI

A D VO G A D O : DR. FRANCISCO TEIXEIRA MARTINS JÚNIOR

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

EMENTA:PRESCRIÇÃO. DIFERENÇAS SALARIAIS.

CONTRARIEDADE À SÚMULA Nº 294 DO TST. IMPOSSI-

BILIDADE DE CONFIGURAÇÃO. Não há meios para se avaliar
contrariados, ou não, os ditames contidos na Súmula nº 294 do TST,
na medida em que o Regional se restringiu a reconhecer a incidência
da prescrição total com apoio na Orientação Jurisprudencial nº 243 da
SBDI-1, sem emitir juízo a respeito de tratar-se de direito oriundo de
alteração do pactuado ou assegurado por preceito de lei. Recurso de
revista não conhecido.

PROCESSO : RR-440/2003-017-01-00.4 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC. 5A

TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

RECORRENTE(S) : ANTÔNIO ALBINO DA SILVA

A D VO G A D O : DR. MARCUS VINICIUS MORENO MARQUES DE OLIVEI-
RA

RECORRIDO(S) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D A : DRA. VERA MARIA DA FONSECA RAMOS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista,
por contrariedade à Orientação Jurisprudencial Transitória nº 51 da
SBDI-1, e, no mérito, dar-lhe provimento, para condenar a reclamada
ao pagamento da parcela denominada "auxílio-alimentação".

EMENTA:AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO. APOSENTA-

DOS. SUPRESSÃO. A vantagem denominada auxílio-alimentação,
concedida mediante regulamento da empresa, incorpora-se ao con-
trato de trabalho com ânimo definitivo, sendo que a supressão da
mencionada verba só atinge os trabalhadores admitidos após a sua
revogação. Aplicação da Orientação Jurisprudencial Transitória nº 51
da SBDI-1 desta Corte. Recurso de revista conhecido e provido.

PROCESSO : ED-AIRR-447/2005-002-20-40.0 - TRT DA 20ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

EMBARGANTE : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS

A D VO G A D O : DR. JOÃO CARLOS OLIVEIRA COSTA

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO CARLOS MOTTA LINS

EMBARGADO(A) : CLÁUDIO ALVES LIMA

A D VO G A D A : DRA. MARÍLIA NABUCO SANTOS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento aos embar-
gos de declaração.

EMENTA:EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMIS-

SÃO. INEXISTÊNCIA. Inviabiliza-se a oposição de embargos de
declaração se não demonstrada a existência de qualquer dos vícios
especificados nos artigos 535 do CPC e 897-A da CLT. Embargos de
declaração a que se nega provimento.

PROCESSO : ED-RR-447/2006-002-22-00.5 - TRT DA 22ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R A : MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

EMBARGANTE : FRANCISCO BARBOSA DE SOUSA

A D VO G A D A : DRA. JOANA D'ARC GONÇALVES LIMA EZEQUIEL

EMBARGADO(A) : COMPANHIA HIDRO ELÉTRICA DO SÃO FRANCISCO -
CHESF

A D VO G A D O : DR. RODRIGO PONTUAL MALTA DE ALENCAR

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento aos embar-
gos de declaração.

EMENTA:EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. NÃO-

OCORRÊNCIA DE OMISSÃO. Os embargos de declaração des-
tinam-se à emissão de um juízo integrativo-retificador da decisão
impugnada, aO teor do disposto no artigo 897-A da CLT, não pros-
perando quando a parte embargante postula, em substância, a reforma
da decisão embargada. Embargos de declaração a que se nega pro-
vimento.

PROCESSO : RR-456/2003-005-17-00.0 - TRT DA 17ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

RECORRENTE(S) : ARGEMIRO NEVES LACERDA E OUTROS

A D VO G A D A : DRA. ROZALINDA NAZARETH SAMPAIO SCHERRER

RECORRENTE(S) : COMPANHIA VALE DO RIO DOCE - CVRD

A D VO G A D O : DR. NILTON DA SILVA CORREIA

RECORRIDO(S) : OS MESMOS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
interposto pelos reclamantes, por violação do artigo 7º, XXIX, da
Constituição Federal e, no mérito, dar-lhe provimento para, refor-
mando o acórdão recorrido, afastar a incidência da prescrição da
pretensão, na forma da Orientação Jurisprudencial nº 344 da SBDI-1,
e, com fulcro no artigo 515, § 3º, do CPC, invocando os princípios da
celeridade e da economia processual, condenar a reclamada ao pa-
gamento das diferenças da multa de 40% sobre o FGTS decorrentes
da reposição dos expurgos inflacionários, nos termos da Orientação
Jurisprudencial nº 341 da SBDI-1, observando-se os índices de cor-
reção reconhecidos pela Lei Complementar nº 110/01. Conhecer do
recurso de revista interposto pela reclamada no tocante aos honorários
de advogado, por contrariedade à Súmula no 219 do Tribunal Su-
perior do Trabalho, e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir da
condenação o pagamento dos honorários de advogado.

EMENTA: I - RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO
PELOS RECLAMANTES. MULTA DE 40% DO FGTS. DIFEREN-
ÇAS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. PRESCRIÇÃO. MARCO
INICIAL. A Orientação Jurisprudencial nº 344 da SBDI-1 preconiza
que o termo inicial do prazo prescricional para o empregado pleitear
em juízo diferenças da multa do FGTS, decorrentes dos expurgos
inflacionários, dá-se com a vigência da Lei Complementar nº 110, de
30/06/01, que reconheceu o direito à atualização do saldo das contas
vinculadas, salvo se comprovado o trânsito em julgado de decisão
oriunda de ação anteriormente proposta na Justiça Federal, na qual se
tenha reconhecido o direito à atualização do saldo da conta vinculada.
No caso, ajuizada a ação trabalhista em 25/03/03, não há prescrição a
ser pronunciada, visto que dentro do biênio legal. Recurso de revista
conhecido e provido. II - RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO
PELA RECLAMADA. HONORÁRIOS DE ADVOGADO. JUSTIÇA
DO TRABALHO. REQUISITOS DO ARTIGO 14 DA LEI Nº
5.584/70. No direito processual trabalhista, prevalece o princípio de
que a condenação em honorários de advogado se dá, exclusivamente,
nos casos previstos na Lei nº 5.584, de 26 de junho de 1970. Foi,
aliás, interpretando esta norma, que o Tribunal Superior do Trabalho
sedimentou a jurisprudência trabalhista na Súmula nº 219, concluindo
que a condenação em honorários de advogado, nunca superior a 15%,
não decorre pura e simplesmente da sucumbência, devendo a parte
estar assistida por sindicato da categoria profissional e comprovar a
percepção de salário inferior ao dobro do mínimo legal ou encontrar-
se em situação econômica que não lhe permita demandar sem pre-
juízo do próprio sustento. Recurso de revista parcialmente conhecido
e provido.

PROCESSO : RR-457/2006-014-08-00.7 - TRT DA 8ª REGIÃO - (AC. 5A

TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE BELÉM - SECRETARIA MUNICIPAL DE
SAÚDE E MEIO AMBIENTE - SESMA

PROCURADORA : DRA. THAYSA LIMA

RECORRIDO(S) : IVENS CARLOS DE CASTRO TABOSA

A D VO G A D O : DR. ANDRÉ LUÍS AMORAS CONTREIRA

RECORRIDO(S) : COMISSÃO DOS BAIRROS DE BELÉM - CBB

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
Revista.

EMENTA: RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. ENTE
PÚBLICO. "O inadimplemento das obrigações trabalhistas, por parte
do empregador, implica a responsabilidade subsidiária do tomador
dos serviços, quanto àquelas obrigações, inclusive quanto aos órgãos
da administração direta, das autarquias, das fundações públicas, das
empresas públicas e das sociedades de economia mista, desde que
hajam participado da relação processual e constem também do título
executivo judicial" (item IV da Súmula 331 desta Corte).RESPON-
SABILIDADE SUBSIDIÁRIA. MULTA PREVISTA NO ART. 467
DA CLT. Não demonstrada violação ao art. 467 da CLT, porquanto o
dispositivo de lei não regulamenta a questão relativa ao alcance da
responsabilidade subsidiária imposta ao ente público, adotada pelo
Tribunal Regional como razão de decidir. Recurso de Revista de que
não se conhece.

PROCESSO : RR-465/2005-432-02-00.0 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC. 5A

TURMA)

R E L ATO R A : MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

RECORRENTE(S) : UNIÃO (PGF)

PROCURADORA : DRA. MARIANA BUENO KUSSAMA

RECORRIDO(S) : FELÍCIO VIGORITO & FILHOS LTDA.

A D VO G A D O : DR. CARLOS ANDERSON AZEVEDO FOGAÇA

RECORRIDO(S) : JOÃO BATISTA DA COSTA

A D VO G A D O : DR. FERNANDO LUIS SILVA DE OLIVEIRA
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DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

EMENTA:RECURSO DE REVISTA. ACORDO HOMO-

LOGADO EM JUÍZO. PARCELAS NÃO DISCRIMINADAS.

INCIDÊNCIA DAS CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. I

- Dos artigos 195, I, a, da Constituição Federal e 43 parágrafo único,
da Lei nº 8.212/91, depreende-se que a incidência da contribuição
social tem como fato gerador os rendimentos do trabalho pagos ou
creditados, a qualquer título, mesmo que sem vínculo empregatício,
bem assim que a não-discriminação dos títulos nos acordos homo-
logados pelo juízo condiciona a sua incidência sobre o valor total do
pactuado. II - A decisão regional em que se consignou devida a
incidência da contribuição previdenciária sobre o valor total do acor-
do em que não se especificou as parcelas objeto de conciliação está
de acordo com a jurisprudência desta Corte. III - Recurso de revista
de que não se conhece.
<!ID1069465-5>

PROCESSO : RR-471/2003-022-09-00.7 - TRT DA 9ª REGIÃO - (AC. 5A

TURMA)

R E L ATO R A : MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

RECORRENTE(S) : UNIÃO

PROCURADOR : DR. JOÃO CARLOS MIRANDA DE SÁ E BENEVIDES

RECORRIDO(S) : EVERSON GONZAGA

A D VO G A D O : DR. NORIMAR JOÃO HENDGES

RECORRIDO(S) : EBV - EMPRESA BRASILEIRA DE VIGILÂNCIA LTDA.

A D VO G A D O : DR. MARLON NUNES MENDES

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
apenas quanto ao tema "Fazenda Pública - Juros de Mora - Medida
Provisória nº 2.180-35/2001 - Art. 1º-F da Lei nº 9.494/1997", por
divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento para
determinar a observância dos juros previstos na MP nº 2.180-35 a
partir de setembro de 2001.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. FAZENDA PÚBLI-
CA. JUROS DE MORA. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.180-35/2001.
ART. 1º-F DA LEI nº 9.494/1997. É constitucional a Medida Pro-
visória nº 2.180-35/2001, que inseriu o art. 1º-F na Lei nº 9.494/1997,
fixando os juros de mora devidos pela Fazenda Pública no percentual
de 0,5% ao mês. OJ nº 7 do Tribunal Pleno do TST. Precedente do
Tribunal Pleno do STF. Recurso de revista a que se dá provimento.
RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. O ente público, tomador de
serviços, tem responsabilidade subsidiária pelo inadimplemento das
obrigações trabalhistas. Súmula nº 331, IV, do TST. Recurso de re-
vista de que não se conhece.

PROCESSO : RR-477/2006-046-12-00.0 - TRT DA 12ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R A : MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

RECORRENTE(S) : UNIÃO (PGF)

PROCURADOR : DR. ILMAR GUIMARÃES DE OLIVEIRA JÚNIOR

RECORRIDO(S) : SEBASTIÃO SUBTIL MACHADO

A D VO G A D O : DR. PAULO SÉRGIO ARRABAÇA

RECORRIDO(S) : FUTURO EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA.

A D VO G A D A : DRA. ANDRÉIA CLÁUDIA BINI FALLGATTER

RECORRIDO(S) : TH THREISS EMPREITEIRA DE MÃO-DE-OBRA LTDA.

A D VO G A D A : DRA. ANDRÉIA CLÁUDIA BINI FALLGATTER

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

EMENTA:RECURSO DE REVISTA. ACORDO HOMO-

LOGADO EM JUÍZO. AVISO PRÉVIO INDENIZADO. Hipótese
em que não se constata violação de dispositivo de lei ou divergência
jurisprudencial. Recurso de revista de que não se conhece.

PROCESSO : AIRR-481/2006-001-03-40.1 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : ENGELMINAS CONSTRUÇÕES ELÉTRICAS LTDA.

A D VO G A D O : DR. VILMA MARA DE PINHO

A G R AVA D O ( S ) : AGNALDO LOPES DA SILVA

A D VO G A D A : DRA. MÔNIA LOESCH DE SOUZA

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA ENERGÉTICA DE MINAS GERAIS - CEMIG

A D VO G A D A : DRA. FÁTIMA INÁCIO DE MORAIS RÉGIO VAZ DE MEL-
LO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA:RECURSO DE REVISTA. DESERÇÃO. DE-

PÓSITO RECURSAL NÃO EFETUADO EM GUIA GFIP. INS-

TRUÇÃO NORMATIVA Nº 26/2004. De acordo com a Instrução
Normativa nº 26/2004, utiliza-se a Guia de Recolhimento do FGTS e
Informações à Previdência Social - GFIP para recolhimento do de-
pósito recursal previsto no artigo 899 da CLT. No presente caso, o
depósito recursal foi efetivado em Guia de Depósito Judicial Tra-
balhista, não se prestando à garantia do juízo exigida pelo artigo 899
da CLT. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : ED-AIRR-483/2004-065-01-40.9 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R A : MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

EMBARGANTE : DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO ESTADO DO RIO
DE JANEIRO - DETRAN/RJ

PROCURADOR : DR. BRUNO HAZAN CARNEIRO

EMBARGADO(A) : ELIANE COSTA DA SILVA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ RAIMUNDO FRAZÃO FILHO

EMBARGADO(A) : ASSOCIAÇÃO CARIOCA DE ENSINO SUPERIOR - ACE-
SU

A D VO G A D O : DR. IMALY BAUMFLEK

EMBARGADO(A) : ASSOCIAÇÃO EDUCACIONAL VEIGA DE ALMEIDA -
A E VA 

A D VO G A D O : DR. JOSÉ PEREZ DE REZENDE

DECISÃO:Por unanimidade, acolher os embargos de de-
claração para prestar esclarecimentos, sem modificação do julgado.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AGRAVO
DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVISTA. RESPONSABILI-
DADE SUBSIDIÁRIA. Omissão inexistente. Embargos de declaração
que se acolhem para prestar esclarecimentos sem modificação do
julgado.

PROCESSO : RR-491/2002-040-15-00.6 - TRT DA 15ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO

PROCURADORA : DRA. MARIA STELA GUIMARÃES DE MARTIN

RECORRIDO(S) : ADEMIR PEDROSO DE LIMA

A D VO G A D O : DR. JULIANO SIMÕES MACHADO

RECORRIDO(S) : JB SUPERMERCADO E REPRESENTAÇÕES LTDA.

RECORRIDO(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

PROCURADORA : DRA. LEONORA MARIA VASQUES VIEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
Revista.

EMENTA:RECURSO DE REVISTA. MINISTÉRIO PÚ-

BLICO DO TRABALHO. REPRESENTAÇÃO DO INSS POR

ADVOGADO PARTICULAR. IMPOSSIBILIDADE DE CONHE-

CIMENTO DO RECURSO DE REVISTA. O entendimento do
TRT no tocante à regularidade de representação do INSS por ad-
vogado particular decorre da conclusão de encontrar-se prevista tal
autorização no artigo 1º da Lei 6.539/78. O conhecimento do recurso
de revista não se viabiliza pela configuração do dissenso, tendo em
vista que os arestos transcritos contemplam premissa de que o INSS
deve ser representado por advogado particular sem enfrentar o cerne
da matéria relativa à autorização legal para que os procuradores do
INSS outorguem poderes a advogados para defesa da Autarquia. Re-
curso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-491/2005-009-01-40.8 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC. 5A

TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

RECORRENTE(S) : LIGHT - SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A.

A D VO G A D O : DR. CARLOS EDUARDO VIANNA CARDOSO

RECORRIDO(S) : JOCELINO FIRMINO

A D VO G A D O : DR. MARCELO JORGE DE CARVALHO

DECISÃO:Por unanimidade, dar provimento ao agravo de
instrumento para, convertendo-o em recurso de revista, determinar a
reautuação do processo e a publicação da certidão de julgamento para
ciência e intimação das partes e dos interessados de que o julgamento
da revista dar-se-á na primeira sessão ordinária subseqüente à data da
referida publicação, nos termos da Resolução Administrativa nº
928/2003 do TST. Também por unanimidade, conhecer do recurso de
revista apenas quanto a "Prescrição - Marco inicial - Diferenças da
multa de 40% do FGTS - Expurgos inflacionários", por violação do
artigo 7º, XXIX, da Constituição Federal, e, no mérito, dar-lhe pro-
vimento para, pronunciada a prescrição total, extinguir o processo,
com a resolução do mérito, consoante os termos do artigo 269, IV, do
CPC. Invertido o ônus da sucumbência, em relação às custas pro-
cessuais, das quais fica isento o reclamante.

EMENTA:AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO

DE REVISTA. RITO SUMARÍSSIMO. MULTA DE 40% DO

FGTS. DIFERENÇAS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. PRES-

CRIÇÃO. MARCO INICIAL. Verifica-se a ofensa ao artigo 7º,
XXIX, da Constituição Federal, circunstância suficiente a ensejar o
processamento do recurso de revista. Agravo de instrumento a que se
dá provimento para determinar o processamento do recurso de re-
vista.RECURSO DE REVISTA.MULTA DE 40% DO FGTS. DI-
FERENÇAS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. PRESCRIÇÃO.
MARCO INICIAL. A Orientação Jurisprudencial nº 344 da SBDI-1
preconiza que o termo inicial do prazo prescricional para o em-
pregado pleitear em juízo diferenças da multa do FGTS, decorrentes
dos expurgos inflacionários, dá-se com a vigência da Lei Comple-
mentar nº 110, de 30/06/01, que reconheceu o direito à atualização do
saldo das contas vinculadas, salvo se comprovado o trânsito em jul-
gado de decisão anteriormente proferida pela Justiça Federal, que
reconheça o direito à atualização do saldo da conta vinculada. No
caso em tela, como não há nos autos notícia quanto à data do trânsito
em julgado de decisão oriunda de ação ajuizada perante a Justiça
Federal, o marco a ser considerado é a data da vigência da Lei
Complementar nº 110, em 30/06/01. No presente caso, o reclamante
ajuizou a reclamação em 19/05/04. Torna-se, portanto, inconteste a
conclusão quanto à incidência da prescrição sobre a pretensão do
direito material ora perseguido. Recurso de revista conhecido e pro-
vido.

PROCESSO : AIRR-506/2002-105-15-40.1 - TRT DA 15ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : MARIA INÊS DALĹOLIO ZANOLETTI

A D VO G A D O : DR. LUIZ HENRIQUE DALMASO

A G R AVA D O ( S ) : OSVALDIR PEDRO ROCHA

A D VO G A D O : DR. VALTENCIR PICCOLO SOMBINI

A G R AVA D O ( S ) : FIONDA INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA.

A D VO G A D O : DR. OLAVO FRANÇOSO

A G R AVA D O ( S ) : FELIPE LOUREIRO

A D VO G A D A : DRA. LUCIANA VALÉRIA BAGGIO BARRETTO MATTAR

A G R AVA D O ( S ) : JORGE ANTÔNIO PINTO E OUTRO

A D VO G A D O : DR. GILSON ROBERTO PEREIRA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA:AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSO

EM EXECUÇÃO. ARTIGO 896, § 2º, DA CLT. IMPENHORA-

BILIDADE DO BEM DE FAMÍLIA. O artigo 896, § 2º, da CLT
permite a admissibilidade do recurso de revista, no processo em
execução, apenas se for demonstrada ofensa a literalidade de dis-
positivo constitucional, o que não ocorreu no caso em exame. O texto
constitucional apontado como violado, qual seja o artigo 5º, inciso II,
da Constituição Federal, não poderia dar azo ao recurso de revista,
em sede de processo de execução, já que passível, no caso específico,
de vulneração indireta, na esteira da jurisprudência reiterada do Su-
premo Tribunal Federal. Aplicação da orientação expressa na Súmula
nº 266 desta Corte e do parágrafo 2º do artigo 896 da CLT. Agravo de
instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-509/2002-010-02-40.3 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTÉIS, APART-

HOTÉIS, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES, HOSPEDARIAS,

POUSADAS,

RESTAURANTES, CHURRASCARIAS, CANTINAS, PIZ-

ZARIAS, BARES, LANCHONETES,

SORVETERIAS, CONFEITARIAS, DOCERIAS, BUF-

FETS, FAST-FOODS E

ASSEMELHADOS DE SÃO PAULO E REGIÃO

A D VO G A D O : DR. SID H. RIEDEL DE FIGUEIREDO

A G R AVA D O ( S ) : BREAKFAST COMERCIAL LTDA.

A D VO G A D O : DR. JOÃO ROBERTO LIÉBANA COSTA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA:CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL. NORMA

COLETIVA. FIXAÇÃO. COBRANÇA. INVALIDADE. É inviável
a admissibilidade do recurso de revista, quando a decisão proferida
pelo Regional se encontra em consonância com a jurisprudência desta
Corte, no sentido de caracterizar desrespeito ao princípio da liberdade
de associação - consagrado nos artigos 5º e 8º, V, da Constituição
Federal, que prevêem o princípio da liberdade sindical - cláusula na
qual se estabelece a contribuição assistencial a ser descontada dos
salários de todos os empregados da categoria, indistintamente, ou
seja, sem qualquer ressalva. Agravo de instrumento a que se nega
provimento.

PROCESSO : ED-RR-509/2003-201-11-00.6 - TRT DA 11ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R A : MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

EMBARGANTE : ESTADO DO AMAZONAS - SECRETARIA DE ESTADO
DA EDUCAÇÃO E QUALIDADE DE ENSINO - SEDUC

PROCURADOR : DR. SIMONETE GOMES SANTOS

EMBARGADO(A) : JOSÉ GERALDO MELO DA CRUZ

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos de de-
claração.

EMENTA:EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM RE-

CURSO DE REVISTA. Inexistindo quaisquer dos vícios enume-
rados no artigo 535 do Código de Processo Civil, devem ser re-
jeitados os embargos de declaração opostos.

PROCESSO : ED-RR-510/2006-060-03-40.2 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

EMBARGANTE : COMPANHIA VALE DO RIO DOCE - CVRD

A D VO G A D O : DR. NILTON DA SILVA CORREIA

A D VO G A D A : DRA. RUBIANA SANTOS BORGES

EMBARGADO(A) : SEBASTIÃO PEDRO ALVES

A D VO G A D O : DR. ROBERTO KALIL FERREIRA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento aos embar-
gos de declaração.

EMENTA:EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMIS-

SÃO. INEXISTÊNCIA. Inviabiliza-se a oposição de embargos de
declaração se não demonstrada a existência de qualquer dos vícios
especificados nos artigos 535 do CPC e 897-A da CLT. Embargos de
declaração a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-521/1996-044-01-40.1 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R A : MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA BRASILEIRA DE TRENS URBANOS - CB-
TU

A D VO G A D O : DR. MARCELO OLIVEIRA ROCHA

A G R AVA D O ( S ) : UBIRAJARA SERRANO DANTAS

A D VO G A D O : DR. MARLEY XAVIER COSTA
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DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA:AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO

DE REVISTA. CORREÇÃO MONETÁRIA. ÉPOCA PRÓPRIA.

O tema em debate, "correção monetária - época própria", reveste-se
de contornos nitidamente infraconstitucionais, fator que impossibilita,
no caso, a constatação de ofensa direta e literal a dispositivo da
Constituição Federal, de modo a assegurar o processamento da re-
vista. Nesse contexto, verifica-se que não impulsiona a revisão pre-
tendida a alegação de ofensa ao artigo 5º, II, da Constituição Federal,
em face da necessidade de prévia interpretação de normas infra-
constitucionais. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : RR-529/2006-055-03-00.9 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC. 5A

TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

RECORRENTE(S) : AMSTED MAXION FUNDIÇÃO E EQUIPAMENTOS FER-
ROVIÁRIOS S.A.

A D VO G A D O : DR. ADELMO DA SILVA EMERENCIANO

RECORRIDO(S) : EUSTÁQUIO JOSÉ DE SOUZA

A D VO G A D A : DRA. MARIA DE FÁTIMA ROSA DE LIMA

RECORRIDO(S) : COOPERATIVA MINEIRA DE EQUIPAMENTOS FERRO-
VIÁRIOS LTDA. - COOMEFER

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO BRAGA DE OLIVEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista,
por ofensa ao artigo 5º, LV, da Constituição da República, e, no
mérito, dar-lhe provimento, para determinar o retorno dos autos ao
Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região, a fim de que, superado
o obstáculo da deserção do recurso ordinário da Reclamada, prossiga
no seu exame, como entender de direito.

EMENTA:DESERÇÃO DO RECURSO ORDINÁRIO.

PETICIONAMENTO ELETRÔNICO. CUSTAS E DEPÓSITO RE-
CURSAL. JUNTADA DE ORIGINAIS. Nos termos do artigo 3º da
Instrução Normativa nº 28 do Tribunal Superior do Trabalho, o envio
da petição por intermédio do e-DOC (Sistema Integrado de Pro-
tocolização e Fluxo de Documentos Eletrônicos) dispensa a apre-
sentação posterior dos originais. Portanto, a decisão do Regional, que
não conheceu do recurso ordinário, por deserto, em razão de não
terem sido juntados os originais dos comprovantes de depósito re-
cursal e de recolhimento das custas processuais, afronta o artigo 5º,
LV, da Constituição Federal. Recurso de revista conhecido e pro-
vido.

PROCESSO : RR-533/2006-009-10-00.8 - TRT DA 10ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

RECORRENTE(S) : MARIA TEREZA GUIMARÃES GOBBO

A D VO G A D O : DR. ROGÉRIO FERREIRA BORGES

RECORRIDO(S) : BANCO DO BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. AUDERI LUIZ DE MARCO

A D VO G A D O : DR. VICENTE PAULO DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Re-
vista, quanto ao tema "interrupção da prescrição qüinqüenal - auxílio-
doença", por divergência jurisprudencial, e, no mérito, negar-lhe pro-
vimento.

EMENTA:PRESCRIÇÃO. AUXÍLIO-DOENÇA. SUS-

PENSÃO OU INTERRUPÇÃO. A suspensão do contrato de tra-
balho por motivo de licença para tratamento de saúde não acarreta a
suspensão da contagem do prazo prescricional, ante a ausência de
previsão legal nesse sentido. Assim é porque a suspensão do contrato
de trabalho, por si só, não impede o empregado de ajuizar reclamação
trabalhista pleiteando direitos porventura oriundos da relação de em-
prego. Recurso de Revista de que se conhece e a que se nega pro-
vimento.

PROCESSO : AIRR-534/2006-050-12-40.5 - TRT DA 12ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : MEISTER S.A.

A D VO G A D O : DR. FRANCISCO FERREIRA DA ROCHA JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : CLÁUDIOS BLÁSIOS

A D VO G A D O : DR. NILTON BATTISTI

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA:AGRAVO DE INSTRUMENTO. ADMISSIBI-

LIDADE. RECURSO DE REVISTA. DECISÃO INTERLOCU-

TÓRIA. SÚMULA Nº 214 DO TRIBUNAL SUPERIOR DO

TRABALHO. Apesar de o artigo 896 da CLT dispor sobre o ca-
bimento do recurso de revista contra decisões proferidas pelos Tri-
bunais Regionais do Trabalho, em grau de recurso ordinário, a ma-
téria não se esgota com a aplicação da literalidade do preceito de lei.
A interpretação sistemática das normas aplicáveis à espécie é con-
dicionante para que se faça o exame em conjunto da mencionada
regra com o teor do artigo 893, § 1º, da CLT, que dispõe sobre a
irrecorribilidade imediata das decisões interlocutórias no processo do
trabalho. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : A-AIRR-537/2007-029-03-40.4 - TRT DA 3ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : SCHINCARIOL LOGÍSTICA E DISTRIBUIÇÃO LTDA.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ CARLOS CEOLIN JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : CARLOS ANDRÉ DE JESUS

A D VO G A D O : DR. FLÁVIO TAVARES DA ROCHA

A G R AVA D O ( S ) : LL LOGÍSTICA LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo.
EMENTA:AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA.

NÃO-SEGUIMENTO. CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DO DES-

PACHO ILEGÍVEL. Na formação do instrumento, é dever das par-
tes possibilitar a correta formação da peças. Desse modo, correta a
decisão monocrática mediante a qual se negou seguimento ao agravo
de instrumento, porque a certidão de publicação do despacho negativo
de admissibilidade se encontra ilegível, impossibilitando a aferição da
data de interposição do apelo. Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-538/2002-341-02-40.8 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R A : MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTÉIS, APART-

HOTÉIS, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES, HOSPEDARIAS,

POUSADAS,

RESTAURANTES, CHURRASCARIAS, CANTINAS, PIZ-

ZARIAS, BARES, LANCHONETES,

SORVETERIAS, CONFEITARIAS, DOCERIAS, BUF-

FETS, FAST-FOODS E

ASSEMELHADOS DE SÃO PAULO E REGIÃO

A D VO G A D A : DRA. WALDIRENE RIBEIRO COSTA SILVA E DRA. RITA
DE CÁSSIA BARBOSA LOPES

A G R AVA D O ( S ) : BAR E RESTAURANTE KM TRINTA E CINCO LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA:AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO

DE REVISTA. CARIMBO DE PROTOCOLO DO RECURSO

ILEGÍVEL. Se ilegível o carimbo de protocolo, por meio do qual se
constata a data de interposição de recurso de revista, configura-se a
impossibilidade de aferição da tempestividade desse recurso, decor-
rendo a deficiência do traslado, em desconformidade com o artigo
897, § 5º, da CLT. Incidência da Orientação Jurisprudencial nº 285 da
SBDI-1 desta Corte. Agravo de instrumento de que não se conhece.

PROCESSO : AIRR-548/2006-006-19-40.2 - TRT DA 19ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : RÁDIO MANGUABA DE PILAR S/C LTDA.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ MARCELO VIEIRA DE ARAÚJO

A G R AVA D O ( S ) : ODILON COSTA PINTO FILHO

A D VO G A D O : DR. ADRIANA DE MENDONÇA COSTA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA:AGRAVO DE INSTRUMENTO. RITO SU-

MARÍSSIMO. ARTIGO 896, § 6º, DA CLT. AUSÊNCIA DE

INDICAÇÃO DE VIOLAÇÃO DE DISPOSITIVO DA CONS-

TITUIÇÃO FEDERAL E DE CONTRARIEDADE A SUMULA

DO TST. O artigo 896, § 6º, da CLT permite a admissibilidade do
recurso de revista interposto em processo submetido ao rito suma-
ríssimo, apenas quando demonstrada contrariedade a Súmula do TST
ou ofensa à literalidade de dispositivo constitucional. No caso, ve-
rifica-se que parte não indica qualquer violação de preceito cons-
titucional e tampouco aponta contrariedade à Súmula desta Corte.
Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : ED-RR-552/2002-029-01-00.4 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R A : MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

EMBARGANTE : FLUMINENSE FOOTBALL CLUB

A D VO G A D O : DR. MÁRIO HENRIQUE GUIMARÃES BITTENCOURT

EMBARGADO(A) : VINÍCIUS CONCEIÇÃO DA SILVA

A D VO G A D O : DR. ÉDISON FREITAS DE SIQUEIRA

A D VO G A D A : DRA. LEILA BARRETO RANGEL LUZ

DECISÃO:Por unanimidade, acolher os embargos de de-
claração apenas para prestar os esclarecimentos constantes do voto.

EMENTA:EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RECUR-

SO DE REVISTA. CLÁUSULA PENAL. MULTA RESCISÓRIA.

Não se configuram, no acórdão embargado, a contradição nem a
omissão pretendidas. Não-incidência dos vícios relacionados nos arts.
515 e incisos do CPC e 897-A da CLT. Embargos de declaração que
se acolhem para prestar os esclarecimentos suscitados pela embar-
gante.

PROCESSO : RR-553/2005-006-20-00.4 - TRT DA 20ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R A : MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

PROCURADOR : DR. JEFERSON CARLOS CARÚS GUEDES

RECORRIDO(S) : VIAÇÃO PROGRESSO LTDA.

A D VO G A D O : DR. PATRICK CAVALCANTE COUTINHO

RECORRIDO(S) : THIAGO DIAS DA SILVA

A D VO G A D O : DR. GIANINI ROCHA GOIS PRADO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
por divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para
determinar a incidência da contribuição previdenciária sobre o valor
acordado a título de intervalo intrajornada.

EMENTA:RECURSO DE REVISTA. INTERVALOS IN-

TRAJORNADA. NÃO-CONCESSÃO. NATUREZA SALARIAL.

INCIDÊNCIA DAS CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS

DEVIDA. A parcela referente à indenização por intervalos intra-
jornada, não usufruídos, prevista no artigo 71, § 4º, da CLT, tem
natureza salarial, de modo que a incidência previdenciária é im-
perativo legal, uma vez que houve prestação de serviços no período
destinado ao repouso, o que originou pagamento de contraprestação
pelo labor, caracterizando a verba como salarial. Precedentes da SDI-
1, desta Corte, nesse sentido. Recurso de revista a que se dá pro-
vimento.

PROCESSO : AIRR-555/2007-016-03-40.0 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R A : MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

A G R AVA N T E ( S ) : ANUAR DONATO CONSULTORIA IMOBILIÁRIA LTDA.

A D VO G A D A : DRA. FERNANDA ROCHA SOUZA

A G R AVA D O ( S ) : ANA CRISTINA DE MEIRA NETA

A D VO G A D O : DR. RICARDO NOMINATO OLIVEIRA SOUZA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA:AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO

DE REVISTA. RITO SUMARÍSSIMO. PRELIMINAR DE NÃO-

CONHECIMENTO ARGÜIDA EM CONTRAMINUTA. A agra-
vante juntou cópia da procuração da agravada, não havendo, portanto,
irregularidade na formação do agravo de instrumento. Também houve
pedido expresso de reforma do despacho denegatório do recurso de
revista. Preliminar rejeitada. CUSTAS. GUIA DARF. CÓPIA SEM
AUTENTICAÇÃO. A matéria discutida nos autos é disciplinada pelo
art. 830 da CLT, pelo que não há como se constatar violação direta do
art. 5º, LV, da CF/88, o que desatende à exigência do art. 896, § 6º,
da CLT. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : RR-569/2003-121-04-00.3 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC. 5A

TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

RECORRENTE(S) : THIONVILLE INSPETORA DE CARGAS E ANÁLISES LT-
DA.

A D VO G A D O : DR. FLÁVIO BARZONI MOURA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS

TRABALHADORES NAS EMPRESAS CONTROLADO-

RAS DE INSPEÇÃO

E DE ANÁLISES DE CARGA,

DESCARGA E AFINS DE RIO GRANDE

E SÃO JOSÉ DO NORTE

A D VO G A D A : DRA. EUNICE LANES LINDENMEYER

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

EMENTA: MULTA DE 40% DO FGTS. DIFERENÇAS.
EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. PRESCRIÇÃO. MARCO INI-
CIAL. A Orientação Jurisprudencial nº 344 da SBDI-1 estabelece que
o termo inicial do prazo prescricional para o empregado pleitear em
juízo diferenças da multa do FGTS, decorrentes dos expurgos in-
flacionários, se dá na data da vigência da Lei Complementar nº 110,
de 30/06/01, em que se reconheceu o direito à atualização do saldo
das contas vinculadas, salvo se comprovado o trânsito em julgado de
decisão oriunda de ação anteriormente proposta na Justiça Federal, na
qual se tenha reconhecido o direito à atualização do saldo da conta
vinculada. No presente caso, o reclamante ajuizou reclamação tra-
balhista em 27/06/03, não se cogitando, portanto, de prescrição da
pretensão dos reclamantes. Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : AIRR-575/2005-006-19-40.4 - TRT DA 19ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA DE ABASTECIMENTO D'ÁGUA E SANEA-
MENTO DO ESTADO DE ALAGOAS - CASAL

A D VO G A D A : DRA. CARLA DE SOUZA PAIVA

A G R AVA D O ( S ) : MARIA DO SOCORRO CAVALCANTE TENÓRIO

A D VO G A D O : DR. JOSÉ GLÁUCIO DE MENEZES SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA:AGRAVO DE INSTRUMENTO. ADMISSIBI-

LIDADE. RECURSO DE REVISTA. APOSENTADORIA ES-

PONTÂNEA. EXTINÇÃO DO CONTRATO DE TRABALHO.

EFEITOS. SOCIEDADE DE ECONOMIA MISTA. Em virtude da
decisão do Pleno do Supremo Tribunal Federal, assentada no jul-
gamento da Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 1.721-3, passou
a prevalecer o entendimento jurisprudencial de que a concessão de
aposentadoria voluntária a empregado não implica, automaticamente,
a extinção da relação empregatícia. Agravo de instrumento a que se
nega provimento.

PROCESSO : AIRR-576/2005-028-03-40.3 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R A : MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

A G R AVA N T E ( S ) : FUNDAÇÃO PETROBRÁS DE SEGURIDADE SOCIAL - PE-
TROS

A D VO G A D O : DR. JOÃO BOSCO BORGES ALVARENGA

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ AMÉRICO RANNA

A D VO G A D O : DR. ROGÉRIO GERALDO DE CARVALHO E DR. JOÃO
PEDRO FERRAZ DOS PASSOS

A G R AVA D O ( S ) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS

A D VO G A D O : DR. MÁRCIO JOSÉ FERNANDES QUEIROZ

A D VO G A D A : DRA. ALINE SILVA DE FRANÇA
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DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA:AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO

DE REVISTA INTERPOSTO PELA FUNDAÇÃO PETROBRAS

DE SEGURIDADE SOCIAL - PETROS. COMPLEMENTAÇÃO

DE APOSENTADORIA. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO

TRABALHO. Dissídio entre empregado e instituição de previdência
privada vinculada à empregadora com o objetivo de complementar
proventos de aposentadoria. Competência da Justiça do Trabalho.
Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-582/1997-011-07-41.9 - TRT DA 7ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : HAP VIDA ASSISTÊNCIA MÉDICA LTDA.

A D VO G A D O : DR. JESUS FERNANDES DE OLIVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : MARGARETH SILVA MENESES

A D VO G A D O : DR. WALTER MORAES DE SOUZA E SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA:AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO

DE SENTENÇA. INEXISTÊNCIA DE DUAS DECISÕES EM

LIQUIDAÇÃO. VIOLAÇÃO DE DISPOSITIVO CONSTITU-

CIONAL NÃO DEMONSTRADA. DESPROVIMENTO. Não de-
monstra a parte violação de dispositivos constitucionais, que é a única
possibilidade de cabimento do recurso de revista interposto a decisão
proferida em execução de sentença, a teor do parágrafo 2º do art. 896
da CLT e da orientação sedimentada na Súmula nº 266 do TST.
Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : RR-584/2004-075-02-00.7 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC. 5A

TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

RECORRENTE(S) : PILKINGTON BRASIL LTDA.

A D VO G A D A : DRA. SANDRA MARTINEZ NUNEZ

RECORRIDO(S) : CELSO APOLINÁRIO DE FARIA

A D VO G A D O : DR. SIDNEI RODRIGUES DE OLIVEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso apenas
quanto ao tema "Adicional noturno - Integração - Alteração de turno",
por contrariedade à Súmula nº 265 do TST, e, no mérito, dar-lhe
provimento para, tornar subsistente a sentença que indeferira a in-
tegração do adicional noturno a partir da transferência do empregado
para o período diurno.

EMENTA:ADICIONAL NOTURNO. INTEGRAÇÃO.

ALTERAÇÃO DE TURNO. "ADICIONAL NOTURNO. ALTERA-
ÇÃO DE TURNO DE TRABALHO. POSSIBILIDADE DE SU-
PRESSÃO. A transferência para o período diurno de trabalho implica
a perda do direito ao adicional noturno.Decisão do Tribunal Regional
contrária ao entendimento pacificado na Súmula nº 265 do TST.
Recurso de revista parcialmente conhecido e provido.

PROCESSO : ED-A-AIRR-586/2006-140-03-40.1 - TRT DA 3ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

EMBARGANTE : COMPANHIA DE BEBIDAS DAS AMÉRICAS - AMBEV

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A D VO G A D A : DRA. CARLA PATRÍCIA DE MOURA CASTRO

EMBARGADO(A) : AGNALDO ALVES PINTO

A D VO G A D O : DR. TARQUÍNIO GARCIA DE MEDEIROS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento aos embar-
gos de declaração.

EMENTA:EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. VÍCIOS.

INEXISTÊNCIA. Não evidenciado qualquer dos vícios especifica-
dos nos artigos 535 do CPC e 897-A da CLT, não se viabiliza a
oposição dos embargos de declaração. Considerando a adoção de tese
explícita no acórdão embargado, no sentido de que foi denegado
seguimento ao agravo de instrumento interposto pelo Reclamado em
face do não-atendimento do comando insculpido na Súmula nº 422
desta Corte, na medida em que não se infirmaram os fundamentos
contidos no despacho de admissibilidade, não há que falar na exis-
tência de vícios na decisão embargada. Embargos de declaração a que
se nega provimento.

PROCESSO : ED-RR-587/1999-006-17-00.6 - TRT DA 17ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

EMBARGANTE : ERASMO CRISTO ALVES

A D VO G A D O : DR. JOAQUIM AUGUSTO DE AZEVEDO SAMPAIO NET-
TO 

EMBARGADO(A) : COMPANHIA VALE DO RIO DOCE - CVRD

A D VO G A D O : DR. NILTON DA SILVA CORREIA

DECISÃO:Por unanimidade, acolher os Embargos de De-
claração apenas para prestar esclarecimentos.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. Embora au-
sente qualquer dos vícios inscritos nos arts. 535 do CPC e 897-A da
CLT, acolho os Embargos de Declaração para prestar esclarecimen-
tos.

PROCESSO : AIRR-588/2002-094-09-41.0 - TRT DA 9ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : HSBC BANK BRASIL S.A. - BANCO MÚLTIPLO

A D VO G A D O : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : CARLOS ANTÔNIO ALBERTI

A D VO G A D A : DRA. IDAMARA PELLEGRINI PASQUALOTTO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA:AGRAVO DE INSTRUMENTO. ADMISSIBI-

LIDADE. RECURSO DE REVISTA. EXECUÇÃO. ARTIGO

896, § 2º, DA CLT. CÁLCULOS DE LIQUIDAÇÃO. COISA

JULGADA. A respeito do artigo 5º, XXXVI, da Constituição Fe-
deral, a jurisprudência desta Corte firmou-se no sentido de que a
ofensa a coisa julgada, na execução, supõe inequívoca dissonância
entre o comando da sentença exeqüenda e a proferida na liquidação,
o que não se verifica no presente caso, porquanto se trata de in-
terpretação do título executivo judicial. Portanto, é incidente ao caso,
por aplicação analógica, a Orientação Jurisprudencial 123 da SbDI-2.
Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : ED-RR-615/2003-252-02-00.1 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R A : MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

EMBARGANTE : COMPANHIA SIDERÚRGICA PAULISTA - COSIPA

A D VO G A D O : DR. SÉRGIO LUIZ AKAOUI MARCONDES

EMBARGADO(A) : DARLO ALSCHEFSKI

A D VO G A D O : DR. ÉRICA JEANINI D. DE M. BRITO

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos de de-
claração.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RECURSO
DE REVISTA. ACRÉSCIMO DE 40% SOBRE O FGTS. EXPUR-
GOS INFLACIONÁRIOS. LEI COMPLEMENTAR Nº 110/2001.
Não-ocorrência de omissão. Não-caracterização de prequestiona-men-
to, nos moldes da jurisprudência desta Corte (Súmula nº 297, II, do
TST). Embargos de declaração que se rejeitam.

PROCESSO : ED-RR-617/2004-032-12-00.6 - TRT DA 12ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R A : MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

EMBARGANTE : BANCO DO ESTADO DE SANTA CATARINA S.A. - BESC

A D VO G A D A : DRA. CRISTIANA RODRIGUES GONTIJO

A D VO G A D O : DR. MÁRIO DE FREITAS OLINGER

EMBARGADO(A) : AFONSO CARLOS BOEMER

A D VO G A D A : DRA. PATRÍCIA MARIOT ZANELLATO

A D VO G A D O : DR. JOÃO PEDRO FERRAZ DOS PASSOS

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos de de-
claração.

EMENTA:EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PROGRA-
MA DE DEMISSÃO INCENTIVADA. APLICAÇÃO DO ENTEN-
DIMENTO DA ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL Nº 270 DA
SBDI-1 DO TST. Omissão inexistente. Não há quitação de todas as
parcelas devidas em razão de extinção do contrato de trabalho, em
vista de transação extrajudicial, decorrente de acordo coletivo, como
no caso do BESC. Aplicação da Orientação Jurisprudencial nº 270 da
SBDI-1, conforme decidido pelo Pleno desta Corte, mediante jul-
gamento incidente de uniformização de jurisprudência (ROAA-
1.115/2002-000-12-00.6, Rel. Min. José Luciano de Castilho Pereira,
DJ-16.3.2007). Embargos de declaração rejeitados.

PROCESSO : AIRR-631/2006-001-18-40.5 - TRT DA 18ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R A : MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO (PGU)

PROCURADOR : DR. FRANÇOIS SILVA

A G R AVA D O ( S ) : BRUNO SILVA BARROS

A D VO G A D A : DRA. ALESSANDRA RIBEIRO DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : SERVICE WAY - LOCAÇÃO DE MÃO-DE-OBRA LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA:AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO

DE REVISTA. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. A decisão
do Regional está em consonância com o entendimento preconizado na
Súmula nº 331, IV, do Tribunal Superior do Trabalho: "O inadim-
plemento das obrigações trabalhistas, por parte do empregador, im-
plica a responsabilidade subsidiária do tomador dos serviços, in-
clusive quanto aos acórdãos da administração direta, das autarquias,
das fundações públicas, das empresas públicas e das sociedades de
economia mista, desde que haja participação da relação processual e
constem também do título executivo judicial". Prejudicada a alegada
violação de dispositivo de lei e da Constituição Federal, bem como a
divergência jurisprudencial. Agravo de instrumento a que se nega
provimento.

PROCESSO : AIRR-644/1997-831-04-40.6 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO (SUCESSORA DA EXTINTA RFFSA)

PROCURADOR : DR. LUIZ HENRIQUE MARTINS DOS ANJOS

A G R AVA D O ( S ) : ALCIDES MESQUITA GOMES E OUTROS

A D VO G A D O : DR. REUS IVAN PEREIRA GENRRO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA:AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSO

EM EXECUÇÃO. ARTIGO 896, § 2º, DA CLT. REDE FER-

ROVIÁRIA FEDERAL. JUROS DE MORA. INEXISTÊNCIA

DE OFENSA DIRETA A TEXTO DA CONSTITUIÇÃO FEDE-

RAL. A Súmula n° 304 do TST só é aplicável às entidades sub-
metidas aos regimes de intervenção e liquidação extrajudicial de-
cretadas pelo Banco Central do Brasil, não sendo aplicável à Rede
Ferroviária Federal, pois a sua dissolução foi decretada por ato do
Presidente da República. Agravo de instrumento a que se nega pro-
vimento.

PROCESSO : ED-RR-647/1999-002-22-00.8 - TRT DA 22ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

EMBARGANTE : BANCO DO BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. AUDERI LUIZ DE MARCO

A D VO G A D A : DRA. LUZIMAR DE SOUZA AZEREDO BASTOS

EMBARGADO(A) : ESPÓLIO DE BENEDITO DE MELO GOMES

<!ID1069465-6>

PROCESSO : RR-590/2002-002-07-00.5 - TRT DA 7ª REGIÃO - (AC. 5A

TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

RECORRENTE(S) : BEACH PARK HOTÉIS E TURISMO LTDA.

A D VO G A D O : DR. FRANCISCO CARLOS TOLSTOI SILVEIRA DE AL-
FEU

RECORRIDO(S) : FRANCISCO OSIEL PEREIRA

A D VO G A D O : DR. FRANCISCO CHAGAS CIDRÃO ROCHA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
apenas quanto ao tema "honorários de advogado", por contrariedade à
Súmula no 219 desta Corte, e, no mérito, dar-lhe provimento, para
excluí-los da condenação.

EMENTA:HONORÁRIOS DE ADVOGADO. SÚMULAS

Nos 219 E 329 DO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO.

No direito processual trabalhista prevalece o entendimento de que a
condenação ao pagamento dos honorários advocatícios ocorre, ex-
clusivamente, nos casos previstos na Lei nº 5.584/70. A esse respeito,
esta Corte firmou jurisprudência nas Súmulas nos 219 e 329. Recurso
de revista parcialmente conhecido e provido.

PROCESSO : RR-600/2005-669-09-00.1 - TRT DA 9ª REGIÃO - (AC. 5A

TURMA)

R E L ATO R A : MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

RECORRENTE(S) : PENNACCHI & CIA. LTDA.

A D VO G A D O : DR. ED NOGUEIRA DE AZEVEDO JÚNIOR

RECORRIDO(S) : CARLOS DE OLIVEIRA GUERRA

A D VO G A D A : DRA. ADRIANA APARECIDA ROCHA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

EMENTA:RECURSO DE REVISTA. HORAS EXTRAS.

ACORDO DE COMPENSAÇÃO DE JORNADA. REEXAME

DE FATOS E PROVAS. Inadmissível o recurso de revista que

induz ao reexame do conjunto fático-probatório dos autos. Hi-

pótese em que o Regional decidiu em perfeita sintonia com a

orientação consubstanciada na Súmula nº 85 do TST. A Corte de

origem se posicionou no sentido da inexistência do acordo de

compensação de jornada, porquanto ultrapassada a carga horária

máxima diária e semanal. Incidência da Súmula nº 126 do TST.

Recurso de revista de que não se conhece.

PROCESSO : ED-A-RR-611/2005-052-11-00.0 - TRT DA 11ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

EMBARGANTE : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR : DR. MATEUS GUEDES RIOS

EMBARGADO(A) : JOÃO CARLOS OLIVEIRA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ CARLOS BARBOSA CAVALCANTE

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento aos embar-
gos de declaração.

EMENTA:EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMIS-

SÃO. INEXISTÊNCIA. Inexistência dos requisitos justificadores da
oposição dos embargos de declaração. Observância do disposto no
artigo 535 do CPC. Embargos de declaração não providos.

PROCESSO : AIRR-614/2006-041-14-40.9 - TRT DA 14ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA

PROCURADOR : DR. ANA PAULA QUEIROZ DE SOUZA

A G R AVA D O ( S ) : MARIA INÊS DE SOUZA

A D VO G A D O : DR. JUVENILÇO IRIBERTO DECARLI

A G R AVA D O ( S ) : PROTEÇÃO AMBIENTAL CACOALENSE - PACA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA:RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. SÚ-

MULA Nº 331, ITEM IV, DO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRA-

BALHO. ENTE DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. As razões
expendidas no presente agravo de instrumento não logram demover
os fundamentos adotados no despacho denegatório, porquanto não
demonstrado o preenchimento dos pressupostos de admissibilidade do
recurso de revista, previstos no artigo 896 da CLT. A decisão re-
corrida foi proferida em consonância com o teor do item IV da
Súmula nº 331 do Tribunal Superior do Trabalho. Incidência da dis-
posição contida no parágrafo 4º do artigo 896 da CLT. Agravo de
instrumento a que se nega provimento.
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A D VO G A D O : DR. JOÃO PEDRO AYRIMORAES SOARES

A D VO G A D O : DR. JOÃO ESTÊNIO CAMPELO BEZERRA

A D VO G A D O : DR. CAROLINA FLÁVIA FREITAS DE ALVARENGA

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os Embargos de De-
claração.

EMENTA:EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. Não haven-
do vícios a sanar no julgado impugnado, rejeitam-se os Embargos de
Declaração.

PROCESSO : ED-AIRR-647/2002-023-01-41.7 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

EMBARGANTE : CARLOS FLÁVIO PEREIRA DE SOUZA E OUTROS

A D VO G A D O : DR. JOÃO DE LIMA TEIXEIRA FILHO

A D VO G A D O : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

EMBARGADO(A) : VARIG - VIAÇÃO AÉREA RIO-GRANDENSE S.A.

A D VO G A D O : DR. NICOLA MANNA PIRAINO

A D VO G A D O : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os Embargos de De-
claração.

EMENTA:EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. As razões
dos Embargos de Declaração não se sustentam, porquanto o em-
bargante não demonstrou a ocorrência de qualquer dos vícios pre-
vistos nos arts. 535 do CPC e 897-A da CLT. Embargos de De-
claração rejeitados.

PROCESSO : AIRR-658/1998-028-03-40.8 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : TEKSID DO BRASIL LTDA.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ MARIA DE SOUZA ANDRADE

A G R AVA D O ( S ) : VALTER FERREIRA PINTO

A D VO G A D O : DR. NELSON FRANCISCO SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA:AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSO

EM EXECUÇÃO. ARTIGO 896, § 2º, DA CLT. APLICAÇÃO

DE MULTA POR ATO ATENTATÓRIO À DIGNIDADE DA

JUSTIÇA. Nos termos do parágrafo 2º do artigo 896 da CLT, o
processo em execução de sentença apenas pode ser admitido por
ofensa literal a dispositivo constitucional, o que não foi demonstrado
no presente caso. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : ED-AIRR-664/2004-122-15-40.9 - TRT DA 15ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

EMBARGANTE : HÉLIO FÁBIO AZEVEDO DE FREITAS

A D VO G A D O : DR. ROBERTO NÓBREGA DE ALMEIDA FILHO

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

EMBARGADO(A) : OSVALDO LAITZ E OUTROS

A D VO G A D O : DR. MARCOS FERREIRA DA SILVA

EMBARGADO(A) : MULLER S.A. - INDÚSTRIA E COMÉRCIO

DECISÃO:Por unanimidade, dar provimento aos embargos
de declaração, para sanar omissão, sem a concessão de efeito mo-
dificativo.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. VÍCIOS.
INEXISTÊNCIA. De fato, constata-se que a declaração tida por fal-
tosa está presente à fl. 09 dos autos, no entanto, deve ser mantido o
não-conhecimento do agravo de instrumento, porque perpetuada sua
irregularidade, ante a ausência de juntada da cópia da procuração dos
agravados, motivo pelo qual irretocável a decisão, ainda que por
fundamento diverso. Embargos de declaração a que se dá provimento
para sanar omissão, sem a concessão de efeito modificativo.

PROCESSO : RR-672/2005-004-22-00.3 - TRT DA 22ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

RECORRENTE(S) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D O : DR. RICARDO MARTINS VILARINHO

RECORRIDO(S) : SÔNIA MARIA RIBEIRO SOARES DE VASCONCELOS

A D VO G A D O : DR. GILBERTO VERSIANI SANTOS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
quanto ao tema "execução - depósito recursal - deserção", por vio-
lação do artigo 5º, II e LV, da Constituição Federal, e, no mérito, dar-
lhe provimento, para, afastada a deserção, determinar o retorno dos
autos ao Tribunal Regional do Trabalho da 22ª Região, a fim de que
prossiga no exame do agravo de petição interposto pela executada,
como entender de direito.

EMENTA:RECURSO DE REVISTA. EXECUÇÃO DE

SENTENÇA. AGRAVO DE PETIÇÃO. DEPÓSITO RECUR-

SAL. DESERÇÃO.Nos termos da Súmula nº 128 do Tribunal Su-
perior do Trabalho, garantido o juízo, na fase executória, a exigência
de depósito para recorrer de qualquer decisão contraria os incisos II e
LV do artigo 5º da Constituição Federal. Recurso de revista co-
nhecido e provido.

PROCESSO : AIRR-674/1999-008-15-40.1 - TRT DA 15ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO - USP

A D VO G A D A : DRA. SÔNIA MARA GIANELLI RODRIGUES

A G R AVA D O ( S ) : PAULO DE SOUZA SILVA

A D VO G A D O : DR. AUGUSTO CÉZAR PINTO DA FONSECA

A G R AVA D O ( S ) : MASSA FALIDA DE CERMA CONSTRUÇÕES LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA:AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO

DE SENTENÇA. FAZENDA PÚBLICA. PRAZO EM DOBRO.

MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. Não demonstra a parte a
violação de dispositivos constitucionais, nem é possível exame de
ofensa a norma infraconstitucional na fase de execução de sentença, a
teor do parágrafo 2º do art. 896 da CLT e da Súmula nº 266 do TST.
Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-678/1995-005-05-00.7 - TRT DA 5ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : IÊDA GONÇALVES DA SILVA

A D VO G A D A : DRA. ANA PAULA MOREIRA DOS SANTOS

A G R AVA D O ( S ) : EMPRESA BAIANA DE ÁGUAS E SANEAMENTO S.A. -
EMBASA

A D VO G A D O : DR. PEDRO MARCOS CARDOSO FERREIRA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA:AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO

DE SENTENÇA. TÍTULO EXECUTIVO. DIFERENÇAS SALA-

RIAIS. PROVA DO ÚLTIMO SALÁRIO. VIOLAÇÃO DE PRE-

CEITO CONSTITUCIONAL NÃO DEMONSTRADA. DESPRO-

VIMENTO Nos termos do parágrafo 2º do artigo 896 da CLT, o
processo em execução de sentença apenas pode ser admitido por
ofensa literal a dispositivo constitucional, o que não foi demonstrado
no presente caso. Pertinência da Súmula nº 266 do TST. Agravo de
instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : RR-679/2003-114-15-00.7 - TRT DA 15ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

RECORRENTE(S) : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO S.A. - BANESPA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

RECORRIDO(S) : NILMA VIEIRA FERREIRA

A D VO G A D A : DRA. ANA LUÍSA ARCARO

A D VO G A D O : DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO

A D VO G A D O : DR. CARLOS VINÍCIUS DUARTE AMORIM

DECISÃO:Por unanimidade, por unanimidade, conhecer do
recurso de revista apenas quanto ao tema 'CORREÇÃO MONE-
TÁRIA - ÉPOCA PRÓPRIA', por contrariedade à Súmula 381 desta
Corte, e, no mérito, dar-lhe provimento, para estabelecer que a cor-
reção monetária incidente sobre os débitos trabalhistas seja aplicada a
partir do mês subseqüente ao da prestação dos serviços, nos moldes
definidos na Súmula 381.

EMENTA:CORREÇÃO MONETÁRIA. ÉPOCA PRÓ-

PRIA. SÚMULA Nº 381 DO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRA-

BALHO. O Tribunal Superior do Trabalho estabeleceu o entendi-
mento sedimentado na Súmula nº 381 desta Corte, cujo teor é no
sentido de que o pagamento dos salários até o quinto dia útil do mês
subseqüente ao vencido não está sujeito à correção monetária. Se essa
data limite for ultrapassada, incidirá o índice da correção monetária
do mês subseqüente ao da prestação dos serviços, a partir do dia 1º.
Recurso de revista conhecido parcialmente e provido.

PROCESSO : RR-681/2006-071-01-40.6 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC. 5A

TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

RECORRENTE(S) : SYNVAL SANTOS OLIVEIRA

A D VO G A D A : DRA. MICHELE PEDROSA PAUMGARTTEN

RECORRIDO(S) : COMPANHIA DO METROPOLITANO DO RIO DE JANEI-
RO - METRÔ (EM LIQUIDAÇÃO)

A D VO G A D A : DRA. LIDIANE ALVES TELES

DECISÃO:Por unanimidade, dar provimento ao agravo de
instrumento para, convertendo-o em recurso de revista, determinar a
reautuação do processo e a publicação da certidão de julgamento para
ciência e intimação das partes e dos interessados de que o julgamento
da revista dar-se-á na primeira sessão ordinária subseqüente à datada
referida publicação, nos termos da Resolução Administrativa nº
928/2003 do Tribunal Superior do Trabalho. Também por unani-
midade, conhecer do recurso de revista apenas quanto ao tema "Pres-
crição - Marco inicial - Diferenças da multa de 40% do FGTS -
Expurgos inflacionários", por violação do artigo 7º, XXIX, da Cons-
tituição Federal, e, no mérito, dar-lhe provimento para, afastada a
prescrição total, determinar o retorno dos autos ao Tribunal Regional
de origem, a fim de que examine os demais temas do recurso or-
dinário interposto pela reclamada, como entender de direito. Invertido
o ônus da sucumbência.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RITO SUMA-
RÍSSIMO. PRESCRIÇÃO. MARCO INICIAL. DIFERENÇAS RE-
LATIVAS A MULTA DE 40% SOBRE O SALDO DO FGTS. EX-
PURGOS INFLACIONÁRIOS. TRÂNSITO EM JULGADO DE DE-
CISÃO PROFERIDA EM AÇÃO PROPOSTA ANTERIORMENTE
PERANTE A JUSTIÇA FEDERAL.

Verifica-se ofensa ao artigo 7º, XXIX, da Constituição Fe-
deral, circunstância suficiente a ensejar o processamento do recurso
de revista. Agravo de instrumento a que se dá provimento para de-
terminar o processamento do recurso de revista.RECURSO DE RE-

VISTA. RITO SUMARÍSSIMO. PRESCRIÇÃO. MARCO INI-

CIAL. DIFERENÇAS RELATIVAS A MULTA DE 40% SOBRE

O SALDO DO FGTS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. TRÂN-

SITO EM JULGADO DE DECISÃO PROFERIDA EM AÇÃO

PROPOSTA ANTERIORMENTE PERANTE A JUSTIÇA FE-

DERAL. ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL Nº 344 DA SB-

DI-1. Comprovada a existência de decisão transitada em julgado,
proferida no âmbito da Justiça Federal, reconhecendo-se o direito à
atualização do saldo dos valores recolhidos a título de FGTS, o termo
inicial do prazo prescricional para o empregado pleitear em juízo
diferenças da multa do FGTS desloca-se para a do trânsito em jul-
gado, ainda que tenha ocorrido após a data em que passou a viger a
Lei Complementar nº 110/2001. Esse entendimento encontra-se fir-
mado nesta Corte por intermédio da parte final da Orientação Ju-
risprudencial nº 344 da SBDI-1. No caso, a reclamação trabalhista foi
ajuizada em 18/05/06 e o trânsito em julgado da decisão proferida na
Justiça Federal ocorreu em 14/03/06, restando evidenciado, portanto,
que o direito de ação foi exercido dentro do biênio prescricional.
Recurso de Revista de que se conhece e a que se dá provimento.

PROCESSO : AIRR-681/2006-011-08-40.4 - TRT DA 8ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R A : MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DA AMAZÔNIA S.A.

A D VO G A D O : DR. DÉCIO FREIRE

A G R AVA D O ( S ) : SANDRO MÁRCIO VELOZO MELO

A D VO G A D A : DRA. ERIKA ASSIS DE ALBUQUERQUE

A G R AVA D O ( S ) : PROTECT SERVICE - SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE
SEGURANÇA LTDA.

A D VO G A D A : DRA. ÉRIKA DA SILVA FREIRE

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA:AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO

DE REVISTA. PRELIMINAR DE ILEGITIMIDADE PASSIVA

AD CAUSAM. O reclamante prestou serviços para o recorrente por
meio de empresa interposta, de maneira que a tomadora de serviços
participou da relação jurídica trabalhista havida entre empregado e
empregadora, tendo legitimidade para compor o pólo passivo da re-
clamação. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. Decisão recorrida
em consonância com a Súmula nº 331, IV, do TST. Agravo de
instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : ED-RR-682/2002-013-15-00.5 - TRT DA 15ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

EMBARGANTE : JOHNSON & JOHNSON INDUSTRIAL LTDA.

A D VO G A D O : DR. RICARDO LUIZ DE OLIVEIRA E SILVA

EMBARGADO(A) : ELIANA BATALHA DA SILVA

A D VO G A D O : DR. CLÁUDIO RENNÓ VILLELA

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os Embargos de De-
claração.

EMENTA:EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. Os embar-
gos de declaração não se prestam a rediscutir a matéria objeto da
decisão embargada. Não se pode pretender imprimir a eles efeito
diverso do previsto nos arts. 535 do Código de Processo Civil e 897-
A da CLT. Embargos de Declaração rejeitados.

PROCESSO : RR-690/2003-091-03-00.3 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC. 5A

TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

RECORRENTE(S) : JOAQUIM ALBINO DE ARAÚJO

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO CHAGAS FILHO

RECORRIDO(S) : COMPANHIA DE SANEAMENTO DE MINAS GERAIS -
COPASA / MG

A D VO G A D O : DR. CELSON ALENCAR SOARES TEIXEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

EMENTA: EXECUÇÃO. JUSTIÇA GRATUITA. HONO-
RÁRIOS PERICIAIS. ARTIGO 5º, XXXV, LIV, LV e LXXIV, DA
CONSTITUIÇÃO FEDERAL. VIOLAÇÃO REFLEXA. A teor do
parágrafo 2° do artigo 896 da CLT, somente será admitido recurso de
revista na fase de execução se demonstrada violação direta de pre-
ceito da Constituição Federal. A questão a respeito da responsa-
bilidade pelo pagamento dos honorários periciais exaure-se na in-
terpretação da legislação infraconstitucional, em particular da Lei
1.060/50 e do artigo 790-B da CLT, não alcançando de forma direta
e literal o artigo 5°, XXXV, LIV, LV e LXXIV, da Constituição de
1988. Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : AIRR-715/2005-342-01-40.0 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ RAMOS

A D VO G A D O : DR. CARLOS ELIAS DOS SANTOS CURTY

A G R AVA D O ( S ) : MUNICÍPIO DE BARRA MANSA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ MARIA LEMOS
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DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA:AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se pro-
vimento a agravo de instrumento quando suas razões, mediante as
quais se pretende demonstrar que o recurso de revista atende aos
pressupostos de admissibilidade inscritos no art. 896 da CLT, não
conseguem infirmar os fundamentos do despacho agravado.

PROCESSO : AIRR-740/2006-011-03-40.1 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : AUTO OMNIBUS NOVA SUISSA LTDA.

A D VO G A D O : DR. DÉCIO FLÁVIO GONÇALVES TORRES FREIRE

A G R AVA D O ( S ) : ADILSON MARQUES BRAGA

A D VO G A D A : DRA. MAURA LUCIENE DE ALMEIDA BARBOSA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA:AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO

DE SENTENÇA. AJUIZAMENTO DE AÇÃO RESCISÓRIA.

PRETENSÃO DE SOBRESTAMENTO DA EXECUÇÃO. VIO-

LAÇÃO DE PRECEITO CONSTITUCIONAL NÃO DEMONS-

TRADA. DESPROVIMENTO Não demonstrada violação de dis-
positivos constitucionais de forma direta e inequívoca, tampouco é
possível o exame de ofensa a norma infraconstitucional na fase de
execução de sentença, a teor do parágrafo 2º do artigo 896 da CLT e
da Súmula nº 266/TST. Agravo de instrumento a que se nega pro-
vimento.

PROCESSO : AIRR-749/1997-020-05-41.3 - TRT DA 5ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : SEMEC - SERVIÇOS DE EMERGÊNCIA MÉDICO-CIRÚR-
GICA LTDA.

A D VO G A D O : DR. MARCOS WILSON FONTES

A G R AVA D O ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES

EM SANTAS CASAS, ENTIDADES FILANTRÓPICAS,

BENEFICENTES E RELIGIOSAS E EM ESTABELECI-

MENTOS DE

SERVIÇOS DE SAÚDE DO ESTADO DA BAHIA

- SINDI+SAÚDE

A D VO G A D O : DR. MÁRIO CÉSAR B. DO ROSÁRIO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA:AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA

DE FUNDAMENTAÇÃO. Não se conhece do agravo de instru-
mento por ausência de fundamentação quando se constata que as
alegações nele produzidas não impugnam as motivações adotadas no
despacho denegatório do recurso de revista. Agravo de instrumento
não conhecido.

PROCESSO : A-ED-RR-751/2005-052-11-00.8 - TRT DA 11ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR : DR. MATEUS GUEDES RIOS

A G R AVA D O ( S ) : SONISMAR COSTA DA SILVA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ CARLOS BARBOSA CAVALCANTE

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo.
EMENTA:AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA.

CONTRATO NULO. EFEITOS. FGTS. MEDIDA PROVISÓRIA Nº
2.164-41/2001. Não há que falar em inconstitucionalidade do artigo
19-A da Lei nº 8.036/90, com a redação dada pela Medida Provisória
nº 2.164-41/2001, que assegura ao trabalhador o direito à percepção
dos depósitos do FGTS, ainda que nulo o contrato de trabalho no
âmbito da Administração Pública, em respeito aos princípios cons-
titucionais da dignidade da pessoa humana e dos valores sociais do
trabalho. Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-757/1995-073-02-40.7 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS
- ECT

A D VO G A D O : DR. RODRIGO MARTINI

A G R AVA D O ( S ) : MARCELO NOGUEIRA

A D VO G A D O : DR. MANOEL JOSÉ DE ALENCAR FILHO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA:AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSO

EM EXECUÇÃO. ART. 896, § 2º, DA CLT. ECT. JUROS DE

MORA. PRECLUSÃO. Nos termos do parágrafo 2º do artigo 896 da
CLT, o processo em execução de sentença apenas pode ser admitido
por ofensa inequívoca a dispositivo constitucional, o que não foi
demonstrado no presente caso. Pertinência da Súmula nº 266 do TST.
Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-757/2003-025-01-40.0 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R A : MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

A G R AVA N T E ( S ) : FUNDAÇÃO PARQUES E JARDINS

PROCURADORA : DRA. NIDIA CALDAS FARIAS

A G R AVA D O ( S ) : MARINO SOUZA RAMOS

A D VO G A D O : DR. MÁRIO VIRGÍLIO DOS SANTOS

A G R AVA D O ( S ) : COOPERATIVA DE TRABALHO PRESTADORA DE SER-
VIÇOS DE TRANSPORTES EM GERAL DO RIO DE JA-
NEIRO - TRANSCOOPERJ

A D VO G A D O : DR. CLÁUDIO ROBERTO VASCONCELOS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA:AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO

DE REVISTA. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. Decisão
recorrida em consonância com a Súmula nº 331, IV, do TST. Agravo
de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-759/1994-014-01-40.3 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA BRASILEIRA DE TRENS URBANOS - CB-
TU

A D VO G A D O : DR. MARCELO OLIVEIRA ROCHA

A G R AVA D O ( S ) : PÉRICLES JOSÉ PEREIRA FONSECA E OUTROS

A D VO G A D O : DR. FRANCISCO DE ASSIS FERREIRA MAIA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA:AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSO

EM EXECUÇÃO. ARTIGO 896, § 2º, DA CLT. CORREÇÃO

MONETÁRIA. ÉPOCA PRÓPRIA. SÚMULA Nº 381 DO TST

APLICADA AOS CÁLCULOS DE LIQUIDAÇÃO. INEXISTÊN-

CIA DE VIOLAÇÃO DE PRECEITO CONSTITUCIONAL. Nos
termos do parágrafo 2º do artigo 896 da CLT, o processo em exe-
cução de sentença apenas pode ser admitido por ofensa literal a
dispositivo constitucional, o que não foi demonstrado no presente
caso. Pertinência do teor da Súmula nº 266 do TST. Agravo de
instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : RR-760/2005-042-03-00.5 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC. 5A

TURMA)

R E L ATO R A : MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

RECORRENTE(S) : FERROVIA CENTRO-ATLÂNTICA S.A. - FCA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A D VO G A D A : DRA. LEILA AZEVEDO SETTE

RECORRIDO(S) : SEBASTIÃO FLORENTINO DIAS

A D VO G A D O : DR. ELIAS MOREIRA DA SILVA

RECORRIDO(S) : VN INCORPORAÇÕES E CONSTRUÇÕES LTDA.

A D VO G A D O : DR. DANIEL SIMONCELLO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

EMENTA:RECURSO DE REVISTA. PROCEDIMENTO

SUMARÍSSIMO. ILEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM.

Recurso não-fundamentado, conforme o disposto no artigo 896, § 6º,
da Consolidação das Leis do Trabalho, porquanto a recorrente não
apontou violação de dispositivo da Constituição Federal, tampouco
contrariedade à súmula de jurisprudência uniforme do Tribunal Su-
perior do Trabalho. Recurso de revista de que não se conhece.

PROCESSO : ED-ED-AIRR-764/1996-071-15-40.6 - TRT DA 15ª RE-

GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

EMBARGANTE : ADEMIR MARQUES

A D VO G A D O : DR. MÁRCIO PINTO RIBEIRO

EMBARGADO(A) : SEBASTIÃO ELIDIO MARTINS

A D VO G A D O : DR. WASHINGTON LUÍS GONÇALVES CADINI

EMBARGADO(A) : FAZENDAS RIBEIRADA E SANTA LÚCIA AGROPECUÁ-
RIA LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, acolher os Embargos de De-
claração apenas para prestar esclarecimentos.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. Embargos
de Declaração acolhidos apenas para prestar esclarecimentos.

PROCESSO : RR-786/2003-041-15-00.0 - TRT DA 15ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

RECORRENTE(S) : DURATEX S.A.

A D VO G A D O : DR. CASSIUS MARCELLUS ZOMIGNANI

A D VO G A D O : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

RECORRIDO(S) : ANDRÉ LUIZ APARECIDO SANTOS GUIMARÃES

A D VO G A D O : DR. PAULO AUGUSTO RODRIGUES DE OLIVEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

EMENTA: MULTA DE 40% DO FGTS. DIFERENÇAS.
EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. RESPONSABILIDADE PELO
PAGAMENTO. A Orientação Jurisprudencial nº 341 da SBDI-1 es-
tabelece ser do empregador a responsabilidade pelo pagamento das
diferenças da multa de 40% sobre os depósitos do FGTS, decorrentes
da atualização monetária em face dos expurgos inflacionários. Re-
curso de revista não conhecido.
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PROCESSO : ED-RR-798/2003-019-04-40.8 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R A : MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

EMBARGANTE : ANANIAS RODRIGUES DA SILVEIRA E OUTRA

A D VO G A D A : DRA. ERYKA FARIAS DE NEGRI

A D VO G A D A : DRA. RENATA ALVARENGA FLEURY

EMBARGADO(A) : HOSPITAL FÊMINA S.A.

A D VO G A D O : DR. CARLOS ALBERTO DE OLIVEIRA RIBEIRO

A D VO G A D O : DR. DANTE ROSSI

DECISÃO:Por unanimidade, acolher os embargos de de-
claração para acrescer à fundamentação do acórdão embargado que os
honorários advocatícios são devidos à razão de 15% (quinze por
cento) sobre o valor da condenação.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RECURSO
DE REVISTA. AGRAVO DE INSTRUMENTO. HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS. Embargos de Declaração acolhidos para acrescer à
fundamentação do acórdão embargado que os honorários advocatícios
são devidos à razão de 15% (quinze por cento) sobre o valor da
condenação.

PROCESSO : RR-814/2003-092-03-00.7 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC. 5A

TURMA)

R E L ATO R A : MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

RECORRENTE(S) : CAMARGO CORRÊA CIMENTOS S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A D VO G A D A : DRA. LEILA AZEVEDO SETTE

RECORRIDO(S) : ANTÔNIO MAURÍCIO FILHO

A D VO G A D O : DR. MÁRCIO DE FREITAS GUIMARÃES

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

EMENTA:RECURSO DE REVISTA. MULTA DE 40%

SOBRE O FGTS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. PRESCRI-

ÇÃO. MARCO INICIAL. "O termo inicial do prazo prescricional
para o empregado pleitear em juízo diferenças da multa do FGTS,
decorrentes dos expurgos inflacionários, deu-se com a vigência da Lei
Complementar nº 110, de 29.06.2001, que reconheceu o direito à
atualização do saldo das contas vinculadas." (OJ da SBDI-1/TST nº
344). Recurso de revista que não se conhece.

PROCESSO : RR-816/2003-023-01-00.2 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC. 5A

TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

RECORRENTE(S) : FURNAS - CENTRAIS ELÉTRICAS S.A.

A D VO G A D O : DR. LYCURGO LEITE NETO

RECORRIDO(S) : ORLANDO DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. NELSON HALIM KAMEL

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

EMENTA:MULTA DE 40% DO FGTS. DIFERENÇAS.

EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. PRESCRIÇÃO. MARCO INI-

CIAL. A Orientação Jurisprudencial nº 344 da SBDI-1 consagra que
o termo inicial do prazo prescricional para o empregado pleitear em
juízo diferenças da multa do FGTS, decorrentes dos expurgos in-
flacionários, se dá na data em que passou a viger a Lei Complementar
nº 110, de 30/06/01, em que se reconheceu o direito à atualização do
saldo das contas vinculadas, salvo se comprovado o trânsito em
julgado de decisão oriunda de ação anteriormente proposta na Justiça
Federal, em que se tenha reconhecido o direito à atualização do saldo
da conta vinculada. No presente caso, a reclamatória foi ajuizada em
12/06/03, não havendo, portanto, que falar em prescrição do direito
do Reclamante quanto às diferenças da multa de 40%, decorrentes
dos expurgos inflacionários. Esse fato conduz à conclusão de que o
direito às diferenças da multa de 40% do FGTS só passou a ser
exigível após a edição da Lei Complementar nº 110/2001, fixando-se,
nessa data, o marco inicial da contagem do biênio prescricional.
Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : ED-AIRR-835/2004-521-04-40.6 - TRT DA 4ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

EMBARGANTE : BANCO DO BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. AUDERI LUIZ DE MARCO

A D VO G A D A : DRA. CRISTINA SCHEER AZAMBUJA

EMBARGADO(A) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMEN-
TOS BANCÁRIOS DE ERECHIM

A D VO G A D O : DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os Embargos de De-
claração.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITA-
DOS. Embargos de Declaração que se rejeitam, pois não demonstrada
a existência de omissão no julgado.

PROCESSO : ED-AIRR-839/2006-007-23-40.5 - TRT DA 23ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R A : MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

EMBARGANTE : BANCO DO BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. AUDERI LUIZ DE MARCO

A D VO G A D O : DR. ITAMAR BATISTA DOS SANTOS

EMBARGADO(A) : ANTÔNIO NUNES

A D VO G A D O : DR. VALFRAN MIGUEL DOS ANJOS
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DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos de de-
claração, e, por entendê-los meramente protelatórios, aplicar ao em-
bargante a multa de 1% prevista no parágrafo único do artigo 538 do
CPC, a ser revertida em favor do embargado.

EMENTA:EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RECUR-

SO DE REVISTA. INCORPORAÇÃO DA GRATIFICAÇÃO DE

FUNÇÃO E COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA. Os
embargos de declaração são oponíveis, exclusivamente, para sanar
omissão, contradição, obscuridade ou manifesto equívoco no exame
dos pressupostos extrínsecos do recurso. A decisão embargada está
devidamente fundamentada com todas as razões de fato e de direito
que levaram a Turma a negar provimento ao recurso de revista. Nesse
contexto, não há omissão a ser suprida, ficando nítido o intuito
revisional que o embargante pretende imprimir aos embargos de de-
claração. Embargos de declaração que se rejeitam, e, dado o caráter
meramente protelatório, aplicar-se ao embargante a multa de 1%
prevista no parágrafo único do artigo 538 do CPC.

PROCESSO : RR-858/2005-072-01-40.0 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC. 5A

TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

RECORRENTE(S) : LIGHT - SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A.

A D VO G A D O : DR. WYLLIAM DIOGO

RECORRIDO(S) : JORGE OLIVEIRA DE ALMEIDA

A D VO G A D O : DR. MAURICIO ALVES COSTA

DECISÃO:Por unanimidade: I - dar provimento ao Agravo
de Instrumento para determinar o processamento do Recurso de Re-
vista; II - conhecer do Recurso de Revista por violação ao art. 7°, inc.
XXIX, da Constituição da República e, no mérito, dar-lhe provimento
para declarar a prescrição da pretensão às diferenças do acréscimo de
40% sobre os depósitos do FGTS, decorrentes da atualização mo-
netária em face dos expurgos inflacionários, extinguindo o processo
com resolução de mérito, nos termos do art. 269, inc. IV, do CPC.
Fica invertido o ônus da sucumbência. Prejudicado o exame do tema
remanescente (honorários advocatícios), ante a fala de sucumbência.

EMENTA: 1.AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXPURGOS.
PRESCRIÇÃO. A fim de prevenir eventual violação ao art. 7º, inc.
XXIX, da Constituição da República, dá-se provimento ao Agravo de
Instrumento para determinar o regular processamento do Recurso de
Revista. 2. RECURSO DE REVISTA. RITO SUMARÍSSIMO. EX-
PURGOS. PRESCRIÇÃO. O termo inicial do prazo prescricional
para o empregado pleitear em juízo as diferenças relativas ao acrés-
cimo de 40% do FGTS, decorrentes dos expurgos inflacionários, deu-
se com a vigência da Lei Complementar 110, a partir de 30/6/2001,
que reconheceu o direito à atualização do saldo da conta vinculada
(Orientação Jurisprudencial 344 da SBDI-1 do TST). Recurso de
Revista de que se conhece e a que se dá provimento.

PROCESSO : AIRR-877/2004-022-04-40.2 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELÉTRICA - CE-
EE

A D VO G A D O : DR. FLÁVIO BARZONI MOURA

A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO CEEE DE SEGURIDADE SOCIAL - ELETRO-
CEEE

A D VO G A D A : DRA. ANA PAULA CRIPPA SMITH

A G R AVA D O ( S ) : CELSO ANTÔNIO DA COSTA

A D VO G A D O : DR. CELSO HAGEMANN

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA:AGRAVO DE INSTRUMENTO. ADMISSIBI-

LIDADE. RECURSO DE REVISTA. PRESCRIÇÃO. DIFEREN-

ÇAS DE COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA. SÚ-

MULA Nº 326 DO TST. A ausência de manifestação pelo Regional
sobre questões relevantes inviabiliza o exame da tese contemplada
nas razões de recurso de revista. Agravo de instrumento a que se nega
provimento.

PROCESSO : RR-889/2001-025-04-00.9 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC. 5A

TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

RECORRENTE(S) : WANNY SCHNEIDER LINN

A D VO G A D A : DRA. LUCIANA FRANZ AMARAL

RECORRENTE(S) : IRMANDADE DA SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE
PORTO ALEGRE

A D VO G A D A : DRA. MARIA BERNARDETE HARTMANN

RECORRIDO(S) : OS MESMOS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
da reclamante apenas quanto aos temas "horas extras - intervalos não
usufruídos" e "aposentadoria espontânea - efeitos - extinção do con-
trato de trabalho", por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-
lhe provimento para deferir o pagamento total do período corres-
pondente ao intervalo intrajornada acrescido do adicional de cin-
qüenta por cento, e, para reconhecendo que a aposentadoria espon-
tânea não extingue o contrato de trabalho, reformar o acórdão do
Regional, a fim de condenar a reclamada ao pagamento do acréscimo
de 40% sobre o FGTS em relação a todo o período trabalhado.
Também por unanimidade, não conhecer do recurso de revista in-
terposto pela reclamada.

EMENTA: I - RECURSO DE REVISTA DA RECLAMAN-
TE.APOSENTADORIA ESPONTÂNEA. EFEITOS. EXTINÇÃO
DO CONTRATO DE TRABALHO. REVISÃO DA JURISPRUDÊN-
CIA DO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO. NULIDADE
DO SEGUNDO CONTRATO DE TRABALHO. INEXISTÊNCIA.
Tendo em vista o julgamento da ADIn nº 1.721-3 pelo Supremo
Tribunal Federal, no qual se decidiu pela inconstitucionalidade ma-
terial do parágrafo 2º do artigo 453 da CLT, em virtude dos preceitos
contidos nos artigos 7º, I, da Constituição Federal e 10, I, do ADCT,
esta Corte Superior cancelou a Orientação Jurisprudencial nº 177 da
SBDI-1, e já se manifestou no sentido de que a aposentadoria es-
pontânea não é causa de extinção do contrato de trabalho. Nessa
esteira de raciocínio, não se vislumbra, no caso concreto, nulidade do
contrato de trabalho, nos moldes do artigo 37, II e § 2º, da Cons-
tituição Federal e da Súmula nº 363 do Tribunal Superior do Tra-
balho. Recurso de revista parcialmente conhecido e provido. II -
RECURSO DE REVISTA DA RECLAMADA. ADICIONAL NO-
TURNO. PRORROGAÇÃO EM HORÁRIO DIURNO. A decisão
recorrida encontra-se em consonância com o item II da Súmula nº 60
do TST, cujo teor é no sentido de que, cumprida integralmente a
jornada no período noturno e prorrogada esta, devido é também o
adicional quanto às horas prorrogadas. Exegese do art. 73, § 5º, da
CLT. (ex-OJ nº 6 - Inserida em 25.11.1996)" Considerando esses
fundamentos, é inviável o conhecimento do recurso de revista por
divergência jurisprudencial, diante do óbice do artigo 896, § 4º, da
CLT. Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-900/2001-089-09-00.2 - TRT DA 9ª REGIÃO - (AC. 5A

TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

RECORRENTE(S) : PAULINO GRATON

A D VO G A D O : DR. LEONALDO SILVA

RECORRIDO(S) : DOMINGOS POSTERARO

A D VO G A D O : DR. SÉRGIO TESTA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

EMENTA:CONFISSÃO FICTA. PARTE INTIMADA NA

AUDIÊNCIA INAUGURAL PARA COMPARECER À AUDIÊN-

CIA EM PROSSEGUIMENTO ADIADA A SEU REQUERI-

MENTO. INTIMAÇÃO DA NOVA AUDIÊNCIA NA PESSOA

DO ADVOGADO CONSTITUÍDO. VALIDADE. Intimada pes-
soalmente a parte para comparecer a audiência em prosseguimento e
adiada a pedido da própria parte, é válida a intimação da nova data da
audiência na pessoa do advogado constituído. Assim, aplica-se a pena
de confissão à parte que, expressamente intimada com aquela co-
minação, não comparece à audiência em prosseguimento, na qual
deveria depor (Súmula nº 74, I, do Tribunal Superior do Trabalho).
Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : AIRR-915/2003-011-18-40.6 - TRT DA 18ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R A : MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

A G R AVA N T E ( S ) : BRASIL TELECOM S.A.

A D VO G A D O : DR. RICARDO GONÇALEZ E DR. JOSÉ ALBERTO COU-
TO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : MARCUS SOARES

A D VO G A D O : DR. JOÃO PAULO BRZEZINSKI DA CUNHA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA:AGRAVO DE INSTRUMENTO NO QUAL

SÃO REPRODUZIDOS OS ARGUMENTOS APRESENTADOS

NAS RAZÕES DO RECURSO DE REVISTA. Agravo de ins-
trumento não fundamentado, visto que, limitando-se a reproduzir os
argumentos apresentados no recurso de revista, a agravante não im-
pugna expressamente os termos da decisão denegatória. Agravo de
instrumento de que não se conhece.

PROCESSO : AIRR-918/2005-017-02-40.7 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R A : MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTÉIS, APART-

HOTÉIS, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES, HOSPEDARIAS,

POUSADAS,

RESTAURANTES, CHURRASCARIAS, CANTINAS, PIZ-

ZARIAS, BARES, LANCHONETES,

SORVETERIAS, CONFEITARIAS, DOCERIAS, BUF-

FETS, FAST- FOODS E

ASSEMELHADOS DE SÃO PAULO E REGIÃO

A D VO G A D O : DR. SID H. RIEDEL DE FIGUEIREDO

A D VO G A D O : DR. ACLIBES BURGARELLI FILHO

A G R AVA D O ( S ) : BIER VOM FASS CHOPERIA LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA:AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO

DE REVISTA. CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL. FUNDAMEN-
TAÇAO DO RECURSO INADEQUADA. O recurso de revista do
sindicato recorrente não está desfundamentado, nos termos do artigo
514, II, do CPC, uma vez que se constata que o recorrente não ataca
os fundamentos da decisão proferida pelo Regional (fechamento da
empresa-recorrida, desde o início de 2004), observação feita inclusive
nos fundamentos da decisão de julgamento dos embargos de de-
claração opostos na instância ordinária. Incidência da Súmula nº 422
do TST. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : RR-932/2006-006-17-00.1 - TRT DA 17ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

RECORRENTE(S) : ENGETEC ENGENHARIA TÉCNICA LTDA.

A D VO G A D O : DR. LEONARDO LAGE DA MOTTA

RECORRIDO(S) : REGINALDO SANTOS DO NASCIMENTO

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ROGÉRIO ALVES

RECORRIDO(S) : COMPANHIA VALE DO RIO DOCE

A D VO G A D O : DR. NILTON CORREIA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Re-
vista apenas quanto ao tema "honorários assistenciais", por contra-
riedade às Súmulas 219 e 329 do TST, e, no mérito, dar-lhe pro-
vimento para excluir da condenação o pagamento dos aludidos ho-
norários.

EMENTA:RITO SUMARÍSSIMO. HONORÁRIOS AS-

SISTENCIAIS. HIPÓTESE. A assistência judiciária na Justiça do
Trabalho rege-se pelas disposições contidas na Lei 5.584/70, nos
termos de seu art. 14. A sucumbência, por si só, não justifica a
condenação ao pagamento de honorários advocatícios, que, no âmbito
do processo do trabalho, se revertem para o sindicato da categoria do
empregado (Lei 5.584/70, art. 16). Portanto, trata-se de honorários
assistenciais, razão por que, para serem fixados, a parte deverá aten-
der, cumulativamente, aos seguintes requisitos: estar assistida por seu
sindicato de classe e comprovar perceber, nos termos do § 2º do art.
14 da Lei 5.584/70, mensalmente, importância inferior ao dobro do
salário mínimo ou encontrar-se em situação econômica que não lhe
permita o custeio do processo sem prejuízo do sustento próprio ou de
sua família. CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO. UNICI-
DADE CONTRATUAL. Em se tratando de processo submetido ao
rito sumaríssimo, somente será admitido recurso de revista por con-
trariedade a súmula de jurisprudência uniforme deste Tribunal ou por
violação direta à Constituição da República (art. 896, § 6º, da CLT).
DESCONTOS PREVIDENCIÁRIOS. Não demonstrados os pressu-
postos de admissibilidade previstos no art. 896, § 6º, da CLT. Recurso
de Revista de que se conhece em parte e a que se dá provimento.

PROCESSO : AIRR-950/2006-038-03-40.9 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO MERCANTIL DO BRASIL S.A.

A D VO G A D A : DRA. ÂNGELA CRISTINA ROMARIZ BARBOSA LEITE

A G R AVA D O ( S ) : JOÃO BATISTA DE ALMEIDA

A D VO G A D O : DR. HUMBERTO MARCIAL FONSECA E DR. JOSÉ EY-
MARD LOGUÉRCIO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA:AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA

DE FUNDAMENTAÇÃO. NÃO-CONHECIMENTO. Tem-se por
desfundamentado o agravo de instrumento quando as alegações nele
apresentadas não impugnam as motivações adotadas no despacho pelo
qual se denegou seguimento ao recurso de revista. Agravo de ins-
trumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-970/2006-281-04-40.2 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : WMS SUPERMERCADOS DO BRASIL LTDA.

A D VO G A D A : DRA. MARIANA HOERDE FREIRE BARATA

A G R AVA D O ( S ) : FABIANO SILVA DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. CICERO DECUSATI

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA:RITO SUMARÍSSIMO. AUSÊNCIA DE FUN-

DAMENTAÇÃO. De acordo com o teor do artigo 896, § 6º, da CLT,
para viabilizar-se o processamento do recurso de revista em causa
submetida ao rito sumaríssimo, é necessária a indicação, nas razões
do apelo, de afronta a preceito da Constituição Federal ou de con-
trariedade à Súmula de Jurisprudência Uniforme do Tribunal Superior
do Trabalho, sob pena de encontrar-se não-fundamentado. Agravo de
instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-972/2006-012-21-40.8 - TRT DA 21ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R A : MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

A G R AVA N T E ( S ) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS

A D VO G A D O : DR. VICENTE PEREIRA NETO

A G R AVA D O ( S ) : ENGEQUIP - ENGENHARIA DE EQUIPAMENTOS LTDA.

A D VO G A D O : DR. SÉRGIO MARINO BORDINI

A G R AVA D O ( S ) : WANDO DE OLIVEIRA SILVA

A D VO G A D O : DR. ANTONIO PEDRO DA COSTA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento agravo de
instrumento.

EMENTA:AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO

DE REVISTA DENEGADO EM RAZÃO DE DESERÇÃO. Agra-
vo de instrumento não fundamentado, visto que não foram impug-
nados os termos da decisão denegatória. Incidência da Súmula nº 422
do Tribunal Superior do Trabalho. Agravo de instrumento a que se
nega provimento.

PROCESSO : RR-996/2001-116-15-00.4 - TRT DA 15ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R A : MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

RECORRENTE(S) : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO S.A. - BANESPA

A D VO G A D O : DR. VICENTE FIUZA FILHO
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A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

RECORRIDO(S) : ROSEMARY APARECIDA CARDOSO MARCONDES DE
OLIVEIRA

A D VO G A D O : DR. MÁRCIO RODRIGO ROMANELLI BASSO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista,
apenas quanto ao tema "Correção monetária. Época própria", por
contrariedade à Súmula nº 381 desta Corte, e, no mérito, dar-lhe
provimento para determinar que a correção monetária incida a partir
do primeiro dia do mês subseqüente ao da prestação dos serviços.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. ADESÃO A PRO-
GRAMA DE DESLIGAMENTO VOLUNTÁRIO. TRANSAÇÃO.
QUITAÇÃO DE PARCELAS INERENTES À RESCISÃO DO CON-
TRATO DE TRABALHO. À aposição de ressalva expressa e es-
pecificada no Termo de Rescisão do Contrato de Trabalho. Não-
ocorrência de eficácia liberatória. Decisão em consonância com a
Súmula nº 330 e com a Orientação Jurisprudencial nº 270 da Sub-
seção I Especializada em Dissídios Individuais desta Corte. HORAS
EXTRAS. ÔNUS DA PROVA. A condenação ao pagamento de horas
extras está amparada na prova testemunhal, que de forma inequívoca
confirmou a realização de trabalho extraordinário pela reclamante,
sendo, portanto, inviável o debate sobre a questão relativa à dis-
tribuição do ônus da prova. Ademais, a decisão do Regional, que
reconheceu o direito às horas extras com base na prova testemunhal
em detrimento à documental, não contraria o entendimento da Súmula
nº 368 do TST. CORREÇÃO MONETÁRIA. ÉPOCA PRÓPRIA.
Incidência a partir do 1º dia do mês subseqüente ao da prestação de
serviços. Súmula nº 381 deste Tribunal. Recurso de revista de que se
conhece, em parte, e a que se dá provimento, nesse particular.

PROCESSO : AIRR-1.001/2005-070-01-40.4 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : FÁBIO DO NASCIMENTO NOGUEIRA

A D VO G A D O : DR. MARCELO DAVIDOVICH

A G R AVA D O ( S ) : LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A.

A D VO G A D O : DR. LYCURGO LEITE NETO

A D VO G A D O : DR. CARLOS EDUARDO VIANNA CARDOSO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA:AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se pro-
vimento ao Agravo de Instrumento quando a decisão regional apre-
senta-se em consonância com o entendimento pacífico do TST e o
Recurso de Revista encontra os óbices do art. 896, § 4º, da CLT e da
Súmula 333 desta Corte.

PROCESSO : AIRR-1.012/2006-003-13-40.8 - TRT DA 13ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : BBT CALÇADOS E ACESSÓRIOS LTDA.

A D VO G A D O : DR. ALEXANDRE MENDONÇA FURTADO

A G R AVA D O ( S ) : ANDRÉ LUIZ SILVA DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. MAURÍCIO MARQUES DE LUCENA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA:AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se pro-
vimento ao Agravo de Instrumento quando suas razões, mediante as
quais se pretende demonstrar que o Recurso de Revista atende aos
pressupostos de admissibilidade inscritos no art. 896 da CLT, não
conseguem infirmar os fundamentos do despacho agravado.

PROCESSO : RR-1.017/2003-002-18-00.0 - TRT DA 18ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R A : MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

RECORRENTE(S) : BRASIL TELECOM S.A. - TELEGOIÁS BRASIL TELE-
COM

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A D VO G A D O : DR. ANDERSON BARROS E SILVA

RECORRIDO(S) : ANA PEREIRA DA SILVA

A D VO G A D O : DR. JOÃO PAULO BRZEZINSKI DA CUNHA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

EMENTA:RECURSO DE REVISTA. ILEGITIMIDADE

PASSIVA AD CAUSAM - RESPONSABILIDADE PELO PAGA-

M E N TO . A admissibilidade do recurso de revista interposto contra
acórdão proferido em procedimento sumaríssimo está restrita à de-
monstração de violação direta do texto da Constitucional, ou de
contrariedade a súmula de jurisprudência uniforme desta Corte, nos
termos do § 6º do artigo 896 da CLT. Recurso de revista não co-
nhecido. INTERESSE DE AGIR - CARÊNCIA DA AÇÃO A ad-
missibilidade do recurso de revista interposto contra acórdão pro-
ferido em procedimento sumaríssimo está restrita à demonstração de
violação direta do texto da Constitucional, ou de contrariedade a
súmula de jurisprudência uniforme desta Corte, nos termos do § 6º do
art. 896 da Consolidação das Leis do Trabalho. Recurso de revista de
que não se conhece. ATO JURIDICO PERFEITO - COISA JUL-
GADA - DIFERENÇAS DO FGTS. Não se constata violação direta e
literal do art. 5º, XXXVI, da CF. À época do pagamento da multa de
40% do FGTS pela empresa, em decorrência da rescisão contratual da
reclamante, a atualização do débito em face da aplicação dos ex-
purgos inflacionários, de qualquer modo, não poderia ter sido objeto
de quitação, tendo em vista que a matéria ainda não se encontrava
superada, o que a veio acontecer somente com o advento da Lei
Complementar nº 110/2001. Recurso de revista não conhecido. MUL-
TA DE 40% SOBRE O FGTS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS.
PRESCRIÇÃO QÜINQUENAL Tratando-se a discussão sobre di-

ferenças relacionadas com o recolhimento do FGTS, mais precisa-
mente, o cálculo de diferenças da multa do FGTS, decorrentes dos
expurgos inflacionários, não há prescrição qüinqüenal. Ação inter-
posta em 30/6/2003, dentro, portanto, do biênio da Lei Complementar
nº 110/2001. Recurso de revista de que não se conhece.

PROCESSO : AIRR-1.027/2006-087-03-40.4 - TRT DA 3ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : JOSIAS CESALPINO ALMEIDA

A D VO G A D O : DR. BISMARCK BERNARDO E SÁ JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : OSVALDO EVANGELISTA PEREIRA

A D VO G A D O : DR. PAULO DRUMOND VIANA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA:VÍNCULO DE EMPREGO. RITO SUMARÍS-

SIMO. A admissibilidade do recurso de revista está restrita ao pre-
enchimento dos requisitos estabelecidos no artigo 896, § 6º, da CLT.
A indicação de ofensa ao artigo 5º, XXII, da Carta Magna, que
garante o direito de propriedade, não viabiliza o provimento do apelo,
porquanto não há debate a respeito da temática inserta no referido
dispositivo. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.044/2005-058-19-41.0 - TRT DA 19ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE CANAPI

A D VO G A D O : DR. MANOEL GONZAGA DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : CLEONICE PAULINO DA SILVA FIRMINO

A D VO G A D A : DRA. MARIA APARECIDA TEODÓSIO MONTEIRO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA:AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA

DE FUNDAMENTAÇÃO. NÃO-CONHECIMENTO. O conheci-
mento do agravo de instrumento encontra óbice na Súmula nº 422
desta Corte, pois se revela ausente de fundamento o apelo quando as
alegações nele apresentadas não impugnam as motivações adotadas
no despacho pelo qual se denegou seguimento ao recurso de revista.
Agravo de instrumento não conhecido.

PROCESSO : RR-1.074/2003-017-04-00.4 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

RECORRENTE(S) : IRMANDADE DA SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE
PORTO ALEGRE

A D VO G A D A : DRA. LORENA CORREA DA SILVA

RECORRIDO(S) : NAIR AGNES

A D VO G A D O : DR. JUSCELINO JOSÉ BOGONI

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

EMENTA:INTERVALO INTRAJORNADA. NATURE-

ZA SALARIAL. REFLEXOS. "Possui natureza salarial a parcela
prevista no art. 71, § 4º, da CLT, com redação introduzida pela Lei nº
8.923, de 27 de julho de 1994, quando não concedido ou reduzido
pelo empregador o intervalo mínimo intrajornada para repouso e
alimentação, repercutindo, assim, no cálculo de outras parcelas sa-
lariais"(Orientação Jurispru-dencial nº 354 da SBDI-1, DJ 14.03.08).
Recurso de revista não conhecido

PROCESSO : ED-AIRR-1.082/2004-101-10-40.6 - TRT DA 10ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

EMBARGANTE : ANA QUARESMA COSTA NETA

A D VO G A D O : DR. FRANCISCO AFONSO ALVES DA SILVA

EMBARGADO(A) : BRASCONTA CONTABILIDADE LTDA.

A D VO G A D O : DR. ADERALDO DE MORAIS LEITE

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os Embargos de De-
claração.

EMENTA:EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. Os embar-
gos de declaração não se prestam a rediscutir a matéria objeto da
decisão embargada. Não se pode imprimir a eles efeito diverso do
previsto nos arts. 535 do Código de Processo Civil e 897-A da CLT.
Embargos de Declaração rejeitados.

PROCESSO : AIRR-1.088/1997-003-17-00.5 - TRT DA 17ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE CARIACICA

PROCURADORA : DRA. FÁBIA MÉDICE DE MEDEIROS

A G R AVA D O ( S ) : PÁSCOA MARIA PELISSON MORAES E OUTROS

A D VO G A D O : DR. MARCELO ALVARENGA PINTO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA:AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSO

EM EXECUÇÃO. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO.

ART. 896, § 2º, DA CLT. O artigo 896, § 2º, da CLT permite a
admissibilidade do recurso de revista, no processo em execução, ape-
nas se for demonstrada ofensa à literalidade de dispositivo cons-
titucional, o que não ocorreu no caso em exame, tendo em vista que
a matéria suscitada nas razões do recurso de revista sequer foi apre-
ciada pelo Tribunal Regional, fazendo incidir o óbice da Súmula 297
do TST. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : RR-1.103/2004-017-10-00.6 - TRT DA 10ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R A : MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

RECORRENTE(S) : UNIÃO (PGF)

PROCURADOR : DR. LUIZ EMANNUEL ANDRADE FARIAS

RECORRIDO(S) : ANÍSIO MAGALHÃES FERREIRA

A D VO G A D O : DR. JOAQUIM LIMA RIBEIRO

RECORRIDO(S) : SOL TRANSPORTES COLETIVOS LTDA.

A D VO G A D O : DR. GERSON PEDRO DA SILVA

DECISÃO:Por maioria, não conhecer do recurso de revis-
ta.

EMENTA:RECURSO DE REVISTA. UNIÃO. INSS.

DESCONTOS PREVIDENCIÁRIOS. TRÂNSITO EM JULGA-

DO DE SENTENÇA QUE DISCRIMINA PARCELAS DE NA-

TUREZA SALARIAL E INDENIZATÓRIA. ACORDO HOMO-

LOGADO NA FASE DE EXECUÇÃO QUE DISCRIMINA SO-

MENTE PARCELAS DE NATUREZA INDENIZATÓRIA.

EFEITOS. Não há afronta à coisa julgada quando a sentença dis-
crimina parcelas de natureza salarial e indenizatória, determinando o
recolhimento de descontos previdenciários, e o acordo homologado
versa apenas sobre parcelas de natureza indenizatória, devidamente
discriminadas, sobre as quais não incide o recolhimento legal. O
acordo homologado substitui a sentença condenatória, alcança o ob-
jeto da inicial e todas as parcelas referentes ao contrato de trabalho.
O titular dos direitos transacionados é o trabalhador, o interesse do
INSS é reflexo e o acessório não tem precedência sobre o principal.
Não há evidência nos autos de que as partes tivessem a intenção de
sonegar, de se abster ilicitamente do pagamento dos descontos pre-
videnciários, cuja natureza jurídica é tributária, ressaltando que a
presunção imposta, ante a homologação judicial, é a da licitude,
sendo certo que a má-fé, ao contrário, é que exige prova cabal.
Recurso de revista de que não se conhece.

PROCESSO : RR-1.115/2002-026-04-00.2 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

RECORRENTE(S) : BRASIL TELECOM S.A.

A D VO G A D O : DR. AREF ASSREUY JÚNIOR

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

RECORRIDO(S) : JOSÉ RENATO DA SILVA FILHO

A D VO G A D O : DR. ODILON MARQUES GARCIA JUNIOR

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
por contrariedade à Súmula nº 395, III, do TST, e, no mérito, dar- lhe
provimento para determinar o retorno dos autos ao Tribunal Regional
de origem, a fim de que, ultrapassada a irregularidade de repre-
sentação, prossiga no julgamento do recurso ordinário interposto pela
reclamada, como entender de direito.

EMENTA: MANDATO E SUBSTABELECIMENTO. CON-
DIÇÕES DE VALIDADE. Nos termos da Súmula 395, III, do Tri-
bunal Superior do Trabalho, são válidos os atos praticados pelo subs-
tabelecido, ainda que não haja, no mandato, poderes expressos para
substabelecer. Recurso de revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-1.129/1999-002-17-00.9 - TRT DA 17ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

RECORRENTE(S) : COMPANHIA ESPÍRITO SANTENSE DE SANEAMENTO -
CESAN

A D VO G A D A : DRA. WILMA CHEQUER BOU-HABIB

RECORRENTE(S) : WASHINGTON LUIZ BORGES FRAGA

A D VO G A D O : DR. JOÃO BATISTA DALAPÍCOLA SAMPAIO

RECORRIDO(S) : OS MESMOS

DECISÃO:Por unanimidade: I - conhecer do Recurso de
Revista interposto pela reclamada apenas quanto aos honorários ad-
vocatícios, por contrariedade à Súmula 219 desta Corte, e, no mérito,
dar-lhe provimento para absolvê-la da condenação ao pagamento de
honorários advocatícios; II - conhecer do Recurso de Revista in-
terposto pelo reclamante, quanto ao tema "assistência judiciária", por
divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento para
conceder ao reclamante os benefícios da assistência judiciária, com o
efeito tão-somente de isentá-lo do pagamento de custas processuais.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO PELA
RECLAMADA PRELIMINAR DE NULIDADE DA SENTENÇA
POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. Conforme
jurisprudência pacífica desta Corte, consubstanciada na Orientação
Jurisprudencial 115 da SBDI-1, somente por violação aos arts. 458 do
CPC, 832 da CLT ou 93, inc. IX, da Constituição da República pode
ser admitido o conhecimento de recurso de revista pela preliminar de
nulidade por negativa de prestação jurisdicional. Por esse motivo, o
apelo não pode ser admitido por violação aos arts. 460 e 603 do CPC.
Ademais, as questões relevantes para o deslinde da controvérsia fo-
ram examinadas pelo Tribunal Regional. HORAS IN ITINERE. É
inviável o reexame da prova nesta esfera recursal para aferição da
consistência dos fatos provados. Incide na espécie a orientação ex-
pressa na Súmula 126 do TST. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.
HONORÁRIOS ASSISTENCIAIS. HIPÓTESE DE CABIMENTO.
Consoante a orientação expressa na Súmula 329 desta Corte, mesmo
após a promulgação da Constituição da República de 1988, per-
manece válido o entendimento consubstanciado na Súmula 219 do
Tribunal Superior do Trabalho, pois a assistência judiciária no âmbito
da Justiça do Trabalho se rege pelas disposições da Lei 5.584/70.
Portanto, trata-se de honorários assistenciais, razão por que, para
serem fixados, a parte deverá atender, cumulativamente, os seguintes
requisitos: estar assistida por seu sindicato de classe e comprovar
perceber, mensalmente, importância inferior ao dobro do salário mí-
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nimo ou encontrar-se em situação econômica que não lhe permita o
custeio do processo sem prejuízo do sustento próprio ou de sua
família.Recurso de Revista de que se conhece em parte e a que se dá
provimento.RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO PELO RE-
CLAMANTE PRELIMINAR DE NULIDADE DO JULGADO POR
NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. Não há como
constatar nulidade por negativa de prestação jurisdicional. A recla-
mada não indica qual ponto ficou omisso no acórdão recorrido. As-
sim, o Recurso de Revista carece de fundamentação no particular.
LITISPENDÊNCIA. COISA JULGADA. Não demonstrada a vio-
lação indicada ao art. 301 do CPC. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA. A
teor da Orientação Jurisprudencial 304 da SBDI-1 do TST, o único
pressuposto para a concessão da assistência judiciária é a simples
declaração de pobreza, não constituindo óbice à obtenção do be-
nefício a contratação de advogado particular pelo empregado. Re-
curso de Revista de que se conhece em parte e a que se dá pro-
vimento.
<!ID1069465-8>

PROCESSO : AIRR-1.130/1996-070-02-40.5 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : ESPÓLIO DE MARIA ALICE MOREIRA SANTOS

A D VO G A D O : DR. JOSÉ MENDONÇA ALVES

A G R AVA D O ( S ) : OSCAR PEREIRA FILHO

A D VO G A D A : DRA. SUZI APARECIDA DE SOUZA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA:AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSO

EM EXECUÇÃO. ARTIGO 896, § 2º, DA CLT. SÚMULA Nº 266

DO TST. O artigo 896, § 2º, da CLT permite a admissibilidade do
recurso de revista, no processo em execução, apenas quando de-
monstrada ofensa à literalidade de dispositivo constitucional, o que
não ocorreu no caso em exame. A matéria sub judice (penhora de
bem) tem assento em normas de natureza infraconstitucional. Por-
tanto, não se pode cogitar de violação direta e literal do artigo 5º,
LIV, da Constituição Federal. A indicação de ofensa ao artigo 114 da
Constituição da República não integrou as razões do recurso de re-
vista, consistindo em inovação recursal. Agravo de instrumento a que
se nega provimento.

PROCESSO : ED-RR-1.152/2002-008-17-00.8 - TRT DA 17ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R A : MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

EMBARGANTE : RONES DO NASCIMENTOS BASTOS

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO AUGUSTO DALLAPÍCCOLA SAMPAIO

EMBARGADO(A) : INBRAC S.A. - CONDUTORES ELÉTRICOS

A D VO G A D O : DR. RICARDO BARROS BRUM

A D VO G A D O : DR. RIVALDO LOPES

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos de de-
claração.

EMENTA:EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RECUR-

SO DE REVISTA. BASE DE CÁLCULO DO ADICIONAL DE

INSALUBRIDADE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. DES-

CONTOS FISCAIS. Omissão e contradição inexistentes. A pretexto
de indicar omissão e contradição, o reclamante demonstra incon-
formismo com a decisão embargada, porque desfavorável às suas
pretensões. Embargos de declaração que se rejeitam.

PROCESSO : AIRR-1.166/2005-305-04-40.5 - TRT DA 4ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : ARTECOLA INDÚSTRIAS QUÍMICAS LTDA.

A D VO G A D A : DRA. ROSSANA MARIA LOPES BRACK

A G R AVA D O ( S ) : MARA REGINA DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. CALISTO JOSÉ SCHNEIDER

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA:AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECUR-

SO DE REVISTA. RITO SUMARÍSSIMO. Nega-se provimento ao
Agravo de Instrumento quando suas razões, mediante as quais se
pretende demonstrar que o Recurso de Revista atende aos pressu-
postos de admissibilidade inscritos no art. 896 da CLT, não con-
seguem infirmar os fundamentos do despacho agravado. Agravo de
Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : RR-1.171/2004-102-06-00.6 - TRT DA 6ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R A : MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

RECORRENTE(S) : JOSÉ CARLOS DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. PROTÁSIO PEREIRA MONTEIRO

RECORRIDO(S) : COMPANHIA DE PESQUISA DE RECURSOS MINERAIS -
CPRM

A D VO G A D O : DR. GILBERTO ALCÂNTARA DE SOUZA

RECORRIDO(S) : CONSTRUTORA QUEIROZ GALVÃO S.A.

A D VO G A D A : DRA. VANYA MARIA DIAS MAIA

RECORRIDO(S) : DELTA SERVIÇOS GERAIS LTDA.

RECORRIDO(S) : CAVAN G. LEMOS COMÉRCIO E REPRESENTAÇÃO LT-
DA.

RECORRIDO(S) : DELTA SEGURANÇA E VIGILÂNCIA LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista,
por contrariedado à Súmula nº 331, IV, desta Corte, e, no mérito, dar-
lhe provimento para restabelecer a decisão de primeiro grau.

EMENTA:RECURSO DE REVISTA. RESPONSABILI-

DADE SUBSIDIÁRIA. ENTE PÚBLICO "O inadimplemento das
obrigações trabalhistas, por parte do empregador, implica a respon-
sabilidade subsidiária do tomador dos serviços, quanto àquelas obri-
gações, inclusive quanto aos órgãos da administração direta, das au-
tarquias, das fundações públicas, das empresas públicas e das so-
ciedades de economia mista, desde que hajam participado da relação
processual e constem também do título executivo judicial (artigo 71
da Lei nº 8.666/93)". Decisão do Regional em confronto com a
Súmula nº 331, IV, do TST. Recurso de revista a que se dá pro-
vimento.

PROCESSO : AG-AIRR-1.172/2003-004-18-40.3 - TRT DA 18ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R A : MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AERO-
PORTUÁRIA - INFRAERO

A D VO G A D O : DR. NILSON MACIEL DE LIMA

A G R AVA D O ( S ) : LECI MARIA DE ALMEIDA E OUTROS

A D VO G A D A : DRA. JULIANA MUNIZ PACHECO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA:AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INS-

TRUMENTO. RECURSO DE REVISTA. FORMAÇÃO DO INS-

TRUMENTO. PEÇA INDISPENSÁVEL. CERTIDÃO DE PU-

BLICAÇÃO DO ACÓRDÃO PROFERIDO NO JULGAMENTO

DO RECURSO ORDINÁRIO. Decisão denegatória de seguimento
do agravo de instrumento com amparo na falta da certidão de pu-
blicação. Responsabilidade da parte de velar pela correta formação do
instrumento, na forma do item X da Instrução Normativa nº 16/99
desta Corte. Agravo regimental a que se nega provimento.

PROCESSO : RR-1.180/2003-014-01-00.5 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R A : MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

RECORRENTE(S) : BIMBO DO BRASIL LTDA.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ SCALFONE NETO

RECORRIDO(S) : JOSÉ ANTUNES GONÇALVES

A D VO G A D O : DR. HIGINO LIMA FALCÃO NETO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
apenas quanto ao tema: "correção monetária - época própria", por
contrariedade à Orientação Jurisprudencial nº 124 da SbDI-1 do TST,
convertida na Súmula nº 381 do TST; e, no mérito, dar-lhe pro-
vimento para determinar que a correção monetária dos débitos sa-
lariais trabalhistas incida somente a partir do mês subseqüente ao da
prestação de serviço.

EMENTA:RECURSO DE REVISTA. CORREÇÃO MO-

NETÁRIA. ÉPOCA PRÓPRIA. Decisão do Regional na qual foi
consignado o entendimento de que a correção monetária dos débitos
de natureza trabalhista incide a partir do mês da prestação dos ser-
viços. Confronto com o disposto na Súmula nº 381 desta Corte de-
monstrado. Recurso de revista a que se dá provimento, para de-
terminar que a correção monetária incida a partir do mês subseqüente
ao da prestação dos serviços.

PROCESSO : AIRR-1.184/2003-282-01-40.2 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R A : MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

A G R AVA N T E ( S ) : JÚLIO DAMASCENO

A D VO G A D O : DR. GUARACI FRANCISCO GONÇALVES

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO ESTADO DO RIO
DE JANEIRO - CERJ

A D VO G A D O : DR. VANDERSON TORRES BARRETO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA:AGRAVO DE INSTRUMENTO NO QUAL

SÃO REPRODUZIDOS OS ARGUMENTOS APRESENTADOS

NAS RAZÕES DO RECURSO DE REVISTA. Agravo de ins-
trumento não-fundamentado, visto que, limitando-se a reproduzir os
argumentos apresentados no recurso de revista, o agravante não im-
pugna expressamente os termos da decisão denegatória. Agravo de
instrumento de que não se conhece.

PROCESSO : AIRR-1.186/1988-008-05-00.9 - TRT DA 5ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. LUIZ DE FRANÇA PINHEIRO TORRES

A G R AVA D O ( S ) : EDNA FLORIPES DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. JORGE NOVA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA:AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO

DE SENTENÇA. BANCO DO BRASIL. CÁLCULO DA EXE-

CUÇÃO. CONFISSÃO. AUSÊNCIA DE JUNTADA DE DOCU-

MENTO DE PAGAMENTO DE VERBA. VIOLAÇÃO DE PRE-

CEITO CONSTITUCIONAL NÃO DEMONSTRADA. DESPRO-

VIMENTO. Não foi demonstrada a violação de dispositivos cons-
titucionais, e, por outro lado, a alegação de ofensa a norma in-
fraconstitucional na fase de execução de sentença encontra óbice no
teor do parágrafo 2º do artigo 896 da CLT. Súmula 266/TST. Agravo
de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.213/1998-037-01-40.7 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : ITAPARICA S.A. EMPREENDIMENTOS TURÍSTICOS -
CLUB MEDITERRANÉE

A D VO G A D A : DRA. MARIA APARECIDA DA SILVA MARCONDES
P O RTO 

A G R AVA D O ( S ) : ADRIANA DA COSTA FERNANDES MARQUES

A D VO G A D O : DR. PAULO MALTZ

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA:AGRAVO DE INSTRUMENTO. ADMISSIBI-

LIDADE. RECURSO DE REVISTA. VÍNCULO DE EMPREGO.

EMPRESA INTERPOSTA. SÚMULA Nº 331, I, DO TRIBUNAL

SUPERIOR DO TRABALHO. As razões expendidas no presente
agravo de instrumento não logram demover os fundamentos adotados
no despacho denegatório, porquanto, efetivamente, não restou de-
monstrado o preenchimento dos pressupostos de admissibilidade do
recurso de revista, previstos no artigo 896 da CLT. Adotando o
Regional, após proceder a exame detalhado da situação fática de-
lineada nos autos, a orientação contida no teor da Súmula nº 331, I,
desta Corte, não há como admitir o processamento do recurso de
revista, pois a contratação de trabalhadores por empresa interposta é
ilegal, formando-se o vínculo diretamente com o tomador de serviços.
Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : ED-AIRR-1.221/2004-014-05-40.7 - TRT DA 5ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

EMBARGANTE : SEVIBA - SEGURANÇA E VIGILÂNCIA DA BAHIA LT-
DA.

A D VO G A D A : DRA. LUCIANA DE MEDEIROS GUIMARÃES

EMBARGADO(A) : MÁRIO SÉRGIO PLÁCIDO DA SILVA

A D VO G A D O : DR. WASHINGTON DE OLIVEIRA LUZ

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os Embargos de De-
claração.

EMENTA:EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. Não haven-
do vícios a sanar no julgado impugnado, rejeitam-se os Embargos de
Declaração.

PROCESSO : ED-RR-1.223/1999-032-01-40.1 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R A : MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

EMBARGANTE : LUZIA PESSANHA MALAFAIA DE MENDONÇA

A D VO G A D O : DR. ERTULEI LAUREANO MATOS

EMBARGADO(A) : SOCIEDADE BRASILEIRA DE CULTURA INGLESA LT-
DA.

A D VO G A D O : DR. LUIZ EDUARDO COSTA SOUZA DE ALMEIDA

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos de de-
claração.

EMENTA:EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RECUR-

SO DE REVISTA. PRELIMINAR DE NULIDADE. NEGATIVA

DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. Os embargos de declaração
são oponíveis, exclusivamente, para sanar omissão, contradição, obs-
curidade ou manifesto equívoco no exame dos pressupostos extrín-
secos do recurso. A decisão embargada está devidamente fundamen-
tada com todas as razões de fato e de direito que levaram a Turma a
negar provimento ao recurso de revista. Nesse contexto, não há omis-
são a ser suprida, ficando nítido o intuito revisional que a embargante
pretende imprimir aos embargos de declaração.

PROCESSO : AIRR-1.223/2005-662-09-40.8 - TRT DA 9ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R A : MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D A : DRA. DALILA APARECIDA VOIGT MIRANDA

A G R AVA D O ( S ) : NÉSIO ALBERTO ROVANI

A D VO G A D O : DR. HUGO SCHIANTI ALMEIDA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA:AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO
DE REVISTA. CARGO DE CONFIANÇA DO BANCÁRIO. En-
contrando-se a decisão em conformidade com jurisprudência pacífica
desta Corte (Súmula nº 372), não se processa o recurso de revista.
Incidência da Súmula nº 333 do Tribunal Superior do Trabalho. Agra-
vo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.232/2006-047-03-40.0 - TRT DA 3ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : ALEXANDRE ALBERTO RESENDE

A D VO G A D O : DR. HUMBERTO MARCIAL FONSECA

A G R AVA D O ( S ) : CONSÓRCIO MONTADOR CAPIM BRANCO

A D VO G A D O : DR. DÊNER REZENDE BORGES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA:AGRAVO DE INSTRUMENTO. ADMISSIBI-

LIDADE. RECURSO DE REVISTA. INTEMPESTIVIDADE.

Embargos de declaração não conhecidos por inexistentes em razão da
ausência de assinatura do advogado do reclamante nas razões re-
cursais não interrompem o prazo para a interposição do recurso de
revista, implicando sua intempestividade quando não observado o
octídio legal a contar do dia útil subseqüente à data de publicação da
decisão proferida nos autos do recurso ordinário. Agravo de ins-
trumento a que se nega provimento.
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PROCESSO : AIRR-1.238/2005-029-04-40.0 - TRT DA 4ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : HOSPITAL NOSSA SENHORA DA CONCEIÇÃO S.A.

A D VO G A D O : DR. ANDRÉA OLICHESKI MORAIS

A G R AVA D O ( S ) : DENISE TAVARES RITTA E OUTROS

A D VO G A D A : DRA. INGRID RENZ BIRNFELD

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA:HORAS EXTRAS. INTERVALO INTRAJOR-

NADA. ARTIGO 71, § 2º, DA CLT. VIOLAÇÃO NÃO CARAC-

TERIZADA. Se o Regional, apreciando as provas constantes dos
autos, consigna que a jornada de trabalho dos Reclamantes era de seis
horas, e que, posteriormente, no curso do contrato de trabalho, a
reclamada passou a exigir o cumprimento do intervalo de quinze
minutos, caracterizando a alteração unilateral das condições do con-
trato de trabalho vedada pelo artigo 468 da CLT, não há como se
vislumbrar violação do artigo 71, § 2º, da CLT. Agravo de ins-
trumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.240/2005-007-01-40.8 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : DATAMEC S.A. - SISTEMAS E PROCESSAMENTO DE DA-
DOS

A D VO G A D A : DRA. SÔNIA MARIA COSTEIRA FRAZÃO

A G R AVA D O ( S ) : MÁRCIO COUTINHO BRANDÃO CORTES

A D VO G A D O : DR. LUIZ FELIPE BARBOSA DE OLIVEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA:AGRAVO DE INSTRUMENTO. ADMISSIBI-

LIDADE. RECURSO DE REVISTA. Nega-se provimento ao agra-
vo de instrumento quando os fundamentos do despacho denegatório
do recurso de revista não foram desconstituídos.

PROCESSO : AIRR-1.245/2005-024-09-40.2 - TRT DA 9ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : IMBAÚ TRANSPORTES E SERVIÇOS LTDA.

A D VO G A D O : DR. RUBENS BENCK

A G R AVA D O ( S ) : MARCELO DE JESUS DO PRADO

A D VO G A D O : DR. PEDRO MIGUEL VIEIRA GODINHO

A G R AVA D O ( S ) : MASISA DO BRASIL LTDA.

A D VO G A D A : DRA. ALEXANDRA WASILEWSKI MARTINS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA:AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA

DE FUNDAMENTAÇÃO DO RECURSO DE REVISTA. NÃO-

CONHECIMENTO. As razões expendidas no agravo de instrumento
não logram demover os fundamentos adotados no despacho dene-
gatório, porquanto, efetivamente, não restou demonstrado o preen-
chimento dos pressupostos de admissibilidade do recurso de revista,
previstos no artigo 896 da CLT. Agravo de instrumento a que se nega
provimento.

PROCESSO : AIRR-1.265/2006-121-18-40.4 - TRT DA 18ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : EHS CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA.

A D VO G A D O : DR. FRANCISCO JOSÉ GONÇALVES COSTA

A G R AVA D O ( S ) : MANOEL CARLOS DA SILVA

A D VO G A D O : DR. MAURÍCIO BORGES DE FARIA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA:AGRAVO DE INSTRUMENTO. ADMISSIBI-

LIDADE. RECURSO DE REVISTA. CARTÕES DE PONTO.

REGISTRO INVARIÁVEL. Inadmissível recurso de revista quando
o Tribunal Regional decide em sintonia com o entendimento con-
substanciado na Súmula 338, item III, do Tribunal Superior do Tra-
balho. Incidentes os termos do parágrafo 4º do artigo 896 da CLT.
Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.276/2003-067-02-40.8 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : TELEFÔNICA PUBLICIDADE E INFORMAÇÃO LTDA.

A D VO G A D A : DRA. JUSSARA IRACEMA DE SÁ E SACCHI

A G R AVA D O ( S ) : ROBERTO SEBASTIÃO DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. MURILO FERNANDES CACCIELLA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA:AGRAVO DE INSTRUMENTO. ADMISSIBI-

LIDADE. RECURSO DE REVISTA. DESCONTOS EFETUA-

DOS NO TERMO DE RESCISÃO DO CONTRATO DE TRA-

BALHO. Se o Regional expressamente registra que "inexiste prova
nos autos de que os estornos no salário do reclamante se refiram a
adiantamentos de comissões sobre vendas não efetivadas", o reexame
da controvérsia atrai o óbice da Súmula nº 126 do Tribunal Superior
do Trabalho. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.349/1999-011-06-40.8 - TRT DA 6ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D A : DRA. LILIANE CHRISTINE PAIVA HENRIQUES DE CAR-
VA L H O 

A G R AVA D O ( S ) : JOSEFA SEVERINA DA SILVA

A D VO G A D A : DRA. ESTHER LANCRY

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA:AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSO

EM EXECUÇÃO. ARTIGO 896, § 2º, DA CLT. CORREÇÃO

MONETÁRIA. ÉPOCA PRÓPRIA. MATÉRIA INFRACONSTI-

TUCIONAL. Nos termos do parágrafo 2º do artigo 896 da CLT, o
processo em execução de sentença apenas pode ser admitido por
ofensa direta a dispositivo constitucional, o que não foi demonstrado
no presente caso. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.371/2006-016-09-40.3 - TRT DA 9ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : ROBERT BOSCH LTDA.

A D VO G A D O : DR. ALEXANDRE EUCLIDES ROCHA

A G R AVA D O ( S ) : LUIZ CARVALHO DE GOUVEIA

A D VO G A D O : DR. NILSON DE MELO JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : MASSA FALIDA DA PIRES SERVIÇOS DE SEGURANÇA
E TRANSPORTE DE VALORES LTDA.

A D VO G A D A : DRA. ELOETE CAMILLI OLIVEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA:TOMADORA DOS SERVIÇOS. RESPONSA-

BILIDADE SUBSIDIÁRIA. SÚMULA Nº 331, IV, DO TRIBU-

NAL SUPERIOR DO TRABALHO. Estabelecida a decisão re-
corrida no sentido de que o inadimplemento das obrigações traba-
lhistas, por parte do empregador, implica a responsabilidade sub-
sidiária do tomador de serviços, quanto àquelas obrigações, é inviável
a admissibilidade do recurso de revista, uma vez que esse enten-
dimento está em consonância com o teor do item IV da Súmula nº
331 do Tribunal Superior do Trabalho. Agravo de instrumento a que
se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.373/2003-025-04-40.8 - TRT DA 4ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO E ACESSÓRIOS ZANINI
LT D A . 

A D VO G A D A : DRA. SUZÂNA NONNEMACHER ZIMMER

A G R AVA D O ( S ) : JULIO CÉSAR LOPES GONCALVES

A D VO G A D A : DRA. ANDREA MARTA VASCONCELLOS RITTER

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA:AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se pro-
vimento ao Agravo de Instrumento quando suas razões, mediante as
quais se pretende demonstrar que o Recurso de Revista atende aos
pressupostos de admissibilidade inscritos no art. 896 da CLT, não
conseguem infirmar os fundamentos do despacho agravado.

PROCESSO : AIRR-1.373/2005-054-01-40.1 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : CARREFOUR COMÉRCIO E INDÚSTRIA LTDA.

A D VO G A D O : DR. LUIZ CLÁUDIO NOGUEIRA FERNANDES

A G R AVA D O ( S ) : ANDERSON SILVA DE CASTRO

A D VO G A D O : DR. ALTAMIRO ALFERINO DE OLIVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : ARMSTRONG VIGILÂNCIA E SEGURANÇA LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA:AGRAVO DE INSTRUMENTO. NÃO-CO-

NHECIMENTO. DEFICIÊNCIA DO TRASLADO. CERTIDÃO

DE PUBLICAÇÃO DO ACÓRDÃO DO REGIONAL. De acordo
com o parágrafo 5º do artigo 897 da CLT, constitui-se como peça de
traslado obrigatório a certidão de publicação do acórdão do Regional.
Justifica-se tal exigência em virtude da necessidade de se demonstrar
preenchidos todos os requisitos extrínsecos do recurso de revista.
Agravo de instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-1.379/1998-231-04-40.5 - TRT DA 4ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE GRAVATAÍ

A D VO G A D A : DRA. MARIA ELIANE MARQUES OLIVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : DIVA EMÍLIA BERNARDO

A D VO G A D O : DR. BRUNO JÚLIO KAHLE FILHO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA:AGRAVO DE INSTRUMENTO. NÃO-CO-

NHECIMENTO. AUSÊNCIA DE CERTIDÃO DE PUBLICA-

ÇÃO DO ACÓRDÃO REGIONAL OU DE COMPROVANTE

COM DATA DE INTIMAÇÃO DO MUNICÍPIO. TRASLADO

DEFICIENTE. De acordo com a expressa disposição contida no
artigo 897, § 5º, da CLT, são peças indispensáveis e obrigatórias à
formação do instrumento todas aquelas sem as quais, se provido o
agravo, não é possível o imediato julgamento do recurso de revista.
Esse fenômeno ocorre quando o agravante deixa de trasladar a peça
referente à certidão de publicação da decisão proferida em sede de

embargos de declaração, visto que, neste caso, não há como aferir a
tempestividade do apelo cujo seguimento foi denegado. Agravo de
instrumento de que não se conhece.

PROCESSO : AIRR-1.387/2004-045-01-40.3 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : RIO NAVE SERVIÇOS NAVAIS LTDA.

A D VO G A D O : DR. FERNANDO MORELLI ALVARENGA

A G R AVA D O ( S ) : ALBERTINO ALVES

A D VO G A D A : DRA. MARIA APARECIDA PEREIRA DE MORAES

A G R AVA D O ( S ) : INDÚSTRIAS REUNIDAS CANECO S.A.

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA:AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSO

EM EXECUÇÃO. ARTIGO 896, § 2º, DA CLT. EMBARGOS DE

TERCEIRO. SUCESSÃO TRABALHISTA CARACTERIZADA.

O artigo 896, § 2º, da CLT permite a admissibilidade do recurso de
revista, no processo em execução, apenas se for demonstrada ofensa
à literalidade de dispositivo constitucional, o que não ocorreu no caso
em exame, dada a inexistência de violação direta do artigo 5º, II,
XXXV e LV, da Constituição Federal. Agravo de instrumento a que
se nega provimento.

PROCESSO : ED-RR-1.406/2004-003-08-00.7 - TRT DA 8ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R A : MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

EMBARGANTE : CENTRAIS ELÉTRICAS DO PARÁ S.A. - CELPA

A D VO G A D O : DR. LYCURGO LEITE NETO

EMBARGADO(A) : DAVID CHAVES COSTA

A D VO G A D A : DRA. MEIRE COSTA VASCONCELOS

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos de de-
claração.

EMENTA:EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM RE-

CURSO DE REVISTA. Inexistindo quaisquer dos vícios enume-
rados no artigo 535 do Código de Processo Civil, devem ser re-
jeitados os embargos de declaração opostos.

PROCESSO : AIRR-1.423/2003-044-02-40.6 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO SANTANDER S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A D VO G A D A : DRA. CINTIA CANALI

A G R AVA D O ( S ) : MARIA FÁTIMA COSTA NAKAMURA

A D VO G A D O : DR. WANDERLEY JOSÉ LUCIANO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA:AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRANSA-

ÇÃO. PLANO DE DEMISSÃO VOLUNTÁRIA. ORIENTAÇÃO

JURISPRUDENCIAL Nº 270 DA SBDI-1 DO TRIBUNAL SU-

PERIOR DO TRABALHO.Segundo o entendimento desta Corte
construído na Orientação Jurisprudencial nº 270 da SBDI-1, a tran-
sação extrajudicial que importa na rescisão do contrato de trabalho,
considerando a adesão do empregado a plano de demissão voluntária,
implica quitação, exclusivamente, das parcelas e dos valores cons-
tantes do recibo. Uma vez que o despacho de admissibilidade utilizou
idênticos fundamentos para negar seguimento ao recurso de revista
interposto pela reclamada, o agravo de instrumento não merece ser
provido. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : RR-1.426/2003-003-12-00.5 - TRT DA 12ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R A : MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

RECORRENTE(S) : COMPANHIA SIDERÚRGICA NACIONAL - CSN

A D VO G A D A : DRA. DANIELLE S. BORTOLUZZI NASPOLINI

RECORRIDO(S) : JOÃO CAPELLER

A D VO G A D O : DR. DIVALDO LUIZ DE AMORIM

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

EMENTA:RECURSO DE REVISTA. INÉPCIA DA INI-

CIAL. (alegação de violação dos artigos 282 e 286 do CPC). Não
demonstrada a violação da literalidade de preceito constitucional ou
de dispositivo de lei federal, não há que se determinar o seguimento
do recurso de revista com fundamento na alínea c do artigo 896 da
Consolidação das Leis do Trabalho. Recurso de revista não conhe-
cido. DIFERENÇA DA MULTA DE 40% SOBRE O FGTS. EX-
PURGOS INFLACIONÁRIOS. PRESCRIÇÃO. MARCO INICIAL.
"O termo inicial do prazo prescricional para o empregado pleitear em
juízo diferenças da multa do FGTS, decorrentes dos expurgos in-
flacionários, deu-se com a vigência da Lei Complementar nº 110, de
29.06.2001, que reconheceu o direito à atualização do saldo das
contas vinculadas." (OJ da SBDI-1/TST nº 344). Recurso de revista
que não se conhece.

PROCESSO : AIRR-1.434/2006-013-18-40.3 - TRT DA 18ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R A : MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. IGOR D'MOURA CAVALCANTE

A G R AVA D O ( S ) : LUIZ CARLOS OLIVEIRA

A D VO G A D O : DR. MARLUS RODRIGO DE MELO SALES
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DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA:AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO

DE REVISTA. HORAS EXTRAS. CARGO DE CONFIANÇA.

BANCÁRIO. Constatado pelo Tribunal Regional que a reclamante
não exercia função de confiança a que alude a norma exceptiva do §
2º do art. 224 da Consolidação das Leis do Trabalho, inviável é o
reexame da matéria por esta Corte, nos termos das Súmulas nº 126 e
102, I. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : ED-RR-1.438/2005-003-17-00.4 - TRT DA 17ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R A : MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

EMBARGANTE : VIXTILES MÁRMORES E GRANITOS LTDA.

A D VO G A D O : DR. RAPHAEL GOBBI E MELO

EMBARGADO(A) : CÉLIO JOSÉ DA SILVA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ IRINEU DE OLIVEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos de de-
claração.

EMENTA:EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. Os embar-
gos de declaração, nos termos do art. 535 do CPC, prestam-se, tão-
somente, para sanar omissão, obscuridade ou contradição porventura
existente na decisão. In casu, não há no acórdão embargado os vícios
alegados. Verifica-se, portanto, que a argumentação expendida nos
embargos de declaração apenas demonstra o inconformismo da parte
com o julgado, não atendendo, em conseqüência, à orientação do art.
535 do CPC. Embargos de declaração que se rejeitam.

PROCESSO : RR-1.442/1999-023-04-00.9 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

RECORRENTE(S) : ILZA ALVES

A D VO G A D A : DRA. RAQUEL CRISTINA RIEGER

A D VO G A D A : DRA. ERYKA FARIAS DE NEGRI

RECORRENTE(S) : HOSPITAL DE CLÍNICAS DE PORTO ALEGRE

A D VO G A D A : DRA. LÚCIA COELHO DA COSTA NOBRE

RECORRIDO(S) : OS MESMOS

DECISÃO:Por unanimidade: I - conhecer do recurso de
revista interposto pela reclamante apenas quanto aos efeitos da apo-
sentadoria espontânea, por divergência jurisprudencial, e com relação
às diferenças de adicional noturno e reflexos, por contrariedade à
Orientação Jurisprudencial nº 6 da SBDI-1, convertida na Súmula nº
60 do Tribunal Superior do Trabalho, e, no mérito, dar-lhe pro-
vimento para reformar o acórdão recorrido e tornar subsistente a
sentença em ambos os temas; e II - conhecer do recurso de revista
interposto pelo reclamado quanto às custas processuais, por violação
do artigo 15 da Lei nº 5.604/70, e, no mérito, dar-lhe provimento para
reformar o acórdão recorrido e isentar o reclamado do pagamento de
custas processuais.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO PELA
RECLAMANTE. APOSENTADORIA ESPONTÂNEA. EFEITOS.
EXTINÇÃO DO CONTRATO DE TRABALHO. REVISÃO DA JU-
RISPRUDÊNCIA DO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABA-
LHO.Tendo em vista o julgamento da ADIn nº 1.721-3 pelo Supremo
Tribunal Federal, no qual se decidiu pela inconstitucionalidade ma-
terial do parágrafo 2º do artigo 453 da CLT, em virtude dos preceitos
contidos nos artigos 7º, I, da Constituição Federal e 10, I, da ADCT,
esta Corte Superior cancelou a Orientação Jurisprudencial nº 177 da
SBDI-1. Também já se manifestou no sentido de que a aposentadoria
espontânea não é causa de extinção do contrato de trabalho. Recurso
de revista parcialmente conhecido e provido. RECURSO DE RE-
VISTA INTERPOSTO PELO RECLAMADO.CUSTAS. HOSPITAL
DE CLÍNICAS DE PORTO ALEGRE. O Hospital de Clínicas de
Porto Alegre é isento do pagamento de custas, espécie de tributo
federal, nos termos do art. 15 da Lei nº 5.604/70. Precedentes desta
Corte. Recurso de revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-1.444/2002-007-01-00.1 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

RECORRENTE(S) : MAURÍCIO MEDEIROS DE ALVARENGA E OUTROS

A D VO G A D A : DRA. SÔNIA MARIA COSTEIRA FRAZÃO

RECORRIDO(S) : FUNDAÇÃO PETROBRÁS DE SEGURIDADE SOCIAL - PE-
TROS

A D VO G A D O : DR. CELSO BARRETO NETO

RECORRIDO(S) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS

A D VO G A D O : DR. IGOR COELHO FERREIRA DE MIRANDA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
Revista.

EMENTA:COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADO-

RIA. GRATIFICAÇÃO CONTINGENTE E PARTICIPAÇÃO

NOS LUCROS. NATUREZA DAS PARCELAS. ACORDO CO-

LETIVO. Deve-se prestigiar o pactuado entre empregados e em-
pregadores por meio de convenções e acordos coletivos de trabalho,
sob pena de violação ao disposto no art. 7º, inc. XXVI, da Cons-
tituição da República. A flexibilização no Direito do Trabalho, fun-
dada na autonomia coletiva privada, permite a obtenção de benefícios
para os empregados, com concessões mútuas. Portanto, se as partes
decidiram vedar a incorporação das verbas em apreço na remune-
ração, não se pode dar interpretação elastecida ao instrumento nor-
mativo.Recurso de Revista de que não se conhece.

<!ID1069465-9>

PROCESSO : ED-RR-1.449/2005-086-15-40.7 - TRT DA 15ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

EMBARGANTE : INDUSTRIAS ROMI S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ MARIA CORRÊA

A D VO G A D O : DR. SPENCER DALTRO DE MIRANDA FILHO

EMBARGADO(A) : ARISTIDES DE TOLEDO

A D VO G A D O : DR. NÉLSON MEYER

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os Embargos de De-
claração.

EMENTA:EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITA-

DOS. Embargos de Declaração que se rejeitam, uma vez não de-
monstrada a existência de omissão no julgado.

PROCESSO : RR-1.457/2003-421-01-00.0 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R A : MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

RECORRENTE(S) : LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A.

A D VO G A D O : DR. CARLOS EDUARDO VIANNA CARDOSO

RECORRIDO(S) : BENEDITO MIGUEL DA COSTA

A D VO G A D A : DRA. ELAINE APARECIDA CANDIDO PIRES MONTEIRO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. PRELIMINAR DE
NULIDADE POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL.
Nos termos da OJ/SBDI-1 nº 115, a insurgência, no recurso, deve
limitar-se à alegação de ofensa aos artigos 93, IX, da CF/88 e 832 da
CLT, o que torna insusceptível pela via eleita a indicação de ofensa
aos artigos 5º, XXXV, da CF/88, 897-A da CLT, 462 e 535, II, do
CPC e divergência pretoriana. Não conheço. PRESCRIÇÃO - DI-
FERENÇAS DA MULTA DE 40% DO FGTS - EXPURGOS IN-
FLACIONÁRIOS - MARCO INICIAL. O termo inicial do prazo
prescricional para o empregado pleitear em juízo diferenças da multa
do FGTS, decorrentes dos expurgos inflacionários, deu-se com a
vigência da Lei Complementar nº 110, em 30.6.01, salvo comprovado
trânsito em julgado de decisão proferida em ação proposta ante-
riormente na Justiça Federal, que reconheça o direito à atualização do
saldo da conta vinculada. Recurso a que não se conhece. DIFE-
RENÇAS DA MULTA DE 40% DO FGTS - EXPURGOS INFLA-
CIONÁRIOS - RESPONSABILIDADE PELO PAGAMENTO.
FGTS. MULTA DE 40%. É de responsabilidade do empregador o
pagamento da diferença da multa de 40% sobre os depósitos do
FGTS, decorrente da atualização monetária em face dos expurgos
inflacionários. Recurso de que não se conhece. NÃO-CARACTE-
RIZAÇÃO DE LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ. O acórdão, em embargos
de declaração, foi claro ao firmar o entendimento de que, a multa de
10% decorreu da rejeição de embargos de declaração, e não em
relação aos artigos 17 e 18 do CPC. Recurso de que não se co-
nhece.

PROCESSO : AIRR-1.487/2005-013-05-40.4 - TRT DA 5ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : JOANA ANGÉLICA DE OLIVEIRA

A D VO G A D O : DR. LUIZ SÉRGIO SOARES DE SOUZA SANTOS

A G R AVA D O ( S ) : BANCO BRADESCO S.A.

A D VO G A D O : DR. CARLOS EDUARDO MENEZES DE ÁSPERA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA:AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se pro-
vimento ao Agravo de Instrumento quando suas razões, mediante as
quais se pretende demonstrar que o Recurso de Revista atende aos
pressupostos de admissibilidade inscritos no art. 896 da CLT, não
conseguem infirmar os fundamentos do despacho agravado.

PROCESSO : AIRR-1.496/2003-421-01-40.2 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A.

A D VO G A D O : DR. LYCURGO LEITE NETO

A D VO G A D O : DR. CARLOS EDUARDO VIANNA CARDOSO

A G R AVA D O ( S ) : FREDERICO D'ANDREA

A D VO G A D O : DR. RODRIGO DE MIRANDA OLIVEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA:EXPURGOS. ACRÉSCIMO DE 40% SOBRE

O SALDO DO FGTS. PRESCRIÇÃO. Nega-se provimento a agra-
vo de instrumento quando suas razões, mediante as quais se pretende
demonstrar que o recurso de revista atende aos pressupostos de ad-
missibilidade inscritos no art. 896 da CLT, não conseguem infirmar os
fundamentos do despacho agravado. FGTS. ACRÉSCIMO DE 40%.
DIFERENÇAS DECORRENTES DOS EXPURGOS INFLACIONÁ-
RIOS. RESPONSABILIDADE PELO PAGAMENTO. O acórdão re-
gional está em consonância com a Orientação Jurisprudencial 341 da
SBDI-1 desta Corte, segundo a qual: "É de responsabilidade do em-
pregador o pagamento da diferença da multa de 40% sobre os de-
pósitos do FGTS, decorrente da atualização monetária em face dos
expurgos inflacionários." Agravo de Instrumento a que se nega pro-
vimento.

PROCESSO : RR-1.497/2003-043-15-40.5 - TRT DA 15ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R A : MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

RECORRENTE(S) : KARL ALOIS FURST

A D VO G A D O : DR. ARIOVALDO PAULO DE FARIA

RECORRIDO(S) : ROBERT BOSCH LTDA.

A D VO G A D O : DR. FLÁVIO SARTORI

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
por violação do artigo 5º, XXXV da Constituição Federal, e, no
mérito, dar-lhe provimento para afastar a deserção declarada e de-
terminar o retorno dos autos ao Tribunal Regional do Trabalho da
Décima Quinta Região, a fim de que prossiga no exame do recurso
ordinário, como entender de direito.

EMENTA: I - AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO
DE REVISTA. DESERÇÃO DO RECURSO ORDINÁRIO. CUS-
TAS. GUIA DARF. PREENCHIMENTO INCORRETO. Agravo de
instrumento a que se dá provimento, para processamento do recurso
de revista, diante de possível violação do art. 5º, inciso XXXV, da
Constituição Federal.II - RECURSO DE REVISTA. DESERÇÃO.
RETORNO DOS AUTOS AO TRIBUNAL REGIONAL DE ORI-
GEM. Foi verificada que se encontram corretamente na guia DARF o
nome do recorrente, o valor exato das custas arbitradas na sentença,
bem como a autenticação mecânica procedida pelo banco arrecadador.
No caso em tela, à exceção da falta do número do processo, os
demais dados conduzem à conclusão no sentido de que o valor re-
colhido atingiu a sua finalidade. Princípio da instrumentalidade dos
atos processuais. Recurso de revista a que se dá provimento.

PROCESSO : AIRR-1.530/2002-013-06-41.6 - TRT DA 6ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : ALBERTO PORPINO & COMPANHIA LTDA. - DON JUAN

A D VO G A D O : DR. ANDRÉ GUSTAVO DE CAMPOS WANDERLEY

A G R AVA D O ( S ) : MARIA GIVANILDA NEVES DE LIMA

A D VO G A D O : DR. EVERALDO TEOTÔNIO TORRES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA:AGRAVO DE INSTRUMENTO. ADMISSIBI-

LIDADE. RECURSO DE REVISTA. DESERÇÃO. DEPÓSITO

RECURSAL. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO. SÚMULA Nº

128 DO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO.O entendimen-
to adotado no âmbito desta Corte, construído na Súmula nº 128, I, é
o de que a parte está obrigada a efetuar integralmente o depósito legal
a cada novo recurso interposto, sob pena de deserção.Não compro-
vado o recolhimento do depósito recursal nas condições delimitadas
na mencionada Súmula, torna-se inafastável a declaração de deserção
do apelo revisional. Agravo de instrumento a que se nega provi-
mento.

PROCESSO : RR-1.536/2003-007-13-00.7 - TRT DA 13ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

RECORRENTE(S) : ROMILDO GONÇALVES DE FRANÇA

A D VO G A D O : DR. ÉRICO DE LIMA NÓBREGA

RECORRIDO(S) : COMPANHIA FERROVIÁRIA DO NORDESTE - CFN

A D VO G A D O : DR. SEVERINO DO RAMO PINHEIRO BRASIL E DR. JO-
SÉ ALBERTO COUTO MACIEL

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

EMENTA: MULTA DE 40% DO FGTS. DIFERENÇAS.
EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. PRESCRIÇÃO. MARCO INI-
CIAL. Não havendo notícia do trânsito em julgado de decisão pro-
ferida perante a Justiça Federal, favorável ao reclamante, o marco
inicial para a contagem do prazo prescricional é o da vigência da Lei
Complementar nº 110/2001, publicada em 30/06/2001. Ajuizada a
ação trabalhista em 04/11/03, ou seja, após o transcurso de dois anos
contados da vigência da citada lei, a pretensão objetivando a per-
cepção das diferenças da multa de 40% do FGTS encontra-se pres-
crita. Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : ED-RR-1.536/2005-005-05-00.0 - TRT DA 5ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R A : MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

EMBARGANTE : BANCO DO BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. AUDERI LUIZ DE MARCO

A D VO G A D O : DR. PABLO SANCHES BRAGA

EMBARGADO(A) : VALDIR LOUZADA AZEVEDO

A D VO G A D O : DR. CLÁUDIO ALBERTO FEITOSA PENNA FERNANDES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento aos embar-
gos de declaração opostos pelo banco-reclamado.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RECURSO
DE REVISTA. BANCO DO BRASIL. PLANO DE APOSENTA-
DORIA INCENTIVADA. OFENSA AO PRINCÍPIO DA BOA-FÉ
CONTRATUAL. SEM PREJUÍZO DE ATO JURÍDICO PERFEITO.
Quando da apreciação do recurso de revista interposto, esta Quinta
Turma procedeu ao reenquadramento jurídico da conduta adotada
pelo banco-reclamado, registrada no acórdão do Regional, por con-
cluir que era exercida com má-fé, e, por isso, determinou o pa-
gamento de indenização ao reclamante, sem alteração da sua opção de
desligamento da empresa, portanto, sem ofensa ao ato jurídico per-
feito. Não-ocorrência de omissão. Embargos de declaração que se
rejeitam.
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PROCESSO : ED-RR-1.545/2003-463-02-40.3 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R A : MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

EMBARGANTE : VOLKSWAGEN DO BRASIL LTDA.

A D VO G A D O : DR. URSULINO SANTOS FILHO

EMBARGADO(A) : TSUNESO TAKAO E OUTROS

A D VO G A D A : DRA. FÁTIMA REGINA GOVONI DUARTE

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos de de-
claração.

EMENTA:EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RECUR-

SO DE REVISTA. INÉPCIA DA INICIAL. Rejeitam-se embargos
de declaração nos quais não se constata a ocorrência de nenhuma das
hipóteses previstas no art. 535 do CPC. Embargos que se rejeitam.

PROCESSO : ED-RR-1.555/2002-521-01-00.5 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R A : MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

EMBARGANTE : XEROX DO BRASIL LTDA.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ PEREZ DE REZENDE

A D VO G A D O : DR. OSMAR MENDES PAIXÃO CÔRTES

EMBARGADO(A) : JOSÉ DE SOUZA MIRANDA

A D VO G A D A : DRA. ELAINE DE CARVALHO BANNACH NOGUEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos de de-
claração.

EMENTA:EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. FGTS.

ACRÉSCIMO DE 40%. INCIDÊNCIA SOBRE O PERÍODO

ANTERIOR À CONCESSÃO DA APOSENTADORIA ESPON-

TÂNEA. VIOLAÇÃO DO ART. 453 DA CLT. Embargos de de-
claração que não se enquadram nas hipóteses enumeradas no inciso II
do artigo 535 do Código de Processo Civil e no artigo 897-A da CLT.
Embargos de declaração que se rejeitam.

PROCESSO : ED-RR-1.573/2000-113-15-00.1 - TRT DA 15ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R A : MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

EMBARGANTE : HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE DE MEDI-
CINA DE RIBEIRÃO PRETO DA UNIVERSIDADE DE
SÃO PAULO

PROCURADORA : DRA. IVONE MENOSSI VIGÁRIO

EMBARGADO(A) : HÉLIO GOBI E OUTROS

A D VO G A D O : DR. ANDRÉ ALVES FONTES TEIXEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos de de-
claração.

EMENTA:EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RECUR-

SO DE REVISTA. ADICIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO.

BASE DE CÁLCULO. Rejeitam-se embargos de declaração nos
quais não se constata a ocorrência de nenhuma das hipóteses previstas
no art. 535 do CPC. Embargos que se rejeitam.

PROCESSO : RR-1.596/2003-017-03-00.1 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R A : MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

RECORRENTE(S) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D O : DR. NEWTON DO ESPÍRITO SANTO

RECORRIDO(S) : JOSINA MARIA SILVA LIMA

A D VO G A D A : DRA. APARECIDA DE FÁTIMA ESTEVES QUEIROZ

RECORRIDO(S) : ROSCH ADMINISTRAÇÃO DE SERVIÇOS E INFORMÁTI-
CA LTDA.

A D VO G A D O : DR. LUCIANO RODRIGUES DANTAS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

EMENTA:RECURSO DE REVISTA. TEMPESTIVIDA-

DE DE RECURSO. PROTOCOLO POR MEIO POSTAL. HO-

RÁRIO DE FUNCIONAMENTO DOS CORREIOS. Inviável o

processamento do recurso de revista quando a matéria como

suscitada pela recorrente, carece do necessário prequestionamen-

to. Na hipótese, o Regional não dirimiu a controvérsia sob o

enfoque da Resolução nº 001/2000, proveniente do TRT da 3º

Região. Incidência da diretriz consagrada na Súmula nº 297, I, do

TST. Recurso de revista de que não se conhece.

PROCESSO : AIRR-1.622/2004-068-01-40.0 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : CREDEAL MANUFATURA DE PAPÉIS LTDA.

A D VO G A D A : DRA. ÂNGELA MARIA RAFFAINER FLORES

A G R AVA D O ( S ) : LAUDINO ORSO

A D VO G A D O : DR. JOÃO BENJAMIM DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA:AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se provi-
mento a agravo de instrumento quando o recurso de revista for interposto
fora do prazo legal. Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.624/2003-341-01-40.4 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A.

A D VO G A D O : DR. LYCURGO LEITE NETO

A D VO G A D O : DR. CARLOS EDUARDO VIANNA CARDOSO

A G R AVA D O ( S ) : SEBASTIÃO DESTO FILHO

A D VO G A D A : DRA. MARIA CÉLIA DE SOUZA DIAS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Agravo de
Instrumento.

EMENTA:AGRAVO DE INSTRUMENTO. DEFICIÊN-

CIA DE TRASLADO. CARIMBO DO PROTOCOLO DO RE-

CURSO ILEGÍVEL. INSERVÍVEL. Na esteira da Orientação Ju-
risprudencial 285 da SBDI-1, inteiramente aplicável ao caso, "O ca-
rimbo do protocolo da petição recursal constitui elemento indispen-
sável para aferição da tempestividade do apelo, razão pela qual de-
verá estar legível, pois um dado ilegível é o mesmo que a inexistência
do dado." Agravo de Instrumento de que não se conhece.

PROCESSO : AIRR-1.642/2006-005-08-40.2 - TRT DA 8ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R A : MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

A G R AVA N T E ( S ) : NORSERGEL VIGILÂNCIA E TRANSPORTE DE VALO-
RES S.A.

A D VO G A D O : DR. WALTER TAVARES DE MORAES

A G R AVA D O ( S ) : MARCOS FABRÍCIO SANTOS MORAES

A D VO G A D A : DRA. RUTH HELENA OLIVEIRA E OLIVEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA:AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO

DE REVISTA. INTERVALO INTRAJORNADA. REDUÇÃO OU

SUPRESSÃO MEDIANTE NEGOCIAÇÃO COLETIVA. INVA-

LIDADE. PREVALÊNCIA DAS NORMAS DE HIGIENE, SAÚ-

DE E SEGURANÇA DO TRABALHO. Para concluir pela inva-
lidade de cláusula de acordo ou convenção coletiva de trabalho, que
prevê a supressão ou redução do intervalo intrajornada, este Tribunal
Superior considerou que, a despeito da norma prevista na Cons-
tituição Federal sobre o respeito aos acordos e convenções coletivos
de trabalho, prevalecem as medidas de higiene, saúde e segurança do
trabalho, por serem normas de ordem pública. Prevalência do disposto
no art. 7º, XXII, da Constituição Federal sobre o inciso XXVI do
mesmo dispositivo. Agravo de instrumento a que se nega provi-
mento.

PROCESSO : AIRR-1.651/2003-342-01-40.3 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : LIGHT - SERVIÇO DE ELETRICIDADE S.A.

A D VO G A D O : DR. LYCURGO LEITE NETO

A D VO G A D O : DR. CARLOS EDUARDO VIANNA CARDOSO

A G R AVA D O ( S ) : RUY MEIRELLES CHAVES

A D VO G A D A : DRA. MARIA CÉLIA DE SOUZA DIAS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA:EXPURGOS. ACRÉSCIMO DE 40% SOBRE

O SALDO DO FGTS. PRESCRIÇÃO. Nega-se provimento a agra-
vo de instrumento quando suas razões, mediante as quais se pretende
demonstrar que o recurso de revista atende aos pressupostos de ad-
missibilidade inscritos no art. 896 da CLT, não conseguem infirmar os
fundamentos do despacho agravado.FGTS. ACRÉSCIMO DE 40%.
DIFERENÇAS DECORRENTES DOS EXPURGOS INFLACIONÁ-
RIOS. RESPONSABILIDADE PELO PAGAMENTO. O acórdão re-
gional está em consonância com a Orientação Jurisprudencial 341 da
SBDI-1 desta Corte, segundo a qual: "É de responsabilidade do em-
pregador o pagamento da diferença da multa de 40% sobre os de-
pósitos do FGTS, decorrente da atualização monetária em face dos
expurgos inflacionários." Agravo de Instrumento a que se nega pro-
vimento.

PROCESSO : ED-RR-1.653/2002-004-15-00.0 - TRT DA 15ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

EMBARGANTE : HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE DE MEDI-
CINA DE RIBEIRÃO PRETO DA UNIVERSIDADE DE
SÃO PAULO

A D VO G A D A : DRA. IVONE MENOSSI VIGÁRIO

EMBARGADO(A) : BELCHIOR COSTA E SILVA E OUTROS

A D VO G A D O : DR. ANDRÉ ALVES FONTES TEIXEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, acolher os Embargos de De-
claração apenas para prestar esclarecimentos.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. Embargos
de Declaração que se acolhem apenas para prestar esclarecimentos.

PROCESSO : RR-1.664/2003-464-02-00.8 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

RECORRENTE(S) : MANOEL ALMANSA FERREROS

A D VO G A D A : DRA. PRISCILLA DAMARIS CORRÊA

RECORRIDO(S) : FORD MOTOR COMPANY BRASIL LTDA.

A D VO G A D O : DR. SÉRGIO FISCHETTI BÖNECKER

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista,
por contrariedade à Orientação Jurisprudencial nº 344 da SBDI-1, e
no mérito, dar-lhe provimento para, reformando o acórdão recorrido,
afastar a incidência da prescrição total, e, com fulcro no artigo 515, §
3º, do CPC, invocando os princípios da celeridade e da economia
processual, condenar a reclamada ao pagamento das diferenças da
multa de 40% sobre o FGTS, decorrentes da reposição dos expurgos
inflacionários, nos termos da Orientação Jurisprudencial nº 341 da
SBDI-1, invertendo-se os ônus da sucumbência. Custas processuais,
pela reclamada, no importe de R$ 227,71 (duzentos e vinte e sete
reais e setenta e um centavos), calculadas sobre R$ 11.385,97 (onze
mil, trezentos e oitenta e cinco reais e noventa e sete centavos), valor
arbitrado à condenação.

EMENTA: MULTA DE 40% DO FGTS. DIFERENÇAS.
EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. PRESCRIÇÃO. MARCO INI-
CIAL. No caso dos autos, o termo inicial do prazo prescricional para
o empregado pleitear em juízo diferenças da multa de 40% do FGTS,
decorrentes dos expurgos inflacionários, é a data em que passou a
viger a Lei Complementar nº 110/2001. Assim, ajuizada a ação tra-
balhista em 30/06/2003, não há prescrição a ser pronunciada. In-
teligência da Orientação Jurisprudencial nº 344 da SBDI-1. Cumpre
aplicar ao caso concreto, desde logo, o entendimento contido no
artigo 515, § 3º, do Código de Processo Civil, a fim de que a decisão
recorrida se ajuste à jurisprudência pacífica do Tribunal Superior do
Trabalho; e ao afastar a prescrição decretada e verificando-se o direito
do reclamante às diferenças da indenização de 40% sobre os de-
pósitos do FGTS, decorrentes da atualização dos expurgos infla-
cionários, condenar a reclamada ao pagamento de referidos valores,
diante do reconhecimento de sua responsabilidade pelo pagamento.
Recurso de revista conhecido e provido.

PROCESSO : AIRR-1.670/1996-481-02-40.5 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUIÇÃO

A D VO G A D O : DR. PAULO SÉRGIO JOÃO

A G R AVA D O ( S ) : JENIVAL MARQUES DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO CASSEMIRO DE ARAÚJO FILHO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSO
EM EXECUÇÃO. ARTIGO 896, § 2º, DA CLT. A admissibilidade
do recurso de revista interposto a decisão proferida em execução de
sentença está restrita à hipótese de demonstração de ofensa direta e
literal a norma da Constituição Federal, segundo o disposto no pa-
rágrafo 2º do artigo 896 da CLT e na Súmula nº 266 do Tribunal
Superior do Trabalho. Está, ainda, subordinada ao pressuposto ge-
nérico do prequestionamento o qual deve ser buscado, caso não o
tenha sido no acórdão recorrido, via embargos declaração, em con-
formidade com o entendimento sedimentado na Súmula nº 297 do
Tribunal Superior do Trabalho. Agravo de instrumento a que se nega
provimento.

PROCESSO : AIRR-1.707/2005-063-02-40.2 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : MÁRCIA HELENA COSTA GALVÃO TOZELLI

A D VO G A D A : DRA. DANIELA ZUCON NOTARIANO

A G R AVA D O ( S ) : S.S.G - SERVIÇOS E SISTEMAS GERENCIAIS LTDA.

A D VO G A D A : DRA. ELAINE CRISTINA MINGANTI

A G R AVA D O ( S ) : COOPERSITE - COOPERATIVA DE TRABALHO DOS PRO-
FISSIONAIS DE INFORMÁTICA E TELECOMUNICAÇÕES
DE SÃO CAETANO DO SUL

A D VO G A D A : DRA. CLÁUDIA SIMONE GONÇALVES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA:AGRAVO DE INSTRUMENTO. INDEFERI-

MENTO DE RECURSO DE REVISTA. PREVISÃO LEGAL.

CERCEAMENTO DO DIREITO DE DEFESA. NÃO-OCOR-

RÊNCIA. O fato de o Presidente do Tribunal Regional negar se-
guimento a recurso de revista não configura, por si só, cerceamento
do direito de defesa ou negativa de prestação jurisdicional. Esse
despacho é ato inerente ao indispensável juízo prévio de admis-
sibilidade do recurso, a teor do art. 896, § 1º, da CLT, que não
prejudica novo exame em sede de Agravo de Instrumento. A ad-
missibilidade de recurso de revista interposto em processo submetido
ao rito sumaríssimo depende de demonstração inequívoca de ofensa
direta à Constituição da República ou de contrariedade a súmula do
TST, nos termos do art. 896, § 6º, da CLT. Agravo de Instrumento a
que se nega provimento.

PROCESSO : RR-1.714/2001-046-02-00.0 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

RECORRENTE(S) : VALDEMIRA BORGES DOS SANTOS

A D VO G A D A : DRA. MARIA LUISA ALVES DA COSTA

RECORRIDO(S) : PANIFICADORA HOMEM DE MELLO LTDA.

A D VO G A D O : DR. HUMBERTO DO NASCIMENTO CANHA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
por contrariedade à Súmula nº 338, I, do Tribunal Superior do Tra-
balho, e, no mérito, dar-lhe provimento, para tornar subsistente a
sentença no que se refere ao deferimento ao reclamante do pedido de
percepção de horas extraordinárias.

EMENTA: JORNADA DE TRABALHO. REGISTRO.
ÔNUS DA PROVA. Nos termos da Súmula nº 338, I do TST, é ônus
do empregador que conta com mais de 10 (dez) empregados o re-
gistro da jornada de trabalho na forma do artigo 74, § 2º da CLT. A
não-apresentação injustificada dos controles de freqüência gera pre-
sunção relativa de veracidade da jornada de trabalho, a qual pode ser
elidida por prova em contrário. Recurso de revista conhecido e pro-
vido.

PROCESSO : ED-A-AIRR-1.715/2003-110-08-40.7 - TRT DA 8ª REGIÃO

- (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

EMBARGANTE : CENTRAIS ELÉTRICAS DO NORTE DO BRASIL S.A. -
E L E T R O N O RT E 

A D VO G A D A : DRA. RAPHAELA TAVARES DO NASCIMENTO
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A D VO G A D O : DR. ANDREI BRAGA MENDES

EMBARGADO(A) : ARIOVALDO CAMILO MENDES E OUTROS

A D VO G A D O : DR. FABIANA DA SILVA BARROZO

EMBARGADO(A) : MADRI REPRESENTAÇÕES COMÉRCIO E SERVIÇOS LT-
DA.

DECISÃO:Por unanimidade, acolher os Embargos de De-
claração sem atribuir-lhes efeito modificativo para, sanando a omis-
são e complementando a jurisdição pretendida, declarar que embora
se entenda superado o óbice imposto pela Presidência deste Tribunal
que denegou seguimento ao Agravo de Instrumento, não há como se
admitir o referido apelo diante da verificação de outra deficiência em
seu instrumento, qual seja a ausência da certidão de publicação do
acórdão regional.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AGRAVO.
OMISSÃO. ACOLHIMENTO. Havendo omissão no julgado, aco-
lhem-se os Embargos de Declaração para, corrigindo o defeito, apri-
morar a prestação jurisdicional.

PROCESSO : RR-1.719/2005-073-03-00.4 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

RECORRENTE(S) : FABRICIO DE OLIVEIRA NEVES

A D VO G A D A : DRA. SOLANGE GARCIA SANTOS RIBEIRO

RECORRIDO(S) : COOPERATIVA DE CRÉDITO RURAL DOS CAFEICULTO-
RES E AGROPECUARISTAS EM GUAXUPÉ LTDA. -
AGROCREDI

A D VO G A D O : DR. ANA OLÍVIA NEVES DE MACEDO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista,
por divergência jurisprudencial, e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: COOPERATIVA DE CRÉDITO RURAL. EQUI-
PARAÇÃO À INSTITUIÇÃO FINANCEIRA. IMPOSSIBILIDADE.
A Súmula nº 55 desta Corte contempla entendimento jurispru-dencial
no qual se equipara aos estabelecimentos bancários as empresas de
crédito, financiamento ou investimento, também denominadas finan-
ceiras, o que não é o caso das cooperativas de crédito, cuja finalidade
dissocia-se do intuito lucrativo, estando voltada para o fim exclusivo
de propiciar auxílio mútuo entre cooperados. Logo, não se aplica a
seus empregados a jornada especial destinada ao bancário.

Recurso de revista conhecido e não provido.

PROCESSO : RR-1.728/1999-006-17-00.8 - TRT DA 17ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

RECORRENTE(S) : JOÃO CARLOS DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. JOAQUIM AUGUSTO DE AZEVEDO SAMPAIO NET-
TO 

RECORRIDO(S) : COMPANHIA VALE DO RIO DOCE - CVRD

A D VO G A D O : DR. NILTON DA SILVA CORREIA

A D VO G A D O : DR. BIANCA MARTINS CARNEIRO FAMILIAR

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
apenas quanto aos temas "Assistência Judiciária Gratuita", por vio-
lação do artigo 4º da Lei nº 1.060/50, e "Honorários periciais -
inversão, isenção ou redução", por divergência jurisprudencial, e, no
mérito, dar-lhe provimento para deferir os benefícios da justiça gra-
tuita e eximir o reclamante da responsabilidade pelo pagamento dos
honorários periciais.

EMENTA:ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA.

DECLARAÇÃO DE MISERABILIDADE APRESENTADA. O
entendimento adotado pelo Regional deve ser reformado para conferir
à autora o benefício da assistência judiciária gratuita, e, por con-
seqüência, isentá-la do recolhimento das custas processuais.HONO-
RÁRIOS PERICIAIS. ISENÇÃO. JUSTIÇA GRATUITA.Nos termos
do inciso V do artigo 3º da Lei nº 1.060/50, reconhecido à parte o
direito ao benefício da justiça gratuita, não se lhe pode impor o
pagamento dos honorários periciais, visto que a assistência judiciária
abrange, inclusive, a isenção da obrigação de pagar tais honorários,
ainda que seja sucumbente no objeto da perícia. Recurso de revista
parcialmente conhecido e provido.

PROCESSO : AIRR-1.735/1995-019-03-40.3 - TRT DA 3ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : GILDA CATARINA DUTRA NEVES E OUTRA

A D VO G A D A : DRA. ISABEL DAS GRAÇAS DORADO

A G R AVA D O ( S ) : MUNICÍPIO DE BELO HORIZONTE

PROCURADOR : DR. DIONE FERREIRA SANTOS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA:AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSO

EM EXECUÇÃO. ART. 896, § 2º, DA CLT. LIMITAÇÃO DA

EXECUÇÃO À DATA DA CONVERSÃO DO REGIME JURÍ-

DICO.

O artigo 896, § 2º, da CLT permite a admissibilidade do
recurso de revista, no processo de execução, apenas se for demons-
trada ofensa à literalidade de dispositivo constitucional, o que não
ocorreu no caso em exame, onde não se demonstrou ofensa ao artigo
114 da Constituição Federal. Agravo de instrumento a que se nega
provimento.

PROCESSO : RR-1.755/2003-461-02-00.4 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

RECORRENTE(S) : SEBASTIÃO GESANDO PIZA

A D VO G A D O : DR. PAULO HENRIQUE DE OLIVEIRA

RECORRIDO(S) : VOLKSWAGEN DO BRASIL INDÚSTRIA DE VEÍCULOS
AUTOMOTORES LTDA.

A D VO G A D O : DR. URSULINO SANTOS FILHO

A D VO G A D O : DR. EURICO MARTINS DE ALMEIDA JÚNIOR

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
apenas quanto ao tema "Transação - Adesão ao Plano de Incentivo ao
Desligamento - Efeitos", por contrariedade à Orientação Jurispru-
dencial nº 270 da SBDI-1, e, no mérito, dar-lhe provimento para
afastar os efeitos reconhecidos à transação judicial, determinando-se o
retorno dos autos ao Tribunal Regional de origem, a fim de que
prossiga na condução do feito, como entender de direito. Custas
invertidas.

EMENTA: QUITAÇÃO. PROGRAMA DE DEMISSÃO
VOLUNTÁRIA. EFEITOS. A quitação, no âmbito das relações de
trabalho, é sempre relativa e alcança apenas os valores e as parcelas
constantes do recibo de quitação, conforme disposição contida nos
parágrafos 1º e 2º do artigo 477 da CLT. Assim, transação extra-
judicial que importa em rescisão do contrato de trabalho ante a
adesão do empregado a plano de demissão voluntária implica qui-
tação exclusivamente das parcelas e dos valores constantes do recibo,
conforme a Orientação Jurisprudencial nº 270 da SBDI-1. Recurso de
revista parcialmente conhecido e provido.

PROCESSO : RR-1.781/2001-099-03-00.5 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

RECORRENTE(S) : EMPRESA VALADARENSE DE TRANSPORTES COLETI-
VOS LTDA.

A D VO G A D A : DRA. ADRIANA DA VEIGA LADEIRA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

RECORRIDO(S) : MARIA GERALDA NOGUEIRA SANTOS

A D VO G A D O : DR. GILSON VITOR CAMPOS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Re-
vista apenas quanto ao tema "horas extras para acerto de contas -
limitação - acordo coletivo de trabalho", por violação ao art. 7º, inc.
XXVI, da Constituição da República, e, no mérito, dar-lhe provi-
mento para excluir da condenação o pagamento de quinze minutos
como extras por dia de efetivo trabalho, relativos ao acerto de con-
tas.

EMENTA:PRELIMINAR DE NULIDADE POR NEGA-

TIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. A manifestação do
Tribunal Regional sobre os pontos devidamente abordados no Re-
curso Ordinário significa prestação jurisdicional plena, não ensejando,
pois, declaração de nulidade. INTERVALO INTRAJORNADA.
CONCESSÃO PARCIAL. ACORDO COLETIVO. VALIDADE. De-
cisão regional em consonância com a Orientação Jurisprudencial 342
da SBDI-1 desta Corte. HORAS EXTRAS. INTERVALO INTRA-
JORNADA PARCIALMENTE CONCEDIDO. Decisão regional em
consonância com a Orientação Jurisprudencial 354 da SBDI-1 desta
Corte.HORAS EXTRAS PARA ACERTO DE CONTAS. LIMITA-
ÇÃO. ACORDO COLETIVO DE TRABALHO. Não sendo o caso de
normas cogentes e de ordem pública, deve-se prestigiar o pactuado
entre empregados e empregadores, por meio de convenções e acordos
coletivos de trabalho, sob pena de violação ao disposto no art. 7º, inc.
XXVI, da Constituição da República. A flexibilização no Direito do
Trabalho, fundada na autonomia coletiva privada, permite a obtenção
de benefícios para os empregados, com concessões mútuas. Portanto,
se as partes decidiram prefixar em quinze minutos como extras o
tempo despendido pelos cobradores no acerto de contas ao final da
jornada, não se pode, por meio de interpretação do instrumento nor-
mativo, dar sentido diverso daquele pretendido pelos signatários do
acordo.COMPENSAÇÃO DE JORNADA. PAGAMENTO DAS HO-
RAS EXCEDENTES À 10ª DIÁRIA. A determinação de pagamento
dos minutos excedentes à 10ª hora diária como extras (hora normal
mais o adicional), não resulta em violação ao art. 7º, incs. XIII e
XXVI, da Constituição da República, uma vez que essa limitação do
acréscimo de horas suplementares à jornada normal está prevista no
art. 59, caput, e no seu § 2º, da CLT.FERIADOS TRABALHADOS E
NÃO COMPENSADOS. PAGAMENTO EM DOBRO. Incidência da
Súmula 337, item I, alínea "a", desta Corte.Recurso de Revista de que
se conhece em parte e a que se dá provimento.

PROCESSO : AIRR-1.797/1992-001-17-00.3 - TRT DA 17ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : JOSIAS BARBOSA BARCELOS

A D VO G A D O : DR. JOÃO BATISTA DALAPÍCOLA SAMPAIO

A G R AVA D O ( S ) : MILTON DE SOUZA FRANCO

A D VO G A D O : DR. ORLANDO DIAS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA:AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSO

DE EXECUÇÃO. NULIDADE DO ACÓRDÃO RECORRIDO.

CONVOCAÇÃO DE JUIZ PRESIDENTE DE VARA DO TRA-

BALHO LOCALIZADA NA SEDE DO REGIONAL PARA

COMPOR O QUORUM DO TRT. VIOLAÇÃO REFLEXA DE

DISPOSITIVO DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. O artigo 896, §
2º, da CLT permite a admissibilidade do recurso de revista, no pro-
cesso em execução, apenas se for demonstrada ofensa a literalidade
de dispositivo constitucional, o que não ocorreu no caso em exame,
dada a inexistência de afronta direta e inequívoca ao artigo 5º, LIII,
LIV e LV, da Constituição Federal. Agravo de instrumento a que se
nega provimento.

<!ID1069465-10>

PROCESSO : AIRR-1.816/2006-461-02-40.0 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R A : MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

A G R AVA N T E ( S ) : CIRO DIAS DA SILVA

A D VO G A D O : DR. CARLOS EDUARDO BATISTA

A G R AVA D O ( S ) : VOLKSWAGEN DO BRASIL INDÚSTRIA DE VEÍCULOS
AUTOMOTORES LTDA.

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO CARLOS VIANNA DE BARROS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA:AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO

DE REVISTA. FGTS. ACRÉSCIMO DE 40%. EXPURGOS IN-

FLACIONÁRIOS. LEI COMPLEMENTAR Nº 110/2001. PRES-

CRIÇÃO. Decisão do Regional em harmonia com a Orientação Ju-
risprudencial nº 344 da Subseção Especializada em Dissídios In-
dividuais - 1 desta Corte. Violação de dispositivo da Constituição
Federal não caracterizada. Agravo de instrumento a que se nega
provimento.

PROCESSO : AIRR-1.856/2006-092-03-40.2 - TRT DA 3ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE PEDRO LEOPOLDO

A D VO G A D A : DRA. FERNANDA DE AGUIAR PEREIRA

A G R AVA D O ( S ) : CLÁUDIO GERALDO MAGELA PEREIRA

A D VO G A D O : DR. LUÍS ANTÔNIO CASTILHO VIEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA:AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se pro-
vimento a agravo de instrumento quando suas razões, mediante as
quais se pretende demonstrar que o recurso de revista atende aos
pressupostos de admissibilidade inscritos no art. 896 da CLT, não
conseguem infirmar os fundamentos do despacho agravado.

PROCESSO : AIRR-1.880/2005-225-01-40.6 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : HEITOR LUIZ GONZAGA

A D VO G A D O : DR. MARCELO DAVIDOVICH

A G R AVA D O ( S ) : TERMOLITE INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA.

A D VO G A D O : DR. FRANCISCO ANTÔNIO LEMOS TOJO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA:AGRAVO DE INSTRUMENTO. ADMISSIBI-

LIDADE. RECURSO DE REVISTA. PROCEDIMENTO SUMA-

RÍSSIMO. Nas causas sujeitas ao procedimento sumaríssimo, so-
mente será admitido recurso de revista por contrariedade a súmula de
jurisprudência do TST e (ou) por violação direta de dispositivo da
Constituição da República, nos termos do parágrafo 6º do artigo 896
da CLT. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.913/1990-030-02-40.4 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : ADRIANA DIAS RODRIGUES

A D VO G A D O : DR. JÁCOMO ANDREUCCI FILHO

A G R AVA D O ( S ) : JOÃO BATISTA DE LIMA E OUTRA

A D VO G A D O : DR. FLÁVIO ABRAHÃO NACLE

A G R AVA D O ( S ) : GARANCE TEXTILE S.A.

A D VO G A D O : DR. WAGNER APARECIDO ALBERTO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA

DE FUNDAMENTAÇÃO. Não se conhece do agravo de instru-
mento por ausência de fundamentação quando se constata que as
alegações nele produzidas não impugnam as motivações adotadas no
despacho denegatório do recurso de revista. Agravo de instrumento
não conhecido.

PROCESSO : AIRR-1.921/1998-012-01-41.4 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R A : MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

A G R AVA N T E ( S ) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS

A D VO G A D O : DR. MARCELO CARDOSO VALLE

A G R AVA D O ( S ) : IVANI DA SILVA

A D VO G A D O : DR. CRISTÓVÃO TAVARES DE MACEDO SOARES GUI-
MARÃES

A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO PETROBRÁS DE SEGURIDADE SOCIAL - PE-
TROS

A D VO G A D O : DR. CELSO DE ALBUQUERQUE BARRETO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA:AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO

DE REVISTA INTERPOSTO PELA PETRÓLEO BRASILEIRO

S.A. - PETROBRAS. COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTA-

DORIA. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO. ILE-
GITIMIDADE DE PARTE. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURIS-
DICIONAL. Agravo de instrumento a que se nega provimento, por-
que não desconstituídos os fundamentos do despacho denegatório.



Nº 83, sexta-feira, 2 de maio de 2008 281ISSN 1677-7018

PROCESSO : AIRR-1.921/1998-012-01-40.1 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R A : MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

A G R AVA N T E ( S ) : FUNDAÇÃO PETROBRÁS DE SEGURIDADE SOCIAL - PE-
TROS

A D VO G A D O : DR. CELSO DE ALBUQUERQUE BARRETO

A G R AVA D O ( S ) : IVANI DA SILVA

A D VO G A D O : DR. CRISTÓVÃO TAVARES DE MACEDO SOARES GUI-
MARÃES

A G R AVA D O ( S ) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA:AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO

DE REVISTA INTERPOSTO PELA FUNDAÇÃO PETROBRAS

DE SEGURIDADE SOCIAL - PETROS. COMPLEMENTAÇÃO

DE APOSENTADORIA. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO

TRABALHO. Dissídio entre empregado e instituição de previdência
privada vinculada à empregadora com o objetivo de complementar
proventos de aposentadoria. Competência da Justiça do Trabalho.
Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.922/2005-029-12-40.8 - TRT DA 12ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : PITTOL CALÇADOS CONCÓRDIA LTDA

A D VO G A D A : DRA. SANDRA MARIA JÚLIO GONÇALVES

A G R AVA D O ( S ) : ROSEMERI DE LIMA CHAVES BARBOSA

A D VO G A D A : DRA. DANIELLE CRISTINA SÁ VIEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA:AGRAVO DE INSTRUMENTO. DANOS MO-

RAIS. INDENIZAÇÃO. INCIDÊNCIA DA SÚMULA Nº 126 DO

TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO. A matéria foi decidida
com base na prova produzida e na interpretação da legislação per-
tinente à matéria. A pretensão recursal implica reexaminar fatos e
provas, o que é vedado nesta Instância Superior. Portanto, o pro-
cessamento do recurso encontra óbice na Súmula nº 126 do TST, o
que, por si só, inviabiliza o processamento do recurso de revista por
divergência jurisprudêncial. Agravo de instrumento a que se nega
provimento.

PROCESSO : RR-1.931/2003-044-15-00.9 - TRT DA 15ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

RECORRENTE(S) : IRMÃOS DOMARCO LTDA.

A D VO G A D O : DR. RODRIGO AUED

RECORRIDO(S) : ALESSANDRO FRANCO DE SOUZA

A D VO G A D O : DR. MARCOS ROGÉRIO LOBREGAT

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista,
por violação do art. 5º, II, da Constituição Federal, e, no mérito, dar-
lhe provimento para, afastada a deserção, determinar o retorno dos
autos ao Tribunal de origem, para que aprecie o agravo de petição da
executada, como entender de direito.

EMENTA:AGRAVO DE PETIÇÃO. CUSTAS PROCES-

SUAIS. RECOLHIMENTO. DESERÇÃO NÃO CONFIGURA-

DA. No processo de execução, as custas não serão exigidas por
ocasião do recurso, devendo ser suportadas pelo executado ao final,
nos termos do art. 789-A da CLT. Recurso de revista conhecido e
provido.

PROCESSO : RR-1.931/2004-034-01-40.3 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

RECORRENTE(S) : LIGHT - SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A.

A D VO G A D A : DRA. RENATA ALMEIDA VASQUES

RECORRIDO(S) : JÚLIO CÉSAR CORDEIRO

A D VO G A D O : DR. FERNANDO CORRÊA LIMA

DECISÃO:Por unanimidade, dar provimento ao agravo de ins-
trumento para, convertendo-o em recurso de revista, determinar a reautuação
do processo e a publicação da certidão de julgamento para ciência e in-
timação das partes e dos interessados de que o julgamento da revista dar-se-
á na primeira sessão ordinária subseqüente à data da referida publicação, nos
termos da Resolução Administrativa nº 928/2003 do TST. Por unanimidade,
conhecer do recurso de revista quanto ao tema "DIFERENÇAS DA MUL-
TA DE 40% DO FGTS - EXPURGOS INFLACIONÁRIOS - PRESCRI-
ÇÃO - MARCO INICIAL", por violação do artigo 7º, XXIX, da Cons-
tituição Federal, e, no mérito, dar-lhe provimento para pronunciar a pres-
crição do direito do reclamante de pleitear em juízo as diferenças da multa de
40% do FGTS decorrentes dos expurgos inflacionários, extinguindo o pro-
cesso com a resolução do mérito, nos termos do artigo 269, IV, do CPC.

EMENTA:AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXPURGOS IN-

FLACIONÁRIOS. PRESCRIÇÃO. MARCO INICIAL. VIOLAÇÃO

DO ARTIGO 7º, XXIX, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. PROVI-

MENTO.O marco inicial para a contagem da prescrição é a data do trânsito
em julgado de ação proposta perante a Justiça Federal. Agravo de instru-
mento provido.RECURSO DE REVISTA. DIFERENÇAS DA MULTA
DE 40% DO FGTS. TRÂNSITO EM JULGADO DE AÇÃO PROPOSTA
PERANTE A JUSTIÇA FEDERAL. Considera-se o marco inicial para con-
tagem da prescrição o trânsito em julgado de decisão favorável ao recla-
mante, proferida perante a Justiça Federal. Verifica-se, assim, que, ocorrido o
trânsito em julgado em 21/05/01 e ajuizada a ação trabalhista em 13/08/04, a
pretensão objetivando a percepção das diferenças da multa de 40% do FGTS
encontra-se prescrita. Recurso de revista conhecido e provido.

PROCESSO : AIRR-1.939/2004-431-02-40.8 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA DE BEBIDAS DAS AMÉRICAS - AMBEV

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A D VO G A D O : DR. DANIELA DUARTE MURAYAMA

A G R AVA D O ( S ) : WILKER ROGER MARCHINI

A D VO G A D A : DRA. MÔNICA FREITAS DOS SANTOS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA:AGRAVO DE INSTRUMENTO. ADMISSIBI-

LIDADE. RECURSO DE REVISTA. SÚMULA Nº 126 DO TRI-

BUNAL SUPERIOR DO TRABALHO. TRABALHO EXTER-

NO. HORAS EXTRAS. MATÉRIA FÁTICA. A matéria referente
ao trabalho externo, em face das premissas adotadas pelo Tribunal
Regional, reveste-se de cunho fático-probatório, sendo sua reapre-
ciação vedada nesta fase recursal, a teor da Súmula nº 126 do Tri-
bunal Superior do Trabalho. Agravo de instrumento a que se nega
provimento.

PROCESSO : ED-AIRR-1.941/2003-047-01-40.4 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

EMBARGANTE : MARCO AURÉLIO GONÇALVES DE SOUZA E OUTRO

A D VO G A D O : DR. IZAQUIEL KOPERSZTYCH

EMBARGADO(A) : IRB - BRASIL RESSEGUROS S.A.

A D VO G A D O : DR. MARCELO A. R. DE ALBUQUERQUE MARANHÃO

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os Embargos de De-
claração.

EMENTA:EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. Os embar-
gos de declaração não se prestam a rediscutir a matéria objeto da
decisão embargada. Não se pode pretender imprimir a eles efeito
diverso do previsto nos arts. 535 do Código de Processo Civil e 897-
A da CLT. Embargos de Declaração rejeitados.

PROCESSO : AIRR-1.999/1995-021-01-40.4 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R A : MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO CCF BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. MAURICIO MÜLLER DA COSTA MOURA

A G R AVA D O ( S ) : MAURO REBOUÇAS CARVALHO JÚNIOR

A D VO G A D O : DR. RONIDEI GUIMARÃES BOTELHO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA:AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO

DE REVISTA. HORAS EXTRAS. Não há violação dos dispositivos
leis invocados, visto que o Regional considerou, com base na prova
dos autos, que não houve o pagamento das horas extras laboradas.
Assim, houve apreciação adequada da prova produzida, na busca da
verdade real, sendo despiciendo o questionamento sobre a quem ca-
beria o ônus da prova. Agravo de instrumento a que se nega pro-
vimento. ADICIONAL DE TRANSFERÊNCIA. O Regional, sobe-
rano na análise do conjunto fático-probatório trazido aos autos, com
amparo na prova produzida, concluiu que a transferência não foi
definitiva, e que estão presentes os requisitos do artigo 469, § 3º da
CLT, para o pagamento do adicional de transferência. Dessa forma,
para se chegar a conclusão diversa, necessário seria revolvimento de
fatos e provas, procedimento vedado pela Súmula nº 126 do TST, o
que torna inviável aferir-se violação dos dispositivos invocados.
Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-2.010/2003-444-02-40.1 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA DE SANEAMENTO BÁSICO DO ESTADO
DE SÃO PAULO - SABESP

A D VO G A D O : DR. JOÃO MARCELO ALVES DOS SANTOS DIAS

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ CLAUDIO FIGUEIREDO COUSO

A D VO G A D O : DR. ÁLAMO DI PETTO DE ANDRADE

A G R AVA D O ( S ) : SEPTEM - SERVIÇOS DE SEGURANÇA LTDA.

A D VO G A D O : DR. EDUARDO VALENTIM MARRAS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. SO-

CIEDADE DE ECONOMIA MISTA. INCIDÊNCIA DA SÚMU-

LA Nº 331, ITEM IV, DO TST. Segundo o item IV da Súmula nº
331 do TST, "o inadimplemento das obrigações trabalhistas, por parte
do empregador, implica a responsabilidade subsidiária do tomador
dos serviços quanto àquelas obrigações, inclusive quanto aos órgãos
da administração direta, das autarquias, das fundações públicas, das
empresas públicas e das sociedades de economia mista, desde que
hajam participado da relação processual e constem também do título
executivo judicial". Agravo de instrumento a que se nega provi-
mento.

PROCESSO : AIRR-2.010/2006-008-18-40.0 - TRT DA 18ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : BRASIL TELECOM S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A D VO G A D O : DR. ANDERSON BARROS E SILVA

A G R AVA D O ( S ) : ERISVALDO DE SOUSA BARROS

A D VO G A D O : DR. VALDECY DIAS SOARES

A G R AVA D O ( S ) : TELEPERFORMANCE CRM S.A.

A D VO G A D O : DR. CELSO WEIDNER NUNES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA:TOMADORA DOS SERVIÇOS. RESPONSA-

BILIDADE SUBSIDIÁRIA. SÚMULA Nº 331, IV, DO TRIBU-

NAL SUPERIOR DO TRABALHO. Estabelecida a decisão re-
corrida no sentido de que o inadimplemento das obrigações traba-
lhistas, por parte do empregador, implica a responsabilidade sub-
sidiária do tomador de serviços, quanto àquelas obrigações, é inviável
a admissibilidade do recurso de revista, uma vez que esse enten-
dimento está em consonância com o teor do item IV da Súmula nº
331 do Tribunal Superior do Trabalho. Agravo de instrumento a que
se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-2.038/2005-069-02-40.4 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R A : MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

A G R AVA N T E ( S ) : JESSE MARTINS

A D VO G A D A : DRA. TATIANA DOS SANTOS CAMARDELLA

A G R AVA D O ( S ) : FORD MOTOR COMPANY BRASIL LTDA.

A D VO G A D O : DR. LUIZ CARLOS AMORIM ROBORTELLA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA:AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO

DE REVISTA. RITO SUMARÍSSIMO. DIFERENÇA DA MUL-

TA DE 40% DO FGTS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS.

PRESCRIÇÃO. A decisão recorrida está de acordo com a OJ nº 344
da SDI-1 do TST, incidindo a Súmula nº 333/TST. O prazo pres-
cricional para se postular os reflexos dos expurgos inflacionários na
multa de 40% do FGTS (ação trabalhista) é contado da vigência da
Lei Complementar nº 110/2001, ou do trânsito em julgado da ação
ajuizada na Justiça Federal contra a CEF (ação cível), e não da data
em que o órgão gestor do FGTS depositou a correção monetária
referente ao montante principal dos expurgos. Agravo de instrumento
a que se nega provimento.

PROCESSO : RR-2.043/1997-001-17-00.5 - TRT DA 17ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

RECORRENTE(S) : INDÚSTRIA DE BEBIDAS ANTARCTICA DO SUDESTE
S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A D VO G A D O : DR. ROBSON FORTES BORTOLINI

RECORRENTE(S) : JOSÉ CAETANO MARTINS

A D VO G A D O : DR. LUÍS FERNANDO NOGUEIRA MOREIRA

RECORRIDO(S) : OS MESMOS

A D VO G A D O : DR. OS MESMOS

DECISÃO:Por unanimidade: I - conhecer do Recurso de
Revista interposto pela reclamada, por contrariedade à Orientação
Jurisprudencial 133 da SBDI-1 do TST, e, no mérito, dar-lhe pro-
vimento para excluir da condenação a integração do auxílio-alimen-
tação ao salário do reclamante; II - não conhecer do Recurso de
Revista interposto pelo reclamante.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO PELA
RECLAMADA AJUDA-ALIMENTAÇÃO. NATUREZA. INCLU-
SÃO DA EMPRESA NO PAT. NÃO-INTEGRAÇÃO AO SALÁRIO.
Esta Corte firmou o entendimento de que a ajuda-alimentação assume
natureza indenizatória (portanto, não integra o salário) quando for-
necida em razão da adesão da empresa ao PAT, conforme se observa
na Orientação Jurisprudencial 133 da SBDI-1.Recurso de Revista de
que se conhece e a que se dá provimento. RECURSO DE REVISTA
INTERPOSTO PELO RECLAMANTE PRELIMINAR DE NULI-
DADE POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. Fo-
ram demonstrados os fundamentos formadores da convicção do juízo,
configurando-se efetiva prestação jurisdicional, não havendo falar, em
conseqüência, em violação aos dispositivos indicados.HORAS EX-
TRAS. O Tribunal Regional, confrontando as provas documental e
testemunhal, formou seu convencimento. Eventual alteração do jul-
gado implicaria reexame de provas, o que é inviável, ante os termos
da Súmula 126 do TST. Recurso de Revista de que não se co-
nhece.

PROCESSO : AIRR-2.049/2004-222-01-40.1 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : ESTADO DO RIO DE JANEIRO

PROCURADOR : DR. WALDIR ZAGAGLIA

A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO CARLOS HENRIQUES

A D VO G A D A : DRA. HELENA CRISTINA FARIAS DE MELO RAMOS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: DECISÃO INTERLOCUTÓRIA. SÚMULA Nº
214 DO TST. Tratando-se de decisão interlocutória não terminativa
do feito, não se admite o recurso de revista, a teor da Súmula nº 214
desta Corte. Assim, é imprescindível que a agravante aguarde a pro-
lação da decisão definitiva, a fim de manejar o recurso, do qual se
valeu prematuramente. Agravo de instrumento a que se nega pro-
vimento.
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PROCESSO : AIRR-2.059/1996-008-05-40.1 - TRT DA 5ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R A : MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

A G R AVA N T E ( S ) : ASSOCIAÇÃO DO PESSOAL DA CAIXA ECONÔMICA FE-
DERAL

A D VO G A D O : DR. DANIEL BRITTO DOS SANTOS

A G R AVA D O ( S ) : MARIA DE FÁTIMA SANTOS

A D VO G A D O : DR. LUIZ CLÁUDIO AMADO DE MORAES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA:AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO

DE REVISTA. EXECUÇÃO. PRESCRIÇÃO. DIFERENÇA DE

GRATIFICAÇÃO DE FUNÇÃO. A tese explícita da Corte regional
refere-se a não-incidência de prescrição quanto ao período contratual
a que se refere o pagamento de diferença de gratificação de função (a
partir de 1991), não tendo sido analisada, no acórdão recorrido, par-
ticularmente a questão da prescrição quanto ao período contratual em
que se foi buscar a base de cálculo da diferença de gratificação de
função (dezembro de 1990). Incidência da Súmula nº 297/TST. Agra-
vo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : ED-AIRR-2.064/2003-202-01-40.4 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

EMBARGANTE : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRÁS

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO CARLOS MOTTA LINS

EMBARGADO(A) : ERNESTO LIMA RIBEIRO DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. BÁRBARA FABIANA SANTOS MACHADO

DECISÃO:Por unanimidade, acolher os Embargos de De-
claração apenas para prestar esclarecimentos.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. Embargos
de Declaração acolhidos apenas para prestar esclarecimentos.

PROCESSO : ED-RR-2.065/1999-008-17-00.1 - TRT DA 17ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

EMBARGANTE : BANESTES S.A. - BANCO DO ESTADO DO ESPÍRITO
S A N TO 

A D VO G A D O : DR. NILTON DA SILVA CORREIA

EMBARGADO(A) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMEN-
TOS BANCÁRIOS DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO -
SEEB/ES

A D VO G A D O : DR. EUSTACHIO DOMÍCIO LUCCHESI RAMACCIOTTI

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os Embargos de De-
claração.

EMENTA:EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. Os embar-
gos de declaração não se prestam a rediscutir a matéria objeto do
recurso. Não se pode pretender imprimir-lhes efeito diverso do pre-
visto legalmente para o instrumento processual eleito. Aplicação do
art. 535 do Código de Processo Civil. Embargos de Declaração re-
jeitados.

PROCESSO : RR-2.079/2002-024-15-00.1 - TRT DA 15ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

RECORRENTE(S) : TEREZA GARCIA CONTE

A D VO G A D O : DR. PEDRO ALEXANDRE NARDELO

RECORRIDO(S) : MUNICÍPIO DE JAÚ

A D VO G A D O : DR. IRINEU MOYA JÚNIOR

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista,
por violação do artigo 453 da CLT, e, no mérito, dar-lhe provimento
para, reconhecendo que a aposentadoria espontânea não extingue o
contrato de trabalho, reformar o acórdão do Regional, a fim de con-
denar a reclamada ao pagamento do acréscimo de 40% sobre o FGTS
em relação a todo período trabalhado.

EMENTA: APOSENTADORIA ESPONTÂNEA. EFEITOS.
EXTINÇÃO DO CONTRATO DE TRABALHO. REVISÃO DA JU-
RISPRUDÊNCIA DO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO.
Tendo em vista o julgamento da ADIn nº 1.721-3 pelo Supremo
Tribunal Federal, no qual se decidiu pela inconstitucionalidade ma-
terial do parágrafo 2º do artigo 453 da CLT, em virtude dos preceitos
contidos nos artigos 7º, I, da Constituição Federal e 10, I, do ADCT,
esta Corte Superior cancelou a Orientação Jurisprudencial nº 177 da
SBDI-1 e já se manifestou no sentido de que a aposentadoria es-
pontânea não é causa de extinção do contrato de trabalho. Nesse
diapasão, resta configurada a ofensa indicada ao artigo 453 da CLT.
Precedentes da SBDI-1. Recurso de revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-2.088/1998-042-02-00.8 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

RECORRENTE(S) : ELETROPAULO METROPOLITANA ELETRICIDADE DE
SÃO PAULO S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ AUGUSTO RODRIGUES JÚNIOR

RECORRIDO(S) : JESUS VICENTE DA SILVA

A D VO G A D O : DR. ROMEU GUARNIERI

A D VO G A D O : DR. LEANDRO MELONI

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
Revista.

EMENTA:PROGRAMA DE INCENTIVO AO DESLI-

GAMENTO VOLUNTÁRIO. ADESÃO. QUITAÇÃO DAS PAR-

CELAS TRABALHISTAS. O Tribunal Regional do Trabalho não
examinou a questão relativa à quitação em face da adesão do re-
clamante ao Plano de Desligamento Voluntário. Está ausente o ne-
cessário prequestionamento acerca da matéria. Incide na espécie a
Súmula 297 do TST. Os arestos são inespecíficos, a teor da orientação
expressa na Súmula 296 do TST. APOSENTADORIA ESPONTÂ-
NEA. EFEITOS. A jurisprudência desta Corte sobre o tema em apre-
ço era pacífica e estava consubstanciada na Orientação Jurispruden-
cial 177 da SBDI-1, que tinha como premissa a extinção do contrato
de trabalho em face da aposentadoria espontânea. Todavia, diante do
entendimento adotado pelo Supremo Tribunal Federal no julgamento
das ADIns 1.770-4/DF e 1.721-3/DF, de que a aposentadoria es-
pontânea não extingue o contrato de trabalho, houve por bem o
Tribunal Pleno desta Corte cancelar a referida orientação jurispru-
dencial. Recurso de Revista de que não se conhece.

PROCESSO : RR-2.190/2003-117-15-00.9 - TRT DA 15ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

RECORRENTE(S) : FOZ DO MOGI AGRÍCOLA S.A.

A D VO G A D O : DR. JOÃO DOS REIS OLIVEIRA

RECORRIDO(S) : AGENOR MARTINS DA SILVA

A D VO G A D O : DR. JAIME LUÍS ALMEIDA SOUTO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
Revista.

EMENTA:PRESCRIÇÃO. TRABALHADOR RURAL.

EMENDA CONSTITUCIONAL 28/2000. Não pode a EC 28/2000,
ao criar prazo prescricional, alcançar pretensões nascidas antes de sua
vigência, de sorte que a prescrição qüinqüenal somente poderia atin-
gir direitos surgidos após a vigência da referida Emenda Consti-
tucional.HORAS IN ITINERE. REMUNERAÇÃO. ACORDO CO-
LETIVO. A aferição da veracidade da assertiva da reclamada de que
as horas in itinere serão remuneradas com base no salário nominal
depende de nova avaliação dos fatos, procedimento vedado em sede
de recurso de revista, a teor da Súmula 126 do TST. HORAS IN
ITINERE. REFLEXOS. O Recurso de Revista não alcança conhe-
cimento, porquanto não preenchidos os requisitos previstos no art.
896 da CLT no que se refere à configuração de ofensa a lei e de
divergência jurisprudencial. Recurso de Revista de que não se co-
nhece.

PROCESSO : RR-2.190/2003-461-02-00.2 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

RECORRENTE(S) : VOLKSWAGEN DO BRASIL LTDA.

A D VO G A D O : DR. URSULINO SANTOS FILHO

A D VO G A D O : DR. OSWALDO SANT'ANNA

RECORRIDO(S) : ANTÔNIO JOAQUIM DE SOUZA

A D VO G A D A : DRA. LÚCIA FERNANDA DIONÍZIO DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

EMENTA:PRESCRIÇÃO. DIFERENÇAS DA MULTA

DE 40% DO FGTS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. De acordo
com o teor da Orientação Jurisprudencial nº 344 da SBDI-1, o termo
inicial do prazo prescricional para o empregado pleitear em juízo
diferenças da multa de 40% do FGTS, decorrentes dos expurgos
inflacionários, deu-se com a vigência da Lei Complementar nº 110, de
30/06/01, salvo se comprovado o trânsito em julgado de decisão
oriunda de ação anteriormente ajuizada no âmbito da Justiça Federal,
mediante a qual se tenha reconhecido o direito à atualização do saldo
da conta vinculada. Ajuizada a ação dentro do biênio contado da data
do trânsito em julgado de decisão proferida pela Justiça Federal,
reconhecendo ao Reclamante o direito à atualização do saldo da conta
vinculada, não há prescrição a ser pronunciada. Recurso de revista
não conhecido.

PROCESSO : RR-2.198/2006-107-08-00.9 - TRT DA 8ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R A : MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

RECORRENTE(S) : JOSÉ JUSTINO DE LIMA

A D VO G A D O : DR. ROMOALDO JOSÉ OLIVEIRA DA SILVA

RECORRIDO(S) : SIMARA - SIDERÚRGICA MARABÁ S.A.

A D VO G A D A : DRA. OCILDA MARIA PEREIRA NUNES

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

EMENTA:RECURSO DE REVISTA APÓCRIFO. INEXIS-

TÊNCIA. Recurso de revista sem assinatura do advogado na petição de
interposição, nem nas razões recursais, é tido por inexistente. Incidência da
primeira parte da Orientação Jurisprudencial nº 120, da SBDI-1 do TST.
Recurso de revista de que não se conhece.

PROCESSO : AIRR-2.217/1996-100-03-40.1 - TRT DA 3ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : PROFORTE S.A. - TRANSPORTE DE VALORES

A D VO G A D A : DRA. FLORISÂNGELA CARLA LIMA RIOS E DR. JOSÉ
ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : SÉRGIO PEREIRA LISBOA

A D VO G A D O : DR. JOÃO AVELINO NETO

A G R AVA D O ( S ) : SEG - SERVIÇOS ESPECIAIS DE SEGURANÇA E TRANS-
PORTES DE VALORES S.A.

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA:AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSO

EM EXECUÇÃO. ARTIIGO 896, §2º, DA CLT. DESERÇÃO.

INEXISTÊNCIA DE GARANTIA DO JUÍZO. MATÉRIA IN-

FRACONSTITUCIONAL. O artigo 896, § 2º, da CLT permite a
admissibilidade do recurso de revista, no processo em execução, ape-
nas se for demonstrada ofensa à literalidade de dispositivo cons-
titucional, o que não ocorreu no caso em exame, dada a inexistência
de afronta direta e literal ao artigo 5º, XXXV, LIV e LV, da Cons-
tituição Federal. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : RR-2.335/2005-006-12-00.8 - TRT DA 12ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R A : MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

RECORRENTE(S) : ROSIMEIRE ANTÔNIO PORTO

A D VO G A D O : DR. EDUARDO LUIZ MUSSI

RECORRIDO(S) : UNIVERSIDADE DO SUL DE SANTA CATARINA - UNI-
SUL

A D VO G A D O : DR. FÁBIO ABUL-HISS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista,
por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento,
para restabelecer a sentença.

EMENTA:RECURSO DE REVISTA. FÉRIAS. PAGA-

MENTO FORA DO PRAZO PREVISTO NO ART. 145 DA

CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO. PAGAMENTO

EM DOBRO. Reconhecido o descumprimento do prazo para pa-
gamento das férias, previsto no art. 145 da Consolidação das Leis do
Trabalho, conquanto tenham sido desfrutadas as férias em época pró-
pria, implica a aplicação, por analogia, da sanção prevista no art. 137
da CLT. Recurso de revista a que se dá provimento.

PROCESSO : ED-AIRR-2.406/1999-079-15-40.1 - TRT DA 15ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

EMBARGANTE : NESTLÉ BRASIL LTDA.

A D VO G A D O : DR. LYCURGO LEITE NETO

A D VO G A D O : DR. ROBERVAL DIAS CUNHA JÚNIOR

EMBARGADO(A) : MARCELO APARECIDO MARIA

A D VO G A D O : DR. ANSELMO MARCOS FRANCISCHINI

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os Embargos de De-
claração.

EMENTA:EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. Os embar-
gos de declaração não se prestam a rediscutir a matéria objeto do
recurso. Não se pode pretender imprimir-lhes efeito diverso do pre-
visto legalmente para o instrumento processual eleito. Aplicação do
art. 535 do Código de Processo Civil. Embargos de Declaração re-
jeitados.

PROCESSO : RR-2.429/2001-001-12-00.1 - TRT DA 12ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

RECORRENTE(S) : INTEGRAÇÃO CONSULTORIA E SERVIÇOS TELEMÁTI-
COS LTDA.

A D VO G A D O : DR. GERALDO BRUSCATO

RECORRIDO(S) : EMERSON PEREIRA

A D VO G A D O : DR. KIM HEILMANN GALVÃO DO RIO APA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

EMENTA:ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. EX-

TENSÃO DO DIREITO AOS CABISTAS, INSTALADORES E

REPARADORES DE LINHAS E APARELHOS EM EMPRESA

DE TELEFONIA. É devido o adicional de periculosidade aos em-
pregados cabistas, instaladores e reparadores de linhas e aparelhos de
empresas de telefonia, desde que, no exercício de suas funções, fi-
quem expostos a condições de risco equivalente ao do trabalho exer-
cido em sistema elétrico de potência. Inteligência da Orientação Ju-
risprudencial nº 324 da SBDI-1. Recurso de revista não conhecido.
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PROCESSO : RR-2.503/2001-011-02-00.1 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

RECORRENTE(S) : BANCO SANTANDER BANESPA S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

RECORRIDO(S) : CARLOS NÓRIO GOTO

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO LOPES CAMPOS FERNANDES

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Re-
vista quanto ao tema "correção monetária - época própria", por con-
trariedade à Súmula 381 do TST, e, no mérito, dar-lhe provimento
para determinar a aplicação do índice da correção monetária do mês
subseqüente ao da prestação dos serviços, contando-se a partir do dia
primeiro, nos termos da Súmula 381 do TST.

EMENTA:ADESÃO AO PROGRAMA DE INCENTIVO

AO DESLIGAMENTO VOLUNTÁRIO. TRANSAÇÃO EXTRA-

JUDICIAL. QUITAÇÃO. EFEITOS. Decisão recorrida em con-
sonância com o entendimento consubstanciado na Orientação Juris-
prudencial 270 da SBDI-1, no sentido de que a rescisão do contrato
de trabalho ante a adesão do empregado a plano de demissão vo-
luntária implica quitação exclusivamente das parcelas e dos valores
constantes do recibo. Aplicação da Súmula 333 do TST e do art. 896,
§ 4º, da CLT. HORAS EXTRAS. SÚMULA 126 DO TST. O Tribunal
Regional, examinando a prova testemunhal, formou seu convenci-
mento. Conclusão diversa daquela a que chegou o Tribunal implicaria
reexame de provas, procedimento inviável nesta fase recursal (Sú-
mula 126 do TST). CORREÇÃO MONETÁRIA. ÉPOCA PRÓPRIA.
Esta Corte firmou o entendimento de que o pagamento dos salários
até o quinto dia útil do mês subseqüente ao vencido não está sujeito
à correção monetária e, se essa data limite for ultrapassada, aplicar-
se-á o índice da correção monetária relativo ao mês seguinte ao da
prestação dos serviços, contando-se a partir do dia primeiro, nos
termos da Súmula 381 do TST. Recurso de Revista de que se conhece
em parte e a que se dá provimento.

PROCESSO : ED-RR-2.591/2005-036-02-00.1 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

EMBARGANTE : SÉRGIO LUIZ ALVES DE MELLO

A D VO G A D O : DR. LUIZ HENRIQUE DA SILVA COELHO

EMBARGADO(A) : SPTRANS - SÃO PAULO TRANSPORTE S.A.

A D VO G A D A : DRA. ROSELI DIETRICH

EMBARGADO(A) : CONSÓRCIO TROLEBUS ARICANDUVA LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, acolher os Embargos de De-
claração para, sanando a omissão indicada, imprimir-lhes efeito mo-
dificativo, a fim de não conhecer do Recurso de Revista interposto
pela reclamada.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. Embargos
de Declaração acolhidos para, sanando a omissão, imprimir-lhes efei-
to modificativo, a fim de não conhecer do Recurso de Revista in-
terposto pela reclamada.

PROCESSO : AIRR-2.718/2005-041-02-40.2 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : ESPÓLIO DE OMAR FONTANA

A D VO G A D O : DR. MARCELO COSTA MASCARO NASCIMENTO

A G R AVA D O ( S ) : ANTONIO SCARILLO NETO

A D VO G A D A : DRA. ALZIRA DIAS SIROTA ROTBANDE

A G R AVA D O ( S ) : TRANSBRASIL S.A. - LINHAS AÉREAS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA:AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO

DE SENTENÇA. CITAÇÃO E PENHORA. TEMAS NÃO PRE-

QUESTIONADOS. VIOLAÇÃO DE DISPOSITIVO CONSTITU-

CIONAL NÃO DEMONSTRADA. DESPROVIMENTO Não hou-
ve o prequestionamento da matéria acerca da questão articulada nas
razões recursais, o que impossibilita constatar violados os dispositivos
constitucionais indicados. Agravo de instrumento a que se nega pro-
vimento.

PROCESSO : AG-AIRR-2.786/1994-060-02-40.6 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R A : MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

A G R AVA N T E ( S ) : OXFORT CONSTRUÇÕES S.A.

A D VO G A D O : DR. CARLOS ANDRÉ LOPES ARAÚJO

A D VO G A D O : DR. BRUNO FREIRE E SILVA

A G R AVA D O ( S ) : AFONSO RODRIGUES TAVARES FILHO

A D VO G A D O : DR. JOSÉ LUIZ DE MOURA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo re-
gimental.

EMENTA:AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INS-

TRUMENTO. RECURSO DE REVISTA. IRREGULARIDADE

DE REPRESENTAÇÃO. Irregular a representação, visto que os
subscritores do agravo não têm procuração nos autos que os habilite
a peticionar. Agravo regimental não conhecido.

PROCESSO : RR-2.825/1999-481-01-00.4 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

RECORRENTE(S) : EDÉZIO CHAVES GUEDES E OUTROS

A D VO G A D A : DRA. DAYSE MAIQUES DE SOUZA ALVES

RECORRIDO(S) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS

A D VO G A D A : DRA. ALINE SILVA DE FRANÇA

RECORRIDO(S) : FUNDAÇÃO PETROBRÁS DE SEGURIDADE SOCIAL - PE-
TROS

A D VO G A D O : DR. CELSO BARRETO NETO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
Revista.

EMENTA:COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADO-

RIA. GRATIFICAÇÃO CONTINGENTE E PARTICIPAÇÃO

NOS LUCROS. NATUREZA DAS PARCELAS. ACORDO CO-

LETIVO. Deve-se prestigiar o pactuado entre empregados e em-
pregadores por meio de convenções e acordos coletivos de trabalho,
sob pena de violação ao disposto no art. 7º, inc. XXVI, da Cons-
tituição da República. A flexibilização no Direito do Trabalho, fun-
dada na autonomia coletiva privada, permite a obtenção de benefícios
para os empregados com concessões mútuas. Portanto, se as partes
decidiram vedar a incorporação das verbas em apreço na remune-
ração, não se pode dar interpretação elastecida ao instrumento nor-
mativo. Recurso de Revista de que não se conhece.

PROCESSO : AIRR-2.945/2005-010-09-40.1 - TRT DA 9ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : LUZIA PEREIRA TABORDA

A D VO G A D O : DR. ELIÁZER ANTÔNIO MEDEIROS

A G R AVA D O ( S ) : HAIR LOCADORA S/C LTDA.

A D VO G A D O : DR. LUIZ ANTÔNIO ABAGGE

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA:AGRAVO DE INSTRUMENTO. ADMISSIBI-

LIDADE. RECURSO DE REVISTA. RELAÇÃO JURÍDICA EN-

TRE MANICURE E SALÃO DE BELEZA. Se o Tribunal Re-
gional concluiu, com base no conjunto probatório, que a relação
jurídica envolve um "contrato nos moldes de parceria", eventual re-
exame da controvérsia encontra o óbice da Súmula nº 126 do TST.
Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-2.995/2003-463-02-40.3 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R A : MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

A G R AVA N T E ( S ) : FRIGORÍFICO MARBA LTDA.

A D VO G A D O : DR. ERIKA CRISTINA PRIMANI VIAN QUEIROZ

A G R AVA D O ( S ) : SIDNEI LONGHI

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO BORGES FILHO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA:AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO

DE REVISTA. VÍNCULO DE EMPREGO. Reconhecimento de
vínculo empregatício. Matéria fática. Incidência da Súmula nº 126 do
TST. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-3.029/2003-341-01-40.3 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA SIDERÚRGICA NACIONAL

A D VO G A D O : DR. AFONSO CÉSAR BURLAMAQUI

A G R AVA D O ( S ) : LEÔNIDAS DE ANDRADE

A D VO G A D O : DR. CARLOS AUGUSTO COIMBRA DE MELLO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA:PRESCRIÇÃO. DIFERENÇAS DA MULTA

DE 40% DO FGTS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. De acordo
com o teor da Orientação Jurisprudencial nº 344 da SBDI-1, o termo
inicial do prazo prescricional para o empregado pleitear em juízo
diferenças da multa de 40% do FGTS, decorrentes dos expurgos
inflacionários, deu-se com a vigência da Lei Complementar nº 110, de
30/06/01, salvo se comprovado o trânsito em julgado de decisão
oriunda de ação anteriormente ajuizada no âmbito da Justiça Federal,
mediante a qual se tenha reconhecido o direito à atualização do saldo
da conta vinculada. Na espécie, a ação foi ajuizada em 27/06/03.
Agravo de instrumento não provido.

PROCESSO : RR-3.163/2003-341-01-00.0 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

RECORRENTE(S) : CÉSAR DOS REIS

A D VO G A D O : DR. CARLOS AUGUSTO COIMBRA DE MELLO

RECORRIDO(S) : COMPANHIA SIDERÚRGICA NACIONAL

A D VO G A D O : DR. AFONSO CÉSAR BURLAMAQUI

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista,
por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento pa-
ra, reformando o acórdão recorrido, afastar a incidência da prescrição
total, na forma da Orientação Jurisprudencial nº 344 da SBDI-1, e,
com fulcro no artigo 515, § 3º, do CPC, invocando os princípios da
celeridade e da economia processual, condenar a reclamada ao pa-
gamento das diferenças da multa de 40% sobre o FGTS, decorrentes
da reposição dos expurgos inflacionários, nos termos da Orientação
Jurisprudencial nº 341 da SBDI-1, bem como os honorários advo-
catícios, tendo em vista o preenchimento dos requisitos estabelecidos
pelo artigo 14 da Lei nº 5.584/70 (fls. 06 e 07). Invertidos os ônus da
sucumbência. Custas processuais pela reclamada no importe de R$
210,00 (duzentos e dez reais), calculadas sobre R$ 10.500,00 (dez mil
e quinhentos reais), valor arbitrado à condenação.

EMENTA: MULTA DE 40% DO FGTS. DIFERENÇAS.
EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. PRESCRIÇÃO. MARCO INI-
CIAL. No caso dos autos, o termo inicial do prazo prescricional para
o empregado pleitear em juízo diferenças da multa de 40% do FGTS,
decorrentes dos expurgos inflacionários, é a data em que passou a
viger a Lei Complementar nº 110/2001. Assim, ajuizada a ação tra-
balhista em 27/06/03, não há prescrição a ser pronunciada. Inte-
ligência da Orientação Jurisprudencial nº 344 da SBDI-1. Recurso de
revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-3.306/2005-016-12-00.0 - TRT DA 12ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

RECORRENTE(S) : MULTIBRÁS S.A. - ELETRODOMÉSTICOS

A D VO G A D O : DR. EDUARDO ALBUQUERQUE SANT'ANNA

A D VO G A D O : DR. ALBERTO AUGUSTO DE POLI

RECORRIDO(S) : ADEMIR ZACARIAS

A D VO G A D A : DRA. CRISTIANE GABRIELA BONES SALDANHA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

EMENTA:DANO MORAL. COMPETÊNCIA DA JUS-

TIÇA DO TRABALHO. Consoante estabelecido na Súmula nº 392
desta Corte, nos termos do artigo 114 da Constituição de 1988, a
Justiça do Trabalho é competente para dirimir controvérsias referentes
à indenização por dano moral, uma vez que decorre da relação de
trabalho havida entre empregado e empregador. Recurso de revista
não conhecido.

PROCESSO : ED-RR-3.349/2005-052-11-00.5 - TRT DA 11ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R A : MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

EMBARGANTE : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR : DR. MATEUS GUEDES RIOS

EMBARGADO(A) : CELSO AGUIAR DE OLIVEIRA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ CARLOS BARBOSA CAVALCANTE

DECISÃO:Por unanimidade, acolher os embargos de de-
claração, para suprir omissões, sem efeito modificativo.

EMENTA:EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RECUR-

SO DE REVISTA. Embargos de declaração que se acolhem, para
suprir omissões, sem alteração do julgado.

PROCESSO : AIRR-3.370/2006-036-12-40.1 - TRT DA 12ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : CENTRO DE INFORMÁTICA E AUTOMAÇÃO DO ESTA-
DO DE SANTA CATARINA S.A. - CIASC

A D VO G A D O : DR. VICTOR GUIDO WESCHENFELDER

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ CARLOS ALVES

A D VO G A D A : DRA. ANDREZA PRADO DE OLIVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : COOPERATIVA DE TRABALHO E INFORMÁTICA - CO-
OSERVI E OUTROS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA:RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. SÚ-

MULA Nº 331, ITEM IV, DO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRA-

BALHO. As razões expendidas no presente agravo de instrumento
não logram demover os fundamentos adotados no despacho dene-
gatório, porquanto, não demonstrado o preenchimento dos pressu-
postos de admissibilidade do recurso de revista, previstos no artigo
896 da CLT. A decisão recorrida foi proferida em consonância com o
teor do item IV da Súmula nº 331 do Tribunal Superior do Trabalho.
Incidência da orientação expressa no parágrafo 4º do artigo 896 da
CLT. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-4.249/2003-341-01-40.4 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA SIDERÚRGICA NACIONAL

A D VO G A D O : DR. AFONSO CÉSAR BURLAMAQUI

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ MARIANO DE MORAIS

A D VO G A D O : DR. EDUARDO RAMIRES PEREIRA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA:AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se pro-
vimento ao Agravo de Instrumento quando suas razões, mediante as
quais se pretende demonstrar que o Recurso de Revista atende aos
pressupostos de admissibilidade inscritos no art. 896 da CLT, não
conseguem infirmar os fundamentos do despacho agravado.

PROCESSO : AIRR-4.272/2001-661-09-40.2 - TRT DA 9ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO BRADESCO S.A.

A D VO G A D O : DR. RODRIGO THOMAZINHO COMAR

A G R AVA D O ( S ) : ADMIR SANDER

A D VO G A D O : DR. MARTINS GATI CAMACHO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA:AGRAVO DE INSTRUMENTO. ADMISSIBI-

LIDADE. RECURSO DE REVISTA. ADICIONAL DE TRANS-

FERÊNCIA. Inadmissível recurso de revista quando o Tribunal Re-
gional decide em consonância com a Orientação Jurisprudencial nº
113 da SbDI-1. Incidentes os termos da Súmula nº 333 do TST.
Agravo de instrumento a que se nega provimento.
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PROCESSO : ED-RR-4.554/2002-911-11-00.3 - TRT DA 11ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R A : MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

EMBARGANTE : ESTADO DO AMAZONAS - SECRETARIA DE ESTADO
DA SAÚDE - SES

PROCURADOR : DR. ALBERTO BEZERRA DE MELO

EMBARGADO(A) : ROSEVELT GOMES E SILVA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ MARIA GOMES DA COSTA

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos de de-
claração.

EMENTA:EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM RE-

CURSO DE REVISTA. Inexistindo quaisquer dos vícios enume-
rados no artigo 535 do Código de Processo Civil, devem ser re-
jeitados os embargos de declaração opostos.

PROCESSO : AIRR-5.243/2005-004-09-40.8 - TRT DA 9ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : RAFAEL DOMINGUES

A D VO G A D O : DR. PAULO JOSÉ GOZZO

A G R AVA D O ( S ) : BDV SERVIÇOS PARA EVENTOS LTDA.

A D VO G A D O : DR. CARLOS EDUARDO BLEY

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA:AGRAVO DE INSTRUMENTO. ADMISSIBI-

LIDADE. RECURSO DE REVISTA. AUSÊNCIA DE FUNDA-

MENTAÇÃO. NÃO-CONHECIMENTO. Tem-se por desfunda-
mentado o agravo de instrumento quando as alegações nele apre-
sentadas não impugnam as motivações adotadas no despacho pelo
qual se denegou seguimento ao recurso de revista. Agravo de ins-
trumento não conhecido.

PROCESSO : RR-5.407/2000-664-09-00.0 - TRT DA 9ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

RECORRENTE(S) : BANCO BOAVISTA INTERATLÂNTICO S.A.

A D VO G A D O : DR. EVANDRO LUÍS PEZOTI

A D VO G A D O : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

RECORRIDO(S) : SEBASTIÃO ZANIN FILHO

A D VO G A D O : DR. ROMUALDO MELHADO

DECISÃO:Por unanimidade, dar provimento ao agravo de
instrumento para, convertendo-o em recurso de revista, determinar a
reautuação do processo e a publicação da certidão de julgamento para
ciência e intimação das partes e dos interessados de que o julgamento
da revista dar-se-á na primeira sessão ordinária subseqüente à data da
referida publicação, nos termos da Resolução Administrativa nº
928/2003 do TST. Também por unanimidade, conhecer do recurso de
revista parcialmente, apenas quanto ao tema "Cargo de confiança -
gerente geral", por violação do art. 62, II, da CLT e, no mérito,
provimento parcial para, em face do enquadramento do autor na
função de confiança, determinar a exclusão das horas extras e con-
sectários legais, apenas no período em que restou consignado pelo
Tribunal Regional o exercício de função de gerente geral. Mantida a
decisão em relação ao período em que o reclamante exerceu a função
de gerente de negócios, conforme se apurar na fase de liqüidação.

EMENTA: I - AGRAVO DE INSTRUMENTO. CARGO
DE CONFIANÇA. GERENTE. HORAS EXTRAS. FGTS E RE-
FLEXOS.Restando comprovado o exercício de gerência, com amplos
poderes de mando, gestão e representação, com remuneração dis-
tintiva dos demais empregados, é aplicável a regra do artigo 62, II, da
CLT, conforme o entendimento consagrado na Súmula nº 287 do TST.
A violação do artigo 62, II, da CLT, portanto, impõe o provimento do
agravo de instrumento, com o fim de determinar o processamento do
recurso de revista.Agravo de instrumento provido.II - RECURSO DE
REVISTA. CARGO DE CONFIANÇA. GERENTE. HORAS EX-
TRAS. FGTS E REFLEXOS.

A prova coligida nos autos demonstra o exercício de ge-
rência, com amplos poderes de mando, gestão e representação, com
remuneração distintiva dos demais empregados, tornando aplicável a
regra do artigo 62, II, da CLT, conforme o entendimento consagrado
na Súmula nº 287 do TST. Se as razões recursais do reclamado
conduzem à impugnação somente da parte em que o autor se ativou
como gerente geral da agência, resta consagrada a qualidade da coisa
julgada no tocante ao período em que o Tribunal Regional manteve a
condenação ao pagamento das horas extras do período em que o
reclamante exerceu a função de gerente de negócios, embora não
tenha delimitado os períodos, circunstância que conduz tal verificação
à fase de liqüidação. Recurso de revista parcialmente conhecido e
provido em parte.

PROCESSO : RR-5.745/2002-900-04-00.7 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

RECORRENTE(S) : CARLOS MANOEL SANTOS DA COSTA

A D VO G A D O S : DR. MARCELO ABBUD E DRA. LEONORA WAIHRICH

RECORRIDO(S) : UNIÃO (SUCESSORA DA EXTINTA RFFSA)

PROCURADOR : DR. LUIS HENRIQUE MARTINS DOS ANJOS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
Revista.

EMENTA:PASSIVO TRABALHISTA. O Tribunal Regio-
nal interpretou as cláusulas da norma coletiva que instituiu a parcela
passivo trabalhista com fundamento no quadro fático traçado pela
prova pericial contábil. Incidência da Súmula 126 do TST. AJUDA-
ALIMENTAÇÃO. NATUREZA JURÍDICA. O Tribunal Regional, ao
negar provimento ao recurso quanto à natureza jurídica do auxílio-
alimentação, decidiu a questão com base nos descontos efetuados a
esse título, na prova documental e na prova pericial de que a referida
verba é oriunda de norma coletiva. Logo, aferir a veracidade da
assertiva do Tribunal Regional ou da parte depende de nova avaliação
dos fatos, procedimento vedado em sede de Recurso de Revista (Sú-
mula 126 do TST). HONORÁRIOS ASSISTENCIAIS. HIPÓTESE
DE CABIMENTO. A assistência judiciária na Justiça do Trabalho
rege-se pelas disposições contidas na Lei 5.584/70, nos termos de seu
art. 14. Esse benefício, por si só, não justifica a condenação ao
pagamento de honorários advocatícios, que, no âmbito do processo do
trabalho, se revertem para o sindicato da categoria do empregado (Lei
5.584/70, art. 16). Portanto, trata-se de honorários assistenciais, razão
por que, para serem fixados, a parte deverá atender, cumulativamente,
aos seguintes requisitos: estar assistida por seu sindicato de classe e
comprovar perceber nos termos do § 2º do art. 14 da Lei 5.584/70,
mensalmente, importância inferior ao dobro do salário mínimo ou
encontrar-se em situação econômica que não lhe permita o custeio do
processo sem prejuízo do sustento próprio ou de sua família. Recurso
de Revista de que não se conhece.

PROCESSO : ED-RR-5.746/2004-053-11-00.7 - TRT DA 11ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R A : MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

EMBARGANTE : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR : DR. EDUARDO BEZERRA VIEIRA

EMBARGADO(A) : VANUSA SOUSA AMORIM

A D VO G A D O : DR. JOSÉ CARLOS BARBOSA CAVALCANTE

DECISÃO:Por unanimidade, acolher os embargos de de-
claração, para, suprindo a omissão apontada, não conhecer do recurso
de revista, quanto à pretensão de compensação de valores percebidos
pela reclamante.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRA-
TO NULO. ADMISSÃO SEM PRÉVIA APROVAÇÃO EM CON-
CURSO PÚBLICO. EFEITOS. OMISSÃO. Embargos de declaração
que se acolhem para, suprindo a omissão apontada, não conhecer do
recurso de revista, quanto à pretensão de compensação de valores
percebidos pela reclamante.

PROCESSO : RR-5.750/2002-000-04-00.6 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

RECORRENTE(S) : JOSÉ ROBERTO SEVERO NETTO

A D VO G A D O : DR. MARCELO ABBUD E DRA. LEONORA WAIHRICH

RECORRIDO(S) : UNIÃO (SUCESSORA DA EXTINTA RFFSA)

PROCURADOR : DR. LUIS HENRIQUE MARTINS DOS ANJOS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
Revista.

EMENTA:APOSENTADORIA. EXTINÇÃO DO CON-

TRATO DE TRABALHO. A aposentadoria espontânea não extingue
o contrato de trabalho, devendo a indenização incidir sobre todo o
período de duração do contrato - anterior e posterior à aposentadoria
-, desde que haja continuidade da relação de emprego após o ju-
bilamento.PASSIVO TRABALHISTA. O Tribunal Regional interpre-
tou as cláusulas da norma coletiva que instituiu a parcela passivo
trabalhista com fundamento no quadro fático traçado pela prova pe-
ricial contábil. Incidência da Súmula 126 do TST. AJUDA-ALIMEN-
TAÇÃO. NATUREZA JURÍDICA. O Tribunal Regional, ao negar
provimento ao recurso quanto à natureza jurídica do auxílio-alimen-
tação, decidiu a questão com base nos descontos efetuados a esse
título, na prova documental e na prova pericial de que a referida
verba é oriunda de norma coletiva. Logo, aferir a veracidade da
assertiva do Tribunal Regional ou da parte depende de nova avaliação
dos fatos, procedimento vedado em sede de Recurso de Revista (Sú-
mula 126 do TST). HORAS EXTRAS. TURNOS ININTERRUPTOS
DE REVEZAMENTO. O Tribunal Regional, com amparo nas dis-
posições normativas especiais sobre duração e condições do trabalho
estabelecida na CLT, concluiu não estar caracterizada a pretensão de
trabalho em turnos ininterruptos de revezamento, sem trazer aos autos
elementos que configurassem a submissão do reclamante a escalas
variadas com alternância de turnos. Hipótese essa que torna inviável
o exame, nesta Corte, em face da orientação expressa na Súmula 126
do TST, incidente na espécie como óbice à admissibilidade do Re-
curso de Revista. HONORÁRIOS ASSISTENCIAIS. HIPÓTESE DE
CABIMENTO. A assistência judiciária na Justiça do Trabalho rege-se
pelas disposições contidas na Lei 5.584/70, nos termos de seu art. 14.
Esse benefício, por si só, não justifica a condenação ao pagamento de
honorários advocatícios, que, no âmbito do processo do trabalho, se
revertem para o sindicato da categoria do empregado (Lei 5.584/70,
art. 16). Portanto, trata-se de honorários assistenciais, razão por que,
para serem fixados, a parte deverá atender, cumulativamente, aos
seguintes requisitos: estar assistida por seu sindicato de classe e
comprovar perceber nos termos do § 2º do art. 14 da Lei 5.584/70,
mensalmente, importância inferior ao dobro do salário mínimo ou
encontrar-se em situação econômica que não lhe permita o custeio do
processo sem prejuízo do sustento próprio ou de sua família. Recurso
de Revista de que não se conhece.

PROCESSO : AIRR-6.654/2002-906-06-00.6 - TRT DA 6ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D O : DR. URBANO VITALINO DE MELO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA SEGURADORA S.A.

A D VO G A D O : DR. IVAN PEREIRA DA COSTA JÚNIOR

A G R AVA N T E ( S ) : ASSOCIAÇÃO DE PREVIDÊNCIA DOS EMPREGADOS
DO BANCO NACIONAL DA HABITAÇÃO - PREVHAB

A D VO G A D O : DR. ALEXANDRE TADEU RABELO DE LEMOS

A G R AVA D O ( S ) : ELZA SILVA DE FREITAS E OUTROS

A D VO G A D A : DRA. ESTHER LANCRY

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos agravos de
instrumentos da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL e da ASSOCIA-
ÇÃO DE PREVIDÊNCIA DOS EMPREGADOS DO BANCO NA-
CIONAL DA HABITAÇÃO, e negar provimento ao agravo de ins-
trumento da CAIXA SEGURADORA S/A. Sem divergência, deter-
minar a reautuação do processo, para que conste também como agra-
vante a Associação de Previdência dos Empregados do Banco Na-
cional da Habitação - PREVHAB.

EMENTA: I - AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO
DE REVISTA. NÃO-CONHECIMENTO. AUSÊNCIA DE FUNDA-
MENTAÇÃO. Não tendo a Agravante enfrentado os fundamentos do
despacho agravado, limitando-se a repetir e transcrever, quase in-
tegralmente, os argumentos lançados no recurso de revista, há que se
reconhecer que o agravo não atende aos requisitos do art. 514 do
CPC, estando desfundamentado, nos termos da Súmula nº 422 do
TST. Agravo de instrumento de que não se conhece.II - AGRAVO
DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVISTA. NÃO-CONHECI-
MENTO. AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO. Não tendo a Agra-
vante enfrentado os fundamentos do despacho agravado, limitando-se
a repetir e transcrever, quase integralmente, os argumentos lançados
no recurso de revista, há que se reconhecer que o agravo não atende
aos requisitos do art. 514 do CPC, estando desfundamentado, nos
termos da Súmula nº 422 do TST. Agravo de instrumento de que não
se conhece.III - AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. INTIMAÇÃO. LITISCONSÓRCIO. PUBLICAÇÃO. NO-
ME DE UM DOS LITISCONSORTES SEGUIDO DA EXPRESSÃO
"E OUTROS" E NOMES DOS ADVOGADOS. SUFICIÊNCIA.
OFENSA AO ART. 236, DO CPC NÃO CARACTERIZADA. É
válida a intimação, via publicação, da qual conste o nome de apenas
um dos vários litisconsortes, desde que acompanhado da expressão "e
outros" e presente o nome de todos os advogados das partes, uma vez
suficiente para a identificação exigida pelo art. 236, § 1º, CPC.
Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : RR-6.827/2002-900-02-00.0 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

RECORRENTE(S) : CÉSAR MARCELINO MURO SANCHEZ

A D VO G A D O : DR. DEJAIR PASSERINE DA SILVA

RECORRIDO(S) : BANCO SISTEMA S.A.

A D VO G A D O : DR. VALDIR CAPOZZI

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Re-
vista apenas quanto ao tema "Retificação da CTPS. Projeção do Aviso
Prévio", por contrariedade à Orientação Jurisprudencial 82 da SBDI-
1 desta Corte, e, no mérito, dar-lhe provimento para determinar que a
data de saída a ser anotada na CTPS do recorrente coincida com a do
término do aviso prévio.

EMENTA: INTERVALO INTRAJORNADA. Não se conhe-
ce de recurso de revista quando os arestos colacionados não abordam
todos os fundamentos examinados na decisão recorrida. Incidência da
orientação expressa nas Súmulas 23 e 296 do TST. INTEGRAÇÃO
DO REPOUSO SEMANAL REMUNERADO. O único aresto trazido
para cotejo é inespecífico, porquanto traz questões não abordadas na
decisão recorrida. Incidência das Súmulas 23 e 296 do TST. RE-
TIFICAÇÃO DA CTPS. PROJEÇÃO DO AVISO PRÉVIO. O aviso
prévio integra o tempo de serviço para todos os efeitos legais. Assim,
a data de saída a ser anotada na CTPS referente ao aviso prévio
indenizado deve corresponder àquela relativa ao término de seu pra-
zo, ainda que indenizado (Orientação Jurisprudencial 82 da SBDI-1
do TST). MULTAS CONVENCIONAIS. É imprestável para a con-
figuração de divergência jurisprudencial aresto oriundo do próprio
Tribunal Regional prolator da decisão recorrida (art. 896, alínea "a",
da CLT). DESCONTOS FISCAIS. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA
DO TRABALHO. FORMA DE CÁLCULO. O acórdão regional está
em harmonia com a Súmula 368, itens I e II, do TST. Recurso de
Revista de que se conhece em parte e a que se dá provimento.

PROCESSO : AIRR-6.987/2002-011-09-40.5 - TRT DA 9ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R A : MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D A : DRA. DALILA APARECIDA VOIGT MIRANDA

A G R AVA D O ( S ) : CARLOS LUIZ SCHWANKE

A D VO G A D O : DR. LEIR TADEU DE OLIVEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA:AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO

DE REVISTA. EXECUÇÃO. A admissibilidade do recurso de re-
vista contra acórdão proferido em agravo de petição, na liquidação de
sentença ou em processo incidente na execução, até os embargos de
terceiro, depende de demonstração de violência direta da Constituição
Federal, ao teor do art. 896, § 2º, da CLT e da Súmula nº 266 do TST.
Agravo de instrumento a que se nega provimento.
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PROCESSO : RR-7.060/1991-001-12-85.3 - TRT DA 12ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

RECORRENTE(S) : ALEXANDRE CHAMBARELLI DE NOVAES E OUTROS

A D VO G A D O : DR. JOSÉ EDUARDO DE CARVALHO

A D VO G A D O : DR. HEITOR FRANCISCO GOMES COELHO

A D VO G A D O : DR. ISNARD BATISTA MACHADO FILHO

RECORRIDO(S) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D O : DR. EDSON MACIEL MONTEIRO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

EMENTA:EXECUÇÃO DE SENTENÇA. DEVIDO

PROCESSO LEGAL. AMPLA DEFESA E CONTRADITÓRIO.

CERCEAMENTO DO DIREITO DE DEFESA. INDEFERIMEN-

TO DE SOLICITAÇÃO DE PERÍCIA CONTÁBIL. Não enseja o
conhecimento do recurso de revista quando a parte não demonstra
violação direta e literal de dispositivo constitucional nos termos do
artigo 896, § 2º, da CLT. Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : AIRR-9.598/2005-007-09-40.5 - TRT DA 9ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : MASTER VIGILÂNCIA ESPECIALIZADA S/C LTDA.

A D VO G A D O : DR. DIRCEU ANTÔNIO ANDERSEN JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM EMPRESAS DE

SEGURANFÇA, VIGILÂNCIA, TRANSPORTE DE VA-

LORES, SEGURANÇA PESSOAL

, ORGÂNICA, ESCOLTA ARMADA, AGENTE TÁTICO

E MONITORAMENTO

, CURSO DE FORMAÇÃO E ESPECIALIZAÇÃO DE VI-

GILANTES E SIMILARES

DE CURITIBA E REGIÃO

A D VO G A D O : DR. JOELCIO FLAVIANO NIELS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo.
EMENTA:AGRAVO DE INSTRUMENTO. ADMISSIBI-

LIDADE. IRREGULARIDADE DE REPRESENTAÇÃO. RE-

CURSO ORDINÁRIO. Constatado que o subscritor das razões do
recurso ordinário não estava regularmente autorizado para atuar no
feito, nem se encontrava investido de mandato tácito, tem-se por
impertinente a pretensão da agravante de viabilizar o processamento
do recurso. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : RR-10.701/2002-900-11-00.0 - TRT DA 11ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

RECORRENTE(S) : FUNDAÇÃO PETROBRÁS DE SEGURIDADE SOCIAL - PE-
TROS

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO CARLOS MOTTA LINS

RECORRENTE(S) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS

A D VO G A D O : DR. IGOR COELHO FERREIRA DE MIRANDA

A D VO G A D O : DR. MARCUS FLÁVIO HORTA CARNEIRO

RECORRIDO(S) : JOSÉ ALVES DE SOUZA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ TÔRRES DAS NEVES

A D VO G A D O : DR. CÉLIO ALBERTO CRUZ DE OLIVEIRA

DECISÃO:Por unanimidade: I - conhecer do Recurso de
Revista interposto pela Fundação Petrobras - Petros apenas em re-
lação ao tema "abonos - participação nos resultados - natureza ju-
rídica", por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe pro-
vimento para excluir da condenação as diferenças de complementação
de aposentadoria decorrentes dos abonos pagos, e, conseqüentemente,
julgar improcedente a reclamação trabalhista, invertendo-se o ônus da
sucumbência; II - julgar prejudicado o Recurso de Revista interposto
pela Petróleo Brasileiro S.A. - PETROBRAS, em face da decisão
proferida no exame do Recurso de Revista interposto pela Fundação
Petrobras de Seguridade Social - Petros quanto ao tema "abonos -
participação nos resultados - natureza jurídica".

EMENTA: RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO PELA
FUNDAÇÃO PETROBRAS DE SEGURIDADE SOCIAL - PETROS
COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO. COMPLEMEN-
TAÇÃO DE APOSENTADORIA. CAIXA DE PREVIDÊNCIA. EN-
TIDADE PRIVADA. Sendo a entidade de previdência privada e a
norma garantidora criadas pelo empregador, a complementação de
aposentadoria decorre da relação de emprego, independentemente de
haver-se transferido a responsabilidade pela complementação dos pro-
ventos para entidade diversa.ABONOS. PARTICIPAÇÃO NOS RE-
SULTADOS. FIXAÇÃO DA NATUREZA DA PARCELA EM
ACORDO COLETIVO. A jurisprudência desta Corte revela decisões
unânimes em torno da tese de que não têm natureza salarial a par-
ticipação nos resultados, à luz do art. 457, § 1º, da CLT, pagas em
situações esporádicas, por força de norma coletiva, ao pessoal da
ativa.Recurso de Revista de que se conhece em parte e a que se dá
provimento.RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO PELA PE-
TRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS Prejudicado o exame
do Recurso em razão da decisão proferida no julgamento do Recurso
de Revista interposto pela Fundação Petrobras de Seguridade Social -
Petros.

<!ID1069465-12>

PROCESSO : RR-11.133/2005-652-09-00.3 - TRT DA 9ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

RECORRENTE(S) : RAIA E CIA LTDA.

A D VO G A D O : DR. CHRISTIAN SCHRAMM JORGE

RECORRIDO(S) : FABIULA DE PAULA RIBEIRO

A D VO G A D O : DR. ROBERTO CARLOS MORESCHI

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
por divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para
reformar a decisão do Tribunal Regional e tornar subsistente a sen-
tença.

EMENTA:ESTABILIDADE PROVISÓRIA DECOR-

RENTE DE ACIDENTE DE TRABALHO. ARTIGO 118 DA LEI

Nº 8.213/91. INCOMPATIBILIDADE COM O CONTRATO POR

PRAZO DETERMINADO DE EXPERIÊNCIA. Esta Corte firmou
jurisprudência no sentido de que é incompatível a garantia de em-
prego a que alude o artigo 118 da Lei nº 8.213/91 com o contrato a
prazo, notadamente o contrato de experiência, porque a garantia de
emprego pressupõe a proteção da continuidade do vínculo de em-
prego nos contratos por prazo indeterminado. Precedentes da SbDI-1
do TST. Recurso de revista de que se conhece e a que se dá pro-
vimento.

PROCESSO : ED-RR-12.382/2005-009-11-00.4 - TRT DA 11ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

EMBARGANTE : ESTADO DO AMAZONAS - SECRETARIA DE ESTADO
DA SAÚDE - SES

PROCURADOR : DR. MARCELO AUGUSTO ALBUQUERQUE DA CUNHA

EMBARGADO(A) : MARIA ANTONIETA DA SILVA

A D VO G A D O : DR. MARCELO RAMOS RODRIGUES

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os Embargos de De-
claração.

EMENTA:EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. Os Embar-
gos de Declaração não se prestam a rediscutir a matéria objeto da
decisão embargada. Não se pode pretender imprimir a eles efeito
diverso do previsto legalmente para o instrumento processual eleito.
Aplicação do art. 535 do Código de Processo Civil. Embargos de
Declaração rejeitados.

PROCESSO : RR-14.731/2002-902-02-00.8 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

RECORRENTE(S) : JULIANE ZANARDO AGRELLA

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO CARLOS GALLINARI

RECORRIDO(S) : CONCESSIONÁRIA ECOVIAS DOS IMIGRANTES S.A.

A D VO G A D O : DR. GILSON GARCIA JÚNIOR

DECISÃO:Por unanimidade: I - negar provimento ao agravo
de instrumento interposto pelo reclamado; II - dar provimento ao
agravo de instrumento interposto pela reclamante para, convertendo-o
em recurso de revista, determinar a reautuação do processo e a pu-
blicação da certidão de julgamento para ciência e intimação das partes
e dos interessados de que o julgamento da revista dar-se-á na primeira
sessão ordinária subseqüente à data da referida publicação, nos ter-
mos da Resolução Administrativa nº 928/2003 do Tribunal Superior
do Trabalho; e III - também por unanimidade, conhecer do recurso de
revista interposto pela reclamante apenas quanto ao tema "não-con-
cessão total do intervalo intrajornada - repouso e alimentação", por
violação do artigo 71, § 4º, da CLT, e, no mérito, dar-lhe provimento
para reformar a decisão proferida pelo Tribunal Regional e condenar
a reclamada ao pagamento de uma hora extra diária, nos termos da
Orientação Jurisprudencial nº 307 da SBDI-1.

EMENTA:AGRAVO DE INSTRUMENTO INTERPOS-

TO PELA RECLAMADA. INTERVALO INTRAJORNADA PA-

RA REPOUSO E ALIMENTAÇÃO. NÃO CONCESSÃO OU

REDUÇÃO. PREVISÃO EM NORMA COLETIVA. VALIDA-

DE.Inadmissível recurso de revista interposto a decisão proferida em
conformidade com a Orientação Jurisprudencial nº 342 da SBDI-1,
nos termos da Súmula nº 333 do Tribunal Superior do Trabalho.Agra-
vo de instrumento a que se nega provimento.AGRAVO DE INS-
TRUMENTO INTERPOSTO PELA RECLAMANTE. NÃO-CON-
CESSÃO TOTAL DO INTERVALO INTRAJORNADA MÍNIMO
PARA REPOUSO E ALIMENTAÇÃO. Tendo o Tribunal Regional
proferido decisão que contraria o disposto no artigo 71, § 4º, da CLT,
porquanto deferiu apenas 30 minutos de horas extras, dá-se pro-
vimento ao agravo de instrumento para autorizar o processamento do
recurso de revista. Agravo de instrumento a que se dá provimento.
RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO PELA RECLAMANTE.
NÃO-CONCESSÃO TOTAL DO INTERVALO INTRAJORNADA
MÍNIMO PARA REPOUSO E ALIMENTAÇÃO.Após a edição da
Lei nº 8.923/94, a não-concessão total ou parcial do intervalo in-
trajornada mínimo, para repouso e alimentação, implica o pagamento
total do período correspondente, com acréscimo de, no mínimo, 50%
sobre o valor da remuneração da hora normal de trabalho (artigo 71
da CLT). Inteligência da Orientação Jurisprudencial nº 307 da SbDI-
1 desta Corte. Recurso de revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-16.047/2002-900-02-00.8 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

RECORRENTE(S) : COMPANHIA DOCAS DO ESTADO DE SÃO PAULO - CO-
DESP

A D VO G A D O : DR. SÉRGIO QUINTERO

A D VO G A D O : DR. BENJAMIN CALDAS BESERRA

RECORRIDO(S) : HAROLDO DE ABREU MACEDO

A D VO G A D O : DR. ADEMIR ESTEVES SÁ

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Re-
vista somente quanto aos descontos fiscais - responsabilidade pelo
recolhimento, por violação aos arts. 43 da Lei 8.212/91 e 46 da Lei
8.541/92, e, no mérito, dar-lhe provimento para determinar que se
proceda aos descontos relativos às contribuições devidas ao INSS,
suportados pelo reclamante e pela reclamada, responsável cada qual
com sua cota-parte pelo custeio da Seguridade Social, nos termos da
lei, e os referentes ao Imposto de Renda, ambos nos termos do
Provimento 3/2005 da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho,
cumprindo à reclamada comprovar nos autos os recolhimentos.

EMENTA: PRELIMINAR DE NULIDADE DO JULGADO
POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. A decisão
recorrida contém fundamentação sobre todos os aspectos suscitados,
configurando-se a efetiva prestação jurisdicional. MULTA POR EM-
BARGOS DE DECLARAÇÃO PROTELATÓRIOS. Tendo o Tri-
bunal Regional do Trabalho reputado protelatórios os Embargos de
Declaração, porquanto no acórdão embargado já havia pronuncia-
mento sobre todas as questões suscitadas pela parte, não há falar que
a aplicação da multa viola o art. 538 do CPC. DIFERENÇAS RES-
CISÓRIAS. É inviável o reexame da prova nesta esfera recursal para
aferição da consistência dos fatos provados. Incide na espécie a orien-
tação expressa na Súmula 126 do TST. DESCONTOS FISCAIS.
RESPONSABILIDADE PELO RECOLHIMENTO. Consoante a Sú-
mula 368 desta Corte, os descontos previdenciários e fiscais incidem
sobre as parcelas trabalhistas deferidas por decisão judicial, nos ter-
mos do Provimento 3/2005 da Corregedoria-Geral da Justiça do Tra-
balho e da Lei 8.212/91. São sujeitos da obrigação relativa à con-
tribuição previdenciária os empregados e os empregadores. Portanto,
considerando que não há na legislação previdenciária qualquer norma
determinando que o responsável pela mora deva arcar com o pa-
gamento integral dos valores concernentes aos descontos devidos à
Previdência Social, essas contribuições, ainda que não recolhidas na
época própria, devem ser suportadas pelos devedores, respeitadas as
respectivas cotas-partes. CORREÇÃO MONETÁRIA. Não se cons-
tata ofensa direta e literal ao art. 1º, § 2º, da Lei 6.899/81, visto que
o referido dispositivo de lei não trata especificamente da época pró-
pria para a incidência da correção monetária. É consabido que a
atualização monetária dos créditos trabalhistas se rege por normas
próprias, em momento algum invocadas. Recurso de Revista de que
se conhece em parte e a que se dá provimento.

PROCESSO : AIRR-20.302/2004-008-09-40.2 - TRT DA 9ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : ALCINO GOMIERO E OUTROS

A D VO G A D O : DR. CIRO CECCATTO

A G R AVA D O ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO CARLOS DA VEIGA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA:AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUXÍLIO

CESTA-ALIMENTAÇÃO PREVISTO EM NORMA COLETIVA.

CEF. CLÁUSULA QUE ESTABELECE NATUREZA INDENI-

ZATÓRIA À PARCELA. EXTENSÃO AOS APOSENTADOS E

PENSIONISTAS. IMPOSSIBILIDADE. O Tribunal Superior do
Trabalho consagrou o posicionamento no sentido de prestigiar o pac-
tuado em instrumento coletivo, em observância ao estabelecido no
artigo7º, XXVI, da Constituição da República, porquanto os ajustes
firmados mediante acordo e convenção coletiva visam à prevenção e
composição dos conflitos pelos próprios trabalhadores. No presente
caso, o instrumento normativo, ao estipular o pagamento do auxílio
cesta-alimentação, restringiu o benefício aos empregados em ativi-
dade, estabelecendo, ainda, sua natureza indenizatória. Agravo de
instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-20.349/2002-006-09-40.1 - TRT DA 9ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : LAURO JOSÉ DE AZEVEDO S.A. E OUTRO

A D VO G A D O : DR. FÁBIO KWASNIEWSKI DE ALMEIDA

A G R AVA D O ( S ) : LILIAN MARA REMBADO PEIRÓ

A D VO G A D A : DRA. ADRIANA APARECIDA ROCHA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA:GRUPO ECONÔMICO. CONFIGURAÇÃO.

INCIDÊNCIA DA SÚMULA Nº 126 DO TRIBUNAL SUPERIOR

DO TRABALHO. As razões expendidas no presente agravo de ins-
trumento não logram demover os fundamentos adotados no despacho
denegatório. Somente com o reexame da moldura fática delineada no
acórdão do Regional, é possível reconhecer a veracidade das ale-
gações produzidas no recurso de revista, pois a Corte de origem
concluiu, com fundamento unicamente nos fatos e na prova pro-
duzida, pela configuração de grupo econômico entre as reclamadas.
Nesse caso, tem incidência a orientação expressa na Súmula nº 126
do Tribunal Superior do Trabalho. Agravo de instrumento a que se
nega provimento.

PROCESSO : AIRR-24.944/2002-900-09-00.7 - TRT DA 3ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : TEKSID DO BRASIL LTDA.

A D VO G A D O : DR.JOSÉ MARIA DE SOUZA ANDRADE

A G R AVA D O ( S ) : CARLOS CUCIO

A D VO G A D O : DR. JOSÉ LUCIANO FERREIRA
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DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA:AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSO

EM EXECUÇÃO. ARTIGO 896, § 2º, DA CLT. HONORÁRIOS

PERICIAIS. MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. O artigo
896, § 2º, da CLT permite a admissibilidade do recurso de revista, no
processo em execução, apenas se for demonstrada ofensa à litera-
lidade de dispositivo constitucional, o que não ocorreu no caso em
exame, dada a inexistência de violação direta do artigo 5º, II, da
Constituição Federal. Agravo de instrumento a que se nega pro-
vimento.

PROCESSO : RR-30.861/2002-900-02-00.5 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

RECORRENTE(S) : MCDONALD'S COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA.

A D VO G A D O : DR. MARCELO PIMENTEL

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTÉIS, APART-

HOTÉIS, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES, HOSPEDARIAS,

POUSADAS,

RESTAURANTES, CHURRASCARIAS, CANTINAS, PIZ-

ZARIAS, BARES, LANCHONETES,

SORVETERIAS, CONFEITARIAS, DOCERIAS, BUF-

FETS, FAST-FOODS E

ASSEMELHADOS DE SÃO PAULO E REGIÃO

A D VO G A D A : DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista,
por violação dos artigos 5º, XX, e 8º da Constituição Federal, e, no
mérito, dar-lhe provimento, para julgar improcedente a reclamação
trabalhista. Custas processuais em reversão.

EMENTA:CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL. DES-

CONTO. AUTORIZAÇÃO EXPRESSA DO TRABALHADOR.

Caracteriza desrespeito ao princípio da liberdade de associação, con-
sagrado nos artigos 5º, XX, e 8º, V, da Constituição Federal, que
prevêem o princípio da liberdade sindical, cláusula na qual se es-
tabelece a contribuição assistencial a ser descontada dos salários de
todos os empregados da categoria, indistintamente, ou seja, sem qual-
quer ressalva. À luz da defesa deste princípio é que o artigo 545 da
CLT condiciona a contribuição sindical, em favor do Sindicato, à
autorização expressa do trabalhador. Recurso de revista conhecido e
provido.

PROCESSO : AG-AIRR-34.303/2004-005-11-40.4 - TRT DA 11ª REGIÃO

- (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : SÉCULUS DA AMAZÔNIA S.A. - JÓIAS E RELÓGIOS

A D VO G A D O : DR. MÁRIO EURICO AMARAL PINTO

A G R AVA D O ( S ) : PAULO CARVALHO DE FARIAS

A D VO G A D A : DRA. ALINE LAREDO PINTO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Agravo Re-
gimental.

EMENTA:AGRAVO INTERPOSTO CONTRA DECI-

SÃO PROFERIDA POR ÓRGÃO COLEGIADO. É incabível
agravo contra decisão proferida por órgão colegiado, de sorte que, em
se tratando de erro grosseiro, distante de se invocar dúvida objetiva,
não há como se aplicar o princípio da fungibilidade.Agravo de que
não se conhece.

PROCESSO : RR-36.143/2002-900-02-00.2 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

RECORRENTE(S) : EXPRESSO METROPOLITANO LTDA.

A D VO G A D O : DR. MICHEL ELIAS ZAMARI

RECORRIDO(S) : HERLON LOPES DE SOUZA

A D VO G A D O : DR. RISCALLA ELIAS JÚNIOR

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Re-
vista apenas quanto ao tema "correção monetária - época própria",
por contrariedade à Súmula 381 do TST, e, no mérito, dar-lhe pro-
vimento para determinar a aplicação da correção monetária relativa ao
mês subseqüente ao da prestação dos serviços, contando-se a partir do
dia primeiro, nos termos da aludida súmula.

EMENTA:PRELIMINAR DE NULIDADE POR NEGA-

TIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. Foram demonstrados
os fundamentos formadores da convicção do juízo, configurando-se a
efetiva prestação jurisdicional. Portanto, não há como declarar a nu-
lidade indicada. CORREÇÃO MONETÁRIA. ÉPOCA PRÓPRIA. A
jurisprudência desta Corte firmou-se no sentido de que o pagamento
dos salários até o quinto dia útil do mês subseqüente ao vencido não
está sujeito à correção monetária e, se essa data limite for ultra-
passada, aplicar-se-á o índice da correção monetária relativo ao mês
seguinte àquele em que houve a prestação dos serviços, contando-se
a partir do dia primeiro, nos termos da Súmula 381 do TST. MULTA
DE UM POR CENTO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO PRO-
TELATÓRIOS. Tendo o Tribunal Regional do Trabalho reputado
protelatórios os Embargos de Declaração, não há falar que a aplicação
da multa tenha resultado em violação ao art. 538 do CPC; ainda mais
quando, a exemplo da hipótese, no acórdão embargado já tenha ha-
vido pronunciamento sobre todas as questões postas nos Embargos de
Declaração. Recurso de Revista de que se conhece em parte e a que
se dá provimento.

PROCESSO : AIRR-37.560/2002-900-12-00.8 - TRT DA 12ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : JORGE LUIZ FERREIRA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ LÚCIO GLOMB

A G R AVA D O ( S ) : TRACTEBEL ENERGIA S.A.

A D VO G A D A : DRA. SILVIA BÚRIGO TOMELIN

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA:AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSO

EM EXECUÇÃO. IMPUGNAÇÃO AOS CÁLCULOS. PRECLU-

SÃO. CERCEAMENTO DO DIREITO DE DEFESA. MATÉRIA

INFRACONSTITUCIONAL. SÚMULA Nº 266 DO TRIBUNAL

SUPERIOR DO TRABALHO. ARTIGO 896, § 2º, DA CLT.O
artigo 896, § 2º, da CLT permite a admissibilidade do recurso de
revista, no processo em execução, apenas quando demonstrada ofensa
a literalidade de dispositivo constitucional, o que não ocorreu no caso
em exame. A matéria em debate tem assento em norma de natureza
infraconstitucional, em que se pautou o acórdão do Regional. Assim,
não se pode cogitar de violação direta do dispositivo da Constituição
Federal indicado nas razões recursais. Agravo de instrumento a que se
nega provimento.

PROCESSO : RR-39.957/2002-900-08-00.6 - TRT DA 8ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

RECORRENTE(S) : COMPANHIA BRASILEIRA DE BEBIDAS

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

RECORRIDO(S) : JANGLES JACKSON DA SILVA BIZERRIL

A D VO G A D A : DRA. OSCARINA DE MIRANDA BRUNO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista,
por violação do artigo nº 165 da CLT, e, no mérito, dar- lhe pro-
vimento, para excluir da condenação o pagamento referente à in-
denização decorrente da estabilidade provisória do reclamante re-
conhecida pelo Regional.

EMENTA:ESTABILIDADE PROVISÓRIA. MEMBRO

DA CIPA. EXTINÇÃO DO ESTABELECIMENTO. INDENIZA-

ÇÃO INDEVIDA. SÚMULA Nº 339 DO TRIBUNAL SUPERIOR

DO TRABALHO. É pacífico o entendimento desta Corte no sentido
de que a extinção do estabelecimento onde trabalha o membro da
CIPA não autoriza a reintegração ou mesmo o pagamento de in-
denização referente ao período estabilitário, porquanto tal fato não
caracteriza despedida arbitrária. Recurso de revista conhecido e pro-
vido.

PROCESSO : RR-45.437/2002-902-02-00.8 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

RECORRENTE(S) : MARIA ANA SANTIAGO

A D VO G A D O : DR. ROGÉRIO CAMARGO PIRES PIMENTEL

RECORRIDO(S) : INDÚSTRIA DE ROUPAS BEANYL LTDA.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ CARLOS ESTEVAM

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista,
por contrariedade à Súmula nº 357 do Tribunal Superior do Trabalho,
e, no mérito, dar-lhe provimento, para reconhecer a nulidade pro-
cessual por erro procedimental a partir da audiência de fl. 87, e
determinar o retorno dos autos à 47a Vara do Trabalho de São Paulo
- SP, a fim de que seja reaberta a instrução processual, com oitiva da
testemunha da reclamante Sra. Luiza Maria Garcia Tomé e, apro-
veitando-se os depoimentos tomados, profira nova decisão.

EMENTA:CONTRADITA. CERCEAMENTO DO DI-

REITO DE DEFESA. CONFIGURAÇÃO. TESTEMUNHA COM

AÇÃO CONTRA A MESMA RECLAMADA. Ofende o direito de
defesa a aceitação de contradita de testemunha que tem ação contra a
mesma reclamada pois, nos termos da Súmula nº 357 do Tribunal
Superior do Trabalho, não torna suspeita a testemunha o simples fato
de estar litigando ou de ter litigado contra o mesmo empregador.
Recurso de revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-45.703/2002-900-02-00.0 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

RECORRENTE(S) : CONSTRAN S.A. - CONSTRUÇÕES E COMÉRCIO

A D VO G A D O : DR. PAULO DE TARSO MOURA MAGALHÃES GOMES

RECORRIDO(S) : SEVERINO GOMES DA SILVA NETO

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO CARDOSO GOMES

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
por contrariedade à Súmula nº 217 do Tribunal Superior do Trabalho,
e, no mérito, dar-lhe provimento para determinar o retorno dos autos
ao Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região, a fim de que, afas-
tada a deserção, prossiga no exame do recurso ordinário interposto
pela reclamada, como entender de direito.

EMENTA:DESERÇÃO. RECURSO ORDINÁRIO. CUS-

TAS PROCESSUAIS. RECOLHIMENTO EM INSTITUIÇÃO

BANCÁRIA DIVERSA DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL.

O depósito recursal, a partir da edição da Lei nº 8.036/90, pode ser
efetuado em qualquer agência bancária, porquanto se atribuiu à Caixa
Econômica Federal a incumbência de agente operador dos depósitos
do FGTS, assumindo, portanto, o controle de todas as contas do
FGTS. Desse modo, eficaz é o depósito recursal efetivado em ins-
tituição financeira diversa, uma vez que atua na condição de simples
agente recebedor e pagador do FGTS. Recurso de revista conhecido e
provido.

PROCESSO : RR-46.292/2002-902-02-00.2 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

RECORRENTE(S) : EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AERO-
PORTUÁRIA - INFRAERO

A D VO G A D A : DRA. FERNANDA DE SOUZA MELLO

A D VO G A D A : DRA. REGINA CÉLIA LOURENÇO BLAZ

RECORRIDO(S) : VALDIR AMIGO

A D VO G A D O : DR. MIGUEL TAVARES

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

EMENTA:APOSENTADORIA ESPONTÂNEA. EFEI-

TOS. EXTINÇÃO DO CONTRATO DE TRABALHO. REVISÃO

DA JURISPRUDÊNCIA DO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRA-

BALHO. Tendo em vista o julgamento da ADIn nº 1.721-3 pelo

Supremo Tribunal Federal, no qual se decidiu pela inconstitu-

cionalidade material do parágrafo 2º do artigo 453 da CLT, em

virtude dos preceitos contidos nos artigos 7º, I, da Constituição de

1988 e 10, I, do ADCT, esta Corte Superior cancelou a Orientação

Jurisprudencial nº 177 da SBDI-1. Também já se manifestou no

sentido de que a aposentadoria espontânea não é causa de ex-

tinção do contrato de trabalho. Recurso de revista não conhe-

cido.

PROCESSO : AIRR-48.080/2002-900-02-00.7 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : W. L. B. AGRÍCOLA LTDA. E OUTRAS

A D VO G A D O : DR. CLOVIS BEZNOS

A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO CARLOS DE ARAÚJO

A D VO G A D A : DRA. ROSMARY SARAGIOTTO

A G R AVA D O ( S ) : EMPRESA AUTO ÔNIBUS MOGI DAS CRUZES S.A.

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA:AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSO

EM EXECUÇÃO. EMBARGOS DE TERCEIRO. LEGITIMI-

DADE. MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. SÚMULA Nº

266 DO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO. ARTIGO

896, § 2º, DA CLT. O artigo 896, § 2º, da CLT permite a ad-
missibilidade do recurso de revista, no processo em execução, apenas
quando demonstrada ofensa à literalidade de dispositivo constitu-
cional, o que não ocorreu no caso em exame. A matéria em debate
tem assento em norma de natureza infraconstitucional, em que se
pautou o acórdão do Regional. Assim, não se pode cogitar de vio-
lação direta do dispositivo da Constituição Federal indicado nas ra-
zões recursais. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : RR-51.009/2002-902-02-00.4 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

RECORRENTE(S) : CUMMINS BRASIL LTDA.

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO MORENO

RECORRIDO(S) : PEDRO JOSÉ DE SOUZA

A D VO G A D A : DRA. TÂNIA ELISA MUNHOZ ROMÃO

RECORRIDO(S) : ELITECH ENGENHARIA DE SERVIÇOS COMÉRCIO E IN-
DÚSTRIA LTDA.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ MARNY PINTO JUNQUEIRA JÚNIOR

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
apenas quanto aos temas "correção monetária - época própria" e
"descontos fiscais", por contrariedade, respectivamente, às Súmulas
nos 381 e 368, II, do Tribunal Superior do Trabalho, e, no mérito,
dar-lhe provimento, para, reformando o acórdão do Regional, de-
terminar que a correção monetária tenha como marco inicial o mês
subseqüente ao da prestação de serviços, a partir do dia 1º, nos termos
da Súmula nº 368, e que os descontos fiscais, referente às parcelas
tributáveis, sejam feitos sobre o valor total da condenação, calculados
ao final, segundo os parâmetros fixados na Súmula 368, II, desta
Corte.

EMENTA: CORREÇÃO MONETÁRIA. ÉPOCA PRÓ-
PRIA. Nos termos da Súmula nº 381 do Tribunal Superior do Tra-
balho, "o pagamento dos salários até o quinto dia útil do mês sub-
seqüente ao vencido não está sujeito à correção monetária. Se essa
data limite for ultrapassada, incidirá o índice da correção monetária
do mês subseqüente ao da prestação dos serviços, a partir do dia 1º".
Recurso de revista parcialmente conhecido e provido.

PROCESSO : ED-AIRR E RR-54.872/2002-900-02-00.0 - TRT DA 2ª RE-

GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

EMBARGANTE : WILSON ARAÚJO LOPES

A D VO G A D O : DR. MANOEL RODRIGUES GUINO

EMBARGADO(A) : COMPANHIA SIDERÚRGICA PAULISTA - COSIPA

A D VO G A D O : DR. IVAN PRATES

DECISÃO:Por unanimidade, acolher os Embargos de De-
claração para, sanando a omissão apontada, imprimir-lhes efeito mo-
dificativo, a fim de alterar o acórdão embargado, no particular, para
que passe a constar que a Turma limitou a condenação ao pagamento
de horas in itinere àquelas correspondentes ao trecho percorrido pelo
reclamante, da portaria até o local de serviço, como forem apuradas
em liquidação, bem como os reflexos consectários.
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EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITO
MODIFICATIVO. ART. 897-A DA CLT. Demonstrada a existência
de omissão no julgado quanto à limitação da condenação ao pa-
gamento de horas in itinere àquelas correspondentes ao trecho per-
corrido pelo reclamante, acolhem-se os Embargos de Declaração para,
sanando a omissão indicada, imprimir-lhes efeito modificativo.

PROCESSO : ED-AIRR E RR-54.953/2002-900-02-00.0 - TRT DA 2ª RE-

GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

EMBARGANTE : EDEN SOUTO

A D VO G A D O : DR. DEJAIR PASSERINE DA SILVA

EMBARGADO(A) : BANCO BILBAO VIZCAYA BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. ASSAD LUIZ THOMÉ

A D VO G A D O : DR. OSMAR MENDES PAIXÃO CÔRTES

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os Embargos de De-
claração.

EMENTA:EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. Não haven-
do vícios a sanar no acórdão embargado, rejeitam-se os Embargos de
Declaração.

PROCESSO : A-AIRR-59.996/2002-900-22-00.3 - TRT DA 22ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : ESTADO DO PIAUÍ

PROCURADOR : DR. FRANCISCO BORGES SAMPAIO JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : FRANCISCO LOPES DOS REIS

A D VO G A D O : DR. ADONIAS FEITOSA DE SOUSA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo.
EMENTA:AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA.

AGRAVO DE INSTRUMENTO DESFUNDAMENTADO. SÚ-

MULA Nº 422 DO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO. A
fundamentação é pressuposto objetivo extrínseco de admissibilidade
de qualquer recurso, cujo atendimento supõe necessariamente argu-
mentação visando a evidenciar o equívoco na decisão impugnada.
Não basta, pois, a motivação do recurso; é forçoso seja pertinente ao
teor da decisão recorrida. O descompasso entre o que se decide e o
que se alega no recurso traduz ausência de fundamentação e in-
viabiliza seu seguimento. Fixadas essas premissas, é incidente o teor
da Súmula nº 422 do Tribunal Superior do Trabalho. Agravo a que se
nega provimento.

PROCESSO : ED-RR-65.368/2002-900-02-00.6 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

EMBARGANTE : LUIZ DONIZETE FERREIRA E OUTROS

A D VO G A D O : DR. ROBERTO GUILHERME WEICHSLER

A D VO G A D O : DR. SID H. RIEDEL DE FIGUEIREDO

EMBARGADO(A) : SUPERINTENDÊNCIA DE CONTROLE DE ENDEMIAS -
SUCEN

PROCURADORA : DRA. MÁRCIA ANTUNES

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os Embargos de De-
claração.

EMENTA:EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. Os embar-
gos de declaração não se prestam a rediscutir a matéria objeto da
decisão embargada. Não se pode pretender imprimir-lhes efeito di-
verso do previsto nos arts. 535 do Código de Processo Civil e 897-A
da CLT. Embargos de Declaração rejeitados.

PROCESSO : ED-RR-65.484/2002-900-07-00.8 - TRT DA 7ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

EMBARGANTE : ASSOCIAÇÃO DAS PIONEIRAS SOCIAIS

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A D VO G A D O : DR. MAURO MOREIRA DE OLIVEIRA FREITAS

EMBARGADO(A) : GLEDSON MOURA DE OLIVEIRA

A D VO G A D O : DR. HARLEY XIMENES DOS SANTOS

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os Embargos de De-
claração.

EMENTA:EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. Não tendo
sido apontado qualquer vício sanável mediante Embargos de De-
claração nos moldes previstos nos arts. 897-A da CLT e 535 do CPC,
rejeitam-se os Embargos de Declaração.

PROCESSO : ED-RR-73.240/2003-900-02-00.7 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

EMBARGANTE : DEPARTAMENTO DE ÁGUAS E ENERGIA ELÉTRICA -
DAEE

PROCURADORA : DRA. MARIA TEREZA LARANJEIRA SILVA

EMBARGADO(A) : ALICE WAKI

A D VO G A D O : DR. FÁBIO LUIZ B. LISBÔA BARBANTE

DECISÃO:Por unanimidade, acolher os Embargos de De-
claração, a fim de prestar esclarecimentos.

EMENTA:EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. E m b a rg o s
de Declaração que se acolhem para prestar esclarecimentos.

PROCESSO : AIRR-74.078/2003-900-04-00.3 - TRT DA 4ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : VARIG - VIAÇÃO AÉREA RIO-GRANDENSE S.A.

A D VO G A D O : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : ARLINDO LUIZ ANDRETTA

A D VO G A D O : DR. LUIZ ANTÔNIO PEDROSO FILHO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA:AGRAVO DE INSTRUMENTO. ADICIONAL

DE PERICULOSIDADE. Inadmissível o recurso de revista em que
o fim nele colimado é o reexame do conjunto fático-probatório, a teor
da Súmula nº 126 do TST. Agravo de instrumento a que se nega
provimento.

PROCESSO : AIRR-74.170/2003-900-12-00.0 - TRT DA 12ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : SANDRA DE FÁTIMA FARIAS COSTA

A D VO G A D O : DR. RIZONI M. BALDISSERA BOGONI

A G R AVA D O ( S ) : PERDIGÃO AGROINDUSTRIAL S.A.

A D VO G A D O : DR. ROBERTO VINÍCIUS ZIEMANN

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. INTEMPESTIVIDADE.

Não se conhece de agravo de instrumento quando a parte
deixa de observar o octídio legal para sua interposição.

Agravo de instrumento não conhecido.

PROCESSO : RR-75.667/2003-900-01-00.5 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

RECORRENTE(S) : LUCAS JOFFILY

A D VO G A D A : DRA. MARINA CURVELLO HERDY SILVA

RECORRIDO(S) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS

A D VO G A D A : DRA. MICAELA DOMINGUEZ DUTRA

RECORRIDO(S) : FUNDAÇÃO PETROBRÁS DE SEGURIDADE SOCIAL - PE-
TROS

A D VO G A D O : DR. EDUARDO LUIZ SAFE CARNEIRO

A D VO G A D O : DR. MARCUS FLÁVIO HORTA CARNEIRO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
Revista.

EMENTA:COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADO-

RIA. GRATIFICAÇÃO CONTINGENTE E PARTICIPAÇÃO

NOS LUCROS. NATUREZA DAS PARCELAS. ACORDO CO-

LETIVO. Deve-se prestigiar o pactuado entre empregados e em-
pregadores por meio de convenções e acordos coletivos de trabalho,
sob pena de violação ao disposto no art. 7º, inc. XXVI, da Cons-
tituição da República. A flexibilização no Direito do Trabalho, fun-
dada na autonomia coletiva privada, permite a obtenção de benefícios
para os empregados com concessões mútuas. Portanto, se as partes
decidiram vedar a incorporação das verbas em apreço na remune-
ração, não se pode dar interpretação elastecida ao instrumento nor-
mativo. Recurso de Revista de que não se conhece.

PROCESSO : RR-75.811/2003-900-01-00.3 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

RECORRENTE(S) : CELSO PEREIRA E OUTROS

A D VO G A D A : DRA. DAYSE MAIQUES DE SOUZA ALVES

RECORRIDO(S) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO CARLOS MOTTA LINS

RECORRIDO(S) : FUNDAÇÃO PETROBRÁS DE SEGURIDADE SOCIAL - PE-
TROS

A D VO G A D O : DR. MARCUS FLÁVIO HORTA CARNEIRO

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO CARLOS MOTTA LINS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
Revista.

EMENTA:COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADO-

RIA. GRATIFICAÇÃO CONTINGENTE E PARTICIPAÇÃO

NOS LUCROS. NATUREZA DAS PARCELAS. ACORDO CO-

LETIVO. Deve-se prestigiar o pactuado entre empregados e em-
pregadores por meio de convenções e acordos coletivos de trabalho,
sob pena de violação ao disposto no art. 7º, inc. XXVI, da Cons-
tituição da República. A flexibilização no Direito do Trabalho, fun-
dada na autonomia coletiva privada, permite a obtenção de benefícios
para os empregados com concessões mútuas. Portanto, se as partes
decidiram vedar a incorporação das verbas em apreço na remune-
ração, não se pode dar interpretação elastecida ao instrumento nor-
mativo. Recurso de Revista de que não se conhece.
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PROCESSO : ED-AIRR-79.505/2006-094-09-40.7 - TRT DA 9ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

EMBARGANTE : ARNI DEONILDO HALL E OUTRO

A D VO G A D O : DR. MAXIMILIANO NAGL GARCEZ

EMBARGADO(A) : ADÃO IZALINO DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos de
declaração.

EMENTA:EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM

AGRAVO DE INSTRUMENTO. NÃO-CONHECIMENTO. IR-

REGULARIDADE DE REPRESENTAÇÃO. Caracteriza-se a ir-
regularidade de representação, uma vez que não foi providenciada a
juntada do instrumento de procuração no qual se pudesse comprovar
a outorga de poderes ao advogado subscritor da petição dos embargos
de declaração. Embargos de declaração de que não se conhece.

PROCESSO : RR-82.074/2003-900-01-00.5 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

RECORRENTE(S) : COMPANHIA MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA - COM-
LURB

A D VO G A D O : DR. ÊNIO SOUZA LEÃO ARAÚJO

RECORRIDO(S) : LUIZ INÁCIO DA SILVA

A D VO G A D O : DR. HEITOR FRANCISCO GOMES COELHO

A D VO G A D O : DR. ISNARD BATISTA MACHADO FILHO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

EMENTA:APOSENTADORIA ESPONTÂNEA. EXTIN-

ÇÃO DO CONTRATO DE TRABALHO. MULTA DE 40% DO

FGTS NO PERÍODO ANTERIOR À APOSENTADORIA. RE-

VISÃO DA JURISPRUDÊNCIA DO TRIBUNAL SUPERIOR

DO TRABALHO. Tendo em vista o julgamento da ADIn nº

1.721-3 pelo Supremo Tribunal Federal, no qual se decidiu pela

inconstitucionalidade material do parágrafo 2º do artigo 453 da

CLT, em virtude dos preceitos contidos nos artigos 7º, I, da Cons-

tituição Federal e 10, I, do ADCT, esta Corte Superior cancelou a

Orientação Jurisprudencial nº 177 da SBDI-1 e já se manifestou

no sentido de que a aposentadoria espontânea não é causa de

extinção do contrato de trabalho. Nessa esteira de raciocínio, não

se vislumbra, no caso concreto, nulidade do contrato de trabalho,

nos moldes do artigo 37, II e § 2º, da Constituição de 1988 e da

Súmula nº 363 do Tribunal Superior do Trabalho. Precedentes da

SBDI-1. Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-82.077/2003-900-01-00.9 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

RECORRENTE(S) : FUNDAÇÃO PETROBRÁS DE SEGURIDADE SOCIAL - PE-
TROS

A D VO G A D O : DR. EDUARDO LUIZ SAFE CARNEIRO

A D VO G A D O : DR. CELSO BARRETO NETO

A D VO G A D O : DR. MARCUS FLÁVIO HORTA CARNEIRO

RECORRIDO(S) : FELISBERTO OLÍMPIO CARNEIRO E OUTROS

A D VO G A D O : DR. VICENTE SOARES ORBAN

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
Revista, por intempestivo.

EMENTA:RECURSO DE REVISTA. Não se conhece de
recurso de revista interposto fora do prazo legal.

PROCESSO : RR-83.578/2003-900-01-00.2 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

RECORRENTE(S) : WILSON DE SOUZA COUTINHO

A D VO G A D O : DR. LUIZ FERNANDO RODRIGUES CORDEIRO

RECORRIDO(S) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS

A D VO G A D O : DR. EDUARDO LUIZ SAFE CARNEIRO

A D VO G A D O : DR. PEDRO LUCAS LINDOSO

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO JOSÉ DE AGUIAR ALVES DA SILVA

RECORRIDO(S) : FUNDAÇÃO PETROBRÁS DE SEGURIDADE SOCIAL - PE-
TROS

A D VO G A D O : DR. EDUARDO LUIZ SAFE CARNEIRO

A D VO G A D O : DR. MARCUS FLÁVIO HORTA CARNEIRO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
Revista.

EMENTA:COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADO-

RIA. GRATIFICAÇÃO CONTINGENTE E PARTICIPAÇÃO

NOS LUCROS. NATUREZA DAS PARCELAS. ACORDO CO-

LETIVO. Deve-se prestigiar o pactuado entre empregados e em-
pregadores por meio de convenções e acordos coletivos de trabalho,
sob pena de violação ao disposto no art. 7º, inc. XXVI, da Cons-
tituição da República. A flexibilização no Direito do Trabalho, fun-
dada na autonomia coletiva privada, permite a obtenção de benefícios
para os empregados com concessões mútuas. Portanto, se as partes
decidiram vedar a incorporação das verbas em apreço na remune-
ração, não se pode dar interpretação elastecida ao instrumento nor-
mativo. Recurso de Revista de que não se conhece.
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PROCESSO : RR-88.185/2003-900-01-00.5 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R A : MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

RECORRENTE(S) : ZENILDO ADRIANO VIVAS DE SOUZA

A D VO G A D O : DR. CELSO GOMES DA SILVA

RECORRIDO(S) : FUNDAÇÃO PETROBRÁS DE SEGURIDADE SOCIAL - PE-
TROS

A D VO G A D O : DR. EDUARDO LUIZ SAFE CARNEIRO

A D VO G A D O : DR. CLÁUDIO ALBERTO FEITOSA PENNA FERNANDEZ

A D VO G A D O : DR. RUY JORGE CALDAS PEREIRA

A D VO G A D O : DR. ANDRÉ DE BARROS PEREIRA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

EMENTA:RECURSO DE REVISTA. GRATIFICAÇÃO

CONTINGENTE E PARTICIPAÇÃO NOS RESULTADOS. NA-

TUREZA JURÍDICA. INTEGRAÇÃO NA COMPLEMENTA-

ÇÃO DE APOSENTADORIA. Decisão do Regional em confor-
midade com a atual e iterativa jurisprudência desta Corte Superior no
sentido de que o abono pago pela Petrobras como participação nos
lucros não se reveste de natureza salarial. Incidência da Súmula nº
333 do TST. Recurso de revista de que não se conhece.

PROCESSO : RR-88.226/2003-900-01-00.3 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

RECORRENTE(S) : CARLOS ROBERTO CARNEIRO E OUTROS

A D VO G A D A : DRA. ADILZA DE CARVALHO NUNES

RECORRIDO(S) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS

A D VO G A D O : DR. EDUARDO LUIZ SAFE CARNEIRO

A D VO G A D O : DR. LUIZ EDUARDO CHAVES DE SOUZA

A D VO G A D A : DRA. PATRÍCIA ALMEIDA REIS

RECORRIDO(S) : FUNDAÇÃO PETROBRÁS DE SEGURIDADE SOCIAL - PE-
TROS

A D VO G A D O : DR. EDUARDO LUIZ SAFE CARNEIRO

A D VO G A D O : DR. MARCUS FLÁVIO HORTA CARNEIRO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
Revista.

EMENTA:COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADO-

RIA. GRATIFICAÇÃO CONTINGENTE E PARTICIPAÇÃO

NOS LUCROS. NATUREZA DAS PARCELAS. ACORDO CO-

LETIVO. Deve-se prestigiar o pactuado entre empregados e em-
pregadores por meio de convenções e acordos coletivos de trabalho,
sob pena de violação ao disposto no art. 7º, inc. XXVI, da Cons-
tituição da República. A flexibilização no Direito do Trabalho, fun-
dada na autonomia coletiva privada, permite a obtenção de benefícios
para os empregados, com concessões mútuas. Portanto, se as partes
decidiram vedar a incorporação das verbas em apreço na remune-
ração, não se pode dar interpretação elastecida ao instrumento nor-
mativo. Recurso de Revista de que não se conhece.

PROCESSO : AIRR-92.559/2003-900-01-00.7 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : HÉLIO LOPES

A D VO G A D A : DRA. GLEISE MARIA ÍNDIO E BARTIJOTTO

A G R AVA D O ( S ) : EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AERO-
PORTUÁRIA - INFRAERO

A D VO G A D A : DRA. SÍLVIA DOS SANTOS CORREIA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA:AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSO

EM EXECUÇÃO. ARTIGO 896, § 2º, DA CLT. DIREITO AD-

QUIRIDO. COISA JULGADA. READMISSÃO AO EMPREGO.

AUSÊNCIA DE OBRIGATORIEDADE AO PAGAMENTO DE

SALÁRIOS DO PERÍODO AFASTADO. O artigo 896, § 2º, da
CLT permite a admissibilidade do recurso de revista, no processo em
execução, apenas se for demonstrada ofensa à literalidade de dis-
positivo constitucional, o que não ocorreu no caso em exame, dada a
inexistência de afronta ao artigo 5º, XXXVI, da Constituição Federal.
Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : ED-AIRR-92.561/2003-900-03-00.5 - TRT DA 3ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

EMBARGANTE : BANCO ABN AMRO REAL S.A.

A D VO G A D O : DR. OSMAR MENDES PAIXÃO CÔRTES

EMBARGADO(A) : MARÍLIA VIEIRA FARIA BORGES

A D VO G A D O : DR. FUED ALI LAUAR

EMBARGADO(A) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

PROCURADOR : DR. VINÍCIUS DE CARVALHO MADEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento aos embar-
gos de declaração.

EMENTA:EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMIS-

SÃO. INEXISTÊNCIA. Nos termos do artigo 535 do CPC, não
havendo omissão no julgado, não são cabíveis os embargos de de-
claração. A confrontação das razões recursais com a alegação de
omissão demonstra apenas inconformismo com decisão desfavorável.
Embargos de declaração a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-93.392/2003-900-01-00.1 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R A : MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

A G R AVA N T E ( S ) : CUSTÓDIO JOSÉ DE CASTRO FILHO E OUTROS

A D VO G A D O : DR. LUIZ FERNANDO RODRIGUES CORDEIRO

A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO PETROBRÁS DE SEGURIDADE SOCIAL - PE-
TROS

A D VO G A D O : DR. EDUARDO LUIZ SAFE CARNEIRO

A D VO G A D O : DR. RENATO LÔBO GUIMARÃES

A G R AVA D O ( S ) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS

A D VO G A D O : DR. EDUARDO LUIZ SAFE CARNEIRO

A D VO G A D O : DR. IGOR COELHO FERREIRA DE MIRANDA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA:AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO

DE REVISTA. GRATIFICAÇÃO CONTINGENTE E PARTICI-

PAÇÃO NOS RESULTADOS. NATUREZA JURÍDICA. INTE-

GRAÇÃO NA COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA.
Decisão do Regional em conformidade com a atual e iterativa ju-
risprudência desta Corte Superior no sentido de que o abono pago
pela Petrobras como participação nos lucros não se reveste de na-
tureza salarial. Incidência da Súmula nº 333 do TST. Agravo de
instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : RR-98.121/2003-900-04-00.6 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

RECORRENTE(S) : RIO GRANDE ENERGIA S.A.

A D VO G A D A : DRA. JACQUELINE RÓCIO VARELLA

RECORRIDO(S) : EZOEL DA SILVA

A D VO G A D A : DRA. RAQUEL CRISTINA RIEGER

A D VO G A D A : DRA. MICHELE DE ANDRADE TORRANO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

EMENTA:EMP/so DEFICIENTE FÍSICO. REINTEGRA-
ÇÃO NO EMPREGO. ARTIGO 93, § 1º, DA LEI Nº 8.213/91.
Dispõe o artigo 93, § 1º, da Lei nº 8.213/91 sobre a dispensa de
empregado portador de deficiência física ou reabilitado, estabele-
cendo o seguinte: "A empresa com 100 (cem) ou mais empregados
está obrigada a preencher de 2% (dois por cento) a 5% (cinco por
cento) dos seus cargos com beneficiários reabilitados ou pessoas
portadoras de deficiência, habilitadas, na seguinte proporção: I - até
200 empregados - 2%; II - de 201 a 500 - 3%; III - de 501 a 1.000
- 4%; IV - de 1.001 em diante - 5%. § 1º A dispensa de trabalhador
reabilitado ou de deficiente habilitado ao final de contrato por prazo
determinado de mais de 90 (noventa) dias, e a imotivada, no contrato
por prazo indeterminado, só poderá ocorrer após a contratação de
substituto de condição semelhante". O referido dispositivo é expresso
em subordinar a validade da despedida do empregado portador de
deficiência à contratação de substituto em condição semelhante. Por-
tanto, não se verifica ofensa ao artigo 93, § 1º, da Lei nº 8.213/91.
Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-99.712/2003-900-01-00.7 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

RECORRENTE(S) : NEIVA APARECIDA DE SOUZA

A D VO G A D O : DR. CARLOS ALBERTO DE OLIVEIRA

RECORRIDO(S) : BANCO BRADESCO S.A.

A D VO G A D O : DR. RODRIGO SEIXAS SCOFANO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
apenas quanto ao tema " horas extras - bancário - cargo de con-
fiança", por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe pro-
vimento, para acrescer à condenação o pagamento das horas labo-
radas além da 6ª diária, como extras, incluídos os reflexos postulados,
nos moldes deduzidos na petição inicial.

EMENTA: BANCÁRIO. CARGO DE CONFIANÇA. CA-
RACTERIZAÇÃO. A mera denominação de cargo de confiança sem
que o empregado ostente fidúcia especial não permite o enquadra-
mento da função na hipótese do parágrafo 2º do artigo 224 da CLT,
mesmo que haja a percepção de gratificação superior a 1/3 (um terço)
do salário do cargo efetivo. Não demonstrado o exercício do cargo de
confiança, o bancário tem direito à jornada reduzida de seis horas
diárias. Recurso de revista parcialmente conhecido e provido.

PROCESSO : RR-100.737/2003-900-04-00.2 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

RECORRENTE(S) : IRMANDADE DA SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE
PORTO ALEGRE

A D VO G A D A : DRA. MARIA BERNARDETE HARTMANN

RECORRIDO(S) : ROZELI TEREZINHA DE ÁVILA MINUZZO

A D VO G A D A : DRA. RAQUEL CRISTINA RIEGER

A D VO G A D A : DRA. ERYKA FARIAS DE NEGRI

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

EMENTA:ADICIONAL DE PERICULOSIDADE EXPO-

SIÇÃO A RADIAÇÕES IONIZANTES OU À SUBSTÂNCIA

R A D I O AT I VA . Esta Corte já pacificou o entendimento a respeito da
matéria, no sentido de que o adicional de periculosidade é devido
quando o labor é desenvolvido com exposição do empregado à ra-
diação ionizante ou substância radioativa, cristalizada, hoje, na Orien-
tação Jurisprudencial n.º 345 da SBDI-1, verbis: "ADICIONAL DE
PERICULOSIDADE. RADIAÇÃO IONIZANTE OU SUBSTÂNCIA
RADIOATIVA. DEVIDO. A exposição do empregado à radiação
ionizante ou à substância radioativa enseja a percepção do adicional
de periculosidade, pois a regulamentação ministerial (Portarias do
Ministério do Trabalho nºs 3.393, de 17.12.1987, e 518, de
07.04.2003 ), ao reputar perigosa a atividade, reveste-se de plena
eficácia, porquanto expedida por força de delegação legislativa con-
tida no art. 200, caput , e inciso VI, da CLT. No período de

12.12.2002 a 06.04.2003, enquanto vigeu a Portaria nº 496 do Mi-
nistério do Trabalho, o empregado faz jus ao adicional de insa-
lubridade." Assim, encontrando-se a decisão recorrida em confor-
midade com a jurisprudência pacífica e reiterada desta Corte, in-
cólumes os dispositivos legais e constitucionais apontados (arts. 5.º, II
e XXXIX, da Carta Magna e 193 e 200 da CLT). Emergem, pois,
como obstáculo à revisão pretendida os textos do art. 896, § 4º, da
CLT e da Súmula n.º 333/TST. Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-120.728/2004-900-04-00.3 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

RECORRENTE(S) : MARIA BEATRIZ JESUS CASELAMI

A D VO G A D A : DRA. ROSANE MARIA BURATTO

RECORRIDO(S) : IRMANDADE DA SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE
PORTO ALEGRE

A D VO G A D A : DRA. CRISTINA MONTEIRO BALTAZAR

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista,
por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento para
restabelecer a sentença quanto ao adicional de periculosidade.

EMENTA:ADICIONAL DE PERICULOSIDADE EXPO-

SIÇÃO A RADIAÇÕES IONIZANTES OU À SUBSTÂNCIA

R A D I O AT I VA . Esta Corte já pacificou o entendimento a respeito da
matéria, no sentido de que o adicional de periculosidade é devido
quando o labor é desenvolvido com exposição do empregado à ra-
diação ionizante ou substância radioativa, cristalizada, hoje, na Orien-
tação Jurisprudencial n.º 345 da SBDI-1, verbis: "ADICIONAL DE
PERICULOSIDADE. RADIAÇÃO IONIZANTE OU SUBSTÂNCIA
RADIOATIVA. DEVIDO. A exposição do empregado à radiação
ionizante ou à substância radioativa enseja a percepção do adicional
de periculosidade, pois a regulamentação ministerial (Portarias do
Ministério do Trabalho nºs 3.393, de 17.12.1987, e 518, de
07.04.2003 ), ao reputar perigosa a atividade, reveste-se de plena
eficácia, porquanto expedida por força de delegação legislativa con-
tida no art. 200, caput , e inciso VI, da CLT. No período de
12.12.2002 a 06.04.2003, enquanto vigeu a Portaria nº 496 do Mi-
nistério do Trabalho, o empregado faz jus ao adicional de insa-
lubridade." Recurso de revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-135.176/2004-900-04-00.2 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

RECORRENTE(S) : IRMANDADE DA SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE
PORTO ALEGRE

A D VO G A D A : DRA. CRISTINA MONTEIRO BALTAZAR

RECORRIDO(S) : MARIA INÁCIA DE ALMEIDA

A D VO G A D O : DR. CARLOS FRANKLIN PAIXÃO ARAÚJO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
apenas em relação ao tema "adicional de periculosidade - base de
cálculo", por contrariedade à Súmula 191 desta Corte, e, no mérito,
dar-lhe provimento para determinar que a base de cálculo do adi-
cional de periculosidade incida apenas sobre o salário básico.

EMENTA: ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. BASE
DE CÁLCULO. "O adicional de periculosidade incide apenas sobre o
salário básico e não sobre este acrescido de outros adicionais. Em
relação aos eletricitários, o cálculo do adicional de periculosidade
deverá ser efetuado sobre a totalidade das parcelas de natureza sa-
larial." (Súmula nº 191/TST). Considerando que a reclamante não era
eletricitária, o Tribunal Regional, ao afirmar que o adicional de pe-
riculosidade deve ser calculado sobre as parcelas salariais, contrariou
a primeira parte da Súmula nº 191 desta Corte. Recurso de revista
parcialmente conhecido e provido.

PROCESSO : ED-RR-148.065/2004-900-11-00.0 - TRT DA 11ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R A : MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

EMBARGANTE : ESTADO DO AMAZONAS

PROCURADORA : DRA. ALZIRA FARIAS ALMEIDA DA FONSECA DE
GOES

EMBARGADO(A) : FRANCISCA CURADO PINTO

A D VO G A D O : DR. OLYMPIO MORAES JÚNIOR

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos de de-
claração.

EMENTA:EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM RE-

CURSO DE REVISTA. Inexistindo quaisquer dos vícios enume-
rados no artigo 535 do Código de Processo Civil, devem ser re-
jeitados os embargos de declaração opostos.

PROCESSO : RR-150.628/2005-900-01-00.7 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

RECORRENTE(S) : MAURICÉIA PETRÚCIA NOVO

A D VO G A D O : DR. CELSO GOMES DA SILVA

RECORRIDO(S) : FUNDAÇÃO PETROBRÁS DE SEGURIDADE SOCIAL - PE-
TROS

A D VO G A D O : DR. EDUARDO LUIZ SAFE CARNEIRO

A D VO G A D O : DR. MARCUS FLÁVIO HORTA CARNEIRO

RECORRIDO(S) : PETROBRÁS QUÍMICA S.A. - PETROQUISA

A D VO G A D O : DR. CÉSAR FREDERICO BARROS PESSOA



Nº 83, sexta-feira, 2 de maio de 2008 289ISSN 1677-7018

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
Revista.

EMENTA:COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADO-

RIA. GRATIFICAÇÃO CONTINGENTE E PARTICIPAÇÃO

NOS LUCROS. NATUREZA DAS PARCELAS. ACORDO CO-

LETIVO. Deve-se prestigiar o pactuado entre empregados e em-
pregadores por meio de convenções e acordos coletivos de trabalho,
sob pena de violação ao disposto no art. 7º, inc. XXVI, da Cons-
tituição da República. A flexibilização no Direito do Trabalho, fun-
dada na autonomia coletiva privada, permite a obtenção de benefícios
para os empregados com concessões mútuas. Portanto, se as partes
decidiram vedar a incorporação das verbas em apreço na remune-
ração, não se pode dar interpretação elastecida ao instrumento nor-
mativo. Recurso de Revista de que não se conhece.

PROCESSO : ED-ED-RR-173.365/2006-900-02-00.8 - TRT DA 2ª RE-

GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

EMBARGANTE : CB RICHARD ELLIS S/C LTDA. E OUTRA

A D VO G A D O : DR. JOÃO PEDRO FERRAZ DOS PASSOS

A D VO G A D O : DR. HEGLER JOSÉ HORTA BARBOSA

EMBARGADO(A) : ANTHONY MCVEIGH

A D VO G A D O : DR. NILTON DA SILVA CORREIA

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os Embargos de De-
claração e, reputando-os protelatórios, condenar a embargante a pagar
ao embargado a multa de 1% (um por cento) sobre o valor da
causa.

EMENTA: 2. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMIS-
SÃO. INEXISTÊNCIA. CARÁTER PROTELATÓRIO. MULTA.
CPC, ART. 538. 2.1. Não demonstrando a embargante qualquer omis-
são, contradição ou obscuridade no acórdão embargado, ou mesmo
equívoco manifesto, capaz de influir na compreensão do julgado,
devem ser rejeitados os Embargos de Declaração. 2.2. Os embargos
de declaração destinam-se a expungir do julgado eventuais omissão,
obscuridade ou contradição, não se caracterizando via própria à re-
discussão de questões já apreciadas. 2.3. Impõe-se a condenação da
parte embargante à multa prevista no parágrafo único do art. 538 do
CPC, em situação como a dos presentes autos, uma vez que evi-
denciado o caráter protelatório dos embargos de declaração. 2.4. Em-
bargos de Declaração que se rejeitam, com aplicação de multa.

PROCESSO : ED-RR-457.278/1998.7 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC. 5A

TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

EMBARGANTE : VOLKSWAGEN DO BRASIL LTDA.

A D VO G A D O : DR. URSULINO SANTOS FILHO

A D VO G A D A : DRA. ELIANA TRAVERSO CALEGARI

EMBARGADO(A) : SINDICATO DOS METALÚRGICOS DO ABC

A D VO G A D O : DR. MARCELO JOSÉ LADEIRA MAUAD

A D VO G A D O : DR. MARCOS DOS SANTOS ARAÚJO MALAQUIAS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento aos embar-
gos de declaração.

EMENTA:EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊN-

CIA DOS REQUISITOS A QUE ALUDE O ARTIGO 535 DO

CPC. Embargos de declaração não providos, tendo em vista a au-
sência dos pressupostos a que dispõe o artigo 535 do CPC.

PROCESSO : RR-497.280/1998.1 - TRT DA 9ª REGIÃO - (AC. 5A TUR-

MA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

RECORRENTE(S) : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS S.A.

A D VO G A D O : DR. LEONARDO SANTANA CALDAS

A D VO G A D A : DRA. CRISTIANA RODRIGUES GONTIJO

RECORRIDO(S) : MÉRCIO FRANCISCO PALUDO

A D VO G A D O : DR. JOSÉ TÔRRES DAS NEVES

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
apenas no que se refere ao tema "correção monetária - época própria",
por divergência de julgados, e, no mérito, dar-lhe provimento, com o
fim de determinar que a correção monetária sobre os débitos tra-
balhistas deve incidir após o quinto dia útil subseqüente ao vencido,
caso em que o índice a ser observado é aquele do mês imediatamente
posterior ao da prestação dos serviços, a partir do dia 1º, em con-
formidade com o teor da Súmula nº 381 desta Corte.

EMENTA: CORREÇÃO MONETÁRIA. ÉPOCA PRÓ-
PRIA. Consoante o entendimento estabelecido na Súmula nº 381 do
Tribunal Superior do Trabalho, a correção monetária sobre débitos
salariais trabalhistas incide a partir do mês subseqüente ao da pres-
tação dos serviços, quando se torna legalmente exigível (artigo 459,
parágrafo único, da Consolidação das Leis do Trabalho). Recurso de
revista parcialmente conhecido e provido.

PROCESSO : RR-576.190/1999.5 - TRT DA 15ª REGIÃO - (AC. 5A TUR-

MA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

RECORRENTE(S) : COMPANHIA DE SANEAMENTO BÁSICO DO ESTADO
DE SÃO PAULO - SABESP

A D VO G A D A : DRA. MARISA APARECIDA CANTAGALLO

RECORRIDO(S) : APARECIDO BRANCO E OUTROS

A D VO G A D O : DR. JOÃO JOSÉ SADY

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

EMENTA:CARÊNCIA DE AÇÃO. SUCESSÃO TRABA-

LHISTA. DIREITO À LICENÇA-PRÊMIO. VIOLAÇÃO DE

DISPOSITIVOS DE LEIS ESTADUAIS E MUNICIPAIS. NÃO-

CABIMENTO. De acordo com os limites impostos na letra "c" do
artigo 896 da CLT, é incabível recurso de revista amparado em afron-
ta a dispositivos de leis estaduais e municipais. Para se viabilizar o
apelo revisional, por outro lado, por divergência jurisprudencial os
arestos paradigmas transcritos para o cotejo de teses devem conter as
mesmas premissas fáticas adotadas no acórdão recorrido, sob pena de
serem inespecíficos, a teor da exigência contida na Súmula nº 296 do
TST. Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-645.395/2000.1 - TRT DA 15ª REGIÃO - (AC. 5A TUR-

MA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

RECORRENTE(S) : FÁBIO ZUCCHI RODAS E OUTROS

A D VO G A D A : DRA. CLÁUDIA SALLUM THOMÉ CAMARGO

RECORRIDO(S) : ODEMAR RIBEIRO VIEIRA

A D VO G A D O : DR. JOÃO BATISTA DIAS MAGALHÃES

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

EMENTA:SALÁRIO POR PRODUÇÃO. ADICIONAL

DE HORAS EXTRAS. Decisão recorrida em consonância com a
iterativa, notória e atual jurisprudência deste Tribunal, consubstan-
ciada na Orientação Jurisprudencial nº 235 da SBDI-1, no sentido de
ser devido o pagamento do adicional correspondente para o em-
pregado que recebe salário por produção e trabalha em sobrejornada.
Os arestos colacionados encontram-se superados nos termos da Sú-
mula 333 desta Corte. Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : ED-ED-RR-672.486/2000.9 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

EMBARGANTE : BANCO BANERJ S.A.

A D VO G A D O : DR. NELSON OSMAR MONTEIRO GUIMARÃES

A D VO G A D O : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

EMBARGADO(A) : MANOEL BENTO FURTADO FILHO

A D VO G A D A : DRA. EUGÊNIA JIZETTI ALVES BEZERRA

EMBARGADO(A) : BANCO ITAÚ S.A. (SUCESSOR DO BANCO DO ESTADO
DO RIO DE JANEIRO S.A. - EM LIQÜIDAÇÃO EXTRA-
JUDICIAL)

A D VO G A D O : DR. MILTON PAULO GIERSZTJN

DECISÃO:Por unanimidade, acolher os Embargos de De-
claração para, sanando a omissão apontada, prestar os esclarecimentos
acima e completar a prestação jurisdicional.

EMENTA:EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMIS-

SÃO. ACOLHIMENTO. Embargos de Declaração acolhidos para,
sanando a omissão apontada, prestar os esclarecimentos e completar a
prestação jurisdicional.

PROCESSO : RR-696.131/2000.1 - TRT DA 15ª REGIÃO - (AC. 5A TUR-

MA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

RECORRENTE(S) : SUELI APARECIDA VITÓRIA CHRISTOFOLETTI SPIL-
LER

A D VO G A D A : DRA. REGILENE SANTOS DO NASCIMENTO

RECORRIDO(S) : NOSSA CAIXA NOSSO BANCO S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista,
por contrariedade à Súmula no 219 do Tribunal Superior do Trabalho,
e, no mérito, dar-lhe provimento, para eximir a reclamante do pa-
gamento dos honorários de advogado.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. PROCEDIMENTO
SUMARÍSSIMO. HONORÁRIOS DE ADVOGADO ATRIBUÍDOS
À RECLAMANTE. No direito processual trabalhista, a condenação
em honorários advocatícios se dá, exclusivamente, nos casos previstos
na Lei nº 5.584/70, exigindo a satisfação concomitante de três re-
quisitos: sucumbência, assistência sindical da categoria profissional e
comprovação de hipossuficiência econômica, na forma da Súmula nº
219 desta Corte. Recurso de revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-696.135/2000.6 - TRT DA 15ª REGIÃO - (AC. 5A TUR-

MA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

RECORRENTE(S) : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS S.A.

A D VO G A D O : DR. URSULINO SANTOS FILHO

A D VO G A D O : DR. LUIZ BERNARDO ALVAREZ E DRA.CRISTIANA
R.GONTIJO

RECORRIDO(S) : ALEANDRO ALBERTO MARASSATTO

A D VO G A D A : DRA. APARECIDA RODRIGUES DAS NEVES

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

EMENTA:SUCESSÃO. UNIBANCO - BANCO NACIONAL

S.A. Opera-se a sucessão de empregadores, com a conseqüente sub-rogação
do sucessor na relação de emprego, quando da transferência de estabele-
cimento como organização produtiva, cujo conceito é unitário, envolvendo
todos os diversos fatores de produção utilizados no desenvolvimento da ati-
vidade econômica, inclusive o trabalho. O negócio jurídico realizado entre o
Banco Nacional e o Unibanco, consistente na aquisição por este último da
organização produtiva e econômica daquele, implica típica sucessão traba-
lhista, de forma que os direitos adquiridos dos empregados permanecem
íntegros e passíveis de exigibilidade junto ao sucessor, nos exatos termos dos
artigos 10 e 448 da CLT. Recurso de Revista não conhecido.

PROCESSO : RR-714.027/2000.0 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC. 5A TUR-

MA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

RECORRENTE(S) : ELMANO BARATA BARBOSA

A D VO G A D O : DR. GUARACI FRANCISCO GONÇALVES

RECORRIDO(S) : COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS - CE-
DAE

A D VO G A D O : DR. CARLOS ROBERTO SIQUEIRA CASTRO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista,
por violação do art. 49, I, da Lei nº 8.213/91, e, no mérito, dar-lhe
provimento para, reconhecendo que a aposentadoria espontânea não
extingue o contrato de trabalho, reformar o acórdão recorrido a fim de
condenar a reclamada ao pagamento do acréscimo de 40% sobre o
FGTS em relação a todo o período trabalhado. Invertidos os ônus da
sucumbência em relação às custas processuais.

EMENTA: APOSENTADORIA ESPONTÂNEA. EFEITOS.
EXTINÇÃO DO CONTRATO DE TRABALHO. REVISÃO DA JU-
RISPRUDÊNCIA DO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO.
NULIDADE DO SEGUNDO CONTRATO DE TRABALHO. INE-
XISTÊNCIA. Tendo em vista o julgamento da ADIn nº 1.721-3 pelo
Supremo Tribunal Federal, no qual se decidiu pela inconstitucio-
nalidade material do parágrafo 2º do artigo 453 da CLT, em virtude
dos preceitos contidos nos artigos 7º, I, da Constituição Federal e 10,
I, do ADCT, esta Corte Superior cancelou a Orientação Jurispru-
dencial nº 177 da SBDI-1, e já se manifestou no sentido de que a
aposentadoria espontânea não é causa de extinção do contrato de
trabalho. Nessa esteira de raciocínio, não se vislumbra, no caso con-
creto, nulidade do contrato de trabalho, nos moldes do artigo 37, II e
§ 2º, da Constituição de 1988 e da Súmula nº 363 do Tribunal
Superior do Trabalho. Recurso de revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-715.781/2000.0 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC. 5A TUR-

MA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA 2ª REGIÃO

PROCURADORA : DRA. MARIA HELENA LEÃO GRISI

RECORRENTE(S) : IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO -
IMESP

A D VO G A D A : DRA. HELOÍSA HELENA PUGLIEZI DE BESSA

RECORRIDO(S) : MÁSSIMO WILLIANS AURICCHIO

A D VO G A D O : DR. ALEXSANDER PIERRE MACEDO DA SILVA

RECORRIDO(S) : PERFORMANCE RECURSOS HUMANOS E ASSESSORIA
EMPRESARIAL LTDA.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ROBERTO MARCONDES

DECISÃO:Conhecer do recurso de revista interposto pelo
Ministério Público do Trabalho, por violação do 37, II e § 2º, da
Constituição Federal e contrariedade ao item II da Súmula 331 do
TST, e, no mérito, dar-lhes provimento parcial para afastar o re-
conhecimento do vínculo de emprego diretamente com a Imprensa
Oficial do Estado, e atribuir-lhe a responsabilidade subsidiária pelos
eventuais créditos trabalhistas inadimplidos, nos termos da Súmula
331, IV, do TST. Prejudicado o exame do recurso de revista in-
terposto pela IMESP.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO PELO
MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO.VÍNCULO EMPREGA-
TÍCIO. EMPRESA TOMADORA DE SERVIÇOS. SOCIEDADE DE
ECONOMIA MISTA. CONTRATO DE TRABALHO CELEBRADO
APÓS A PROMULGAÇÃO DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. NU-
LIDADE. EFEITOS. Inviável o reconhecimento de vínculo de em-
prego com a IMESP, tomadora dos serviços, integrante da Admi-
nistração Pública Indireta, sem a prévia submissão ao concurso pú-
blico, nos termos do artigo 37, inciso II, da Constituição Federal. A
contratação irregular mediante empresa interposta, não altera tal po-
sicionamento, tendo aplicação os termos da Súmula nº 331, item II,
do TST. Recurso de revista conhecido e parcialmente provido, para
afastar o vínculo empregatício com a IMESP, determinando a con-
denação subsidiária.

PROCESSO : RR-725.303/2001.4 - TRT DA 18ª REGIÃO - (AC. 5A TUR-

MA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

RECORRENTE(S) : ARCOS CONSTRUÇÕES E INFORMÁTICA LTDA.

A D VO G A D O : DR. TADEU DE ABREU PEREIRA

RECORRIDO(S) : JORMANO JOSÉ SILVA JUBÉ

A D VO G A D O : DR. ANTONIO GERALDO RAMOS JUBÉ FILHO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

EMENTA:ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. SIS-

TEMA ELÉTRICO DE POTÊNCIA.

O Tribunal Superior do Trabalho, nos termos da Orientação
jurisprudencial nº 324 da SBDI-1, estabeleceu o entendimento de ser
irrelevante o ramo da atividade da empresa para que o trabalhador
tenha direito ao adicional de periculosidade, desde que labore em
sistema elétrico de potência, ou seja, o adicional é devido ainda que
o empregador seja apenas consumidor de energia elétrica. Recurso de
revista não conhecido.<!ID1069465-14>

PROCESSO : RR-742.191/2001.2 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC. 5A TUR-

MA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

RECORRENTE(S) : BANCO DO BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. LUIZ PAULO BHERING NOGUEIRA

RECORRIDO(S) : TÂNIA MARA VILELA ALVES

A D VO G A D O : DR. CARMO EDUARDO AZEVEDO PEREIRA
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DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

EMENTA: HORAS EXTRAS. FOLHAS INDIVIDUAIS
DE PRESENÇA. SÚMULA Nº 338 DO TRIBUNAL SUPERIOR
DO TRABALHO. A decisão do Regional encontra-se em conso-
nância com a Súmula nº 338 do Tribunal Superior do Trabalho, pois
ficou comprovada pelo Regional, por meio da prova testemunhal, a
uniformidade dos registros constantes nas Folhas Individuais de Pre-
sença. Diante disso, as FIPs foram consideradas inválidas para a
aferição das horas extras prestadas pela reclamante. Recurso de re-
vista não conhecido.

PROCESSO : RR-746.779/2001.0 - TRT DA 7ª REGIÃO - (AC. 5A TUR-

MA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE MILAGRES

A D VO G A D O : DR. AFRÂNIO MELO JÚNIOR

RECORRIDO(S) : FRANCISCA GONÇALVES FEITOSA E OUTRAS

A D VO G A D O : DR. JOSÉ SÉRGIO DANTAS LOPES

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso.
EMENTA:CONFISSÃO FICTA. ENTE PÚBLICO. CER-

CEAMENTO DO DIREITO DE DEFESA. É entendimento pa-
cífico nesta Corte que se aplica ao ente público que contrata em-
pregados pelo regime da CLT a pena de confissão ficta, uma vez que,
nessa hipótese, ele se equipara ao empregador comum. Recurso de
revista não conhecido.

PROCESSO : RR-752.764/2001.0 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC. 5A TUR-

MA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

RECORRENTE(S) : GELSON MOURA DA SILVA

A D VO G A D O : DR. TABAJARA DE ARAÚJO VIROTI CRUZ

RECORRIDO(S) : BORLEM S.A. - EMPREENDIMENTOS INDUSTRIAIS

A D VO G A D O : DR. NILTON DA SILVA CORREIA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

EMENTA:ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. FOR-

NECIMENTO DE EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVI-

DUAL. Ao conhecimento do recurso de revista é incidente o óbice
contido na Súmula 126 desta Corte, pois, o recorrente, ao afirmar que
nunca foram entregues equipamentos de proteção, pretende o reexame
do quadro fático descrito pelo Regional. Aferir a veracidade da as-
sertiva do Tribunal Regional, no sentido de que a prova dos autos
evidencia que o reclamante utilizava os equipamentos de proteção
depende de nova avaliação dos fatos, procedimento vedado em sede
de Recurso de Revista. Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : ED-RR-768.329/2001.3 - TRT DA 6ª REGIÃO - (AC. 5A

TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

EMBARGANTE : BANCO RURAL S.A.

A D VO G A D O : DR. NILTON DA SILVA CORREIA

A D VO G A D A : DRA. MARLA DE ALENCAR OLIVEIRA VIEGAS

EMBARGANTE : LOURIVAL ALMEIDA VALENÇA FILHO

A D VO G A D O : DR. JOSÉ TÔRRES DAS NEVES

EMBARGADO(A) : OS MESMOS

A D VO G A D O : DR. OS MESMOS

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os Embargos de De-
claração opostos pelo reclamado e pelo reclamante.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. As razões
dos Embargos de Declaração não se sustentam, porquanto os em-
bargantes não demonstraram a ocorrência de qualquer dos vícios
previstos nos arts. 535 do CPC e 897-A da CLT. Embargos de De-
claração rejeitados.

PROCESSO : RR-783.055/2001.9 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC. 5A TUR-

MA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

RECORRENTE(S) : BANCO SANTANDER BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. ASSAD LUIZ THOMÉ

A D VO G A D O : DR. FRANCISCO ANTÔNIO LUIGI RODRIGUES CUCCHI

RECORRIDO(S) : JAMISSON CONCEIÇÃO VIEIRA

A D VO G A D O : DR. WAGNER BELOTTO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

EMENTA:HORAS EXTRAS. BANCÁRIO. SÚMULA Nº

126 DO TST. A Corte a quo, soberana na análise do conjunto fático-
probatório, concluiu que atividade desenvolvida pelo reclamante se
enquadrava no artigo 224, § 2º, da CLT, muito embora exercesse o
cargo de confiança. Assim, para alcançar conclusão diversa, con-
sistente no enquadramento da atividade do Reclamante na exceção do
artigo 62 da CLT, seria necessário reexaminar o conjunto fático-
probatório, o que é vedado nesta fase recursal, a teor da Súmula nº
126 do Tribunal Superior do Trabalho. Recurso de revista não co-
nhecido.

PROCESSO : RR-788.328/2001.4 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC. 5A TUR-

MA)

R E L ATO R A : MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

RECORRENTE(S) : BANCO ITAÚ S.A.

A D VO G A D O : DR. RAFAEL FERRARESI HOLANDA CAVALCANTE

A D VO G A D O : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

RECORRIDO(S) : HELENO NETO MEDINA

A D VO G A D A : DRA. SELMA DA SILVA ANDRADE RANGEL DE AZEVEDO

DECISÃO:Por unanimidade: I) decretar a extinção do pro-
cesso sem resolução de mérito, nos termos do art. 267, VI, do CPC,
em relação ao Banco do Estado do Rio de Janeiro S.A. (em li-
quidação extrajudicial) e ao Banco BANERJ S.A., prosseguindo o
feito em relação ao Banco Itaú S.A., sucessor; II) conhecer do recurso
de revista interposto pelo Banco BANERJ S.A., por divergência ju-
risprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento parcial para deter-
minar que a condenação ao pagamento de reajustes salariais fique
limitada ao período de janeiro a agosto de 1992, inclusive, nos termos
da Orientação Jurisprudencial nº 26 (Transitória) da Subseção I Es-
pecializada em Dissídios Individuais; III) julgar prejudicado o exame
do recurso interposto pelo Banco do Estado do Rio de Janeiro S.A.
(em liquidação extrajudicial).

EMENTA: I - RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO
PELO BANCO ITAÚ. PLANO BRESSER. ACORDO COLETIVO
DE TRABALHO DE 1991 FIRMADO PELO BANCO DO ESTADO
DO RIO DE JANEIRO S.A. Decisão do Regional determinando a
incorporação do reajuste de 26,06% no salário. Contrariedade à
Orientação Jurisprudencial nº 26 (Transitória) da Subseção I Espe-
cializada em Dissídios Individuais, que preconiza: "É de eficácia
plena e imediata o caput da Cláusula 5ª do Acordo Coletivo de
Trabalho de 1991/1992 celebrado pelo BANERJ, contemplando o
pagamento de diferenças salariais do Plano Bresser, sendo devido o
percentual de 26,06% nos meses de janeiro a agosto de 1992, in-
clusive". Recurso de revista a que se dá parcial provimento. II -
RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO PELO BANCO BANERJ.
SUCESSÃO TRABALHISTA. ILEGITIMIDADE PASSIVA AD.
Matéria cujo exame fica prejudicado, em face do teor da petição em
que o Banco Itaú S.A. reconhece ser o sucessor do Banco do Estado
do Rio de Janeiro S.A. (em liquidação extrajudicial) e do Banco
BANERJ S.A.

PROCESSO : RR-796.865/2001.3 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC. 5A TUR-

MA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

RECORRENTE(S) : TELECOMUNICAÇÕES DE MINAS GERAIS S.A. - TELE-
MAR

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A D VO G A D O : DR. MARCELO LUIZ ÁVILA DE BESSA

RECORRIDO(S) : ANA MARIA MONTEIRO DE BRITO E OUTROS

A D VO G A D A : DRA. ELIANA GUIMARÃES FARHAT

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
Revista.

EMENTA:QUITAÇÃO. ADESÃO A PLANO DE DIS-

PENSA VOLUNTÁRIA. PIRC. Decisão regional em perfeita con-
sonância com a Orientação Jurisprudencial 270 da SBDI-1. PAR-
TICIPAÇÃO NOS LUCROS. Ausência de violação aos arts. 5º, incs.
II, XXXV e LV, e 7º, inc. XI, da Constituição da República e in-
cidência das Súmulas 23 e 296 desta Corte. MULTA. DISPENSA.
DATA-BASE. ART. 9º DA LEI 7.238/84. A reclamada não é su-
cumbente e, em conseqüência, não tem interesse recursal, uma vez
que o Tribunal Regional deixou expresso que a multa pleiteada não
era devida justamente porque as dispensas ocorreram após a data-
base. Recurso de Revista de que não se conhece.

PROCESSO : ED-RR-805.049/2001.1 - TRT DA 9ª REGIÃO - (AC. 5A

TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

EMBARGANTE : ALL - AMÉRICA LATINA LOGÍSTICA DO BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

EMBARGADO(A) : UNIÃO (SUCESSORA DA EXTINTA RFFSA)

PROCURADOR : DR. LUIS HENRIQUE MARTINS DOS ANJOS

EMBARGADO(A) : JOÃO SEVERINO GASNHAR

A D VO G A D A : DRA. CLAIR DA FLORA MARTINS

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os Embargos de De-
claração.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. Não tendo
sido constatado qualquer vício sanável mediante Embargos de De-
claração nos moldes previstos nos arts. 897-A da CLT e 535 do CPC,
rejeitam-se os Embargos de Declaração.

PROCESSO : RR-805.381/2001.7 - TRT DA 7ª REGIÃO - (AC. 5A TUR-

MA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

RECORRENTE(S) : RAIMUNDO JOSÉ DE SOUSA

A D VO G A D O : DR. CARLOS ANTÔNIO CHAGAS

RECORRIDO(S) : EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AERO-
PORTUÁRIA - INFRAERO

A D VO G A D O : DR. CID MARCONI GURGEL DE SOUZA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

EMENTA:EMPRESA PÚBLICA. EMPREGADO. DE-

MISSÃO. DESNECESSIDADE DE MOTIVAÇÃO.O artigo 173, §
1º, da Constituição da República é categórico ao dispor que a em-
presa pública e a sociedade de economia mista se sujeitam ao regime
próprio das empresas privadas, inclusive quanto às obrigações tra-
balhistas e tributárias. Nesse sentido é a jurisprudência dominante
desta Corte, ao assentar que as empresas públicas e as sociedades de
economia mista, ainda que seus empregados sejam submetidos a
concurso público, porque contratados sob a égide da CLT, são equi-
paradas ao empregador comum, razão por que seus trabalhadores
podem ser demitidos sem a necessidade de motivação. Decisão do
Tribunal Regional em consonância com o contido na Orientação Ju-
risprudencial nº 247, I, da SBDI-1.

Recurso de revista não conhecido.

<!ID1071879-0>

AUTOS COM VISTA

Processo com pedido de vista concedido ao requerente.

PROCESSO : RR - 1474/2006-031-01-00.5 TRT DA 1A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

RECORRENTE(S) : NELSON CAMANHO DA COSTA FILHO

ADVOGADO : DR(A). JOÃO ANTÔNIO PATRÍCIO

RECORRIDO(S) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS

ADVOGADO : DR(A). ROGÉRIO LUÍS GUIMARÃES

RECORRIDO(S) : FUNDAÇÃO PETROBRÁS DE SEGURIDADE SOCIAL - PE-
TROS

ADVOGADO : DR(A). PAULO HENRIQUE BARROS BERGQVIST

Brasília, 29 de abril de 2008

FRANCISCO CAMPELLO FILHO
Coordenador da 5ª Turma

COORDENADORIA DA 7ª TURMA
<!ID1072031-1>

ACÓRDÃOS

PROCESSO : AIRR-5/2002-058-02-00.9 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC. 7ª

TURMA)

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : MARCOS ANTÔNIO CAMARGO

A D VO G A D A : DRA. ROSÂNGELA APARECIDA DEVIDÉ

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA DO METROPOLITANO DE SÃO PAULO -
METRÔ

A D VO G A D O : DR. IGNÁCIO DE BARROS BARRETO SOBRINHO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA.

QUADRO DE CARREIRA. EQUIPARAÇÃO SALA-

RIAL. NÃO CARACTERIZAÇÃO. SÚMULA Nº 126.

Não prospera o recurso de revista quando a parte pretende o
reexame dos fatos e provas que fundamentaram a decisão recorrida.

No caso concreto, a egrégia Corte Regional julgou impro-
cedente o pedido de equiparação salarial visto que o conjunto fático-
probatório produzido demonstrou que o reclamante e o paradigma não
apresentavam diferenças de valores em seus salários. Assim, para se
chegar à conclusão diversa, necessário seria o reexame da matéria
fática, situação vedada nesta esfera recursal pela dicção da Súmula nº
126.

Agravo de instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-26/2006-109-08-41.0 - TRT DA 8ª REGIÃO - (AC. 7ª

TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : RAIMUNDO NIVALDO DA SILVA

A D VO G A D A : DRA. ANDRÉA COSTA PEREIRA

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARÁ - COSANPA

A D VO G A D O : DR. CARLOS THADEU VAZ MOREIRA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA - REGIME COMPENSATÓRIO DE 12X36 HORAS -
PREVISÃO EM NORMA COLETIVA - NECESSIDADE.

1. Como dispõe o art. 59 da CLT, a duração normal do
trabalho poderá ser acrescida de horas suplementares, em número não
excedente de duas, mediante acordo escrito entre empregador e em-
pregado, ou por meio de contrato coletivo de trabalho.

2. Por sua vez, o regime compensatório de 12 horas de
trabalho por 36 horas de descanso em turnos ininterruptos de re-
vezamento, que excede o limite de duas horas suplementares pre-
conizado no referido dispositivo legal, somente afigura-se válido
quando for celebrado via acordo coletivo, a teor do art. 7º, XIV, da
C F.

3. "In casu", ao contrário do afirmado pelo Agravante, o
Tribunal de origem consignou a existência de acordo coletivo que
legitimou o regime de trabalho de 12 por 36 horas até 30/04/02, o que
fundamentou o indeferimento das horas extras no período indicado.
De outra parte, a Reclamada foi condenada ao pagamento de horas
extras a partir de maio de 2002, período no qual não havia acordo
coletivo que respaldasse a escala de trabalho de 12 por 36 horas.
Nesses termos, não há que se falar em violação do art. 7º, XIV, da CF,
que restou plenamente observado.

Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-26/2006-109-08-40.8 - TRT DA 8ª REGIÃO - (AC. 7ª

TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARÁ - COSANPA

A D VO G A D O : DR. CARLOS THADEU VAZ MOREIRA

A G R AVA D O ( S ) : RAIMUNDO NIVALDO DA SILVA

A D VO G A D A : DRA. MÁRCIA MARIA TEIXEIRA CIUFFI
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DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA - HORAS EXTRAS - JULGAMENTO "EXTRA" OU
"ULTRA PETITA" - AUSÊNCIA DE PREQUES DOS ELEMEN-
TOS FÁTICOS. Consoante estabelece o art. 460 do CPC, é defeso ao
juiz proferir sentença, a favor do autor, de natureza diversa da pedida,
bem como condenar o réu em quantidade superior ou em objeto
diverso do que lhe foi demandado. Todavia, o limite topográfico de
exame dos autos pelo julgador em sede de recurso de revista fixa-se
no recurso ordinário (em caso de invocação de nulidade do julgado)
e no acórdão regional, ou seja, todos os elementos fáticos devem estar
consignados nesta última peça proces No caso, o pedido formulado na
petição inicial deveria estar transcrito ou referido perfeitamente no
acórdão para se saber se houve extrapolação quanto ao deferimento
da parcela. Todavia, a despeito dos embargos de declaração opostos,
não consta na decisão recorrida o teor do pedido exordial. Assim, não
é possível o acolhimento do apelo, no particular, em face do óbice das
Súmulas 126 e 297, I, do TST, dada a ausência de prequestionamento
dos elementos fáticos concernentes à inicial, cujo reexame é vedado
em sede de revista.

Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-283/2005-027-04-40.4 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.

7ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : SADI CAGLIARI

A D VO G A D O : DR. ADROALDO MESQUITA DA COSTA NETO

A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO CEEE DE SEGURIDADE SOCIAL - ELETRO-
CEEE

A D VO G A D A : DRA. VILMA LIMA RIBEIRO

A G R AVA D O ( S ) : CEEE GT - COMPANHIA ESTADUAL DE GERAÇÃO E
TRANSMISSÃO DE ENERGIA ELÉTRICA E OUTRA

A D VO G A D O : DR. JORGE SANT'ANNA BOPP

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - DIFEREN-
ÇAS DE COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA - ADE-
SÃO A NOVO REGULAMENTO - TRANSAÇÃO - SÚMULA 51,
II, DO TST.

1. Consoante o assentado na Súmula 51, II, do TST, havendo
a coexistência de dois regulamentos da empresa, a opção do em-
pregado por um deles tem efeito jurídico de renúncia às regras do
outro sistema.

2. No caso, o Regional deixou claro que é incontroverso nos
autos o fato de o Reclamante ter firmado, de forma livre e após já
estar aposentado, o termo de adesão ao chamado "plano CEEEPREV"
mediante o qual deixou de integrar o "Plano Único". Examinando o
teor do ajuste, o Regional entendeu que houve a quitação expressa de
todo e qualquer direito concernente à aplicação das regras estabe-
lecidas neste último plano, o que afasta a possibilidade de defe-
rimento dos pleitos formulados na petição inicial. Ademais, frisou que
nem sequer foi argüida na exordial a existência de vício de con-
sentimento no mencionado ato de adesão.

3. Verifica-se, portanto, que o Colegiado de origem decidiu a
controvérsia em consonância com a mencionada Súmula 51, II, do
TST, o que afasta a possibilidade de provimento do presente agravo,
no particular.

Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-294/2006-567-09-40.8 - TRT DA 9ª REGIÃO - (AC.

7ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : JOEL PINHEIRO DA SILVA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ANTÔNIO DUMAS

A G R AVA D O ( S ) : USINA ALTO ALEGRE S.A. - AÇÚCAR E ÁLCOOL

A D VO G A D A : DRA. MÁRCIA REGINA RODACOSKI

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - AUSÊN-
CIA DE ASSISTÊNCIA SINDICAL - VERBA INDEVIDA -
ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL 305 DA SBDI-1 E SÚMU-
LAS 219 E 329, TODAS DO TST.

1. A jurisprudência desta Corte Superior, consubstanciada na
OJ 305 da SBDI-1 e nas Súmulas 219 e 329, firmou-se no sentido de
que a condenação em honorários advocatícios, nesta Justiça Espe-
cializada, nunca superior a 15%, não decorre pura e simplesmente da
sucumbência, devendo a parte estar assistida por sindicato da sua
categoria profissional e comprovar a percepção de salário inferior ao
dobro do mínimo legal ou encontrar-se em situação econômica que
não lhe permita demandar sem prejuízo do seu sustento ou do de sua
família.

2. Nesse contexto, a decisão regional, que entendeu serem
indevidos os honorários em comento, tendo em vista o Reclamante
não estar assistido por advogado do sindicato de sua categoria, não
merece reforma, pois proferida em consonância com a jurisprudência
pacificada do Tribunal Superior do Trabalho.

Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-302/2005-022-09-40.3 - TRT DA 9ª REGIÃO - (AC.

7ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : ADMINISTRAÇÃO DOS PORTOS DE PARANAGUÁ E AN-
TONINA - APPA

A D VO G A D O : DR. CRISTIANO EVERSON BUENO

A G R AVA D O ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES DE BLOCO DOS
PORTOS DE PARANAGUÁ E ANTONINA

A G R AVA D O ( S ) : ASSOCIAÇÃO DOS TRABALHADORES DE LIMPEZA HI-
GIENE E MANUTENÇÃO DOS PORTOS TERMINAIS PRI-
VADOS E RETROPORTO EM GERAL DO ESTADO DO
PA R A N Á 

A G R AVA D O ( S ) : DILSON ARAÚJO DA SILVA FILHO

A D VO G A D O : DR. NORIMAR JOÃO HENDGES

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento, em face da deficiência de traslado.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - TRASLADO
DEFICIENTE - CÓPIA INCOMPLETA DA CONTESTAÇÃO E DO
ACÓRDÃO REGIONAL PROFERIDO EM SEDE DE RECURSO
ORDINÁRIO - PEÇAS INDISPENSÁVEIS. Nos termos da Instrução
Normativa 16/99 do TST e do art. 897, § 5º, I, da CLT, não se
conhece de agravo de instrumento com traslado deficiente, como se
dá na hipótese, em que a cópia da contestação e do acórdão regional
proferido em sede de recurso ordinário não foi colacionada na sua
integralidade.

Agravo de instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-423/2005-143-03-40.7 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.

7ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. PEDRO PAULO TEIXEIRA MANUS

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO MERCANTIL DO BRASIL S.A.

A D VO G A D A : DRA. ÂNGELA CRISTINA ROMARIZ BARBOSA LEITE

A G R AVA D O ( S ) : MÁRCIO ANTONIO PERANTONI

A D VO G A D O : DR. NERY DE MENDONÇA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento. 5

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. INDENIZAÇÃO. DANOS MORAIS. Do quadro fá-
tico delineado no acórdão regional, é possível concluir que houve
nexo de causalidade entre a doença acometida ao empregado e o
trabalho prestado. Hipótese que se enquadra no estatuído no artigo
186 do Código Civil. Entendimento em sentido contrário, inclusive
no que tange ao valor arbitrado à condenação, implica revolvimento
das provas dos autos, o que é vedado em sede de recurso de natureza
extraordinária, consoante Súmula nº 126 do Tribunal Superior do
Trabalho. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-491/2005-067-01-40.9 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC.

7ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : TNL CONTAX S.A.

A D VO G A D O : DR. ADELMO DA SILVA EMERENCIANO

A G R AVA D O ( S ) : DORACI SOUZA DA SILVA LACERDA

A D VO G A D O : DR. WILSON RODRIGUES GONÇALVES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - CONVEN-
ÇÃO COLETIVA ADOTADA POR COMPLETO - CONDIÇÕES
MAIS FAVORÁVEIS - PREVALÊNCIA SOBRE O ACORDO CO-
LETIVO - NÃO-PREENCHIMENTO DO REQUISITO DO ART.
896, "C", DA CLT. Não tendo o agravo de instrumento demonstrado
que o recurso de revista (no tópico referente à aplicabilidade do
instrumento coletivo mais benéfico no seu todo) preenchia os re-
quisitos do art. 896, "c", da CLT, merece ser mantido o despacho-
agravado.

Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-725/2001-068-09-40.7 - TRT DA 9ª REGIÃO - (AC.

7ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : INSTITUTO IMACULADO CORAÇÃO DE MARIA

A D VO G A D O : DR. PEDRO ANTÔNIO FURLAN

A G R AVA D O ( S ) : VERA BATISTA

A D VO G A D O : DR. ROGÉRIO POPLADE CERCAL

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA.

1. PRESCRIÇÃO. ARGÜIÇÃO EM TRIBUNA.

Não há como se analisar nesta fase recursal extraordinária
violação ao artigo 7º, XXIX, da Constituição Federal, quando se
observa que o egrégio Tribunal Regional sequer examinou a inci-
dência ou não do instituto da prescrição, por considerar como pre-
clusa a oportunidade de sua argüição. Quanto ao artigo 193 do Có-
digo Civil Brasileiro, não há falar em sua violação, se a egrégia Corte
Regional deu ao referido dispositivo legal a mais correta interpre-
tação, em sintonia com a atual, notória e majoritária jurisprudência
desta Corte (Súmula nº 333).

2. HORAS EXTRAS. JULTAMENTO ULTRA PETITA.

Não se vislumbra violação ao artigo 460 da CLT, na medida
em que o egrégio Tribunal Regional apenas aplicou ao pedido de
horas extras da reclamante as disposições contidas em lei (artigo 318,
da CLT), não havendo falar em julgamento ultra petita.

3. Agravo de Instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-1.134/2002-282-01-41.7 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 7ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : AMPLA ENERGIA E SERVIÇOS S.A.

A D VO G A D O : DR. EYMARD DUARTE TIBÃES

A G R AVA D O ( S ) : ARIALDO SIQUEIRA PESSANHA

A D VO G A D O : DR. FERNANDO BAPTISTA FREIRE

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - TERCEIRI-
ZAÇÃO - CONTRATAÇÃO IRREGULAR - EMPRESA INTER-
POSTA - NÃO-PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS DO ART.
896 DA CLT. Se o agravo de instrumento não logra comprovar que o
recurso de revista, versando sobre contratação irregular mediante em-
presa interposta (terceirização ilegal), não ultrapassava a barreira das
Súmulas 126, 297 e 331, I, do TST, deixando de atender, pois, às
exigências do art. 896 da CLT, não merece provimento.

Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-1.149/2005-011-04-40.5 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.

7ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. PEDRO PAULO TEIXEIRA MANUS

A G R AVA N T E ( S ) : HOSPITAL DE CLÍNICAS DE PORTO ALEGRE

A D VO G A D A : DRA. LÚCIA COELHO DA COSTA NOBRE

A G R AVA D O ( S ) : VANY NASCIMENTO TEIXEIRA

A D VO G A D O : DR. ERVINO ROLL

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. DEFICIÊNCIA DE TRASLADO. CÓPIA INCOM-
PLETA DO DESPACHO DENEGATÓRIO DO RECURSO DE RE-
VISTA. A ausência de peças indispensáveis, porque obrigatórias e
essenciais à formação do instrumento, como a cópia integral do des-
pacho denegatório do recurso de revista, impõe o não-conhecimento
do agravo, por deficiência do traslado, a teor do disposto no artigo
897, § 5º, da Consolidação das Leis do Trabalho, e da Instrução
Normativa nº 16/99 do Tribunal Superior do Trabalho. Agravo de
instrumento de que não se conhece.

PROCESSO : AIRR-1.434/2005-063-15-40.5 - TRT DA 15ª REGIÃO -

(AC. 7ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA DE SANEAMENTO BÁSICO DO ESTADO
DE SÃO PAULO - SABESP

A D VO G A D A : DRA. SONIA CLARA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : AGUINALDO PEDROSO

A D VO G A D O : DR. SÉRGIO PEREZ GHERCOV

A G R AVA D O ( S ) : OFFICIO SERVIÇOS GERAIS LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - PROCEDI-
MENTO SUMARÍSSIMO - RECURSO DE REVISTA - NEGATIVA
DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL - DONA DA OBRA - LITI-
GÂNCIA DE MÁ-FÉ - NÃO CARACTERIZAÇÃO.

1. A preliminar de nulidade da decisão, por negativa de
prestação jurisdicional, em sede de recurso de revista, só poder ser
argüida com base em violência aos arts. 832 da CLT, 458 do CPC ou
93, IX, da Constituição Federal, como estipula a Orientação Ju-
risprudencial 115 da SBDI-1 do TST.

2. Na hipótese, por se tratar de recurso de revista interposto
em processo submetido ao rito sumaríssimo, somente se viabilizaria
por violação do art. 93, IX, da Constituição Federal.

3. O Regional assentou que a Reclamada é tomadora de
serviços e não dona da obra, pois o Reclamante nela trabalhou como
porteiro, atividade meio do seu objeto, e que a Recorrente, em sua
defesa, incidiu no inciso II do art. 17 do CPC, sendo por isso devida
a multa e indenização por litigância de má-fé, pois causou prejuízo à
parte contrária, ao postergar maliciosamente a entrega da prestação
jurisdicional.

4. Assim, houve a completa entrega da prestação jurisdi-
cional quanto à questão da multa por litigância de má-fé, não se
verificando violação do dispositivo constitucional supra.

Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : RR-70/2003-079-15-40.0 - TRT DA 15ª REGIÃO - (AC. 7ª

TURMA)

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

RECORRENTE(S) : LEÃO & LEÃO LTDA.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO

A D VO G A D O : DR. JOSÉ BARROS DE OLIVEIRA JÚNIOR

RECORRIDO(S) : JOÃO DIVINO DE SOUZA

A D VO G A D A : DRA. LUCINÉIA APARECIDA RAMPANI

RECORRIDO(S) : MUNICÍPIO DE ARARAQUARA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ FRANCISCO ZACCARO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, dar-lhe provimento para determinar o pro-
cessamento do recurso de revista. Por unanimidade, conhecer do
recurso de revista com fundamento no artigo 896, "a", da CLT, e, no
mérito, dar-lhe provimento para julgar improcedente a ação.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. ADICIONAL
DE PERICULOSIDADE. TEMPO REDUZIDO DE EXPOSIÇÃO
AO PERIGO. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL. PROVIMEN-
TO .

Diverge da jurisprudência acostada aos autos o entendimento
esposado pelo Tribunal Regional de que a exposição por tempo ex-
tremamente reduzido ao agente de risco gera o direito à percepção do
adicional de periculosidade.

Agravo de instrumento a que se dá provimento.
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RECURSO DE REVISTA. ADICIONAL DE PERICULO-
SIDADE. TEMPO REDUZIDO DE EXPOSIÇÃO AO PERIGO.
P R O V I M E N TO .

A jurisprudência desta Corte Superior é no sentido de que o
contato eventual com o agente perigoso, assim considerado o fortuito,
ou o que, sendo habitual, quando se dá por tempo extremamente
reduzido, não dá direito ao empregado a perceber o adicional res-
pectivo. Assim, a manutenção do veículo, uma vez por dia, por cerca
de 5 a 10 minutos, caracteriza a habitualidade por tempo extre-
mamente reduzido, a que se refere a Súmula nº 364, não fazendo jus
o autor ao adicional de periculosidade.

Recurso de revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-294/2006-567-09-00.3 - TRT DA 9ª REGIÃO - (AC. 7ª

TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : USINA ALTO ALEGRE S.A. - AÇÚCAR E ÁLCOOL

A D VO G A D A : DRA. MÁRCIA REGINA RODACOSKI

RECORRIDO(S) : JOEL PINHEIRO DA SILVA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ANTÔNIO DUMAS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

EMENTA: CONTRIBUIÇÃO CONFEDERATIVA - DEVO-
LUÇÃO - COBRANÇA DE EMPREGADO NÃO FILIADO AO
SINDICATO - PRECEDENTE NORMATIVO 119 DA SDC E SÚ-
MULA 333, AMBOS DO TST.

1. A decisão regional, ao determinar a devolução dos valores
descontados a título de contribuição confederativa, à míngua de au-
torização da assembléia geral da categoria ou do próprio empregado,
deslindou a controvérsia em consonância com o Precedente Nor-
mativo 119 da SDC do TST, segundo o qual os arts. 5º, XX, e 8º, V,
da CF asseguram o direito de livre associação e sindicalização, sendo
ofensiva a essa modalidade de liberdade cláusula constante de acordo,
convenção coletiva ou sentença normativa que estabeleça contribui-
ção em favor de entidade sindical a título de taxa para custeio do
sistema confederativo, assistencial, revigoramento ou fortalecimento
sindical e outras da mesma espécie, obrigando trabalhadores não
sindicalizados, de modo que são nulas as estipulações que não ob-
servem tal restrição, e tornam-se passíveis de devolução os valores
irregularmente descontados.

2. A Subseção Especializada em Dissídios Individuais do
TST abarca o posicionamento do mencionado Precedente Normativo
(TST-E-RR-362.159/1997.6, Rel. Min. Carlos Alberto, SBDI-1, DJ
de 14/09/01; TST-E-RR-1.085/2001-070-02-00.2, Rel. Min. José Lu-
ciano de Castilho Pereira, SBDI-1, DJ de 05/05/06; TST-E-RR-
472/2002-049-02-00.8, Rel. Min. Aloysio Corrêa da Veiga, SBDI-1,
DJ de 19/12/06). Assim, emerge como obstáculo à revisão pretendida
a orientação fixada na Súmula 333 do TST.

Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-302/2005-022-09-00.9 - TRT DA 9ª REGIÃO - (AC. 7ª

TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : DILSON ARAÚJO DA SILVA FILHO

A D VO G A D O : DR. NORIMAR JOÃO HENDGES

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES DE BLOCO DOS
PORTOS DE PARANAGUÁ E ANTONINA

RECORRIDO(S) : ADMINISTRAÇÃO DOS PORTOS DE PARANAGUÁ E AN-
TONINA - APPA

A D VO G A D O : DR. CRISTIANO EVERSON BUENO

RECORRIDO(S) : ASSOCIAÇÃO DOS TRABALHADORES DE LIMPEZA HI-
GIENE E MANUTENÇÃO DOS PORTOS TERMINAIS PRI-
VADOS E RETROPORTO EM GERAL DO ESTADO DO
PA R A N Á 

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
apenas quanto aos temas da forma de execução, por contrariedade à
Orientação Jurisprudencial 87 da SBDI-1 do TST, e do abatimento
restrito ao mês de competência, por divergência jurisprudencial, e, no
mérito, dar-lhe provimento apenas para declarar que a APPA sub-
mete-se à execução direta, restabelecendo a sentença no particular.
13

EMENTA: I) APPA - AUTARQUIA QUE EXPLORA ATI-
VIDADE ECONÔMICA - EXECUÇÃO DIRETA - ORIENTAÇÃO
JURISPRUDENCIAL 87 DA SBDI-1 DO TST. Esta Corte tem ju-
risprudência pacífica, consubstanciada na Orientação Jurisprudencial
87 da SBDI-1, segundo a qual a execução contra a APPA é direta
(não obstante se tratar de autarquia estadual), pelo fato de que explora
atividade econômica (CF, art. 173, § 1º). II) MULTA PREVISTA

NO ART. 467 DA CLT - CONTROVÉRSIA SOBRE O VÍN-

CULO EMPREGATÍCIO - PENALIDADE INDEVIDA.

1. O art. 467 da CLT estabelece que, na hipótese de rescisão
do contrato de trabalho, o empregador fica obrigado a pagar ao
trabalhador, na primeira audiência, a parte incontroversa das verbas
salariais devidas, sob pena de pagá-las com acréscimo de 50%. Na
hipótese vertente, o vínculo de emprego somente foi reconhecido em
juízo.

2. Assim sendo, é patente a controvérsia estabelecida, uma
vez que os direitos postulados somente foram concedidos por meio de
provimento jurisdicional, que reconheceu o vínculo empregatício es-
tabelecido entre os Litigantes. 3. Nesse contexto, por se tratar de
direitos controversos, não é devida a referida multa, a teor do art. 467
da CLT.

Recurso de revista parcialmente conhecido e provido.

PROCESSO : RR-743/2004-019-15-85.7 - TRT DA 15ª REGIÃO - (AC. 7ª

TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : MARTINS COMÉRCIO E SERVIÇOS DE DISTRIBUIÇÃO
S.A.

A D VO G A D A : DRA. LYANDRA TELES SILVA

RECORRIDO(S) : EMERSON CRISTIANO BERTAGLIA

A D VO G A D O : DR. NILSON FARIA DE SOUZA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
quanto à multa rescisória e quanto à dobra de férias, por divergência
jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento para, reformando o
acórdão regional, excluir da condenação a multa do art. 477 da CLT
e o pagamento em dobro das férias vencidas.

EMENTA: I) MULTA PREVISTA NO ART. 477 DA CLT -
CONTROVÉRSIA SOBRE O VÍNCULO EMPREGATÍCIO - PE-

NALIDADE INDEVIDA - ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL
351 DA SBDI-1 DO TST.

1. Consoante dispõe o art. 477 da CLT, a multa pelo atraso
no pagamento das verbas rescisórias é devida quando não observada
a regra do seu § 8º, ou seja, o empregador deve liquidar o débito
trabalhista no prazo fixado, quando da rescisão do contrato, sob pena
de incorrer em mora pelo atraso na quitação.

2. A Orientação Jurisprudencial 351 da SBDI-1 do TST
dispõe que é incabível a multa prevista no art. 477, § 8º, da CLT,
quando houver fundada controvérsia quanto à existência da obrigação
cujo inadimplemento gerou a multa.

3. Sendo assim, revela-se incabível a referida multa quando
houver controvérsia a respeito do vínculo empregatício, porquanto
somente após o reconhecimento judicial desse liame é que se tornou
exigível a quitação das verbas decorrentes do contrato de trabalho.

II) FÉRIAS NÃO GOZADAS - REMUNERAÇÃO EM

DOBRO - CONTROVÉRSIA ACERCA DA EXISTÊNCIA DO

VÍNCULO EMPREGATÍCIO - PAGAMENTO INDEVIDO.

1. Nos termos dos arts. 134 e 137 da CLT, a não-concessão
de férias dentro dos 12 meses subseqüentes ao término do período
aquisitivo gera ao empregador o ônus do seu pagamento em dobro.
Nesse mesmo sentido, a jurisprudência desta Corte já pacificou o
entendimento sobre a matéria, nos termos da Súmula 81 segundo a
qual devem ser remunerados em dobro os dias de férias gozados após
o período legal de concessão.

2. Contudo, na hipótese dos autos, havia controvérsia acerca
da existência do vínculo empregatício, questão dirimida apenas em
juízo. Nessa linha, não há como imputar ao Empregador a sanção do
pagamento em dobro das férias não concedidas no prazo legal, pois
não havia como a Reclamada conceder as férias no prazo do art. 134
da CLT quando nem sequer considerava o Reclamante como seu
empregado, uma vez que seus serviços foram contratados como au-
tônomos.

3. Cumpre destacar que esta Corte já pacificou o enten-
dimento de que é incabível o pagamento da multa do art. 477, § 8º,
da CLT quando há controvérsia acerca da existência de vínculo em-
pregatício, conforme esposado no tópico anterior. Assim, haveria in-
congruência em não seguir a mesma linha de raciocínio para hipótese
semelhante e manter a condenação ao pagamento da dobra das férias
vencidas quando o liame de emprego é reconhecido somente em
juízo, sem que tenha sido oportunizado ao Empregador conceder as
férias em época apropriada.

4. Portanto, o Reclamante faz jus ao pagamento das férias
vencidas, mas não ao seu pagamento em dobro, sendo inaplicável o
disposto no art. 137 da CLT ao caso concreto.

Recurso de revista parcialmente conhecido e provido.

PROCESSO : RR-1.038/2003-251-02-00.9 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.

7ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : ELBINO CIRINO DE LIMA

A D VO G A D O : DR. FLORENTINO O. DA SILVA

RECORRENTE(S) : ENESA ENGENHARIA S.A.

A D VO G A D O : DR. LAURY SÉRGIO CIDIN PEIXOTO

RECORRIDO(S) : OS MESMOS

DECISÃO:: I - por unanimidade, conhecer do recurso de
revista obreiro apenas no tópico referente aos intervalos entrejor-
nadas, por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar- lhe pro-
vimento para condenar a Reclamada ao pagamento das horas extras
que foram subtraídas do intervalo entrejornadas, acrescidas do res-
pectivo adicional; II - por maioria, conhecer do recurso de revista
patronal apenas no tópico referente ao critério de contagem das horas
extras, por violação do art. 7º, XXVI, da Constituição Federal, e, no
mérito, dar-lhe provimento para, reformando o acórdão regional, no
particular, determinar a aplicação da norma coletiva que instituiu a
cláusula de tolerância dos minutos que antecedem e sucedem a jor-
nada de trabalho, vencido o Exmo. Ministro Guilherme Caputo Bas-
tos. 10

EMENTA: I) RECURSO DE REVISTA DO RECLAMAN-
TE - INTERVALOS ENTREJORNADAS - DESCUMPRIMENTO -
HORAS EXTRAS - ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL 355 DA
SBDI-1 DO TST. Consoante a atual e iterativa jurisprudência desta
Corte superior, cristalizada na Orientação Jurisprudencial 355 da SB-
DI-1, o desrespeito ao intervalo mínimo interjornadas previsto no art.
66 da CLT acarreta, por analogia, os mesmos efeitos previstos no § 4º
do art. 71 da CLT e na Súmula 110 do TST, devendo-se pagar a
integralidade das horas que foram subtraídas do intervalo, acrescidas
do respectivo adicional.

Recurso de revista obreiro parcialmente conhecido e pro-

vido.
II) RECURSO DE REVISTA DA RECLAMADA - HO-

RAS EXTRAS - MINUTOS QUE ANTECEDEM E SUCEDEM

A JORNADA DE TRABALHO - PACTUAÇÃO POR MEIO DE

NORMA COLETIVA - NÃO-CONSIDERAÇÃO COMO TEM-

PO À DISPOSIÇÃO DO EMPREGADOR - VALIDADE.

1. O art. 7º, XXVI, da CF estabelece o reconhecimento dos
acordos e das convenções coletivas de trabalho.

2. Assim sendo, se a categoria pactuou, mediante instru-
mento normativo, que os minutos que antecediam e sucediam a jor-
nada de trabalho, em limite superior àquele previsto no art. 58, § 1º,
da CLT, não seriam considerados tempo à disposição da Reclamada,
não respeitar essa pactuação é tornar inócua a norma coletiva e letra
morta a disposição constitucional.

3. Nesse contexto, o posicionamento abraçado pelo Tribunal
Regional, no sentido de desconsiderar o convencionado, implica a
desnecessidade de se formalizar instrumento coletivo pactuando con-
dições de trabalho, pois, de um modo ou de outro, a pactuação não
surtiria os efeitos perseguidos pelas partes convenentes, quando sub-
metida ao crivo do Judiciário Trabalhista.

4. Ademais, o fato de a Lei 10.243/01 ter acrescentado o § 1º
ao art. 58 da CLT, incorporando ao diploma consolidado a Súmula
366 desta Corte (antiga Orientação Jurisprudencial 23 da SBDI-1 do
TST), que limitava a 10 minutos diários o total do excesso de jornada
não computado como horas extras para marcação de ponto, não fos-
siliza tal parâmetro, impedindo flexibilização pela via da negociação
coletiva, uma vez que o art. 7º, XIII, da CF admite expressamente a
flexibilização da jornada, sob tutela sindical.

5. Se o art. 7º, XXVI, da CF, na esteira das Convenções 98
e 154 da OIT, estimula e valoriza a negociação coletiva, seria dele
fazer letra morta e atentar contra o princípio da boa-fé, desprezar o
acordado entre as partes e impor o pagamento de horas extras, quan-
do, pela teoria do conglobamento, o instrumento normativo, ao conter
cláusula de flexibilização em matéria não afeta à medicina e se-
gurança do trabalho (naturalmente infensas à flexibilização), foi acei-
to pela categoria profissional por possuir outras vantagens compen-
satórias para o trabalhador.

6. A SDC do TST, em relação a cláusulas como a presente,
tem considerado válida a negociação coletiva firmada na boa-fé, co-
mo forma de incentivo à autocomposição dos conflitos dos próprios
interessados (TST-RODC-1.880/2005-000-04-00.2, Rel. Min. Moura
França, DJ de 22/06/07).

7. A 6ª Turma do TST, na mesma senda, avaliando normas
coletivas com cláusulas do teor da aqui examinada, no período pos-
terior à Lei 10.243/01, tem emprestado validade à pactuação coletiva
(TST-RR-1.142/2004-020-12-00.5, Rel. Min. Aloysio Corrêa da Vei-
ga, DJ de 31/08/07).

8. Nesse compasso, a decisão recorrida viola diretamente a
norma constitucional, quando repudia expressamente a norma coletiva
que versou sobre direito não avesso à negociação coletiva, devendo
ser reformada, a fim de que o licitamente acordado prevaleça sobre o
legislado.

Recurso de revista patronal parcialmente conhecido e

p ro v i d o . 

PROCESSO : RR-1.373/2005-004-21-40.6 - TRT DA 21ª REGIÃO - (AC.

7ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : JACK BRASIL DE OLIVEIRA E OUTROS

A D VO G A D O : DR. ROBERTO DE FIGUEIREDO CALDAS

RECORRIDO(S) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRÁS

A D VO G A D O : DR. ANTONIO CARLOS MOTTA LINS

RECORRIDO(S) : FUNDAÇÃO PETROBRÁS DE SEGURIDADE SOCIAL - PE-
TROS

A D VO G A D A : DRA. ROSÁLIA MARIA TEREZA SERGI AGATI CAMEL-
LO

DECISÃO:: I - por unanimidade, dar provimento ao agravo
de instrumento para determinar o processamento do recurso de re-
vista; II - por unanimidade, conhecer da revista por divergência ju-
risprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para determinar seja
utilizada a fórmula prevista pelo art. 41 do Regulamento do Plano de
Benefícios da PETROS quando da apuração do fator de correção dos
proventos percebidos pelos Reclamantes, incluindo-se o avanço de
nível previsto em norma coletiva. 10

EMENTA: I) AGRAVO DE INSTRUMENTO - COMPLE-
MENTAÇÃO DE APOSENTADORIA - AVANÇO DE NÍVEL -
CONCESSÃO DE PARCELA POR ACORDO COLETIVO APE-
NAS PARA OS EMPREGADOS DA ATIVA - EXTENSÃO PARA
OS INATIVOS - DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL CONFIGU-
RADA - PROVIMENTO . Diante da constatação de divergência
jurisprudencial específica que sufraga a tese de que a progressão
concedida por meio de acordo coletivo para os empregados da ativa
da Petrobras representa típico aumento salarial que deve ser estendido
para os empregados aposentados, dá-se provimento ao agravo de
instrumento para determinar o processamento do recurso de revista.

Agravo de instrumento provido.
II) RECURSO DE REVISTA - COMPLEMENTAÇÃO

DE APOSENTADORIA - AVANÇO DE NÍVEL - CONCESSÃO

DE PARCELA POR ACORDO COLETIVO APENAS PARA OS

EMPREGADOS DA ATIVA - EXTENSÃO PARA OS INATI-

VO S . 

1. A Constituição Federal, em seu art. 7º, XXVI, prestigia

expressamente as convenções e os acordos coletivos de trabalho.

Nessas condições, o benefício instituído via instrumentos norma-

tivos deve ser interpretado de forma restritiva, observando-se os

exatos limites em que foi ajustado.
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2. "In casu", o objeto do pedido é a extensão aos apo-

sentados da vantagem estabelecida na cláusula 4ª (concessão de

um nível) do ACT 2004/2005, que não trata do reajuste geral da

categoria.

3. O Regional concluiu que a vantagem prevista na citada

cláusula 4ª não se trata de reajuste disfarçado e aplica-se apenas

aos empregados na ativa, não extensível aos inativos, caso dos

Reclamantes. Assentou que a cláusula em questão goza de total

validade a teor do art. 7º, XXVI, da Constituição Federal.

4. Muito embora a cláusula que concedeu um nível sa-

larial para os empregados não tenha excluído expressamente os

aposentados, não resta dúvida quanto à sua inaplicabilidade aos

ex-empregados, pois a cláusula coletiva representou aumento sa-

larial por promoção, mas não o reajustamento salarial da ca-

tegoria, este, sim, extensível aos jubilados.

5. No entanto, em que pese a jurisprudência dominante

desta Corte nesse sentido (TST-RR-1.176/2005-004-05-00.0, Rel.

Min. Carlos Alberto, 3ª Turma, DJ de 11/10/07; TST-RR-

584/2005-003-20-00.6, Rel. Min. Barros Levenhagen, 4ª Turma,

DJ de 02/02/07; TST-RR-1.105/2005-001-05-00.8, Rel. Min. Ives

Gandra, 4ª Turma, DJ de 20/04/07; TST-RR-1.100/2005-015-05-

00, Rel. Min. Brito Pereira, 5ª Turma, DJ de 15/06/07), entendeu

a douta maioria desta Turma que, ao conceder o avanço de um

nível no plano de cargos para todos os empregados em atividade,

o que representa um ganho salarial de aproximadamente 5%, a

Petrobras pretendia mascarar parte do reajuste devido a todos os

empregados, inclusive inativos, motivo pelo qual deve ser incluído

no conceito de reajuste o avanço geral de nível concedido pela

E m p re s a . 

Recurso de revista provido.

PROCESSO : RR-2.587/2000-016-05-00.8 - TRT DA 5ª REGIÃO - (AC.

7ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO E AÇÃO REGIO-
NAL - CAR

A D VO G A D A : DRA. EMÍLIA BORGES

RECORRIDO(S) : ADEMILDES AMORIM DE JESUS E OUTROS

A D VO G A D O : DR. CARLOS ALBERTO OLIVEIRA

A D VO G A D O : DR. CARLOS ALBERTO OLIVEIRA

A D VO G A D A : DRA. MARLETE CARVALHO SAMPAIO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

EMENTA: PRODUTIVIDADE - AUMENTO SALARIAL
INSTITUÍDO POR SENTENÇA NORMATIVA - PRAZO DE VI-
GÊNCIA - INAPLICABILIDADE DA SÚMULA 277 DO TST. 1. A
Súmula 277 desta Corte perfilha o entendimento de que as condições
de trabalho alcançadas por força de sentença normativa vigoram no
prazo assinado, não integrando, de forma definitiva, os contratos de
trabalho.

2. No caso vertente, o Regional entendeu que o aumento
salarial concedido com base na produtividade representa uma forma
de aumento real e incorpora-se aos salários, passando a compor a
base de cálculo para futuros reajustes, razão pela qual não há de se
falar em prazo de vigência das normas que estabeleceram a integração
da parcela.

3. Sustenta a Reclamada que deve ser observada a diretriz da
Súmula 277 do TST, segundo a qual as condições de trabalho al-
cançadas por força de sentença normativa vigoram no prazo assinado
e não integram de forma definitiva os contratos de trabalho.

4. O caso dos autos, ao contrário do que sustenta a Re-
clamada, não trata de adicional de produtividade, mas da parcela
denominada produtividade, prevista nas Leis 4.903/65, 6.708/79,
7.788/89, 8.222/91, 8.419/92 e 8.542/92, espécie de cláusula eco-
nômica que representa aumento real concedido aos empregados, com
base na produtividade da categoria.

5. Assim, considerando que a controvérsia não diz respeito a
adicional de produtividade e tendo em vista que o percentual de
aumento concedido incorporou-se ao salário como ganho real acres-
cido ao reajuste salarial, a revista não pode ser impulsionada pela
alegada contrariedade à Súmula 277 desta Corte, que é inaplicável à
hipótese dos autos. Nessa esteira, o apelo também não pode ser
admitido por divergência jurisprudencial, uma vez que são inespe-
cíficos os arestos colacionados, por espelharem situações que versam
sobre adicional de produtividade, hipótese distinta do que se discute
nos presentes autos

Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-5.162/2002-005-11-40.0 - TRT DA 11ª REGIÃO - (AC.

7ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

RECORRENTE(S) : MANAUS ENERGIA S.A.

A D VO G A D A : DRA. DANIELLA NOVELLINO DE MESQUITA

RECORRIDO(S) : RENATO CÉSAR DOS REIS E OUTRA

A D VO G A D O : DR. UIRATAN DE OLIVEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, dar-lhe provimento para determinar o pro-
cessamento do recurso de revista. Por unanimidade, conhecer do
recurso de revista, com fundamento no artigo 896, "a", da CLT, e, no
mérito, dar-lhe parcial provimento para fixar a incidência da correção
monetária apenas a partir do mês subseqüente ao da prestação de
serviços, nos termos da Orientação Jurisprudencial nº 124 da SBDI-
1.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. CORREÇÃO
MONETÁRIA. ÉPOCA ADEQUADA. PROVIMENTO.

1. Consoante o entendimento pacificado na Orientação Ju-
risprudencial n° 124, da SBDI-1, a época adequada para a correção
monetária é a do mês imediatamente posterior ao laborado, quando
for ultrapassada a data limite fixado no parágrafo único do artigo 459
da CLT.

2. Noutro sentido, o egrégio Regional reconheceu como ín-
dice a ser aplicado o do mês da realização do serviço. Portanto,
contrariou a Orientação Jurisprudencial n° 124 aludida.

3. Agravo de instrumento a que se dá provimento.
RECURSO DE REVISTA. CORREÇÃO MONETÁRIA.

ÉPOCA ADEQUADA. APLICAÇÃO DA ORIENTAÇÃO JU-

RISPRUDENCIAL N° 124 DA SBDI-1. PROVIMENTO.

1. Nos termos da Orientação Jurisprudencial n° 124 da Sub-
seção Especializada em Dissídios Individuais 1, desta Corte Superior,
a incidência de correção monetária sobre os valores devidos ao em-
pregado há que se dar somente no mês subseqüente ao da prestação
de serviços.

2. Recurso de revista conhecido e provido, neste particular.

PROCESSO : RR-10.414/2002-900-02-00.0 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.

7ª TURMA)

REDATOR DESIG-

NADO

: MIN. PEDRO PAULO TEIXEIRA MANUS

RECORRENTE(S) : BELGO BEKAERT ARAMES S.A.

A D VO G A D O : DR. ARNALDO LOPES

RECORRIDO(S) : RONALDO GERHARDT

A D VO G A D O : DR. JOSÉ CARLOS PEDROZA

DECISÃO:Por maioria, não conhecer do recurso de revista.
Vencido o Exmo. Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, que
juntará voto.

EMENTA: RECESSO FORENSE. CARÁTER DE FERIA-
DO EM 1º e 2º GRAUS DE JURISDIÇÃO. PRAZO PARA IN-
TERPOSIÇÃO DE RECURSO ORDINÁRIO.

O recesso judiciário na Justiça do Trabalho, de 20 de de-
zembro a 6 de janeiro, fixado pelo artigo 62, I, da Lei 5.010, de 30-
05-1966, tem evidente caráter de feriado, daí porque se contam os
dias de recesso, quando iniciado o prazo anteriormente, consoante o
artigo 178 do CPC. Vencer-se-á o prazo no dia 7 de janeiro, ou
primeiro dia útil subsequente. Não obstante, a Súmula nº 105 do TFR
e o artigo 105, § 1º, do RISTF equiparam o recesso a férias forenses,
aplicando o artigo 179 do CPC. Tal divergência se dá porque nos
Tribunais Superiores o recesso tem caráter de férias forenses, já que
estas em janeiro e julho são coletivas, enquanto o mesmo não ocorre
em 1º e 2º graus de jurisdição. Recurso de revista a que não se
conhece.

PROCESSO : RR-16.027/2002-900-02-00.7 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.

7ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

RECORRENTE(S) : ROYAL BUS TRANSPORTES LTDA.

A D VO G A D A : DRA. LUZIA DE ANDRADE COSTA FREITAS

A D VO G A D O : DR. MIRIAN APARECIDA NASCIMENTO COSTA LOPES

RECORRIDO(S) : PAULO SOARES DA SILVA

A D VO G A D O : DR. JOÃO ALBERTO NALDONI

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. DIFERENÇAS DE
VERBAS RESCISÓRIAS. QUITAÇÃO. TRANSAÇÃO EXTRAJU-
DICIAL.

1. Não há falar que a autonomia privada coletiva autoriza
transação pertinente aos títulos rescisórios individuais, eis que se
tratam de direitos irrenunciáveis, assegurados constitucionalmente aos
trabalhadores, que apenas podem ser flexibilizados com expressa au-
torização em Carta Magna, o que não é o caso dos autos. O obreiro
é terceiro em relação ao Sindicato, daí necessária sua opção expressa.
Não houve transação entre as partes em litígio, a saber, o obreiro e a
reclamada. A legitimidade de atuação do sindicato não é tão irrestrita
assim a ponto de poder prejudicar o empregado associado. Reputam-
se nulos, portanto, os atos que contrariem ou impeçam a aplicação
das normas cogentes de proteção do empregado. Assim, a quitação
das verbas consignadas na rescisão contratual homologada pelo sin-
dicato da categoria atinge somente os valores constantes do referido
documento, em nada prejudicando a possibilidade de buscar via ju-
diciária as diferenças e outras verbas restantes. Hipótese de incidência
da Súmula nº 330 desta Corte superior.

2. Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-725.656/2001.4 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC. 7ª TUR-

MA)

R E L ATO R : MIN. PEDRO PAULO TEIXEIRA MANUS

RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA 3ª REGIÃO

PROCURADOR : DR. ANEMAR PEREIRA AMARAL

RECORRIDO(S) : CLUBE ATLÉTICO MINEIRO E OUTRO

A D VO G A D A : DRA. SIMONE SEIXLACK VALADARES

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista,
por violação do artigo 83, III, da Lei Complementar nº 75/93 e dos
artigos 127 e 129, III, da Constituição Federal, e, no mérito, dar-lhe
provimento, para reconhecer a legitimidade ad causam do Ministério
Público do Trabalho para ajuizar a presente ação civil pública, de-
terminando o retorno dos autos à Vara do Trabalho de origem, a fim
de que prossiga no julgamento do feito como entender de direito.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. AÇÃO CIVIL PÚ-
BLICA. MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO. LEGITIMIDA-
DE. DIREITOS COLETIVOS E INDIVIDUAIS HOMOGÊNEOS. É
entendimento consagrado na jurisprudência do Supremo Tribunal Fe-
deral e desta Corte Superior que o Ministério Público do Trabalho
possui legitimidade para propor ação civil pública, objetivando a
defesa de interesses individuais homogêneos dos trabalhadores, quan-
do os direitos se encontram defendidos no campo dos interesses
individuais indisponíveis (Legitimidade amparada nos artigos 83, III,
da Lei Complementar nº 75/93, 127 e 129 da Constituição Federal).
"In casu", o Regional entendeu contrariamente à jurisprudência do
TST e do STF, que o Ministério Público não estaria legitimado para
propor ação civil pública na defesa de interesses individuais ho-
mogêneos. Ocorre que, no caso dos autos, a ação proposta defende
exclusivamente interesses coletivos, com natureza cominatória, ao
pagamento de salários e recolhimentos do FGTS, razão pela qual a
legitimidade está assegurada pelo art. 129, III, da Constituição Fe-
deral. Assim, se mesmo que postulasse interesses individuais ho-
mogêneos o Ministério Público estaria legitimado, quanto mais se a
hipótese dos autos é de defesa de interesses coletivos dos atletas do
clube. Recurso de revista de que se conhece e a que se dá pro-
vimento.
<!ID1072031-2>

PROCESSO : RR-804.012/2001.6 - TRT DA 15ª REGIÃO - (AC. 7ª TUR-

MA)

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

RECORRENTE(S) : UNIÃO FEDERAL

PROCURADOR : DR. JOÃO CARLOS MIRANDA DE SÁ E BENEVIDES

RECORRIDO(S) : ROGÉRIO APARECIDO CHAVES

A D VO G A D O : DR. RICARDO VALENTIM MOTTA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
apenas quanto ao tema "DESCONTOS FISCAIS. RESPONSABI-
LIDADE PELO RECOLHIMENTO", por violação do artigo 46 da
Lei nº 8.541/92, e, no mérito, dar-lhe provimento para declarar que a
responsabilidade pelo pagamento do Imposto de Renda é do recla-
mante, e incidirá sobre o valor total da condenação, referente às
parcelas tributáveis, calculado ao final.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA.1. NULIDADE.

CONVERSÃO DO RITO PROCESSUAL PARA O SUMARÍS-

SIMO. Verifica-se que a ação foi interposta anteriormente à edição da
Lei nº 9.957/2000, o que, em princípio, atinge os direitos assegurados
à parte pelo artigo 5º, inciso XXXVI, da Constituição Federal. En-
tretanto, o egrégio Regional, ao examinar o recurso ordinário in-
terposto pela reclamada, decidiu mediante acórdão e não simples
certidão de julgamento, lançando fundamentação sobre todos os as-
pectos enfocados no mencionado apelo, o que afasta qualquer pre-
juízo à parte (art. 794 da CLT) e possibilita nova discussão sobre a
matéria. Prevalecendo, portanto, os princípios da instrumentalidade e
da efetividade do processo, não se declara nulidade sem que tenha
havido prejuízo algum à parte (CLT, art. 794), passando-se ao exame
do recurso de revista, à luz do procedimento ordinário. Recurso não
conhecido.

2. NULIDADE. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURIS-

DICIONAL. DENÚNCIA INFUNDADA. Verifica-se, que ao con-

trário do alegado pela reclamada, houve pronunciamento explí-

cito sobre a matéria tanto por ocasião da análise do recurso

ordinário, bem como em sede de embargos de declaração. Assim,

havendo pronunciamento explícito sobre a matéria, não há falar

em negativa de prestação jurisdicional, tampouco em ofensa aos

artigos 93, IX, da Constituição Federal e 458 do CPC (Orientação

Jurisprudencial nº 118 da SBDI-1 desta Corte). Recurso não co-

nhecido pela preliminar.

3. CERCEAMENTO DE DEFESA. INCLUSÃO DA

FERROBAN NO PÓLO PASSIVO DA LIDE. SUCESSÃO TRA-

BALHISTA. Como já salientado no v. acórdão recorrido, tendo a

própria reclamada assumido espontaneamente a sua condição de

sucessora, não há falar em ofensa ao artigo 5º, II, LIV e LV, da

CF, pelo fato de ter sido esta incluída no pólo passivo da ação.

Ademais, a jurisprudência desta corte uniformizadora, já se pa-

cificou no sentido de reconhecer a sucessão trabalhista entre a

REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A e as empresas que fir-

maram contrato de arrendamento de malhas ferroviárias resul-

tante da concessão de exploração de serviço público, nos termos

consagrado na orientação jurisprudencial nº 225 da SBDI-I do

TST. Assim, estando a decisão do Tribunal Regional em con-

formidade com a iterativa, notória e atual jurisprudência do TST,

o recurso de revista encontra óbice na Súmula nº 333. Recurso de

Revista de que não se conhece.

4. IMPOSTO DE RENDA. RESPONSABILIDADE PE-

LO PAGAMENTO. Dispõe o art. 46 da Lei nº 8.541/92 que: "O
imposto sobre a renda incidente sobre os rendimentos pagos em
cumprimento de decisão judicial será retido na fonte pela pessoa
física ou jurídica obrigada ao pagamento, no momento em que, por
qualquer forma, o rendimento se torne disponível para o benefi-
ciário". Idêntico é o comando inserto no art. 19 da Instrução Nor-
mativa SRF nº 15, de 6.2.2001, que assim dispõe: "Art. 3º O imposto
sobre a renda incidente sobre os rendimentos pagos em cumprimento
de decisão judicial deve ser retido pela pessoa física ou jurídica
obrigada ao pagamento no momento em que, por qualquer forma, o
rendimento se torne disponível para o beneficiário." Verifica-se, por-
tanto, que a responsabilidade do empregador é apenas da retenção
desse recolhimento, que tem por fato gerador a existência de sentença
condenatória e a disponibilidade dos valores ao empregado, sobre o
montante apurado dos rendimentos tributáveis recebidos. Recurso de
revista conhecido e provido.
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PROCESSO : RR-810.526/2001.4 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC. 7ª TUR-

MA)

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

RECORRENTE(S) : TRANSNORTE - TRANSPORTE E TURISMO NORTE DE
MINAS LTDA.

A D VO G A D O : DR. PAULO DE TARSO RIBEIRO BUENO

RECORRIDO(S) : MÁRIO MARCOS DA SILVA

A D VO G A D O : DR. JONAS THADEU DE ALMEIDA SOUSA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

EMENTA: HORA NOTURNA. REDUÇÃO. TURNOS
ININTERRUPTOS DE REVEZAMENTO.

1. Decisão regional em consonância com a jurisprudência
deste Tribunal, no sentido de que o artigo 73, § 1º, da CLT, que prevê
a redução da hora noturna, não foi revogado pelo inciso IX do artigo
7º da Constituição Federal, sendo aplicável aos trabalhadores sub-
metidos ao regime de turnos ininterruptos de revezamento. Inteli-
gência da Orientação Jurisprudencial nº 127 da SBDI-I.

2. Recurso de revista de que não se conhece.

PROCESSO : AIRR E RR-193/2003-075-02-40.6 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 7ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

AGRAVANTE(S) E

RECORRIDO(S)

: BANCO SANTANDER BANESPA S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

AGRAVADO(S) E

RECORRENTE(S)

: ODAIR PAIVA BRANQUINHO

A D VO G A D A : DRA. IÊDA MARIA MARTINELI SIMONASSI

DECISÃO:Por unanimidade: I - negar provimento ao agravo
de instrumento interposto pelo Reclamado; II - reputar prejudicado o
recurso de revista adesivo interposto pelo Reclamante, nos termos do
art. 500, III, do CPC. 1

EMENTA: I) AGRAVO DE INSTRUMENTO DO RECLA-
MADO - ADESÃO A PROGRAMA DE DEMISSÃO VOLUNTÁ-
RIA - DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM A ORIENTAÇÃO
JURISPRUDENCIAL 270 DA SBDI-1 DO TST. A decisão que não
admitiu o recurso de revista que buscava atribuir efeito de quitação
geral de todos os direitos trabalhistas, ainda que não expressamente
consignados no respectivo recibo, à transação decorrente da adesão a
programa de demissão voluntária, está em consonância com a ju-
risprudência pacífica e reiterada desta Corte Superior, consubstan-
ciada na Orientação Jurisprudencial 270 da SBDI-1. Assim, a revista
não tinha mesmo condições de prosperar, tropeçando no óbice da
Súmula 333 do TST.

Agravo de instrumento patronal desprovido.

II) RECURSO DE REVISTA ADESIVO DO RECLAMAN-
TE - AGRAVO DE INSTRUMENTO PATRONAL DESPROVIDO -
ART. 500, III, DO CPC. Em face do desprovimento do agravo de

instrumento do Reclamado resta prejudicado o recurso de revista
adesivo interposto pelo Obreiro, nos termos do art. 500, III, do
CPC.

Recurso de revista obreiro prejudicado.

<!ID1071960-0>

PUBLICAÇÃO DE INTIMAÇÃO
PARA IMPUGNAÇÃO DE EMBARGOS

Em observância ao disposto no art 239, parágrafo 2º, do RITST,
ficam intimados os embargados a seguir relacionados para, querendo,
apresentar impugnação no prazo legal.

PROCESSO : E-RR - 970/1999-262-02-00.0

EMBARGANTE : SMS TECNOLOGIA ELETRÔNICA LTDA.

ADVOGADO DR(A) : CAIO ANTÔNIO RIBAS DA SILVA PRADO

EMBARGADO(A) : RENATA LÚCIA SILVA

ADVOGADO DR(A) : ADÉLCIO CARLOS MIOLA

PROCESSO : E-AIRR - 1539/2000-005-15-00.4

EMBARGANTE : FÁTIMA APARECIDA FERREIRA SILVA RUIZ

ADVOGADO DR(A) : AUGUSTA DE RAEFFRAY BARBOSA

ADVOGADO DR(A) : HÉLIO STEFANI GHERARDI

EMBARGADO(A) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. - TELESP

ADVOGADO DR(A) : ADELMO DA SILVA EMERENCIANO

PROCESSO : E-AIRR - 2105/2000-053-01-40.6

EMBARGANTE : SEBASTIÃO LEAL VIEIRA

ADVOGADO DR(A) : JOÃO DE LIMA TEIXEIRA NETO

EMBARGADO(A) : SERVIÇO SOCIAL DO COMÉRCIO - SESC

ADVOGADO DR(A) : JÚLIA BROTERO LEFÈVRE

PROCESSO : E-RR - 2105/2000-053-01-00.1

EMBARGANTE : SEBASTIÃO LEAL VIEIRA

ADVOGADO DR(A) : JOÃO DE LIMA TEIXEIRA NETO

EMBARGADO(A) : SERVIÇO SOCIAL DO COMÉRCIO - SESC

ADVOGADO DR(A) : JÚLIA BROTERO LEFÈVRE

PROCESSO : E-ED-AIRR - 1187/2002-003-22-40.2

EMBARGANTE : COMPANHIA ENERGÉTICA DO PIAUÍ - CEPISA

ADVOGADO DR(A) : ALYSSON SOUSA MOURÃO

EMBARGADO(A) : PEDRO ALCÂNTARA ALVES DE OLIVEIRA

ADVOGADO DR(A) : JOANA D'ARC GONÇALVES LIMA EZEQUIEL

PROCESSO : E-ED-AIRR - 3315/2002-921-21-40.3

EMBARGANTE : TELEMAR NORTE LESTE S.A. - TELERN

ADVOGADO DR(A) : JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

EMBARGADO(A) : JAILSON BEZERRA DE LIRA

ADVOGADO DR(A) : ERYKA FARIAS DE NEGRI

PROCESSO : E-RR - 25041/2002-900-21-00.8

EMBARGANTE : COSME CAMPOS BATISTA

ADVOGADO DR(A) : UBIRACY TORRES CUÓCO

EMBARGADO(A) : COMPANHIA DE ÁGUAS E ESGOTOS DO RIO GRANDE
DO NORTE - CAERN

ADVOGADO DR(A) : JOÃO ESTÊNIO CAMPELO BEZERRA E OUTROS

PROCESSO : E-RR - 25047/2002-900-21-00.5

EMBARGANTE : FÁBIO FRANCISCO PEREIRA

ADVOGADO DR(A) : UBIRACY TORRES CUÓCO

EMBARGADO(A) : COMPANHIA DE ÁGUAS E ESGOTOS DO RIO GRANDE
DO NORTE - CAERN

ADVOGADO DR(A) : JOÃO ESTÊNIO CAMPELO BEZERRA E OUTROS

PROCESSO : E-ED-RR - 376/2003-471-05-00.8

EMBARGANTE : BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO DR(A) : VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

EMBARGADO(A) : CARLOS ALBERTO JOSÉ DE SOUZA

ADVOGADO DR(A) : PAULO ATHAYDE DE CARVALHO

PROCESSO : E-ED-AIRR - 678/2003-731-04-40.1

EMBARGANTE : BANCO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL S.A. -
BANRISUL

ADVOGADO DR(A) : JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

EMBARGADO(A) : CARLOS ALBERTO MULLER

ADVOGADO DR(A) : RICARDO GRESSLER

PROCESSO : E-RR - 840/2003-029-04-00.3

EMBARGANTE : PROFORTE S.A. - TRANSPORTE DE VALORES

ADVOGADO DR(A) : JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

EMBARGADO(A) : MARIA DE LOURDES GOMES DE SOUZA

ADVOGADO DR(A) : FÚLVIO FERNANDES FURTADO

PROCESSO : E-ED-RR - 1875/2003-022-09-00.8

EMBARGANTE : ANTÔNIO CARLOS DE ARAÚJO FRANÇA

ADVOGADO DR(A) : LUIZ CARLOS LEANDRO FILHO

EMBARGANTE : ÓRGÃO DE GESTÃO DE MÃO-DE-OBRA DO SERVIÇO
PORTUÁRIO AVULSO DO PORTO ORGANIZADO DE PA-
RANAGUÁ E ANTONINA - OGMO/PR

ADVOGADO DR(A) : FERNANDA TORRENS FONTOURA

EMBARGADO(A) : OS MESMOS

EMBARGADO(A) : RODRIMAR S.A. - AGENTE E COMISSARIA

ADVOGADO DR(A) : ANA LÚCIA FERREIRA

PROCESSO : E-ED-RR - 2576/2003-025-02-40.2

EMBARGANTE : SILVIO ROBALDO ALACRINO RIBEIRO

ADVOGADO DR(A) : NADJA DUTRA RAMOS

EMBARGADO(A) : TRANSPORTES COLETIVOS GEÓRGIA LTDA.

EMBARGADO(A) : SÃO PAULO TRANSPORTE S.A. - SPTRANS

ADVOGADO DR(A) : VERA LÚCIA FONTES PISSARRA MARQUES

PROCESSO : E-AIRR - 89971/2003-900-04-00.3

EMBARGANTE : AES SUL DISTRIBUIDORA GAÚCHA DE ENERGIA S.A.

ADVOGADO DR(A) : TONIA RUSSOMANO MACHADO

EMBARGADO(A) : ELCI EURICO PACHECO DE OLIVEIRA

ADVOGADO DR(A) : ADROALDO MESQUITA DA COSTA NETO

PROCESSO : E-A-AIRR - 53/2004-005-19-40.5

EMBARGANTE : UNIMED MACEIÓ - COOPERATIVA DE TRABALHO MÉ-
DICO

ADVOGADO DR(A) : GUSTAVO UCHÔA CASTRO

EMBARGADO(A) : MARCOS CORDEIRO BARROS

ADVOGADO DR(A) : HERMANN DE ALMEIDA MELO

PROCESSO : E-AIRR - 80/2004-050-03-40.0

EMBARGANTE : COINBRA - CRESCIUMAL S.A.

ADVOGADO DR(A) : KLEVERSON MESQUITA MELLO

EMBARGADO(A) : EDSON MARTINS

ADVOGADO DR(A) : ANTÔNIO CARLOS RODRIGUES

PROCESSO : E-RR - 442/2004-068-09-00.3

EMBARGANTE : NELSON BECKER

ADVOGADO DR(A) : MARÍLIA MARIA PAESE

EMBARGADO(A) : CAIXA DE PREVIDÊNCIA DOS FUNCIONÁRIOS DO BAN-
CO DO BRASIL - PREVI

ADVOGADO DR(A) : LEONDINA ALICE MION PILATI

EMBARGADO(A) : BANCO DO BRASIL S.A.

ADVOGADO DR(A) : ALEXANDRE POCAI PEREIRA

PROCESSO : E-A-AIRR - 464/2005-192-05-40.2

EMBARGANTE : BANCO RURAL S.A.

ADVOGADO DR(A) : NILTON DA SILVA CORREIA

EMBARGANTE : BANCO RURAL S.A.

ADVOGADO DR(A) : LUCIANO OLIVEIRA

EMBARGADO(A) : CÉSAR ROGÉRIO TAVARES BORGES

ADVOGADO DR(A) : ANTÔNIO BOMFIM BARBOSA CORREIA

PROCESSO : E-ED-AIRR - 1016/2005-091-15-40.7

EMBARGANTE : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO

PROCURADOR
DR(A)

: OTÁVIO BRITO LOPES

EMBARGADO(A) : MICHELE DANGE DE VASCONCELOS SILVA

ADVOGADO DR(A) : ÁLISSON CARIDI

EMBARGADO(A) : ABATEDOURO SANTA CATARINA AREALVA LTDA.

ADVOGADO DR(A) : ROSÂNGELA MARIA TOQUETI LABELLA

EMBARGADO(A) : UNIÃO (PGF)

PROCURADOR
DR(A)

: LUCIANA HOFF

PROCESSO : E-ED-RR - 1600/2005-004-20-00.4

EMBARGANTE : BANCO DO BRASIL S.A.

ADVOGADO DR(A) : ALEXANDRE POCAI PEREIRA

EMBARGADO(A) : MARIA EVALDINA FERNANDES SANTANA MATOS

ADVOGADO DR(A) : VANESSA V. DE GÓIS AGUIAR

PROCESSO : E-ED-RR - 5182/2005-013-11-00.4

EMBARGANTE : ESTADO DO AMAZONAS - CARTÓRIO DA 2ª VARA DA
FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO AMAZONAS

PROCURADOR
DR(A)

: R. PAULO DOS SANTOS NETO

EMBARGADO(A) : PAULO SÉRGIO FREIRE CARNEIRO

ADVOGADO DR(A) : SÉRGIO ALBERTO CORRÊA DE ARAÚJO

EMBARGADO(A) : ANTÔNIO CARLOS BARROSO DA SILVA

ADVOGADO DR(A) : ANDRÉ DE SOUZA OLIVEIRA

PROCESSO : E-RR - 383/2006-006-19-00.4

EMBARGANTE : MARIA TEREZA CHAGAS TEODOZIO FERRAZ LOPES

ADVOGADO DR(A) : JOSÉ ALBERTO DE ALBUQUERQUE PEREIRA

EMBARGADO(A) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADO DR(A) : ANDRÉ YOKOMIZO ACEIRO

Brasília, 02 de maio de 2008.

VANESSA TÔRRES SOARES CHAGAS
Coordenadora da 7ª Turma<!ID1069906-1>

PAUTA DE JULGAMENTOS

Pauta de Julgamento para a 12a. Sessão Ordinária da 7ª Turma do
dia 07 de maio de 2008 às 09h00

PROCESSO : AIRR-17/2004-016-01-40-3 TRT DA 1A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. PEDRO PAULO TEIXEIRA MANUS

A G R AVA N T E ( S ) : CARREFOUR COMÉRCIO E INDÚSTRIA LTDA.

ADVOGADO : DR(A). LUIZ CLÁUDIO NOGUEIRA FERNANDES

A G R AVA D O ( S ) : CLAUDIO AZEVEDO XAVIER CRUZ

ADVOGADO : DR(A). CELSO BRAGA GONÇALVES ROMA

PROCESSO : AIRR-32/2002-002-20-40-3 TRT DA 20A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. PEDRO PAULO TEIXEIRA MANUS

A G R AVA N T E ( S ) : CAMPINA GRANDE DIESEL LTDA.

ADVOGADO : DR(A). DOUGLAS ALESSANDRO FARIA DE ANDRADE

A G R AVA D O ( S ) : MIGUEL ARAÚJO DE JESUS

ADVOGADO : DR(A). ANTONIO JOSÉ SAMPIO DOS SANTOS

PROCESSO : AIRR-32/2004-009-03-40-2 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. PEDRO PAULO TEIXEIRA MANUS

A G R AVA N T E ( S ) : FRANCISCO JOSÉ RABELO GOMES

ADVOGADO : DR(A). GERALDO MAGELA SILVA FREIRE

A G R AVA D O ( S ) : CAIXA SEGURADORA S.A.

ADVOGADO : DR(A). URSULINO SANTOS FILHO

PROCESSO : AIRR-34/2003-342-01-40-0 TRT DA 1A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. PEDRO PAULO TEIXEIRA MANUS

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA SIDERÚRGICA NACIONAL

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ CLÁUDIO FERREIRA BARBOSA

A G R AVA D O ( S ) : ROSALVI BORGES DOS SANTOS

ADVOGADO : DR(A). MARCELLO LIMA

PROCESSO : AIRR-50/2004-086-15-40-8 TRT DA 15A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA PAULISTA DE FORÇA E LUZ

ADVOGADO : DR(A). ANTÔNIO CARLOS VIANNA DE BARROS

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ FERNANDES BENEDICTO

ADVOGADA : DR(A). MAICIRA BAENA ALCALDE PEREIRA DE SOU-
SA

A G R AVA D O ( S ) : MASSA FALIDA DE NOVAMAX SERVIÇOS LTDA.

PROCESSO : AIRR-53/2002-005-24-40-6 TRT DA 24A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : CIFRA - VIGILÂNCIA, SEGURANÇA E TRANSPORTE DE
VALORES LTDA.

ADVOGADO : DR(A). ALDEMIR MOURA LEAL

A G R AVA D O ( S ) : CALVINO NEVES DE QUEIROZ

ADVOGADO : DR(A). CLEIRY ANTÔNIO DA SILVA ÁVILA

PROCESSO : AIRR-57/2002-018-13-00-6 TRT DA 13A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. PEDRO PAULO TEIXEIRA MANUS

A G R AVA N T E ( S ) : DANIEL CARLOS DE ARRUDA SANTIAGO

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ CARLOS NUNES DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.

ADVOGADO : DR(A). LUIZ DE FRANÇA PINHEIRO TORRES

PROCESSO : AIRR-59/2005-005-21-40-2 TRT DA 21A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. PEDRO PAULO TEIXEIRA MANUS

A G R AVA N T E ( S ) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS

ADVOGADO : DR(A). CÂNDIDO FERREIRA DA CUNHA LOBO

A G R AVA D O ( S ) : JOÃO EUDES SOARES DA SILVA

ADVOGADO : DR(A). WALDIR LAURENTINO

PROCESSO : AIRR-99/2000-018-05-00-9 TRT DA 5A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. PEDRO PAULO TEIXEIRA MANUS

A G R AVA N T E ( S ) : ÁGUIA BRANCA CARGAS LTDA.

ADVOGADO : DR(A). ANTÔNIO CARLOS OLIVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : DAVI MARINHO ROSÁRIO

ADVOGADO : DR(A). ISOLINO MOREIRA DOS SANTOS FILHO
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PROCESSO : AIRR-103/2002-002-08-00-9 TRT DA 8A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIIA PARAENSE DE REFRIGERANTES - COM-
PA R 

ADVOGADA : DR(A). ROSANE PATRICIA PIRES DA PAZ

A G R AVA D O ( S ) : ANGELO GOMES SILVA SANTOS

ADVOGADA : DR(A). VILMA APARECIDA DE SOUZA CHAVAGLIA

PROCESSO : AIRR-119/2001-654-09-00-3 TRT DA 9A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. PEDRO PAULO TEIXEIRA MANUS

A G R AVA N T E ( S ) : PORCELANA SCHMIDT S.A.

ADVOGADO : DR(A). FABRÍCIO ZIPPERER

A G R AVA D O ( S ) : GUMERCINDO CÂNDIDO LOPES

ADVOGADA : DR(A). MIRIAM DE FÁTIMA KNOPIK

PROCESSO : AIRR-122/2005-016-15-40-7 TRT DA 15A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : CARREFOUR COMÉRCIO E INDÚSTRIA LTDA.

ADVOGADO : DR(A). ADRIANO CLETO

A G R AVA D O ( S ) : LUIZ MÁRIO NICCOLUCI

ADVOGADO : DR(A). EDSON PEREIRA

PROCESSO : AIRR-133/2005-461-01-40-0 TRT DA 1A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : TELECOMUNICAÇÕES E ENGENHARIA LTDA.- TELEN-
GE

ADVOGADO : DR(A). LUIZ INÁCIO BARBOSA CARVALHO

A G R AVA D O ( S ) : CLÁUDIO ROBERTO MUDESTO

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ GUILHERME BATISTA PEREIRA

A G R AVA D O ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

ADVOGADO : DR(A). LEDA ALVIM

PROCESSO : AIRR-145/2006-068-15-40-1 TRT DA 15A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMEN-
TOS DE SERVIÇO DE SAÚDE DE CAMPINAS

ADVOGADA : DR(A). MARIA JOSÉ CORASOLLA CARREGARI

A G R AVA D O ( S ) : CASA DE SAÚDE DR. TAVES LTDA.

ADVOGADO : DR(A). ALESSANDRO AMBROSIO ORLANDI

PROCESSO : AIRR-147/2006-005-24-40-9 TRT DA 24A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : DIOGO RAINHO RAPOSO

ADVOGADO : DR(A). RICARDO PAVÃO PIONTI

A G R AVA D O ( S ) : ROTELE DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS LTDA.

ADVOGADO : DR(A). SANTINO BASSO

PROCESSO : AIRR-152/2007-125-08-40-2 TRT DA 8A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. PEDRO PAULO TEIXEIRA MANUS

A G R AVA N T E ( S ) : SERVI-SAN VIGILÂNCIA E TRANSPORTE DE VALORES
LT D A . 

ADVOGADO : DR(A). WALTER TAVARES DE MORAES

A G R AVA D O ( S ) : ANDRÉ DA SILVA SANTOS

ADVOGADO : DR(A). CLÁUDIO ALÁDIO DE SOUSA FERREIRA

PROCESSO : AIRR-153/2007-101-08-40-7 TRT DA 8A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. PEDRO PAULO TEIXEIRA MANUS

A G R AVA N T E ( S ) : SERVI-SAN VIGILÂNCIA E TRANSPORTE DE VALORES
LT D A . 

ADVOGADO : DR(A). WALTER TAVARES DE MORAES

A G R AVA D O ( S ) : GERALDO DE LIMA REIS

ADVOGADO : DR(A). CLÁUDIO ALÁDIO DE SOUSA FERREIRA

PROCESSO : AIRR-157/2004-020-10-40-1 TRT DA 10A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. PEDRO PAULO TEIXEIRA MANUS

A G R AVA N T E ( S ) : SONIZETE MARIA DE MACEDO SILVA

ADVOGADA : DR(A). LÚCIA SOARES DUTRA DE AZEVEDO LEITE
C A RVA L H O 

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA IMOBILIÁRIA DE BRASÍLIA - TERRACAP

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ MANOEL DA CUNHA E MENEZES

PROCESSO : AIRR-176/2000-003-19-40-0 TRT DA 19A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : TELEMAR - TELECOMUNICAÇÕES DE ALAGOAS S.A.

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : VALDIR ALVES DE ANDRADE

ADVOGADO : DR(A). MÔNICA VALÉRIA C. XAVIER

PROCESSO : AIRR-211/2002-043-12-00-5 TRT DA 12A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : JANETE MARTINS MORAES

ADVOGADO : DR(A). LEDEIR BORGES MARTINS

A G R AVA D O ( S ) : MUNICÍPIO DE IMBITUBA

ADVOGADO : DR(A). ACARY PALMA FILHO

PROCESSO : AIRR-218/2002-054-01-00-0 TRT DA 1A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : TÂNIA MARIA DE AZEVEDO CLERICUZI

ADVOGADA : DR(A). ANNA CLÁUDIA PINGITORE

A G R AVA D O ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

PROCESSO : AIRR-219/2005-107-15-40-7 TRT DA 15A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. PEDRO PAULO TEIXEIRA MANUS

A G R AVA N T E ( S ) : PEDRO ALVES VAZÃO

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ CARLOS MADRONA

A G R AVA D O ( S ) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. - TELESP

ADVOGADO : DR(A). RICARDO GELLY DE CASTRO E SILVA

PROCESSO : AIRR-221/2006-052-01-40-0 TRT DA 1A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS - CE-
DAE

ADVOGADO : DR(A). CARLOS ROBERTO SIQUEIRA CASTRO

A G R AVA D O ( S ) : DIRCEU CHALREO FERNANDES

ADVOGADO : DR(A). JORGE LUIZ TIMÓTEO FERREIRA

PROCESSO : AIRR-224/2005-102-22-40-0 TRT DA 22A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE CORONEL JOSÉ DIAS

ADVOGADO : DR(A). NEY FERRAZ JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : MARIA CÂNDIDA DE SOUSA PASSOS OLIVEIRA

ADVOGADO : DR(A). GILMAR GOMES DE NEGREIROS

PROCESSO : AIRR-225/2006-343-01-40-1 TRT DA 1A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. PEDRO PAULO TEIXEIRA MANUS

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA SIDERÚRGICA NACIONAL

ADVOGADO : DR(A). CARLOS ROBERTO SIQUEIRA CASTRO

A G R AVA D O ( S ) : MARCO ANTÔNIO MASSEY GOULART

ADVOGADA : DR(A). ADRIELE MEDEIROS GAMA

PROCESSO : AIRR-254/2007-011-08-40-7 TRT DA 8A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. PEDRO PAULO TEIXEIRA MANUS

A G R AVA N T E ( S ) : BERTILLON VIGILÂNCIA E TRANSPORTE DE VALORES
LT D A . 

ADVOGADO : DR(A). ANDRÉ AUGUSTO DA SILVA NOGUEIRA

A G R AVA D O ( S ) : PAULO CÉZAR DE SOUZA MAMEDE

ADVOGADA : DR(A). GLÁUCIA MARIA CUESTA CAVALCANTE RO-
CHA

PROCESSO : AIRR-270/2002-011-03-00-8 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. PEDRO PAULO TEIXEIRA MANUS

A G R AVA N T E ( S ) : GILMAR FREITAS DE SOUZA

ADVOGADO : DR(A). CARLOS HENRIQUE OTONI FERNANDES

A G R AVA D O ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

PROCESSO : AIRR-271/2005-201-18-40-7 TRT DA 18A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : MINERAÇÃO SERRA GRANDE S.A.

ADVOGADO : DR(A). HEDISMAR RODRIGUES DE BARROS

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ NARCÍSIO DE SOUZA

ADVOGADO : DR(A). LOURIVAL FRANCISCO DE OLIVEIRA

PROCESSO : AIRR-281/2005-451-04-40-1 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. PEDRO PAULO TEIXEIRA MANUS

A G R AVA N T E ( S ) : TRACTEBEL ENERGIA S.A.

ADVOGADO : DR(A). EVERSON TAROUCO DA ROCHA

A G R AVA D O ( S ) : RUBEM MANOEL DOS SANTOS E OUTRO

ADVOGADA : DR(A). LUCIANE R. MADUREIRA

PROCESSO : AIRR-288/2002-261-04-40-1 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. PEDRO PAULO TEIXEIRA MANUS

A G R AVA N T E ( S ) : RUANDER INDÚSTRIA, COMÉRCIO E ASSESSORIA DE
CALÇADOS LTDA.

ADVOGADO : DR(A). CLÁUDIA POLLY

A G R AVA D O ( S ) : ELIZETE COELHO DA SILVA

ADVOGADA : DR(A). ELIANE DA ROSA

PROCESSO : AIRR-293/2004-036-01-40-6 TRT DA 1A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. PEDRO PAULO TEIXEIRA MANUS

A G R AVA N T E ( S ) : CARREFOUR COMÉRCIO E INDÚSTRIA LTDA.

ADVOGADO : DR(A). LUIZ CLÁUDIO NOGUEIRA FERNANDES

A G R AVA D O ( S ) : IVANILDO ALEXANDRE

ADVOGADO : DR(A). CELSO BRAGA GONÇALVES ROMA

PROCESSO : AIRR-293/2005-134-05-40-0 TRT DA 5A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. PEDRO PAULO TEIXEIRA MANUS

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES DO RAMO QUÍMI-
CO E PETROLEIRO DO ESTADO DA BAHIA

ADVOGADO : DR(A). GUILHERME NEUENSCHWANDER FIGUEIREDO

A G R AVA D O ( S ) : POLICARBONATOS DO BRASIL S.A.

ADVOGADO : DR(A). RODRIGO SANTOS DE CARVALHO

PROCESSO : AIRR-337/2000-005-17-40-9 TRT DA 17A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

PROCURADOR : DR(A). ALEXANDRE BARROS

A G R AVA D O ( S ) : ANDRESSA DAMASCENO

ADVOGADO : DR(A). LEANDRO POMPERMAYER FARIAS

PROCESSO : AIRR-338/2006-001-23-40-0 TRT DA 23A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. PEDRO PAULO TEIXEIRA MANUS

A G R AVA N T E ( S ) : TRESCINCO ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIO LTDA.

ADVOGADO : DR(A). LUIZ GONÇALO DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : EDMILSON DUARTE DE FARIAS

ADVOGADA : DR(A). LEIDIANE COSTA SILVA

PROCESSO : AIRR-340/2007-144-03-40-6 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. PEDRO PAULO TEIXEIRA MANUS

A G R AVA N T E ( S ) : CONSÓRCIO COFAL S.A.

ADVOGADA : DR(A). NINA ROSA DE SOUZA GIORNI

A G R AVA D O ( S ) : ADELINO PEREIRA

ADVOGADO : DR(A). ANTÔNIO EUSTÁQUIO DE FARIA

A G R AVA D O ( S ) : COSIMAT SIDERÚRGICA DE MATOZINHOS LTDA.

ADVOGADO : DR(A). MARCELLO AUGUSTO LIMA VIEIRA DE MELLO

PROCESSO : AIRR-342/2005-102-10-40-3 TRT DA 10A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. PEDRO PAULO TEIXEIRA MANUS

A G R AVA N T E ( S ) : PARSEC CORRETORA DE SEGUROS LTDA.

ADVOGADA : DR(A). ALESSANDRA TEREZA PAGI CHAVES

A G R AVA D O ( S ) : CLAUDIANE LIMA BRITO TEIXEIRA

ADVOGADO : DR(A). MILTON SOARES DE MELO

PROCESSO : AIRR-372/2005-081-23-40-2 TRT DA 23A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. PEDRO PAULO TEIXEIRA MANUS

A G R AVA N T E ( S ) : FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA

PROCURADOR : DR(A). PAULO GUSTAVO MEDEIROS CARVALHO

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ FRANCISCO MENDES

ADVOGADO : DR(A). ELVES MARQUES COUTINHO

A G R AVA D O ( S ) : PROTEÇÃO AMBIENTAL CACOALENSE - PACA

PROCESSO : AIRR-381/2001-004-15-00-0 TRT DA 15A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. PEDRO PAULO TEIXEIRA MANUS

A G R AVA N T E ( S ) : RANULFO ALVES DOS SANTOS

ADVOGADO : DR(A). ALEXANDRE ULIAN

A G R AVA D O ( S ) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. - TELESP

ADVOGADO : DR(A). ADELMO DA SILVA EMERENCIANO

A G R AVA D O ( S ) : VIVO S.A.

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

PROCESSO : AIRR-381/2005-073-03-40-8 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. PEDRO PAULO TEIXEIRA MANUS

A G R AVA N T E ( S ) : PANFLOR EMPREENDIMENTOS LTDA.

ADVOGADA : DR(A). FLÁVIA RODRIGUES DE CASTRO OLIVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : MARIA APARECIDA REIS

ADVOGADO : DR(A). PAULINO ZONTA

PROCESSO : AIRR-406/2006-101-06-40-2 TRT DA 6A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : EPAMINONDAS VIEIRA DA CUNHA FILHO - ME

ADVOGADO : DR(A). LAÉRCIO DE SOUZA RIBEIRO NETO

A G R AVA D O ( S ) : REAL MOTO PEÇAS LTDA.

ADVOGADA : DR(A). SANDRA DA SILVEIRA BIANCHI

PROCESSO : AIRR-416/2002-001-12-40-3 TRT DA 12A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO ESTADO DE SANTA CATARINA S.A.

ADVOGADO : DR(A). MÁRIO DE FREITAS OLINGER

A G R AVA D O ( S ) : GLAICON PIRES

ADVOGADO : DR(A). MAURÍCIO PEREIRA GOMES

PROCESSO : AIRR-433/2001-131-17-00-8 TRT DA 17A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. PEDRO PAULO TEIXEIRA MANUS

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ EDUARDO COELHO DIAS

A G R AVA D O ( S ) : JESSE JAMES VITORIO

ADVOGADO : DR(A). FERNANDO ANTONIO POLONINI

PROCESSO : AIRR-446/2002-731-04-40-2 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : MARLENE BRUM

ADVOGADO : DR(A). ALCEU SOMENSI GEHLEN

A G R AVA D O ( S ) : MUNICÍPIO DE SANTA CRUZ DO SUL

ADVOGADO : DR(A). RICARDO KUNDE CORRÊA

PROCESSO : AIRR-460/2006-008-19-40-3 TRT DA 19A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. PEDRO PAULO TEIXEIRA MANUS

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA DE ABASTECIMENTO D'ÁGUA E SANEA-
MENTO DO ESTADO DE ALAGOAS - CASAL

ADVOGADA : DR(A). CARLA DE SOUZA PAIVA

A G R AVA D O ( S ) : JOEL DE MELO MUNIZ

ADVOGADO : DR(A). JORGE LAMENHA LINS NETO

A G R AVA D O ( S ) : F.M.S. SERVIÇOS LTDA.

PROCESSO : AIRR-464/2006-007-13-40-8 TRT DA 13A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. PEDRO PAULO TEIXEIRA MANUS

A G R AVA N T E ( S ) : TRAMONTINA RECIFE S.A.

ADVOGADO : DR(A). MARCÍLIO TAVARES DE ALBUQUERQUE FILHO

A G R AVA D O ( S ) : MARIVALDO BARROS DOS SANTOS

ADVOGADO : DR(A). ALBA LÚCIA DINIZ DE OLIVEIRA
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PROCESSO : AIRR-466/2005-048-02-40-1 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : JÚLIO NEVES DE ALMEIDA JÚNIOR

ADVOGADO : DR(A). WALMIR VASCONCELOS MAGALHÃES

A G R AVA D O ( S ) : SÃO PAULO TRANSPORTE S.A.

ADVOGADA : DR(A). VERA LÚCIA FONTES PISSARRA MARQUES

A G R AVA D O ( S ) : TRANSPORTE COLETIVO SÃO JUDAS TADEU LTDA.

ADVOGADA : DR(A). DÉBORA CEDRASCHI DIAS

PROCESSO : AIRR-502/2002-044-15-40-8 TRT DA 15A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

PROCURADOR : DR(A). JEFERSON CARLOS CARÚS GUEDES

A G R AVA D O ( S ) : LUIZ ANTÔNIO NABARRO

ADVOGADO : DR(A). JOHELDER CESAR DE AGOSTINHO

A G R AVA D O ( S ) : BELMASKI REPRESENTAÇÕES LTDA.

ADVOGADO : DR(A). GILBERTO BARRETA

PROCESSO : AIRR-502/2004-014-06-40-7 TRT DA 6A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. PEDRO PAULO TEIXEIRA MANUS

A G R AVA N T E ( S ) : JOAQUIM POSSIDÔNIO DA SILVA

ADVOGADO : DR(A). ANDRÉ LUIZ CORREIA DE PAIVA

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA PERNAMBUCANA DE SANEAMENTO -
COMPESA

ADVOGADA : DR(A). ANA MARIA PADILHA NETTO DE MENDONÇA

PROCESSO : AIRR-506/2006-016-04-40-0 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : MAURO JUAREZ NADVORNY

ADVOGADO : DR(A). LEONARDO RUEDIGER DE BRITTO VELHO

A G R AVA D O ( S ) : PAULO ROGÉRIO SHUISEKEL VENTURINI

ADVOGADO : DR(A). RICARDO OLIVIERO BELLO

PROCESSO : AIRR-510/2005-341-01-40-9 TRT DA 1A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. PEDRO PAULO TEIXEIRA MANUS

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA SIDERÚRGICA NACIONAL

ADVOGADO : DR(A). AFONSO CÉSAR BURLAMAQUI

A G R AVA D O ( S ) : ELCISLEN COUTINHO LOPES

ADVOGADO : DR(A). EDUARDO RAMIRES PEREIRA

PROCESSO : AIRR-521/2002-465-02-40-9 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : MARCO ANTÔNIO GUEDES

ADVOGADA : DR(A). ADRIANA ANDRADE TERRA

A G R AVA D O ( S ) : VOLKSWAGEN DO BRASIL LTDA.

ADVOGADO : DR(A). URSULINO SANTOS FILHO

PROCESSO : AIRR-526/2006-005-13-40-9 TRT DA 13A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : WALMI CAVALCANTE COSTA

ADVOGADO : DR(A). CARLOS FELIPE XAVIER CLEROT

A G R AVA D O ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADO : DR(A). FÁBIO ROMERO DE SOUZA RANGEL

PROCESSO : AIRR-529/2007-077-03-40-1 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : CEMIG DISTRIBUIÇÃO S.A.

ADVOGADO : DR(A). RODRIGO DE CARVALHO ZAULI

A G R AVA D O ( S ) : ALINTRO FERREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO : DR(A). RAFFISA COUTINHO DOS ANJOS

A G R AVA D O ( S ) : ORLANDO GOMES DE CARVALHO

A G R AVA D O ( S ) : CONSTRUTORA QUEIROZ GALVÃO S.A.

PROCESSO : AIRR-531/2005-741-04-40-0 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : BRADESCO VIDA E PREVIDÊNCIA S.A

ADVOGADO : DR(A). RICARDO BATISTA BRONDANI

A G R AVA D O ( S ) : ROBERTA KUNZLER KAEFER

ADVOGADA : DR(A). DERLI VICENTE MILANESI

PROCESSO : AIRR-543/2002-027-15-40-9 TRT DA 15A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

PROCURADORA : DR(A). ZENIR ALVES JACQUES BONFIM

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ OLÍMPIO FILETO

ADVOGADO : DR(A). RONALDO MALACARNE DE OLIVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : BARBOSA DISTRIBUIDORA DE EQUIPAMENTOS E CO-
MÉRCIO DE TELECOMUNICAÇÕES LTDA.

ADVOGADO : DR(A). ADENIR DONIZETI ANDRIGUETTO

A G R AVA D O ( S ) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. - TELESP

ADVOGADO : DR(A). ADELMO DA SILVA EMERENCIANO

PROCESSO : AIRR-557/2005-026-04-40-9 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. PEDRO PAULO TEIXEIRA MANUS

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALEXANDRE FENILLI DE MIRANDA

A G R AVA D O ( S ) : DENIS RAFAEL RATHMANN

ADVOGADO : DR(A). ANTÔNIO CARLOS SCHAMANN MAINERI

PROCESSO : AIRR-565/2005-138-15-40-3 TRT DA 15A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : VOTORANTIM CELULOSE E PAPEL S.A.

ADVOGADO : DR(A). ALBERTO GRIS

A G R AVA D O ( S ) : MAURO CÉSAR RAMOS

ADVOGADO : DR(A). SÉRGIO BATISTA DE JESUS

A G R AVA D O ( S ) : MAZZINI - ADMINISTRAÇÃO E EMPREITAS LTDA.

PROCESSO : AIRR-598/2003-011-10-40-1 TRT DA 10A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : FLÁVIA MARIA CORDEIRO MILHOMENS

ADVOGADO : DR(A). AMÉRICO PAES DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS S.A.

ADVOGADO : DR(A). ROBINSON NEVES FILHO

PROCESSO : AIRR-599/2004-271-05-40-4 TRT DA 5A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : ESPÓLIO DE AUGUSTO ALVES DA SILVA

ADVOGADO : DR(A). JOAQUIM LOPES BARBOSA

A G R AVA D O ( S ) : ESPÓLIO DE ALDAIR BAHIA ALVES

ADVOGADO : DR(A). ÁLVARO FERREIRA DOS SANTOS

PROCESSO : AIRR-610/2002-906-06-00-2 TRT DA 6A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. PEDRO PAULO TEIXEIRA MANUS

A G R AVA N T E ( S ) : INCORPORADORA MALUS LTDA.

ADVOGADO : DR(A). MARCOS VALÉRIO PROTA DE ALENCAR BEZER-
RA

A G R AVA D O ( S ) : SEVERINO PEREIRA FILHO

ADVOGADO : DR(A). REGINALDO VIANA CAVALCANTI

PROCESSO : AIRR-645/2001-271-04-40-8 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELÉTRICA - CE-
EE

ADVOGADO : DR(A). GILBERTO STÜRMER

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ NUNES DOS SANTOS

ADVOGADA : DR(A). VERA LÚCIA DE VASCONCELLOS BOLZAN

PROCESSO : AIRR-673/2006-139-03-40-9 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : SÃO DIMAS TRANSPORTES LTDA.

ADVOGADO : DR(A). RAFAEL BUZELIN GODINHO

A G R AVA D O ( S ) : MARCOS ANTÔNIO FERREIRA LIMA

ADVOGADA : DR(A). MÁRCIA IZABEL VIÉGAS PEIXOTO ONOFRE

PROCESSO : AIRR-704/2004-002-13-40-0 TRT DA 13A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. PEDRO PAULO TEIXEIRA MANUS

A G R AVA N T E ( S ) : MANOEL DUARTE CARDOZO FILHO

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ MENDES SOBRINHO NETO

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA DOCAS DA PARAÍBA - DOCAS

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ AMARILDO DE SOUZA

A G R AVA D O ( S ) : ESTADO DA PARAÍBA

ADVOGADO : DR(A). IRAPUAN SOBRAL FILHO

ADVOGADO : DR(A). RODRIGO DE SÁ QUEIROGA

PROCESSO : AIRR-713/2004-035-01-40-8 TRT DA 1A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : LINBRUVI MATERIAL FOTOGRÁFICO LTDA.

ADVOGADO : DR(A). VALTER NOGUEIRA

A G R AVA D O ( S ) : MARGARETH MOTTA CRUZ

ADVOGADO : DR(A). VITOR HUGO AFONSO GUADAGNO

PROCESSO : AIRR-717/2005-096-03-40-6 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE UNAÍ

ADVOGADA : DR(A). LUCIANA DE CASTRO MACHADO

A G R AVA D O ( S ) : RENNER MARTINS COELHO

ADVOGADO : DR(A). RENATO DE OLIVEIRA E SILVA

PROCESSO : AIRR-722/2003-911-11-40-7 TRT DA 11A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. PEDRO PAULO TEIXEIRA MANUS

A G R AVA N T E ( S ) : MANAUS ENERGIA S.A.

ADVOGADA : DR(A). JÚNIA DE ABREU GUIMARÃES SOUTO

A G R AVA D O ( S ) : TAUMIR JOSÉ SICSU SIQUEIRA

ADVOGADA : DR(A). VALDENYRA FARIAS THOMÉ

PROCESSO : AIRR-725/2005-013-04-40-0 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. PEDRO PAULO TEIXEIRA MANUS

A G R AVA N T E ( S ) : JOÃO BATISTA LINCH

ADVOGADA : DR(A). SHANA GUTERRES DE SOUZA

A G R AVA D O ( S ) : EMPRESA DE TRENS URBANOS DE PORTO ALEGRE
S.A. - TRENSURB

ADVOGADO : DR(A). ALYSSON ISAAC STUMM BENTLIN

PROCESSO : AIRR-729/2005-049-03-40-3 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. PEDRO PAULO TEIXEIRA MANUS

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA ENERGÉTICA DE MINAS GERAIS - CEMIG

ADVOGADA : DR(A). CRISTINA PIMENTA FARIA

A G R AVA D O ( S ) : ILÁRIO APARECIDO LACERDA

ADVOGADO : DR(A). OLIVIO VICENTE DE CAMPOS

PROCESSO : AIRR-769/1999-058-15-40-1 TRT DA 15A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. PEDRO PAULO TEIXEIRA MANUS

A G R AVA N T E ( S ) : COOPERATIVA DOS CAFEICULTORES E CITRICULTO-
RES DE SÃO PAULO - COOPERCITRUS

ADVOGADO : DR(A). FRANCISCO ANTONIO DE CAMARGO RODRI-
GUES DE SOUZA

ADVOGADO : DR(A). ANTÔNIO DANIEL CUNHA RODRIGUES DE SOU-
ZA

A G R AVA D O ( S ) : ELIAS MACHADO CAMPOS

ADVOGADO : DR(A). CÁSSIO BENEDICTO

PROCESSO : AIRR-810/2005-033-05-40-7 TRT DA 5A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO URBANO DO ES-
TADO DA BAHIA - CONDER

ADVOGADO : DR(A). PEDRO CORRÊA OLIVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : JOÃO CARLOS PINHEIRO DE ARAÚJO

ADVOGADO : DR(A). RENATO MARCONDES CÉSAR AFFONSO

PROCESSO : AIRR-811/2004-048-03-40-0 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. PEDRO PAULO TEIXEIRA MANUS

A G R AVA N T E ( S ) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA 3ª REGIÃO

PROCURADORA : DR(A). YAMARA VIANA DE FIGUEIREDO AZZE

A G R AVA D O ( S ) : COOPERATIVA AGROPECUÁRIA DE ARAXÁ LTDA.

ADVOGADO : DR(A). DÁRCIO GUIMARÃES DE ANDRADE

PROCESSO : AIRR-812/2006-016-08-40-5 TRT DA 8A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : TRANSPORTES BERTOLINI LTDA.

ADVOGADA : DR(A). ADRIANA DE CÁSSIA FERRO MARTINS

A G R AVA D O ( S ) : PEDRO JORGE ARAÚJO DA SILVA

ADVOGADO : DR(A). ELIAS PINTO DE ALMEIDA

PROCESSO : AIRR-841/2003-253-02-40-3 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. PEDRO PAULO TEIXEIRA MANUS

A G R AVA N T E ( S ) : EVERALDO FARIA DE SANTANA

ADVOGADO : DR(A). VICTOR AUGUSTO LOVECCHIO

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA SIDERÚRGICA PAULISTA - COSIPA

ADVOGADO : DR(A). SÉRGIO LUIZ AKAOUI MARCONDES

PROCESSO : AIRR-852/2004-041-15-40-7 TRT DA 15A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. PEDRO PAULO TEIXEIRA MANUS

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA SUL PAULISTA DE ENERGIA

ADVOGADO : DR(A). GERALDO BARALDI JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : DENISE FLORÊNCIO SANTOS DE MORAIS

PROCESSO : AIRR-881/2006-006-03-40-9 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM COMERCIAL
- SENAC

ADVOGADA : DR(A). CLARICE COUTO E SILVA DE OLIVEIRA PRA-
TES

A G R AVA D O ( S ) : SINDICATO DOS EMPREGADOS DE EMPRESAS DE SE-
GURANÇA E VIGILÂNCIA DO ESTADO DE MINAS GE-
RAIS

ADVOGADA : DR(A). LUCIANE ALVES CAMARGOS

A G R AVA D O ( S ) : MINAS FORTE SEGURANÇA E VIGILÂNCIA LTDA.

PROCESSO : AIRR-888/2004-036-01-40-1 TRT DA 1A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. PEDRO PAULO TEIXEIRA MANUS

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA CONSTRUTORA PONTE ALTA S.A.

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ SCALFONE NETO

A G R AVA D O ( S ) : IVALTO JOSÉ CAMPELO DA SILVA

ADVOGADO : DR(A). JORGE EVANILDO MORAIS RODRIGUES

PROCESSO : AIRR-901/2003-034-01-40-9 TRT DA 1A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. PEDRO PAULO TEIXEIRA MANUS

A G R AVA N T E ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : RAIMUNDO NONATO PEREIRA SANTOS

ADVOGADO : DR(A). JOELSON WILLIAM SILVA SOARES

PROCESSO : AIRR-901/2005-043-03-40-0 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : TRANSPORTADORA TURÍSTICA FADEL ITUPEVA LTDA.

ADVOGADA : DR(A). KARLA HELENA GARIBALDI DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : JUAREZ LOPES RODRIGUES

ADVOGADA : DR(A). ELIANA COSTA FORTES

PROCESSO : AIRR-910/2002-076-15-40-4 TRT DA 15A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

PROCURADOR : DR(A). JEFERSON CARLOS CARÚS GUEDES

A G R AVA D O ( S ) : TADEU MUNIZ PARREIRA

ADVOGADO : DR(A). EDUARDO AUGUSTO DE OLIVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : ALBATROZ SEGURANÇA E VIGILÂNCIA LTDA.

ADVOGADO : DR(A). MESSIAS ULISSES FALLEIROS DE OLIVEIRA
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PROCESSO : AIRR-933/2003-011-20-40-7 TRT DA 20A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA VALE DO RIO DOCE - CVRD

ADVOGADO : DR(A). NILTON DA SILVA CORREIA

A G R AVA D O ( S ) : UBIRAJARA GOMES

ADVOGADA : DR(A). LUÊNIA PRATA DOS REIS

PROCESSO : AIRR-940/2003-023-01-40-2 TRT DA 1A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. PEDRO PAULO TEIXEIRA MANUS

A G R AVA N T E ( S ) : LUIZ ROBERTO GONÇALVES DA SILVA

ADVOGADO : DR(A). PAULO CESAR PIMPA DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : BANCO BANERJ S.A.

ADVOGADO : DR(A). DIEGO MALDONADO

PROCESSO : AIRR-945/2004-662-09-40-4 TRT DA 9A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. PEDRO PAULO TEIXEIRA MANUS

A G R AVA N T E ( S ) : SUELI MATIKO INUMARU

ADVOGADA : DR(A). APARECIDA SIDNEIA DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

PROCURADOR : DR(A). JEFERSON CARLOS CARÚS GUEDES

A G R AVA D O ( S ) : LETICIA MONTAGUINI SOARES

PROCESSO : AIRR-952/2004-070-01-40-5 TRT DA 1A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : COOPERATIVA INTERNACIONAL DE TRABALHOS AL-
TERNATIVOS LTDA. - CITA

ADVOGADA : DR(A). ANDRÉA LÚCIA DE ANDRADE AMAZONAS COE-
LHO

A G R AVA D O ( S ) : MARCELO DE ALMEIDA COSTA

ADVOGADO : DR(A). LUIZA EMILIA PACHECO MEIRA DE VASCON-
CELLOS

PROCESSO : AIRR-955/2005-404-04-40-0 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : ESPÓLIO DE DOMINGOS LUIZ PIZZAMIGLIO

ADVOGADO : DR(A). DANIEL BERNHARD

A G R AVA D O ( S ) : ELI LILLY DO BRASIL LTDA.

ADVOGADO : DR(A). FLÁVIO OBINO FILHO

Complemento: Corre Junto com RR - 955/2005-6

PROCESSO : AIRR-1.007/2004-049-03-40-5 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ MUDESTO DA SILVA

ADVOGADA : DR(A). ALDA GOMES BERNARDES DOS REIS

A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO HOSPITALAR DO ESTADO DE MINAS GE-
RAIS - FHEMIG

ADVOGADA : DR(A). MIRTES DA PIEDADE MOREIRA

A G R AVA D O ( S ) : REALIZAR ENGENHARIA PROJETOS E INCORPORA-
ÇÕES LTDA.

PROCESSO : AIRR-1.010/2007-201-08-40-0 TRT DA 8A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : BERTILLON - VIGILÂNCIA E TRANSPORTE DE VALO-
RES LTDA.

ADVOGADO : DR(A). ANDRÉ AUGUSTO DA SILVA NOGUEIRA

A G R AVA D O ( S ) : ROBELINO DE SOUZA PEREIRA

ADVOGADA : DR(A). CLEIDE ROCHA DA COSTA

PROCESSO : AIRR-1.016/2005-064-02-40-5 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. PEDRO PAULO TEIXEIRA MANUS

A G R AVA N T E ( S ) : ROBSON SERGIO DONÉ

ADVOGADO : DR(A). JOÃO MENDES DE CARVALHO

A G R AVA D O ( S ) : MOTORACING - MECÂNICA ESPECIALIZADA EM VEÍ-
CULOS LTDA.

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ MONTEIRO SOBRINHO

PROCESSO : AIRR-1.023/2002-900-09-00-6 TRT DA 9A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. PEDRO PAULO TEIXEIRA MANUS

A G R AVA N T E ( S ) : AMAURI MANFREDINI KELLER

ADVOGADO : DR(A). NILTON DA SILVA CORREIA

A G R AVA D O ( S ) : TELECOMUNICAÇÕES DO PARANÁ S.A. - TELEPAR

ADVOGADO : DR(A). INDALÉCIO GOMES NETO

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

PROCESSO : AIRR-1.054/2006-009-06-40-5 TRT DA 6A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : BRADESCO SEGUROS S.A.

ADVOGADO : DR(A). OSMAR MENDES PAIXÃO CÔRTES

A G R AVA D O ( S ) : RUY ÁVILA FILHO

ADVOGADO : DR(A). RUY ÁVILA FILHO

PROCESSO : AIRR-1.100/2005-011-08-40-0 TRT DA 8A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. PEDRO PAULO TEIXEIRA MANUS

A G R AVA N T E ( S ) : EVERALDO ANTÔNIO TEIXEIRA DA NÓBREGA

ADVOGADA : DR(A). MARIA TELMA BRASIL DA NÓBREGA

A G R AVA D O ( S ) : JARI CELULOSE S.A.

ADVOGADO : DR(A). RIVADÁVIA ALBERNAZ NETO

PROCESSO : AIRR-1.127/2002-118-15-40-5 TRT DA 15A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

PROCURADOR : DR(A). JEFERSON CARLOS CARÚS GUEDES

A G R AVA D O ( S ) : SIL-LÁ INDUSTRIAL E COMERCIAL LTDA.

ADVOGADA : DR(A). ARIANE ROGATTO AGUILLAR

A G R AVA D O ( S ) : EDSON ROBERTO RIBEIRO

ADVOGADA : DR(A). SÔNIA DE FÁTIMA CALIDONE DOS SANTOS

PROCESSO : AIRR-1.138/2002-902-02-00-1 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ SÉRGIO FURLAN

ADVOGADA : DR(A). ELMIRA APARECIDA D'AMATO GARCIA

A G R AVA D O ( S ) : TRW AUTOMOTIVE SOUTH AMERICA S.A.

ADVOGADO : DR(A). LYCURGO LEITE NETO

PROCESSO : AIRR-1.193/2002-005-05-40-5 TRT DA 5A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : VOLKSWAGEN SERVIÇOS S.A.

ADVOGADO : DR(A). VALTON DÓREA PESSOA

A G R AVA D O ( S ) : FÁBIO GOMES DA FONSECA

ADVOGADA : DR(A). JANETE CERQUEIRA DOS SANTOS

PROCESSO : AIRR-1.197/2001-005-16-00-8 TRT DA 16A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE SÃO BENTO

ADVOGADO : DR(A). ANTÔNIO ERNANE CACIQUE DE NEW YORK

A G R AVA D O ( S ) : PAULA DOS SANTOS PEREIRA

ADVOGADO : DR(A). MARCELO SÉRGIO DE OLIVEIRA BARROS

PROCESSO : AIRR-1.403/2004-113-15-40-5 TRT DA 15A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO NOSSA CAIXA S.A.

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : MARIA MADALENA SOARES ANTUNES

ADVOGADO : DR(A). CARLOS ANDRÉ ZARA

PROCESSO : AIRR-1.412/2001-191-05-00-9 TRT DA 5A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. PEDRO PAULO TEIXEIRA MANUS

A G R AVA N T E ( S ) : RITA DE CÁCIA FRANCO DE JESUS E OUTROS

ADVOGADA : DR(A). IRACEMA DE ANQUIETA BORGES

A G R AVA D O ( S ) : MUNICÍPIO DE AMÉLIA RODRIGUES

ADVOGADO : DR(A). WENDEL LOPES PEDREIRA

PROCESSO : AIRR-1.464/1999-040-02-40-0 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : ENRIQUE PATRÍCIO LEOPOLDO FLORES ROJAS

ADVOGADA : DR(A). ANA PAULA MOREIRA DOS SANTOS

A G R AVA D O ( S ) : NOVA LINS COMÉRCIO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS

ADVOGADO : DR(A). ADEMIR ANTÔNIO DOS SANTOS

PROCESSO : AIRR-1.464/2002-442-02-40-1 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. PEDRO PAULO TEIXEIRA MANUS

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA DOCAS DO ESTADO DE SÃO PAULO - CO-
DESP

ADVOGADO : DR(A). SÉRGIO QUINTERO

A G R AVA D O ( S ) : EDNILSON PINHEIRO ARAÚJO

ADVOGADO : DR(A). ENZO SCIANNELLI

Complemento: Corre Junto com AIRR - 1464/2002-4

PROCESSO : AIRR-1.464/2002-442-02-41-4 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. PEDRO PAULO TEIXEIRA MANUS

A G R AVA N T E ( S ) : EDNILSON PINHEIRO ARAÚJO

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ABÍLIO LOPES

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA DOCAS DO ESTADO DE SÃO PAULO - CO-
DESP

ADVOGADO : DR(A). SÉRGIO QUINTERO

Complemento: Corre Junto com AIRR - 1464/2002-1

PROCESSO : AIRR-1.516/2002-451-01-40-6 TRT DA 1A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : RIO ITA LTDA. E OUTRO

ADVOGADA : DR(A). LIA SUSANA SOARES DE SOUZA

A G R AVA D O ( S ) : SEBASTIÃO ALVES DOS SANTOS

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ CARLOS PEREIRA RODRIGUES MENDES

PROCESSO : AIRR-1.530/2004-113-15-40-4 TRT DA 15A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. PEDRO PAULO TEIXEIRA MANUS

A G R AVA N T E ( S ) : NELSON SPADINI

ADVOGADO : DR(A). SINÉSIO DONIZETTI NUNES RODRIGUES

A G R AVA D O ( S ) : ACÁCIO MATIAS

ADVOGADO : DR(A). LUÍS ROBERTO QUADROS DE ALMEIDA

PROCESSO : AIRR-1.552/2003-611-05-40-6 TRT DA 5A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : GILVAN CARDOSO DE SOUZA

ADVOGADO : DR(A). TELMO MACHADO

A G R AVA D O ( S ) : COMEIA DISTRIBUIDORA LTDA.

ADVOGADO : DR(A). JAILTON BOTELHO

PROCESSO : AIRR-1.562/2003-035-15-40-8 TRT DA 15A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

PROCURADOR : DR(A). JEFERSON CARLOS CARÚS GUEDES

A G R AVA D O ( S ) : SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE SÃO JOSÉ DO RIO
PA R D O 

ADVOGADA : DR(A). LUÍZA TERESA SMARIERI SOARES

A G R AVA D O ( S ) : JOÃO BATISTA DE MORAIS

ADVOGADO : DR(A). DOMINGOS SÁVIO CARNEIRO BALDO

PROCESSO : AIRR-1.580/2004-521-01-40-5 TRT DA 1A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ AUGUSTO BARBOSA COUTO

ADVOGADO : DR(A). FELIPE SANTA CRUZ

A G R AVA D O ( S ) : BANCO ITAÚ S.A.

ADVOGADO : DR(A). JOÃO FRANCISCO TELLECHEA NETO

PROCESSO : AIRR-1.616/2002-046-01-40-4 TRT DA 1A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. PEDRO PAULO TEIXEIRA MANUS

A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AERO-
PORTUÁRIA - INFRAERO

ADVOGADO : DR(A). ARISTIDES MAGALHÃES

A G R AVA D O ( S ) : DUNIA MURAD HELOUI

ADVOGADA : DR(A). LUDMILA SCHARGEL MAIA

<!ID1069906-2>

PROCESSO : AIRR-1.198/2006-015-03-40-0 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : FUNDAÇÃO HOSPITALAR DO ESTADO DE MINAS GE-
RAIS - FHEMIG

ADVOGADA : DR(A). MIRTES DA PIEDADE MOREIRA

A G R AVA D O ( S ) : WASHINGTON MACHADO

ADVOGADO : DR(A). ALLYSSON PEREIRA CAMPOS

PROCESSO : AIRR-1.216/2006-017-02-40-1 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUIÇÃO

ADVOGADA : DR(A). EMILENE RODRIGUES

A G R AVA D O ( S ) : SILVIA HELENA STROSS

ADVOGADO : DR(A). SULIVAN LINCOLN SILVA RIBEIRO

PROCESSO : AIRR-1.223/2005-201-04-40-2 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. PEDRO PAULO TEIXEIRA MANUS

A G R AVA N T E ( S ) : CONSÓRCIO AG MENDES

ADVOGADO : DR(A). EDENIR BARBOSA DOMINGOS

A G R AVA D O ( S ) : AGUINALDO RIBEIRO ALVES

ADVOGADO : DR(A). LUIZ CARLOS CHUVAS

PROCESSO : AIRR-1.275/2007-034-12-40-1 TRT DA 12A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO (PGF)

PROCURADOR : DR(A). MARCELO EVARISTO DE SOUZA

A G R AVA D O ( S ) : SIRLEI TEREZINHA DA SILVA

ADVOGADO : DR(A). LUCIANA XAVIER DE OLIVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : ORSEG SERVIÇOS ESPECIALIZADOS LTDA.

ADVOGADO : DR(A). GISELLE RIGHETTO

PROCESSO : AIRR-1.358/2004-087-15-40-7 TRT DA 15A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. PEDRO PAULO TEIXEIRA MANUS

A G R AVA N T E ( S ) : AMAURI PÉRTILE

ADVOGADO : DR(A). PEDRO GONÇALVES FILHO

A G R AVA D O ( S ) : VALDEMIR ANTONIO BARBOSA

ADVOGADO : DR(A). ADILSON DE ALMEIDA LIMA

PROCESSO : AIRR-1.360/2004-017-05-40-0 TRT DA 5A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. PEDRO PAULO TEIXEIRA MANUS

A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA DE TRANSPORTES ATLAS LTDA.

ADVOGADO : DR(A). GILMAR ELOI DOURADO

A G R AVA D O ( S ) : MARCELO RAMOS DOS SANTOS

ADVOGADO : DR(A). MARCELO DÓRIA

PROCESSO : AIRR-1.361/2001-062-01-40-8 TRT DA 1A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO

PROCURADORA : DR(A). GIOVANNA MOREIRA PORCHÉRA

A G R AVA D O ( S ) : SILVANIA REGIA REIS DA SILVA

ADVOGADA : DR(A). ANA PAULA PINA CORREIA

A G R AVA D O ( S ) : MOVIMENTO MARÉ LIMPA

PROCESSO : AIRR-1.403/2003-054-01-40-8 TRT DA 1A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

ADVOGADO : DR(A). CHARLES VANDRÉ BARBOSA DE ARAÚJO

A G R AVA D O ( S ) : SYLVIO SIDNEY MASCARENHAS DA SILVA SANTOS

ADVOGADO : DR(A). MOISÉS MELO SANTOS
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PROCESSO : AIRR-1.622/2000-008-05-00-7 TRT DA 5A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. PEDRO PAULO TEIXEIRA MANUS

A G R AVA N T E ( S ) : SILVANIA GAMA CARDIM

ADVOGADO : DR(A). DANILO VALVERDE CALASANS

A G R AVA D O ( S ) : DINAMISA SERVIÇOS DE ADMINISTRAÇÃO, LIMPEZA
E CONSERVAÇÃO LTDA.

A G R AVA D O ( S ) : NOBRE TRANSPORTES E SERVIÇOS LTDA.

PROCESSO : AIRR-1.635/2001-003-02-40-6 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : ESCOLA MODELO PERNALONGA LTDA.

ADVOGADA : DR(A). MÔNICA LUISA BRUNCEK FERREIRA

A G R AVA D O ( S ) : MANOEL JOSÉ DA SILVA

ADVOGADO : DR(A). RANDAL DAMASCENO LIMA

PROCESSO : AIRR-1.680/2003-342-01-40-5 TRT DA 1A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. PEDRO PAULO TEIXEIRA MANUS

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA SIDERÚRGICA NACIONAL

ADVOGADO : DR(A). AFONSO CÉSAR BURLAMAQUI

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ DE ALMEIDA

ADVOGADO : DR(A). ALEXANDRE DYONISIO DA SILVEIRA

PROCESSO : AIRR-1.714/2004-005-24-40-2 TRT DA 24A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. PEDRO PAULO TEIXEIRA MANUS

A G R AVA N T E ( S ) : ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

PROCURADOR : DR(A). ARLETHE MARIA DE SOUZA

A G R AVA D O ( S ) : KÁTIA REGINA PACHECO BORDON CRUZ

ADVOGADO : DR(A). ECLAIR NANTES VIEIRA

A G R AVA D O ( S ) : MEDEIROS & SOUZA ALIMENTOS LTDA.

ADVOGADO : DR(A). DAVI PERES CAMARGO

PROCESSO : AIRR-1.770/2002-101-08-00-0 TRT DA 8A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. PEDRO PAULO TEIXEIRA MANUS

A G R AVA N T E ( S ) : ABB LTDA.

ADVOGADA : DR(A). SOFIA MIRANDA MUFARREJ

A G R AVA N T E ( S ) : EXECUTIVA RECURSOS HUMANOS LTDA.

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ CÉLIO SANTOS LIMA

ADVOGADO : DR(A). TITO EDUARDO VALENTE DO COUTO

A G R AVA D O ( S ) : VANILSON DE SOUZA TAVARES

ADVOGADA : DR(A). ISILDA MARTINS CAMPIÃO

PROCESSO : AIRR-1.771/2005-037-01-40-2 TRT DA 1A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : COOPERATIVA DOS PROFISSIONAIS DAS ÁREAS DE EN-
GENHARIA E MANUTENÇÃO LTDA. - COOPREST

ADVOGADO : DR(A). JOÃO CYRO DE CASTRO NETO

A G R AVA D O ( S ) : ROGÉRIO OLIVEIRA MELGAÇO

ADVOGADO : DR(A). AFFONSO HENRIQUES MONIZ BARRETO DE
ARAGÃO DÁQUER

PROCESSO : AIRR-1.791/2002-900-09-00-0 TRT DA 9A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. PEDRO PAULO TEIXEIRA MANUS

A G R AVA N T E ( S ) : ÂNGELA MARIA FRANCISCO

ADVOGADA : DR(A). LUCIANE ROSA KANIGOSKI

A G R AVA D O ( S ) : ALIMENTOS ZAELI LTDA.

ADVOGADO : DR(A). ÁDNA ALBERTIN BUSSOLARO

PROCESSO : AIRR-1.797/1993-461-02-40-7 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE SÃO BERNANDO DO CAMPO

PROCURADORA : DR(A). ROSANE REGINA FOURNET

A G R AVA D O ( S ) : GILBERTO MENEGAZO BARBOSA E OUTROS

ADVOGADA : DR(A). SIMONE FERRAZ DE ARRUDA

PROCESSO : AIRR-1.822/2002-900-04-00-0 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. PEDRO PAULO TEIXEIRA MANUS

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADO : DR(A). FERNANDO SILVA RODRIGUES

A G R AVA D O ( S ) : NEURI EDMUNDO HILGER

ADVOGADO : DR(A). ELIAS ANTÔNIO GARBÍN

PROCESSO : AIRR-1.862/1998-313-02-40-7 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTÉIS, APART-

HOTÉIS, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES, HOSPEDARIAS,
POUSADAS,

RESTAURANTES, CHURRASCARIAS, CANTINAS, PIZZA-
RIAS, BARES, LANCHONETES,

SORVETERIAS, CONFEITARIAS, DOCERIAS, BUFFETS,
FAST-FOODS E

ASSEMELHADOS DE SÃO PAULO E REGIÃO

ADVOGADA : DR(A). RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES

A G R AVA D O ( S ) : BAR E RESTAURANTE "PIONEIRO DE CUMBICA" LT-
DA.

ADVOGADO : DR(A). MIGUEL VILLEGAS

PROCESSO : AIRR-1.934/2003-341-01-40-9 TRT DA 1A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. PEDRO PAULO TEIXEIRA MANUS

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA BENEFICENTE DOS EMPREGADOS DA COMPA-
NHIA SIDERÚRGICA NACIONAL

ADVOGADA : DR(A). RITA DE CÁSSIA DOS PRAZERES GOMES

A G R AVA D O ( S ) : PAULO CÉSAR DE LIMA FRANCO

ADVOGADO : DR(A). IVANIL JÁCOMO DA SILVA

PROCESSO : AIRR-1.968/1996-001-01-40-0 TRT DA 1A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. PEDRO PAULO TEIXEIRA MANUS

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENGENHARIA DE TRANS-
PORTES E LOGÍSTICA - CENTRAL

ADVOGADO : DR(A). FÁBIO AMAR VALLEGAS PEREIRA

A G R AVA D O ( S ) : DELCÍDIO PEREIRA FILHO

ADVOGADO : DR(A). GABRIEL PEREIRA SAD

PROCESSO : AIRR-1.999/2001-069-09-40-0 TRT DA 9A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : BRULEC - CONSERVAÇÃO E TRANSPORTE DE CARGAS
LT D A . 

ADVOGADO : DR(A). PEDRO ANTÔNIO FURLAN

A G R AVA D O ( S ) : LEOCLIDES DOS SANTOS MIRANDA

ADVOGADO : DR(A). CELSO CORDEIRO

Complemento: Corre Junto com AIRR - 1999/2001-2

PROCESSO : AIRR-1.999/2001-069-09-41-2 TRT DA 9A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : COOPERATIVA CENTRAL AGROPECUÁRIA DE DESEN-
VOLVIMENTO TECNOLÓGICO LTDA.

ADVOGADO : DR(A). PEDRO ANTÔNIO FURLAN

A G R AVA D O ( S ) : LEOCLIDES DOS SANTOS MIRANDA

ADVOGADO : DR(A). CELSO CORDEIRO

Complemento: Corre Junto com AIRR - 1999/2001-0

PROCESSO : AIRR-2.125/2006-005-18-40-6 TRT DA 18A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : ATENTO BRASIL S.A.

ADVOGADO : DR(A). RODRIGO VIEIRA ROCHA BASTOS

A G R AVA D O ( S ) : MARCIVON DINIZ LINHARES JÚNIOR

ADVOGADO : DR(A). ÉDER FRANCELINO ARAÚJO

A G R AVA D O ( S ) : VIVO S.A.

ADVOGADO : DR(A). RODRIGO VIEIRA ROCHA BASTOS

PROCESSO : AIRR-2.129/2003-341-01-40-2 TRT DA 1A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. PEDRO PAULO TEIXEIRA MANUS

A G R AVA N T E ( S ) : SAINT-GOBAIN CANALIZAÇÃO S.A.

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ LUIZ VIEIRA MALTA DE CAMPOS

A G R AVA D O ( S ) : JORGE LUIZ DE OLIVEIRA

ADVOGADA : DR(A). MARIA CÉLIA DE SOUZA DIAS

PROCESSO : AIRR-2.193/2002-066-02-40-9 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. PEDRO PAULO TEIXEIRA MANUS

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTÉIS, APART-

HOTÉIS, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES, HOSPEDARIAS,
POUSADAS,

RESTAURANTES, CHURRASCARIAS, CANTINAS, PIZZA-
RIAS, BARES, LANCHONETES,

SORVETERIAS, CONFEITARIAS, DOCERIAS, BUFFETS,
FAST-FOODS E

ASSEMELHADOS DE SÃO PAULO E REGIÃO

ADVOGADA : DR(A). RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES

ADVOGADA : DR(A). ANA CRISTINA SABINO

A G R AVA D O ( S ) : RILDO DOS SANTOS VIEIRA

ADVOGADO : DR(A). EMERSON ROSETE VIEIRA

PROCESSO : AIRR-2.312/2002-314-02-40-9 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. PEDRO PAULO TEIXEIRA MANUS

A G R AVA N T E ( S ) : S.A. "O ESTADO DE SÃO PAULO"

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ LUIZ DOS SANTOS

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ MARCIANO DA SILVA

ADVOGADO : DR(A). RUIMAR DA SILVA LIMA

A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO ALVES DA SILVA GUARULHOS - ME

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ HÉLIO DE JESUS

PROCESSO : AIRR-2.360/2003-010-02-40-8 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA FOLHA DA MANHÃ S.A.

ADVOGADA : DR(A). SÍLVIA ALVES PEREIRA

A G R AVA D O ( S ) : TAKASHI MIYASHIRO

ADVOGADO : DR(A). MIGUEL AUGUSTO MACHADO DE OLIVEIRA

PROCESSO : AIRR-2.406/2003-004-16-40-0 TRT DA 16A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE SÃO LUÍS

ADVOGADA : DR(A). ADRIANA MARTINS DANTAS

A G R AVA D O ( S ) : MARIA DE LOURDES RODRIGUES SANTOS

ADVOGADO : DR(A). MARIA GORETTI MARTINS CARVALHO

PROCESSO : AIRR-2.415/2004-111-18-40-8 TRT DA 18A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : ADUBOS SUDOESTE LTDA.

ADVOGADA : DR(A). KÁTIA REGINA PRADO FARIA

A G R AVA D O ( S ) : WANDERSON MESSIAS ALVES

ADVOGADO : DR(A). MOACIR SILVA PAPACOSTA

PROCESSO : AIRR-2.416/2003-028-12-40-8 TRT DA 12A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.

ADVOGADO : DR(A). ALEXANDRE POCAI PEREIRA

A G R AVA D O ( S ) : VALDECIR SCHULZ

ADVOGADO : DR(A). PEDRO ROBERTO DONEL

PROCESSO : AIRR-2.424/2005-055-02-40-3 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : BRASWEY S.A. - INDÚSTRIA E COMÉRCIO

ADVOGADO : DR(A). ALEXANDRE PESSOA AFONSO

A G R AVA D O ( S ) : ROBERTO LÚCIO VENEZIANI

ADVOGADO : DR(A). ANTÔNIO ARNALDO ANTUNES RAMOS

PROCESSO : AIRR-2.505/1998-443-02-40-6 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA DOCAS DO ESTADO DE SÃO PAULO - CO-
DESP

ADVOGADO : DR(A). SÉRGIO QUINTERO

A G R AVA D O ( S ) : OVANY AQUINO DO PRADO

ADVOGADO : DR(A). VALTER TAVARES

PROCESSO : AIRR-2.524/2005-038-12-40-0 TRT DA 12A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. PEDRO PAULO TEIXEIRA MANUS

A G R AVA N T E ( S ) : SADIA S.A.

ADVOGADO : DR(A). OLAVO RIGON FILHO

A G R AVA D O ( S ) : ROSELI FERON ROSSETTO

ADVOGADA : DR(A). LUCIANA NEIS

PROCESSO : AIRR-2.732/2002-921-21-40-9 TRT DA 21A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. PEDRO PAULO TEIXEIRA MANUS

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO (EXTINTA SUPERINTENDÊNCIA NACIONAL DE
ABASTECIMENTO - SUNAB)

PROCURADOR : DR(A). WALTER DO CARMO BARLETTA

A G R AVA D O ( S ) : RENATO AUGUSTO LOPES GALVÃO E OUTROS

ADVOGADO : DR(A). MARCOS VINÍCIO SANTIAGO DE OLIVEIRA

PROCESSO : AIRR-2.875/2003-079-02-40-9 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ VITAL DA SILVA

ADVOGADO : DR(A). CARLOS EDUARDO BATISTA

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA DE BEBIDAS DAS AMÉRICAS - AMBEV

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

PROCESSO : AIRR-3.016/2002-900-02-00-7 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. PEDRO PAULO TEIXEIRA MANUS

A G R AVA N T E ( S ) : LUIZ CARLOS SILVA

ADVOGADO : DR(A). BENTO LUIZ CARNAZ

A G R AVA D O ( S ) : LUA NOVA INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS
ALIMENTÍCIOS LTDA.

ADVOGADO : DR(A). OSMAR MENDES PAIXÃO CÔRTES

PROCESSO : AIRR-3.326/1999-030-02-40-8 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. PEDRO PAULO TEIXEIRA MANUS

A G R AVA N T E ( S ) : SANDRA SOARES DE MACEDO

ADVOGADA : DR(A). MARIA VITÓRIA QUEIJA ALVAR

A G R AVA D O ( S ) : PORTO SEGURO CIA. DE SEGUROS GERAIS E OUTRA

ADVOGADO : DR(A). EDUARDO FORNAZARI ALENCAR

PROCESSO : AIRR-3.350/2002-242-01-40-5 TRT DA 1A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. PEDRO PAULO TEIXEIRA MANUS

A G R AVA N T E ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : PAULO FERNANDO LACERDA BASTOS

ADVOGADO : DR(A). BRUNO VIGNERON CARIELLO

PROCESSO : AIRR-5.419/2004-663-09-40-7 TRT DA 9A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. PEDRO PAULO TEIXEIRA MANUS

A G R AVA N T E ( S ) : JURANDIR SERNICHIARI

ADVOGADO : DR(A). LUIZ HENRIQUE VIEIRA

A G R AVA D O ( S ) : MUNICÍPIO DE LONDRINA

PROCURADORA : DR(A). REGINA CRISTINA FERREIRA DE LIMA VIEIRA

PROCESSO : AIRR-7.441/2002-906-06-00-1 TRT DA 6A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. PEDRO PAULO TEIXEIRA MANUS

A G R AVA N T E ( S ) : BORBOREMA IMPERIAL TRANSPORTES LTDA.

ADVOGADO : DR(A). ANTHONY DE SOUZA SOARES

A G R AVA D O ( S ) : SEVERINO PEDRO DE LIMA

ADVOGADA : DR(A). MÁRCIA VIEIRA DE MELO MALTA
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PROCESSO : AIRR-7.661/2002-900-15-00-8 TRT DA 15A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. PEDRO PAULO TEIXEIRA MANUS

A G R AVA N T E ( S ) : VULCABRÁS S.A.

ADVOGADO : DR(A). GABRIEL ANTÔNIO SOARES FREIRE JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : EDNA TEIXEIRA RODRIGUES

ADVOGADO : DR(A). ANGELO JOSÉ SOARES

PROCESSO : AIRR-8.900/2002-902-02-40-5 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA UNIÃO DE REFINADORES DE AÇÚCAR E
CAFÉ

ADVOGADO : DR(A). LYCURGO LEITE NETO

A G R AVA D O ( S ) : RIVALDO INÁCIO BARRETO

ADVOGADO : DR(A). SEMI ANIS SMAIRA

PROCESSO : AIRR-8.984/2004-015-09-40-3 TRT DA 9A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : HUGO CINI S.A. INDÚSTRIA DE BEBIDAS E CONEXOS

ADVOGADO : DR(A). LUÍS FERNANDO NADOLNY LOYOLA

A G R AVA D O ( S ) : JUAREZ CARNEIRO

ADVOGADO : DR(A). JÚLIO CÉSAR RIBEIRO RODRIGUES

PROCESSO : AIRR-9.620/2001-003-09-41-0 TRT DA 9A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADO : DR(A). MAURÍCIO GOMES DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : KÁTIA REGINA WEBER

ADVOGADO : DR(A). ALEXANDRE DALLA VECCHIA

Complemento: Corre Junto com AIRR - 9620/2001-8

PROCESSO : AIRR-9.620/2001-003-09-40-8 TRT DA 9A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : INFOCOOP SERVIÇOS - COOPERATIVA DE PROFISSIO-
NAIS DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS LTDA.

ADVOGADA : DR(A). MARILÚ HAUER DE OLIVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : KÁTIA REGINA WEBER

ADVOGADO : DR(A). ALEXANDRE DALLA VECCHIA

Complemento: Corre Junto com AIRR - 9620/2001-0

PROCESSO : AIRR-10.030/2002-902-02-40-4 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUIÇÃO

ADVOGADO : DR(A). CHRISTIANO PEREIRA DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : AGENEMILSON RODRIGUES CORDEIRO

ADVOGADO : DR(A). LUÍS CARLOS MOROLLI

PROCESSO : AIRR-12.850/2002-902-02-40-0 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : TECOB COBRANÇAS, REPRESENTAÇÕES E COMÉRCIO
LT D A . 

ADVOGADO : DR(A). RODRIGO SEIZO TAKANO

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ LUIZ HIGUEIRO ALONSO

ADVOGADO : DR(A). DEJAIR PASSERINE DA SILVA

PROCESSO : AIRR-13.272/2002-900-02-00-2 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. PEDRO PAULO TEIXEIRA MANUS

A G R AVA N T E ( S ) : SEBASTIANA RODRIGUES DA SILVA SOUZA LIMA E
OUTRAS

ADVOGADA : DR(A). ANNA PAULA MAZZUTTI RODRIGUES

A G R AVA D O ( S ) : IRMANDADE DA SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE
SÃO PAULO

ADVOGADA : DR(A). MARIA DO SOCORRO ALVES DA SILVA

PROCESSO : AIRR-13.485/2004-004-09-40-4 TRT DA 9A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. PEDRO PAULO TEIXEIRA MANUS

A G R AVA N T E ( S ) : IGÍDIO PEREIRA SOBRINHO

ADVOGADA : DR(A). CARINA LANTMANN MORAIS

A G R AVA D O ( S ) : TRANSPORTE COLETIVO GLÓRIA LTDA.

ADVOGADO : DR(A). LUÍS ALBERTO GONÇALVES GOMES COELHO

PROCESSO : AIRR-17.593/2003-015-09-40-9 TRT DA 9A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. PEDRO PAULO TEIXEIRA MANUS

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARANÁ - SANE-
PA R 

ADVOGADO : DR(A). CLEVERSON JOSÉ GUSSO

A G R AVA D O ( S ) : MÁRIO MAKSEMIU

ADVOGADA : DR(A). EUNICE MESSA GONZALES

A G R AVA D O ( S ) : MASSA FALIDA DE GEA - ENGENHARIA E EMPREEN-
DIMENTOS LTDA.

ADVOGADO : DR(A). RICARDO DE LUCCA MECKING

PROCESSO : AIRR-19.239/2000-651-09-40-9 TRT DA 9A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUIÇÃO

ADVOGADO : DR(A). OSMAR MENDES PAIXÃO CÔRTES

A G R AVA D O ( S ) : FLÁVIA REGINA RODRIGUES DA SILVA

ADVOGADO : DR(A). EDUARDO CARLOS POTTUMATI

PROCESSO : AIRR-20.270/2004-006-09-40-2 TRT DA 9A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : CELSO ALVES MARTINS

ADVOGADO : DR(A). FLÁVIO DIONÍSIO BERNARTT

A G R AVA D O ( S ) : MILI S.A.

ADVOGADO : DR(A). IRINEU JOSÉ PETERS

Complemento: Corre Junto com RR - 20270/2004-8

PROCESSO : AIRR-20.551/2002-902-02-40-0 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : PEDRO GERALDO TAVARES NOGUEIRA

ADVOGADA : DR(A). RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES

A G R AVA D O ( S ) : ÉTICA RECURSOS HUMANOS E SERVIÇOS LTDA.

ADVOGADO : DR(A). ELISABETE SILVA DE ANDRADE

PROCESSO : AIRR-23.434/2002-900-05-00-4 TRT DA 5A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. PEDRO PAULO TEIXEIRA MANUS

A G R AVA N T E ( S ) : FUTURUS TELEMARKETING E INFORMÁTICA LTDA. E
OUTRAS

ADVOGADA : DR(A). KARLA COELHO CHAVES

A G R AVA D O ( S ) : COSME FRANCISCO SANTOS

ADVOGADO : DR(A). ANTÔNIO MARTINS BARBOSA DA SILVA

PROCESSO : AIRR-24.114/2002-902-02-40-5 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : SPAL - INDÚSTRIA BRASILEIRA DE BEBIDAS S.A.

ADVOGADO : DR(A). GUILHERME NEUENSCHWANDER FIGUEIREDO

A G R AVA D O ( S ) : VANTUIL DA COSTA LIMA

ADVOGADO : DR(A). ANTÔNIO CARLOS CASTILHO GARCIA

PROCESSO : AIRR-27.059/2004-008-11-40-2 TRT DA 11A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : MANAUS ENERGIA S.A.

ADVOGADA : DR(A). DANIELLA NOVELLINO DE MESQUITA

A G R AVA D O ( S ) : EUD VIEIRA DE ARAÚJO

ADVOGADA : DR(A). VERA LÚCIA DA SILVA MATOS

A G R AVA D O ( S ) : UNIDOS SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA.

PROCESSO : AIRR-27.073/2002-902-02-00-4 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. PEDRO PAULO TEIXEIRA MANUS

A G R AVA N T E ( S ) : JOAQUIM ALVES DA SILVA

ADVOGADO : DR(A). ZÉLIO MAIA DA ROCHA

A G R AVA N T E ( S ) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. - TELESP

ADVOGADO : DR(A). ADELMO DA SILVA EMERENCIANO

A G R AVA D O ( S ) : OS MESMOS

PROCESSO : AIRR-37.381/2002-902-02-00-8 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : LILIAN YUUKO OKUDA

ADVOGADO : DR(A). RODRIGO PIMENTEL PINTO RAVENA

A G R AVA D O ( S ) : BANCO DE CRÉDITO NACIONAL S.A.

ADVOGADO : DR(A). RINALDO FONTES

PROCESSO : AIRR-42.340/2002-902-02-00-3 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ PEREIRA DA MATA

ADVOGADO : DR(A). VALDILSON DOS SANTOS ARAÚJO

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA METALÚRGICA PRADA

ADVOGADA : DR(A). FLÁVIA FILHORINI

PROCESSO : AIRR-51.964/2002-902-02-40-6 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ CARLOS DUARTE

ADVOGADA : DR(A). ANDRÉA PINTO AMARAL CORRÊA

A G R AVA D O ( S ) : MESQUITA S.A. - TRANSPORTES E SERVIÇOS

ADVOGADO : DR(A). ADEMIR ESTEVES SÁ

PROCESSO : AIRR-53.232/2002-902-02-00-6 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : ARGEMIRO JOSÉ DE LIMA E OUTROS

ADVOGADO : DR(A). LUIZ GONZAGA FARIA

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA SIDERÚRGICA PAULISTA - COSIPA

ADVOGADO : DR(A). IVAN PRATES

PROCESSO : AIRR-58.101/2002-900-08-00-0 TRT DA 8A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : PEDRO FERREIRA DE ARAÚJO

ADVOGADA : DR(A). MARIA DA GRAÇA SEQUEIRA MELO

A G R AVA D O ( S ) : EMPRESA DE TRANSPORTES NOVA MARAMBAIA LT-
DA.

ADVOGADO : DR(A). MÁRIO SÉRGIO PINTO TOSTES

PROCESSO : AIRR-78.673/2003-900-02-00-9 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : VALDIR GREGÓRIO DA SILVA

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ CARLOS B. RAMOS

A G R AVA D O ( S ) : CONJUNTO MORADAS DA CANTAREIRA

ADVOGADA : DR(A). CLEUSA BUCIOLI LEITE LOPES

PROCESSO : AIRR-80.008/2005-092-09-40-8 TRT DA 9A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO (PGFN)

PROCURADOR : DR(A). CONRADO LUIZ ALVES DIAS

A G R AVA D O ( S ) : MASSA FALIDA DE WALBRÁS INDÚSTRIA DE ESTOFA-
DOS LTDA.

PROCESSO : AIRR-82.697/2003-900-02-00-2 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : ELETROPAULO METROPOLITANA ELETRICIDADE DE
SÃO PAULO S.A.

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ AUGUSTO RODRIGUES JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : EDUARDO BORGES DA CRUZ

ADVOGADO : DR(A). MIGUEL R. G. CALMON NOGUEIRA DA GAMA

PROCESSO : AIRR-88.414/2003-900-02-00-6 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : WELLINGTON SANTOS

ADVOGADO : DR(A). ENIO RODRIGUES DE LIMA

A G R AVA D O ( S ) : LOGOS ENGENHARIA E PARTICIPAÇÕES S.A.

ADVOGADO : DR(A). PAULO HENRIQUE C F DE ARAUJO

PROCESSO : AIRR-89.952/2003-900-01-00-3 TRT DA 1A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : JORGE CAMPELO DUARTE CAMPOS

ADVOGADA : DR(A). RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES

A G R AVA D O ( S ) : ITAPEMIRIM TRANSPORTES AÉREOS S.A.

ADVOGADO : DR(A). EDUARDO DE SANSON

PROCESSO : AIRR-91.035/2003-900-01-00-9 TRT DA 1A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. PEDRO PAULO TEIXEIRA MANUS

A G R AVA N T E ( S ) : CENTRAIS ELÉTRICAS BRASILEIRAS S.A. - ELETRO-
BRÁS

ADVOGADO : DR(A). EDUARDO ANTÔNIO L. FERRÃO

A G R AVA D O ( S ) : VERA LÚCIA MOREIRA

ADVOGADO : DR(A). JOÃO LUIZ PERALTA DA SILVA

PROCESSO : AIRR-93.411/2003-900-01-00-0 TRT DA 1A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. PEDRO PAULO TEIXEIRA MANUS

A G R AVA N T E ( S ) : ARNALDO BEZERRA DE ARAÚJO

ADVOGADO : DR(A). HEITOR FRANCISCO GOMES COELHO

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA - COM-
LURB

ADVOGADA : DR(A). SAMANTHA CASTRO NUNES

PROCESSO : AIRR-94.249/2003-900-04-00-0 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. PEDRO PAULO TEIXEIRA MANUS

A G R AVA N T E ( S ) : MARIA ANTÔNIA SOUTO CHAGAS

ADVOGADA : DR(A). KÁTIA FERREIRA DE ALMEIDA MOYSÉS

A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO BANRISUL DE SEGURIDADE SOCIAL

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : BANCO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL S.A. -
BANRISUL

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

PROCESSO : AIRR-96.225/2003-900-01-00-2 TRT DA 1A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. PEDRO PAULO TEIXEIRA MANUS

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO BANERJ S.A.

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ LUIZ CAVALCANTI FERREIRA DE SOUZA

A G R AVA D O ( S ) : PAULO CÉSAR MONTEIRO VASQUES

ADVOGADO : DR(A). REYNALDO LUIZ MARINHO CARDOSO

PROCESSO : AIRR-99.101/2003-900-04-00-2 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. PEDRO PAULO TEIXEIRA MANUS

A G R AVA N T E ( S ) : JOÃO RODRIGUES FERNANDES

ADVOGADA : DR(A). MICHELE DE ANDRADE TORRANO

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELÉTRICA - CE-
EE

ADVOGADO : DR(A). GUILHERME GUIMARÃES

A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO CEEE DE SEGURIDADE SOCIAL - ELETRO-
CEEE

ADVOGADA : DR(A). CLÁUDIA REGINA DE SOUZA BUENO

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA DE GERAÇÃO TÉRMICA DE ENERGIA ELÉ-
TRICA - CGTEE

ADVOGADO : DR(A). LEONARDO DIENSTMANN DUTRA VILA

A G R AVA D O ( S ) : AES SUL DISTRIBUIDORA GAÚCHA DE ENERGIA S.A.

ADVOGADA : DR(A). TONIA RUSSOMANO MACHADO

A G R AVA D O ( S ) : RIO GRANDE ENERGIA S.A. - RGE

ADVOGADA : DR(A). JACQUELINE RÓCIO VARELLA

PROCESSO : AIRR-100.651/2003-900-11-00-8 TRT DA 11A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : MANAUS REFRIGERANTES LTDA.

ADVOGADO : DR(A). JOÃO DE JESUS ABDALA SIMÕES

A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO SÉRGIO DE SOUZA BANDEIRA

ADVOGADO : DR(A). ADEMÁRIO DO ROSÁRIO AZEVEDO
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PROCESSO : AIRR-104.508/2003-900-04-00-3 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : GET - ADMINISTRAÇÃO E PARTICIPAÇÕES LTDA.

ADVOGADO : DR(A). MIGUEL FERNANDO LOPES DO COUTO

A G R AVA D O ( S ) : ELTON ROGÉRIO NEVES COELHO

ADVOGADO : DR(A). SANTO ROQUE BERNARDI

PROCESSO : AIRR E RR-1.407/2001-462-02-40-6 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

AGRAVANTE(S) E
RECORRIDO(S)

: MULTIBRÁS S.A. ELETRODOMÉSTICOS

ADVOGADO : DR(A). MARCELO COSTA MASCARO NASCIMENTO

AGRAVADO(S) E
RECORRENTE(S)

: JOSÉ CLÁUDIO FERNANDES

ADVOGADO : DR(A). VALDIR KEHL

PROCESSO : RR-38/2007-060-03-00-4 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : EDSON ALEXANDRE DE SOUZA E OUTROS

ADVOGADO : DR(A). ROBERTO EVANGELISTA NUNES

RECORRENTE(S) : FUNDAÇÃO VALE DO RIO DOCE DE SEGURIDADE SO-
CIAL - VALIA

ADVOGADA : DR(A). DENISE MARIA FREIRE REIS MUNDIM

RECORRIDO(S) : COMPANHIA VALE DO RIO DOCE

ADVOGADO : DR(A). NILTON CORREIA

PROCESSO : RR-138/2004-002-22-00-3 TRT DA 22A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : COMPANHIA DE PESQUISA DE RECURSOS MINERAIS -
CPRM

ADVOGADA : DR(A). VICTÓRIA RÉGIA JESUS DE SOUZA

RECORRIDO(S) : DÁRIA SOARES PALHA DIAS

ADVOGADO : DR(A). ALESSANDRO DOS SANTOS LOPES

<!ID1069906-3>

PROCESSO : RR-242/2005-121-17-00-2 TRT DA 17A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : ARACRUZ CELULOSE S.A.

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

RECORRIDO(S) : ROMUALDO MORO CAPO

ADVOGADO : DR(A). WELLINGTON RIBEIRO VIEIRA

PROCESSO : RR-262/2003-255-02-00-9 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE CUBATÃO

PROCURADOR : DR(A). MAURÍCIO CRAMER ESTEVES

RECORRIDO(S) : ELZA RIBEIRO DE ALCÂNTARA

ADVOGADO : DR(A). MÁRIO ANTÔNIO DE SOUZA

PROCESSO : RR-285/2005-811-04-00-9 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA 4ª REGIÃO

PROCURADORA : DR(A). ADRIANE ARNT HERBST

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE BAGÉ

PROCURADOR : DR(A). ANA LÚCIA QUINTANA

RECORRIDO(S) : EDER LUIZ FERNANDES

ADVOGADO : DR(A). JORGE MARQUES

PROCESSO : RR-301/2006-102-22-00-8 TRT DA 22A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE CANTO DO BURITI

ADVOGADA : DR(A). ANA KARLA VASCONCELOS CARVALHO

RECORRIDO(S) : INÁCIA DE SOUSA

ADVOGADO : DR(A). ANGELO HIPÓLITO DOS SANTOS

PROCESSO : RR-325/2005-120-15-00-6 TRT DA 15A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : JOSÉ APARECIDO GAZZOTTO

ADVOGADO : DR(A). FÁBIO EDUARDO DE LAURENTIZ

RECORRIDO(S) : USINA AÇUCAREIRA DE JABOTICABAL S.A.

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ MARCOS DA CUNHA

RECORRIDO(S) : COINBRA - CRESCIUMAL S.A.

ADVOGADO : DR(A). AIRES VIGO

PROCESSO : RR-341/2004-031-01-00-0 TRT DA 1A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. PEDRO PAULO TEIXEIRA MANUS

RECORRENTE(S) : LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A.

ADVOGADO : DR(A). CARLOS EDUARDO VIANNA CARDOSO

RECORRIDO(S) : ANTÔNIO JOSÉ DE FRANÇA MIRANDA

ADVOGADA : DR(A). CYNTIA AFFONSO SOARES LOUREIRO

PROCESSO : RR-368/2006-101-04-00-4 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

RECORRENTE(S) : SUPERINTENDÊNCIA DE PORTOS E HIDROVIAS - SPH

PROCURADOR : DR(A). LAÉRCIO CADORE

RECORRIDO(S) : JOÃO RIBEIRO DO AMARAL NETO

ADVOGADO : DR(A). SAMUEL CHAPPER

PROCESSO : RR-377/2005-191-06-00-9 TRT DA 6A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

RECORRENTE(S) : USINA IPOJUCA S.A.

ADVOGADO : DR(A). JOÃO DE CASTRO BARRETO NETO

RECORRIDO(S) : NIVALDO FÉLIX DA SILVA

ADVOGADA : DR(A). JARLENIRA DE ARAÚJO ALBUQUERQUE GAL-
DINO

PROCESSO : RR-394/1999-087-15-00-0 TRT DA 15A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

RECORRENTE(S) : SPAL - INDÚSTRIA BRASILEIRA DE BEBIDAS S.A.

ADVOGADA : DR(A). MARY ÂNGELA BENITES DAS NEVES

RECORRIDO(S) : VERAILSON DOS SANTOS

ADVOGADO : DR(A). LUIZ ANTÔNIO MARSARI

PROCESSO : RR-407/2002-662-04-00-0 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : HSBC BANK BRASIL S.A. - BANCO MÚLTIPLO

ADVOGADO : DR(A). VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

RECORRIDO(S) : ARMANDO DONIN

ADVOGADO : DR(A). PAULO ROBERTO CANABARRO DE CARVALHO

PROCESSO : RR-414/2004-019-15-00-3 TRT DA 15A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE ARAÇATUBA

PROCURADOR : DR(A). ANDRÉ LUÍS MARTINELLI DE ARAÚJO

RECORRIDO(S) : CHRISTOPHER TITO DE CARVALHO FERREIRA

ADVOGADO : DR(A). NILSON FARIA DE SOUZA

RECORRIDO(S) : LOURIVAL DE SOUZA

ADVOGADO : DR(A). NILSON FARIA DE SOUZA

RECORRIDO(S) : MASSA FALIDA DE HG COMERCIAL E CONSTRUTORA
LT D A . 

PROCESSO : RR-431/2007-654-09-00-2 TRT DA 9A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : MÁRIO PRECOMA E OUTROS

ADVOGADA : DR(A). EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS

RECORRIDO(S) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS

ADVOGADO : DR(A). VICTOR BENGHI DEL CLARO

RECORRIDO(S) : FUNDAÇÃO PETROBRÁS DE SEGURIDADE SOCIAL - PE-
TROS

ADVOGADO : DR(A). ADÔNIS GALILEU DOS SANTOS

PROCESSO : RR-685/2005-013-20-00-4 TRT DA 20A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE ITABAIANA

ADVOGADO : DR(A). GENILSON ANDRADE OLIVEIRA

RECORRIDO(S) : AUDREY ANGELIM DE CASTRO

ADVOGADO : DR(A). MARCUS VINÍCIUS D' ALENCAR MENDONÇA

PROCESSO : RR-685/2005-137-15-00-0 TRT DA 15A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE PIRACICABA

PROCURADOR : DR(A). MILTON SÉRGIO BISSOLI

RECORRIDO(S) : CONTROL EMPREENDIMENTOS LTDA.

ADVOGADO : DR(A). RODRIGO DURAN VIDAL

RECORRIDO(S) : JOÃO AIRTON DA MATTA

ADVOGADO : DR(A). JAMIL APARECIDO MILANI

PROCESSO : RR-736/2004-342-01-00-0 TRT DA 1A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. PEDRO PAULO TEIXEIRA MANUS

RECORRENTE(S) : COMPANHIA SIDERÚRGICA NACIONAL

ADVOGADA : DR(A). FABIANE LUISI TURISCO

RECORRIDO(S) : SYLVIO HENRIQUES DE OLIVEIRA

ADVOGADO : DR(A). FELIPE SANTA CRUZ

PROCESSO : RR-787/2003-046-02-00-7 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. PEDRO PAULO TEIXEIRA MANUS

RECORRENTE(S) : UNIÃO (PGF)

PROCURADORA : DR(A). MARIANA BUENO KUSSAMA

RECORRIDO(S) : HI SEG ASSESSORIA E CONSULTORIA EM SEGURAN-
ÇA LTDA.

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ PEDRO DORETTO

RECORRIDO(S) : PABLO DA SILVA RODRIGUES

ADVOGADO : DR(A). GERSON LAURENTINO DA SILVA

PROCESSO : RR-795/2006-101-17-00-1 TRT DA 17A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

PROCURADOR : DR(A). FLÁVIO AUGUSTO CRUZ NOGUEIRA

RECORRIDO(S) : MARILENE CALIMAN DIAS

PROCESSO : RR-819/2006-046-12-00-2 TRT DA 12A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

RECORRENTE(S) : UNIÃO (PGF)

PROCURADOR : DR(A). MÁRCIO AMARAL CALDEIRA DE ANDRADA

RECORRIDO(S) : CLÁUDIO GERMANO HERBST

ADVOGADO : DR(A). WALTER LUIZ RIBEIRO

RECORRIDO(S) : MAYRA TRANSPORTES LTDA.

ADVOGADO : DR(A). RICARDO LUIS MAYER

PROCESSO : RR-907/2006-006-03-00-4 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

RECORRENTE(S) : FUNDAÇÃO HOSPITALAR DO ESTADO DE MINAS GE-
RAIS - FHEMIG

ADVOGADA : DR(A). CRISTIANA DE OLIVEIRA SOARES

RECORRIDO(S) : RITA DE CÁSSIA ASSIS SILVA

ADVOGADO : DR(A). WALTER JOSÉ DE PAULA

PROCESSO : RR-952/2005-201-11-00-9 TRT DA 11A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. PEDRO PAULO TEIXEIRA MANUS

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE MANACAPURU

ADVOGADA : DR(A). DANIELLE VASCONCELOS CORREA LIMA LEI-
TE

RECORRIDO(S) : OZIAS FERREIRA DA SILVA

ADVOGADA : DR(A). MARIA DO CARMO DE MAGALHÃES COELHO

PROCESSO : RR-955/2005-404-04-00-6 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : ELI LILLY DO BRASIL LTDA.

ADVOGADO : DR(A). FLÁVIO OBINO FILHO

RECORRIDO(S) : ESPÓLIO DE DOMINGOS LUIZ PIZZAMIGLIO

ADVOGADO : DR(A). DANIEL BERNHARD

ADVOGADA : DR(A). CAMILA GUIMARÃES FLORES

Complemento: Corre Junto com AIRR - 955/2005-0

PROCESSO : RR-958/2005-201-11-00-6 TRT DA 11A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. PEDRO PAULO TEIXEIRA MANUS

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE MANACAPURU

ADVOGADA : DR(A). DANIELLE VASCONCELOS CORREA LIMA LEI-
TE

RECORRIDO(S) : CRIVANEI NOGUEIRA TAVARES

ADVOGADA : DR(A). MARIA DO CARMO DE MAGALHÃES COELHO

PROCESSO : RR-1.164/2005-006-18-00-7 TRT DA 18A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : BRASIL TELECOM S.A.

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

RECORRIDO(S) : MARIA MIRANDA DELMONDES

ADVOGADA : DR(A). LOURDES FAVERO TOSCAN

PROCESSO : RR-1.171/2005-003-24-00-7 TRT DA 24A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : UNIÃO (PGFN)

PROCURADORA : DR(A). ANA KARINA GARCIA JAVAREZ DE ARAÚJO

RECORRIDO(S) : INTERMED INTEGRAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS LT-
DA.

PROCESSO : RR-1.324/2004-654-09-00-9 TRT DA 9A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

RECORRENTE(S) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS

ADVOGADO : DR(A). ANTONIO CARLOS MOTTA LINS

RECORRIDO(S) : DURVAL BISPO DE ASSUNÇÃO

ADVOGADO : DR(A). RUBENS CÉSAR SFENDRYCH

RECORRIDO(S) : SDM SUL ENGENHARIA LTDA. E OUTRAS

PROCESSO : RR-1.356/1980-012-04-00-2 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PROCURADOR : DR(A). CÂNDIDO INÁCIO MARTINS DE OLIVEIRA

RECORRIDO(S) : ZILA GOULART KNAK E OUTROS

ADVOGADA : DR(A). PATRÍCIA SICA PALERMO

PROCESSO : RR-1.496/2005-034-15-00-7 TRT DA 15A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : IBÉRIA INDÚSTRIA DE EMBALAGENS LTDA.

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ CARLOS MILANEZ

RECORRIDO(S) : JOSÉ APARECIDO OLÍMPIO

ADVOGADA : DR(A). MARIA LUIZA GONÇALVES GOMES

PROCESSO : RR-1.672/2005-028-01-00-5 TRT DA 1A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : UNIÃO (PGF)

PROCURADOR : DR(A). ANA MARIA B. A. AGUIAR COELHO

RECORRIDO(S) : VIAÇÃO OESTE OCIDENTAL S.A.

ADVOGADO : DR(A). AURELINA CAVALCANTI FREIRE DOS SANTOS

RECORRIDO(S) : MARCELO RANGEL

ADVOGADO : DR(A). ANTONIO PEREIRA SOBRINHO

PROCESSO : RR-1.722/1999-096-15-00-7 TRT DA 15A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

RECORRENTE(S) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. - TELESP

ADVOGADO : DR(A). ADELMO DA SILVA EMERENCIANO

RECORRIDO(S) : EDUARDO MASOTTI

ADVOGADO : DR(A). RUBENS GARCIA FILHO

PROCESSO : RR-1.844/2006-107-08-00-0 TRT DA 8A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

RECORRENTE(S) : MARCIANILIA INÁCIO DE SOUZA

ADVOGADO : DR(A). DIOMEDES DE SOUZA CAMPOS

RECORRIDO(S) : MUNICÍPIO DE JACUNDÁ

ADVOGADO : DR(A). ANGELICE ROCHA SANTOS
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PROCESSO : RR-1.856/2004-040-02-00-2 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. PEDRO PAULO TEIXEIRA MANUS

RECORRENTE(S) : UNIÃO (PGF)

PROCURADORA : DR(A). LUCILA MARIA FRANÇA LABINAS

RECORRIDO(S) : ALDORINO SOARES DA SILVA

ADVOGADO : DR(A). WALTER WILIAM RIPPER

RECORRIDO(S) : BABY BEEF PENHA GRILL LTDA.

ADVOGADO : DR(A). CILENE REBELO NOGUEIRA

PROCESSO : RR-2.415/2005-030-12-00-7 TRT DA 12A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : BANCO SANTANDER BANESPA S.A.

ADVOGADO : DR(A). ENILTON MARTINS SILVEIRA

RECORRIDO(S) : MARIA GRAÇA DECKERT

ADVOGADO : DR(A). LIDIOMAR RODRIGUES DE FREITAS

PROCESSO : RR-2.521/2006-136-03-00-7 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : CPM S.A.

ADVOGADO : DR(A). JUSCELINO TEIXEIRA BARBOSA FILHO

RECORRIDO(S) : KARIN SASAMOTO NAGAI

ADVOGADO : DR(A). NILSA ROSA DE MELO

RECORRIDO(S) : FOGH CONSULTORIA EMPRESARIAL S.C. LTDA.

PROCESSO : RR-2.814/2002-900-03-00-6 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

RECORRENTE(S) : DERSON BRASIL DE SOUZA

ADVOGADO : DR(A). ALBERTO BOTELHO MENDES

RECORRIDO(S) : TELEMIG CELULAR S.A.

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

ADVOGADA : DR(A). PATRICIA DE OLIVEIRA LEITE LEOPOLDINO

PROCESSO : RR-2.987/2006-007-09-00-6 TRT DA 9A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : GRUPO EMS SIGMA-PHARMA S.A.

ADVOGADO : DR(A). ELIS DANIELE SENEM

RECORRIDO(S) : LUCIENE SOARES GAMA FELIPE

ADVOGADO : DR(A). DANIEL GILBERTO LEMOS PEREIRA

PROCESSO : RR-3.005/2005-040-12-00-0 TRT DA 12A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

RECORRENTE(S) : JULIANO VARGAS

ADVOGADO : DR(A). MARILÉIA TEREZINHA REIPERT

RECORRIDO(S) : MUNICÍPIO DE TIJUCAS

ADVOGADO : DR(A). MARCELO BRANDO LAUS

RECORRIDO(S) : TECKLIMP ADMINISTRAÇÃO DE SERVIÇOS S/C LTDA.

PROCESSO : RR-3.073/2003-342-01-00-5 TRT DA 1A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. PEDRO PAULO TEIXEIRA MANUS

RECORRENTE(S) : JOSÉ VIEIRA ANDRADE

ADVOGADO : DR(A). CARLOS AUGUSTO COIMBRA DE MELLO

RECORRIDO(S) : COMPANHIA SIDERÚRGICA NACIONAL - CSN

ADVOGADO : DR(A). ANTÔNIO JOSÉ BRITO AMORIM

PROCESSO : RR-3.131/2002-900-03-00-6 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

RECORRENTE(S) : EDIMINAS S.A. - EDITORA GRÁFICA INDUSTRIAL DE
MINAS GERAIS

ADVOGADO : DR(A). VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

RECORRIDO(S) : SAMUEL MANUEL FERREIRA

ADVOGADO : DR(A). FRANCIS WILLER ROCHA E REZENDE

PROCESSO : RR-3.134/2002-900-03-00-0 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

RECORRENTE(S) : JOSÉ RIBEIRO DO VALE

ADVOGADA : DR(A). MATILDE DE RESENDE EGG

RECORRIDO(S) : ESTAMPARIA SANTARITENSE S.A.

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ MARIA DE SOUZA ANDRADE

PROCESSO : RR-8.096/2002-900-09-00-9 TRT DA 9A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

RECORRENTE(S) : FRANCISCO ROMAN MOLINA

ADVOGADO : DR(A). MAXIMILIANO NAGL GARCEZ

RECORRENTE(S) : COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA - COPEL E OU-
TRA

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

RECORRIDO(S) : OS MESMOS

PROCESSO : RR-8.304/2005-011-11-00-1 TRT DA 11A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

RECORRENTE(S) : ESTADO DO AMAZONAS - SECRETARIA DE ESTADO
DA SAÚDE - SUSAM

PROCURADOR : DR(A). LUÍS CARLOS DE PAULA E SOUSA

RECORRIDO(S) : VITÓRIA RÉGIA BERNARDO ALMEIDA

ADVOGADO : DR(A). ISAEL DE JESUS GONÇALVES AZEVEDO

RECORRIDO(S) : SERV MAX DA AMAZÔNIA TÉCNICA EM QUALIDADE
E SERVIÇOS LTDA.

PROCESSO : RR-9.924/2002-900-01-00-0 TRT DA 1A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

RECORRENTE(S) : BANCO BANERJ S.A.

ADVOGADO : DR(A). CARLOS EDUARDO BOSISIO

RECORRIDO(S) : CLAUDENIR FERNANDES BARROS

ADVOGADO : DR(A). MARTHIUS SÁVIO CAVALCANTE LOBATO

PROCESSO : RR-10.664/2002-900-03-00-4 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

RECORRENTE(S) : EXPEDITO CARVALHO DE LACERDA JÚNIOR

ADVOGADA : DR(A). MÁRCIA EFIGÊNIA DA SILVA CASTRO

RECORRIDO(S) : ELBA - EQUIPAMENTOS E SERVIÇOS LTDA.

ADVOGADO : DR(A). JUSCELINO TEIXEIRA BARBOSA FILHO

RECORRIDO(S) : EMPRESA DE SERVIÇOS PROFISSIONAIS E CONSERVA-
ÇÃO LTDA. - ESPC

ADVOGADO : DR(A). RENÊ MAGALHÃES COSTA

PROCESSO : RR-10.778/2002-900-03-00-4 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

RECORRENTE(S) : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.

ADVOGADO : DR(A). HÉLIO CARVALHO SANTANA

RECORRIDO(S) : PAULO HENRIQUE PEDROSA

ADVOGADA : DR(A). MÁRCIA APARECIDA COSTA DE OLIVEIRA

PROCESSO : RR-11.843/2002-900-03-00-9 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

RECORRENTE(S) : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.

ADVOGADO : DR(A). HÉLIO CARVALHO SANTANA

RECORRIDO(S) : WANDERLEY DOS SANTOS

ADVOGADO : DR(A). PEDRO ROSA MACHADO

PROCESSO : RR-12.223/2002-900-02-00-2 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

RECORRENTE(S) : COMPANHIA SIDERÚRGICA PAULISTA - COSIPA

ADVOGADO : DR(A). ÁLVARO RAYMUNDO

RECORRIDO(S) : TELMO WOLFRAN DOS SANTOS

ADVOGADO : DR(A). ESTANISLAU ROMEIRO PEREIRA JÚNIOR

PROCESSO : RR-14.927/2002-900-02-00-0 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

RECORRENTE(S) : HITOSHI OKADA

ADVOGADO : DR(A). PAULO DE TARSO ANDRADE BASTOS

RECORRIDO(S) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. - TELESP

ADVOGADO : DR(A). ADELMO DA SILVA EMERENCIANO

PROCESSO : RR-14.960/2002-900-02-00-0 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

RECORRENTE(S) : RÁDIO E TELEVISÃO BANDEIRANTES LTDA.

ADVOGADO : DR(A). JORGE PINHEIRO CASTELO

RECORRIDO(S) : EDMILSON VIEIRA

ADVOGADO : DR(A). ALEXANDRE JOSÉ CORDEIRO DA SILVA

PROCESSO : RR-14.971/2002-900-02-00-0 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

RECORRENTE(S) : PROSEGUR BRASIL S.A. - TRANSPORTADORA DE VA-
LORES E SEGURANÇA

ADVOGADO : DR(A). RICARDO MALACHIAS CICONELO

RECORRIDO(S) : VALDEMIR DELISMAR DOS SANTOS

ADVOGADA : DR(A). AIKA UCHIDA

PROCESSO : RR-17.726/2002-900-03-00-9 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

RECORRENTE(S) : GERALDO LUIZ COSTA

ADVOGADO : DR(A). PEDRO ROSA MACHADO

RECORRENTE(S) : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.

ADVOGADO : DR(A). HÉLIO CARVALHO SANTANA

RECORRIDO(S) : OS MESMOS

PROCESSO : RR-20.270/2004-006-09-00-8 TRT DA 9A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : MILI S.A.

ADVOGADO : DR(A). IRINEU JOSÉ PETERS

RECORRIDO(S) : CELSO ALVES MARTINS

ADVOGADO : DR(A). FLÁVIO DIONÍSIO BERNARTT

Complemento: Corre Junto com AIRR - 20270/2004-2

PROCESSO : RR-21.812/2002-900-02-00-1 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

RECORRENTE(S) : MARIA APARECIDA SANTANA DOS SANTOS

ADVOGADO : DR(A). CÉSAR ALBERTO RIVAS SANDI

RECORRIDO(S) : HOSPITAL ANA COSTA S.A.

ADVOGADO : DR(A). VALDEMAR AUGUSTO JÚNIOR

ADVOGADO : DR(A). FREDERICO VAZ PACHECO DE CASTRO

PROCESSO : RR-22.552/2002-900-09-00-3 TRT DA 9A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

RECORRENTE(S) : FLÁVIO SIMÕES

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ADRIANO MALAQUIAS

RECORRIDO(S) : MUNICÍPIO DE PONTA GROSSA

PROCURADOR : DR(A). ANTONIO WALMIK ARAÚJO MARÇAL

PROCESSO : RR-23.687/2002-900-01-00-0 TRT DA 1A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

RECORRENTE(S) : JOSÉ ORLANDO DOS SANTOS E OUTROS

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO

RECORRIDO(S) : BANCO BANERJ S.A.

ADVOGADO : DR(A). DIEGO MALDONADO

RECORRIDO(S) : BANCO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO S.A. (EM LI-
QUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL)

ADVOGADO : DR(A). ROGÉRIO AVELAR

RECORRIDO(S) : BANCO ITAÚ S.A.

ADVOGADO : DR(A). NICOLAU F. OLIVIERI

PROCESSO : RR-23.700/2002-900-09-00-7 TRT DA 9A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

RECORRENTE(S) : EDITORA GAZETA DO POVO LTDA.

ADVOGADO : DR(A). ISRAEL CAETANO SOBRINHO

RECORRIDO(S) : ANDERSON CORREIA LIMA

ADVOGADO : DR(A). JOÃO ALBERTO SERBAKE

PROCESSO : RR-24.054/2002-900-03-00-8 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

RECORRENTE(S) : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.

ADVOGADO : DR(A). HÉLIO CARVALHO SANTANA

RECORRIDO(S) : WANDERSON DE CASTRO SILVA

ADVOGADO : DR(A). CRISTIANO COUTO MACHADO

PROCESSO : RR-24.064/2002-900-03-00-3 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

RECORRENTE(S) : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.

ADVOGADO : DR(A). HÉLIO CARVALHO SANTANA

RECORRIDO(S) : ADENILSON BORGES DA SILVA

ADVOGADO : DR(A). CLEBER ANDRADE DA SILVA

PROCESSO : RR-24.092/2002-900-11-00-7 TRT DA 11A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

RECORRENTE(S) : ANTÔNIO IVAN RAMALHO BASTOS

ADVOGADO : DR(A). DANIEL DE CASTRO SILVA

RECORRIDO(S) : MANAUS ENERGIA S.A.

ADVOGADA : DR(A). JÚNIA DE ABREU GUIMARÃES SOUTO

PROCESSO : RR-24.872/2005-006-11-00-4 TRT DA 11A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

RECORRENTE(S) : ESTADO DO AMAZONAS - SECRETARIA DE ESTADO
DA SAÚDE - SUSAM

PROCURADOR : DR(A). ALDEMAR AUGUSTO ARAÚJO JORGE DE SAL-
LES

RECORRIDO(S) : ISOLEIDE SAMIAS JANUÁRIO

ADVOGADO : DR(A). DELIAS TUPINAMBÁ VIEIRALVES

RECORRIDO(S) : TAUARI COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA.

PROCESSO : RR-25.469/2002-900-12-00-0 TRT DA 12A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

RECORRENTE(S) : JOAREZ SUTIL RODRIGUES

ADVOGADO : DR(A). MAURÍCIO PEREIRA GOMES

RECORRENTE(S) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADA : DR(A). SALOMÉ MENEGALI

RECORRIDO(S) : OS MESMOS

PROCESSO : RR-26.580/2002-900-01-00-3 TRT DA 1A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

RECORRENTE(S) : LINIFÍCIO LESLIE S.A.

ADVOGADO : DR(A). CARLOS CARDOSO DE OLIVEIRA PIRES DO
RIO

RECORRIDO(S) : NORMA PONTES CONDEÇO

ADVOGADO : DR(A). FRANCISCO ANTÔNIO SOBRINHO

PROCESSO : RR-28.933/2002-900-05-00-8 TRT DA 5A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

RECORRENTE(S) : CID AUGUSTO RIBEIRO SALES

ADVOGADO : DR(A). GENÉSIO RAMOS MOREIRA

ADVOGADO : DR(A). RUY JORGE CALDAS PEREIRA

ADVOGADA : DR(A). MÔNICA ALMEIDA DE OLIVEIRA

RECORRIDO(S) : BANCO BANEB S.A.

ADVOGADO : DR(A). JORGE FRANCISCO MEDAUAR FILHO

PROCESSO : RR-30.486/2002-900-02-00-3 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

RECORRENTE(S) : ARLINDO PEDRO DE SALES

ADVOGADO : DR(A). SILAS DE SOUZA

RECORRIDO(S) : LAVANDERIA ELECTRA LTDA.

ADVOGADO : DR(A). MANOEL RODRIGUES GUINO

PROCESSO : RR-30.508/2002-900-02-00-5 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

RECORRENTE(S) : ROSALVO DOS SANTOS

ADVOGADA : DR(A). HEDY LAMARR VIEIRA DE ALMEIDA

RECORRIDO(S) : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO S.A. - BANESPA

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
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PROCESSO : RR-31.267/2002-900-01-00-7 TRT DA 1A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. PEDRO PAULO TEIXEIRA MANUS

RECORRENTE(S) : UNIÃO (SUCESSORA DA COMPANHIA DE NAVEGAÇÃO
LLOYD BRASILEIRO - LLOYDBRÁS)

PROCURADOR : DR(A). WALTER DO CARMO BARLETTA

RECORRIDO(S) : JOÃO LODONIO SOBRINHO

ADVOGADO : DR(A). JORGE MOREIRA DE ANDRADE

PROCESSO : RR-32.561/2005-001-11-00-7 TRT DA 11A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : JOSÉ HELDER NOGUEIRA DA FROTA

ADVOGADO : DR(A). FAUSTO MENDONÇA VENTURA

RECORRIDO(S) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADO : DR(A). DAVID MATALON NETO

PROCESSO : RR-34.171/2002-900-02-00-5 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

RECORRENTE(S) : INSTITUTO SANTANENSE DE ENSINO SUPERIOR

ADVOGADA : DR(A). SILVIA DA GRAÇA GONÇALVES COSTA

RECORRIDO(S) : MAURICIO MARCONDES PAIM DA SILVA

ADVOGADO : DR(A). FÁBIO CORTONA RANIERI

PROCESSO : RR-38.933/2002-900-03-00-7 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

RECORRENTE(S) : UBERLÂNDIA REFRESCOS LTDA.

ADVOGADO : DR(A). MÁRLEN PEREIRA DE OLIVEIRA

RECORRIDO(S) : ROMILDES GOMES DE OLIVEIRA

ADVOGADA : DR(A). ÁGATHA PESSÔA FRANCO

PROCESSO : RR-660.100/2000-4 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. PEDRO PAULO TEIXEIRA MANUS

RECORRENTE(S) : FERROVIA CENTRO-ATLÂNTICA S.A. - FCA

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

RECORRIDO(S) : SEBASTIÃO CAETANO LOPES E OUTROS

ADVOGADO : DR(A). RUBEM PERRY

PROCESSO : RR-720.777/2001-0 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA 2ª REGIÃO

PROCURADORA : DR(A). MARIA HELENA LEÃO GRISI

RECORRENTE(S) : FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO

PROCURADOR : DR(A). MAURO GUIMARÃES

RECORRIDO(S) : ROSIMEIRE DE SANTANA

ADVOGADO : DR(A). GILSON KIRSTEN

PROCESSO : RR-723.428/2001-4 TRT DA 9A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

RECORRENTE(S) : ELECTROLUX DO BRASIL S.A.

ADVOGADO : DR(A). MAURO JOSELITO BORDIN

RECORRIDO(S) : ANTÔNIO MARINILTO DE JESUS

ADVOGADA : DR(A). DANIELA RESENDE ARCHANJO

PROCESSO : RR-724.108/2001-5 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

RECORRENTE(S) : ÂNGELO DE CASTRO

ADVOGADO : DR(A). FERNANDO CALSOLARI

RECORRIDO(S) : NORDON INDÚSTRIAS METALÚRGICAS S.A.

ADVOGADO : DR(A). PAULO HENRIQUE MAROTTA VOLPON

PROCESSO : RR-724.661/2001-4 TRT DA 8A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

RECORRENTE(S) : AGNALDO BARBOSA DO NASCIMENTO

ADVOGADA : DR(A). CARLA FERREIRA ZAHLOUTH

RECORRIDO(S) : COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARÁ - COSANPA

ADVOGADO : DR(A). SALIM BRITO ZAHLUTH JÚNIOR

RECORRIDO(S) : CBR - ENGENHARIA LTDA.

PROCESSO : RR-737.261/2001-9 TRT DA 9A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

RECORRENTE(S) : FARFUS, FURLAN & CIA. LTDA.

ADVOGADO : DR(A). MARCOS JULIO OLIVÉ MALHADAS JÚNIOR

RECORRIDO(S) : LUZIA DOS SANTOS

ADVOGADO : DR(A). CRISTY HADDAD FIGUEIRA

PROCESSO : RR-745.006/2001-3 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

RECORRENTE(S) : ENESA ENGENHARIA S.A.

ADVOGADO : DR(A). LAURY SÉRGIO CIDIN PEIXOTO

RECORRIDO(S) : SEBASTIÃO VIEIRA DE LIMA

ADVOGADO : DR(A). ANTÔNIO JOSÉ DOS SANTOS

PROCESSO : RR-751.582/2001-4 TRT DA 14A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

RECORRENTE(S) : MADEIREIRA MIRANTE LTDA.

ADVOGADA : DR(A). MAGDA ROSÂNGELA FRANZIN STECCA

RECORRIDO(S) : MARCOS MACHADO AGUIAR

ADVOGADO : DR(A). ERONALDO FERNANDES NOBRE

PROCESSO : RR-754.567/2001-2 TRT DA 12A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

RECORRENTE(S) : MASSA FALIDA DA SUL FABRIL S.A.

ADVOGADO : DR(A). MAURO FALASTER

RECORRIDO(S) : CLÁUDIO MONTIBELLER

ADVOGADO : DR(A). ADAILTO NAZARENO DEGERING

PROCESSO : RR-754.581/2001-0 TRT DA 9A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

RECORRENTE(S) : SADIA S.A.

ADVOGADO : DR(A). OSMAR MENDES PAIXÃO CÔRTES

RECORRIDO(S) : JAIR ZANIN

ADVOGADO : DR(A). EMILIANO HUMBERTO DELLA COSTA

PROCESSO : RR-788.399/2001-0 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

RECORRENTE(S) : MADEF S.A. - INDÚSTRIA E COMÉRCIO

ADVOGADO : DR(A). EDUARDO KUCKER ZAFFARI

RECORRIDO(S) : PAULO ROBERTO DA ROSA

ADVOGADA : DR(A). LORENA ZUCCO

PROCESSO : RR-803.735/2001-8 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

RECORRENTE(S) : MARIA ANGÉLICA TOLOTTI TRINCA

ADVOGADO : DR(A). RENATO KLIEMANN PAESE

RECORRIDO(S) : LANCHES AÉREOS LISE LTDA.

ADVOGADO : DR(A). DANIEL DORNELLES CHAVES BARCELLOS

PROCESSO : RR-804.919/2001-0 TRT DA 9A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

RECORRENTE(S) : PHILIP MORRIS BRASIL S.A.

ADVOGADO : DR(A). MARCELO PIMENTEL

RECORRIDO(S) : CLÓVIS LEMES FERREIRA

ADVOGADO : DR(A). VITAL RIBEIRO DE ALMEIDA FILHO

PROCESSO : RR-805.264/2001-3 TRT DA 23A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

RECORRENTE(S) : AGROMON S.A. - AGRICULTURA E PECUÁRIA

ADVOGADO : DR(A). CRISTIANO PIZZATTO

RECORRIDO(S) : ANTÔNIO LIMA DE MORAES

ADVOGADO : DR(A). ZILTON MARIANO DE ALMEIDA

PROCESSO : RR-808.466/2001-0 TRT DA 9A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

RECORRENTE(S) : LEÃO JÚNIOR S.A.

ADVOGADO : DR(A). DIOGO FADEL BRAZ

RECORRIDO(S) : ARTULÍVIA MARIA MADUREIRA DE ALECRIM

ADVOGADO : DR(A). ELIÁZER ANTÔNIO MEDEIROS

PROCESSO : A-AIRR-54/2004-010-13-40-8 TRT DA 13A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : RDR ENGENHARIA LTDA.

ADVOGADA : DR(A). FERNANDA GUIMARÃES HERNANDEZ

A G R AVA D O ( S ) : HAMILTON HELENO BEZERRA

ADVOGADO : DR(A). EVANES BEZERRA DE QUEIROZ

A G R AVA D O ( S ) : MUNICÍPIO DE GUARABIRA

PROCESSO : A-AIRR-335/2003-013-01-40-4 TRT DA 1A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : DINÁ HELENA LOURENÇO ALMEIDA

ADVOGADO : DR(A). ANDRÉ ANDRADE VIZ

A G R AVA D O ( S ) : INSTITUTO METODISTA BENNETT

ADVOGADO : DR(A). ALEXANDRE CAVALCANTI DE ARAÚJO

PROCESSO : A-AIRR-1.228/2004-059-01-40-1 TRT DA 1A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO ESTADO DO RIO
DE JANEIRO - DETRAN/RJ

PROCURADOR : DR(A). LUÍS MARCELO MARQUES DO NASCIMENTO

A G R AVA D O ( S ) : CAROLINA MARTINS DE OLIVEIRA

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ RAIMUNDO FRAZÃO FILHO

A G R AVA D O ( S ) : ASSOCIAÇÃO CARIOCA DE ENSINO SUPERIOR - ACE-
SU

PROCESSO : A-AC-187.894/2007-000-00-00-0

R E L ATO R : MIN. PEDRO PAULO TEIXEIRA MANUS

A G R AVA N T E ( S ) : AMAURI PÉRTILE

ADVOGADO : DR(A). PEDRO GONÇALVES FILHO

A G R AVA D O ( S ) : VALDEMIR ANTONIO BARBOSA

Os processos constantes desta pauta que não forem julgados na ses-
são a que se referem ficam automaticamente adiados para as pró-
ximas que se seguirem, independentemente de nova publicação.

VANESSA TÔRRES SOARES CHAGAS
Coordenadora da 7ª Turma

COORDENADORIA DA 8ª TURMA
<!ID1072247-1>

ACÓRDÃOS

PROCESSO : AIRR-43/2006-051-12-40.0 - TRT DA 12ª REGIÃO - (AC.

8ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. DORA MARIA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO SANTANDER BANESPA S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : FRANCISCO PACHER

A D VO G A D A : DRA. REJANE DA SILVA SÁNCHEZ

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e declará-lo prejudicado.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO DO RECLA-
MANTE. RECURSO DE REVISTA ADESIVO. ART. 500, III, DO
CPC. Não conhecido o recurso de revista principal, está prejudicado
o exame do agravo de instrumento com vistas ao processamento do
recurso de revista adesivo, dado o caráter acessório de que se reveste
a pretensão recursal manifestada. Agravo de instrumento prejudi-
cado.

PROCESSO : RR-43/2006-051-12-00.6 - TRT DA 12ª REGIÃO - (AC. 8ª

TURMA)

R E L ATO R A : MIN. DORA MARIA DA COSTA

RECORRENTE(S) : FRANCISCO PACHER

A D VO G A D A : DRA. REJANE DA SILVA SÁNCHEZ

RECORRIDO(S) : BANCO SANTANDER BANESPA S.A.

A D VO G A D O : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A D VO G A D O : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. COMPLEMENTA-
ÇÃO DE APOSENTADORIA. REAJUSTE. NOVO REGULAMEN-
TO. AUSÊNCIA DE ADESÃO. O Regional consignou que o re-
clamante declarou, expressamente, preferir manter-se no antigo re-
gulamento de pessoal, razão pela qual não fazia jus ao reajuste da
complementação de aposentadoria na forma prevista no novo re-
gulamento. Dessa forma, impossível se torna vislumbrar ofensa literal
aos artigos 444 e 468 da CLT ou contrariedade à Súmula nº 288 desta
Corte. A indicação de ofensa aos artigos 9º e 620 da CLT e 1º, III e
IV, 3º, IV, 5º, LXVII, § 2º, e 7º, X e XXX, da Constituição de 1988
esbarra no óbice da Súmula nº 297 desta Corte. Por outro lado, o
aresto paradigma transcrito no apelo revela-se inservível ao cotejo de
teses. Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : AIRR-109/2006-014-04-40.6 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.

8ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. DORA MARIA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : ATENTO BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. NATALIA SCHNAIDER SERRO

A G R AVA D O ( S ) : JANAÍNA DA SILVA ALVES

A D VO G A D O : DR. PAULO DE FREITAS SOLLER

A G R AVA D O ( S ) : VIVO S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. HORAS EXTRAS. PARTICIPAÇÃO NOS LUCROS.
REMUNERAÇÃO POR DESEMPENHO. EQUIPARAÇÃO SALA-
RIAL. SÚMULA 126 TST. Nega-se provimento a agravo de ins-
trumento que não consegue infirmar os fundamentos do despacho que
denegou seguimento ao recurso de revista. Agravo de instrumento
conhecido e desprovido.

PROCESSO : ED-AIRR-246/2001-089-15-00.4 - TRT DA 15ª REGIÃO -

(AC. 8ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

EMBARGANTE : JOSÉ PAULO DA SILVA

A D VO G A D O : DR. CARLOS VICTOR AZEVEDO SILVA

A D VO G A D A : DRA. TÂNIA MARIA GERMANI PERES

EMBARGADO(A) : UNIÃO (SUCESSORA DA EXTINTA RFFSA)

PROCURADOR : DR. MOACIR ANTÔNIO MACHADO DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os Embargos de De-
claração.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - INEXIS-
TÊNCIA DE OMISSÃO

Rejeitam-se os Embargos de Declaração se inexistentes
omissão, contradição ou obscuridade. Na espécie, a C. Turma ex-
plicitou sua conclusão de forma coerente, esclarecendo os motivos de
seu convencimento, segundo o princípio da persuasão racional vi-
gente em nosso sistema (art. 131 do CPC).

Embargos de Declaração rejeitados.

PROCESSO : RR-251/2002-003-24-00.2 - TRT DA 24ª REGIÃO - (AC. 8ª

TURMA)

R E L ATO R A : MIN. DORA MARIA DA COSTA

RECORRENTE(S) : UNIÃO

PROCURADOR : DR. CLÊNIO LUIZ PARIZOTTO

RECORRIDO(S) : MAKRO ATACADISTA S.A.

A D VO G A D O : DR. ROGÉRIO DE AVELAR

RECORRIDO(S) : EMERSON FERNANDES HERCULANO FERREIRA

A D VO G A D A : DRA. KÁTIA APARECIDA CAMARGO DO NASCIMENTO
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DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. HONORÁRIOS PE-
RICIAIS. JUSTIÇA GRATUITA. ISENÇÃO DA PARTE SUCUM-
BENTE NO OBJETO DA PERÍCIA. RESPONSABILIDADE DA
UNIÃO. Esta Corte, seguindo entendimento do Supremo Tribunal
Federal, vem firmando o posicionamento no sentido de que a res-
ponsabilidade pelo pagamento de honorários periciais, quando a parte
sucumbente é beneficiária da justiça gratuita, deve ser imposta ao
Estado que tem a incumbência de garantir efetividade aos princípios
do amplo acesso à justiça e da assistência jurídica integral e gratuita
aos que comprovarem insuficiência de recursos (CF, art. 5º), as-
segurando, conseqüentemente, máxima eficácia aos direitos e ga-
rantias fundamentais insculpidos em nossa Lei Fundamental. Inci-
dência da Súmula 333 do TST. Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : AIRR-253/2005-291-04-40.7 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.

8ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. DORA MARIA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : PARAMOUNT TÊXTEIS INDÚSTRIA E COMÉRCIO S.A.

A D VO G A D A : DRA. SANDRA ROAD COSENTINO

A G R AVA D O ( S ) : JORGE VILMAR CARVALHO

A D VO G A D O : DR. JEVERTON ALEX DE LIMA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. INTERVALO INTRAJORNADA. REDUÇÃO. NORMA
COLETIVA. OJ Nº 342 da SBDI-1 DO TST. Decisão regional que
condena ao pagamento, como extra, do intervalo intrajornada re-
duzido, não desrespeita o artigo 7º, inciso XXVI, da CF, diante do
disposto na OJ nº 342 da SBDI-1. Agravo de instrumento conhecido
e não provido.

PROCESSO : AIRR-332/2006-013-10-40.4 - TRT DA 10ª REGIÃO - (AC.

8ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO (PGU)

PROCURADOR : DR. DIOGO PALAU FLORES DOS SANTOS

A G R AVA D O ( S ) : MANOEL JUSTINO DA CRUZ

A D VO G A D O : DR. NAILTON DE ARAUJO LIMA

A G R AVA D O ( S ) : RJA SERVIÇOS LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO DESPROVIDO
- RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA

Não merece processamento o Recurso de Revista se o Agra-
vo de Instrumento não logra infirmar os fundamentos do despacho
denegatório, que ora se mantém.

Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-336/2001-042-12-41.5 - TRT DA 12ª REGIÃO - (AC.

8ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. DORA MARIA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : LAVRADORA RACIONAL DE MADEIRAS LAVRAMA
S.A.

A D VO G A D O : DR. ANDRÉ LUIZ PELLIZZARO

A G R AVA D O ( S ) : ESPÓLIO DE SILVÉRIO TIBES FERREIRA

A D VO G A D O : DR. MANOEL DOS SANTOS BERTONCINI

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. PRESCRIÇÃO. HERDEIROS MENORES. ARTIGO 440
DA CLT. Decisão que entende aplicável ao herdeiro menor o disposto
no artigo 440 da CLT, não afronta o disposto no artigo 7º, XXIX, da
Carta Magna. Divergência jurisprudencial de turma desta corte é
imprestável a cotejo de teses. Agravo de instrumento conhecido e não
provido.

PROCESSO : AIRR-354/2003-066-01-40.6 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC.

8ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. DORA MARIA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS ADVOGADOS DO ESTADO DO RIO DE
JANEIRO

A D VO G A D O : DR. SÉRGIO BATALHA MENDES

A G R AVA D O ( S ) : JOÃO GILBERTO MARTINS

A D VO G A D O : DR. IVAN CORDEIRO RIBEIRO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO DA RECLA-
MANTE. RECURSO DE REVISTA. 1. PRELIMINAR DE NULI-
DADE POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL DA
DECISÃO REGIONAL. A irrelevância das circunstâncias fáticas que
se pretende prequestionar descarta a utilidade da nulidade suscitada,
bem assim imprópria à preliminar de nulidade a pretensão infringente
que nega as premissas estabelecidas no julgado, pelo que não ca-
racterizada negativa de prestação jurisdicional. 2. JULGAMENTO
"EXTRA PETITA". Ilesos os arts. 128 e 460 do CPC, pois o Re-
gional noticia a existência do pedido deferido, vale dizer, rescisão
indireta do contrato de trabalho. 3. HONORÁRIOS ASSISTEN-
CIAIS. A decisão regional, proferida nos moldes das Súmulas 219 e
329/TST e da OJ 304 da SBDI/TST, inibe o processamento do apelo
por dissenso pretoriano, nos termos do art. 896, § 4º, da CLT e da
Súmula 333/TST. 4. MULTA DE 1%. EMBARGOS DECLARA-
TÓRIOS. ART.538, PARÁGRAFO ÚNICO, DO CPC. Incidência da
Súmula 296/TST. Agravo de instrumento conhecido e improvido.

PROCESSO : AIRR-359/2003-013-01-40.3 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC.

8ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : ENILSON EZIO GUIMARÃES

A D VO G A D O : DR. WELLINGTON SANTANA DE SOUZA

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS - CE-
DAE

A D VO G A D O : DR. CARLOS ROBERTO SIQUEIRA CASTRO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - TÍQUETES-
REFEIÇÃO - DIFERENÇAS - SÚMULA Nº 126 DO TST

O Eg. Tribunal Regional não se pronunciou sobre a ne-
cessidade de juntada dos cartões de ponto pela Reclamada, não es-
clarecendo se a empresa se desincumbiu de tal ônus. Aplicam-se as
Súmulas nos 126 e 297 do TST.

Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-565/2003-033-15-40.1 - TRT DA 15ª REGIÃO - (AC.

8ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. DORA MARIA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : CARLA APARECIDA MONT SERRATI

A D VO G A D O : DR. MARCO ANTÔNIO DE MACEDO MARÇAL

A G R AVA D O ( S ) : SHELL BRASIL LTDA.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : ROBERTO ANTÔNIO COELHO

A D VO G A D O : DR. SÉRGIO ROIM FILHO

A G R AVA D O ( S ) : POSTO PETROMAX DE MARÍLIA LTDA.

A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO COELHO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. CONTRATO DE FRANQUIA. GRUPO ECONÔMICO.
NÃO-CONFIGURAÇÃO. Entre as empresas integrantes de um grupo
associado sob regime de franquias empresariais há mera coligação
cooperativa, sem que se possa, sequer, estabelecer responsabilidades
do franqueador pelas obrigações contraídas pelo franqueado, senão
naquelas situações em que se verifique simulação de ajuste de 'fran-
chising' ou ainda de ingerência extrema do franqueador sobre a ad-
ministração interna do franqueado. Assim, diante de uma assertiva
fática delineada pelo Tribunal Regional, da "existência de legítimo
franqueador, na forma do artigo 2º da Lei 8955/94, tratando-se de
pessoa jurídica distinta do franqueado (sócios notoriamente diversos),
e não exercendo a direção, controle ou administração deste último, de
forma direta ou indireta, exatamente por isso, não pode o primeiro ser
responsável solidariamente pelos vínculos de emprego celebrados pe-
lo referido franqueado, não se aplicando a diretriz do § 2º do art. 2º
da CLT", impossível é rever esta decisão sem contrariar o disposto na
Súmula 126/TST. Agravo de instrumento conhecido e não provido.

PROCESSO : AIRR-834/2004-061-01-40.6 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC.

8ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. MÁRCIO EURICO VITRAL AMARO

A G R AVA N T E ( S ) : SENDAS DISTRIBUIDORA S.A.

A D VO G A D A : DRA. NATÁLIA SOMBRA SALLES CELIDÔNIO

A G R AVA D O ( S ) : MÁRCIO LUIZ SANTANA OLIVEIRA

A D VO G A D O : DR. PAULO ROBERTO DE CARVALHO ANDRADE

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. ENTE PÚ-
BLICO. Estando o acórdão regional em consonância com a Súmula
331, IV, do TST, o Recurso de Revista encontra óbice no art. 896, §
4°, da CLT e na Súmula 333 do TST. Agravo de Instrumento a que
se nega provimento.

PROCESSO : RR-845/2006-005-04-40.3 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC. 8ª

TURMA)

R E L ATO R A : MIN. DORA MARIA DA COSTA

RECORRENTE(S) : HOSPITAL FÊMINA S.A.

A D VO G A D O : DR. CARLOS EDUARDO MARTINS MACHADO

RECORRIDO(S) : MARIA DELFINA MOREIRA TRINDADE

A D VO G A D O : DR. DANIEL MARTINS FELZEMBURG

A D VO G A D O : DR. RENATO KLIEMANN PAESE

A D VO G A D A : DRA. INGRID RENZ BIRNFELD

DECISÃO:Por unanimidade, dar provimento ao agravo de
instrumento para, destrancando o recurso de revista, determinar que
seja submetido a julgamento na primeira Sessão Ordinária subse-
qüente à publicação da certidão de julgamento do presente agravo,
reautuando-o como recurso de revista. Também por unanimidade, não
conhecer do recurso de revista quanto aos temas "INTERVALO IN-
TRAJORNADA", "INTERVALO ENTREJORNADAS", "UNIFOR-
MES" e "HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS". Também, por unani-
midade, conhecer do recurso de revista quanto ao tema "HORAS
EXTRAS. REGIME DE COMPENSAÇÃO DE JORNADA 12 X 36
HORAS. VALIDADE", por violação ao artigo 7º, XXVI, da CF, e, no
mérito, dar-lhe parcial provimento para restringir a condenação ape-
nas ao adicional de 100% sobre as horas excedentes à 10ª diária.

EMENTA: I - AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO
DE REVISTA. HORAS EXTRAS. REGIME DE COMPENSAÇÃO
DE JORNADA DE 12 X 36 HORAS. VALIDADE. O recorrente
logrou êxito em demonstrar violação do artigo 7º, XXVI, da CF, ante
à existência de acordo de compensação de jornada, previsto em nor-
mas coletivas da categoria. Agravo de Instrumento provido.

II - RECURSO DE REVISTA. 1 - HORAS EXTRAS.

REGIME DE COMPENSAÇÃO DE JORNADA DE 12 X 36

HORAS. VALIDADE. A jurisprudência do Tribunal Superior do
Trabalho orienta no sentido de imprimir validade ao regime de 12
horas de trabalho por 36 horas de descanso, quando pactuada por
intermédio de negociação coletiva, nos termos do que se encontra
preceituado no inciso XIII do artigo 7º da Constituição de 1988.
Recurso de revista conhecido e parcialmente provido. 2 - INTER-
VALO INTRAJORNADA . A Corte Regional não decidiu com base
no ônus da prova, mas sim, levando-se em conta o conjunto fático-
probatório existente nos autos, notadamente a prova testemunhal, pelo
que não há falar em violação dos artigos 818 da CLT e 333, I, do
CPC. No que respeita à natureza jurídica do intervalo intrajornada, a
decisão recorrida encontra-se em sintonia com a iterativa, notória e
atual jurisprudência desta Corte. Óbice da Súmula nº 333/TST. Re-
curso de Revista não conhecido. 3 - INTERVALO ENTREJORNA-
DAS. Decisão do Regional em sintonia com a iterativa, notória e
atual jurisprudência desta Corte Superior. Óbice da Súmula nº
333/TST. No tocante à natureza jurídica da verba em análise, o
recurso de revista não enseja admissão, uma vez que não indica
divergência jurisprudencial nem violação de dispositivo constitucional
ou infraconstitucional de modo a embasar o pleito, estando des-
fundamentado, à luz do artigo 896 da CLT. Recurso de Revista não
conhecido. 4 - UNIFORMES. De se notar que o Regional asseverou
que o reclamado deixou de juntar aos autos qualquer documento que
comprove a entrega dos uniformes, cujo fornecimento decorre de
previsão contida em norma coletiva, embora tenha, o reclamado,
afirmado a existência de fato impeditivo ao direito vindicado pela
autora, ao fazer constar de sua peça contestatória que entregou os
uniformes à reclamante, sempre que solicitados. Ora, ao afirmar a
existência de fato impeditivo ao direito pleiteado pela reclamante, o
reclamado trouxe para si o ônus de prová-lo, encargo do qual não se
desincumbiu, como asseverado pela Corte Regional. Incólume, pois, o
artigo 333, I, do CPC. Recurso de revista não conhecido. 5 - HO-
NORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. Decisão do Regional em consonân-
cia com a Súmula de jurisprudência uniforme desta Corte Superior.
Óbice do artigo 896, §§ 4º e 5º, da CLT. Recurso de revista não
conhecido. 6 - INCIDÊNCIA DO ADICIONAL DE HORA EXTRA
SOBRE A HORA REDUZIDA NOTURNA. O apelo não merece ser
conhecido, posto que o único aresto trazido a cotejo é oriundo do
mesmo Tribunal prolator da decisão objurgada. Óbice do artigo 896,
"a", da CLT. Não se pode vislumbrar qualquer ofensa ao artigo 73, §
5º, da CLT, porquanto este dispositivo simplesmente remete às dis-
posições aplicáveis ao Capítulo que trata da duração do trabalho
quando houver prorrogação do trabalho noturno, cabendo ressaltar,
que o entendimento do Regional foi no sentido de haver trabalho
extraordinário antes do término do horário noturno. Recurso de re-
vista não conhecido.

PROCESSO : RR-845/2006-005-04-00.9 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC. 8ª

TURMA)

R E L ATO R A : MIN. DORA MARIA DA COSTA

RECORRENTE(S) : MARIA DELFINA MOREIRA TRINDADE

A D VO G A D A : DRA. INGRID RENZ BIRNFELD

RECORRIDO(S) : HOSPITAL FÊMINA S.A.

A D VO G A D O : DR. DANTE ROSSI

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista,
por contrariedade à OJ nº 307 da SBDI-1/TST, e, no mérito, dar-lhe
provimento para, reformando o acórdão regional, acrescer à con-
denação o pagamento de 01 (uma) hora extra por dia efetivamente
trabalhado, em razão do intervalo intrajornada suprimido, acrescida
do adicional de 100% sobre o valor da remuneração da hora normal
de trabalho, conforme previsão contida em norma coletiva da ca-
tegoria.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. INTERVALO IN-
TRAJORNADA. CONCESSÃO PARCIAL. OJ Nº 307, DA SBDI-
1/TST. ADICIONAL PREVISTO EM NORMA COLETIVA. Segun-
do o entendimento consubstanciado na Orientação Jurisprudencial nº
307, da SBDI-1/TST, a concessão parcial do intervalo intrajornada
implica o pagamento do período total correspondente ao intervalo,
com o adicional de horas extras sobre o valor da remuneração da hora
normal de trabalho. No entanto, quanto ao adicional aplicável na
hipótese vertente, a leitura do acórdão regional permite concluir pela
existência de norma coletiva que prevê a aplicação do adicional de
100% (cem por cento) sobre as horas extras. Estando a jurisprudência
desta Corte pacificada no sentido de atribuir ao intervalo intrajornada
a mesma natureza de horas extras, e sendo incontroverso nos autos a
existência de norma coletiva prevendo o adicional de 100% para as
horas extraordinárias, deverá este adicional ser considerado para o
cálculo do intervalo irregularmente usufruído. Recurso de revista co-
nhecido e provido.

PROCESSO : AIRR-968/2005-431-02-40.3 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.

8ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. DORA MARIA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : UNIFEC - UNIÃO PARA FORMAÇÃO, EDUCAÇÃO E
CULTURA DO ABC LTDA.

A D VO G A D O : DR. MARCOS ROBERTO GOFFREDO

A G R AVA D O ( S ) : JOÃO FERNANDO MARCOLAN

A D VO G A D O : DR. JOSÉ TORRES DAS NEVES

A D VO G A D A : DRA. LEONIDA ROSA DA SILVA
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DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. DIFERENÇAS SALARIAIS. REDUÇÃO DA CARGA
HORÁRIA. AUSÊNCIA DE PROVA DA SUPRESSÃO DE TUR-
MAS. SÚMULA 126/TST. Nega-se provimento a agravo de ins-
trumento que não consegue infirmar os fundamentos do despacho que
denegou seguimento ao recurso de revista. Agravo de Instrumento
conhecido e não provido.

PROCESSO : AIRR-988/2005-069-03-40.9 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.

8ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA MINAS DA PASSAGEM S.A. E OUTRO

A D VO G A D O : DR. ANDRÉ SOARES COZZI

A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO CALIXTO

A D VO G A D O : DR. MARCO ANTÔNIO MARTINS DE CARVALHO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO DESPROVIDO
- NULIDADE POR CERCEAMENTO DE DEFESA - IRREGU-
LARIDADE DE INTIMAÇÃO - PRECLUSÃO

Não merece processamento o Recurso de Revista se o Agra-
vo de Instrumento não logra desconstituir os termos do despacho
denegatório, que ora se mantém.

Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.092/2002-074-02-40.5 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 8ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. DORA MARIA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : ELETROPAULO METROPOLITANA ELETRICIDADE DE
SÃO PAULO S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ AUGUSTO RODRIGUES JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : RIBERTO ALVES DA SILVA

A D VO G A D O : DR. LEANDRO MELONI

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. QUITAÇÃO. PDV. OJ-270 DA SBDI.1. EQUIPARAÇÃO
SALARIAL-SÚMULA 126/TST. Nega-se provimento a agravo de
instrumento que não consegue infirmar os fundamentos do despacho
que denegou seguimento ao recurso de revista. Agravo de Instru-
mento conhecido e não provido.

PROCESSO : AIRR-1.286/2005-019-10-40.8 - TRT DA 10ª REGIÃO -

(AC. 8ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. DORA MARIA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO (PGF)

PROCURADOR : DR. LUIZ EMANNUEL ANDRADE FARIAS

A G R AVA D O ( S ) : CLEITON DE SOUSA RIBEIRO

A D VO G A D O : DR. JOSÉ OSCAR DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : COMERCIAL DE ALIMENTOS HENRIQUE LTDA. - ME

A D VO G A D O : DR. CARLOS SIDNEY DE OLIVEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. INSS. DECISÃO HOMOLOGATÓRIA DE ACOR-
DO. MULTA DO ART. 467 DA CLT. NATUREZA INDENIZA-
TÓRIA. DISCRIMINAÇÃO EXPRESSA. CONTRIBUIÇÃO PRE-
VIDENCIÁRIA INDEVIDA. O Regional declarou que a multa do
art. 467 da CLT possui natureza indenizatória. Por conseqüência,
referida parcela não sofre incidência de contribuição previdenciária,
como também não consta na definição de retribuição do trabalho, a
teor do art. 28, I, da Lei nº 8.212/91. Aresto inespecífico (Súmula
296/TST). Agravo de instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-1.350/2005-007-04-40.3 - TRT DA 4ª REGIÃO -

(AC. 8ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. DORA MARIA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DAS ENTIDADES

CULTURAIS, RECREATIVAS, DE ASSISTÊNCIA SO-

CIAL

, DE ORIENTAÇÃO E FORMAÇÃO PROFISSIONAL

DO

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL -

SECRASO/RS

A D VO G A D O : DR. SABRINA MARINI

A G R AVA D O ( S ) : ASSOCIAÇÃO DOS OFICIAIS DA BRIGADA MILITAR -
ASOF/BM

A D VO G A D O : DR. PAULO ROBERTO CARDOSO RODRIGUES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. CONTRIBUIÇÃO SINDICAL. ENTIDADE SEM
FINS LUCRATIVOS. ISENÇÃO. O acórdão recorrido consignou,
textualmente, ter restado incontroverso que a associação reclamada é
uma entidade sem fins lucrativos e que tal circunstância a exclui do
recolhimento da contribuição sindical. Qualquer modificação no jul-
gado demandaria o reexame de fatos e provas, o que é inviável nesta
fase recursal pelo óbice da Súmula nº 126/TST. Agravo de ins-
trumento não provido.

PROCESSO : RR-1.389/2003-018-04-00.8 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.

8ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. DORA MARIA DA COSTA

RECORRENTE(S) : ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PROCURADORA : DRA. GISLAINE MARIA DI LEONE

RECORRIDO(S) : CLÁUDIA BRANDO MANIERI (SUCESSORAS DE CAR-
LOS AUGUSTO TILBERG) E OUTRA

A D VO G A D O : DR. LEONARDO KAUER ZINN

DECISÃO:Por maioria, não conhecer do recurso de revista.
Vencido o Exmo. Ministro Márcio Eurico Vitral Amaro.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. SERVIDOR PÚBLI-
CO ESTADUAL REGIDO PELA CLT. ESTABILIDADE PREVISTA
NO ART. 41 DA CF/88. A teor da jurisprudência pacificada nesta
Corte, aplica-se aos servidores públicos da administração direta, au-
tárquica e fundacional, regidos pela CLT, a estabilidade prevista no
art. 41 da CF/88. Por outro lado, embora o acórdão tenha consignado
o fato de que as reclamantes, à época da dispensa, não haviam
completado o período relativo ao estágio probatório, o entendimento
que tem prevalecido nesta Corte é o de que o administrador não pode
lançar mão da dispensa imotivada. Isso porquanto adstrito aos prin-
cípios que informam o Direito Administrativo e impõem a obser-
vância do devido processo administrativo para a apuração de faltas ou
insuficiências, a fim de se garantir a impessoalidade do ato de dis-
pensa. Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : AIRR-1.394/2005-048-03-40.4 - TRT DA 3ª REGIÃO -

(AC. 8ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. DORA MARIA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA BRASILEIRA DE METALURGIA E MINERA-
ÇÃO - CBMM

A D VO G A D O : DR. LUANNA VIEIRA DE LIMA COSTA

A G R AVA D O ( S ) : GIOVANE FRANCISCO CÂNDIDO

A D VO G A D O : DR. CÍNTIA AFONSO DE ALMEIDA

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ DOS REIS BORGES

A D VO G A D O : DR. PAULO ROBERTO SANTOS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. COISA JULGA-
DA. ILEGITIMIDADE PASSIVA. Nega-se provimento a agravo de
instrumento que não consegue infirmar os fundamentos do despacho
que denegou seguimento ao recurso de revista. Agravo de Instru-
mento conhecido e não provido.

PROCESSO : RR-1.412/2005-011-05-85.9 - TRT DA 5ª REGIÃO - (AC.

8ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. DORA MARIA DA COSTA

RECORRENTE(S) : DURVAL ANDRADE BRAGA

A D VO G A D O : DR. CARLOS ARTUR CHAGAS RIBEIRO

RECORRIDO(S) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO CARLOS MOTTA LINS

A D VO G A D O : DR. IGOR BARROS PENALVA

RECORRIDO(S) : FUNDAÇÃO PETROBRÁS DE SEGURIDADE SOCIAL - PE-
TROS

A D VO G A D A : DRA. EDVANDA MACHADO

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar as argüições de "in-
competência da Justiça do Trabalho - complementação de aposen-
tadoria" e de "ilegitimidade passiva ad causam", suscitadas pela Fun-
dação Petros em contra-razões; também, por unanimidade, não co-
nhecer do recurso de revista quanto à argüição de nulidade do julgado
por negativa de prestação jurisdicional; e, ainda, por unanimidade,
conhecer do recurso de revista quanto ao tema "complementação de
aposentadoria - avanço de nível - concessão de parcela por acordo
coletivo apenas para os empregados da ativa - não-extensão para os
inativos", por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe pro-
vimento para restabelecer a sentença de origem prolatada às fls.
984/991, que julgara parcialmente procedente a ação.

EMENTA: 1 - PRELIMINAR DE INCOMPETÊNCIA DA
JUSTIÇA DO TRABALHO, ARGÜIDA NAS CONTRA-RAZÕES
APRESENTADAS PELA FUNDAÇÃO PETROS. COMPLEMEN-
TAÇÃO DE APOSENTADORIA. A SBDI-1 desta Corte tem po-
sicionamento reiterado de que, quando a fonte da obrigação ins-
tituidora da complementação de aposentadoria decorre do contrato de
trabalho, a competência é da Justiça Trabalhista para conhecer e
julgar a matéria. Argüição rejeitada. 2 - PRELIMINAR DE ILE-
GITIDADE PASSIVA AD CAUSAM, SUSCITADA EM CONTRA-
RAZÕES PELA FUNDAÇÃO PETROS. A legitimidade para a cau-
sa, segundo a teoria da asserção adotada pelo ordenamento jurídico
brasileiro para a verificação das condições da ação, é aferida con-
forme as afirmações feitas pelo autor na inicial. No caso, o acórdão
deixou claro que as reclamadas foram indicadas pelo autor para fi-
gurarem no pólo passivo da ação, em razão de serem consideradas
devedoras solidárias do crédito pleiteado nestes autos, do que resulta
sua legitimidade passiva "ad causam". Preliminar rejeitada. 3 - RE-
CURSO DE REVISTA. NULIDADE DO JULGADO POR NEGA-
TIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. NÃO-CONFIGURA-
ÇÃO. AUSÊNCIA DE INTERPOSIÇÃO DE EMBARGOS DE DE-
CLARAÇÃO AO ACÓRDÃO RECORRIDO. Caracteriza-se a nu-
lidade do acórdão do Tribunal "a quo" por negativa de prestação
jurisdicional quando o julgador, instado por meio de embargos de-
claratórios, queda silente quanto ao pedido de manifestação sobre
questão indispensável ao desfecho da controvérsia, razão pela qual, in
casu, é inviável a análise da apontada nulidade invocada no recurso
de revista, ante a ausência da interposição da competente medida
processual prevista nos artigos 535 do CPC e 897-A da CLT. Recurso

de revista não conhecido. 4 - COMPLEMENTAÇÃO DE APOSEN-
TADORIA. AVANÇO DE NÍVEL. CONCESSÃO DE PARCELA
POR ACORDO COLETIVO APENAS PARA OS EMPREGADOS
DA ATIVA. NÃO-EXTENSÃO PARA OS INATIVOS. Cinge-se a
controvérsia em analisar se o reajuste decorrente de progressão de
nível concedida ao pessoal da ativa, por força de Acordo Coletivo, é
extensível aos aposentados. Segundo a premissa fática consignada no
acórdão regional, o Acordo Coletivo de Trabalho de 2004/2005 al-
terou a tabela salarial da Petrobrás, por intermédio da cláusula 1ª, e,
através da cláusula 4ª, acresceu 1 (um) nível salarial no final da faixa
de cada cargo do atual Plano de Cargos e Salários da empresa,
extensivo a todos os empregados admitidos até a data de assinatura
do acordo, o que conduz à inevitável conclusão de que a situação
abarcou os aposentados, se considerarmos que os mesmos foram
contratados antes da data do ajuste. Dispõe o regulamento da Pe-
trobrás que, somente poderão ocorrer promoções de níveis de cargo
mediante a observância dos critérios de merecimento ou antigüidade,
disciplina esta desprezada completamente pela empresa - ou pela
norma coletiva - para proceder ao avanço de nível salarial de seus
empregados. Tal atitude acabou por revestir a norma coletiva em
exame de caráter genérico, desprovida, pois, de qualquer critério, não
obstante os tenha disciplinado por regulamento empresarial próprio.
Assim sendo, não há falar em reajuste salarial por promoção, pois
elevação ou acesso a cargo ou categoria superior pressupõe a exis-
tência de critérios a serem observados, exatamente para distingui-la
do reajuste salarial geral, onde, inevitavelmente, o benefício deve
contemplar a todos, dada a generalidade do ato. Evidencia-se, assim,
que os aposentados foram tratados de forma discriminatória, o que
implica ofensa direta aos princípios insculpidos no artigo 7º, VI e
XXX, da Carta Magna, além de atentar contra o ato jurídico perfeito
e o direito adquirido, em face do descumprimento do Regulamento
empresarial que garante a paridade entre os empregados ativos e
inativos. Recurso de Revista conhecido, por divergência jurispru-
dencial, e provido, para restabelecer a sentença de origem.

PROCESSO : AIRR-1.657/2004-072-02-40.3 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 8ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. DORA MARIA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO NOSSA CAIXA S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO ANTUNES VIEIRA

A D VO G A D A : DRA. ANTÔNIA CONCEIÇÃO BARBOSA

A G R AVA D O ( S ) : EMTEL VIGILÂNCIA E SEGURANÇA S/C LTDA.

A D VO G A D O : DR. EDGAR DE VASCONCELOS

A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO MEMORIAL DA AMÉRICA LATINA

A D VO G A D O : DR. MARCELO OLIVEIRA ROCHA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. FORMAÇÃO DEFICIENTE. DESPACHO DENE-
GATÓRIO SEM ASSINATURA. A cópia do despacho agravado de-
vidamente assinado é elemento essencial para a regularidade do tras-
lado do agravo de instrumento. Não observada tal exigência, defeso o
seu conhecimento. Agravo de instrumento não conhecido.
<!ID1072247-2>

PROCESSO : AIRR-1.657/2004-072-02-41.6 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 8ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. DORA MARIA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : FUNDAÇÃO MEMORIAL DA AMÉRICA LATINA

A D VO G A D O : DR. MARCELO OLIVEIRA ROCHA

A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO ANTUNES VIEIRA

A D VO G A D A : DRA. ANTÔNIA CONCEIÇÃO BARBOSA

A G R AVA D O ( S ) : BANCO NOSSA CAIXA S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : EMTEL VIGILÂNCIA E SEGURANÇA S/C LTDA.

A D VO G A D O : DR. EDGAR DE VASCONCELOS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. FORMAÇÃO DEFICIENTE. DESPACHO DENE-
GATÓRIO SEM ASSINATURA. A cópia do despacho agravado de-
vidamente assinado é elemento essencial para a regularidade do tras-
lado do agravo de instrumento. Não observada tal exigência, defeso o
seu conhecimento. Agravo de instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-1.993/2001-002-02-40.2 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 8ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. MÁRCIO EURICO VITRAL AMARO

A G R AVA N T E ( S ) : MARCELO BAPTISTA DE OLIVEIRA

A D VO G A D O : DR. EDWARD CARDOSO JÚNIOR

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : JOSUÉ ALFREDO DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : SEG - SERVIÇOS ESPECIAIS DE SEGURANÇA E TRANS-
PORTE DE VALORES S.A.
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DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Agravo de
Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. DEFICIÊNCIA DE TRASLADO. NÃO-CONHECI-
MENTO. Não se conhece de Agravo de Instrumento, por deficiência
de traslado, quando ausentes na sua formação cópias autenticadas ou
declaração do advogado subscritor asseverando a autenticidade dos
documentos. Art. 830 da CLT e Instrução Normativa 16/99 do TST.
Agravo de Instrumento não conhecido.

PROCESSO : RR-2.552/1999-001-19-00.9 - TRT DA 19ª REGIÃO - (AC.

8ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

RECORRENTE(S) : LUIZ CARLOS FRAGOSO OMENA DE SOUZA

A D VO G A D O : DR. RONALDO BRAGA TRAJANO

RECORRIDO(S) : PEPSICO DO BRASIL LTDA. - DIVISÃO ELMA CHIPS

A D VO G A D O : DR. DAGOBERTO PAMPONET SAMPAIO JÚNIOR

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer integralmente do
Recurso de Revista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA - NEGATIVA DE
PRESTAÇÃO JURISDICIONAL

Verifica-se que o Tribunal Regional procedeu ao completo e
fundamentado desate da lide, pondo às claras as razões de seu con-
vencimento. Não há falar em negativa de prestação jurisdicional pelo
fato de o acórdão regional não examinar as alegações trazidas pelo
Reclamante nas contra-razões ao Recurso Ordinário, tendo em vista
que a ausência de exame decorreu do reconhecimento da preclusão, e
contra tal fundamento deveria insurgir-se o Recurso de Revista.

HORAS EXTRAS - TRABALHO EXTERNO - IMPOS-

SIBILIDADE DE CONTROLE DA JORNADA - ART. 62, I, DA

C LT 

O Tribunal Regional entendeu que o Reclamante exercia a
função de vendedor externo não subordinado a controle de horário,
portanto, sem direito ao pagamento de horas extras. Aplicou ao caso
o art. 62, I, da CLT. Entendimento diverso demandaria o reexame do
conjunto probatório, atraindo o óbice da Súmula nº 126/TST.

Recurso de Revista não conhecido.

PROCESSO : AIRR-2.764/2004-042-02-40.7 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 8ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. DORA MARIA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO (PGF)

PROCURADORA : DRA. LUCIANA BUENO ARRUDA DA QUINTA

A G R AVA D O ( S ) : ESQUADRIAS DE ALUMÍNIO PIRÂMIDE LTDA.

A D VO G A D O : DR. ALEXANDRE VIVEIROS PEREIRA

A G R AVA D O ( S ) : EDELER RODRIGUES FERREIRA

A D VO G A D O : DR. PAULO VIDIGAL LAURIA

DECISÃO:Por unanimidade conhecer do agravo de instru-
mento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. INSS. DECISÃO HOMOLOGATÓRIA DE ACOR-
DO. VALE-TRANSPORTE. NATUREZA INDENIZATÓRIA. DIS-
CRIMINAÇÃO EXPRESSA. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁ-
RIA INDEVIDA. O Regional asseverou que houve discriminação
específica, no acordo homologado, da parcela quitada a título de vale-
transporte, atribuindo-lhe natureza indenizatória. Constata-se, portan-
to, que o acórdão recorrido não violou o art. 28, I, § 9º, alínea 'f', da
Lei nº 8.212/91, porquanto o comando do mencionado dispositivo
exclui expressamente a parcela a título de vale-transporte da in-
cidência da contribuição previdenciária, por não ter natureza salarial.
Agravo de instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-50.288/2002-900-02-00.6 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 8ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : GILSON CARVALHO SILVA

A D VO G A D A : DRA. ALDENIR NILDA PUCCA

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO BRASILEIRA DE VIDROS S.A.

A D VO G A D A : DRA. SYLVIA MARIA SIMONE ROMANO

A G R AVA D O ( S ) : OS MESMOS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento a ambos
Agravos de Instrumento.

EMENTA: I - AGRAVO DE INSTRUMENTO DO RE-
CLAMANTE - DESPROVIMENTO - ADICIONAL DE INSALU-
BRIDADE - PERÍCIA

II - AGRAVO DE INSTRUMENTO DA RECLAMADA -

DESPROVIMENTO - CORREÇÃO MONETÁRIA - TERMO

INICIAL - OBSERVÂNCIA DOS LIMITES DO RECURSO -

CERCEAMENTO DE DIREITO - ENCERRAMENTO DA INS-

TRUÇÃO - ADICIONAL DE INSALUBRIDADE EPIs - HO-

NORÁRIOS PERICIAIS

Não merece processamento o Recurso de Revista se o Agra-
vo de Instrumento não logra infirmar os fundamentos do despacho
denegatório, que ora se mantém.

Agravos de Instrumento aos quais se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-60.426/2002-900-03-00.0 - TRT DA 3ª REGIÃO -

(AC. 8ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. DORA MARIA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : CLÁUDIO LÚCIO DE SOUZA ANDRADE

A D VO G A D O : DR. CARLOS MAGNO DE MOURA SOARES

A D VO G A D O : DR. MARTHIUS SÁVIO CAVALCANTE LOBATO

A G R AVA D O ( S ) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS

A D VO G A D A : DRA. MICAELA DOMINGUEZ DUTRA

A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO PETROBRÁS DE SEGURIDADE SOCIAL - PETROS

A D VO G A D O : DR. RENATO LÔBO GUIMARÃES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. NULIDADE POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JU-
RISDICIONAL. CERCEAMENTO DE DEFESA. REINTEGRAÇÃO
NO EMPREGO. ADESÃO AO PDV. RESERVA DE POUPANÇA.
MINUTOS RESIDUAIS. Não merece processamento o recurso de
revista se o agravo de instrumento não consegue infirmar os fun-
damentos do despacho denegatório, no que se refere aos temas em
epígrafe. Agravo de instrumento conhecido e não provido.

PROCESSO : AIRR E RR-65.682/2002-900-09-00.0 - TRT DA 9ª RE-

GIÃO - (AC. 8ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

AGRAVANTE(S) E

RECORRIDO(S)

: ESDRAS MARINZECK LEON

A D VO G A D O : DR. JOSÉ LÚCIO GLOMB

AGRAVADO(S) E

RECORRENTE(S)

: BASTEC TECNOLOGIA E SERVIÇOS LTDA. (EM LIQUI-
DAÇÃO EXTRAJUDICIAL)

A D VO G A D A : DRA. MARIA DE FÁTIMA RABELO JÁCOMO

AGRAVADO(S) E

RECORRENTE(S)

: BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S.A. (EM LIQUIDA-
ÇÃO EXTRAJUDICIAL)

A D VO G A D O : DR. LINEU MIGUEL GÓMES

DECISÃO:Por unanimidade: I - conhecer do Recurso de
Revista dos Reclamados no tópico "IMPOSTO DE RENDA - CRI-
TÉRIO DE APURAÇÃO", por contrariedade à Orientação Jurispru-
dencial nº 228, da C. SBDI-1, e no mérito, dar-lhe provimento para
determinar que os descontos fiscais sejam efetuados sobre a totalidade
dos créditos decorrentes da condenação; dele não conhecer quanto aos
demais temas; II - conhecer do Agravo de Instrumento do Recla-
mante, e no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: I - RECURSO DE REVISTA DOS RECLA-
MADOS - TERMO RESCISÓRIO - EFICÁCIA LIBERATÓRIA

O Recurso de Revista está desfundamentado no ponto.
BANCÁRIO - EMPREGADO DE EMPRESA DE PRO-

CESSAMENTO DE DADOS - SÚMULA Nº 239

O acórdão regional está de acordo com o disposto na Súmula
nº 239 desta Corte.

COMPENSAÇÃO DE JORNADA - INEXISTÊNCIA -

RESTRIÇÃO DA CONDENAÇÃO AO ADICIONAL - SÚMULA

Nº 85 - INAPLICABILIDADE

1. O Tribunal a quo consignou que não havia acordo escrito
e nem compensação de horários. Entendimento diverso não é possível
face a impossibilidade de se revolver o conjunto fático-probatório dos
autos. Óbice da Súmula nº 126/TST.

2. Afirmado pelo Eg. Tribunal Regional a ausência de efetiva
compensação, não há falar na aplicabilidade do entendimento con-
substanciado na Súmula nº 85/TST.

HORAS EXTRAS - PREVALÊNCIA DA PROVA TES-

TEMUNHAL

A decisão do magistrado não se vincula a nenhuma hie-
rarquia de provas, podendo o juiz formar seu convencimento de
acordo com os elementos que sejam verossímeis.

DESCONTOS FISCAIS - CRITÉRIO DE APURAÇÃO

Nos termos do item II da Súmula nº 368 desta Corte, o recolhi-
mento das contribuições fiscais pelo empregador deve ser procedido ao final,
nos termos do artigo 46 da Lei nº 4.541/1992 e do Provimento da Cor-
regedoria-Geral da Justiça do Trabalho nº 3/2005.

II - AGRAVO DE INSTRUMENTO DO RECLAMANTE

- JUROS DE MORA - EMPRESAS EM LIQUIDAÇÃO

O acórdão regional está de acordo com a Súmula nº 304,
deste Tribunal.

Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : RR-73.035/2003-900-02-00.1 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.

8ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. DORA MARIA DA COSTA

RECORRENTE(S) : GELSON PAULO CALDEIRA

A D VO G A D O : DR. OSVALDO COSTA DE SOUZA

RECORRIDO(S) : PARAFUSOS DEL PIETRO LTDA.

A D VO G A D O : DR. LOURIVAL CÂNDIDO DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. 1 - CONFISSÃO
FICTA APLICADA. AFASTAMENTO. A Corte Regional manteve a
sentença de 1º grau expendendo tese de que é tolerável o pequeno
atraso da reclamada à audiência de instrução.

Nesse contexto, não se vislumbra qualquer violação ao artigo
844 da CLT, tampouco contrariedade à OJ nº 74, da SBDI-1 (atual
Súmula nº 122/TST), uma vez que a reclamada, embora com pequeno
atraso, compareceu à audiência. Recurso de revista não conhecido.

2 - INVALIDADE DA PROVA TESTEMUNHAL. A par de carecer
de fundamentação o recurso neste ponto, denota-se claramente a in-
tenção do recorrente de se proceder ao reexame do conjunto fático-
probatório existente nos autos, o que é vedado nesta instância ex-
traordinária pela Súmula nº 126/TST. Recurso de revista não co-
nhecido. 3 - APLICAÇÃO DA MULTA PREVISTA NO ART. 652,
"d", DA CLT. A Corte de Origem concluiu não haver prova da
irregularidades que justificasse a aplicação da cominação prevista no
dispositivo celetário. Assim, para se chegar a conclusão diversa da
que chegou aquele Colegiado, seria necessário o reexame do conjunto
fático-probatório dos autos, vedado pela orientação contida na Sú-
mula nº 126/TST. Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-629.019/2000.4 - TRT DA 9ª REGIÃO - (AC. 8ª TUR-

MA)

R E L ATO R A : MIN. DORA MARIA DA COSTA

RECORRENTE(S) : ALL - AMÉRICA LATINA LOGÍSTICA DO BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

RECORRENTE(S) : UNIÃO (SUCESSORA DA EXTINTA RFFSA)

PROCURADOR : DR. LUIS HENRIQUE MARTINS DOS ANJOS

RECORRIDO(S) : VALENTIM SAROT

A D VO G A D O : DR. ALEXANDRE EUCLIDES ROCHA

DECISÃO:Por unanimidade: a) não conhecer do recurso de
revista interposto pela Ferrovia Sul-Atlântico S.A., no tocante às
questões alusivas à sucessão trabalhista, à integração do tíquete- re-
feição, ao intervalo intrajornada e aos reflexos no plano de demissão;
b) conhecer do recurso de revista interposto pela Ferrovia Sul-Atlân-
tico S.A. quanto ao tema correlato aos descontos fiscais, por di-
vergência jurisprudencial específica, e, no mérito, dar-lhe provimento
para, reformando o acórdão regional, declarar a competência desta
Especializada para determinar os descontos fiscais, os quais devem
incidir sobre o valor total da condenação, referente às parcelas tri-
butáveis, calculados ao final; c) não conhecer do recurso de revista
interposto pela Rede Ferroviária Federal S.A. (União - Sucessora da
Extinta RFFSA), quanto às questões alusivas à sucessão trabalhista, à
integração do passivo trabalhista para o cálculo das horas extras, ao
intervalo intrajornada, aos reflexos do plano de incentivo ao des-
ligamento, à integração do tíquete-alimentação e aos honorários ad-
vocatícios; d) conhecer do recurso de revista interposto pela Rede
Ferroviária Federal S.A. no tocante ao tema responsabilização sub-
sidiária, por divergência jurisprudencial específica, e, no mérito, dar-
lhe provimento para, reformando o acórdão regional, limitar a res-
ponsabilização da recorrente aos débitos trabalhistas contraídos até a
data da concessão.

EMENTA: A) RECURSO DE REVISTA DA FERROVIA
SUL-ATLÂNTICO S.A. DESCONTOS FISCAIS. SÚMULA N° 368,
I e II, DO TST. Segundo a diretriz da Súmula n° 368, I e II, do TST,
a Justiça do Trabalho é competente para determinar o recolhimento
das contribuições fiscais, sendo do empregador a responsabilidade
pelo recolhimento das referidas contribuições, resultante de crédito do
empregado oriundo de condenação judicial, devendo incidir sobre o
valor total da condenação, referente às parcelas tributáveis, calculado
ao final, nos termos do art. 46 da Lei n° 8.541/1992 e do Provimento
da CGJT n° 3/2005. Nesse contexto, a decisão recorrida merece
reforma, no sentido de declarar a competência desta Especializada
para determinar os descontos fiscais, os quais devem incidir sobre o
valor total da condenação, referente às parcelas tributáveis, calculados
ao final. Recurso de revista parcialmente conhecido e provido. B)
RECURSO DE REVISTA DA UNIÃO (SUCESSORA DA EXTIN-
TA REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.). RESPONSABILIZA-
ÇÃO SUBSIDIÁRIA. ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL N° 225
DA SBDI-1 DO TST. Consoante a diretriz da Orientação Jurispru-
dencial n° 225 da SBDI-1 do TST, celebrado contrato de concessão
de serviço público em que uma empresa (primeira concessionária)
outorga a outra (segunda concessionária), no todo ou em parte, me-
diante arrendamento ou qualquer outra forma contratual, a título tran-
sitório, bens de sua propriedade, em caso de rescisão do contrato de
trabalho após a entrada em vigor da concessão, hipótese dos autos, a
segunda concessionária, na condição de sucessora, responde pelos
direitos decorrentes do contrato de trabalho, sem prejuízo da res-
ponsabilidade subsidiária da primeira concessionária pelos débitos
trabalhistas contraídos até a concessão. "In casu", o Regional es-
tendeu a responsabilidade subsidiária da RFFSA ao período posterior
a 28/2/97, ou seja, condenou as reclamadas a responderem de forma
subsidiária pelas verbas alusivas a todo o período contratual. Nesse
contexto, a decisão recorrida merece reforma, no sentido de limitar a
responsabilização da recorrente aos débitos trabalhistas contraídos até
a data da concessão. Recurso de revista parcialmente conhecido e
provido.

PROCESSO : AIRR E RR-690.224/2000.5 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC.

8ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. MÁRCIO EURICO VITRAL AMARO

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO S.A. (EM LI-
QUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL)

A D VO G A D O : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

AGRAVADO(S) E

RECORRIDO(S)

: AMÂNCIO RODRIGUES DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. MARTHIUS SÁVIO CAVALCANTE LOBATO

RECORRENTE(S) : BANCO BANERJ S.A.

A D VO G A D O : DR. NICOLAU F. OLIVIERI

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento do primeiro Reclamado e conhecer do Recurso de
Revista do segundo Reclamado apenas quanto ao tema da limitação à
data- base da categoria, por contrariedade à Súmula 322 do TST, e,
no mérito, dar-lhe provimento para, reformando parcialmente o acór-
dão regional, limitar a condenação relativa à cláusula 5.ª do ACT
1991/1992 aos meses de janeiro a agosto de 1992, inclusive, nos
termos da OJ 26 da SBDI-1 do TST.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO DO PRIMEIRO
RECLAMADO. INTERPRETAÇÃO DA CLÁUSULA 5.ª DO ACT
1991/1992, FIRMADA PELO BANCO BANERJ, SUPERADA PE-
LA JURISPRUDÊNCIA ASSENTE NA ORIENTAÇÃO JURISPRU-
DENCIAL TRANSITÓRIA 26 DA SBDI-1 DO TST. Estando au-
sentes os pressupostos previstos no art. 896 da CLT para o cabimento
do Recurso de Revista, não merece prosperar o Agravo de Instru-
mento. Agravo de Instrumento a que se nega provimento.
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RECURSO DE REVISTA DO SEGUNDO RECLAMA-

DO. PRELIMINAR DE NULIDADE DO ACÓRDÃO REGIO-

NAL NÃO CONFIGURADA. Não se acolhe a preliminar de nu-
lidade do acórdão regional por negativa de prestação jurisdicional,
quando se verifica o conteúdo infringente dos Embargos de De-
claração.

SUCESSÃO. O Recurso de Revista, fundamentado apenas
em divergência, não ultrapassa, no particular, a barreira da Súmula
296, I, do TST, porque o paradigma não desce à particularidade
concreta admitida pelo TRT no sentido de que o Banco Banerj as-
sumiu toda a atividade operacional e as estruturas do Banco do
Estado do Rio de Janeiro após a sua privatização, caracterizando a
sucessão dos arts. 10 e 448 da CLT. Recurso de Revista não co-
nhecido.

INTERPRETAÇÃO DA CLÁUSULA 5.ª DO ACT

1991/1992. LIMITAÇÃO À DATA-BASE DA CATEGORIA. SÚ-

MULA 322 DO TST. O Tribunal Superior do Trabalho, por meio de
sua Subseção Especializada, tem sedimentado sua jurisprudência no
sentido de que, embora o aumento previsto na cláusula 5.ª do ACT
1991/1992 não trate do reajuste salarial aludido pela Súmula 322 do
TST, impõe-se limitar o direito previsto na aludida cláusula normativa
à data-base da categoria, tal como previsto no mencionado verbete.
Recurso de Revista parcialmente conhecido e provido.

PROCESSO : RR-727.287/2001.2 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC. 8ª TUR-

MA)

R E L ATO R A : MIN. DORA MARIA DA COSTA

RECORRENTE(S) : ROVILSON DA COSTA GIMENEZ E OUTROS

A D VO G A D O : DR. FERNANDO ROBERTO GOMES BERALDO

RECORRIDO(S) : FUNDAÇÃO CESP

A D VO G A D O : DR. RICHARD FLOR

RECORRIDO(S) : COMPANHIA ENERGÉTICA DE SÃO PAULO - CESP

A D VO G A D O : DR. CARLOS EDUARDO BARRA EVANGELISTA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista dos reclamantes.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. SUPLEMENTAÇÃO
DE APOSENTADORIA. INTEGRALIDADE. CESP. CONTRARIE-
DADE ÀS SÚMULAS 51, 92 E 288/TST. A discussão gira em torno
do pagamento integral da suplementação de aposentadoria aos em-
pregados da CESP que se aposentaram após 31/1/92, data limite que
a empresa estabeleceu para os empregados que optaram por se apo-
sentaram com base na regulamentação até então vigente. Entretanto, o
Regional não analisou a questão pela ótica da existência de alteração
ou revogação de vantagens deferidas por normas anteriores, de forma
que a contrariedade apontada às Súmulas nº 51, 92 e 288 do TST
atrai não só a incidência da Súmula nº 297 do TST, como também o
óbice descrito pela Súmula nº 126 desta Corte, diante da necessidade
de se reexaminar o conjunto fático-probatório. Por divergência ju-
risprudencial, a revista também não se viabiliza, visto que os arestos
paradigmas citados encontram óbice na Súmula 296 do TST e na
alínea "a" do art. 896 da CLT. Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-738.005/2001.1 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC. 8ª TUR-

MA)

R E L ATO R A : MIN. DORA MARIA DA COSTA

RECORRENTE(S) : COMPANHIA ENERGÉTICA DE SÃO PAULO - CESP

A D VO G A D O : DR. CARLOS EDUARDO BARRA EVANGELISTA

RECORRIDO(S) : NEWTON DE LUCCA E OUTRA

A D VO G A D O : DR. HUMBERTO CARDOSO FILHO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista, por irregularidade de representação.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. IRREGULARIDA-
DE DE REPRESENTAÇÃO. APELO INEXISTENTE. Ausente, nos
autos, procuração conferida ao subscritor do presente recurso de re-
vista, impõe-se o não-conhecimento do apelo, por inexistente, de
acordo com precedentes do Supremo Tribunal Federal e com a ju-
risprudência sedimentada na Súmula n° 383, II, desta Corte Superior,
no sentido de que o comando inscrito no art. 13 do CPC é inaplicável
em fase recursal. Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-745.294/2001.8 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC. 8ª TUR-

MA)

R E L ATO R A : MIN. DORA MARIA DA COSTA

RECORRENTE(S) : JOB ROSA DA SILVA

A D VO G A D O : DR. LEANDRO MELONI

A D VO G A D A : DRA. PATRÍCIA DE CAMARGO FIGUEIREDO

RECORRIDO(S) : ELETROPAULO - METROPOLITANA ELETRICIDADE DE
SÃO PAULO S.A.

A D VO G A D O : DR. LYCURGO LEITE NETO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista, em face de sua manifesta deserção.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. REITERAÇÃO DE EM-
BARGOS DECLARATÓRIOS PROTELATÓRIOS. MULTA. ART. 538,
PARÁGRAFO ÚNICO, DO CPC. Nos termos da segunda parte do pa-
rágrafo único do art. 538 do CPC, na reiteração de embargos protelatórios, a
multa é elevada a até dez por cento, ficando condicionada a interposição de
qualquer outro recurso ao depósito do valor respectivo. Na hipótese vertente,
ao apreciar os terceiros embargos de declaração opostos pelo obreiro, o Re-
gional aplicou a referida multa, sendo certo que o recorrente não depositou o
respectivo valor, razão pela qual seu apelo não merece conhecimento, em
face de sua manifesta deserção. Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-751.778/2001.2 - TRT DA 12ª REGIÃO - (AC. 8ª TUR-

MA)

R E L ATO R A : MIN. DORA MARIA DA COSTA

RECORRENTE(S) : BANCO DO ESTADO DE SANTA CATARINA S.A. - BESC

A D VO G A D A : DRA. LILIAN VIRGÍNIA DE ATHAYDE FURTADO

A D VO G A D O : DR. ROBINSON NEVES FILHO

A D VO G A D A : DRA. CRISTIANA RODRIGUES GONTIJO

RECORRIDO(S) : MARLEI MOTA DA SILVA

A D VO G A D O : DR. JOÃO PEDRO FERRAZ DOS PASSOS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista quanto aos temas correlatos à prescrição alusiva à pré- con-
tratação de horas extras, à pré-contratação de labor extraordinário e às
horas extras laboradas além da oitava hora diária.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. PRÉ-CONTRAÇÃO
DE HORAS EXTRAS. SÚMULA N° 199, I, DO TST. Tendo o
Regional decidido a controvérsia em harmonia com a jurisprudência
pacificada desta Corte Superior, consubstanciada na Súmula n° 199, I,
no sentido de que a contratação do serviço suplementar, quando da
admissão do trabalhador bancário, é nula, de modo que os valores
assim ajustados apenas remuneram a jornada normal, sendo devidas
as horas extras com o adicional de, no mínimo, cinqüenta por cento,
as quais não configuram pré-contratação, se pactuadas após a ad-
missão do bancário, descabe cogitar de violação de dispositivos le-
gais, de contrariedade sumular ou de divergência jurisprudencial, uma
vez que já foi atingido o fim precípuo do recurso de revista, que é a
uniformização da jurisprudência. Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : AIRR E RR-780.670/2001.3 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC.

8ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. MÁRCIO EURICO VITRAL AMARO

AGRAVANTE(S) E

RECORRENTE(S)

: BANCO ITAÚ S.A.

A D VO G A D O : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

AGRAVADO(S) E

RECORRIDO(S)

: REGINA LÚCIA VIDAL

A D VO G A D A : DRA. EUGÊNIA JIZETTI ALVES BEZERRA SEPÚLVEDA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento do primeiro Reclamado e conhecer do Recurso de
Revista do segundo Reclamado apenas quanto ao tema da limitação à
data-base da categoria, por contrariedade à Súmula 322 do TST, e, no
mérito, dar-lhe provimento para, reformando parcialmente o acórdão
regional, limitar a condenação relativa à cláusula 5ª do ACT
1991/1992 aos meses de janeiro a agosto de 1992, inclusive, nos
termos da OJT 26 da SBDI-1 do TST.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO DO PRIMEIRO
RECLAMADO (SUCEDIDO PELO BANCO BANERJ S.A., pos-
teriormente SUCEDIDO PELO BANCO ITAÚ S.A.).AUSÊNCIA DE
PROCURAÇÃO. ÓBICE DAS SÚMULAS 164 E 383, II, DO TST.
Estando ausentes os pressupostos previstos no art. 896 da CLT para o
cabimento do Recurso de Revista, não merece prosperar o Agravo de
Instrumento. Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

RECURSO DE REVISTA DO SEGUNDO RECLAMA-

DO (SUCEDIDO PELO BANCO ITAÚ S.A.). SUCESSÃO.

PRESCRIÇÃO. Deixando o TRT de julgar as matérias relacionadas
com a sucessão e a prescrição, o Recurso de Revista que objetivava
reforma de tais temas sofre o óbice da Súmula 297, I, do TST.
Recurso de Revista não conhecido.

INTERPRETAÇÃO DA CLÁUSULA 5ª DO ACT

1991/1992. LIMITAÇÃO À DATA-BASE DA CATEGORIA. SÚ-

MULA 322 DO TST. O Tribunal Superior do Trabalho, por meio de
sua Subseção Especializada, tem sedimentado sua jurisprudência no
sentido de que, embora o aumento previsto na cláusula 5ª do ACT
1991/1992 não trate do reajuste salarial a que alude a Súmula 322 do
TST, impõe-se limitar o direito previsto na referida cláusula nor-
mativa à data-base da categoria, tal como previsto no mencionado
verbete. Recurso de Revista parcialmente conhecido e provido.
<!ID1069554-0>

CERTIDÃO DE JULGAMENTOS

Intimações em conformidade com os artigos 236 e 237 do Regimento
Interno do TST

CERTIDÃO DE JULGAMENTO

PROCESSO Nº TST-AIRR - 491/2005-070-01-40.1
CERTIFICO que a 8ª Turma do Tribunal Superior do Trabalho, em
Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência da Exma. Ministra
Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Relatora, presentes os Exmos. Mi-
nistros Dora Maria da Costa, Márcio Eurico Vitral Amaro e o Exmo.
Subprocurador-Geral do Trabalho, Dr. Dan Caraí da Costa e Paes,
DECIDIU, por unanimidade, dar provimento ao Agravo de Instru-
mento para, destrancado o recurso, determinar seja submetido a jul-
gamento na primeira sessão ordinária subseqüente à publicação da
certidão de julgamento do presente agravo, reautuando-o como re-
curso de revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo
a este.

A G R AVA N T E ( S ) : LIGHT - SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A.

ADVOGADA : DRA. RENATA ALMEIDA VASQUES

A G R AVA D O ( S ) : LUIZ CARLOS SASSUI

ADVOGADO : DR. MAURICIO ALVES COSTA

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 23 de abril de 2008.
Reginaldo de Ozêda Ala
Coordenador da 8ª Turma

CERTIDÃO DE JULGAMENTO

PROCESSO Nº TST-AIRR - 843/2005-003-01-40.7
CERTIFICO que a 8ª Turma do Tribunal Superior do Trabalho, em
Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência da Exma. Ministra
Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Relatora, presentes os Exmos. Mi-
nistros Dora Maria da Costa, Márcio Eurico Vitral Amaro e o Exmo.
Subprocurador-Geral do Trabalho, Dr. Dan Caraí da Costa e Paes,
DECIDIU, por unanimidade, dar provimento ao Agravo de Instru-
mento para, destrancado o recurso, determinar seja submetido a jul-
gamento na primeira sessão ordinária subseqüente à publicação da
certidão de julgamento do presente agravo, reautuando-o como re-
curso de revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo
a este.

A G R AVA N T E ( S ) : CELINA DA SILVA DIAS DE MENDONÇA

ADVOGADO : DR. SÉRGIO GALVÃO

A G R AVA D O ( S ) : FURNAS CENTRAIS ELÉTRICAS S.A.

ADVOGADO : DR. LYCURGO LEITE NETO

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 23 de abril de 2008.
Reginaldo de Ozêda Ala
Coordenador da 8ª Turma

CERTIDÃO DE JULGAMENTO

PROCESSO Nº TST-AIRR - 901/2002-089-09-40.2
CERTIFICO que a 8ª Turma do Tribunal Superior do Trabalho, em
Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência da Exma. Ministra
Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Relatora, presentes os Exmos. Mi-
nistros Dora Maria da Costa, Márcio Eurico Vitral Amaro e o Exmo.
Subprocurador-Geral do Trabalho, Dr. Dan Caraí da Costa e Paes,
DECIDIU, por unanimidade, dar provimento ao Agravo de Instru-
mento para, destrancado o recurso, determinar seja submetido a jul-
gamento na primeira sessão ordinária subseqüente à publicação da
certidão de julgamento do presente agravo, reautuando-o como re-
curso de revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo
a este.

A G R AVA N T E ( S ) : BRASIL TELECOM S.A.

ADVOGADA : DRA. CHRISTIANE REGINA FONTANELLA

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ FRANCISCO PEREIRA

ADVOGADO : DR. CIRINEU DIAS

A G R AVA D O ( S ) : IECSA - GTA TELECOMUNICAÇÕES LTDA.

ADVOGADA : DRA. CARMEN ROBERTA FRANCO

A G R AVA D O ( S ) : CONSTRUTORA BENTO LTDA.

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 23 de abril de 2008.
Reginaldo de Ozêda Ala
Coordenador da 8ª Turma

CERTIDÃO DE JULGAMENTO

PROCESSO Nº TST-AIRR - 1143/2005-020-03-40.4
CERTIFICO que a 8ª Turma do Tribunal Superior do Trabalho, em
Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência da Exma. Ministra
Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Relatora, presentes os Exmos. Mi-
nistros Dora Maria da Costa, Márcio Eurico Vitral Amaro e o Exmo.
Subprocurador-Geral do Trabalho, Dr. Dan Caraí da Costa e Paes,
DECIDIU, por unanimidade, dar provimento ao Agravo de Instru-
mento para, destrancado o recurso, determinar seja submetido a jul-
gamento na primeira sessão ordinária subseqüente à publicação da
certidão de julgamento do presente agravo, reautuando-o como re-
curso de revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo
a este.

A G R AVA N T E ( S ) : VIABRASIL COMÉRCIO E INDÚSTRIA LTDA.

ADVOGADA : DRA. ALESSANDRA MATOS DE ALMEIDA

A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO CARLOS DA SILVA

ADVOGADO : DR. ANTÔNIO CARLOS TEODORO DE AGUIAR

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 23 de abril de 2008.

REGINALDO DE OZÊDA ALA
Coordenador da 8ª Turma

<!ID1068027-0>

PUBLICAÇÃO DE INTIMAÇÃO
PARA IMPUGNAÇÃO DE EMBARGOS

Em observância ao disposto no art 239, parágrafo 2º, do RITST,
ficam intimados os embargados a seguir relacionados para, querendo,
apresentar impugnação no prazo legal.

PROCESSO : E-RR - 1939/2000-004-15-00.3

EMBARGANTE : ANI CINTRA DE OLIVEIRA

ADVOGADO DR(A) : ANDRÉ ALVES FONTES TEIXEIRA

EMBARGADO(A) : HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE DE MEDI-
CINA DE RIBEIRÃO PRETO DA UNIVERSIDADE DE SÃO
PA U L O 

ADVOGADO DR(A) : JOSÉ HENRIQUE DOS SANTOS JORGE

PROCESSO : E-RR - 2803/2001-067-02-00.5

EMBARGANTE : COMPANHIA DE TRANSMISSÃO DE ENERGIA ELÉTRICA
PAULISTA - CTEEP

ADVOGADO DR(A) : LYCURGO LEITE NETO

EMBARGADO(A) : EDIVALDO DE ARAÚJO FONTES

ADVOGADO DR(A) : MIGUEL R. G. CALMON NOGUEIRA DA GAMA

PROCESSO : E-ED-RR - 738888/2001.2

EMBARGANTE : EDSON GUEDES DOS SANTOS

ADVOGADO DR(A) : ROSANA CRISTINA GIACOMINI BATISTELLA

EMBARGADO(A) : CIKEL COMÉRCIO E INDÚSTRIA KEILA S.A.
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ADVOGADO DR(A) : PAULO ROBSON DE FARIA

EMBARGADO(A) : CIKEL COMÉRCIO E INDÚSTRIA KEILA S.A.

ADVOGADO DR(A) : MARGARIDA MARIA DOS SANTOS

PROCESSO : E-RR - 784863/2001.6

EMBARGANTE : TELEMAR NORTE LESTE S.A. - FILIAL DE MINAS GE-
RAIS

ADVOGADO DR(A) : JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

EMBARGADO(A) : LUIZ CARLOS RIBEIRO

ADVOGADO DR(A) : ALBERTO BOTELHO MENDES

PROCESSO : E-RR - 794771/2001.5

EMBARGANTE : EMPRESA VALADARENSE DE TRANSPORTES COLETI-
VOS LTDA.

ADVOGADO DR(A) : DÉBORAH CABRAL SIQUEIRA DE SOUZA

EMBARGANTE : EMPRESA VALADARENSE DE TRANSPORTES COLETI-
VOS LTDA.

ADVOGADO DR(A) : ALEXANDRE FERREIRA DE CARVALHO

EMBARGANTE : EMPRESA VALADARENSE DE TRANSPORTES COLETI-
VOS LTDA.

ADVOGADO DR(A) : JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

EMBARGADO(A) : MARIA IMACULADA DA CONCEIÇÃO

ADVOGADO DR(A) : GERALDO LUIZ MAGESTE

PROCESSO : E-RR - 59/2002-011-15-00.0

EMBARGANTE : OTÁVIO JUNQUEIRA MOTTA LUIZ

ADVOGADO DR(A) : JOSÉ ROBERTO CRUZ

EMBARGADO(A) : ÉRISTON RODRIGUES SILVA

ADVOGADO DR(A) : FRANCISCO DE PAULA SILVA

PROCESSO : E-RR - 1790/2002-011-02-00.3

EMBARGANTE : SUPERMERCADO PERI LTDA.

ADVOGADO DR(A) : HÉLIO MIGUEL DA SILVA

EMBARGADO(A) : CARLOS DONIZETTI DE SOUZA

ADVOGADO DR(A) : ANTÔNIO NETO DE LIMA

PROCESSO : E-RR - 2575/2003-006-02-00.5

EMBARGANTE : LUCIANA COELHO DA SILVA KATO

ADVOGADO DR(A) : ANTÔNIO SOARES

EMBARGADO(A) : BANCO PANAMERICANO S.A.

ADVOGADO DR(A) : MAURO ROBERTO DE SOUZA GENEROSO

EMBARGADO(A) : PANAMERICANO ARRENDAMENTO MERCANTIL S.A.

ADVOGADO DR(A) : YARA APARECIDA GALERA MARQUES EMERICI

PROCESSO : E-RR - 5042/2003-341-01-00.2

EMBARGANTE : COMPANHIA SIDERÚRGICA NACIONAL

ADVOGADO DR(A) : RODRIGO RENAULD DE OLIVEIRA

EMBARGANTE : COMPANHIA SIDERÚRGICA NACIONAL

ADVOGADO DR(A) : CIRO DE SOUZA

EMBARGADO(A) : MÁRIO DE OLIVEIRA E SILVA

ADVOGADO DR(A) : CARLOS AUGUSTO COIMBRA DE MELLO

PROCESSO : E-RR - 72974/2003-900-02-00.9

EMBARGANTE : SATOKO TOMOI

ADVOGADO DR(A) : JOSÉ ANTÔNIO DOS SANTOS

EMBARGADO(A) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. - TELESP

ADVOGADO DR(A) : ADELMO DA SILVA EMERENCIANO

PROCESSO : E-ED-RR - 90022/2003-900-01-00.2

EMBARGANTE : MARCUS RENE SALLES GIANNETTI

ADVOGADO DR(A) : FERDINANDO TAMBASCO

EMBARGADO(A) : LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A.

ADVOGADO DR(A) : LYCURGO LEITE NETO

EMBARGADO(A) : FACULDADES CATÓLICAS - SOCIEDADE CIVIL MANTE-
NEDORA DA PONTIFÍCIA UNIVERSIDADE CATÓLICA
DO RIO DE JANEIRO - PUC/RJ

ADVOGADO DR(A) : VICTOR FARJALLA

EMBARGADO(A) : FACULDADES CATÓLICAS - SOCIEDADE CIVIL MANTE-
NEDORA DA PONTIFÍCIA UNIVERSIDADE CATÓLICA
DO RIO DE JANEIRO - PUC/RJ

ADVOGADO DR(A) : NILTON DA SILVA CORREIA

PROCESSO : E-ED-AIRR - 206/2004-036-03-40.0

EMBARGANTE : COMPANHIA MINEIRA DE REFRESCOS E REFRIGERAN-
TES MINAS GERAIS LTDA.

ADVOGADO DR(A) : ANTÔNIO MANUEL PONTES CORREIA NEVES

EMBARGADO(A) : GERALDO FERREIRA DO NASCIMENTO

ADVOGADO DR(A) : EVILÁZIA R.T. INNOCENCIO

PROCESSO : E-RR - 1073/2004-111-03-00.6

EMBARGANTE : COMPANHIA ENERGÉTICA DE MINAS GERAIS - CEMIG

ADVOGADO DR(A) : ANDRÉ SCHMIDT DE BRITO

EMBARGANTE : COMPANHIA ENERGÉTICA DE MINAS GERAIS - CEMIG

ADVOGADO DR(A) : DAVID ZERBINI DE FARIA SOARES

EMBARGADO(A) : WILCKER VANEIR DE SOUZA PEREIRA SERRA

ADVOGADO DR(A) : ANTÔNIO CARLOS DOS SANTOS

PROCESSO : E-RR - 1429/2004-062-01-40.1

EMBARGANTE : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

ADVOGADO DR(A) : JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

EMBARGADO(A) : ALEXANDRE DIAS SUZANO

ADVOGADO DR(A) : FERNANDO DA SILVA ANDRADE JÚNIOR

EMBARGADO(A) : COTEL - COMERCIAL E TÉCNICA DE ELETRICIDADE
LT D A . 

ADVOGADO DR(A) : IONIA LISBOA LARA

PROCESSO : E-ED-RR - 1700/2004-008-02-00.3

EMBARGANTE : EDILSON DE SOUZA VILELA

ADVOGADO DR(A) : RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES

EMBARGADO(A) : INTERMÉDICA SISTEMA DE SAÚDE S.A.

ADVOGADO DR(A) : JULIANA DI GIÁCOMO DE LIMA

EMBARGADO(A) : SERVICE MASTER SERVIÇO PORTARIA, CONSERVAÇÃO
E LIMPEZA LTDA.

ADVOGADO DR(A) : CARLOS ROBERTO TADEU MONTEIRO

PROCESSO : E-ED-RR - 1907/2004-045-12-00.3

EMBARGANTE : BANCO DO ESTADO DE SANTA CATARINA S.A. - BESC

ADVOGADO DR(A) : CRISTIANA RODRIGUES GONTIJO

EMBARGADO(A) : GERSON JOSÉ WOLLINGER

ADVOGADO DR(A) : JOÃO PEDRO FERRAZ DOS PASSOS

PROCESSO : E-RR - 2300/2004-051-11-00.8

EMBARGANTE : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR
DR(A)

: MATEUS GUEDES RIOS

EMBARGADO(A) : BOAVENTURA FIRMINO VELOSO

ADVOGADO DR(A) : JOSÉ CARLOS BARBOSA CAVALCANTE

PROCESSO : E-ED-AIRR - 765/2005-002-22-40.0

EMBARGANTE : COMPANHIA ENERGÉTICA DO PIAUÍ S.A. - CEPISA

ADVOGADO DR(A) : ÂNGELA OLIVEIRA BALEEIRO

EMBARGADO(A) : ENIVALDO RODRIGUES DA SILVA

ADVOGADO DR(A) : JOANA D'ARC GONÇALVES LIMA EZEQUIEL

PROCESSO : E-ED-RR - 2824/2005-051-11-00.0

EMBARGANTE : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR
DR(A)

: RÉGIS GURGEL DO AMARAL JEREISSATI

EMBARGADO(A) : CINDERLEY ALVES DA SILVA

ADVOGADO DR(A) : JOSÉ CARLOS BARBOSA CAVALCANTE

PROCESSO : E-RR - 3218/2005-051-11-00.1

EMBARGANTE : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR
DR(A)

: MATEUS GUEDES RIOS

EMBARGADO(A) : SANDRA BRASIL MANOELINO

ADVOGADO DR(A) : JOSÉ CARLOS BARBOSA CAVALCANTE

PROCESSO : E-ED-RR - 556/2006-026-05-00.5

EMBARGANTE : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRÁS

ADVOGADO DR(A) : ANTÔNIO CARLOS MOTTA LINS

EMBARGANTE : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRÁS

ADVOGADO DR(A) : CAROLINA NUNES CRUZ

EMBARGANTE : FUNDAÇÃO PETROBRÁS DE SEGURIDADE SOCIAL - PE-
TROS

ADVOGADO DR(A) : RENATO LOBO GUIMARÃES

EMBARGANTE : FUNDAÇÃO PETROBRÁS DE SEGURIDADE SOCIAL - PE-
TROS

ADVOGADO DR(A) : MARCOS VINICIUS BARROS OTTONI

EMBARGANTE : FUNDAÇÃO PETROBRÁS DE SEGURIDADE SOCIAL - PE-
TROS

ADVOGADO DR(A) : MARCUS FLÁVIO HORTA CALDEIRA

EMBARGADO(A) : DAMIÃO AVELINO DE JESUS

ADVOGADO DR(A) : ANTÔNIO CARLOS VALENTE LIMA

PROCESSO : E-AIRR - 669/2006-014-08-40.9

EMBARGANTE : SOCIEDADE CIVIL NÓBREGA LTDA.

ADVOGADO DR(A) : CARLOS JOSÉ ESTEVES GONDIM JÚNIOR

EMBARGADO(A) : ANTÔNIO CLEMENTINO REZENDE DOS SANTOS

ADVOGADO DR(A) : BRUNO BRASIL DE CARVALHO

EMBARGADO(A) : ALCIDEMAR GUIMARÃES LEAL JÚNIOR

ADVOGADO DR(A) : LEONAM GONDIM CRUZ JÚNIOR

EMBARGADO(A) : PLÍNIO MIRANDA RODRIGUES

PROCESSO : E-AIRR - 151/2007-069-03-40.1

EMBARGANTE : RIO BRANCO ALIMENTOS S.A.

ADVOGADO DR(A) : SORAYA DE ALMEIDA CLEMENTINO

EMBARGADO(A) : MAYER DE SOUZA LEMOS

ADVOGADO DR(A) : MARCO ANTÔNIO MARTINS DE CARVALHO

EMBARGADO(A) : LVM PRODOTTI ALIMENTARI LTDA.

Brasília, 28 de abril de 2008.

REGINALDO DE OZÊDA ALA
Coordenador da 8ª Turma

SECRETARIA DO TRIBUNAL

SECRETARIA JUDICIÁRIA

COORDENADORIA DE CLASSIFICAÇÃO,
AUTUAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DE PROCESSOS

<!ID1068858-0>

AUTOS COM VISTA

Processos com pedidos de vistas concedidos aos advogados quando
do retorno dos autos à Secretaria.

PROCESSO : AIRR - 117/2006-045-15-40.0 TRT DA 15A. REGIÃO

A G R AVA N T E ( S ) : FABIANO ANTUNES DE ALMEIDA

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ HENRIQUE COURA DA ROCHA

A G R AVA D O ( S ) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS

ADVOGADO : DR(A). ANTÔNIO CARLOS MOTTA LINS

PROCESSO : AIRR - 123/2005-013-21-41.2 TRT DA 21A. REGIÃO

Complemento: Corre Junto com AIRR - 123/2005-0

A G R AVA N T E ( S ) : NORDESTE TRANSPORTES ESPECIALIZADOS LTDA.

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ RAIMUNDO FIGUEREDO DE OLIVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS

ADVOGADO : DR(A). ANTÔNIO CARLOS MOTTA LINS

A G R AVA D O ( S ) : LEDINILSON LOPES DE FREITAS

ADVOGADO : DR(A). FRANCISCO MARCOS DE ARAÚJO

PROCESSO : AIRR - 123/2005-013-21-40.0 TRT DA 21A. REGIÃO

Complemento: Corre Junto com AIRR - 123/2005-2

A G R AVA N T E ( S ) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS

ADVOGADO : DR(A). ANTÔNIO CARLOS MOTTA LINS

A G R AVA D O ( S ) : NORDESTE TRANSPORTES ESPECIALIZADOS LTDA.

ADVOGADO : DR(A). MIROCEM FERREIRA LIMA JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : LEDINILSON LOPES DE FREITAS

ADVOGADO : DR(A). FRANCISCO MARCOS DE ARAÚJO

PROCESSO : AIRR - 131/2005-013-01-40.5 TRT DA 1A. REGIÃO

A G R AVA N T E ( S ) : WAGNER MATTOS DE ALVARENGA E OUTROS

ADVOGADO : DR(A). CELSO GOMES DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO PETROBRÁS DE SEGURIDADE SOCIAL - PE-
TROS

ADVOGADO : DR(A). CELSO BARRETO NETO

A G R AVA D O ( S ) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRÁS

ADVOGADO : DR(A). ANTÔNIO CARLOS MOTTA LINS

PROCESSO : RR - 209/2007-004-24-00.2 TRT DA 24A. REGIÃO

RECORRENTE(S) : GETÚLIO VIEIRA DE SOUZA

ADVOGADO : DR(A). HUMBERTO IVAN MASSA

RECORRIDO(S) : EMPRESA ENERGÉTICA DE MATO GROSSO DO SUL S.A.
- ENERSUL

ADVOGADO : DR(A). LYCURGO LEITE NETO

PROCESSO : AIRR - 282/2005-042-01-40.9 TRT DA 1A. REGIÃO

A G R AVA N T E ( S ) : LIGHT - SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A.

ADVOGADO : DR(A). LYCURGO LEITE NETO

A G R AVA D O ( S ) : AILTON MANOEL DOS REIS

ADVOGADA : DR(A). ELIZABETH DE AGUIAR MELO

PROCESSO : AIRR - 284/2006-004-24-40.7 TRT DA 24A. REGIÃO

A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA ENERGÉTICA DE MATO GROSSO DO SUL S.A.
- ENERSUL

ADVOGADO : DR(A). LYCURGO LEITE NETO

A G R AVA D O ( S ) : AILTON FERREIRA GONÇALVES

ADVOGADO : DR(A). ANTÔNIO DE JESUS BICHOFE

A G R AVA D O ( S ) : LECHUGA ENGENHARIA LTDA.

ADVOGADO : DR(A). CLEIRY ANTÔNIO DA SILVA ÁVILA

PROCESSO : RR - 425/2006-024-05-00.5 TRT DA 5A. REGIÃO

RECORRENTE(S) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS

ADVOGADO : DR(A). ANTÔNIO CARLOS MOTTA LINS

RECORRENTE(S) : FUNDAÇÃO PETROBRÁS DE SEGURIDADE SOCIAL - PE-
TROS

ADVOGADO : DR(A). MARCUS JOSÉ ANDRADE DE OLIVEIRA

RECORRIDO(S) : EDVALDO FAGUNDES MOTA E OUTROS

ADVOGADO : DR(A). PAULO ROBERTO DOMINGUES DE FREITAS

PROCESSO : AIRR - 494/2005-057-01-40.5 TRT DA 1A. REGIÃO

A G R AVA N T E ( S ) : WALDEMAR DE SOUZA

ADVOGADO : DR(A). CELSO GOMES DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS

ADVOGADO : DR(A). ANTÔNIO CARLOS MOTTA LINS

A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO PETROBRÁS DE SEGURIDADE SOCIAL - PE-
TROS

ADVOGADO : DR(A). CELSO BARRETO NETO

PROCESSO : RR - 507/2006-016-05-00.5 TRT DA 5A. REGIÃO

RECORRENTE(S) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS

ADVOGADO : DR(A). ANTÔNIO CARLOS MOTTA LINS

RECORRIDO(S) : NILCIA CASTRO DE OLIVEIRA

ADVOGADO : DR(A). MARIVALDO FRANCISCO ALVES

PROCESSO : RR - 644/2005-191-17-00.8 TRT DA 17A. REGIÃO

RECORRENTE(S) : ESPÍRITO SANTO CENTRAIS ELÉTRICAS S.A. - ESCEL-
SA

ADVOGADO : DR(A). LYCURGO LEITE NETO

RECORRIDO(S) : ÂNGELO SANTOS AMORIM

ADVOGADO : DR(A). ROBERTO EDSON FURTADO CEVIDANES

RECORRIDO(S) : BRASILIAN PROVIDER SERVIÇOS MARÍTIMOS LTDA.

PROCESSO : AIRR - 754/2006-004-24-40.2 TRT DA 24A. REGIÃO

A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA ENERGÉTICA DE MATO GROSSO DO SUL S.A.
- ENERSUL

ADVOGADO : DR(A). LYCURGO LEITE NETO

A G R AVA D O ( S ) : ADÃO VIEIRA DA SILVA

ADVOGADO : DR(A). DELMOR VIEIRA

PROCESSO : AIRR - 953/2005-003-17-40.1 TRT DA 17A. REGIÃO

A G R AVA N T E ( S ) : ESPÍRITO SANTO CENTRAIS ELÉTRICAS S.A. - ESCEL-
SA

ADVOGADO : DR(A). LYCURGO LEITE NETO

A G R AVA D O ( S ) : FERNANDO CÉSAR FERLIN

ADVOGADO : DR(A). LUCIANO BRANDÃO CAMATTA
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PROCESSO : AIRR - 1126/2006-021-24-40.0 TRT DA 24A. REGIÃO

A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA ENERGÉTICA DE MATO GROSSO DO SUL S.A.
- ENERSUL

ADVOGADO : DR(A). LYCURGO LEITE NETO

A G R AVA D O ( S ) : CRISTIAN PIERRE REH DUNBAR

ADVOGADO : DR(A). OZIEL MATOS HOLANDA

PROCESSO : RR - 1127/2006-004-24-00.4 TRT DA 24A. REGIÃO

RECORRENTE(S) : MOACIR SATURNINO DE LACERDA

ADVOGADO : DR(A). HUMBERTO IVAN MASSA

RECORRIDO(S) : EMPRESA ENERGÉTICA DE MATO GROSSO DO SUL S.A.
- ENERSUL

ADVOGADO : DR(A). LYCURGO LEITE NETO

PROCESSO : RR - 1128/2006-004-24-00.9 TRT DA 24A. REGIÃO

RECORRENTE(S) : IVAN JORGE CORDEIRO DE SOUZA

ADVOGADO : DR(A). HUMBERTO IVAN MASSA

RECORRIDO(S) : EMPRESA ENERGÉTICA DE MATO GROSSO DO SUL S.A.
- ENERSUL

ADVOGADO : DR(A). LYCURGO LEITE NETO

PROCESSO : AIRR - 1134/2005-010-05-40.5 TRT DA 5A. REGIÃO

Complemento: Corre Junto com AIRR - 1134/2005-8

A G R AVA N T E ( S ) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS

ADVOGADO : DR(A). ANTÔNIO CARLOS MOTTA LINS

A G R AVA D O ( S ) : MARIA JOSÉ DOS SANTOS

ADVOGADO : DR(A). CARLOS ARTUR CHAGAS RIBEIRO

PROCESSO : AIRR - 1234/2006-004-24-40.7 TRT DA 24A. REGIÃO

Complemento: Corre Junto com RR - 1234/2006-2

A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA ENERGÉTICA DE MATO GROSSO DO SUL S.A.
- ENERSUL

ADVOGADO : DR(A). LYCURGO LEITE NETO

A G R AVA D O ( S ) : ANTENOR NUNES BARBOSA

ADVOGADO : DR(A). HUMBERTO IVAN MASSA

PROCESSO : RR - 1234/2006-004-24-00.2 TRT DA 24A. REGIÃO

Complemento: Corre Junto com AIRR - 1234/2006-7

RECORRENTE(S) : ANTENOR NUNES BARBOSA

ADVOGADO : DR(A). HUMBERTO IVAN MASSA

RECORRIDO(S) : EMPRESA ENERGÉTICA DE MATO GROSSO DO SUL S.A.
- ENERSUL

ADVOGADO : DR(A). LYCURGO LEITE NETO

PROCESSO : AIRR - 1238/2002-201-04-43.6 TRT DA 4A. REGIÃO

Complemento: Corre Junto com AIRR - 1238/2002-9

A G R AVA N T E ( S ) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS

ADVOGADO : DR(A). ANTÔNIO CARLOS MOTTA LINS

A G R AVA D O ( S ) : DOMINGOS HENRIQUE FURLIN

ADVOGADO : DR(A). CELSO HAGEMANN

A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO PETROBRÁS DE SEGURIDADE SOCIAL - PE-
TROS

ADVOGADA : DR(A). ROSÁLIA MARIA TEREZA SERGI AGATI CAMEL-
LO

PROCESSO : AIRR - 1238/2002-201-04-44.9 TRT DA 4A. REGIÃO

Complemento: Corre Junto com AIRR - 1238/2002-6

A G R AVA N T E ( S ) : FUNDAÇÃO PETROBRÁS DE SEGURIDADE SOCIAL - PE-
TROS

ADVOGADO : DR(A). NADINE OLIVEIRA FIGUEIREDO

A G R AVA D O ( S ) : DOMINGOS HENRIQUE FURLIN

ADVOGADO : DR(A). CELSO HAGEMANN

A G R AVA D O ( S ) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS

ADVOGADO : DR(A). ANTÔNIO CARLOS MOTTA LINS

PROCESSO : RR - 1464/2005-203-01-00.6 TRT DA 1A. REGIÃO

RECORRENTE(S) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS

ADVOGADO : DR(A). ANTÔNIO CARLOS MOTTA LINS

RECORRENTE(S) : FUNDAÇÃO PETROBRÁS DE SEGURIDADE SOCIAL - PE-
TROS

ADVOGADO : DR(A). CELSO BARRETO NETO

RECORRIDO(S) : ASSUNTA SCALERCIO

ADVOGADA : DR(A). ROBERTA DUMANI PESSANHA

PROCESSO : RR - 1676/2005-058-01-00.5 TRT DA 1A. REGIÃO

RECORRENTE(S) : MARLUCE MARIA SOUTO MAIOR TAVARES

ADVOGADO : DR(A). CELSO GOMES DA SILVA

RECORRIDO(S) : FUNDAÇÃO PETROBRÁS DE SEGURIDADE SOCIAL - PE-
TROS

ADVOGADO : DR(A). CELSO BARRETO NETO

RECORRIDO(S) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRÁS

ADVOGADO : DR(A). ANTÔNIO CARLOS MOTTA LINS

PROCESSO : AIRR - 1849/2005-008-01-40.3 TRT DA 1A. REGIÃO

A G R AVA N T E ( S ) : VALERIO TITO GAMA

ADVOGADO : DR(A). HUMBERTO JANSEN MACHADO

A G R AVA D O ( S ) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS

ADVOGADO : DR(A). ANTÔNIO CARLOS MOTTA LINS

PROCESSO : RR - 183223/2007-900-01-00.8 TRT DA 1A. REGIÃO

RECORRENTE(S) : JORGE LUIS DAS DORES GUIMARÃES

ADVOGADO : DR(A). HUMBERTO JANSEN MACHADO

RECORRIDO(S) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS

ADVOGADO : DR(A). ANTÔNIO CARLOS MOTTA LINS

RECORRIDO(S) : UNIÃO (PGU) (EXTINTA INTERBRÁS)

PROCURADOR : DR(A). MAURO CHAVES REIS

Brasília, 25 de abril de 2008.

RONALDO EUSTÁQUIO DE ANDRADE

Coordenador de Classificação Autuação e Distribuição de Processos

A G R AVA D O ( S ) : VIRGÍLIO VELOSO DE ARAÚJO

ADVOGADO : ANDRÉ CARVALHO SANTOS

A G R AVA D O ( S ) : ETS EMPRESA DE TRANSPORTES E SERVIÇOS LTDA.

PROCESSO : AIRR - 93608 / 2003 - 900 - 02 - 00 . 3 - TRT DA 2ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. MAURICIO GODINHO DELGADO

A G R AVA N T E ( S ) : PELIKAN DO BRASIL S.A. - INDÚSTRIA E COMÉRCIO

ADVOGADO : JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : MARTIN JOSEPH ROSEMBERG

ADVOGADO : ANDRÉ CREMASCHI SAMPAIO

Brasília, 25 de abril de 2008.

RONALDO EUSTÁQUIO DE ANDRADE
Coordenador de Classificação Autuação e Distribuição de Processos
<!ID1068863-0>

Relação de processos redistribuídos aos Excelentíssimos Senhores
Ministros do Tribunal Superior do Trabalho, conforme a Resolução
Administrativa nº 1264/2007, em 11/04/2008 - 8ª TURMA.

PROCESSO : AIRR - 820 / 2001 - 006 - 17 - 00 . 6 - TRT DA 17ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. MÁRCIO EURICO VITRAL AMARO

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA SIDERÚRGICA DE TUBARÃO - CST

ADVOGADO : ÍMERO DEVENS JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : ADAIR JOSÉ PEIXOTO

ADVOGADO : JOSÉ HENRIQUE DAL PIAZ

PROCESSO : RR - 728369 / 2001 . 2 - TRT DA 9ª REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

RECORRENTE(S) : EMPRESA PIONEIRA DE TRANSPORTES S.A.

ADVOGADO : JOAQUIM PEREIRA ALVES JÚNIOR

RECORRIDO(S) : ELIAS MACHADO

ADVOGADO : CLÁUDIO RIBEIRO MARTINS

RECORRIDO(S) : ELIAS MACHADO

ADVOGADO : JALCEMIR DE OLIVEIRA BUENO

PROCESSO : RR - 44618 / 2002 - 900 - 03 - 00 . 9 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

RECORRENTE(S) : EMPRESA VALADARENSE DE TRANSPORTES COLETI-
VOS LTDA.

ADVOGADO : DANIELA LANZA NASCIMENTO

RECORRENTE(S) : EMPRESA VALADARENSE DE TRANSPORTES COLETI-
VOS LTDA.

ADVOGADO : JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

RECORRIDO(S) : VILSON AMÂNCIO DE OLIVEIRA

ADVOGADO : EDSON PEIXOTO SAMPAIO

PROCESSO : AIRR - 58685 / 2002 - 900 - 09 - 00 . 8 - TRT DA 9ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. MÁRCIO EURICO VITRAL AMARO

A G R AVA N T E ( S ) : ALL - AMÉRICA LATINA LOGÍSTICA DO BRASIL S.A.

ADVOGADO : JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO (SUCESSORA DA EXTINTA RFFSA)

A G R AVA D O ( S ) : VITÓRIO SPINARDI

ADVOGADO : NIVALDO MIGLIOZZI

Brasília, 25 de abril de 2008.

RONALDO EUSTÁQUIO DE ANDRADE
Coordenador de Classificação Autuação e Distribuição de Processos
<!ID1068864-0>

Relação de processos redistribuídos aos Excelentíssimos Senhores
Ministros do Tribunal Superior do Trabalho, conforme a Resolução
Administrativa nº 1264/2007, em 15/04/2008 - 8ª TURMA.

PROCESSO : AIRR E RR - 686757 / 2000 . 8 - TRT DA 1ª REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO BANERJ S.A.

ADVOGADO : HENRIQUE CLÁUDIO MAUÉS

RECORRENTE(S) : BANCO BANERJ S.A.

ADVOGADO : HENRIQUE CLÁUDIO MAUÉS

AGRAVADO(S) E
RECORRIDO(S)

: OSWALDO NOGUEIRA LEAL

ADVOGADO : PAULO RICARDO VIEGAS CALÇADA

PROCESSO : RR - 1395 / 2001 - 065 - 02 - 00 . 1 - TRT DA 2ª REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

RECORRENTE(S) : FERROBAN - FERROVIAS BANDEIRANTES S.A.

ADVOGADO : NILTON DA SILVA CORREIA

RECORRENTE(S) : FERROBAN - FERROVIAS BANDEIRANTES S.A.

ADVOGADO : JOÃO PAULO FOGAÇA DE ALMEIDA FAGUNDES

RECORRIDO(S) : MARGARETE APARECIDA PEDRON

ADVOGADO : DOROTI WERNER BELLO NOYA

PROCESSO : RR - 97202 / 2003 - 900 - 04 - 00 . 9 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

RECORRENTE(S) : RIO GRANDE ENERGIA S.A.

ADVOGADO : MILA UMBELINO LÔBO

RECORRIDO(S) : ELPÍDIO TONIN

ADVOGADO : CRISTIANO SCHUSTER

RECORRIDO(S) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELÉTRICA - CE-
EE

ADVOGADO : VIRGIANI ANDRÉA KREMER

<!ID1068859-0>

PROCESSOS DISTRIBUÍDOS

Relação de processos distribuídos aos Excelentíssimos Senhores Mi-
nistros do Tribunal Superior do Trabalho, em 10/04/2008 - 7ª TUR-
MA.

PROCESSO : AC - 187094 / 2007 - 000 - 00 - 00 . 6 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A U TO R ( A ) : SINDICATO DA MICRO E PEQUENA INDÚSTRIA DO TIPO
ARTESANAL DO ESTADO DE SÃO PAULO - SIMPI

ADVOGADO : JOSÉ FRANCISCO SIQUEIRA NETO

A U TO R ( A ) : SINDICATO DA MICRO E PEQUENA INDÚSTRIA DO TIPO
ARTESANAL DO ESTADO DE SÃO PAULO - SIMPI

ADVOGADO : MÁRCIO FEREZIN CUSTÓDIO

RÉU : FEDERAÇÃO DAS INDÚSTRIAS DO ESTADO DE SÃO
PAULO - FIESP

ADVOGADO : JOSÉ EDUARDO DUARTE SAAD

Brasília, 25 de abril de 2008.

RONALDO EUSTÁQUIO DE ANDRADE
Coordenador de Classificação Autuação e Distribuição de Processos<!ID1068860-0>

Relação de processos redistribuídos aos Excelentíssimos Senhores
Ministros do Tribunal Superior do Trabalho, conforme a Resolução
Administrativa nº 1264/2007, em 10/04/2008 - 8ª TURMA.

PROCESSO : RR - 751869 / 2001 . 7 - TRT DA 3ª REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

RECORRENTE(S) : NILCE DE FÁTIMA DIAS GOMES

ADVOGADO : WILLIAM JOSÉ MENDES DE SOUZA FONTES

RECORRIDO(S) : LEAR CORPORATION DO BRASIL LTDA.

ADVOGADO : JOÃO BRÁULIO FARIA DE VILHENA

Brasília, 25 de abril de 2008.

RONALDO EUSTÁQUIO DE ANDRADE
Coordenador de Classificação Autuação e Distribuição de Processos<!ID1068861-0>

Relação de processos redistribuídos aos Excelentíssimos Senhores
Ministros do Tribunal Superior do Trabalho, conforme a Resolução
Administrativa nº 1264/2007, em 11/04/2008 - 1ª TURMA.

PROCESSO : AIRR - 20290 / 1999 - 012 - 09 - 00 . 2 - TRT DA 9ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : INKAFARMA - COMÉRCIO FARMACÊUTICO S.A.

ADVOGADO : CARLOS ROBERTO RIBAS SANTIAGO

A G R AVA D O ( S ) : NEIDE VARGAS DE CRISTO

ADVOGADO : JAIR APARECIDO AVANSI

PROCESSO : AIRR - 1079 / 2002 - 900 - 01 - 00 . 4 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : TELECOMUNICAÇÕES DO RIO DE JANEIRO S.A. - TE-
LERJ

ADVOGADO : JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA N T E ( S ) : JOAREZ JOSÉ ALVES

ADVOGADO : HILDO PEREIRA PINTO

A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO SISTEL DE SEGURIDADE SOCIAL

ADVOGADO : PAULO CÉSAR PORTELLA LEMOS

PROCESSO : AIRR - 2431 / 2003 - 032 - 02 - 40 . 0 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS GUARAPIRANGA LTDA.

ADVOGADO : TEODORO TANGANELLI

A G R AVA D O ( S ) : JACKSON ALENCAR CAVALCANTE DE CASTRO

ADVOGADO : JURANDY SANTANA DA ROCHA

Brasília, 25 de abril de 2008.

RONALDO EUSTÁQUIO DE ANDRADE
Coordenador de Classificação Autuação e Distribuição de Processos
<!ID1068862-0>

Relação de processos redistribuídos aos Excelentíssimos Senhores
Ministros do Tribunal Superior do Trabalho, conforme a Resolução
Administrativa nº 1264/2007, em 11/04/2008 - 6ª TURMA.

PROCESSO : AIRR - 2452 / 1999 - 020 - 05 - 40 . 1 - TRT DA 5ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. MAURICIO GODINHO DELGADO

A G R AVA N T E ( S ) : ÉDSON CABRAL RIBEIRO

ADVOGADO : EMANOEL ROBSON ALVES DE MATOS
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PROCESSO : RR - 558 / 2004 - 103 - 15 - 00 . 2 - TRT DA 15ª REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

RECORRENTE(S) : EXPRESSO ARAÇATUBA LTDA.

ADVOGADO : BENEDITO ANTÔNIO DE OLIVEIRA SOUZA

RECORRIDO(S) : WILSON PEREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO : PAULO KATSUMI FUGI

PROCESSO : AIRR - 664 / 2004 - 114 - 03 - 40 . 0 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADO : NELSON JOSÉ RODRIGUES SOARES

A G R AVA D O ( S ) : EDUARDO AUGUSTO CALDEIRA BRANT

ADVOGADO : EVANDRO BRAZ DE ARAÚJO JÚNIOR

PROCESSO : RR - 664 / 2004 - 114 - 03 - 00 . 5 - TRT DA 3ª REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

RECORRENTE(S) : EDUARDO AUGUSTO CALDEIRA BRANT

ADVOGADO : EVANDRO BRAZ DE ARAÚJO JÚNIOR

RECORRIDO(S) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADO : NELSON JOSÉ RODRIGUES SOARES

Brasília, 25 de abril de 2008.

RONALDO EUSTÁQUIO DE ANDRADE
Coordenador de Classificação Autuação e Distribuição de Processos
<!ID1068865-0>

Relação de processos redistribuídos aos Excelentíssimos Senhores
Ministros do Tribunal Superior do Trabalho, conforme a Resolução
Administrativa nº 1264/2007, em 17/04/2008 - 8ª TURMA.

PROCESSO : RR - 2738 / 1999 - 120 - 15 - 00 . 6 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

RECORRENTE(S) : USINA SÃO MARTINHO S.A.

ADVOGADO : ELIMARA APARECIDA ASSAD SALLUM

RECORRIDO(S) : ROMILDO MARQUES DA SILVA

ADVOGADO : DANIELA VILELA PELOSO VASCONCELOS

PROCESSO : RR - 2920 / 1999 - 010 - 05 - 00 . 6 - TRT DA 5ª REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

RECORRENTE(S) : BRAVO - CAMINHÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA.

ADVOGADO : PATRÍCIA LIMA DÓRIA

RECORRIDO(S) : RAYMUNDO NONATO LIMA PIMENTA

ADVOGADO : UBALDO DE JESUS PEREIRA

PROCESSO : RR - 213 / 2000 - 060 - 02 - 00 . 2 - TRT DA 2ª REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

RECORRENTE(S) : DEPARTAMENTO DE ÁGUAS E ENERGIA ELÉTRICA -
DAEE

RECORRENTE(S) : WALTER VECCHINI

ADVOGADO : JOSÉ DIONÍZIO LISBÔA BARBANTE

RECORRIDO(S) : OS MESMOS

PROCESSO : RR - 279 / 2000 - 070 - 15 - 00 . 9 - TRT DA 15ª REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

RECORRENTE(S) : VIRGOLINO DE OLIVEIRA - CATANDUVA S.A. - AÇÚCAR
E ÁLCOOL

ADVOGADO : RENATA HIPÓLITO NAMI GIL

RECORRIDO(S) : ROBERTO ALVES NETO

ADVOGADO : VÍTOR FÁBIO BARALDO DE CALLIS

PROCESSO : RR - 282 / 2000 - 085 - 15 - 00 . 1 - TRT DA 15ª REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

RECORRENTE(S) : ARCH QUÍMICA BRASIL LTDA.

ADVOGADO : JOÃO ROBERTO DE GUZZI ROMANO

RECORRIDO(S) : ADINAN CARLOS DE OLIVEIRA

ADVOGADO : TAISA CARLINI RAMOS

PROCESSO : RR - 2022 / 2000 - 038 - 02 - 00 . 4 - TRT DA 2ª REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

RECORRENTE(S) : DEPARTAMENTO DE ÁGUAS E ENERGIA ELÉTRICA -
DAEE

RECORRIDO(S) : VALDIR DE MELLO FRANCO

ADVOGADO : JOSÉ DIONÍZIO LISBÔA BARBANTE

PROCESSO : RR - 438 / 2001 - 020 - 09 - 00 . 2 - TRT DA 9ª REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE MANDAGUARI

ADVOGADO : ALUISIO LUNDGREN CORRÊA REGIS

RECORRIDO(S) : ANTÔNIO DONIZETE FERNANDES

ADVOGADO : MARLENE DE CASTRO MARDEGAM

PROCESSO : AIRR - 700 / 2001 - 131 - 05 - 40 . 7 - TRT DA 5ª RE-
GIÃO

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : CARAÍBA METAIS S.A.

ADVOGADO : PEDRO ANDRADE TRIGO

A G R AVA D O ( S ) : RAMIRO SERRA DOS SANTOS

ADVOGADO : ARNON NONATO MARQUES

PROCESSO : RR - 1110 / 2001 - 037 - 02 - 00 . 3 - TRT DA 2ª REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

RECORRENTE(S) : DEPARTAMENTO DE ÁGUAS E ENERGIA ELÉTRICA -
DAEE

RECORRENTE(S) : ANTÔNIO GALVAN

ADVOGADO : ELIANA DE FALCO RIBEIRO

RECORRIDO(S) : OS MESMOS

PROCESSO : RR - 720762 / 2001 . 8 - TRT DA 2ª REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

RECORRENTE(S) : RUBENS LAURO DE SOUZA ROMANO

ADVOGADO : PEDRO CALIL JÚNIOR

RECORRIDO(S) : COMPANHIA SIDERÚRGICA PAULISTA - COSIPA

ADVOGADO : ANDRÉA APARECIDA DOS SANTOS

PROCESSO : RR - 746848 / 2001 . 9 - TRT DA 22ª REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

RECORRENTE(S) : SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM COMERCIAL -
SENAC

ADVOGADO : JOÃO ESTÊNIO CAMPELO BEZERRA

RECORRIDO(S) : JUDITH MARIA DE JESUS SIQUEIRA RÊGO

ADVOGADO : CLARISSA DE SOUSA BESERRA DANTAS NORONHA

PROCESSO : RR - 753524 / 2001 . 7 - TRT DA 2ª REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

RECORRENTE(S) : CONDOMÍNIO EDIFÍCIO SANTA LUIZA

ADVOGADO : JOÃO CARLOS TEVES

RECORRIDO(S) : EDVALDO NANES DOS SANTOS

ADVOGADO : JOSÉ ALVES DE SOUZA

PROCESSO : AIRR E RR - 755225 / 2001 . 7 - TRT DA 1ª REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

AGRAVANTE(S) E
RECORRIDO(S)

: PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS

ADVOGADO : ANTÔNIO CARLOS MOTTA LINS

AGRAVADO(S) E
RECORRENTE(S)

: CARLOS ANTÔNIO CALDAS

ADVOGADO : ATILANO DE SOUZA ROCHA

PROCESSO : RR - 757839 / 2001 . 1 - TRT DA 3ª REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

RECORRENTE(S) : TEKSID DO BRASIL LTDA.

ADVOGADO : JOÃO BRÁULIO FARIA DE VILHENA

RECORRIDO(S) : ADILSON BALBINO DAMASCENO

ADVOGADO : MARCELO VASQUES THIBAU DE ALMEIDA

PROCESSO : RR - 762256 / 2001 . 2 - TRT DA 6ª REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

RECORRENTE(S) : TREVO BANORTE SEGURADORA S.A.

RECORRIDO(S) : MARIA GORETE LIMA DA COSTA

ADVOGADO : PAULO FRANCISCO MARROCOS DE OLIVEIRA

PROCESSO : RR - 768223 / 2001 . 6 - TRT DA 1ª REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

RECORRENTE(S) : FERROVIA CENTRO ATLÂNTICA S.A. - FCA

ADVOGADO : JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

RECORRENTE(S) : REGINALDO CARDOSO DOS SANTOS

ADVOGADO : CARLOS ROBERTO FONSECA DE ANDRADE

RECORRIDO(S) : OS MESMOS

ADVOGADO : OS MESMOS

PROCESSO : RR - 779867 / 2001 . 5 - TRT DA 7ª REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

RECORRENTE(S) : BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A.

ADVOGADO : ISAEL BERNARDO DE OLIVEIRA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMEN-
TOS BANCÁRIOS NO ESTADO DO CEARÁ

ADVOGADO : MARTHIUS SÁVIO CAVALCANTE LOBATO

PROCESSO : AIRR E RR - 781537 / 2001 . 1 - TRT DA 15ª REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

AGRAVANTE(S) E
RECORRIDO(S)

: MERCEDES BENZ DO BRASIL S.A.

ADVOGADO : JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

AGRAVANTE(S) E
RECORRIDO(S)

: MERCEDES BENZ DO BRASIL S.A.

ADVOGADO : FLÁVIO SARTORI

AGRAVADO(S) E
RECORRENTE(S)

: GERALDO MARCELINO FERREIRA

ADVOGADO : ÁUREA MOSCATINI

PROCESSO : RR - 787225 / 2001 . 1 - TRT DA 5ª REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

RECORRENTE(S) : JOSÉ CARNEIRO OLIVEIRA

ADVOGADO : RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES VIVAS

RECORRIDO(S) : EMPRESA BAIANA DE ÁGUAS E SANEAMENTO S.A. -
EMBASA

ADVOGADO : DIRCÊO VILLAS BÔAS

PROCESSO : RR - 788268 / 2001 . 7 - TRT DA 3ª REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

RECORRENTE(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES DO RAMO FINAN-
CEIRO DA ZONA DA MATA E SUL DE MINAS

ADVOGADO : JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO

RECORRIDO(S) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADO : MEIRE MARIA DA SILVA

PROCESSO : AIRR E RR - 789026 / 2001 . 7 - TRT DA 1ª REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS

ADVOGADO : MICAELA DOMINGUEZ DUTRA

RECORRENTE(S) : FUNDAÇÃO PETROBRÁS DE SEGURIDADE SOCIAL - PE-
TROS

ADVOGADO : MARCUS FLÁVIO HORTA CALDEIRA

AGRAVADO(S) E
RECORRIDO(S)

: JEANETE ATAYDE FERREIRA SILVA

ADVOGADO : LUIZ FERNANDO RODRIGUES CORDEIRO

PROCESSO : RR - 790152 / 2001 . 1 - TRT DA 3ª REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

RECORRENTE(S) : BANCO DO BRASIL S.A.

ADVOGADO : LUIZ PAULO BHERING NOGUEIRA

RECORRIDO(S) : PAULO GABRIEL DE CARVALHO

ADVOGADO : EDU HENRIQUE DIAS COSTA

PROCESSO : RR - 803999 / 2001 . 0 - TRT DA 3ª REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

RECORRENTE(S) : BELGO-MINEIRA PARTICIPAÇÃO INDÚSTRIA E COMÉR-
CIO S.A.

ADVOGADO : MARCELO PINHEIRO CHAGAS

RECORRIDO(S) : OTACÍLIO VÍTOR MARQUES

ADVOGADO : JOSÉ LÚCIO FERNANDES

PROCESSO : RR - 804334 / 2001 . 9 - TRT DA 2ª REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

RECORRENTE(S) : NILTON MARQUES DA SILVA

ADVOGADO : ANTÔNIO LUCIANO TAMBELLI

RECORRIDO(S) : FUNDAÇÃO PADRE ANCHIETA - CENTRO PAULISTA DE
RÁDIO E TV EDUCATIVA

ADVOGADO : HAMILTON ERNESTO ANTONINO REYNALDO PROTO

PROCESSO : RR - 814866 / 2001 . 4 - TRT DA 4ª REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

RECORRENTE(S) : FUNDAÇÃO ESTADUAL DO BEM-ESTAR DO MENOR -
FEBEM

RECORRIDO(S) : PAULO FERNANDO SOARES PIRES

ADVOGADO : AFONSO BANDEIRA MARTHA

PROCESSO : RR - 59 / 2002 - 055 - 02 - 00 . 5 - TRT DA 2ª REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

RECORRENTE(S) : VILMA MARIA URIAS PINTO

ADVOGADO : LÚCIA PORTO NORONHA

RECORRIDO(S) : BANCO SANTANDER BANESPA S.A.

ADVOGADO : JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

PROCESSO : RR - 334 / 2002 - 074 - 02 - 00 . 9 - TRT DA 2ª REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

RECORRENTE(S) : DEPARTAMENTO DE ÁGUAS E ENERGIA ELÉTRICA -
DAEE

RECORRIDO(S) : BENTO DE PAULA TEIXEIRA

ADVOGADO : ELIANA DE FALCO RIBEIRO

PROCESSO : RR - 426 / 2002 - 025 - 12 - 00 . 4 - TRT DA 12ª REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

RECORRENTE(S) : CONSÓRCIO QUEBRA QUEIXO

ADVOGADO : MADELAINE ROSTIROLLA

RECORRIDO(S) : DIUNIR RIBEIRO

ADVOGADO : CLAUDIOMIR GIARETTON

PROCESSO : RR - 17297 / 2002 - 900 - 02 - 00 . 5 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

RECORRENTE(S) : PLASTPEL EMBALAGENS S.A.

ADVOGADO : IBRAIM CALICHMAN

RECORRIDO(S) : GILBERTO FERREIRA ALVES

ADVOGADO : AQUILES LOPES DA COSTA

PROCESSO : AIRR E RR - 20929 / 2002 - 900 - 01 - 00 . 3 - TRT DA 1ª
REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

AGRAVANTE(S) E
RECORRIDO(S)

: MARLY DOS SANTOS BRANDÃO

ADVOGADO : EUGÊNIA JIZETTI ALVES BEZERRA SEPÚLVEDA

AGRAVADO(S) E
RECORRENTE(S)

: CAIXA DE PREVIDÊNCIA DOS FUNCIONÁRIOS DO SIS-
TEMA BANERJ - PREVI-BANERJ

ADVOGADO : ANA CRISTINA ULBRICHT DA ROCHA

AGRAVADO(S) E
RECORRENTE(S)

: BANCO ITAÚ S.A.

AGRAVADO(S) E
RECORRENTE(S)

: CAIXA DE PREVIDÊNCIA DOS FUNCIONÁRIOS DO SIS-
TEMA BANERJ - PREVI-BANERJ

ADVOGADO : ROGÉRIO AVELAR

PROCESSO : RR - 51374 / 2002 - 900 - 12 - 00 . 1 - TRT DA 12ª RE-
GIÃO

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

RECORRENTE(S) : SUCESSO COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA.

ADVOGADO : JULIANA OSÓRIO JUNHO

RECORRIDO(S) : FÁBIO SCHREDER

ADVOGADO : MARIA EDUARDA FURTADO DE CARVALHO

PROCESSO : AIRR E RR - 67322 / 2002 - 900 - 05 - 00 . 5 - TRT DA 5ª
REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

AGRAVANTE(S) E
RECORRIDO(S)

: JOSENILTON ÂNGELO MARQUES DE SOUZA

ADVOGADO : ANA PAULA MOREIRA DOS SANTOS

AGRAVADO(S) E
RECORRENTE(S)

: EMPRESA BAIANA DE ÁGUAS E SANEAMENTO S.A. -
EMBASA

ADVOGADO : VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

PROCESSO : AIRR E RR - 70690 / 2002 - 900 - 01 - 00 . 2 - TRT DA 1ª
REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA DE PREVIDÊNCIA DOS FUNCIONÁRIOS DO SIS-
TEMA BANERJ - PREVI-BANERJ

ADVOGADO : ANA CRISTINA ULBRICHT DA ROCHA

RECORRENTE(S) : BANCO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO S.A.
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ADVOGADO : ROGÉRIO AVELAR

RECORRENTE(S) : BANCO BANERJ S.A.

ADVOGADO : MARCOS AURÉLIO SILVA

AGRAVADO(S) E
RECORRIDO(S)

: PAULO ROBERTO FRAGA VASQUEZ

ADVOGADO : ANDRÉA DE CASTRO FONSECA RIBEIRO

PROCESSO : RR - 556 / 2003 - 054 - 15 - 00 . 7 - TRT DA 15ª REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

RECORRENTE(S) : BANCO DO BRASIL S.A.

ADVOGADO : MARCO AURÉLIO AGUIAR BARRETO

RECORRIDO(S) : JOSÉ PARDI NETO

ADVOGADO : NILTON MESSIAS DE ALMEIDA

PROCESSO : RR - 975 / 2003 - 251 - 02 - 01 . 0 - TRT DA 2ª REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

RECORRENTE(S) : AUGUSTO ALVES DOS SANTOS

ADVOGADO : JOSÉ ABÍLIO LOPES

RECORRIDO(S) : COMPANHIA SIDERÚRGICA PAULISTA - COSIPA

ADVOGADO : JULIANO PEREIRA NEPOMUCENO

PROCESSO : AIRR - 1002 / 2003 - 059 - 15 - 40 . 3 - TRT DA 15ª
REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : NOVELIS DO BRASIL LTDA.

ADVOGADO : JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : OSVALDO MARTINS MOREIRA

ADVOGADO : MÁRCIA APARECIDA CAMACHO

PROCESSO : RR - 1002 / 2003 - 059 - 15 - 00 . 9 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

RECORRENTE(S) : OSVALDO MARTINS MOREIRA

ADVOGADO : MÁRCIA APARECIDA CAMACHO

RECORRIDO(S) : NOVELIS DO BRASIL LTDA.

ADVOGADO : JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

PROCESSO : RR - 1461 / 2003 - 181 - 06 - 00 . 0 - TRT DA 6ª REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

RECORRENTE(S) : JADSON PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO : CLÁUDIO FRANCISCO DE MENEZES ROSENDO

RECORRIDO(S) : FERA DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS LTDA.

ADVOGADO : MAURISTELA RAMOS SOUZA

PROCESSO : AIRR - 1724 / 2003 - 244 - 01 - 40 . 1 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : MAUÁ JURONG S.A.

ADVOGADO : LUIZ OTÁVIO MEDINA MAIA

A G R AVA D O ( S ) : PERHOS UNIDAS CONSTRUÇÃO E REPAROS LTDA

A G R AVA D O ( S ) : MÁRCIO DA SILVA CARDOSO

ADVOGADO : FRANCISCO DE OLIVEIRA SABINO

PROCESSO : AIRR - 2342 / 2003 - 070 - 02 - 40 . 0 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : ARÍCIO FERNANDES FURTADO

ADVOGADO : JOSÉ DIONÍZIO LISBÔA BARBANTE

A G R AVA D O ( S ) : DEPARTAMENTO DE ÁGUAS E ENERGIA ELÉTRICA -
DAEE

PROCESSO : RR - 2342 / 2003 - 070 - 02 - 00 . 5 - TRT DA 2ª REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

RECORRENTE(S) : DEPARTAMENTO DE ÁGUAS E ENERGIA ELÉTRICA -
DAEE

RECORRIDO(S) : ARÍCIO FERNANDES FURTADO

ADVOGADO : JOSÉ DIONÍZIO LISBÔA BARBANTE

PROCESSO : AIRR - 19 / 2004 - 061 - 15 - 40 . 0 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO

R E L ATO R A : MIN. DORA MARIA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. - TELESP

ADVOGADO : JOSÉ EDUARDO DIAS YUNIS

A G R AVA D O ( S ) : TÂNIA PAÍICIA TORRES SOUZA FERNANDES

ADVOGADO : RUBENS GARCIA FILHO

PROCESSO : RR - 414 / 2004 - 004 - 10 - 00 . 1 - TRT DA 10ª REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

RECORRENTE(S) : OVÍDIO GOMES DE SOUSA

ADVOGADO : GERALDO MARCONE PEREIRA

RECORRIDO(S) : BRASIL TELECOM S.A.

ADVOGADO : JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

PROCESSO : AIRR - 586 / 2004 - 039 - 01 - 40 . 2 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R A : MIN. DORA MARIA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : NEW CHIFON MODAS LTDA.

ADVOGADO : MARIANA CORRÊA PIRES SCHLEUMER

A G R AVA D O ( S ) : DALVA DE JESUS FALCÃO

ADVOGADO : JORGE LUIZ ALVES DE CASTRO

PROCESSO : RR - 746 / 2004 - 022 - 24 - 00 . 1 - TRT DA 24ª REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

RECORRENTE(S) : UNIÃO

RECORRIDO(S) : ROSA MARIA MOREIRA

ADVOGADO : LOURDES ROSALVO DA SILVA DOS SANTOS

RECORRIDO(S) : SEARA ALIMENTOS S.A.

ADVOGADO : MARCO ANTONIO PIMENTEL DOS SANTOS

PROCESSO : RR - 1538 / 2004 - 020 - 01 - 00 . 2 - TRT DA 1ª REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

RECORRIDO(S) : OLÍVIO GOMES VIEIRA

ADVOGADO : FABIANA REGINA TORRES

RECORRIDO(S) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADO : LETÍCIA MARQUES DO NASCIMENTO

PROCESSO : RR - 24 / 2005 - 007 - 02 - 00 . 5 - TRT DA 2ª REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

RECORRENTE(S) : RESTAURANTE FASANO LTDA.

ADVOGADO : JOSÉ AUGUSTO RODRIGUES JÚNIOR

RECORRIDO(S) : MANOEL DJACI DOS SANTOS

ADVOGADO : LAERTE STEPANI

PROCESSO : RR - 932 / 2005 - 048 - 01 - 00 . 0 - TRT DA 1ª REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

RECORRENTE(S) : AGÊNCIA ESPECIAL DE FINANCIAMENTO INDUSTRIAL
- FINAME

ADVOGADO : MARCUS VINICIUS CORDEIRO

RECORRIDO(S) : NOELI LIMA RAVACHE

ADVOGADO : ANTÔNIO CARLOS COELHO PALADINO

PROCESSO : RR - 2338 / 2006 - 050 - 12 - 00 . 0 - TRT DA 12ª RE-
GIÃO

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

RECORRENTE(S) : MARIA DA GRAÇA CABRAL

ADVOGADO : TATIANA BOZZANO

RECORRIDO(S) : BANCO DO ESTADO DE SANTA CATARINA S.A. - BESC

ADVOGADO : SIMONE SOMMER OZÓRIO

Brasília, 25 de abril de 2008.

RONALDO EUSTÁQUIO DE ANDRADE

Coordenador de Classificação Autuação e Distribuição de Processos

PROCESSO : AIRR - 215 / 1998 - 082 - 15 - 40 . 7 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO (PGF)

A G R AVA D O ( S ) : ELIANA LUZIA DE OLIVEIRA

ADVOGADO : JOÃO CÉSAR CANPANIA

A G R AVA D O ( S ) : FABIO MAZONI MERENDA

ADVOGADO : NAMI PEDRO NETO

PROCESSO : AIRR - 1247 / 1999 - 445 - 02 - 40 . 4 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : JOCELINO DOS SANTOS

ADVOGADO : JOSÉ HENRIQUE COELHO

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA SANTISTA DE TRANSPORTES COLETIVOS
- CSTC

ADVOGADO : ROLANDO VIDAL FILHO

A G R AVA D O ( S ) : MUNICÍPIO DE SANTOS

PROCESSO : AIRR - 2072 / 1999 - 202 - 02 - 40 . 8 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

A G R AVA N T E ( S ) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS

ADVOGADO : ANTÔNIO CARLOS MOTTA LINS

A G R AVA D O ( S ) : ETENGE ENGENHARIA INFORMÁTICA LTDA.

A G R AVA D O ( S ) : ERASMO CARLOS DA SILVA

ADVOGADO : MARCELO MOLEIRO DOS REIS

PROCESSO : AIRR - 2128 / 2000 - 063 - 02 - 40 . 2 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE SÃO PAULO

A G R AVA D O ( S ) : COOPEREXT - COOPERATIVA DOS PROFISSIONAIS DE
SAÚDE

A G R AVA D O ( S ) : SOLANGE CAMILLO PINTO

ADVOGADO : ÉLCIO MAURO CLEMENTE SAMPAIO

A G R AVA D O ( S ) : COOPERATIVA DOS PROFISSIONAIS DA SAÚDE DE NÍ-
VEL TÉCNICO - COOPERPAS/TEC-1

ADVOGADO : ROBERTA PORTO ABDALLA

A G R AVA D O ( S ) : COOPERATIVA DOS PROFISSIONAIS DA SAÚDE DA
CLASSE MÉDICA - COOPERPAS/MED-1

ADVOGADO : WALDEMAR CURY MALULY JÚNIOR

PROCESSO : AIRR E RR - 2527 / 2000 - 314 - 02 - 40 . 8 - TRT DA 2ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

AGRAVANTE(S) E
RECORRIDO(S)

: SERVCATER INTERNACIONAL LTDA.

ADVOGADO : EDSON TEIXEIRA DE MELO

AGRAVADO(S) E
RECORRENTE(S)

: OMAR CÉZAR CORREIA SILVA

ADVOGADO : DAVID DE AQUINO RODRIGUES

PROCESSO : RR - 21 / 2001 - 019 - 12 - 00 . 3 - TRT DA 12ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

RECORRENTE(S) : UNIÃO (PGF)

RECORRIDO(S) : METALÚRGICA TRAPP LTDA.

ADVOGADO : CLAUSIO BARATTO

RECORRIDO(S) : CLADIMIR JOSÉ DEBASTIANI

ADVOGADO : MÁRCIO ROBERTO CASSIMIRO DE MENDONÇA

PROCESSO : AIRR - 657 / 2001 - 013 - 10 - 40 . 2 - TRT DA 10ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ MÁRIO DE PAULA RIBEIRO JÚNIOR

ADVOGADO : IVAN CAIUBY N. GUIMARÃES

A G R AVA D O ( S ) : WALDEMAR JUNIO DE ARAÚJO DA SILVA

ADVOGADO : HAROLDO TEIXEIRA BÍLIO

A G R AVA D O ( S ) : CEB DISTRIBUIÇÃO S.A.

A G R AVA D O ( S ) : ARATEC - ARAGUAIA TECNOLOGIA LTDA.

ADVOGADO : MARIA SANTÍSSIMA MARQUES

PROCESSO : AIRR - 1088 / 2001 - 074 - 02 - 40 . 6 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTÉIS, APART-
HOTÉIS

, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES, HOSPEDARIAS, POUSA-
DAS, RESTAURANTES,

CHURRASCARIAS, CANTINAS, PIZZARIAS, BARES, LAN-
CHONETES, SORVETERIAS, CONFEITARIAS

, DOCERIAS, BUFFETS, FAST-FOODS E ASSEMELHA-
DOS DE SÃO PAULO

E REGIÃO

ADVOGADO : MÁRCIO FONTES SOUZA

A G R AVA D O ( S ) : RESIDENCIAL PARK HOTEL LTDA.

PROCESSO : RR - 1328 / 2001 - 005 - 16 - 00 . 7 - TRT DA 16ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE SANTA HELENA

ADVOGADO : ANTÔNIO AUGUSTO SOUSA

RECORRIDO(S) : MARIA DO ROSÁRIO RODRIGUES FERREIRA

ADVOGADO : GENIVAL ABRÃO FERREIRA

RECORRIDO(S) : UNIÃO (PGF)

<!ID1068866-1>

PROCESSOS DISTRIBUÍDOS

Relação de processos distribuídos aos Excelentíssimos Senhores Mi-
nistros do Tribunal Superior do Trabalho, em 11/04/2008 - 1ª TUR-
MA.

PROCESSO : AIRR - 9262 / 1993 - 016 - 09 - 40 . 9 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE CURITIBA

A G R AVA D O ( S ) : JOAQUIM BENÍCIO DE LIMA

ADVOGADO : IVO HARRY CELLI JÚNIOR

PROCESSO : AIRR - 796 / 1994 - 741 - 04 - 40 . 5 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

A G R AVA N T E ( S ) : BRASIL TELECOM S.A.

ADVOGADO : CRISTIANA SOUTO JARDIM BARBOSA

A G R AVA D O ( S ) : MUNICÍPIO DE CAIBATÉ

ADVOGADO : CARLOS LUIZ MULLER KAEFER

A G R AVA D O ( S ) : CLARA WELTER BASTOS

ADVOGADO : VALDOMIRO FERREIRA CANABARRO

PROCESSO : AIRR - 1450 / 1995 - 017 - 01 - 40 . 0 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : JORGE WILSON DA SILVA

ADVOGADO : JOSÉ HENRIQUE RODRIGUES TORRES

A G R AVA D O ( S ) : LIGHT - SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A.

ADVOGADO : LYCURGO LEITE NETO

PROCESSO : AIRR - 1906 / 1995 - 382 - 02 - 40 . 0 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO

A G R AVA D O ( S ) : MARIA LISOLDA OLIVEIRA MOURÃO BRASIL

ADVOGADO : REINALDO ANTÔNIO VOLPIANI

PROCESSO : AIRR - 65 / 1997 - 004 - 03 - 40 . 0 - TRT DA 3ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO CENTRAL DO BRASIL

A G R AVA D O ( S ) : SEG - SERVIÇOS ESPECIAIS DE SEGURANÇA E TRANS-
PORTE DE VALORES LTDA.

A G R AVA D O ( S ) : MAURÍCIO DE SOUZA ANDRADE

ADVOGADO : PAULO JOSÉ DA CUNHA

PROCESSO : AIRR - 1431 / 1997 - 022 - 09 - 41 . 0 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : ADMINISTRAÇÃO DOS PORTOS DE PARANAGUÁ E AN-
TONINA - APPA

ADVOGADO : CRISTIANO EVERSON BUENO

A G R AVA D O ( S ) : IZAEL BRITTES

ADVOGADO : GERALDO HASSAN

PROCESSO : RR - 1431 / 1997 - 022 - 09 - 00 . 3 - TRT DA 9ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA

RECORRENTE(S) : IZAEL BRITTES

ADVOGADO : GERALDO HASSAN

RECORRIDO(S) : ADMINISTRAÇÃO DOS PORTOS DE PARANAGUÁ E AN-
TONINA - APPA

ADVOGADO : CRISTIANO EVERSON BUENO
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PROCESSO : RR - 2240 / 2001 - 049 - 02 - 00 . 3 - TRT DA 2ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

RECORRENTE(S) : EXPEDITO XAVIER DE OLIVEIRA

ADVOGADO : MAURÍCIO NAHAS BORGES

RECORRIDO(S) : VIAÇÃO SÃO CAMILO LTDA.

ADVOGADO : ILMA ALVES FERREIRA TORRES

RECORRIDO(S) : AUTO VIAÇÃO PARELHEIROS LTDA.

ADVOGADO : SHIRLEI DA SILVA PINHEIRO COSTA

PROCESSO : RR - 19895 / 2001 - 652 - 09 - 00 . 4 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA

RECORRENTE(S) : BANCO ITAÚ S.A.

ADVOGADO : ANTÔNIO CELESTINO TONELOTO

RECORRIDO(S) : ADILBERTO CALABROZ

ADVOGADO : ADRIANA MARIA HOPFER BRITO ZILLI

PROCESSO : AIRR - 24 / 2002 - 070 - 01 - 40 . 9 - TRT DA 1ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

A G R AVA N T E ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

ADVOGADO : VERÔNICA GEHREN DE QUEIROZ

A G R AVA D O ( S ) : LEVI NASCIMENTO GONZAGA

ADVOGADO : CARLOS HENRIQUE SEGURASE DE ALMEIDA

PROCESSO : AIRR - 372 / 2002 - 055 - 01 - 40 . 3 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO : DIEGO MALDONADO

A G R AVA D O ( S ) : CRISTIANE ALVES MONTEIRO

ADVOGADO : LUIZ LEONARDO DE SABOYA ALFONSO

PROCESSO : RR - 496 / 2002 - 002 - 10 - 00 . 0 - TRT DA 10ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

RECORRENTE(S) : SERVIÇO DE AJARDINAMENTO E LIMPEZA URBANA
DE BRASÍLIA - BELACAP

ADVOGADO : ELDENOR DE SOUSA ROBERTO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DE TRABALHO DOS CONDUTORES DE VEÍ-
CULOS DE TRAÇÃO ANIMAL DO DISTRITO FEDERAL -
SINDICAR

RECORRIDO(S) : JOANA D'ARC ARAÚJO PEREIRA

ADVOGADO : JOÃO AMÉRICO PINHEIRO MARTINS

PROCESSO : AIRR - 689 / 2002 - 046 - 01 - 40 . 9 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

A G R AVA N T E ( S ) : FUNDAÇÃO ARY FRAUZINO PARA PESQUISA E CON-
TROLE DO CÂNCER

ADVOGADO : JOSÉ FERNANDO XIMENES ROCHA

A G R AVA D O ( S ) : TERESINHA GOULART

ADVOGADO : JOÃO BATISTA DOS SANTOS

PROCESSO : AIRR - 886 / 2002 - 071 - 01 - 40 . 8 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : JUCÉRIO DA SILVA SANTOS

ADVOGADO : WAULENA D'OLIVEIRA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : INFRAERO - EMPRESA BRASILEIRA DE INFRAESTRU-
TURA AEROPORTUÁRIA

ADVOGADO : ARISTIDES MAGALHÃES

PROCESSO : AIRR - 994 / 2002 - 463 - 02 - 40 . 3 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : VOLKSWAGEN DO BRASIL INDÚSTRIA DE VEÍCULOS
AUTOMOTORES LTDA.

ADVOGADO : RICARDO LOURENÇO DE OLIVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : JAIR DENISOVAS

ADVOGADO : AGAMENON MARTINS DE OLIVEIRA

PROCESSO : RR - 1078 / 2002 - 012 - 05 - 00 . 4 - TRT DA 5ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA

RECORRENTE(S) : LUCIANA ACCIOLY LIMA

ADVOGADO : VALTON DORIA PESSOA

RECORRIDO(S) : XEROX DO BRASIL LTDA.

ADVOGADO : CARLOS MONIZ DE ARAGÃO GOES DE OLIVEIRA

PROCESSO : RR - 1103 / 2002 - 078 - 02 - 00 . 8 - TRT DA 2ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA

RECORRENTE(S) : JOSÉ ANTÔNIO DA SILVA

ADVOGADO : FÁBIO CORTONA RANIERI

RECORRIDO(S) : VOITH PAPER MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA.

ADVOGADO : FLÁVIO SECOLIN

PROCESSO : AIRR - 1185 / 2002 - 471 - 01 - 40 . 9 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : HSBC BANK BRASIL S.A. BANCO MÚLTIPLO

ADVOGADO : MARCELO SUITA DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : ELIESIO JACOB CAVALHEIRO

ADVOGADO : RONALDO DE SOUZA SILVA

PROCESSO : AIRR - 1330 / 2002 - 026 - 01 - 40 . 4 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS
- ECT

ADVOGADO : ALINE ROSSIGALI DO PRADO

A G R AVA D O ( S ) : MANOEL FERNANDES DOS SANTOS

ADVOGADO : LUÍS HENRIQUE RODRIGUES DA SILVA

PROCESSO : AIRR - 1400 / 2002 - 041 - 12 - 40 . 7 - TRT DA 12ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : MARIA GORETE VIEIRA DA ROSA

ADVOGADO : EDUARDO LUIZ MUSSI

A G R AVA D O ( S ) : JANJU CONFECÇÕES LTDA.

ADVOGADO : FÁBIO ABUL-HISS

PROCESSO : AIRR - 1646 / 2002 - 028 - 01 - 40 . 9 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO ITAÚ S.A.

ADVOGADO : ANA LÚCIA D'ARROCHELLA LIMA

A G R AVA D O ( S ) : CARLOS ROBERTO ALVES DE ALMEIDA

ADVOGADO : LUCIANA DOS SANTOS ARAÚJO MENEGAT

PROCESSO : AIRR - 1683 / 2002 - 032 - 15 - 40 . 0 - TRT DA 15ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

A G R AVA N T E ( S ) : UNILEVER BESTFOODS BRASIL LTDA.

ADVOGADO : ROBSON FREITAS MELO

A G R AVA D O ( S ) : DANILO TRIPOLI

ADVOGADO : FERNANDO VICENTE AFFONSO

A G R AVA D O ( S ) : LEÃO DE OURO CARGA E DESCARGA EM GERAL S/C
LT D A . 

PROCESSO : RR - 2041 / 2002 - 071 - 02 - 00 . 7 - TRT DA 2ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

RECORRENTE(S) : MARIA JOSÉ GALLINA GALIGIURI VIEIRA

ADVOGADO : BEATRIZ ZAKKA BRANDÃO

RECORRIDO(S) : BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO : FABIANA REIS MACHADO

PROCESSO : RR - 32025 / 2002 - 900 - 03 - 00 . 0 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA

RECORRENTE(S) : HSBC BANK BRASIL S.A. - BANCO MÚLTIPLO

ADVOGADO : ROBINSON NEVES FILHO

RECORRIDO(S) : ESTELINA AUGUSTA DOS SANTOS

ADVOGADO : NARA DE CÁSSIA MARQUES MELLO

RECORRIDO(S) : CONSERVADORA JUIZ DE FORA LTDA.

ADVOGADO : JOSÉ CARLOS CEOLIN JÚNIOR

PROCESSO : AIRR - 15 / 2003 - 101 - 15 - 40 . 6 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. - TELESP

ADVOGADO : JUSSARA IRACEMA DE SÁ E SACCHI

A G R AVA D O ( S ) : SILCOM ENGENHARIA, PROJETOS E CONSTRUÇÕES
LT D A . 

ADVOGADO : SÍLVIA HELENA GRASSI DE FREITAS

A G R AVA D O ( S ) : MARIA EUNICE DE OLIVEIRA FERRAZ

ADVOGADO : OTÁVIO AUGUSTO CUSTÓDIO DE LIMA

A G R AVA D O ( S ) : COLORADO TELECOMUNICAÇÕES LTDA.

ADVOGADO : LUCIANA CRISTINA BUENO

PROCESSO : AIRR - 297 / 2003 - 004 - 05 - 40 . 7 - TRT DA 5ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : JOÃO VALMIR DA MOTA

ADVOGADO : ADRIANO JOSÉ MAGALHÃES

A G R AVA D O ( S ) : TECON SALVADOR S.A.

ADVOGADO : OSMAN BAGDÊDE

PROCESSO : AIRR - 322 / 2003 - 043 - 01 - 40 . 7 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

ADVOGADO : FERNANDA MARTINS DA COSTA

A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO SISTEL DE SEGURIDADE SOCIAL

A G R AVA D O ( S ) : PAULO ROBERTO GOMES RODRIGUES

ADVOGADO : SUELY VARGAS CARDOSO

PROCESSO : AIRR - 467 / 2003 - 007 - 01 - 40 . 4 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : EDITORA O DIA S.A.

ADVOGADO : CHRISTOVÃO PIRAGIBE TOSTES MALTA

A G R AVA D O ( S ) : CLAUDIO LUIZ DE JESUS

ADVOGADO : SERAFIM ANTÔNIO GOMES DA SILVA

PROCESSO : AIRR - 506 / 2003 - 028 - 01 - 40 . 4 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

ADVOGADO : JOÃO MARCOS GUIMARÃES SIQUEIRA

A G R AVA D O ( S ) : MÁRCIO FERNANDES CARNEIRO

ADVOGADO : IVALDO PACHÊCO ARAÚJO

PROCESSO : AIRR - 545 / 2003 - 221 - 01 - 40 . 3 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

A G R AVA N T E ( S ) : REFRIGERANTES MINAS GERAIS LTDA.

ADVOGADO : GUSTAVO GONÇALVES PAIVA DE FREITAS

A G R AVA D O ( S ) : HAROLDO ROCHA

ADVOGADO : ADILSON LESSA BRASIL

PROCESSO : AIRR - 558 / 2003 - 461 - 04 - 41 . 4 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE VACARIA

ADVOGADO : ADRIANA TIEPPO

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ VILMAR ZABAL RODRIGUES

ADVOGADO : TELMO BORGES ROSSI

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE VACARIA -
C O D E VA C 

ADVOGADO : PAULO RICARDO MENEGON

PROCESSO : AIRR - 638 / 2003 - 044 - 02 - 40 . 0 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : IMOBILIÁRIA JÚPITER S/C LTDA.

ADVOGADO : CARLOS EDUARDO AMBIEL

A G R AVA D O ( S ) : TWYOSI KUWABARA

ADVOGADO : NELSON MANNRICH

A G R AVA D O ( S ) : RUBENS MARTINS DE MELLO

ADVOGADO : PEDRO HENRIQUE DE FREITAS

PROCESSO : AIRR - 671 / 2003 - 064 - 03 - 41 . 1 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA SIDERÚRGICA BELGO-MINEIRA

ADVOGADO : JOÃO BATISTA PACHECO ANTUNES DE CARVALHO

A G R AVA D O ( S ) : AFONSO DIONÍSIO DA SILVA

ADVOGADO : JOSÉ CALDEIRA BRANT NETO

PROCESSO : AIRR - 691 / 2003 - 053 - 01 - 40 . 7 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

A G R AVA N T E ( S ) : CARREFOUR COMÉRCIO E INDÚSTRIA LTDA.

ADVOGADO : LUIZ CLÁUDIO NOGUEIRA FERNANDES

A G R AVA D O ( S ) : CRISTIANO DA SILVA DIAS

ADVOGADO : DENISE JANE DA SILVA COSTA

PROCESSO : AIRR - 724 / 2003 - 017 - 01 - 40 . 5 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA DE BEBIDAS DAS AMÉRICAS - AMBEV

ADVOGADO : GUILMAR BORGES DE REZENDE

A G R AVA D O ( S ) : LUCIANO DARIO DE LIMA

ADVOGADO : HUGO L. DE GOES

PROCESSO : AIRR - 750 / 2003 - 052 - 02 - 40 . 5 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. - TELESP

ADVOGADO : JUSSARA IRACEMA DE SÁ E SACCHI

A G R AVA D O ( S ) : ORFA ASSESSORIA EM SEGURANÇA E CONSERVAÇÃO
AMBIENTA S/C LTDA.

A G R AVA D O ( S ) : SILVIO DAVID MAGALHÃES

ADVOGADO : ELIAS BEZERRA DE MELO

PROCESSO : AIRR - 784 / 2003 - 010 - 01 - 40 . 3 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO

A G R AVA D O ( S ) : ELISABETE DE JESUS

ADVOGADO : MÁRCIA APARECIDA PIMENTA

A G R AVA D O ( S ) : TARCTI ASSESSORIA EMPRESARIAL E SERVIÇOS LT-
DA.

PROCESSO : AIRR - 790 / 2003 - 022 - 02 - 40 . 5 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : CONSÓRCIO VELLOSO TELAR TEJOFRAN

ADVOGADO : GHLICIO JORGE SILVA FREIRE

A G R AVA D O ( S ) : BENTO NEVES DA ROCHA

ADVOGADO : FRANCISCO CRUZ LAZARINI

PROCESSO : AIRR - 903 / 2003 - 021 - 03 - 40 . 0 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

A G R AVA N T E ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

ADVOGADO : VIVIANE LIMA MARQUES

A G R AVA D O ( S ) : RONALDO PEREIRA BERNARDINO

ADVOGADO : IRENE ALFREDO FERNANDES PINTO

PROCESSO : AIRR - 906 / 2003 - 011 - 04 - 40 . 1 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

A G R AVA N T E ( S ) : BRASIL TELECOM S.A.

ADVOGADO : BIANCA GALANT BORGES

A G R AVA D O ( S ) : SANDRA AMARA MARTINS

ADVOGADO : ADROALDO JOÃO DALL'AGNOL

PROCESSO : AIRR - 914 / 2003 - 049 - 01 - 40 . 7 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : MAC - SISTEMA BRASILEIRO DE PROTENSÃO LTDA.

ADVOGADO : WALTER DA COSTA MARTINS

A G R AVA D O ( S ) : EDER SAMPAIO

ADVOGADO : MARIA DA PENHA NEVES RAMOS DOS SANTOS
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PROCESSO : AIRR - 1047 / 2003 - 015 - 01 - 40 . 0 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

A G R AVA N T E ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

ADVOGADO : VINÍCIUS BERNANOS

A G R AVA D O ( S ) : RINALDO PAULINO DE SOUZA

ADVOGADO : DAVI BRITO GOULART

PROCESSO : AIRR - 1190 / 2003 - 702 - 04 - 40 . 6 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

A G R AVA D O ( S ) : CAREN LUCIANE SARTURI DA SILVA

ADVOGADO : LUIZ FERNANDO MACHADO FIORAVANTE

A G R AVA D O ( S ) : CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE

PROCESSO : AIRR - 1279 / 2003 - 041 - 02 - 40 . 9 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTÉIS, APART-
HOTÉIS

, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES, HOSPEDARIAS, POUSA-
DAS, RESTAURANTES,

CHURRASCARIAS, CANTINAS, PIZZARIAS, BARES, LAN-
CHONETES, SORVETERIAS, CONFEITARIAS

, DOCERIAS, BUFFETS, FAST-FOODS E ASSEMELHA-
DOS DE SÃO PAULO

E REGIÃO

ADVOGADO : ELAINE PONTES PREBIANCHI

A G R AVA D O ( S ) : VENBO COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA.

ADVOGADO : SANDERLEI SANTOS SAPUCAIA

PROCESSO : AIRR - 1282 / 2003 - 035 - 02 - 40 . 0 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : S.A. "O ESTADO DE SÃO PAULO"

ADVOGADO : JOÃO ROBERTO BELMONTE

A G R AVA D O ( S ) : ADS ÁLVARES DISTRIBUIÇÃO E SERVIÇOS S/C LTDA.

A G R AVA D O ( S ) : CARLOS ALBERTO TEIXEIRA

ADVOGADO : HARISTEU ALEXANDRO BRAGA DO VALLE

PROCESSO : AIRR E RR - 1305 / 2003 - 105 - 15 - 40 . 2 - TRT DA 15ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA

AGRAVANTE(S) E
RECORRIDO(S)

: VITROTEC VIDROS DE SEGURANÇA LTDA.

ADVOGADO : GILSON ROBERTO PEREIRA

AGRAVADO(S) E
RECORRENTE(S)

: JOÃO BATISTA DOS SANTOS

ADVOGADO : LUMBELA FERREIRA DE ALMEIDA

PROCESSO : RR - 1343 / 2003 - 019 - 12 - 85 . 4 - TRT DA 12ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

RECORRENTE(S) : UNIÃO (PGF)

RECORRIDO(S) : ADEMAR CACIO HAUCK

ADVOGADO : ANDRÉ TAVARES VIEIRA

RECORRIDO(S) : KOHLBACH S.A.

ADVOGADO : RENATO JOSÉ PEREIRA OLIVEIRA

PROCESSO : AIRR - 1520 / 2003 - 342 - 01 - 40 . 6 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA SIDERÚRGICA NACIONAL

ADVOGADO : VALÉRIA DE SOUZA DUARTE DO AMARAL

A G R AVA D O ( S ) : ALCEU EURICO DA SILVA

ADVOGADO : EDUARDO RAMIRES PEREIRA

PROCESSO : AIRR - 1577 / 2003 - 058 - 01 - 40 . 6 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

A G R AVA N T E ( S ) : JOAQUIM CARLOS MASSELLI BARBOSA

ADVOGADO : CLÁUDIO SILVA CORDEIRO

A G R AVA D O ( S ) : IVAM MOURA DE ALBUQUERQUE

ADVOGADO : CLÁUDIO SILVA CORDEIRO

A G R AVA D O ( S ) : LIGHT - SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A.

ADVOGADO : PAULO ROGÉRIO CORRÊA DE OLIVEIRA

PROCESSO : AIRR - 1577 / 2003 - 058 - 01 - 41 . 9 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

A G R AVA N T E ( S ) : LIGHT - SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A.

ADVOGADO : STELLA MASCARENHAS CASTRO

A G R AVA D O ( S ) : IVAM MOURA DE ALBUQUERQUE

ADVOGADO : CLÁUDIO SILVA CORDEIRO

A G R AVA D O ( S ) : JOAQUIM CARLOS MASSELLI BARBOSA

ADVOGADO : CLÁUDIO SILVA CORDEIRO

PROCESSO : RR - 1586 / 2003 - 036 - 01 - 00 . 5 - TRT DA 1ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA

RECORRENTE(S) : COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS - CE-
DAE

ADVOGADO : FLÁVIA DE ALMEIDA BASTOS

RECORRIDO(S) : PAULO ROBERTO CRUZ SOARES

ADVOGADO : ANA CECÍLIA MONTEIRO CHAVES DE AZEVEDO

PROCESSO : AIRR - 1689 / 2003 - 048 - 01 - 40 . 0 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

A G R AVA N T E ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

ADVOGADO : FERNANDA MARTINS DA COSTA

A G R AVA D O ( S ) : CARLOS EDUARDO DE OLIVEIRA

ADVOGADO : ALDER MACEDO DE OLIVEIRA

PROCESSO : AIRR - 1696 / 2003 - 044 - 01 - 40 . 6 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO : GISELE MOREIRA ROCHA

A G R AVA D O ( S ) : RICARDO COSTA REIMAO

ADVOGADO : GUILHERME VERÍSSIMO DA SILVA

PROCESSO : AIRR - 1727 / 2003 - 055 - 01 - 40 . 2 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO

A G R AVA D O ( S ) : UNISERV - UNIAO DE SERVICOS GERAIS LTDA.

ADVOGADO : ALOYSIO NEVES

A G R AVA D O ( S ) : ANA MARIA DUARTE DE SOUSA

ADVOGADO : ARTUR RIBEIRO DA COSTA E SÁ

PROCESSO : AIRR - 1750 / 2003 - 043 - 01 - 40 . 7 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS - CE-
DAE

ADVOGADO : CARLOS ROBERTO SIQUEIRA CASTRO

A G R AVA D O ( S ) : JOEL AVELINO DA SILVA

ADVOGADO : CARLOS ARTUR PAULON

PROCESSO : AIRR - 1781 / 2003 - 341 - 01 - 40 . 0 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : HAROLDO PEDRO DE ANDRADE

ADVOGADO : FELIPE SANTA CRUZ

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA SIDERÚRGICA NACIONAL

ADVOGADO : ANTÔNIO JOSÉ BRITO AMORIM

PROCESSO : AIRR - 1787 / 2003 - 021 - 01 - 40 . 8 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : IBM BRASIL - INDÚSTRIA, MÁQUINAS E SERVIÇOS LT-
DA.

ADVOGADO : MICHEL EDUARDO CHAACHAA

A G R AVA D O ( S ) : ADAUTO BRASIL CORRÊA DE FIGUEIREDO

ADVOGADO : MARIA HELENA LOPES DE FIGUEIREDO

PROCESSO : AIRR - 2139 / 2003 - 045 - 02 - 40 . 3 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : REGINALDO SOUSA DO NASCIMENTO

ADVOGADO : ELAINE PONTES PREBIANCHI

A G R AVA D O ( S ) : CENTER PIZZAS LTDA.

ADVOGADO : ILÁRIO SERAFIM

PROCESSO : AIRR - 2238 / 2003 - 059 - 02 - 40 . 8 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : FUNDAÇÃO MEMORIAL DA AMÉRICA LATINA

ADVOGADO : NEI CALDERON

A G R AVA D O ( S ) : JOELMO JOEL DOS SANTOS

ADVOGADO : RAUL JOSÉ VILLAS BÔAS

A G R AVA D O ( S ) : EMTEL VIGILÂNCIA E SEGURANÇA LTDA.

ADVOGADO : EDGAR DE VASCONCELOS

PROCESSO : AIRR - 2251 / 2003 - 024 - 02 - 40 . 3 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : ANTONIO BINDER

ADVOGADO : THAIZ WAHHAB

A G R AVA D O ( S ) : EXPRESSO IGUATEMI LTDA.

A G R AVA D O ( S ) : SÃO PAULO TRANSPORTE S.A.

ADVOGADO : SÉRVIO DE CAMPOS

PROCESSO : AIRR - 2489 / 2003 - 094 - 15 - 40 . 9 - TRT DA 15ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : BRASFAM - COMÉRCIO, INDÚSTRIA E ADMINISTRA-
ÇÃO LTDA.

ADVOGADO : ADRIANO MACHADO FIGUEIREDO

A G R AVA D O ( S ) : MARCELO HENRIQUE GASPARIM

ADVOGADO : VANNY JOAQUINA HIPÓLITO DE ABREU

PROCESSO : AIRR - 2968 / 2003 - 342 - 01 - 40 . 7 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA SIDERÚRGICA NACIONAL - CSN

ADVOGADO : AFONSO CÉSAR BURLAMAQUI

A G R AVA D O ( S ) : MARIA DE FÁTIMA FORMAGGINE

ADVOGADO : ANDRÉ MENEZES BITTENCOURT

PROCESSO : AIRR - 3326 / 2003 - 342 - 01 - 40 . 5 - TRT DA 1ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : GERALDO ANTONIO DA SILVA

ADVOGADO : CARLOS AUGUSTO COIMBRA DE MELLO

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA SIDERÚRGICA NACIONAL - CSN

ADVOGADO : LUÍS RENATO PARAISO DE ANDRADE

PROCESSO : AIRR - 3420 / 2003 - 342 - 01 - 40 . 4 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA SIDERÚRGICA NACIONAL

ADVOGADO : AFONSO CÉSAR BURLAMAQUI

A G R AVA D O ( S ) : AYLTON ALVES MEIGA

ADVOGADO : CARLOS AUGUSTO COIMBRA DE MELLO

A G R AVA D O ( S ) : LUIZ CARLOS MESSIAS

ADVOGADO : ELAINE DE CARVALHO BANNACH NOGUEIRA

PROCESSO : AIRR - 3622 / 2003 - 342 - 01 - 40 . 6 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA SIDERÚRGICA NACIONAL - CSN

ADVOGADO : ANTÔNIO JOSÉ BRITO AMORIM

A G R AVA D O ( S ) : DURVAL MEDEIROS GUIMARÃES

ADVOGADO : CARLOS AUGUSTO COIMBRA DE MELLO

PROCESSO : AIRR - 3939 / 2003 - 341 - 01 - 40 . 6 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA SIDERÚRGICA NACIONAL

ADVOGADO : AFONSO CÉSAR BURLAMAQUI

A G R AVA D O ( S ) : SILVIA TAVARES DA FONSECA

ADVOGADO : CARLOS AUGUSTO COIMBRA DE MELLO

PROCESSO : AIRR - 5017 / 2003 - 341 - 01 - 40 . 3 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA SIDERÚRGICA NACIONAL

ADVOGADO : RODRIGO RENAULD DE OLIVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : LINCON DE SOUZA SANTOS

ADVOGADO : CARLOS AUGUSTO COIMBRA DE MELLO

PROCESSO : AIRR - 7902 / 2003 - 036 - 12 - 40 . 7 - TRT DA 12ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : ARMANDO HENRIQUE CARDOSO

ADVOGADO : SUSAN MARA ZILLI

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA DE HABITAÇÃO DO ESTADO DE SANTA
CATARINA - COHAB

ADVOGADO : OLINDA FRANCISCA BORINI DIOTALLEVY

PROCESSO : AIRR - 64 / 2004 - 019 - 01 - 40 . 6 - TRT DA 1ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

A G R AVA N T E ( S ) : LINDEMBERG EVANGELISTA REIS

ADVOGADO : NEWTON VIEIRA PAMPLONA

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA - COM-
LURB

ADVOGADO : MÁRIO ANTÔNIO DANTAS DE OLIVEIRA COUTO

PROCESSO : RR - 100 / 2004 - 036 - 12 - 85 . 5 - TRT DA 12ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

RECORRENTE(S) : BANCO DO ESTADO DE SANTA CATARINA S.A.

ADVOGADO : GISELLE DAUSSEN CAPELLA

RECORRIDO(S) : LOURDES INÊS STOFELA

ADVOGADO : ANTÔNIO DILSON PICOLO FILHO

PROCESSO : AIRR - 100 / 2004 - 036 - 12 - 40 . 7 - TRT DA 12ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

A G R AVA N T E ( S ) : LOURDES INÊS STOFELA

ADVOGADO : ANTÔNIO DILSON PICOLO FILHO

A G R AVA D O ( S ) : BANCO DO ESTADO DE SANTA CATARINA S.A.

ADVOGADO : VIVIANE F. PRUDÊNCIO DE CAMPOS LOBO

PROCESSO : AIRR - 116 / 2004 - 491 - 05 - 40 . 2 - TRT DA 5ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : NORSA REFRIGERANTES LTDA.

ADVOGADO : GUILHERME JACOBINA BARBERINO PINTO

A G R AVA D O ( S ) : MARCOS ANTONIO CATARINO DOS SANTOS

ADVOGADO : MARLON ANDRADE SILVEIRA

PROCESSO : AIRR - 123 / 2004 - 044 - 15 - 40 . 0 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. - TELESP

ADVOGADO : PAULO ROBERTO CHAVES DE LARA

A G R AVA D O ( S ) : JERONIMO SAMUEL DA SILVA

ADVOGADO : RUBENS GARCIA FILHO

PROCESSO : AIRR - 222 / 2004 - 060 - 01 - 40 . 7 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : BRADESCO VIDA E PREVIDÊNCIA S.A.

ADVOGADO : JOSÉ PEREZ DE REZENDE

A G R AVA D O ( S ) : BRUNO COUTO IÓRIO

ADVOGADO : OSWALDO OLIVEIRA DE FREITAS

PROCESSO : AIRR - 306 / 2004 - 039 - 01 - 40 . 6 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA CERVEJARIA BRAHMA

ADVOGADO : MÁRCIO MACHADO GARRÃO

A G R AVA D O ( S ) : MOACYR FERREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO : CLÉRIO ALVES DE PAULA

A G R AVA D O ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADO : ANA CLÁUDIA MEDEIROS GUIMARÃES



Nº 83, sexta-feira, 2 de maio de 2008 313ISSN 1677-7018

PROCESSO : RR - 308 / 2004 - 223 - 01 - 00 . 1 - TRT DA 1ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

RECORRENTE(S) : GILMAR ANDRADE

ADVOGADO : HUMBERTO RIBEIRO BERTOLINI

RECORRIDO(S) : SERVIÇOS ELÉTRICOS E MATERIAIS PARA INDÚSTRIA
- SEMISA

RECORRIDO(S) : CONSÓRCIO TEJOFRAN SEMISA

ADVOGADO : TEREZINHA MENDES DE JESUS

RECORRIDO(S) : LIGHT - SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A.

ADVOGADO : ALEXANDRE COSTA DE MAGALHÃES

PROCESSO : AIRR - 394 / 2004 - 087 - 15 - 40 . 3 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : EGSA EQUIPAMENTOS PARA GÁS DO BRASIL LTDA.

ADVOGADO : CARLOS AUGUSTO DE OLIVEIRA VALLADÃO

A G R AVA D O ( S ) : SIDNEI SOARES DA SILVA

ADVOGADO : ANDRÉ LUIZ PORTO MARTINS

PROCESSO : AIRR - 417 / 2004 - 064 - 01 - 40 . 2 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA BRASILEIRA DE TELECOMUNICAÇÕES S.A. -
E M B R AT E L 

ADVOGADO : ANA PAULA PINTO DE OLIVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : ANTONIO FRANCISCO DE MIRANDA LYRA

ADVOGADO : MAURICÉA DE FÁTIMA GORNI LYRA

PROCESSO : RR - 543 / 2004 - 019 - 12 - 85 . 0 - TRT DA 12ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA

RECORRENTE(S) : UNIÃO (PGF)

RECORRIDO(S) : TANEA BUENO TERRA

ADVOGADO : FÁBIO BIRCKHOLZ

RECORRIDO(S) : POSTO MIME LTDA.

ADVOGADO : FREDERICO CARLOS BARNI HULBERT

PROCESSO : AIRR - 657 / 2004 - 028 - 01 - 40 . 3 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO ALVORADA S.A.

ADVOGADO : ALEXANDRE AUGUSTO MICELI MORAES

A G R AVA D O ( S ) : ROSÂNGELA DE OLIVEIRA COSTA

ADVOGADO : HENRIQUE DO COUTO MARTINS

PROCESSO : AIRR - 731 / 2004 - 008 - 01 - 40 . 7 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : TELEFÔNICA CELULAR S.A.

ADVOGADO : JOSÉ LUIZ CAVALCANTI FERREIRA DE SOUZA

A G R AVA D O ( S ) : MÁRCIA CRISTINA DE SOUZA FERREIRA

ADVOGADO : MARCELO HENRIQUE DE MELO SALES

PROCESSO : RR - 878 / 2004 - 066 - 15 - 00 . 7 - TRT DA 15ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

RECORRENTE(S) : ALEXANDRE APARECIDO BRAZ

ADVOGADO : DÁZIO VASCONCELOS

RECORRIDO(S) : SERVIÇO SOCIAL DA INDÚSTRIA - SESI

ADVOGADO : JULIANO JÚNIO NUNES

RECORRIDO(S) : GOLD STAR SERVIÇOS GERAIS S/C LTDA.

ADVOGADO : LUÍS DUÍLIO DE OLIVEIRA MARTINS

PROCESSO : AIRR - 977 / 2004 - 069 - 01 - 40 . 9 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA DE OBRAS PÚBLICAS DO ESTADO DO RIO
DE JANEIRO - EMOP

A G R AVA D O ( S ) : ELIANE DUARTE ABUD COSTA

ADVOGADO : FRANCISCO DAS CHAGAS PEREIRA DA SILVA

PROCESSO : AIRR - 1079 / 2004 - 019 - 01 - 40 . 1 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : MCDONALD'S COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA.

ADVOGADO : RODRIGO NUNES

A G R AVA D O ( S ) : ALEXANDRE MEDEIROS PINHEIRO

ADVOGADO : RODRIGO THADEU BADIN DE SOUZA

PROCESSO : AIRR - 1087 / 2004 - 024 - 04 - 40 . 7 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

A G R AVA N T E ( S ) : AVIPAL S.A. AVICULTURA E AGROPECUÁRIA

ADVOGADO : SÉRGIO ROBERTO DA FONTOURA JUCHEM

A G R AVA D O ( S ) : LEONICE MARTINS DE OLIVEIRA

ADVOGADO : CLORIS MARIA PEREIRA PRADO

PROCESSO : AIRR - 1247 / 2004 - 075 - 15 - 40 . 0 - TRT DA 15ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : USINA BATATAIS S.A. - AÇÚCAR E ÁLCOOL

ADVOGADO : MAURO TAVARES CERDEIRA

A G R AVA D O ( S ) : FRANCISCO NATAL DE SOUZA

ADVOGADO : JOSÉ MILTON GUIMARÃES

PROCESSO : AIRR - 1282 / 2004 - 053 - 01 - 40 . 9 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : ANA MARIA LEMOS DE SALLES

ADVOGADO : SIMONE VIEIRA PINA VIANNA

A G R AVA D O ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADO : MARIA DA GRAÇA MANHAES BARRETO

PROCESSO : AIRR - 1295 / 2004 - 431 - 01 - 40 . 3 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : RIO DE JANEIRO REFRESCOS LTDA.

ADVOGADO : PAULO CRUZ DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : CORINA DE OLIVEIRA PEREIRA

ADVOGADO : OSCAR MUQUICHE BAPTISTA

PROCESSO : AIRR - 1409 / 2004 - 461 - 05 - 40 . 5 - TRT DA 5ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : JAILTON ALVES PEREIRA

ADVOGADO : ODUVALDO CARVALHO DE SOUZA

A G R AVA D O ( S ) : MUNICÍPIO DE ITABUNA

ADVOGADO : CARLOS EDUARDO NERI MALTEZ DE SANT'ANNA

PROCESSO : AIRR - 1465 / 2004 - 050 - 01 - 40 . 5 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

A G R AVA N T E ( S ) : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS S.A.

ADVOGADO : MARIA CRISTINA SBANO DELORME

A G R AVA D O ( S ) : JOÃO MANUEL RIBEIRO DA SILVA

ADVOGADO : FÁBIO FERREIRA LIMA

PROCESSO : AIRR - 1479 / 2004 - 069 - 01 - 40 . 3 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : JOÃO BENEDITO LORENZON MELLO

ADVOGADO : ANA CECÍLIA MONTEIRO CHAVES DE AZEVEDO

A G R AVA D O ( S ) : CEDAE - COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGO-
TO S 

ADVOGADO : CLÁUDIA BRUM MOTHÉ

PROCESSO : AIRR - 1484 / 2004 - 096 - 15 - 40 . 2 - TRT DA 15ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : IDEAL STANDARD WABCO TRANE INDÚSTRIA E CO-
MÉRCIO LTDA.

ADVOGADO : SANDRA BIANCHINI MEDEIROS BARBOSA

A G R AVA D O ( S ) : VERALICE GANDIA

ADVOGADO : CLÉCI ROSANE LINS SILVA

A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO BRADESCO

ADVOGADO : VERANICI APARECIDA FERREIRA

PROCESSO : AIRR - 1510 / 2004 - 014 - 01 - 40 . 8 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUA E ESGOTOS - CE-
DAE

ADVOGADO : CARLOS ROBERTO SIQUEIRA CASTRO

A G R AVA D O ( S ) : CARLOS AUGUSTO AZEVEDO DE CASTRO

ADVOGADO : ANA CECÍLIA MONTEIRO CHAVES DE AZEVEDO

PROCESSO : AIRR - 1535 / 2004 - 052 - 01 - 40 . 8 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : VARIG S.A. - VIAÇÃO AÉREA RIO-GRANDENSE (EM RE-
CUPERAÇÃO JUDICIAL)

ADVOGADO : DIONÍSIO D'ESCRAGNOLLE TAUNAY

A G R AVA D O ( S ) : ANTONIO FERNANDO DRAGO DA SILVA

ADVOGADO : PATRÍCIA MATTOSO DE ALMEIDA SERRANO

PROCESSO : AIRR - 1549 / 2004 - 090 - 15 - 40 . 1 - TRT DA 15ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : ANTÔNIO CLAUDEMIR ARANTES

ADVOGADO : FERNANDO JOSÉ HIRSCH

A G R AVA D O ( S ) : BANCO ABN AMRO REAL S.A.

ADVOGADO : NEUZA MARIA LIMA PIRES DE GODOY

PROCESSO : RR - 1951 / 2004 - 067 - 15 - 00 . 4 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA

RECORRENTE(S) : HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE DE MEDI-
CINA DE RIBEIRÃO PRETO DA UNIVERSIDADE DE
SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : PATRÍCIA ALMEIDA GUERRERO

ADVOGADO : SÉRGIO LUIZ LIMA DE MORAES

PROCESSO : AIRR - 2056 / 2004 - 204 - 01 - 40 . 1 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : ANDREA DANIELLE DA SILVA

ADVOGADO : HUMBERTO RIBEIRO BERTOLINI

A G R AVA D O ( S ) : LOJAS CITYCOL S.A.

ADVOGADO : ANNIBAL FERREIRA

PROCESSO : AIRR - 2244 / 2004 - 041 - 02 - 40 . 8 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA AUTO VIAÇÃO TABOÃO LTDA.

ADVOGADO : CLÁUDIA FILADORO FEITEIRO

A G R AVA D O ( S ) : VIA SUL TRANSPORTES URBANOS LTDA.

ADVOGADO : GERALDO DIAS

A G R AVA D O ( S ) : PAULO SÉRGIO VIEIRA CRUZ

ADVOGADO : JOSÉ ALVES DE SOUZA

PROCESSO : AIRR - 2257 / 2004 - 045 - 12 - 40 . 8 - TRT DA 12ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO (PGF)

A G R AVA D O ( S ) : KAMPE E KAMPE LTDA.

ADVOGADO : OSVALDO CÍCERO WRONSKI

A G R AVA D O ( S ) : NATALÍCIO PEREIRA

ADVOGADO : ADEMIR AMARO FONSECA

PROCESSO : AIRR - 2292 / 2004 - 141 - 06 - 40 . 2 - TRT DA 6ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

A G R AVA N T E ( S ) : DISPORT NORDESTE LTDA.

ADVOGADO : ROSELENE MARIA DOS SANTOS POROCA

A G R AVA D O ( S ) : PAULO SÉRGIO PEREIRA DE AMORIM

ADVOGADO : ANA MARIA FERRAZ DE LIMA

PROCESSO : RR - 2352 / 2004 - 093 - 15 - 00 . 4 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

RECORRENTE(S) : ROBERT BOSCH LTDA.

ADVOGADO : LUIZ VICENTE DE CARVALHO

RECORRIDO(S) : ALEXANDRE CUNHA CANTINELLI

ADVOGADO : WILLIAM SIDNEY SULEIBE

PROCESSO : AIRR - 2528 / 2004 - 465 - 02 - 40 . 7 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : APARECIDO NOGUEIRA

ADVOGADO : TATIANA DOS SANTOS CAMARDELLA

A G R AVA D O ( S ) : VOLKSWAGEN DO BRASIL LTDA.

ADVOGADO : LUIZ BERNARDO ALVAREZ

PROCESSO : AIRR - 2671 / 2004 - 008 - 02 - 40 . 1 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTÉIS, APART-
HOTÉIS

, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES, HOSPEDARIAS, POUSA-
DAS, RESTAURANTES,

CHURRASCARIAS, CANTINAS, PIZZARIAS, BARES, LAN-
CHONETES, SORVETERIAS, CONFEITARIAS

, DOCERIAS, BUFFETS, FAST-FOODS E ASSEMELHA-
DOS DE SÃO PAULO

E REGIÃO

ADVOGADO : SÉRGIO LAURINDO

A G R AVA D O ( S ) : BAR E LANCHES CANDEIAS LTDA.

ADVOGADO : HUMBERTO DO NASCIMENTO CANHA

PROCESSO : AIRR - 12996 / 2004 - 004 - 09 - 40 . 9 - TRT DA 9ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : JOÃO ROMEU DUTRA

ADVOGADO : DALTRO MARCELO MARONEZI

A G R AVA D O ( S ) : ANTONIO IVANIR GONÇALVES DE AZEVEDO

ADVOGADO : ANTONIO IVANIR GONÇALVES DE AZEVEDO

A G R AVA D O ( S ) : APOLO COMÉRCIO, IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LT-
DA.

ADVOGADO : ADRIANE DE ARAGÓN FERREIRA

PROCESSO : RR - 19 / 2005 - 127 - 15 - 00 . 4 - TRT DA 15ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

RECORRENTE(S) : NELMA CAMARGO

ADVOGADO : ANTÔNIO ARNALDO ANTUNES RAMOS

RECORRIDO(S) : BANCO SANTANDER BANESPA S.A.

ADVOGADO : ALEXANDRE YUJI HIRATA

<!ID1068866-2>

PROCESSO : AIRR - 1563 / 2004 - 028 - 01 - 40 . 1 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : GLOBO COMUNICAÇÃO E PARTICIPAÇÕES S.A.

ADVOGADO : PAULO CRUZ DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : RENATA FERNANDES DA COSTA MERGULHÃO

ADVOGADO : LUIZ ALEXANDRE FAGUNDES DE SOUZA

PROCESSO : AIRR - 1722 / 2004 - 005 - 02 - 40 . 9 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ FERREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO : NORMA ABREU

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUIÇÃO

ADVOGADO : MARCUS VINICIUS LOBREGAT

PROCESSO : RR - 1868 / 2004 - 465 - 02 - 00 . 6 - TRT DA 2ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

RECORRENTE(S) : JOSÉ LUIZ FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO : PAULO HENRIQUE DE OLIVEIRA

RECORRENTE(S) : VOLKSWAGEN DO BRASIL INDÚSTRIA DE VEÍCULOS
AUTOMOTORES LTDA.

ADVOGADO : EURICO MARTINS DE ALMEIDA JÚNIOR

RECORRIDO(S) : OS MESMOS
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PROCESSO : AIRR - 34 / 2005 - 045 - 02 - 40 . 1 - TRT DA 2ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTÉIS, APART-
HOTÉIS

, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES, HOSPEDARIAS, POUSA-
DAS, RESTAURANTES,

CHURRASCARIAS, CANTINAS, PIZZARIAS, BARES, LAN-
CHONETES, SORVETERIAS, CONFEITARIAS

, DOCERIAS, BUFFETS, FAST-FOODS E ASSEMELHA-
DOS DE SÃO PAULO

E REGIÃO

ADVOGADO : ELAINE PONTES PREBIANCHI

A G R AVA D O ( S ) : KALILI BAR E LANCHES LTDA.

ADVOGADO : HELEZENI PEREIRA MEIRA NAPOLI

PROCESSO : AIRR - 45 / 2005 - 069 - 01 - 40 . 7 - TRT DA 1ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ JORGE NICODEMOS

ADVOGADO : SHEILA MEDEIROS FERREIRA

A G R AVA D O ( S ) : LAR DOS MENINOS

ADVOGADO : EMILIA CRISTINA SILVA CACHEM

PROCESSO : AIRR - 54 / 2005 - 057 - 15 - 40 . 1 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : CESPE - CENTRO DE ENSINO SUPERIOR DE PRESIDEN-
TE EPITÁCIO

ADVOGADO : ABILIO JOSÉ M. MELO

A G R AVA D O ( S ) : ADRIANO MARCOS FUZARO

ADVOGADO : VIVIANE P. SCUCUGLIA LITHOLDO

PROCESSO : RR - 57 / 2005 - 042 - 15 - 00 . 1 - TRT DA 15ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA

RECORRENTE(S) : HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE DE MEDI-
CINA DE RIBEIRÃO PRETO DA UNIVERSIDADE DE
SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : LUZIA CELSO DA SILVA

ADVOGADO : SÉRGIO LUIZ LIMA DE MORAES

PROCESSO : AIRR - 67 / 2005 - 025 - 02 - 40 . 7 - TRT DA 2ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

A G R AVA N T E ( S ) : NATURA COSMÉTICOS S.A.

ADVOGADO : PAULO SÉRGIO JOÃO

A G R AVA D O ( S ) : HELOÍSA CÁSSIA DE SOUZA

ADVOGADO : FERNANDA DE CÁSSIA MORETTI

A G R AVA D O ( S ) : ADECCO TOP SERVICES RH S.A.

ADVOGADO : LUIZ SALEM VARELLA

PROCESSO : AIRR - 73 / 2005 - 002 - 20 - 40 . 2 - TRT DA 20ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : VIAÇÃO PROGRESSO LTDA.

ADVOGADO : THIAGO D'ÁVILA MELO FERNANDES

A G R AVA D O ( S ) : DERIVALDO SILVA DE ALBUQUERQUE

ADVOGADO : VINÍCIUS FRANCO DUARTE

PROCESSO : AIRR - 124 / 2005 - 137 - 03 - 40 . 0 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO RURAL S.A.

ADVOGADO : MARCELO PÁDUA CAVALCANTI

A G R AVA D O ( S ) : DANIELLE ALVES SANTIAGO E CASTRO

ADVOGADO : LEIZA MARIA HENRIQUES

PROCESSO : AIRR - 130 / 2005 - 134 - 05 - 40 . 8 - TRT DA 5ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES DO RAMO QUÍMI-
CO/PETROLEIRO DO ESTADO DA BAHIA

ADVOGADO : ANDERSON RICO MORAES NERY

A G R AVA D O ( S ) : OXITENO NORDESTE S.A. - INDÚSTRIA E COMÉRCIO

ADVOGADO : LUÍS HENRIQUE MAIA MENDONÇA

PROCESSO : AIRR - 164 / 2005 - 062 - 02 - 40 . 0 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : EDUARDO GOMES DA SILVA

ADVOGADO : FRANCISCO BUSTAMANTE

A G R AVA D O ( S ) : GABRIELA DINA SABA

ADVOGADO : AFONSO ANDRÉ PICCAZIO

PROCESSO : AIRR - 203 / 2005 - 037 - 01 - 40 . 4 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : JANAINA JERKE SILVA

ADVOGADO : ANA CRISTINA DE LEMOS SANTOS

A G R AVA D O ( S ) : CREDICARD BANCO S.A.

ADVOGADO : ADELMO DA SILVA EMERENCIANO

PROCESSO : AIRR - 215 / 2005 - 411 - 02 - 40 . 3 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : INSTITUTO AÇÃO, CIDADANIA, QUALIDADE URBANA
E AMBIENTAL - ACQUA

ADVOGADO : ANA PAULA BALHES CAODAGLIO

A G R AVA D O ( S ) : CARLOS ASSIS DOS SANTOS

ADVOGADO : ROBINSON GRIECO RODRIGUES

A G R AVA D O ( S ) : MUNICÍPIO DE RIO GRANDE DA SERRA

ADVOGADO : ALEXANDRE ROBINSON RODRIGUES DA SILVA

PROCESSO : AIRR - 291 / 2005 - 101 - 17 - 40 . 5 - TRT DA 17ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO JOSÉ PEREIRA DE SOUZA

ADVOGADO : ANTÔNIO JOSÉ PEREIRA DE SOUZA

PROCESSO : AIRR - 313 / 2005 - 026 - 04 - 40 . 6 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO SANTANDER BANESPA S.A.

ADVOGADO : HENRIQUE PFEIFER PORTANOVA

A G R AVA D O ( S ) : ROSALINA FERNANDES ALLGAYER

ADVOGADO : EYDER LINI

PROCESSO : AIRR - 352 / 2005 - 063 - 01 - 40 . 0 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

A G R AVA N T E ( S ) : VIAÇÃO RUBANIL LTDA.

ADVOGADO : KARLA SILVA DE CARVALHO RIBEIRO

A G R AVA D O ( S ) : ISMAEL DOS SANTOS

ADVOGADO : MÔNICA TEIXEIRA F. GUIMARÃES

PROCESSO : AIRR - 356 / 2005 - 522 - 04 - 40 . 7 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : CBPO ENGENHARIA LTDA.

ADVOGADO : JOARA CHRISTINA MUCELIN DAMIANI

A G R AVA D O ( S ) : VALMIR LOMBARDI

ADVOGADO : JULIANO TACCA

PROCESSO : AIRR - 369 / 2005 - 015 - 01 - 40 . 3 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : TIM CELULAR S.A.

ADVOGADO : DENIZARD SILVEIRA NETO

A G R AVA D O ( S ) : VANESSA CORRÊA DOS SANTOS

ADVOGADO : MAGNA REGINA RODRIGUES

A G R AVA D O ( S ) : RH INTERNACIONAL LTDA.

ADVOGADO : CARLOS RONALDO MONTEIRO DE BARROS

PROCESSO : RR - 386 / 2005 - 027 - 01 - 00 . 6 - TRT DA 1ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA

RECORRENTE(S) : LOTERIA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO - LOTERJ

RECORRIDO(S) : WILSON WASHINGTON LISBOA DOMICIANO

ADVOGADO : MARIA APARECIDA PEREIRA DE MORAES

RECORRIDO(S) : TRADICOM EMPRESA DE VIGILÂNCIA E SEGURANÇA
LT D A . 

ADVOGADO : OTÁVIO LAIO DO NASCIMENTO

PROCESSO : AIRR - 399 / 2005 - 002 - 20 - 40 . 0 - TRT DA 20ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

A G R AVA N T E ( S ) : VIAÇÃO SÃO PEDRO LTDA.

ADVOGADO : PATRICK CAVALCANTE COUTINHO

A G R AVA D O ( S ) : SIDNEY ROCHA DA SILVA

ADVOGADO : SÉRGIO LUÍS DE CARVALHO COSTA

PROCESSO : AIRR - 402 / 2005 - 049 - 01 - 40 . 2 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

A G R AVA N T E ( S ) : MAURÍCIO EDUARDO DE SOUZA

ADVOGADO : ANA BEATRIZ PINTO STEINACHER

A G R AVA D O ( S ) : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS S.A.

ADVOGADO : VINÍCIUS BERNANOS

PROCESSO : AIRR - 523 / 2005 - 041 - 01 - 40 . 3 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AERO-
PORTUÁRIA - INFRAERO

ADVOGADO : ARISTIDES MAGALHÃES

A G R AVA D O ( S ) : VIATEC ENGENHARIA E MANUTENÇÃO LTDA.

ADVOGADO : ANA CRISTINA CÂNDIDO DA LUZ

A G R AVA D O ( S ) : PAULO ROBERTO DA COSTA

ADVOGADO : VÂNIA MARIA DE ALMEIDA BEIJA

PROCESSO : AIRR - 529 / 2005 - 371 - 05 - 40 . 5 - TRT DA 5ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA HIDRO ELÉTRICA DO SÃO FRANCISCO -
CHESF

ADVOGADO : JOSÉ MONSUÊTO CRUZ

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ PACÍFICO DOS SANTOS

ADVOGADO : LÍVIA MARIA LUZ SPÍNOLA

PROCESSO : AIRR - 534 / 2005 - 731 - 04 - 40 . 7 - TRT DA 4ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO (PGF)

A G R AVA D O ( S ) : FASSUL - EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIO E INFOR-
MÁTICA LTDA.

A G R AVA D O ( S ) : GIOVANE BATISTA BOFF

ADVOGADO : CÉSAR ALEXANDRE MORESCO

PROCESSO : RR - 554 / 2005 - 522 - 04 - 00 . 6 - TRT DA 4ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

RECORRENTE(S) : BAVÁRIA S.A.

ADVOGADO : RODRIGO DE SOUZA VIANNA

RECORRENTE(S) : LORIVAL CAUS

ADVOGADO : GRASIELA DE FÁTIMA BERNARDON

RECORRIDO(S) : OS MESMOS

PROCESSO : AIRR - 572 / 2005 - 001 - 04 - 40 . 0 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : ROBERTO LIMA

ADVOGADO : SHANA GUTERRES DE SOUZA

A G R AVA D O ( S ) : EMPRESA DE TRENS URBANOS DE PORTO ALEGRE
S.A. - TRENSURB

ADVOGADO : ALYSSON ISAAC STUMM BENTLIN

PROCESSO : AIRR - 621 / 2005 - 261 - 04 - 40 . 5 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : WMS SUPERMERCADOS DO BRASIL LTDA.

ADVOGADO : ANA LÚCIA HORN

A G R AVA D O ( S ) : LUIS CARLOS NUNES SARMENTO

ADVOGADO : DENI ROLDÃO WAGNER

PROCESSO : AIRR - 670 / 2005 - 002 - 04 - 40 . 4 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : AVIPAL S.A. AVICULTURA E AGROPECUÁRIA

ADVOGADO : SÉRGIO ROBERTO DA FONTOURA JUCHEM

A G R AVA D O ( S ) : CRISTIANO RIBEIRO GONÇALVES

ADVOGADO : CLÁUDIA ISSLER

PROCESSO : RR - 732 / 2005 - 034 - 05 - 00 . 2 - TRT DA 5ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

RECORRENTE(S) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS

ADVOGADO : ANDRÉ PESSOA

RECORRENTE(S) : HILDENICE VELOSO CELESTINO

ADVOGADO : DANIELA MARTINS EVANGELISTA

RECORRENTE(S) : FUNDAÇÃO PETROBRÁS DE SEGURIDADE SOCIAL - PE-
TROS

ADVOGADO : MANOEL MACHADO BATISTA

RECORRIDO(S) : OS MESMOS

PROCESSO : AIRR - 789 / 2005 - 102 - 22 - 40 . 7 - TRT DA 22ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE SÃO RAIMUNDO NONATO

ADVOGADO : DANIELA MARIA OLIVEIRA BATISTA

A G R AVA D O ( S ) : OSVALDO FERREIRA CAVALCANTE

ADVOGADO : NILO JÚNIOR LOPES

PROCESSO : RR - 798 / 2005 - 042 - 15 - 00 . 2 - TRT DA 15ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

RECORRENTE(S) : HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE DE MEDI-
CINA DE RIBEIRÃO PRETO DA UNIVERSIDADE DE
SÃO PAULO

RECORRENTE(S) : THEREZINHA DE JESUS OLIVEIRA RESUTO

ADVOGADO : SÉRGIO LUIZ LIMA DE MORAES

RECORRIDO(S) : OS MESMOS

PROCESSO : RR - 829 / 2005 - 074 - 02 - 00 . 0 - TRT DA 2ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

RECORRENTE(S) : DEPARTAMENTO DE ÁGUAS E ENERGIA ELÉTRICA -
DAEE

RECORRIDO(S) : LUIZ FERNANDES DA SILVA

ADVOGADO : SEBASTIÃO ROBERTO DE CASTRO PADILHA

PROCESSO : RR - 842 / 2005 - 014 - 15 - 00 . 5 - TRT DA 15ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

RECORRENTE(S) : ANTÔNIO MÁRIO DOMINGOS FRANCO

ADVOGADO : RAFAEL DE BARROS CAMARGO

RECORRIDO(S) : MUNICÍPIO DE LIMEIRA

ADVOGADO : SILMARA A. RIBEIRO

PROCESSO : AIRR - 873 / 2005 - 068 - 09 - 40 . 5 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : BRADESCO VIDA E PREVIDÊNCIA S.A.

ADVOGADO : FERNANDA MOCKEL ROUSSENQ

A G R AVA D O ( S ) : ELISANGELA FAVARO ZOTTESSO

ADVOGADO : MARCO ANDRÉ S. BACELAR

A G R AVA D O ( S ) : BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO : FERNANDA MOCKEL ROUSSENQ

PROCESSO : AIRR - 889 / 2005 - 092 - 15 - 40 . 9 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO (PGU)

A G R AVA D O ( S ) : RAFAEL HENRIQUE MIRANDA DA SILVA

ADVOGADO : MARIA JOSÉ CORASOLLA CARREGARI

A G R AVA D O ( S ) : OFFICIO SERVIÇOS GERAIS LTDA.

PROCESSO : AIRR - 941 / 2005 - 302 - 04 - 40 . 6 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO (PGF)

A G R AVA D O ( S ) : COMERCIAL E EMPREITEIRA CONSTRUTELMO LTDA.

ADVOGADO : MILTON CARDOSO RAMOS

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ ROQUE ARNOLD

ADVOGADO : NELSON DA SILVA SILVEIRA

PROCESSO : AIRR - 954 / 2005 - 401 - 04 - 41 . 0 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

A G R AVA N T E ( S ) : TOIGO MÓVEIS LTDA.

ADVOGADO : CAMILA VIEIRA PESCADOR

A G R AVA D O ( S ) : SOLANGE ROSILÉIA DOS SANTOS

ADVOGADO : ANITA TORMEN
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PROCESSO : RR - 988 / 2005 - 122 - 04 - 00 . 3 - TRT DA 4ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DO RIO GRANDE

ADVOGADO : JOÃO CARLOS LOPES DE FREITAS

RECORRIDO(S) : JANICE CARDOSO MIRANDA

ADVOGADO : JOSCELIA BERNHARDT CARVALHO

PROCESSO : AIRR - 1004 / 2005 - 001 - 04 - 40 . 7 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM EMPRESAS DE
TRANSPORTES COLETIVOS URBANOS DE PASSAGEI-
ROS DE PORTO ALEGRE

ADVOGADO : MAURÍCIO RICARDO DA SILVA LACERDA

A G R AVA D O ( S ) : MARGARETE RODRIGUES CHIADA

ADVOGADO : HUBERTO MARIA DRI

A G R AVA D O ( S ) : NESTOR FONTANA

ADVOGADO : TADEU VIEIRA DUTRA

PROCESSO : RR - 1008 / 2005 - 741 - 04 - 00 . 7 - TRT DA 4ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA

RECORRENTE(S) : PROBANK LTDA.

ADVOGADO : LUIZ FRANCISCO LOPES

RECORRENTE(S) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADO : JOSÉ ALEXANDRE FENILLI DE MIRANDA

RECORRIDO(S) : ENIO DANIR VARGAS

ADVOGADO : RICARDO GRESSLER

PROCESSO : RR - 1062 / 2005 - 024 - 04 - 00 . 0 - TRT DA 4ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

RECORRENTE(S) : BRASIL TELECOM S.A.

ADVOGADO : DENISE RIBEIRO DENICOL

RECORRIDO(S) : CÁTIA GIOVANA ALVES LEMES

ADVOGADO : RODRIGO PACHECO PROENÇA DE CARVALHO

RECORRIDO(S) : SÃO PAULO CONTACT CENTER LTDA. - SPCC

ADVOGADO : DANTE ROSSI

PROCESSO : AIRR - 1117 / 2005 - 010 - 04 - 40 . 3 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : ATENTO BRASIL S.A.

ADVOGADO : PEDRO SOARES SEEGER

A G R AVA D O ( S ) : ISABEL CRISTINA SIGANSKI DA SILVA

ADVOGADO : RENATO COLLARES DE BRUM MARANTES

A G R AVA D O ( S ) : CELULAR CRT S.A.

ADVOGADO : MARCELO MAC DONALD REIS

PROCESSO : AIRR - 1171 / 2005 - 004 - 22 - 40 . 9 - TRT DA 22ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA ENERGÉTICA DO PIAUÍ S.A. - CEPISA

ADVOGADO : LUÍS SOARES DE AMORIM

A G R AVA D O ( S ) : ARIOVALDO ALVES DE ARAÚJO

ADVOGADO : ADONIAS FEITOSA DE SOUSA

PROCESSO : AIRR - 1231 / 2005 - 051 - 15 - 40 . 9 - TRT DA 15ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : ANTONIO BORGES RAINHA SOBRINHO PIRACICABA

ADVOGADO : WINSTON SEBE

A G R AVA D O ( S ) : HAMILTON DE SOUZA COSTA

ADVOGADO : MARIA APARECIDA BUENO DE GODOY FERREIRA

PROCESSO : RR - 1241 / 2005 - 067 - 15 - 00 . 5 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA

RECORRENTE(S) : HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE DE MEDI-
CINA DE RIBEIRÃO PRETO DA UNIVERSIDADE DE
SÃO PAULO

ADVOGADO : ADALBERTO ROBERT ALVES

RECORRIDO(S) : ARLINDO MARCELO NALI

ADVOGADO : SÉRGIO LUIZ LIMA DE MORAES

PROCESSO : AIRR - 1265 / 2005 - 016 - 04 - 40 . 6 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : COPEX IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO LTDA.

ADVOGADO : FLÁVIO LIBÓRIO BARROS

A G R AVA D O ( S ) : JOÃO CARLOS GRABOWSKI

ADVOGADO : EZIO LUIZ HAINZENREDER

PROCESSO : AIRR - 1276 / 2005 - 292 - 04 - 40 . 5 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA DE BEBIDAS DAS AMÉRICAS - AMBEV

ADVOGADO : LUIZ HENRIQUE CABANELLOS SCHUH

A G R AVA D O ( S ) : ELTON MARTINS GARANHÃO

ADVOGADO : SARA NUNCIO DE OLIVEIRA

PROCESSO : AIRR - 1388 / 2005 - 005 - 04 - 40 . 3 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : JOCKEY CLUB DO RIO GRANDE DO SUL

ADVOGADO : EDUARDO CARINGI RAUPP

A G R AVA D O ( S ) : VALDIR SANTOS MACHADO

ADVOGADO : MARCOS RAMOS RODRIGUES

PROCESSO : AIRR - 1396 / 2005 - 002 - 22 - 40 . 2 - TRT DA 22ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE UNIÃO

ADVOGADO : DANIELA MARIA OLIVEIRA BATISTA

A G R AVA D O ( S ) : FRANCISCA SARAIVA DA CUNHA FONTINELE

ADVOGADO : LINDOVAL CAMPOS DE OLIVEIRA

PROCESSO : RR - 1399 / 2005 - 026 - 15 - 00 . 0 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

RECORRENTE(S) : ASSOCIAÇÃO PRUDENTINA DE EDUCAÇÃO E CULTU-
RA - APEC

ADVOGADO : MIGUEL ROBERTO ROIGE LATORRE

RECORRIDO(S) : JANETE APARECIDA DA SILVA

ADVOGADO : LUIZ CARLOS TECIANELLI EZARQUI

PROCESSO : RR - 1447 / 2005 - 121 - 05 - 00 . 0 - TRT DA 5ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

RECORRENTE(S) : NORDESTE GENERATION LTDA.

ADVOGADO : VALTON DORIA PESSOA

RECORRIDO(S) : LUCIANO ALBERTO SOUZA DOS SANTOS

ADVOGADO : BRUNO CARIA FERREIRA DOS SANTOS

PROCESSO : AIRR - 1487 / 2005 - 064 - 02 - 40 . 3 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : FUNDAÇÃO PADRE ANCHIETA - CENTRO PAULISTA
DE RÁDIO E TV EDUCATIVAS

ADVOGADO : OSMAR SILVEIRA FRANCO

A G R AVA D O ( S ) : DERCI TEREZA BERNARDINO FRANCISCO

ADVOGADO : SÉRGIO AUGUSTO PINTO OLIVEIRA

PROCESSO : AIRR - 1491 / 2005 - 078 - 02 - 40 . 4 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTÉIS, APART-
HOTÉIS

, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES, HOSPEDARIAS, POUSA-
DAS, RESTAURANTES,

CHURRASCARIAS, CANTINAS, PIZZARIAS, BARES, LAN-
CHONETES, SORVETERIAS, CONFEITARIAS

, DOCERIAS, BUFFETS, FAST-FOODS E ASSEMELHA-
DOS DE SÃO PAULO

E REGIÃO

ADVOGADO : MÁRCIO FONTES SOUZA

A G R AVA D O ( S ) : EFJ COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA.

ADVOGADO : FRANCISCO MARINHEIRO DE ARAÚJO

PROCESSO : AIRR - 1514 / 2005 - 014 - 09 - 40 . 3 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : AQUATRAT INDÚSTRIA QUÍMICA LTDA.

ADVOGADO : TOBIAS DE MACEDO

A G R AVA D O ( S ) : CESAR AUGUSTO KOZAN

ADVOGADO : ANDRÉ DE AZEVEDO NOGUEIRA

PROCESSO : AIRR - 1518 / 2005 - 021 - 01 - 40 . 3 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : LIA BRAGANCA DE AGOSTO

ADVOGADO : MAURICIO ALVES COSTA

A G R AVA D O ( S ) : LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A.

ADVOGADO : VERÔNICA GEHREN DE QUEIROZ

PROCESSO : AIRR - 1530 / 2005 - 137 - 15 - 40 . 5 - TRT DA 15ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE PIRACICABA

ADVOGADO : JOSÉ ROBERTO GAIAD

A G R AVA D O ( S ) : ALÍCIO DE CAMARGO

ADVOGADO : JAMIL APARECIDO MILANI

A G R AVA D O ( S ) : CONTROL - EMPREENDIMENTOS LTDA.

ADVOGADO : CLELSIO MENEGON

PROCESSO : RR - 1556 / 2005 - 082 - 15 - 00 . 5 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

RECORRENTE(S) : ANDERSON LUIS DA SILVA

ADVOGADO : MARA PATRÍCIA SOTANA

RECORRIDO(S) : FUNDAÇÃO FACULDADE REGIONAL DE MEDICINA DE
SÃO JOSÉ DO RIO PRETO - FUNFARME

ADVOGADO : MARILZA ALVES ARRUDA DE CARVALHO

PROCESSO : AIRR - 1577 / 2005 - 073 - 02 - 40 . 5 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA DO METROPOLITANO DE SÃO PAULO -
METRÔ

ADVOGADO : SÉRGIO HENRIQUE PASSOS AVELLEDA

A G R AVA D O ( S ) : REGINALDO BARBOSA LIMA

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO PASCHOAL

A G R AVA D O ( S ) : VANGUARDA VIGILÂNCIA E SEGURANÇA LTDA.

ADVOGADO : ANA MARIA GONÇALVES PACHECO E OLIVEIRA

PROCESSO : AIRR - 1579 / 2005 - 048 - 12 - 40 . 0 - TRT DA 12ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : DIAMAJU AGRÍCOLA LTDA.

ADVOGADO : SOLANGE NEVES

A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO FERNANDO HOFFMANN DA SILVA

ADVOGADO : ANDRÉ TITO VOSS

PROCESSO : AIRR - 1624 / 2005 - 019 - 01 - 40 . 0 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

ADVOGADO : DÉCIO FREIRE

A G R AVA D O ( S ) : HENRIQUE CANDIDO DE BARROS

ADVOGADO : JUREMA DA SILVA ANTUNES

PROCESSO : AIRR - 1790 / 2005 - 001 - 24 - 40 . 3 - TRT DA 24ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : TRIP - TRANSPORTE AÉREO REGIONAL DO INTERIOR
PAULISTA LTDA.

ADVOGADO : ALESSANDRO ALVES BERNARDES

A G R AVA D O ( S ) : MARCELO MANTOVANI DOS SANTOS

ADVOGADO : GUIDO BÉRGAMO

PROCESSO : AIRR - 1862 / 2005 - 063 - 01 - 40 . 4 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : LUIZ OCTAVIO FLORES DE ALMEIDA

ADVOGADO : CLÉA CARVALHO FERNANDES CAVALCANTI DE SOU-
ZA

A G R AVA D O ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADO : LEONARDO MARTUSCELLI KURY

PROCESSO : RR - 1912 / 2005 - 411 - 09 - 00 . 9 - TRT DA 9ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

RECORRENTE(S) : SGS DO BRASIL S.A.

ADVOGADO : CLÁUDIA MARIA DE ALMEIDA COSMO

RECORRIDO(S) : JUACIR GARCIA DOS SANTOS

ADVOGADO : NORIMAR JOÃO HENDGES

PROCESSO : AIRR - 1990 / 2005 - 004 - 06 - 40 . 3 - TRT DA 6ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : MARIO FERNANDO DE SOUZA

ADVOGADO : MARIA LÚCIA MILET DE CARVALHO NEVES

A G R AVA D O ( S ) : KLAUS COSTA VIGILÂNCIA DE VALORES LTDA.

ADVOGADO : EMMANUEL BEZERRA CORREIA

A G R AVA D O ( S ) : C.B.E. - COMPANHIA BRASILEIRA DE EQUIPAMENTO

ADVOGADO : IVANILDO MONTEIRO DE ARAÚJO

PROCESSO : RR - 2168 / 2005 - 048 - 02 - 00 . 1 - TRT DA 2ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA

RECORRENTE(S) : GILMAR FERREIRA

ADVOGADO : FÁBIO CORTONA RANIERI

RECORRIDO(S) : FURNAS - CENTRAIS ELÉTRICAS S.A.

ADVOGADO : FÁBIO TARDELLI DA SILVA

PROCESSO : RR - 2224 / 2005 - 022 - 02 - 00 . 5 - TRT DA 2ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

RECORRENTE(S) : ROSEMEIRE MICHELETTI

ADVOGADO : LEONARDO PIRES DA SILVA

RECORRIDO(S) : HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE DE MEDI-
CINA DA UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO

PROCESSO : AIRR - 2227 / 2005 - 055 - 15 - 40 . 3 - TRT DA 15ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO NOSSA CAIXA S.A.

ADVOGADO : LUÍS GUILHERME SOARES DE LARA

A G R AVA D O ( S ) : LAURINDO MUNHOZ

ADVOGADO : ANA LAURA LYRA ZWICKER

PROCESSO : AIRR - 2441 / 2005 - 202 - 01 - 40 . 7 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

A G R AVA N T E ( S ) : CARREFOUR COMÉRCIO E INDÚSTRIA LTDA.

ADVOGADO : WILLIAM MARCONDES SANTANA

A G R AVA D O ( S ) : PAULO MAURÍCIO NASCIMENTO

ADVOGADO : VANDYCK MAGALHÃES MOITA

PROCESSO : AIRR - 2604 / 2005 - 039 - 12 - 40 . 1 - TRT DA 12ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : FININVEST NEGÓCIOS DE VAREJO LTDA.

ADVOGADO : CARLA CORRÊA FAVILLA

A G R AVA D O ( S ) : BERNADETE CASTRO GOMES LEITE

ADVOGADO : AURÉLIO MIGUEL BOWENS DA SILVA

PROCESSO : RR - 2645 / 2005 - 019 - 09 - 00 . 5 - TRT DA 9ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

RECORRENTE(S) : UNIÃO (PGU)

RECORRIDO(S) : GILNEI VELASCO SERRA

ADVOGADO : MARIA DE LOURDES ASSUNÇÃO RODRIGUES

RECORRIDO(S) : AMBIENTAL VIGILÂNCIA LTDA.
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PROCESSO : AIRR - 4153 / 2005 - 045 - 12 - 40 . 9 - TRT DA 12ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADO : RAUBER SCHLICKMANN MICHELS

A G R AVA D O ( S ) : CLÁUDIO BACEDO DE MORAES

ADVOGADO : ERALDO DOS SANTOS

PROCESSO : RR - 4838 / 2005 - 034 - 12 - 00 . 7 - TRT DA 12ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

RECORRENTE(S) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADO : FLÁVIO HENRIQUE BRANDÃO DELGADO

RECORRENTE(S) : MANOEL RODRIGUES DOS SANTOS

ADVOGADO : DIVALDO LUIZ DE AMORIM

RECORRIDO(S) : FUNDAÇÃO DOS ECONOMIÁRIOS FEDERAIS - FUNCEF

ADVOGADO : GIOVANA MICHELIN LETTI

PROCESSO : RR - 5370 / 2005 - 001 - 11 - 00 . 2 - TRT DA 11ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE MANAUS

RECORRIDO(S) : CARLOS VALETA CARDOSO

ADVOGADO : DARLENE TORRES DOS SANTOS

PROCESSO : AIRR - 7118 / 2005 - 006 - 09 - 40 . 5 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

A G R AVA N T E ( S ) : PETROBRÁS DISTRIBUIDORA S.A.

ADVOGADO : DANIELLE HIDALGO CAVALCANTI DE ALBUQUERQUE

A G R AVA D O ( S ) : ALERTA SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA S/C LTDA.

ADVOGADO : CARLOS ROBERTO MOREIRA

A G R AVA D O ( S ) : CENTRO HABITACIONAL VISCONDE DE MAUA II

ADVOGADO : ZENICE MOTA CARDOZO PINTO

A G R AVA D O ( S ) : BONAPARTE HOTÉIS LTDA.

ADVOGADO : CHRISTIAN SCHRAMM JORGE

A G R AVA D O ( S ) : NET PARANÁ TELECOMUNICAÇÕES LTDA.

ADVOGADO : FERNANDO ANDRÉ SILVA

A G R AVA D O ( S ) : TELEPAR CELULAR S.A.

ADVOGADO : AIRTON JOSÉ MALAFAIA

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ ADILSON DO AMARAL

ADVOGADO : JULIANA MARTINS PEREIRA

PROCESSO : AIRR - 11103 / 2005 - 004 - 11 - 40 . 8 - TRT DA 11ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : OSINEI BRANDÃO DA SILVA

ADVOGADO : ANTÔNIO PRACIANO FILHO

A G R AVA D O ( S ) : MANAUS ENERGIA S.A.

ADVOGADO : MÁRCIO LUIZ SORDI

PROCESSO : AIRR - 16081 / 2005 - 002 - 09 - 40 . 0 - TRT DA 9ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : MÁRCIA ADRIANE RIBAS

ADVOGADO : LILLIAN SIMONE BONETI

A G R AVA D O ( S ) : UNIVERSIDADE LIVRE DO MEIO AMBIENTE

ADVOGADO : ALESSANDRO MARCOS BRIANEZI

PROCESSO : AIRR - 5 / 2006 - 003 - 13 - 40 . 9 - TRT DA 13ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS PESCADORES PROFISSIONAIS E AR-
TESANAIS NOS ESTADOS DE PERNAMBUCO E PARAÍ-
BA

ADVOGADO : ALBERTO ALVES CAMELLO NETO

A G R AVA D O ( S ) : SINDICATO DOS PESCADORES PROFISSIONAIS, ARTE-
SANAIS E SIMILARES, NA INDÚSTRIA DE PESCA, NO
ESTADO DA PARAÍBA - SINDIPESCA

ADVOGADO : FRANCISCO DERLY PEREIRA

PROCESSO : RR - 17 / 2006 - 106 - 22 - 00 . 7 - TRT DA 22ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE FLORES DO PIAUÍ

ADVOGADO : MACÁRIO GALDINO DE OLIVEIRA

RECORRIDO(S) : DEUSEANNE VIEIRA NUNES

ADVOGADO : VALMIR VICTOR DA SILVEIRA

PROCESSO : RR - 24 / 2006 - 021 - 01 - 00 . 8 - TRT DA 1ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

RECORRENTE(S) : NILO DE OLIVEIRA

ADVOGADO : JOSÉ HENRIQUE RODRIGUES TORRES

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS EMPRESAS
DE ENERGIA DO RIO DE JANEIRO E REGIÃO - SINTER-
GIA

ADVOGADO : JOSÉ HENRIQUE RODRIGUES TORRES

RECORRIDO(S) : LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A.

ADVOGADO : RENATA ALMEIDA VASQUES

PROCESSO : AIRR - 34 / 2006 - 071 - 02 - 40 . 9 - TRT DA 2ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : AIK MAURICE ESKINAZI

ADVOGADO : EDUARDO FORNAZARI ALENCAR

A G R AVA D O ( S ) : HEGATEX INDÚSTRIA TÊXTIL LTDA.

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ LUIZ FILHO

ADVOGADO : HELENA CRISTINA SANTOS BONILHA

PROCESSO : RR - 40 / 2006 - 051 - 12 - 00 . 2 - TRT DA 12ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

RECORRENTE(S) : IRENE MOSER TRALAMAZZA

ADVOGADO : REJANE DA SILVA SÁNCHEZ

RECORRIDO(S) : BANCO SANTANDER BANESPA S.A.

ADVOGADO : EDUARDO DE AZAMBUJA PAHIM

PROCESSO : AIRR - 40 / 2006 - 051 - 12 - 40 . 7 - TRT DA 12ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO SANTANDER BANESPA S.A.

ADVOGADO : EDUARDO DE AZAMBUJA PAHIM

A G R AVA D O ( S ) : IRENE MOSER TRALAMAZZA

ADVOGADO : REJANE DA SILVA SÁNCHEZ

PROCESSO : AIRR - 45 / 2006 - 007 - 15 - 40 . 5 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO (PGF)

A G R AVA D O ( S ) : TELES CRISTIANO CÂNDIDO

ADVOGADO : OSVALDO STEVANELLI

A G R AVA D O ( S ) : KSB BOMBAS HIDRÁULICAS S.A.

ADVOGADO : ANTÔNIO CARLOS BIZARRO

PROCESSO : AIRR - 56 / 2006 - 332 - 04 - 40 . 0 - TRT DA 4ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : UNIVERSIDADE DO VALE DO RIO DOS SINOS - UNI-
SINOS

ADVOGADO : PATRÍCIA DALLA RIVA DIAS

A G R AVA D O ( S ) : MARIA TEREZINHA DE AZEVEDO MORAES

ADVOGADO : ELIANE TONELLO

PROCESSO : AIRR - 79 / 2006 - 126 - 15 - 40 . 6 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : RHODIA POLIAMIDA E ESPECIALIDADES LTDA.

ADVOGADO : CORALLI RIOS

A G R AVA D O ( S ) : SATHEL ENERGIA S.A. EQUIPAMENTOS E SERVIÇOS

ADVOGADO : EDSON ELI DE FREITAS

A G R AVA D O ( S ) : ZENILDO ALMEIDA DA SILVA

ADVOGADO : MÔNIKA CELINSKA PREVIDELLI

PROCESSO : AIRR - 92 / 2006 - 006 - 04 - 40 . 2 - TRT DA 4ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADO : TIAGO DE FREITAS LIMA LOPES

A G R AVA D O ( S ) : THAIS TEIXEIRA DA SILVA

ADVOGADO : RÉGIS ELENO FONTANA

PROCESSO : AIRR - 170 / 2006 - 252 - 02 - 40 . 7 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : OSVALDO AVELINO DOS SANTOS

ADVOGADO : FLÁVIO VILLANI MACÊDO

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA CUBATENSE DE URBANIZAÇÃO E SA-
NEAMENTO - CURSAN

ADVOGADO : BRUNO MIGUEL MARCELINO DIAS DE SOUSA

PROCESSO : AIRR - 176 / 2006 - 028 - 01 - 40 . 0 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

ADVOGADO : JOÃO MARCOS GUIMARÃES SIQUEIRA

A G R AVA D O ( S ) : SAMUEL BENTO VIEIRA FILHO

ADVOGADO : ALEXANDRE SANTANA NASCIMENTO

A G R AVA D O ( S ) : COOPEX - COOPERATIVA DOS TRABALHADORES TELE-
FÔNICOS EM MESA DE EXAME - RJ

PROCESSO : AIRR - 190 / 2006 - 086 - 15 - 40 . 8 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA PAULISTA DE FORÇA E LUZ - CPFL

ADVOGADO : ANTÔNIO CARLOS VIANNA DE BARROS

A G R AVA D O ( S ) : RUBIANO MELO SOUSA

ADVOGADO : MARCELO SÁES DE NARDO

A G R AVA D O ( S ) : CONEPLAN CONSTRUÇÕES ELÉTRICAS E PLANEJA-
MENTO LTDA.

ADVOGADO : JOÃO JOSÉ BOARETTO

PROCESSO : AIRR - 200 / 2006 - 342 - 01 - 40 . 1 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA SIDERÚRGICA NACIONAL - CSN

ADVOGADO : RUBIA CRISTINA VIEIRA CASSIANO

A G R AVA D O ( S ) : ELSO ASSIS AGUIAR

ADVOGADO : EDUARDO RAMIRES PEREIRA

PROCESSO : AIRR - 270 / 2006 - 103 - 10 - 40 . 1 - TRT DA 10ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO (PGF)

A G R AVA D O ( S ) : ASB S.A CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ HILTON VIEIRA DA COSTA

ADVOGADO : ANDERSON FERREIRA GONÇALVES

A G R AVA D O ( S ) : ESCRITÓRIO BRASILEIRO DE COBRANÇAS LTDA.

ADVOGADO : LUIZ OTÁVIO MEDINA MAIA

PROCESSO : AIRR - 275 / 2006 - 005 - 04 - 40 . 1 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : PAMPA TELECOMUNICAÇÕES E ELETRICIDADE S.A.

ADVOGADO : PAULA LOPES AZEVEDO DOS SANTOS

A G R AVA D O ( S ) : DANIEL RODRIGUES ALVES

ADVOGADO : MÁRCIA SOUZA DOS SANTOS

A G R AVA D O ( S ) : BRASIL TELECOM S.A.

ADVOGADO : DENISE RIBEIRO DENICOL

PROCESSO : AIRR - 292 / 2006 - 012 - 12 - 40 . 3 - TRT DA 12ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : PERDIGÃO AGROINDUSTRIAL S.A.

ADVOGADO : ROBERTO VINÍCIUS ZIEMANN

A G R AVA D O ( S ) : VALCIR DA SILVA

ADVOGADO : SEDENIR TAVARES DIAS

PROCESSO : AIRR - 323 / 2006 - 104 - 15 - 40 . 3 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

A G R AVA N T E ( S ) : INDÚSTRIA DE ALUMÍNIOS EIRILAR LTDA.

ADVOGADO : LAERTE SILVÉRIO

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ ANTÔNIO TAVARES

ADVOGADO : CONRADO ALBERTO BANNWART MORTEAN

PROCESSO : AIRR - 378 / 2006 - 003 - 01 - 40 . 5 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : ANA LÚCIA AMORA CAPOTE ARAÚJO

ADVOGADO : PATRÍCIA REGINA MONTEIRO CAVALCANTE

A G R AVA D O ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADO : MARIA DA GRAÇA MANHAES BARRETO

PROCESSO : RR - 412 / 2006 - 010 - 17 - 00 . 8 - TRT DA 17ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

RECORRENTE(S) : YARA HANNA COMÉRCIO E INDÚSTRIA LTDA.

ADVOGADO : JULIANA VIEIRA MACHADO GARCIA

RECORRIDO(S) : ANTÔNIO CARLOS NASCIMENTO

ADVOGADO : JOSÉ ANTONIO GRACELI

PROCESSO : AIRR - 450 / 2006 - 011 - 13 - 40 . 3 - TRT DA 13ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

A G R AVA N T E ( S ) : LUZIMAR SILVA

ADVOGADO : ALEXANDRE DA SILVA OLIVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : MUNICÍPIO DE VÁRZEA

ADVOGADO : AVANI MEDEIROS DA SILVA

PROCESSO : AIRR - 452 / 2006 - 871 - 04 - 40 . 0 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA RIOGRANDENSE DE SANEAMENTO - COR-
SAN

ADVOGADO : GLADIS CATARINA NUNES DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : TCC SANEACON - SANEAMENTO E CONSTRUÇÕES LT-
DA.

ADVOGADO : NEWTON DE ALMEIDA SOUZA

A G R AVA D O ( S ) : GERVÁSIO MARQUES

ADVOGADO : AUGUSTO DA ROSA OLEA

PROCESSO : AIRR - 474 / 2006 - 333 - 04 - 40 . 3 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO (PGF)

A G R AVA D O ( S ) : MARIA LECI PINTO

ADVOGADO : DÉCIO CÔNSUL MISSEL

A G R AVA D O ( S ) : REFEIÇÕES NATURAS LTDA.

PROCESSO : RR - 490 / 2006 - 026 - 01 - 00 . 5 - TRT DA 1ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA

RECORRENTE(S) : RIO DE JANEIRO REFRESCOS LTDA.

ADVOGADO : PAULO CRUZ DA SILVA

RECORRIDO(S) : MARCOS PAULO GUIMARÃES DE SANTANA

ADVOGADO : MARCOS HENRIQUE BENITES DE LA TORRE CRUZ

PROCESSO : AIRR - 499 / 2006 - 003 - 16 - 40 . 5 - TRT DA 16ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE RAPOSA

ADVOGADO : EVELINE SILVA NUNES

A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO TOBIAS BRAGA DA SILVA

ADVOGADO : PAULO HENRIQUE NEVES DA COSTA E SILVA

PROCESSO : AIRR - 569 / 2006 - 101 - 17 - 40 . 5 - TRT DA 17ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

A G R AVA D O ( S ) : SIMONE COSTA PIANESSOLLA
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PROCESSO : AIRR - 201 / 2006 - 026 - 13 - 40 . 7 - TRT DA 13ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

A G R AVA N T E ( S ) : CYANE SOUTO MAIOR

ADVOGADO : HENRIQUE SOUTO MAIOR M. DE ALBUQUERQUE

A G R AVA D O ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADO : FRANCISCO XAVIER DE ANDRADE FILHO

PROCESSO : AIRR - 233 / 2006 - 019 - 10 - 40 . 0 - TRT DA 10ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

A G R AVA N T E ( S ) : A & D ALIMENTOS LTDA.

ADVOGADO : JOSÉ DA SILVA LEÃO

A G R AVA D O ( S ) : WALMIR MOREIRA SANTOS

ADVOGADO : PAULO AYRTON CAMPOS
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PROCESSO : AIRR - 592 / 2006 - 022 - 04 - 40 . 3 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

A G R AVA N T E ( S ) : HOSPITAL CRISTO REDENTOR S.A.

ADVOGADO : DANTE ROSSI

A G R AVA D O ( S ) : ISALDINA DOS SANTOS

ADVOGADO : RENATO KLIEMANN PAESE

PROCESSO : AIRR - 596 / 2006 - 023 - 06 - 40 . 7 - TRT DA 6ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : EMANUEL SOARES DE LIMA

ADVOGADO : EDUARDO FERNANDES AGOSTINHO

A G R AVA D O ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.

ADVOGADO : JOAQUIM DE ALENCAR CARVALHO

PROCESSO : AIRR - 616 / 2006 - 771 - 04 - 40 . 1 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : AVIPAL S.A. AVICULTURA E AGROPECUÁRIA

ADVOGADO : JOVANI GIOVANAZ

A G R AVA D O ( S ) : HSBC BANK BRASIL S.A. - BANCO MÚLTIPLO

ADVOGADO : LUCIDRÉIA D. GONÇALVES DIAS

A G R AVA D O ( S ) : AURI TRAUTENMÜLLER

ADVOGADO : JOÃO LUIZ SEHN

A G R AVA D O ( S ) : BANCO BRADESCO S.A.

A G R AVA D O ( S ) : PIRES SERVIÇOS DE SEGURANÇA E TRANSPORTE DE
VALORES LTDA.

ADVOGADO : JOSIANE NUNES SCHWEC

PROCESSO : RR - 622 / 2006 - 011 - 18 - 00 . 7 - TRT DA 18ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

RECORRENTE(S) : MANOEL SEBASTIÃO DA SILVA

ADVOGADO : RAUL DE FRANÇA BELÉM FILHO

RECORRIDO(S) : RENAUTO VEÍCULOS E PEÇAS LTDA.

ADVOGADO : SÍLVIO TEIXEIRA

PROCESSO : AIRR - 631 / 2006 - 172 - 06 - 40 . 6 - TRT DA 6ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

A G R AVA N T E ( S ) : SUAPE TÊXTIL S.A.

ADVOGADO : JAIRO CAVALCANTI DE AQUINO

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ EDECIO DE SOUZA NETO

ADVOGADO : NELSON GONÇALVES BRANDÃO

PROCESSO : AIRR - 635 / 2006 - 002 - 06 - 40 . 5 - TRT DA 6ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ AVELINO DE PONTES FILHO

ADVOGADO : LEONARDO SANTANA DA SILVA COÊLHO

A G R AVA D O ( S ) : AGVET - AGRÍCOLA E VETERINÁRIA LTDA.

ADVOGADO : PATRÍCIA CIDRIM CAMPOS

A G R AVA D O ( S ) : SUPRANOR INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA.

ADVOGADO : DÉCIO PETRÕNIO CAMPOS FLORENTINO

PROCESSO : AIRR - 645 / 2006 - 083 - 02 - 40 . 7 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE DE MEDI-
CINA DA UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO

A G R AVA D O ( S ) : LUIZ CUSCHNIR

ADVOGADO : EMERSON DUPS

PROCESSO : AIRR - 671 / 2006 - 304 - 04 - 40 . 7 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : SINOSCAR S.A.

ADVOGADO : MARCIA PESSIN

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ CARLOS ALVES RODRIGUES

ADVOGADO : NILSON ROBERTO SCHWENGBER

PROCESSO : RR - 724 / 2006 - 009 - 19 - 00 . 0 - TRT DA 19ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA

RECORRENTE(S) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADO : PABLO LOVATO GIULIANI

RECORRENTE(S) : ISMAEL MONTEIRO JÚNIOR

ADVOGADO : JOSÉ ALBERTO DE ALBUQUERQUE PEREIRA

RECORRIDO(S) : OS MESMOS

PROCESSO : RR - 733 / 2006 - 101 - 17 - 00 . 0 - TRT DA 17ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA

RECORRENTE(S) : ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

RECORRIDO(S) : IRANI DE LIMA ALVES

PROCESSO : RR - 741 / 2006 - 066 - 15 - 00 . 4 - TRT DA 15ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA

RECORRENTE(S) : SUELI MARTA MATIAS

ADVOGADO : ANDRÉ ALVES FONTES TEIXEIRA

RECORRIDO(S) : HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE DE MEDI-
CINA DE RIBEIRÃO PRETO DA UNIVERSIDADE DE
SÃO PAULO

PROCESSO : AIRR - 752 / 2006 - 013 - 03 - 41 . 1 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : HUMBERTO PRADO PEREIRA

ADVOGADO : DANIEL PESSALI ANDRADE OLIVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : IMPORTAS INDÚSTRIA MINEIRA DE PORTAS CORTA FO-
GO LTDA.

ADVOGADO : DANIEL PESSALI ANDRADE OLIVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO CLÁUDIO PEREIRA PRADO

A G R AVA D O ( S ) : LIDOVICA ALVES DE SOUZA

ADVOGADO : CLEBER SOARES DOS SANTOS

PROCESSO : AIRR - 765 / 2006 - 101 - 17 - 40 . 0 - TRT DA 17ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

A G R AVA D O ( S ) : DELVAIR JACINTO DA SILVA

PROCESSO : RR - 791 / 2006 - 041 - 12 - 00 . 1 - TRT DA 12ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

RECORRENTE(S) : BANCO SANTANDER MERIDIONAL S.A.

ADVOGADO : ENILTON MARTINS SILVEIRA

RECORRIDO(S) : RODNEI DA SILVA GONÇALVES

ADVOGADO : CELSO FERRAREZE

PROCESSO : AIRR - 821 / 2006 - 025 - 03 - 40 . 4 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO ABN AMRO REAL S.A.

ADVOGADO : GUSTAVO FERREIRA DA CRUZ

A G R AVA D O ( S ) : GUILHERME MOTTA BELLEI

ADVOGADO : VIVIAN KÉSSIA BRASIL DE ALMEIDA SANTOS

PROCESSO : AIRR - 836 / 2006 - 231 - 04 - 40 . 5 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : PIRELLI PNEUS S.A.

ADVOGADO : PAULO SERRA

A G R AVA D O ( S ) : GILCINEI ALCIDES DE LIMA

ADVOGADO : BRUNO JÚLIO KAHLE FILHO

PROCESSO : AIRR - 867 / 2006 - 012 - 06 - 40 . 0 - TRT DA 6ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : ASSOCIAÇÃO DOS POLICIAIS E BOMBEIROS MILITA-
RES INATIVOS E PENSIONISTAS DE PERNAMBUCO - AS-
SINPE - PM/BM

ADVOGADO : EDUARDO LINS BISPO DE MELO

A G R AVA D O ( S ) : JANAÍNA BARROS PACHECO DE SIQUEIRA

ADVOGADO : FELIPPE ARCURI VASCONCELOS

PROCESSO : RR - 889 / 2006 - 037 - 12 - 00 . 0 - TRT DA 12ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

RECORRENTE(S) : ADILSON CESAR DA SILVA

ADVOGADO : FÁBIO RICARDO FERRARI

RECORRIDO(S) : BANCO DO ESTADO DE SANTA CATARINA S.A. - BESC

ADVOGADO : TATIANA RAMLOW DA SILVA COSTA

PROCESSO : AIRR - 905 / 2006 - 059 - 03 - 40 . 5 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

A G R AVA N T E ( S ) : FUNDAÇÃO PERCIVAL FARQUHAR

ADVOGADO : CLÁUDIO VINÍCIUS DORNAS

A G R AVA D O ( S ) : GLAISE BOHRER PALMA

ADVOGADO : JOÃO FERREIRA DA SILVA

PROCESSO : RR - 945 / 2006 - 026 - 03 - 00 . 1 - TRT DA 3ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

RECORRENTE(S) : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.

ADVOGADO : RONALDO JUNG

RECORRIDO(S) : AGNALDO CESAR PARREIRAS

ADVOGADO : BRUNO CORRÊA LAMIS

PROCESSO : AIRR - 946 / 2006 - 007 - 24 - 40 . 8 - TRT DA 24ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ DIVINO GONÇALVES

ADVOGADO : JISELY PORTO NOGUEIRA

A G R AVA D O ( S ) : DARIO SELINGARDI

ADVOGADO : JANE JOCÉLIA DE OLIVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : SELINGARDI E CIA. LTDA.

ADVOGADO : JANE JOCÉLIA DE OLIVEIRA

PROCESSO : AIRR - 979 / 2006 - 014 - 03 - 40 . 0 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO ITAÚ S.A.

ADVOGADO : ANDRÉIA DA CUNHA PEREIRA FARIA

A G R AVA D O ( S ) : BENÍCIO MARTINS DE CARVALHO

ADVOGADO : WELDER DE OLIVEIRA MELO

PROCESSO : AIRR - 981 / 2006 - 020 - 04 - 40 . 6 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA ESTADUAL DE SILOS E ARMAZÉNS - CE-
SA

ADVOGADO : CLÁUDIO JERÔNIMO CARVALHO FERREIRA

A G R AVA D O ( S ) : PAULO FARIAS

ADVOGADO : DANIELA RODRIGUES CHAPLIN

PROCESSO : AIRR - 982 / 2006 - 001 - 20 - 40 . 5 - TRT DA 20ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : JADSON SANTOS DE JESUS

ADVOGADO : JOÃO CARLOS OLIVEIRA COSTA

A G R AVA D O ( S ) : VIAÇÃO PROGRESSO LTDA.

ADVOGADO : THIAGO D'ÁVILA MELO FERNANDES

PROCESSO : AIRR - 1025 / 2006 - 006 - 21 - 40 . 2 - TRT DA 21ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : CARREFOUR ADMINISTRADORA DE CARTÕES DE
CRÉDITO, COMÉRCIO E PARTICIPAÇÕES LTDA.

ADVOGADO : IZAIAS BEZERRA DO NASCIMENTO NETO

A G R AVA D O ( S ) : CARREFOUR COMÉRCIO E INDÚSTRIA LTDA.

ADVOGADO : IZAIAS BEZERRA DO NASCIMENTO NETO

A G R AVA D O ( S ) : ROBERTO CAMPELO DA SILVA

ADVOGADO : SIMONE LEITE DANTAS

PROCESSO : AIRR - 1025 / 2006 - 006 - 21 - 41 . 5 - TRT DA 21ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : CARREFOUR COMÉRCIO E INDÚSTRIA LTDA.

ADVOGADO : IZAIAS BEZERRA DO NASCIMENTO NETO

A G R AVA D O ( S ) : CARREFOUR ADMINISTRADORA DE CARTÕES DE
CRÉDITO, COMÉRCIO E PARTICIPAÇÕES LTDA.

ADVOGADO : IZAIAS BEZERRA DO NASCIMENTO NETO

A G R AVA D O ( S ) : ROBERTO CAMPELO DA SILVA

ADVOGADO : SIMONE LEITE DANTAS

PROCESSO : AIRR - 1041 / 2006 - 005 - 20 - 40 . 4 - TRT DA 20ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

A G R AVA N T E ( S ) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS

ADVOGADO : CAROLINA DE CASTRO LEITE E ANDRADE

A G R AVA D O ( S ) : MASTEC - MANUTENÇÕES TÉCNICAS E REPRESENTA-
ÇÕES LTDA.

A G R AVA D O ( S ) : JOSELITO ALVES DOS SANTOS

ADVOGADO : ARISTÓTELES FERNANDES DA SILVA

PROCESSO : AIRR - 1053 / 2006 - 043 - 03 - 40 . 8 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADO : ROGÉRIO NETTO ANDRADE

A G R AVA D O ( S ) : EDILSON JOSÉ DOS SANTOS

ADVOGADO : JUCELE CORRÊA PEREIRA

PROCESSO : AIRR - 1061 / 2006 - 060 - 03 - 40 . 0 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA VALE DO RIO DOCE

ADVOGADO : ALESSANDRA KERLEY GIBOSKI XAVIER

A G R AVA D O ( S ) : OLÍMPIO CELESTINO ZEFERINO

ADVOGADO : ELDER GUERRA MAGALHÃES

PROCESSO : AIRR - 1144 / 2006 - 012 - 07 - 40 . 3 - TRT DA 7ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

A G R AVA N T E ( S ) : FRANCISCA SILVÂNIA FERREIRA CAETANO

ADVOGADO : ALDER GRÊGO OLIVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : CECOMIL COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA.

ADVOGADO : PERICLES MAIA DE FIGUEIREDO

PROCESSO : AIRR - 1144 / 2006 - 231 - 04 - 40 . 4 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : MUNDIAL S.A. PRODUTOS DE CONSUMO

ADVOGADO : CLÁUDIO JERÔNIMO CARVALHO FERREIRA

A G R AVA D O ( S ) : ELITE SERVIÇOS LTDA.

A G R AVA D O ( S ) : GIOCONDA ELIZABETH DE JESUS MARTINS

ADVOGADO : CELIANA IARA ARAÚJO KRAUSE

PROCESSO : AIRR - 1166 / 2006 - 673 - 09 - 40 . 1 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

A G R AVA N T E ( S ) : MASTER VIGILÂNCIA ESPECIALIZADA LTDA.

ADVOGADO : ANTONIO ASSAD MANSUR NETO

A G R AVA D O ( S ) : AILTON PEREIRA DOS PRAZERES

ADVOGADO : FERNANDO BUONO

A G R AVA D O ( S ) : BANCO ABN AMRO REAL S.A.

ADVOGADO : ANTÔNIO VALDIR UBEDA LAMERA

PROCESSO : AIRR - 1291 / 2006 - 001 - 21 - 40 . 3 - TRT DA 21ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

A G R AVA N T E ( S ) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS

ADVOGADO : VICENTE PEREIRA NETO

A G R AVA D O ( S ) : SAFOS FORNECEDORA DE NAVIOS LTDA.

A G R AVA D O ( S ) : FRANCISCO CANINDÉ FERNANDES

ADVOGADO : CAMILA RAQUEL RODRIGUES PEREIRA DE AZEVEDO

PROCESSO : AIRR - 1495 / 2006 - 044 - 03 - 40 . 0 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

A G R AVA N T E ( S ) : SOUZA CRUZ S.A.

ADVOGADO : RONALDO MARIANI BITTENCOURT

A G R AVA D O ( S ) : HELBER DE CASTRO COELHO

ADVOGADO : FABIANA MANSUR RESENDE

A G R AVA D O ( S ) : ENARPE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇOS LTDA.

ADVOGADO : SÍLVIA BRANDÃO PEDROSA

PROCESSO : AIRR - 1531 / 2006 - 122 - 06 - 40 . 0 - TRT DA 6ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : ROBSON AMARO DA SILVA

ADVOGADO : ANA PAULA FRANCISCA DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : A J DE CARVALHO AUTO PEÇAS E SERVIÇOS

ADVOGADO : ALBERTO JOSÉ ARAÚJO FERNANDES
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PROCESSO : RR - 1596 / 2006 - 010 - 08 - 00 . 2 - TRT DA 8ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA

RECORRENTE(S) : ANDRÉ DE LIMA RIBEIRO

ADVOGADO : MAURO AUGUSTO RIOS BRITO

RECORRIDO(S) : COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARÁ - COSANPA

ADVOGADO : SALIM BRITO ZAHLUTH JÚNIOR

PROCESSO : AIRR - 1629 / 2006 - 012 - 18 - 40 . 7 - TRT DA 18ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : KATIA MARIA FERREIRA DE ANDRADE BORGES

ADVOGADO : VALDECI FRANCISCO DE SOUZA

A G R AVA D O ( S ) : LOPES MODAS PARA HOMENS LTDA.

ADVOGADO : DÉLIO ALVES PEREIRA

PROCESSO : AIRR - 1798 / 2006 - 142 - 03 - 40 . 9 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

A G R AVA N T E ( S ) : KLABIN S.A.

ADVOGADO : ANA PAULA MUGGLER RODARTE

A G R AVA D O ( S ) : MARCO AURÉLIO GOMES DE SOUZA

ADVOGADO : ALÉSSIO FABIANI ROSENDO

PROCESSO : AIRR - 1827 / 2006 - 011 - 02 - 40 . 1 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : IVETE AGABITI CECCON

ADVOGADO : VALTER ANTONIO BERGAMASCO JUNIOR

A G R AVA D O ( S ) : BANCO SANTANDER BANESPA S.A.

ADVOGADO : ALENCAR NAUL ROSSI

PROCESSO : RR - 2150 / 2006 - 068 - 02 - 00 . 5 - TRT DA 2ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA

RECORRENTE(S) : LEDA ROSA ANACLETO

ADVOGADO : MARLI MARTINS SILVA ASSAD DE MELLO

RECORRIDO(S) : HIGILIMP LIMPEZA AMBIENTAL LTDA.

ADVOGADO : MARIA MADALENA PEREIRA

PROCESSO : RR - 2205 / 2006 - 052 - 12 - 00 . 7 - TRT DA 12ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

RECORRENTE(S) : ELOI SCHULZE

ADVOGADO : CLAUDETE DE FÁTIMA ALBINO

RECORRIDO(S) : BANCO DO ESTADO DE SANTA CATARINA S.A. - BESC

ADVOGADO : GLEICY MARA AMARANTE LIVRAMENTO

PROCESSO : AIRR - 2268 / 2006 - 095 - 09 - 40 . 2 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

A G R AVA N T E ( S ) : IRMANDADE SANTA CASA MONSENHOR GUILHERME

ADVOGADO : BEATRIZ ALVES DOS SANTOS SILVA

A G R AVA D O ( S ) : ALIANI BLOEMER MACHADO

ADVOGADO : SORAYA SOTOMAIOR JUSTUS

PROCESSO : RR - 2520 / 2006 - 153 - 15 - 00 . 2 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

RECORRENTE(S) : HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE DE MEDI-
CINA DE RIBEIRÃO PRETO DA UNIVERSIDADE DE
SÃO PAULO

ADVOGADO : HEITOR TEIXEIRA PENTEADO

RECORRENTE(S) : JOSÉ GERALDO DE CARVALHO

ADVOGADO : ANDRÉ ALVES FONTES TEIXEIRA

RECORRIDO(S) : OS MESMOS

PROCESSO : AIRR - 2833 / 2006 - 140 - 03 - 40 . 4 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : DROGAZAP LTDA.

ADVOGADO : EVANDRO ALVES FERREIRA

A G R AVA D O ( S ) : MARIA GRACINA VIEIRA SANTOS

ADVOGADO : PETER EDUARDO ROCHA E RESENDE

PROCESSO : RR - 3052 / 2006 - 083 - 02 - 00 . 8 - TRT DA 2ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA

RECORRENTE(S) : LÚCIA NOGUEIRA DE NOVAES

ADVOGADO : ROBERTO GUILHERME WEICHSLER

RECORRIDO(S) : ASBEA - ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DOS ESCRITÓRIOS
DE ARQUITETURA

ADVOGADO : MÔNICA CORRÊA

PROCESSO : RR - 4465 / 2006 - 035 - 12 - 00 . 1 - TRT DA 12ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

RECORRENTE(S) : COMPANHIA MELHORAMENTOS DA CAPITAL - COM-
CAP

ADVOGADO : JORGE DAVID PACHECO

RECORRIDO(S) : ANTÔNIO DOS SANTOS MACHADO

ADVOGADO : EVELISE CONCEIÇÃO MACHADO

PROCESSO : RR - 4706 / 2006 - 084 - 02 - 00 . 7 - TRT DA 2ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

RECORRENTE(S) : UNIÃO (PGF)

RECORRIDO(S) : FELIX EMIZ BENADIBA

ADVOGADO : SUSANA APARECIDA SOUSA PIRES

RECORRIDO(S) : MERCANTIL SUPER COUROS LTDA.

ADVOGADO : DANIELA POZZA BATISTA

PROCESSO : AIRR - 5975 / 2006 - 035 - 12 - 40 . 0 - TRT DA 12ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : CLÓVIS DARRAZÃO

ADVOGADO : CLÓVIS DARRAZÃO

A G R AVA D O ( S ) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA 12ª REGIÃO

PROCESSO : RR - 6081 / 2006 - 015 - 09 - 00 . 5 - TRT DA 9ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA

RECORRENTE(S) : ESTADO DO PARANÁ

RECORRIDO(S) : ELIANE DO ROCIO BARDELI RIBEIRO

ADVOGADO : FÁBIO FREITAS MINARDI

PROCESSO : RR - 7695 / 2006 - 014 - 12 - 00 . 1 - TRT DA 12ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

RECORRENTE(S) : MOACYR MAFRA

ADVOGADO : RODRIGO BERTOLDI COELHO

RECORRIDO(S) : CELESC DISTRIBUIÇÃO S.A.

ADVOGADO : VANESSA EVANGELISTA RAMOS ROTHERMEL

PROCESSO : RR - 8857 / 2006 - 014 - 12 - 00 . 9 - TRT DA 12ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

RECORRENTE(S) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADO : FLÁVIO HENRIQUE BRANDÃO DELGADO

RECORRIDO(S) : KÁTIA ROSANA CARDOSO

ADVOGADO : FELIPE BORGES PAES E LIMA

PROCESSO : AIRR - 63 / 2007 - 101 - 14 - 40 . 3 - TRT DA 14ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

A G R AVA N T E ( S ) : HSBC BANK BRASIL S.A. - BANCO MÚLTIPLO

ADVOGADO : FÁBIO ANTÔNIO MOREIRA

A G R AVA D O ( S ) : FERNANDO LUIZ DA SILVA

ADVOGADO : CLÁUDIA FIDÉLIS

PROCESSO : RR - 206 / 2007 - 005 - 12 - 00 . 0 - TRT DA 12ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

RECORRENTE(S) : TECONVI S.A. - TERMINAL DE CONTEINERES DO VA-
LE DO ITAJAÍ

ADVOGADO : SÍLVIO NOEL DE OLIVEIRA JÚNIOR

RECORRIDO(S) : CARLOS VICENTE SILVEIRA

ADVOGADO : ARY JUVÊNCIO DA SILVA FILHO

PROCESSO : RR - 368 / 2007 - 131 - 17 - 00 . 6 - TRT DA 17ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA

RECORRENTE(S) : MARIA DE LOURDES CORDEIRO JUFFU

ADVOGADO : WÉLITON RÓGER ALTOÉ

RECORRIDO(S) : SERRAMAR DISTRIBUIÇÕES E LOGÍSTICA LTDA.

ADVOGADO : GUSTAVO CUNHA TAVARES

PROCESSO : AIRR - 431 / 2007 - 125 - 08 - 40 . 6 - TRT DA 8ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

A G R AVA N T E ( S ) : FIEL VIGILÂNCIA E TRANSPORTE DE VALORES LTDA.

ADVOGADO : JÔSE PAES DE CASTRO

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ BENEDITO DOS SANTOS E SANTOS

ADVOGADO : CLÁUDIO ALÁDIO DE SOUSA FERREIRA

PROCESSO : AIRR - 531 / 2007 - 006 - 13 - 40 . 9 - TRT DA 13ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

A G R AVA N T E ( S ) : MARIA ANTONIETA BORGES DE AZEVEDO

ADVOGADO : LUIZ DE ARAÚJO SILVA

A G R AVA D O ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADO : FRANCISCO XAVIER DE ANDRADE FILHO

A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO DOS ECONOMIÁRIOS FEDERAIS - FUNCEF

ADVOGADO : CRISTINA ROTHIER DUARTE

PROCESSO : AIRR - 634 / 2007 - 002 - 23 - 40 . 9 - TRT DA 23ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

A G R AVA N T E ( S ) : ROBERTO RIBEIRO

ADVOGADO : SANDRA CRISTINA ALVES

A G R AVA D O ( S ) : PIEMONTE INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE SORVETES
LT D A . 

ADVOGADO : JOSÉ ANDRÉ TRECHAUD E CURVO

PROCESSO : AIRR - 847 / 2007 - 003 - 18 - 40 . 4 - TRT DA 18ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : CARREFOUR COMÉRCIO E INDÚSTRIA LTDA.

ADVOGADO : MARIA DA CONCEIÇÃO MACHADO ARAÚJO

A G R AVA D O ( S ) : TIAGO SABINO DE LIMA

ADVOGADO : PATRÍCIA AFONSO DE CARVALHO

PROCESSO : AIRR - 1164 / 2007 - 004 - 23 - 40 . 3 - TRT DA 23ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

A G R AVA N T E ( S ) : PEDRO ZAGO

ADVOGADO : DANIÉLE CRISTINA DE OLIVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA DE SANEAMENTO DO ESTADO DE MATO
GROSSO - SANEMAT

ADVOGADO : RUTH MARTA SERRA NASSER PARQUER

PROCESSO : RR - 3628 / 2007 - 513 - 09 - 00 . 0 - TRT DA 9ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

RECORRENTE(S) : ANTONIO FERREIRA FILHO - BRASIL SERVICE - CON-
SERVAÇÃO E SERVIÇOS

ADVOGADO : EUCLIDES DE LIMA JUNIOR

RECORRIDO(S) : MARCIA FIORAMONTE

ADVOGADO : MARISA CESCATTO BOBROFF

Brasília, 25 de abril de 2008.

RONALDO EUSTÁQUIO DE ANDRADE

Coordenador de Classificação Autuação e Distribuição de Processos
<!ID1068867-1>

Relação de processos distribuídos aos Excelentíssimos Senhores Mi-
nistros do Tribunal Superior do Trabalho, em 11/04/2008 - 2ª TUR-
MA.

PROCESSO : AIRR - 1912 / 1990 - 011 - 06 - 41 . 2 - TRT DA 6ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA

A G R AVA N T E ( S ) : GEOTESTE LTDA.

ADVOGADO : WALTER FREDERICO NEUKRANZ

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ EXPEDITO DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SÍLVIO ROMERO PINTO RODRIGUES

PROCESSO : AIRR - 1149 / 1994 - 301 - 01 - 40 . 5 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA

A G R AVA N T E ( S ) : FÁBRICA DE TELAS SÃO JORGE LTDA.

ADVOGADO : ROMÁRIO SILVA DE MELO

A G R AVA D O ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS
METALÚRGICAS, MECÂNICAS E DE MATERIAL ELÉTRI-
CO DE PETRÓPOLIS

ADVOGADO : VENILSON JACINTO BELIGOLLI

PROCESSO : AIRR - 961 / 1995 - 053 - 01 - 40 . 9 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA DO METROPOLITANO DO RIO DE JANEI-
RO - METRÔ

ADVOGADO : LIDIANE ALVES TELES

A G R AVA D O ( S ) : MARCOS ANTÔNIO DA CRUZ

ADVOGADO : SILVIO LESSA

PROCESSO : AIRR - 773 / 1996 - 016 - 01 - 40 . 1 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES

A G R AVA N T E ( S ) : SUPERVIA CONCESSIONÁRIA DE TRANSPORTE FERRO-
VIÁRIO S.A.

ADVOGADO : CAROLINA SÁ DE MAGALHÃES SEREJO

A G R AVA D O ( S ) : GUTTENBERG GUIMÃRAES

ADVOGADO : AMAURY TRISTÃO DE PAIVA

PROCESSO : AIRR - 3862 / 1996 - 001 - 09 - 40 . 7 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE CURITIBA

A G R AVA D O ( S ) : ADRIANA COELHO HAIDINGER

ADVOGADO : SÉRGIO AUGUSTO GOMEZ

A G R AVA D O ( S ) : LIPATER - LIMPEZA, PAVIMENTAÇÃO E TERRAPLANA-
GEM LTDA.

A G R AVA D O ( S ) : CAVO - COMPANHIA AUXILIAR DE VIAÇÃO E OBRAS

PROCESSO : RR - 1500 / 1997 - 043 - 01 - 00 . 3 - TRT DA 1ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES

RECORRENTE(S) : BANCO ITAÚ S.A.

ADVOGADO : RENATA DOS SANTOS TAVARES DE MELO

RECORRIDO(S) : ORLIANS PINTO DE CARVALHO

ADVOGADO : MARCELO DE CASTRO FONSECA

RECORRIDO(S) : CAIXA DE PREVIDÊNCIA DOS FUNCIONÁRIOS DO SIS-
TEMA BANERJ - PREVI - BANERJ

ADVOGADO : ANTÔNIO JOSÉ FERNANDES COSTA NETO

PROCESSO : AIRR - 1500 / 1997 - 043 - 01 - 40 . 8 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA DE PREVIDÊNCIA DOS FUNCIONÁRIOS DO SIS-
TEMA BANERJ - PREVI - BANERJ

ADVOGADO : ANTÔNIO JOSÉ FERNANDES COSTA NETO

A G R AVA D O ( S ) : ORLIANS PINTO DE CARVALHO

ADVOGADO : MARCELO DE CASTRO FONSECA

A G R AVA D O ( S ) : BANCO ITAÚ S.A.

PROCESSO : AIRR - 4871 / 1997 - 872 - 09 - 40 . 9 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES

A G R AVA N T E ( S ) : VICTORINO DA SILVA E CIA LTDA.

ADVOGADO : CLÓVIS PINHEIRO DE SOUZA JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : CLODOALDO BISPO DE OLIVEIRA

ADVOGADO : ADILSON REINA COUTINHO
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PROCESSO : AIRR - 613 / 1999 - 741 - 04 - 40 . 6 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES

A G R AVA N T E ( S ) : MILTON JORGE MALINOWSKI

ADVOGADO : NELMO DE SOUZA COSTA

A G R AVA D O ( S ) : BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO : RUBENS BRAGA

PROCESSO : RR - 1272 / 1999 - 116 - 08 - 00 . 0 - TRT DA 8ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

RECORRENTE(S) : COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARÁ - COSANPA

ADVOGADO : CLEIA SANTOS DE ABREU

RECORRIDO(S) : JESSÉ SARAIVA RIBEIRO

ADVOGADO : PEDRO RODRIGUES DA SILVA

PROCESSO : AIRR - 3261 / 1999 - 043 - 02 - 40 . 7 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA

A G R AVA N T E ( S ) : SUN CHEMICAL LIQUID INKS LTDA.

ADVOGADO : SÓLON DE ALMEIDA CUNHA

A G R AVA D O ( S ) : LUIZ ROBERTO DOS SANTOS

ADVOGADO : EDILSON SÃO LEANDRO

PROCESSO : AIRR - 68 / 2000 - 262 - 01 - 40 . 9 - TRT DA 1ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : RIO ITA LTDA.

ADVOGADO : LIA SUSANA SOARES DE SOUZA

A G R AVA D O ( S ) : RITA DE CASSIA CORDEIRO DA SILVA SANTOS

ADVOGADO : ELZA TOBIAS

PROCESSO : AIRR - 959 / 2000 - 019 - 01 - 40 . 7 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : MÁRCIA PIMENTEL DE ANDRADE

ADVOGADO : AFONSO JORGE RIBEIRO

A G R AVA D O ( S ) : TRANSMIUSA TRANSPORTE LTDA.

ADVOGADO : ANDRÉ LUIZ DA ROCHA COSTA SIMÕES

A G R AVA D O ( S ) : RUBENS DE BARROS MELLO

ADVOGADO : OSWALDO OLIVEIRA DE FREITAS

PROCESSO : AIRR - 1215 / 2000 - 004 - 17 - 40 . 3 - TRT DA 17ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : FIBRASA S.A. - EMBALAGENS

ADVOGADO : SÉRGIO NOGUEIRA FURTADO DE LEMOS

A G R AVA D O ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS
DE BORRACHAS

, BENEFICIAMENTO DE BORRACHAS, REVESTIMEN-
TOS DE BORRACHAS, RECAUCHUTADORAS E

SIMILARES, INDÚSTRIAS DE MATERIAIS PLÁSTICOS,
LAMINADOS, EMBALAGENS E

TUBOS FLEXÍVEIS, FRACOS E COMPONENTES, ARTE-
FATOS INJETADOS, REVESTIMENTOS

PLÁSTICOS, RESINAS SINTÉTICAS, FIBRA DE VIDRO E
SIMILARES NO

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

ADVOGADO : FRANCISCO CARLOS DE OLIVEIRA JORGE

PROCESSO : AIRR - 475 / 2001 - 010 - 01 - 40 . 1 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : SF CARVALHO INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MADEI-
RAS LTDA.

ADVOGADO : JOSÉ AURÉLIO BORGES DE MORAES

A G R AVA D O ( S ) : V P LIMA DEMOLIÇÕES LTDA.

A G R AVA D O ( S ) : PAULO CÉZAR DOS ANJOS

ADVOGADO : JOSÉ ALEUDO DE OLIVEIRA

PROCESSO : AIRR - 642 / 2001 - 011 - 04 - 40 . 4 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : LISANDRO BRUNING DVORANOSKI

ADVOGADO : JOÃO CLÁUDIO MEDEIROS FERNANDES

A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO DE APOIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL
DO RIO GRANDE DO SUL - FAURGS

ADVOGADO : FRANCISCO MURATORE NETO

PROCESSO : RR - 1270 / 2001 - 070 - 15 - 00 . 6 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

RECORRENTE(S) : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS S.A.

ADVOGADO : MANOEL ANTÔNIO TEIXEIRA FILHO

RECORRIDO(S) : GAMA SÁUDE LTDA.

ADVOGADO : MARIA EUNICE FURUKAVA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMEN-
TOS BANCÁRIOS DE CATANDUVA

ADVOGADO : FABÍOLA ALVES FIGUEIREDO

PROCESSO : AIRR - 447 / 2002 - 063 - 01 - 40 . 0 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

ADVOGADO : HENRIQUE CASIMIRO FARIAS

A G R AVA D O ( S ) : MICHELE SILVA LEAL

ADVOGADO : FERNANDO DE FIGUEIREDO MOREIRA

PROCESSO : AIRR - 964 / 2002 - 042 - 01 - 40 . 9 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

ADVOGADO : JOSÉ EDUARDO DE ALMEIDA CARRIÇO

A G R AVA D O ( S ) : MARIA HELENA MELO BAZILIO

ADVOGADO : MARCELLO LIMA

PROCESSO : AIRR - 1236 / 2002 - 095 - 15 - 40 . 3 - TRT DA 15ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUIÇÃO

ADVOGADO : ANA CLÁUDIA MORAES BUENO DE AGUIAR

A G R AVA D O ( S ) : MÁRCIA ELIANE BARBOSA

ADVOGADO : FRANCISCO ODAIR NEVES

PROCESSO : RR - 1331 / 2002 - 041 - 01 - 00 . 7 - TRT DA 1ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES

RECORRENTE(S) : TV ÔMEGA LTDA.

ADVOGADO : CARINA DE SOUZA CASTRO

RECORRIDO(S) : CÁTIA DA SILVA MARQUES

ADVOGADO : VIVIANE DOS ANJOS FERNANDEZ

PROCESSO : RR - 1349 / 2002 - 010 - 15 - 00 . 4 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA

RECORRENTE(S) : FERROBAN - FERROVIAS BANDEIRANTES S.A.

ADVOGADO : PAULO SÉRGIO JOÃO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM EMPRESAS FER-
ROVIÁRIAS PAULISTAS

ADVOGADO : TÂNIA MARIA GERMANI PERES

PROCESSO : RR - 1398 / 2002 - 001 - 15 - 00 . 6 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

RECORRENTE(S) : JORGE FERNANDO MANZONI DOS SANTOS

ADVOGADO : GILDETE PEREIRA DE CARVALHO

RECORRIDO(S) : ABSA - AEROLINHAS BRASILEIRAS S.A.

ADVOGADO : LUCIANO DE ALMEIDA GHELARDI

PROCESSO : AIRR - 1529 / 2002 - 036 - 01 - 40 . 0 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES

A G R AVA N T E ( S ) : CEDAE - COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGO-
TO S 

ADVOGADO : GIANCARLO BORBA

A G R AVA D O ( S ) : CARLOS AUGUSTO FERREIRA DE MELO

ADVOGADO : JORGE LUIZ TIMÓTEO FERREIRA

PROCESSO : AIRR - 1602 / 2002 - 032 - 01 - 40 . 8 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : FLOWSERVE DO BRASIL LTDA.

ADVOGADO : CARLOS HENRIQUE ANDRADE DA CRUZ

A G R AVA D O ( S ) : CLÁUDIO DE SÁ REGO FORTES

ADVOGADO : SAMUEL DAVID DE A. PRAZERES

PROCESSO : RR - 1794 / 2002 - 077 - 15 - 00 . 2 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES

RECORRENTE(S) : DINALDO MANUEL DE CAIRES

ADVOGADO : MARIA CECÍLIA OLIVATO PERES DE CAMARGO

RECORRIDO(S) : TMD FRICTION DO BRASIL S.A.

ADVOGADO : MÁRIO SÉRGIO PORTES DE ALMEIDA

PROCESSO : AIRR - 2365 / 2002 - 906 - 06 - 40 . 2 - TRT DA 6ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA

A G R AVA N T E ( S ) : ADERSON VESPASIANO BORGES

ADVOGADO : JOÃO BATISTA PINHEIRO DE FREITAS

A G R AVA D O ( S ) : CRISTÁLIA PRODUTOS QUÍMICOS E FARMACÊUTICOS
LT D A . 

ADVOGADO : REGINA MARIA CINTRA SANCHES

PROCESSO : AIRR - 262 / 2003 - 018 - 10 - 40 . 3 - TRT DA 10ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : SERVIÇO SOCIAL DA INDÚSTRIA - SESI

ADVOGADO : CLÉLIA SCAFUTO

A G R AVA D O ( S ) : KARLA CHRISTIANY SANTOS PARO

ADVOGADO : UBIRAMAR PEIXOTO DE OLIVEIRA

PROCESSO : AIRR - 291 / 2003 - 083 - 15 - 40 . 7 - TRT DA 15ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : GENERAL MOTORS DO BRASIL LTDA.

ADVOGADO : CÁSSIO MESQUITA BARROS JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : JOAQUIM FRANCISCO RIBEIRO

ADVOGADO : ELTER RODRIGUES DA SILVA

PROCESSO : RR - 324 / 2003 - 008 - 02 - 00 . 9 - TRT DA 2ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

RECORRENTE(S) : ACADEMIA PAULISTA ANCHIETA S/C LTDA.

ADVOGADO : HEITOR PINTO E SILVA FILHO

RECORRIDO(S) : PATRICIA MORA

ADVOGADO : MÁRCIO CAFFALCCHIO

PROCESSO : AIRR - 479 / 2003 - 371 - 02 - 40 . 0 - TRT DA 2ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES

A G R AVA N T E ( S ) : CARLOS ALBERTO DE ARAÚJO

ADVOGADO : MAURÍCIO PEREIRA SIMÕES

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA PAULISTA DE TRENS METROPOLITANOS -
CPTM

ADVOGADO : ANA PAULA BERNARDO PEREIRA

PROCESSO : AIRR - 499 / 2003 - 017 - 01 - 40 . 7 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA

A G R AVA N T E ( S ) : PARMALAT BRASIL S.A. INDÚSTRIA DE ALIMENTOS

ADVOGADO : ELAINE CRISTINA GOMES PEREIRA

A G R AVA D O ( S ) : MARCELO BRAGA DE ANDRADE

ADVOGADO : EDVAN BORGES CARDOSO

PROCESSO : AIRR - 586 / 2003 - 059 - 01 - 40 . 6 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA

A G R AVA N T E ( S ) : TOULON COMÉRCIO E INDÚSTRIA LTDA.

ADVOGADO : RAFAEL JOSÉ DA COSTA

A G R AVA D O ( S ) : ANTONIA ANDREIA MENDES THORPE

ADVOGADO : WANDERLEI MOREIRA DA COSTA

PROCESSO : AIRR - 717 / 2003 - 054 - 01 - 40 . 3 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : PAULO CESAR BARRETO

ADVOGADO : CLÁUDIO DALCIR COSTA DE CASTRO

A G R AVA D O ( S ) : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS S.A.

ADVOGADO : RODRIGO DE NARDI ARANHA

PROCESSO : AIRR - 720 / 2003 - 073 - 01 - 40 . 5 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES

A G R AVA N T E ( S ) : CARREFOUR COMÉRCIO E INDÚSTRIA LTDA.

ADVOGADO : LUIZ CLÁUDIO NOGUEIRA FERNANDES

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ SEVERINO DA SILVA FILHO

ADVOGADO : CELSO BRAGA GONÇALVES ROMA

PROCESSO : AIRR - 819 / 2003 - 033 - 01 - 40 . 8 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA

A G R AVA N T E ( S ) : AUTO VIAÇÃO BANGU LTDA.

ADVOGADO : RICARDO ALVES DA CRUZ

A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO BENTO MOREIRA

ADVOGADO : LUIZ CARLOS RIBEIRO SILVA

PROCESSO : RR - 912 / 2003 - 313 - 02 - 00 . 2 - TRT DA 2ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA

RECORRENTE(S) : BANCO SANTANDER BANESPA S.A.

ADVOGADO : ALEXANDRE DE ALMEIDA CARDOSO

RECORRIDO(S) : GISLAINE ALVARENGA COSTA

ADVOGADO : ANTONIO LOPES CAMPOS FERNANDES

PROCESSO : AIRR - 1140 / 2003 - 042 - 15 - 40 . 0 - TRT DA 15ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA

A G R AVA N T E ( S ) : VB TRANSPORTES DE CARGAS LTDA.

ADVOGADO : ELIZABETH FERREIRA PIRES OLIANI

A G R AVA D O ( S ) : ANTONIO CARLOS FERREIRA

ADVOGADO : WAGNER MOREIRA DA CUNHA

PROCESSO : AIRR - 1318 / 2003 - 033 - 15 - 40 . 2 - TRT DA 15ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO (PGF)

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ CARLOS BERNARDO

ADVOGADO : JOÃO LUÍS HENRY BON VICENTINI

A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO APARECIDO DOS SANTOS

ADVOGADO : MAURÍCIO FERRAZ DE OLIVEIRA

PROCESSO : AIRR - 1506 / 2003 - 090 - 15 - 40 . 5 - TRT DA 15ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA DE BEBIDAS DAS AMÉRICAS - AMBEV

ADVOGADO : ROBERTO ABRAMIDES GONÇALVES SILVA

A G R AVA D O ( S ) : CÍCERO LIBÂNIO CARNEIRO TEIXEIRA

ADVOGADO : MAURÍCIO CARNEIRO NOGUEIRA DA SILVA

PROCESSO : RR - 1514 / 2003 - 046 - 01 - 00 . 5 - TRT DA 1ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA

RECORRENTE(S) : SECTOR ROUPAS LTDA.

ADVOGADO : FERNANDO MORELLI ALVARENGA

RECORRIDO(S) : CLÉBIA BATISTA OLIVEIRA DE LIMA

ADVOGADO : JÚLIO ALEXANDRE CZAMARKA

PROCESSO : AIRR - 1587 / 2003 - 062 - 01 - 40 . 0 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA

A G R AVA N T E ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

ADVOGADO : FERNANDA MARTINS DA COSTA

A G R AVA D O ( S ) : ALEXANDRE JOSÉ

ADVOGADO : CRHISTY ANE MELO BASTOS

A G R AVA D O ( S ) : SCTEL TELECOMUNICAÇÕES E ENGENHARIA LTDA.

PROCESSO : AIRR - 1609 / 2003 - 062 - 02 - 40 . 7 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES

A G R AVA N T E ( S ) : WILSON RUSSO

ADVOGADO : PAULO DE TARSO ANDRADE BASTOS

A G R AVA D O ( S ) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. - TELESP

ADVOGADO : JUSSARA IRACEMA DE SÁ E SACCHI
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PROCESSO : AIRR - 1754 / 2003 - 056 - 01 - 40 . 1 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES

A G R AVA N T E ( S ) : CARREFOUR COMÉRCIO E INDÚSTRIA LTDA.

ADVOGADO : WILLIAM MARCONDES SANTANA

A G R AVA D O ( S ) : EDMILSON ALVES DE OLIVEIRA

ADVOGADO : PAULO MALTZ

PROCESSO : AIRR - 1769 / 2003 - 114 - 15 - 40 . 0 - TRT DA 15ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA

A G R AVA N T E ( S ) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. - TELESP

ADVOGADO : JUSSARA IRACEMA DE SÁ E SACCHI

A G R AVA D O ( S ) : ALFA ENGENHARIA LTDA.

ADVOGADO : MARCOS JOSÉ BERNARDELLI

A G R AVA D O ( S ) : RUBENS JOSÉ AZARIAS

ADVOGADO : JOSÉ ANTONIO QUEIROZ

PROCESSO : AIRR - 1862 / 2003 - 301 - 02 - 40 . 5 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA

A G R AVA N T E ( S ) : CONDOMÍNIO EDIFÍCIO CONDE

ADVOGADO : JOSÉ RENATO DE ALMEIDA MONTE

A G R AVA D O ( S ) : ANTONIO PEDRO ALVES

ADVOGADO : ERALDO AURÉLIO RODRIGUES FRANZESE

PROCESSO : AIRR - 1946 / 2003 - 342 - 01 - 40 . 0 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA SIDERÚRGICA NACIONAL

ADVOGADO : AFONSO CÉSAR BURLAMAQUI

A G R AVA D O ( S ) : GELSON GOTTA

ADVOGADO : IVANIL JÁCOMO DA SILVA

PROCESSO : AIRR - 2039 / 2003 - 113 - 15 - 40 . 0 - TRT DA 15ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA DE BEBIDAS IPIRANGA

ADVOGADO : DANIEL DE LUCCA E CASTRO

A G R AVA D O ( S ) : VALDEIR CELSO DA SILVA MARTINS

ADVOGADO : CARLOS ANDRÉ ZARA

PROCESSO : AIRR - 2301 / 2003 - 031 - 02 - 40 . 0 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES

A G R AVA N T E ( S ) : ACADEMIA PAULISTA ANCHIETA S/C LTDA.

ADVOGADO : HEITOR PINTO E SILVA FILHO

A G R AVA D O ( S ) : LUIZ DE FARIA

ADVOGADO : JOÃO CARLOS RODRIGUES DOS SANTOS

PROCESSO : AIRR - 2485 / 2003 - 028 - 12 - 40 . 1 - TRT DA 12ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : JAIR ALVES

ADVOGADO : LUIZ GUSTAVO AMORIM DE SÉLLOS ROCHA

A G R AVA D O ( S ) : PATRICK BUSS

A G R AVA D O ( S ) : TECHTON SERVIÇOS LTDA.

A G R AVA D O ( S ) : MAURICIR CARVALHO

ADVOGADO : LUIZA DE BASTIANI

PROCESSO : AIRR - 2785 / 2003 - 026 - 02 - 40 . 2 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTÉIS, APART-
HOTÉIS

, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES, HOSPEDARIAS, POUSA-
DAS, RESTAURANTES,

CHURRASCARIAS, CANTINAS, PIZZARIAS, BARES, LAN-
CHONETES, SORVETERIAS, CONFEITARIAS

, DOCERIAS, BUFFETS, FAST-FOODS E ASSEMELHA-
DOS DE SÃO PAULO

E REGIÃO

ADVOGADO : LUCIANO HERCÍLIO MAZZUTTI

A G R AVA D O ( S ) : SILVIA CRISTINA CARDACCI MONTEIRO

ADVOGADO : HUMBERTO DO NASCIMENTO CANHA

PROCESSO : AIRR - 2821 / 2003 - 029 - 02 - 40 . 7 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : S.A. FÁBRICA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS VIGOR

ADVOGADO : ROBERTO COVOLO BORTOLI

A G R AVA D O ( S ) : MARIA EDILENE DA SILVA

ADVOGADO : LUCIANO VIEIRA DA SILVA

PROCESSO : AIRR - 2896 / 2003 - 342 - 01 - 40 . 8 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES

A G R AVA N T E ( S ) : CSN CIMENTOS S.A.

ADVOGADO : AFONSO CÉSAR BURLAMAQUI

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ IZAÍAS ROCHA

ADVOGADO : JOEL INÁCIO DOS SANTOS

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA SIDERÚRGICA NACIONAL - CSN

ADVOGADO : JOSÉ FIORÊNCIO JÚNIOR

PROCESSO : AIRR - 3324 / 2003 - 342 - 01 - 40 . 6 - TRT DA 1ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA SIDERÚRGICA NACIONAL - CSN

ADVOGADO : AFONSO CÉSAR BURLAMAQUI

A G R AVA D O ( S ) : JORGE LUIZ JASMIM

ADVOGADO : CARLOS AUGUSTO COIMBRA DE MELLO

PROCESSO : AIRR - 3387 / 2003 - 342 - 01 - 40 . 2 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA SIDERÚRGICA NACIONAL

ADVOGADO : AFONSO CÉSAR BURLAMAQUI

A G R AVA D O ( S ) : LÚCIA APARECIDA DE SOUZA

ADVOGADO : CARLOS AUGUSTO COIMBRA DE MELLO

PROCESSO : AIRR - 3486 / 2003 - 263 - 01 - 40 . 7 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES

A G R AVA N T E ( S ) : BEBIDAS REAL DE SÃO GONÇALO LTDA.

ADVOGADO : MARCO AURÉLIO PERALTA DE LIMA BRANDÃO

A G R AVA D O ( S ) : JOÃO CARLOS SANTOS DA COSTA

ADVOGADO : CRISTIANE DE FÁTIMA SALES NAYLOR

PROCESSO : AIRR - 4079 / 2003 - 342 - 01 - 40 . 4 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : ADÃO GOMES DE OLIVEIRA

ADVOGADO : CARLOS AUGUSTO COIMBRA DE MELLO

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA SIDERÚRGICA NACIONAL

ADVOGADO : AFONSO CÉSAR BURLAMAQUI

PROCESSO : AIRR - 4136 / 2003 - 342 - 01 - 40 . 5 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA SIDERÚRGICA NACIONAL

ADVOGADO : AFONSO CÉSAR BURLAMAQUI

A G R AVA D O ( S ) : SÔNIA MARIA COSTA DO CARMO

ADVOGADO : CARLOS AUGUSTO COIMBRA DE MELLO

A G R AVA D O ( S ) : MARIA DIVINA DE SOUZA

ADVOGADO : CARLOS AUGUSTO COIMBRA DE MELLO

PROCESSO : AIRR - 4151 / 2003 - 342 - 01 - 40 . 3 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA SIDERÚRGICA NACIONAL

ADVOGADO : AFONSO CÉSAR BURLAMAQUI

A G R AVA D O ( S ) : REINALDO ANTONIO VIEIRA COELHO

ADVOGADO : CARLOS AUGUSTO COIMBRA DE MELLO

PROCESSO : AIRR - 4186 / 2003 - 341 - 01 - 40 . 6 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA SIDERÚRGICA NACIONAL

ADVOGADO : AFONSO CÉSAR BURLAMAQUI

A G R AVA D O ( S ) : LAIR FRANCISCO DE SÁ

ADVOGADO : EDUARDO RAMIRES PEREIRA

PROCESSO : AIRR - 4261 / 2003 - 341 - 01 - 40 . 9 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA SIDERÚRGICA NACIONAL

ADVOGADO : AFONSO CÉSAR BURLAMAQUI

A G R AVA D O ( S ) : TAKIKO MURAOKA DA SILVA

ADVOGADO : EDUARDO RAMIRES PEREIRA

PROCESSO : RR - 31 / 2004 - 030 - 12 - 00 . 9 - TRT DA 12ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

RECORRENTE(S) : JOÃO KOCHELLA

ADVOGADO : CRISTIANE GABRIELA BONES SALDANHA

RECORRIDO(S) : MULTIBRÁS S.A. - ELETRODOMÉSTICOS

ADVOGADO : VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

PROCESSO : AIRR - 110 / 2004 - 062 - 02 - 40 . 3 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA

A G R AVA N T E ( S ) : HELIO RUBIM

ADVOGADO : MARCO ANTÔNIO FERREIRA

A G R AVA D O ( S ) : REGINALDO FRANCISCO DE LIMA

ADVOGADO : MARIA APARECIDA LEITE DE SIQUEIRA OLIVEIRA

PROCESSO : RR - 111 / 2004 - 031 - 15 - 00 . 4 - TRT DA 15ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

RECORRENTE(S) : FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : FLORIVAL PEREIRA

ADVOGADO : WALTER DE OLIVEIRA TRINDADE

PROCESSO : AIRR - 170 / 2004 - 017 - 01 - 40 . 7 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : HOTÉIS OTHON S.A.

ADVOGADO : AIRES ALEXANDRE JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : INDIANA MARIA DE OLIVEIRA

ADVOGADO : FRANCISCO DIAS FERREIRA

PROCESSO : AIRR - 253 / 2004 - 072 - 01 - 40 . 8 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES

A G R AVA N T E ( S ) : SENDAS DISTRIBUIDORA S.A.

ADVOGADO : NATÁLIA SOMBRA SALLES CELIDÔNIO

A G R AVA D O ( S ) : FRANCISCA VALMIRA DE SOUSA

ADVOGADO : JOSÉ ALEUDO DE OLIVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : SENDAS S.A.

A G R AVA D O ( S ) : RADICAL SERVICE CONSERVADORA LTDA.

PROCESSO : RR - 344 / 2004 - 043 - 12 - 00 . 3 - TRT DA 12ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES

RECORRENTE(S) : COMPANHIA DOCAS DE IMBITUBA

ADVOGADO : GRASIELI RODRIGUES

RECORRIDO(S) : JOÃO BATISTA DE BORBA

ADVOGADO : VALDECIR JOSÉ MASCARELLO

PROCESSO : AIRR - 346 / 2004 - 205 - 01 - 40 . 7 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA

A G R AVA N T E ( S ) : AMPLA ENERGIA E SERVICOS S.A.

ADVOGADO : ANTÔNIO JOSÉ BRITO AMORIM

A G R AVA D O ( S ) : NOVA MAX SERVIÇOS E COMÉRCIO LTDA.

A G R AVA D O ( S ) : EDISON SOARES DE PAULA

ADVOGADO : JORGE LUIZ ALVES PINHEIRO

PROCESSO : AIRR - 364 / 2004 - 003 - 21 - 40 . 0 - TRT DA 21ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA

A G R AVA N T E ( S ) : ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

A G R AVA D O ( S ) : MARIA DA CONCEIÇÃO DO ROSÁRIO

ADVOGADO : FRANCISCO SOARES DE QUEIROZ

PROCESSO : AIRR - 428 / 2004 - 016 - 01 - 40 . 9 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES

A G R AVA N T E ( S ) : FUNDAÇÃO DE APOIO À ESCOLA TÉCNICA - FAETEC

A G R AVA D O ( S ) : ADRIANA SALDANHA PONTES CHAVES

ADVOGADO : FERNANDO WAGNER PACHECO DE SANTANA

A G R AVA D O ( S ) : COSEPA COOPERATICA DE SERVIÇOS MÚLTIPLOS PAN
AMERICANA LTDA.

PROCESSO : AIRR - 436 / 2004 - 019 - 02 - 40 . 9 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES

A G R AVA N T E ( S ) : FUNDAÇÃO CENTRO DE ATENDIMENTO SÓCIO-EDU-
CATIVO AO ADOLESCENTE - FUNDAÇÃO CASA/SP

ADVOGADO : NEI CALDERON

A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO BISPO

ADVOGADO : DARMY MENDONÇA

PROCESSO : AIRR - 444 / 2004 - 069 - 01 - 40 . 7 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

ADVOGADO : JOSÉ LUIZ CAVALCANTI FERREIRA DE SOUZA

A G R AVA D O ( S ) : ALEXSANDER DA SILVA RUDES

ADVOGADO : MÁRCIA APARECIDA PIMENTA

PROCESSO : AIRR - 454 / 2004 - 048 - 01 - 40 . 1 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO

A G R AVA D O ( S ) : JULIO CESAR BONFIM SANTANNA JUNIOR

ADVOGADO : ALEXANDER DOS SANTOS

A G R AVA D O ( S ) : MTA PLANEJAMENTO E SERVIÇOS DE SEGURANÇA
LT D A . 

PROCESSO : AIRR - 463 / 2004 - 061 - 15 - 40 . 6 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ RAFAEL DE OLIVEIRA SANTOS

ADVOGADO : ANTÔNIO ARNALDO ANTUNES RAMOS

A G R AVA D O ( S ) : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO S.A. - BANESPA

ADVOGADO : ALEXANDRE YUJI HIRATA

PROCESSO : AIRR - 509 / 2004 - 071 - 01 - 40 . 0 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : VULCAN MATERIAL PLÁSTICO LTDA.

ADVOGADO : ROBERTO DA COSTA SANTOS MENIN

A G R AVA D O ( S ) : MÁRCIO SALGADO GENEROSO

ADVOGADO : ELAINE TORRES DO NASCIMENTO DA CUNHA

PROCESSO : AIRR - 513 / 2004 - 047 - 02 - 40 . 0 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ MARIA DO BONFIM NETO

ADVOGADO : ELAINE D'AVILA COELHO

A G R AVA D O ( S ) : EUROFARMA LABORATÓRIOS LTDA.

ADVOGADO : JOSÉ GUILHERME LUCANTE BULCÃO

PROCESSO : RR - 522 / 2004 - 089 - 15 - 00 . 7 - TRT DA 15ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

RECORRENTE(S) : DALVA CAMARGO CAMPANHA

ADVOGADO : EDNIR APARECIDO VIEIRA

RECORRIDO(S) : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO S.A. - BANESPA

ADVOGADO : ROBERTO ABRAMIDES GONÇALVES SILVA

PROCESSO : AIRR - 624 / 2004 - 225 - 01 - 40 . 0 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES

A G R AVA N T E ( S ) : TRANSTURISMO RIO MINHO LTDA.

ADVOGADO : LIA SUSANA SOARES DE SOUZA

A G R AVA D O ( S ) : ROGÉRIO LEITE SIQUEIRA

ADVOGADO : JOSÉ MAURO FONSECA DE ARAÚJO
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PROCESSO : AIRR - 745 / 2004 - 053 - 01 - 40 . 5 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA

A G R AVA N T E ( S ) : IBM BRASIL - INDÚSTRIA, MÁQUINAS E SERVIÇOS LT-
DA.

ADVOGADO : MAICO DA SILVA MELO

A G R AVA D O ( S ) : CARLOS MAURICIO DO AMARAL

ADVOGADO : PAULO FERNANDO DE OLIVEIRA COSTA

PROCESSO : AIRR - 768 / 2004 - 026 - 04 - 40 . 0 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES

A G R AVA N T E ( S ) : VIVO S.A.

ADVOGADO : CECÍLIA SALES LUIZ VIANNA

A G R AVA D O ( S ) : DILMA CORREIA DE OLIVEIRA

ADVOGADO : FILIPE SANTANA HAACK

A G R AVA D O ( S ) : ATENTO BRASIL S.A.

ADVOGADO : RICARDO MALACHIAS CICONELO

PROCESSO : AIRR - 773 / 2004 - 017 - 01 - 40 . 9 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA

A G R AVA N T E ( S ) : REAL AUTO ÔNIBUS LTDA.

ADVOGADO : DAVID SILVA JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : ELIANE TEREZA DOS SANTOS

ADVOGADO : ARLINDO ALVES SILVA

PROCESSO : AIRR - 848 / 2004 - 011 - 05 - 40 . 1 - TRT DA 5ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES

A G R AVA N T E ( S ) : PROSEGUR BRASIL S.A. - TRANSPORTE DE VALORES
E SEGURANÇA

ADVOGADO : DOUGLAS SFORSIN CALVO

A G R AVA D O ( S ) : JORGE BAPTISTA DE ALELUIA

ADVOGADO : LUIZ SÉRGIO SOARES DE SOUZA SANTOS

PROCESSO : AIRR - 858 / 2004 - 010 - 01 - 40 . 2 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ MÁRIO PEREIRA DE ALMEIDA

ADVOGADO : IZAQUIEL KOPERSZTYCH

A G R AVA D O ( S ) : IBM BRASIL - INDÚSTRIA, MÁQUINAS E SERVIÇOS LT-
DA.

ADVOGADO : MICHEL EDUARDO CHAACHAA

PROCESSO : AIRR - 873 / 2004 - 084 - 15 - 40 . 0 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA

A G R AVA N T E ( S ) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. - TELESP

ADVOGADO : RICARDO GELLY DE CASTRO E SILVA

A G R AVA D O ( S ) : PAULO ROBERTO ALVES

ADVOGADO : CLÁUDIA PIAZZA LEITE CORRÊA HONÓRIO

PROCESSO : AIRR - 902 / 2004 - 021 - 15 - 40 . 1 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES

A G R AVA N T E ( S ) : DURATEX S.A.

ADVOGADO : FABIANA DE SOUZA DIAS

A G R AVA D O ( S ) : DANIEL SANCHES

ADVOGADO : ROSÂNGELA APARECIDA DOS SANTOS BATISTIOLI

PROCESSO : RR - 909 / 2004 - 009 - 15 - 00 . 5 - TRT DA 15ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

RECORRENTE(S) : CÉLIO CÉSAR CARVALHO ABREU

ADVOGADO : GUSTAVO DE PAULA OLIVEIRA

RECORRIDO(S) : VOLKSWAGEN DO BRASIL LTDA. - INDÚSTRIA DE VEÍ-
CULOS AUTOMOTORES

ADVOGADO : FÁBIO AUGUSTO BELLANDI SAMPAIO

PROCESSO : AIRR - 915 / 2004 - 014 - 02 - 40 . 3 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA DE TRANSMISSÃO DE ENERGIA ELÉTRI-
CA PAULISTA - CTEEP

ADVOGADO : LYCURGO LEITE NETO

A G R AVA D O ( S ) : LENY DE ALMEIDA HONDA

ADVOGADO : ANA REGINA GALLI INNOCENTI

A G R AVA D O ( S ) : FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO

A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO CESP

PROCESSO : AIRR - 961 / 2004 - 105 - 15 - 40 . 9 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA

A G R AVA N T E ( S ) : AIR LIQUIDE BRASIL LTDA.

ADVOGADO : KÁTIA DE ALMEIDA

A G R AVA D O ( S ) : CRIOGEN CRIOGENIA LTDA. (TECHGÁS- INDÚSTRIA
DE TANQUES E EQUIPAMENTOS PARA GASES LTDA.)

A G R AVA D O ( S ) : LUIZ CARLOS RODRIGUES

ADVOGADO : NÉLSON MEYER

PROCESSO : AIRR - 966 / 2004 - 055 - 01 - 40 . 6 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS - CE-
DAE

ADVOGADO : CLÁUDIA BRUM MOTHÉ

A G R AVA D O ( S ) : JOSE CARLOS DA SILVA

ADVOGADO : JORGE LUIZ TIMÓTEO FERREIRA

PROCESSO : RR - 978 / 2004 - 048 - 02 - 00 . 2 - TRT DA 2ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES

RECORRENTE(S) : SÃO PAULO TRANSPORTE S.A. - SPTRANS

ADVOGADO : VERA LÚCIA FONTES PISSARRA MARQUES

RECORRIDO(S) : VIAÇÃO CACHOEIRA LTDA.

ADVOGADO : FABRÍCIA CARREIRA CÂMARA

RECORRIDO(S) : LUIZ PEDRO DE OLIVEIRA

ADVOGADO : WALMIR VASCONCELOS MAGALHÃES

PROCESSO : AIRR - 989 / 2004 - 037 - 02 - 40 . 3 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : JORGE TAKANO

ADVOGADO : VALDIR KEHL

A G R AVA D O ( S ) : MIZUHO CORPORATE BRASIL LTDA.

ADVOGADO : LUÍS AUGUSTO EGYDIO CANEDO

PROCESSO : AIRR - 1044 / 2004 - 016 - 02 - 40 . 8 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA

A G R AVA N T E ( S ) : SAVEIRO COMÉRCIO E DISTRIBUIÇÃO DE PESCADOS
LT D A . 

ADVOGADO : JARBAS SOUZA LIMA

A G R AVA D O ( S ) : EDUARDO JOSÉ HARISTCHI

ADVOGADO : CRISTINA HELENA LEAL

PROCESSO : AIRR - 1124 / 2004 - 060 - 02 - 40 . 1 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA

A G R AVA N T E ( S ) : MARCONDES ADVOGADOS ASSOCIADOS

ADVOGADO : JOSÉ ROBERTO MARCONDES

A G R AVA D O ( S ) : RODRIGO LUIZ CAPASCIUTI

ADVOGADO : IVAN MATHEOS

PROCESSO : AIRR - 1126 / 2004 - 017 - 02 - 40 . 9 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES

A G R AVA N T E ( S ) : AGDA GUIOMAR ALVES ZWARG

ADVOGADO : CÁSSIO MESQUITA BARROS JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : JAPAN AIRLINES COMPANY LTDA.

ADVOGADO : FÁBIO CHONG DE LIMA

PROCESSO : AIRR - 1160 / 2004 - 036 - 01 - 40 . 7 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES

A G R AVA N T E ( S ) : HSBC SEGUROS BRASIL S.A.

ADVOGADO : OLEGÁRIO DE ARAÚJO FRANÇA NETO

A G R AVA D O ( S ) : FLAVIA DA SILVA BARROS

ADVOGADO : CLEYDE AGOSTINHO RAMOS

PROCESSO : RR - 1163 / 2004 - 018 - 04 - 00 . 8 - TRT DA 4ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES

RECORRENTE(S) : ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

RECORRIDO(S) : TÂNIA COSTA DOS SANTOS

ADVOGADO : VIVIANE GISELI MENEZES PACHECO

RECORRIDO(S) : COOPERATIVA DE SERVIÇOS E MÃO-DE-OBRA LTDA.

PROCESSO : RR - 1232 / 2004 - 011 - 07 - 00 . 2 - TRT DA 7ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA

RECORRENTE(S) : FRANCISCO HÉLIO MARTINS COSTA

ADVOGADO : LUIZ DOMINGOS DA SILVA

RECORRIDO(S) : NACIONAL GÁS BUTANO DISTRIBUIDORA LTDA.

ADVOGADO : GABRIEL NOGUEIRA EUFRÁSIO

PROCESSO : AIRR - 1232 / 2004 - 011 - 07 - 40 . 7 - TRT DA 7ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA

A G R AVA N T E ( S ) : NACIONAL GÁS BUTANO DISTRIBUIDORA LTDA.

ADVOGADO : GABRIEL NOGUEIRA EUFRÁSIO

A G R AVA D O ( S ) : FRANCISCO HÉLIO MARTINS COSTA

ADVOGADO : LUIZ DOMINGOS DA SILVA

PROCESSO : AIRR - 1284 / 2004 - 024 - 01 - 40 . 2 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA - COM-
LURB

ADVOGADO : GILDA ELENA BRANDÃO DE ANDRADE D'OLIVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : SALOMAO MENDES DA ROCHA

ADVOGADO : APARECIDA DA SILVA MARTINS

PROCESSO : AIRR - 1338 / 2004 - 039 - 01 - 40 . 9 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS - CE-
DAE

ADVOGADO : CLÁUDIA BRUM MOTHÉ

A G R AVA D O ( S ) : ADEMAR MARTINS DE OLIVEIRA

ADVOGADO : PAULO CÉSAR PINTO VICTORINO

PROCESSO : AIRR - 1340 / 2004 - 070 - 01 - 40 . 0 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES

A G R AVA N T E ( S ) : COMSAT BRASIL LTDA.

ADVOGADO : MARCUS CASTRO BRUMANO FERREIRA

A G R AVA D O ( S ) : LUIZ ALLAN DE ALMEIDA

ADVOGADO : MARIA TEREZA DE ARAÚJO PEREIRA MENDONÇA

<!ID1068867-2>

PROCESSO : AIRR - 1520 / 2004 - 007 - 06 - 40 . 8 - TRT DA 6ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO (PGF)

A G R AVA D O ( S ) : KALOR RESISTÊNCIAS ELÉTRICAS LTDA.-ME

A G R AVA D O ( S ) : ADERALDO ALVES BERTINO

ADVOGADO : HERCÍLIO ALVES DA SILVA

PROCESSO : AIRR - 1532 / 2004 - 446 - 02 - 40 . 0 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES

A G R AVA N T E ( S ) : GREGÓRIO ANTÔNIO DO NASCIMENTO

ADVOGADO : JULIANA OLIVEIRA CURADO

A G R AVA D O ( S ) : ÓRGÃO DE GESTÃO DE MÃO-DE-OBRA DO TRABA-
LHO PORTUÁRIO DO PORTO ORGANIZADO DE SAN-
TOS - OGMO/SANTOS

ADVOGADO : ALEXANDRE DI MARINO AZEVEDO

PROCESSO : AIRR - 1606 / 2004 - 063 - 01 - 40 . 6 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES

A G R AVA N T E ( S ) : ALESSANDRO DEODATO DA SILVA

ADVOGADO : NEWTON VIEIRA PAMPLONA

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA - COM-
LURB

ADVOGADO : MÁRIO ANTÔNIO DANTAS DE OLIVEIRA COUTO

PROCESSO : AIRR - 1642 / 2004 - 073 - 01 - 40 . 7 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ MAURÍCIO MACHLINE

ADVOGADO : FERNANDO AUGUSTO DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : ASSOCIAÇÃO DE COMUNICAÇÃO EDUCATIVA RO-
QUETTE PINTO - ACERP

ADVOGADO : ARNALDO JOSÉ VASQUES DE OLIVEIRA

PROCESSO : AIRR - 1649 / 2004 - 241 - 02 - 40 . 5 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES

A G R AVA N T E ( S ) : ANACONDA AMBIENTAL E EMPREENDIMENTOS LTDA.

ADVOGADO : MARCELO MIGUEL ALVIM COELHO

A G R AVA D O ( S ) : NATALINO PEREIRA NEVES

ADVOGADO : VANUSA ALVES DE ARAÚJO

PROCESSO : AIRR - 1742 / 2004 - 482 - 02 - 40 . 1 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : REGINA CELIA RETTOZI CHAVES

ADVOGADO : MARCUS VINÍCIUS CHIAPPIM

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE SÃO VICEN-
TE - CODESAVI

ADVOGADO : ANDREA SANTOS GIGLIOTTI

PROCESSO : AIRR - 1792 / 2004 - 342 - 01 - 40 . 7 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : FERNANDO JOSÉ DA SILVA FARIA

ADVOGADO : CARLOS AUGUSTO COIMBRA DE MELLO

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA SIDERÚRGICA NACIONAL

ADVOGADO : ALINE RODRIGUES DA ROCHA

PROCESSO : AIRR - 2060 / 2004 - 032 - 15 - 40 . 6 - TRT DA 15ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA

A G R AVA N T E ( S ) : LEOMIR DE SOUZA

ADVOGADO : JESUS ARRIEL CONES JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : PARTBOL - NEGÓCIOS E PARTICIPAÇÕES LTDA.

ADVOGADO : REGINALDO DE JESUS EZARCHI

A G R AVA D O ( S ) : ASSOCIAÇÃO ATLÉTICA PONTE PRETA

ADVOGADO : RENATO FERRAZ SAMPAIO SAVY

PROCESSO : AIRR - 2272 / 2004 - 048 - 02 - 40 . 0 - TRT DA 2ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS MESTRES,

CONTRA-MESTRES, PESSOAL DE ESCRITÓRIO,

OCUPANTES DE CARGOS DE CHEFIA DA INDÚSTRIA DE

FIAÇÃO E TECELAGEM DO ESTADO DE SÃO PAULO

- SINDMESTRES

ADVOGADO : ÉRIKA SCABORA

A G R AVA D O ( S ) : FÁBRICA DE FIOS E LINHAS MARTE S.A.

ADVOGADO : ELIAN TUMANI

PROCESSO : AIRR - 2418 / 2004 - 012 - 15 - 40 . 6 - TRT DA 15ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : AUTO VIAÇÃO CAMPESTRE LTDA.

ADVOGADO : WLADIMIR OTERO

A G R AVA D O ( S ) : REINALDO DE MORAES

ADVOGADO : CELSO ANTÔNIO BRUZANTIN

PROCESSO : AIRR - 5832 / 2004 - 014 - 12 - 40 . 6 - TRT DA 12ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO (PGF)

A G R AVA D O ( S ) : WMS SUPERMERCADOS DO BRASIL S.A.

ADVOGADO : GUSTAVO VILLAR MELLO GUIMARÃES

A G R AVA D O ( S ) : ADELAR DONIZETE MEDEIROS

ADVOGADO : MARIA EDUARDA FURTADO DE CARVALHO



Nº 83, sexta-feira, 2 de maio de 2008322 ISSN 1677-7018

PROCESSO : AIRR - 11671 / 2004 - 014 - 09 - 40 . 6 - TRT DA 9ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES

A G R AVA N T E ( S ) : ROSÂNGELA DANESI

ADVOGADO : LETÍCIA DANIELE SIMM

A G R AVA D O ( S ) : BF UTILIDADES DOMÉSTICAS LTDA.

ADVOGADO : ROSÂNGELA APARECIDA DE MELO MOREIRA

PROCESSO : RR - 15278 / 2004 - 012 - 09 - 00 . 4 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

RECORRENTE(S) : BRASIL TELECOM S.A.

ADVOGADO : INDALÉCIO GOMES NETO

RECORRIDO(S) : JOSIAS NEVES NUNES

ADVOGADO : MARCELO GIOVANI BATISTA MAIA

PROCESSO : AIRR - 21063 / 2004 - 016 - 09 - 40 . 2 - TRT DA 9ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : CALC MOBILE REPRESENTAÇÕES E SERVIÇOS LTDA.

ADVOGADO : LUIZ ANTÔNIO ABAGGE

A G R AVA D O ( S ) : CELSO DOS SANTOS PINTO

ADVOGADO : LUIZ DO NASCIMENTO LIMA

PROCESSO : AIRR - 21629 / 2004 - 006 - 09 - 40 . 9 - TRT DA 9ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES

A G R AVA N T E ( S ) : PAMPAPAR S.A. SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES E
ELETRICIDADE

ADVOGADO : ROBERTO PIERRI BERSCH

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ VANDERLEI DE PAULA

ADVOGADO : MARCELO DE OLIVEIRA LOBO

A G R AVA D O ( S ) : PAMPA TELECOMUNICAÇÕES E ELETRICIDADE S.A.

ADVOGADO : LUIZ RENATO FERREIRA DA SILVA

PROCESSO : AIRR - 20 / 2005 - 371 - 05 - 40 . 2 - TRT DA 5ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA HIDRO ELÉTRICA DO SÃO FRANCISCO -
CHESF

ADVOGADO : CATIANE OLIVEIRA SANTOS

A G R AVA D O ( S ) : LENILDO JOSÉ AURELIANO

ADVOGADO : BRUNO PASSO DE BRITO MOREIRA

PROCESSO : AIRR - 36 / 2005 - 001 - 04 - 40 . 5 - TRT DA 4ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : PEPSICO DO BRASIL LTDA.

ADVOGADO : ANA PAULA PANIAGUA ETCHALUS

A G R AVA D O ( S ) : LEANDRO COUTINHO DA SILVA

ADVOGADO : LUIZ ARMANDO PEREIRA DA SILVA

PROCESSO : AIRR - 69 / 2005 - 009 - 12 - 40 . 2 - TRT DA 12ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES

A G R AVA N T E ( S ) : SADIA S.A.

ADVOGADO : MARCO TÚLIO BASTOS PEREIRA

A G R AVA D O ( S ) : RAIMUNDO LARA FERNANDES

ADVOGADO : EURIDES FRANCISCO DE RÉ

PROCESSO : RR - 120 / 2005 - 068 - 02 - 00 . 3 - TRT DA 2ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES

RECORRENTE(S) : SÃO PAULO TRANSPORTE S.A.

ADVOGADO : ROSELI DIETRICH

RECORRIDO(S) : RAIMUNDO NONATO BARBOSA FONSECA

ADVOGADO : MARIA CRISTINA SIMÕES FERREIRA

RECORRIDO(S) : VIAÇÃO CIDADE TIRADENTES LTDA.

ADVOGADO : MARCUS WINSTON DI LOURENÇO

PROCESSO : AIRR - 128 / 2005 - 001 - 01 - 40 . 1 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES

A G R AVA N T E ( S ) : SUPER MERCADO ZONA SUL S.A.

ADVOGADO : ELIANE CHAVES

A G R AVA D O ( S ) : RENATA DA SILVA CARVALHO

ADVOGADO : JADIR NASCIMENTO LUCIANO

PROCESSO : AIRR - 141 / 2005 - 104 - 03 - 40 . 7 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES

A G R AVA N T E ( S ) : SINATRIL - SINALIZADORA DO TRIÂNGULO LTDA.

ADVOGADO : ÂNGELA PARREIRA DE OLIVEIRA BOTELHO

A G R AVA D O ( S ) : NEILTON MARCELINO DE OLIVEIRA

ADVOGADO : PAULO UMBERTO DO PRADO

PROCESSO : AIRR - 192 / 2005 - 131 - 05 - 40 . 0 - TRT DA 5ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES

A G R AVA N T E ( S ) : REINALDO SENA DE SANTANA

ADVOGADO : BRUNA FERRO

A G R AVA D O ( S ) : ASPIL - ASPIRAÇÃO INDUSTRIAL E SERVIÇOS LTDA.

ADVOGADO : RODRIGO SOARES BRANDÃO

PROCESSO : AIRR - 222 / 2005 - 025 - 01 - 40 . 0 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : ANTÔNIO BORGES DA SILVA

ADVOGADO : FERNANDO TADEU TAVEIRA ANUDA

A G R AVA D O ( S ) : BEL TOUR TURISMO E TRANSPORTES LTDA.

ADVOGADO : MOACYR DARIO RIBEIRO NETO

PROCESSO : AIRR - 241 / 2005 - 202 - 01 - 40 . 0 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : TELECOMUNICAÇÕES E ENGENHARIA LTDA.- TELEN-
GE

ADVOGADO : LUIZ INÁCIO BARBOSA CARVALHO

A G R AVA D O ( S ) : ALEXANDRE SILVA GAICK

ADVOGADO : OSWALDO OLIVEIRA DE FREITAS

A G R AVA D O ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

PROCESSO : AIRR - 246 / 2005 - 010 - 04 - 40 . 4 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES

A G R AVA N T E ( S ) : TELELISTAS (REGIÃO 2) LTDA.

ADVOGADO : VANESSA BARGA SALATINO

A G R AVA D O ( S ) : SANDRA REGINA CARVALHO ANZZULIN

ADVOGADO : LISIANE ANZZULIN AYUB

PROCESSO : AIRR - 276 / 2005 - 025 - 04 - 40 . 0 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA ESTADUAL DE GERAÇÃO E TRANSMIS-
SÃO DE ENERGIA ELÉTRICA - CEEE GT

ADVOGADO : JORGE SANT'ANNA BOPP

A G R AVA D O ( S ) : RUY VANIR GONÇALVES DE MATTOS

ADVOGADO : MICHELE DE ANDRADE TORRANO

A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO CEEE DE SEGURIDADE SOCIAL - ELETRO-
CEEE

ADVOGADO : IARA BERNARDETE NARDI

PROCESSO : AIRR - 327 / 2005 - 656 - 09 - 40 . 3 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES

A G R AVA N T E ( S ) : JOÃO MARIA SOARES DOS SANTOS

ADVOGADO : AGENIR BRAZ DALLA VECCHIA

A G R AVA D O ( S ) : GERALDO KRAWCZYK

ADVOGADO : DULCE MARIA MENDES

PROCESSO : AIRR - 356 / 2005 - 092 - 15 - 40 . 7 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : RENATA STOPPATO GONÇALVES

ADVOGADO : SEVERINO JOSÉ DOS SANTOS

A G R AVA D O ( S ) : MICRO CAMPINAS EDIÇÕES CULTURAIS LTDA.

ADVOGADO : ELIZABETH FERREIRA PIRES OLIANI

PROCESSO : AIRR - 367 / 2005 - 071 - 01 - 40 . 2 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADO : MARIA DA GRAÇA MANHAES BARRETO

A G R AVA D O ( S ) : ELZA COSTA DE ANDRADE

ADVOGADO : SIMONE VIEIRA P. VIANNA

PROCESSO : AIRR - 389 / 2005 - 020 - 04 - 40 . 3 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES

A G R AVA N T E ( S ) : ARI RODRIGUES DE CAMPOS

ADVOGADO : FERNANDA BARATA SILVA BRASIL MITTMANN

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA ESTADUAL DE DISTRIBUIÇÃO DE ENER-
GIA ELÉTRICA - CEEE

ADVOGADO : RODRIGO SOMBRIO DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO CEEE DE SEGURIDADE SOCIAL - ELETRO-
CEEE

ADVOGADO : IARA BERNARDETE NARDI

PROCESSO : AIRR - 420 / 2005 - 015 - 01 - 40 . 7 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : SERGIO CARDOZO

ADVOGADO : LUIZ CARLOS RIBEIRO SILVA

A G R AVA D O ( S ) : BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO : FELIPE GARCIA DI DOMENICO

PROCESSO : AIRR - 443 / 2005 - 040 - 01 - 40 . 1 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA

A G R AVA N T E ( S ) : CURSO MARTINS LTDA.

ADVOGADO : MICHEL EDUARDO CHAACHAA

A G R AVA D O ( S ) : EUGÊNIO DE FREIRE BASTOS

ADVOGADO : JANAÍNA JARDIM CORREIA DE ARAÚJO

PROCESSO : RR - 443 / 2005 - 040 - 01 - 00 . 7 - TRT DA 1ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA

RECORRENTE(S) : EUGÊNIO DE FREIRE BASTOS

ADVOGADO : JANAÍNA JARDIM CORREIA DE ARAÚJO

RECORRIDO(S) : CURSO MARTINS LTDA.

ADVOGADO : MICHEL EDUARDO CHAACHAA

PROCESSO : AIRR - 456 / 2005 - 071 - 01 - 40 . 9 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADO : MARIA DA GRAÇA MANHAES BARRETO

A G R AVA D O ( S ) : ROGEL CARMAN GOMES BARBOSA

ADVOGADO : LUIZ ANTÔNIO DE ABREU

PROCESSO : AIRR - 464 / 2005 - 036 - 05 - 40 . 6 - TRT DA 5ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA

A G R AVA N T E ( S ) : HERNANI GUTIERRES FILHO

ADVOGADO : JORGE TEIXEIRA DE ALMEIDA

A G R AVA D O ( S ) : TNL PCS S.A.

ADVOGADO : EDUARDO COSTA DE MENEZES

PROCESSO : AIRR - 512 / 2005 - 042 - 01 - 40 . 0 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENGENHARIA DE TRANS-
PORTES E LOGÍSTICAS - CENTRAL

ADVOGADO : PEDRO MUXFELDT PAIM BENET

A G R AVA D O ( S ) : JORGE LUIZ DE SOUZA GONZAGA

ADVOGADO : ANGÉLICA PESTANA DUARTE

PROCESSO : AIRR - 533 / 2005 - 022 - 01 - 40 . 0 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA

A G R AVA N T E ( S ) : TELERJ CELULAR S.A.

ADVOGADO : VINÍCIUS BERNANOS

A G R AVA D O ( S ) : LIDIA MARIA BERRIEL BOYNARD

ADVOGADO : REGINALDO PEIXOTO SILVA

PROCESSO : AIRR - 537 / 2005 - 102 - 22 - 40 . 8 - TRT DA 22ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE CANTO DO BURITI - PI

ADVOGADO : ANA KARLA VASCONCELOS CARVALHO

A G R AVA D O ( S ) : RAIMUNDO NONATO DA SILVA

ADVOGADO : ANGELO HIPÓLITO DOS SANTOS

PROCESSO : AIRR - 598 / 2005 - 013 - 17 - 40 . 8 - TRT DA 17ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : SOCIEDADE DE ENSINO SUPERIOR ESTÁCIO DE SÁ

ADVOGADO : EDUARDO PERINI R. DA FONSECA

A G R AVA D O ( S ) : HÉRCULES SANT'ANNA DO ROSÁRIO

ADVOGADO : ROGÉRIO FARIA PIMENTEL

PROCESSO : AIRR - 623 / 2005 - 020 - 01 - 40 . 9 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADO : MARIA DA GRAÇA MANHAES BARRETO

A G R AVA D O ( S ) : MÁRIO SÉRGIO NOVAES DO PRADO CARVALHO

ADVOGADO : CLÉA CARVALHO FERNANDES CAVALCANTI DE SOU-
ZA

PROCESSO : RR - 641 / 2005 - 481 - 02 - 00 . 3 - TRT DA 2ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES

RECORRENTE(S) : GENILSON INOCÊNCIO DA SILVA

ADVOGADO : FLÁVIO LUIZ GONZALEZ

RECORRIDO(S) : PCS FOSFATOS DO BRASIL LTDA.

ADVOGADO : SHIRLEY MENDONÇA LEAL

PROCESSO : AIRR - 643 / 2005 - 002 - 07 - 40 . 5 - TRT DA 7ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO ABN AMRO REAL S.A.

ADVOGADO : MARIA ELIANE FARIAS FREIRE

A G R AVA D O ( S ) : FRANCISCO STELSON FREITAS DE SOUSA

ADVOGADO : CLODOMIR DOS SANTOS BASTOS FILHO

PROCESSO : AIRR - 676 / 2005 - 065 - 15 - 40 . 4 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE TUPÃ

A G R AVA D O ( S ) : SEBASTIÃO DO NASCIMENTO

ADVOGADO : ANDRESA APARECIDA GOMES DE CARVALHO TENÓ-
RIO

PROCESSO : AIRR - 677 / 2005 - 040 - 01 - 40 . 9 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS S.A. - UNIBANCO

ADVOGADO : RENATA DE VILLEMOR VIANNA

A G R AVA D O ( S ) : MARA CLÁUDIA ALVES DA SILVA

ADVOGADO : JORGE JOSÉ NASSAR JÚNIOR

PROCESSO : AIRR - 719 / 2005 - 092 - 15 - 40 . 4 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA

A G R AVA N T E ( S ) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. - TELESP

ADVOGADO : JUSSARA IRACEMA DE SÁ E SACCHI

A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO DE ALMEIDA ARAÚJO

ADVOGADO : JOSÉ ANTONIO QUEIROZ

A G R AVA D O ( S ) : ALFA ENGENHARIA LTDA.

ADVOGADO : MARCOS JOSÉ BERNARDELLI

PROCESSO : AIRR - 747 / 2005 - 051 - 02 - 40 . 7 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : WALTER PEREIRA DA ROCHA

ADVOGADO : CLÁUDIA MARIA DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : AUTO VIAÇÃO SANTA BÁRBARA LTDA.

A G R AVA D O ( S ) : SÃO PAULO TRANSPORTE S.A.

ADVOGADO : SÉRVIO DE CAMPOS
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PROCESSO : AIRR - 764 / 2005 - 004 - 13 - 40 . 7 - TRT DA 13ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : SAELPA - SOCIEDADE ANÔNIMA DE ELETRIFICAÇÃO
DA PARAÍBA

ADVOGADO : LEONARDO JOSÉ VIDERES TRAJANO

A G R AVA D O ( S ) : FLÁVIA HERMÍNIA DA CRUZ GUEDES

ADVOGADO : ROGÉRIO MIRANDA DE CAMPOS

PROCESSO : AIRR - 792 / 2005 - 017 - 01 - 40 . 6 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS - CE-
DAE

ADVOGADO : CLÁUDIA BRUM MOTHÉ

A G R AVA D O ( S ) : DILCENIR DE ALMEIDA

ADVOGADO : JORGE LUIZ TIMÓTEO FERREIRA

PROCESSO : AIRR - 806 / 2005 - 060 - 03 - 40 . 2 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA

A G R AVA N T E ( S ) : FUNDAÇÃO VALE DO RIO DOCE DE SEGURIDADE SO-
CIAL - VALIA

ADVOGADO : DENISE MARIA FREIRE REIS MUNDIM

A G R AVA D O ( S ) : JOEL FERREIRA LEMOS

ADVOGADO : VALKYRIA DE MELLO LEÃO OLIVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA VALE DO RIO DOCE - CVRD

ADVOGADO : LEILA AZEVEDO SETTE

PROCESSO : AIRR - 806 / 2005 - 060 - 03 - 41 . 5 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA VALE DO RIO DOCE - CVRD

ADVOGADO : CAROLINA M. CABRAL RESENDE

A G R AVA D O ( S ) : JOEL FERREIRA LEMOS

ADVOGADO : VALKYRIA DE MELLO LEÃO OLIVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO VALE DO RIO DOCE DE SEGURIDADE SO-
CIAL - VALIA

ADVOGADO : DENISE MARIA FREIRE REIS MUNDIM

PROCESSO : AIRR - 814 / 2005 - 064 - 15 - 40 . 9 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUIÇÃO

ADVOGADO : SAMUEL DOUGLAS OLIVEIRA BARROS

A G R AVA D O ( S ) : JAILTON LUIS DOS SANTOS

ADVOGADO : ED CARLOS LONGHI DA ROCHA

PROCESSO : RR - 841 / 2005 - 701 - 04 - 00 . 1 - TRT DA 4ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES

RECORRENTE(S) : UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA MARIA -
UFSM/RS

RECORRIDO(S) : CLAUDINEI ALVES DA SILVA

ADVOGADO : MARCOS ERNANI SENGER

RECORRIDO(S) : SPARTACCO CONSTRUÇÕES E COMÉRCIO LTDA.

ADVOGADO : RICARDO BRAGA LOPES

PROCESSO : AIRR - 854 / 2005 - 032 - 15 - 40 . 6 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO (PGU)

A G R AVA D O ( S ) : GILMAR SANTANA

ADVOGADO : MARIA JOSÉ CORASOLLA CARREGARI

A G R AVA D O ( S ) : OFFICIO SERVIÇOS GERAIS LTDA.

PROCESSO : AIRR - 914 / 2005 - 019 - 10 - 40 . 8 - TRT DA 10ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO (PGU)

A G R AVA D O ( S ) : TATIANE FREITAS PAZ

ADVOGADO : ALBERTINO RIBEIRO COIMBRA

A G R AVA D O ( S ) : COOPERATIVA DE TRABALHO PARA A CONSERVAÇÃO
DO SOLO, MEIO AMBIENTE, DESENVOLVIMENTO AGRÍ-
COLA E SILVICULTURA - COTRADASP

PROCESSO : AIRR - 918 / 2005 - 049 - 01 - 40 . 7 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADO : LEONARDO MARTUSCELLI KURY

A G R AVA D O ( S ) : MARCOS JOSÉ DE CARVALHO NETO

ADVOGADO : FERNANDO BAPTISTA FREIRE

PROCESSO : AIRR - 927 / 2005 - 007 - 10 - 40 . 7 - TRT DA 10ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA

A G R AVA N T E ( S ) : POLITEC LTDA.

ADVOGADO : RAFAEL FERRARESI HOLANDA CAVALCANTE

A G R AVA D O ( S ) : EDSON CORDEIRO DE SOUZA

ADVOGADO : MOACIR AKIRA YAMAKAWA

PROCESSO : AIRR - 973 / 2005 - 003 - 01 - 40 . 0 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS - CE-
DAE

ADVOGADO : CARLOS ROBERTO SIQUEIRA CASTRO

A G R AVA D O ( S ) : JOCEI DE MATTOS BASTOS

ADVOGADO : JOSÉ ANTÔNIO SERPA DE CARVALHO

PROCESSO : AIRR - 977 / 2005 - 741 - 04 - 40 . 5 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.

ADVOGADO : CRISTINA SCHEER AZAMBUJA

A G R AVA D O ( S ) : CARLOS GIDION GONÇALVES BALBÉ

ADVOGADO : MARIA CRISTINA JARDIM ALFARO

PROCESSO : AIRR - 1026 / 2005 - 027 - 04 - 40 . 0 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES

A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS
- ECT

ADVOGADO : EDSON ANTÔNIO PIZZATTO RODRIGUES

A G R AVA D O ( S ) : COOPERVISÃO - COOPERATIVA SOCIAL DE PRODU-
ÇÃO E TRABALHO DAS PESSOAS PORTADORAS DE DE-
FICIÊNCIA LTDA.

A G R AVA D O ( S ) : LAIS RODRIGUES SANT 'ANNA

ADVOGADO : EVARISTO LUIZ HEIS

PROCESSO : AIRR - 1030 / 2005 - 037 - 12 - 40 . 1 - TRT DA 12ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : VIVO S.A.

ADVOGADO : FERNANDO GRASS GUEDES

A G R AVA D O ( S ) : VANESSA CAMPOS SILVA

ADVOGADO : DIVALDO LUIZ DE AMORIM

PROCESSO : AIRR - 1032 / 2005 - 241 - 01 - 40 . 6 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : COOPERATIVA INTERNACIONAL DE TRABALHOS AL-
TERNATIVOS LTDA. - CITA

ADVOGADO : ANDRÉA LÚCIA DE ANDRADE AMAZONAS COELHO

A G R AVA D O ( S ) : WILMA MARIA DA CONCEIÇÃO

ADVOGADO : PAULO AFONSO PINHEIRO RIBEIRO

PROCESSO : AIRR - 1079 / 2005 - 126 - 15 - 40 . 2 - TRT DA 15ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES

A G R AVA N T E ( S ) : SPAL INDÚSTRIA BRASILEIRA DE BEBIDAS S.A.

ADVOGADO : MARY ÂNGELA BENITES DAS NEVES

A G R AVA D O ( S ) : EDIVALDO FERNANDES

ADVOGADO : ELIANA CONCEIÇÃO FRANCO MELLO DÉCOURT

PROCESSO : RR - 1098 / 2005 - 403 - 04 - 00 . 5 - TRT DA 4ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES

RECORRENTE(S) : MARCOPOLO S.A.

ADVOGADO : VOLMIR ANDRÉ PAZA

RECORRIDO(S) : OTTOMAR SANTO BONFANTI

ADVOGADO : JÚNIOR ANTÔNIO SOLDATELLI

PROCESSO : AIRR - 1103 / 2005 - 002 - 05 - 40 . 0 - TRT DA 5ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA

A G R AVA N T E ( S ) : ELSON'S DISTRIBUIDORA LTDA.

ADVOGADO : JOÃO MENEZES CANNA BRASIL

A G R AVA D O ( S ) : JORGE ANTÔNIO FRANÇA

ADVOGADO : JONATAS FERNANDES LOBÃO

PROCESSO : RR - 1175 / 2005 - 621 - 05 - 00 . 0 - TRT DA 5ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA

RECORRENTE(S) : UNIÃO (PGF)

RECORRIDO(S) : IBB INDÚSTRIA BRASILEIRA DE BICICLETAS LTDA.

RECORRIDO(S) : ROBSON NASCIMENTO SILVA

ADVOGADO : LEANDRO SANTOS

PROCESSO : AIRR - 1197 / 2005 - 102 - 05 - 40 . 5 - TRT DA 5ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : ÁLVARO JOSÉ CONCEIÇÃO MARQUES

ADVOGADO : FLÁVIA LARISSA C. DE OLIVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : ENGEPACK EMBALAGENS S.A.

ADVOGADO : FÁBIO HENRIQUE SILVA BARBOSA

PROCESSO : AIRR - 1263 / 2005 - 015 - 01 - 40 . 7 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES

A G R AVA N T E ( S ) : NIVALDO FERREIRA TITO

ADVOGADO : LUIZ LEONARDO DE SABOYA ALFONSO

A G R AVA D O ( S ) : BANCO ITAÚ S.A.

ADVOGADO : RODRIGO BITTENCOURT DOS SANTOS

PROCESSO : AIRR - 1298 / 2005 - 051 - 01 - 40 . 0 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : RENAISSANCE DO BRASIL HOTELARIA LTDA.

ADVOGADO : FERNANDO MORELLI ALVARENGA

A G R AVA D O ( S ) : LEANDRO PESSANHA DO AMARAL

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO ALVES FARIA

A G R AVA D O ( S ) : STARCOAST ASSESSORIA, REPRESENTAÇÃO E INTER-
MEDIAÇÃO LTDA.

ADVOGADO : WALTER HAAG

PROCESSO : RR - 1352 / 2005 - 111 - 08 - 00 . 3 - TRT DA 8ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA

RECORRENTE(S) : MAGMA TECNOLOGIA QUÍMICA LTDA.

ADVOGADO : OLGA BAYMA DA COSTA

RECORRIDO(S) : AGATHA FAGLIANI SILVA DE MIRANDA

ADVOGADO : MANOEL VERA CRUZ DOS SANTOS

PROCESSO : AIRR - 1371 / 2005 - 009 - 02 - 40 . 2 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA

A G R AVA N T E ( S ) : DOVER INDÚSTRIA E COMÉRCIO S.A.

ADVOGADO : LEONARDO GARCIA DE MATTOS

A G R AVA D O ( S ) : ELISABETE DE BARROS

ADVOGADO : JOSÉ SIRINEU FILGUEIRAS BARBOSA

PROCESSO : AIRR - 1421 / 2005 - 006 - 17 - 40 . 0 - TRT DA 17ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : CHOCOLATES GAROTO S.A.

ADVOGADO : SANDRO VIEIRA DE MORAES

A G R AVA D O ( S ) : MARCOS LUÍS COZER

ADVOGADO : BERGT EVENARD ALVARENGA FARIAS

PROCESSO : AIRR - 1446 / 2005 - 022 - 13 - 40 . 5 - TRT DA 13ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES

A G R AVA N T E ( S ) : UNIVIDA AIR TÁXI AÉREO LTDA.

ADVOGADO : JOSÉ RODRIGUES DE AQUINO FILHO

A G R AVA D O ( S ) : WALTER FRANCISCO MARINHO FALCÃO CUNHA

ADVOGADO : FRANCISCO LUIZ MACEDO PORTO

A G R AVA D O ( S ) : UNIMED NORTE/NORDESTE - CONFEDERAÇÃO DAS SO-
CIEDADES COOPERATIVAS DE TRABALHO MÉDICO

ADVOGADO : NADJA DE OLIVEIRA SANTIAGO

PROCESSO : AIRR - 1446 / 2005 - 022 - 13 - 41 . 8 - TRT DA 13ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES

A G R AVA N T E ( S ) : WALTER FRANCISCO MARINHO FALCÃO CUNHA

ADVOGADO : FRANCISCO LUIZ MACEDO PORTO

A G R AVA D O ( S ) : UNIVIDA AIR TÁXI AÉREO LTDA.

ADVOGADO : JOSÉ RODRIGUES DE AQUINO FILHO

A G R AVA D O ( S ) : UNIMED NORTE/NORDESTE - CONFEDERAÇÃO DAS SO-
CIEDADES COOPERATIVAS DE TRABALHO MÉDICO

ADVOGADO : NADJA DE OLIVEIRA SANTIAGO

PROCESSO : RR - 1473 / 2005 - 008 - 12 - 00 . 2 - TRT DA 12ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES

RECORRENTE(S) : BENEFICÊNCIA CAMILIANA DO SUL - HOSPITAL SÃO
FRANCISCO

ADVOGADO : OLAVO RIGON FILHO

RECORRENTE(S) : MARIA ODETE BUSNELLO

ADVOGADO : ANA PAULA FONTES DE ANDRADE

RECORRIDO(S) : OS MESMOS

PROCESSO : AIRR - 1478 / 2005 - 023 - 15 - 40 . 6 - TRT DA 15ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES

A G R AVA N T E ( S ) : AA ENGENHARIA LTDA.

ADVOGADO : ROGÉRIO PINTO DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : VALDEMAR JOSE DOS SANTOS

ADVOGADO : ANDRÉ LUÍS DE MORAES

PROCESSO : AIRR - 1515 / 2005 - 005 - 16 - 40 . 9 - TRT DA 16ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO BATISTA

ADVOGADO : CRISTIANO ALVES FERNANDES RIBEIRO

A G R AVA D O ( S ) : IRENE DAS NEVES CÂMARA SODRÉ

ADVOGADO : JOSÉ RIBAMAR SANTOS

A G R AVA D O ( S ) : COOPERATIVA DOS PRESTADORES DE SERVIÇOS DE
SÃO JOÃO BATISTA - COOPSAJOB

PROCESSO : AIRR - 1569 / 2005 - 058 - 01 - 40 . 1 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : MRA COMÉRCIO DE COSMÉTICOS LTDA.

ADVOGADO : JOÃO DE LIMA TEIXEIRA FILHO

A G R AVA D O ( S ) : DAYSE KATYANNE NUNES DA SILVA

ADVOGADO : CARLOS ROBERTO COSTA

PROCESSO : RR - 1658 / 2005 - 411 - 09 - 00 . 9 - TRT DA 9ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA

RECORRENTE(S) : PROFORTE S.A. - TRANSPORTE DE VALORES

ADVOGADO : LUCIANO EHLKE RODRIGUES

RECORRIDO(S) : JOVINO TADEU VIANA

ADVOGADO : NORIMAR JOÃO HENDGES

PROCESSO : AIRR - 1663 / 2005 - 046 - 12 - 40 . 0 - TRT DA 12ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES

A G R AVA N T E ( S ) : A.M.C. TÊXTIL LTDA.

ADVOGADO : FÁBIO NOIL KALINOSKI

A G R AVA D O ( S ) : PAULO VIEIRA BORGES

ADVOGADO : PAULO SÉRGIO ARRABAÇA

PROCESSO : AIRR - 1800 / 2005 - 034 - 15 - 40 . 0 - TRT DA 15ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO (PGU)

A G R AVA D O ( S ) : BSE SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA.

ADVOGADO : ADEMAR FERNANDES DE OLIVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : SEBASTIÃO FRANCISCO DOS SANTOS

ADVOGADO : MARTA MARIA RODRIGUES
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PROCESSO : RR - 1827 / 2005 - 203 - 04 - 00 . 7 - TRT DA 4ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES

RECORRENTE(S) : BECHTEL DO BRASIL CONSTRUÇÕES LTDA.

ADVOGADO : LUCIANA ANDRADE RESENDE MAIA

RECORRIDO(S) : GILSON DE OLIVEIRA MOTTA

ADVOGADO : NADIR JOSÉ ASCOLI

PROCESSO : AIRR - 1850 / 2005 - 232 - 04 - 40 . 1 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA

A G R AVA N T E ( S ) : GENERAL MOTORS DO BRASIL LTDA.

ADVOGADO : SIMONE CRUXÊN GONÇALVES

A G R AVA D O ( S ) : FABIANO BANDEIRA MARINS

ADVOGADO : MARCELINO HAUSCHILD

PROCESSO : AIRR - 1854 / 2005 - 128 - 15 - 40 . 2 - TRT DA 15ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : PRALANA INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA.

ADVOGADO : SHIRLEY ROSEMARY DURANTE DE MOURA

A G R AVA D O ( S ) : TIAGO HENRIQUE FERREIRA LIMA

ADVOGADO : WALTER BERGSTRÖM

PROCESSO : AIRR - 1950 / 2005 - 001 - 02 - 40 . 4 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA

A G R AVA N T E ( S ) : HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE DE MEDI-
CINA DA UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO

A G R AVA D O ( S ) : HELOISA ROMEIRO NASRALLA

ADVOGADO : MANOEL JOAQUIM BERETTA LOPES

PROCESSO : AIRR - 2085 / 2005 - 202 - 04 - 40 . 5 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA

A G R AVA N T E ( S ) : CONSÓRCIO AG MENDES

ADVOGADO : FRANCISCO JOSÉ DA ROCHA

A G R AVA D O ( S ) : ADAIR SEVERO

ADVOGADO : CARLOS ADRIANO MAZZA ILHA

PROCESSO : AIRR - 2133 / 2005 - 383 - 02 - 40 . 9 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA

A G R AVA N T E ( S ) : CRUZEIRO DO SUL SERVIÇOS DE ASSISTÊNCIA MÉDI-
CA LTDA. - CRUSAM

ADVOGADO : CARLA FESTA STUKAS CARVALHO

A G R AVA D O ( S ) : SEVERINO JOSÉ DA SILVA

ADVOGADO : MARIA INÊS BIELLA PRADO LISBOA

A G R AVA D O ( S ) : ORGANIZAÇÃO MÉDICA CRUZEIRO DO SUL S.A.

PROCESSO : AIRR - 3098 / 2005 - 027 - 12 - 40 . 8 - TRT DA 12ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA SIDERÚRGICA NACIONAL

ADVOGADO : SANDRO SVENTNICKAS

A G R AVA D O ( S ) : ORIDES BORGES MACIEL

ADVOGADO : ANDRÉ LUIS SOMMARIVA

PROCESSO : AIRR - 3246 / 2005 - 232 - 04 - 40 . 0 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA

A G R AVA N T E ( S ) : PIRELLI PNEUS S.A.

ADVOGADO : FELIPE SERRA

A G R AVA D O ( S ) : MANOEL DOS PASSOS MAXIMIANO DE OLIVEIRA

ADVOGADO : BRUNO JÚLIO KAHLE FILHO

PROCESSO : AIRR - 3518 / 2005 - 028 - 02 - 40 . 7 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES

A G R AVA N T E ( S ) : MARISTELA DA SILVA PACHECO

ADVOGADO : FABYO LUIZ ASSUNÇÃO

A G R AVA D O ( S ) : BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO : ROSA LIA GIORLANDO GRINBERG

PROCESSO : AIRR - 6001 / 2005 - 047 - 12 - 40 . 3 - TRT DA 12ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : CÁSSIO VICENTE FILOMENO

ADVOGADO : VENICIUS NASCIMENTO

A G R AVA D O ( S ) : BANCO DO ESTADO DE SANTA CATARINA S.A. - BESC

ADVOGADO : ANNA PAULA TRIERWEILER KELLER

PROCESSO : AIRR - 9346 / 2005 - 035 - 12 - 40 . 9 - TRT DA 12ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : FACILITA SERVIÇOS E PROPAGANDA LTDA.

ADVOGADO : THAÍS DE SOUZA PASIN

A G R AVA D O ( S ) : MARCELA SILVA ALMEIDA

ADVOGADO : EDILSON JAIR CASAGRANDE

PROCESSO : AIRR - 21420 / 2005 - 007 - 09 - 40 . 2 - TRT DA 9ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES

A G R AVA N T E ( S ) : NELSON KOTOWEY

ADVOGADO : SEBASTIÃO VERGO POLAN

A G R AVA D O ( S ) : BRASIL TELECOM S.A.

ADVOGADO : INDALÉCIO GOMES NETO

PROCESSO : AIRR - 99530 / 2005 - 001 - 09 - 40 . 1 - TRT DA 9ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA

A G R AVA N T E ( S ) : INDÚSTRIA DE MEIAS AÇO LTDA.

ADVOGADO : LIBIAMAR DE SOUZA

A G R AVA D O ( S ) : DARCI DARLAN JOLY

ADVOGADO : ÂNGELA D. K. HUNGRIA DE CAMARGO

PROCESSO : RR - 6 / 2006 - 105 - 22 - 00 . 0 - TRT DA 22ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE PIRACURUCA

ADVOGADO : LUÍS SOARES DE AMORIM

RECORRIDO(S) : MARIA ALICE FONTENELE

ADVOGADO : GILBERTO DE MELO ESCÓRCIO

PROCESSO : AIRR - 8 / 2006 - 006 - 24 - 40 . 1 - TRT DA 24ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA

A G R AVA N T E ( S ) : ELAINE MARIA ALVES VIEIRA

ADVOGADO : OCLÉCIO ASSUNÇÃO

A G R AVA D O ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADO : JUNE DE JESUS VERÍSSIMO GOMES

PROCESSO : AIRR - 13 / 2006 - 002 - 19 - 40 . 6 - TRT DA 19ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES

A G R AVA N T E ( S ) : JORDENIRA ALVES DA SILVA TRINDADE

ADVOGADO : MARCOS PLÍNIO DE SOUZA MONTEIRO

A G R AVA D O ( S ) : COOPERATIVA DE SERVIÇOS MÉDICOS E HOSPITALA-
RES DE MACEIÓ LTDA. - MEDCOOP

ADVOGADO : AMIRACY RODRIGUES FARIAS

PROCESSO : AIRR - 15 / 2006 - 060 - 02 - 40 . 9 - TRT DA 2ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES

A G R AVA N T E ( S ) : LOURIVAL ALVES DE SOUZA

ADVOGADO : BEATRIZ ZAKKA BRANDÃO

A G R AVA D O ( S ) : BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO : CRISTIANE APARECIDA DE SOUZA

PROCESSO : AIRR - 40 / 2006 - 463 - 05 - 40 . 8 - TRT DA 5ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE ITABUNA

ADVOGADO : CARLOS EDUARDO NERI MALTEZ DE SANT'ANNA

A G R AVA D O ( S ) : ANA CRISTINA AVELINO SILVA

ADVOGADO : JOSÉ ORLANDO DIAS DE OLIVEIRA

PROCESSO : RR - 87 / 2006 - 101 - 22 - 00 . 3 - TRT DA 22ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA

RECORRENTE(S) : RAIMUNDO NONATO OLIVEIRA

ADVOGADO : DIÓGENES MEIRELES MELO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE LUZI-
LÂNDIA

ADVOGADO : HOMERO GUSTAVO R. PIRES

PROCESSO : AIRR - 134 / 2006 - 024 - 02 - 40 . 8 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES

A G R AVA N T E ( S ) : HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE DE MEDI-
CINA DA UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO

ADVOGADO : CARLOS JACINTO PELLEGRINO

A G R AVA D O ( S ) : MAISE ELAINE BONINI CASTELLANA

ADVOGADO : EMERSON DUPS

PROCESSO : AIRR - 145 / 2006 - 077 - 15 - 40 . 2 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : CARLOS ALBERTO DE ALBUQUERQUE PRADO

ADVOGADO : RENÊ MARCOS SIGRIST

A G R AVA D O ( S ) : VALDENI RIBEIRO DE SOUSA

ADVOGADO : FLÁVIA THAÍS DE GENARO
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PROCESSO : AIRR - 157 / 2006 - 027 - 04 - 40 . 0 - TRT DA 4ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA

A G R AVA N T E ( S ) : WILMAR WALDIR WILLRICH

ADVOGADO : CELSO HAGEMANN

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA ESTADUAL DE GERAÇÃO E TRANSMIS-
SÃO DE ENERGIA ELÉTRICA - CEEE-GT

ADVOGADO : MARISA CUNHA MOREIRA

A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO CEEE DE SEGURIDADE SOCIAL - ELETRO-
CEEE

ADVOGADO : CRISTIANE DA SILVA DORNELES

PROCESSO : AIRR - 157 / 2006 - 027 - 04 - 41 . 3 - TRT DA 4ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA

A G R AVA N T E ( S ) : FUNDAÇÃO CEEE DE SEGURIDADE SOCIAL - ELETRO-
CEEE

ADVOGADO : CRISTIANE DA SILVA DORNELES

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA ESTADUAL DE DISTRIBUIÇÃO DE ENER-
GIA ELÉTRICA - CEEE-D

ADVOGADO : ANA LUIZA CARVALHO FERREIRA

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA ESTADUAL DE GERAÇÃO E TRANSMIS-
SÃO DE ENERGIA ELÉTRICA - CEEE-GT

ADVOGADO : ANA LUIZA CARVALHO FERREIRA

A G R AVA D O ( S ) : WILMAR WALDIR WILLRICH

ADVOGADO : CELSO HAGEMANN

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELÉTRICA PAR-
TICIPAÇÕS - CEEE-PAR

ADVOGADO : ANA LUIZA CARVALHO FERREIRA

PROCESSO : AIRR - 160 / 2006 - 063 - 03 - 40 . 3 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES

A G R AVA N T E ( S ) : LAGINHA AGRO INDUSTRIAL S.A.

ADVOGADO : ERNESTO FERREIRA JUNTOLLI

A G R AVA D O ( S ) : EDUARDO HENRIQUE DA SILVA

ADVOGADO : HELITON ALVES URZÊDO

PROCESSO : RR - 194 / 2006 - 022 - 04 - 00 . 2 - TRT DA 4ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

RECORRENTE(S) : COMUNIDADE EVANGÉLICA LUTERANA SÃO PAULO -
CELSP

ADVOGADO : RENATA DOS SANTOS BONET

RECORRIDO(S) : JANICE SILVA COSTA

ADVOGADO : DIETER CHARLES PÖTTER

PROCESSO : AIRR - 201 / 2006 - 009 - 04 - 40 . 0 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : ATENTO BRASIL S.A.

ADVOGADO : ROBERTO PIERRI BERSCH

A G R AVA D O ( S ) : ALINE GUEDES KLEIN

ADVOGADO : ELSON LUIZ ZANELA

A G R AVA D O ( S ) : TERRA NETWORKS BRASIL S.A.

ADVOGADO : FABIANE RESCHKE VICENZI

PROCESSO : RR - 206 / 2006 - 017 - 04 - 00 . 3 - TRT DA 4ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES

RECORRENTE(S) : ATENTO BRASIL S.A.

ADVOGADO : PEDRO SOARES SEEGER

RECORRIDO(S) : CRISTIANE PEIXOTO OLIVEIRA

ADVOGADO : ELSON LUIZ ZANELA

RECORRIDO(S) : TERRA NETWORKS BRASIL S.A.

ADVOGADO : BIANCA BASSOA REINSTEIN

PROCESSO : AIRR - 210 / 2006 - 088 - 03 - 40 . 9 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : ENGENHARIA MECÂNICA E ESTRUTURAS METÁLICAS
S.A. - EMEM

ADVOGADO : VÍTOR MÁRCIO FONSECA DINIZ

A G R AVA D O ( S ) : ANTONIO SERGIO FERREIRA FILLHO

ADVOGADO : CARMELITA SUELI DE ALMEIDA DE OLIVEIRA

PROCESSO : AIRR - 232 / 2006 - 013 - 05 - 40 . 5 - TRT DA 5ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA

A G R AVA N T E ( S ) : JOÃO LÁZARO DO NASCIMENTO SOUZA

ADVOGADO : FLÁVIO RENATO LEITE FARAH

A G R AVA D O ( S ) : PLURISERV MÃO DE OBRA E SERVIÇOS LTDA.

ADVOGADO : MIGUEL JACINTHO PEREIRA FILHO

PROCESSO : AIRR - 252 / 2006 - 101 - 17 - 40 . 9 - TRT DA 17ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA

A G R AVA N T E ( S ) : ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

A G R AVA D O ( S ) : MARILZA DE LOURDES DA SILVA

PROCESSO : AIRR - 255 / 2006 - 030 - 03 - 40 . 6 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA

A G R AVA N T E ( S ) : POLI PACK EMBALAGENS LTDA.

ADVOGADO : SAMUEL OLIVEIRA MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : BBM & PROMOCEL EMBALAGENS ESPECIAIS LTDA.

A G R AVA D O ( S ) : EDNA ONOFRE DE RESENDE

ADVOGADO : BRUNO CORRÊA LAMIS

A G R AVA D O ( S ) : BULK EMBALAGENS LTDA.

ADVOGADO : ALEX SANTANA DE NOVAIS

PROCESSO : AIRR - 257 / 2006 - 003 - 20 - 40 . 0 - TRT DA 20ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : JÂNIO NUNES DA MOTA

ADVOGADO : JOSÉ HUMBERTO CARVALHO SILVA JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : EDITORA ABRIL S.A.

ADVOGADO : EDUARDO TORRES ROBERTI

PROCESSO : AIRR - 280 / 2006 - 020 - 04 - 40 . 7 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA

A G R AVA N T E ( S ) : HOSPITAL NOSSA SENHORA DA CONCEIÇÃO S.A.

ADVOGADO : DANTE ROSSI

A G R AVA D O ( S ) : ARLETE FONTOURA GARCIA

ADVOGADO : RENATO KLIEMANN PAESE

PROCESSO : AIRR - 282 / 2006 - 012 - 03 - 40 . 7 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : CALÇADOS SAN MARINO LTDA.

ADVOGADO : WELLINGTON AZEVEDO ARAÚJO

A G R AVA D O ( S ) : FERNANDO SILVA MEDEIROS

ADVOGADO : DÊNIS FERNANDO FRAGA RIOS

PROCESSO : RR - 291 / 2006 - 771 - 04 - 00 . 2 - TRT DA 4ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE LAJEADO

ADVOGADO : ROSELI C. Z. GUSSON

RECORRIDO(S) : ANA CRISTINA LABRES DOS SANTOS

ADVOGADO : ANA LÚCIA LOPES
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PROCESSO : AIRR - 291 / 2006 - 101 - 17 - 40 . 6 - TRT DA 17ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES

A G R AVA N T E ( S ) : ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

A G R AVA D O ( S ) : ÁUREA KAFLER HOLZ

PROCESSO : RR - 306 / 2006 - 012 - 15 - 00 . 8 - TRT DA 15ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

RECORRENTE(S) : JOSÉ DARCI FUZATTO

ADVOGADO : LUIZ FRANCISCO SCHIEVANO BONASSI

RECORRIDO(S) : STORK PRINTS BRASIL LTDA.

ADVOGADO : DIMITRIUS GAVA

PROCESSO : AIRR - 310 / 2006 - 821 - 04 - 40 . 7 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO : GUILHERME SAPORITI SEHNEM

A G R AVA D O ( S ) : JOÃO ADRIANO DA SILVA DORNELES

ADVOGADO : CESAR DIONSON FAGUNDES BRANDOLT

PROCESSO : AIRR - 362 / 2006 - 333 - 04 - 40 . 2 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA

A G R AVA N T E ( S ) : CALÇADOS AZALÉIA S.A.

ADVOGADO : CLAUDINEI LUCIANO KRANZ

A G R AVA D O ( S ) : BEATRIZ INÊS SPECHT

ADVOGADO : GUILHERME BACKES

PROCESSO : RR - 369 / 2006 - 081 - 02 - 00 . 0 - TRT DA 2ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

RECORRENTE(S) : ROSÁRIA LIMA LUZ

ADVOGADO : SUZI WERSON MAZZUCCO

RECORRIDO(S) : FUNDAÇÃO ESTADUAL DO BEM-ESTAR DO MENOR -
FEBEM/SP

ADVOGADO : MARCELO OLIVEIRA ROCHA

PROCESSO : RR - 375 / 2006 - 009 - 18 - 00 . 2 - TRT DA 18ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES

RECORRENTE(S) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADO : LONZICO DE PAULA TIMÓTIO

RECORRIDO(S) : MÁRCIA CARDOSO MACHADO

ADVOGADO : IVANILDO LISBOA PEREIRA

PROCESSO : RR - 394 / 2006 - 003 - 06 - 00 . 6 - TRT DA 6ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

RECORRENTE(S) : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS
- ECT

ADVOGADO : ALENA GUERRA DE MORAES TELES

RECORRIDO(S) : EDNALDO BENTO DOS SANTOS

ADVOGADO : MÁRCIO GUILHERME MOREIRA DA CUNHA RABELO

PROCESSO : RR - 400 / 2006 - 007 - 16 - 00 . 6 - TRT DA 16ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA

RECORRENTE(S) : FUNDAÇÃO ROBERTO MARINHO

ADVOGADO : JOSÉ CALDAS GÓIS JÚNIOR

RECORRIDO(S) : EVERALDO GONÇALVES BATALHA

ADVOGADO : GUTEMBERG SOARES CARNEIRO

RECORRIDO(S) : INSTITUTO SUPERIOR DE ADMINISTRAÇÃO E ECONO-
MIA - ISAE

ADVOGADO : POLLYANA MARIA GAMA VAZ

PROCESSO : RR - 454 / 2006 - 092 - 09 - 00 . 3 - TRT DA 9ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES

RECORRENTE(S) : INPAL S.A. - INDÚSTRIAS QUÍMICAS

ADVOGADO : PAULA KARENA FELICE DE SALES

RECORRIDO(S) : JOSÉ SANTANA

ADVOGADO : VALDECIR MARIANO

PROCESSO : AIRR - 466 / 2006 - 352 - 04 - 40 . 5 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES

A G R AVA N T E ( S ) : MARIA SALETE SANTOS

ADVOGADO : LUCAS VIANNA DE SOUZA

A G R AVA D O ( S ) : REFLORESTADORES UNIDOS S.A.

ADVOGADO : JURÊ LOPES VALIN

PROCESSO : RR - 488 / 2006 - 761 - 04 - 00 . 4 - TRT DA 4ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA

RECORRENTE(S) : DSM ELASTÔMEROS BRASIL LTDA.

ADVOGADO : DANILO ANDRADE MAIA

RECORRIDO(S) : LUCIANA RODRIGUES MOREIRA

ADVOGADO : JOSÉ BOLIVAR DE JESUS

PROCESSO : RR - 504 / 2006 - 004 - 15 - 00 . 7 - TRT DA 15ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA

RECORRENTE(S) : HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE DE MEDI-
CINA DE RIBEIRÃO PRETO DA UNIVERSIDADE DE
SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : VICENTE PAULO BARBOSA

ADVOGADO : SÉRGIO LUIZ LIMA DE MORAES

PROCESSO : AIRR - 518 / 2006 - 006 - 24 - 40 . 9 - TRT DA 24ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : MILTON BORGES ORTIZ

ADVOGADO : RICARDO PAVÃO PIONTI

A G R AVA D O ( S ) : BRASIL TELECOM S.A.

ADVOGADO : ELIANE RITA POTRICH

PROCESSO : RR - 522 / 2006 - 003 - 08 - 00 . 0 - TRT DA 8ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES

RECORRENTE(S) : EUGÊNIO PACOELI DE JESUS RABELO

ADVOGADO : HIPÓLITO DA LUZ DE BARROS GARCIA

RECORRIDO(S) : BANCO DO ESTADO DO PARÁ S.A.

ADVOGADO : PAULO ROBERTO ARÉVALO BARROS FILHO

PROCESSO : AIRR - 538 / 2006 - 053 - 03 - 40 . 1 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA

A G R AVA N T E ( S ) : NESTLÉ WATERS BRASIL - BEBIDAS E ALIMENTOS LT-
DA.

ADVOGADO : LUCIANO FUSCO NOGUEIRA

A G R AVA D O ( S ) : MARIA APARECIDA DE ANDRADE

ADVOGADO : LUIZ HENRIQUE GORGAL QUINTÃS

PROCESSO : RR - 544 / 2006 - 048 - 03 - 00 . 9 - TRT DA 3ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

RECORRENTE(S) : FERTILIZANTES FOSFATADOS S.A. - FOSFÉRTIL

ADVOGADO : MARCELO SANTORO DRUMMOND

RECORRIDO(S) : MARCÍLIO ANGELO DE MELLO

ADVOGADO : SÍLVIO AFONSO DE ALMEIDA JUNIOR

RECORRIDO(S) : CONSTREMAC INDUSTRIAL LTDA.

ADVOGADO : JAIME ANTÔNIO DE BRITO

PROCESSO : RR - 604 / 2006 - 014 - 17 - 00 . 0 - TRT DA 17ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA

RECORRENTE(S) : INSTITUTO ESTADUAL DE SAÚDE PÚBLICA - IESP

RECORRIDO(S) : DENILZA GONÇALVES SANTOS DE SOUZA

ADVOGADO : ESMERALDO A. L. RAMACCIOTTI

PROCESSO : RR - 606 / 2006 - 662 - 09 - 00 . 5 - TRT DA 9ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA

RECORRENTE(S) : NILTON LOIOLA DA VISITAÇÃO

ADVOGADO : LUIS ROBERTO MAÇANEIRO SANTOS

RECORRIDO(S) : FUNBEP - FUNDO DE PENSÃO MULTIPATROCINADO

ADVOGADO : INDALÉCIO GOMES NETO

RECORRIDO(S) : BANCO ITAÚ S.A.

ADVOGADO : SILVANIA MARIA BOLZON

RECORRIDO(S) : BANCO BANESTADO S.A.

ADVOGADO : SILVANIA MARIA BOLZON

PROCESSO : AIRR - 640 / 2006 - 001 - 21 - 40 . 0 - TRT DA 21ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : CARREFOUR COMÉRCIO E INDÚSTRIA LTDA.

ADVOGADO : IZAIAS BEZERRA DO NASCIMENTO NETO

A G R AVA D O ( S ) : REGINALVA DE LIMA GONÇALVES

ADVOGADO : RODRIGO CÉSAR LIRA DE CARVALHO

PROCESSO : AIRR - 653 / 2006 - 027 - 03 - 40 . 0 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES

A G R AVA N T E ( S ) : PROEMA MINAS S.A.

ADVOGADO : AGNALDO ALVES DE SOUZA

A G R AVA D O ( S ) : ADILON RODRIGUES DA SILVA

ADVOGADO : CLÁUDIA DE CARVALHO PICININ

PROCESSO : RR - 653 / 2006 - 027 - 03 - 00 . 5 - TRT DA 3ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES

RECORRENTE(S) : ADILON RODRIGUES DA SILVA

ADVOGADO : CLÁUDIA DE CARVALHO PICININ

RECORRIDO(S) : PROEMA MINAS S.A.

ADVOGADO : AGNALDO ALVES DE SOUZA

PROCESSO : RR - 675 / 2006 - 446 - 02 - 00 . 1 - TRT DA 2ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

RECORRENTE(S) : ALESSANDRA APARECIDA DA SILVA SANTOS

ADVOGADO : SÉRGIUS DALMAZO

RECORRIDO(S) : ARTLIMP SERVIÇOS LTDA.

ADVOGADO : SANDRA RODRIGUES DA SILVA VILLARES

PROCESSO : RR - 719 / 2006 - 002 - 22 - 00 . 7 - TRT DA 22ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA

RECORRENTE(S) : COMPANHIA ENERGÉTICA DO PIAUÍ S.A. - CEPISA

ADVOGADO : LUÍS SOARES DE AMORIM

RECORRIDO(S) : VALMIR MENDES DA SILVA

ADVOGADO : ADONIAS FEITOSA DE SOUSA

PROCESSO : AIRR - 724 / 2006 - 004 - 10 - 40 . 2 - TRT DA 10ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : SERVIÇO SOCIAL DA INDÚSTRIA - SESI

ADVOGADO : CLÉLIA SCAFUTO

A G R AVA D O ( S ) : MARIA DE FÁTIMA DOS SANTOS TORRES

ADVOGADO : AMÉRICO PAES DA SILVA

PROCESSO : AIRR - 765 / 2006 - 024 - 03 - 40 . 1 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES

A G R AVA N T E ( S ) : TNL CONTAX S.A.

ADVOGADO : DÉCIO FLÁVIO GONÇALVES TORRES FREIRE

A G R AVA D O ( S ) : ELISÂNGELA EGÍDIA CLETO ZIMBRA

ADVOGADO : SANDRO COSTA DOS ANJOS

A G R AVA D O ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

ADVOGADO : WELINGTON MONTE CARLO CARVALHÃES FILHO

PROCESSO : RR - 786 / 2006 - 042 - 15 - 00 . 9 - TRT DA 15ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

RECORRENTE(S) : HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE DE MEDI-
CINA DE RIBEIRÃO PRETO DA UNIVERSIDADE DE
SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : LUIZ BIANCHINI NETO

ADVOGADO : SÉRGIO LUIZ LIMA DE MORAES

PROCESSO : RR - 819 / 2006 - 036 - 03 - 00 . 4 - TRT DA 3ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES

RECORRENTE(S) : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS
- ECT

ADVOGADO : DEOPHANES ARAÚJO SOARES FILHO

RECORRIDO(S) : JOSÉ MANOEL DA PENHA CARMO

ADVOGADO : NERY DE MENDONÇA

PROCESSO : AIRR - 830 / 2006 - 246 - 01 - 40 . 3 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA

A G R AVA N T E ( S ) : SENDAS DISTRIBUIDORA S.A.

ADVOGADO : NATÁLIA SOMBRA SALLES CELIDÔNIO

A G R AVA D O ( S ) : FERNANDA MONTEIRO DA SILVA

ADVOGADO : JORGE JOSÉ RESENDE

PROCESSO : AIRR - 841 / 2006 - 049 - 03 - 40 . 5 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA BRASILEIRA DE CARBURETO DE CÁLCIO
- CBCC

ADVOGADO : REJAINE FERREIRA H. MIRANDA

A G R AVA D O ( S ) : SIGLA - SISTEMA DE VIGILÂNCIA E CONSERVAÇÃO
LT D A . 

ADVOGADO : AFONSO CARLOS DO NASCIMENTO

A G R AVA D O ( S ) : RITA ELIANA GONÇALVES COELHO

ADVOGADO : SIRLENE MARY DA CRUZ VILAÇA

PROCESSO : AIRR - 851 / 2006 - 023 - 01 - 40 . 9 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES

A G R AVA N T E ( S ) : JULIO CEZAR CRESPO BARROCA

ADVOGADO : DJALMA GONÇALVES DO NASCIMENTO

A G R AVA D O ( S ) : EFELE EQUIPAMENTOS DE SOLDAS LTDA.

ADVOGADO : NILSON PESSOA JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ CARLOS RIBEIRO BITTENCOURT

ADVOGADO : ARMANDO SEVERINO DE BARROS FILHO

PROCESSO : RR - 856 / 2006 - 088 - 02 - 00 . 7 - TRT DA 2ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

RECORRENTE(S) : EDMUNDO SOARES AGUIAR

ADVOGADO : DANIELA OSSANI DE OLIVEIRA

RECORRIDO(S) : XEROX COMÉRCIO E INDÚSTRIA LTDA.

ADVOGADO : JAIR TAVARES DA SILVA

PROCESSO : AIRR - 883 / 2006 - 034 - 03 - 40 . 7 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES

A G R AVA N T E ( S ) : CONSTRUÇÕES E COMÉRCIO CAMARGO CORRÊA S.A.

ADVOGADO : EVANDRO EUSTÁQUIO DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : ROZÊNIO VENÂNCIO SILVA

ADVOGADO : JÉBERSON ANANIAS CORDEIRO SILVA

PROCESSO : AIRR - 894 / 2006 - 033 - 03 - 40 . 0 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : CEMIG DISTRIBUIÇÃO S.A.

ADVOGADO : RODRIGO DE CARVALHO ZAULI

A G R AVA D O ( S ) : EDSON PASTOR DOS SANTOS

ADVOGADO : HUMBERTO MARCIAL FONSECA

A G R AVA D O ( S ) : CONVIP SERVIÇOS GERAIS LTDA.

PROCESSO : AIRR - 934 / 2006 - 008 - 19 - 40 . 7 - TRT DA 19ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA ENERGÉTICA DE ALAGOAS - CEAL

ADVOGADO : ALEXANDRE JOSÉ AUSTREGÉSILO DE ATHAYDE BRÊ-
DA

A G R AVA D O ( S ) : RENALVO ALVES FERREIRA

ADVOGADO : ROSÁLIO LEOPOLDO DE SOUZA

PROCESSO : RR - 936 / 2006 - 121 - 15 - 00 . 1 - TRT DA 15ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA

RECORRENTE(S) : HIPPOCAMPUS JUQUEHY POUSADA LTDA.

ADVOGADO : ANSELMO CALLEJON CORRÊA DOS SANTOS

RECORRIDO(S) : ALINE ROCHA SANTOS

ADVOGADO : FERNANDO LACERDA

PROCESSO : AIRR - 961 / 2006 - 015 - 04 - 40 . 0 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES

A G R AVA N T E ( S ) : HOSPITAL NOSSA SENHORA DA CONCEIÇÃO S.A.

ADVOGADO : NATHALIE SUDBRACK DA GAMA E SILVA

A G R AVA D O ( S ) : WALTER DE OLIVEIRA JÚNIOR

ADVOGADO : RENATO KLIEMANN PAESE

PROCESSO : RR - 1000 / 2006 - 101 - 17 - 00 . 2 - TRT DA 17ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES

RECORRENTE(S) : ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

RECORRIDO(S) : MARIA NIVALDA SIMÕES BARBOSA
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PROCESSO : RR - 1005 / 2006 - 004 - 03 - 00 . 2 - TRT DA 3ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES

RECORRENTE(S) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

ADVOGADO : WELINGTON MONTE CARLO CARVALHÃES FILHO

RECORRIDO(S) : IVAN DE PAULA

ADVOGADO : ANDREZA FALCÃO LUCAS FERREIRA

PROCESSO : AIRR - 1071 / 2006 - 089 - 03 - 40 . 7 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA VALE DO RIO DOCE - CVRD

ADVOGADO : MARCIANO GUIMARÃES

A G R AVA D O ( S ) : NILSON OLIVEIRA CABRAL

ADVOGADO : VALKYRIA DE MELLO LEÃO OLIVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO VALE DO RIO DOCE DE SEGURIDADE SO-
CIAL - VALIA

ADVOGADO : DENISE MARIA FREIRE REIS MUNDIM

PROCESSO : AIRR - 1071 / 2006 - 095 - 03 - 40 . 9 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA

A G R AVA N T E ( S ) : TRADIMAQ LTDA.

ADVOGADO : HENRIQUE AUGUSTO MOURÃO

A G R AVA D O ( S ) : DOUGLAS MIRANDA GUIMARÃES

ADVOGADO : FREDERICO ARANTES GONTIJO DE AMORIM

A G R AVA D O ( S ) : METALGARRA LOGISTICA LTDA.

A G R AVA D O ( S ) : THYSSENKRUPP METALÚRGICA SANTA LUZIA S.A.

ADVOGADO : JÚLIO CÉSAR FRAIHA

PROCESSO : AIRR - 1131 / 2006 - 014 - 03 - 40 . 9 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA

A G R AVA N T E ( S ) : SANTA CASA DE MISERICORDIA DE BELO HORIZON-
TE

ADVOGADO : NEUZILENE GALVÃO CAMPOS

A G R AVA D O ( S ) : DALVA MARIA DA SILVA OLIVEIRA

ADVOGADO : LUCI ALVES DOS SANTOS CARVALHO

PROCESSO : AIRR - 1139 / 2006 - 112 - 03 - 40 . 0 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES

A G R AVA N T E ( S ) : SGS GEOSOL LABORATÓRIOS LTDA.

ADVOGADO : ALEXANDRE SILVA DE MIRANDA SOUTO

A G R AVA D O ( S ) : VANDER FERNANDO DE ALMEIDA

ADVOGADO : CORNÉLIO NAVES DE SOUZA LIMA

PROCESSO : AIRR - 1182 / 2006 - 025 - 03 - 40 . 4 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : MARIA SELMA DA SILVA AQUINO

ADVOGADO : IGOR RESENDE MACHADO

A G R AVA D O ( S ) : CASA DE SANTO ANTÔNIO

ADVOGADO : ANTÔNIO AUGUSTO GONÇALVES TAVARES

PROCESSO : AIRR - 1214 / 2006 - 029 - 04 - 40 . 1 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADO : JOSÉ ALEXANDRE FENILLI DE MIRANDA

A G R AVA D O ( S ) : MARIA SALETE GUALDI

ADVOGADO : ADRIANO SOUZA DE ABREU

PROCESSO : AIRR - 1252 / 2006 - 071 - 24 - 40 . 0 - TRT DA 24ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA

A G R AVA N T E ( S ) : MILTON DANIEL CAEIRO

ADVOGADO : JOSEMIRO ALVES DE OLIVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : JR. INDÚSTRIA E COMERCIO DE CONFECÇÕES LTDA.

ADVOGADO : ALESSANDER PROTTI GARCIA

PROCESSO : AIRR - 1281 / 2006 - 002 - 03 - 40 . 2 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA

A G R AVA N T E ( S ) : FACILITA SERVIÇOS E PROPAGANDA LTDA.

ADVOGADO : MARIA LÚCIA DE FREITAS

A G R AVA D O ( S ) : MÁRCIA ALVES VIEIRA

ADVOGADO : DILHERMANDO FIATS

A G R AVA D O ( S ) : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS S.A.

ADVOGADO : ADRIANA TOZO MARRA

A G R AVA D O ( S ) : FININVEST NEGÓCIOS DE VAREJO LTDA.

ADVOGADO : ADRIANA TOZO MARRA

PROCESSO : RR - 1393 / 2006 - 006 - 21 - 00 . 6 - TRT DA 21ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA

RECORRENTE(S) : FRANCISCO RENAN GOMES

ADVOGADO : JOSÉ NAERTON SOARES NERI

RECORRIDO(S) : PETRÓLEO BRASILEIRO S. A. - PETROBRAS

ADVOGADO : MARIA CONSUELO DI PACE BORBA

RECORRIDO(S) : FUNDAÇÃO PETROBRÁS DE SEGURIDADE SOCIAL - PE-
TROS

ADVOGADO : IZAÍAS BEZERRA DO NASCIMENTO NETO

PROCESSO : RR - 1452 / 2006 - 305 - 04 - 00 . 7 - TRT DA 4ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA

RECORRENTE(S) : MARISOL INDÚSTRIA DO VESTUÁRIO LTDA.

ADVOGADO : ALEXANDRA NOSS PACHECO

RECORRIDO(S) : JULIO CESAR SCHICHT

ADVOGADO : CLECIO MEYER

PROCESSO : AIRR - 1470 / 2006 - 039 - 03 - 40 . 1 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : FUNDAÇÃO EDUCACIONAL MONSENHOR MESSIAS

ADVOGADO : GERALDO RABÊLO CUNHA

A G R AVA D O ( S ) : TÂNIA MARA AVELAR PESSOA

ADVOGADO : SIRLENE MARY DA CRUZ VILAÇA

PROCESSO : AIRR - 1505 / 2006 - 048 - 12 - 40 . 4 - TRT DA 12ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : UNIVERSAL LEAF TABACOS LTDA.

ADVOGADO : SÉRGIO BORINI

A G R AVA D O ( S ) : MOIZÉS AVELINO SILVEIRA

ADVOGADO : CRISTINA PAULA FELDHAUS TUTIDA

PROCESSO : AIRR - 1516 / 2006 - 049 - 01 - 40 . 0 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES

A G R AVA N T E ( S ) : CESA S.A.

ADVOGADO : RODRIGO THADEU BADIN DE SOUZA

A G R AVA D O ( S ) : WAGNER SIMÕES DA COSTA

ADVOGADO : ISMAEL SOUZA DA SILVA

PROCESSO : AIRR - 1562 / 2006 - 152 - 03 - 40 . 0 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ ALVES DOS SANTOS

ADVOGADO : ALEX SANTANA DE NOVAIS

A G R AVA D O ( S ) : FERTILIZANTES FOSFATADOS S.A. - FOSFÉRTIL

ADVOGADO : MARCELO SANTORO DRUMMOND

PROCESSO : RR - 1562 / 2006 - 152 - 03 - 00 . 5 - TRT DA 3ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

RECORRENTE(S) : FERTILIZANTES FOSFATADOS S.A. - FOSFÉRTIL

ADVOGADO : MARCELO SANTORO DRUMMOND

RECORRIDO(S) : JOSÉ ALVES DOS SANTOS

ADVOGADO : ALEX SANTANA DE NOVAIS

PROCESSO : AIRR - 1760 / 2006 - 077 - 03 - 40 . 1 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES

A G R AVA N T E ( S ) : CEMIG DISTRIBUIÇÃO S.A.

ADVOGADO : RODRIGO DE CARVALHO ZAULI

A G R AVA D O ( S ) : WEDERCY DIAS DA ROCHA

ADVOGADO : JOSÉ APARECIDO BATISTA DOS SANTOS

A G R AVA D O ( S ) : OGC ENGENHARIA

A G R AVA D O ( S ) : CONSTRUTORA QUEIROZ GALVÃO S.A.

ADVOGADO : LORENA FIGUEIREDO MENDES

PROCESSO : RR - 1955 / 2006 - 006 - 24 - 00 . 5 - TRT DA 24ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES

RECORRENTE(S) : ELOÍSA LEITE VAZES

ADVOGADO : JÚLIO CÉSAR FANAIA BELLO

RECORRIDO(S) : BRASIL TELECOM CELULAR S.A.

ADVOGADO : ELIANE RITA POTRICH

RECORRIDO(S) : SÃO PAULO CONTACT CENTER LTDA. - SPCC

ADVOGADO : MELISSA APARECIDA MARTINELLI GABAN

PROCESSO : RR - 2144 / 2006 - 005 - 18 - 00 . 8 - TRT DA 18ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

RECORRENTE(S) : FURNAS - CENTRAIS ELÉTRICAS S.A.

ADVOGADO : LYCURGO LEITE NETO

RECORRENTE(S) : JOSÉ UBIRATAN RAMOS

ADVOGADO : JUNIOR DOS SANTOS COIMBRA

RECORRENTE(S) : REAL GRANDEZA - FUNDAÇÃO DE PREVIDÊNCIA E AS-
SISTÊNCIA SOCIAL

ADVOGADO : MARCOS TADEU QUIRINO FILHO

RECORRIDO(S) : OS MESMOS

PROCESSO : AIRR - 2569 / 2006 - 137 - 03 - 40 . 6 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO ABN AMRO REAL S.A.

ADVOGADO : FERNANDO DE OLIVEIRA SANTOS

A G R AVA D O ( S ) : MÁRCIO AUGUSTO PEREIRA NASCIMENTO

ADVOGADO : SOFIA PINHEIRO CHAGAS DE GÓES MONTEIRO

PROCESSO : RR - 3642 / 2006 - 153 - 15 - 00 . 6 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

RECORRENTE(S) : HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE DE MEDI-
CINA DE RIBEIRÃO PRETO DA UNIVERSIDADE DE
SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : ROSÂNGELA MARIA TEIXEIRA

ADVOGADO : ALEXANDRE ASSAF FILHO

PROCESSO : AIRR - 4665 / 2006 - 087 - 02 - 40 . 2 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : IVA DA SILVA

ADVOGADO : TATIANA DOS SANTOS CAMARDELLA

A G R AVA D O ( S ) : TÊXTIL TABACOW S.A.

ADVOGADO : ELLEN CRISTINE SALZEDAS MUNIZ

PROCESSO : RR - 7039 / 2006 - 035 - 12 - 00 . 0 - TRT DA 12ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA

RECORRENTE(S) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADO : FLÁVIO HENRIQUE BRANDÃO DELGADO

RECORRIDO(S) : JOÃO GILBERTO DESTRI

ADVOGADO : FELIPE BORGES PAES E LIMA

PROCESSO : AIRR - 52560 / 2006 - 892 - 09 - 40 . 2 - TRT DA 9ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES

A G R AVA N T E ( S ) : PREMIER BRASIL SERVIÇOS DE SUPORTE PARA INDÚS-
TRIAS LTDA.

ADVOGADO : SÉRGIO LUIZ DA ROCHA POMBO

A G R AVA D O ( S ) : ELIEL OLIVEIRA DA SILVA

ADVOGADO : IDERALDO JOSÉ APPI

A G R AVA D O ( S ) : VOLKSWAGEN DO BRASIL LTDA. - INDÚSTRIA DE VEÍ-
CULOS AUTOMOTORES

ADVOGADO : RICARDO LUIZ DOS SANTOS CARVALHO

PROCESSO : AIRR - 71011 / 2006 - 678 - 09 - 40 . 4 - TRT DA 9ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES

A G R AVA N T E ( S ) : NEUCI DOS SANTOS CARVALHO

ADVOGADO : WILLIAM STREMEL BISCAIA DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : CONSTRUTORA CARVALHO GUIMARÃES LTDA.

A G R AVA D O ( S ) : PEDRO VICENTE

ADVOGADO : VALDEMIRO FACIN LANZARIN

PROCESSO : RR - 29 / 2007 - 020 - 12 - 00 . 5 - TRT DA 12ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES

RECORRENTE(S) : LIMGER - EMPRESA DE LIMPEZAS GERAIS E SERVI-
ÇOS LTDA.

ADVOGADO : ERIKA DIAS CUNHA THOMAS

RECORRIDO(S) : SEBASTIÃO JUCENIR PEDROSO

ADVOGADO : MIGUEL TELLES DE CAMARGO

PROCESSO : AIRR - 42 / 2007 - 013 - 06 - 40 . 3 - TRT DA 6ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA DE MANUTENÇÃO E LIMPEZA URBANA -
EMLURB

ADVOGADO : FREDERICO DA COSTA PINTO CORRÊA

A G R AVA D O ( S ) : PAULO JOSE ACIOLE DE ARAÚJO

ADVOGADO : GISELE LUCY MONTEIRO DE MENEZES

PROCESSO : AIRR - 56 / 2007 - 921 - 21 - 40 . 3 - TRT DA 21ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA

A G R AVA D O ( S ) : ENGISERVY - EMPRESA DE HIGIENIZAÇÃO E SERVI-
ÇOS GERAIS LTDA.

A G R AVA D O ( S ) : FRANCISCO CANINDÉ DE ANDRADE

ADVOGADO : ALEXANDRE JOSÉ CASSOL

PROCESSO : RR - 106 / 2007 - 732 - 04 - 00 . 8 - TRT DA 4ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

RECORRENTE(S) : BV FINANCEIRA S.A. - CRÉDITO, FINANCIAMENTO E
I N V E S T I M E N TO 

ADVOGADO : PATRÍCIA CAPRA PERGHER

RECORRIDO(S) : OPEN ASSESSORIA FINANCEIRA LTDA.

ADVOGADO : ROGÉRIO ARI ROESLER

RECORRIDO(S) : KINGDOM ASSESSORIA EMPRESARIAL, ADMINISTRA-
DORA E CORRETORA DE SEGUROS LTDA.

ADVOGADO : HENRIQUE HERMANY

RECORRIDO(S) : FELIPE WANZING KASTEN

ADVOGADO : ADRIANA ZANETTE RHOR

PROCESSO : AIRR - 107 / 2007 - 020 - 03 - 40 . 5 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA

A G R AVA N T E ( S ) : V & M DO BRASIL S.A.

ADVOGADO : DENISE BRUM MONTEIRO DE CASTRO VIEIRA

A G R AVA D O ( S ) : UILSON GERALDO DA CONCEIÇÃO

ADVOGADO : HÉLIO NACIF DE PAULA

PROCESSO : RR - 172 / 2007 - 013 - 06 - 00 . 1 - TRT DA 6ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

RECORRENTE(S) : COMPANHIA ESTADUAL DE HABITAÇÃO E OBRAS -
CEHAB

ADVOGADO : RENATA M. V. PEIXOTO BATISTA

RECORRIDO(S) : CLÉCIO JOSÉ DA CRUZ

ADVOGADO : MIRTES RODRIGUES DA SILVA

RECORRIDO(S) : CONSTRUTORA TWM LTDA.

ADVOGADO : VITAL BORBA DE ARAÚJO JÚNIOR

PROCESSO : AIRR - 195 / 2007 - 003 - 21 - 40 . 1 - TRT DA 21ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA

A G R AVA N T E ( S ) : CLEIDIVÃ ANTUNES DE MEDEIROS

ADVOGADO : OSVALDO DE MEIROZ GRILO JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : CONSTRUTORA CELI LTDA.

ADVOGADO : GENES FERNANDO GONÇALVES

PROCESSO : AIRR - 291 / 2007 - 101 - 08 - 40 . 6 - TRT DA 8ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA

A G R AVA N T E ( S ) : FIEL VIGILÂNCIA E TRANSPORTE DE VALORES LTDA.

ADVOGADO : JÔSE PAES DE CASTRO

A G R AVA D O ( S ) : JULIVAL BITENCOURT DE OLIVEIRA

ADVOGADO : CLÁUDIO ALÁDIO DE SOUSA FERREIRA
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PROCESSO : AIRR - 456 / 2007 - 141 - 03 - 40 . 6 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : VIK COMPRESSORES E SERVIÇOS LTDA.

ADVOGADO : RAUL EDUARDO PEREIRA

A G R AVA D O ( S ) : RONALDO BARRETO DE SOUZA

ADVOGADO : NAGIB ASSAD LAUAR FILHO

PROCESSO : AIRR - 477 / 2007 - 003 - 06 - 40 . 0 - TRT DA 6ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA

A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA DE MANUTENÇÃO E LIMPEZA URBANA -
EMLURB

ADVOGADO : FREDERICO DA COSTA PINTO CORRÊA

A G R AVA D O ( S ) : RITA MARIA DA CONCEIÇÃO

ADVOGADO : ELEN VIEIRA DE ARAÚJO

PROCESSO : AIRR - 498 / 2007 - 089 - 03 - 40 . 9 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES

A G R AVA N T E ( S ) : ISOTAL ISOLAMENTOS TÉRMICOS E ACÚSTICOS LT-
DA.

ADVOGADO : CLÁUDIO CAMPOS

A G R AVA D O ( S ) : NOE LEMOS DA SILVA

ADVOGADO : MAURÍCIO SOARES CABRAL

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA VALE DO RIO DOCE

ADVOGADO : PEDRO AGUIAR DE FREITAS

PROCESSO : RR - 577 / 2007 - 151 - 17 - 00 . 4 - TRT DA 17ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA

RECORRENTE(S) : RELVA VEÍCULOS LTDA.

ADVOGADO : MÁRIO JORGE MARTINS PAIVA

RECORRIDO(S) : MÚTUA ENGENHARIA E MANUTENÇÃO LTDA.

RECORRIDO(S) : WELINGTON CARVALHO DE OLIVEIRA

ADVOGADO : NEIDA LEANDRO DE FARIA GOBBO

PROCESSO : AIRR - 1001 / 2007 - 003 - 23 - 40 . 4 - TRT DA 23ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES

A G R AVA N T E ( S ) : JUSSARA CLEMENTINA CONCEIÇÃO

ADVOGADO : DANIÉLE CRISTINA DE OLIVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : CENTRAIS ELÉTRICAS MATOGROSSENSES S.A. - CE-
M AT 

ADVOGADO : MURILLO ESPÍNOLA DE OLIVEIRA LIMA

PROCESSO : AIRR - 1041 / 2007 - 138 - 03 - 40 . 7 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA

A G R AVA N T E ( S ) : GENTIL BATISTA DA SILVA

ADVOGADO : RICARDO EMÍLIO DE OLIVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : VIAÇÃO CRUZEIRO LTDA.

ADVOGADO : ANTÔNIO FERREIRA DA CUNHA

Brasília, 25 de abril de 2008.

RONALDO EUSTÁQUIO DE ANDRADE
Coordenador de Classificação Autuação e Distribuição de Processos

PROCESSO : AIRR - 1037 / 1992 - 018 - 04 - 41 . 6 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO (PGU)

A G R AVA D O ( S ) : CARLOS ALBERTO AMARAL DO AMARAL

ADVOGADO : DELMA SILVEIRA IBIAS

PROCESSO : AIRR - 2662 / 1992 - 010 - 01 - 40 . 8 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO ABN AMRO REAL S.A.

ADVOGADO : LUCIANO ROCHA MARIANO

A G R AVA D O ( S ) : EINSTEIN DA SILVA TORRES

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO DE OLIVEIRA

PROCESSO : AIRR - 176 / 1994 - 411 - 14 - 50 . 9 - TRT DA 14ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

A G R AVA N T E ( S ) : ESTADO DO ACRE

A G R AVA D O ( S ) : DELCIMAR NERI CAMPOS

ADVOGADO : REINALDO CÉSAR DA CRUZ

PROCESSO : AIRR - 1271 / 1996 - 058 - 01 - 40 . 0 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : OPPORTRANS CONCESSÃO METROVIÁRIA S.A.

ADVOGADO : VIRGÍNIA DE LIMA PAIVA

A G R AVA D O ( S ) : RICARDO CÉSAR MARQUES PINTO

ADVOGADO : JORGE MOURA DE OLIVEIRA

PROCESSO : AIRR - 150 / 1997 - 084 - 15 - 40 . 1 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO (PGF)

A G R AVA D O ( S ) : VALDIR FERNANDES CARNEIRO

A G R AVA D O ( S ) : EZEQUIEL DE ASSIS SILVA

ADVOGADO : MARILSA DA COSTA HONÓRIO

A G R AVA D O ( S ) : ADILSON ARAUJO DA SILVA

ADVOGADO : MARILSA DA COSTA HONÓRIO

A G R AVA D O ( S ) : PADARIA E CONFEITARIA QUIRIRIM SJCAMPOS LTDA.

ADVOGADO : JOSÉ RICARDO MONTEIRO RODRIGUES

PROCESSO : RR - 680 / 1999 - 007 - 02 - 00 . 9 - TRT DA 2ª REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

RECORRENTE(S) : KRAMMER INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA.

ADVOGADO : ELAINE GOMES CARDIA

RECORRIDO(S) : ELENICE DE FÁTIMA MERIDA

ADVOGADO : ESTÊVÃO MALLET

PROCESSO : AIRR - 321 / 2000 - 341 - 01 - 40 . 1 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

A G R AVA N T E ( S ) : VIAÇÃO CIDADE DO AÇO LTDA.

ADVOGADO : RODRIGO NUNES DOS SANTOS

A G R AVA D O ( S ) : IDALCI DE OLIVEIRA

ADVOGADO : HÉRCULES ANTON DE ALMEIDA

PROCESSO : AIRR - 614 / 2000 - 008 - 17 - 40 . 2 - TRT DA 17ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE CARIACICA

ADVOGADO : ELISÂNGELA LEITE MELO

A G R AVA D O ( S ) : SÉRGIO DOMINGOS PEREIRA

ADVOGADO : MARILENE NICOLAU

PROCESSO : AIRR - 681 / 2000 - 024 - 04 - 40 . 7 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

A G R AVA N T E ( S ) : PSC - POSTO DE COMBUSTÍVEIS LTDA.

ADVOGADO : MARCELO CORRÊA RESTANO

A G R AVA D O ( S ) : SOCCER POSTO DE SERVIÇOS E ABASTECIMENTO LT-
DA.

A G R AVA D O ( S ) : ALEXANDRE PEREIRA NUNES

ADVOGADO : SHEILA MARA RODRIGUES BELLÓ

PROCESSO : AIRR - 1041 / 2000 - 048 - 01 - 40 . 0 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : LUIZ CARLOS GUIMARÃES LADEIRA

ADVOGADO : VANESSA ROCHA BORGES LOPO CARNEIRO

A G R AVA D O ( S ) : VIAÇÃO AÉREA SÃO PAULO S.A. - VASP

ADVOGADO : LUIZ GONZAGA PROENÇA JÚNIOR

PROCESSO : AIRR - 1938 / 2000 - 004 - 08 - 40 . 1 - TRT DA 8ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

A G R AVA N T E ( S ) : CENTRAIS ELÉTRICAS DO PARÁ S.A. - CELPA

ADVOGADO : LYCURGO LEITE NETO

A G R AVA D O ( S ) : JORGE DAMASCENO PAIXÃO

ADVOGADO : MEIRE COSTA VASCONCELOS

PROCESSO : RR - 844 / 2001 - 002 - 10 - 00 . 8 - TRT DA 10ª REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

RECORRENTE(S) : SERVIÇO DE CONSERVAÇÃO DE MONUMENTOS PÚBLI-
COS E LIMPEZA URBANA DO DISTRITO FEDERAL - BE-
LACAP

RECORRIDO(S) : ASSOCIAÇÃO DOS CARROCEIROS DO PARANOÁ - AS-
CARP

RECORRIDO(S) : VALDINA SOUSA DOS SANTOS

ADVOGADO : JOÃO AMÉRICO PINHEIRO MARTINS

<!ID1068868-1>

Relação de processos distribuídos aos Excelentíssimos Senhores Mi-
nistros do Tribunal Superior do Trabalho, em 11/04/2008 - 3ª TUR-
MA.

PROCESSO : RR - 488 / 1989 - 005 - 04 - 00 . 7 - TRT DA 4ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

RECORRENTE(S) : UNIÃO

RECORRIDO(S) : DENISE ANSCHAU RODRIGUES

ADVOGADO : MARCO AURÉLIO PEREIRA DA SILVA

RECORRIDO(S) : UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE DO SUL -
UFRS

PROCESSO : RR - 1818 / 1989 - 006 - 04 - 00 . 8 - TRT DA 4ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREIRA

RECORRENTE(S) : SUPERINTENDÊNCIA DE PORTOS E HIDROVIAS

RECORRIDO(S) : EDIO SOUZA DE VARGAS

ADVOGADO : PATRÍCIA SICA PALERMO

PROCESSO : AIRR - 821 / 1991 - 005 - 01 - 40 . 3 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO

A G R AVA D O ( S ) : JORGELINA MOREIRA BAPTISTA SANTANA

ADVOGADO : ROSANA PAULA R. A. LEMOS

PROCESSO : AIRR - 1914 / 1991 - 031 - 01 - 40 . 1 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA CEL-
SO SUCKOW DA FONSECA - CEFET

A G R AVA D O ( S ) : DARIO KUNZLER PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO : JOSÉ FERNANDO XIMENES ROCHA

PROCESSO : AIRR - 2423 / 1991 - 005 - 07 - 40 . 9 - TRT DA 7ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : DEPARTAMENTO NACIONAL DE OBRAS CONTRA AS
SECAS - DNOCS

A G R AVA D O ( S ) : EDMAR DE MELO SILVA

ADVOGADO : EURÍDES RODRIGUES DE PAULA

PROCESSO : RR - 1198 / 2001 - 134 - 05 - 00 . 6 - TRT DA 5ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

RECORRENTE(S) : ANTÔNIO CÉSAR BARBOSA CRUZ

ADVOGADO : TIMÓTEO SOUZA

RECORRENTE(S) : ANTÔNIO CÉSAR BARBOSA CRUZ

ADVOGADO : TIMÓTEO SOUZA

RECORRIDO(S) : CARAÍBA METAIS S.A.

ADVOGADO : VALTON DORIA PESSOA

RECORRIDO(S) : CARAÍBA METAIS S.A.

ADVOGADO : VALTON DORIA PESSOA

PROCESSO : RR - 1217 / 2001 - 028 - 01 - 00 . 6 - TRT DA 1ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREIRA

RECORRENTE(S) : MARIA HELENA CHAMORRO CARDOSO E OUTRO

ADVOGADO : CELSO GOMES DA SILVA

RECORRIDO(S) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS

ADVOGADO : ANTÔNIO CARLOS MOTTA LINS

RECORRIDO(S) : FUNDAÇÃO PETROBRÁS DE SEGURIDADE SOCIAL - PE-
TROS

ADVOGADO : CELSO BARRETO NETO

PROCESSO : RR - 1367 / 2001 - 009 - 05 - 00 . 0 - TRT DA 5ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREIRA

RECORRENTE(S) : UNIÃO (PGU)

RECORRIDO(S) : ANA DOS SANTOS LOPES

ADVOGADO : ROGÉRIO ATAÍDE CALDAS PINTO

PROCESSO : RR - 12736 / 2001 - 004 - 09 - 00 . 6 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREIRA

RECORRENTE(S) : DISAPEL ELETRODOMÉSTICOS LTDA.

ADVOGADO : MÁRCIA ADRIANA MANSANO

RECORRIDO(S) : ANA HELOISA KLAINA COSTA

ADVOGADO : VITAL RIBEIRO DE ALMEIDA FILHO

RECORRIDO(S) : TURKIEWICZ ADMINISTRAÇÃO E PARTICIPAÇÕES LT-
DA.

ADVOGADO : NÉLSON BELTZAC JÚNIOR

RECORRIDO(S) : GLOBEX UTILIDADES S.A.

ADVOGADO : GUILHERME BUENO GUSSO

RECORRIDO(S) : AGROPECUÁRIA TURKIEWICZ LTDA.

ADVOGADO : NÉLSON BELTZAC JÚNIOR

PROCESSO : AIRR - 204 / 2002 - 025 - 01 - 40 . 6 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO ABN AMRO REAL S.A.

ADVOGADO : PRICILA DE MOURA LOZANO

A G R AVA D O ( S ) : MARCO ANTÔNIO CARVALHAL CERQUEIRA

ADVOGADO : ELVIO BERNARDES

PROCESSO : RR - 680 / 2002 - 255 - 02 - 00 . 5 - TRT DA 2ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREIRA

RECORRENTE(S) : VIAÇÃO PIRACICABANA LTDA.

ADVOGADO : EDUARDO BRENNA DO AMARAL

RECORRIDO(S) : CLÁUDIO ROGÉRIO BONADIO

ADVOGADO : JOSÉ ABÍLIO LOPES

PROCESSO : AIRR - 684 / 2002 - 059 - 01 - 40 . 2 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

A G R AVA N T E ( S ) : TELEFÔNICA CELULAR S.A.

ADVOGADO : NELSON OSMAR MONTEIRO GUIMARÃES

A G R AVA D O ( S ) : MIRIAM GUEDES DEL CASTILHO

ADVOGADO : MÁRIO LÚCIO SAMPAIO

PROCESSO : AIRR - 1895 / 2002 - 202 - 01 - 40 . 8 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

A G R AVA N T E ( S ) : HSBC BANK BRASIL S.A. BANCO MÚLTIPLO

ADVOGADO : CLÓVIS LUIZ SANT'ANNA DA SILVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : FERNANDO RANGEL ALMEIDA FRIAS

ADVOGADO : JORGE SANT'ANNA ANTUNES

PROCESSO : RR - 2126 / 2002 - 077 - 02 - 00 . 3 - TRT DA 2ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREIRA

RECORRENTE(S) : UNIÃO (PGF)

RECORRIDO(S) : OFICINA CRUZ AZUL LTDA.

ADVOGADO : DIB ANTÔNIO ASSAD

RECORRIDO(S) : OFICINA CRUZ AZUL LTDA.

ADVOGADO : DIB ANTÔNIO ASSAD

RECORRIDO(S) : CLOVIS FERREIRA FILHO

ADVOGADO : MARIA LÚCIA COELHO

RECORRIDO(S) : CLOVIS FERREIRA FILHO

ADVOGADO : MARIA LÚCIA COELHO

PROCESSO : AIRR - 61924 / 2002 - 900 - 03 - 00 . 0 - TRT DA 3ª
REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : EDITORA ALTEROSA LTDA.

ADVOGADO : LEONIDES DE CARVALHO FILHO

A G R AVA D O ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS
GRÁFICAS DE JORNAIS E REVISTAS DO ESTADO DE
MINAS GERAIS - STIG/MG

ADVOGADO : CARLOS ANTÔNIO DE ARAÚJO
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PROCESSO : AIRR - 61 / 2003 - 006 - 03 - 40 . 4 - TRT DA 3ª REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA ENERGÉTICA DE MINAS GERAIS - CEMIG

ADVOGADO : ANDRÉ SCHMIDT DE BRITO

A G R AVA D O ( S ) : JOAQUIM ADALBERTO HENRIQUES CHAVES

ADVOGADO : MADALENE SALOMÃO RAMOS

PROCESSO : AIRR - 113 / 2003 - 021 - 01 - 40 . 6 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : FUNDAÇÃO DOS ECONOMIÁRIOS FEDERAIS - FUNCEF

ADVOGADO : GUILHERME NITZ CAPPI

A G R AVA D O ( S ) : WET N WILD WILD ENTRETENIMENTOS S.A.

ADVOGADO : CLAUDETE ALBUQUERQUE DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : ANNA CRISTINA MOOG RODRIGUES

ADVOGADO : ANTÔNIO EDUARDO LYRIO REZENDE

PROCESSO : AIRR - 147 / 2003 - 011 - 01 - 40 . 3 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : CARREFOUR COMÉRCIO E INDÚSTRIA LTDA.

ADVOGADO : LUIZ CLÁUDIO NOGUEIRA FERNANDES

A G R AVA D O ( S ) : SELMA NASCIMENTO DA SILVA

ADVOGADO : JOSÉ CARLOS OLIVEIRA DA SILVA

PROCESSO : RR - 297 / 2003 - 013 - 01 - 00 . 5 - TRT DA 1ª REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

RECORRENTE(S) : MÓDULO SECURITY SOLUTIONS S.A.

ADVOGADO : EDMILSON ANTÔNIO PEREIRA

RECORRIDO(S) : ADELIMARA SIMONACI

ADVOGADO : ROBINSON RODRIGUES SCALFONE

PROCESSO : AIRR - 359 / 2003 - 064 - 02 - 40 . 0 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : MOBITEL S.A.

ADVOGADO : ROBERTO CARLOS KEPPLER

A G R AVA D O ( S ) : MARIA HELENA SILVA

ADVOGADO : ALBERTO LUIZ SOARES THESBITA

PROCESSO : AIRR - 526 / 2003 - 043 - 02 - 40 . 2 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

A G R AVA N T E ( S ) : COOPERATIVA DE TRABALHO DOS PROFISSIONAIS DE
EDUCAÇÃO DO ESTADO DE SÃO PAULO - COOPESP

ADVOGADO : MILTON FLÁVIO DE A.C. LAUTENSCHLÄGER

A G R AVA D O ( S ) : CARLA REDOVERI SERGI

ADVOGADO : DANIELA GABRIELLI

A G R AVA D O ( S ) : INSTITUTO SUMARÉ DE EDUCAÇÃO SUPERIOR - ISES

ADVOGADO : MILTON FLÁVIO DE A.C. LAUTENSCHLÄGER

PROCESSO : AIRR - 619 / 2003 - 017 - 02 - 40 . 0 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

A G R AVA N T E ( S ) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. - TELESP

ADVOGADO : JUSSARA IRACEMA DE SÁ E SACCHI

A G R AVA D O ( S ) : VERA LÚCIA WION

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO DE BASTOS

PROCESSO : AIRR - 662 / 2003 - 028 - 02 - 40 . 0 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : ELETROPAULO - METROPOLITANA ELETRICIDADE DE
SÃO PAULO S.A.

ADVOGADO : JOSÉ AUGUSTO RODRIGUES JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : JOSE CLEMILDO DIAS DOS SANTOS

ADVOGADO : ROMEU GUARNIERI

PROCESSO : RR - 730 / 2003 - 069 - 15 - 00 . 0 - TRT DA 15ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREIRA

RECORRENTE(S) : ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - OAB

ADVOGADO : LUIZ BERNARDO ALVAREZ

RECORRIDO(S) : ANDRÉ LUIZ BARBOSA

ADVOGADO : MARIA SUZUKI

PROCESSO : AIRR - 787 / 2003 - 043 - 12 - 40 . 8 - TRT DA 12ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA DOCAS DE IMBITUBA

ADVOGADO : DIOGO NICOLAU PÍTSICA

A G R AVA D O ( S ) : AMILTON ALVES DA ROSA

ADVOGADO : VALDECIR JOSÉ MASCARELLO

PROCESSO : RR - 818 / 2003 - 004 - 04 - 00 . 7 - TRT DA 4ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREIRA

RECORRENTE(S) : CUSTÓDIO JOAQUIM OLIVEIRA

ADVOGADO : MICHELE DE ANDRADE TORRANO

RECORRIDO(S) : COMPANHIA ESTADUAL DE GERAÇÃO E TRANSMIS-
SÃO DE ENERGIA ELÉTRICA - CEEE-GT

ADVOGADO : RODRIGO SOMBRIO DA SILVA

RECORRIDO(S) : FUNDAÇÃO CEEE DE SEGURIDADE SOCIAL - ELETRO-
CEEE

ADVOGADO : DANIELA CAMEJO MORRONE

PROCESSO : AIRR - 882 / 2003 - 044 - 01 - 40 . 8 - TRT DA 1ª REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

ADVOGADO : DÉCIO FLÁVIO GONÇALVES TORRES FREIRE

A G R AVA D O ( S ) : MAURÍCIO BIONE DA SILVA

ADVOGADO : JOELSON WILLIAM SILVA SOARES

PROCESSO : RR - 900 / 2003 - 035 - 01 - 00 . 6 - TRT DA 1ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

RECORRENTE(S) : MIRIAM MONTE AFONSO

ADVOGADO : VALÉRIA DE SOUZA SANTOS

RECORRENTE(S) : MIRIAM MONTE AFONSO

ADVOGADO : VALÉRIA DE SOUZA SANTOS

RECORRIDO(S) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADO : LEONARDO MARTUSCELLI KURY

RECORRIDO(S) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADO : LEONARDO MARTUSCELLI KURY

PROCESSO : AIRR - 994 / 2003 - 221 - 04 - 40 . 5 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : EXPRESSO RIO GUAÍBA LTDA.

ADVOGADO : WERNER C. J. BECKER

A G R AVA D O ( S ) : JANEL LUCAS DA SILVA

ADVOGADO : MARCELINO HAUSCHILD

PROCESSO : RR - 1025 / 2003 - 120 - 15 - 00 . 2 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

RECORRENTE(S) : USINA SÃO MARTINHO S.A.

ADVOGADO : ELIMARA APARECIDA ASSAD SALLUM

RECORRIDO(S) : EDILSON PEREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO : EDMUNDO NUNES DA SILVA

PROCESSO : AIRR - 1069 / 2003 - 222 - 05 - 86 . 3 - TRT DA 5ª RE-
GIÃO

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM EMPRESAS FER-
ROVIÁRIAS DOS ESTADOS DA BAHIA E SERGIPE - SIN-
DIFERRO

ADVOGADO : VLADIMIR DORIA MARTINS

A G R AVA D O ( S ) : FERROVIA CENTRO ATLÂNTICA S.A. - FCA

ADVOGADO : JOSAPHAT MARINHO MENDONÇA

PROCESSO : AIRR - 1082 / 2003 - 041 - 02 - 41 . 2 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUIÇÃO

ADVOGADO : MARCUS VINICIUS LOBREGAT

A G R AVA D O ( S ) : JOÃO ARTHUR MATTA MARTINS

ADVOGADO : JORGE DAHLAN

PROCESSO : RR - 1189 / 2003 - 261 - 02 - 00 . 4 - TRT DA 2ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

RECORRENTE(S) : JÚLIO CÉSAR GONÇALVES FERREIRA

ADVOGADO : CELSO FERRAREZE

RECORRIDO(S) : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO S.A. - BANESPA

ADVOGADO : LUCIANE DE BRITO ESPINDOLA

PROCESSO : AIRR - 1196 / 2003 - 002 - 20 - 41 . 1 - TRT DA 20ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : VIAÇÃO PROGRESSO LTDA.

ADVOGADO : THIAGO D'ÁVILA MELO FERNANDES

A G R AVA D O ( S ) : AGNALDO SANTOS SILVA

ADVOGADO : FERNANDO FELIZOLA FREIRE JÚNIOR

PROCESSO : AIRR - 1200 / 2003 - 751 - 04 - 40 . 3 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : CELSO FERNANDO AMES

ADVOGADO : SANTO ONEI PUHL MARTINI

A G R AVA D O ( S ) : SAFRA INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ERVA MATE LT-
DA.

ADVOGADO : LUÍS ALBERTO PLEIN

PROCESSO : AIRR - 1351 / 2003 - 061 - 01 - 40 . 8 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AERO-
PORTUÁRIA - INFRAERO

ADVOGADO : ARISTIDES MAGALHÃES

A G R AVA D O ( S ) : DAMIÃO DE OLIVEIRA

ADVOGADO : ABDON DA SILVA CHAVES

A G R AVA D O ( S ) : INSTITUTO NACIONAL DO CÂNCER

ADVOGADO : MÁRCIO MORITA GONÇALVES

A G R AVA D O ( S ) : MTA PLANEJAMENTO E SERVIÇOS DE SEGURANÇA
LT D A . 

ADVOGADO : DANIELLE MADURO CARDOZO

PROCESSO : RR - 1354 / 2003 - 031 - 02 - 00 . 0 - TRT DA 2ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREIRA

RECORRENTE(S) : PEDRO DA SILVA COSTA

ADVOGADO : JOSÉ SOARES SANTANA

RECORRIDO(S) : MEHLE METAL LEVE S.A.

ADVOGADO : ANA LÚCIA BIZIGATTO

PROCESSO : AIRR - 1377 / 2003 - 204 - 01 - 40 . 8 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : TELECOMUNICAÇÕES E ENGENHARIA LTDA.- TELEN-
GE

ADVOGADO : LUIZ INÁCIO BARBOSA CARVALHO

A G R AVA D O ( S ) : ANDERSON DOS SANTOS FERREIRA

ADVOGADO : FLÁVIA MOURA DE SOUZA

A G R AVA D O ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

ADVOGADO : PATRÍCIA PERDIGÃO

PROCESSO : AIRR - 1384 / 2003 - 244 - 01 - 40 . 9 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

A G R AVA N T E ( S ) : TNL CONTAX S.A.

ADVOGADO : ADELMO DA SILVA EMERENCIANO

A G R AVA D O ( S ) : RAQUEL COSTA DE FREITAS NASCIMENTO

ADVOGADO : CLARISSA COSTA

PROCESSO : AIRR - 1443 / 2003 - 053 - 02 - 40 . 8 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS S.A.

ADVOGADO : VANESSA DE ALMEIDA NUNEZ

A G R AVA D O ( S ) : KARINA PINOTTI MENDES

ADVOGADO : LUÍS CARLOS FERREIRA

PROCESSO : AIRR - 1444 / 2003 - 095 - 15 - 40 . 3 - TRT DA 15ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO (PGU)

A G R AVA D O ( S ) : FRANCISCO ALMIR DE OLIVEIRA

ADVOGADO : PAULO SERGIO GALTERIO

A G R AVA D O ( S ) : SOCIEDADE DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA E SANEA-
MENTO S.A. - SANASA CAMPINAS

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO BARBOZA

A G R AVA D O ( S ) : BAURUENSE SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA E SEGURAN-
ÇA PATRIMONIAL S/C LTDA.

PROCESSO : AIRR - 1448 / 2003 - 464 - 02 - 40 . 7 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

A G R AVA N T E ( S ) : VOLKSWAGEN DO BRASIL LTDA.

ADVOGADO : LUIZ BERNARDO ALVAREZ

A G R AVA D O ( S ) : BENEDITO ANDREOTI

ADVOGADO : ZENAIDE FERREIRA DE LIMA POSSAR

PROCESSO : AIRR - 1474 / 2003 - 064 - 02 - 40 . 2 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : JOHNSON & JOHNSON COMÉRCIO E DISTRIBUIÇÃO
LT D A . 

ADVOGADO : RENATA OLIVEIRA DO NASCIMENTO

A G R AVA D O ( S ) : SÉRGIO ANTONIO CLOVES

ADVOGADO : GLÓRIA MARY D'AGOSTINO SACCHI

PROCESSO : AIRR - 1531 / 2003 - 028 - 02 - 40 . 0 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

A G R AVA N T E ( S ) : VICTOR HUGO ZACHER FRANCA

ADVOGADO : LUIZ EDUARDO MOREIRA COELHO

A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO PEDRO DE LIMA

ADVOGADO : MARCELINO CARNEIRO

PROCESSO : AIRR - 1537 / 2003 - 069 - 01 - 40 . 8 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO

A G R AVA D O ( S ) : ADEILTON DE SÁ

ADVOGADO : ANA ROCHA DE OLIVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : UNISERV - UNIÃO SERVIÇOS GERAIS LTDA.

ADVOGADO : NICANOR SOUZA

PROCESSO : AIRR - 1596 / 2003 - 043 - 01 - 40 . 3 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ MANUEL ALVES CARNEIRO

ADVOGADO : MÁRCIA MARTIN TORRES

A G R AVA D O ( S ) : LIGHT - SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A.

ADVOGADO : CAROLINA SÁ DE MAGALHÃES SEREJO

PROCESSO : AIRR - 1624 / 2003 - 072 - 01 - 40 . 8 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AERO-
PORTUÁRIA - INFRAERO

ADVOGADO : ARISTIDES MAGALHÃES

A G R AVA D O ( S ) : ALISSON TRINDADE DE ANDRADE

ADVOGADO : UBIRAJARA LOPES RAMOS

A G R AVA D O ( S ) : SEGIL - VIGILÂNCIA E SEGURANÇA LTDA.

ADVOGADO : MÁRCIA ANDRADE COSTA

PROCESSO : RR - 1771 / 2003 - 106 - 15 - 00 . 0 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE SÃO CARLOS

RECORRIDO(S) : ALZENIR DOS SANTOS SILVA

ADVOGADO : CLAUDINEI APARECIDO TURCI

RECORRIDO(S) : JUAL - PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS E OBRAS LTDA.

ADVOGADO : RICARDO WEHBA ESTEVES

PROCESSO : AIRR - 2007 / 2003 - 342 - 01 - 40 . 2 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA SIDERÚRGICA NACIONAL

ADVOGADO : ANTÔNIO JOSÉ BRITO AMORIM

A G R AVA D O ( S ) : RIVALDO BORGES PEDROSA

ADVOGADO : FELIPE SANTA CRUZ
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PROCESSO : AIRR - 2020 / 2003 - 446 - 02 - 40 . 0 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA DE SANEAMENTO BÁSICO DO ESTADO
DE SÃO PAULO - SABESP

ADVOGADO : JOÃO MARCELO ALVES DOS SANTOS DIAS

A G R AVA D O ( S ) : ALEXANDRE VIEIRA SILVA

ADVOGADO : RENATO GUERRA DO ROSÁRIO

A G R AVA D O ( S ) : SEPTEM SERVIÇOS DE SEGURANÇA LTDA.

A G R AVA D O ( S ) : SERVIÇO SOCIAL DO COMÉRCIO - SESC

ADVOGADO : MARCELO AUGUSTO PIMENTA

PROCESSO : AIRR - 2316 / 2003 - 465 - 02 - 40 . 9 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : VOLKSWAGEN DO BRASIL INDÚSTRIA DE VEÍCULOS
AUTOMOTORES LTDA.

ADVOGADO : RICARDO LOURENÇO DE OLIVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : LOURIVAL FERNANDEZ

ADVOGADO : AGAMENON MARTINS DE OLIVEIRA

PROCESSO : AIRR - 2409 / 2003 - 048 - 02 - 40 . 5 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

A G R AVA N T E ( S ) : DIA BRASIL SOCIEDADE LTDA.

ADVOGADO : OLGA MARIA DO VAL

A G R AVA D O ( S ) : ANA CARLA CERQUEIRA DE OLIVEIRA

ADVOGADO : NADIR ANTÔNIO DA SILVA

PROCESSO : RR - 2478 / 2003 - 342 - 01 - 00 . 6 - TRT DA 1ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREIRA

RECORRENTE(S) : EVAIR MACHADO NOGUEIRA

ADVOGADO : MARIA CÉLIA DE SOUZA DIAS

RECORRIDO(S) : COMPANHIA SIDERÚRGICA NACIONAL

ADVOGADO : CAROLINA SÁ DE MAGALHÃES SEREJO

PROCESSO : AIRR - 2551 / 2003 - 341 - 01 - 40 . 8 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA SIDERÚRGICA NACIONAL

ADVOGADO : AFONSO CÉSAR BURLAMAQUI

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ LELLES MACHADO

ADVOGADO : ALINE CRISTINA BRANDÃO

PROCESSO : AIRR - 2653 / 2003 - 342 - 01 - 40 . 0 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA SIDERÚRGICA NACIONAL

ADVOGADO : AFONSO CÉSAR BURLAMAQUI

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ DOS SANTOS

ADVOGADO : ANDRÉ LUIZ ROCHA DOS SANTOS

PROCESSO : AIRR - 2878 / 2003 - 342 - 01 - 40 . 6 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA SIDERÚRGICA NACIONAL

ADVOGADO : AFONSO CÉSAR BURLAMAQUI

A G R AVA D O ( S ) : CARLOS ALBERTO DE OLIVEIRA

ADVOGADO : JÉSUS MONÇÃO FERREIRA

PROCESSO : AIRR - 3100 / 2003 - 341 - 01 - 40 . 8 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA SIDERÚRGICA NACIONAL

ADVOGADO : AFONSO CÉSAR BURLAMAQUI

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ DA SILVA TODESCO

ADVOGADO : CARLOS AUGUSTO COIMBRA DE MELLO

PROCESSO : AIRR - 3314 / 2003 - 341 - 01 - 40 . 4 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA SIDERÚRGICA NACIONAL

ADVOGADO : AFONSO CÉSAR BURLAMAQUI

A G R AVA D O ( S ) : ANTONIO CARLOS DE PAULA ALVES

ADVOGADO : ALINE CRISTINA BRANDÃO

A G R AVA D O ( S ) : AILTON ALVES

ADVOGADO : CARLOS AUGUSTO COIMBRA DE MELLO

PROCESSO : AIRR - 3442 / 2003 - 202 - 02 - 40 . 1 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : TIM CELULAR S.A.

ADVOGADO : ROBSON FREITAS MELO

A G R AVA D O ( S ) : MARCOS RICARDO DE OLIVEIRA TEJADA

ADVOGADO : CLÁUDIA CULAU MERLO

A G R AVA D O ( S ) : SEVSITE LTDA.

A G R AVA D O ( S ) : TECHNOSSON BRASIL LTDA.

ADVOGADO : MÁRIO UNTI JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : EUDOSIA BRASIL LTDA.

A G R AVA D O ( S ) : TECNOSISTEMI BRASIL LTDA.

PROCESSO : AIRR - 4143 / 2003 - 342 - 01 - 40 . 7 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA SIDERÚRGICA NACIONAL

ADVOGADO : AFONSO CÉSAR BURLAMAQUI

A G R AVA D O ( S ) : ELMO GOMES DA SILVA

ADVOGADO : CARLOS AUGUSTO COIMBRA DE MELLO

PROCESSO : AIRR - 4190 / 2003 - 341 - 01 - 40 . 4 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA SIDERÚRGICA NACIONAL

ADVOGADO : AFONSO CÉSAR BURLAMAQUI

A G R AVA D O ( S ) : NILO RAMOS GOMIDES

ADVOGADO : EDUARDO RAMIRES PEREIRA

PROCESSO : AIRR - 4823 / 2003 - 342 - 01 - 40 . 0 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ MOURA CEZAR JUNIOR

ADVOGADO : FELIPE SANTA CRUZ

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA SIDERÚRGICA NACIONAL

ADVOGADO : CARLOS EDUARDO FARIA GASPAR

PROCESSO : AIRR - 5016 / 2003 - 342 - 01 - 40 . 5 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA DISTRIBUIDORA DE GÁS DO RIO DE JA-
NEIRO - CEG

ADVOGADO : GABRIEL VERGETTE DA COSTA

A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO JACINTO SOBRINHO

ADVOGADO : BENEDITO DE PAULA LIMA

A G R AVA D O ( S ) : CONSTRUTORA ANÁPOLIS LTDA.

ADVOGADO : TÚLIO CLÁUDIO IDESES

PROCESSO : AIRR - 256 / 2004 - 666 - 09 - 40 . 5 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : INTERNATIONAL PAPER COMÉRCIO DE PAPEL E PAR-
TICIPAÇÕES ARAPOTI LTDA.

ADVOGADO : NALINLE MARIA APARECIDA OLIVEIRA ALENCAR

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ MISSIAS BARROSO

ADVOGADO : DENILSON MESSIAS PINA

PROCESSO : AIRR - 273 / 2004 - 027 - 01 - 40 . 4 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

ADVOGADO : DÉCIO FLÁVIO GONÇALVES TORRES FREIRE

A G R AVA D O ( S ) : DELSON FERREIRA FRANÇA

ADVOGADO : APARECIDA DA SILVA MARTINS

PROCESSO : RR - 369 / 2004 - 113 - 15 - 00 . 7 - TRT DA 15ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

RECORRENTE(S) : BANCO ABN AMRO REAL S.A.

ADVOGADO : SANDRA REGINA PAVANI BROCA

RECORRIDO(S) : REGIANE OLIVEIRA CRUZ ALVES DE SOUZA

ADVOGADO : SHIRLENE BOCARDO FERREIRA

PROCESSO : AIRR - 525 / 2004 - 008 - 17 - 40 . 0 - TRT DA 17ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

A G R AVA N T E ( S ) : EDERSON LUÍS CABRAL

ADVOGADO : MAÍRA DANCOS BARBOSA RIBEIRO

A G R AVA D O ( S ) : CHOCOLATES GAROTO S.A.

ADVOGADO : WILMA CHEQUER BOU-HABIB

PROCESSO : AIRR - 569 / 2004 - 055 - 01 - 40 . 4 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

ADVOGADO : KARINE RIBEIRO RODRIGUES

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ MAURO RODRIGUES

ADVOGADO : FELIPE SILVA CABRAL

PROCESSO : AIRR - 671 / 2004 - 120 - 15 - 40 . 8 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : USINA AÇUCAREIRA DE JABOTICABAL S.A.

ADVOGADO : JOÃO HENRIQUE COSTA BELLODI

A G R AVA D O ( S ) : EDIVALDO SOARES MACHADO

ADVOGADO : AMARILDO FERREIRA DOS SANTOS

PROCESSO : AIRR - 766 / 2004 - 059 - 02 - 40 . 3 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : VIVIANE SCHROEDER

ADVOGADO : ROBERTO KIDA PECORIELLO

A G R AVA D O ( S ) : GRUPO DE COMUNICAÇÃO TRÊS S.A.

ADVOGADO : MARIA DE FÁTIMA RODRIGUES QUEMEL

PROCESSO : RR - 840 / 2004 - 011 - 02 - 00 . 7 - TRT DA 2ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREIRA

RECORRENTE(S) : ELIZABETE MARIA DA SILVA

ADVOGADO : DEJAIR PASSERINE DA SILVA

RECORRIDO(S) : BANCO GENERAL MOTORS S.A.

ADVOGADO : MARCOS ROBERTO GOFFREDO

RECORRIDO(S) : SPRINTER RECURSOS HUMANOS LTDA.

ADVOGADO : ALEXANDRE GAIOFATO DE SOUZA
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PROCESSO : AIRR - 863 / 2004 - 047 - 01 - 40 . 1 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : TELMA FARIAS DA SILVA

ADVOGADO : CLARISSE INÊS DE OLIVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : CENTRO DE CATARATA MADUREIRA LTDA.

ADVOGADO : ANTÔNIO JORGE DE LIMA FERREIRA

PROCESSO : AIRR - 865 / 2004 - 007 - 01 - 40 . 1 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : CARREFOUR COMÉRCIO E INDÚSTRIA LTDA.

ADVOGADO : ALEXANDRE LIMA DE ALMEIDA

A G R AVA D O ( S ) : CLAUDETE CRISTINA DA SILVA GENCIANO

ADVOGADO : ANDRÉIA PEREIRA DA MATTA

PROCESSO : AIRR - 891 / 2004 - 036 - 15 - 40 . 9 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

A G R AVA N T E ( S ) : MARCOS FERNANDO GARMS

ADVOGADO : CRISTIANO CARLOS KUSEK

A G R AVA D O ( S ) : MARCELO MATOS

ADVOGADO : RAFAEL FRANCHON ALPHONSE

PROCESSO : AIRR - 931 / 2004 - 003 - 01 - 40 . 8 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

A G R AVA N T E ( S ) : BRADESCO VIDA E PREVIDÊNCIA S.A.

ADVOGADO : CRISTIANE CARVALHO SANTOS VELIHOVETCHI

A G R AVA D O ( S ) : LUIS CARLOS COSTA MENDES

ADVOGADO : CÉSAR ROBERTO VIEIRA GRUSMÃO

PROCESSO : AIRR - 965 / 2004 - 017 - 02 - 40 . 0 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : TIM CELULAR S.A.

ADVOGADO : ROBSON FREITAS MELO

A G R AVA D O ( S ) : DANIELLE VIDAL TAVARES

ADVOGADO : CARLOS AUGUSTO DE ALBUQUERQUE PAIVA

PROCESSO : AIRR - 994 / 2004 - 039 - 01 - 40 . 4 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : TV GLOBO LTDA.

ADVOGADO : RICARDO CASTRO PEIXOTO

A G R AVA D O ( S ) : MAURICIO ASSIS GOMES DA SILVA

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO FELICIANO DOS SANTOS

A G R AVA D O ( S ) : GRAN SAPORE BR BRASIL S.A.

ADVOGADO : DRAUSIO APPARECIDO VILLAS BOAS RANGEL

PROCESSO : AIRR - 997 / 2004 - 015 - 01 - 40 . 8 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS - CE-
DAE

ADVOGADO : CLÁUDIA BRUM MOTHÉ

A G R AVA D O ( S ) : CARLOS ANTÔNIO ALVES PINTO

ADVOGADO : MÁRCIA GALVÃO FARIA

PROCESSO : AIRR - 1105 / 2004 - 029 - 01 - 40 . 9 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

A G R AVA N T E ( S ) : GIBRALTAR CORRETORA DE SEGUROS LTDA.

ADVOGADO : MARIA LÚCIA SEFRIN DOS SANTOS

A G R AVA D O ( S ) : MÁRCIO GOMES E SILVA

ADVOGADO : HENRIQUE DO COUTO MARTINS

PROCESSO : AIRR - 1254 / 2004 - 009 - 05 - 40 . 1 - TRT DA 5ª RE-
GIÃO

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA CIMENTO PORTLAND ITAÚ

ADVOGADO : PATRÍCIA GÓES TELES

A G R AVA D O ( S ) : GERSEG GERENCIAL DE SEGURANÇA LTDA.

A G R AVA D O ( S ) : RODINEI FERREIRA DA COSTA

ADVOGADO : NILSON VALOIS COUTINHO NETO

PROCESSO : AIRR - 1318 / 2004 - 261 - 01 - 40 . 5 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : CARREFOUR COMÉRCIO E INDÚSTRIA LTDA.

ADVOGADO : LUIZ CLÁUDIO NOGUEIRA FERNANDES

A G R AVA D O ( S ) : FERNANDA LOPES RODRIGUES

ADVOGADO : LEANDRO AUGUSTO BARRETO MOREIRA

PROCESSO : AIRR - 1395 / 2004 - 243 - 01 - 40 . 3 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : MAUÁ JURONG S.A.

ADVOGADO : LUIZ OTÁVIO MEDINA MAIA

A G R AVA D O ( S ) : MERCOMETAL METALÚRGICA LTDA.

A G R AVA D O ( S ) : MÁRCIO MOREIRA DE OLIVEIRA

ADVOGADO : HAGAMENON DA SILVA SOUZA

PROCESSO : AIRR - 1423 / 2004 - 070 - 01 - 40 . 9 - TRT DA 1ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : MANOEL RAMOS

ADVOGADO : NEWTON VIEIRA PAMPLONA

A G R AVA D O ( S ) : COMLURB - COMPANHIA MUNICIPAL DE LIMPEZA UR-
BANA

ADVOGADO : GILDA ELENA BRANDÃO DE ANDRADE D'OLIVEIRA
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PROCESSO : AIRR - 1477 / 2004 - 027 - 12 - 40 . 2 - TRT DA 12ª
REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : CARBONÍFERA CRICIÚMA S.A.

ADVOGADO : PEDRO CHEREM PIRAJÁ MARTINS

A G R AVA D O ( S ) : ROGÉRIO BERNARDO

ADVOGADO : MARA MELLO

PROCESSO : AIRR - 1480 / 2004 - 431 - 02 - 40 . 2 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

A G R AVA N T E ( S ) : DENISE LAIER PEREIRA

ADVOGADO : ALEXANDRE DE ALMEIDA DIAS

A G R AVA D O ( S ) : AOL BRASIL LTDA.

ADVOGADO : ALEXANDRE DE ALMEIDA CARDOSO

PROCESSO : AIRR - 1484 / 2004 - 051 - 01 - 40 . 8 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

A G R AVA N T E ( S ) : DBA ENGENHARIA DE SISTEMAS LTDA.

ADVOGADO : CHRISTOVÃO PIRAGIBE TOSTES MALTA

A G R AVA D O ( S ) : PAULO ROBERTO GOPFERT

ADVOGADO : WALTER DA COSTA MARTINS

A G R AVA D O ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADO : CÍNTIA DE FREITAS GOUVÊA

PROCESSO : AIRR - 1533 / 2004 - 061 - 01 - 40 . 0 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : CERVEJARIA KAISER BRASIL S.A.

ADVOGADO : MARCUS VINICIUS M. PAULINO

A G R AVA D O ( S ) : PAULO SERGIO GOMES DE SÁ PIRES

ADVOGADO : SERAFIM ANTÔNIO GOMES DA SILVA

PROCESSO : AIRR - 1550 / 2004 - 020 - 01 - 40 . 1 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : BRUNO PEREIRA FERNANDES

ADVOGADO : FERNANDA DE AGUIAR LOPES DE OLIVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : BANCO ITAÚ S.A.

ADVOGADO : RODRIGO BITTENCOURT DOS SANTOS

PROCESSO : AIRR - 1564 / 2004 - 039 - 01 - 40 . 0 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : TRAVEL ROUPAS LTDA.

ADVOGADO : FERNANDO MORELLI ALVARENGA

A G R AVA D O ( S ) : LUCEMBERGUE SOARES DE LIMA

ADVOGADO : UBIRAJARA CANELAS LOPES

PROCESSO : AIRR - 1671 / 2004 - 015 - 03 - 40 . 7 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO ABN AMRO REAL S.A.

ADVOGADO : FERNANDO DE OLIVEIRA SANTOS

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ JÚLIO DA SILVA

ADVOGADO : JOSÉ FRANCISCO GOMES D'ÁVILA

PROCESSO : AIRR - 1691 / 2004 - 008 - 01 - 40 . 0 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

A G R AVA N T E ( S ) : CARREFOUR COMÉRCIO E INDÚSTRIA LTDA.

ADVOGADO : LUIZ CLÁUDIO NOGUEIRA FERNANDES

A G R AVA D O ( S ) : MARCO ANTONIO BARROS MONTES

ADVOGADO : JOSÉ MARIA CAMPÊLO DOS SANTOS

PROCESSO : AIRR - 1783 / 2004 - 001 - 21 - 40 . 7 - TRT DA 21ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

ADVOGADO : GRAZIELA GARCIA OLIVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : ITAIMBÉ RODRIGUES DE SOUZA

ADVOGADO : FRANCISCO SOARES DE QUEIROZ

A G R AVA D O ( S ) : CENTRAL TELECOMUNICAÇÕES LTDA.

PROCESSO : AIRR - 2093 / 2004 - 202 - 01 - 40 . 7 - TRT DA 1ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : GENÁRIO VIANA

ADVOGADO : ALESSANDRA MARQUES

A G R AVA D O ( S ) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS

ADVOGADO : FERNANDO MORELLI ALVARENGA

A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO PETROBRÁS DE SEGURIDADE SOCIAL - PE-
TROS

ADVOGADO : CELSO BARRETO NETO

PROCESSO : RR - 2135 / 2004 - 079 - 02 - 00 . 9 - TRT DA 2ª REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

RECORRENTE(S) : UNIÃO (PGF)

RECORRIDO(S) : ATILANO FIGUEREDO

ADVOGADO : ELZA MARIA DAS NEVES FRAGA FONTES

RECORRIDO(S) : PRIMEIRA PÁGINA BAR E LANCHES LTDA.

ADVOGADO : ROBERTO FERREIRA

PROCESSO : AIRR - 2275 / 2004 - 076 - 02 - 40 . 2 - TRT DA 2ª REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA BRASILEIRA DE TELECOMUNICAÇÕES S.A. -
E M B R AT E L 

ADVOGADO : JOSÉ FERNANDO XIMENES ROCHA

A G R AVA D O ( S ) : ISABEL CRISTINA FERMINO BRITTO

ADVOGADO : NOBUO KIHARA

PROCESSO : AIRR - 2289 / 2004 - 054 - 02 - 40 . 9 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

A G R AVA N T E ( S ) : CNEC ENGENHARIA S.A.

ADVOGADO : TAÍS BRUNI GUEDES

A G R AVA D O ( S ) : PAULO GAVIOLI

ADVOGADO : LAERCIO ANTONIO GERALDI

PROCESSO : RR - 2443 / 2004 - 341 - 01 - 00 . 1 - TRT DA 1ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREIRA

RECORRENTE(S) : LIGHT - SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A.

ADVOGADO : RENATA ALMEIDA VASQUES

RECORRIDO(S) : VANDERLEI SANTOS HERMENEGILDO

ADVOGADO : EDUARDO RAMIRES PEREIRA

PROCESSO : AIRR - 2869 / 2004 - 383 - 02 - 40 . 6 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

A G R AVA N T E ( S ) : OSASTUR OSASCO TURISMO LTDA.

ADVOGADO : DANIELA STRINGASCI ALBUQUERQUE COELHO DE A.
MORAIS

A G R AVA D O ( S ) : LUIZ CARLOS LUCAS

ADVOGADO : MARINA DAS GRAÇAS PEREIRA LIMA

PROCESSO : AIRR - 3404 / 2004 - 663 - 09 - 40 . 4 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : EDIMAR CABRAL

ADVOGADO : ROSÂNGELA KHATER

A G R AVA D O ( S ) : ESTADO DO PARANÁ

A G R AVA D O ( S ) : INSTITUTO AGRONÔMICO DO PARANÁ - IAPAR

ADVOGADO : LYDIO ANTONIO AMORIM

PROCESSO : AIRR - 13178 / 2004 - 006 - 09 - 40 . 6 - TRT DA 9ª
REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : HSBC BANK BRASIL S.A. - BANCO MÚLTIPLO

ADVOGADO : FLÁVIO CARDOSO GAMA

A G R AVA D O ( S ) : KARIN ALEXANDRA DO NASCIMENTO

ADVOGADO : MÍRIAN A. GONÇALVES

PROCESSO : AIRR - 15411 / 2004 - 011 - 09 - 41 . 3 - TRT DA 9ª
REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO ESTADO DO PARA-
NÁ - DETRAN/PR

ADVOGADO : MÁRCIA JOKOWISKI

A G R AVA D O ( S ) : EDSON DE OLIVEIRA

ADVOGADO : JOSÉ CUNHA GARCIA

A G R AVA D O ( S ) : AMBIENTAL VIGILÂNCIA LTDA.

PROCESSO : AIRR - 19429 / 2004 - 012 - 09 - 40 . 8 - TRT DA 9ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

A G R AVA N T E ( S ) : HSBC BANK BRASIL S.A. - BANCO MÚLTIPLO

ADVOGADO : MARISSOL JESUS FILLA

A G R AVA D O ( S ) : DARCI PINHEIRO

ADVOGADO : JANE SALVADOR

PROCESSO : RR - 108 / 2005 - 493 - 05 - 00 . 5 - TRT DA 5ª REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

RECORRENTE(S) : NORDESTE LINHAS AÉREAS S.A.

ADVOGADO : SILVIO AVELINO PIRES BRITTO JÚNIOR

RECORRIDO(S) : VIAÇÃO AÉREA RIO GRANDENSE S.A. - VARIG

ADVOGADO : GABRIELA PEDREIRA FEDERICO

RECORRIDO(S) : RS LINHAS AÉREAS S.A.

ADVOGADO : EVERTON MACÊDO NETO

RECORRIDO(S) : MN SERVIÇOS AUXILIARES DE TRANSPORTES AÉ-
REOS LTDA.

ADVOGADO : MARCOS FLÁVIO RHEM DA SILVA

RECORRIDO(S) : LUIZ ANTONIO LINS ALVES

ADVOGADO : LUCIANO SALES CERQUEIRA

PROCESSO : AIRR - 138 / 2005 - 139 - 03 - 40 . 7 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO ABN AMRO REAL S.A.

ADVOGADO : FERNANDO DE OLIVEIRA SANTOS

A G R AVA D O ( S ) : KLINGER GUIMARAES CARVALHO

ADVOGADO : JOSÉ FRANCISCO GOMES D'ÁVILA

PROCESSO : AIRR - 143 / 2005 - 014 - 04 - 40 . 0 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : VIVO S.A., INCORPORADORA DE CELULAR CRT S.A.

ADVOGADO : MARCELO MAC DONALD REIS

A G R AVA D O ( S ) : LEONORA CLARI UÊZ RONNA

ADVOGADO : ODILON MARQUES GARCIA JUNIOR

A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO BRTPREV

ADVOGADO : LUIZ ANTÔNIO MUNIZ MACHADO

A G R AVA D O ( S ) : BRASIL TELECOM S.A.

PROCESSO : RR - 185 / 2005 - 029 - 15 - 00 . 5 - TRT DA 15ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

RECORRENTE(S) : DONIZETI ESCARSSO

ADVOGADO : PEDRO ANTÔNIO DE FRANÇA

RECORRIDO(S) : AÇUCAREIRA CORONA S.A.

ADVOGADO : AILTON DA SILVA PORTO

PROCESSO : RR - 204 / 2005 - 056 - 02 - 00 . 7 - TRT DA 2ª REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

RECORRENTE(S) : SÃO PAULO TRANSPORTE S.A.

ADVOGADO : ROSELI DIETRICH

RECORRIDO(S) : ANTÔNIO PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO : BENEDITO DE JESUS CAVALHEIRO

RECORRIDO(S) : FRETRANS FRETAMENTO E TRANSPORTES LTDA.

ADVOGADO : ANTÔNIO CHIQUETO PÍCOLO

PROCESSO : AIRR - 268 / 2005 - 821 - 04 - 40 . 3 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

A G R AVA N T E ( S ) : MÁRCIO NARDON VIÇOZA

ADVOGADO : CELSO HAGEMANN

A G R AVA D O ( S ) : TRACTEBEL ENERGIA S.A.

ADVOGADO : CINARA RAQUEL ROSO

PROCESSO : RR - 285 / 2005 - 011 - 06 - 00 . 2 - TRT DA 6ª REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

RECORRENTE(S) : BANCO ABN AMRO REAL S.A.

ADVOGADO : ÁLVARO VAN DER LEY LIMA NETO

RECORRIDO(S) : MÁRIO DE OLIVEIRA BULHÕES

ADVOGADO : LEONARDO SANTANA DA SILVA COÊLHO

PROCESSO : AIRR - 285 / 2005 - 012 - 17 - 40 . 3 - TRT DA 17ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

A G R AVA N T E ( S ) : AS AUDITORIA SISTEMAS E REPRESENTAÇÕES LTDA.

ADVOGADO : FLÁVIA FARDIM ANTUNES BRINGHENTI

A G R AVA D O ( S ) : ALCIDES MERGULHÃO JUNIOR

ADVOGADO : JOÃO BATISTA DE OLIVEIRA

PROCESSO : AIRR - 296 / 2005 - 126 - 15 - 40 . 5 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : SILVANO PEDRO DOS SANTOS

ADVOGADO : IORRANA ROSALLES POLI ROCHA

A G R AVA D O ( S ) : PHARMACIA BRASIL LTDA.

ADVOGADO : WIESLAW CHODYN

A G R AVA D O ( S ) : LABORATÓRIOS PFIZER LTDA.

ADVOGADO : WIESLAW CHODYN

A G R AVA D O ( S ) : MERIAL SAÚDE ANIMAL LTDA.

ADVOGADO : ELIANE GALDINO DOS SANTOS

PROCESSO : AIRR - 350 / 2005 - 003 - 02 - 40 . 1 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : WANDER JOSÉ

ADVOGADO : SANDRA MARQUES CANHASSI FAEDDO

A G R AVA D O ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS
METALÚRGICAS, MECÂNICAS E DE MATERIAL ELÉTRI-
CO DE SÃO PAULO, MOGI DAS CRUZES E REGIÃO

ADVOGADO : ANTÔNIO ROSELLA

PROCESSO : AIRR - 357 / 2005 - 006 - 21 - 40 . 9 - TRT DA 21ª RE-
GIÃO

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADO : FERNANDO LUIZ DE NEGREIROS

A G R AVA D O ( S ) : MARISTELA DANTAS FERNANDES DA COSTA

ADVOGADO : MARCOS VINÍCIO SANTIAGO DE OLIVEIRA

PROCESSO : AIRR - 435 / 2005 - 005 - 04 - 40 . 1 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO (PGF)

A G R AVA D O ( S ) : JULIO CESAR FIGUEIRAS CARVALHO

ADVOGADO : LUIZ HENRIQUE OLIVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : ANDERSON FERREIRA

ADVOGADO : MARCO AURÉLIO BEIRÃO

PROCESSO : AIRR - 463 / 2005 - 036 - 05 - 40 . 1 - TRT DA 5ª RE-
GIÃO

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : XEROX DO BRASIL LTDA.

ADVOGADO : CARLOS MONIZ DE ARAGÃO GOES DE OLIVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : ADIRLEI HIROSHI KABUTOMORI

ADVOGADO : CÉSAR AUGUSTO RIBEIRO VIVAS OLIVEIRA

PROCESSO : AIRR - 472 / 2005 - 032 - 01 - 40 . 9 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA BRASILEIRA DE TELECOMUNICAÇÕES S.A. -
E M B R AT E L 

ADVOGADO : ANA PAULA PINTO DE OLIVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : ARIOWALDO ALVES RIBEIRO JÚNIOR

ADVOGADO : JOSÉ CLEMENTE DOS SANTOS

PROCESSO : AIRR - 487 / 2005 - 128 - 15 - 40 . 0 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : MOVICARGA SERVIÇOS GERAIS LTDA.

ADVOGADO : SÉRGIO LUIZ AVENA

A G R AVA D O ( S ) : CLAUDEMIR CAVALCANTE DE LIMA

ADVOGADO : SUELI YOKO TAIRA

A G R AVA D O ( S ) : COPERSUCAR - COOPERATIVA DE PRODUTORES DE CA-
NA-DE-AÇÚCAR, AÇÚCAR E ÁLCOOL DO ESTADO DE
SÃO PAULO

ADVOGADO : EURÍPEDES ANTÔNIO DA SILVA
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PROCESSO : AIRR - 514 / 2005 - 067 - 01 - 40 . 5 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : VIAÇÃO MADUREIRA CANDELÁRIA LTDA.

ADVOGADO : SILVIO ALVES DA CRUZ

A G R AVA D O ( S ) : HÉLIO CABRAL DOS SANTOS ROSA

ADVOGADO : MÁRCIO ADRIANO PINHEIRO DE LIMA

PROCESSO : AIRR - 524 / 2005 - 005 - 05 - 40 . 2 - TRT DA 5ª RE-
GIÃO

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : PRIMO SCHINCARIOL INDÚSTRIA DE CERVEJAS E RE-
FRIGERANTES S.A.

ADVOGADO : JOSÉ ROBERTO BURGOS FREIRE

A G R AVA D O ( S ) : ADELMO JOSÉ DOS SANTOS GOMES

ADVOGADO : JOSÉ ALMIR DE ASSUNÇÃO FILHO

PROCESSO : AIRR - 534 / 2005 - 011 - 05 - 40 . 0 - TRT DA 5ª RE-
GIÃO

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

ADVOGADO : LUCIANO SOARES ARAÚJO

A G R AVA D O ( S ) : RAIMUNDO NONATO DA SILVA MENDES

ADVOGADO : JOÃO VAZ BASTOS JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : SISTEMA ENGENHARIA LTDA.

PROCESSO : AIRR - 560 / 2005 - 033 - 02 - 40 . 1 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

A G R AVA N T E ( S ) : LUIS CARLOS CALDERERO PADILHA

ADVOGADO : LIVADÁRIO GOMES

A G R AVA D O ( S ) : BANCO SUDAMERIS DO BRASIL S.A.

ADVOGADO : ARMINDO BAPTISTA MACHADO

PROCESSO : AIRR - 563 / 2005 - 036 - 15 - 40 . 3 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA DE ENTREPOSTOS E ARMAZÉNS GERAIS
DE SÃO PAULO - CEAGESP

ADVOGADO : ARGEU DE BARROS PENTEADO

A G R AVA D O ( S ) : MOZART BENTO DE OLIVEIRA

ADVOGADO : MARCELO APARECIDO ZAMBIANCHO

PROCESSO : AIRR - 570 / 2005 - 071 - 24 - 40 . 3 - TRT DA 24ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

A G R AVA N T E ( S ) : FRANCISCO CARLOS AJALA

ADVOGADO : JOSEMIRO ALVES DE OLIVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : MF ALIMENTOS BR LTDA.

ADVOGADO : ALESSANDER GARCIA

PROCESSO : AIRR - 572 / 2005 - 481 - 02 - 40 . 2 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : HUMBERTO ILDEFONSO DOS SANTOS

ADVOGADO : DONIZETE DOS SANTOS PRATA

A G R AVA D O ( S ) : PLUS SERVICE TRABALHO TEMPORÁRIO LTDA.

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO SERAFINI

A G R AVA D O ( S ) : CASAS BAHIA COMERCIAL LTDA.

ADVOGADO : ZENAIDE HERNANDEZ

PROCESSO : AIRR - 597 / 2005 - 047 - 01 - 40 . 8 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS - CE-
DAE

ADVOGADO : CARLOS ROBERTO SIQUEIRA CASTRO

A G R AVA D O ( S ) : SAMUEL CORREIA DA SILVA

ADVOGADO : VALDIR TAVARES TEIXEIRA

PROCESSO : RR - 615 / 2005 - 161 - 05 - 00 . 0 - TRT DA 5ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREIRA

RECORRENTE(S) : SIMEÃO NASCIMENTO

ADVOGADO : AILTON DALTRO MARTINS

RECORRIDO(S) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS

ADVOGADO : CARLOS EDUARDO CARDOSO DUARTE

RECORRIDO(S) : FUNDAÇÃO PETROBRÁS DE SEGURIDADE SOCIAL - PE-
TROS

ADVOGADO : EDVANDA MACHADO

PROCESSO : AIRR - 626 / 2005 - 009 - 01 - 40 . 5 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : EATON LTDA.

ADVOGADO : MICHEL EDUARDO CHAACHAA

A G R AVA D O ( S ) : ELAINY ALEIXO DA SILVA

ADVOGADO : JÚLIO CÉSAR DE CAMPOS LOUREIRO

PROCESSO : AIRR - 647 / 2005 - 102 - 22 - 40 . 0 - TRT DA 22ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE CANTO DO BURITI - PI

ADVOGADO : DANIELA MARIA OLIVEIRA BATISTA

A G R AVA D O ( S ) : QUIRINEIDE DE ALMEIDA LOPES

ADVOGADO : ÂNGELO HIPÓLITO DOS SANTOS

PROCESSO : AIRR - 663 / 2005 - 029 - 15 - 40 . 1 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : ANÍZIO VICENTE NENÊ

ADVOGADO : FÁBIO EDUARDO DE LAURENTIZ

A G R AVA D O ( S ) : USINA SÃO MARTINHO S.A.

ADVOGADO : ELIMARA APARECIDA ASSAD SALLUM

PROCESSO : AIRR - 664 / 2005 - 012 - 12 - 40 . 0 - TRT DA 12ª RE-
GIÃO

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : ZÉLIA RIBEIRO GALVÃO

ADVOGADO : FERNANDO DIAS

A G R AVA D O ( S ) : PERDIGÃO AGROINDUSTRIAL S.A.

ADVOGADO : CLÁUDIO ROBERTO HARTWIG

PROCESSO : AIRR - 664 / 2005 - 012 - 12 - 41 . 3 - TRT DA 12ª RE-
GIÃO

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : PERDIGÃO AGROINDUSTRIAL S.A.

ADVOGADO : ROBERTO VINÍCIUS ZIEMANN

A G R AVA D O ( S ) : ZÉLIA RIBEIRO GALVÃO

ADVOGADO : FERNANDO DIAS

PROCESSO : AIRR - 671 / 2005 - 018 - 01 - 40 . 0 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : CARREFOUR COMÉRCIO E INDÚSTRIA LTDA.

ADVOGADO : LUIZ CLÁUDIO NOGUEIRA FERNANDES

A G R AVA D O ( S ) : CARLA MARTINS TEIXEIRA

ADVOGADO : JOSÉ MARIA CAMPÊLO DOS SANTOS

PROCESSO : RR - 671 / 2005 - 066 - 15 - 00 . 3 - TRT DA 15ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

RECORRENTE(S) : HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE DE MEDI-
CINA DE RIBEIRÃO PRETO DA UNIVERSIDADE DE
SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : ELAINE CAETANO SILVA

ADVOGADO : SÉRGIO LUIZ LIMA DE MORAES

PROCESSO : AIRR E RR - 719 / 2005 - 138 - 15 - 00 . 2 - TRT DA 15ª
REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

AGRAVANTE(S) E
RECORRIDO(S)

: WALTER JOSÉ DE SOUZA

ADVOGADO : WILLIAM DE OLIVEIRA GUIMARÃES

AGRAVADO(S) E
RECORRENTE(S)

: BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO S.A. - BANESPA

ADVOGADO : ALEXANDRE DE ALMEIDA CARDOSO

PROCESSO : AIRR - 736 / 2005 - 008 - 02 - 40 . 5 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : ÁUREA ADMINISTRAÇÃO E PARTICIPAÇÕES S.A.

ADVOGADO : PATRÍCIA FRÓES DE ABREU

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ EUSTÁQUIO DE LIMA

ADVOGADO : EDUARDO KUROKI

A G R AVA D O ( S ) : SÃO PAULO TRANSPORTE S.A. - SPTRANS

ADVOGADO : ANA MARIA FERREIRA

A G R AVA D O ( S ) : VIAÇÃO CACHOEIRA LTDA.

PROCESSO : AIRR - 740 / 2005 - 041 - 01 - 40 . 3 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO ABN AMRO REAL S.A.

ADVOGADO : PRICILA DE MOURA LOZANO

A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO CARLOS SIMÕES CORRÊA

ADVOGADO : LUIZ CARLOS BARBARÁ

PROCESSO : AIRR - 761 / 2005 - 203 - 01 - 40 . 9 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO : DIEGO MALDONADO

A G R AVA D O ( S ) : TEREZINHA DE JESUS FERNANDES CALZAVARA

ADVOGADO : JORGE SANT'ANNA ANTUNES

PROCESSO : AIRR - 782 / 2005 - 223 - 01 - 40 . 9 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

A G R AVA N T E ( S ) : TELECOMUNICAÇÕES E ENGENHARIA LTDA.- TELEN-
GE

ADVOGADO : LUIZ INÁCIO BARBOSA CARVALHO

A G R AVA D O ( S ) : JORGE BRAZ DE SOUZA

ADVOGADO : TOLENTINA DOS SANTOS

PROCESSO : AIRR - 793 / 2005 - 011 - 21 - 40 . 3 - TRT DA 21ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : NORSA REFRIGERANTES LTDA.

ADVOGADO : BRUNO PACHECO CAVALCANTI

A G R AVA D O ( S ) : FRANCISCO GOMES DE PAULA

ADVOGADO : MÁRIO JÁCOME DE LIMA

A G R AVA D O ( S ) : COCA-COLA INDÚSTRIAS LTDA.

ADVOGADO : MURILO SIMAS FERREIRA

PROCESSO : AIRR - 823 / 2005 - 029 - 12 - 40 . 9 - TRT DA 12ª RE-
GIÃO

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : BRASIL TELECOM S.A.

ADVOGADO : ANDRÉA CRISTINE MARTINS DE SOUZA

A G R AVA D O ( S ) : VILSON OLIVEIRA PEREIRA

ADVOGADO : EDSON ARCARI

PROCESSO : AIRR - 834 / 2005 - 015 - 05 - 40 . 4 - TRT DA 5ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

A G R AVA N T E ( S ) : AILTON SOARES DE OLIVEIRA

ADVOGADO : ARY CLÁUDIO CYRNE LOPES

A G R AVA D O ( S ) : FIBERLINE TELECOMUNICAÇÕES LTDA.

A G R AVA D O ( S ) : MMDS BAHIA LTDA.

ADVOGADO : GABRIELA PEDREIRA FEDERICO

PROCESSO : AIRR - 851 / 2005 - 011 - 12 - 40 . 8 - TRT DA 12ª RE-
GIÃO

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS
- ECT

ADVOGADO : JOCEANI KÖCHE RITA DO NASCIMENTO

A G R AVA D O ( S ) : MOACIR LUIZ KOCIAN

ADVOGADO : ANDRÉ ZANIS MARTIGNAGO

PROCESSO : AIRR - 852 / 2005 - 007 - 12 - 40 . 3 - TRT DA 12ª RE-
GIÃO

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO S.A. - BANESPA

ADVOGADO : ENILTON MARTINS SILVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : CARLOS VOLNEI ABREU DE CAMPOS

ADVOGADO : DIVALDO LUIZ DE AMORIM

PROCESSO : AIRR - 953 / 2005 - 007 - 01 - 40 . 4 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : PROSEGUR BRASIL S.A. TRANSPORTE VALORES SEGU-
RANCA LTDA.

ADVOGADO : WILLIAM MARCONDES SANTANA

A G R AVA D O ( S ) : ADIR DA SILVA PAULA

ADVOGADO : FRANCISCO DAS CHAGAS PEREIRA DA SILVA

PROCESSO : AIRR - 962 / 2005 - 231 - 02 - 40 . 0 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

A G R AVA N T E ( S ) : RUBENS LINCOLN DOS SANTOS

ADVOGADO : MARCOS ONOFRE VELES MIRANDA

A G R AVA D O ( S ) : FRIBOI LTDA.

ADVOGADO : RICARDO FERREIRA DA SILVA

PROCESSO : AIRR - 962 / 2005 - 058 - 01 - 40 . 8 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

A G R AVA N T E ( S ) : SYDNEY SWALF

ADVOGADO : MÁRIO SÉRGIO MEDEIROS PINHEIRO

A G R AVA D O ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

ADVOGADO : GILDA ELENA BRANDÃO DE ANDRADE D'OLIVEIRA

PROCESSO : RR - 963 / 2005 - 015 - 01 - 00 . 0 - TRT DA 1ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

RECORRENTE(S) : LÉA COELHO

ADVOGADO : ALESSANDRA MARQUES

RECORRIDO(S) : FUNDAÇÃO PETROBRÁS DE SEGURIDADE SOCIAL - PE-
TROS

ADVOGADO : CELSO BARRETO NETO

RECORRIDO(S) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRÁS

ADVOGADO : MARCO ANTÔNIO BAZHUNI

PROCESSO : AIRR - 970 / 2005 - 057 - 01 - 40 . 8 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : ROSANGELA PIRES DOS SANTOS

ADVOGADO : SÍLVIA BATALHA MENDES

A G R AVA D O ( S ) : CENTRO EDUCACIONAL DE REALENGO

ADVOGADO : CHRISTOVÃO PIRAGIBE TOSTES MALTA

PROCESSO : AIRR - 1012 / 2005 - 059 - 01 - 40 . 7 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

A G R AVA N T E ( S ) : TELERJ CELULAR S.A.

ADVOGADO : NELSON OSMAR MONTEIRO GUIMARÃES

A G R AVA D O ( S ) : ALAIR PACHECO

ADVOGADO : LAURA MARIA MONTEIRO DE BARROS MENDES

PROCESSO : AIRR - 1022 / 2005 - 047 - 01 - 40 . 2 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : MIOSODIS ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA.

ADVOGADO : MARCELO THOMAZ AQUINO

A G R AVA D O ( S ) : MAX LINHARES

ADVOGADO : JORGE ECIR SILVA SOARES

PROCESSO : RR - 1049 / 2005 - 028 - 04 - 00 . 6 - TRT DA 4ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREIRA

RECORRENTE(S) : BANCO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL S.A.

ADVOGADO : PAULO HENRIQUE PINTO DA SILVA

RECORRENTE(S) : FUNDAÇÃO BANRISUL DE SEGURIDADE SOCIAL

ADVOGADO : DJEISON KEHL

RECORRIDO(S) : ALADIR RODRIGUES

ADVOGADO : NELSON EDUARDO KLAFKE



Nº 83, sexta-feira, 2 de maio de 2008332 ISSN 1677-7018

PROCESSO : RR - 1092 / 2005 - 661 - 09 - 00 . 8 - TRT DA 9ª REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

RECORRENTE(S) : BANCO ITAÚ S.A.

ADVOGADO : INDALÉCIO GOMES NETO

RECORRIDO(S) : LUIZ CHICONATO

ADVOGADO : CARLOS LOMIR JANES DE SOUZA

PROCESSO : AIRR - 1110 / 2005 - 461 - 01 - 40 . 3 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : UNIBANCO AIG SEGUROS S.A.

ADVOGADO : RENATA DE VILLEMOR VIANNA

A G R AVA D O ( S ) : ISABELA ARAUJO DA SILVA DE SOUZA

ADVOGADO : ALEXANDER DOS SANTOS

PROCESSO : RR - 1138 / 2005 - 304 - 04 - 00 . 7 - TRT DA 4ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

RECORRENTE(S) : PAMPA TELECOMUNICAÇÕES E ELETRICIDADE S.A.

ADVOGADO : PAULA LOPES AZEVEDO DOS SANTOS

RECORRIDO(S) : ALEXANDRE OLIVEIRA ARRUDA

ADVOGADO : MARY CHRISTINE FROTA ARAÚJO

RECORRIDO(S) : BRASIL TELECOM S.A.

ADVOGADO : DENISE RIBEIRO DENICOL

PROCESSO : AIRR - 1164 / 2005 - 122 - 04 - 40 . 5 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : WMS SUPERMERCADOS DO BRASIL LTDA.

ADVOGADO : IVANISE SALGADO PACHECO

A G R AVA D O ( S ) : PAULO JOAQUIM BORGES MEIRELES

ADVOGADO : DANIEL DE ARAÚJO SPOTORNO

PROCESSO : AIRR - 1164 / 2005 - 095 - 15 - 40 . 7 - TRT DA 15ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

A G R AVA N T E ( S ) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. - TELESP

ADVOGADO : JUSSARA IRACEMA DE SÁ E SACCHI

A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO SILVINO SILVA

ADVOGADO : JOSÉ ANTÔNIO QUEIRÓZ

A G R AVA D O ( S ) : ALFA ENGENHARIA LTDA.

ADVOGADO : MARCOS JOSÉ BERNARDELLI

PROCESSO : AIRR - 1396 / 2005 - 037 - 01 - 40 . 0 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

ADVOGADO : NELSON OSMAR MONTEIRO GUIMARÃES

A G R AVA D O ( S ) : PEDRO AUGUSTO DA SILVA

ADVOGADO : MARCELLO LIMA

PROCESSO : AIRR - 1433 / 2005 - 005 - 20 - 40 . 2 - TRT DA 20ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

A G R AVA N T E ( S ) : ENATEC SERVIÇOS E TRANSPORTES LTDA.

ADVOGADO : THENISSON SANTANA DÓRIA

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ AGNAR PIRES DOS REIS

ADVOGADO : JORGE AURÉLIO SILVA

PROCESSO : AIRR - 1440 / 2005 - 662 - 04 - 40 . 5 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DAS ENTIDADES

CULTURAIS, RECREATIVAS, DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

, ORIENTAÇÃO E FORMAÇÃO PROFISSIONAL DO ES-
TA D O 

DO RIO GRANDE DO SUL - SECRASO

/RS

ADVOGADO : WILSON DE OLIVEIRA MOREIRA

A G R AVA D O ( S ) : ASSOCIAÇÃO DA IGREJA METODISTA

ADVOGADO : ROBERSON AZAMBUJA

PROCESSO : AIRR - 1462 / 2005 - 018 - 01 - 40 . 4 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO RURAL DE INVESTIMENTOS S.A.

ADVOGADO : PATRÍCIA FRÓES LEAL PY

A G R AVA D O ( S ) : ELISABETH BIEJING

ADVOGADO : HAROLDO EDEN DA COSTA SPINULA

A G R AVA D O ( S ) : TV ÔMEGA LTDA.

ADVOGADO : CARINA DE SOUZA CASTRO

PROCESSO : RR - 1471 / 2005 - 661 - 09 - 00 . 8 - TRT DA 9ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

RECORRENTE(S) : UNIÃO (PGFN)

ADVOGADO : SIDNEI SOARES DI BACCO

RECORRIDO(S) : IZAIAS EMES MATIAS

ADVOGADO : REGINA MARIA BASSI CARVALHO

RECORRIDO(S) : AMBIENTAL VIGILÂNCIA LTDA.

PROCESSO : AIRR - 1514 / 2005 - 032 - 12 - 40 . 9 - TRT DA 12ª
REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : ALMIR ANTUNES

ADVOGADO : ALCEU MACHADO FILHO

A G R AVA D O ( S ) : DK DISTRIBUIDORA KRETZER LTDA.

ADVOGADO : ANTÔNIO CARLOS FIÚZA LIMA

PROCESSO : AIRR - 1519 / 2005 - 038 - 01 - 40 . 0 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : CARREFOUR COMÉRCIO E INDÚSTRIA LTDA.

ADVOGADO : LUIZ CLÁUDIO NOGUEIRA FERNANDES

A G R AVA D O ( S ) : ARNALDO OLIVEIRA DE SOUZA

ADVOGADO : EPITÁCIO DE OLIVEIRA MARQUES FILHO

PROCESSO : AIRR - 1528 / 2005 - 001 - 20 - 40 . 0 - TRT DA 20ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE NOSSA SENHORA DO SOCORRO

ADVOGADO : THIAGO D'ÁVILA MELO FERNANDES

A G R AVA D O ( S ) : EVERTON GONZAGA SANTOS

ADVOGADO : PATRÍCIA ALMEIDA LEITE

A G R AVA D O ( S ) : COOPERATIVA DOS PROFISSIONAIS EM SAÚDE DO MU-
NICÍPIO DE NOSSA SENHORA DO SOCORRO - COOP-
SAUD

ADVOGADO : JOSÉ VIEIRA DA ROCHA

PROCESSO : AIRR - 1548 / 2005 - 383 - 02 - 40 . 5 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : FAZENDA DO ESTADO DE SÃO PAULO

A G R AVA D O ( S ) : JURACY CHAVES OUTI

ADVOGADO : ELIEZER SANCHES

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA PAULISTA DE TRENS METROPOLITANOS -
CPTM

ADVOGADO : PAULO ROBERTO COUTO

PROCESSO : AIRR - 1563 / 2005 - 501 - 02 - 40 . 9 - TRT DA 2ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

A G R AVA N T E ( S ) : ADILSON SANTOS DE JESUS

ADVOGADO : EDUARDO MELMAM

A G R AVA D O ( S ) : M & D COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA.

ADVOGADO : SILVIO FARIAS JUNIOR

PROCESSO : RR - 1574 / 2005 - 005 - 24 - 00 . 9 - TRT DA 24ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

RECORRENTE(S) : WELLINTON CAMARGO SEZA

ADVOGADO : PAULO LINO CANAZARRO

RECORRIDO(S) : PORTO CAIS ADMINISTRADORA LTDA.

ADVOGADO : SABRINA RODRIGUES GANASSIN

RECORRIDO(S) : LOTERIA ESTADUAL DE MATO GROSSO DO SUL - LO-
TESUL

<!ID1068868-3>

PROCESSO : AIRR - 1199 / 2005 - 133 - 15 - 40 . 8 - TRT DA 15ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

A G R AVA N T E ( S ) : SÉ SUPERMERCADOS LTDA.

ADVOGADO : LUIZ BERNARDO ALVAREZ

A G R AVA D O ( S ) : IVANI DE SOUZA SANTOS

ADVOGADO : SANDRO ROGÉRIO RUIZ CRIADO

PROCESSO : AIRR - 1204 / 2005 - 069 - 09 - 40 . 7 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO ABN AMRO REAL S.A.

ADVOGADO : MARISSOL JESUS FILLA

A G R AVA D O ( S ) : GIOVANI ANTÔNIO SCHVAN

ADVOGADO : ELZI MARCILIO VIEIRA FILHO

PROCESSO : AIRR - 1266 / 2005 - 056 - 01 - 40 . 6 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA ESTADUAL DE GÁS DO RIO DE JANEIRO
- CEG

ADVOGADO : GABRIEL VERGETTE DA COSTA

A G R AVA D O ( S ) : MEGATEC ENGENHARIA E SERVIÇOS LTDA.

ADVOGADO : EMILIO SILVA FILHO

A G R AVA D O ( S ) : ROSILDO SILVA PEREIRA

ADVOGADO : LUIZ ALBERTO DE QUEIROZ FERREIRA JUNIOR

PROCESSO : AIRR - 1338 / 2005 - 001 - 02 - 40 . 1 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : ADILSON BATISTA MATOS

ADVOGADO : OSMAR TADEU ORDINE

A G R AVA D O ( S ) : SÃO PAULO TRANSPORTE S.A.

ADVOGADO : ANA MARIA FERREIRA

A G R AVA D O ( S ) : TRANSPORTE COLETIVO PAULISTANO LTDA.

PROCESSO : AIRR - 1347 / 2005 - 013 - 05 - 40 . 6 - TRT DA 5ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

A G R AVA N T E ( S ) : INSTITUTO DO PATRIMÔNIO ARTÍSTICO CULTURAL
DA BAHIA - IPAC

ADVOGADO : LUCY MARIA DE SOUZA SANTOS CALDAS

A G R AVA D O ( S ) : PAULO JOSÉ MAGALHÃES CHAMUSCA

ADVOGADO : CARLOS EDUARDO PEIXOTO MAIA

A G R AVA D O ( S ) : GESTÃO SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA.

PROCESSO : AIRR - 1394 / 2005 - 036 - 01 - 40 . 5 - TRT DA 1ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

A G R AVA N T E ( S ) : FUNDACÃO LAR E ESCOLA SÃO FRANCISCO DE PAU-
LA - FUNLAR

A G R AVA D O ( S ) : CENTRO DE ESTUDOS PARA A GERAÇÃO DE EMPRE-
GO E RENDA

A G R AVA D O ( S ) : DIOGO GOMES DA SILVA PEREIRA

ADVOGADO : VERÔNICA COSTA DA SILVA DA MATA

PROCESSO : AIRR - 1577 / 2005 - 014 - 01 - 40 . 3 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : JOSEFA HENRIQUE BARBOSA

ADVOGADO : FERNANDO CÉSAR A. A. DE ALMEIDA

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA NACIONAL DE ABASTECIMENTO - CO-
NAB

ADVOGADO : DONES MANOEL DE FREITAS NUNES DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : ATIVA - ASSOCIAÇÃO DOS TITULARES VAREJISTAS
DO CEASA COBAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

PROCESSO : AIRR - 1664 / 2005 - 659 - 09 - 40 . 7 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA

ADVOGADO : MARIA DE FÁTIMA M. C. L. DE SOUZA

A G R AVA D O ( S ) : LINDOLFO ALVES DOS SANTOS

ADVOGADO : ISMAEL LUÍS DA SILVA

PROCESSO : AIRR - 1676 / 2005 - 089 - 15 - 40 . 1 - TRT DA 15ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO NOSSA CAIXA S.A.

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO BOSCO

A G R AVA D O ( S ) : ANA AMÉLIA GONÇALVES DE AMORIM CAPI

ADVOGADO : JULIETA ODETE MAFRA DE ANDRADE

PROCESSO : AIRR - 1715 / 2005 - 046 - 02 - 40 . 3 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

A G R AVA N T E ( S ) : ANTONIO SANTANA SOARES DE OLIVEIRA

ADVOGADO : TATIANA DOS SANTOS CAMARDELLA

A G R AVA D O ( S ) : FORD MOTOR COMPANY BRASIL LTDA.

ADVOGADO : LUIZ CARLOS AMORIM ROBORTELLA

PROCESSO : RR - 1750 / 2005 - 342 - 01 - 00 . 2 - TRT DA 1ª REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

RECORRENTE(S) : ANTÔNIO LUZIA SOARES

ADVOGADO : ADRIELE MEDEIROS GAMA

RECORRIDO(S) : COMPANHIA SIDERÚRGICA NACIONAL - CSN

ADVOGADO : TULLIO MARINI FILHO

PROCESSO : AIRR - 1841 / 2005 - 006 - 06 - 40 . 7 - TRT DA 6ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : CREFISA S.A. - CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVES-
T I M E N TO S 

ADVOGADO : FÁTIMA DE ALBUQUERQUE

A G R AVA D O ( S ) : ANTONIO ROBERTO PEREIRA ROSA

ADVOGADO : AMARO CLEMENTINO PESSOA

A G R AVA D O ( S ) : PMT SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA.

ADVOGADO : MARIA EIZABETH DE OLIVEIRA COUTO

PROCESSO : AIRR - 1896 / 2005 - 010 - 15 - 40 . 7 - TRT DA 15ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

A G R AVA N T E ( S ) : TF INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MODAS LTDA.

ADVOGADO : LUIZ VICENTE DE CARVALHO

A G R AVA D O ( S ) : CONFECÇÕES GOSH LTDA.

ADVOGADO : VALTER RIBEIRO JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : GIOVANA CORREIA DOS SANTOS BERNARDO

ADVOGADO : MARIO AKAMINE

PROCESSO : RR - 2178 / 2005 - 113 - 15 - 00 . 0 - TRT DA 15ª REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

RECORRENTE(S) : HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE DE MEDI-
CINA DE RIBEIRÃO PRETO DA UNIVERSIDADE DE
SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : ROSA KIKUE IIZUKA

ADVOGADO : SÉRGIO LUIZ LIMA DE MORAES

PROCESSO : RR - 2388 / 2005 - 562 - 09 - 00 . 4 - TRT DA 9ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

RECORRENTE(S) : USINA CENTRAL DO PARANÁ S.A. - AGRICULTURA, IN-
DÚSTRIA E COMÉRCIO

ADVOGADO : TOBIAS DE MACEDO

RECORRIDO(S) : MOACIR GOMES ROCHA

ADVOGADO : JOAQUIM FAUSTINO DE CARVALHO

PROCESSO : RR - 2466 / 2005 - 027 - 12 - 00 . 6 - TRT DA 12ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

RECORRENTE(S) : MARINELZA PREIS

ADVOGADO : JOÃO PEDRO FERRAZ DOS PASSOS

RECORRIDO(S) : BANCO DO ESTADO DE SANTA CATARINA S.A. - BESC

ADVOGADO : PAULA S. THIAGO BOABAID

PROCESSO : AIRR - 2542 / 2005 - 101 - 06 - 40 . 6 - TRT DA 6ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA DE BEBIDAS DAS AMÉRICAS - AMBEV

ADVOGADO : KELMA CARVALHO DE FARIA

A G R AVA D O ( S ) : ÂNGELO ANTÔNIO MIRANDA MARQUES

ADVOGADO : ISADORA COELHO DE AMORIM OLIVEIRA

PROCESSO : RR - 2690 / 2005 - 018 - 02 - 00 . 1 - TRT DA 2ª REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

RECORRENTE(S) : UNIÃO (PGF)

RECORRIDO(S) : MC GLOBAL ANÁLISE E RECUPERAÇÃO DE CRÉDITO
LT D A . 
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ADVOGADO : ADRIANO MUNIZ REBELLO

RECORRIDO(S) : SOLANGE ALVES DE SOUZA

ADVOGADO : PRISCILA DE ANDRADE GALHARDI

RECORRIDO(S) : COOSERFI - COOPERATIVA DE TRABALHO DE PROFIS-
SIONAIS DA ÁREA DE SERVIÇOS FINANCEIROS

ADVOGADO : ANTÔNIO CARLOS RODRIGUES SANTOS

PROCESSO : AIRR - 2898 / 2005 - 021 - 09 - 40 . 0 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.

ADVOGADO : ARINALDO BITTENCOURT

A G R AVA D O ( S ) : ERONIDES PINHEIRO DANTAS

ADVOGADO : NILSON CEREZINI

A G R AVA D O ( S ) : CAIXA DE PREVIDÊNCIA DOS FUNCIONÁRIOS DO BAN-
CO DO BRASIL - PREVI

ADVOGADO : JOSÉ LUIZ GUIMARÃES JÚNIOR

PROCESSO : AIRR - 2898 / 2005 - 021 - 09 - 41 . 2 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA DE PREVIDÊNCIA DOS FUNCIONÁRIOS DO BAN-
CO DO BRASIL - PREVI

ADVOGADO : GEVERSON ANSELMO PILATI

A G R AVA D O ( S ) : ERONIDES PINHEIRO DANTAS

ADVOGADO : NILSON CEREZINI

A G R AVA D O ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.

ADVOGADO : ARINALDO BITTENCOURT

PROCESSO : RR - 2903 / 2005 - 072 - 02 - 00 . 0 - TRT DA 2ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

RECORRENTE(S) : IRIS DEPIERI POSSIDONIO

ADVOGADO : FLÁVIO BIANCHINI DE QUADROS

RECORRIDO(S) : FUNDO BANESPA DE SEGURIDADE SOCIAL - BANES-
PREV

ADVOGADO : SÉRGIO SHIROMA LANCAROTTE

RECORRIDO(S) : BANCO SANTANDER BANESPA S.A.

ADVOGADO : LUCIANE DE BRITO ESPINDOLA

PROCESSO : AIRR - 3909 / 2005 - 047 - 12 - 40 . 5 - TRT DA 12ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : COMASO COMERCIAL DE ALIMENTOS SOROCABA LT-
DA.

ADVOGADO : SÍLVIO NOEL DE OLIVEIRA JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : MARCELO DOS REIS DE SOUZA

ADVOGADO : ROBERTO ALVES

PROCESSO : AIRR - 9761 / 2005 - 007 - 09 - 40 . 0 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : SUL AMÉRICA CAPITALIZAÇÃO S.A.

ADVOGADO : MÍRIAM PÉRSIA DE SOUZA

A G R AVA D O ( S ) : NEIMAR KAEFER

ADVOGADO : MARCELO MOKWA DOS SANTOS

A G R AVA D O ( S ) : SULCAR CORRETORA DE SEGUROS DE VIDA LTDA.

PROCESSO : AIRR - 17404 / 2005 - 001 - 09 - 40 . 7 - TRT DA 9ª
REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : JULIANE MARQUES DOS SANTOS

ADVOGADO : DANIELE PINHO RIBAS

A G R AVA D O ( S ) : BRASIL TELECOM S.A.

ADVOGADO : INDALÉCIO GOMES NETO

A G R AVA D O ( S ) : TELEPERFORMANCE CRM S.A.

ADVOGADO : JUSSARA LEFFE MARTINS

PROCESSO : RR - 20 / 2006 - 106 - 22 - 00 . 0 - TRT DA 22ª REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE FLORES DO PIAUÍ

ADVOGADO : MACÁRIO GALDINO DE OLIVEIRA

RECORRIDO(S) : MAIRON RODRIGUES BARROS

ADVOGADO : VALMIR VICTOR DA SILVEIRA

PROCESSO : AIRR - 24 / 2006 - 032 - 01 - 40 . 6 - TRT DA 1ª REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : MARLHA DE FARIA PAURA

ADVOGADO : MANOEL CARLOS MATTOS DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : EMPRESA BRASILEIRA DE TELECOMUNICAÇÕES S.A. -
E M B R AT E L 

ADVOGADO : WAGNER LACERDA DE MATOS

PROCESSO : AIRR - 25 / 2006 - 247 - 01 - 40 . 6 - TRT DA 1ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : NOVASOC COMERCIAL LTDA.

ADVOGADO : NATÁLIA SOMBRA SALLES CELIDÔNIO

A G R AVA D O ( S ) : NILTON DA SILVA

ADVOGADO : LEANDRO AUGUSTO BARRETO MOREIRA

PROCESSO : RR - 41 / 2006 - 141 - 17 - 00 . 0 - TRT DA 17ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

RECORRENTE(S) : OLÍVIA RIBEIRO LOPES

ADVOGADO : NIVALDA ZANOTTI

RECORRIDO(S) : MUNICÍPIO DE COLATINA

PROCESSO : AIRR - 49 / 2006 - 461 - 05 - 40 . 6 - TRT DA 5ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS
- ECT

ADVOGADO : ELIASIBE DE CARVALHO SIMÕES

A G R AVA D O ( S ) : CONSTRUTORA RILEX LTDA.

A G R AVA D O ( S ) : DERISVALDO ANDRADE DOS SANTOS

ADVOGADO : EDMILTON CARNEIRO ALMEIDA

PROCESSO : AIRR - 56 / 2006 - 009 - 23 - 40 . 4 - TRT DA 23ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : ELIZEU GOMES VIEIRA

ADVOGADO : GILMAR ANTÔNIO DAMIN

A G R AVA D O ( S ) : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS
- ECT

ADVOGADO : CLÁUDIO STÁBILE RIBEIRO

PROCESSO : AIRR - 71 / 2006 - 039 - 05 - 40 . 2 - TRT DA 5ª REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : ARTUR SILVA NETO

ADVOGADO : AUGUSTO SÉRGIO DO DESTERRO SANTOS

A G R AVA D O ( S ) : LOCADORA DE VEÍCULOS GONTIJO LTDA.

ADVOGADO : JOSÉ ROBERTO BURGOS FREIRE

PROCESSO : AIRR - 127 / 2006 - 005 - 01 - 40 . 3 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : JOÃO MÁRIO DA SILVA LINHARES

ADVOGADO : SÉRVULO JOSÉ DRUMMOND FRANCKLIN JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : DELSON RIBEIRO DOS SANTOS

ADVOGADO : LUIZ ANTONIO JEAN TRANJAN

A G R AVA D O ( S ) : RAZÃO SOCIAL BAR E RESTAURANTE LTDA.

ADVOGADO : ODILON ZANUZO

PROCESSO : RR - 128 / 2006 - 105 - 22 - 00 . 7 - TRT DA 22ª REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE ESPERANTINA

ADVOGADO : JOÃO ULISSES DE BRITO AZÊDO

RECORRIDO(S) : MARCELINO PEREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO : FRANCISCO LINHARES DE ARAÚJO JÚNIOR

PROCESSO : AIRR - 168 / 2006 - 048 - 01 - 40 . 8 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : VALESUL ALUMÍNIO LTDA.

ADVOGADO : MICHELLE SEGADAS VIANNA

A G R AVA D O ( S ) : CARLOS HENRIQUE DA SILVA

ADVOGADO : MARCELLO LIMA

PROCESSO : AIRR - 208 / 2006 - 143 - 06 - 40 . 0 - TRT DA 6ª RE-
GIÃO

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : FIABESA GUARARAPES S.A.

ADVOGADO : JAIRO CAVALCANTI DE AQUINO

A G R AVA D O ( S ) : ADEILTON RUFINO DO NASCIMENTO

ADVOGADO : SEVERINO JOSÉ DA CUNHA

PROCESSO : AIRR - 231 / 2006 - 137 - 03 - 40 . 0 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : TRANSPEV TRANSPORTE DE VALORES E SEGURANÇA
LT D A . 

ADVOGADO : DANIELA SAVOI VIEIRA DE SOUZA

A G R AVA D O ( S ) : JÚLIO PEDROSA DE ANDRADE

ADVOGADO : RAFAEL ANDRADE PENA

PROCESSO : AIRR - 236 / 2006 - 005 - 19 - 40 . 2 - TRT DA 19ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ CLOVIS DE ARAUJO

ADVOGADO : CARLOS HENRIQUE BARBOSA DE SAMPAIO

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA BRASILEIRA DE TRENS URBANOS - CB-
TU

ADVOGADO : JOSÉ MARCELO VIEIRA DE ARAÚJO

PROCESSO : AIRR - 240 / 2006 - 086 - 24 - 40 . 8 - TRT DA 24ª RE-
GIÃO

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

A G R AVA D O ( S ) : ALDACI ALVES PEREIRA

ADVOGADO : RENATA BARBOSA LACERDA OLIVA

PROCESSO : AIRR - 252 / 2006 - 010 - 17 - 40 . 1 - TRT DA 17ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA DOCAS DO ESPÍRITO SANTO - CODESA

ADVOGADO : FELIPE OSÓRIO DOS SANTOS

A G R AVA D O ( S ) : LUIZ BENEDITO SIQUEIRA

ADVOGADO : ANTÔNIO AUGUSTO DALLAPÍCCOLA SAMPAIO

PROCESSO : AIRR - 312 / 2006 - 065 - 15 - 40 . 5 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO NOSSA CAIXA S.A.

ADVOGADO : MAURÍCIO MACEDO CRIVELINI

A G R AVA D O ( S ) : MARIA IGNES UBEDA MORANDI

ADVOGADO : VICENTE APARECIDO DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : ECONOMUS - INSTITUTO DE SEGURIDADE SOCIAL

ADVOGADO : ADRIANA DE CARVALHO VIEIRA

PROCESSO : AIRR - 333 / 2006 - 085 - 03 - 41 . 3 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : MINERAÇÃO RIO NOVO LTDA.

ADVOGADO : ROSÂNGELA NUNES DE FARIA E SILVA

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ ANCHIETA NUNES

A G R AVA D O ( S ) : UNIÃO (PGF)

PROCESSO : AIRR - 360 / 2006 - 003 - 24 - 40 . 8 - TRT DA 24ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

A G R AVA N T E ( S ) : VALDECIR ANTÔNIO DA SILVA

ADVOGADO : ÉDER WILSON GOMES

A G R AVA D O ( S ) : BANCO SANTANDER BRASIL S.A.

ADVOGADO : ADALBERTO DA SILVA DE JESUS

PROCESSO : AIRR - 363 / 2006 - 004 - 24 - 40 . 8 - TRT DA 24ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : KEPLER WEBER INDUSTRIAL S.A.

ADVOGADO : GUILHERME FREDERICO DE FIGUEIREDO CASTRO

A G R AVA D O ( S ) : GELRE TRABALHO TEMPORÁRIO S.A.

ADVOGADO : SOLANGE VIEIRA DE JESUS

A G R AVA D O ( S ) : LAUCIDIO DE OLIVEIRA MEDINA

ADVOGADO : BERTO LUIZ CURVO

PROCESSO : RR - 380 / 2006 - 201 - 06 - 00 . 6 - TRT DA 6ª REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

RECORRENTE(S) : UNIÃO (PGF)

RECORRIDO(S) : GENILDO ALVES DOS SANTOS

ADVOGADO : CREODON TENÓRIO MACIEL

RECORRIDO(S) : CEBEL - CERÂMICA BOA ESPERANÇA LTDA.

ADVOGADO : OSWALDO OTÁVIO DA CRUZ GOUVEIA

PROCESSO : AIRR - 391 / 2006 - 066 - 03 - 40 . 6 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : AGENOR PÓVOA WERNER

ADVOGADO : JOSÉ AUGUSTO LOPES NETO

A G R AVA D O ( S ) : ADEMIR BASÍLIO DONATO

ADVOGADO : ÂNGELO DA COSTA CAMPOS

PROCESSO : AIRR - 414 / 2006 - 402 - 04 - 40 . 0 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

A G R AVA N T E ( S ) : SAN MARINO ÔNIBUS E IMPLEMENTOS LTDA.

ADVOGADO : AIR PAULO LUZ

A G R AVA D O ( S ) : SEBASTIÃO BOEIRA MARTINS

ADVOGADO : VALDECIR SOUZA DE LIMA

PROCESSO : AIRR - 424 / 2006 - 131 - 18 - 40 . 0 - TRT DA 18ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

A G R AVA N T E ( S ) : SYSTEMA NATURAE CONSULTORIA AMBIENTAL LT-
DA.

ADVOGADO : EURÍPEDES ALVES FEITOSA

A G R AVA D O ( S ) : GONÇALO MARTINS DOS SANTOS

ADVOGADO : BARTOLOMEU BEZERRA DA SILVA

PROCESSO : AIRR - 439 / 2006 - 095 - 03 - 40 . 1 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : CAFÉ TRÊS CORAÇÕES S.A.

ADVOGADO : WELINGTON MONTE CARLO CARVALHÃES FILHO

A G R AVA D O ( S ) : SAMUEL SOARES DE LIMA

ADVOGADO : ERNESTO DE MEIRELLES SALVO

PROCESSO : AIRR - 449 / 2006 - 101 - 17 - 40 . 8 - TRT DA 17ª RE-
GIÃO

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

A G R AVA D O ( S ) : MARIA DE FÁTIMA SANTOLIM GUELLER

PROCESSO : AIRR - 465 / 2006 - 086 - 24 - 40 . 4 - TRT DA 24ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMÉRCIO DE NA-
VIRAÍ

ADVOGADO : MOACIR SCANDOLA

A G R AVA D O ( S ) : SINDICATO PROFISSIONAL DOS TRABALHADORES

CONDUTORES EM MOTOCICLETAS ENTREGADORES SI-
MILARES E AUTÔNOMOS INDIVIDUAIS

SOBRE DUAS E/OU TRÊS RODAS MOTORIZADA

OU NÃO DO ESTADO DE MATO GROSSO DO

SUL - SINPROMES

ADVOGADO : SERGIO MAIDANA DA SILVA

PROCESSO : RR - 477 / 2006 - 020 - 09 - 00 . 4 - TRT DA 9ª REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

RECORRENTE(S) : BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO : SÉRGIO WILSON MALDONADO

RECORRIDO(S) : ALDO GEROLA

ADVOGADO : MARTINS GATI CAMACHO

PROCESSO : AIRR - 532 / 2006 - 005 - 04 - 40 . 5 - TRT DA 4ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : ABRÃO ROSA DE AGUIAR

ADVOGADO : CELSO FERRAREZE

A G R AVA D O ( S ) : GENERALI DO BRASIL COMPANHIA NACIONAL DE SE-
GUROS

ADVOGADO : FERNANDA SCHMITT
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PROCESSO : AIRR - 559 / 2006 - 771 - 04 - 40 . 0 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

A G R AVA N T E ( S ) : AVIPAL S.A. AVICULTURA E AGROPECUÁRIA

ADVOGADO : JOVANI GIOVANAZ

A G R AVA D O ( S ) : JAIME LUIZ SCHMITZ

ADVOGADO : MAXIMILIANO HEBERLÉ

PROCESSO : AIRR - 560 / 2006 - 044 - 15 - 40 . 5 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA PAULISTA DE FORÇA E LUZ - CPFL

ADVOGADO : ANTÔNIO CARLOS VIANNA DE BARROS

A G R AVA D O ( S ) : HAMILTON CARLOS FILHO

ADVOGADO : LUÍS CARLOS PELICER

A G R AVA D O ( S ) : MARTINEZ INCORPORAÇÃO E CONSTRUÇÃO LTDA.

PROCESSO : AIRR - 565 / 2006 - 002 - 04 - 40 . 6 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

A G R AVA N T E ( S ) : ATENTO BRASIL S.A.

ADVOGADO : MAURÍCIO GRAEFF BURIN

A G R AVA D O ( S ) : CLÓVIS RODRIGO VIANA BAIALARDI

ADVOGADO : ELSON LUIZ ZANELA

A G R AVA D O ( S ) : TERRA NETWORKS BRASIL S.A.

ADVOGADO : BIANCA BASSOA REINSTEIN

PROCESSO : AIRR - 619 / 2006 - 040 - 03 - 40 . 5 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : COSSISA AGROINDUSTRIAL S.A.

ADVOGADO : RAFAEL PEREIRA SOARES

A G R AVA D O ( S ) : DÉBORA PASSOS CHAGAS

ADVOGADO : MARISTELA AVELINO

PROCESSO : AIRR - 703 / 2006 - 002 - 04 - 40 . 7 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : IVO A. RIZZO CONSTRUTORA E INCORPORADORA LT-
DA.

ADVOGADO : DANTE ROSSI

A G R AVA D O ( S ) : GHSP EMPREITEIRA DE MÃO-DE-OBRA LTDA.

ADVOGADO : MARIA CAROLINA SEIFRIZ LIMA

A G R AVA D O ( S ) : FRANCISCO FERNANDES SILVEIRA

ADVOGADO : DAVID DEL ROSSO

PROCESSO : RR - 723 / 2006 - 068 - 03 - 00 . 0 - TRT DA 3ª REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

RECORRENTE(S) : RODOVIÁRIO LÍDER LTDA.

ADVOGADO : CLÁUDIO AUGUSTO FIGUEIREDO NOGUEIRA

RECORRIDO(S) : JOSÉ GERALDO DE SOUZA

ADVOGADO : EDMAR GIOVANI MORAIS

PROCESSO : AIRR - 767 / 2006 - 017 - 03 - 40 . 2 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : VALDAC LTDA.

ADVOGADO : SUSANA MARIA DE FARIA NOGUEIRA

A G R AVA D O ( S ) : BÁRBARA SCHMIDT FERREIRA

ADVOGADO : THALES DE CARVALHO RATES

PROCESSO : AIRR - 793 / 2006 - 012 - 21 - 40 . 0 - TRT DA 21ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS

ADVOGADO : VICENTE PEREIRA NETO

A G R AVA D O ( S ) : FÁBIO DE MELO SILVA

ADVOGADO : FRANCISCO SOARES DE QUEIROZ

A G R AVA D O ( S ) : ENGENHARIA DE EQUIPAMENTOS LTDA. - ENGEQUIP

ADVOGADO : SÉRGIO MARINO BORDINI

PROCESSO : AIRR - 822 / 2006 - 021 - 06 - 40 . 7 - TRT DA 6ª RE-
GIÃO

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ ORLANDO VIEIRA FILHO

ADVOGADO : FABIANO GOMES BARBOSA

A G R AVA D O ( S ) : EMPRESA DE MANUTENÇÃO E LIMPEZA URBANA -
EMLURB

ADVOGADO : LUCIANO DE ALMEIDA MONTENEGRO

PROCESSO : AIRR - 845 / 2006 - 020 - 01 - 40 . 2 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : GILBERTO ANTHERO

ADVOGADO : JOSÉ HENRIQUE RODRIGUES TORRES

A G R AVA D O ( S ) : LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A.

ADVOGADO : VERÔNICA GEHREN DE QUEIROZ

PROCESSO : AIRR - 873 / 2006 - 104 - 03 - 40 . 8 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : WALTER RIBEIRO DA SILVA

ADVOGADO : PAULO AFONSO DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : CEMIG GERAÇÃO E TRANSMISSÃO S.A.

ADVOGADO : MARCOS ANTÔNIO DE LIMA

PROCESSO : RR - 906 / 2006 - 097 - 03 - 00 . 1 - TRT DA 3ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREIRA

RECORRENTE(S) : CEMIG DISTRIBUIÇÃO S.A.

ADVOGADO : RODRIGO DE CARVALHO ZAULI

RECORRIDO(S) : ÁLVARO AMARO

ADVOGADO : MURILO CÉSAR CRUZ FEDERICI

RECORRIDO(S) : CONVIP SERVIÇOS GERAIS LTDA.

PROCESSO : AIRR - 907 / 2006 - 031 - 03 - 40 . 9 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : CEREALISTA E EMPACOTADORA PARATI LTDA.

ADVOGADO : JOSUÉ IRFFI JUNIOR

A G R AVA D O ( S ) : DANIVAL DIAS RODRIGUES

ADVOGADO : JOABE GERALDO PEREIRA SANTOS

PROCESSO : AIRR - 907 / 2006 - 821 - 10 - 40 . 9 - TRT DA 10ª RE-
GIÃO

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADO : LUDIMILA VIANA BARBOSA

A G R AVA D O ( S ) : ALEXANDRE HUMBERTO ROCHA

ADVOGADO : ADILAR DALTOÉ

PROCESSO : AIRR - 941 / 2006 - 019 - 10 - 40 . 1 - TRT DA 10ª RE-
GIÃO

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : CONFEDERAL VIGILÂNCIA E TRANSPORTE DE VALO-
RES LTDA.

ADVOGADO : DARCY MARIA GONÇALVES DE ALMEIDA

A G R AVA D O ( S ) : CÍCERO CLAUDINO DE SOUZA

ADVOGADO : JORIVALMA MUNIZ DE SOUSA

PROCESSO : RR - 980 / 2006 - 044 - 01 - 00 . 3 - TRT DA 1ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

RECORRENTE(S) : REFINARIA DE PETRÓLEO DE MANGUINHOS S.A.

ADVOGADO : MARISTELA DE FREITAS ANDRADE BARROS

RECORRIDO(S) : MÁRCIO DE OLIVEIRA REIS

ADVOGADO : GUARACI FRANCISCO GONÇALVES

PROCESSO : AIRR - 1180 / 2006 - 005 - 13 - 40 . 6 - TRT DA 13ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : MARIA MARGARIDA DE CARVALHO LEÃO

ADVOGADO : PACELLI DA ROCHA MARTINS

A G R AVA D O ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADO : FÁBIO ROMERO DE SOUZA RANGEL

PROCESSO : AI - 1225 / 2006 - 024 - 05 - 40 . 4 - TRT DA 5ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : CARLOS ALBERTO PEREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO : EMANUEL FERNANDES DA CUNHA MOURA

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA HIDRO ELÉTRICA DO SÃO FRANCISCO -
CHESF

ADVOGADO : PAULO SILVA DO NASCIMENTO

PROCESSO : AIRR - 1279 / 2006 - 041 - 12 - 40 . 7 - TRT DA 12ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

A G R AVA N T E ( S ) : CAMILO & GHISI LTDA.

ADVOGADO : LILIANNE ROUSSENQ

A G R AVA D O ( S ) : WILSON VIEIRA DOS SANTOS

ADVOGADO : EDUARDO LUIZ MUSSI

PROCESSO : RR - 1287 / 2006 - 101 - 17 - 00 . 0 - TRT DA 17ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREIRA

RECORRENTE(S) : ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

RECORRIDO(S) : MICHELLY AYRES VIEIRA

PROCESSO : AIRR - 1304 / 2006 - 141 - 06 - 40 . 3 - TRT DA 6ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : REFRESCOS GUARARAPES LTDA.

ADVOGADO : ANTÔNIO HENRIQUE NEUENSCHWANDER

A G R AVA D O ( S ) : CLAUDIONOR GOMES DOS SANTOS

ADVOGADO : MARGARETE CRUZ ALBINO

PROCESSO : AIRR - 1316 / 2006 - 025 - 03 - 40 . 7 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : ADSERVIS MULTIPERFIL LTDA.

ADVOGADO : MICHELE RESENDE VALADARES

A G R AVA D O ( S ) : JORGE BARBOSA CAETANO

ADVOGADO : CÉSAR AUGUSTO LIMA SAMPAIO

PROCESSO : RR - 1321 / 2006 - 101 - 17 - 00 . 7 - TRT DA 17ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREIRA

RECORRENTE(S) : ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

RECORRIDO(S) : MARIA ILDA DO AMARAL

PROCESSO : AIRR - 1447 / 2006 - 045 - 15 - 40 . 3 - TRT DA 15ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : GENERAL MOTORS DO BRASIL LTDA.

ADVOGADO : CÁSSIO MESQUITA BARROS JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ GARCIA ROSA

ADVOGADO : ANDRÉA MÁRCIA XAVIER RIBEIRO MORAES

PROCESSO : AIRR - 1474 / 2006 - 013 - 17 - 40 . 0 - TRT DA 17ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA SIDERÚRGICA DE TUBARÃO - CST

ADVOGADO : ÍMERO DEVENS JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : VAI-INGDESI AUTOMATION LTDA.

ADVOGADO : ROBERTA ESPINHA CORRÊA BRANDÃO DE SOUZA

A G R AVA D O ( S ) : UBALDO PAULO SOUZA

ADVOGADO : HUMBERTO DE CAMPOS PEREIRA

PROCESSO : AIRR - 1869 / 2006 - 090 - 02 - 40 . 4 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

A G R AVA N T E ( S ) : FUNDAÇÃO PADRE ANCHIETA - CENTRO PAULISTA
DE RÁDIO E TV EDUCATIVAS

ADVOGADO : MARIA CRISTINA XAVIER

A G R AVA D O ( S ) : CARLOS EDUARDO PINTO MASCARENO

ADVOGADO : CLÁUDIO NUZZI

PROCESSO : AIRR - 2729 / 2006 - 050 - 12 - 40 . 0 - TRT DA 12ª
REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : RÁDIO ELDORADO FM JOINVILLE LTDA.

ADVOGADO : THAÍS DE SOUZA PASIN

A G R AVA D O ( S ) : LIZ KÁTIA DE OLIVEIRA DE AGUIAR

ADVOGADO : RUBENS FRIEDRICHSEN

PROCESSO : RR - 3635 / 2006 - 022 - 12 - 00 . 4 - TRT DA 12ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREIRA

RECORRENTE(S) : DEJAIR FIDELIS

ADVOGADO : LUIZ FERNANDO MOLLERI

RECORRIDO(S) : ÓRGÃO DE GESTÃO DE MÃO-DE-OBRA DO TRABA-
LHO PORTUÁRIO AVULSO DO PORTO DE ITAJAÍ - OG-
M O / I TA J A Í 

ADVOGADO : ANTÔNIO CARLOS FACIOLI CHEDID

<!ID1068868-4>

PROCESSO : RR - 986 / 2006 - 087 - 03 - 00 . 8 - TRT DA 3ª REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

RECORRENTE(S) : FIAT DO BRASIL S.A.

ADVOGADO : MIGUEL PEDRO CHALUP FILHO

RECORRIDO(S) : LIDIRENE VERÍSSIMO GOMES

ADVOGADO : PEDRO MORATO CALIXTO

PROCESSO : RR - 1032 / 2006 - 322 - 09 - 00 . 9 - TRT DA 9ª REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

RECORRENTE(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES

NAS INDÚSTRIAS DE REFINAÇÃO, DESTILAÇÃO,

EXPLORACÃO E PRODUÇÃO DE PETRÓLEO NOS ESTA-
DOS

DO PARANÁ E SANTA CATARINA - SINDIPETRO

PR/SC

ADVOGADO : CHRISTIAN MARCELLO MAÑAS

RECORRIDO(S) : PETROBRÁS TRANSPORTE S.A. - TRANSPETRO

ADVOGADO : GLADYS LUCIENNE DE SOUZA CORTEZ

PROCESSO : AIRR - 1041 / 2006 - 022 - 15 - 40 . 7 - TRT DA 15ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

A G R AVA N T E ( S ) : EATON LTDA. - DIVISÃO TRANSMISSÕES

ADVOGADO : DRAUSIO APPARECIDO VILLAS BOAS RANGEL

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ ADEMIR CAVALHIERI

ADVOGADO : EDDY GOMES

PROCESSO : AIRR - 1043 / 2006 - 446 - 02 - 40 . 0 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : ELDORADO S.A.

ADVOGADO : FERNANDO BARRETO DE SOUZA

A G R AVA D O ( S ) : SUELEN CRISTINA DOS SANTOS

ADVOGADO : JOSÉ STALIN WOJTOWICZ

A G R AVA D O ( S ) : VELOX RECURSOS HUMANOS LTDA.

ADVOGADO : VAGNER ROSSI

PROCESSO : AIRR - 1127 / 2006 - 072 - 03 - 40 . 1 - TRT DA 3ª REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : RIMA AGROPECUÁRIA LTDA.

ADVOGADO : JOÃO BRÁULIO FARIA DE VILHENA

A G R AVA D O ( S ) : ANDERSON SARAIVA PEREIRA

ADVOGADO : WALQUÍRIA FRAGA ÁLVARES

PROCESSO : RR - 1128 / 2006 - 007 - 03 - 00 . 2 - TRT DA 3ª REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

RECORRENTE(S) : ADSERVIS MULTIPERFIL LTDA.

ADVOGADO : DANIELA SAVOI VIEIRA DE SOUZA

RECORRIDO(S) : FERNANDO ANTÔNIO RODRIGUES CORREA

ADVOGADO : FELÍCIO BADIA

RECORRIDO(S) : MUNICÍPIO DE BELO HORIZONTE

PROCESSO : RR - 1148 / 2006 - 025 - 12 - 00 . 6 - TRT DA 12ª REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

RECORRENTE(S) : GEMILDO TACCA

ADVOGADO : ELOISA NARDI

RECORRIDO(S) : MANOEL CONCEIÇÃO DE OLIVEIRA

ADVOGADO : JOSÉ FLORISBELO SARAIVA SOARES
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PROCESSO : RR - 3780 / 2006 - 022 - 12 - 00 . 5 - TRT DA 12ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

RECORRENTE(S) : TECONVI S.A. - TERMINAL DE CONTÊINERES DO VA-
LE DO ITAJAÍ

ADVOGADO : SÍLVIO NOEL DE OLIVEIRA JÚNIOR

RECORRIDO(S) : JÚLIO CESAR GAYA JÚNIOR

ADVOGADO : LUIZ FERNANDO MOLLÉRI

PROCESSO : AIRR - 4321 / 2006 - 035 - 12 - 40 . 0 - TRT DA 12ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : ORCALI SERVIÇOS DE SEGURANÇA LTDA.

ADVOGADO : ALUÍSIO COUTINHO GUEDES PINTO

A G R AVA D O ( S ) : NILTON MATTOS

ADVOGADO : SÉRGIO GALLOTTI MATIAS CARLIN

PROCESSO : AIRR - 4430 / 2006 - 673 - 09 - 40 . 9 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : SIEGWERK BRASIL INDÚSTRIA DE TINTAS LTDA.

ADVOGADO : PAULO EDUARDO MACHADO OLIVEIRA DE BARCEL-
LOS

A G R AVA D O ( S ) : VALMIR DOS SANTOS

ADVOGADO : MAISA CARLA ORCIOLI DE CARVALHO SANTOS

PROCESSO : RR - 5206 / 2006 - 014 - 12 - 00 . 7 - TRT DA 12ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREIRA

RECORRENTE(S) : INEZ GORETTI FUNCK

ADVOGADO : JOÃO PEDRO FERRAZ DOS PASSOS

RECORRIDO(S) : BANCO DO ESTADO DE SANTA CATARINA S.A. - BESC

ADVOGADO : VIVIANE F. PRUDÊNCIO DE CAMPOS LOBO

PROCESSO : AIRR - 8128 / 2006 - 001 - 12 - 40 . 0 - TRT DA 12ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : FERNANDO FUNES

ADVOGADO : ANGELO SACOMORI

A G R AVA D O ( S ) : ASSOCIAÇÃO DESPORTIVA COLEGIAL - ADC

ADVOGADO : ROGÉRIO REIS OLSEN DA VEIGA

PROCESSO : RR - 29 / 2007 - 006 - 24 - 00 . 3 - TRT DA 24ª REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

RECORRENTE(S) : CONFEDERAÇÃO DA AGRICULTURA E PECUÁRIA DO
BRASIL - CNA

ADVOGADO : EGNALDO DE OLIVEIRA

RECORRIDO(S) : CRISTALIA S.A. INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE BEBIDAS

PROCESSO : AIRR - 73 / 2007 - 023 - 13 - 40 . 3 - TRT DA 13ª RE-
GIÃO

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : REFRESCOS GUARARAPES LTDA.

ADVOGADO : ROSANE PADILHA DA CRUZ

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ DOS SANTOS RIBEIRO

ADVOGADO : RENATO GALDINO DA SILVA

PROCESSO : RR - 76 / 2007 - 021 - 24 - 00 . 0 - TRT DA 24ª REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

RECORRENTE(S) : GERMANO RICARTE DE MELLO

ADVOGADO : SIDNEI PEPINELLI

RECORRIDO(S) : FRIGORÍFICO PEDRA BONITA LTDA.

ADVOGADO : GISELLY PITINARI CORDEIRO

PROCESSO : AIRR - 87 / 2007 - 101 - 08 - 40 . 5 - TRT DA 8ª REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : AGROPALMA S.A.

ADVOGADO : EDGARD MÁRIO DE MEDEIROS JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : S.G. FORNECIMENTO DE MÃO DE OBRA LTDA.

A G R AVA D O ( S ) : MARIA EDNA ALVES DE OLIVEIRA

ADVOGADO : ANTÔNIO BARRETO DA SILVA

PROCESSO : AIRR - 93 / 2007 - 054 - 03 - 40 . 7 - TRT DA 3ª REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA SIDERÚRGICA NACIONAL S.A. - CSN

ADVOGADO : FLÁVIA SANTORO DE SOUSA LIMA

A G R AVA D O ( S ) : GERALDO DE PAULA DA SILVA

ADVOGADO : MARCO TÚLIO DE MATOS

PROCESSO : AIRR - 94 / 2007 - 061 - 01 - 40 . 0 - TRT DA 1ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : ERIG TRANSPORTES LTDA.

ADVOGADO : JOSÉ FERNANDO GARCIA MACHADO DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : JORGE DOS SANTOS CUNHA

ADVOGADO : HÉLIO PEREIRA ROCHA

A G R AVA D O ( S ) : TRANSPORTES MOSA LTDA.

PROCESSO : RR - 202 / 2007 - 023 - 21 - 00 . 5 - TRT DA 21ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREIRA

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE LUCRÉCIA

ADVOGADO : JOÃO BATISTA DE MELO NETO

RECORRIDO(S) : EDVAN DE PAIVA TORRES

ADVOGADO : ADEMAR AVELINO DE QUEIROZ SOBRINHO

PROCESSO : AIRR - 208 / 2007 - 006 - 14 - 40 . 0 - TRT DA 14ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : DROGARIA ECONÔMICA LTDA.

ADVOGADO : JOSIMAR OLIVEIRA MUNIZ

A G R AVA D O ( S ) : EDUARDA BATISTA LANDI

ADVOGADO : FRANCISCO REGINALDO JOCA

PROCESSO : RR - 217 / 2007 - 008 - 12 - 00 . 0 - TRT DA 12ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREIRA

RECORRENTE(S) : CELESC DISTRIBUIÇÃO S.A.

ADVOGADO : LYCURGO LEITE NETO

RECORRIDO(S) : ADAIR JOSÉ LASARIN

ADVOGADO : JOSÉ ALBERTO OLMI

PROCESSO : AIRR - 384 / 2007 - 097 - 03 - 40 . 3 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : CONSTRUÇÕES E COMÉRCIO CAMARGO CORRÊA S.A.

ADVOGADO : FERNANDA CARVALHO PEREIRA

A G R AVA D O ( S ) : SILAS ALVES GOMES

ADVOGADO : JEFERSON AUGUSTO CORDEIRO SILVA

A G R AVA D O ( S ) : SERMAN ANTICORROSÃO, PINTURAS E MANUTEN-
ÇÃO INDUSTRIAL LTDA.

ADVOGADO : WILLIAN SÉLOS LIMA

PROCESSO : RR - 551 / 2007 - 007 - 24 - 00 . 1 - TRT DA 24ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREIRA

RECORRENTE(S) : VALDENIR PEREIRA SILVA

ADVOGADO : TATIANA ALBUQUERQUE CORRÊA KESROUANI

RECORRIDO(S) : FORTESUL - SERVIÇOS ESPECIAIS DE VIGILÂNCIA E SE-
GURANÇA LTDA.

ADVOGADO : RODRIGO GRAZIANI J. KARMOUCHE

PROCESSO : AIRR - 580 / 2007 - 201 - 08 - 40 . 3 - TRT DA 8ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : RÁDIO TV DO AMAZONAS LTDA.

ADVOGADO : ELIAS SALVIANO FARIAS

A G R AVA D O ( S ) : SINDIRÁDIO - SINDICATO DOS TRABALHADORES EM
EMPRESAS DE RADIOFUSÃO E TELEVISÃO, TVS A CA-
BO E ASSINATURA DO ESTADO DO AMAPÁ

A G R AVA D O ( S ) : SINDJOR - SINDICATO DOS JORNALISTAS PROFISSIO-
NAIS DO AMAPÁ

ADVOGADO : ADELMO CAXIAS DE SOUSA

PROCESSO : RR - 607 / 2007 - 014 - 03 - 00 . 0 - TRT DA 3ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREIRA

RECORRENTE(S) : PRESTASERV - PRESTADORA DE SERVIÇOS LTDA.

ADVOGADO : EVANA MARIA DO SOCORRO VELOSO PIRES

RECORRIDO(S) : ELTON SOARES MONTEIRO JUNIOR

ADVOGADO : FLÁVIO LOTT BRANT

RECORRIDO(S) : RH TIME RECURSOS HUMANOS LTDA.

ADVOGADO : FLÁVIO DE QUEIRÓZ FERREIRA

RECORRIDO(S) : BANCO BMG S.A.

ADVOGADO : ADRIANA DA VEIGA LADEIRA

PROCESSO : AIRR - 607 / 2007 - 014 - 03 - 40 . 5 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO BMG S.A.

ADVOGADO : ADRIANA DA VEIGA LADEIRA

A G R AVA D O ( S ) : RH TIME RECURSOS HUMANOS LTDA.

ADVOGADO : FLÁVIO DE QUEIRÓZ FERREIRA

A G R AVA D O ( S ) : ELTON SOARES MONTEIRO JUNIOR

ADVOGADO : FLÁVIO LOTT BRANT

A G R AVA D O ( S ) : PRESTASERV - PRESTADORA DE SERVIÇOS LTDA.

ADVOGADO : EVANA MARIA DO SOCORRO VELOSO PIRES

PROCESSO : AIRR - 637 / 2007 - 004 - 19 - 40 . 7 - TRT DA 19ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA SÃO FRANCISCO LTDA.

ADVOGADO : ANA MARIA SANTOS FIDELIS

A G R AVA D O ( S ) : EDVALDO JOSÉ DE LIMA

ADVOGADO : FLÁVIO AUGUSTO DA COSTA CHAVES

PROCESSO : RR - 906 / 2007 - 003 - 21 - 00 . 3 - TRT DA 21ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREIRA

RECORRENTE(S) : COMERCIAL ALCIDES ARAÚJO LTDA.

ADVOGADO : EDUARDO SERRANO DA ROCHA

RECORRIDO(S) : NAEYDE NARA BORJA BARBALHO

ADVOGADO : MÔNICA DE SOUZA DA LUZ

PROCESSO : AIRR - 1019 / 2007 - 010 - 03 - 40 . 3 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : V & M DO BRASIL S.A.

ADVOGADO : DENISE BRUM MONTEIRO DE CASTRO VIEIRA

A G R AVA D O ( S ) : LUIZ FELIX DA SILVA

ADVOGADO : JOSÉ CARLOS GOBBI

PROCESSO : AIRR - 1139 / 2007 - 104 - 03 - 40 . 7 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : PLANTAR S.A. - PLANEJAMENTO, TÉCNICA E ADMINIS-
TRAÇÃO DE REFLORESTAMENTOS

ADVOGADO : ROLDEN RUANI BOTELHO

A G R AVA D O ( S ) : ANDERSON APARECIDO PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO : GUGLIELMO PACCAGNELLA

PROCESSO : RR - 3616 / 2007 - 513 - 09 - 00 . 5 - TRT DA 9ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

RECORRENTE(S) : VALQUIRIA MARTINS

ADVOGADO : MAURO SHIGUEMITSU YAMAMOTO

RECORRENTE(S) : ANTONIO FERREIRA FILHO - BRASIL SERVICE - CON-
SERVAÇÃO E SERVIÇOS

ADVOGADO : EUCLIDES DE LIMA JUNIOR

RECORRIDO(S) : OS MESMOS

PROCESSO : RR - 3625 / 2007 - 513 - 09 - 00 . 6 - TRT DA 9ª REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

RECORRENTE(S) : ANTONIO FERREIRA FILHO - BRASIL SERVICE - CON-
SERVAÇÃO E SERVIÇOS

ADVOGADO : EUCLIDES DE LIMA JUNIOR

RECORRIDO(S) : CARLA APARECIDA CLIVATI

ADVOGADO : MARISA CESCATTO BOBROFF

Brasília, 25 de abril de 2008.

RONALDO EUSTÁQUIO DE ANDRADE

Coordenador de Classificação Autuação e Distribuição de Processos
<!ID1068869-1>

Relação de processos distribuídos aos Excelentíssimos Senhores Mi-
nistros do Tribunal Superior do Trabalho, em 11/04/2008 - 4ª TUR-
MA.

PROCESSO : AIRR - 87 / 1990 - 001 - 08 - 41 . 0 - TRT DA 8ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. FERNANDO EIZO ONO

A G R AVA N T E ( S ) : HELDER NOGUEIRA MARINHO

ADVOGADO : MARIA CELINA MENEZES VIEIRA

A G R AVA D O ( S ) : INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZAÇÃO E REFORMA
AGRÁRIA - INCRA

PROCESSO : AIRR - 402 / 1990 - 002 - 04 - 40 . 5 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELÉTRICA - CE-
EE

A G R AVA D O ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NA INDÚSTRIA DE
ENERGIA ELÉTRICA NO ESTADO DO RIO GRANDE DO
SUL - SENERGISUL

ADVOGADO : RUTH D'AGOSTINI

PROCESSO : AIRR - 2517 / 1992 - 028 - 02 - 40 . 0 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO (PGFN)

A G R AVA D O ( S ) : JOÃO CARLOS FIAIS

ADVOGADO : CLAYTON MONTEBELLO CARREIRO

PROCESSO : AIRR - 2648 / 1992 - 442 - 02 - 40 . 6 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO (PGU)

A G R AVA D O ( S ) : ERNESTO MAINARDI

ADVOGADO : WILSON DE OLIVEIRA

PROCESSO : RR - 372 / 1994 - 231 - 04 - 00 . 8 - TRT DA 4ª REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

RECORRENTE(S) : DEPARTAMENTO AUTÔNOMO DE ESTRADAS DE RODA-
GEM - DAER

RECORRIDO(S) : ALVORI LOPES DOS SANTOS

ADVOGADO : LUÍS FELIPE LEMOS MACHADO

PROCESSO : AIRR - 471 / 1994 - 027 - 12 - 40 . 5 - TRT DA 12ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO (PGF)

A G R AVA D O ( S ) : OXIGÊNIO DO BRASIL S.A.

ADVOGADO : ASSAD LUIZ THOMÉ

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ PASSOS RAMOS DOS SANTOS

ADVOGADO : RENISE T. MELILLO ZANIBONI

PROCESSO : AIRR - 2534 / 1995 - 143 - 06 - 40 . 9 - TRT DA 6ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. FERNANDO EIZO ONO

A G R AVA N T E ( S ) : MÁRCIA VIEIRA DE MELO MALTA

ADVOGADO : MÁRCIA VIEIRA DE MELO MALTA

A G R AVA D O ( S ) : EDSON MAMORO SHINOHARA

ADVOGADO : PAULO CAVALCANTE MALTA

A G R AVA D O ( S ) : VERDE MAR VEÍCULOS S.A.

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ MARCOS FERREIRA DE MELO

PROCESSO : AIRR - 2 / 1996 - 091 - 15 - 41 . 7 - TRT DA 15ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. FERNANDO EIZO ONO

A G R AVA N T E ( S ) : JORNAL DA CIDADE DE BAURU LTDA.

ADVOGADO : PAULO VALLE NETTO

A G R AVA D O ( S ) : SÉRGIO GUERRA

ADVOGADO : LADISLAU VENCESLAU FLORIAN

PROCESSO : AIRR - 518 / 1996 - 001 - 17 - 41 . 5 - TRT DA 17ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. FERNANDO EIZO ONO

A G R AVA N T E ( S ) : HOT FACTORING FOMENTO COMERCIAL LTDA.

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO DE SOUZA ROCHA

A G R AVA D O ( S ) : GUILHERME ANTONIIO ROSETTI CAPELETTI

ADVOGADO : JOÃO BATISTA DALAPÍCOLA SAMPAIO
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PROCESSO : AIRR - 2001 / 1996 - 242 - 01 - 41 . 0 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : AMPLA ENERGIA E SERVICOS S.A.

ADVOGADO : VALÉRIA DE SOUZA DUARTE DO AMARAL

A G R AVA D O ( S ) : WILSON AUGUSTO FAYAL

ADVOGADO : LUIZ MIGUEL PINAUD NETO

PROCESSO : AIRR - 12 / 1997 - 511 - 04 - 40 . 3 - TRT DA 4ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.

ADVOGADO : CRISTINA SCHEER AZAMBUJA

A G R AVA D O ( S ) : FLÁVIO LUCENA TAVARES

ADVOGADO : ALZIR COGORNI

A G R AVA D O ( S ) : CAIXA DE PREVIDÊNCIA DOS FUNCIONÁRIOS DO BAN-
CO DO BRASIL - PREVI

ADVOGADO : CALOS ALBERTO DE OLIVEIRA

PROCESSO : AIRR - 1625 / 1997 - 035 - 01 - 40 . 3 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : EDUARDO DIAS DA SILVA

ADVOGADO : ALVARO RIBEIRO BRUZACA

A G R AVA D O ( S ) : BANCO BANERJ S.A.

ADVOGADO : DIEGO MALDONADO

A G R AVA D O ( S ) : BANCO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO S.A.

ADVOGADO : HENRIQUE CLÁUDIO MAUES

PROCESSO : RR - 1625 / 1997 - 035 - 01 - 00 . 9 - TRT DA 1ª REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

RECORRENTE(S) : BANCO BANERJ S.A.

ADVOGADO : RODRIGO ESTRELLA ROLDAN DOS SANTOS

RECORRIDO(S) : EDUARDO DIAS DA SILVA

ADVOGADO : SEBASTIÃO JOSÉ DA MOTTA

PROCESSO : AIRR - 452 / 1998 - 000 - 17 - 40 . 6 - TRT DA 17ª RE-
GIÃO

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTÉIS, APART-
HOTÉIS

, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES, HOSPEDARIAS, POUSA-
DAS, RESTAURANTES,

CHURRASCARIAS, CANTINAS, PIZZARIAS, BARES, LAN-
CHONETES, SORVETERIAS, CONFEITARIAS

, DOCERIAS, BUFFETS, FAST-FOODS E ASSEMELHA-
DOS DE SÃO PAULO

E REGIÃO

ADVOGADO : SIMONE MALLEK RODRIGUES PILON

A G R AVA D O ( S ) : SINDICATO DOS RESTAURANTES, BARES E SIMILARES
DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO - SINDIBARES

ADVOGADO : LEONARDO LAGE DA MOTTA

PROCESSO : AIRR - 204 / 1999 - 341 - 05 - 40 . 1 - TRT DA 5ª RE-
GIÃO

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE JUAZEIRO

ADVOGADO : BOLÍVAR FERREIRA COSTA

A G R AVA D O ( S ) : MARIA DA GRAÇA MENDES OLIVEIRA

ADVOGADO : ANTÔNIO DEAN ARAÚJO RAMOS

PROCESSO : AIRR - 338 / 2000 - 040 - 01 - 40 . 8 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. FERNANDO EIZO ONO

A G R AVA N T E ( S ) : MARGARETH DE JESUS LAURIA PAIVA

ADVOGADO : ADRIANA ROCHA DE OLIVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : CENTRO EDUCACIONAL DE SANTÍSSIMO LTDA.

ADVOGADO : THIAGO DA MATTA GIGLIO

PROCESSO : AIRR - 8423 / 2000 - 011 - 09 - 41 . 8 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO (SUCESSORA DA EXTINTA RFFSA)

A G R AVA D O ( S ) : CANDIDO ANTONIO TOLEDO DE ARAUJO

ADVOGADO : ADRIANA APARECIDA ROCHA

A G R AVA D O ( S ) : ALL - AMÉRICA LATINA LOGÍSTICA DO BRASIL S.A.

ADVOGADO : SANDRA CALABRESE SIMÃO

PROCESSO : AIRR - 1702 / 2001 - 004 - 01 - 40 . 4 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS S.A.

ADVOGADO : SAYDE LOPES FLORES

A G R AVA D O ( S ) : ARGEMIRO DE ARAUJO BARRETO

ADVOGADO : ANTÔNIO CAMELO IRMÃO

PROCESSO : AIRR - 4239 / 2001 - 020 - 09 - 40 . 8 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : BRASIL TELECOM S.A.

ADVOGADO : CHRISTIANE REGINA FONTANELLA

A G R AVA D O ( S ) : MARIA EUNICE RODRIGUES CASTILHO

ADVOGADO : MAXIMILIANO NAGL GARCEZ

PROCESSO : AIRR - 796285 / 2001 . 0 - TRT DA 3ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. FERNANDO EIZO ONO

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO SANTANDER S.A.

ADVOGADO : JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : RONALDO JOSÉ DIAS

ADVOGADO : HENRIQUE DE SOUZA MACHADO

PROCESSO : AIRR - 244 / 2002 - 001 - 19 - 41 . 2 - TRT DA 19ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO - DETRAN
- AL

A G R AVA D O ( S ) : MARIA LÚCIA MARINHO DE ARAÚJO

ADVOGADO : PAULO NICHOLAS DE FREITAS NUNES

PROCESSO : AIRR - 307 / 2002 - 002 - 06 - 41 . 8 - TRT DA 6ª RE-
GIÃO

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : QUALIX SERVIÇOS AMBIENTAIS LTDA.

ADVOGADO : ANTÔNIO HENRIQUE NEUENSCHWANDER

A G R AVA D O ( S ) : UNIVERSAL TERCEIRIZAÇÃO LTDA.

A G R AVA D O ( S ) : JOSUÉ BARROS DA COSTA

ADVOGADO : EVERALDO TEOTÔNIO TORRES

PROCESSO : AIRR - 578 / 2002 - 127 - 15 - 40 . 6 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. FERNANDO EIZO ONO

A G R AVA N T E ( S ) : FUNDAÇÃO PARA O DESENVOLVIMENTO DA UNESP -
FUNDUNESP

ADVOGADO : MARIA PAULA FERREIRA DE MELO

A G R AVA D O ( S ) : RICARDO DIMOVCI RAPOSO

ADVOGADO : EDILSON CARLOS DE ALMEIDA

A G R AVA D O ( S ) : FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO

PROCESSO : RR - 912 / 2002 - 002 - 01 - 00 . 9 - TRT DA 1ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. FERNANDO EIZO ONO

RECORRENTE(S) : CÉLIA REGINA OLIVEIRA DAMASCENO

ADVOGADO : INÊS DE MELO B. DOMINGUES

RECORRIDO(S) : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO S.A. - BANESPA

ADVOGADO : ALBERTO JORGE BOAVENTURA COTRIM

PROCESSO : AIRR - 975 / 2002 - 342 - 01 - 40 . 3 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO ITAÚ S.A.

ADVOGADO : JOSÉ LUIZ MEIRA FERNANDES CARDOSO

A G R AVA D O ( S ) : ADOLPHO ROGÉRIO SEIXAS MILLER

ADVOGADO : FELIPE SANTA CRUZ

PROCESSO : RR - 1177 / 2002 - 079 - 02 - 00 . 0 - TRT DA 2ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. FERNANDO EIZO ONO

RECORRENTE(S) : UNIÃO (PGF)

RECORRIDO(S) : INDÚSTRIA ELETRO MECÂNICA FE-AD LTDA.

RECORRIDO(S) : JOSILENE LOPES DA SILVA

ADVOGADO : AMARO MARTINS PIRES

Síndico : William Lima Cabral

PROCESSO : AIRR - 1419 / 2002 - 044 - 01 - 40 . 2 - TRT DA 1ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : CLUBE DE REGATAS DO FLAMENGO

ADVOGADO : JOSÉ LUIZ CAVALCANTI FERREIRA DE SOUZA

A G R AVA D O ( S ) : FELIPE RICHTER MUSSI JENDIROBA

ADVOGADO : LEONARDO LAPORTA COSTA

PROCESSO : AIRR - 1481 / 2002 - 030 - 01 - 40 . 1 - TRT DA 1ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. FERNANDO EIZO ONO

A G R AVA N T E ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

ADVOGADO : FERNANDA MARTINS DA COSTA

A G R AVA D O ( S ) : ANDRÉ ALVES MOREIRA

ADVOGADO : MOISÉS MELO SANTOS

PROCESSO : AIRR - 1518 / 2002 - 061 - 01 - 40 . 0 - TRT DA 1ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. FERNANDO EIZO ONO

A G R AVA N T E ( S ) : ALDACI BESERRA OLIVEIRA

ADVOGADO : ANA CRISTINA DE LEMOS SANTOS

A G R AVA D O ( S ) : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO S.A. - BA-
N E S PA 

ADVOGADO : ALBERTO JORGE BOAVENTURA COTRIM

PROCESSO : AIRR - 1694 / 2002 - 078 - 02 - 40 . 8 - TRT DA 2ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. FERNANDO EIZO ONO

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO SANTANDER BANESPA S.A.

ADVOGADO : JOSÉ EDUARDO DIAS YUNIS

A G R AVA D O ( S ) : CELSON LUIS PAVANI

ADVOGADO : WANDERLEY JOSÉ LUCIANO

PROCESSO : AIRR - 1728 / 2002 - 057 - 01 - 40 . 9 - TRT DA 1ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. FERNANDO EIZO ONO

A G R AVA N T E ( S ) : BARGOA S.A.

ADVOGADO : MÔNICA DE QUEIROZ PIMPÃO SALUM

A G R AVA D O ( S ) : ALESSANDRA MORAES DO NASCIMENTO DA SIL-
VA 

ADVOGADO : HILTON MIRANDA JUNIOR

PROCESSO : AIRR - 2302 / 2002 - 053 - 02 - 40 . 1 - TRT DA 2ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : SOLANGE OLIVEIRA SOUZA

ADVOGADO : RAFAEL DE OLIVEIRA SIMÕES FERNANDES

A G R AVA D O ( S ) : COOPERATIVA DE PROFESSORES E AUXILIARES
DE ADMINISTRAÇÃO ESCOLAR - COOPESCOLA

ADVOGADO : MAURÍCIO FERRES LOPES

A G R AVA D O ( S ) : RESP REDE EDUCACIONAL SÃO PAULO

ADVOGADO : MAURÍCIO FERRES LOPES

A G R AVA D O ( S ) : EPEC - ENTIDADE PAULISTA DE EDUCAÇÃO E
C U LT U R A 

ADVOGADO : MAURÍCIO FERRES LOPES

PROCESSO : AIRR - 2636 / 2002 - 052 - 02 - 40 . 9 - TRT DA 2ª
REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : IONE MELQUIADES DA SILVA

ADVOGADO : ANTONIO LOPES CAMPOS FERNANDES

A G R AVA D O ( S ) : BANCO SANTANDER BANESPA S.A.

ADVOGADO : MIRIAN LIVIERO

PROCESSO : AIRR - 44 / 2003 - 030 - 01 - 40 . 1 - TRT DA 1ª
REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : NILTON COUTINHO ANTUNES

ADVOGADO : PABLO ZAMPROGNO COELHO

A G R AVA D O ( S ) : BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO : ROLNEY JOSÉ FAZOLATO

PROCESSO : AIRR - 52 / 2003 - 055 - 01 - 40 . 4 - TRT DA 1ª
REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : ANTÔNIO JOSÉ MALUFF

ADVOGADO : ANA CECÍLIA MONTEIRO CHAVES DE AZEVEDO

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS -
CEDAE

ADVOGADO : CLÁUDIA BRUM MOTHÉ

PROCESSO : AIRR - 206 / 2003 - 014 - 09 - 40 . 9 - TRT DA 9ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : SERTEC CORRETORA DE SEGUROS LTDA.

ADVOGADO : ANTÔNIO CELESTINO TONELOTO

A G R AVA D O ( S ) : MAURO ARCANJO PEREIRA

ADVOGADO : RENATO LOYOLA DE CAMARGO GONÇALVES

A G R AVA D O ( S ) : BANCO ITAÚ S.A.

ADVOGADO : GERALDO DIAS FIGUEIREDO

A G R AVA D O ( S ) : BANCO BANESTADO S.A.

ADVOGADO : JOSÉ MARIA RIEMMA

PROCESSO : AIRR - 482 / 2003 - 030 - 01 - 40 . 0 - TRT DA 1ª
REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : ATENTO BRASIL S.A.

ADVOGADO : CÉLIA CARVALHO DE LA PEÑA

A G R AVA D O ( S ) : ALEXANDRE DE OLIVEIRA LOPES

ADVOGADO : ALEXANDRE BARROS XAVIER

PROCESSO : AIRR - 486 / 2003 - 461 - 04 - 41 . 5 - TRT DA 4ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE VACARIA

A G R AVA D O ( S ) : CODEVAC - COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO
DE VACARIA

ADVOGADO : AFONSO VIAPIANA

A G R AVA D O ( S ) : ERMINIO NUNES DOS SANTOS

ADVOGADO : TELMO BORGES ROSSI

PROCESSO : AIRR - 498 / 2003 - 068 - 01 - 40 . 5 - TRT DA 1ª
REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : PETROBRÁS TRANSPORTE S.A. - TRANSPETRO

ADVOGADO : MARCO ANTÔNIO BAZHUNI

A G R AVA D O ( S ) : GILBERTO SALVADOR MARTINS

ADVOGADO : JORGE ALVES DE OLIVEIRA

PROCESSO : AIRR - 498 / 2003 - 068 - 01 - 41 . 8 - TRT DA 1ª
REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : GILBERTO SALVADOR MARTINS

ADVOGADO : JORGE ALVES DE OLIVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : PETROBRÁS TRANSPORTE S.A. - TRANSPETRO

ADVOGADO : MARCO ANTÔNIO BAZHUNI

PROCESSO : AIRR - 541 / 2003 - 444 - 02 - 40 . 0 - TRT DA 2ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : WMS SUPERMERCADOS DO BRASIL S.A.

ADVOGADO : LEANDRO ZANOTELLI

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ FALCÃO DE MELO PINTO

ADVOGADO : MÁRCIO JOSÉ DOS SANTOS

PROCESSO : AIRR - 541 / 2003 - 011 - 13 - 42 . 1 - TRT DA 13ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. FERNANDO EIZO ONO

A G R AVA N T E ( S ) : SAELPA - SOCIEDADE ANÔNIMA DE ELETRIFICA-
ÇÃO DA PARAÍBA

ADVOGADO : LEONARDO JOSÉ VIDERES TRAJANO

A G R AVA D O ( S ) : VALDECIRA MONTEIRO DE OLIVEIRA

ADVOGADO : ABEL AUGUSTO DO RÊGO COSTA JÚNIOR
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PROCESSO : AIRR - 657 / 2003 - 027 - 01 - 40 . 6 - TRT DA 1ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. FERNANDO EIZO ONO

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA BRASILEIRA DE BEBIDAS

ADVOGADO : AMANDA SILVA DOS SANTOS

A G R AVA D O ( S ) : ROSANA DAUTE MOREIRA

ADVOGADO : ORLANDINO DE MATTOS FILHO

PROCESSO : AIRR - 701 / 2003 - 071 - 01 - 40 . 6 - TRT DA 1ª
REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : INFRAERO - EMPRESA BRASILEIRA DE INFRAES-
TRUTURA AEROPORTUÁRIA

ADVOGADO : ARISTIDES MAGALHÃES

A G R AVA D O ( S ) : JOELSON FERREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO : UBIRAJARA LOPES RAMOS

A G R AVA D O ( S ) : VICBERJ - VIGILÂNCIA COMERCIÁRIA E BANCÁ-
RIA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

ADVOGADO : ADRIANO CORRÊA DA SILVA

PROCESSO : AIRR - 709 / 2003 - 015 - 02 - 40 . 9 - TRT DA 2ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. FERNANDO EIZO ONO

A G R AVA N T E ( S ) : GERALDO ALVES DOS SANTOS

ADVOGADO : EDIVALDO SILVA DE MOURA

A G R AVA D O ( S ) : NORTESERV TERCEIRIZAÇÃO DE MÃO-DE-OBRA
S/C LTDA.

A G R AVA D O ( S ) : CISPER S.A.

ADVOGADO : ILZA REIKO OKASAWA

PROCESSO : AIRR - 714 / 2003 - 010 - 02 - 40 . 0 - TRT DA 2ª
REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : JAIME AMARO DA SILVA

ADVOGADO : ALCIONE MELISSA SEGATI SILVA CANIZELA

A G R AVA D O ( S ) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. - TE-
LESP

ADVOGADO : JUSSARA IRACEMA DE SÁ E SACCHI

A G R AVA D O ( S ) : ICOMON COMERCIAL E CONSTRUTORA LTDA.

ADVOGADO : SOLANGE COLLESI JUBILUT

PROCESSO : AIRR - 729 / 2003 - 070 - 01 - 40 . 7 - TRT DA 1ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

ADVOGADO : DOMÊNICA HONORATO SIQUEIRA

A G R AVA D O ( S ) : DANUZA COUTINHO BRAND PASCOAL

ADVOGADO : MARCELLO LIMA

PROCESSO : AIRR - 775 / 2003 - 253 - 02 - 40 . 1 - TRT DA 2ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : PAULO ROBERTO DE ALMEIDA PEREIRA

ADVOGADO : ALEXANDRE DO AMARAL SANTOS

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA SIDERÚRGICA PAULISTA - COSIPA

ADVOGADO : SÉRGIO LUIZ AKAOUI MARCONDES

PROCESSO : AIRR - 913 / 2003 - 024 - 03 - 40 . 5 - TRT DA 3ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

ADVOGADO : MÁRCIA MARIA MORAIS LARA GURGEL

A G R AVA D O ( S ) : CARLOS JOVENTINO

ADVOGADO : ANDREZA FALCÃO LUCAS FERREIRA

PROCESSO : AIRR - 934 / 2003 - 016 - 04 - 41 . 3 - TRT DA 4ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : BSF ENGENHARIA LTDA.

ADVOGADO : RODRIGO STERZI RIBAS

A G R AVA D O ( S ) : OTÁVIO PEREIRA ROSA

ADVOGADO : IVETE TERESINHA MARSANGO

A G R AVA D O ( S ) : GSTI SERVIÇOS TÉCNICOS LTDA.

PROCESSO : AIRR - 983 / 2003 - 126 - 15 - 40 . 9 - TRT DA 15ª
REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : GALVANI INDÚSTRIA, COMÉRCIO E SERVIÇOS
LT D A . 

ADVOGADO : AMANDA R. SIANONI FILIPPIN

A G R AVA D O ( S ) : PAULO DE TARSO MELLO

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO DE ALMEIDA SOARES

PROCESSO : AIRR - 1092 / 2003 - 045 - 02 - 40 . 0 - TRT DA 2ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : GERALDO ALVES BISPO

ADVOGADO : RUBENS GARCIA FILHO

A G R AVA D O ( S ) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. - TE-
LESP

ADVOGADO : JUSSARA IRACEMA DE SÁ E SACCHI

PROCESSO : AIRR - 1092 / 2003 - 045 - 02 - 41 . 3 - TRT DA 2ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. - TE-
LESP

ADVOGADO : JUSSARA IRACEMA DE SÁ E SACCHI

A G R AVA D O ( S ) : GERALDO ALVES BISPO

ADVOGADO : RUBENS GARCIA FILHO

PROCESSO : AIRR - 1235 / 2003 - 058 - 02 - 41 . 3 - TRT DA 2ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. FERNANDO EIZO ONO

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA DE SANEAMENTO BÁSICO DO ESTA-
DO DE SÃO PAULO - SABESP

ADVOGADO : CLEONICE MOREIRA SILVA CHAIB

A G R AVA D O ( S ) : EGÍDIO OTTA

ADVOGADO : ROMEU GUARNIERI

PROCESSO : AIRR - 1306 / 2003 - 013 - 01 - 40 . 0 - TRT DA 1ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA DISTRIBUIDORA DE GÁS DO RIO DE
JANEIRO - CEG

ADVOGADO : GABRIEL VERGETTE DA COSTA

A G R AVA D O ( S ) : CONSTRUTORA ANÁPOLIS

A G R AVA D O ( S ) : CRISTIANO DE OLIVEIRA FONTES

ADVOGADO : GERALDO HENRIQUE FERREIRA

PROCESSO : AIRR - 1308 / 2003 - 087 - 15 - 40 . 9 - TRT DA 15ª
REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : VERA LÚCIA PRATES CAMPOS

ADVOGADO : FABIANNE CAVALCANTE LAGOA

A G R AVA D O ( S ) : RHODIA BRASIL LTDA.

ADVOGADO : IVONETE APARECIDA GAIOTTO MACHADO

A G R AVA D O ( S ) : SODEXHO DO BRASIL COMERCIAL LTDA.

ADVOGADO : DRAUSIO APPARECIDO VILLAS BOAS RANGEL

PROCESSO : AIRR - 1392 / 2003 - 071 - 01 - 40 . 1 - TRT DA 1ª
REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : NILSON ROBERTO DIAS MAFRA

ADVOGADO : FERNANDO AUGUSTO DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : ZAMBONI DISTRIBUIDORA LTDA.

ADVOGADO : MYRIAM FARIAS PEREIRA

PROCESSO : RR - 1576 / 2003 - 031 - 02 - 00 . 2 - TRT DA 2ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

RECORRENTE(S) : SÉ SUPERMERCADOS LTDA.

ADVOGADO : LUIZ BERNARDO ALVAREZ

RECORRIDO(S) : ALCIONE TEIXEIRA DOS SANTOS

ADVOGADO : LUCIANA MOREIRA AGUIAR DE TOLEDO

PROCESSO : AIRR - 1669 / 2003 - 342 - 01 - 40 . 5 - TRT DA 1ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. FERNANDO EIZO ONO

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA SIDERÚRGICA NACIONAL

ADVOGADO : ANTÔNIO JOSÉ BRITO AMORIM

A G R AVA D O ( S ) : CARLOS ROBERTO DE OLIVEIRA

ADVOGADO : EDUARDO RAMIRES PEREIRA

PROCESSO : AIRR - 1677 / 2003 - 432 - 02 - 40 . 7 - TRT DA 2ª
REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : SOLVAY INDUPA DO BRASIL S.A.

ADVOGADO : MICHEL OLIVIER GIRAUDEAU

A G R AVA D O ( S ) : MILTON RONCON

ADVOGADO : REINALDO SACHETO FILHO

PROCESSO : AIRR - 1773 / 2003 - 005 - 01 - 40 . 5 - TRT DA 1ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : ROGÉRIO HENRIQUE ALVES DA SILVA

ADVOGADO : ANDRÉ HENRIQUE RAPHAEL DE OLIVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : BANCO ITAUBANK S.A.

ADVOGADO : RENATA DOS SANTOS TAVARES DE MELO

PROCESSO : AIRR - 1871 / 2003 - 047 - 01 - 40 . 4 - TRT DA 1ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : PAULO FERNANDO PINTO LIBÓRIO

ADVOGADO : HUMBERTO RIBEIRO BERTOLINI

A G R AVA D O ( S ) : EBID - EDITORA PÁGINAS AMARELAS LTDA.

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO BESSA

PROCESSO : AIRR - 1942 / 2003 - 225 - 01 - 40 . 8 - TRT DA 1ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : TELECOMUNICAÇÕES E ENGENHARIA LTDA.- TE-
LENGE

ADVOGADO : LUIZ INÁCIO BARBOSA CARVALHO

A G R AVA D O ( S ) : JULIO CESAR SIMEÃO SIMÕES

ADVOGADO : MARIA CONCEIÇÃO SANTOS SAMPAIO

A G R AVA D O ( S ) : TELEMAR - TELECOMUNICAÇÕES DO RIO DE JA-
NEIRO S. A.

ADVOGADO : GUILHERME BORBA

PROCESSO : RR - 2240 / 2003 - 342 - 01 - 00 . 0 - TRT DA 1ª
REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

RECORRENTE(S) : OSCAR MARTINS DE LIMA

ADVOGADO : LUIZ LEONARDO DE SABOYA ALFONSO

RECORRENTE(S) : OSCAR MARTINS DE LIMA

ADVOGADO : FELIPE SANTA CRUZ

RECORRIDO(S) : COMPANHIA SIDERÚRGICA NACIONAL

ADVOGADO : AFONSO CÉSAR BURLAMAQUI

PROCESSO : AIRR - 2240 / 2003 - 342 - 01 - 40 . 5 - TRT DA 1ª
REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA SIDERÚRGICA NACIONAL

ADVOGADO : AFONSO CÉSAR BURLAMAQUI

A G R AVA D O ( S ) : OSCAR MARTINS DE LIMA

ADVOGADO : LUIZ LEONARDO DE SABOYA ALFONSO

PROCESSO : AIRR - 2592 / 2003 - 341 - 01 - 40 . 4 - TRT DA 1ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. FERNANDO EIZO ONO

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA SIDERÚRGICA NACIONAL

ADVOGADO : AFONSO CÉSAR BURLAMAQUI

A G R AVA D O ( S ) : ARTHUR STREVA PEREIRA

ADVOGADO : MARLI TAVARES DE OLIVEIRA MATTOS

PROCESSO : AIRR - 2828 / 2003 - 342 - 01 - 40 . 9 - TRT DA 1ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. FERNANDO EIZO ONO

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA SIDERÚRGICA NACIONAL - CSN

ADVOGADO : AFONSO CÉSAR BURLAMAQUI

A G R AVA D O ( S ) : ELPIDIO CORREA DA SILVA

ADVOGADO : JÉSUS MONÇÃO FERREIRA

PROCESSO : AIRR - 3157 / 2003 - 341 - 01 - 40 . 7 - TRT DA 1ª
REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA SIDERÚRGICA NACIONAL

ADVOGADO : AFONSO CÉSAR BURLAMAQUI

A G R AVA D O ( S ) : GERALDO JOSÉ DOS REIS

ADVOGADO : CARLOS AUGUSTO COIMBRA DE MELLO

PROCESSO : AIRR - 3248 / 2003 - 030 - 02 - 40 . 9 - TRT DA 2ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : LAURENTI EQUIPAMENTOS PARA PROCESSA-
MENTO DE DADOS LTDA.

ADVOGADO : ANTÔNIO CELSO SOARES SAMPAIO

A G R AVA D O ( S ) : VALDIR MUSICÓ

ADVOGADO : DAVI DAVID

PROCESSO : AIRR - 3435 / 2003 - 342 - 01 - 40 . 2 - TRT DA 1ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA SIDERÚRGICA NACIONAL

ADVOGADO : AFONSO CÉSAR BURLAMAQUI

A G R AVA D O ( S ) : SERGIO DOS SANTOS LOURETTI

ADVOGADO : CARLOS AUGUSTO COIMBRA DE MELLO

PROCESSO : AIRR - 3548 / 2003 - 342 - 01 - 40 . 8 - TRT DA 1ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. FERNANDO EIZO ONO

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA SIDERÚRGICA NACIONAL - CSN

ADVOGADO : AFONSO CÉSAR BURLAMAQUI

A G R AVA D O ( S ) : REYNALDO MASSARIOL

ADVOGADO : FABIANO DE CARVALHO QUEIROZ

PROCESSO : AIRR - 3698 / 2003 - 342 - 01 - 40 . 1 - TRT DA 1ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO : FELIPE GARCIA DI DOMENICO

A G R AVA D O ( S ) : MARIA CRISTINA DA SILVA FURTADO CUNHA

ADVOGADO : FELIPE SANTA CRUZ

PROCESSO : AIRR - 5800 / 2003 - 001 - 12 - 40 . 3 - TRT DA 12ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : BRASIL TELECOM S.A.

ADVOGADO : PATRÍCIA GOMES BELTRÃO NIENKÖTTER

A G R AVA D O ( S ) : DANIELA DE LIMA DE ALMEIDA

ADVOGADO : DANIELA FONTES E SILVA

PROCESSO : RR - 8949 / 2003 - 002 - 09 - 00 . 2 - TRT DA 9ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

RECORRENTE(S) : SANEPAR - COMPANHIA DE SANEAMENTO DO
PA R A N Á 

ADVOGADO : MARGARETH MOUZINHO DE OLIVEIRA LUPATINI

RECORRIDO(S) : ROQUE LUIZ SCHORNOBAY

ADVOGADO : MARCELO CRISSANTO MALLIN

PROCESSO : AIRR - 11244 / 2003 - 015 - 09 - 40 . 3 - TRT DA 9ª
REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : ESTADO DO PARANÁ

A G R AVA D O ( S ) : SERVIÇO SOCIAL AUTÔNOMO PARANAEDUCA-
ÇÃO

ADVOGADO : LÉA SÍLVIA TOLEDO PISSAIA

A G R AVA D O ( S ) : OSMAR DA ROCHA BORBA

ADVOGADO : JAIR APARECIDO AVANSI

PROCESSO : RR - 14063 / 2003 - 007 - 09 - 00 . 0 - TRT DA 9ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

RECORRENTE(S) : HSBC BANK BRASIL S.A. - BANCO MÚLTIPLO

ADVOGADO : MARCELO GROPPA

RECORRIDO(S) : SONIA ANTOCZECEN KULIK

ADVOGADO : JOSÉ PAULO GRANERO PEREIRA
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PROCESSO : AIRR - 107 / 2004 - 061 - 01 - 40 . 9 - TRT DA 1ª
REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS -
CEDAE

ADVOGADO : GIANCARLO BORBA

A G R AVA D O ( S ) : CARLOS AUGUSTO CARMO DE ALMEIDA

ADVOGADO : MARIANA DE BARROS PAULON

PROCESSO : RR - 215 / 2004 - 019 - 02 - 00 . 6 - TRT DA 2ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

RECORRENTE(S) : LINCOLN GATTI

ADVOGADO : DENISE DE CÁSSIA ZÍLIO ANTUNES

RECORRIDO(S) : UNISYS BRASIL LTDA.

ADVOGADO : ANDRÉA BATISTA DOS SANTOS SIQUEIRA

PROCESSO : AIRR - 258 / 2004 - 402 - 02 - 40 . 7 - TRT DA 2ª
REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DA PRAIA
GRANDE

ADVOGADO : NEI CALDERON

A G R AVA D O ( S ) : SANDRA REGINA FÉLIX GABRIEL

ADVOGADO : ZULEIDE PINTO DE SOUSA

A G R AVA D O ( S ) : PRAIA GRANDE AÇÃO MÉDICA COMUNITÁRIA

ADVOGADO : SÉRGIO MAINENTE

PROCESSO : AIRR - 301 / 2004 - 011 - 04 - 40 . 1 - TRT DA 4ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO (PGF)

A G R AVA D O ( S ) : LUÍS ALBERTO SILVA DOS SANTOS

ADVOGADO : ZILA MARIA ROCHA FAGANELLO

A G R AVA D O ( S ) : ITEC - INSTITUTO TÉCNICO MECÂNICO DE CA-
NOAS LTDA.

ADVOGADO : JÚLIO CÉSAR MIGNONE

PROCESSO : AIRR - 306 / 2004 - 445 - 02 - 40 . 5 - TRT DA 2ª
REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : BENEDITO LUIZ DOS REIS SOTO

ADVOGADO : RAFAEL CESAR LANZELLOTTI MATTIUSSI

A G R AVA D O ( S ) : SINDICATO DOS OPERADORES PORTUÁRIOS DO
ESTADO DE SÃO PAULO - SOPESP

ADVOGADO : FREDERICO VAZ PACHECO DE CASTRO

A G R AVA D O ( S ) : ÓRGÃO DE GESTÃO DE MÃO-DE-OBRA DO TRA-
BALHO PORTUÁRIO DO PORTO ORGANIZADO DE
SANTOS - OGMO/SANTOS

ADVOGADO : ALEXANDRE DI MARINO AZEVEDO

PROCESSO : AIRR - 310 / 2004 - 071 - 01 - 40 . 2 - TRT DA 1ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : ALBERTO MONROY PUERTAS

ADVOGADO : FRANCISCO DAS CHAGAS PEREIRA DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : EMPRESA DE OBRAS PÚBLICAS DO ESTADO DO
RIO DE JANEIRO - EMOP

PROCESSO : AIRR - 498 / 2004 - 067 - 01 - 40 . 0 - TRT DA 1ª
REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : TELMA REGINA SILVA LIMA

ADVOGADO : CARLOS THEOTONIO CHERMONT DE BRITTO

A G R AVA D O ( S ) : CLUBE DE REGATAS DO FLAMENGO

ADVOGADO : JOSÉ LUIZ CAVALCANTI FERREIRA DE SOUZA

PROCESSO : AIRR - 745 / 2004 - 023 - 01 - 40 . 3 - TRT DA 1ª
REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : LEANDRO DE ALBUQUERQUE SILVA

ADVOGADO : CELSO BRAGA GONÇALVES ROMA

A G R AVA D O ( S ) : DVA EXPRESS LTDA.

ADVOGADO : CLÁUDIO FERREIRA DE SOUZA

PROCESSO : AIRR - 896 / 2004 - 022 - 01 - 40 . 5 - TRT DA 1ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : MÁRCIO LUIZ OLIVEIRA DA SILVA

ADVOGADO : RIBAMAR CAMPOS LEITE

A G R AVA D O ( S ) : VIAÇÃO RUBANIL LTDA.

ADVOGADO : KARLA SILVA DE CARVALHO RIBEIRO

PROCESSO : AIRR - 1022 / 2004 - 134 - 05 - 40 . 1 - TRT DA 5ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : BRASKEM S.A.

ADVOGADO : BERENICE LAMBERT

A G R AVA D O ( S ) : PAULO CÉSAR SANTANA DA CONCEIÇÃO

ADVOGADO : DJALMA DA SILVA LEANDRO

A G R AVA D O ( S ) : GPS - PREDIAL SISTEMAS DE SEGURANÇA LTDA.

ADVOGADO : IDMA MARIA REBOUÇAS

PROCESSO : AIRR - 1043 / 2004 - 005 - 04 - 40 . 9 - TRT DA 4ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. FERNANDO EIZO ONO

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA DE BEBIDAS DAS AMÉRICAS - AM-
BEV

ADVOGADO : MARCELO EDUARDO MENEZES ARCOS

A G R AVA D O ( S ) : ELTON NUNES PEREIRA

ADVOGADO : SARA NUNCIO DE OLIVEIRA

PROCESSO : AIRR - 1103 / 2004 - 024 - 01 - 40 . 8 - TRT DA 1ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : TELSUL SERVIÇOS S.A.

ADVOGADO : ANA PAULA PINTO DE OLIVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : FRANCISCO COSTA DA SILVA

ADVOGADO : JACKELINE ACRIS BORGES DE MORAES

A G R AVA D O ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

ADVOGADO : GUSTAVO FLEICHMAN

PROCESSO : AIRR - 1173 / 2004 - 670 - 09 - 41 . 5 - TRT DA 9ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : LAUDO ILSO MOREIRA

ADVOGADO : JOSÉ NAZARENO GOULART

A G R AVA D O ( S ) : RENAULT DO BRASIL S.A.

ADVOGADO : RICARDO SAMPAIO

PROCESSO : AIRR - 1176 / 2004 - 026 - 01 - 41 . 5 - TRT DA 1ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : VALDIR MOREIRA DA SILVA

ADVOGADO : JOSÉ HENRIQUE RODRIGUES TORRES

A G R AVA D O ( S ) : LIGHT - SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A.

ADVOGADO : VERÔNICA GEHREN DE QUEIROZ

PROCESSO : AIRR - 1187 / 2004 - 025 - 04 - 40 . 0 - TRT DA 4ª
REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : LISANDRO JOSÉ LOTH DA SILVA

ADVOGADO : FRANCISCO LOYOLA DE SOUZA

A G R AVA D O ( S ) : VEM - VARIG ENGENHARIA E MANUTENÇÃO S.A.

ADVOGADO : JIMMY BARIANI KOCH

A G R AVA D O ( S ) : VARIG S.A. VIAÇÃO AÉREA RIO-GRANDENSE

ADVOGADO : ANDRÉ LUIZ AZAMBUJA KRIEGER

PROCESSO : AIRR - 1302 / 2004 - 251 - 05 - 40 . 3 - TRT DA 5ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. FERNANDO EIZO ONO

A G R AVA N T E ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

ADVOGADO : ROBERTO LIMA FIGUEIREDO

A G R AVA D O ( S ) : GERALDO RAMOS DA SILVA

ADVOGADO : JORGE TEIXEIRA DE ALMEIDA

PROCESSO : AIRR - 1306 / 2004 - 201 - 04 - 40 . 0 - TRT DA 4ª
REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : ODILO MARTINS DA SILVA

ADVOGADO : CÉSAR AUGUSTO DARÓS

A G R AVA D O ( S ) : MÓVEIS SANTA RITA LTDA.

ADVOGADO : RODRIGO SEVERINO DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : TOMOVESA S.A.

ADVOGADO : GILBERTO DIOGO SANT'ANNA DA CUNHA

PROCESSO : AIRR - 1317 / 2004 - 021 - 01 - 40 . 5 - TRT DA 1ª
REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA D O ( S ) : GERALDO MORAES MEDEIROS

ADVOGADO : MARIA ISABEL ESPANHOL DE ANDRADE

A G R AVA D O ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

ADVOGADO : VINÍCIUS BERNANOS

PROCESSO : RR - 1424 / 2004 - 060 - 02 - 00 . 6 - TRT DA 2ª
REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

RECORRENTE(S) : CARLOS EDUARDO PEREIRA

ADVOGADO : ANTONIO SOARES

RECORRIDO(S) : PMT SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA.

ADVOGADO : MARIA EIZABETH DE OLIVEIRA COUTO

RECORRIDO(S) : LOSANGO PROMOÇÕES DE VENDAS LTDA.

ADVOGADO : JOSÉ FERNANDO XIMENES ROCHA

PROCESSO : AIRR - 1589 / 2004 - 022 - 02 - 40 . 6 - TRT DA 2ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADO : CÍNTIA LIBORIO FERNANDES TONON

A G R AVA D O ( S ) : SHIRLEY APARECIDA MARINI

ADVOGADO : BRUNO FALASQUI CORDEIRO

PROCESSO : AIRR - 1605 / 2004 - 035 - 01 - 40 . 2 - TRT DA 1ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE JANEIRO -
UFRJ

A G R AVA D O ( S ) : MARCO ANTONIO GOMES VIEIRA

ADVOGADO : ADRIANA ROCHA DE OLIVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : PETREL MARINE CONSERVADORA LTDA.

PROCESSO : AIRR - 1607 / 2004 - 043 - 02 - 40 . 0 - TRT DA 2ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUIÇÃO

ADVOGADO : DANIELA STRINGASCI ALBUQUERQUE COELHO
DE A. MORAIS

A G R AVA D O ( S ) : WAGNER TADEU DO CARMO

ADVOGADO : GERUSA MARIA DE CARVALHO OSHIRO

PROCESSO : AIRR - 1648 / 2004 - 002 - 16 - 40 . 5 - TRT DA 16ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. FERNANDO EIZO ONO

A G R AVA N T E ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

ADVOGADO : CRISTIANO ALVES FERNANDES RIBEIRO

A G R AVA D O ( S ) : FRANCISCO CARLOS MARTINS FRANÇA

ADVOGADO : CARMINA ROSA COELHO RODRIGUES

A G R AVA D O ( S ) : MASTEC BRASIL S.A.

ADVOGADO : SEBASTIÃO BOTTO DE BARROS TOJAL

PROCESSO : AIRR - 1703 / 2004 - 472 - 02 - 40 . 7 - TRT DA 2ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. FERNANDO EIZO ONO

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUIÇÃO

ADVOGADO : DANIELA STRINGASCI ALBUQUERQUE COELHO
DE A. MORAIS

A G R AVA D O ( S ) : FÁBIO HENRIQUE BARBOSA DA SILVA

ADVOGADO : SHIRLEY SILVINO ROCHA

PROCESSO : AIRR - 1707 / 2004 - 036 - 01 - 40 . 4 - TRT DA 1ª
REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : MARIA DE FÁTIMA CAETANO DE ALBERGARIA

ADVOGADO : SÍLVIA RODRIGUES DA ROCHA VIEIRA

A G R AVA D O ( S ) : FINANCIADORA DE ESTUDOS E PROJETOS - FI-
NEP

ADVOGADO : JOÃO DE LIMA TEIXEIRA NETO

PROCESSO : AIRR - 1714 / 2004 - 040 - 02 - 40 . 0 - TRT DA 2ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : REGINALDO RAIMUNDO DA SILVA

ADVOGADO : CARLOS EDUARDO BATISTA

A G R AVA D O ( S ) : SAINT-GOBAIN VIDROS S.A.

ADVOGADO : AIRTON CORDEIRO FORJAZ

PROCESSO : AIRR - 1762 / 2004 - 446 - 02 - 40 . 9 - TRT DA 2ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. FERNANDO EIZO ONO

A G R AVA N T E ( S ) : DENNY ALESSANDER SANTOS DE ARAÚJO

ADVOGADO : JOSÉ ALEXANDRE BATISTA MAGINA

A G R AVA D O ( S ) : WANDET CUNHA PIRES CONTABILIDADE

ADVOGADO : RICARDO FABIANI DE OLIVEIRA

PROCESSO : RR - 2348 / 2004 - 044 - 15 - 00 . 6 - TRT DA 15ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. FERNANDO EIZO ONO

RECORRENTE(S) : ANDRÉ LUIZ BERNARDINO ALVES

ADVOGADO : RICARDO DO AMARAL SILVA

RECORRIDO(S) : AUTO POSTO GRANADA LTDA.

RECORRIDO(S) : AUTO POSTO PANORAMA RIO PRETO LTDA.

RECORRIDO(S) : JARDIM ALVORADA AUTO POSTO LTDA.

ADVOGADO : HASSAN MOHAMAD TAHA

PROCESSO : AIRR - 2367 / 2004 - 007 - 02 - 40 . 8 - TRT DA 2ª
REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : GARANTIA REAL EMPRESA DE SEGURANÇA S/C
LT D A . 

ADVOGADO : MARCELO COSTA MASCARO NASCIMENTO

A G R AVA D O ( S ) : JORGE SANTOS CAMPOS

ADVOGADO : MAURÍCIO NAHAS BORGES

A G R AVA D O ( S ) : LELLO VENDAS, ADMINISTRAÇÃO DE IMÓVEIS E
CONDOMÍNIOS S/C LTDA.

ADVOGADO : EUZÉBIO INIGO FUNES
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PROCESSO : AIRR - 2467 / 2004 - 017 - 15 - 40 . 0 - TRT DA 15ª
REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : SDG - SERVIÇOS DE DETALHAMENTOS GRÁFICOS LT-
DA.

ADVOGADO : PAULO CÉSAR BARIA DE CASTILHO

A G R AVA D O ( S ) : ICEC INDÚSTRIA DE CONSTRUÇÃO LTDA.

ADVOGADO : SÉRGIO HENRIQUE FERREIRA VICENTE

A G R AVA D O ( S ) : PAULO HENRIQUE GONÇALVES PINTO

ADVOGADO : LUIZ CARLOS TONIN

PROCESSO : AIRR - 2693 / 2004 - 072 - 02 - 40 . 4 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : BANI INCORPORAÇÕES E EMPREENDIMENTOS IMOBI-
LIÁRIOS LTDA.

ADVOGADO : PAULA ALEMBIK ROSENTHAL

A G R AVA D O ( S ) : HENRIQUE HIROAKI OMINE

ADVOGADO : CÉLIA MARGARETE PEREIRA




